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DESDESDESDESDES. T. T. T. T. TADEU MARINO LADEU MARINO LADEU MARINO LADEU MARINO LADEU MARINO LOOOOOYYYYYOLA COSTOLA COSTOLA COSTOLA COSTOLA COSTAAAAA
Presidente
DESDESDESDESDES. MOACIR GUIMARÃES. MOACIR GUIMARÃES. MOACIR GUIMARÃES. MOACIR GUIMARÃES. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente
DESDESDESDESDES. W. W. W. W. WANDERLEI RESENDEANDERLEI RESENDEANDERLEI RESENDEANDERLEI RESENDEANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente
DESDESDESDESDES. CARL. CARL. CARL. CARL. CARLOS AUGUSTOS AUGUSTOS AUGUSTOS AUGUSTOS AUGUSTO HOFFMANNO HOFFMANNO HOFFMANNO HOFFMANNO HOFFMANN
Corregedor-Geral da Justiça
DESDESDESDESDES. LEONARDO P. LEONARDO P. LEONARDO P. LEONARDO P. LEONARDO PACHECO LACHECO LACHECO LACHECO LACHECO LUSTUSTUSTUSTUSTOSAOSAOSAOSAOSA
Corregedor Adjunto
DRDRDRDRDR. MAURO RIBEIRO BORGES. MAURO RIBEIRO BORGES. MAURO RIBEIRO BORGES. MAURO RIBEIRO BORGES. MAURO RIBEIRO BORGES
Secretário

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO TRIBUNALRELAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO TRIBUNALRELAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO TRIBUNALRELAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO TRIBUNALRELAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇADE JUSTIÇADE JUSTIÇADE JUSTIÇADE JUSTIÇA , SEUS DESEMBARGADORES, SEUS DESEMBARGADORES, SEUS DESEMBARGADORES, SEUS DESEMBARGADORES, SEUS DESEMBARGADORES, DIA D, DIA D, DIA D, DIA D, DIA DAAAAA
SEMANA E LSEMANA E LSEMANA E LSEMANA E LSEMANA E LOCAL DOCAL DOCAL DOCAL DOCAL DAS SESSÕESAS SESSÕESAS SESSÕESAS SESSÕESAS SESSÕES:::::
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INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Tufi Maron Filho - Presidente
Desª. Rosana Amara Girardi Fachin
Des. Edvino Bochnia
Des. José Augusto Gomes Aniceto
Des. Eugênio Achille Grandinetti
- Sala �Des. Aurélio Feijó�- 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas

10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Ronald Leite Schulman � Presidente
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Luiz Lopes
Des. Nilson Mizuta
Des. Wilde de Lima Pugliese
- Sala �Des. José Pacheco Júnior� - 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas
 
11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação � Presidente
Des. Mário Rau
Des. Eraclés Messias
Des. Antônio da Cunha Ribas
Des. Fernando Wolff Bodziak
- Sala �Des. Costa Barros� - 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas

12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Ivan Campos Bortoleto - Presidente
Des. Clayton Coutinho de Camargo
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Roberto Sampaio da Costa Barros
- Sala �Des. Lauro Lopes� - 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas
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INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar � Presidente
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Antônio Domingos Ramina
Des. Airvaldo Natal Stela Alves
Des. Josué Deininger Duarte Medeiros
- Sala �Des. Plínio Cachuba� - 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas
 
14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Edson Luiz Vidal Pinto � Presidente
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. Toshiharu Yokomizo
Des. Guido José Döbeli
Des. Celso Seikiti Saito
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 4ªs-
feiras do mês - 13:30 horas

15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Hamilton Mussi Corrêa � Presidente
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Jurandyr Souza Junior

Des. Luiz Carlos Gabardo
Des. Jucimar Novochadlo
- Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� - 4ªs-feiras do
mês - 13:30 horas

16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima -
Presidente
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Antônio de Sá Ravagnani
Desª. Maria Mércis Gomes Aniceto
Des. Shiroshi Yendo
- Sala �Des. Luiz Viel� - 4ªs-feiras do mês - 13:30
horas
 
17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Fernando Vidal Pereira de Oliveira� Presidente
Des. Paulo Roberto Hapner
Des. Lauri Caetano da Silva
Des. Renato Naves Barcellos
Des. Vicente Misurelli
- Sala �Des. Aurélio Feijó� - 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas
 
18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Carlos Mansur Arida � Presidente
Des. Cláudio de Andrade
Des. Rubens Oliveira Fontoura
Des. Rabello Filho
Des.
- Sala �Des. José Pacheco Júnior� - 4ªs-feiras do
mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT1ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT1ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT1ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT1ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENTAR E EMAR E EMAR E EMAR E EMAR E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Dr. Espedito Reis do Amaral � Presidente
Drª Lenice Bodstein
Dr. Luiz Antonio Barry
Dr. Sérgio Luiz Patitucci
Dr. Luiz Carlos Xavier
- Sala �Des. Costa Barros�
- Sessões realizadas mediante convocação

2ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT2ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT2ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT2ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT2ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENTAR E EMAR E EMAR E EMAR E EMAR E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Drª. Maria Aparecida Blanco de Lima � Presidente
Dr. Gamaliel Seme Scaff
Dr. Luiz Espíndola
Dr. Francisco Luiz Macedo Júnior
Dr. José Laurindo de Souza Netto
- Sala �Des. Lauro Lopes�
- Sessões realizadas mediante convocação

3ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT3ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT3ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT3ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT3ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENTAR E EMAR E EMAR E EMAR E EMAR E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Drª. Roberto de Vicente � Presidente
Drª. Lélia S. M. Negrão Giacomet
Dr. Joatan Marcos de Carvalho
Dr. Dilmari Helena Kessler
Dr. D�Artagnan Serpa Sá
- Sala �Des. Plínio Cachuba�
- Sessões realizadas mediante convocação

SEÇÃO CÍVELSEÇÃO CÍVELSEÇÃO CÍVELSEÇÃO CÍVELSEÇÃO CÍVEL
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes -
Presidente
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Clayton Camargo
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. João Luís Manassés de Albuquerque
Desª. Rosana Amara Girardi Fachin
Des. Paulo Roberto Hapner
Des. Lauro Laertes de Oliveira
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Hayton Lee Swain Filho

Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Cláudio de Andrade
- Sala �Des. Alceste Ribas de Macedo�
- Sessões realizadas mediante convocação

1ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD1ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD1ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD1ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD1ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
- Sala �Des. Costa Barros� - 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas

2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Waldomiro Namur
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Noeval de Quadros
Des. João Kopytowski
Des. Miguel Kfouri Neto
- Sala �Des. Lauro Lopes� - 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Ernani Mendes Silva - Presidente
Des. Rogério Coelho
Des. Robson Marques Cury
Desª Sônia Regina de Castro
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
- Sala �Des. Plínio Cachuba� - 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas
 
4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Celso Rotoli de Macedo � Presidente
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 5ªs-
feiras do mês - 13:30 horas
 
5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Lauro Augusto Fabrico de Melo � Presidente
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
- Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� - 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas
 
CÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Dr. Antonio Loyola Vieira � Presidente
Dr. Laertes Ferreira Gomes
Dr. Mário Helton Jorge
Dr. Jorge de Oliveira Vargas
Drª. Rosana Andriguetto de Carvalho
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 2ªs-
feiras do mês - 13:30 horas

SEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINAL
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto - Presidente
Des. Telmo Cherem
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Rogério Coelho
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Des. Robson Marques Cury
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Noeval de Quadros
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua� - Sessões realizadas
mediante convocação

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente

Des. Moacir Guimarães � 1º Vice-Presidente
Des. Carlos Augusto Hoffmann - Corregedor-Geral
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Sérgio Rodrigues
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua�
3ªs-feiras do mês que antecederem Sessão
Administrativa do Órgão Especial � 08:30 horas.

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Sérgio Arenhart
Des. Airvaldo Stela Alves
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Rogério Kanayama
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
Des. João Luís Manassés de Albuquerque
Des. Tufi Maron Filho
- Sala �Des. Clotário Portugal�
- Primeira e Terceira 6ªs-feiras do mês - Sessão
Contenciosa - 08:30 horas
- Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês - Sessão
Administrativa - 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Desª Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Antônio Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Airvaldo Natal Stela Alves
Des. Clayton Coutinho de Camargo
Des. Fernando Vidal Pereira de Oliveira
Des. Idevan Batista Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Josué Deininger Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Antônio da Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Sant´Eufêmia Cecconi
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho

Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
Des. Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Ronald Leite Schulman
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Carvílio da Silveira Filho
Des. Rogério Coelho
Desª. Anny Mary kuss
Des. Tufi Maron Filho
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Edson Luiz Vidal Pinto
Des. Roberto Sampaio da Costa Barros
Des. João Luís Manassés de Albuquerque
Des. Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Desª. Rosana Amara Girardi Fachin
Des. Robson Marques Cury
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
Des. Antenor Demeterco Júnior
Des. Paulo Roberto Hapner
Desª. Sônia Regina de Castro
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
Des. Noeval de Quadros
Des. Lauro Laertes de Oliveira
Des. Paulo Roberto Vasconcelos
Des. José Simões Teixeira
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. João Kopytowski
Des. Toshiharu Yokomizo
Des. Edvino Bochnia
Des. Valter Ressel
Des. Dimas Ortêncio de Melo
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Antonio Renato Strapasson
Des. Hamilton Mussi Correa
Des. Luiz Lopes
Des. Nilson Mizuta
Des. Paulo Habith
Des. Wilde de Lima Pugliese
Des. José Augusto Gomes Aniceto
Des. Eugênio Achille Grandinetti
Des. Miguel Kfouri Neto
Des. Marcos de Luca Fanchin
Des. Paulo Edison de Macedo Pacheco
Des. Lauri Caetano da Silva
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Des. Carlos Mansur Arida
Des. Guido José Döbeli
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Jurandyr Souza Júnior
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. José Maurício Pinto de Almeida
Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias
Des. Luiz Carlos Gabardo
Des. Leonel Cunha
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Luiz Mateus de Lima
Des. Cláudio de Andrade
Des. Antonio de Sá Ravagnani
Desª. Maria Mércis Gomes Aniceto
Des. Ruy Francisco Thomaz
Des. Shiroshi Yendo
Des. Guilherme Luiz Gomes
Des. Renato Naves Barcellos
Des. Fernando Wolff Bodziak
Des. Jucimar Novochadlo
Des. Celso Seikiti Saito
Desª Vilma Régia Ramos de Rezende
Des. José Marcos de Moura
Des. Rubens Oliveira Fontoura
Des. Vicente Misurelli
Des. Guimarães da Costa
Des. Rabello Filho
- Sala �Des. Clotário Portugal�
- Sessões realizadas mediante convocação.
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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

PORTARIA Nº 1130

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob n° 216681/
2006, resolve

D E S I G N A R

ALINE DO CARMO SANKIO, Auxiliar de Cartório da 8ª Vara
Criminal do Foro Central da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba, para responder, em caráter excepcional, pela
Escrivania Criminal, Família, Infância e Juventude do Foro
Regional de Campo Largo da mesma comarca, a partir da data
da publicação deste ato e até ulterior deliberação, na forma do
artigo 155, § 1º do Código de Organização e Divisão Judiciári-
as do Estado.

Curitiba, 29 de novembro de 2006.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente em exercício

Secretaria

PORTARIA Nº 1120

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 218/2005 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 219353/
2006, resolve

P R O R R O G A R

por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos traba-
lhos da comissão de processo administrativo instaurado pela
Portaria nº 812/2005, nos termos do artigo 316, da Lei nº 6.174/
1970.

Curitiba, 27 de novembro de 2006.

MAURO RIBEIRO BORGES
Secretário

Departamento da
Magistratura

PORTARIA Nº 2234-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 214.331/
2006, resolve

I - C O N C E D E R

“ad referendum” do egrégio Órgão Especial, ao Desembargador
ONÉSIMO MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO, membro deste
Tribunal de Justiça, 30 (trinta) dias de férias, alusivos ao 2º perí-
odo de 2006, a partir de 1º de novembro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Doutor LUIZ ANTONIO BARRY, Juiz de Direito Substituto
de Segundo Grau, para substituí-lo, no Tribunal de Justiça, a
partir da mesma data, durante o seu afastamento.

Curitiba, 29 de novembro de 2006.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 2235-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 222.454/
2006, resolve

C O N V O C A R

o Desembargador JONNY DE JESUS CAMPOS MARQUES,
membro deste Tribunal de Justiça, para substituir, no colendo
Órgão Especial, o Desembargador Antonio Lopes de Noronha,
a partir de 1º de dezembro do ano em curso, durante o seu
afastamento.

Curitiba, 29 de novembro de 2006.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 2236-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 228.959/
2006, resolve “ad referendum” do egrégio Órgão
Especial

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 15 de novembro do ano
em curso, as férias alusivas ao 2º período de 2006, do Desem-
bargador LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO, membro deste
Tribunal de Justiça, concedida pelo item “I” da Portaria nº 2161-
D.M., de 06/11/2006 assegurando-lhe o direito de usufruir os
dezesseis (16) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 29 de novembro de 2006.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 2237-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 210.756/
2006, resolve

I - C O N C E D E R

“ad referendum” do egrégio Órgão Especial, ao Desembarga-
dor PAULO ROBERTO HAPNER, membro deste Tribunal de
Justiça, 30 (trinta) dias de férias, alusivos ao 1º período de 2006,
a partir de 13 de novembro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Doutor GAMALIEL SEME SCAFF, Juiz de Direito Substitu-
to de Segundo Grau, para substituí-lo, no Tribunal de Justiça, a
partir da mesma data, durante o seu afastamento.

Curitiba, 29 de novembro de 2006.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 2238-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 155.287/
2006, resolve “ad referendum” do egrégio Órgão
Especial

R E T I F I C A R

a pedido, o item “I” da Portaria nº 1936-D.M., de 05/10/2006,
que concedeu 30 (trinta) dias de férias alusivas ao 2º período
de 2006 ao Desembargador NOEVAL DE QUADROS, mem-
bro deste Tribunal de Justiça, para fazer constar que é a partir
de 20 de novembro do ano em curso, e não como ali figurou.

Curitiba, 29 de novembro de 2006.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 2239-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 210.575/
2006, resolve “ad referendum” do egrégio Órgão
Especial

I - I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 02 de novembro do ano
em curso, as férias alusivas ao 2º período de 2006, do Desem-
bargador GUILHERME LUIZ GOMES, membro deste Tribu-
nal de Justiça, concedida pelo item “I” da Portaria nº 2072-
D.M., de 25/10/2006, assegurando-lhe o direito de usufruir os
dez (10) dias restantes em época oportuna.

II - A U T O R I Z A R

o referido Desembargador, a usufruir os dez (10) dias restantes
de férias alusivas ao 2º período de 2006, a partir de 17 de no-
vembro do ano em curso.

Curitiba, 29 de novembro de 2006.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 2240-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 216.171/
2006, resolve

I - C O N C E D E R

“ad referendum” do egrégio Órgão Especial, ao Desembarga-
dor RUBENS OLIVEIRA FONTOURA, membro deste Tribu-
nal de Justiça, 30 (trinta) dias de férias, alusivos ao 1º período

de 2006, a partir de 06 de novembro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Doutora LENICE BODSTEIN, Juíza de Direito Substituta de
Segundo Grau, para substituí-lo, no Tribunal de Justiça, a par-
tir da mesma data, durante o seu afastamento.

Curitiba, 29 de novembro de 2006.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 2241-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 216.168/
2006, resolve

I - C O N C E D E R

“ad referendum” do egrégio Órgão Especial, ao Desembarga-
dor CLAYTON COUTINHO DE CAMARGO, membro deste
Tribunal de Justiça, 30 (trinta) dias de férias, alusivos ao 2º
período de 2006, a partir de 15 de novembro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Doutor JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO, Juiz de Di-
reito Substituto de Segundo Grau, para substituí-lo, no Tribunal
de Justiça, a partir da mesma data, durante o seu afastamento.

Curitiba, 29 de novembro de 2006.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 2242-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 210.743/
2006, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor FÁBIO ANDRÉ SANTOS MUNIZ, Juiz de Direito
Substituto de Segundo Grau, 06 (seis) meses de licença especi-
al, por não haver se afastado do exercício de suas funções no
decênio ininterrupto compreendido entre 11/03/1996 e 10/03/
2006, a serem usufruídos em época oportuna, de acordo com o
artigo 89, inciso VI, do Código de Organização e Divisão Judi-
ciária, combinado com o artigo 247 da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 29 de novembro de 2006.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 2243-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 170.801/
2006, resolve

C O N C E D E R

aos Juízes de Direito Substitutos de Segundo Grau, adiante
nominados, 30 (trinta) dias de férias, alusivos aos períodos e
época de fruição a seguir especificados:

Curitiba, 29 de novembro de 2006.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 2244-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o do projeto
“Juizados Especiais - Operação Litoral 2006/2007”,
no período de 27/12/2006 a 23/02/2007, e o contido
no protocolado sob nº 228.966/2006, resolve

D E S I G N A R

o Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau, Doutor Marcos
Sergio Galliano Daros, como coordenador, e os Juízes de Direito
abaixo relacionados, estes com competência para atuarem nos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais e nas Varas da Infância e
da Juventude das Comarcas de Paranaguá (Ilha do Mel), Guara-
tuba e Matinhos, bem como para apreciarem as medidas urgen-
tes nas referidas comarcas, nos períodos adiante descritos:

 Magistrado Período a partir de 
01) PÉRICLES BELLUSCI DE BATISTA PEREIRA 1º de 2006 1º/12/2006 
02) DILMARI HELENA KESSLER 2º de 2006 1º/12/2006 
03) JURANDYR REIS JÚNIOR 2º de 2006 1º/12/2006 
04) LENICE BODSTEIN 2º de 2006 1º/12/2006 
05) AUGUSTO LOPES CÔRTES 2º de 2006 1º/12/2006 
06) MARIO HELTON JORGE 2º de 2006 16/11/2006 
07) FÁBIO HAICK DALLA VECCHIA 2º de 2006 02/12/2006 

a) 1º Período (de 27/12/2006 a 25/01/2007); 
 Magistrados 
01) MARIA ROSELI GUIESSMANN,  

Juíza de Direito da Vara de Adolescentes Infratores do Foro Central da 
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba 

02) AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR,  

Juiz de Direito da Comarca de Cândido de Abreu 
03) BRANCA BERNARDI,  

Juíza de Direito da Comarca de Barracão 
04) DIEGO SANTOS TEIXEIRA,  

Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Telêmaco 
Borba 

b) 2º Período (de 25/01/2007 a 23/02/2007); 
 
                                                                       Magistrados 
01) MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO,  

Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas 
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba 

02) SANDRA BAUERMANN,  
Juíza de Direito do 1º Juizado Especial Cível da Comarca de Cascavel 

03) FÁBIO RIBEIRO BRANDÃO,  
Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Dois 
Vizinhos 

 
c) Períodos Intermediários; 
  

                                        Magistrados               Períodos 

01) EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR,  
Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal do Foro 
Regional de São José dos Pinhais da Comarca da 
Região Metropolitana de Curitiba 

de 25/01/2007 a 
01/02/2007 e de 

10/02/2007 a 
16/02/2007 

02) RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO,  
Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal do 
Foro Regional de São José dos Pinhais da 
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba 

de 02/02/2007 a 
09/02/2007 e de 

17/02/2007 a 
23/02/2007 

Curitiba, 29 de novembro de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 2245-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 232.264/
2006, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora JOECI MACHADO CAMARGO, Juíza de Direito
da 4ª Vara de Família do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, a celebrar, no dia 24 de novembro
do ano em curso, no evento SESC Cidadão, o casamento civil
comunitário dos nubentes adiante relacionados, na cidade de
Contenda/Pr.:

Curitiba, 29 de novembro de 2006.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 2246-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 232.038/
2006, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora JOECI MACHADO CAMARGO, Juíza de Direito
da 4ª Vara de Família do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, a se afastar de suas funções no dia
27 de novembro do ano em curso, para, sem ônus ao Poder
Judiciário, participar da “JORNADA DE TRABALHO SOBRE
A LEI nº 11.340/2006 – LEI MARIA DA PENHA”, na cidade
de Brasília/DF.

Curitiba, 29 de novembro de 2006.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 2247-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 232.263/
2006, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora JOECI MACHADO CAMARGO, Juíza de Direito

 Noiva Noivo 
01. ROSELI DE FÁTIMA LIMA ODAIR BALBINO COLAÇO 
02. MARIA DA LUZ BARBOSA PINTO JOÃO MARIA RODRIGUES DA SILVA 
03. ADRIANA CRISTINA OLECH DANIEL DO NASCIMENTO 
04. SIMONE APARECIDA VOSNIAK SILVIO COELHO JUNIOR 
05. SILMARA FERNANDES RENE JAVORSKI 
06. KELLY FERREIRA DA LUZ RAIMUND FERNANDES MOREIRA NETO 
07. EMIDIA MARIA DE SOUZA ALINIR DOS SANTOS 
08. CRISTINA ROSA MOREIRA MIGUEL JORGE KRUCZK0SKI 
09. ADRIANE APARECIDA COLAÇO DE SOUZA ALEXSANDRO DO NASCIMENTO 
10. CINTIA COLAÇO DE LIMA FERNANDO RIBEIRO DE ASSIS 
11. NERI DOS SANTOS ELIAS PADILHA DE ALMEIDA 
12. ROSENILDA DE ALMEIDA BRASIL AMAURI ALVES 
13. ANA PAULA DOS SANTOS FERREIRA MARCIO JOSÉ ROCHA 
14. DANIELE WOSNSOVICZ NILSON PEREIRA DE CARVALHO 
15. EDINEIA FRANCO DOS ANJOS TIAGO CHAVES DE FREITAS 
16. ELIZANGELA MARIA DE S. FREITAS VILMAR PINTO DE ALMEIDA 
17. ROSANE ROCHA ADÃO MARCOS CHUSS 
18. FRANCIELE CAROLINE PINTO DE ALMEIDA MARCOS ROBERTO GUIMARÃES 
19. RENILDA LECH GERSON PADILHA DA SILVA 
20. CLAUDIA PAIVA JEAN CARLO MOREIRA 
21. ELIANE HOFMAM MARCO AURÉLIO WOYCIK 
22. AVELINA DA SILVEIRA SILVIO TADEU GROSMAM 
23. ROSALIA GONÇALVES NELSON ADRIANO CHAICOSKI 
24. FABIANE RIBEIRO PINTO CLEDINALDO ALVES 
25. ANA STABACH MORDASKI JONAS EURICO DA COSTA SOARES 
26. ROSILDA SCHERDVOVICZ MARCELO ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS 
27. IVONE APARECIDA DE SOUZA JOSÉ VICENTE FILIPAK 
28. CLEUSA SOARES NELSON SIQUEIRA CORDEIRO 
29. AMÉLIA SAKOVICZ SERGIO SCHINDA 
30. SIMONE STELLA PEREIRA NILSON CELUSNIAK BALBINO 
31. ELAINE CRISTINA SIQUEIRA JOSÉ LOURENÇO NUNES 
32. NILCELI SCHINDA DA SILVA ALCIDES JOSÉ SOEK 
33. NATALINA PROCÓPIO DE OLIVEIRA JOSÉ ROMILDO FERRAZ 
34. RODE PADILHA DOS SANTOS PEDRO FERREIRA 
35. SIRLENE PAZ JELSON PADILHA 
36. LUCIMARA PEDROSO DO AMARAL RICARDO DOS SANTOS 
37. ROSEMERI DE JESUS JOSÉ SCHINDA 
38. IVANILDE DE JESUS GONÇALVES  ANTONINHO CAMPOS 
39. ROSILDA PAVLIK SILVIO ROGÉRIO DE CARVALHO 
40. CELIA REGINA JAVORSKI CELIO SCHINDA 
41. ELIANE CARÃO VILSON PARASTHUK 
42. SONIA CZARNESKI JOSÉ ANTONIO DA SILVA 
43. JOCELIA RIBA ADALBERTO CAVALIM VIEIRA 
44. DAIANE CRISTINA LIMA DE ASSIS CLAIR VAZ PADILHA 
45. LUCIA MARIA PEDROSO OSVALDO KRISZWSKI 
46. VILMA KRISZWISKI JOSÉ DO NASCIMENTO RIBAS 
47. GLACI F. DE ALMEIDA CLAUDINEI DA SILVA PIRES 
48. SILMARA BARBOSA PINTO ANTONIO MARCOS RICETO RIBEIRO 
49. SIMÉIA BARBOSA PINTO MARCELO TADEU ALVES 
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da 4ª Vara de Família do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, a celebrar o casamento civil de
DANIELE ROMANIUK MACHADO e MARCIO NECOLAU
DUMAS, a realizar-se no dia 09 de dezembro do ano em curso,
nesta Capital.

Curitiba, 29 de novembro de 2006.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 2248-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 227.756/
2006, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora MARIANA GLUSZCYNSKI FOWLER GUSSO,
Juíza de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Mati-
nhos, a celebrar o casamento civil de PATRÍCIA MARA DE
SOUZA DIAS e ANDRÉ LUIS MANFRÉ, a realizar-se no dia
08 de dezembro do ano em curso, nesta Capital.

Curitiba, 29 de novembro de 2006.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 2249-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 176.756/
2006, resolve

I - A U T O R I Z A R

o Doutor RODRIGO RODRIGUES DIAS, Juiz de Direito da
Vara da Infância e da Juventude e Anexos da Comarca de Tole-
do, a usufruir, a partir de 06 de dezembro do ano em curso, os
14 (quatorze) dias restantes de férias, alusivos ao 1º período de
2005, assegurados pelo item “I” da Portaria nº 1813-D.M., de
29/12/2004, retificada pela Portaria nº 0107-D.M., de 20/01/
2005.

II - D E S I G N A R

o Doutor BIANOR BOTTEGA, Juiz de Direito dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais da mesma comarca, para substi-
tuí-lo, a partir da mesma data, durante o seu afastamento, sem
prejuízo de suas atribuições.

Curitiba, 29 de novembro de 2006.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 2250-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 174.098/
2006, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos 1º período de 2006, para fruição conforme adiante es-
pecificado:

Curitiba, 29 de novembro de 2006.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 2251-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 230.819/
2006, resolve

C O N C E D E R

à Doutora ANNE REGINA MENDES, Juíza de Direito da Co-
marca de Alto Piquiri, licença para tratamento de saúde no dia
03 de novembro do ano em curso, de acordo com o artigo 89,
inciso I, combinado com o artigo 90, do Código de Organiza-
ção e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 29 de novembro de 2006.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 2252-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 211.600/
2006, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados abaixo nominados, 06 (seis) meses de licença
especial, por não haverem se afastado do exercício de suas fun-
ções nos decênios ininterruptos infracitados, a serem usufruí-
dos em época oportuna, de acordo com o artigo 89, inciso VI,
do Código de Organização e Divisão Judiciária, combinado com
o artigo 247 da Lei nº 6174/70:

Curitiba, 29 de novembro de 2006.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 2253-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 230.827/
2006, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor DIEGO SANTOS TEIXEIRA, Juiz de Direito da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Telêmaco Borba, licen-
ça para tratamento de saúde no dia 22 de setembro do ano em
curso, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com o
artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado.

Curitiba, 29 de novembro de 2006.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 2254-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 210.742/
2006, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados abaixo nominados, 03 (três) meses de licença
especial, por não haverem se afastado do exercício de suas fun-
ções nos qüinqüênios ininterruptos infracitados, a serem usu-
fruídos em época oportuna, de acordo com o artigo 89, inciso
VI, do Código de Organização e Divisão Judiciária, combina-
do com o artigo 247 da Lei nº 6174/70:

Curitiba, 29 de novembro de 2006.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 2255-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 196.821/
2006, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos aos períodos e época de fruição a seguir especifica-
dos:

Curitiba, 29 de novembro de 2006.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 2256-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 230.817/
2006, resolve

C O N C E D E R

à Doutora JANE DOS SANTOS RAMOS RODRIGUES, Juíza
de Direito da Vara da Infância e da Juventude da Comarca de
Campo Mourão, licença para tratamento de saúde em pessoa
da família, no período vespertino do dia 28 de setembro do ano
em curso, de acordo com o artigo 89, inciso II, combinado com
o artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado.

Curitiba, 29 de novembro de 2006.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 2257-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 194.104/
2006, resolve

I - C O N C E D E R

à Doutora LETÍCIA ZÉTOLA PORTES, Juíza de Direito da
Vara Cível e Anexos do Foro Regional de Colombo da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba, 30 (trinta) dias de fé-
rias, alusivos ao 2º período de 2006, a partir de 06 de dezembro
do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Doutor LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE, Juiz de
Direito Substituto da 1ª Seção Judiciária da mesma comarca,
para substituí-la, a partir da mesma data, durante o seu afasta-
mento, sem prejuízo de suas atribuições.

Curitiba, 29 DE NOVEMBRO DE 2006.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 2258-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 211.836/
2006, resolve

I - C O N C E D E R

ao Doutor LUIZ EDUARDO ASPERTI NARDI, Juiz de Direi-
to da 2ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí, 30 (trinta) dias
de férias, alusivos ao 2º período de 2006, a partir de 04 de
dezembro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Doutora JOANA TONETTI BIAZUS, Juíza de Direito da Vara
Cível e Anexos da Comarca de Santo Antonio da Platina, para
substituí-lo, a partir da mesma data, durante o seu afastamento,
sem prejuízo de suas atribuições.

Curitiba, 29 de novembro de 2006.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 2260-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 153.497/
2006, resolve

I - C O N C E D E R

ao Doutor ROGÉRIO RIBAS, Juiz de Direito da 2ª Vara dos
Delitos de Trânsito do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, 30 (trinta) dias de férias, alusivos
ao 2º período de 2006, a partir de 06 de novembro do ano em
curso.

II - D E S I G N A R

a Doutora MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA, Juíza de
Direito da 3ª Vara de Delitos de Trânsito do mesmo Foro, para
substituí-lo, a partir da mesma data, durante o seu afastamento,
sem prejuízo de suas atribuições.

Curitiba, 29 de novembro de 2006.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 2261-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 230.826/
2006, resolve

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 26 de outubro do ano
em curso, as férias alusivas ao 1º período de 2006, da Doutora
CARLA MELISSA MARTINS TRIA, Juíza Substituta da 23ª
Seção Judiciária, com sede na Comarca de Campo Mourão,
concedida pelo item “02” da Portaria nº 1851-D.M., de 20/09/
2006 assegurando-lhe o direito de usufruir os quatro (04) dias
restantes em época oportuna.

Curitiba, 29 de novembro de 2006.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 2262-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 184.633/
2006, resolve

A U T O R I Z A R

os magistrados adiante nominados a usufruírem os dias restan-
tes de férias, conforme abaixo relacionado:

Curitiba, 29 de novembro de 2006.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    2259-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 160.961/
2006, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos ao 2º período de 2006, para fruição conforme adiante
especificado:

Curitiba, 29 de novembro de 2006.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA
DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO

DA MAGISTRATURA

Relação nº 47/06

PROCESSOS A SEREM JULGADOS PELO ÓRGÃO ESPE-
CIAL NA SESSÃO DO DIA 11/12/2006, ÀS 13:30 HORAS,
SALA DES. CLOTÁRIO PORTUGAL

Recurso contra Decisão do Conselho da Magistratura nº
2006.31861-3/2
Recorrente: G.I.N.
Advogado: Dr. Danilo Rafael Just Soares
Relator: Desembargador Airvaldo Stela Alves

Processo Administrativo nº 2004.191586-7/1

 Magistrado a partir de 
01) ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA, 

Juíza de Direito da Comarca de Ipiranga 

 

1º/11/2006 

02) GUILHERME CUBAS CESAR, 
Juiz de Direito da Vara de Família e Anexos da Comarca 
de Foz do Iguaçu 

 
05/12/2006 

03) ALBERTO JOSÉ LUDOVICO, 
Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca 
de Rolândia 

 
1º/12/2006 

04) RICARDO MITSUO ABE, 
Juiz de Direito da Comarca de Jaguapitã 

 

13/11/2006 

05) MARCIO GERON, 
Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca 
de Capanema 

 
06/11/2006 

06) MARCELO PIMENTEL BERTASSO, 
Juiz Substituto da 50ª Seção Judiciária, com sede na 
Comarca de Umuarama  

 
20/11/2006 

Magistrado Períodos 
a) CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI, 

Juíza de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de 
Londrina 

 

de 25/06/1995 
a 24/06/2005 

b) PAULO DAMAS, 
Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais e 
Corregedoria dos Presídios da Comarca de Cascavel 

 

de 25/06/1995 
a 24/06/2005 

c) LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM, 
Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da 
Comarca de Foz do Iguaçu 

 

de 25/04/1996 
a 24/04/2006 

Magistrado Períodos 

EVERTON LUIZ PENTER CORREA, 
Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos do Foro Regional 
de Campo Largo da Comarca da Região Metropolitana 
de Curitiba 

 

de 11/08/1999 
a 10/08/2004 

JAQUELINE ALLIEVI, 
Juíza de Direito dos Juizados Especiais Cíveis e 
Criminais da Comarca de Cascavel 

 

de 25/09/2000 
a 24/09/2005 

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO, 
Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de 
Apucarana 

 

de 31/08/2001 
a 30/08/2006 

PAULO ROBERTO CAVALHEIRO PEREIRA, 
Juiz de Direito da Comarca de Cidade Gaúcha 

de 22/04/2001 
a 21/04/2006 

 Magistrado Período  a partir de 
01) LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA, 

Juíza de Direito 2ª Vara Cível da Comarca de 
Campo Mourão 

 
2º de  
2005 

 
04/12/2006 

02) EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR, 
Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal do Foro 
Regional de São José dos Pinhais da Comarca da 
Região Metropolitana de Curitiba 

 
1º de  
2003 

 
 

20/11/2006 

03) FERNANDA MARIA ZERBETO ASSIS MONTEIRO, 
Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de 
Francisco Beltrão 

 

2º de  
1999 

 
20/11/2006 

 Magistrado nº de 
dias 

Período Assegurados pela 
(o) 

a partir de 

a) Doutor LUIZ ANTONIO BARRY, 
Juiz de Direito Substituto em 2º 
Grau 

 
16 

1º de 
2006 

Portaria nº 
1720-D.M., 
de 04/09/06 

 
04/12/06 

b) Doutor FERNANDO PAULINO DA 
SILVA WOLFF FILHO, 
Juiz de Direito Substituto em 2º 
Grau 

 
15 

2º de 
2006 

Portaria nº 
2148-D.M., 
de 31/10/06 

 
16/11/06 

 

 Magistrado a partir de 
01) RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COSTA, 

Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Pato 
Branco 

  
06/11/2006 

02) DANIEL DE AVELAR RIBEIRO, 
Juiz de Direito Substituto da 1ª Seção Judiciária da 
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba 

 
20/11/2006 

03) VANESSA BASSANI, 
Juíza de Direito Substituta da 1ª Seção Judiciária da 
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba 

 
20/11/2006 

04) ORNELA CASTANHO, 
Juíza de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de 
Colorado 

 
04/12/2006 

05) VANIA MARIA DA SILVA KRAMER, 
Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ponta 
Grossa 

 
06/11/2006 

06) JANE DOS SANTOS RAMOS RODRIGUES, 
Juíza de Direito da Vara da Infância e da Juventude e 
Anexos da Comarca de Campo Mourão 

 
1º/12/2006 

07) AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, 
Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da 
Comarca de Arapongas 

 
16/11/2006 

08) PRISCILLA SHOJI WAGNER, 
Juíza Substituta da 24ª Seção Judiciária, com sede na 
Comarca de Castro 

 
16/11/2006 

09) HELIO CESAR ENGELHARDT, 
Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Ponta 
Grossa 

 
04/12/2006 

10) JEANE CARLA FURLANH, 
Juíza de Direito dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais 
da Comarca de União da Vitória 

 
30/10/2006 

11) LEONOR BISOLO CONSTANTINOPOLOS SEVERO, 
Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de União da 
Vitória 

 
1º/11/2006 

12) FERNANDO SWAIN GANEM, 
Juiz de Direito Substituto da 1ª Seção Judiciária da 
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba 

 
23/11/2006 

13) DELCIO MIRANDA DA ROCHA, 
Juiz de Direito Substituto da 12ª Seção Judiciária da 
Comarca de Londrina 

 
20/11/2006 

14) WILLIAM DA COSTA, 
Juiz de Direito Substituto da 8ª Seção Judiciária da 
Comarca de Guarapuava 

 
13/11/2006 

15) MURILO GASPARINI MORENO, 
Juiz de Direito da Comarca de Ribeirão do Pinhal 

 

04/12/2006 
16) CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY, 

Juiz de Direito da Vara da Infância, Juventude e Anexos 
da Comarca de União da Vitória 

 
1º/12/2006 
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Departamento
Administrativo

Requerida: S.M.G.O.T.
Advogados: Drs. Romeu Felipe Bacellar Filho, Adriana Ricar-
do da Costa Schier e José Amaro
Relatora Convocada: Desembargadora Regina Afonso Portes

Processo Administrativo nº 2005.65293-7/1
Requerido: R.B.L.
Relator: Desembargador Waldemir Luiz da Rocha

Processo Administrativo nº 2004.127289-3/1
Requerido: P.R.C.P.
Advogado: Dr. Valdecir Pagani
Relator: Desembargador Ivan Bortoleto

Processo Administrativo nº 2004.115642-7/1
Requerido: A.W.C.
Advogado: Dr. Fabiano da Rosa
Relator: Desembargador Airvaldo Stela Alves

Curitiba, 30 de novembro de 2006.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 891

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001, resolve
CONCEDER licença para tratamento de saúde
aos(às) servidores(as) do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as), de acordo com a Lei nº 6174/1970:

Curitiba, 27 de novembro de 2006.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 892

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001, resolve
SUSPENDER a licença especial dos(as)
servidores(as) do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as), por necessidade do serviço, restan-
do-lhes os seguintes dias a usufruir:

Curitiba, 27 de novembro de 2006.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

servidor(a) 
concedida/ 
autorizada 

qüinqüênio/ 
decênio 

a partir de  
dias 

restantes 
protocolo 

WANDE BEGO 
 

O.S. 
657/2006 

 

15/1/1984 a 
14/1/1989 

 

16/11/2006 
 

27 
 

228718/2006 
 

JOSE BENEDITO 
CORREIA 
 

O.S. 
665/2006 

 

22/12/2000 a 
21/12/2005 

 

20/11/2006 
 

13 
 

229673/2006 
 

GELCENI LIMA 
BORGES 
 

O.S. 
789/2006 

 

17/4/1997 a 
16/4/2002 

 

20/11/2006 
 

76 
 

230746/2006 
 

MAURICIO CESCO 
 

O.S. 
679/2006 

 

4/3/1996 a 
3/3/2001 

 

1º/11/2006 
 

60 
 

232251/2006 
 

CIVAN LOPES 
FILHO 
 

O.S. 
640/2006 

 

23/7/1996 a 
22/1/2001 

 

21/11/2006 
 

85 
 

232284/2006 
 

ARLETE DE BRITO 
DELMONEGO 
 

O.S. 
595/2006 

 

13/5/1997 a 
13/11/2001 

 

29/8/2006 
 

47 
 

233067/2006 
 

DENISE AMARAL 
VIANNA 
 

O.S. 
742/2006 

 

3/2/1996 a 
2/2/2001 

 

1º/11/2006 
 

63 
 

233069/2006 
 

em sua pessoa (artigos 208, inciso I e 221) 

servidor(a) nº de dias a partir de protocolo 
ROSEMARIO SOTERO WANSSON 
 

15 
 

1º/11/2006 
 

228758/2006 
 

SANDRA OTILIA CARDOSO 
 

30 
 

16/11/2006 
 

229553/2006 
 

JOÃO CLAUDIO TEIXEIRA COSTA 
 

10 
 

13/11/2006 
 

229550/2006 
 

LEA TEREZINHA GEBRAN DO AMARAL 
 

12 
 

13/11/2006 
 

229551/2006 
 

LUIZ GERALDO ALTHEIA DE MELLO 
 

30 
 

13/11/2006 
 

232286/2006 
 

CRISTINA AVELAR 
 

15 
 

20/11/2006 
 

233776/2006 
 

NIVAIR MARIA LEVISKY 
 

90 
 

23/11/2006 
 

234264/2006 
 

EDSON KOS 
 

60 
 

21/11/2006 
 

234261/2006 
 

 

em sua pessoa, em prorrogação (artigos 208, inciso I e 221 c.c. o 215) 

servidor(a) nº de dias a partir de protocolo 
MARCO ANTONIO MENDES SOARES 
 

30 
 

10/11/2006 
 

229552/2006 
 

MARIUZA HOLZMANN MARCHAND 
 

15 
 

7/11/2006 
 

229554/2006 
 

SANTA TEREZA GARCIA 
 

90 
 

16/11/2006 
 

229549/2006 
 

LEILA MARIA GOMES BRAGA 
 

30 
 

17/11/2006 
 

229556/2006 
 

CELIA MARIA MUNIZ REBACK 
 

30 
 

12/11/2006 
 

229555/2006 
 

MARILIS BATISTA DE OLIVEIRA 
 

15 
 

15/11/2006 
 

228759/2006 
 

CARLOS ALBERTO DIAMANTE 
 

90 
 

17/11/2006 
 

224075/2006 
 

NELSON MOACIR MOREIRA 
 

90 
 

21/11/2006 
 

230836/2006 
 

SIRLEI RENO OLIVEIRA STAVIS 
 

7 
 

19/11/2006 
 

230825/2006 
 

MARY HILDA DE SOUZA 
 

40 
 

20/11/2006 
 

230831/2006 
 

MARIO FERREIRA BARBOSA 
 

5 
 

17/11/2006 
 

232283/2006 
 

MARCIA REGINA MACIEL XAVIER VIANA 
 

60 
 

19/11/2006 
 

230834/2006 
 

AGLACIR TEREZINHA DECONTO 
 

90 
 

11/11/2006 
 

230833/2006 
 

LEONARDO ANTONIO 
 

60 
 

26/10/2006 
 

233082/2006 
 

SUELY DE ARAUJO 
 

120 
 

29/11/2006 
 

234260/2006 
 

CELESTE SANTOS BORGES 
 

15 
 

17/11/2006 
 

233780/2006 
 

em sua pessoa, em prorrogação (artigos 208, inciso I e 221 c.c. o 215) 

servidor(a) nº de dias a partir de protocolo 
ZULEIDE DOS SANTOS BRITTES MARQUES 
 

28 
 

26/11/2006 
 

233779/2006 
 

 
em pessoa da família (artigos 208, inciso V e 237) 

servidor(a) nº de dias a partir de protocolo 
AMARILIS DA LUZ SOARES 
 

15 
 

13/11/2006 
 

228762/2006 
 

ANA PAULA MULLER 
 

6 
 

20/11/2006 
 

233081/2006 
 

STELLA MARIS FONTANA 
 

10 
 

21/11/2006 
 

233781/2006 
 

 
em pessoa da família, em prorrogação (artigos 208, inciso V e 237 c.c. o 215) 

servidor(a) nº de dias a partir de protocolo 
CARMEN LUCIA MOREIRA 
 

15 
 

13/11/2006 
 

228763/2006 
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 893

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001, resolve
CONCEDER três (03) meses de licença especial
aos(às) servidores(as) do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as), de acordo com o parágrafo único,
do artigo 247, da Lei nº 6174/1970:

Curitiba, 28 de novembro de 2006.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 895

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001, resolve
AUTORIZAR os seguintes dias restantes de licen-
ça especial aos(às) servidores(as) do Tribunal de
Justiça abaixo relacionados(as):

Curitiba, 28 de novembro de 2006.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

servidor(a) a partir de  qüinqüênio protocolo 

OSWALDO RIBEIRO 
 

20/11/2006 
 

21/3/1994 a 20/3/1999 
 

231108/2006 
 

ANGELO ANTONIO CAPOANI 
 

1º/12/2006 
 

22/7/1996 a 21/7/2001 
 

226905/2006 
 

ENIO WILSON KRACHINSKI 
 

1º/1/2007 
 

1º/6/1992 a 31/5/1997 
 

234347/2006 
 

servidor(a) 
nº de 
dias 

qüinqüênio/ 
decênio 

a partir de  protocolo 

ELIZABETE DE OLIVEIRA 
QUINTANA DOMINGUES 
 

75 
 

7/11/1999 a 
6/11/2004 

 

23/11/2006 
 

231771/2006
 

CLAUDETE DE SOUZA 
 

69 
 

26/11/1996 a 
25/5/2001 

 

27/11/2006 
 

234337/2006
 

Departamento do
Patrimônio

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

PROTOCOLO: 173.526/2006
DESPACHO: (CONVITE Nº 60/2006) I – HOMOLOGO o jul-
gamento de fls. 116 e 116-verso, por mim rubricadas, da Comis-
são de Abertura e Julgamento de Convites; II – AUTORIZO a
adjudicação do objeto do presente procedimento (contratação
de fornecimento mensal de gêneros alimentícios), observadas as
disposições legais, à empresa CIA. DA VERDURA COMÉR-
CIO DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA.,
pelo valor máximo mensal de R$ 3.059,20 (três mil, cinqüenta e
nove reais e vinte centavos);  III – Publique-se; IV – Ao Depar-
tamento Econômico e Financeiro, para emissão da Nota de
Empenho; V – Ao Departamento do Patrimônio, para formali-
zação do termo contratual. Em, 29 de novembro de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES, Presidente, em exercício.

PROTOCOLO: 204.377/2005
DESPACHO: (CONVITE Nº 44/2006) I – HOMOLOGO o
julgamento de fls. 311 usque 314, por mim rubricadas, da Co-
missão de Abertura e Julgamento de Convites; II – AUTORI-
ZO a adjudicação do objeto do presente procedimento (aquisi-
ção de ferramentas), observadas as disposições legais, às em-
presas: 1) ALCEU ALBINO VON DER OSTEN NETO, nos
itens 07, 16 e 19 do Anexo I e 08 e 10 do Anexo II, pelo valor
total de R$1.012,00 (um mil e doze reais); 02) VICO COMÉR-
CIO DE FERRAGENS LTDA., nos itens 08, 09, 10, 12, 13,
14 e 15 do Anexo I e 04, 05, 07, 13 e 16 do Anexo II , pelo valor
total de R$ 1.431,74 (um mil, quatrocentos e trinta e um reais e
setenta e quatro centavos); 3) VZP COM. MAT. ELÉTRI-
COS E HIDRÁULICOS., nos itens 17 e 18 do Anexo I e 01,
02, 03, 06, 11, 12, 18, 20 e 21 do Anexo II, pelo valor total de
R$ 10.614,02 (dez mil, seiscentos e quatorze reais e dois cen-
tavos) e 04) MAX-FER COMERCIAL LTDA., nos itens 01,
02, 03, 04, 05, 06, 11, e 20 do Anexo I e 09, 14, 15, 17 e 19 do
Anexo II, pelo valor total de R$ 6.163,02 (seis mil, cento e
sessenta e três reais e dois centavos); III – Publique-se; IV –
Ao Departamento Econômico e Financeiro, para emissão das
Notas de Empenho;V – Oportunamente, ao Departamento do
Patrimônio no sentido de viabilizar a aquisição do item n° 21
do Anexo II, através de novo procedimento, vez que não logrou
êxito. Em, 29 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES, Presidente, em exercício.

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

PROTOCOLO: 153.275/06
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2006

I – HOMOLOGO o julgamento de fls. 94 usque 98, por mim
rubricadas, constantes da ata do Pregão Eletrônico nº 13/2006;
II – CONFIRMO a adjudicação do objeto do presente procedi-
mento (aquisição de formulários contínuos), observadas as dis-
posições legais, à empresa CURIFORM GRÁFICA LTDA. para
os itens 01 e 02, pelos respectivos valores globais de R$ 9.280,00
(nove mil duzentos e oitenta reais) e R$ 7.200,00 (sete mil e
duzentos reais);
III – Publique-se;
IV – Ao FUNREJUS para emissão de nota de empenho.

Em 29 de novembro de 2006.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, exercício.

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

PROTOCOLO: 516/2006
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2006

I – HOMOLOGO o julgamento de fls. 302 usque 304, por mim
rubricadas, constantes da ata do Pregão Presencial nº 31/2006,
observadas as decisões em sede de recurso presentes às fls. 354
usque 360 e 414 usque 419;
II – CONFIRMO a adjudicação do objeto do presente procedi-
mento (aquisição de impressoras), observadas as disposições
legais, à empresa WORLD PARTNERS COMÉRCIO E RE-

PRESENTAÇÕES LTDA. pelos itens 01 e 02 pelos respectivos
valores globais de R$ 31.015,50 (trinta e um mil, quinze reais e
cinqüenta centavos) e R$ 42.833,00 (quarenta e dois mil oito-
centos e trinta e três reais), restando  FRACASSADA a aquisi-
ção do item 03;
III – Publique-se;
IV – Ao FUNREJUS para emissão de nota de empenho.

Em 29 de novembro de 2006.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício.

Departamento Judiciário

Emitido em 20/11/2006 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ  
Departamento Judiciário   

 Estatísticas de Pedido de Vista no Período de 01/10/2006 a 31/10/2006 
   
   
2ª Câmara Cível  
 Des. Lauro Laertes de Oliveira 1 
 Des. Antônio Renato Strapasson 5 
 Des. Silvio Dias 5 
   
 Total 2ª Câmara Cível 11 
4ª Câmara Cível  
 Desª Anny Mary Kuss 1 
 Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira 5 
 Juiz Conv. Luis Espíndola 1 
   
 Total 4ª Câmara Cível 7 
5ª Câmara Cível  
 Des. Antonio Lopes de Noronha 1 
 Des. Rosene Arão de Cristo Pereira 3 
 Des. Leonel Cunha 3 
 Des. José Marcos de Moura 1 
 Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira 1 
 Juiz Conv. Eduardo Sarrão 1 
   
 Total 5ª Câmara Cível 10 
6ª Câmara Cível  
 Des. Marco Antonio de Moraes Leite 2 
 Des. Prestes Mattar 1 
 Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti 1 
   
 Total 6ª Câmara Cível 4 
7ª Câmara Cível  
 Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira 1 
 Des. José Mauricio Pinto de Almeida 1 
 Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler 2 
   
 Total 7ª Câmara Cível 4 
8ª Câmara Cí vel  
 Des. Macedo Pacheco 1 
   
 Total 8ª Câmara Cível 1 
9ª Câmara Cível  
 Desª Rosana Amara Girardi Fachin 1 
   
 Total 9ª Câmara Cível 1 
10ª  Câmara Cível  
 Des. Ronald Schulman 19 
 Des. Luiz Lopes 2 
 Des. Nilson Mizuta 1 
 Juiz Conv. Vitor Roberto Silva 8 
   
 Total 10ª Câmara Cível 30 
11ª Câmara Cível  
 Des. Mendonça de Anunciação 1 
 Des. Cunha Ribas 1 

 Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres 1 
   
 Total 11ª Câmara Cível 3 
13ª Câmara Cível  
 Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes 1 
 Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet 1 
   
 Total 13ª Câmara Cível 2 
14ª Câmara Cível  
 Des. Edson Vidal Pinto 1 
 Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi 4 
 Des. Celso Seikiti Saito 2 
  Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima 2 
   
 Total 14ª Câmara Cível 9 
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15ª Câmara Cível  
 Des. Hamilton Mussi Correa 2 
 Des. Miguel Kfouri Neto 2 
 Des. Jurandyr Souza Junior 1 
   
 Total 15ª Câmara Cível 5 
16ª Câmara Cível  
 Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima 1 
 Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho 1 
   
 Total 16ª Câmara Cível 2 
17ª Câmara Cível  
 Des. Marco Antonio de Moraes Leite 1 
 Des. Paulo Roberto Hapner 1 
 Des. Lauri Caetano da Silva 6 
 Des. Renato Naves Barcellos 2 
 Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff 1 
   
 Total 17ª Câmara Cível 11 
18ª Câmara Cível  
 Des. Rubens Oliveira Fontoura 1 
 Des. Rabello Filho 1 
   
 Total 18ª Câmara Cível 2 
2ª Câmara Cível em Composição Integral  
 Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira 1 
   
 Total 2ª Câmara Cível em Composição Integral 1 
4ª Câmara Cível em Composição Integral  
 Juiz Conv. Luis Espíndola 1 
   
 Total 4ª Câmara Cível em Composição Integral 1 
7ª Câmara Cível em Composição Integral  
 Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira 1 
   
 Total 7ª Câmara Cível em Composição Integral 1 
   
1ª Câmara Criminal  
 Des. Oto Luiz Sponholz 1 
 Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira 1 
   
 Total 1ª Câmara Criminal 2 
2ª Câmara Criminal  

 Des. Noeval de Quadros 3 
   
 Total 2ª Câmara Criminal 3 
4ª Câmara Criminal  
 Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior 2 
 Juiz Conv. Roberto de Vicente 1 
 Juiz Conv. Tito Campos de Paula 1 
   
 Total 4ª Câmara Criminal 4 
5ª Câmara Criminal  
 Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira 2 
 Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho 1 
   
 Total 5ª Câmara Criminal 3 
2ª Câmara Criminal em Composição Integral  
 Juiza Conv. Lilian Romero 1 
   
 Total 2ª Câmara Criminal em Composição Integral 1 
5ª Câmara Criminal em Composição Integral  
 Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa 1 
   
 Total 5ª Câmara Criminal em Composição Integral 1 
Órgão Especial  
 Des. Wanderlei Resende 1 
 Des. Ulysses Lopes 2 
  Des. Rogério Kanayama 1 
   
 Total Órgão Especial 5 
2ª Câmara Cível Suplementar  
 Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima 1 
   
 Total 2ª Câmara Cível Suplementar 1 
3ª Câmara Cível Suplementar  
 Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho 2 
   
 Total 3ª Câmara Cível Suplementar 2 
3ª Câmara Cível Suplementar em Composição Integral  
 Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho 1 

  
 Total 3ª Câmara Cível Suplementar em Composição Integral 1 
   
 T O T A L   G E R A L 128 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ Emitido em 20/11/2006 
Departamento Judiciário  

Estatística de Processos Com Excesso de Prazo em 31/10/2006 
  
Desembargador Nº de Processos 
  
Des. Oto Luiz Sponholz 0 
Des. Ulysses Lopes 0 
Des. Clotário Portugal Neto 0 
Des. J. Vidal Coelho 2 
Des. Telmo Cherem 0 
Des. Ângelo Zattar 0 
Des. Jesus Sarrão 1 
Des. Antonio Lopes de Noronha 0 
Desª Regina Afonso Portes  11 
Des. Ruy Fernando de Oliveira 1 
Des. Luiz Cezar de Oliveira 2 
Des. Ivan Bortoleto 0 
Des. Celso Rotoli de Macedo 1 
Des. Mendonça de Anunciação 0 
Des. Campos Marques 0 
Des. Milani de Moura 44 
Des. Mário Rau 16 
Des. Domingos Ramina 1 
Des. Eraclés Messias 0 
Des. Munir Karam 0 
Des. Waldomiro Namur 0 
Des. Sérgio Rodrigues 5 
Des. Airvaldo Stela Alves  54 
Des. Clayton Camargo 0 
Des. Fernando Vidal de Oliveira 1 
Des. Idevan Lopes 0 
Des. Sérgio Arenhart  0 
Des. Rafael Augusto Cassetari 8 
Des. Duarte Medeiros 220 
Des. Waldemir Luiz da Rocha 1 
Des. Cunha Ribas 0 
Desª Dulce Maria Cecconi 10 
Des. Miguel Pessoa 0 
Des. Marco Antonio de Moraes Leite 131 
Des. Ruy Cunha Sobrinho 0 
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira 1 
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo 0 
Des. Prestes Mattar 0 
Des. Lidio José Rotoli de Macedo 0 
Des. Ronald Schulman 0 
Des. Mendes Silva 0 
Des. Carvilio da Silveira Filho 345 
Des. Rogério Coelho 0 
Desª Anny Mary Kuss 0 
Des. Tufi Maron Filho 0 
Des. Arno Gustavo Knoerr 91 
Des. Eduardo Fagundes  0 
Des. Edson Vidal Pinto 7 
Des. Costa Barros 2 
Des. Manassés de Albuquerque 0 
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa 0 

Desª Rosana Amara Girardi Fachin 0 
Des. Marques Cury 0 
Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira 0 
Des. Jorge Wagih Massad 0 
Des. Ronald Juarez Moro 105 
Des. Antônio Martelozzo 2 
Des. Luiz Zarpelon 0 
Des. Antenor Demeterco Junior 0 
Des. Paulo Roberto Hapner 10 
Desª Sonia Regina de Castro 0 
Des. Rogério Kanayama 0 
Des. Noeval de Quadros 0 
Des. Lauro Laertes de Oliveira 0 
Des. Paulo Roberto Vasconcelos 0 
Des. José Simões Teixeira 379 
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi 235 
Des. João Kopytowski 0 
Des. Toshiharu Yokomizo 155 
Des. Edvino Bochnia 47 
Des. Valter Ressel 0 
Des. Dimas Ortencio de Mello 0 
Des. Arquelau Araujo Ribas 25 
Des. Antônio Renato Strapasson 0 
Des. Hamilton Mussi Correa 0 
Des. Luiz Lopes 0 
Des. Nilson Mizuta 0 
Des. Paulo Habith 78 
Des. Wilde de Lima Pugliese 0 
Des. José Augusto Gomes Aniceto 51 
Des. Eugenio Achille Grandinetti 0 
Des. Miguel Kfouri Neto 0 
Des. Marcos de Luca Fanchin 0 
Des. Macedo Pacheco 50 
Des. Lauri Caetano da Silva 0 
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Des. Guimarães da Costa 0 
Des. Rabello Filho 0 
Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato) 0 
Des. Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk) 0 
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto 0 
Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira 66 
Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios 16 
Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira 5 
Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes 19 
Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes 21 
Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa 8 
Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler 94 
Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres 10 
Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior 30 
Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff 4 
Juiza Conv. Lenice Bodstein 38 
Juiz Conv. Luis Espíndola 7 
Juiz Conv. Marcos Sérgio Galliano Daros 32 
Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti 24 
Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski 192 
Juiz Conv. Fernando César Zeni 1 
Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci 212 
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral 0 
Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho 0 
Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas 0 
Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto 0 
Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes 0 
Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet 0 
Juiz Conv. Luis Carlos Xavier 0 
Juiz Conv. Luiz Antônio Barry 0 
Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima 0 
Juiz Conv. Mário Helton Jorge 0 
Juiz Conv. Roberto de Vicente 0 
Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho 0 
   

Total de Processos:  3399 

Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima 0 
Des. Carlos Mansur Arida 2 
Des. Guido Döbeli 1 
Des. Hayton Lee Swain Filho 0 
Des. Jurandyr Souza Junior 0 
Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira 108 
Des. José Mauricio Pinto de Almeida 0 
Des. Silvio Dias 0 
Des. Luiz Carlos Gabardo 0 
Des. Leonel Cunha 3 
Des. Paulo Cezar Bellio 0 
Des. Luiz Mateus de Lima 0 
Des. Cláudio de Andrade 163 
Des. Antônio de Sa Ravagnani 79 
Desª Maria Mercis Gomes Aniceto 100 
Des. Ruy Francisco Thomaz 0 
Des. Shiroshi Yendo 0 
Des. Guilherme Luiz Gomes 0 
Des. Renato Naves Barcellos 5 
Des. Fernando Wolff Bodziak 17 
Des. Jucimar Novochadlo 0 
Des. Celso Seikiti Saito 2 
Desª Vilma Régia Ramos de Rezende 1 
Des. José Marcos de Moura 47 
Des. Rubens Oliveira Fontoura 0 
Des. Vicente Del Prete Misurelli 0 
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Resumo    
   
Des. Oto Luiz Sponholz 24  5
Des. Tadeu Marino Loyola Costa 14  
Des. Moacir Guimarães   
Des. Ulysses Lopes 45  2
Des. Clotário de Macedo Portugal   
Des. J. Vidal Coelho 17  
Des. Telmo Cherem 31  11
Des. Ângelo Zattar 1  
Des. Jesus Sarrão 19 1 17
Des. José Wanderlei Resende   
Des. Antonio Lopes de Noronha 50 1 2
Desª Regina Afonso Portes 61 3 16
Des. Ruy Fernando de Oliveira 27 1 18
Des. Luiz Cezar de Oliveira 65  
Des. Bonejos Demchuk 1  
Des. Ivan Bortoleto 47 6 12
Des. Celso Rotoli de Macedo 76  36
Des. Mendonça de Anunciação 44  29

ç ç
Des. Campos Marques 13  4
Des. Milani de Moura 54  1
Des. Mário Rau 48  21
Des. Domingos Ramina 40  52
Des. Eraclés Messias 8  
Des. Munir Karam 50  13
Des. Waldomiro Namur 23  9
Des. Sérgio Rodrigues 74  4
Des. Airvaldo Stela Alves 46  5
Des. Clayton Camargo 83  39
Des. Fernando Vidal de Oliveira 55  16
Des. Idevan Lopes 4  
Des. Sérgio Arenhart  56  
Des. Rafael Augusto Cassetari 42  34
Des. Duarte Medeiros 38  28
Des. Waldemir Luiz da Rocha 49  40
Des. Cunha Ribas 74  
Desª Dulce Maria Cecconi 18  1
Des. Miguel Pessoa 39  18
Des. Marco Antonio de Moraes Leite 31  26
Des. Ruy Cunha Sobrinho 63  2
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira 59 5 37
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo 43  1
Des. Prestes Mattar 27  8
Des. Lidio José Rotoli de Macedo 28  10
Des. Ronald Schulman 20 3 17
Des. Mendes Silva   1
Des. Carvilio da Silveira Filho 26  23
Des. Rogério Coelho 20  13
Desª Anny Mary Kuss 46  31 
Des. Tufi Maron Filho    
Des. Arno Gustavo Knoerr 21  4 
Des. Eduardo Fagundes  20  3 
Des. Edson Vidal Pinto 47 1 4 
Des. Costa Barros 18  24 
Des. Manassés de Albuquerque 44 1 17 
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa 44 1 23 
Desª Rosana Amara Girardi Fachin 33   
Des. Robson Marques Cury    
Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira 28  15 
Des. Jorge Wagih Massad    
Des. Ronald Juarez Moro    
Des. Antônio Martelozzo 53  15 
Des. Luiz Zarpelon 22  16 
Des. Antenor Demeterco Junior 66  6 
Des. Paulo Roberto Hapner 63 3 57 
Desª Sonia Regina de Castro 28  4 
Des. Rogério Kanayama 36  19 
Des. Noeval de Quadros 32 1 26 
Des. Lauro Laertes de Oliveira 24   
Des. Paulo Roberto Vasconcelos    
Des. José Simões Teixeira 29  12 
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi 53  33 
Des. João Kopytowski 22  5 
Des. Toshiharu Yo komizo 2   
Des. Edvino Bochnia 35  13 
Des. Valter Ressel 96  5 
Des. Dimas Ortencio de Mello 145  7 
Des. Arquelau Araujo Ribas 1   
Des. Antônio Renato Strapasson 93  75 
Des. Hamilton Mussi Correa 75  59 
Des. Luiz Lopes 67  4 
Des. Nilson Mizuta 33  16 
Des. Paulo Habith 78  27 
Des. Wilde de Lima Pugliese 5   
Des. José Augusto Gomes Aniceto 50  6 
Des. Eugenio Achille Grandinetti 50  10 
Des. Miguel Kfouri Neto 23 1 2 
Des. Marcos de Luca Fanchin 15  12 
Des. Macedo Pacheco 33  22 
Des. Lauri Caetano da Silva 61 6 30 
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima 44  3 
Des. Carlos Mansur Arida 33 1 9 
Des. Guido Döbeli 27  1 
Des. Hayton Lee Swain Filho 71  37 
Des. Jurandyr Souza Junior 66  32 
Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira 25  11 
Des. José Mauricio Pinto de Almeida 47 1 12 
Des. Silvio Dias 66 5 23 
Des. Luiz Carlos Gabardo 58  21 
Des. Leonel Cunha 80 2 62 
Des. Paulo Cezar Bellio 65 1 38 
Des. Luiz Mateus de Lima 25  4 
Des. Cláudio de Andrade 44  10 
Des. Antônio de Sa Ravagnani 86  20 
Desª Maria Mércis Gomes Aniceto    
Des. Ruy Francisco Thomaz 44  31 
Des. Shiroshi Yendo 17  9 
Des. Guilherme Luiz Gomes 27  8 
Des. Renato Naves Barcellos 55  37 
Des. Fernando Wolff Bodziak 58  27 
Des. Jucimar Novochadlo 93  45 
Des. Celso Seikiti Saito 50 1 7 
Desª Vilma Régia Ramos de Rezende 85  5 
Des. José Marcos de Moura 12  9 
Des. Rubens Oliveira Fontoura 46  50 
Des. Vicente Del Prete Misurelli 14   
Des. Guimarães da Costa 34  2 
Des. Rabello Filho 27 1 18 
Des. Domingos Ramina / Des. J. Vidal Coelho 1   
Des. Sérgio Rodrigues / Des. J. Vidal Coelho 1   
Des. Sérgio Arenhart / Des. Dilmar Kessler 1   
Des. Sérgio Rodrigues / Des. Celso Rotoli de Macedo 2   



88888 3ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 7256

g g
Des. Airvaldo Stela Alves / Des. Mendonça de Anunciação 1  
Des. Leonel Cunha / Des. Rosene Arão de Cristo Pereira 1  
Juiz Conv. Guimarães da Costa 2  
Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira 3  
Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler 5  
Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior 2  
Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff 2  
Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas 2  1
Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes 1  4
Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet 4  
Juiza Conv. Lenice Bodstein 5  
Juiz Conv. Luis Carlos Xavier 1  
Juiz Conv. Luis Espíndola 5  
Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima 1  
Juiz Conv. Mário Helton Jorge 2  1
Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho 2  
Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci 1  
Juiz Conv. Mário Helton Jorge / Des. Oto Luiz Sponholz 6  
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral / Des. Accácio Cambi 2  
Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira / Des. Gil Trotta Telles 2  
Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi / Des. Gil Trotta Telles 5  
Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres / Des. Ulysses Lopes 16  
Juiz Conv. Fernando César Zeni / Des. Ulysses Lopes 25  
Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira / Des. Clotário Portugal Neto 5  8
Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza / Des. Clotário Portugal Neto 26  8
Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira / Des. J. Vidal Coelho 47  5
Juiz Conv. Mário Helton Jorge / Des. Telmo Cherem 15  
Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes / Des. Ângelo Zattar 14  10
Juiza Conv. (RegExc) Lilian Romero / Des. Antônio Gomes da Silva 1  
Juiz Conv. Mário Helton Jorge / Des. Jesus Sarrão 10  2
Juiz Conv. Eduardo Sarrão / Des. Antonio Lopes de Noronha 23  
Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti / Des. Dilmar Kessler 4  
Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet / Des. Dilmar Kessler 5  2
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral / Des. Nério Spessato Ferreira 3  
Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira / Desª Regina Afonso Portes 5  
Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira / Des. Ruy Fernando de Oliveira 23 2 
Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira / Des. Luiz Cezar de Oliveira 59 1 9
Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios / Des. Bonejos Demchuk 1  
Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes / Des. Bonejos Demchuk 8  7
Juiz Conv. Tito Campos de Paula / Des. Bonejos Demchuk 7  8
Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa / Des. Ivan Bortoleto 14  
Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto / Des. Ivan Bortoleto 7  
Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios / Des. Celso Rotoli de Macedo 4  
Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto / Des. Celso Rotoli de Macedo 3  
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral / Des. Mendonça de Anunciação 17  
Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi / Des. Campos Marques 14  4
Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes / Des. Milani de Moura 9  
Juiz Conv. Luis Carlos Xavier / Des. Milani de Moura 55  
Juiz Conv. Luiz Antônio Barry / Des. Mário Rau 15  3
Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira / Des. Domingos Ramina 8  
Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes / Des. Domingos Ramina 6  19
Juiza Conv. (RegExc) Lilian Romero / Des. Domingos Ramina 1  
Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet / Des. Domingos Ramina 10  
Juiz Conv. Luiz Antônio Barry / Des. Eraclés Messias 28  1
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto / Des. Munir Karam 17  2
Juiza Conv. (RegExc) Rosana Andriguetto de Carvalho / Des. Munir Karam 1  
Juiz Conv. Eduardo Sarrão / Des. Waldomiro Namur 2  
Juiza Conv. Lilian Romero / Des. Waldomiro Namur 12  4
Juiza Conv. (RegExc) Dilmari Helena Kessler / Des. Sérgio Rodrigues 1  
Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes / Des. Airvaldo Stela Alves 13  28
Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto / Des. Clayton Camargo 16  
Juiza Conv. (RegExc) Lilian Romero / Des. Clayton Camargo 2  
Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff / Des. Fernando Vidal de Oliveira 19  6
Juiza Conv. (RegExc) Lilian Romero / Des. Fernando Vidal de Oliveira 2  
Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira / Des. Idevan Lopes 1  
Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti / Des. Idevan Lopes 14  
Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti / Des. Sérgio Arenhart  28  
Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto / Des. Rafael Augusto Cassetari 24  11
Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes / Des. Duarte Medeiros 5  8
Juiza Conv. (RegExc) Lilian Romero / Des. (cargo vago Des. Antonio Gomes) 1  
Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti / Des. Waldemir Luiz da Rocha 1  
Juiz Conv. Luiz Antônio Barry / Des. Cunha Ribas 8  
Juiz Conv. Rubens Oliveira Fontoura / Des. Cunha Ribas 1  
Juiz Conv. Fernando César Zeni / Desª Dulce Maria Cecconi 68  12
Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci / Desª Dulce Maria Cecconi 1  
Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes / Des. Miguel Pessoa 1  
Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci / Des. Miguel Pessoa 1  
Juiz Conv. Tito Campos de Paula / Des. Miguel Pessoa 4  3
Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff / Des. Marco Antonio de Moraes Leite 18  
Juiz Conv. Fernando César Zeni / Des. Ruy Cunha Sobrinho 9  
Juiz Conv. Eduardo Sarrão / Des. Rosene Arão de Cristo Pereira 5  9
Juiza Conv. Lenice Bodstein / Des. Rosene Arão de Cristo Pereira 11  
Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira / Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo 7  
Juiza Conv. Rosana A. de Carvalho / Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo 1  
Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti / Des. Prestes Mattar 4  
Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios / Des. Lidio José Rotoli de Macedo 5  
Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza / Des. Lidio José Rotoli de Macedo 1  
Juiza Conv. Lilian Romero / Des. Lidio José Rotoli de Macedo 13  2
Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza / Des. Ronald Schulman 11  
Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios / Des. Mendes Silva 15  
Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira / Des. Mendes Silva 5  
Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas / Des. Carvilio da Silveira Filho 15  
Juiz Conv. Luis Espíndola / Des. Carvilio da Silveira Filho 26  
Juiz Conv. Roberto de Vicente / Des. Rogério Coelho 3  3
Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior / Desª Anny Mary Kuss 10  
Juiz Conv. Luis Espíndola / Desª Anny Mary Kuss 15  3
Juiza Conv. Lenice Bodstein / Desª Anny Mary Kuss 1  
Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira / Des. Tufi Maron Filho 1  
Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza / Des. Tufi Maron Filho 1  
Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci / Des. Tufi Maron Filho 18  11
Juiz Conv. (RegExc) Luiz Antônio Barry / Des. Arno Gustavo Knoerr 2  
Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas / Des. Arno Gustavo Knoerr 6  
Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho / Des. Eduardo Fagundes 11  8
Juiz Conv. (RegExc) Gamaliel Seme Scaff / Des. Edson Vidal Pinto 3  
Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa / Des. Edson Vidal Pinto 10  25
Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior / Des. Edson Vidal Pinto 8  

Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima / Des. Edson Vidal Pinto 18  5 
Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho / Des. Edson Vidal Pinto 1   
Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa / Des. Costa Barros 8   
Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto / Des. Costa Barros 19  2 
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto / Des. Manassés de Albuquerque 49  4 
Juiz Conv. Fernando César Zeni / Des. Manassés de Albuquerque 1   
Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti / Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa 11   
Juiza Conv. Rosana A. de Carvalho / Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa 3   
Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff / Desª Rosana Amara Girardi Fachin 1   
Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci / Desª Rosana Amara Girardi Fachin 6   
Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira / Des. Marques Cury 1   
Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes / Des. Marques Cury 15  1 
Juiza Conv. Rosana A. de Carvalho / Desª Maria José de T. Marcondes Teixeira  2  3 
Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho / Des. Jorge Wagih Massad 26  1 
Juiz Conv. Roberto de Vicente / Des. Ronald Juarez Moro 38   
Juiz Conv. Roberto de Vicente / Des. Antônio Martelozzo 6   
Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior / Des. Luiz Zarpelon 24  6 
Juiz Conv. Roberto de Vicente / Des. Luiz Zarpelon 1  8 
Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler / Des. Anternor Demeterco Junior 2   
Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior / Des. Paulo Roberto Hapner 29   
Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff / Des. Paulo Roberto Hapner 2   
Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi / Desª Sonia Regina de Castro 6   
Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes / Desª Sonia Regina de Castro 13  1 
Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes / Des. Rogério Kanayama 6  7 
Juiza Conv. Lilian Romero / Des. Rogério Kanayama 1   
Juiz Conv. (RegExc) Abraham Lincoln Calixto / Des. Noeval de Quadros 4   
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto / Des. Noeval de Quadros 1   
Juiz Conv. Roberto de Vicente / Des. Noeval de Quadros 1   
Juiza Conv. Lilian Romero / Des. Noeval de Quadros 3   
Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza / Des. Lauro Laertes de Oliveira 31  1 
Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira / Des. Lauro Laertes de Oliveira  11   
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto / Des. Paulo Roberto Vasconcelos 7   
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral / Des. Paulo Roberto Vasconcelos 28  6 
Juiz Conv. Guimarães da Costa / Des. Paulo Roberto Vasconcelos 8   
Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza / Des. Paulo Roberto Vasconcelos 10   
Juiza Conv. Lenice Bodstein / Des. Paulo Roberto Vasconcelos 4   
Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas / Des. José Simões Teixeira  16  19 
Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci / Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi 1   
Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima / Des. Glademir Vidal A. Panizzi 4   
Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci / Des. João Kopytowski 1   
Juiza Conv. Lilian Romero / Des. João Kopytowski 6  3 
Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres / Des. Toshiharu Yokomizo 90  35 
Juiz Conv. Fernando César Zeni / Des. Toshiharu Yokomizo 4   
Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima / Des. Toshiharu Yokomizo 1  1 
Juiz Conv. (RegExc) Sérgio Luiz Patitucci / Des. Valter Ressel 1   
Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira / Des. Valter Ressel 56  7 
Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci / Des. Valter Ressel 13   
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto / Des. Dimas Ortencio de Mello 6   
Juiza Conv. (RegExc) Dilmari Helena Kessler / Des. Dimas Ortencio de Mello  4   
Juiz Conv. Vitor Roberto Silva / Des. Arquelau Araujo Ribas 10 3 3 
Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes / Des. Arquelau Araujo Ribas 17 1 12 
Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira / Des. Antônio Renato Strapasson 4   
Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia / Des. Hamilton Mussi Correa 1   
Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios / Des. Luiz Lopes 2   
Juiz Conv. Luiz Antônio Barry / Des. Luiz Lopes 1   
Juiz Conv. Vitor Roberto Silva / Des. Luiz Lopes 18   
Juiz Conv. Vitor Roberto Silva / Des. Nilson Mizuta 27  31 
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto / Des. Paulo Habith 39  7 
Juiz Conv. Luis Espíndola / Des. Paulo Habith 1   
Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios / Des. Wilde de Lima Pugliese 1   

Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza / Des. Wilde de Lima Pugliese 25  13 
Juiz Conv. Mário Helton Jorge / Des. Wilde de Lima Pugliese 11   
Juiz Conv. Vitor Roberto Silva / Des. Wilde de Lima Pugliese 1   
Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci / Des. José Augusto Gomes Aniceto 1   
Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci / Des. Eugenio Achille Grandinetti 7   
Juiz Conv. Guimarães da Costa / Des. Miguel Kfouri Neto 2   
Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas / Des. Miguel Kfouri Neto 1   
Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci / Des. Miguel Kfouri Neto 4   
Juiz Conv. Tito Campos de Paula / Des. Miguel Kfouri Neto 3   
Juiz Conv. (RegExc) Joatan Marcos de Carvalho / Des. Marcos de Luca Fanchin 17   
Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira / Des. Marcos de Luca Fanchin 1  1 
Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho / Des. Marcos de Luca Fanchin 1   
Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha / Des. Marcos de Luca Fanchin 8   
Juiz Conv. Luis Espíndola / Des. Marcos de Luca Fanchin 12   
Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior / Des. Macedo Pacheco 2   
Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios / Des. Lauri Caetano da Silva 1   
Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho / Des. Lauri Caetano da Silva 1   
Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho / Des. Hélio Henrique L. Fernandes Lima 12  3 
Juiza Conv. Astrid Maranhão de C. Ruthes / Des. Hélio Henrique L. F. Lima 4   
Juiza Conv. Lenice Bodstein / Des. Carlos Mansur Arida 11   
Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima / Des. Guido Döbeli 25   
Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia / Des. Hayton Lee Swain Filho 1   
Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima / Des. Hayton Lee Swain Filho 1   
Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia / Des. Jurandyr Souza Junior 22   
Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci / Des. Jurandyr Souza Junior 1   
Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler / Des. Luiz Sérgio Neiva de L. Vieira 15  36 
Juiz Conv. Guimarães da Costa / Des. José Mauricio Pinto de Almeida   1 
Juiz Conv. Luis Espíndola / Des. José Mauricio Pinto de Almeida 18   
Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler / Des. José Mauricio Pinto de Almeida 10  1 
Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas / Des. Silvio Dias   1 
Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira / Des. Silvio Dias 12  8 
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral / Des. Luiz Carlos Gabardo 5   
Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia / Des. Luiz Carlos Gabardo 19   
Juiz Conv. Eduardo Sarrão / Des. Leonel Cunha 1   
Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski / Des. Leonel Cunha 3   
Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho / Des. Paulo Cezar Bellio 3   
Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski / Des. Paulo Cezar Bellio 6   
Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira / Des. Luiz Mateus de Lima 15   
Juiz Conv. Eduardo Sarrão / Des. Luiz Mateus de Lima 2   
Juiz Conv. (RegExc) Sérgio Roberto N Rolanski / Des. Cláudio de Andrade 5   
Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski / Des. Cláudio de Andrade 8   
Juiza Conv. Lenice Bodstein / Des. Cláudio de Andrade 16  5 
Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho / Des. Antônio de Sa Ravagnani 2   
Juiz Conv. Marcos Sérgio Galliano Daros / Des. Antônio de Sa Ravagnani 1   
Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski / Des. Antônio de Sa Ravagnani 17  3 
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Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski / Des. (cargo vago - Des. Pacheco Rocha) 8   
Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff / Des. Vicente Del Prete Misurelli 15   
Juiz Conv. Luis Carlos Xavier / Des. (cargo vago - Des. Accácio Cambi) 9   
Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet / Des. cargo vago (Des. Dilmar Kessler) 13   
Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho / Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato) 37  7 
Juiz Conv. Tito Campos de Paula / Des. Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk) 2   
Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi / Des. (cargo vago - Des. Gil T. Telles) 1   
Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho / Des. (cargo vago - Des. Gil T. Telles)   1 
Juiza Conv. Astrid Maranhão de C. Ruthes / Des. (cargo vago - Des. Gil T. Telles) 15   
Juiza Conv. Lenice Bodstein / Des. Cargo 126 - extinto TA 3   
Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa / Juiz Conv. Guimarães da Costa 1   
Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza / Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira 1  2 
Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza  1  
    

T O T A I S 6866 54 2240 

Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho / Desª Maria Mercis Gomes Aniceto 10  14 
Juiza Conv. Astrid Maranhão de C. Ruthes / Desª Maria Mercis Gomes Aniceto 19  19 
Juiza Conv. Lenice Bodstein / Desª Maria Mercis Gomes Aniceto 7   
Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler / Des. Ruy Francisco Thomaz 10   
Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho / Des. Shiroshi Yendo 6   
Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler / Des. Guilherme Luiz Gomes 11   
Juiza Conv. Lenice Bodstein / Des. Renato Naves Barcellos 2   
Juiz Conv. Luiz Antônio Barry / Des. Fernando Wolff Bodziak 30  29 
Juiza Conv. Lenice Bodstein / Des. Fernando Wolff Bodziak 3   
Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima / Des. Celso Seikiti Saito 29  2 
Juiz Conv. Edgard Fernando Barbosa / Des. (cargo vago ) 2   
Juiz Conv. Eduardo Sarrão / Des. (cargo vago ) 5   
Juiz Conv. Luiz Antônio Barry / Des. (cargo vago ) 1   
Juiza Conv. Lenice Bodstein / Des. (cargo vago ) 1   
Juiz Conv. Fernando César Zeni / Desª Vilma Régia Ramos de Rezende 2   

   
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ   Emitido em 20/11/2006 
Departamento Judiciário         

  

 Estatística de Processos Distribuídos de 01/10/2006 a 31/2006   
        

Magistrado Automática Dependênc. Prevenção Vinculação Total Geral Encaminh. Suces./Rem. Dev./Redis. 
     

Resumo         
        

Des. Oto Luiz Sponholz 39  8  47   1 
Des. Tadeu Marino Loyola Costa      15   
Des. Moacir Guimarães         
Des. Ulysses Lopes 39  1  40 13  2 
Des. Clotário Portugal Neto         
Des. J. Vidal Coelho      1   
Des. Telmo Cherem 24  9  33   2 
Des. Ângelo Zattar 2    2    
Des. Jesus Sarrão 44  7  51 1  1 
Des. Wanderlei Resende      1   
Des. Antonio Lopes de Noronha 72 1 3  76 4   
Desª Regina Afonso Portes 63 1 5  69 8  2 
Des. Ruy Fernando de Oliveira 2  1  3    
Des. Luiz Cezar de Oliveira 2    2    
Des. Ivan Bortoleto 81  3  84 11  1 
Des. Celso Rotoli de Macedo 73  12  85 13 1 3 
Des. Mendonça de Anunciação 73  10  83 4  1 
Des. Campos Marques 27  7  34    
Des. Milani de Moura 10  1  11 3  2 
Des. Mário Rau 73  6  79 5   
Des. Domingos Ramina         
Des. Eraclés Messias 8  1  9 5   
Des. Munir Karam 42  1  43 24 1  
Des. Waldomiro Namur 29  5  34 3  1 
Des. Sérgio Rodrigues 43  2  45 12 1  
Des. Airvaldo Stela Alves 64 1 3  68 8   
Des. Clayton Camargo 77  7  84 22  1 
Des. Fernando Vidal de Oliveira 45  2  47 13   
Des. Idevan Lopes 2    2    
Des. Sérgio Arenhart 67  2  69 8 1 2 

Des. Rafael Augusto Cassetari 59  7  66 5   
Des. Duarte Medeiros 55  2  57 6  2 
Des. Waldemir Luiz da Rocha 64  5  69 16 1 1 
Des. Cunha Ribas 57 6 15  78 6  1 
Desª Dulce Maria Cecconi 3    3 1   
Des. Miguel Pessoa 43  5  48 2  1 
Des. Marco Antonio de Moraes Leite 59 1 3  63 6  2 
Des. Ruy Cunha Sobrinho 46  2  48 15   
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira 73  6  79 5 1 1 
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo 39  10  49 2   
Des. Prestes Mattar 44  1  45 5 2 7 
Des. Lidio José Rotoli de Macedo 26  2  28   1 
Des. Ronald Schulman 65  3  68 3  3 
Des. Mendes Silva 1    1    
Des. Carvilho da Silveira Filho 42    42 2   
Des. Rogério Coelho 35 1 11  47   1 
Desª Anny Mary Kuss 64  11  75 6   
Des. Tufi Maron Filho         
Des. Arno Gustavo Knoerr 62  4  66 9   
Des. Eduardo Fagundes  37 1 10  48 3  1 
Des. Edson Vidal Filho         
Des. Costa Barros 16  2  18 3   
Des. Manassés de Albuquerque 3  1  4 1   
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa 39 2 4  45 9   
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Desª Rosana Amara Girardi Fachin 66  4  70 8  2 
Des. Marques Cury 3  1  4    
Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira 40 1 8  49 4  3 
Des. Jorge Wagih Massad 2    2    
Des. Ronald Juarez Moro 1  1  2    
Des. Antônio Martelozzo 34  7  41    
Des. Luiz Zarpelon         
Des. Antenor Demeterco Junior 61 1 3  65 6   
Des. Paulo Roberto Hapner 45 1 5  51 7  1 
Desª Sonia Regina de Castro 41 1 8  50 3   
Des. Rogério Kanayama 40  9  49 2 1 1 
Des. Noeval de Quadros 25  4  29 3   
Des. Lauro Laertes de Oliveira 29  1  30 4   
Des. Paulo Roberto Vasconcelos         
Des. José Simões Teixeira 42    42 5   
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi 30  5  35 3  1 
Des. João Kopytowski 30  1  31 3 2  

Des. Toshiharu Yokomizo     5   
Des. Edvino Bochnia 65  3  68 3   
Des. Valter Ressel 47  2  49 5   
Des. Dimas Ortencio de Mello 46  1  47 19   
Des. Arquelau Araujo Ribas 6   6 3   
Des. Antônio Renato Strapasson 43  1  44 24   
Des. Hamilton Mussi Correa 50 1 8  59 22   
Des. Luiz Lopes 64  4  68 13  1 
Des. Nilson Mizuta 64  3  67 6  1 
Des. Paulo Habith 47  3  50 35   
Des. Wilde de Lima Pugliese 25  1  26 10  6 
Des. José Augusto Gomes Aniceto 63  3  66 12   
Des. Eugenio Achille Grandinetti 64  8  72 10  2 
Des. Miguel Kfouri Neto 28  5  33  3  
Des. Marcos de Luca Fanchin 5   5 1   
Des. Macedo Pacheco 62  4  66 5   
Des. Lauri Caetano da Silva 46  2  48 10  2 
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima 38  2  40 2   
Des. Carlos Mansur Arida 29  2  31 6   
Des. Guido Döbeli 21  3  24    
Des. Hayton Lee Swain Filho 59 1 5  65 29  2 
Des. Jurandyr Souza Junior 46 3 9  58 40  1 
Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira 44  3  47 12   
Des. José Mauricio Pinto de Almeida 59  7  66 6   
Des. Silvio Dias 45  3  48 24   
Des. Luiz Carlos Gabardo 59  4  63 8  1 
Des. Leonel Cunha 25  27  52 10   
Des. Paulo Cezar Bellio 49 2 5  56 42   
Des. Luiz Mateus de Lima     3   
Des. Cláudio de Andrade 42 1 4  47 1   
Des. Antônio de Sa Ravagnani 54  2  56 2   
Desª Maria Mercis Gomes Aniceto        
Des. Ruy Francisco Thomaz 61 1 3  65 8  1 
Des. Shiroshi Yendo 13  4  17 7  1 
Des. Guilherme Luiz Gomes 24  1  25 5  1 
Des. Renato Naves Barcellos 50  3  53 6 1 2 
Des. Fernando Wolff Bodziak 63 2 9  74 8  1 
Des. Jucimar Novochadlo 54 1 4  59 9 2  
Des. Celso Seikiti Saito 56  5  61 10  1 
Desª Vilma Régia Ramos de Rezende 45  2  47 22 4  
Des. José Marcos de Moura 85 1 2  88 2 2 5 
Des. Rubens Oliveira Fontoura 47  3  50 3 2 1 
Des. Vicente Del Prete Misurelli 12  2  14 2   
Des. Guimarães da Costa 62  4  66 2 2 2 
Des. Rabello Filho 43  5  48 3 11  
Des. Miguel Pessoa - Des. Ulysses Lopes 1   1 1 2   
Des. Eraclés Messias - Des. Clotário Portugal Neto 1    1    
Des. Duarte Medeiros - Des. Clotário Portugal Neto 1   5 1    
Des. Sérgio Rodrigues - Des. J. Vidal Coelho 5   1 5    
Des. Mário Rau - Des. Ângelo Zattar 5    5    
Des. Campos Marques - Des. Antonio Lopes de Noronha    1     
Des. Sérgio Arenhart - Des. Dilmar Kessler      1   
Des. Waldomiro Namur - Des. Ruy Fernando de Oliveira 5    5  1  
Des. Rafael Augusto Cassetari - Des. Luiz Cezar de Oliveira 5    5    
Des. Airvaldo Stela Alves - Des. Mendonça de Anunciação      1   
Des. Luiz Mateus de Lima - Des. Sérgio Arenhart      1   
Des. Luiz Mateus de Lima - Des. Waldemir Luiz da Rocha 1    1    
Desª Sonia Regina de Castro - Des. Manassés de Albuquerque 5    5  1  
Des. Munir Karam - Des. Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk) 2   1 2 1 2  
Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira      2   
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Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa      1   
Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler      2   
Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas      2   
Juiz Conv. Mário Helton Jorge      1   
Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho      1   
Juiz Conv. Mário Helton Jorge - Des. Oto Luiz Sponholz      4   
Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral - Des. Accácio Cambi      3   
Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres - Des. Ulysses Lopes      4   
Juiz Conv. Fernando César Zeni - Des. Ulysses Lopes 13   7 13 15   
Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza - Des. Clotário Portugal Neto 39  8 16 47   1 
Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira - Des. J. Vidal Coelho 74 1 4 35 79 11  1 
Juiz Conv. Mário Helton Jorge - Des. Telmo Cherem 8  6 26 14 1   
Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes - Des. Ângelo Zattar 55 1 5 1 61 14  1 
Juiz Conv. Mário Helton Jorge - Des. Jesus Sarrão      4   
Juiz Conv. Eduardo Sarrão - Des. Antonio Lopes de Noronha    9  1   
Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet - Des. Dilmar Kessler      5   
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral - Des. Nério Spessato Ferreira      3   
Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira - Des. Ruy Fernando de Oliveira 63 1 9 12 73 10   
Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira - Des. Luiz Cezar de Oliveira 44   47 44 3  1 
Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes - Des. Bonejos Demchuk    1     
Juiz Conv. Tito Campos de Paula - Des. Bonejos Demchuk    19     
Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa - Des. Ivan Bortoleto    11  5   

Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto - Des. Ivan Bortoleto      2   
Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios - Des. Celso Rotoli de Macedo    3    
Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto - Des. Celso Rotoli de Macedo    2  8   
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral - Des. Mendonça de Anunciação      13   
Juiz Conv. Luiz Antônio Barry - Des. Mendonça de Anunciação 5    5 5   
Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi - Des. Campos Marques  14  3 14 17 1   
Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes - Des. Milani de Moura      2   
Juiz Conv. Luis Carlos Xavier - Des. Milani de Moura 48  2 7 50 12   
Juiz Conv. Luiz Antônio Barry - Des. Mário Rau      11   
Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira - Des. Domingos Ramina    1  1   
Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes - Des. Domingos Ramina    3  3   
Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet - Des. Domingos Ramina 57 1  6 58 9   
Juiz Conv. Luiz Antônio Barry - Des. Eraclés Messias 63  10 38 73 12   
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto - Des. Munir Karam    5  6   
Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi - Des. Munir Karam 6   3 6   
Juiza Conv. (RegExc) Rosana Andriguetto de Carvalh - Des. Munir Karam      1   
Juiza Conv. Lilian Romero - Des. Waldomiro Namur    2    
Juiza Conv. (RegExc) Dilmari Helena Kessler - Des. Sérgio Rodrigues      1   
Juiz Conv. Fernando César Zeni - Des. Sérgio Rodrigues 3   2 3   
Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes – Des. Airvaldo Stela Alves    2  1   
Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto - Des. Clayton Camargo      5   
Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff - Des. Fernando Vidal de Oliveira    8  3   
Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti - Des. Idevan Lopes 59  4 48 63 8   
Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti - Des. Sérgio Arenhart       2   
Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa - Des. Rafael Augusto Cassetari 12  3 1 15 1   
Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto - Des. Rafael Augusto Cassetari    2  3   
Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes - Des. Duarte Medeiros      3   
Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti - Des. Waldemir Luiz da Rocha 3    3   
Juiz Conv. Luiz Antônio Barry - Des. Cunha Ribas      5   
Juiz Conv. Fernando César Zeni - Desª Dulce Maria Cecconi 41  3 21 44 33   
Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes - Des. Miguel Pessoa      1   
Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios - Des. Marco Antonio de Moraes Leite    61    
Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff - Des. Marco Antonio de Moraes Leite    4  2   
Juiz Conv. Eduardo Sarrão - Des. Rosene Arão de Cristo Pereira    2  1   
Juiza Conv. Lenice Bodstein - Des. Rosene Arão de Cristo Pereira    1    
Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza - Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo    1    
Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho - Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo 3   1 3   
Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira - Des. Prestes Mattar 14  2  16 5   
Juiza Conv. Lenice Bodstein - Des. Prestes Mattar    2    
Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti - Des. Prestes Mattar    1  1   
Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios - Des. Lidio José Rotoli de Macedo    2  4  1 

Juiza Conv. Lilian Romero - Des. Lidio José Rotoli de Macedo 2  8 2 1   
Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza - Des. Lidio José Rotoli de Macedo   1     
Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza - Des. Ronald Schulman     5   
Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios - Des. Mendes Silva 38  8 26 46 2   
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto - Des. Carvilio da Silveira Filho     1   
Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas - Des. Carvilio da Silveira Filho 21  2 5 23 6   
Juiz Conv. Luis Espíndola - Des. Carvilio da Silveira Filho     2   
Juiz Conv. Roberto de Vicente - Des. Rogério Coelho     2   
Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior - Desª Anny Mary Kuss   1     
Juiz Conv. Luis Espíndola - Desª Anny Mary Kuss 1  18 1 2   
Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza - Des. Tufi Maron Filho   2     
Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci - Des. Tufi Maron Filho 64 1 1 6 66 6   
Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas - Des. Arno Gustavo Knoerr   1  2   
Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa - Des. Edson Vidal Pinto 52 3 1  56 6   



1212121212 3ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 7256

g p
Juiz Conv. (RegExc) Gamaliel Seme Scaff - Des. Edson Vidal Pinto     1   
Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima - Des. Edson Vidal Pinto   10  1   
Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa - Des. Costa Barros   4  2   
Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto - Des. Costa Barros 47  7 37 54 9   
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto - Des. Manassés de Albuquerque 45  4 45 38  1 
Juiz Conv. Fernando César Zeni - Des. Manassés de Albuquerque     1   
Juiza Conv. Rosana A. de Carvalho - Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa     1   
Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff - Desª Rosana Amara   1     
Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci - Desª Rosana Amara Girardi Fachin   3     
Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes - Des. Marques Cury 34  13 17 47 5   
Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho - Des. Jorge Wagih Massad 41  9 29 50 11  1 
Juiz Conv. Roberto de Vicente - Des. Ronald Juarez Moro 34  10 19 44 6   
Juiz Conv. Roberto de Vicente - Des. Antônio Martelozzo 7  17 7    
Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior - Des. Luiz Zarpelon 37  8 20 45 3   
Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler - Des. Antenor Demeterco Junior   1     
Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira - Des. Paulo Roberto Hapner     3   
Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior - Des. Paulo Roberto Hapner     1   
Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes - Des. Rogério Kanayama   10     
Juiz Conv. (RegExc) Abraham Lincoln Calixto - Des. Noeval de Quadros     3   
Juiza Conv. Lilian Romero - Des. Noeval de Quadros     3   
Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza - Des. Lauro Laertes de Oliveira 15  4 14 19 8   
Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira - Des. Lauro Laertes de Oliveira     6   
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto - Des. Paulo Roberto Vasconcelos   3  10   
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral - Des. Paulo Roberto Vasconcelos 15  13 15   1 
Juiza Conv. Lenice Bodstein - Des. Paulo Roberto Vasconcelos     1   
Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza - Des. Paulo Roberto Vasconcelos 35  2 35    
Juiz Conv. Guimarães da Costa - Des. Paulo Roberto Vasconcelos     9   

Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas - Des. José Simões Teixeira 31  2 31 4   
Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima - Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi 18  2  20 2   
Juiza Conv. Lilian Romero - Des. João Kopytowski   6     
Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres - Des. Toshiharu Yokomizo 52 1 3 36 56 20  1 
Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima - Des. Toshiharu Yokomizo   1     
Juiz Conv. Fernando César Zeni - Des. Toshiharu Yokomizo     3   
Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira - Des. Valter Ressel   7  9   
Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci - Des. Valter Ressel     1   
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto - Des. Dimas Ortencio de Mello     10   
Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes - Des. Arquelau Araujo Ribas   2  11   
Juiz Conv. Vitor Roberto Silva - Des. Arquelau Araujo Ribas 58  4 14 62 5   
Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira - Des. Antônio Renato Strapasson 3   3 3   
Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi - Des. Hamilton Mussi Correa     6   
Juiz Conv. Vitor Roberto Silva - Des. Luiz Lopes     1   
Juiz Conv. Vitor Roberto Silva - Des. Nilson Mizuta   6  4   
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto - Des. Paulo Habith   11  5   
Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza - Des. Wilde de Lima Pugliese   1  2   
Juiz Conv. Mário Helton Jorge - Des. Wilde de Lima Pugliese 31  2 30 33 6   
Juiz Conv. Vitor Roberto Silva - Des. Wilde de Lima Pugliese 4  2 4 1   
Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci - Des. Eugenio Achille Grandinetti   1     
Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci - Des. Miguel Kfouri Neto     1   
Juiz Conv. (RegExc) Joatan Marcos de Carvalho - Des. Marcos de Luca Fanchin     9   
Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha – Des. Marcos de Luca Fanchin     1   
Juiz Conv. Luis Espíndola - Des. Marcos de Luca Fanchin 60  7 5 67 5   
Juiz Conv. (RegExc) Luiz Antônio Barry - Des. Macedo Pacheco     6   
Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios - Des. Lauri Caetano da Silva     1   
Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho - Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima 17  1 1 18 11   
Juiza Conv. Lenice Bodstein - Des. Carlos Mansur Arida 15  3 10 18 4  1 
Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima - Des. Guido Döbeli 31  4 5 35 12   
Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia - Des. Hayton Lee Swain Filho     4   
Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia - Des. Jurandyr Souza Junior     5   
Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler - Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira 18  1 14 19 1   
Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler - Des. José Mauricio Pinto de Almeida   3  1   
Juiz Conv. Luis Espíndola - Des. José Mauricio Pinto de Almeida     1   
Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira - Des. Silvio Dias   1  9   
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral - Des. Luiz Carlos Gabardo     5   
Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia - Des. Luiz Carlos Gabardo   3  6   
Juiz Conv. Eduardo Sarrão - Des. Leonel Cunha     1   
Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior - Des. Leonel Cunha   1     
Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski - Des. Paulo Cezar Bellio     1   
Juiz Conv. Eduardo Sarrão - Des. Luiz Mateus de Lima 59  2 1 61 4  1 
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Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira - Des. Luiz Mateus de Lima 17  1 16 18    
Juiza Conv. Lenice Bodstein - Des. Cláudio de Andrade   5  7   
Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski - Des. Cláudio de Andrade   2  2   
Juiz Conv. (RegExc) Sérgio Roberto N Rolanski - Des. Cláudio de Andrade     1   
Juiz Conv. Marcos Sérgio Galliano Daros - Des. Antônio de Sa Ravagnani   1     
Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski - Des. Antônio de Sa Ravagnani   3  2   
Juiza Conv. Astrid Maranhão de C. Ruthes - Desª Maria Mercis Gomes Aniceto 50 3 5 10 58 5   
Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho - Desª Maria Mercis Gomes Aniceto   8  2   
Juiza Conv. Lenice Bodstein - Desª Maria Mercis Gomes Aniceto   4     
Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler - Des. Ruy Francisco Thomaz     2   
Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho - Des. Shiroshi Yendo 42  2 2 44 6   
Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler - Des. Guilherme Luiz Gomes 38  2 3 40 9   
Juiz Conv. Luiz Antônio Barry - Des. Fernando Wolff Bodziak   9  2   
Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima - Des. Celso Seikiti Saito   5     
Juiz Conv. Luiz Antônio Barry - Des. (cargo vago )   1     
Juiz Conv. Fernando César Zeni - Desª Vilma Régia Ramos de Rezende     2   
Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski - Des. (cargo vago - Des. Pacheco Rocha)   1  4   
Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff - Des. Vicente Del Prete Misurelli 33  4 11 37 12 4  
Juiz Conv. Luis Carlos Xavier - Des. (cargo vago - Des. Accácio Cambi)     4   
Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet - Des. Rabello Filho       1 
Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes - Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato)     1   
Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho - Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato) 48  4 6 52 3 15 2 
Juiz Conv. Tito Campos de Paula – Des. Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk) 34  14  48 2 20  
Juiza Conv. Astrid M.de C. Ruthes–Des. Cargo Vago(cargo vago – Des. Gil T.Telles)     3   
Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa - Juiz Conv. Guimarães da Costa   2     
Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza - Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira   1     

       
Totais: 6134 43 611 961 6788 1452 81 93 

Divisão de Distribuição

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Departamento Judiciário Emetido em 29/11/2006
Divisão de Registros e Informações
Seção de Distribuição

Relação No. 2006.10378 de Publicação da Distribuição

Resenha de distribuição, automatizada por processamento ele-
trônico, dos processos do Tribunal de Justiça (1ª a 18ª Câmaras
Cíveis isoladas e em Composição Integral, 1ª a 5ª Câmaras Cri-
minais isoladas e em Composição Integral, Seção Cível, Seção
Criminal e Órgão Especial), efetuada no período compreendi-
do entre 21 de Novembro de 2006 a 27 de Novembro de 2006,
ratificada pelo Exmº Srº Des. Vice-Presidente, em audiência
realizada no dia 28 de novembro de 2006.
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1346 0385799-2
Carlos Alberto Furlan 0066 0385090-4
Carlos Alberto Guimarães Amaral 0759 0388537-4
Carlos Alberto Maricato 0255 0387999-0

0391 0385719-4
Carlos Alberto Nepomuceno Filho 0257 0384390-5

0278 0388106-9
0289 0388077-3
0305 0388110-3
0320 0387989-4
0331 0388109-0

Carlos Alberto da Silva 0901 0388592-5
Carlos Alberto dos Santos 0563 0385739-6
Carlos Alcides Alberti Burger 1354 0383365-8

Carlos Alessandro Oliveira Faga 0836 0386791-0
Carlos Alexandre Dias da Silva 1274 0384577-2
Carlos Alexandre Lima de Souza 0088 0388362-7

0114 0386942-7
Carlos Alexandre Rodrigues 0922 0385294-2

0928 0387245-7
Carlos Alexandre Vaine Tavares 0375 0384648-6
Carlos Araúz Filho 0145 0388200-2
Carlos Arnaldo Falbo Lara 1306 0388306-9
Carlos Augusto Antunes 0096 0385086-0

0197 0385750-5
Carlos Augusto M. V. d. Costa 0026 0386881-9

0085 0386965-0
0210 0385008-6

Carlos Augusto Rumiato 0230 0384978-9
Carlos Edriel Polzin 0814 0384733-0
Carlos Eduardo Bleil 0639 0387683-7

1100 0387741-4
Carlos Eduardo F. Vecchio 0787 0387740-7

0896 0387944-5
Carlos Eduardo Gabina de Medeiros 1180 0388338-1
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 0029 0388504-5

0045 0388736-7
0073 0388583-6
0103 0388516-5
0116 0388501-4
0146 0388574-7
0203 0388646-8
0339 0385512-5
0789 0387896-4

Carlos Eduardo Santos Geisler 0784 0387278-6
Carlos Eduardo Zanlutti 0320 0387989-4
Carlos Frederico Reina Coutinho 1262 0388893-7

1340 0388691-3
Carlos Frederico Viana Reis 0009 0385976-9

0068 0385729-0
0087 0387827-9
0140 0385834-6
0221 0385492-8
0228 0388335-0
0241 0388321-6
0345 0387697-1
0654 0387843-3

Carlos Henrique Kaminski 0746 0384601-3
0747 0384643-1

Carlos Henrique Schiefer 1109 0385649-7
1170 0385773-8

Carlos Hugo Maravalhas 1340 0388691-3
Carlos Humberto Fernandes Silva 0743 0388834-8

1236 0385790-9
Carlos José Dal Piva 0153 0385589-6
Carlos José Fragoso 0542 0387352-7

0837 0386806-6
Carlos Murilo Paiva 1288 0385541-6
Carlos Renato Cunha 0068 0385729-0

0230 0384978-9
Carlos Roberto Ferreira 0318 0387821-7
Carlos Roberto Gomes Salgado 0226 0387928-1

0303 0387641-9
1046 0385657-9
1161 0387564-7

Carlos Roberto Jakimiu 1446 0387990-7
Carlos Roberto Scalassara 0597 0386699-1

0675 0385696-6
1359 0386022-0

Carlos Roberto Tavarnaro 0739 0387940-7
Carlos Roberto de Almeida 1407 0388016-0
Carlos Roberto de Oliveira 0506 0388360-3
Carlos Rosa Júnior 0160 0388390-1
Carlos Sergio Capelin 0657 0384208-2

0662 0385608-6
0855 0386515-0
0954 0385291-1
0956 0385299-7

Carlos Terabe 0664 0385859-3
Carlyle Popp 1374 0288268-2/02
Carmela Manfroi Tissiani 0530 0388033-1
Carmem Adriana Israel Lindenmayer 0999 0386892-2
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 0887 0384959-4
Carmen Lúcia Beffa Gallassini 0469 0387917-8
Carmen Lúcia Villaça de Verón 0988 0384741-2
Carmen Silvia Marcon G. d. Borba 0697 0388177-8
Carmen das Graças Silva Marins 0619 0385665-1

0673 0385534-1
Carmino Soleo 0528 0386306-1
Carolina Borges Cordeiro 0618 0385545-4

1197 0388470-4
Carolina Fátima de Souza Alves 0866 0384682-8
Carolina Guidoti Lorenzett 0314 0386858-0
Carolina Lucena Schussel 0169 0386088-8

0217 0388599-4
Carolina Moura Lebbos 0326 0386121-8
Carolina Pimentel 0627 0388053-3
Caroline Andrea Meier 1462 0388508-3
Caroline Isabela Cristofoli 0648 0385731-0
Caroline Said Dias 0577 0385051-7
Caroline Thon 1124 0385414-4

1219 0385339-6
Cascia Lane Antunes Bilhao 0650 0385830-8
Casemiro Laporte Ambrozewicz 1291 0387718-5
Cassia Valeria de Oliveira 0817 0385582-7
Cassiano Antunes Tavares 0694 0386786-9
Cassiano Cesar dos Santos 1387 0388499-9

1448 0388178-5
1475 0388519-6
1542 0388316-5

Cassiano Luiz Iurk 0368 0387178-1
0484 0384052-0

Cassiano Ricardo Bettes 0159 0387858-4
Cassiano Ricardo Bocalão 1118 0388324-7
Cassio Nagasawa Tanaka 0680 0386834-0

0754 0385843-5
Cassio de Assis Barreto 1269 0388056-4
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Cassius André Vilande 0223 0386126-3
Cecília Inácio Alves 0755 0386812-4
Celia Ferreira Pagani 0660 0385191-6
Celito Lucas 0435 0387487-5
Celso Aldinucci 0731 0385062-0
Celso Coser Junior 1024 0385067-5
Celso José dos Santos 1226 0387782-5
Celso Piratelli 1129 0386540-3
Celso Vedolim Teixeira 1059 0384656-8
Celso Zamoner 0024 0386093-9

0171 0387179-8
Cesar Augusto Praxedes 0984 0387919-2
Cesar Augusto Terra 0972 0384945-0
Cesar Bessa 0891 0385981-0
Cesar Dirlei de Almeida 0311 0385053-1
Cesar Jacob Valente 0294 0388850-2
Cesar Marcal Cerconde 0625 0387749-0
Cezar Antônio Sassi 1250 0384889-7
Cezar Ferrari 1150 0384874-6
Cezar Paulo Lazzarotto 0450 0387960-9
Charles Parchen 0806 0387922-9
Christian Palharini Martins 0693 0385929-0
Christianne Regina L. Posfaldo 0007 0385005-5

0011 0386244-6
0196 0385244-2

Christine Castanho Jorge 0214 0386833-3
Christinne Márcia Bressan 0623 0386604-2
Cibele Koehler 0118 0384351-8
Cibelle Diana Mapelli 0131 0387935-6

0168 0385778-3
0250 0387325-0
0299 0386114-3
0313 0386100-9

Cicero João Ricardo Porcelani 1405 0387899-5
Cidnei Mendes Karpinski 1488 0387271-7
Cláudia Regina Lima 0668 0387681-3
Cláudio Gilardi Britos 1538 0387812-8
Cláudio Marcelo Baiak 0564 0385817-5

0566 0386201-1
0652 0386756-1
0697 0388177-8
0714 0384806-8

Cláudio Nunes do Nascimento 0635 0385875-7
Cláudio Sidiney de Lima 0279 0388409-5
Cláudio Soccoloski 0074 0388824-2

0174 0388837-9
0188 0388634-8

Clóvis Barros Botelho Neto 0563 0385739-6
Clóvis Cardoso 1515 0387767-8
Claiton Luis Bork 0844 0388146-3
Clari Maria Soares 0622 0386587-6
Clarice Amelia M. C. Teixeira 0980 0386867-9
Claro Américo Guimarães Sobrinho 0533 0384759-4
Claudecir Aparecido de Oliveira 1390 0387413-5
Claudemir Gomes Gonçalves 0691 0385666-8
Claudemir Molina 0115 0387762-3

1067 0387328-1
1109 0385649-7

Claudete Carvalho Canezin 1434 0388232-4
Claudia Canzi 0277 0387766-1
Claudia Cristina Fiorini 0541 0386899-1
Claudia Cristina de O. Silva 0366 0385874-0
Claudia Elisabeth C. V. Heesewijk 0973 0384982-3
Claudia M. Lima Scheidweiler 0340 0385806-2

0517 0388125-4
0812 0388580-5

Claudia Renata Sanson Corat 0660 0385191-6
Claudia Rodrigues 0436 0387534-9

1359 0386022-0
Claudiana Fila 1294 0388152-1
Claudinéia Aparecida de Miranda 1529 0387906-5
Claudine Camargo Bettes 0204 0383872-8
Claudinei Codonho 0275 0386705-4
Claudinei Dombroski 1299 0385089-1
Claudio Antonio Canesin 0819 0386256-6

1301 0385857-9
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 1501 0387457-7
Claudio Merten 0012 0386737-6
Claudio Ribeiro Martins 0655 0388342-5
Claudio Xavier Petryk 0300 0386837-1
Claudionor Siqueira Benite 0735 0385772-1
Cleber Augusto de L. Evangelista 1491 0387828-6

1520 0388406-4
Cleber Ricardo Ballan 0339 0385512-5
Cleber Tadeu Yamada 0563 0385739-6
Clecius Alexandre Duran 0069 0386086-4

0072 0386989-0
0128 0386844-6

Clelio Toffoli Junior 0448 0387687-5
Clemente Alves da Silva 0641 0388326-1
Cleuza da Costa Soeiro Pagnan 0822 0387472-4
Clinio Leandro Lino Lyra 1315 0388085-5
Clodoaldo de Meira Azevedo 0554 0387467-3

1181 0388585-0
Clovis Aparecido Martins 0764 0385850-0
Clovis Pinheiro de Souza Junior 1196 0388418-4
Clovis Roberto de Paula 1009 0385227-1
Crestiane Andréia Zanrosso 0940 0385003-1

1023 0385045-9
Cristiana Napoli M. d. Silveira 1137 0385359-8
Cristiane Belinati Garcia Lopes 1252 0385527-6
Cristiane Maria Agnoletto 0506 0388360-3
Cristiane Maria Haggi Favero 0141 0385863-7

0172 0387548-3
Cristiane Puchevaillo Souza 0794 0388804-0

1336 0387653-9
Cristiane Zardo 0671 0388836-2
Cristiano Antonio Morita Nocko 1504 0388159-0
Cristiano Augusto V. Calixto 1281 0387756-5
Cristiano Buratto 0780 0385255-5
Cristiano Jabur 0710 0387873-1
Cristiano José Ferreira 1483 0388260-8
Cristina Maria Bandeira 0237 0387015-9

Cristina Vello 0647 0385520-7
1015 0386979-4

Cristina de Lima Assaf 1028 0385986-5
Cynthia Garcez Rabello 0100 0386109-2

0154 0385761-8
Dâmares Ferreira 0985 0388128-5
Daiane Maria Bissani 0362 0383909-0

0493 0387785-6
Dalmy Margarete Milleo 1413 0388322-3

1420 0387878-6
Dania Maria Rizzo 0816 0385300-5

0819 0386256-6
1301 0385857-9

Daniel Alexandre Beal 0469 0387917-8
Daniel Hachem 0998 0386170-1

1115 0387631-3
1224 0386146-5
1236 0385790-9
1306 0388306-9

Daniel Jarola Scriptore 0916 0388396-3
Daniel Lourenço Machado 0766 0386769-8
Daniel Otto Brehm 0849 0384821-5
Daniel de Oliveira Godoy Junior 0319 0387978-1
Daniela Forin Rodrigues Linhares 0948 0386708-5
Daniela Melz Nardes 0857 0387378-1
Daniela Vanessa Tomelin Flenik 0331 0388109-0
Daniela da Silva Vieira 0951 0388063-9
Daniele Cristina U. Bittencourt 0275 0386705-4
Daniele de Bona 1364 0388419-1
Daniella Leticia Broering 0560 0384714-5

0561 0385355-0
0588 0384468-8
0590 0385404-8
0630 0385055-5
0661 0385402-4
0690 0385592-3
0703 0385668-2
0711 0387966-1
0718 0385443-5
0728 0383382-9
0730 0385040-4
0769 0387755-8
0783 0386643-9

Danielle Bordin 1105 0384694-8
Danielle Christianne da Rocha 0235 0386191-0
Danielle Lenzi 0669 0387993-8
Danielle Rosa e Souza 0526 0385467-5
Danielle Stadler B. Madureira 0615 0384496-2
Danilo Moura Scriptore 0916 0388396-3
Danilo Porthus Schrut 0873 0386729-4
Danilo Serra Gonçalves 0995 0385784-1
Dario Nogueira de Campos 0790 0388086-2
Dario Nogueira de Campos Filho 0790 0388086-2
Darli Barbosa 0554 0387467-3
Davi Antunes Pavan 1037 0388829-7
Davi Lipski 0681 0386939-0
Davi Pontarolo 1413 0388322-3
David Egdoberto da Silva 1276 0385094-2
David Rodrigues Alfredo Júnior 0871 0385821-9
Deise Corrêa Monteiro de B. Hinz 0433 0388794-9
Deise Grapiglia 0727 0388235-5
Deise Samara Warken de Souza 0620 0385883-9
Delfer Dalque de Freitas 1442 0387152-7
Delfim Suemi Nakamura 0072 0386989-0

0128 0386844-6
Deloa Muller 0746 0384601-3

0747 0384643-1
Dely Dias das Neves 0606 0385431-5

0723 0387314-7
Denilson Gonzaga Barreto 1255 0386954-7
Denio Leite Novaes Junior 1126 0385774-5

1268 0387866-6
Denis Okamura 0649 0385820-2

0663 0385805-5
0665 0386101-6
0721 0385841-1
0736 0385877-1

Denise Akemi Mitsuoka 0724 0387788-7
1147 0388136-7

Denise Cerize Kolling 1292 0387736-3
Denise Cristine Borges 0882 0388275-9
Denise Krohling 1164 0388397-0
Denise Martins Agostini 0248 0386805-9
Denise Numata Nishiyama Panisio 0975 0385362-5
Denise Regina Ferrarini 0735 0385772-1
Denise Sampaio Coelho Ferraz 0784 0387278-6

1249 0388849-9
Denison Henrique Leandro 0908 0386074-4
Deolindo Antonio Novo 1369 0388328-5
Desiree Lobo Muniz Santos Gomes 0596 0386664-8
Dgamar Hernandes 1399 0388807-1
Diógenes Fonseca 0774 0388399-4
Diego Rubens Gottardi 1275 0384750-1

1286 0384968-3
1289 0386063-1
1293 0387761-6
1327 0388412-2
1364 0388419-1

Dino Costacurta 0852 0385205-5
Dino Zambenedetti 0892 0386986-9
Diogo Augusto Biato Neto 0465 0388565-8
Diogo Matté Amaro 0350 0384411-9

0381 0385862-0
Diogo Sangalli 0311 0385053-1
Dionizio Lubave Dudek 0727 0388235-5
Dirceu Aparecido Vieira 1513 0387394-5
Dirceu Augustinho Zanlorenzi 0600 0388457-1
Dirceu Barszcz 1008 0385027-1

1060 0385035-3
Dirceu Bernardi Junior 1122 0384862-6
Dirciori Ruthes 0356 0386829-9
Divonsir Borba Cortes Filho 0341 0386156-1
Divonsir Graf 0245 0385469-9

0942 0385315-6
Divonsir Taborda Mafra 1413 0388322-3
Donizetti Antonio Zilli 0752 0385724-5
Doroteu Trentini Zimiani 0751 0385538-9
Douglas Bonaldi Maranhão 0294 0388850-2
Douglas Daniel Bielanski 0667 0386931-4
Douglas Galvão Vilardo 0239 0387779-8
Douglas Moreira Nunes 0678 0386588-3

0679 0386593-4
Douglas Parra F. d. Castilho 0173 0388261-5
Dulcinea de Souza Schmidlin 0616 0384818-8

1215 0384488-0
1418 0387555-8

Dylla Aparecida Gomes de Oliveira 0899 0388121-6
Edalvo Garcia 1417 0387429-3
Edemar Fritz Junior 1282 0387985-6
Eder Gorini 1073 0385615-1
Ederaldo Soares 0357 0387672-4

0624 0386811-7
0678 0386588-3
0679 0386593-4
1184 0385235-3

Edezio Henrique Waltrick Caon 0746 0384601-3
0747 0384643-1

Edgar Arantes Vieira 0780 0385255-5
Edgard Cavalcanti de A. Neto 1365 0388610-8
Edgard Cortes de Figueiredo 0817 0385582-7

1331 0385360-1
Edgard Lessnau Sobrinho 0307 0388514-1
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 0550 0385710-1
Edilson Avelar Silva 0741 0388402-6
Edilson Fernandes 0970 0387695-7
Edilson Galdino Vilela de Souza 0587 0388404-0
Edison Canesin Junior 0905 0385543-0
Edison Messias Portugal 0658 0384865-7
Edith Olga Petsch 0431 0388608-8

0452 0388603-3
Edival Murador 1163 0388155-2
Edmar José Chagas 1388 0388617-7

1391 0387620-0
Edmildo Fernandes 0224 0387660-4
Edmilson Nogima 0597 0386699-1

0675 0385696-6
1359 0386022-0

Edmundo Pereira Bittencourt 0099 0386095-3
Edna Sirlei Gasparello Marcolino 0312 0385551-2
Edni de Andrade Arruda 0785 0387410-4
Edson Aparecido Stadler 0936 0388960-3
Edson Carlos Pereira 0559 0388806-4
Edson Gonçalves 0453 0388785-0

1541 0388150-7
Edson Gonsalves Araújo 0800 0386033-3
Edson José Vianna 0503 0386714-3
Edson Luiz Ducat 0992 0385240-4

1086 0388546-3
Edson Rubens Andrade 0642 0388880-0

0737 0386652-8
Edson de Jesus Deliberador 1302 0385919-4
Eduardo Ayres Diniz de Oliveira 0053 0385276-4
Eduardo Bastos de Barros 0485 0384942-9

1133 0388543-2
Eduardo Bruning 0341 0386156-1
Eduardo Cesar Gotardo 0929 0387399-0
Eduardo Egg Borges Resende 0565 0385878-8
Eduardo Fernando Lachimia 0292 0388331-2

0598 0387663-5
1277 0385370-7

Eduardo Kutianski Franco 0845 0388153-8
1037 0388829-7
1038 0388835-5

Eduardo Marques Ferreira 0918 0388767-2
Edula Wille Posniak 1176 0386998-9
Edval Monteiro Rodrigues 0589 0384974-1
Edvaldo Luiz da Rocha 0674 0385683-9

0719 0385640-4
Edwil Caliani 0520 0388361-0
Eladio Luiz Roos 1106 0384697-9
Elaine Cristina Portelinha 0658 0384865-7
Elaine Samira Pope da Silva 0451 0388379-2
Elaine de Fátima Costa 1355 0384777-2
Elaine de Paula Menezes 1153 0385466-8
Élcio Luiz Kovalhuk 0951 0388063-9

0985 0388128-5
1047 0385947-8
1100 0387741-4
1116 0388058-8
1178 0388021-1
1229 0388149-4
1241 0387017-3

Élcio Marcelo Bom 0344 0387149-0
0351 0384955-6

Eleni Ribas Freire 0779 0385020-2
0889 0385759-8

Eli Pereira Diniz 0912 0387667-3
Eli Zella Jorge 1279 0386618-6
Eliana Dal-col Horne 1413 0388322-3
Eliana Meira Nogueira 0368 0387178-1
Eliandra Cristina Winck Fernandes 0525 0385178-3

0556 0387804-6
Eliane da Costa Machado Zenamon 0812 0388580-5
Elias Prestes Moreira Karam 0240 0388075-9
Elichielli Gabrielli Perilis 1397 0388656-4

1445 0387674-8
1463 0388680-0

Eliete Aparecida Kovalhuk 1047 0385947-8
Elionora Harumi Takeshiro 0748 0384716-9
Elisângela Maria de Matos Vilande 0223 0386126-3
Elisângela Sponholz de Souza 1416 0387219-7
Elisandra Pereira da Silva 0456 0387972-9
Elisandre Maria Beira 0988 0384741-2
Elison Luiz Calegari 1272 0388876-6
Eliton Araújo Carneiro 1266 0385529-0
Elizangela Dahmer Pereira 1432 0387933-2

Elizangela Maria Matioski 0538 0385898-0
Elizete Moretti dos Santos 1514 0387690-2
Elizete Regina Augusto 0879 0388082-4
Elizeu de Carvalho 0294 0388850-2
Ellen Mosquetti 0582 0385982-7
Elmer da Silva Marques 1230 0384330-9
Eloi Antonio Pozzati 1337 0387891-9
Elpidio Rodrigues Garcia Junior 0062 0384693-1

0145 0388200-2
Elton Alaver Barroso 1363 0388157-6
Elton Silva 1440 0388787-4
Elvio Flávio de Freitas Leonardi 1049 0386113-6
Élvio Renato Severo 1232 0384954-9
Elyseu Zavataro 0639 0387683-7
Emanuel Toledo de Morais 0820 0386722-5
Emanuel Vitor Canedo da Silva 1295 0388385-0
Emanuele Lamarca da Silva 0881 0388140-1
Emerson Alfredo Fogaca de Aguiar 0622 0386587-6

0648 0385731-0
Emerson Antônio Assunção 0095 0385054-8
Emerson Carlos da Silva Puglia 1114 0386795-8
Emerson Carlos dos Santos 0678 0386588-3

0679 0386593-4
Emerson Guerra Carvalho 1394 0388273-5
Emerson Nicolau Kulek 0408 0388891-3
Emerson Norihiko Fukushima 0901 0388592-5
Emidio Bueno Marques 0013 0388166-5
Emiliano Gomes de Brito 1517 0388137-4
Emilio Luiz Augusto Prohmann 0664 0385859-3

0852 0385205-5
Emilson Schafron 1422 0388170-9

1531 0388268-4
Enéas Jeferson Melnisk 0914 0388081-7

1532 0388364-1
Eneide Lucia Bodanese 0586 0387640-2
Eni Domingues 0043 0386919-8
Enimar Pizzatto 0989 0384760-7
Enio Expedito Franzoni 0991 0385100-5

1280 0386623-7
Enio Roberto Murara 0925 0385803-1
Enivaldo Tadeu Cunha 0581 0385839-1
Eraldo Lacerda Junior 0027 0386969-8

0761 0385033-9
0798 0385074-0
0851 0385110-1
0869 0385564-9
0886 0384880-4
0904 0384812-6
0921 0384963-8
0923 0385352-9

Ereni Ines Casarin 1097 0386268-6
Eric Garmes de Oliveira 0221 0385492-8

1319 0384215-7
Erickson Diotalevi 0856 0386733-8
Erico de Castro 0097 0385104-3
Eridson Pompeu da Silva 0950 0387910-9
Erika Paula de Campos 0553 0387353-4

0839 0387460-4
Erinton Cristiano Dalmaso 0112 0385808-6

0933 0388345-6
Ernani Mancia 0586 0387640-2
Ernani Ori Harlos Júnior 0686 0384553-2
Ernesto Shinjiro Inomata 1076 0385815-1
Eros Gil Peters 0340 0385806-2
Eros Sowinski 0059 0387986-3
Estevão Busato 0027 0386969-8

0222 0385823-3
Estevão Lourenço Corrêa 0946 0386039-5

0972 0384945-0
Eugenio Sobradiel Ferreira 0129 0386973-2
Eunice Leal de Oliveira 0532 0388534-3
Eunice Pereira Guimarães 0785 0387410-4
Evandro Luis Pezoti 0608 0386143-4
Evaristo Aragão F. d. Santos 0257 0384390-5

0278 0388106-9
0289 0388077-3
0305 0388110-3
0310 0384875-3
0320 0387989-4
0331 0388109-0
0533 0384759-4
0853 0385555-0
1070 0388163-4
1084 0388005-7
1149 0388840-6
1168 0385126-9
1263 0384521-0
1330 0384970-3

Evellyn Dal Pozzo Yugue 0219 0385013-7
0280 0388586-7
0326 0386121-8

Everton Bogoni 0991 0385100-5
1145 0387456-0

Everton Jonir Fagundes Menegola 0400 0387392-1
Ewerton Zeydir Gonzalez 1174 0386529-4
Expedito Eugenio Stefanello Lago 0405 0388460-8
Ezilio Henrique Manchini 0702 0385437-7
Fábio Antonio Garcia Fabiani 0509 0384966-9
Fábio Bertoglio 1214 0388860-8
Fábio César Teixeira 0083 0386071-3

0184 0385915-6
0199 0386008-0
0712 0388225-9

Fábio Cordeiro 0348 0388158-3
Fábio Fernandes Neves Benfatti 0099 0386095-3
Fábio Ferreira Bueno 0325 0385686-0
Fábio Martins Pereira 0712 0388225-9

0835 0386117-4
0861 0388113-4
0868 0384899-3
0872 0385933-4
0908 0386074-4
0926 0386215-5
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Fábio Martins Ribas 0020 0384775-8
0021 0384790-5
0079 0384781-6
0092 0384751-8
0093 0384792-9
0120 0384755-6
0150 0384765-2
0151 0384784-7
0165 0384797-4

Fábio Pacheco Guedes 0389 0385133-4
Fábio Reimann 0809 0388173-0
Fábio Renato de Assis 0646 0385350-5

1401 0387279-3
Fábio Rigo Bello 0478 0388770-9
Fábio Rotter Meda 1086 0388546-3
Fábio Takeshi Nakayama 0511 0385525-2
Fabíola Ernlund Salaverry 0677 0386570-1

0949 0387256-0
0974 0385097-3
1198 0383962-7
1233 0385091-1

Fabíola Rosa Ferstemberg 0288 0387034-4
0664 0385859-3
0693 0385929-0

Fabíola de Almeida Zanetti 0111 0385349-2
0117 0388749-4
0302 0387229-3
0490 0386087-1
0955 0385293-5

Fabiana Baptista Silva Caricati 0044 0388480-0
Fabiana Batista de O. Pedrozo 0756 0386880-2
Fabiana Carolina Galeazzi 0530 0388033-1

0531 0388151-4
Fabiana Carrasco Ribeiro Quadros 0781 0385309-8

0808 0388112-7
Fabiana Dudek 0778 0384820-8
Fabiana Garcia Amaral 1377 0386759-2
Fabiana Nantes Giacomini 0195 0385099-7
Fabiana Zotelli de Mattos 0919 0388895-1
Fabiana de Oliveira Cunha 0266 0386854-2

1251 0384973-4
Fabiana de Oliveira Silva Sybuia 1313 0386531-4
Fabiano Binhara 0729 0384523-4
Fabiano Freitas Minardi 0327 0386742-7
Fabiano José Bordignon 1280 0386623-7
Fabiano Muriel Domingues 0127 0386697-7
Fabiano Neves Macieywski 1146 0387609-1
Fabiano da Rosa 0384 0388073-5
Fabio Alberto de Lorensi 0346 0387907-2
Fabio Artigas Grillo 0029 0388504-5

0045 0388736-7
0073 0388583-6
0103 0388516-5
0116 0388501-4
0146 0388574-7

Fabio Forselini 0102 0387734-9
Fabio Napoli Martins 0530 0388033-1
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 0339 0385512-5

0789 0387896-4
Fabrício Fontana 0539 0386030-2
Fabrício Massi Salla 0354 0385870-2

0583 0386594-1
0783 0386643-9

Fabrício Tapxure Scaramuzza 0997 0385987-2
1027 0385853-1
1141 0386016-2

Fabrício Zilotti 0625 0387749-0
Fabricia Kutne Reder 0738 0386850-4
Fabricio Coimbra Chesco 0310 0384875-3
Fajardo José Pereira Faria 0307 0388514-1
Fares Jamil Feres 1347 0386828-2
Fatima Bignardi Sandoval 0843 0388142-5
Fatima Mirian Bortot 0285 0385687-7
Fausto Egydio Nogueira Neto 0495 0388507-6
Felipe Vollbrecht Sperandio 0867 0384753-2
Felisberto Odilon Cordova 0746 0384601-3

0747 0384643-1
Fellipe Cianca Fortes 0141 0385863-7
Fernanda Americo Duarte 0667 0386931-4
Fernanda Coronado F. Marques 0617 0385328-3

0632 0385410-6
0637 0386638-8
0645 0385311-8
0649 0385820-2
0663 0385805-5
0665 0386101-6
0717 0385261-3
0721 0385841-1
0736 0385877-1

Fernanda Coutinho Rabello 0858 0387601-5
Fernanda Cristina Parzianello 1256 0387580-1

1260 0388520-9
Fernanda Fujisao Kato 0822 0387472-4
Fernanda da Veiga 1120 0384710-7
Fernando Almeida de Oliveira 0058 0387954-1
Fernando Augusto F. d. Amorim 0648 0385731-0
Fernando César Resta Antunes 1432 0387933-2
Fernando Cesar Azevedo Penteado 0309 0384359-4
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 0030 0388703-8

0104 0388825-9
Fernando Crespo Queiroz Neves 0251 0387504-1
Fernando Dalla Palma Antonio 0901 0388592-5
Fernando Grecco Beffa 0941 0385122-1

1034 0388370-9
Fernando José Bonatto 0337 0384626-0
Fernando José Mesquita 0524 0385011-3
Fernando Luiz Chiapetti 0288 0387034-4
Fernando Luiz de Souza 0387 0384850-6
Fernando Mariot 1309 0385052-4
Fernando Martins da Silva 0656 0388572-3
Fernando Piske 0387 0384850-6
Fernando Ribas 0294 0388850-2
Fernando Ricardo Piske 0387 0384850-6

Fernando Rodrigues de Bairros 0062 0384693-1
Fernando Rumiato 0567 0386748-9
Fernando Sacco Neto 0587 0388404-0
Fernando Sampaio de Almeida Filho 1453 0388816-0
Fernando Schiafino Souto 0378 0385079-5

0395 0387110-9
Fernando Smaniotto Marini 0437 0387763-0

1430 0387786-3
Fernando Voigt 1274 0384577-2
Fernando Wilson Rocha Maranhão 1107 0384826-0
Fernando Zenato Negrele 0271 0385676-4

0756 0386880-2
0909 0386787-6

Fernando de Miranda Granzoti 0159 0387858-4
1144 0386985-2

Fernando de Paula Xavier 0864 0388498-2
Fidelis Canguçu Rodrigues Junior 1409 0388117-2
Filipe Alves da Mota 1262 0388893-7

1340 0388691-3
Fioravante Buch Neto 0216 0388175-4
Fiori Augusto Mincache Faustino 1230 0384330-9
Flávia Eliza Holleben Piana 0400 0387392-1
Flávia Santin 1024 0385067-5
Flávio Falcone 0611 0387768-5
Flávio Pontes Mendes 0876 0387513-0

0880 0388102-1
Flávio Steinberg Bexiga 1043 0385101-2
Flavia Maria Affonso F. Iglesias 0287 0386995-8
Flaviano Belinati Garcia Perez 1252 0385527-6
Flavio Bueno 0252 0387958-9

0253 0387959-6
0256 0388032-4
0330 0387799-0

Francesco Amorese 0651 0386172-5
Francielli Scalcon 0755 0386812-4
Franciely Rita Viel 0993 0385584-1

1048 0385973-8
Francine de Fátima Oliveira 0526 0385467-5
Francis Almeida Vessoni 0633 0385610-6

0644 0385087-7
0701 0385303-6

Francisco Cézar Salinet 0855 0386515-0
Francisco Carlos Melatti 1531 0388268-4
Francisco Carlos Souza Junior 0796 0384861-9

0831 0383374-7
Francisco Deradi 0815 0384991-2
Francisco Duarte Conte 0292 0388331-2
Francisco Lazzari de Freitas 1420 0387878-6
Francisco Lopes 1005 0383403-3
Francisco Machado de Jesus 1320 0384766-9
Francisco Sales Velho Boeira 0217 0388599-4
Francisco da Silva Mendes Filho 0462 0387465-9
Franco Ficagna 1322 0385978-3
Franscislaine Rosa Padilha 1503 0387923-6
Frederico A. M. d. R. Lacerda 0746 0384601-3

0747 0384643-1
Frederico Valdomiro Slomp 0504 0387668-0
Gabriel Augusto Faria dos Santos 1068 0388012-2
Gabriel Veloso de Araújo 0699 0384853-7

0977 0385965-6
Gabriela Cortes Leão de Oliveira 1103 0388792-5

1338 0388288-6
Gabriela de Paula Soares 0488 0385213-7
Gabriele Fornari Diez 0128 0386844-6
Gastão Fernando Paes de B. Junior 0592 0385881-5

0682 0387685-1
Gastão Schefer Filho 0031 0384264-0

0057 0387403-9
0388 0384990-5

Geórgia Bordin Jacob 0885 0384584-7
Gecy Martins 0724 0387788-7
Gelson Arend 0496 0384829-1
Gelson Barbieri 0483 0383376-1
Generoso Horning Martins 0254 0387962-3
Genesio Nailor Finger 1237 0385845-9
Genezio Belarmino Izidoro 1265 0385446-6

1287 0385334-1
Genilson Pereira 0311 0385053-1
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 0231 0384995-0

0260 0385103-6
0281 0385004-8

George Bueno Gomm 1323 0386606-6
Geovanei Leal Bandeira 1469 0388027-3
Geovania Tatibana de Souza 1218 0385048-0
Geraldo José Vieira 0462 0387465-9
Geraldo Nilton Korneiczuk 0294 0388850-2
Geraldo Nogueira da Gama 0626 0387837-5
Geraldo Peixoto de Luna Junior 0490 0386087-1
Geraldo Saviani da Silva 1179 0388123-0
Geraldo de Oliveira 1527 0387759-6
Germana de Freitas Pereira 1015 0386979-4
Germano Alberto Dresch Filho 0806 0387922-9
Gerson Luiz Dechandt 0132 0388369-6
Gerson Massignan Mansani 0700 0384994-3

0842 0388134-3
Gerson Vanzin Moura da Silva 0656 0388572-3

0978 0385995-4
1010 0385585-8

Gerson da Luz Souza 1084 0388005-7
Gerusa Linhares 0626 0387837-5

0669 0387993-8
Geverson Anselmo Pilati 0327 0386742-7
Giacomo Rizzo 0583 0386594-1
Giane Lopes Tsuruta 0376 0384985-4
Gilberto Adriane da Silva 1091 0384910-7

1119 0388489-3
1149 0388840-6
1314 0386975-6

Gilberto Baumann de Lima 0528 0386306-1
Gilberto Jachstet 0115 0387762-3
Gilberto Julio Sarmento 0486 0385032-2
Gilberto Pedriali 1030 0386597-2
Gilberto Stinglin Loth 0618 0385545-4

1300 0385406-2
Gilceo Jair Klein 0508 0384774-1
Gilcimary Regina de Souza 0845 0388153-8
Gilmar Jeferson Paludo 1425 0388548-7
Gilmar Tadeo Trevizan 0551 0385979-0
Gilson Bonato 1068 0388012-2
Gilson José dos Santos 0016 0384340-5
Giordano Santos Rech 0708 0387355-8
Giorgia Enrietti Bin 0669 0387993-8
Giovana Christie Favoretto 1130 0386882-6

1182 0384199-8
Giovana Giocondo 1376 0386428-2
Giovana Pisani de O. F. Bozzi 1228 0388141-8
Giovana Roberta Mercaldi 0058 0387954-1
Giovani Marcos Negrissoli 1217 0384762-1
Giovani de Oliveira Serafini 0560 0384714-5

0561 0385355-0
0570 0387367-8
0588 0384468-8
0590 0385404-8
0630 0385055-5
0661 0385402-4
0690 0385592-3
0703 0385668-2
0718 0385443-5
0730 0385040-4

Gisele Bolonhez 0267 0384037-3
Gisele Caetano Pinto 0259 0384999-8
Gisele Soares 0269 0385028-8
Gisele Trogildo Martins 1239 0386149-6
Gisele Tursen de Oliveira 0834 0385507-4
Giselle Lopes de Souza 0829 0388699-9
Gissiane Cristine Chromiec 0363 0384730-9

1228 0388141-8
Giuliano Domit Od Rocha 0865 0388755-2
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 0031 0384264-0

0032 0384274-6
0074 0388824-2
0188 0388634-8

Glauber Guimarães de Oliveira 0398 0388047-5
Glaucius Ghebur 1011 0385679-5
Glauco Humberto Bork 0844 0388146-3
Glauco Iwersen 0554 0387467-3

0606 0385431-5
Glauco Luciano Ramos 0170 0386709-2
Glenda Gonçalves Gondim 0613 0388777-8
Gracienne de Fátima Goes 1294 0388152-1
Graciliano Ribeiro 0952 0388463-9
Grasiela Macias Nogueira 1358 0385596-1
Graziela Bosso 0854 0385794-7
Graziela Gomes 0644 0385087-7
Grazziela Picanço de Seixas Borba 0699 0384853-7
Gui Antonio de Andrade Moreira 0517 0388125-4
Guido Henrique Souto 0378 0385079-5

0395 0387110-9
Guilherme Aparecido Brassoloto 0496 0384829-1
Guilherme Borba Vianna 0971 0384631-1
Guilherme Dal-Prá Reis 0038 0385026-4
Guilherme Gehlen 0620 0385883-9
Guilherme Grummt Wolf 0319 0387978-1
Guilherme Kloss Neto 0532 0388534-3
Guilherme Martins Hoffmann 0555 0387743-8
Guilherme Régio Pegoraro 0548 0385346-1

0676 0385885-3
0933 0388345-6

Guilherme Tomizawa 0766 0386769-8
Guilherme Zumblick Aguiar 1143 0386781-4
Guilherme de Almeida Gomes 0347 0388049-9
Guilherme de Salles Gonçalves 0400 0387392-1
Gustavo Aydar de Brito 1074 0385669-9
Gustavo Berto Roça 1011 0385679-5
Gustavo Lombardi Ferreira 0691 0385666-8
Gustavo Luiz Bizinelli 1316 0388156-9
Gustavo Masina 0214 0386833-3
Gustavo Souza Netto Mandalozzo 0644 0385087-7
Hélio Esteves do Nascimento 0157 0387001-5

0529 0386556-1
Hélio Luiz VItorino Barcelos 1360 0386822-0
Hélio Lulu 0416 0388818-4
Hélio de Oliveira Barbosa 0557 0387916-1
Haline Ottoni Alcântara Costa 0085 0386965-0
Hamilton Antonio de Melo 0370 0387705-8
Haroldo Rodrigues Fernandes 0509 0384966-9
Harry Cristhian E. Czelusniak 0406 0388602-6
Hebert Egidio Assmann 1114 0386795-8
Heitor Fabreti Amante 1385 0388309-0

1386 0388332-9
1484 0388336-7

Helder Gonçalves Dias Rodrigues 0411 0387835-1
Helder Martinez Dal Col 0985 0388128-5
Helen Andrich da Mota 1371 0319102-4
Helen Kátia Silva Cassiano 0680 0386834-0
Helio Buhei Kushioyada 1273 0383417-7
Helio Gomes Coelho Junior 0901 0388592-5
Helio Goncalves 0725 0387871-7

0726 0387883-7
Helio Kennedy Gonçalves Vargas 1413 0388322-3
Hellison Eduardo Alves 1018 0388144-9

1202 0385023-3
Heloísa Aparecida Sobreiro 0425 0387494-0
Heloísa Helena Benato 1059 0384656-8
Heloyse Contador Rocha 1024 0385067-5
Henoch Gregório Buscariol 0988 0384741-2
Henrique Afonso Pipolo 0583 0386594-1
Henrique Cardoso dos Santos 0621 0385920-7

1540 0388084-8
Henrique Cunha Barbosa 0557 0387916-1
Henrique Gaede 0060 0388607-1
Henrique Henneberg 0644 0385087-7
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 0523 0384935-4

0992 0385240-4
1020 0388783-6
1165 0388844-4

1214 0388860-8
Heraon Fagundes dos Reis 0892 0386986-9
Herick Pavin 0937 0384743-6

0962 0386639-5
1207 0386043-9

Hertes Ufei Hassegawa 0296 0385432-2
Heuler de Oliveira R. Giovannetti 0273 0385855-5
Hildegard Taggesell Giostri 0589 0384974-1
Hilton Antônio Mazza Pavan 1560 0323368-1/01
Horacio Toledo Nogueira 1098 0386953-0
Hudson Camilo de Souza 0305 0388110-3
Hugo Francisco Gomes 0460 0388515-8
Hugo José Rodrigues de Souza 1325 0387675-5
Hugo Miranda Mendes da Silva 0641 0388326-1
Humberto Yassuo Inokuma 0367 0386468-6
Ibere Eduardo Sasso 0179 0384708-7
Icaro de Oliveira Volpe 0510 0385234-6
Idair Bitencourt Milan 1044 0385266-8
Idelanir Ernesti 1342 0384449-3
Idemar Antonio Pozzebon 0333 0384858-2
Ideraldo José Appi 1100 0387741-4
Idevan Cesar Rauen Lopes 0266 0386854-2
Idevar Campaneruti 0787 0387740-7

0860 0387924-3
0896 0387944-5

Igor Filus Ludkevitch 0723 0387314-7
Igor Silva de Lima 0501 0385993-0

1142 0386574-9
Iguacimir Gonçalves Franco 0512 0385736-5

1180 0388338-1
Ijair Vamerlatti 1105 0384694-8

1106 0384697-9
1524 0387406-0

Iliã de Moura e Costa 0656 0388572-3
Illio Boschi Deus 1408 0388069-1
Ilmo Tristão Barbosa 0355 0386761-2
Inácio Hideo Sano 0261 0385441-1
Inês Baldo Furtado 1324 0386849-1
Inaia Nogueira Queiroz Botelho 1110 0385693-5
Indianara Farias de Camargo 0799 0385504-3
Inger Kalben Silva 0074 0388824-2

0174 0388837-9
0188 0388634-8

Iolando Munhoz Júnior 0710 0387873-1
Irae Cristina Holetz 0675 0385696-6

0698 0388421-1
Iria Emilia Evangelista Bezerra 0483 0383376-1
Irina Moreira da Fonseca 0625 0387749-0
Irineu Codato 0501 0385993-0

1142 0386574-9
Irineu Galeski Junior 0778 0384820-8
Irineu José Peters 0340 0385806-2
Irineu Lovato 1313 0386531-4
Irio José Tabela Krunn 1502 0387888-2
Isabela Christine Dal Bó Lima 1431 0387921-2
Isabela Cristine Martins Ramos 0484 0384052-0
Isabela Marques Hapner 0514 0386080-2
Isabella Assis da Costa 0907 0385811-3
Isione Steenbock Fim 0767 0387438-2
Israel Batista de Moura 0440 0388759-0
Italo Tanaka Junior 0274 0386004-2
Itamar Luiz Monteiro Côrtes 1019 0388449-9
Iuri Ferrari Coccicov 0497 0384922-7
Ivair Luiz Nunes Piazzeta 0217 0388599-4
Ivan Ariovaldo Pegoraro 0527 0385891-1

0780 0385255-5
0797 0384877-7
0933 0388345-6

Ivan Jeronimo Marcondes Ribas 0939 0384988-5
Ivan Luiz Goulart 0364 0385366-3
Ivan Miguel da Silva Ferraz 1464 0388773-0
Ivan Paulo Machado 0724 0387788-7
Ivan Ribas 1530 0388165-8
Ivan Sergio Ribeiro 1123 0385114-9
Ivan Xavier Vianna Filho 1001 0388014-6
Ivan de Azevedo Gubert 1335 0386680-2
Ivana Ribeiro de Souza Marcon 0887 0384959-4
Ivando Santos Souza 0379 0385214-4
Ivandra Karla Tavares da Cunha 0935 0388800-2
Ivo Dyniewicz 0950 0387910-9
Ivo Santos Júnior 0346 0387907-2
Ivomar César de Almeida 0691 0385666-8
Ivone Bigolin Siviero 1227 0387897-1
Ivone Teresinha Jung 0291 0388179-2
Ivone de Castro Rühmann 1134 0384987-8
Izaura Aparecida Tomaroli Varella 1428 0387142-1
Izidoro Flumignan 0568 0386895-3
Júlio César Gonçalves 0559 0388806-4
Júlio César Ribeiro 0733 0385531-0
Júlio Cesar Dalmolin 0572 0388319-6

0659 0385121-4
0943 0385694-2
0945 0385938-9
0949 0387256-0
0953 0384209-9
0958 0385755-0
0960 0385886-0
0980 0386867-9
0996 0385822-6
0997 0385987-2
0999 0386892-2
1012 0385939-6
1013 0386037-1
1017 0388000-2
1027 0385853-1
1031 0386997-2
1045 0385647-3
1047 0385947-8
1050 0386586-9
1052 0387000-8
1064 0386096-0
1066 0386835-7
1071 0385115-6



Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006 1717171717

1078 0386072-0
1095 0385950-5
1104 0384600-6
1110 0385693-5
1112 0386099-1
1126 0385774-5
1131 0387287-5
1139 0385690-4
1141 0386016-2
1154 0385681-5
1156 0385967-0
1166 0384813-3
1168 0385126-9
1169 0385646-6
1172 0386108-5
1174 0386529-4
1175 0386916-7
1177 0387371-2
1184 0385235-3
1187 0385637-7
1190 0386065-5
1192 0386903-0
1198 0383962-7
1199 0384314-5
1204 0385709-8
1205 0385847-3
1220 0385688-4
1223 0386031-9
1238 0386053-5
1241 0387017-3
1263 0384521-0
1301 0385857-9
1308 0384712-1
1312 0385747-8
1330 0384970-3

Júlio Cesar Melo Lopes 0386 0388826-6
Júlio Cesar Sprenger Ribas 0640 0388002-6
Júnior de Faveri 0543 0387486-8
Jaafar Ahmad Barakat 1046 0385657-9

1161 0387564-7
Jaceguay F. d. L. Ribas 0326 0386121-8
Jacinto Nelson de M. Coutinho 0321 0388557-6
Jackcieli Ciola Kapfenberger 0808 0388112-7
Jackson Romeu Ariukudo 1063 0385832-2
Jacy Gabardo 0789 0387896-4
Jaiderson Rivarola Pereira 0371 0388057-1

0848 0388864-6
Jaime Dias de Oliveira Júnior 1014 0386609-7
Jaime Oliveira Penteado 0656 0388572-3

1190 0386065-5
Jair Ancioto 1151 0385039-1
Jair Antônio Wiebelling 0572 0388319-6

0659 0385121-4
0943 0385694-2
0945 0385938-9
0949 0387256-0
0953 0384209-9
0958 0385755-0
0960 0385886-0
0961 0386107-8
0978 0385995-4
0980 0386867-9
0996 0385822-6
0997 0385987-2
0999 0386892-2
1012 0385939-6
1013 0386037-1
1017 0388000-2
1027 0385853-1
1029 0386136-9
1032 0387026-2
1045 0385647-3
1047 0385947-8
1050 0386586-9
1052 0387000-8
1061 0385667-5
1064 0386096-0
1066 0386835-7
1071 0385115-6
1078 0386072-0
1095 0385950-5
1096 0385992-3
1104 0384600-6
1110 0385693-5
1112 0386099-1
1125 0385673-3
1126 0385774-5
1131 0387287-5
1138 0385684-6
1139 0385690-4
1140 0385858-6
1141 0386016-2
1154 0385681-5
1156 0385967-0
1159 0386909-2
1160 0387007-7
1166 0384813-3
1169 0385646-6
1172 0386108-5
1174 0386529-4
1175 0386916-7
1184 0385235-3
1187 0385637-7
1190 0386065-5
1192 0386903-0
1198 0383962-7
1199 0384314-5
1203 0385042-8
1204 0385709-8
1205 0385847-3
1220 0385688-4
1223 0386031-9
1238 0386053-5

1241 0387017-3
1301 0385857-9
1312 0385747-8

Jair Aparecido Zanin 0487 0385093-5
0791 0388236-2
0977 0385965-6
1093 0385519-4

Jairo Antonio Gonçalves Filho 1208 0386613-1
1290 0386921-8

Jairo Tadeo de Morais Filho 1064 0386096-0
1112 0386099-1

James Marques Machado 0012 0386737-6
Jamil Amilton Cury 1510 0388820-4
Jamil Ibrahim Tawil Filho 1121 0384782-3
Jamil Josepetti Junior 1208 0386613-1

1290 0386921-8
Janaina Rovaris 0985 0388128-5

1229 0388149-4
1241 0387017-3

Janaina Theulen Zagonel 0451 0388379-2
Jandir Vardanega Verona 0231 0384995-0

0260 0385103-6
0281 0385004-8

Jane Célia da Silva 1534 0388693-7
Janete Ilibrante 0374 0383283-1
Janete da Fatima S.B. Bringhenti 1318 0388878-0
Janizaro Garcia de Moura 0287 0386995-8
Janyto Oliveira Sobral do Bomfim 0545 0388551-4
Jaqueline Lobo da Rosa 0390 0385440-4

0613 0388777-8
Jean Anderson Albuquerque 1239 0386149-6
Jean Gustavo dos Santos 0511 0385525-2
Jean Luiz Sampaio Féder 0776 0388862-2
Jean Mauricio de Silva Lobo 0386 0388826-6
Jeferson José Muracami 1474 0388422-8
Jeferson Luiz Matias 1049 0386113-6
Jeferson Luiz de Lima 0672 0384560-7
Jeferson Weber 0614 0383922-3

0660 0385191-6
Jefferson Augusto de Paula 1415 0388573-0
Jefferson Bruno Pereira 0382 0386047-7
Jefferson Ferreira Figueiredo 0699 0384853-7

0715 0385106-7
Jefferson Gustavo Degraf 0604 0385111-8
Jefferson Isaac João Scheer 0248 0386805-9

0290 0388129-2
0301 0387018-0
0321 0388557-6

Jefferson Lima Aguiar 0327 0386742-7
Jefferson do Amaral Genta 1373 0387612-8
Jefferson do Carmo Assis 1363 0388157-6
Jerônimo Francisco Neto 0511 0385525-2
Jerônimo Jatahy de Camargo Neto 0858 0387601-5
Jes Carlete Junior 0300 0386837-1
Jesus Alves Soares 1278 0385971-4
Jesus Soares Martins 0808 0388112-7
Jiomar José Turin Filho 0762 0385561-8
João Ademar Menta 0850 0384972-7
João Ademir Ribeiro Pontes 0573 0388450-2
João Alci Oliveira Padilha 0710 0387873-1
João Antonio Carrano Marques 0573 0388450-2
João Aparecido Michelin 0559 0388806-4
João Batista Dourado 1521 0388562-7
João Caetano Sandrini 0417 0387483-7
João Carlos Adalberto Zolandeck 0480 0378715-5/01
João Carlos Larré Rodrigues 0727 0388235-5
João Carlos Lozeski Filho 0970 0387695-7
João Carlos Messias Junior 1231 0384427-7
João Carlos Poletto 0304 0388060-8
João Carlos Rodrigues Gomes 1049 0386113-6
João Carlos de Oliveira 0069 0386086-4

0390 0385440-4
0957 0385340-9

João Carlos de Oliveira Júnior 1030 0386597-2
João Edson Lancas Caputo 0947 0386640-8
João Eduardo Caliani 0308 0384150-1

0463 0387661-1
João Eugenio F. d. Oliveira 1380 0387908-9
João Evanir Tescaro Junior 0624 0386811-7
João Henrique Ernesto de Andrade 1226 0387782-5
João Henrique Portela 0293 0388838-6
João Henrique da Silva 0725 0387871-7

0726 0387883-7
João Hortmann 0621 0385920-7
João Joaquim Martinelli 0011 0386244-6
João Leonelho Gabardo Filho 0972 0384945-0

1132 0388161-0
João Lopes de Oliveira 0597 0386699-1
João Luiz Arzeno da Silva 0267 0384037-3
João Luiz Martins Esteves 0041 0386023-7

0056 0386842-2
0200 0386955-4
0212 0385927-6

João Manoel Grott 0615 0384496-2
João Martins 0766 0386769-8
João Moretti 0447 0388814-6
João Paulo Bomfim 0697 0388177-8

1334 0386216-2
João Renato do Nascimento 0966 0388180-5
João Ricardo Mansur Franceschi 1293 0387761-6
João Roberto Chociai 0952 0388463-9
João Rodrigues de Oliveira 0805 0387742-1

0878 0387716-1
0895 0387776-7
0930 0387699-5

João Tavares de Lima Filho 0354 0385870-2
0583 0386594-1
0783 0386643-9
1345 0385744-7

João de Barros Torres 1176 0386998-9
João de Castro Filho 1157 0386029-9
João de Oliveira Franco Júnior 0969 0388873-5
Joana D’arc Ferraz do P. Martins 1531 0388268-4

Joaquim Alves de Quadros 0990 0384788-5
Joaquim José Grubhofer Rauli 0789 0387896-4
Joaquim Lopes 1059 0384656-8
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 0044 0388480-0

0175 0384211-9
0202 0388382-9
0225 0387775-0

Joaquim Roberto Munhoz de Mello 0227 0388100-7
Joe Tennyson Velo 1367 0369179-0/01
Joel Antonio Bettega Junior 0496 0384829-1
Joel Dutra 0895 0387776-7
Johnson Sade 0519 0388160-3
Jonas Borges 0396 0387379-8

0484 0384052-0
0488 0385213-7
0610 0387649-5

Jonas Carvalho Goulart 0804 0387431-3
Jonas Goulart 0804 0387431-3
Jonathas Cesar dos Santos 1247 0388313-4
Jonias de Oliveira e Silva 0403 0387709-6
Jorel Salomão Khury 0885 0384584-7
Jorge Appi de Mattos 0765 0385861-3
Jorge Custodio Ferreira 0662 0385608-6
Jorge Durval da Silva 0593 0385999-2

0875 0387444-0
1005 0383403-3

Jorge José Gotardi 1209 0386905-4
Jorge Luiz Mohr 1365 0388610-8
Jorge Luiz de Melo 0991 0385100-5

1083 0387974-3
Jorge Vicente Sieciechowicz Neto 0705 0385814-4
José Albari Slompo de Lara 1181 0388585-0
José Alberto Dietrich Filho 0530 0388033-1

0531 0388151-4
José Altevir Mereth B. d. Cunha 0672 0384560-7

1006 0384891-7
1007 0384894-8
1021 0384301-8
1022 0384303-2
1039 0384511-4
1040 0384514-5
1088 0384565-2
1089 0384569-0
1135 0384997-4
1136 0385029-5
1181 0388585-0
1185 0385251-7
1186 0385263-7
1200 0384744-3
1201 0384758-7

José Alves de Oliveira 0409 0357907-3
José Amaro 0845 0388153-8
José Anacleto Abduch Santos 0235 0386191-0

0290 0388129-2
José Antônio Gomes de Araújo 0013 0388166-5
José Antonio André 0734 0385712-5
José Antonio Cordeiro Calvo 0634 0385796-1
José Antonio Marcondes Pacheco 1083 0387974-3
José Antonio Trento 0633 0385610-6
José Antonio Vale 0998 0386170-1
José Antonio de Andrade Alcântara 0599 0388015-3

1111 0385897-3
José Aparecido Borges dos Santos 1118 0388324-7
José Ari Matos 0681 0386939-0
José Augusto Araújo de Noronha 0603 0385021-9

0647 0385520-7
0729 0384523-4
0997 0385987-2
1027 0385853-1
1064 0386096-0
1101 0388139-8
1112 0386099-1
1141 0386016-2
1145 0387456-0
1188 0385653-1

José Augusto Lara dos Santos 0095 0385054-8
José Augusto Rodrigues Formigoni 0954 0385291-1

0956 0385299-7
1153 0385466-8

José Augusto Vieira Borges 0566 0386201-1
José Basilio Guerrart 0394 0386800-4
José Bento Vidal 1373 0387612-8
José Cardoso 1535 0387380-1
José Carlos Dias Neto 0720 0385727-6
José Carlos Laranjeira 0522 0384798-1
José Carlos Leite Júnior 1091 0384910-7
José Carlos Martins Pereira 0513 0385826-4

0712 0388225-9
José Carlos Portella Júnior 1473 0388279-7

1485 0388398-7
1490 0387664-2
1561 0303252-2/01

José Carlos Portella Junior 1561 0303252-2/01
José Carlos Ragiotto 1455 0387427-9
José Carlos Sabatke Saboia 1051 0386935-2

1123 0385114-9
José Carlos Silveira Belintani 0316 0387031-3
José Carlos Vieira 0501 0385993-0
José Cesar Valeixo Neto 0580 0385748-5

0894 0387693-3
José Claudio Siqueira 0398 0388047-5
José Cunha Garcia 0782 0386208-0
José Dantas Loureiro Neto 0585 0387623-1

1072 0385160-1
José Devanir Frítola 0480 0378715-5/01

1189 0385829-5
José Dias de Souza Júnior 0159 0387858-4
José Dorival Perez 0246 0385682-2
José Edervandes Vidal Chagas 1548 0387889-9
José Edgar da Cunha Bueno Filho 1228 0388141-8
José Edilson Miranda 0428 0388386-7
José Eli Salamacha 1216 0384724-1
José Fernando Vialle 0737 0386652-8

0751 0385538-9
José Francisco Cunico Bach 0274 0386004-2
José Francisco Pereira 0984 0387919-2
José Francisco de Assis 0646 0385350-5

1401 0387279-3
José Franklin Falocci Filho 1486 0388567-2
José Gonzaga Soriani 0367 0386468-6
José Guilherme Barbosa Leite 0796 0384861-9

0831 0383374-7
José Guilherme Ribeiro Aldinucci 0650 0385830-8

0731 0385062-0
José Humberto Pinheiro 0066 0385090-4
José Ivan Guimarães Pereira 1147 0388136-7

1199 0384314-5
José Leocádio de Camargo 1480 0387884-4
José Luiz Nunes da Silva 1270 0388188-1
José Luiz Teleginski 1555 0388411-5

1556 0388428-0
José Luiz Torquato Tillo 1374 0288268-2/02
José Mário Rabello Filho 1545 0388772-3
José Macias Nogueira Júnior 0807 0387965-4
José Madson dos Reis 0713 0388619-1
José Manoel de Arruda Alvim Neto 0251 0387504-1
José Marcos Carrasco 1163 0388155-2
José Marega 0367 0386468-6
José Maria da Silva 0342 0386866-2
José Matulaitis Junior 0155 0386041-5
José Meneses da Silva 1075 0385783-4
José Monteiro Gonçalves 1048 0385973-8
José Olinto Nercolini 0582 0385982-7
José Ortiz 0741 0388402-6
José Oscar Silva 0023 0386054-2
José Oswaldo Moroti 0768 0387488-2
José Pastore 0893 0387417-3
José Pedro de Paula Soares 1366 0386310-5
José Pento Neto 0325 0385686-0
José Renato Alves de Almeida 0383 0386944-1

0740 0388041-3
José Roberto Balan Nassif 0555 0387743-8
José Roberto Gazola 0129 0386973-2
José Roberto Reale 0619 0385665-1
José Rodrigo Sade 0789 0387896-4
José Romeu do Amaral Filho 1528 0387877-9
José Subtil de Oliveira 0071 0386719-8

0215 0387918-5
José Teles de Pádua 0580 0385748-5
José Torquato Tillo 1374 0288268-2/02
José Valdecir Cavalini 0445 0388506-9

0460 0388515-8
José Vieira da Silva Filho 0666 0386603-5
José Walmir Moro 0513 0385826-4
José da Costa Valim Filho 1365 0388610-8
José de Andrade Faria Neto 0789 0387896-4
José de César Ferreira 0732 0385273-3
José do Carmo Badaró 1296 0388582-9
José dos Santos 0342 0386866-2

1247 0388313-4
Jose Araides Fernandes 1560 0323368-1/01
Jose Eduardo Fontoura Bini 0482 0388430-0
Joseane Luzia Silva 0237 0387015-9
Josemar Vidal de Oliveira 0328 0386783-8

0343 0386869-3
0616 0384818-8

Josiane Fruet Bettini Lupion 0347 0388049-9
Josinaldo da Silva Veiga 0252 0387958-9

0253 0387959-6
0256 0388032-4
0330 0387799-0

Jossimar Ioris 1551 0388147-0
Josué Dyonisio Hecke 0579 0385605-5
Juahil Martins de Oliveira 0811 0388553-8
Juarez Ribas Teixeira Junior 1107 0384826-0
Juarez Xavier Kuster 0815 0384991-2
Juarez dos Santos Junior 0008 0385249-7

0182 0385304-3
1518 0388174-7

Jucileine Kreutz 0929 0387399-0
Jucimar Moura dos Santos 0229 0384769-0
Juliana Aparecida Jacette 0613 0388777-8
Juliana Aparecida Pacheco 0181 0385025-7
Juliana Aprygio da Silva 1479 0387550-3
Juliana Chaves de Oliveira 1271 0388458-8

1283 0388384-3
1328 0388490-6
1351 0388447-5

Juliana Derviche Guelfi 0361 0388823-5
Juliana Haluch de Bastos 0031 0384264-0

0032 0384274-6
Juliana Liczacowski Malvezzi 0512 0385736-5
Juliana Moter Araújo 0748 0384716-9
Juliana Pisicchio Zanoni Parron 0995 0385784-1
Juliana Torres Milani 0186 0386819-3

0502 0386464-8
Juliane Bublitz Ferreira 1076 0385815-1
Juliane Toledo dos Santos Rossa 1035 0388393-2
Juliano França Tetto 0271 0385676-4
Juliano Michels Franco 1180 0388338-1
Juliano Ricardo Tolentino 1013 0386037-1

1045 0385647-3
1078 0386072-0
1095 0385950-5
1125 0385673-3
1138 0385684-6
1140 0385858-6
1187 0385637-7
1192 0386903-0
1223 0386031-9
1237 0385845-9
1343 0385088-4

Juliano Tomanaga 0286 0386060-0
0677 0386570-1

Julio Assis Gehlen 0485 0384942-9
0710 0387873-1
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1054 0388115-8
1133 0388543-2

Julio César Piuci Castilho 1346 0385799-2
Julio Cesar Abreu das Neves 1196 0388418-4
Julio Cesar Rodrigues 0657 0384208-2
Julio Cesar Viscardi Pereira 0837 0386806-6
Julio Cesar Ziroldo 0336 0388481-7
Julio Cezar Nalin Salinet 0855 0386515-0

0924 0385630-8
Julio Cezar Paulino 1321 0385508-1
Julio Jacob Junior 0057 0387403-9

0516 0387221-7
Julio Rodolfo Roehrig 0168 0385778-3

1266 0385529-0
1278 0385971-4
1344 0385475-7

Juscelino Kubitschek de Oliveira 0719 0385640-4
0740 0388041-3

Jusilei Soleide Matick 0571 0387725-0
Jussara Oliveira Lima 0118 0384351-8
Kátia Lanusa Wiezzer 0420 0387698-8
Kátia Raquel de Souza Castilho 0982 0387638-2

1079 0386140-3
Kátia Rosa Machado de Oliveira 1309 0385052-4
Kátia Schlenker Rovaris 0074 0388824-2

0174 0388837-9
Karime Monastier Farah 0361 0388823-5
Karin Hasse 1342 0384449-3
Karin Loize Holler Mussi Bersot 1061 0385667-5

1158 0386132-1
Karina Puppi Rachinski 0201 0386983-8
Karina S. de Oliveira 0687 0384948-1
Karina Zanin da Silva 0342 0386866-2
Karina da Silva Beloto 0373 0388884-8
Karine Cristina Costa 1264 0385024-0

1267 0385754-3
1293 0387761-6
1364 0388419-1

Karine Pereira 0761 0385033-9
0768 0387488-2
0786 0387562-3
0798 0385074-0
0801 0387138-7
0805 0387742-1
0824 0387860-4
0833 0385037-7
0834 0385507-4
0851 0385110-1
0867 0384753-2
0877 0387600-8
0878 0387716-1
0886 0384880-4
0895 0387776-7
0904 0384812-6
0921 0384963-8
0923 0385352-9
0930 0387699-5

Karla Saory Moriya Nidahara 0965 0387948-3
1245 0387805-3

Kassiane Menchon M Endlich 0175 0384211-9
Katia Naomi Yamada 0298 0386094-6
Katia Regina Grochentz 1212 0388253-3
Katia Regina Rocha Ramos 1111 0385897-3
Katia Therezinha de Mello 0243 0384836-6
Katia Valquiria Borille Busetti 0737 0386652-8
Keila Mendes de Carvalho 0297 0385892-8
Keity Suto Trombeli 0567 0386748-9
Kellen Cristina B. S. d. Araújo 0992 0385240-4
Kellen Kenor Ramos 0592 0385881-5
Kelli Cristiane Marsango 0350 0384411-9
Kelly Cristina Bombonatto 0373 0388884-8
Kelly Cristina Martins 0233 0385602-4
Kelsen Christina Zanotti 0795 0388913-4
Kelsons Amato 0432 0388718-9
Kennedy Machado 0622 0386587-6
Kival Della Bianca Paquete Júnior 1429 0387572-9
Klaus Schnitzler 0981 0387398-3

1036 0388673-5
1056 0384267-1
1057 0384536-1
1244 0387792-1

Kleber de Oliveira 0648 0385731-0
Krishina de Oliveira Volpe 0510 0385234-6
Léia Maria de Faria Melech 0431 0388608-8
Laercio Benedito Levandoski 0705 0385814-4
Laercio Fondazzi 0282 0385081-5
Laerso da Rosa Vieira 1482 0388189-8
Laert Montovani Junior 0445 0388506-9

0460 0388515-8
Laertes José Sant´Ana C. Júnior 0441 0387707-2
Larissa Dorta de Oliveira Barone 0320 0387989-4
Laudo Alves Picanço 0243 0384836-6
Laura Rosa da Fonseca 0007 0385005-5

0125 0385809-3
0196 0385244-2

Lauri Da Silva 0422 0388264-6
1438 0388692-0

Laurihetty de Moura e Costa 1315 0388085-5
Laurindete Correa da Silva 1343 0385088-4
Laurindo Gobi 0491 0386124-9
Lauro Buzatto Filho 0963 0386758-5
Lauro Caversan Júnior 0321 0388557-6
Lauro Fernando Zanetti 0965 0387948-3

0983 0387717-8
1028 0385986-5
1113 0386142-7
1128 0385970-7
1142 0386574-9
1231 0384427-7
1234 0385448-0
1240 0386809-7
1242 0387036-8
1245 0387805-3

1357 0385578-3
Leandro Albuquerque Muchiuti 1486 0388567-2
Leandro Ambrósio Alfieri 1345 0385744-7
Leandro Franklin Gosdorf 0328 0386783-8
Leandro Galli 0770 0387953-4

0917 0388628-0
0918 0388767-2
1084 0388005-7

Leandro Isaías Campi de Almeida 0080 0385433-9
0131 0387935-6
0249 0386855-9
0276 0386794-1

Leandro José Cabulon 0217 0388599-4
Leandro Luiz Kalinowski 0687 0384948-1
Leandro Onesti Peixoto 0426 0387573-6
Leandro Ricardo Zeni 1307 0388847-5
Leandro de Faveri 1539 0387895-7
Leandro de Quadros 1013 0386037-1

1045 0385647-3
1078 0386072-0
1095 0385950-5
1187 0385637-7
1192 0386903-0
1223 0386031-9
1343 0385088-4

Leide Márcia Lopes 0684 0388270-4
Leila Carla Leprevost 0418 0387522-9
Leila Cuellar 0301 0387018-0
Leila Maria Tavares 0043 0386919-8
Leila Massako Hashiguchi 0242 0388416-0
Leila Regina Diogo 0704 0385708-1
Leilane Trevisan Moraes 1155 0385742-3
Lelio Shirahishi Tomanaga 0286 0386060-0
Lenara Ribeiro da Silva 0684 0388270-4
Lenir Gonçalves da Silva Filho 0927 0386841-5
Leocádia D. M. d. B. Pansonato 1514 0387690-2
Leocimary Toledo Staut 0823 0387746-9
Leonardo Beneton Thiele 0574 0388757-6
Leonardo César de Agostini 0591 0385782-7
Leonardo Dolfini Augusto 0439 0388432-4

1435 0388296-8
1450 0388392-5
1458 0388171-6
1461 0388445-1

Leonardo Francis 0800 0386033-3
Leonardo Henrique Viecili Alves 0373 0388884-8
Leonardo Mizuno 1124 0385414-4
Leonardo Roberti Urioste 0549 0385460-6
Leonardo Sakai 0412 0387904-1
Leonardo Santos B. Nogueira 1124 0385414-4

1219 0385339-6
Leonardo Souza 0831 0383374-7
Leonardo Thomazoni Loyola 0722 0386839-5
Leonardo Vinícius T. d. Andrade 0307 0388514-1
Leonardo Werner Pereira da Silva 1267 0385754-3
Leonardo Xavier Roussenq 1120 0384710-7

1121 0384782-3
Leonardo da Costa 1148 0388560-3
Leonardo de Camargo Martins 1345 0385744-7
Leondina Alice Mion Pilati 0327 0386742-7
Leonel Eduardo de Araújo 0492 0387267-3

0821 0387366-1
Leonel Trevisan Júnior 0652 0386756-1

1012 0385939-6
1069 0388090-6
1110 0385693-5
1156 0385967-0
1162 0387626-2
1217 0384762-1

Leontamar Valverde Pereira 0244 0385189-6
Leopoldo Pizzolato de Sá 0551 0385979-0
Leticia Lopes Jahn 1477 0387200-8
Lia Correia Bessa 0071 0386719-8

0084 0386704-7
0170 0386709-2

Liana Sarmento de Mello Quaresma 0010 0386045-3
0055 0386118-1
0186 0386819-3

Ligia Socreppa 0007 0385005-5
0125 0385809-3
0196 0385244-2

Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 1501 0387457-7
Liliam Martin Rocha 0578 0385387-2
Lilian Elizabeth Gruszka 0296 0385432-2
Lilian Tavares da Silva 1357 0385578-3
Liliane Kruetzmann Abdo 0362 0383909-0
Lilliana Maria Ceruti 0607 0385836-0
Lincoln Eduardo A. d. C. Filho 0006 0384937-8
Lincoln Taylor Ferreira 0365 0385792-3

1361 0387729-8
Lineu Acrésio Dalarmi Júnior 0389 0385133-4
Lisienne do Rocio de Mello Maron 0012 0386737-6

0158 0387386-3
Liz Angela Baja 0829 0388699-9
Lori Luersen 0353 0385239-1
Louise Rainer Pereira Gionedis 0794 0388804-0
Lourenço Iaczinski da Silva 1382 0388076-6
Louriberto Vieira Gonçalves 1321 0385508-1
Lourildo Franklin Aust Neto 0100 0386109-2
Lourival Raimundo dos Santos 0515 0386612-4
Lourival de Moura 1247 0388313-4
Lourivaldo da Silva Júnior 0576 0384845-5

1323 0386606-6
Luís César Pauluk Gerbasi 0808 0388112-7
Luís Daniel Alencar 0597 0386699-1
Luís Henrique D. Escarmanhani 1116 0388058-8
Luci Belarmino Pereira 0911 0387577-4
Luci Raymundo Damázio 0643 0384839-7
Lucia Helena Fernandes Stall 1258 0388131-2
Luciana Cordeiro D. d. Oliveira 0314 0386858-0
Luciana Esteves Marrafão 0523 0384935-4

1020 0388783-6
Luciana Haag Alvim Rezende 0479 0380105-0/01

Luciana Jordão Babora 1099 0387613-5
Luciana Lopes Vitta de Assis 1522 0388571-6
Luciana Mendes Pereira Roberto 0874 0387391-4
Luciana Moura Lebbos 0261 0385441-1
Luciana Terezinha Klamt 0634 0385796-1
Luciana Zuheir Badra Guerra 1494 0388272-8
Luciana de Andrade Amoroso 1055 0388453-3
Luciana do Carmo Neves Pellegrine 1434 0388232-4
Luciane Camargo Kujo Monteiro 0011 0386244-6

0029 0388504-5
0073 0388583-6
0103 0388516-5
0146 0388574-7
0203 0388646-8

Luciane Castilhos Arnold 1149 0388840-6
1168 0385126-9

Luciane Mainardes Pinheiro 0607 0385836-0
Luciane Maria Mezarobba 0969 0388873-5
Luciane Regina Nogueira Andraus 0554 0387467-3
Luciane Regina Rossini 0728 0383382-9

1246 0387930-1
Luciano Alves Batista 0020 0384775-8

0021 0384790-5
0037 0384761-4
0079 0384781-6
0092 0384751-8
0093 0384792-9
0120 0384755-6
0150 0384765-2
0151 0384784-7
0165 0384797-4
1194 0387950-3

Luciano Anghinoni 0943 0385694-2
Luciano Hinz Maran 0522 0384798-1

0564 0385817-5
Luciano Teixeira Leite 0684 0388270-4
Luciano Teixeira Odebrecht 0986 0388909-0
Luciano da Silva Busato 1383 0388168-9
Lucimara Gonçalves da Silva 0013 0388166-5
Lucineia da Cunha 0369 0387647-1
Lucio Bagio Zanuto Junior 0796 0384861-9
Lucius Marcus Oliveira 0117 0388749-4

0187 0388164-1
Ludmeire Camacho Martins 1331 0385360-1
Ludmilo Sene 0724 0387788-7
Ludovico Albino Savaris 0538 0385898-0
Luerti Gallina 0953 0384209-9

1079 0386140-3
Luir Ceschin 0319 0387978-1
Luis Carlos Lorenzetti 0220 0385118-7
Luis Carlos Peralta 0472 0388454-0
Luis Eduardo Mikowski 0981 0387398-3

0987 0384669-5
1025 0385176-9
1036 0388673-5
1058 0384544-3
1068 0388012-2
1244 0387792-1

Luis Eduardo Rezende 0723 0387314-7
Luis Fernando Gomes 1117 0388135-0
Luis Fernando Guerrero 0909 0386787-6
Luis Fernando Lisboa Humphreys 0160 0388390-1
Luis Fernando da Silva Tambellini 0539 0386030-2
Luis Guilherme Pegoraro 0941 0385122-1

1312 0385747-8
Luis Gustavo Battaglin Maciel 1507 0388276-6
Luis Miguel de Carcova Gutierrez 0040 0385851-7

0110 0385069-9
0166 0385129-0

Luis Moser 0917 0388628-0
Luis Oscar Six Botton 0639 0387683-7

0951 0388063-9
0985 0388128-5
1047 0385947-8
1100 0387741-4
1116 0388058-8
1178 0388021-1
1229 0388149-4
1241 0387017-3

Luis Otávio Lemes de Toledo 0656 0388572-3
Luis Roberto Ahrens 0865 0388755-2
Luiz Adriano Almeida P. Cestari 0041 0386023-7
Luiz Alberto Barboza 0129 0386973-2
Luiz Alberto Fontana França 0369 0387647-1
Luiz Alberto Gonçalves 0964 0387867-3
Luiz Alberto Leschkau 1249 0388849-9
Luiz Alberto Lima 0023 0386054-2

0272 0385691-1
0325 0385686-0

Luiz Alberto de Oliveira Lima 0293 0388838-6
Luiz Alceu Gomes Bettega 0903 0384767-6
Luiz Alexandre Morinaga Nagima 0874 0387391-4
Luiz Alfredo Boareto 0030 0388703-8
Luiz Antonio Bertocco 0287 0386995-8
Luiz Antonio Cunha 1108 0385375-2
Luiz Antonio Pereira Rodrigues 0505 0388018-4

0917 0388628-0
Luiz Antonio Pinto Santiago 0328 0386783-8

0343 0386869-3
0616 0384818-8

Luiz Antonio Teixeira 0769 0387755-8
1560 0323368-1/01

Luiz Antonio de Souza 0534 0384799-8
0538 0385898-0

Luiz Carlos Beraldi Loyola 0722 0386839-5
Luiz Carlos Biaggi 0642 0388880-0

0941 0385122-1
1034 0388370-9

Luiz Carlos Caldas 0254 0387962-3
0269 0385028-8

Luiz Carlos Checozzi 0800 0386033-3
Luiz Carlos Fernandes Domingues 0653 0387720-5
Luiz Carlos Freitas 0846 0388220-4

Luiz Carlos Granado Chacon 0636 0386131-4
Luiz Carlos Javoschy 0359 0388446-8
Luiz Carlos Pasqual 0473 0388588-1
Luiz Carlos Queiroz 0671 0388836-2
Luiz Carlos Rosa 1393 0388133-6
Luiz Carlos da Costa 0489 0385572-1
Luiz Carlos da Rocha 0675 0385696-6

0698 0388421-1
0938 0384776-5
1212 0388253-3

Luiz Carlos da Silva 0686 0384553-2
Luiz Carlos de Abreu 0355 0386761-2
Luiz Carlos do Nascimento 0513 0385826-4

0782 0386208-0
Luiz Claudio Nunes Lourenço 1406 0388003-3

1410 0388169-6
1411 0388176-1
1412 0388183-6

Luiz Eduardo Volpato 1230 0384330-9
Luiz Ernani da Silva Filho 0046 0383407-1
Luiz Fernando Baldi 0102 0387734-9
Luiz Fernando Brusamolin 1092 0384947-4
Luiz Fernando Casagrande Pereira 0030 0388703-8

0104 0388825-9
Luiz Fernando Cortes F. Potier 0773 0388368-9
Luiz Fernando Dietrich 0232 0385060-6

0234 0385984-1
0322 0385046-6
0334 0385831-5
0360 0388563-4
0937 0384743-6
0962 0386639-5
1207 0386043-9
1220 0385688-4
1238 0386053-5

Luiz Fernando Fortes de Camargo 1480 0387884-4
Luiz Fernando Gottschild 0917 0388628-0
Luiz Fernando Küster 0557 0387916-1
Luiz Fernando M. Albuquerque 1004 0388867-7

1132 0388161-0
Luiz Fernando T. d. Siqueira 1227 0387897-1
Luiz Francisco Ferreira 0428 0388386-7

1427 0388637-9
Luiz Gonzaga Moreira Correia 1148 0388560-3

1183 0384822-2
Luiz Guilherme B. Marinoni 0244 0385189-6

0267 0384037-3
Luiz Guilherme Marinoni 0314 0386858-0
Luiz Guilherme Meyer 0602 0384912-1

1090 0384711-4
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 1304 0387847-1

1319 0384215-7
1329 0384764-5

Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 1015 0386979-4
1064 0386096-0
1101 0388139-8
1112 0386099-1
1141 0386016-2

Luiz Gustavo de Andrade 1418 0387555-8
Luiz Jorge Kordel 1492 0388055-7
Luiz Lopes Barreto 0819 0386256-6
Luiz Lucio da Silva 1115 0387631-3
Luiz Marcelo Munhoz Pirola 1077 0385825-7
Luiz Otávio Góes 0032 0384274-6

0057 0387403-9
0536 0385068-2

Luiz Renato Arruda Brasil 0540 0386602-8
1129 0386540-3

Luiz Renato Costa Amorim 0931 0387931-8
Luiz Ricardo Ghelere 0366 0385874-0

0378 0385079-5
0515 0386612-4

Luiz Roberto Rech 0708 0387355-8
0939 0384988-5

Luiz Rodrigues Wambier 0320 0387989-4
0533 0384759-4
1084 0388005-7

Luiz Sganzella Lopes 0369 0387647-1
Luiz Venicius Compagnoni 1443 0387445-7
Luiz Volk Filho 1265 0385446-6

1287 0385334-1
Luzyara das Gracas S. Figueiredo 0812 0388580-5
Lycia Maria Padilha Amaral 0842 0388134-3
Lygia Christiane de Carvalho 0297 0385892-8
Márcia Cristina Jonson 1372 0388011-5
Márcia Cristina Mileski 1310 0385322-1
Márcia Loreni Gund 0659 0385121-4

0943 0385694-2
0945 0385938-9
0953 0384209-9
0958 0385755-0
0960 0385886-0
0980 0386867-9
0996 0385822-6
0997 0385987-2
0999 0386892-2
1012 0385939-6
1013 0386037-1
1017 0388000-2
1027 0385853-1
1045 0385647-3
1047 0385947-8
1050 0386586-9
1052 0387000-8
1064 0386096-0
1066 0386835-7
1071 0385115-6
1078 0386072-0
1095 0385950-5
1104 0384600-6
1110 0385693-5
1112 0386099-1
1126 0385774-5
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1131 0387287-5
1139 0385690-4
1141 0386016-2
1154 0385681-5
1156 0385967-0
1160 0387007-7
1166 0384813-3
1169 0385646-6
1172 0386108-5
1174 0386529-4
1175 0386916-7
1184 0385235-3
1187 0385637-7
1190 0386065-5
1192 0386903-0
1198 0383962-7
1199 0384314-5
1204 0385709-8
1205 0385847-3
1220 0385688-4
1223 0386031-9
1238 0386053-5
1241 0387017-3
1301 0385857-9
1312 0385747-8

Márcia Maria Luviseti 0425 0387494-0
Márcia Paula Bonamigo 1031 0386997-2
Márcia Picanço Prockmann 0609 0386808-0
Márcia Regina Nunes de S. Valeixo 0580 0385748-5
Márcia Severina Badaró 0915 0388315-8

1296 0388582-9
Márcia Teshima 0828 0388391-8
Márcia dos Santos Ferreira 0648 0385731-0
Márcio Adriano Martinz Zem 1348 0387337-0
Márcio Alexandre Cavenague 0559 0388806-4

0640 0388002-6
0670 0388145-6
0685 0388525-4
0713 0388619-1

Márcio Antonio Sasso 0624 0386811-7
1002 0388098-2
1165 0388844-4

Márcio Araújo Opromolla 0909 0386787-6
Márcio Ariovaldo Felício Garcia 0591 0385782-7
Márcio Augusto de Freitas 0946 0386039-5
Márcio Fernando Candéo dos Santos 0552 0386926-3
Márcio Keiji Sato 0237 0387015-9
Márcio Luiz Blazius 0202 0388382-9
Márcio Pereira da Silva 0975 0385362-5
Márcio Rodrigo Frizzo 0202 0388382-9
Márcio Tadeu Brunetta 0485 0384942-9

1326 0388070-4
Mário Dittrich Bilieri 0326 0386121-8
Mário José Dalcanale 1549 0388044-4
Mônica Cameron Lavor 0044 0388480-0
Mônica Dalmolin 0572 0388319-6

1177 0387371-2
Mônica Ferreira Mello Biora 0633 0385610-6

0644 0385087-7
0701 0385303-6

Mônica Pimentel de Souza Lobo 0233 0385602-4
0287 0386995-8
0302 0387229-3
0329 0387679-3

Mônica Ribeiro Tavares 1158 0386132-1
Mônica Rodrigues Amâncio 0919 0388895-1
Mafuz Antonio Abrão 0185 0386133-8
Magali Hortência Ricci dos Santos 0686 0384553-2
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 0735 0385772-1
Magno Alexandre Silveira Batista 0793 0388510-3
Majoly Aline Araújo dos Anjos 0536 0385068-2
Manif Antonio Torres Julio 0621 0385920-7
Manoel Alexandre Schernoski Ribas 0562 0385477-1
Manoel Borba de Camargo 0658 0384865-7
Manoel Fagundes de Oliveira 0799 0385504-3
Manoel Francisco de Sousa Neto 0788 0387809-1
Manoel Henrique Maingue 0122 0384949-8

0194 0385036-0
Manoel José Lacerda Carneiro 0309 0384359-4
Manoel Luiz Garcia Junior 0043 0386919-8
Manoel Monteiro de Andrade 0530 0388033-1

0531 0388151-4
Manuel Vinicius T. M. d. Gouveia 0734 0385712-5
Mara Alice Gonçalves 0393 0386036-4
Mara Cláudia Dib de Lima 0939 0384988-5
Mara Cristina Brunetti 0669 0387993-8
Mara Regina Porcelani 0043 0386919-8
Mara Suely Oliveira e Silva Maran 0651 0386172-5
Marcel Ahmed Hammoud 0562 0385477-1
Marcela Berlinck Pereira 1270 0388188-1
Marcela Carnasciali de Miró 0221 0385492-8
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 0259 0384999-8
Marcelino Francisco A. Trucillo 1219 0385339-6
Marcello Pereira Costa 0489 0385572-1
Marcello Roberto Lombardi 0443 0388262-2

0937 0384743-6
Marcello Taborda Ribas 0886 0384880-4

0904 0384812-6
Marcello Trajano da Rocha 1472 0388255-7
Marcello Victor Herz Grycajuk 1355 0384777-2
Marcello de Souza Taques 1285 0388494-4
Marcelo Afonso Name 0750 0385108-1
Marcelo Alves Valduga 0692 0385698-0

0817 0385582-7
Marcelo Augusto P. d. Camargo 0444 0388423-5
Marcelo Baldassarre Cortez 0548 0385346-1

0569 0387326-7
0584 0387290-2
0594 0386014-8
0612 0387793-8
0615 0384496-2
0668 0387681-3
0676 0385885-3

0745 0376652-5
0750 0385108-1
0757 0388067-7

Marcelo Bervian 1333 0385768-7
Marcelo Cesar Maciel 0195 0385099-7
Marcelo Coelho da Silva 0434 0387159-6
Marcelo Constantino Malaguido 0255 0387999-0

0744 0373898-9
Marcelo Costa 0994 0385700-5
Marcelo Dal Pont Gazola 0974 0385097-3
Marcelo Dalanhol 1237 0385845-9
Marcelo Fabiano Greskiv 1501 0387457-7
Marcelo Gandolfi Siqueira 0240 0388075-9
Marcelo Gaya de Oliveira 1403 0387541-4

1526 0387546-9
Marcelo Gutervil 0001 0384226-0

0002 0384572-7
0003 0384619-5
0004 0384723-4
0005 0384863-3
0015 0384321-0
0017 0384594-3
0018 0384659-9
0019 0384681-1
0033 0384545-0
0034 0384662-6
0035 0384677-7
0036 0384742-9
0047 0384515-2
0048 0384549-8
0049 0384606-8
0050 0384699-3
0051 0384735-4
0052 0384901-8
0061 0384481-1
0063 0384709-4
0064 0384882-8
0075 0384415-7
0076 0384585-4
0077 0384673-9
0078 0384678-4
0081 0385652-4
0089 0384376-5
0090 0384625-3
0091 0384650-6
0094 0384878-4
0105 0384319-0
0106 0384547-4
0108 0384695-5
0109 0384752-5
0119 0384639-7
0121 0384895-5
0133 0383566-5
0134 0384499-3
0135 0384604-4
0136 0384698-6
0137 0384715-2
0138 0384900-1
0147 0384353-2
0148 0384684-2
0149 0384689-7
0152 0384870-8
0161 0384394-3
0162 0384597-4
0163 0384646-2
0164 0384692-4
0176 0384520-3
0177 0384623-9
0178 0384701-8
0180 0384726-5
0189 0384469-5
0190 0384629-1
0191 0384700-1
0192 0384731-6
0193 0384890-0
0205 0384517-6
0206 0384611-9
0207 0384627-7
0208 0384725-8
0209 0384740-5

Marcelo Haponiuk Rocha 0848 0388864-6
Marcelo José Boldori 0407 0388616-0
Marcelo José Ciscato 1025 0385176-9
Marcelo José Vianna Tulio 0925 0385803-1
Marcelo Leal de Oliveira 0532 0388534-3
Marcelo Oliva Murara 0771 0388172-3

1170 0385773-8
Marcelo Ortolani Cardoso 0882 0388275-9

0897 0387998-3
Marcelo Pacheco Pirolo 1183 0384822-2
Marcelo Pagnan Scudero 0881 0388140-1

1193 0387642-6
Marcelo Penido da Silva 1348 0387337-0
Marcelo Pinto Sancandi 0277 0387766-1
Marcelo Sergio Pereira 1172 0386108-5
Marcelo T. Bignelli 0848 0388864-6
Marcelo Tesheiner Cavassani 1272 0388876-6

1304 0387847-1
1329 0384764-5

Marcelo Trindade de Almeida 0267 0384037-3
Marcelo Zanon Simão 1256 0387580-1
Marcelo de Bortolo 1262 0388893-7

1340 0388691-3
Marcelo de Lima Castro Diniz 0014 0388424-2

0042 0386845-3
0130 0386992-7
0141 0385863-7

Marcelo de Oliveira 0875 0387444-0
Marcelo de Souza Teixeira 0620 0385883-9
Marcia Daniela C. Giuliangelli 1523 0386814-8
Marcia Nakagawa Rampazzo 0258 0384918-3

0270 0385571-4
Marcia Regina Lopes da Costa 0596 0386664-8

Marcia Regina Rodacoski 0990 0384788-5
Marcia Regina dos Santos 0132 0388369-6

1120 0384710-7
Marcio Antonio Batista da Silva 0671 0388836-2
Marcio Augusto Verboski 0339 0385512-5
Marcio Berbet 0864 0388498-2
Marcio Jose Polido 1379 0387416-6
Marcio Krussewski 0158 0387386-3
Marcio Luis Piratelli 0758 0388297-5
Marcio Luiz Niero 0509 0384966-9
Marcio Miatto 1167 0385047-3
Marcio Rogerio Depolli 0088 0388362-7

0226 0387928-1
0303 0387641-9
0598 0387663-5
0677 0386570-1
0689 0385305-0
0974 0385097-3
0996 0385822-6
1026 0385732-7
1048 0385973-8
1062 0385777-6
1071 0385115-6
1077 0385825-7
1080 0386177-0
1130 0386882-6
1150 0384874-6
1182 0384199-8
1198 0383962-7
1356 0385319-4

Marcione Pereira dos Santos 0759 0388537-4
Marco Andre Soni Bacelar 0372 0388231-7
Marco Antônio Domingues Valadares 0332 0388799-4
Marco Antônio Gomes de Oliveira 0154 0385761-8

1305 0388040-6
Marco Antônio Pereira Soares 1526 0387546-9
Marco Antonio Andraus 0356 0386829-9
Marco Antonio Brandalize 1128 0385970-7

1235 0385671-9
1240 0386809-7

Marco Antonio Joaquim 1466 0387088-2
Marco Antonio Maia Correa 1334 0386216-2
Marco Antonio Tillvitz 0634 0385796-1
Marco Antonio de A. Campanelli 1065 0386816-2
Marco Aurélio Barato 0477 0388304-5
Marco Aurélio Ceranto 1065 0386816-2
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 0824 0387860-4
Marco Aurélio Schetino de Lima 0664 0385859-3
Marco Denilson Meulam 1205 0385847-3
Marcos Alberto Picoli 0358 0388196-3
Marcos Alberto Sant’anna Betilli 1218 0385048-0
Marcos Alves Veras Nogueira 0043 0386919-8
Marcos Antônio Nunes da Silva 1066 0386835-7

1126 0385774-5
1268 0387866-6

Marcos Antônio da Silva e Silva 1053 0387455-3
Marcos Antonio Lopez Stamm 1480 0387884-4
Marcos Augusto Damiani 1402 0387459-1
Marcos Aurélio Alves Teixeira 0963 0386758-5
Marcos Aurélio dos Santos 0648 0385731-0
Marcos Aurelio Negrão Machado 0550 0385710-1
Marcos Bueno Gomes 0476 0388521-6

0813 0388969-6
Marcos César Pavani Parolin 0179 0384708-7
Marcos Cezar Kaimen 1398 0388746-3
Marcos Cristiani Costa da Silva 1421 0388083-1

1456 0387731-8
Marcos José Chechelaky 0221 0385492-8

1206 0385888-4
Marcos José de Paula 0962 0386639-5

0979 0386712-9
Marcos Leate 0527 0385891-1

0780 0385255-5
0871 0385821-9
0933 0388345-6

Marcos Luis Sanches 0086 0387005-3
0498 0385568-7
0499 0385573-8

Marcos Luiz Maskow 0803 0387425-5
Marcos Marcelo Muller 1420 0387878-6
Marcos Mattioli 0369 0387647-1

0842 0388134-3
Marcos Roberto Boeing 1310 0385322-1

1332 0385590-9
Marcos Roberto Gomes da Silva 0724 0387788-7
Marcos Roberto Meneghin 0460 0388515-8
Marcos Rogerio Lobo Colli 0087 0387827-9
Marcos Tiegs 1340 0388691-3
Marcos Ton Ramos 0733 0385531-0
Marcos Vendramini 1298 0384934-7
Marcos Vinicius Dacol Boschirolli 0961 0386107-8

0980 0386867-9
1159 0386909-2

Marcus Aurélio Liogi 1356 0385319-4
Marcus Jair Carraro 0195 0385099-7
Marcus Leandro Alcântara Genoveze 0257 0384390-5
Marcus Vinícius Bossa Grassano 0053 0385276-4
Marcus Vinícius Santana 1339 0388452-6
Marcus Vinícius Sposito 0074 0388824-2

0174 0388837-9
Marcus Vinicius Brunetti 1081 0386180-7
Marcus Vinicius Pereira da Silva 1373 0387612-8
Margareth Lucantonio 0838 0387374-3
Maria Adriana Pereira 0638 0387357-2
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 0521 0384305-6
Maria Anardina Paschoal da Silva 0592 0385881-5

0967 0388204-0
Maria Angela Barbosa da Silva 0225 0387775-0
Maria Augusta Dias de S. Manfrin 0846 0388220-4
Maria Cecília S. Soares 0313 0386100-9
Maria Christina de Freitas Ramos 0173 0388261-5
Maria Cristina Luck dos Santos 0352 0385233-9
Maria Cristina Toledo Azzolini 0238 0387037-5

Maria Cristina da Silva 0891 0385981-0
1049 0386113-6

Maria Elizabeth Jacob 0025 0386545-8
0039 0385321-4
0054 0385944-7
0056 0386842-2
0067 0385560-1
0126 0386042-2
0139 0385259-3
0142 0386115-0
0156 0386726-3
0171 0387179-8
0183 0385868-2
0184 0385915-6
0198 0385795-4
0200 0386955-4
0211 0385288-4
0212 0385927-6
0213 0386213-1

Maria Eugenia Moritz 0936 0388960-3
Maria Fernanda Simões Bellei 0334 0385831-5

0363 0384730-9
0518 0388148-7
0544 0387970-5
0707 0387025-5
1298 0384934-7

Maria Francisca de A. D. Mohr 0057 0387403-9
Maria Helena Maceno Lopes 0433 0388794-9
Maria Helena Vezzaro Lago 0405 0388460-8
Maria Inês de Morais Oliveira 0534 0384799-8
Maria José Faustino 0825 0387943-8

0853 0385555-0
0959 0385767-0

Maria Lúcia Ribeiro Morando 0495 0388507-6
Maria Lúcia Stroparo 1188 0385653-1
Maria Laurete de Souza Chagas 1388 0388617-7

1391 0387620-0
Maria Luiza Baccaro 1230 0384330-9
Maria Paula Fuganti 0881 0388140-1
Maria Regina Zárate Nissel 0647 0385520-7

0997 0385987-2
1027 0385853-1
1064 0386096-0
1101 0388139-8

Maria Rosa Salerno 1395 0388347-0
Maria Virgínia F. M. d. P. Xavier 0324 0385655-5
Mariana Alves Barbosa 0600 0388457-1
Mariana Andreola de C. Silva 0635 0385875-7
Mariana Kowalski Furlan 0145 0388200-2
Mariantonieta Ferraz Portela 0504 0387668-0
Marilda Silva Ferracioli Silva 0059 0387986-3
Marilda de Fátima Pires Lucena 0535 0384930-9
Marilza Matioski 0629 0384347-4
Marina Casal de Freitas 0362 0383909-0
Marinete Violin 0246 0385682-2

0286 0386060-0
0498 0385568-7
0499 0385573-8

Marino Silva 0928 0387245-7
Mario Aderbal Cidade 0915 0388315-8
Mario Campos de Oliveira Junior 1092 0384947-4
Mario Geraldo Costa Barrozo 1113 0386142-7
Mario José Narél 0789 0387896-4
Mario Sergio Bieda de Freitas 0008 0385249-7

0182 0385304-3
Mario Sergio Dias Xavier 1344 0385475-7
Marisa da Silva Sigulo 0055 0386118-1

0113 0386050-4
0167 0385717-0
0186 0386819-3
0299 0386114-3
0490 0386087-1

Marlene Lili Brehm Schmith 0849 0384821-5
Marli Marlene Horst 1404 0387894-0
Marli Regina Renoste Vieli 0569 0387326-7

0584 0387290-2
0612 0387793-8
0711 0387966-1
0757 0388067-7

Marli Salete Pastore 0893 0387417-3
Marli Terezinha Ferreira D’Avila 0006 0384937-8

1366 0386310-5
Marli de Fatima Silveira Corsi 0626 0387837-5
Marlisa Dias Pinto 1332 0385590-9
Marlon César Doin Carneiro 1537 0387637-5
Marlucio Ledo Vieira 0608 0386143-4
Marly Aparecida Pereira Fagundes 0673 0385534-1
Marta Botti Capellari 0239 0387779-8
Martin Roeder Filho 0392 0385849-7

0591 0385782-7
Martins Gimenez Balero 0097 0385104-3
Massami Tsukamoto 0302 0387229-3
Mateus Q. C. Coelho Vergara 0024 0386093-9
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 0664 0385859-3

0968 0388827-3
Maurício Gonçalves Pereira 0642 0388880-0

0941 0385122-1
1034 0388370-9

Maurício Palú 0745 0376652-5
Maurício Ricardo P. d. Costa 0446 0388810-8

0467 0388815-3
Maurício Souza Bochnia 1495 0388512-7
Maurício Vieira 0464 0387825-5
Maurício de Paula S. Guimarães 0796 0384861-9
Maurício de Santa Cruz Arruda 0427 0387852-2
Maureen Daisy Redondo Machado 0388 0384990-5
Maurelio Peters 0340 0385806-2
Mauricio Feldmann de Schnaid 0983 0387717-8
Mauricio José F. Q. Teixeira 0628 0388728-5
Mauricio Julio Farah 0361 0388823-5
Mauricio Kavinski 1092 0384947-4
Mauricio Melo Luize 0129 0386973-2
Mauricio Monteiro de B. Vieira 1256 0387580-1
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1259 0388308-3
1260 0388520-9

Mauricio Piragibe Santiago 1306 0388306-9
Mauricio Tosin Mercer 0502 0386464-8
Maurilia Bonalumi Santos 0641 0388326-1
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 0001 0384226-0

0002 0384572-7
0003 0384619-5
0005 0384863-3
0015 0384321-0
0017 0384594-3
0018 0384659-9
0033 0384545-0
0035 0384677-7
0048 0384549-8
0049 0384606-8
0051 0384735-4
0061 0384481-1
0063 0384709-4
0064 0384882-8
0075 0384415-7
0076 0384585-4
0077 0384673-9
0081 0385652-4
0089 0384376-5
0090 0384625-3
0091 0384650-6
0094 0384878-4
0105 0384319-0
0106 0384547-4
0108 0384695-5
0119 0384639-7
0121 0384895-5
0134 0384499-3
0135 0384604-4
0137 0384715-2
0147 0384353-2
0148 0384684-2
0152 0384870-8
0161 0384394-3
0162 0384597-4
0163 0384646-2
0177 0384623-9
0180 0384726-5
0189 0384469-5
0190 0384629-1
0191 0384700-1
0193 0384890-0
0205 0384517-6
0206 0384611-9
0207 0384627-7
0209 0384740-5

Mauro Cristiano Morais 0369 0387647-1
Mauro Cury Filho 0359 0388446-8

0385 0388358-3
0397 0387997-6
0518 0388148-7
0544 0387970-5
0707 0387025-5
1298 0384934-7

Mauro Emilio Vaz 0915 0388315-8
Mauro Joselito Bordin 0901 0388592-5
Mauro Luis Siqueira da Silva 0552 0386926-3
Mauro Marcos de Castro 1209 0386905-4
Mauro Roberto de Andrade Aguilera 0555 0387743-8
Mauro Sérgio Guedes Nastari 0232 0385060-6

0234 0385984-1
0322 0385046-6
0334 0385831-5
0359 0388446-8
0385 0388358-3
0397 0387997-6
0518 0388148-7
0544 0387970-5
0707 0387025-5

Mauro Shiguemitsu Yamamoto 0028 0387886-8
0087 0387827-9

Mauro Vignotti 1208 0386613-1
Mauro Zarpelão 0357 0387672-4

0624 0386811-7
0678 0386588-3
0679 0386593-4
1184 0385235-3

Max Humberto Recuero 0601 0384103-2
Maylin Maffini 1364 0388419-1
Melissa Egashira 1087 0388854-0
Melissa de Cássia Kanda 0057 0387403-9

0516 0387221-7
Mercia Regina de Oliveira 1063 0385832-2
Messias Gomes Pereira 1009 0385227-1
Michel Aron Platchek 1357 0385578-3
Michel Saliba Oliveira 0448 0387687-5
Michele Fernanda Bortolin 1237 0385845-9
Michelle Caroline Stutz Toporoski 0670 0388145-6

0685 0388525-4
Michelle Lebarbenchon Massignan 0058 0387954-1
Michelle Miranda Ciorlin 0626 0387837-5
Michelle Pinterich 0522 0384798-1
Michelle Tatiane Souto Costa 0505 0388018-4

0917 0388628-0
Mieko Ito 1316 0388156-9
Miguel Adolfo Kalabaide 0568 0386895-3
Miguel Angelo Salgado 0809 0388173-0
Miguel Beltran Neto 1559 0388107-6
Miguel Hilu Neto 0016 0384340-5
Miguel Horst Bompeixe Kohler 0657 0384208-2

1002 0388098-2
Miguel Martin Fernandez 0773 0388368-9
Milton Hiroshi Tazima 0445 0388506-9
Milton Luiz Alves 0349 0388903-8
Milton Luiz Cleve Küster 0554 0387467-3

0559 0388806-4
0606 0385431-5

0611 0387768-5
0633 0385610-6
0640 0388002-6
0644 0385087-7
0670 0388145-6
0685 0388525-4
0686 0384553-2
0701 0385303-6
0713 0388619-1

Milton Pires Martins 0622 0386587-6
Miriam Borges Loch 1110 0385693-5
Mirian Regina Lopes Carvalho 0408 0388891-3
Mitsuyo Fugimoto Stonoga 1094 0385804-8
Moaci Mendes Leite 1235 0385671-9
Moacir Borges Junior 0659 0385121-4

1067 0387328-1
Moacir Junior Carnevalle 0821 0387366-1
Moacyr Corrêa Neto 0591 0385782-7
Moises de Godoy 0323 0385347-8
Monica Franco Bresolin 1031 0386997-2
Monica Ribeiro Bonesi 0318 0387821-7
Moyses Grinberg 1036 0388673-5

1102 0388468-4
1349 0387937-0

Mumir Bakkar 1211 0387949-0
Munira Muhammad Ahmud 1497 0388731-2
Murilo Celso Ferri 1295 0388385-0
Murilo Cleve Machado 0201 0386983-8

0559 0388806-4
Murilo Zanetti Leal 0990 0384788-5
Nadia Cristina Campaner Coelho 0391 0385719-4
Nadia Jezzini 1176 0386998-9
Naim Akel Neto 0709 0387575-0
Namur Daniel Vanzin 1280 0386623-7
Narciso Ferreira 0957 0385340-9

1341 0388871-1
Natalino Bariviera 1008 0385027-1
Nataniel Pinotti Broglio 0739 0387940-7
Natasha Brasileiro de Souza 0755 0386812-4
Nei de Los Santos Repiso 0666 0386603-5
Neide Nobre Delai 0716 0385220-2
Neidival Ramalho de Oliveira 0702 0385437-7
Nelci Aparecida Mungo 0546 0384757-0

1313 0386531-4
Nelei Katherine de Assis Roza 1522 0388571-6
Nelio Antonio Uzeyka Júnior 0289 0388077-3
Nelson Antonio Gomes Junior 0792 0388389-8
Nelson Antonio Sguarizi 0694 0386786-9
Nelson Beltzac Junior 1033 0388092-0
Nelson Couto de Rezende Júnior 0532 0388534-3
Nelson João Klas Junior 0884 0388803-3
Nelson João Schaikoski 0693 0385929-0
Nelson Paschoalotto 0221 0385492-8

0258 0384918-3
0283 0385113-2
1019 0388449-9
1108 0385375-2
1294 0388152-1
1319 0384215-7

Nelson Sahyun 0716 0385220-2
Nelson Scarpim Junior 0839 0387460-4

1318 0388878-0
Nelson Schiavon Rachinski 0485 0384942-9

1326 0388070-4
Nelson Walter da Silva 0856 0386733-8
Nelson de Souza Galvan 0082 0385789-6
Neusa Fátima Refatti 1424 0388415-3

1553 0388388-1
Neusa Maria Garanteski 0242 0388416-0
Newton Carlos Agnoletto 1554 0388407-1
Ney Pinto Varella Neto 1152 0385070-2
Ney de Oliveira Rodrigues 0739 0387940-7
Nilberto Rafael Vanzo 1214 0388860-8
Nilce Regina Tomazeto Vieira 1256 0387580-1

1260 0388520-9
Nilceu Natalino Cavalheiro 0333 0384858-2
Nilisa Machado Xavier Assunção 0547 0385056-2
Nilma da Silveira 0312 0385551-2
Nilso Paulo da Silva 0296 0385432-2
Nilson Roberto Martines Garcia 0814 0384733-0

0859 0387820-0
1155 0385742-3

Nilson Saraiva dos Santos 0245 0385469-9
Nilson Urquiza Monteiro 0373 0388884-8
Nilton Cezar Magurna de Menezes 0553 0387353-4
Nilton José do Nascimento 0764 0385850-0
Nilza Aparecida S. B. d. Lima 0528 0386306-1
Nilzo Antônio Roda da Silva 1001 0388014-6
Nivaldo Martins 1499 0387144-5
Nivia Maria Rissato 1114 0386795-8
Noeme Francisco Siqueira 0239 0387779-8
Norberto Trevisan Bueno 0887 0384959-4

1055 0388453-3
Noslei Domingues Diniz 0545 0388551-4
Octamyr José Telles de A. Junior 0757 0388067-7
Odacyr Carlos Prigol 0397 0387997-6
Odilon Mendes Júnior 1016 0387913-0
Oduwaldo de Souza Calixto 1376 0386428-2
Oksandro Osdival Gonçalves 1304 0387847-1
Oldemar Mariano 0609 0386808-0

1044 0385266-8
1046 0385657-9
1099 0387613-5
1104 0384600-6
1160 0387007-7
1161 0387564-7
1169 0385646-6

Olivar Coneglian 0427 0387852-2
Oliver Azevedo Tuppan 1180 0388338-1
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 0888 0385486-0
Omar Elias Geha 0865 0388755-2

1449 0381357-8/01
Omar Yassim 0807 0387965-4

Omir Miranda 0613 0388777-8
Omires Pedroso do Nascimento 0100 0386109-2
Oriana Rodrigues Smiguel 0844 0388146-3
Orildo Volpin 1171 0385968-7
Orival Correa de Siqueira 1076 0385815-1
Orlandino Prause da Silva Júnior 1498 0388870-4
Orlando Antônio Bonfatti 0578 0385387-2
Orlando Anzoategui Júnior 0981 0387398-3

0987 0384669-5
1056 0384267-1
1057 0384536-1
1058 0384544-3
1221 0385756-7

Orlando Gomes 0172 0387548-3
0689 0385305-0

Orwille Robertson da Silva Moribe 0763 0385737-2
0797 0384877-7
0854 0385794-7

Oséas Aguiar 0011 0386244-6
Oséias Martins Barboza 0294 0388850-2

0738 0386850-4
Oscar Massimiliano Mazuco Godoy 0631 0385184-1

1562 0387882-0
Oscar Silverio de Souza 0526 0385467-5
Osires Geraldo Kapp 0293 0388838-6
Osman de Santa Cruz Arruda 0427 0387852-2
Osmann de Oliveira 0514 0386080-2

0812 0388580-5
Osmar Alves Guelfi 0361 0388823-5
Osmar Andrade Zotto 0420 0387698-8
Osmar Medeiros 0907 0385811-3
Osni de Jesus Taborda Ribas 0589 0384974-1
Osvaldo Calizario 1236 0385790-9
Osvaldo Faria do Carmo 0540 0386602-8
Osvaldo dos Santos 0849 0384821-5
Oswaldo Carvalho da Silva 0616 0384818-8
Otávio Gutkoski 1550 0388099-9
Otávio Moreira da Silva Neto 1291 0387718-5
Otto Feucht 1049 0386113-6
Otto João Lyra Neto 0401 0387476-2
Péricles Bento Lemos 1423 0388341-8
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 0523 0384935-4

0992 0385240-4
1020 0388783-6
1165 0388844-4
1214 0388860-8

Patrícia Gonçalves Rocha 1206 0385888-4
Patrícia Klassen 0699 0384853-7
Patrícia Lise 0794 0388804-0

1336 0387653-9
Patrícia Manente Melhem 0534 0384799-8
Patrícia Mombelli Novais 0235 0386191-0
Patrícia R. C. Groff 1137 0385359-8
Patrícia Rohn 0497 0384922-7

0875 0387444-0
1005 0383403-3

Patrícia Strobel Piazzeta 0233 0385602-4
0329 0387679-3

Patricia Froguel Lopes 0384 0388073-5
Patricia Marin da Rocha 0358 0388196-3

0381 0385862-0
Patricia Panicki Andriatti 1226 0387782-5
Patricia Yamasaki Teixeira 0901 0388592-5
Patricia de Barros C. Casillo 0479 0380105-0/01
Patricia de Mello 1137 0385359-8
Paula Cristina Dias 0874 0387391-4
Paula Leandra Baladeli 1451 0388538-1
Paula Maria Duarte 0318 0387821-7
Paula Nogara Guerios 0918 0388767-2
Paulo Afonso Magalhaes Nolasco 0585 0387623-1
Paulo Alfredo Ribas Toledo 0631 0385184-1
Paulo Arcoverde Nascimento 0753 0385741-6
Paulo Augusto do Nascimento Schön 0635 0385875-7
Paulo César Siqueira da Silva 0541 0386899-1
Paulo Cesar Jorge Filho 1188 0385653-1
Paulo Cesar Tieni 0009 0385976-9

0022 0385828-8
0070 0386641-5
0140 0385834-6
0173 0388261-5

Paulo Cesar de Holanda Guerra 0014 0388424-2
Paulo Eduardo Christino Espada 0706 0386820-6
Paulo Ernesto Wicthoff Cunha 0494 0388097-5
Paulo Fernando Paz Alarcon 1068 0388012-2
Paulo Franzotti de Souza 1066 0386835-7
Paulo Guilherme Pfau 1320 0384766-9
Paulo Guilherme de Mendonça Lopes 0727 0388235-5
Paulo Henrique Berehulka 0216 0388175-4
Paulo Henrique Gardemann 1003 0388271-1
Paulo Henrique de A. Gonçalves 0840 0387639-9

0935 0388800-2
Paulo Hiroshi Kimura 1347 0386828-2
Paulo José Oliveira de Nadai 0567 0386748-9
Paulo Marcelo Seixas 1333 0385768-7
Paulo Maurício da Rocha Turra 0350 0384411-9

0381 0385862-0
Paulo Nobuo Tsuchiya 0065 0384888-0

0112 0385808-6
0126 0386042-2
0298 0386094-6

Paulo Roberto Barbieri 0652 0386756-1
0938 0384776-5
0973 0384982-3
0976 0385723-8
1075 0385783-4
1076 0385815-1
1211 0387949-0
1249 0388849-9

Paulo Roberto Campos Vaz 1210 0387829-3
Paulo Roberto Fadel 0716 0385220-2

0806 0387922-9
Paulo Roberto Ferreira Motta 0229 0384769-0

0247 0386138-3

Paulo Roberto Ferreira Silveira 0593 0385999-2
Paulo Roberto Glaser 0362 0383909-0
Paulo Roberto Hoffmann 0395 0387110-9
Paulo Roberto Jensen 1251 0384973-4
Paulo Roberto Martini 0571 0387725-0
Paulo Roberto Moreira G. Junior 0484 0384052-0

0497 0384922-7
0507 0388742-5

Paulo Roberto Mozzer 1276 0385094-2
Paulo Roberto Pires 0777 0384200-6
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 1374 0288268-2/02
Paulo Roberto de A. T. Júnior 1289 0386063-1
Paulo Roberto dos Santos 0294 0388850-2

1388 0388617-7
Paulo Rogério Tsukassa de Maeda 0704 0385708-1

1209 0386905-4
Paulo Sérgio Guedes 0273 0385855-5
Paulo Sérgio Piasecki 1054 0388115-8
Paulo Sérgio Rosso 0124 0385497-3
Paulo Sérgio Trigo Roncaglio 0395 0387110-9
Paulo Sérgio Winckler 0360 0388563-4
Paulo Sergio Ferrari 0280 0388586-7
Paulo Shiro Yamashita 0768 0387488-2
Paulo Stefan de Albuquerque 0710 0387873-1
Paulo Vinicius de B. M. Junior 0507 0388742-5

0813 0388969-6
Pedro Antonio Coelho de S. Furlan 0699 0384853-7
Pedro Carlos Martello 0143 0386731-4
Pedro Carlos Palma 1204 0385709-8
Pedro Donaiski 0185 0386133-8
Pedro Henrique Xavier 0635 0385875-7
Pedro Henrique de S. Hilgenberg 1117 0388135-0
Pedro Kuasnei 0459 0388395-6
Pedro Marcio Grabicoski 1216 0384724-1
Pedro Paulo Pedrosa 0933 0388345-6

1322 0385978-3
Pedro Paulo Philippi 1250 0384889-7
Pedro Roberto de Andrade Júnior 0863 0388240-6
Pedro Santos de Jesus 0876 0387513-0

0880 0388102-1
Pedro de Noronha da Costa Bispo 0007 0385005-5

0011 0386244-6
0196 0385244-2

Penelopy Tuller Oliveira Freitas 0562 0385477-1
Peregrino Dias Rosa Neto 1239 0386149-6
Pericles José Menezes Deliberador 1302 0385919-4
Peter Amaro de Sousa 1493 0388258-8
Plínio Luiz Bonança 0840 0387639-9
Potiguar Alvim Rezende 0299 0386114-3
Régis Alan Bauli 1150 0384874-6
Rúbia Fabiana Baja 0829 0388699-9
Rafael Ambrósio Dias 0898 0388031-7
Rafael Augusto Silva Domingues 0098 0385716-3

0169 0386088-8
0217 0388599-4

Rafael Gustavo Reiner 0885 0384584-7
Rafael Machado Alves 0337 0384626-0

0510 0385234-6
Rafael Marquardt 0305 0388110-3
Rafael Marques Gandolfi 0074 0388824-2

0174 0388837-9
0363 0384730-9

Rafael Munhoz de Mello 0227 0388100-7
Rafael Nogueira da Gama 0626 0387837-5

0669 0387993-8
Rafael Paladine Vieira 1098 0386953-0
Rafael Rossi Ramos 1233 0385091-1
Rafaela Almeida do Amaral 0295 0383896-8
Rafaela Stall Leite 1258 0388131-2
Rafaello Ross 1533 0388555-2
Raimundo Alves de Oliveira 0532 0388534-3
Raimundo Fermino dos Santos 1162 0387626-2
Raimundo Messias B. d. Carvalho 0445 0388506-9
Rami Iracema Michelan 0317 0387084-4
Raphael Marcondes Karan 0670 0388145-6
Raquel Beatriz S. Lavratti 0413 0388303-8
Raquel Cabrera Borges 0858 0387601-5
Raquel Moreno 0810 0388476-6
Raquel Regina Bento Farah 1419 0387692-6
Raquel Ribas Chaves 0826 0387982-5
Raquel Santos Champe 0084 0386704-7
Raul da Gama e Silva Lück 0012 0386737-6

0158 0387386-3
Raymundo do Prado Vermelho 0912 0387667-3
Regina Cristina F. d. L. Vieira 0025 0386545-8

0173 0388261-5
Regina Mitsue Tabushi 0158 0387386-3
Regina de Melo Silva 1103 0388792-5

1338 0388288-6
Reginaldo Luiz Sampaio Schisler 1090 0384711-4
Reginaldo Nogueira Guimarães 0879 0388082-4
Reinaldo Chaves Rivera 1366 0386310-5
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 1306 0388306-9
Reinaldo Mirico Aronis 0806 0387922-9
Reinaldo Orlandine 0367 0386468-6
Reinaldo Woellner 0494 0388097-5
Renata Almeida Leite 1487 0388839-3
Renata Antunes Garcia 0636 0386131-4

0692 0385698-0
0753 0385741-6

Renata Barth 0308 0384150-1
Renata Cristina do Lago 0044 0388480-0
Renata Elizabete Fuentes 0631 0385184-1
Renata Kawassaki Siqueira 0263 0385953-6
Renata Moço 0377 0385030-8
Renata Pereira Costa de Oliveira 1354 0383365-8
Renata Priscila Adur Fortes 0853 0385555-0
Renata Silva Brandão 0262 0385711-8

0810 0388476-6
Renata Souza Toscano de Almeida 1209 0386905-4
Renato Antunes Villanova 0934 0388564-1
Renato Beltrami 1239 0386149-6
Renato Fernandes Silva Junior 0523 0384935-4
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Renato Galvão Carrillo 1069 0388090-6
1298 0384934-7

Renato Goes Penteado Filho 0534 0384799-8
0966 0388180-5

Renato Golba 1295 0388385-0
1352 0388872-8

Renato José Borgert 0160 0388390-1
Renato Lima Barbosa 0354 0385870-2
Renato Oliveira de Azevedo 1189 0385829-5
Renato Ribeiro Schmidt 0573 0388450-2
Renato Serpa Silverio 1010 0385585-8
Renato Tavares Yabe 0366 0385874-0

0378 0385079-5
0515 0386612-4

Rene Mario Pache 0682 0387685-1
Reny Angelo Pastre 1166 0384813-3

1203 0385042-8
Rhoger Martin Rodrigues Silva 0043 0386919-8
Ricarda Agnes Castagnaro da Silva 0458 0388376-1
Ricardo Alexandre de Campos 0975 0385362-5
Ricardo Alipio da Costa 0315 0386874-4
Ricardo Cezar Pinheiro Becker 0576 0384845-5
Ricardo Costa Maguetas 1358 0385596-1
Ricardo Domingues Brito 0252 0387958-9

0253 0387959-6
0256 0388032-4
0330 0387799-0
0647 0385520-7

Ricardo Donald Pereira 1500 0387297-1
Ricardo Eli Diniz 0912 0387667-3
Ricardo Hideyuki Nakanishi 0843 0388142-5
Ricardo Lacaz Martins 0016 0384340-5
Ricardo Laffranchi 0891 0385981-0

1134 0384987-8
Ricardo Luiz de Oliveira 1069 0388090-6

1298 0384934-7
Ricardo Marcelo Fonseca 0248 0386805-9
Ricardo Mussi Pereira Paiva 0096 0385086-0

1284 0388473-5
Ricardo Pohlot Perfeito 0701 0385303-6
Ricardo Rondinelli Mendes Cabral 0603 0385021-9
Ricardo Yagura 1165 0388844-4
Ricardo da Silva Gama 0507 0388742-5
Ricardo de Abreu Arambul 1409 0388117-2
Ricardo de Oiveira Campelo 0210 0385008-6
Richardson Carvalho 0752 0385724-5
Rita de Cassia C. d. Vasconcelos 0533 0384759-4
Rita de Cassia Maistro 0053 0385276-4

0086 0387005-3
0123 0385194-7
0155 0386041-5
0213 0386213-1
0215 0387918-5
0236 0386629-9
0284 0385677-1
0393 0386036-4

Roberlei Aldo Queiroz 1107 0384826-0
Roberson de Oliveira 1455 0387427-9
Roberta Barco Lopes 0379 0385214-4

0864 0388498-2
0900 0388575-4

Roberta Castro Naufel 1143 0386781-4
Roberta Pacheco Antunes 0775 0388714-1

0847 0388723-0
Roberta Pereira Benvenutti 0264 0386104-7

0297 0385892-8
Roberta Sandoval França 0859 0387820-0
Roberta Soares Cardozo 0514 0386080-2
Roberto Aurichio Junior 0427 0387852-2
Roberto Carlos Bandeira Sedor 0468 0388822-8
Roberto Catalano Botelho Ferraz 0030 0388703-8

0743 0388834-8
Roberto Ferreira Filho 1304 0387847-1
Roberto Gavião Gonzaga 0775 0388714-1

0847 0388723-0
Roberto Kazuo Rigoni Fujita 0715 0385106-7

0740 0388041-3
Roberto Luis Luchi Demo 0525 0385178-3
Roberto Murawski Rabello 0858 0387601-5
Roberto Siquinel 1276 0385094-2
Roberto Tsuguio Tanizaki 1279 0386618-6
Roberto Wypych Junior 1171 0385968-7
Roberto de Mello Severo 1124 0385414-4
Roberto de Oliveira Guimarães 1308 0384712-1
Roberval Butaccini 0442 0387879-3
Robson Antonio Galvão da Silva 0427 0387852-2
Robson Jesus Navarro Sanchez 1002 0388098-2

1086 0388546-3
Robson José Evangelista 0694 0386786-9
Robson Roberto Seerig 1375 0272922-4/03
Robson Zanetti 0683 0387977-4

1370 0388541-8
Rodolpho Eric Moreno Dalan 0265 0386485-7
Rodrigo Alexandre Ferreira Chaves 1132 0388161-0
Rodrigo Arruda Sanchez 1361 0387729-8
Rodrigo Augusto Bego Soares 1278 0385971-4
Rodrigo Bettega Ressetti 1478 0387508-9
Rodrigo Cardoso de Souza 0839 0387460-4
Rodrigo Caxambu de Almeida 1251 0384973-4
Rodrigo Dolfini 1182 0384199-8
Rodrigo Gaião 0565 0385878-8
Rodrigo Garcia S. Bevilaquia 0271 0385676-4
Rodrigo Gaspar Teixeira 1085 0388300-7
Rodrigo Guimarães 0247 0386138-3
Rodrigo Luiz Menezes 0495 0388507-6
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 0539 0386030-2
Rodrigo Mendes dos Santos 0194 0385036-0
Rodrigo Nasser Vidal 1374 0288268-2/02
Rodrigo Pagliarini Santos 0404 0388154-5

0421 0388181-2
Rodrigo Parreira 0879 0388082-4
Rodrigo Silvestri Marcondes 0611 0387768-5

0686 0384553-2

Rodrigo Xavier Leonardo 0552 0386926-3
0595 0386658-0

Rodrigo Yukio Nishi 1316 0388156-9
Rodrigo de Jesus Casagrande 1367 0369179-0/01
Rogério Manduca 1098 0386953-0
Rogério Nunes de Oliveira 1113 0386142-7
Rogério Pereira Borges 0932 0388293-7
Roger Oliveira Lopes 0488 0385213-7
Roger Striker Trigueiros 0258 0384918-3

0284 0385677-1
Rogeria Dotti Dória 0688 0385138-9
Rogerio Bergonso Moreira da Silva 0373 0388884-8
Rogerio Dyniewicz 1041 0384746-7
Romara Costa Borges 1254 0386896-0
Romeu Augusto Simon Junior 0746 0384601-3

0747 0384643-1
Romeu Saccani 0501 0385993-0
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 0483 0383376-1
Ronaldo Camilo 0454 0387408-4

1397 0388656-4
1445 0387674-8
1463 0388680-0

Ronaldo Gomes Neves 0298 0386094-6
0720 0385727-6
0836 0386791-0
0957 0385340-9
1028 0385986-5

Ronaldo Gusmão 0345 0387697-1
0529 0386556-1

Ronaldo José e Silva 0556 0387804-6
Ronaldo Luiz Barboza 0648 0385731-0
Ronaldo Mareca 0818 0385884-6
Ronaldo Pinheiro Petinati 0971 0384631-1
Ronildo Gonçalves da Silva 0116 0388501-4
Rony Marcos de Lima 0287 0386995-8
Roosevelt Arraes 1561 0303252-2/01
Roque Porfirio 0760 0384472-2
Rosa Maria Alves Pedroso Xavier 0388 0384990-5
Rosane Pombo 0602 0384912-1

1090 0384711-4
Rosangela Cristina Barboza Sleder 1043 0385101-2
Rosangela Dorta de Oliveira 0282 0385081-5

1511 0386790-3
Rosangela Khater 0252 0387958-9

0253 0387959-6
0256 0388032-4
0330 0387799-0
0647 0385520-7

Rose Mary Bastos Iacomini 0841 0388024-2
0870 0385812-0
0890 0385833-9
0906 0385797-8
0910 0387387-0

Roseli Bandeira de Assis Cavalli 0144 0387975-0
Roseli Isabel Pazzetto 0060 0388607-1
Rosemary Silgueiro A. P. Gualda 0763 0385737-2
Rosemeri Pereira da Silva 0804 0387431-3
Rosemery Dessotti Silva 0758 0388297-5
Rosiane Aparecida Martinez 1299 0385089-1
Rosiane Carvalho Schulman 0604 0385111-8
Rosiane Follador Rocha Egg 0605 0385206-2
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 0072 0386989-0

0129 0386973-2
0195 0385099-7
0217 0388599-4
0362 0383909-0

Rosimeire Gomes Basilio 0553 0387353-4
Roxana Ligia Hakim Araújo 0700 0384994-3
Rubens Cesar Sfendrych 0779 0385020-2

0889 0385759-8
Rubens Correa 0181 0385025-7
Rubens Henrique de França 0296 0385432-2
Rubens José Novakoski F. Velloza 0104 0388825-9
Rubens Rossini Filho 0731 0385062-0
Rubyo Danilo Brito dos Anjos 0899 0388121-6
Rudi de Oliveira 0827 0388071-1
Rui Barbosa dos Santos 0852 0385205-5
Rui Ferreira Campos 0832 0384892-4
Rui Scucato dos Santos 1302 0385919-4
Ruy Fonsatti Júnior 1237 0385845-9
Ruy José Miranda Ratton 0117 0388749-4

0187 0388164-1
Sérgio Denizart de Freitas 1508 0388346-3
Sérgio Eduardo Canella 0594 0386014-8
Sérgio Eduardo Gomes Sayão Lobato 1052 0387000-8

1175 0386916-7
1324 0386849-1

Sérgio Luiz Fernandes 1127 0385781-0
1173 0386127-0

Sérgio Morês 0969 0388873-5
Sérgio Roberto R. P. d. Souza 1467 0387650-8
Sérgio Simão Dias 0217 0388599-4
Sérgio Verissimo de O. Filho 0028 0387886-8

0054 0385944-7
0101 0387474-8
0142 0386115-0
0156 0386726-3
0211 0385288-4

Sérgio Virmond Lima Picchetto 1107 0384826-0
Sérgio Walmor Condessa Villela 1041 0384746-7
Sérgio Zadorosny Filho 1502 0387888-2
Sílvia Bernaduce Casella 0922 0385294-2
Sílvio Alexandre Marto 0565 0385878-8
Sílvio Binhara 0729 0384523-4
Sílvio Hemerson Guerra 0920 0384370-3
Sônia Maria Chalo 0673 0385534-1

0754 0385843-5
Sônia Regina Dias Barata 0042 0386845-3

0055 0386118-1
0186 0386819-3

Sadi Bonatto 0337 0384626-0
0510 0385234-6

Samantha de Mascarenhas Sade 0251 0387504-1

Samir Naouaf Halabi 1152 0385070-2
1191 0386853-5

Samir Thomé 0685 0388525-4
Samir Thome Filho 0650 0385830-8
Samuél Machado de Miranda 0307 0388514-1
Samuel Ferreira Xalão 0932 0388293-7
Samuel Martins 0110 0385069-9
Samuel de Souza Rodrigues 1251 0384973-4
Sandra Aparecida Lopes 0041 0386023-7
Sandra Geni Simon 0989 0384760-7
Sandra Maria Vicentin 0225 0387775-0
Sandra Penteado 0623 0386604-2
Sandra Regina Rodrigues 0580 0385748-5

0801 0387138-7
0824 0387860-4

Sandra Regina Smaniotto 1430 0387786-3
Sandro Augusto Bonacin 0995 0385784-1
Sandro Franco de Godoy 1133 0388543-2
Sandro Mansur Gibran 0743 0388834-8
Sandro Marcos Ogrysko 1011 0385679-5
Sandro Panisio 0975 0385362-5

1246 0387930-1
Sandro Wilson Pereira dos Santos 0159 0387858-4

1144 0386985-2
Sandy Pedro da Silva 0527 0385891-1
Sani Cristina Guimarães 0706 0386820-6
Santiago Losso 0927 0386841-5
Saturnino Fernandes Netto 1099 0387613-5
Saulo de Tarso Araújo Carneiro 0770 0387953-4
Sayuri Ohnishi 0881 0388140-1

1193 0387642-6
Scheila Farias de Sousa 1439 0388737-4
Scheila Macedo de Souza 1097 0386268-6
Sebastião Ramos Sobrinho 0849 0384821-5
Sebastião Seiji Tokunaga 0959 0385767-0

1065 0386816-2
1074 0385669-9

Sebastião Vergo Polan 1267 0385754-3
Sebastião da Silva Ferreira 0373 0388884-8

0975 0385362-5
Seishin Yogi 0167 0385717-0
Sergio Antonio Meda 0111 0385349-2
Sergio Batista Henrichs 1392 0387739-4
Sergio Bond Reis 1536 0387440-2
Sergio Cleozomir Triches Painim 0696 0387981-8
Sergio Costa 1525 0387545-2
Sergio Eduardo da Silva 0585 0387623-1
Sergio Issao Ono 0023 0386054-2

0272 0385691-1
Sergio Luis Hessel Lopes 0771 0388172-3
Sergio Roberto Giatti Rodrigues 1092 0384947-4
Sergio Ternus 0643 0384839-7
Sergio Wilson Maldonado 0022 0385828-8

0958 0385755-0
Settimo Pierotti 1341 0388871-1
Shalom Moreira Baltazar 0918 0388767-2
Shirley Monteiro Munhoz 0376 0384985-4
Shiroko Numata 0975 0385362-5

1246 0387930-1
Sidnei Galante 0399 0388283-1
Sidney Adilson Gmach 0781 0385309-8
Sidney Martins 0219 0385013-7

0280 0388586-7
0326 0386121-8

Sidney Samuel Meneguetti 1130 0386882-6
Silmar Ferreira Ditrich 0001 0384226-0

0002 0384572-7
0003 0384619-5
0004 0384723-4
0005 0384863-3
0015 0384321-0
0017 0384594-3
0018 0384659-9
0019 0384681-1
0033 0384545-0
0034 0384662-6
0035 0384677-7
0036 0384742-9
0047 0384515-2
0048 0384549-8
0049 0384606-8
0050 0384699-3
0051 0384735-4
0052 0384901-8
0061 0384481-1
0063 0384709-4
0064 0384882-8
0075 0384415-7
0076 0384585-4
0077 0384673-9
0078 0384678-4
0081 0385652-4
0089 0384376-5
0090 0384625-3
0091 0384650-6
0094 0384878-4
0105 0384319-0
0106 0384547-4
0108 0384695-5
0109 0384752-5
0119 0384639-7
0121 0384895-5
0133 0383566-5
0134 0384499-3
0135 0384604-4
0136 0384698-6
0137 0384715-2
0138 0384900-1
0147 0384353-2
0148 0384684-2
0149 0384689-7
0152 0384870-8
0161 0384394-3

0162 0384597-4
0163 0384646-2
0164 0384692-4
0176 0384520-3
0177 0384623-9
0178 0384701-8
0180 0384726-5
0189 0384469-5
0190 0384629-1
0191 0384700-1
0192 0384731-6
0193 0384890-0
0205 0384517-6
0206 0384611-9
0207 0384627-7
0208 0384725-8
0209 0384740-5

Silmara Regina Lamboia 0868 0384899-3
Silomar Garcia Silveira 0430 0388544-9
Silvana Eleutério 1360 0386822-0
Silvane da Silva 1252 0385527-6
Silvenei de Campos 0565 0385878-8
Silvia da Graça Yung 0028 0387886-8

0082 0385789-6
Silviani Iwerson Barone 0761 0385033-9

0768 0387488-2
0786 0387562-3
0798 0385074-0
0799 0385504-3
0834 0385507-4
0869 0385564-9
0878 0387716-1
0886 0384880-4
0895 0387776-7
0904 0384812-6
0921 0384963-8

Silvino de Assis Brandão Neto 1368 0375513-9/01
Silvio André Brambila Rodrigues 0074 0388824-2

0174 0388837-9
0227 0388100-7
0363 0384730-9

Silvio Cesar Calcinoni 0820 0386722-5
Silvio Luiz Januário 0460 0388515-8
Silvio Martins Vianna 1221 0385756-7
Silvio Otavio dos Santos Bonone 0873 0386729-4
Silvio Roratto 0630 0385055-5
Silvio Siderlei Brauna 1259 0388308-3

1260 0388520-9
Simara Zonta 1180 0388338-1
Simone Boer Ramos 1165 0388844-4
Simone Kohler 0059 0387986-3
Simone Maria Monteiro Fleig 1154 0385681-5
Simone Minassian Lugo 1064 0386096-0

1068 0388012-2
Simone Rita Zibetti de Souza 0343 0386869-3
Simone Saraiva 0982 0387638-2
Simone Silva Chioderolli 1082 0387571-2

1313 0386531-4
Simone Zonari Letchacoski 0479 0380105-0/01

1360 0386822-0
Simone de Oliveira Pereira 1219 0385339-6
Simplicio Antunes Acosta 0575 0384343-6
Sival Pohl Moreira de Castilho 0581 0385839-1
Solange Tissot 1341 0388871-1
Sonia Itajara Fernandes 1250 0384889-7
Sonia Maria Moreira 1277 0385370-7
Sonia Regina Santos Silveira 1470 0388050-2
Sonny Brasil de Campos Guimarães 1121 0384782-3
Soraia Al Farah 0074 0388824-2
Soraia Araújo Pinholato 0370 0387705-8
Sueli Cristina Galleli 0218 0384931-6

0249 0386855-9
0262 0385711-8
0265 0386485-7
0276 0386794-1
1193 0387642-6

Susan Emily Iancoski Soeiro 1418 0387555-8
Susana Valéria Galhera 0699 0384853-7
Susane Lea Konell 0046 0383407-1
Suzana Valenza Manocchio 0389 0385133-4
Suzane Chamecki Alencar 0697 0388177-8
Suzel Cristiane Koialanskas 1222 0385899-7
Suzely Ancioto 1151 0385039-1
Syrlei Aparecida Luiz Prezotto 1060 0385035-3
Tânia Cristina Ferreira 0857 0387378-1
Tânia Mara Martini 0696 0387981-8
Tânia Maria Casseri Rindeika 1050 0386586-9
Tânia Valéria de Oliveira 0819 0386256-6
Tânia Vieira Dantas 1038 0388835-5
Télia Cristiane Oliveira Alves 0483 0383376-1
Tércio Amaral de Camargo 0057 0387403-9

0516 0387221-7
Tadeu Canola 1255 0386954-7
Tania Magali dos Santos 0602 0384912-1
Tarcisio Araújo Kroetz 0029 0388504-5

0045 0388736-7
0073 0388583-6
0103 0388516-5
0116 0388501-4
0122 0384949-8
0146 0388574-7
0203 0388646-8
0789 0387896-4

Tathiana Prada Amaral Duarte 0577 0385051-7
Tatiana Bertuol de Oliveira 0705 0385814-4
Tatiana C. S. d. Vasconcellos 0104 0388825-9
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 1375 0272922-4/03
Tatiana Kian 0115 0387762-3
Tatiana Messias da Silva 1281 0387756-5
Tatiana Piasecki Kaminski 0945 0385938-9

1017 0388000-2
1096 0385992-3
1131 0387287-5
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1139 0385690-4
1158 0386132-1

Tatiana Rahuam Amaral 0902 0388845-1
Tatiane Parzianello 0188 0388634-8
Teresa Arruda Alvim Wambier 0320 0387989-4

0331 0388109-0
0533 0384759-4
1084 0388005-7

Tereza Cristina B. Marinoni 0062 0384693-1
0217 0388599-4

Terezinha Dias dos Santos 0838 0387374-3
Terleine Ines de Lima Schenkel 0899 0388121-6
Thaís Amoroso Paschoal 1263 0384521-0

1330 0384970-3
Thaís Braga Bertassoni 0638 0387357-2
Thaís Helena Alves Rossa 0888 0385486-0
Thaisa Cristina Cantoni 0617 0385328-3

0632 0385410-6
0637 0386638-8
0645 0385311-8
0717 0385261-3

Thaiz Elena de Almeida Prado 0319 0387978-1
Thalita Tuma 1151 0385039-1
Thelma Hayashi Akamine 0062 0384693-1
Theodoro Fernandes da Cruz Neto 0519 0388160-3
Thiago Caversan Antunes 0542 0387352-7

0772 0388226-6
Thiago Fernando Gregório 0428 0388386-7
Thiago Pimentel Zepponi 1103 0388792-5

1338 0388288-6
Thiago Simões Rabello 0528 0386306-1
Thomas Francisco da Rosa 0494 0388097-5
Tiago Grazziotin Pereira 1213 0388375-4
Tirone Cardozo de Aguiar 0712 0388225-9
Tobias Fernando Madureira 1501 0387457-7
Toni Mendes de Oliveira 1316 0388156-9
Toramatu Tanaka 0965 0387948-3

1245 0387805-3
Toshiharu Hiroki 0900 0388575-4
Triciana Cunha Pizzatto 0576 0384845-5
Tulio Romano dos Santos 1180 0388338-1
Udo Hausner 1191 0386853-5
Ullysses Aires Mercer 0830 0388859-5
Ulysses de Mattos 0002 0384572-7

0033 0384545-0
0050 0384699-3
0081 0385652-4
0149 0384689-7

Valéria Aparecida C. Oliveira 1002 0388098-2
Valéria Caramuru Cicarelli 0709 0387575-0

1023 0385045-9
1035 0388393-2
1082 0387571-2
1313 0386531-4
1362 0388119-6

Valéria Del Vigna de Almeida 0605 0385206-2
Valéria Gasparin 1152 0385070-2
Valéria de Cássia Lopes 0698 0388421-1
Valéria dos Santos Tondato 0319 0387978-1
Valdeci Eleuterio 0850 0384972-7
Valdecir Carlos Trindade 0830 0388859-5
Valdemar Alves Foncêca 0653 0387720-5
Valdemar Bernardo Jorge 0969 0388873-5
Valdemir A. Pontes 1318 0388878-0
Valdir Julio Ulbrich 0803 0387425-5
Valdir Lemos de Carvalho 0557 0387916-1

0976 0385723-8
1215 0384488-0

Valdir Stedile 0776 0388862-2
Valdir Vanzin 1280 0386623-7
Valdivia Marques da Silva 0466 0388644-4
Valeria Cortes Chaves França 1250 0384889-7
Valerio Schmidt 0964 0387867-3
Valiana Wargha Calliari 0216 0388175-4
Valmir L. Chiocheta Júnior 0338 0385279-5
Valmir de Souza Dantas 0038 0385026-4

1167 0385047-3
Valmor Antonio Padilha Filho 0238 0387037-5
Valnei Pinheiro da Veiga 0219 0385013-7
Valter Adriano Fernandes Carretas 1554 0388407-1
Valter Schaefer Mehref 0344 0387149-0

0351 0384955-6
Vanderlei Lanz 1081 0386180-7
Vanderlei Neves de Almeida 1559 0388107-6
Vanderlei Taverna 0944 0385734-1
Vanessa Abu-Jamra de Castro 0742 0388828-0
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 0688 0385138-9
Vanessa Cristina M. V. Montagner 1454 0387259-1
Vanessa Maria Ribeiro Batalha 1293 0387761-6

1364 0388419-1
Vanessa Volpi Bellegard 0794 0388804-0
Vani das Neves Pereira 0883 0388487-9
Vania Mara Moreira dos Santos 0311 0385053-1
Vania Regina Manesso 0723 0387314-7
Vera Lucia Basseto 0626 0387837-5
Vera Lucia F. G. d. Oliveira 0398 0388047-5
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 0388 0384990-5
Vicente Higino Neto 0380 0385816-8
Victor Benghi Del Claro 1133 0388543-2
Victor Geraldo Jorge 0944 0385734-1

1144 0386985-2
Vilma Thomal 0786 0387562-3

0801 0387138-7
0833 0385037-7
0835 0386117-4
0861 0388113-4
0872 0385933-4
0877 0387600-8
0913 0388046-8
0926 0386215-5

Vilmar Gorges Alves 1297 0384690-0
Vilson Donizeti Galvão 1423 0388341-8
Vilson Stall 1127 0385781-0

1173 0386127-0
1258 0388131-2

Vinicios Moro Conque 0128 0386844-6
Vinicius Carvalho Fernandes 0891 0385981-0
Vinicius Feracin Laureano 0481 0388466-0
Vinicius Gessolo de Oliveira 0328 0386783-8
Vinicius S Buzatto Pereira 0324 0385655-5

1062 0385777-6
1202 0385023-3

Vinicius da Silva Borba 0028 0387886-8
0087 0387827-9
0549 0385460-6

Vinicius de Andrade Mendes 0894 0387693-3
Virgilio Del Giudice 1285 0388494-4
Vitor Emanuel de Oliveira Belo 1084 0388005-7
Vitor Hugo Paes Loureiro Filho 1371 0319102-4
Vitorio Karan 0166 0385129-0

0335 0388265-3
Vivalda Sueli Borges Carneiro 0491 0386124-9

0716 0385220-2
Viviane Aparecida Consolin 0329 0387679-3
Viviane Bernardo Jorge 0969 0388873-5
Viviane Pomini 1233 0385091-1
Viviane Weingärtner 1261 0388762-7

1317 0388705-2
1353 0388916-5

Wadson Nicanor Peres Gualda 0375 0384648-6
0763 0385737-2

Wagner Cardeal Oganauskas 0579 0385605-5
1070 0388163-4

Wagner Peter Krainer José 1072 0385160-1
Wagner Rogério de Lima 0646 0385350-5

1003 0388271-1
1312 0385747-8

Wagner de Oliveira Barros 0313 0386100-9
0500 0385844-2

Waldemar Ernesto Feiertag Junior 1325 0387675-5
Waldomiro Carvalho Grade 0597 0386699-1
Waleria Christina de Oliveira 0514 0386080-2
Walid Kauss 0871 0385821-9
Walmor Junior da Silva 0977 0385965-6
Walter Borges Carneiro 0557 0387916-1
Walter Espiga 0744 0373898-9

0816 0385300-5
Walter José Mathias Júnior 0987 0384669-5

1025 0385176-9
1036 0388673-5
1056 0384267-1
1057 0384536-1
1058 0384544-3
1068 0388012-2
1244 0387792-1

Walter Luís Carnelossi 0963 0386758-5
Walter Schlichting Souza 1339 0388452-6
Wanderley Pavan 0578 0385387-2

0623 0386604-2
0674 0385683-9

Wanderson Moreira Eliziário 1118 0388324-7
Wandicléia Pereira dos S. Galatti 0596 0386664-8
Washington Luiz Stelle Teixeira 0571 0387725-0
Washington Luiz Takishima 1516 0387971-2
Washington Mansur Sperandio 0749 0384739-2
Welington Eduardo Ludke 1325 0387675-5
Wellington Sonehara Renaud 0340 0385806-2

0517 0388125-4
Wildemar Roberto Estralioto 0492 0387267-3
Wilder Sabaini dos Santos 0845 0388153-8
Wiliam Fernando Tadeu F. Borges 0879 0388082-4
Wilian Zendrini Buzingnani 0329 0387679-3

1080 0386177-0
1234 0385448-0
1242 0387036-8

William Cantuária da Silva 1243 0387364-7
William Esperidião David 1389 0387180-1
William Ken Iti Takano 1262 0388893-7
William Moreira Castilho 1101 0388139-8
William Peixoto Ferreira dos Reis 1218 0385048-0
Willian Marcondes Santana 0691 0385666-8
Wilmar Alvino da Silva 0618 0385545-4

1197 0388470-4
Wilson André Neres 0414 0388496-8

1422 0388170-9
1481 0387890-2
1505 0388199-4

Wilson Antonio Xavier Kuster 0815 0384991-2
Wilson Candido Wenceslau Junior 0748 0384716-9
Wilson Carlos Kuhn 1029 0386136-9

1050 0386586-9
Wilson Carlos Passos Barboza 0722 0386839-5
Wilson Gomes da Silva 1219 0385339-6
Wilson José Assunpção 0940 0385003-1

0960 0385886-0
1177 0387371-2
1348 0387337-0

Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 1122 0384862-6
Wilton Ferrari Jacomini 0558 0388267-7

0948 0386708-5
1002 0388098-2

Wilton Silva Longo 1446 0387990-7
Wilton Vicente Paese 0688 0385138-9
Winicius Rubele Valenza 0532 0388534-3
Wladimir Wrublevski Aued 0512 0385736-5
Wolmar Francisco Amélio Esteves 0217 0388599-4
Wolney Cesar Rubin 0581 0385839-1
Yara Flores Lopes Stroppa 0415 0388539-8
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 0368 0387178-1
Zamir Alberto Lacerda Martini 0107 0384658-2

0374 0383283-1
Zaqueu Subtil de Oliveira 0071 0386719-8

0215 0387918-5
Zilandia Pereira 0338 0385279-5
Zoraia Oliveira Trindade 1195 0388026-6
Zuldemar Souza Q. d. Sant’anna 0575 0384343-6

Zulmira Cristina Leonel 0493 0387785-6

_____ 1ª Câmara Cível
______________________________________

1º Processo 0384226-0 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002329 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Pedro Jacinto. Ad-
vogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Dis-
tribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

2º Processo 0384572-7 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002550 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Claudia Eliane Perich. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza
de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 21/11/2006.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

3º Processo 0384619-5 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002128 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: José Ricardo Preze-
da. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Guter-
vil. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

4º Processo 0384723-4 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001939 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: João Malinoski. Ad-
vogado: Marcelo Gutervil. Distribuição Automática em 22/11/
2006. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Ro-
drigues

5º Processo 0384863-3 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002054 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: José Airton Sampaio.
Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba.
Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

6º Processo 0384937-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199500023378 Executivo Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Marli Terezinha
Ferreira D’Avila. Apelado: José Roberto Marques Chaves. Ad-
vogado: Lincoln Eduardo Albuquerque de Camargo Filho. Dis-
tribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

7º Processo 0385005-5 Apelação Cível e Reexame Necessario

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300024487 Embargos a Execu-
ção. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Laura Rosa da Fonseca, Pedro
de Noronha da Costa Bispo, Christianne Regina Leandro Pos-
faldo. Apelado: Sonae Distribuição Brasil Sa. Advogado: Ligia
Socreppa. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator:
Des. Ulysses Lopes

8º Processo 0385249-7 Apelação Cível

Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000298 Execução Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Mariluz. Advogado: Mario Sergio Bieda de Freitas.
Apelado: José Pedro dos Santos (maior de 60 anos). Advogado:
Juarez dos Santos Junior. Distribuição Automática em 23/11/
2006. Relator: Des. Ulysses Lopes

9º Processo 0385976-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001433 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Paulo Cesar Tieni. Apelado: Dionísio Augus-
to da Silva. Advogado: Carlos Frederico Viana Reis. Distribui-
ção Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Ulysses Lopes

10º Processo 0386045-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001055 Embargos a Execução. Apelante: Sérgio Coaio.
Advogado: Braulino Bueno Pereira. Apelado: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Liana Sarmento de Mello
Quaresma. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator:
Des. Ulysses Lopes

11º Processo 0386244-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200020639 Ordinária. Apelan-
te: Divesa Distribuidora Curitibana de Veículos Ltda., Cipasa
Comércio de Veículos Ltda., Zacarias Veículos de Maringá
Ltda.. Advogado: Oséas Aguiar, João Joaquim Martinelli. Ape-
lado: Estado do Paraná. Advogado: Luciane Camargo Kujo
Monteiro, Pedro de Noronha da Costa Bispo, Christianne Re-
gina Leandro Posfaldo. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

12º Processo 0386737-6 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000352 Embargos a Execução. Apelante: Banco San-
tander Meridional Sa. Advogado: James Marques Machado,
Claudio Merten. Apelado: Município de Paranaguá. Advoga-
do: Raul da Gama e Silva Lück, Lisienne do Rocio de Mello
Maron. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des.
Ulysses Lopes

13º Processo 0388166-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000137 Execução Fiscal. Agravante: Espólio de
Lysis Isfer. Advogado: José Antônio Gomes de Araújo. Agrava-
do: Município de Guaratuba. Advogado: Emidio Bueno Mar-
ques, Lucimara Gonçalves da Silva. Distribuição Automática
em 23/11/2006. Relator: Des. Ulysses Lopes

14º Processo 0388424-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000777 Mandado de Segurança. Agravante: Companhia
Paranaense de Energia - Copel. Advogado: Paulo Cesar de
Holanda Guerra. Agravado: B Veronezi e Cia Ltda - Matriz, B
Veronezi e Cia Ltda - Filial, Cedro Hotel Ltda, Veronezi Hotéis
Ltda. Advogado: Marcelo de Lima Castro Diniz. Distribuição
por Prevenção em 23/11/2006. Relator: Des. Ulysses Lopes

15º Processo 0384321-0 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002047 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Vilma do Belém
Gonçalves dos Santos. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza
de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 21/11/2006.
Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Desª Vilma Régia
Ramos de Rezende

16º Processo 0384340-5 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000010 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranavaí. Advogado: Gilson José dos Santos. Apelado: Brasil
Telecom SA. Advogado: Ricardo Lacaz Martins, Miguel Hilu
Neto. Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des.
Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de
Rezende

17º Processo 0384594-3 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002233 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Jair Sebastião Fer-
reira. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gu-
tervil. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des.
Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de
Rezende

18º Processo 0384659-9 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002287 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Loici da Luz Venan-
cio. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Guter-
vil. Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Ruy
Cunha Sobrinho. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezen-
de

19º Processo 0384681-1 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001849 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Carlos Antonio Ko-
nopka. Advogado: Marcelo Gutervil. Distribuição Automática
em 22/11/2006. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor:
Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

20º Processo 0384775-8 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001014 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Gua-
rapuava. Advogado: Luciano Alves Batista, Fábio Martins Ri-
bas. Apelado: Olivina Viana da Silva. Distribuição Automática
em 22/11/2006. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

21º Processo 0384790-5 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000858 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Gua-
rapuava. Advogado: Luciano Alves Batista, Fábio Martins Ri-
bas. Apelado: Silmara A. Agem Amaral e Outro. Distribuição
Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Ruy Cunha Sobri-
nho

22º Processo 0385828-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000284 Embargos a Execução. Apelante: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Sergio Wilson Maldonado. Apelado:
Município de Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni.
Rec.Adesivo: Município de Londrina. Advogado: Paulo Cesar
Tieni. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des.
Ruy Cunha Sobrinho

23º Processo 0386054-2 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000197 Declaratória. Apelante: Dorivaldo Dantas. Ad-
vogado: Altenar Aparecido Alves. Apelado: Município de Umu-
arama. Advogado: Sergio Issao Ono, José Oscar Silva, Luiz
Alberto Lima. Distribuição Automática em 23/11/2006. Rela-
tor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

24º Processo 0386093-9 Apelação Cível
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Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000007 Declaratória. Apelante: Taizo Furuta, Emilson
Tsutomu Furuta, Massai Furuta Cia Ltda. Advogado: Mateus
Q. C. Coelho Vergara. Apelado: Município de Londrina. Advo-
gado: Celso Zamoner. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

25º Processo 0386545-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001086 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira.
Apelado: Joaquim Felix (maior de 60 anos). Advogado: Maria
Elizabeth Jacob. Distribuição Automática em 22/11/2006. Re-
lator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Desª Vilma Régia
Ramos de Rezende

26º Processo 0386881-9 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500045088 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Carlos Au-
gusto Martinelli Vieira da Costa. Apelado: Antonio Cezar Fer-
reira Pinto. Advogado: Antonio Cezar Ferreira Pinto. Distri-
buição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Ruy Cunha
Sobrinho

27º Processo 0386969-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500001007 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Colombo. Advogado: Estevão Busato. Apelado:
Lidia Carvalho Tomacheski. Advogado: Eraldo Lacerda Junior.
Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Ruy
Cunha Sobrinho. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezen-
de

28º Processo 0387886-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000410 Execução Fiscal. Agravante: Osmar Dias. Ad-
vogado: Vinicius da Silva Borba. Agravado: Município de Lon-
drina. Advogado: Mauro Shiguemitsu Yamamoto, Sérgio Ve-
rissimo de Oliveira Filho, Silvia da Graça Yung. Distribuição
Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Ruy Cunha Sobri-
nho

29º Processo 0388504-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 9800000538 Execução Fiscal. Agra-
vante: Indústria Trevo Ltda. Advogado: Tarcisio Araújo Kro-
etz, Camila Monteiro Pullin, Carlos Eduardo Manfredini Hap-
ner, Fabio Artigas Grillo. Agravado: Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná. Advogado: Luciane Camargo Kujo Monteiro.
Distribuição Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Ruy
Cunha Sobrinho

30º Processo 0388703-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600001173 Anulatória. Agravante: Município de Ara-
pongas. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira, Fernan-
do Cezar Vernalha Guimarães. Agravado: Abn Amro Arrenda-
mento Mercantil Sa. Advogado: Roberto Catalano Botelho Fer-
raz, Luiz Alfredo Boareto. Distribuição Automática em 24/11/
2006. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

31º Processo 0384264-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001680 Declaratória. Apelante: Município
de São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Edileuza Guima-
rães da Silva. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli,
Gastão Schefer Filho. Distribuição Automática em 21/11/2006.
Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha
Sobrinho

32º Processo 0384274-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001353 Declaratória. Apelante: Município
de São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Elias Stoco Meire-
les. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz Otávio
Góes. Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Desª
Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

33º Processo 0384545-0 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001381 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Nelson Alfredo Daemme. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauri-
za de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 22/11/
2006. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy
Cunha Sobrinho

34º Processo 0384662-6 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001670 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Helio Galdino dos
Santos. Advogado: Marcelo Gutervil. Distribuição Automática
em 22/11/2006. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor:
Des. Ruy Cunha Sobrinho

35º Processo 0384677-7 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002078 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Sandra de Andrade.
Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil.
Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Desª Dulce
Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

36º Processo 0384742-9 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002299 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Mariza Fonseca Fer-
raz. Advogado: Marcelo Gutervil. Distribuição Automática em
22/11/2006. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des.
Ruy Cunha Sobrinho

37º Processo 0384761-4 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000874 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Gua-
rapuava. Advogado: Luciano Alves Batista. Apelado: Eraldo
dos Santos Me. Distribuição Automática em 23/11/2006. Rela-
tor: Desª Dulce Maria Cecconi

38º Processo 0385026-4 Apelação Cível

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000710 Embargos de Terceiro. Apelante: Fazenda Na-
cional. Advogado: Guilherme Dal-Prá Reis. Apelado: Kamila
Mafra Fernandes. Advogado: Valmir de Souza Dantas. Distri-
buição Automática em 22/11/2006. Relator: Desª Dulce Maria
Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

39º Processo 0385321-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000718 Repetição de Indébito. Apelante: David de Sou-
za. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelante: Municipio de
Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó. Apelado:
David de Souza. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado:
Municipio de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó.
Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Desª Dulce
Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

40º Processo 0385851-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200023255 Declaratória. Ape-
lante: Dirceu Raveda Deboni. Advogado: Alan Mesniki. Ape-
lante: Município de Curitiba. Advogado: Luis Miguel de Car-
cova Gutierrez. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Luis
Miguel de Carcova Gutierrez. Distribuição Automática em 27/
11/2006. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy
Cunha Sobrinho

41º Processo 0386023-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000330 Declaratória. Apelante: Vila Normanda - Clíni-
ca Psiquiátrica Comunitária Sc Ltda. Advogado: Luiz Adriano
Almeida Prado Cestari, Sandra Aparecida Lopes. Apelado:
Município de Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves.
Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Desª Dulce
Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

42º Processo 0386845-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000628 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Sônia Regina Dias Ba-
rata. Apelado: Fernando Martins de Vasconcelos Junior. Advo-
gado: Marcelo de Lima Castro Diniz. Distribuição Automática
em 22/11/2006. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

43º Processo 0386919-8 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000083 Execução Fiscal. Apelante: Caixa Econômica
Federal. Advogado: Eni Domingues. Apelado: Fazenda Públi-
ca do Município de Maringá. Advogado: Manoel Luiz Garcia
Junior, Marcos Alves Veras Nogueira. Apelado: Condomínio
Residencial Del Torres. Advogado: Rhoger Martin Rodrigues
Silva. Apelado: Fred William Guimarães. Advogado: Mara Re-
gina Porcelani. Interessado: Geraldo Luiz Rodrigues. Advoga-
do: Leila Maria Tavares (Curador Especial). Distribuição Au-
tomática em 27/11/2006. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

44º Processo 0388480-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000268 Exceção de Pré-Executividade. Agravante: In-
del Indústria Eletrônica Ltda. Advogado: Renata Cristina do
Lago, Mônica Cameron Lavor, Fabiana Baptista Silva Caricati.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto. Distribuição Auto-
mática em 24/11/2006. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

45º Processo 0388736-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000000724 Executivo Fiscal.
Agravante: Indústria Trevo Ltda. Advogado: Camila Monteiro
Pullin, Tarcisio Araújo Kroetz, Fabio Artigas Grillo, Carlos
Eduardo Manfredini Hapner. Agravado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Adriana Mikrut Ribeiro de Go-
doy. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Desª
Dulce Maria Cecconi

46º Processo 0383407-1 Apelação Cível

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200500000957 Declaratória. Apelante: Município de Cruz
Machado. Advogado: Susane Lea Konell. Apelado: Mirna Ma-
ria Otto. Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho. Rec.Adesivo:
Mirna Maria Otto. Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho. Dis-
tribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Sérgio Ro-
drigues. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni.
Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

47º Processo 0384515-2 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001919 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: João Cotlinski. Ad-
vogado: Marcelo Gutervil. Distribuição Automática em 21/11/
2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando César Zeni. Revisor: Desª Dulce Maria Cecco-
ni

48º Processo 0384549-8 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001253 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Renato Antonio Gon-
çalves. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando
César Zeni. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

49º Processo 0384606-8 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001495 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: José Cardoso Bor-
gow. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gu-
tervil. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando
César Zeni. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

50º Processo 0384699-3 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000708 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Sirene Aparecida Pretco. Advogado: Marcelo Gutervil. Distri-
buição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Sérgio Rodri-
gues. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni.
Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

51º Processo 0384735-4 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001915 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: João Gilberto Simer.
Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil.
Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni.
Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

52º Processo 0384901-8 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001295 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Antonio Jair S. Da-
masio. Advogado: Marcelo Gutervil. Distribuição Automática
em 22/11/2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Revisor: Desª Dulce
Maria Cecconi

53º Processo 0385276-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000462 Declaratória. Apelante: J L Comércio de Ma-
quinas Industriais Ltda. Advogado: Eduardo Ayres Diniz de
Oliveira, Marcus Vinícius Bossa Grassano. Apelado: Municí-
pio de Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro. Distribui-
ção Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Sérgio Rodri-
gues. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni.
Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

54º Processo 0385944-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000839 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Sérgio Verissimo de Oliveira Filho. Ape-
lado: Antônio de Oliveira Marques. Advogado: Maria Elizabe-
th Jacob. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando
César Zeni. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

55º Processo 0386118-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000202 Executivo Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Marisa da Silva Sigulo, Sônia
Regina Dias Barata, Liana Sarmento de Mello Quaresma. Ape-
lado: Luis Aparecido de Souza. Advogado: Ademir Simões.
Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

56º Processo 0386842-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001047 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves. Apelado: Luiz
da Costa. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribuição Au-
tomática em 22/11/2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Revisor: Desª
Dulce Maria Cecconi

57º Processo 0387403-9 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400042600 Declaratória. Ape-
lante: Ics - Instituto Curitiba de Saúde. Advogado: Tércio Ama-
ral de Camargo, Julio Jacob Junior, Melissa de Cássia Kanda.
Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Maria Francisca
de Almeida Doria Mohr. Apelado: Antônio Tomé de Farias (mai-
or de 60 anos). Advogado: Gastão Schefer Filho, Alessandro
Marcelo Moro Réboli, Luiz Otávio Góes. Distribuição Auto-
mática em 27/11/2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

58º Processo 0387954-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300000286 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Cyro Pellizari & Cia Limitada. Advogado:
Aluir Romano Zanellato Filho, Michelle Lebarbenchon Mas-
signan, Giovana Roberta Mercaldi. Agravado: Secretário Mu-
nicipal de Finanças do Município de Curitiba, Diretor de Ren-
das Imobiliárias do Município de Curitiba. Advogado: Fernan-
do Almeida de Oliveira. Distribuição Automática em 22/11/
2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando César Zeni

59º Processo 0387986-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300041115 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Simone Ko-
hler, Eros Sowinski. Apelante: Rede Ferroviária Federal S/a.
Advogado: Marilda Silva Ferracioli Silva. Apelado: Município
de Curitiba. Advogado: Simone Kohler, Eros Sowinski. Apela-
do: Rede Ferroviária Federal S/a. Advogado: Marilda Silva
Ferracioli Silva. Distribuição Automática em 27/11/2006. Re-
lator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando César Zeni

60º Processo 0388607-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600030356 Ordinária. Agravan-
te: Inkafarma Comércio Farmacêutico Sa. Advogado: Henri-
que Gaede, Roseli Isabel Pazzetto, Ana Paula Faria da Silva.
Agravado: Estado do Paraná. Distribuição Automática em 24/
11/2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convocado:
Juiz Conv. Fernando César Zeni

61º Processo 0384481-1 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002366 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Julio Soares de Bri-
to. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Guter-
vil. Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Desª Vil-
ma Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des. Ulysses Lopes

62º Processo 0384693-1 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000653 Embargos a Execução. Apelante: Tuca Bairros
Indústria de Bebidas Ltda. Advogado: Fernando Rodrigues de
Bairros. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Elpidio Rodrigues Garcia Junior, Thelma Hayashi Aka-
mine, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni. Distribuição Au-
tomática em 22/11/2006. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de
Rezende. Revisor: Des. Ulysses Lopes

63º Processo 0384709-4 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000613 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Mario da Silva. Ad-
vogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Dis-
tribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Desª Vilma Ré-
gia Ramos de Rezende. Revisor: Des. Ulysses Lopes

64º Processo 0384882-8 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002214 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Sidnei Antonio Cro-
vador. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des. Ulysses Lopes

65º Processo 0384888-0 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000747 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsu-
chiya. Apelado: Viação Garcia Ltda. Advogado: Alan Mesniki.
Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des. Ulysses Lopes

66º Processo 0385090-4 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000044 Declaratória. Apelante: Município
de Assis Chateaubriand. Advogado: Carlos Alberto Furlan.
Apelado: Tatsuo Matsuoka. Advogado: José Humberto Pinhei-
ro. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Desª Vil-
ma Régia Ramos de Rezende

67º Processo 0385560-1 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:



2424242424 3ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 7256

200400001152 Repetição de Indébito. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Muncípio de Londrina. Advogado: Ana Clau-
dia Neves Rennó. Apelado: Angela Maria Pereira. Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Distribuição Automática em 23/11/2006.
Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des.
Ulysses Lopes

68º Processo 0385729-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000557 Declaratória. Apelante: Município de Londri-
na. Advogado: Carlos Renato Cunha. Apelado: David Tachote,
Noel da Silva Castro, Carla Daene Beloti, Pedro Raimundo do
Nascimento. Advogado: Carlos Frederico Viana Reis. Distri-
buição Automática em 27/11/2006. Relator: Desª Vilma Régia
Ramos de Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando
César Zeni. Revisor: Des. Ulysses Lopes

69º Processo 0386086-4 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001002 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Clecius Ale-
xandre Duran. Apelado: Aristides dos Santos, Maria Ivonea-
rantes dos Santos. Advogado: João Carlos de Oliveira. Distri-
buição Automática em 27/11/2006. Relator: Desª Vilma Régia
Ramos de Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando
César Zeni. Revisor: Des. Ulysses Lopes

70º Processo 0386641-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000279 Execução Fiscal. Apelante: Municipio de Lon-
drina. Advogado: Paulo Cesar Tieni. Apelado: Shirlei Bodon
Patricio. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando César Zeni

71º Processo 0386719-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000944 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Lia Correia Bessa. Apelado: Saul Manci-
ni (maior de 60 anos), Sebastião Alves de Souza (maior de 60
anos), Sidney Nazatto, Tadeu Suszyna (maior de 60 anos), Te-
rezinha Caetano do Nascimento, Terezinha Vieira de Andrade,
Valdemar Ulian (maior de 60 anos), Vera Lucia D´andrea Sou-
za Mello, Vilson Tassoni, Vitor Garcia Ramos (maior de 60
anos). Advogado: Zaqueu Subtil de Oliveira, José Subtil de
Oliveira. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende

72º Processo 0386989-0 Apelação Cível

Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000263 Embargos a Execução. Apelante: Pvc Brazil
Indústria e Comércio de Tubos e Conexões Ltda.. Advogado:
Delfim Suemi Nakamura, César Augusto Brotto, Anderson
Borcath Barberi. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Clecius Alexandre Duran, Anamaria Batista,
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas. Distribuição Automática
em 22/11/2006. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

73º Processo 0388583-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199900000566 Execução Fiscal.
Agravante: Indústria Trevo Ltda. Advogado: Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Fabio Artigas Gri-
llo, Camila Monteiro Pullin. Agravado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Luciane Camargo Kujo Montei-
ro. Distribuição Automática em 24/11/2006. Relator: Desª Vil-
ma Régia Ramos de Rezende

74º Processo 0388824-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001975 Execução Fiscal. Agravante: Em-
preendimentos Imobiliários Paraíso Ltda. Advogado: Silvio
André Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi, Kátia
Schlenker Rovaris. Agravado: Município de São José dos Pi-
nhais. Advogado: Inger Kalben Silva, Cláudio Soccoloski, Gláu-
cia Lourenço Stencel Bozzi, Marcus Vinícius Sposito, Soraia
Al Farah. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando César Zeni

_____ 2ª Câmara Cível
______________________________________

75º Processo 0384415-7 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002586 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Alcides Horst. Ad-
vogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Dis-
tribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Antônio
Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Silvio Dias

76º Processo 0384585-4 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001900 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Leonidia Lubina Pr-
zybiovic. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des.
Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Silvio Dias

77º Processo 0384673-9 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002396 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Lucia Pereira. Ad-
vogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Dis-
tribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Antônio
Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Silvio Dias

78º Processo 0384678-4 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001959 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Luiza Aparecida Ri-
bas. Advogado: Marcelo Gutervil. Distribuição Automática em
22/11/2006. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira.
Revisor: Des. Silvio Dias

79º Processo 0384781-6 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000880 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Gua-
rapuava. Advogado: Luciano Alves Batista, Fábio Martins Ri-
bas. Apelado: Employer Org. Recursos Humanos. Distribuição
Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Antônio Renato Stra-
passon. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira

80º Processo 0385433-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000628 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Ana Lúcia Bohmann. Apelado: Jurandir
José do Amaral. Advogado: Leandro Isaías Campi de Almeida.
Distribuição por Prevenção em 23/11/2006. Relator: Des. An-
tônio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv. Peri-
cles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Silvio Dias

81º Processo 0385652-4 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002193 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Silvestre Valeski. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Je-
sus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 27/11/2006. Re-
lator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Silvio
Dias

82º Processo 0385789-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000523 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Silvia da Graça Yung. Apelado: Comércio e
Indústria Sahão Sa. Advogado: Nelson de Souza Galvan. Dis-
tribuição Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Antônio
Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira

83º Processo 0386071-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001231 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira. Apelado: Carlos
Roberto Keilhold. Advogado: Antonio Roberto Orsi.
Rec.Adesivo: Carlos Roberto Keilhold. Advogado: Antonio
Roberto Orsi. Distribuição Automática em 27/11/2006. Rela-
tor: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Silvio
Dias

84º Processo 0386704-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001139 Declaratória. Apelante: Município de Londri-
na. Advogado: Lia Correia Bessa. Apelado: Antonio Sanchez
Seraguza, João Alberto Mantovani, Nadir Manoel Bertolino
Garcia, José Benedito Biagi, Edgard Milani, Di Biagi Com.
Confecções Ltda., Braz Brasilino Rigo, Comércio de Cereais
Rigo, Maria Alice Rigo. Advogado: Raquel Santos Champe.
Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Antô-
nio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv. Peri-
cles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Silvio Dias

85º Processo 0386965-0 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500043940 Declaratória. Ape-
lante: Jardim das Américas Administração Patrimonial Ltda,
Mansão Empreendimentos Imobiliários Ltda, Marina Constru-
ções e Empreendimentos Ltda, Dirceu Orozimbo Pastre, Saule
Luiz Pastre. Advogado: Haline Ottoni Alcântara Costa. Ape-
lante: Município de Curitiba. Advogado: Carlos Augusto Mar-
tinelli Vieira da Costa. Apelado: Jardim das Américas Admi-
nistração Patrimonial Ltda, Mansão Empreendimentos Imobi-
liários Ltda, Marina Construções e Empreendimentos Ltda,
Dirceu Orozimbo Pastre, Saule Luiz Pastre. Advogado: Haline
Ottoni Alcântara Costa. Apelado: Município de Curitiba. Ad-
vogado: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa. Distribui-
ção Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Antônio Renato
Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci
de Batista Pereira. Revisor: Des. Silvio Dias

86º Processo 0387005-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001117 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro. Apelado: Sueli
Aparecida Guesso, Elio Gonçalves, Eliane Torres Guimarães,

Alice Przysiezny, Ronaldo Perez de Araujo, José Zeffa, Ana
Maria de Araujo. Advogado: Marcos Luis Sanches. Distribui-
ção Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Antônio Renato
Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci
de Batista Pereira. Revisor: Des. Silvio Dias

87º Processo 0387827-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000390 Execução Fiscal. Agravante: Marcelo Ulisses
da Silva. Advogado: Vinicius da Silva Borba, Carlos Frederico
Viana Reis, Marcos Rogerio Lobo Colli. Agravado: Município
de Londrina. Advogado: Mauro Shiguemitsu Yamamoto, Ana
Claudia Neves Rennó, Ana Lúcia Bohmann. Distribuição Au-
tomática em 21/11/2006. Relator: Des. Antônio Renato Stra-
passon. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira

88º Processo 0388362-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000267 Execução Fiscal. Agravante: Banco Itaú Sa.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio De-
polli. Agravado: Município de Maringá. Advogado: Alcides
Caetano Vieira, Carlos Alexandre Lima de Souza. Distribuição
Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Antônio Renato Stra-
passon. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira

89º Processo 0384376-5 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001887 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Maria Valenga. Ad-
vogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Dis-
tribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Lauro La-
ertes de Oliveira. Revisor: Des. Valter Ressel

90º Processo 0384625-3 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002574 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Alair Martins de
Campos. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo
Gutervil. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des.
Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: Des. Valter Ressel

91º Processo 0384650-6 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002400 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Marcia Ivaniski Fu-
sinato. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gu-
tervil. Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des.
Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: Des. Valter Ressel

92º Processo 0384751-8 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000711 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Gua-
rapuava. Advogado: Luciano Alves Batista, Fábio Martins Ri-
bas. Apelado: Sandra R. H. Machado e Cia Ltda - Me. Distri-
buição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Lauro Laer-
tes de Oliveira

93º Processo 0384792-9 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000740 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Gua-
rapuava. Advogado: Luciano Alves Batista, Fábio Martins Ri-
bas. Apelado: Lucia Romaniv. Distribuição Automática em 23/
11/2006. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

94º Processo 0384878-4 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001278 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Maria Labis. Advo-
gado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Distri-
buição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Lauro Laer-
tes de Oliveira. Revisor: Des. Valter Ressel

95º Processo 0385054-8 Reexame Necessário

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300024723 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Irmaos Mauad Ltda.
Advogado: Emerson Antônio Assunção, José Augusto Lara dos
Santos. Réu: Secretario de Finanças do Municipio de Curitiba.
Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Lauro
Laertes de Oliveira. Revisor: Des. Valter Ressel

96º Processo 0385086-0 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500001160 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto
Antunes. Apelado: Clóvis Romualdo da Silva, Cleverson Ro-
mualdo da Silva, Emerson Romualdo da Silva, Neide Leonel
Antunes, Jeniffer Antunes Romualdo Representado(a). Advo-
gado: Ricardo Mussi Pereira Paiva. Distribuição Automática
em 22/11/2006. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revi-
sor: Des. Valter Ressel

97º Processo 0385104-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000023 Mandado de Segurança. Apelante:
Município de Tupãssi. Advogado: Martins Gimenez Balero.

Apelado: Moacir Fratti Junior. Advogado: Erico de Castro. Dis-
tribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Lauro La-
ertes de Oliveira. Revisor: Des. Valter Ressel

98º Processo 0385716-3 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000759 Embargos de Terceiro. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Rafael Augusto Silva Domingues. Apelado:
Arlete Aparecida de Souza Marcolin. Advogado: Alexandre
Vittorello. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator:
Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: Des. Valter Ressel

99º Processo 0386095-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000007 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Tamarana. Advogado: Fábio Fernandes Neves Benfatti. Apela-
do: Mário Longo. Advogado: Edmundo Pereira Bittencourt.
Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Lauro
Laertes de Oliveira. Revisor: Des. Valter Ressel

100º Processo 0386109-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199900019437 Declaratória. Ape-
lante: Distribuidora de Bebidas Jandaia Ltda. Advogado: Omi-
res Pedroso do Nascimento, Carla Angélica Heroso Gomes,
Lourildo Franklin Aust Neto. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Cynthia Garcez Rabello. Apelado: Distribuidora de
Bebidas Jandaia Ltda. Advogado: Omires Pedroso do Nasci-
mento, Carla Angélica Heroso Gomes, Lourildo Franklin Aust
Neto. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Cynthia Garcez
Rabello. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des.
Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: Des. Valter Ressel

101º Processo 0387474-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001261 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Sérgio Verissimo de Oliveira Filho. Ape-
lado: Luzia Pimenta de Souza (maior de 60 anos). Advogado:
Antonio Roberto Orsi. Distribuição Automática em 22/11/2006.
Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

102º Processo 0387734-9 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000388 Embargos a Execução. Apelante: Jd Bebidas
Ltda.. Advogado: Fabio Forselini. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Fernando Baldi. Distribuição Automática em
27/11/2006. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

103º Processo 0388516-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000000816 Execução Fiscal.
Agravante: Indústria Trevo Ltda. Advogado: Camila Monteiro
Pullin, Tarcisio Araújo Kroetz, Fabio Artigas Grillo, Carlos
Eduardo Manfredini Hapner. Agravado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Luciane Camargo Kujo Montei-
ro. Distribuição Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Lauro
Laertes de Oliveira

104º Processo 0388825-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000229 Execução Fiscal. Agravante: Município
de Arapongas. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira,
Fernando Cezar Vernalha Guimarães. Agravado: Banco Gene-
ral Motors Sa - Arrendamento Mercantil. Advogado: Tatiana
Carvalho Seda de Vasconcellos, Rubens José Novakoski Fer-
nandes Velloza. Distribuição Automática em 27/11/2006. Re-
lator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

105º Processo 0384319-0 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002256 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Sueli Terezinha dos
Santos. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo
Gutervil. Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lauro Laertes de Olivei-
ra

106º Processo 0384547-4 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001501 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: José Grochovski.
Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil.
Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira

107º Processo 0384658-2 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000157 Anulatória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Município de Guarapuava. Advogado: Zamir Alberto
Lacerda Martini. Apelado: Companhia Força e Luz do Oeste.
Advogado: Carlos Alberto Bittencourt Caggiano. Distribuição
Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Oli-
veira. Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira

108º Processo 0384695-5 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001098 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Edi Marinho Borga.
Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil.
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Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira

109º Processo 0384752-5 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002240 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Paulo Kurzawski.
Advogado: Marcelo Gutervil. Distribuição Automática em 22/
11/2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des.
Lauro Laertes de Oliveira

110º Processo 0385069-9 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600023951 Ordinária. Remeten-
te: Juiz de Direito. Apelante: Sandra Boadaid Joanides, Rosana
Boadaid Joanides. Advogado: Samuel Martins. Apelante: Mu-
nicípio de Curitiba. Advogado: Luis Miguel de Carcova Guti-
errez. Apelado: Sandra Boadaid Joanides, Rosana Boadaid Jo-
anides. Advogado: Samuel Martins. Apelado: Município de
Curitiba. Advogado: Luis Miguel de Carcova Gutierrez. Distri-
buição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Luiz Cezar
de Oliveira. Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira

111º Processo 0385349-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000203 Embargos do Devedor. Apelante: Makroquimi-
ca Produtos Quimicos Ltda. Advogado: Sergio Antonio Meda.
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Fabíola de Almeida Zanetti. Distribuição Automática em 23/
11/2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

112º Processo 0385808-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001332 Declaratória. Apelante: Maria Madalena da Sil-
va. Advogado: Erinton Cristiano Dalmaso. Apelado: Municí-
pio de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Distribui-
ção Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira

113º Processo 0386050-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001253 Embargos a Execução. Apelante: Maximum
Indústria e Comércio de Lubrificantes Ltda. Advogado: Adria-
no Rodrigues Arriero, Bruno Pedalino. Apelado: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Marisa da Silva Sigulo.
Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira

114º Processo 0386942-7 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000251 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Es-
tado de São Paulo S/a - Banespa. Advogado: Blas Gomm Filho.
Apelado: Fazenda Pública do Município de Maringá. Advoga-
do: Carlos Alexandre Lima de Souza. Distribuição Automática
em 22/11/2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

115º Processo 0387762-3 Apelação Cível

Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200200000503 Execução Fiscal. Apelante: Município de As-
saí. Advogado: Tatiana Kian. Apelado: Espólio de Tsuguyoshi
Shiratori. Advogado: Claudemir Molina, Gilberto Jachstet. Dis-
tribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Luiz Cezar
de Oliveira

116º Processo 0388501-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199900000430 Executivo Fiscal.
Agravante: Indústria Trevo Ltda. Advogado: Tarcisio Araújo
Kroetz, Camila Monteiro Pullin, Fabio Artigas Grillo, Carlos
Eduardo Manfredini Hapner. Agravado: fazenda pública do
estado do paraná. Advogado: Ronildo Gonçalves da Silva. Dis-
tribuição Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Luiz Cezar
de Oliveira

117º Processo 0388749-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000241 Executivo Fiscal. Agravante: Supermercado
Luedgil Ltda. Advogado: Lucius Marcus Oliveira, Alceu Schwe-
gler, Ruy José Miranda Ratton. Agravado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti. Dis-
tribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Luiz Cezar
de Oliveira

118º Processo 0384351-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300000671 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Rede Ferroviária Federal Sa (em Liquidação).
Advogado: Jussara Oliveira Lima. Apelado: Município de Cu-
ritiba. Advogado: Cibele Koehler. Distribuição Automática em
21/11/2006. Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Ce-
zar de Oliveira

119º Processo 0384639-7 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001916 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Josemi Terezinha Zen.
Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil.
Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Silvio

Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

120º Processo 0384755-6 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000942 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Gua-
rapuava. Advogado: Luciano Alves Batista, Fábio Martins Ri-
bas. Apelado: João Maria Lopes. Distribuição Automática em
22/11/2006. Relator: Des. Silvio Dias

121º Processo 0384895-5 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001267 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Nair da Cruz Men-
des. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gru-
ba. Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Sil-
vio Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

122º Processo 0384949-8 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500027857 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Henri-
que Maingue. Apelado: Corza do Brasil Comércio e Indústria
de Molduras Ltda.. Advogado: Tarcisio Araújo Kroetz, Alexan-
dre Ditzel Faraco. Distribuição Automática em 23/11/2006.
Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

123º Processo 0385194-7 Reexame Necessário

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000185 Consignação em Pagamento. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Protec Advocacia e Consultoria Sc Ltda, Inajá
Incorporações Imobiliárias Ltda, Luiz Hamilton Fonseca, Dai-
se Frossard Boechat Luppi, Jacyr Boechat, Bruno Sacani So-
brinho, Milton Marques de Nobrega, Edivaldo Silva Vieira,
Daniel Vernillo Chimentão, Dalva Vernillo, Antonio Carlos
Garsolio Lopes, Abílio Ramos, Espólio de João Miguel Caram,
João Caram Sobrinho, Celso Caram, Dulvar Batista, Silvio
Martins Pinto, Marcello Fabbian Teodoro, Roberto Valentim
Geumbarovsk, José Valdir Batista, Nilo Antonio Franzon, Amé-
lia Neia Martini, Maria José Montenegro Sacani, Osmar Zan-
luchi, Antonio Moratto Neto, Roberto Cremonez. Advogado:
Bruno Sacani Sobrinho, Bruno Montenegro Sacani. Réu: Mu-
nicípio de Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro. Inte-
ressado: Enar - Mepresa Nação de Armazéns Gerais Ltda. Ad-
vogado: Bruno Montenegro Sacani, Bruno Sacani Sobrinho.
Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Silvio
Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

124º Processo 0385497-3 Apelação Cível

Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 199800000076 Executivo Fiscal. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Paulo Sérgio Rosso.
Apelado: Formosa - Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Silvio
Dias

125º Processo 0385809-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300024495 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Laura Rosa da Fonseca. Apelado: Sonae Distribuição Bra-
sil Sa. Advogado: Ligia Socreppa. Distribuição Automática em
27/11/2006. Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Ce-
zar de Oliveira

126º Processo 0386042-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000563 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Apelado: José
Pedro Lelis. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribuição
Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Silvio Dias. Revisor:
Des. Luiz Cezar de Oliveira

127º Processo 0386697-7 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000384 Anulatória. Apelante: Dgm Comer-
cio de Combustíveis Ltda. Advogado: Fabiano Muriel Domin-
gues. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Adriana Zilio
Maximiano. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator:
Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

128º Processo 0386844-6 Apelação Cível

Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000404 Embargos a Execução. Apelante: Ibitrans Trans-
porte Rodoviário de Cargas Ltda. Advogado: Delfim Suemi
Nakamura, César Augusto Brotto, Vinicios Moro Conque, Ga-
briele Fornari Diez, Anderson Borcath Barberi. Apelado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Clecius Ale-
xandre Duran. Distribuição por Prevenção em 22/11/2006. Re-
lator: Des. Silvio Dias

129º Processo 0386973-2 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001020 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Mauricio Melo Luize,
Luiz Alberto Barboza, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas.
Apelado: Marli Heller. Advogado: Eugenio Sobradiel Ferreira,
José Roberto Gazola. Distribuição Automática em 22/11/2006.
Relator: Des. Silvio Dias

130º Processo 0386992-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000819 Mandado de Segurança. Apelante: Município
de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó. Apelado:
Victor Manoel Gouveia Bastos. Advogado: Marcelo de Lima
Castro Diniz, Alifrancy Pussi Farias Accorsi. Distribuição Au-
tomática em 27/11/2006. Relator: Des. Silvio Dias. Revisor:
Des. Luiz Cezar de Oliveira

131º Processo 0387935-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000446 Execução Fiscal. Agravante: Chaves e Cia Ltda
Me. Advogado: Leandro Isaías Campi de Almeida. Agravado:
Estado do Paraná. Advogado: Cibelle Diana Mapelli. Distri-
buição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Silvio Dias

132º Processo 0388369-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000020 Execução Fiscal. Agravante: Sgs Agricultura e
Indústria Ltda. Advogado: Antonio Augusto Grellert, Marcia
Regina dos Santos. Agravado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Gerson Luiz Dechandt. Distribuição Auto-
mática em 23/11/2006. Relator: Des. Silvio Dias

133º Processo 0383566-5 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001435 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Noel da Cruz Cardo-
so. Advogado: Marcelo Gutervil. Distribuição Automática em
23/11/2006. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio
Renato Strapasson

134º Processo 0384499-3 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001204 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Acir Ruppel. Advo-
gado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Distri-
buição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Valter Res-
sel. Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson

135º Processo 0384604-4 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001481 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: João Osnei de Lara.
Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil.
Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Valter
Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson

136º Processo 0384698-6 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600002003 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Tereza de Oliveira.
Advogado: Marcelo Gutervil. Distribuição Automática em 22/
11/2006. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio
Renato Strapasson

137º Processo 0384715-2 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001592 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Antonio Batista dos
Santos. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo
Gutervil. Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des.
Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson

138º Processo 0384900-1 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001392 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Antonio Wilson A.
Pires. Advogado: Marcelo Gutervil. Distribuição Automática
em 22/11/2006. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. An-
tônio Renato Strapasson

139º Processo 0385259-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000912 Repetição de Indébito. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Município de Londrina. Advogado: Ana Clau-
dia Neves Rennó. Apelado: Milton Carvalho de Santana. Ad-
vogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribuição Automática em
23/11/2006. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio
Renato Strapasson

140º Processo 0385834-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001094 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Paulo Cesar Tieni. Apelado: Orides Albano
Pereira. Advogado: Carlos Frederico Viana Reis. Distribuição
Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Valter Ressel

141º Processo 0385863-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000488 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero. Apelado: Ja-
bur Recapagens de Pneus Ltda. Advogado: Marcelo de Lima
Castro Diniz, Fellipe Cianca Fortes. Distribuição Automática
em 27/11/2006. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. An-
tônio Renato Strapasson

142º Processo 0386115-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:

200400000597 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Sérgio Verissimo de Oliveira Filho. Ape-
lado: Eunice Melo Almeida. Advogado: Maria Elizabeth Ja-
cob. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des.
Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson

143º Processo 0386731-4 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000205 Embargos a Execução. Apelante: Antonio Julio
Machado Lima. Advogado: Antonio Julio Machado Lima Fi-
lho. Apelado: Município de Paranaguá. Advogado: Pedro Car-
los Martello, Amanda dos Santos Domareski. Distribuição Au-
tomática em 22/11/2006. Relator: Des. Valter Ressel

144º Processo 0387975-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199900000794 Ação Monitória. Apelante: Sindica-
to dos Transportadores Rodoviáriso Autônomos de Bens No
Estado do Paraná - Sindicam-pr. Advogado: Alziro da Motta
Santos Filho. Apelado: Ana Maria Cordeiro Strapasson, Sebas-
tião Augustinho Jordão. Advogado: Roseli Bandeira de Assis
Cavalli. Apelado: Geny Dalpra Giacomiti. Distribuição Auto-
mática em 27/11/2006. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor:
Des. Antônio Renato Strapasson

145º Processo 0388200-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000007 Execução Fiscal. Agravante: Frigo-
rífico Porcobello Ltda. Advogado: Carlos Araúz Filho, Maria-
na Kowalski Furlan. Agravado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Elpidio Rodrigues Garcia Junior. Distribui-
ção Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Valter Ressel

146º Processo 0388574-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100001072 Execução Fiscal.
Agravante: Indústria Trevo Ltda. Advogado: Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Fabio Artigas Gri-
llo, Camila Monteiro Pullin. Agravado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Luciane Camargo Kujo Montei-
ro. Distribuição Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Val-
ter Ressel

_____ 3ª Câmara Cível
______________________________________

147º Processo 0384353-2 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001220 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Alceu Rodrigues de
Almeida. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo
Gutervil. Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des.
Munir Karam. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Linco-
ln Calixto. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque

148º Processo 0384684-2 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001269 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Neusi Aparecida Trin-
dade. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gu-
tervil. Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des.
Munir Karam. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Linco-
ln Calixto. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque

149º Processo 0384689-7 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000843 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Laurides Augusta Santos. Advogado: Marcelo Gutervil. Distri-
buição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Munir Ka-
ram. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto.
Revisor: Des. Manassés de Albuquerque

150º Processo 0384765-2 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000897 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Gua-
rapuava. Advogado: Luciano Alves Batista, Fábio Martins Ri-
bas. Apelado: Leomar Pires. Distribuição Automática em 22/
11/2006. Relator: Des. Munir Karam. Relator Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto

151º Processo 0384784-7 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000838 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Gua-
rapuava. Advogado: Luciano Alves Batista, Fábio Martins Ri-
bas. Apelado: Sebastião de Almeida Silva. Distribuição Auto-
mática em 23/11/2006. Relator: Des. Munir Karam. Relator
Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

152º Processo 0384870-8 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária: 192303
Declaratória. Apelante: Município de Irati. Advogado: Silmar
Ferreira Ditrich. Apelado: Rosilda Hilgenberg Kosak. Advoga-
do: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Distribui-
ção Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Munir Karam.
Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Re-
visor: Des. Manassés de Albuquerque

153º Processo 0385589-6 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
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200200000256 Embargos a Execução. Apelante: Nelson Che-
chelaki e Cia Ltda. Advogado: Carlos José Dal Piva. Apelado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Alexandre
Barbosa da Silva. Distribuição Automática em 23/11/2006.
Relator: Des. Munir Karam. Relator Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto

154º Processo 0385761-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500027908 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Cynthia Garcez Rabello. Apelado: Duplo Ar Sa. Advoga-
do: Marco Antônio Gomes de Oliveira. Distribuição Automáti-
ca em 27/11/2006. Relator: Des. Munir Karam

155º Processo 0386041-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000687 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro. Apelado: Gerva-
sio Euzebio Gonzales, Mario Santini, Daiane Pizaneli da Silva
Estac, Jorge Scaff, Sérgio Consolin Scaff, Geraldino Feliciano
da Silva, Pedro Sentero Shioga, Gervasio Falconeri Gonzales
Vasquez. Advogado: José Matulaitis Junior. Distribuição Auto-
mática em 27/11/2006. Relator: Des. Munir Karam. Revisor:
Des. Manassés de Albuquerque

156º Processo 0386726-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001017 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Sérgio Verissimo de Oliveira Filho. Ape-
lado: Sebastião Félix Araújo (maior de 60 anos). Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Distribuição Automática em 22/11/2006.
Relator: Des. Munir Karam. Relator Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Manassés de Albu-
querque

157º Processo 0387001-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000305 Embargos a Execução. Apelante: Maria José de
Siqueira. Advogado: Hélio Esteves do Nascimento. Apelado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Bernadete
Gomes de Souza. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. Munir Karam

158º Processo 0387386-3 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000638 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Paranaguá. Advogado: Raul da Gama e Silva Lück, Regina
Mitsue Tabushi, Lisienne do Rocio de Mello Maron. Apelado:
Anita Palmira de Jesus (maior de 60 anos), Bernardo Kesseli
(maior de 60 anos), Edite dos Santos Souza Machado, Ivan
Vizine, José Carlos dos Santos, Josemar Paiffer (maior de 60
anos), Juracir dos Santos, Maria da Luz dos Santos (maior de
60 anos), Orlando Rosa da Costa (maior de 60 anos), Rosa Al-
ves Rosa. Advogado: Marcio Krussewski. Distribuição Auto-
mática em 22/11/2006. Relator: Des. Munir Karam. Relator
Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des.
Manassés de Albuquerque

159º Processo 0387858-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000587 Mandado de Segurança. Agravante: Friovel
Distribuidora de Alimentos Ltda. Advogado: Sandro Wilson
Pereira dos Santos, José Dias de Souza Júnior, Fernando de
Miranda Granzoti, Cassiano Ricardo Bettes. Agravado: Senhor
Delegado da 14ª Delegacia Regional da Receita Estadual - Pato
Branco-pr. Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator:
Des. Munir Karam. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto

160º Processo 0388390-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600001343 Declaratória. Agra-
vante: Regina do Rocio Brotto Bastos, Lucas Gonçalves Fis-
cher, Joana Larson, Zulma Terezinha Luza, Eládio Ortigoza
Lobo, Elisabete Maria Pinto Lobo, Clarine Netzner, Maria
Herminia Sarmento Borges, Otávio Franco Fortes, Robert Uli-
an da Silva, Ildemar Batalhao, Armando Edsn Garcia, Therezi-
nha Kosiol, Willy Foitzik Junior, Edenor Roberto da Silva,
Lartes Rene Rasera, Sérgio Raymundo Loest, Janio José Masi-
ero, Geraldo César Masiero, Vera Lúcia Eitelwein Carrano,
Pedro Andrade Deoniozio, Lúcia Romanoski de Lara, Antônia
Ribeiro Zubelli, Rafael Martins Caparroz, Maria das Dores
Fernandes Sanches, Douglas Sampaio, Roberto Mitsuo Tabut,
Giovani Madeira, Ronaldo Colauto, Maria Regina Franke Ser-
rato, Ricardo Cezar Colauto, Mitsuhal Edson Bansho, Nenira
da Veiga Gailit, Denise Gailit, Dercy Andretta Borini, Marcos
Antônio Lovato, Rosângela Mirian Francener, Marcos Antônio
Strugala, Agnaldo Negrello, Oscarina de Fátima Gaspareto,
Antônio Carlos Salles, Romualdo Roberto Pagussat, Soely Ca-
rignano de Freitas, Maria Ramos Dias, José Marcelo Ferreira,
Joani Giacomitti, Nadir Marques Stori, Luiza Montefusco,
Márcia Rieke, Irani Kuss, Rosélia Martins Azevedo. Advoga-
do: Carlos Rosa Júnior, Renato José Borgert, Luis Fernando
Lisboa Humphreys. Agravado: Município de Curitiba. Distri-
buição Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Munir Ka-
ram. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

161º Processo 0384394-3 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002150 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Valdir Ferreira. Ad-
vogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Dis-

tribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Dimas Or-
tencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

162º Processo 0384597-4 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002108 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Zenobia Taras. Ad-
vogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Dis-
tribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Dimas Or-
tencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

163º Processo 0384646-2 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001656 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Estanislava Javol-
ski. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Guter-
vil. Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Di-
mas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

164º Processo 0384692-4 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002252 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Silmara Colesel.
Advogado: Marcelo Gutervil. Distribuição Automática em 22/
11/2006. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des.
Paulo Habith

165º Processo 0384797-4 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000730 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Gua-
rapuava. Advogado: Luciano Alves Batista, Fábio Martins Ri-
bas. Apelado: Olivio de Oliveira. Distribuição Automática em
22/11/2006. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

166º Processo 0385129-0 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100022742 Ordinária de Cobran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Municipio de Curiti-
ba. Advogado: Luis Miguel de Carcova Gutierrez. Apelado:
Lello de Alcantara Veloso. Advogado: Vitorio Karan. Distri-
buição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Dimas Orten-
cio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

167º Processo 0385717-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000288 Embargos a Execução. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Marisa da Silva Sigulo. Apelado: Paulino
Mitsuo Kakuno. Advogado: Seishin Yogi. Distribuição Auto-
mática em 24/11/2006. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

168º Processo 0385778-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000753 Embargos a Execução. Apelante: Massa Falida
de Indústria de Roupas Confiança Ltda. Advogado: Julio Ro-
dolfo Roehrig Síndico da Massa Falida. Apelado: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Cibelle Diana Mapelli.
Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Dimas
Ortencio de Mello

169º Processo 0386088-8 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000853 Declaratória. Apelante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Rafael Augusto Silva Domingues,
Carolina Lucena Schussel, Alexandre Barbosa da Silva. Apela-
do: Empresa Pioneira de Transportes Ltda.. Advogado: Anto-
nio Minoru Ashakura. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo
Habith

170º Processo 0386709-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000967 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Lia Correia Bessa. Apelado: Jerônimo
Ferreira de Souza (maior de 60 anos). Advogado: Glauco Luci-
ano Ramos. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator:
Des. Dimas Ortencio de Mello

171º Processo 0387179-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000401 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Celso Zamoner. Apelado: Luiz da Silva,
Valdemir Ferreira (maior de 60 anos), Avila Ribeiro Porto, Luiz
Geraldo da Cruz, Jesus Aparecido Costa, Milton Gouvella, Jair
Rosa Nascimento (maior de 60 anos), Tarcizio de Souza (maior
de 60 anos). Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribuição
Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Dimas Ortencio de
Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

172º Processo 0387548-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001301 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero. Apelado: Be-
nedito Cláudio Augusto. Advogado: Orlando Gomes. Distribui-
ção Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Dimas Ortencio
de Mello

173º Processo 0388261-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:

200500000233 Execução Fiscal. Agravante: José Pereira Mar-
tins. Advogado: Douglas Parra Ferreira de Castilho. Agravado:
Município de Londrina. Advogado: Maria Christina de Freitas
Ramos, Paulo Cesar Tieni, Regina Cristina Ferreira de Lima
Vieira. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des.
Dimas Ortencio de Mello

174º Processo 0388837-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001894 Execução Fiscal. Agravante: Em-
preendimentos Imobiliários Paraíso Ltda. Advogado: Silvio
André Brambila Rodrigues, Kátia Schlenker Rovaris, Rafael
Marques Gandolfi. Agravado: Município de São José dos Pi-
nhais. Advogado: Inger Kalben Silva, Cláudio Soccoloski,
Marcus Vinícius Sposito. Distribuição Automática em 27/11/
2006. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

175º Processo 0384211-9 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000185 Embargos de Terceiro. Apelante: Nestor Koiti
Iwazaki. Advogado: Kassiane Menchon M Endlich. Apelado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Joaquim
Mariano Paes de Carvalho Neto. Distribuição Automática em
21/11/2006. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir
Karam

176º Processo 0384520-3 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000889 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: João Maria Ferreira.
Advogado: Marcelo Gutervil. Distribuição Automática em 21/
11/2006. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir Ka-
ram

177º Processo 0384623-9 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002321 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Pedro Dino Filho.
Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil.
Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Paulo
Habith. Revisor: Des. Munir Karam

178º Processo 0384701-8 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002580 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Abel Antonio Cor-
rea. Advogado: Marcelo Gutervil. Distribuição Automática em
22/11/2006. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir
Karam

179º Processo 0384708-7 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000598 Embargos de Terceiro. Apelante: Fazenda Pú-
blica de São Paulo. Advogado: Marcos César Pavani Parolin.
Apelado: Oswaldo Rodrigues Barbosa. Advogado: Ibere Eduar-
do Sasso, Alysson Burko Chicalski. Distribuição Automática
em 23/11/2006. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir
Karam

180º Processo 0384726-5 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002117 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Sebastião de Siquei-
ra. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Guter-
vil. Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Paulo
Habith. Revisor: Des. Munir Karam

181º Processo 0385025-7 Apelação Cível

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000701 Embargos de Terceiro. Apelante: José Ori-
ovaldo Mafra Junior. Advogado: Rubens Correa. Apelado: Moro
Construções Civis Ltda. Advogado: Adriane Turin dos Santos.
Apelado: Município de Matinhos. Advogado: Juliana Apareci-
da Pacheco. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator:
Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir Karam

182º Processo 0385304-3 Apelação Cível

Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000088 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Mariluz. Advogado: Mario Sergio Bieda de Freitas.
Apelado: Aparecido Pereira Bastos. Advogado: Juarez dos San-
tos Junior. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator:
Des. Paulo Habith

183º Processo 0385868-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000900 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó. Apelado:
Waldomiro do Nascimento (maior de 60 anos). Advogado: Maria
Elizabeth Jacob. Distribuição Automática em 27/11/2006. Re-
lator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir Karam

184º Processo 0385915-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000869 Repetição de Indébito. Apelante: Municipio de
Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira. Apelado: Laurindo
Mendes. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribuição Auto-
mática em 27/11/2006. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor:
Des. Munir Karam

185º Processo 0386133-8 Apelação Cível e Reexame Necessa-

rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300024377 Ordinária. Apelan-
te: Município de Diamante do Norte. Advogado: Mafuz Anto-
nio Abrão. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Pedro Do-
naiski. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des.
Paulo Habith. Revisor: Des. Munir Karam

186º Processo 0386819-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000199 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Marisa da Silva Sigulo,
Sônia Regina Dias Barata, Liana Sarmento de Mello Quares-
ma. Apelado: Massa Falida da Companhia Londrimalhas He-
ringer Indústria e Comércio S/a. Advogado: Adyr Sebastião
Ferreira, Juliana Torres Milani. Distribuição Automática em 22/
11/2006. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir Ka-
ram

187º Processo 0388164-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000484 Execução Fiscal. Agravante: Farmácia Senador
Ltda. Advogado: Lucius Marcus Oliveira, Alceu Schwegler, Ruy
José Miranda Ratton. Agravado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Bernadete Gomes de Souza. Distribuição
Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Paulo Habith

188º Processo 0388634-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000474 Exceção de Pré-Executividade. Agra-
vante: Borda do Campo Participações e Empreendimentos Ltda.
Advogado: Tatiane Parzianello. Agravado: Município de São
José dos Pinhais. Advogado: Inger Kalben Silva, Cláudio Soc-
coloski, Gláucia Lourenço Stencel Bozzi. Distribuição Auto-
mática em 24/11/2006. Relator: Des. Paulo Habith

189º Processo 0384469-5 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002263 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Olivir Antonio Pa-
checo do Bonfim. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba,
Marcelo Gutervil. Distribuição Automática em 21/11/2006.
Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado:
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Dimas Or-
tencio de Mello

190º Processo 0384629-1 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002041 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Terezinha Anulac.
Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil.
Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito
Reis do Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

191º Processo 0384700-1 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000899 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Enedina da Apareci-
da Rosa. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo
Gutervil. Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de
Mello

192º Processo 0384731-6 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002428 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Aloise Flecher. Ad-
vogado: Marcelo Gutervil. Distribuição Automática em 22/11/
2006. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des.
Dimas Ortencio de Mello

193º Processo 0384890-0 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000104 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Rita Batista dos San-
tos. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gru-
ba. Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito
Reis do Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

194º Processo 0385036-0 Reexame Necessário

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500003415 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito da Primeira Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Autor: Badotti Alimentos
Ltda. Advogado: Altivo Augusto Alves Meyer, Rodrigo Men-
des dos Santos. Réu: Estado do Paraná. Advogado: Manoel
Henrique Maingue. Distribuição Automática em 22/11/2006.
Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado:
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Dimas Or-
tencio de Mello

195º Processo 0385099-7 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000600 Embargos de Terceiro. Apelante: Fazenda Pú-
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blica do Estado do Paraná. Advogado: Marcus Jair Carraro,
Marcelo Cesar Maciel, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas.
Apelado: Valdecir Francisco Leite. Advogado: Fabiana Nantes
Giacomini. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator:
Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de
Mello

196º Processo 0385244-2 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400025803 Embargos a Execu-
ção. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Laura Rosa da Fonseca, Pedro
de Noronha da Costa Bispo, Christianne Regina Leandro Pos-
faldo. Apelado: Sonae Distribuição Brasil Sa. Advogado: Ligia
Socreppa. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator:
Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de
Mello

197º Processo 0385750-5 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500027055 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto
Antunes. Apelante: Transportadora Marx Ltda.. Advogado: Al-
ceu Schwegler. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Carlos
Augusto Antunes. Apelado: Transportadora Marx Ltda.. Advo-
gado: Alceu Schwegler. Aut.Coatora: Coordenador da Receita
do Estado da Secretaria da Fazenda do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Paulo Ro-
berto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

198º Processo 0385795-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000636 Repetição de Indébito. Apelante: José Claudi-
no. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó. Apelado: José
Claudino. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado: Muni-
cípio de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó. Dis-
tribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Paulo Ro-
berto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

199º Processo 0386008-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001232 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira. Apelado: Apareci-
da Raimundo. Advogado: Antonio Roberto Orsi. Distribuição
Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

200º Processo 0386955-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000660 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves. Apelado: Le-
nine Lima Marques. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distri-
buição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Paulo Rober-
to Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral

201º Processo 0386983-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200001474 Repetição de Indé-
bito. Apelante: Companhia Paranaense de Energia - Copel.
Advogado: Berenice Muller da Silva. Apelado: Estado do Pa-
raná. Advogado: Karina Puppi Rachinski. Apelado: Município
de Mirador. Advogado: Murilo Cleve Machado. Distribuição
Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

202º Processo 0388382-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000304 Execução Fiscal. Agravante: Ariovaldo Costa
Paulo e Cia Ltda. Advogado: Márcio Luiz Blazius, Márcio
Rodrigo Frizzo. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná. Advogado: Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto. Dis-
tribuição Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Paulo Ro-
berto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral

203º Processo 0388646-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199900000194 Execução Fiscal.
Agravante: Indústria Trevo Ltda. Advogado: Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Camila Monteiro
Pullin. Agravado: Fazenda Pública do Estado Paraná. Advoga-
do: Luciane Camargo Kujo Monteiro. Distribuição Automática
em 24/11/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

204º Processo 0383872-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300040054 Ordinária. Apelan-
te: Vladimir Cerci. Advogado: Airton Peasson. Apelado: Mu-

nicipio de Curitiba. Advogado: Claudine Camargo Bettes. Dis-
tribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Manassés
de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

205º Processo 0384517-6 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002441 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Edelzina Miketen.
Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil.
Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Manas-
sés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

206º Processo 0384611-9 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002361 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: João Leite. Advoga-
do: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Distribui-
ção Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Manassés de Al-
buquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

207º Processo 0384627-7 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002292 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Luis Volnei Vitor
Lopes. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gu-
tervil. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos

208º Processo 0384725-8 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002236 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Tadeu Specht. Ad-
vogado: Marcelo Gutervil. Distribuição Automática em 22/11/
2006. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Revisor: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos

209º Processo 0384740-5 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000880 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Dionisio Bartiechen.
Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil.
Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Manas-
sés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

210º Processo 0385008-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500027080 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Carlos Au-
gusto Martinelli Vieira da Costa. Apelado: GPM Empreendi-
mentos Imobiliarios SA. Advogado: Ricardo de Oiveira Cam-
pelo. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos

211º Processo 0385288-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000899 Repetição de Indébito. Apelante: Municipio de
Londrina. Advogado: Sérgio Verissimo de Oliveira Filho. Ape-
lado: Joao Palmeira da Silva. Advogado: Maria Elizabeth Ja-
cob. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos

212º Processo 0385927-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000961 Repetição de Indébito. Apelante: Municipio de
Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves. Apelado:
Maria Izabel Fantini. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Dis-
tribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Manassés
de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

213º Processo 0386213-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001080 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro. Apelado: Erasmo
Borges da Silva. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribui-
ção Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Manassés de Al-
buquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

214º Processo 0386833-3 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000030 Embargos a Execução. Apelante: Banco San-
tander Meridional Sa. Advogado: Gustavo Masina. Apelado:
Município de Paranaguá. Advogado: Christine Castanho Jorge.
Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Manas-
sés de Albuquerque

215º Processo 0387918-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001041 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro. Apelado: Apare-
cido Sales Ferreira, Benedita Laureano Lopes (maior de 60
anos), Benedito Vicente Vieira, Braz Américo de Oliveira, Be-
nevides Daniel Calheiros, Célia Aparecida Perez, Claudete
Gomes Garcia (maior de 60 anos), Cornélio da Silva (maior de
60 anos), Danizelia Ruiz (maior de 60 anos), Dorival Vitorelli.
Advogado: Zaqueu Subtil de Oliveira, José Subtil de Oliveira.

Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Manas-
sés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

216º Processo 0388175-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Morretes. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199700000002 Execução Fiscal. Agravante: S. Cavagnolli &
Cia Ltda. Advogado: Paulo Henrique Berehulka, Fioravante
Buch Neto. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Valiana Wargha Calliari. Distribuição Automática
em 22/11/2006. Relator: Des. Manassés de Albuquerque

217º Processo 0388599-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000797 Mandado de Segurança. Agravante: Incopesa
Sa. Advogado: Wolmar Francisco Amélio Esteves, Francisco
Sales Velho Boeira, Ivair Luiz Nunes Piazzeta. Agravado: De-
legado Titular da Delegacia Regional da Receita Estadual de
Cascavel/pr. Advogado: Carolina Lucena Schussel, Alexandre
Barbosa da Silva, Rafael Augusto Silva Domingues, Sérgio Si-
mão Dias, Leandro José Cabulon, Rosilda Tavares de Oliveira
Dumas, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni. Distribuição
Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Manassés de Albu-
querque

_____ 4ª Câmara Cível
______________________________________

218º Processo 0384931-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001159 Embargos a Execução. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Sueli Cristina Galleli. Apelado: Augustinha Fernan-
des de Mendonça, Maria Luzia Gardin Nagaya. Advogado:
Álvaro Gilberto Polizelli. Distribuição Automática em 23/11/
2006. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Desª Regina Afon-
so Portes

219º Processo 0385013-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400025083 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Ubrs Urbanização
de Curitiba Sa. Advogado: Sidney Martins, Evellyn Dal Pozzo
Yugue. Apelado: Silvana Novelo. Advogado: Valnei Pinheiro
da Veiga. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des.
J. Vidal Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jor-
ge Xisto Pereira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

220º Processo 0385118-7 Apelação Cível

Comarca: Palmital. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000127 Ação Monitória. Apelante: Município de La-
ranjal - Pr. Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira. Apelado:
Josemeri Karpinski Halila. Advogado: Cássia Aparecida Cla-
zer Halila, Luis Carlos Lorenzetti. Distribuição Automática em
22/11/2006. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes

221º Processo 0385492-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000747 Ordinária. Apelante: Lucas Macedo Ferreira.
Advogado: Carlos Frederico Viana Reis. Apelado: Banco In-
dustrial e Comercial SA. Advogado: Nelson Paschoalotto, Eric
Garmes de Oliveira. Apelado: Paraná Banco SA. Advogado:
Ana Paula Kretzschmar e Conti, Marcela Carnasciali de Miró.
Apelado: Banco Rural SA. Advogado: Marcos José Cheche-
laky, Caprice Andretta Chechelaky. Distribuição Automática em
23/11/2006. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes

222º Processo 0385823-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000005 Indenização. Apelante: Bernadete
Bonato. Advogado: Alexandre Christoph Lobo Pacheco. Ape-
lado: Município de Colombo. Advogado: Estevão Busato. Dis-
tribuição Automática em 24/11/2006. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

223º Processo 0386126-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500027391 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Ecleziast de Paula Galvão. Advogado: Cas-
sius André Vilande, Elisângela Maria de Matos Vilande. Ape-
lado: Estado do Paraná. Advogado: Anita Caruso Puchta. Dis-
tribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

224º Processo 0387660-4 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000165 Mandado de Segurança. Apelante: Município
de São Sebastião da Amoreira. Advogado: Alexandre Hauly
Camargo. Apelado: Antonio Galdino de Souza. Advogado: Ed-
mildo Fernandes. Aut.Coatora: Prefeito Municipal de São Se-
bastião da Amoreira. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes

225º Processo 0387775-0 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000632 Obrigação de Fazer. Apelante: Estado do Para-
ná. Advogado: Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto. Ape-
lado: Fernando Sergio de Campos Schiavone. Advogado: Ma-
ria Angela Barbosa da Silva, Sandra Maria Vicentin. Distribui-
ção Automática em 27/11/2006. Relator: Des. J. Vidal Coelho.
Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes

226º Processo 0387928-1 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000053 Embargos a Execução. Apelante: Banco Banes-
tado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Ro-
gerio Depolli. Apelado: Antonio da Hora, Paulo Rodrigues
Bessani, Lirio Tasca, Adão Luiz Corrêa de Quadros, Celio Or-
lovski, Alcemir Clementino Banowski, Avelino Storck (maior
de 60 anos), Annita Hoffman Storck (maior de 60 anos), Ilga
Silvete Krindges, Ernesto Gehrke (maior de 60 anos), Paulo
José da Costa, Aroldo Boddenberg (maior de 60 anos), Selmira
Bussler (maior de 60 anos). Advogado: Carlos Roberto Gomes
Salgado. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des.
J. Vidal Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jor-
ge Xisto Pereira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

227º Processo 0388100-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300041432 Ação Civil Pública.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado:
Hauer Construções Civis Ltda, J.c.g. Empreendimentos Imobi-
liários Ltda, Old Lion Participações e Administrações Ltda.
Advogado: Joaquim Roberto Munhoz de Mello, Rafael Mu-
nhoz de Mello. Agravado: Município de Curitiba. Advogado:
Silvio André Brambila Rodrigues. Distribuição Automática em
22/11/2006. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira

228º Processo 0388335-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001094 Mandado de Segurança. Agravante: Emilene da
Silva Mendes de Oliveira. Advogado: Carlos Frederico Viana
Reis. Agravado: Prefeito do Municipio de Londrina. Distribui-
ção Automática em 23/11/2006. Relator: Des. J. Vidal Coelho.
Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira

229º Processo 0384769-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500028010 Condenatória. Ape-
lante: Nivaldo Sutil Gabriel. Advogado: Jucimar Moura dos
Santos. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto
Ferreira Motta. Distribuição Automática em 21/11/2006. Rela-
tor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

230º Processo 0384978-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000827 Cominatória. Apelante: Município de Londri-
na. Advogado: Carlos Renato Cunha. Apelado: Neide Apareci-
da Bueno Quadro. Advogado: Carlos Augusto Rumiato, Ale-
xandre Rezende da Silva. Distribuição Automática em 23/11/
2006. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Desª
Anny Mary Kuss

231º Processo 0384995-0 Apelação Cível

Comarca: Barracão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000149 Ordinária de Cobrança. Apelante: Pedro Gil-
mar de Almeida. Advogado: Geonir Edvard Fonseca Vincensi.
Apelado: Município de Barracão. Advogado: Jandir Vardanega
Verona. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

232º Processo 0385060-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000832 Habilitação. Apelante: Maria Marchiori Neves.
Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Apelado: Az Imó-
veis Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Distribuição por
Prevenção em 22/11/2006. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

233º Processo 0385602-4 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000364 Ordinária. Apelante: Departamento de Trânsito
do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Mônica Pimentel
de Souza Lobo, Patrícia Strobel Piazzeta. Apelado: Vanilda
Ferreira Arceno. Advogado: Kelly Cristina Martins. Distribui-
ção Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

234º Processo 0385984-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001011 Habilitação. Apelante: Devanir Fenili. Advoga-
do: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Apelado: Az Imóveis Ltda..
Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Distribuição por Preven-
ção em 27/11/2006. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Revisor: Desª Anny Mary Kuss

235º Processo 0386191-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
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de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600026670 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Cesar de Oliveira, Carlin Moura Santana, José
Valdir Genaro, Adelar Gavasso, Idelce Figueiredo Magalhães,
Pedro Chaves Lopes, Milton de Souza Marcusso, Antonio Fo-
ganholo, Akylles Cezar Braga de Lima, Renato Wilhelm, Jair
Morro, Marcos Roberto dos Santos. Advogado: Danielle Chris-
tianne da Rocha, Patrícia Mombelli Novais. Apelado: Estado
do Paraná. Advogado: José Anacleto Abduch Santos. Distribui-
ção Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

236º Processo 0386629-9 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000188 Mandado de Segurança. Apelante: Município
de Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro. Apelado: Cons-
trutora Incolon Ltda. Advogado: Adriano Lunardelli Valente.
Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

237º Processo 0387015-9 Apelação Cível

Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000265 Indenização por Perdas e Danos. Apelante:
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná -
DER. Advogado: Cristina Maria Bandeira, Joseane Luzia Sil-
va. Apelado: José Carlos Amaro Barbosa. Advogado: Márcio
Keiji Sato, Argemiro Garcia Júnior. Distribuição por Preven-
ção em 27/11/2006. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

238º Processo 0387037-5 Reexame Necessário

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000521 Mandado de Segurança. Remetente: Juízo de
Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Londrina. Autor: Val-
decir Cabrera. Advogado: Maria Cristina Toledo Azzolini. Réu:
Departamento de Trânsito do Paraná - Detran/pr. Advogado:
Aldair Trova de Oliveira, Valmor Antonio Padilha Filho.
Aut.Coatora: Diretor Geral do Departamento de Trânsito do
Estado do Paraná - Detran/pr. Distribuição Automática em 22/
11/2006. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Desª
Anny Mary Kuss

239º Processo 0387779-8 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000443 Cobrança. Apelante: Joelson Pereira da Silva,
Manoel Vicente Pinheiro, Marcos Luciano Besson, Valdeci
Macedo Rodrigues. Advogado: Marta Botti Capellari, André
Botti Montanha. Apelado: Município de Maringá. Advogado:
Noeme Francisco Siqueira, Douglas Galvão Vilardo. Distribui-
ção Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

240º Processo 0388075-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Rio Branco do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200600000763 Ação Civil Pública. Agravante: Mine-
ração Rio Pó Ltda. Advogado: Marcelo Gandolfi Siqueira, Eli-
as Prestes Moreira Karam. Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 21/11/2006.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

241º Processo 0388321-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001051 Nulidade. Agravante: Ivair Mazzo. Advogado:
Carlos Frederico Viana Reis. Agravado: Município de Londri-
na. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira

242º Processo 0388416-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400003386 Execução de Título
Judicial. Agravante: Cesar Augusto Scheer, Mirian do Rocio
Ravachi Scheer, Espólio de Pedro Quintino, Jose Quintino Oli-
veira Filho, José Hamilton Rodrigues, Danielle Angela Rodri-
gues de Oliveira, Karin Patrícia Rodrigues, Rosamaria Forbici
Rodrigues, Audrey Haline Rodrigues. Advogado: Leila Mas-
sako Hashiguchi, Neusa Maria Garanteski. Agravado: Banco
do Estado do Paraná SA. Distribuição Automática em 23/11/
2006. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

243º Processo 0384836-6 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000223 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Prefeitura Municipal de Corumbataí do Sul. Advogado: Lau-
do Alves Picanço. Apelado: Amadeu Sprengoski. Advogado:
Katia Therezinha de Mello. Distribuição Automática em 22/
11/2006. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

244º Processo 0385189-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400025389 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Adelson Pereira dos Santos. Advogado: Leon-
tamar Valverde Pereira. Apelado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni. Distribuição Auto-
mática em 23/11/2006. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira.
Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

245º Processo 0385469-9 Reexame Necessário

Comarca: Campina da Lagoa. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200100000056 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Manoel Moura de Faria. Advogado: Nilson
Saraiva dos Santos. Réu: Município de Nova Cantu. Advoga-
do: Divonsir Graf. Distribuição Automática em 23/11/2006.
Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira

246º Processo 0385682-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000800 Ordinária. Apelante: Agnaldo Gomes dos San-
tos, Ailton Sergio Bonifácio, Alexandre de Carvalho Grade,
Alexandre Urbano, Amélia Fioravante Siqueira, Ana Maria da
Silva, Cacilda Maesina, Celina Dutra Vieira, Edna Massumi
Ishikawa, Edna Tramontina Monteiro, Edson José Holtz Leme,
Edson Laureto, Eliza Adriana Sheuer Nantes, Elizabeth Leão
de Carvalho, Graziela Palombo Cremonezi, Heitor Frossard
Santos, Heliete Dominguez Garcia, Ilidia Terezinha Martelli
Takahashi, Luciana Saori Hirata, Luziane Dalla Costa, Maria
Emília Favero, Myrian Ine Igarashi Kikuchi, Paulo Sergio Par-
reira, Rose Meire da Silva, Sandra Trindade Freire, Simone
Yuriko Kobayashi, Tânia Aria Galão Pessoa, Wanderson Les-
niewski da Silveira, Zaneti Corrêa da Silva, André Luiz Grana-
do, Anne Cristine Rumiato, Antônio Italo Garavello, Aparecida
Donizette Malvezi, Dari de Oliveira Toginho Filho, Donizeti
Rodrigues Belitardo, Eli Barbosa Aleixo, Emerson Danguy
Cavassin, Fabio Lopes, Iria Roberta Staut Freitas, Jesuíno Vi-
torelli, José Luiz Alduan, Lucienne Garcia Pretto Giordano,
Márcia Regina Marques Alduan, Maria Helena de Moura Ari-
as, Noemi Tateiwa Niekawa, Osmar Henrique Moura da Silva,
Patricia Silva Chueire Luiz, Rosângela Ramsdorf Zanetti, Sér-
gio Tito Freitas, Valdenea Aparecida Bordinassi de Castro.
Advogado: José Dorival Perez. Apelado: Universidade Estadu-
al de Londrina. Advogado: Marinete Violin. Distribuição Auto-
mática em 24/11/2006. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira.
Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

247º Processo 0386138-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200023168 Declaratória. Ape-
lante: Sindicato dos Trabalhadores e Servidores Públicos Em
Serviço Público do Sus e da Previdência do Estado do Paraná -
Sindsaúde. Advogado: Rodrigo Guimarães. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Motta. Distribuição
Automática em 27/11/2006. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pe-
reira. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

248º Processo 0386805-9 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400042887 Cobrança. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Anita Caruso Puchta, Jeffer-
son Isaac João Scheer. Apelado: Zoraide Aparecida Garcia.
Advogado: Denise Martins Agostini, Ricardo Marcelo Fonse-
ca. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Desª Re-
gina Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto
Jorge Xisto Pereira

249º Processo 0386855-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000185 Embargos a Execução. Apelante: Banco Banes-
tado S/a. Advogado: Sueli Cristina Galleli. Apelado: Marlene
Vanzela Nepomuceno. Advogado: Leandro Isaías Campi de
Almeida. Rec.Adesivo: Marlene Vanzela Nepomuceno. Advo-
gado: Leandro Isaías Campi de Almeida. Distribuição Automá-
tica em 27/11/2006. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Re-
visor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

250º Processo 0387325-0 Apelação Cível

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
199900000085 Ação Civil Pública. Apelante: Estado do Para-
ná. Advogado: Cibelle Diana Mapelli. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Interessado: Paulo Cesar Ribeiro
Filho. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Adal-
berto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira

251º Processo 0387504-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200200001226
Ação Civil Pública. Apelante: Instituto Brasileiro de Defesa do
Cidadão - Ibdci. Advogado: Samantha de Mascarenhas Sade.
Apelado: Bankboston Banco Múltiplo Sa, Banco Bilbao Viz-
caya Argentaria Brasil Sa. Advogado: José Manoel de Arruda
Alvim Neto, Fernando Crespo Queiroz Neves. Distribuição
Automática em 24/11/2006. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pe-
reira. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

252º Processo 0387958-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044192 Reparação de Da-
nos. Agravante: Elizabeth Khater. Advogado: Rosangela Kha-
ter, Ricardo Domingues Brito. Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Flavio Bueno. Agravado: Valmir Fischborn. Advo-
gado: Josinaldo da Silva Veiga, Avanilson Alves Araújo. Distri-
buição por Prevenção em 22/11/2006. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge

Xisto Pereira

253º Processo 0387959-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400043844 Reparação de Da-
nos. Agravante: Elizabeth Khater. Advogado: Rosangela Kha-
ter, Ricardo Domingues Brito. Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Flavio Bueno. Agravado: Jacques Pellenz. Advoga-
do: Josinaldo da Silva Veiga, Avanilson Alves Araújo. Distri-
buição por Dependência em 22/11/2006. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge
Xisto Pereira

254º Processo 0387962-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500045401 Declaratória. Ape-
lante: André Sandmann. Advogado: Generoso Horning Martins.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Carlos Caldas.
Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge
Xisto Pereira

255º Processo 0387999-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000480 Mandado de Segurança. Agravante: Prefeito do
Município de Ibiporã. Advogado: Carlos Alberto Maricato.
Agravado: Maria Aparecida Deruza Benatti. Advogado: Mar-
celo Constantino Malaguido. Distribuição Automática em 21/
11/2006. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira

256º Processo 0388032-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400043846 Reparação de Da-
nos. Agravante: Elizabeth Khater. Advogado: Rosangela Kha-
ter, Ricardo Domingues Brito. Agravado: Dominique Michele
Perioto Guhur. Advogado: Josinaldo da Silva Veiga, Avanilson
Alves Araújo. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Flavio
Bueno. Distribuição por Prevenção em 22/11/2006. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Adalberto Jorge Xisto Pereira

257º Processo 0384390-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500001469 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Antonio José Bertoldo, Maria José Bueno Bertoldo,
Ana Cardoso Ferreira, Ana Cristina Bueno de Araújo Fernan-
des, Cleuza Bueno Belinelli, Tuyuki Gondo, Maria Aparecida
Gonçalves, Gilberto Aparecido Benassi, José Gilberto Benas-
si, Antonia Biagi Benassi. Advogado: Alexandre da Silva Ma-
galhães, Marcus Leandro Alcântara Genoveze. Distribuição
Automática em 21/11/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss.
Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

258º Processo 0384918-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000901 Declaratória. Apelante: Autarquia Municipal de
Saude de Londrina Ams. Advogado: Marcia Nakagawa Ram-
pazzo. Apelante: Banco Industrial e Comercial S A Bic Banco.
Advogado: Nelson Paschoalotto. Apelado: Jose Francisco da
Silva. Advogado: Roger Striker Trigueiros. Distribuição Auto-
mática em 23/11/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revi-
sor: Des. Marcos de Luca Fanchin

259º Processo 0384999-8 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500027427 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos. Apelado: Orly
Gonzatto. Advogado: Gisele Caetano Pinto. Distribuição Auto-
mática em 22/11/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revi-
sor: Des. Marcos de Luca Fanchin

260º Processo 0385103-6 Apelação Cível

Comarca: Barracão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000356 Ordinária de Cobrança. Apelante: Lucila Gos-
mann Ferreira. Advogado: Geonir Edvard Fonseca Vincensi.
Apelado: Municipio de Barracao. Advogado: Jandir Vardanega
Verona. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Desª
Anny Mary Kuss

261º Processo 0385441-1 Apelação Cível

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200200000393 Desapropriação. Apelante: Companhia da
Saneamento do Paraná - Sanepar. Advogado: Inácio Hideo Sano.
Apelado: Elie Lebbos, Marina Vieira Moura Lebbos. Advoga-
do: Luciana Moura Lebbos. Distribuição Automática em 23/
11/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos
de Luca Fanchin

262º Processo 0385711-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000465 Embargos a Execução. Apelante: Banco Banes-
tado Sa. Advogado: Sueli Cristina Galleli. Apelado: Olga Rossi
Brandão. Advogado: Renata Silva Brandão. Distribuição Auto-

mática em 24/11/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revi-
sor: Des. Marcos de Luca Fanchin

263º Processo 0385953-6 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000760 Mandado de Segurança. Apelante: Autarquia
Municipal de Saude Ams. Advogado: Renata Kawassaki Siquei-
ra. Apelado: Adalberto Tobias Rosa. Advogado: Antonio Dib
Gagni. Distribuição por Prevenção em 27/11/2006. Relator: Desª
Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

264º Processo 0386104-7 Apelação Cível

Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000029 Cobrança. Apelante: Município de
Laranjal. Advogado: Roberta Pereira Benvenutti. Apelado: João
Eugênio de Souza. Advogado: Adriano Martins de Oliveira.
Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

265º Processo 0386485-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000685 Embargos a Execução. Apelante: Banco Banes-
tado Sa. Advogado: Sueli Cristina Galleli. Apelado: Antonio
Carlos Cantoni. Advogado: Rodolpho Eric Moreno Dalan. Dis-
tribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

266º Processo 0386854-2 Petição

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200600000793 Mandado de Segurança.
Requerente: Mj Medeiros Montagem e Eletrotécnica Ltda. Ad-
vogado: Fabiana de Oliveira Cunha, Angela Beatriz Tozo, Ide-
van Cesar Rauen Lopes. Requerido: Juiz de Direito da Vara
Cível e Anexos do Foro Regional de Almirante Tamandaré,
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Interessado:
Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Almirante Tamandaré. Distribuição Automática
em 21/11/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss

267º Processo 0384037-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200039258 Ordinária. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Guilherme Bittencourt
Marinoni. Apelado: Mario Thukasha Fukoshima, Mario San-
ches Parra, Munenobu Tsuneta, Nei Lúcio Domiciano, Nelson
Salim Abbud, Onaur Ruano, Pedro Sentauro Shioga, Renato
Luiz Schinzel, Ricardo Trippia dos Guimarães Peixoto, Rober-
to Hauagge. Advogado: João Luiz Arzeno da Silva, Gisele Bo-
lonhez, Marcelo Trindade de Almeida. Distribuição Automáti-
ca em 21/11/2006. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Re-
visor: Des. J. Vidal Coelho

268º Processo 0384884-2 Reexame Necessário

Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000067 Ação Civil Pública. Remetente: Juiz de Direito.
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Municí-
pio de Tibagi. Advogado: Arion de Campos. Distribuição Auto-
mática em 27/11/2006. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin.
Revisor: Des. J. Vidal Coelho

269º Processo 0385028-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500027184 Declaratória. Ape-
lante: Sirlei Aparecida de Oliveira. Advogado: Gisele Soares.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Carlos Caldas.
Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Marcos
de Luca Fanchin

270º Processo 0385571-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000953 Mandado de Segurança. Apelante: Autarquia
Municipial de Saude. Advogado: Marcia Nakagawa Rampazzo.
Apelado: Benedito Gonçalves da Silva (maior de 60 anos).
Advogado: Ana Carolina Gonçalves Ferreira. Distribuição Au-
tomática em 23/11/2006. Relator: Des. Marcos de Luca Fan-
chin. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

271º Processo 0385676-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000294 Ação Civil Pública. Apelante: Associação Au-
xílio. Advogado: Juliano França Tetto, Rodrigo Garcia Sant’anna
Bevilaquia. Apelado: Federação Paranaense de Futebol, Onai-
reves Nilo Rolim de Moura. Advogado: Fernando Zenato Ne-
grele. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

272º Processo 0385691-1 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000354 Reclamatória Trabalhista. Apelante: Vitor de
Souza. Advogado: Ari Borges Monteiro. Apelado: Município
de Umuarama. Advogado: Luiz Alberto Lima, Sergio Issao Ono.
Distribuição Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Marcos
de Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

273º Processo 0385855-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
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Originária: 200500001029 Reparação de Danos. Apelante:
Município de Pinhais. Advogado: Heuler de Oliveira Reis Gio-
vannetti, Paulo Sérgio Guedes. Apelado: Emílio Aquim Filho.
Advogado: André Luiz Moro Bittencourt, Adriano Moro Bit-
tencourt. Rec.Adesivo: Emílio Aquim Filho. Advogado: André
Luiz Moro Bittencourt, Adriano Moro Bittencourt. Distribui-
ção Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Marcos de Luca
Fanchin

274º Processo 0386004-2 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199900019762 Desapropriação.
Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Italo Tanaka Ju-
nior. Apelado: Sergio Novicki. Advogado: José Francisco Cu-
nico Bach. Rec.Adesivo: Sergio Novicki. Advogado: José Fran-
cisco Cunico Bach. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal
Coelho

275º Processo 0386705-4 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000389 Cobrança. Apelante: Sinval Martins da Rocha,
José Antonio dos Santos, José Aparecido da Silva, José Carlos
Sabine, Cicero Dionisio da Silva. Advogado: Claudinei Codo-
nho. Apelado: Município de Maringá. Advogado: Daniele Cris-
tina Ubiali Bittencourt. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal
Coelho

276º Processo 0386794-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000285 Embargos a Execução. Apelante: Banco Banes-
tado S/a. Advogado: Sueli Cristina Galleli. Apelado: Antonio
Flausino Dias, Sandra Maria Alexandre Origoni. Advogado:
Leandro Isaías Campi de Almeida. Distribuição por Prevenção
em 22/11/2006. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revi-
sor: Des. J. Vidal Coelho

277º Processo 0387766-1 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000243 Reclamatória Trabalhista. Apelante: Marcos
Roberto Martini. Advogado: Beatriz Alves dos Santos Silva.
Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Claudia
Canzi, Marcelo Pinto Sancandi. Apelado: Marcos Roberto
Martini. Advogado: Beatriz Alves dos Santos Silva. Apelado:
Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Claudia Canzi, Mar-
celo Pinto Sancandi. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal
Coelho

278º Processo 0388106-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600002103 Execução de Título
Judicial. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Fi-
lho. Agravado: Hilda Eurich Garmater. Advogado: Aparecido
Soares Andrade. Distribuição Automática em 22/11/2006. Re-
lator: Des. Marcos de Luca Fanchin

279º Processo 0388409-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000213 Mandado de Segurança. Agravante: Luiz Car-
los Scarpario. Advogado: Cláudio Sidiney de Lima. Agravado:
Diretor Presidente da Companhia de Saneamento do Paraná
Sanepar. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin

280º Processo 0388586-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600002769 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Urbs - Urbanização de Curitiba Sa. Advoga-
do: Sidney Martins, Evellyn Dal Pozzo Yugue. Agravado: Ana
e Sandra Transportes Ltda Me, Luiz Ricardo Notto Me, Jc Ja-
comel e Carvalho Ltda, Rosana da Luz de Lima Santos, Trans-
nascimento Transportes Rodoviários Ltda, Transportes Jompag
Ltda. Advogado: Paulo Sergio Ferrari. Distribuição Automáti-
ca em 24/11/2006. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin

_____ 5ª Câmara Cível
______________________________________

281º Processo 0385004-8 Apelação Cível

Comarca: Barracão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000271 Ordinária de Cobrança. Apelante: Neri de Lara
Rosa. Advogado: Geonir Edvard Fonseca Vincensi. Apelado:
Município de Barracão. Advogado: Jandir Vardanega Verona.
Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Anto-
nio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira

282º Processo 0385081-5 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000975 Declaratória. Apelante: Sindicato dos Servido-
res Públicos Municipais de Maringá - Sismmar. Advogado:
Avanilson Alves Araújo. Apelado: Município de Maringá. Ad-
vogado: Laercio Fondazzi, Rosangela Dorta de Oliveira. Dis-
tribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Antonio
Lopes de Noronha. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Perei-
ra

283º Processo 0385113-2 Apelação Cível

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400001438 Indenização. Apelante: Banco Itaú SA. Ad-
vogado: Nelson Paschoalotto. Apelado: Gilberto Silva de Al-
buquerque. Advogado: Alceu Fernandes Cenatti. Rec.Adesivo:
Gilberto Silva de Albuquerque. Advogado: Alceu Fernandes
Cenatti. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira

284º Processo 0385677-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000886 Cobrança. Apelante: Município de Londrina.
Advogado: Rita de Cassia Maistro. Apelado: Nelson Maria de
Paula. Advogado: Roger Striker Trigueiros. Distribuição Auto-
mática em 27/11/2006. Relator: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

285º Processo 0385687-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300024199 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Maria Valderes Maxi. Advogado: Fatima Mirian
Bortot. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Andrea Marga-
rethe A. de Miranda. Distribuição Automática em 24/11/2006.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Rose-
ne Arão de Cristo Pereira

286º Processo 0386060-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000889 Ordinária. Apelante: Universidade Estadual de
Londrina. Advogado: Marinete Violin. Apelado: Diva Goes.
Advogado: Juliano Tomanaga, Lelio Shirahishi Tomanaga. Dis-
tribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Antonio
Lopes de Noronha. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Perei-
ra

287º Processo 0386995-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044750 Declaratória. Ape-
lante: Departamento de Trânsito No Estado do Paraná - Detran
- Pr2. Advogado: Mônica Pimentel de Souza Lobo, Rony Mar-
cos de Lima, Flavia Maria Affonso Favato Iglesias. Apelado:
Nestlé Brasil Ltda. Advogado: Luiz Antonio Bertocco, Janiza-
ro Garcia de Moura. Distribuição Automática em 22/11/2006.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Rose-
ne Arão de Cristo Pereira

288º Processo 0387034-4 Apelação Cível

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200000000430 Ressarcimento. Apelante: Município de
Enéas Marques. Advogado: Fernando Luiz Chiapetti. Apelado:
Bradesco Seguros SA. Advogado: Fabíola Rosa Ferstemberg,
Andre Diniz Affonso da Costa. Distribuição Automática em 27/
11/2006. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

289º Processo 0388077-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600002210 Execução de Título
Judicial. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Fi-
lho. Agravado: Magali Bunetti Schier, Manoel Armando Schi-
er. Advogado: Nelio Antonio Uzeyka Júnior. Distribuição Au-
tomática em 22/11/2006. Relator: Des. Antonio Lopes de No-
ronha

290º Processo 0388129-2 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500001320 Ordinária. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: José Anacleto Abduch San-
tos, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Carlos Adair Rizzon
Armiliato. Advogado: Antonio Sérgio Bernardinetti David Her-
nandes. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira

291º Processo 0388179-2 Mandado de Segurança (Cam-Cv)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Roberto Luiz Jungbluth. Advogado:
Ivone Teresinha Jung. Impetrado: Estado do Paraná, Departa-
mento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN. Distribui-
ção Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Antonio Lopes
de Noronha

292º Processo 0388331-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000632 Exceção de Incompetência. Agravante: Antô-
nio Roberto Barison, Maria Helena de Carvalho Barison. Ad-
vogado: Eduardo Fernando Lachimia. Agravado: Eduardo Fer-
nando Lachimia. Advogado: Francisco Duarte Conte. Distri-
buição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Antonio Lo-
pes de Noronha

293º Processo 0388838-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000344 Desapropriação. Agravante: Odett Follador
Lima. Advogado: Luiz Alberto de Oliveira Lima. Agravado:
Município de Ponta Grossa. Advogado: João Henrique Portela,

Osires Geraldo Kapp. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

294º Processo 0388850-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000407 Ação Civil Pública. Agravante: Cristina Fernan-
des da Silva Costa. Advogado: Douglas Bonaldi Maranhão.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Interessa-
do: Said Felício Ferreira. Advogado: Alberto Abraão Vagner da
Rocha. Interessado: Luis Antônio Paolicchi. Advogado: Oséias
Martins Barboza. Interessado: Rubens Weffort. Advogado: Fer-
nando Ribas. Interessado: Osmar Bento Zaninello. Advogado:
Geraldo Nilton Korneiczuk. Interessado: Rosimeire Castelha-
no Barbosa. Advogado: Elizeu de Carvalho. Interessado: Olga
Youssef Soloviov. Advogado: Cesar Jacob Valente. Interessa-
do: Alberto Youssef. Advogado: Aline Mara Lustoza Fedato.
Interessado: Ana Rita Maia Paes, Maia Representações Sc Ltda.
Advogado: Paulo Roberto dos Santos. Interessado: Nilse Ma-
ria Barcarolo. Advogado: Antonio Manoel de Albuquerque.
Interessado: Paulo César Stinghen, Eroni Miguel Peres, Juan
Carlos Bobadilla. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

295º Processo 0383896-8 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500045793 Declaratória. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Rafaela Almeida do Amaral. Apelado: José Roberto Jordão.
Advogado: Beatriz de Almeida. Distribuição Automática em
21/11/2006. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Antonio
Lopes de Noronha

296º Processo 0385432-2 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000343 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Município de Apucarana. Advogado: Nilso
Paulo da Silva, Rubens Henrique de França, Lilian Elizabeth
Gruszka. Apelado: Província Brasileira da Congregação das
Irmãs da Caridade de São Vicente de Paulo - Hospital da Provi-
dência de Apucarana. Advogado: Hertes Ufei Hassegawa. Dis-
tribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. José Mar-
cos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão.
Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

297º Processo 0385892-8 Apelação Cível

Comarca: Palmital. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000171 Ação Monitória. Apelante: Município de La-
ranjal. Advogado: Roberta Pereira Benvenutti. Apelado: Jose-
nei Martins. Advogado: Keila Mendes de Carvalho, Lygia Chris-
tiane de Carvalho. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha

298º Processo 0386094-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000750 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Apelado: Ronal-
do Gomes Neves, Katia Naomi Yamada, Espólio de Amadeu de
Giacomo, Nelson Schietti de Giacomo, José Rodrigo de Giaco-
mo Neves, Paola de Giacomo Neves, Camille Marie de Giaco-
mo Neves Lemos, Ubaldo Taira Yamada de Moura. Advogado:
Ronaldo Gomes Neves, Katia Naomi Yamada. Distribuição
Automática em 23/11/2006. Relator: Des. José Marcos de Mou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor:
Des. Antonio Lopes de Noronha

299º Processo 0386114-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199000000012 Indenização. Apelante: Nair Tone Simamura.
Advogado: Potiguar Alvim Rezende. Apelado: Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER. Advoga-
do: Cibelle Diana Mapelli, Bernadete Gomes de Souza, Marisa
da Silva Sigulo. Distribuição Automática em 27/11/2006. Rela-
tor: Des. José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

300º Processo 0386837-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400032303 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
sil Sa. Advogado: Claudio Xavier Petryk. Apelado: Emilio An-
tonio Bertoni, Mario Baldassi, Miguel Gusman Sousa, Otavio
Gobi, Pedro Hiroshi Massuko, Pedro Mereda. Advogado: Jes
Carlete Junior. Distribuição Automática em 22/11/2006. Rela-
tor: Des. José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

301º Processo 0387018-0 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044568 Declaratória. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Leila Cuellar, Jefferson
Isaac João Scheer. Apelado: Carlos D’almeida. Advogado: An-
tonio Sérgio Bernardinetti David Hernandes. Distribuição Au-
tomática em 22/11/2006. Relator: Des. José Marcos de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des.
Antonio Lopes de Noronha

302º Processo 0387229-3 Apelação Cível

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000384 Declaratória. Apelante: Roberio Arruda. Advo-
gado: Massami Tsukamoto. Apelado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Fabíola de Almeida Zanetti. Apelado: Diretor Geral do
Departamento de Trânsito do Estado do Paran. Advogado:
Mônica Pimentel de Souza Lobo. Distribuição Automática em
27/11/2006. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Antonio
Lopes de Noronha

303º Processo 0387641-9 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000622 Embargos a Execução. Apelante: Banco Banes-
tado S/a. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio
Rogerio Depolli. Apelado: João Basso, Martinho Dal Cero (mai-
or de 60 anos), Jannir Domingos Gava (maior de 60 anos),
Rafael Teske, Eduardo Teske, Elemar Tesche, Arno Kublik
(maior de 60 anos), Alziro Brenno Markus (maior de 60 anos),
Valdemar Brisch, João Lotario Kalsing, Ademir Garbrecht, José
Maria Fiorotti (maior de 60 anos), Nelso Carlos Storchi, Pedro
Ferreira de Freitas, Maria Helena Schankoski, Dora Alice da
Silva, Adelina Wilocha Iapp (maior de 60 anos), Iris Maria Sch-
neider, Oniria Severo Brum (maior de 60 anos), Salete Terezi-
nha Konzen Sauer, Selmira Mercedes Kunast (maior de 60 anos),
Ingrid Ebert, Clarice Maria Chiaramonte, Ede Peruzzo (maior
de 60 anos), Jacira dos Santos, Denise Maria Fank de Almeida,
Ido Nagel, Irineu Nagel, Erico Nagel. Advogado: Carlos Ro-
berto Gomes Salgado. Distribuição Automática em 22/11/2006.
Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha

304º Processo 0388060-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000576 Ação Civil Pública. Agravante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Agravado: José Carlos Schiavinato.
Advogado: João Carlos Poletto. Distribuição Automática em
22/11/2006. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

305º Processo 0388110-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500001395 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado S/a. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Keije Abe, Lesly Miki Abe Furuie, Liz Mie Abe,
Washington Lee Abe. Advogado: Rafael Marquardt, Hudson
Camilo de Souza. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha

306º Processo 0388256-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600047312 Ordinária. Agravan-
te: Shirlei do Rocio Silva Texki. Advogado: Alessandra Pos-
senti Bonazza. Agravado: Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 23/11/2006. Relator: Des. José Marcos de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

307º Processo 0388514-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400027266 Ordinária de Cobran-
ça. Agravante: Associação Brasileira de Instituições Financei-
ras de Desenvolvimento Abde. Advogado: Fajardo José Pereira
Faria. Agravado: Agência de Fomento do Paraná Sa. Advoga-
do: Samuél Machado de Miranda, Edgard Lessnau Sobrinho,
Leonardo Vinícius Toledo de Andrade. Distribuição Automáti-
ca em 24/11/2006. Relator: Des. José Marcos de Moura. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

308º Processo 0384150-1 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000165 Ordinária. Apelante: João Corredato Neto. Ad-
vogado: João Eduardo Caliani. Apelado: Município de Pérola.
Advogado: Renata Barth. Rec.Adesivo: Município de Pérola.
Advogado: Renata Barth. Distribuição Automática em 21/11/
2006. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José
Marcos de Moura

309º Processo 0384359-4 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199600025230 Indenização. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Manoel José Lacerda Carneiro. Apelante: Cerâmica Atuba Ltda.
Advogado: Fernando Cesar Azevedo Penteado. Apelado: Esta-
do do Paraná. Advogado: Manoel José Lacerda Carneiro. Ape-
lado: Cerâmica Atuba Ltda. Advogado: Fernando Cesar Azeve-
do Penteado. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator:
Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Mou-
ra

310º Processo 0384875-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500003481 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Fabricio Coimbra Chesco. Apelado:
Diva Bueno de Oliveira Tulio. Advogado: Caprice Camargo
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Jacewicz. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des.
Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura

311º Processo 0385053-1 Apelação Cível

Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000306 Reparação de Danos. Apelante: Marlene Ra-
mos dos Santos. Advogado: Cesar Dirlei de Almeida, Vania Mara
Moreira dos Santos. Apelado: Município de Prudentópolis.
Advogado: Diogo Sangalli, Genilson Pereira. Distribuição Au-
tomática em 23/11/2006. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima.
Revisor: Des. José Marcos de Moura

312º Processo 0385551-2 Apelação Cível

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200200000630 Ação Civil Pública. Apelante: José Antonio
da Silva, Anacleto Paraná de Oliveira, Jaqueline Antonio da
Silva, Ricardo Franco Fogiato. Advogado: Nilma da Silveira,
Edna Sirlei Gasparello Marcolino. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 23/11/
2006. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José
Marcos de Moura

313º Processo 0386100-9 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000887 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Cibelle Diana
Mapelli. Apelante: Instituto de Saúde do Paraná. Advogado:
Maria Cecília S. Soares. Apelado: Issao Nakamura. Advogado:
Wagner de Oliveira Barros. Distribuição Automática em 27/11/
2006. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José
Marcos de Moura

314º Processo 0386858-0 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500045603 Ordinária. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Guilherme Marinoni.
Apelado: João Luiz Terres, Gilberto Gomes, José Maria Dona-
to, Altair Ramos da Silva, Valduir da Silva, Antonio Bernardi
Santos, Wilmar Antonio Prestes da Silva, Tadeu Estevão Ryb-
zinski, Charleston Rodrigues da Silva, Amauri Aparecido Al-
ves Rodrigues. Advogado: Luciana Cordeiro Distéfano de Oli-
veira, Carolina Guidoti Lorenzett. Distribuição Automática em
22/11/2006. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des.
José Marcos de Moura

315º Processo 0386874-4 Reexame Necessário

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000813 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Paranaguá. Autor: Bap-
tista Pneus Indústria e Comércio Ltda.. Advogado: Ricardo Ali-
pio da Costa, Carlos Agostinho Tagliari. Réu: Superintendente
da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina. Distri-
buição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Luiz Mateus
de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura

316º Processo 0387031-3 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000242 Embargos a Execução. Apelante: Banco Banes-
tado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez. Apelado:
Marilza Martinez Belentani. Advogado: José Carlos Silveira
Belintani. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator:
Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Mou-
ra

317º Processo 0387084-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500033674 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Angela Sampaio Chicolet Moreira. Apela-
do: Espólio de Victório Calsavara, Espólio de Felício de Jesus
Giacomini. Advogado: Rami Iracema Michelan. Distribuição
Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima.
Revisor: Des. José Marcos de Moura

318º Processo 0387821-7 Apelação Cível

Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000146 Reclamatória Trabalhista. Apelante: Felício
Batista. Advogado: Carlos Roberto Ferreira, Monica Ribeiro
Bonesi. Apelado: Município de Nova América da Colina. Ad-
vogado: Paula Maria Duarte. Distribuição Automática em 27/
11/2006. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des.
José Marcos de Moura

319º Processo 0387978-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000029145 Declaratória. Agra-
vante: Jandira Comércio de Produtos Alimentícios Ltda. Advo-
gado: Guilherme Grummt Wolf, Thaiz Elena de Almeida Pra-
do, Valéria dos Santos Tondato. Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Luir Ceschin. Interessado: Sindicato dos Servido-
res do Poder Judiciário do Estado do Paraná. Advogado: Abner
Pereira da Silva, Daniel de Oliveira Godoy Junior. Distribui-
ção Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Luiz Mateus de
Lima

320º Processo 0387989-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000109 Execução de Título

Judicial. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Fi-
lho, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier.
Agravado: Udo Niemeyer, Carmem Maria Niemeyer, Cristiano
Niemeyer. Advogado: Larissa Dorta de Oliveira Barone, Car-
los Eduardo Zanlutti. Distribuição Automática em 22/11/2006.
Relator: Des. Luiz Mateus de Lima

321º Processo 0388557-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600002976 Anulação de Ato
Jurídico. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Jacinto Nel-
son de Miranda Coutinho, Jefferson Isaac João Scheer. Agra-
vado: José Gentil de Castro. Advogado: Ana Paula Wollstein,
Lauro Caversan Júnior, Berenice da Aparecida Gomes Ribeiro.
Distribuição Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima

322º Processo 0385046-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001008 Habilitação. Apelante: Jumar Roque dos San-
tos, Edir Gonçalves Roque dos Santos. Advogado: Mauro Sér-
gio Guedes Nastari. Apelado: Az Imóveis Ltda.. Advogado: Luiz
Fernando Dietrich. Distribuição por Prevenção em 23/11/2006.
Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des.
Leonel Cunha

323º Processo 0385347-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000265 Mandado de Segurança. Apelante: Paulo Hipó-
lito Monteiro Neto, Marcelo Arthur Sampaio. Advogado: Moi-
ses de Godoy. Apelado: Chefe da Comissão Julgadora do Con-
curso de Ingresso Para Ingresso Nos Quadros do Corpo de Bom-
beiros. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira

324º Processo 0385655-5 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000302 Ação Civil Pública. Apelante: Consurpar Cons-
truções e Urbanismo do Paraná S/a. Advogado: Maria Virgínia
Fátima Manfrinato de Paula Xavier, Antonio Elson Sabaini,
Vinicius S Buzatto Pereira. Apelante: Waldemir da Silva. Ad-
vogado: Alvaro Delmutti Souto Maior. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 27/
11/2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor:
Des. Leonel Cunha

325º Processo 0385686-0 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000183 Cobrança. Apelante: Angelina Dias dos Santos
Carvalho. Advogado: José Pento Neto, Fábio Ferreira Bueno.
Apelado: Municipo de Umuarama. Advogado: Luiz Alberto
Lima. Distribuição Automática em 24/11/2006. Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira

326º Processo 0386121-8 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300024517 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Urbs - Urbanização de Curitiba Sa. Advoga-
do: Sidney Martins, Evellyn Dal Pozzo Yugue. Apelado: Josély
Dittrich Ribas, Mário Dittrich Bilieri. Advogado: Mário Dittri-
ch Bilieri, Jaceguay Feuerschuette de Laurindo Ribas, Caroli-
na Moura Lebbos. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des.
Leonel Cunha

327º Processo 0386742-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400031503 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
sil Sa. Advogado: Geverson Anselmo Pilati, Fabiano Freitas
Minardi, Leondina Alice Mion Pilati, Ana Carolina Mion Pila-
ti. Apelado: Antonio Violada Filho. Advogado: Jefferson Lima
Aguiar. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

328º Processo 0386783-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200038910 Ação Civil Pública.
Apelante: Cohab Cia de Habitacao Popular de Curitiba. Advo-
gado: Josemar Vidal de Oliveira, Luiz Antonio Pinto Santiago.
Apelado: Associação Comunitária Nossa Senhora Aparecida,
Associação dos Moradores da Vila Jardim Venízia, Associação
dos Moradores da Vila Jacira, Associação dos Moradores da
Vila Belo Ar, Associação dos Moradores da Vila Estação Bari-
güi, Associação dos Moradores da Vila Alto Barigüi, Associa-
ção Comunitária da Vila Luana. Advogado: Vinicius Gessolo
de Oliveira, Leandro Franklin Gosdorf. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 21/
11/2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor:
Des. Leonel Cunha

329º Processo 0387679-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000958 Declaratória. Apelante: Departamento de Trân-
sito do Estado do Paraná - Detran/pr. Advogado: Mônica Pi-
mentel de Souza Lobo, Patrícia Strobel Piazzeta, Viviane Apa-
recida Consolin. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Ber-
nadete Gomes de Souza. Apelado: Antonio Meretica. Advoga-

do: Wilian Zendrini Buzingnani. Distribuição Automática em
27/11/2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Re-
visor: Des. Leonel Cunha

330º Processo 0387799-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400043842 Reparação de Da-
nos. Agravante: Elizabeth Khater. Advogado: Rosangela Kha-
ter, Ricardo Domingues Brito. Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Flavio Bueno. Agravado: Dirceu Luis Bouflewer.
Advogado: Josinaldo da Silva Veiga, Avanilson Alves Araújo.
Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira

331º Processo 0388109-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000672 Execução de Título
Judicial. Agravante: Banco Banestado S/a. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Fi-
lho, Teresa Arruda Alvim Wambier. Agravado: Antonina Lopa-
cinski, Jair Cornelo, Ligia Majewski, Regina Adelia Pasternak,
Regina Dubczark Kozar. Advogado: Daniela Vanessa Tomelin
Flenik. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira

332º Processo 0388799-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600030666 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Marcos Francisco Begas. Advogado: Marco
Antônio Domingues Valadares. Agravado: Delegado Geral do
Depto da Polícia Civil do Estado do Paraná. Distribuição Auto-
mática em 24/11/2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira

333º Processo 0384858-2 Reexame Necessário

Comarca: Santo Antônio do Sudoeste. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200400000258 Ordinária de Cobrança. Remetente:
Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Santo
Antônio do Sudoeste. Autor: Amélia Daiprai, Carmelina Maria
Gnoatto Feroldi, Marlene Mila, Maria Rosa Perondi. Advoga-
do: Idemar Antonio Pozzebon. Réu: Fundação Hospitalar da
Fronteira. Advogado: Nilceu Natalino Cavalheiro. Distribui-
ção Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Leonel Cunha.
Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

334º Processo 0385831-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000830 Habilitação. Apelante: Inisvaldo Lopes Flausi-
no. Advogado: Maria Fernanda Simões Bellei, Mauro Sérgio
Guedes Nastari. Apelado: Az Imóveis Ltda.. Advogado: Luiz
Fernando Dietrich. Distribuição por Prevenção em 27/11/2006.
Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

335º Processo 0388265-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600001558 Mandado de Segurança. Agravante:
Ccz Publicidade e Marketing Ltda. Advogado: Vitorio Karan.
Agravado: Presidente da Comissão Permanente de Licitação
de Compras e Serviços. Distribuição Automática em 22/11/2006.
Relator: Des. Leonel Cunha

336º Processo 0388481-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Infância e da Juventude. Ação
Originária: 2006000008156 Mandado de Segurança. Agravan-
te: A. V. C. . Advogado: Julio Cesar Ziroldo. Agravado: P. C.
M. D. C. A. C. , P. C. E. E. C. T. M. C.. Distribuição Automá-
tica em 24/11/2006. Relator: Des. Leonel Cunha

_____ 6ª Câmara Cível
______________________________________

337º Processo 0384626-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001003 Declaratória. Apelante: Maria Carmen Mattana
Sequinel. Advogado: Arthur Henrique Kampmann. Apelado:
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
Previ. Advogado: Rafael Machado Alves, Sadi Bonatto, Fer-
nando José Bonatto. Distribuição Automática em 22/11/2006.
Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

338º Processo 0385279-5 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000260 Ação Monitória. Apelante: Delmar Paladini
Bratti. Advogado: Angelo Pilatti Neto, Zilandia Pereira. Apela-
do: Carlos Roberto Biasebetti. Advogado: Valmir L. Chiocheta
Júnior. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des.
Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

339º Processo 0385512-5 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000217 Obrigação de não Fazer. Apelante: Chrystian
Bonés Promocionais Ltda. Advogado: Cleber Ricardo Ballan,
Andréa Carboni Barato. Apelante: Microsoft Corporation. Ad-
vogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Marcio Augusto
Verboski, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser. Apelado:
Chrystian Bonés Promocionais Ltda. Advogado: Cleber Ricar-

do Ballan, Andréa Carboni Barato. Apelado: Microsoft Corpo-
ration. Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Marcio
Augusto Verboski, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser. Dis-
tribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Idevan Lo-
pes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

340º Processo 0385806-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000870 Ação de Cumprimento. Apelante: Fundação
Copel de Previdência e Assistência Social. Advogado: Irineu
José Peters, Eros Gil Peters, Maurelio Peters. Apelado: Sebas-
tião Carlos Alves. Advogado: Claudia M. Lima Scheidweiler,
Wellington Sonehara Renaud. Distribuição Automática em 24/
11/2006. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Are-
nhart

341º Processo 0386156-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000567 Prestação de Contas. Apelante: Marcos Leal
Brioschi. Advogado: Divonsir Borba Cortes Filho. Apelado:
Mário Cimbalista Junior. Advogado: Eduardo Bruning. Distri-
buição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Idevan Lo-
pes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

342º Processo 0386866-2 Apelação Cível

Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000798 Busca e Apreensão. Apelante: Pedro Walter
Caliani. Advogado: José dos Santos. Apelado: Adilson Noguei-
ra Pacheco. Advogado: José Maria da Silva, Karina Zanin da
Silva. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des.
Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

343º Processo 0386869-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200039875 Declaratória. Ape-
lante: Companhia de Habitação Popular de Curitiba - Cohab-
ct. Advogado: Luiz Antonio Pinto Santiago, Josemar Vidal de
Oliveira. Apelante: Joseane Aparecida Pereira. Advogado: Si-
mone Rita Zibetti de Souza. Distribuição Automática em 22/
11/2006. Relator: Des. Idevan Lopes

344º Processo 0387149-0 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Cantagalo. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000069 Previdenciária. Apelante: Instituto Nacional do
Seguro Social - Inss. Advogado: Valter Schaefer Mehref. Ape-
lado: Valmor Mazzuco (maior de 60 anos). Advogado: Élcio
Marcelo Bom. Distribuição Automática em 22/11/2006. Rela-
tor: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

345º Processo 0387697-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000102 Declaratória. Apelante: Caixa de Assistência,
Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais de Lon-
drina - Caapsml. Advogado: Ronaldo Gusmão. Apelante: Mu-
nicípio de Londrina. Advogado: Ana Lúcia Bohmann. Apela-
do: Osny Elmar Oliveira da Silva (maior de 60 anos). Advoga-
do: Carlos Frederico Viana Reis. Distribuição por Prevenção
em 27/11/2006. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sér-
gio Arenhart

346º Processo 0387907-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200200000521 Cobrança. Agravante: Deonir Luiz Pitt.
Advogado: Fabio Alberto de Lorensi. Agravado: Comércio de
Combustíveis Jagal Ltda. Advogado: Ivo Santos Júnior. Distri-
buição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Idevan Lopes

347º Processo 0388049-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200300000867 Adjudicação Compulsória. Agravante: Ha-
fil Empreendimentos Ltda. Advogado: Guilherme de Almeida
Gomes, Artur Heráclio Gomes Neto. Agravado: Laura Monta-
nhini Bau. Advogado: Josiane Fruet Bettini Lupion. Distribui-
ção Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Idevan Lopes

348º Processo 0388158-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000846 Embargos de Terceiro. Agravante: Ana Krepel
Bonfim. Advogado: Fábio Cordeiro. Agravado: Beatriz Apare-
cida Barbosa, Júlio Ednir da Rocha. Interessado: João Gual-
berto Hilgemberg. Distribuição Automática em 22/11/2006.
Relator: Des. Idevan Lopes

349º Processo 0388903-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Campina da Lagoa. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200600000226 Embargos de Terceiro. Agravante: Sadio
Rodrigues da Silva. Advogado: Milton Luiz Alves. Agravado:
Paulo Roberto Bieszczad. Distribuição Automática em 27/11/
2006. Relator: Des. Idevan Lopes

350º Processo 0384411-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000175 Rescisão de Contrato. Apelante: Moro Cons-
truções Civis Ltda. Advogado: Paulo Maurício da Rocha Turra,
Diogo Matté Amaro. Apelado: Estel Tereza Bozza. Advogado:
Carlos Agostinho Tagliari, Kelli Cristiane Marsango. Distribui-
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ção por Prevenção em 21/11/2006. Relator: Des. Sérgio Are-
nhart. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha

351º Processo 0384955-6 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Cantagalo. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000047 Revisional. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado:
Valter Schaefer Mehref. Apelado: José Jair Marques. Advoga-
do: Élcio Marcelo Bom. Distribuição Automática em 22/11/
2006. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Waldemir
Luiz da Rocha

352º Processo 0385233-9 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária: 200400001231 Revisional. Ape-
lante: Aglaci Soares Zela Miranda. Advogado: Antonio Mio-
zzo. Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Ad-
vogado: Maria Cristina Luck dos Santos. Distribuição Automá-
tica em 23/11/2006. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor:
Des. Waldemir Luiz da Rocha

353º Processo 0385239-1 Reexame Necessário

Comarca: Campina da Lagoa. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200600000061 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Vera Lúcia dos Santos Silva. Advogado: Lori
Luersen. Réu: Diretora da Escola Municipal João Paulo I -
Educação Infantil e Ensino Fundamental. Distribuição Auto-
mática em 23/11/2006. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor:
Des. Waldemir Luiz da Rocha

354º Processo 0385870-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000778 Rescisão de Contrato. Apelante: Royal Lotea-
dora e Incorporadora S/c Ltda.. Advogado: João Tavares de Lima
Filho, Fabrício Massi Salla. Apelado: João Carlos Ciconato.
Advogado: Renato Lima Barbosa. Distribuição Automática em
27/11/2006. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Wal-
demir Luiz da Rocha

355º Processo 0386761-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000569 Cobrança. Apelante: Cooperativa Agropecuá-
ria de Produção Integrada do Paraná Ltda. Advogado: Ilmo Tris-
tão Barbosa. Apelado: Afonso Maria de Magalhães. Advogado:
Luiz Carlos de Abreu. Distribuição Automática em 22/11/2006.
Relator: Des. Sérgio Arenhart

356º Processo 0386829-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000446
Cobrança. Apelante: Fundação Sistel de Seguridade Social.
Advogado: Adroaldo José Gonçalves. Apelado: Ademir Flores
Sanches, Bernadette Pedersen Di Stefano, Daniel Albino de
Oliveira, Eva do Carmo Pacheco de Oliveira, Francisco de As-
sis Ferreira, Jackson Roberto Vianna, Luiz Carlos de Oliveira.
Advogado: Marco Antonio Andraus, Dirciori Ruthes. Distri-
buição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Sérgio Are-
nhart. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha

357º Processo 0387672-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000058 Rescisão de Contrato. Apelante: José de Araú-
jo, Arilda Garcia de Araújo, Edila de Araújo Lira, Luiz Lira,
Mill Assessoria e Consultoria Imobiliária Ltda.. Advogado:
Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão. Apelado: Wilson Minoru
Nakagawa, Tereza Terumi Ioshida. Advogado: Antonio Fidelis.
Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Sérgio
Arenhart. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha

358º Processo 0388196-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200600079123
Ordinária. Agravante: Massa Falida de Sociedade Construtora
Taji Marral Ltda. Advogado: Patricia Marin da Rocha, Marcos
Alberto Picoli. Agravado: Antônio Ivanir Gonçalves de Azeve-
do, Flávia Apolo. Distribuição Automática em 22/11/2006.
Relator: Des. Sérgio Arenhart

359º Processo 0388446-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600001247 Rescisão de Contrato. Agravante:
Carlos Alexandre Baptista. Advogado: Mauro Cury Filho, Mau-
ro Sérgio Guedes Nastari. Agravado: Oc Bittencourt Empreen-
dimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Luiz Carlos Javoschy.
Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Sérgio
Arenhart

360º Processo 0388563-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600001351 Revisão de Contrato. Agravante: José
Marques Rodrigues, Sônia Regina Oenning. Advogado: Paulo
Sérgio Winckler. Agravado: Az Imóveis Ltda. Advogado: Luiz
Fernando Dietrich. Distribuição Automática em 24/11/2006.
Relator: Des. Sérgio Arenhart

361º Processo 0388823-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000811
Rescisão de Contrato. Agravante: Antonio Alcântara Farran,

Astrid de Aguiar Farran. Advogado: Mauricio Julio Farah, Ka-
rime Monastier Farah. Agravado: Nilson Brandalise. Advoga-
do: Osmar Alves Guelfi, Juliana Derviche Guelfi. Distribuição
Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Sérgio Arenhart

362º Processo 0383909-0 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400002272 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Glaser, Li-
liane Kruetzmann Abdo, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas.
Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advo-
gado: Daiane Maria Bissani. Apelado: Ana Maria Ferreira.
Advogado: Marina Casal de Freitas. Distribuição Automática
em 21/11/2006. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Revisor:
Des. Marco Antonio de Moraes Leite

363º Processo 0384730-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001293
Revisão de Contrato. Apelante: Adelmar da Silva Penteado,
Adriana Deparis Penteado. Advogado: Maria Fernanda Simões
Bellei. Apelado: M. M. Incorporações S/c Ltda. Advogado: Sil-
vio André Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi.
Rec.Adesivo: M. M. Incorporações S/c Ltda. Advogado: Silvio
André Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi. Interes-
sado: Caludinei José Taraciuk, Elizeu Natalino da Silva, Elizi-
onete Izabel dos Santos da Silva, Eloirdes Stresser da Silva,
Nivaldo Alves da Silva, Jeronimo de Lima, Marcos Antônio
Rocha dos Santos, Maria do Rocio Catarina Farias, Paulo Ser-
gio Basicwicz. Advogado: Gissiane Cristine Chromiec. Distri-
buição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Waldemir Luiz
da Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio
Astuti. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

364º Processo 0385366-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000081 Alvara. Apelante: Rodsley Aislan de Souza Fer-
nandes, Tatiane Cristina Fernandes, Ellen Rubia Fernandes,
Leonardo Lopes Fernandes Representado(a). Advogado: Ivan
Luiz Goulart. Distribuição Automática em 23/11/2006. Rela-
tor: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Relator Convocado: Juiz
Conv. Salvatore Antonio Astuti. Revisor: Des. Marco Antonio
de Moraes Leite

365º Processo 0385792-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000002 Ação de Cumprimento. Apelante: Ecora Sa -
Empresa de Construção e Recuperação de Ativos. Advogado:
Lincoln Taylor Ferreira. Apelado: Tania Maria Finger Zimer-
man, Luiz Antônio Zimerman. Advogado: Adoniran Pedroso
de Oliveira. Interessado: Cidadela Sa, Banestado Sa, Banco Itaú
SA. Distribuição Automática em 24/11/2006. Relator: Des.
Waldemir Luiz da Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Sal-
vatore Antonio Astuti. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes
Leite

366º Processo 0385874-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000294 Cobrança. Apelante: Alvorada Comércio de
Materiais Para Construção Ltda - Me. Advogado: Renato Tava-
res Yabe, Luiz Ricardo Ghelere. Apelante: Rst Construções Ltda.
Advogado: Claudia Cristina de Oliveira Silva. Apelado: Alvo-
rada Comércio de Materiais Para Construção Ltda - Me. Advo-
gado: Renato Tavares Yabe, Luiz Ricardo Ghelere. Apelado:
Rst Construções Ltda, José Roberto Tiosso. Advogado: Clau-
dia Cristina de Oliveira Silva. Distribuição Automática em 27/
11/2006. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Revisor: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite

367º Processo 0386468-6 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000058 Declaratória. Apelante: Vanio José Schmidt.
Advogado: Humberto Yassuo Inokuma, Ana Dilma Baron En-
gerroff. Apelado: Reinaldo Orlandine. Advogado: Reinaldo
Orlandine. Apelado: Antonio Marques Craveiro. Advogado: José
Marega, José Gonzaga Soriani. Distribuição Automática em 22/
11/2006. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Revisor: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite

368º Processo 0387178-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500001631 Ordinária. Apelan-
te: Paranaprevidência. Advogado: Cassiano Luiz Iurk. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Yeda Vargas Rivabem Boni-
lha. Apelado: Maria Cecília Gonçalves Alves (maior de 60 anos),
Cícero Aparecido Alves Representado(a), Marinalva Barbosa
Ferreira, Neusa Maria Luzzi Stahlschmidt. Advogado: Eliana
Meira Nogueira. Distribuição Automática em 22/11/2006. Re-
lator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Relator Convocado: Juiz
Conv. Salvatore Antonio Astuti. Revisor: Des. Marco Antonio
de Moraes Leite

369º Processo 0387647-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200000001123
Revisão de Contrato. Apelante: Eco Hills Sa. Advogado: Mar-
cos Mattioli. Apelado: Banco Itaú SA, Banestado Fif Tradicio-
nal. Advogado: Aristides Alberto Tizzot França, Luiz Alberto
Fontana França. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multi-

plo. Advogado: Luiz Sganzella Lopes. Apelado: Parse Instituto
de Seguridade Social do Badep, Fapa Fundação de Assistência
e Previdência Privada Emater, Fusan Fundação Sanepar Previ-
dência e Assistência Social, Fundação Alpha de Previdência e
Assistência Social. Advogado: Mauro Cristiano Morais. Apela-
do: Planner Corretora de Valores. Advogado: Lucineia da Cu-
nha. Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des.
Waldemir Luiz da Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Sal-
vatore Antonio Astuti. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes
Leite

370º Processo 0387705-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000013 Ordinária. Apelante: Rosane de Jesus Marçal
Carneiro. Advogado: Soraia Araújo Pinholato. Apelado: Uni-
versidade Estadual de Londrina. Advogado: Hamilton Antonio
de Melo. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des.
Waldemir Luiz da Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Sal-
vatore Antonio Astuti. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes
Leite

371º Processo 0388057-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600001705 Obrigação de Fazer. Agravante:
Miguel Marcilio de Oliveira. Advogado: Jaiderson Rivarola
Pereira. Agravado: Pontificia Universidade Catolica do Para-
ná. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des.
Waldemir Luiz da Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Sal-
vatore Antonio Astuti

372º Processo 0388231-7 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Família e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200200001136 Indenização. Apelante: Instituto Naci-
onal do Seguro Social - INSS. Advogado: Alber James Moreno
Salzedas. Apelado: Erica Holler. Advogado: Marco Andre Soni
Bacelar. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des.
Waldemir Luiz da Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Sal-
vatore Antonio Astuti. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes
Leite

373º Processo 0388884-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000079 Ordinária de Cobrança. Agravante: Antonio
Ramos Zanin, Antonio Carlos Zanin. Advogado: Nilson Urqui-
za Monteiro, Kelly Cristina Bombonatto, Sebastião da Silva
Ferreira. Agravado: Bunge Fertilizantes S/a. Advogado: Leo-
nardo Henrique Viecili Alves, Karina da Silva Beloto, Rogerio
Bergonso Moreira da Silva. Distribuição Automática em 27/11/
2006. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti

374º Processo 0383283-1 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000075 Cobrança. Apelante: Município de Guarapua-
va. Advogado: Zamir Alberto Lacerda Martini. Apelado: Ilda
Painke. Advogado: Janete Ilibrante. Distribuição Automática
em 21/11/2006. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite.
Revisor: Des. Prestes Mattar

375º Processo 0384648-6 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000901 Embargos a Execução. Apelante: Nadir Arruda
da Luz. Advogado: Wadson Nicanor Peres Gualda. Apelado:
Waldemar Guiomar, Edméia Lúcia Fonzar Guiomar. Advoga-
do: Carlos Alexandre Vaine Tavares. Distribuição Automática
em 21/11/2006. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite.
Revisor: Des. Prestes Mattar

376º Processo 0384985-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001101 Rescisão de Contrato. Apelante: Jacira Silva
Araujo, Elias de Souza Araujo. Advogado: Giane Lopes Tsuru-
ta. Apelado: Roseli Aparecida da Silva, Flavio Juliano da Sil-
va, Antônio Carlos da Silva Representado(a), Geovanna Ariad-
ne de Campos. Advogado: Shirley Monteiro Munhoz. Distri-
buição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Marco Anto-
nio de Moraes Leite. Revisor: Des. Prestes Mattar

377º Processo 0385030-8 Apelação Cível

Comarca: Paranacity. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000192 Cobrança. Apelante: Instituto Nacional do Se-
guro Social - Inss. Advogado: Antonio Carlos Monteiro. Apela-
do: Gerson Domingues de Carvalho. Advogado: Renata Moço.
Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Marco
Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Prestes Mattar

378º Processo 0385079-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000636 Cobrança. Apelante: Hélvio Luiz Ghélere, Moi-
sés Custódio Primo, João Roberto Melo, Ubiratan Lopes, Val-
demir Cândido Moura, José Antônio Guedes, Edson Antônio
Mangucci, José Roberto Benedito, Valdir Guicho, Nivaldo Ri-
beiro, José dos Santos, Claúdio Romão, Claúdio Marques de
Oliveira, Ademir Bertolato, João dos Santos, João Benedito
Filho, Carlos Antônio de Paulo, Luiz Antônio de Oliveira, Ed-
son da Silva, Roberto Defara, Nelson Fermiano de Moraes.
Advogado: Renato Tavares Yabe, Luiz Ricardo Ghelere. Ape-
lante: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social. Advo-
gado: Fernando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto. Ape-
lado: Hélvio Luiz Ghélere, Moisés Custódio Primo, João Ro-
berto Melo, Ubiratan Lopes, Valdemir Cândido Moura, José
Antônio Guedes, Edson Antônio Mangucci, José Roberto Be-
nedito, Valdir Guicho, Nivaldo Ribeiro, José dos Santos, Claú-

dio Romão, Claúdio Marques de Oliveira, Ademir Bertolato,
João dos Santos, João Benedito Filho, Carlos Antônio de Pau-
lo, Luiz Antônio de Oliveira, Edson da Silva, Roberto Defara,
Nelson Fermiano de Moraes. Advogado: Renato Tavares Yabe,
Luiz Ricardo Ghelere. Apelado: Fundação Rede Ferroviária de
Seguridade Social. Advogado: Fernando Schiafino Souto, Gui-
do Henrique Souto. Distribuição Automática em 23/11/2006.
Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des.
Prestes Mattar

379º Processo 0385214-4 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000011 Ação Monitória. Apelante: Eraldo Teodoro
de Oliveira. Advogado: Roberta Barco Lopes. Apelado: José
Luiz Leandrini. Advogado: Ivando Santos Souza. Distribuição
Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite. Revisor: Des. Prestes Mattar

380º Processo 0385816-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001341
Alvara/suprimento Judicial. Apelante: Carlos Arion Ferreira.
Advogado: Vicente Higino Neto. Apelado: Justiça Pública. Dis-
tribuição Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Marco An-
tonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Prestes Mattar

381º Processo 0385862-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000281 Cobrança. Apelante: Átila Imóveis Ltda - Epp
(sucessora de Moro Construçõe Civis). Advogado: Paulo Mau-
rício da Rocha Turra, Diogo Matté Amaro. Apelado: Luiz Da-
rio Millani. Advogado: Patricia Marin da Rocha. Distribuição
Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite. Revisor: Des. Prestes Mattar

382º Processo 0386047-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000068 Ação Monitória. Apelante: Roberval Andrade e
Silva. Advogado: Jefferson Bruno Pereira. Apelado: Unopar -
União Norte do Paraná de Ensino Ltda. Advogado: Andréia
Mendonça Agostini. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des.
Prestes Mattar

383º Processo 0386944-1 Reexame Necessário

Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200600000006 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito da Vara da Infância e da Juventude da Comarca de
Santa Izabel do Ivaí. Autor: Vitória Naomi Kawabata
Representado(a). Advogado: José Renato Alves de Almeida.
Réu: Colégio Estadual Sagrado Coração de Jesus. Aut.Coatora:
Soeli Maria Fontana Lopes. Distribuição Automática em 27/
11/2006. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Revi-
sor: Des. Prestes Mattar

384º Processo 0388073-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000245
Anulação de Ato Jurídico. Agravante: Galvanoplast Represen-
tações Comerciais Ltda. Advogado: Fabiano da Rosa. Agrava-
do: Luvizotto Máquinas de Escritório Ltda. Advogado: Bárba-
ra Vanela Luvizotto, Patricia Froguel Lopes. Distribuição Au-
tomática em 22/11/2006. Relator: Des. Marco Antonio de Mo-
raes Leite

385º Processo 0388358-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001350 Revisão de Contrato. Agravante: Reginaldo
Pereira Santos, Laércio Slusarski, Luiz Carlos dos Santos. Ad-
vogado: Mauro Cury Filho, Mauro Sérgio Guedes Nastari. Agra-
vado: Mag Empreendimentos Imobiliários Ltda. Distribuição
Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite

386º Processo 0388826-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001367
Embargos de Terceiro. Agravante: Rodrigo Rockenbach. Ad-
vogado: Júlio Cesar Melo Lopes. Agravado: Itaim Comércio de
Veículos Ltda. Advogado: Jean Mauricio de Silva Lobo. Distri-
buição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Marco Anto-
nio de Moraes Leite

387º Processo 0384850-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001364
Ordinária de Cobrança. Apelante: Elsa Müller. Advogado: Fer-
nando Piske, Fernando Ricardo Piske. Apelado: João Antonio
Tessari. Advogado: Fernando Luiz de Souza. Distribuição Au-
tomática em 22/11/2006. Relator: Des. Prestes Mattar. Relator
Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira

388º Processo 0384990-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400025977 Repetição de Indé-
bito. Apelante: Município de Curitiba, Instituto de Previdência
dos Servidores do Município de Curitiba. Advogado: Rosa Maria
Alves Pedroso Xavier, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Maure-
en Daisy Redondo Machado. Apelado: Vandir Lino. Advoga-
do: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Gastão Schefer Filho.
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Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Prestes
Mattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira

389º Processo 0385133-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000359
Insolvência Civil. Apelante: Joao Pedro Gusso. Advogado: Li-
neu Acrésio Dalarmi Júnior. Apelado: Antonio Marcos Co-
chenski. Advogado: Fábio Pacheco Guedes, Suzana Valenza
Manocchio. Rec.Adesivo: Antonio Marcos Cochenski. Advo-
gado: Fábio Pacheco Guedes, Suzana Valenza Manocchio. Dis-
tribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Prestes
Mattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira.
Revisor: Des. Idevan Lopes

390º Processo 0385440-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000210 Obrigação de Fazer. Apelante: João Carlos de
Oliveira. Advogado: João Carlos de Oliveira. Apelado: Bmw
do Brasil Ltda. Advogado: Jaqueline Lobo da Rosa. Distribui-
ção Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Prestes Mattar.
Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Revi-
sor: Des. Idevan Lopes

391º Processo 0385719-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000676 Embargos de Terceiro. Apelante: Ruber Dalla-
maria, Rosler Dallamaria. Advogado: Carlos Alberto Maricato.
Apelado: Yngá Comercial Ltda. Advogado: Nadia Cristina Cam-
paner Coelho. Distribuição Automática em 27/11/2006. Rela-
tor: Des. Prestes Mattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Antô-
nio Loyola Vieira. Revisor: Des. Idevan Lopes

392º Processo 0385849-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000255 Embargos de Terceiro. Apelante: Rita Apareci-
da Mariani. Advogado: Martin Roeder Filho. Apelado: Eduar-
do Lino Bueno Fagundes. Distribuição Automática em 24/11/
2006. Relator: Des. Prestes Mattar. Relator Convocado: Juiz
Conv. Antônio Loyola Vieira. Revisor: Des. Idevan Lopes

393º Processo 0386036-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001028 Mandado de Segurança. Apelante: Dirce Mou-
ra Siena, Paschoalina Delamuta Madureira, Rosa Ramalho dos
Santos, Maria de Lourdes Jordão Pedroza da Silva. Advogado:
Mara Alice Gonçalves. Apelado: Caapsml - Caixa de Assistên-
cia , Aposentadoria e Pensões, Município de Londrina. Advo-
gado: Rita de Cassia Maistro. Distribuição Automática em 27/
11/2006. Relator: Des. Prestes Mattar. Relator Convocado: Juiz
Conv. Antônio Loyola Vieira. Revisor: Des. Idevan Lopes

394º Processo 0386800-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000641
Cobrança. Apelante: Arno Dummer. Advogado: José Basilio
Guerrart. Apelado: Fundação Sistel de Seguridade Social. Ad-
vogado: Adroaldo José Gonçalves. Distribuição Automática em
22/11/2006. Relator: Des. Prestes Mattar. Relator Convocado:
Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Revisor: Des. Idevan Lopes

395º Processo 0387110-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000550 Ordinária. Apelante: Fundação Rede Ferroviá-
ria de Seguridade Social - Refer. Advogado: Guido Henrique
Souto, Fernando Schiafino Souto. Apelado: Luiz Vendramini
(maior de 60 anos), João Ney Contin (maior de 60 anos). Ad-
vogado: Paulo Sérgio Trigo Roncaglio, Paulo Roberto Hoff-
mann. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des.
Prestes Mattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola
Vieira. Revisor: Des. Idevan Lopes

396º Processo 0387379-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600030381 Ordinária. Agravan-
te: A. S. . Advogado: Jonas Borges. Agravado: E. P. , P. S. S. A..
Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Prestes
Mattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira

397º Processo 0387997-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001418 Revisão de Contrato. Agravante: Elio Pires, Ja-
nete Medeiros Paulo. Advogado: Mauro Cury Filho, Mauro
Sérgio Guedes Nastari. Agravado: Alô Imóveis Ltda. Advoga-
do: Odacyr Carlos Prigol. Distribuição Automática em 24/11/
2006. Relator: Des. Prestes Mattar. Relator Convocado: Juiz
Conv. Antônio Loyola Vieira

398º Processo 0388047-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000943
Rescisão de Contrato. Agravante: Márcia da Silva Costa. Ad-
vogado: Glauber Guimarães de Oliveira, Vera Lucia Ferreira
Guimarães de Oliveira. Agravado: José Cláudio Siqueira, De-
nizete da Costa. Advogado: José Claudio Siqueira. Distribui-
ção Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Prestes Mattar.
Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira

399º Processo 0388283-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200600001388 Sequestro. Agravante: Antonio Sa-
pula. Advogado: Sidnei Galante. Agravado: Nelson Valdir de
Oliveira. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des.
Prestes Mattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola
Vieira

_____ 1ª Câmara Criminal
___________________________________

400º Processo 0387392-1 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
1999000032535 Ação Penal. Recorrente: Esmeraldo Muniz da
Silva. Advogado: Everton Jonir Fagundes Menegola, Guilher-
me de Salles Gonçalves, Flávia Eliza Holleben Piana. Recorri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 21/11/2006. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

401º Processo 0387476-2 Apelação Crime

Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2001000000285 Ação Penal. Apelante: José Luciano do Car-
mo. Advogado: Otto João Lyra Neto. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 21/11/
2006. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Revisor: Des. Clotário
Portugal Neto

402º Processo 0387495-7 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000003410 Ação Penal. Recorrente: Ederson Ribeiro An-
drade (Réu Preso). Advogado: Aristóteles Rondon Gomes Pe-
reira. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Oto Luiz
Sponholz

403º Processo 0387709-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600001045 Auto de Prisão em Flagrante. Impetrante: Ale-
xandre Leite Rodrigues (advogado), Jonias de Oliveira e Silva
(advogado). Paciente: Ailton Antonio da Silva (Réu Preso).
Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Oto Luiz
Sponholz

404º Processo 0388154-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Matelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000398 Ação Penal. Impetrante: Rodrigo Pagliarini San-
tos (advogado). Paciente: Osvaldir da Silva (Réu Preso). Dis-
tribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Oto Luiz
Sponholz

405º Processo 0388460-8 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000508 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Anselmo Rodrigues dos Santos.
Advogado: Maria Helena Vezzaro Lago, Expedito Eugenio Ste-
fanello Lago. Distribuição Automática em 24/11/2006. Rela-
tor: Des. Oto Luiz Sponholz

406º Processo 0388602-6 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Rebouças. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000004 Ação Penal. Recorrente: Alexandre Alves Cor-
deiro (Réu Preso). Advogado: Harry Cristhian Emanuel Cze-
lusniak. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Oto Luiz
Sponholz

407º Processo 0388616-0 Apelação Crime

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2006000000012 Ação Penal. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Apelado: Epaminondas Alves (Réu
Preso). Def.Dativo: Marcelo José Boldori. Apelante: Epami-
nondas Alves (Réu Preso). Def.Dativo: Marcelo José Boldori.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Oto Luiz Spo-
nholz. Revisor: Des. Clotário Portugal Neto

408º Processo 0388891-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000022334 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Mirian Regina Lopes Carvalho (advogado), Emerson Nicolau
Kulek (advogado). Paciente: Julcemar Suares (Réu Preso).
Advogado: Abedo Sabra Bhay. Distribuição Automática em 27/
11/2006. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

409º Processo 0357907-3 Apelação Crime (det)

Comarca: Tomazina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000009 Ação Penal. Apelante: Ivo de Almeida. Advo-
gado: José Alves de Oliveira. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição por Vinculação em 22/11/2006.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Osorio Moraes Panza

410º Processo 0387686-8 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2004000001252 Ação Penal. Recorrente: Irineu Eberson da
Silva Lapas. Advogado: Antonio Bezerra Sobrinho. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 21/11/2006. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza

411º Processo 0387835-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Ibaiti.  Vara: Vara Única. Ação Originária:
2006000002074 Ação Penal. Impetrante: Helder Gonçalves Dias
Rodrigues (advogado), Alex Frezzato (advogado). Paciente:
Marcelo Ferreira de Oliveira (Réu Preso). Distribuição Auto-
mática em 21/11/2006. Relator: Des. Clotário Portugal Neto.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza

412º Processo 0387904-1 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000035 Ação Penal. Recorrente: Valdeir Machado (Réu
Preso). Def.Dativo: Leonardo Sakai. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 24/
11/2006. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza

413º Processo 0388303-8 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000554 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Osmar Dias Godinho. Advoga-
do: Raquel Beatriz Sangaletti Lavratti. Distribuição Automáti-
ca em 23/11/2006. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza

414º Processo 0388496-8 Apelação Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 200200000127 Ação Penal. Apelante: Rejane Aparecida
Francisco. Advogado: Wilson André Neres. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
24/11/2006. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Revisor: Des.
Telmo Cherem

415º Processo 0388539-8 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
1995000022060 Ação Penal. Recorrente: Ronaldo do Rosário.
Def.Público: Yara Flores Lopes Stroppa. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 27/
11/2006. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza

416º Processo 0388818-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2006000002821 Pedido de Progressão / Re-
gressão. Impetrante: Hélio Lulu (advogado). Paciente: Leodô-
nio Rodrigues Sobrinho (Réu Preso). Distribuição Automática
em 27/11/2006. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza

417º Processo 0387483-7 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Castro. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200300000056 Ação Penal. Recorrente: Rivadávio Gon-
çalves. Advogado: João Caetano Sandrini. Recorrido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
21/11/2006. Relator: Des. Telmo Cherem

418º Processo 0387522-9 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2005000002188 Ação Penal. Recorrente: Milton
César da Silva (Réu Preso). Advogado: Leila Carla Leprevost.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Telmo Cherem

419º Processo 0387652-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000018715 Ação Penal. Impetrante: Maria Jussara Fonse-
ca (Defensor Público). Paciente: Claudiomar da Luz (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Tel-
mo Cherem

420º Processo 0387698-8 Apelação Crime

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 1997000000807 Ação Penal. Apelante: Be-
nedito Veiga de Lima. Advogado: Kátia Lanusa Wiezzer, Os-
mar Andrade Zotto. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des.
Telmo Cherem. Revisor: Des. Jesus Sarrão

421º Processo 0388181-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Matelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000401 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Rodrigo Pagliarini Santos (advogado). Paciente: Valmir da Sil-
va (Réu Preso). Distribuição Automática em 23/11/2006. Rela-
tor: Des. Telmo Cherem

422º Processo 0388264-6 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000487 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Carlos dos Santos. Def.Dativo:
Lauri Da Silva. Distribuição Automática em 23/11/2006. Rela-
tor: Des. Telmo Cherem

423º Processo 0388472-8 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Almirante Tamandaré. Vara: Vara Única. Ação Ori-

ginária: 199500000416 Ação Penal. Recorrente: Ciro Bento.
Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 24/
11/2006. Relator: Des. Telmo Cherem

424º Processo 0388517-2 Recurso Crime Ex Officio

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2006000021052 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito.
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Glorinha
de Jesus Camargo Fernandes. Advogado: Angelo Pilatti Junior.
Distribuição Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Telmo
Cherem

425º Processo 0387494-0 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Apucarana. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2006000004743 Ação Penal. Recorrente: Jair de Oliveira, Mar-
celo Cassiano. Def.Dativo: Márcia Maria Luviseti, Heloísa
Aparecida Sobreiro. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator:
Des. Jesus Sarrão

426º Processo 0387573-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000055801 Ped.revogação de Prisão Prev./temporária.
Impetrante: Leandro Onesti Peixoto (advogado). Paciente: Jo-
nas Custódio Martins Ferreira (Réu Preso). Distribuição Auto-
mática em 21/11/2006. Relator: Des. Jesus Sarrão

427º Processo 0387852-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2002000000112 Ação Penal. Impetrante: Osman de
Santa Cruz Arruda (advogado), Maurício de Santa Cruz Arruda
(advogado), Robson Antonio Galvão da Silva (advogado). Pa-
ciente: Edenir José Gaio Flores, Christian Terbeck, Edson Luiz
da Silva. Advogado: Olivar Coneglian, Roberto Aurichio Juni-
or. Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Je-
sus Sarrão

428º Processo 0388386-7 Apelação Crime

Comarca: Apucarana. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2005000000460 Ação Penal. Apelante: Eder Carlos de Araujo
(Réu Preso). Advogado: Luiz Francisco Ferreira, Thiago Fer-
nando Gregório. Apelante: Amilton Mello (Réu Preso). Advo-
gado: José Edilson Miranda. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 24/11/2006.
Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Campos Marques

429º Processo 0388475-9 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2001000000048 Ação Penal. Recorrente: Joriel Al-
ves Cavalheiro. Recorrido: Maria Helena Maceno, Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 24/
11/2006. Relator: Des. Jesus Sarrão

430º Processo 0388544-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Araucária. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2006000007963 Ação Penal. Impetrante: Silomar Gar-
cia Silveira (advogado), Bahij Misleh Ahmad Saleh (advoga-
do). Paciente: Lucas Beckenkamp Cunha (Réu Preso). Distri-
buição Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Jesus Sarrão

431º Processo 0388608-8 Recurso Crime Ex Officio

Comarca: Foro Regional de Rio Branco do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 2005000003559 Ação Penal. Remetente: Juiz de Di-
reito. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Al-
dinei José de Oliveira. Def.Dativo: Edith Olga Petsch. Advo-
gado: Léia Maria de Faria Melech (Curador). Distribuição Au-
tomática em 27/11/2006. Relator: Des. Jesus Sarrão

432º Processo 0388718-9 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Foro Regional de Bocaiúva do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 2006000000349 Ação Penal. Recorrente: Ministério
Público do Estado do Paraná. Recorrido: Darci Ferreira da Sil-
va. Advogado: Kelsons Amato. Distribuição por Prevenção em
27/11/2006. Relator: Des. Jesus Sarrão

433º Processo 0388794-9 Recurso de Agravo

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200600001306 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Adão Roberto da Fonseca (Réu Preso). Advogado: Maria
Helena Maceno Lopes, Deise Corrêa Monteiro de Barros Hinz.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Jesus Sarrão

434º Processo 0387159-6 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Porecatu. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 2005000002234 Ação Penal. Recorrente: Lourival Pe-
reira da Silva, Mari Cristina da Silva. Advogado: Marcelo Co-
elho da Silva. Recorrido: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Distribuição por Prevenção em 21/11/2006. Relator: Des.
Campos Marques

435º Processo 0387487-5 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000047 Ação Penal. Recorrente: Antônio José dos San-
tos. Advogado: Celito Lucas. Recorrido: Ministério Público do
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Estado do Paraná. Distribuição Automática em 21/11/2006.
Relator: Des. Campos Marques

436º Processo 0387534-9 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
1990000000024 Ação Penal. Recorrente: Edilson Fernandes de
Oliveira. Advogado: Carla Regina Prado Fogaca, Ariovaldo
Stropa Garcia, Claudia Rodrigues. Recorrido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 22/11/
2006. Relator: Des. Campos Marques

437º Processo 0387763-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Loanda. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000324 Pedido de Liberdade Provisória. Impe-
trante: Fernando Smaniotto Marini (advogado). Paciente: Sal-
vador Rochi Fernandes Filho (Réu Preso). Distribuição Auto-
mática em 21/11/2006. Relator: Des. Campos Marques

438º Processo 0388299-9 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000357 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Antônio Aparecido de Castro.
Def.Dativo: Adani Primo Triches. Distribuição Automática em
23/11/2006. Relator: Des. Campos Marques

439º Processo 0388432-4 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000504 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Euclides Souza. Def.Dativo: Leo-
nardo Dolfini Augusto. Distribuição Automática em 24/11/2006.
Relator: Des. Campos Marques

440º Processo 0388759-0 Apelação Crime (det)

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000000428 Ação Penal. Apelante: Rafael Ferreira. Advo-
gado: Israel Batista de Moura. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. Campos Marques

_____ 2ª Câmara Criminal
___________________________________

441º Processo 0387707-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Ponta Grossa. Vara: Juizado Especial Criminal. Ação
Originária: 2002000000473 Termo Circunstanciado. Impetrante:
Laertes José Sant´Ana Costa Júnior (advogado). Paciente: José
Rodrigues Netto. Distribuição Automática em 21/11/2006. Re-
lator: Des. Waldomiro Namur

442º Processo 0387879-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2006000002970 Queixa Crime. Impetrante: Roberval
Butaccini (advogado). Paciente: Sérgio Onofre da Silva. Dis-
tribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Waldomiro
Namur

443º Processo 0388262-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200600001906 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: Marcello Roberto Lombardi (advogado). Paciente:
Braulio Milcheski (Réu Preso). Distribuição Automática em 23/
11/2006. Relator: Des. Waldomiro Namur

444º Processo 0388423-5 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000030470 Ação Penal. Apelante: Ruberval Gomes da Luz.
Advogado: Marcelo Augusto Pereira de Camargo. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 23/11/2006. Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor:
Des. Lidio José Rotoli de Macedo

445º Processo 0388506-9 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000027239 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná. Recorrido: Idênio Rogério Riqueira, Val-
demar Rodrigues de Lima. Advogado: Raimundo Messias Bar-
bosa de Carvalho, Milton Hiroshi Tazima. Recorrido: Marcus
Vinicius Rosa Mildemberger. Def.Dativo: José Valdecir Cava-
lini. Recorrido: Milton José Martins. Advogado: Alisson Silva
Rosa, Laert Montovani Junior. Distribuição Automática em 27/
11/2006. Relator: Des. Waldomiro Namur

446º Processo 0388810-8 Habeas Corpus - ECA

Comarca: Andirá. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000045 Apuração de Ato Infracional. Impetran-
te: Maurício Ricardo Pinheiro da Costa (advogado). Paciente:
L. G. S. (Interno). Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. Waldomiro Namur

447º Processo 0388814-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Porecatu. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 2006000002899 Ação Penal. Impetrante: João Moretti
(advogado). Paciente: Lourival Pereira da Silva (Réu Preso).
Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Waldo-
miro Namur

448º Processo 0387687-5 Apelação Crime

Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000057 Ação Penal. Apelante: João Atanagildo de Oli-
veira. Advogado: Michel Saliba Oliveira, Clelio Toffoli Junior,
Antônio Canan. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des.
João Kopytowski. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

449º Processo 0387815-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2005000021913 Ação Penal. Impetrante: Venilton dos San-
tos (em seu favor). Distribuição Automática em 21/11/2006.
Relator: Des. João Kopytowski

450º Processo 0387960-9 Recurso de Apelação - ECA

Comarca: Cascavel. Vara: Vara da Infância e da Juventude. Ação
Originária: 200600000322 Medida Sócio-Educativa. Apelan-
te: J. R. A. G. (Interno). Advogado: Cezar Paulo Lazzarotto.
Apelado: M. P. E. P. . Distribuição Automática em 24/11/2006.
Relator: Des. João Kopytowski

451º Processo 0388379-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000043 Ação Penal. Impetrante: Elaine Samira Pope da
Silva (advogado). Paciente: Rogério Cristiano Picollo (Réu Pre-
so). Advogado: Janaina Theulen Zagonel. Distribuição Auto-
mática em 23/11/2006. Relator: Des. João Kopytowski

452º Processo 0388603-3 Apelação Crime

Comarca: Foro Regional de Rio Branco do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 2005000003125 Ação Penal. Apelante: Odair José de
Brito. Def.Dativo: Edith Olga Petsch. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 24/11/
2006. Relator: Des. João Kopytowski. Revisor: Des. Miguel
Kfouri Neto

453º Processo 0388785-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2006000119378 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Edson Gonçalves (advogado). Paciente: José Marcelo de Aze-
vedo (Réu Preso). Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. João Kopytowski

454º Processo 0387408-4 Apelação Crime

Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000083 Ação Penal. Apelante: Nadiel Machado. Advo-
gado: Ronaldo Camilo. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator:
Des. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Waldomiro Namur

455º Processo 0387726-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Ponta Grossa. Vara: Juizado Especial Criminal. Ação
Originária: 2006000008196 Termo Circunstanciado. Impetrante:
Venilton dos Santos (em seu favor). Distribuição Automática
em 21/11/2006. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto

456º Processo 0387972-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000029606 Pedido de Relaxamento de Prisão. Impetran-
te: Elisandra Pereira da Silva (advogado). Paciente: Rosangela
Pereira Nahorny (Réu Preso). Distribuição Automática em 21/
11/2006. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto

457º Processo 0388162-7 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2004000002836 Ação Penal. Recorrente: Ministério
Público do Estado do Paraná. Recorrido: Suzana Mid Jacob.
Def.Dativo: Aldimar Alves V. Silva. Distribuição Automática
em 24/11/2006. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto

458º Processo 0388376-1 Recurso de Apelação - ECA

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara da Infância e da Juventu-
de. Ação Originária: 200600000793 Representação. Apelante:
J. W. M. (Interno). Advogado: Ricarda Agnes Castagnaro da
Silva. Apelado: M. P. E. P. . Distribuição Automática em 23/11/
2006. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto

459º Processo 0388395-6 Apelação Crime (det)

Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000032 Ação Penal. Apelante: Frederico Ribeiro de
Carvalho. Advogado: Pedro Kuasnei. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 24/11/
2006. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto

460º Processo 0388515-8 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000032461 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná. Recorrido: Antônio Dimas Pardi Trevi-
san, Marcus Vinicius Rosa Mildemberger. Def.Dativo: José
Valdecir Cavalini. Recorrido: Alinor Rodrigues Júnior. Advo-
gado: Hugo Francisco Gomes, Marcos Roberto Meneghin, Sil-
vio Luiz Januário. Recorrido: Milton José Martins. Advogado:
Alisson Silva Rosa, Laert Montovani Junior. Distribuição Au-
tomática em 27/11/2006. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto

461º Processo 0388578-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2006000010379 Ped. Relax. Prisão Prev. E/

ou Flagr.. Impetrante: Alceu Biancolini Filho (advogado). Pa-
ciente: Francisco Rubens Melink (Réu Preso). Distribuição
Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto

462º Processo 0387465-9 Apelação Crime

Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200500000025 Ação Penal. Apelante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Apelado: Luiz Eduardo Casagrande.
Advogado: Geraldo José Vieira. Apelado: Graziela do Carmo
Scorsin. Def.Dativo: Francisco da Silva Mendes Filho. Ape-
lante: Luiz Eduardo Casagrande. Advogado: Geraldo José Vi-
eira. Apelante: Graziela do Carmo Scorsin. Def.Dativo: Fran-
cisco da Silva Mendes Filho. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 23/11/2006.
Relator: Des. Noeval de Quadros. Relator Convocado: Juiza
Conv. Lilian Romero. Revisor: Des. João Kopytowski

463º Processo 0387661-1 Apelação Crime (det)

Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000034 Ação Penal. Apelante: Carlos Roberto Stel.
Advogado: João Eduardo Caliani. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 21/11/2006.
Relator: Des. Noeval de Quadros. Relator Convocado: Juiza
Conv. Lilian Romero

464º Processo 0387825-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200600000082 Ação Penal. Impetrante: Maurício Vi-
eira (advogado). Paciente: Julio Cesar Vieira Barbosa. Distri-
buição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Noeval de
Quadros. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero

465º Processo 0388565-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 2006000002945 Ação Penal. Impetrante: Diogo Au-
gusto Biato Neto (advogado). Paciente: Elias Greff (Réu Pre-
so). Distribuição por Prevenção em 24/11/2006. Relator: Des.
Noeval de Quadros. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian
Romero

466º Processo 0388644-4 Apelação Crime

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2005000006230 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Osvaldo Perez Frazatto. Advoga-
do: Valdivia Marques da Silva. Distribuição Automática em 27/
11/2006. Relator: Des. Noeval de Quadros. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Lilian Romero. Revisor: Des. João Kopyto-
wski

467º Processo 0388815-3 Habeas Corpus - ECA

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000015 Representação. Impetrante: Maurício Ricardo
Pinheiro da Costa (advogado). Paciente: J. A. (Interno). Distri-
buição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Noeval de
Quadros. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero

468º Processo 0388822-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200500000007 Ação Penal. Impetrante: Roberto Carlos
Bandeira Sedor (advogado). Paciente: Leandra Bariviera. Dis-
tribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Noeval de
Quadros. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero

469º Processo 0387917-8 Recurso de Apelação - ECA

Comarca: Toledo. Vara: Vara de Família, Infância e Juventude.
Ação Originária: 200600000060 Representação. Apelante: S.
A. (Interno). Def.Dativo: Daniel Alexandre Beal, Carmen Lú-
cia Beffa Gallassini. Apelado: M. P. E. P. . Distribuição Auto-
mática em 23/11/2006. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Ma-
cedo

470º Processo 0388108-3 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200300000168 Ação Penal. Recorrente: Ministério
Público do Estado do Paraná. Recorrido: Dejair Nunes Macha-
do. Def.Dativo: Aldimar Alves V. Silva. Distribuição Automá-
tica em 24/11/2006. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

471º Processo 0388118-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Cambará. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000050 Ação Penal. Impetrante: Adolfo Luis de Souza
Góis (advogado). Paciente: Nédio Orsolin. Distribuição Auto-
mática em 22/11/2006. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Ma-
cedo

472º Processo 0388454-0 Apelação Crime

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000038620 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Diomar Milene Maurício Miranda.
Advogado: Luis Carlos Peralta. Distribuição Automática em 24/
11/2006. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Revisor:
Des. Noeval de Quadros

473º Processo 0388588-1 Apelação Crime

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 2006000001060 Ação Penal. Apelante:
Milton Pires Cardoso. Advogado: Luiz Carlos Pasqual. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Prevenção em 27/11/2006. Relator: Des. Lidio José Rotoli de
Macedo. Revisor: Des. Noeval de Quadros

474º Processo 0388702-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Santo Antônio da Platina. Vara: Vara Criminal e Ane-
xos. Ação Originária: 2006000005200 Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: André Luiz da Silva Nascimento (ad-
vogado). Paciente: Anderson da Silveira Vargas (Réu Preso).
Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Lidio
José Rotoli de Macedo

475º Processo 0388902-1 Habeas Corpus - ECA

Comarca: Araucária. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200600000095 Apuração de Ato Infracional. Impetrante:
Á. J. E. C. . Paciente: F. S. R. (Interno). Distribuição Automá-
tica em 27/11/2006. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

_____ Órgão Especial
_______________________________________

476º Processo 0388521-6 Mandado de Segurança (OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200600000087 Provimento. Im-
petrante: Daniel Zanon. Advogado: Marcos Bueno Gomes.
Impetrado: Oficial do Registro de Imóveis da 6ª Circunscrição
Imobiliária de Curitiba, Corregedor-Geral da Justiça do Estado
do Paraná. Distribuição Automática em 24/11/2006. Relator:
Des. Oto Luiz Sponholz

477º Processo 0388304-5 Suspensão de Liminar

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200600000085 Ação Civil Pública. Requerente: Esta-
do do Paraná. Advogado: Marco Aurélio Barato. Interessado:
Ministério Público do Estado do Paraná, Isabelle Cristina Mo-
lina Portero Representado(a). Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 22/11/2006. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola
Costa

478º Processo 0388770-9 Mandado de Segurança (OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200600006967 Decreto. Impe-
trante: Emiliano Elis Andrade Silva. Advogado: Alessandro
Frederico de Paula, Fábio Rigo Bello, Arli Pinto da Silva. Im-
petrado: Governador do Estado do Paraná. Distribuição Auto-
mática em 27/11/2006. Relator: Des. Clotário Portugal Neto.
Relator Convocado: Des. Idevan Lopes

479º Processo 0380105-0/01 Duvida de Competência (OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 3801050
Apelação Civel. Suscitante: Desembargador Celso Seikiti Sai-
to - 14ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná. Suscitado: Juiz Convocado Salvatore Antonio Astuti - 6ª
Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Inte-
ressado: Construtora San Roman S.a., Mercantil Materiais de
Construção Ltda.. Advogado: André Mello Souza, Patricia de
Barros Correia Casillo, Simone Zonari Letchacoski. Interessa-
do: Eduardo Gluk Turkiewicz (maior de 60 anos), Glaucia Maria
Loures Chemim Turkiewicz. Advogado: Luciana Haag Alvim
Rezende, Brazilio Bacellar Neto. Distribuição Automática em
23/11/2006. Relator: Des. Ivan Bortoleto

480º Processo 0378715-5/01 Duvida de Competência (OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 3787155
Agravo de Instrumento. Suscitante: Juiz Convocado Luiz Car-
los Xavier - 13ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. Suscitado: Desembargador Ivan Bortoleto - 12ª Câ-
mara Civel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Inte-
ressado: Planshopping - Planejamento, Consultoria e Adminis-
tração de Shopping Centers Sa. Advogado: João Carlos Adal-
berto Zolandeck. Interessado: Mônica Bizinelli. Advogado: José
Devanir Frítola. Distribuição Automática em 22/11/2006. Re-
lator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Relator Convocado: Des.
Luiz Mateus de Lima

481º Processo 0388466-0 Ação Direta de Inconstitucionalida-
de

Comarca: Uraí. Ação Originária: 200400001072 Lei Munici-
pal. Autor: Mesa da Câmara Municipal de Uraí. Advogado:
Vinicius Feracin Laureano. Interessado: Município de Uraí.
Distribuição Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira

482º Processo 0388430-0 Mandado de Segurança (OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 2006000560560 Protocolo. Im-
petrante: José Eduardo Fontoura Bini. Advogado: Jose Eduar-
do Fontoura Bini. Impetrado: Presidente do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, Corregedor Geral do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 24/11/2006.
Relator: Des. Rogério Kanayama

_____ 7ª Câmara Cível
______________________________________

483º Processo 0383376-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000166 Embargos a Execução. Apelante: Cassol Pré-
fabricados Ltda.. Advogado: Gelson Barbieri, Iria Emilia Evan-
gelista Bezerra, Télia Cristiane Oliveira Alves. Apelado: Ece
Consultoria Empresarial Ltda.. Advogado: Ronaldo Albizu
Drummond de Carvalho. Distribuição por Prevenção em 21/
11/2006. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des.
Luiz Sérgio Neiva de L Vieira
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484º Processo 0384052-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044260 Ordinária. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Annete Cristina de Andrade
Gaio, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Isabela Cristine
Martins Ramos. Apelado: José Oziris Alves. Advogado: Jonas
Borges. Apelado: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Cassiano Luiz Iurk. Rec.Adesivo: José Oziris Al-
ves. Advogado: Jonas Borges. Distribuição Automática em 21/
11/2006. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior

485º Processo 0384942-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200000000290 Cobrança. Apelante: Vinhos Cam-
po Largo Sa. Advogado: Julio Assis Gehlen, Eduardo Bastos de
Barros. Apelante: Nelson Domingos Zanlorenzi, Elci Rozani
Bassani Zanlorenzi. Advogado: Nelson Schiavon Rachinski,
Márcio Tadeu Brunetta. Apelado: Vinhos Campo Largo Sa.
Advogado: Julio Assis Gehlen, Eduardo Bastos de Barros. Ape-
lado: Nelson Domingos Zanlorenzi, Elci Rozani Bassani Zan-
lorenzi. Advogado: Nelson Schiavon Rachinski, Márcio Tadeu
Brunetta. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des.
Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de
L Vieira

486º Processo 0385032-2 Apelação Cível

Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000253 Ordinária. Apelante: Instituto Naci-
onal do Seguro Social - INSS. Advogado: Augusto Stahlschmi-
dt Ribas. Apelado: Luiz Fernandes Lisboa. Advogado: Gilberto
Julio Sarmento. Distribuição Automática em 22/11/2006. Rela-
tor: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio
Neiva de L Vieira

487º Processo 0385093-5 Apelação Cível

Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000367 Cobrança. Apelante: Coagel Cooperativa
Agroindustrial. Advogado: Abdias Abrantes Neto. Apelado: Jose
Roberto Celoni. Advogado: Jair Aparecido Zanin. Distribuição
Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Antenor Demeterco
Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

488º Processo 0385213-7 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400026595 Ordinária. Remeten-
te: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Gabriela de Paula Soares. Apelado: Raides Foggiato Grossi.
Advogado: Jonas Borges. Interessado: Paranaprevidencia Ser-
viço Social Autônomo. Advogado: Roger Oliveira Lopes.
Rec.Adesivo: Raides Foggiato Grossi. Advogado: Jonas Bor-
ges. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des.
Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de
L Vieira

489º Processo 0385572-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000077 Ordinária. Apelante: Francisco Gonçalves. Ad-
vogado: Luiz Carlos da Costa. Apelado: Cláudio Pires. Advo-
gado: Marcello Pereira Costa. Distribuição Automática em 23/
11/2006. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des.
Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

490º Processo 0386087-1 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001052 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Bernadete Gomes de Souza, Marisa da Silva Sigulo. Apelado:
Geraldo Peixoto de Luna. Advogado: Geraldo Peixoto de Luna
Junior. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des.
Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de
L Vieira

491º Processo 0386124-9 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000329 Cobrança. Apelante: Agenor Dionísio Braga
Filho. Advogado: Vivalda Sueli Borges Carneiro. Apelado: Pas-
coal Leandro Neto. Advogado: Laurindo Gobi. Distribuição
Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Antenor Demeterco
Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

492º Processo 0387267-3 Apelação Cível

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000622 Ordinária de Cobrança. Apelante: Edio-
mar Garcia de Lemos. Advogado: Wildemar Roberto Estralio-
to. Apelado: Apparecida Bertoche Ortega (representada) (mai-
or de 60 anos). Advogado: Leonel Eduardo de Araújo. Interes-
sado: Pedro de Aguiar Ortega. Distribuição Automática em 22/
11/2006. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des.
Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

493º Processo 0387785-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000029709 Ordinária. Agravan-
te: Cristian Aguiar Firman Representado(a). Advogado: Zulmi-
ra Cristina Leonel, Andréia Gandin. Agravado: Paranaprevi-
dência. Advogado: Daiane Maria Bissani. Distribuição Auto-
mática em 21/11/2006. Relator: Des. Antenor Demeterco Juni-

or

494º Processo 0388097-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001032
Indenização. Apelante: Azevedo e Apolo Advogados Associa-
dos. Advogado: Antônio Ivanir Gonçalves de Azevedo. Apela-
do: Márcio Ari Vendruscolo. Advogado: Thomas Francisco da
Rosa. Apelado: Aguiar & Vendruscolo Advogados Associados.
Advogado: Reinaldo Woellner, Paulo Ernesto Wicthoff Cunha.
Distribuição por Prevenção em 27/11/2006. Relator: Des. An-
tenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L
Vieira

495º Processo 0388507-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200400000311 Revisão de Contrato. Agravante:
Investiterras Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado:
Maria Lúcia Ribeiro Morando. Agravado: Renni das Graças de
Mattos. Advogado: Rodrigo Luiz Menezes, Fausto Egydio No-
gueira Neto. Distribuição Automática em 24/11/2006. Relator:
Des. Antenor Demeterco Junior

496º Processo 0384829-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000764 Ordinária. Apelante: Darcy Representações
Comerciais Ltda. Advogado: Joel Antonio Bettega Junior. Ape-
lado: Indústria Cerâmica Fragnani Ltda. Advogado: Gelson
Arend, Guilherme Aparecido Brassoloto. Distribuição Automá-
tica em 22/11/2006. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Re-
lator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Revi-
sor: Des. Antenor Demeterco Junior

497º Processo 0384922-7 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000504 Cobrança. Apelan-
te: Paranaprevidência - Serviço Social Autônomo. Advogado:
Iuri Ferrari Coccicov. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Apelado: Antonio João
Manfio (maior de 60 anos), Clovis Antonio Schonhofen (maior
de 60 anos), Eugenio Bohatch, Ernesto Luiz de Assis Pereira,
Francisco Victal Ferreira (maior de 60 anos), Gilberto Gonçal-
ves Sicuro (maior de 60 anos), Hiroshi Hara (maior de 60 anos),
Irineu de Araújo Filho (maior de 60 anos), João Valdemar
Abrahão (maior de 60 anos), Roberto Luiz Canhete, Rolf Die-
ter Oskar Friedrich Braunert (maior de 60 anos), Solon Rodri-
gues (maior de 60 anos), Luimar Perly. Advogado: Alessandro
Ravazzani, Patrícia Rohn. Distribuição Automática em 22/11/
2006. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Revisor: Des. Antenor
Demeterco Junior

498º Processo 0385568-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000202 Cautelar Inominada. Apelante: Janaina Carla da
Silva Vargas Hilário. Advogado: Marcos Luis Sanches. Apela-
do: Universidade Estadual de Londrina. Advogado: Marinete
Violin. Apelado: Janaina Carla da Silva Vargas Hilário. Advo-
gado: Marcos Luis Sanches. Distribuição Automática em 23/
11/2006. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Revisor: Des.
Antenor Demeterco Junior

499º Processo 0385573-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000311 Anulatória. Apelante: Universidade Estadual de
Londrina. Advogado: Marinete Violin. Apelante: Janaina Carla
da Silva Vargas Hilário. Advogado: Marcos Luis Sanches. Ape-
lado: Universidade Estadual de Londrina. Advogado: Marinete
Violin. Apelado: Janaina Carla da Silva Vargas Hilário. Advo-
gado: Marcos Luis Sanches. Distribuição por Dependência em
23/11/2006. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Relator
Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Revisor: Des.
Antenor Demeterco Junior

500º Processo 0385844-2 Apelação Cível

Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000214 Ação Monitória. Apelante: José Carlos Fontou-
ra. Advogado: Álvaro Licínio de Oliveira Mattos. Apelado:
Aparecida Moraes de Matos. Advogado: Wagner de Oliveira
Barros. Distribuição Automática em 24/11/2006. Relator: Des.
Guilherme Luiz Gomes. Relator Convocado: Juiza Conv. Dil-
mari Helena Kessler. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior

501º Processo 0385993-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000197 Ação Monitória. Apelante: José Schietti, Rosi-
na Scoppetta Schietti, José Eduardo Scoppetta Schietti, Carlos
Alberto Schietti Giacomo. Advogado: Irineu Codato, Igor Sil-
va de Lima. Apelado: Unilever Brasil Ltda. Advogado: Romeu
Saccani, José Carlos Vieira. Distribuição Automática em 27/
11/2006. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Revisor: Des.
Antenor Demeterco Junior

502º Processo 0386464-8 Apelação Cível

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200100000612 Embargos de Retenção P/ Benfeitorias. Ape-
lante: Valter Roberto Maximiano, Sonia Elizabeth Figueiredo
Maximiano. Advogado: Juliana Torres Milani. Apelante: Mas-

sa Falida de Equipe - Distribuição de Medicamentos, Comér-
cio e Representações Ltda. Advogado: Mauricio Tosin Mercer.
Apelado: Valter Roberto Maximiano, Sonia Elizabeth Figuei-
redo Maximiano. Advogado: Juliana Torres Milani. Apelado:
Massa Falida de Equipe - Distribuição de Medicamentos, Co-
mércio e Representações Ltda. Advogado: Mauricio Tosin Mer-
cer Síndico da Massa Falida. Distribuição Automática em 27/
11/2006. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Revisor: Des.
Antenor Demeterco Junior

503º Processo 0386714-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000282 Ação Monitória. Apelante: Jair Ferro. Advoga-
do: Braulino Bueno Pereira. Apelado: Manoelina Mequilina de
Oliveira. Advogado: Edson José Vianna. Distribuição Automá-
tica em 22/11/2006. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Re-
lator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Revi-
sor: Des. Antenor Demeterco Junior

504º Processo 0387668-0 Apelação Cível

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000056 Indenização. Apelante: Osmar Teodoro. Advo-
gado: Frederico Valdomiro Slomp. Apelante: Instituto Nacio-
nal do Seguro Social - Inss. Advogado: Mariantonieta Ferraz
Portela. Apelado: Osmar Teodoro. Advogado: Frederico Val-
domiro Slomp. Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social -
Inss. Advogado: Mariantonieta Ferraz Portela. Distribuição
Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Guilherme Luiz Go-
mes. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler.
Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior

505º Processo 0388018-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001285
Ação Monitória. Agravante: Florisvaldo Rodrigues de Almei-
da. Advogado: Andréia Marina Latreille, Luiz Antonio Pereira
Rodrigues, Michelle Tatiane Souto Costa. Agravado: Dionisio
Coraiola Azambuja, Eronilda Locks Azambuja. Distribuição
Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Guilherme Luiz Go-
mes. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler

506º Processo 0388360-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000057 Rescisão de Contrato. Agravante: Gilda Espi-
nosa. Advogado: Cristiane Maria Agnoletto. Agravado: Bene-
dito Luis dos Santos, Nery da Silva-me Ltda. Advogado: Car-
los Roberto de Oliveira. Distribuição Automática em 23/11/
2006. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler

507º Processo 0388742-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199800000018 Execução de Sen-
tença. Agravante: Espólio de Antônio Paulino Ferreira. Advo-
gado: Paulo Vinicius de Barros Martins Junior, Ricardo da Sil-
va Gama. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Distribuição
Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Guilherme Luiz Go-
mes. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler

508º Processo 0384774-1 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Família e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200400001191 Previdenciária. Apelante: Instituto Na-
cional da Seguridade Social - Inss. Advogado: Alber James
Moreno Salzedas. Apelado: José Dorival Padilha. Advogado:
Gilceo Jair Klein. Distribuição Automática em 21/11/2006.
Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des.
Ruy Francisco Thomaz

509º Processo 0384966-9 Apelação Cível

Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200300000428 Ação Monitória. Apelante: Usina Central
do Paraná Sa - Agricultura, Indústria e Comércio. Advogado:
Haroldo Rodrigues Fernandes, Fábio Antonio Garcia Fabiani.
Apelado: Agelon - Armazéns Gerais Londrina Ltda, Del Rico -
Comércio e Representação de Gêneros Alimentícios Ltda. Ad-
vogado: Marcio Luiz Niero. Distribuição Automática em 22/
11/2006. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revi-
sor: Des. Ruy Francisco Thomaz

510º Processo 0385234-6 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000470 Cobrança. Apelante: Antônio Molina Neto,
Carlos Singer, Dália Tanahashi Akai, Elza Moreira Hanel, Fran-
cisco Paes Gesualdo, Leonardo Luiz Kaminski, Milton Carlos
Chicoski, Moacir João Basso, Valdenir Dutra da Silva, Walmor
Junior da Silva. Advogado: Krishina de Oliveira Volpe, Icaro
de Oliveira Volpe. Apelante: Caixa de Previdência dos Funcio-
narios do Banco do Brasil. Advogado: Sadi Bonatto, Rafael
Machado Alves. Apelado: Antônio Molina Neto, Carlos Sin-
ger, Dália Tanahashi Akai, Elza Moreira Hanel, Francisco Paes
Gesualdo, Leonardo Luiz Kaminski, Milton Carlos Chicoski,
Moacir João Basso, Valdenir Dutra da Silva, Walmor Junior da
Silva. Advogado: Krishina de Oliveira Volpe, Icaro de Oliveira
Volpe. Apelado: Caixa de Previdência dos Funcionarios do
Banco do Brasil. Advogado: Sadi Bonatto, Rafael Machado
Alves. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des.
José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco
Thomaz

511º Processo 0385525-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000824 Embargos de Terceiro. Apelante: Espólio de João
Bosco Fernandes Correira. Advogado: Jean Gustavo dos San-
tos, Fábio Takeshi Nakayama. Apelado: Aline Franciely de San-
tana Assis. Advogado: Jerônimo Francisco Neto. Distribuição
Automática em 23/11/2006. Relator: Des. José Mauricio Pinto
de Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz

512º Processo 0385736-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000746
Consignação em Pagamento. Apelante: Nelson Michels. Advo-
gado: Juliana Liczacowski Malvezzi, Wladimir Wrublevski
Aued. Apelado: Espólio de Inocêncio Michaels. Advogado: Igua-
cimir Gonçalves Franco. Distribuição Automática em 24/11/
2006. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor:
Des. Ruy Francisco Thomaz

513º Processo 0385826-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000762 Embargos a Execução. Apelante: Edson Rodri-
gues Aranda. Advogado: José Walmir Moro. Apelado: San Fer-
nando - Comércio de Materiais de Constução Ltda. Advogado:
Luiz Carlos do Nascimento, José Carlos Martins Pereira. Dis-
tribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. José Mau-
ricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz

514º Processo 0386080-2 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000797 Nulidade. Apelante: Universidade Estadual do
Oeste do Paraná. Advogado: Isabela Marques Hapner, Roberta
Soares Cardozo. Apelado: Audrey Thomasi Rauchbach, Andréia
Thomasi Rauchbach. Advogado: Osmann de Oliveira, Waleria
Christina de Oliveira. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des.
Ruy Francisco Thomaz

515º Processo 0386612-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000225 Cobrança. Apelante: Jorge Nóbile. Advogado:
Lourival Raimundo dos Santos. Apelado: Milton Morcella.
Advogado: Luiz Ricardo Ghelere, Renato Tavares Yabe. Dis-
tribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. José Mau-
ricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz

516º Processo 0387221-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400043502 Declaratória. Ape-
lante: José Pisante Rocha (maior de 60 anos). Advogado: Ales-
sandro Marcelo Moro Réboli. Apelado: Ics - Instituto Curitiba
de Saúde. Advogado: Julio Jacob Junior, Tércio Amaral de Ca-
margo, Melissa de Cássia Kanda. Apelado: Município de Curi-
tiba. Advogado: Ana Maria Maximiliano. Distribuição Auto-
mática em 22/11/2006. Relator: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida

517º Processo 0388125-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500033513 Declaratória. Apelante: Paulo Sérgio dos San-
tos. Advogado: Claudia M. Lima Scheidweiler, Wellington So-
nehara Renaud. Apelante: Jean Ril Veículos Ltda., Adriano
Tadeu Machado Borges. Advogado: Gui Antonio de Andrade
Moreira. Apelado: Paulo Sérgio dos Santos. Advogado: Clau-
dia M. Lima Scheidweiler, Wellington Sonehara Renaud. Ape-
lado: Jean Ril Veículos Ltda., Adriano Tadeu Machado Borges.
Advogado: Gui Antonio de Andrade Moreira. Distribuição Au-
tomática em 27/11/2006. Relator: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz

518º Processo 0388148-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001287 Revisão de Contrato. Agravante: Adriano da
Costa, Mozart Elias de Carvalho, Odilei Valmor Zanella. Ad-
vogado: Mauro Cury Filho, Maria Fernanda Simões Bellei,
Mauro Sérgio Guedes Nastari. Agravado: Mag Empreendimen-
tos Imobiliários Ltda. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

519º Processo 0388160-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000947 Embargos a Arrematação. Agravante: Valcides
da Silva Xavier, Johnson Sade, Theodoro Fernandes da Cruz
Neto. Advogado: Theodoro Fernandes da Cruz Neto, Johnson
Sade. Agravado: Senzala Construção Civil Ltda. Advogado:
Alvaro Pereira Porto Júnior. Distribuição Automática em 22/
11/2006. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

520º Processo 0388361-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600001350 Obrigação de Fazer.
Agravante: Alexandre Haroldo Alessi, Adelaide Sampaio Ga-
nassin, Alexandrina Pereira Barbosa, Aline Martins Ricci Jor-
ge, Amélia Marcolino Cordeiro, Anteclea de Masi do Valle,
Célia Maria de Oliveira, Cezira Vicente Palencuela, Claudete
Biembenguti da Silva, Cleusa Biembenguti, Daniela Glir, Edna
Nobre Gama, Elvira Aparecida Pires Senra, Gema Puppi Vas-
concellos, Hilda Stefani, Júlia Fujinami Yokoyama, Madalena



Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006 3535353535

Teles Campos, Maria Alcântara de Souza, Maria Alice Sincero
de Castro, Maria das Dores Soares Santoro, Maria de Lourdes
de Almeida Zanetti, Marilda Ribeirete Cardoso Papi, Marina
Grott Piekarski, Marlene Mendes de Souza Remonte, Nadir
Vicente Gomes, Stela Regina Nadal Iensen, Terezinha Verceli
Carneiro Pereira, Vera Maria Silvestri, Yedda Luppi Murta,
Yvette de Lima Curi. Advogado: Edwil Caliani. Agravado: Es-
tado do Paraná. Distribuição Automática em 23/11/2006. Rela-
tor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

521º Processo 0384305-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001107 Revisão de Contrato. Apelante: Losango Pro-
motora de Vendas Ltda. Advogado: Maria Amélia Cassiana
Mastrorosa. Apelado: Marcio Ednaldo de Almeida. Advogado:
Andrezza Maria Beltoni. Distribuição Automática em 21/11/
2006. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor:
Des. José Mauricio Pinto de Almeida

522º Processo 0384798-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000874
Exibição de Documentos. Apelante: Shopping Estação Ltda.
Advogado: Michelle Pinterich. Apelante: Sauípe Participações
e Empreendimentos Sa, Moro Construções Ltda - Epp, Irmãos
Tha SA Construções Industrias e Comércio. Advogado: Lucia-
no Hinz Maran, Alceu Rodrigues Chaves. Apelado: Polloshop
- Participações e Empreendimentos Ltda. Advogado: José Car-
los Laranjeira. Apelado: Shopping Estação Ltda. Advogado:
Michelle Pinterich. Apelado: Sauípe Participações e Empreen-
dimentos Sa, Moro Construções Ltda - Epp, Irmãos Tha SA
Construções Industrias e Comércio. Advogado: Luciano Hinz
Maran, Alceu Rodrigues Chaves. Distribuição Automática em
21/11/2006. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revi-
sor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

523º Processo 0384935-4 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200600000089 Cautelar Inominada. Apelante: Coopermi-
bra Cooperativa Mista Agropecuária do Brasil. Advogado: Re-
nato Fernandes Silva Junior. Apelante: Eder Mauricio Jacomi-
ni, Paulo Cezar Jacomini. Advogado: Péricles Landgraf Araújo
de Oliveira, Luciana Esteves Marrafão, Henrique Jambiski Pinto
dos Santos. Apelado: Coopermibra Cooperativa Mista Agrope-
cuária do Brasil. Advogado: Renato Fernandes Silva Junior.
Apelado: Eder Mauricio Jacomini, Paulo Cezar Jacomini. Ad-
vogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, Luciana Esteves
Marrafão, Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Distribuição
Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva
de L Vieira. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

524º Processo 0385011-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001299 Ordinária de Cobrança. Apelante: Centro Inte-
grado de Ensino Ltda. Advogado: Fernando José Mesquita, Ana
Estela Vieira Navarro. Apelado: Associação Paranaense de
Ensino. Advogado: Alexandre de Salles Gonçalves. Distribui-
ção Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Luiz Sérgio Nei-
va de L Vieira. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

525º Processo 0385178-3 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000229 Revisional. Apelante: Edenor Francisco Fruet,
Diego Antônio Venturini Fruet, Thiago Francisco Venturini Fruet
Representado(a), Isadora Venturini Fruet Representado(a), Fa-
bio Emanuel Venturini Fruet Representado(a). Advogado: Eli-
andra Cristina Winck Fernandes. Apelado: Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS. Advogado: Roberto Luis Luchi Demo.
Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida

526º Processo 0385467-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001590
Embargos de Terceiro. Apelante: José Afonso Cubas Scheide,
Luciane Deconto Scheide. Advogado: Andreia Damasceno.
Apelado: Valdir Alves, Carmen Lúcia Oliveira Alves. Advoga-
do: Danielle Rosa e Souza, Francine de Fátima Oliveira, Oscar
Silverio de Souza. Distribuição Automática em 23/11/2006.
Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida

527º Processo 0385891-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000806 Impugnação aos Benefícios de Assistência Ju-
diciária. Apelante: Real Empreendimentos Imobiliários S/a.
Advogado: Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate. Apelado:
Alexandra Bichere da Silva Oliveira. Advogado: Sandy Pedro
da Silva. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des.
Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. José Mauricio
Pinto de Almeida

528º Processo 0386306-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199400000580 Declaratória. Apelante: Mirna Matiko Tomimat-
su, Edmundo Seiitiro Tomimatsu, Joana Tizuko Tomimatsu Sato,
Neuza Natsue Eshima Tomimatsu. Advogado: Gilberto Bau-
mann de Lima, Nilza Aparecida Sacoman Baumann de Lima,
Thiago Simões Rabello. Apelado: Ernesto Shogo Yamamoto.
Advogado: Carmino Soleo. Rec.Adesivo: Ernesto Shogo Ya-

mamoto. Advogado: Carmino Soleo. Distribuição Automática
em 27/11/2006. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira.
Revisor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

529º Processo 0386556-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000082 Ordinária de Cobrança. Apelante: Aglaé de Lima
Fierli, André Dias da Silva, Augusta Coutinho Barra Rosa, David
de Azevedo Costa, João Sanches Ortelani, Miguel Carlos Tofa-
no, Mitsuo Tanaka, Sérgio Soares dos Reis, Silvia Navega de
Souza Pinho. Advogado: Hélio Esteves do Nascimento. Ape-
lante: Caixa de Assistência Aposentadoria e Pensões Serv Mu-
nic Londrina. Advogado: Ronaldo Gusmão. Apelado: Aglaé de
Lima Fierli, André Dias da Silva, Augusta Coutinho Barra Rosa,
David de Azevedo Costa, João Sanches Ortelani, Miguel Car-
los Tofano, Mitsuo Tanaka, Sérgio Soares dos Reis, Silvia Na-
vega de Souza Pinho. Advogado: Hélio Esteves do Nascimen-
to. Apelado: Caixa de Assistência Aposentadoria e Pensões Serv
Munic Londrina. Advogado: Ronaldo Gusmão. Distribuição
Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva
de L Vieira. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

530º Processo 0388033-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000206 Rescisão de Contrato. Agravante: Dietrich Ad-
vogados Associados, José Alberto Dietrich Filho, Gustavo Hen-
rique Dietrich, Paulo Giovane Fornazari. Advogado: Carmela
Manfroi Tissiani, Fabio Napoli Martins, José Alberto Dietrich
Filho. Agravado: D. Lourenço e Cia. Ltda. Advogado: Manoel
Monteiro de Andrade. Interessado: Heloisa Maria Bayer Mar-
der. Advogado: Fabiana Carolina Galeazzi. Interessado: Mar-
der Construções Civis Ltda, Mauro Fontoura Marder, Sergio
Fontoura Marder, Regina Moreira Pires Correa Marder. Distri-
buição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Luiz Sérgio
Neiva de L Vieira

531º Processo 0388151-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000206 Rescisão de Contrato. Agravante: Fabiana Ca-
rolina Galeazzi. Advogado: Fabiana Carolina Galeazzi. Agra-
vado: D. Lourenço & Cia Ltda. Advogado: Manoel Monteiro
de Andrade. Interessado: Marder Construções Civis Ltda, Mauro
Fontoura Marder, Regina Moreira Pires Correa Marder, Sérgio
Fontoura Marder. Advogado: José Alberto Dietrich Filho. Inte-
ressado: Heloisa Maria Bayer Marder. Advogado: Fabiana Ca-
rolina Galeazzi. Distribuição por Dependência em 22/11/2006.
Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

532º Processo 0388534-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001244
Anulatória. Agravante: Lafaiete Luiz Chandelier, Lafaiete Luiz
Chandelier Júnior. Advogado: Eunice Leal de Oliveira, Rai-
mundo Alves de Oliveira, Marcelo Leal de Oliveira, Angélica
Leal de Oliveira Falcão. Agravado: U. K. United Kingdom
Comércio de Minério Importação & Exportação Ltda. Advoga-
do: Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Guilherme Kloss Neto,
Winicius Rubele Valenza, Nelson Couto de Rezende Júnior.
Distribuição Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira

533º Processo 0384759-4 Apelação Cível

Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
199700000367 Ordinária. Apelante: Nei Amilton Menarim,
Maria da Luz Martins Carneiro. Advogado: Claro Américo
Guimarães Sobrinho. Apelado: Jan Petter, Lambert Petter, Koob
Petter. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Rita de
Cassia Correa de Vasconcelos, Luiz Rodrigues Wambier, Tere-
sa Arruda Alvim Wambier. Distribuição Automática em 22/11/
2006. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Revisor: Des. Gui-
lherme Luiz Gomes

534º Processo 0384799-8 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000285 Ordinária. Apelante: Soely Aparecida Martini
Jocoski. Advogado: Renato Goes Penteado Filho, Patrícia Ma-
nente Melhem. Apelado: Fundação dos Economiarios Federais
Funcef. Advogado: Antonio Dilson Pereira, Ali Chaim Filho.
Interessado: Caixa Econômica Federal. Advogado: Maria Inês
de Morais Oliveira, Luiz Antonio de Souza, Anesio Rossi Juni-
or. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Ruy
Francisco Thomaz. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari
Helena Kessler. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes

535º Processo 0384930-9 Apelação Cível

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200300000950 Previdenciária. Apelante: Pedro Neri de Souza.
Advogado: Marilda de Fátima Pires Lucena. Apelado: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Beatriz S.p Ru-
fino. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Ruy
Francisco Thomaz. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari
Helena Kessler. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes

536º Processo 0385068-2 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400026666 Repetição de Indé-
bito. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Municipio de Curi-
tiba, Ipmc Instituto de Previdência do Município de Curitiba.
Advogado: Majoly Aline Araújo dos Anjos. Apelado: Benedita
Maria do Espirito Santo Santos (maior de 60 anos). Advogado:
Luiz Otávio Góes, Alessandro Marcelo Moro Réboli.
Rec.Adesivo: Benedita Maria do Espirito Santo Santos (maior

de 60 anos). Advogado: Luiz Otávio Góes, Alessandro Marcelo
Moro Réboli. Distribuição Automática em 23/11/2006. Rela-
tor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator Convocado: Juiza
Conv. Dilmari Helena Kessler

537º Processo 0385326-9 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000698 Impugnação aos Benefícios de Assistência Ju-
diciária. Apelante: Armando Carlos Dagoberto Sampaio e Gua-
danhini Júnior, Armando Carlos Dagoberto Sampaio e Guada-
nhini. Advogado: Armando Carlos Dagoberto Sampaio e Gua-
danhini. Apelado: Pedrinho do Nascimento. Advogado: Alício
Fernandes Gracioli. Distribuição Automática em 23/11/2006.
Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator Convocado: Jui-
za Conv. Dilmari Helena Kessler. Revisor: Des. Guilherme Luiz
Gomes

538º Processo 0385898-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000125
Declaratória. Apelante: Silktex Distribuidora de Produtos Têx-
teis Ltda., Silktex Distribuidora de Produtos Têxteis Ltda..
Advogado: Luiz Antonio de Souza. Apelante: Parisine Tecidos
e Decorações Ltda.. Advogado: Luiz Antonio de Souza. Apela-
do: Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - Ecad.
Advogado: Ludovico Albino Savaris, Elizangela Maria Matio-
ski. Distribuição Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Ruy
Francisco Thomaz. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes

539º Processo 0386030-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500027968 Repetição de Indé-
bito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da
Silva Tambellini. Apelante: Paranaprevidência. Advogado: Ro-
drigo Marco Lopes de Sehli. Apelado: Maria Rosa Cuchaba.
Advogado: Fabrício Fontana. Distribuição Automática em 27/
11/2006. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz

540º Processo 0386602-8 Apelação Cível

Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000249 Ação Monitória. Apelante: Combustíveis Co-
baco Ltda. Advogado: Osvaldo Faria do Carmo. Apelado: Val-
demir Rocha Prates. Advogado: Luiz Renato Arruda Brasil.
Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Ruy
Francisco Thomaz. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes

541º Processo 0386899-1 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000085 Rescisão de Contrato. Apelante: Luiz Carlos
Ikeda Massatomo. Advogado: Claudia Cristina Fiorini. Ape-
lante: Walkíria Ribeiro Lima. Advogado: Paulo César Siqueira
da Silva. Apelado: Luiz Carlos Ikeda Massatomo. Advogado:
Claudia Cristina Fiorini. Apelado: Walkíria Ribeiro Lima. Ad-
vogado: Paulo César Siqueira da Silva. Distribuição Automáti-
ca em 22/11/2006. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Revisor:
Des. Guilherme Luiz Gomes

542º Processo 0387352-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000429 Ação Monitória. Agravante: Silvio Roberto Real
Prado. Advogado: Thiago Caversan Antunes, Adilson Vieira de
Araújo, Carlos José Fragoso. Agravado: J.f. Denim Comércio e
Serviços Ltda. Distribuição Automática em 21/11/2006. Rela-
tor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator Convocado: Juiza
Conv. Dilmari Helena Kessler

543º Processo 0387486-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000446 Ação de Despejo. Agravante: Companhia Bra-
sileira de Petróleo Ipiranga. Advogado: Angela Maria Sanchez
e Silva, Júnior de Faveri. Agravado: R.r. Koch & Ltda. Distri-
buição por Prevenção em 21/11/2006. Relator: Des. Ruy Fran-
cisco Thomaz. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Hele-
na Kessler

544º Processo 0387970-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200600079445
Revisão de Contrato. Agravante: Irene Gonçalves. Advogado:
Mauro Cury Filho, Maria Fernanda Simões Bellei, Mauro Sér-
gio Guedes Nastari. Agravado: Rio Brenta Administração de
Bens Ltda. Distribuição Automática em 24/11/2006. Relator:
Des. Ruy Francisco Thomaz

545º Processo 0388551-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000204 Ação Monitória. Agravante: João Maria de Frei-
tas. Advogado: Noslei Domingues Diniz. Agravado: Mecânica
Gm Ltda. Advogado: Janyto Oliveira Sobral do Bomfim. Dis-
tribuição Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Ruy Fran-
cisco Thomaz

_____ 8ª Câmara Cível
______________________________________

546º Processo 0384757-0 Apelação Cível

Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000761 Indenização. Apelante: Nelson Gerent. Advo-
gado: Antonio Carlos Lopes. Apelado: Mauro Neto Tiradentes.
Advogado: Nelci Aparecida Mungo. Distribuição Automática
em 21/11/2006. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor:

Des. José Simões Teixeira

547º Processo 0385056-2 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000681 Consignação em Pagamento. Apelante: Opera-
dora de Plano de Saúde da Irmandade da Santa Casa de Miseri-
córdia de Curitiba. Advogado: Carlos Afonso Ribas Rocha, Ana
Paula Antunes Varela. Apelado: James Domit Abdalla. Advo-
gado: Nilisa Machado Xavier Assunção. Distribuição Automá-
tica em 22/11/2006. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revi-
sor: Des. José Simões Teixeira

548º Processo 0385346-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000026 Cobrança. Apelante: Miguel de Souza Garcia.
Advogado: Guilherme Régio Pegoraro. Apelante: Itaú Seguros
SA. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Miguel
de Souza Garcia. Advogado: Guilherme Régio Pegoraro. Ape-
lado: Itaú Seguros SA. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez.
Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Revisor: Des. José Simões Teixeira

549º Processo 0385460-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000588 Indenização. Apelante: Marco Antônio Felício.
Advogado: Vinicius da Silva Borba. Apelado: Serasa Centrali-
zacao de Serviços dos Bancos SA. Advogado: Leonardo Ro-
berti Urioste. Distribuição Automática em 23/11/2006. Rela-
tor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor: Des. José Simões Tei-
xeira

550º Processo 0385710-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200100001216
Indenização. Apelante: Pienaro e Chrisostomo Ltda. Advoga-
do: Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque. Apelado: Condo-
minio Edifício Bela Vista. Advogado: Marcos Aurelio Negrão
Machado. Distribuição Automática em 24/11/2006. Relator:
Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor: Des. José Simões Teixeira

551º Processo 0385979-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000159 Embargos a Execução. Apelante: Aparecido
Borges. Advogado: Gilmar Tadeo Trevizan. Apelado: Gilberto
Machado. Advogado: Leopoldo Pizzolato de Sá. Distribuição
Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Arno Gustavo Kno-
err. Revisor: Des. José Simões Teixeira

552º Processo 0386926-3 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000641 Indenização. Apelante: Marcos Aurélio Rehbein
Pedron. Advogado: Márcio Fernando Candéo dos Santos, Mauro
Luis Siqueira da Silva. Apelante: Tim Sul Sa. Advogado: Ro-
drigo Xavier Leonardo, Adriano Barbosa. Apelado: Marcos
Aurélio Rehbein Pedron. Advogado: Márcio Fernando Candéo
dos Santos, Mauro Luis Siqueira da Silva. Apelado: Tim Sul
Sa. Advogado: Rodrigo Xavier Leonardo, Adriano Barbosa.
Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Revisor: Des. José Simões Teixeira

553º Processo 0387353-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000193
Indenização. Apelante: Perdigão Agroindustrial Sa. Advogado:
Erika Paula de Campos, Rosimeire Gomes Basilio. Apelado:
Kondo & Cia Ltda. Advogado: Nilton Cezar Magurna de Me-
nezes. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des.
Arno Gustavo Knoerr. Revisor: Des. José Simões Teixeira

554º Processo 0387467-3 Apelação Cível

Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000058 Ordinária. Apelante: Caixa Econômica Fede-
ral. Advogado: Darli Barbosa. Apelante: Caixa Seguradora S/a.
Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Glauco Iwersen. Apela-
do: Geraldo Krum (maior de 60 anos). Advogado: Clodoaldo
de Meira Azevedo, Luciane Regina Nogueira Andraus. Distri-
buição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Arno Gusta-
vo Knoerr. Revisor: Des. José Simões Teixeira

555º Processo 0387743-8 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000599 Indenização. Apelante: César Richardson de
Oliveira. Advogado: Guilherme Martins Hoffmann. Apelado:
Rádio e Televisão Tarobá Ltda.. Advogado: José Roberto Ba-
lan Nassif, Mauro Roberto de Andrade Aguilera. Distribuição
Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Arno Gustavo Kno-
err. Revisor: Des. José Simões Teixeira

556º Processo 0387804-6 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000083 Indenização. Apelante: José Ferreira do Ama-
ral (maior de 60 anos), Heloína Ferreira Amaral, Cenira da Luz
Brasil, João Maria do Amaral, Silvio de Souza Bueno. Advoga-
do: Eliandra Cristina Winck Fernandes. Apelado: Companhia
Paranaense de Energia - Copel. Advogado: Ronaldo José e Sil-
va. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Revisor: Des. José Simões Teixeira

557º Processo 0387916-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária: 9800001527
Ordinária. Agravante: Benvindo Centenaro & Cia Ltda. Advo-
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gado: Valdir Lemos de Carvalho, Hélio de Oliveira Barbosa,
Henrique Cunha Barbosa, Luiz Fernando Küster. Agravado:
Companhia Sulina de Bebidas Antarctica. Advogado: Alessan-
dro Duleba, Walter Borges Carneiro. Distribuição Automática
em 21/11/2006. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

558º Processo 0388267-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000977 Indenização. Agravante: Grasiele Lopes Favo-
reto. Advogado: Wilton Ferrari Jacomini, Bruno Pedalino. Agra-
vado: Organon do Brasil Indústria e Comércio Ltda. Distribui-
ção Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Arno Gustavo
Knoerr

559º Processo 0388806-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000513 Declaratória. Agravante: S. A. S. V. P. S. . Ad-
vogado: Milton Luiz Cleve Küster, Márcio Alexandre Cavena-
gue, Murilo Cleve Machado. Agravado: M. E. , E. C. P.. Advo-
gado: Edson Carlos Pereira, João Aparecido Michelin, Júlio
César Gonçalves. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

560º Processo 0384714-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000037
Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora Sa. Advogado: Da-
niella Leticia Broering, Adilson de Castro Junior. Apelado:
Solange Aparecida Gonçalves de Campos, Santina Gaspar de
Quadros, Pedro dos Santos, Zulmira Terezinha Sabi dos San-
tos. Advogado: Giovani de Oliveira Serafini. Distribuição Au-
tomática em 21/11/2006. Relator: Des. José Simões Teixeira

561º Processo 0385355-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000997 Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora Sa.
Advogado: Daniella Leticia Broering. Apelado: Juliana Klet-
tenberg Moreira, Juliano Klettenberg, Grasieli Melo. Advoga-
do: Giovani de Oliveira Serafini. Distribuição Automática em
23/11/2006. Relator: Des. José Simões Teixeira

562º Processo 0385477-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000511 Cobrança. Apelante: Marco Aurélio Cavalheiri
Vaz. Advogado: Marcel Ahmed Hammoud, Penelopy Tuller
Oliveira Freitas. Apelado: Condomínio Residencial Parque
Graciosa. Advogado: Manoel Alexandre Schernoski Ribas. Dis-
tribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. José Simões
Teixeira

563º Processo 0385739-6 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000424 Reparação de Danos. Apelante: Osmar Guerra
Junior. Advogado: Clóvis Barros Botelho Neto, Cleber Tadeu
Yamada, Carlos Alberto dos Santos. Apelado: Vanessa Mello
Bergantini Guerra. Advogado: Alcides Siqueira Gomes. Distri-
buição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. José Simões
Teixeira. Revisor: Des. Macedo Pacheco

564º Processo 0385817-5 Apelação Cível

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000099 Cobrança. Apelante: Mainhouse Constru-
ções Civis Ltda. Advogado: Luciano Hinz Maran, Alceu Rodri-
gues Chaves. Apelado: Condominio do Edifício Florida Terra-
ce. Advogado: Cláudio Marcelo Baiak. Distribuição Automáti-
ca em 24/11/2006. Relator: Des. José Simões Teixeira

565º Processo 0385878-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000316 Indenização. Apelante: Dorival Tozi. Advoga-
do: Silvenei de Campos, Sílvio Alexandre Marto. Apelado:
Barigui Veículos Ltda.. Advogado: Eduardo Egg Borges Re-
sende. Apelado: Fiat Automóveis S/a. Advogado: Rodrigo Gaião.
Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. José
Simões Teixeira. Revisor: Des. Macedo Pacheco

566º Processo 0386201-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000743
Cobrança. Apelante: Condominio Conjunto Residencial Cassi-
opeia I. Advogado: Cláudio Marcelo Baiak. Apelado: Myrian
Feijo de Mendonça. Advogado: José Augusto Vieira Borges.
Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. José
Simões Teixeira

567º Processo 0386748-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000972 Indenização. Apelante: Maria Peralta (maior de
60 anos). Advogado: Paulo José Oliveira de Nadai, Fernando
Rumiato. Apelado: Global Village Telecom Ltda. Advogado:
Keity Suto Trombeli. Distribuição Automática em 22/11/2006.
Relator: Des. José Simões Teixeira. Revisor: Des. Macedo Pa-
checo

568º Processo 0386895-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001132 Indenização. Apelante: Claudecir Ramos Bar-
bosa. Advogado: Miguel Adolfo Kalabaide. Apelado: Juarez

Dequesch Seleme. Advogado: Izidoro Flumignan. Distribuição
por Prevenção em 22/11/2006. Relator: Des. José Simões Tei-
xeira. Revisor: Des. Macedo Pacheco

569º Processo 0387326-7 Apelação Cível

Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000027 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros S/a. Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Maria Moreira Me-
reth (maior de 60 anos). Advogado: Marli Regina Renoste Vie-
li. Rec.Adesivo: Maria Moreira Mereth (maior de 60 anos).
Advogado: Marli Regina Renoste Vieli. Distribuição Automá-
tica em 22/11/2006. Relator: Des. José Simões Teixeira. Revi-
sor: Des. Macedo Pacheco

570º Processo 0387367-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001277
Cobrança. Agravante: Maria Lucia de Fátima Morelli, Maurilia
Macedo de Paz, Carlos Ivanovich. Advogado: Giovani de Oli-
veira Serafini, Anderson Leff Paz. Agravado: Centauro Segura-
dora Sa. Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des.
José Simões Teixeira

571º Processo 0387725-0 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000642 Indenização. Apelante: Giovaldo Antonio de
Oliveira, Francielli Iagucheski da Rosa. Advogado: Jusilei So-
leide Matick. Apelado: Fundação de Saúde Itaiguapy. Advoga-
do: Washington Luiz Stelle Teixeira. Apelado: Marelbe Jac-
queline Calvo Echev. Advogado: Paulo Roberto Martini. Dis-
tribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. José Simões
Teixeira. Revisor: Des. Macedo Pacheco

572º Processo 0388319-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000608 Indenização. Agravante: Rozi Mari Apolo-
ni. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin, Jair
Antônio Wiebelling. Agravado: Banco do Brasil S/a. Distribui-
ção Automática em 23/11/2006. Relator: Des. José Simões Tei-
xeira

573º Processo 0388450-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000346 Indenização. Agravante: Waldeck Bispo dos
Santos. Advogado: João Ademir Ribeiro Pontes, João Antonio
Carrano Marques. Agravado: Viação Cidade Sorriso Ltda. Ad-
vogado: Renato Ribeiro Schmidt. Distribuição Automática em
23/11/2006. Relator: Des. José Simões Teixeira

574º Processo 0388757-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000510 Embargos de Terceiro. Agravante: Diretório
Regional do Partido da Frente Liberal do Estado do Paraná (pfl/
pr). Advogado: Leonardo Beneton Thiele. Agravado: Deusdete
Ferreira de Cerqueira. Distribuição por Prevenção em 27/11/
2006. Relator: Des. José Simões Teixeira

575º Processo 0384343-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000398
Indenização por Perdas e Danos. Apelante: Osvaldo Pinheiro
dos Santos, Odete Maria da Conceição Barboza dos Santos.
Advogado: Zuldemar Souza Quadros de Sant’anna. Apelado:
Simplicio Antunes Acosta. Advogado: Simplicio Antunes Acosta.
Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Carvi-
lio da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

576º Processo 0384845-5 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000454 Indenização. Apelante: Cristiane do Rocio Fi-
gueiredo Coutinho. Advogado: Lourivaldo da Silva Júnior.
Apelante: Global Telecom Sa. Advogado: Ricardo Cezar Pi-
nheiro Becker, Triciana Cunha Pizzatto. Apelado: Cristiane do
Rocio Figueiredo Coutinho. Advogado: Lourivaldo da Silva
Júnior. Apelado: Global Telecom Sa. Advogado: Ricardo Ce-
zar Pinheiro Becker, Triciana Cunha Pizzatto. Distribuição Au-
tomática em 22/11/2006. Relator: Des. Carvilio da Silveira Fi-
lho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

577º Processo 0385051-7 Apelação Cível

Comarca: Siqueira Campos. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200500000297 Responsabilidade Civil. Apelante: Etoile
Distribuidora de Veículos Ltda. Advogado: Tathiana Prada
Amaral Duarte. Apelado: Daniela Saviani Lemos. Advogado:
Caroline Said Dias. Distribuição Automática em 23/11/2006.
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno
Gustavo Knoerr

578º Processo 0385387-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000369 Reparação de Danos. Apelante: Jairo Melo Cos-
ta. Advogado: Alvino Aparecido Filho. Apelado: Agf Brasil
Seguros Sa. Advogado: Wanderley Pavan. Apelado: Mega Co-
mercio de Salvados e Veiculos Ltda. Advogado: Liliam Martin
Rocha. Apelado: Renato Dias da Silva. Advogado: Orlando
Antônio Bonfatti. Distribuição Automática em 23/11/2006.
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno
Gustavo Knoerr

579º Processo 0385605-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001334
Ordinária de Cobrança. Apelante: Agf Brasil Seguros S/a. Ad-
vogado: Josué Dyonisio Hecke. Apelado: Omir Miranda. Ad-
vogado: Wagner Cardeal Oganauskas. Rec.Adesivo: Omir Mi-
randa. Advogado: Wagner Cardeal Oganauskas. Distribuição
Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Carvilio da Silveira
Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

580º Processo 0385748-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000326 Indenização. Apelante: Fernando da Silva. Ad-
vogado: José Cesar Valeixo Neto, Márcia Regina Nunes de
Souza Valeixo. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Ana
Paula Domingues dos Santos, Sandra Regina Rodrigues, José
Teles de Pádua. Distribuição Automática em 27/11/2006. Rela-
tor: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno Gusta-
vo Knoerr

581º Processo 0385839-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000948 Reparação de Danos. Apelante: Espólio de Ed-
son Rodrigues. Advogado: Wolney Cesar Rubin, Enivaldo Ta-
deu Cunha. Apelado: Edson Rodrigues. Advogado: Sival Pohl
Moreira de Castilho. Interessado: Natalicia Jacinto Ribeiro
Rodrigues. Distribuição Automática em 24/11/2006. Relator:
Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo
Knoerr

582º Processo 0385982-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000007 Indenização por Perdas e Danos. Apelante:
Manoel Lauro da Luz. Advogado: Antonio Luiz Pereira Júnior,
Ellen Mosquetti. Apelante: Itaú Seguros Sa. Advogado: José
Olinto Nercolini. Apelado: Manoel Lauro da Luz. Advogado:
Antonio Luiz Pereira Júnior, Ellen Mosquetti. Apelado: Itaú
Seguros Sa. Advogado: José Olinto Nercolini. Distribuição
Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Carvilio da Silveira
Filho

583º Processo 0386594-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000112 Reparação de Danos. Apelante: Rondon e San-
tos Ltda, Carlos Rondon Pinto dos Santos, Miria Lorenzato
Almeida dos Santos. Advogado: Giacomo Rizzo, Henrique
Afonso Pipolo. Apelante: Tv Cabo Resitência Sc Ltda. Advo-
gado: João Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi Salla. Ape-
lado: Rondon e Santos Ltda, Carlos Rondon Pinto dos Santos,
Miria Lorenzato Almeida dos Santos. Advogado: Giacomo Ri-
zzo, Henrique Afonso Pipolo. Apelado: Tv Cabo Resitência Sc
Ltda. Advogado: João Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi
Salla. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des.
Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

584º Processo 0387290-2 Apelação Cível

Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000034 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros S/a. Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Francisco Antonio
Pires (maior de 60 anos), Maria Aparecida Terassi Pires (maior
de 60 anos). Advogado: Marli Regina Renoste Vieli.
Rec.Adesivo: Francisco Antonio Pires (maior de 60 anos), Maria
Aparecida Terassi Pires (maior de 60 anos). Advogado: Marli
Regina Renoste Vieli. Distribuição Automática em 22/11/2006.
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno
Gustavo Knoerr

585º Processo 0387623-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000330 Cobrança. Apelante: Auto Posto Carajás. Ad-
vogado: Paulo Afonso Magalhaes Nolasco. Apelado: Petrobrás
Distribuidora S/a. Advogado: José Dantas Loureiro Neto, Ser-
gio Eduardo da Silva. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno
Gustavo Knoerr

586º Processo 0387640-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001251 Indenização. Agravante: Marina Gonsales Pe-
reira. Advogado: Eneide Lucia Bodanese, Ernani Mancia. Agra-
vado: C&a Modas Ltda, Ibi Admimistradora e Promotora. Dis-
tribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Carvilio da
Silveira Filho

587º Processo 0388404-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001194 Cautelar Inominada. Agravante: Fábio Puzak.
Advogado: Edilson Galdino Vilela de Souza. Agravado: Serasa
Sa. Advogado: Fernando Sacco Neto. Agravado: Associação
Comercial do Paraná - Acp. Distribuição Automática em 23/
11/2006. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

588º Processo 0384468-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001423 Cobrança. Apelante: David Antunes de Lara,
Juvenilha Antunes de Lara. Advogado: Giovani de Oliveira
Serafini. Apelante: Sulina Seguradora SA. Advogado: Daniella
Leticia Broering, Adilson de Castro Junior, Benedito Carlos
Pereira da Silva. Apelado: David Antunes de Lara, Juvenilha
Antunes de Lara. Advogado: Giovani de Oliveira Serafini. Ape-
lado: Sulina Seguradora SA. Advogado: Daniella Leticia Broe-

ring, Adilson de Castro Junior, Benedito Carlos Pereira da Sil-
va. Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Gui-
marães da Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oli-
veira Vargas

589º Processo 0384974-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000260
Indenização. Apelante: Celina Irene de Oliveira. Advogado:
Edval Monteiro Rodrigues. Apelado: Hospital e Maternidade
Santa Izabel Ltda. Advogado: Osni de Jesus Taborda Ribas.
Apelado: Valdir Pierro. Advogado: Hildegard Taggesell Gios-
tri. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Gui-
marães da Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oli-
veira Vargas. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

590º Processo 0385404-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001436
Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora Sa. Advogado: Da-
niella Leticia Broering. Apelado: Sílvio Rodrigues Cavalheiro,
Lúcia Mara da Maia Alves. Advogado: Giovani de Oliveira
Serafini. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des.
Guimarães da Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de
Oliveira Vargas

591º Processo 0385782-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001539 Indenização. Apelante: Condomínio Complexo
Shopping Curitiba. Advogado: Moacyr Corrêa Neto, Leonardo
César de Agostini, Márcio Ariovaldo Felício Garcia, Alcides
Pavan Corrêa. Apelado: Bruno Henrique Urbano de Brito, Jo-
nas Campos dos Santos. Advogado: Martin Roeder Filho. Dis-
tribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Guimarães
da Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira
Vargas. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

592º Processo 0385881-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200500028638 Indenização. Apelante: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Gastão Fernando Paes de Barros Junior, Antonio Celesti-
no Toneloto. Apelado: José Leandro Pinheiro Brisolla. Advo-
gado: Maria Anardina Paschoal da Silva, Kellen Kenor Ramos.
Rec.Adesivo: José Leandro Pinheiro Brisolla. Advogado: Ma-
ria Anardina Paschoal da Silva, Kellen Kenor Ramos. Distri-
buição Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Guimarães
da Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira
Vargas. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

593º Processo 0385999-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000700
Cobrança. Apelante: Carlos Eduardo Conte. Advogado: Jorge
Durval da Silva. Apelado: Condomínio Edifício Torre Sul. Ad-
vogado: Paulo Roberto Ferreira Silveira. Distribuição Automá-
tica em 27/11/2006. Relator: Des. Guimarães da Costa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas

594º Processo 0386014-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000604 Indenização. Apelante: Bradesco Seguros SA.
Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Delmurio
Souza Oliveira. Advogado: Sérgio Eduardo Canella. Distribui-
ção Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Guimarães da
Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas

595º Processo 0386658-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000430 Indenização. Apelante: Editora Jornal de Lon-
drina. Advogado: Rodrigo Xavier Leonardo. Apelado: Bruno
Sérgio Galatti. Advogado: Braulino Bueno Pereira. Distribui-
ção Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Guimarães da
Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Var-
gas. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

596º Processo 0386664-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000491 Indenização. Apelante: Bruno Sérgio Galatti,
Solange Novaes da Silva Vicentin. Advogado: Wandicléia Pe-
reira dos Santos Galatti. Apelado: Rádio Cruzeiro do Sul de
Londrina Ltda. Advogado: Desiree Lobo Muniz Santos Gomes,
Marcia Regina Lopes da Costa. Distribuição por Dependência
em 22/11/2006. Relator: Des. Guimarães da Costa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des.
Carvilio da Silveira Filho

597º Processo 0386699-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001177 Obrigação de Fazer. Apelante: Luis Alberto
Rossi. Advogado: Carlos Roberto Scalassara, Edmilson Nogi-
ma. Apelado: Caixa de Assistência dos Funcionários do Bando
do Brasil - Cassi. Advogado: João Lopes de Oliveira, Waldo-
miro Carvalho Grade, Luís Daniel Alencar. Distribuição Auto-
mática em 22/11/2006. Relator: Des. Guimarães da Costa. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor:
Des. Carvilio da Silveira Filho

598º Processo 0387663-5 Apelação Cível

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
199800000568 Reparação de Danos. Apelante: Valdecir Da-
mião. Advogado: Eduardo Fernando Lachimia. Apelado: Ban-
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co Itau Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio
Rogerio Depolli. Distribuição Automática em 27/11/2006. Re-
lator: Des. Guimarães da Costa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. Carvilio da Silveira
Filho

599º Processo 0388015-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001182
Cobrança. Agravante: Hsbc Seguros Brasil Sa. Advogado: Ana
Paula Magalhães, Adilson de Castro Junior. Agravado: Maria
Alves Rodrigues. Advogado: José Antonio de Andrade Alcân-
tara. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des.
Guimarães da Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de
Oliveira Vargas

600º Processo 0388457-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600001173 Reparação de Danos. Agravante:
Inadir Farias Prestes, Amanda Farias Peccini Representado(a),
Rudmar Peccini. Advogado: Dirceu Augustinho Zanlorenzi,
Mariana Alves Barbosa. Agravado: Deivis do Nascimento Ro-
drigues, All - América Latina Logística, Localight Locadora de
Veículos Ltda. Distribuição Automática em 24/11/2006. Rela-
tor: Des. Guimarães da Costa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Jorge de Oliveira Vargas

601º Processo 0384103-2 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000475 Indenização. Apelante: Salute Comercio de
Medicamentos Ltda. Advogado: Antônio Carlos Alves Pereira.
Apelado: Pedro Sauthier. Advogado: Max Humberto Recuero.
Rec.Adesivo: Pedro Sauthier. Advogado: Max Humberto Re-
cuero. Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des.
Macedo Pacheco

602º Processo 0384912-1 Apelação Cível

Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000173 Embargos a Execução. Apelante: Antonio Os-
valdo Pascutti, Tania Magali dos Santos. Advogado: Antonio
Osvaldo Pascuti, Tania Magali dos Santos. Apelado: Vera Lu-
cia Zambone. Advogado: Luiz Guilherme Meyer, Rosane Pom-
bo. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des.
Macedo Pacheco. Revisor: Des. Guimarães da Costa

603º Processo 0385021-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001354
Indenização. Apelante: Mirian Freire Agostinho. Advogado:
Ricardo Rondinelli Mendes Cabral. Apelado: Banco Cacique
S/a. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Brasilio Vi-
cente de Castro Neto. Distribuição Automática em 22/11/2006.
Relator: Des. Macedo Pacheco

604º Processo 0385111-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200200072768
Consignação em Pagamento. Apelante: Condomínio do Con-
junto Residencial Marechal Rondon. Advogado: Rosiane Car-
valho Schulman. Apelado: Maria Vitalina de Almeida. Advo-
gado: Jefferson Gustavo Degraf. Distribuição Automática em
21/11/2006. Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des.
Guimarães da Costa

605º Processo 0385206-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000491
Cobrança. Apelante: Massa Falida Centro Médico Odontológi-
co João Paulo I I. Advogado: Andréia Marina Latreille, Valéria
Del Vigna de Almeida. Apelado: Aplphasonic Clínica de Radi-
ologia Pitaki Sc. Advogado: Rosiane Follador Rocha Egg. Dis-
tribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Macedo
Pacheco. Revisor: Des. Guimarães da Costa

606º Processo 0385431-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001013 Cobrança. Apelante: Aristides Maziero. Advo-
gado: Dely Dias das Neves. Apelado: Sul América Seguros de
Vida e Previdência SA. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster,
Glauco Iwersen. Distribuição Automática em 23/11/2006. Re-
lator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. Guimarães da Cos-
ta

607º Processo 0385836-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000249
Reparação de Danos. Apelante: Espólio de Maia de Freitas
Guimarães, Darci Maia G.guimarães (inventariante). Advoga-
do: Luciane Mainardes Pinheiro. Apelado: José Reinaldo Pires
Junior. Advogado: Lilliana Maria Ceruti, Adelcio Ceruti. Dis-
tribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Macedo
Pacheco

608º Processo 0386143-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200100071443
Indenização. Apelante: Marisilvia Aparecida de Souza. Advo-
gado: Alexandre Christoph Lobo Pacheco. Apelado: Banco
Bradesco S/a. Advogado: Evandro Luis Pezoti, Marlucio Ledo
Vieira. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des.
Macedo Pacheco. Revisor: Des. Guimarães da Costa

609º Processo 0386808-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400001218 Indenização. Apelante: Hsbc Bank
Brasil Sa. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado: Antonio José
Fernandes de Souza Júnior. Advogado: Márcia Picanço Prock-
mann. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des.
Macedo Pacheco. Revisor: Des. Guimarães da Costa

610º Processo 0387649-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200600079619
Ordinária. Agravante: Eduardo Ribas Wilt. Advogado: Jonas
Borges. Agravado: Sul América Seguros de Vida e Previdência
Sa. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des.
Macedo Pacheco

611º Processo 0387768-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001496
Indenização. Apelante: Sandra do Rocio Campos. Advogado:
Flávio Falcone. Apelado: Indiana Seguros S/a. Advogado: Mil-
ton Luiz Cleve Küster, Rodrigo Silvestri Marcondes. Distribui-
ção Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Macedo Pache-
co. Revisor: Des. Guimarães da Costa

612º Processo 0387793-8 Apelação Cível

Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000016 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros S/a. Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Avelino Grubler
(maior de 60 anos). Advogado: Marli Regina Renoste Vieli.
Rec.Adesivo: Avelino Grubler (maior de 60 anos). Advogado:
Marli Regina Renoste Vieli. Distribuição Automática em 27/
11/2006. Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. Gui-
marães da Costa

613º Processo 0388777-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001411 Cautelar. Agravante: Intermédica Sistema de
Saúde S/a. Advogado: Jaqueline Lobo da Rosa, Glenda Gon-
çalves Gondim, Juliana Aparecida Jacette. Agravado: Rogério
Thiago Iuras. Advogado: Omir Miranda. Distribuição Automá-
tica em 27/11/2006. Relator: Des. Macedo Pacheco

_____ 9ª Câmara Cível
______________________________________

614º Processo 0383922-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001138 Cobrança. Apelante: Condominio Conjunto
Residencial Paraná. Advogado: Jeferson Weber. Apelado: Alci-
des Olegario Soares, Luciane Trevisan Soares. Distribuição
Automática em 21/11/2006. Relator: Desª Rosana Amara Gi-
rardi Fachin

615º Processo 0384496-2 Apelação Cível

Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000011 Cobrança. Apelante: Porto Seguro Cia de Segu-
ros Gerais. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado:
Luiz Antônio Lopes Teixeira. Advogado: João Manoel Grott,
Danielle Stadler Biscaia Madureira. Distribuição Automática
em 21/11/2006. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin.
Revisor: Des. Edvino Bochnia

616º Processo 0384818-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000595
Embargos de Terceiro. Apelante: Cohab Cia de Habitacao Po-
pular de Curitiba. Advogado: Luiz Antonio Pinto Santiago, Jo-
semar Vidal de Oliveira. Apelado: Condominio do Conjunto
Residencial Moradias Bandeirantes. Advogado: Oswaldo Car-
valho da Silva. Apelado: Marlete de Oliveira. Advogado: Dul-
cinea de Souza Schmidlin (Defensor Público). Distribuição
Automática em 23/11/2006. Relator: Desª Rosana Amara Gi-
rardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

617º Processo 0385328-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000270 Cobrança. Apelante: Santander Seguros S/a.
Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelado: Maria
Silvana Foglietta de Oliveira. Advogado: Thaisa Cristina Can-
toni, Antonio Carlos Cantoni. Distribuição Automática em 23/
11/2006. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

618º Processo 0385545-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000164 Indenização. Apelante: Varig Sa. Advogado:
Gilberto Stinglin Loth. Apelado: Eduardo Daniel Montenegro,
Edith Puigdengolas, Emiliano Matias Montenegro Puigdengo-
las, Noelia Belen Montenegro Puigdengolas, Mauro Javier
Montenegro Puigdengolas. Advogado: Wilmar Alvino da Silva,
Carolina Borges Cordeiro. Distribuição Automática em 23/11/
2006. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor:
Des. Edvino Bochnia

619º Processo 0385665-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000525 Indenização. Apelante: Joacir Braga Rocha.
Advogado: José Roberto Reale. Apelado: Carmen das Graças

Silva Marins. Advogado: Carmen das Graças Silva Marins.
Distribuição Automática em 24/11/2006. Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin

620º Processo 0385883-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200500029256 Indenização. Apelante: Condor Super Center
Ltda. Advogado: Marcelo de Souza Teixeira, Deise Samara
Warken de Souza. Apelado: Adilson dos Santos. Advogado:
Guilherme Gehlen. Distribuição Automática em 24/11/2006.
Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

621º Processo 0385920-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001303 Cobrança. Apelante: Nicolau Viana Osternack.
Advogado: Henrique Cardoso dos Santos. Apelado: Condomí-
nio Horizontal Castel Siena. Advogado: João Hortmann, Manif
Antonio Torres Julio. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

622º Processo 0386587-6 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000440 Ordinária. Apelante: Hannover International
Seguros. Advogado: Kennedy Machado, Clari Maria Soares.
Apelante: Eucatur - Empresa União Cascavel de Transportes e
Turismo Ltda. Advogado: Emerson Alfredo Fogaca de Aguiar.
Apelado: Terezinha Felix da Silva, Claudiane Gomes da Silva
Ferreira, Paulo Cezar da Silva. Advogado: Adriano de Qua-
dros, Milton Pires Martins. Distribuição Automática em 22/11/
2006. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

623º Processo 0386604-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000916 Indenização. Apelante: Carrefour Comércio e
Indústria Ltda. Advogado: Christinne Márcia Bressan, Camilla
T. Pilastre Mendes. Apelante: Liberty Paulista Seguros Sa. Ad-
vogado: Wanderley Pavan. Apelado: Rogério Antônio Bozo-
lan. Advogado: Sandra Penteado. Apelado: Carrefour Comér-
cio e Indústria Ltda. Advogado: Christinne Márcia Bressan,
Camilla T. Pilastre Mendes. Distribuição Automática em 27/
11/2006. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor:
Des. Edvino Bochnia

624º Processo 0386811-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000346 Reparação de Danos. Apelante: Terezinha Apa-
recida Pívaro da Silva. Advogado: João Evanir Tescaro Junior.
Apelado: Banco do Brasil S/a. Advogado: Ederaldo Soares,
Mauro Zarpelão, Márcio Antonio Sasso. Distribuição Automá-
tica em 22/11/2006. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fa-
chin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

625º Processo 0387749-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200300075240
Indenização. Apelante: Elaine Regina Santana. Advogado: Ce-
sar Marcal Cerconde. Apelante: Banco do Brasil S/a. Advoga-
do: Fabrício Zilotti, Irina Moreira da Fonseca. Apelado: Elaine
Regina Santana. Advogado: Cesar Marcal Cerconde. Apelado:
Banco do Brasil S/a. Advogado: Fabrício Zilotti, Irina Moreira
da Fonseca. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator:
Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bo-
chnia

626º Processo 0387837-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000904 Reparação de Danos. Agravante: Heleno de
Alvarenga. Advogado: Vera Lucia Basseto, Marli de Fatima
Silveira Corsi. Agravado: José Geraldo Barrela. Advogado:
Michelle Miranda Ciorlin (Curador). Agravado: Bradesco Se-
guros S.a. Advogado: Geraldo Nogueira da Gama, Rafael No-
gueira da Gama, Gerusa Linhares. Distribuição Automática em
21/11/2006. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

627º Processo 0388053-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000646
Indenização. Agravante: Ambiensys Gestão Ambiental Ltda.
Advogado: Antonio Carlos Efing, Ana Cláudia Loyola da Ro-
cha. Agravado: Whb Componentes Automotivos Sa. Advoga-
do: Carolina Pimentel. Distribuição Automática em 22/11/2006.
Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

628º Processo 0388728-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000011 Indenização. Agravante: George Moura Jorge.
Advogado: Mauricio José Fernandes Queiroz Teixeira. Agra-
vado: Ipamad Indústria e Comércio de Madeiras Ltda. Advoga-
do: Ana Cristina Gonçalves Santos Frasson. Distribuição Auto-
mática em 27/11/2006. Relator: Desª Rosana Amara Girardi
Fachin

629º Processo 0384347-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001073 Cobrança. Apelante: Condominio Conjunto
Residencial Mamoré. Advogado: Marilza Matioski. Apelado:
Samuel Rodrigues Sanches. Distribuição Automática em 21/
11/2006. Relator: Des. Edvino Bochnia

630º Processo 0385055-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Bocaiúva do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200500000236 Cobrança. Apelante: Companhia Ex-
celsior de Seguros S/a. Advogado: Daniella Leticia Broering.
Apelado: Aristeu de Assis Coutinho, Ledevina dos Santos Cou-
tinho. Advogado: Giovani de Oliveira Serafini, Silvio Roratto.
Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Edvino
Bochnia

631º Processo 0385184-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000729
Indenização. Apelante: Jociane Aparecida Huk. Advogado: Pau-
lo Alfredo Ribas Toledo, Renata Elizabete Fuentes. Apelado:
Paulo Tadeu Poli. Advogado: Oscar Massimiliano Mazuco
Godoy. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des.
Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

632º Processo 0385410-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000017 Cobrança. Apelante: Mapfre Vera Cruz Segura-
dora Sa. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelado:
Emilia Rodrigues da Cunha, Nelson Lauriano da Cunha. Advo-
gado: Thaisa Cristina Cantoni. Rec.Adesivo: Emilia Rodrigues
da Cunha, Nelson Lauriano da Cunha. Advogado: Thaisa Cris-
tina Cantoni. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator:
Des. Edvino Bochnia

633º Processo 0385610-6 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000022 Cobrança. Apelante: Sul América Seguros de
Vida e Previdências Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster,
Mônica Ferreira Mello Biora, Francis Almeida Vessoni. Apela-
do: Jones Simão de Souza, Elisangela Simão de Souza, Giselia
Patrícia Simão de Souza. Advogado: José Antonio Trento. Dis-
tribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Edvino
Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

634º Processo 0385796-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000754 Revisão de Contrato. Apelante: Rivelino Viei-
ra. Advogado: Adelmo Luiz Correa de Farias. Apelado: Loca-
dora de Veículos Lajeado Ltda. Advogado: Luciana Terezinha
Klamt. Apelado: Abb Ltda. Advogado: Marco Antonio Tillvitz,
José Antonio Cordeiro Calvo. Distribuição Automática em 27/
11/2006. Relator: Des. Edvino Bochnia

635º Processo 0385875-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200500028758 Cominatória. Apelante: Camillo Frederico Gui-
lherme Beyersdorff, Palmira Nunes Beyersdorff. Advogado:
Cláudio Nunes do Nascimento, Paulo Augusto do Nascimento
Schön. Apelado: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos
Hospitalares de Curitiba Ltda Unimed Curitiba. Advogado:
Mariana Andreola de Carvalho Silva, Pedro Henrique Xavier.
Distribuição Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Edvino
Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

636º Processo 0386131-4 Apelação Cível

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000268 Indenização. Apelante: Rosana Testa Oli-
veira. Advogado: Luiz Carlos Granado Chacon. Apelado: Uni-
med de Londrina Cooperativa de Trabalho Médico. Advogado:
Armando Garcia Garcia, Renata Antunes Garcia. Distribuição
Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Edvino Bochnia.
Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

637º Processo 0386638-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000924 Cobrança. Apelante: Unibanco Aig Seguros Sa.
Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelado: Concei-
ção Vieira da Silva. Advogado: Thaisa Cristina Cantoni.
Rec.Adesivo: Conceição Vieira da Silva. Advogado: Thaisa
Cristina Cantoni. Distribuição Automática em 22/11/2006. Re-
lator: Des. Edvino Bochnia

638º Processo 0387357-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000200
Indenização. Apelante: Eliete Alves da Silva. Advogado: Maria
Adriana Pereira. Apelado: Barigui Veículos Ltda. Advogado:
Thaís Braga Bertassoni. Distribuição Automática em 22/11/
2006. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Au-
gusto Gomes Aniceto

639º Processo 0387683-7 Apelação Cível

Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000031 Ressarcimento. Apelante: Banco Finin-
vest Sa. Advogado: Luis Oscar Six Botton, Carlos Eduardo Bleil.
Apelado: Marco Antonio Morais. Advogado: Elyseu Zavataro.
Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Edvino
Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

640º Processo 0388002-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000862 Ordinária. Agravante: Sul América Seguros de
Vida e Previdência Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster,
Márcio Alexandre Cavenague. Agravado: João Azevedo Bar-
bosa Ribas Filho. Advogado: Júlio Cesar Sprenger Ribas. Dis-
tribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Edvino
Bochnia
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641º Processo 0388326-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000169 Carta Precatória. Agravante: Afonso de Souza,
Ercilia Terezinha de Souza. Advogado: Maurilia Bonalumi San-
tos, Hugo Miranda Mendes da Silva. Agravado: Alvaro Celli.
Advogado: Clemente Alves da Silva. Distribuição Automática
em 23/11/2006. Relator: Des. Edvino Bochnia

642º Processo 0388880-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000146 Ressarcimento. Agravante: Jumbo Alimentos
Ltda, Esmeraldo de Araujo Paulo. Advogado: Edson Rubens
Andrade. Agravado: Suzana Marcon da Silva Faian, Lucas
Eduardo Faian Representado(a), Leonardo Henrique Fain
Representado(a), Bruno Faian. Advogado: Luiz Carlos Biaggi,
Maurício Gonçalves Pereira. Distribuição Automática em 27/
11/2006. Relator: Des. Edvino Bochnia

643º Processo 0384839-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000725
Indenização. Apelante: Expresso Rodex Ltda. Advogado: Ser-
gio Ternus. Apelado: Caio Vinicius Borges. Advogado: Luci
Raymundo Damázio. Distribuição Automática em 22/11/2006.
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Tufi
Maron Filho

644º Processo 0385087-7 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000738 Indenização. Apelante: Taquari Comércio e
Transporte Rodoviário de Gás Ltda.. Advogado: Gustavo Sou-
za Netto Mandalozzo, Henrique Henneberg. Apelante: Sul
América Cia. Nacional de Seguros. Advogado: Francis Almei-
da Vessoni, Mônica Ferreira Mello Biora, Milton Luiz Cleve
Küster. Apelado: Valdinei Teixeira. Advogado: Graziela Go-
mes. Apelado: Taquari Comércio e Transporte Rodoviário de
Gás Ltda.. Advogado: Gustavo Souza Netto Mandalozzo, Hen-
rique Henneberg. Apelado: Sul América Cia. Nacional de Se-
guros. Advogado: Francis Almeida Vessoni, Mônica Ferreira
Mello Biora, Milton Luiz Cleve Küster. Distribuição Automá-
tica em 22/11/2006. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinet-
ti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

645º Processo 0385311-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000065 Cobrança. Apelante: Mapfre - Vera Cruz Segu-
radora S/a. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apela-
do: Luiz Nascimento (maior de 60 anos), Maria de Candeias da
Silva (maior de 60 anos). Advogado: Thaisa Cristina Cantoni,
Antonio Carlos Cantoni. Distribuição Automática em 23/11/
2006. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

646º Processo 0385350-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001140 Indenização. Apelante: Banco Bradesco SA.
Advogado: Wagner Rogério de Lima. Apelado: Eliane da Silva
Souza, Vilmar Nobrega de Souza. Advogado: José Francisco
de Assis, Fábio Renato de Assis. Distribuição Automática em
23/11/2006. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revi-
sor: Des. Tufi Maron Filho

647º Processo 0385520-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000599 Reparação de Danos. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Maria Regina Zá-
rate Nissel, Cristina Vello, José Augusto Araújo de Noronha.
Apelado: Nadyr Adelia Guerra Lima. Advogado: Rosangela
Khater, Ricardo Domingues Brito. Distribuição Automática em
23/11/2006. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revi-
sor: Des. Tufi Maron Filho

648º Processo 0385731-0 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000858 Ordinária. Apelante: Real Previdência e Segu-
ros Sa. Advogado: Fernando Augusto Ferreira de Amorim,
Márcia dos Santos Ferreira, Marcos Aurélio dos Santos. Ape-
lante: Marco Antônio Rufato Lorencini. Advogado: Emerson
Alfredo Fogaca de Aguiar. Apelante: Edna Barbosa Valentim,
Vitor Barbosa Valentim Representado(a), Nadia Barbosa Va-
lentim Representado(a), Jeane Simplicio Barbosa Valentim.
Advogado: Ronaldo Luiz Barboza, Caroline Isabela Cristofoli.
Apelado: Indústria de Moveis Conforto do Paraná Importacao
Exportacao Ltda. Advogado: Kleber de Oliveira. Apelado: Edna
Barbosa Valentim, Vitor Barbosa Valentim Representado(a),
Nadia Barbosa Valentim Representado(a), Jeane Simplicito
Barbosa Valentim. Advogado: Ronaldo Luiz Barboza, Caroline
Isabela Cristofoli. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Tufi
Maron Filho

649º Processo 0385820-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000254 Cobrança. Apelante: Real Seguros S/a. Advo-
gado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelado: Paulo Rama-
lho, Marta Felipe Ramalho. Advogado: Denis Okamura. Distri-
buição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Eugenio Achi-
lle Grandinetti

650º Processo 0385830-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000094 Indenização. Apelante: Empresa de Transpor-
tes Atlântida Ltda. Advogado: Samir Thome Filho, José Gui-
lherme Ribeiro Aldinucci. Apelado: Silvia da Silva Motta, Pris-

cila Fernanda Motta Estevão. Advogado: Cascia Lane Antunes
Bilhao. Distribuição Automática em 24/11/2006. Relator: Des.
Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

651º Processo 0386172-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000396 Indenização. Apelante: Infibra do Paraná Ci-
mento Amianto Ltda. Advogado: Mara Suely Oliveira e Silva
Maran. Apelado: Fábio Luiz Franco. Advogado: Francesco
Amorese. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des.
Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

652º Processo 0386756-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001338
Cobrança. Apelante: Condomínio Conjunto Residencial Igua-
çú Iv. Advogado: Cláudio Marcelo Baiak, Leonel Trevisan Jú-
nior. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Paulo Roberto
Barbieri. Apelado: Banco Banestado Sa. Advogado: Paulo Ro-
berto Barbieri. Apelado: Condomínio Conjunto Residencial
Iguaçu. Advogado: Leonel Trevisan Júnior, Cláudio Marcelo
Baiak. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des.
Eugenio Achille Grandinetti

653º Processo 0387720-5 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000118 Indenização. Apelante: Ines Kinak. Advogado:
Valdemar Alves Foncêca. Apelado: Luiz Carlos Fernandes Do-
mingues. Advogado: Luiz Carlos Fernandes Domingues. Dis-
tribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Eugenio
Achille Grandinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

654º Processo 0387843-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000821 Execução Fiscal. Agravante: Cássio José Cos-
ta. Advogado: Carlos Frederico Viana Reis. Agravado: Caixa
de Assistência, Aposentadoria e Pensões dos Servidores Muni-
cipais de Lodrina - Caapsml. Distribuição Automática em 21/
11/2006. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

655º Processo 0388342-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200600079395
Declaratória. Agravante: Felipe Nicolau. Advogado: Claudio
Ribeiro Martins. Agravado: Global Village Telecom Ltda. Dis-
tribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Eugenio
Achille Grandinetti

656º Processo 0388572-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200000000172 Indenização por Ato Ilicito. Agra-
vante: Auto Viação São José dos Pinhais Ltda. Advogado: Jai-
me Oliveira Penteado, Gerson Vanzin Moura da Silva. Agrava-
do: Severino Pereira da Silva. Advogado: Iliã de Moura e Cos-
ta, Fernando Martins da Silva, Luis Otávio Lemes de Toledo.
Distribuição Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Euge-
nio Achille Grandinetti

657º Processo 0384208-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000601 Indenização. Apelante: Maria Vanda de Olivei-
ra. Advogado: Carlos Sergio Capelin. Apelado: Luiz Alberto
Fernandes. Advogado: Miguel Horst Bompeixe Kohler, Julio
Cesar Rodrigues. Distribuição Automática em 21/11/2006. Re-
lator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Euge-
nio Achille Grandinetti

658º Processo 0384865-7 Apelação Cível

Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
199700000401 Indenização. Apelante: Elza Aparecida dos San-
tos. Advogado: Manoel Borba de Camargo. Apelado: Hospital
Sao Vicente de Paulo. Advogado: Elaine Cristina Portelinha,
Edison Messias Portugal. Apelado: Zenilda Maria Peruzzo.
Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira. Distribuição Automáti-
ca em 22/11/2006. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

659º Processo 0385121-4 Apelação Cível

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200500000725 Reparação de Danos. Apelante: Banco Abn
Amro Real S/a. Advogado: Moacir Borges Junior. Apelado:
Cesar Kazuo Yasoyama. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Auto-
mática em 23/11/2006. Relator: Des. José Augusto Gomes Ani-
ceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

660º Processo 0385191-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000219
Reparação de Danos. Apelante: Celia Ferreira Pagani. Advoga-
do: Celia Ferreira Pagani. Apelado: Corat Administradora de
Condominios Ltda. Advogado: Claudia Renata Sanson Corat.
Apelado: Condominio Edifício Torino. Advogado: Jeferson
Weber. Distribuição por Prevenção em 23/11/2006. Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto

661º Processo 0385402-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001450
Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora Sa. Advogado: Da-
niella Leticia Broering. Apelado: Sandra Pires, Antônio Carlos

Machado Dias, Darci Kajer Camargo, Maria Kaia da Rosa.
Advogado: Giovani de Oliveira Serafini. Distribuição Automá-
tica em 23/11/2006. Relator: Des. José Augusto Gomes Anice-
to

662º Processo 0385608-6 Apelação Cível

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
199900000040 Ordinária. Apelante: Eletro Solda Paranaense
Ltda. Advogado: Carlos Sergio Capelin. Apelado: Valdemar dos
Santos. Advogado: Jorge Custodio Ferreira. Distribuição Auto-
mática em 23/11/2006. Relator: Des. José Augusto Gomes Ani-
ceto

663º Processo 0385805-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000266 Cobrança. Apelante: Unibanco Aig Seguros Sa.
Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelado: Jose Voss.
Advogado: Denis Okamura. Distribuição Automática em 27/
11/2006. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

664º Processo 0385859-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200500029618 Indenização. Apelante: Moacir Antonio Santi.
Advogado: Marco Aurélio Schetino de Lima, Ana Paula Pelle-
grinello. Apelado: Luiz Phelipe Denardin Cecato. Advogado:
Emilio Luiz Augusto Prohmann. Interessado: Ulysses Cecato.
Advogado: Carlos Terabe. Interessado: Bradesco Seguros SA.
Advogado: Maurício Gomm Ferreira dos Santos, Fabíola Rosa
Ferstemberg, Andre Diniz Affonso da Costa. Distribuição Au-
tomática em 24/11/2006. Relator: Des. José Augusto Gomes
Aniceto

665º Processo 0386101-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000224 Cobrança. Apelante: Unibanco Aig Seguros Sa.
Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelado: Lúcia
Camargo de Souza. Advogado: Denis Okamura. Distribuição
Automática em 27/11/2006. Relator: Des. José Augusto Gomes
Aniceto

666º Processo 0386603-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000491 Anulatória. Apelante: Cooperativa Habitacio-
nal Bandeirantes de Londrina - Cohaban. Advogado: José Viei-
ra da Silva Filho. Apelado: Condomínio Residencial Santos
Dumont. Advogado: Nei de Los Santos Repiso. Distribuição
Automática em 22/11/2006. Relator: Des. José Augusto Gomes
Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

667º Processo 0386931-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400076550
Indenização. Apelante: Wms Supermercado do Brasil Sa (atual
Denominação de Sonae Distruibuição Sa). Advogado: Fernan-
da Americo Duarte. Apelado: Maria Odete Calixto. Advogado:
Douglas Daniel Bielanski. Distribuição Automática em 22/11/
2006. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des.
Eugenio Achille Grandinetti

668º Processo 0387681-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001051 Cobrança. Apelante: Itau Seguros Sa. Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Milka Andréia As-
sunção. Advogado: Cláudia Regina Lima. Distribuição Auto-
mática em 27/11/2006. Relator: Des. José Augusto Gomes Ani-
ceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

669º Processo 0387993-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200600030030 Exibição de Documentos. Agravante: Bradesco
Seguros S/a. Advogado: Rafael Nogueira da Gama, Danielle
Lenzi, Gerusa Linhares. Agravado: Aristeu Pistori. Advogado:
Giorgia Enrietti Bin, Camila Enrietti Bin, Mara Cristina Bru-
netti. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto

670º Processo 0388145-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000121 Condenatória. Agravante: Caixa Seguradora Sa.
Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Márcio Alexandre Cave-
nague, Michelle Caroline Stutz Toporoski. Agravado: Gerson
Luiz Bora. Advogado: Raphael Marcondes Karan. Distribui-
ção por Prevenção em 22/11/2006. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto

671º Processo 0388836-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000369 Indenização. Agravante: Valdir José Zardo, Cla-
rice Paulino Zardo. Advogado: Luiz Carlos Queiroz, Cristiane
Zardo. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Marcio An-
tonio Batista da Silva. Agravado: Serasa Centralização dos Ser-
viços dos Bancos Sa. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

672º Processo 0384560-7 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000058 Indenização. Apelante: Copel Distribuição S/a.
Advogado: Jeferson Luiz de Lima. Apelado: Wosgrau Partici-
pações Indústria e Comércio Ltda. Advogado: José Altevir

Mereth Barbosa da Cunha. Distribuição Automática em 22/11/
2006. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin

673º Processo 0385534-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000552 Indenização. Apelante: V. R. S. . Advogado:
Carmen das Graças Silva Marins, Marly Aparecida Pereira Fa-
gundes. Apelado: T. C. G. L. L. . Advogado: Sônia Maria Cha-
lo. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Tufi
Maron Filho

674º Processo 0385683-9 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000178 Cobrança. Apelante: Liberty Paulista Seguros
Sa. Advogado: Wanderley Pavan. Apelado: Maria Lucia Rizo
Mazzini. Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha. Distribuição Au-
tomática em 27/11/2006. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Re-
visor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

675º Processo 0385696-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000409 Indenização. Apelante: Rádio e Televisão Tro-
pical de Londrina - Cnt, Homero Barbosa Neto. Advogado: Luiz
Carlos da Rocha, Irae Cristina Holetz. Apelante: Elza Pereira
Correia Muller. Advogado: Carlos Roberto Scalassara, Edmil-
son Nogima. Apelado: Rádio e Televisão Tropical de Londrina
- Cnt, Homero Barbosa Neto. Advogado: Luiz Carlos da Ro-
cha, Irae Cristina Holetz. Apelado: Elza Pereira Correia Mul-
ler. Advogado: Carlos Roberto Scalassara, Edmilson Nogima.
Distribuição Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Tufi
Maron Filho. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

676º Processo 0385885-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000722 Cobrança. Apelante: Anderson Fábio Garcia.
Advogado: Guilherme Régio Pegoraro. Apelado: Porto Seguro
Cia de Seguros Gerais Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre
Cortez. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des.
Tufi Maron Filho

677º Processo 0386570-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000615 Indenização. Apelante: Banco Itaú Sa, Itaú Card
Financeira Sa - Crédito Financiamento e Investimento. Advo-
gado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio Depolli,
Fabíola Ernlund Salaverry. Apelado: José Carlos Rodrigues da
Silva. Advogado: Juliano Tomanaga. Distribuição Automática
em 22/11/2006. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin

678º Processo 0386588-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000331 Cautelar Inominada. Apelante: Sociedade Royal
Golf Residence. Advogado: Douglas Moreira Nunes, Emerson
Carlos dos Santos. Apelado: Edson Rossi. Advogado: Ederaldo
Soares, Mauro Zarpelão. Distribuição Automática em 22/11/
2006. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin

679º Processo 0386593-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000424 Anulatória. Apelante: Edson Rossi. Advogado:
Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão. Apelado: Sociedade Royal
Golf Residence. Advogado: Emerson Carlos dos Santos, Dou-
glas Moreira Nunes. Distribuição por Dependência em 22/11/
2006. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin

680º Processo 0386834-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000278 Execução de Título Judicial. Apelante: Eliza-
beth Dolejschi & Cia Ltda. Advogado: Cassio Nagasawa Ta-
naka. Apelado: Luiz Pierolo. Advogado: Helen Kátia Silva Cas-
siano. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des.
Tufi Maron Filho. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

681º Processo 0386939-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000416
Indenização. Apelante: João Batista Mariano Junior. Advoga-
do: Davi Lipski. Apelante: Mcm Telecom Ltda. Advogado:
Antonio Carlos Guimarães Taques. Apelado: João Batista Ma-
riano Junior. Advogado: Davi Lipski. Apelado: Mcm Telecom
Ltda. Advogado: Antonio Carlos Guimarães Taques. Apelado:
Euro Import Veículos Ltda, Edson Automóveis Ltda. Advoga-
do: José Ari Matos. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin

682º Processo 0387685-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000249 Indenização. Apelante: Marcelo Rodrigo Had-
dad. Advogado: Rene Mario Pache. Apelado: Banco Itau Sa.
Advogado: Gastão Fernando Paes de Barros Junior, Antonio
Celestino Toneloto. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. Tufi Maron Filho

683º Processo 0387977-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
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200600001356 Indenização. Agravante: Robson Zanetti. Ad-
vogado: Robson Zanetti. Agravado: Brasil Telecom Sa. Distri-
buição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Tufi Maron
Filho

684º Processo 0388270-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001052 Reparação de Danos. Agravante: Ivana Vere-
nhitach (assistido(a)), Antônio Verenhitach, Maria Izabel Ma-
ciente Verenhitach. Advogado: Luciano Teixeira Leite. Agra-
vado: José Amaro da Silva, Lúcia Campanha da Silva. Advoga-
do: Lenara Ribeiro da Silva, Leide Márcia Lopes. Distribuição
Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Tufi Maron Filho

685º Processo 0388525-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001278
Ordinária. Agravante: Sul América Seguro Saúde Sa. Advoga-
do: Milton Luiz Cleve Küster, Márcio Alexandre Cavenague,
Michelle Caroline Stutz Toporoski. Agravado: Samir Thomé,
Rosa Maria Gonçalves Thomé, Rogério Gonçalves Thomé, João
Pedro Santos Thomé, Edgar Carvet Gonçalves Junior, Sueli
Rocha Gonçalves, Edgar Cavalet Gonçalves Neto, Antônio Cláu-
dio Rocha Gonçalves, Sibele Rocha Gonçalves, Maria Enir
Faversani Macedo, Nelson Augusto Kubrusly, Luiza Maria Tosin
Kubrusly, Cláudia Tosin Kubrusly, Márcia Tosin Kubrusly,
Wilson Edgar Krause, Michelle Gonçalves Krause, Rita de
Cássia Correia. Advogado: Samir Thomé. Distribuição Auto-
mática em 24/11/2006. Relator: Des. Tufi Maron Filho

_____ 10ª Câmara Cível
_____________________________________

686º Processo 0384553-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200600074076
Ordinária de Cobrança. Apelante: Maria Zenilda Brand (maior
de 60 anos). Advogado: Magali Hortência Ricci dos Santos.
Apelado: Federal de Seguros S.a.. Advogado: Luiz Carlos da
Silva. Apelado: Caixa Seguradora S/a. Advogado: Milton Luiz
Cleve Küster, Ernani Ori Harlos Júnior, Rodrigo Silvestri Mar-
condes. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des.
Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz Lopes

687º Processo 0384948-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000720
Cobrança. Apelante: Condomínio Residencial Plaza Horizon-
te. Advogado: Leandro Luiz Kalinowski, Karina S. de Olivei-
ra, Antonio Emerson Martins. Apelado: Construções e Empre-
endimentos Pkz Ltda. Distribuição Automática em 23/11/2006.
Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas

688º Processo 0385138-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 198900000808
Reparação de Danos. Apelante: Alfredo Mallet Bufrem, Alfre-
do Mallet Bufrem Filho. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Va-
nessa Cristina Cruz Scheremeta. Apelado: Alceu Edeloi Rodri-
gues, Neiva Maria Rodrigues. Advogado: Wilton Vicente Pae-
se. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Ar-
quelau Araujo Ribas

689º Processo 0385305-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000326 Indenização. Apelante: Alessandra de Paiva
Euzebio. Advogado: Orlando Gomes. Apelado: Banco Itaú SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio De-
polli, Anderson Crozariolli Tavares. Distribuição Automática
em 23/11/2006. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor:
Des. Luiz Lopes

690º Processo 0385592-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000030
Cobrança. Apelante: Nobre Seguradora do Brasil Sa. Advoga-
do: Daniella Leticia Broering. Apelado: Osmarina Jouglard de
Moraes, Clovis Dias D ‘avila, Zeli Margarete Fernandes Mi-
chel. Advogado: Giovani de Oliveira Serafini. Distribuição
Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Arquelau Araujo Ri-
bas

691º Processo 0385666-8 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000550 Reparação de Danos. Apelante: Telecomunica-
ções de São Paulo Sa - Telesp. Advogado: Willian Marcondes
Santana, Gustavo Lombardi Ferreira. Apelado: Sandra Regina
Inacio. Advogado: Ivomar César de Almeida, Claudemir Go-
mes Gonçalves. Distribuição Automática em 27/11/2006. Re-
lator: Des. Arquelau Araujo Ribas

692º Processo 0385698-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000746 Execução. Apelante: Unimed de Londrina Co-
operativa de Trabalho Médico. Advogado: Renata Antunes
Garcia, Armando Garcia Garcia. Apelado: Manoel de Deus
Rocha, Espolio de Marilda de Melo Rocha. Advogado: Marce-
lo Alves Valduga. Distribuição Automática em 24/11/2006.
Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz Lo-
pes

693º Processo 0385929-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000683 Indenização. Apelante: Transporta-
dora Urano Ltda.. Advogado: Christian Palharini Martins, Nel-
son João Schaikoski. Apelante: União Novo Hamburgo Segu-
ros S/a. Advogado: Fabíola Rosa Ferstemberg, Andre Diniz
Affonso da Costa. Apelante: Bradesco Seguros S/a. Advogado:
Fabíola Rosa Ferstemberg, Andre Diniz Affonso da Costa. Ape-
lado: Transportadora Urano Ltda.. Advogado: Christian Palha-
rini Martins, Nelson João Schaikoski. Apelado: União Novo
Hamburgo Seguros S/a. Advogado: Fabíola Rosa Ferstemberg,
Andre Diniz Affonso da Costa. Apelado: Bradesco Seguros S/
a. Advogado: Fabíola Rosa Ferstemberg, Andre Diniz Affonso
da Costa. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des.
Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz Lopes

694º Processo 0386786-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199800000574 Indenização. Apelante: Construtora
Pussoli S/a. Advogado: Robson José Evangelista, Cassiano
Antunes Tavares. Apelado: Lourival Alberti, Terezinha de Je-
sus Alberti. Advogado: Nelson Antonio Sguarizi. Distribuição
Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Arquelau Araujo Ri-
bas

695º Processo 0387234-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001025 Reparação de Danos. Apelante: Ronaldo Mora-
es Cosate. Advogado: Adhemar de Oliveira e Silva Filho, Age-
nor Domingos Lovato Cogo Júnior. Apelado: Banco do Brasil
SA. Advogado: Beatriz Terezinha da Silveira. Distribuição
Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Arquelau Araujo Ri-
bas. Revisor: Des. Luiz Lopes

696º Processo 0387981-8 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000078 Ação de Cumprimento. Apelante: Unimed Pato
Branco - Cooperativa de Trabalho Médico. Advogado: Tânia
Mara Martini. Apelado: Olinda Detofol, Ledir Luiz Detofol.
Advogado: Sergio Cleozomir Triches Painim. Distribuição Au-
tomática em 27/11/2006. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas.
Revisor: Des. Luiz Lopes

697º Processo 0388177-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000181 Execução de Sentença. Agravante: José do Car-
mo Silveira Júnior. Advogado: Suzane Chamecki Alencar. Agra-
vado: Condomínio Edifício Apolo. Advogado: Carmen Silvia
Marcon Garmêndia de Borba, João Paulo Bomfim, Cláudio
Marcelo Baiak. Distribuição Automática em 22/11/2006. Rela-
tor: Des. Arquelau Araujo Ribas

698º Processo 0388421-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001353
Obrigação de Fazer. Agravante: Nossa Saúde Operadora de Pla-
nos Privados de Assistência À Saúde Ltda. Advogado: Luiz
Carlos da Rocha, Irae Cristina Holetz. Agravado: Madelon Sam-
paio dos Santos. Advogado: Valéria de Cássia Lopes. Distri-
buição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Arquelau Ara-
ujo Ribas

699º Processo 0384853-7 Apelação Cível

Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000298 Reparação de Danos. Apelante: Transhiert
Transportes Rodoviários Ltda. Advogado: Patrícia Klassen,
Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan. Apelante: Liberty Pau-
lista Seguros Sa. Advogado: Grazziela Picanço de Seixas Bor-
ba, Susana Valéria Galhera. Apelante: Antonio Sebastião dos
Santos, Irani Evangelista Lourenço. Advogado: Jefferson Fer-
reira Figueiredo, Gabriel Veloso de Araújo. Apelado: Transhi-
ert Transportes Rodoviários Ltda. Advogado: Patrícia Klassen,
Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan. Apelado: Liberty Pau-
lista Seguros Sa. Advogado: Grazziela Picanço de Seixas Bor-
ba, Susana Valéria Galhera. Apelado: Antonio Sebastião dos
Santos, Irani Evangelista Lourenço. Advogado: Jefferson Fer-
reira Figueiredo, Gabriel Veloso de Araújo. Distribuição Auto-
mática em 21/11/2006. Relator: Des. Luiz Lopes

700º Processo 0384994-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000267
Cobrança. Apelante: Munir Abdo Calil. Advogado: Roxana Li-
gia Hakim Araújo. Apelado: Condominio Edifício Lilian. Ad-
vogado: Alexandre Gomes de Souza Luz, Gerson Massignan
Mansani. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des.
Luiz Lopes

701º Processo 0385303-6 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000510 Cobrança. Apelante: Real Previdência e Segu-
ros Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Mônica Ferreira
Mello Biora, Francis Almeida Vessoni. Apelado: Adir Alves de
Freitas. Advogado: Ricardo Pohlot Perfeito. Distribuição Au-
tomática em 23/11/2006. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor:
Des. Nilson Mizuta

702º Processo 0385437-7 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000580 Reparação de Danos. Apelante: Marcelo Hen-
rique da Silva. Advogado: Ezilio Henrique Manchini. Apelado:
Maria de Fátima Souza. Advogado: Neidival Ramalho de Oli-
veira. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des.

Luiz Lopes

703º Processo 0385668-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000835
Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora Sa. Advogado: Adil-
son de Castro Junior, Ana Paula Magalhães, Daniella Leticia
Broering. Apelado: Marcilene Albergoni de Paula, Luis Ferrei-
ra Borba, Sonia Terezinha Araújo. Advogado: Giovani de Oli-
veira Serafini. Distribuição Automática em 27/11/2006. Rela-
tor: Des. Luiz Lopes

704º Processo 0385708-1 Apelação Cível

Comarca: Ibaiti.  Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000522 Indenização. Apelante: Roberto Regazzo. Ad-
vogado: Leila Regina Diogo. Apelado: Jabur Pneus Sa. Advo-
gado: Paulo Rogério Tsukassa de Maeda. Distribuição Auto-
mática em 24/11/2006. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des.
Nilson Mizuta

705º Processo 0385814-4 Apelação Cível

Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000216 Indenização. Apelante: Luis Alberto Zurita Po-
hlmann. Advogado: Jorge Vicente Sieciechowicz Neto, Tatiana
Bertuol de Oliveira. Apelado: Adilceu Siruk, Alderes Mondze-
leski Siruk. Advogado: Laercio Benedito Levandoski. Distri-
buição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Luiz Lopes.
Revisor: Des. Nilson Mizuta

706º Processo 0386820-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000845 Indenização. Apelante: Serasa S/a. Advogado:
Sani Cristina Guimarães. Apelado: Alexandre Guimarães Hor-
ner. Advogado: Paulo Eduardo Christino Espada. Distribuição
Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Luiz Lopes. Revi-
sor: Des. Nilson Mizuta

707º Processo 0387025-5 Ação Rescisória (Cam)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária: 2847585
Apelação Civel. Autor: José Brandani Tenório. Advogado:
Mauro Sérgio Guedes Nastari, Mauro Cury Filho, Maria Fer-
nanda Simões Bellei. Réu: Banco Panamericano Sa. Distribui-
ção Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Luiz Lopes. Re-
visor: Des. Nilson Mizuta

708º Processo 0387355-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000040 Indenização. Apelante: Banco Itaú
SA. Advogado: Carlos Alberto Alves Peixoto, Aristides Alber-
to Tizzot França. Apelado: André Luiz Moller. Advogado: Luiz
Roberto Rech, Giordano Santos Rech. Distribuição Automáti-
ca em 27/11/2006. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des.
Nilson Mizuta

709º Processo 0387575-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001397
Indenização. Apelante: Confiança Companhia de Seguros. Ad-
vogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz.
Apelado: Luciana Dea Calixto. Advogado: Naim Akel Neto.
Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Luiz
Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

710º Processo 0387873-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001017 Indenização. Agravante: Slavieiro Administra-
ção Hoteleira Ltda. Advogado: Julio Assis Gehlen, João Alci
Oliveira Padilha, Anders Frank Schattenberg. Agravado: Antô-
nio Zacarias de Paula Xavier Neto. Advogado: Cristiano Jabur,
Paulo Stefan de Albuquerque. Agravado: Liberty Paulista Se-
guros Sa. Advogado: Iolando Munhoz Júnior. Agravado: Motor
Park Estacionamento. Distribuição Automática em 21/11/2006.
Relator: Des. Luiz Lopes

711º Processo 0387966-1 Apelação Cível

Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000011 Cobrança. Apelante: Sul América Companhia
Nacional de Seguros. Advogado: Daniella Leticia Broering,
Adilson de Castro Junior. Apelado: Adalir Aires da Silva. Ad-
vogado: Marli Regina Renoste Vieli. Rec.Adesivo: Adalir Ai-
res da Silva. Advogado: Marli Regina Renoste Vieli. Distribui-
ção Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Luiz Lopes. Re-
visor: Des. Nilson Mizuta

712º Processo 0388225-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000591 Indenização cumulada com perdas e danos.
Agravante: Nelci Ferreira, Vicente Severiano dos Santos, José
Santana, Victor Kasproviscz, Maria de Loudes Gomes Lopes,
Alessandra Bernini Pinto. Advogado: Tirone Cardozo de Agui-
ar. Agravado: Sercomtel S/a Telecomunicações. Advogado:
Fábio César Teixeira, Fábio Martins Pereira, José Carlos Mar-
tins Pereira. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator:
Des. Luiz Lopes

713º Processo 0388619-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001192 Ordinária. Agravante: Sul América Seguros de

Vida e Previdência Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster,
Márcio Alexandre Cavenague. Agravado: Roselandi Fritoli
Zonato, Natalin Zonato. Advogado: José Madson dos Reis.
Distribuição Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Luiz
Lopes

714º Processo 0384806-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000541
Cobrança. Apelante: Maria da Imaculada Conceição Lorenci
Figueiredo. Advogado: Antonio Leal de Azevedo Junior. Ape-
lado: Condomínio Edifício Portal Curitiba. Advogado: Cláudio
Marcelo Baiak. Distribuição Automática em 21/11/2006. Rela-
tor: Des. Ronald Schulman

715º Processo 0385106-7 Apelação Cível

Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000451 Cobrança. Apelante: Mapre Vera Cruz Se-
guradora S/a. Advogado: Roberto Kazuo Rigoni Fujita. Apela-
do: Denise Maria Vasconcellos Rosan. Advogado: Jefferson
Ferreira Figueiredo. Distribuição Automática em 22/11/2006.
Relator: Des. Ronald Schulman

716º Processo 0385220-2 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000031 Indenização. Apelante: Nayani Kelly Gar-
cia, Jaqueline da Silva Oliveira. Advogado: Vivalda Sueli Bor-
ges Carneiro. Apelante: Indústria e Comércio de Artefatos de
Couro Adriana Ltda, Cleber Antonio de Castro. Advogado:
Nelson Sahyun, Neide Nobre Delai. Apelante: Hsbc Seguros
Brasil Sa. Advogado: Paulo Roberto Fadel. Apelado: Nayani
Kelly Garcia, Jaqueline da Silva Oliveira. Advogado: Vivalda
Sueli Borges Carneiro. Apelado: Indústria e Comércio de Arte-
fatos de Couro Adriana Ltda, Cleber Antonio de Castro. Advo-
gado: Nelson Sahyun, Neide Nobre Delai. Apelado: Hsbc Se-
guros Brasil Sa. Advogado: Paulo Roberto Fadel. Distribuição
Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Ronald Schulman.
Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

717º Processo 0385261-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000131 Cobrança. Apelante: Mapfre - Vera Cruz Segu-
radora S/a. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apela-
do: Aparecida Zamian Bianchini (maior de 60 anos). Advoga-
do: Thaisa Cristina Cantoni, Antonio Carlos Cantoni. Distri-
buição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Ronald Schul-
man

718º Processo 0385443-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000012
Cobrança. Apelante: Nobre Seguradora SA. Advogado: Danie-
lla Leticia Broering. Apelado: Terezinha Fernandes, Geneci
Vargas do Nascimento. Advogado: Giovani de Oliveira Serafi-
ni. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Ro-
nald Schulman

719º Processo 0385640-4 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000419 Cobrança. Apelante: Hsbc Seguros (brasil) Sa.
Advogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira. Apelado: Maria
Aparecida Bueno dos Santos. Advogado: Edvaldo Luiz da Ro-
cha. Distribuição Automática em 24/11/2006. Relator: Des.
Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

720º Processo 0385727-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000373 Indenização. Apelante: Ronaldo Gomes Neves.
Advogado: Ronaldo Gomes Neves. Apelante: Banco Itau Sa.
Advogado: José Carlos Dias Neto. Distribuição Automática em
27/11/2006. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des.
Arquelau Araujo Ribas

721º Processo 0385841-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000317 Cobrança. Apelante: unibanco aig seguros s/a.
Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelado: João
Batista de Carvalho, Rosalina Torvak de Carvalho. Advogado:
Denis Okamura. Rec.Adesivo: João Batista de Carvalho, Rosa-
lina Torvak de Carvalho. Advogado: Denis Okamura. Distri-
buição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Ronald Schul-
man

722º Processo 0386839-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000576 Indenização. Apelante: Supermer-
cado Rio Verde Bocaiuvense Comércio de Alimentos Ltda.
Advogado: Wilson Carlos Passos Barboza. Apelado: Maria da
Glória Freitas, Simone de Fátima Santos de Freitas. Advogado:
Luiz Carlos Beraldi Loyola, Leonardo Thomazoni Loyola.
Rec.Adesivo: Maria da Glória Freitas, Simone de Fátima San-
tos de Freitas. Advogado: Luiz Carlos Beraldi Loyola, Leonar-
do Thomazoni Loyola. Distribuição Automática em 22/11/2006.
Relator: Des. Ronald Schulman

723º Processo 0387314-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000638 Cobrança. Apelante: Roberto de Oliveira. Ad-
vogado: Dely Dias das Neves. Apelado: Metropolitan Life Se-
guros e Previdência Privada Sa. Advogado: Luis Eduardo Re-
zende, Bianca Sconza Porto. Apelado: Icatu Hartford Seguros
Sa. Advogado: Igor Filus Ludkevitch, Vania Regina Manesso.
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Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Ronald
Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

724º Processo 0387788-7 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000857 Reparação de Danos. Apelante: Indústria e Co-
mércio de Confecções Ravazzi Ltda.. Advogado: Marcos Ro-
berto Gomes da Silva, Denise Akemi Mitsuoka. Apelante: Cia.
Textil Niazi Chohfi. Advogado: Ludmilo Sene, Ivan Paulo
Machado, Gecy Martins. Apelado: Indústria e Comércio de
Confecções Ravazzi Ltda.. Advogado: Marcos Roberto Gomes
da Silva, Denise Akemi Mitsuoka. Apelado: Cia. Textil Niazi
Chohfi. Advogado: Ludmilo Sene, Ivan Paulo Machado, Gecy
Martins. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des.
Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

725º Processo 0387871-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Carlópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000043 Embargos do Devedor. Agravante: Liane Maria
Gabriel Longo, Thomas Antonio Gabriel Longo. Advogado:
Helio Goncalves. Agravado: José Heron Eduardo Escorsin, José
Escorsin Filho, Marlene Kalempa. Advogado: João Henrique
da Silva. Distribuição por Prevenção em 21/11/2006. Relator:
Des. Ronald Schulman

726º Processo 0387883-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Carlópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000044 Embargos do Devedor. Agravante: Liane Maria
Gabriel Longo, Thomas Antonio Gabriel Longo. Advogado:
Helio Goncalves. Agravado: Laudenir Aparecido Alves Noguei-
ra. Advogado: João Henrique da Silva. Distribuição por De-
pendência em 21/11/2006. Relator: Des. Ronald Schulman

727º Processo 0388235-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000586 Indenização. Agravante: Espólio de Luiz Tadeu
Neves. Advogado: João Carlos Larré Rodrigues. Agravado:
Postes Cavan S/a. Advogado: Paulo Guilherme de Mendonça
Lopes, Dionizio Lubave Dudek, Deise Grapiglia. Distribuição
por Prevenção em 23/11/2006. Relator: Des. Ronald Schulman

728º Processo 0383382-9 Apelação Cível

Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000018 Cobrança. Apelante: Sul América Companhia
Nacional de Seguros. Advogado: Adilson de Castro Junior,
Daniella Leticia Broering. Apelado: Paula Cristina Otunes.
Advogado: Luciane Regina Rossini, Carlos Afonso Bortoloto.
Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Nilson
Mizuta. Revisor: Des. Wilde de Lima Pugliese

729º Processo 0384523-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001202 Indenização. Apelante: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros Sa. Advogado: José Augusto Araújo de No-
ronha. Apelado: 1º Tabelionato de Notas de Protestos de São
José dos Pinhais. Advogado: Sílvio Binhara, Fabiano Binhara.
Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Nilson
Mizuta

730º Processo 0385040-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000107
Cobrança. Apelante: Nobre Seguradora S/a. Advogado: Danie-
lla Leticia Broering. Apelado: Ana de França. Advogado: Gio-
vani de Oliveira Serafini. Distribuição Automática em 23/11/
2006. Relator: Des. Nilson Mizuta

731º Processo 0385062-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000495 Indenização. Apelante: Bruno Pires Gonçalves.
Advogado: José Guilherme Ribeiro Aldinucci, Celso Aldinuc-
ci. Apelado: Condominio Shopping Royal Plaza Londrina. Ad-
vogado: Rubens Rossini Filho. Distribuição Automática em 22/
11/2006. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Wilde de
Lima Pugliese

732º Processo 0385273-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000368 Indenização. Apelante: Alceu Takao Ueno. Ad-
vogado: Braulino Bueno Pereira. Apelado: Ruyz & Sanches
Ltda. Advogado: José de César Ferreira. Distribuição Automá-
tica em 23/11/2006. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des.
Wilde de Lima Pugliese

733º Processo 0385531-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000457 Cobrança. Apelante: André Luiz Garcia, Dani-
elle Zagonel Machado. Advogado: Júlio César Ribeiro. Apela-
do: Centro Empresarial Adam Smith - Edifício Francisco Vic-
tor Machado. Advogado: Marcos Ton Ramos. Distribuição Au-
tomática em 23/11/2006. Relator: Des. Nilson Mizuta

734º Processo 0385712-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000804 Cobrança. Apelante: Marcos César Ferreira da
Silva. Advogado: Manuel Vinicius Toledo Melo de Gouveia.
Apelado: Selleta Serviços Ltda. Advogado: José Antonio An-
dré. Distribuição por Prevenção em 27/11/2006. Relator: Des.
Nilson Mizuta

735º Processo 0385772-1 Apelação Cível

Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000370 Reparação de Danos. Apelante: Banco
do Estado de São Paulo Sa Banespa. Advogado: Claudionor
Siqueira Benite. Apelado: João Fernandes Madeira. Advogado:
Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Aline Fernanda Pessoa Dias
da Silva, Denise Regina Ferrarini. Distribuição Automática em
24/11/2006. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Wilde
de Lima Pugliese

736º Processo 0385877-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000227 Cobrança. Apelante: Unibanco Aig Seguros S/
a. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelado: Maria
Otavia dos Santos Mastequin. Advogado: Denis Okamura. Dis-
tribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Nilson Mi-
zuta

737º Processo 0386652-8 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000698 Indenização. Apelante: Alex Piccini Matias.
Advogado: José Fernando Vialle, Katia Valquiria Borille Bu-
setti. Apelado: Espólio de Cacemiro Fernandes de Quadros.
Advogado: Edson Rubens Andrade. Distribuição Automática
em 22/11/2006. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des.
Wilde de Lima Pugliese

738º Processo 0386850-4 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000747 Mandado de Segurança. Apelante: Condomínio
Residencial Bento Munhoz da Rocha Neto I, Condomínio Con-
junto Residencial Ana Terra, Condomínio Residencial Sandra
Regina, Condomínio Residencial Itália Ii, Condomínio Resi-
dencial Clara Nunes, Condomínio Conjunto Residencial Ma-
res do Sul, Condomínio Residencial Alphaville Ii, Condomínio
Conjunto Residencial Azaléia, Condomínio Residencial Líri-
os. Advogado: Barbara Gonzales Lucas, Fabricia Kutne Reder.
Apelado: Francisco Emilio Ribeiro Planas, Evandro Buquera
de Freitas Oliveira. Advogado: Oséias Martins Barboza. Ape-
lado: Gabriel Sidney de Toledo Menezes. Distribuição Auto-
mática em 27/11/2006. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor:
Des. Wilde de Lima Pugliese

739º Processo 0387940-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000568 Cobrança. Agravante: Caixa Econômica Fede-
ral, Emgea - Empresa Gestora de Ativos. Advogado: Ney de
Oliveira Rodrigues. Agravado: Condomínio Conjunto Residen-
cial Guarani. Advogado: Carlos Roberto Tavarnaro. Interessa-
do: Elizeu Araldo de Oliveira. Advogado: Nataniel Pinotti Bro-
glio. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des.
Nilson Mizuta

740º Processo 0388041-3 Apelação Cível

Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200600000082 Ação Ordinária de Suspensão de Cobran-
ça. Apelante: Hsbc Seguros (brasil) Sa. Advogado: Roberto
Kazuo Rigoni Fujita, Juscelino Kubitschek de Oliveira, Bene-
dito Carlos Pereira da Silva. Apelado: Luzia do Carmo Zaqui-
ne. Advogado: José Renato Alves de Almeida. Distribuição
Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Nilson Mizuta

741º Processo 0388402-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199500000803 Reparação de Danos. Agravante: Laudimeire de
Souza Bastos. Advogado: Edilson Avelar Silva. Agravado: La-
ércio Domingues, Márcio Vessoni Domingues. Advogado: José
Ortiz. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des.
Nilson Mizuta

742º Processo 0388828-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000411 Carta de Sentença. Agravante: Maggiore Co-
mércio A Varejo de Combustíveis Ltda. Advogado: Carlos Al-
berto Farracha de Castro, Vanessa Abu-Jamra de Castro. Agra-
vado: Shell do Brasil Ltda. Advogado: Caio Augusto Miranda
Ramos, Augusto Pastuch de Almeida. Distribuição Automática
em 27/11/2006. Relator: Des. Nilson Mizuta

743º Processo 0388834-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000947
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Carlos Humberto
Fernandes Silva. Advogado: Carlos Humberto Fernandes Sil-
va. Agravado: Roberto Ferraz - Advogados Sc. Advogado: Ro-
berto Catalano Botelho Ferraz, Sandro Mansur Gibran. Distri-
buição por Prevenção em 27/11/2006. Relator: Des. Nilson
Mizuta

744º Processo 0373898-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000543 Indenização. Apelante: Banco Abn Amro Real
Sa. Advogado: Walter Espiga. Apelado: Dalva Rausch. Advo-
gado: Marcelo Constantino Malaguido. Rec.Adesivo: Dalva
Rausch. Advogado: Marcelo Constantino Malaguido. Distribui-
ção por Vinculação em 21/11/2006. Relator: Des. Wilde de Lima
Pugliese. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

745º Processo 0376652-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:

200600000167 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros S/a. Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: João Pereira Filho
(maior de 60 anos), Celia Pereira. Advogado: Maurício Palú.
Distribuição por Vinculação em 24/11/2006. Relator: Des. Wilde
de Lima Pugliese. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Hel-
ton Jorge

746º Processo 0384601-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000384 Anulatória. Apelante: Carlos Henrique Ka-
minski, Romeu Augusto Simon Junior. Advogado: Carlos Hen-
rique Kaminski, Romeu Augusto Simon Junior. Apelante: Cé-
sar Silva. Advogado: Felisberto Odilon Cordova, Deloa Mul-
ler. Apelado: César Silva. Advogado: Felisberto Odilon Cordo-
va, Deloa Muller. Apelado: Ismael Paulo Zanotto. Advogado:
Edezio Henrique Waltrick Caon. Apelado: Espólio de Yeda
Antunes Vieira, Espólio de Guilherme Miranda de Loyola.
Advogado: Carlos Henrique Kaminski. Interessado: Naura Ly-
gia Vieira Loyola (cônjuge Supérstite de Guilherme Miranda
de Loyola). Advogado: Frederico Augusto Munhoz da Rocha
Lacerda. Interessado: Luiz Guilherme Arruda de Loyola (her-
deiro de Guilherme Miranda de Loyola), Suzana Loyoia Stival
(herdeira de Guilherme Miranda de Loyola), Leila Arruda Loyo-
la (herdeira de Guilherme Miranda de Loyola), Rheno Rogério
Vieira (inventariante do Espólio de Yeda Antunes Vieira). Dis-
tribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Wilde de
Lima Pugliese. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto
Silva. Revisor: Des. Ronald Schulman

747º Processo 0384643-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000385 Anulatória. Apelante: Carlos Henrique Ka-
minski, Romeu Augusto Simon Junior. Advogado: Carlos Hen-
rique Kaminski, Romeu Augusto Simon Junior. Apelado: Tere-
sa Agustinho Silva. Advogado: Deloa Muller, Felisberto Odi-
lon Cordova. Interessado: Ismael Paulo Zanotto. Advogado:
Edezio Henrique Waltrick Caon. Interessado: Espólio de Yeda
Antunes Vieira. Advogado: Carlos Henrique Kaminski. Inte-
ressado: Espólio de Guilherme Miranda de Loyola. Advogado:
Carlos Henrique Kaminski. Interessado: Naura Lygia Vieira
Loyola (cônjuge Supérstite de Guilherme Miranda de Loyola).
Advogado: Frederico Augusto Munhoz da Rocha Lacerda. In-
teressado: Luiz Guilherme Arruda de Loyola (herdeiro de Gui-
lherme Miranda de Loyola), Suzana Loyola Stival (herdeira de
Guilherme Miranda de Loyola), Leila Arruda Loyola (herdeira
de Guilherme Miranda de Loyola), Rheno Rogério Vieira (in-
ventariante do Espólio de Yeda Antunes Vieira). Distribuição
por Dependência em 22/11/2006. Relator: Des. Wilde de Lima
Pugliese. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Revisor: Des. Ronald Schulman

748º Processo 0384716-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200200001054
Revisão de Contrato. Apelante: Falcon Administradora de Es-
tacionamentos Ltda. Advogado: Elionora Harumi Takeshiro.
Apelante: Ventura Bingo Entretenimento Ltda. Advogado: Ju-
liana Moter Araújo. Apelado: Stella Raitani Condessa (maior
de 60 anos), Vera Lúcia Raitani Condessa. Advogado: Wilson
Candido Wenceslau Junior. Distribuição Automática em 22/11/
2006. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ronald Schul-
man

749º Processo 0384739-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001406
Indenização. Apelante: Carmen Vera Frigeri Carmassi. Advo-
gado: Alcyon Ricardo Cardoso de Lima. Apelado: Sociedade
Educacional Tuiuti Ltda. Advogado: Washington Mansur Spe-
randio. Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des.
Wilde de Lima Pugliese. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva

750º Processo 0385108-1 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000496 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros
S/a. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Porfírio
Ferreira Tavares, Aparecida Alves Tavares. Advogado: Marce-
lo Afonso Name. Distribuição Automática em 22/11/2006. Re-
lator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva

751º Processo 0385538-9 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000239 Cobrança. Apelante: Bradesco Seguros SA.
Advogado: José Fernando Vialle. Apelado: Gilceu Bresciani.
Advogado: Doroteu Trentini Zimiani. Distribuição Automática
em 23/11/2006. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ro-
nald Schulman

752º Processo 0385724-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000699 Indenização. Apelante: Ângelo da Costa Gui-
marães. Advogado: Richardson Carvalho, Ademir Simões. Ape-
lado: Sergio Kava. Advogado: Donizetti Antonio Zilli. Distri-
buição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Wilde de Lima
Pugliese. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

753º Processo 0385741-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000375 Indenização. Apelante: Unimed de Londrina

Cooperativa de Trabalho Médico. Advogado: Armando Garcia
Garcia, Renata Antunes Garcia. Apelado: Helio Turquino. Ad-
vogado: Paulo Arcoverde Nascimento. Distribuição Automáti-
ca em 24/11/2006. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des.
Ronald Schulman

754º Processo 0385843-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000661 Indenização. Apelante: Diná de Oliveira Valo-
to. Advogado: Cassio Nagasawa Tanaka. Apelado: Transportes
Coletivos Grande Londrina Ltda, Roberto Ramos. Advogado:
Sônia Maria Chalo. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ronald Schulman

755º Processo 0386812-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000364 Indenização. Apelante: Robertson Carlos da
Silva. Advogado: Natasha Brasileiro de Souza. Apelante: Pi-
zzaria Tarantella. Advogado: Cecília Inácio Alves, Francielli
Scalcon. Apelado: Ivana Silvia da Costa. Advogado: Adhemar
de Oliveira e Silva Filho. Distribuição Automática em 22/11/
2006. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

756º Processo 0386880-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000026 Indenização. Apelante: Leovaldo Ferreira de
Jesus. Advogado: Fabiana Batista de Oliveira Pedrozo. Apela-
do: Auto Viação Redentor Ltda. Advogado: Fernando Zenato
Negrele. Apelado: Hdi Seguros Sa. Advogado: Ana Heloísa
Zagonel Negrão. Distribuição Automática em 27/11/2006. Re-
lator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva

757º Processo 0388067-7 Apelação Cível

Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000144 Cobrança. Apelante: Sul América Cia. Nacio-
nal de Seguros S/a. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez,
Octamyr José Telles de Andrade Junior. Apelado: Rosinalva
Gomes de Moura. Advogado: Marli Regina Renoste Vieli.
Rec.Adesivo: Rosinalva Gomes de Moura. Advogado: Marli
Regina Renoste Vieli. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ronald Schulman

758º Processo 0388297-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000789 Ordinária. Agravante: Ernesto Trabuco. Advo-
gado: Rosemery Dessotti Silva. Agravado: Unimed Regional
Maringá - Cooperativa de Trabalho Médico. Advogado: Mar-
cio Luis Piratelli. Distribuição Automática em 23/11/2006.
Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva

759º Processo 0388537-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000050 Indenização. Agravante: Malcolm Antônio Vi-
ana Montgomery. Advogado: Carlos Alberto Guimarães Ama-
ral. Agravado: Ana Carolina Berteli Campana Pradela. Advo-
gado: Marcione Pereira dos Santos. Distribuição Automática
em 27/11/2006. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

_____ 11ª Câmara Cível
_____________________________________

760º Processo 0384472-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000045 Ação de Despejo. Apelante: Jorge Ramon Ara-
ujo Mello. Advogado: Roque Porfirio. Apelado: Norton Aver-
buck. Advogado: Atila Sauner Posse. Distribuição Automática
em 21/11/2006. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry

761º Processo 0385033-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001378
Declaratória. Apelante: Brasil Telecom S/a. Advogado: Alberto
Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Silviani
Iwerson Barone, Karine Pereira. Apelado: José Emidio Claudi-
no. Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Distribuição Automáti-
ca em 23/11/2006. Relator: Des. Mendonça de Anunciação.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revisor:
Des. Mário Rau

762º Processo 0385561-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000042
Ação de Despejo. Apelante: Douglas Rogério Benke. Advoga-
do: Jiomar José Turin Filho. Apelado: Angelita Pereira de Amo-
rim. Cur.Especial: Elizete Regina Augusto. Distribuição Auto-
mática em 23/11/2006. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry

763º Processo 0385737-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000759 Embargos de Terceiro. Apelante: Araujo e Ta-
vares Ltda. Advogado: Rosemary Silgueiro Amado Peres Gual-
da, Wadson Nicanor Peres Gualda. Apelado: Espólio de Mas-
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sayuki Hatanaka. Advogado: Orwille Robertson da Silva Mori-
be. Distribuição por Prevenção em 27/11/2006. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry. Revisor: Des. Mário Rau

764º Processo 0385850-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200500001613 Execução de Prestação Alimenticia. Apelante:
M. G. C. , P. C. J. Representado(a), C. C. Representado(a).
Advogado: Clovis Aparecido Martins. Apelado: P. C. . Advo-
gado: Nilton José do Nascimento. Distribuição por Prevenção
em 22/11/2006. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revisor: Des.
Mário Rau

765º Processo 0385861-3 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: Vara da Infância e da Juventude. Ação
Originária: 200600000245 Guarda e Responsabilidade de Me-
nor. Apelante: R. P. R. , V. R.. Advogado: Jorge Appi de Mat-
tos. Apelado: M. P. E. P. . Interessado: M. G. R. , G. R., L. R..
Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry

766º Processo 0386769-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500033600 Ação de Despejo. Apelante: Celular Net Ltda.
Advogado: João Martins, Guilherme Tomizawa. Apelado: To-
bias de Macedo Filho, Eduardo Biscaia de Macedo, Retomac
Adm. de Bens Ltda, Sucessora de Rosy Woiski Leão de Mace-
do, Espólio de Clementino Carvalho Lisboa Representado(a),
Espólio de Maria Lara Macedo Santiago Representado(a). Ad-
vogado: Daniel Lourenço Machado. Distribuição Automática
em 22/11/2006. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry

767º Processo 0387438-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200400000289 Alimentos. Apelante: A. H. . Advogado: Isione
Steenbock Fim. Apelado: D. G. H. Representado(a), G. R. H.
Representado(a). Advogado: Célia Ines da Silva. Distribuição
Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry.
Revisor: Des. Mário Rau

768º Processo 0387488-2 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000545 Declaratória. Apelante: Pedro João Gasparotto,
Alessandro Martins Rodrigues, Angelo Bazzuco Neto, Carlos
José da Silva, Celio Aparecido Passolongo, Edson Perini (mai-
or de 60 anos), Fernando Luiz Gasparoto, Ivair do Amaral, João
Salvalagio Rodrigues, Laerço Parma, Lucimar Chicatti Berna-
che, Maria do Amaral Chicatti (maior de 60 anos), Mauro dos
Santos, Pedro Barisão (maior de 60 anos), Valentim Parma
(maior de 60 anos), Vanderlei Bazzuco, Vicente Mendes Falei-
ros. Advogado: Paulo Shiro Yamashita, José Oswaldo Moroti.
Apelado: Brasil Telecom S/a. Advogado: Karine Pereira, Silvi-
ani Iwerson Barone, Ana Paula Domingues dos Santos. Distri-
buição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry.
Revisor: Des. Mário Rau

769º Processo 0387755-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000253 Ordinária de Cobrança. Apelante:
Transportadora Dimensão Ltda.. Advogado: Luiz Antonio Tei-
xeira. Apelado: Empresa Brasileira de Telecomunicações S/a -
Embratel. Advogado: Adilson de Castro Junior, Daniella Leti-
cia Broering. Rec.Adesivo: Empresa Brasileira de Telecomuni-
cações S/a - Embratel. Advogado: Adilson de Castro Junior,
Daniella Leticia Broering. Distribuição Automática em 27/11/
2006. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revisor: Des. Mário Rau

770º Processo 0387953-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000303
Ação de Despejo. Agravante: Ponto Com Agência de Internet
Ltda, Justus e Clazer Ltda, Juarez Sérgio Justus, Lasinha Apa-
recida Alves Justus. Advogado: Saulo de Tarso Araújo Carnei-
ro. Agravado: Eliane Gineste Merkle, Maria Luisa Gineste
Merkle, Eleonora Gineste Merkle Bazzo. Advogado: Leandro
Galli. Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry

771º Processo 0388172-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000620 Carta de Sentença. Agravante: Auto Posto Ou-
sadia Ltda. Advogado: Sergio Luis Hessel Lopes. Agravado:
Fox Distribuidora de Petróleo Ltda. Advogado: Marcelo Oliva
Murara. Distribuição por Prevenção em 22/11/2006. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Antônio Barry

772º Processo 0388226-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001476 Execução de Prestação Alimenticia. Apelante:
T. G. M. Representado(a), L. G. M. Representado(a). Advoga-
do: Thiago Caversan Antunes, Adilson Vieira de Araújo. Ape-

lado: M. P. E. P. . Interessado: P. M. N. . Distribuição Automá-
tica em 23/11/2006. Relator: Des. Mendonça de Anunciação.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revisor:
Des. Mário Rau

773º Processo 0388368-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200200001045
Inventário. Agravante: Sandra Paula Falvo. Advogado: Miguel
Martin Fernandez. Agravado: Espólio de Nicola Fidelibus.
Advogado: Luiz Fernando Cortes Ferrarezi Potier. Distribui-
ção Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry

774º Processo 0388399-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001279 Ação de Despejo. Agravante: George Amado
Toledo. Advogado: Arlete Terezinha de Andrade Kumakura.
Agravado: Samira Kadri. Advogado: Diógenes Fonseca. Dis-
tribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Mendonça
de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio
Barry

775º Processo 0388714-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000633 Declaratória. Agravante: Arcerico de Oliveira
Penteado, Lourdes Teresinha Silva, Neuza Romão da Silva,
Juremea Claudino, Olibio Muller, Jarmin Moura Ferreira, Jecy
Spricigo, Lucia Korb, Christian Eduardo Carvalho, Basilio Selz-
ler. Advogado: Roberta Pacheco Antunes, Roberto Gavião Gon-
zaga, Angélica Tatiana Tonin. Agravado: Brasil Telecom Sa.
Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry

776º Processo 0388862-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001350
Impugnação. Agravante: S. C. S. B. F. . Advogado: Jean Luiz
Sampaio Féder. Agravado: M. C. B. . Advogado: Valdir Stedi-
le. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry

777º Processo 0384200-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001224 Declaratória. Apelante: Sercomtel SA Teleco-
municações. Advogado: Paulo Roberto Pires. Apelado: Luiz
Carlos Araújo. Distribuição Automática em 21/11/2006. Rela-
tor: Des. Cunha Ribas. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

778º Processo 0384820-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001294
Ação de Despejo. Apelante: Revistaria Jardim Botânico Ltda.
Advogado: Irineu Galeski Junior. Apelado: Carrefour Galerias
Comerciais Ltda. Advogado: Fabiana Dudek, Camilla T. Pilas-
tre Mendes. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator:
Des. Cunha Ribas

779º Processo 0385020-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500002033 Ação de Despejo. Apelante: Maria
Luiza Ferreira de Carvalho. Advogado: Eleni Ribas Freire.
Apelante: Valter José Zela. Advogado: Rubens Cesar Sfendrych.
Apelado: Maria Luiza Ferreira de Carvalho. Advogado: Eleni
Ribas Freire. Apelado: Valter José Zela. Advogado: Rubens
Cesar Sfendrych. Distribuição Automática em 22/11/2006. Re-
lator: Des. Cunha Ribas

780º Processo 0385255-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000171 Ação de Despejo. Apelante: Luiz Fernando Al-
meida Mello. Advogado: Edgar Arantes Vieira, Cristiano Bu-
ratto. Apelado: Aroldo José Leite. Advogado: Ivan Ariovaldo
Pegoraro, Marcos Leate. Distribuição Automática em 23/11/
2006. Relator: Des. Cunha Ribas

781º Processo 0385309-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001074
Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Ana Paula
Domingues dos Santos, Fabiana Carrasco Ribeiro Quadros.
Apelado: Sebastião Antunes. Advogado: Sidney Adilson Gma-
ch. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Cu-
nha Ribas

782º Processo 0386208-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000129 Ordinária de Cobrança. Apelante: Ana Apare-
cida Dias. Advogado: José Cunha Garcia. Apelado: Sercomtel
- Telecomunicações Sa. Advogado: Luiz Carlos do Nascimen-
to. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Cu-
nha Ribas. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

783º Processo 0386643-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000096 Cobrança. Apelante: Companhia Multi Indus-
trial. Advogado: João Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi
Salla. Apelado: Empresa Brasileira de Telecomunicaçõs Sa

Embratel. Advogado: Adilson de Castro Junior, Daniella Leti-
cia Broering. Distribuição Automática em 27/11/2006. Rela-
tor: Des. Cunha Ribas. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

784º Processo 0387278-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200000001083 Alimentos. Apelante: O. C. (maior de 60 anos).
Advogado: Denise Sampaio Coelho Ferraz. Apelado: S. M. W.
, L. F. W. C. Representado(a), F. W. C. Representado(a). Advo-
gado: Carlos Eduardo Santos Geisler. Distribuição Automática
em 22/11/2006. Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Des. Fer-
nando Wolff Bodziak

785º Processo 0387410-4 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: Vara da Infância e da Juventude e
Anexos. Ação Originária: 200500000160 Investigação de Pa-
ternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: J. T. . Advoga-
do: Eunice Pereira Guimarães. Apelado: S. D. Representado(a).
Advogado: Edni de Andrade Arruda. Distribuição Automática
em 22/11/2006. Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Des. Fer-
nando Wolff Bodziak

786º Processo 0387562-3 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000899 Declaratória. Apelante: Terezinha Gonçalves de
Oliveira (maior de 60 anos), Modesto Barichello (maior de 60
anos), Tereza da Silva Fagundes (maior de 60 anos), Antonio
Miguel da Silva (maior de 60 anos), Genesio Bergamasco (maior
de 60 anos), Kunitaka Osaku (maior de 60 anos), Karl Hans
Rossler (maior de 60 anos), Maria Idalina Lunardelli (maior de
60 anos), Seishiro Abe (maior de 60 anos). Advogado: Vilma
Thomal. Apelado: Brasil Telecom S/a. Advogado: Karine Pe-
reira, Silviani Iwerson Barone, Ana Paula Domingues dos San-
tos. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des.
Cunha Ribas. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

787º Processo 0387740-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000286 Exceção de Incompetência. Agravante: Suely
Rigobello Vicente de Azevedo. Advogado: Carlos Eduardo Fran-
ceschini Vecchio. Agravado: Idevar Campaneruti. Advogado:
Idevar Campaneruti. Distribuição Automática em 21/11/2006.
Relator: Des. Cunha Ribas

788º Processo 0387809-1 Habeas Corpus Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200500000565 Execução de Prestação Alimenticia. Impetran-
te: Manoel Francisco de Sousa Neto (advogado). Paciente: M.
J. P. S. . Aut.Coatora: J. D. 2. V. F. F. C. C. R. M. C. . Distribui-
ção Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Cunha Ribas

789º Processo 0387896-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000251 Inventário. Agravante: Lucia Zanier Demeter-
co, Henrique Demeterco, Regina Maria Guimarães Demeter-
co, Carlos Demeterco, Sueli de Fatima Salvaro Demeterco,
Bernardo Demeterco, Maria Ines Milano Oliveira Demeterco.
Advogado: Jacy Gabardo. Agravado: Pedro Ludovico Deme-
terco, Alba Baggio Moscalewski Demeterco, Antenor Deme-
terco Júnior, Maria Cândida de Figueiredo Demeterco. Advo-
gado: José Rodrigo Sade. Agravado: Maria Inês Demeterco.
Advogado: Adriana Antunes Maciel Aranha Hapner, Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Fabiola
Polatti Cordeiro Fleischfresser. Agravado: Jose de Andrade Faria
Neto. Advogado: José de Andrade Faria Neto, Arli Pereira de
Oliveira Filho, Mario José Narél. Agravado: Joaquim José
Grubhofer Rauli. Advogado: Joaquim José Grubhofer Rauli.
Distribuição por Prevenção em 22/11/2006. Relator: Des. Cu-
nha Ribas

790º Processo 0388086-2 Mandado de Segurança (Cam-Cv)

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000933 Oposição. Impetrante: J M P de Oliveira. Ad-
vogado: Dario Nogueira de Campos, Dario Nogueira de Cam-
pos Filho. Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Co-
marca de Maringá. Litis Passivo: Cia Brasileira de Petróleo
Ipiranga SA, Llop Formagio e Companhia Ltda, Jaime Llop
Gallen, Ascensión Pérez Pérez, Eraldo Formagio, Rosimar
Chagas Muradas Formagio. Distribuição Automática em 21/11/
2006. Relator: Des. Cunha Ribas

791º Processo 0388236-2 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária: 200300000925 Dissolução/reconhe-
cimento de Sociedade. Apelante: D. D. B. . Advogado: Jair
Aparecido Zanin. Apelado: E. H. S. . Advogado: Benedito José
Perboni. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des.
Cunha Ribas. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

792º Processo 0388389-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001347
Ação de Despejo. Agravante: Leila Juliette Kalo. Advogado:
Nelson Antonio Gomes Junior. Agravado: Alfieri da Silva Rios
Junior. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des.
Cunha Ribas

793º Processo 0388510-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200600001646 Anulatória. Agra-

vante: K. R. S. Representado(a), R. R.. Advogado: Magno Ale-
xandre Silveira Batista. Agravado: A. R. R. . Advogado: Adria-
no Scolari de Araujo. Distribuição Automática em 24/11/2006.
Relator: Des. Cunha Ribas

794º Processo 0388804-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200100000141 Alteração de Clausula. Agravante: A. S. R. N. .
Advogado: Cristiane Puchevaillo Souza, Patrícia Lise. Agrava-
do: L. C. R. Representado(a). Advogado: Vanessa Volpi Belle-
gard, Louise Rainer Pereira Gionedis. Distribuição Automática
em 27/11/2006. Relator: Des. Cunha Ribas

795º Processo 0388913-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200600002233 Alimentos. Agravan-
te: V. R. A. . Advogado: Kelsen Christina Zanotti. Agravado: E.
Z. A. . Advogado: Arivaldy Rosária Stela Alves. Distribuição
Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Cunha Ribas

796º Processo 0384861-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000947 Ação de Despejo. Apelante: Auto Posto 4d Ltda.
Advogado: Lucio Bagio Zanuto Junior. Apelado: Shell Brasil
Ltda. Advogado: José Guilherme Barbosa Leite, Francisco Car-
los Souza Junior. Interessado: Mauricio de Paula Soares Gui-
marães Síndico da Massa Falida. Advogado: Maurício de Paula
Soares Guimarães. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. Eraclés Messias

797º Processo 0384877-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000365 Ação Renovatória. Apelante: Sueko - Comércio
de Relógios Ltda. Advogado: Ivan Ariovaldo Pegoraro. Apela-
do: Somaré - Sociedade Maringaense de Relógios. Advogado:
Orwille Robertson da Silva Moribe. Distribuição Automática
em 21/11/2006. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des.
Cunha Ribas

798º Processo 0385074-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001289
Declaratória. Apelante: Rosilda Maria Salete Mocellin. Advo-
gado: Eraldo Lacerda Junior. Apelado: Brasil Telecom S/a.
Advogado: Silviani Iwerson Barone, Alberto Rodrigues Alves,
Ana Paula Domingues dos Santos, Karine Pereira. Distribui-
ção Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Eraclés Messias.
Revisor: Des. Cunha Ribas

799º Processo 0385504-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001267 Revisão de Contrato. Apelante: Mario Gabardo
(maior de 60 anos), Joana Lucia Silva, Cirlebe Grendel Lenar-
towicz, Davi Knopik (maior de 60 anos), Vitor Roberto Gabri-
el (maior de 60 anos). Advogado: Indianara Farias de Camar-
go, Manoel Fagundes de Oliveira. Apelado: Brasil Telecom Sa.
Advogado: Alberto Rodrigues Alves, Silviani Iwerson Barone,
Ana Paula Domingues dos Santos. Distribuição Automática em
23/11/2006. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Cu-
nha Ribas

800º Processo 0386033-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000649 Ação Monitória. Apelante: Marítima Seguros
Sa. Advogado: Luiz Carlos Checozzi, Edson Gonsalves Araú-
jo. Apelado: Irmãos Jabur Sa Veículos e Pertences. Advogado:
Leonardo Francis. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Cunha Ribas

801º Processo 0387138-7 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000822 Declaratória. Apelante: Mauro Tatsuo Yamamo-
to, Neide Silva de Almeida Representado(a), Nevina Gama de
Toledo, Nilton Lopes, Osmar Valentim Nonis, Paulo Givaldo
Ramalho, Paulo Pereira de Araujo (maior de 60 anos), Santina
Rizzo Corsini, Santos Volpato Bolognes, Severino Soares. Ad-
vogado: Vilma Thomal. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advoga-
do: Karine Pereira, Alberto Rodrigues Alves, Sandra Regina
Rodrigues. Interessado: Neide Silva de Almeida. Distribuição
Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Eraclés Messias.
Revisor: Des. Cunha Ribas

802º Processo 0387390-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200500000619 Conversão de Separação em Divorcio. Apelan-
te: C. A. B. A. . Advogado: Aureliano Pernetta Caron. Apelado:
M. C. M. M. . Advogado: Carla Eliza dos Santos Saldanha.
Distribuição por Prevenção em 22/11/2006. Relator: Des. Era-
clés Messias. Revisor: Des. Cunha Ribas

803º Processo 0387425-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200500001825 Conversão de Separação em Divorcio. Apelan-
te: I. V. C. . Advogado: Marcos Luiz Maskow. Apelado: E. L.
C. . Advogado: Valdir Julio Ulbrich. Distribuição Automática
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em 22/11/2006. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des.
Cunha Ribas

804º Processo 0387431-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200300003304 Alimentos. Apelante: D. R. . Advogado: Ana
Celia Pires Curuca Lourenção, Rosemeri Pereira da Silva. Ape-
lado: D. V. G. R. Representado(a), A. B. R. Representado(a).
Advogado: Jonas Goulart, Jonas Carvalho Goulart. Distribui-
ção por Prevenção em 22/11/2006. Relator: Des. Eraclés Mes-
sias. Revisor: Des. Cunha Ribas

805º Processo 0387742-1 Apelação Cível

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200600000198 Declaratória. Apelante: Orestes Olimpio Ramos
(maior de 60 anos), Claudia Maria de Oliveira Borges, Gabriel
Andreo Peres (maior de 60 anos), Jose Pereira Luna, Ivana Al-
ves de Souza Neri, Obelina Mendes de Campos, Soraia Fran-
cisca Brigido, Jose Aparecido da Costa, Severino Marchini
(maior de 60 anos), Jose Carmo da Silva. Advogado: João Ro-
drigues de Oliveira. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado:
Karine Pereira, Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domin-
gues dos Santos. Distribuição Automática em 22/11/2006. Re-
lator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Cunha Ribas

806º Processo 0387922-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000606 Declaratória. Agravante: Bcp Sa. Advogado:
Reinaldo Mirico Aronis, Paulo Roberto Fadel, Charles Parchen.
Agravado: Schultz Turismo Ltda. Advogado: Germano Alberto
Dresch Filho, Alessandro Vinicius Pilatti. Distribuição Auto-
mática em 21/11/2006. Relator: Des. Eraclés Messias

807º Processo 0387965-4 Apelação Cível

Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000124 Ação de Despejo. Apelante: Luiz Domicia-
no de Andrade (maior de 60 anos). Advogado: José Macias
Nogueira Júnior. Apelado: Mario Sidro. Advogado: Omar Yas-
sim. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des.
Eraclés Messias

808º Processo 0388112-7 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000728 Mandado de Segurança. Apelante: Antonio
Dallago Filho, Osni Joaquim de Oliveira, Otavio Dalago. Ad-
vogado: Jesus Soares Martins, Luís César Pauluk Gerbasi. Ape-
lado: Brasil Telecom S/a. Advogado: Jackcieli Ciola Kapfen-
berger, Ana Paula Domingues dos Santos, Fabiana Carrasco
Ribeiro Quadros. Distribuição Automática em 27/11/2006. Re-
lator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Cunha Ribas

809º Processo 0388173-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600003164 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Copel Distribuição Sa. Advogado: Miguel
Angelo Salgado. Agravado: José Ademir Perego. Advogado:
Fábio Reimann. Distribuição Automática em 22/11/2006. Re-
lator: Des. Eraclés Messias

810º Processo 0388476-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200600002193 Exoneração de Ali-
mentos. Agravante: J. R. G. . Advogado: Raquel Moreno, Re-
nata Silva Brandão. Agravado: D. A. G. . Distribuição Automá-
tica em 24/11/2006. Relator: Des. Eraclés Messias

811º Processo 0388553-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200500002250 Alimentos. Agravante: M. R. D. . Advogado:
Juahil Martins de Oliveira. Agravado: V. R. D. . Advogado:
Anassílvia S Antunes Arrechea. Distribuição por Prevenção em
24/11/2006. Relator: Des. Eraclés Messias

812º Processo 0388580-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200300001781 Execução de Prestação Alimenticia. Agravan-
te: M. L. S. G. . Advogado: Eliane da Costa Machado Zena-
mon, Claudia M. Lima Scheidweiler, Adilson Luis Ferreira Fi-
lho, Luzyara das Gracas Santos Figueiredo. Agravado: H. M. .
Advogado: Osmann de Oliveira. Distribuição por Prevenção
em 24/11/2006. Relator: Des. Eraclés Messias

813º Processo 0388969-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600047454 Ação de Despejo.
Agravante: Ségio Luiz de Lara, Sérgio Luiz de Lara Junior,
Ricardo Luiz de Lara, Rogério Luiz de Lara. Advogado: Mar-
cos Bueno Gomes. Agravado: Massa Falida de R.r. Farma Co-
mércio de Medicamentos e Perfumaria Ltda. Advogado: Paulo
Vinicius de Barros Martins Junior. Distribuição Automática em
27/11/2006. Relator: Des. Eraclés Messias

814º Processo 0384733-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001123
Ação Monitória. Apelante: Força Máxima Terceirização de

Serviços Ltda. Advogado: Adba Cristina Hannuch Toaldo, Nil-
son Roberto Martines Garcia. Apelado: Condomínio Edifício
Tamburi. Advogado: Carlos Edriel Polzin. Distribuição Auto-
mática em 22/11/2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

815º Processo 0384991-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200000000314 Declaratória. Apelante: Germer Por-
celanas Finas Sa. Advogado: Juarez Xavier Kuster, Wilson
Antonio Xavier Kuster. Apelante: Astra Consultores & Associ-
ados Ltda. Advogado: Alexandre Toscano de Castro, Francisco
Deradi, Juarez Xavier Kuster. Apelado: Germer Porcelanas Fi-
nas Sa. Advogado: Juarez Xavier Kuster, Wilson Antonio Xa-
vier Kuster. Apelado: Astra Consultores & Associados Ltda.
Advogado: Alexandre Toscano de Castro, Francisco Deradi,
Juarez Xavier Kuster. Distribuição Automática em 22/11/2006.
Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Mendonça
de Anunciação

816º Processo 0385300-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001238 Cautelar. Apelante: Alberto Pansolin. Advoga-
do: Dania Maria Rizzo. Apelado: Miriam da Silva Crispim.
Advogado: Walter Espiga. Distribuição Automática em 23/11/
2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des.
Mendonça de Anunciação

817º Processo 0385582-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000505 Cobrança. Apelante: Marcio Fernando Stamm,
Simoni Correa de Siqueira Stamm. Advogado: Edgard Cortes
de Figueiredo. Apelado: Shinko Yamamoto. Advogado: Cassia
Valeria de Oliveira. Interessado: Alexandre Prison da Silva.
Advogado: Marcelo Alves Valduga. Distribuição Automática
em 23/11/2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak

818º Processo 0385884-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000725 Declaratória. Apelante: Faride Maluf Buissa de
Lara. Advogado: Ronaldo Mareca. Apelado: Noruega Assesso-
ria Imobiliária Ltda. Advogado: Brasil Paraná de Cristo II. Dis-
tribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Fernando
Wolff Bodziak. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

819º Processo 0386256-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000024 Revisional de Aluguel. Apelante: Casa Viscardi
Sa Comércio e Importação. Advogado: Luiz Lopes Barreto,
Tânia Valéria de Oliveira. Apelante: André Vieira Lima Victo-
relli, Bruno Vieira Lima Victorelli, Dulce Maria Victorelli, Ales-
sandro Victorelli, Henrique Victorelli Neto, Adriana Victorelli.
Advogado: Dania Maria Rizzo, Claudio Antonio Canesin. Ape-
lado: Casa Viscardi Sa Comércio e Importação. Advogado: Luiz
Lopes Barreto, Tânia Valéria de Oliveira. Apelado: André Viei-
ra Lima Victorelli, Bruno Vieira Lima Victorelli, Dulce Maria
Victorelli, Alessandro Victorelli, Henrique Victorelli Neto,
Adriana Victorelli. Advogado: Dania Maria Rizzo, Claudio
Antonio Canesin. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Mendonça
de Anunciação

820º Processo 0386722-5 Apelação Cível

Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000094 Mandado de Segurança. Apelante: C. M. D. C.
A. . Advogado: Silvio Cesar Calcinoni. Apelado: E. A. S. . Ad-
vogado: Emanuel Toledo de Morais. Distribuição Automática
em 22/11/2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revi-
sor: Des. Mendonça de Anunciação

821º Processo 0387366-1 Apelação Cível

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200200000282 Execução de Prestação Alimenticia. Ape-
lante: G. C. S. Representado(a). Advogado: Leonel Eduardo de
Araújo. Apelado: F. C. S. . Advogado: Moacir Junior Carneval-
le. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Fer-
nando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

822º Processo 0387472-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001986 Exoneração de Alimentos. Apelante: L. A. R. .
Advogado: Cleuza da Costa Soeiro Pagnan. Apelado: M. S. S.
R. . Advogado: Fernanda Fujisao Kato. Distribuição Automáti-
ca em 22/11/2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Re-
visor: Des. Mendonça de Anunciação

823º Processo 0387746-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200600002409 Separação. Agravante: N. B. J. . Advogado:
Leocimary Toledo Staut. Agravado: I. B. B. . Advogado: Anto-
nio Leandro da Silva Filho. Distribuição Automática em 21/11/
2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak

824º Processo 0387860-4 Apelação Cível

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200600000297 Nulidade. Apelante: Jesus da Costa (maior de
60 anos), Alice de Lima Gonçalves, Crescencio Pupim (maior
de 60 anos), Ormelindo Francisco Alves (maior de 60 anos),
Maria Julia Moreira de Souza, Vera Lúcia Ceschini de Souza,
Cenira Chiconato Wiese, Simão Francisco de Lima, Davi Agui-

lar Silva Machado, Paschoal Albaneze (maior de 60 anos).
Advogado: Marco Aurélio Pellizzari Lopes. Apelado: Brasil
Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodrigues Al-
ves, Sandra Regina Rodrigues. Distribuição Automática em 22/
11/2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des.
Mendonça de Anunciação

825º Processo 0387943-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000989 Cobrança. Agravante: Visão Center Me, Sanpers
Telemarketing Ltda. Advogado: Maria José Faustino. Agrava-
do: Editel Listas Telefônicas Sa. Distribuição Automática em
24/11/2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak

826º Processo 0387982-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200600002918 Revisional de Alimentos. Agravante: L. C. M. .
Advogado: Raquel Ribas Chaves. Agravado: P. S. M. . Distri-
buição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Fernando
Wolff Bodziak

827º Processo 0388071-1 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: Vara da Infância e da Juventude e
Anexos. Ação Originária: 200500000537 Divórcio. Apelante:
R. F. N. . Advogado: Rudi de Oliveira. Apelado: V. L. G. . Ad-
vogado: Alquiles Lenharo. Distribuição Automática em 27/11/
2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des.
Mendonça de Anunciação

828º Processo 0388391-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200600002591 Revisional de Alimentos. Agravan-
te: C. R. S. . Advogado: Márcia Teshima. Agravado: G. P. S. .
Advogado: Adilson Vieira de Araújo. Distribuição Automática
em 23/11/2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak

829º Processo 0388699-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000706 Execução de Sentença. Agravante:
C. L. M. . Advogado: Rúbia Fabiana Baja, Liz Angela Baja.
Agravado: C. A. M. Representado(a). Advogado: Giselle Lo-
pes de Souza. Distribuição Automática em 27/11/2006. Rela-
tor: Des. Fernando Wolff Bodziak

830º Processo 0388859-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000005 Inventário. Agravante: Espólio de Goro Ohya.
Advogado: Valdecir Carlos Trindade. Agravado: Ullisses Aires
Mercer. Advogado: Ullysses Aires Mercer. Distribuição Auto-
mática em 27/11/2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak

831º Processo 0383374-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000473 Declaratória. Apelante: Shell Brasil Ltda. Ad-
vogado: José Guilherme Barbosa Leite, Leonardo Souza, Fran-
cisco Carlos Souza Junior. Apelado: João Manzano Neto, Ana
Marli Cristhe Manzano. Advogado: Afonso Celso Nunes. Dis-
tribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Mário Rau.
Revisor: Des. Eraclés Messias

832º Processo 0384892-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001374
Rescisão de Contrato. Apelante: 14 Brasil Telecom Celular S/
a. Advogado: Ana Paula Domingues dos Santos. Apelado: Hg
Raupp Comercial Ltda. Advogado: Rui Ferreira Campos. Dis-
tribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Mário Rau

833º Processo 0385037-7 Apelação Cível

Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200500000103 Reparação de Danos. Apelante: Brasil
Telecom S/a. Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodrigues
Alves, Ana Paula Domingues dos Santos. Apelado: Valdir Ros,
Maria Rosa Pereira Martin, Celia Liornalda de Castro. Advo-
gado: Vilma Thomal. Distribuição Automática em 22/11/2006.
Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

834º Processo 0385507-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001089 Declaratória. Apelante: Ana Lisa Kloczko de
Oliveira, Elisabeth Aparecida Pinto Ramos, José Ivachechen,
Lori França, Lucilene Sebastiana Ribeiro, Maria Aparecida dos
Santos, Marilda Morais da Silva, Pedrina dos Santos, Renato
Gomes dos Santos, Silvana Farias Gomes. Advogado: Gisele
Tursen de Oliveira. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado:
Karine Pereira, Ana Paula Domingues dos Santos, Silviani Iwer-
son Barone. Distribuição por Prevenção em 23/11/2006. Rela-
tor: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

835º Processo 0386117-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000224 Declaratória. Apelante: Olidio Paulo Torres,
Osmar Silva, Pedro Carlos Ferreira Tonani, Pedro Rodrigues
de Oliveira, Rosa Lucia Costelini, Rosalina Chaves, Silmara
Cristina Monteiro, Valdeci Pereira da Silva, Valdemar Pinto de
Souza, Vera Lucia de Oliveira Rosa, Zenildo Alves da Silva.
Advogado: Vilma Thomal. Apelado: Sercomtel - Telecomuni-
cações S/a. Advogado: Fábio Martins Pereira. Distribuição

Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Mário Rau. Revisor:
Des. Eraclés Messias

836º Processo 0386791-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000398 Embargos de Terceiro. Apelante: Windson Ca-
véquia. Advogado: Carlos Alessandro Oliveira Faga. Apelado:
Til - Transportes Coletivos Ltda.. Advogado: Ronaldo Gomes
Neves. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des.
Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

837º Processo 0386806-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000500 Cobrança. Apelante: Douglas dos Santos Gri-
on. Advogado: Carlos José Fragoso. Apelado: Tereza de Fati-
ma Lanza, Aurora Burin Berealdo. Advogado: Julio Cesar Vis-
cardi Pereira. Distribuição Automática em 22/11/2006. Rela-
tor: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

838º Processo 0387374-3 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária: 200300000895 Dissolução. Ape-
lante: R. P. C. . Advogado: Terezinha Dias dos Santos. Apela-
do: S. B. . Advogado: Margareth Lucantonio. Distribuição Au-
tomática em 22/11/2006. Relator: Des. Mário Rau. Revisor:
Des. Eraclés Messias

839º Processo 0387460-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200600025945 Cominatória. Agravante: Normando de Camar-
go Alves. Advogado: Nelson Scarpim Junior. Agravado: Em-
bratel Empresa Brasileira de Telecomunicações SA. Advoga-
do: Adilson de Castro Junior, Rodrigo Cardoso de Souza, Erika
Paula de Campos. Distribuição Automática em 21/11/2006.
Relator: Des. Mário Rau

840º Processo 0387639-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200400001053 Regulamentação de Visitas. Apelante: G. M. .
Advogado: Plínio Luiz Bonança. Apelado: B. M. S. M. . Advo-
gado: Paulo Henrique de Arruda Gonçalves. Interessado: F. M.
M. . Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des.
Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

841º Processo 0388024-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200500000507 Revisional de Alimentos. Apelante: R. G. M. .
Def.Público: Rose Mary Bastos Iacomini. Apelado: M. P. E. P.
. Interessado: L. L. G. M. . Distribuição Automática em 22/11/
2006. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

842º Processo 0388134-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001384 Embargos a Execução. Agravante: Crystal Ad-
ministradora de Shopping Centers Ltda. Advogado: Marcos
Mattioli, Lycia Maria Padilha Amaral. Agravado: Alípio Galdi-
no da Silva, Maria Inocência da Silva. Advogado: Gerson Mas-
signan Mansani. Distribuição por Prevenção em 22/11/2006.
Relator: Des. Mário Rau

843º Processo 0388142-5 Apelação Cível

Comarca: Marialva. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000029 Alimentos. Apelante: M. A. R. . Advogado:
Ricardo Hideyuki Nakanishi. Apelado: A. B. R. . Advogado:
Fatima Bignardi Sandoval. Distribuição Automática em 27/11/
2006. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

844º Processo 0388146-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000579 Ordinária. Agravante: Luiz Carlos Peixoto.
Advogado: Oriana Rodrigues Smiguel, Claiton Luis Bork, Glau-
co Humberto Bork. Agravado: Brasil Telecom Sa. Distribuição
Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Mário Rau

845º Processo 0388153-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200600001733 Alimentos. Agravante: L. P. J. . Ad-
vogado: Gilcimary Regina de Souza, José Amaro, Wilder Sa-
baini dos Santos. Agravado: M. A. J. . Advogado: Eduardo
Kutianski Franco. Distribuição Automática em 22/11/2006.
Relator: Des. Mário Rau

846º Processo 0388220-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200600000613 Execução de Prestação Alimenticia.
Apelante: L. C. C. S. Representado(a). Advogado: Maria Au-
gusta Dias de Souza Manfrin. Apelado: F. R. S. . Advogado:
Luiz Carlos Freitas. Distribuição Automática em 23/11/2006.
Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

847º Processo 0388723-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000638 Declaratória. Agravante: Aparecida de Lourdes
Ribeiro Ferreira, Elis Regina Zeczkowski Baldasso, Verony
Matias Bonfante, Debora Pereira Silva, Tarcila Luiza Mazzo-
netto, Decio Antonio Caeppel, Adriana Brogiato de Souza, Alza-
ni Angelica Corteana, Alli Alberto Weimann. Advogado: Ro-
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berta Pacheco Antunes, Roberto Gavião Gonzaga, Angélica
Tatiana Tonin. Agravado: Brasil Telecom Sa. Distribuição Au-
tomática em 27/11/2006. Relator: Des. Mário Rau

848º Processo 0388864-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000331 Ação de Despejo. Agravante: Wa-
shington Ortega Corretora de Imóveis Ltda. Advogado: Marce-
lo Haponiuk Rocha, Marcelo T. Bignelli. Agravado: Naim Is-
ber. Advogado: Jaiderson Rivarola Pereira. Distribuição Auto-
mática em 27/11/2006. Relator: Des. Mário Rau

_____ 12ª Câmara Cível
_____________________________________

849º Processo 0384821-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000062
Rescisão de Contrato. Apelante: Otto Brehm. Advogado: Mar-
lene Lili Brehm Schmith, Daniel Otto Brehm. Apelante: Rita
Aparecida Leão. Advogado: Sebastião Ramos Sobrinho, Os-
valdo dos Santos. Apelado: Otto Brehm. Advogado: Marlene
Lili Brehm Schmith, Daniel Otto Brehm. Apelado: Rita Apare-
cida Leão. Advogado: Sebastião Ramos Sobrinho, Osvaldo dos
Santos. Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Clayton Camargo

850º Processo 0384972-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000795 Ação de Despejo. Apelante: Maria Barbosa.
Advogado: Valdeci Eleuterio. Apelado: Angelina de Oliveira
Sgarbossa. Advogado: João Ademar Menta. Distribuição Auto-
mática em 22/11/2006. Relator: Des. Ivan Bortoleto

851º Processo 0385110-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000073
Declaratória. Apelante: Jose Antonio de Jesus (maior de 60
anos). Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Apelado: Brasil Tele-
com S/a. Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodrigues Alves,
Ana Paula Domingues dos Santos. Distribuição Automática em
22/11/2006. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Clayton
Camargo

852º Processo 0385205-5 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara Infância, Juventude, Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 200300000393 Ordinária.
Apelante: D. F. A. . Advogado: Emilio Luiz Augusto Prohmann.
Apelante: D. T. . Advogado: Rui Barbosa dos Santos. Apelante:
I. M. P. . Advogado: Dino Costacurta. Apelado: D. F. A. . Ad-
vogado: Emilio Luiz Augusto Prohmann. Apelado: D. T. . Ad-
vogado: Rui Barbosa dos Santos. Apelado: I. M. P. . Advogado:
Dino Costacurta. Distribuição Automática em 23/11/2006. Re-
lator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Clayton Camargo

853º Processo 0385555-0 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000492 Reparação de Danos. Apelante: Ms Instalações
de Equipamentos de Telecomunicações Ltda, Nerivaldo Doni-
zetti Bianchi. Advogado: Maria José Faustino. Apelado: Brasil
Telecom Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Renata Priscila Adur Fortes. Distribuição Automática em 23/
11/2006. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Clayton
Camargo

854º Processo 0385794-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000063 Ação de Despejo. Apelante: Center Malhas Ltda.
Advogado: Graziela Bosso. Apelado: Espólio de Massayuki
Hatanaka. Advogado: Orwille Robertson da Silva Moribe. Dis-
tribuição por Prevenção em 24/11/2006. Relator: Des. Ivan
Bortoleto

855º Processo 0386515-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000536 Cobrança. Apelante: Milton Politi. Advogado:
Carlos Sergio Capelin. Apelado: Jorge Badin. Advogado: Julio
Cezar Nalin Salinet, Francisco Cézar Salinet. Distribuição Au-
tomática em 27/11/2006. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revi-
sor: Des. Clayton Camargo

856º Processo 0386733-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200500000204 Dissolução de Sociedade. Apelante: A. C. C. .
Advogado: Erickson Diotalevi. Apelado: L. D. F. . Advogado:
Nelson Walter da Silva. Distribuição Automática em 22/11/2006.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Clayton Camargo

857º Processo 0387378-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200100000825 Revisional de Alimentos. Apelante:
S. P. D. . Advogado: Daniela Melz Nardes. Apelado: M. M. D.
Representado(a), D. M. D. Representado(a). Advogado: Tânia
Cristina Ferreira. Distribuição Automática em 22/11/2006. Re-
lator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Clayton Camargo

858º Processo 0387601-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200300002539 Alimentos. Apelante: C. C. M. , G.

R. M.. Advogado: Jerônimo Jatahy de Camargo Neto. Apelado:
D. G. M. Representado(a), E. G. C. M. Representado(a), F. G.
C. M. Representado(a). Advogado: Roberto Murawski Rabe-
llo, Fernanda Coutinho Rabello, Raquel Cabrera Borges. Dis-
tribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Ivan Bor-
toleto. Revisor: Des. Clayton Camargo

859º Processo 0387820-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200600002634 Modificação de Guarda. Agravante: C. B. .
Advogado: Adba Cristina Hannuch Toaldo, Nilson Roberto
Martines Garcia. Agravado: S. Z. . Advogado: Roberta Sando-
val França. Distribuição por Prevenção em 21/11/2006. Rela-
tor: Des. Ivan Bortoleto

860º Processo 0387924-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000130 Exceção de Incompetência. Agravante: Espólio
de Nair Duarte Vicente de Azevedo. Advogado: Alessandro de
Macedo Nogueira. Agravado: Idevar Campaneruti. Advogado:
Idevar Campaneruti. Distribuição Automática em 21/11/2006.
Relator: Des. Ivan Bortoleto

861º Processo 0388113-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000241 Declaratória. Apelante: Elizabete de Fatima
Carmo, Enilson Fontes Meira, Fernando Harano, Gedalva da
Silva Esposito, Geraldo Dias da Rosa, Golberi da Luz, Herma-
ni Americo Pardinha, Hiroko Hirakawa de Eiwa, Idalina Pre-
sotto, Jandira Aparecida Ramos, Yasuko Hirakawa. Advogado:
Vilma Thomal. Apelado: Sercomtel - Telecomunicações S/a.
Advogado: Fábio Martins Pereira. Distribuição Automática em
27/11/2006. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Clayton
Camargo

862º Processo 0388192-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000055
Cobrança. Agravante: Vilma Conceição Cordeiro, Cláudia Lima
de Souza, Dinora de Castro Gonçalves, Eduardo Lourenço Sche-
noreber, Kleber Mendes Ribeiro, Fredie Agenor Streppel, Ed-
son Furlaneto, José Francisco Karwowski, Antônio Devair
Muzy, Argemiro Alves Antunes, Borracharia e Lavar-car Bem
Limpo Ltda, Fábrica de Artefatos Concreto Titan Ltda. Advo-
gado: Arnaldo Ferreira Muller. Agravado: Brasil Telecom Sa.
Distribuição por Prevenção em 27/11/2006. Relator: Des. Ivan
Bortoleto

863º Processo 0388240-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Rio Branco do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200400000296 Revisional. Apelante: A. C. S. , M. C.
S., E. C. S.. Advogado: Pedro Roberto de Andrade Júnior. Ape-
lado: M. P. E. P. . Interessado: A. A. S. . Distribuição Automá-
tica em 23/11/2006. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des.
Clayton Camargo

864º Processo 0388498-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara Infância, Juventude, Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 200600000237 Alimentos.
Agravante: S. T. P. . Advogado: Marcio Berbet, Roberta Barco
Lopes. Agravado: I. T. P. . Advogado: Fernando de Paula Xavi-
er. Distribuição Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Ivan
Bortoleto

865º Processo 0388755-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000626 Declaratória. Agravante: Baselog Operador
Logístico e Portuário Ltda. Advogado: Luis Roberto Ahrens.
Agravado: Tecnicare Indústria e Comércio Ltda. Advogado:
Giuliano Domit Od Rocha, Aimore Od Rocha, Omar Elias Geha.
Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Ivan
Bortoleto

866º Processo 0384682-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000434
Consignação em Pagamento. Apelante: Camila Siufi Andre.
Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Carolina Fátima
de Souza Alves. Apelado: Multishopping Empreendimentos
Imobiliários Sa, Renasce - Rede Nacional de Shopping Centers
Ltda, Bozano Simonsen Centros Comerciais Sa, J. Malucelli
Administradora de Bens Ltda. Advogado: Ana Letícia Dias Rosa.
Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Clayton
Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de
Souza Netto. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

867º Processo 0384753-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001073 Declaratória. Apelante: Valdir Afornalli. Advo-
gado: Felipe Vollbrecht Sperandio. Apelado: Brasil Telecom
Sa. Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodrigues Alves, Ana
Paula Domingues dos Santos. Distribuição Automática em 21/
11/2006. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convocado:
Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Revisor: Des. Rafael
Augusto Cassetari

868º Processo 0384899-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001125 Declaratória. Apelante: Sercomtel SA Teleco-

municações. Advogado: Fábio Martins Pereira. Apelado: José
Teodoro de Faria. Advogado: Silmara Regina Lamboia. Distri-
buição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Clayton Ca-
margo. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza
Netto. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

869º Processo 0385564-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001237 Declaratória. Apelante: Sebastião José Batista.
Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Apelado: Brasil Telecom Sa.
Advogado: Silviani Iwerson Barone, Ana Paula Domingues dos
Santos, Alberto Rodrigues Alves. Distribuição Automática em
23/11/2006. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Revisor: Des.
Rafael Augusto Cassetari

870º Processo 0385812-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
199800002386 Execução. Apelante: M. P. E. P. . Apelado: D.
R. G. Representado(a), D. C. G. Representado(a). Def.Público:
Rose Mary Bastos Iacomini. Interessado: I. M. G. . Distribui-
ção Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Clayton Camar-
go. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza
Netto. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

871º Processo 0385821-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000572 Ordinária de Cobrança. Apelante: Adriana Car-
neiro Ribeiro. Advogado: Marcos Leate. Apelado: Kauss e Abreu
Empreendimentos Imobiliários. Advogado: David Rodrigues
Alfredo Júnior, Walid Kauss. Distribuição Automática em 27/
11/2006. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convocado:
Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Revisor: Des. Rafael
Augusto Cassetari

872º Processo 0385933-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000636 Declaratória. Apelante: Sercomtel SA Teleco-
municações. Advogado: Fábio Martins Pereira. Apelado: Be-
nedito Francisco de Jesus, Darci Neves, Delcina Maria de Sou-
za, Demiro Galdino de Oliveira, Dirceu Moreno, Dimas Perei-
ra de Almeida, Diva Helena das Neves, Ely Carlos Oliveira
Silva, Genival Roberto de Souza. Advogado: Vilma Thomal.
Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Clayton
Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de
Souza Netto. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

873º Processo 0386729-4 Apelação Cível

Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200200000248 Rescisão de Contrato. Apelante: Antonio
Roberto Anjos Mansur. Advogado: Danilo Porthus Schrut. Ape-
lado: Macedo & Giamberardino Ltda.. Advogado: Alberto Luiz
Meyer, Silvio Otavio dos Santos Bonone. Distribuição Auto-
mática em 22/11/2006. Relator: Des. Clayton Camargo. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Re-
visor: Des. Rafael Augusto Cassetari

874º Processo 0387391-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200600002329 Alimentos. Agravante: C. C. M. ,
M. M.. Advogado: Aldo Henrique Faggion, Luiz Alexandre
Morinaga Nagima, Paula Cristina Dias. Agravado: C. F. R.
Representado(a), J. G. R. Representado(a). Advogado: Ander-
son de Azevedo, Ana Claudia Duarte Pinheiro, Luciana Men-
des Pereira Roberto. Distribuição Automática em 21/11/2006.
Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv.
José Laurindo de Souza Netto

875º Processo 0387444-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200300001712 Revisional de Alimentos. Apelante: N. G. R. .
Advogado: Jorge Durval da Silva, Patrícia Rohn. Apelado: M.
P. R. . Advogado: Adriano de Oliveira, Marcelo de Oliveira.
Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Clayton
Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de
Souza Netto. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

876º Processo 0387513-0 Ação Rescisória (Cam)

Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000563 Prestação de Contas. Autor: Algeniro Morello
Representado(a), Dinorá Sartor Morello. Advogado: Pedro San-
tos de Jesus, Flávio Pontes Mendes. Réu: Luiza Beluco More-
llo, Osvaldo Morello, Maria Buraneli Morello. Distribuição
Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Clayton Camargo.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto.
Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

877º Processo 0387600-8 Apelação Cível

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000556 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa. Ad-
vogado: Karine Pereira, Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula
Domingues dos Santos. Apelado: Josilene Madalena dos San-
tos, Maria Socorro da Silva, Marilene Diniz Medeiros Schuin-
dt, Matias José de Quadros Neto (maior de 60 anos), Milton
Francisco, Nauro Lugli Filho, Pedro Dalto Neto, Pedro Pauli-
no da Silva, Ramilfo Carlos da Silva, Reinaldo Gonçalves So-
ares. Advogado: Vilma Thomal. Distribuição Automática em
22/11/2006. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Revisor: Des.
Rafael Augusto Cassetari

878º Processo 0387716-1 Apelação Cível

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200600000288 Declaratória. Apelante: Sandro José da Silva,
Gerson Lucas Lopes, João Evangelista da Silva (maior de 60
anos), Pedro Ferreira dos Santos (maior de 60 anos), Leonardo
Colangeli, Lourival Afonso Pereira, José Paulo Vieira Marques,
Vanderlei Machado, Hélio Giacon de Oliveira. Advogado: João
Rodrigues de Oliveira. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advoga-
do: Karine Pereira, Silviani Iwerson Barone, Ana Paula Do-
mingues dos Santos, Alberto Rodrigues Alves. Distribuição
Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Clayton Camargo.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto.
Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

879º Processo 0388082-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 199700000206
Anulação de Ato Jurídico. Apelante: Pedro Andrade Guima-
rães. Advogado: Reginaldo Nogueira Guimarães. Apelado: Bra-
sil Telecom Sa. Advogado: Rodrigo Parreira, Ana Paula Do-
mingues dos Santos. Interessado: Maria Lucia Klemba, Ama-
rildo José Teres Venâncio, Telecuritiba Intermediações e Servi-
ços. Def.Público: Elizete Regina Augusto (Curador Especial).
Interessado: Roseli Matoso das Chagas. Advogado: Wiliam
Fernando Tadeu França Borges. Interessado: Geraldo Elia Palla
Stella. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des.
Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurin-
do de Souza Netto. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

880º Processo 0388102-1 Ação Rescisória (Cam)

Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000016 Inventário. Autor: Algeniro Morello
Representado(a), Dinorá Sartor Morello. Advogado: Pedro San-
tos de Jesus, Flávio Pontes Mendes. Réu: Luiza Beluco More-
llo, Osvaldo Morello, Maria Buraneli Morello. Distribuição por
Prevenção em 22/11/2006. Relator: Des. Clayton Camargo.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto.
Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

881º Processo 0388140-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200600001301 Alimentos. Agravan-
te: M. M. A. . Advogado: Marcelo Pagnan Scudero, Sayuri
Ohnishi, Emanuele Lamarca da Silva. Agravado: M. E. I. A.
Representado(a). Advogado: Angela Karina Chirnev Pedotti,
Maria Paula Fuganti. Distribuição Automática em 22/11/2006.
Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv.
José Laurindo de Souza Netto

882º Processo 0388275-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200600001117 Divórcio. Agravante: J. A. S. . Advogado: Mar-
celo Ortolani Cardoso, Denise Cristine Borges. Agravado: M.
R. S. . Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des.
Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurin-
do de Souza Netto

883º Processo 0388487-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000254 Cautelar. Agravante: P. W. C. . Advogado: An-
tonio Teodoro de Oliveira. Agravado: H. M. R. . Advogado:
Vani das Neves Pereira. Distribuição Automática em 24/11/2006.
Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv.
José Laurindo de Souza Netto

884º Processo 0388803-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200000002723 Investigação de Paternidade/maternidade. Agra-
vante: N. C. P. Representado(a). Advogado: Álvaro Pedro Juni-
or. Agravado: J. R. M. . Advogado: Nelson João Klas Junior.
Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Clayton
Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de
Souza Netto

885º Processo 0384584-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200200001462
Inventário. Apelante: Jorel Salomão Khury, Ceres Regina Khury,
Joyce Khury. Advogado: Jorel Salomão Khury, Rafael Gustavo
Reiner. Apelado: Edenise Teixeira Alves. Advogado: Geórgia
Bordin Jacob. Apelado: Espólio de Jorge Curi. Interessado:
Odete Curi Conti (inventariante) (maior de 60 anos). Advoga-
do: Adriane Curi de Oliveira. Distribuição Automática em 22/
11/2006. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Costa
Barros

886º Processo 0384880-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001346
Declaratória. Apelante: Brasil Telecom S/a. Advogado: Alberto
Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Silviani
Iwerson Barone, Karine Pereira. Apelado: Lucia Klisievicz.
Advogado: Eraldo Lacerda Junior, Marcello Taborda Ribas.
Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan
Serpa Sa. Revisor: Des. Costa Barros

887º Processo 0384959-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001498
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Rescisão de Contrato. Apelante: Zipema Wood Products Ltda.
Advogado: Norberto Trevisan Bueno. Apelado: Global Tele-
com SA. Advogado: Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Ivana
Ribeiro de Souza Marcon. Distribuição Automática em 22/11/
2006. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa

888º Processo 0385486-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000618 Ordinária. Apelante: Administratora de Imóveis
Gonzaga Ltda. Advogado: Airton Savio Vargas. Apelante: Re-
gina Célia Dorta Rodrigues Ribeiro. Advogado: Olivio Hora-
cio Rodrigues Ferraz, Thaís Helena Alves Rossa. Apelado:
Administratora de Imóveis Gonzaga Ltda. Advogado: Airton
Savio Vargas. Apelado: Regina Célia Dorta Rodrigues Ribeiro.
Advogado: Olivio Horacio Rodrigues Ferraz, Thaís Helena Al-
ves Rossa. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator:
Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Costa Barros

889º Processo 0385759-8 Apelação Cível

Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
199900000185 Consignação em Pagamento. Apelante: Maria
Luiza Ferreira. Advogado: Eleni Ribas Freire. Apelante: Valter
José Zela. Advogado: Rubens Cesar Sfendrych. Apelado: Ma-
ria Luiza Ferreira. Advogado: Eleni Ribas Freire. Apelado:
Valter José Zela. Advogado: Rubens Cesar Sfendrych. Distri-
buição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Rafael Au-
gusto Cassetari

890º Processo 0385833-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200500000034 Alimentos. Apelante: M. P. E. P. . Apelado: K.
S. B. Representado(a), M. S. B. Representado(a), I. S. B.
Representado(a). Def.Público: Rose Mary Bastos Iacomini.
Apelado: E. S. S. . Distribuição Automática em 22/11/2006.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado:
Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Costa Barros

891º Processo 0385981-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001257 Ação Monitória. Apelante: Unopar - União Norte
do Paraná de Ensino Ltda.. Advogado: Ricardo Laffranchi,
Maria Cristina da Silva. Apelado: Nara Raquel Eckert. Advo-
gado: Vinicius Carvalho Fernandes, Cesar Bessa. Distribuição
Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Rafael Augusto Cas-
setari. Revisor: Des. Costa Barros

892º Processo 0386986-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200300002138 Reconhecimento de Sociedade. Apelante: I. S.
C. . Advogado: Heraon Fagundes dos Reis. Apelado: E. L. J. ,
D. L. M.. Advogado: Dino Zambenedetti. Distribuição Auto-
mática em 22/11/2006. Relator: Des. Rafael Augusto Casseta-
ri. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revi-
sor: Des. Costa Barros

893º Processo 0387417-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200200001305 Separação. Apelante: J. B. D. . Advogado: José
Pastore, Marli Salete Pastore. Apelado: E. E. D. . Advogado:
Ana Luiza Manzochi. Distribuição Automática em 22/11/2006.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado:
Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Costa Barros

894º Processo 0387693-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000349
Declaratória. Apelante: Condomínio Edifício Castellammare.
Advogado: José Cesar Valeixo Neto. Apelado: Vinicius de An-
drade Mendes. Advogado: Vinicius de Andrade Mendes. Dis-
tribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Rafael Au-
gusto Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros

895º Processo 0387776-7 Apelação Cível

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200600000296 Declaratória. Apelante: Nilza de Sousa Apoli-
nário (maior de 60 anos), Cleuza Aparecida Miranda, Orlando
Franco, Geny Pedrini Dalosse (maior de 60 anos), Maria Zélia
da Conceição Teodoro, Olga Massianini Romero (maior de 60
anos), Adair de Souza Ribeiro (maior de 60 anos), Luciana da
Costa Pedroza, Pedro Soares da Silva (maior de 60 anos), Ro-
seli Aparecida Ignácio da Costa. Advogado: João Rodrigues de
Oliveira, Joel Dutra. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado:
Karine Pereira, Silviani Iwerson Barone, Alberto Rodrigues
Alves, Ana Paula Domingues dos Santos. Distribuição Auto-
mática em 22/11/2006. Relator: Des. Rafael Augusto Casseta-
ri. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revi-
sor: Des. Costa Barros

896º Processo 0387944-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000277 Exceção de Incompetência. Agravante: Ulisses
Vicente de Azevedo. Advogado: Carlos Eduardo Franceschini
Vecchio. Agravado: Idevar Campaneruti. Advogado: Idevar
Campaneruti. Distribuição Automática em 22/11/2006. Rela-
tor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz
Conv. D’artagnan Serpa Sa

897º Processo 0387998-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200600002444 Alimentos. Agravante: A. J. V. . Advogado:
Marcelo Ortolani Cardoso. Agravado: P. I. C. . Advogado: An-
tônio da Silva Munaretto. Distribuição Automática em 22/11/
2006. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa

898º Processo 0388031-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
199800001193 Alimentos. Apelante: M. P. E. P. . Apelado: N.
M. . Interessado: A. G. F. Representado(a). Advogado: Rafael
Ambrósio Dias. Distribuição Automática em 22/11/2006. Re-
lator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz
Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Costa Barros

899º Processo 0388121-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200600001088 Revisional de Alimentos. Agravante: M. F. .
Advogado: Terleine Ines de Lima Schenkel. Agravado: J. M. C.
F. Representado(a). Advogado: Rubyo Danilo Brito dos Anjos,
Dylla Aparecida Gomes de Oliveira. Distribuição por Preven-
ção em 22/11/2006. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa

900º Processo 0388575-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara Infância, Juventude, Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 200600000599 Separação.
Agravante: F. A. U. L. . Advogado: Toshiharu Hiroki. Agrava-
do: M. D. R. U. . Advogado: Roberta Barco Lopes. Distribui-
ção Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa

901º Processo 0388592-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200600030438 Cobrança. Agravante: Edson Custódio. Advo-
gado: Patricia Yamasaki Teixeira, Helio Gomes Coelho Junior,
Mauro Joselito Bordin, Ana Beatriz Ramalho de Oliveira. Agra-
vado: Emerson Norihiko Fukushima. Advogado: Emerson No-
rihiko Fukushima, Fernando Dalla Palma Antonio, Carlos Al-
berto da Silva. Distribuição Automática em 24/11/2006. Rela-
tor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz
Conv. D’artagnan Serpa Sa

902º Processo 0388845-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600001536 Arrolamento. Agravante: Compen-
sados Schille Ltda. Advogado: Tatiana Rahuam Amaral. Agra-
vado: Feliz & Cia Ltda. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari

903º Processo 0384767-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000083
Embargos a Execução. Apelante: Alexandre José Zakovicz.
Advogado: Alexandre José Zakovicz. Apelado: Nacar Ltda.
Administradora e Comissária. Advogado: Luiz Alceu Gomes
Bettega. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des.
Costa Barros. Revisor: Des. Cargo Vago (Des. Bonejos De-
mchuk)

904º Processo 0384812-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001276
Declaratória. Apelante: Brasil Telecom S/a. Advogado: Alberto
Rodrigues Alves, Karine Pereira, Ana Paula Domingues dos
Santos, Silviani Iwerson Barone. Apelado: Espólio de João
Candido Avila. Advogado: Eraldo Lacerda Junior, Marcello
Taborda Ribas. Distribuição Automática em 21/11/2006. Rela-
tor: Des. Costa Barros. Revisor: Des. Cargo Vago (Des. Bone-
jos Demchuk)

905º Processo 0385543-0 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000235 Declaratória. Apelante: Edison Canesin Junior,
Valéria Cristina Canesin. Advogado: Edison Canesin Junior.
Apelado: Jéssica Antonielly Ribeiro Representado(a), Eliane
Ribeiro. Advogado: Beatriz Besel. Distribuição Automática em
23/11/2006. Relator: Des. Costa Barros. Revisor: Des. Cargo
Vago (Des. Bonejos Demchuk)

906º Processo 0385797-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200100001790 Alimentos. Apelante: M. P. E. P. . Apelado: J.
M. M. Representado(a). Def.Público: Rose Mary Bastos Iaco-
mini. Interessado: P. C. M. . Distribuição Automática em 22/
11/2006. Relator: Des. Costa Barros. Revisor: Des. Cargo Vago
(Des. Bonejos Demchuk)

907º Processo 0385811-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000021
Embargos do Devedor. Apelante: H. Costa Engenharia e Co-
mércio Ltda. Advogado: Isabella Assis da Costa. Apelado: Toma
Sociedade Civil. Advogado: Osmar Medeiros. Rec.Adesivo:
Toma Sociedade Civil. Advogado: Osmar Medeiros. Distribui-
ção Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Costa Barros.
Revisor: Des. Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk)

908º Processo 0386074-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000582 Ordinária. Apelante: Paulo Romamin. Advoga-
do: Denison Henrique Leandro. Apelado: Sercomtel SA Tele-
comunicações. Advogado: Fábio Martins Pereira. Distribuição
Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Costa Barros. Revi-
sor: Des. Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk)

909º Processo 0386787-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400031587 Obrigação de Fazer. Apelante: Lanchonete Asas
do Destino Ltda. Advogado: Fernando Zenato Negrele. Apela-
do: Souza Cruz Sa. Advogado: Candido da Silva Dinamarco,
Luis Fernando Guerrero, Márcio Araújo Opromolla. Distribui-
ção Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Costa Barros.
Revisor: Des. Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk)

910º Processo 0387387-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200500003608 Alimentos. Apelante: M. P. E. P. . Apelado: A.
P. O. (assistido(a)), J. P. P. O. Representado(a). Def.Público:
Rose Mary Bastos Iacomini. Interessado: O. C. O. F. . Distri-
buição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Costa Barros.
Revisor: Des. Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk)

911º Processo 0387577-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000731 Partilha/sobrepartilha. Apelante: M. D. B. S. .
Advogado: Luci Belarmino Pereira. Apelado: M. D. S. . Advo-
gado: Antonio Esteves da Silva. Distribuição Automática em
22/11/2006. Relator: Des. Costa Barros. Revisor: Des. Cargo
Vago (Des. Bonejos Demchuk)

912º Processo 0387667-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000284 Execução por Quantia Certa. Agravante: Luiz
Bernava Neto. Advogado: Eli Pereira Diniz, Ricardo Eli Diniz.
Agravado: Imobiliária Fiorati Ltda, Centro Sul Ltda, Feira Vest
Mercosul Ltda, Leacir Fiorati, Rita de Cássia Boschini Fiorati.
Advogado: Raymundo do Prado Vermelho. Distribuição por
Prevenção em 21/11/2006. Relator: Des. Costa Barros

913º Processo 0388046-8 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000349 Declaratória. Apelante: Alice Mendes Sproca-
ti, Edson Yoshioka, João Batista de Mattos (maior de 60 anos),
Manoel Antônio Gonçalves (maior de 60 anos), Maria Oraci
Otiz (maior de 60 anos), Nelson Aparecido Nerilo (maior de 60
anos), Olívio Matara, Sidnéia Shirley Torqueto. Advogado:
Vilma Thomal. Apelado: Brasil Telecom S/a. Distribuição Au-
tomática em 27/11/2006. Relator: Des. Costa Barros. Revisor:
Des. Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk)

914º Processo 0388081-7 Apelação Cível

Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000092 Destituição de Pátrio Poder c/c Ado-
ção. Apelante: M. F. R. , C. R. S. F.. Advogado: Enéas Jeferson
Melnisk. Apelado: M. P. E. P. . Interessado: A. S. , K. S.. Dis-
tribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Costa Bar-
ros

915º Processo 0388315-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200500002963 Execução de Prestação Alimenticia. Agravan-
te: E. F. R. . Advogado: Mario Aderbal Cidade. Agravado: R.
A. V. . Advogado: Mauro Emilio Vaz, Márcia Severina Badaró.
Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Costa
Barros

916º Processo 0388396-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000159 Ação de Despejo. Agravante: Café Brasil Pani-
ficadora e Confeitaria Ltda, Darcy Bernardo de Lima. Advoga-
do: Danilo Moura Scriptore, Daniel Jarola Scriptore. Agrava-
do: Joaquim Lourenço Maria Rodrigues. Advogado: Adriano
Topa. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des.
Costa Barros

917º Processo 0388628-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001210
Incidente de Falsidade. Agravante: Espólio de Paulino Meger.
Advogado: Luiz Antonio Pereira Rodrigues, Andréia Marina
Latreille, Michelle Tatiane Souto Costa. Agravado: Rosangela
de Maio Pimenta. Advogado: Leandro Galli, Luiz Fernando
Gottschild, Luis Moser. Distribuição Automática em 24/11/2006.
Relator: Des. Costa Barros

918º Processo 0388767-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200600036941 Inventário. Agravante: Isolde Emilia Omizzolo
Possamai. Advogado: Paula Nogara Guerios, Shalom Moreira
Baltazar, Eduardo Marques Ferreira. Agravado: Espólio de Nei
Palmeira Monteiro. Advogado: Leandro Galli. Distribuição
Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Costa Barros

919º Processo 0388895-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Infância, Ju-
ventude, Família e Anexos. Ação Originária: 200500001798
Exoneração de Alimentos. Agravante: M. R. V. . Advogado:
Mônica Rodrigues Amâncio. Agravado: N. M. F. S. . Advoga-
do: Fabiana Zotelli de Mattos. Distribuição Automática em 27/
11/2006. Relator: Des. Costa Barros

920º Processo 0384370-3 Apelação Cível

Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000382 Anulatória. Apelante: Brasil Telecom Sa.
Advogado: Ana Paula Domingues dos Santos, Alberto Rodri-
gues Alves. Apelado: Rosan Aparecido de Souza. Advogado:
Sílvio Hemerson Guerra. Distribuição Automática em 21/11/
2006. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk). Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula. Revisor:
Des. Ivan Bortoleto

921º Processo 0384963-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001352
Declaratória. Apelante: Cezar Roberto Rodrigues de Moraes.
Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Apelado: Brasil Telecom SA.
Advogado: Karine Pereira, Silviani Iwerson Barone, Alberto
Rodrigues Alves. Distribuição Automática em 22/11/2006. Re-
lator: Des. Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula. Revisor: Des. Ivan
Bortoleto

922º Processo 0385294-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001215 Declaratória. Apelante: Arlete Aparecida Cava-
lheiro. Advogado: Sílvia Bernaduce Casella. Apelado: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues.
Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Cargo
Vago (Des. Bonejos Demchuk). Relator Convocado: Juiz Conv.
Tito Campos de Paula. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

923º Processo 0385352-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001316
Declaratória. Apelante: José Milton Petri. Advogado: Eraldo
Lacerda Junior. Apelado: Brasil Telecom SA. Advogado: Kari-
ne Pereira, Ana Paula Domingues dos Santos, Alberto Rodri-
gues Alves. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator:
Des. Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk). Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Tito Campos de Paula. Revisor: Des. Ivan Bor-
toleto

924º Processo 0385630-8 Apelação Cível

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
199500000060 Reparação de Danos. Apelante: Nivea Abuja-
mra Nasser, Nadja Nasser Spagnuolo, Najat Nasser. Advoga-
do: Julio Cezar Nalin Salinet. Apelado: Maria Theresa Soni
Abujamra, Eduardo Soni Abujamra, Adriana Soni Abujamra,
cezar salim abujamra, Alexandre Soni Abujamra. Advogado:
Aecio Flavio de Paula. Apelado: Naly Abujamra Nasser. Dis-
tribuição Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Cargo Vago
(Des. Bonejos Demchuk). Relator Convocado: Juiz Conv. Tito
Campos de Paula. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

925º Processo 0385803-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200500000455 Execução. Apelante: C. S. Representado(a), T.
S. Representado(a). Advogado: Enio Roberto Murara. Apela-
do: R. S. . Advogado: Marcelo José Vianna Tulio. Distribuição
Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Cargo Vago (Des.
Bonejos Demchuk). Relator Convocado: Juiz Conv. Tito Cam-
pos de Paula. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

926º Processo 0386215-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000133 Declaratória. Apelante: Adilson Pereira da Sil-
va, Alceu de Souza Aquino, Angela Cristina Bassani Ferraro,
Antonio Paulo da Silva, Carlos Cesar Alves, Crislene de Fáti-
ma do Nascimento, Cristina Valeria Maestre, Denise Helena
Facci, Dilma Elaci Martins, Dionisio da Trindade Pereira. Ad-
vogado: Vilma Thomal. Apelado: Sercomtel - Telecomunica-
ções S/a. Advogado: Fábio Martins Pereira. Distribuição Auto-
mática em 27/11/2006. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Bone-
jos Demchuk). Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Ser-
pa Sa. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

927º Processo 0386841-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200500000865 Embargos a Execução. Apelante: C. V. L. . Ad-
vogado: Santiago Losso, Cínthia Parpineli. Apelado: A. M. C.
M. , L. M. L.. Advogado: Lenir Gonçalves da Silva Filho. Dis-
tribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Cargo Vago
(Des. Bonejos Demchuk). Relator Convocado: Juiz Conv. Tito
Campos de Paula. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

928º Processo 0387245-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000500 Declaratória. Apelante: Hernanni Giannini Bu-
siquia, Edmar Martinez Falcão. Advogado: Marino Silva. Ape-
lado: Sercomtel Sa Telecomunicações. Advogado: Carlos Ale-
xandre Rodrigues. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk). Relator
Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Ivan
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Bortoleto

929º Processo 0387399-0 Apelação Cível

Comarca: Barracão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000335 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c
Alimentos. Apelante: R. D. Representado(a). Advogado: Eduar-
do Cesar Gotardo. Apelado: C. C. . Advogado: Jucileine Kreutz.
Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Cargo
Vago (Des. Bonejos Demchuk). Relator Convocado: Juiz Conv.
Tito Campos de Paula. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

930º Processo 0387699-5 Apelação Cível

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200600000299 Declaratória. Apelante: Benedito Elias dos San-
tos (maior de 60 anos), Márcio Fernando Jerônimo, Doroty
Lourenço Machado, Dejanete Pereira de Souza Hayashi, Du-
celene Chesca Wandrowsky, Claudinei Cella, Maria Elza da
Silva, Tereza Martins dos Reis Marangoni, Claudemir da Cos-
ta, Lindolfo de Jesus Coutinho. Advogado: João Rodrigues de
Oliveira. Apelado: Brasil Telecom S/a. Advogado: Karine Pe-
reira, Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos San-
tos. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des.
Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk). Relator Convocado: Juiz
Conv. Tito Campos de Paula. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

931º Processo 0387931-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200400002837 Alimentos. Agravante: S. C. B. , I. I. B.. Advo-
gado: Luiz Renato Costa Amorim. Agravado: F. K. B.
Representado(a). Advogado: Andreza Cristina Chropacz. Dis-
tribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Cargo Vago
(Des. Bonejos Demchuk). Relator Convocado: Juiz Conv. Tito
Campos de Paula

932º Processo 0388293-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000052 Guarda e Responsabilidade de Menor. Agravan-
te: A. J. K. . Advogado: Samuel Ferreira Xalão. Agravado: D.
C. S. . Advogado: Rogério Pereira Borges. Distribuição Auto-
mática em 23/11/2006. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Bone-
jos Demchuk). Relator Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de
Paula

933º Processo 0388345-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200300000353 Execução de Pres-
tação Alimenticia. Agravante: C. A. C. Representado(a), C. A.
C. Representado(a). Advogado: Erinton Cristiano Dalmaso.
Agravado: J. L. F. C. . Advogado: Ivan Ariovaldo Pegoraro,
Marcos Leate, Guilherme Régio Pegoraro, Pedro Paulo Pedro-
sa. Distribuição por Prevenção em 23/11/2006. Relator: Des.
Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk). Relator Convocado: Juiz
Conv. Tito Campos de Paula

934º Processo 0388564-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000561 Cobrança de Honorários. Agravante: Almir
Kutne. Advogado: Almir Kutne. Agravado: Roberto Guiraud,
Jairo Guiraud. Advogado: Renato Antunes Villanova. Distri-
buição por Prevenção em 24/11/2006. Relator: Des. Cargo Vago
(Des. Bonejos Demchuk). Relator Convocado: Juiz Conv. Tito
Campos de Paula

935º Processo 0388800-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200400000120 Revisão de Contrato. Agravante: V. P. S. . Ad-
vogado: Paulo Henrique de Arruda Gonçalves. Agravado: I. K.
T. C. . Advogado: Ivandra Karla Tavares da Cunha. Distribui-
ção por Prevenção em 27/11/2006. Relator: Des. Cargo Vago
(Des. Bonejos Demchuk). Relator Convocado: Juiz Conv. Tito
Campos de Paula

936º Processo 0388960-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000454 Ação de Despejo. Agravante: Fox Distribuido-
ra de Petróleo Ltda. Advogado: Maria Eugenia Moritz. Agrava-
do: Sérgio Soares Góes, Luciene Mendes Góes. Advogado:
Edson Aparecido Stadler. Distribuição Automática em 27/11/
2006. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk). Re-
lator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa

_____ 13ª Câmara Cível
_____________________________________

937º Processo 0384743-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000256 Declaratória. Apelante: Banco Abn Amro Real
S/a. Advogado: Luiz Fernando Dietrich, Herick Pavin. Apela-
do: Gino Pigatto, Jane Terezinha da Rocha Pigatto, Hp Organi-
zação de Documentos Ltda., Jane Pigatto Design & Interiores
Ltda.. Advogado: Marcello Roberto Lombardi. Distribuição
Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revi-
sor: Des. Milani de Moura

938º Processo 0384776-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001034 Embargos a Execução. Apelante: Idinê Opol-

ski. Advogado: Andressa Jarletti Gonçalves, Luiz Carlos da
Rocha. Apelado: Banco Banestado SA. Advogado: Paulo Ro-
berto Barbieri. Distribuição Automática em 22/11/2006. Rela-
tor: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

939º Processo 0384988-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200300074973
Embargos a Execução. Apelante: Banco Bamerindus do Brasil
Sa. Advogado: Ivan Jeronimo Marcondes Ribas. Apelado: Ma-
risa Catarina Corso Griz, Walmir Griz, Mariza Catarina Corso
Griz. Advogado: Luiz Roberto Rech, Mara Cláudia Dib de Lima.
Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

940º Processo 0385003-1 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000147 Embargos do Devedor. Apelante:
Real Distribuidora de Produtos Agropecuários Ltda, Edson
Carlos Versori, Elenir Aparecida Daroda Versori, Odair Verso-
ri, Elza Mazo Versori. Advogado: Crestiane Andréia Zanrosso.
Apelado: Cooperativa de Crédito Agropecuário do Oeste - Si-
credi Oeste. Advogado: Wilson José Assunpção. Rec.Adesivo:
Cooperativa de Crédito Agropecuário do Oeste - Sicredi Oeste.
Advogado: Wilson José Assunpção. Distribuição Automática
em 23/11/2006. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des.
Milani de Moura

941º Processo 0385122-1 Apelação Cível

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000401 Declaratória. Apelante: Banco Bradesco Sa.
Advogado: Luis Guilherme Pegoraro. Apelado: Ferreira e Frei-
ria Ltda. Advogado: Maurício Gonçalves Pereira, Luiz Carlos
Biaggi, Fernando Grecco Beffa. Distribuição Automática em
23/11/2006. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani
de Moura

942º Processo 0385315-6 Apelação Cível

Comarca: Campina da Lagoa. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000239 Execução por Quantia Certa. Apelante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Armando Luiz Marcon. Ape-
lado: Sinval Francisco da Silva, Geneval Francisco da Silva,
Maria Rosa da Silva. Advogado: Divonsir Graf. Distribuição
Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revi-
sor: Des. Milani de Moura

943º Processo 0385694-2 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000973 Prestação de Contas. Apelante: Banco Santan-
der Brasil Sa. Advogado: Luciano Anghinoni. Apelado: Comér-
cio e Transporte de Gás Gasvel Ltda. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distri-
buição Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Ângelo Zat-
tar. Revisor: Des. Milani de Moura

944º Processo 0385734-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200001003 Revisão de Contrato. Apelante: Ban-
co do Brasil S/a. Advogado: Victor Geraldo Jorge. Apelado:
José Daniel Grzybowski. Advogado: Vanderlei Taverna. Dis-
tribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

945º Processo 0385938-9 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000967 Prestação de Contas. Apelante: Banco Banesta-
do S/a, Banco Itaú S/a. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski.
Apelado: Iraja Sequinel. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Auto-
mática em 27/11/2006. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor:
Des. Milani de Moura

946º Processo 0386039-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001098
Cominatória. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Acá-
cio Corrêa Filho, Estevão Lourenço Corrêa. Apelado: Medclin
- Clínica da Mulher e da Criança Ltda. Advogado: Márcio Au-
gusto de Freitas. Distribuição Automática em 27/11/2006. Re-
lator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

947º Processo 0386640-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000645 Embargos a Execução. Apelante: Banco Bame-
rindus do Brasil Sa - Em Liquidação Extrajudicial. Advogado:
João Edson Lancas Caputo. Apelado: Cariza Mercantil de Te-
cidos Sa Ltda, Cesar Eduardo Cesar Furlaneto, Marcio Augus-
to Cesar Furlaneto. Advogado: Adriano Marroni. Rec.Adesivo:
Cariza Mercantil de Tecidos Sa Ltda, Cesar Eduardo Cesar
Furlaneto, Marcio Augusto Cesar Furlaneto. Advogado: Adria-
no Marroni. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator:
Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

948º Processo 0386708-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000336 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Carlos Alberto Francovig Filho. Apelado:
Marisa da Silva Sigulo. Advogado: Daniela Forin Rodrigues
Linhares, Wilton Ferrari Jacomini. Distribuição Automática em
27/11/2006. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani
de Moura

949º Processo 0387256-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000961 Prestação de Contas. Apelante: Banco Banesta-
do Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Fabíola Ern-
lund Salaverry. Apelado: Eugênio João Ramos. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Auto-
mática em 27/11/2006. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor:
Des. Milani de Moura

950º Processo 0387910-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000535
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Elio Cordeiro
Lopes. Advogado: Eridson Pompeu da Silva. Agravado: Anto-
nio Fernando Breda, Osmair Vendramin. Advogado: Ivo Dyni-
ewicz. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des.
Ângelo Zattar

951º Processo 0388063-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001279
Execução. Agravante: Banco Bamerindus do Brasil Sa - Em
Liquidação Extrajudicial. Advogado: Luis Oscar Six Botton,
Élcio Luiz Kovalhuk, Daniela da Silva Vieira. Agravado: Val-
teir Pires de Freitas, Luiza Pires de Mendonça. Distribuição
Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Ângelo Zattar

952º Processo 0388463-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000111 Ação Monitória. Agravante: Banco Itaú Sa.
Advogado: João Roberto Chociai. Agravado: Meri Terezinha
Leineker Luy - Me, Meri Terezinha Leineker Luy, Leonel Luy.
Advogado: Graciliano Ribeiro. Distribuição Automática em 24/
11/2006. Relator: Des. Ângelo Zattar

953º Processo 0384209-9 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000214 Prestação de Contas. Apelante: Rosangela Pa-
checo de Sá. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Lore-
ni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco Itaú SA. Ad-
vogado: Luerti Gallina. Distribuição Automática em 21/11/2006.
Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiza
Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des. Airvaldo Ste-
la Alves

954º Processo 0385291-1 Apelação Cível

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
199600000002 Declaratória. Apelante: Silas Cambé Distribui-
dora de Veículos Ltda. Advogado: Carlos Sergio Capelin. Ape-
lado: Buccioli Auto Posto Ltda. Advogado: José Augusto Ro-
drigues Formigoni. Distribuição Automática em 23/11/2006.
Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiza
Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des. Airvaldo Ste-
la Alves

955º Processo 0385293-5 Apelação Cível

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
199800000516 Embargos a Execução. Apelante: Silas Cambé
Distribuidora de Veículos Ltda, Fábio Pegoraro. Advogado: Arão
Moreira dos Santos Neto. Apelado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Fabíola de Almeida Zanetti. Distribuição Automática em
23/11/2006. Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des.
Airvaldo Stela Alves

956º Processo 0385299-7 Apelação Cível

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
199500000550 Sustação de Protesto. Apelante: Silas Cambé
Distribuidora de Veículos Ltda. Advogado: Carlos Sergio Ca-
pelin. Apelado: Buccioli Auto Posto Ltda. Advogado: José Au-
gusto Rodrigues Formigoni. Distribuição por Dependência em
23/11/2006. Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des.
Airvaldo Stela Alves

957º Processo 0385340-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000118 Embargos a Execução. Apelante: Sociedade
Evangelica Beneficente de Londrina. Advogado: Ronaldo Go-
mes Neves, Narciso Ferreira. Apelado: Aurelio Felicio Sala,
Maria Jose de Souza Lima Sala. Advogado: João Carlos de
Oliveira. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des.
Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M
Negrao Giacomet. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

958º Processo 0385755-0 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000502 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co Sa. Advogado: Sergio Wilson Maldonado. Apelado: Romeu
Martins Lopes do Nascimento. Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distribuição
Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Domingos Ramina.
Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet.
Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

959º Processo 0385767-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000634 Ordinária de Cobrança. Apelante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Sebastião Seiji Tokunaga. Apelado: Mar-
lene Paladini, Ermógenes Bórmio Júnior. Advogado: Maria José
Faustino. Distribuição Automática em 24/11/2006. Relator: Des.
Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M

Negrao Giacomet. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

960º Processo 0385886-0 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000111 Prestação de Contas. Apelante: Cooperativa de
Crédito Agropecuário do Oeste - Sicredi Oeste. Advogado:
Wilson José Assunpção. Apelado: Heiss & Cia Ltda. Advoga-
do: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Lo-
reni Gund. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator:
Des. Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia
S M Negrao Giacomet. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

961º Processo 0386107-8 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000206 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil Sa. Advogado: Marcos Vinicius Dacol Boschirolli. Apela-
do: Vilson Sperfeld. Advogado: Jair Antônio Wiebelling. Dis-
tribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Domingos
Ramina. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao
Giacomet. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

962º Processo 0386639-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000423 Ordinária. Apelante: Banco Abn Amro Real Sa.
Advogado: Herick Pavin, Luiz Fernando Dietrich. Apelado:
Manoel Edesio Cabral. Advogado: Marcos José de Paula. Dis-
tribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Domingos
Ramina. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao
Giacomet. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

963º Processo 0386758-5 Apelação Cível

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200200000325 Ação Monitória. Apelante: Banco Mer-
cantil de São Paulo SA. Advogado: Lauro Buzatto Filho. Ape-
lante: Fukushima Alimentos Ltda, Massanori Fukushima, Nel-
son Masaharu Fukushima. Advogado: Walter Luís Carnelossi,
Marcos Aurélio Alves Teixeira. Apelado: Banco Mercantil de
São Paulo SA. Advogado: Lauro Buzatto Filho. Apelado:
Fukushima Alimentos Ltda, Massanori Fukushima, Nelson
Masaharu Fukushima. Advogado: Walter Luís Carnelossi, Mar-
cos Aurélio Alves Teixeira. Distribuição Automática em 27/11/
2006. Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Convocado:
Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des. Airval-
do Stela Alves

964º Processo 0387867-3 Apelação Cível

Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000468 Exibição de Documentos. Apelante: Banco do
Brasil Sa. Advogado: Luiz Alberto Gonçalves. Apelado: Gerhard
Duck (maior de 60 anos). Advogado: Valerio Schmidt. Distri-
buição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Domingos
Ramina. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao
Giacomet. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

965º Processo 0387948-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
8700000625 Execução de Título Extrajudicial. Agravante: José
Tadashi Tanaka. Advogado: Toramatu Tanaka, Karla Saory
Moriya Nidahara. Agravado: Banco Noroeste SA. Advogado:
Lauro Fernando Zanetti. Distribuição Automática em 22/11/
2006. Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Convocado:
Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet

966º Processo 0388180-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000066 Embargos de Terceiro. Agravante: Wilma Ber-
nardi Gomes. Advogado: João Renato do Nascimento. Agrava-
do: Agropecuária Stachechen Ltda. Advogado: Renato Goes
Penteado Filho. Distribuição Automática em 22/11/2006. Re-
lator: Des. Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiza Conv.
Lelia S M Negrao Giacomet

967º Processo 0388204-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001285
Revisão de Contrato. Agravante: Cesar Luiz Cantu. Advogado:
Maria Anardina Paschoal da Silva. Agravado: Unibanco União
de Bancos Brasileiros Sa. Distribuição por Prevenção em 22/
11/2006. Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet

968º Processo 0388827-3 Mandado de Segurança (Cam-Cv)

Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001117 Execução de Título Judicial. Impetrante: Ban-
co do Estado de São Paulo Sa Banespa. Advogado: Blas Gomm
Filho, Maurício Gomm Ferreira dos Santos. Impetrado: Juiz de
Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina. Litis Passi-
vo: Edgar Pietraroia. Distribuição por Prevenção em 27/11/2006.
Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiza
Conv. Lelia S M Negrao Giacomet

969º Processo 0388873-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001400
Embargos de Terceiro. Agravante: Érik Silva Pinto, Sílvia Ma-
ria Ekermann. Advogado: Luciane Maria Mezarobba. Agrava-
do: Paulo Henrique Sperb. Advogado: João de Oliveira Franco
Júnior, Valdemar Bernardo Jorge, Viviane Bernardo Jorge, Sér-
gio Morês. Distribuição por Prevenção em 27/11/2006. Rela-
tor: Des. Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiza Conv.
Lelia S M Negrao Giacomet

970º Processo 0387695-7 Apelação Cível
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Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000249 Embargos a Execução. Apelante: Serraria Bom
Corte Ltda.. Advogado: João Carlos Lozeski Filho. Apelado:
Marcos Maciel Stinglin. Advogado: Alan Miranda, Edilson
Fernandes. Distribuição por Prevenção em 27/11/2006. Rela-
tor: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Domingos Ramina

971º Processo 0384631-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001089 Embargos a Execução. Apelante: Patrimonium
Sociedade Incorporadora Ltda.. Advogado: Ronaldo Pinheiro
Petinati. Apelado: Kompatscher e Cia. Ltda.. Advogado: Gui-
lherme Borba Vianna. Distribuição Automática em 21/11/2006.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Me-
deiros

972º Processo 0384945-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000152
Cobrança. Apelante: Banco Abn Amro Real S/a. Advogado: João
Leonelho Gabardo Filho, Cesar Augusto Terra. Apelante: Eduar-
do Tha Junior, Rosaldo Tha. Advogado: Acácio Corrêa Filho,
Estevão Lourenço Corrêa. Apelado: Banco Abn Amro Real S/
a. Advogado: João Leonelho Gabardo Filho, Cesar Augusto
Terra. Apelado: Eduardo Tha Junior, Rosaldo Tha. Advogado:
Acácio Corrêa Filho, Estevão Lourenço Corrêa. Distribuição
Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Airvaldo Stela Al-
ves. Revisor: Des. Duarte Medeiros

973º Processo 0384982-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000622
Ação Monitória. Apelante: Giloplastic Indústria e Comércio B
P L Me, Lauro Guimarães Osternack, Gilson Macedo Osterna-
ck. Advogado: Claudia Elisabeth Coelho Van Heesewijk. Ape-
lante: Banco Itaú SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Ape-
lado: Giloplastic Indústria e Comércio B P L Me, Lauro Gui-
marães Osternack, Gilson Macedo Osternack. Advogado: Clau-
dia Elisabeth Coelho Van Heesewijk. Apelado: Banco Itaú SA.
Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Distribuição Automática
em 22/11/2006. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor:
Des. Duarte Medeiros

974º Processo 0385097-3 Apelação Cível

Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200600000001 Prestação de Contas. Apelante: Aorelio
Gazola. Advogado: Marcelo Dal Pont Gazola. Apelante: Ban-
co Itau Sa. Advogado: Marcio Rogerio Depolli, Fabíola Ern-
lund Salaverry. Apelado: Aorelio Gazola. Advogado: Marcelo
Dal Pont Gazola. Apelado: Banco Itau Sa. Advogado: Marcio
Rogerio Depolli, Fabíola Ernlund Salaverry. Distribuição Au-
tomática em 23/11/2006. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Revisor: Des. Duarte Medeiros

975º Processo 0385362-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000418 Revisão de Contrato. Apelante: Urbalon Pavi-
mentação e Obras Ltda, Afranio Eduardo Rossi Brandão, Jorge
Luiz Dias Bastos, Victor Hugo Boselli Dantas. Advogado: Se-
bastião da Silva Ferreira, Márcio Pereira da Silva, Ricardo Ale-
xandre de Campos. Apelado: Rio Paraná Cia Securitizadora de
Créditos Financeiros. Advogado: Shiroko Numata, Denise Nu-
mata Nishiyama Panisio, Sandro Panisio. Rec.Adesivo: Rio
Paraná Cia Securitizadora de Créditos Financeiros. Advogado:
Shiroko Numata, Denise Numata Nishiyama Panisio, Sandro
Panisio. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros

976º Processo 0385723-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000703 Ordinária de Cobrança. Apelante: Joacir Rei-
naldo da Costa. Advogado: Valdir Lemos de Carvalho. Apela-
do: Banestado Administradora de Cartões de Crédito Ltda.
Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Distribuição Automática
em 27/11/2006. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor:
Des. Duarte Medeiros

977º Processo 0385965-6 Apelação Cível

Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000244 Declaratória. Apelante: Banco do Brasil S/
a. Advogado: Gabriel Veloso de Araújo, Ademir Antonio de
Lima. Apelante: Lirio José Pensin. Advogado: Jair Aparecido
Zanin. Apelado: Banco do Brasil S/a. Advogado: Gabriel Velo-
so de Araújo, Ademir Antonio de Lima. Apelado: Lirio José
Pensin. Advogado: Jair Aparecido Zanin. Apelado: Coagel -
Agroindustrial Cooperativa Ltda.. Advogado: Walmor Junior
da Silva. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros

978º Processo 0385995-4 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000680 Prestação de Contas. Apelante: Banco Santan-
der Brasil Sa. Advogado: Gerson Vanzin Moura da Silva. Ape-
lado: Sergio Alfredo Soccol. Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros

979º Processo 0386712-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000557 Ordinária. Apelante: Manoel Edésio Cabral.
Advogado: Marcos José de Paula. Apelado: Banco do Brasil
SA. Advogado: Beatriz Terezinha da Silveira. Distribuição

Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Airvaldo Stela Al-
ves. Revisor: Des. Duarte Medeiros

980º Processo 0386867-9 Apelação Cível

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200300000272 Prestação de Contas.
Apelante: Carlos Braatz. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco
do Brasil Sa. Advogado: Marcos Vinicius Dacol Boschirolli,
Clarice Amelia Martins Cotrim Teixeira. Distribuição Automá-
tica em 22/11/2006. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revi-
sor: Des. Duarte Medeiros

981º Processo 0387398-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000396 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú Sa.
Advogado: Klaus Schnitzler, Luis Eduardo Mikowski. Apela-
do: Lucinei Roberto Antunes, Simone Matos de Andrade Antu-
nes. Advogado: Orlando Anzoategui Júnior. Distribuição Auto-
mática em 24/11/2006. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Re-
visor: Des. Duarte Medeiros

982º Processo 0387638-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000913 Indenização. Agravante: Rafael Calderaro Tor-
tato. Advogado: Kátia Raquel de Souza Castilho, Simone Sa-
raiva. Agravado: Banco Itaú Sa. Distribuição Automática em
24/11/2006. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves

983º Processo 0387717-8 Apelação Cível

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000517 Embargos a Arrematação. Apelante: Meta-
lurgica Welter Ltda.. Advogado: Mauricio Feldmann de Sch-
naid. Apelado: Banco Itaú S/a. Advogado: Lauro Fernando Za-
netti. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros

984º Processo 0387919-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
199500001172 Execução. Agravante: Boasafra Comércio de
Petróleo Ltda. Advogado: Cesar Augusto Praxedes, Alfredo
Antonio Canever. Agravado: Banco do Brasil Sa. Advogado:
José Francisco Pereira. Distribuição Automática em 21/11/2006.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves

985º Processo 0388128-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200600000237 Revisão de Contrato. Agravante: Unibanco
- União de Bancos Brasileiros Sa. Advogado: Luis Oscar Six
Botton, Élcio Luiz Kovalhuk, Janaina Rovaris. Agravado: Mer-
cant Equipamentos e Peças Ltda. Advogado: Helder Martinez
Dal Col, Dâmares Ferreira. Distribuição Automática em 22/11/
2006. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves

986º Processo 0388909-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000848 Medida Cautelar. Agravante: Márcia Cristina
Boeing. Advogado: Luciano Teixeira Odebrecht. Agravado:
Banco do Brasil S/a. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves

987º Processo 0384669-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000448
Consignação em Pagamento. Apelante: Jose Antonio Coelho,
Salete Maria Dalla Rosa Coelho. Advogado: Orlando Anzoate-
gui Júnior. Apelado: Banco Itaú Sa. Advogado: Luis Eduardo
Mikowski, Walter José Mathias Júnior. Rec.Adesivo: Banco Itaú
Sa. Advogado: Luis Eduardo Mikowski, Walter José Mathias
Júnior. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lo-
pes Cortes. Revisor: Des. Ângelo Zattar

988º Processo 0384741-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000419
Revisão de Contrato. Apelante: Credicard Banco Sa. Advoga-
do: Carmen Lúcia Villaça de Verón, Elisandre Maria Beira,
Henoch Gregório Buscariol. Apelado: Humberto Malucelli
Neto. Advogado: Alexandre Arseno. Distribuição Automática
em 22/11/2006. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Ân-
gelo Zattar

989º Processo 0384760-7 Apelação Cível

Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000165 Embargos a Arrematação. Apelante: Aqui-
lino Paludo. Advogado: Enimar Pizzatto. Apelado: C. Vale -
Cooperativa Agroindustrial. Advogado: Sandra Geni Simon.
Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Duarte
Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cor-
tes. Revisor: Des. Ângelo Zattar

990º Processo 0384788-5 Apelação Cível

Comarca: Sengés. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000134 Ordinária. Apelante: Mosaic Fertilizantes do
Brasil S/a. Advogado: Murilo Zanetti Leal, Joaquim Alves de
Quadros. Apelante: Wilhen Marques Dib. Advogado: Marcia
Regina Rodacoski. Apelado: Mosaic Fertilizantes do Brasil S/
a. Advogado: Murilo Zanetti Leal, Joaquim Alves de Quadros.
Apelado: Wilhen Marques Dib. Advogado: Marcia Regina Ro-

dacoski. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lo-
pes Cortes. Revisor: Des. Ângelo Zattar

991º Processo 0385100-5 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000038 Declaratória. Apelante: Alsir Luiz Darife. Ad-
vogado: Everton Bogoni, Enio Expedito Franzoni. Apelado:
Banco Banestado Sa, Banco Itaú Sa. Advogado: Jorge Luiz de
Melo. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lo-
pes Cortes. Revisor: Des. Ângelo Zattar

992º Processo 0385240-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000476 Declaratória. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Edson Luiz Ducat. Apelante: José Cury Sahão. Ad-
vogado: Kellen Cristina Bombonato Santos de Araújo, Henri-
que Jambiski Pinto dos Santos, Péricles Landgraf Araújo de
Oliveira. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Edson Luiz
Ducat. Apelante: José Cury Sahão. Advogado: Kellen Cristina
Bombonato Santos de Araújo, Henrique Jambiski Pinto dos
Santos, Péricles Landgraf Araújo de Oliveira. Distribuição Au-
tomática em 22/11/2006. Relator: Des. Duarte Medeiros. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des.
Ângelo Zattar

993º Processo 0385584-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000358 Revisional. Apelante: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Braulio Belinati Garcia Perez, Franciely Rita Viel. Apela-
do: Orlando Luiz Schmitd, Maria Helena Rangel Schmitd. Ad-
vogado: Antonio Celso Costa. Distribuição Automática em 23/
11/2006. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado:
Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Ângelo Zattar

994º Processo 0385700-5 Apelação Cível

Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000041 Declaratória. Apelante: Luiz Aparecido Ribei-
ro. Advogado: Marcelo Costa. Apelado: Irmãos Thonnings Ltda.
Advogado: Ademar Jorge Metz. Distribuição Automática em
27/11/2006. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Ângelo
Zattar

995º Processo 0385784-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000733 Embargos do Devedor. Apelante: Antônio Eduar-
do Ribeiro, Eloísa Helena Aranda Garcia de Souza. Advogado:
Sandro Augusto Bonacin, Juliana Pisicchio Zanoni Parron e
Seu Marido. Apelado: Manoel Pereira Zanata Junior. Advoga-
do: Danilo Serra Gonçalves. Distribuição Automática em 27/
11/2006. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado:
Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Ângelo Zattar

996º Processo 0385822-6 Apelação Cível

Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000171 Prestação de Contas. Apelante: Sebastião Do-
nizete Pedro. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco Banestado Sa.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio De-
polli, Angélica Carnaval Marçola. Distribuição Automática em
24/11/2006. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Ângelo
Zattar

997º Processo 0385987-2 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000770 Prestação de Contas. Apelante: Banco Santan-
der Brasil Sa. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha,
Maria Regina Zárate Nissel, Fabrício Tapxure Scaramuzza.
Apelado: Transveloz Transporte e Comércio de Auto Peças Ltda.
Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv.
Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Ângelo Zattar

998º Processo 0386170-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001463 Embargos a Execução. Apelante: Weber Cons-
truções Civis Ltda, Guido Weber, Edna Adriana Beauchamp
Weber. Advogado: José Antonio Vale, Alessandro Donizethe
Souza Vale. Apelado: Banco Bradesco Sa. Advogado: Daniel
Hachem. Rec.Adesivo: Banco Bradesco Sa. Advogado: Daniel
Hachem. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lo-
pes Cortes. Revisor: Des. Ângelo Zattar

999º Processo 0386892-2 Apelação Cível

Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000280 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú Sa.
Advogado: Carmem Adriana Israel Lindenmayer. Apelado: Ja-
cir Paulo Romanowski - Fi. Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund, Ana Maria
Antunes Pereira. Distribuição Automática em 22/11/2006. Re-
lator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv.
Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Ângelo Zattar

1000º Processo 0387691-9 Apelação Cível

Comarca: Paraíso do Norte. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000052 Ação Monitória. Apelante: José Otávio
Bortolossi, Cleo Alcides Bortolossi. Advogado: Alberto José

Zerbato. Apelado: Banco Itaú S/a. Advogado: Antonio de Jesus
Moriggi. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lo-
pes Cortes. Revisor: Des. Ângelo Zattar

1001º Processo 0388014-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001380 Embargos de Terceiro. Agravante: Roberto de
Souza Fatuch, Cibele Meller Fatuch. Advogado: Nilzo Antônio
Roda da Silva. Agravado: Asfaltos Califórnia Ltda. Advogado:
Ivan Xavier Vianna Filho. Distribuição Automática em 22/11/
2006. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz
Conv. Augusto Lopes Cortes

1002º Processo 0388098-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200200000004 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Extranog Indústria e Comércio de Corantes Ltda, Rolf Bender,
Evelina Adelaide Bender. Advogado: Valéria Aparecida Casti-
lho Oliveira, Wilton Ferrari Jacomini, Bruno Pedalino. Agra-
vado: Banco do Brasil S/a. Advogado: Miguel Horst Bompeixe
Kohler, Robson Jesus Navarro Sanchez, Márcio Antonio Sas-
so. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Du-
arte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes
Cortes

1003º Processo 0388271-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000103 Indenização. Agravante: Márcio Justino de Frei-
tas. Advogado: Paulo Henrique Gardemann. Agravado: Banco
Bcn Sa. Advogado: Wagner Rogério de Lima. Distribuição
Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Duarte Medeiros.
Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes

1004º Processo 0388867-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001274 Revisão de Contrato. Agravante: Gabriel Tei-
xeira Moura. Advogado: Luiz Fernando Marcondes Albuquer-
que. Agravado: Banco Abn Amro Bank Sa - Banco Real Sa.
Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Duarte
Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cor-
tes

_____ 14ª Câmara Cível
_____________________________________

1005º Processo 0383403-3 Apelação Cível

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
199900000540 Declaratória. Apelante: Waldomiro Garcia, Isol-
de Maria Stinghem Garcia. Advogado: Francisco Lopes. Ape-
lante: Banco Bradesco SA. Advogado: Jorge Durval da Silva,
Patrícia Rohn. Apelado: Waldomiro Garcia, Isolde Maria Stin-
ghem Garcia. Advogado: Francisco Lopes. Apelado: Banco
Bradesco SA. Advogado: Jorge Durval da Silva, Patrícia Rohn.
Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Celso
Seikiti Saito. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

1006º Processo 0384891-7 Apelação Cível

Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000543 Sustação de Protesto. Apelante: Toshio Kuma-
saka. Advogado: Aparecido Romão Matias Fernandes. Apela-
do: Adubos Trevo SA. Advogado: José Altevir Mereth Barbosa
da Cunha. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator:
Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

1007º Processo 0384894-8 Apelação Cível

Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000028 Anulatória. Apelante: Toshio Kumasaka. Advo-
gado: Aparecido Romão Matias Fernandes. Apelado: Adubos
Trevo SA. Advogado: José Altevir Mereth Barbosa da Cunha.
Distribuição por Dependência em 22/11/2006. Relator: Des.
Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

1008º Processo 0385027-1 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199900000174 Embargos do Devedor. Apelante:
Érico de Castro, Elede Antonia de Castro. Advogado: Natalino
Bariviera. Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a. Advoga-
do: Dirceu Barszcz. Distribuição Automática em 22/11/2006.
Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Edson Vidal
Pinto

1009º Processo 0385227-1 Apelação Cível

Comarca: Faxinal. Ação Originária: 200300000186 Embargos
a Execução. Apelante: Cortez Comércio de Cereais Ltda. Ad-
vogado: Clovis Roberto de Paula. Apelado: Comércio e Indus-
trias Brasileiras Coinbra Sa. Advogado: Messias Gomes Perei-
ra. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Cel-
so Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Apare-
cida Blanco de Lima. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

1010º Processo 0385585-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000594
Declaratória. Apelante: Ativos Sa Companhia Securitizadora
de Creditos Financeiros. Advogado: Gerson Vanzin Moura da
Silva. Apelado: Gerson Luiz Oliveira. Advogado: Renato Ser-
pa Silverio. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator:
Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiza Conv. Ma-
ria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des. Edson Vidal Pin-
to
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1011º Processo 0385679-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000729
Embargos do Devedor. Apelante: Franklin Barbosa Franco.
Advogado: Sandro Marcos Ogrysko. Apelado: Maria Rose
Stroka, Altino Mario Franco Cruz. Advogado: Glaucius Ghe-
bur, Gustavo Berto Roça. Distribuição Automática em 27/11/
2006. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convocado:
Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des.
Edson Vidal Pinto

1012º Processo 0385939-6 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000687 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Esta-
do do Rio Grande do Sul S/a. Advogado: Leonel Trevisan Júni-
or. Apelado: Valdir Montagner. Advogado: Jair Antônio Wie-
belling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Distribui-
ção Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Celso Seikiti
Saito. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blan-
co de Lima. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

1013º Processo 0386037-1 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000975 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co Sa. Advogado: Juliano Ricardo Tolentino, Leandro de Qua-
dros, Ana Paula Finger, Ana Cláudia Finger. Apelado: Osório
de Oliveira Filho. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distribuição Automáti-
ca em 27/11/2006. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator
Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima.
Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

1014º Processo 0386609-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000028 Embargos de Terceiro. Apelante: Banco Pana-
mericano S/a. Advogado: Jaime Dias de Oliveira Júnior. Apela-
do: Castorina Farias Coelho. Advogado: Antonio Fidelis.
Rec.Adesivo: Castorina Farias Coelho. Advogado: Antonio Fi-
delis. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des.
Celso Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria
Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

1015º Processo 0386979-4 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000145 Ordinária. Apelante: Adriano Vieira e Cia Ltda,
Adriano Vieira, Cristiane Silveira Vieira. Advogado: Germana
de Freitas Pereira. Apelado: Unibanco - União de Bancos Bra-
sileiros Sa. Advogado: Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto,
Cristina Vello. Distribuição Automática em 22/11/2006. Rela-
tor: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

1016º Processo 0387913-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000999 Cobrança. Agravante: Espolio de João Vargas
de Oliveira. Advogado: Odilon Mendes Júnior. Agravado: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Distribuição Automática em
22/11/2006. Relator: Des. Celso Seikiti Saito

1017º Processo 0388000-2 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000034 Prestação de Contas. Apelante: Salete Maria
Sartor Confecções - Me. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco
Itaú S/a. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski. Distribuição
Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Celso Seikiti Saito.
Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de
Lima. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

1018º Processo 0388144-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000896 Revisão de Contrato. Agravante: Hsbc Bank
Brasil Sa - Banco Múltiplo. Advogado: Hellison Eduardo Al-
ves. Agravado: José Ricardo Popoatzki. Advogado: Andre dos
Santos Damas. Distribuição Automática em 22/11/2006. Rela-
tor: Des. Celso Seikiti Saito

1019º Processo 0388449-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000181 Revisão de Contrato. Agravante: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Nelson Paschoalotto. Agravado: Cristia-
no Barros Homem D’rei, Melanie Klein. Advogado: Itamar Luiz
Monteiro Côrtes. Distribuição por Prevenção em 23/11/2006.
Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiza
Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima

1020º Processo 0388783-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000949 Cautelar Inominada. Agravante: Salvador Au-
gusto de Oliveira, Maria Sueli Lupion de Oliveira, Manuel
Messias de Oliveira, Jurema de Oliveira. Advogado: Luciana
Esteves Marrafão, Henrique Jambiski Pinto dos Santos, Péri-
cles Landgraf Araújo de Oliveira. Agravado: Banco Santander
Banespa S/a. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator:
Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiza Conv. Ma-
ria Aparecida Blanco de Lima

1021º Processo 0384301-8 Apelação Cível

Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000549 Sustação de Protesto. Apelante: Jéssica Mayuri
Kumasaka. Advogado: Aparecido Romão Matias Fernandes.

Apelado: Adubos Trevo Sa. Advogado: José Altevir Mereth
Barbosa da Cunha. Distribuição Automática em 21/11/2006.
Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor:
Des. Toshiharu Yokomizo

1022º Processo 0384303-2 Apelação Cível

Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000036 Anulatória. Apelante: Jessica Mayuri Kumasaka.
Advogado: Aparecido Romão Matias Fernandes. Apelado: Adu-
bos Trevo Sa. Advogado: José Altevir Mereth Barbosa da Cu-
nha. Distribuição por Dependência em 21/11/2006. Relator: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiza
Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des. Toshiharu
Yokomizo

1023º Processo 0385045-9 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000010 Revisional. Apelante: Paricouros - Paraná In-
dústria e Comércio de Couros Ltda.. Advogado: Crestiane An-
dréia Zanrosso. Apelado: Banco Abn Amro Real S/a. Advoga-
do: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz. Dis-
tribuição Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Glademir
Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo

1024º Processo 0385067-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000322 Ordinária. Apelante: Jorge Luiz Buchmann,
Alice Barauce Bento Buchmann. Advogado: Bianca Pereira
Diomedes, Flávia Santin. Apelante: Banco Itaú S/a. Advogado:
Heloyse Contador Rocha, Celso Coser Junior. Apelado: Jorge
Luiz Buchmann, Alice Barauce Bento Buchmann. Advogado:
Bianca Pereira Diomedes, Flávia Santin. Apelado: Banco Itaú
S/a. Advogado: Heloyse Contador Rocha, Celso Coser Junior.
Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo

1025º Processo 0385176-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200000001104 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo Miko-
wski. Apelado: Wilson de Moraes Seixas Junior. Advogado:
Marcelo José Ciscato. Distribuição Automática em 23/11/2006.
Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des.
Toshiharu Yokomizo

1026º Processo 0385732-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000519 Ordinária. Apelante: Banco Itau Sa. Advogado:
Marcio Rogerio Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez. Apela-
do: Luciene Andrelino. Advogado: Aldivino Alves Pereira. Dis-
tribuição por Prevenção em 27/11/2006. Relator: Des. Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo

1027º Processo 0385853-1 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000271 Prestação de Contas. Apelante: Banco Santan-
der Brasil Sa. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha,
Maria Regina Zárate Nissel, Fabrício Tapxure Scaramuzza.
Apelado: Organização Cristal Ltda. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distri-
buição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Glademir Vi-
dal Antunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo

1028º Processo 0385986-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000506 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Suda-
meris Brasil Sa. Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Apelado:
Cafeeira Monte Santo Ltda. Advogado: Cristina de Lima As-
saf, Ronaldo Gomes Neves. Distribuição Automática em 27/
11/2006. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revi-
sor: Des. Toshiharu Yokomizo

1029º Processo 0386136-9 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000961 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itau Sa.
Advogado: Wilson Carlos Kuhn. Apelado: Posto Neva Ltda.
Advogado: Jair Antônio Wiebelling. Distribuição Automática
em 27/11/2006. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo

1030º Processo 0386597-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000491 Ação Monitória. Apelante: Hsbc Bank Brasil
Sa. Advogado: Gilberto Pedriali. Apelado: Unibrás Transpor-
tes Rodoviários Ltda, Dilson Ribeiro de Sá. Advogado: João
Carlos de Oliveira Júnior. Distribuição Automática em 22/11/
2006. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor:
Des. Toshiharu Yokomizo

1031º Processo 0386997-2 Apelação Cível

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200500000941 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú
Sa. Advogado: Monica Franco Bresolin, Márcia Paula Bona-
migo. Apelado: Clesio Dionisio Castanho. Advogado: Júlio
Cesar Dalmolin. Distribuição Automática em 27/11/2006. Re-
lator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des.
Toshiharu Yokomizo

1032º Processo 0387026-2 Apelação Cível

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200500000688 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Itau Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Anderson Crozariolli Tavares. Apelado: Ralf Weidlich.
Advogado: Jair Antônio Wiebelling. Distribuição Automática
em 22/11/2006. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo

1033º Processo 0388092-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001125 Declaratória. Agravante: Célio Baggio, Rosile-
ne Peixó Baggio. Advogado: Nelson Beltzac Junior. Agravado:
Banco Itaú Sa. Distribuição Automática em 22/11/2006. Rela-
tor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

1034º Processo 0388370-9 Mandado de Segurança (Cam-Cv)

Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000172 Execução de Título Extrajudicial. Impetrante:
Marcos Fumio Tamura. Advogado: Luiz Carlos Biaggi, Maurí-
cio Gonçalves Pereira, Fernando Grecco Beffa. Impetrado: Juiz
de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Terra Boa.
Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

1035º Processo 0388393-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001145 Revisão de Contrato. Agravante: Bv Financeira
Sa. Advogado: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria Caramuru
Cicarelli. Agravado: Wilson Marcelino Alves da Cruz. Advo-
gado: Juliane Toledo dos Santos Rossa. Distribuição Automáti-
ca em 23/11/2006. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Pani-
zzi

1036º Processo 0388673-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000691 Declaratória. Agravante: Banco Banestado S/a.
Advogado: Luis Eduardo Mikowski, Walter José Mathias Júni-
or, Klaus Schnitzler. Agravado: Wilberto Blac Bayer. Advoga-
do: Moyses Grinberg. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

1037º Processo 0388829-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001072 Dissolução de Sociedade. Agravante: Welling-
ton Mandelli. Advogado: Eduardo Kutianski Franco. Agrava-
do: André Jamus Nonino. Advogado: Davi Antunes Pavan. Dis-
tribuição por Prevenção em 27/11/2006. Relator: Des. Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

1038º Processo 0388835-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000985 Execução por Quantia Certa. Agravante: Fls
Indústria e Comércio de Adesivos Ltda. Advogado: Eduardo
Kutianski Franco. Agravado: Fujifilm Sericol Brasil Produtos
Para Impressão Ltda. Advogado: Tânia Vieira Dantas. Distri-
buição por Prevenção em 27/11/2006. Relator: Des. Glademir
Vidal Antunes Panizzi

1039º Processo 0384511-4 Apelação Cível

Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000545 Sustação de Protesto. Apelante: Roberto Ku-
masaka. Advogado: Aparecido Romão Matias Fernandes. Ape-
lado: Adubos Trevo Sa. Advogado: José Altevir Mereth Barbo-
sa da Cunha. Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator:
Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando Antonio Prazeres. Revisor: Des. Guido Döbeli

1040º Processo 0384514-5 Apelação Cível

Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000030 Anulatória. Apelante: Roberto Kumasaka. Ad-
vogado: Aparecido Romão Matias Fernandes. Apelado: Adu-
bos Trevo Sa. Advogado: José Altevir Mereth Barbosa da Cu-
nha. Distribuição por Dependência em 21/11/2006. Relator: Des.
Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernan-
do Antonio Prazeres. Revisor: Des. Guido Döbeli

1041º Processo 0384746-7 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000384 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
sil Sa. Advogado: Rogerio Dyniewicz. Apelado: Waldir Verga-
ni Galera, Maria Terezinha Sanseverino Vergani, Vania Galera.
Advogado: Sérgio Walmor Condessa Villela. Distribuição Au-
tomática em 21/11/2006. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres.
Revisor: Des. Guido Döbeli

1042º Processo 0385043-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001102 Embargos de Terceiro. Apelante: Ary Parreira,
Joana D’ Arc Trindade Silva Parreira. Advogado: Adyr Sebasti-
ão Ferreira. Apelado: Unopar - União Norte do Paraná de Ensi-
no Ltda. Advogado: Ana Lúcia Boneto Ciappina Laffranchi.
Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Toshiha-
ru Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Anto-
nio Prazeres. Revisor: Des. Guido Döbeli

1043º Processo 0385101-2 Apelação Cível

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200500000616 Embargos do Devedor. Apelante: Solomar Ltda.

Advogado: Rosangela Cristina Barboza Sleder, Andréia Mal-
donado. Apelado: Celso Minoru Mada. Advogado: Flávio Stein-
berg Bexiga. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator:
Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando Antonio Prazeres. Revisor: Des. Guido Döbeli

1044º Processo 0385266-8 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000659 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado:
Estofados Irmãos Gomes Ltda, Edivaldo Macedo Gomes, Ni-
valdo Acácio Gomes, Osmar Joaquim Gomes. Advogado: Idair
Bitencourt Milan. Distribuição Automática em 23/11/2006.
Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando Antonio Prazeres. Revisor: Des. Guido Döbeli

1045º Processo 0385647-3 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000054 Prestação de Contas. Apelante: banco bradesco
s/a. Advogado: Juliano Ricardo Tolentino, Leandro de Quadros,
Ana Paula Finger. Apelado: Agropecuária Santa Cruz Ltda..
Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Jú-
lio Cesar Dalmolin. Distribuição Automática em 24/11/2006.
Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando Antonio Prazeres. Revisor: Des. Guido Döbeli

1046º Processo 0385657-9 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000113 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil Sa -
Banco Múltiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado: Se-
bastião Pedro (maior de 60 anos), Valdira Nascimento (maior
de 60 anos), Orivaldo Braun (maior de 60 anos), Adolfina Kreu-
lich (maior de 60 anos), Alfa Angelina Lorençatto Krizinski
(maior de 60 anos), Joana Wienhage Fischer (maior de 60 anos),
Zulma Maciel Braun (maior de 60 anos), Manoel Jesus de Al-
meida (maior de 60 anos), David Longo Debarba (maior de 60
anos), Darci Luiz Tessari (maior de 60 anos), Luiz Theo (maior
de 60 anos). Advogado: Jaafar Ahmad Barakat, Carlos Roberto
Gomes Salgado. Distribuição Automática em 27/11/2006. Re-
lator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando Antonio Prazeres

1047º Processo 0385947-8 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000108 Prestação de Contas. Apelante: Unibanco -
União dos Bancos Brasileiros S/a. Advogado: Élcio Luiz Ko-
valhuk, Eliete Aparecida Kovalhuk, Luis Oscar Six Botton.
Apelado: Paulo Cesar Casagrande. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Distri-
buição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Toshiharu
Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio
Prazeres. Revisor: Des. Guido Döbeli

1048º Processo 0385973-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000255 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Itau Sa.
Advogado: Marcio Rogerio Depolli, Franciely Rita Viel, Brau-
lio Belinati Garcia Perez. Apelante: José Eduardo Lourenço,
Osnilda Eliana Lourenço. Advogado: José Monteiro Gonçal-
ves, Alberto Melhado Ruiz. Apelado: Banco Itau Sa. Advoga-
do: Marcio Rogerio Depolli, Franciely Rita Viel, Braulio Beli-
nati Garcia Perez. Apelado: José Eduardo Lourenço, Osnilda
Eliana Lourenço. Advogado: José Monteiro Gonçalves, Alber-
to Melhado Ruiz. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando Antonio Prazeres. Revisor: Des. Guido Döbeli

1049º Processo 0386113-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000907 Embargos a Execução. Apelante: Unopar - União
Norte do Paraná de Ensino Ltda. Advogado: Maria Cristina da
Silva. Apelado: Carlos Alberto Goessler, Maria Cecilia Goess-
ler. Advogado: Otto Feucht, Elvio Flávio de Freitas Leonardi,
João Carlos Rodrigues Gomes, Jeferson Luiz Matias. Distri-
buição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Toshiharu
Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio
Prazeres. Revisor: Des. Guido Döbeli

1050º Processo 0386586-9 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000234 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú S/a.
Advogado: Wilson Carlos Kuhn, Tânia Maria Casseri Rindei-
ka. Apelado: Airton Nietto. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Auto-
mática em 22/11/2006. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres.
Revisor: Des. Guido Döbeli

1051º Processo 0386935-2 Apelação Cível

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000069 Revisão de Contrato. Apelante: Banco
Sudameris Brasil Sa. Advogado: José Carlos Sabatke Saboia.
Apelado: Vr Costa & Cia Ltda. Advogado: Antonio de Padua
Tadeu de Oliveira. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando Antonio Prazeres. Revisor: Des. Guido Döbeli

1052º Processo 0387000-8 Apelação Cível

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200300000183 Prestação de Contas.
Apelante: Darci Inglez da Silva. Advogado: Jair Antônio Wie-
belling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a. Advogado: Sér-
gio Eduardo Gomes Sayão Lobato. Distribuição Automática em
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22/11/2006. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Revisor: Des.
Guido Döbeli

1053º Processo 0387455-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001188 Revisão de Contrato. Agravante: Carlos Henri-
que dos Santos. Advogado: Marcos Antônio da Silva e Silva.
Agravado: Banco Bonsucesso S.a. Distribuição Automática em
21/11/2006. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres

1054º Processo 0388115-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000922 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
José Welgacz Júnior - Fi. Advogado: Paulo Sérgio Piasecki.
Agravado: Maria Joci de Moraes Cesaro - Me. Advogado: Julio
Assis Gehlen. Distribuição por Prevenção em 22/11/2006. Re-
lator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando Antonio Prazeres

1055º Processo 0388453-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000423
Embargos a Execução. Agravante: Marcelo Christov. Advoga-
do: Norberto Trevisan Bueno. Agravado: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo. Advogado: Beatriz Schiebler, Luciana de An-
drade Amoroso. Distribuição Automática em 24/11/2006. Re-
lator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando Antonio Prazeres

1056º Processo 0384267-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000937 Ordinária. Apelante: Paulo Armando Pinto,
Dorothy Queirolo Pinto. Advogado: Orlando Anzoategui Júni-
or. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Walter José Mathias
Júnior, Klaus Schnitzler. Distribuição Automática em 22/11/
2006. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator Convocado: Juiz
Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Glademir Vidal An-
tunes Panizzi

1057º Processo 0384536-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000937 Ordinária. Apelante: Paulo Armando Pinto,
Dorothy Queirolo Pinto. Advogado: Orlando Anzoategui Júni-
or. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Walter José Mathias
Júnior, Klaus Schnitzler. Distribuição por Dependência em 22/
11/2006. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator Convocado:
Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Glademir Vidal
Antunes Panizzi

1058º Processo 0384544-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001237 Consignação em Pagamento. Apelante: Paulo
Armando Pinto, Dorothy Queirolo Pinto. Advogado: Orlando
Anzoategui Júnior. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Walter
José Mathias Júnior, Luis Eduardo Mikowski. Distribuição por
Dependência em 22/11/2006. Relator: Des. Edson Vidal Pinto.
Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor:
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

1059º Processo 0384656-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000301
Embargos a Execução. Apelante: Maria da Luz Gonçalves
Moreira. Advogado: Joaquim Lopes. Apelado: Espólio de Adri-
ano Huber. Advogado: Heloísa Helena Benato, Celso Vedolim
Teixeira. Interessado: Elizabeth do Nascimento Sivek (assis-
tente), Rita Maria Huber (inventariante). Distribuição Automá-
tica em 21/11/2006. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator
Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi

1060º Processo 0385035-3 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200100000141 Prestação de Contas. Apelante: Cal-
çados e Confecçoes Santa Rita Ltda. Advogado: Syrlei Apare-
cida Luiz Prezotto. Apelado: Banco Bamerindus SA. Advoga-
do: Dirceu Barszcz. Distribuição Automática em 22/11/2006.
Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi

1061º Processo 0385667-5 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000970 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itau Sa.
Advogado: Karin Loize Holler Mussi Bersot. Apelado: Nilson
Gomes Vieira. Advogado: Jair Antônio Wiebelling. Distribui-
ção Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Edson Vidal Pinto.
Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor:
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

1062º Processo 0385777-6 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000793 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú S/a.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Anderson Crozario-
lli Tavares, Marcio Rogerio Depolli. Apelado: Luiz Gonzaga
de Araújo Campelo. Advogado: Antonio Elson Sabaini, Vini-

cius S Buzatto Pereira. Distribuição Automática em 24/11/2006.
Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi

1063º Processo 0385832-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000966 Embargos de Terceiro. Apelante: S. M. S. Kes-
sa & Cia. Ltda.. Advogado: Mercia Regina de Oliveira. Apela-
do: Flávio Domingos Afonso. Advogado: Jackson Romeu
Ariukudo. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator:
Des. Edson Vidal Pinto. Relator Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi

1064º Processo 0386096-0 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000581 Prestação de Contas. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros Sa. Advogado: José Augusto Ara-
újo de Noronha, Jairo Tadeo de Morais Filho, Simone Minassi-
an Lugo, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Maria Regina
Zárate Nissel. Apelado: Luiz Dalazem. Advogado: Jair Antô-
nio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Edson
Vidal Pinto. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa
Sa. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

1065º Processo 0386816-2 Apelação Cível

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200300000451 Cobrança. Apelante: Atraente Serviços S/c Ltda,
Agostinho Antonio Palu, Silvana Bellafronte Batista, Marcio
Luiz Ferreira. Advogado: Marco Antonio de Andrade Campa-
nelli, Marco Aurélio Ceranto. Apelado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Sebastião Seiji Tokunaga. Distribuição Automática
em 22/11/2006. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

1066º Processo 0386835-7 Apelação Cível

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200500000569 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Bradesco Sa. Advogado: Marcos Antônio
Nunes da Silva, Paulo Franzotti de Souza. Apelado: Trans Ga-
fiori Ltda - Me. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Ce-
sar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distribuição Automática
em 27/11/2006. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

1067º Processo 0387328-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000569 Cobrança. Apelante: Banco Abn Amro Real Sa.
Advogado: Moacir Borges Junior. Apelado: Celso de Paiva
Assami. Advogado: Claudemir Molina. Distribuição Automáti-
ca em 27/11/2006. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator
Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi

1068º Processo 0388012-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000048 Declaratória. Agravante: Ademir Moreira. Ad-
vogado: Paulo Fernando Paz Alarcon, Gilson Bonato, Gabriel
Augusto Faria dos Santos. Agravado: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros S.a. Advogado: Luis Eduardo Mikowski,
Walter José Mathias Júnior, Simone Minassian Lugo. Distri-
buição Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Edson Vidal
Pinto. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa

1069º Processo 0388090-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001021 Embargos a Execução. Agravante: João Batista
da Silva, Eva Vicente da Silva, Lelis Magno da Silva. Advoga-
do: Ricardo Luiz de Oliveira, Renato Galvão Carrillo. Agrava-
do: Banco Banestado Sa. Advogado: Leonel Trevisan Júnior.
Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Edson
Vidal Pinto. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa
Sa

1070º Processo 0388163-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200100001063
Revisão de Contrato. Agravante: Multi Trava Indústria e Co-
mércio Ltda. Advogado: Wagner Cardeal Oganauskas. Agrava-
do: Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan
Serpa Sa

1071º Processo 0385115-6 Apelação Cível

Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200500000451 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú
S/a. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio
Depolli, Anderson Crozariolli Tavares. Apelado: M. A. Mar-
tins & Martins Ltda.. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distribuição Automáti-
ca em 23/11/2006. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des.
Celso Seikiti Saito

1072º Processo 0385160-1 Apelação Cível

Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000082 Embargos a Execução. Apelante: Meire Lucy

Moreto. Advogado: Wagner Peter Krainer José. Apelado: Pe-
trobras Distribuidora SA. Advogado: José Dantas Loureiro Neto.
Distribuição por Prevenção em 21/11/2006. Relator: Des. Gui-
do Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1073º Processo 0385615-1 Apelação Cível

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
199900000242 Prestação de Contas. Apelante: Rio Parana Com-
panhia Securitizadora de Creditos Financeiros. Advogado: Eder
Gorini. Apelado: Edson Akira Watanabe. Advogado: Antonio
Edson Martins Nogueira. Distribuição Automática em 23/11/
2006. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti
Saito

1074º Processo 0385669-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001042 Embargos a Execução. Apelante: Alcides Spo-
ladore Filho, Aparecida Ciccarelli Spoladore. Advogado: Gus-
tavo Aydar de Brito. Apelado: Banco do Brasil Sa. Advogado:
Sebastião Seiji Tokunaga. Distribuição Automática em 27/11/
2006. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti
Saito

1075º Processo 0385783-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001054
Embargos do Devedor. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado:
Paulo Roberto Barbieri. Apelado: Reform Line Comércio de
Manufaturados Ltda, Marcos Venícius Rinaldin. Advogado: José
Meneses da Silva. Distribuição Automática em 24/11/2006.
Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1076º Processo 0385815-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000734
Revisão de Contrato. Apelante: Fernando Augusto de Almeida,
Carmen Titze de Almeida. Advogado: Orival Correa de Siquei-
ra, Juliane Bublitz Ferreira, Ernesto Shinjiro Inomata. Apela-
do: Banco Itaú S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Distri-
buição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Guido Döbe-
li. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1077º Processo 0385825-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000042 Ordinária. Apelante: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio Depolli.
Apelado: Vania Lúcia Guimarães Silva. Advogado: Luiz Mar-
celo Munhoz Pirola. Distribuição Automática em 24/11/2006.
Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1078º Processo 0386072-0 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000913 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú S/a.
Advogado: Juliano Ricardo Tolentino, Leandro de Quadros, Ana
Paula Finger. Apelado: Helton Claiton Tonial. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmo-
lin. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des.
Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1079º Processo 0386140-3 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000252 Prestação de Contas. Apelante: Maciel & Sou-
za Ltda Me. Advogado: Kátia Raquel de Souza Castilho. Ape-
lado: Banco Itaú SA. Advogado: Luerti Gallina. Distribuição
Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Guido Döbeli. Revi-
sor: Des. Celso Seikiti Saito

1080º Processo 0386177-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000442 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itau Sa.
Advogado: Marcio Rogerio Depolli, Anderson Crozariolli Ta-
vares. Apelado: Aparecida Carvalho Brito Serenário. Advoga-
do: Wilian Zendrini Buzingnani. Distribuição por Prevenção
em 21/11/2006. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso
Seikiti Saito

1081º Processo 0386180-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000110 Sustação de Protesto. Apelante: Rural System
Representação de Equipamentos Agícolas Ltda. Advogado:
Vanderlei Lanz. Apelado: Identech - Next Industria e Comér-
cio de Produtos Eletrônicos Ltda. Advogado: Marcus Vinicius
Brunetti. Distribuição por Prevenção em 21/11/2006. Relator:
Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1082º Processo 0387571-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000181 Cobrança. Apelante: Banco Nossa Caixa Sa.
Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre Nelson Fer-
raz, Simone Silva Chioderolli. Apelado: Hisako Nozaki Sugaha-
ra (maior de 60 anos). Advogado: Antonio Roberto Orsi. Dis-
tribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Guido Dö-
beli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1083º Processo 0387974-3 Apelação Cível

Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000221 Revisional. Apelante: Banco Itaú S/a. Advoga-
do: Jorge Luiz de Melo. Apelado: Julio Cezar de Castro Ozó-
rio. Advogado: José Antonio Marcondes Pacheco. Distribuição
Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Guido Döbeli. Revi-
sor: Des. Celso Seikiti Saito

1084º Processo 0388005-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000570 Indenização. Agravante: Cnh Latin América
Ltda, Banco Cnh Capital Sa, Banco Fibra Sa. Advogado: Luiz
Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Vitor Emanuel de Oliveira Belo.
Agravado: Caetano Bernardini Júnior, Raphael Zoller, João
Cláudio Derosso. Advogado: Gerson da Luz Souza. Agravado:
Carlos Donizetti Placedino. Advogado: Leandro Galli. Distri-
buição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Guido Döbe-
li

1085º Processo 0388300-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001385 Revisão de Contrato. Agravante: Satco Trading
Sa. Advogado: Rodrigo Gaspar Teixeira. Agravado: Safe Fac-
toring Fomento Comercial Ltda. Distribuição Automática em
23/11/2006. Relator: Des. Guido Döbeli

1086º Processo 0388546-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000737 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Samira El Sayed, Ahmed El Sayed, Eva Alves Sayed, Ibrahim
Mohamd El Sayed, Abdo Elrhim Abou Nouh, Márcia Regina
Alves Abou Nouh. Advogado: Fábio Rotter Meda, Alan Rogé-
rio Mincache. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Ed-
son Luiz Ducat, Robson Jesus Navarro Sanchez. Distribuição
Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Guido Döbeli

1087º Processo 0388854-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001127 Revisão de Contrato. Agravante: F.x.k. do Bra-
sil Ltda - Epp. Advogado: André Luiz Giudicissi Cunha, Melis-
sa Egashira. Agravado: Banco Sudaméris Brasil Sa. Distribui-
ção Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Guido Döbeli

_____ 15ª Câmara Cível
_____________________________________

1088º Processo 0384565-2 Apelação Cível

Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000033 Anulatória. Apelante: Yoshio Bento Kumasaka.
Advogado: Aparecido Romão Matias Fernandes. Apelado: Adu-
bos Trevo SA. Advogado: José Altevir Mereth Barbosa da Cu-
nha. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Fi-
lho

1089º Processo 0384569-0 Apelação Cível

Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000544 Sustação de Protesto. Apelante: Yoshio Bento
Kumasaka. Advogado: Aparecido Romão Matias Fernandes.
Apelado: Adubos Trevo SA. Advogado: José Altevir Mereth
Barbosa da Cunha. Distribuição por Dependência em 22/11/
2006. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des.
Hayton Lee Swain Filho

1090º Processo 0384711-4 Apelação Cível

Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000151 Embargos do Devedor. Apelante: Valdey Ro-
drigues dos Santos. Advogado: Reginaldo Luiz Sampaio Schis-
ler. Apelado: Antonio Thomé. Advogado: Luiz Guilherme
Meyer, Rosane Pombo. Distribuição Automática em 22/11/2006.
Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton
Lee Swain Filho

1091º Processo 0384910-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000751
Cobrança. Apelante: Ana Claudia Dambiski. Advogado: Gil-
berto Adriane da Silva. Apelado: Banco do Brasil SA, Bb Sa
Credito Financiamento e Investimento. Advogado: José Carlos
Leite Júnior. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator:
Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain
Filho

1092º Processo 0384947-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000526
Declaratória. Apelante: Banco Psa Finance Brasil S/a. Advoga-
do: Luiz Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski, Camila
Maria Gonçalves Biancho. Apelado: Marcelo Campos de Oli-
veira. Advogado: Mario Campos de Oliveira Junior, Sergio
Roberto Giatti Rodrigues. Distribuição por Prevenção em 27/
11/2006. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des.
Hayton Lee Swain Filho

1093º Processo 0385519-4 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000066 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Antonio Carlos Gabriel. Apelado: Antonio Marco
Francisquini. Advogado: Jair Aparecido Zanin. Distribuição
Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Hamilton Mussi Cor-
rea. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

1094º Processo 0385804-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000374 Declaratória. Apelante: Solar Materiais Elétri-
cos Ltda. Advogado: Mitsuyo Fugimoto Stonoga. Apelado:
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Edson Antonio Dornbusch. Distribuição Automática em 24/11/
2006. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des.
Hayton Lee Swain Filho

1095º Processo 0385950-5 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000370 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co S/a. Advogado: Juliano Ricardo Tolentino, Leandro de Qua-
dros, Ana Paula Finger. Apelado: A. D. Guedini Confecções.
Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Jú-
lio Cesar Dalmolin. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton
Lee Swain Filho

1096º Processo 0385992-3 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000962 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itau Sa,
Banco Banestado Sa. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski.
Apelado: Osley Roberto Vascelai. Advogado: Jair Antônio Wi-
ebelling. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Fi-
lho

1097º Processo 0386268-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000220
Revisão de Contrato. Apelante: Posto Capela Ltda, Vera Lúcia
Nascimento, Edson Dória Garcia Cunha, Ereni Inês Casarin.
Advogado: Ereni Ines Casarin. Apelado: Banco Santander Sa.
Advogado: Blas Gomm Filho, Scheila Macedo de Souza. Dis-
tribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Hamilton
Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

1098º Processo 0386953-0 Apelação Cível

Comarca: Jaguapitã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000050 Embargos a Execução. Apelante: Paulo Moran-
di. Advogado: Rogério Manduca, Rafael Paladine Vieira. Ape-
lado: Pedro Dias Vieira. Advogado: Horacio Toledo Nogueira.
Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Hamil-
ton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

1099º Processo 0387613-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000119 Cobrança. Apelante: Hsbc Banc Brasil Sa -
Banco Múltiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado: Mar-
gherita Schoenhuber Rizzi. Advogado: Saturnino Fernandes
Netto, Luciana Jordão Babora. Distribuição Automática em 27/
11/2006. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des.
Hayton Lee Swain Filho

1100º Processo 0387741-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000969 Declaratória. Agravante: Unibanco União de
Bancos Brasileiros Sa. Advogado: Luis Oscar Six Botton, Él-
cio Luiz Kovalhuk, Carlos Eduardo Bleil. Agravado: Luiz Uri-
as. Advogado: Ideraldo José Appi. Distribuição Automática em
21/11/2006. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa

1101º Processo 0388139-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000800 Exibição de Documentos. Agravante: Uniban-
co - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: José Augusto
Araújo de Noronha, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Ma-
ria Regina Zárate Nissel. Agravado: Francisco de Assis Ribeiro
Junior. Advogado: William Moreira Castilho. Distribuição Au-
tomática em 22/11/2006. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa

1102º Processo 0388468-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001258 Revisão de Contrato. Agravante: Neuza Maria
Mariano da Silva. Advogado: Moyses Grinberg. Agravado:
Banco do Estado do Paraná SA. Distribuição Automática em
24/11/2006. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa

1103º Processo 0388792-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001193 Revisão de Contrato. Agravante: Claudemir
Ferreira Pinto. Advogado: Gabriela Cortes Leão de Oliveira,
Thiago Pimentel Zepponi, Regina de Melo Silva. Agravado:
Banco Unibanco S/a. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. Hamilton Mussi Correa

1104º Processo 0384600-6 Apelação Cível

Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200500000434 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Ape-
lado: Pedro Alberto Arrigo. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Auto-
mática em 22/11/2006. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho.
Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

1105º Processo 0384694-8 Apelação Cível

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200300000693 Embargos de Terceiro. Apelante: Val-
cir Kestring, Cassimiro Milioli. Advogado: Ijair Vamerlatti.
Apelado: Ivo José Viletti. Advogado: Danielle Bordin. Distri-
buição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Hayton Lee
Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

1106º Processo 0384697-9 Apelação Cível

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200300000656 Embargos de Terceiro. Apelante: Val-
cir Kestring, Cassimiro Milioli. Advogado: Ijair Vamerlatti.
Apelado: Vanderlei Canan. Advogado: Eladio Luiz Roos. Dis-
tribuição por Dependência em 22/11/2006. Relator: Des. Hayton
Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

1107º Processo 0384826-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000215
Declaratória. Apelante: Petrobras Distribuidora SA. Advoga-
do: Fernando Wilson Rocha Maranhão, Andrea Caroline Mar-
conatto. Apelado: Auto Posto Marfin Ltda, Jose Fernando Tei-
xeira, Jussara Araujo Teixeira, Carlos Andrioli, Maria Apareci-
da Andrioli. Advogado: Sérgio Virmond Lima Picchetto, Ro-
berlei Aldo Queiroz, Juarez Ribas Teixeira Junior. Rec.Adesivo:
Auto Posto Marfin Ltda, Jose Fernando Teixeira, Jussara Arau-
jo Teixeira, Carlos Andrioli, Maria Aparecida Andrioli. Advo-
gado: Sérgio Virmond Lima Picchetto, Roberlei Aldo Queiroz,
Juarez Ribas Teixeira Junior. Distribuição Automática em 22/
11/2006. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des.
Jurandyr Souza Junior

1108º Processo 0385375-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000576
Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Carlos Alberto
Alves Peixoto, Nelson Paschoalotto. Apelado: Maria da Gloria
Tortato (maior de 60 anos), Scheila Rocker Mandelli, Neir Or-
lei Rocker (maior de 60 anos), Maysa do Carmo Rocker Ra-
mos. Advogado: Luiz Antonio Cunha. Distribuição Automática
em 23/11/2006. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revi-
sor: Des. Jurandyr Souza Junior

1109º Processo 0385649-7 Apelação Cível

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200200000727 Embargos a Execução. Apelante: Kgm Comer-
cio e Representaçoes Agropecuarias Ltda. Advogado: Claude-
mir Molina. Apelado: Helio Ruocco Artimonte. Advogado:
Carlos Henrique Schiefer. Distribuição Automática em 24/11/
2006. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des.
Jurandyr Souza Junior

1110º Processo 0385693-5 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000707 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Esta-
do do Rio Grande do Sul Sa. Advogado: Leonel Trevisan Júni-
or, Miriam Borges Loch, Inaia Nogueira Queiroz Botelho. Ape-
lado: Valdir Montagner. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distribuição Auto-
mática em 27/11/2006. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho.
Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

1111º Processo 0385897-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000370
Declaratória. Apelante: Gabriel Catala Suppa. Advogado: Ka-
tia Regina Rocha Ramos. Apelado: Isaías Ribeiro de Andrade
Neto. Advogado: José Antonio de Andrade Alcântara. Distri-
buição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Hayton Lee
Swain Filho

1112º Processo 0386099-1 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000047 Prestação de Contas. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S/a. Advogado: José Augusto Ara-
újo de Noronha, Jairo Tadeo de Morais Filho, Luiz Gustavo
Vardanega Vidal Pinto. Apelado: Agropecuária Santa Cruz Ltda..
Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Jú-
lio Cesar Dalmolin. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr
Souza Junior

1113º Processo 0386142-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000130 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Banes-
tado Sa, Banco Itaú Sa. Advogado: Lauro Fernando Zanetti.
Apelado: Biomax - Comércio de Medicamentos e Materiais
Médicos Hospitalares Ltda. Advogado: Mario Geraldo Costa
Barrozo, Rogério Nunes de Oliveira. Distribuição Automática
em 27/11/2006. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revi-
sor: Des. Jurandyr Souza Junior

1114º Processo 0386795-8 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000236 Ordinária de Cobrança. Apelante: Banco do
Brasil S/a. Advogado: Hebert Egidio Assmann. Apelado: J. C.
da Rocha & Terassi Ltda.. Advogado: Emerson Carlos da Silva
Puglia, Nivia Maria Rissato. Rec.Adesivo: J. C. da Rocha &
Terassi Ltda.. Advogado: Emerson Carlos da Silva Puglia, Ni-
via Maria Rissato. Distribuição Automática em 22/11/2006.
Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr
Souza Junior

1115º Processo 0387631-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000459 Ação Monitória. Apelante: Banco Itau Sa. Ad-
vogado: Daniel Hachem. Apelado: Luema Crivellaro Valladão.
Advogado: Luiz Lucio da Silva. Distribuição Automática em
27/11/2006. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor:
Des. Jurandyr Souza Junior

1116º Processo 0388058-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000342 Declaratória. Agravante: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros Sa. Advogado: Luis Oscar Six Botton, Él-
cio Luiz Kovalhuk, Ana Paula Cavichioli. Agravado: R.h. Ma-
teriais de Construção Ltda Me. Advogado: Ary Bracarense Costa
Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Distribuição
Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Hayton Lee Swain
Filho

1117º Processo 0388135-0 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000939 Embargos a Execução. Apelante: Megatran
Transportes e Terraplenagem Ltda.. Advogado: Luis Fernando
Gomes. Apelante: Isopar - Isolamento e Montagem Industrial
Ltda.. Advogado: Pedro Henrique de Souza Hilgenberg. Apela-
do: Megatran Transportes e Terraplenagem Ltda.. Advogado:
Luis Fernando Gomes. Apelado: Isopar - Isolamento e Monta-
gem Industrial Ltda.. Advogado: Pedro Henrique de Souza Hil-
genberg. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

1118º Processo 0388324-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000671 Medida Cautelar. Agravante: João Ademir
Perandré. Advogado: Wanderson Moreira Eliziário, José Apa-
recido Borges dos Santos, Cassiano Ricardo Bocalão. Agrava-
do: Francisco Veloso de Araújo. Advogado: Abdias Abrantes
Neto, Alesandra Christian Abrantes. Distribuição Automática
em 23/11/2006. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho

1119º Processo 0388489-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001148 Revisão de Contrato. Agravante: Lucas da Sil-
va Villas Boas. Advogado: Gilberto Adriane da Silva. Agrava-
do: Banco Unibanco Sa, Cartão Unibanco Ltda. Distribuição
Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Hayton Lee Swain
Filho

1120º Processo 0384710-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000756
Revisão de Contrato. Apelante: Plac’art Painéis e Cartazes Ltda.
Advogado: Marcia Regina dos Santos, Fernanda da Veiga. Ape-
lado: Banco Sudameris Brasil Sa. Advogado: Bruno May Mar-
tins, Leonardo Xavier Roussenq. Distribuição Automática em
22/11/2006. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des.
Hamilton Mussi Correa

1121º Processo 0384782-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000490 Revisão de Contrato. Apelante: Total Comércio
de Artigos Para Serralheria Ltda - Me, Marcos José Antonio,
Denise Munhoz de Oliveira. Advogado: Jamil Ibrahim Tawil
Filho. Apelado: Banco Sudameris Brasil Sa. Advogado: Leo-
nardo Xavier Roussenq, Sonny Brasil de Campos Guimarães.
Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Jucimar
Novochadlo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla
Vecchia. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

1122º Processo 0384862-6 Apelação Cível

Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000357 Embargos a Execução. Apelante: Michele Ca-
roline Cayres Caraçato, José Aparecido Caraçato, Maria Ange-
la de Freitas Cayres Caraçato. Advogado: Wilson Luiz Darien-
zo Quinteiro. Apelante: Cooperativa de Crédito Rural de Ma-
ringá. Advogado: Dirceu Bernardi Junior. Apelado: Michele
Caroline Cayres Caraçato, José Aparecido Caraçato, Maria
Angela de Freitas Cayres Caraçato. Advogado: Wilson Luiz
Darienzo Quinteiro. Apelado: Cooperativa de Crédito Rural de
Maringá. Advogado: Dirceu Bernardi Junior. Distribuição Au-
tomática em 22/11/2006. Relator: Des. Jucimar Novochadlo.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia.
Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

1123º Processo 0385114-9 Apelação Cível

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000263 Revisão de Contrato. Apelante: Banco
Sudameris Brasil S/a. Advogado: José Carlos Sabatke Saboia.
Apelado: Maria Lúcia Bueno de Oliveira. Advogado: Ivan Ser-
gio Ribeiro. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator:
Des. Jucimar Novochadlo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fá-
bio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Hamilton Mussi Cor-
rea

1124º Processo 0385414-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000036 Ação Monitória. Apelante: Maria Helena Bar-
bosa Callado. Advogado: Roberto de Mello Severo, Leonardo
Mizuno. Apelado: Banco Santander Brasil Sa. Advogado: Ca-
roline Thon, Leonardo Santos Bomediano Nogueira. Distribui-
ção Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Jucimar Novo-
chadlo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

1125º Processo 0385673-3 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000801 Prestação de Contas. Apelante: Banco Banesta-
do Sa. Advogado: Juliano Ricardo Tolentino. Apelado: Badotti
Alimentos Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling. Distribui-

ção Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Jucimar Novo-
chadlo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

1126º Processo 0385774-5 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000802 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co Sa. Advogado: Marcos Antônio Nunes da Silva, Denio Leite
Novaes Junior. Apelado: Badotti Alimentos Ltda. Advogado:
Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni
Gund. Distribuição Automática em 24/11/2006. Relator: Des.
Jucimar Novochadlo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio
Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

1127º Processo 0385781-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200100000399 Sustação de Protesto. Apelante:
Banco Bradesco Sa. Advogado: Sérgio Luiz Fernandes. Apela-
do: Tecplas Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. Advogado:
Vilson Stall. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator:
Des. Jucimar Novochadlo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fá-
bio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Hamilton Mussi Cor-
rea

1128º Processo 0385970-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000635 Ordinária. Apelante: Carlos Henrique Cesário,
Adenilce Nicolau Cesário. Advogado: Marco Antonio Branda-
lize. Apelado: Banco Itaú Sa (sucessor do Banco Banestado
Sa). Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Distribuição Automá-
tica em 27/11/2006. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revi-
sor: Des. Hamilton Mussi Correa

1129º Processo 0386540-3 Apelação Cível

Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000494 Embargos a Execução. Apelante: Atdl Distri-
buidora de Implementos Rodoviários Ltda. Advogado: Celso
Piratelli. Apelado: Gilmar Casacchi, Luiz Carlos Freitas Men-
des. Advogado: Luiz Renato Arruda Brasil. Distribuição Auto-
mática em 27/11/2006. Relator: Des. Jucimar Novochadlo.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia.
Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

1130º Processo 0386882-6 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000699 Embargos a Execução. Apelante: Banco Bame-
rindus do Brasil Sa. Advogado: Marcio Rogerio Depolli, Brau-
lio Belinati Garcia Perez, Giovana Christie Favoretto. Apela-
do: Steviafarma Industrial Sa. Advogado: Sidney Samuel Me-
neguetti. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des.
Jucimar Novochadlo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio
Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

1131º Processo 0387287-5 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000398 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski. Apelado: Nelson Fer-
reira. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund,
Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Hamilton Mussi
Correa

1132º Processo 0388161-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001393 Revisão de Contrato. Agravante: Banco Abn
Amro Real Sa. Advogado: João Leonelho Gabardo Filho, Ro-
drigo Alexandre Ferreira Chaves. Agravado: Cláudia Lúcia
Minari Sassi, Laurindo Moacir Sassi. Advogado: Luiz Fernan-
do Marcondes Albuquerque. Distribuição Automática em 22/
11/2006. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia

1133º Processo 0388543-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000203 Embargos a Execução. Agravante: Cooperativa
Agraria Mista Entre Rios Ltda. Advogado: Eduardo Bastos de
Barros, Julio Assis Gehlen, Sandro Franco de Godoy. Agrava-
do: José Hauptmann, Zadenir Lurdes Pereira dos Santos Haupt-
mann. Advogado: Victor Benghi Del Claro. Distribuição Auto-
mática em 24/11/2006. Relator: Des. Jucimar Novochadlo.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia

1134º Processo 0384987-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000247 Embargos de Terceiro. Apelante: Unopar - União
Norte do Paraná de Ensino Ltda. Advogado: Ricardo Laffran-
chi. Apelado: Alaises Ferreira Lopes. Advogado: Ivone de Cas-
tro Rühmann. Distribuição Automática em 22/11/2006. Rela-
tor: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos
Gabardo

1135º Processo 0384997-4 Apelação Cível

Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000546 Sustação de Protesto. Apelante: Hissamu Ku-
masaka. Advogado: Aparecido Romão Matias Fernandes. Ape-
lado: Adubos Trevo Sa. Advogado: José Altevir Mereth Barbo-
sa da Cunha. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator:
Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabar-
do
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1136º Processo 0385029-5 Apelação Cível

Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000031 Anulatória. Apelante: Hissamu Fernando Ku-
masaka. Advogado: Aparecido Romão Matias Fernandes. Ape-
lado: Adubos Trevo Sa. Advogado: José Altevir Mereth Barbo-
sa da Cunha. Distribuição por Dependência em 23/11/2006.
Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Car-
los Gabardo

1137º Processo 0385359-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000974
Cobrança. Apelante: Banco do Brasil Sa. Advogado: Cristiana
Napoli Madureira da Silveira. Apelado: João Alberto de Mello.
Advogado: Patrícia R. C. Groff, Patricia de Mello. Distribui-
ção Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Jurandyr Souza
Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1138º Processo 0385684-6 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000974 Prestação de Contas. Apelante: Banco Sudameris
Brasil Sa. Advogado: Juliano Ricardo Tolentino. Apelado: Ro-
salina Batista Porto - Me. Advogado: Jair Antônio Wiebelling.
Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Juran-
dyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1139º Processo 0385690-4 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000964 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itau Sa,
Banco Banestado Sa. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski.
Apelado: Posto Brasil Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distribuição
Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Jurandyr Souza Ju-
nior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1140º Processo 0385858-6 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000578 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co Sa. Advogado: Juliano Ricardo Tolentino. Apelado: Cope-
ças Comércio de Peças e Pneus Ltda. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator:
Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabar-
do

1141º Processo 0386016-2 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000949 Prestação de Contas. Apelante: Banco Santan-
der Brasil S/a. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha,
Fabrício Tapxure Scaramuzza, Luiz Gustavo Vardanega Vidal
Pinto. Apelado: Jairo Manfroi. Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição
Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Jurandyr Souza Ju-
nior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1142º Processo 0386574-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000863 Prestação de Contas. Apelante: Banco Sudameris
Brasil Sa. Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Apelado: Massa
Falida de Equipe - Distribuição de Medicamentos Comércio e
Representações Ltda, José Schietti, José Eduardo Scoppetta
Schietti, Carlos Alberto Schietti de Giácomo. Advogado: Igor
Silva de Lima, Irineu Codato. Interessado: Ullysses Aires Mer-
cer Síndico da Massa Falida. Distribuição Automática em 27/
11/2006. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des.
Luiz Carlos Gabardo

1143º Processo 0386781-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000819 Arresto. Apelante: D. M. J. Comércio de Medi-
camentos e Perfumaria Ltda.. Advogado: Roberta Castro Nau-
fel. Apelado: Genésio A. Mendes & Cia. Ltda.. Advogado:
Guilherme Zumblick Aguiar. Distribuição Automática em 22/
11/2006. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des.
Luiz Carlos Gabardo

1144º Processo 0386985-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001237 Embargos. Apelante: American Glass
Products do Brasil Ltda. Advogado: Sandro Wilson Pereira dos
Santos, Fernando de Miranda Granzoti. Apelado: Ouro Preto -
Comércio de Ferro e Aço Ltda. Advogado: Victor Geraldo Jor-
ge. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Ju-
randyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1145º Processo 0387456-0 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000646 Prestação de Contas. Apelante: Nicola Cerkun-
vis (maior de 60 anos). Advogado: Everton Bogoni. Apelante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros Sa. Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha. Apelado: Nicola Cerkunvis (mai-
or de 60 anos). Advogado: Everton Bogoni. Apelado: Uniban-
co - União de Bancos Brasileiros Sa. Advogado: José Augusto
Araújo de Noronha. Distribuição por Prevenção em 22/11/2006.
Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Car-
los Gabardo

1146º Processo 0387609-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200600030721 Declaratória. Agravante: Luis Vicente Dalbu-

querque Teixeira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski. Agra-
vado: Proloj Finanças Tecnologia e Serviços Ltda. Distribui-
ção Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Jurandyr Souza
Junior

1147º Processo 0388136-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000368 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Paula Silva. Advogado: Denise Akemi Mitsuoka. Agravado:
Banco Bradesco Sa. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira.
Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Juran-
dyr Souza Junior

1148º Processo 0388560-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 9100000767
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Madeireiros Ex-
portadores Brasileiros Madebras SA, Espólio de Miguel Zattar,
Carmen de Miranda Zattar. Advogado: Leonardo da Costa.
Agravado: Banco Bamerindus do Brasil SA. Advogado: Luiz
Gonzaga Moreira Correia, Alberto Silva Gomes. Distribuição
Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Jurandyr Souza Ju-
nior

1149º Processo 0388840-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001158
Revisional. Agravante: Banco Itaú Sa. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Luciane Castilhos Arnold. Agravado:
Eunice de Moraes. Advogado: Gilberto Adriane da Silva. Dis-
tribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Jurandyr
Souza Junior

1150º Processo 0384874-6 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000456 Cobrança. Apelante: Banco Itaú S/a. Advoga-
do: Marcio Rogerio Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez.
Apelado: Antenir Sebastião Coelho. Advogado: Cezar Ferrari,
Régis Alan Bauli. Distribuição Automática em 21/11/2006.
Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar No-
vochadlo

1151º Processo 0385039-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000309 Embargos a Execução. Apelante: Jaqueta Gás -
Comércio de Gás Ltda. Advogado: Suzely Ancioto, Jair Ancio-
to. Apelado: Zilfa Leonor de Mattos. Advogado: Thalita Tuma.
Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Luiz
Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

1152º Processo 0385070-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000746
Revisão de Contrato. Apelante: Hsbc Brasil Sa - Banco Múlti-
plo. Advogado: Beatriz Schiebler, Samir Naouaf Halabi. Ape-
lado: E. V. Hertz Eletromecânica Industrial Ltda. Advogado:
Valéria Gasparin, Ney Pinto Varella Neto. Distribuição Auto-
mática em 23/11/2006. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo.
Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

1153º Processo 0385466-8 Apelação Cível

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200000000236 Declaratória. Apelante: Auto Posto Exposição
Ltda. Advogado: Elaine de Paula Menezes. Apelado: José Au-
gusto Rodrigues Formigoni. Advogado: José Augusto Rodri-
gues Formigoni. Distribuição Automática em 23/11/2006. Re-
lator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novo-
chadlo

1154º Processo 0385681-5 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000685 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil Sa. Advogado: Simone Maria Monteiro Fleig. Apelado: Ber-
toldo Willy Polster. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distribuição Automáti-
ca em 24/11/2006. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revi-
sor: Des. Jucimar Novochadlo

1155º Processo 0385742-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000239 Anulatória. Apelante: Cooperativa de Crédito
Rural Sudeste Paraná - Sicredi Sudeste. Advogado: Adson Ga-
bino de Moraes Junior, Leilane Trevisan Moraes. Apelado:
Rafael Gobbo Gonçalves. Advogado: Nilson Roberto Martines
Garcia, Adba Cristina Hannuch Toaldo. Distribuição Automá-
tica em 27/11/2006. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revi-
sor: Des. Jucimar Novochadlo

1156º Processo 0385967-0 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000732 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Esta-
do do Rio Grande do Sul S/a. Advogado: Leonel Trevisan Júni-
or. Apelado: Valdir Montagner. Advogado: Jair Antônio Wie-
belling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Distribui-
ção Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Luiz Carlos Ga-
bardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

1157º Processo 0386029-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000530 Ordinária. Apelante: Itacir José Rockenbach.
Advogado: João de Castro Filho. Apelado: Banco do Brasil Sa.

Advogado: Carlos Alberto Francovig Filho. Distribuição Auto-
mática em 27/11/2006. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo.
Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

1158º Processo 0386132-1 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000278 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Banco Banestado S/a. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski,
Karin Loize Holler Mussi Bersot. Apelado: Sergio Oscar Leh-
mann, Sheila Maria Lehmann. Advogado: Mônica Ribeiro Ta-
vares. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des.
Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

1159º Processo 0386909-2 Apelação Cível

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200600000158 Prestação de Contas.
Apelante: Banco do Brasil Sa. Advogado: Marcos Vinicius
Dacol Boschirolli. Apelado: Lauri Reus Vorpagel. Advogado:
Jair Antônio Wiebelling. Distribuição Automática em 22/11/
2006. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Juci-
mar Novochadlo

1160º Processo 0387007-7 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000885 Prestação de Contas. Apelante: Sadraque Alves
da Silva. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advo-
gado: Oldemar Mariano. Distribuição Automática em 27/11/
2006. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Juci-
mar Novochadlo

1161º Processo 0387564-7 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000375 Cobrança. Apelante: Coiti Nakahata (maior de
60 anos), Francisco Teruo Nakahata, Claudionor Otavio Nes-
pole (maior de 60 anos), João Belegante (maior de 60 anos),
José Pires Neto, João Henrique Weirich, José Wilson Vicen-
tim, Antonio Fernandes, Lodovico Spilka (maior de 60 anos),
Simão Spilka (maior de 60 anos), Fabia Maria Pereira Zando-
na. Advogado: Jaafar Ahmad Barakat, Carlos Roberto Gomes
Salgado. Apelante: Hsbc Bank Brasil Sa - Banco Múltiplo.
Advogado: Oldemar Mariano. Apelado: Coiti Nakahata (maior
de 60 anos), Francisco Teruo Nakahata, Claudionor Otavio
Nespole (maior de 60 anos), João Belegante (maior de 60 anos),
José Pires Neto, João Henrique Weirich, José Wilson Vicen-
tim, Antonio Fernandes, Lodovico Spilka (maior de 60 anos),
Simão Spilka (maior de 60 anos), Fabia Maria Pereira Zando-
na. Advogado: Jaafar Ahmad Barakat, Carlos Roberto Gomes
Salgado. Apelado: Hsbc Bank Brasil Sa - Banco Múltiplo. Ad-
vogado: Oldemar Mariano. Distribuição Automática em 22/11/
2006. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo

1162º Processo 0387626-2 Agravo Regimental Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000042685 Revisão de Contra-
to. Agravante: Alessandro Dittrich. Advogado: Raimundo Fer-
mino dos Santos. Agravado: Banestado - Banco do Estado do
Paraná. Advogado: Leonel Trevisan Júnior. Distribuição Auto-
mática em 21/11/2006. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo

1163º Processo 0388155-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000173 Embargos a Execução. Agravante: Cocari -
Cooperativa Agropecuária e Industrial. Advogado: Anacleto
Giraldeli Filho, José Marcos Carrasco. Agravado: Francisco Luiz
Rosina. Advogado: Edival Murador. Distribuição Automática
em 22/11/2006. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo

1164º Processo 0388397-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Corbélia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000381 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Nair Lucia Ramme. Advogado: Ademir Jesus da Veiga. Agra-
vado: Célio Neri Prediger. Advogado: Denise Krohling. Distri-
buição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Luiz Carlos
Gabardo

1165º Processo 0388844-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000608 Cautelar Inominada. Agravante: Carlos Rober-
to da Silva Zwielewski. Advogado: Péricles Landgraf Araújo
de Oliveira, Ricardo Yagura, Henrique Jambiski Pinto dos San-
tos. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Simone Boer
Ramos, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlindo
Menezes Molina. Distribuição por Prevenção em 27/11/2006.
Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo

_____ 16ª Câmara Cível
_____________________________________

1166º Processo 0384813-3 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000584 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil S/a. Advogado: Reny Angelo Pastre, Anderson Reny Heck.
Apelante: Distribuidora de Bebidas Oeste Ltda.. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Apelado: Banco do Brasil S/a. Advogado: Reny Angelo Pastre,
Anderson Reny Heck. Apelado: Distribuidora de Bebidas Oes-
te Ltda.. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dal-
molin, Márcia Loreni Gund. Distribuição Automática em 22/
11/2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revisor: Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto

1167º Processo 0385047-3 Apelação Cível

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
198700000042 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Banco Bradesco Sa. Advogado: Marcio Miatto. Apelado: An-
tonio Luiz Marcon. Advogado: Valmir de Souza Dantas. Distri-
buição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Antônio de
Sa Ravagnani. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1168º Processo 0385126-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000127
Prestação de Contas. Apelante: Valter Campos. Advogado: Jú-
lio Cesar Dalmolin. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Luci-
ane Castilhos Arnold, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.
Apelado: Valter Campos. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin.
Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Luciane Castilhos Arnold,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Distribuição Automática
em 23/11/2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revi-
sor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1169º Processo 0385646-6 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000586 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil
Sa - Banco Múltiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado:
Irmãos Wirtti Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distribuição Automáti-
ca em 27/11/2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani.
Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1170º Processo 0385773-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000249 Declaratória. Apelante: Carlos Henrique Schi-
efer. Advogado: Carlos Henrique Schiefer. Apelante: Fox Dis-
tribuidora de Petróleo Ltda. Advogado: Marcelo Oliva Murara.
Apelado: Carlos Henrique Schiefer. Advogado: Carlos Henri-
que Schiefer. Apelado: Fox Distribuidora de Petróleo Ltda.
Advogado: Marcelo Oliva Murara. Apelado: Auto Posto Rio
Londrina Ltda. Advogado: Carlos Henrique Schiefer. Distri-
buição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Antônio de
Sa Ravagnani. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1171º Processo 0385968-7 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000927 Embargos a Execução. Apelante: Agro Máqui-
nas Carelli Ltda, Arlindo Carelli, Marcos Roberto Teixeira.
Advogado: Roberto Wypych Junior. Apelado: Banco Bamerin-
dus do Brasil Sa. Advogado: Orildo Volpin. Distribuição Auto-
mática em 27/11/2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagna-
ni. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1172º Processo 0386108-5 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000439 Prestação de Contas. Apelante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Marcelo Sergio Pereira. Apelado: ki Lat-
te Agroindustrial Ltda. Advogado: Márcia Loreni Gund, Júlio
Cesar Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling. Distribuição Auto-
mática em 27/11/2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagna-
ni. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1173º Processo 0386127-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200100000501 Declaratória. Apelante: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Sérgio Luiz Fernandes. Apelado: Teclas
Indústria e Comércio de Plasticos Ltda. Advogado: Vilson Stall.
Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Antô-
nio de Sa Ravagnani. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Ani-
ceto

1174º Processo 0386529-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000048 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil S/a. Advogado: Beatriz Terezinha da Silveira, Ana Paula
Delgado de Souza, Ewerton Zeydir Gonzalez. Apelado: Jatay
Contábil S/c Ltda.. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Már-
cia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Automá-
tica em 22/11/2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani.
Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1175º Processo 0386916-7 Apelação Cível

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200300000187 Prestação de Contas.
Apelante: Vetrel - Máquinas e Implementos Agrícolas Ltda.
Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Apelado: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros Sa. Advogado: Sérgio Eduardo Gomes Sayão Loba-
to. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. An-
tônio de Sa Ravagnani. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes
Aniceto

1176º Processo 0386998-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200200001348
Cobrança. Apelante: Edilson Wronski, Luizani Marques de
Souza Wronski. Advogado: João de Barros Torres. Apelado:
Banco do Brasil Sa. Advogado: Edula Wille Posniak, Nadia
Jezzini. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des.
Antônio de Sa Ravagnani. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes
Aniceto

1177º Processo 0387371-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000225 Prestação de Contas. Agravante: Eva Ivone C.
Zarantonello. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dal-
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molin. Agravado: Cooperativa de Crédito Agropecuário do Oeste
Sicredi Oeste. Advogado: Wilson José Assunpção. Distribui-
ção Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Antônio de Sa
Ravagnani

1178º Processo 0388021-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000785 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Unibanco - União dos Bancos Brasileiros Sa. Advogado: Luis
Oscar Six Botton, Élcio Luiz Kovalhuk, Ana Paula Cavichioli.
Agravado: Universo Comercial de Veículos Ltda, Manoel Mar-
celo Fernandes. Distribuição Automática em 22/11/2006. Re-
lator: Des. Antônio de Sa Ravagnani

1179º Processo 0388123-0 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000123 Med. Caut. de Exibição de Doc.
Comum. Apelante: J. C. Veiga & Cia. Ltda.. Advogado: Angelo
Paulo Fadoni. Apelado: Caixa Econômica Federal - Cef. Advo-
gado: Geraldo Saviani da Silva. Distribuição Automática em
27/11/2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revisor:
Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1180º Processo 0388338-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001147 Carta Precatória. Agravante: Faxinal Sa Indús-
tria e Comércio. Advogado: Iguacimir Gonçalves Franco, Si-
mara Zonta, Juliano Michels Franco. Agravado: Bndes Partici-
pações Sa - Bndespar. Advogado: Tulio Romano dos Santos,
Oliver Azevedo Tuppan, Carlos Eduardo Gabina de Medeiros.
Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Antô-
nio de Sa Ravagnani

1181º Processo 0388585-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199800000224 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Kleber Comércio de Móveis e Eletrodomésticos Ltda. Advoga-
do: José Altevir Mereth Barbosa da Cunha, José Albari Slompo
de Lara. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Clodoaldo
de Meira Azevedo. Distribuição Automática em 24/11/2006.
Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani

1182º Processo 0384199-8 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000792 Ação Monitória. Apelante: S.w. Comercio e
Exportaçao de Cereais e Madeiras Ltda - Me, Rosney Evandro
Contardi, Luiz Claudio Contardi. Advogado: Rodrigo Dolfini.
Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Marcio Rogerio Depolli, Giovana Christie Favoretto.
Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Desª Maria
Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1183º Processo 0384822-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000989 Embargos de Terceiro. Apelante: Paulo Eduar-
do Campos Milleo. Advogado: Marcelo Pacheco Pirolo. Ape-
lado: Banco do Estado de São Paulo Sa. Advogado: Luiz Gon-
zaga Moreira Correia, Alberto Silva Gomes. Distribuição Au-
tomática em 22/11/2006. Relator: Desª Maria Mercis Gomes
Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1184º Processo 0385235-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000316 Revisional. Apelante: José Fior Neto. Advoga-
do: Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin, Jair Antônio
Wiebelling. Apelado: Bb Administradora de Cartões de Crédi-
to Sa. Advogado: Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão. Distribui-
ção Automática em 23/11/2006. Relator: Desª Maria Mercis
Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1185º Processo 0385251-7 Apelação Cível

Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000034 Anulação de Ato Jurídico. Apelante: Allan
Toshiyuri Kumasaka. Advogado: Aparecido Romão Matias Fer-
nandes. Apelado: Adubos Trevo SA. Advogado: José Altevir
Mereth Barbosa da Cunha. Distribuição Automática em 23/11/
2006. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des.
Shiroshi Yendo

1186º Processo 0385263-7 Apelação Cível

Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000548 Sustação de Protesto. Apelante: Allan Toshiyu-
ri Kumasaka. Advogado: Aparecido Romão Matias Fernandes.
Apelado: Adubos Trevo SA. Advogado: José Altevir Mereth
Barbosa da Cunha. Distribuição por Dependência em 23/11/
2006. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des.
Shiroshi Yendo

1187º Processo 0385637-7 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000825 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú S/a.
Advogado: Juliano Ricardo Tolentino, Leandro de Quadros, Ana
Paula Finger. Apelado: Kalil Chuchene Filho. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmo-
lin. Distribuição Automática em 24/11/2006. Relator: Desª Maria
Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1188º Processo 0385653-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:

200000000474 Anulação de Ato Jurídico. Apelante: Fininvest
Sa Negócios de Varejo. Advogado: José Augusto Araújo de
Noronha, Maria Lúcia Stroparo. Apelado: Camilo Lellis Cora-
cine de Freitas. Advogado: Paulo Cesar Jorge Filho. Distribui-
ção Automática em 27/11/2006. Relator: Desª Maria Mercis
Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1189º Processo 0385829-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
199600000666 Embargos do Devedor. Apelante: Alceu Schwe-
gler. Advogado: Renato Oliveira de Azevedo. Apelado: Massa
Falida de Emílio Romani Sa. Advogado: José Devanir Frítola.
Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Desª Maria
Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1190º Processo 0386065-5 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000706 Prestação de Contas. Apelante: Banco Santan-
der Meridional Sa. Advogado: Jaime Oliveira Penteado. Apela-
do: Valdir Montagner. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Jú-
lio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distribuição Auto-
mática em 27/11/2006. Relator: Desª Maria Mercis Gomes
Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1191º Processo 0386853-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000693 Ordinária. Apelante: Hsbc Bank Brasil Sa -
Banco Múltiplo. Advogado: Samir Naouaf Halabi. Apelado:
Antonio Pinheiro Sampaio Menezes. Advogado: Udo Hausner.
Rec.Adesivo: Antonio Pinheiro Sampaio Menezes. Advogado:
Udo Hausner. Distribuição Automática em 22/11/2006. Rela-
tor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi
Yendo

1192º Processo 0386903-0 Apelação Cível

Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000207 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co Sa. Advogado: Leandro de Quadros, Juliano Ricardo Tolen-
tino, Ana Paula Finger, Ana Cláudia Finger. Apelado: Pedro
Luiz Vanazzi. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distribuição Automática em
27/11/2006. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revi-
sor: Des. Shiroshi Yendo

1193º Processo 0387642-6 Apelação Cível

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000424 Restituição. Apelante: Arlindo Marques da Sil-
va, Waldemar da Silva, Maria Aparecida da Silva, Joaquim
Leonel da Silva, Orlando Marques da Silva, João Marques da
Silva. Advogado: Marcelo Pagnan Scudero, Sayuri Ohnishi.
Apelado: Banco Itau Sa. Advogado: Sueli Cristina Galleli. Dis-
tribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Desª Maria Mer-
cis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1194º Processo 0387950-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000100 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Roberto Carlos Caprini Me, Roberto Carlos Capri-
ni. Advogado: Almir Machado de Oliveira. Agravado: Banco
Bradesco SA. Advogado: Luciano Alves Batista. Distribuição
Automática em 22/11/2006. Relator: Desª Maria Mercis Go-
mes Aniceto

1195º Processo 0388026-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001223 Medida Cautelar. Agravante: Fireseg Represen-
tações Comerciais e Serviços Ltda. Advogado: Antonio Carlos
dos Santos Romão, Zoraia Oliveira Trindade. Agravado: Em-
poel Engenharia Ltda. Advogado: Alexandre Arseno. Distribui-
ção Automática em 22/11/2006. Relator: Desª Maria Mercis
Gomes Aniceto

1196º Processo 0388418-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000167 Carta Precatória. Agravante: Pa-
lenske & Cia Ltda. Advogado: Julio Cesar Abreu das Neves.
Agravado: Elson Palenske, Gisela Palenske Iark. Advogado:
Clovis Pinheiro de Souza Junior. Distribuição Automática em
23/11/2006. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1197º Processo 0388470-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001243
Declaratória. Agravante: Leonardo Kauling Tives. Advogado:
Wilmar Alvino da Silva, Carolina Borges Cordeiro. Agravado:
Banco Itaú Sa. Distribuição Automática em 24/11/2006. Rela-
tor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1198º Processo 0383962-7 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000554 Indenização. Apelante: José Fernando Alves
Fonseca. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelante: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio Depolli,
Fabíola Ernlund Salaverry. Apelado: José Fernando Alves Fon-
seca. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund,
Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Brau-
lio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio Depolli, Angélica
Carnaval Marçola. Distribuição por Prevenção em 21/11/2006.

Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Relator Convocado: Juiz Conv.
Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Antônio de Sa Ra-
vagnani

1199º Processo 0384314-5 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000500 Prestação de Contas. Apelante: Ribeiro e Pozza
Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmo-
lin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco Bcn Sa. Advogado:
José Ivan Guimarães Pereira. Distribuição Automática em 21/
11/2006. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Antô-
nio de Sa Ravagnani

1200º Processo 0384744-3 Apelação Cível

Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000547 Sustação de Protesto. Apelante: Tadao Kuma-
saka. Advogado: Aparecido Romão Matias Fernandes. Apela-
do: Adubos Trevo SA. Advogado: José Altevir Mereth Barbosa
da Cunha. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator:
Des. Paulo Cezar Bellio. Relator Convocado: Juiz Conv. Joa-
tan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravag-
nani

1201º Processo 0384758-7 Apelação Cível

Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000032 Anulatória. Apelante: Tadao Kumasaka. Advo-
gado: Aparecido Romão Matias Fernandes. Apelado: Adubos
Trevo SA. Advogado: José Altevir Mereth Barbosa da Cunha.
Distribuição por Dependência em 23/11/2006. Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan
Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani

1202º Processo 0385023-3 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200600000017 Medida Cautelar. Apelante: Hsbc Bank Bra-
sil SA Banco Multiplo. Advogado: Hellison Eduardo Alves.
Apelado: José Vital Sabaini. Advogado: Antonio Elson Sabai-
ni, Vinicius S Buzatto Pereira. Distribuição Automática em 22/
11/2006. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Antô-
nio de Sa Ravagnani

1203º Processo 0385042-8 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000242 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil Sa. Advogado: Reny Angelo Pastre, Anderson Reny Heck.
Apelado: Drum e Drum Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling. Distribuição por Prevenção em 23/11/2006. Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan
Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani

1204º Processo 0385709-8 Apelação Cível

Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200600000043 Prestação de Contas. Apelante: Banco
Bradesco S/a. Advogado: Pedro Carlos Palma, César Eduardo
Botelho Palma. Apelado: Claudio dos Santos Luciano. Advo-
gado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Ce-
sar Dalmolin. Distribuição Automática em 27/11/2006. Rela-
tor: Des. Paulo Cezar Bellio. Relator Convocado: Juiz Conv.
Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Antônio de Sa Ra-
vagnani

1205º Processo 0385847-3 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000053 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil Sa. Advogado: Marco Denilson Meulam. Apelado: Agrope-
cuária Santa Cruz Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distribuição Auto-
mática em 24/11/2006. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Revi-
sor: Des. Antônio de Sa Ravagnani

1206º Processo 0385888-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000724 Exibição de Documentos. Apelante: Banco Rural
Sa. Advogado: Caprice Andretta Chechelaky, Marcos José Che-
chelaky. Apelado: Rute Maria Costa Lazzaroro. Advogado:
Patrícia Gonçalves Rocha, Alcindo Lima Neto. Distribuição
Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio.
Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho.
Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani

1207º Processo 0386043-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001576 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Abn Amro
Real Sa. Advogado: Herick Pavin, Luiz Fernando Dietrich.
Apelado: Anielise Brusamarello Vicente. Advogado: Andrezza
Maria Beltoni. Distribuição Automática em 27/11/2006. Rela-
tor: Des. Paulo Cezar Bellio. Relator Convocado: Juiz Conv.
Joatan Marcos de Carvalho

1208º Processo 0386613-1 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000257 Embargos a Execução. Apelante: Palomares &
Montanher Ltda, Francisco Valdinez Palomares, Jose Claudi-
nez Palomares. Advogado: Mauro Vignotti. Apelado: Banco
Bamerindus do Brasil Sa. Advogado: Jamil Josepetti Junior,

Jairo Antonio Gonçalves Filho. Distribuição Automática em 22/
11/2006. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Antô-
nio de Sa Ravagnani

1209º Processo 0386905-4 Apelação Cível

Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000029 Declaratória. Apelante: Laurindo Galuppo. Ad-
vogado: Jorge José Gotardi. Apelado: Bmf - Belgo-mineira
Fomento Mercantil Ltda. Advogado: Mauro Marcos de Castro,
Renata Souza Toscano de Almeida. Apelado: Jabur Pneus Sa.
Advogado: Paulo Rogério Tsukassa de Maeda. Distribuição
Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio.
Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho

1210º Processo 0387829-3 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000684 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Brades-
co S/a. Advogado: Ari de Souza Freire. Apelado: Indústria e
Comércio de Farinha de Mandioca Querência Ltda., João Apa-
recido Zeponi. Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz. Distri-
buição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Paulo Cezar
Bellio. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Car-
valho. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani

1211º Processo 0387949-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000292 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Clodomir de Oliveira, Analice Torres de Oliveira. Advogado:
Mumir Bakkar. Agravado: Banco Banestado Sa. Advogado:
Paulo Roberto Barbieri. Distribuição Automática em 21/11/
2006. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Relator Convocado:
Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho

1212º Processo 0388253-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000885 Cautelar. Agravante: Pluma Conforto e Turis-
mo Sa. Advogado: Katia Regina Grochentz. Agravado: Anto-
nio Tadeu Nichele. Advogado: Luiz Carlos da Rocha. Distri-
buição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Paulo Cezar
Bellio. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Car-
valho

1213º Processo 0388375-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000705 Declaratória. Agravante: Moinho Carlos Guth
Sa. Advogado: Arnaldo Conceição Junior, Andréia Salgueiro
Schenfelder Salles, Altivo José Seniski. Agravado: Osmar Fer-
lini Ltda. Advogado: Tiago Grazziotin Pereira, Alex Herder de
Morais. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan
Marcos de Carvalho

1214º Processo 0388860-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200600000229 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Dileto Telmann. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oli-
veira, Fábio Bertoglio, Henrique Jambiski Pinto dos Santos.
Agravado: Coopavel Cooperativa Agroindustrial. Advogado:
Nilberto Rafael Vanzo. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Relator Convocado: Juiz Conv.
Joatan Marcos de Carvalho

1215º Processo 0384488-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000749 Cobrança. Apelante: Pedro Parailio de Lima,
Aldemari de Moura. Advogado: Dulcinea de Souza Schmidlin
(Defensor Público). Apelado: Banco Econcômico Sa Em Li-
quidação Extrajudicial]. Advogado: Valdir Lemos de Carvalho.
Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Shiroshi
Yendo

1216º Processo 0384724-1 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000403 Cobrança. Apelante: Jussara Jaskiu de Campos
F.i., Jussara Jaskiu de Campos, Lucas Adriano Dias de Lima.
Advogado: Pedro Marcio Grabicoski. Apelado: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: José Eli Salamacha. Distribuição por Pre-
venção em 22/11/2006. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor:
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

1217º Processo 0384762-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000836
Revisão de Contrato. Apelante: José Luiz Miguel Vaz, Marli
das Graças Ferreira de Lacerda Vaz. Advogado: Giovani Mar-
cos Negrissoli. Apelado: Banco Banestado Sa. Advogado: Leo-
nel Trevisan Júnior. Distribuição Automática em 23/11/2006.
Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima

1218º Processo 0385048-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000178 Anulatória. Apelante: Editora Revista dos Tri-
bunais Ltda. Advogado: Geovania Tatibana de Souza, Marcos
Alberto Sant’anna Betilli. Apelado: Livraria Arles Ltda. Advo-
gado: William Peixoto Ferreira dos Reis. Distribuição Automá-
tica em 23/11/2006. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
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1219º Processo 0385339-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001284 Declaratória. Apelante: Banco do Estado de São
Paulo Sa Banespa. Advogado: Leonardo Santos Bomediano
Nogueira, Caroline Thon. Apelado: Sonia Alves de Carvalho
Lelis Sorveteria Ltda Me. Advogado: Antonia Maria da Costa.
Interessado: Banco Brdesco Sa. Advogado: Simone de Oliveira
Pereira, Wilson Gomes da Silva, Marcelino Francisco Alonso
Trucillo. Interessado: Werklec Comércio e Indústria Ltda. Dis-
tribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Shiroshi
Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

1220º Processo 0385688-4 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000391 Prestação de Contas. Apelante: Banco Abn Amro
Real Sa. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Angelo
Ramires Galego. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distribuição Automática em
27/11/2006. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

1221º Processo 0385756-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001109 Embargos a Execução. Apelante: Maria Tereza
Todeschini. Advogado: Orlando Anzoategui Júnior. Apelante:
Banco América do Sul S/a. Advogado: Silvio Martins Vianna.
Apelado: Maria Tereza Todeschini. Advogado: Orlando Anzo-
ategui Júnior. Apelado: Banco América do Sul S/a. Advogado:
Silvio Martins Vianna. Distribuição Automática em 24/11/2006.
Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima

1222º Processo 0385899-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001182 Declaratória. Apelante: Joãomed Comércio de
Materiais Cirúrgicos Ltda.. Advogado: Alceu Marczynski. Ape-
lado: Rodoviário Ramos Ltda.. Advogado: Suzel Cristiane Koi-
alanskas. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des.
Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

1223º Processo 0386031-9 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000329 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co S/a. Advogado: Juliano Ricardo Tolentino, Leandro de Qua-
dros, Ana Paula Finger. Apelado: Nilton Luiz Guedini. Advo-
gado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Ce-
sar Dalmolin. Distribuição Automática em 27/11/2006. Rela-
tor: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

1224º Processo 0386146-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001179
Revisional. Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel
Hachem. Apelado: Marcos José Soares. Advogado: Andrezza
Maria Beltoni. Distribuição Automática em 27/11/2006. Rela-
tor: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

1225º Processo 0386991-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000129
Declaratória. Apelante: Expomobile Exportação de Móveis Ltda.
Advogado: Alziro da Motta Santos Filho. Apelado: Ferrador
Indústria e Comércio de Móveis Ltda. Distribuição Automática
em 22/11/2006. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

1226º Processo 0387782-5 Apelação Cível

Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200200000097 Consignação em Pagamento. Apelante:
Banco Banestado S/a. Advogado: Antonio de Jesus Moriggi.
Apelado: Loriano Bogdan. Advogado: Patricia Panicki Andri-
atti, Celso José dos Santos, João Henrique Ernesto de Andrade.
Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Shiroshi
Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

1227º Processo 0387897-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Clevelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000641 Cautelar. Agravante: Siviero Cereais e Trans-
portes Ltda. Advogado: Ivone Bigolin Siviero. Agravado: Irani
Antônio Calgaro. Advogado: Luiz Fernando Tesseroli de Si-
queira. Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des.
Shiroshi Yendo

1228º Processo 0388141-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001091
Revisional. Agravante: Banco Citibank Sa. Advogado: Giova-
na Pisani de Oliveira Franco Bozzi, José Edgar da Cunha Bue-
no Filho, Adriano Nery Küster. Agravado: Ruy S. Macedo &
Advogados Associados Sc. Advogado: Gissiane Cristine Chro-
miec. Distribuição por Prevenção em 22/11/2006. Relator: Des.
Shiroshi Yendo

1229º Processo 0388149-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 9500001371
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Unibanco - União

de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis Oscar Six Botton,
Élcio Luiz Kovalhuk, André Abreu de Souza, Janaina Rovaris.
Agravado: Siro Manfron e Cia Ltda, Siro Manfron. Distribui-
ção Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Shiroshi Yendo

1230º Processo 0384330-9 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000637 Prestação de Contas. Apelante: Banco Sudameris
Brasil Sa. Advogado: Fiori Augusto Mincache Faustino, Luiz
Eduardo Volpato. Apelado: Guilherme de Lima Bastos. Advo-
gado: Maria Luiza Baccaro, Elmer da Silva Marques. Distri-
buição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1231º Processo 0384427-7 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000225 Prestação de Contas. Apelante: Banco Banesta-
do Sa. Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Apelado: Hélio
Rossi. Advogado: João Carlos Messias Junior. Distribuição
Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Hélio Henrique Lo-
pes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1232º Processo 0384954-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000007 Declaratória. Apelante: Sul Financeira Promo-
tora Vendas e Serviços Ltda. Advogado: Élvio Renato Severo.
Apelado: José Miguel de Oliveira. Advogado: Anelise Shaiben.
Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar
Bellio

1233º Processo 0385091-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000546 Declaratória. Apelante: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Fabíola Ernlund Salaverry. Apelado: Agro2g Comércio
de Máquinas Agrícolas Ltda - Me. Advogado: Rafael Rossi
Ramos, Viviane Pomini. Distribuição Automática em 23/11/
2006. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1234º Processo 0385448-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000125 Prestação de Contas. Apelante: Edna Bezerra
da Lara. Advogado: Wilian Zendrini Buzingnani. Apelante: Itau-
card Financeira Sa Crédito Financiamento e Investimento. Ad-
vogado: Lauro Fernando Zanetti. Apelado: Edna Bezerra da
Lara. Advogado: Wilian Zendrini Buzingnani. Apelado: Itau-
card Financeira Sa Crédito Financiamento e Investimento. Ad-
vogado: Lauro Fernando Zanetti. Distribuição Automática em
23/11/2006. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1235º Processo 0385671-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000634 Ordinária. Apelante: Banco do Estado do Para-
ná SA. Advogado: Moaci Mendes Leite. Apelado: Humberto
Bunshi Arakawa. Advogado: Marco Antonio Brandalize. Dis-
tribuição Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1236º Processo 0385790-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200000455 Anulatória. Apelante: Banco Bra-
desco Sa. Advogado: Daniel Hachem. Apelado: Vera Lúcia
Mulhmann de Paula Laufer. Advogado: Osvaldo Calizario. In-
teressado: Ademar Gonçalves Correa Júnior. Advogado: Carlos
Humberto Fernandes Silva. Distribuição por Prevenção em 27/
11/2006. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1237º Processo 0385845-9 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000659 Embargos a Execução. Apelante: jair francisco
munchen, Odete Gerhardt Munchen, José Silvino Munchen.
Advogado: Ruy Fonsatti Júnior, Michele Fernanda Bortolin,
Marcelo Dalanhol. Apelado: Banco Banestado S/a. Advogado:
Juliano Ricardo Tolentino, Genesio Nailor Finger, Ana Paula
Finger. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo
Cezar Bellio

1238º Processo 0386053-5 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000052 Prestação de Contas. Apelante: Banco Abn Amro
Real S/a. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Jair
Bavaresco de Souza. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Már-
cia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Automá-
tica em 27/11/2006. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1239º Processo 0386149-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001439
Cautelar Inominada. Apelante: Estela Maria Fernandes. Advo-
gado: Jean Anderson Albuquerque. Apelado: Banco Matone SA.
Advogado: Gisele Trogildo Martins, Peregrino Dias Rosa Neto,
Renato Beltrami. Distribuição Automática em 27/11/2006. Re-
lator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des.
Paulo Cezar Bellio

1240º Processo 0386809-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000510 Ordinária. Apelante: Banco Itaú S/a. Advoga-
do: Lauro Fernando Zanetti. Apelado: Nelson Ferreira de Quei-
roz. Advogado: Marco Antonio Brandalize. Distribuição Auto-
mática em 22/11/2006. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1241º Processo 0387017-3 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000370 Impugnação aos Benefícios de Assistência Ju-
diciária. Apelante: Corretora de Imóveis Reimers Ltda. Advo-
gado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia
Loreni Gund. Apelado: Unibanco - União dos Bancos Brasilei-
ros Sa. Advogado: Luis Oscar Six Botton, Élcio Luiz Kova-
lhuk, Janaina Rovaris. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor:
Des. Paulo Cezar Bellio

1242º Processo 0387036-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000450 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú.
Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Apelado: Alez Gonçalvez.
Advogado: Wilian Zendrini Buzingnani. Distribuição Automá-
tica em 22/11/2006. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1243º Processo 0387364-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001084 Embargos a Execução. Agravante: José Raimun-
do Cano, Darlene Aparecida de Carvalho Cano. Advogado:
William Cantuária da Silva. Agravado: Leonor Crivelari Rodri-
gues. Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

1244º Processo 0387792-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001268
Embargos a Execução. Agravante: Banco Banestado Sa. Advo-
gado: Walter José Mathias Júnior, Klaus Schnitzler, Luis Eduar-
do Mikowski. Agravado: Jackson dos Passos, Mirian Cristina
Vargas. Advogado: Ary Paiva de Ferreira Bandeira. Distribui-
ção Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima

1245º Processo 0387805-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
8700000328 Execução de Título Extrajudicial. Agravante: José
Tadashi Tanaka. Advogado: Toramatu Tanaka, Karla Saory
Moriya Nidahara. Agravado: Banco Real SA. Advogado: Lau-
ro Fernando Zanetti. Distribuição Automática em 21/11/2006.
Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

1246º Processo 0387930-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Ribeirão Claro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000125 Embargos a Execução. Agravante: Mario Au-
gusto Pereira, Antonio Tadeu Pereira, Luiz Fernando Pereira.
Advogado: Luciane Regina Rossini. Agravado: Banco do Esta-
do do Paraná Sa. Advogado: Shiroko Numata, Sandro Panisio.
Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

1247º Processo 0388313-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199700000592 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Paulo Zafalon. Advogado: Lourival de Moura, Antonio Carlos
Lopes. Agravado: Edisson da Silva. Advogado: José dos San-
tos, Jonathas Cesar dos Santos. Distribuição Automática em
23/11/2006. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima

1248º Processo 0388482-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000419
Revisão de Contrato. Agravante: Team Robótica Industria de
Tecnologia Elétrica, Automazione, Meccanica Ltda. Advoga-
do: Alexandre Chemim. Agravado: Banco Bradesco Sa. Distri-
buição Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima

1249º Processo 0388849-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001426
Execução. Agravante: Banco Itaú Sa. Advogado: Paulo Rober-
to Barbieri. Agravado: Alberto de Oliveira Albergaria. Advoga-
do: Denise Sampaio Coelho Ferraz, Luiz Alberto Leschkau.
Agravado: Altair Paese, Mirian Fanini Paese. Distribuição Au-
tomática em 27/11/2006. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

_____ 17ª Câmara Cível
_____________________________________

1250º Processo 0384889-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 199400000736
Declaratória. Apelante: Objetiva Administradora de Consórci-
os Sc Ltda. Advogado: Alcides Barbosa Júnior. Apelado: Hen-
rique Scharf. Advogado: Pedro Paulo Philippi. Apelado: Leneu
Manoeu Baraúna, José Cecílio Neto. Def.Público: Valeria Cor-
tes Chaves França (Curador Especial). Apelado: Alexandre
Caetano da Silva. Def.Público: Sonia Itajara Fernandes (Cura-
dor Especial). Apelado: Marco Aurélio Ramos Pereira. Advo-
gado: Cezar Antônio Sassi. Distribuição Automática em 22/11/

2006. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des.
Paulo Roberto Hapner

1251º Processo 0384973-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 199700001247
Ação de Depósito. Apelante: Consórcio Nacional Trans-améri-
ca Sc Ltda. Advogado: Paulo Roberto Jensen, Rodrigo Caxam-
bu de Almeida. Apelado: Rasera & Cia Ltda. Advogado: Fabi-
ana de Oliveira Cunha, Samuel de Souza Rodrigues, Antonio
José da Luz Amaral Filho. Distribuição Automática em 23/11/
2006. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des.
Paulo Roberto Hapner

1252º Processo 0385527-6 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000540 Busca e Apreensão. Apelante: bv Financeira SA
Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Carlos Al-
berto Araújo Rovel, Flaviano Belinati Garcia Perez, Cristiane
Belinati Garcia Lopes. Apelado: Maria de Fátima da Silva Oli-
veira. Advogado: Silvane da Silva. Distribuição Automática em
23/11/2006. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revi-
sor: Des. Paulo Roberto Hapner

1253º Processo 0385641-1 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000039 Ação de Depósito. Apelante: Antonio Sorbara.
Advogado: Antonio Pereira Tomé. Apelado: Banco Volkswa-
gen Sa. Advogado: Alessandro Moreira do Sacramento. Distri-
buição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

1254º Processo 0386896-0 Apelação Cível

Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200300000642 Depósito. Apelante: Banco Bradesco Sa. Advo-
gado: Romara Costa Borges. Apelado: Emerson Taquete. Dis-
tribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Fernando
Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

1255º Processo 0386954-7 Apelação Cível

Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000246 Manutenção de Posse. Apelante: Raimundo
Gomes de Almeida, Antonio Menezes da Silva. Advogado:
Aparecido Alves de Araujo, Antonio Martim Gonçales Soares.
Apelado: Melécio Marciniuk. Advogado: Tadeu Canola, De-
nilson Gonzaga Barreto. Distribuição Automática em 27/11/
2006. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des.
Paulo Roberto Hapner

1256º Processo 0387580-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000239 Falência. Agravante: Transportadora Alexandra
Ltda. Advogado: Mauricio Monteiro de Barros Vieira, Nilce
Regina Tomazeto Vieira, Fernanda Cristina Parzianello. Agra-
vado: Massa Falida de Transportadora Alexandra Ltda. Advo-
gado: Marcelo Zanon Simão Síndico da Massa Falida. Distri-
buição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira

1257º Processo 0387938-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000690 Imissão de Posse. Agravante: José
Carlos Brandt Silva. Advogado: Angelo Paulo Fadoni. Agrava-
do: Espólio de Gilberto Endoh Ougo, Edna Maria Oliveira Ougo.
Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Fernan-
do Vidal de Oliveira

1258º Processo 0388131-2 Mandado de Segurança (Cam-Cv)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001067 Reintegração de Posse. Impetrante: Diamanti-
na Serviços e Comércio de Combustíveis Ltda. Advogado: Vil-
son Stall, Lucia Helena Fernandes Stall, Rafaela Stall Leite.
Impetrado: Juiz de Direito da 16ª Vara Cível do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Distribuição
Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira

1259º Processo 0388308-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000239 Falência. Agravante: Sebastião Antunes de Oli-
veira. Advogado: Silvio Siderlei Brauna. Agravado: Transpor-
tadora Alexandra Ltda (massa Falida). Advogado: Mauricio
Monteiro de Barros Vieira. Distribuição por Prevenção em 23/
11/2006. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1260º Processo 0388520-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000239 Falência. Agravante: Elizeu Antunes de Olivei-
ra. Advogado: Silvio Siderlei Brauna. Agravado: Massa Falida
de Transportadora Alexandra Ltda. Advogado: Mauricio Mon-
teiro de Barros Vieira, Nilce Regina Tomazeto Vieira, Fernan-
da Cristina Parzianello. Distribuição por Prevenção em 24/11/
2006. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1261º Processo 0388762-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300002369 Usucapião. Agravante: Rivadavia Machado de
Farias, Dircelia de Oliveira. Advogado: Viviane Weingärtner.
Agravado: Imobiliária Princesa dos Campos Ltda. Distribuição
Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira
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1262º Processo 0388893-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000508 Reintegração de Posse. Agravante: Mário Hen-
rique de Carvalho Mello, Luzia Segatel de Carvalho Mello.
Advogado: William Ken Iti Takano. Agravado: Sengés Flores-
tadora e Agrícola. Advogado: Filipe Alves da Mota, Carlos Fre-
derico Reina Coutinho, Marcelo de Bortolo. Distribuição Au-
tomática em 27/11/2006. Relator: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira

1263º Processo 0384521-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000883
Cobrança. Apelante: Alexandre Viezi. Advogado: Júlio Cesar
Dalmolin. Apelado: Banco Fiat Sa. Advogado: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Thaís Amoroso Paschoal. Distribuição
Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Hap-
ner. Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff

1264º Processo 0385024-0 Apelação Cível

Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000237 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Finasa SA.
Advogado: Karine Cristina Costa. Apelado: Carlos Vinchuar.
Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Paulo
Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme
Scaff

1265º Processo 0385446-6 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000391 Usucapião. Apelante: Adilson Luis de Moraes.
Advogado: Genezio Belarmino Izidoro. Apelado: Castro Cas-
tro e Cia Ltda. Advogado: Luiz Volk Filho. Distribuição Auto-
mática em 23/11/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner.
Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Revisor:
Des. Lauri Caetano da Silva

1266º Processo 0385529-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000633
Habilitação de Crédito. Apelante: Massa Falida de Indústria de
Roupas Confiança Ltda. Advogado: Julio Rodolfo Roehrig Sín-
dico da Massa Falida. Apelado: Edvirgens Alves Toletino. Ad-
vogado: Eliton Araújo Carneiro. Distribuição Automática em
23/11/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Revisor: Des. Lauri
Caetano da Silva

1267º Processo 0385754-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200100000424 Ação de Depósito. Apelante: Bv
Financeira Sa - Cfi. Advogado: Karine Cristina Costa, Leonar-
do Werner Pereira da Silva. Apelado: Edvar da Silva. Advoga-
do: Sebastião Vergo Polan. Distribuição Automática em 27/11/
2006. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Revisor: Des. Lauri Cae-
tano da Silva

1268º Processo 0387866-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001202 Ordinária. Apelante: Banco Finasa Sa. Advo-
gado: Marcos Antônio Nunes da Silva, Denio Leite Novaes
Junior. Apelado: Claudinéia Aparecida de Oliveira. Advogado:
César Linhares Wallbach. Distribuição Automática em 27/11/
2006. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Revisor: Des. Lauri Cae-
tano da Silva

1269º Processo 0388056-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Ribeirão Claro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000332 Reintegração de Posse. Agravante: Companhia
Brasileira de Alumínio. Advogado: Cassio de Assis Barreto.
Agravado: Luiz Gonzaga Murari, Marlene Donato Murari. Dis-
tribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Paulo Ro-
berto Hapner. Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme
Scaff

1270º Processo 0388188-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000996 Declaratória. Agravante: Luciana Coelho Bar-
bosa. Advogado: José Luiz Nunes da Silva, Marcela Berlinck
Pereira. Agravado: Credicard Sa Administradora de Cartões de
Crédito. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des.
Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz Conv. Gama-
liel Seme Scaff

1271º Processo 0388458-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000577 Busca e Apreensão. Agravante: Ban-
co Credibel Sa. Advogado: Juliana Chaves de Oliveira. Agra-
vado: Eroni Russi de Andrade. Distribuição Automática em 23/
11/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff

1272º Processo 0388876-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000268 Declaratória. Agravante: Marcia Cristina de
Paula Rocha. Advogado: Elison Luiz Calegari. Agravado: Gm
Leasing Sa Arrendamento Mercantil. Advogado: Marcelo Te-
sheiner Cavassani. Distribuição Automática em 27/11/2006.

Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz
Conv. Gamaliel Seme Scaff

1273º Processo 0383417-7 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000720 Ação de Depósito. Apelante: Helio Buhei Kushi-
oyada. Advogado: Helio Buhei Kushioyada. Apelado: Banco
Abn Amro Reeal Sa. Advogado: Alessandro Moreira do Sacra-
mento. Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des.
Renato Naves Barcellos. Revisor: Des. Vicente Del Prete Mi-
surelli

1274º Processo 0384577-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000195 Embargos a Execução. Apelante: Gilberto Vo-
igt, Miriam Helena Voigt. Advogado: Carlos Alexandre Dias da
Silva. Apelado: Fernando Voigt. Advogado: Fernando Voigt.
Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Renato
Naves Barcellos. Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli

1275º Processo 0384750-1 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000295 Busca e Apreensão. Apelante: Bv Financeira S/
a Cfi. Advogado: Diego Rubens Gottardi. Apelado: Tiago Man-
drik Viana. Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator:
Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Des. Vicente Del Prete
Misurelli

1276º Processo 0385094-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000416
Declaratória. Apelante: Fernando Inkote. Advogado: Roberto
Siquinel. Apelado: Magno Alberto Chiqueto. Advogado: David
Egdoberto da Silva. Apelado: Roger Alexandro Stachon. Advo-
gado: Paulo Roberto Mozzer. Rec.Adesivo: Roger Alexandro
Stachon. Advogado: Paulo Roberto Mozzer. Distribuição Au-
tomática em 27/11/2006. Relator: Des. Renato Naves Barce-
llos. Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli

1277º Processo 0385370-7 Apelação Cível

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200200000723 Dissolução de Sociedade. Apelante: Ademir
Damião, Ana Maria Baldissera Damião, Marcelo Damião. Ad-
vogado: Sonia Maria Moreira. Apelado: Valdecir Damião. Ad-
vogado: Eduardo Fernando Lachimia. Distribuição Automática
em 23/11/2006. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revi-
sor: Des. Vicente Del Prete Misurelli

1278º Processo 0385971-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000522 Habilitação de Crédito. Apelante: Massa Fali-
da de Indústria de Roupas Confiança Ltda. Advogado: Julio
Rodolfo Roehrig. Apelado: Abrão João Antonio Lopes, Ade-
mirço Aparecido Galhardo Romero, Ana Lúcia Bieli, Carme-
linda Anselmo da Silva, Cristiana Alves de Oliveira, Edneuza
Alves da Silva, Inês Clarice Romero Antonio, Iraci de Oliveira
Frascini, Isabel da Silva Soares, João Batista da Silva, João
Carlos de Souza, José Luiz Malanote, José Silvério, Leonice
Rodrigues Fernandes, Lucinéia Nunes Martins, Luiz Sabatine,
Maria Aparecida Maciel Cavaline, Maria Aparecida Socorro
Castilho de Oliveira, Maria da Penha de Souza Silva, Maria de
Lourdes Paixão dos Santos, Maria Ferreira dos Reis, Maria
Imperes de Souza, Maria Inêz de Souza, Maria Madalena Lo-
pes Sabatine, Maria Aparecida Pereira Andreote, Nadir Manha
Fernandes, Natalino Aparecido da Costa, Paulo Sérgio Lima de
Oliveira, Sirlene Aparecida Rola Periciotto, Sueli Dias Frans-
cini, Valdeci Biazin, Valdir de Jesus Cardoso, Waldir José da
Silva. Advogado: Rodrigo Augusto Bego Soares, Jesus Alves
Soares. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des.
Renato Naves Barcellos. Revisor: Des. Vicente Del Prete Mi-
surelli

1279º Processo 0386618-6 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000056 Reintegração de Posse. Apelante: Luiz Fernan-
do Correia dos Santos Representado(a). Advogado: Roberto
Tsuguio Tanizaki. Apelado: Maria de Fátima Correia, Adair
Corrêa, Jorge Luiz Correia. Advogado: Eli Zella Jorge. Distri-
buição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Renato Na-
ves Barcellos. Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli

1280º Processo 0386623-7 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000460 Rescisão de Contrato. Apelante: Perfilados Van-
zin Ltda. Advogado: Valdir Vanzin, Namur Daniel Vanzin, Enio
Expedito Franzoni. Apelado: Banestado Leasing Sa - Arrenda-
mento Mercantil. Advogado: Fabiano José Bordignon. Distri-
buição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Renato Na-
ves Barcellos. Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli

1281º Processo 0387756-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200200000292 Reintegração de Posse C/c Perdas e Danos.
Agravante: Ronaldo Antônio Maciel de Oliveira. Advogado:
Tatiana Messias da Silva, Cristiano Augusto Vasconcelos Ca-
lixto. Agravado: Usina de Açúcar e Álcool Goioerê Ltda. Ad-
vogado: Anderson Douglas Gali Falleiros. Distribuição Auto-
mática em 21/11/2006. Relator: Des. Renato Naves Barcellos

1282º Processo 0387985-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:

200600030820 Revisão de Contrato. Agravante: Romão Pali-
cz, Aparecido Bassete, Celia Aparecida Gaspar da Costa. Ad-
vogado: Edemar Fritz Junior. Agravado: Bv Financeira Sa. Dis-
tribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Renato
Naves Barcellos

1283º Processo 0388384-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000606 Busca e Apreensão. Agravante: Ban-
co Credibel Sa. Advogado: Juliana Chaves de Oliveira. Agra-
vado: Vantuir José da Rocha. Distribuição Automática em 23/
11/2006. Relator: Des. Renato Naves Barcellos

1284º Processo 0388473-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600001600 Revisão de Contrato. Agravante:
Edson Volnei Miranda Fontana. Advogado: Ricardo Mussi Pe-
reira Paiva. Agravado: Bv Financeira - Financiamento de Cré-
dito Sa. Distribuição Automática em 24/11/2006. Relator: Des.
Renato Naves Barcellos

1285º Processo 0388494-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500016310 Falência. Agravan-
te: Hidraulisan Comércio de Materiais de Saneamento Ltda,
Hifersane Comércio e Indústria de Materiais Hidráulicos Ltda,
Milton dos Santos. Advogado: Virgilio Del Giudice. Agravado:
Massa Falida de Hidraulisan Comércio de Materiais de Sanea-
mento Ltda. Advogado: Marcello de Souza Taques Síndico da
Massa Falida. Distribuição Automática em 23/11/2006. Rela-
tor: Des. Renato Naves Barcellos

1286º Processo 0384968-3 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000459 Busca e Apreensão. Apelante: Bv Financeira
Sa Crédito Financiamento e Investimentos. Advogado: Diego
Rubens Gottardi. Apelado: Soilene Alves de Oliveira. Distri-
buição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Vicente Del
Prete Misurelli. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1287º Processo 0385334-1 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000354 Usucapião. Apelante: Cleuza Maria Lopes da
Silva. Advogado: Genezio Belarmino Izidoro. Apelado: Castro
& Castro Cia Ltda. Advogado: Luiz Volk Filho. Distribuição
Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Vicente Del Prete
Misurelli. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1288º Processo 0385541-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200200001451
Revisão de Contrato. Apelante: Auto Posto Roça Grande Ltda.
Advogado: Carlos Murilo Paiva. Apelado: Volkswagen Leasing
S/a Arrendamento Mercantil. Advogado: Andressa Gomes de
Campos, Aristides Alberto Tizzot França. Distribuição Auto-
mática em 23/11/2006. Relator: Des. Vicente Del Prete Misu-
relli. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1289º Processo 0386063-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000113 Depósito. Apelante: bv Financeira SA Crédito
Financiamento e Investimento. Advogado: Diego Rubens Got-
tardi. Apelado: Samuel Ramos. Advogado: Paulo Roberto de
Almeida Teles Júnior. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Revisor: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira

1290º Processo 0386921-8 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000080 Depósito. Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a -
Banco Múltiplo. Advogado: Jamil Josepetti Junior, Jairo Anto-
nio Gonçalves Filho. Apelado: Wanderley de Nardi.
Cur.Especial: Eduardo Rodrigo Augusto da Costa. Distribui-
ção Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Vicente Del Pre-
te Misurelli. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1291º Processo 0387718-5 Apelação Cível

Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000522 Manutenção de Posse. Apelante: Sebas-
tião Flor da Silva (maior de 60 anos), Gilberto Flor da Silva,
Eliseu Flor da Silva, Joel Flor da Silva. Advogado: Otávio
Moreira da Silva Neto. Apelado: Espólio de Luciano Almeida
de Souza, Maria Frida da Veiga Souza. Advogado: Casemiro
Laporte Ambrozewicz. Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Revisor: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira

1292º Processo 0387736-3 Mandado de Segurança (Cam-Cv)

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600001204 Interdito Proibitório. Impetrante:
Hospital Sagrado Coração de Jesus. Advogado: Denise Cerize
Kolling. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos do
Foro Regional de Pinhais, Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Litis: Abn Amro Aymoré Financiamentos Sa. Dis-
tribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Vicente Del
Prete Misurelli

1293º Processo 0387761-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000802 Busca e Apreensão. Agravante: Bv
Financeira S/a C.f.i. Advogado: Vanessa Maria Ribeiro Bata-
lha, Diego Rubens Gottardi, Karine Cristina Costa. Agravado:
Abrafeky Comércio e Representações. Advogado: João Ricar-
do Mansur Franceschi. Distribuição Automática em 21/11/2006.
Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli

1294º Processo 0388152-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600001302 Reintegração de Posse. Agravante:
Bradesco Leasing Sa - Arrendamento Mercantil. Advogado:
Nelson Paschoalotto, Gracienne de Fátima Goes. Agravado:
Cleide Aparecida Paz da Silva. Advogado: Claudiana Fila. Dis-
tribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Vicente Del
Prete Misurelli

1295º Processo 0388385-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001430
Revisão de Contrato. Agravante: Elizabete de Fátima Cordeiro
Mendes da Silva. Advogado: Renato Golba. Agravado: Banco
Finasa Sa. Advogado: Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor Ca-
nedo da Silva. Distribuição Automática em 23/11/2006. Rela-
tor: Des. Vicente Del Prete Misurelli

1296º Processo 0388582-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Rio Branco do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200600000759 Medida Cautelar Incidental. Agravan-
te: Rigodanzo Comércio de Madeiras Ltda - Em Liquidação
Judicial. Advogado: Márcia Severina Badaró, José do Carmo
Badaró. Agravado: Ariete Jussara Dresch Rigodanzo, Mauro
Mocha, Anete Mariza Dresch Rigodanzo, Sidney Roberto Ma-
rins. Advogado: Anita Madalena Rigodanzo Egger. Distribui-
ção Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Vicente Del Pre-
te Misurelli

1297º Processo 0384690-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000806
Embargos de Terceiro. Apelante: Maria Cristina Staichok. Ad-
vogado: Adriano Anhe Moran. Apelado: Maria Isabel Pereira.
Advogado: Vilmar Gorges Alves. Distribuição Automática em
22/11/2006. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des.
Renato Naves Barcellos

1298º Processo 0384934-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000410
Imissão de Posse. Apelante: Everton Rodrigues Machado
Representado(a). Advogado: Ricardo Luiz de Oliveira, Renato
Galvão Carrillo. Apelado: José Gonçalves dos Santos, Eliane
de Lima. Advogado: Maria Fernanda Simões Bellei, Marcos
Vendramini, Mauro Cury Filho. Distribuição Automática em
23/11/2006. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des.
Renato Naves Barcellos

1299º Processo 0385089-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000328
Impugnação aos Benefícios de Assistência Judiciária. Apelan-
te: bv Financeira SA Crédito Financiamento e Investimento.
Advogado: Rosiane Aparecida Martinez. Apelado: Roberto
Lopes de Oliveira. Advogado: Claudinei Dombroski. Distribui-
ção Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Lauri Caetano
da Silva. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

1300º Processo 0385406-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000272
Depósito. Apelante: Banco Abn Amro Real SA. Advogado:
Gilberto Stinglin Loth. Apelado: Celina de Sílvio. Advogado:
Carlos Alberto Frank (Defensor Público). Distribuição Auto-
mática em 23/11/2006. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva.
Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

1301º Processo 0385857-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001000 Cobrança. Apelante: Banco General Motors Sa.
Advogado: Claudio Antonio Canesin, Dania Maria Rizzo. Ape-
lado: Maria Socorro Bueno. Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distribuição
Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Lauri Caetano da
Silva. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

1302º Processo 0385919-4 Apelação Cível

Comarca: Morretes. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000008 Usucapião. Apelante: Gilton Dias, Eliane Gar-
cia Dias. Advogado: Pericles José Menezes Deliberador, Ed-
son de Jesus Deliberador. Apelado: Massa Falida das Indústri-
as de Papel São Marcos Ltda.. Advogado: Rui Scucato dos San-
tos. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Lauri
Caetano da Silva. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

1303º Processo 0386958-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001313 Ação de Depósito. Apelante: Banco Volkswa-
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gen Sa. Advogado: Alessandro Moreira do Sacramento. Apela-
do: Urandi Moreira da Fonseca. Advogado: Adauto Rivaelte da
Fonseca. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des.
Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

1304º Processo 0387847-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000555 Declaratória. Agravante: São Bernardo Admi-
nistradora de Consórcio. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavas-
sani, Aristides Alberto Tizzot França, Oksandro Osdival Gon-
çalves. Agravado: Antonio Saud Nasser, Benedito Carlos de
Castro. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto
Ferreira Filho. Distribuição Automática em 21/11/2006. Rela-
tor: Des. Lauri Caetano da Silva

1305º Processo 0388040-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Ribeirão Claro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000333 Reintegração de Posse. Agravante: Companhia
Paranaense de Alumínio. Advogado: Marco Antônio Gomes de
Oliveira. Agravado: Marcos Daroz, Paulo Sérgio Daroz, Ro-
sângela de Fátima Frigeri Daroz. Distribuição Automática em
22/11/2006. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

1306º Processo 0388306-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200602153191 Ordinária. Agravan-
te: Banestado Leasing S.a - Arrendamento Mercantil. Advoga-
do: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem, Carlos
Arnaldo Falbo Lara. Agravado: Comercial de Secos e Molha-
dos Dal Pozzo Ltda. Advogado: Mauricio Piragibe Santiago.
Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Lauri
Caetano da Silva

1307º Processo 0388847-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600001632 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: Claudia Maria Vassão. Advogado: Leandro Ricardo Zeni.
Agravado: Banco Abn Amro Real Sa. Advogado: Alexandre
Nelson Ferraz. Distribuição Automática em 27/11/2006. Rela-
tor: Des. Lauri Caetano da Silva

_____ 18ª Câmara Cível
_____________________________________

1308º Processo 0384712-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000619
Cobrança. Apelante: Servopa Administradora de Consórcios
Ltda. Advogado: Roberto de Oliveira Guimarães. Apelado:
Vanderlei Roberto Gnoato. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin.
Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Rabello
Filho

1309º Processo 0385052-4 Apelação Cível

Comarca: Corbélia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000389 Falência. Apelante: Grendene Sa. Advogado:
Kátia Rosa Machado de Oliveira. Apelado: Gaban & Ferreira
Ltda. Advogado: Fernando Mariot. Distribuição Automática em
23/11/2006. Relator: Des. Rabello Filho. Revisor: Des. cargo
vago (Des. Nerio Spessato)

1310º Processo 0385322-1 Apelação Cível

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000119 Reintegração de Posse. Apelante: Solange Apa-
recida Tavares Barreto. Advogado: Marcos Roberto Boeing.
Apelado: Claúdio Cilião Torres. Advogado: Márcia Cristina
Mileski. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des.
Rabello Filho. Revisor: Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato)

1311º Processo 0385513-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000169 Depósito. Apelante: Banco Finasa SA. Advo-
gado: Carlos Alberto Araújo Rovel. Apelado: João Paulo Po-
lnski. Advogado: André Carpe Neves. Distribuição Automática
em 23/11/2006. Relator: Des. Rabello Filho. Revisor: Des. car-
go vago (Des. Nerio Spessato)

1312º Processo 0385747-8 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000255 Cobrança. Apelante: Moreira e Lins Ltda. Ad-
vogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Már-
cia Loreni Gund. Apelado: Bradesco Bcn Leasing Sa. Advoga-
do: Wagner Rogério de Lima, Luis Guilherme Pegoraro. Distri-
buição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Rabello Fi-
lho. Revisor: Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato)

1313º Processo 0386531-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000499 Ação de Depósito. Apelante: Banco General
Motors S/a. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre
Nelson Ferraz, Fabiana de Oliveira Silva Sybuia, Simone Silva
Chioderolli. Apelado: Afranio Marcio de Paula. Advogado: Iri-
neu Lovato, Nelci Aparecida Mungo. Distribuição Automática
em 27/11/2006. Relator: Des. Rabello Filho. Revisor: Des. car-
go vago (Des. Nerio Spessato)

1314º Processo 0386975-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação

Originária: 200500000192 Consignação em Pagamento. Ape-
lante: Bv Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Investimen-
to. Advogado: Carlos Alberto Araújo Rovel. Apelado: Esper
Jurjus. Advogado: Gilberto Adriane da Silva. Distribuição Au-
tomática em 22/11/2006. Relator: Des. Rabello Filho. Revisor:
Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato)

1315º Processo 0388085-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000213 Sequestro. Agravante: Maria Roseli Bontorin
Castro. Advogado: Clinio Leandro Lino Lyra. Agravado: Se-
bastião de Cristo Castro, Amilton de Jesus Castro. Advogado:
Laurihetty de Moura e Costa. Distribuição Automática em 22/
11/2006. Relator: Des. Rabello Filho

1316º Processo 0388156-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000863 Revisão de Contrato. Agravante: Hsbc Bank
Brasil Sa - Banco Múltiplo. Advogado: Mieko Ito, Toni Men-
des de Oliveira. Agravado: José Araújo Neto. Advogado: Ro-
drigo Yukio Nishi, Gustavo Luiz Bizinelli. Distribuição Auto-
mática em 22/11/2006. Relator: Des. Rabello Filho

1317º Processo 0388705-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300002369 Usucapião. Agravante: João Batista de Souza
Freitas, Maria Cândida de Paula Freitas. Advogado: Viviane
Weingärtner. Agravado: Imobiliária Princesa dos Campos Ltda.
Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Rabello
Filho

1318º Processo 0388878-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001213
Reintegração de Posse. Agravante: Daniele Collet. Advogado:
Nelson Scarpim Junior, Valdemir A. Pontes. Agravado: Cidral
e Cidral Ltda. Advogado: Janete da Fatima S.B. Bringhenti.
Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Rabello
Filho

1319º Processo 0384215-7 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000091 Embargos a Execução. Apelante: Cnf Consór-
cio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto, Eric
Garmes de Oliveira. Apelado: da la Rua e Cia Ltda. Advogado:
Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Distribuição Automática em
21/11/2006. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Relator
Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Revisor: Des. Rabe-
llo Filho

1320º Processo 0384766-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000134
Busca e Apreensão. Apelante: Comércio de Tutomoveis Cristi-
na. Advogado: Francisco Machado de Jesus. Apelado: Finan-
ceira Alfa Sa Crédito Financiamento e Investimentos. Advoga-
do: Paulo Guilherme Pfau. Distribuição Automática em 22/11/
2006. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Revisor: Des. Rabello Fi-
lho

1321º Processo 0385508-1 Apelação Cível

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200100000494 Reintegração de Posse. Apelante: Silvana Leni
de Oliveira Barboza. Advogado: Louriberto Vieira Gonçalves.
Apelado: Josuel Pires Barboza. Advogado: Julio Cezar Pauli-
no. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Ru-
bens Oliveira Fontoura. Relator Convocado: Juiza Conv. Leni-
ce Bodstein. Revisor: Des. Rabello Filho

1322º Processo 0385978-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000143 Busca e Apreensão. Apelante: Roberto de Frei-
tas, Regiane de Freitas Gonçalves. Advogado: Franco Ficagna.
Apelado: Banco Abn Amro Real Sa. Advogado: Pedro Paulo
Pedrosa. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des.
Rubens Oliveira Fontoura. Relator Convocado: Juiza Conv.
Lenice Bodstein. Revisor: Des. Rabello Filho

1323º Processo 0386606-6 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000024 Embargos de Retenção P/ Benfeitorias. Ape-
lante: Vilmar Pereira de Almeida, Eurides Maria de Lima. Ad-
vogado: Lourivaldo da Silva Júnior. Apelado: Espólio de Fer-
nando Veiga Ribeiro, Ilona Helga Ribeiro (inventariante). Ad-
vogado: George Bueno Gomm. Distribuição por Prevenção em
27/11/2006. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Relator
Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein

1324º Processo 0386849-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200100000011 Rescisão de Contrato. Apelante:
Emerson Moreira da Silva. Advogado: Inês Baldo Furtado.
Apelado: Banco Finasa Sa. Advogado: Sérgio Eduardo Gomes
Sayão Lobato. Distribuição Automática em 22/11/2006. Rela-
tor: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Relator Convocado: Juiza
Conv. Lenice Bodstein. Revisor: Des. Rabello Filho

1325º Processo 0387675-5 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:

200100000351 Rescisão de Contrato. Apelante: R G Comerci-
al e Imobiliária Ltda. Advogado: Waldemar Ernesto Feiertag
Junior, Hugo José Rodrigues de Souza. Apelado: José Carlos
da Silva. Advogado: Welington Eduardo Ludke. Distribuição
Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Rubens Oliveira Fon-
toura. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Revi-
sor: Des. Rabello Filho

1326º Processo 0388070-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000901 Reintegração de Posse. Agravante:
Idiair Cavalli Borges de Carvalho, Aloysio Santos Borges de
Carvalho, Ineidir Cavalli Cuba, Ilinor José Cavalli, Agna Mara
Cavalli Poletto, Marcos Honório Poletto, Alessandro Emanuel
Cavalli, Andrea Anita Cavalli, Dione Viante Cavalli, Silmara
Cavalli. Advogado: Nelson Schiavon Rachinski, Márcio Tadeu
Brunetta. Agravado: Maria Lídia Coelho Jeremicki, Luiz Anto-
nio Coelho Jeremicki. Distribuição Automática em 22/11/2006.
Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Relator Convocado:
Juiza Conv. Lenice Bodstein

1327º Processo 0388412-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000407 Busca e Apreensão. Agravante: Banco Paname-
ricano Sa. Advogado: Diego Rubens Gottardi. Agravado: Ori-
des Denk. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator:
Des. Rubens Oliveira Fontoura. Relator Convocado: Juiza Conv.
Lenice Bodstein

1328º Processo 0388490-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000578 Busca e Apreensão. Agravante: Ban-
co Credibel Sa. Advogado: Juliana Chaves de Oliveira. Agra-
vado: Sidney Martins Bueno. Distribuição Automática em 24/
11/2006. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein

1329º Processo 0384764-5 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000206 Declaratória. Apelante: Kunivo Takahashi,
Maria Célia Oliveira Del Bianco. Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva. Apelado: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advo-
gado: Marcelo Tesheiner Cavassani. Distribuição Automática
em 22/11/2006. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor:
Des. Cláudio de Andrade

1330º Processo 0384970-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000978
Ordinária de Cobrança. Apelante: Wellington Cesar Vetorello -
Fi. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco Fiat Sa.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Thaís Amoro-
so Paschoal. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator:
Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

1331º Processo 0385360-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000004 Reintegração de Posse. Apelante: Doce Pimen-
ta Artigos Infantis Ltda, Sonia Maria da Silva de Angelo. Ad-
vogado: Edgard Cortes de Figueiredo, Antonio Bacarin. Apela-
do: Cohab Cia de Habitacao Popular de Londrina. Advogado:
Ludmeire Camacho Martins. Distribuição Automática em 23/
11/2006. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des.
Cláudio de Andrade

1332º Processo 0385590-9 Apelação Cível

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000093 Pedido de Falência. Apelante: Ingá Veículos
Ltda. Advogado: Marlisa Dias Pinto. Apelado: Transportadora
Ilzamar Ltda. Advogado: Antonio Edson Martins Nogueira,
Marcos Roberto Boeing. Distribuição Automática em 23/11/
2006. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Cláu-
dio de Andrade

1333º Processo 0385768-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000442 Falência. Apelante: Ferramentas
Gerais Comércio e Importação Sa. Advogado: Marcelo Bervi-
an. Apelado: Multipox - Indústria e Comércio de Cimentos e
Argamassas Ltda. Advogado: Paulo Marcelo Seixas. Distribui-
ção Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Carlos Mansur
Arida. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

1334º Processo 0386216-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 198900000284 Usucapião Extraordinário. Apelan-
te: Espólio de Leovaldo da Silva, Urbano da Silva, Waldir da
Silva, Maria Anunciada de Moura da Silva, Jurandir da Silva,
Reni de Jesus da Silva, Clarice Aparecida Couto da Silva de
Carvalho, João de Paula Carvalho, Joanita de Couto Pinto,
Ozório Parcotes Pinto, Antônio da Silva, Arlete de Fátima Ri-
beiro da Silva, Irene da Silva Teixeira, Luiz Teixeira. Advoga-
do: Marco Antonio Maia Correa. Apelado: Ilceu Bressane San-
tos, Norma Strambi Santos. Advogado: Amarildo Pedro Gulin,
João Paulo Bomfim. Rec.Adesivo: Ilceu Bressane Santos, Nor-
ma Strambi Santos. Advogado: Amarildo Pedro Gulin, João
Paulo Bomfim. Distribuição Automática em 27/11/2006. Rela-
tor: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Cláudio de An-
drade

1335º Processo 0386680-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200200073092
Imissão de Posse. Apelante: Tools - Participações e Adminis-
tração Ltda. Advogado: Beatriz Dranka da Veiga Pessoa. Ape-
lante: Maria Lessi de Mello. Advogado: Ivan de Azevedo Gu-
bert. Apelado: Tools - Participações e Administração Ltda.
Advogado: Beatriz Dranka da Veiga Pessoa. Apelado: Maria
Lessi de Mello. Advogado: Ivan de Azevedo Gubert. Distribui-
ção Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Carlos Mansur
Arida. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

1336º Processo 0387653-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001219 Medida Cautelar Incidental. Agravante: Mar-
cio Pacheco dos Santos. Advogado: Cristiane Puchevaillo Sou-
za, Patrícia Lise. Agravado: Banco Abn Amro Arrendamento
Mercantil Sa. Distribuição Automática em 22/11/2006. Rela-
tor: Des. Carlos Mansur Arida

1337º Processo 0387891-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000302 Execução. Agravante: Banco do Brasil Sa. Ad-
vogado: Eloi Antonio Pozzati. Agravado: Juvenal Ferreira Cal-
das Neto, Juvenal Transportes Ltda. Distribuição Automática
em 21/11/2006. Relator: Des. Carlos Mansur Arida

1338º Processo 0388288-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001242 Revisão de Contrato. Agravante: Neiva Maria
Rodrigues. Advogado: Regina de Melo Silva, Gabriela Cortes
Leão de Oliveira, Thiago Pimentel Zepponi. Agravado: Banco
Finasa Sa. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator:
Des. Carlos Mansur Arida

1339º Processo 0388452-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000278 Reintegração de Posse. Agravante: Paraná Equi-
pamentos Sa. Advogado: Andréa Ricetti Bueno Fusculim. Agra-
vado: Ledoux e Cia Ltda. Advogado: Marcus Vinícius Santana,
Walter Schlichting Souza. Distribuição por Prevenção em 23/
11/2006. Relator: Des. Carlos Mansur Arida

1340º Processo 0388691-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000301 Interdito Proibitório. Agravante: Valorem Indús-
tria e Comércio de Madeiras e Assessoria Ltda (valorem), Da-
sotec Planejamento e Engenharia Florestal Ltda. Advogado:
Carlos Frederico Reina Coutinho, Marcelo de Bortolo, Filipe
Alves da Mota. Agravado: Escom Paraná Representação Co-
mercial Ltda. Advogado: Carlos Hugo Maravalhas. Agravado:
Massa Falida de Banco Comercial Bancesa Sa. Advogado:
Marcos Tiegs. Distribuição Automática em 24/11/2006. Rela-
tor: Des. Carlos Mansur Arida

1341º Processo 0388871-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000339 Ação Monitória. Agravante: Associação Evan-
gélica Beneficente de Londrina. Advogado: Narciso Ferreira,
Solange Tissot. Agravado: Londricir Comércio de Material
Hospitalar Ltda. Advogado: Settimo Pierotti. Distribuição por
Prevenção em 27/11/2006. Relator: Des. Carlos Mansur Arida

1342º Processo 0384449-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001159 Rescisão de Contrato. Apelante: Santander Brasil
Arrendamento Mercantil Sa. Advogado: Idelanir Ernesti. Ape-
lado: Ruth Maria Ribeiro Prodo. Advogado: Karin Hasse (Cu-
rador Especial). Distribuição Automática em 21/11/2006. Re-
lator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Rubens Oliveira
Fontoura

1343º Processo 0385088-4 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199700000335 Busca e Apreensão. Apelante: Con-
feitaria Balão Mágico Ltda. Advogado: Laurindete Correa da
Silva. Apelado: Banco América do Sul SA. Advogado: Leandro
de Quadros, Juliano Ricardo Tolentino. Distribuição Automá-
tica em 22/11/2006. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revi-
sor: Des. Rubens Oliveira Fontoura

1344º Processo 0385475-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000289 Habilitação de Crédito. Apelante: Massa Fali-
da de Indústria de Roupas Confiança Ltda. Advogado: Julio
Rodolfo Roehrig. Apelado: Eliton Araújo Carneiro. Advogado:
Mario Sergio Dias Xavier. Distribuição Automática em 23/11/
2006. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Rubens
Oliveira Fontoura

1345º Processo 0385744-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000019 Reintegração de Posse. Apelante: Lucia Helena
Machado Viana, Luciano Aparecido Viana. Advogado: Leonar-
do de Camargo Martins. Apelado: Protenge Engenharia de Pro-
jetos e Obras Ltda. Advogado: João Tavares de Lima Filho,
Leandro Ambrósio Alfieri. Distribuição Automática em 27/11/
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2006. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Rubens
Oliveira Fontoura

1346º Processo 0385799-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000434 Busca e Apreensão. Apelante: João Ricardo
Bueno Sutil. Advogado: Carlos Alberto Frank (Defensor Públi-
co). Apelado: Banco Dibens Sa. Advogado: Julio César Piuci
Castilho. Rec.Adesivo: Banco Dibens Sa. Advogado: Julio Cé-
sar Piuci Castilho. Distribuição Automática em 24/11/2006.
Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Rubens Oli-
veira Fontoura

1347º Processo 0386828-2 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000816 Busca e Apreensão. Apelante: Tizza - Constru-
ções, Pavimentações e Saneamentos Ltda.. Advogado: Paulo
Hiroshi Kimura. Apelado: Banco Banestado S/a. Advogado:
Fares Jamil Feres, Alexandre Pietrângelo Lima. Distribuição
Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Cláudio de Andrade.
Revisor: Des. Rubens Oliveira Fontoura

1348º Processo 0387337-0 Apelação Cível

Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000092 Busca e Apreensão. Apelante: Celso Vaderi de
Souza. Advogado: Márcio Adriano Martinz Zem, Marcelo Pe-
nido da Silva. Apelado: Cooperativa de Crédtio Rural Vade do
Piquiri. Advogado: Wilson José Assunpção. Distribuição Auto-
mática em 27/11/2006. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Re-
visor: Des. Rubens Oliveira Fontoura

1349º Processo 0387937-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001107 Repetição de Indébito. Agravante: Adriane
Moro. Advogado: Moyses Grinberg. Agravado: Unibanco Lea-
sing Sa Arrendamento Mercantil. Distribuição Automática em
22/11/2006. Relator: Des. Cláudio de Andrade

1350º Processo 0388429-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000440 Embargos de Terceiro. Agravante: Banco Fina-
sa Sa. Advogado: Alessandra Noemi Spoladore. Agravado: Apa-
recido Capocci. Advogado: André Augusto Gonçalves Vianna.
Distribuição por Prevenção em 23/11/2006. Relator: Des. Cláu-
dio de Andrade

1351º Processo 0388447-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000605 Busca e Apreensão. Agravante: Ban-
co Credibel Sa. Advogado: Juliana Chaves de Oliveira. Agra-
vado: Aparecido da Silva. Distribuição Automática em 23/11/
2006. Relator: Des. Cláudio de Andrade

1352º Processo 0388872-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001246
Revisão de Contrato. Agravante: Laerte Justino de Oliveira.
Advogado: Renato Golba. Agravado: Bv Financeira Sa Crédito
Financiamento e Investimento. Distribuição Automática em 27/
11/2006. Relator: Des. Cláudio de Andrade

1353º Processo 0388916-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000218 Usucapião. Agravante: Cleusa Pereira da Silva.
Advogado: Viviane Weingärtner. Agravado: Marcius Eusebio
da Silva, Centro de Defesa dos Direitos Humanos. Distribui-
ção Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Cláudio de An-
drade

1354º Processo 0383365-8 Apelação Cível

Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000321 Depósito. Apelante: Silvio Ferreira da Cruz
Netto. Advogado: Carlos Alcides Alberti Burger. Apelado: Ban-
co Panamericano S/a. Advogado: Renata Pereira Costa de Oli-
veira. Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des.
cargo vago (Des. Nerio Spessato). Relator Convocado: Juiz
Conv. Rui Portugal Bacellar Filho. Revisor: Des. Carlos Man-
sur Arida

1355º Processo 0384777-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000578
Imissão de Posse. Apelante: Pedro Feitosa de Lima. Advogado:
Elaine de Fátima Costa. Apelado: José Ribeiro da Silva. Advo-
gado: Marcello Victor Herz Grycajuk. Distribuição Automáti-
ca em 22/11/2006. Relator: Des. cargo vago (Des. Nerio Spes-
sato). Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar
Filho. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida

1356º Processo 0385319-4 Apelação Cível

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200100000393 Cobrança. Apelante: Banestado Leasing SA
Arrendamento Mercantil. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Marcio Rogerio Depolli. Apelado: Docar Transportes
Rodoviários Ltda. Advogado: Marcus Aurélio Liogi. Distribui-
ção Automática em 23/11/2006. Relator: Des. cargo vago (Des.
Nerio Spessato). Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal
Bacellar Filho. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida

1357º Processo 0385578-3 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000074 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Abn Amro
Real SA. Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Apelado: Rubia
Dinah Gouveia Machado. Advogado: Lilian Tavares da Silva,
Michel Aron Platchek. Distribuição Automática em 23/11/2006.
Relator: Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho. Revisor: Des.
Carlos Mansur Arida

1358º Processo 0385596-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001063
Imissão de Posse. Apelante: Francisca Alves de Souza. Advo-
gado: Grasiela Macias Nogueira. Apelado: Olavo Arieta Ne-
grao Sobrinho, Cleonice Wagner Negrao. Advogado: Carlos
Alberto Costa Machado, Ricardo Costa Maguetas. Distribui-
ção por Prevenção em 27/11/2006. Relator: Des. cargo vago
(Des. Nerio Spessato). Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Por-
tugal Bacellar Filho. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida

1359º Processo 0386022-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000822 Interdito Proibitório. Apelante: Sindicato dos
Empregados Em Estabelecimentos Bancários de Londrina e
Região. Advogado: Carlos Roberto Scalassara, Edmilson No-
gima. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Claudia Rodrigues.
Distribuição por Prevenção em 27/11/2006. Relator: Des. car-
go vago (Des. Nerio Spessato). Relator Convocado: Juiz Conv.
Rui Portugal Bacellar Filho. Revisor: Des. Carlos Mansur Ari-
da

1360º Processo 0386822-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200300029557 Ordinária. Apelante: Daimlerchrysler Leasing
Arrendamento Mercantil Sa. Advogado: Hélio Luiz VItorino
Barcelos. Apelante: Skipton Sa. Advogado: Silvana Eleutério,
Simone Zonari Letchacoski. Apelado: Daimlerchrysler Leasing
Arrendamento Mercantil Sa. Advogado: Hélio Luiz VItorino
Barcelos. Apelado: Skipton Sa. Advogado: Silvana Eleutério,
Simone Zonari Letchacoski. Distribuição Automática em 22/
11/2006. Relator: Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato). Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho. Re-
visor: Des. Carlos Mansur Arida

1361º Processo 0387729-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000024 Falência. Agravan-
te: David Luis Ambrosini. Advogado: Rodrigo Arruda Sanchez.
Agravado: Cidadela Sa. Advogado: Lincoln Taylor Ferreira.
Distribuição por Prevenção em 21/11/2006. Relator: Des. car-
go vago (Des. Nerio Spessato). Relator Convocado: Juiz Conv.
Rui Portugal Bacellar Filho

1362º Processo 0388119-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200300028935 Ação de Depósito. Apelante: Banco Abn Amro
Real S/a. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre
Nelson Ferraz. Apelado: Larissa Thiele Nunes. Distribuição
Automática em 27/11/2006. Relator: Des. cargo vago (Des.
Nerio Spessato). Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal
Bacellar Filho. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida

1363º Processo 0388157-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000838 Busca e Apreensão. Agravante: União Admi-
nistradora de Consórcios Ltda. Advogado: Elton Alaver Barro-
so, Jefferson do Carmo Assis. Agravado: Lorival Gois de An-
drade. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des.
cargo vago (Des. Nerio Spessato). Relator Convocado: Juiz
Conv. Rui Portugal Bacellar Filho

1364º Processo 0388419-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001151
Revisão de Contrato. Agravante: Banco Finasa Sa. Advogado:
Vanessa Maria Ribeiro Batalha, Karine Cristina Costa, Diego
Rubens Gottardi, Daniele de Bona. Agravado: Edgar Francisco
de Paula. Advogado: Maylin Maffini. Distribuição Automática
em 23/11/2006. Relator: Des. cargo vago (Des. Nerio Spessa-
to). Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Fi-
lho

1365º Processo 0388610-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000808 Reivindicatória. Agravante: Sérgio Wander-
lei Ferreira do Valle. Advogado: José da Costa Valim Filho.
Agravado: Maurício Vialle. Advogado: Jorge Luiz Mohr, Ed-
gard Cavalcanti de Albuquerque Neto. Distribuição Automáti-
ca em 24/11/2006. Relator: Des. cargo vago (Des. Nerio Spes-
sato). Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar
Filho

_____ 1ª Câmara Cível em Composição Integral
_______________

1366º Processo 0386310-5 Embargos Infringentes Cível (Gr/
CInt.)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-

cordatas. Ação Originária: 200500044441 Executivo Fiscal.
Embargante: Gpm Ampreendimentos Imobiliários Sa. Advoga-
do: José Pedro de Paula Soares, Reinaldo Chaves Rivera. Em-
bargante: Município de Curitiba. Advogado: Marli Terezinha
Ferreira D’Avila. Embargado: Gpm Ampreendimentos Imobili-
ários Sa. Advogado: José Pedro de Paula Soares, Reinaldo Cha-
ves Rivera. Embargado: Município de Curitiba. Advogado: Marli
Terezinha Ferreira D’Avila. Distribuição por Prevenção em 22/
11/2006. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende

_____ 4ª Câmara Cível em Composição Integral
_______________

1367º Processo 0369179-0/01 Impugnação Ao Valor da Causa

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 3691790
Apelação Civel e Reexame Necessario. Impugnante: Estado do
Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo. Réu: Viviane Ribeiro
de Paula, Carla Regina de Lima, Jozadaque Ribeiro Batista,
Sérgio Chiquito Leal, Elizabeth Hage Thome Krause, Maria
Antonieta Binhara Kosak, Marisa da Silva Dorocinski, Janice
Gugelmin Kuss, Ana Vitória Grubhofer (maior de 60 anos),
Giselle Guimarães Pereira, João Portella dos Santos (maior de
60 anos), Cláudia Martins, Gilmar Jorge Velsão, Ignez Oliveira
de Souza (maior de 60 anos), Isabela Kodaka (maior de 60 anos),
Jussara de Mello Toledo Ramos, Maria da Graça Gomes, Neu-
za Buzutti, Odete Vilella Ximenes, Regina Westphalen Correia
Pinto, Soane Leprevost, Marilu Aguirre da Silva, Maria Terezi-
nha Estival (maior de 60 anos), Jeane Maria Schilipake, Gleu-
cema Marcondes (maior de 60 anos), Marisa Cavanha (maior
de 60 anos), Therezinha Redondo Machado (maior de 60 anos),
Atazir Ozik, Adão Schinda (maior de 60 anos), Denise Barbosa
Laynes, Mari Terezinha Ramos Kotaka, Adão Rodrigues de
Azevedo, Marli Terezinha da Silva, Rafael Kotaka. Advogado:
Rodrigo de Jesus Casagrande. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 24/11/2006. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira

1368º Processo 0375513-9/01 Agravo Regimental Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Município de Querência do Norte.
Advogado: Silvino de Assis Brandão Neto. Impetrado: Secretá-
rio de Estado da Educação. Agravante: Município de Querên-
cia do Norte. Advogado: Silvino de Assis Brandão Neto. Agra-
vado: Secretário de Estado da Educação. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 24/11/2006. Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Espíndola

_____ 5ª Câmara Cível em Composição Integral
_______________

1369º Processo 0388328-5 Ação Civil Originaria (Gr)

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200600000869 Anulatória. Autor: Município de Jussara. Ad-
vogado: Deolindo Antonio Novo. Réu: Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. José Mar-
cos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

1370º Processo 0388541-8 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Antonio Joel Cararo (maior de 60 anos).
Advogado: Robson Zanetti. Impetrado: Secretário de Estado
da Saúde. Distribuição por Prevenção em 27/11/2006. Relator:
Des. José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão

1371º Processo 0319102-4 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300024573 Mandado de Segu-
rança. Impetrante: Maria Ivone Beraldin de Mello. Advogado:
Vitor Hugo Paes Loureiro Filho, Helen Andrich da Mota. Im-
petrado: Secretário de Estado da Saúde - Sesa. Redistribuição
Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima

_____ 7ª Câmara Cível em Composição Integral
_______________

1372º Processo 0388011-5 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária: 3733528
Agravo de Instrumento. Impetrante: Ana Cristina Pinto Polydo-
ro, Humberto da Silva Raia, Maurício José Rodrigues de Oli-
veira. Advogado: Márcia Cristina Jonson. Impetrado: Desem-
bargador Sérgio Arenhart - 6ª Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná. Litis: Alexsander de Carlo Chiache-
llo, Shirlei Xavier Firmino. Distribuição Automática em 22/11/
2006. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior

_____ 9ª Câmara Cível em Composição Integral
_______________

1373º Processo 0387612-8 Conflito de Competência Cível (Gr/
C.Int.)

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000407 Indenização. Suscitante: Celso Guisard Thau-
maturgo - Juiz de Direito. Suscitado: Juiz de Direito da 4ª Vara
Cível da Comarca de Foz do Iguaçu. Interessado: Igreja Pente-
costal Deus É Amor, Davi Martins Miranda. Advogado: Mar-
cus Vinicius Pereira da Silva, Jefferson do Amaral Genta. Inte-
ressado: Editora A Gazeta do Iguaçu Ltda. Advogado: José Bento
Vidal. Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des.

Tufi Maron Filho

_____ 11ª Câmara Cível em Composição Integral
______________

1374º Processo 0288268-2/02 Embargos Infringentes Cível (Gr/
CInt.)

Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
2882682 Repetição de Indébito. Apelante: Carlos de Britto Pe-
reira. Advogado: José Luiz Torquato Tillo, Adilson Correia, José
Torquato Tillo. Apelado: Vale Quanto Pesa Restaurante Ltda..
Advogado: Carlyle Popp, Rodrigo Nasser Vidal, Paulo Rober-
to Ribeiro Nalin. Embargante: Vale Quanto Pesa Restaurante
Ltda.. Advogado: Carlyle Popp, Rodrigo Nasser Vidal, Paulo
Roberto Ribeiro Nalin. Embargado: Carlos de Britto Pereira.
Advogado: José Luiz Torquato Tillo, Adilson Correia, José Tor-
quato Tillo. Distribuição Automática em 24/11/2006. Relator:
Des. Cunha Ribas. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

_____ 15ª Câmara Cível em Composição Integral
______________

1375º Processo 0272922-4/03 Embargos Infringentes Cível (Gr/
CInt.)

Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
2729224 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú S/a. Ad-
vogado: Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto, Alexandre Tor-
res Vedana. Apelante: Marcelo Giovani Tulio, Valéria Cristina
Maciel Tulio. Advogado: Robson Roberto Seerig. Apelado: Os
Mesmos. Embargante: Marcelo Giovani Tulio, Valéria Cristina
Maciel Tulio. Advogado: Robson Roberto Seerig. Embargado:
Banco Itaú S/a. Advogado: Tatiana Kalko Turqueti Cunha Bar-
reto, Alexandre Torres Vedana. Distribuição Automática em 23/
11/2006. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des.
Hayton Lee Swain Filho

_____ 17ª Câmara Cível em Composição Integral
______________

1376º Processo 0386428-2 Exceção de Suspeição Cível (Gr/
CInt)

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000370 Exceção de Suspeição. Excipiente: Gu-
temberg Henrique Costa. Advogado: Alfredo Ambrosio Junior.
Excepto: Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca
de Arapongas. Interessado: Município de Arapongas. Advoga-
do: Giovana Giocondo, Oduwaldo de Souza Calixto, Alessan-
dra Harumi Matsubara Coutinho. Interessado: Câmara Munici-
pal de Arapongas. Distribuição por Prevenção em 22/11/2006.
Relator: Des. Renato Naves Barcellos

_____ 3ª Câmara Criminal
___________________________________

1377º Processo 0386759-2 Recurso de Agravo

Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200300000133 Execução de Pena. Recorren-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Agui-
naldo Barbosa dos Santos (Réu Preso). Advogado: Fabiana
Garcia Amaral. Recorrente: Aguinaldo Barbosa dos Santos (Réu
Preso). Advogado: Fabiana Garcia Amaral. Recorrido: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção
em 21/11/2006. Relator: Des. Rogério Coelho

1378º Processo 0387167-8 Apelação Crime

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2006000020323 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Apelado: Eloir Castanheira, Michel Ma-
grini. Def.Dativo: Ari Bernardi. Distribuição Automática em
21/11/2006. Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor: Des. Mar-
ques Cury

1379º Processo 0387416-6 Apelação Crime

Comarca: Santa Mariana. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000027 Ação Penal. Apelante: Joel Monteiro Júnior.
Advogado: Marcio Jose Polido. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 22/11/2006.
Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor: Des. Marques Cury

1380º Processo 0387908-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Cambé. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000112 Ação Penal. Impetrante: João Eugenio
Fernandes de Oliveira (advogado). Paciente: Anizio Costa de
Carvalho, Adriana Antunes de Lima. Distribuição Automática
em 21/11/2006. Relator: Des. Rogério Coelho

1381º Processo 0387995-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000109 Ação Penal. Impetrante: Nestor Bergamim Fi-
lho. Paciente: Danilo Almeida Garcia (Réu Preso). Distribui-
ção Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Rogério Coelho

1382º Processo 0388076-6 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000030669 Ação Penal. Apelante: Josemar Rodrigues dos
Santos (Réu Preso). Advogado: Lourenço Iaczinski da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Rogério Coelho.
Revisor: Des. Marques Cury

1383º Processo 0388168-9 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
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de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000127182 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Mauricio Perazzetta (Réu Preso).
Def.Dativo: Luciano da Silva Busato. Distribuição Automática
em 24/11/2006. Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor: Des.
Marques Cury

1384º Processo 0388284-8 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000313 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Alessandro de Araújo Machado.
Advogado: Antonio Amadeu Palazzo. Distribuição Automática
em 23/11/2006. Relator: Des. Rogério Coelho

1385º Processo 0388309-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000042588 Ação Penal. Impetrante: Heitor Fabreti Aman-
te (advogado). Paciente: Cristiano dos Santos Fernandes (Réu
Preso). Distribuição por Prevenção em 23/11/2006. Relator: Des.
Rogério Coelho

1386º Processo 0388332-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000042588 Ação Penal. Impetrante: Heitor Fabreti Aman-
te (advogado). Paciente: Debora Cristina Meciano (Réu Pre-
so). Distribuição por Dependência em 23/11/2006. Relator: Des.
Rogério Coelho

1387º Processo 0388499-9 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001849 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Michelle Cristina Santos. Advo-
gado: Cassiano Cesar dos Santos. Distribuição Automática em
24/11/2006. Relator: Des. Rogério Coelho

1388º Processo 0388617-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200600000522 Ped. Relax. Prisão Prev. E/ou Flagr.. Impetran-
te: Edmar José Chagas (advogado), Paulo Roberto dos Santos
(advogado), Maria Laurete de Souza Chagas (advogado). Paci-
ente: Viviane da Silva Oliveira (Réu Preso). Distribuição Auto-
mática em 24/11/2006. Relator: Des. Rogério Coelho

1389º Processo 0387180-1 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2001000068324 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Fabrício Allex Ferreira. Advoga-
do: William Esperidião David. Distribuição Automática em 21/
11/2006. Relator: Des. Marques Cury. Revisor: Desª Sonia
Regina de Castro

1390º Processo 0387413-5 Apelação Crime

Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000019 Ação Penal. Apelante: Wilson Gomes Bocchi.
Advogado: Claudecir Aparecido de Oliveira. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 23/11/2006. Relator: Des. Marques Cury. Revisor: Desª
Sonia Regina de Castro

1391º Processo 0387620-0 Recurso de Agravo

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200300000135 Unificação de Penas. Recorrente: Wagner dos
Santos (Réu Preso). Advogado: Maria Laurete de Souza Cha-
gas, Edmar José Chagas. Recorrido: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Distribuição Automática em 21/11/2006. Rela-
tor: Des. Marques Cury

1392º Processo 0387739-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Imbituva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2006000000683 Ação Penal. Impetrante: Sergio Batista Henri-
chs (advogado). Paciente: Eraldo Nunes Pinto (Réu Preso).
Distribuição por Prevenção em 21/11/2006. Relator: Des. Mar-
ques Cury

1393º Processo 0388133-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000117 Ação Penal. Impetrante: Luiz Carlos Rosa (ad-
vogado), Pablo Diego Pereira Lenzi. Paciente: Luciano Gon-
çalves (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 22/11/2006.
Relator: Des. Marques Cury

1394º Processo 0388273-5 Recurso de Agravo

Comarca: Maringá. Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios. Ação Originária: 200600001906 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Jadir Caetano Vieira
(Réu Preso). Advogado: Emerson Guerra Carvalho. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Pre-
venção em 23/11/2006. Relator: Des. Marques Cury

1395º Processo 0388347-0 Apelação Crime

Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000021 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Roberto de Souza. Advogado: Maria
Rosa Salerno. Distribuição Automática em 23/11/2006. Rela-
tor: Des. Marques Cury. Revisor: Desª Sonia Regina de Castro

1396º Processo 0388401-9 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000518 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Márcio Gomes Reis. Def.Dativo:
Armando Ricardo de Souza. Distribuição Automática em 23/
11/2006. Relator: Des. Marques Cury

1397º Processo 0388656-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000128 Pedido de Progressão / Regressão. Impetrante:
Ronaldo Camilo (advogado), Elichielli Gabrielli Perilis (advo-
gado). Paciente: Benhur de Freitas Pereira (Réu Preso). Distri-
buição por Prevenção em 27/11/2006. Relator: Des. Marques
Cury

1398º Processo 0388746-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000043455 Ação Penal. Impetrante: Marcos Cezar Kai-
men (advogado). Paciente: Magany Alves de Lima (Réu Pre-
so). Distribuição por Prevenção em 27/11/2006. Relator: Des.
Marques Cury

1399º Processo 0388807-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000107167 Ação Penal. Impetrante: Dgamar Hernandes
(advogado). Paciente: Manoel Santana Sperandio (Réu Preso),
José Adair Sperandio (Réu Preso). Distribuição Automática em
27/11/2006. Relator: Des. Marques Cury

1400º Processo 0388821-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000091899 Ação Penal. Impetrante: Antonio Gustavo
Scherner Franco (advogado). Paciente: Gustavo Mantovani Tris-
tão da Rocha (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 27/
11/2006. Relator: Des. Marques Cury

1401º Processo 0387279-3 Apelação Crime

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000012416 Ação Penal. Apelante: Sílvio Fontes dos San-
tos (Réu Preso). Advogado: José Francisco de Assis, Fábio
Renato de Assis. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição por Prevenção em 21/11/2006. Relator:
Des. Rogério Kanayama. Revisor: Des. Mendes Silva

1402º Processo 0387459-1 Apelação Crime

Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000035 Ação Penal. Apelante: Rogério Gonzaga (Réu
Preso). Def.Dativo: Marcos Augusto Damiani. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 21/11/2006. Relator: Des. Rogério Kanayama. Revisor: Des.
Mendes Silva

1403º Processo 0387541-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000039806 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Marcelo Gaya de Oliveira (advogado). Paciente: Jefferson Cân-
dido de Oliveira Junior (Réu Preso). Distribuição Automática
em 21/11/2006. Relator: Des. Rogério Kanayama

1404º Processo 0387894-0 Recurso de Agravo

Comarca: Ponta Grossa. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000393
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: Dino César da Silva (Réu
Preso). Advogado: Marli Marlene Horst. Distribuição por Pre-
venção em 21/11/2006. Relator: Des. Rogério Kanayama

1405º Processo 0387899-5 Recurso de Agravo

Comarca: Maringá. Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios. Ação Originária: 200600000030 Pedido
de Prisão Domiciliar. Recorrente: Luiz Antonio Rodrigues (Réu
Preso). Advogado: Cicero João Ricardo Porcelani, André Luiz
Rossi. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição por Prevenção em 22/11/2006. Relator: Des. Rogério
Kanayama

1406º Processo 0388003-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Guaíra. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000167 Ação Penal. Impetrante: Luiz Claudio
Nunes Lourenço (advogado). Paciente: Gilberto Machado da
Silva (Réu Preso). Distribuição Automática em 21/11/2006.
Relator: Des. Rogério Kanayama

1407º Processo 0388016-0 Apelação Crime

Comarca: Castro. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200100000075 Ação Penal. Apelante: Marcos Vinicius Oli-
veira da Silva. Advogado: Carlos Roberto de Almeida. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 24/11/2006. Relator: Des. Rogério Kanayama.
Revisor: Des. Mendes Silva

1408º Processo 0388069-1 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000036111 Ação Penal. Apelante: Ismael Pasquim de Al-
meida (Réu Preso). Advogado: Illio Boschi Deus. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Pre-

venção em 23/11/2006. Relator: Des. Rogério Kanayama. Re-
visor: Des. Mendes Silva

1409º Processo 0388117-2 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200600000155 Pedido de Liberdade Provisória. Re-
corrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
Rafael Lazarini. Advogado: Fidelis Canguçu Rodrigues Junior,
Ricardo de Abreu Arambul. Distribuição Automática em 23/
11/2006. Relator: Des. Rogério Kanayama

1410º Processo 0388169-6 Apelação Crime

Comarca: Guaíra. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000014 Ação Penal. Apelante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Apelado: Jacir Vanderlei Sonemberg
(Réu Preso). Def.Dativo: Luiz Claudio Nunes Lourenço. Ape-
lado: Pamela Grayce Aparecida Martins (Réu Preso).
Def.Dativo: Ademilson dos Reis. Apelante: Jacir Vanderlei
Sonemberg (Réu Preso). Def.Dativo: Luiz Claudio Nunes Lou-
renço. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição por Dependência em 27/11/2006. Relator: Des. Ro-
gério Kanayama. Revisor: Des. Mendes Silva

1411º Processo 0388176-1 Apelação Crime

Comarca: Guaíra. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000212 Ação Penal. Apelante: Jacir Vanderlei
Sonemberg (Réu Preso). Def.Dativo: Luiz Claudio Nunes Lou-
renço. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição por Dependência em 27/11/2006. Relator: Des. Ro-
gério Kanayama. Revisor: Des. Mendes Silva

1412º Processo 0388183-6 Apelação Crime

Comarca: Guaíra. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000211 Ação Penal. Apelante: Talita de Aguiar
Bernardo (Réu Preso), Jacir Vanderley Sonemberg (Réu Pre-
so). Def.Dativo: Luiz Claudio Nunes Lourenço. Apelante: Mar-
cio Antonio Campos de Oliveira (Réu Preso). Advogado: Luiz
Claudio Nunes Lourenço. Apelado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Distribuição por Prevenção em 27/11/2006.
Relator: Des. Rogério Kanayama. Revisor: Des. Mendes Silva

1413º Processo 0388322-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2005000006710 Ação Penal. Impetrante: Davi Pon-
tarolo (advogado), Helio Kennedy Gonçalves Vargas (advoga-
do). Paciente: Roberto Fioravante Morgado (Réu Preso).
Repre.AssistJud: Dalmy Margarete Milleo, Divonsir Taborda
Mafra, Eliana Dal-col Horne. Distribuição Automática em 23/
11/2006. Relator: Des. Rogério Kanayama

1414º Processo 0388527-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200600000477 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Anderson Luis Pereira Gonzalez (advogado). Paciente: Clau-
ber Rudson da Cruz (Réu Preso). Distribuição Automática em
23/11/2006. Relator: Des. Rogério Kanayama

1415º Processo 0388573-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000026801 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: Benedito de Paula (advogado), Jefferson Augusto
de Paula (advogado). Paciente: Décio Mitmann (Réu Preso).
Distribuição Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Rogé-
rio Kanayama

1416º Processo 0387219-7 Apelação Crime

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2004000009156 Ação Penal. Apelante: Lucimar
Leite Soler Gimenes (Réu Preso). Def.Dativo: Elisângela Spo-
nholz de Souza. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Desª
Sonia Regina de Castro. Revisor: Des. Rogério Kanayama

1417º Processo 0387429-3 Apelação Crime

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000022452 Ação Penal. Apelante: Juliano Ferrari Fernan-
des da Silva. Advogado: Edalvo Garcia. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 23/
11/2006. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Revisor: Des.
Rogério Kanayama

1418º Processo 0387555-8 Apelação Crime

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2004000011371 Ação Penal. Ape-
lante: Jonemar Pereira dos Santos. Advogado: Susan Emily Ian-
coski Soeiro, Dulcinea de Souza Schmidlin, Luiz Gustavo de
Andrade. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Desª Sonia
Regina de Castro. Revisor: Des. Rogério Kanayama

1419º Processo 0387692-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000045170 Ação Penal. Impetrante: Raquel Regina Bento
Farah (advogado). Paciente: Edinei Clevis Camargo (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Desª
Sonia Regina de Castro

1420º Processo 0387878-6 Recurso de Agravo

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200600001852 Remição de Pena. Recorrente: Ministério
Público do Estado do Paraná. Recorrido: Joanito Colaço (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Marcos Marcelo Muller, Dalmy Mar-
garete Milleo, Francisco Lazzari de Freitas. Distribuição Auto-
mática em 21/11/2006. Relator: Desª Sonia Regina de Castro

1421º Processo 0388083-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2006000004000 Ação Penal. Impetrante: Marcos
Cristiani Costa da Silva (advogado). Paciente: João Miguel
Medeiros Aguetoni (Réu Preso). Distribuição Automática em
22/11/2006. Relator: Desª Sonia Regina de Castro

1422º Processo 0388170-9 Recurso de Agravo

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001436
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: Marcio José Rabiolli
(Réu Preso). Repre.AssistJud: Emilson Schafron, Wilson An-
dré Neres. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator:
Desª Sonia Regina de Castro

1423º Processo 0388341-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000043536 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Péricles Bento Lemos (advogado), Vilson Donizeti Galvão (ad-
vogado). Paciente: Rogério Soares de Souza (Réu Preso). Dis-
tribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Desª Sonia Re-
gina de Castro

1424º Processo 0388415-3 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000414 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Vanderlei Pinheiro. Def.Dativo:
Neusa Fátima Refatti. Distribuição Automática em 23/11/2006.
Relator: Desª Sonia Regina de Castro

1425º Processo 0388548-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000005413 Ação Penal. Impetrante: Gilmar Jeferson Pa-
ludo (advogado), Islan P. Rodrigues. Paciente: Volmir Meyer
(Réu Preso). Distribuição Automática em 24/11/2006. Relator:
Desª Sonia Regina de Castro

1426º Processo 0388625-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infância, Juventude, Família e
Anexos. Ação Originária: 200600000021 Ação Penal. Impe-
trante: Alessandro Silverio (advogado), Bruno Augusto Gon-
çalves Vianna (advogado). Paciente: Serafim Afonso Costa Neto,
Thiago de Almeida Costa. Distribuição Automática em 27/11/
2006. Relator: Desª Sonia Regina de Castro

1427º Processo 0388637-9 Apelação Crime

Comarca: Apucarana. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2005000001009 Ação Penal. Apelante: Julio César de Oliveira
(Réu Preso). Advogado: Luiz Francisco Ferreira. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 27/11/2006. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Revi-
sor: Des. Rogério Kanayama

1428º Processo 0387142-1 Apelação Crime

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2006000005367 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Sidnei Aparecido Briga. Advoga-
do: Izaura Aparecida Tomaroli Varella. Distribuição Automáti-
ca em 21/11/2006. Relator: Des. Mendes Silva. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Rogé-
rio Coelho

1429º Processo 0387572-9 Apelação Crime

Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000007 Ação Penal. Apelante: Lucimara Pedroso do
Amaral (Réu Preso). Advogado: Kival Della Bianca Paquete
Júnior. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Mendes
Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios.
Revisor: Des. Rogério Coelho

1430º Processo 0387786-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Loanda. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000322 Pedido de Liberdade Provisória. Impe-
trante: Fernando Smaniotto Marini (advogado). Paciente: Ri-
cardo Farias Messias (Réu Preso), Laion Patrick Barbosa Gon-
çalves (Réu Preso). Advogado: Sandra Regina Smaniotto. Dis-
tribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Mendes
Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios

1431º Processo 0387921-2 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000659 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Alexandre Camargo de Siqueira.
Repre.AssistJud: Isabela Christine Dal Bó Lima. Distribuição
Automática em 22/11/2006. Relator: Des. Mendes Silva. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios

1432º Processo 0387933-2 Apelação Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Origi-
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nária: 2005000037860 Ação Penal. Apelante: Vanes Vidote (Réu
Preso). Advogado: Fernando César Resta Antunes. Apelante:
Juliano Paes (Réu Preso). Advogado: Elizangela Dahmer Pe-
reira. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Mendes Sil-
va. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios.
Revisor: Des. Rogério Coelho

1433º Processo 0387967-8 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2005000001157 Ação Penal. Recorrente: Ministério
Público do Estado do Paraná. Recorrido: Adilson de Matos
Santos. Def.Dativo: Aldimar Alves V. Silva. Distribuição Auto-
mática em 23/11/2006. Relator: Des. Mendes Silva. Relator
Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios

1434º Processo 0388232-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000058746 Ação Penal. Impetrante: Luciana do Carmo
Neves Pellegrine (advogado), Juliane Almudi de Freitas. Paci-
ente: Valdir Massotte (Réu Preso). Advogado: Ademir Simões,
Arivaldy Rosária Stela Alves, Claudete Carvalho Canezin. Dis-
tribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Mendes
Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios

1435º Processo 0388296-8 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000365 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Victor Humberto Javier Baez
Ortiz. Def.Dativo: Leonardo Dolfini Augusto. Distribuição
Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Mendes Silva. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios

1436º Processo 0388383-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 199800000057 Ação Penal. Impetrante: Nelson
Kamarowski. Paciente: Leandro Lange de Almeida (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des.
Mendes Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel
Guerios

1437º Processo 0388431-7 Apelação Crime

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2005000004377 Ação Penal. Apelante: Neudair Junior Casti-
lho Maçano (Réu Preso). Advogado: Alberto Alves Rocha. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Mendes Silva. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Revisor:
Des. Rogério Coelho

1438º Processo 0388692-0 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000255 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Rosinei Giarolo. Def.Dativo: Lauri
Da Silva. Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des.
Mendes Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel
Guerios

1439º Processo 0388737-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000084337 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Scheila Farias de Sousa (advogado). Paciente: Rodrigo Gon-
çalves (Réu Preso), Luiz Fernando Gonçalves (Réu Preso).
Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Men-
des Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Gue-
rios

1440º Processo 0388787-4 Apelação Crime

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2006000020315 Ação Penal. Apelante: Luiz Fernando Zak.
Advogado: Elton Silva. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição por Prevenção em 27/11/2006. Rela-
tor: Des. Mendes Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino
Jacomel Guerios. Revisor: Des. Rogério Coelho

1441º Processo 0388841-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2000000005420 Ação Penal. Impetrante: João dos Santos Fer-
tonani (em seu favor - réu preso). Distribuição Automática em
27/11/2006. Relator: Des. Mendes Silva. Relator Convocado:
Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios

_____ 4ª Câmara Criminal
___________________________________

1442º Processo 0387152-7 Apelação Crime

Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000034 Ação Penal. Apelante: Marcos Vicente Ruela,
Claudemir Puchetti. Advogado: Delfer Dalque de Freitas, Ali-
ne Micheli de Freitas. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Miguel Pessoa

1443º Processo 0387445-7 Apelação Crime

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000016995 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Antonio Roberto Marques (Réu
Preso), Celma Paixão de Oliveira (Réu Preso). Def.Dativo: Luiz

Venicius Compagnoni. Distribuição Automática em 22/11/2006.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Miguel
Pessoa

1444º Processo 0387625-5 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000059851 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Paulo Sérgio de Oliveira.
Def.Dativo: Ana Paula de Macedo Lino. Distribuição Automá-
tica em 21/11/2006. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Revisor: Des. Miguel Pessoa

1445º Processo 0387674-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200600000202 Ação Penal. Impetrante: Ronaldo Camilo (ad-
vogado), Elichielli Gabrielli Perilis (advogado). Paciente: We-
lington Ricardo de Souza Minucelli (Réu Preso), Eniel Rodri-
go dos Santos (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 21/
11/2006. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

1446º Processo 0387990-7 Apelação Crime

Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2002000000155 Ação Penal. Apelante: Fábio
Alves Bueno. Def.Dativo: Carlos Roberto Jakimiu. Apelante:
Adalto Ramos da Silva. Advogado: Wilton Silva Longo. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 23/11/2006. Relator: Des. Celso Rotoli de Mace-
do. Revisor: Des. Miguel Pessoa

1447º Processo 0388079-7 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000612 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Julio Antonio Lima de Oliveira.
Def.Dativo: Alessandro Piero Lucca. Distribuição Automática
em 22/11/2006. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

1448º Processo 0388178-5 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000395 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Leonir Pires de Moraes.
Def.Dativo: Cassiano Cesar dos Santos. Distribuição Automá-
tica em 23/11/2006. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

1449º Processo 0381357-8/01 Agravo Regimental Crime

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 381357800 Habeas Corpus. Impetrante: O. E.
G. (advogado). Paciente: J. C. S. S. , R. C. O. D.. Agravante: J.
C. S. S. , R. C. O. D.. Advogado: Omar Elias Geha. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 22/11/2006. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo

1450º Processo 0388392-5 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000392 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Valdecir Nunes de Souza.
Def.Dativo: Leonardo Dolfini Augusto. Advogado: Antonio
Augusto Sobrinho. Distribuição Automática em 23/11/2006.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

1451º Processo 0388538-1 Apelação Crime

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000024892 Ação Penal. Apelante: Cleber Willian Gaspar
(Réu Preso). Advogado: Ari Alves Pereira, Paula Leandra Ba-
ladeli. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Celso Ro-
toli de Macedo. Revisor: Des. Miguel Pessoa

1452º Processo 0388652-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000013483 Ação Penal. Impetrante:
Márcio José dos Santos (em seu favor - réu preso). Distribui-
ção Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Celso Rotoli de
Macedo

1453º Processo 0388816-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000106837 Ped. Relax. Prisão Prev. E/ou Flagr.. Impe-
trante: Fernando Sampaio de Almeida Filho (advogado). Paci-
ente: Jeremias Pereira da Cruz (Réu Preso). Distribuição Auto-
mática em 27/11/2006. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

1454º Processo 0387259-1 Apelação Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2005000043496 Ação Penal. Apelante: Joseni Batista de
Jesus (Réu Preso). Advogado: Vanessa Cristina Maia Vasques
Montagner. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Antô-
nio Martelozzo. Revisor: Des. Luiz Zarpelon

1455º Processo 0387427-9 Apelação Crime

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000016873 Ação Penal. Apelante: Aparecida de Fátima
Rodrigues (Réu Preso), Adrieli Olegario da Silva (Réu Preso).
Advogado: José Carlos Ragiotto, Roberson de Oliveira. Apela-

do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 22/11/2006. Relator: Des. Antônio Martelozzo.
Revisor: Des. Luiz Zarpelon

1456º Processo 0387731-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000037404 Ação Penal. Impetrante: Marcos Cristiani Costa
da Silva (advogado). Paciente: Rogério Ribas da Silva (Réu
Preso). Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des.
Antônio Martelozzo

1457º Processo 0388087-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000044826 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Anderson de Azevedo (advogado), Danild Jeronásio Martins,
Julio César Paroski de Carvalho. Paciente: Paulo Henrique Fa-
biano (Réu Preso). Distribuição Automática em 22/11/2006.
Relator: Des. Antônio Martelozzo

1458º Processo 0388171-6 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000575 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Ademir Schneider. Def.Dativo:
Leonardo Dolfini Augusto. Advogado: Antonio Augusto Sobri-
nho. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des.
Antônio Martelozzo

1459º Processo 0388380-5 Apelação Crime

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 2001000000447 Ação Penal. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Apelado: José Ronaldo Rodri-
gues de Souza. Advogado: Adilson de Andrade Amaral. Distri-
buição Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Antônio Mar-
telozzo. Revisor: Des. Luiz Zarpelon

1460º Processo 0388408-8 Apelação Crime

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2006000002066 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Maria Terres (Réu Preso). Advoga-
do: Alexandre Alves Greghi. Apelante: Maria Terres (Réu Pre-
so). Advogado: Alexandre Alves Greghi. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em
23/11/2006. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revisor: Des.
Luiz Zarpelon

1461º Processo 0388445-1 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200500000953 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Alexandre Henriques Correia.
Def.Dativo: Leonardo Dolfini Augusto. Distribuição Automá-
tica em 24/11/2006. Relator: Des. Antônio Martelozzo

1462º Processo 0388508-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2004000007510 Ação Penal. Impetrante: Ca-
roline Andrea Meier (advogado). Paciente: Cícero Ramualdo
da Silva (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 24/11/
2006. Relator: Des. Antônio Martelozzo

1463º Processo 0388680-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Goioerê. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 2006000005430 Pedido de Progressão / Regressão. Im-
petrante: Ronaldo Camilo (advogado), Elichielli Gabrielli Pe-
rilis (advogado). Paciente: Marcelo Cardoso dos Santos (Réu
Preso). Distribuição por Prevenção em 27/11/2006. Relator: Des.
Antônio Martelozzo

1464º Processo 0388773-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Pato Branco. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200600000327 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Ivan Miguel da Silva Ferraz (advogado). Paciente: Adilson Subtil
dos Santos (Réu Preso). Distribuição Automática em 27/11/
2006. Relator: Des. Antônio Martelozzo

1465º Processo 0388832-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Impetrante:
José Cândido da Silva (em seu favor - réu preso). Distribuição
Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Antônio Martelozzo

1466º Processo 0387088-2 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000017 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Dalvim de Souza Bueno.
Def.Dativo: Marco Antonio Joaquim. Distribuição Automática
em 21/11/2006. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior

1467º Processo 0387650-8 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000051640 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Raquel Leal dos Santos (Réu Pre-
so). Def.Público: Sérgio Roberto Rodrigues Parigot de Souza.
Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Luiz

Zarpelon. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Ma-
cedo Junior. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

1468º Processo 0387797-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2006000005839 Ação Penal. Impetrante: Venilton dos
Santos. Paciente: André Luiz Muller (Réu Preso). Distribuição
Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior

1469º Processo 0388027-3 Apelação Crime

Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000031 Ação Penal. Apelante: Elza Gomes de Souza
(Réu Preso), Claudemir Gomes de Souza (Réu Preso). Advoga-
do: Geovanei Leal Bandeira. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em 23/11/2006.
Relator: Des. Luiz Zarpelon. Relator Convocado: Juiz Conv.
Francisco Luiz Macedo Junior. Revisor: Des. Celso Rotoli de
Macedo

1470º Processo 0388050-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000229 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Sonia Regina Santos Silveira (advogado). Paciente: Siegfried
José Bar (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 22/11/
2006. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Relator Convocado: Juiz
Conv. Francisco Luiz Macedo Junior

1471º Processo 0388091-3 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000442 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Robson Mafort. Def.Dativo: Ales-
sandro Piero Lucca. Distribuição Automática em 22/11/2006.
Relator: Des. Luiz Zarpelon. Relator Convocado: Juiz Conv.
Francisco Luiz Macedo Junior

1472º Processo 0388255-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000085 Ação Penal. Impetrante: Marcello Trajano da
Rocha (advogado). Paciente: Augusto Carlos Pacheco da Sil-
veira (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 22/11/2006.
Relator: Des. Luiz Zarpelon. Relator Convocado: Juiz Conv.
Francisco Luiz Macedo Junior

1473º Processo 0388279-7 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000458 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Levino Carlos Augusto. Advoga-
do: José Carlos Portella Júnior. Distribuição Automática em
23/11/2006. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Relator Convocado:
Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior

1474º Processo 0388422-8 Apelação Crime

Comarca: Paranacity. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000021 Ação Penal. Apelante: Ednaldo Pereira da Silva
(Réu Preso). Advogado: Jeferson José Muracami. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 24/11/2006. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior. Revisor: Des.
Celso Rotoli de Macedo

1475º Processo 0388519-6 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000492 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Jefferson Ferreira. Def.Dativo:
Cassiano Cesar dos Santos. Distribuição Automática em 24/11/
2006. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Relator Convocado: Juiz
Conv. Francisco Luiz Macedo Junior

1476º Processo 0388660-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Impetran-
te: Alexander Vieira (advogado). Paciente: Antonio do Carmo
Reversso (Réu Preso). Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. Luiz Zarpelon. Relator Convocado: Juiz Conv.
Francisco Luiz Macedo Junior

1477º Processo 0387200-8 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2001000082076 Ação Penal. Apelante: Emerson Batista dos
Santos (Réu Preso). Advogado: Leticia Lopes Jahn. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 27/11/2006. Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revi-
sor: Des. Antônio Martelozzo

1478º Processo 0387508-9 Apelação Crime

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2006000002066 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Apelado: Josmar Ribeiro Camargo (Réu
Preso). Advogado: Rodrigo Bettega Ressetti. Distribuição Au-
tomática em 23/11/2006. Relator: Des. Ronald Juarez Moro.
Revisor: Des. Antônio Martelozzo

1479º Processo 0387550-3 Apelação Crime

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200600000002 Ação Penal. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Apelado: Fábio Roberto Pinto.
Def.Dativo: Juliana Aprygio da Silva. Distribuição Automática
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em 21/11/2006. Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor:
Des. Antônio Martelozzo

1480º Processo 0387884-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 200600002091 Comunicação/prisão em Flagrante. Impe-
trante: José Leocádio de Camargo (advogado), Luiz Fernando
Fortes de Camargo (advogado), Marcos Antonio Lopez Stamm
(advogado). Paciente: Oziel dos Santos. Distribuição Automá-
tica em 21/11/2006. Relator: Des. Ronald Juarez Moro

1481º Processo 0387890-2 Recurso de Agravo

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600002989
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: Júlio Florêncio Macha-
do de Souza (Réu Preso). Repre.AssistJud: Wilson André Ne-
res, Ana Paula Garcia Marchante. Distribuição Automática em
21/11/2006. Relator: Des. Ronald Juarez Moro

1482º Processo 0388189-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
200600000059 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Laerso da Rosa Vieira (advogado). Paciente: Gilmar Aparecido
Galvão (Réu Preso), Claudinei dos Santos Silva (Réu Preso).
Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Ronald
Juarez Moro

1483º Processo 0388260-8 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000638 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Valdemir Moreira do Nascimen-
to (Réu Preso). Advogado: Cristiano José Ferreira. Distribui-
ção Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Ronald Juarez
Moro

1484º Processo 0388336-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000042588 Ação Penal. Impetrante: Heitor Fabreti Aman-
te (advogado). Paciente: João Ramão Neto (Réu Preso). Distri-
buição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Ronald Jua-
rez Moro

1485º Processo 0388398-7 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000115410 Ação Penal. Apelante: Rodrigo Ramalho dos
Santos (Réu Preso). Advogado: José Carlos Portella Júnior.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção por Prevenção em 24/11/2006. Relator: Des. Ronald Jua-
rez Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

1486º Processo 0388567-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000058347 Ação Penal. Impetrante: José Franklin Falocci
Filho (advogado). Paciente: João Paulo Venâncio de Andrade
(Réu Preso). Advogado: Leandro Albuquerque Muchiuti. Dis-
tribuição Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Ronald Ju-
arez Moro

1487º Processo 0388839-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Impetrante:
Renata Almeida Leite (advogado). Paciente: James Diarone
Viera (Réu Preso). Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. Ronald Juarez Moro

1488º Processo 0387271-7 Apelação Crime

Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200500000043 Ação Penal. Apelante: Gilberto Jacs
Krueger (Réu Preso). Advogado: Cidnei Mendes Karpinski.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Miguel Pessoa.
Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

1489º Processo 0387441-9 Apelação Crime

Comarca: Realeza. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000124 Ação Penal. Apelante: João Luiz Fernandes de
Moura (Réu Preso), João Luiz de Moura (Réu Preso), Márcio
Fontana Catapan Andrade (Réu Preso). Advogado: Alexandre
Augusto Zabot de Mello. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Distribuição Automática em 23/11/2006. Rela-
tor: Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

1490º Processo 0387664-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000110288 Ação Penal. Impetrante: José Carlos Portella
Júnior (advogado). Paciente: Ezequiel Miguel dos Santos (Réu
Preso). Distribuição por Prevenção em 21/11/2006. Relator: Des.
Miguel Pessoa

1491º Processo 0387828-6 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000389 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Junio Cesar Jacinto. Def.Dativo:

Cleber Augusto de Lima Evangelista. Distribuição Automática
em 21/11/2006. Relator: Des. Miguel Pessoa

1492º Processo 0388055-7 Apelação Crime

Comarca: Castro. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200200000035 Ação Penal. Apelante: Luciano de Mello
Granado. Advogado: Luiz Jorge Kordel. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 23/
11/2006. Relator: Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des. Ronald
Juarez Moro

1493º Processo 0388258-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2006000034626 Pedido de Prisão Preventiva. Impetran-
te: Peter Amaro de Sousa (advogado). Paciente: João Elias
Domingos (Réu Preso). Distribuição Automática em 23/11/2006.
Relator: Des. Miguel Pessoa

1494º Processo 0388272-8 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000393 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Christian Andres Garcia Duarte.
Advogado: Luciana Zuheir Badra Guerra. Distribuição Auto-
mática em 23/11/2006. Relator: Des. Miguel Pessoa

1495º Processo 0388512-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000074722 Ação Penal. Impetrante: Maurício Souza Bo-
chnia (advogado). Paciente: Ivo Corsato Junior (Réu Preso).
Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Miguel
Pessoa

1496º Processo 0388681-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Im-
petrante: Adyr Tacla Filho (advogado). Paciente: Pedro Carlos
Andruzinski Junior (Réu Preso). Distribuição Automática em
27/11/2006. Relator: Des. Miguel Pessoa

1497º Processo 0388731-2 Apelação Crime

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000001315 Ação Penal. Apelante: roberto martins dos san-
tos. Advogado: Munira Muhammad Ahmud, Alaor Gregório de
Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des. Miguel
Pessoa. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

1498º Processo 0388870-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200600000036 Ação Penal. Impetrante: Orlandino
Prause da Silva Júnior (advogado). Paciente: Jorge Ferreira dos
Santos (Réu Preso). Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. Miguel Pessoa

_____ 5ª Câmara Criminal
___________________________________

1499º Processo 0387144-5 Apelação Crime

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2005000003087 Ação Penal. Apelante: Alcebíades
Gabriel Fernandes dos Santos (Réu Preso). Advogado: Nivaldo
Martins. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Eduar-
do Fagundes. Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

1500º Processo 0387297-1 Apelação Crime

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000004853 Ação Penal. Apelante: Devanir Ross Berga-
mo. Advogado: Ricardo Donald Pereira. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 21/
11/2006. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Revisor: Des. Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa

1501º Processo 0387457-7 Apelação Crime

Comarca: Castro. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000004 Ação Penal. Apelante: José Valdir da Silva
(Réu Preso), Marcos de Lima Cardoso (Réu Preso). Def.Dativo:
Marcelo Fabiano Greskiv. Apelado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Ass.Acusação: Mercedes de Almeida Nocera.
Advogado: Tobias Fernando Madureira, Claudio Luiz Furtado
Correa Francisco, Ligia Vosgerau Ferreira Ribas. Distribuição
Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Eduardo Fagundes.
Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

1502º Processo 0387888-2 Recurso de Agravo

Comarca: Ponta Grossa. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000145
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Alceu Rodack
(Réu Preso). Advogado: Irio José Tabela Krunn, Sérgio Zado-
rosny Filho. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des.
Eduardo Fagundes

1503º Processo 0387923-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 200600000145 Pedido de Relaxamento de Prisão. Impe-
trante: Franscislaine Rosa Padilha (advogado). Paciente: Ma-
ria de Fátima Aghetoni (Réu Preso). Distribuição Automática

em 21/11/2006. Relator: Des. Eduardo Fagundes

1504º Processo 0388159-0 Apelação Crime

Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200600000010 Ação Penal. Apelante: L. B. (Réu Preso).
Def.Dativo: Cristiano Antonio Morita Nocko. Apelado: M. P.
E. P. . Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des.
Eduardo Fagundes. Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa

1505º Processo 0388199-4 Recurso de Agravo

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600003053
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: Emerson dos Santos (Réu
Preso). Advogado: Wilson André Neres, Ana Paula Garcia
Marchante. Distribuição por Prevenção em 23/11/2006. Rela-
tor: Des. Eduardo Fagundes

1506º Processo 0388234-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Londrina. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Impetrante: Anderson Luis Gazola Ba-
zzo. Paciente: Ivan Luz Pires Tomaz (Réu Preso). Distribuição
Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Eduardo Fagundes

1507º Processo 0388276-6 Apelação Crime

Comarca: Marialva. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200600000007 Ação Penal. Apelante: Maria de Lurdes
Goes (Réu Preso), Roberto Carlos Neres (Réu Preso), Aldo Jorge
Ramos (Réu Preso). Advogado: Luis Gustavo Battaglin Maci-
el. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Eduardo Fa-
gundes. Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

1508º Processo 0388346-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200500000158 Ação Penal. Impetrante: Sérgio Deni-
zart de Freitas (advogado). Paciente: Rony Alves de Souza (Réu
Preso). Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des.
Eduardo Fagundes

1509º Processo 0388665-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Goioerê. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 1996000000074 Ação Penal. Impetrante: Ailson Pedro
Carpiné (advogado). Paciente: Sérgio Marcos de Almeida (Réu
Preso). Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des.
Eduardo Fagundes

1510º Processo 0388820-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2006000009273 Ped. Relax. Prisão Prev. E/
ou Flagr.. Impetrante: Jamil Amilton Cury (advogado). Pacien-
te: Eloir Castanheira (Réu Preso), João Euclides Scheidt (Réu
Preso). Distribuição Automática em 27/11/2006. Relator: Des.
Eduardo Fagundes

1511º Processo 0386790-3 Apelação Crime

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000043939 Ação Penal. Apelante: Evanildo Moises Fer-
reira. Advogado: Rosangela Dorta de Oliveira. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 21/11/2006. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor:
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

1512º Processo 0387199-0 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 1997000000050 Ação Penal. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Antonio
da Silva Vicente. Def.Dativo: Adilson de Andrade Amaral. Dis-
tribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Jorge Wa-
gih Massad

1513º Processo 0387394-5 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2001000007627 Ação Penal. Apelante: Joelma Cyriaco. Advo-
gado: Dirceu Aparecido Vieira. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 21/11/2006.
Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo

1514º Processo 0387690-2 Apelação Crime

Comarca: Mandaguari. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000062 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Marcos Roberto Macedo de Bacco
(Réu Preso). Advogado: Elizete Moretti dos Santos, Leocádia
Dolores Macedo de Bacco Pansonato. Apelante: Marcos Ro-
berto Macedo de Bacco (Réu Preso). Advogado: Elizete Mo-
retti dos Santos, Leocádia Dolores Macedo de Bacco Pansona-
to. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição por Prevenção em 23/11/2006. Relator: Des. Jorge Wa-
gih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

1515º Processo 0387767-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2006000010859 Ped.revogação de Prisão
Prev./temporária. Impetrante: Clóvis Cardoso (advogado), Lu-
ciane Alberton. Paciente: Ivonei Remor (Réu Preso), Luciana
Grando Remor (Réu Preso). Distribuição Automática em 21/
11/2006. Relator: Des. Jorge Wagih Massad

1516º Processo 0387971-2 Apelação Crime

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000039314 Ação Penal. Apelante: Elias Pereira Alves (Réu
Preso). Def.Dativo: Washington Luiz Takishima. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 24/11/2006. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor:
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

1517º Processo 0388137-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000112357 Pedido de Relaxamento de Prisão. Impetran-
te: Emiliano Gomes de Brito (advogado). Paciente: Faversani
José dos Santos (Réu Preso). Distribuição Automática em 22/
11/2006. Relator: Des. Jorge Wagih Massad

1518º Processo 0388174-7 Recurso de Agravo

Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2005000000215 Execução de Pena. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Os-
car Batista da Fonseca (Réu Preso). Advogado: Juarez dos San-
tos Junior. Distribuição Automática em 23/11/2006. Relator:
Des. Jorge Wagih Massad

1519º Processo 0388403-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Andirá. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 2006000003895 Ação Penal. Impetrante: Adriano An-
dres Rossato (advogado). Paciente: Tales Borges Pedroso Juni-
or (Réu Preso). Distribuição Automática em 24/11/2006. Rela-
tor: Des. Jorge Wagih Massad

1520º Processo 0388406-4 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000458 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Francisco Emidio. Def.Dativo:
Cleber Augusto de Lima Evangelista. Distribuição Automática
em 23/11/2006. Relator: Des. Jorge Wagih Massad

1521º Processo 0388562-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Andirá. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 2006000004409 Ação Penal. Impetrante: Andrea Cristi-
na Gauy Dourado (advogado), João Batista Dourado (advoga-
do). Paciente: Jailma Pereira de Aquino (Réu Preso). Distribui-
ção Automática em 24/11/2006. Relator: Des. Jorge Wagih
Massad

1522º Processo 0388571-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000128 Pedido de Interceptação Telefônica. Impetran-
te: Luciana Lopes Vitta de Assis (advogado), Nelei Katherine
de Assis Roza (advogado). Paciente: Rubens Antunes de Oli-
veira. Distribuição por Prevenção em 27/11/2006. Relator: Des.
Jorge Wagih Massad

1523º Processo 0386814-8 Apelação Crime (det)

Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000014 Ação Penal. Apelante: Antonio Ribeiro Sobral.
Def.Dativo: Marcia Daniela Canassa Giuliangelli. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 21/11/2006. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de
Carvalho

1524º Processo 0387406-0 Recurso de Apelação - ECA

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200400000071 Representação. Apelante: Lafaiete Do-
virge (Interno). Def.Dativo: Ijair Vamerlatti. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
22/11/2006. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo.
Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carva-
lho

1525º Processo 0387545-2 Apelação Crime

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000026247 Ação Penal. Apelante: Crisley Fernandes dos
Santos, Giovane Leandro da Silva. Advogado: Sergio Costa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana
Andriguetto de Carvalho. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

1526º Processo 0387546-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000049690 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: Marcelo Gaya de Oliveira (advogado). Paciente:
Adriana Aparecida dos Santos (Réu Preso). Advogado: Marco
Antônio Pereira Soares. Distribuição Automática em 21/11/
2006. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Relator
Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho

1527º Processo 0387759-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000118142 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Geraldo de Oliveira (advogado). Paciente: Vicente Boiano (Réu
Preso). Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Relator Convocado: Juiza
Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho

1528º Processo 0387877-9 Habeas Corpus Crime
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Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000038344 Ação Penal. Impetrante: José Romeu do Ama-
ral Filho (advogado). Paciente: Fernando Cesar Nery (Réu Pre-
so). Distribuição por Prevenção em 21/11/2006. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Relator Convocado: Juiza
Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho

1529º Processo 0387906-5 Recurso de Agravo

Comarca: Guaíra. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000252 Pedido de Progressão / Regressão. Re-
corrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
José Carlos Brancallião. Advogado: Claudinéia Aparecida de
Miranda. Distribuição Automática em 21/11/2006. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Relator Convocado: Juiza
Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho

1530º Processo 0388165-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2006000018531 Pedido de Revogação de Prisão
Preventiva. Impetrante: Ivan Ribas (advogado). Paciente: Van-
derlei Martins Pereira (Réu Preso). Distribuição por Prevenção
em 22/11/2006. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo.
Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carva-
lho

1531º Processo 0388268-4 Recurso de Agravo

Comarca: Londrina. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000236 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: José Barbosa (Réu Preso).
Repre.AssistJud: Emilson Schafron, Francisco Carlos Melatti,
Joana D’arc Ferraz do Prado Martins. Distribuição Automática
em 23/11/2006. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo.
Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carva-
lho

1532º Processo 0388364-1 Apelação Crime

Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000047 Ação Penal. Apelante: Izabel Ro-
drigues de Lima (Réu Preso). Def.Dativo: Enéas Jeferson Me-
lnisk. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 23/11/2006. Relator: Des. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosa-
na Andriguetto de Carvalho. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

1533º Processo 0388555-2 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000126250 Ação Penal. Apelante: Luiz Carlos Vieira (Réu
Preso). Advogado: Rafaello Ross. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 24/11/2006.
Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Revisor:
Des. Eduardo Fagundes

1534º Processo 0388693-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000021109 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Jane Célia da Silva (advogado). Paciente: Valdir Chagas de
Morais (Réu Preso). Distribuição Automática em 27/11/2006.
Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho

1535º Processo 0387380-1 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000008862 Ação Penal. Apelante: Helenilson Pereira de
Godoy. Advogado: Alceu Marczynski, José Cardoso. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Pre-
venção em 21/11/2006. Relator: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

1536º Processo 0387440-2 Apelação Crime

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000004255 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Patrícia Haupt (Réu Preso). Advo-
gado: Sergio Bond Reis. Distribuição Automática em 24/11/
2006. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.
Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

1537º Processo 0387637-5 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000053539 Ação Penal. Apelante: Valceli Gonçalves Pe-
reira (Réu Preso). Advogado: Marlon César Doin Carneiro.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 21/11/2006. Relator: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Mas-
sad

1538º Processo 0387812-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2006000044586 Pedido de Liberdade Provisória. Impe-
trante: Cláudio Gilardi Britos (advogado). Paciente: Ildo Emer-
son Teixeira de Camargo (Réu Preso). Distribuição Automática
em 21/11/2006. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira

1539º Processo 0387895-7 Recurso de Agravo

Comarca: Guaíra. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000696 Execução. Recorrente: Ministério Públi-

co do Estado do Paraná. Recorrido: Carla Aparecida Amarilla
Gnoato. Advogado: Leandro de Faveri. Distribuição Automáti-
ca em 21/11/2006. Relator: Desª Maria José de Toledo Mar-
condes Teixeira

1540º Processo 0388084-8 Apelação Crime

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200600000096 Ação Penal. Apelante: Erikson Michel
Manea (Réu Preso). Def.Dativo: Henrique Cardoso dos San-
tos. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição Automática em 23/11/2006. Relator: Desª Maria José
de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih
Massad

1541º Processo 0388150-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2006000009974 Habeas Corpus. Impetrante:
Edson Gonçalves (advogado). Paciente: Sérgio Marcos da Sil-
va (Réu Preso). Distribuição Automática em 22/11/2006. Rela-
tor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

1542º Processo 0388316-5 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000562 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Julio Cesar Brandão Duarte. Ad-
vogado: Cassiano Cesar dos Santos. Distribuição Automática
em 23/11/2006. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira

1543º Processo 0388374-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara Única. Ação Originária:
1997000000041 Ação Penal. Impetrante: Adriano Andres Ros-
sato (advogado). Paciente: Paulo Alves Ferreira. Distribuição
Automática em 23/11/2006. Relator: Desª Maria José de Tole-
do Marcondes Teixeira

1544º Processo 0388542-5 Apelação Crime

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2002000001097 Ação Penal. Apelante: Jovelino Alves da Sil-
va. Advogado: Alberto Alves Rocha. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 27/11/
2006. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.
Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

1545º Processo 0388772-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2006000007106 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: José Mário Rabello Filho (advogado). Paciente:
Walter Augusto de Miranda Junior (Réu Preso). Distribuição
Automática em 27/11/2006. Relator: Desª Maria José de Tole-
do Marcondes Teixeira

1546º Processo 0388852-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200400000058 Ação Penal. Impetrante: João Santos Fertonani
(em seu favor - réu preso). Distribuição Automática em 27/11/
2006. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

1547º Processo 0387563-0 Apelação Crime

Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2002000000201 Ação Penal. Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Apelado: José Alves Sil-
veira. Def.Dativo: Almir Machado de Oliveira. Distribuição
Automática em 21/11/2006. Relator: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira

1548º Processo 0387889-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2006000001701 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
José Edervandes Vidal Chagas (advogado). Paciente: Luiz Ri-
cardo Scorpion Ciboldi (Réu Preso). Distribuição Automática
em 21/11/2006. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

1549º Processo 0388044-4 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000110466 Ação Penal. Apelante: Jhonatha Rodrigo da
Silveira (Réu Preso). Advogado: Mário José Dalcanale, Ader-
lan Angelo Camargo. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição Automática em 24/11/2006. Relator:
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria
José de Toledo Marcondes Teixeira

1550º Processo 0388099-9 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000368 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Jonas Alves. Def.Dativo: Otávio
Gutkoski. Distribuição Automática em 22/11/2006. Relator: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa

1551º Processo 0388147-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 199100000072 Ação Penal. Impetrante: Jossimar Ioris (ad-
vogado). Paciente: Pedro Navarro. Distribuição Automática em
22/11/2006. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

1552º Processo 0388372-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000006529 Ação Penal. Impetrante: Paulo dos Santos (em
seu favor - réu preso). Distribuição Automática em 23/11/2006.
Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

1553º Processo 0388388-1 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000609 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Thiago Henrique Minski.
Def.Dativo: Neusa Fátima Refatti. Distribuição Automática em
23/11/2006. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

1554º Processo 0388407-1 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
1998000000216 Ação Penal. Apelante: Marcelo Luiz Board
(Réu Preso). Advogado: Valter Adriano Fernandes Carretas,
Newton Carlos Agnoletto. Apelado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Distribuição Automática em 23/11/2006. Rela-
tor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria
José de Toledo Marcondes Teixeira

1555º Processo 0388411-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2006000000160 Inquérito Policial. Impetrante: José Luiz
Teleginski (advogado). Paciente: Arivonei do Nascimento (Réu
Preso). Distribuição por Prevenção em 24/11/2006. Relator: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa

1556º Processo 0388428-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2006000000160 Inquérito Policial. Impetrante: José Luiz
Teleginski (advogado). Paciente: Arildo do Nascimento (Réu
Preso). Distribuição por Dependência em 24/11/2006. Relator:
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

_____ 2ª Câmara Criminal em Composição Integral
____________

1557º Processo 0388556-9 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000068 Ação Penal. Requerente: João Lourenço Romei-
ro (em seu favor - réu preso). Requerido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em 24/11/2006.
Relator: Des. Noeval de Quadros. Relator Convocado: Juiza
Conv. Lilian Romero. Revisor: Des. João Kopytowski

_____ 3ª Câmara Criminal em Composição Integral
____________

1558º Processo 0387865-9 Revisão Criminal de Sentença (CInt)

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2004000006009 Ação Penal. Requerente: Éder Oli-
veira dos Santos (em seu favor - réu preso). Requerido: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 21/11/2006. Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor: Des.
Marques Cury

1559º Processo 0388107-6 Revisão Criminal de Sentença (CInt)

Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199400000050 Ação Penal. Requerente: Zeferino Francisco
(Réu Preso). Advogado: Miguel Beltran Neto, Vanderlei Neves
de Almeida. Requerido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Distribuição por Prevenção em 22/11/2006. Relator: Des.
Marques Cury. Revisor: Desª Sonia Regina de Castro

1560º Processo 0323368-1/01 Embargos Infringentes Crime (Gr)

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
3233681 Apelação Crime. Apelante: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Apelado: Marcos Antônio Alves. Advogado:
Jose Araides Fernandes. Apelado: Wilson Lima de Oliveira (Réu
Preso). Advogado: Hilton Antônio Mazza Pavan. Apelante:
Wilson Lima de Oliveira (Réu Preso). Advogado: Hilton Antô-
nio Mazza Pavan. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Embargante: Marcos Antônio Alves. Advogado: Jose
Araides Fernandes, Luiz Antonio Teixeira. Embargado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 27/11/2006. Relator: Des. Rogério Kanayama. Revisor: Des.
Mendes Silva

1561º Processo 0303252-2/01 Embargos Infringentes Crime (Gr)

Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
3032522 Apelação Crime. Apelante: André Luiz Pantaleão.
Def.Dativo: José Carlos Portella Junior. Apelado: Ministério
Público. Embargante: André Luiz Pantaleão. Def.Dativo: Roo-
sevelt Arraes, José Carlos Portella Júnior. Embargado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 24/11/2006. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Revi-
sor: Des. Rogério Kanayama

_____ 5ª Câmara Criminal em Composição Integral
____________

1562º Processo 0387882-0 Revisão Criminal de Sentença (CInt)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000045070 Ação Penal. Requerente: Francisco Azevedo
Filho. Advogado: Oscar Massimiliano Mazuco Godoy. Reque-

rido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 21/11/2006. Relator: Desª Maria José de Tole-
do Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

Ratifico a distribuição efetuada por processamento eletrônico
referente ao período de 21 de Novembro de 2006 à 27 de No-
vembro de 2006.

Curitiba, 28 de novembro de 2006.

Des. Wanderlei Resende
1ºVice-Presidente,em exercício

I Divisão de Processo Cível Emitido em 30/11/2006
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10418

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
José Pedro de Paula Soares 001 0386310-5
Marli Terezinha Ferreira D’Avila 001 0386310-5
Reinaldo Chaves Rivera 001 0386310-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0386310-5 Embargos Infringentes Cível
(Gr/CInt.)

. Protocolo: 2006/221006. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00044441 Executivo Fiscal. Embargante: Gpm Ampre-
endimentos Imobiliários Sa. Advogado: José Pedro de Paula
Soares, Reinaldo Chaves Rivera. Embargante: Município de
Curitiba. Advogado: Marli Terezinha Ferreira D’Avila. Embar-
gado: Gpm Ampreendimentos Imobiliários Sa. Advogado: José
Pedro de Paula Soares, Reinaldo Chaves Rivera. Embargado:
Município de Curitiba. Advogado: Marli Terezinha Ferreira
D’Avila. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível em Composição In-
tegral. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Desª Vil-
ma Régia Ramos de Rezende. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos. I. Consoante se extrai da decisão proferida por esta re-
latoria às fls. 328-332/tj, as partes apelaram da sentença profe-
rida nos embargos à execução fiscal, e, por considerar que o
valor da execução ao tempo do seu ajuizamento seria inferior a
50 ORTN, nos termos do artigo 34 da Lei 6.380/80, apliquei o
princípio da fungibilidade recursal para determinar a remessa
dos autos ao Juízo de origem para apreciação de acordo com os
ditames do mencionado dispositivo legal. Dessa decisão singu-
lar as partes não interpuseram recurso no prazo legal (certidão
de fl. 334-tj). Com o retorno dos autos ao Juízo de origem, o
condutor do processo recebeu os recursos de apelação como
embargos infringentes e determinou a intimação das partes para
a oferta de contra-razões (fl. 339). Após a oferta das contra-
razões (fls. 341-377 e 379-384), entretanto, o condutor do pro-
cesso determinou a remessa dos autos a este Tribunal. Vieram-
me então conclusos os autos. II. Levando-se em conta o que
restou anteriormente decidido às fls. 328-332/tj, tenho que a
nova remessa dos autos a este Tribunal foi efetivada em razão
de equívoco. Isso porque o artigo 34 da Lei 6.380/80 prevê em
seu § 3.º que a apreciação dos “embargos infringentes”, no caso,
compete ao próprio condutor do processo em primeiro grau.
Registre-se que no caso em exame não há confusão com os
embargos infringentes previstos no artigo 530 do CPC, de com-
petência do órgão de segundo grau. Veja-se que o já menciona-
do art. 34 da Lei 6.380/80 é expresso ao restringir a apreciação
em segundo grau das sentenças de primeira instância referentes
a execuções de valor igual ou inferior a 50 ORTN, de modo
que somente podem ser impugnadas na forma específica pre-
vista (mediante embargos infringentes ou embargos de declara-
ção), sendo o primeiro grau o Juízo competente para a aprecia-
ção da insurgência. III. Desta forma, determino a baixa dos
presentes autos para que os embargos infringentes (consoante
já indicado às fls. 330, melhor seria dizer “embargos com efei-
tos infringentes”) sejam apreciados pelo primeiro grau, de acor-
do com a dicção do art. 34 da Lei de Execução Fiscal. IV. Ou-
trossim, forte nesses motivos, determino a extinção do presen-
te procedimento recursal, o que faço com fundamento no art.
140, XXV, do RITJ/Pr. Intimem-se. Curitiba, 28 de novembro
de 2006. Des. Ruy Cunha Sobrinho Relator

I Divisão de Processo Cível           Emitido em 30/11/2006
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10419

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexander Roberto Alves Valadão 003 0337826-7
Ana Claudia Neves Rennó 005 0352831-4

013 0356328-8
Bernadete Gomes de Souza 002 0329762-3/01

012 0372979-5
Carlos Roberto Scalassara 009 0365417-9

010 0365417-9/01
Cibelle Diana Mapelli 012 0372979-5
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 003 0337826-7
Fábio César Teixeira 008 0359427-8
Gláucia Maria Ascoli 003 0337826-7
Glauco Luciano Ramos 013 0356328-8
João Carlos de Oliveira 002 0329762-3/01
José Roberto Balan Nassif 009 0365417-9

010 0365417-9/01
Liana Sarmento de Mello Quaresma 011 0365571-8
Lilian Angela Tremarin 003 0337826-7

Divisão de
Processo Cível
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Luiz Carlos de Carvalho 003 0337826-7
Marcelo de Lima Castro Diniz 011 0365571-8
Marco Antonio Gonçalves Valle 010 0365417-9/01
Maria Elizabeth Jacob 004 0352718-6

005 0352831-4
006 0353484-9
007 0358285-6
008 0359427-8
014 0358232-5

Marisa da Silva Sigulo 012 0372979-5
Regina Cristina F. d. L. Vieira 004 0352718-6

007 0358285-6
014 0358232-5

Ricardo Domingues Brito 001 0323426-8
012 0372979-5

Sérgio Verissimo de O. Filho 001 0323426-8
006 0353484-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0323426-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/205527. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000849 Declaratória. Agravante:
Município de Londrina. Advogado: Sérgio Verissimo de Oli-
veira Filho. Agravado: Instituto Londrinense de Instrução e
Trabalho Para Cegos - Ilitc. Advogado: Ricardo Domingues
Brito. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo
vago - Des. Pacheco Rocha). Relator Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Roberto N Rolanski. Despacho:

Os autos vieram conclusos para que se fizesse o exame de re-
tenção do recurso extraordinário de fls.90-115, haja vista os
termos do §3º do artigo 542 do Código de Processo Civil. To-
davia, o referido recurso é manifestamente incabível, tornando
prejudicado o aludido exame, como adiante se explicitará. O
Município de Londrina ofertou recurso extraordinário contra a
decisão monocrática que, fundamentada na nova redação do
art. 527, inc. II, do Código de Processo Civil (dada pela Lei
11.187/05), converteu o recurso de agravo de instrumento em
agravo retido. Entretanto, a decisão ora atacada não é passível
de recurso, conforme se depreende da nova redação do pará-
grafo único do art. 527: “Parágrafo único. A decisão liminar,
proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo,
somente é passível de reforma no momento do julgamento do
agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar.” Nesta linha,
tem se manifestado a doutrina: “Em face desta decisão de con-
versão pretendeu-se, ao que se infere, proibir o cabimento de
recurso (art. 527, parágrafo único). Sendo assim, cabe manda-
do de segurança contra esta decisão.” (WAMBIER, Luiz Ro-
drigues (coord). Curso Avançado de Processo Civil. 8 ed. São
Paulo: Revista dos Tribunais, 2006. p.557). “Contra a decisão
que determina a conversão ou a que defere ou indefere a ante-
cipação da tutela recursal, não caberá recurso.” (GOMES JÚ-
NIOR, Luiz Manoel. O novo regime do agravo de instrumento
(Lei 11.187, de 19.10.2005). In: Revista de Processo nº 134.
São Paulo: Revista dos Tribunais, abril/2006. p. 117). Ante o
exposto, deixo de receber o recurso extraordinário. Publique-
se. Curitiba, 06 de setembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0329762-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/111787. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 329762-3 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Afrânio Eduardo Rossi Brandão, Jorge Luiz Dias Bas-
tos, Victor Hugo Boseli Dantas. Advogado: João Carlos de Oli-
veira. Agravado: Fazenda Pública Estadual. Advogado: Berna-
dete Gomes de Souza. Embargante: Afrânio Eduardo Rossi
Brandão e outros. Advogado: João Carlos de Oliveira. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Despa-
cho:

O recurso especial não deve ficar retido nos autos, pois foi
interposto contra decisão proferida nos autos de execução fis-
cal, hipótese que não se subsome à previsão do § 3º do art. 542
do Código de Processo Civil. Neste sentido, orienta o Superior
Tribunal de Justiça: “PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPE-
CIAL RETIDO - INTERLOCUTÓRIA PROFERIDA EM EXE-
CUÇÃO FISCAL (ART. 542, § 3º O CPC). 1. A retenção dos
recursos especial e/ou extraordinário, determinada no CPC,
refere-se ao recurso que ataca interlocutória proferida em pro-
cesso de conhecimento, cautelar ou embargos à execução. 2.
Se a interlocutória foi proferida em execução fiscal, a retenção
do especial que a impugna está fora da previsão processual (art.
542, § 3º do CPC). 3. Medida cautelar para destrancar o espe-
cial julgada procedente.” (MC 6189/AL; rel. Min. Eliana Cal-
mon; 2ª Turma - j. 21.08.03 - DJU 06.10.03, p. 240). Dê-se
imediato processamento ao recurso de fls.201-210. Publique-
se. Curitiba, 23 de agosto de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0003 . Processo/Prot: 0337826-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/212054. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2004.00000529 Repetição de In-
débito. Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Gláu-
cia Maria Ascoli, Alexander Roberto Alves Valadão, Elizeu
Luciano de Almeida Furquim, Luiz Carlos de Carvalho. Apela-
do: Churrascaria Bufalo Branco. Advogado: Lilian Angela Tre-
marin. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio
Dias. Despacho:

Sobre os documentos de fls. 182/184 vista às partes pelo prazo
de cinco (5) dias. Após à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Finalmente voltem conclusos. Em, 27/11/06 Des. Silvio Dias
Relator

0004 . Processo/Prot: 0352718-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/64493. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000464 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina
Ferreira de Lima Vieira. Apelado: Edson Tsuyoshi Saito, Rosa
Neide Lopes Ferreira, Terezinha da Luz Silva, Jair Rodrigues
Pereira, Neuza de Fátima Pereira. Advogado: Maria Elizabeth
Jacob. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira.
Despacho:

Consoante o disposto no artigo 515, § 4º, do Código de Proces-
so Civil, manifestem-se as partes, sobre o documento de fls.
156/161, no prazo, em comum, de (15) quinze dias. Curitiba,
18 de setembro de 2006. Des. LUIZ CEZAR DE OLIVEIRA -
Relator

0005 . Processo/Prot: 0352831-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/65365. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000488 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia
Neves Rennó. Apelado: Manoel Afonso dos Santos. Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Rec.Adesivo: Manoel Afonso dos San-
tos. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des.
Lauro Laertes de Oliveira. Despacho:

Consoante o disposto no artigo 515, § 4º, do Código de Proces-
so Civil, manifestem-se as partes, sobre o documento de fls.
117/118, no prazo, em comum, de (15) quinze dias. Curitiba,
18 de setembro de 2006. Des. LUIZ CEZAR DE OLIVEIRA -
Relator

0006 . Processo/Prot: 0353484-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/66491. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000979 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Sérgio Verissi-
mo de Oliveira Filho. Apelado: Antonio Ajala Coronado. Ad-
vogado: Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lauro
Laertes de Oliveira. Despacho:

Consoante o disposto no artigo 515, § 4º, do Código de Proces-
so Civil, manifestem-se as partes, sobre o documento de fls.
79/80, no prazo, em comum, de (15) quinze dias. Curitiba, 18
de setembro de 2006. Des. LUIZ CEZAR DE OLIVEIRA -
Relator

0007 . Processo/Prot: 0358285-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/88330. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00001222 Repetição de Indébito.
Apelante: Valdivino Liranco. Advogado: Maria Elizabeth Ja-
cob. Apelado: Município de Londrina. Advogado: Regina Cris-
tina Ferreira de Lima Vieira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Silvio
Dias. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vista às partes ante a juntada do doc. de fls.77. Int. Em 17/10/
06 Antonio Renato Strapasson Desembargador

0008 . Processo/Prot: 0359427-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/90578. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00001244 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Fábio César Tei-
xeira. Apelado: Edson Tavares da Silva. Advogado: Maria Eli-
zabeth Jacob. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lauro Laertes de Olivei-
ra. Despacho:

Sobre os documentos novos de fls. 76/78, manifestem-se as
partes. Em, 24/10/2006.

0009 . Processo/Prot: 0365417-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/141015. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000349 Execução Fiscal. Agra-
vante: Aeroclube de Londrina. Advogado: José Roberto Balan
Nassif. Agravado: Município de Londrina. Advogado: Carlos
Roberto Scalassara. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Silvio Dias. Despacho:

1) - Recebo o agravo pois, numa análise perfunctória, estão
presentes os requisitos de admissibilidade1. 2) - Insurge-se o
agravante contra decisão que deferiu a penhora “on line” re-
querida pelo Agravado a fim de que fosse procedido o bloqueio
de numerários encontrados em aplicações financeiras, contas
correntes ou poupanças em nome da empresa Agravante no
importe de R$39.473,28 (trinta e nove mil, quatrocentos e se-
tenta e três reais e vinte e oito centavos). Alega o recorrente
que existem outros bens a serem penhorados e que a penhora
de valores será em muito prejudicial às contas do agravante.
Requer seja o presente recurso recebido em efeito suspensivo.
Tendo em vista que o devedor nomeou bens à penhora que não
foi aceita pelo credor; que o IPTU é imposto que segue o imó-
vel e, portanto, possibilitaria a própria penhora deste, conside-
rando-se que penhoras existentes sobre o imóvel estariam sus-
pensas em razão da inclusão do devedor no REFIS, mas por
outro lado, tendo em vista que de fato a venda judicial em pra-
ça pública do simulador de vôo indicado inicialmente à penho-
ra é pública e notoriamente difícil, ao contrário do que alega o
agravante e, finalmente, tendo que se considerar razoáveis as
alegações do agravante de que o dinheiro penhorado fará falta
em suas despesas correntes inclusive para o pagamento do
REFIS, defiro parcialmente o efeito suspensivo pleiteado para
reduzir o valor penhorado em conta corrente em 50%, ou seja,
R$19.736,64 (dezenove mil, setecentos e trinta e seis reais e
sessenta e quatro centavos), dividindo-se também em 50% even-
tuais rendimentos da aplicação que deve ter sido feita obrigato-
riamente em caderneta de poupança, podendo o MM. Juiz até o
julgamento do presente agravo ampliar a penhora em outros

bens que o devedor diz serem existentes, providência que se
efetivada deverá ser informada ao Tribunal. Quando do julga-
mento verei da possibilidade de reforma total da decisão ou
revogação do efeito suspensivo parcial ora deferido. 3) - Inti-
me-se o agravado, na forma do artigo 527, V, do CPC, para
que, observado o contido no dispositivo processual citado, apre-
sente resposta no prazo de dez (10) dias. 4) - Oficie-se ao dig-
no Juiz prolator da decisão agravada, solicitando-lhe informa-
ções no prazo de 10 (dez) dias, inclusive quanto ao cumpri-
mento, pelos agravantes, do artigo 526 do CPC. 5) - Após, abra-
se vistas à d. Procuradoria de Justiça. 6) - Autorizo a Chefia da
Seção da Segunda Câmara Cível a firmar os ofícios. Curitiba,
27 de julho de 2006. Des. SILVIO Vericundo Fernandes Dias,
Relator.

0010 . Processo/Prot: 0365417-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/147113. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 365417-9 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Aeroclube de Londrina. Advogado: José Roberto Balan
Nassif. Agravado: Município de Londrina. Advogado: Carlos
Roberto Scalassara. Embargante: Aeroclube de Londrina. Ad-
vogado: Marco Antonio Gonçalves Valle. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Este Relator, ao analisar o pedido de concessão de efeito sus-
pensivo ao recurso de Agravo de Instrumento interposto pelo
Aeroclube de Londrina, em 27/07/2006, decidiu da seguinte
forma: “1) - Recebo o agravo pois, numa análise perfunctória,
estão presentes os requisitos de admissibilidade. 2) - Insurge-
se o agravante contra decisão que deferiu a penhora on line
requerida pelo Agravado a fim de que fosse procedido o blo-
queio de numerários encontrados em aplicações financeiras,
contas correntes ou poupanças em nome da empresa Agravante
no importe de R$39.473,28 (trinta e nove mil, quatrocentos e
setenta e três reais e vinte e oito centavos). Alega o recorrente
que existem outros bens a serem penhorados e que a penhora
de valores será em muito prejudicial às contas do agravante.
Requer seja o presente recurso recebido em efeito suspensivo.
Tendo em vista que o devedor nomeou bens à penhora que não
foi aceita pelo credor; que o IPTU é imposto que segue o imó-
vel e, portanto, possibilitaria a própria penhora deste, conside-
rando-se que penhoras existentes sobre o imóvel estariam sus-
pensas em razão da inclusão do devedor no REFIS, mas por
outro lado, tendo em vista que de fato a venda judicial em pra-
ça pública do simulador de vôo indicado inicialmente à penho-
ra é pública e notoriamente difícil, ao contrário do que alega o
agravante e, finalmente, tendo que se considerar razoáveis as
alegações do agravante de que o dinheiro penhorado fará falta
em suas despesas correntes inclusive para o pagamento do
REFIS, defiro parcialmente o efeito suspensivo pleiteado para
reduzir o valor penhorado em conta corrente em 50%, ou seja,
R$19.736,64 (dezenove mil, setecentos e trinta e seis reais e
sessenta e quatro centavos), dividindo-se também em 50% even-
tuais rendimentos da aplicação que deve ter sido feita obrigato-
riamente em caderneta de poupança, podendo o MM. Juiz até o
julgamento do presente agravo ampliar a penhora em outros
bens que o devedor diz serem existentes, providência que se
efetivada deverá ser informada ao Tribunal. Quando do julga-
mento verei da possibilidade de reforma total da decisão ou
revogação do efeito suspensivo parcial ora deferido. 3) - Inti-
me-se o agravado, na forma do artigo 527, V, do CPC, para
que, observado o contido no dispositivo processual citado, apre-
sente resposta no prazo de dez (10) dias. 4) - Oficie-se ao dig-
no Juiz prolator da decisão agravada, solicitando-lhe informa-
ções no prazo de 10 (dez) dias, inclusive quanto ao cumpri-
mento, pelos agravantes, do artigo 526 do CPC. 5) - Após, abra-
se vistas à d. Procuradoria de Justiça. 6) - Autorizo a Chefia da
Seção da Segunda Câmara Cível a firmar os ofícios.” Recorreu
o Embargante alegando em resumo que o despacho proferido
omitiu que o bloqueio realizado não foi do crédito integral,
mas de apenas parte do débito executado, razão pela qual, para
que o efeito suspensivo parcialmente concedido tenha resulta-
dos práticos, os valores bloqueados em conta corrente e aplica-
ções do embargante devem ser reduzidos em 50% (cinqüenta
por cento). Requereu sejam os Embargos de Declaração aco-
lhidos com a redução do bloqueio pretendido. É o relatório. O
recurso é tempestivo, razão pela qual dele conheço. Pretende o
embargante a reforma do despacho por entender que sua manu-
tenção não trará resultados práticos ao agravo por ele interpos-
to. Assiste razão ao embargante em suas alegações. De fato,
analisando-se os documentos juntados aos autos, a cópia do
extrato bancário do embargante (fls. 50) mostra que o valor
bloqueado foi de R$16.985,06 (dezesseis mil, novecentos e
oitenta e cinco reais e seis centavos) e não de R$39.473,28
(trinta e nove mil, quatrocentos e setenta e três reais e vinte e
oito centavos) como pretendia o Município de Londrina. Por-
tanto, nota-se que o valor bloqueado não alcança sequer os 50%
(cinqüenta por cento) da pretensão do embargado, razão pela
qual a manutenção do despacho como proferido não trará re-
sultados práticos em favor do embargante. Sendo assim, acolho
os embargos opostos com a finalidade de sanar a omissão exis-
tente, bem como de determinar a redução do valor efetivamen-
te bloqueado em 50% (cinqüenta por cento), ou seja, R$
8.492,53 (oito mil, quatrocentos e noventa e dois reais e cin-
qüenta e três centavos), mantendo-se no mais o despacho como
proferido. Curitiba, 11 de setembro de 2006. Des. SILVIO Ve-
ricundo Fernandes DIAS Relator

0011 . Processo/Prot: 0365571-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/119369. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000487 Embargos a Execução.
Apelante: Z. Tec Confecções Ltda. Advogado: Marcelo de Lima
Castro Diniz. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Liana Sarmento de Mello Quaresma. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho:

O procurador da apelante, Dr MARCELO DE LIMA CASTRO
DINIZ, inscrito na OAB-PR com o n. 19.886, embora assine a

petição de fls. 88/93, não juntou aos autos instrumento de man-
dato ou substabelecimento de poderes outorgados por Z TEC
CONFECÇÕES LTDA. Desta forma, assinalo o prazo de 15
(quinze) dias para a regularização, sob pena de não conheci-
mento do recurso. Intime-se. Após, voltem conclusos. Curitiba,
06 de setembro de 2006. Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0012 . Processo/Prot: 0372979-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/155524. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000418 Embargos do Devedor.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Cibelle Diana Mapelli, Bernadete Gomes de Souza, Marisa da
Silva Sigulo. Apelado: Eliana de Almeida Silva. Advogado:
Ricardo Domingues Brito. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: Des. Valter
Ressel. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.Publique-
se.

Avoco aos Autos. I - Não se inclua ainda em pauta. II - Junte
aos autos o extrato consolidado do IPVA. III - Digam as partes,
no prazo de 10 (dez) dias. Int. Em, 18-10-06. Lauro Laertes de
Oliveira Relator

Vista a(s) Parte(s) - para se manifestarem acerca das informa-
ções prestadas pela Copel - Companhia Paranaense de Energia
Elétrica - Prazo : 5 dias

0013 . Processo/Prot: 0356328-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/75508. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000944 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia
Neves Rennó. Apelado: Antonio Aparecido Pascolatti. Advo-
gado: Glauco Luciano Ramos. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Silvio Dias. Motivo: para se manifestarem
acerca das informações prestadas pela Copel - Companhia Pa-
ranaense de Energia Elétrica

Vista a(s) Parte(s) - Para se manifestarem acerca das informa-
ções prestadas pela Copel - Prazo : 5 dias

0014 . Processo/Prot: 0358232-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/87912. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00001206 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina
Ferreira de Lima Vieira. Apelado: Adilson Sander de Lima.
Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Motivo: Para se manifestarem acerca das informações
prestadas pela Copel

II Divisão de Processo Cível           Emitido em 30/11/2006
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10426

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Angélica Tatiana Tonin 001 0376222-7
Carlos José Dal Piva 001 0376222-7
Fernando Calza de Salles Freire 001 0376222-7
Humberto Otto Mahlmann 001 0376222-7
José Cid Campelo Filho 004 0389239-7
José Rodrigo Sade 004 0389239-7
Luiz Fernando Dietrich 002 0388563-4
Maria Ivanir da Luz S. Silverio 003 0389068-8
Paulo Sérgio Winckler 002 0388563-4
Renato Serpa Silverio 003 0389068-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0376222-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/181732. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 2004.00000710 Exceção de In-
competência. Agravante: Microlite Sa. Advogado: Angélica
Tatiana Tonin, Fernando Calza de Salles Freire. Agravado:
Exportadora de Armarinhos Tupi Ltda. Advogado: Carlos José
Dal Piva, Humberto Otto Mahlmann. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Despacho:

Para a apreciação deste feito, interposto em face de decisão
que resolveu incidente de competência territorial da ação de
rescisão de contrato firmado entre duas empresas, mister a aná-
lise do instrumento. Intime-se, pois, a agravante, para que jun-
te aos autos, num prazo improrrogável de 10 (dez) dias, cópia
dos contratos objeto da ação de fundo, sob pena de não ser
conhecido este instrumento por ausência de peça essencial.
Curitiba, 29 de novembro de 2.006. Juiz Antonio Loyola Vieira
- Relator conv.

0002 . Processo/Prot: 0388563-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/229772. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2006.00001351 Revisão
de Contrato. Agravante: José Marques Rodrigues, Sônia Regi-
na Oenning. Advogado: Paulo Sérgio Winckler. Agravado: Az
Imóveis Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

1. JOSÉ MARQUES RODRIGUES e SONIA REGINA OEN-
NING agravam da decisão que, na ação de revisão de contrato
que movem contra a Agravada, deferiu a tutela antecipada so-
mente para retirada do nome dos ora Agravantes dos serviços
de proteção ao crédito ou para absterem-se de possível inser-
ção, deixando de deferir o pedido de depósito das parcelas de
valores incontroversos e a inversão do ônus da prova. Susten-



Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006 6161616161

tam, no sentido de sua reforma, em suma, que buscam a revisão
do contrato celebrado com a empresa Agravada, pugnando pela
antecipação de tutela para depósito dos valores incontroversos,
tendo por fundamento o estabelecido no artigo 50, da Lei 10931/
2004; que é evidente o risco de dano irreparável ou de difícil
reparação, consubstanciado no fato de que as adquirentes não
têm condições financeiras de arcar com os valores exigidos pela
Agravada, e a persistir o indeferimento do depósito da parcela
incontroversa, correm o risco de perderem o imóvel através de
reconvenção ou de ação de rescisão a ser proposta pela Agra-
vada; que há clara infração aos dispositivos do Código de De-
fesa do Consumidor, quer pela inexistência de previsão do va-
lor à vista no contrato, quer pela vinculação da oferta ao con-
trato, na medida em que a propaganda enganosa que induz que
as parcelas do loteamento serão fixas, ou ainda que tenta ocul-
tar dos adquirentes os índices de correção monetária que serão
aplicados, chegando à lesão consumerista, dada a clara despro-
porção das prestações no momento da celebração do contrato;
que restou demonstrada a abusividade da fixação dos preços
incompatíveis com o mercado e até mesmo com a boa-fé con-
tratual, valendo-se da inexperiência das adquirentes. Conclu-
em pleiteando a antecipação da tutela recursal, pois seu deferi-
mento em momento posterior, após vencidas todas as fases pro-
cessuais, encerra evidente periculum in mora, sobretudo no que
diz respeito aos depósitos dos valores incontroversos, reque-
rendo, por fim, o provimento do recurso com a confirmação da
tutela concedida. 2- Da análise dos autos em sede de cognição
sumária, não vislumbro se achar configurada hipótese em que a
decisão é suscetível de “causar à parte lesão grave e de difícil
reparação”, a que alude o art. 527, II do Código de Processo
Civil, com nova redação dada pela Lei nº 11.187/2005, não
estando demonstrados os requisitos necessários a justificar a
concessão da medida pleiteada. Com efeito, a pretensão do
depósito do valor entendido pela agravante como incontrover-
so, não merece acolhimento imediato. Ocorre que o cálculo
apresentado é unilateral e não pode ser considerado como pro-
va inequívoca. A questão é controvertida e exige a produção de
provas no curso de regular instrução do processo, o que não se
coaduna com o juízo invocado, restando, com isso, não de-
monstrados os requisitos necessários, principalmente o fumus
boni iuris, a justificar a concessão da medida pleiteada, como
fundamenta o Juiz a quo na decisão agravada que, prima facie
não merece reparo, ao menos nessa fase, não restando, com
isso, razão que possa configurar o perigo de lesão grave e de
difícil reparação, não preenchendo, assim, os requisitos neces-
sários ao recebimento do agravo de instrumento, impondo-se
sua conversão em agravo retido. Neste sentido, é o entendi-
mento de Nelson Nery Júnior: “Salvo os casos de urgência, e
não sendo caso de a decisão agravada ser, potencialmente, cau-
sadora de dano irreparável ou de difícil ou incerta reparação,
circunstâncias que exigem que o agravo seja de instrumento,
para que o tribunal possa tomar as medidas cabíveis consentâ-
neas com a urgência e o perigo de dano, o relator poderá con-
verter o agravo de instrumento em agravo retido. Assim fazen-
do, remeterá o instrumento ao juízo da causa, a fim de que seja
apensado aos autos principais, e eventualmente reiterados por
ocasião da apelação”. (art. 523 CPC). (Código de Processo Civil
Comentado - 5ª ed, p. 1020). Destarte, presentes os requisitos
que autorizam o relator a alterar o regime de agravo, impõe-se
a conversão do presente agravo de instrumento em agravo reti-
do, com a baixa dos autos à vara de origem, e seu apensamento
aos autos principais. 3. Intimem-se. 4. Remetam-se os autos ao
juízo de origem. Curitiba, 27 de novembro de 2006. DES. SÉR-
GIO ARENHART Relator

0003 . Processo/Prot: 0389068-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/235225. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00079803 Cautelar Inominada. Agravante:
Myla Marcelino Brito. Advogado: Renato Serpa Silverio, Ma-
ria Ivanir da Luz Serpa Silverio. Agravado: Faculdades Inte-
gradas Curitiba - Fic. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sérgio Arenhart. Despacho:

1. MYLA MARCELINO BRITO agrava da decisão que indefe-
riu liminar pleiteada em Medida Cautelar Inominada para o fim
de suspender o cumprimento da penalidade imposta pela FA-
CULDADES INTEGRADAS CURITIBA - FIC e, em conseqü-
ência, possibilitar seu acesso à faculdade para freqüentar as
aulas e realizar as provas relativas ao período de 22 a 28 de
novembro do ano corrente. Sustenta, em suma, que merece re-
forma a decisão agravada, pois a Agravante não foi intimada da
data onde se efetuaria a colheita do depoimento da denuncian-
te e das testemunhas no processo administrativo disciplinar que
culminou com a imposição da pena de suspensão por trinta dias,
contados a partir de sua notificação. Aduziu, em apertada sín-
tese, que: a) houve dupla punição porquanto além da suspen-
são, perderá a provas de avaliação, acarretando sua reprova-
ção; b) a sanção poderá ser cumprida pela Agravante no perío-
do letivo seguinte sem qualquer prejuízo para a Agravada ou
para a finalidade da sanção imposta; c) estão presentes os re-
quisitos que autorizam o processamento de imediato do recur-
so (art. 522 do CPC); d) nos autos não há qualquer intimação
da Agravante ou de seus genitores para o acompanhamento da
colheita dos depoimentos da denunciante e de suas testemu-
nhas; e) a outra investigada, Tassiane Padilha Rangel, apesar
de também ser menor, foi intimada pessoalmente, não tendo os
seus representantes legais sido notificados da instauração do
inquérito; f) houve aditamento e juntada de documentos novos
pela denunciante sem a devida vista às investigadas em mani-
festa violação ao princípio da ampla defesa e do contraditório;
g) houve subversão da ordem processual na oitiva dos depoi-
mentos e testemunhos; h) as acusadas não foram intimadas da
data designada para a colheita das declarações da denunciante
e de suas testemunhas, mas o advogado denunciante acompa-
nhou todo o processado, inclusive com direito a reperguntas; i)
a decisão que aplicou a sanção foi recorrida administrativa-
mente, mas o recurso não foi recebido no efeito suspensivo; j)
a Portaria de instauração não descreveu o fato fazendo menção
a “Boletim de Ocorrência” que lhe estaria anexo, mas que não
estava, o que enseja a nulidade; e l) não houve a possibilidade
do pleno exercício do seu direito à ampla defesa e contraditó-

rio. Ao final requereu a concessão de efeito suspensivo ativo.
2- Do exame dos autos mostram-se pertinentes os fundamentos
para que seja admitido o agravo por instrumento, nos termos do
artigo 522 do Código de Processo Civil. Porém, deixo de con-
ceder a almejada antecipação da tutela recursal porquanto não
vislumbro se achar configurada hipótese em que a decisão é
suscetível de “causar à parte lesão grave e de difícil repara-
ção”, a que alude o art. 527, II do Código de Processo Civil,
com nova redação dada pela Lei nº 11.187/2005, não estando
demonstrados os requisitos necessários a justificar a concessão
da medida pleiteada. Com efeito, o alegado risco de não poder
lograr aprovação ante a impossibilidade de fazer as provas, não
se apresenta com a necessária carga de irreversibilidade: a uma,
porque, pelo menos em tese, ainda lhe sobra a realização da
segunda chamada, qual acenou para ela a própria autoridade
impetrada no despacho de admissão do recurso, consignando
expressamente que: “Além disto, na possibilidade do recurso
ser provido na reunião do CONSU, a aluna poderá facilmente
reverter os efeitos da suspensão que lhe foi aplicada, realizan-
do as provas finais mais tarde. Aliás, se isto vier a acontecer,
em verdade ela será até beneficiada, pois terá mais tempo para
estudar e se preparar para as avaliações finais” (fls.125); a duas,
porque praticamente ao momento já se encontra superado o
período das provas que, nos próprios dizeres da Agravante se
encontravam programadas para 22 a 28 de novembro do ano
corrente. (fls. 03) De resto, a decisão encontra-se bem funda-
mentada, não merecendo reparo, ao menos nessa fase de cogni-
ção sumária, razão pela qual nego a antecipação da tutela re-
cursal requerida. 3. Requisite-se ao MM. Juiz da causa, para
que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça se a Agravada já inte-
gra a lide, bem como para que apresente as informações que
entender necessárias, comunicando-lhe o teor desta decisão,
ficando autorizada à Chefia da Seção a firmar o respectivo ofí-
cio. Intimem-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. DES. SÉR-
GIO ARENHART - Relator

0004 . Processo/Prot: 0389239-7 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/236665. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Arcênio Luiz
Simioni da Cruz, Ataliba Ferreira dos Santos Filho, Célia Regi-
na Hasselmann, Cristina Rodrigues da Cruz, Hermes Pereira,
João Carlos Ribeiro, Laertes Simioni da Cruz, Manoel Adolar
Machado Junior, Maria Aparecida Pereira dos Santos, Pedro
Waldir Sagas, Rui de Almeida, Vanete Vidal Lantmann. Advo-
gado: José Cid Campelo Filho, José Rodrigo Sade. Impetrado:
Secretário de Estado da Administração e da Previdência. Litis
Passivo: Estado do Paraná, Paranaprevidencia Serviço Social
Autônomo. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível em Composição
Integral. Relator: Des. Prestes Mattar. Relator Convocado: Juiz
Conv. Antônio Loyola Vieira. Despacho:

O presente mandado de segurança encerra pedido liminar, atra-
vés da qual buscam os impetrantes a imediata suspensão da
incidência do desconto das alíquotas da contribuição previden-
ciária, que vem sendo efetivado pelo Governo do Estado, no
percentual de 14%, na forma da lei estadual nº 12.938/98. Para
concessão de liminar em sede de mandado de segurança devem
ser preenchidos dois requisitos previstos no art. 7º, inciso II, da
Lei nº 1533/51, quais sejam a relevância do fundamento e pos-
sibilidade de ineficácia da medida final, caso seja deferida. No
caso em tela, os requisitos encontram-se presentes. Na espécie,
não obstante os impetrantes entenderem presente o “fumus boni
juris”, é necessário esclarecer que, pelo texto constitucional, a
lei não poderá excluir da apreciação do Poder Judiciário qual-
quer lesão ou ameaça ao direito (art. 5º, XXXV). A importân-
cia prática do texto está em vedar que algumas matérias este-
jam condicionadas a determinadas formalidades, construídas
em benefício do Poder Público, impedindo o imediato acesso
ao Judiciário, para coibir iminente lesão ao direito do interes-
sado. Justamente para atender a exigência de uma prestação
jurisdicional adequada e útil, é que a liminar é autorizada, como
remédio eficaz, no plano material, diante de uma situação de
anormalidade, destinada a impedir que o retardamento da deci-
são final venha a tornar a providência desejada inócua. É o
antídoto jurídico, provisoriamente dado, em razão da urgência,
até que o remédio definitivo seja ministrado. A medida liminar,
com efeito, em razão da sua presteza, sempre foi tida como
reflexo da efetividade do processo. Por isso, negar liminar di-
ante de iminente ameaça de lesão é, sem dúvida, negar garantia
de uma prestação jurisdicional rápida, justa e eficaz. Desta sor-
te, a interpretação da norma há de ser feita dentro do princípio
da necessidade e utilidade, que norteia toda tutela jurisdicional
de urgência. Certo é que se o perigo for iminente, a exigir ou-
torga de um provimento judicial imediato, “inaudita altera pars”,
a pessoa jurídica de direito público não será ouvida. O princí-
pio da necessidade de uma prestação jurisdicional rápida e efi-
caz, previsto no ordenamento jurídico, sobrepõe à condiciona-
lidade imposta por lei, razão porque o Juiz, nesta hipótese, deve
desconsiderá-la, para que não haja limitação ao pleno exercí-
cio da jurisdição. Como enfatiza Teori Albino Zavascki ao dis-
correr sobre o tema, “...parece certo que tal dispositivo não se
aplicará àquelas situações fáticas, revestidas de tal urgência ou
relevância, que não permitem tempo para, sequer, aguardar-se
o prazo de 72 hs” (“Restrições à Concessão de Liminares”, R.T.
718/61). A aceitabilidade da limitação legal no poder cautelar
do juiz de conceder medidas de urgência deve ser verificada
caso a caso, frente ao risco de periclitação do direito exposto,
evidenciada a razoabilidade da aplicação da norma restritiva.
Na hipótese “sub judice”, não se pode negar, em sumária cog-
nição, que efetivamente encontram-se presentes os pressupos-
tos previstos no art. 7º, inciso II, da Lei nº 1533/51 para a con-
cessão da liminar pleiteada, ou sejam, a relevância do funda-
mento e a possibilidade de ineficácia da medida caso a final
seja deferida. Extraem-se da consistente fundamentação do writ
plausíveis questões de caráter jurídico e constitucional a serem
dirimidas, evidenciando a probabilidade de ser reconhecido, a
final, o direito material reclamado. Também presente se encon-
tra o periculum in mora, decorrente da notória dificuldade e
demora que estariam sujeitos os impetrantes para obtenção da
restituição das quantias devidas, na hipótese do deferimento da
segurança, também se levando em consideração o caráter ali-

mentar de sua remuneração, da qual a parcela da contribuição
questionada é descontada. Por essas razões, concedo a liminar
para o fim de assegurar aos impetrantes o direito de não sofre-
rem o desconto previdenciário em percentual acima de 10%
sobre o valor da remuneração sujeita à incidência da contribui-
ção, até o julgamento final deste Mandado de Segurança. Noti-
fique-se a autoridade coatora para que, em 10(dez) dias, preste
as informações que julgar necessárias. Após, vista à Procura-
doria Geral de Justiça. Autorizo a Chefia da Primeira Divisão
Cível a assinar o referido ofício. Intime-se. Curitiba, 29 de no-
vembro de 2006. Juiz ANTONIO LOYOLA VIEIRA - Relator
Convocado

II Divisão de Processo Cível           Emitido em 30/11/2006
Seção da 17ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10406

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandra Noemi Spoladore 011 0353003-4
Alessandro Moreira do Sacramento 001 0379730-6
Alysson Burko Chicalski 003 0372798-0
Anita Madalena Rigodanzo Egger 009 0388582-9
Carlos Alberto B. Caggiano 003 0372798-0
Carlos Frederico Reina Coutinho 010 0388893-7
Denair de Sousa Bruno 004 0378225-6
Filipe Alves da Mota 010 0388893-7
Francisco Leite da Silva 001 0379730-6
Gabriel Antonio H N. d. L. Filho 002 0340528-1

005 0385866-8
Geroldo Augusto Hauer 005 0385866-8
Hassan Sohn 004 0378225-6
Ibere Eduardo Sasso 003 0372798-0
Iguacimir Gonçalves Franco 002 0340528-1
Inaíta Gomes Ribeiro S. C. Arnold 005 0385866-8
José do Carmo Badaró 009 0388582-9
Josemar Vidal de Oliveira 004 0378225-6
Juliana Chaves de Oliveira 007 0388384-3
Juliano Michels Franco 002 0340528-1
Lineu Pedro Spagolla 011 0353003-4
Luiz Antonio Pinto Santiago 004 0378225-6
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 001 0379730-6
Lygia Maria Erthal 005 0385866-8
Márcia Severina Badaró 009 0388582-9
Marcello de Souza Taques 008 0388494-4
Marcelo Tesheiner Cavassani 001 0379730-6
Marcelo de Bortolo 010 0388893-7
Marcos Arnold 005 0385866-8
Mauricio Monteiro de B. Vieira 006 0388308-3
Silvio Siderlei Brauna 006 0388308-3
Simara Zonta 002 0340528-1
Virgilio Del Giudice 008 0388494-4
William Ken Iti Takano 010 0388893-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0379730-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/185912. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000275 Declaratória. Apelan-
te: Péricles José de Carvalho, Espólio de Erasmo Tavernaro,
Brasbaby Indústria e Comércio de Artigos Infantis Ltda.. Ad-
vogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Francisco Leite da Sil-
va. Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Mar-
celo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento.
Apelado: Péricles José de Carvalho, Espólio de Erasmo Taver-
naro, Brasbaby Indústria e Comércio de Artigos Infantis Ltda..
Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Francisco Leite da
Silva. Apelado: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Rena-
to Naves Barcellos. Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli.
Proferido: no protocolado sob nº 2006.00226869

1) Devolva-se, dado que o Dr. Luiz Gustavo F. da Silva não
tem procuração nos autos. Curitiba, 27/11/2006. Des. Renato
Naves Barcellos - Relator

0002 . Processo/Prot: 0340528-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/195634. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00000520 Cobrança. Apelante: Rural Leasing
Sa - Arrendamento Mercantil. Advogado: Iguacimir Gonçalves
Franco, Simara Zonta, Juliano Michels Franco. Apelado: Cgp
Administradora de Bens Ltda. Advogado: Gabriel Antonio H
Neiva de Lima Filho. Apelante: Cgp Administradora de Bens
Ltda. Advogado: Gabriel Antonio H Neiva de Lima Filho. Ape-
lado: Rural Leasing Sa - Arrendamento Mercantil. Advogado:
Iguacimir Gonçalves Franco, Simara Zonta, Juliano Michels
Franco. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Mar-
co Antonio de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz Conv.
Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner.
Despacho: Curitiba, 28/11/2006.

Há nos autos referência a duas ações, em curso na 13ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, em que se discute o cumprimento do acordo que su-
postamente envolve o leasing dos autos (autos n.º 19.372 e
19.646). Desse modo, primeiro, em dez dias, junte a autora/
segunda apelante cópia das iniciais das duas ações e informe
em que fase se encontram os dois processos. Intimem-se. Curi-
tiba, 27 de novembro de 2006. Albino Jacomel Guérios Juiz
Relator Convocado

0003 . Processo/Prot: 0372798-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/168489. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000476 Medida Cautelar. Agra-
vante: Leonir Coreia & Cia Ltda. Advogado: Alysson Burko
Chicalski, Ibere Eduardo Sasso. Agravado: Santa Maria Cia de
Papel e Celolose Ltda, Manoel Lacerda Cardoso Vieira. Advo-

gado: Carlos Alberto Bittencourt Caggiano. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto contra
decisão proferida nos autos de Medida Cautelar Inominada In-
cidental a qual indeferiu o pedido liminar, por considerar que “
(...) se a anterior liminar concedida no primeiro grau nos autos
nº 728/05 restou revogada por ato do e. Tribunal de Justiça,
não há como se possa, pelo menos liminarmente, admitir que
ela continue gerando efeitos jurídicos” Pleiteia o agravante, não
só a suspensão da decisão impugnada até o julgamento do re-
curso, bem como seja determinado a possibilidade de realizar
os depósitos mensais dos valores dos maquinários, de acordo
com os valores previstos nas planilhas acostadas aos contratos,
a partir da data em que foram suspensos os efeitos da tutela
antecipada, ou seja, iniciando no mês de agosto/2006. II - Na
verdade, o Agravante tem a pretensão de rediscutir os pedidos
anteriormente feitos no Recurso de Agravo de Instrumento sob
nº 374.544-0, recentemente julgado, o qual foi desprovido por
unanimidade pelo Colegiado desta Corte de Justiça, confirmando
e mantendo a decisão monocrática que deferiu a liminar de busca
e apreensão do maquinário em favor dos agravados. De outro
lado, no Agravo de Instrumento nº 361.063-5, também recente-
mente julgado, não restou caracterizada a paralisação das ativi-
dades de Santa Maria Cia. de Papel e Celulose Ltda., de modo
a ensejar a isenção do ora agravante para o pagamento das par-
celas vencidas. Este recurso, provido por unanimidade, trouxe
conjunto probatório apto a demonstrar a não ocorrência da hi-
pótese prevista no parágrafo único da cláusula nona do contra-
to realizado entre as partes. III - Por esta razão, nego segui-
mento ao presente recurso, por improcedente, nos termos do
artigo 557, do Código de Processo Civil. Intime-se e, oportu-
namente, arquive-se. Curitiba, 27 de novembro de 2006. DES.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA Relator

0004 . Processo/Prot: 0378225-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/189159. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 29192 Rein-
tegração de Posse. Agravante: Vianei Agostinho Correa dos
Santos, Maria Aparecida Batista dos Santos. Advogado: Denair
de Sousa Bruno. Agravado: Cohab - Companhia de Habitação
Popular de Curitiba - Pr. Advogado: Luiz Antonio Pinto Santi-
ago, Josemar Vidal de Oliveira, Hassan Sohn. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Des-
pacho:

I - No tocante à petição de fl. 76, tendo sido a primeira decisão
reconsiderada, tornou-se prejudicado o referido pedido de “co-
nhecimento da ressalva”. Outrossim, observa-se que o erro
material apontado não trouxe qualquer prejuízo às partes. II -
Por derradeiro, quanto à petição de fl. 80, restituo o prazo de
10 (dez) dias para apresentação da contraminuta por parte do
agravado. III - Intime-se. Curitiba, XXVII.XI.MMVI. Juiz Con-
vocado Gamaliel Seme Scaff

0005 . Processo/Prot: 0385866-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/217135. Comarca: Foro Regional de Rio Bran-
co do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2005.00000477 Exceção
de Incompetência. Agravante: Servopa Administradora de Con-
sórcios S/c Ltda. Advogado: Gabriel Antonio H Neiva de Lima
Filho, Lygia Maria Erthal, Geroldo Augusto Hauer. Agravado:
Dirce Nola Jaber. Advogado: Inaíta Gomes Ribeiro Soares C
Arnold, Marcos Arnold. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos, etc... 1. Trata-se de Agravo de Instrumento - com pedi-
do de efeito suspensivo - interposto por Servopa Administrado-
ra de Consórcios S/C Ltda contra a respeitável decisão proferi-
da pelo Juízo da Vara Cível de Rio Branco do Sul às f. 16 e 17
dos autos nº 477/2005 de exceção de incompetência (f. 10/11-
TJ), promovida por Dirce Nola Jader, que reconheceu a incom-
petência do Juízo da Comarca de Rio Branco do Sul para pro-
cessamento e julgamento da Ação de Busca e Apreensão nº 231/
2005, determinando a remessa dos autos ao Juízo de Juína/MT,
para que promova a continuidade do feito, na forma do artigo
94 do Código de Processo Civil c/c art. 47 da Lei 8.078/90. 2.
Irresignado aduz o agravante, que: a) a agravada argüiu a in-
competência do Juízo da Comarca de Rio Branco do Sul para
dirimir os conflitos decorrentes do contrato de alienação fidu-
ciária em garantia firmado entre as partes, alegando que a de-
manda deveria ser processada no foro do domicílio da agrava-
da, ou seja, Juína/MT - pleito esse acatado pelo Juízo a quo
com supedâneo nos artigos 2º, 3º e 29 do Código de Defesa do
Consumidor; b) no entanto, o simples fato de haver relação de
consumo não implica na imediata transferência de foro. Há que
se considerar in casu o contido na cláusula XIX do Contrato de
Alienação Fiduciária em Garantia celebrado entre as partes,
verbis: “Para questões oriundas do presente contrato, as partes
elegem o foro do local da sua assinatura, com renúncia de qual-
quer outro, por privilegiado que seja, facultado ao Credor op-
tar, além deste, pelo foro do domicílio do Creditado ou da loca-
lização do bem alienado fiduciariamente”. 3. Presentes os re-
quisitos previstos em lei, admito o agravo interposto. 4. Cinge-
se a controvérsia recursal em saber qual o foro competente para
processamento e julgamento da Ação de Busca e Apreensão
proposta pela ora agravante Servopa Administradora de Con-
sórcios em face da agravada Dirce Nola Jaber: se o foro da
comarca de Juína/MT, no qual está domiciliada a contratante
consumidora e perante o qual teria sido firmada a “Proposta de
Adesão a Grupo de Consórcio” de f. 15; ou se o foro de Rio
Branco do Sul, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
perante o qual foi proposta a ação e que, segundo a agravante,
seria o foro eleito pelo contrato. Pois bem! Nas causas envol-
vendo relação de consumo compreende-se como absoluta a
competência do foro em que reside o consumidor, uma vez re-
conhecida a sua hipossuficiência1 - tal como ocorre na espé-
cie. Aplicam-se ao caso as regras cogentes do Código de Defe-
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sa do Consumidor, justificando-se a acolhida da exceção de
incompetência interposta pela consumidora agravada para fi-
xar como competente o foro do seu domicílio, qual seja, Juína/
MT, em detrimento tanto do foro supostamente eleito no con-
trato: Curitiba/Pr, como do foro em foi proposta a ação: Rio
Branco do Sul. Impõe-se verificar, a propósito, que não obs-
tante constar das f. 61 que o contrato de adesão teria sido cele-
brado em Curitiba/Pr, ao que tudo indica, ele foi firmado na
Cidade e Comarca de Juína/MT, na sede da empresa Jader Ve-
ículos Ltda (f. 15 e respectivo verso), tendo sido inclusive pre-
enchido de próprio punho pelo vendedor Nilton J. Morais, que
deixou in albis, todavia, o campo alusivo ao local da celebra-
ção do pacto. Assim também, o veículo objeto do consórcio foi
adquirido em Juína/MT, da empresa Norte Auto Motores Veí-
culos e Locação LTda - ME, como sói verificar das f. 60. Tais
circunstâncias autorizam a crença de que o local e a data con-
signados às f. 61 foram posteriormente preenchidos pela admi-
nistradora agravante e não correspondem à realidade, não se
podendo afirmar, em conclusão, que o contrato foi assinado em
Curitiba/Pr, tampouco seja este o foro eleito no instrumento
contratual. Daí porque, incensurável se revela a decisão agra-
vada que acolheu a exceção de incompetência oposta pela agra-
vada, para o fim de reconhecer a incompetência do Juízo da
Comarca de Rio Branco do Sul para processamento e julga-
mento da ação de busca e apreensão, determinando a sua re-
messa ao Juízo da comarca de Juína/MT, na forma do artigo 94
do Código de Processo Civil c/c artigo 47 da Lei 8078/90. 5.
Estamos, pois, diante de um recurso manifestamente improce-
dente e contrário à jurisprudência de Tribunal Superior. Posto
isso, aplicando a regra do artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao presente recurso. 6. Comuni-
que-se ao Douto Juiz de Rio Branco do Sul. 7. Intimem-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. DES. LAURI CAETANO
DA SILVA Relator

0006 . Processo/Prot: 0388308-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/227035. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2005.00000239 Falência. Agra-
vante: Sebastião Antunes de Oliveira. Advogado: Silvio Sider-
lei Brauna. Agravado: Transportadora Alexandra Ltda (massa
Falida). Advogado: Mauricio Monteiro de Barros Vieira. Ór-
gão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal
de Oliveira. Despacho:

I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária estão
presentes os requisitos para sua admissibilidade. II - O presen-
te recurso volta-se contra a decisão proferida nos autos de fa-
lência da agravada, a qual entendeu que não há identidade en-
tre o bem arrematado pelo agravante1 e o bem arrecadado pela
massa falida, sobre o qual determinou a alienação antecipada.
Esta despacho ainda foi objeto do Agravo de Instrumento nº
387.580-1, proposto pela empresa falida contra a massa e do
Agravo de Instrumento nº 388.520-9, interposto por Elizeu
Antunes de Oliveira. Em um primeiro momento, diante das ra-
zões recursais apresentadas pela empresa falida, o efeito sus-
pensivo pleiteado foi indeferido sob o fundamento de que o
julgamento final do recurso pode ser aguardado sem implicar
lesão grave e de difícil reparação, ante o tempo necessário para
o cumprimento das providências determinadas pelo julgador.
Entretanto, como o recorrente noticia que em decorrência de
ação trabalhista arrematou em leilão judicial 94 m³ de madeira
de peroba serrada, a ser abatido do crédito trabalhista devido
pela falida, entendo que meu posicionamento inicial deve ser
revisto. Pondero que os 03 (três) recursos de agravo de instru-
mento devem ser reunidos, processados e, então, julgados si-
multaneamente, sob pena de prolação de decisões conflitantes
e ocorrência de prejuízo a todas as partes. Por esta razão, en-
tendo não ser caso de antecipação de tutela como requer o agra-
vante, ante a ausência de prova inequívoca da verossimilhança
das alegações, mas sim de concessão de efeito suspensivo ao
recurso, nos termos do artigo 527 do Código de Processo Civil,
com o fim de impedir a alienação antecipada da madeira em
questão até o julgamento final dos recursos. III - Solicitem-se
informações ao ilustre Juiz a quo, para que as preste em 10
(dez) dias. IV - Intime-se o administrador judicial da falência
para que, querendo, em 10 (dez) dias, apresente contraminuta,
esclarecendo acerca do objeto da decisão agravada. V - Intime-
se também a empresa falida interessada para, querendo, mani-
festar-se em 10 (dez) dias, principalmente, no que tange à ma-
deira objeto do presente agravo. VI - Apense-se aos Agravos de
Instrumento nº 387.580-1 e 388.520-9. VII - Após, vista ao
Ministério Público. Intime-se. Curitiba, 27 de novembro de
2006. Des.Fernando Vidal de Oliveira Relator

0007 . Processo/Prot: 0388384-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/228748. Comarca: Telêmaco Borba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000606 Busca e
Apreensão. Agravante: Banco Credibel Sa. Advogado: Juliana
Chaves de Oliveira. Agravado: Vantuir José da Rocha. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Bar-
cellos. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento, com pe-
dido de efeito suspensivo, interposto pelo BANCO CREDIBEL
S/A em face de decisão proferida em sede de “ação de busca e
apreensão” ajuizada pelo ora agravante contra VANTUIR JOSÉ
DA ROCHA, ora agravado. Sustenta o agravante, em apertada
síntese, que: a) celebrou com o agravado Contrato de Financi-
amento ao Consumidor final Garantido por Alienação Fiduciá-
ria nº 11-004010-06, tendo como objeto o financiamento de
uma motocicleta marca YAMAHA - XTZ 125 - E, 2006/2006,
AZUL - 9C6KE0370500406840; b) tem direito à concessão da
liminar de busca e apreensão, dado que o agravado inadimpliu
tal contrato, deixando de realizar o pagamento das prestações
desde 26/02/2006, tornando-se depositário infiel do bem alie-
nado fiduciariamente; c) o contrato foi firmado entre partes
capazes e está isento de qualquer vício, posto realizado com
fundamento no Decreto-lei nº 911/69, fazendo lei entre as par-
tes; d) seu não cumprimento acarreta a resolução de pleno di-
reito; e) o juiz monocrático indeferiu o pedido liminar por en-
tender que a mora não estava comprovada, diante da ausência

da notificação extrajudicial; f) segundo o entendimento deste
tribunal, basta o contrato de alienação fiduciária para consti-
tuição da mora; g) a notificação não foi entregue por erro e má-
fé do réu pois não forneceu o endereço correto para ser encon-
trado. Com respaldo em tais fundamentos, requer seja conheci-
do e provido o presente recurso, com a conseqüente reforma da
decisão agravada “com o escopo de deferir a liminar requerida
em Primeira Instância, para a expedição do competente Man-
dado de Busca e Apreensão...” (fl. 13). Em suma, é o relatório.
O disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,
autoriza que os recursos manifestamente inadmissíveis, impro-
cedentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do próprio tribunal, ou de Tribunais
Superiores, sejam julgados de plano pelo relator. Pois bem. Basta
a simples análise dos documentos acostados aos autos para cons-
tatar que deixou o banco agravante de instruir a petição do agra-
vo de instrumento com peças obrigatórias, quais sejam, a cópia
da decisão agravada e a procuração outorgada pelo agravante
ao advogado que substabeleceu ao signatário da inicial, em
evidente afronta ao previsto no artigo 525, inciso I, do diploma
processual civil (in verbis, “a petição de agravo de instrumento
será instruída: I- obrigatoriamente, com cópias da decisão agra-
vada, da certidão da respectiva intimação e das procurações
outorgadas aos advogados do agravante e do agravado.”). A
petição de agravo foi instruída apenas com a fotocópia do subs-
tabelecimento à advogada Juliana Chaves de Oliveira, subscri-
tora do recurso (fl.14), não constando, no entanto, a procura-
ção outorgada pelo banco recorrente ao Dr. Moisés Batista de
Souza, que assinou o substabelecimento. Vale dizer, a subscri-
tora da petição de agravo não está devidamente habilitada nos
autos. Se isto já não bastasse, registre-se, por relevante, que o
documento acostado à fl. 15 (cópia da certidão de publicação
da decisão agravada) dos autos não se presta para o fim preten-
dido pelo agravante, qual seja, de substituição da cópia da de-
cisão agravada. É que a peça obrigatória mencionada do artigo
525, inciso I, do diploma processual civil, é o traslado da deci-
são agravada, não a sua transcrição em documento diverso. Bem
é de ver que a cópia da certidão de publicação da decisão agra-
vada se refere ao segundo documento obrigatório para a admis-
sibilidade do recurso, qual seja, “cópia da certidão da respecti-
va intimação”. Destarte, tendo em vista que “é ônus do agra-
vante a formação do instrumento. Estando este incompleto, por
ausência de alguma das peças obrigatórias, deverá o relator
negar-lhe seguimento (art. 557 do CPC), descabida diligência
para anexação de alguma de tais peças” (1a conclusão do CE-
TARS), outra solução não resta a não ser negar seguimento ao
agravo de instrumento interposto, por manifestamente inadmis-
sível, na forma do artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil. A orientação do egrégio Superior Tribunal de Justiça é
assente nesse sentido: “AGRAVO REGIMENTAL NO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. LOCAÇÃO. AÇÃO DE DESPEJO.
FALTA DE PAGAMENTO. ILEGIBILIDADE DO CARIMBO
DO PROTOCOLO. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA
TEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL. 1. A falta ou
a ilegibilidade do carimbo do protocolo da cópia do recurso
especial inviabiliza a aferição de sua tempestividade, o que obsta
o conhecimento do agravo de instrumento. Precedentes desta
Corte de Justiça. 2. Por derradeiro, com relação a alegada falta
de procuração da parte agravada, é peça essencial à formação
do instrumento de agravo, nos termos do artigo 544, § 1º, do
Código de Processo Civil, sendo, inclusive ônus da parte agra-
vante a juntada aos autos de referida procuração, ou, em sua
impossibilidade, certidão comprobatória de sua ausência. 3.
Agravo regimental a que se nega provimento.”. (STJ, rel. Min.
Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, DJU 19.12.05, p. 486)
(destaquei) “PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DE FALTA DE PEÇAS.
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. I. Não se conhece
do agravo de instrumento onde não constam a cópia da decisão
agravada e da respectiva certidão de intimação. II. A alegação
de que as peças faltantes foram juntadas, sem a devida compro-
vação, não basta para afastar o comando legal. III. Embargos
de declaração recebidos como agravo regimental. Desprovimen-
to.” (STJ, AgRg no AG 608025/PR, Rel. Min. ALDIR PASSA-
RINHO JUNIOR, 4ª Turma, DJ 28.02.2005, p.331). “PROCES-
SUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE
PEÇA. INTEIRO TEOR O ACÓRDÃO RECORRIDO. ART.
544, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTO NÃO ATACADO. SÚ-
MULA 182/STJ. 1. A ausência de cópia do inteiro teor da deci-
são agravada acarreta o não-conhecimento do recurso, ante o
disposto no artigo 544, § 1º, do CPC. 2. Esta Corte entende que
compete ao agravante zelar pela correta formação do instru-
mento de agravo. 3. “É inviável o agravo do art. 545 do CPC
que deixa de atacar os fundamentos da decisão agravada” (Sú-
mula 182/STJ). 4. Agravo regimental improvido.” (STJ - AgRg
no AG 589435 / RS, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ
14.02.2005, p.165). Este também é o entendimento desta co-
lenda Corte: “DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO -
ART. 557, § 1º, DO CPC - FALTA DE PEÇA OBRIGATÓRIA
- AUSÊNCIA DA CÓPIA DA DECISÃO AGRAVADA - NE-
GATIVA DE SEGUIMENTO - INOBSERVÂNCIA DO ART.
525, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. A teor
do disposto no inciso I, do art. 525, a cópia da decisão agrava-
da e certidão da intimação da decisão, são documentos de ins-
trução obrigatória do recurso. “É INDISPENSÁVEL O TRAS-
LADO de todas as peças obrigatórias à formação do agravo,
importando a ausência de quaisquer delas no não conhecimen-
to do recurso, sendo responsabilidade do agravante zelar pela
completa formação do instrumento”. (TJPR, Acórdão nº 56,
Espedito Reis do Amaral, 1ª Câmara Cível Suplementar, 13/03/
2006) (sublinhei e negritei) “AGRAVO INOMINADO - RE-
LATOR QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - FALTA DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - AU-
SÊNCIA DA PROCURAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE
AGRAVANTE - SIMPLES INVOCAÇÃO AO ART. 37 DO CPC
SEM QUALQUER JUSTIFICATIVA - INOBSERVÂNCIA DO
DISPOSTO NO ART. 525, INCISO I, DO CPC - RECURSO
DESPROVIDO. 1. Em se tratando de agravo de instrumento, a
legislação processual civil vigente não admite a abertura de
prazo para a apresentação de documentos ‘a posteriori’, pois a
simples invocação ao art. 37 do Código de Processo Civil, sem
qualquer justificativa, não afasta a exigência do art. 525, inciso

I, do mesmo codex. 2. Segundo entendimento emanado do egré-
gio STJ, o ônus pela correta formação do instrumento compete
única e exclusivamente a parte agravante, devendo ela zelar
pela apresentação de todos os documentos tidos como obriga-
tórios e indispensáveis para a análise da decisão agravada, sob
pena de seu recurso não prosperar”. (TJPR, Acórdão nº 6168,
8ª Câmara Cível, Rel. Des. Carvilio da Silveira Filho,
j.23.02.2006) Em face do exposto, diante da ausência de junta-
da da cópia da decisão agravada e da procuração outorgada
pelo banco agravante, peças obrigatórias que devem instruir a
petição do agravo de instrumento, nego seguimento ao recurso,
nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,
por manifestamente inadmissível. Intimem-se. Curitiba, 24 de
novembro de 2006. RENATO NAVES BARCELLOS Desem-
bargador Relator

0008 . Processo/Prot: 0388494-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/233078. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00016310 Falência. Agravante: Hidraulisan Comércio de
Materiais de Saneamento Ltda, Hifersane Comércio e Indústria
de Materiais Hidráulicos Ltda, Milton dos Santos. Advogado:
Virgilio Del Giudice. Agravado: Massa Falida de Hidraulisan
Comércio de Materiais de Saneamento Ltda. Advogado: Mar-
cello de Souza Taques Síndico da Massa Falida. Órgão Julga-
dor: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento interposto
em face de decisão assim lançada nos autos de falência n°
16.310, em que figuram como requerente TUBOS E CONE-
XÕES TIGRE e requerida HIDRAULISAN COMÉRCIO DE
MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA.: “Autos I. Determi-
no a imediata desocupação do imóvel arrecadado, devendo ser
expedido o mandado. II. Após, lacre-se o imóvel. III. Expeça-
se alvará na forma requerida no item 4 da petição retro. Em,
20.11.2006. FABIANE PIERUCCINI Juíza de Direito Substi-
tuta” (fls. 147 - TJ/PR). Sustentam os agravantes, em apertada
síntese, que: a) a segunda agravante HIFERSANE COMÉR-
CIO E INDÚSTRIA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA.
teve lacrado o seu estabelecimento, por força de determinação
judicial (fls. 362 dos autos de falência n° 16.310); b) referida
lacração foi realizada em data de 19/10/2005, ficando a empre-
sa impossibilitada de exercer suas atividades até a data de 14/
11/2005, data em que foi cumprido o mandado de deslacração;
c) os agravantes HIPERSANE E MILTON DOS SANTOS, por
ocasião da postulação do levantamento do lacre contra a em-
presa, em data de 28/10/2005, juntaram documentação com-
provando a realização de depósito judicial dos valores que, se-
gundo afirmam, representam a totalidade dos créditos habilita-
dos junto à massa falida da primeira agravante HIDRAULI-
SAN, à exceção do crédito de Tubos e Conexão Tigre, reque-
rente do pedido falimentar; d) novamente, em data de 09/12/
2005, o terceiro agravante MILTON DOS SANTOS realizou
novo depósito judicial (fls. 131 - TJ/PR) e impugnou o pedido
de cobrança de alugueres devidos à massa falida de HIDRAU-
LISAN em razão da ocupação do imóvel pela empresa HIFER-
SANE; e) recentemente, o novo síndico dativo da massa falida
de HIDRAULISAN requereu a desocupação do imóvel utiliza-
do pela também agravante HIFERSANE e seu pedido foi defe-
rido pela magistrada; f) analisada a questão sob os prismas da
conveniência e oportunidade, não há qualquer vantagem pro-
cessual com a determinação da desocupação forçada das insta-
lações atualmente ocupadas pela segunda agravante (HIFER-
SANE), notadamente porque os créditos habilitados perante o
juízo falimentar foram caucionados por depósitos, nos autos
dos respectivos procedimentos; g) o agravante MILTON DOS
SANTOS comprometeu-se formalmente a complementar valo-
res, se necessário for; h) a decisão agravada é nula por ausên-
cia de fundamentação; i) não há qualquer risco de perecimento
de qualquer direito de credores da falida (HIDRALISAN) pela
ocupação do imóvel de sua propriedade pela segunda agravan-
te (HIFERSANE); j) sobre o lote de terreno de propriedade da
agravada HIDRALISAN foram edificadas instalações às expen-
sas da ora agravante HIFERSANE; k) o atual síndico teria se
manifestado não opondo objeção ao pedido de “deslacração”
do imóvel outrora deferido pelo juízo; l) entretanto, posterior-
mente, requereu a extensão dos efeitos da falência da empresa
HIDRALISAN à empresa HIFERSANE, em razão da coinci-
dência de sócios integrantes do quadro social e do ramo de
atividades das empresas; m) o depósito de valores dos créditos
habilitados na falência atingem a cifra de R$ 88.507,15, “es-
tando somente pendente de regularização a habilitação da pró-
pria requerente do pleito falimentar (TUBOS E CONEXÕES
TIGRE)” (fls. 09); n) a efetivação da desocupação e lacração
do imóvel não se mostra capaz de trazer qualquer benefício à
massa falida, “visto que os créditos habilitados (todos de natu-
reza tributária) encontram-se ‘depositados’ nas respectivas ‘exe-
cuções de dívida ativas’, enquanto que o crédito da credora
TUBOS E CONEXÕES TIGRE encontra-se pendente de regu-
larização por parte da mesa” (fls. 10). Ao final, requer, “limi-
narmente, conceder o efeito suspensivo previsto no inciso III
do artigo 527 do CPC pátrio, para fins de determinar ao d. Ju-
ízo monocrático Agravado que se abstenha de determinar o
cumprimento do ato ora atacado (...), até decisão final a ser
prolatada no presente recurso de Agravo de Instrumento” (fls.
10/11), com posterior e integral provimento do recurso para
cassar a decisão agravada. É o relatório. Como se viu da sínte-
se dos fatos, insurgem-se os agravantes contra a decisão que
determinou a desocupação do imóvel de propriedade da em-
presa falida HIDRAULISAN, ocupado pela agravante HIFER-
SANE. Deflui das peças que instruíram o presente recurso que
o síndico da massa falida de HIDRAULISAN COMÉRCIO DE
MATERIAIS E SANEAMENTO LTDA., nomeado em substi-
tuição (fls. 157 - TJ/PR), em cumprimento às atribuições de
seu cargo (art. 63, inc. III, comb. c/ o art. 70 do Decreto-lei n°
7.661/45), verificou que no bem de propriedade da empresa
falida (fls. 58 - TJ/PR) encontra-se instalada outra empresa

(HIFERSANE), que está utilizando o imóvel, sem qualquer
contraprestação. Vale dizer, não há notícia, segundo manifesta-
ção do síndico (fls. 142 -TJ/PR), de que a empresa HIFERSA-
NE sequer tenha firmado contrato de locação ou esteja pagan-
do alugueres à massa falida. Ao que tudo indica, foi por essa
razão que o síndico requereu a “imediata desocupação do imó-
vel da Massa Falida” (fls. 143), já que a ele (síndico) cabe
“arrecadar os bens e livros do falido, tê-los sob sua guarda con-
forme se dispõe no título IV, fazendo as necessárias averigua-
ções, inclusive quanto aos contratos de locação do falido, para
os efeitos do art. 44, n. VII, e dos parágrafos do art. 116” (art.
63, III, DL 7.661/45). Ora, é por demais sabido que a arrecada-
ção de bens do falido é conseqüência lógica e imediata da de-
cretação de falência, justamente para viabilizar a realização do
ativo e pagamento do passivo da massa. Pois bem. Se no imó-
vel, agora pertencente à massa e sob administração do síndico,
encontra-se outra empresa por ele não autorizada a ocupar o
imóvel, alternativa outra não lhe resta a não ser a de requerer a
desocupação do imóvel arrecadado, o que foi prontamente de-
ferido pelo juízo a quo, sem maiores delongas, porque, como
dito, a arrecadação trata-se de providência natural, lógica e
imediata à decretação da quebra. A propósito, apesar dos agra-
vantes afirmarem que efetuaram “o depósito judicial dos valo-
res representativos da totalidade dos credores habilitados junto
à massa falida da primeira ora Agravante (HIDRAULISAN)”
(fls. 04), tal alegação em nada lhes aproveita, em face do ex-
presso reconhecimento de que o crédito da empresa postulante
do pedido falimentar, TUBOS E CONEXÕES TIGRE, não foi
satisfeito. Além disso, os próprios agravantes admitem que “os
créditos habilitados (todos de natureza tributária) encontram-
se depositados nas respectivas “execuções de dívida ativas” (fls.
10). Ora, as dívidas fiscais não se sujeitam ao concurso de cre-
dores (art. 187, do CTN, comb. c/ o art. 29, da Lei n° 6.830/
80). Nessa esteira, mesmo que tenha havido o depósito judicial
de dívidas decorrentes de execuções fiscais promovidas pelas
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, o fato é que não se
tem notícia da liquidação, no curso do processo falimentar, das
dívidas junto aos credores comerciais ou civis (art. 23, DL 7.661/
45). Ademais, a inexistência de habilitações de crédito até a
data da expedição da certidão colacionada às fls. 62 - TJ/PR
não significa que não existam credores ainda não satisfeitos,
porque além da requerente do pedido falimentar não ter recebi-
do seu crédito, é possível que credores retardatários venham a
promover a respectiva habilitação de seu crédito na execução
coletiva. De qualquer forma, basta dizer que nenhuma relevan-
te razão existe para que a agravante HIFERSANE permaneça
no imóvel de propriedade e já arrecadado pela massa falida de
HIDRAULISAN COMÉRCIO DE MATERIAIS E SANEA-
MENTO LTDA., sem qualquer contraprestação. O deferimen-
to do pedido do síndico era mesmo de rigor, dispensando qual-
quer justificativa do juízo falimentar, além dos fundamentos
expostos na manifestação do síndico (fls. 141/143 - TJ/PR) e
acolhidos pela magistrada. “Tollitur quaestio”. A pretensão dos
agravantes é, pois, totalmente descabida. Em face do exposto,
nego seguimento ao recurso, por manifestamente improceden-
te, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 27 de novembro de
2006. RENATO NAVES BARCELLOS Desembargador Rela-
tor

0009 . Processo/Prot: 0388582-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/229993. Comarca: Foro Regional de Rio Bran-
co do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000759 Medida
Cautelar Incidental. Agravante: Rigodanzo Comércio de Ma-
deiras Ltda - Em Liquidação Judicial. Advogado: Márcia Seve-
rina Badaró, José do Carmo Badaró. Agravado: Ariete Jussara
Dresch Rigodanzo, Mauro Mocha, Anete Mariza Dresch Rigo-
danzo, Sidney Roberto Marins. Advogado: Anita Madalena
Rigodanzo Egger. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Vicente Del Prete Misurelli. Despacho:

Vistos e examinados. 1) Em Autos de Medida Cautelar Inci-
dental nº. 759/2006, aforada pelos agravados contra a agravan-
te, o MM. Juiz de Direito da Vara Cível de Rio Branco do Sul
determinou o apensamento da cautelar aos autos nº. 359/2004
e determinou a inspeção de oficiais de justiça na área em litígio
para o fim de averiguarem a ocorrência de corte de madeira
(fls. 37), bem como, posteriormente, entendendo presentes o
perigo da demora e a fumaça do bom direito, deferiu a liminar
requerida na cautelar para o fim de autorizar a alienação das
madeiras cortadas pelo preço vigente no mercado, devendo o
montante obtido ser depositado em conta vinculada ao juízo
(fls. 38/39). É dessas duas decisões que agrava a recorrente,
informando que a ação principal visa nulificar ato de compra e
venda de cessão de direitos possessórios, sob fundamento de
que o direito foi adquirido com dinheiro dos agravados, e adu-
zindo que a nulidade alegada não se refere ao reflorestamento
havido na área desde 1973. Afirma que a primeira decisão “de-
feriu a suspensão dos cortes nas madeiras” e que a segunda
“deferiu a venda imediata das madeiras que foram cortadas”
(fls. 06). Alega que o juiz erroneamente vinculou a abstenção
do corte de árvores deste processo a outro processo, que tem
partes distintas, e que deferiu a alienação da madeira cortada a
despeito de haver nomeação e investidura de liquidante judici-
al. A agravante traça um relato da situação nos autos de disso-
lução de sociedade comercial para o fim de evidenciar que há
liquidante judicial nomeado e que este já tinha contratado a
venda das madeiras. Alega que a titularidade da área é incon-
troversamente da recorrente. Traz considerações sobre a con-
duta dos agravados nos autos. Defende a inexistência de inci-
dentalidade entre a cautelar pleiteada e a principal de nulidade
de ato jurídico. Aduz detalhadas considerações sobre o mérito
da ação principal, envolvendo o dinheiro utilizado na compra
da área e o alvará judicial expedido à época para compra do
imóvel, sustentando ausência de nulidade. Alega que os obje-
tos de principal e cautelar são diversos de modo que o provi-
mento da ação principal não equivaleria à posse da madeira,
que foi obtida mediante reflorestamento posterior. Afirma que
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os agravados obstaculizam a liquidação da sociedade e que a
proibição do corte de árvores em nada tem relação com os au-
tos principais de nulidade de ato jurídico, de modo que não são
legitimados a pleitearem a proibição de corte. Alega que não há
relação entre a proibição de corte havida nos autos nº. 92/2001
e o desbaste autorizado pelo liquidante, de modo que a exten-
são dos efeitos é indevida e não pode prevalecer, inclusive por-
que a agravante não é parte naquele processo. Diz que o juízo
de Rio Branco é incompetente para processar e julgar a deman-
da cautelar, já que não há incidentalidade. Finalmente, alega
que não existe perigo de demora e fumaça do bom direito a
amparar a liminar concedida. Pleiteia efeito suspensivo. 2)
Admito o recurso como agravo de instrumento, porém, nego-
lhe o efeito suspensivo pleiteado. Para que o presente agravo
seja admitido como de instrumento há a necessidade de que a
decisão possa causar à parte lesão grave e de difícil reparação
(art. 522, do CPC). Em cognição sumária, isto é, analisando a
existência de perigo de demora sob a ótica das alegações dos
agravantes, constata-se que o recurso deve ser desde logo pro-
cessado, posto que a espera por futura apreciação do Tribunal
de Justiça em sede de agravo retido poderá causar-lhes dano
grave e de difícil reparação, na medida em que não poderá nes-
te ínterim proceder ao corte de árvores no local. Todavia, para
a concessão de efeito suspensivo, há necessidade, além do pe-
rigo de demora já evidenciado, de que haja existência de rele-
vância na fundamentação, isto é, a fumaça do bom direito (art.
558, do CPC). No caso dos autos, e em cognição estritamente
sumária, a decisão recorrida se mostra razoável e proporcional
com a demanda instaurada nos autos, em que se discute a posse
e propriedade da área, de modo que a venda da madeira já cor-
tada e a proibição de novos cortes é medida que se justifica
tanto em sede de liminar cautelar (art. 804, do CPC), quanto na
necessidade de preservação da área enquanto se discute o di-
reito das partes (art. 798, do CPC), principalmente em face do
conteúdo da inspeção realizada (fls. 74/83), que demonstra ati-
vidade extrativista na área. Ademais, a decisão expressamente
determinou o depósito dos valores em conta vinculada ao juí-
zo, o que limita o perigo de dano irreparável, uma vez que a
importância não estará sujeita à extravio ou utilização por qual-
quer das partes. Além disso, os agravados estão sujeitos às res-
ponsabilidades previstas no art. 811, do CPC, caso a execução
da cautelar cause prejuízos à agravante e a ação principal seja
julgada improcedente, como a recorrente assegura. As alega-
ções referentes ao reflorestamento e à natureza da medida cau-
telar são relativas ao mérito do recurso e serão tratadas quando
da decisão final deste recurso. De conseqüência, RECEBO o
recurso como agravo de instrumento (art. 522, do CPC), porém
NEGO-LHE o efeito suspensivo pleiteado (art. 527, II, do CPC).
3) Intime-se a parte agravada para manifestação, se o desejar,
no prazo de 10 dias. 4) Oficie-se ao juiz da causa para prestar
informações. 5) Intime-se. Curitiba, 27 de novembro de 2006.
VICENTE DEL PRETE MISURELLI Desembargador Relator

0010 . Processo/Prot: 0388893-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/235020. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000508 Reintegração de Pos-
se. Agravante: Mário Henrique de Carvalho Mello, Luzia Se-
gatel de Carvalho Mello. Advogado: William Ken Iti Takano.
Agravado: Sengés Florestadora e Agrícola. Advogado: Filipe
Alves da Mota, Carlos Frederico Reina Coutinho, Marcelo de
Bortolo. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

I - Trata-se de recurso agravo de instrumento interposto contra
decisão proferida nos autos de Reintegração de Posse nº 508/
06, a qual concedeu liminar para reintegrar a agravada na pos-
se do imóvel em questão, com aplicação de multa diária de
R$3.000,00 em caso de descumprimento. II - O agravante pre-
tende a suspensão dos efeitos do despacho agravado, ante a
demonstração do “fumus boni iuris” pela escritura pública de
cessão de direitos hereditários e do “periculum in mora” pelo
receio de que a agravada efetue o corte das árvores lá existen-
tes. Todavia, depreende-se que o deferimento da liminar de rein-
tegração de posse atende aos requisitos exigidos pelo artigo
927 do Código de Processo Civil. Observa-se a existência de
posse anterior da agravada que foi esbulhada pelo equívoco
cometido no cumprimento do mandado expedido em ação rei-
vindicatória (fls.114-TJ), pois a decisão de fls.105-TJ determi-
nou apenas a retirada do maquinário da agravada para cessar a
extração de madeira, mas não a ocupação da área e a retirada
do funcionário que habitava o lugar. Portanto, efetivamente,
não há perigo da demora nem fumaça do bom direito uma vez
que a escritura pública de concessão de direito hereditários ainda
está em discussão na ação reivindicatória, assim como a plan-
tação existente no local está assegurada pela retirada do ma-
quinário pertencente à agravada. Pelo exposto, converto o pre-
sente agravo de instrumento em agravo retido, pois nos termos
do artigo 527 do Código de Processo Civil o Relator “Conver-
terá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se
tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de
difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apela-
ção e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida,
mandando remeter os autos ao juiz da causa” III - Determino,
então, a remessa dos autos à Vara de origem. Intime-se. Curiti-
ba, 27 de novembro de 2006. Des.Fernando Vidal de Oliveira -
Relator

Vista ao(s) Embargado(s) - Para impugnação aos embargos
opostos - Prazo : 15 dias

0011 . Processo/Prot: 0353003-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/66445. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000486 Busca e Apreensão.
Apelante: Bv Financeira S/a Crédito, Financiamento e Investi-
mento. Advogado: Alessandra Noemi Spoladore. Apelado: Lu-
cas Pereira da Silva. Advogado: Lineu Pedro Spagolla. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner. Motivo: Para
impugnação aos embargos opostos
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Advogado Ordem Processo/Prot
André Vinícius Beck Lima 002 0359938-6
Claudio Ribeiro Martins 006 0388342-5
Fernanda Coronado F. Marques 003 0354411-0

004 0354411-0/02
Flávia Reis Pagnozzi 001 0346919-6
Guilherme Régio Pegoraro 003 0354411-0

004 0354411-0/02
Joani Raduy 005 0379138-2
Josiane Godoy 005 0379138-2
Luiz Carlos Coelho da Cunha 001 0346919-6
Luiz Carlos Sanches 002 0359938-6
Maria Cristina Rudek 005 0379138-2
Oldemar Mariano 005 0379138-2
Patricia Domingues Nymberg 001 0346919-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0346919-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/37365. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000636 Embargos de Terceiro. Apelante:
Carlos Oscar Premazzi, Norma Noemi Lueiro de Premazzi,
Honorato Salvati. Advogado: Patricia Domingues Nymberg,
Flávia Reis Pagnozzi. Apelado: Julio Cesar da Silva. Advoga-
do: Luiz Carlos Coelho da Cunha. Rec.Adesivo: Julio Cesar da
Silva. Advogado: Luiz Carlos Coelho da Cunha. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Ani-
ceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Proferido: no
protocolado sob nº 2006.00194535

J. Sim. Em 24/10/2006.

0002 . Processo/Prot: 0359938-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/92244. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000469 Cobrança. Apelante:
José Fernando Furlaneto. Advogado: Luiz Carlos Sanches. Ape-
lado: Condomínio do Conjunto Residencial Cidade de Foz do
Iguaçu. Advogado: André Vinícius Beck Lima. Rec.Adesivo:
Condomínio do Conjunto Residencial Cidade de Foz do Igua-
çu. Advogado: André Vinícius Beck Lima. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des.
José Augusto Gomes Aniceto. Proferido: no protocolado sob nº
2006.00230789. Despacho: Junte-se

Junte-se.Intime-se o apelante José Fernando Furnaleto. Em, 28/
11/2006. Des. Edvino Bochnia, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0354411-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/73936. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000475 Cobrança. Apelante:
Vera Cruz Seguradora Sa. Advogado: Fernanda Coronado F.
Marques. Apelado: Noel Pinheiro de Azevedo. Advogado: Gui-
lherme Régio Pegoraro. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Re-
lator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Relator Convocado:
Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Tendo em vista petição atravessada nos autos, onde consta que
as partes efetuaram acordo, tendo a apelada efetuado o depósi-
to integral do valor da condenação acrescida de jurso moratóri-
os, correção monetária e ainda a verba honorária, e tendo o
apelado concordado com este valor, homologo o acordo para
extinguir o presente recurso. Após transitado em julgado, bai-
xem os autos ao juízo de origem para expedição de alvará para
levantamento da quantia depositada. Curitiba, 21 de novembro
de 2006. SERGIO LUIZ PATITUCCI Juiz Relator

0004 . Processo/Prot: 0354411-0/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/224992. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 354411-0 Apelação Civel. Apelante:
Vera Cruz Seguradora Sa. Advogado: Fernanda Coronado F.
Marques. Apelado: Noel Pinheiro de Azevedo. Advogado: Gui-
lherme Régio Pegoraro. Embargante: Vera Cruz Seguradora Sa.
Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin.
Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Os presentes embargos de declaraão encontram-se prejudica-
dos, tendo em vista a homologação de acordo entre as partes
(fls. 174), cujo pedido de homologação foi apresentado pela
própria embargante (fls. 167) tendo inclusive deistido do prazo
recursal. Por estas razões, não conheço dos presentes embar-
gos de declaração e determino a baixa dos autos ao juízo de
origem. Curitiba, 24 de novembro de 2006. SERGIO LUIZ
PATITUCCI Juiz Relator

0005 . Processo/Prot: 0379138-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/183841. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000059 Reparação de Danos.
Apelante: Angélica Demito. Advogado: Joani Raduy. Apelado:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Maria Cristi-
na Rudek, Oldemar Mariano, Josiane Godoy. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des.
José Augusto Gomes Aniceto. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1. Trata-se de recurso de Apelação Cível interposto por ANGÉ-
LICA DEMITO, contra sentença proferida pelo juízo singular,
que julgando procedente a Ação de Reparação de Danos Mo-

rais, fixou o valor indenizatório em R$ 2.000,00 (dois mil re-
ais). Através de petição protocolada neste Tribunal, sob o nº.
PJPR 0229939/2006, as partes informam que celebraram acor-
do para pôr fim na demanda e, por isso, requerem a extinção do
processo, na forma do artigo 269, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil. Conforme já decidiu reiteradamente este Egrégio
Tribunal de Justiça, quando o recurso de apelação aguarda jul-
gamento em segunda instância, cabe ao magistrado de primeiro
grau homologar a transação realizada entre as partes. Isto por-
que, inadmissível na instância recursal sob pena de supressão
de um grau de jurisdição, eis que a homologação implica em
extinção do processo com resolução de mérito, consoante a
norma contida no artigo 269, inciso III, do Código de Processo
Civil. Nesse sentido: “DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO
REIVINDICATÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE - APELO
DA AUTORA - TRANSAÇÃO OCORRIDA, POSTERIOR-
MENTE, ENTRE OS LITIGANTES, PARA DESISTÊNCIA DA
DEMANDA - APELAÇÃO PREJUDICADA POR FALTA DE
OBJETO - EXTINÇÃO DO PROCEDIMENTO RECURSAL -
HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO - COMPETÊNCIA
PARA TAL FIM DO JUIZ DE 1º GRAU DE JURISDIÇÃO. A
homologação de transação para desistência de demanda não
pode ser feita na jurisdição recursal, porque implica ela em
extinção do processo com julgamento do mérito. Isso compete
ao juiz de primeiro grau de jurisdição. Ademais, a homologa-
ção comporta recurso de apelação e não pode ser suprimido um
grau de jurisdição.” (TJPR - Ap. 039.308-6 - Ac. 13053 - 2ª C.
Cível - Rel. Des. J. Vidal Coelho - DJ 4777) 2. Diante do ex-
posto, julgo prejudicado o presente recurso nos termos do arti-
go 557, do Código de Processo Civil, determinando a remessa
dos autos à Vara de Origem, a fim de que o pedido de homolo-
gação do acordo celebrado entre as partes seja apreciado pelo
Juízo “a quo”. 3. Intimem-se. Curitiba, 27 de novembro de 2006.
DES. EDVINO BOCHNIA, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0388342-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/228628. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00079395 Declaratória. Agravante: Felipe
Nicolau. Advogado: Claudio Ribeiro Martins. Agravado: Glo-
bal Village Telecom Ltda. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Despacho:

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Felipe Nico-
lau, diante de decisão proferida nos autos n.º 79.395/2006 de
ação declaratória de inexistência de débito cumulada com in-
denização por danos morais por ele proposta em face de Global
Village Telecom Ltda., decisão esta que lhe negou o benefício
da assistência judiciária gratuita postulado na petição inicial.
Alegou o agravante, em síntese, que, diante do constante do
artigo 4.º da Lei 1.060/1950, a simples declaração da parte na
petição inicial é suficiente para que seja concedido o benefí-
cio; que é equivocado o entendimento do juízo a quo ao vincu-
lar a concessão do benefício à comprovação, pela parte, de que
é pobre na acepção jurídica do termo; que o indeferimento fere
o artigo 4.º da Lei 1.060/1950; e que os requisitos exigidos
pela Lei 1.060/1950 foram preenchidos. Pugnou pelo recebi-
mento do agravo de instrumento em seu efeito suspensivo, di-
ante da presença do perigo de lesão de difícil reparação, vez
que vem sofrendo as conseqüências da injusta inscrição de seu
nome e CPF em cadastros restritivos de crédito, sendo que a
antecipação de tutela relativa à exclusão das negativações so-
mente será apreciada depois da definição acerca dos benefícios
da assistência judiciária gratuita. Recurso tempestivo e sem
preparo (fl. 17). É o breve relatório. No tocante ao efeito sus-
pensivo, tem-se que, para sua concessão, deve-se examinar se
estão presentes os dois requisitos autorizadores desta medida,
quais sejam o perigo de lesão grave e de difícil reparação e a
relevante fundamentação do recurso. Infere-se da análise su-
perficial da questão abordada nos autos que as alegações feitas
pelo agravante são verossímeis, diante do texto legal constante
do artigo 4.º da Lei 1.060/1950, bem como de entendimentos
jurisprudenciais deveras oscilantes, porém também mais flexí-
veis do que a posição de indeferir liminarmente o pedido de
assistência judiciária gratuita, como feito pelo digno Juízo a
quo. Ademais, em eventual acolhimento posterior das razões
do agravante sem que a suspensividade lhe houvesse sido con-
cedida, o dispêndio temporal e o entrave despropositado da
máquina do Poder Judiciário seriam desproporcionais em rela-
ção ao fato de que, sendo-lhe negado provimento ao final, o
autor-agravante apenas será instado a efetuar o pronto paga-
mento das custas processuais, sob a pesada força de ver seu
processo extinto. Conforme o entendimento de EDUARDO
TALAMINI (in “Tutela Relativa aos deveres de fazer e de não
fazer”, Ed. Revista dos Tribunais, p. 353): “O requisito de plau-
sibilidade do direito está em necessária correlação com o risco
de ineficácia do provimento final e ambos se colocam em uma
razão inversamente proporcional: quanto maior o periculum in
mora, menor o grau de probabilidade do direito invocado será
necessário para a concessão da medida, e vice-versa. E a aferi-
ção do perigo na demora não tem como ser feita em uma pers-
pectiva unilateral. Não se ponderam apenas os riscos da demo-
ra que o beneficiário da medida corre, caso ela não seja conce-
dida, mas também os riscos de igual espécie que o adversário
sofrerá, se a providência for deferida (considerando, para am-
bos os lados, o perigo da irreversibilidade e a relevância dos
bens jurídicos envolvidos). Aliás, a duplicidade de perspectiva
põe-se igualmente no exame da probabilidade do direito: pon-
dera-se a plausibilidade das alegações de ambas as partes. To-
dos esses fatores serão conjuntamente balanceados. O grau de
plausibilidade concretamente exigido para a concessão da me-
dida de urgência, portanto, é variável” ? grifamos. De outro
lado, no entanto, é preciso atentar para o fato de que o artigo
4.º da Lei 1.060/1950, ao pregar que “A parte gozará dos bene-
fícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na
própria petição inicial, de que não está em condições de pagar
as custas do processo e os honorários de advogado, sem preju-
ízo próprio ou de sua família”, não conduz à conclusão de que
ao juiz fique vedado o exercício de seu livre convencimento
(CPC, art. 131). Comezinho o entendimento de que o juiz e o
processo são os destinatários das provas a serem produzidas
pelas partes, cabendo ao magistrado, portanto, a prerrogativa

de exigi-las segundo a relevância que desvelarem para a forma-
ção de seu livre convencimento. Até porque se trata de livre
convencimento fundamentado, e para tal fundamentação faz-
se necessário, por vezes, buscar elementos junto ao requerente,
até para se garantir maior segurança às decisões judiciais. Des-
ta forma, é possível aqui exigir-se do recorrente que apresente
documentos comprobatórios de sua situação financeira, não se
ferindo, com isso, qualquer princípio ou fundamento de pro-
cesso civil. Neste sentido posiciona-se o Superior Tribunal de
Justiça, do que se põe o seguinte exemplo ao alcance: “PRO-
CESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA. INDEFERI-
MENTO. 1. Dispõe art. 4º da Lei 1.060/50 que, para obtenção
do benefício da gratuidade, é suficiente a simples afirmação do
estado de pobreza, que poderá ser elidida por prova em contrá-
rio. 2. Havendo dúvida da veracidade das alegações do benefi-
ciário, nada impede que o magistrado ordene a comprovação
do estado de miserabilidade, a fim de avaliar as condições para
o deferimento ou não da assistência judiciária. Precedentes ju-
risprudenciais. 3. Recurso especial desprovido.” (STJ, 1.ª Tur-
ma, REsp 544021/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVAS-
CKI, julgado em 21.10.2003, DJ 10.11.2003, p. 168) - subli-
nhou-se. Assim sendo, concedo o efeito suspensivo requerido,
até final julgamento do recurso, mas, em contrapartida, de ofí-
cio, determino que o agravante, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de revogação do efeito suspensivo, junte a estes autos,
para melhor análise do mérito recursal, suas 3 (três) últimas
declarações de renda (ou declarações de isentos, se for o caso),
assim como eventuais comprovantes de renda e de despesas
que demonstrem restarem comprometidos os recursos para sus-
tento próprio e/ou de sua família em caso de pagamento das
custas. Intimem-se. Oficie-se ao digno Juízo singular para que
forneça as informações que entenda devidas acerca da situação
processual, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se a agravada
para que responda ao presente recurso, no prazo de 10 (dez)
dias. Curitiba, 24 de novembro de 2006. EUGÊNIO ACHILLE
GRANDINETTI Relator

III Divisão de Processo Cível           Emitido em 30/11/2006
Seção da 10ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10363

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Albertino Bernardo de Lima Júnior 011 0380478-8/01
Amarilis Vaz Cortesi 003 0299994-4
Amilcar Marcelo Martins Pereira 012 0383502-1
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 026 0376694-3
Bruna Angélica Ferreira 008 0378631-4/01
Carlos Roberto Tavarnaro 017 0387940-7
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 003 0299994-4
Carmen Silvia Marcon G. d. Borba 018 0388177-8
Celso Terêncio 011 0380478-8/01
Cláudio Marcelo Baiak 018 0388177-8
Clair da Flora Martins 012 0383502-1
Cristiane de Oliveira Azim 003 0299994-4
Daniella Leticia Broering 004 0345633-7
Deise Grapiglia 020 0388235-5
Dieter Michael Seyboth 025 0389124-1
Dionizio Lubave Dudek 020 0388235-5
Edilson Avelar Silva 022 0388402-6
Edvandro Augusto Bier 025 0389124-1
Fábio César Teixeira 019 0388225-9
Fábio Martins Pereira 019 0388225-9
Fabiana Simões Martins 008 0378631-4/01
Fabrício Zilotti 001 0254705-5
Fernanda Wille Posniak 001 0254705-5
Fernando de Paula Xavier 014 0387515-4
Gari Sabka 025 0389124-1
Geraldo Nogueira da Gama 001 0254705-5
Gustavo Ribeiro Langowiski 005 0348555-0
Haroldo Alves Ribeiro Junior 004 0345633-7
Helio Goncalves 015 0387871-7

016 0387883-7
Irae Cristina Holetz 023 0388421-1
Irina Moreira da Fonseca 001 0254705-5
Júlio Cesar Dalmolin 007 0378134-0
Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza 010 0380292-8
João Carlos Larré Rodrigues 020 0388235-5
João Henrique da Silva 015 0387871-7

016 0387883-7
João Paulo Bomfim 018 0388177-8
José Carlos Martins Pereira 019 0388225-9
José Eduardo Grittes Manzochi 006 0366064-2
José Madson dos Reis 024 0388619-1
José Ortiz 022 0388402-6
Jose Roberto Sperandio 002 0275758-6/01
Josemar Vidal de Oliveira 006 0366064-2
Joslaine Montanheiro A. d. Silva 010 0380292-8
Juliana Martins Pereira 012 0383502-1
Julio Antonio Simão Ferreira 008 0378631-4/01
Kelly Cristina Worm 007 0378134-0
Kleber Faria Mascarenhas 003 0299994-4
Kleber Veltrini Tozzi 003 0299994-4
Lauro Fernando Pascoal 014 0387515-4
Luciana de Mello Rodrigues 008 0378631-4/01
Luciano Soares Pereira 003 0299994-4
Luiz Antonio Pinto Santiago 006 0366064-2
Luiz Carlos da Rocha 023 0388421-1
Márcio Alexandre Cavenague 024 0388619-1
Mônica Dalmolin 007 0378134-0
Marcel Ahmed Hammoud 026 0376694-3
Marcelo Maschio Cardozo Chaga 011 0380478-8/01
Marcio Adriano Pinheiro 010 0380292-8
Marcio Luis Piratelli 021 0388297-5
Marcius Nadal Matos 004 0345633-7
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 012 0383502-1
Maria Cecilia Breda Clemencio 002 0275758-6/01
Maria Fernanda Simões Bellei 013 0387025-5
Mauro Cury Filho 013 0387025-5
Mauro Sérgio Guedes Nastari 013 0387025-5
Milton Luiz Cleve Küster 024 0388619-1
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Nataniel Pinotti Broglio 017 0387940-7
Neimar Batista 009 0378684-5/01
Ney de Oliveira Rodrigues 017 0387940-7
Paulo Guilherme de Mendonça Lopes 020 0388235-5
Pedro Marcio Grabicoski 004 0345633-7
Penelopy Tuller Oliveira Freitas 026 0376694-3
Rafael Nogueira da Gama 001 0254705-5
Ramon de Medeiros Nogueira 003 0299994-4
Ricardo Cremonezi 011 0380478-8/01
Rosemery Dessotti Silva 021 0388297-5
Shirley Pagnosi 009 0378684-5/01
Suzane Chamecki Alencar 018 0388177-8
Tatiane Parzianello 009 0378684-5/01
Tirone Cardozo de Aguiar 019 0388225-9
Tobias de Macedo 007 0378134-0
Valéria de Cássia Lopes 023 0388421-1
Valdir Abibe 002 0275758-6/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0254705-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/18186. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000426 Obrigação de Fazer.
Apelante: Espólio de Elisangela Aparecida Verdeiro. Advoga-
do: Fabrício Zilotti, Irina Moreira da Fonseca. Apelante: Bra-
desco Vida e Previdência S/a. Advogado: Rafael Nogueira da
Gama, Fernanda Wille Posniak, Geraldo Nogueira da Gama.
Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Ronald Schulman.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza.
Proferido: no protocolado sob nº 2006.00188564

considerando a baixa dos autos, remeta-se a petição à Vara de
origem, com urgência. Intimem-se. Curitiba, 30 de outubro de
2006. Des. Leonel cunha - Relator

0002 . Processo/Prot: 0275758-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/216933. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 275758-6 Apelação Civel. Apelante:
Key Tv Comunicações S/a. Advogado: Valdir Abibe, Maria
Cecilia Breda Clemencio. Apelado: Ten - Tuiuti Network do
Brasil S/c Ltda.. Advogado: Jose Roberto Sperandio. Embar-
gante: Key Tv Comunicações S/a. Advogado: Valdir Abibe.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de
Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Joa-
tan Marcos de Carvalho. Despacho:

Tendo em vista a possibilidade de modificação do julgado, in-
time-se o ora embargado para manifestar-se no prazo de 5 (cin-
co) dias. Intime-se. Curitiba, 27 de novembro de 2006. JOA-
TAN MARCOS DE CARVALHO Juiz Relator

0003 . Processo/Prot: 0299994-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/86853. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2004.00000016 Ação de Despejo. Ape-
lante: Texaco Brasil Ltda. Advogado: Carlos Vitor Maranhão
de Loyola, Kleber Veltrini Tozzi, Luciano Soares Pereira, Cris-
tiane de Oliveira Azim, Kleber Faria Mascarenhas, Ramon de
Medeiros Nogueira. Apelado: Comércio de Derivados de Com-
bustíveis Ave Maria Ltda. Advogado: Amarilis Vaz Cortesi.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio de
Sa Ravagnani. Despacho:

Na petição de fls. 1196 a 1198, a apelante formulou pedido de
desistência do presente recurso de Apelação de nº. 299994-4.
1. Sendo assim, nos termos do art. 501 do Código de Processo
Civil, homologo a desistência manifestada, extinguindo, por
conseguinte, este recurso. 2. Proceda-se com a baixa dos autos
à Vara de origem. 3. Intimem-se. Curitiba, 24 de novembro de
2006. Des. SÁ RAVAGNANI, Relator

0004 . Processo/Prot: 0345633-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/29719. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000649 Ordinária. Apelante:
Vera Cruz Seguradora Sa. Advogado: Daniella Leticia Broe-
ring. Apelante: Sul América Cia Nacional de Seguros. Advoga-
do: Haroldo Alves Ribeiro Junior. Apelado: Júlia Batista, Olair
Barbato, Waldemir Antônio Migliorini, Leônidas Machado.
Advogado: Marcius Nadal Matos, Pedro Marcio Grabicoski.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes.
Revisor: Des. Nilson Mizuta. Despacho:

Trata-se de Embargos Infringentes interpostos em face do Acór-
dão nº 4002, da 10ª Câmara Cível, em cobrança de seguro obri-
gatório. Impõe-se admitir os presentes embargos, porque aten-
didos os pressupostos da adequação (art. 530, CPC), e tempes-
tividade, sendo certo que o embargante é beneficiário da assis-
tência judiciária gratuita, restando, portanto, dispensado do
preparo. Destarte, determino o prosseguimento deste recurso,
na forma do artigo 534, do Código de Processo Civil. Curitiba,
27 de novembro de 2.006. DES. LUIZ LOPES, Relator .

0005 . Processo/Prot: 0348555-0 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2006/84999. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 260236-2 Apelação Civel. Autor: Epa Escola Para-
naense de Aviação Ltda. Advogado: Gustavo Ribeiro Lango-
wiski. Réu: José Luiz Guglielmi Dorneles Ramos. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des.
Ronald Schulman. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio
Moraes Panza. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Despa-
cho:

1. Indefiro o pedido de intimação da filha do Requerido para
que forneça o endereço de seu genitor, eis que, conforme a
certidão de fls. 1.523, verso, esta não sabe informá-lo com pre-
cisão. 2. Do mesmo modo, indefiro o pedido de intimação do

patrono do Réu, por falta de amparo legal, consignando a inde-
pendência funcional do advogado, prevista especialmente nos
artigos 6º e 7º do Estatuto da Advocacia. 3. Requeira o Autor o
que entender devido, no prazo de 10 dias. Intime-se. Curitiba,
21 de novembro de 2006. Desembargador RONALD SCHUL-
MAN Relator

0006 . Processo/Prot: 0366064-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/142256. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00045411 Cobrança. Agravante: Condomínio Conjunto
Residencial Santa Efigênia Iii. Advogado: José Eduardo Grit-
tes Manzochi. Agravado: Companhia de Habitação Popular de
Curitiba - Cohab-ct. Advogado: Luiz Antonio Pinto Santiago,
Josemar Vidal de Oliveira. Agravado: Airton Bobato. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Wilde de Lima Pu-
gliese. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes
Panza. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
proferida pelo MM. Juízo da 4ª Vara da Fazenda Pública, Fa-
lências e Recuperações do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, que determinou a exclusão da CO-
HAB-CT do pólo passivo da execução de título judicial (ação
de cobrança de cotas condominiais) e conseqüente declaração
de incompetência do juízo especializado com retorno do feito
ao juízo de origem, por entender que, havendo trânsito em jul-
gado da sentença que condenou o então promissário compra-
dor do imóvel ao pagamento das cotas condominiais, tornou-se
a obrigação personalíssima, não havendo relevância o fato de
que houve rescisão do contrato de compromisso de compra e
venda, bem como declarou nula a penhora realizada sobre o
imóvel em relação ao qual se originaram os débitos condomini-
ais ante a ausência de intimação do credor hipotecário. O alme-
jado efeito suspensivo foi concedido pela decisão de fls. 263-
267. O 1º agravado apresentou contra minuta às fls. 274/283. É
o relatório. Decido. Conforme certificado à fl. 295, verifica-se
que o agravante não cumpriu com a determinação contida no
art. 525, caput e incisos, do CPC, que assim dispõe: “Art. 525.
A petição de agravo de instrumento será instruída: I - obrigato-
riamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da res-
pectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados
do agravante e do agravado; II - facultativamente com outras
peças que o agravante entender úteis.” A regra em relação ao
agravo de instrumento é que tais documentos sejam juntados
quando da interposição do recurso. In casu, não juntou o agra-
vante a procuração outorgada ao advogado do 2º agravado (Air-
ton Bobato), tampouco indicou o nome do aludido procurador,
tendo ocorrido, portanto, preclusão consumativa. Neste senti-
do este egrégio Tribunal já decidiu: “AGRAVO REGIMEN-
TAL - FALTA DA PROCURAÇÃO OUTORGADA PELO
AGRAVADO OU CERTIDÃO DA SUA INEXISTÊNCIA -
IMPOSSIBILIDADE DO CONHECIMENTO DO AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AGRAVO REGIMENTAL CONHECI-
DO E DESPROVIDO. 1. Não há que se conhecer de agravo de
instrumento deficiente instruído, isto é, sem a cópia da procu-
ração outorgada ao agravado ou certidão da escrivania de que
não há advogado constituído no pólo passivo”. (Ac. nº 3940,
18ª C.C., Rel. Des. Claudio de Andrade, julgado em 09/08/
2006). “AGRAVO INTERNO - DECISÃO QUE NEGA SE-
GUIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊN-
CIA DE CÓPIA DA PROCURAÇÃO DO PATRONO DO
AGRAVADO - PEÇA OBRIGATÓRIA - INTELIGÊNCIA DO
ART. 525, I, DO CPC - PRINCÍPIO DA ECONOMIA PRO-
CESSUAL, EFETIVIDADE E SEGURANÇA JURÍDICA -
COMPATIBILIZAÇÃO COM AS NORMAS PROCESSUAIS
- RECURSO IMPROVIDO. I - É obrigatória a juntada da cópia
da procuração do patrono do agravado com a peça inicial, eis
que sua ausência se constitui óbice para o conhecimento do
agravo de instrumento, na forma da obrigatoriedade prescrita
no inciso I, do art. 525, do CPC. II - Ainda que haja necessida-
de de observância aos princípios da economia processual, efe-
tividade e segurança jurídica, trazidos implícita e explicitamente
na norma posta, não há que se marginalizar as regras processu-
ais civis, sob a rubrica do formalismo excessivo. Do contrário,
deve haver compatibilização entre as regras constitucionais e
infraconstitucionais”. (Ac. nº 3639, 18ª C.C., Rel. Des. Ru-
bens Oliveira Fontoura, julgado em 05/07/2006). Assim, au-
sente no presente recurso, quando de sua interposição, cópia
da procuração outorgada ao advogado do 2º agravado, o não
conhecimento do mesmo é a medida que se impõe, conforme
entendimento consagrado na jurisprudência. Ante o exposto,
pela ausência de peças essenciais à regular formação do agra-
vo, não conheço do recurso, revogando o efeito suspensivo
anteriormente concedido. Comunique-se o teor da presente
decisão ao Juízo a quo. Após certificado o transito em julgado
desta decisão, procedam-se as baixas ao juízo de origem. Int.
Curitiba, 24 de novembro de 2006. Luiz Osório Moraes Panza
Juiz Convocado - Relator.

0007 . Processo/Prot: 0378134-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/191688. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00078573 Indenização. Agravante: Hsbc Bank
Brasil Sa - Banco Múltiplo. Advogado: Kelly Cristina Worm,
Tobias de Macedo. Agravado: Vanderlei Roberto Gnoato. Ad-
vogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin. Órgão Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese.
Despacho:

Diante da desistência do prazo recursal, retornem os autos à
origem, com as anotações de praxe. Dil. nec. Em 23.11.2006.
Vitor Roberto Silva

0008 . Processo/Prot: 0378631-4/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2006/216093. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 378631-4 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Wilson Sons Agência Marítima Ltda. Advogado: Lucia-
na de Mello Rodrigues, Fabiana Simões Martins. Agravado:

Ana Paula dos Santos Cacilha, Cláudia da Silva Dutra, Elaine
Dias Pinheiro, Ereonilda Martins Alves, Elisabete Conrado
Quartarolli. Advogado: Julio Antonio Simão Ferreira, Bruna
Angélica Ferreira. Agravante: Wilson Sons Agência Marítima
Ltda. Advogado: Luciana de Mello Rodrigues. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Despacho:

Trata-se de agravo interposto por Wilson Sons Agência Maríti-
ma Ltda, voltado contra a decisão desse relator que negara se-
guimento ao agravo de instrumento interposto em face da deci-
são MM. Juiz de Direito Vara Única da Comarca de Antonina,
que, em ação incidente de impugnação aos benefícios da gra-
tuidade da justiça, julgou extinto o processo por ilegitimidade
ativa. Entendeu-se que a decisão proferida na primeira instân-
cia desafiava recurso de apelação (fls. 167/169). Argumenta,
em suma, o agravante que a hipótese não se amolda ao contido
no artigo 17 da Lei 1.060/50, porquanto a decisão não apreciou
o mérito da impugnação, extinguindo o feito por motivos pro-
cessuais (fls. 172/187). É o relatório. Por primeiro, cumpre re-
gistrar que não se trata de agravo regimental, mas sim do recur-
so previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil.
Assim é recebido e dessa forma será julgado. E considerando
os inúmeros precedentes dessa Corte para casos idênticos, in-
clusive dessa Câmara, hei por bem em rever a decisão, mas não
para permitir o processamento do agravo, mas para anular de
oficio a decisão agravada. Assim deve ocorrer porque efetiva-
mente o decisum padece do aludido vício, na medida em que a
legitimidade do agravante sequer foi apreciada na ação princi-
pal. Como razões de decidir, adoto os judiciosos fundamentos
da decisão do Desembargado Nilson Mizuta, no Agravo de Ins-
trumento 315.949-1 e citado no Agravo de Instrumento 378.722-
0, relatado pela Desembargadora Rosana Fachin e trazido à
colação pela agravante: “(...) a decisão que julgou a ilegitimi-
dade da agravante na impugnação da gratuidade da justiça não
poderia ser decidida antes daquela sobre a legitimidade do agra-
vante no processo principal. O Juiz a quo, antes de julgar ex-
tinta a impugnação da gratuidade da justiça por ilegitimidade
passiva do agravante, deveria ter procedido à análise da legiti-
midade nos autos principais, excluindo o recorrente do pólo
passivo da demanda principal da indenização, se fosse o caso.
(...) o juiz entendeu que, embora tenha o agravante sido citado
para integrar a relação processual, o fez como preposto da em-
presa proprietária do navio. Assim, teria poderes apenas para
receber citação no Brasil. Registre-se, entretanto, que a relação
processual para o agravante completou-se, tendo, inclusive,
apresentado resposta e os incidentes aqui propostos. Não obs-
tante este fato, não foi excluído por sentença dos autos princi-
pais. (...) Dessa forma, o incidente de impugnação da gratuida-
de da justiça deveria ter sido suspenso para apreciação da pre-
liminar de ilegitimidade passiva alegada na ação principal, ar-
güido pelo próprio agravante. Como já mencionado, a matéria
alusiva à legitimidade passiva é matéria prejudicial e condicio-
nante da questão da competência. Por isso, a decisão que extin-
guiu a impugnação da gratuidade da justiça por ilegitimidade
passiva não poderia ser proferida antes da decisão sobre a legi-
timidade do agravante no processo principal.” (fls. 201/202)
Nessas condições, dou provimento ao agravo para reformar a
decisão que havia negado seguimento ao recurso e ao mesmo
tempo anulo a decisão que extinguiu o incidente de impugna-
ção à assistência judiciária gratuita, pois esse feito somente
pode prosseguir depois de resolvida a legitimidade da agravan-
te na ação principal. Em conseqüência, julgo prejudicado o re-
curso de agravo de instrumento. Intimem-se. Curitiba, 22 de
novembro de 2.006. VITOR ROBERTO SILVA = Relator =

0009 . Processo/Prot: 0378684-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/215737. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 378684-5 Agravo de Instrumento. Agravante: Char-
les Pagnosi. Advogado: Shirley Pagnosi. Agravado: Ponto de
Visão Ótica Foto e Som Ltda. Advogado: Neimar Batista, Tati-
ane Parzianello. Embargante: Charles Pagnosi. Advogado: Shir-
ley Pagnosi. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wilde de Lima Pugliese. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva. Despacho:

Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a decisão
que negou seguimento ao agravo de instrumento interposto pelo
embargante em face da decisão que, em despacho saneador,
acolheu impugnação ao seu pedido de assistência judiciária
gratuita. A decisão embargada está fundada na ausência de pro-
va suficiente da tempestividade do recurso (fls. 36/38). Susten-
ta o embargante a existência de omissão na decisão, pois das
cópias juntadas, percebe-se, notadamente por conta da nume-
ração das folhas, que não foi intimado da decisão proferida nos
embargos de declaração, daí a tempestividade do recurso. (fls.
41/43) Em que pesem os argumentos do embargante, o recurso
não merece provimento. É dever indeclinável do agravante com-
provar a tempestividade do recurso de modo inequívoco. É essa
a finalidade da exigência de juntada da certidão de intimação.
Ora, se não houve intimação, ao recorrente se impunha com-
provar essa circunstância mediante certidão explicativa da ser-
ventia. De qualquer maneira, porém, as cópias acostadas à pe-
tição recursal estão longe de indicar, quanto mais demonstrar a
tempestividade do recurso. Com efeito, sequer foi juntada có-
pia da audiência referida pelo embargante. Por outro lado, da
última cópia juntada, consta a prática de ato processual em 18
de setembro, não se sabendo se entre essa ocorrência e a audi-
ência houve ou não intimação da decisão que rejeitou os decla-
ratórios. Nessas condições, não há omissão a suprir, de modo
que rejeito os embargos. Curitiba, 22 de novembro de 2.006.
VITOR ROBERTO SILVA = Relator =

0010 . Processo/Prot: 0380292-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/199591. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000148 Carta de Sentença. Agravante: Con-
domínio do Edifício Champagnat Regence. Advogado: Marcio
Adriano Pinheiro. Agravado: Carla Afonso de Oliveira Pedro-

za, Louise Alves Carvalho. Advogado: Jarbas Afonso de Oli-
veira Pedroza, Joslaine Montanheiro Alcantara da Silva. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento contra a decisão de fls. 108TJ,
proferida pelo MM. Juiz da 22ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba nos autos de Ação
Cautelar de Exibição de Documentos proposta pelas Agrava-
das contra o Agravante. A ação foi julgada procedente, deter-
minada a exibição dos documentos solicitados pelas Autoras.
Irresignado, o Condomínio ora Agravante interpôs recurso de
Apelação, que foi recebido apenas em seu efeito devolutivo,
sendo extraída carta de sentença para sua execução provisória.
Ocorre, porém, que o eminente Juiz a quo determinou a expe-
dição de mandado de busca e apreensão dos documentos e con-
tra tal decisão veio interposto o presente Agravo de Instrumen-
to, pugnando o Agravante a concessão de efeito suspensivo,
para ser determinado o recolhimento do mandado e paralisação
dos autos principais até decisão ulterior deste Tribunal. Assim,
considerando que a ação cautelar de exibição de documentos
se encontrava em fase recursal, podendo a r. sentença mono-
crática vir a ser modificada por este Tribunal, e já tendo sido
determinada expedição de Mandado de Busca e Apreensão dos
mesmos, foi vislumbrada, em cognição sumária, a existência
do requisito do periculum in mora, a permitir a concessão do
almejado efeito suspensivo, o que foi deferido pelo despacho
encartado às fls. 120/122. Às fls. 129/137 os Agravados apre-
sentaram resposta. Ocorre, porém, que o recurso de Apelação
Cível n. 372.534-6 foi julgado por esta Câmara na Sessão do
último dia 16, restando decidido, por unanimidade de votos,
pela extinção do feito de ofício, sem julgamento do mérito, nos
termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil,
tendo em vista a prova constante dos autos no sentido de que a
Requerida não se negou a exibir os documentos. Diante disso,
o intento presente no pleito recursal não tem mais razão de ser,
já que o presente feito, em grau recursal, diante da ausência de
interesse processual foi extinto, sem julgamento do mérito. Isto
posto: 1. Com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Ci-
vil, entendo prejudicado o presente Agravo, determinando que
o mesmo seja arquivado, oportunamente. 2. Dê-se ciência des-
te despacho, por ofício, ao MM. Juízo da 22ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Intimem-se. Curitiba, 23 de novembro de 2006. Desembarga-
dor RONALD SCHULMAN Relator

0011 . Processo/Prot: 0380478-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/215651. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 380478-8 Agravo de Instru-
mento. Agravante: Joaquim Cândido Pereira. Advogado: Celso
Terêncio. Agravado: Madeireira Bandeirante Ltda. Advogado:
Marcelo Maschio Cardozo Chaga, Albertino Bernardo de Lima
Júnior, Ricardo Cremonezi. Embargante: Joaquim Cândido
Pereira. Advogado: Celso Terêncio. Órgão Julgador: 10ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a decisão
que negou efeito suspensivo ao agravo de instrumento inter-
posto pelo embargante. Depois de longa fundamentação, o re-
corrente elabora diversas indagações com o fito de serem es-
clarecidas diversas circunstâncias da questão debatida (fls. 333/
339). A decisão embargada está devidamente fundamentada,
contendo de forma clara as razões pela qual foi negado o alme-
jado efeito suspensivo. Se houve erro, o recurso para corrigi-la
é outra. Assim, não há necessidade de qualquer esclarecimen-
to, quanto mais para responder a verdadeiro questionário da
parte. A propósito, cabe, aqui, trecho da ementa de acórdão do
Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que: “Ao tribunal
toca decidir a matéria impugnada e devolvida. A função teleo-
lógica da decisão judicial é a de compor, precipuamente, litígi-
os. Não é peça acadêmica ou doutrinária, tampouco se destina
a responder a argumentos, à guisa de quesitos, como se laudo
pericial fosse. Contenta-se o sistema com a solução da contro-
vérsia, observada a res in judicium deducta, o que se deu no
caso ora em exame” (EDcl no Ag 520499/MG, j. em 28.06.2005,
rel. Min. Franciulli Netto). Nessas condições, não há omissão
a suprir, de modo que rejeito os embargos. No mais, prossiga-
se na forma do despacho inicial, certificando-se sobre eventual
resposta da agravada. Intimem-se e demais diligências neces-
sárias. Curitiba, 23 de novembro de 2.006. VITOR ROBERTO
SILVA = Relator =

0012 . Processo/Prot: 0383502-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/206419. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001535 Ordinária. Apelante: Irene Alves de
Paula Ferreira. Advogado: Clair da Flora Martins, Juliana Mar-
tins Pereira, Amilcar Marcelo Martins Pereira. Apelado: Lo-
sango Promoções de Vendas Ltda. Advogado: Maria Amélia
Cassiana Mastrorosa. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Wilde de Lima Puglie-
se. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de ação de indenização por danos morais ajuizada por
Irene Alves de Paula Fereira em face de Losango Promoções de
Vendas Ltda, objetivando o pagamento de indenização pela ins-
crição indevida de seu nome no SPC e no SERASA. Decido.
As partes informam a ocorrência de transação (fls. 81/82). A
composição confronta com a vontade de recorrer. Aliado a isso,
requereram a baixa dos autos para homologação, o que importa
na desistência dos recursos ora interpostos, conforme dispõe o
art. 501 do Código de Processo Civil. Assim, não há óbice ao
pleito formulado pelas partes. Ante o exposto, julgo extinto o
presente procedimento recursal, o que faço com fundamento
no artigo 501 do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo
legal, baixem os autos à instância de origem. Int. Curitiba, 24
de novembro de 2006. NILSON MIZUTA Relator
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0013 . Processo/Prot: 0387025-5 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2006/225808. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 284758-5 Apelação Civel. Autor: José Brandani
Tenório. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari, Mauro Cury
Filho, Maria Fernanda Simões Bellei. Réu: Banco Panamerica-
no Sa. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta. Despacho:

I- Emende o autor a inicial para esclarecer, objetivamente, qual
disposição de lei foi efetivamente violada. II- Outrossim, ante
os termos da decisão rescindenda, comprove se seu nome ainda
continua inscrito nos cadastros de restrição ao crédito ou, no
negativo, a data em que o mesmo foi excluído. III- Prazo: 15
dias. Intime-se. Curitiba, 27 de novembro de 2006 Des. LUIZ
LOPES Relator

0014 . Processo/Prot: 0387515-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/224999. Comarca: Peabiru. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006.00000052 Reparação de Danos. Agra-
vante: Sabarálcool Sa - Açúcar e Álcool. Advogado: Lauro Fer-
nando Pascoal. Agravado: Joselena da Silva Nunes. Advogado:
Fernando de Paula Xavier. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ronald Schulman. Despacho:

1. Sabarálcool S/A - Açúcar e Álcool interpôs o presente Agra-
vo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, visando a
reforma do despacho da M.M. Dra. Juíza de Direito da Vara
Única de Peabiru, que nos autos de Ação de Indenização por
Danos Materiais e Morais decorrentes de acidente de trânsito,
sob n.º 54/2006, deferiu “parcialmente os efeitos do pedido
inicial e determinar que as requeridas paguem mensalmente a
autora a importância de R$ 350,00, equivalente a um salário
mínimo. A cada requerida compete o pagamento de 50% do
valor total” (fls. 69/70TJ). Requer a Agravante o efeito suspen-
sivo, alegando que a decisão agravada ofende o disposto no
artigo 273, do Código de Processo Civil uma vez que inexiste a
prova inequívoca da culpa da Agravante pelo evento danoso.
Além disso, aponta a irreversibilidade da medida judicial con-
cedida, vez que a própria Agravada mencionou que não possui
condições financeiras. Por fim, afirma que houve transação entre
as partes e que não há prova da incapacidade laboral da Agra-
vada. Analisando os documentos juntados ao presente recurso,
vislumbra-se que a eminente Magistrada a quo, tomou as pre-
cauções, antes de deferir a pretendida tutela, restando conven-
cida de estarem presentes os requisitos inerentes a deferir tal
pedido, fundamentando adequadamente sua decisão. Não cabe,
portanto, neste momento a este Tribunal ensejar efeito suspen-
sivo ao despacho agravado, pois ao verificar as provas docu-
mentais, concomitantemente aos princípios da necessidade e
ao da efetividade do processo, deu-se por convencida a M.M
Dra. Juíza da causa deferindo a tutela almejada pela Agravada.
Outrossim, conforme bem analisou a eminente Juíza, verbis:
“com relação ao pedido de antecipação de tutela, nos termos de
fls. 11 c/c fls. 18, há que se considerar que o mesmo merece
acolhimento, com relação especificamente às despesas com
exames e remédios necessários ao tratamento da autora. Esta
desincumbiu-se, nesta fase do processo, de trazer aos autos pro-
va inequívoca da verossimilhança de suas alegações. Juntou
provas da existência do acidente, que nos termos de fls. 27 e
28, deu-se na forma descrita na inicial. Demonstrou as conse-
qüentes lesões a requerente e o tratamento médico ao qual se
submeteu. Sua qualificação indicia poucas condições econô-
micas, bem como, a princípio, nos termos da Lei, a declaração
de fls. 60. Sob o fundamento fático, há que se considerar que
se trata de pessoa com poucos recursos financeiros, com lesões
decorrentes dos fatos noticiados e documentados nos autos.
Neste contexto, em sede de cognição sumária, é razoável ante-
cipar parcial tutela a autora, no que concerne a continuidade de
seu tratamento, para a aquisição de remédios, realização de
exames ou sessões de fisioterapia. Porém, importância a título
de ressarcimento de valores já empregados no tratamento, com
visível natureza indenizatória, estes não devem ser incluídos, a
título de antecipação de tutela” (fls. 69TJ). No mais, trata-se a
Agravante de uma pessoa jurídica, com possibilidade de arcar
com essa pequena despesa, sem causar-lhe prejuízo, até final
julgamento deste recurso. Assim, deixo de atribuir efeito sus-
pensivo ao Agravo de Instrumento, aguardando-se desta forma
o julgamento final pelo Colegiado. 2. Intimem-se a Agravada
para que, querendo, junte as suas contra-razões de agravo no
prazo legal, facultada a juntada das peças e documentos que
entender convenientes, observado o inciso III do art. 527 do
CPC. Intimem-se. Curitiba, 20 de novembro de 2.006. Desem-
bargador RONALD SCHULMAN, Relator.

0015 . Processo/Prot: 0387871-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/226052. Comarca: Carlópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000043 Embargos do Deve-
dor. Agravante: Liane Maria Gabriel Longo, Thomas Antonio
Gabriel Longo. Advogado: Helio Goncalves. Agravado: José
Heron Eduardo Escorsin, José Escorsin Filho, Marlene Kalem-
pa. Advogado: João Henrique da Silva. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Liane Maria Gabriel Longo e Thomas Antonio Gabriel Lon-
go interpuseram o presente Agravo de Instrumento, com pedi-
do de efeito suspensivo, visando a reforma do despacho da M.M.
Dra. Juíza de Direito da Vara Única de Carlópolis, que nos
autos de Embargos do Devedor, sob n.º 43/2005, recebeu o re-
curso de apelação interposto por José Heron Eduardo Escorsin
e outros em seu duplo efeito, nos termos do Artigo 520, do
Código de Processo Civil (fl. 65). Requerem os Agravantes o
efeito suspensivo, alegando que a decisão agravada ofende o
disposto no artigo 520, do Código de Processo Civil, uma vez
que nos casos em que os Embargos do Devedor são julgados
improcedentes, a apelação deve ser recebida apenas no efeito
devolutivo, dando-se prosseguimento à execução definitiva. 2.
Verifica-se, no entanto, que há deficiência de instrução, posto
que os Agravantes deixaram de juntar a cópia da procuração

outorgando poderes para o advogado dos Agravados e da certi-
dão da respectiva intimação, documentos obrigatórios (artigo
525, inciso I, do Código de Processo Civil), razão pela qual,
nega-se seguimento ao agravo de instrumento interposto, nos
termos do artigo 557, do estatuto processual civil. Intimem-se.
Curitiba, 22 de novembro de 2.006. Desembargador RONALD
SCHULMAN Relator

0016 . Processo/Prot: 0387883-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/226053. Comarca: Carlópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000044 Embargos do Deve-
dor. Agravante: Liane Maria Gabriel Longo, Thomas Antonio
Gabriel Longo. Advogado: Helio Goncalves. Agravado: Lau-
denir Aparecido Alves Nogueira. Advogado: João Henrique da
Silva. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald
Schulman. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Liane Maria Gabriel Longo e Thomas Antonio Gabriel Lon-
go interpuseram o presente Agravo de Instrumento, com pedi-
do de efeito suspensivo, visando a reforma do despacho da M.M.
Dra. Juíza de Direito da Vara Única de Carlópolis, que nos
autos de Embargos do Devedor, sob n.º 44/2005, recebeu o re-
curso de apelação interposto por Laudenir Aparecido Alves em
seu duplo efeito, nos termos do Artigo 520, do Código de Pro-
cesso Civil (fl. 64). Requerem os Agravantes o efeito suspensi-
vo, alegando que a decisão agravada ofende o disposto no arti-
go 520, do Código de Processo Civil, uma vez que nos casos
em que os Embargos do Devedor são julgados improcedentes,
a apelação deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, dan-
do-se prosseguimento à execução definitiva. 2. Verifica-se, no
entanto, que há deficiência de instrução, posto que os Agravan-
tes deixaram de juntar a cópia da procuração outorgando pode-
res para o advogado do Agravado e da certidão da respectiva
intimação, documentos obrigatórios (artigo 525, inciso I, do
Código de Processo Civil), razão pela qual, nega-se seguimen-
to ao agravo de instrumento interposto, nos termos do artigo
557, do estatuto processual civil. Intimem-se. Curitiba, 22 de
novembro de 2.006. Desembargador RONALD SCHULMAN
Relator

0017 . Processo/Prot: 0387940-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/226875. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00000568 Cobrança. Agravante:
Caixa Econômica Federal, Emgea - Empresa Gestora de Ati-
vos. Advogado: Ney de Oliveira Rodrigues. Agravado: Condo-
mínio Conjunto Residencial Guarani. Advogado: Carlos Ro-
berto Tavarnaro. Interessado: Elizeu Araldo de Oliveira. Advo-
gado: Nataniel Pinotti Broglio. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Despacho:

Trata-se de agravo de instrumento dirigido contra decisão que
“declarou o direito de preferência do condomínio/autor ao re-
cebimento de seu crédito”. Registra a agravante, em prelimi-
nar, a cessão do crédito hipotecário efetivada em favor da
EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, pessoa jurídica a quem
a Caixa cedeu diversos contratos de financiamentos, circuns-
tância que revela o interesse e legitimidade da EMGEA e da
própria Caixa, além da tempestividade do recurso e do prepa-
ro. Sustenta a agravante que “o crédito hipotecário prefere à
penhora do condomínio, pois aquele foi constituído muito an-
tes desta, e antes mesmo do surgimento do crédito do exeqüen-
te/agravado. ... No caso em concreto, a hipoteca foi registrada
originalmente em favor da CEF em 13/04/1992, consoante se
vê do Contrato celebrado entre as partes e da matrícula de fls.
87-88, passo que a penhora realizada na presente ação se deu
apenas em 27/05/2002 (fls. 54)”. Afirma que a decisão contra-
ria os artigos 961 e 963, c/c artigos 1419 e 1422, todos do Novo
Código Civil, além dos artigos 709, II e 712, ambos do Código
de Processo Civil. Colaciona julgados favoráveis à sua preten-
são. Requer a concessão de efeito suspensivo a fim de determi-
nar “seja previamente satisfeito o crédito hipotecário da Caixa,
devidamente atualizado, na forma do artigo 709 e seguintes do
Código de Processo Civil, conforme entendimento pacífico pelos
três níveis de julgamento do sistema judiciário do País como
restou demonstrado.”. No mérito, o provimento do recurso para
reformar a r. decisão recorrida. Decido. É cediço que a obriga-
ção de pagamento de quotas condominiais, despesas decorren-
tes da propriedade das unidades condominiais, constitui obri-
gação propter rem, que acompanha o imóvel em qualquer situ-
ação. O pagamento da quota condominial é que garante a sub-
sistência do próprio bem condominial. Essa a razão primordial
para que prefira ao crédito hipotecário, ainda que o credor hi-
potecário tenha direito de preferência no pagamento do produ-
to decorrente da alienação do bem oferecido em garantia. Evi-
dente, ainda, que a unidade geradora das despesas condomini-
ais esteja gravada com hipoteca, esse ônus deve ser preterido
em benefício do condomínio. Excepcionalmente, o condomí-
nio tem a prioridade no recebimento de tais importâncias arre-
cadas com a arrematação do bem, já que estas se destinarão à
conservação da própria coisa. Nessa situação não prevalece o
privilégio decorrente da hipoteca que fica sub-rogado no preço
da arrematação. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já de-
cidiu: “PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ARREMA-
TAÇÃO. CRÉDITO HIPOTECÁRIO. CRÉDITO ORIUNDO
DE DESPESAS CONDOMINIAIS EM ATRASO. PREFERÊN-
CIA. DÉBITO CONDOMINIAL NÃO MENCIONADO NO
EDITAL. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. - Por
se tratar de obrigação proter rem, o crédito oriundo de despesas
condominiais em atraso prefere ao crédito hipotecário no pro-
duto de eventual arrematação. - A responsabilidade pelo paga-
mento de débitos condominiais e tributários existentes sobre
imóvel arrematado, mas que não foram mencionados no edital
de praça, não pode ser atribuída ao arrematante. - Se débito
condominial não foi mencionado no edital de praça pode ser
feita a reserva de parte do produto da arrematação para a quita-
ção do mesmo. Recurso especial não conhecido.” (STJ, REsp
540025 / RJ, Terceira Turma, Rel. Ministra NANCY ANDRI-
GHI, DJ 30.06.2006 p. 214). “Credor hipotecário. Preferência
em relação aos débitos de quotas condominiais. Precedentes da
Corte. 1. Já decidiu esta Corte que as “quotas de condomínio
dizem respeito à conservação do imóvel, sendo indispensáveis

à integridade do próprio crédito hipotecário, inevitavelmente
depreciado se a garantia perder parte do seu valor; pagamento
preferencial, nesse contexto, das quotas de condomínio” (REsp
nº 208.896/RS, Relator o Ministro Ari Pargendler, DJ de 19/
12/02; no mesmo sentido: REsp nº 67.701/RS, Relator o Mi-
nistro Costa Leite, DJ de 16/6/97). 2. Recurso especial não
conhecido.” (STJ, REsp 592427/RS, Terceira Turma, Min.
CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 25.04.2005 p.
338). “CIVIL - CRÉDITO DO CONDOMÍNIO POR CONTA
DE QUOTAS NÃO PAGAS - PREFERÊNCIA SOBRE O CRÉ-
DITO HIPOTECÁRIO - As quotas de condomínio dizem res-
peito à conservação do imóvel, sendo indispensáveis à integri-
dade do próprio crédito hipotecário, inevitavelmente deprecia-
do se a garantia perder parte do seu valor; pagamento preferen-
cial, nesse contexto, das quotas de condomínio. Recurso Espe-
cial não conhecido.” (STJ - RESP 208896 - RS - 3ª T. - Rel.
Min. Ari Pargendler - DJU 19.12.2002). No mesmo sentido:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL - COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS -
PENHORA SOBRE BEM HIPOTECADO - PREFERÊNCIA
DO CRÉDITO CONDOMINIAL SOBRE O CREDOR HIPO-
TECÁRIO - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO - “As
quotas de condomínio dizem respeito à conservação do imóvel,
sendo indispensáveis à integridade do próprio crédito hipote-
cário, inevitavelmente depreciado se a garantia perder parte de
seu valor; pagamento preferencial, nesse contexto, das quotas
de condomínio. Recurso Especial não conhecido” (STJ - RESP
208896/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Ari Pargendler, j.
19.12.2002).” (TAPR - AG 0269261-1 - (214051) - Curitiba -
9ª C.Cív. - Rel. Juiz Wilde Pugliese - DJPR 17.09.2004) Em
outro feito de minha relatoria já decidi: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. PREFERÊNCIA DE CRÉDITO. CREDOR HI-
POTECÁRIO. COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS.
PREFERÊNCIA DO CONDOMÍNIO. Em se tratando de dívi-
da para com o condomínio, ainda que haja credor hipotecário à
espera dos créditos a que tem direito, excepcionalmente, o con-
domínio tem a prioridade no recebimento de tais importâncias
amealhadas com a arrematação do bem, já que estas se destina-
rão à conservação da própria coisa. RECURSO PROVIDO.”
(TAPR, 9ª C.Cív., Ap. Cív. 0262355-0, Ac. 5937, Julg.: 10/08/
2004). Ante o exposto, deixo de conceder o efeito almejado
pela agravante. Dispenso informações. Intime-se a parte agra-
vada para que responda no prazo de 10 (dez) dias, nos termos
do inciso V, do artigo 527, do Código de Processo Civil. De
igual modo, intime-se o interessado. Com a resposta, ou venci-
do o prazo sem ela, voltem. Curitiba, 24 de novembro de 2006.
NILSON MIZUTA Relator

0018 . Processo/Prot: 0388177-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/228232. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 1998.00000181 Execução de Sentença. Agravante:
José do Carmo Silveira Júnior. Advogado: Suzane Chamecki
Alencar. Agravado: Condomínio Edifício Apolo. Advogado:
Carmen Silvia Marcon Garmêndia de Borba, João Paulo
Bomfim, Cláudio Marcelo Baiak. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Despacho:

1. Analisando a esforçada fundamentação deduzida pelo agra-
vante em suas razões recursais, não se vislumbra, na espécie,
motivos plausíveis para a suspensão da decisão recorrida até o
pronunciamento definitivo desta Câmara. Portanto, é de se ne-
gar o almejado efeito suspensivo ao agravo. 2. Comunique-se
ao Juízo “a quo”, com urgência, via fax. 3. Requisitem-se ao
MM. Juiz da causa as informações de estilo, no prazo de 10
dias (artigo 527, inciso IV do Código de Processo Civil). 4.
Intime-se o Agravado, através de seu procurador, para, queren-
do, responder no mesmo prazo (artigo 527, inciso V do Código
de Processo Civil). Curitiba, 23 de novembro de 2.006. AR-
QUELAU ARAUJO RIBAS Des. Relator

0019 . Processo/Prot: 0388225-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/228177. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000591 Indenização cumulada
com perdas e danos. Agravante: Nelci Ferreira, Vicente Severi-
ano dos Santos, José Santana, Victor Kasproviscz, Maria de
Loudes Gomes Lopes, Alessandra Bernini Pinto. Advogado:
Tirone Cardozo de Aguiar. Agravado: Sercomtel S/a Telecomu-
nicações. Advogado: Fábio César Teixeira, Fábio Martins Pe-
reira, José Carlos Martins Pereira. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Despacho:

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto da decisão que,
nos autos nº 591/2006, de Indenização, limitou o litisconsórcio
a dois autores por feito. Insurgem-se os agravantes contra refe-
rida decisão, alegando que a permanência de seis autores no
pólo ativo não prejudica o andamento do processo, pois a situ-
ação fática e os fundamentos de direito são os mesmos para
todos, sustentando, também, que não há um número exagerado
de requerentes a ponto de comprometer a celeridade processu-
al e, se necessária prova técnica, a mesma será análoga para
todos. Busca, ao final, a reforma da decisão. É o relatório. A
decisão, da forma como proferida, é nula, ante a ausência de
fundamentação. A ré, ao pretender limitar os litisconsortes, ar-
gumentou que o número de seis autores é exacerbado, o que irá
dificultar a defesa, ocasionar tumulto processual e desprestigi-
ar a rápida solução do litígio, sustentando, também, que cada
suplicante assinou contrato em data diferente, de sorte que po-
deria haver contratos prescritos, com planos tarifários diver-
sos, além do que terá que diligenciar a busca de vários docu-
mentos para instruir a contestação, num universo de assinan-
tes, e analisar a situação específica de cada qual, isso sem con-
tar a demora na produção de provas. Em que pese vários terem
sido os argumentos da requerida, o Juiz, ao proferir a decisão,
se limitou a dizer que assistia razão à ré, fazendo alusão gené-
rica ao artigo 46, do Código de Processo Civil, sem enfrentar
expressamente, e de forma motivada, as razões pelas quais en-
tendia cabível a limitação dos autores ao número de dois por
processo, resultando evidente, assim, a ofensa ao artigo 93, IX,
da Constituição Federal. Ex positis, declaro, de ofício, a nuli-
dade da decisão agravada. Intimem-se os agravantes e dê-se

ciência desta decisão, com urgência, ao MM. Juiz da 6ª Vara
Cível da Comarca de Londrina. Curitiba, 24 de novembro de
2.006. DES. LUIZ LOPES Relator

0020 . Processo/Prot: 0388235-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/228865. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000586 Indenização. Agravan-
te: Espólio de Luiz Tadeu Neves. Advogado: João Carlos Larré
Rodrigues. Agravado: Postes Cavan S/a. Advogado: Paulo Gui-
lherme de Mendonça Lopes, Dionizio Lubave Dudek, Deise
Grapiglia. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ronald Schulman. Despacho:

1. Espólio de Luiz Tadeu Neves interpôs o presente Agravo de
Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, visando a refor-
ma do despacho do M.M. Dr. Juíz de Direito, que nos autos de
Ação de Indenização, sob n.º 586/2002, entendeu que a produ-
ção da prova testemunhal requerida pela parte autora restou
preclusa, sob o fundamento de que as testemunhas não foram
arroladas no prazo do artigo 407, do Código de Processo Civil,
e, mesmo que assim não fosse, haveria que ser dispensada refe-
rida prova, nos termos do artigo 453, §2º, do CPC, dado o não
comparecimento da parte à audiência de instrução e julgamen-
to. Requer o Agravante a concessão de efeito suspensivo, de-
vendo ser anulada a decisão agravada, uma vez que: a) a audi-
ência de instrução e julgamento havia sido designada para o
dia 07/11/2006 em 14/03/2005 (fl. 30); b) em 23/03/2006 o
Juiz monocrático declinou a competência para uma das Varas
da Justiça do Trabalho (fl. 61); c) referida decisão foi combati-
da mediante agravo de instrumento, cujo recurso foi provido
(fls. 96/98), para o fim de determinar a competência do Juízo
comum para processar e julgar a presente ação; d) o despacho
que havia determinado a data para a audiência de instrução e
julgamento foi revogado, necessitando nova intimação das par-
tes; e) houve flagrante cerceamento de defesa, vez que o Autor
não se fez comparecer à audiência; f) o Juiz a quo deveria des-
pachar ratificando a data da audiência, ou redesignando referi-
da ato para outra data, com prévio aviso das partes; g) em razão
do despacho que determinou a remessa dos autos à Justiça do
Trabalho, o procedimento quanto à oitiva de testemunhas dife-
re do Juízo Comum, uma vez que a parte pode levar as testemu-
nhas para depor sem a necessidade de apresentar antecipada-
mente o rol. 2. Primeiramente, verifica-se que as partes foram
regularmente intimadas do despacho de fl. 30, que em 14/03/
2005 designou a data de 07/11/2006 para a realização da audi-
ência de instrução e julgamento. Ocorre que, nesse ínterim, o
Juízo a quo declinou de sua competência para processar e jul-
gar o feito, em razão da Emenda Constitucional nº 45, que alte-
rou a competência da Justiça do Trabalho. Porém, essa decisão
foi reformada no julgamento do Agravo de Instrumento nº
352.241-0, cuja fundamentação se segue: “O Superior Tribunal
de Justiça, através da 2ª Seção, quando do julgamento do Con-
flito de Competência nº 54.210 na sessão realizada em 09/09/
2005, declarou a competência da Justiça Comum para proces-
sar e julgar as ações nas quais os herdeiros postulam direitos
decorrentes de infortúnio decorrente de acidente no trabalho
(...). In casu, a ação indenizatória foi proposta pelo espólio do
empregado acidentado, o qual faleceu em razão do acidente de
trabalho (fls. 24/28-TJ). Destarte, inegável a existência de re-
lação jurídica de cunho civil entre os sujeitos do processo, ha-
vendo motivo, portanto, para a reforma da decisão recorrida,
uma vez que ausente relação de trabalho entre as partes. Em
sendo a decisão supra transcrita proferida pela 2ª Seção do
Superior Tribunal de Justiça, cujas Turmas que a integram vêm
mantendo tal entendimento, é a mesma apta a autorizar o pro-
vimento do presente agravo, tendo em vista que a decisão re-
corrida encontra-se em confronto com jurisprudência dominante
de Tribunal Superior. Assim, mesmo que adotando fundamento
diverso daqueles utilizados pelo agravante, é de se dar provi-
mento ao presente recurso” (fls. 96/98). Considerando que até
então a competência para o julgamento da ação indenizatória
estava indefinida, o que de certo modo gera insegurança para
as partes, vez que o processo tem nuances diferenciados na
Justiça do Trabalho, ao se estabelecer a competência da Justiça
Comum para apreciação do feito necessária seria nova intima-
ção das partes para ratificação da data da realização da audiên-
cia de instrução e julgamento, de modo que a ausência desse
procedimento, numa primeira análise, resultou em prejuízo à
defesa da parte Autora. Deste modo, defiro ad cautelam o re-
querido efeito suspensivo, em parte, inoperante a douta deci-
são agravada até o final julgamento do presente recurso. 3. In-
time-se a Agravada na forma e para os fins previstos no artigo
527, V, do citado diploma processual civil; 4. Dê-se ciência
deste despacho, antes por fax e depois por ofício, ao MM. Juí-
zo de origem; Intimem-se. Curitiba, 24 de novembro de 2.006.
Desembargador RONALD SCHULMAN Relator

0021 . Processo/Prot: 0388297-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/226361. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000789 Ordinária. Agravante:
Ernesto Trabuco. Advogado: Rosemery Dessotti Silva. Agrava-
do: Unimed Regional Maringá - Cooperativa de Trabalho Mé-
dico. Advogado: Marcio Luis Piratelli. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Despacho:

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ernesto Tra-
buco, voltado contra as r. decisões interlocutórias proferidas
pelo MM. Juiz de Direito da 2a Vara Cível da Comarca de
Maringá, nas quais, em ação ordinária de preceito cominatório
com pedido de tutela antecipada, determinou-se, respectiva-
mente, a prestação de caução e a apresentação de procuração
até 31/10/2006, esta última sob pena de extinção do processo
(fls. 190 e 195 - TJ). O agravante argumenta que recebe pro-
ventos mensais na ordem de um salário mínimo por mês, não
tendo condições de prestar a caução exigida, bem como que,
face ao seu estado vigil com prejuízo cognitivo acentuado, não
pode assinar instrumento de procuração, pugnando o prazo de
15 para tanto, após sua alta hospitalar. Requereu a concessão
de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, a reforma das deci-
sões agravadas, revogando-se a exigência da caução e conce-
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dendo-se prazo razoável para apresentação de procuração. (fls.
04/21) Pela análise das razões invocadas pelo agravante, bem
assim pela natureza da decisão hostilizada, é manifesta a possi-
bilidade, em tese, do provimento judicial agravado acarretar à
parte lesão grave e de difícil reparação, justificando a interpo-
sição do presente agravo na forma de instrumento, de acordo
com o artigo 522, do Código de Processo Civil, caput, modifi-
cado pela Lei 11.187/05. Igualmente, estão presentes os requi-
sitos necessários à concessão do almejado efeito suspensivo.
Primeiro, porque sendo o autor pobre na acepção jurídica da
palavra, certamente não terá condições de prestar a caução exi-
gida em juízo, o que levaria à revogação da antecipação dos
efeitos da tutela. Segundo, porque seu atual estado de saúde
não lhe permite cumprir o prazo fatal assinalado pelo juízo para
a regularização de sua representação processual, pois está com
acentuado prejuízo cognitivo, circunstância atestada por pro-
fissional habilitado (fls. 200 - TJ) e que, por óbvio, implica na
ausência de condições físicas e psíquicas para atender a deter-
minação judicial. Saliente-se, ademais, que o magistrado, ao
conceder a antecipação dos efeitos da tutela, determinando à
requerida autorizar imediatamente a realização no autor dos
procedimentos de fisioterapia respiratória e motora e custear
alimentação parenteral e enteral, concluiu pela verossimilhan-
ça de suas alegações, o que, aliado ao delicado estado de saúde
do requerente, corrobora, nesse momento processual, a suspen-
são das exigências ora questionadas. Ante o exposto, atribuo
efeito suspensivo ao presente agravo. Por ofício, dê-se ciência
do recurso ao juízo de primeiro grau, solicitando-lhe as infor-
mações que entender necessárias. Intime-se a parte agravada,
conforme o artigo 527, do Código de Processo Civil, para, que-
rendo, responder ao presente agravo de instrumento, no prazo
legal (artigo 525, § 2º, do Código de Processo Civil). Autorizo
a Chefia de Divisão a assinar os ofícios necessários. Curitiba,
23 de novembro de 2.006. VITOR ROBERTO SILVA = Relator
=

0022 . Processo/Prot: 0388402-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/229799. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1995.00000803 Reparação de Danos.
Agravante: Laudimeire de Souza Bastos. Advogado: Edilson
Avelar Silva. Agravado: Laércio Domingues, Márcio Vessoni
Domingues. Advogado: José Ortiz. Órgão Julgador: 10ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Despacho:

Trata-se de agravo de instrumento dirigido contra a r. decisão
que afastou a preliminar de prescrição e inépcia da inicial. Ar-
gúi a agravante a ocorrência da prescrição, porque a demora na
citação operou-se por conta da inércia dos agravados, que dei-
xaram de promover os atos necessários, desprezando as diver-
sas determinações judiciais. Afirma ter decorrido mais de cin-
co anos do trânsito em julgado da decisão até a liquidação,
além da inaplicabilidade da prescrição vintenária ao caso em
comento. Busca a extinção do processo diante da inércia dos
agravados quanto ao cumprimento dos prazos legais, que moti-
vou a paralisação do feito por diversos meses. Além disso, re-
gistra a inépcia da inicial porque os agravados “não fizeram
qualquer alegação quanto às espécies de danos suportados, dei-
xando de descrever os fatos e fundamentos pelos quais preten-
de ser indenizado, não apresentando os artigos de liquidação
necessários para apuração do montante devido.”. Requer a con-
cessão de efeito suspensivo ao recurso e, no mérito, a reforma
da decisão. Decido. A r. sentença da ação de indenização foi
proferida em 18 de novembro de 1998 (fls. 37/41-TJ). Em grau
de recurso, a r. sentença foi mantida, “relegando, porém, para a
fase de execução, por artigos ou por liquidação, à critério do
digno Juízo, a apuração do valor a ser indenizado.” (fl. 48-TJ),
em 8 de novembro de 1999 (fls. 42/49-TJ). O trânsito em julga-
do operou-se em 20 de dezembro de 1999 (fl. 50- TJ). Da che-
gada dos autos ao r. Juízo de origem, as partes foram intima-
das, em 29 de fevereiro de 2000 (fl. 52-TJ). A parte agravada,
então, manifestou nos autos em 6 de julho de 2001, requerendo
que o r. Juízo explicitasse qual a forma da liquidação, de acor-
do com o comando contido no v. Acórdão (fl. 54-TJ). Em 7 de
agosto de 2001, foi decidida a forma de liquidação, cuja deci-
são foi publicada em 30 de agosto de 2001, com início do pra-
zo em 5 de setembro de 2001 (fl. 56-TJ). Em 7 de outubro de
2003, os agravados formularam o pedido de liquidação de sen-
tença por artigos (fl. 54-TJ). A determinação da emenda da pe-
tição, em 13 de outubro de 2003 (fl. 60-TJ), somente publicada
em 15 de dezembro de 2003 (fl. 61-TJ), foi atendida pelos agra-
vados em 11 de março de 2005 (fls. 63/66-TJ). Acolhida a emen-
da da petição em 15 de junho de 2005 (fl. 67-TJ), a agravante
foi citada em 5 de agosto de 2005 (fl. 68-TJ). Da narrativa dos
atos processuais, verifica-se que não ocorreu a prescrição ora
argüida. Necessário se faz esclarecer qual o prazo a ser aplica-
do. No caso em questão, o acidente ocorreu sob a vigência do
Código Civil de 1916, onde o prazo prescricional para pleitear
a indenização prescrevia, ordinariamente, em vinte anos. O art.
2208 do Novo Código Civil dispõe: “Serão os da lei anterior os
prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua
entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do
tempo estabelecido na lei revogada.” O referido artigo dispõe
que serão aplicados os prazos do revogado Código Civil, desde
que preenchidos dois requisitos: a redução do prazo pela lei
nova, e, decorrência de mais da metade do prazo antigo até a
data da vigência do Novo Código Civil. Como o acidente ocor-
reu em 4 de junho de 1995 (fl. 12-TJ), não transcorreu até a
data em que entrou em vigor o Novo Código Civil, 10 de janei-
ro de 2003, mais da metade do prazo anterior. Não sendo, por-
tanto, aplicável o prazo da lei revogada. Assim, aplica-se o pra-
zo estabelecido pelo art. 206, § 3 º, IX, a partir da vigência do
Código Civil de 2002, verbis: “Art. 206. Prescreve: § 3º Em
três anos: V - a pretensão de reparação civil;”. HUMBERTO
THEODORO JUNIOR ensina que “quanto ao encurtamento do
prazo, a regra transitória do Código de 2002 manda conservar
o regime da lei revogada, sempre que ao tempo da entrada em
vigor da lei atual já houver transcorrido mais da metade do
tempo previsto na regra antiga. Para os casos em que houver
transcorrido menos da metade do prazo da lei antiga, dar-se-á
normalmente, a submissão ao prazo novo a partir da vigência
do atual Código. Destarte (...) b) Se apenas uma porção igual
ou inferior à metade tiver se passado, ao entrar em vigor o novo

Código, passará a ser aplicado o prazo reduzido instituído pela
disposição atual.” (in Comentários ao Novo Código Civil, Rio
de Janeiro, 2003, pp. 300/302). Registre-se que o prazo pres-
cricional no caso de liquidação de sentença é o mesmo prazo
aplicável à ação originária [três anos], com bem observou a
douta Julgadora, inclusive, ao colacionar julgado nesse senti-
do, verbis: “LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA POR ARTIGOS.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. HONORÁRIOS. 1. Não
é a existência de um título líquido e certo que faz começar a
fluir a prescrição da ação de execução. A liquidação de senten-
ça se insere no processo de execução, tanto assim que sua re-
gulamentação consta do “Livro II-Do Processo de Execução”,
do Código de Processo Civil. Assim, se a iniciativa da ação de
execução consistia em promover a liquidação de sentença, não
tendo esta sido providenciada a tempo, dando ensejo à parali-
sação do processo por prazo superior ao prazo prescricional,
tem-se por consumada a prescrição na espécie. 2. À prescrição
da ação de execução aplicam-se os mesmos prazos e regras
atinentes à prescrição ordinária relativa à espécie. Tratando-se
de crédito judicial contra a Fazenda Pública, mesmo que de-
corrente de ato ilícito, aplica-se o prazo prescricional de cinco
anos, previsto no art. 1º do Decreto 20.910/32. 3. Tendo decor-
rido mais de cinco anos desde a intimação dos autores acerca
do trânsito em julgado da sentença liquidanda e a promoção da
liquidação de por artigos relativamente à indenização por per-
das e danos, tem-se por consumada a prescrição intercorrente
na espécie. 4. Assumindo a liquidação por artigos cunho de
contenciosidade, caracterizado pelo oferecimento de contesta-
ção, produção de prova pericial, apresentação de impugnação
ao laudo técnico e oferecimento de recursos pelas partes, justi-
fica-se a condenação da parte vencida ao pagamento de hono-
rários advocatícios em favor da parte vencedora, no valor de
R$1.000,00.” (TRF 4ª Região, Terceira Turma, Ap. Cív.
2004.04.01.012920-5, DJU DATA:13/04/2005 PÁGINA: 653).
No caso, o comando judicial que decidiu qual a modalidade de
liquidação de sentença a ser aplicada só foi publicado em 30 de
agosto de 2001, com início do prazo em 5 de setembro de 2001
(fl. 56-TJ). Em 7 de outubro de 2003, os agravados formularam
o pedido de liquidação de sentença por artigos (fl. 54-TJ). Ou
seja, dentro do prazo legal de três anos, consoante dispõe a
legislação civil aplicável à espécie. O fato de o r. Juízo ter de-
terminada a emenda da petição, em 13 de outubro de 2003 (fl.
60-TJ), que só foi atendida pelos agravados em 11 de março de
2005 (fls. 63/66-TJ), não exclui o fato de que os agravados
formularam o pedido de liquidação de sentença, por artigos,
dentro do prazo legal. Por outro lado, a inércia dos agravados
em cumprir as decisões judiciais para impulsionar o feito é pa-
tente. Todavia, a inércia somente prejudicou os próprios agra-
vados, porque desde o trânsito em julgado do v. Acórdão (de-
zembro de 1999) até a presente data ainda não receberam a
indenização reconhecida pela r. sentença. Além disso, não se
pode extinguir o processo sem resolução de mérito, nos termos
dos arts. 267, II e III, do CPC, como quer a agravante, porque
inexiste nos autos mandamento judicial determinando a inti-
mação pessoal da parte agravada para suprir a contumácia de
seu procurador em 48 (quarenta e oito) horas, consoante dis-
põe o art. 267, III, § 1º, do CPC. O Egrégio Superior Tribunal
de Justiça já decidiu: “PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO
FISCAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO - ART. 267, III - NECESSIDADE DE PRÉVIA
INTIMAÇÃO - A extinção do processo com base nos incisos II
e III, do art. 267, do CPC, está condicionada à prévia intimação
pessoal para o suprimento da falta em 48 horas (CPC, art. 267,
§ 1º). - Recurso provido.” (STJ - RESP 397602 - RS - 1ª T. -
Rel. Min. Humberto Gomes de Barros - DJU 15.12.2003 - p.
00188). “PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCES-
SO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - EMENTA - 1. ...O
art. 267, § 1º, do CPC, impõe, para os casos de extinção do
processo sem julgamento de mérito ... a prévia intimação da
parte para, em 48 horas, promover o andamento do feito. 2. É
de ser confirmado, portanto, o acórdão do tribunal a quo, que
considerou indispensável a intimação, para viabilizar a extin-
ção do processo por abandono da causa pelo autor. 3. Recurso
Especial a que se nega provimento.” (STJ - RESP 200301796741
- (596897 RJ) - 1ª T. - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJU
05.12.2005 - p. 00225) De igual modo, não há que se falar em
inépcia da inicial se, apesar de genérico o pedido, é possível
inferir que pleiteiam os agravados o recebimento do valor in-
denizatório reconhecido pela r. sentença e confirmado pelo v.
Acórdão, a ser apurado em liquidação. A petição inicial preen-
che todos os requisitos formais prescritos no art. 282 do Códi-
go de Processo Civil, uma vez que se observará, na liquidação
por artigos, o procedimento comum regulado no Livro I do CPC,
consoante determinava o revogado art. 609 do CPC. A nova
redação dada pelos arts. 475-E e 475-F, ambos da Lei nº 11.232,
de 22 de dezembro 2005, não modificou o procedimento a ser
seguido pela liquidação nesta modalidade. A parte agravada não
só formulou a exposição fática e jurídica necessária à liquida-
ção de sentença por artigo, como também discriminou, ainda
que sucintamente, os valores referentes ao reparo do veículo
sinistrado, consoante orçamentos juntados quando da proposi-
tura da demanda. Ainda, foi ‘sincero’ ao informar que na Ofici-
na em que optou pelos reparos “não foram qualificadas as pe-
ças, somente fizeram constar do orçamento: referente a peças e
mão-de-obra, pintura - fotos do veículo fls. 19.” (fl. 64). Por
isso, que a liquidação de sentença por artigos se fez necessária,
como determinado pelo v. Acórdão. Ademais, a “petição inicial
só deve ser indeferida, por inépcia, quando o vício apresenta
tal gravidade que impossibilite a defesa do réu, ou a própria
prestação jurisdicional” (STJ, RESP nº 193.100/RS, Rel. Min.
Ari Pargendler, DJ de 4/2/02). No caso, a agravante apresentou
uma contestação muito bem elaborada, diga-se de passagem,
sem qualquer dificuldade para afastar a pretensão dos agrava-
dos. Nessa esteira colaciona-se julgado do saudoso Tribunal de
Alçada deste Estado: “... INÉPCIA DA INICIAL. INICIAL QUE
APRENTA PEDIDO E CAUSA DE PEDIR CLARAS. INO-
CORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO NESTE ASPECTO.
Se da leitura da inicial é possível delinear a causa de pedir,
tendo em vista os fatos narrados se apresentarem inteligíveis, e
sendo o pedido juridicamente possível, não há que se falar em
sua inépcia, pois viabiliza a defesa do réu.” (TA-PR, AC 271745-
3, 6ª C. C. , Rel. Luiz Carlos Gabardo, Julg. 07/12/2004, Publ.
04/02/2005). “Estando presentes os argumentos utilizados para

demonstrar a violação da norma, bem como, a possibilidade de
procedência do pedido dos autores, diante dos fatos narrados,
além, da possibilidade de defesa do réu nos autos, não há que
se falar em inépcia da inicial por infringência dos incisos I e II,
par. Único do art. 295 do CPC. ...” (TAPR - AC 0285359-6 -
(234547) - Pinhão - 15ª C.Cív. - Rel. Des. Anny Mary Kuss -
DJPR 08.04.2005). Ante o exposto, deixo de conceder o efeito
almejado pela agravante. Dispenso as informações. Intime-se a
parte agravada para que responda no prazo de 10 (dez) dias,
nos termos do inciso V, do artigo 527, do Código de Processo
Civil. Com a resposta, ou vencido o prazo sem ela, voltem.
Curitiba, 24 de novembro de 2006. DES. NILSON MIZUTA,
Relator.

0023 . Processo/Prot: 0388421-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/229861. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001353 Obrigação de Fazer. Agravante:
Nossa Saúde Operadora de Planos Privados de Assistência À
Saúde Ltda. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Irae Cristina
Holetz. Agravado: Madelon Sampaio dos Santos. Advogado:
Valéria de Cássia Lopes. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1. O presente recurso está deficientemente instruído, uma vez
que não consta certidão de juntada aos autos do mandado de fs.
96-97, para aferir em que data iniciou-se o prazo para recorrer,
impossibilitando a verificação quanto à tempestividade do pre-
sente recurso. 2. Portanto, nego seguimento ao agravo, nos ter-
mos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 3. Comunique-
se ao juízo a quo, via fax, com cópia desta. 4. Visando a empre-
ender celeridade, autorizo a Sr.ª Chefe da Seção a subscrever o
ofício respectivo (CF, art. 5.°, inc. LXXVIII; CPC, art. 125,
inc. II). 5. Intimem-se. Curitiba, 23 de novembro de 2006.
ARQUELAU ARAUJO RIBAS Des. Relator

0024 . Processo/Prot: 0388619-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/230110. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001192 Ordinária. Agravante: Sul América
Seguros de Vida e Previdência Sa. Advogado: Milton Luiz Cle-
ve Küster, Márcio Alexandre Cavenague. Agravado: Roselandi
Fritoli Zonato, Natalin Zonato. Advogado: José Madson dos
Reis. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Lopes. Despacho:

Decisão em separado em 02 laudas.

I. Busca a agravante a concessão de efeito suspensivo à decisão
de fls. 118/120-TJPR, que concedeu tutela antecipada para o
fim de ordenar à ré que se abstenha de rescindir o contrato de
seguro em vigor, e de exigir dos autores que optem por outros
produtos, mantendo a regularidade da emissão dos boletos para
pagamento dos prêmios e, ainda, mantendo a renovação da aven-
ça nas datas previstas, adotando os mesmos critérios de reajus-
tes dos prêmios e coberturas que vinham sendo praticados nas
sucessivas e anteriores renovações, até ulterior deliberação. II.
Considerando que, conforme noticia a própria ré, em suas ra-
zões recursais, o alegado grave desequilíbrio financeiro de sua
carteira securitária, advém desde o ano de 2.004, não se vis-
lumbra que a manutenção da decisão agravada, até o pronunci-
amento definitivo da Câmara, possa causar à agravante, lesão
grave e de difícil reparação, razão pela qual indefiro o pedido
de concessão de efeito suspensivo. III. Intimem-se os agrava-
dos, via Diário da Justiça para, oferecer, querendo, contra mi-
nuta. IV. Com a resposta ou vencido o prazo, voltem conclusos.
Curitiba, 27 de novembro de 2.006. Des. LUIZ LOPES Relator

0025 . Processo/Prot: 0389124-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/235589. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
2006.00000718 Indenização. Agravante: Editora Rondonense
Ltda. Advogado: Edvandro Augusto Bier, Dieter Michael Sey-
both. Agravado: Irineu Picinini Consultoria Trabalhista. Advo-
gado: Gari Sabka. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Lopes. Despacho:

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto da decisão que,
nos autos nº 718/06, de Indenização por Danos Morais, conce-
deu antecipação dos efeitos da tutela, determinando aos réus
que, às suas expensas, na próxima edição do jornal, publiquem
Caderno de Edição Especial, com até 10 (dez) páginas, conten-
do, exclusivamente, os esclarecimentos redigidos pela autora
sobre as publicações relacionadas na inicial; manchete redigi-
da pela autora, anunciando a Edição Especial, no alto da 1ª
página, do 1º caderno da edição normal; esclarecimentos redi-
gidos pela suplicante, no Editorial e nas colunas “O X da Ques-
tão” e “Opinião e Crítica”; determinando, por fim, que um re-
presentante da autora acompanhe a impressão e a encaderna-
ção da próxima edição do periódico. Para o caso de descumpri-
mento da determinação, fixou multa de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), que será cobrada imediatamente, através de bloqueio
judicial de contas correntes e aplicações financeiras, e que no
caso de procedência do pedido, será abatida do montante da
indenização. De se observar que a decisão, da forma como pro-
ferida, é nula, ante a ausência de fundamentação. Consoante
prescreve o artigo 273, do Código de Processo Civil, a anteci-
pação dos efeitos da tutela está condicionada a existência de
prova inequívoca a convencer da verossimilhança da alegação,
conjugada, ou com o fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação, ou com o abuso de direito de defesa e mani-
festo propósito protelatório do réu. Ocorre, todavia, que a fun-
damentação adotada pela douta Magistrada está da seguinte
forma: “Considero que estão presentes os requisitos do art. 273,
do Código de Processo Civil, pois os documentos que instruem
a inicial conferem verossimilhança às alegações da Autora, e é
fundado o seu receio de sofrer dano irreparável, no caso dos
esclarecimentos que pretende apresentar serem autorizados
apenas no final do processo.” Da forma como proferida, não é

possível saber onde reside a verossimilhança do direito alega-
do, pois a decisão faz alusão genérica aos documentos que ins-
truem a inicial, sem fundamentar as razões pelas quais entende
que os mesmos preenchem este requisito. A decisão também
não destaca onde reside o perigo de dano irreparável ou de
difícil reparação, não bastando, para tanto, alusão genérica fei-
ta pela douta Magistrada, no sentido de que é fundado o receio
de sofrer dano irreparável, no caso dos esclarecimentos que
pretende autorizar serem autorizados apenas no final do pro-
cesso. Resulta evidente, assim, a ofensa ao artigo 93, IX, da
Constituição Federal. Ex positis, declaro, de ofício, a nulidade
da decisão agravada. Intime-se a agravante e dê-se ciência des-
ta decisão, com urgência, a MM. Juíza da Vara Cível e Anexos
da Comarca de Marechal Cândido Rondon. Curitiba, 29 de
novembro de 2.006. DES. LUIZ LOPES Relator

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias

0026 . Processo/Prot: 0376694-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/164210. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000441 Ressarcimento. Apelante: Brades-
co Seguros. Advogado: Angelino Luiz Ramalho Tagliari. Ape-
lado: Torre de Pizza Ltda, Adilson Cesar Veiga Rosa Segundo.
Advogado: Marcel Ahmed Hammoud, Penelopy Tuller Olivei-
ra Freitas. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Nilson Mizuta. Vista Advogado: Angelino Luiz Ramalho Tagli-
ari (PR029486)

III Divisão de Processo Cível           Emitido em 30/11/2006
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10355

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir Simões 011 0369945-4
Adriana Negrini 003 0323819-3/05
Adriane Santos Sella 010 0369920-7
Adson Gabino de Moraes Junior 003 0323819-3/05
Aldo Henrique Faggion 037 0387391-4
Alessandro Brandalize 017 0378450-9
Alessandro de Macedo Nogueira 041 0387924-3
Alexandre Ditzel Faraco 003 0323819-3/05
Almir Kutne 048 0388564-1
Ana C. C. Barroso 024 0385147-8
Ana Claudia Duarte Pinheiro 037 0387391-4
Anderson Adalton da Silva 032 0386486-4
Anderson de Azevedo 037 0387391-4
André Luiz Bettega D’avila 003 0323819-3/05
Andreza Cristina Chropacz 042 0387931-8
Angela Karina Chirnev Pedotti 043 0388140-1
Antonio Leal de Azevedo Junior 026 0385301-2
Antonio Martins Neto 030 0385908-1
Antonio Shizuo Tsuchiya 017 0378450-9
Asbra Michel Mateus Izar 001 0313937-3
Benedita Luzia de Carvalho 003 0323819-3/05
Brasil Paraná de Cristo II 020 0381877-5
Braulio Belinati Garcia Perez 021 0382886-8
Carla Fleischfresser 007 0359383-1
Carlos Humberto Fernandes Silva 006 0353447-6
Carolina Antunes Villanova 008 0361310-9
Caroline Augusta de Souza 033 0386507-8
Cassio Nagasawa Tanaka 038 0387426-2
Cláudio Nunes do Nascimento 003 0323819-3/05
Claire Lotici 008 0361310-9
Daniel Artur Castro Dias 028 0385465-1
Daniela Vianna Botelho 013 0371750-6
Dario Prada 002 0319911-3
Denise Cristine Borges 044 0388275-9
Dirlei Rosa Wychoski 004 0345971-2
Douglas Stambuk 005 0349737-6/03
Edson Pinheiro Gomes 040 0387633-7
Edson Rodrigues da Cruz 013 0371750-6
Eduardo Teixeira da Silveira 003 0323819-3/05
Emanuele Lamarca da Silva 043 0388140-1
Enéas Jeferson Melnisk 031 0386295-3
Erinton Cristiano Dalmaso 047 0388345-6
Estevam Capriotti Filho 009 0362595-6/01
Fábio Augusto Zanlorenci 033 0386507-8
Fábio César Teixeira 029 0385629-5
Fabrício Massi Salla 015 0372191-1
Fernanda Capriotti 009 0362595-6/01
Fernanda Fortunato M. P. e. Silva 012 0371682-3
Fernando Silva Gonçalves 015 0372191-1
Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior 006 0353447-6
Frederico R de Ribeiro e Lourenço 003 0323819-3/05
Giancarlo Rodrigues Mino 023 0384844-8
Gilberto Nagasawa Tanaka 038 0387426-2
Guilherme Régio Pegoraro 039 0387533-2

047 0388345-6
Gustavo Almeida de Almeida 003 0323819-3/05
Humberto Ribeiro de Queiroz 035 0387196-9
Idevar Campaneruti 041 0387924-3
Ilse Regina Viana Ramos Bacellar 005 0349737-6/03
Irae Cristina Holetz 012 0371682-3
Ivan Ariovaldo Pegoraro 039 0387533-2

047 0388345-6
Ivan Sergio Tasca 020 0381877-5
João Belmiro dos Santos 018 0379656-5
João Eliseu Costa Sabec 010 0369920-7
João Eurico Koerner 022 0382974-3
João Francisco Torres 027 0385423-3
João Sabec Filho 010 0369920-7
João Tavares de Lima 015 0372191-1
Joao Batista Vidigal 006 0353447-6
Joaquim Alves de Quadros 002 0319911-3
Joaquim Roberto Munhoz de Mello 033 0386507-8
Jorge Brandalize 017 0378450-9
José Mauro Flôres 021 0382886-8
Julio Tadeu Cortez da Silva 004 0345971-2
Lauro Corrêa de Miranda Junior 016 0374277-4
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Leandro Ambrósio Alfieri 015 0372191-1
Leandro Galli 025 0385148-5
Leandro Ricardo Zeni 034 0386534-5
Lucia Aurora Furtado Bronholo 002 0319911-3
Luciana Mendes Pereira Roberto 037 0387391-4
Luciano Carlos Franzon 017 0378450-9
Luciano Menezes Molina 038 0387426-2
Luis Carlos de Sousa 030 0385908-1
Luis Cláudio Andrade Neves 014 0371830-9/01
Luiz Alexandre Morinaga Nagima 037 0387391-4
Luiz Antonio Pereira Rodrigues 012 0371682-3
Luiz Carlos da Rocha 012 0371682-3
Luiz Celso Dalpra 035 0387196-9
Luiz Cláudio Sebrenski 032 0386486-4
Luiz Renato Costa Amorim 042 0387931-8
Luiz Rubens dos Reis 040 0387633-7
Márcia Severina Badaró 046 0388315-8
Marcel Dimitrow Grácia Pereira 016 0374277-4
Marcelo Ortolani Cardoso 044 0388275-9
Marcelo Pagnan Scudero 043 0388140-1
Marcia Montalto 028 0385465-1
Marcio Justen de Oliveira 022 0382974-3
Marcio Rogerio Depolli 021 0382886-8
Marco Antonio Brandalize 017 0378450-9
Marco Antonio Dias Lima Castro 010 0369920-7
Marco Aurélio Rossett Flores 021 0382886-8
Marcos Leate 039 0387533-2

047 0388345-6
Marcos Roberto Gomes da Silva 036 0387376-7
Marcos Vieira de Camargo 036 0387376-7
Maria Lúcia de Queiroz 035 0387196-9
Maria Paula Fuganti 043 0388140-1
Mario Aderbal Cidade 046 0388315-8
Mauro Emilio Vaz 046 0388315-8
Mauro Vignotti 036 0387376-7
Michel Luiz Padilha 028 0385465-1
Miguel Angelo Salgado 028 0385465-1
Nelson Ramos Kuster 005 0349737-6/03
Oscar Fleischfresser 007 0359383-1
Osni Batista Padilha 005 0349737-6/03
Paula Cristina Dias 037 0387391-4
Paulo Augusto do Nascimento Schön 003 0323819-3/05
Paulo Vieira de Camargo 036 0387376-7
Pedro Paulo Pedrosa 047 0388345-6
Percy Araújo 009 0362595-6/01
Rafael Munhoz de Mello 033 0386507-8
Raquel Benitez Kuger 002 0319911-3
Raul Silveira Boeno 019 0379971-7
Renato Antunes Villanova 008 0361310-9

048 0388564-1
Renato Barros de Camargo Junior 039 0387533-2
Ricardo Lopes Sampaio 010 0369920-7
Roberto Munhoz de Mello 033 0386507-8
Rodrigo Brum Silva 010 0369920-7
Rodrigo Costenaro Cavali 003 0323819-3/05
Rogério Pereira Borges 045 0388293-7
Rolf Koerner Junior 022 0382974-3
Rose Mary Bastos Iacomini 007 0359383-1
Sérgio Manoel Masteck Ramos 005 0349737-6/03
Sílvio Alexandre Marto 018 0379656-5
Samuel Ferreira Xalão 045 0388293-7
Sayuri Ohnishi 043 0388140-1
Sergio Frassatti 040 0387633-7
Silvenei de Campos 018 0379656-5
Silvio José Farinholi Arcuri 011 0369945-4
Solange do Rocio Walter 025 0385148-5
Sonia Marina de Souza Domingues 013 0371750-6
Sonivaltair da Silva Castanha 019 0379971-7
Tarcisio Araújo Kroetz 003 0323819-3/05
Tatiana Schmidt Manzochi 024 0385147-8
Teófilo Luiz dos Santos Neto 014 0371830-9/01
Tirone Cardozo de Aguiar 029 0385629-5
Toramatu Tanaka 017 0378450-9

038 0387426-2
Vanessa Abu-Jamra de Castro 001 0313937-3
Wilson José Andersen Ballão 003 0323819-3/05

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0313937-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/165145. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00002502 Alimentos. Agravante: A. A. F. B..
Advogado: Vanessa Abu-Jamra de Castro. Agravado: L. S., A.
F. F. B.. Advogado: Asbra Michel Mateus Izar. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Tendo em vista a Magistrada a quo ter homologado o acordo
realizado entre os litigante, vindo a extinguir o processo prin-
cipal, o presente recurso é de ser julgado prejudicado, pela per-
da do seu objeto. Assim, é de se aplicar a norma contida no
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil: “Art.557. O
relator negará segmento a recurso manifestamente inadmissí-
vel, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. “ Isto pos-
to, nego seguimento ao presente recurso de agravo de instru-
mento por estar prejudicado, conforme o artigo 557 do Código
de Processo Civil. Curitiba, 20 de novembro de 2006. Des.
CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator

0002 . Processo/Prot: 0319911-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/189897. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 2005.00000818 Alimen-
tos. Agravante: G. H.. Advogado: Joaquim Alves de Quadros,
Raquel Benitez Kuger. Agravado: L. D. C.. Advogado: Lucia
Aurora Furtado Bronholo, Dario Prada. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Tendo em vista a petição de fl. 286, e informação do Juízo de
fl. 309, que teria extinto o processo principal, o presente recur-
so é de ser julgado prejudicado, pela perda do seu objeto. As-
sim, é de se aplicar a norma contida no artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil: “Art.557. O relator negará segmento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência do-
minante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,
ou de Tribunal Superior. “ Isto posto, nego seguimento ao pre-
sente recurso de agravo de instrumento por estar prejudicado,
conforme o artigo 557 do Código de Processo Civil. Curitiba,
21 de novembro de 2006. Des. CELSO ROTOLI DE MACE-
DO Relator

0003 . Processo/Prot: 0323819-3/05 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/151978. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 323819-3 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Florestal Vale do Corisco Ltda. Advogado: Tarcisio
Araújo Kroetz, Alexandre Ditzel Faraco, Rodrigo Costenaro
Cavali. Recorrido: Efthymios Ioannidis. Advogado: Paulo Au-
gusto do Nascimento Schön, Cláudio Nunes do Nascimento.
Recorrido: Ambiental Paraná Floresta Sa. Advogado: Adson
Gabino de Moraes Junior. Recorrido: Norske Skog Florestal
Sa. Advogado: Wilson José Andersen Ballão, Eduardo Teixeira
da Silveira, Gustavo Almeida de Almeida, Frederico R de Ri-
beiro e Lourenço, André Luiz Bettega D’avila. Interessado:
Nelson Caserta Giradi, Jayme Vieira Pinheiro Filho, Linea Flo-
restal Sa, Celso Scarant, Consultoria Técnica Florestal e Agro-
pecuária Ltda. Advogado: Adriana Negrini, Benedita Luzia de
Carvalho. Despacho:

1. Considerando o contido às fls. 1614, bem como o ofício de
fls. 2227, manifeste-se o agravante em cinco dias. 2. Após, vol-
tem conclusos. Em 24.11.2006. José Laurindo de Souza Netto
- Juiz Relator Convocado

0004 . Processo/Prot: 0345971-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/74234. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1998.00000405 Alimen-
tos. Agravante: A. S. O.. Advogado: Julio Tadeu Cortez da Sil-
va. Agravado: E. E. O., S. F. E.. Advogado: Dirlei Rosa
Wychoski. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Costa Barros. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto por
A. S. O. com fundamento no artigo 522, 524 e seguintes do
Código de Processo Civil, em face de decisão proferida pelo
Juízo da Vara de Família e Anexos de Cascavel que, em autos
de Ação de Alimentos nº 405/05 proposta por E. E. O. (repre-
sentado por sua genitora S. F. E.). Por despacho proferido pelo
então Juiz Substituto de Segundo Grau Rabello Filho, de fls.
74/79, foi deferido o efeito ativo requerido, com a redução do
valor do pensionamento ao montante do equivalente a 1/2 (meio)
salário mínimo. Da leitura dos autos observa-se que por oca-
sião das informações prestadas pelo MM Juízo a quo (fls. 86/
87), em juízo de retratação, houve a reforma da decisão agra-
vada, com a redução dos alimentos fixados provisoriamente,
para o equivalente a 1/2 salário mínimo vigente ao tempo do
pagamento, em virtude do valor fixado anteriormente, aparen-
temente, ser excessivo ante as possibilidades do alimentante/
agravante. Na seqüência, em atendimento a manifestação da
Douta Procuradoria, deu-se a intimação do agravante (fl. 95),
para que este manifestasse seu interesse no prosseguimento do
presente recurso, sendo que o mesmo ficou silente (fl. 99). As-
sim sendo, face à retratação do Juízo a quo, bem como a falta
de manifestação do agravante quando ao interesse recursal,
JULGO EXTINTO o presente procedimento recursal, por per-
da do objeto, de acordo com o artigo 140, inciso XXV, do Re-
gimento Interno do Tribunal. Intimem-se. Curitiba, 17 de no-
vembro de 2006. DES. COSTA BARROS Relator

0005 . Processo/Prot: 0349737-6/03 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/176006. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 0349737-6/02 Agravo de Instrumento, 349737-6
Agravo de Instrumento. Agravante: Glaucio Romeu de Olivei-
ra Roland, Elza da Luz. Advogado: Douglas Stambuk, Nelson
Ramos Kuster. Agravado: Espólio de Terezinha Dias. Advoga-
do: Osni Batista Padilha. Interessado: Alfredo Lopes. Advoga-
do: Ilse Regina Viana Ramos Bacellar, Sérgio Manoel Masteck
Ramos. Embargante: Glaucio Romeu de Oliveira Roland, Elza
da Luz. Advogado: Douglas Stambuk. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator
Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de embargos de declaração,
sob nº 349737-6/03, do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, em que são embargantes Glaucio
Romeu de Oliveira Roland e Elza da Luz. 1. Trata-se de embar-
gos de declaração manejados por Glaucio Romeu de Oliveira
Roland e Elza da Luz, contra decisão monocrática proferida
por este Relator Convocado, que em apreciação a recurso de
agravo inominado, interposto pelos ora embargantes, não co-
nheceu do mesmo, em decorrência de tê-lo considerado deser-
to (fls. 124/129). Alegam, os recorrentes, que poderia ter sido
concedido o prazo previsto no art. 511, § 2º para recolher o
valor do preparo, visto que o recurso manejado foi o agravo
regimental e mormente por se tratar de erro material, que pode
ser apreciado a qualquer tempo e grau de jurisdição. Asseve-
ram haver omissão, pois não se apreciou a certidão nº 354/2006
expedida pelo Cartório da 2ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba atestando que
jamais o co-proprietário foi intimado de qualquer ato do pre-
sente feito, certidão que comprova o erro material argüido. Afir-
mam que negar a apreciação pelo Tribunal seria privilegiar o
formalismo exacerbado do cunho teleológico do processo, no
que se refere ao erro material apontado, pois o valor insignifi-
cante do preparo não pode prevalecer ante o bem da vida que

se almeja, a moradia de uma família. É o relatório. 2. Em pri-
meiro lugar, convém destacar que o Superior Tribunal de Justi-
ça já firmou o entendimento pela possibilidade do manejo de
embargos declaratórios em face de despachos e decisões inter-
locutórias, em razão de interpretação extensiva do artigo 535
do Código de Processo Civil: “(...) se bem que existentes obje-
ções doutrinárias e jurisprudenciais, precedente uniformizador
da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos
declaratórios para qualquer despacho judicial” (STJ - Embar-
gos de Declaração em Agravo de Instrumento nº 250.756-RS,
Rel. Ministro Milton Luiz Pereira). Neste mesmo sentido en-
tendeu aquela Corte que: “Compete ao relator, não ao órgão
colegiado, apreciar os embargos dirigidos à decisão sua, uni-
pessoal” (Corte Especial - ED no REsp 174.291-DF- EDcl, rel.
p. o ac. Min. Humberto Gomes de Barros). Sendo assim, nada
impede que os presentes Embargos sejam apreciados em julga-
mento monocrático pelo Relator. 3. Contudo, em que pese o
devido respeito aos argumentos dispensados pelos embargan-
tes, seu recurso não está a merecer provimento. Ressalta-se que
os embargos declaratórios devem cingir-se aos termos do art.
535, incs. I e II do CPC, não se prestando o integrativo apenas
para que a parte discorra sobre mero inconformismo ao julga-
do, sem ter trazido a lume, qualquer embasamento jurídico para
que a peça processual possa prosperar, in casu, inexistindo qual-
quer erro material ou omissão no que restou decidido, quando
do não conhecimento do agravo interno manejado (fls. 124/
129). Em primeiro lugar, porque não se aplica o disposto no
art. 511, § 2º do Código de Processo Civil, vez que, no caso em
tela, não há que se falar em “insuficiência” no valor do prepa-
ro, vez que ausente o recolhimento de qualquer valor neste sen-
tido. Em segundo lugar, cabe dizer, quanto a alegada omissão,
ser totalmente descabida tal assertiva, pois a decisão objurgada
não conheceu do recurso de agravo interno por ausência de
custas, julgando-o deserto, assim não caberia nenhuma digres-
são a respeito de qualquer questão levantada pela parte. Ainda
que assim não fosse, frise-se que referido documento apontado
pelos embargantes, fora juntado somente com o recurso de agra-
vo interno (fls. 114/120), interposto contra a decisão proferida
pelo il. Relator Originário, Des. Rafael Augusto Cassetari, que
rejeitou os anteriores embargos opostos pelas mesmas partes,
apontando que: “Mas, todavia, apesar da decisão monocrática
ter negado seguimento ao presente, pautando-se, exclusivamen-
te, em tal pressuposto, vislumbra-se, após a cognição acurada
que não há como revogá-la, pois, há insuficiência de elementos
essenciais para se dirimir a irresignação formulada. É que pela
leitura das peças processuais esparsas, juntadas no agravo de
instrumento, a demanda executiva está em seu final em virtude
dos praceamentos ocorridos, apesar de negativos. (...) E, neste
sentido, não se consegue observar se já se discutiu ou não a
ausência de intimação de co-proprietário, ainda que a decisão
combatida nada mencione a respeito. Portanto, tais indagações
não conseguem encontrar resposta somente nas esparsas peças
coligadas, constatando-se a deficiência de sua instrução a per-
mitir processamento e cognição do agravo de instrumento in-
terposto, descumprindo-se o ônus imposto no art. 525, inc. I do
CPC” (fls. 106/107). Portanto, ainda que o recurso de agravo
interno não tivesse sido julgado deserto, como o foi, não seria
o caso de apreciar a certidão, pois juntada após a formação do
agravo de instrumento, descumprindo os agravantes, ora em-
bargantes, como muito bem exposto na decisão proferida pelo
Des. Cassetari, o ônus imposto no art. 525, I do Código de
Processo Civil. Ressalte-se, por fim, que ainda que se sustente
a intenção inequívoca de se prequestionar a matéria para o fim
de interposição de recurso à instância superior, não são os em-
bargos de declaração o expediente para forçar o ingresso em
tais instâncias, se não houve qualquer vício do julgado que deva
ser suprido ou aclarado: PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - PRE-
QUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL - INCONFORMISMO DA EMBARGANTE -
EFEITO INFRINGENTE - INVIABILIDADE - REJEIÇÃO. “1
- Ausentes os defeitos previstos no artigo 535 do Código de
Processo Civil, em especial a omissão, e evidenciada a inten-
ção da embargante em prequestionar norma constitucional, de-
vem ser rejeitados os embargos declaratórios. 2 - (...) 3 - Invi-
ável é a concessão de efeitos infringentes aos embargos. 4 -
Embargos de declaração rejeitados” (Edcl no MS 8810/DF -
Rel. Ministra Denise Arruda - Primeira Seção - DJ 29/03/2004).
Desta feita, rejeito os embargos de declaração manejados por
Glaucio Romeu de Oliveira Roland e Elza da Luz, mantendo
íntegra a decisão que não conheceu do agravo inominado por
seus próprios e jurídicos fundamentos. 4. Intime-se. Curitiba,
11 de outubro de 2006. Juiz José Laurindo de Souza Netto Re-
lator Convocado

0006 . Processo/Prot: 0353447-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/98818. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00000508 Revisional de Alimentos.
Agravante: C. H. F. S.. Advogado: Carlos Humberto Fernandes
Silva, Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior. Agravado: J. V. F.
S. Representado(a). Advogado: Joao Batista Vidigal. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Despacho:

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de antecipa-
ção dos efeitos da tutela recursal interposto por C. H. F. S.
contra a decisão proferida nos autos de ação de revisão de ali-
mentos ajuizada contra J. V. F. S., representado por sua genito-
ra E. R. B., de indeferimento do pedido de antecipação da tute-
la para reduzir a pensão alimentícia. Em síntese, sustentou o
agravante: a) não estar em condições de suportar os alimentos
fixados em 3 (três) salários mínimos, possuindo outra compa-
nheira e filho, além de seus bens se encontrarem indisponíveis
e estar suspenso das atividades profissionais de advocacia pela
Ordem dos Advogados do Brasil, tornando sua situação ainda
mais complicada; b) o menor não ficará desamparado econo-
micamente, pois recebe renda mensal de aproximadamente R$
1.000,00 (um mil reais) proveniente da locação de um imóvel
doado; c) ter dívidas bancárias estando na iminência de ser
executado. Ao final, pugna pela antecipação dos efeitos da tu-
tela recursal reduzindo-se a verba alimentar de 3 (três) para 1

1/2 (um e meio) salário mínimo mensal. O agravado apresen-
tou resposta ao recurso pugnando pela manutenção da decisão
vergastada. II - Não entendo relevantes os elementos apresen-
tados na minuta recursal com o escopo de justificar a antecipa-
ção dos efeitos da tutela recursal até o pronunciamento defini-
tivo desta Câmara, isto porque, mediante uma cognição sumá-
ria destes autos, as provas colacionadas demonstram desfrutar
o recorrente de um elevado padrão de vida e os fatos de ter
formado nova família e possuir bens bloqueados judicialmente
em 1999 não são motivos suficientes a ensejar a abrupta redu-
ção dos valores pagos a título de pensão ao seu filho menor,
vez que já vem adimplindo com os alimentos em favor do agra-
vado há mais de 6 (seis) anos. Ademais, em ação que busca a
revisão ou exoneração de alimentos, para a apreciação da sus-
pensão destes ou redução em antecipação de tutela, não se pode
olvidar a possibilidade de ocorrência do periculum in mora in-
verso, o que poderá ocorrer no caso em apreço se o valor da
pensão for reduzido na proporção almejada pelo agravante.
Assim, não vislumbrando a presença dos requisitos autorizado-
res contidos no artigo 558 do Código de Processo Civil, indefi-
ro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. III -
Comunique-se o meritíssimo Juiz o inteiro teor desta decisão,
solicitando-lhe que preste informações de estilo no decêndio
legal. IV - Intime-se o agravante para se manifestar, querendo,
sobre os documentos juntados na resposta em 10 (dez) dias. V
- Após, vistas à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba,
17 de novembro de 2006. Des. Ivan Bortoleto Presidente/Rela-
tor

0007 . Processo/Prot: 0359383-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/118742. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 2004.00002678 Separação. Agravante: S. M.
P. A.. Advogado: Carla Fleischfresser, Oscar Fleischfresser.
Agravado: E. S. B.. Advogado: Rose Mary Bastos Iacomini.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortole-
to. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Des-
pacho:

Intime-se o agravante, para se manifestar, querendo, sobre os
documentos novos juntados, no prazo de 10 (dez) dias. Curiti-
ba, 10 de novembro de 2006. Des. Ivan Bortoleto Relator

0008 . Processo/Prot: 0361310-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/100127. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00000533 Ação de Despejo. Apelante: Lídia
Juk Maske. Advogado: Renato Antunes Villanova, Carolina
Antunes Villanova. Apelado: Armando Aristoteles Martins Bede,
Vanessa Ristow Bede. Advogado: Claire Lotici (Curador Espe-
cial). Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton
Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor
Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Despa-
cho:

1. Defiro o pedido da apelante, conforme requerido à fl. 165
dos autos. 2. Intime-se. Curitiba, 24 de novembro de 2006. José
Laurindo de Souza Netto Juiz Relator Convocado

0009 . Processo/Prot: 0362595-6/01 Agravo

. Protocolo: 2006/151715. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 362595-6 Agravo de Instrumento. Agravante: Fa-
bio Zanon Simão - Fi/me. Advogado: Percy Araújo. Agravado:
Yole Vera Bot. Advogado: Estevam Capriotti Filho, Fernanda
Capriotti. Agravante: Yole Vera Bot. Advogado: Estevam Ca-
priotti Filho, Fernanda Capriotti. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Costa Barros. Relator Convocado: Juiz
Conv. D’artagnan Serpa Sa. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto pela empresa
Agravante Fábio Zanon Simão - FI/ME, em face da decisão
exarada nos autos de Ação de Despejo por Falta de Pagamento
nº 941/2.005, que recebeu o recurso de apelação apenas no efeito
devolutivo, para que seja recebido também no efeito suspensi-
vo. Em síntese, sustenta a agravante que a execução provisória
da sentença que decretou o despejo da agravante poderá resul-
tar lesão grave e de difícil reparação, uma vez que nada impe-
diria que a agravada procedesse à imediata demolição do obje-
to da locação. Também, aduz que houve cerceamento de defe-
sa, em razão do não deferimento da produção de prova oral e
prova pericial, razão da apelação interposta. Assevera que o
MM. Juiz “a quo” ao julgar antecipadamente a lide, conforme
o estado em que se encontrava, ficou privado de produzir as
provas em audiência de instrução. Por fim, requer-se o recebi-
mento da apelação também no efeito suspensivo. Em despacho
às fls. 110/115, este Magistrado concedeu o efeito suspensivo à
apelação, considerando as argumentações do agravante. Após,
juntou-se a resposta da agravada (fls. 140/168), ocasião em que
asseverou não serem verdadeiras as alegações do agravante,
pois não pretende demolir o imóvel e o despejo foi proposto
por falta de pagamento, bem como a retenção do imóvel por
benfeitorias já foi solucionado. Em juízo de retratação, revo-
guei o despacho de fls. 110/115, para negar provimento ao re-
curso de agravo de instrumento, devendo o recurso de apelação
ser recebido somente no efeito devolutivo. Por conseqüência, a
Agravante apresentou pedido de reconsideração, alegando em
síntese que o efeito suspensivo deve ser concedido, face o di-
reito a indenização pelas benfeitorias e pela ausência de cau-
ção para execução provisória. É o relatório, em breve bosque-
jo. II - Analisando consubstancialmente os autos verifico que o
pedido de retratação não merece acolhimento, tendo em vista
que não restaram comprovadas as benfeitorias alegadas, res-
tringindo-se o Agravante a juntar meramente uma planilha de
despesas. Nesse sentido a sentença monocrática, às fls. 81-TJ,
aduz in verbis:”verifica-se que foi ajustado que a compensação
com as benfeitorias se estabeleceu em período específico ante-
rior á assinatura contrato, convencionando as partes que a par-
tir daí não haveria indenização por acréscimo no imóvel. Não
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existe nos autos, além disso, a necessária demonstração de que
benfeitorias, de qualquer natureza, tenham sido acrescidas ao
imóvel locado.” Quanto à necessidade de caução para execu-
ção provisória entendo que esta questão deve ser discutida em
âmbito de apelação, haja vista que o Agravante não a alegou no
presente recurso. Ademais a legislação processual civil atribui
ao relator a faculdade de conferir ou não o efeito suspensivo ao
recurso e dada sua condição de ato discricionário, de sua deci-
são não caberá recurso, artigo 527, III, CPC. Assim, se não é
possível à interposição de recurso contra decisão que nega o
efeito suspensivo, evidente a impossibilidade de alterá-la em
sede de pedido de reconsideração. III - Em face do exposto,
indefiro o pedido de reconsideração de fls. 128/134, por ser
manifestamente inadmissível. IV - Intimem-se e, oportunamente,
baixem. V - Diligências necessárias. Curitiba, 24 de outubro de
2.006. D’ARTAGNAN SERPA SÁ Juiz Convocado Relator

0010 . Processo/Prot: 0369920-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/156038. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2006.00001346 Execução de Prestação Alimenticia. Agravan-
te: J. C. R.. Advogado: Marco Antonio Dias Lima Castro, Ri-
cardo Lopes Sampaio, Adriane Santos Sella, Rodrigo Brum Sil-
va. Agravado: N. L. R.. Advogado: João Eliseu Costa Sabec,
João Sabec Filho. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Costa Barros. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

1. Em face das informações prestada pelo MM Juiz a quo (fls.
442/443), que decretou a nulidade do feito a partir das fls. 43,
ocasião em que alterou o rito processual, passando para o do
artigo 732 do Código de Processo Civil, entendo que resta pre-
judicado a presente o agravo de instrumento, pela perda do
objeto, nos termos do art. 140, XXV, do Regimento Interno
desta E. Corte, razão pela qual julgo extinto o procedimento
recursal. 2. Intimem-se. 3. Dê-se baixa no registro de pendên-
cias do presente feito. Curitiba, 22 de novembro de 2006. DES.
COSTA BARROS Relator

0011 . Processo/Prot: 0369945-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/158048. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000531 Ação de Despejo. Agra-
vante: Jorge Custódio de Melo. Advogado: Ademir Simões.
Agravado: Tymburiba Sarzedas, Neusa Silva Sarzedas. Advo-
gado: Silvio José Farinholi Arcuri. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:

Com o trânsito em julgado, arquive-se. Curitiba, 21 de novem-
bro de 2006. Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator

0012 . Processo/Prot: 0371682-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/165896. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2000.00000809 Ação Monitória. Agravante: Rádio
e Televisão Om Ltda. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Irae
Cristina Holetz. Agravado: Leoplast Plásticos Ltda. Advogado:
Fernanda Fortunato Mafra Parucker e Silva, Luiz Antonio Pe-
reira Rodrigues. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:

Vistos. Sobre a contido na petição de fl.464 e documentos, diga
a parte agravante. Curitiba, 08 de novembro de 2006. Des.
CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator

0013 . Processo/Prot: 0371750-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/165635. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00002156 Regulamentação de Visitas.
Agravante: L. M. O.. Advogado: Sonia Marina de Souza Do-
mingues. Agravado: M. A. M. O. Representado(a). Advogado:
Edson Rodrigues da Cruz, Daniela Vianna Botelho. Órgão Jul-
gador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despa-
cho:

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de conces-
são de efeito suspensivo interposto por L. M. O. contra decisão
exarada nos autos de ação de regulamentação de guarda com
pedido de tutela antecipada ajuizada por M. A. O. N., repre-
sentada por seu genitor A. N., de fixação do direito de visita
paterno em finais de semana alternados, devendo buscar a me-
nor às 18h00 da sexta-feira e entregá-la no domingo às 19h00 e
feriados e férias escolares alternados. Em síntese, sustenta a
agravante que: a) não se opõe à visitação paterna, o seu receio
é que o mesmo não retorne com a criança como já ocorreu no
passado, quando ajuizou ação de busca e apreensão para reavê-
la, demorando 2 (dois) anos para localizá-la; b) permitir que o
genitor leve a menor nos finais de semana é um risco, pois
ameaçou não devolvê-la, dizendo que irá para um lugar onde
ninguém os encontrará; c) invoca a carência de ação e ilegiti-
midade ativa da infante, vez que sua representante legal é a
avó, a qual detém sua guarda provisória, assim ela não pode ser
representada pelo pai; d) em 16 de junho de 2004 propôs na
cidade de Rio Negro ação de guarda da neta em face do seu
genitor, havendo litispendência com a lide que originou este
recurso, porque há identidade entre a causa de pedir, as partes
e o pedido; e) finalmente, não é saudável forçar repentinamen-
te o convívio da criança com o pai, uma pessoa que sempre foi
ausente e nunca exerceu seus direitos ou deveres em relação à
filha. Pugna então pela suspensão da decisão agravada para
que as visitas sejam realizadas com sua supervisão. Foram so-
licitadas informações ao julgador da causa quanto à conexão
das ações de Busca e Apreensão, Guarda e a Ação de Regula-
mentação de Guarda que originou o presente inconformismo,
bem como a carência de ação da menor agravada para propor a
demanda. Noticiou o julgador singular a conexão entre as ações,
discorrendo que as questões preliminares somente serão apre-
ciadas após a manifestação do Ministério Público, tendo man-
tido a decisão agravada e informado o cumprimento, pela agra-
vante, do disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil.

II - Entendo suficientemente relevantes os fundamentos apre-
sentados com o escopo de justificar a suspensão da decisão
agravada até ulterior deliberação, pois ao menos em cognição
sumária e prévia, vislumbro a presença, no caso concreto, dos
requisitos essenciais e conexos, exigidos pelo artigo 558 do
Código de Processo Civil. Da análise dos documentos acosta-
dos aos autos, em especial pelo fato da agravante ter ajuizado
medida de busca e apreensão da menor e somente após 2 (dois)
anos conseguido localizá-la, se denota a verossimilhança de
suas alegações e o perigo do agravado deixar de devolvê-la.
Por tais motivos, suspendo a decisão objurgada, até o pronun-
ciamento definitivo desta Câmara determinando que as visitas
do agravado à menor sejam realizadas na companhia da agra-
vante. III - Comunique-se ao meritíssimo Juiz o inteiro teor
desta decisão, solicitando-lhe informações no decêndio legal.
IV - Intime-se o agravado para, querendo, responder ao recurso
no prazo de 10 (dez) dias. V - Se na resposta o agravado apre-
sentar documento novo, intime-se a agravante para se manifes-
tar, querendo, em até 05 (cinco) dias (CPC, arts. 398 e 162, §
4º). VI - Após, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justi-
ça. Curitiba, 22 de novembro de 2006. Des. Ivan Bortoleto
Relator

0014 . Processo/Prot: 0371830-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/180691. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 371830-9 Agravo de
Instrumento. Agravante: M. N. M.. Advogado: Teófilo Luiz dos
Santos Neto. Agravado: M. A. M. O.. Advogado: Luis Cláudio
Andrade Neves. Embargante: M. N. M.. Advogado: Teófilo Luiz
dos Santos Neto. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

VISTOS I - Trata-se de Embargos de Declaração sob nº 371.830-
9/01, em que figura, como embargante, M. N. M., opostos con-
tra decisão deste Relator que não concedeu efeito suspensivo
ao agravo de instrumento. Afirma o embargante que restou de-
monstrado, através de uma declaração firmada por ambas as
partes, que a união estável iniciou-se em 18.09.2003. Aduz que
o imóvel foi adquirido cerca de dois meses antes da constitui-
ção da união estável e, portanto, deve ser concedido o efeito
suspensivo para que o embargante volte a habitar em sua resi-
dência, da qual encontra-se afastado. Pugna para que sejam
sanadas as omissões, obscuridades e contradições, conceden-
do-se o efeito suspensivo pleiteado. II - Presentes os pressu-
postos legais para a admissibilidade dos embargos, recebo o
presente recurso. Verifica-se que os presentes embargos visam
tão somente rediscutir a questão decidida, pelo fato de que a
decisão embargada gerou insatisfação à parte recorrente. Ain-
da que exista nos autos a cópia de uma declaração feita por
ambas as partes afirmando que o início da união estável se deu
em 18.09.2003, deve-se levar em conta que tal informação está
sendo contestada pela própria agravada. Assim, não há prova
bastante de que o imóvel seja de propriedade exclusiva do em-
bargante, não sendo prudente e adequado neste momento alte-
rar a decisão do magistrado a quo que determinou o afastamen-
to do recorrente do lar. Portanto, por estarem ausentes os pres-
supostos autorizadores do efeito suspensivo ao recurso, e por
não haver nenhuma omissão, contradição ou obscuridade na
decisão atacada, devem ser rejeitados os presentes embargos.
III -Assim sendo, rejeito os embargos de declaração. IV - Cer-
tifique-se se houve resposta ao ofício de fl.88, e, não havendo,
oficie-se novamente ao Juiz da causa requisitando informações
no prazo de 10 (dez) dias. VI - Após, decorrido o prazo de
resposta da parte agravada, com ou sem estas, e, com as infor-
mações, encaminhem-se os autos à douta Procuradoria Geral
de Justiça. V- Diligências necessárias. Curitiba, 14 de novem-
bro de 2006. Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator

0015 . Processo/Prot: 0372191-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/164968. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 2000.00002095 Medida
Cautelar. Agravante: E. T. A. M.. Advogado: Fernando Silva
Gonçalves. Agravado: E. F. T.. Advogado: João Tavares de Lima,
Fabrício Massi Salla, Leandro Ambrósio Alfieri. Órgão Julga-
dor: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Despa-
cho:

1. Mantenho o indeferimento do efeito suspensivo pleiteado,
conforme as razões expostas no despacho de fls. 258, eis que,
adequadas e consentâneas ao caso em tela. 2. Abra-se vista a
douta Procuradoria Geral de Justiça. 3. Cumpra-se. 4. Intime-
se. Curitiba, 13 de novembro de 2006. D’ARTAGNAN SERPA
SÁ Juiz Convocado Relator

0016 . Processo/Prot: 0374277-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/175233. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00001510 Regulamentação de Visitas.
Agravante: B. P. B.. Advogado: Marcel Dimitrow Grácia Perei-
ra. Agravado: R. M. G. P. B.. Advogado: Lauro Corrêa de Mi-
randa Junior. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Despacho:

1 - Intime-se a agravante, para, querendo, se manifestar, no
prazo de cinco (5) dias, sobre os documentos de fls. 54/183,
trazidos aos autos pela agravada, conforme bem observado pelo
il. Procurador de Justiça em seu parecer de fls. 189/191. 2 -
Após, dê-se nova vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Juiz José Laurindo de Sou-
za Netto Relator Convocado

0017 . Processo/Prot: 0378450-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/190851. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 2005.00002380 Embar-
gos a Execução. Agravante: L. W. K.. Advogado: Toramatu
Tanaka, Antonio Shizuo Tsuchiya. Agravado: J. B., M. A. B.,

L. C. F., L. M. M. P.. Advogado: Alessandro Brandalize, Marco
Antonio Brandalize, Jorge Brandalize, Luciano Carlos Fran-
zon. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Despacho:

Intime-se o agravante, para se manifestar, querendo, sobre os
documentos novos apresentados pelos agravados, no prazo de
10 (dez) dias. Curitiba, 22 de novembro de 2006. Des. Ivan
Bortoleto Relator

0018 . Processo/Prot: 0379656-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/195904. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 2000.00002071 Alimentos. Agravante: H. C.
B.. Advogado: Sílvio Alexandre Marto, Silvenei de Campos.
Agravado: C. C. R.. Advogado: João Belmiro dos Santos. Ór-
gão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Despacho:

1. Indefiro o pedido de reconsideração de fls. 37/TJ, porque as
razões expendidas não têm o condão de afastar a exigência do
§ 6º do art. 246 do RITJ, conforme explicitado na decisão exa-
rada à fls. 33/TJ. 2. Cumpra-se o item 02 daquela. 3. Cumpra-
se. 4. Int. Curitiba, 13 de novembro de 2006. D’artagnan Serpa
Sá Juiz Convocado Relator

0019 . Processo/Prot: 0379971-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/183845. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000099 Ação de Despejo. Ape-
lante: Sonia Erenice Castanha. Advogado: Sonivaltair da Silva
Castanha. Apelado: Amauricio de Moura. Advogado: Raul Sil-
veira Boeno. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Costa Barros. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de
Souza Netto. Despacho:

1. A apelante Sônia Erenice Castanha propôs ação de despejo
cumulada com cobrança de alugueres em desfavor de Amaurí-
cio de Moura, alegando, em síntese, que firmou contrato de
locação de imóvel comercial, mas que este não adimpliu os
pagamentos acordados. 2. Citado, o apelado apresentou res-
posta, na forma de contestação, alegando ilegitimidade ativa,
vez que a apelante não seria proprietária do imóvel, pois o bem
locado pertenceria ao Município de Mangueirinha/PR, que re-
alizou com a apelante contrato de comodato, em que figura
como comodante o Poder Público e comodatária a apelante,
existindo proibição legal para sub-locação dos imóveis cedidos
por concessão pelo Município, o que ensejaria nulidade do con-
trato. 3. O juízo singular, através do julgamento antecipado da
lide, julgou improcedentes os pedidos, em razão da nulidade
do contrato de locação (fls. 85/88), acolhendo, portanto, a pre-
liminar da contestação relativa à ilegitimidade ativa. 4. Opos-
tos embargos de declaração pela apelante, cujo provimento lhe
foi negado (fls. 94/95). 5. Inconformada, interpôs a presente
apelação. 6.Considerando a possibilidade da propriedade em
questão ser de patrimônio público e, em atenção aos artigos
127, da Constituição Federal e 1° da Lei nº 8625/93, exsurge a
necessidade de manifestação ministerial. 7. Abra-se vista dos
autos a douta Procuradoria Geral de Justiça. 8. Após, voltem
conclusos a este Relator Convocado (vinculado ao feito, em
atendimento a Resolução 21/2005). Em 31 de outubro de 2006.
Juiz José Laurindo de Souza Netto Relator Convocado

0020 . Processo/Prot: 0381877-5 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/206061. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 326036-6 Cautelar Inominada. Impetrante: Terezi-
nha Ermoges Padilha. Advogado: Brasil Paraná de Cristo II,
Ivan Sergio Tasca. Impetrado: Juíza Convocada Relatora da
Medida Cautelar Nº 326036-6. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível em Composição Integral. Relator: Des. Clayton Camar-
go. Despacho:

1. Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar
impetrado por TEREZINHA ERMOGES PADILHA, em face
da decisão proferida pela MM. Juíza convocada Relatora da
Medida Cautelar Inominada sob nº 326036-6, proposta por
Leocádio Antonio dos Santos e Maria de Lourdes dos Santos,
que deu provimento à medida cautelar inominada, conferindo
efeito suspensivo à Apelação Cível manifestada na ação de des-
pejo por falta de pagamento cumulada com cobrança de alu-
gueres e acessórios sob nº 357/2004, suspendendo a execução
provisória do despejo. 2. Irresignada alega a impetrante que a
decisão prolatada nos autos de medida cautelar inominada se-
ria nula, uma vez que não foi citada para apresentar contesta-
ção, afirma que não poderia ter havido o julgamento e a remes-
sa dos autos ao arquivo sem que tivesse ao menos conhecimen-
to da decisão, restando configurado o cerceamento de defesa,
sustenta, também, ofensa ao disposto no artigo 58 da Lei 8.245,
pois em se tratando de sentença proferida em ação de despejo
por falta de pagamento, o recurso de Apelação somente pode-
ria ser recebido no efeito devolutivo. 3. No que tange ao pedi-
do de concessão de liminar para que seja determinada a conti-
nuidade da execução provisória do despejo, não se vislumbra
os requisitos para a concessão da medida, haja vista que a deci-
são prolatada na medida cautelar inominada, a princípio, não
se configura como teratológica, ademais, necessário se faz a
análise mais apurada do mérito. 4. Notifique-se a autoridade
apontada como coatora para que, em 10 (dez) dias, preste as
informações que entender necessárias. 5. Após, vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça. 6. Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 14 de novembro de 2006. Des. CLAYTON CAMAR-
GO Relator

0021 . Processo/Prot: 0382886-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/199836. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000005 Cobrança de Honorá-
rios. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Marcio Roge-
rio Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez. Apelado: Maria

Augusta Costa Takeuti. Advogado: Marco Aurélio Rossett Flo-
res, José Mauro Flôres. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk). Relator
Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula. Revisor: Des.
Ivan Bortoleto. Despacho:

Trata-se de apelação cível contra sentença que julgou proce-
dente pedido de cobrança de honorários advocatícios e conde-
nou o ora apelante Banco Banestado S.A ao pagamento da quan-
tia de R$ 180.091,64 em favor da ora apelada Maria Augusta
Costa Takeuti. Nas razões do apelo, o apelante alegou em pre-
liminar a ilegitimidade passiva de parte sob o argumento bási-
co de que, com a privatização do Banco Banestado, a solução
encontrada foi realizar uma operação contábil através do qual
foram cedidos ao próprio Estado do Paraná esses créditos do
Banestado, responsabilizando-se, o cessionário, pelo pagamento
de honorários advocatícios relacionado ao patrocínio de causas
ajuizadas à recuperação do crédito. Analisando os autos, ob-
servamos que muito embora a apelada tenha refutado as teses
do apelante, entendemos que o feito precisa ser convertido em
diligência para que haja a manifestação do Estado do Paraná,
visando evitar a possibilidade, obviamente que em tese, de pre-
juízos à própria apelada e também ao Estado do Paraná. De
fato, caso eventualmente a tese de ilegitimidade passiva de par-
te fosse acatada, poderia ocorrer que em uma eventual ação
contra o Estado do Paraná, este também viesse a alegar a sua
ilegitimidade e, se fosse acolhida, sofreria a autora um dano
irreparável eis que não teria de quem cobrar os seus honorários
que, parecem ser efetivamente devidos, restando apenas a dú-
vida sobre o quanto deve ser pago e quem deve pagar. Por outro
lado, se mantida a sentença sem a manifestação de eventual
interesse do Estado do Paraná, poderia o Estado vir a sofrer
prejuízo, pois, apesar da autora estar pleiteando a cobrança de
honorários contra o Banco do Estado do Paraná, parte com quem
contratou os honorários originariamente, quando da cessão dos
créditos do Banestado para o Estado do Paraná, a ora apelante
disse expressamente que: “Ante o exposto junta cópia do ins-
trumento Particular de Cessão de Créditos, Direitos e outras
avenças (Doc. 01), e de acordo com a Cláusula sétima, § 3º - os
honorários advocatícios devidos, tendo em vista a fase adianta-
da do feito, serão integralmente destinados a procuradora que a
presente subscreve” (fl. 272). Ora, para que melhor se entenda
a questão, é importante dizer que inicialmente a autora apelada
foi contratada como profissional autônoma para prestar servi-
ços de honorários advocatícios ao Banestado, onde teria direi-
to a alguma verba a título de adiantamento e, de acordo com a
cláusula nº X, “Os honorários advocatícios a que o(a) CRE-
DENCIADO (A) fará jus serão, exclusivamente, os relativos à
sucumbência, sem quaisquer encargos adicionais, ressalvadas
as hipóteses previstas neste instrumento” (fl. 25) e, por sua vez,
de acordo com a cláusula XVII, “Mesmo após o ajuizamento
da ação contra o devedor e em qualquer fase desta, fica faculta-
do às Empresas promover acordo diretamente com aquele, pondo
fim ao processo, cabendo ao (a) CREDENCIADO (A) a remu-
neração à base de 10% (dez por cento) sobre o valor do acor-
do” (fl. 26). Portanto, com base em tais cláusulas do contrato,
é indiscutível que os honorários a que a autora teria direito
seria os relativos à sucumbência e, após o ajuizamento da ação,
caso houvesse acordo, a remuneração seria de 10% sobre o valor
do acordo. Pois bem, no caso dos autos, a autora propôs uma
ação contra os devedores OURO VERDE INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE BEBIDAS LTDA e OUTROS, sendo que chegou
a se realizar um acordo (fls. 85/92), porém, como não foi cum-
prido, prosseguiu-se com a execução (fls. 104/105) e, no curso
da execução é que ocorreu a referida cessão de créditos pelo
Banestado em favor do Estado do Paraná. Como alguns ativos
cedidos eram objetos de processos judiciais em andamento,
como era o caso dos autos, constou na cessão de créditos que
as partes promoveriam as medidas para as respectivas substi-
tuições necessárias e, de acordo com o parágrafo terceiro da
cláusula sétima já referida pela ora apelada, “Os honorários
advocatícios devidos nos processos judiciais mencionados no
parágrafo anterior será de responsabilidade do ESTADO, de
acordo com o que for arbitrado e efetivamente recebido, em
razão da sucumbência, ou fixado nas composições e/ou paga-
mentos das dívidas pelos devedores ou terceiros por estes apre-
sentados” (fl. 276). Dessa forma, para que se viabilizasse a
substituição processual, o Banestado enviou uma correspon-
dência à ora apelada, comunicando que deveria se proceder a
substituição e que os honorários seriam pagos tomando como
base o valor arbitrado judicialmente, ou em acordo entre cre-
dor e devedor, sempre ao final do processo, em ambos os casos
quando efetivamente pagos pelo devedor, salvo avença em con-
trário e, que colocasse o “de acordo” no prazo de 24 horas, o
que foi feito pela ora apelada (fl. 355). É de se considerar que
tal anuência foi realizada em 02 de setembro de 1999 e, em
fevereiro de 2001 a autora peticionou nos autos da referida
execução, requerendo a substituição de parte e juntou inclusi-
ve o instrumento de cessão de créditos, onde o Estado do Para-
ná assumia a responsabilidade do pagamento de seus honorári-
os e, requereu expressamente que em face da adiantada fase do
processo, que os honorários fossem destinados integralmente a
procuradora, ora apelada. Em que pese todas estas manifesta-
ções da própria apelada, esta ingressou com a presente ação de
cobrança contra o Banestado em janeiro de 2004 e, mesmo que
tenha o direito de litigar contra quem lhe aprouver e, mesmo
que exista dúvida sobre o quanto a que possui direito em face
da peculiaridade existente (cessão de créditos no curso da exe-
cução), é imperioso dizer que ao menos em tese, caso simples-
mente fosse mantida na íntegra a sentença de primeiro grau,
poderá ocorrer que a autora pretenda receber os honorários tam-
bém contra o Estado do Paraná, conforme disse expressamente
na petição referida e, até o momento em nenhuma oportunida-
de disse que não pretende cobrar eventuais valores do Estado
do Paraná. Ora, como pode ocorrer que o Estado do Paraná
venha a ser acionado a pagar um valor que ao menos em tese,
está sendo objeto de litígio no presente feito, para que se evite
qualquer possibilidade de pagamento em duplicidade e com
prejuízos aos cofres públicos, é necessário que o Estado seja
intimado para manifestar expressamente se possui ou não inte-
resse no presente feito e, em caso positivo, que requeira o que
entender de direito, para que não se alegue cerceamento de
defesa no futuro. Além dos fundamentos fáticos já expostos,
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penso que é perfeitamente possível aplicar ao caso concreto,
ao menos por analogia, o disposto no art. 5º, da Lei 9.469, de
10.7.97, que assim dispõe: “A União poderá intervir nas causas
em que figurarem, como autoras ou rés, autarquias, fundações
públicas, sociedades de economia mista e empresas públicas
federais. “Parágrafo único. As pessoas jurídicas de direito pú-
blico poderão, nas causas cuja decisão possa ter reflexos, ainda
que indiretos, de natureza econômica, intervir, independente-
mente da demonstração de interesse jurídico, para esclarecer
questões de fato e de direito, podendo juntar documentos e
memoriais reputados úteis ao exame da matéria e, se for o caso,
recorrer, hipótese em que, para fins de deslocamento de com-
petência, serão consideradas partes”. Ante o exposto, por me-
dida de economia processual, através de decisão monocrática,
converto o feito em diligência, devendo ser intimado o Estado
do Paraná, na pessoa de seu representante legal, para que no
prazo de quinze (15) dias, manifeste-se de maneira expressa se
possui ou não interesse no presente feito e, em caso positivo,
que desde logo requeira o que entender necessário. Intimem-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Juiz Conv. TITO CAM-
POS DE PAULA Relator

0022 . Processo/Prot: 0382974-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/209855. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00002454 Exoneração de Alimentos.
Agravante: G. X. A.. Advogado: Marcio Justen de Oliveira, João
Eurico Koerner, Rolf Koerner Junior. Agravado: A. O.. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de
Macedo. Despacho:

Vistos. I - Defiro o desentranhamento dos documentos acosta-
dos pelo agravante, mediante fotocópias suportadas por aque-
le, mediante recibo nos autos. II -Diligências necessárias. Cu-
ritiba, 21 de novembro de 2006. Des. CELSO ROTOLI DE
MACEDO Relator

0023 . Processo/Prot: 0384844-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/214916. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001153 Consignação em Pagamento. Agra-
vante: Identifixe Publicidade e Propaganda Ltda, Eraldo Teter,
Maria Solange Horning Teter. Advogado: Giancarlo Rodrigues
Mino. Agravado: Luiz de Lima Padilha. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de antecipa-
ção dos efeitos da tutela recursal interposto por Identifixe Pu-
blicidade e Propaganda Ltda, Ricardo Van Der Broocke Cam-
pos de Figueiredo, Célia Matchula, Eraldo Teter e Maria So-
lange Horning Teter, em face da respeitável decisão proferida
nos autos de ação de consignação em pagamento ajuizada con-
tra Luiz de Lima Padilha, de indeferimento do pedido de sus-
pensão dos registros dos nomes dos recorrentes nos cadastros
de restrição de crédito. Sustentam os agravantes: a) estarem na
iminência de sofrer perigo de grave lesão e difícil reparação,
pois com os apontamentos de seus nomes no SERASA e SE-
PROC não obterão crédito; b) as cláusulas contratuais estão
em discussão e o valor incontroverso foi depositado judicial-
mente; c) o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento
no sentido de ser cabível a concessão da medida antecipatória
suspendendo as referidas anotações; d) o fato de terem ajuiza-
do a demanda 2 (dois) meses após as inscrições não diminui o
perigo de grave lesão e difícil reparação; e) não foram relapsos
em suas condutas, ao contrário, ao ajuizarem a ação consigna-
tória demonstraram boa-fé, necessitando da prestação jurisdi-
cional imediata. II - Entendo suficientemente relevantes os ar-
gumentos trazidos pelos agravantes em confronto à documen-
tação acostada na minuta recursal com o escopo de justificar a
antecipação dos efeitos da tutela recursal, até o pronunciamen-
to definitivo desta Câmara. Ora, o fato de terem ajuizado a
ação após 2 (dois) meses do apontamento nos cadastros restri-
tivos de crédito não corrobora o entendimento de inexistir na
espécie o perigo de grave lesão e difícil reparação, além de que
o deferimento da medida não trará qualquer dano ao agravado,
considerando a boa-fé dos recorrentes, como também a realiza-
ção do depósito judicial das quantias que entendem devidas.
Desse modo, vislumbrando sumariamente a verossimilhança das
alegações e a possibilidade da ocorrência de lesão grave e de
difícil reparação, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela recursal determinando a suspensão de apontamento dos
nomes dos agravantes em qualquer cadastro restritivo de crédi-
to. III - Comunique-se ao meritíssimo Juiz o inteiro teor desta
decisão, solicitando-lhe que preste informações no decêndio
legal. IV - Intime-se o agravado para, querendo, responder ao
recurso no prazo de 10 (dez) dias. V - Se na resposta o agrava-
do apresentar documento novo, intimem-se os agravantes para
se manifestarem, querendo, em até 05 (cinco) dias (CPC, arts.
398 e 162, § 4º). Curitiba, 09 de novembro de 2006. Des. Ivan
Bortoleto Relator

0024 . Processo/Prot: 0385147-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/215734. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00002613 Separação. Agravante: I. K.
S.. Advogado: Tatiana Schmidt Manzochi, Ana C. C. Barroso.
Agravado: E. J. S.. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Despacho:

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de antecipa-
ção dos efeitos da tutela recursal interposto por I. K. S., em
face da respeitável decisão proferida nos autos de ação de se-
paração judicial ajuizada contra E. J. S., de indeferimento do
pedido liminar de condenação do agravado ao pagamento men-
sal dos lucros cessantes devidos à agravante, a ordem de blo-
queio à conta-corrente de H. A. S., bem como a quebra de sigi-
lo telefônico do agravado. Sustenta a agravante que: a) preten-
de o recebimento de lucros cessantes sobre o montante das apli-
cações financeiras pertencentes ao casal até que se devolva o
numerário e/ou compense com a partilha, pois o agravado se

apropriou indevidamente dos valores ao resgatar o dinheiro
antecipadamente; b) deve ser bloqueada a conta-corrente da
irmã do agravado, Sra. H. A. S. diante da comprovação de ter
sido favorecida um dia após a saída do varão do lar com a trans-
ferência de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) pertencente ao
casal; c) deve ser determinada a quebra do sigilo telefônico do
recorrido no período de dezembro/2005 até maio/2006 forne-
cendo informações dos torpedos trocados com sua atual com-
panheira; d) assevera estarem presentes na espécie os requisi-
tos autorizadores da antecipação dos efeitos da tutela recursal,
podendo ocorrer danos irreparáveis caso seja mantida a deci-
são singular. II - Não entendo suficientemente relevantes os
argumentos trazidos pela agravante em confronto à documen-
tação acostada na minuta recursal com o escopo de justificar a
antecipação dos efeitos da tutela recursal, até o pronunciamen-
to definitivo desta Câmara. Ao menos em cognição sumária
denota-se que os fundamentos da pretensão da recorrente exi-
gem maior dilação probatória dos fatos e provas para então o
magistrado singular entender pela necessidade e pertinência do
seu deferimento. Desse modo, não vislumbrando sumariamen-
te a verossimilhança das alegações e a possibilidade da ocor-
rência de lesão grave e de difícil reparação, indefiro o pedido
de antecipação dos efeitos da tutela recursal postulado pela re-
corrente. III - Comunique-se ao meritíssimo Juiz o inteiro teor
desta decisão, solicitando-lhe que preste informações no de-
cêndio legal. IV - Intime-se o agravado para, querendo, respon-
der ao recurso no prazo de 10 (dez) dias. V - Se na resposta o
agravado apresentar documento novo, intime-se a agravante para
se manifestar, querendo, em até 05 (cinco) dias (CPC, arts. 398
e 162, § 4º). Curitiba, 10 de novembro de 2006. Des. Ivan Bor-
toleto Relator

0025 . Processo/Prot: 0385148-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/215897. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 1999.00001457 Investigação de Paternidade/
maternidade. Agravante: A. Z. F.. Advogado: Solange do Rocio
Walter. Agravado: F. C. A. S.. Advogado: Leandro Galli. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo.
Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto por A. Z. F. contra a respeitável decisão (fls.
18 - TJ) proferida pela meritíssima Juíza de Direito da 4ª Vara
de Família da Comarca de Curitiba que, nos autos de Investiga-
ção de Paternidade, sob nº 1457/99, proposta por F. C. A. da S.,
indeferiu a realização de nova prova pericial (DNA). Inconfor-
mada, alega que haveria necessidade de nova prova pericial
uma vez que a metodologia adotada pelo perito estaria em des-
conformidade com os procedimentos utilizados pelos laborató-
rios de genética, alega que o primeiro exame pericial foi reali-
zado com material coletado da irmã do suposto pai do autor,
contudo, haveria necessidade de coleta de material de pelo
menos dois irmãos do investigado, sustenta que os herdeiros
consangüíneos só ingressaram no feito com a prova pericial já
concluída, não podendo se valer de assistente técnico para con-
testar as conclusões do laudo, configurando, portanto, ofensa
ao contraditório, ao direito de defesa e ao tratamento isonômi-
co que deve ser dispensado às partes no processo. 2. Conside-
rando que a petição inicial veio instruída com os documentos
obrigatórios, além de outros, juntados a critério da Agravante,
constatando-se pela Certidão de Intimação (fls. 18 v) e Proto-
colo (fls. 97 -TJ), que a interposição foi tempestiva, recebo o
presente recurso. 3. Dentro da estrita análise da causa, permiti-
da ao Relator em sede de liminar, tomando por base os elemen-
tos encartados ao instrumento e bem assim analisando os temas
suscitados pela Agravante, ad cautelam, entendo que deva ser
atribuído efeito suspensivo ao recurso. E isto porque constato
presentes, na espécie, em princípio, os requisitos indispensá-
veis à concessão do efeito suspensivo pleiteado, valem dizer,
fumus boni juris e periculum in mora, com vistas a evitar peri-
go de incerta ou difícil reparação a Agravante, máxime porque
a prolação de sentença antes do julgamento pela Câmara do
pedido formulado no presente recurso, poderia dar ensejo a
prejuízos, uma vez que há alegação de erro no procedimento da
produção da prova pericial, assim como questionamentos so-
bre o método e a veracidade do laudo apresentado. 4. Comuni-
que-se ao eminente Juiz da causa, encaminhando-se-lhe cópia
desta decisão, solicitando ainda que preste as informações con-
sideradas pertinentes (CPC, art. 527, IV), inclusive se a Agra-
vante satisfez o prescrito no artigo 526 do mesmo diploma pro-
cessual. 5. Intime-se o Agravado (CPC, art. 527, inc. V) na
pessoa do Advogado constituído por meio da procuração inclu-
sa (fls. 21 TJ) para responder ao presente recurso, em 10 (dez)
dias, facultando-lhes a juntada de peças que entender conveni-
ente. 6. Comprove a Agravante o cumprimento do disposto no
art. 526 do Código de Processo Civil. 7. Encaminhem-se os
autos à douta Procuradoria Geral de Justiça para manifestação.
8. Intimem-se. Curitiba, 08 de novembro de 2006. Des.
CLAYTON CAMARGO Relator

0026 . Processo/Prot: 0385301-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/215456. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000325 Interdição. Agravante: S. R. S..
Advogado: Antonio Leal de Azevedo Junior. Agravado: M. P.
E. P.. Interessado: A. E. I. F.. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de conces-
são de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por
S. R. S. em face da decisão judicial exarada nos autos de ação
de interdição de A. E. I. F., de indeferimento do pedido de des-
bloqueio dos proventos de aposentadoria do interditado. Sus-
tenta em síntese a agravante que: a) teve acolhida a medida de
interdição de A. E. I. F., b) o Ministério Público recebeu de-
núncia anônima discorrendo que estaria a explorar um idoso e
deficiente, portando uma procuração pública falsificada; c) di-
ante da gravidade da denúncia e agindo no interesse do interdi-
tado, o julgador singular deferiu o bloqueio dos proventos de
aposentadoria deste, receita que sempre serviu para o sustento

dele e de sua companheira; d) em final de 2005 apresentou os
comprovantes de despesas, tendo o julgador singular deferido
o desbloqueio de parte dos rendimentos para pagamento das
dívidas do interditado; e) necessita o desbloqueio mensal para
cumprir os compromissos financeiros há muito assumidos. Ao
final, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela recursal para
deferir o desbloqueio dos proventos de aposentadoria do inter-
ditado. II - Entendo suficientemente relevantes os argumentos
trazidos para justificar a parcial antecipação dos efeitos da tu-
tela recursal até o pronunciamento final desta Câmara, pois ao
menos em cognição sumária e prévia, vislumbro no caso con-
creto os requisitos essenciais a sua concessão. Ao determinar o
bloqueio dos proventos de aposentadoria do interditado, o jul-
gador singular excetuou as importâncias imprescindíveis ao seu
sustento, através da comprovação mensal das despesas. Verifi-
ca-se que referida disposição não vem ocorrendo, pois desde
que foi proferida a decisão em agosto de 2005 somente em uma
ocasião houve a liberação das quantias depositadas para paga-
mento das dívidas anteriormente assumidas, as quais, inclusi-
ve, encontram-se em nome do interessado. A inadimplência
acarreta prejuízos ao interditado, que teve seu nome apontado
nos cadastros restritivos de crédito, bem como suspenso o con-
trato médico hospitalar mantido junto à Unimed. Assim, ante-
cipa-se parcialmente os efeitos da tutela recursal, determinan-
do, por ora, a liberação de 50% (cinqüenta por cento) dos valo-
res retidos e 50% (cinqüenta por cento) dos que forem sendo
pagos mensalmente a título de proventos de aposentadoria do
interessado até ulterior deliberação, mediante a prestação de
contas nos autos originais. III - Comunique-se ao meritíssimo
Juiz o inteiro teor desta decisão, solicitando-lhe que preste in-
formações no decêndio legal. IV - Intime-se o agravado para,
querendo, apresentar resposta ao recurso no prazo de 10 (dez)
dias. V - Se na resposta o agravado apresentar documento novo,
intime-se a agravante para se manifestar, querendo, em até 05
(cinco) dias (CPC, arts. 398 e 162, § 4º). VI - Após, dê-se vista
à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 14 de novem-
bro de 2006. Des. Ivan Bortoleto Relator

0027 . Processo/Prot: 0385423-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/217596. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000452 Modificação de Guar-
da. Agravante: I. S. S. G., J. G. F.. Advogado: João Francisco
Torres. Agravado: E. G. P.. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de conces-
são de efeito suspensivo interposto por I. S. de S. G. e J. G. F.
contra a decisão exarada nos autos de ação de guarda com pe-
dido liminar do menor L. G. G. Sustentam em síntese os agra-
vantes: a) possuem a guarda de fato da criança há 6 (seis) anos,
pois os pais biológicos devido a problemas psicológicos, não
tinham condições de criá-lo e o mesmo com apenas 9 (nove)
meses estava no orfanato; b) o menor desfruta de todos os cui-
dados afetivo, material e educacional necessários para um de-
senvolvimento normal, possuindo uma família estruturada; c)
diante do falecimento da genitora do infante, tiveram notícias
que uma tia ajuizou ação pretendendo obter sua guarda; d) bus-
caram a tutela jurisdicional para regularizar uma situação de
fato com a anuência dos pais biológicos e foram tratados como
criminosos pela julgadora singular; e) os próprios pais biológi-
cos assinaram diante do Conselho Tutelar um termo de concor-
dância da permanência da criança em sua companhia, há 06
(seis) anos atrás; f) o segundo agravante é parente do pai bioló-
gico do menor, havendo um relacionamento familiar envolvido
em toda essa situação, não ocorrendo nada que desabone suas
condutas. Alegando estarem presentes à espécie os requisitos
autorizadores, pugnam pela antecipação dos efeitos da tutela
recursal, deferindo-lhes a guarda provisória do infante L. G. G.
II - Os argumentos apresentados pelos recorrentes são suficien-
tes para o fim de justificar a antecipação dos efeitos da tutela
recursal até o pronunciamento definitivo desta Câmara, pois
vislumbro na espécie a presença do fummus boni juris et peri-
culum in mora. Ao menos até que se verifique e se estabeleça o
real potencial dos recorrentes e eventuais impedimentos legais
à atribuição da guarda definitiva, recomenda-se manter o in-
fante junto daqueles a quem foi confiado pelos próprios pais
biológicos, e com quem vem convivendo há anos. Em se tra-
tando de menor, o interesse público converge para a preserva-
ção de sua delicada higidez e à proteção de eventuais transtor-
nos, tanto quanto possível, bem como quaisquer danos de in-
certa ou difícil reparação. Ademais, verifico em cognição su-
mária e prévia terem demonstrado boa-fé os recorrentes ao in-
gressarem com pedido de guarda provisória (f. 75/82-TJ). As-
sim, presentes os requisitos autorizadores contidos no artigo
558 do Código de Processo Civil, defiro o pedido de antecipa-
ção dos efeitos da tutela recursal, atribuindo a guarda provisó-
ria do menor L. G. aos agravantes. III - Comunique-se o meri-
tíssimo Juiz o inteiro teor desta decisão, solicitando-lhe que
preste informações de estilo no decêndio legal. IV - Intime-se o
agravado para, querendo, oferecer resposta ao recurso no pra-
zo de 10 (dez) dias. V - Se na resposta o recorrido apresentar
documento novo, intimem-se os agravantes para se manifesta-
rem, querendo, em até 05 (cinco) dias (CPC, arts. 398 e 162, §
4º). VI - Após, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justi-
ça. Curitiba, 20 de novembro de 2006. Des. Ivan Bortoleto
Relator

0028 . Processo/Prot: 0385465-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/217462. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00000911 Declaratória. Agravante: Companhia Parana-
ense de Energia - Copel. Advogado: Daniel Artur Castro Dias,
Miguel Angelo Salgado. Agravado: William José Macedo Ko-
walski. Advogado: Michel Luiz Padilha, Marcia Montalto. Ór-
gão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros.
Despacho:

1. Tratam os autos de Agravo por Instrumento nº 385465-1 da
2ª. Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em

que é agravante COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL E OUTRA e agravado WILLIAM JOSÉ MACEDO
KOWALSKI referente decisão proferida nos autos de Ação
Declaratória nº 911/2006 movida pelo ora agravado e que defe-
riu a liminar para o fim de determinar que a ré se abstenha de
proceder a suspensão do fornecimento da energia elétrica para
a unidade consumidora do requerente. Inicialmente a agravan-
te justifica a inclusão da Copel Distribuição S/A em substitui-
ção à Companhia Paranaense de Energia - COPEL, alegando
que o presente recurso está sendo apresentado em nome de
ambas. Alega o seu cabimento por ameaça de lesão grave e de
difícil reparação no caso do efeito multiplicador da decisão e
que poderá comprometer a continuidade do serviço para os
demais usuários adimplentes e o tratamento isonômico entre os
consumidores, inviabilizando também programas sociais como
o ‘luz fraterna’, que fornece energia gratuita para parcela da
sociedade que realmente precisa. Alega ainda, que a suspensão
de fornecimento de energia decorre de várias irregularidades
constatadas no medidor de energia instalado na unidade consu-
midora de responsabilidade do agravado, nos termos da Reso-
lução n. 456/2000 da ANEEL e que resultou na instauração de
Procedimento Irregular n. 5691/2006, conforme critérios esta-
belecidos pela própria ANEEL, onde lhe foi oportunizado o
contraditório e a ampla defesa, sendo-lhe ainda informado que
poderia solicitar a realização de perícia por meio de um órgão
metrológico oficial, não demonstrando nenhum interesse nesse
sentido. Assim sendo, verifica-se que o agravado usufruiu do
fornecimento de energia elétrica, sem a contraprestação legal e
devida, apurando-se uma diferença de R$8.105,07, entre o que
foi faturado e o que foi efetivamente por ele consumido no
período compreendido entre os meses de dezembro de 2000 a
dezembro de 2005. Não obstante, sem nenhuma prova, alega o
agravado que interpôs recurso administrativo junto a ANEEL
em 10 de julho passado. Por tais razões, requer a suspensão da
antecipada de tutela e ao final o provimento do recurso para o
efeito de cassar a decisão, autorizando a agravante a suspender
o fornecimento de energia elétrica ao agravado, caso ele não
efetue o pagamento da fatura adicional de energia, decorrente
do procedimento irregular constatado em sua unidade consu-
midora, mediante violação dos lacres de segurança e manipula-
ção do medidor de energia elétrica. 2. Defiro o processamento
do recurso e diante da controvérsia acerca da matéria e especi-
almente pelo fato de haver notícia nos autos de que o agravado
teria interposto recurso administrativo ainda junto à ANEEL,
fato que poderá ser comprovado com a apresentação da respos-
ta, mantém-se a decisão do juízo monocrático até o pronuncia-
mento definitivo da Câmara. 3. Dê-se ciência desta decisão ao
juízo “a quo” requisitando-lhe que preste as informações que
entender oportuna. 4. Intime-se o agravado, para querendo,
apresentar resposta no prazo legal. 5. Autorizo o Sr. Chefe da
Divisão Cível competente a subscrever os expedientes neces-
sários. Curitiba, 9 de novembro de 2006. Des. COSTA BAR-
ROS Relator

0029 . Processo/Prot: 0385629-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/217120. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000834 Declaratória. Agravante:
Sercomtel Sa - Telecomunicações. Advogado: Fábio César Tei-
xeira. Agravado: Neiva de Lourdes Navarro, Fabiane Apareci-
da de Oliveira, José Dourival Carvalho, Almiro Marcelino da
Paz, Arminda de Deus Nunes, Wilson Cardoso de Aguiar, Geni
Santos Squissato, Claudenice Souza Leite. Advogado: Tirone
Cardozo de Aguiar. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sercomtel
S/A - Telecomunicações em face de decisão que determinou a
imediata suspensão de cobrança da assinatura mensal de servi-
ços de telefonia dos agravados, sob o fundamento de existência
de “verossimilhança das alegações e a probabilidade do direi-
to”, afirmando que “são inegáveis os prejuízos que os autores
suportam, pois mensalmente lhes é retirado parcela do patri-
mônio para pagamento da denominada assinatura mensal evi-
denciada indevida”. Alega a agravante a existência de obscuri-
dade na decisão por deixar de apontar quais seriam as viola-
ções realizadas pela agravante ao ordenamento jurídico. Res-
salta que opôs embargos de declaração à decisão prolatada, mas,
por já ter sido intimada da decisão que concedeu a tutela ante-
cipada consistente em suspensão da cobrança da assinatura
mensal sob pena de multa, interpôs o presente agravo buscando
efeito modificativo da decisão, para que possa continuar reali-
zando a cobrança da assinatura mensal, cobrança esta que é
realizada amparada na legislação vigente sobre telefonia fixa.
Ao final, postula pela concessão de efeito suspensivo da deci-
são agravada e, no mérito, seja dado provimento ao presente
agravo de instrumento. II - No caso em exame, é imperioso
dizer que muito embora já exista entendimento até mesmo des-
ta Câmara Cível, no sentido de que, quanto ao mérito em si da
questão da assinatura básica, ser a sua cobrança ilegal, segun-
do consta, até o momento ainda não existe nenhum acórdão
que tenha transitado em julgado, razão pela qual a questão con-
tinua sendo altamente discutível e passível, ao menos em tese,
de ser revertida pelos Tribunais Superiores e, enquanto não se
pacificar a questão da legalidade ou não da cobrança da assina-
tura básica, não há como fugir do entendimento de que a deci-
são agravada, visando em nível de antecipação de tutela, sus-
pender a cobrança da chamada assinatura básica, sem sombra
de dúvida, causa uma lesão grave e de difícil reparação para a
concessionária de telefonia. Com efeito, no caso de transitar
em julgado eventual sentença que determine o pagamento dos
valores cobrados do assinante, a concessionária possui plenas
condições de arcar com eventual execução da sentença, ao pas-
so que, em caso contrário, onde na hipótese do consumidor ser
derrotado, este que confessadamente e visivelmente é a parte
mais fraca na relação processual no sentido econômico-finan-
ceiro, sem dúvida teria dificuldades em devolver eventuais va-
lores e, mesmo que pudesse devolver, caso não devolvesse vo-
luntariamente, seria a concessionária obrigada a cobrar em ju-
ízo, o que criaria enormes dificuldades em razão dos valores
relativamente baixos e do alto custo das demandas, sem falar
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no transtorno que acarretaria ao próprio Poder Judiciário. As-
sim sendo, entendo que como se trata de uma questão unica-
mente de direito, seria totalmente irrelevante tomar as demais
providências previstas no artigo 527 do Código de Processo
Civil, tais como intimação da parte agravada para que responda
o presente recurso e requisição de informações ao juiz da cau-
sa, eis que totalmente inúteis e só serviria para sobrecarregar
ainda mais o andamento dos demais processos junto ao Poder
Judiciário de uma forma em geral e principalmente nesta ques-
tão da telefonia que está se repetindo aos milhares. III - Ante o
exposto, aplico por analogia o disposto no artigo 557 do Códi-
go de Processo Civil e, por ser manifestamente procedente o
presente recurso, através de decisão monocrática, dou provi-
mento ao Agravo para o fim de declarar a impossibilidade da
concessão de tutela antecipada no caso concreto, afastando os
efeitos da decisão agravada quanto à questão discutida. IV -
Dê-se ciência ao MM. Juiz da causa. V - Publique-se, registre-
se e intimem-se. Curitiba, 10 de novembro de 2006. Juiz Conv.
TITO CAMPOS DE PAULA Relator

0030 . Processo/Prot: 0385908-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/218212. Comarca: Paranacity. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2003.00000422 Separação. Agravan-
te: J. A. L.. Advogado: Antonio Martins Neto. Agravado: M. S.
L.. Advogado: Luis Carlos de Sousa. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de conces-
são de efeito suspensivo interposto por J. A. de L. contra a
decisão exarada nos autos de ação de separação judicial litigi-
osa ajuizada por M. S. de L., deferindo parcialmente o pedido
de antecipação de tutela nomeando a agravada para adminis-
trar 50% (cinqüenta por cento) dos bens imóveis, e móveis que
guarnecem a residência do casal, bem como determinando a
expedição de ofícios à Secretaria da Agricultura dos Municípi-
os de Paranacity, São João do Caiuá e Terra Rica solicitando o
número de cabeças de gado do agravante desde setembro de
2003. Sustenta em síntese: a) em 2003 a agravada ajuizou ação
de separação judicial litigiosa, colacionando a relação dos bens
amealhados nos 20 (vinte) anos em que conviveram marital-
mente e ao final pugnou pela guarda da filha menor, pensão
alimentícia para os 03 (três) filhos e partilha dos bens; b) a
recorrida alega ter se dado o rompimento da vida em comum
por culpa exclusiva sua; c) apresentou contestação e reconven-
ção contradizendo as alegações iniciais; d) protocolaram acor-
do, o qual não foi homologado pelo Juízo singular em razão da
manifestação do agente do parquet noticiando ter a agravada
comparecido em seu gabinete, demonstrando dúvida em rela-
ção aos termos avençados; e) o agente ministerial sugeriu a
realização de audiência para solução de eventuais pendências e
ratificação da transação; f) deferida a audiência para 15 de agos-
to de 2006, não compareceu por motivos de saúde; g) embora o
meirinho não tenha formalmente lhe intimado, a julgadora sin-
gular entendeu pela realização da audiência, e sobre os pedidos
formulados pela recorrida deixou de oportunizar sua manifes-
tação, cerceando seu direito ao contraditório e ampla defesa;
h) a audiência e demais atos posteriores deverão ser anulados
por não ter sido intimado, apesar de constar seu endereço nos
autos; i) deve ser homologado o acordo protocolado através de
escritura pública de promessa de doação e procuração outorga-
da aos filhos caracterizando um ato jurídico perfeito; j) o casal
possui bens móveis necessários à sua sobrevivência e a agrava-
da labora recebendo aproximadamente R$ 800,00 (oitocentos
reais) mensais; h) a recorrida não tem conhecimento necessá-
rio na administração do gado, podendo descapitalizar o patri-
mônio caso seja mantida a decisão vergastada, enquanto os fi-
lhos são técnicos na área. Ao final, pugna pela concessão de
efeito suspensivo ao recurso. II - Os argumentos apresentados
pelo agravante não convencem para o fim de justificar a con-
cessão de efeito suspensivo à decisão atacada até o pronuncia-
mento definitivo desta Câmara, não vislumbrando na espécie a
presença do fummus boni juris et periculum in mora. A afirma-
ção da agravada não ter conhecimento técnico necessário para
administrar o gado não é suficiente para demonstrar eventual
perigo de grave lesão ou de difícil reparação ao patrimônio caso
seja mantido o decisum objurgado. Assim, ausentes os requisi-
tos autorizadores contidos no artigo 558 do Código de Proces-
so Civil, indefiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo.
III - Comunique-se o meritíssimo Juiz o inteiro teor desta deci-
são, solicitando-lhe que preste informações de estilo no decên-
dio legal. IV - Intime-se a agravada para, querendo, oferecer
resposta ao recurso no prazo de 10 (dez) dias. V - Se na respos-
ta a recorrida apresentar documento novo, intime-se o agravan-
te para se manifestar, querendo, em até 05 (cinco) dias (CPC,
arts. 398 e 162, § 4º). VI - Após, dê-se vista à douta Procurado-
ria Geral de Justiça. Curitiba, 16 de novembro de 2006. Des.
Ivan Bortoleto Relator

0031 . Processo/Prot: 0386295-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/220678. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000092 Desti-
tuição de Pátrio Poder c/c Adoção. Agravante: M. F. R., C. R.
S. F.. Advogado: Enéas Jeferson Melnisk. Agravado: A. S..
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Ca-
margo. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por M. de F.R;
e C. R. S. de F. contra a respeitável decisão proferida pelo me-
ritíssimo Juiz de Direito da Vara de Infância e Juventude da
Comarca de São Mateus do Sul que, nos autos de Ação de Des-
tituição do Poder Familiar combinado com pedido de A.S., re-
cebeu o recurso de apelação interposto pelos Autores tão so-
mente no efeito devolutivo (fls. 59/60). 2. A petição de Agravo
está deficientemente instruída, e em desacordo com os artigos
365, inciso III e 384 do Código de Processo Civil, vez que as
fotocópias das peças obrigatórias e das necessárias à compre-
ensão da controvérsia carreada aos autos pelos Agravantes en-
contram-se desprovidas de autenticação, não representando,
portanto, peças fiéis do processo em que teria sido proferida a
decisão atacada, pelo que o presente recurso não pode ser co-
nhecido. O artigo 246, § 6º do Regimento Interno deste egrégio

Tribunal de Justiça prescreve que “para a instrução dos recur-
sos, poderão as cópias de peças do processo, folha por folha,
ser autenticadas pelo próprio advogado, sob sua responsabili-
dade pessoal”. Todavia, assim não agiu o patrono dos Agravan-
tes, que formou o instrumento sem declarar a fidelidade das
cópias apresentadas. Conseqüentemente, encontra-se descum-
prido o artigo 525, inciso I do Código de Processo Civil, diante
da falta de apresentação das peças processuais obrigatórias,
devidamente formalizadas, verificando-se que os Agravantes
não se desincumbiu do ônus que lhe competia, qual seja, o da
formação completa do instrumento. 3. Ex positis, nego segui-
mento ao presente recurso, com fundamento no artigo 557 do
mesmo diploma processual. 4. Intime-se. Curitiba, 14 de no-
vembro de 2006. Des. CLAYTON CAMARGO Relator

0032 . Processo/Prot: 0386486-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/223985. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara
da Infância e da Juventude e Anexos. Ação Originária:
2006.00001203 Separação de Corpos. Agravante: A. A. S..
Advogado: Anderson Adalton da Silva. Agravado: A. C. C..
Advogado: Luiz Cláudio Sebrenski. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de conces-
são de efeito suspensivo interposto por A. A. S. contra a deci-
são exarada nos autos de medida cautelar de separação de cor-
pos movida por A. C. C., de deferimento liminar da separação
de corpos do casal e afastamento temporário do ora agravante
do lar conjugal. Sustenta em síntese que: a) as declarações uti-
lizadas para fundamentar a medida cautelar não são confiáveis
visto terem sido fornecidas pelo primo e pela cunhada da agra-
vada, pessoas com quem ela mantém relação de amizade ínti-
ma; b) os declarantes não teriam presenciado os fatos que ale-
gam, vindo a conhecê-los somente por meio do depoimento da
própria agravada; c) manteve relação de união estável com a
recorrida, inexistindo provas cabais de fatos que justifiquem
seu afastamento do lar conjugal sem poder sequer se manifes-
tar; d) a decisão agravada afronta a jurisprudência e a doutrina
dominante, além de estar baseada em meras suposições; e) a
juntada das certidões negativas de antecedentes criminais é
suficiente para comprovar sua índole pacífica e ordeira; f) a
manutenção da decisão agravada lhe trará danos de difícil re-
paração, já que é advogado conceituado em sua cidade e a me-
dida coercitiva abalará seriamente sua reputação, fazendo com
que seja visto como violento e agressivo; g) foi afastado de seu
próprio imóvel como comprovam os documentos anexados,
sendo medida arbitrária e cruel; h) a agravada se utilizou da
medida cautelar para ficar com o imóvel para si, tentando, ain-
da, desalojar também seu filho, o qual não tem qualquer rela-
ção com a situação vivenciada pelo casal. Ao final, pugna pela
concessão de efeito suspensivo ao recurso para retornar ao lar.
II - Não trouxe o agravante elementos suficientemente relevan-
tes com escopo de justificar a suspensão da decisão agravada
até o pronunciamento definitivo desta Câmara, pois ao menos
em cognição sumária e prévia, não vislumbro a presença, no
caso concreto, dos requisitos essenciais - fumus boni iuris et
periculum in mora. Por outro lado, as provas carreadas demons-
tram, mediante a cognição sumária dos autos, uma animosida-
de entre as partes incompatibilizando a vida em comum. Des-
tarte, sendo “temporária”, a decisão vergastada pode ser modi-
ficada a qualquer tempo, caso o julgador singular após maiores
elementos de prova, se convença de que as partes podem coa-
bitar na mesma residência sem constrangimentos e intranqüili-
dade. Quanto à propriedade do imóvel e partilha de bens, con-
forme mencionado pelo julgador singular, tais fatos serão ana-
lisados em momento oportuno. Assim, diante da ausência dos
requisitos contidos no artigo 558 do Código de Processo Civil,
indefiro a concessão de efeito suspensivo. III - Comunique-se
ao meritíssimo Juiz o inteiro teor desta decisão, solicitando-lhe
que preste informações de estilo no decêndio legal. IV - Inti-
me-se a agravada para, querendo, oferecer resposta ao recurso
no prazo de 10 (dez) dias. V - Se na resposta a recorrida apre-
sentar documento novo, intime-se o agravante para se manifes-
tar, querendo, em até 05 (cinco) dias (CPC, arts. 398 e 162, §
4º). VI - Após, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justi-
ça. Curitiba, 17 de novembro de 2006. Des. Ivan Bortoleto
Relator

0033 . Processo/Prot: 0386507-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/221488. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00030254 Auto de Interdição. Agravante: C.
G. N., C. R. N.. Advogado: Fábio Augusto Zanlorenci, Caroli-
ne Augusta de Souza. Agravado: E. A. G.. Advogado: Joaquim
Roberto Munhoz de Mello, Rafael Munhoz de Mello, Roberto
Munhoz de Mello. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Clayton Camargo. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto por C. G. N. e C. R. N., contra a respeitável
decisão proferida pela meritíssima Juíza da 12ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
que, nos autos de Ação de Interdição com pedido de Antecipa-
ção de Tutela, sob nº 30254/2006, promovida em face de E. A.
G., atribuiu efeito suspensivo ao recurso de Apelação interpos-
to pela Requerida, ora Agravada (fls.181 - TJ). Inconformadas,
alegam as Agravantes, em suma, que a decisão a quo deve ser
reformada, tendo em vista os graves prejuízos que podem de-
correr da atribuição do efeito suspensivo ao recurso, vez que a
interdita encontra-se acometida pelo Mal de Alzheimer, encon-
trando-se atualmente com 88 anos de idade, estando, desta for-
ma, incapacitada de exercer pessoalmente os atos de sua vida
civil, sendo que o patrimônio desta vem sendo dilapidado. 2.
Considerando que a petição inicial veio instruída com os docu-
mentos obrigatórios, além de outros juntados a critério das
Agravantes, e constatando-se que a interposição foi tempestiva
(fls. 13 e 18-TJ) e corretamente preparada (fls. 213-TJ), recebo
o presente recurso. 3. Dentro da estrita análise da causa, permi-
tida ao Relator em sede de liminar, tomando por base os ele-
mentos encartados ao instrumento e bem assim analisando os
temas suscitados pelo Recorrente, ad cautelam, entendo que

deva ser concedido o efeito suspensivo pleiteado no Agravo de
Instrumento até o julgamento definitivo do presente recurso. 4.
E isto porque constato presentes, na espécie, em princípio, os
requisitos indispensáveis à concessão do efeito suspensivo plei-
teado, vale dizer, fumus boni juris e periculum in mora, com
vistas a evitar perigo de incerta ou difícil reparação ao Agra-
vante, máxime porque a atribuição de efeito suspensivo ao pre-
sente recurso, a príncipio, se demonstra contrário ao determi-
nado no artigo 520, inciso VII, e artigo 1.184, ambos do Códi-
go de Processo Civil. 5. Diante do exposto, concedo ao recurso
o efeito suspensivo ora pleiteado, na forma do disposto no arti-
go 527, inciso III, do Código de Processo Civil, para o fim de
suspender, por ora, a decisão guerreada. 6. Comunique-se ao
eminente Juízo da causa, encaminhando-se-lhe cópia desta de-
cisão, solicitando ainda, que preste as informações considera-
das pertinentes (CPC art. 527, IV), inclusive se as Agravantes
satisfizeram o prescrito no artigo 526 do Código de Processo
Civil. 7. Intime-se a Agravada (CPC art. 527, inc. V), na pessoa
do seu Advogado (fls. 190 TJ), para responder ao presente re-
curso, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de peças que
entender pertinente. 8. Comprovem as Agravantes o cumpri-
mento do disposto no art. 526 do Código de Processo Civil. 9.
Intimem-se. Curitiba, 14 de novembro de 2006. Des. CLAYTON
CAMARGO Relator

0034 . Processo/Prot: 0386534-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/221495. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001294 Interdição. Agravante: H. K.. Ad-
vogado: Leandro Ricardo Zeni. Agravado: S. K.. Órgão Julga-
dor: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Bone-
jos Demchuk). Relator Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de
Paula. Despacho:

I - Trata-se de Agravo de Instrumento contra decisão que inde-
feriu pedido de assistência judiciária gratuita ao autor, ora agra-
vante (fl. 48). Pleiteia o agravante a concessão de antecipação
de tutela para que a decisão agravada seja revertida e se possi-
bilite o prosseguimento da ação independentemente do paga-
mento das custas, sob pena de haver dano irreversível. Sustenta
que apresentou declaração exigida por lei, demonstrando que
não possui condições de pagar as custas. II - Presentes os re-
quisitos exigidos por lei, admito o recurso interposto e deter-
mino o seu regular processamento como Agravo de Instrumen-
to. III - Indefiro o pedido de antecipação da tutela, eis que não
vislumbro a possibilidade de lesão grave ou de difícil repara-
ção, tendo em vista que apesar da declaração de fl. 46, infor-
mando que é pobre na acepção jurídica do termo, não tendo
condições de arcar com valores de custas processuais e/ou ho-
norários advocatícios, sem que isso venha a prejudicar o seu
próprio sustento e de sua família, é de conhecimento público
que o agravante H. K. exerce, inclusive, a função de leiloeiro
público oficial, razão pela qual, ao menos em tese, não se pode
alegar que não tenha condições de pagar as custas processuais.
Ademais, apesar de estar alegando que não possui condições
de pagar as custas, ao invés de juntar outros documentos para
comprovar o seu estado de pobreza, juntou declarações de ren-
dimentos de sua mãe, ora agravada (fls.33/39). IV - Comuni-
que-se a presente decisão e requisitem-se informações ao juiz
da causa para que as preste nos prazo de 10 (dez) dias. V -
Intimem-se a parte agravada para apresentar resposta, no prazo
de 10 (dez) dias, na forma do artigo 527, inciso V, do Código
de Processo Civil. VI - Intimem-se. Curitiba, 14 de novembro
de 2006. Juiz Conv. TITO CAMPOS DE PAULA Relator

0035 . Processo/Prot: 0387196-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/226884. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 2001.00001477 Prestação de Contas. Agravante: Ana
Maria Citti. Advogado: Humberto Ribeiro de Queiroz, Maria
Lúcia de Queiroz. Agravado: Rosangela Aparecida Bueno de
Moraes. Advogado: Luiz Celso Dalpra. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ANA MA-
RIA CITTI em face da decisão proferida pelo juízo da 14ª. Vara
Cível do foro central da comarca da região metropolitana de
Curitiba que, nos autos de Ação de Prestação de Contas, em
fase de execução (nº 1477/2001), movida por Rosangela Apa-
recida Bueno de Moraes em face de Ana Maria Citti, rejeitou a
nomeação feita pela executada, eis que não se trata de fase
para o devedor nomear bens a penhora, mas sim de pagar de
acordo com o disposto no artigo 475 - J do Código de Processo
Civil. Ressaltou ainda o MM. juízo “a quo” que, ainda que
assim não o fosse, o título de dívida pública oferecido pela
executada, trata-se de mera fotocópia, não valendo como título
de crédito, pouco importando a autenticação do tabelionato.
Ante tais razões, determinou o juízo “a quo” a penhora sobre
os veículos indicados à f. 1243 e sobre os imóveis indicados à
f. 1244 até o limite e suficiente à garantia da execução. Contra
esta decisão, interpõe ANA MARIA CITTI o presente recurso
alegando que: na sentença da ação de prestação de contas foi a
ora agravante condenada a pagar a ora agravada, o valor de R$
27.207,20 (vinte e sete mil, duzentos e sete reais e vinte centa-
vos); que a agravante, desprovida de outros bens, entre os elen-
cados no artigo 655 do Código de Processo Civil, ofereceu um
título de dívida pública para penhora; que por tratar-se de do-
cumento impresso, de grande volume e fácil de sofrer lesão no
seu manuseio, ofereceu a agravante fotocópia do título, devi-
damente autenticada por Tabelião, acompanhada de parecer
técnico e laudo pericial contábil, explicando que em caso de
aceitação pela credora/agravada, depositaria o título em Cartó-
rio. Proferida a decisão agravada, em que fora rejeitado o títu-
lo, a agravante sustenta que a indicação deste título tem respal-
do constitucional da ampla defesa, que resguarda ao devedor
antecipar-se com a garantia do juízo, numa manifestação elo-
qüente de que não pode pagar ou quer discutir o pagamento;
que a indicação de bens feita pela credora/agravada foi feita
sem qualquer vínculo dominial dos bens com a devedora/agra-
vante; que a documentação da Receita Federal retrata bens so-
bre os quais há pendência de débitos com altos juros e encar-

gos. Alega a agravante que não tem imóvel, pois teria dado em
pagamento do seu bem de família o próprio veículo, no ano de
2000; que a recusa a garantia oferecida pela agravante, ofende
o princípio da menor onerosidade; que não possui outros bens
para penhora, e que pretendendo discutir o pagamento que lhe
é exigido, ofereceu a penhora o bem que possui, para no exer-
cício do devido processo legal, embargar de devedor e discutir
o valor ao qual foi condenada, de R$ 27.207,24, contra o cál-
culo de quase R$ 60.000,00 apresentado pela agravada, sem
planilha de cálculo. Ante tais razões, requer a agravante a con-
cessão do efeito suspensivo-ativo ao recurso para revogar o
despacho impugnado, sustentando estarem presentes os requi-
sitos necessários para a sua concessão; que o fumus boni iuris
estaria demonstrado pelo fato de que deve prevalecer a oferta
da agravante, consistente em Título da Dívida Pública da União,
diante da falta de bens, e que a indicação de bens pela agrava-
da, sem estar acompanhada da matricula imobiliária indicado-
ra da propriedade atual da Executada, visa a constranger o pa-
trimônio de terceiro; que o periculum in mora demonstra-se no
fato de que a demora na obtenção da tutela final levará a exe-
cução a clima de perturbação de direitos de terceiros e da pró-
pria autora. Ao final requer a restauração do direito de ofereci-
mento do Título pela agravante, em obediência ao disposto no
artigo 655 do Código de Processo Civil. 2. Defiro o processa-
mento do presente recurso. A agravante insurge-se contra a de-
cisão proferida pelo juízo “a quo” que rejeitou a nomeação do
título da dívida pública oferecido por ela, por tratar-se o mes-
mo de mera fotocópia, determinando a penhora dos bens cons-
tantes na declaração de renda da agravante. Pois bem, diante
de uma análise sumária dos autos, entendo que, por ora, o caso
não comporta a concessão do efeito suspensivo-ativo, eis que
não se vislumbra no caso o fumus boni iuris alegado pela agra-
vante, pois como bem asseverado pelo juízo “a quo”, a nomea-
ção do título de dívida pública feita pela agravante é totalmente
ineficaz por trata-se de mera fotocópia, pouco importando a
sua autenticação, não valendo como título de crédito, até por-
que trata-se o documento de título ao portador. Outrossim, deve-
se ressaltar a alegação da agravante de que os bens não perten-
cem mais a mesma e sim a terceiros, não condiz com as provas
coligidas nestes autos. Observa-se que, o veículo ao qual a agra-
vante alegou ter dado em pagamento de seu bem de família, em
2000, esta constando ainda como seu, em sua declaração de
imposto de renda de 2003. Assim, deixo por ora de conceder o
efeito requerido, até que em uma análise mais apurada dos fa-
tos apresentados, possa ser proferida decisão final pela Câma-
ra. 3. Oficie-se ao juízo de origem, informando-lhe acerca do
teor desta decisão, bem como lhe solicitando as informações
que entender oportuna, a serem prestadas em 10 (dez) dias,
inclusive acerca do cumprimento do artigo 526 do Código de
Processo Civil. 4. Intime-se a agravada para apresentar contra-
razões. 5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever os expedientes necessários. Curitiba, 17 de novem-
bro de 2006. COSTA BARROS relator

0036 . Processo/Prot: 0387376-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/224064. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1996.00000257 Inventário. Agravante:
Arnoldo de Oliveira Júnior, Irene Camargo de Oliveira, Sônia
Solange de Oliveira, Karin Cristiane Oliveira de Freitas, Mara
Rosani de Oliveira, Rosnei Borges de Oliveira. Advogado:
Marcos Roberto Gomes da Silva, Mauro Vignotti. Agravado:
Alexandre Roberto de Oliveira, Elza Borges de Oliveira. Ad-
vogado: Paulo Vieira de Camargo, Marcos Vieira de Camargo.
Interessado: Mauro Roberto Rosa. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk).
Relator Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de Agravo de Instrumento contra decisão que inde-
feriu pedido de expedição de ofício aos Cartórios de Registro
de Imóveis das Comarcas de Diamantina e São José do Rio
Claro, ambas no Estado do Mato Grosso, determinando que
seja anotado nas matrículas de dois bens imóveis que se encon-
tram em nome de Alexandre Roberto de Oliveira, a existência
de pendência decorrente do processo de inventário objeto do
agravo. Pleiteia o agravante a concessão de antecipação de tu-
tela para que a decisão agravada seja revertida e seja determi-
nada a expedição dos ofícios para que se proceda à anotação
requerida. II - Presentes os requisitos exigidos por lei, admito o
recurso interposto. III - Analisando os autos, observa-se que se
trata de recurso manifestamente improcedente, razão pela qual,
nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,
através de decisão monocrática, será negado seguimento ao
mesmo. Em que pese o inconformismo do ora agravante, cons-
tatamos que o próprio recorrente alega que o inventário já tra-
mita por mais de dez anos e que até agora nada foi partilhado
ante a intransigência do agravado, que se recusa a incluir no rol
dos bens a serem partilhados o imóvel no qual se pretende seja
anotada a existência da pendência do inventário. Ora, apenas
esta alegação já é suficiente para concluir que se durante dez
anos não foi tomada a providência pretendida, não é agora que
o indeferimento do pedido iria causar algum dano irreparável
ao agravante. Ademais, pelo o que se percebe, o agravante con-
cordou com a decisão do juiz na parte em que afirmou que a
pretensão de se resolver a questão da propriedade e/ou posse
do citado imóvel deve ser buscada pelas vias ordinárias e, se a
questão é de fato complexa, como parece ser, uma vez que o
mérito em si da questão não tem condição de ser resolvido den-
tro dos autos de inventário, dentro do princípio de que o aces-
sório segue a sorte do principal, não se pode determinar a ano-
tação da pendência sobre o imóvel dentro do inventário, eis
que esta pendência não mais será resolvida dentro do inventá-
rio, mas sim pelas vias ordinárias. Dessa forma, se constata
que ou deveria o agravante se insurgir contra a decisão que
considerou a matéria de alta indagação e remeteu as partes para
os meios ordinários (artigo 1.016, §2º do C.P.C.), sustentando
que a questão poderia ser resolvida dentro do próprio inventá-
rio ou, não realizando tal insurgência, implicitamente concor-
dou integralmente com a decisão, eis que esta não pode ser
dividida, acatando uma parte que lhe interessa e desprezando a
outra que não é de seu interesse. Outrossim, sustenta o recor-
rente que seu pretenso direito estaria amparado pelo artigo 167,
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inciso I, alínea 21, da Lei de Registros Públicos, entretanto, a
lei é clara que no registro de imóveis, além da matrícula, serão
feitos os registros das citações de ações reais ou pessoais rei-
persecutórias, relativas a imóveis e, de fato, conforme disse o
juiz de primeiro grau, o inventário não é ação real nem reiper-
secutória, de forma que caberá ao agravante, caso queira evitar
eventual perecimento de direito, buscar de imediato as vias or-
dinárias, local em que poderá pleitear inclusive a antecipação
da tutela ou outra medida equivalente à que se pretende obter
no presente feito pois, se a questão não mais será discutida no
inventário em face da alta indagação, não há se falar em exis-
tência de litígio sobre o imóvel dentro do inventário. IV - Ante
o exposto, nego seguimento ao presente recurso por ser mani-
festamente improcedente. V - Publique-se, registre-se e inti-
me-se. Curitiba, 17 de novembro de 2006. Juiz Conv. TITO
CAMPOS DE PAULA Relator

0037 . Processo/Prot: 0387391-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/222078. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 2006.00002329 Alimen-
tos. Agravante: C. C. M., M. M.. Advogado: Aldo Henrique
Faggion, Luiz Alexandre Morinaga Nagima, Paula Cristina Dias.
Agravado: C. F. R. Representado(a), J. G. R. Representado(a).
Advogado: Anderson de Azevedo, Ana Claudia Duarte Pinhei-
ro, Luciana Mendes Pereira Roberto. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Despacho:

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito
suspensivo interposto por C. C. M. e M. M., contra a decisão
proferida pelo il. Juiz da 1ª Vara de Família e Anexos da Co-
marca de Londrina que, nos autos da ação de alimentos inten-
tada por C. F. R. e J. G. R., arbitrou alimentos provisórios em
01 (um) salário mínimo mensal, a serem pagos pelos requeri-
dos na proporção de 1/2 (meio) salário mínimo cada um, até o
5º dia útil de cada mês subseqüente ao vencido, após a citação
(fl. 17-TJ). Defendem os agravantes a necessidade de conces-
são de efeito suspensivo ao recurso ou alternativamente a redu-
ção do valor arbitrado a título de alimentos provisórios, pois
não foram preenchidos os requisitos exigidos para a concessão
dos alimentos, vez que o valor de um salário mínimo revela-se
extremamente elevado frente as suas reais possibilidades fi-
nanceiras e econômicas e as necessidades dos agravados, desa-
tendendo assim ao binômio necessidade-possibilidade. Afirmam
que não houve prova da necessidade dos agravados, pois dei-
xaram de juntar documentos comprovando tal situação. Ale-
gam, por outro lado, que os agravados também não fizeram
prova alguma das possibilidades dos alimentantes, sendo o va-
lor arbitrado incompatível com suas reais possibilidades, vez
que a primeira agravante, trabalha como zeladora, onde perce-
be a importância de R$ 414,80, valor insuficiente para cobrir
as despesas do lar, já o segundo agravante, encontra-se desem-
pregado há mais de cinco anos, sendo que há muito tempo vem
enfrentando uma árdua batalha contra o alcoolismo, tendo sido,
inclusive, internado por diversas vezes para tratamento. Res-
saltam que em razão da dificuldade financeira que enfrentam,
estão impossibilitados de pagar o IPTU, tendo sido ajuizada
pelo Município de Londrina, ação de Execução Fiscal. Reque-
rem, assim, seja acolhido o pedido para suspensão do valor
arbitrado a título de alimentos provisórios, ou, alternativamen-
te, a redução do referido valor, em montante não superior a R$
100,00 (cem reais), frente às suas reais possibilidades e as ne-
cessidades dos agravados. II - Presentes os pressupostos legais
para a admissibilidade do recurso - cabimento, legitimidade
recursal, interesse recursal, preparo oportuno, tempestividade,
regularidade formal e inexistência de fato impeditivo ou extin-
tivo do direito de recorrer - conheço do mesmo. III - A verossi-
milhança das alegações se faz presente, uma vez que a primeira
agravante comprovou que recebe apenas R$ 414,80 (quatro-
centos e quatorze reais e oitenta centavos) por mês, bem como
comprovou o segundo agravante as dificuldades que vêm en-
frentando com o alcoolismo. Assim, o valor fixado a título de
alimentos provisórios - um salário mínimo mensal - compro-
mete quase 80% (oitenta por cento) da renda dos agravantes
(avós paternos dos agravados), dificultando ou, até mesmo,
impossibilitando a própria sobrevivência dos recorrentes. As-
sim, entendo que por ora, diante dos documentos colacionados
aos autos, o valor de R$ 100,00 (cem reais) revela-se o mais
adequado no momento para fazer frente ao binômio necessida-
de - de quem recebe os alimentos -, e possibilidade - de quem
os presta. IV - Assim, concedo parcialmente o efeito suspensi-
vo, para reduzir os alimentos provisórios para R$ 100,00 (cem
reais) mensais. V - Comunique-se de imediato ao MMº Juiz da
causa o inteiro teor desta decisão, solicitando-lhe informações
no decêndio legal. VI - Intimem-se os agravados para que res-
pondam, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. VII - Após, dê-se
vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. VIII - Autorizo o
sr. chefe de seção, a subscrever os atos de ofício para integral
cumprimento deste despacho. Curitiba, 22 de novembro de 2006.
Juiz José Laurindo de Souza Netto Relator Convocado

0038 . Processo/Prot: 0387426-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/223927. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2006.00001775 Execução de Prestação Alimenticia. Agravan-
te: M. A. A.. Advogado: Luciano Menezes Molina. Agravado:
P. A. A. Representado(a). Advogado: Toramatu Tanaka, Cassio
Nagasawa Tanaka, Gilberto Nagasawa Tanaka. Órgão Julga-
dor: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de conces-
são de efeito suspensivo interposto por M. A. A. contra a deci-
são exarada nos autos de ação de execução de alimentos ajui-
zada por P. A. A., representada por sua genitora G. M. A., deter-
minando a prisão civil do agravante por inadimplência das pres-
tações alimentícias devidas à sua filha. Sustenta em síntese: a)
não possuir condições financeiras para pagar o débito alimen-
tar, vez se encontrar desempregado; b) a genitora da menor cursa
faculdade particular e possui um veículo de considerável valor;
c) é pai de outras 2 (duas) filhas, com 16 (dezesseis) e 9 (nove)

anos, as quais igualmente necessitam de pensão alimentícia; d)
está sendo demandado em ação de despejo e cobrança; e) em
17 de outubro de 2006 depositou judicialmente parte do débito
alimentar em atraso. Ao final, pugna pela revogação do decreto
prisional. II - Ao analisar o recurso e a documentação a ele
colacionada percebe-se a inviabilidade do seu prosseguimento
eis que foi protocolado a destempo. É que a decisão recorrida,
objeto do pedido de reconsideração do agravante, foi proferida
em 16 de outubro de 2006 (f. 16/17-TJ), havendo o prazo re-
cursal iniciado em 17 de outubro de 2006, data do protocolo
em que pediu sua reconsideração, conforme se infere da f. 18-
TJ. Verifica-se dos documentos juntados não ter havido recur-
so dessa decisão, apenas pedido de reconsideração (f. 18/20-
TJ), originando a decisão de f. 29-TJ. Sucede, porém, que o
agravo só foi interposto em 10 de novembro de 2006, como se
depreende da autenticação protocolar de f. 02-TJ. Sendo as-
sim, é manifestamente intempestivo, não podendo ser conheci-
do. Portanto, precluiu o direito do agravante em recorrer da
decisão, uma vez que não apresentou recurso no tempo pró-
prio, apenas peticionou nos autos pugnando pela reconsidera-
ção do despacho. Vale ressaltar ser o entendimento desta Corte
no sentido de que o pedido de reconsideração não suspende o
prazo recursal, senão vejamos: “Recurso. Agravo de Instrumen-
to. Pedido de reconsideração dirigido ao Juízo de primeiro grau.
Não suspensão do prazo recursal. A reconsideração da decisão
pode ser pedida, simultaneamente com a interposição do agra-
vo em caráter alternativo sucessivo. Mas o pedido de reconsi-
deração, isolado, não suspende o prazo para interposição do
recurso. Recurso não conhecido.” (TJPR, Ag. de Instr. nº
106869500, ac. 8480, Dr. Sérgio Rodrigues, 5ª CC) “Agravo de
Instrumento. Intempestividade. Interposição contra decisão in-
deferitória de pedido de reconsideração. Prazo recursal esgota-
do para agravar da decisão inicial. Recurso de agravo não co-
nhecido. Pode ser pedida a reconsideração da decisão mono-
crática simultaneamente a interposição do recurso de agravo
de instrumento. No entanto, o pedido de reconsideração não
apresenta como efeito a interrupção nem a suspensão do prazo
para recurso, motivo pelo qual o agravo de instrumento não é
de ser conhecido.” (TJPR, Ag. de Instr. nº 127967600, ac. 21358,
Des. Wanderlei Resende, 4ª CC.) Destarte, por força do dis-
posto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao recurso, ante a sua manifesta inadmissibilidade. Co-
munique-se o meritíssimo Juiz do inteiro teor desta decisão,
intimem-se e arquivem-se. Curitiba, 20 de novembro de 2006.
Des. Ivan Bortoleto Relator

0039 . Processo/Prot: 0387533-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/223372. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000896 Rescisão de Contrato.
Agravante: Neuza Clara Vargas Marafigo. Advogado: Ivan Ari-
ovaldo Pegoraro, Marcos Leate, Guilherme Régio Pegoraro.
Agravado: Regional Planejamento e Construções Civil Ltda.
Advogado: Renato Barros de Camargo Junior. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de antecipa-
ção dos efeitos da tutela recursal interposto por Neuza Clara
Vargas Marafigo em face da decisão exarada nos autos de ação
ordinária de rescisão contratual cumulada com consignação em
pagamento e de coisa promovida contra Regional Planejamen-
to e Construções Civis Ltda, de indeferimento do pedido limi-
nar para consignação das chaves e pagamento de saldo do alu-
guel. Em síntese, sustentou a agravante: a) locou um imóvel de
administração da empresa agravada por 10 (dez) anos, tendo
notificado-a sobre sua desocupação no prazo de 60 (sessenta)
dias, a partir de 19 de junho de 2006; b) diante da recusa da
recorrida em receber as chaves, bem como o saldo do paga-
mento do aluguel devido pelo imóvel locado, ajuizou a deman-
da pleiteando pela consignação em juízo dos mesmos; c) o jul-
gador monocrático postergou a entrega das chaves após a reali-
zação de perícia do imóvel, sob o fundamento de ter sido rela-
tada na vistoria a ocorrência de danos, cujo documento foi uni-
lateralmente produzido pela recorrida; d) o fato de postergar a
entrega das chaves, mantendo o vínculo locatício, obrigará a
continuidade do pagamento dos aluguéis e despesas com água
e luz, além de riscos com possíveis danificações e vandalis-
mos; e) é seu direito rescindir o contrato de locação e os estra-
gos apontados foram causados em decorrência do próprio uso;
e) o proprietário tem outros meios para ser indenizado se efeti-
vamente restar demonstrado o uso indevido do bem; f) e, nos
termos dos artigos 890/891 do Código de Processo Civil pugna
pela antecipação dos efeitos da tutela recursal cessando o vín-
culo locatício. II - Entendo relevantes os fundamentos trazidos
na minuta recursal que justifiquem a antecipação dos efeitos da
tutela recursal, até o pronunciamento definitivo desta Câmara,
vislumbrando a presença no caso concreto dos requisitos es-
senciais contidos no artigo 558 do Código de Processo Civil.
Segundo a doutrina e jurisprudência: “A devolução simbólica
do imóvel mediante entrega das chaves, retransmite ao locador
a posse direta do bem, a par de desconstituir a relação jurídica
ex locato. Essa entrega é definitiva e incondicional, além de
por fim ao vínculo, não conferindo ao locador o direito de reter
o inquilino no imóvel, muito menos de obrigá-lo a continuar
suportando os valores locatícios, no contrato por tempo inde-
terminado. Eventual resistência em aceitar a restituição, sob
alegação de que o imóvel não se encontra nas mesmas condi-
ções em que foi entregue, no início da locação, não oferece
maior relevância neste procedimento consignatório, eis que não
tem o poder de obrigar o inquilino a ficar residindo no imóvel.
A recusa amparada em semelhante pretexto revela-se injurídica
e ilegal, eis que reparos e consertos, ou seja, dever de consti-
tuir a res na mesma situação em que foi entregue, é obrigação
de fazer. E esta evidentemente não encontra solução no fato de
o inquilino manter-se no imóvel, mas sim, na efetiva apuração
e pagamento de perdas e danos, através da ação ordinária ade-
quada.” (MARMITT. Arnaldo, Consignação em pagamento.
Aide, 1990. p. 260) “O locador não pode recusar-se a receber
de volta as chaves de imóvel locado sob a alegação de que o
bem se encontra em mau estado de conservação, o que configu-
raria conduta potestativa em face do direito do locatário à de-
volução do prédio. Pode ressalvar na quitação a pretensão de
pleitear perdas e danos, por via própria, mas não pode obstar o

exercício do direito de entrega do imóvel pelo locatário. No
mesmo sentido: RT, 745:388” (RT, 775:291) Diante do expos-
to, concedo a antecipação dos efeitos da tutela recursal, deter-
minando o imediato depósito judicial das chaves do imóvel. III
- Comunique-se ao meritíssimo Juiz o inteiro teor desta deci-
são, solicitando-lhe que preste informações no decêndio legal.
IV - Intime-se a agravada para, querendo, responder ao recurso
no prazo de 10 (dez) dias. V - Se na resposta a agravada apre-
sentar documento novo, intime-se a agravante para se manifes-
tar, querendo, em até 05 (cinco) dias (CPC, arts. 398 e 162, §
4º). Curitiba, 20 de novembro de 2006. Des. Ivan Bortoleto
Relator

0040 . Processo/Prot: 0387633-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/225455. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2006.00000092 Execução de
Prestação Alimenticia. Agravante: J. R. S.. Advogado: Luiz
Rubens dos Reis. Agravado: M. G. S. Representado(a), A. B. S.
S. Representado(a), O. A. S. N. Representado(a). Advogado:
Edson Pinheiro Gomes, Sergio Frassatti. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Bonejos De-
mchuk). Relator Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula.
Despacho:

I - Trata-se de Agravo de Instrumento contra decisão que de-
cretou a prisão civil do ora agravante (fls. 23/24), por não ter
cumprido com o pagamento das últimas três prestações alimen-
tícias devidas aos filhos. Pleiteia o agravante a concessão de
efeito suspensivo ao presente recurso, sob pena de haver dano
irreversível. II - Presentes os requisitos exigidos por lei, admito
o recurso interposto e determino o seu regular processamento
como Agravo de Instrumento. III - Indefiro a concessão de efei-
to suspensivo, eis que não vislumbro a possibilidade de lesão
grave ou de difícil reparação, tendo em vista que no caso con-
creto, o agravante apresenta como principal justificativa para o
não pagamento das 3 últimas prestações alimentícias, o desem-
prego, tendo juntado aos autos fotocópia de Carteira de Traba-
lho onde seu último emprego com carteira assinada teria ocor-
rido em julho de 2004, só vindo a conseguir um novo emprego
em setembro de 2006. Em que pese tal alegação, é sabido que
no Brasil nem sempre a falta de emprego com registro em car-
teira significa de fato que a pessoa esteja desempregada, eis
que existe uma grande parcela da população que trabalha no
chamado emprego informal, de modo que nada impedia que o
ora agravante pudesse fazer algum esforço para pagar a pensão
alimentícia de seus filhos menores. Portanto, entre as alega-
ções de impossibilidade de pagamento formuladas pelo agra-
vante e não comprovadas cabalmente e, a supremacia do direi-
to dos filhos menores em receber a pensão como garantia de
sobrevivência, sem dúvida deve prevalecer este último e, prin-
cipalmente por ter o magistrado tomado o cuidado de decretar
a prisão pelo não pagamento apenas das 3 últimas parcelas, ou
seja, assegurando a decretação da prisão apenas no caso extre-
mo dos alimentos devidos na atualidade como garantia da sub-
sistência dos alimentantes, é que não deve ser concedido o efeito
suspensivo, permanecendo em vigor o decreto prisional até que
ocorra o pronunciamento final desta Câmara. IV - Comunique-
se a presente decisão e requisitem-se informações ao juiz da
causa para que as preste nos prazo de 10 (dez) dias. V - Intime-
se a parte agravada para apresentar resposta, no prazo de 10
(dez) dias, na forma do artigo 527, inciso V, do Código de Pro-
cesso Civil. VI - Intimem-se. Curitiba, 20 de novembro de 2006.
Juiz Conv. TITO CAMPOS DE PAULA Relator

0041 . Processo/Prot: 0387924-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/225890. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2006.00000130 Exceção de Incom-
petência. Agravante: Espólio de Nair Duarte Vicente de Azeve-
do. Advogado: Alessandro de Macedo Nogueira. Agravado:
Idevar Campaneruti. Advogado: Idevar Campaneruti. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito
suspensivo interposto por Espólio de Nair Duarte Vicente de
Azevedo, representada por sua invantariante Odila Maria Aze-
vedo de Oliveira em face da decisão julgando improcedente a
exceção de incompetência argüida com fulcro no artigo 307 do
Código de Processo Civil. Em síntese, sustentou a agravante:
a) ingressou com exceção de incompetência nos autos de co-
brança de honorários promovida por Idevar Campaneruti, ar-
gumentando residir em São Paulo; b) o excepto não pode esco-
lher o foro, devendo ser apreciado o feito na Comarca de São
Paulo, local onde tramita os autos de inventário e era domicílio
da falecida, conforme o artigo 96 do Código de Processo Civil;
c) não há qualquer bem do espólio na cidade de Cambé; d)
inexiste caráter alimentar que justifique o tramita da lide na-
quela Comarca. Ao final, pugna pela concessão de efeito sus-
pensivo. II - O recorrente descumpriu o artigo 525, inciso I do
Código de Processo Civil, deixando de juntar documentos ne-
cessários à compreensão e deslinde da causa. O traslado de
peças obrigatórias é atribuição da própria parte, assim como
outras que o agravante entender necessárias para o julgamento
da questão. Todavia, compulsando os autos, observa-se que as
fotocópias da inicial de inventário, da exceção de incompetên-
cia, bem como da ação de cobrança ajuizada pelo agravado, a
certidão de óbito e a matrícula da Fazenda Santa Cândida não
constam no instrumento do agravo, documentos estes absoluta-
mente necessários à apreciação da controvérsia. A jurisprudên-
cia nesses casos vem orientando: “Processo civil. Agravo de
instrumento. Peças obrigatórias. A parte tem o ônus de instruir
o agravo de instrumento com as peças obrigatórias e as essen-
ciais. Agravo Regimental Improvido.” (grifo meu) (STJ, Ag.
Reg. em Ag. de Inst. nº 241238-RJ, DJ em 03.04.00, rel. Min.
Ari Pargendler, 3ª T.) “‘As peças de juntada facultativa, mas
necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do
que acontece com as de colação obrigatória, acompanhar a ini-
cial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento
do recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória’
(STJ, 6ª Turma, REsp 449.486-PR, rel. Min. Fernando Gonçal-
ves, j. 04.02.03, negaram provimento, v.u, DJU 24.02.03, p.

326) ‘Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresen-
tar as peças obrigatórias e as facultativas - de natureza necessá-
ria, essencial ou útil - , quando da formação do agravo para o
seu perfeito entendimento, sob pena de não conhecimento do
recurso’ (RSTJ 157/138; STJ, 1ª Turma, REsp 402.866-SP, rel.
Min. José Delgado, j. 26.03.02, negaram provimento, v.u., DJU
22.04.02, p. 179).” Ora, compete ao agravante instruir seu re-
curso com todas as informações que permitam ao julgador a
adequada compreensão do litígio. Sustenta o agravante às f.
05-TJ o “ESPÓLIO não tem nenhum bem imóvel (nem móvel)
na cidade ou Município de Cambé, ...”, contudo não há nestes
autos fotocópia de peças do inventário comprovando efetiva-
mente inexistirem bens a partilhar em Cambé. Tampouco há
elementos suficientes demonstrando o domicílio da de cujus, o
que poderia ser sanado com a fotocópia de certidão de óbito da
Sra. Nair. Igualmente não trouxe informações da data de ajui-
zamento da ação de cobrança de honorários, se foi anterior à
abertura do inventário e contra quem o agravado está deman-
dando. Sequer trouxe o agravante fotocópia da inicial da exce-
ção de incompetência, pedido que foi rechaçado pelo julgador
monocrático. Discorre, ainda, o recorrente às f. 04-TJ: “se por
algum contrato verbal, conforme alega, pretende o agravado
receber algo de herdeiros de NAIR DUARTE VICENTE DE
AZEVEDO, deve acionar apenas e tão somente quem o teria
contratado, uma vez que, como poderá ser facilmente constata-
do naqueles feitos de inventário, os demais herdeiros tinham e
têm, cada um deles, seus respectivos advogados, ....” (grifo
nosso). Ora, não se vê das fotocópias colacionadas neste cader-
no processual, qualquer peça do inventário. Assim, embora tais
documentos não estejam incluídos no rol obrigatório do artigo
525, inciso I do Código de Processo Civil, não resta a menor
dúvida de que são imprescindíveis para comprovar as alega-
ções do recorrente. Ante o exposto nego seguimento ao recurso
(CPC, art. 557), pela ausência de juntada de documento essen-
cial. Intime-se e, em seguida, arquivem-se os autos. Curitiba,
23 de novembro de 2006. Des. Ivan Bortoleto Relator

0042 . Processo/Prot: 0387931-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/227383. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 2004.00002837 Alimentos. Agravante: S. C.
B., I. I. B.. Advogado: Luiz Renato Costa Amorim. Agravado:
F. K. B. Representado(a). Advogado: Andreza Cristina Chro-
pacz. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo
Vago (Des. Bonejos Demchuk). Relator Convocado: Juiz Conv.
Tito Campos de Paula. Despacho:

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por S. C. B. e
outra em face de decisão que em Ação de Alimentos os obri-
gou, na condição de avós, a pagar desde logo a título de ali-
mentos provisórios a quantia de dois salários mínimos em fa-
vor da neta F., atualmente com sete anos de idade (fls. 163/
164). Pleiteiam os agravantes concessão de efeito suspensivo,
alegando que poderão sofrer prejuízos irreparáveis, mormente
em razão de gastos com tratamento de saúde de ambos (cân-
cer), sendo que o filho dos agravantes, que é o pai da criança,
encontra-se pagando os alimentos fixados na sentença e, que
sequer foi proposta ação revisional contra o pai visando majo-
rar os alimentos na hipótese de não serem suficientes para o
sustento da criança. II - Presentes os requisitos exigidos por
lei, admito o recurso interposto e determino o seu regular pro-
cessamento como Agravo de Instrumento. III - Sempre que exis-
tir evidente possibilidade de ocorrência de lesão grave e de di-
fícil reparação ao agravante durante o processamento do recur-
so - ou mesmo o risco de comprometimento da efetividade da
decisão final, aliado a fundamentos relevantes, justifica-se a
antecipação da tutela recursal, que no caso concreto, seria a
atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação inter-
posto pelo agravante. Com efeito, no presente caso, observa-se
em princípio, que a obrigação primária pelo pagamento dos
alimentos é do pai, nos exatos termos do artigo 1.566, inciso
IV, do Código Civil, onde prevê que são deveres de ambos os
cônjuges o sustento, guarda e educação dos filhos. Sendo as-
sim, ao menos em tese, só existe aplicação do disposto nos
artigos 1.696 e 1.698, do Código Civil, quando aquele que deve
alimentos em primeiro lugar, não estiver em condições de su-
portar totalmente o encargo. Dessa forma, ao menos em nível
de cognição sumária, não existe nenhuma prova nos autos de
que a agravada demonstrou que o pai não possui condições de
suportar totalmente o encargo, até mesmo porque já foram fi-
xados alimentos em uma sentença, que bem ou mal, estão sen-
do pagos e, não existe notícia de que tenha sido proposta uma
ação revisional de alimentos para demonstrar que a quantia fi-
xada na sentença (fls. 100/103), é insuficiente para o sustento
da criança. Outrossim, também não existe nos autos prova so-
bre a real condição de pagamento por parte dos agravantes e,
em se considerando a prova por estes produzidas, de que se
encontram em tratamento de saúde de doença grave, é de se
acolher o pedido de efeito suspensivo da decisão impugnada,
até mesmo porque em se tratando de alimentos o dano irrepará-
vel é demonstrado de plano em face da irreptibilidade dos ali-
mentos. Assim sendo, concedo o efeito suspensivo em relação
à decisão impugnada, eximindo, por ora, os agravantes do pa-
gamento dos valores fixados a título de alimentos provisórios.
IV - Comunique-se a presente decisão e requisitem-se informa-
ções ao juiz da causa para que as preste nos prazo de 10 (dez)
dias. V - Intime-se a parte agravada para apresentar resposta,
no prazo de 10 (dez) dias, na forma do artigo 527, inciso V, do
Código de Processo Civil. VI - Intimem-se. Curitiba, 22 de
novembro de 2006. Juiz Conv. TITO CAMPOS DE PAULA
Relator

0043 . Processo/Prot: 0388140-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/227529. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2006.00001301 Alimentos. Agravante: M. M. A.. Advogado:
Marcelo Pagnan Scudero, Sayuri Ohnishi, Emanuele Lamarca
da Silva. Agravado: M. E. I. A. Representado(a). Advogado:
Angela Karina Chirnev Pedotti, Maria Paula Fuganti. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto.
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Despacho:

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de conces-
são de efeito suspensivo interposto por M. M. A. contra a deci-
são proferida pelo il. Juiz da 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho da Comarca de Londrina que, nos autos da ação de
alimentos intentada por M. E. I. A., arbitrou alimentos provisó-
rios em 25% sobre os rendimentos líquidos do requerido, a ser
pago até o dia 10 subsequente ao mês do vencimento (fls. 73/
75-TJ). Defende o agravante a necessidade de concessão de
efeito suspensivo ao recurso, vez que presente a lesão grave e
de difícil reparação, pois corre o risco de ter que efetuar o pa-
gamento de alimentos provisórios em valor excessivamente
superior ao necessário para a sobrevivência da agravada e do
que é capaz de suportar, o que pode levá-lo à inadimplência
para honrar outros compromissos. Afirma que suas despesas
representam R$ 925,00 (novecentos e vinte e cinco reais), e
como está desempregado, não dispõe de outra forma de rendi-
mentos, sendo-lhe impossível no momento dispor de mais de
R$ 100,00 (cem reais) para o sustento da filha. II - Não enten-
do relevantes os fundamentos apresentados com o escopo de
justificar a suspensão do cumprimento da decisão recorrida até
o pronunciamento definitivo desta Câmara, pois ao menos em
cognição sumária e prévia, não se constata a presença no caso
concreto, de um dos requisitos essenciais e conexos - fumus
boni iuris. De fato, as alegações do agravante quanto a desne-
cessidade da agravada em ter os alimentos fixados no patamar
de 25% dos seus rendimentos não passam de meras suposições
desprovidas de elementos fáticos que lhe dêem guarida, pois
trata-se de criança de tenra idade (pouco mais de três anos),
que despende sim considerável valor para ter uma infância dig-
na e com o amparo suficiente. De outra banda, as suas asserti-
vas pelo fato de estar desempregado também não se sustentam,
pelo menos por ora, já que estará o agravante amparado pelo
seguro desemprego, pelo menos pelo tempo suficiente ao jul-
gamento do mérito deste recurso, podendo sim dar cumprimen-
to ao que restou decidido quanto ao valor da pensão alimentí-
cia em favor de sua filha. Isto posto, considerando que o valor
da pensão provisória foi fixado com razoabilidade e dentro de
parâmetros compatíveis com as necessidades da agravada, que
conta hoje com pouco mais de 3 (três) anos de idade, indefere-
se o almejado efeito suspensivo. III - Comunique-se de imedi-
ato o meritíssimo Juiz o inteiro teor desta decisão, solicitando-
lhe informações no decêndio legal. IV - Intime-se a recorrida
para que responda, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. V - Se
na resposta a agravada apresentar documento novo, intime-se o
agravante para se manifestar, querendo, em até 05 (cinco) dias
(CPC, arts. 398 e 162, § 4º). VI - Após, dê-se vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 23 de no-
vembro de 2006. Juiz José Laurindo de Souza Netto Relator
Convocado

0044 . Processo/Prot: 0388275-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/228814. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00001117 Divórcio. Agravante: J. A. S..
Advogado: Marcelo Ortolani Cardoso, Denise Cristine Borges.
Agravado: M. R. S.. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. José
Laurindo de Souza Netto. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por João Alves
dos Santos, em face da decisão proferida pela MMª Juíza da 3ª
Vara de Família do Foro Central da Comarca da Reigão Metro-
politana de Curitiba que, na ação de divórcio litigioso c/c pedi-
do de tutela antecipada movida em desfavor de M. R. S., reme-
teu o autor ao procedimento próprio, pois em divórcio direto o
único requisito é a separação de fato há mais de dois anos e
questões outras, como guarda, regulamentação de visitas, ali-
mentos e partilha devem ser tratados em processo autônomo.
Aduz o agravante que há um equívoco no entendimento defen-
dido pela MM Juíza a quo, vez que o artigo 1584 do Código
Civil é claro ao afirmar que: “decretada a separação judicial ou
o divórcio, sem que haja entre as partes acordo quanto à guarda
dos filhos, será ela atribuída a quem revelar melhores condi-
ções de exercê-la”, ou seja, deverá existir a análise desta ques-
tão pelo juízo, o que importa necessariamente na existência de
pedido expresso. Alega que não há qualquer motivo para que
se perpetue as ações de cunho familiar e o litígio entre as par-
tes, que acarretam, na maioria das vezes, em prejuízo apenas e
tão somente dos menores envolvidos. Afirma assim que está
equivocada a r. decisão, uma vez que nada impede que haja na
ação de divórcio direto pedido de regulamentação de guarda,
visitas e alimentos, ao contrário, é aconselhável que estas ques-
tões sejam decididas no pleito evitando a eternização das ações,
com o prolongamento indevido da lide, até por força do princí-
pio da economia processual. Pugna pela concessão de efeito
suspensivo ao recurso, vez que a manutenção da decisão com-
batida irá causar-lhe lesão grave, sendo esta de difícil repara-
ção, principalmente aos seus filhos, pois a qualquer momento a
agravada poderá retornar e exigir a retomada da guarda de seus
filhos, como se objetos fossem, criando uma enorme insegu-
rança jurídica. 2. Porque tempestivo, preparado, e instruído com
as peças obrigatórias, a teor dos artigos 522, caput, e 525, I do
CPC, recebo o recurso. O artigo 557, § 1º-A do Código de Pro-
cesso Civil, atribuindo importantes poderes ao relator na prola-
ção de decisões monocráticas, possibilita que se dê provimento
ao recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Orientado
por tais poderes, então, é que passo a apreciar monocratica-
mente o recurso. Com razão o agravante, vez que plenamente
possível o pedidos de guarda provisória de seus filhos - Tha-
wan e Thaymmene, com sete e quatorze anos de idade, respec-
tivamente (fls. 26/27), com o de divórcio, como feito em sua
inicial. De fato, o entendimento do il. Juiz a quo, encontra-se
correto, contudo insuficiente, vez que o único requisito do di-
vórcio direto é a separação de fato, há mais de dois anos, nos
termos do art. 40, caput da Lei 6.515/77, contudo, não há ne-
nhuma impossibilidade legal de se processar a ação tal como
requerida pelo autor, ora agravante. Neste sentido, são as se-

guintes decisões colacionadas por Theotoni Negrão e José Ro-
berto F. Gouvêa, em comentários ao artigo 40 da mencionada
Lei: “Art. 40: 4. “No divórcio direto, pela nova sistemática,
deve-se provar o decurso de tempo, não interessando quem deu
causa à separação de fato, pois o pedido pode ser proposto pelo
cônjuge que foi vítima da ruptura, como também por quem é
responsável por ela. Entretanto, a obrigação alimentar deve ser
apreciada, após a instrução probatória, para que não se poster-
gue para o futuro, ou outra ação, tema de tal relevância, salvo
absoluta impossibilidade de exame na própria demanda”
(RJTJERGS 166/142, maioria). No mesmo sentido: JTJ 211/
20)” (in Código de Processo Civil e legislação processual em
vigor. 38ª ed., São Paulo: Saraiva, 2006). “Art. 40: 4c. “A sen-
tença que decreta o divórcio direto litigioso deve dispor, salvo
situação excepcional, sobre a pensão alimentícia, guarda e vi-
sita dos filhos, a fim de evitar a perpetuidade das demandas”
(STJ-4ª T., REsp 132.304-SP, rel. Min. Ruy Rosado, j. 10.11.97,
deram provimento parcial, v.u., DJU 19.12.97, p. 67.507)” (ob.,
cit.,) (grifei). “Por economia processual, nenhum óbice existe
para que a pensão alimentícia seja requerida e decidida nos
próprios autos de divórcio direto” (JTJ 179/200)” (ob., cit.,).
“Art. 40: 5. Da mesma forma como pode o cônjuge ser conde-
nado, na ação direta de divórcio, a prestar alimentos definiti-
vos (v. nota 4a), assim também poderá haver a concessão de
alimentos provisionais; o art. 852-I do CPC não é exaustivo;
nem podia prever a hipótese, porque é anterior à Lei do Divór-
cio. No mesmo sentido: JTJ 198/190, 259/251” (ob., cit.,). No
mesmo sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE
DIVÓRCIO CUMULADA COM PEDIDO DE ALIMENTOS
PARA O FILHO COMUM. CUMULAÇÃO POSSÍVEL. RE-
DUÇÃO. DESCABIMENTO. “É possível, no caso, a cumula-
ção de ação de divórcio e pedido de alimentos para o filho
comum. O único ponto controvertido é a questão dos alimen-
tos, sendo os demais pontos incontroversos. Caso em que o
valor provisoriamente fixado não merece reforma. Não há um
adminículo de prova sequer a respeito da alegada impossibili-
dade financeira do alimentante. NEGARAM PROVIMENTO”
(Agravo de Instrumento Nº 70006965990, Oitava Câmara Cí-
vel, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rui Portanova, Julgado
em 13/11/2003). DIVÓRCIO. CONVERSÃO. CUMULAÇÃO
COM PEDIDO DE PARTILHA. POSSIBILIDADE. O ART. 31
DA LEI DO DIVORCIO NÃO INVIABILIZA O PEDIDO DO
DIVÓRCIO SEM PRÉVIA PARTILHA, APENAS EXIGE QUE,
PARA SUA DECRETAÇÃO OS BENS DEVERÃO ESTAR
PARTILHADOS, NOS CASOS EM QUE SE CUIDA DE PRÉ-
VIA SEPARAÇÃO JUDICIAL. NÃO EXISTE IMPEDIMEN-
TO LEGAL DE QUE OS PEDIDOS DE PARTILHA E DIVÓR-
CIO SEJAM CONCOMITANTES, DEVENDO, NESSE CASO,
A SENTENÇA DE DIVÓRCIO DISPOR ACERCA DA DIVI-
SÃO DO PATRIMÔNIO COMUM DO CASAL DIVORCIA-
DO. INTELIGÊNCIA DO ART. 43 DA LEI DO DIVÓRCIO.
RECURSO DESPROVIDO. (05 FLS) (Agravo de Instrumento
Nº 70001599869, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do
RS, Relator: Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves, Julgado
em 08/11/2000). 3. Diante do exposto, com fulcro no artigo
557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento de
plano ao recurso, possibilitando a cumulação dos pedidos de
guarda provisória dos menores e de divórcio, na forma como
procedida pelo autor, ora agravante, na ação de divórcio litigi-
oso por ele proposta em desfavor da agravada. 4. Publique-se e
intimem-se, com remessa de cópia da presente decisão ao dig-
no magistrado singular. 5. Autorizo o Sr. chefe de seção, a subs-
crever os atos de ofício, para integral cumprimento desta deci-
são. 6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente fei-
to. Curitiba, 24 de novembro de 2006. Juiz José Laurindo de
Souza Netto Relator Convocado

0045 . Processo/Prot: 0388293-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/226898. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2000.00000052 Guarda e Responsabilidade
de Menor. Agravante: A. J. K.. Advogado: Samuel Ferreira
Xalão. Agravado: D. C. S.. Advogado: Rogério Pereira Borges.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago
(Des. Bonejos Demchuk). Relator Convocado: Juiz Conv. Tito
Campos de Paula. Despacho:

I - Trata-se de Agravo de Instrumento onde o agravante se in-
surge contra decisão que em sede de tutela antecipada conce-
deu a guarda do filho menor em favor da agravada. II - Presen-
tes os requisitos exigidos por lei, admito o recurso interposto e
determino o seu regular processamento como Agravo de Instru-
mento, esclarecendo-se que não houve pedido de liminar. III -
Solicitem-se informações ao juiz da causa para que as preste
nos prazo de 10 (dez) dias. IV - Intime-se a parte agravada para
apresentar resposta, no prazo de 10 (dez) dias, na forma do
artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. V Após, dê-
se vista à Procuradoria Geral de Justiça. VI - Intimem-se. Curi-
tiba, 23 de novembro de 2006. Juiz Conv. TITO CAMPOS DE
PAULA Relator

0046 . Processo/Prot: 0388315-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/228348. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2005.00002963 Execução de Prestação Ali-
menticia. Agravante: E. F. R.. Advogado: Mario Aderbal Cida-
de. Agravado: R. A. V.. Advogado: Mauro Emilio Vaz, Márcia
Severina Badaró. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Costa Barros. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

1. Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto por
E. F. R. em face de decisão proferida pelo Juízo da 2ª Vara de
Família do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, que nos autos de Embargos à Execução de Alimen-
tos nº 1281/2006, indeferiu, por hora, o pedido de alvará de
levantamento da quantia penhorada no autos de execução sob
n.º 2963/2005, determinando o aguardo da decisão dos embar-
gos. Inconformada alega que o valor penhorado é insuficiente
para garantira a execução, além do que, a demora no deferi-
mento da pretensão esta causando prejuízos à agravante, que
aguarda o recebimento de dos valores desde a dada de 24 de

março de 2006. Assevera que o recebimento dos embargos com
a suspensão da execução é irregular, visto que a penhora não
garantiu por completo o Juízo. Que a retenção dos valores pe-
nhorados é ilegal, pois contraria o entendimento do artigo 732,
parágrafo único do CPC. Por fim, requer o recebimento do pre-
sente recurso, para que lhe seja conferido os efeito legais, para
que seja determinada a complementação da penhora, até o li-
mite para garantir a execução, para somente após o compri-
mento desta formalidade, possam os embargos ser aceitos, além
de determinação imediata da liberação dos valores penhora-
dos. 2. Antes de analisar a matéria de mérito recursal, compul-
sando os autos, percebi que a parte recorrente não cumpriu com
o disposto no artigo 525 do CPC, inciso I, especificamente quan-
to à juntada da certidão de intimação da decisão interlocutória,
devendo essa encartar o prazo de publicação para que se verifi-
que a tempestividade do recurso/pressuposto extrínseco de
admissibilidade recursal. Não prestando a simples extração de
cópias dos autos, vez que são extremamente omissa, além dis-
so, a certidão que refere a recorrente como marco de sua inti-
mação, foi exarada em outro processo, e pelo que consta da sua
visualização, não possui assinatura do Escrivão competente.
Ressalto, ainda, que entre a data aposta no corpo da interlocu-
tória (23 de outubro de 2006) e o efetivo protocolo do recurso
nesse juízo (17 de novembro de 2006), existe um longo inter-
regno temporal. 3. Nestes termos, nego seguimento ao agravo
de instrumento, por defeito em sua formação - ausência de jun-
tada da certidão de publicação de prazo, peça obrigatória elen-
cada no artigo 525, I do CPC. 4. Intimem-se. 5. Dê-se ciência
desta decisão ao juízo “a quo”. 6. Após, baixem-se os registros
de pendência do presente feito. Curitiba, 24 de outubro de 2006.
DES. COSTA BARROS Relator

0047 . Processo/Prot: 0388345-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/226871. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2003.00000353 Execução de Prestação Alimenticia. Agravan-
te: C. A. C. Representado(a), C. A. C. Representado(a). Advo-
gado: Erinton Cristiano Dalmaso. Agravado: J. L. F. C.. Advo-
gado: Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate, Guilherme Ré-
gio Pegoraro, Pedro Paulo Pedrosa. Órgão Julgador: 12ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk).
Relator Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula. Despa-
cho:

I - Presentes os requisitos exigidos por lei, admito o recurso
interposto e determino o seu regular processamento como Agra-
vo de Instrumento, esclarecendo-se que não houve pedido de
liminar. II - Solicitem-se informações ao juiz da causa para que
as preste nos prazo de 10 (dez) dias. III - Intime-se a parte
agravada para apresentar resposta, no prazo de 10 (dez) dias,
na forma do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.
IV - Após, dê-se vista à Procuradoria Geral de Justiça. VI -
Intimem-se. Curitiba, 23 de novembro de 2006. Tito Campos
de Paula Juiz Relator

0048 . Processo/Prot: 0388564-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/228092. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2001.00000561 Cobrança de Honorários. Agravan-
te: Almir Kutne. Advogado: Almir Kutne. Agravado: Roberto
Guiraud, Jairo Guiraud. Advogado: Renato Antunes Villanova.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago
(Des. Bonejos Demchuk). Relator Convocado: Juiz Conv. Tito
Campos de Paula. Despacho:

I - Trata-se de Agravo de Instrumento contra decisão que em
execução decorrente de título judicial (fls. 719/720), determi-
nou a penhora de crédito relativo a honorários advocatícios do
ora agravante. Pleiteia o agravante a concessão de efeito sus-
pensivo ao presente recurso, sob pena de haver dano irreversí-
vel, sob argumento principal de que o crédito relativo a hono-
rários advocatícios, mesmo que decorrente de verba de sucum-
bência, é impenhorável. II - Presentes os requisitos exigidos
por lei, admito o recurso interposto e determino o seu regular
processamento como Agravo de Instrumento. III - Indefiro a
concessão de efeito suspensivo, eis que não vislumbro a possi-
bilidade de lesão grave ou de difícil reparação, tendo em vista
que no caso concreto, inicialmente, o ora agravante, que tam-
bém é advogado, ingressou com uma Ação de Cobrança de
Honorários cumulada com Reparação de Danos contra os ora
agravados Roberto e Jairo Guiralde, sendo que a ação proposta
foi julgada improcedente e o ora agravante foi condenado ao
pagamento, na época, de R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de
honorários advocatícios. Inconformado, interpôs apelação contra
a sentença, porém, foi negado provimento ao seu apelo e, ape-
sar de ter ingressado com Recurso Especial junto ao STJ, seu
recurso não foi conhecido pelo STJ e, com o trânsito em julga-
do do acórdão, iniciou-se a execução, contra a qual o ora agra-
vante interpôs Agravo de Instrumento em razão da rejeição da
Objeção de Pré-Executividade, agravo este a que também foi
negado provimento. Em face disso, foi determinada a penhora
de um crédito de honorários advocatícios sucumbenciais arbi-
trados em outro juízo, onde o ora agravante figura como credor
de tais créditos e, mais uma vez, inconformado, interpôs o pre-
sente agravo de instrumento, entretanto, em que pese o incon-
formismo do agravante, penso que não existe a possibilidade
de dano irreparável caso a liminar não seja concedida, eis que
na realidade praticamente não existe discussão sobre o dever
do agravante em efetuar o pagamento dos honorários a que foi
condenado e, tendo este demonstrado que em princípio, está
tentando se esquivar do cumprimento da sentença, mormente
porque existe informação de que houve resistência ao cumpri-
mento do mandado quando se tentou penhorar outros bens, isto
em junho de 2005 (fl. 560) e, também apresentou petição ale-
gando a impenhorabilidade de outros bens (fls. 561/562), de
forma que, não tendo o agravante demonstrado boa vontade em
efetuar o pagamento de débito judicial indiscutível, na dúvida,
deve-se manter a penhora sobre os referidos créditos de hono-
rários, principalmente porque se tratam de honorários sucum-
benciais, sendo que uma boa parte da jurisprudência entende
que não se constituem em verbas alimentares. IV - Requisitem-

se informações ao juiz da causa para que as preste nos prazo de
10 (dez) dias. V - Intime-se a parte agravada para apresentar
resposta, no prazo de 10 (dez) dias, na forma do artigo 527,
inciso V, do Código de Processo Civil. VI - Intimem-se. Curiti-
ba, 27 de novembro de 2006. Juiz Conv. TITO CAMPOS DE
PAULA Relator

IV Divisão de Processo Cível           Emitido em 30/11/2006
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10404

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Anisio dos Santos 007 0379732-0
Aparecido Albino Dechiche 006 0377287-2
Carlos Victor Brune 001 0364711-8
Chrystien Agatha Zani T. Moreira 007 0379732-0
Eridson Pompeu da Silva 004 0387910-9
Evandro Lúcio Pereira de Souza 006 0377287-2

007 0379732-0
Fábio Michael Moreira 007 0379732-0
Ivo Dyniewicz 004 0387910-9
Kátia Raquel de Souza Castilho 003 0387638-2
Lucíola Lopes Corrêa 002 0384006-8/01
Luis Eduardo Mikowski 002 0384006-8/01
Marcelo Mokwa dos Santos 007 0379732-0
Marcio Antonio Batista da Silva 006 0377287-2
Paulo Afonso Gonçalves 001 0364711-8
Paulo Henrique Gardemann 005 0388271-1
Simone Saraiva 003 0387638-2
Tais Serafim Souza da Costa 007 0379732-0
Valter Carlos Marques 007 0379732-0
Wagner Rogério de Lima 005 0388271-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0364711-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/116903. Comarca: Formosa do Oeste. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2004.00000063 Embargos do
Devedor. Apelante: Esmeraldo do Nascimento, Maria de Lour-
des do Nascimento. Advogado: Paulo Afonso Gonçalves. Ape-
lado: Banco Banestado S/a. Advogado: Carlos Victor Brune.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos
Ramina. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Despacho:

Tratando-se e embargos à execução de cédula de crédito rural
emitida por pequeno agricultor, objeto de alongamento dos pra-
zos com base na Lei Federal nº 9.138/95, vislumbro a possibi-
lidade de solução amigável para a lide. Assim, designo o dia 14
de dezembro vindouro, às 10h, para uma audiência conciliató-
ria, na sala nº 103, deste Tribunal (1º andar do Anexo). Inti-
mem-se as partes, por meio de seus advogados. Curitiba, 28 de
novembro de 2006. Des. Domingos Ramina - Relator

0002 . Processo/Prot: 0384006-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/224845. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 384006-8 Agravo de Instrumento. Agravante: João
Augusto Budolla, Lenita Piccoli Budolla. Advogado: Lucíola
Lopes Corrêa. Agravado: Banco Banestado Sa. Advogado: Luis
Eduardo Mikowski. Embargante: João Augusto Budolla, Leni-
ta Piccoli Budolla. Advogado: Lucíola Lopes Corrêa. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. I - João Augusto Budolla e Lenita Piccoli ingressam
com os presentes embargos de declaração em face da decisão
proferida por esta Relatoria que negou seguimento ao agravo
de instrumento interposto em face de BANCO BANESTADO
S/A (fls. 173/175). Manifesta sua irresignação, sustentando que
a decisão foi omissa em relação à possibilidade do prossegui-
mento da execução somente até a penhora, pelo que propugna
pela a reforma da decisão (fls.179/180) II - Os embargos decla-
ratórios não prosperam posto que inocorre qualquer omissão
quanto ao tema referente à suspensão da execução. O embar-
gante interpôs agravo de instrumento da decisão que, em sede
de execução hipotecária, rejeitou a exceção de pré-executivi-
dade na qual pretendia a extinção, sem julgamento de mérito,
ou a suspensão do referido processo de execução até o trânsito
em julgado da ação revisional proposta perante a Justiça Fede-
ral. A decisão embargada negou seguimento ao recurso, con-
signando que a propositura da ação revisional não obsta o ajui-
zamento da ação de execução e não a suspende. Isto porque, a
conexão das ações se configura somente com a oposição dos
embargos à execução. Tendo em vista não se tratar de questão
de ordem pública ou conhecível de ofício, a matéria não pode
ser alegada em sede de exceção de pré-executividade. Obser-
va-se, ainda, que tem sido admitida a suspensão da execução
quando a revisional foi ajuizada antes da execução ou no curso
do prazo dos embargos, haja vista que, estando o juízo garanti-
do, seria infundado exigir que o devedor oponha os embargos,
repetindo as alegações da revisional. Todavia, no presente caso,
não houve a indicação de que o bem hipotecado já tenha sido
penhorado. Diante destes fundamentos restou demonstrada a
manifesta improcedência e o confronto com a jurisprudência
dominante do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal,
razão pela qual a pretensão de suspensão da execução restou
indeferida, ou seja, o processo de execução deve prosseguir
normalmente, ao menos até a ocorrência de hipótese legal a
autorizar a suspensão. Vislumbra-se que o embargante busca,
em essência, é o reexame da matéria, fim este para o qual não
são cabíveis os embargos de declaração. III - Inocorrendo, por-
tanto, qualquer omissão, contradição ou obscuridade e sendo
descabido o intuito de reexame, rejeito os presentes embargos.
IV - Intimem-se. Curitiba, 27 de novembro de 2006. Augusto
Côrtes Relator
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0003 . Processo/Prot: 0387638-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/225172. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000913 Indenização. Agravan-
te: Rafael Calderaro Tortato. Advogado: Kátia Raquel de Sou-
za Castilho, Simone Saraiva. Agravado: Banco Itaú Sa. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Al-
ves. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. Inicialmente, corrija-se o nome do agravante. Cui-
da-se de agravo de instrumento interposto por Rafael Caldera-
ro Tortato em face da decisão do MMº Juiz da 6ª Vara Cível de
Maringá, proferida em ação de indenização, promovida contra
Banco Itaú S/A, que indeferiu pedido de justiça gratuita, por
ser o conceito de pobreza muito relativo e entender que, o be-
nefício da gratuidade, sem se mencionar o patrimônio e renda
não pode ser tido como sério e indica apenas um artifício para
litigar sem o ônus das custas. Em conseqüência, determinou a
intimação do autor para efetuar o pagamento das custas proces-
suais, sob pena de cancelamento da distribuição. Em suas ra-
zões, relata ser apenas estudante, não exercendo atividade re-
munerada com que possa arcar com as custas e despesas do
processo. Ainda, que a conta poupança indicada na inicial, ob-
jeto da demanda, fora encerrada em 1992. Finaliza colacionan-
do julgados e defendendo que a mera declaração de pobreza é
suficiente à concessão do benefício. Isto posto. O agravante,
em seu petitório inicial de fls. 05 a 08 (numeração do TJ), re-
quereu os benefícios da justiça gratuita, por não dispor de con-
dições para arcar com as custas e despesas processuais, sem
prejudicar seu sustento e de seus familiares. Ainda, declarou
sua pobreza, na acepção jurídica do termo, à fl. 10. A alegação
de insuficiência econômica para o pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, é suficiente para o deferi-
mento do benefício da justiça gratuita, ante a presunção iuris
tantum de veracidade, considerando a ausência de prova em
sentido contrário. A Lei nº 1.060/50 estabelece claramente em
seu art. 2º, parágrafo único, que fazem jus ao benefício da as-
sistência judiciária, todos aqueles que não possuírem condi-
ções de pagar custas processuais e honorários advocatícios, sem
prejuízo próprio ou de sua família, bastando para isto a simples
afirmação nesse sentido, que até prova em contrário, assim se-
rão presumidos, nos termos do disposto no art. 4º e seu pará-
grafo. Por sinal, dispõe o artigo 4º da Lei nº 1.060, de 05.02.50,
com a redação dada pela Lei nº 7.510, de 04.07.86, que a parte
gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante sim-
ples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em
condições de pagar as custas do processo e honorários advoca-
tícios, sem prejuízo próprio ou de sua família. Acrescenta o §
1º que se presume pobre, até prova em contrário, quem afirmar
essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento do
décuplo das custas judiciais. Basta, portanto, para o deferimento
do pedido, que a parte requeira o benefício, afirmando que não
tem condições de pagar as custas do processo e honorários ad-
vocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família. Neste senti-
do, é o entendimento do e. Superior Tribunal de Justiça: “1 - A
simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é sufici-
ente para o deferimento do benefício, haja vista o art. 4º, da Lei
nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Fe-
deral. Precedentes da Corte. 2 - Ainda que assim não fosse, é
dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratui-
ta, razão pela qual, nos termos da jurisprudência do STJ, per-
mite-se a sua concessão ex officio. 3 - (...). 4 - Recurso especi-
al conhecido e provido” (REsp nº 320019/RS, 6ª T. Rel. Min.
Fernando Gonçalves. DJU 15.04.2002). “1. A Constituição
Federal recepcionou o instituto da assistência judiciária gratui-
ta, formulada mediante simples declaração de pobreza, sem
necessidade da respectiva comprovação ....” (REsp 200390/SP.
5ª T. Rel. Min. Edson Vidigal. DJU 04.12.2000, p. 00085). “Para
se obter o beneficio da assistência judiciária gratuita, basta que
seu beneficiário a requeira mediante simples afirmação do es-
tado de miserabilidade, sendo desnecessária a sua comprova-
ção” (Resp nº 121799/RS. 6ª T. Rel. Min. Hamilton Carvalhi-
do. DJU 26.06.2000, p. 00198). E também o Supremo Tribunal
Federal: “A garantia da CF 5º LXXIV - assistência jurídica in-
tegral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recur-
sos - não revogou a de assistência judiciária gratuita da L. 1060,
de 1950, aos necessitados, certo que, para obtenção desta, bas-
ta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que a sua
situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de sua
manutenção ou de sua família. Essa norma infraconstitucional
põe-se ademais, dentro do espírito da Constituição, que deseja
que seja facilitado o acesso a todos à justiça (CF 5º XXXV)”
(RE 205746-1/RS. 2ª T. Rel. Min. Carlos Velloso. DJU
28.02.1997). Assim, a gratuidade só deveria ter sido negada se
estivesse comprovada, de maneira irretorquível, a possibilida-
de econômica do agravante de arcar com as custas do processo.
O fato de o recorrente não ter mencionado sua renda nem seu
patrimônio, bem como ser a escrivania particular, conforme
argüiu o magistrado (fls. 13/14), não é circunstância que, por si
só, legitime o indeferimento do benefício da gratuidade, pois
deve ser preconizada a afirmação do autor de que não está em
condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo próprio
ou de sua família. Ademais, como enfatizou a eminente De-
sembargadora Anny Mary Kuss em caso similar: “Infelizmen-
te, a realidade sócio-econômica de nosso país tem imposto a
pessoas físicas e jurídicas que dantes não cogitariam pleitear a
assistência judiciária gratuita, a necessidade dela se valer para
que possam ter acesso ao Judiciário e o julgador moderno não
pode ignorar essa realidade, principalmente quando “a Lei
1.060/50, não exige, para a concessão da justiça gratuita, a
miséria absoluta, nem que o requerente ande descalço. O con-
ceito de pobreza estabelecido na referida lei é o do orçamento
apertado, de modo que haja prejuízo do sustento do próprio
requerente ou de sua família (Dagma Paulino dos Reis, Dicio-
nário Jurisprudencial, 2ª ed., São Paulo: Ed. RT, p. 192-3)”
(TAPR, AI n.º 255905-9, 6.ª CC, DJ. De 19.03.2004). Assim,
imprópria se afigura a decisão de indeferimento proferida pelo
juízo singular, eis que não há nos autos nenhuma prova contrá-
ria à afirmação do agravante capaz de desautorizar tal presun-
ção em seu proveito. Aliás, a assistência judiciária gratuita, em
face do princípio constitucional (artigo 5º, inciso LXXIV, da
Constituição da República), deve ser interpretada extensiva-
mente e praticada como um instrumento de acesso à ordem ju-

rídica justa, e não apenas como defesa técnica processual. Ade-
mais, se no futuro, constatada como insubsistente (não verda-
deira) a afirmação do agravante, há a possibilidade de impug-
nação pela parte adversa (art. 7º) sendo inclusive passível de
diligência, pelo próprio juiz, observado o contraditório (art. 8º).
Diante destas ponderações, conclui-se que a decisão recorrida
está em manifesto confronto com a jurisprudência dos e. tribu-
nais superiores, de modo que, nos termos do artigo 557, § 1º-A,
dá-se provimento ao recurso, para reformar a decisão agrava-
da, deferindo à autora o benefício da assistência judiciária gra-
tuita. Int. Curitiba, 24 de novembro de 2.006. Des. Airvaldo
Stela Alves - Relator

0004 . Processo/Prot: 0387910-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/227188. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000535 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Elio Cordeiro Lopes. Advogado: Eridson Pompeu
da Silva. Agravado: Antonio Fernando Breda, Osmair Vendra-
min. Advogado: Ivo Dyniewicz. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

1. Volta-se o agravante contra o despacho proferido nos autos
n° 535/2006, pelo qual se acolheu a exceção de pré-executivi-
dade apresentada por Antônio Fernando Breda, Marili Vendra-
min Breda, Osmair Vendramin e Sirlete Soares Pinto, e se jul-
gou extinta a execução de título extrajudicial em relação a eles,
agravados, condenando-se o exeqüente nos ônus sucumbenci-
ais daquela exceção (fl. 38/42-TJ). Objetiva a reversão da de-
cisão hostilizada com o desacolhimento da exceção de pré-exe-
cutividade oposta, argumentando que os agravados ao presta-
rem o aval, omitiram que ambos eram casados em comunhão
universal de bens, e mesmo com a falta da anuência de suas
respectivas esposas a obrigação persiste e a parte que lhes cabe
no patrimônio responde pelo aval prestado. Por fim, alega que
o primeiro executado, Osmair Vendramin ajuizou ação junto à
Vara de Família de Curitiba, não se precisando o seu atual esta-
do civil. Também quanto à condenação nos honorários advoca-
tícios, entende que se mantida a decisão agravada, deverão ser
reduzidos. 2. Verifica-se pela petição recursal que os agrava-
dos opuseram a exceção de pré-executividade visando descons-
tituir em relação a eles um título executivo extrajudicial, dos
quais são avalistas, por falta de anuência de suas esposas. De-
nota-se pelas fotocópias anexadas ao recurso que o título exe-
qüendo foi firmado em 22.12.2005 (fls. 9-TJ), quando já vigia,
portanto, o Novo Código Civil. Ora, referido Codex, em seu
art. 1.647, inc. III, dispõe: “Art. 1.647 - Ressalvado o disposto
no art. 1.648, nenhum dos cônjuges pode, sem autorização do
outro, exceto no regime da separação absoluta: (...) III - Prestar
fiança ou aval” Ainda, dispõe seu art. 1.649: “Art. 1649 - A
falta de autorização, não suprida pelo juiz, quando necessária
(art. 1.647), tornará anulável o ato praticado, podendo o outro
cônjuge pleitear-lhe a anulação, até dois anos depois de termi-
nada a sociedade conjugal” Assim, tem-se que o próprio texto
legal expressamente torna anulável o aval prestado sem o con-
sentimento do outro cônjuge. Ora, assim cabe ao credor cercar-
se de todos os cuidados necessários para que efetivamente re-
ceba seu crédito. Tais cuidados por certo devem abranger tam-
bém a garantia, pois, em caso de insolvência do devedor prin-
cipal, cabe a ele demandar o garantidor. No caso em tela, ob-
serva-se que o credor descuidou-se do seu dever. Afinal, não
obstante o título tenha sido firmado já sob a vigência do Novo
Código Civil, deixou de observar texto expresso de lei para a
validade do aval, afigurando-se necessária a outorga uxória das
cônjuges dos avalistas, os quais, segundo afirmou o Magistra-
do a quo, já eram casados em regime de comunhão universal e
parcial de bens( fls. 40, segundo parágrafo). Assim, tendo em
vista sua própria desídia, deve o credor arcar com os efeitos
dela decorrentes, anulando-se os avais prestados, como bem
decidiu Juiz monocrático. Ora, no que se refere à fiança, é pa-
cífica a jurisprudência do STJ no sentido de que se nulifica a
garantia em sua integralidade, não havendo que se falar na li-
mitação dos efeitos da nulidade à meação do cônjuge que não
assentiu com a prestação da garantia. Neste sentido: PROCES-
SUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - COISA JUL-
GADA - TERCEIRO - INEXISTÊNCIA - ART. 472 CPC - FI-
ANÇA - OUTORGA UXÓRIA - AUSÊNCIA - INEFICÁCIA
TOTAL DO ATO - FIADOR. BEM DE FAMÍLIA. IMPENHO-
RABILIDADE. ART. 3º, VII, DA LEI Nº 8.009/90. NÃO RE-
CEPÇÃO. I - A coisa julgada incidente sobre o processo de
conhecimento e conseqüentes embargos opostos por um cônju-
ge não pode atingir o outro, quando este não tiver sido parte
naqueles processos (art. 472, do Código de Processo Civil). II -
A ausência de consentimento da esposa em fiança prestada pelo
marido invalida o ato por inteiro. Nula a garantia, portanto.
Certo, ainda, que não se pode limitar o efeito dessa nulidade
apenas à meação da mulher. III - Com respaldo em recente jul-
gado proferido pelo Pretório Excelso, é impenhorável bem de
família pertencente a fiador em contrato de locação, porquanto
o art. 3º, VII, da Lei nº 8.009/90 não foi recepcionado pelo art.
6º da Constituição Federal (redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 26/2000). Recurso provido” (STJ - Resp. nº 631.262,
Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, DJ de 26.09.2005).
Assim, restando comprovada a ausência de outorga uxória, in-
válido é o aval prestado, afigurando-se correta a exclusão dos
avalistas do pólo passivo da execução. Por fim, melhor sorte
não assiste ao recorrente quando pugna pela redução da conde-
nação em honorários advocatícios, pois, havendo a extinção do
feito em relação a um dos executados, é certo que cabe ao exe-
qüente arcar com as despesas decorrentes da inclusão indevida
do avalista no pólo passivo. Ademais, mesmo para a simples
oposição de exceção de pré-executividade houve a necessida-
de de contratação de advogado pela parte interessada. Cuida-
se, pois, de agravo de instrumento manifestamente improce-
dente. Destarte, nego-lhe seguimento (art. 557 do CPC). Curi-
tiba, 27 de novembro de 2006. DES. ÂNGELO ZATTAR - Re-
lator.

0005 . Processo/Prot: 0388271-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/228845. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível

e Anexos. Ação Originária: 2004.00000103 Indenização. Agra-
vante: Márcio Justino de Freitas. Advogado: Paulo Henrique
Gardemann. Agravado: Banco Bcn Sa. Advogado: Wagner Ro-
gério de Lima. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lo-
pes Cortes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. I- Trata-se de agravo de instrumento interposto por
Márcio Justino de Freitas da decisão do MM. Juiz de Direito
da Vara Cível da Comarca de Cambé que na ação ordinária de
cancelamento de protesto e inscrição em cadastro negativo de
crédito cumulada com indenização que move contra o Banco
BCN S.A., indeferiu o pedido de realização de prova pericial
grafotécnica, determinando a conta e preparo, para posterior
conclusão do processo (fls. 72). II- O recurso veio acompanha-
do das peças obrigatórias a que se refere o art. 525 do CPC,
assim como as necessárias ao deslinde da causa, verificando-se
da certidão de fls. 74 a tempestividade do presente recurso.
Quanto a sua admissibilidade sob a forma de instrumento en-
tendo que a decisão não se enquadra entre aquelas suscetíveis
de causar à parte lesão grave e de difícil reparação se não for
examinada de imediato pelo órgão ad quem, posto que, o ma-
gistrado, a quem compete o exame da necessidade das provas
entendeu pela sua dispensabilidade para a solução das ques-
tões controvertidas e, por outro lado, eventual cerceamento de
defesa pela não produção da prova pericial pretendida e a sua
real necessidade somente poderá ser avaliada após a sentença
ser proferida, inocorrendo qualquer gravame caso a questão
venha a ser resolvida posteriormente, autorizando a conversão
do presente recurso para a forma retida. Portanto, converto o
agravo de instrumento em retido, na forma do art. 527, II, do
CPC. III- Intimem-se e, oportunamente, baixem os autos ao
Juízo de origem (art. 527, II, in fine), para eventual apreciação
futura. Curitiba, 23 de novembro de 2006. AUGUSTO CÔR-
TES Relator

Vista ao(s) Apelante(s) - Prazo : 10 dias

0006 . Processo/Prot: 0377287-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/170574. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2003.00000211 Embar-
gos de Terceiro. Apelante: Banco do Brasil Sa. Advogado:
Marcio Antonio Batista da Silva, Evandro Lúcio Pereira de
Souza. Apelado: Nivaldo Regina Nunes, Áurea Castilho Regi-
na. Advogado: Aparecido Albino Dechiche. Órgão Julgador:
13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Revisor: Des. Domin-
gos Ramina

0007 . Processo/Prot: 0379732-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/184995. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00001386 Embargos a Execução. Apelante:
Banco do Brasil Sa. Advogado: Valter Carlos Marques, Evan-
dro Lúcio Pereira de Souza, Marcelo Mokwa dos Santos, Tais
Serafim Souza da Costa, Anisio dos Santos. Apelado: J.m. Li-
vraria Jurídica Ltda, Juraci Moreira, Rosi Cleia Schmidt Mo-
reira. Advogado: Fábio Michael Moreira, Chrystien Agatha Zani
Tomelin Moreira. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros

IV Divisão de Processo Cível           Emitido em 30/11/2006
Seção da 14ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10410

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alan Rogério Mincache 007 0388546-3
André Luiz Giudicissi Cunha 009 0388854-0
Andre dos Santos Damas 004 0388144-9
Dirceu Pagani 001 0379420-5
Edson Luiz Ducat 007 0388546-3
Fábio Rotter Meda 007 0388546-3
Hellison Eduardo Alves 004 0388144-9
Itamar Luiz Monteiro Côrtes 006 0388449-9
José Devanir Frítola 001 0379420-5
Klaus Schnitzler 008 0388673-5
Luis Eduardo Mikowski 008 0388673-5
Melissa Egashira 009 0388854-0
Moyses Grinberg 008 0388673-5
Nelson Beltzac Junior 003 0388092-0
Nelson Paschoalotto 006 0388449-9
Odilon Mendes Júnior 002 0387913-0
Robson Jesus Navarro Sanchez 007 0388546-3
Rodrigo Gaspar Teixeira 005 0388300-7
Walter José Mathias Júnior 008 0388673-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0379420-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/195830. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 1996.00001164 Medida Cautelar. Agravante: Vide-
olar Sa. Advogado: José Devanir Frítola. Agravado: Ried Co-
mércio de Materiais Fotográfico, Italy Color Ltda. Advogado:
Dirceu Pagani. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Guido Döbeli. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Apareci-
da Blanco de Lima. Despacho:

Considerando a informação prestada as fls. 68, determino: 1)
a retificação do capeado no que compete ao nome do advogado
da parte agravada (vide procuração de fls. 05); 2) a descon-
sideração da certificação de fls. 70; 3) a intimação das empre-
sas agravadas (na pessoa do advogado indicado às fls. 05) para
fins de atendimento do art. 527, V, do CPC. Curitiba, 14/11/
2006. Des. Guido Döbeli.

0002 . Processo/Prot: 0387913-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/227271. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000999 Cobrança. Agravante: Espolio de
João Vargas de Oliveira. Advogado: Odilon Mendes Júnior.
Agravado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Des-
pacho:

Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto por ESPOLIO
DE JOÃO VARGAS DE OLIVEIRA, representado pela inven-
tariante ARGENTINA VARGAS DE OLIVEIRA contra deci-
são interlocutória proferida pelo MM. Juiz da 18ª Vara Cível
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, nos autos de Ação de Cobrança nº 999/2006, proposta em
face de HSBC BANK BRASIL S/A, pela qual indeferiu o plei-
to de concessão dos benefícios da justiça gratuita, nos seguin-
tes termos: “As razões contidas na petição de fls. 29/32 não se
prestam à comprovação da renda, conforme determinado em
fls. 27. Carece de atendimento, então, o comando contido na
primeira parte do despacho retro. Assim, concedo derradeiro
prazo de 05 dias para cumprimento daquela ordem, sob pena
de baixa na distribuição.” Pleiteou o agravante o deferimento
liminar da gratuidade da justiça, e a determinação para o pro-
cessamento da ação independentemente de pagamento das cus-
tas processuais, e dando efeito suspensivo ao recurso. Por ser
tempestivo, estar instruído com as peças obrigatórias e prepa-
rado, o recurso merece ser apreciado. Não comporta para o
caso em exame a concessão da liminar sumariamente, em vir-
tude dos fatos e documentos apresentados depender de criteri-
osos exames. Contudo, a decisão agravada, se mantida, poderá
causar ao agravante danos graves e de difícil reparação, diante
da possibilidade da distribuição da ação vir a ser cancelada.
Dessa forma, concedo o efeito suspensivo pleiteado e determi-
no que se aguarde até o julgamento deste recurso de agravo,
que é de rápida tramitação. Cientifique-se o juízo prolator da
decisão agravada, requisitando lhe a prestação de informações
que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, em especi-
al quanto ao cumprimento do disposto no art. 526 do CPC pelo
agravante. Deixo de determinar a intimação do agravado, em
virtude de não estar ainda integrado à lide. Autorizo o ilustre
Chefe da Divisão Cível para subscrever o ofício. Intime-se.
Curitiba, 22 de novembro de 2006. Des. CELSO SEIKITI SAI-
TO Relator

0003 . Processo/Prot: 0388092-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/227010. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001125 Declaratória. Agravante: Célio Ba-
ggio, Rosilene Peixó Baggio. Advogado: Nelson Beltzac Juni-
or. Agravado: Banco Itaú Sa. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CÉLIO
BAGGIO E ROSILENE PEIXO BAGGIO, contra decisão pro-
ferida pelo MM. Juiz de Direito da 15ª Vara Cível de Curitiba,
às fls. 49-TJ, nos autos de Ação Declaratória de Inexigibilida-
de de Débito c/c Indenização por Dano Moral nº. 1125/2006,
manuseada pelos ora Agravantes em face do BANCO ITAÚ S/
A, que indeferiu pedido de retirada de seus nomes nos órgãos
de proteção ao crédito -SERASA. Inconformados, sustentam
os Agravantes a necessária reforma da decisão. Para tanto, afir-
mam que os documentos carreados aos autos demonstram que
sua saída da sociedade responsável pelo desconto de títulos se
deu em momento anterior às operações realizadas com a insti-
tuição financeira; que foram elas realizadas sem a sua partici-
pação ou anuência, uma vez que não assinaram nenhum docu-
mento. Com isso, dizem presente a verossimilhança das alega-
ções e pedem a tutela antecipatória em sede recursal, afastando
seus nomes dos cadastros de proteção ao crédito. Ao final, es-
peram seja provido o recurso, afastando em definitivo as ano-
tações. II) A concessão de liminar em Agravo de Instrumento,
ou seja, a antecipação de tutela recursal (art. 527, III, do CPC)
constitui exceção, e somente deve ser deferida quando presen-
tes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Muito
mais do que a simples presença da fumaça do bom direito ou
do perigo da demora, para concessão da tutela antecipatória,
necessário estarem suficientemente demonstrados os requisi-
tos do art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam, a
prova inequívoca ou a verossimilhança das alegações. Não vis-
lumbro, ao menos por ora, a existência dos requisitos necessá-
rios à sua concessão conforme requerido, razão pela qual inde-
firo o pedido nesse sentido. III) Notifique-se o juízo de origem
para que sejam prestadas as informações que entender necessá-
rias. IV) Comprove o Agravante ter cumprido o disposto no
artigo 526 do Código de Processo Civil. V) Tendo em vista o
Agravado Banco Itaú S/A não possuir advogado constituído nos
autos, determino que sua intimação seja realizada pessoalmen-
te, por meio de Carta com Aviso de Recebimento (endereço
constante às fls. 02/TJ) para, querendo, responder no prazo de
10 (dez) dias, facultando a juntada de peças que entender con-
venientes, observado o disposto do V do artigo 527 do Código
de Processo Civil. VI) Cumpridas as providências menciona-
das, voltem conclusos. Curitiba, 23 de novembro de 2006.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI Relator

0004 . Processo/Prot: 0388144-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/227572. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000896 Revisão de Contrato.
Agravante: Hsbc Bank Brasil Sa - Banco Múltiplo. Advogado:
Hellison Eduardo Alves. Agravado: José Ricardo Popoatzki.
Advogado: Andre dos Santos Damas. Órgão Julgador: 14ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Despacho:

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO contra a decisão interlo-
cutória do Juiz da 4ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa,
nos autos nº 896/06 de Ação Ordinária de Revisão de Contrato
com Pedido de Antecipação Parcial da Tutela Pretendida con-
tra si movida por JOSÉ RICARDO POPOATZKI, pela qual
deferiu parcialmente a tutela antecipada pleiteada na inicial e
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determinou ao agravante para retirar (ou não incluir) o nome
do agravado junto aos cadastros de restrição ao crédito, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, “sob pena de pagar multa diária de R$
300,00 (trezentos reais), nos termos do artigo 461, § 3º, do
Código de Processo Civil, a partir do 6º dia a contar da citação
inicial”. Sustenta o agravante que o agravado não preenche os
requisitos para ver o seu nome excluído dos cadastros restriti-
vos de crédito, porque os encargos dele cobrados contam com
amparo em lei, no contrato e na jurisprudência do STJ e STF.
Para impedir a inscrição do seu nome nos cadastros de restri-
ção ao crédito, o agravado deveria apontar o débito e depositar
o valor que entende devido ou prestar caução idônea. Pediu a
concessão de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da deci-
são atacada, para permitir ao agravante inscrever o nome do
agravado nos cadastros restritivos de crédito ou determinar que
o agravado preste a caução. O recurso interposto, por ser tem-
pestivo, estar instruído com as peças obrigatórias e preparado,
merece apreciação. Por não se vislumbrar a possibilidade da
decisão agravada causar ao agravante imediato prejuízo, deixo
de conceder o efeito suspensivo. Todavia, recebo o presente
recurso como sendo de agravo de instrumento, que é de rápida
tramitação. Cientifique-se o juízo prolator do despacho agra-
vado, para prestar as informações que entender necessária, no
prazo de 10 (dez) dias, em especial quanto ao cumprimento do
disposto no art. 526 do CPC pelo agravante. Intime-se o agra-
vado para, querendo, apresentar resposta ao presente recurso
no prazo de 10 (dez) dias. Autorizo o ilustre Chefe da Divisão
Cível para subscrever o ofício. Intime-se. Curitiba, 22 de no-
vembro de 2006. Des. CELSO SEIKITI SAITO Relator

0005 . Processo/Prot: 0388300-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/228349. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001385 Revisão de Contrato. Agravante:
Satco Trading Sa. Advogado: Rodrigo Gaspar Teixeira. Agra-
vado: Safe Factoring Fomento Comercial Ltda. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Despacho:

1.DAS RAZÕES DO INCONFORMISMO: Trata-se de agravo
maneado na modalidade instrumental, com pedido de efeito
suspensivo, guerreando a decisão de fls. 201 que em sede de
Ação Revisional e Declaratória de Nulidade de Cláusulas Con-
tratuais c/c Repetição de Indébito (fls. 17) tendo por objeto
contrato de fomento mercantil (factoring - fls. 70) que desem-
bocou em instrumento de Confissão de Dívida (fls. 194) __
agregado à emissão de dezoito promissórias no valor de qua-
torze mil, duzentos e quatro reais e quarenta e três centavos
(fls. 18, terceiro parágrafo) cada uma __, indeferiu a antecipa-
ção de tutela postulada, no que compete aos itens a.2 de fls. 47
(vedação de inscrição do nome das clientes da empresa autora
em banco de dados); a.3 de fls. 48 (vedação de cobrança extra-
judicial diretamente das clientes da empresa autora) e a.4 de
fls. 48 (vedação de eventual utilização das nulas, porque diver-
sas formas de garantia previstas no contrato de factoring e de
confissão de dívida, especialmente as notas promissórias emi-
tidas até julgamento final da ação); indeferindo ainda, final-
mente, o obstar de apresentação para protesto dos títulos versa-
dos. Em síntese, sustenta a agravante que a agravada ao exigir
quatro modalidades de garantia contratual (fiador, recompra dos
títulos, emissão de nota promissória e penhor mercantil, con-
forme respectivamente resta apontado às fls. 72- cláusula X,
fls. 73, cláusula 8ª, parágrafo segundo e cláusula 16, parágra-
fos segundo e terceiro), culminou por desnaturar o factoring,
exercendo, em verdade, ilegalmente atividade própria de insti-
tuição financeira, inclusive com a prática de taxas abusivas,
devendo, portanto, ser determinado por esta instância a absten-
ção (sob pena de multa diária) de: a) inscrição do nome da
agravante no cartório de protesto em relação aos créditos de-
correntes dos instrumentos contratuais declinados; b) cobrança
extrajudicial e de inscrição dos nomes das clientes da agravan-
te (devedoras originárias das duplicatas). 2. DO EFEITO SUS-
PENSIVO: Considerando que a contratação original (factoring)
data de abril de 2005 (fls. 76) e a seguinte (confissão) de agos-
to de 2005 (fls. 196), o que, debilita, a priori, a feição de ur-
gência trabalhada pela agravante, conjugado com o fato de que
restou comentado o resgate de nove das quatorze promissórias
que teriam sido emitidas quando do instrumentalizar da confis-
são (fls. 18, terceiro parágrafo), o que, à primeira vista, obnu-
bila os elementos objetivos do panorama desenhado a respeito
das duplicatas que informaram o contrato original (factoring),
indefiro o efeito suspensivo postulado, vez que, diante de tal
contexto, apropriado é aguardar o enfrentamento recursal defi-
nitivo pelo colegiado após o devido (e necessário) verticalizar
do complexo tabuleiro desfraldado. 3. DA DECISÃO: Frente à
circunstância de que se cuida de decisão inaugural, não estan-
do, portanto, ainda instaurada a relação processual, o que tem-
pera o chamamento da agravada (Neste sentido: 5ª conclusão
do CETARS e STJ 2ª T. MC 5.611, j. DJU 3.2.03, p. 298 e STJ,
4ª T, REsp 164.876, DJU 12.2.01, p. 119); dispenso a provi-
dência ditada pelo art. 527, V do CPC, unicamente determi-
nando que: 3.1. sejam solicitadas ao Dr. Juiz de Direito “a quo”,
no prazo de (10) dias, informações, inclusive quanto ao cum-
primento do disposto no art. 526 do Código de Processo Civil;
3.2. Após, voltem para imediato julgamento. Oficie-se. Intime-
se. Curitiba, 27 de novembro de 2006. Relator Guido Döbeli.

0006 . Processo/Prot: 0388449-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/229928. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000181 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco Bradesco SA. Advogado: Nelson Paschoalotto. Agrava-
do: Cristiano Barros Homem D’rei, Melanie Klein. Advogado:
Itamar Luiz Monteiro Côrtes. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convocado: Jui-
za Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos e examinados. Cuida-se de recurso de Agravo de Instru-
mento interposto pelo Banco Bradesco S/A contra despacho
saneador proferido em audiência de conciliação reproduzida às
fls. 15/17-TJ, nos autos de Ação Ordinária de Revisão Contra-

tual com pedido de Antecipação de Tutela sob nº 181/2006,
ajuizada por Cristiano Barros Homem D´Rei e Outra contra o
agravante, que, dentre outras deliberações, aplicou medida pre-
vista no Código de Defesa do Consumidor ao contrato em ques-
tão e deferiu a inversão do ônus da prova em favor dos autores
agravados, determinando, ainda, que o banco apresentasse os
documentos solicitados na exordial da ação revisional para
possibilitar a realização da prova pericial. A mesma decisão,
ainda determinou a suspensão do processo pelo prazo de 30
dias. Em suas razões, o agravante relata que foi citado de uma
Ação Ordinária de Revisão Contratual com pedido de conces-
são de tutela antecipada, relativa a um contrato de financia-
mento habitacional compreendido no Sistema Financeiro de
Habitação, requerendo o depósito dos valores incontroversos e
que o banco agravante se abstivesse da execução extrajudicial
e de incluir o nome dos agravados nos cadastros de restrição de
crédito. Segue afirmando que no despacho inicial o Juízo defe-
riu apenas o pleito liminar referente à abstenção de execução
extrajudicial e inclusão nos cadastros de proteção ao crédito,
fato que levou o banco requerido a interpor agravo de instru-
mento dessa decisão, recurso que ainda estaria pendente de jul-
gamento. Na seqüência, aduz que foi designada audiência pre-
liminar para o dia 13.11.06, ocasião em que o magistrado de 1º
Grau deferiu a produção de prova pericial com a inversão do
ônus da prova, nos termos do artigo 6º, Inciso VIII, do Código
de Defesa do Consumidor, ensejando a interposição do presen-
te recurso. Sustenta, inicialmente, que por se tratar de audiên-
cia preliminar de conciliação no rito ordinário, prevista no arti-
go 331 do Código de Processo Civil, não incidiria a regra que
determina a interposição oral do agravo. Alega que os agrava-
dos não possuem direito à inversão do ônus da prova, pois a
aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não seria
absoluta, sobretudo quando ausente a verossimilhança das ale-
gações dos autores da ação revisional. Sobre a alegação de hi-
possuficiência dos autores, diz que o contrato é claro em suas
disposições e que por se tratar de questões unicamente de di-
reito, não haveria a necessidade de provas periciais, vez que
todos os documentos já haviam sido juntados aos autos. Re-
quer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, nos termos
do artigo 558 do Código de Processo Civil. Sempre que existir
evidente possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil
reparação ao agravante durante o processamento do recurso ou
mesmo de comprometimento da efetividade da deliberação fi-
nal da Câmara, justifica-se a atribuição de efeito suspensivo.
No caso em tela, embora o agravante não tenha trazido qual-
quer demonstração da iminência de lesão de difícil reparação
em conseqüência do cumprimento da decisão agravada durante
o trâmite do recurso e o julgamento pelo Colegiado, na hipóte-
se do julgamento colegiado vir a acolher os argumentos do banco
recorrente, os atos processuais e as despesas operacionais alo-
cadas no cumprimento da ordem judicial serão desperdiçados.
Por estas razões, defiro o pedido de efeito suspensivo por con-
siderar presentes os requisitos legais. Sendo tempestivo e es-
tando instruído com as peças obrigatórias, autorizo o processa-
mento do presente agravo de instrumento. Intime-se a parte
agravada para que, querendo, ofereça contra-razões, no prazo
de 10 dias. Requisite-se informações ao Juízo “a quo”. Inti-
mem-se. Curitiba, 23 de novembro de 2006. MARIA APARE-
CIDA BLANCO DE LIMA Juíza Relatora AgIn nº 388449-9
Décima Quarta Câmara Cível Juíza Maria Aparecida Blanco
de Lima fls. 1

0007 . Processo/Prot: 0388546-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/227495. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000737 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Samira El Sayed, Ahmed El Sayed,
Eva Alves Sayed, Ibrahim Mohamd El Sayed, Abdo Elrhim Abou
Nouh, Márcia Regina Alves Abou Nouh. Advogado: Fábio Rot-
ter Meda, Alan Rogério Mincache. Agravado: Banco do Brasil
SA. Advogado: Edson Luiz Ducat, Robson Jesus Navarro San-
chez. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido
Döbeli. Despacho:

1. DO COMPÊNDIO: Cuida-se de agravo de instrumento, com
requerimento de efeito suspensivo, interposto por Samira El
Sayed, Ahmed El Sayed, Eva Alves Sayed, Ibrahim Mohamd
El Sayed, Abdo Elrhim Abou Nouh e Márcia Regina Alves Abou
Nouh guerreando a decisão de fls. 53 que em sede de Execução
manejada pelo Banco do Brasil declarou ineficaz a nomeação
de fls. 37 compreendendo um lote de doze mil calças jeans no
valor de cinqüenta reais cada (por entender que dita nomeação
desobedeceu a ordem de gradação legal aliada à difícil comer-
cialização dos bens), determinando que a constrição recaia so-
bre a co-propriedade dos imóveis indicados pelo credor às fls.
45. 2. DO EFEITO SUSPENSIVO: Na hipótese, se revela per-
tinente o deferimento do efeito suspensivo almejado, com o
fito de se obstar o cumprimento da deliberação até final julga-
mento do presente recurso, máxime porque, dito sobrestar além
de evitar eventuais tumultos processuais, possibilitará o neces-
sário verticalizar da melhor exegese legal incidente à hipótese,
ou seja, o embate entre o direito previsto no art. 652 e aquele
ditado pelo art. 656 do CPC. 3. DA DECISÃO: 3.1. Comuni-
que-se de imediato o Dr. Juiz de Direito “a quo” sobre a sus-
pensão da r. decisão agravada, solicitando ainda que no prazo
de (10) dias, preste informações, inclusive quanto ao cumpri-
mento do disposto no art. 526 do Código de Processo Civil,
intimando-se, concomitantemente, o Banco agravado, para que,
em igual prazo, ofereça resposta. 3.2. Oficie-se. Intimem-se.
Curitiba, 24 de novembro de 2006. Guido Döbeli. - Relator

0008 . Processo/Prot: 0388673-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/229965. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000691 Declaratória. Agravante: Banco
Banestado S/a. Advogado: Luis Eduardo Mikowski, Walter José
Mathias Júnior, Klaus Schnitzler. Agravado: Wilberto Blac
Bayer. Advogado: Moyses Grinberg. Órgão Julgador: 14ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Despacho:

I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por BANCO

BANESTADO S/A, contra despacho proferido pelo MM. Juiz
de Direito da 15Vara Cível da Comarca de Curitiba, nos autos
de AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSU-
LAS C/C REVISÃO DE CONTRATO E PEDIDO ANECIPA-
TÓRIO Nº 651/2005, manuseada por WILBERTO CLAC
BAYER, que dentre outras matérias, rejeitou a preliminar de
inépcia da inicial; afastou a ilegitimidade da instituição finan-
ceira para responder pelos prêmios do seguro; entendeu estar
presente a verossimilhança das alegações e hipossuficiência do
Agravado frente a instituição financeira, razão pela qual inver-
teu o ônus da prova, determinando o rateio entre as partes do
pagamento da verba correspondente, visto a prova ter sido re-
querida por ambas as partes. Inconformado, sustenta em sínte-
se o Agravante BANCO BANESTADO S/A ser impossível a
manutenção da decisão proferida, pois inexistente a verossimi-
lhança das alegações e a hipossuficiência do Agravado; que a
Lei 10.931/2004 determina o depósito do valor controverso da
dívida, além do pagamento das taxas condominiais e fiscais do
imóvel, e do pagamento diretamente ao Agravado do valor in-
controverso da dívida. Ao final diz ser parte ilegítima para res-
ponder pelos prêmios do seguro, e pede o provimento do recur-
so. II) Recebo o recurso. III) Notifique-se o Juiz da causa para
prestar informações no prazo legal. IV) Comprove o Agravante
ter cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo
Civil. V) Promova-se a intimação do Agravado para, querendo,
responder no prazo de 10 dias, facultando a juntada de peças
que entender convenientes, observado o disposto no inciso III
do artigo 527 do Código de Processo Civil. VI) Cumpridas as
providências mencionadas, voltem conclusos. Curitiba, 27 de
novembro de 2006. GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

0009 . Processo/Prot: 0388854-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/229796. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001127 Revisão de Contrato.
Agravante: F.x.k. do Brasil Ltda - Epp. Advogado: André Luiz
Giudicissi Cunha, Melissa Egashira. Agravado: Banco Suda-
méris Brasil Sa. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Guido Döbeli. Despacho:

Trata-se de recurso voltado para a deliberação de fls. 193 que
indeferiu a liminar que pretendia o levantamento da inscrição
do ora agravante em cadastro de banco de dados enquanto pen-
dente a discussão do débito objeto da Revisional manejada pelo
mesmo em desfavor do Banco Sudameris Brasil S.A. (fls. 15).
Da Decisão: Frente à circunstância de que se cuida de decisão
inaugural, não estando, portanto, ainda instaurada a relação
processual, o que tempera o chamamento do agravado (Neste
sentido: 5ª conclusão do CETARS e STJ 2ª T. MC 5.611, j.
DJU 3.2.03, p. 298 e STJ, 4ª T, REsp 164.876, DJU 12.2.01, p.
119); dispenso a providência ditada pelo art. 527, V do CPC,
unicamente determinando que: 1. sejam solicitadas ao Dr. Juiz
de Direito “a quo”, no prazo de (10) dias, informações, inclusi-
ve quanto ao cumprimento do disposto no art. 526 do Código
de Processo Civil; 2.Após, voltem para imediato julgamento.
Oficie-se. Intime-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Rela-
tor Guido Döbeli.
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Cristiane Simone Kimura 004 0229401-3/02

005 0229401-3/03
Cristianne Ganem Kisner 002 0216599-3/03
Dalton Antonio Schultz Gabardo 012 0296316-8/01
Daniela Spigolon Loureiro 001 0177364-0/02
Daniele Araujo Agner 006 0253355-1/03

007 0253355-1/04
Edirlene Rodrigues Milharesi 004 0229401-3/02

005 0229401-3/03
Edson Carlos Pereira 002 0216599-3/03
Emerson Carlos Pedroso 014 0323434-0/01
Eros Gil Peters 019 0330082-7/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 001 0177364-0/02
Fábio Rotter Meda 003 0219673-6/02
Geni Romero Jandre 011 0293244-5/03
Glauco Iwersen 016 0324081-3/01
Guilherme Kloss Neto 018 0326628-4/02
Gustavo Pereira da Silva 017 0325590-1/01
Helen Katia Silva Cassiano 011 0293244-5/03
Hercules Luiz 019 0330082-7/01
Irineu José Peters 019 0330082-7/01
Izabelle M. S. L. Turkiewicz 001 0177364-0/02
João Aparecido Michelin 002 0216599-3/03

José Carlos Laranjeira 004 0229401-3/02
005 0229401-3/03

Josafá Antonio Lemes 013 0299396-8/01
Josué Dyonisio Hecke 019 0330082-7/01
Karoline Cristoff 010 0271383-3/03
Lilian Ono 011 0293244-5/03
Lucia Aurora Furtado Bronholo 008 0257750-2/02
Luiz Assi 014 0323434-0/01
Luiz Cesar Taborda Alves 012 0296316-8/01
Márcio Alexandre Cavenague 015 0323987-6/01
Mônica Ferreira Mello Biora 015 0323987-6/01
Manoel Carlos da Silva 010 0271383-3/03
Marcelo Farinha 018 0326628-4/02
Margarida Sathler 011 0293244-5/03
Maria Christina de Freitas Ramos 003 0219673-6/02
Maurelio Peters 019 0330082-7/01
Milton Luiz Cleve Küster 015 0323987-6/01

016 0324081-3/01
Mitsuyo Fugimoto Stonoga 019 0330082-7/01
Nilo Ferraz de Carvalho 011 0293244-5/03
Oldemar Mariano 008 0257750-2/02

009 0257750-2/03
Otto João Lyra Neto 013 0299396-8/01
Patrícia Rohn 015 0323987-6/01
Patricia Luciana Carvalho 017 0325590-1/01
Paulo Benedito Pantoja Lopes 010 0271383-3/03
Paulo Roberto Pires 011 0293244-5/03
Paulo Sergio Nied 018 0326628-4/02
Raimundo Messias B. d. Carvalho 016 0324081-3/01
Renata Silva Cassiano 011 0293244-5/03
Ricardo Hildebrand Seyboth 018 0326628-4/02
Rita de Cassia Alves 008 0257750-2/02

009 0257750-2/03
Roberto Antonio Busato 008 0257750-2/02

009 0257750-2/03
Rodrigo Cardoso de Souza 006 0253355-1/03

007 0253355-1/04
Rogério Veras 012 0296316-8/01
Rosânea Elizabeth Ferreira 016 0324081-3/01
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 012 0296316-8/01
Thaís Amoroso Paschoal 001 0177364-0/02
Ubiratan Guimarães Teixeira 015 0323987-6/01
Vadeir Jose Pereira 004 0229401-3/02

005 0229401-3/03
Walter Toffoli 008 0257750-2/02

009 0257750-2/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0177364-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/73413. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 177364-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Thaís Amoroso Paschoal, Izabelle Margaretta S L Turkiewicz,
Daniela Spigolon Loureiro. Recorrido: Alvari Sebastião Nunes
de Paula. Advogado: Clóvis Teixeira. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 27 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0216599-3/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/55762. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 216599-3 Apelação Civel. Recorrente:
Liza Cristina Ganem Novaes de Souza. Advogado: Cristianne
Ganem Kisner. Recorrido: Banco Abn Amro Real S/a.. Advo-
gado: Edson Carlos Pereira, João Aparecido Michelin. Despa-
cho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0219673-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/199767. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 219673-6 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Sérgio Antônio Meda. Advogado: Fá-
bio Rotter Meda. Recorrido: Município de Londrina. Advoga-
do: Maria Christina de Freitas Ramos, Ana Lúcia Bohmann,
Celso Zamoner. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0229401-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/21397. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 229401-3 Apelação Civel. Recorren-
te: Assiro Piergentile, Sebastião Almeida dos Santos. Advoga-
do: Cristiane Simone Kimura, Vadeir Jose Pereira. Recorrido:
Sociedade Previdenciária Municipal dos Servidores Públicos
do Município de Loanda -sopremu. Advogado: Edirlene Rodri-
gues Milharesi. Recorrido: Município de Loanda. Advogado:
Adriano Andrey Alamino Fernandes, José Carlos Laranjeira.
Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial ora
examinado. Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006.
Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0229401-3/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/21400. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 229401-3 Apelação Civel. Recorren-
te: Assiro Piergentile, Sebastião Almeida dos Santos. Advoga-
do: Cristiane Simone Kimura, Vadeir Jose Pereira. Recorrido:
Sociedade Previdenciária Municipal dos Servidores Públicos

Divisão de Recursos aos
Tribunais Superiores
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do Município de Loanda -sopremu. Advogado: Edirlene Rodri-
gues Milharesi. Recorrido: Município de Loanda. Advogado:
José Carlos Laranjeira, Adriano Andrey Alamino Fernandes.
Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário
ora examinado. Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006.
Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0253355-1/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/212817. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 253355-1 Apelação Civel. Recorrente:
Alceu Sebastião Pires de Araújo. Advogado: Daniele Araujo
Agner, Alencar Leite Agner. Recorrido: Geni de Souza, Valdir
Paulo Zillian Junior. Advogado: Carlos Terabe, Rodrigo Car-
doso de Souza. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0253355-1/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/212820. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 253355-1 Apelação Civel. Recorrente:
Alceu Sebastião Pires de Araújo. Advogado: Daniele Araujo
Agner, Alencar Leite Agner. Recorrido: Geni de Souza, Valdir
Paulo Zillian Junior. Advogado: Carlos Terabe, Rodrigo Car-
doso de Souza. Despacho:

Ante o exposto, dou seguimento ao recurso sem prejuízo do
exposto nas demais questões suscitadas pelo recorrente, con-
forme autoriza a Súmula 528, do STF. Publique-se. Cumpridas
as formalidades legais, subam os autos ao egrégio Superior Tri-
bunal de Justiça. Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0257750-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/26377. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 257750-2 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil S/a. Advogado: Lucia Aurora Furtado Bronho-
lo, Oldemar Mariano, Roberto Antonio Busato. Recorrido: La-
rissa Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Walter
Toffoli, Rita de Cassia Alves. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 27 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0257750-2/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/64433. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 257750-2 Apelação Civel. Recorrente:
Larissa Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Wal-
ter Toffoli, Rita de Cassia Alves. Recorrido: Banco do Brasil S/
a. Advogado: Oldemar Mariano, Roberto Antonio Busato. Des-
pacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 27 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0271383-3/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/21622. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 271383-3 Apelação Civel. Recorrente:
João Roque Burgardt, Fábio Eduardo Graef. Advogado: Paulo
Benedito Pantoja Lopes, Karoline Cristoff. Recorrido: Vera Cruz
Seguradora S/a. Advogado: Manoel Carlos da Silva. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0293244-5/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/23842. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 293244-5 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Sercomtel S/a - Telecomunicações. Advogado: Mar-
garida Sathler, Geni Romero Jandre, Lilian Ono, Paulo Rober-
to Pires. Recorrido: Eduardo Aparecido da Rosa, Eleonice Ber-
nadete Russi, João Bonifácio, Joaquim Felippe, Sandro Rober-
to Nunes. Advogado: Helen Katia Silva Cassiano, Renata Silva
Cassiano, Nilo Ferraz de Carvalho. Recorrido: Município de
Londrina. Advogado: Carlos Roberto Scalassara, Ana Claudia
Neves Rennó, Ana Lúcia Bohmann, Celso Zamoner. Despa-
cho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0296316-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/110615. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 296316-8 Apelação Civel. Recorrente:
Debora Cristina Duarte. Advogado: Alexandre Christoph Lobo
Pacheco, Luiz Cesar Taborda Alves, Rogério Veras. Recorrido:
Banco Banestado S/a. Advogado: Tatiana Kalko Turqueti Cu-
nha Barreto, Dalton Antonio Schultz Gabardo, Alexandre Tor-
res Vedana. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0299396-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/113144. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 299396-8 Apelação Civel. Re-

corrente: Euclides Andrioni. Advogado: Otto João Lyra Neto.
Recorrido: Banco do Brasil S/a. Advogado: Josafá Antonio
Lemes, Caroline do Carmo Ferraz da Costa. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0323434-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/38577. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 323434-0 Apelação Civel. Recorrente:
João Maria Vieira. Advogado: Emerson Carlos Pedroso. Re-
corrido: Waldinei Silvestre Moleta. Advogado: Claudio Luiz
Furtado Correa Francisco. Recorrido: Hsbc Seguros Brasil Sa.
Advogado: Luiz Assi. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0323987-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/50789. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 323987-6 Apelação Civel. Recorrente: Celso Luiz
Amaral. Advogado: Patrícia Rohn, Alessandro Ravazzani. Re-
corrido: Localiza Rent A Car Sa. Advogado: Ubiratan Guima-
rães Teixeira. Recorrido: Brasilveículos Companhia de Segu-
ros Sa, Sul América Companhia Nacional de Seguros Sa. Ad-
vogado: Milton Luiz Cleve Küster, Mônica Ferreira Mello Bi-
ora, Márcio Alexandre Cavenague. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0324081-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/98942. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 324081-3 Apelação Civel. Recorrente: Sul
América Companhia Nacional de Seguros. Advogado: Milton
Luiz Cleve Küster, Glauco Iwersen, Anderson Hataqueiama,
Rosânea Elizabeth Ferreira. Recorrido: Auto Molas Garcia Ltda,
Raul Parra Garcia. Advogado: Raimundo Messias Barbosa de
Carvalho. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0325590-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/124349. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 325590-1 Agravo de Instrumento. Recorrente: Fi-
brasca Química e Textil Ltda. Advogado: Gustavo Pereira da
Silva. Recorrido: Mais Bella Textil Importação e Exportação
Ltda. Advogado: Patricia Luciana Carvalho. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0326628-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/172977. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 326628-4 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Eduly Reginato Ross. Advogado: Ricardo Hil-
debrand Seyboth, Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Guilherme
Kloss Neto, Paulo Sergio Nied. Recorrido: Canp - Comercial
Agrícola Norte Paranaense Ltda. Advogado: Marcelo Farinha.
Interessado: Sinval Leite Macedo. Despacho:

Diante do exposto, admito o recurso especial sub judice. Publi-
que-se e, após o cumprimento das formalidades legais, subam
os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 21
de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-
Presidente

0019 . Processo/Prot: 0330082-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/88886. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 330082-7 Apelação Civel. Recorrente: Espólio de
Nicanor Munhoz. Advogado: Mitsuyo Fugimoto Stonoga. Re-
corrido: Liberty Paulista Seguros S/a. Advogado: Josué Dyoni-
sio Hecke, Hercules Luiz. Recorrido: Fundação Copel de Pre-
vidência e Assistência Social. Advogado: Irineu José Peters,
Eros Gil Peters, Maurelio Peters. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento, de plano, ao recurso ora
intentado. Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 30/11/2006

Relação No. 2006.10409

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alaercio Cardoso 001 0175596-4/02
Laercio Fondazzi 001 0175596-4/02
Luiz Carlos Manzato 001 0175596-4/02
Luiz Constantino Filipin 001 0175596-4/02
Manoella Manfroni Filipin 001 0175596-4/02
Marcio Romano 001 0175596-4/02
Odair Mario Bordini 001 0175596-4/02
Wadson Nicanor Peres Gualda 001 0175596-4/02
Walter Alexandrino 001 0175596-4/02
Walter Antonio Costa de T. Valle 001 0175596-4/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0175596-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/89829. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 175596-4 Apelação Civel. Recorrente:
Hermógenes Botti. Advogado: Walter Alexandrino. Recorrido:
Laércio Fondazzi. Advogado: Laercio Fondazzi, Luiz Carlos
Manzato. Recorrido: José Roberto dos Santos Areas. Advoga-
do: Wadson Nicanor Peres Gualda. Recorrido: Ricardo José
Magalhães Barros. Advogado: Luiz Constantino Filipin, Ma-
noella Manfroni Filipin. Recorrido: Município de Maringá.
Advogado: Marcio Romano, Alaercio Cardoso, Walter Antonio
Costa de Toledo Valle. Recorrido: Antonio Gasparini. Advoga-
do: Odair Mario Bordini (Curador Especial). Despacho:

Hermógenes Botti insurge-se, através de agravo regimental,
contra o despacho que decretou a deserção do recurso especial,
por não preparado no prazo legal. Inviável o conhecimento do
recurso como agravo regimental, eis que, ao exercer o juízo de
admissibilidade de recursos dirigidos às Cortes Superiores, e
ao deliberar sobre incidentes eventualmente suscitados durante
a tramitação dos mesmos, “não está (...) o Presidente da Corte
a quo representando o Tribunal a que pertence, mas, no exercí-
cio dessa competência, se submete ele à hierarquia do Supre-
mo Tribunal Federal”, donde não ser cabível “agravo regimen-
tal para a Corte a que pertence o Presidente (...)” (Agravo de
Instrumento nº 135.938-DF, rel. Min. Moreira Alves, in RTJ nº
161, p. 638). Neste sentido, aliás, firmou-se a jurisprudência
do Órgão Especial desta Corte de Justiça (Agravo Regimental
nº 31.017-8/03, de Curitiba, acórdão nº 4.618, DJE de 1º.4.96,
entre outros). A própria estrutura do processamento do agravo
regimental - ao exigir que quando não ocorra a reconsideração
pela autoridade prolatora, a irresignação deva ser submetida à
consideração do Órgão Julgador competente para conhecer do
recurso em que foi proferida a decisão agravada - está a refor-
çar a interpretação supra. Contudo, recebo o recurso como pe-
dido de reconsideração do despacho de fl. 996, o qual acolho,
eis que em sede de ação popular o recurso interposto pelo autor
não se sujeita à preparo. Confira-se: “PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO ESPECIAL. PREPARO. LEI 7.347/85. 1. Diz o
artigo 18 da Lei 7.347/85: “Nas ações de que trata esta lei, não
haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários peri-
ciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da associa-
ção autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advo-
gado custas e despesas processuais”. 2. A jurisprudência desta
Casa tem oferecido uma interpretação restritiva ao privilégio
processual, limitando-o ao autor da ação, tal como ocorre na
ação popular. Na verdade, não se mostra razoável estender o
benefício àqueles que se encontram no pólo passivo da relação
processual. Seria fora de propósito, no caso concreto, dar in-
centivo àquele que é condenado por improbidade administrati-
va, causando danos à sociedade. 3. Recurso especial conheci-
do em parte e improvido.” (REsp 193815 / SP, Rel. Min. Castro
Meira, DJ 19.09.2005, p. 240). Diante do exposto, defiro o
pedido de fls. 1.002/1.004 para relevar a pena de deserção im-
posta. Após, voltem para novo exame de admissibilidade. Pu-
blique-se. Curitiba, 16 de novembro de 2006. Des. Moacir
Guimarães 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 30/11/2006

Relação No. 2006.10416

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alcio Manoel de Sousa Figueiredo 013 0313632-3/02
Alencar Leite Agner 014 0318272-7/03

015 0318272-7/04
Ana Paula Furiatti de Oliveira 003 0164991-2/01
Analucia Livoratti Oliva 005 0177936-6/02
Antônio Teixeira Sabóia 012 0308831-3/01
Antonio Carlos Koppe 010 0304245-1/03

011 0304245-1/04
Beatriz Schiebler 012 0308831-3/01
Carla Margot Machado Seleme 002 0163264-6/02
Ciro Alberto Piasecki 001 0155367-7/03
Cleide Rosecler Kazmierski 002 0163264-6/02
Daniele Araújo Agner 014 0318272-7/03

015 0318272-7/04
Danilo Porthos Schrutt 007 0277185-1/01
Dely Dias das Neves 006 0268974-9/02
ELIZIANE CRISTINA MALUF 010 0304245-1/03

011 0304245-1/04
Edison José Cazarin 016 0322561-8/02
Eduardo José Pereira Neves 008 0277989-9/02

016 0322561-8/02
Eliane Cristina Rossi Chevalier 008 0277989-9/02
Elias Mattar Assad 010 0304245-1/03

011 0304245-1/04
Emílio Luiz Augusto Prohmann 010 0304245-1/03

011 0304245-1/04
Eraldo Luiz Küster 009 0290826-5/02
Everaldo Beraldo 016 0322561-8/02
Fábio Luiz Santin de Albuquerque 001 0155367-7/03
Fábio Spagnolli 008 0277989-9/02
Fernanda Americo Duarte 013 0313632-3/02
Fernando Takeshi Ishikawa 002 0163264-6/02
Fernando Zenato Negrele 010 0304245-1/03

011 0304245-1/04
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0155367-7/03

002 0163264-6/02
004 0177784-2/02

Heloisa H. d. O. d. S. Corvello 008 0277989-9/02
Igor da Silva Schmeiske 009 0290826-5/02
Jaqueline Soares Ferrarini 014 0318272-7/03

015 0318272-7/04
Jeferson Cravol Barbosa 016 0322561-8/02
João Batista Pio Vieira 013 0313632-3/02
Joe Tennyson Velo 004 0177784-2/02
Jorge Sato 006 0268974-9/02
José Carlos Lopes 018 0337849-0/01
José Olinto Nercolini 010 0304245-1/03

011 0304245-1/04
José Sebastião Espíndola 012 0308831-3/01

Leontamar Valverde Pereira 004 0177784-2/02
Luiz Carlos Queiroz 001 0155367-7/03
Luiz Celso Dalpra 003 0164991-2/01
Luiz Fernando Zalewski Torres 008 0277989-9/02

016 0322561-8/02
Márcio Antonio Sasso 016 0322561-8/02
Mássimo Carlo Tempesta 004 0177784-2/02
Maira Nubia de Ortega 006 0268974-9/02
Manoel Ignácio Torres Monteiro 005 0177936-6/02
Marcelo Clemente Bastos 017 0333361-5/01
Marco Antonio de A. Campanelli 006 0268974-9/02
Maria José Vieira 018 0337849-0/01
Maristela Busetti 012 0308831-3/01
Osni Marcos Leite 003 0164991-2/01
Paulo Vinicio Fortes Filho 008 0277989-9/02
Paulo Vinicius de B. M. Junior 003 0164991-2/01

017 0333361-5/01
Rafael Gonçalves Rocha 013 0313632-3/02
Rafael Marques Gandolfi 009 0290826-5/02
Renata Mondadori Costa 018 0337849-0/01
Renata de Oliveira Silva 005 0177936-6/02
Ricardo Prezutti 005 0177936-6/02
Ricardo da Silva Gama 003 0164991-2/01

017 0333361-5/01
Rivadalvio Lemos do Prado 014 0318272-7/03

015 0318272-7/04
Rodrigo Alberto Crippa 001 0155367-7/03
Rosangela do Socorro Alves 001 0155367-7/03
Sérgio Botto de Lacerda 001 0155367-7/03

002 0163264-6/02
004 0177784-2/02

Sérgio Ney de Oliveira C. Kroetz 010 0304245-1/03
011 0304245-1/04

Samir Naouaf Halabi 012 0308831-3/01
Saul João Chemim 007 0277185-1/01
Sergio Luis Hessel Lopes 010 0304245-1/03

011 0304245-1/04
Sidney Martins 003 0164991-2/01
Silvio Andre Brambila Rodrigues 009 0290826-5/02
Simone S Nercolini 010 0304245-1/03

011 0304245-1/04
Susana de Fatima Kaled Jovtei 008 0277989-9/02
Thaís Helena Alves Rossa 012 0308831-3/01
Vanessa Rosiane Forster 002 0163264-6/02
Walter Douglas Stuber 005 0177936-6/02
Werner Aumann 016 0322561-8/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0155367-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/133921. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
155367-7 Apelação Civel. Recorrente: Departamento de Estra-
das de Rodagem do Estado do Paraná DER. Advogado: Rosan-
gela do Socorro Alves, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro,
Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Ary Mylla (maior de 60
anos), Laura Mylla. Advogado: Luiz Carlos Queiroz. Recorri-
do: Espólio de João Antônio Mylla. Advogado: Ciro Alberto
Piasecki, Fábio Luiz Santin de Albuquerque, Rodrigo Alberto
Crippa. Rec.Adesivo: Ciro Alberto Piasecki, Fábio Luiz Santin
de Albuquerque. Advogado: Ciro Alberto Piasecki, Fábio Luiz
Santin de Albuquerque. Despacho:

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial e NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso adesivo. Publique-se. Curitiba, 28 de no-
vembro de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1O VICE -
PRESIDENTE.

0002 . Processo/Prot: 0163264-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/219412. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
163264-6 Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Carla Margot Machado Seleme, Flávio Luiz Fonseca
Nunes Ribeiro, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de
Lacerda. Recorrido: Transpagno Transporte de Cargas Ltda.
Advogado: Fernando Takeshi Ishikawa, Vanessa Rosiane Fors-
ter. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento a este recurso especial. Pu-
blique-se Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. Moacir Gui-
marães 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0164991-2/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/99493. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 164991-2 Mandado de Segurança. Recorrente: Ail-
ton Cardozo de Araújo. Advogado: Paulo Vinicius de Barros
Martins Junior, Ricardo da Silva Gama, Osni Marcos Leite.
Recorrido: URBS - Urbanização de Curitiba. Advogado: Ana
Paula Furiatti de Oliveira, Sidney Martins. Recorrido: Hum-
berto Wasilewski. Advogado: Luiz Celso Dalpra. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0177784-2/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/4673. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
177784-2 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
João Eloi Frasson. Advogado: Leontamar Valverde Pereira,
Mássimo Carlo Tempesta. Recorrido: Estado do Paraná. Advo-
gado: Joe Tennyson Velo, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro,
Sérgio Botto de Lacerda. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário
ora examinado. Publique-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006.
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Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0177936-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/90488. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 177936-6 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Stryker do Brasil Ltda. Advogado: Walter Douglas Stuber, Ana-
lucia Livoratti Oliva, Renata de Oliveira Silva, Manoel Ignácio
Torres Monteiro. Recorrido: DPO - Comércio e Importação de
Produtos Médicos e Hospitalares Ltda. Advogado: Ricardo Pre-
zutti. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0268974-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/40365. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 268974-9 Apelação Civel. Recorrente:
Jaime Giordani, Ana Lúcia Nery. Advogado: Marco Antonio de
Andrade Campanelli. Recorrido: Hsbc Bamerindus Seguros S/
a. Advogado: Dely Dias das Neves. Recorrido: Laudelino Moura
Jorge Filho, Clínica de Fraturas Dr. Moura S/c Ltda. Advoga-
do: Maira Nubia de Ortega, Jorge Sato. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0277185-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/12653. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 277185-1 Apelação Civel. Recorrente:
Construtora Tozetto Ltda. Advogado: Danilo Porthos Schrutt.
Recorrido: Município de Imbituva. Advogado: Saul João Che-
mim. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0277989-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/39175. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
277989-9 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Banco do Brasil S/a. Advogado: Eduardo José Pereira Neves,
Luiz Fernando Zalewski Torres, Fábio Spagnolli, Susana de
Fatima Kaled Jovtei. Recorrido: Município de Curitiba. Advo-
gado: Eliane Cristina Rossi Chevalier, Heloisa Helena de Oli-
veira de Soares Corvello, Paulo Vinicio Fortes Filho. Despa-
cho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso espe-
cial. Publique-se. Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0290826-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/180791. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 290826-5 Apelação Civel. Recorrente:
B.a.m. Incorporações Ltda., Lgsr - Empreendimentos Imobiliá-
rios Ltda., Mililotes Empreendimentos Imobiliários Ltda.. Ad-
vogado: Silvio Andre Brambila Rodrigues, Rafael Marques
Gandolfi, Eraldo Luiz Küster. Recorrido: Cristiano Jesse de
Melo Miranda. Advogado: Igor da Silva Schmeiske. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0304245-1/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/104995. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 304245-1 Apelação Civel. Recorrente:
Transportes Coletivos Pérola do Oeste Ltda.. Advogado: Elias
Mattar Assad, ELIZIANE CRISTINA MALUF, Fernando Ze-
nato Negrele. Recorrido: Hannover International Seguros S/a.
Advogado: José Olinto Nercolini, Emílio Luiz Augusto Proh-
mann, Simone S Nercolini, Sérgio Ney de Oliveira Castro Kro-
etz. Recorrido: Juraci Neumann, Marcio Neoraldo Neumann,
Divonzir Neumann Junior, Jean Luca Neumann, João Divonil
Neumann, Maria Candida Portela dos Santos, Roniel Portela
dos Santos, Tafarel Portela dos Santos. Advogado: Sergio Luis
Hessel Lopes, Antonio Carlos Koppe. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. Pu-
blique-se. Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0304245-1/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/104993. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 304245-1 Apelação Civel. Recorrente:
Transportes Coletivos Pérola do Oeste Ltda.. Advogado: Elias
Mattar Assad, ELIZIANE CRISTINA MALUF, Fernando Ze-
nato Negrele. Recorrido: Hannover International Seguros S/a.
Advogado: José Olinto Nercolini, Emílio Luiz Augusto Proh-
mann, Simone S Nercolini, Sérgio Ney de Oliveira Castro Kro-
etz. Recorrido: Juraci Neumann, Marcio Neoraldo Neumann,
Divonzir Neumann Junior, Jean Luca Neumann, João Divonil
Neumann, Maria Candida Portela dos Santos, Roniel Portela
dos Santos, Tafarel Portela dos Santos. Advogado: Sergio Luis
Hessel Lopes, Antonio Carlos Koppe. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0308831-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/26532. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 308831-3 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
meridus do Brasil SA, em liquidação extrajudicial. Advogado:
Beatriz Schiebler, Samir Naouaf Halabi, Thaís Helena Alves
Rossa. Recorrido: Adalgisa Winckler Gonzales, Francisco Xa-
vier Gonzales. Advogado: Maristela Busetti, José Sebastião
Espíndola, Antônio Teixeira Sabóia. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 28 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães Vice-
Presidente

0013 . Processo/Prot: 0313632-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/130043. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 313632-3 Apelação Civel. Recorrente: Telelistas
Região 2 Ltda. Advogado: Alcio Manoel de Sousa Figueiredo,
João Batista Pio Vieira. Recorrido: Editel Listas Telefônicas
Sa. Advogado: Fernanda Americo Duarte, Rafael Gonçalves
Rocha. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0318272-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/40298. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 318272-7 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Retitrevo - Retífica Trevo Ltda. Advogado: Daniele
Araújo Agner, Alencar Leite Agner, Rivadalvio Lemos do Pra-
do. Recorrido: Paulo Eduardo Teixeira Bueno, Marcos Augus-
to Soares Ferrarini. Advogado: Jaqueline Soares Ferrarini. Des-
pacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0318272-7/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/40306. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 318272-7 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Retitrevo - Retífica Trevo Ltda. Advogado: Daniele
Araújo Agner, Alencar Leite Agner, Rivadalvio Lemos do Pra-
do. Recorrido: Paulo Eduardo Teixeira Bueno, Marcos Augus-
to Soares Ferrarini. Advogado: Jaqueline Soares Ferrarini. Des-
pacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 27 de setembro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0322561-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/98807. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 322561-8 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco do Brasil S/a. Advogado: Eduardo José Perei-
ra Neves, Edison José Cazarin, Márcio Antonio Sasso, Werner
Aumann, Luiz Fernando Zalewski Torres. Recorrido: Olivia
Maria Ferreira Zinn Cavalieri. Advogado: Jeferson Cravol Bar-
bosa, Everaldo Beraldo. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0333361-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/99500. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 333361-5 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Sconntec Construtora de Obras Ltda.
Advogado: Paulo Vinicius de Barros Martins Junior, Ricardo
da Silva Gama. Recorrido: Ipiranga Asfaltos Sa. Advogado:
Marcelo Clemente Bastos. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0337849-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/124817. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 337849-0 Apelação Civel. Recorrente:
Amauri José Pereira da Silva. Advogado: Renata Mondadori
Costa. Recorrido: Condomínio Edifício Residencial Versalhes.
Advogado: José Carlos Lopes, Maria José Vieira. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. Moacir
Guimarães 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 30/11/2006

Relação No. 2006.10420

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Rogerio Patussi 007 0307381-4/02
Alberto Silva Gomes 001 0168191-8/01
Amory Ribeiro Pires 004 0203390-5/02
Ana Luiza Brandt 002 0170898-3/02

003 0170898-3/03
Ana de Paula Furiatti de Oliveira 006 0304364-1/02
Bruno Andrade Soares 015 0343125-2/02
Carlo Renato Borges 015 0343125-2/02
Carlos Alberto Araújo Rovel 010 0327308-1/01

011 0327308-1/02
Carlos Alberto Soares Nolli 002 0170898-3/02

003 0170898-3/03
Carlos Roberto Scalassara 008 0312410-3/01
Cristiane Belinati Garcia Lopes 010 0327308-1/01

011 0327308-1/02
Dirceu Carlos Cenatti 014 0335501-7/01
Edilberto Acácio da Silva 005 0274865-2/03
Edson Alves da Cruz 012 0327359-8/01
Eduardo José Pereira Neves 009 0313891-2/02
Elionora Harumi Takeshiro 014 0335501-7/01
Ellen Patricia Chini 008 0312410-3/01
Emerson Lautenschlager Santana 010 0327308-1/01

011 0327308-1/02
Fabio José Mateus Guimarães 014 0335501-7/01
Fernando de Miranda Granzoti 015 0343125-2/02
Flaviano Belinati Garcia Perez 010 0327308-1/01

011 0327308-1/02
Harri Klais 001 0168191-8/01
Irani Vaz de Oliveira 009 0313891-2/02
Irmeli Melz Nardes 002 0170898-3/02

003 0170898-3/03
Joaquim Alves de Quadros 007 0307381-4/02
Joaquim Carlos Barbosa 009 0313891-2/02
José Valnir Zambrim 012 0327359-8/01
Lauro Fernando Zanetti 012 0327359-8/01
Lino Massayuki Ito 013 0328964-3/01
Luciana Maria Lopes Kapitaniec 015 0343125-2/02
Luciana Veiga Caires 009 0313891-2/02
Luiz Celso Dalprá 006 0304364-1/02
Luiz Gonzaga Moreira Correia 001 0168191-8/01
Maisa Goreti Lopes Sant’ana 001 0168191-8/01
Marcelo de Lima Castro Diniz 008 0312410-3/01
Marcia R. Frasson 013 0328964-3/01
Marcos Rodrigues da Mata 013 0328964-3/01
Marcos Tiegs 013 0328964-3/01
Marcos de Lima Castro Diniz 012 0327359-8/01
Michelle Miranda Ciorlin 010 0327308-1/01

011 0327308-1/02
Murilo Zanetti Leal 007 0307381-4/02
Paulo de Tarso Ribeiro de Castro 007 0307381-4/02
Robson Jesus Navarro Sanchez 009 0313891-2/02
Roque Burin 005 0274865-2/03
Rosiane Aparecida Martinez 010 0327308-1/01

011 0327308-1/02
Rosney Massarotto de Oliveira 005 0274865-2/03
Rui Ghellere 005 0274865-2/03
Sandro Wilson Pereira dos Santos 015 0343125-2/02
Sebastião Seiji Tokunaga 009 0313891-2/02
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 012 0327359-8/01
Sidney Martins 006 0304364-1/02
Valdemar Bernardo Jorge 004 0203390-5/02
Vicente de Paula Marques Filho 012 0327359-8/01
Viviane Bernardo Jorge 004 0203390-5/02
Wagner Pereira Bornelli 007 0307381-4/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0168191-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/50563. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 168191-8 Apelação Civel. Recorrente: Imaribo SA
Indústria e Comércio, Iguaçu, Celulose Papel SA, José Carlos
Pisani, Vera Maria Luhm Pisani, Paulo Roberto Pizani, Jenny
Roda de Pizani. Advogado: Maisa Goreti Lopes Sant’ana, Har-
ri Klais. Recorrido: Massa Falida do Banco Comercial Bance-
sa SA. Advogado: Luiz Gonzaga Moreira Correia, Alberto Sil-
va Gomes. Interessado: José Martônio Alves Coelho Síndico
da Massa Falida. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 27 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0170898-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/199463. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 170898-3 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Maria Margarete da Cruz. Advogado:
Carlos Alberto Soares Nolli. Recorrido: Município de Rio Ne-
gro. Advogado: Ana Luiza Brandt, Irmeli Melz Nardes. Despa-
cho:

Diante do exposto, denego seguimento aos recursos especial e
extraordinário ora intentados. Publique-se. Curitiba, 28 de no-
vembro de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Pre-
sidente.

0003 . Processo/Prot: 0170898-3/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/199463. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 170898-3 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Maria Margarete da Cruz. Advogado:
Carlos Alberto Soares Nolli. Recorrido: Município de Rio Ne-
gro. Advogado: Ana Luiza Brandt, Irmeli Melz Nardes. Despa-
cho:

Diante do exposto, denego seguimento aos recursos especial e
extraordinário ora intentados. Publique-se. Curitiba, 28 de no-
vembro de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Pre-
sidente.

0004 . Processo/Prot: 0203390-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/124903. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 203390-5 Apelação Civel. Recorrente:
Senai - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - Depar-
tamento Nacional. Advogado: Valdemar Bernardo Jorge, Vivi-
ane Bernardo Jorge. Recorrido: Dal Pai S/a. Advogado: Amory
Ribeiro Pires. Despacho:

Diante do exposto nego seguimento, de plano, ao presente re-
curso especial. Publique-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006.

DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0274865-2/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/25641. Comarca: Engenheiro Beltrão. Ação
Originária: 274865-2 Apelação Civel. Recorrente: Cooperativa
Agropecuária Mourãoense Ltda - Coamo. Advogado: Roque
Burin, Rosney Massarotto de Oliveira. Recorrido: Maria do
Carmo Silva Fernandes, Eliane Matias Fernandes, César Mati-
as Fernandes, Joaquim Matias Fernandes, José Roberto Matias
Fernandes. Advogado: Rui Ghellere, Edilberto Acácio da Sil-
va. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0304364-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/90351. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
304364-1 Apelação Civel. Recorrente: Walmor Bastos, Luizdos
Santos. Advogado: Luiz Celso Dalprá. Recorrido: Urbs - Urba-
nização de Curitiba S. A.. Advogado: Sidney Martins, Ana de
Paula Furiatti de Oliveira. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0307381-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/63746. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 307381-4 Apelação Civel. Recorrente:
Cooperativa Agropecuária Witmarsum Ltda, Sieghard Epp,
Geraldo Hamn. Advogado: Wagner Pereira Bornelli, Adriano
Rogerio Patussi, Paulo de Tarso Ribeiro de Castro. Recorrido:
Banco Banerj Sa. Advogado: Murilo Zanetti Leal, Joaquim Al-
ves de Quadros. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 28 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0312410-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/28040. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 312410-3 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Divano Indústria e Comércio de Imóveis e Decora-
ções Ltda.. Advogado: Marcelo de Lima Castro Diniz. Recorri-
do: Município de Londrina. Advogado: Carlos Roberto Scalas-
sara, Ellen Patricia Chini. Despacho:

Ante o exposto, admito o recurso especial ora interposto. Pu-
blique-se e prossiga-se na forma da lei. Curitiba, 27 de novem-
bro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presiden-
te.

0009 . Processo/Prot: 0313891-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/60051. Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 313891-2 Apelação Civel. Recorren-
te: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Ne-
ves, Sebastião Seiji Tokunaga, Luciana Veiga Caires, Robson
Jesus Navarro Sanchez. Recorrido: Yoshikazu Ueda, Clara Endo
Ueda. Advogado: Joaquim Carlos Barbosa, Irani Vaz de Oli-
veira. Despacho:

Ante o exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se. Curi-
tiba, 28 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0010 . Processo/Prot: 0327308-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/89387. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 327308-1 Apelação Civel. Recorrente: Bv
Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Investimento. Advo-
gado: Carlos Alberto Araújo Rovel, Rosiane Aparecida Marti-
nez, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Belinati Garcia
Perez, Emerson Lautenschlager Santana. Recorrido: Ordalia
Ferranti Albertassi. Advogado: Michelle Miranda Ciorlin (Cu-
rador). Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0327308-1/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/89386. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 327308-1 Apelação Civel. Recorrente: Bv
Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Investimento. Advo-
gado: Carlos Alberto Araújo Rovel, Rosiane Aparecida Marti-
nez, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Belinati Garcia
Perez, Emerson Lautenschlager Santana. Recorrido: Ordalia
Ferranti Albertassi. Advogado: Michelle Miranda Ciorlin (Cu-
rador). Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0327359-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/87864. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 327359-8 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Jabur Recapagens de Pneus Ltda.. Advogado: Edson
Alves da Cruz, Vicente de Paula Marques Filho, Marcos de
Lima Castro Diniz. Recorrido: Banco Rural S/a. Advogado:
Lauro Fernando Zanetti, José Valnir Zambrim, Shealtiel Lou-
renço Pereira Filho. Despacho:
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Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0328964-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/97400. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 328964-3 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Universidade Paranaense - Unipar. Advogado: Lino Mas-
sayuki Ito, Marcos Rodrigues da Mata. Recorrido: Calisto Sch-
neider. Advogado: Marcia R. Frasson, Marcos Tiegs. Despa-
cho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0335501-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/124206. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 335501-7 Apelação Ci-
vel. Recorrente: João Leme Barbosa de Queiroz. Advogado:
Fabio José Mateus Guimarães, Dirceu Carlos Cenatti. Recorri-
do: Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Extensão
Rural - Emater. Advogado: Elionora Harumi Takeshiro. Despa-
cho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0343125-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/112871. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 343125-2 Agravo de Instrumento. Recorrente: Graú-
na Agro Ltda, Cristiano Slaviero Fumagalli, Fabrício Slaviero
Fumagalli, Felipe Slaviero Fumagalli. Advogado: Sandro Wil-
son Pereira dos Santos, Fernando de Miranda Granzoti. Recor-
rido: Basf Sa. Advogado: Carlo Renato Borges, Luciana Maria
Lopes Kapitaniec, Bruno Andrade Soares. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. Pu-
blique-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 30/11/2006

Relação No. 2006.10423

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademar Serafim Júnior 028 0304065-3/03
Adilson Luiz Ferreira 007 0212094-7/03
Adriane Turin dos Santos 001 0156953-7/02
Alceu Bodot 022 0293325-5/03
Alessandra Ligia Cantaroti 014 0265099-9/05

015 0265099-9/06
Alessandro de Gasparo Pinto 020 0284061-7/05
Almir Rodrigues Sudan 018 0278422-3/04

019 0278422-3/05
Amarílio H. L. d. Vasconcellos 038 0332790-2/02
Ana Carolina Lopes Olsen 035 0321920-3/03
Ana Carolina Rohr 001 0156953-7/02
Ana Eliete Becker Macarini 010 0236729-7/03
Ana Eliete Becker M. Koehler 022 0293325-5/03
Ana Paula Finger Mascarello 026 0299169-1/03
André A. Wlodarczyk 023 0293967-3/02
André Carpe Neves 023 0293967-3/02
Ângelo José Martins de Mattos 001 0156953-7/02
Antonio Celestino Toneloto 027 0300306-3/02
Aparecido José da Silva 028 0304065-3/03
Ary de Souza Oliveira Júnior 026 0299169-1/03
Aurimar José Turra 024 0295216-9/02
Benila Corrêa Lima Sigwalt 011 0243944-5/03
Bianca Meres Silva 019 0278422-3/05
Célia Luzia Huk Distéfano Grácia 016 0266452-0/05

017 0266452-0/06
Carlos Augusto M. V. d. Costa 009 0235361-1/03
Carlos Humberto Fernandes Silva 004 0181819-9/02
Carolina Socha de Souza 063 0345700-3/02
Cassiano Luiz Iurk 020 0284061-7/05
Celso Alves Ferreira Filho 009 0235361-1/03
Celso Aparecido Ribas Bueno 046 0341060-8/02

047 0341074-2/02
048 0341215-3/02
049 0341539-8/02
050 0341550-7/02
051 0341704-5/02
062 0344330-7/03
066 0346460-8/02
067 0347213-3/03
068 0347223-9/02

Christiani Maria Sartori Barbosa 018 0278422-3/04
019 0278422-3/05

Chrystianne de F. A. Ferreira 009 0235361-1/03
Claudia Rodrigues 036 0325969-6/02
Cristina Leitão T. d. Freitas 004 0181819-9/02
Cristina Trento 018 0278422-3/04

019 0278422-3/05
Débora Franco de Godoy 003 0180467-1/04
Daniel Andrade do Vale 038 0332790-2/02
Daniel Hachem 005 0205773-2/05

006 0205773-2/06
026 0299169-1/03
037 0326926-5/03

Danielle Rosa e Souza 036 0325969-6/02
Djalma Sigwalt 012 0245224-6/05

013 0254720-2/03
014 0265099-9/05
015 0265099-9/06
016 0266452-0/05
017 0266452-0/06

Dovani Zangari 028 0304065-3/03
Dulciomar Cesar Fukushima 001 0156953-7/02
Eduardo Munaretto 024 0295216-9/02
Egidio Munareto 024 0295216-9/02
Eliane Cristina Rossi Chevalier 009 0235361-1/03
Elisabeth Maria Spengler 012 0245224-6/05
Enéas Jeferson Melnisk 016 0266452-0/05

017 0266452-0/06
Eros Sowinski 025 0297417-4/02
Eugênio Sobradiel Ferreira 008 0215053-8/04
Fabiano Jorge Stainzach 020 0284061-7/05
Fernando Gustavo Knoerr 005 0205773-2/05

006 0205773-2/06
Fernando Henrique Cardoso 001 0156953-7/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 003 0180467-1/04

020 0284061-7/05
Frederico Valdomiro Slomp 055 0343493-5/02

056 0343872-6/03
057 0343881-5/02
061 0344273-7/02
065 0346390-1/02

Gabriel Antônio H. N. d. L. Filho 010 0236729-7/03
Gastão Fernando Paes de B. Junior 027 0300306-3/02
Genésio Nailor Finger 026 0299169-1/03
Genésio Tavares 009 0235361-1/03
Genesio Nailor Finger 037 0326926-5/03
Geni Salete Ostrowski 045 0338174-2/02
Geraldo Nilton Korneiczuk 014 0265099-9/05

015 0265099-9/06
Giles Santiago Junior 025 0297417-4/02
Gilson Bonato 020 0284061-7/05
Giovani Andreoli 034 0318012-1/03

040 0337632-5/02
043 0338067-2/02
052 0342709-4/02
058 0344151-6/02

Glória Ribeiro 012 0245224-6/05
Glauco Iwersen 029 0310619-8/02
Ireneu Antonio Feiten 027 0300306-3/02
Iuri Ferrari Coccicov 020 0284061-7/05
Ivanise Neyva Dozoretz Kornelhuk 023 0293967-3/02
Júlio César Dalmolin 027 0300306-3/02
Jacinto Nelson de M. Coutinho 004 0181819-9/02
Jaime Oliveira Penteado 018 0278422-3/04

019 0278422-3/05
Jair Antônio Wiebelling 037 0326926-5/03
João Pinto Ribeiro Neto 012 0245224-6/05
Jorge Claro Badaró 007 0212094-7/03
José Augusto Araújo de Noronha 018 0278422-3/04

019 0278422-3/05
José Carlos Alves Silva 031 0311613-0/03
José Deretti Netto 035 0321920-3/03
José da Costa Valim Filho 031 0311613-0/03
José do Carmo Badaró 007 0212094-7/03

033 0315234-5/02
Julhi Meire Almiron Bonespirito 004 0181819-9/02
Juliana Barbar de C. Antunes 005 0205773-2/05

006 0205773-2/06
Juliana Martins Zaparoli 028 0304065-3/03
Leandro Luiz Zangari 028 0304065-3/03
Leonardo da Costa 005 0205773-2/05

006 0205773-2/06
Leonel Trevisan Júnior 032 0315155-9/02
Liguaru Espírito Santo Neto 021 0291600-5/02
Luciana Regina dos Reis 007 0212094-7/03
Luciane Flauzino 028 0304065-3/03
Luis Carlos Germano 032 0315155-9/02
Luis Fernando Nadolny Loyola 023 0293967-3/02
Luis Guilherme Kley Vazzi 036 0325969-6/02
Luiz Carlos Radino Lamego 021 0291600-5/02
Márcia Paula Bonamigo 027 0300306-3/02
Márcia Regina Rodacoski 016 0266452-0/05

017 0266452-0/06
Márcia Severina Badaró 007 0212094-7/03

033 0315234-5/02
Marcela Villatore 010 0236729-7/03
Marcelo Conceição Andretta 032 0315155-9/02
Marcelo Gamborgi 029 0310619-8/02
Marcelo Gutervil 041 0337671-2/02

042 0338046-3/02
044 0338125-9/02
053 0342903-2/02
054 0343019-9/02
060 0344197-2/02
064 0346299-9/02

Marcia Regina Rodacoski 012 0245224-6/05
013 0254720-2/03
014 0265099-9/05
015 0265099-9/06

Marco Antônio Fagundes Cunha 030 0311037-0/03
Marco Antonio de Luna 033 0315234-5/02
Marco Aurelio Rodrigues Palma 030 0311037-0/03
Marcos Cesar Novais de Castro 013 0254720-2/03
Marcos Wengerkiewicz 002 0162069-7/03
Maria Carolina Dal Pra Campos 018 0278422-3/04
Maria Regina Vizioli 014 0265099-9/05

015 0265099-9/06
Maria Regina Zárate Nissel 018 0278422-3/04

019 0278422-3/05
Martim Francisco Ribas 034 0318012-1/03

039 0336718-6/02
040 0337632-5/02
041 0337671-2/02
042 0338046-3/02
043 0338067-2/02
044 0338125-9/02
045 0338174-2/02
046 0341060-8/02
047 0341074-2/02
048 0341215-3/02
049 0341539-8/02
050 0341550-7/02
051 0341704-5/02

052 0342709-4/02
053 0342903-2/02
054 0343019-9/02
055 0343493-5/02
056 0343872-6/03
057 0343881-5/02
058 0344151-6/02
059 0344164-3/02
060 0344197-2/02
061 0344273-7/02
062 0344330-7/03
063 0345700-3/02
064 0346299-9/02
065 0346390-1/02
066 0346460-8/02
067 0347213-3/03
068 0347223-9/02

Maurício Andrade do Vale 038 0332790-2/02
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 040 0337632-5/02

041 0337671-2/02
042 0338046-3/02
044 0338125-9/02
053 0342903-2/02
054 0343019-9/02
060 0344197-2/02
064 0346299-9/02

Mauro Cury Filho 002 0162069-7/03
Milton Luiz Cleve Küster 029 0310619-8/02
Monica Franco Bresolin 027 0300306-3/02
Natanoel Zahorcak 033 0315234-5/02
Nelson João Klas 020 0284061-7/05
Nelson João Klas Júnior 020 0284061-7/05
Oscar Silverio de Souza 036 0325969-6/02
Otávio Cadenassi Filho 035 0321920-3/03
Otavio Augusto Samuel Patzsch 011 0243944-5/03
Paulo Macarini 010 0236729-7/03
Paulo Roberto Barbieri 032 0315155-9/02

038 0332790-2/02
Paulo Roberto Burmester Muniz 011 0243944-5/03
Paulo Rodrigo Ferreira Pinto 036 0325969-6/02
Paulo Vinicio Fortes Filho 009 0235361-1/03
Pedro Girolamo Macarini 010 0236729-7/03

022 0293325-5/03
Plácidio Basilio Marcal Neto 013 0254720-2/03
Rafael Justus de Brito 010 0236729-7/03
Rafael Schier Guerra 032 0315155-9/02
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 026 0299169-1/03
Ricardo Marcelo Fonseca 011 0243944-5/03
Roberto Luis Luchi Demo 011 0243944-5/03
Roberto Luiz Pedrotti 036 0325969-6/02
Roberto Pontedura 003 0180467-1/04
Robson Carlos Biscoli 024 0295216-9/02
Rogério Distefano 011 0243944-5/03
Rosangela do Socorro Alves 020 0284061-7/05
Ruth Coatti 033 0315234-5/02
Sérgio Botto de Lacerda 003 0180467-1/04

020 0284061-7/05
Sandro Luiz Kzyzanoski 025 0297417-4/02
Sara Nunes Ferreira Wahl 039 0336718-6/02

059 0344164-3/02
Sebastião Seiji Tokunaga 008 0215053-8/04
Solange Cândida Wuicik 007 0212094-7/03
Sonia Maria Bellato Palin 013 0254720-2/03
Stella Maris de F. Bittencourt 011 0243944-5/03
Vicente Magalhães 035 0321920-3/03
Virgilio Cesar de Melo 039 0336718-6/02

059 0344164-3/02
Wagner Peter Krainer José 008 0215053-8/04
Waldir Francolin 021 0291600-5/02

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes

0001 . Processo/Prot: 0156953-7/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/218327. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 0156953-7/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Agostinho Able, Terezinha Rosalina Techio Able.
Advogado: Ana Carolina Rohr, Adriane Turin dos Santos, Dul-
ciomar Cesar Fukushima. Agravado: Pedro Ribeiro Zabal, So-
nia Aparecida Demétrio da Silva. Advogado: Fernando Henri-
que Cardoso, Ângelo José Martins de Mattos

0002 . Processo/Prot: 0162069-7/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/230891. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 0162069-7/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Joalherias Aristides Ajax SA. Advogado: Marcos
Wengerkiewicz. Agravado: Michelle Lopes. Advogado: Mauro
Cury Filho

0003 . Processo/Prot: 0180467-1/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/215463. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 0180467-1/03 Recurso Especial Civel.
Agravante: S. M. Sales & Machado Ltda. Advogado: Roberto
Pontedura. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca
Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda

0004 . Processo/Prot: 0181819-9/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/222764. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 0181819-9/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Ouro e Prata Comércio de Veículos Ltda. Advogado: Jacinto
Nelson de Miranda Coutinho, Julhi Meire Almiron Bonespiri-
to, Cristina Leitão Teixeira de Freitas. Agravado: Carlos Hum-
berto Fernandes Silva. Advogado: Carlos Humberto Fernandes

Silva

0005 . Processo/Prot: 0205773-2/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/223474. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 0205773-2/03 Recurso Especial Civel.
Agravante: Espólio de Miguel Zattar. Advogado: Leonardo da
Costa, Fernando Gustavo Knoerr, Juliana Barbar de Carvalho
Antunes. Agravado: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel
Hachem

0006 . Processo/Prot: 0205773-2/06 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/223644. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 0205773-2/04 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel Hachem.
Agravado: Espólio de Miguel Zattar. Advogado: Fernando Gus-
tavo Knoerr, Leonardo da Costa, Juliana Barbar de Carvalho
Antunes

0007 . Processo/Prot: 0212094-7/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/232306. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0212094-7/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Orbran Administradora de Imóveis Ltda. Advoga-
do: Márcia Severina Badaró, José do Carmo Badaró, Jorge Claro
Badaró, Luciana Regina dos Reis. Agravado: Carlos Augusto
Emery Cade. Advogado: Adilson Luiz Ferreira, Solange Cân-
dida Wuicik

0008 . Processo/Prot: 0215053-8/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/222816. Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 0215053-8/03 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Comercial de Petróleo Querodiesel Ltda. Ad-
vogado: Wagner Peter Krainer José, Eugênio Sobradiel Ferrei-
ra. Agravado: Petrobrás Distribuidora S/a. Advogado: Sebasti-
ão Seiji Tokunaga

0009 . Processo/Prot: 0235361-1/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/217767. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
0235361-1/02 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Mu-
nicipio de Curitiba. Advogado: Carlos Augusto Martinelli Vi-
eira da Costa, Eliane Cristina Rossi Chevalier, Paulo Vinicio
Fortes Filho, Celso Alves Ferreira Filho, Chrystianne de Frei-
tas Alves Ferreira. Agravado: Rubi Scherer Lau. Advogado:
Genésio Tavares

0010 . Processo/Prot: 0236729-7/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/230642. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 0236729-7/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco de Crédito Nacional S/a. Advogado: Paulo
Macarini, Ana Eliete Becker Macarini, Pedro Girolamo Maca-
rini. Agravado: José Eduardo Moraes Sarmento, Eliane There-
zinha Moraes Sarmento. Advogado: Gabriel Antônio Henke
Neiva de Lima Filho, Marcela Villatore, Rafael Justus de Brito

0011 . Processo/Prot: 0243944-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/216445. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cí-
veis. Ação Originária: 0243944-5/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advoga-
do: Otavio Augusto Samuel Patzsch, Benila Corrêa Lima Si-
gwalt, Ricardo Marcelo Fonseca, Roberto Luis Luchi Demo.
Agravado: Maria José dos Santos Trindade. Advogado: Stella
Maris de Figueiredo Bittencourt, Paulo Roberto Burmester
Muniz, Rogério Distefano

0012 . Processo/Prot: 0245224-6/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/206736. Comarca: Pinhão. Ação Originária:
0245224-6/03 Recurso Especial Civel. Agravante: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Pinhão. Advo-
gado: Elisabeth Maria Spengler, Marcia Regina Rodacoski,
Djalma Sigwalt. Agravado: Waldir Karam Júnior. Advogado:
João Pinto Ribeiro Neto, Glória Ribeiro

0013 . Processo/Prot: 0254720-2/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/213526. Comarca: Pérola. Ação Originária:
0254720-2/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Pérola. Advo-
gado: Marcia Regina Rodacoski, Marcos Cesar Novais de Cas-
tro, Plácidio Basilio Marcal Neto, Djalma Sigwalt. Agravado:
João Vieira da Silva. Advogado: Sonia Maria Bellato Palin

0014 . Processo/Prot: 0265099-9/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/221411. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 0265099-9/04 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Doutor Camargo. Advogado: Marcia Regina Roda-
coski, Geraldo Nilton Korneiczuk, Djalma Sigwalt. Agravado:
Antonio Sebastião Dante. Advogado: Maria Regina Vizioli,
Alessandra Ligia Cantaroti
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0015 . Processo/Prot: 0265099-9/06 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/221420. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 0265099-9/03 Recurso Especial Civel.
Agravante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Doutor Camargo. Advogado: Marcia Regina Roda-
coski, Geraldo Nilton Korneiczuk, Djalma Sigwalt. Agravado:
Antonio Sebastião Dante. Advogado: Maria Regina Vizioli,
Alessandra Ligia Cantaroti

0016 . Processo/Prot: 0266452-0/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/217373. Comarca: São Mateus do Sul. Ação
Originária: 0266452-0/04 Recurso Especial Civel. Agravante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advogado: Márcia
Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Célia Luzia Huk Distéfano
Grácia. Agravado: Domingos Wieczorkoski. Advogado: Enéas
Jeferson Melnisk

0017 . Processo/Prot: 0266452-0/06 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/217379. Comarca: São Mateus do Sul. Ação
Originária: 0266452-0/03 Apelação Crime. Agravante: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep. Advogado: Márcia Regina
Rodacoski, Djalma Sigwalt, Célia Luzia Huk Distéfano Grá-
cia. Agravado: Domingos Wieczorkoski. Advogado: Enéas Je-
ferson Melnisk

0018 . Processo/Prot: 0278422-3/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/232350. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 0278422-3/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco Santander Brasil S/a. Advogado: Jaime Oli-
veira Penteado, José Augusto Araújo de Noronha, Maria Regi-
na Zárate Nissel, Christiani Maria Sartori Barbosa, Cristina
Trento. Agravado: Adalberto Rocha Ferraz. Advogado: Almir
Rodrigues Sudan, Maria Carolina Dal Pra Campos

0019 . Processo/Prot: 0278422-3/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/232348. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 0278422-3/03 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Banco Santander Brasil S/a. Advogado: Jai-
me Oliveira Penteado, José Augusto Araújo de Noronha, Maria
Regina Zárate Nissel, Christiani Maria Sartori Barbosa, Cristi-
na Trento, Bianca Meres Silva. Agravado: Adalberto Rocha
Ferraz. Advogado: Almir Rodrigues Sudan

0020 . Processo/Prot: 0284061-7/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/219466. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
0284061-7/04 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Maria
Sterlina dos Santos. Curador: Plínio Abel de Lemos Pessoa.
Advogado: Gilson Bonato, Nelson João Klas Júnior, Nelson
João Klas. Agravado: Paranaprevidência. Advogado: Cassiano
Luiz Iurk, Alessandro de Gasparo Pinto, Fabiano Jorge Stain-
zach, Iuri Ferrari Coccicov. Agravado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Rosangela do Socorro Alves, Flávio Luiz Fonseca
Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda

0021 . Processo/Prot: 0291600-5/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/228035. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 0291600-5/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Myrtes Pereira & Filhos Ltda. Advogado: Waldir
Francolin. Agravado: Condomínio do Edifício Fidélis Regina-
to. Advogado: Liguaru Espírito Santo Neto, Luiz Carlos Radi-
no Lamego

0022 . Processo/Prot: 0293325-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/228755. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0293325-5/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Alceu Bodot. Advogado: Alceu Bodot. Agravado:
Bcn-leasing Arrendamento Mercantil S/a. Advogado: Pedro
Girolamo Macarini, Ana Eliete Becker Macarini Koehler

0023 . Processo/Prot: 0293967-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/233097. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 0293967-3/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Supr & Serv Importação, Comércio e Distribuição
de Alimentos Ltda.. Advogado: Luis Fernando Nadolny Loyo-
la, Ivanise Neyva Dozoretz Kornelhuk. Agravado: Tech Hard
Comércio de Equipamentos de Informática Ltda.. Advogado:
André Carpe Neves, André A. Wlodarczyk

0024 . Processo/Prot: 0295216-9/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/203261. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 0295216-9/01 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Município de Coronel Vivida. Advogado: Egi-
dio Munareto, Eduardo Munaretto, Robson Carlos Biscoli.
Agravado: Lessi Assessoria Empresarial & Contabil S/c Ltda..
Advogado: Aurimar José Turra

0025 . Processo/Prot: 0297417-4/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/233200. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
0297417-4/01 Recurso Especial Civel. Agravante: Kouba & Lyra
Consultores Associados S/c Ltda. Advogado: Sandro Luiz
Kzyzanoski, Giles Santiago Junior. Agravado: Município de
Curitiba. Advogado: Eros Sowinski

0026 . Processo/Prot: 0299169-1/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/232156. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 0299169-1/02 Recurso Especial
Civel. Agravante: Banco Bradesco S/a.. Advogado: Daniel Ha-
chem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem, Genésio Nailor Fin-
ger, Ana Paula Finger Mascarello. Agravado: Enacex - Empre-
sa Nacional Exportadora de Armarinhos Ltda.. Advogado: Ary
de Souza Oliveira Júnior

0027 . Processo/Prot: 0300306-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/232001. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 0300306-3/01 Recurso Especi-
al Civel. Agravante: Banco Itaú S/a. Advogado: Gastão Fer-
nando Paes de Barros Junior, Antonio Celestino Toneloto,
Monica Franco Bresolin, Ireneu Antonio Feiten, Márcia Paula
Bonamigo. Agravado: Alexandre Ribeiro da Rosa. Advogado:
Júlio César Dalmolin

0028 . Processo/Prot: 0304065-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/233005. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 0304065-3/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Dário Alves dos Reis. Advogado: Leandro Luiz
Zangari, Luciane Flauzino, Dovani Zangari. Agravado: Stival
Alimentos Industria e Comércio Ltda. Advogado: Aparecido
José da Silva, Ademar Serafim Júnior, Juliana Martins Zaparoli

0029 . Processo/Prot: 0310619-8/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/223289. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 0310619-8/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Caixa Seguradora SA. Advogado: Glauco Iwersen,
Milton Luiz Cleve Küster. Agravado: Adão Gonçalves, Aldo
Fernandes Paes, Antônio Angotti, Arnaldo Poli, Carlos Kirnev,
Dionísio Estevan da Silva, Hélio Bernardo dos Santos, Jair
Germano Queiroz, João David Rodrigues, José Aparecido dos
Santos, José Perrone Filho, Lucinda Barbosa da Silva, Luzia
Cardoso Pires, Maria Elza Barbosa de Souza, Maria Gardin de
Souza, Teuze da Silva, Valdivino Domingos Filho, Vicente Pe-
reira da Silva. Advogado: Marcelo Gamborgi

0030 . Processo/Prot: 0311037-0/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/210776. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 0311037-0/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
C. C. F. L., S. M. C. L.. Advogado: Marco Antônio Fagundes
Cunha. Agravado: A. P. E. P.. Advogado: Marco Aurelio Rodri-
gues Palma

0031 . Processo/Prot: 0311613-0/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/230079. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 0311613-0/02 Recurso
Especial Civel. Agravante: José Albari Oltiman, Antonio Va-
lentim Zotto. Advogado: José Carlos Alves Silva. Agravado:
Extraflex Indústria e Comércio de Componentes para Móveis
Ltda. Advogado: José da Costa Valim Filho

0032 . Processo/Prot: 0315155-9/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/228248. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 0315155-9/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Banco Banestado S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leo-
nel Trevisan Júnior, Luis Carlos Germano. Agravado: Gilberto
Artico Junior, Hellen Ruth Artico. Advogado: Rafael Schier
Guerra, Marcelo Conceição Andretta

0033 . Processo/Prot: 0315234-5/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/232304. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 0315234-5/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Fontoura Lima Maia. Advogado: José do Carmo
Badaró, Márcia Severina Badaró, Ruth Coatti. Agravado: Ban-
co Nacional SA (Em Liquidação). Advogado: Natanoel Zahor-
cak, Marco Antonio de Luna

0034 . Processo/Prot: 0318012-1/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/212856. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0318012-1/02 Recurso Especial
Civel. Agravante: Municipio de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Altamiro Marquevis. Ad-
vogado: Giovani Andreoli

0035 . Processo/Prot: 0321920-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/212457. Comarca: Ribeirão Claro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 0321920-3/02 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Amauri de Mello Gomes. Advogado: Vicente
Magalhães, Ana Carolina Lopes Olsen. Agravado: Carlos Ro-
berto Zucco. Advogado: José Deretti Netto, Otávio Cadenassi

Filho

0036 . Processo/Prot: 0325969-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/232404. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 0325969-6/01 Recurso Espe-
cial Civel. Agravante: Prodata Fomento Mercantil Ltda. Advo-
gado: Oscar Silverio de Souza, Danielle Rosa e Souza, Paulo
Rodrigo Ferreira Pinto, Roberto Luiz Pedrotti. Agravado: Su-
permercado Centauro Ltda. Advogado: Claudia Rodrigues. In-
teressado: Kuala Indústria e Comércio de Bebidas Ltda. Advo-
gado: Luis Guilherme Kley Vazzi

0037 . Processo/Prot: 0326926-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/232168. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0326926-5/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco Bradesco Sa. Advogado: Daniel Hachem,
Genesio Nailor Finger. Agravado: Indústria e Comércio de
Gaiolas Oeste Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling

0038 . Processo/Prot: 0332790-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/228252. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 0332790-2/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Banco Banestado S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Agra-
vado: Joscelito Giovani Cé, Mayvelize Oliveira Cé. Advogado:
Amarílio Hermes Leal de Vasconcellos, Maurício Andrade do
Vale, Daniel Andrade do Vale

0039 . Processo/Prot: 0336718-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/213065. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0336718-6/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Celso Antonio Rodrigues.
Advogado: Sara Nunes Ferreira Wahl, Virgilio Cesar de Melo

0040 . Processo/Prot: 0337632-5/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/213059. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0337632-5/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Municipio de Uniao da Vitoria. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Eugenio Smeck. Advoga-
do: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Giovani Andreoli

0041 . Processo/Prot: 0337671-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/213064. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0337671-2/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Doroty Elinor Bernardi.
Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil

0042 . Processo/Prot: 0338046-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/213038. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0338046-3/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Valdir Sebastião Castanha.
Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil

0043 . Processo/Prot: 0338067-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/213027. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0338067-2/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Amelia de Fatima Adacheski
Leche. Advogado: Giovani Andreoli

0044 . Processo/Prot: 0338125-9/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/212904. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0338125-9/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Pedro Rodrigues Filho.
Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil

0045 . Processo/Prot: 0338174-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/212891. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0338174-2/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Joel Marques. Advogado:
Geni Salete Ostrowski

0046 . Processo/Prot: 0341060-8/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/212984. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0341060-8/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Antonio Carlos Levandoski.
Advogado: Celso Aparecido Ribas Bueno

0047 . Processo/Prot: 0341074-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/212872. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0341074-2/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Vicente Filipak. Advoga-

do: Celso Aparecido Ribas Bueno

0048 . Processo/Prot: 0341215-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/212896. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0341215-3/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de Curitiba. Advogado: Martim
Francisco Ribas. Agravado: Luiz Claudio Sauram. Advogado:
Celso Aparecido Ribas Bueno

0049 . Processo/Prot: 0341539-8/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/213036. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0341539-8/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Leni Marins Marques.
Advogado: Celso Aparecido Ribas Bueno

0050 . Processo/Prot: 0341550-7/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/212963. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0341550-7/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Terezinha Ravanello de
Oliveira. Advogado: Celso Aparecido Ribas Bueno

0051 . Processo/Prot: 0341704-5/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/212915. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0341704-5/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Sulamita da Costa. Advo-
gado: Celso Aparecido Ribas Bueno

0052 . Processo/Prot: 0342709-4/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/212892. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0342709-4/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: José Valdir Turkot. Advo-
gado: Giovani Andreoli

0053 . Processo/Prot: 0342903-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/212960. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0342903-2/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Municipio de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Noeli Margarida Hilgens-
tieler da Silva. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Mar-
celo Gutervil

0054 . Processo/Prot: 0343019-9/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/213072. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0343019-9/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Nilza Carpes Campos.
Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil

0055 . Processo/Prot: 0343493-5/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/213030. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0343493-5/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Francisca dos Santos Go-
mes. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp

0056 . Processo/Prot: 0343872-6/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/212863. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0343872-6/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Luis Silveira dos Santos.
Advogado: Frederico Valdomiro Slomp

0057 . Processo/Prot: 0343881-5/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/213060. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0343881-5/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Rosa Ana Gaebler. Advo-
gado: Frederico Valdomiro Slomp

0058 . Processo/Prot: 0344151-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/212940. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0344151-6/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Municipio de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Jaime da Silva Leite. Ad-
vogado: Giovani Andreoli

0059 . Processo/Prot: 0344164-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/213111. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0344164-3/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: João Levandovski. Advo-
gado: Sara Nunes Ferreira Wahl, Virgilio Cesar de Melo

0060 . Processo/Prot: 0344197-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ
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. Protocolo: 2006/212906. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0344197-2/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Hortência Ferreira Cordei-
ro. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil

0061 . Processo/Prot: 0344273-7/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/212817. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0344273-7/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Stela Mari Alves Barbosa.
Advogado: Frederico Valdomiro Slomp

0062 . Processo/Prot: 0344330-7/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/212942. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0344330-7/02 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Diomar da Paz Buzzi. Ad-
vogado: Celso Aparecido Ribas Bueno

0063 . Processo/Prot: 0345700-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/212901. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0345700-3/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Municipio de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Olívia Socha. Advogado:
Carolina Socha de Souza

0064 . Processo/Prot: 0346299-9/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/212929. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0346299-9/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Alcioni Terezinha Grabo-
wski Calikoski. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Mar-
celo Gutervil

0065 . Processo/Prot: 0346390-1/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/212880. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0346390-1/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Zanaide Terezinha Alves
Aiolfi. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp

0066 . Processo/Prot: 0346460-8/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/213099. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0346460-8/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Nelson Paulichen. Advo-
gado: Celso Aparecido Ribas Bueno

0067 . Processo/Prot: 0347213-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/213000. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0347213-3/02 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Joaquim Passero. Advoga-
do: Celso Aparecido Ribas Bueno

0068 . Processo/Prot: 0347223-9/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/212907. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0347223-9/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: José Antoniuti. Advogado:
Celso Aparecido Ribas Bueno

Divisão do Órgão Especial           Emitido em 30/11/2006
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2006.10413

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Aldo de Mattos Sabino Junior 016 0368971-0/01

017 0370240-1/01
Alexandre Pietrângelo Lima 002 0366380-1/01
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 017 0370240-1/01
Andrea Margarethe A. de Miranda 016 0368971-0/01
Carla Eliza dos Santos Saldanha 020 0153413-6
Fares Jamil Feres 002 0366380-1/01
Gissiane Cristine Chromiec 008 0363483-5/01

022 0363043-1/01
Herick Pavin 006 0362220-4/01

007 0362226-6/01
018 0372944-2/01

Júlia Ribeiro da Anunciação 017 0370240-1/01
João Carlos Adalberto Zolandeck 023 0378715-5/01
João de Barros Torres 016 0368971-0/01

017 0370240-1/01
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 002 0366380-1/01
Joel Geraldo Coimbra 001 0070921-5
Joel Samways Neto 016 0368971-0/01

017 0370240-1/01
José Devanir Frítola 023 0378715-5/01
José Pereira de Moraes Neto 020 0153413-6

Jose Eduardo Fontoura Bini 019 0388430-0
Luir Ceschin 016 0368971-0/01

017 0370240-1/01
Luiz Fernando Dietrich 004 0345279-3/01

005 0350369-5/01
006 0362220-4/01
007 0362226-6/01
008 0363483-5/01
009 0365622-0/01
010 0365873-7/01
011 0365906-1/01
012 0365940-3/01
013 0365952-3/01
014 0366174-3/01
015 0368553-2/01
018 0372944-2/01
021 0362240-6/01
022 0363043-1/01

Luiz Henrique Zanelatto 003 0301886-0/01
Marcos André da Cunha 002 0366380-1/01
Marcos dos Santos Marinho 018 0372944-2/01
Maria Fernanda Simões Bellei 018 0372944-2/01
Maria Misue Murata 002 0366380-1/01
Mauro Cury Filho 018 0372944-2/01

021 0362240-6/01
Mauro Sérgio Guedes Nastari 004 0345279-3/01

005 0350369-5/01
006 0362220-4/01
007 0362226-6/01
008 0363483-5/01
009 0365622-0/01
010 0365873-7/01
011 0365906-1/01
012 0365940-3/01
013 0365952-3/01
014 0366174-3/01
015 0368553-2/01
018 0372944-2/01
021 0362240-6/01
022 0363043-1/01

Norma Suely Wood S. d. Moraes 020 0153413-6
Roberto dos Santos 002 0366380-1/01
Sérgio Botto de Lacerda 020 0153413-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot: 0070921-5 Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 1998/73833. Comarca: Campo Mourão. Ação Ori-
ginária: 95.00000263 Precatório Requisitório. Requerente: Pro-
curador-Geral de Justiça do Estado do Paraná. Requerido:
Município de Janiópolis. Interessado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Joel Geraldo Coimbra. Interessado: Carmem Silvia Gon-
çalves Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Tadeu Marino Loyola Costa. Despacho:

I - Por ordem do Desembargador Presidente, tendo em vista o
contido na certidão de fls. 414-TJ, dando conta da quitação
integral do acordo por parte do Município de Janiópolis, pro-
ceda-se às baixas necessárias e arquive-se. II - Intimem-se.
Curitiba, 24 de novembro de 2006 Irineu Stein Júnior Juiz Au-
xiliar da Presidência

0002 . Processo/Prot: 0366380-1/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2006/201071. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 366380-1 Suspensão de Execução.
Requerente: Estado do Paraná. Advogado: Marcos André da
Cunha, Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto, Maria Misue
Murata. Interessado: Josefa Pereira Duque de Lima, Maria Ber-
nhardine Hemme, Edson Luiz Palácio, Marilena Aparecida
Cremoneze Ghelere, Deiny Augusto Mantovani, Nielice da
Rocha Camargo, Norma Giocondo Kerber, Fátima de Jesus de
Assunção Spricigo. Advogado: Roberto dos Santos. Agravante:
Soeli Feitosa Luca. Advogado: Fares Jamil Feres, Alexandre
Pietrângelo Lima. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Tadeu Marino Loyola Costa. Despacho:

1. Trata-se de Agravo Regimental Cível interposto da decisão
que deferiu o pedido de suspensão de liminar concedida no
Mandado de Segurança n.º 641/2005, impetrado por Soeli Fei-
tosa Luca, em trâmite na 3.ª Vara Cível da Comarca de Marin-
gá. O prazo para interposição do recurso de agravo regimental,
de acordo com o que dispõe a parte final do art. 4º da Lei 4.348/
1964, que estabelece normas processuais relativas a mandados
de segurança, é de 10 (dez) dias, contados da publicação do
ato, ou seja, a partir da decisão agravada. 2. Verifica-se que a
decisão impugnada pelo presente recurso, foi publicada no Di-
ário da Justiça do dia 21 de agosto de 2006, conforme certidão
de fls. 368. Assim, o prazo limite para a interposição do recur-
so, já computado o prazo de três dias para o início do decurso
do prazo para publicações de demandas oriundas de comarcas
do interior do Paraná, era o dia 4 de setembro de 2006. Depre-
ende-se do registro de protocolo de fls. 387 que o presente re-
curso foi interposto em 11 de outubro de 2006, ou seja, após
encerrado o prazo limite para sua interposição. Dessa forma,
afigura-se inadmissível o agravo regimental interposto pela
agravante, visto que eivado de intempestividade, porquanto
decorrido o prazo legal para sua propositura. 3. Diante do ex-
posto, NÃO CONHEÇO do recurso de Agravo Regimental Cí-
vel porque intempestivo. Publique-se e Intimem-se. Curitiba,
24 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0003 . Processo/Prot: 0301886-0/01 Dúvida de Competência
Crime (OE)

. Protocolo: 2005/83070. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 301886-0 Apelação Crime. Suscitante:
Desembargador Lidio José Rotoli de Macedo - 2ª Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Suscitado:
Desembargador Jorge Wagih Massad - 5ª Câmara Criminal do

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Interessado: Yee Wah
Yui. Advogado: Luiz Henrique Zanelatto. Interessado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Es-
pecial. Relator: Des. Rogério Kanayama. Despacho:

Vistos e examinados estes autos de Dúvida de Competência em
que é suscitante o Desembargador Lídio José Rotoli de Mace-
do, suscitado o Desembargador Jorge Wagih Massad e, interes-
sados, o Ministério Pùblico e Yee Wah Yui. Trata-se de dúvida
de competência suscitada pelo Desembargador Lídio José Ro-
toli de Macedo, integrante da 2ª Câmara Criminal deste Tribu-
nal, com fundamento no art. 82, XVII, do Regimento Interno
desta Corte, nos autos de Apelação Criminal nº 301.886-0. Alega
o suscitante, em síntese, que o feito foi distribuído original-
mente ao Desembargador Jorge Wagih Massad em data anteri-
or a reestruturação da composição e da competência das Câma-
ras deste Tribunal, motivo pelo qual a redistribuição determi-
nada pelo Relator Convocado, Juiz Substituto de Segundo Grau
Laertes Ferreira Gomes, em 02.12.05 (fl.TJ-168), com funda-
mento no art. 90-A, III, do Regimento Interno desta Corte, é
descabida. Solicitadas informações ao Exmo. Desembargador
suscitado, este reconheceu sua competência para apreciar o re-
curso (fl.TJ-210). Por esse motivo, declaro prejudicado o pre-
sente incidente. Remetam-se os autos de Apelação Criminal nº
301.886-0 à 5ª Câmara Criminal deste Tribunal que efetiva-
mente é a competente para o julgamento do recurso. Curitiba,
28 de novembro de 2006. ROGÉRIO KANAYAMA - Relator

0004 . Processo/Prot: 0345279-3/01 Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2006/24566. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 345279-3 Apelação Civel. Suscitante: Desembar-
gador Leonel Cunha - 5ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. Suscitado: Desembargador J.vidal Coe-
lho - 4ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná. Interessado: Az Imóveis Ltda. Advogado: Luiz Fernando
Dietrich. Interessado: Lourdes Alves Batista. Advogado: Mau-
ro Sérgio Guedes Nastari. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:

1. Na 21ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba tramita a ação civil pública nº. 1.401/
2002, manejada por IPDC - Instituto de Proteção e Defesa dos
Consumidores e Cidadãos do Brasil - IPDC e a AZ Imóveis
Ltda., a fim de obter revisão do contrato de adesão firmado
pela empresa ré com seus clientes (consumidores), bem como
autorização para a consignação em pagamento dos valores que
sejam devidos. Lourdes Alves Batista, representada pelo IPDC,
ingressou com pedido de habilitação, bem como autorização
para consignar os valores inerentes às prestações do imóvel
contratado, indicando o valor que considera devido (autos nº
1.678/2004). Acolhido o pleito, apelou a ré. O Desembargador
Leonel Cunha, que integra a 5ª Câmara Cível, relatou os agra-
vos de instrumento nºs 307.415-5 e 308.843-3, extraídos dos
autos da ação originária em referência e da consignatória cone-
xa, respectivamente. Distribuída a apelação ao Desembargador
J. Vidal Coelho, este declinou da competência determinando,
por força da prevenção, a redistribuição dos autos ao Desem-
bargador Leonel Cunha. Todavia, ele também a recusou, susci-
tando a vertente dúvida com fulcro, basicamente nos arts. 94
do Código de Defesa do Consumidor e 522, § 3º (?), do Código
de Processo Civil. 2. A respeito dessa matéria, o colendo Supe-
rior Tribunal de Justiça assentou: “Para a caracterização da pre-
venção, cujo escopo maior é evitar decisões contraditórias, re-
clama-se, em linha de princípio, que as ações sejam conexas e
que estejam em curso. Pode o órgão jurisdicional ficar preven-
to também por força de normas de organização judiciária local
ou de natureza regimental, que, como cediço, não ensejam con-
trole na via extraordinária do recurso especial” (STJ - 4ª Tur-
ma, REsp 9.490-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 6.8.91,
não conheceram, v.u., DJU 9.9.91, p. 12.209). Ora, a preven-
ção de que trata o art. 137 do Regimento Interno, envolve nor-
mas de caráter administrativo, portanto, de maior alcance que
as previstas no Código de Processo Civil. Objetivam, também,
ordenar a distribuição dos feitos e valorizar a especialização
dos Órgãos Julgadores. Está assim redigido: “Art. 137 - A dis-
tribuição de mandado de segurança, de mandado de injunção,
de habeas corpus, de habeas data e de recurso, torna preventa a
competência do Relator para todos os demais recursos e inci-
dentes posteriores, tanto na ação quanto na execução referen-
tes ao mesmo processo; e a distribuição de representação cri-
minal, de pedido de providência, de inquérito, de notícia cri-
me, de queixa e de ação penal, bem como a realizada para efei-
to de concessão de fiança ou de decretação de prisão preventi-
va ou de qualquer diligência anterior à denúncia ou queixa,
prevenirá à da ação penal. ... § 3º - Também serão distribuídas
ao mesmo órgão julgador as ações oriundas de outra, julgada
ou em curso, as conexas, as de qualquer natureza (por depen-
dência), quando, tendo havido desistência, o pedido for reite-
rado, mesmo que em litisconsórcio com outros autores, e as
acessórias de outras em andamento”. A amplitude do conceito
de prevenção de que trata o art. 137 do Regimento Interno, não
é contestada. Tal interpretação está pacificada no âmbito deste
Tribunal. Destarte, como autoriza o art. 140, inciso XXIV, do
Regimento Interno, combinado com o parágrafo único do art.
120 do CPC, declaro de plano improcedente a vertente dúvida
de competência e por conseguinte, competente o eminente De-
sembargador suscitante para processar e julgar a apelação em
comento, a quem deverão ser encaminhados os autos, ciente o
suscitado. Curitiba, 24 de novembro de 2006. DES. ÂNGELO
ZATTAR

0005 . Processo/Prot: 0350369-5/01 Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2006/54239. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 350369-5 Apelação Civel. Suscitante: Desembar-

gador Leonel Cunha - Quinta Câmara Civel do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná. Suscitado: Desembargador Luiz Ma-
teus de Lima - Quinta Câmara Civel do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Interessado: Az Imóveis Ltda. Advogado:
Luiz Fernando Dietrich. Interessado: Renato Teixeira Antunes,
Zelita Dias de Oliveira. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nas-
tari. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Despacho:

1. Trata-se de dúvida de competência suscitada em recurso de
apelação, contra a decisão que deferiu a habilitação da parte
como litisconsorte ativo na Ação Civil Pública n. 1401/2002
proposta contra AZ Imóveis Ltda. 2. Os autos foram inicial-
mente distribuídos livremente e, posteriormente, encaminha-
dos ao Relator suscitante, por entender o Relator originário estar
aquele prevento para o exame do recurso. Com efeito, o Órgão
Especial desta Corte, em recentes julgados, já apreciou várias
Dúvidas de Competência (acórdãos ns. 7607, 7608, 7609 e
7610), reconhecendo, por unanimidade de votos, a competên-
cia do desembargador suscitante para julgar os processos que
estão vinculados à antes mencionada ação civil pública, nos
termos do art. 137, § 3ª, do RITJ. Por fim, o § 7º, do art. 137,
do Regimento Interno desta Corte, dispõe que as divergências
de interpretação, entre juízes ou órgãos do Tribunal, sobre as
normas de distribuição e competência regimental serão resolvi-
das pelo Órgão Especial, sob a forma de dúvida, cujo julga-
mento passa a ser vinculante. Assim, ante o julgamento das
Dúvidas de Competência antes mencionadas pelo Órgão Espe-
cial, de observância obrigatória, determino a restituição dos
autos ao eminente Desembargador Leonel Cunha para apreciar
o recurso. Curitiba, 24 de novembro de 2006. RUY FERNAN-
DO DE OLIVEIRA - Relator

0006 . Processo/Prot: 0362220-4/01 Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2006/107185. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 362220-4 Apelação Civel. Suscitante: Desembar-
gador Leonel Cunha - 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. Suscitado: Desembargador Luiz Mateus
de Lima - 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Interessado: Az Imóveis Ltda.. Advogado: Luiz Fer-
nando Dietrich, Herick Pavin. Interessado: Luiz Henrique de
Oliveira. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Despacho:

Vistos. Trata-se de dúvida quanto à competência para o julga-
mento da apelação cível interposta por AZ Imóveis Ltda. em
face da decisão que deferiu o pedido de habilitação, promovi-
do por Luiz Henrique de Oliveira, nos autos de ação civil pú-
blica de revisão de contrato e devolução de cobrança indevida,
ajuizados pelo Instituto de Proteção e Defesa dos Consumido-
res e Cidadãos - IPDC e condenou o réu ao pagamento das
custas processuais e verba honorária a favor do patrono da re-
querente, arbitrados em R$ 200,00. O recurso foi inicialmente
distribuído ao Exmo. Desembargador Luiz Mateus de Lima,
integrante da 5ª Câmara Cível, o qual determinou a sua redis-
tribuição ao Desembargador Leonel Cunha, por entender estar
prevento para o julgamento do feito, com fundamento nos arti-
gos 103 e 106, do Código de Processo Civil, em razão de que
“nas datas de 18 de agosto de 2.005 e 24 de agosto de 2.005,
foram distribuídos ao Desembargador Leonel Cunha os Agra-
vos de Instrumento nos 307415-5 e 308843-3, respectivamen-
te, o qual proferiu decisão nos mesmos, sendo que ambos pos-
suem a mesma causa de pedir” (fl. 118). Procedida a redistri-
buição e discordando deste entendimento, o Desembargador
Leonel Cunha suscitou o presente procedimento, com o argu-
mento de inexistência da prevenção prevista no caput do art.
137, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça e conside-
rando: “a) o significativo número de pedidos de “habilitações”
formulados naqueles autos de Ação Civil Pública e Ação Con-
signatória; b) as características e peculiaridades das ações co-
letivas, mormente no presente caso onde há o ingresso de de-
mandantes individuais como litisconsortes; c) a inexistência de
conexão, nos termos do art. 103 do Código de Processo Civil
ou a caracterização de incidente processual, nos termos do ca-
put do art. 137 do RITJ; d) e, por fim, antevendo a possibilida-
de de outras centenas de casos nos mesmos moldes do presen-
te, advindos de outras ações coletivas e dos malefícios da equi-
vocada concentração de demandas similares a este ou aquele
órgãos julgador” (fls. 134/142). Ocorre que, os agravos de ins-
trumento nos 307415-5 e 308843-3, distribuídos, respectiva-
mente, nos dias 18 e 24 de agosto de 2005, ao Desembargador
Leonel Cunha, referiam-se à irresignação de Az Imóveis Ltda.
com relação às decisões interlocutórias (de conteúdo idêntico)
proferidas em pedidos de habilitação na ação civil pública nº
1401/2003 e ação consignatória nº 459/2003, segundo as quais
a magistrada oportunizou a regularização do pólo ativo da de-
manda, por entender não ser o Instituto o legitimado a pleitear
a habilitação do consumidor como litisconsorte em ação civil
pública. Os fundamentos dos agravos resumiam-se a: a) não ter
a MMª juíza analisado as preliminares suscitadas; b) impossi-
bilidade de saneamento do feito ante a ausência de uma das
condição da ação e da demanda consignatória sem a manifesta-
ção dos associados; c) que, embora oportunizado o prazo para
a regularização do pólo ativo, os autores não o fizeram, impon-
do-se a extinção do feito; por fim foram reiteradas as prelimi-
nares de inépcia da petição inicial, falta de interesse de agir e
falta de interesse processual. Compulsando-se o presente ape-
lo, denota-se que suas razões são exatamente as mesmas ex-
postas acima, ou seja, aquelas insertas nos agravos de instru-
mento já analisados pelo ilustre desembargador Leonel Cunha.
Assim sendo, evidente a conexão entre o pedido de habilitação
e a ação civil pública originária, incidindo, no caso em comen-
to, o § 3º, do artigo 137, do Regimento Interno desta Corte de
Justiça, in verbis: “Art. 137 - (...) § 3º - Também serão distribu-
ídas ao mesmo órgão julgador as ações oriundas de outra, jul-
gada ou em curso, as conexas, as de qualquer natureza (por

Processos do
Órgão Especial
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dependência), quando, tendo havido desistência, o pedido for
reiterado, mesmo que em litisconsórcio com outros autores, e
as acessórias de outras em andamento”. Neste sentido, já se
manifestou este Órgão Especial, na Dúvida de Competência nº
363554-9/01, de relatoria do eminente Desembargador Ulys-
ses Lopes, julgado primogênito a decidir de forma colegiada,
dentre as inúmeras demandas no mesmo sentido. Restou con-
signado no corpo do v. acórdão supra citado que: “Não é o caso
de se aplicar aqui o artigo 103 do Código de Processo Civil e
nem o caput do artigo 137 do Regimento Interno deste tribunal,
mas sim a regra prevista no § 3º deste dispositivo, o qual tem a
seguinte redação: (...) A prevenção de que trata este dispositivo
é de natureza administrativa e se limita ao âmbito interno deste
tribunal. Tem, portanto, uma amplitude maior do que a prevista
no Código de Processo Civil e deve ser observada para efeitos
de caracterização da prevenção por conexão, como é o caso
dos autos. Nesse aspecto, aliás, já se manifestou o Superior
Tribunal de Justiça, o qual assentou a possibilidade de ficar
prevento o órgão julgador em face de regra local de natureza
regimental. Este é o teor do seguinte julgado: “Para a caracteri-
zação da prevenção, cujo escopo maior é evitar decisões con-
traditórias, reclama-se, em linha de princípio, que as ações se-
jam conexas e que estejam em curso. Pode o órgão jurisdicio-
nal ficar prevento também por força de normas de organização
judiciária local ou de natureza regimental, que, como cediço,
não ensejam controle na via extraordinária do recurso especi-
al” (STJ - 4ª Turma, REsp 9.490-SP, rel. Min. Sálvio de Figuei-
redo, j. 6.8.91, não conheceram, v.u., DJU 9.9.91, p. 12.209)”.
Inegável, portanto, a prevenção do Desembargador suscitante
para a apreciação do recurso interposto no pedido de habilita-
ção, haja vista que já apreciou recursos extraídos da ação civil
pública originária. Ainda, a título de corroborar a presente de-
cisão, frise-se que igual questão já foi analisada neste tribunal,
monocraticamente, pelo Des. Ângelo Zattar, em outros pedidos
de habilitação na mesma ação civil pública ora discutida. Tra-
tam-se das dúvidas de competências nos 359560-8/01, 366253-
9/01, 364881-5/01, 363510-7/01 e 350353-7/01, onde foram
prolatadas decisões monocráticas declarando a competência do
Des. Leonel Cunha para a apreciação dos respectivos recursos.
Por fim, os malefícios, ante a distribuição de inúmeros proces-
sos a um mesmo órgão julgador restarão diluídos, no futuro,
posto que o próprio Regimento Interno estabelece a compensa-
ção quando a distribuição couber, por prevenção, a um deter-
minado relator (art. 136, § 2º). Afasta-se também a proposição
de que sua prevenção limitar-se-ia àquelas demandas que, por-
ventura, envolvessem apenas as mesmas partes ora em litígio.
Com efeito, em sendo mantido o deferimento da habilitação,
por óbvio, as decisões proferidas na ação civil pública e con-
signatória imporão conseqüências aos litisconsortes, em con-
junto, inclusive ao autor/apelado. Frise-se, por fim, que, embo-
ra a Resolução nº 11/2006 tenha alterado o § 5º, art. 137 do
Regimento Interno, para deslocar, nas ações coletivas, a com-
petência, por prevenção, do relator para os órgãos julgadores
competentes, seu art. 2º dispõe que: “Esta resolução entrará em
vigor na data de sua publicação”. Portanto, não incide nesta
situação, por ter o ato normativo sido publicado apenas em 07/
11/2006 e o feito concluso anteriormente. Assim, em se cui-
dando de recurso cuja matéria apresenta-se conexa com as ques-
tões suscitadas nos anteriores agravos de instrumento, declaro
competente o eminente Desembargador Leonel Cunha para o
julgamento do apelo ora em comento, em conformidade com o
disposto no artigo 137, §§ 3º e 7º, do Regimento Interno desta
Corte de Justiça. Curitiba, 21 de novembro de 2.006. Des. Air-
valdo Stela Alves - Relator
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. Protocolo: 2006/107184. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 362226-6 Apelação Civel. Suscitante: Desembar-
gador Leonel Cunha - 5ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. Suscitado: Juiz Convocado Eduardo Sar-
rão - 5ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná. Interessado: Az Imóveis Ltda.. Advogado: Luiz Fernando
Dietrich, Herick Pavin. Interessado: Antonio Cordeiro Wagner.
Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Despacho:

Vistos. Trata-se de dúvida quanto à competência para o julga-
mento da apelação cível interposta por AZ Imóveis Ltda. em
face da decisão que deferiu o pedido de habilitação, promovi-
do por Antonio Cordeiro Wagner, nos autos de ação civil públi-
ca de revisão de contrato e devolução de cobrança indevida,
ajuizados pelo Instituto de Proteção e Defesa dos Consumido-
res e Cidadãos - IPDC e condenou o réu ao pagamento das
custas processuais e verba honorária a favor do patrono da re-
querente, arbitrados em R$ 200,00. O recurso foi inicialmente
distribuído ao Exmo. Juiz Convocado Eduardo Sarrão, inte-
grante da 5ª Câmara Cível, o qual determinou a sua redistribui-
ção ao Desembargador Leonel Cunha, por entender estar pre-
vento para o julgamento do feito, em razão de que “Os recursos
de agravos de instrumento nos 307.415-5 e 308.843-3, que se
originaram da mesma ação civil pública e que tratam da mesma
questão posta neste recurso - habilitação de crédito em ação
civil pública e consignação em pagamento proposta pelo Insti-
tuto de Proteção e Defesa dos Consumidores - IPDC em face
de A.Z. Imóveis Ltda. - foram anteriormente distribuídos ao
Desembargador Leonel Cunha” (fl. 110). Procedida a redistri-
buição e discordando deste entendimento, o Desembargador
Leonel Cunha suscitou o presente procedimento, com o argu-
mento de inexistência da prevenção prevista no caput do art.
137, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça e
considerando:”a) o significativo número de pedidos de “habili-
tações” formulados naqueles autos de Ação Civil Pública e Ação
Consignatória; b) as características e peculiaridades das ações
coletivas, mormente no presente caso onde há o ingresso de
demandantes individuais como litisconsortes; c) a inexistência
de conexão, nos termos do art. 103 do Código de Processo Ci-
vil ou a caracterização de incidente processual, nos termos do

caput do art. 137 do RITJ; d) e, por fim, antevendo a possibili-
dade de outras centenas de casos nos mesmos moldes do pre-
sente, advindos de outras ações coletivas e dos malefícios da
equivocada concentração de demandas similares a este ou aquele
órgãos julgador” (fls. 115/123). Ocorre que, os agravos de ins-
trumento nos 307415-5 e 308843-3, distribuídos, respectiva-
mente, nos dias 18 e 24 de agosto de 2005, ao Desembargador
Leonel Cunha, referiam-se à irresignação de Az Imóveis Ltda.
com relação às decisões interlocutórias (de conteúdo idêntico)
proferidas em pedidos de habilitação na ação civil pública nº
1401/2003 e ação consignatória nº 459/2003, segundo as quais
a magistrada oportunizou a regularização do pólo ativo da de-
manda, por entender não ser o Instituto o legitimado a pleitear
a habilitação do consumidor como litisconsorte em ação civil
pública. Os fundamentos dos agravos resumiam-se em: a) não
ter a MMª juíza analisado as preliminares suscitadas; b) impos-
sibilidade de saneamento do feito ante a ausência de uma das
condição da ação e da demanda consignatória sem a manifesta-
ção dos associados; c) que, embora oportunizado o prazo para
a regularização do pólo ativo, os autores não o fizeram, impon-
do-se a extinção do feito; por fim foram reiteradas as prelimi-
nares de inépcia da petição inicial, falta de interesse de agir e
falta de interesse processual. Compulsando-se o presente ape-
lo, denota-se que suas razões são exatamente as mesmas ex-
postas acima, ou seja, aquelas insertas nos agravos de instru-
mento já analisados pelo ilustre Desembargador Leonel Cu-
nha. Assim sendo, evidente a conexão entre o pedido de habili-
tação e a ação civil pública originária, incidindo, no caso em
comento, o § 3º, do artigo 137, do Regimento Interno desta
Corte de Justiça, in verbis: “Art. 137 - (...) § 3º - Também serão
distribuídas ao mesmo órgão julgador as ações oriundas de ou-
tra, julgada ou em curso, as conexas, as de qualquer natureza
(por dependência), quando, tendo havido desistência, o pedido
for reiterado, mesmo que em litisconsórcio com outros autores,
e as acessórias de outras em andamento”. Neste sentido, já se
manifestou este Órgão Especial, na Dúvida de Competência nº
363554-9/01, de relatoria do eminente Desembargador Ulys-
ses Lopes, julgado primogênito a decidir de forma colegiada,
dentre as inúmeras demandas no mesmo sentido. Restou con-
signado no corpo do v. acórdão supra citado que: “Não é o caso
de se aplicar aqui o artigo 103 do Código de Processo Civil e
nem o caput do artigo 137 do Regimento Interno deste tribunal,
mas sim a regra prevista no § 3º deste dispositivo, o qual tem a
seguinte redação: (...) A prevenção de que trata este dispositivo
é de natureza administrativa e se limita ao âmbito interno deste
tribunal. Tem, portanto, uma amplitude maior do que a prevista
no Código de Processo Civil e deve ser observada para efeitos
de caracterização da prevenção por conexão, como é o caso
dos autos. Nesse aspecto, aliás, já se manifestou o Superior
Tribunal de Justiça, o qual assentou a possibilidade de ficar
prevento o órgão julgador em face de regra local de natureza
regimental. Este é o teor do seguinte julgado: “Para a caracteri-
zação da prevenção, cujo escopo maior é evitar decisões con-
traditórias, reclama-se, em linha de princípio, que as ações se-
jam conexas e que estejam em curso. Pode o órgão jurisdicio-
nal ficar prevento também por força de normas de organização
judiciária local ou de natureza regimental, que, como cediço,
não ensejam controle na via extraordinária do recurso especi-
al” (STJ - 4ª Turma, REsp 9.490-SP, rel. Min. Sálvio de Figuei-
redo, j. 6.8.91, não conheceram, v.u., DJU 9.9.91, p. 12.209)”.
Inegável, portanto, a prevenção do desembargador suscitante
para a apreciação do recurso interposto no pedido de habilita-
ção, haja vista que já apreciou recursos extraídos da ação civil
pública originária. Ainda, a título de corroborar a presente de-
cisão, frise-se que igual questão já foi analisada neste tribunal,
monocraticamente, pelo Des. Ângelo Zattar, em outros pedidos
de habilitação na mesma ação civil pública ora discutida. Tra-
tam-se das dúvidas de competências nos 359560-8/01, 366253-
9/01, 364881-5/01, 363510-7/01 e 350353-7/01, onde foram
prolatadas decisões monocráticas declarando a competência do
Des. Leonel Cunha para a apreciação dos respectivos recursos.
Por fim, os malefícios, ante a distribuição de inúmeros proces-
sos a um mesmo órgão julgador restarão diluídos, no futuro,
posto que o próprio Regimento Interno estabelece a compensa-
ção quando a distribuição couber, por prevenção, a um deter-
minado relator (art. 136, § 2º). Afasta-se também a proposição
de que sua prevenção limitar-se-ia àquelas demandas que, por-
ventura, envolvessem apenas as mesmas partes ora em litígio.
Com efeito, em sendo mantido o deferimento da habilitação,
por óbvio, as decisões proferidas na ação civil pública e con-
signatória imporão conseqüências aos litisconsortes, em con-
junto, inclusive ao autor/apelado. Frise-se, por fim, que, embo-
ra a Resolução nº 11/2006 tenha alterado o § 5º, art. 137 do
Regimento Interno, para deslocar, nas ações coletivas, a com-
petência, por prevenção, do relator para os órgãos julgadores
competentes, seu art. 2º dispõe que: “Esta resolução entrará em
vigor na data de sua publicação”. Portanto, não incide nesta
situação, por ter o ato normativo sido publicado apenas em 07/
11/2006 e o feito concluso anteriormente. Assim, em se cui-
dando de recurso cuja matéria apresenta-se conexa com as ques-
tões suscitadas nos anteriores agravos de instrumento, declaro
competente o eminente Desembargador Leonel Cunha para o
julgamento do apelo ora em comento, em conformidade com o
disposto no artigo 137, §§ 3º e 7º, do Regimento Interno desta
Corte de Justiça. Curitiba, 21 de novembro de 2.006. Des. Air-
valdo Stela Alves - Relator
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. Protocolo: 2006/112641. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 363483-5 Apelação Civel. Suscitante: Desembar-
gador Leonel Cunha - 5ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. Suscitado: Juiz Convocado Adalberto
Jorge Xisto Pereira - 4ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Interessado: Az Imóveis Ltda. Advogado:
Luiz Fernando Dietrich. Interessado: Germano Lopes da Pai-
xão. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Interessado:
Instituto de Proteção e Defesa dos Consumidores e Cidadão

Ipdc. Advogado: Gissiane Cristine Chromiec. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:

1. Na 21ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba tramita a ação civil pública nº. 1.401/
2002, manejada por IPDC - Instituto de Proteção e Defesa dos
Consumidores e Cidadãos do Brasil - IPDC e a AZ Imóveis
Ltda., a fim de obter revisão do contrato de adesão firmado
pela empresa ré com seus clientes (consumidores), bem como
autorização para a consignação em pagamento dos valores que
sejam devidos. Germano Lopes da Paixão, representado pelo
IPDC, ingressou com pedido de habilitação, bem como autori-
zação para consignar os valores inerentes às prestações do imó-
vel contratado, indicando o valor que considera devido (autos
nº 919/2004). Acolhido o pleito, apelou a ré. O Desembargador
Leonel Cunha, que integra a 5ª Câmara Cível, relatou os agra-
vos de instrumento nºs 307.415-5 e 308.843-3, extraídos dos
autos da ação originária em referência e da consignatória cone-
xa, respectivamente. Distribuída a apelação ao Desembargador
J. Vidal Coelho, na ocasião substituído pelo Juiz Convocado
Adalberto Xisto Pereira, este declinou da competência deter-
minando, por força da prevenção, a redistribuição dos autos ao
Desembargador Leonel Cunha. Todavia, ele também a recu-
sou, suscitando a vertente dúvida com fulcro, basicamente nos
arts. 94 do Código de Defesa do Consumidor e 522, § 3º (?), do
Código de Processo Civil. 2. A respeito dessa matéria, o colen-
do Superior Tribunal de Justiça assentou: “Para a caracteriza-
ção da prevenção, cujo escopo maior é evitar decisões contra-
ditórias, reclama-se, em linha de princípio, que as ações sejam
conexas e que estejam em curso. Pode o órgão jurisdicional
ficar prevento também por força de normas de organização ju-
diciária local ou de natureza regimental, que, como cediço, não
ensejam controle na via extraordinária do recurso especial” (STJ
- 4ª Turma, REsp 9.490-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j.
6.8.91, não conheceram, v.u., DJU 9.9.91, p. 12.209). Ora, a
prevenção de que trata o art. 137 do Regimento Interno, envol-
ve normas de caráter administrativo, portanto, de maior alcan-
ce que as previstas no Código de Processo Civil. Objetivam,
também, ordenar a distribuição dos feitos e valorizar a especi-
alização dos Órgãos Julgadores. Está assim redigido: “Art. 137
- A distribuição de mandado de segurança, de mandado de in-
junção, de habeas corpus, de habeas data e de recurso, torna
preventa a competência do Relator para todos os demais recur-
sos e incidentes posteriores, tanto na ação quanto na execução
referentes ao mesmo processo; e a distribuição de representa-
ção criminal, de pedido de providência, de inquérito, de notí-
cia crime, de queixa e de ação penal, bem como a realizada
para efeito de concessão de fiança ou de decretação de prisão
preventiva ou de qualquer diligência anterior à denúncia ou
queixa, prevenirá à da ação penal. ... § 3º - Também serão dis-
tribuídas ao mesmo órgão julgador as ações oriundas de outra,
julgada ou em curso, as conexas, as de qualquer natureza (por
dependência), quando, tendo havido desistência, o pedido for
reiterado, mesmo que em litisconsórcio com outros autores, e
as acessórias de outras em andamento”. A amplitude do concei-
to de prevenção de que trata o art. 137 do Regimento Interno,
não é contestada. Tal interpretação está pacificada no âmbito
deste Tribunal. Destarte, como autoriza o art. 140, inciso XXIV,
do Regimento Interno, combinado com o parágrafo único do
art. 120 do CPC, declaro de plano improcedente a vertente dú-
vida de competência e por conseguinte, competente o eminente
Desembargador suscitante para processar e julgar a apelação
em comento, a quem deverão ser encaminhados os autos, cien-
te o suscitado. Curitiba, 24 de novembro de 2006. DES. ÂN-
GELO ZATTAR
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. Protocolo: 2006/118957. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 365622-0 Apelação Civel. Suscitante: Desembar-
gador Leonel Cunha - 5ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. Suscitado: Desembargador Luiz Mateus
de Lima - 5ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Interessado: Az Imóveis Ltda.. Advogado: Luiz Fer-
nando Dietrich. Interessado: Antonio Cardoso, Rita Patczick.
Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Despacho:

Vistos. Trata-se de dúvida quanto à competência para o julga-
mento da apelação cível interposta por AZ Imóveis Ltda. em
face da decisão que deferiu o pedido de habilitação, promovi-
do por Antonio Cardoso e Rita Patczick, nos autos de ação civil
pública de revisão de contrato e devolução de cobrança indevi-
da e ação consignatória, ajuizados pelo Instituto de Proteção e
Defesa dos Consumidores e Cidadãos - IPDC. Ainda, autori-
zou a continuidade dos depósitos das prestações, sem efeito
liberatório e o levantamento das quantias pela ré e condenou-a
ao pagamento das custas processuais e verba honorária a favor
do patrono da requerente, arbitrados em R$ 200,00. O recurso
foi inicialmente distribuído ao Exmo. Desembargador Luiz
Mateus de Lima, integrante da 5ª Câmara Cível, o qual deter-
minou a sua redistribuição ao Desembargador Leonel Cunha,
por entender estar prevento para o julgamento do feito, com
fundamento nos artigos 103 e 106, do Código de Processo Ci-
vil, em razão de que “nas datas de 18 de agosto de 2.005 e 24
de agosto de 2.005, foram distribuídos ao Desembargador Leo-
nel Cunha os Agravos de Instrumento nos 307415-5 e 308843-
3, respectivamente, o qual proferiu decisão nos mesmos, sendo
que ambos possuem a mesma causa de pedir” (fl. 118). Proce-
dida a redistribuição e discordando deste entendimento, o De-
sembargador Leonel Cunha suscitou o presente procedimento,
com o argumento de inexistência da prevenção prevista no ca-
put do art. 137, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça e
considerando: “a) o significativo número de pedidos de “habi-
litações” formulados naqueles autos de Ação Civil Pública e
Ação Consignatória; b) as características e peculiaridades das
ações coletivas, mormente no presente caso onde há o ingresso
de demandantes individuais como litisconsortes; c) a inexis-

tência de conexão, nos termos do art. 103 do Código de Pro-
cesso Civil ou a caracterização de incidente processual, nos
termos do caput do art. 137 do RITJ; d) e, por fim, antevendo a
possibilidade de outras centenas de casos nos mesmos moldes
do presente, advindos de outras ações coletivas e dos malefíci-
os da equivocada concentração de demandas similares a este
ou aquele órgãos julgador” (fl. 141). Ocorre que, os agravos de
instrumento nos 307415-5 e 308843-3, distribuídos, respecti-
vamente, nos dias 18 e 24 de agosto de 2005, ao Desembarga-
dor Leonel Cunha, referiam-se à irresignação de Az Imóveis
Ltda. com relação às decisões interlocutórias (de conteúdo idên-
tico) proferidas em pedidos de habilitação na ação civil pública
nº 1401/2003 e ação consignatória nº 459/2003, segundo as
quais a magistrada oportunizou a regularização do pólo ativo
da demanda, por entender não ser o Instituto o legitimado a
pleitear a habilitação do consumidor como litisconsorte em ação
civil pública. Os fundamentos dos agravos resumiam-se em: a)
não ter a MMª juíza analisado as preliminares suscitadas; b)
impossibilidade de saneamento do feito ante a ausência de uma
das condição da ação e da demanda consignatória sem a mani-
festação dos associados; c) que, embora oportunizado o prazo
para a regularização do pólo ativo, os autores não o fizeram,
impondo-se a extinção do feito; por fim foram reiteradas as
preliminares de inépcia da petição inicial, falta de interesse de
agir e falta de interesse processual. Compulsando-se o presente
apelo, denota-se que suas razões são exatamente as mesmas
expostas acima, ou seja, aquelas insertas nos agravos de instru-
mento já analisados pelo ilustre Desembargador Leonel Cu-
nha. Assim sendo, evidente a conexão entre o pedido de habili-
tação e a ação civil pública originária, incidindo, no caso em
comento, o § 3º, do artigo 137, do Regimento Interno desta
Corte de Justiça, in verbis: “Art. 137 - (...) § 3º - Também serão
distribuídas ao mesmo órgão julgador as ações oriundas de ou-
tra, julgada ou em curso, as conexas, as de qualquer natureza
(por dependência), quando, tendo havido desistência, o pedido
for reiterado, mesmo que em litisconsórcio com outros autores,
e as acessórias de outras em andamento”. Neste sentido, já se
manifestou este Órgão Especial, na Dúvida de Competência nº
363554-9/01, de relatoria do eminente Desembargador Ulys-
ses Lopes, julgado primogênito a decidir de forma colegiada,
dentre as inúmeras demandas no mesmo sentido. Restou con-
signado no corpo do v. acórdão supra citado que: “Não é o caso
de se aplicar aqui o artigo 103 do Código de Processo Civil e
nem o caput do artigo 137 do Regimento Interno deste tribunal,
mas sim a regra prevista no § 3º deste dispositivo, o qual tem a
seguinte redação: (...) A prevenção de que trata este dispositivo
é de natureza administrativa e se limita ao âmbito interno deste
tribunal. Tem, portanto, uma amplitude maior do que a prevista
no Código de Processo Civil e deve ser observada para efeitos
de caracterização da prevenção por conexão, como é o caso
dos autos. Nesse aspecto, aliás, já se manifestou o Superior
Tribunal de Justiça, o qual assentou a possibilidade de ficar
prevento o órgão julgador em face de regra local de natureza
regimental. Este é o teor do seguinte julgado: “Para a caracteri-
zação da prevenção, cujo escopo maior é evitar decisões con-
traditórias, reclama-se, em linha de princípio, que as ações se-
jam conexas e que estejam em curso. Pode o órgão jurisdicio-
nal ficar prevento também por força de normas de organização
judiciária local ou de natureza regimental, que, como cediço,
não ensejam controle na via extraordinária do recurso especi-
al” (STJ - 4ª Turma, REsp 9.490-SP, rel. Min. Sálvio de Figuei-
redo, j. 6.8.91, não conheceram, v.u., DJU 9.9.91, p. 12.209)”.
Inegável, portanto, a prevenção do Desembargador suscitante
para a apreciação do recurso interposto no pedido de habilita-
ção, haja vista que já apreciou recursos extraídos da ação civil
pública originária. Ainda, a título de corroborar a presente de-
cisão, frise-se que igual questão já foi analisada neste tribunal,
monocraticamente, pelo Des. Ângelo Zattar, em outros pedidos
de habilitação na mesma ação civil pública ora discutida. Tra-
tam-se das dúvidas de competências nos 359560-8/01, 366253-
9/01, 364881-5/01, 363510-7/01 e 350353-7/01, onde foram
prolatadas decisões monocráticas declarando a competência do
Des. Leonel Cunha para a apreciação dos respectivos recursos.
Por fim, os malefícios, ante a distribuição de inúmeros proces-
sos a um mesmo órgão julgador restarão diluídos, no futuro,
posto que o próprio Regimento Interno estabelece a compensa-
ção quando a distribuição couber, por prevenção, a um deter-
minado relator (art. 136, § 2º). Afasta-se também a proposição
de que sua prevenção limitar-se-ia àquelas demandas que, por-
ventura, envolvessem apenas as mesmas partes ora em litígio.
Com efeito, em sendo mantido o deferimento da habilitação,
por óbvio, as decisões proferidas na ação civil pública e con-
signatória imporão conseqüências aos litisconsortes, em con-
junto, inclusive aos autores/apelados. Frise-se, por fim, que,
embora a Resolução nº 11/2006 tenha alterado o § 5º, art. 137
do Regimento Interno, para deslocar, nas ações coletivas, a
competência, por prevenção, do relator para os órgãos julgado-
res competentes, seu art. 2º dispõe que: “Esta resolução entrará
em vigor na data de sua publicação”. Portanto, não incide nesta
situação, por ter o ato normativo sido publicado apenas em 07/
11/2006 e o feito concluso anteriormente. Assim, em se cui-
dando de recurso cuja matéria apresenta-se conexa com as ques-
tões suscitadas nos anteriores agravos de instrumento, declaro
competente o eminente Desembargador Leonel Cunha para o
julgamento do apelo ora em comento, em conformidade com o
disposto no artigo 137, §§ 3º e 7º, do Regimento Interno desta
Corte de Justiça. Curitiba, 21 de novembro de 2.006. Des. Air-
valdo Stela Alves - Relator

0010 . Processo/Prot: 0365873-7/01 Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2006/117781. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 365873-7 Apelação Civel. Suscitante: Desembar-
gador Leonel Cunha - 5ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. Suscitado: Desembargador José Marcos
de Moura - 5ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. Interessado: Az Imóveis Ltda.. Advogado: Luiz Fer-
nando Dietrich. Interessado: Simone Maria Lima Duart. Advo-
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gado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:

1. Na 21ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba tramita a ação civil pública nº. 1.401/
2002, manejada por IPDC - Instituto de Proteção e Defesa dos
Consumidores e Cidadãos do Brasil - IPDC e a AZ Imóveis
Ltda., a fim de obter revisão do contrato de adesão firmado
pela empresa ré com seus clientes (consumidores), bem como
autorização para a consignação em pagamento dos valores que
sejam devidos. Simone Maria Lima Duart, representada pelo
IPDC, ingressou com pedido de habilitação, bem como autori-
zação para consignar os valores inerentes às prestações do imó-
vel contratado, indicando o valor que considera devido (autos
nº 363/2006). Acolhido o pleito, apelou a ré. O Desembargador
Leonel Cunha, que integra a 5ª Câmara Cível, relatou os agra-
vos de instrumento nºs 307.415-5 e 308.843-3, extraídos dos
autos da ação originária em referência e da consignatória cone-
xa, respectivamente. Distribuída a apelação ao Desembargador
José Marcos de Mora, este declinou da competência determi-
nando, por força da prevenção, a redistribuição dos autos ao
Desembargador Leonel Cunha. Todavia, ele também a recu-
sou, suscitando a vertente dúvida com fulcro, basicamente nos
arts. 94 do Código de Defesa do Consumidor e 522, § 3º (?), do
Código de Processo Civil. 2. A respeito dessa matéria, o colen-
do Superior Tribunal de Justiça assentou: “Para a caracteriza-
ção da prevenção, cujo escopo maior é evitar decisões contra-
ditórias, reclama-se, em linha de princípio, que as ações sejam
conexas e que estejam em curso. Pode o órgão jurisdicional
ficar prevento também por força de normas de organização ju-
diciária local ou de natureza regimental, que, como cediço, não
ensejam controle na via extraordinária do recurso especial” (STJ
- 4ª Turma, REsp 9.490-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j.
6.8.91, não conheceram, v.u., DJU 9.9.91, p. 12.209). Ora, a
prevenção de que trata o art. 137 do Regimento Interno, envol-
ve normas de caráter administrativo, portanto, de maior alcan-
ce que as previstas no Código de Processo Civil. Objetivam,
também, ordenar a distribuição dos feitos e valorizar a especi-
alização dos Órgãos Julgadores. Está assim redigido: “Art. 137
- A distribuição de mandado de segurança, de mandado de in-
junção, de habeas corpus, de habeas data e de recurso, torna
preventa a competência do Relator para todos os demais recur-
sos e incidentes posteriores, tanto na ação quanto na execução
referentes ao mesmo processo; e a distribuição de representa-
ção criminal, de pedido de providência, de inquérito, de notí-
cia crime, de queixa e de ação penal, bem como a realizada
para efeito de concessão de fiança ou de decretação de prisão
preventiva ou de qualquer diligência anterior à denúncia ou
queixa, prevenirá à da ação penal. ... § 3º - Também serão dis-
tribuídas ao mesmo órgão julgador as ações oriundas de outra,
julgada ou em curso, as conexas, as de qualquer natureza (por
dependência), quando, tendo havido desistência, o pedido for
reiterado, mesmo que em litisconsórcio com outros autores, e
as acessórias de outras em andamento”. A amplitude do concei-
to de prevenção de que trata o art. 137 do Regimento Interno,
não é contestada. Tal interpretação está pacificada no âmbito
deste Tribunal. Destarte, como autoriza o art. 140, inciso XXIV,
do Regimento Interno, combinado com o parágrafo único do
art. 120 do CPC, declaro de plano improcedente a vertente dú-
vida de competência e por conseguinte, competente o eminente
Desembargador suscitante para processar e julgar a apelação
em comento, a quem deverão ser encaminhados os autos, cien-
te o suscitado. Curitiba, 24 de novembro de 2006. DES. ÂN-
GELO ZATTAR

0011 . Processo/Prot: 0365906-1/01 Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2006/117765. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 365906-1 Apelação Civel. Suscitante: Desembar-
gador Leonel Cunha - 5ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. Suscitado: Desembargador José Marcos
de Moura - 5ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. Interessado: Az Imóveis Ltda.. Advogado: Luiz Fer-
nando Dietrich. Interessado: Jair Ferreira Santos, Irene Rodri-
gues Chagas Santos. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Despacho:

1. Na 21ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba tramita a ação civil pública nº. 1.401/
2002, manejada por IPDC - Instituto de Proteção e Defesa dos
Consumidores e Cidadãos do Brasil - IPDC e a AZ Imóveis
Ltda., a fim de obter revisão do contrato de adesão firmado
pela empresa ré com seus clientes (consumidores), bem como
autorização para a consignação em pagamento dos valores que
sejam devidos. Jair Ferreira Santos, representado pelo IPDC,
ingressou com pedido de habilitação, bem como autorização
para consignar os valores inerentes às prestações do imóvel
contratado, indicando o valor que considera devido (autos nº
939/2004). Acolhido o pleito, apelou a ré. O Desembargador
Leonel Cunha, que integra a 5ª Câmara Cível, relatou os agra-
vos de instrumento nºs 307.415-5 e 308.843-3, extraídos dos
autos da ação originária em referência e da consignatória cone-
xa, respectivamente. Distribuída a apelação ao Desembargador
José Marcos de Mora, este declinou da competência determi-
nando, por força da prevenção, a redistribuição dos autos ao
Desembargador Leonel Cunha. Todavia, ele também a recu-
sou, suscitando a vertente dúvida com fulcro, basicamente nos
arts. 94 do Código de Defesa do Consumidor e 522, § 3º (?), do
Código de Processo Civil. 2. A respeito dessa matéria, o colen-
do Superior Tribunal de Justiça assentou: “Para a caracteriza-
ção da prevenção, cujo escopo maior é evitar decisões contra-
ditórias, reclama-se, em linha de princípio, que as ações sejam
conexas e que estejam em curso. Pode o órgão jurisdicional
ficar prevento também por força de normas de organização ju-
diciária local ou de natureza regimental, que, como cediço, não
ensejam controle na via extraordinária do recurso especial” (STJ
- 4ª Turma, REsp 9.490-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j.

6.8.91, não conheceram, v.u., DJU 9.9.91, p. 12.209). Ora, a
prevenção de que trata o art. 137 do Regimento Interno, envol-
ve normas de caráter administrativo, portanto, de maior alcan-
ce que as previstas no Código de Processo Civil. Objetivam,
também, ordenar a distribuição dos feitos e valorizar a especi-
alização dos Órgãos Julgadores. Está assim redigido: “Art. 137
- A distribuição de mandado de segurança, de mandado de in-
junção, de habeas corpus, de habeas data e de recurso, torna
preventa a competência do Relator para todos os demais recur-
sos e incidentes posteriores, tanto na ação quanto na execução
referentes ao mesmo processo; e a distribuição de representa-
ção criminal, de pedido de providência, de inquérito, de notí-
cia crime, de queixa e de ação penal, bem como a realizada
para efeito de concessão de fiança ou de decretação de prisão
preventiva ou de qualquer diligência anterior à denúncia ou
queixa, prevenirá à da ação penal. ... § 3º - Também serão dis-
tribuídas ao mesmo órgão julgador as ações oriundas de outra,
julgada ou em curso, as conexas, as de qualquer natureza (por
dependência), quando, tendo havido desistência, o pedido for
reiterado, mesmo que em litisconsórcio com outros autores, e
as acessórias de outras em andamento”. A amplitude do concei-
to de prevenção de que trata o art. 137 do Regimento Interno,
não é contestada. Tal interpretação está pacificada no âmbito
deste Tribunal. Destarte, como autoriza o art. 140, inciso XXIV,
do Regimento Interno, combinado com o parágrafo único do
art. 120 do CPC, declaro de plano improcedente a vertente dú-
vida de competência e por conseguinte, competente o eminente
Desembargador suscitante para processar e julgar a apelação
em comento, a quem deverão ser encaminhados os autos, cien-
te o suscitado. Curitiba, 24 de novembro de 2006. DES. ÂN-
GELO ZATTAR

0012 . Processo/Prot: 0365940-3/01 Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2006/117793. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 365940-3 Apelação Civel. Suscitante: Desembar-
gador Leonel Cunha - 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. Suscitado: Juiz Convocado Eduardo Sar-
rão - 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná. Interessado: Az Imóveis Ltda.. Advogado: Luiz Fernando
Dietrich. Interessado: Rute Pires Ribeiro. Advogado: Mauro
Sérgio Guedes Nastari. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Ângelo Zattar. Despacho:

1. Na 21ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba tramita a ação civil pública nº. 1.401/
2002, manejada por IPDC - Instituto de Proteção e Defesa dos
Consumidores e Cidadãos do Brasil - IPDC e a AZ Imóveis
Ltda., a fim de obter revisão do contrato de adesão firmado
pela empresa ré com seus clientes (consumidores), bem como
autorização para a consignação em pagamento dos valores que
sejam devidos. Rute Pires Ribeiro, representada pelo IPDC,
ingressou com pedido de habilitação, bem como autorização
para consignar os valores inerentes às prestações do imóvel
contratado, indicando o valor que considera devido (autos nº
1.637/2004). Acolhido o pleito, apelou a ré. O Desembargador
Leonel Cunha, que integra a 5ª Câmara Cível, relatou os agra-
vos de instrumento nºs 307.415-5 e 308.843-3, extraídos dos
autos da ação originária em referência e da consignatória cone-
xa, respectivamente. Distribuída a apelação ao Desembargador
Rosene Arão de Cristo Pereira, na ocasião substituído pelo Juiz
Convocado Eduardo Sarrão, este declinou da competência de-
terminando, por força da prevenção, a redistribuição dos autos
ao Desembargador Leonel Cunha. Todavia, ele também a recu-
sou, suscitando a vertente dúvida com fulcro, basicamente nos
arts. 94 do Código de Defesa do Consumidor e 522, § 3º (?), do
Código de Processo Civil. 2. A respeito dessa matéria, o colen-
do Superior Tribunal de Justiça assentou: “Para a caracteriza-
ção da prevenção, cujo escopo maior é evitar decisões contra-
ditórias, reclama-se, em linha de princípio, que as ações sejam
conexas e que estejam em curso. Pode o órgão jurisdicional
ficar prevento também por força de normas de organização ju-
diciária local ou de natureza regimental, que, como cediço, não
ensejam controle na via extraordinária do recurso especial” (STJ
- 4ª Turma, REsp 9.490-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j.
6.8.91, não conheceram, v.u., DJU 9.9.91, p. 12.209). Ora, a
prevenção de que trata o art. 137 do Regimento Interno, envol-
ve normas de caráter administrativo, portanto, de maior alcan-
ce que as previstas no Código de Processo Civil. Objetivam,
também, ordenar a distribuição dos feitos e valorizar a especi-
alização dos Órgãos Julgadores. Está assim redigido: “Art. 137
- A distribuição de mandado de segurança, de mandado de in-
junção, de habeas corpus, de habeas data e de recurso, torna
preventa a competência do Relator para todos os demais recur-
sos e incidentes posteriores, tanto na ação quanto na execução
referentes ao mesmo processo; e a distribuição de representa-
ção criminal, de pedido de providência, de inquérito, de notí-
cia crime, de queixa e de ação penal, bem como a realizada
para efeito de concessão de fiança ou de decretação de prisão
preventiva ou de qualquer diligência anterior à denúncia ou
queixa, prevenirá à da ação penal. ... § 3º - Também serão dis-
tribuídas ao mesmo órgão julgador as ações oriundas de outra,
julgada ou em curso, as conexas, as de qualquer natureza (por
dependência), quando, tendo havido desistência, o pedido for
reiterado, mesmo que em litisconsórcio com outros autores, e
as acessórias de outras em andamento”. A amplitude do concei-
to de prevenção de que trata o art. 137 do Regimento Interno,
não é contestada. Tal interpretação está pacificada no âmbito
deste Tribunal. Destarte, como autoriza o art. 140, inciso XXIV,
do Regimento Interno, combinado com o parágrafo único do
art. 120 do CPC, declaro de plano improcedente a vertente dú-
vida de competência e por conseguinte, competente o eminente
Desembargador suscitante para processar e julgar a apelação
em comento, a quem deverão ser encaminhados os autos, cien-
te o suscitado. Curitiba, 24 de novembro de 2006. DES. ÂN-
GELO ZATTAR

0013 . Processo/Prot: 0365952-3/01 Duvida de Competência

(OE)

. Protocolo: 2006/118974. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 365952-3 Apelação Civel. Suscitante: Desembar-
gador Leonel Cunha - 5ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. Suscitado: Desembargador Luiz Mateus
de Lima - 5ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Interessado: Az Imóveis. Advogado: Luiz Fernando
Dietrich. Interessado: José Pires, Maria Aparecida Pires. Ad-
vogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

1. Trata-se de dúvida de competência suscitada em recurso de
apelação, contra a decisão que deferiu a habilitação da parte
como litisconsorte ativo na Ação Civil Pública n. 1401/2002
proposta contra AZ Imóveis Ltda. 2. Os autos foram inicial-
mente distribuídos livremente e, posteriormente, encaminha-
dos ao Relator suscitante, por entender o Relator originário estar
aquele prevento para o exame do recurso. Com efeito, o Órgão
Especial desta Corte, em recentes julgados, já apreciou várias
Dúvidas de Competência (acórdãos ns. 7607, 7608, 7609 e
7610), reconhecendo, por unanimidade de votos, a competên-
cia do desembargador suscitante para julgar os processos que
estão vinculados à antes mencionada ação civil pública, nos
termos do art. 137, § 3ª, do RITJ. Por fim, o § 7º, do art. 137,
do Regimento Interno desta Corte, dispõe que as divergências
de interpretação, entre juízes ou órgãos do Tribunal, sobre as
normas de distribuição e competência regimental serão resolvi-
das pelo Órgão Especial, sob a forma de dúvida, cujo julga-
mento passa a ser vinculante. Assim, ante o julgamento das
Dúvidas de Competência antes mencionadas pelo Órgão Espe-
cial, de observância obrigatória, determino a restituição dos
autos ao eminente Desembargador Leonel Cunha para apreciar
o recurso. Curitiba, 24 de novembro de 2006. RUY FERNAN-
DO DE OLIVEIRA - Relator

0014 . Processo/Prot: 0366174-3/01 Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2006/117917. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 366174-3 Apelação Civel. Suscitante: Desembar-
gador Leonel Cunha - 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. Suscitado: Desembargador Luiz Mateus
de Lima - 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Interessado: Az Imóveis Ltda. Advogado: Luiz Fernan-
do Dietrich. Interessado: Edilson Paulino da Silva, Vanderleia
Trevisan. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Despacho:

VISTOS I. Trata-se de dúvida de competência suscitada pelo
eminente Des. Leonel Cunha, em razão de divergentes entendi-
mentos com relação à aplicação das regras de divisão de com-
petência expressas no Regimento Interno deste Tribunal de Jus-
tiça, no que diz respeito ao julgamento de apelação em habili-
tação de crédito em ação civil pública proposta pelo Instituto
de Proteção e Defesa do Consumidores e Cidadão IPDC, dis-
tribuída primeiramente ao eminente Desembargador Luiz Ma-
teus de Lima. É o necessário relatório. Deve-se considerar, no
presente caso, a Resolução nº 11/2006, que dá nova redação ao
§ 5º do artigo 137 do Regimento Interno para deslocar, nas
ações e recursos em matéria falimentar e de recuperação de
empresa e nas ações coletivas, a competência, por prevenção,
do relator para os órgãos julgadores competentes. “Art. 1º O §
5º do artigo 137 do Regimento Interno passa a ter a seguinte
redação: “§ 5º A distribuição de ações e recursos em matéria
falimentar e de recuperação de empresa e nas ações coletivas
não induz, para os feitos posteriores, a prevenção do relator,
observando-se, no entanto, a dos órgãos julgadores competen-
tes.” Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.” (Publicada no DJE 7237, de 07/11/2006). Assim
sendo, como a nova redação do § 5º do artigo 137 do Regimen-
to Interno, prevê que, somente a distribuição de ações e recur-
sos oriundos de ações coletivas, como o caso em espécie, “não
induz, para os feitos posteriores, a prevenção do relator”, o
presente conflito negativo de competência reclama distribui-
ção, com a devida harmonia ao novel disposto regimental, ra-
zão pela qual declaro a competência, por prevenção, dos ór-
gãos julgadores, Quarta e Quinta Câmaras Cíveis deste egrégio
Tribunal de Justiça. Desta feita, determino a remessa dos pre-
sentes autos à Seção de Distribuição do Departamento Judiciá-
rio, para que atenda o disposto regimental, com as atuais alte-
rações. II - Cientifiquem-se os doutos Desembargadores. III -
Diligências necessárias. Curitiba, 22 de novembro de 2006. Des.
CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator

0015 . Processo/Prot: 0368553-2/01 Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2006/130578. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 368553-2 Apelação Civel. Suscitante: Desembar-
gador Leonel Cunha - 5ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. Suscitado: Desembargador Luiz Mateus
de Lima - 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Interessado: Az Imóveis Ltda.. Advogado: Luiz Fer-
nando Dietrich. Interessado: Marcos Sérgio Neves, Joceli de
Fátima Ruhr Neves. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Despacho:

1. Trata-se de dúvida de competência suscitada em recurso de
apelação, contra a decisão que deferiu a habilitação da parte
como litisconsorte ativo na Ação Civil Pública n. 1401/2002
proposta contra AZ Imóveis Ltda. 2. Os autos foram inicial-
mente distribuídos livremente e, posteriormente, encaminha-
dos ao Relator suscitante, por entender o Relator originário estar
aquele prevento para o exame do recurso. Com efeito, o Órgão

Especial desta Corte, em recentes julgados, já apreciou várias
Dúvidas de Competência (acórdãos ns. 7607, 7608, 7609 e
7610), reconhecendo, por unanimidade de votos, a competên-
cia do desembargador suscitante para julgar os processos que
estão vinculados à antes mencionada ação civil pública, nos
termos do art. 137, § 3ª, do RITJ. Por fim, o § 7º, do art. 137,
do Regimento Interno desta Corte, dispõe que as divergências
de interpretação, entre juízes ou órgãos do Tribunal, sobre as
normas de distribuição e competência regimental serão resolvi-
das pelo Órgão Especial, sob a forma de dúvida, cujo julga-
mento passa a ser vinculante. Assim, ante o julgamento das
Dúvidas de Competência antes mencionadas pelo Órgão Espe-
cial, de observância obrigatória, determino a restituição dos
autos ao eminente Desembargador Leonel Cunha para apreciar
o recurso. Curitiba, 24 de novembro de 2006. RUY FERNAN-
DO DE OLIVEIRA - Relator

0016 . Processo/Prot: 0368971-0/01 Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2006/155347. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 368971-0
Agravo de Instrumento. Suscitante: Desembargador Silvio Dias
- Segunda Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Suscitado: Desembargador Ruy Fernando de Oliveira -
Quarta Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná. Interessado: Importadora de Frutas La Violetera Ltda. Ad-
vogado: Aldo de Mattos Sabino Junior. Interessado: Estado do
Paraná. Advogado: Luir Ceschin, Joel Samways Neto, Andrea
Margarethe A. de Miranda, João de Barros Torres. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Despacho:

VISTOS. Trata-se de dúvida de competência suscitada pelo
eminente Des. Silvio Dias, em razão de divergentes entendi-
mentos com relação à aplicação das regras de divisão de
competência expressas no Regimento Interno deste Tribunal
de Justiça, no que diz respeito ao julgamento de agravo de ins-
trumento em pedido de homologação a cessão de crédito pro-
posta por Importadora de Frutas La Violetera Ltda, distribuída
primeiramente ao eminente Desembargador Ruy Fernando de
Oliveira. Solicitadas informações, estas foram prestadas - fls.
98/99 - oportunizando-se, em seguida, vista à douta Procura-
doria-Geral de Justiça, que entendeu pela competência do De-
sembargador suscitante. É o necessário relatório. A presente
questão não reclama julgamento pelo colegiado, frente à dic-
ção do parágrafo único, do artigo 120, do Código de Processo
Civil e dos incisos XXIV e XXV, do artigo 140 do Regimento
Interno deste Tribunal. Em virtude da norma regimental do pa-
rágrafo 7º do artigo 137, ditando que “as divergências de inter-
pretação, entre juízes ou órgão do Tribunal, sobre as normas de
distribuição e competência regimental serão resolvidas pelo
Órgão Especial, sob a forma de dúvida, cujo julgamento passa
a ser vinculante”, necessário se faz anotar o julgamento da
Dúvida de Competência n.º 320126-1/01, em que figurou como
relator o eminente Des. Eraclés Messias, nos fundamento do v.
Acórdão n.º 7550, DJ 25/08/2006, assim ementado: “DÚVIDA
DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE DEPÓSITO EM QUE É
PARTE O ESTADO DO PARANÁ - SEGUNDO O DESEM-
BARGADOR SUSCITANTE, A COMPETÊNCIA CABERIA
ÀS DÉCIMA TERCEIRA, DÉCIMA QUARTA, DÉCIMA
QUINTA OU DÉCIMA SEXTA CÂMARAS CÍVEIS, UMA
VEZ QUE A MATÉRIA VERSA SOBRE ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA - PARA O DESEMBARGADOR SUSCITADO, A
COMPETÊNCIA SERIA DA QUARTA CÂMARA CÍVEL,
VISTO QUE O AUTOR É PESSOA JURÍDICA DE DIREITO
PÚBLICO - PREVISÃO EXPRESSA DA COMPETÊNCIA
MATERIAL NO INCISO VI, LETRA “C” DO ART. 88 DO
REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE DÚVIDA DE COM-
PETÊNCIA PROCEDENTE PARA FIXAR A COMPETÊNCIA
DA DÉCIMA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL.” Da ementa aci-
ma transcrita que, como se viu, tem força vinculante, se verifi-
ca o entendimento desta Corte no sentido de que a competência
deve ser firmada em razão da matéria, o que significa dizer que
o simples fato de figurar no pólo passivo da demanda o Estado
do Paraná, não induz à competência de uma das Câmaras de
direito público. Por outro lado, a natureza tributária da matéria
discutida no recurso que deu origem ao presente conflito é evi-
dente, já que o objeto da controvérsia não é a cessão de crédito
cuja homologação se pretende, mas sim a necessidade ou não
da referida homologação para fins de futura compensação tri-
butária. Assim sendo, e considerando-se que o presente confli-
to negativo de competência reclama solução semelhante àquela
dada pelo Colegiado no Julgado já citado, declaro a competên-
cia do Desembargador Silvio Dias - 2ª Câmara Cível, para o
julgamento do agravo de instrumento n.º 368971-0. Encami-
nhem-se, desta forma, os autos ao eminente Desembargador
Suscitante. Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. CELSO
ROTOLI DE MACEDO Relator

0017 . Processo/Prot: 0370240-1/01 Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2006/160201. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 370240-1
Agravo de Instrumento. Suscitante: Juiz Convocado Luiz Osó-
rio Moraes Panza - 2ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Suscitado: Desembargador José Marcos de
Moura - 5ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Interessado: Importadora de Frutas La Violetera Ltda.
Advogado: Aldo de Mattos Sabino Junior. Interessado: Estado
do Paraná. Advogado: Luir Ceschin, Joel Samways Neto, João
de Barros Torres, Júlia Ribeiro da Anunciação, Amanda Louise
Ramajo Corvello Giusti. Órgão Julgador: Órgão Especial. Re-
lator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

1. Trata-se de dúvida de competência suscitada em recurso de
agravo de instrumento, contra a decisão que indeferiu o pedido
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de homologação judicial de cessão de crédito formulado pela
agravante, por entender a magistrada singular não ser necessá-
ria a prestação jurisdicional para fins de compensação de ICMS.
2. Os autos foram inicialmente distribuídos livremente e, pos-
teriormente, encaminhados ao Relator suscitante, por entender
o Relator originário tratar-se de matéria tributária. Contudo, o
Órgão Especial desta Corte, em recente julgado, já apreciou a
matéria (acórdão n. 7661), reconhecendo, por unanimidade de
votos, a competência das 4ª e 5ª Câmaras Cíveis para julgar os
processos de habilitação ajuizados com o objetivo de viabilizar
a transferência do precatório requisitório adquirido, por não ter
natureza tributária. Por fim, o § 7º, do art. 137, do Regimento
Interno desta Corte, dispõe que as divergências de interpreta-
ção, entre juízes ou órgãos do Tribunal, sobre as normas de
distribuição e competência regimental serão resolvidas pelo
Órgão Especial, sob a forma de dúvida, cujo julgamento passa
a ser vinculante. Assim, ante o julgamento da Dúvida de Com-
petência antes mencionada pelo Órgão Especial, de observân-
cia obrigatória, determino a restituição dos autos ao eminente
Desembargador José Marcos de Moura para apreciar o recurso.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. RUY FERNANDO DE
OLIVEIRA - Relator

0018 . Processo/Prot: 0372944-2/01 Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2006/169959. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 372944-2 Agravo de Instrumento. Suscitante: De-
sembargador Leonel Cunha - 5ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. Suscitado: Desembargador José
Marcos de Moura - 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Interessado: Francieli Tcaczuk. Advogado:
Mauro Sérgio Guedes Nastari, Mauro Cury Filho, Maria Fer-
nanda Simões Bellei. Interessado: A. Z. Imóveis Ltda. Advoga-
do: Luiz Fernando Dietrich, Marcos dos Santos Marinho, Heri-
ck Pavin. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Air-
valdo Stela Alves. Despacho:

Vistos. Trata-se de dúvida quanto à competência para o julga-
mento do agravo de instrumento interposto por Francieli Tca-
czuk em face da r. decisão que, em pedido de habilitação em
ações civil pública e consignação em pagamento ajuizadas por
Instituto de Proteção e Defesa dos Consumidores e Cidadãos -
IPDC em face de AZ Imóveis Ltda., deixou de receber o recur-
so de apelação, por julgá-lo deserto e não deter a autora os
benefícios da justiça gratuita no feito. O recurso foi inicial-
mente distribuído ao Exmo. Desembargador José Marcos de
Moura, integrante da 5ª Câmara Cível, o qual determinou a sua
redistribuição ao Desembargador Leonel Cunha, por entender
esta prevento para o julgamento do feito, com fundamento nos
artigos 103 e 106, do Código de Processo Civil, em razão de
que “O Ilustre Desembargador Leonel Cunha, na qualidade de
relator do Agravo de Instrumento sob nº 344557-8, que possui
a mesma causa de pedir, já proferiu decisão no dia 26 de abril
de 2006, publicada no Diário da Justiça em 10 de maio do ano
em curso” (fls. 38/41). Procedida a redistribuição e discordan-
do deste entendimento, o Desembargador Leonel Cunha susci-
tou o presente procedimento, com o argumento de inexistência
da prevenção prevista no caput do art. 137, do Regimento In-
terno do Tribunal de Justiça e considerando: “a) o significativo
número de pedidos de “habilitações” formulados naqueles au-
tos de Ação Civil Pública e Ação Consignatória; b) as caracte-
rísticas e peculiaridades das ações coletivas, mormente no pre-
sente caso onde há o ingresso de demandantes individuais como
litisconsortes; c) a inexistência de conexão, nos termos do art.
103 do Código de Processo Civil ou a caracterização de inci-
dente processual, nos termos do caput do art. 137 do RITJ; d)
e, por fim, antevendo a possibilidade de outras centenas de ca-
sos nos mesmos moldes do presente, advindos de outras ações
coletivas e dos malefícios da equivocada concentração de de-
mandas similares a este ou aquele órgãos julgador” (fls. 50/
58). O recurso de agravo de instrumento objeto da presente
dúvida foi interposto em face da r. decisão monocrática que
deixou de receber a apelação de Francieli Tcaczuk, por consi-
derá-la deserta e entender que a autora não detinha os benefíci-
os da justiça gratuita. Referido apelo objetivava a reforma par-
cial da r. sentença que, considerando a concordância da parte
requerida, homologou a habilitação da autora nas ações civil
pública e consignação em pagamento ajuizadas por Instituto de
Proteção e Defesa dos Consumidores e Cidadãos - IPDC em
face de AZ Imóveis Ltda., e autorizou, em conseqüência, a con-
tinuidade dos depósitos das prestações em tela, sem efeito libe-
ratório, porém ante a falta de contestação, considerou descabi-
da a condenação em sucumbência. Ocorre que, os agravos de
instrumento nos 307415-5 e 308843-3, distribuídos, respecti-
vamente, nos dias 18 e 24 de agosto de 2005, ao Desembarga-
dor Leonel Cunha, referiam-se à irresignação de Az Imóveis
Ltda. com relação às decisões interlocutórias (de conteúdo idên-
tico) proferidas em pedidos de habilitação na ação civil pública
nº 1401/2003 e ação consignatória nº 459/2003, segundo as
quais a magistrada oportunizou a regularização do pólo ativo
da demanda, por entender não ser o Instituto o legitimado a
pleitear a habilitação do consumidor como litisconsorte em ação
civil pública. Compulsando-se o agravo de instrumento, deno-
ta-se que suas razões derivam de inconformismo com relação à
decisão proferida em pedido de habilitação nos mesmos autos
acima referidos. Assim sendo, evidente a conexão entre o pedi-
do de habilitação e a ação civil pública originária, incidindo,
no caso em comento, o § 3º, do artigo 137, do Regimento Inter-
no desta Corte de Justiça, in verbis: “Art. 137 - (...) § 3º - Tam-
bém serão distribuídas ao mesmo órgão julgador as ações oriun-
das de outra, julgada ou em curso, as conexas, as de qualquer
natureza (por dependência), quando, tendo havido desistência,
o pedido for reiterado, mesmo que em litisconsórcio com ou-
tros autores, e as acessórias de outras em andamento”. Neste
sentido, já se manifestou este Órgão Especial, na Dúvida de
Competência nº 363554-9/01, de relatoria do eminente Desem-
bargador Ulysses Lopes, julgado primogênito a decidir de for-
ma colegiada, dentre as inúmeras demandas no mesmo sentido.

Restou consignado no corpo do v. acórdão supra citado que:
“Não é o caso de se aplicar aqui o artigo 103 do Código de
Processo Civil e nem o caput do artigo 137 do Regimento Inter-
no deste tribunal, mas sim a regra prevista no § 3º deste dispo-
sitivo, o qual tem a seguinte redação: (...) A prevenção de que
trata este dispositivo é de natureza administrativa e se limita ao
âmbito interno deste tribunal. Tem, portanto, uma amplitude
maior do que a prevista no Código de Processo Civil e deve ser
observada para efeitos de caracterização da prevenção por co-
nexão, como é o caso dos autos. Nesse aspecto, aliás, já se
manifestou o Superior Tribunal de Justiça, o qual assentou a
possibilidade de ficar prevento o órgão julgador em face de
regra local de natureza regimental. Este é o teor do seguinte
julgado: “Para a caracterização da prevenção, cujo escopo maior
é evitar decisões contraditórias, reclama-se, em linha de prin-
cípio, que as ações sejam conexas e que estejam em curso. Pode
o órgão jurisdicional ficar prevento também por força de nor-
mas de organização judiciária local ou de natureza regimental,
que, como cediço, não ensejam controle na via extraordinária
do recurso especial” (STJ - 4ª Turma, REsp 9.490-SP, rel. Min.
Sálvio de Figueiredo, j. 6.8.91, não conheceram, v.u., DJU
9.9.91, p. 12.209)”. Inegável, portanto, a prevenção do desem-
bargador suscitante para a apreciação do recurso interposto no
pedido de habilitação, haja vista que já apreciou recursos ex-
traídos da ação civil pública originária. Ainda, a título de cor-
roborar a presente decisão, frise-se que igual questão já foi
analisada neste tribunal, monocraticamente, pelo Des. Ângelo
Zattar, em outros pedidos de habilitação na mesma ação civil
pública ora discutida. Tratam-se das dúvidas de competências
nos 359560-8/01, 366253-9/01, 364881-5/01, 363510-7/01 e
350353-7/01, onde foram prolatadas decisões monocráticas
declarando a competência do Des. Leonel Cunha para a apreci-
ação dos respectivos recursos. Por fim, os malefícios, ante a
distribuição de inúmeros processos a um mesmo órgão julga-
dor restarão diluídos, no futuro, posto que o próprio Regimen-
to Interno estabelece a compensação quando a distribuição cou-
ber, por prevenção, a um determinado relator (art. 136, § 2º).
Afasta-se também a proposição de que sua prevenção limitar-
se-ia àquelas demandas que, porventura, envolvessem apenas
as mesmas partes ora em litígio. Com efeito, em sendo mantido
o deferimento da habilitação, por óbvio, as decisões proferidas
na ação civil pública e consignatória imporão conseqüências
aos litisconsortes, em conjunto, inclusive à autora/agravante.
Frise-se, por fim, que, embora a Resolução nº 11/2006 tenha
alterado o § 5º, art. 137 do Regimento Interno, para deslocar,
nas ações coletivas, a competência, por prevenção, do relator
para os órgãos julgadores competentes, seu art. 2º dispõe que:
“Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação”.
Portanto, não incide nesta situação, por ter o ato normativo
sido publicado apenas em 07/11/2006 e o feito concluso anteri-
ormente. Assim, em se cuidando de recurso cuja matéria apre-
senta-se conexa com as questões suscitadas nos anteriores agra-
vos de instrumento, declaro competente o eminente Desembar-
gador Leonel Cunha para o julgamento do apelo ora em co-
mento, em conformidade com o disposto no artigo 137, §§ 3º e
7º, do Regimento Interno desta Corte de Justiça. Curitiba, 21
de novembro de 2.006. Des. Airvaldo Stela Alves - Relator

0019 . Processo/Prot: 0388430-0 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2006/232489. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
2006.00056056-0 Protocolo. Impetrante: José Eduardo Fontoura
Bini. Advogado: Jose Eduardo Fontoura Bini. Impetrado: Pre-
sidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Correge-
dor Geral do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Rogério Kanayama.
Despacho: Descrição: Despachos DecisóriosIndefiro a Petição
Inicial

1.Trata-se de mandado de segurança impetrado por JOSÉ
EDUARDO FONTOURA BINI, em seu próprio favor, contra
ato do PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ES-
TADO DO PARANÁ e/ou CORREGEDOR GERAL DO TRI-
BUNAL DE CONTAS consistente na instauração de procedi-
mentos que culminaram na apreensão, no local de trabalho do
impetrante, de processos, objetos e documentos pessoais, e em
investigação administrativa, policial e judicial, sem a obser-
vância dos princípios básicos do devido processo legal, do con-
traditório, da ampla defesa, atingindo, assim, seus direitos à
liberdade, propriedade, ao sigilo bancário e fiscal. Requer-se a
concessão de liminar a fim de que se determine “a imediata
suspensão do ato coator, seus efeitos e demais atos simultâneos
praticados por demais servidores, autoridades administrativas,
policiais e judiciais em abuso de autoridade e desacato à funci-
onário público” e, também, a exibição de documentos que cons-
tituem prova dos fatos alegados e que lhe foram negados, de
acordo com o que prevê o parágrafo único, do artigo 6º, da Lei
n.º 1.533/51. 2. É de ser indeferida a petição inicial que não
veio acompanhada de um único documento sequer. O impe-
trante não comprova ser integrante do quadro de servidores do
Tribunal de Contas, não traz cópias das petições pelas quais
supostamente requereu, às autoridade impetradas, informações
a respeito da “subtração” de seus documentos, objetos e pro-
cessos confiados a seu exame, ou seja, não instrui minimamen-
te a petição inicial acerca da ação e omissão que atribui aos
impetrados. Também não há qualquer comprovação quanto à
existência de sindicância, processo administrativo ou até mes-
mo judicial em seu desfavor para que se possa verificar a época
em que ocorreram os atos reputados ilegais. Não há, pois, pro-
va pré-constituída do alegado e, dessarte, impõe-se o indeferi-
mento da inicial: “DECISÃO: A parte ora agravante, ao dedu-
zir o recurso extraordinário a que se refere o presente agravo
de instrumento, sustentou que a decisão recorrida teria vulne-
rado o preceito inscrito no art. 5º, inciso LXIX, da Constitui-
ção da República. Impende salientar, desde logo, que não se
qualifica como tema de índole constitucional a pretendida dis-
cussão em torno dos requisitos de admissibilidade do mandado
de segurança (CF, art. 5º, LXIX), notadamente no ponto em
que o acórdão recorrido, afirmando a ausência de comprova-

ção documental inequívoca, proclama, com inteira correção, a
iliquidez dos fatos, circunstância esta que efetivamente invia-
biliza a utilização do “writ” constitucional pela parte ora agra-
vante. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ao pro-
nunciar-se sobre esse específico aspecto do tema ora suscitado
pela parte recorrente, deixou consignado que a discussão em
torno do próprio significado de direito líquido e certo - que
traduz requisito viabilizador da utilização do “writ” mandamen-
tal - veicula matéria de caráter eminentemente processual, não
se qualificando, por tal razão, como tema impregnado de di-
mensão constitucional, mesmo porque a noção de liquidez, “que
autoriza o ajuizamento do mandado de segurança, diz respeito
aos fatos” (RTJ 134/681, Rel. p/ o acórdão Min. CARLOS
VELLOSO - RE 195.186/RS, Rel. Min. ILMAR GALVÃO -
RE 195.192/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO - RE 269.464/
DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.): “O ‘direito líquido e
certo’, pressuposto constitucional de admissibilidade do man-
dado de segurança, é requisito de ordem processual, atinente à
existência de prova inequívoca dos fatos em que se basear a
pretensão do impetrante e não à procedência desta, matéria de
mérito (...).” (RTJ 133/1314, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTEN-
CE - grifei) Cabe enfatizar, neste ponto, que o conceito de di-
reito líquido e certo, para os fins da ação civil de mandado de
segurança, não constitui noção redutível à categoria do direito
material reclamado pelo impetrante do “writ”. A formulação
conceitual de direito líquido e certo, que constitui requisito de
cognoscibilidade da ação de mandado de segurança, encerra,
por isso mesmo, no plano de nossa dogmática jurídica, uma
noção de conteúdo eminentemente processual. Daí o incensu-
rável magistério de CELSO RIBEIRO BASTOS (“Do Manda-
do de Segurança”, p. 15, 1978, Saraiva), para quem “... o direi-
to líquido e certo é conceito de ordem processual, que exige a
comprovação dos pressupostos fáticos da situação jurídica a
preservar. Conseqüentemente, direito líquido e certo é conditio
sine qua non do conhecimento do mandado de segurança, mas
não é conditio per quam para a concessão da providência judi-
cial”. Dentro dessa perspectiva, precedentes jurisprudenciais
desta própria Corte deixaram assinalado que o direito líquido e
certo, apto a autorizar o ajuizamento da ação de mandado de
segurança, é, tão-somente, aquele que concerne a fatos incon-
troversos, constatáveis de plano, mediante prova literal inequí-
voca: “... direito líquido e certo é o que resulta de fato certo, e
fato certo é aquele capaz de ser comprovado, de plano, por
documento inequívoco.” (RTJ 83/130, Rel. Min. SOARES
MUÑOZ) “O mandado de segurança labora em torno de fatos
certos e como tais se entendem aqueles cuja existência resulta
de prova documental inequívoca...”. (RTJ 83/855, Rel. Min.
SOARES MUÑOZ) É por essa razão que a doutrina acentua a
incomportabilidade de qualquer dilação probatória no âmbito
desse “writ” constitucional, que supõe a produção liminar, pelo
impetrante, das provas pré-constituídas destinadas a evidenci-
ar a incontestabilidade do direito público subjetivo invocado
pelo autor da ação mandamental. Por isso mesmo, adverte HELY
LOPES MEIRELLES (“Mandado de Segurança, Ação Popular,
Ação Civil Pública, Mandado de Injunção e Habeas Data”, p.
35, 20ª ed., atualizada por Arnoldo Wald, 1998, Malheiros),
“As provas tendentes a demonstrar a liquidez e certeza do di-
reito podem ser de todas as modalidades admitidas em lei, des-
de que acompanhem a inicial (...). O que se exige é prova pré-
constituída das situações e fatos que embasam o direito invoca-
do pelo impetrante” (grifei). Sendo assim, e pelas razões ex-
postas, nego provimento ao presente agravo de instrumento,
eis que se revela inviável o recurso extraordinário a que ele se
refere. Publique-se. Brasília, 18 de agosto de 2006. Ministro
CELSO DE MELLO Relator. (STF - AI n.º 539045 - Rel. Mi-
nistro Celso de Mello - DJ de 31/08/2006, p.45). Não bastasse
isso e a petição inicial, com a devida vênia, é inepta. Com efei-
to, tanto a narração dos fatos como o pedido são genéricos,
indeterminados (CPC, art. 285, 295, I, e par. único, I e II). As-
sim, indefiro, com fundamento nos artigos 6º e 8º, ambos da
Lei n.º 1.533/51, desde logo, a inicial deste Mandado de Segu-
rança. Acrescente-se, ainda, que o impetrante, se realmente é
assessor jurídico do quadro efetivo do Tribunal de Contas, está
impedido de advogar contra este. Assim dispõe o artigo 30, da
Lei n.º 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advo-
gados do Brasil): “Art. 30. São impedidos de exercer a advoca-
cia: I. Os servidores da administração direta, indireta ou funda-
cional, contra a Fazenda Pública que os remunere ou à qual
seja vinculada a entidade empregadora.” 3. Do exposto, com
fulcro nos artigos 6º e 8º, ambos da Lei n.º 1.533/51, e nos
artigos 36, 282, 283 e 295, I, do Código de Processo Civil,
indefiro a petição inicial. 4. Intime-se. Curitiba, 27 de novem-
bro de 2006. ROGÉRIO KANAYAMA Relator 3 MS n°
388.430-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Desembargador Substitu-
to

0020 . Processo/Prot: 0153413-6 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2004/14552. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
2003.00002178 Decreto. Impetrante: Carlos Roberto Louren-
ço. Advogado: José Pereira de Moraes Neto, Norma Suely Wood
Saldanha de Moraes, Carla Eliza dos Santos Saldanha. Impe-
trado: Governador do Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto
de Lacerda. Litis Passivo: Secretário de Estado da Segurança
Pública, Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Clotá-
rio Portugal Neto. Relator Convocado: Des. Idevan Lopes.
Despacho:

Diante do conteúdo das fls. 290, arquivem-se com as cautelas
devidas. Em 28-11-06 Idevan Lopes

0021 . Processo/Prot: 0362240-6/01 Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2006/105202. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 362240-6 Apelação Civel. Suscitante: Desembar-

gador Leonel Cunha - 5ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. Suscitado: Desembargador Luiz Mateus
de Lima - 5ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Interessado: Az Imóveis Ltda.. Advogado: Luiz Fer-
nando Dietrich. Interessado: Mari Ivete Ferreira Cesar. Advo-
gado: Mauro Sérgio Guedes Nastari, Mauro Cury Filho. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Rela-
tor Convocado: Des. Mário Rau. Despacho:

Vistos etc. I - Trata-se de dúvida de competência para julga-
mento da apelação cível 362.240-6, interposta por AZ IMÓ-
VEIS LTDA., em face da sentença proferida pela Drª. Juíza de
Direito da 21ª Vara Cível desta Capital, que deferiu pedido de
habilitação formulado por Mari Ivete Ferreira César, na ação
civil pública nº. 1.401/2002, ajuizada pelo Instituto de Prote-
ção e Defesa dos Consumidores e Cidadão - IPDC contra a
Apelante, a fim de que a habilitante seja beneficiada pelos efei-
tos emanados da decisão a ser proferida na ação de consigna-
ção em pagamento das prestações do imóvel por ele adquirido.
O recurso de apelação foi distribuído ao eminente Desembar-
gador Luiz Mateus de Lima, integrante da 5ª Câmara Cível desta
Corte, o qual, mediante a decisão de fls. 122/125, declinou da
competência para julgar o apelo, ao argumento de que já tinha
sido distribuído anteriormente ao ilustre Desembargador Leo-
nel Cunha os agravos de instrumentos de nºs. 307.415-5 e
308.843-3 ambos oriundos da mesma ação civil pública, que
neles proferiu decisão, sendo que ambos possuem a mesma causa
de pedir, havendo conexão entre os referidos agravos de instru-
mento já decididos e o recurso de apelação lhe distribuído, com
lastro nos artigos 103 e 106, ambos do Código de Processo
Civil. A suscitação da dúvida, ora sob exame, foi feita pelo
Excelentíssimo Senhor Desembargador Leonel Cunha (fls. 130/
138), ao argumento de que, em se tratando de ação coletiva, a
doutrina mais recente conclui pela inexistência de identidade,
ou seja, de litispendência ou de continência entre a ação cole-
tiva e as ações individuais e, embora isso não afete a possibili-
dade de reconhecimento de conexão em virtude da identidade
da relação substancial e determinação da reunião dos proces-
sos para julgamento conjunto, tal situação depende da detida
análise do caso concreto, bem como do proveito que poderia
ser inferido da solução no sentido de reconhecimento de cone-
xão das ações para fins de instrução e julgamento conjunto.
Alega que em se tratando de direitos divisíveis e individuais,
não há que se falar em relação de prejudicialidade entre os di-
versos pedidos de habilitação, tampouco entre eles e a própria
demanda coletiva para aonde são direcionados; em razão disso,
não existe possibilidade de decisões conflitantes para a preten-
são daqueles co-legitimados em ingressarem na demanda cole-
tiva na qualidade de litisconsortes. Em razão disso, não existe
a alegada conexão de demandas, nos termos do artigo 103 do
Código de Processo Civil. Assevera ainda que, em se tratando
de prevenção dos órgãos internos dos tribunais, o Código de
Processo Civil dita apenas uma norma, na sua condição de lei
geral que se impõe a todos eles, acima dos regimentos internos;
tal é o seu artigo 522, § 3º, pelo qual se reputa prevento o de-
sembargador ou juiz a partir do momento em que lança seu
visto nos autos como relator ou revisor - devendo participar da
turma julgadora daquela causa ou recurso. Afirma, que não se
pode caracterizar os pedidos de “habilitação” como incidentes
processuais, porque tanto a demanda revisional como a consig-
natória para as quais se direcionam, independem deles, não
sendo minimamente alterados pelos pedidos dos interessados,
lembrando que estes não poderão apresentar novas demandas,
ampliando o objeto do litígio da ação coletiva à consideração
de seus direitos pessoais. Dessa forma, não se pode falar que
os referidos agravos de instrumento ensejam a prevenção para
ao conhecimento de outros recursos (exceto aqueles que, por-
ventura, venham a ser interpostos por aquelas mesmas partes)
porque são pedidos individuais e independentes entre si, não
existindo qualquer correlação entre eles que justifique a con-
centração da competência neste ou naquele Relator. Nas infor-
mações prestadas às fls. 149, o eminente Desembargador Sus-
citado manteve as razões expostas no despacho pelo qual de-
clinou a competência para julgar o recurso de apelação. A dou-
ta Procuradoria Geral de Justiça deixou de opinar a respeito do
tema, por entender não se tratar de hipótese em que haja previ-
são legal e por não haver interesse público a justificar a inter-
venção ministerial no presente feito. É o relatório. II - Em re-
cente decisão proferida por este mesmo órgão colegiado, tema
semelhante restou dirimida em voto da lavra do eminente De-
sembargador Ulysses Lopes, cujo teor me permito transcrever
e adotar, na íntegra: “Desassiste razão ao magistrado suscitan-
te. Não é o caso de se aplicar aqui o artigo 103 do Código de
Processo Civil e nem o caput do artigo 137 do Regimento Inter-
no deste tribunal, mas sim a regra prevista no § 3º deste dispo-
sitivo, o qual tem a seguinte redação: ‘Art. 137 - A distribuição
de mandado de segurança, de mandado de injunção, de habeas
corpus, de habeas data e de recurso, torna preventa a compe-
tência do Relator para todos os demais recursos e incidentes
posteriores, tanto na ação quanto na execução referentes ao
mesmo processo; e a distribuição de representação criminal, de
pedido de providência, de inquérito, de notícia crime, de quei-
xa e de ação penal, bem como a realizada para efeito de con-
cessão de fiança ou de decretação de prisão preventiva ou de
qualquer diligência anterior à denúncia ou queixa, prevenirá à
da ação penal. ... § 3º - Também serão distribuídas ao mesmo
órgão julgador as ações oriundas de outra, julgada ou em cur-
so, as conexas, as de qualquer natureza (por dependência), quan-
do, tendo havido desistência, o pedido for reiterado, mesmo
que em litisconsórcio com outros autores, e as acessórias de
outras em andamento’. A prevenção de que trata este dispositi-
vo é de natureza administrativa e se limita ao âmbito interno
deste tribunal. Tem, portanto, uma amplitude maior do que a
prevista no Código de Processo Civil e deve ser observada para
efeitos de caracterização da prevenção por conexão, como é o
caso dos autos. Nesse aspecto, aliás, já se manifestou O Supe-
rior Tribunal de Justiça, o qual assentou a possibilidade de fi-
car prevento o órgão julgador em face de regra local de nature-
za regimental. Este é o teor do seguinte julgado: “Para a carac-
terização da prevenção, cujo escopo maior é evitar decisões
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contraditórias, reclama-se, em linha de princípio, que as ações
sejam conexas e que estejam em curso. Pode o órgão jurisdici-
onal ficar prevento também por força de normas de organiza-
ção judiciária local ou de natureza regimental, que, como cedi-
ço, não ensejam controle na via extraordinária do recurso espe-
cial” (STJ - 4ª Turma, REsp 9.490-SP, rel. Min. Sálvio de Fi-
gueiredo, j. 6.8.91, não conheceram, v.u., DJU 9.9.91, p.
12.209). No caso dos autos é evidente a conexão entre o pedi-
do de habilitação e a ação civil pública originária. Consoante
ponderou o magistrado singular, na decisão de fs. 65/69, trata-
se de “... pedido de intervenção de terceiro, na condição de
litisconsorte (ativo) na Ação Civil Pública mencionada, consti-
tuindo, pois, procedimento que vem a completar uma ação já
existente”. Inegável, portanto, a prevenção do desembargador
suscitante para a apreciação do recurso interposto no pedido de
habilitação, haja vista que já apreciou recursos extraídos da
ação civil pública originária. Registre-se, por fim, que esta ques-
tão já foi analisada neste tribunal pelo Des. Zattar, em outros
pedidos de habilitação na mesma ação civil pública ora discuti-
da. Tratam-se das dúvidas de competências nºs 359560-8/01,
366253-9/01, 364881-5/01, 363510-7/01 e 350353-7/01, onde
foram prolatadas decisões monocráticas declarando a compe-
tência do Des. Leonel Cunha para a apreciação dos respectivos
recursos. De tais decisões extraem-se os seguintes fundamen-
tos: “... a prevenção de que trata o art. 137 do Regimento Inter-
no, envolve normas de caráter administrativo, portanto, de maior
alcance que as previstas no Código de Processo Civil. Objeti-
vam, também, ordenar a distribuição dos feitos e valorizar a
especialização dos Órgãos Julgadores. ... A amplitude do con-
ceito de prevenção de que trata o art. 137 do Regimento Inter-
no, não é contestada. Tal interpretação está pacificada no âm-
bito deste Tribunal.” POR TAIS FUNDAMENTOS VOTO
PELA DECLARAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO DESEMBAR-
GADOR LEONEL CUNHA - 5ª CÂMARA CÍVEL DO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, ORA SUSCITANTE,
PARA O JULGAMENTO DA APELAÇÃO CÍVEL Nº 363112-
1". Esse entendimento esposado pelo ilustre Des. Ulysses Lo-
pes na Dúvida de Competência nº. 363.112-1/01, no qual figu-
rou como Suscitante o Des. Leonel Cunha e Suscitado o Des.
Luiz Mateus de Lima, extraído também de ação civil pública
ajuizada pelo Instituto de Proteção e Defesa dos Consumidores
e Cidadão - IPDC. Foi adotado sem discrepância alguma pelo
Colendo Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, em julgamento levado a efeito no dia 06 de outubro de
2006, com a seguinte ementa: “DÚVIDA DE COMPETÊNCIA.
PEDIDO DE HABILITAÇÃO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
CONEXÃO. PREVENÇÃO. APLICAÇÃO DO § 3º DO ARTI-
GO 137 DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO PARANÁ.” III - Nesse entendimento, e por estar
a suscitação de dúvida em confronto com decisão do Colendo
Órgão Especial desta Corte, com esteio no artigo 557 do Códi-
go de Processo Civil, declaro competente para o julgamento da
Apelação Cível nº 362.240-6, o ilustre Desembargador susci-
tante Leonel Cunha, da 5ª Câmara Cível, deste Tribunal. IV -
Intimem-se. Curitiba, 29 de novembro de 2006. Des. MÁRIO
RAU - Relator Substituto.

0022 . Processo/Prot: 0363043-1/01 Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2006/112645. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 363043-1 Apelação Civel. Suscitante: Desembar-
gador Leonel Cunha - 5ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. Suscitado: Desembargador José Marcos
de Moura - 5ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. Interessado: az Imóveis Ltda. Advogado: Luiz Fer-
nando Dietrich. Interessado: José Carlos Pereira. Advogado:
Mauro Sérgio Guedes Nastari. Interessado: Instituto de Prote-
ção e Defesa dos Consumidores e Cidadão Ipdc. Advogado:
Gissiane Cristine Chromiec. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Relator Convocado: Des. Mário
Rau. Despacho:

Vistos etc. I - Trata-se de dúvida de competência para julga-
mento da apelação cível 363.043-1, interposta por AZ IMÓ-
VEIS LTDA., em face da sentença proferida pela Drª. Juíza de
Direito da 21ª.Vara Cível desta Capital, que deferiu pedido de
habilitação formulado por José Carlos Pereira na ação civil
pública nº. 1.401/2002, ajuizada pelo Instituto de Proteção e
Defesa dos Consumidores e Cidadão - IPDC contra a Apelante,
a fim de que a habilitante seja beneficiada pelos efeitos emana-
dos da decisão a ser proferida na ação de consignação em paga-
mento das prestações do imóvel por ele adquirido. O recurso
de apelação foi distribuído ao eminente Desembargador José
Marcos de Moura, integrante da 5ª Câmara Cível desta Corte, o
qual, mediante a decisão de fls. 142/144, declinou da compe-
tência para julgar o apelo, ao argumento de que já tinha sido
distribuído anteriormente ao ilustre Desembargador Leonel
Cunha os agravos de instrumentos de nºs. 307.415-5 e 308.843-
3, ambos oriundos da mesma ação civil pública, que neles pro-
feriu decisão, sendo que ambos possuem a mesma causa de
pedir, havendo conexão entre os referidos agravos de instru-
mento já decididos e o recurso de apelação lhe distribuído, com
lastro nos artigos 103 e 106, ambos do Código de Processo
Civil. A suscitação da dúvida, ora sob exame, foi feita pelo
Excelentíssimo Senhor Desembargador Leonel Cunha (fls. 159/
167), ao argumento de que, em se tratando de ação coletiva, a
doutrina mais recente conclui pela inexistência de identidade,
ou seja, de litispendência ou de continência entre a ação cole-
tiva e as ações individuais e, embora isso não afete a possibili-
dade de reconhecimento de conexão em virtude da identidade
da relação substancial e determinação da reunião dos proces-
sos para julgamento conjunto, tal situação depende da detida
análise do caso concreto, bem como do proveito que poderia
ser inferido da solução no sentido de reconhecimento de cone-
xão das ações para fins de instrução e julgamento conjunto.
Alega que em se tratando de direitos divisíveis e individuais,
não há que se falar em relação de prejudicialidade entre os di-
versos pedidos de habilitação, tampouco entre eles e a própria

demanda coletiva para aonde são direcionados; em razão disso,
não existe possibilidade de decisões conflitantes para a preten-
são daqueles co-legitimados em ingressarem na demanda cole-
tiva na qualidade de litisconsortes. Em razão disso, não existe
a alegada conexão de demandas, nos termos do artigo 103 do
Código de Processo Civil. Assevera ainda que, em se tratando
de prevenção dos órgãos internos dos tribunais, o Código de
Processo Civil dita apenas uma norma, na sua condição de lei
geral que se impõe a todos eles, acima dos regimentos internos;
tal é o seu artigo 522, § 3º, pelo qual se reputa prevento o de-
sembargador ou juiz a partir do momento em que lança seu
visto nos autos como relator ou revisor - devendo participar da
turma julgadora daquela causa ou recurso. Afirma, que não se
pode caracterizar os pedidos de “habilitação” como incidentes
processuais, porque tanto a demanda revisional como a consig-
natória para as quais se direcionam, independem deles, não
sendo minimamente alterados pelos pedidos dos interessados,
lembrando que estes não poderão apresentar novas
demandas,ampliando o objeto do litígio da ação coletiva à con-
sideração de seus direitos pessoais. Dessa forma, não se pode
falar que os referidos agravos de instrumento ensejam a pre-
venção para ao conhecimento de outros recursos (exceto aque-
les que, porventura, venham a ser interpostos por aquelas mes-
mas partes) porque são pedidos individuais e independentes
entre si, não existindo qualquer correlação entre eles que justi-
fique a concentração da competência neste ou naquele Relator.
Nas informações prestadas às fls. 178, o eminente Desembar-
gador Suscitado manteve as razões expostas no despacho pelo
qual declinou a competência para julgar o recurso de apelação.
A douta Procuradoria Geral de Justiça deixou de opinar a res-
peito do tema, por entender não se tratar de hipótese em que
haja previsão legal e por não haver interesse público a justifi-
car a intervenção ministerial no presente feito. É o relatório. II
- Em recente decisão proferida por este mesmo órgão colegia-
do, tema semelhante restou dirimida em voto da lavra do emi-
nente Desembargador Ulysses Lopes, cujo teor me permito
transcrever e adotar, na íntegra: “Desassiste razão ao magistra-
do suscitante. Não é o caso de se aplicar aqui o artigo 103 do
Código de Processo Civil e nem o caput do artigo 137 do Regi-
mento Interno deste tribunal, mas sim a regra prevista no § 3º
deste dispositivo, o qual tem a seguinte redação: ‘Art. 137 - A
distribuição de mandado de segurança, de mandado de injun-
ção, de habeas corpus, de habeas data e de recurso, torna pre-
venta a competência do Relator para todos os demais recursos
e incidentes posteriores, tanto na ação quanto na execução re-
ferentes ao mesmo processo; e a distribuição de representação
criminal, de pedido de providência, de inquérito, de notícia
crime, de queixa e de ação penal, bem como a realizada para
efeito de concessão de fiança ou de decretação de prisão pre-
ventiva ou de qualquer diligência anterior à denúncia ou quei-
xa, prevenirá à da ação penal. ... § 3º - Também serão distribu-
ídas ao mesmo órgão julgador as ações oriundas de outra, jul-
gada ou em curso, as conexas, as de qualquer natureza (por
dependência), quando, tendo havido desistência, o pedido for
reiterado, mesmo que em litisconsórcio com outros autores, e
as acessórias de outras em andamento’. A prevenção de que
trata este dispositivo é de natureza administrativa e se limita ao
âmbito interno deste tribunal. Tem, portanto, uma amplitude
maior do que a prevista no Código de Processo Civil e deve ser
observada para efeitos de caracterização da prevenção por co-
nexão, como é o caso dos autos. Nesse aspecto, aliás, já se
manifestou O Superior Tribunal de Justiça, o qual assentou a
possibilidade de ficar prevento o órgão julgador em face de
regra local de natureza regimental. Este é o teor do seguinte
julgado: “Para a caracterização da prevenção, cujo escopo maior
é evitar decisões contraditórias, reclama-se, em linha de prin-
cípio, que as ações sejam conexas e que estejam em curso. Pode
o órgão jurisdicional ficar prevento também por força de nor-
mas de organização judiciária local ou de natureza regimental,
que, como cediço, não ensejam controle na via extraordinária
do recurso especial” (STJ - 4ª Turma, REsp 9.490-SP, rel. Min.
Sálvio de Figueiredo, j. 6.8.91, não conheceram, v.u., DJU
9.9.91, p. 12.209). No caso dos autos é evidente a conexão
entre o pedido de habilitação e a ação civil pública originária.
Consoante ponderou o magistrado singular, na decisão de fs.
65/69, trata-se de “... pedido de intervenção de terceiro, na con-
dição de litisconsorte (ativo) na Ação Civil Pública menciona-
da, constituindo, pois, procedimento que vem a completar uma
ação já existente”. Inegável, portanto, a prevenção do desem-
bargador suscitante para a apreciação do recurso interposto no
pedido de habilitação, haja vista que já apreciou recursos ex-
traídos da ação civil pública originária. Registre-se, por fim,
que esta questão já foi analisada neste tribunal pelo Des. Zat-
tar, em outros pedidos de habilitação na mesma ação civil pú-
blica ora discutida. Tratam-se das dúvidas de competências nºs
359560-8/01, 366253-9/01, 364881-5/01, 363510-7/01 e
350353-7/01, onde foram prolatadas decisões monocráticas
declarando a competência do Des. Leonel Cunha para a apreci-
ação dos respectivos recursos. De tais decisões extraem-se os
seguintes fundamentos: “... a prevenção de que trata o art. 137
do Regimento Interno, envolve normas de caráter administrati-
vo, portanto, de maior alcance que as previstas no Código de
Processo Civil. Objetivam, também, ordenar a distribuição dos
feitos e valorizar a especialização dos Órgãos Julgadores. ... A
amplitude do conceito de prevenção de que trata o art. 137 do
Regimento Interno, não é contestada. Tal interpretação está
pacificada no âmbito deste Tribunal.” POR TAIS FUNDAMEN-
TOS VOTO PELA DECLARAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO
DESEMBARGADOR LEONEL CUNHA - 5ª CÂMARA CÍ-
VEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, ORA SUS-
CITANTE, PARA O JULGAMENTO DA APELAÇÃO CÍVEL
Nº 363112-1". Esse entendimento esposado pelo ilustre Des.
Ulysses Lopes na Dúvida de Competência nº. 363.112-1/01, no
qual figurou como Suscitante o Des. Leonel Cunha e Suscitado
o Des. Luiz Mateus de Lima, extraído também de ação civil
pública ajuizada pelo Instituto de Proteção e Defesa dos Con-
sumidores e Cidadão - IPDC. Foi adotado sem discrepância
alguma pelo Colendo Órgão Especial do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, em julgamento levado a efeito no dia 06 de
outubro de 2006, com a seguinte ementa: “DÚVIDA DE COM-

PETÊNCIA. PEDIDO DE HABILITAÇÃO EM AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. CONEXÃO. PREVENÇÃO. APLICAÇÃO DO §
3º DO ARTIGO 137 DO REGIMENTO INTERNO DO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ.” III - Nesse entendimen-
to, e por estar a suscitação de dúvida em confronto com deci-
são do Colendo Órgão Especial desta Corte, com esteio no ar-
tigo 557 do Código de Processo Civil, declaro competente para
o julgamento da Apelação Cível nº 363.043-1, o ilustre Desem-
bargador suscitante Leonel Cunha, da 5ª Câmara Cível, deste
Tribunal. IV - Intimem-se. Curitiba, 29 de novembro de 2006.
Des. MÁRIO RAU - Relator Substituto.

0023 . Processo/Prot: 0378715-5/01 Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2006/193384. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 378715-5 Agravo de Instrumento. Suscitante: Juiz
Convocado Luiz Carlos Xavier - 13ª Câmara Civel do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná. Suscitado: Desembargador Ivan
Bortoleto - 12ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. Interessado: Planshopping - Planejamento, Consul-
toria e Administração de Shopping Centers Sa. Advogado: João
Carlos Adalberto Zolandeck. Interessado: Mônica Bizinelli.
Advogado: José Devanir Frítola. Órgão Julgador: Órgão Espe-
cial. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Relator Convoca-
do: Des. Luiz Mateus de Lima. Despacho:

DECISÃO MONOCRÁTICA. DÚVIDA DE COMPETÊNCIA.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO
DE LOCAÇÃO. COMPETÊNCIA PARA O JULGAMENTO
DO RECURSO AFETA ÀS DÉCIMAS PRIMEIRA E SEGUN-
DA CÂMARAS CÍVEIS, POR FORÇA DO DISPOSTO NO
ARTIGO 88, INCISO V, ALÍNEA “F”, DO REGIMENTO IN-
TERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DÚVIDA DE COM-
PETÊNCIA JULGADA PROCEDENTE PARA DECLARAR A
COMPETÊNCIA DA DÉCIMA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
DESTE TRIBUNAL PARA JULGAMENTO DO RECURSO
DE APELAÇÃO, EM RAZÃO DO MESMO TER SIDO RE-
DISTRIBUIDO INICIALMENTE A ESTA. Em se tratando a
hipótese dos autos de matéria atinente à execução de título ex-
trajudicial fundada em contrato de locação e, levando-se em
conta disposto no artigo 88, inciso V, alínea “f”, do RITJ, com-
pete às Décimas Primeira e Segunda Câmaras Cíveis o julga-
mento das ações relativas a tal matéria. No caso em tela, em
razão da redistribuição inicial ter sido feita para a Décima Se-
gunda Câmara Cível, é de rigor a remessa do recurso de apela-
ção à mesma, a fim de que seja analisada e julgada. Trata-se de
dúvida de competência argüida para o julgamento do recurso
de agravo de instrumento interposto por Planshopping - Plane-
jamento, Consultoria e Administração de Shopping Center SA
em face de Mônica Bizinelli, em razão da decisão proferida
nos autos de ação declaratória de nulidade de penhora sobre
bem de família, de deferimento liminar, suspendendo o cum-
primento do mandado de imissão de imóvel de propriedade da
agravada. Em 04 de outubro de 2.006, o recurso de agravo de
instrumento foi inicialmente distribuído à Décima Terceira
Câmara Cível, em razão de haver sido classificada como sen-
do, quanto à especialização, no grupo das “Execuções funda-
das em título extrajudicial e as ações a ele relativas, inclusive
quando cumuladas com pedido de indenização”. (f. 79) Entre-
tanto, o Desembargador Relator Milani de Moura, sorteado nesta
ocasião, determinou que fosse procedida nova distribuição “...a
uma das Câmaras Cíveis competentes (11ª ou 12ª), na hipótese
vertente, para apreciar o apelo interposto” (f. 84), em razão da
natureza da causa, envolvendo contrato de locação. Retornan-
do os autos à Seção de Distribuição, foi modificada a compe-
tência para “Ações relativas a locação em geral, inclusive as
execuções dela derivadas”, tendo sido redistribuído ao Desem-
bargador Ivan Bortoleto, integrante da 12ª Câmara Cível desta
Corte, o qual, discordando sobre a competência para julgamen-
to da demanda, determinou que fosse redistribuída a causa para
Décima Terceira ou Décima Quarta Câmara Cível, conforme
despacho de fls. 93/97. Novamente retornaram os autos à Se-
ção de Distribuição, tendo os autos sido redistribuídos à 13ª
Câmara Cível, ao Desembargador Milani de Moura, por pre-
venção. (f. 102). Por meio do despacho de fls. 104/109, o emi-
nente Juiz Conv. Luís Carlos Xavier suscitou o presente confli-
to, objetivando estabelecer a qual órgão desta Corte compete
conhecer da demanda em questão. É o relatório. DECIDO. O
artigo 82, inciso XVII, do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, autoriza o Relator a proferir deci-
sões monocráticas, já que as decisões do Órgão Especial têm
caráter normativo, ainda mais quando já existe precedente so-
bre o assunto, conforme adiante citado. A questão de insurgên-
cia diz respeito a competência recursal para o julgamento da
presente demanda, vez que a controvérsia diz respeito a execu-
ção de título extrajudicial, todavia a dívida exeqüenda teve ori-
gem num contrato de locação. Assim, a matéria de fundo que
impulsionou a lide foi o contrato de locação objeto da execu-
ção. Como se sabe, para fixação da competência, junto a esta
Corte, há de se verificar a matéria discutida, de acordo com o
disposto no artigo 88, caput, do Regimento Interno deste Tri-
bunal. Em se tratando de execução de título extrajudicial que
tem como matéria de fundo contrato de locação, têm-se que a
matéria em questão, objeto de dúvida de competência, já foi
objeto de deliberação por este egrégio Órgão Especial, senão
vejamos: “ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dirimir a dúvida, para declarar o Exmo. Des.
Suscitado competente para atuar como relator do recurso obje-
to da presente argüição. EMENTA: DÚVIDA DE COMPETÊN-
CIA. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRA-
TO LOCATÍCIO. COMPETÊNCIA DA CÂMARA ESPECI-
ALIZADA EM CONTRATOS DE LOCAÇÃO E EXECUÇÕES
DELA DERIVADAS (12ª CC). “1. O sistema que norteia a com-
petência dos órgãos fracionários deste Tribunal de Justiça, deve
ser considerado de forma objetiva, em razão do pedido e da
causa de pedir, razão porque, há de se verificar, antes, a maté-
ria discutida, ou a natureza do direito substantivo que motiva o

litígio”. “2. Se o pano de fundo a impulsionar a lide é o contra-
to locatício objeto da ação executiva, a competência é reserva-
da à apreciação das Décima Primeira e Décima Segunda Câ-
maras Cíveis, a teor do art. 88, V, letra “f” do Regimento Inter-
no do Tribunal de Justiça, pouco importando a existência de
títulos executivos extrajudiciais, cuja higidez não se põe em
pauta de questionamento”. (TJPR, Órgão Especial, Rel. Des.
Airvaldo Stela Alves, Ac nº 7576, DJ. 22/09/2006) Logo, to-
mando por base tal julgado, bem como verificando o disposto
quanto à competência da Décima Terceira, Décima Quarta,
Décima Quinta e Décima Sexta Câmaras Cíveis, no artigo 88,
inciso VI, do RITJ, a matéria atinente ao presente recurso, não
se enquadra no rol de competência para julgamento das referi-
das Câmaras, já que a execução de título extrajudicial, no caso
em questão, derivou de um contrato de locação. Por outro lado,
o artigo 88, inciso V, alínea “g” do RITJ, dispõe sobre a com-
petência da Décima Primeira e Décima Segunda Câmaras Cí-
veis o julgamento das ações relativas “...a locação em geral,
inclusive as execuções de derivadas”. Desse modo, em se tra-
tando a hipótese dos autos de execução de título extrajudicial
fundada em contrato de locação, procede a dúvida argüida pela
Décima Terceira Câmara Cível, para reconhecer que a compe-
tência para o julgamento do recurso de agravo de instrumento é
da Décima Segunda Câmara Cível, a cujo órgão foi redistribu-
ído o feito, conforme certidão de f. 91. Intimem-se. Curitiba,
27 de novembro de 2.006. LUIZ MATEUS DE LIMA. Desem-
bargador Relator Convocado

Divisão do Órgão Especial           Emitido em 30/11/2006
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2006.10421

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Cezar Eduardo Ziliotto 002 0374268-5
Elvis Neiva 001 0376260-7
Guilherme de Salles Gonçalves 002 0374268-5
Mauricio Thadeu de Mello e Silva 002 0374268-5
Walter Toffoli 003 0385298-0

Vista ao(s) Impetrante(s) - para que promova a regular citação
do Estado do Paraná, na condição de litisconsorte passivo ne-
cessário - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0376260-7 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2006/184194. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
2005.05749035-7 Procedimento Administrativo. Impetrante:
Viro Miguel Altenhofen. Advogado: Elvis Neiva. Impetrado:
Governador do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Es-
pecial. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Motivo: para que pro-
mova a regular citação do Estado do Paraná, na condição de
litisconsorte passivo necessário

Vista ao(s) Requerente(s) - para entrega dos presentes autos -
Prazo : 5 dias

0002 . Processo/Prot: 0374268-5 Pedido de Explicações (OE)

. Protocolo: 2006/177729. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Requerente: Roberto
Requião de Mello e Silva. Advogado: Guilherme de Salles
Gonçalves, Cezar Eduardo Ziliotto, Mauricio Thadeu de Mello
e Silva. Requerido: José Domingos Scarpelini. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator
Convocado: Des. Munir Karam. Motivo: para entrega dos pre-
sentes autos

Vista ao Estado do Paraná - para que se manifeste nos autos -
Prazo : 30 dias

0003 . Processo/Prot: 0385298-0 Incidente Decl
Inconstitucionalidade(OE)

. Protocolo: 2006/212556. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006.00000371 Incidente Decl Inconsti-
tucionalidade. Suscitante: Ingrid Aparecida Penteado Shroeder.
Advogado: Walter Toffoli. Interessado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. J. Vidal Coelho. Relator Convocado: Des. Mário Rau.
Motivo: para que se manifeste nos autos

Divisão do Órgão Especial           Emitido em 30/11/2006
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2006.10424

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot

Despacho proferido por Desembargador

0001 . Processo/Prot: 0126614-6 (Ext. TA) Mandado de Segu-
rança (OE)

. Protocolo: 1998/84087. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
Complementação de Aposentadoria/pensão. Impetrante: Roberto
Ramos Regio. Impetrado: Juiz Presidente do Tribunal de Alca-
da do Estado do Parana. Órgão Julgador: Corte Especial (ex-
tinto TA). Relator: Juiz Waldomiro Namur. Relator Designado:
Juiz Idevan Lopes. Despacho:

1) Oficie-se ao Excelentíssimo Desembargador Presidente des-
ta Corte, solicitando as providências necessárias para a implan-
tação da gratificação assegurada por decisão que concedeu a
segurança, determinando a revisão de seus proventos de inati-
vidade, a partir de 15 de fevereiro de 2006, ocasião do trânsito
em julgado (fls. 301). 2) Intime-se. Curitiba, 17 de novembro
de 2006. IDEVAN LOPES Relator
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ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 0013 068932/1999

ROSANE PABST CALDEIRA 0031 073794/2002
ROSERVAL SOARES PETRECHEN 0008 066744/1998
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0051 077146/2005
SAMIRA NABBOUH ABREU 0042 076005/2004
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0030 073144/2002
SANTIAGO LOSSO 0022 071842/2001
SANTINO RUCHINSKI 0058 077952/2005
SERGIO ANTONIO CAVET 0018 071286/2001
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 0060 078012/2005
SILVANIA APARECIDA DE SOU 0037 075450/2003
SILVIO MARTINS VIANNA 0011 068642/1999
SILVYE DOS SANTOS RODRIGU 0067 079110/2006
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0015 070516/2000

0016 070518/2000
SUELY TEREZINHA BLACA 0006 064682/1996
VALERIA CARAMURU CICARELL 0021 071662/2001

0023 072168/2001
VALMIR SCHREINER MARAN 0027 072724/2002
VANIA REGINA MAMESSO LUDK 0056 077494/2005
VILSON STALL 0004 064438/1996
VITAL CASSOL DA ROCHA 0002 061180/1993

0074 079506/2006
WALDYR GRISARD FILHO 0014 069628/2000
WALLACE EDUARDY TESONI BA 0076 079560/2006
WASHINGTON YAMANE 0011 068642/1999
WILIAM MUSSAK MONTEIRO 0013 068932/1999
WILSON MAINGUE NETO 0031 073794/2002
WILSON SELEME SEGUNDO 0010 068388/1999

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-55666/1987-
BANCO REAL DE INVESTIMENTO S.A. x INSTITUTO
PRO-CORDIS ASS. CLINICA E CARD.S/C LTDA. e outro -
Sobre o contido na petição de fls. 46/53 e documentos que a
acompanham diga o exequente. - Adv. HOMERO FIGUEIRE-
DO LIMA E MARCHESE.

2. INDEN.P/ATO ILICITO (ORD)-61180/1993-CINARA
FRANCISCA DE FATIMA PEREIRA x AUTO VIACAO RE-
DENTOR LTDA- A escrivania para que certifique o decurso de
prazo para que o executado pagasse o debito ou nomeasse bens
a penhora. Caso positivo manifeste-se o exequente. - Advs.
VITAL CASSOL DA ROCHA e MARIA INES DIAS.

3. ARROLAMENTO-64260/1996-LUIZ FERNANDO VIDAL
RIBAS x SERAPHIN ROSEIRA RIBAS- Defiro o pedido de
fls. 97. Reitere-se o oficio fixando o prazo de trinta dias para o
cumprimento. Aguardando pagamento de custas referente a
expedição de oficio. - Adv. RENATO DACILIO FLORES.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-64438/1996-
BANCO ITAU S/A x MOACIR FERRARI DE OLIVEIRA-In-
time-se a parte requerente para retirar o ofício para a Receita
Federal, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. PAULO ROBER-
TO BARBIERI, VILSON STALL, LUCIA HELENA FERNAN-
DES STALL e RAFAELA STALL LEITE-.

5. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-64492/1996-BAN-
CO ITAU S/A x IVO LUIS LINHARES-Intime-se a parte re-
querente para retirar o edital, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv. DANIEL HACHEM.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-64682/1996-
BANCO ITAU S/A x VON JELITA FABRICA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA e outros-Intime-se a parte reque-
rente para retirar o ofício para a Receita Federal, no prazo de
cinco (05) dias. -Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI, SUE-
LY TEREZINHA BLACA, ARIOVALDO BONGIOVANNI
LOPES e DOUGLAS MARCEL PERES-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-65536/1997-FAC-
TOR S/A. x JAMIL PEDRO RIBEIRO &CIA.LTDA-ME e ou-
tros - Intimem-se as partes para manifestar-se ante os termos
do oficio retro. - Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
RENATO RIBEIRO SCHIMIDT, PAULO AFONSO DA MOT-
TA RIBEIRO, ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66744/1998-GI-
TLA ZUGMANN x LUIZ FELIPE DA COSTA- Defiro o pedi-
do retro. Suspendo o processo até ulterior manifestação da par-
te exequente devendo os autos aguardarem no arquivo proviso-
rio. - Advs. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e ROSER-
VAL SOARES PETRECHEN.

9. VENDA A CREDITO-67204/1998-CLG COMERCIAL IMP
E EXP LTDA x JOSE DELCIL DE CASTILHOS - Intime-se a
parte exequente para manifestar-se ante os termos do oficio
retro. -Advs. IVO DYNIEWICZ, ERLON DE FARIA PILATI e
MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS-.

10. DECLARATORIA ( ORDINARIO )-68388/1999-PULA
PULA BRINQUEDOS LTDA x TRANTOR INDUSTRIA E
COMERCIO DE ESPUMAS LTDA-Intime-se a parte exequente
para dar prosseguimento ao feito no prazo de 05 dias -Advs.
ENIO ROBERTO MURARA, OTTO CARLOS POHL, PAU-
LO ROBERTO FERREIRA SILVEIRA, WILSON SELEME
SEGUNDO e JUAREZ DA FONSECA-.

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-68642/1999-
BANCO AMERICA DO SUL S/A x ODAIR CARDOSO e ou-
tros- Defiro o pedido retro. Oficie-se conforme requerido. Aguar-
dando pagamento de custas referente a expedição de oficio. -
Advs. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, WASHINGTON
YAMANE e SILVIO MARTINS VIANNA.

12. EMBARGOS A EXECUCAO-68916/1999-SANTA CRUZ
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e outros x BANCO BRA-
DESCO S/A- Aguardando o pagamento de custas referente a
expedição de carta de citação. - Advs. PAULO RENATO LO-
PES RAPOSO, LINCOLN LOURENCO MACUCH, CARLOS
LEAL SZCZPANSKI JUNIOR, FLAVIO CARDOSO GAMA,
ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI e MARCELO DE OLI-
VEIRA LOBO.

13. ORDINARIA DE INDENIZACAO-68932/1999-SILVANA
MARCHI x BUSSINNES EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA-Intime-se a parte requerente para dar prossegui-
mento ao feito no prazo de cinco dias. -Advs. ROSANA TEM-
PORAO MONTEIRO, WILIAM MUSSAK MONTEIRO e JE-
FERSON WEBER-.

14. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-69628/2000-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x FROTA NORTE CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros- Defiro o pe-
dido retro. Oficie-se conforme requerido. Com a resposta do
oficio nos autos, manifeste-se a parte exequente. Aguardando
pagameno de custas referente a expedição de oficio. - Advs.
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO, ELIMAR SZANIAWSKI e WALDYR
GRISARD FILHO.

15. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70516/2000-
MARIA EDELWAIS SIMAS x IVO NEUBARTH - Indefiro o
pedido retro. O convenio mencionado pelo credor faculta ao
magistrado sua utilização. Na circular elaborada pelo BACEN
tem-se noticia de que o magistrado devera manifestar interesse
ao Master indicado pelo Tribunal e então efetuar o cadastro
recebendo senha particular de modo que sera o responsavel para
operar o sistema. Desse modo conquanto possa parecer um avan-
ço por absoluta falta de condições materiais de estrutura de
pessoal e acumulo de processos em tramite mais de 10.000 ações
resta inviavel a utilização do sistema, notadamente pelo tempo
necessario para efetivas a operação. Caso contrarioo este Juizo
deixara a atividde jurisdicional para realizar a penhora on line
toda vez que a deferir. Assim, manifeste-se a parte exequente
acerca do prosseguimento do feito. -Advs. SIMONE ROCHA
DE CRISTO LEITE e RENATO DACILIO FLORES-.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70518/2000-
CELSO LUIZ GIRARDELLO x TEREZA CRISTINA GOMES
DA COSTA SALIBA e outro-Conta de Custas R$ 25,90 - Adv.
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-.

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70590/2000-
KAMAL DAVID CURI e outro x ERNANI OBLADEN e ou-
tro-(Sentença em resumo) Julgado extinto, inciso VIII do art.
267, do CPC. -Advs. ALEXANDRE BROWN PALMA, LUIZ
ALBERTO GONCALVES COELHO e JOSE MAURICIO DO
REGO BARROS-.

18. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-71286/2001-FER-
RAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x
WALDECK BISPO SANTOS JUNIOR-Conta Geral R$
3.213,47 -Advs. GUILHERME DE OLIVEIRA FORTES, GLE-
NIO MARTINS BITTENCOURT, MARCELO BERVIAN e
SERGIO ANTONIO CAVET-.

19. INVENTARIO-71370/2001-SONIA MARIA STOCCO x
LIVIO CAVICHIOLLO e outro - Defiro o pedido de fls. 279,
pelo prazo ali requerido. - Advs. ACACIO CORREA FILHO,
MONROE FABRICIO OLSEN, ESTEVAO LOURENCO COR-
REA, ASBRA MICHEL MATEUS IZAR, CYRO CESAR FUR-
TADO ARAUJO e RONE MARCOS BRANDALIZE.

20. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71422/2001-
KMK - FOMENTO MERCANTIL LTDA x MASSAYOCHI
TUNOUTI- Defiro o pedido retro. Remetam-se os autos ao ar-
quivo provisorio ate ulterior manifestação da parte autora. -
Advs. JOSICLER VIEIRA BECKERT MARCONDES e IVER-
LY ANTIQUERA DIAS FERREIRA.

21. EXECUCAO HIPOTECARIA-71662/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A x TOBIAS LEAL RODRIGUES
FILHO- Defiro o pedido de fls. 62. A escrivania para as devi-
das anotações e comunicações inclusive nos embargos a exe-
cução em apenso. Indefiro ao momento o pedido de vista dos
autos, uma vez que nos autos em apenso haverá abertura de
prazo comum para eventual recurso contra a decisão lá proferi-
da. - Advs. VALERIA CARAMURU CICARELLI, ALEXAN-
DRE NELSON FERRAS, ALCINDO LIMA NETO e PATRI-
CIA GONCALVES ROCHA.

22. EMBARGOS A EXECUCAO-71842/2001-FERNANDO
RODRIGUES DE BAIRROS e outros x RAFAEL VINICIUS
LOSSO - Intimem-se as partes para manifestar-se da baixa dos
autos sob pena de arquivamento provisorio. - Advs. MARA
ALESSANDRA REIS DE CARVALHO, SANTIAGO LOSSO
e CINTHIA PARPINELI LEITAO.

23. EMBARGOS A EXECUCAO-72168/2001-TOBIAS LEAL
RODRIGUES FILHO x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- (em resumo) - Isto posto, deixo de acolher os presentes
Embargos de Declaração pelas razões supra expostas. -Advs.
ALCINDO LIMA NETO, PATRICIA GONCALVES ROCHA,
VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NEL-
SON FERRAS-.

24. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-72220/2001-LUIZ
ROBERTO ROMANO x ECLAIR SOARES ZORZAN-Intime-
se a parte requerente para retirar a Carta Precatória, no prazo
de cinco (05) dias. -Advs. LUIZ ROBERTO ROMANO, JOAO
BATISTA FERRAIRO HONORIO e ANERI CAPELLARI-.

25. COBRANCA (SUMARIO)-72412/2002-CONDOMINIO
CONJ. RESID. CANANEIA CONDOMINIO X. x GILSSARA
RIBEIRO DA FONSECA- Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento de custas referente a expedição de manda-
do. - Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS.

26. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72680/2002-
BELGO BEKAERT ARAMES S/A x EBRASEN - EMPRESA
BRASILEIRA DE ENGENHARIA LTDA-Conta de Custas R$
52,53 - Advs. MARCO AFONSO DE LIMA, EDMAR ANGE-
LO SCALDAFERRI e LUIZ HECKE-.

27. INVENTARIO-72724/2002-EROS CONSENTINO TO-
ZZETO e outro x DIOGO DO NASCIMENTO TOZZETO -



Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006 8585858585

Está comprovado nos autos que o autora da herança ingressou
na firma distribuidora de combustiveis aquarius ltda anterior-
mente a sua união estavel com a Sra. NELIA BEILNER, não
tendo esta direito a meação mas somente sobre os bens com-
provadamente adquiridos durante o periodo da união. Tendo
em vista o lapso decorrido fls. 66 abra-se nova vista a Fazenda
Publica Estadual. - Advs. JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR
SCHREINER MARAN, ANDERS FRANK SCHATTENBERG
e JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA.

28. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72756/2002-
TELMA SOLANGE LUCIANO GULART x KELLY CRISTI-
NA MOLINARI DA SILVA- Vista dos autos a parte exequente
para que se manifeste no prazo de 05 dias acerca da oposição
da exceção de pré-executividade. -Advs. DELOA MULLER e
ANA LUIZA MANZOCHI-.

29. DECLARATORIA ( ORDINARIO )-72952/2002-ANTO-
NIO CARLOS DOS SANTOS MEDEIROS x DAMBROSI
APARAS E EMBALAGENS LTDA - Intime-se a parte reque-
rente para manifestar-se ante os termos da contestação e docu-
mentos. - Advs. MARIA ADRIANA PEREIRA, PAULO SER-
GIO MELO GUEDES, JOAO FERREIRA DE FARIA, OSNIR
MAYER, EDSON LUIZ ROCHA ANNUNZIATO e KATIA
REGINA ROCHA RAMOS.

30. EMBARGOS DE TERCEIRO-73144/2002-ALBERTO
VELLOZO MACHADO e outro x BANCO BRADESCO S/A-
Intime-se a parte requerida do prazo de 05 dias para retirada
dos autos em carga conforme pedido de fls. 366/367. - Advs.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, SANDRA
MENEGHINI DE OLIVEIRA, CARLOS LEAL SZCZPANSKI
JUNIOR, FLAVIO CARDOSO GAMA, ALESSANDRO MAR-
COS BRIANEZI, MARCELO DE OLIVEIRA LOBO e DANI-
EL HACHEM.

31. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73794/2002-
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
LEONIRO NARDINO e outros-(Sentença em resumo) Julgado
extinto, inciso VIII do art. 267, do CPC, quanto ao executado
AUTO POSTO TRINITY III. De-se prosseguimento do feito
com relação aos demais executados excluindo-se do polo pas-
sivo o Auto Posto Trinity III. Aguardando pagamento de custas
ao distribuidor no importe de R$ 1,84. - Advs. MARCELO
CLEMENTE BASTOS, WILSON MAINGUE NETO, MAR-
CUS ELY SOARES DOS REIS, ROSANE PABST CALDEI-
RA e FERNANDA ZANELATTO DOMINGUES-.

32. ARROLAMENTO-73828/2002-IVONE DE MORAES
ANTUNES x JOAO CARLOS ANTUNES- Defiro o pedido de
fls. 136. Expeça-se outro formal de partilha. Aguardando paga-
meto de custas referente a expedição de formal de partilha. -
Advs. MARCIO CLEMENTINO SOARES, DALTON JOSE
BORBA e JULIO CESAR FARIAS POLI-.

33. RESCISAO DE CONTRATO-73868/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ORLAN-
DO BUSTO CONCIANI - ME- Intime-se a parte requerente
para promover querendo o cumprimento do julgado. - Advs.
GISELE SOLER CONSALTER, ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA, OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES,
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR, JOSE LUIZ TEODORO
e ANDERSON FLORENCO-.

34. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74928/2003-
FUNDACAO EDUCACIONAL MENONITA x DILMAR AN-
TONIO VIEIRA- Defiro o pedido retro. Expeça-se o compe-
tente mandado de penhora e intimação. A escrivania para que
proceda o bloqueio do veiculo descrito as fls. 94 junto ao DE-
TRAN/PR via on line. No mais, intime-se o ABN AMRO REAL
conforme requerido as fls. 94. Aguardando pagamento de cus-
tas referente a expedição de mandado e oficio. - Adv. MARTA
PATRICIA BONK RIZZO.

35. ARROLAMENTO-75158/2003-TEREZA BEZRUTCHKA
x JUSTINO BEZRUTCHKA- Aguarde-se o desfecho da ação
de investigação de paternidade. - Advs. MARCUS VINICIUS
TADEU PEREIRA, PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CA-
CHOEIRA, PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE
PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ, ANDRE RICARDO
BRUSAMOLIN e PRISCILA C. BARBIERO PIMENTEL.

36. INVENTARIO-75218/2003-ELIANE LOUREIRO EUCLY-
DES SOUZA x JOSE CARLOS GOMES CARVALHO- O pe-
dido contido no item a de fls. 711 foi devidamente apreciado
por este juizo nos autos de ação de indenização proposta pelo
Instituto Osvaldo Lodi em face dos herdeiros e do espolio de
JOSE GOMES DE CARVALHO uma vez que aqueles autos
abrangem todos os bens do referido espolio. Sobre o contido na
petição de fls. 709/711, manifestem-se os herdeiros. - Advs.
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM, RODRIGO
LEMOS MOREIRA, JOSE CID CAMPELO, PAULO ROBER-
TO JENSEN e JOSE CID CAMPELO FILHO.

37. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75450/2003-SI-
LKTEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA.
x ELISETE ROSA HERNANDES e outro- Aguardando paga-
mento de custas referente a expedição de oficio. - Advs. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA e SILVANIA APARECIDA DE SOU-
ZA.

38. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75456/2003-
BANCO BRADESCO S/A x BRISA COMERCIO DE FERRA-
GENS LTDA e outro- Intime-se a parte requerente para efetuar
o pagamento de custas referente a expedição de oficios.-Advs.
MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA, MARCOS JOSE CHECHELAKY e CAPRICE AN-
DRETTA CHECHELAKY-.

39. INDENIZACAO ( SUMARIA )-75530/2003-JOAO AR-
CANJO DE OLIVEIRA x SERASA - CENTRALIZACAO DE
SERV DOS BANCOS S/A- A escrivania para que certifique o
transito em julgado da sentença de fls. 87/88. Defiro o pedido

retro. A escrivania para que providencie copia para substitui-
ção destes documentos. - Advs. PAULO SERGIO WINCKLER,
NAYARA ADRIANE ROSA DE ALMEIDA, CESAR AUGUS-
TO TERRA, GILBERTO STINGLIN LOTH e JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO.

40. EMBARGOS A EXECUCAO-75820/2004-RENAN MA-
CIEL BRASIL FILHO x BANCO NACIONAL S/A-Para audi-
encia preliminar prevista no artigo 331 do CPC, designo o dia
27 de março de 2.007, as 16 h 10 min. Intimem-se, esclarecen-
do que naquele ato, as partes deverao especificar as provas que
pretendem produzir sob pena de preclusao caso nao compare-
cam ou se comparecerem nada for requerido. Se entretanto,
estiverem satisfeitas com as provas ate aqui produzidas que se
manifestem antes mesmo da data aqui designada caso em que o
feito sera julgado. -Advs. RENAN MACIEL BRASIL e NATA-
NOEL ZAHORCAK-.

41. ANULACAO CAMBIAL(ORDINARIA)-75868/2004-TRIX
ENGENHARIA CIVIL LTDA x R.B.B. ASSESSORIA EMPRE-
SARIAL LTDA-Intime-se a parte requerente para manifestar-
se ante os termos da certidao supra -Adv. ALTAMIRO ALVES
DOS SANTOS.

42. INVENTARIO-76005/2004-FLORA MADALOSSO BER-
TOLI e outros x ADMAR BERTOLI- Intime-se a parte reque-
rente para manifestar-se dos termos da certidão retro. - Advs.
RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH
ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA e ALANA MAR-
CHAND RENAUD.

43. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-76168/2004-
TOMA SOCIEDADE CIVIL x VECTOR ENG. E SISTEMA
DE TELECOMUNICACOES LTDA e outros- Intime-se a par-
te requerente para efetuar o pagamento de custas referente a
expedição de oficio. - Advs. OSMAR MEDEIROS e CRISTIA-
NE FEROLDI MAFFINI-.

44. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-76186/2004-
BANCO DO BRASIL S/A x APARECIDO LEANDRO CZIP -
Defiro o pedido retro. Aguarde-se ulterior manifestação da par-
te exequente, devendo os autos aguardarem no arquivo provi-
sorio. - Advs. JOANES EVERALDO DE SOUSA e CLAUDI-
OMIRO PRIOR.

45. REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-76300/2004-
ANI MARI SENIK x FORD FACTORING FOMENTO CO-
MERCIAL LTDA-Intime-se a parte requerente para manifes-
tar-se ante os termos da certidao supra. - Advs. ALCIO MA-
NOEL DE SOUSA FIGUEIREDO, FRANCISCO JURACI
BONATTO, ROMULO FERREIRA DA SILVA, JOSE CAR-
LOS DIZIDEL MACHADO e MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI.

46. EXECUCAO-76362/2004-CALCADOS BORTOLOSSI
LTDA x HASSAN HACHEN EL AMIN- Defiro o pedido retro.
Aguarde-se ulterior manifestação da parte exequente. - Advs.
GUSTAVO FAUSTO MIELE, LUIZ CARLOS BRANCO, LEO
EVANDRO FIGUEIREDO DOS SANTOS e ALI FAUAZ-.

47. PRESTACAO DE CONTAS-76392/2004-DIOGO NASCI-
MENTO TOZETTO (ESP. DE) x EROS CONSENTINO TO-
ZETTO - De-se ciencia ao requerente dos termos da petição de
fls. 67. -Advs. ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ, JOAO
ALCI OLIVEIRA PADILHA e JULIO ASSIS GEHLEN-.

48. EXECUCAO HIPOTECARIA-76662/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x ILDA SIMONE BATISTA- Vista dos autos a
parte exequente para que se manifeste no prazo de 05 dias acerca
da oposição da exceção de pre-executividade. - Advs. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI e
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO.

49. ARROLAMENTO-76672/2004-ALUIR DOS SANTOS
LEE x MANOEL DOS SANTOS LEE-(Sentença em resumo)
Julgado extinto, inciso VIII do art. 267, do CPC. -Advs. OSEI-
AS DE CARVALHO e MESSIAS ALVES DE ASSIS-.

50. ARROLAMENTO-76921/2004-CLAUDIO CESAR DE
FARIA x JOSE DE FARIA - Aguardando pagamento de custas
referente ao desarquivamento do processo R$ 7,00 - Adv. GE-
THE XAVIER PRUDENCIO GAMA-.

51. DECLARATORIA ( ORDINARIO )-77146/2005-PAMPA-
PAR S/A - SERVICOS DE TELECOMUNICACOES E ELET
x SALENGE TELECOMUNICACOES LTDA e outro-Intime-
se a parte requerente para dar prosseguimento ao feito no prazo
de cinco dias. -Advs. ANDRE DIAS ANDRADE, ERIKA PAU-
LA DE CAMPOS e ROSIMEIRI GOMES BASILIO-.

52. EMBARGOS DO DEVEDOR-77274/2005-AMAURY RI-
ECK DA ROCHA x CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR
- Aguarde-se a realização da audiencia designada as fls. 66. -
Advs. NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA, ADBA
CRISTINA HANNUCH, CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JU-
NIOR e LUCIANO MARANHÃO RIBEIRO.

53. ALVARA-77386/2005-JOSE CARLOS STOCCO x - Defi-
ro o pedido de fls. 54 pelo prazo ali requerido. - Advs. ACA-
CIO CORREA FILHO, RONICI MALU VEIGA BRANDALI-
ZE e RONE MARCOS BRANDALIZE.

54. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-77400/2005-
RUDEGON - REPRESENTACOES E COM. DE MADEIRAS
LTDA x RM PICCOLI MOVEIS LTDA-Intime-se a parte re-
querente para retirar o ofício para a Receita Federal, no prazo
de cinco (05) dias. -Advs. ELIANE SORAY S. POLZIN e CAR-
LOS EDRIEL POLZIN-.

55. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-77442/2005-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x JOAO PAULO DE OLI-
VEIRA MELLO - Intime-se a parte requerente para recolhi-
mentoi de custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme provimen-

to 01/99. - Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM e MAU-
RICIO KAVINSKI.

56. EMBARGOS A EXECUCAO-77494/2005-ICATU HAR-
TFORD SEGUROS S/A x ADENIR VITOR GOMES DOS
SANTOS- Manifeste-se a parte embargada sobre a proposta de
acordo formulada pela parte embargante as fls. 109. - Advs.
IGOR FILUS LUDKEVITCH, VANIA REGINA MAMESSO
LUDKEVITCH e OSMAR DE ANDRADE FERREIRA-.

57. ARROLAMENTO-77736/2005-MARIA SEBASTIANA
MENDES x OSVALDO ASSUNCAO-Conta de Custas R$
117,60 - Advs. ALEXANDRE CHEMIM, PATRICIA CHEMIM
e EMALDO GOMES PINTO-.

58. EMBARGOS DO DEVEDOR-77952/2005-SPERAFICO
AGROINDUSTRIAL LTDA e outros x BANCO BANORTE S/
A - (sentença em resumo) - Isto posto julgo extinto o presente
feito com base no art. 267, inc IV do CPC, devendo a execução
retomar o seu curso regular. Condeno os embargantes no paga-
mento das custas processuais e nos honorarios advocaticios a
parte adversa no valor de R$ 500,00, a teor do que dispõe o art.
20, paragrafo 4º do CPC. - Advs. CRESTIANE ANDREIA
ZANROSSO, SANTINO RUCHINSKI, ESTEVAO RU-
CHINSKI e LACIR GUARENGHI.

59. ARROLAMENTO-77986/2005-JULIO SUTIL DE OLIVEI-
RA e outros x MARIA JOSE DE OLIVEIRA.-Conta de Custas
R$ 797,40 - Adv. MARIA DARC DE SOUZA-.

60. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-78012/2005-BAN-
CO ITAU S/A x CASAREDO EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS S/C LTDA e outros- Manifeste-se a parte exequente
acerca dos documentos de fls. 30/31. - Advs. DANIEL HA-
CHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM e SER-
GIO TOSCANO DE OLIVEIRA.

61. INVENTARIO-78088/2005-EROEL DE OLIVEIRA SIL-
VA x ELOINA CORDEIRO SILVA-Intime-se a parte requeren-
te dos termos da certidao retro (Correio). -Adv. IVAN GON-
CALVES MARTINS-.

62. ARROLAMENTO-78242/2005-IZABEL FERREIRA ARA-
UJO e outros x ETELVINA FERREIRA DE ARAUJO-Conta
de Custas R$ 156,75 - Adv. ISABELLA ASSIS DA COSTA-.

63. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-78530/2006-
BANCO BRADESCO S/A x OSCAR PEREIRA DE SOUZA e
outros- Defiro o pedido retro. Suspendo o processo até ulterior
manifestação da parte exequente, devendo os autos aguarda-
rem no arquivo provisorio. - Advs. DANIEL HACHEM e REI-
NALDO EMILIO AMADEU HACHEM.

64. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-78846/2006-
BANCO ITAU S/A x MARISA APARECIDA FONSECA-Inti-
me-se a parte requerente para retirar os oficios, no prazo de
cinco (05) dias. -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-.

65. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-78950/2006-
CECON FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x
CELSO LUIZ TELEGINSKI-(Sentença em resumo) Julgado
extinto, inciso VIII do art. 267, do CPC. -Adv. CARLOS ALE-
XANDRE LORGA-.

66. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-78992/2006-GIL-
BERTO SARTOR x BOM ALHO COMERCIO DE HORTI-
FRUTIGRANJEIROS LTDA- Uma vez que decorreu o prazo
da parte devedora para pagar o debito exequendo ou nomear
bens a penhora conforme certidão de fls. 34 debolvo a parte
credora o direito a nomeação nos termos do art. 657 do CPC.
Assim defiro o pedido retro. Expeça-se o competente mandado
de penhora conforme requerido. Aguardando pagamento de
custas referente a expedição de mandado. - Adv. CLAITON
PAULO GATNER.

67. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-79110/2006-MARILE-
NE MUSCHITZ x LOJAS C&A e outro- Intime-se a parte re-
querente para manifestar-se ante os termos da contestação e
documentos de fls. 40/56. - Advs. GUIDA FERNANDA P. BIT-
TENCOURT, SILVYE DOS SANTOS RODRIGUES e KLE-
BER SAMPIO JOFFILY.

68. EXECUCAO-79198/2006-SEBASTIAO RAMOS x SUL
AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A- Ma-
nifeste-se a parte exequente acerca do bem nomeado a penhora
pelo executado as fls. 33. - Advs. FILIPE ALVES DA MOTA,
AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REINA COUTI-
NHO, MARCELO DE BORTOLO, MARCOS CESAR VINHO-
TI e PEDRO RODERJAN REZENDE-.

69. INVENTARIO-79328/2006-CLOTILDE DE LARA LUTH
x LAURO DA VEIGA LUTH- Defiro o pedido de fls. 13 pelo
prazo ali requerido. - Adv - DEISE C. MONTEIRO DE BAR-
ROS HINZ.

70. EMBARGOS A EXECUCAO-79346/2006-ECORA S/A
EMPRESA DE CONST. E RECUP.DE ATIVOS e outros x
BANESTADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL- Recebo os embargos suspendendo a execução. Inti-
me-se o embargado para impugna-los querendo em 10 dias. -
Adv. LINCOLN TAYLOR FERREIRA.

71. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-79406/2006-BAN-
CO ITAÚ BANK S/A x EMERSON PIOVESAN ME e outro -
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento de cus-
tas referente a expedição de mandado. - Adv. JACO IRINEU
DE PAULI JUNIOR.

72. EXECUCAO-79430/2006-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A. x VALDENIR ROBERTO PERNA e outro- Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento de custas
referente a expedição de mandado. - Advs. GISELE SOLER

CONSLTER e LUIS OSCAR SIX BOTTON.

73. EMBARGOS DE TERCEIRO-79432/2006-SUL SEGUROS
DE VIDA E PREVIDÊNCIA S/A x SEBASTIAO RAMOS-
Recebo os embargos suspendendo a execução. Intime-se o em-
bargado para impugna-los querendo em dez dias. - Advs. MAR-
CIO ALEXANDRE CAVENAGUE, MICHELE TOPOROSKI
e FILIPE ALVES DA MOTA.

74. EMBARGOS A EXECUCAO-79506/2006-AUTO VIACAO
REDENTOR LTDA x CINARA FRANCISCA DE FATIMA
PEREIRA- Suspendo o presente processo até garantia do juizo
da execução. - Advs. FERNANDO ZENATO NEGRELE e VI-
TAL CASSOL DA ROCHA-.

75. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-79522/2006-
TRUCK PLAZA - COM DE ACESSORIOS PARA VEICULOS
LTDA x JULIANO DE SOUZA-Intime-se a parte requerente
para retirar a Carta Precatória, no prazo de cinco (05) dias. -
Advs. JOAO CARLOS DALEFFE e CLAUDIANA CANTU
DALEFFE-.

76. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-79560/2006-
UNIAO CATARINENSE DE EDUCACAO - IRMAOS MA-
RISTA x JANETE GONCALVES ALELUIA e outro- Intime-se
a parte requerente para manifestar-se ante os termos da certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. WALLACE EDUARDY
TESONI BARROS.

77. INVENTARIO-79578/2006-ROZENILDA DE JESUS NAS-
CIMENTO e outro x JOSE VENANCIO DE SOUZA FILHO-
Intime-se a parte requerente dos termos da certidao retro (Cor-
reio). -Advs. ADRIANO DE OLIVEIRA e MARCELO DE
OLIVEIRA-.

78. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-79698/2006-IS-
TIVAN GOLDMANN x CRESCENCIO MILITÃO DA SILVA
e outro- Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
de custas referente a expedição de mandado. - Adv. PERCY
ARAÚJO.

79. EXECUCAO-79702/2006-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A. x RAUL ALVES E SILVA e outro - Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento de custas do senhor
oficial de justiça conforme provimento 01/99. - Advs. LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ÉLCIO KOVALHUK e DANIELA SIL-
VA VIEIRA.

 Lista de petições que aguardam preparo inicial no prazo de
30 dias sob pena de cancelamento:
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1-Reintegração de Posse – ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL X MARCO AURELIO LOPES – Valor
R$ 616,00 –0 Adv. Karine Cristina da Costa
2-Busca e Apreensão – BANCO PANAMERICANO S/A X
WILC IMARIO FELIZ MARTINS – Valor R$ 427,00 – Adv.
Karine Cristina da Costa
3-Rescisão Contratual – ABN AMRO ARREND. MERCAN-
TIL S/A X CELIA CECILIA VIEIRA – Valor R$ 616,00 – Adv.
Paulo Guilherme Pfau
4-Indenizatória – P.S. RIBEIRO CORRETORA DE SEGUROS
LTDA X SULAMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS –
Valor R$ 311,50 – Adv. Gabriel Braga Farhat
5-Indenização – CERQUEIRA TRANSPORTES LTDA X BAN-
CO BMG S/A – Valor R$ 616,00 – Adv. Ana Paula Lara
6-Ordinária – VANDERLEY FARIAS X BANCO DO BRASIL
S/A – Valor R$ 164,50 – Adv. Vanderley Farias
7-Embargos à Execução – AUTO POSTO RICK LTDA E OU-
TROS X BANKBOSTON BANCO MÚLTIPLO S/A – Valor
R$ 616,00 – Adv. Marlus Jorge Domingos.

Petição protocolada erroneamente junto a 2ª VC que aguarda
retirada.

Autos 1113/2003 – Adv. Sergio Henrique Balarini Trevisano
Autos 437/2005 – Adv. Marcelo Luiz Dreher

Petição protocolada errada que aguarda retirada junto a 2ª VC

Autos 8000/2000 – Adv. Marcel A. Hammoud

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 238/2006 - SEGUNDA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. FABIANA SILVEIRA KARAM .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCELO TEI-
XEIRA AUGUSTO.
ESCRIVA: NEUZA MARIA CARMEZINI
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TOBIAS DE MACEDO 0057 000118/2006
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 0066 000673/2006

VALDEMAR HARTJE 0035 000315/2004
VANDERLEI JOSE BOBROWSKI 0026 000808/2003
VANIA ELYR DE LARA 0014 001364/2001
VERA MARCIA BENZI DA COST 0001 000725/1985
VITOR CESAR BONVINO 0008 000439/2001
WALTER TOFFOLI 0094 001408/2006

1. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-725/1985-OS-
MAR MEDEIROS E TOMA SOC. CIVIL x PAULA LUZIA
SCHIMIDLIN FERREIRA-A parte interessada, para que efe-
tue o deposito antecipado das custas relativas ao Sr. Contador,
em conformidade com o art. 19 e seus paragrafos, do CPC, que
importam em R$ 7,51.-Advs. OSMAR MEDEIROS e VERA
MARCIA BENZI DA COSTA-.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-455/1991-GUA-
RARAPES ADM.DE CONSOR.S/C LTDA x MARIA EVONI-
CA PREISLER-As partes, sobre a conta geral. R$ 37.173,37.-
Adv. FERNANDA TROIAN-.

3. EXECUCAO DE SENTENÇA-1032/1995-BANCO DO ES-
TADO DE MINAS GERAIS S/A x ASSOC. DOS FISCAIS
FAZENDARIOS DO PARANA- AFFAP-As partes, sobre a con-
ta geral. R$ 10.205.328,41.-Advs. JORGE EVENCIO DE CAR-
VALHO, ALCEU WALDIR SCHULTZ e SELMA GONÇAL-
VES HERAKI-.

4. AÇÃO CONDENATÓRIA (PROCEDIMEN-923/1997-OVI-
DIA MARIA DE GODOY e outros x BOMBOM CALÇADOS
LTDA e outros-A parte interessada, para que efetue o deposito
antecipado das custas relativas ao Sr. Contador, em conformi-
dade com o art. 19 e seus paragrafos, do CPC, que importam
em R$ 7,51. -Advs. ROBERTO LACOURT DE MENDONÇA,
SONIA ITAJARA FERNANDES, MARIO BRASILIO ESMA-
NHOTTO FILHO, SORAYA COSTA ESMANHOTO, ANISIO
DOS SANTOS, JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL, SER-
GIO LUIS HESSEL LOPES, JOAO MARIA FERREIRA DE
DEUS, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA e ALE-
XANDRE CHRISTOPH L. PACHECO-.

5. AÇÃO REVISIONAL DE ALUGUEL-572/1998-FRANKLIN
SAKAKIBARA x IRENE GENEOVEVA MAIER-Ao credor
para que efetue o preparo das custas processuais finais, que
importam em R$ 12,60, no prazo de cinco dias, apos, voltem
conclusos. -Advs. IGUACIMIR G. FRANCO, SIMARA ZON-
TA e ROGERIO COSTA-.

6. EXECUCAO DE SENTENÇA-1050/1998-MIGUEL FAO-
TH x DANIEL RODRIGUES DE LARA e outro- para realiza-
ção da Primeira Praça designo o dia 14/02/2007, ficando a se-
gunda pra o dioa 28/02/2007, ambas as 13:30 horas, na forma
do art. 686, VI do CPC. Expeça-se edital para publicação, ob-
servando-se o disposto no art. 687 do CPC, fazendo-se constar
o valor das dívidas existentes sobre o imóvel. Intime-se o deve-
dor por mandado e por edital, caso não seja encontrado pesso-
almente. O credor hipotecário (fls. 139) deverá ser intimado do
praceamento do imóvel, com pelo menos 10 dias de anteceden-
cia, a fim de que possa exercer o direito de preferencia (art.
686, V do CPC). O edital de praça deverá conter menção ex-
pressa da existencia da hipoteca (art. 686, V do CPC). — A
parte para que antecipe as custas para posterior cumprimento
do ato anteriormente determinado. -Advs. ENIO ROBERTO
MURARA, JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIZ CAR-
LOS DA SILVA e LUIS CARLOS BARRETO-.

7. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE BENS-1260/1998-IVONE
CORREIA DA SILVA x M. M. ARRUDA & CIA LTDA- Aguar-
de-se a decisão do agrvo de instrumento em recurso especial
interposto. -Advs. MARCOS LUCIANO GOMES, ERLON DE
FARIA PILATI e MARCELO MARTINS-.

8. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-439/2001-BANCO
DIBENS S/A. x OSIRES VIEIRA DA ROSA- Aguarde-se em
arquivo. -Advs. VITOR CESAR BONVINO, JULIO CESAR
PIUCI CASTILHO e ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL-
.

9. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-550/2001-AN-
TONIO ADIR VAZ e outros x CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL PORTAL DO IGUACU e outro- expeça-se al-
vará judicial na forma requerida as fls. 126, devendo o ficar
retido 10% do saldo atualizado como decorrencia dos onus su-
cumbenciais. Após, arquivem-se os autos. A parte para que an-
tecipe as custas para posterior expedição de alvará. -Advs.
HENRIQUE EHLERS SILVA, NELSON CARDOSO DE MI-
RANDA e ROSIANE CARVALHO SCHULMAN-.

10. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-743/2001-
CONDOMINIO EDIFICIO PLYMOUTH HILL S x GUIDO
SCHILLE e outro-A parte interessada, para que efetue o depo-
sito antecipado das custas relativas ao Sr. Contador, em confor-
midade com o art. 19 e seus paragrafos, do CPC, que importam
em R$ 7,51.-Advs. RUY ANTONIO LOPES, JANA NA CLAU-
DIA FELICIANO, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, SIMO-
NE M. MALUCELLI PINTO SCHELLENB, ALEX SANDRO
DA SILVA SCHELLENBERG e KATIA REGINA LEITE-.

11. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-979/2001-ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS CURITIBA S/C x ODAIR
PEREIRA DA SILVA- Ao autor para que manifeste-se acerca
do contido na certidão de fls. 169 verso. -Advs. MARCOS
ANTONIO ZAITTER, RICARDO NEWTON RAVEDUTTI
SANTOS, CARLA FABIANA EVERS, GIORGIA COELHO
KOERICH e AIRTON CORREIA ROSA-.

12. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-1050/2001-DJAL-
MAR FRIDLUND x PALUARTE - COMERCIO DE ESQUA-
DRIAS LTDA-Ciência ao interessado, em face do expediente
de fls. 61. -Advs. DJAMAR FRIDLUND e CLOVIS GUER-
REIRO WOSNIAK-.

13. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1112/2001-
BANCO ARAUCARIA S/A - EM LIQUIDACAO EXTRAJU-

DICIAL x AMAURY SCHIMMELPFENG RAMOS FILHO e
outro-Ao credor para o preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 44,10, no prazo de cinco dias, apos, vol-
tem conclusos. -Advs. JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI
OLIVEIRA PADILHA, SILVIO MARTINS VIANNA e ARTUR
PEREIRA ALVES JUNIOR-.

14. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1364/2001-
JOSE WASELEWISKI JUNIOR x GASTAO MENDES e ou-
tro- Aguarda-se retirada de oficio expedido. -Advs. FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOU-
REIRO NETO e VANIA ELYR DE LARA-.

15. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊ-1565/2001-LI-
ZANDRA KAYTE PUGSLEY x MAXFLEX COLCHOES
LTDA- Intime-se a ré na pessoa de seu advogado, pelo Diário
da Justiça, para que cumpra espontaneamente a sentença no
prazo de quinze dias, promovendo o pagamento da condenação
na forma requerida as fls. 145/146, sob pena de incidir em multa
de 10% spbre op valor da condenação, nos termos do disposto
no art. 475-J do CPC. -Advs. ALEXANDRE BROWN PAL-
MA, BENEDITO LEPRI e PAULO CAMILO DE GODOI-.

16. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-187/2002-
CONJUNTO RESIDENCIAL TONIOLO x LUIZ ALBERTO
VON KRUGER- Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça para apreciação do recurso interposto, com nossas ho-
menagens. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ANDRE
ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ, EMERSON LUIZ
VELLO, PETRUS TYBUR JUNIOR e DANIEL GILBERTO L
PEREIRA-.

17. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-530/2002-EM-
PRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A-EM-
BRATE x CARLOS AGOSTINHO FEDALTO e outro-Ciência
ao interessado, em face do expediente de fls. 98. -Advs. ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROE-
RING-.

18. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-780/2002-
TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A x NEW LIFE QUI-
MICA LTDA-A parte interessada, para que efetue o deposito
antecipado das custas relativas ao Sr. Contador, em conformi-
dade com o art. 19 e seus paragrafos, do CPC, que importam
em R$ 7,51.-Advs. JACKSON SONDAHL DE CAMPOS,
KAREN SOARES KRZEMIENSKI, SIMONE LONGO, JA-
CKSON NILO DE PAULA e JAFTE CARNEIRO FAGUNDES
DA SILVA-.

19. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. SUMÁRIO)-1250/
2002-AUTO SOCORRO FAFUTE S/C LTDA x ITAMARA
MARY CHEDID- Concedo o prazo de cinco dias para que a
autora apresente planilha discriminada e atualizada do cálculo.
-Advs. SIMONE STOIANI NERCOLINI, JOSE OLINTO NER-
COLINI, CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI, HOME-
RO MATIAS e JACKSON GLADSTON NICOLODI-.

20. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1337/2002-BV
FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST
x ROSELITO CLAUDINO DE MATTOS- Cumpra-se o V. Acór-
dão. -Advs. GUSTAVO PAES RABELLO e SONIA ITAJARA
FERNANDES-.

21. EMBARGOS DE TERCEIRO-1440/2002-LADIOMAR
RODRIGUES FIDALGO x TRANSPORTADORA BATISTA
LTDA- Aguarde-se o cumprimanto da carta precatória, pelo
prazo de 60 dias. -Advs. AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO e EMIR
MARIA SECCO DA COSTA-.

22. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-1469/2002-WIL-
SON TEIXEIRA DE ALMEIDA e outro x BANCO BANES-
TADO S/A.- As partes para que se manifestem acerca dos es-
clarecimentos prestados pelo perito, no prazo de dez dias. Após,
voltem-me conclusos. -Advs. LUIZ FERNANDO ARAUJO
PEREIRA JUNIOR, TELMA GUTIERREZ DE MORAIS,
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-.

23. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-
247/2003-CONSTRUTORA PUSSOLI S/A x APOIO RECUR-
SOS HUMANOS LTDA- Aguarda-se retirada de oficio expedi-
do. -Advs. JOSE RODRIGO SADE, LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES e LUCIANA SCHUTA-
.

24. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-531/2003-SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S.A. x TRANS-
PORTADORA GIUSEPPE LTDA- Aguarda-se retirada de ofi-
cio. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

25. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIB-563/2003-LAN-
CASTER PARTICIPACAO E EMPREENDIMENTOS TURIS-
TICO x INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES M C
B LTDA- Anote-se na forma requerida as fls. 157. É certo que
o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná aderiu ao Convênio
de Cooperação Técnico-Institucional celebrado entre o Superi-
or Tribunal de Justiça, o Conselho da Justiça Federal e o Banco
Central do Brasil, para fins de acesso ao Sistema BACEN-JUD.
Todavia, o ofício circular nº 3/2002, de 1º de Abril de 2002,
assinado pelo então Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado, Des. Vicente Troiano Netto, escalrece que a realiza-
ção do cadastro para aceso ao sistema é facultativa, ou seja,
depende exclusivamente do interesse de cada magistrado. Na
circular elaborada pelo BACEN, tem-se notícia de que o ma-
gistrado deverá manifestar interesse ao Master indicado pelo
Tribunal e, então, efetuar o cadastro, recebndo senha particu-
lar, de modo que será o responsável para operar o sistema. Vale
dizer: deixará a atividade jurisdicional para realizar a penhora
on line, toda vez que a deferir. De acordo com testes realiza-
dos, cada penhora tem duração de 15 a 30 minutos, desde que
não seja perdida a conexão. Multiplicado esse tempo pelo nú-
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mero de penhoras ou bloqueios, é fácil imaginar a razão pela
qual este juízo, onde tramitam mais de 5.000 ações, optou por
não aderir ao sistema. Assim, indefiro o requerimento de fls.
152. -Advs. ANISIO DOS SANTOS, SORAYA COSTA ESMA-
NHOTO, PABLO JOSE DE B. LOPES e GILBERTO MORA-
TA SANCHES-.

26. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-808/2003-
CONDOMINIO EDIFICIO BELA VISTA x NILO SERGIO
CIDADE SOARES e outro-A parte interessada, para que se
manifeste sobre o retorno da carta precatoria, no prazo de cin-
co dias (CN 5.7.7). -Advs. LINEU ROQUE STERTZ e VAN-
DERLEI JOSE BOBROWSKI-.

27. AÇÃO MONITÓRIA-939/2003-BANCO BMC S.A. x AP-
TUS SERVICOS ESPECIAIS LTDA e outros- Ao credor hipo-
tecário, Banco Itaú S/A, paa que efetue o preparo das custas do
incidente apresentado, na forma do item 5.8.8.7 do Código de
Normas, no prazo de cinco dias. -Adv. FERNANDA FORTU-
NATO MAFRA-.

28. AÇÃO COMINATÓRIA CUMULADA COM-967/2003-P
S STREET COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x RUPRO
CONFECCOES LTDA-Ciencia ao interessado face o retorno
negativo do AR de fls. 382-Advs. CLECI T. MUXFELDT,
EDGAR LENZI e ANDREA CRISTINA MAIA DA SILVA-.

29. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1153/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x BIANCA HELENA BAUMER-
As partes, sobre a conta geral. R$ -Advs. FABIANA SILVEI-
RA, PAULO GUILHERME PFAU, ADRIANA CESTARI,
FRANCINE FREDERICO e LUIZ RICARDO PINTO OLIVEI-
RA-.

30. -1166/2003-EDUARDO GELINSKI x FERNANDA PEREI-
RA ALVES- Aguarda-se retirada de oficio expedido. -Advs.
CARLOS HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES, IVO DY-
NIEWICZ, JOSE DO CARMO BADARO e MARCIA S. BA-
DARO-.

31. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO-1196/2003-DELY
ALVES DE OLIVEIRA x CURITIBA ADMINISTRACAO E
EMPREENDIMENTOS LTDA- Aguarde-se o cumprimento da
carta precatória por mais 60 dias. -Advs. ALVARO PEDRO
JUNIOR, ALEXANDRE COELHO VIEIRA e FRANCIENE DE
CASTRO MARTINS-.

32. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE-1256/2003-BER-
MAN S/A ENGENHARIA E CONSTRUCOES x C.P.G PA-
RANA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outros-
Aos réus para que efetuem o preparo das custas processuais
finais, que importam em R$ 86,10, no prazo de cinco dias, apos,
voltem conclusos para homologação. -Advs. ADILSON LUIS
FERREIRA, SOLANGE CANDIDA WUICIK FERREIRA,
JOSE RICARDO HILZEDEGER, ACIR GERALDO PELLAN-
DA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AU-
GUSTO TERRA-.

33. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-58/2004-CON-
JUNTO PADRE ANCHIETA x LUIS ALFREDO NADER-A
parte interessada, para que se manifeste sobre certidao negati-
va do oficial de justiça, no prazo de cinco dias. -Adv. EMER-
SON LUIZ VELLO-.

34. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-93/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A. x DL LOCADORA DE VEICULOS
LTDA. e outros- Aguarda-se retirada de oficio expedido. -Advs.
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, MURILO CELSO
FERRI, MARIA LUCILIA GOMES, JUNIA MARIA TAGU-
CHI e CLAUDINEI SZYMCZAK-.

35. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-315/2004-RO-
SEMARY DO ROCIO STAREPRAVO ARTMANN x FINAN-
CEIRA ALFA S.A. - CFI- Considerando o contido na petição
de fls. 353, manifeste-se a ré para que informe seu interesse na
produção da prova pericial, no prazo de cinco dias. -Advs.
VALDEMAR HARTJE, MAYLIN MAFFINI, FABIANA SIL-
VEIRA e PAULO GUILHERME PFAU-.

36. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-431/2004-LUIZ
CARLOS KAMINSKI x BANCO ITAU S.A- Concedo oprazo
de vinte dias, autonomos e sucessivos para apresentação de ale-
gações finais pelas partes, iniciando-se pelo autor. -Advs.
MAURILIO VIANA PEREIRA e LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-.

37. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-578/2004-
CONDOMINIO MORADIAS COTOLENGO I - PORTAL DA
CIDADE x JULIO DA SILVA- Aguarda-se retirada de ofício
expedido. -Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

38. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-696/2004-
CIA.ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -
GRUPO x EDIVALDO ANTUNES- Sobre o laudo pericial de
fls. 135/146, manifestem-se as partes no prazo de dez dias. -
Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA e SONIA ITA-
JARA FERNANDES-.

39. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-732/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x LILIAN RUTYNA SANTOS- Sobre
o contido na petição de fls. 139, manifeste-se a autora, no pra-
zo de cinco dias. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e MARITZA FABIANE MI-
LLEO-.

40. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA-748/2004-
APARECIDO AVANCO x BANCO BANESTADO S/A - GPO
GESTAO OP. DE CRED.IMOB.-Ao réu para que efetue o pre-
paro das custas processuais finais, que importam em R$ 202,30,
bem como custas de oficial de justiça no valor de R$ 35,00
mediante GRC, custas do distribuidor no valor de R$ 22,50 e
Funrejus no valor de R$ 15,80, no prazo de cinco dias. -Advs.
JULIO CESAR DALMOLIN, JAIR ANTONIO WIEBELLING,

MARCIA L. GUND e EVARISTO ARAG O FERREIRA DOS
SANTOS-.

41. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-1110/2004-CLARA
ABRAHAO PEREIRA ALVES x DEBORA ROCKWELD-
...Portanto, se houver a necessidade de se requerer a execução
da sentença, segundo o que dispõe o § 5º do art. 475-J, do
CPC, deve ser verificada a existencia de previsão de adianta-
mento das custas processuais deste incidente processual na Lei
Estadual nº 13.611/2002, em respeito ao principio da legalida-
de. Não existe duvida de que a Lei nº 13.611/2002 preve ex-
pressamente, na Tabela IX, inciso I, o adiantamento das custas
processuais para tais incidentes (execução da sentença), razão
pela qual deve o credor promover o adiantamento delas. Aqui é
importante consignar que se tivesse ocorrido o cumprimento
voluntário da sentença pelo devedor, sem a necessidade de se
promover os atos executorios, por evidente que não haveria
incidencia de custas processuais, pois, não houve a instauração
do incidente processual. Intime-se o credor para o preparo das
custas processuais da execução de sentença, no prazo de cinco
dias. No mesmo prazo deverá apresentar memória do cálculo,
inclusive com a multa. Após, voltem conclusos. -Advs. IGOR
LUBY KRAVTCHENKO e OSMANN DE OLIVEIRA-.

42. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1119/2004-
FELIPE SFAIR KLEINKE - REP. P/ LARIESDA SFAIR x SOC.
COOP. DE SERV. MED. E HOSP. DE CTBA - UNIMED- Ten-
do em vista que os noticiários econômicos noticiaram recente-
mente que algumas aplicações em fundo de renda fixa tiveram
rentabilidade inferior a da caderneta de poupança, informe a
genitora do autor se irá se responsabilizar por ressarcir eventu-
al diferença ao autor caso a rentabilidade do fundo de renda
fixa venha a apresentar rentabilidade inferior a da caderneta de
poupança. -Advs. CARLOS ALEXANDRE PERIN, KARLA
MARIA TREVIZANI e ANA CLAUDIA TAVARES REQUI-
AO-.

43. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-
1295/2004-ELEVADORES DO BRASIL LTDA x ATREEL-
ASSISTENCIA TECNICA E REF. DE ELEVADORES- Rece-
bo o recurso de apelação interposto pela parte autora, somente
no efeito devolutivo. Intime-se o apelado para que responda
aos termod do recurso, no prazo legal. -Advs. MARCOS MAT-
TIOLI, ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA e JOAO DE FREI-
TAS MIRANDA JUNIOR-.

44. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1304/2004-
HOTELARIA ACCOR BRASIL S/A x CELIA CRSITINA SO-
ARES RUBIN- Intime-se a ré, pessoalmente, para que cumpra
espontaneamente a sentença no prazo de quinze dias, promo-
vendo o pagamento da condenação na forma requerida as fls.
133/136, sob pena de incidir em multa de 10% sobre o valor da
condenação, nos termos do disposto no art. 475-J do CPC. Ex-
peça-se carta de intimação AR/MP, desde que informado o en-
dereço da devedora. -Adv. GUILHERME RODRIGUES-.

45. AÇÃO MONITÓRIA-1339/2004-HOTEL BURBON DE
CURITIBA LTDA x AGENCIA NACIONAL DE DESENVOL-
VIMENTO- Considerando a alteração introduzida pela Lei
11.232/2005, intime-se o credor para que atenda o contido no
art.1102-C, § 3º, do CPC, no prazo de cinco dias. -Advs. ENEI-
DE LUCIA BODANESE e RUY CARDOSO FERREIRA-.

46. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-319/
2005-IRENE DE LIMA x AUGUSTO VIEIRA DE LIMA- De-
firo o requerimento de fls 90 pelo prazo de trinta dias. -Advs.
GISLAINE HERNANDES CORTES e JULIANA MINELA-.

47. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-404/
2005-EDITH COSTA CARVALHO DE FREITAS e outros x
NAIR KREUTZER DE FREITAS e outro- Cumpra-se integral-
mente o contido as fls. 124. -Adv. ANDREA REGINA CAR-
VALHO DE FREITAS-.

48. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-483/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x LAERCIO PEDROSO- Ao réu/re-
convinte para que promova o pagamento das custas processu-
ais e Funrejus da reconvenção, no prazo de cinco dias. -Advs.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, GILBERTO STING-
LIN LOTH, MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO e
DEMETRIO BEREHULKA-.

49. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-706/2005-JA-
NAINA LEANDRO DE OLIVEIRA x SHOPPING AGUA VER-
DE- Admito a emenda da petição inicial de fls. 52. Comple-
mentado o valor das custas processuais e Funrejus, voltem con-
clusos. -Advs. SILVENEI DE CAMPOS e SILVIO ALEXAN-
DRE MARTO-.

50. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1033/2005-JU-
LIETA GRACIELA MEURGEY AFARA SALDANHA ROCHA
x FILOMENA RODRIGUES ISE e outro- Aguarda-se retirada
de oficio expedido. -Advs. JULIETA GRACIELA M. AFARA
S. ROCHA e ARTUR GABRIEL FERREIRA-.

51. AÇÃO REGRESSIVA DE REPARAÇÃO-1294/2005-UNI-
BANCO AIG SEGUROS S/A x VALDIR SANTOS-Sobre a
contestacao e documentos apresentados manifeste-se pela litis-
denunciada, manifestem-se as partes, no prazo de dez dias. -
Advs. CIRO BRUNING, GISLAINE RUIZ GUILHEN, MAYRA
MARIA PASCOTTO MOZINI, IRINEU GALESKI JUNIOR,
LUIZ CARLOS CHECOZI e LILIANA ORTH DIEHL-.

52. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1411/2005-PE-
DREIRA BRITAFOZ LTDA. x CONSHIELD CONSTRUCO-
ES LTDA.- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o
credor, no prazo de cinco dias.-Adv. JOEL OLIVEIRA SAN-
TOS-.

53. ALVARA JUDICIAL-1468/2005-DONATILA CORDEIRO
DE ARAUJO x -Ciência ao interessado, em face do expediente
de fls. 46/49-Advs. CARLOS ALBERTO FRANK, SONIA ITA-
JARA FERNANDES e MARIO CESAR LANGOWSKI-.

54. EMBARGOS DE TERCEIRO-1499/2005-EDISON LUIZ
MARGE e outro x MARCIANO MOROZOWSKI-A parte in-
teressada, para que se manifeste sobre certidao negativa do ofi-
cial de justiça, no prazo de cinco dias. -Advs. JOSE VALTER
RODRIGUES e MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI-
.

55. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-62/2006-JOAO
MOREIRA DA SILVA e outros x NOBRE SEGURADORA S/
A- Aos autores para que promovam as diligencias necessárias
para a realização da audiencia, retiradno e encaminhando a carta
de citação. -Adv. SILVIO RORATO-.

56. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-109/2006-ALI-
MENTOS ZAELI LTDA. x EMERSON GASPARIN - ME. e
outros- Comprovado o recolhimento das custas devidas ao ofi-
cial de justiça, desentranhe-se o mandado de fls. 64/66 paa in-
timação dos devedores na forma requerida as fls. 69. -Advs.
JOHNNY MARLON CAPICHTEN e ADNA ALBERTIN BUS-
SOLARO-.

57. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-118/2006-PA-
CKFILM REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. e outro
x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO- Mante-
nho a decisão de fls. 148/149, uma vez que o valor de R$
5.382,52, tido como incontroverso, foi apresentado pelo pró-
prio autor (fls. 67/70). Intime-se o autor para o depósito, no
prazo de cinco dias, sob pena de revogação da liminar. -Advs.
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, ANA LETICIA MAI-
ER DE LIMA e TOBIAS DE MACEDO-.

58. AÇÃO ORDINÁRIA-167/2006-AGNALDO DOS SANTOS
x MARISETE JAMBISKI LARAZINI-Sobre a contestacao e
documentos apresentados manifeste-se o autor, no prazo de dez
dias. -Advs. JONAS BORGES, MARCOS RENAN SALVATI
e ELISANGELA SPONHOLZ DE SOUZA-.

59. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO-286/2006-BEA-
TO GUILHERME BOARON x CONS RCIO NACIONAL
SANTA IGN S S/C LTDA- Oficie-se na forma requerida as fls.
50/51. A parte para que antecipe as custas para posterior expe-
dição de oficio. -Advs. LUIZ ALBERTO GONÇALVES e LI-
VIA RAIZER MENDES-.

60. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-
401/2006-INHA BORGES DE MACEDO x MEGA PARAN
TRANSPORTE DE CARGAS E COM.- Sobre seu interesse no
prosseguimento do feito, manifeste-se a autora, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção. -Adv. ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN-.

61. AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓR-415/2006-
DAVI MIGUEL x ESP LIO DE MARIA RIBEIRO e outros-
Admito a emenda da inicial de fls. 27. Intime-se o autor para
que complemente o valor das custas processuais e Funrejus, no
prazo de cinco dias. Após, voltem conclusos. -Adv. CARLOS
PUEHRINGER-.

62. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-438/2006-
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL CASSIOPEIA I
x FL VIO LUIZ DA SILVA- Expeça-se mandado na forma re-
querida as fls. 80. A parte para que antecipe as custas para pos-
terior expedição de mandado. -Adv. CLAUDIO MARCELO
BAIAK-.

63. EMBARGOS À EXECUÇÃO-454/2006-OMAR HAMDAR
x JORGE LUIZ SERPA BORBA- Sobre o depósito realizado
pelo devedor, diga o credor em cinco dias. -Advs. HUGO
MARTINS KOSOP, JORGE LUIZ KOSOP NETO e JOSE
ANTONIO BARROS PILENGHY-.

64. AÇÃO DE USUCAPIÃO-461/2006-RACHEL VEIGA LO-
PES LAGOS e outro x ANTONIO JORGE- Intime-se o Muni-
cípio de Curitiba pára que se manifeste na forma requerida pelo
Ministério Público. No mais, intime-se os autores par aque cum-
pram o contido na cota ministerial de fls. 44, no prazo de vinte
dias. A parte autora para que antecipe as custas para posterior
cumprimento do ata anteriromente determinado. -Advs. RENA-
TO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, RAFAEL LUIS BRA-
SILEIRO KANAYAMA e RODRIGO LUIZ KANAYAMA-.

65. AÇÃO DE USUCAPIÃO-542/2006-MARIO PERES DA
ROSA e outro x DANIEL KEMMER e outro- reporto-me ao
despacho de fls. 19. -Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ-.

66. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-673/2006-MA-
RIA LUCIA BRAND O FISTAROL x METROPOLITAN LIFE
SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA S/- Aguarda-se reti-
rada de oficio expedido. -Advs. UBIRAJARA AYRES GAS-
PARIN e ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO-.

67. AÇÃO MONITÓRIA-738/2006-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIRO S/A x WAP DO BRASIL LTDA.-A
parte interessada, para que se manifeste sobre certidao negati-
va do oficial de justiça, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIS
OSCAR SIX BOTTON-.

68. ALVARÁ JUDICIAL-770/2006-PRISCILA ANIZIO BE-
CKER e outros x - Aguarde-se na forma requerida as fls. 28. -
Adv. EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO-.

69. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-
789/2006-ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELE-
TRODOM STICOS x BANCO ITAU S.A-Sobre a contestacao
e documentos apresentados manifeste-se o autor, no prazo de
dez dias. -Advs. ALEXANDRE ZOLET, BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ e ANDERSON CROZARIOLLI TAVA-
RES-.

70. ALVARA JUDICIAL-805/2006-MARIA IVONE ZANNI DE
ARAUJO e outro x - Aguarda-se retirada de alvará expedido. -
Advs. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA e ALEXANDRE
JORGE-.

71. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-819/2006-MA-
RIANA DE MELO NOGUEIRA x CECETH-CENTRO DE
CAPACITAÇAO PESSOAL TURISMO E HOT- A autora para
que promova a retirada e encaminhamento da carta de citação,
no prazo de cinco dias. -Adv. JOSE MARIO TAFURI-.

72. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-863/2006-
BANCO DO BRASIL S.A. x RAFAH COMERCIAL DE ALI-
MENTOS E PRODUTOS DE LIMPEZA e outros- Sobre o pros-
seguimento do feito, manifeste-se o autor no prazo de cinco
dias. -Adv. ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA-.

73. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-924/2006-BANK-
BOSTON BANCO MULTIPLO S/A x VERA LUCIA CAMAR-
GO DOS SANTOS-A parte interessada, para que se manifeste
sobre certidao negativa do oficial de justiça, no prazo de cinco
dias. -Adv. JACO IRINEU DE PAULI JUNIOR-.

74. ALVARÁ JUDICIAL-966/2006-MARIA BARBARINI
NOGUEIRA e outros x - Aguarda-se retirada de alvara expedi-
do. -Advs. ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENÇAO e
ROSEMERI PEREIRA DA SILVA-.

75. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1018/2006-BAN-
CO VOLVO (BRASIL) S.A. x AUTO POSTO DOS ING S
LTDA.- Admito a emenda da petição inicial de fls. 25/34. De-
preque-se na forma requerida. A parte para que antecipe as cus-
tas para posterior expedição de carta precatória. -Adv. THAIS
REGINA MYLIUS MONTEIRO-.

76. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1025/2006-BAN-
CO BMG S.A. x JOSE ELSO OLIVEIRA MACIEL-A parte
interessada, para que se manifeste sobre certidao negativa do
oficial de justiça, no prazo de cinco dias. -Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-.

77. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-1042/2006-BENIL-
DE FAGUNDES MIRANDA x LUIZACRED- Sobre o requeri-
mento formulado anteriormente diga a parte autora, em cinco
dias. -Advs. ALEXANDRE ARSENO e MARIA AMELIA CAS-
SIANA M. VIANNA-.

78. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1110/2006-
HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x EDSON
LUIZ MARQUES- Aguarda-se retirada de oficio expedido. -
Advs. DOUGLAS DOS SANTOS e LUIZ SGANZELLA LO-
PES-.

79. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-1124/2006-GUS-
TAVO LUIZ BIZINELLI x BANCO ITAU S.A- Sobre o conti-
do na petição e documentos de fls. 19/26, manifeste-se o autor,
no prazo de dez dias. -Advs. RODRIGO YUKIO NISHI e DA-
NIEL HACHEM-.

80. ALVARA JUDICIAL-1138/2006-DANIELE CRISTINA
NUNES DOS SANTOS x - A requerente para que promova o
recolhimento do Funrejus. Após, abra-se vista dos autos ao MP.
-Adv. CARLOS ALBERTO DE SOTTI LOPES-.

81. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1158/2006-
COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV x
LILIAN GOBETTI SCHELL- Aguarda-se retirada de carta pre-
catória expedida. -Advs. AUGUSTO PASTUCH DE ALMEI-
DA, GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK e ALESSANDRO
DULEBA-.

82. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1182/2006-
MARIA ALVES RODRIGUES x HSBC SEGUROS BRASIL
S.A- Ciente do agravo de instrumento interposto. Aguarde-se
pedido de informações do órgão jurisdicional superior. -Advs.
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA e ADILSON
DE CASTRO JUNIOR-.

83. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1191/2006-BAN-
CO BRADESCO S.A. x CRISTIANE CUNHA FERREIRA-
Oficie-se na forma requerida as fls. 25. A parte para que anteci-
pe as custas para posterior expedição de oficio. -Adv. NEL-
SON PASCOALOTTO-.

84. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1206/2006-UNI-
LANCE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x CLMB COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA e outro- Conce-
do liminarmente a busca e apreensão do bem alienado fiducia-
riamente, uma vez que restou comprovada a mora. Cumprida a
medida, cite-se para contestar em quinze dias, podendo ainda,
nos termos do art. 3º § 2º do Decreto-Lei 911/69, dentro do
prazo de cinco dias, promover o pagamento integral da dívida
pendente, segundo os valores apresentados na inicial. Depre-
que-se na forma requerida as fls. 46. Aguarda-se retirada de
carta precatória expedida. -Advs. GLAUCIA DA SILVA AL-
BERTI, FERNANDA NAMI PASTUCH e ANDREA CRISTI-
NE MARQUES-.

85. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-1209/2006-
MIGUEL FERNANDES BISCAIA x CENTRO UNIVERSITA-
RIO CAMPOS DE ANDRADE-UNIANDRADE- Ciente do
agravo de instrumento interposto. Aguarde-se pedido de infor-
mações do orgão jurisdicional superior. -Adv. JULIO CESAR
RIBEIRO-.

86. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1242/2006-CDA
AGRICOLA - CENTRO DISTRIBUIDOR AGRO COM. LTDA
x JUMAR APARECIDO BARBOSA- Aguarda-se retirada de
carta precatória expedida. -Advs. DULCIOMAR CESAR
FUKUSHIMA e ANA CAROLINA ROHR-.

87. AÇÃO MONITÓRIA-1248/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x SILMARA DE FÁTIMA WISNIEVSKI-A parte
interessada, para que se manifeste sobre certidao negativa do
oficial de justiça, no prazo de cinco dias. -Adv. BLAS GOMM
FILHO-.

88. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (-1319/2006-JOAO
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CARLOS LOPES MARTINEZ e outro x BANCO ABN AMRO
REAL S.A.-Sobre a contestacao e documentos apresentados
manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Advs. ANA PAU-
LA CARRANO SANTOS Q. BARROS, MAURICIO KA-
VINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

89. AÇÃO MONITÓRIA-1324/2006-ORGANIZACAO EDU-
CACIONAL EXPOENTE LTDA x JEIEL BRANCO DE OLI-
VEIRA-Os documentos que instruem a inicial dão respaldo à
pretensão monitória deduzida pelo credor, razão pela qual de-
firo a expedição do competente mandado de pagamento, no
valor descrito na inicial, no prazo de quinze dias, ou ofereci-
mento de embargos, nos moldes do artigo 1102, b e c do CPC
(Lei 9.079/95). Arbitro desde logo, a título de honorários advo-
catícios o percentual de 10% sobre o valor da dívida, ficando
deles isento o réu, caso pague a quantia indicada no prazo aci-
ma apontado. Expeça-se carta de citação AR/MP. A parte para
que antecipe as custas para posterior expedição de carta AR/
MP. -Adv. MARCELO LUIZ DREHER-.

90. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1326/2006-
YEDDA MARIA ALVES DE CAMARGO BUENO e outros x
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO-Cite(m)-se
o(s) requerido(s) para contestar em quinze dias, querendo, com
as advertências dos artigos 285 e 319 do CPC. Expeça-se carta
AR/MP. A parte para que antecipe as custas para posterior ex-
pedição de carta AR/MP. -Adv. LUIZ CARLOS GULKA-.

91. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1327/2006-VERENA REGI-
NA RAEDER x ALONE PAROLIN- Verena Regina Raeder,
qualificada as fls. 02, por meio de advogado, opos embargos a
execução que lhes foi movida por Alone Parolin, pugnando pela
decretação de nulidade do título que embasa a lide principalç
(autos 1048/200e de execuçã0, por irregularidades e defeitos
que apontam. Entretanto, o caso é de rejeição liminar, na medi-
da em que foram apresentados fora do prazo legal. Com efeito,
o prazo para oposição de embargos iniciou-se no dia 28 de agos-
to, p.p., uma vez que o mandado de intimação da penhora foi
juntado aos autos em 25/08/2006 (SDexta-feita), tendo encer-
rado no dia 06 de setembro p.p.. Ocorre, que o recorrente so-
mente protocolou a petição de embargos no dia 11 de setem-
bro, p.p., isto é, no 15º dia após o inicio da contagem do prazo
para oposição de embargos. De sorte, que pela extemporanei-
dade, rejeito liminarmente os embargos, nos moldes do art. 739,
I, combinado com o art. 738, I do CPC. -Advs. JOSE MANO-
EL GARCIA ABELARDINO e JOSE DO CARMO BADARO-
.

92. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1328/2006-
ANTONIO OSNIR CAVICHIOLO x ITAU SEGUROS S/A-Este
juizo tem entendido não fazer jus aos benefíviso provistos na
lei 1060/50 quem, ao invés de se valer dos serviços que a De-
fensora Pública disponibiliza as pessoas carentes de recursos
financeiros, contrata advogado, para ver patrocinados os seus
interesses em juizo, haja vista que a concessão da referida be-
nesse pressupõe que o respectivo beneficio não esteja em con-
dições de suportar o pagametno das custas do processo e dos
honorários de advogado, sem prejuizo do sustento próprio ou
da sua família (art. 4º caput, da Lei 1060/50). Ressalte-se que a
contratação de advogado presume-se ser feita, em rpincípio, a
título oneroso, pois, em regra, ninguem trabalha sem ser remu-
nerado. Daí porque cabe a parte que pleiteia as benesses da
Justiça Gratuita comprovar que os serviços de advocacia que
contratou lhe estão sendo prestados gratuitamente. Na ausen-
cia dessa comprovação, indefiro o requerimento de justiça gra-
tuita e assinalo o prazo de 15 dias para que sejam recolhidas as
custas iniciais, sob pena de ser cancelada a distribuição do fei-
to. -Adv. PAULO ROBERTO GOMES-.

93. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-1345/2006-MI-
GUEL FERNANDES BISCAIA x CENTRO UNIVERSITARIO
CAMPOS ANDRADE - UNIANDRADE- Ciente do agravo de
instrumento interposto. Aguarde-se pedido de informações do
órgão jurisdicional superior. -Adv. JULIO CESAR RIBEIRO-.

94. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1408/2006-JOSÉ CARLOS
PISANI e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A-
Recebo os embargos para discussao, ficando suspensa a execu-
cao. Intime-se o embargado para impugnacao, querendo, no
prazo legal, sob pena de prosseguimento. -Advs. WALTER
TOFFOLI e IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS-.

95. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-1464/2006-RI-
CHARD HEIDRICH MAAS x UNIBANCO - UNI O DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A e outro- Concedo o prazo de dez dias
para a autora emendar a inicial atribuindo a causa o valor cor-
respondente ao proveito economico que busca com a demanda,
isto é, o valor que pretende seja declarado inexigivel, acresci-
do do valor que pretende seja indenizado pelos danos morais,
ainda que de forma estimada, porquanto, a toda causa deve ser
atribuido um valor certo, para traduzir a realidade do pedido,
nos termos do art. 258 do CPC. Após, voltem-me conclusos. -
Adv. MARCELO ARTHUR MENEGASSI FERNANDES-.

96. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1465/2006-
IESA - PROJETOS, EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S.A.
x FERROLEASE LTDA.-Cite(m)-se o(s) requerido(s) para con-
testar em quinze dias, querendo, com as advertências dos arti-
gos 285 e 319 do CPC. Expeça-se carta com AR/MP. A parte
para que antecipe as custas para posterior citação. -Advs. JOR-
GE GOMES ROSA NETO e BENOIT SCANDELARI BUSS-
MANN-.

97. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1466/2006-BAN-
CO ITAU S.A. x CEZAR ESTEVÃO PEREIRA-Concedo limi-
narmente a busca e apreensao do(s) bem(ns) alienado(s) fidu-
ciariamente, uma vez que restou comprovada a mora. Cumpri-
da a medida, cite(m)-se para contestar em quinze dias ou pro-
mover o pagamento integral da divida pendente, constante da
inicial, no prazo de cinco dias, se for o caso. Expeca-se manda-
do, desde que comprovado o recolhimento das custas de oficial
de justiça, facultando-lhe o cumprimento da diligencia confor-
me o disposto no artigo 172, paragrafo 2º do Codigo de Proces-

so Civil. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

98. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-1467/2006-HELIO
ANTONIO x BRASIL TELECOM S.A.-A jurisprudencia tem
admitido que a simples afirmacao do estado de pobreza e sufi-
ciente para o deferimento da gratuidade processual. Todavia,
reserva ao magistrado a possibilidade de indeferir o beneficio,
se houver fundadas razoes para tanto. Mais recentemente, de-
ciciu o STJ que ... pode o juiz, como presidente do processo,
requerer esclarecimentos ou ate provas antes da concessao .
Posto isso, concedo ao requerente o prazo de dez dias para que
junte aos autos cópia das duas últimas declarações de imposto
de renda, holerite, bem como certidão do Detran que ateste a
inexistência de veículos em nome da autora, de modo a possi-
bilitar a analise do requerimento de justica gratuita, sob pena
de indeferimento. Apos, voltem-me conclusos. -Adv. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA-.

99. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1468/2006-
JORGE DA ROSA ALVES e outros x CENTAURO SEGURA-
DORA S/A-A jurisprudencia tem admitido que a simples afir-
macao do estado de pobreza e suficiente para o deferimento da
gratuidade processual. Todavia, reserva ao magistrado a possi-
bilidade de indeferir o beneficio, se houver fundadas razoes
para tanto. Mais recentemente, deciciu o STJ que ... pode o
juiz, como presidente do processo, requerer esclarecimentos
ou ate provas antes da concessao . Posto isso, concedo aos re-
querentes o prazo de dez dias para que junte aos autos cópia
das duas últimas declarações de imposto de renda, holerite, bem
como certidão do Detran que ateste a inexistência de veículos
em nome da autora, de modo a possibilitar a analise do reque-
rimento de justica gratuita, sob pena de indeferimento. Apos,
voltem-me conclusos. -Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERA-
FINI-.

100. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-1470/2006-EDI-
NIR DOS SANTOS COSTA x BRASIL TELECOM S.A.-A ju-
risprudencia tem admitido que a simples afirmacao do estado
de pobreza e suficiente para o deferimento da gratuidade pro-
cessual. Todavia, reserva ao magistrado a possibilidade de in-
deferir o beneficio, se houver fundadas razoes para tanto. Mais
recentemente, deciciu o STJ que ... pode o juiz, como presi-
dente do processo, requerer esclarecimentos ou ate provas an-
tes da concessao . Posto isso, concedo ao requerente o prazo de
dez dias para que junte aos autos cópia das duas últimas decla-
rações de imposto de renda, holerite, bem como certidão do
Detran que ateste a inexistência de veículos em nome da auto-
ra, de modo a possibilitar a analise do requerimento de justica
gratuita, sob pena de indeferimento. Apos, voltem-me conclu-
sos. -Adv. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA-.

Lista de petições que aguardam preparo inicial no prazo de
30 dias sob pena de cancelamento:

1-Ação de Cobrança – RECUPERADORA DE COMPRESSO-
RES HIPER-AR LTDA X GEO EQUIPAMENTOS ESPECI-
AIS LTDA – Valor R$342,00 – Adv. José Carlos de Freitas

2- Ação Revisional de Cláusulas Contratuais – SEBASTIÃO
NUNES DE PAULA X BV FINANCEIRA S/A – Valor R$616,00
– Adv. Cleber de Paula Balzaneli

3- Ação de Busca e Apreensão – BANCO FINASA S/A X
MARIA BEATRIZ COIMBRA – Valor R$616,00 – Adv. Fer-
nanda Laurino Ramos

4- Arrolamento Sumário – ILUDIA DO ROCIO ROSALINSKI
E OUTRO X DORA MARIA DE PAOLA ROSALINSKI – Va-
lor R$616,00 – Adv. Miguel Antonio Slowik

5- Ação de Execução de Título Extrajudicial – WALMIR DE
OLIVEIRA LIMA TEIXEIRA E OUTRO X SINDICATO DOS
TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE INSTALAÇÕES
TELEFONICAS DO ESTADO DO PARANA E OUTROS –
Valor R$616,00 – Adv. Paulo Roberto de Almeida Teles Junior

6- Ação de Busca e Apreensão – BV FINANCEIRA S/A – CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X NANCI
SAPORSKI TACCA – Valor R$616,00 – adv. Aline Borges Leal
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MARIA TEREZA REQUENA 0083 001108/2005

0083 001108/2005
MARIANA CRISTINA SCORSIN TE 0087 000040/2006
MARIANA GIACOMAZZO MEYER 0087 000040/2006
MARIO MOURAO 0105 000961/2006
MARION ARANHA PACHECO MUGGI0003 000063/1994

0015 000142/2000
0095 000540/2006
0112 001365/2006
0112 001365/2006

MARLUS RAIMUNDO DAMAZIO 0009 000946/1998
0009 000946/1998

MAURICIO GOMM FERREIRA SANT 0074 000256/2005
0074 000256/2005

MAURICIO IZZO LOSCO 0105 000961/2006
MAURICIO VIEIRA 0037 001092/2002
MILENA MARTINS 0078 000907/2005
MILTON JOAO BETENHEUSER JUN 0022 000361/2001
MURILO CELSO FERRI 0070 000029/2005
NATASHA BRASILEIRO DE SOUZA 0107 001106/2006
NELISSA ROSA MENDES 0070 000029/2005
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR 0082 001104/2005

0103 000870/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0109 001169/2006
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE 0105 000961/2006
NIVALDO MIGLIOZZI 0004 001260/1995
NORBERTO CAMARGO DOS SANTOS0012 000827/1999
Não Cadastrado 0034 000364/2002
ODACYR CARLOS PRIGOL 0006 001240/1997

0008 000624/1998
0065 001001/2004

ODECIO LUIZ PERALTA 0026 001037/2001
ODORICO TOMASONI 0072 000150/2005
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FE 0022 000361/2001
OMAR NAMI HADDAD SAADE 0100 000794/2006
OMIR MIRANDA 0081 001091/2005
ONIEL EMMENDORFER OAB/PR 29 0003 000063/1994
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0100 000794/2006
OSCAR GUISS 0069 001526/2004
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO G 0057 000489/2004
OSMAR NODARI 0071 000107/2005
OSVALDO MARQUES DE SOUSA 0106 001055/2006

OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 0102 000836/2006
PABLO PUGLIESE CASTELLANI 0067 001263/2004
PATRICIA DE CAMARGO 0014 000122/2000
PATRICIA PIEKARCZYK 0060 000668/2004
PATRICIA RODRIGUES PINTO 0083 001108/2005

0083 001108/2005
PATRICIA ROHN 0093 000494/2006
PATRICK FRANCO 0057 000489/2004
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 0081 001091/2005
PAULO RENATO DE OLIVEIRA SC 0100 000794/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0020 000019/2001

0022 000361/2001
0047 001149/2003
0097 000626/2006
0100 000794/2006

PAULO ROBERTO LOPES 0093 000494/2006
PAULO ROBERTO MARQUES HAPNE0035 000521/2002
PAULO ROBERTO MIKIO HEIMOSK 0025 000658/2001
PAULO SERGIO GUEDES 0011 000624/1999

0022 000361/2001
PAULO SERGIO WINCKLER 0065 001001/2004
PRENTICE PEREIRA PESCH 0011 000624/1999
PRISCILA PERELLES 0107 001106/2006
RAFAEL CHAMA DE QUEIROZ 0086 001522/2005
RAFAEL DE CASTRO VOLKMER 0083 001108/2005

0083 001108/2005
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0101 000809/2006
RAFAEL GONÇALVES ROCHA 0067 001263/2004
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0018 000391/2000
RAFAEL TADEU MACHADO 0043 000568/2003
RAUL REGIS DE FREITAS LIMA 0061 000723/2004
REGES JOSE REIMANN 0008 000624/1998
REGINA DE CASSIA KURAHASSI 0105 000961/2006
REGINALDO BALAO 0100 000794/2006

0100 000794/2006
RENATO GARDENAL MONACO 0105 000961/2006
RENATO SERPA SILVERIO 0105 000961/2006
RENATO YERVANT BADIGLIAN 0105 000961/2006
REYMI SAVARIS JUNIOR 0087 000040/2006
RICARDO BOCCHINO FERRARI 0062 000731/2004

0062 000731/2004
RICARDO MARCIO TONIETTO 0083 001108/2005

0083 001108/2005
RICARDO ONOFRIO CARVALHO 0061 000723/2004
RICARDO WEBER 0009 000946/1998

0009 000946/1998
ROBERTO GRINES DA SILVA 0059 000589/2004
RODRIGO CESAR SALUSTIANO 0100 000794/2006
RODRIGO DE JESUS CASAGRANDE 0076 000746/2005
RODRIGO DOLFINI 0026 001037/2001
RODRIGO OTAVIO BITTENCOURT 0093 000494/2006
RODRIGO PARREIRA 0107 001106/2006
RODRIGO RAMATIS LOURENCO 0062 000731/2004

0062 000731/2004
RODRIGO SHIRAI 0002 000919/1991
RONALDO MARECA OAB Nº 26748 0048 001227/2003
RONALDO SCHUBERT 0004 001260/1995
ROSALINA MUSTASSO GARCIA 0097 000626/2006
ROSANA AKEMI IDA 0016 000179/2000
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 0064 000989/2004
ROSEMAR SOARES DE ABREU 0099 000734/2006
ROSILEINE PICINATO RIBEIRO 0105 000961/2006
RUBERT ANTONIO RECCANELLO L 0051 000078/2004
RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO 0051 000078/2004
RUY ASCHE TELLES GUIMARAES 0100 000794/2006
RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVE 0023 000547/2001
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NE 0110 001188/2006
SANDRA MARIA OLIVEIRA 0105 000961/2006
SANDRA REGINA RODRIGUES 0107 001106/2006
SANTIAGO LOSSO 0049 001252/2003
SANTINO SAGAIS 0032 000275/2002
SCHEILA CAMARGO COELHO TOSI 0016 000179/2000

0105 000961/2006
SELMA GONCALVES HERAKI 0009 000946/1998

0009 000946/1998
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO 0016 000179/2000
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0107 001106/2006
SERGIO VANDERLEI MACHADO PI 0061 000723/2004
SHEILA SANTANA DE OLIVEIRA 0087 000040/2006
SILVANA DE M. MOREIRA 0105 000961/2006
SILVIA ASSUNÇAO DAVET ALVES 0107 001106/2006
SILVIA MARA DE CARVALHO VIS 0105 000961/2006
SILVIA SCORSATO 0105 000961/2006
SILVIA SORAIA CAVALLINI GER 0029 001362/2001

0100 000794/2006
SILVIANI IWERSON BARONE 0107 001106/2006
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI 0018 000391/2000
SILVIO RORATO 0089 000233/2006
SIMONE FRANCISCO DA MOTA 0105 000961/2006
SIMONE GRANDINETTI 0105 000961/2006
SIMONE MARIA M.PINTO BRAZ O 0004 001260/1995
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0004 001260/1995

0008 000624/1998
SOLANGE ROMANINI OAB 20895 0013 000880/1999
SONIA MENDES DE SOUZA 0100 000794/2006
SONIA REGINA CUNHA BREIDE 0026 001037/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIM 0016 000179/2000

0105 000961/2006
SUZANA GREIN DEL SANTORO 0017 000380/2000
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMP 0107 001106/2006
TANIA MARIA DAS NEVES GAPSK 0108 001124/2006
TATIANA KALKO T. CUNHA BARR 0029 001362/2001
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0027 001085/2001
THAIS DE OLIVEIRA ZANFOLIN 0042 000381/2003
THAIS POLIANA DE ANDRADE 0016 000179/2000
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI 0068 001293/2004
THOMIRES ELIZABETH PAULIV B 0068 001293/2004
VALDEMAR ANDREATTA 0024 000590/2001

0058 000546/2004
VALERIA CARAMURU CICARELLI 0059 000589/2004

0061 000723/2004
0086 001522/2005

VALNEI PINHEIRO DA VEIGA 0011 000624/1999

VANESSA ABUJAMRA FARRACHA D 0022 000361/2001
VERA LUCIA PEREIRA ANDRADE 0105 000961/2006
VERA LUCIA SOANO 0022 000361/2001
VICTOR GERALDO JORGE 0092 000437/2006
WALDIR SIQUEIRA 0028 001087/2001
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 0077 000773/2005
WILIAM MUSSAK MONTEIRO 0064 000989/2004
WILSON BENINI 0064 000989/2004
ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA L 0008 000624/1998

1.-ACAO DE COBRANCA -SUMARISSIMO-888/1986-CON-
DOM. CONJ. RESIDENCIAL BURITI X APARICIO DE SOU-
ZA PEREIRA - Fica o autor intimado a recolher as custas do
Avaliador no valor de R$160,00. - Adv(s).LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI e
JOSIANE FRUET BETTIN LUPION.

2.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-919/1991-
BANCO REAL S/A X EDMAR RHINOW - Devolva em cartó-
rio os autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art.196 do C.P.C., bem como de busca e apreensão com ônus
do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha
devolvido quando da publicação deste, queira desconsiderar a
presente intimação. - Adv(s).JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO.

3.-COBRANÇA - SUMÁRIA-63/1994-COND.ED.CIDADE
LUZ X OCEANO LTDA.S/C LIMP.CONS.ADM.IMOV. - Desp.
de fl. 371: “ Suspendo o processo nos termos do art. 791 III do
CPC, conforme requerido à fl. 370. II-Aguarde-se no arquivo
provisório até ulterior manifestação da parte interessada. Inti-
me-se.” - Adv(s).JOSE VALTER RODRIGUES, MARION
ARANHA PACHECO MUGGIATI e ONIEL EMMENDORFER
OAB/PR 2969.

4.-REP. DE DANOS (ORDINARIA)-1260/1995-CLEIA MAR-
TINEZ BETIN X MARIO HENRIQUE MIGLIOZI - HOTEIS
MIGIOZI LTDA - Desp. de fl. 385: “ Indefiro o pedido de fl.
384, visto que o bloqueio do veículo junto ao DETRAN so-
mente é possível após realizada a constrição sobre o bem. -
Adv(s).LUIZ DILSON PINTO, MARCO AURELIO NEGRAO
MACHADO, CARLOS TERABE, SIMONE MARIA M.PINTO
BRAZ OAB/14280, ALEX SANDRO DA SILVA SCHELLEN-
BERG e NIVALDO MIGLIOZZI,RONALDO
SCHUBERT,JOSE OLINTO NERCOLINI,MARCOS AURE-
LIO NEGRAO MACHADO,DJALMA ANTONIO MULLER
GARCIA,SIMONE STOIANI NERCOLINI,JEFERSON LUIZ
DAMBROS.

5.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-701/1997-
CANDIDO DE SOUZA SILVEIRA X BIBI-BILO PRESEN-
TES LTDA - ME - Desp. de fl. 162: “ 1 - CÂNDIDO DE SOU-
ZA OLIVEIRA requer a desconsideração da personalidade ju-
rídica da executada B[BI-BTLÔ PRESENTES CEDA. - ME
para constrição de bens de seus sócios, sustentando que a em-
presa executada encerrou suas atividades econômicas irregu-
larmente, ou seja, deixando dívidas e sem deixar bens em seu
nome para a garantia executória dessas dívidas (fi. 158). Vi-
sando coibir fraudes e abusos, tem sido admitida a despersona-
lização da pessoa jurídica, para que bens dos sócios possam
responder pelas dívidas contraídas pela empresa. Par4 tanto
cumpre ao credor demonstrar a existência do elemento subjeti-
vo consistente na intenção de a devedora fraudar o credor. O
fato de o credor ter dificuldades em haver o seu crédito não
induz em fraude à execução, até porque foram penhorados bens
da devedora. Nesse passo, INDEFIRO o petitório de fi. 177. II
- Intime-se a exequente para, em 5 (cinco) dias, pleitear o que
entende pertinente. Intime-se. - Adv(s).ELISON LUIZ CALE-
GARI e MARIA ILMA CARUSO GOULART.

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1240/1997-ADELE DOS
SANTOS DE OLIVEIRA ROCHA X CRISTHIAN SATAKE -
Desp. de fl. 199: “ Considerando o advento da Lei 11.232/2005,
o feito deverá prosseguir nos termos do disposto no art. 475-J
do CPC. Assim, intimem-se os peticionários de fls. 178/179 e
187/188 ((Caroline Garcete) , para que promovam a juntada de
planilha atualizada, nos termos do art. 475-B do CPC. -
Adv(s).CAROLINE GARCETE RAMOS, ANDREZZA
HAUTSCH OIKAWA e ODACYR CARLOS PRIGOL,LACIR
GUARENGHI.

7.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-366/1998-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X
LAURICI LOPES DOS SANTOS e Outros - Devolva em cartó-
rio os autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art.196 do C.P.C., bem como de busca e apreensão com ônus
do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha
devolvido quando da publicação deste, queira desconsiderar a
presente intimação. - Adv(s).LUIS OSCAR SIX BOTTON.

8.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-624/1998-OSVAL-
DO DOS SANTOS OLIVEIRA e Outros X EDSON RUIVO e
Outro - Desp. de fl. 337: “ Dê-se ciência às partes sobre a baixa
dos autos da Instancia Superior. Digam as partes sobre o inte-
resse no cumprimento da sentença. Intimem-se.” -
Adv(s).REGES JOSE REIMANN, LEOMIR BINHARA DE
MELLO, FABIO REIMANN e LACIR
GUARENGHI,ODACYR CARLOS PRIGOL,JOSE OLINTO
NERCOLINI,EMILIO LUIZ AUGUSTO
PROHMANN,SIMONE STOIANI NERCOLINI,ZEILA PA-
CHECO DE OLIVEIRA LONDERO.

9.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-946/1998-ADA-
IR GOMES DE FARIA X DAVID BATISTA SCHUMOWSKI
e Outro - Devolva em cartório os autos no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como
de busca e apreensão com ônus do ato no valor de R$ 200,00
(duzentos reais). Caso já tenha devolvido quando da publica-
ção deste, queira desconsiderar a presente intimação. -
Adv(s).LUCI RAYMUNDO DAMAZIO.

10.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-603/1999-FADEL
INDUSTRIA DE EDIFICACOES LTDA X INSTITUTO DE
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ENSINO CAMOES - Desp. de fl. 373: “ Defiro o pedido de
vista dos autos fora de cartório pelo prazo de cinco dias. Inti-
mem-se.” - Adv(s).MARCOS HENRIQUE PASCOALINI BA-
SILIO, IGOR TADEU GARCIA e LUIZ FERNANDO MAR-
TINS ALVES.

11.-COBRANÇA - SUMÁRIA-624/1999-CONDOMINIO EDI-
FICIO LIBERTY PALACE X ILDEFONSO LAGO - Manifes-
tem-se as partes acerca da conta de fls. 341/342 no valor de
R$28.272,32. - Adv(s).MARCO ANTONIO LANGER e VAL-
NEI PINHEIRO DA VEIGA,PRENTICE PEREIRA
PESCH,JULIANO LAGO SEBBEN,PAULO SERGIO
GUEDES,JULIO CESAR RIBEIRO.

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-827/1999-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL X GERSON LUIZ KA-
RAS - Deve o requerente retirar carta para postagem. -
Adv(s).ALEXANDRE NELSON FERRAZ e NORBERTO
CAMARGO DOS SANTOS,LORIVAL CAMARGO
SANTOS,JOSE MIGUEL A SARMENTO 9344.

13.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-880/1999-
MILTON GARCIA DE ALMEIDA e Outro X MADELON LE-
OPOLDO e Outros - Devolva em cartório os autos no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C.,
bem como de busca e apreensão com ônus do ato no valor de
R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha devolvido quando da
publicação deste, queira desconsiderar a presente intimação. -
Adv(s).JOSE CLAUDIO SIQUEIRA.

14.-ORDINARIA-122/2000-IVO PADILHA e Outro X CINI
CONSTRUCOES CIVIS LTDA - Fica o credor intimado a re-
colher as custas no valor de R$7,00 referente a expedição da
carta precatória. - Adv(s).ANISIO DOS SANTOS, MARCELO
MOKWA DOS SANTOS, PATRICIA DE CAMARGO e .

15.-DEPOSITO-142/2000-CIPASA-ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA S/C X JOSE WILMAR STRAPASSON
- Desp. de fl. 163: “ Defiro a expedição de ofício ao DETRAN
para que informe o endereço registrado no licenciamento do
veículo, bem como para que efetue anotação em seus cadastros
sobre a existência da presente demanda. Deve o autor recolher
as custas de expedição no valor de R$7,00. - Adv(s).JOSE
VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO
MUGGIATI e MARCOS MONTENEGRO DE OLIVEIRA.

16.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-179/2000-
PAULO TADEU RODRIGUES DE ALMEIDA X MOVEIS E
DECORACOES MOBILAR LTDA - Manifestem-se as partes
acerca do laudo de avaliação de fls. 287 no valor de R$1.920,00
- Adv(s).SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO, LILIAN CRIS-
TINA W.DA ROCHA POMBO, THAIS POLIANA DE ANDRA-
DE, ROSANA AKEMI IDA, GABRIELA TEXEIRA DE FREI-
TAS PAULA, CAROLINA MARIA CAMPAGNARO e SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ,SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN.

17.-DESPEJO-380/2000-ESPOLIO DE OLEGARIA VASCON-
CELOS DE FARIA e Outro X CREDIFONE COMPRA E V.DE
LINHAS TELEFONICAS LTDA - Desp. de fl. 103, item III: “
Intime-se pessoalmente a devedora, para que efetue o paga-
mento da quantia fixada na sentença, conforme planilha a ser
apresentada pelo credor (item II acima), no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de sobre este ser acrescido multa no percen-
tual de 10% e, a requerimento do credor, ser expedido manda-
do de penhora e avaliação. Intimem-se.” Deve o autor recolher
as custas do Oficial de Justiça no valor de R$40,00. -
Adv(s).SUZANA GREIN DEL SANTORO, ELIZABETH
BRASSAC CORTIANO, MARCELO PACHECO PIROLO e
LEONEL DA ROSA VIEIRA.

18.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-391/2000-TANIA
MARIA SANTOS TISOTTI X RAIZES COMERCIO E
EXPORT.DE PRODUTOS NATURAIS LTDA - Manifeste-se
o autor acerca da resposta do ofício no prazo de cinco dias. -
Adv(s).SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, RAFAEL
MARQUES GANDOLFI e .

19.-REPARACAO DE DANOS-478/2000-MARCO ANTONIO
BECKER BORDIM X D.B.B. DISTRIBUIDORA DE BEBI-
DAS BOHEMIA LTDA - Desp. dee fl. 235: “ Suspendo o pro-
cesso por 90 dias, conforme requerido à fl. 234. Decorrido o
prazo supra, manifeste-se o credor sobre o interesse no prosse-
guimento do feito. Intime-se.” - Adv(s).ANTONIA REGINA
CARAZZAI BUDEL e LUIZ ROBERTO RECH,EVELISE
ZAMPIER DA SILVA,FLAVIO WARUMBY LINS.

20.-REVISIONAL DE CLAUSULAS-19/2001-JOSE VICEN-
TE DE OLIVEIRA KARAM e Outro X BANESTADO S.A -
Desp. de fl. 417: “ I-Dê-se ciência às partes sobre a baixa dos
autos da Instancia Superior. II-Manifestem-se sobre o interesse
no cumprimento da sentença. - Adv(s).GUSTAVO RIBEIRO
LANGOWISKI e PAULO ROBERTO BARBIERI,ANDREA
CUNHA,GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO,LEONEL TREVISAN JUNIOR,INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO.

21.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-179/2001-CONS-
TRUTORA MCTR LTDA X ARQ-PAZ ARQUITETURA
CONST.E PAVIMENTACAO LTDA - Manifeste-se o autor acer-
ca do retorno da carta precatória no prazo de cinco dias. -
Adv(s).FABIO JOSE POSSAMAI e AURENI GOMES DOS
SANTOS.

22.-ORDINARIA-361/2001-ARTHUR FRANCISCO PE-
TROSKI X BANESTADO ADMIN,DE CARTAO DE CREDI-
TO LTDA e Outros - Devolva em cartório os autos no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C.,
bem como de busca e apreensao com ônus do ato no valor de
R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha devolvido quando da
publicação deste, queira desconsiderar a presente intimação. -
Adv(s). e PAULO ROBERTO BARBIERI.

23.-ACAO MONITORIA-547/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A X EBCM- EMPRESA BRASILEIRA DE CLIM.E
MONTAGENS LTDA e Outro - Devolva em cartório os autos
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196
do C.P.C., bem como de busca e apreensao com ônus do ato no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha devolvido
quando da publicação deste, queira desconsiderar a presente
intimação. - Adv(s). e ANTONIO CARLOS GUIMARAES
TAQUES.

24.-ARROLAMENTO-590/2001-EUGENIA SANTANA BIS-
CAIA X ESPOLIO DE JOAQUIM SANTANA DE LIMA -
Devolva em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e
apreensao com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais). Caso já tenha devolvido quando da publicação deste,
queira desconsiderar a presente intimação. -
Adv(s).VALDEMAR ANDREATTA.

25.-INDENIZACAO - ORDINARIA-658/2001-DOLORES
DIAS FERREIRA BILL X LOSANGO FINANCEIRA - Desp.
de fl. 278: “ Trata-se de impugnação promovida por Dolores
Dias Ferreira Bili contra Losango Financeira, a qual aponta a
nulidade do processo de conhecimento porque não foi regular-
mente citada, tendo sido a carta de citação enviada para caixa
postal utilizada apenas para correspondências devolvidas. Ten-
do a impugnação em questão caráter desconstitutivo, substitu-
indo os então embargos do devedor (execução de sentença), é
de se dar ampla oportunidade para que os interessados produ-
zam as provas que lhe aprouverem para comprovação das ale-
gações. Diante do exposto determino sejam os litigantes inti-
mados para que em cinco dias especifiquem as provas que pre-
tendem produzir ou lhes basta a prova documental produzida.-
Adv(s).ANDRE LUMINATO e LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS,GIOVANI GIONEDIS,CARMEN GLORIA ARRI-
AGADA ANDRIOLI,PAULO ROBERTO MIKIO HEIMOSKI.

26.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1037/2001-BAN-
CO BMC S.A X LEONICE DE LIMA - Manifeste-se o autor
acerca da resposta do ofício no prazo de cinco dias. -
Adv(s).ALINE FAGUNDES, SONIA REGINA CUNHA BREI-
DE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, FABIAN
RADLOFF, ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, RODRIGO DOLFINI e .

27.-REVISIONAL DE CONTRATO-1085/2001-ANTONIO
CARLOS OLENICK X BBV CREDITO FINACIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A - Manifestem-se as partes acerca do lau-
do perical de fls. 150/172. - Adv(s).JOSE XAVIER SILVA OAB/
PR 7406 e FABRICIO STADLER CORREA,TELMA GUTI-
ERREZ DE MORAIS,INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE-
LHO.

28.-ACAO MONITORIA-1087/2001-VR VALES LTDA X
ARAMI IMP.E EXPORT.DE PRODS.MANUFATURADOS
LTDA - Desp. de fl. 100: “ Aguarde-se no arquivo provisório
atpé ulterior manifestação da parte interessada. Intimem-se.” -
Adv(s).MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA, WALDIR SI-
QUEIRA, FLAVIO PIGATTO MONTEIRO, EMERSON AN-
TONIO ASSUNÇÃO, ALESSANDRA LIMA CHAGAS e HE-
NOCH GREGORIO BUSCHARIOL,KEITY SUTO TROMBE-
LI.

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1362/2001-JOAO ROBER-
TO DO AMARAL X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
- BANESTADO - Devolva em cartório os autos no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C.,
bem como de busca e apreensao com ônus do ato no valor de
R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha devolvido quando da
publicação deste, queira desconsiderar a presente intimação. -
Adv(s). e TATIANA KALKO T. CUNHA BARRETO.

30.-EXECUCAO CONTRA DEV.SOLVENTE-9/2002-BANCO
BRADESCO S.A (SP.) X MARISTELA VIEGAS GEORG e
Outro - Deve a parte autora dar cumprimento ao item 5.8.8.2
do Código de Normas, recolhendo as custas para expedição
dos seis ofícios no valor de R$42,00. - Adv(s).DANIEL HA-
CHEM e .

31.-DECLARATORIA-61/2002-MARIA INES BORGES DOS
SANTOS X JOSE CARLOS DA ROCHA e Outro - Devolva
em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e apreensao
com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso
já tenha devolvido quando da publicação deste, queira descon-
siderar a presente intimação. - Adv(s).CLEBER EDUARDO
ALBANEZ.

32.-RESCISAO DE CONTRATO-275/2002-BRASLOTE LO-
TEAMENTOS BRASILEIROS LTDA X LAURICIO RODRI-
GUES DE MELLO - Fica a parte autora intimada a se manifes-
tar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 105, no
prazo de cinco dias. - Adv(s).SANTINO SAGAIS e .

33.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-324/2002-
TANIA SALETE COMASSETTO ANTUNES DE OLIVEIRA
X MARLI GIMENEZ - Deve o exequente retirar ofício para
postagem. - Adv(s).JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA
SEVERINA BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS e .

34.-ORDINARIA-364/2002-ETAMA DESENHOS TECNICOS
LTDA X BANCO ITAU S.A (ITAU) - Manifeste-se o credor
acerca do depósito de fls. 258/262. - Adv(s).HAMILTON SCH-
MIDT COSTA FILHO e GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR.

35.-REPARACAO DE DANOS-521/2002-ANTONIO ANDRE
FRANCO X AMILTON NUNES - Desp. de fl. 295: “ Conside-
rando-se que a formação da relação processual se deu antes do
advento da lei 11.232/2005, não já que falar em intimação nos
moldes da nova lei. Reporto-me portanto, ao despacho de fl.
292. Deve o autor recolher as custas do Oficial de Justiça. -
Adv(s).AMADEU LUIZ DE MIO GEARA, CARLOS EDRIEL

POLZIN, ELIANE SORAY SILVA POLZIN e JULIANO HUCK
MURBACH,ALESSANDRO SEVERINO VALLER
ZENNI,CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR,PAULO ROBER-
TO MARQUES HAPNER,BRUNO LUIS MARQUES
HAPNER,CIRO BRUNING.

36.-INVENTARIO-568/2002-MARIA SALETE DE CARVA-
LHO BENTO X ESPOLIO DE SERGIO BENTO - Devolva em
cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e apreensao
com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso
já tenha devolvido quando da publicação deste, queira descon-
siderar a presente intimação. - Adv(s).ELIR APARECIDA DA
SILVA GUGELMIN e .

37.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-1092/2002-
CLAUDIO PISCONTI MACHADO X BEATRICI GRANAT-
TO BORGES - Devolva em cartório os autos no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem
como de busca e apreensao com ônus do ato no valor de R$
200,00 (duzentos reais). Caso já tenha devolvido quando da
publicação deste, queira desconsiderar a presente intimação. -
Adv(s).CLAUDIO DE FREITAS MALMANN.

38.-CAUTELAR INOMINADA-1243/2002-BANCO BILBAO
VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A X PLASTIRECICLA-
DOS IND.E COM.REP.IMP.E EXP.EMB.LTDA - Devolva em
cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e apreensao
com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso
já tenha devolvido quando da publicação deste, queira descon-
siderar a presente intimação. - Adv(s).LEONEL TREVISAN
JUNIOR.

39.-REGRESSIVA DE RESSARC.-SUM.-50/2003-PORTO
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS S/C X CO-
MERCIAL DESTRO LTDA e Outro - Desp. de fl. 148: “ Acer-
ca do expediente de fls. 146 e certidão de fls. 147, manifestem-
se as partes, no prazo de cinco dias. - Adv(s).ELIANI GARCI-
ES CHOTI, CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZO-
LIN, EDUARDO BRUNING e JOSMAR GOMES DE
ALMEIDA,MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA.

40.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-86/2003-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA X
MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA - Manifeste-se o autor
acerca do retorno da carta precatória no prazo de cinco dias. -
Adv(s).GABRIEL ANTONIO HENKE N DE LIMA Fº e .

41.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-307/2003-
BANCO ABN AMRO REAL S/A X EDUARDO SEVERINO -
Devolva em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e
apreensao com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais). Caso já tenha devolvido quando da publicação deste,
queira desconsiderar a presente intimação. -
Adv(s).ALEXANDRE NELSON FERRAZ e .

42.-ACAO MONITORIA-381/2003-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A X JEAN COMERCIO DE DISCOS FITAS LTDA
e Outro - Deve o autor retirar carta precatória para postagem. -
Adv(s).IDELANIR ERNESTI e CICERO DA SILVA
TORRES,HOMERO BORBA PASSOS,THAIS DE OLIVEIRA
ZANFOLIN.

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-568/2003-IVO PIERIN e
Outro X PEDRO FLORIANO e Outros - Desp. de fl. 198: “
Tendo os réus denunciado o acordo firmado em audiência, de-
termino o prosseguimento do feito com a reintegração do autor
na posse do bem. Desde logo fica desautorizado qualquer de-
pósito que deveria ser realizado em conta do procurador do
autor posto que restou impossível o cumprimento regular da
obrigação. Expeça-se mandado de reintegração de posse. Após
certidão do Oficial de Justiça será verificada a possibilidade de
seu cumprimento, inclusive com auxílio de força estatal. Deve
o autor recolher as custas do Oficial de Justiça. - Adv(s).JOSE
AUGUSTO VIEIRA BORGES e GUILHERME DI LUCA OAB/
PR 36.140,RAFAEL TADEU MACHADO,JAIR CEZAR DE
OLIVEIRA.

44.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-865/2003-
SANDRA MARIA WERNECK DE CARVALHO ESTRELLA
X MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA - Devolva em cartó-
rio os autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art.196 do C.P.C., bem como de busca e apreensão com ônus
do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha
devolvido quando da publicação deste, queira desconsiderar a
presente intimação. - Adv(s).ADILSON MENAS FIDELIS.

45.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-948/2003-GM LE-
ASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL X COMERCIO
DE CEREAIS EMERENCIANO LTDA e Outros - Devolva em
cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e apreensao
com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso
já tenha devolvido quando da publicação deste, queira descon-
siderar a presente intimação. - Adv(s).CELSO HIDEO MAKI-
TA e .

46.--1038/2003-JOSE FIGUEIREDO X FRANCISCO PEDRO
DA SILVA - Desp. de fl. 118: “ Suspendo o processo por 90
dias, conforme requerido à fl. 117. Aguarde-se no arquivo pro-
visório. - Adv(s).ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS,
CICERO ALESSANDRO GUERIOS e .

47.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1149/2003-ARIA-
DENE MARA FIGUEIRO X BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A (M.DEODORO/CTBA) e Outro - Desp. de fl. 330:
“ Manifeste-se a autora sobre a certidão de fl. 329, bem como
sobre o interesse no prosseguimento do feito. Intime-se.” -
Adv(s).CAROLINE CEZAR DE MOURA BUENO e PAULO
ROBERTO BARBIERI,LEONEL TREVISAN JUNIOR.

48.--1227/2003-SERGIO LEANDRO DA FONSECA X MI-
CHELLE VARASCHIN - Desp. de fl. 64: “ Defiro o pedido de
vista dos autos fora de cartório pelo prazo de dez dias confor-
me requerido à fl. 61. - Adv(s).RONALDO MARECA OAB Nº
26748 e .

49.-SOBREPARTILHA-1252/2003-CARLOS ALBERTO MAT-
TOS FERREIRA X ESPOLIO DE NILO MATOS FERREIRA
e Outro - Desp. de fl. 69: “ Acerca da manifestação da Fazenda
Pública de fls. 67/68, digam os interessados, no prazo de cinco
dias. Intime-se.” - Adv(s).SANTIAGO LOSSO, CINTHYA
PARPINELI LEITAO e .

50.-ARROLAMENTO-1266/2003-MARTA DE JESUS MINEI-
RO X APARECIDO FRANCISCO MINEIRO (ESPOLIO) e
Outro - Desp. de fl. 81: “ Acerca da manifestação da Fazenda
Pública de fls. 79/80 diga a inventariante, no prazo de cinco
dias. - Adv(s).MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, FA-
BIOLA SFAIER e .

51.-COBRANCA - ORDINARIO-78/2004-EDESP-EDITORA
DE GUIAS DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA X ARAUJO
MELARA E CIA. LTDA - Manifeste-se o credor acerca da con-
testação no prazo de dez dias. - Adv(s).RUBERT ANTONIO
RECCANELLO LISBOA, RUBIANO AUGUSTO RECCANE-
LLO LISBOA e JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF.

52.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-139/2004-BANCO
SAFRA S/A X ROMI GUTHER - Fica a parte autora intimada
a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 91, no prazo de cinco dias. - Adv(s).ANDREA RICETTI
BUENO FUSCULIM e .

53.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-190/2004-
JOAO CARLOS PIOVEZAN DE PAULI X MONTADORA
BRASFORTE LTDA e Outros - Desp. de fl. 140: “ Oficie-se ao
INCRA-CCIR e à Receita Federal, conforme se requer às fls.
138/139. Intime-se.” Deve o exequente recolher as custas de
expedição no valor de R$14,00. - Adv(s).ANA MARIA SILVE-
RIO LIMA, ANTONIO ELOY BERNARDIN, DIONE BER-
NARDIN e .

54.-COBRANÇA - SUMÁRIA-263/2004-CONDOMINIO EDI-
FICIO SAN FELIPO X CONSTRUTORA M.T.M. LTDA -
Devolva em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e
apreensao com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais). Caso já tenha devolvido quando da publicação deste,
queira desconsiderar a presente intimação. - Adv(s).IDERALDO
JOSE APPI.

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-288/2004-CLAUDIA VALE-
RIA LOPES GABARDO e Outro X MONICA LEA CASSI-
LHA - Desp. de fl. 121: I-Dê-se ciência às partes sobre a baixa
dos autos da Instancia Superior. II-Cumpra-se a parte final da
sentença de fls. 30/34. III-Digam as partes sobre o interesse no
cumprimento da sentença. - Adv(s).CARLOS ADAUTO VIR-
MOND VIEIRA, JOVENIL DE JESUS ARRUDA, LUCIO
FERNANDO WIEST, LARA CRISTINA V.TAVARES FONSE-
CA e LUCIA ANA LAZOF.

56.-PERDAS E DANOS-403/2004-GLAUCO DOMINGUES
DE MELLO X WALDRUDES JACEGUAY ZAMATARO e
Outro - Devolva em cartório os autos no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como de
busca e apreensao com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (du-
zentos reais). Caso já tenha devolvido quando da publicação
deste, queira desconsiderar a presente intimação. - Adv(s).JOSE
MELQUIADES DA ROCHA.

57.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-489/2004-
SERGIO AGOSTINHO DRESCH X SUCSSES MONEY LTDA
- Desp. de fl. 128: “ Sobre o contido às fls. 109/126 manifeste-
se o exequente. Intimem-se.” - Adv(s).IVONE PAVATO BA-
TISTA e OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO
GODOY,PATRICK FRANCO.

58.-COBRANCA DE HONORARIOS-546/2004-VALDEMAR
ANDREATTA X JOAQUIM SANTANA DE LIMA (ESPOLIO)
- Vistos, etc. Tratam os presentes de ação de cobrança de hono-
rários advocatícios promovida por Valdemar Andreatta contra
o Espólio de Joaquim Santana de Lima em face da atuação do
autor como patrono de Joaquim Santana em ação de indeniza-
ção por desapropriação indireta. Por esta atuação faria jus ao
recebimento de 20% do valor recebido, além da verba de su-
cumbência. Em resposta o Espólio argumenta haver conexão
entre a presente ação de cobrança e ação de prestação de con-
tas que promovem contra o ora autor, Valdemar, em trâmite na
20a Vara Cível e na qual se discute o recebimento dos honorá-
rios por parte do advogado. O Juízo da 2Y Vara Cível informou
às fis. 115 a existência da ação de prestação de contas e que foi
determinada a citação dos réus em 23 de abril de 2004. Pelo
que se vislumbra dos autos a causa de pedir (mediata) da pre-
sente ação de cobrança e da prestação de contas é o contrato de
honorários advocatícios havido entre o “de cujus” e seu advo-
gado. A conexão alegada existe, já que ambos os litígios decor-
rem do mesmo contrato. Neste ação foi determinada a citação
do réu em 10 de maio de 2004, enquanto que na ação de pres-
tação de contas a ordem de citação data de 23 de abril de 2004,
logo, prevendo o juízo da 20 Vara Cível. Embora tramite neste
juízo o inventário de Joaquim Santana de Lima, não há atração
da competência para este juízo de ações não conexas com ou
dependentes deste. Diante do exposto, com fundamento no ar-
tigo 103 e 106 do CPC, determino a remessa da presente ação
ao juízo da 20 Vara Cível, por onde tramita a conexa ação dc
prestação de contas, ainda não julgada pelas informações obti-
das. Anote-se. Int. - Adv(s).VALDEMAR ANDREATTA e EDI-
SON DE SOUZA OAB 25149.

59.-EMBARGOS DE TERCEIRO-589/2004-ORLANDO CE-
RANTO X BANCO ABN AMRO REAL S/A - Desp. de fl. 143:
“ Cumpra-se o v. acórdão. Dê-se ciência às partes sobre a baixa
dos autos da Instancia Superior. Manifestem-se sobre o interes-
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se no cumprimento do julgado. Intimem-se.” Deve o embar-
gante atender ao art. 19 do CPC. - Adv(s).ROBERTO GRINES
DA SILVA e ALEXANDRE NELSON FERRAZ,VALERIA
CARAMURU CICARELLI.

60.-COBRANÇA - SUMÁRIA-668/2004-CONDOMINIO EDI-
FICIO LES CHANSONS X RONALDO MEDEIROS TAN-
CREDI e Outro - Fica a parte autora intimada a se manifestar
acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 113, no prazo
de cinco dias. - Adv(s).PATRICIA PIEKARCZYK e .

61.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-723/2004-EDSON LUIZ
FERREIRA ROMUALDO X DANIEL DE ABREU CAMPOS
- Desp. de fls.152: I-Recebo os recursos de apelação (fls. 133/
141 e 142/151) nos efeitos suspensivo e devolutivo (art. 520,
do CPC). II- Intime-se a parte apelada para, querendo, apresen-
tar as contra-razões no prazo de 15 dias. III_Oportunamente
subam os presentes ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cau-
telas de estilo e as nossas homenagens. Intime-se.” -
Adv(s).RICARDO ONOFRIO CARVALHO e JOSLAINE
MONTANHEIRO A. DA SILVA,RAUL REGIS DE FREITAS
LIMA,ALBA ELIZABETH PIAS COELHO,SERGIO VAN-
DERLEI MACHADO PILAR,CARLOS MAZERON FONYAT
FILHO,ALEXANDRE NELSON FERRAZ,MARIA ANGELA
KEIKO TAIRA,HENRY FLORES DE SOUZA,VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI.

62.-IND.P/DANOS MORAIS -ORDINARIA-731/2004-JOSE
CARLOS BOM DE OLIVEIRA e Outros X STARMOTO LTDA
e Outros - Desp. de fl. 489: “ Citem-se os sucessores de Neusa
Therezinha Raduy e José Raduy, Josni Maria Raduy e José Luiz
Raduy, conforme se requer às fls. 479/780 e 483. >><< Deve o
autor atender ao art. 19 do CPC.- Adv(s).RODRIGO RAMA-
TIS LOURENCO e RICARDO BOCCHINO
FERRARI,JULIANA APARECIDA JACETTE,GUILHERME
PEZZI NETO,FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES
RIBEIRO,JAQUELINE LOBO DA ROSA,ANDRE LOPES
MARTINS,GABRIEL PLACHA,GLENDA GONCALVES
GONDIM,GIONVA PISANI DE OLIVEIRA
F.BOZZI,ANDREA GOMES,EMERSON ANTONIO ASSUN-
ÇÃO.

63.-INDENIZACAO POR DANOS-800/2004-IMPROMET-
COML.E IMPORT.DE PROD.METALURGICOS LTDA. X
ASSOCIACAO COMERCIAL DO PARANA - Desp. de fls. 234:
“Nos termos do disposto no art. 475-J do CPC, intime-se o de-
vedor para que efetue o pagamento da quantia fixada na sen-
tença, conforme planilha de fls. 233, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de sobre este ser acrescido multa no percentual
de 10% e, a requerimento do credor, ser expedido mandado de
penhora e avaliação. Intimem-se.” - Adv(s).JOUBERT AMA-
RAL DE ALMEIDA e GIANNA CALDERARI,CLEVERSON
MARINHO TEIXEIRA,MARCELO SOUZA
TEIXEIRA,MARCIA GALEAZZI CAXAMBU.

64.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-989/2004-
AGENCIA DE CORREIOS FRANQUEADA JUVEVE LTDA
X SAUDE PLUS ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA. - De-
volva em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e
apreensao com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais). Caso já tenha devolvido quando da publicação deste,
queira desconsiderar a presente intimação. - Adv(s).WILIAM
MUSSAK MONTEIRO.

65.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1001/2004-SIU-
MARA LEE SFAIR e Outros X IMOVEIS BASSOLI LTDA e
Outro - Desp. de fl. 285/288: 1.1 Siumara Lee Sfair e outros
ajuizou a ação de revisão de contrato com pedido de tutela an-
tecipada contra Imóveis Bassoli e Alô Imóveis Ltda. Alegam os
autores adquiriram lotes no loteamento denominado Moradias
Dom Angelo, localizado na cidade de Curitiba. Afirmam que
os encargos e juros aplicados ao contrato são abusivos, motivo
pelo qual requerem a revisão contratual com o fim de afastar
cláusulas e encargos que reputam abusivos em contrato de com-
pra e venda de imóvel. Requerem que a ação seja julgada pro-
cedente, condenando os réus ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios. Postula pela produção de to-
dos os meios de prova admitidas em direito e defende a aplica-
bilidade do CDC e requer a inversão do ônus da prova. 1.2 Os
réus contestaram (158/177) argüindo preliminarmente ilegiti-
midade passiva ad causam da requerida Alô Imóveis para figu-
rar no pólo passivo da demanda, posto que o contrato foi firma-
do com a empresa Imóveis Bassoli Ltda., não havendo qual-
quer ligação entre a administradora do imóvel e a requerente.
No mérito, alega a primeira requerida que comercializou o lote
de acordo com o preço de mercado, as prestações ajustadas
foram indexadas conforme pactuado, além disso, os juros inci-
dentes sobre o financiamento foram de 1% (um por cento), não
havendo por tanto a alegada capitalização de juros. Defende a
inaplicabilidade do CDC e rechaça a inversão do ônus da pro-
va. Pugna pela produção de todos os meios de prova admitidas
em direito. 2.1 Os réus contestaram argüindo preliminarmente
ilegitimidade passiva ad causam da requerida Alô Imóveis para
figurar no pólo passivo da demanda, posto que o contrato foi
firmado com a empresa Imóveis Bassoli Ltda., não havendo
qualquer ligação entre a administradora do imóvel e a reque-
rente. Cabe ressaltar a legitimidade existe quando o autor da
ação é o titular do direito ao qual a prestação da atividade juris-
dicional protegerá, e o réu é o responsável (direito ou indireto)
pelo fato, que lesou, ou mesmo ameaçou de lesão, o direito do
autor. É a legitimidade atribuição da titularidade, tendo em vis-
ta uma dada relação ou situação jurídica. Não assiste razão à
requerida quanto a alegada ilegitimidade passiva ad causam,
isto porque os contratos de compra e venda de imóveis foram
firmados entre os autores Siumara Lee Sfair, Eliane Cristina
Bragato, Edna Maria de Carvalho Albinatti e a requerida Alô
Imóveis Ltda, sendo, portanto a requerida parte legítima para
figurar no pólo passivo da demanda. Assim, rejeito a prelimi-
nar de ilegitimidade passiva ad causam da requerida Alô Imó-
veis Ltda. Quanto à alegada impossibilidade jurídica do litis-
consórcio ativo, esta restou devidamente dirimida ante a deci-
são de fls. 132/134 do Egrégio Tribunal de Justiça. 3.1 As par-

tes estão devidamente representadas e concorrem os pressu-
postos processuais e condições da ação, nada havendo a sane-
ar. 4.1 Pautando-se pelos princípios e preceitos da lei 8.078/
90, é direito do consumidor a facilitação de sua defesa pela
inversão do ônus da prova quando, a critério do juiz, “for ve-
rossímil a alegação ou quando ele for hipossuficiente, segundo
a regras ordinárias de experiência”. No caso em tela, é possível
reconhecer a verossimilhança do direito invocado, em especial
no tocante a alegação de capitalização de juros. Não fosse esse
o motivo, considere-se ainda a hipossuficiência e vulnerabili-
dade dos autores diante de uma situação que não dominam,
qual sejam cálculos matemático-financeiros inerentes às insti-
tuições bancárias e de difícil compreensão, muitas vezes até
mesmo por profissionais da área de economia e contabilidade.
Neste contexto e considerando o disposto no artigo 6º, inciso
VIII da lei 8.078/90, determino a inversão do ônus da prova,
devendo, porém, cada parte arcar com as despesas das provas
que pretender realizar, não existindo justificativa para dispor
de modo contrário. 5.1 As discussões dos autos adstringem-se
em determinar o real valor dos imóveis adquiridos, bem como
o correto desenvolvimento das relações contratuais, tendo por
objeto contrato de aquisição de imóveis. 6.1 Sendo necessária
a dilação probatória para esclarecer quanto à evolução do sal-
do devedor do contrato, notadamente no que toca a capitaliza-
ção ou não de juros, defiro a prova pericial contábil, nomean-
do-se perito deste Juízo a Dra. Licínia Gonçalves Schneider
(3224-1031) independentemente de termo. Determino ainda que
seja realizada a avaliação do imóvel, através do Avaliador Judi-
cial para o fim de se verificar o real valor dos imóveis adquiri-
dos, bem como se houve supervalorização dos bens. 7.1 Como
quesito para nortear a perícia, fixo o seguinte: a) o valor do
imóvel à época da aquisição; 8.1. Intimem-se as partes para
indicarem assistente técnicos e apresentarem quesitos, em cin-
co (05) dias, intimando-se a seguir o Sra. Perita para que se
manifeste acerca da aceitação do encargo e apresente proposta
de honorários no mesmo prazo. 9.1 Apresentada a proposta e
havendo concordância, intimem-se os autores para efetuarem o
respectivo depósito, em 05 (cinco) dias. 10.1 Efetuado o depó-
sito, intime-se a Perita, dando-lhe ciência de que terá prazo de
30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial. 11.1. Oportu-
namente será designada data para audiência de instrução e jul-
gamento. 12.1. Intimem-se. - Adv(s).PAULO SERGIO WIN-
CKLER e LACIR GUARENGHI,ODACYR CARLOS
PRIGOL,JULIANA SANDOVAL LEAL DE SOUZA.

66.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1237/2004-
NELSON YOSHIO IGARASHI X NUTRI-MARIMAR-IN-
DUSTRIA, COM. E TRANSPORTES LTDA. e Outros - Desp.
de fl. 110: “ Manifeste-se o exequente sobre o interesse no pros-
seguimento do feito, requerendo o que entender de direito. In-
timem-se.” - Adv(s).ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA e .

67.-REINTEGRACAO DE POSSE-1263/2004-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA X PAPELARIA MEDEIROS
LTDA - Parte dispositiva da sentença de fls. 108/111: “ Ante ao
exposto, julgo procedente o pedido contido na presente Ação
de Reintegração de Posse movida por XEROX COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA. em face de PAPELARIA MEDEIROS
LTDA., com o efeito de confirmar a liminar concedida ao iní-
cio, consolidando a posse e propriedade do equipamento mar-
ca Xerox, modelo 5021, série 1 PM5 16752, em favor da Au-
tor& Outrossim, condeno a Ré ao pagamento de indenização
no valor total das parcelas devidas de dezembro de 2001 a ju-
nho de 2006, corrigidas monetariamente pela médica entre o
INPC e o IGP-DI, acrescidas de juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês e multa contratual de 10% (dez por cento) sobre
o débito. Condeno, ainda, a Ré ao pagamento das custas do
processo e honorários de advogado que, considerando os ele-
mentos norteadores contidos no au. 20, § 4°, do Código de Pro-
cesso Civil, arbitro em R$ 600,00 (seiscentos reais), conside-
rando, para tanto, a inexistência de contestação. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. - Adv(s).PABLO PUGLIESE CASTE-
LLANI, RAFAEL GONÇALVES ROCHA, FERNANDA AME-
RICO DUARTE, CHARLES PARCHEN e .

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-1293/2004-TITO RODRI-
GUES JUNIOR e Outro X COCCIOLI COMERCIAL LTDA -
Parte dispositiva da sentença de fls296/303: “ ... Diante do ex-
posto julgo improcedentes os presentes embargos do devedor
promovidos por TITO RODRIGUES JUNIOR, TITO RODRI-
GUES, E ELZA MARIA LARA RODRIGUES CONTRA COC-
CIOLI COMERCIAL LTDA condenando os embargantes ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em 15% sobre o valor objeto da execução, em substitui-
ção aos honorários previamente arbitrados. P.R.I. - Adv(s).JOSE
DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO,
LUCIANA REGINA DOS REIS, ILZE REGINA APARECIDA
PINTO, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, THOMIRES
ELIZABETH PAULIV BADARO, CELIA MARIA IOMBRIL-
LER e LEANDRO GALLI,IVO GOMES,JULIANA DE BAR-
ROS BLEY GALLI,LUIZ FERNANDO MOSCARDI.

69.-INVENTARIO-1526/2004-JOAO ADOLFO BIBAS X
CARL RODERICH RAEDER (ESPOLIO) - Desp. de fl. 140:
I- Em cumprimento ao despacho proferido às fls. 79 dos autos
1130/1976 proceda-se o desapensamento do presente feito. II-
Trata-se de pedido de abertura de inventário dos bens do espó-
lio de Carl Roderich Raeder, falecido em 17 de setembro de
2002, promovido pelo credor do Espólio, João Adolfo Bibas,
cujo feito fora distribuído para este juízo em 29 de novembro
de 2004. Citados os herdeiros, o inventariante, por sua vez,
noticiou o processamento do inventário dos bens de Carl Rode-
rich Raeder e respectivo conjuge perante o douto juízo da Co-
marca de Almirante Tamandaré - PR (autos n. 16/2003). Na-
queles autos o despachoo inicial foi proferido em 20 de janeiro
de 2003, conforme se depreende do documento encartada às
fls. 58. Com efeito, sendo aquele juízo prevento para conhecer
e processar o presente feito, conforme preceitua o art. 106 do
CPC, encaminhem-se os presentes à Vara Civel da Comarca de
Almirante Tamandaré, com as cautelas de estilo. Proceda-se as
anotações de estilo, inclusive junto ao Distribuidor. >><< Desp.
de fl. 151: “ A questão relativa à competencia para processar o
presente inventário já foi dirimida na decisão de fl. 140. Cum-

pra-se aquela decisão. Intimem-se. - Adv(s).LUIZ DANIEL
FELIPPE e OSCAR GUISS,JOAO AMADEU GUISS.

70.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-29/2005-
BANCO BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) X ANTONIO CAR-
LOS SOUZA DIAS - Desp. de fl. 59: “ Cite-se por edital, con-
forme requerido à fl. 58. Expeça-se edital com prazo de 20
dias. Deve o exequente apresentar minuta bem como pagar as
custas de expedição no valor de R$7,00 - Item 5.4.3.1 do CN. -
Adv(s).MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA, NELISSA ROSA MENDES e .

71.-DESPEJO-107/2005-VALMOR JOSE REICHERT e Outros
X MARIA DE LOURDES ONGARO - Desp. de fl. 205: “ Ex-
peça-se carta de sentença, conforme se requer às fls. 204. Deve
o requerente recolher as custas de expedição no valor de
R$31,50. - Adv(s).LUIZ FELIPE NODARI, OSMAR NODA-
RI, LUIS MOSER, LUIZ FERNANDO GOTTSCHILD e ADE-
MIR KALINOSKI RIBEIRO.

72.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-150/2005-LUIZ
CARLOS FERNANDES TAVARES e Outro X LUIMAR MAR-
CHIORI CORDEIRO e Outro - Devolva em cartório os autos
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196
do C.P.C., bem como de busca e apreensao com ônus do ato no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha devolvido
quando da publicação deste, queira desconsiderar a presente
intimação. - Adv(s). e CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINA-
TO.

73.-ACAO MONITORIA-201/2005-BANCO ITAU S/A - (SP/
PÇA) X MICRO CEM INFORMATICA LTDA e Outro - Fica a
parte autora intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 51, no prazo de cinco dias. -
Adv(s).DANIEL HACHEM e .

74.-INDENIZATORIA C/TUTELA ANTEXC-256/2005-JOSE
GONCALVES DE OLIVEIRA X V. WEISS & CIA. LTDA -
Desp. de fl. 262/264: 1.1 José Gonçalves de Oliveira ajuizou
ação de indenização c/c perdas e danos com pedido de tutela
antecipada contra V. Wees & Cia. Ltda., alegando em suma,
que no dia 23 de junho de 2002 foi vítima de atropelamento na
via Marginal da BR 116, sob o Viaduto do Bairro Xaxim. Afir-
ma que foi conduzido ao Hospital do Trabalhador gravemente
ferido. Informa que em decorrência do acidente, foi obrigado a
afastar-se do trabalho, permanecendo em tratamento médico,
realizando exames médicos e fisioterapia. Informa que em de-
corrência do acidente, foi obrigado a afastar-se do trabalho,
uma vez que as lesões causadas resultaram em incapacidade
laborativa permanente. Requer que a ação seja julgada proce-
dente, condenando as requeridas ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios. 1.2 A ré apresentou contes-
tação em audiência requerendo preliminarmente a denuncia-
ção à lide a seguradora BRADESCO SEGUROS S/A. Afirma
que os fatos não ocorreram de acordo com os fatos narrado
pelo autor. Informa que o acidente ocorreu por culpa exclusiva
do autor, posto que estava alcoolizado, não havendo motivo
para que o requerido tenha que indenizá-lo. Requer que a ação
seja julgada improcedente, condenando a requerente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios. Pugna
pela produção de todos os meios de provas admitidas em direi-
to. 1.3 A litisdenunciada BRADESCO SEGUROS S/A, contes-
tou às fls. 76/88, aceitando a denunciação à lide e requerendo
que em caso de condenação, sejam respeitados os limites, ris-
cos e valores estipulados na apólice de seguros. Pugna que a
ação seja julgada improcedente, condenando o autor ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios. 2.1
As partes estão devidamente representados, concorrem as con-
dições da ação e pressupostos processuais. 3.1 Sendo necessá-
ria a dilação probatória, defiro as provas consistentes na junta-
da de documentos, no depoimento pessoal das partes, oitiva
das testemunhas arroladas às fls. 47 (autor) e fls. 77 (primeira
ré). Defiro, ainda, a produção da prova pericial médica a fim
de se verificar a alegada incapacidade laborativa permanente,
nomeando perito deste Juízo o Dr. Marcos Leal Brioscho (fone:
3362-0623), independentemente de termo, dando-lhe ciência
de que o autor é beneficiário da justiça gratuita. 4.1 Intimem-se
as partes para, querendo, indicarem assistentes técnicos, em 05
(cinco) dias, intimando-se a seguir o Sr. Perito para que mani-
feste-se acerca a aceitação do encargo e apresente proposta de
honorários, dizendo sobre ela, as partes a seguir. Após intime-
se o Sr. Perito para dar início aos trabalhos, face a gratuidade
conferida ao autor. Assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para
entrega dos laudos periciais. 5.1 Como pontos controvertidos,
fixo os seguintes: a) a quem cabe a culpa pelo acidente ocorri-
do e qual a extensão dos danos causados em razão dele; b) a
vítima concorreu para a ocorrência do sinistro? c) quanto à pre-
tensão da indenização pleiteada. 6.1 Expeçam-se os ofícios
conforme solicitação de fls. 76, item “e”. 7.1 Oportunamente,
será designada data para audiência de instrução e julgamento.
8.1 Intimem-se. >><< Deve o requerido intimado a recolher as
custas de expedição dos ofícios, no prazo legal. - Adv(s).IVETE
MARIA CARIBE DA ROCHA, MARCELO CARIBE DA RO-
CHA e AURELIO CANCIO PELUSO OAB 32.521,ALEXAN-
DRE MILLEN ZAPPA,ANDRE DINIZ AFFONSO DA
COSTA,MAURICIO GOMM FERREIRA SANTOS,FABIOLA
ROSA FERSTEMBERG.

75.-SUSTACAO DE PROTESTO-423/2005-CARDANS CU-
RITIBA LTDA X Y Z TELECOMUNICACOES E PUBLICI-
DADE LTDA e Outro - Devolva em cartório os autos no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C.,
bem como de busca e apreensao com ônus do ato no valor de
R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha devolvido quando da
publicação deste, queira desconsiderar a presente intimação. -
Adv(s).ARTUR GABRIEL FERRIRA OAB-29141 e .

76.-DECL.INEXIBILIDADE DE TITULO-746/2005-POLAS-
TRO - COMERCIO FRANGOS E OVOS LTDA X BRASIL
TELECOM S/A (TRAVT.FREITAS/CTBA) - Desp. de fl. 33: “
Considerando que a gratuidade processual somente é deferida
a pessoas jurídicas em casos excepcionais, não tendo a autora
comprovado em que reside a impossibilidade de custeio das

despesas processuais, reporto-me ao despacho de fls. 29. ( Tra-
tando-se a empresa Autora de pessoa juídica com fins lucrati-
vos, indefiro o pedido de assistencia judiciária. Intime-se a au-
tora para efetuar o preparo das custas e recolher a taxa funre-
jus.). - Adv(s).RODRIGO DE JESUS CASAGRANDE e .

77.-EXECUCAO HIPOTECARIA-773/2005-BANCO BANES-
TADO S/A (M.CELSO/CTBA) X NEUZA CARVALHO FON-
SECA - Desp. de fl. 114: “ Observa-se dos autos que a decisão
de fl. 101 não foi publicada, tampouco cumprida. Sendo assim,
publique-se e cumpra-se tal decisão. >>><<< I-Depreende-se
às fls. 91 dos autos ter a ré ajuizado ação de Medida Cautelar e
revisional de contrato (autos nº 77.334 e 77.974), em trâmite
perante a 1ª Vara Cível de Curitiba, referente ao contrato de
mútuo objeto desta ação. O despacho ordinatório da citação
naqueles autos foi proferido em data de 11 de julho de 2005.
Assim, estando o juízo da 1ª Vara Civel da Capital prevento
para conhecer do presente feito, encaminhem-se os presentes
autos aquele juízo, mediante as baixas de estilo inclusive junto
ao Distribuidor. Recolha-se o mandado de avaliação expedido
às fls. 100. - Adv(s).LUIS EDUARDO MIKOWSKI, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR, KLAUS SCHNITZLER e .

78.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-907/2005-DALLA
RENOVADORA DE PNEUS LTDA X HSBC BANK BRASIL
S/A - Desp. de fl. 93/96: 1.1Dalla Renovadora de Pneus Ltda.,
ajuizou ação declaratória revisional de débitos e de cláusulas
contratuais c/c repetição de indébito e pedido de tutela anteci-
pada contra HSBC BANK BRASIL S.A. Alega o autor que fir-
mou com a ré um contrato de abertura de limite de crédito em
conta corrente - Giro Fácil, sob nº 15.300.826.020, na agência
CEASA, nesta comarca. O valor do crédito fornecido foi no
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), assinando como garan-
tia uma nota promissória no valor de R$ 6.500,00 (seis mil e
quinhentos reais). Afirma que os encargos exigidos pela ré são
abusivos e inadequados, contrariando a legislação. Assim, re-
quer que a revisão do contrato para o fim de comprovar as ile-
galidades promovidas pela ré, no que se refere à cobrança de
juros, encargos, correções, comissões e taxas. Pugna pela apli-
cação do CDC, requer a inversão do ônus da prova e a produ-
ção de todos os meios de prova admitidos em direito. 1.2 O réu
HSBC BANK BRASIL S.A contestou (fls.52/71) aduzindo pre-
liminarmente inépcia da inicial, alegando que o autor não apre-
sentou quais seriam as cláusulas contratuais que almeja revisar
e impossibilidade de repetição de indébito. No mérito, afirma
que todos os valores cobrados estão embasados no Contrato
firmado entre as partes. Rechaça a aplicação do Código de
Defesa do Consumidor e pugna pela produção de todos os mei-
os de provas admitidas em direito. 2.1 Não é inepta a petição
inicial porque o autor indicou quais as situações que entende
serem abusivas e que pretende revisar. Ademais, a fundamenta-
ção jurídica é a suposta onerosidade excessiva e aplicação do
Código de defesa do Consumidor, lei com dispositivos de natu-
reza cogente, que dispensam maiores considerações. Melhor
sorte não socorre o réu em relação à impossibilidade jurídica
quanto ao pedido de repetição de indébito, posto que entre as
partes houve uma relação de consumo. Isso porque os serviços
bancários, no mais das vezes, envolvem a concessão de crédito
porque o dinheiro é produto daquelas instituições. Não se pode
olvidar que o dinheiro é um bem circulante por natureza e pela
própria destinação a que foi criado. Assim, tem-se que o “con-
sumidor” do dinheiro é aquele que o utiliza, independentemen-
te do fato de que seja para obtenção de outro produto ou servi-
ço. Além disso, o consumidor somente terá direito a repetição
de indébito se constatadas e apuradas diferenças nos valores
pagos, sob pena de permitir-se o enriquecimento ilícito de uma
das partes em detrimento da boa-fé da outra. Rejeito as preli-
minares argüidas. O autor requer a aplicação da lei 8.078/90 e
a inversão do ônus da prova. A questão está sob a égide da Lei
8.078/90, por força do parágrafo 2º do art. 3º da mencionada
Lei, sendo direito do consumidor a facilitação de sua defesa
pela inversão do ônus da prova quando, a critério do juiz, “for
verossímil a alegação ou quando ele for hipossuficiente, se-
gundo a regras ordinárias de experiência”. A hipossuficiência
do autor pode ser reconhecida pela sua vulnerabilidade diante
de uma situação que não domina, qual seja, o acesso e compre-
ensão dos cálculos efetuados pela ré para apuração do saldo
devedor e o desconhecimento dos índices e encargos aplica-
dos. Assim, determino a inversão do ônus da prova, determi-
nando a ré que desconstitua as alegações do autor, cabendo a
cada uma das partes custear as despesas para a produção das
provas que forem de seus interesses, não havendo justificativa
nos autos para dispor de modo contrário, até porque ninguém
pode ser compelido a produzir prova contra si próprio. 3.1 As
partes estão devidamente representadas e concorrem os pressu-
postos processuais e condições da ação. 4.1 Discute-se nos
autos o montante do débito oriundo da utilização do contrato
de abertura de limite de crédito em conta corrente, havendo
divergências quanto a evolução do saldo devedor pelos encar-
gos aplicados. Considerando a complexidade dos cálculos ne-
cessários para a verificação do débito real, defiro somente a
prova pericial contábil, nomeando-se perita deste Juízo a Sra.
Licínia Gonçalves Schneider (3224-1031), independentemente
de termo. 5.1 Como quesitos para nortear a perícia, este Juízo
apresenta os seguintes: a) verificação da prática de capitaliza-
ção dos juros; b) quais os encargos que, efetivamente incidiram
sobre os débitos, quais os índices e forma de aplicação; c) tais
encargos estão previstos contratualmente? 6.1 Intimem-se as
partes para apresentarem quesitos e indicarem assistentes téc-
nicos, em 5(cinco) dias. Intime-se a Sra. Perita para que apre-
sente proposta de honorários, em 05 (cinco) dias, dizendo so-
bre ela as partes em igual prazo. 7.1 Apresentada a proposta,
intime-se a o autor para que efetue o depósito dos honorários
periciais, no prazo de 05 (cinco) dias. 8.1 Efetuado o depósito,
intime-se o Perito, dando-lhe ciência de que terá prazo de 30
(trinta) dias para a entrega do laudo pericial. 9.1 Intimem-se. -
Adv(s).EMANUEL FERNANDO CASTELLI RIBAS, MILE-
NA MARTINS, CAMBISES JOSE MARTINS -OAB 2134/SC,
JORGE LUIZ MARTINS OAB 4433/SC e DOUGLAS DOS
SANTOS,JOSE IVERSON NOGOZEKI,LUIZ SGANZELLA
LOPES,ELIZANGELA MARIA NOGOZEK.

79.-ACAO MONITORIA-1000/2005-LAERCIO LOPES DE
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ARAUJO X JULIANA LICZACOVSKI MALVEZZI - Desp.
de fl. 54: “ Initme-se conforme requerido à fl. 52. Deve a re-
querida promover o pagamento espontâneo no prazo de quinze
dias, do restante devido. - Adv(s).ANA PAULA WOLLSTEIN,
LAURO CAVERSAN JUNIOR e JULIANA LICZACOWSKI
MALVEZZI.

80.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1084/2005-
ARMARINHOS PARANA SANTA CATARINA LTDA X
CLAUDINEI GOMES & CIA LTDA (FARMACIA CRISTO
REI) - Deve o exequente recolher as custas do Avaliador no
valor de R$226,00. - Adv(s).GIOVANKA ASTETE SILVA DE
PAULA, GRACIELA C. MACHADO VITURI e .

81.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1091/2005-MARIA DE FATI-
MA e Outro X SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGU-
ROS - Desp. de fls.292: I-Recebo o recurso de apelação de fls.
278/291 nos efeitos suspensivo e devolutivo. II- Intime-se a
parte apelada para, querendo, apresentar as contra-razões no
prazo de 15 dias. III_Oportunamente subam os presentes ao
egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e as nos-
sas homenagens. Intime-se.” - Adv(s).OMIR MIRANDA e PAU-
LO CESAR BRAGA MENESCAL,MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ.

82.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1104/2005-
NEUSA CRESPAN FANIN X PAULO TADEU POLI e Outros
- Desp. de fl. 79: “ Defiro o pedido de bloqueio dos valores
existentes nas contas corrente da executada, até o limite do
crédito exequendo, conforme requerido à fl. 78. Expeça-se
mandado. Deve o exequente recolher as custas do Oficial de
Justiça. - Adv(s).NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e .

83.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1108/2005-CIFRA
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
AMADO BATISTA DE ALMEIDA - Desp. de fl. 40: “ Defiro o
pedido de expedição de ofícios aos órgãos indicados à fl. 39,
para que informem o atual endereço do réu. Intime-se.” >><<
Deve o autor recolher as custas de expedição dos ofícios no
valor de R$35,00. - Adv(s).MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, BE-
NEDITO JOSE DOS SANTOS FILHO, ANA PAULA CAPI-
TANI, CINTYA CONFORTI GONCALVES, LAIS HELENA
ANSELMI, RICARDO MARCIO TONIETTO, MARIA TERE-
ZA REQUENA, FABIO LEONARDO NASC.NOG.DE FREI-
TAS, ANDREIA APARECIDA ZOWTYI, FABIANO DE OLI-
VEIRA DIOGO, PATRICIA RODRIGUES PINTO, RAFAEL
DE CASTRO VOLKMER e .

84.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1138/2005-JOSE
AUGUSTO PACHECO FORMIGHIERI X UNICARD BAN-
CO MULTIPLO S/A - Devolva em cartório os autos no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C.,
bem como de busca e apreensao com ônus do ato no valor de
R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha devolvido quando da
publicação deste, queira desconsiderar a presente intimação. -
Adv(s).LINCOLN E.ALBUQUERQUE DE CAMARGO Fe .

85.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1513/2005-OROMAR
PINHO DUBOC X CONDOMINIO DO EDIFICIO FUTURA-
MA - Desp. de fl. 30: “ Manifestem-se as partes em face do
ofício de fls. 29 remetido pelo juízo da 15 ª Vara Civel. -
Adv(s).ANA PAULA WOLLSTEIN, LAURO CAVERSAN
JUNIOR e FLAVIANO CHRISTIAN P.DO NASCIMENTO.

86.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1522/2005-MARIO
OSORIO BACEDO MACEDO NETO X BANCO ABN AMRO
REAL S.A.(filial 023, loja 27341) - Desp. de fl. 68: “ Contados
e preparados (conta de fl. 69 no valor de R$262,66), voltem
conclusos para sentença. - Adv(s).CRISTIANY ROCHA DE
FREITAS, RAFAEL CHAMA DE QUEIROZ e VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI,ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

87.-COBRANCA C/C TUTELA ANTECIP.-40/2006-GERMI-
RA FRANCISCA DE OLIVEIRA X APS SEGURADORA S/A
- Desp. de fl. 163: “ Cumpra-se integralmente a sentença de fl.
158 ( deve o réu recolher as custas do Contador no valor de
R$7,51.. - Adv(s).JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCAN-
TARA, JOSE AUGUSTO, JOSE DOLMIRO DE ANDRADE
ALCANTARA e ADILSON DE CASTRO
JUNIOR,ARISTIDES ATHAYDE BISNETO,ANA PAULA
MAGALHAES,LAURA GARBACCIO VIANNA OAB-
34674,FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO,MARIANA GI-
ACOMAZZO MEYER,SHEILA SANTANA DE
OLIVEIRA,MARIANA CRISTINA SCORSIN
TEIXEIRA,REYMI SAVARIS JUNIOR,JEFFERSON BUENO
MACHADO,DANIELLA LETICIA BROERING.

88.-DECLARATORIA-55/2006-VILMA CONCEICAO COR-
DEIRO e Outros X BRASIL TELECOM S/A. - Desp. de fl.
175: “ Sobre o prosseguimento do feito, manifestem-se os au-
tores, no prazo de cinco dias, devendo ser promovido o reco-
lhimento das custas processuais, conforme item “2” do despa-
cho de fls. 143. - Adv(s).ARNALDO FERREIRA MULLER e .

89.-COBRANÇA - SUMÁRIA-233/2006-SONIA NATALINA
NASCIMENTO DOS SANTOS X SULINA SEGURADORA
S/A - Desp. de fl. 20: “ Homologo por sentença, para que sur-
tam os legais e jurídicos efeitos, o pedido de desistência for-
mulado às fls. 19 nestes autos de ação de Cobrança movida por
SONIA NATALINA NASCIMENTO DOS SANTOS em face
de SULINA SEGURADORA S/A em conseqüência, julgo ex-
tinto a presente demanda nos termos do art. 267 VIII do CPC.
Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e no boletim de
movimento mensal forense e arquive-se. P.R.I. Custas na forma
da lei. - Adv(s).SILVIO RORATO, GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI e ADILSON DE CASTRO JUNIOR,BENEDITO
CARLOS PEREIRA DA SILVA,ARISTIDES ATHAYDE
BISNETO,ANA PAULA MAGALHAES,LAURA GARBAC-
CIO VIANNA OAB-34674,DANIELLE MARIA AMORIM
BENJAMIM,GISELLE LOPES DE SOUZA,JOAO BOSCO
LEE.

90.-DESP.C/C COBRANCA DE ALUG ENC-428/2006-ODE-
TE TEREZINHA GASPAROTO X VERA LUCIA KOHLER -
Desp. de fls.65: “Nos termos do disposto no art. 475-J, do CPC,
intime-se o(s) devedor(es), na pessoa de seu procurador judici-
al (Via Imprensa Oficial), para que no prazo de 15 (quinze)
dias efetue(em) o pagamento da quantia fixada na sentença,
conforme planilha apresentada pelo credor Às fls. 63/64, caso
não efetue no prazo estipulado, o montante da condenação será
acrescido de multa no percentual de 10% e, a requerimento do
credor, ser expedido mandado de penhora e avaliação. II- Sali-
ento, todavia que as dívidas atinentes à Copel e Sanepar não
foram objeto da sentença, pelo que não poderão integrar a con-
ta de fls. 63/64. Intimem-se.” - Adv(s).JOAO DO NASCIMEN-
TO e ACIR FILIPAKE.

91.-ADJUDICACAO COMPULSORIA (SUM)-436/2006-RO-
SELI DE SOUZA X ORLEANS ANTUNES DE OLIVEIRA e
Outros - “ Deve o autor efetuar o preparo das custas do Sr.
Distribuidor, no valor de R$1,84, no prazo de cinco dias, bem
como preparar as custas do Oficial de Justiça” -
Adv(s).EVERTON FELIZARDO e .

92.-EMBARGOS DE TERCEIRO-437/2006-MARCIO RO-
DRIGUES DA SILVA e Outro X CONJUNTO RESIDENCIAL
VERONA - Desp. de fl. 32: “ Ante a extinção da execução de
sentença em apenso, com o consequênte levantamento da pe-
nhora do bem objeto destes Embargos, manifestem-se os Em-
bargantes. Intime-se.” - Adv(s).VICTOR GERALDO JORGE e
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS.

93.-ARROLAMENTO-494/2006-MIGUEL ZUKLINSKI X
SOFIA ZUKLINSKI (ESPOLIO) - Sent. de fl. 56: “ Homologo,
por sentença, para que surtam os legais e jurídicos a partilha
levada a efeito às fls. 51, dos bens deixados pelo falecimento
de Sofia Zuklimski, para que se guarde e observe como nela se
contém, atribuindo aos herdeiros os respectivos quinhões, res-
salvados erros e omissões ou eventuais direitos de terceiros.
Após, transitado em julgado e compromovado o recolhimento
dos tributos, nos termos do § 2º do art. 1031, do CPC, expeça-
se o competente formal de partilha. Custas na forma da lei.
P.R.I. - Adv(s).ALEXANDRE MARTINS, MARCOS PAULO
DA SILVA, PATRICIA ROHN, PAULO ROBERTO LOPES,
RODRIGO OTAVIO BITTENCOURT DRUSZCZ, JORGE
DURVAL DA SILVA e .

94.-DESPEJO-524/2006-JOAO ODAIR BENATO e Outro X
JORNADAN PARIZE e Outros - Desp. de fl. 48: “ Ao réu cita-
do por hora certa, nomeio o Curador Especial que esteja em
exercício neste juízo nos termos do artigo 9º II do CPC. Abra-
se vista à Curadora Especial. Intime-se. - Adv(s).LEANDRO
GALLI, IVO GOMES, JULIANA DE BARROS BLEY GALLI
e .

95.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUT.ANT,-540/2006-ARIS-
TIDES DOBECK X GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTER-
NACIONAL DE SAUDE LTDA - Desp. de fl. 229: “ Defiro a
reabertura de prazo pleiteada pelo autor às fls. 225, para apre-
sentar contra-minuta ao agravo retido. Quanto ao pedido da ré
(fls. 227) note-se que o despacho de fl. 215 já foi publicado
(fls. 216), não havendo necessidade de reabertura de prazo,
conforme requer. Intimem-se.” - Adv(s).JOSE VALTER RO-
DRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e
MARCOS JOSE CHECHELAKY,CAPRICE ANDRETTA
CHECHELAKY.

96.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-575/2006-ANA-
TAIR DALVA DE MATOS BOASCZYK X SOLAR AUTO-
MOVEIS - Desp. de fl. 48: “ Diante da decisão proferida pela
superior instancia, desentranhe-se o mandado de fls. 20/21, para
integral cumprimento, aditando-o para o fim de culminar a apli-
cação de multa diária de R$1.000,00 para o caso de inércia do
réu em diligenciar para a localização do veículo, ou mesmo
ainda, para a localização do pretenso comprador, observando o
limite pecuniário da transação efetivada entre as partes, devi-
damente corrigida. Deve o autor recolher as custas do Oficial
de Justiça no prazo legal. - Adv(s).HALLER NICHELE BO-
GONI JUNIOR e .

97.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-626/2006-MARIA
DORACI NITZ X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
CREDITO IMOBILIARIO e Outro - Desp. de fl.163: “ 1. Ma-
nifestem-se as partes no prazo comum de 5 (cinco) dias, acerca
da efetiva possibilidade de transação. 2. No mesmo prazo, es-
pecifiquem as provas que efetivamente desejam produzir, justi-
ficando a necessidade e utilidade das que forem requeridas. 3.
Se inviável a transação, nos termos do item 1 supra, venham
concluso os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. Intime-se.” -
Adv(s).APARECIDO SOARES ANDRADE, ROSALINA MUS-
TASSO GARCIA e PAULO ROBERTO BARBIERI,LEONEL
TREVISAN JUNIOR,FATIMA DENISE FABRIN.

98.-INTERDICAO-710/2006-EDNEY DE JESUS MOREIRA
VARELLA X LUCIANO MOREIRA VARELLA - Desp. de fl.
37: “ Intime-se o requerente para que apresente a documenta-
ção, conforme promoção ministerial de fls. 36. - Adv(s).LUIZ
ANTONIO TEIXEIRA, DANIELA FILOMENA DUTRA MI-
RANDA DOS REIS e .

99.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-734/2006-
SANDRA MARA BABY X MILSON BAYER AMORIM e
Outro - Desp. de fl. 44: “ Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se a credora, no prazo de cinco dias. -
Adv(s).ROSEMAR SOARES DE ABREU e .

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-794/2006-LUIZ FERNAN-
DO DELLA COLETTA e Outro X BANCO BANESTADO S/A
(M.CELSO/CTBA) - Desp. de fl. 182: “ Mantenho a decisão
agravada por seus próprios fundamentos. Reporto-me quanto
ao mais, ao item III do despacho de fl. 173. Intimem-se -
Adv(s).ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e PAULO RO-
BERTO BARBIERI,LEONEL TREVISAN JUNIOR,ADRIANA
DO ROSARIO LOPES FERNANDES,ALBERTO CARNEIRO

MARQUES,DANIELA VELTRI,IZAEL COGO,JOSE ANTO-
NIO CETRARO,JOSE MUHI MAGO,PAULO RENATO DE
OLIVEIRA SCHCAIRA,RUY ASCHE TELLES
GUIMARAES,SILVIA SORAIA CAVALLINI
GERAZO,SONIA MENDES DE SOUZA,ADRIANA DE FA-
TIMA FELTRIM,ANA CARLA PAIVA VICENCIO,CARLA
DAUD DE O. NASCIMENTO,ERIKA CRISTINA BALADI
RUFINO RAPOSO,HUGO LEONARDO BALBINO
SILVA,JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR,JULIANA
DE BRITTO FERNANDES,KATIA MORAES
JARMENDIA,LUCIANA SILVA SAMARTINI,LUCIANO
GOMES SANTANA,LUIS CARLOS GERMANO,OMAR
NAMI HADDAD SAADE,REGINALDO
BALAO,REGINALDO BALAO,RODRIGO CESAR SALUS-
TIANO.

101.-REPARACAO DE DANOS-809/2006-EDENEUSA
AFONSO X ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES (
R.JOAO NEGRAO) - Manifeste-se o autor acerca da contesta-
ção e documentos no prazo de dez dias. - Adv(s).FLAVIO DI-
ONISIO BERNARTT, DANILO EMILIO BERNARTT, MAR-
CUS FABRICIUS COSME CARVALHO, RAFAEL EDUAR-
DO BERNARTT e JOSE CAMPOS DE ANDRADE
FILHO,CAMILE SILVA NOBREGA,MARCIA DOS SANTOS
BARAO,HENRY ANDERSEN NAVARETTE.

102.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUT.ANT,-836/2006-NEL-
SON OKAMOTO X RZ-ENGENHARIA LTDA e Outro - Ma-
nifeste-se o autor acerca da correspondência devolvida. -
Adv(s).LUIZ ANTONIO BERTOCCO, OTAVIO ERNESTO
MARCHESINI, JANIZARO GARCIA DE MOURA, ALES-
SANDRA LORENZEN, ANTONIO CARLOS DUARTE MA-
CEDO, KLEYNIA GILMA ZECA e .

103.-EXECUCAO PROVISORIA-870/2006-BENEDITO VAS-
CONCELOS X VIDRACARIA ESTRELA BRASILEIRA
LTDA. - Desp. de fl. 155: “ Mantenho o despacho agravado por
seus próprios fundamentos. Comunique-se ao eminente Rela-
tor que a decisão objurgada foi mantida e que a Agravante cum-
priu o disposto no art. 526 do CPC. Oficie-se. - Adv(s).NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR, FLAVIO LUIS SIMIONATO e
CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA.

104.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-917/2006-
ASSOCIACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO PARA-
NA-ASPP X VALDIR GARBELLOTTE - Fica a parte autora
intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 46, no prazo de cinco dias. - Adv(s).JOCELINO
ALVES DE FREITAS, ANTONIO FONSECA HORTMANN e
.

105.-SOBREPARTILHA-961/2006-AMELIA ELIAS AB-
DALLA NACLI X MOUSSA NACLI (ESPOLIO) - Desp. de fl.
18: I- Apensem-se os presentes aos autos de arrolamento sob nº
39.678. II-Considerando que já houve partilha homologada dos
bens do espólio, deverá ser processada a sobrepartilha. Retifi-
quem-se os registros e autuação. III-Nomeio AMÉLIA ELIAS
ABDALLA NACLI inventariante dos bens do espólio de
MOUSSA NACLI IV- Intime-se a inventariante para que pro-
mova a emenda da petição inicial, no prazo de dez dias, deven-
do: a) complementar o valor das custas processuais e promover
o recolhimento da taxa judiciária; b) apresentar certidões nega-
tivas atinentes ao fisco Municipal, Estadual e FEderal; c) com-
provar o valor das ações, objeto da sobrepartilha; d) apresentar
o plano de partilha de conformidade com o art. 1025 do CPC.
V- Após, voltem conclusos para homologação. -
Adv(s).JACKSON SPONHOLZ, IGUARACI APARECIDA DE
CARVALHO e .

106.-ALVARA JUDICIAL-1055/2006-RODRIGO RUAS DE
ABREU X - Sent. de fl. 18: “ Considerando que o autor não
demonstrou que possui autorização judicial para movimenta-
ção dos valores existentes na referida conta corrente, descum-
prindo a determinação contida no item 2 do despacho de fls. 14
e, portanto, não demonstrando com clareza seu interesse de
agir, julgo extinto o processo, nos termos do art. 267 VI, do
CPC. Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição e
demais assentos. P.R.I. - Adv(s).OSVALDO MARQUES DE
SOUSA e .

107.-DECL.INEXIBILIDADE DE TITULO-1106/2006-ELVI-
RA FELEMA X BRASIL TELECOM S/A (TRAVT.FREITAS/
CTBA) - Manifeste-se o autor acerca da contestação no prazo
de dez dias. - Adv(s).ERALDO LACERDA JUNIOR, MAR-
CELO TABORDA RIBAS e SERGIO ROBERTO
VOSGERAU,SILVIANI IWERSON BARONE,ALBERTO
RODRIGUES ALVES OAB/25.317,KARINE PEREIRA,ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,SANDRA REGINA
RODRIGUES,ANA LUCIA RODRIGUES LIMA,ERIKA FER-
NANDA RAMOS,SILVIA ASSUNÇAO DAVET
ALVES,HEITOR HENRIQUE PEDROSO,KARINE
PEREIRA,SYLVIA HELENA FERREIRA
CAMPOS,RODRIGO PARREIRA,MARCELLA SEEGMUEL-
LER DA COSTA PINTO,NATASHA BRASILEIRO DE
SOUZA,JACKCIELI C. KAPFERNBERGER,PRISCILA
PERELLES,FRANCELIZE ALVES MORKING,CAMYLLA
DO ROCIO KALED CAMELO,ALVARO DOS SANTOS
MACIEL.

108.-ARROLAMENTO-1124/2006-ADRIANA FUMIE
HASHIMOTO X TAKESHI HASHIMOTO (ESPOLIO) e Ou-
tro - Devolva em cartório os autos no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como de
busca e apreensao com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (du-
zentos reais). Caso já tenha devolvido quando da publicação
deste, queira desconsiderar a presente intimação. -
Adv(s).TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI e .

109.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1169/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) X C A S PONTES ME -
Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 17, no prazo de cinco dias. -
Adv(s).NELSON PASCHOALOTTO, ELISANGELA FER-

NANDES, ELISANA CARNEIRO CREMA e .

110.-INTERDICAO-1188/2006-MARIA ELIZABETI DOS
SANTOS ORLIKOSKI X DELPHINA BORTOLASSI DOS
SANTOS - Diante da declaração apresentada pela requerente,
dando conta de que não dispõe de condições para custeio das
despesas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo
do sustento próprio e de sua família, defiro em seu favor os
benefícis da assistências judiciária gratuita, no termos do art.
5º da Lei 1.060/50. Designo o dia 16 de fevereiro de 2007, Às
15:40 horas, para realização do interrogatório da interditanda
Delphina Bortolassi dos Santos, de que trata o art. 1.181 do
CPC, a ser realizado na sala de audiências deste juízo. Citem-
se e intimem-se ela, seu procurador e a representante do Minis-
tério Público>>>>>>>>><<<<<<<<< DESPACHO DE FLS. 18:
“Diante do contido no pleito de fls. 17, antecipo para o dia 13
de dezembro de 2006, às 16:40 horas, a audiência anteriormen-
te designada”.>>>>>>>>>>><<<<<<<<<<< - Adv(s).SAMUEL
CESAR DE OLIVEIRA NETO e .

111.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1303/2006-FABIO COR-
REA DE SOUZA X BORRIN E BARBOSA LTDA (EXION
AUTOMOVEIS) e Outro - Fica a parte autora intimada a se
manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
35, no prazo de cinco dias. - Adv(s).FERNANDO ZENATO
NEGRELE e .

112.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1365/2006-CATARINA
CIRENE DE SOUZA X DIVESA DISTRIBUIDORA CURITI-
BANA DE VEICULOS S.A - Desp. de fl. 35: “ Recebo os pre-
sentes embargos de terceiros, suspendendo, de conseqüência o
curso da execução em relação ao bem embargado. Certifique-
se. Cite-se a embargada para, no prazo de dez dias, oferecer
resposta, com as prescrições de lei (CPC, art. 285 e 319). >><<
Deve o embargante atender ao art. 19 do CPC. -
Adv(s).DANIELE DIAS DOS REIS e JOSE VALTER
RODRIGUES,MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI.

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº 223/2006
JUIZ DE DIREITO: DRA.ELIZABETH DE FÁTIMA NO-
GUEIRA CALMON DE PASSOS
JUIZ DE DIREITO: DRA.RENATA E. BAGANHA MAR-
CHIORO
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ELCIO LUIZ KOVALHUK 0016 000091/1998
ELIETE KOVALHUK 0016 000091/1998
ELISANDRE MARIA BEIRA 0072 001023/2006
ELSIO BENETTI 0004 000220/1991
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0051 001163/2005
EVANDRO LUIS PEZOTI 0020 000850/1998
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0053 001337/2005
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 0044 000901/2005
FABIULA MULLER 0036 000398/2005
FERNANDA FRANCO 0010 000823/1996
FERNANDA GAIDZINSKI R O R 0041 000617/2005
FERNANDO JOSE BONATTO 0042 000636/2005
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0056 001443/2005
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0047 001049/2005
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0067 000926/2006
FLUVIO DENIS MACHADO 0060 000280/2006
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0083 001425/2006
FREDERICO R. DE RIBEIRO E 0040 000515/2005
GABRIEL PLACHA 0028 001298/2003
GERALDO MOCELLIN 0022 001180/1998
GILBERTO STINGLIN LOTH 0076 001278/2006
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI 0033 000006/2005
GLENDA GONCALVES GONDIM 0028 001298/2003
GUILHERME DE SOUZA BURIGO 0041 000617/2005
GUSTAV LANGNER 0013 000125/1997
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 0040 000515/2005
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0064 000705/2006
GYSELE VIEIRA SILVA 0072 001023/2006
HAMILTON LOPES RIBEIRO 0055 001416/2005
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0057 000140/2006
HAROLDO CESAR NATER 0030 001085/2004
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0072 001023/2006
HUMBERTO SARAN SOLON 0048 001051/2005
IDELANIR ERNESTO 0008 001335/1995
IVANA VIARO PADILHA 0044 000901/2005
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0053 001337/2005
JAMIL NABOR CALEFFI 0042 000636/2005
JANAINA CLAUDIA FELICIANO 0006 000839/1991
JANAINA GIOZZA AVILA 0064 000705/2006
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0028 001298/2003
JAQUELINE MEIRA LIMA 0012 001401/1996
JOANA PAULA CHEMIN DE AND 0073 001042/2006
JOAO AMADEU GUISS 0068 000927/2006
JOAO BATISTA KLEIN 0065 000729/2006
JOAO DANIEL BARBOSA 0041 000617/2005
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0020 000850/1998

0035 000147/2005
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0076 001278/2006
JONAS BORGES 0006 000839/1991
JORGE DURVAL DA SILVA 0026 000261/2001
JORGE VICENTE SILVA 0079 001420/2006
JOSE RENATO GAZIERO CELLA 0049 001082/2005
JOSE TANNER PEREZ 0078 001419/2006
JUAREZ BABY SPONHOLZ 0049 001082/2005
JULIANA MIGUEL REBEIS 0036 000398/2005
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 0048 001051/2005
JULIANO SIQUEIRA DE OLIVE 0044 000901/2005
JULIO BROTTO 0071 000971/2006
JUSSIANE ALLAGE MACEDO 0075 001205/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0082 001424/2006
KEILE CRISTINA BIEZUS 0012 001401/1996
KEITY SUTO TROMBELI 0072 001023/2006
LAURA ISABEL NOGAROLLI 0028 001298/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0082 001424/2006
LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 0020 000850/1998
LEONARDO MECENI 0020 000850/1998
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0033 000006/2005

0034 000013/2005
LIGIA GOEBEL 0074 001044/2006
LILLIANA MARIA CERUTI LAS 0038 000412/2005
LISANE CRISTINA CONTE 0028 001298/2003
LOURIVAL BARAO MARQUES 0003 000363/1989
LUCIA HELENA FERNANDES ST 0050 001133/2005
LUIS CESAR ESMANHOTO 0044 000901/2005
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0016 000091/1998
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0037 000411/2005
LUIZ ANTONIO MORES 0029 000815/2004
LUIZ FERNANDO ABRAO 0002 000057/1989
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0024 001489/1998
LUIZ FERNANDO C. DE OLIVE 0002 000057/1989
LUIZ FERNANDO CARNEIRO BE 0002 000057/1989
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0030 001085/2004

0058 000144/2006
0063 000412/2006

LUIZ FERNANDO PEREIRA 0056 001443/2005
LUIZ FERNANDO QUEIROZ 0036 000398/2005
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0064 000705/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0053 001337/2005
MAGDA REJANE CRUZ R DOS S 0046 000990/2005
MANOEL ALEXANDRE S RIBAS 0030 001085/2004

0036 000398/2005
0058 000144/2006

MANOEL BORBA DE CAMARGO 0012 001401/1996
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0054 001339/2005
MARCELO BARZOTTO 0055 001416/2005
MARCELO COELHO DE SOUZA 0042 000636/2005
MARCELO LUIZ DREHER 0021 001160/1998
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0046 000990/2005
MARCIA PEREIRA REIS 0011 000991/1996
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0012 001401/1996
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 0028 001298/2003
MARCO AURELIO RODRIGUES P 0031 001435/2004
MARCOS ALEXANDRE GABARDO 0052 001237/2005
MARCOS WENGERKIEWICZ 0048 001051/2005
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0067 000926/2006
MARIA FERNANDA VIRMOND PE 0049 001082/2005
MARIA REGINA STORI CALVO 0039 000453/2005

0053 001337/2005
MARILENA INDIRA WINTER 0027 001256/2003
MARISA DE CASTRO MAYA 0026 000261/2001
MARLENE LILI BREHM 0025 001196/1999
MAURICIO PALU 0054 001339/2005
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0005 000391/1991

MILTON DE LUCA 0043 000669/2005
MURILO CELSO FERRI 0051 001163/2005
NELISSA ROSA MENDES 0051 001163/2005
NELSON SCARPIM JUNIOR 0081 001422/2006
NEUDI FERNANDES 0015 001011/1997
OSCAR GUISS 0013 000125/1997

0068 000927/2006
OSMAR BORGES 0006 000839/1991
PATRICIA PIEKARCZYK 0063 000412/2006
PATRICIA ROHN 0026 000261/2001
PAULINO CESAR GASPAR 0061 000305/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0033 000006/2005

0034 000013/2005
RAFAEL BOFF ZARPELON 0004 000220/1991
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0067 000926/2006
RAFAEL MACHADO ALVES 0042 000636/2005
RAFAELA STALL LEITE 0050 001133/2005
RAUL DE CASSIUS M. B. RAN 0069 000957/2006
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0011 000991/1996
RENATA REBELO LIMA 0020 000850/1998
RICARDO MAGNO QUADROS 0032 000001/2005
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0009 000359/1996
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 0006 000839/1991
RODRIGO OTAVIO DE B DRUSZ 0026 000261/2001
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0020 000850/1998
RONNI FRATTI 0062 000332/2006
RUBENS BUENO II 0077 001415/2006

0080 001421/2006
SADI BONATTO 0042 000636/2005
SANDRA AMARA PEREIRA 0044 000901/2005
SANDRA MARA DE OLIVEIRA D 0004 000220/1991
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0020 000850/1998
SANDRA REGINA RODRIGUES 0065 000729/2006
SANDRA SOTO NATER 0030 001085/2004
SANDRO BORGES 0006 000839/1991
SERGIO AUGUSTO BURDA NICO 0006 000839/1991
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0065 000729/2006
SERGIO STABELINI MINHOTO 0007 000619/1992
SHEILA MACHADO DE JESUS 0083 001425/2006
SILVIANI IWERSON BARONE 0065 000729/2006
SIMONE FONSECA ESMANHOTO 0044 000901/2005
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0010 000823/1996
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0023 001370/1998
TATIANE PARZIANELLO 0061 000305/2006
TERESA CELINA ARRUDA ALVI 0053 001337/2005
VALMIR BERNARDO PARISI 0041 000617/2005

0045 000925/2005
VANESSA ABUJAMRA FARRACHA 0017 000153/1998
VANESSA DE MATTOS MORENO 0023 001370/1998
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0082 001424/2006
VANESSA MASSARO 0066 000795/2006
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0012 001401/1996
VILSON STALL 0050 001133/2005
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0019 000645/1998
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0040 000515/2005

1. ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 33245/
1984 - JOSE ANTONIO ALVES e outro x ALZIRA ANGELI-
CA DA COSTA -Desentranhe-se e adite-se o mandado de fl.
121 para que seja devidamente cumprido, no endereço indica-
do em fl. 125. Diligências necessárias. Cumpra a parte interes-
sada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o
competente mandado seja cumprido (antecipação das custas do
Sr. Oficial de Justiça). -Adv. BOGDANO KARPEN.

2. INVENTARIO E PARTILHA - 57/1989 - JOAO EDUARDO
FISCHER SPERANDIO x CELSO LOURY SPERANDIO (ES-
POLIO) -O digno advogado deverá dar cumprimento ao artigo
45 do CPC. -Advs. LUIZ FERNANDO ABRAO, ARTUR VIR-
MONDE DE LACERDA NETO, ANTONIO CARLOS PERI-
OTO, LUIZ FERNANDO CARNEIRO BETTEGA e LUIZ
FERNANDO C. DE OLIVEIRA ABRAO.

3. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 363/1989 - TRANSCON-
TINENTAL EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS S/A x H
KAMINSKI & CIA LTDA -Aguarde-se no arquivo provisório,
com baixa somente no boletim mensal. -Advs. LOURIVAL
BARAO MARQUES, CARLOS HENRIQUE KAMINSKI e
ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO.

4. ARROLAMENTO SUMARIO - 220/1991 - ELIANE SAL-
LETE KARGER NUNES e outros x JOAO ALBERTO KAR-
GER (ESPOLIO) e outro -Retirar Formal de Partilha. -Advs.
ELSIO BENETTI, SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS e
RAFAEL BOFF ZARPELON.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 391/1991 -
VIP LOCADORA DE VEICULOS LTDA x ROSANDO SAC-
CHELLI -Mantenho a decisão de fl. 136. -Adv. MAURICIO
SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 839/1991 -
JOSE ALVES DE SOUZA x JOAQUIM BASTOS FERREIRA
e outro -Uma vez que a Justiça Gratuita foi concedida proviso-
riamente conforme r. despacho de fl. 70, deve o Exeqüente,
comprovar, no prazo de vinte (20) dias, qual a renda mensal
familiar, com o objetivo de ser aferido definitivamente o pedi-
do de concessão dos benefícios da justiça gratuita. A Lei 1.060/
50, em seu artigo 4.°, estabelece que a parte gozará dos benefí-
cios da assistência Judiciária por simples afirmação. No entan-
to, esta disposição colide em termos com o que dispõe o artigo
5.°, LXXIV, da Constituição Federal, a qual exige para a pres-
tação da Assistência jurídica gratuita, a comprovação da insu-
ficiência de recursos. Entendo que a Constituição Federal, atra-
vés do princípio da receptividade, recepcionou em termos o
contido na Lei 1.060/50, porém, revogou com relação ao defe-
rimento mediante simples afirmação, exigindo que a parte que
pretende se beneficiar da Assistência Judiciária Gratuita, deve-
rá comprovar que não dispõe dos meios necessários para custe-
ar as despesas processuais, sem comprometer, de maneira sig-
nificante, o sustento de sua família. Consigno que deverá o
Requerente juntar declaração do IR dos últimos 05 anos e/ou
declaração de isento. -Advs. OSMAR BORGES, SANDRO

BORGES, RODRIGO GASPAR TEIXEIRA, JONAS BORGES,
JANAINA CLAUDIA FELICIANO e SERGIO AUGUSTO
BURDA NICOLA.

7. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 619/
1992 - FINANCIADORA MESBLA S/A C F I x DENISE MA-
RIA WISNIEWSKI -Oficie-se à Receita Federal tão somente
no intuito de obter o atual endereço da Requerida. Ao preparo
das custas para expedição de ofício no valor de R$7,00 (sete
reais). -Advs. SERGIO STABELINI MINHOTO e CHRISTIA-
NE RICHTER MINHOTO.

8. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1335/1995
- BANCO SANTANDER BRASIL S/A x COMERCIAL FATI-
MA DE PNEUS LTDA e outro -Defiro (fl. 81). Expeça-se nova
Carta Precatória na forma pretendida. Ao preparo das custas
para expedição de carta precatória no valor de R$15,00 (quin-
ze reais). -Adv. IDELANIR ERNESTO.

9. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 359/1996 -
BEMGE BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A x
CLS DISTRIBUIDORA DE PECAS PARA VEICULOS LTDA
e outros -Defiro (fl. 273). Intime-se na forma pretendida. Ante-
cipar custas para expedição de intimação do executado. -Adv.
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA.

10. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 823/1996
- CITIBANK N A x TRANSPORTADORA QUATRO BAR-
RAS LTDA e outros -Oficie-se na forma pretendida em fls. 231-
232, itens “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”. Ao preparo das custas
para expedição de ofícios no valor de R$42,00 (quarenta e dois
reais). -Advs. TARCISIO ARAUJO KROETZ, FERNANDA
FRANCO e ADRIANA D AVILA OLIVEIRA.

11. ACAO DE DEPOSITO - 991/1996 - BANCO ITAU S/A x
COMERCIO DE MADEIRAS PIOVEZAN LTDA -Defiro (fl.
430). Expeça-se o competente mandado de intimação. Diligên-
cias necessárias. Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça). -Advs. DIOMAR FRANCISCO MAZZUTTI, MARCIA
PEREIRA REIS, DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM.

12. ACAO DE USUCAPIAO - 1401/1996 - WILSON FER-
REIRA e outros x JULIA DE LARA FERNANDES e outros -
Intimem-se os Requerentes para que se manifestem sobre a
petição de fl. 235-236. -Advs. MANOEL BORBA DE CAMAR-
GO, VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA, KEILE CRISTI-
NA BIEZUS, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE e JA-
QUELINE MEIRA LIMA.

13. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 125/1997
- DEBORA ZOCH e outros x DIVA MARIA FARRACHA LA-
BATUT PEREIRA e outros -Manifeste-se sobre a certidão de
fl. 453vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. OSCAR GUISS e
GUSTAV LANGNER.

14. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 909/1997 - CON-
DOMINIO COMPLEXO SHOPPING CURITIBA x NORDER
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -Manifeste-se o
Exequente. -Adv. CRISTINA MARIA SILVA FONSECA.

15. INVENTARIO E PARTILHA - 1011/1997 - EUNICE DO-
MINGUES DOS SANTOS x JOSE AUGUSTO DOS SANTOS
(ESPOLIO) -Ante o contido na cota ministerial de fl. 203, ma-
nifeste-se a peticionaria de fl. 200. Após, intimem-se a Inven-
tariante e herdeiros para que se manifestem sobre o documento
de fls. 196-197. -Advs. NEUDI FERNANDES, DEFENSORIA
PUBLICA e CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO.

16. ACAO MONITORIA - 91/1998 - UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x ANDRE PETENUSSO -Defi-
ro (fl. 115). Oficie-se na forma pretendida. Ao preparo das cus-
tas para expedição de ofícios no valor de R$49,00 (quarenta e
nove reais). -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ
KOVALHUK e ELIETE KOVALHUK.

17. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 153/1998
- ALMEIDA FILHO CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA x FERNANDA TIROLLE CONDESSA -Defiro (fl.
251). Aguarde-se pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias. -Advs.
CARLOS A FARRACHA DE CASTRO, VANESSA ABUJA-
MRA FARRACHA DE CASTRO e CAROLINA FATIMA DE
SOUZA ALVES.

18. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 323/1998 - LUIZ
PORTIGUARA BENATTO x CARLOS TADEU BEHN TER-
RES e outros -Defiro (fl. 222). Oficie-se na forma pretendida.
Ao preparo das custas para expedição de ofício no valor de
R$7,00 (sete reais). -Adv. EDUARDO JOSE GUASTINI RO-
CHA.

19. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 645/1998
- RB FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x DUR-
VAL ALVES FERNANDES -Manifeste(m)-se sobre a juntada
do ofício de fls. 69-71. -Adv. VINICIUS DE ANDRADE MEN-
DES.

20. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 850/1998 -
BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x UNIAO FEDERAL CONTABILIDADE ASSES EMPRE-
SARIAL LTDA -Retirar ofícios de fls. 111-112. -Advs. DENIO
LEITE NOVAES JUNIOR, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI
JUNIOR, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI, CARINA PESCAROLO, RENATA REBELO LIMA,
SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA, RODRIGO THOMA-
ZINHO COMAR, LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA
e LEONARDO MECENI.

21. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1160/1998
- BANCO DO BRASIL S/A x MOINHO CURITIBANO S/A e
outros -Manifeste-se o Exequente sobre a informação de fl. 380.

-Advs. ADYR RAITANI JUNIOR e MARCELO LUIZ
DREHER.

22. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1180/1998 - NEDSON
ANTONIO DE OLIVEIRA x DIRMA OLIVEIRA LIMA e ou-
tro -Intime-se o Requerente para que providencie pelo anda-
mento do feito. -Adv. GERALDO MOCELLIN.

23. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1370/1998
- FASA FORNECEDORA DE AUTOPECAS LTDA x AUTO
ELETRICA RAMOS LTDA e outros -Vistos e examinados, etc
... É o relatório. Decido. ... 2. Ante o exposto, julgo extinta a
execução, na forma do disposto no artigo 794, incisos I e II, do
Código de Processo Civil. 3. Oportunamente, dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se os autos. 4. Custas pagas. P.R.I. -
Advs. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI e VANESSA DE
MATTOS MORENO.

24. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1489/1998 - BANCO
REAL S/A x SIMONE STORI COEN -A petição de fl. 311 está
apócrifa. Intime-se o Requerente para que a regularize. -Advs.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e ANDREA CRISTIANE
GRABOVSKI.

25. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1196/1999 - REINHOLD
BREHM x ROSE MEIRE CANDIDO DOS SANTOS -Mani-
feste-se o Exequente sobre a informação de fl. 165. -Adv.
MARLENE LILI BREHM.

26. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 261/2001 - BANCO
BRADESCO S/A x ERALDO DIEGEL PFEIFFER e outro -
Vistos e examinados, etc ... Pelo exposto, julgo procedente o
pedido do autor, liquidando a sentença proferida agora nesta
fase de execução, a fim de condenar os réus ao pagamento do
valor de R$ 71.435,56 (setenta e um mil, quatrocentos e trinta
e cinco reais e cinquenta e seis centavos), consoante calculado
pelo Sr. Perito. Referido valor deverá ser acrescido correção
monetária pelo índice INPC a partir do trânsito em julgado des-
ta sentença. 2. Condeno os réus ao pagamento das despesas
processuais e honorários advocatícios ao patrono do autor, que
fixo no valor de R$ 700,00 (setecentos reais), atendendo-se ao
trabalho realizado, ao grau de zelo profissional e a complexi-
dade da causa, nos termos do § 3° e 4° do art. 20 do Código de
Processo Civil. Publique-se, registre-se e intimem-se. -Advs.
MARISA DE CASTRO MAYA, JORGE DURVAL DA SILVA,
ALESSANDRO RAVAZZANI, PATRICIA ROHN, RODRIGO
OTAVIO DE B DRUSZCZ e ARDEMIO DORIVAL MUCKE.

27. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1256/2003
- MARIA DULCE VILELA PRATA x ITAU S/A CREDITO
IMOBILIARIO -Intime-se a parte devedora para que cumpra
voluntariamente o julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, hipó-
tese em que não incidirão novos honorários, além dos já esta-
belecidos, nem a multa a que se refere o artigo 475-J do Código
de Processo Civil, no valor de R$535,62. -Advs. MARILENA
INDIRA WINTER e ACACIO CORREA FILHO.

28. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1298/2003 - KAMMI
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x SERAL DO
BRASIL INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA -Manifeste-se
a parte interessada sobre a juntada da carta precatória de fls.
547-567. -Advs. JAQUELINE LOBO DA ROSA, MARCIO
JUSTEN DE OLIVEIRA, LISANE CRISTINA CONTE, GA-
BRIEL PLACHA, GLENDA GONCALVES GONDIM, LAU-
RA ISABEL NOGAROLLI e ANDREA GOMES.

29. REGISTRO DE TESTAMENTO - 815/2004 - LUIZ AN-
TONIO MORES x LUCIA ORDAKOSKI (ESPOLIO) -Retirar
ofício de fl. 116. -Adv. LUIZ ANTONIO MORES.

30. ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1085/
2004 - SANDRA SOTO NATER x CONDOMINIO CAMBUHI
RESORT -Deve o autor preparar as custas para expedição de
alvará no valor de R$7,00 (sete reais). Deve o Requerido pre-
parar as custas no valor de R$13,25 (treze reais e vinte e cinco
centavos). -Advs. SANDRA SOTO NATER, HAROLDO CE-
SAR NATER, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MANOEL
ALEXANDRE S RIBAS.

31. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1435/2004 - CONDO-
MINIO EDIFICIO MARC CHAGALL x MARCO ANTONIO
DE PAULI e outro -Manifeste-se o Requerente. -Adv. MARCO
AURELIO RODRIGUES PALMA.

32. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (SUM) - 1/2005 -
ELIZABETH GOZZO BANDEIRA x JUCELIA WOJSA e ou-
tro -Defiro (fl. 73). Expeça-se o competente mandado de pe-
nhora. Diligências necessárias. Cumpra a parte interessada o
disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o com-
petente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Adv. RICARDO MAGNO QUADROS.

33. EXECUCAO HIPOTECARIA - 6/2005 - BANCO BANES-
TADO S/A x EDELMIRA SALDIVAR FORNAZARI e outro -
Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para
que requeiram o que entenderem devido. -Advs. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI e GIOVANI
MARCOS NEGRISSOLI.

34. EXECUCAO HIPOTECARIA - 13/2005 - BANCO BA-
NESTADO S/A x MARIA APARECIDA FRAIZ e outros -De-
sentranhe-se e adite-se o mandado de fls. 91-92, para integral
cumprimento, devendo o Sr. Oficial de Justiça observar o con-
tido no cálculo de fl. 86. Cumpra a parte interessada o disposto
no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente
mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial
de Justiça). -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO
ROBERTO BARBIERI.

35. EXECUCAO HIPOTECARIA - 147/2005 - BANCO BRA-
DESCO S.A. x VICENTE MAGALHAES FILHO e outro -
Defiro (fl. 74). Desentranhe-se o documento na forma preten-
dida. Antecipar custas para o desentranhamento do documento
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pretendido. -Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI.

36. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 398/2005 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL SUINA II x SERGIO BACH e outro -
Para a audiência de conciliação (C.P.C. art. 277), designo o dia
21 de março de 2007, às 14h10, à qual deverão comparecer as
partes pessoalmente ou representadas por procurador com po-
deres para transigir. Na mesma audiência a parte ré deverá apre-
sentar defesa, por intermédio e acompanhada de advogado, sob
pena de revelia, e serão decididas eventuais questões processu-
ais e requerimentos de produção de provas, designando-se ou-
tra data para a instrução, se necessário. Cite-se na forma pre-
tendida. Deve a parte interessada antecipar as custas referentes
a expedição de citação dos requeridos. -Advs. LUIZ FERNAN-
DO QUEIROZ, MANOEL ALEXANDRE S RIBAS, FABIU-
LA MULLER, JULIANA MIGUEL REBEIS e ALINE BOR-
GES LEAL.

37. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 411/2005 - ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x CO-
MERCINDO APARECIDO TREVIZAN -Aguarde-se por mais
60 (sessenta) dias, o cumprimento da carta precatória anterior-
mente expedida (fl. 62). -Advs. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI.

38. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (SUM) - 412/2005 -
JULIANO FABIENSKI DOS SANTOS x ALDACIR ANTO-
NIO BORTOLOZO e outro -Manifeste(m)-se sobre a juntada
do ofício de fls. 147-148. -Advs. LILLIANA MARIA CERUTI
LASS e ADELCIO CERUTI.

39. ACAO ORDINARIA - 453/2005 - JOAQUIM PEREIRA
CARDOSO e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A e outro -Intime-se o Requerente para que providencie pelo
andamento do feito. -Advs. MARIA REGINA STORI CALVO
e ANDRE LUIZ CALVO.

40. ACAO DE RESSARCIMENTO (ORD) - 515/2005 - CRO-
WN PANEL AGENCIES x TROPICAL LUMBER LTDA -Ao
preparo das custas no valor de R$34,70 (trinta e quatro reais e
setenta centavos). -Advs. WILSON JOSE ANDERSEN
BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, GUSTAVO
ALMEIDA DE ALMEIDA, FREDERICO R. DE RIBEIRO E
LOURENÇO e ANDRE LUIZ BETTEGA D‘AVILA.

41. ACAO CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO -
617/2005 - JACINTO CIANFARANO x FINAJ ASSESSORIA
DE COBRANÇA LTDA -Avoquei. Revogo o despacho de fl.
77, eis que equivocado. À conta e preparo. -Advs. DANTE
PARISI, VALMIR BERNARDO PARISI, ALECSANDRO
RONSANI, FERNANDA GAIDZINSKI R O RONSANI, GUI-
LHERME DE SOUZA BURIGO e JOAO DANIEL BARBO-
SA.

42. ACAO ORDINARIA - 636/2005 - CATARINA MEDEIROS
e outros x PREVI CAIXA DE PREV DOS FUCIONARIOS
BANCO BRASIL -SENTENÇA. ...É o sucinto relatório. DE-
CIDO. ... Posto isso, julgo procedente o pedido formulado na
inicial, para condenar a requerida a restituir aos autores as di-
ferenças correspondentes à aplicação dos índices de correção
monetária especificados na fundamentação da presente deci-
são, sobre os valores pagos pelos mesmos aos planos de previ-
dência privada contratados, tudo acrescido de juros de mora de
1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Ante a sucum-
bência, condeno a requerida ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorários advocatícios, que fixo 10% (dez por cen-
to) sobre o valor atualizado da condenação, após o acréscimo
dos juros na forma supra, com base no disposto no artigo 20, §
3.°, alíneas a a c do Código de Processo Civil, ante a natureza
e a importância da causa, o grau de zelo do profissional, bem
como o trabalho e o tempo exigidos. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se. -Advs. JAMIL NABOR CALEFFI,
ALEXANDRE STADLER CORREA, SADI BONATTO, FER-
NANDO JOSE BONATTO, RAFAEL MACHADO ALVES e
MARCELO COELHO DE SOUZA.

43. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 669/2005 - ANDREY
MARLUS DE LUCA KUGLER x THIAGO DE ARAUJO CHA-
MULERA e outro -Defiro (fl. 278). Oficie-se na forma preten-
dida. Ao preparo das custas para expedição de ofícios no valor
de R$28,00 (vinte e oito reais). -Advs. MILTON DE LUCA e
ANDERSON BORCATH BARBIERI.

44. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 901/2005 - SMA EM-
PREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A x SAUDE PLUS
ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA - E PLUS ASSISTENCIA
MEDICA S/C LTDA -Intime-se a parte devedora para que cum-
pra voluntariamente o julgado, no prazo de 15 (quinze) dias,
hipótese em que não incidirão novos honorários, além dos já
estabelecidos, nem a multa a que se refere o artigo 475-J do
Código de Processo Civil. Deve a parte interessada antecipar
custas para expedição de intimação. -Advs. LUIS CESAR ES-
MANHOTO, CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA, SIMONE
FONSECA ESMANHOTO, CARLA CIENDRA COSTA, IVA-
NA VIARO PADILHA, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI,
SANDRA AMARA PEREIRA e JULIANO SIQUEIRA DE
OLIVEIRA.

45. ACAO ORDINARIA - 925/2005 - JACINTO CIANFARA-
NO x FINAJ ASSESSORIA DE COBRAÇA LTDA - ASSES-
SORIA DE COBRAÇA LTDA -Intime-se a parte vencedora,
para, querendo, providenciar os atos necessários à fase de cum-
primento da sentença. -Advs. DANTE PARISI e VALMIR BER-
NARDO PARISI.

46. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 990/2005
- CIRO FRARE (ESPOLIO) x EDUARDO MAZZUTTI MA-
TCZAK e outro -Intimem-se as partes para informarem acerca
do processamento do Agravo de Instrumento. -Advs. MARCE-
LO MARQUES MUNHOZ, ARNALDO CONCEICAO JUNI-
OR e MAGDA REJANE CRUZ R DOS SANTOS.

47. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1049/2005 - JOSMAR

PEREIRA SEBRENSKI x COOPERTOP COOPERATIVA TOP
EM AVESTRUZ -Intime-se a parte devedora para que cumpra
voluntariamente o julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, hipó-
tese em que não incidirão novos honorários, além dos já esta-
belecidos, nem a multa a que se refere o artigo 475-J do Código
de Processo Civil, para que a requerida pague a quantia certa
(R$1.759,41), atualizada até 11/07/2006, no prazo de 15 dias,
sob pena da imposição da multa de 10 (dez por cento) sobre o
valor da condenação. -Advs. CAROLINE PALUDETTO PAS-
CUTI e FERNANDO ZENATO NEGRELE.

48. ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA - 1051/2005 - R
BRANDINI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x
POLIPLAST IND COM PLASTICO e outro -Manifestem-se as
partes sobre a necessidade de designação de audiência de con-
ciliação, trazendo aos autos, sendo o caso, proposta concreta
de acordo. Não sendo possível conciliar, indiquem as partes as
provas que pretendem produzir, dizendo da pertinência das
mesmas. -Advs. HUMBERTO SARAN SOLON, CARLOS
AUGUSTO ZENI, JULIANO ARLINDO CLIVATTI e MAR-
COS WENGERKIEWICZ.

49. ACAO DECLARATORIA (SUM) - 1082/2005 - TECNO-
MED APAR ORTOP PARA CORRECAO E CONFORTO LTDA
x JOY PROPAGANDA E MARKETING LTDA -Retirar as
Cartas de fls. 80 e 82. -Advs. MARIA FERNANDA VIRMOND
PEIXOTO, JOSE RENATO GAZIERO CELLA e JUAREZ
BABY SPONHOLZ.

50. ALVARA JUDICIAL - 1133/2005 - RONALDO SANSON
MARTINS x -Retirar alvará de fl. 85, com prazo de validade. -
Advs. LUCIA HELENA FERNANDES STALL, VILSON
STALL e RAFAELA STALL LEITE.

51. ACAO MONITORIA - 1163/2005 - BANCO BRADESCO
S/A x GRAFICA E EDITORA IMPRIMEART -Defiro (fl. 87).
Cite-se, por edital, com prazo de 30 (trinta) dias. Ao preparo
das custas para expedição de edital de citação no valor de R$7,00
(sete reais), bem como apresentar minuta “resenha da inicial”.
-Advs. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA e NELISSA ROSA MENDES.

52. ACAO MONITORIA - 1237/2005 - HARI MASKE x MA-
RIO ANTONIO MONTRUCCHIO e outros -Intime-se o reque-
rente para que providencie pelo andamento do feito. -Adv.
MARCOS ALEXANDRE GABARDO MARTINS.

53. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1337/2005 - MAURI DA
SILVA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Recebo o recurso de apelação de fls. 127-132 em ambos os
efeitos. Vista à parte recorrida para contra-razões. -Advs. MA-
RIA REGINA STORI CALVO, ANDRE LUIZ CALVO, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA CE-
LINA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI.

54. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1339/2005 - MARIA
FRANCISCA SANTOS x BRADESCO SEGUROS S/A -Espe-
cifiquem as partes, justificando-as, as provas que pretendem
produzir. -Advs. MAURICIO PALU, MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ e ALDO GALICIOLI JUNIOR.

55. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1416/2005 - CONDO-
MINIO EDIFICIO SAN FRANCISCO x FRANCISCO CAR-
LOS DE CARVALHO e outro -Ao preparo das custas no valor
de R$21,00 (vinte e um reais). -Advs. HAMILTON LOPES
RIBEIRO e MARCELO BARZOTTO.

56. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1443/2005
- AIRTON JOAQUIM MATOSO F. DOS SANTOS e outro x
ABACO PARTICIPACOES LTDA - DOS SANTOS e outro x
ABACO PARTICIPACOES LTDA -Manifeste-se a Requerida.
-Advs. ALCEU PREISNER JUNIOR, FERNANDO VERNA-
LHA GUIMARAES e LUIZ FERNANDO PEREIRA.

57. ACAO DE ANULACAO DE TITULO (ORD) - 140/2006 -
LAW PRODUCOES CINEMATOGRAFICAS LTDA e outro x
PERCY ANOR MONTEIRO -Retirar a Carta Precatória de fl.
67. -Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO.

58. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 144/2006 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO AVALLON x LAERT DE OLIVEIRA PEREI-
RA JUNIOR -Para a audiência de conciliação (C.P.C. art. 277),
designo o dia 26 de março de 2007, às 13h50, à qual deverão
comparecer as partes pessoalmente ou representadas por pro-
curador com poderes para transigir. Na mesma audiência a par-
te ré deverá apresentar defesa, por intermédio e acompanhada
de advogado, sob pena de revelia, e serão decididas eventuais
questões processuais e requerimentos de produção de provas,
designando-se outra data para a instrução, se necessário. Cite-
se na forma pretendida. Deve a parte interessada antecipar as
custas referentes a expedição de cartas de citação. -Advs. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e MANOEL ALEXANDRE S
RIBAS.

59. ALVARA JUDICIAL - 200/2006 - AMELIA JESUS NE-
VES SOUTO e outros x PAULO SOUTO (ESPOLIO) -Retirar
alvará de fl. 76, com prazo de validade. -Adv. ANTONIO AU-
GUSTO CASTANHEIRA NEIA.

60. ACAO DE USUCAPIAO - 280/2006 - HAROLDO GETU-
LIO COSTA e outros x -Manifeste-se a parte interessada sobre
a informação de fl. 173. -Adv. FLUVIO DENIS MACHADO.

61. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 305/2006
- IRMAOS THA S/A CONSTRUCOES E COMERCIO x DO-
RALINA ROSA DOS PASSOS GRANITOS E MARMORES
FI e outro -1. Trata-se de ação de ação de rescisão contratual
cumulada com reintegração de posse, com indenização por per-
das e danos e antecipação de tutela movida por Irmãos Thá SIA
- Construções e Comércio em face de Doralina Rosa Passos -
Granitos e Mármores (empresa individual) e Erabdir Marcelo
Rosa Passos - ME, decorrente de contrato de compromisso de

compra e venda de unidade imobiliária celebrado entre as par-
tes. 2. Intimadas para manifestação sobre o interesse na audi-
ência conciliatória e para especificação de provas e não tendo
havido interesse na realização da audiência de conciliação, passo
ao saneamento do feito. 3. Na contestação, os réus alegaram,
preliminarmente, inépcia da inicial, sob o fundamento de que
da narração dos fatos não decorre logicamente a conclusão ou
pedido; impugnação ao valor da causa. 4. Indefiro a preliminar
de inépcia da inicial, tendo em vista que os pedidos de rescisão
contratual, de reintegração e posse e de perdas e danos formu-
lados na inicial tem sua causa de pedir na relação contratual de
compromisso de compra e venda e em eventual inadimplemen-
to, conforme trazida na inicial. Bem como, a referida relação
contratual legitima o interesse processual da autora, não se vis-
lumbrando, no caso, as circunstâncias previstas no art. 295,
Parágrafo único, inc. II e III do Código de Processo Civil. 5. A
impugnação do valor da causa, no procedimento ordinário, deve
ser apresentada em petição apartada, no prazo da contestação,
cujo pedido é processado em apenso, nos termos do art. 261 do
Código de Processo Civil, pelo que, indefiro o pedido formula-
do no item II, 3 das fls. 248. 6. As partes são legítimas, assim
como legítimo o interesse de agir e a possibilidade jurídica do
pedido. 7. Estão presentes os pressupostos processuais, não
havendo questões processuais pendentes, nulidades ou irregu-
laridades a sanar. 8. Os pedidos de antecipação de tutela quan-
to à reintegração de posse e ao arresto de crédito já foram ana-
lisados e indeferidos. (fls. 225) 9. Os pontos controvertidos
quanto à matéria de fato a dependerem de prova estão resumi-
dos a saber: a) Se houve o inadimplemento das obrigações, nos
termos pactuados entre a autora e as rés; b) Se houve recusa
indevida pela autora em receber os valores devidos pela ré; c)
Se ocorreu a mora das rés ou a mora da autora; d) Se estão
presentes os requisitos para a reintegração de posse; e) Se as
rés agiram culposamente, caracterizando o dever de indeniza-
ção à autora por perdas e danos; f) Se há elementos ensejadores
da rescisão contratual 10. Para dirimir a controvérsia, defiro o
pedido de depoimento pessoal da ré e a produção de prova tes-
temunhal. 11. Para audiência de instrução e julgamento desig-
no o dia 30/08/2007 às 14:30 horas. 12. As partes deverão apre-
sentar o rol de testemunhas no prazo do artigo 407 do código
de Processo Civil. Deve a parte requerente antecipar custas para
o depoimento das rés. Deve a parte requerida antecipar custas
de intimação das testemunhas arroladas. -Advs. ADRIANA
RIOS MENEGHIN, TATIANE PARZIANELLO e PAULINO
CESAR GASPAR.

62. ACAO CIVIL PUBLICA - 332/2006 - ANADEC ASSOC
NAC DE DEFESA DA CIDADANIA E DO CONS x IGAPO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA S/C -Retirar a
carta de fl. 104. -Advs. DANIEL JOSE RIBAS BRANCO,
RONNI FRATTI e ANA LUCIA BIANCO.

63. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 412/2006 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL VISCONDE DE CAIRU x CLEVERSON
LUIS NOGUEIRA e outro -Para a audiência de conciliação
(C.P.C. art. 277), designo o dia 26 de março de 2007, às 14h10,
à qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou repre-
sentadas por procurador com poderes para transigir. Na mesma
audiência a parte ré deverá apresentar defesa, por intermédio e
acompanhada de advogado, sob pena de revelia, e serão decidi-
das eventuais questões processuais e requerimentos de produ-
ção de provas, designando-se outra data para a instrução, se
necessário. Cite-se na forma pretendida. Cumpra a parte inte-
ressada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipar custas do
Sr. Oficial de Justiça). -Advs. PATRICIA PIEKARCZYK e LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ.

64. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 705/
2006 - BANCO ITAÚ S/A x EDNEI BATISTA DA SILVA -
Manifeste-se o Requerente. -Advs. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA e JANAINA
GIOZZA AVILA.

65. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 729/2006 - HONORI-
NO ROMBALDI COSTA e outros x BRASIL TELECOM S/A -
O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo
330, inciso I, do Código de Processo Civil, eis que a controvér-
sia existente somente é passível de ser dirimida por prova do-
cumental, não havendo necessidade e sendo impertinente a pro-
dução de prova oral em audiência. À conta e preparo. -Advs.
JOAO BATISTA KLEIN, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWER-
SON BARONE, SANDRA REGINA RODRIGUES e SERGIO
ROBERTO VOSGERAU.

66. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 795/2006
- GAPNET PASSAGENS E TURISMO LTDA x MODELLO
PASSAGENS E TURISMO LTDA e outros -Retirar ofício de
fl. 80. -Adv. VANESSA MASSARO.

67. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 926/2006 - CONJUNTO
RESIDENCIAL SANTO ANDRE I x LUIS GALVAO CURIM-
BA e outro -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 36, do Sr. Ofi-
cial de Justiça. -Advs. FLAVIO DIONISIO BERNARTT, DA-
NILO EMILIO BERNARTT, MARCUS FABRICIUS COSME
CARVALHO e RAFAEL EDUARDO BERNARTT.

68. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
927/2006 - ESPOLIO DE KATHE RITZMANN RAEDER e
outro x MARLON JOAO OLINICZYK -Retirar ofícios de fls.
53-55. -Advs. JOAO AMADEU GUISS e OSCAR GUISS.

69. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
957/2006 - HALFI COSMETICOS LTDA x GILMAR PERINI
PACHECO -Intime-se a exequente para que providencie pelo
andamento do feito. -Adv. RAUL DE CASSIUS M. B. RAN-
GEL.

70. ALVARA JUDICIAL - 966/2006 - POLINY TIBES RIBAS
e outros x JORGE LUIZ SHALE RIBAS -Retirar alvará de fl.
38, com prazo de validade. -Adv. CLEUZA KEIKO HIGACHI
REGINATO.

71. ACAO DE INTERDITO PROIBITORIO - 971/2006 - HSBC
CORRETORA DE SEGUROS (BRASIL) S.A x SINDICATO
DOS EMP EM ESTAB BANC DE CTBA E REGIAO e outro -
Ao preparo das custas no valor de R$22,85 (vinte e dois reais e
oitenta e cinco centavos). -Adv. JULIO BROTTO.

72. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1023/2006 - CREDICARD BANCO S/A x JOSE EVALDO
MUSSIAT -Manifeste-se a Embargante. -Advs. CARMEN
LUCIA VILLAÇA DE VERON, KEITY SUTO TROMBELI,
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA
BEIRA, GYSELE VIEIRA SILVA, EDUARDO GARCIA
BRANCO e DEBORA CRISTINA BOFF ZORTEA.

73. ARROLAMENTO SUMARIO - 1042/2006 - FERNANDO
CUNHA x MARIA DA GRACA DE PAULA BARONE -Defiro
(fl. 45). Expeça-se a competente Carta de Adjudicação. Ao pre-
paro das custas para expedição de Carta de Adjudicação no
valor de R$111,60 (cento e onze reais e sessenta centavos). -
Adv. JOANA PAULA CHEMIN DE ANDRADE.

74. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 1044/2006 - EDSON
RIBEIRO x LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS LTDA -
Recebo a emenda à inicial à fl. 26. Designo data para a realiza-
ção da audiência de conciliação, disposta no artigo 277 do
Código de Processo Civil em 21/03/07, às 13h50min, obser-
vando-se o artigo 278 do mesmo diploma legal em caso da con-
ciliação restar infrutífera. Cumpra-se o item “I” do despacho
de fl. 23. Retirar a Carta de fl. 29. -Adv. LIGIA GOEBEL.

75. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 1205/2006
- MARIA CRISTINA PACHECO DO NASCIMENTO x CI-
FRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
-Intime-se para adequação do valor da causa ou do rito proce-
dimental, no prazo de dez dias. -Advs. CARLOS ANIBAL
CARNEIRO MAIA e JUSSIANE ALLAGE MACEDO.

76. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1278/
2006 - BANCO ABN AMRO REAL S/A x EVELYN THAIS
OZAKI -A aparência do bom direito do Requerente está evi-
denciada pelos documentos juntados que demonstram a exis-
tência do negócio descrito na inicial e a inadimplência do (a)
Requerido (a). O perigo da demora está na própria natureza do
bem, móvel, de fácil deterioração e perda. Presentes os moti-
vos autorizadores de medida pretendida, defiro-a, por conse-
quência. Expeça-se mandado de Busca e Apreensão. Efetivada
a medida, deposite-se o bem em mãos do Requerente e cite-se
o (a) Requerido (a) para: a) quitar integralmente o débito apon-
tado na inicial, no prazo de 05 (cinco) dias, restituindo-se a
ele, neste caso, o bem livre de ônus; b) apresentar resposta no
prazo de 15 (quinze) dias (Lei 10.931 de 2004). Defiro o bene-
fício do artigo 172 do Código de Processo Civil. Cumpra a
parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, para que o competente mandado seja cumprido (antecipar
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Advs. CESAR AUGUSTO
TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBER-
TO STINGLIN LOTH.

77. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO -
1415/2006 - CLEONICE SEVERINA DE ANDRADE x BRA-
SIL TELECOM S/A -A Lei 1.060/50, em seu artigo 4º, estabe-
lece que a parte gozará dos benefícios da assistência Judiciária
por simples afirmação, No entanto, esta disposição colide em
termos com o que dispõe o artigo 5º, LXXIV, da Constituição
Federal, a qual exige para a prestação da Assistência jurídica
gratuita, a comprovação da insuficiência de recursos. Entendo
que a Constituição Federal, através do princípio da receptivi-
dade, recepcionou em termos o contido na Lei 1.060/50, po-
rém, revogou com relação ao deferimento mediante simples
afirmação, exigindo que a parte que pretende se beneficiar da
Assistência Judiciária Gratuita, deverá comprovar que não dis-
põe dos meios necessários para custear as despesas processu-
ais, sem comprometer, de maneira significante, o sustento de
sua família. Assim, determino que a parte comprove, no prazo
de vinte (20) dias, qual a renda mensal familiar, com o objetivo
de ser aferido o pedido de concessão dos benefícios da justiça
gratuita. Consigno que deverá o Requerente juntar declaração
do IR dos últimos 05 anos e/ou declaração de isento. -Advs.
CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA e RUBENS BU-
ENO II.

78. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1419/2006 - ROSAN-
GELA APARECIDA DE JESUS x ITAU SEGUROS S/A -A Lei
1.060/50, em seu artigo 4º, estabelece que a parte gozará dos
benefícios da assistência Judiciária por simples afirmação, No
entanto, esta disposição colide em termos com o que dispõe o
artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, a qual exige para a
prestação da Assistência jurídica gratuita, a comprovação da
insuficiência de recursos. Entendo que a Constituição Federal,
através do princípio da receptividade, recepcionou em termos
o contido na Lei 1.060/50, porém, revogou com relação ao de-
ferimento mediante simples afirmação, exigindo que a parte
que pretende se beneficiar da Assistência Judiciária Gratuita,
deverá comprovar que não dispõe dos meios necessários para
custear as despesas processuais, sem comprometer, de maneira
significante, o sustento de sua família. Assim, determino que a
parte comprove, no prazo de vinte (20) dias, qual a renda men-
sal familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de conces-
são dos benefícios da justiça gratuita. Consigno que deverá o
Requerente juntar declaração do IR dos últimos 05 anos e/ou
declaração de isento. -Adv. JOSE TANNER PEREZ.

79. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1420/2006 - REMIR SCARANTE x ACORES PARTICIPA-
COES LTDA -A Lei 1.060/50, em seu artigo 4º, estabelece que
a parte gozará dos benefícios da assistência Judiciária por sim-
ples afirmação, No entanto, esta disposição colide em termos
com o que dispõe o artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal,
a qual exige para a prestação da Assistência jurídica gratuita, a
comprovação da insuficiência de recursos. Entendo que a Cons-
tituição Federal, através do princípio da receptividade, recep-
cionou em termos o contido na Lei 1.060/50, porém, revogou
com relação ao deferimento mediante simples afirmação, exi-
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gindo que a parte que pretende se beneficiar da Assistência
Judiciária Gratuita, deverá comprovar que não dispõe dos mei-
os necessários para custear as despesas processuais, sem com-
prometer, de maneira significante, o sustento de sua família.
Assim, determino que a parte comprove, no prazo de vinte (20)
dias, qual a renda mensal familiar, com o objetivo de ser aferi-
do o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.
Consigno que deverá o Requerente juntar declaração do IR dos
últimos 05 anos e/ou declaração de isento. -Adv. JORGE VI-
CENTE SILVA.

80. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO -
1421/2006 - JOSE ALBINO SAGEORI x BRASIL TELECOM
S/A -A Lei 1.060/50, em seu artigo 4º, estabelece que a parte
gozará dos benefícios da assistência Judiciária por simples afir-
mação, No entanto, esta disposição colide em termos com o
que dispõe o artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, a qual
exige para a prestação da Assistência jurídica gratuita, a com-
provação da insuficiência de recursos. Entendo que a Consti-
tuição Federal, através do princípio da receptividade, recepci-
onou em termos o contido na Lei 1.060/50, porém, revogou
com relação ao deferimento mediante simples afirmação, exi-
gindo que a parte que pretende se beneficiar da Assistência
Judiciária Gratuita, deverá comprovar que não dispõe dos mei-
os necessários para custear as despesas processuais, sem com-
prometer, de maneira significante, o sustento de sua família.
Assim, determino que a parte comprove, no prazo de vinte (20)
dias, qual a renda mensal familiar, com o objetivo de ser aferi-
do o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.
Consigno que deverá o Requerente juntar declaração do IR dos
últimos 05 anos e/ou declaração de isento. -Advs. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA e RUBENS BUENO II.

81. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 1422/2006 - JULIA
MARIA UASKA x HUMBERTO DALL´ IGNA SEGUNDO
FILHO -Cite(m)-se, para contestar o presente feito, em quinze
(15) dias, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros
os fatos alegados na inicial (Lei nº8.245/91, art. 59). Cientifi-
quem-se, do pedido, eventuais sublocatários, os quais poderão
intervir no processo como assistentes (Lei nº8.245/91, art. 59,
parágrafo 2º). Defiro os benefícios do artigo 172 do Código e
Processo Civil. Antecipar custas para expedição de citação do
requerido. -Advs. NELSON SCARPIM JUNIOR e ARIEL VEN-
TURA DE ANDRADE.

82. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1424/
2006 - BV FINANCEIRA S/A CFI x MARELICE SILVA GRA-
BOSKI -A teor do disposto no artigo 160 da Lei de Registros
Públicos e do item 13.4.1 do Código de Normas, a notificação
efetuada por Cartório de Títulos e Documentos de Comarca
diversa da de domicílio do Requerido é irregular. Como é irre-
gular a notificação, não está provada a mora. Intime-se o Re-
querente, pois, a complementar a documentação, sob pena de
não poder utilizar a Ação especial do Decreto Lei 911/69, bem
como para que junte aos autos instrumento de mandato e o con-
trato original ou fotocópia devidamente autenticada. -Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEI-
RO BATALHA, LEANDRO CABRERA GALBIATI e DANIE-
LE DE BONA.

83. ACAO CAUTELAR INOMINADA - 1425/2006 - RONAL-
DO ANTONIO GUIMARAES PILATTI x FACULDADE PA-
RANAENSE - FAPAR -1. Trata-se de medida cautelar inomi-
nada ajuizada por Ronaldo Antonio Guimarães Pilatti em face
da Faculdade Paranaense - FAPAR, ambos qualificados na pe-
tição inicial, na qual alega o requerente que mantém com a
requerente contrato de prestação de serviços educacionais des-
de o ano de 2002, data da sua admissão através de regular con-
curso vestibular no curso de administração de empresas. Disse
que se encontra em débito com a Faculdade mas que cursou o
último semestre de seu curso, realizando provas, freqüentando
as aulas, tudo enquanto buscava negociar o débito existente.
No entanto, foi agora proibido de realizar os últimos exames
sob a alegação da inadimplência, o que poderá ocasionar, in-
clusive, a sua reprovação. Fez assim requerimento no sentido
de ser concedida a medida liminar que autorize a realização
dos exames. Fez pedidos, requerimentos e juntou documentos
(fls. 2- 12). 2. Consoante se depreende dos autos trata-se de
medida cautelar preparatória ao ajuizamento de demanda que
visa à declaração de vinculo contratual. 3. A concessão de me-
dida cautelar deve atender aos requisitos previstos na nossa le-
gislação processual, quais sejam o fumus boni iuris e o pericu-
lum in mora. 4. Assim, para a concessão da tutela cautelar bas-
ta a “provável existência de um direito a ser tutelado no pro-
cesso principal. E nisto consistiria o fumus boni iuris, isto é, no
juízo de probalidade e verossimilhança do direito cautelar a ser
acertado e o provável perigo em face do dano ao possível direi-
to pedido no processo principal”. 5. Pois bem, como ensina
Willard de Castro Villar: “ao acertar o fumus boni iuris, o juiz
acerta apenas a probabilidade e verossimilhança do pedido cau-
telar e não o pedido de fundo”. 6. Desta forma, em análise ao
caso concreto aqui posto, o contrato foi juntado aos autos e há
demonstração que o autor freqüentou as anular e realizou ou-
tros exames. 7. Outrossim, quanto ao requisito do periculum in
mora, verifica-se que o mesmo está consubstanciado na plausi-
bilidade de que os danos resultantes da não concessão da medi-
da, inviabilizem a sua aprovação e eventual formatura, sendo
que a empresa ré possui meios para buscar seus créditos. 8.
Pelo exposto, com fundamento no artigo 798 e seguintes do
Código de Processo Civil, concedo liminarmente a medida, com
o que determino a participação do requerente nas provas finais
e outros exames obrigatórios e de final de semestre. 9. Após,
cumprida a medida liminar concedida, cite-se, na forma postu-
lada, para apresenta o de resposta e indicação de provas, no
prazo de cinco dias (CPC, art. 802). 10. Fique a requerida ad-
vertida de que a falta de contestação implicará na presunção de
que admitiu como verdadeiros os fatos articulados pela reque-
rente (CPC, art. 803). 11. Senhora Escrivã (CPC, art. 162, § 4º,
c/c art. 125, inc. II): I - Vindo a contestação, intime a parte
autora para replicar, em cinco dias (CF, art. 5°, ; CPC, art. 177,
2. parte). I-I - Se nessa ocasião a requerente apresentar docu-
mento novo, intime a requerida para manifestar-se a respeito,
querendo, no prazo de cinco dias (CPC, art. 398). Antecipar

custas para expedição de citação da requerida. -Advs. FRAN-
CISCO MACHADO DE JESUS e SHEILA MACHADO DE
JESUS.
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1. INVENTARIO-20270/1983-ANTONIA AMANCIO DE JE-
SUS x ESP. MANOEL DE JESUS FILHO- Voltem ao arquivo.
-Adv. MARILDA DE JESUS D AVILA-.

2. EXECUCAO DE TITULO-853/1989-
COND.CONJ.RES.EUCALIPTOS III x EDELVINA ALVES
VIEIRA-Desp. de fls.328... Defiro o pedido de vista dos autos,
por 05 (cinco) dias. Int. -Advs. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

3. EXECUCAO DE TITULO-430/1996-BANCO MERCAN-
TIL DE DESCONTOS S/A x TARCISIO WZOREK-Desp. de
fls. 33... Defiro ao exeqüente os benefícios da assistência judi-
ciária gratuita. Retornem ao arquivo. -Advs. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA e SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA-.

4. BUSCA E APREENSAO-789/1996-BANCO DE CREDITO
DE SAO PAULO S/A x WILSON VICENTE DE OLIVEIRA-
Desp. de fls. 91... Diante da decisão de fl. 83, o pedido retro
resta prejudicado. Cumpra-se no que couber a referida decisão.

Int. -Advs. CLEUSA MARIA GIARETTA, DARIANE MAR-
QUES MARTINELLI e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

5. RESSARCIMENTO-1048/1996-UAP SEGUROS BRASIL S/
A x SINESIO RAIMUNDO DO LAGO-Desp. de fls. 466...
Diante da inércia do credor, ao arquivo provisório com as ano-
tações de praxe. Int. -Advs. JACKSON GLADSTON NICO-
LODI, LUIS CARLOS BARRETO, AMANDA SOUZA DE
OLIVEIRA, MARCO AURELIO CARNEIRO e DANILO
MACHADO PERRILLO-.

6. EXECUCAO DE TITULO-27/1997-IMEPLA - INDUSTRIA
MECANICA E DE PLASTICOS LTDA. x LORENE DISTRI-
BUIDORA DE COSMETICOS LTDA.-Desp. de fls. 142... In-
time-se o executado sobre o pedido retro. Int. -Advs. FLAVIA-
NO LUGO e GILSON BONATO-.

7. SUMARIA DE COBRANÇA-344/1997-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA I x ARI-
VALDO DE FARIAS- Desp. de fls. 252... Ao Sr. Contador,
conforme solicitado à f. 242. Deve a parte autora antecipar o
pagamento das custas do Contador no valor de R$ 39,96 =
380,57 VRC(s). -Advs. MARILZA MATIOSKI, MARIA LO-
RETE BIERNASKI QUEZADA e GILBERTO D. BRITO-.

8. EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE-717/1997-BAN-
CO BMD S/A. x PAULO CESAR DA COSTA RIBEIRO e ou-
tro-Desp. de fls. 24... Intime-se o exeqüente para juntar docu-
mento comprobatório da situação de liquidação extrajudicial.
Int. -Adv. SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA-.

9. ORDINARIA DE COBRANCA-1145/1997-D.J. ASSESSO-
RIA E CONTABILIDADE S/C. LTDA. e outro x AREA-AR-
QUITETURA E PROMOÇOES DE FEIRAS E CONGRESSO-
Desp. de fls. 886... Defiro o pedido de desconsideração da pe-
tição de fl. 878/884, porém, não é o caso para desentranhamen-
to. Aguarde-se manifestação da parte interessada. Int. -Advs.
ARNALDO FERREIRA, HUMBERTO R. COSTANTINO,
HELENA MUSSOLINO, ANDREZA CRISTINA STONOGA,
MARCOS KLUPPEL, MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA e HELENA MUSSOLINO-.

10. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-204/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x OSMAIR APARECIDO NOVO-
Ao autor, para se manifestar sobre a resposta do ofício de fls.
155. -Advs. MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA, MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBERTO ONISHI, ROSAN-
GELA MARTINS FONSECA, ALESSANDRO MOREIRA
SACRAMENTO, RODRIGO GHESTI e ROBERTO POLYDO-
RO FILHO-.

11. RESSARCIMENTO-862/1998-MARITIMA SEGUROS S/
A. x GILBERTO MARTINS QUELUZ JUNIOR-Desp. de fls.
261... Defiro o prazo de 15 (quinze) dias solicitado às fls. 259/
260. -Advs. VINICIUS MOREIRA ZULIAN, CAMILA PEREI-
RA R. M. MARQUES, ANTONIO MARCOS TEIXEIRA SIL-
VA, ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO, MARCELO GLA-
SER BOABAID e MARIA INES ROXADELLI-.

12. INDENIZACAO ORD.-977/2000-DANIEL SANTOS SOU-
SA e outro x TELECOMUNICAÇOES DO PARANA S/A.-
Desp. de fls.287... Intime-se o devedor, na pessoa do seu advo-
gado, para cumprimento voluntário da sentença. Caso o deve-
dor, não cumpra no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da
condenação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez
por cento), no termos do artigo 475-J do Código de Processo
Civil. Int. Ao credor, para pagamento de custas referentes ao
incidente processual no valor de R$304,50. -Advs. NEUDI
FERNANDES, LEONARDO DA COSTA, SUZANA GUIMA-
RAES MARANHO, FERNANDA DOS SANTOS RICCIARE-
LLI e JULIANA DE CARVALHO ANTUNES-.

13. REVISIONAL DE CONTRATO-1121/2000-ANTONIO
XIMENES NETO x SISTEMA LEASING S/A. ARRENDA-
MENTO MERCANTIL-Desp. de fls. 491... Indefiro o pedido
retro, vez que a liquidação de sentença possui procedimento
próprio (artigo 475 A, C e D do Código de Processo Civil). Int.
-Advs. ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO
PAMPLONA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, CARLOS
ALBERTO CARMONA e LUIZ FERNANDO AFONSO-.

14. MONITORIA-1193/2000-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRAÇAS x ERENI DOS SANTOS GIANI-Desp. de
fls.319... DEFIRO o pedido, pelo que, nos termos do artigo
791, III do Código de Processo Civil, determino a suspensão
do presente processo por prazo indeterminado. Cumpra-se o
contido no item 5.8.12 do Código de Normas da Corregedoria
Geral de Justiça. Int. -Advs. MAÇAZUMI FURTADO NIWA,
NILO DA ROCHA e LEANDRO CARLO SCHRAMM-.

15. ORDINARIA-1310/2000-JOSE SAAD e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A.-Desp. de fl.446: Ciência às
partes sobre a baixa dos autos. Cumpra-se o venerando acór-
dão. Int . -Advs. TANIA REGINA FELIPIM, PAULO ROBER-
TO BARBIERI, JOAQUIM LUIZ M. PAIVA, GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO e PAULO ROBERTO BARBI-
ERI-.

16. RESCISAO CONTRATUAL-357/2001-SOUZA EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x GERALDO FLO-
RENCIO DE SOUZA e outros-Desp. de fls. 144... Deve o au-
tor esclarecer se pretende a extinção do feito. Int. -Adv. ODA-
CYR CARLOS PRIGOL-.

17. INDENIZACAO ORD.-1280/2001-ALUANI INDUSTRIA
E COMERCIO DE ESQUADRILHAS LTDA x TARABAY
ALUMINIO LTDA-Desp. de fls. 232... Diante da inércia do
credor, ao arquivo provisório com as anotações de praxe. Int. -
Advs. SERGIO ARAGON FERREIRA, BEATRIZ DE SIQUEI-
RA BECKER, CRISTIANE BUDEL, SERGIO FERREIRA,
VALERIA HATSCHBACH FERREIRA e ADONIRAN PE-
DROSO DE OLIVEIRA-.
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18. DESPEJO-1398/2001-RONALT MILTON CAXAMBU
ROSE x CARMEN LUCIA MANOEL e outro-Desp. de fls.
234... Cumpra-se o item 02 de f. 228 (manifestem-se as partes
sobre o laudo de avaliação). Int. -Advs. LUIZ ROBERTO RO-
MANO, JOSE MADSON DOS REIS e EDSON GONSALVES
ARAUJO-.

19. EXECUCAO DE TITULO-1202/2002-DIMACI MATERI-
AL CIRURGICO LTDA x HOSPITAL NOSSA SENHORA DO
CARMO-Desp. de fls. 87... Sobre o contido na certidão de f.
86, diga o credor. Int. -Advs. ANDRE DUTRA BECKER e
ALEXANDRE FIDALSKI-.

20. ORDINARIA DE REP. DE DANOS-1296/2002-CONDO-
MINIO EDIFICIO PRINCESS DIANE x ANTONIO MARCOS
JORGE MARTUSCELLI-Desp. de fls. 221... Sobre o pedido
de fls. 220, manifeste-se o executado. Int. -Advs. MARILZA
MATIOSKI, LUIZ ROBERTO L. KRACIK, ALARICO FRAN-
CISCO RODRIGUES DE OLIV e CLAIRE LOTTICI-.

21. RESOL.CONTR.C/C PERDAS DANOS-1419/2002-ABN
AMRO ARREND.MERCANTIL S/A x JACINTO CALVO FI-
LHO-Desp. de fls. 279... Defiro o pedido de suspensão do pro-
cesso por 90 (noventa) dias. Após, intime-se o autor a se mani-
festar. Int. -Advs. FABIANA SILVEIRA, PAULO GUILHER-
ME PFAU, CRISTINA DE MATTOS BARROS e ELADIO
PRADOS JUNIOR-.

22. INDENIZACAO ORD.-351/2003-ANDREIA LEONTINA
VARGAS DO NASCIMENTO x PAULO BETTES-Desp. de
fls. 366... Reitere-se o ofício expedido à fl. 362, como requer a
fl. 364. Int. À parte autora, para retirar ofício de fl. 368.-Advs.
ANA PAULA WOLLSTEIN, LAURO CAVERSAN JUNIOR,
HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI e CLAUDIO XAVIER
PETRYK-.

23. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-382/2003-IRIA ZACHA-
RKO FERNANDES x IVAN CESAR FERNANDES-Desp. de
fls. 216... Pelo que informou o perito, somente há um bem a ser
partilhado, no caso um ônibus. Para apuração do valor, neces-
sária a juntada de cópia integral dos autos mencionados a fls.
180, com certidão explicativa da respectiva serventia. Provi-
dencie a autora esses documentos. Int. -Adv. HENRIQUE EN-
LERS SILVA-.

24. EMBARGOS DO DEVEDOR-404/2003-TEODORO JOSE
KAMERS e outro x FERNANDO DA CONCEICAO COSTA-
Desp. de fls. 28... Ao Sr. Contador, conforme solicitado à f. 27.
Deve a parte autora antecipar o pagamento das custas do Con-
tador no valor de R$ 37,53 = 357,44 VRC(s).-Advs. RENATO
BRUNO FUHRMANN, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI-.

25. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1037/2003-GUIDI
ENGENHARIA LTDA x FUNDACAO MDA UNIV.FED.PR.
FUNPAR- Ao autor, para retirada dos autos para encaminha-
mento à Justiça Federal. -Advs. FABIO CIUFFI, HOMERO
FLESCH, AMARILIS ROCHA NUNES JORGE e EDSON
CARLOS DE SOUZA-.

26. REVISIONAL DE CONTRATO-1355/2003-MARIA DO
ROCIO AMARAL x CARREFOUR COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA-Desp. de fls. 185... Intimem-se as partes para em
querendo, no prazo sucessivo de dez dias, apresentarem me-
moriais. Após, contados e preparados, venham para sentença.
Int. -Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI, ANDREA COR-
DEIRO DOS SANTOS, CARLOS EDUARDO HAPNER, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER, CAMILLA T. PILASTRE MENDES e SIMO-
NE ZONARI LETCHACOSKI-.

27. REVISIONAL DE CONTRATO-48/2004-FOX DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA x ALFA ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A-Desp. de fls. 519... Expeça-se alvará
para levantamento dos honorários periciais, conforme solicita-
do pelo Sr. Perito às fls. 483. Manifestem-se as partes, no pra-
zo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial de fls. 484/518. Inti-
mem-se. -Advs. SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS, JOSE
DIAS DE SOUZA JUNIOR, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-.

28. EXECUCAO DE TITULO-396/2004-ABX DIAGNOSTICS
LTDA x MAPIS DIAGNOSTICA LTDA-Desp. de fls. 134...
Sobre o petitório de fls. 130/133, diga o credor. Int. -Advs.
OSVALDO FRANCISCO JUNIOR, JACKSON ANDRE DE
SA, EDGAR KINDERMAN SPECK e ADYR RAITANI JU-
NIOR-.

29. DECLARATORIA-503/2004-GIL TROTA TELLES e ou-
tros x SIGMATEC IMP. EXP. IND. E COMERCIO LTDA e
outros-Desp. de fls. 526... Assiste plena razão a procuradora da
parte autora. Verifica-se que a perícia foi deferida no dia
23.08.05, sendo que o prazo para o pagamento dos honorários
iniciou-se no dia 15.08.06. Porém, em 05.09.06 o réu alegando
dificuldades financeiras requereu à fl. 517 o prazo de 10 (dez)
dias para efetuar o depósito referente aos honorários. O pedido
foi deferido em 26.09.06, sendo que decorrido este prazo o
pagamento não aconteceu. Somente em 16.10.06 o réu infor-
mou que o pagamento seria efetuado diretamente para o Sr.
Perito. Tal pedido é insuscetível de deferimento, primeiro, pelo
decurso do prazo para efetuar o depósito dos honorários, e,
segundo, porque o pagamento dos honorários do perito nomea-
do por este Juízo deve ocorrer através de depósito judicial, sob
pena de argüir-se a suspeição do Expert. Assim, reputo preclu-
sa a prova pericial, e, não havendo outras provas a serem pro-
duzidas, declaro encerrada a instrução, facultando às partes a
apresentação de alegações finais, através de memoriais, no prazo
sucessivo de 10 (dez) dias. Após, contados e preparados, vol-
tem conclusos para a prolação de sentença. Int. À parte autora,
para pagamento das custas processuais no valor de R$ 535,51.
-Advs. ELISA LIMA, CARLOS ALBERTO G.AMARAL, JO-
ANES EVERALDO DE SOUSA e TATYANA MARION
KLEIN-.

30. COBRANÇA-674/2004-CONDOMINIO EDIFICIO ILDE-
FONSO FRANCA x MARIO PEREIRA LEAL-Desp. de fls.
87... Sobre o contido na petição de f. 85/86, diga o autor. Int. -
Advs. DENISE LUNELLI MARCONDES, ROSANE VIDA
CANFIELD e DANIEL PRATES-.

31. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1055/2004-MUL-
TISHOPPING EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A e
outros x SAND & CIA LTDA-Desp. de fls.214... Considerando
que ainda não houve a citação do executado, defiro o pedido
retro. Assim, com relação ao pedido de fls. 212/213, que se
refere ao pagamento dos honorários advocatícios, intime-se o
devedor, na pessoa do seu advogado, para cumprimento volun-
tário da sentença. Caso o devedor, não cumpra no prazo de 15
(quinze) dias, o montante da condenação será acrescido de multa
no percentual de 10% (dez por cento), no termos do artigo 475-
J do Código de Processo Civil. Int. Ao credor, para pagamento
de custas referentes ao incidente processual no valor de
R$157,50. -Advs. PEREGRINO DIAS ROSA NETO, EDUAR-
DO MELLO, ANA LETICIA DIAS ROSA, EMERSON J.DA
SILVA e ROGERIO SADY BEGE-.

32. EXECUCAO DE TITULO-1267/2004-BANCO ALVORA-
DA S/A x SOLANGE ZAIER DE SOUZA & CIA LTDA - ME-
Ao autor, para se manifestar sobre as respostas dos ofícios de
fls. 68, 70/74.-Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESCKI-.

33. ORDINARIA DE COBRANCA-1273/2004-GERSON AL-
VES DE ARAUJO x MARCO ANTONIO LOPES FLS. 162 e
outros-Desp. de fls. 187... Diante da certidão juntada à fl. 186,
defiro a inclusão processual do pólo passivo, pelo espólio de
Ana Rosa Lopes, conforme petição de fls. 181. Cite-se com as
advertências de fls. 48. Intimações e diligências necessárias. -
Advs. BEATRIZ URIARTE RIERA SUREDA e MIGUEL AN-
GELO RASBOLD-.

34. SUMARIA DE COBRANÇA-1278/2004-COND. ED. ECO-
BUSINESS CENTER x LUIZ CARLOS DOS REIS e outro-
Desp. de fls. 119... Indefiro o pedido de fls. 117, tendo em vista
que conforme o documento de fls. 118, deve o requerente apre-
sentar ao Sr. Oficial do Registro a qualificação completa das
partes, descrição completa do imóvel, certidões exigidas em lei
e recolhimento do Funrejus, não havendo, portanto, qualquer
dificuldade para tanto. Realizado o registro do compromisso
de compra e venda, cumpra-se integralmente o despacho de fls.
110. Int. -Adv. MARCO ANTONIO LANGER-.

35. RESSARCIMENTO-1477/2004-ALICE MORO DALLE-
GRAVE x AYRTON JOSE RONCATO - FI-Desp. de fls. 252...
Intimem-se as partes para em querendo, no prazo sucessivo de
dez dias, apresentarem memoriais. Após, contados e prepara-
dos, venham para sentença. Int. -Advs. DIONISIO OLICSHE-
VIS e MARCIO GRABRIELLI GODOY-.

36. REVISIONAL DE CONTRATO-418/2005-ANTONIO
HORACIO SALVADOR x FLORENCA VEICULOS S/A-Desp.
de fls. 236... Faculto às partes a apresentação de alegações fi-
nais no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Após, à conta e prepa-
ro. Int. -Advs. ALCINDO LIMA NETO, CRISTIANE BOROS
SAMPAIO, MARCELO JOSE ARAUJO, IRINA MOREIRA DA
FONSECA, FABRICIO ZILOTTI e DOUGLAS DOS SANTOS-
.

37. MONITORIA-607/2005-ROHR S.A ESTRUTURAS TU-
BULARES x CWB ENGENHARIA ELETRO MECANICO
LTDA- Desp. de fls. 174... À conta e preparo. Anote-se junto
ao sistema da Escrivania, a conclusão do feito para sentença e
após, voltem conclusos. Int. Ao autor, para pagamento de cus-
tas processuais no valor de R$ 16,80. -Advs. MURILO ALVES
DE SOUZA, TATIANA MONIZ FREIRE MESQUITA, CLE-
BER EDUARDO ALBANEZ e ADRIANA PEREIRA DOS
SANTOS-.

38. DECLARATORIA-723/2005-KATIA OVERCENKO x
BRADESCO SAUDE S/A-Desp. de fls. 309... Diante da au-
sência de pagamento dos honorários periciais por parte do réu,
antes de declarar prejudicada a realização da prova pericial,
intime-se o autor a manifestar se possui interesse na realização
de tal prova, sendo que, em caso positivo, deverá arcar com os
honorários. Em caso negativo, voltem conclusos. Int. -Advs.
EROULTHS CORTIANO JUNIOR, RAFAEL DE SAMPAIO
CAVOCHIOLI, CIRILO MILAK, RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA e FERNANDA WILLE POSNIAK-.

39. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-881/2005-ALCEU
PIO BONATO e outro x EMERSON ZONARI-Desp. de fls.
39... Intime-se como requer. Int. -Advs. SEBASTIAO M. MAR-
TINS NETO, LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE e
LUCIANA MARINS DE OLIVEIRA-.

40. DECLARATORIA INEXIST.DE DEBIT-949/2005-S.B.
SILVA & CIA LTDA x MERCEPARTS COM. PECAS DIESEL
LTDA-Desp. de fls.69... Sobre a contestação e documentos jun-
tados pelo réu às fls. 60/67, manifeste-se o autor, no prazo de
10 (dez) dias. Int. -Advs. IDERALDO JOSE APPI, LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN, JAQUELINE LORENA MIGLIORINI
LOIK e KARIME CECYN PIETSZKOWSKI-.

41. DECLARATORIA-1133/2005-DANIEL ALVES GUIMA-
RAES x BRASIL TELECOM S.A- Ao autor para retirar ofícios
de fls. 104/106, mediante pagamento de custas para expedição
no valor de R$ 21,00. -Advs. PAULO VINICIUS DE B. MAR-
TINS JUNIOR, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e
LEONARDO GONÇALVES TESSLER-.

42. DECLARATORIA-1291/2005-JEFFERSON BARBOSA x
BANCO ABN AMRO REAL S/A-Desp. de fls. 92... Diante do
documento juntado pelo réu às fls. 89/91, intimem-se as partes
a se manifestarem acerca da proposta dos honorários periciais.
Int. -Advs. JEFFERSON BARBOSA, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e KAREN
MANSUR CHUCHENE-.

43. REINTEGRACAO DE POSSE-1355/2005-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLAUDINEI
DA SILVA-Desp. de fls. 29... Intime-se o autor a se manifestar
acerca do contido na certidão de fl. 28. Int. -Advs. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA-.

44. SUMARIA DE COBRANÇA-1359/2005-JOSMAR INA-
CIO DA SILVA x PORTO SEGURO SEGUROS S.A-Desp. de
fls. 103... À conta e preparo. Anote-se junto ao sistema da Es-
crivania, a conclusão do feito para sentença e após, voltem con-
clusos. Int. -Advs. CLAUDIO FREITAS MALLMANN, AN-
TONIO CARLOS BONET, ELIANI GARCIES CHOTI,
MAYRA MARIA FERRI PASCOTTO MOZINI e CIRO BRU-
NING-.

45. ARROLAMENTO-1403/2005-DALTON MARCOS BOU-
TIN x ESP. AGLAE BOUTIN-Diga o inventariante ante o trân-
sito em julgado da sentença de fls.49 no prazo de 05 dias. Ao
inventariante para retirar o formal de partilha, mediante paga-
mento de custas no valor de R$ 105,00. -Adv. MARTA SUZY
WAGNER-.

46. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-130/2006-SEMI
HAMDAR e outros x ITALY COLOR MATERIAIS FOTOGRA-
FICOS LIMITADA e outro-Desp. de fls. 33... Aguardem no
arquivo manifestação da parte interessada. Int. -Advs. NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR, LUIZ GUILHERME MUL-
LER PRADO, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, EDUAR-
DO MALUCELLI e MARCOS A. MALUCELLI-.

47. ARROLAMENTO-147/2006-LUIZ CARLOS SANCHES e
outros x ESP.JOSE SANCHES FILHO-Desp. de fls. 57... Ante
o decurso do prazo de sobrestamento, manifeste-se o inventari-
ante. Int. -Adv. JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES-.

48. DECLARATORIA-403/2006-LARISSA MAIER x EDITEL
PUBLICAR DO BRASIL- À parte autora, para se manifestar
sobre a certidão de fls. 47. -Advs. MARCO ANTONIO AN-
DRAUS e DIRCIORI RUTHES-.

49. MONITORIA-481/2006-DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS SANTA CRUZ LTDA x BIOSTORE LABORATO-
RIO DE MANIPULACAO LTDA-Desp. de fls. 137... Especi-
fiquem as partes as provas que desejam produzir, justificando
sua finalidade e pertinência, bem como eventual interesse na
audiência a que se refere o artigo 331 do CPC. Int. -Advs. ALE-
XANDRE FURTADO, MARIA ALICE CARNEIRO DE FI-
GUEIREDO e ANTONIO RUDOLFO HANAUER-.

50. SUMARIA DE COBRANÇA-686/2006-ESP.DE CATARI-
NA HORBATEY MARTY x HSBC BANK S/A - BANCO
MULTIPLO-Desp. de fls. 86... À conta e preparo, conforme
determinado no item 04 de f. 73. Após, voltem para prolação
da sentença. Int. À parte autora, para pagamento de custas pro-
cessuais no valor de R$ 132,30. -Advs. MARCILEY DA SIVA
GAVIOLI, JANDER LUIS CATARIN, THAIS HELENA AL-
VES ROSSA, SAMIR NAOUAF HABALI, LUCIANA DE
ANDRADE AMOROSO REMER e BEATRIZ SCHIEBLER-.

51. RESCISAO CONTRATUAL-715/2006-DANIELA STIVAL
- ME x BANCO DO BRASIL S.A-Desp. de fls.425...Sobre a
contestação e documentos juntados pelo réu às fls. 95/423,
manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias. Int. -Advs.
GUARACI DE MELO MACIEL e JOSAFA ANTONIO LE-
MES-.

52. REINTEGRACAO DE POSSE-805/2006-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x WALTER NE-
VES-Desp. de fl.32... À conta e preparo. Após, voltem conclu-
sos para homologação do acordo. Int. Ao réu, para pagamento
de custas processuais no valor de R$ 6,30. -Adv. LUIZ RENA-
TO PEREIRA SANTA RITA-.

53. ANULATORIA-815/2006-ANTONIO ZACARIAS GON-
CALVES x IGREJA CRISTA REMANESCENTE-Desp. de fls.
220... Especifiquem as partes as provas que desejam produzir,
justificando sua finalidade e pertinência, bem como eventual
interesse na audiência a que se refere o artigo 331 do CPC. Int.
-Advs. BENEDITO DOS SANTOS e CRISTHIANO JUSTUS
SOARES DE LIMA-.

54. ORDINARIA-929/2006-ALTAIR GEROLEMO CHINA-
ZZO x PRODUTOS ALIMENTICIOS FLEISCHMANN
ROYAL-Desp. de fls.28...Defiro o pedido de suspensão do pro-
cesso por 30 (trinta) dias. Após, intime-se o autor a se manifes-
tar. Int. -Adv. ANTENOR C.PENTEADO-.

55. ARROLAMENTO-1011/2006-MARLENE GUERCIO SO-
ARES HUNGRIA x ESPOLIO WASHINGTON NEWTON
SOARES HUNGRIA-Desp. de fls. 55... Aguarde-se por ses-
senta dias conforme requerido. Int. -Advs. ANTONIO ZAMIR
DANELUZ CARNEIRO e ROSANE VIDA CANFIELD-.

56. REVISIONAL DE CONTRATO-1304/2006-LUCIANO
AYRES DE MELLO x ABN AMRO REAL S.A-Desp. de fls.
80... Aguarde-se a realização da audiência. Int. -Adv. SOELI
INGRACIO DA SILVA-.

57. ADJUDICACAO COMPULSORIA-1360/2006-BELNICE
BONATTO x OSVALDO ANDRADE-Desp. de fls. 238... De-
firo os benefícios da assistência judiciária. Emende a inicial.
Como o imóvel foi compromissado pelo marido e mulher, os
dois devem integrar o pólo passivo, inclusive com indicação do
nome correto do primeiro, nos termos da escritura. Int. -Adv.
NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS-.

58. SUMARIA DE COBRANÇA-1441/2006-MARCUS RO-
BERT DE OLIVEIRA FRANCO e outros x LIBERTY PAU-
LISTA SEGUROS-Desp. de fls. 118-verso... 1) Os subscritores
da inicial possuem domicílio no Rio de Janeiro (RJ). Os auto-
res têm domicílio em Santa Catarina. A ré possui sua sede prin-
cipal em São Paulo- (SP)-informação obtida no seu ‘site’ da
internet. 2) Diante disto esclareçam os autores, diante do conti-

do no item retro, a razão pela qual o feito foi ajuizado nesta
comarca, que não possui qualquer vinculação com as partes em
termos de competência territorial. Após, v. conclusos. -Adv.
JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA-.

59. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1442/2006-ALBERTINO
CORREA x BRASIL TELECOM S/A-Desp. de fls. 21... Justi-
fique a representação indicada na inicial. Int. -Adv. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA-.

60. EXECUCAO DE TITULO-1459/2006-BANCO ITAU S.A
x TERRA COMERCIAL LTDA ME e outro-Desp. de fls. 20-
verso... Intime-se o exeqüente para regularizar sua representa-
ção processual em 10 dias, sob pena de indeferimento da inici-
al. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

61. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1464/2006-ARNALDO
MENDONÇA x BRASIL TELECOM S/A-Desp. de fls.19/21...
Como se percebe pela leitura do disposto no art. 4º da Lei n.º
1.060/50, basta que a parte afirme, em princípio, que não tem
condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família, para que o
benefício da assistência judiciária lhe seja concedido. Em sen-
do assim, ao afirmar o interessado, através de petição, que é
carente, o juiz, em princípio ,obrigatoriamente deveria conce-
der os benefícios da assistência judiciária. Só que ninguém pode
impedir a autoridade judiciária de determinar, de ofício, como
afirma o eminente processualista JOSÉ RUBENS COSTA, a
‘dilação probatória’ (Manual de Processo Civil - Volume II -
Saraiva, 1995, pág.81) a fim de diligenciar acerca da situação
financeira da parte. Note-se que até mesmo o Estado é prejudi-
cado com as informações inverídicas sobre ausência de recur-
sos para custear o processo já que deixa de se recolher o FUN-
REJUS. Transcrevo ensinamento esclarecedor do citado autor
a respeito:’...’. Bem analisada a questão pela Segunda Turma
do STJ por ocasião do julgamento do REsp nº 649579/RS, rela-
tora Min. ELIANA CALMON, j.21/09;2004. Explicou no seu
erudito voto:’...’.Considerando que o autor afirmou que ser ‘apo-
sentado’ há ‘circunstância fática’, para empregar a expressão
utilizada pelo STJ, que não pode impedir que o juiz exija que
efetivamente a parte demonstre que não tem condições de arcar
com os encargos financeiros do processo, no caso com a junta-
da do seu último holerite. Todos sabemos que há pessoas apo-
sentadas que recebem considerável importância de aposenta-
doria. Oportuno também transcrever o seguinte julgado:’...’.
Ainda recentemente o Desembargador EUGÊNIO ACHILLE
GRANDINETTI, 16ª Câmara Cível, negou provimento ,de pla-
no, ao agravo de instrumento n.º302.035-7, da decisão proferi-
da nesta 5.ª Vara Cível, que exigiu que o agravante apresentas-
se cópia das duas últimas declarações do imposto de renda a
fim de melhor se analisar o pedido de assistência judiciária.
Sublinhou o eminente relator que a afirmação da parte de que
não está em condições de arcar com os encargos financeiros do
processo ‘...’, citando o seguinte precedente do STJ, cujo tre-
cho da emenda se reproduz: ‘...’. Note-se que haverá prejuízo
para o Estado isentando-se de pagamento de custas quem tem
condições para tanto uma vez que deixará de recolher o FUN-
REJUS. Diante do exposto, determino que o autor apresente
seu último holerite para avaliação do seu pedido de assistência
judiciária. Int. -Adv. CARLOS EDUARDO DA SILVA FER-
REIRA-.

62. -2000/2006- x -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do CPC):
1) Ação de Busca e Apreensão com Pedido de Medida Liminar
- BANCO ITAU S.A. X FELIPE LEAL SILVA, no valor de R$
609,00 + R$ 200,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.:
Karine Cristina da Costa;
2) Ação de Reintegração de Posse com Pedido de Medida Li-
minar - ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL X GEDEON ANTONIO DOS SANTOS, no valor de R$
609,00 + R$ 200,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.:
Karine Cristina da Costa;
3) Execução de Título Extrajudicial - BANCO ITAUBANK S/
A X MARIA CRISTINA TONELLI, no valor de R$ 609,00 +
R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: Claudio Xavier Petryk;
4) Cobrança de Aluguéis - FREDY YURK X CLÁUDIO LUIZ
MAROSO BARRA, no valor de R$ 609,00 + R$ 17,00 (AR) +
R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: Paulo Sérgio Piasecki;
5) Protesto Interruptivo de Prescrição - BRADESCO SEGU-
ROS S/A X TRANSPROENÇA TRANSPORTES RODOVIÁ-
RIOS LTDA, no valor de R$ 63,00 + R$ 17,00 (AR) + R$7,00
(AUTUAÇAO) - Adv.: Paulo Cesar Braga Menescal e Wagner
Cardeal Oganauskas;
6) Ação de Busca e Apreensão com Pedido Liminar, Inaudita
Altera Pars - HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTI-
PLO X CLAUDIO SOARES, no valor de R$ 399,00 + R$ 200,00
(O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: Milton Guilherme Sclau-
ser Bertoche e Fernanda Laurino Ramos;
7) Usucapião Ordinário - NUMISTEC MERCANTIL DE AN-
TIGUIDADES LTDA, no valor de R$ 609,00 + R$ 51,00 (AR)
+ R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: Rafael Marques Gandolfi.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº 228/2006 SEXTA VARA CIVEL
DR.ANA LUCIA FERREIRA E CARMEN LUCIA DE AZE-
VEDO E MELO
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1. REINTEGRACAO DE POSSE-1131/1996-CARLOS
EDUARDO AGROPECUARIA S/A x JOAO XAVIER SIMO-
ES-Diga o requerente se pretende executar a sentença. -Advs.
JAQUELINE LOBO DA ROSA e EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA-.

2. ORDINARIA DE COBRANCA-201/1998-SERGIO DE
LARA JUNIOR e outros x CAIXA SEGURADORA S/A e ou-
tro-Defiro fls. 52/583. Tendo em vista as modificações intro-
duzidas no Código de Processo Civil pela Lei 11.232/05, inti-
me-se a parte devedora para cumprimento voluntário da sen-
tença, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de
multa de 10% prevista no artigo 475, inciso J, do Código de
Processo Civil. Int. -Advs. LUIZ ROBERTO ROMANO, LU-
CIELENE CORREA LIMA ROMANO, KARLA SCHO-
NEWEG WOLF, FERNANDO ANTONIO MOURA FILHO
SILVA,, LUIZ CARLOS LIMA, SELMA PACIORNIK, HEN-
RIQUE WATANABE FRANCISCO, ANA PAULA CARRANO
SANTOS QUADROS BA, FLAVIA GOMES LOYOLA, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER e LUIS EDUARDO PEREIRA
SANCHES-.

3. USUCAPIAO-590/1999-ESP. MARIA STELLA SILVA DE
OLIVEIRA x ESTE JUIZO- Aguardando o preparo de custas
no valor de R$ 49,70. Int. -Advs. ROSANE VIDA CANFIELD,
VALDIR LEMOS DE CARVALHO, DENISE LUNELLI MAR-
CONDES e GILVAN ANTONIO DAL PONT-.

4. PERDAS E DANOS-825/2001-CLODOMIR DE CHAVES
x JOAO ALVES FERREIRA FILHO-defiro fls. 275/276, em
termos. Assim, devea parte Executada ser intimada, pessoal-
mente, para cimprimento voluntário do julgado. Tendo em vis-
ta as modificações introduzidas no Código de Processo Civil
pela Lei 11.232/05, intime-se a parte devedora para cumpri-
mento voluntário da sentença, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de incidência de multa de 10% prevista no artigo 475,
inciso J, do Código de Processo Civil. Int. -Advs. VALDOMI-
RO CZAIKOWSKI NETO, HUMBERTO RIBEIRO DE QUEI-
ROZ e MARIA LUCIA QUEIROZ-.

5. ARROLAMENTO-1274/2001-EMILIA CARNEIRO MO-
REIRA x ESP. JOSE ALVES MOREIRA- Aguarde-se em car-
tório o prosseguimento do processo por 180 dias, como reque-

rido nas fls. 8. Escoado o prazo de suspensão, sobre o prosse-
guimento manifeste-se a parte requerente, no prazo de 05 dias.
Int. -Advs. JEAN MAURICIO DA SILVA LOBO e CAMYLLA
DO ROCIO KALED CAMELO-.

6. BUSCA E APREENSAO-1551/2001-BANCO DIBENS S/A
x VALMIR DE CARVALHO- Ciencia ao autor as respostas da
Associação Comercial (fl. 149) e Serasa (fl. 151). Int. -Advs.
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e VITOR CESAR BONVI-
NO-.

7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-510/2002-BAN-
CO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x SITESE SISTEMAS
TECNICOS DE SEGURANCA S/C LTDA e outro-Diga o au-
tor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo
de cinco dias. Atendendo portaria interna . -Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-.

8. EXECUCAO HIPOTECARIA-1366/2002-BANCO BANES-
TADO S/A x MARINA SCHMITZ FONTES- Aguardando o
preparo de custas no valor de R$ 14,70. Int. -Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR e WELLINGTON ANDRAUS-.

9. ARROLAMENTO-446/2003-LUCY PEDROSO DA MOT-
TA RIBEIRO x ESP. YOLANDA GRILLO PEDROSO- Defiro
pleito de vista de fl. 90, observadas as cautelas de estilo. Int. -
Advs. LAURY LUCIR GEREMIA e TELMA ROSANA DE
LIMA PREISS DOS SANTOS-.

10. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-586/2003-LINEO
TOCCHETTO x PAULO SERGIO SELUCSINAK- Aguardan-
do a retirada do ofício. Int. -Advs. NEIMAR BATISTA e TATI-
ANE PARZIANELLO-.

11. ORDINARIA DECLARATORIA-623/2003-ADAUTO DE
OLIVEIRA x TELEMAT - BRASIL TELECOM- Manifeste-se
a parte autora acerca da petição e documentos juntados. Int. -
Advs. LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS e ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS-.

12. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-766/2003-ECLEIA
MARIA MARTINS RIBAS x BANCO BILBAO VIZCAYA
ARGENTARIA S/A- Manifeste-se a parte autora acerca da con-
testação juntada. Int. -Advs. ENELMO ZAGO, MURILO CEL-
SO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e ISA-
BELLA SANTIAGO DE JESUS-.

13. BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-923/2003-BANCO
FIAT S/A x RAQUEL DE ALMEIDA-Diga o autor sobre o in-
teresse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.
Atendendo portaria interna . -Advs. CRYSTIANE LINHARES
e MARCIA REGINA SIERACKI-.

14. NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-1139/2003-PE-
REIRA E PEREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS SC x DEL-
TA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO- A pretensão contida
às fls. 291 no sentido de que os documentos de fls. 89 e 90
sejam desntranhados e desconsiderados na realização da Perí-
cia não pode ser acolhida. Ocorre que, conforme se vê do acór-
dão de fls. 186/193, restou consignado que ‘’Por igual também
quanto ao valor do débito, a questão restou esclarecida e sufi-
cientemente comprovado que o valor do empréstimo não fora
de R$100.000,00 como alegou o embargante ora apelante, mas
de R$130.000,00, como dos documentos de fls. 89/91, do ator,
com a juntada do extrato da conta do autor e fotocópia do che-
que nominal à Embargante ora Apelante’’ (fls. 188). Assim,os
documentos já foram admitidos pela Superior Instância como
prova válida, sendo matéria definitivamente, analisada e que
não poderá ser rediscutida em primeiro grau. oportunemente,
voltem para designação de audiência de instrução e julgamen-
to. Int. -Advs. MARCELO LOPES SALOMAO, ALCYON RI-
CARDO CARDOSO DE LIMA e CLEONICE MOREIRA FOR-
TES-.

15. INDENIZACAO-1150/2003-FRANCIELLE CRISTINI
MARTINS x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA-
Aguardando o preparo de custas no valor de R$ 34,30. Int. -
Advs. ALOYR MARIO SABBAG NETO, JULIO CEZAR
RODRIGUES, GIOVANI PEREIRA GIONEDIS e MARIA
AMELIA CASSIANA MASTROROSA VI-.

16. PERDAS E DANOS-1583/2003-HUMBERTO RAMOS DO
PRAZO x PABLO COUTO PIACENTINI e outro- Aguardando
a retirada do ofício. Int. -Advs. ROBSON FERNANDO SAN-
TOS, FABIANE CAROL WENDLER DIAS, ROSSANA M. W.
KENSKI MATTA, WANESSA CAROLINE SONE, NADIA
ZEZZINI e CRISTIANO JOSE BARATTO-.

17. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1659/2003-
APPAR-APARAS PARANA COMERCIO DE RECLICLAVEIS
LTDA x RONALDO VIEIRA DE SOUZA- Defiro requerimen-
to de fl. 94, para conceder mais quinze dias, improrrogáveis,
para cumprimento do mandado que fora confiado em carga ao
Meirinho. Int. -Advs. VALDIR LEMOS DE CARVALHO, STE-
PHANIE LAGO DE CARVALHO e LUIZ ANTONIO TEIXEI-
RA-.

18. BUSCA E APREENSAO-149/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOSEFAR QUEIROZ DO NASCIMENTO-Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no pra-
zo de cinco dias. Atendendo portaria interna . -Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-.

19. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-442/2004-MARIA
CONCEICAO SANTOS ALMEIDA e outros x CINDERELA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS- Aguarde-se o cum-
primento do despacho hoje exarado nos autos de Consignação
em Pagamento, que tramita em apenso. Int. -Advs. MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI e OSVALDO CICERO
WRONSKI-.

20. EMBARGOS DE TERCEIRO-670/2004-VICENTE SIL-

VEIRO DE LIMA x GILDA FERREIRA e outro- Defiro pleito
de formulado à fl. 357 pelo Arrematante, por quinze dias, com
as cautelas de estilo. no mais, aguarde-se o cumprimento do
quanto determinado na decisão de fl. 356 e verso. Int. -Advs.
IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, SIMARA ZONTA,
JULIANO M. FRANCO, LUDOVICO ALBINO SAVARIS e
JANETE DE F.S.B.BRINGHENTI-.

21. MONITORIA-688/2004-KONRAD COMERCIAL LTDA x
LIMA E KAIZU BAR LTDA-Diga o autor sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias. Atenden-
do portaria interna . -Advs. RILTON ALEXANDRE GUIMA-
RAES e SAMUEL IEGER SUSS-.

22. DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-749/2004-AYRTON
JOSE BINI x MARIA INOCENCIO- Não obstante os esforços
narrados pela parte exequente na petição de fls. 158/159, a
notificação deverá se processar através de Oficial de Justiça,
devendo a parte antecipar as custas para tanto. Int. -Advs. ALES-
SANDRO MESTRINER FELIPE e CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA-.

23. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-860/2004-LADAIR
GALLO VONA x BANCO BANESTADO S/A- Aguardando a
retirada do alvará de levantamento. Int. -Advs. JULIO CESAR
DALMOLIN, JAIR ANTONIO WIEBELLING e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

24. INDENIZACAO-1002/2004-LUIZ FERNANDO FERREI-
RA DELAZARI x FABIO CAMARGO e outro- Aguardando o
preparo de custas no valor de R$23,80. Int. -Advs. GABRIEL
DE ARAUJO LIMA, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, CAROLINA FATIMA SOUZA ALVES e JOSE CID
CAMPELO FILHO-.

25. BUSCA E APREENSAO-1014/2004-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x RAFAEL DOS SANTOS-
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.Atendendo portaria interna . -Advs.
ANDRE LUIZ BAUML TESSER e SERGIO EDUARDO GO-
MES SAYAO LOBATO-.

26. ADJUDICACAO-1053/2004-RODRIGO VAZ DA CUNHA
LIMA x CENTER COMERCIO,IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO DE PRODU.-Diga o autor sobre o interesse no prosse-
guimento do processo, no prazo de cinco dias. Atendendo por-
taria interna . -Advs. IRACEMA ELIS DE FARIA e JOSICLER
VIEIRA BECKERT MARCONDES-.

27. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1068/2004-MARIA
DO CARMO BRAVIN GANZ x ALDUIR FRANCISCO DAR-
TORA- Indefiro o pedido de penhora fomulado pela parte Exe-
quente à fl. 94, porque fere o inciso VI, do artigo 649, do CPC.
Int. -Adv. RAFAEL BOFF ZARPELON-.

28. ALVARA JUDICIAL-384/2005-RUBENS DE OLIVEIRA
e outros x ESP. ALCENDINO DE OLIVEIRA e outro- Ciência
da manifestação da Procuradoria Geral do Estado. Int. -Adv.
DJANIR PEDRO PALMEIRA-.

29. DECLARATORIA DE NULIDADE-397/2005-DANIEL
HORTZ THUZ x BRASIL TELECOM S/A- Manifeste-se acer-
ca da certidão de fl. 87. Int. -Adv. LONILDA ZANARDINI
DZEVECKI-.

30. USUCAPIAO-596/2005-JOSE SEBASTIAO DE MORAIS
e outro x ESTE JUIZO- Ciência da certidão de fls. 199. Aguar-
dando a retirada da carta de citação. Int. -Advs. LUCIOLA
LOPES CORREA e FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO
PEREIRA-.

31. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-673/2005-MARIA
CONCEICAO SANTOS ALMEIDA e outros x CINDERELA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS- Considerando a
composição levada a efeito nos autos de Ação Revisional em
apenso, devem os Requerentes informar se, ainda, pretendem a
continuidade desta ação. Int. -Adv. MAURO CURY FILHO-.

32. EMBARGOS A EXECUCAO-759/2005-BANCO FIBRA
SA x ARI BORGES PARODI- Digam as partes sobre a conta
geral juntada aos autos. Int. -Advs. FABIANA SILVEIRA e
AFONSO CELSO NUNES-.

33. OBRIGACAO DE FAZER-818/2005-FEZER S/A INDUS-
TRIAS MECANICAS x MAINHOUSE CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA e outros-Diga o autor sobre o interesse no prosse-
guimento do processo, no prazo de cinco dias. Atendendo por-
taria interna . -Advs. RODRIGO GASPAR TEIXEIRA, DANI-
EL HACHEM, LUCIANO HINZ MARAN e ALCEU RODRI-
GUES CHAVES-.

34. COBRANCA-1161/2005-CONDOMINIO EDIFICO
AVALLON x PAULO ANTONIO MADALENA e outro-Diga o
requerente se pretende executar a sentença. -Adv. MANOEL
ALEXANDRE S. RIBAS-.

35. BUSCA E APREENSAO-18/2006-BANCO HONDA S/A x
JOSUEL SILVA MORAES- Inicialmente, oficie-se ao Tribunal
Regional Eleitor para tentativa de localizar o paradeiro do Re-
querido. No que respeita ao pedido de busca junto ao BACEN,
tal pretensão será apreciada, depois da resposta do expediente
cuja quebra somente é possível em casos extremos. Aguardan-
do a retirada do ofício. Int. -Advs. MARIO SERGIO SPERET-
TA e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

36. REPARACAO DE DANOS-134/2006-TEREZINHA DE
SOUZA E SILVA x BRASIL TELECOM S/A- O ponto contro-
vertido consiste na obrigação da Requerida em indenizar, a tí-
tulo de dano moral, os Requerentes, esposa e filhos do falecido
Sílvio de Souza e Silva, pelo fato de ter aquela promovido a
inscrição perante órgãos de proteção ao crédito de seu marido e
pai, por débito referente a linha telefónica, contrato
801.381.322-1, instalada na Rua Emestino Alves de Almeida,
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202, fundos; se houve utilização desta linha telefónica pela pri-
meira Requerente ou por terceiro com seu consentimento. A
preliminar de llegitimidade ativa não prospera, eis que a pre-
sente ação é fundada em direito próprio, tendo em conta supos-
ta ofensa à memória do ente querido, marido e pai dos Reque-
rentes. A preliminar de llegitimidade passiva, na verdade, res-
peita ao mérito, ou seja, se tem a Requerida a obrigação de
indenizar. As partes são legítimas e estão bem representadas.
Declaro saneado o processo. Defiro, dentre as provas requeri-
das, a) expedição de ofício à Copel, para que mencionado ór-
gão informe em nome de quem eram emitidas as faturas de luz
na Rua Ernestino Alves de Almeida, 202, fundos, no periodo
de setembro de 2000 a setembro de 2001; b) depoimento pes-
soal da primeira Requerente, sob pena de confissão; c) inquiri-
ção de testemunhas, cujo rol deverá ser ofertado até quinze
dias antes da audiência de instrução e julgamento, que será
oportunamente designada. A Requerida deverá antecipar as
despesas para intimação da primeira Requerente para prestar
depoimento pessoal, bem como para intimação das testemu-
nhas que arrolar, independentemente de qualquer outra provo-
cação do Juizo, sob pena de preclusão. As testemunhas eventu-
almente arroladas pelos Requerentes deverão ser intimadas in-
dependentemente de antecipação de despesas, por se tratar de
beneficiários da Justiça Gratuita. Intimem-se. -Advs. JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH, DIONEI SCHENFELD e ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-.

37. INDENIZACAO-165/2006-PLM PLASTICOS S/A x BAN-
CO ITAU S/A- No mais, deve a parte Exequente adequar sua
pretensão, porquanto incluiu na petição de fls. 105/107, da multa
de 10%, o que seria possível depois de escoado o prazo da
regular intimação da parte Executada, para adimplemento vo-
luntário do julgado e não houvesse o pagamento. Int. -Adv.
BRUNO PEDALINO-.

38. MONITORIA-166/2006-SERVICO SOCIAL ANTONOMO
PARANA TECNOLOGIA-SIMEPAR x HELIODINAMICA S/
A- Defiro pleito de fl. 39. Expeça-se, pois, nova carta precató-
ria, com prazo de cento e vinte dias para cumprimento, porém,
a parte deve comprovar, em dez dias, que promoveu a distribui-
ção da deprecata. Int. -Adv. DIONISIO OLICSHEVIS-.

39. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-228/2006-CO-
MERCIAL DESTRO LTDA x LUZIA ALVES PADUA ME-
Ciência da juntada da carta precatória. Int. -Adv. JOSMAR
GOMES DE ALMEIDA-.

40. BUSCA E APREENSAO-239/2006-BANCO FIAT S/A x
ESTOFADOS DECORACOES VIEIRA E CELANTE- Para que
promova a purgação da mora, observados os estritos temos do
contrato, concedo à parte requerida oprazo de dez dias. Decor-
ridos, sem a purgação da mora, o processo será julgado no esta-
do em que se encontra, porquanto desnecessária a produção de
outras provas além daquelas já integrantes dos autos. Int. -Advs.
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA, PEDRO AUGUSTO
NAUFFAL DE AZEVEDO e MARCIO ADRIANO PINHEI-
RO-.

41. BUSCA E APREENSAO-288/2006-BANCO CITIBANK
S/A x RAFAEL FELIPE KNEVELS- À vista do desinteresse
caracterizado pelas certidões de fl. 64vº, concedo prazo de cin-
co dias para que o Requerente dê anadamento no processo, sob
pena de extinção e arquivamento, por abandono da causa. Int. -
Advs. ADRIANA D AVILA OLIVEIRA e JULIO CESAR DAL-
MOLIN-.

42. DECLARATORIA C/TUTELA-305/2006-DEPOSITO DE
MATERIAIS P/ CONSTR. NICHELE LTDA x LOUSANO
COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA e outro-
Manifeste-se acerca da certidão de fl. 116vº. Int. -Adv. GUI
ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA-.

43. COLETIVA-340/2006-ANADEC ASSOCIACAO NACIO-
NAL DE DEFESA DA CIDADANIA x TRIANGULO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA-À Ciência da resti-
tuição dos prazos. Int. -Adv. RONNI FRATTI-.

44. PRESTACAO DE CONTAS-358/2006-FABIANO DE
LARA NATAL x BANCO DO BRASIL S/A- Oficie-se à Emi-
nente Relatora do agravo de instrumento n.° 385.882-2, para
informar que mantive a decisão atacada, pelos próprios funda-
mentos contidos na decisão combatida, bem assim comunicar o
cumprimento, pela parte recorrente, do disposto no artigo 526
do Código de Processo Civil. No mais e, à vista do decido em
grau de recurso, oficie-se aos órgãos de proteção ao crédito até
ulterior comunicação deste Juízo. Intimem-se. Ciência da ex-
pedição do ofício. Int. -Advs. ANDRE LUIZ SCHMITZ e CRIS-
TINA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA-.

45. BUSCA E APREENSAO-373/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x VALDECI SELENKO- Ciência da certidão de
fls. 63. -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

46. INDENIZACAO-536/2006-JOANA APARECIDA CHELI-
KTING DE LIMA x CLINICA PARANAENSE DE ASSIST.
MEDICA LTDA- Manifeste-se a requerente acerca da contes-
tação juntada. Int. -Advs. RONE MARCOS BRANDALIZE,
RONICI MALU VEIGA BRANDALIZE, EDGAR LENZI e
ANDREA CRISTINA MAIA DA SILVA-.

47. COBRANCA-546/2006-CONDOMINIO DO EDIFICIO
PASSADENA x ALCINDO FIGUEIREDO e outro- Manifeste-
se acerca da cetidão de fls. 58. Int. -Adv. JEFFERSON OS-
CAR HECKE-.

48. ANULATORIA C/ TUTELA-590/2006-D. VASCONCELOS
ENGENHARIA LTDA x ALUGERAL REPRESENTAÇOES
COMERCIAIS LTDA- Manifeste-se o requerido acerca da im-
pugnação e contestação a reconvenção. Int. -Adv. JULIO CE-
SAR DALMOLIN-.

49. BUSCA E APREENSAO-624/2006-OMNI S/A - CRED.
FINAN E INVES. x PERLA DE SODRE E MACEDO-Diga o

autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no pra-
zo de cinco dias. Atendendo portaria interna . -Adv. LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

50. REPETICAO DE INDEBITO-735/2006-ACIR GERALDO
PELLANDA x BRASIL TELECOM S/A- Manifeste-se acerca
da certidão de fl. 50. Int. -Adv. ACIR PELLANDA-.

51. BUSCA E APREENSAO-739/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x ODILON JESUS DE BRI-
TO- indefiro o pedido de fl. 36, porquanto o registro no prontu-
ário do veículo é providência que cabe à parte, providência que
já impede a alienação do veículo. À parte requerente, pois, para
as diligências necessárias ao cumprimento da liminar deferida.
Int. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

52. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-777/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MERCEARIA NOSSO LAR
LTDA ME e outro-Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias. Atendendo portaria
interna . -Adv. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-.

53. ALVARA JUDICIAL-793/2006-NILZA DA CRUZ MORA-
ES x ESP. FELIPE GOMES PADOVANI- A pretensão inicial,
como posta, não tem condições de prosseguir. Ora, se a parte
Requerente tem intenção de receber indenização decorrente de
acidente de transito (DPVAT), deve promover a emenda da ini-
cial de modo a dirigir sua pretensão contra uma das Segurado-
ras que integram o pool junto à FENASEG. Intimem-se. -Advs.
FABIO REIMANN e FABIANO PICCOLI DA SILVA-.

54. DECLARATORIA C/TUTELA-827/2006-RENATO RO-
DRIGUES x UNIBRASIL-COMPLEXO DE ENSINO SUPE-
RIOR DO BRASIL LT-Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre
a contestaçao e documentos. -Advs. WILLIAN VAN ERVEN e
MELINA BRECKENFELD RECK-.

55. IMPUGNACAO A JUSTICA GRATUITA-841/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ALE-
XANDRE ANTONIO VETURINI MOREIRA- Defiro os pedi-
dos contidos na petição de fl. 26, tão somente no que respeita
aos ofícios pretendidos, com a ressalva de que deve se restrin-
gir a pesquisa ao Impugnado e não a membros de sua família,
que não são parte no feito, certo que a pertinência da prova oral
será apreciada depois da resposta dos expedientes. Assim, ofi-
cie-se como pretendido pela parte Impugnante, incumbindo ao
interessado promover o prévio recolhimento do DARF exigido
para o expediente a ser encaminhado à Receita Federal. Inti-
mem-se -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ
KOVALHUK e ANDRE ABREU DE SOUZA-.

56. BUSCA E APREENSAO-883/2006-BANCO ITAU S./A x
MARCOS PAULO DA SILVA- defiropleito de fl. 29. oficie-se
como pretendido pela parte requerente. Para dar andamento no
feito, no que respeita à localização da parte, concedo ao Re-
querente o prazo de cinco dias. Aguardando a retirada do ofí-
cio. Int. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

57. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-886/2006-LA-
NAL COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA
x ALDERICO ALVES RIBEIRO- 1.A vista dos argumentos de
fl. 23 e, considerando ainda que o cheque de fl. 13 fora deposi-
tado na mesma conta corrente daquele de fl. 14, cite(m)-se o(s)
devedor(es) para o pagamento na forma do disposto nos artigos
652 e seguintes do CPC. 2.Para o caso de pronto pagamento,
fixo honorários advocatícios em 10% (dez por cento), sobre o
valor do débito. 3.Expeça-se mandado executivo, depois de
recolhidas as custas do Sr. Oficial de Justiça. 4.Defiro as prer-
rogativas do § 2°, do artigo 172 do Código de Processo Civil.
5.Int. -Adv. HELIO JAENSCH-.

58. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-887/2006-DAIRTON
LUIZ LEGNANI x ELTON ERZINGER e outro- Defiro fl. 35.
Expeça-se mandado para notificação como pretendido, desde
que antecipadas as custas do Sr. Oficial de Justiça. Int. -Adv.
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-.

59. BUSCA E APREENSAO-891/2006-BANCO FINASA S/A
x ELFI BRASILTINTAS-Diga o autor sobre o interesse no pros-
seguimento do processo, no prazo de cinco dias. Atendendo
portaria interna . -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

60. BUSCA E APREENSAO-892/2006-BANCO BMC S/A x
ROBERTO GOTARDO MOREIRA- Aguardando a retirada do
ofício. Int. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

61. EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA-936/2006-GIL-
BERTO BATISTEL x CLINICA DE ORTOPEDIA E TRAU-
MATOLOGIA PORTA LTDA e outro- Manifeste-se acerca da
juntada do ofício, certidão e documento. Int. -Advs. REALINA
PEREIRA CHAVES BATISTEL e DENISE SAMPAIO FER-
RAZ COELHO-.

62. REVISAO DE CONTRATO-949/2006-IVAN APARECIDO
RAUCHBACH x BANCO ITAU S./A- Cumpra-se o despacho
de fls. 25, último parágrafo, inclusive com pagamento de even-
tual diferença das custas e Funrejus. Após, cite-se a requerida
para, querendo e no prazo de 15 dias apresente contestação.
Cientifique-se-a dos efeitos da revelia. Int. -Adv. SANDRA
REGINA FIGUEIREDO-.

63. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-955/2006-HSBC
SEGUROS (BRASIL) S/A x ANTONIO PERIERA CARDO-
ZO e outro- Defiro fl. 71. Cite-se no endereço indicado, desde
que antecipadas as custas para tanto. Int. -Adv. LUIZ CARLOS
CHECOZZI-.

64. COBRANCA-959/2006-CONDOMINIO EDIFICIIO AL-
VORADA x AUGUSTO STRESSER e outro- Manifeste-se acer-
ca da certidão de fl. 68.Int. -Adv. JEFERSON WEBER-.

65. BUSCA E APREENSAO-983/2006-BANCO BRADESCO
S.A x ELCIO GERALDO DA SILVA- Aguardando a retirada

dos ofícios. Int. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

66. COBRANCA C/ TUTELA-1011/2006-JOSINETE VICEN-
TE ESPÍNOLA e outros x VERA CRUZ SEGURADORA S.A.-
A vista do contido na petição de fl. 89, retifique-se o pólo pas-
sivo, de modo que passe a constar como UNIBANCO AIG
SEGUROS S/A. Diligências necessárias. Após, cite-se com as
advertências de estilo, sendo certo que a contrafé deverá ser
instruída, necessariamente, com cópia da petição de fls. 60 a
70, além da inicial, incumbindo à parte Requerente, tanto for-
necer as cópias, quanto diligenciar para retirada e postagem da
carta de citação. Int. -Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE
ALCANTARA-.

67. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1038/2006-MICRO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MARIA
PAULA PRUNER- Malgrado a certidão de fl. 24, não há como
ser considerada hígida a citação de fl. 23, porquanto o AR de
fl. 23, seguramente, não foi assinado pela Requerida, bastan-
do, para tanto, simples confrontação com a assinatura constan-
te no contrato (fl. 16). Manifeste-se, pois, a parte Requerente
em prosseguimento, advertida, desde já, da necessidade de re-
petição do ato que, para evitar maiores delongas, deverá se pro-
cessar por Oficial de Justiça. Intimem-se -Adv. MARCO AN-
TONIO LANGE-.

68. MONITORIA-1070/2006-AM/PM COMESTIVEIS LTDA
x MAURANT’S COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS e outros-
Ciência da certidão do Sr. Oficial de Justiça. Int. -Adv. MAR-
CELO CLEMENTE BASTOS-.

69. PRESTACAO DE CONTAS-1084/2006-CARLOS ANTO-
NIO BERTOLIN x BANCO BRADESCO S.A- Manifeste-se o
reqerido acerca da impugnação juntada. Int. -Advs. JULIO
CESAR DALMOLIN, MONICA DALMOLIN e JOAO LEO-
NEL ANTOCHESKI-.

70. BUSCA E APREENSAO-1103/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x MARCO AURELIO PAREDES
CZERWONKA- Manifeste-se o Requerente acerca da certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça e da contestação juntada. Int.
-Adv. BLAS GOMM FILHO-.

71. REINTEGRACAO DE POSSE-1140/2006-CIA ITAULE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x A. M. TACO-
GRAFOS LTDA- 1. Com razão a parte Requerente em sua ar-
gumentação de fls. 23/24, porquanto se trata de ação calcada
em contrato de Arrendamento Mercantil. Revogo, pois, o des-
pacho de fl. 21. 2. Assim e, em face das razões declinadas na
inicial, bem como da documentação que a acompanha, depre-
ende-se, a prion, que entre as partes há um contrato de arrenda-
mento mercantil, fls. 07 a 09, e que, não obstante ter sido cons-
tituído em mora, conforme documento de fls. 10/11, o Réu dei-
xou de cumpri-lo, de sorte que a posse da coisa, daí em diante,
tornou-se injusta, razão pela qual, defiro, liminarmente, a rein-
tegração de posse do bem, descrito na exordial, em favor da
autora. 3. Em seguida, cite-se o requerido para que responda,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. 4.
Expeça-se mandado, inclusive com as prerrogativas do artigo
172, § 2° do CPC, desde que comprovado o recolhimento das
custas de Oficial. Int. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA-.

72. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1162/2006-SO-
LANGE GOMES DITTRICH DA SILVA x UNIBANCO-UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A.- Ciência da juntada do
ofício e da cópia do agravo. Int. -Adv. CLAUDINEI DOM-
BROSKI-.

73. IMPUGNAÇAO A EXECUÇAO-1203/2006-ESP. EDEVA-
IR GOMES PEREIRA x ESP. JOSE MARIA DE MOURA-
Manifeste-se a parte Requerente acerca da petição juntada. Int.
-Advs. CLAUDIO PAVIANI e WALTER DOS ANJOS-.

74. RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA-1233/2006-VLA-
DEMIR EDUARDO MENDES e outro x EVERTON VILLE e
outro- Manifeste-se a parte Requerente acerca da contestação
juntada. Int. -Advs. REGINALDO ANTONIO KOGA e MA-
RIA INES DIAS-.

75. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1236/2006-VI-
TORIO BESCOROVAINE x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/
A-Diga o exequente sobre o oferecimento de bens a penhora. -
Advs. ANA PAULA CARRANO SANTOS QUADROS BA,
LUIZ CARLOS CHECOZZI e CAROLINA ELISABETE PU-
EHRINGER-.

76. COBRANCA-1241/2006-CONDOMINIO RESIDENCIAL
BARIGUI x MARA ELISA SILVA- Manifeste-se acerca da cer-
tidão de fls. 50vº. Int. -Adv. BEATRIZ SANTI-.

77. EXECUCAO HIPOTECARIA-1253/2006-BANCO ITAU
S./A x ARLY BIROLY e outro-Manifeste-se o autor sobre a
certidao negativa do SR. Oficial de Justiça. -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-.

78. INTERDICAO-1261/2006-VALERIA GARCIA GAMA e
outro x WAGNER PINTO DA GAMA-Na esteira do r. pronun-
ciamento ministerial de fls. 50 a 55, para inquirição do Interdi-
tando, designo o dia 07.12.06, às 13:30 horas. Manifeste-se o
autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça. -Adv.
MARIA APARECIDA K. CAETANO VIANNA-.

79. EMBARGOS A EXECUCAO-1272/2006-CORPORE CON-
SULTORIA E PARTICIPACOES S/C LTDA e outros x BAN-
CO BRADESCO S.A- Manifeste-se a parte requerente acerca
da impugnação juntada. Int. -Advs. FERNANDA LOPES MAR-
TINS e DANIEL HACHEM-.

80. BUSCA E APREENSAO-1315/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x PAULO CESAR DOS SANTOS RODRI-
GUES- Em face das razões declinadas, donde se depreende, a
prion, que o réu firmou contrato de alienação fiduciária, com o

autor, dando em garantia os bens descritos na petição inicial,
conforme contrato juntado aos autos, que deixou de cumpri-lo,
tendo sido constituído em mora, como se vê nos autos, hei por
bem deferir a liminar requerida na exordial, confiando a posse
a quem a autora indicar, face das razões declinadas na inicial e
estando suficientemente comprovado através do(s)
documento(s) acostado(s), o inadimplemento da obrigação,
concedo a liminar de busca e apreensão do bem alienado fidu-
ciariamente ( art. 3°, do Decreto-Lei n.° 911/69, alterado pela
Lei n.° 10.931/04). Expeça-se o competente mandado, desde
que comprovado o recolhimento da diligência do Oficial de
Justiça. Cite-se o devedor para, no prazo de 05 (cinco) dias,
depois de cumprida a liminar, pagar a integralidade da dívida
pendente podendo, no prazo de 15 dias, contestar o pedido.
Ficam, desde já, deferidas as prerrogativas dos §§ 1° e , o a
172, do Código de Processo Civil, bem assim o uso e força
policial ordem de arrombamento, se necessário. Honorários em
10% para caso de purg ão da mora. Intimem-se. -Adv. IDELA-
NIR ERNESTI-.

81. BUSCA E APREENSAO-1333/2006-BANCO FINASA S/
A x EUNICE INACIO DOS SANTOS- Em face das razões de-
clinadas, donde se depreende, a prion, que o réu firmou contra-
to de alienação fiduciária, com o autor, dando em garantia os
bens descritos na petição inicial, conforme contrato juntado
aos autos, que deixou de cumpri-lo, tendo sido constituído em
mora, como se vê nos autos, hei por bem deferir a liminar re-
querida na exordial, confiando a posse a quem a autora indicar,
face das razões declinadas na inicial e estando suficientemente
comprovado através do(s) documento(s) acostado(s), o inadim-
plemento da obrigação, concedo a liminar de busca e apreen-
são do bem alienado fiduciariamente ( art. 3°, do Decreto-Lei
n.° 911/69, alterado pela Lei n.° 10.931/04). Expeça-se o com-
petente mandado, desde que comprovado o recolhimento da
diligência do Oficial de Justiça. Cite-se o devedor para, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, depois de cumprida a liminar, pagar a
integralidade da dívida pendente podendo, no prazo de 15 dias,
contestar o pedido. Ficam, desde já, deferidas as prerrogativas
dos §§ 1° e 2°, do artigo 172, do Código de Processo Civil,
bem assim o uso de for licial e ordem de arrombamento, se
necessário. Honorários em 10% para o caso de purgação da
mora. Intimem-se. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHA-
DO-.

82. COBRANCA-1348/2006-CONDOMINIO CENTRO HAB.
VISCONDE DE MAUA x JANETE HERDINA- Manifeste-se
acerca da devolução da carta AR. Int. -Adv. MARILZA MATI-
OSKI-.

83. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1366/2006-IVAN
APARECIDO RAUCHBACH x CIA ITAULEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL- Defiro o depósito pretendido o qual
deverá ser efetuado no prazo de 05 dias. Após, cite-se o reque-
rido para levantar o valor depositado ou apresentar contesta-
ção, no prazo de 15 dias. Cientifique-se-o dos efeitos da reve-
lia. Int. -Adv. SANDRA REGINA FIGUEIREDO-.

84. REVISIONAL DE CONTRATO-1432/2006-VERA LUCIA
DOS SANTOS x BANCO SANTANDER BRASIL S/A- Tendo
em vista o documento de fl. 42, esclareça a Requerente a)quantas
parcelas estão vencidas e não pagas. b)se existe ação de busca
e apreensão perante a 18ª Vara Cível intentada pelo aqui Re-
querido contra ela e, se positivo, trazer cópia da inicial e do
despacho inicial. Após cumprido o supra determinado, retor-
nem para apreciação do pedido de tutela antecipada. Int. -Advs.
IVONE STRUCK e RUBEN MADINI-.

85. BUSCA E APREENSAO-1445/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x MARCIO EDUARDO MIRANDA LU-
CAS DE LIMA-Considerando que em muitos casos de Busca e
Apreensao fundada em contrato garantido por alienaçao fidu-
ciaria, depois de concedida a liminar, o devedor comparece aos
autos e comprova estar discutindo o contrato em açao revisio-
nal anteriormente proposta, muita vezes obtido liminar de ma-
nutençao de posse e que, nestes casos, e inegavel a conexao
entre Açao Revisional e a de Busca e Apreensao, ocorrendo a
reuniao dos processos com revogaçao da liminar concedida,
determino: Que a autora traga aos autos certidao do distribui-
dor comprovando que nesta Comarca inexiste açao proposta
pelo ora requerido, em relaçao ao contrato objeto deste feito.
Int. - -Adv. BLAS GOMM FILHO-.

86. REVISAO DE CONTRATO-1446/2006-CELIO ROBER-
TO DE OLIVEIRA x BANCO OMNI- Esclareça o Requerente
Célio desde quando encontra-se efetivamente inadimplente, eis
que pelo que se infere de fl. 28, encontra-se inadimplente des-
de a parcela vencida em 19.04.2006, no entanto à fl. 31 se ve-
rifica pagamento referente a um acordo, referente ao contrato
1.207.001778.04, em maio de 2006. Devem também os Reque-
rentes comprovar, mediante certidão do Distribuidor (Célio de
Curitiba, Rosmari de São José dos Pinhais), que não existe de-
manda intentada contra eles pelo Requerido. Após estas provi-
dências, retornem. Intimem-se. -Adv. REGINA DE MELO SIL-
VA-.

87. COBRANCA-1449/2006-SEBASTIANA PEREIRA e ou-
tros x CENTAURO SEGURADORA S/A- Defiro os benefícios
da gratuidade. Intime-se para, em 10 dias, emendar a inicial
adequando-a aos termos do artigo 275 e seuintes do CPC, sob
pena de preclusão na realização de provas. Int. -Adv. -.

88. BUSCA E APREENSAO-1451/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DONIZETE ANTONIO PANISSON- inicialmen-
te, deve ser assinada a petição inicial, no prazo de 48 horas,
ciente a Escrivania que os autos não poderão ser retirados em
carga em razão da proibição existente com relação ao causídi-
co que a subscreveu a peça. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-PROIBIDO-.

89. REINTEGRACAO DE POSSE-1453/2006-BANCO FINA-
SA S/A x CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES
VILA IZABEL e outro- Considerando que em muitos casos de
Reintegração de Posse fundada em contrato de arrendamento
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mercantil, depois de concedida a liminar, o devedor comparece
aos autos e comprova estar discutindo o contrato em ação revi-
sional anteriormente proposta, muitas vezes obtido liminar de
manutenção de posse e que, nestes casos, é inegável a conexão
entre Ação Revisional e a de Reintegração de Posse, ocorrendo
a reunião dos processos com revogação da liminar concedida,
determino: que a autora traga aos autos certidão do Distribui-
dor comprovando que nesta Comarca inexiste ação proposta
pelo ora requerido, em relação ao contrato objeto deste feito.
Int. -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

90. SUMARIA DE NULIDADE-1458/2006-BIOLIVAL HOR-
NING BIEHL x BANCO BMG S.A.- Defiro Justiça Gratuita.
O Requerente afirma que pagou dezesseis parcelas; sendo as-
sim, conforme planilha de fl. 31, efetuou pagamento até maio
de 2006; deve portanto juntar certidão do Distribuidor dando
conta da inexistência de qualquer ação intentada pelo banco
credor contra si, de sorte a ser possível a este Juízo apreciar o
pleito de depósito das parcelas vencidas e vincendas. Deve tam-
bém juntar aos autos o contrato firmado com o Requerido, para
aferição dos valores contratados. Após estas providências, re-
tornem. Intimem-se. Defiro Justiça Gratuita. O Requerente afir-
ma que pagou dezesseis parcelas; sendo assim, conforme pla-
nilha de fl. 31, efetuou pagamento até maio de 2006; deve por-
tanto juntar certidão do Distribuidor dando conta da inexistên-
cia de qualquer ação intentada pelo banco credor contra si, de
sorte a ser possível a este Juízo apreciar o pleito de depósito
das parcelas vencidas e vincendas. Deve também juntar aos
autos o contrato firmado com o Requerido, para aferição dos
valores contratados. Após estas providências, retornem. Inti-
mem-se. -Adv. JULIANE ROSSA-.

91. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1467/2006-GERALDO
CANATO x BRASIL TELECOM S/A- Defiro os benefícios da
gratuidade. A vista dos documentos trazidos com a inicial, re-
puto plausíveis os argumentos e afirmações da inicial, isso em
razão dos documentos que a acompanham. Posto isto, determi-
no a citação do réu para que apresente a documentação referida
na inicial, em cinco dias, prazo em que poderá sob as advertên-
cias dos artigos 802 e 803 do Código de Processo Civil, opor
contestação, observadas as penalidades do artigo 359, do Có-
digo de Processo Civil. Int. -Adv. CARLOS EDUARDO DA
SILVA FERREIRA-.

92. DESPEJO-1472/2006-ADILSON ANTONIO VOLPI x PA-
NIFICADORA ROESLER LTDA- Cite-se a Requerida para,
querendo, e no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contesta-
ção. Cientifique-se a dos efeitos da revelia. Expeça-se manda-
do de citação, desde que antecipadas as custas do Sr. Oficial de
Justiça. Intime-se-a de que, no prazo da contestação, a fim de
evitar a rescisão da locação, poderá requerer autorização para
pagamento do débito atualizado, independentemente de cálcu-
lo e mediante depósito judicial, incluídos os aluguéis e acessó-
rios da locação que venceram até sua efetivação, as muitas pre-
vistas no contrato, os juros de mora, as custas e honorários
advocatícios, de dez por cento sobre o montante devido. Apre-
sentada contestação, intime-se a parte Autora para manifesta-
ção. Intime-se. -Adv. PERCY ARAUJO-.

93. BUSCA E APREENSAO-1474/2006-UNILANCE ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CLARICE
ALVES DE OLIVIEIRA- Considerando que em muitos casos
de Busca e Apreensão fundada em contrato garantido por alie-
nação fiduciária, depois de concedida a liminar, o devedor com-
parece aos autos e comprova estar discutindo o contrato em
ação revisional anteriormente proposta, muitas vezes obtido li-
minar de manutenção de posse e que, nestes casos, é inegável a
conexão entre Ação Revisional e a de Busca e Apreensão, ocor-
rendo a reunião dos processos com revogação da liminar con-
cedida, determino: que a autora traga aos autos certidão do
Distribuidor comprovando que nesta Comarca inexiste ação
proposta pelo ora requerido, em relação ao contrato objeto des-
te feito. Intimem-se -Adv. GLAUCIA DA SILVA ALBERTI-.

94. DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1478/2006-ROSELI
MARIA GABARDO FURLANI x RENATO GONÇALVES
MOSQUERA e outro- 1. Citem-se os Requeridos para, queren-
do, e no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contestação. Ci-
entifique-se o dos efeitos da revelia. 2. Expeça-se mandado de
citação, com as prerrogativas do artigo 172, § 2°, do Código de
Processo Civil. 3. Intimem-se-os de que, no prazo da contesta-
ção, a fim de evitar a rescisão da locação, poderão requerer
autorização para pagamento do débito atualizado, independen-
temente de cálculo e mediante depósito judicial, incluídos os
aluguéis e acessórios da locação que venceram até sua efetiva-
ção, as multas previstas no contrato, os juros de mora, as custas
e honorários advocatícios, de dez por cento sobre o montante
devido. 4. Apresentada contestação, intime-se a parte Autora
para manifestação. 5. Intime-se. -Adv. ANDRE LUIZ SCH-
MITZ-.

95. ORDINARIA-1481/2006-PAULINO CANDIDO SOARES
x ITAU SEGUROS S/A- Inicialmente e, à vista da contradição
constante do item ‘’c’’, deve a parte esclarecer se pretende o
julgamento antecipado, ou a produção de provas, caso em que
deverá observar o disposto no artigo 275 e seguintes do CPC.
Int. -Advs. MARCELLO TABORDA RIBAS e ERALDO LA-
CERDA JUNIOR-.

96. REINTEGRACAO DE POSSE-1482/2006-ITAULEASING
DE ARRRENDAMENTO MERCANTIL x JUVENAL TOR-
RES ABREU- Considerando que em muitos casos de Reinte-
gração de Posse fundado em contrato de arrendamento mer-
cantil, depois de concedida a liminar, o devedor comparece aos
autos e comprova estar discutindo o contrato em ação revisio-
nal anteriormente proposta, muitas vezes obtido liminar de
manutenção de posse e que, nestes casos, é inegável a conexão
entre Ação Revisional e a de Reintegração de Posse, ocorrendo
a reunião dos processos com revogação da liminar concedida,
determino: que a autora traga aos autos certidão do Distribui-
dor comprovando que nesta Comarca inexiste ação proposta
pelo ora requerido, em relação ao contrato objeto deste feito.
Intimem-se -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

97. BUSCA E APREENSAO-1484/2006-BANCO FINASA S/
A x AURELIANA MARTINS DA SILVA- Considerando que
em muitos casos de Busca e Apreensão fundada em contrato
garantido por alienação fiduciária, depois de concedida a limi-
nar, o devedor comparece aos autos e comprova estar discutin-
do o contrato em ação revisional anteriormente proposta, mui-
tas vezes obtido liminar de manutenção de posse e que, nestes
casos, é inegável a conexão entre Ação Revisional e a de Busca
e Apreensão, ocorrendo a reunião dos processos com revoga-
ção da liminar concedida, determino: que a autora traga aos
autos certidão do Distribuidor comprovando que nesta Comar-
ca inexiste ação proposta pelo ora requerido, em relação ao
contrato objeto deste feito. Também, deve a parte Requerente
comprovar que o gravame se encontra anotado junto ao DE-
TRAN-PR. Intimem-se -Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA-.

98. REVISAO DE CONTRATO-1485/2006-DEUSDETE AL-
VES PEREIRA e outro x BANCO UNIBANCO S/A- A tutela
antecipada pretendida não pode ser deferida na forma postula-
da. Os cálculos apresentados, porque unilaterais e utilizando-
se de traxas diferentes daquelas contratadas, não são suficien-
tes a conferir verossimilohança às alegações trazidas com a ini-
cial. Não há prova de que os juros contratados são abusivos em
relação aos aplicados por outras instituições financeiras no pe-
ríodo, não observando o mercado financeiro da época. Somen-
te com a realização de prova pericial é que se poderá verificar
a verossimilhança das alegações contidas na inicial. Inexiste
fundamento legal a justificar, a princípio a limitação de juros
pretendida. Indefiro, pois, a tutela pretendida, facultando aos
autores o depósito integral das parcelas vencidas, bem como
das que forem vencendo no curso da ação. Cite-se o requerido
para querendo e noprazo de 15 dias apresente contestação. Ci-
entifique-se-o dos efeios da revelia. Int. -Adv. REGINA DE
MELO SILVA-.

99. MONITORIA-1029/2006-JOAO CARLOS ADILSON PA-
OLINI x UBALDO PAOLINI JUNIOR-Feito que entrou em
Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta
Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPA-
RO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv.
OSVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO BENKENDORF-.

100. BUSCA E APREENSAO-1031/2006-BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x PAULO SER-
GIO CARVALHO DE LIMA-Feito que entrou em Cartório,
aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data
da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257
do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.-
Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA
DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv. MILTON
GUILHERME SCLAUSER BERTOCHE-.

101. OBRIGACAO DE FAZER-1032/2006-NILZA PASSAU-
RA x AZUL SEGUROS S/A-Feito que entrou em Cartório,
aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data
da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257
do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.-
Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA
DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv. ROLBERTO
CARLOS GOLDMAN-.

102. REGISTRO DE TESTAMENTO-1033/2006-CELITA
STREIT e outro x ESP. LUCIO STREIT-Feito que entrou em
Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta
Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPA-
RO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv.
JOAO MARIA DE JESUS CAMPOS ARAUJO-.

103. BUSCA E APREENSAO-1034/2006-B.V. FINANCEIRA
S/A - C.F.I. x CLEBERSON HENRIQUE PRESTES-Feito que
entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da
douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O
PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.
-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

104. REVISAO DE CONTRATO-1035/2006-JOCELI DE FA-
TIMA FELICIO e outro x BANCO ITAU S.A-Feito que entrou
em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta
Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPA-
RO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv.
REGINA DE MELO SILVA-.

105. REVISAO DE CONTRATO-1036/2006-APARECIDO
PINTO DE LIMA e outro x BANCO ABN AMARO REAL S/
A-Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito inicial
no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de
Normas da douta Corregedoria.- Int - CASO TENHA EFETU-
ADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTI-
MAÇAO. -Adv. REGINA DE MELO SILVA-.

106. EXECUCAO HIPOTECARIA-1037/2006-GISELLE
BRUNOR PACHECO x MORO EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA-Feito que entrou em Cartório, aguar-
dando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do
CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int
- - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DES-
CONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv. DANIEL GODOY
JUNIOR-.

107. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1038/2006-
BANCO ITAUBANK S/A x MARIA IZABEL DIAS LIMA

NAVARRO DE ANDRADE-Feito que entrou em Cartório,
aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data
da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257
do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.-
Int - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DES-
CONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv. CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK-.

108. REINTEGRACAO DE POSSE-1039/2006-CIA ITAULE-
ASING DE ARRDAMENTO MERCANTIL x FRANCISCO
TEODORO DUARTE-Feito que entrou em Cartório, aguardan-
do depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da dis-
tribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC
e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int —
CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCON-
SIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES-.
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1. Execução de Título Extrajudicial-242/1991-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x CAMPEA IND. QUIMICA LTDA E
OUTROS-Manifeste-se a parte autora quanto a certidao de

fls.173-v. (Nao houve devolução da carta precatória).” -Advs.
ADONIS GALILEU DOS SANTOS e LUIZ CARLOS FER-
NANDES DOMINGUES-.

2. Execução de Título Extrajudicial-138/1992-SEBASTIAO
JOSE MALACHIAS x DICESAR RIBEIRO VIANNA FILHO-
1- Intime-se novamente a parte exeqüente, através de sua pro-
curadora e via Diário da Justiça, para que dê regular andamen-
to ao feito e recolha as custas processuais remanescentes, em
05 (cinco) dias. 2- Decorrido o prazo sem manifestação e con-
siderando que não foi possível a localização do exeqüente, ex-
peça-se edital de intimação, com prazo de 30 (trinta) dias, com
observância dos termos do despacho de fls. 117. 3- Int. -Advs.
ANDYARA MARIA DE MENEZES, JUTAI TABORDA DE
MORAES e MAURO CESAR ABATI-.

3. INDENIZACAO - ORDINARIA-799/1992-ESPOLIO DE
OSVALDO DE OLIVEIRA BRASILINO x CLASSE INDUS-
TRIAL DE MOVEIS LTDA- ...2- Em que pese a discordância
da parte exequente em relação a substituição da penhora, esta
não deve prevalecer, uma vez que rege o processo de execução
o princípio da menor onerosidade ao executado. Alia-se a isto,
o pedido formulado pelo exequente com o fito de penhorar a
quantia integral do débito perante a Justiça do Federal, o que
acarretaria em bis in idem ao executado, pois estaria, em tese,
privado dos bens que foi nomeado depositário, bem como do
numerário que tem direito perante a Justiça Federal. 3- Nestes
termos, indefiro o pedido de prisão do executado, por deposi-
tário infiel e defiro o pedido de substituição da penhora. Lavre-
se o respectivo termo, e expeça-se mandado de penhora no ros-
to dos autos em trâmite perante a Justiça Federal. 4- Outros-
sim, a penhora deverá se restringir ao débito a que o exequente
tem direito, excluindo os valores de honorários advocatícios,
posto que estes pertencem ao Ministério Público Estadual, que
patrocinou o exequente em toda a fase de conhecimento. 5-
Assim, remetam-se os autos à contadoria judicial para que atu-
alize a conta geral, computando o valor dos honorários advoca-
tícios separadamente. Após, cumpra-se o item 3. 6- Oportuna-
mente, intime-se o Ministério Público para que manifeste seu
interesse no cumprimento da sentença em relação a seus hono-
rários, no prazo de 05 (cinco) dias. 7- No que pertine o pedido
de habilitação do exequente no pólo ativo do processo em trâ-
mite perante a 1ª Vara de Execuções Fiscais de Curitiba, deve o
mesmo diligenciar por meios próprios neste sentido, caso en-
tenda necessário. 8- Int. -Advs. ANTONIO CARLOS RIBAS
MALACHINI, JOAO ZAIONS JUNIOR, DIVONZIR VALE-
SI, ELAINE SANCHES (PROMOTORA), ANIBAL PINTO
CORDEIRO NETO, MARCO AURELIO RODRIGUES MO-
REY, JOSE RONALDO DE CARVALHO SADDI, WAGNER
DE JESUS MAGRINI, Marco Antonio Povoa Sposito, VINI-
CIUS ANDRADE MENDES, GABRIELLA ZICCARELLI
R.MENDES e Leonardo Zicarelli Rodrigues-.

4. Execução de Título Extrajudicial-505/1996-IND. E COM.
HIDROMAR LTDA x PEDRO HADDAD REPRES. COMER-
CIAIS LTDA-Custas remanescentes no valor de R$ 351,40 +
acréscimos legais. -Advs. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO,
CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR e SILVANE BUSINI
POTRICH-.

5. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-1168/1996-AS-
TRON TRANSPORTES LTDA x ESPOLIO DE JORGE RA-
FAEL HALLU- 1- Apresente a parte autora memória de cálcu-
lo discriminada e atualizada, de acordo como disposto no art.
475-B, do Código de Processo Civil.-Advs. Lacir Guarenghi,
Odacyr Carlos Prigol e JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR-
.

6. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-620/1997-GIOVA-
NA DEBORA ZIBETTI x ANIEL NIKOSKI- ...4- Decorrido o
prazo com ou sem manifestação, manifeste-se a parte autora.-
Advs. WALDIR LESKE, CLAUDIA CLEPIVE, Neliton Perei-
ra e PAULINO PASTRE-.

7. RESSARCIMENTO - SUMARIO-1102/1997-MARITIMA
SEGUROS S/A x EMERSON MARCELO HERZ SELHORST-
DESPACHO PROFERIDO:1- Defiro o pedido de fls. 247; ofi-
cie-se à Receita Federal, procedendo com a resposta conforme
determinação da Corregedoria-Geral da Justiça. 2- Int. (Com
apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interes-
sada para antecipação as custas, referente à expedição de 01
ofício no valor de R$ 7,00). -Advs. JACKSON GLADSTON
NICOLODI, LUIS CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA
SILVA, CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI, CAMILA
PEREIRA RODRIGUES M. MARQUES, VINICIUS MOREI-
RA ZULIAN e Antonio Marcos Teixeira Silva-.

8. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1434/1997-PETULA
DEYSE RODRIGUES E OUTRA x PONTIFICIA
UNIV.CATOLICA DO PARANA- ...Em face do exposto, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, homologo por sen-
tença os acordos realizados às fls. 928/929 e 932/933 e, em
conseqüência, julgo extinto o processo, com base no artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.
Publique-se, registre-se e intime-se. Defiro o pedido de dis-
pensa do prazo recursal; expeçam-se alvarás na forma acorda-
da. Oportunamente, cumpra-se o Código de Normas, após ar-
quive-se-Advs. DIONISIO OLICSHEVIS, LUCIANA OLIC-
SHEVIS e LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA-.

9. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-92/1998-PETULA DEY-
SE RODRIGUES E OUTRA x PONTIFICIA UNIV.CATOLICA
DO PR PUC/PR- ...Em face do exposto, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, homologo por sentença os acordos
realizados às fls. 928/929 e 932/933 e, em conseqüência, julgo
extinto o processo, com base no artigo 269, inciso III, do Códi-
go de Processo Civil. Custas na forma da lei. Publique-se, re-
gistre-se e intime-se. Defiro o pedido de dispensa do prazo re-
cursal; expeçam-se alvarás na forma acordada. Oportunamen-
te, cumpra-se o Código de Normas, após arquive-se. -Advs.
Airton Passos de Souza, LUIZ FERNANDO A. PEREIRA JU-
NIOR, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA, GENI WERKA
e IVAN SERGIO BONFIM-.

10. ORDINÁRIA-977/1998-FERNANDO ROCHA x FORD
LEASING-ARREND. MERCANTIL- ...2- Após, diga o exe-
quente, no prazo de 05 (cinco) dias.-Advs. ANTONIO CAR-
LOS EFING LOIS, Fernando Rocha Filho, WELLINGTON
TREUMANN PEDROSO e JOSE PAULO GRANERO PEREI-
RA-.

11. INDENIZACAO - ORDINARIA-1014/1998-ANTONIO
GAVLOSKI e outro x ESPOLIO DE BASILIO TZULHONSKI-
Manifeste-se a parte autora quanto a certidao de fls.367. (Não
houve resposta ao oficio).” -Advs. ALAIDES TEIXEIRA TRIN-
DADE, JEFERSON A. TEIXEIRA TRINDADE e VERGILIO
PAULO TUOTO STEMBERG-.

12. MONITÓRIA-1493/1998-VM CRED FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x WALTER CORDEIRO DOS SANTOS-
“...Pelo exposto, constatando que o embargante pretende a
modificação da decisão, rejeito os embargos de declaração.
Intimem-se.”-Advs. ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, PE-
DRO PAULO PAMPLOMA, SANDRO MARCELO KOZI-
KOSKI, CESAR RICARDO TUPONI, ADRIANA DE FRAN-
CA, ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA e Luiz Carlos
da Rocha-.

13. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-415/1999-PAVILESTE
CONSTRUCOES LTDA x INDUSTRIA METALURGICA
ROMANELLI LTDA-Manifeste-se a parte interessada quanto
a certidao de fls.124. (Não houve devolução da carta precató-
ria).” -Advs. ALEXANDRE P. NEIVA DE LIMA e ITEL
EDUARDO TURBAY POLONIO-.

14. COBRANÇA - SUMÁRIA-871/1999-CONDOMINIO ILHA
DE GUARAREMA x ODONE FORTES MARTINS-Manifes-
te-se a parte autora quanto a certidão de fls.227. (Decorreu o
prazo de suspensão) -Advs. MIEKO ITO e ELAIR TEREZI-
NHA MASSUCHETTO-.

15. EMBARGOS DE TERCEIRO-1368/1999-SIDINEIA IONE
FRANCO x EDSON LUIZ CARNEIRO-... Em face do expos-
to, julgo extinto o processo, com base no artigo 267, inciso III,
do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Publique-
se, registre-se e intimem-se. Oportunamente, manifeste-se a
escrivania requerendo o que lhe for de direito. -Advs. STEFAN
KLAUS GILDEMEISTER e ANTONIO FRANCISCO MOLI-
NA-.

16. ORDINÁRIA-1398/1999-MILTON OMUNE x BANCO
BANDEIRANTES S/A-Manifeste-se a parte interessada quan-
to a certidão de fls.286. (Decorreu o prazo de suspensão) -Advs.
PETER AMARO DE SOUSA, JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO, ROSE PAULA MARZINEK e LUIS OSCAR SIX BOT-
TON-.

17. ORDINÁRIA-736/2000-E.T.PICCOLI E PICCOLI LTDA
e outros x BANCO BMD S.A- 1- Sobre o contido na petição de
fls. 264/266, manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco)
dias. 2- Int. -Advs. ROBERTA MANSUR SPERANDIO, Jose
Roberto Sperandio e Solange Takahashi Matsuka-.

18. COBRANCA - ORDINARIA-1330/2000-WASHINGTON
LOURENCO CERCAL x SASSE SEGUROS-COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS GERAIS- 1- Retifico o item “2”
do despacho de fls. 338, para que onde constou: “manifeste-se
a parte autora” passe a constar: “manifeste-se a parte credora”,
permanecendo no mais como está. 2- Int. -Advs. PERICLES R.
GOMES DA SILVA, FERNANDO ANTONIO MOURA FIA-
LHO SILVA, MURILO CLEVE MACHADO e ANGELINO
LUIZ RAMALHO TAGLIARI-.

19. COMINATORIA-132/2001-MARCIA CARTA CARDOSO
x J C CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e
outro- 1- Pagas eventuais custas remanescentes, expeça-se al-
vará para levantamento da importância depositada (fls. 492).
2- Após, voltem os autos conclusos para extinção do processo
em relação ao Banco Itaú S/A. 3- Int. (Custas R$ 48,30 + acrés-
cimos legais). -Advs. Josicler Vieira Becker Marcondes, Iverly
Antiqueira Dias Ferreira, IRACEMA ELIS DE FARIA, Cesar
Augusto Terra, Joao Leonelho Gabardo Filho e Gilberto Sting-
lin Loth-.

20. MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-385/2001-ABI-
LIO GROFF e outros x SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS
S.A-... 2- Após, manifestem-se as partes sobre a proposta de
horários do Sr. Perito, no prazo de 05 (cinco) dias.-Advs. AR-
LINDO MENDES DE SOUZA, RUTH PASSOS DE SOUZA,
Airton Passos de Souza, ALCEU BIANCOLINI FILHO, NA-
TANIEL PINOTTI BROGLIO, RODRIGO RIBEIRO DE CER-
QUEIRA, EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO,
ARMSTRONG TAVARES DE LINDBERG, ALOISIO DE CA-
MARGO FONSECA, NELSON COUTO DE REZENDE JU-
NIOR, PAULO HENRIQUE DA R. LOURES DEMCHUK,
ROGERIO LUIS STASIAK, LUCIANE MARIA CAMPESAT-
TO e Virgilio Cesar de Melo-.

21. Execução de Título Extrajudicial-479/2001-OURO VER-
DE TRANSPORTE E LOCACAO LTDA x VECTOR ENGE-
NHARIA E SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES-Mani-
feste-se a parte autora quanto a certidão de fls.237. (Decorreu
o prazo de suspensão) -Advs. DIRCE PERES ZATTONI, ANA
MERI SIMIONI LOVIZOTTO e Cristiane Feroldi Maffini-.

22. RESCISAO DE CONTRATO-557/2001-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x SANTINA SANTOS
TAVARES- 1- Diante do contido na certidão de fls.334; conta-
dos e preparados, cumpra-se o item 2 do despacho de fls. 329.
2- Int. (Custas R$ 38,50 + acréscimos legais).-Adv. FABIANA
SILVEIRA-.

23. RESTITUIÇÃO-719/2001-MARIA ZELIA LIBANO SAN-
TOS x CONSÓRCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA-
...Diante do exposto, para que surtam seus jurídicos e legais
efeitos, homologo por sentença o acordo de fls. 27, e em con-

seqüência JULGO EXTINTO os presentes processos, execu-
ção e embargos, respectivamente, com fundamento nos artigos
794, inciso II e 269, inciso III, ambos do Código de Processo
Civil. Diante do contido na certidão de fls. 42, revogo o despa-
cho de fls. 47 dos autos de embargos à execução e determino as
custas na forma do art. 12 da Lei 1060/50. Oportunamente,
cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, e arquive-se. Publique-se, registre-se e intimem-se. -Advs.
JOAO INACIO CORDEIRO e Luiz Fernando Brusamolin-.

24. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-1402/2001-
LOURIVAL DE TORRES CARDOSO NETO x BANCO FI-
NINVEST S/A-Manifeste-se a parte requerida quanto a certi-
dão de fls.234. A 28/06/2006 trânsitou em julgado a sentença
das fls.223/232. -Advs. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN,
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI, Jose Augusto Araujo de
Noronha e LUIZ MAURICIO MACHADO PASCHOAL-.

25. ORDINÁRIA-1359/2002-DATASUL COMPUTADORES
LTDA. x IBM BRASIL - INDUSTRIA, MAQUINAS E SER-
VICOS LTDA.-Manifeste-se a parte autora quanto a certidao
de fls.180. (...nao houve até a presente data a devolução da
Carta Precatória).” -Advs. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI-.

26. Execução de Título Extrajudicial-1415/2002-MEGA AS-
SESSORIA E COBRANCA LTDA x NELSON KAMINSKI-
Manifeste-se a parte autora quanto a certidao de fls.138. (Não
houve devolução da carta precatória).” -Advs. IVONE PAVA-
TO BATISTA, MARCIUS NADAL MATOS e PEDRO MAR-
CIO GRABICOSKI-.

27. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-259/2003-SZNI-
TER ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA. x CE-
LIA DA SILVA PEREIRA- 1- Pagas eventuais custas remanes-
centes, aguarde-se no arquivo provisório, pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias a manifestação da parte interessada. 2-
Int. (Custas R$ 21,00 + acréscimos legais).” -Advs. Ana Caro-
lina Elaine dos Santos, MARIANA DOMINGUES DA SILVA,
Simone Rocha de Cristo Leite, LUCIANO CHIZINI E CHE-
MIN e KARIME CECYN PIETSZKOWSKI-.

28. ORDINARIA C/C TUTELA-886/2003-PAULO CESAR
RIBEIRO DOS SANTOS x CIA ITAULEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL-G. ITAU e outro-... 3- Por fim,
manifeste-se a parte exeqüente sobre a satisfação do débito. 4-
Em caso positivo, contados e preparados, voltem. 5- Int. -Advs.
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, LUIZ CESAR
TABORDA ALVES, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RIT-
TA e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

29. ORDINARIA C/C TUTELA-1131/2003-RAMELK COS-
METICOS LTDA - ME x BRASIL TELECOM S/A-Manifeste-
se a parte interessada quanto a certidão de fls.279. A 17/10/
2006 trânsitou em julgado a sentença das fls.275. -Advs. Jose
Adair dos Santos, Maria Ana Dubrini dos Santos, Ana Paula
Domingues dos Santos e REGIS GRITTEM ZULTANSKI-.

30. IMISSAO DE POSSE-1387/2003-CELIA REGINA ZANET-
TI x VALDEMIR LUIS DE LIMA e outro-DESPACHO PRO-
FERIDO: 1- Oficie-se ao Juízo deprecado, informando os en-
dereços indicados às fls. 127 e 130 para que tome as providen-
cias necessárias para efetivação da intimação do réu Valdemir
Luis de Lima. 2- Expeça-se mandado para intimação da ré Val-
dete do Carmo Lima para efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais, observando os endereços indicados às fls. 121, 122,
126 e 127. 3- Int. (Intime-se o autor para cumprir o disposto
9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias e
retirar ofício). -Advs. JOSE ROBERTO SPINA e FERNANDA
TROIAN-.

31. Execução de Título Extrajudicial-37/2004-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LAMPERT CO-
MERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. e outro-
Manifeste-se a parte autora quanto a certidao de fls.127. (...não
houve até a presente data resposta ao ofício).” -Advs. Luiz Fer-
nando Brusamolin, Mauricio Kavinski, Luiz Oscar Six Botton
e Andre Abreu de Souza-.

32. INVENTARIO-220/2004-THEREZINHA ROMA HEIMBE-
CHER x MARIA BALBINA RODRIGUES ROMA- 1- Defiro
o pedido de fls. 164/165; aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta)
dias. 2- Int. -Adv. BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM-.

33. BUSCA E APREENSÃO-254/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x VANDRO JOSE
PIZZI- 1- Mantenho a decisão agravada por seus próprios fun-
damentos. 2- Aguarde-se o processamento do agravo com pedi-
do de informações. 3- Int. -Advs. GABRIEL ANTONIO HENKE
DE LIMA FILHO e FRANCISCO BARBOSA-.

34. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-407/2004-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x MARIA ZE-
LIA LIBANIO SANTOS-...Diante do exposto, para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos, homologo por sentença o acordo
de fls. 27, e em conseqüência JULGO EXTINTO os presentes
processos, execução e embargos, respectivamente, com funda-
mento nos artigos 794, inciso II e 269, inciso III, ambos do
Código de Processo Civil. Diante do contido na certidão de fls.
42, revogo o despacho de fls. 47 dos autos de embargos à exe-
cução e determino as custas na forma do art. 12 da Lei 1060/
50. Oportunamente, cumpra-se o Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, e arquive-se. Publique-se, registre-se
e intimem-se. -Advs. Luiz Fernando Brusamolin e JOAO INA-
CIO CORDEIRO-.

35. Execução de Título Extrajudicial-668/2004-SKILL MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. x LUIS DO CARMO RO-
DRIGUES TRINDADE-DESPACHO PROFERIDO: 1- Consi-
derando que as diligências realizadas no endereço indicado às
fls. 117/118 resultaram negativas, desentranhe-se e adite-se o
mandado para cumprimento nos endereços indicados às fls. 113
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e 116, pertencentes a esta capital. 2- Int.(Intime-se o autor para
cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo
antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de dez (10) dias). -Adv. JOSE MAURICIO G. TELLES-.

36. REINTEGRACAO DE POSSE-715/2004-ASSOCIACAO
DOS SERVIDORES PUBLICOS DO PARANA x CINEGERAL
FILMES E PRODUTOS CINEMATOGRAFICOS LTDA.- 1-
Diante do contido na certidão de fls. 386; redesigno a audiên-
cia de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/05/
2007 as 14 horas. 2- Intimem-se. -Advs. Ivan Sergio Tasca e
MARCELO ARTHUR G. OSTI

37. DEPOSITO-806/2004-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x ESPOLIO DE PEDRO DOMINGOS- 1- Defiro o pedido
de suspensão do processo pelo prazo de 180 (cento e oitenta)
dias. 2- Deve a parte autora, nesse prazo, promover as diligên-
cias que se fizerem necessárias no sentido de verificar a aber-
tura de inventário do Sr. Pedro Domingos e a nomeação de
inventariante; em caso negativo, informe a qualificação dos
sucessores. 3- Int. -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

38. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-1339/2004-
JOAO GUSTAVO NUNES DE OLIVEIRA e outro x BANES-
TADO S.A. - CREDITO IMOBILIARIO-...2- Após, conside-
rando que não há outras provas a serem produzidas, contados e
preparados, voltem para sentença. (Custas R$ 79,05 + acrésci-
mos legais). -Advs. Haline Ottoni Alcantara Costa, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e FATIMA DENISE FA-
BRIN-.

39. COBRANÇA - SUMÁRIA-59/2005-CONJUNTO RESI-
DENCIAL CAMPO COMPRIDO I x MARCELO PACHECO
DE CARVALHO e outro- ...Diante do exposto, para que sur-
tam seus jurídicos e legais efeitos, JULGO EXTINTO o pre-
sente processo com fundamento no artigo 267, inciso III do
Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Oportuna-
mente, cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, e arquive-se. Publique-se, registre-se e intimem-se.
-Advs. Emerson Luiz Vello e Luiz Fernando de Queiroz-.

40. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-190/2005-RUI
PAULO HEITOR SIMOES GOMES e outro x HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- 1- Realizada a prova pe-
ricial, deferida com exclusividade, dou por encerrada a instru-
ção do feito. 2- Fixo o prazo comum de 20 (vinte) dias para
apresentação de memoriais, que deverão ser entregues em car-
tório no último dia do prazo. 3- Após, contados e preparados,
voltem conclusos. 4- Int. -Advs. Haline Ottoni Alcantara Cos-
ta, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, BEATRIZ
SCHIEBLER, JANDER LUIS CATARIN, SAMIR NAOUAF
HALABI e THAIS HELENA ALVES ROSSA-.

41. ALVARÁ JUDICIAL-262/2005-REJANE BUENO DOS
SANTOS LIMA e outros x ROBERTO DOS SANTOS LIMA-
“Foi expedido ofício sob n.4949/2006. (Retirar ofício).”-Advs.
ROSANE LOYOLA BASSO e IRAJA DE OLIVEIRA BAS-
TOS-.

42. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-280/2005-
VERA LUCIA VIOLA e outro x BRASLOTE LOTEAMEN-
TOS BRASILEIROS LTDA.-Manifeste-se a parte autora quan-
to a contestação e documentos de fls.95/106. -Advs. Mauro
Cury Filho, Maria Fernanda Simoes Bellei, Daniele Neves Po-
pika, Mauro Sergio Guedes Nastari e Santino Sagais-.

43. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-341/2005-MARCO
ANTONIO DE PAULA x GUILHERME FERREIRA DOS
SANTOS E COMPANHIA LTDA- “...3-Pelo exposto, consta-
tando que o embargante pretende a modificação da decisão,
rejeito os embargos de declaração. Intimem-se.”-Advs. CLAU-
DINEI DOMBROSKI, FREDERICH MARK ROSA SANTOS,
CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA e CLEBER EDUARDO
ALBANEZ-.

44. COBRANÇA - SUMÁRIA-373/2005-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x FRANCISCO
DE ASSIS ALVES e outro- ...Diante do exposto, para que sur-
tam seus jurídicos e legais efeitos, JULGO EXTINTO o pre-
sente processo com fundamento no artigo 267, inciso VIII do
Código de Processo Civil. Oportunamente, cumpra-se o Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, e arquive-se.
Publique-se, registre-se e intimem-se. -Advs. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI
e Mauricio Mussi Correa-.

45. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS-402/2005-
BUFFET CONFRARIA DO CHEF LTDA x CLUBE CONCOR-
DIA- “...Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração,
por tempestivos, e nego-lhes provimento. Intime-se.”-Advs.
DEMETRIO BEREHULKA, PAULO HENRIQUE BE-
REHULKA, MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO,
JOEL FERREIRA LIMA, ROSILEINE PICINATO RIBEIRO,
ANTONIO AUGUSTO GRELLERT e DENISE ROSAS NU-
NES-.

46. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-434/2005-ANDREIA
MARIA SANSON CORAT x BRASIL TELECOM S/A- 1- Re-
cebo o recurso de apelação, fls. 158/172, em ambos os efeitos.
2- Intime-se a parte recorrida para contra - arrazoar, querendo,
no prazo legal. 3- Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5) e
remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça, com as
cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4- Int. -Advs.
CLAUDIA RENATA SANSON CORAT RIBEIRO, RUBENS
CORREA, Ana Paula Domingues dos Santos e MARCELLA S.
DA COSTA PINTO-.

47. RESSARCIMENTO - SUMARIO-442/2005-JOSUE PE-
REIRA DA SILVA x VIACAO TAMANDARE LTDA. e outro-
1- Sobre a nova proposta de honorários, manifestem-se as par-
tes no prazo comum de 05 (cinco) dias. 2- Int. -Advs. MIGUEL
ANGELO RASBOLD, ALINE CRISTINA COLETO, Ander-

son Hataqueiama e Fabricio Verdolin de Carvalho-.

48. INDENIZACAO - ORDINARIA-470/2005-PEDRO HEN-
RIQUE XAVIER x GUILHOBEL AURELIO CAMARGO- 1-
Recebo o recurso de apelação, fls. 190/201, em ambos os efei-
tos. 2- Intime-se a parte recorrida para contra - arrazoar, que-
rendo, no prazo legal. 3- Cumpra-se o Código de Normas
(5.12.5) e remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça,
com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4- Int. -
Advs. Muriel Gonçalves Martynychen e Luiz Fernando Perei-
ra-.

49. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-529/2005-ROQUE
GRACIANO ROSA e outros x BRASIL TELECOM S/A-1-
Tendo em vista o contido na certidão de fls. 101; redesigno a
audiência de conciliação e recebimento de defesa para o dia
02/03/2007 as 13h30minutos. 2- Renove-se a citação e intima-
ção da parte requerida. 3- Int. Intime-se a parte autora para
pagar despesas postais, no prazo de 5 (cinco)dias, a fim de que
o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04) . -
Adv. PETRUCIO GUERRA-.

50. OBRIGACAO DE FAZER-538/2005-GABRIEL VIEIRA
DE OLIVEIRA x LACA IMOVEIS LTDA e outro- 1- Oficie-se
ao Exmo. Desembargador Relator do Agravo de Instrumento
informando que a decisão agravada foi mantida por seus pró-
prios fundamentos (fls. 130), bem como que os agravantes cum-
priram o disposto no art. 526 do CPC. 2- Int. - Despacho de
fls.207 - 1- Em 05 (cinco) dias, esclareçam as partes, com cla-
reza e objetividade, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, informando sobre sua utilidade, necessidade e conveni-
ência, sem prejuízo de eventual julgamento antecipado. 2- No
mesmo prazo informem se há parâmetros concretos para a com-
posição e efetivo interesse em realizá-la, caso em que será de-
signada a audiência conciliatória; do contrário, o procedimen-
to seguirá independente da audiência referida, de acordo com o
permissivo contido no art. 331, § 3.º do CPC. 3- Int. -Advs.
JOAO HERMANO RIBEIRO, ALCEU RODRIGUES CHA-
VES e LUCIANO HINZ MARAN-.

51. RESCISAO DE CONTRATO-674/2005-CLUBE CONCOR-
DIA x BUFFET CONFRARIA DO CHEF LTDA- “...Em vista
disso, não conheço dos embargos de declaração. Intime-se.”-
Advs. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO, MARIANA
CARVALHO WAIHRICH, ANTONIO AUGUSTO GRELLERT,
DEMETRIO BEREHULKA, MARCIA REGINA DOS SAN-
TOS MACHADO, JOEL FERREIRA LIMA, HENRIQUE BE-
REHULKA, FIORAVANTE BUCH NETO e FERNANDA DA
VEIGA-.

52. CAUTELAR INOMINADA-675/2005-MARCO ANTONIO
DE PAULA x GUILHERME FERREIRA DOS SANTOS E
COMPANHIA LTDA- “...3-Pelo exposto, constatando que o
embargante pretende a modificação da decisão, rejeito os em-
bargos de declaração. Intimem-se.”-Advs. CLAUDINEI DOM-
BROSKI e CLEBER EDUARDO ALBANEZ-.

53. INTERDICAO-696/2005-BRAZ DIAS DE SOUZA x CRIS-
TIAN FRANCISCO DIAS DE SOUZA- 1- Defiro o pedido de
fls. 71, para que se aguarde o cumprimento do determinado na
sentença pelo prazo de 30 (trinta) dias. 2- Decorrido o prazo
sem atendimento, intime-se pessoalmente a parte autora. 3- Int.
-Adv. SIMONE MALUCELLI PINTO SCHELLMBERG-.

54. MONITÓRIA-833/2005-CLAUDIA DA SILVA FREITAS
x JOSE MARIA DE GODOY e outro- 1- Tendo em vista o con-
tido na certidão de fls. 124; redesigno a audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento para o dia 04/05/2007 as 14 horas.
2- Recolham-se os mandados, anotando-se em seu bojo a nova
data designada para audiência. 3- Int. -Advs. MAGNUS VIC-
TOR KAMINSKI e ANDRE PEREIRA DA SILVA-.

55. INDENIZACAO - ORDINARIA-888/2005-CARLOS GUS-
TAVO WERNER BAGGIO x BRASIL TELECOM S/A- 1-
Recebo o recurso de apelação, fls. 116/132, em ambos os efei-
tos. 2- Intime-se a parte recorrida para contra - arrazoar, que-
rendo, no prazo legal. 3- Cumpra-se o Código de Normas
(5.12.5) e remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça,
com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4- Int. -
Advs. GENEROSO HORNING MARTINS e Ana Paula Do-
mingues dos Santos-.

56. BUSCA E APREENSÃO-1048/2005-BANCO FINASA S/
A x JONAS DOS SANTOS-DESPACHO PROFERIDO: 1-
Defiro o pedido de fls. 51; desentranhe-se e adite-se o manda-
do e expeça-se carta precatória com prazo de 90 (noventa) dias.
2- Int. (Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Có-
digo de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias). -Adv. Andre Luiz
Bauml Tesser-.

57. Execução de Título Extrajudicial-1348/2005-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICIENTE DE CURITIBA(SEB) x
MAGNO VIEIRA VASCONCELOS-DESPACHO PROFERI-
DO: 1- Defiro o pedido de fls. 61; desentranhe-se o mandado
para integral cumprimento, devendo o Sr. Oficial de Justiça
proceder as diligências determinadas no art. 653, parágrafo
único, do CPC. 2- Int. (Intime-se o autor para cumprir o dis-
posto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipadamen-
te as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias).
-Advs. ETIANE CALDAS GOMES KUSTER, ERALDO LUIS
KÜSTER, JEFFERSON RENATO R. ZANETI, CONCEICAO
ANGELICA RAMALHO CONTE, RENATA REBELO LIMA
e LARISSA ALCANTARA PEREIRA-.

58. Execução de Título Extrajudicial-85/2006-CENTER AU-
TOMOVEIS LTDA x FABIANA ALVES DE ANDRADE-Ma-
nifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.65. (Decorreu
o prazo de suspensão) -Advs. Neudi Fernandes e Thais Braga
Bertassoni-.

59. BUSCA E APREENSÃO-114/2006-B.V. FInanceira S/A -
C.F.I. x JANICE MARIA GERALDO DA SILVA-DESPACHO:

“1-Contados e preparados, voltem. “ (Custas R$ 10,50 + os
acréscimos legais) -Advs. ANA ROSA DE LIMA LOPES BER-
NARDES, CHANDER ALONSO MANFREDI MENEGOLLA,
DANIEL SANTOS BORIN, MICHELE GEISER JACOB, JU-
LIANA MUHLMANN, LUIZ EDUARDO MELLER DA SIL-
VA, MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ, MILTON BAIR-
ROS DA ROSA, Sergio Shulze, TATIANA KARIN DE MIRAN-
DA, Tatiana Valesca Vroblewski, ALAMIR DOS SANTOS
WINCKLER JUNIOR, DARIANE MARQUES MARTINELLI,
CRISTIANE DANI, SAMIRA VOLPATO RAMOS COUTI-
NHO, EVANDRO AFONSO RATHUNDE, KATIA REGINA
NASCIMENTO B. SALES, MARIZA HELSDINGEN e SO-
NIA REGINA CUNHA BREIDE-.

60. INDENIZACAO - ORDINARIA-196/2006-TRANSLUC
CARGAS E ENCOMENDAS LTDA. x REAL SEGUROS S/A-
DESPACHO: 1- O feito comporta julgamento antecipado. 2-
Contados e preparados,voltem. 3-Int. (Custas remanescentes R$
8,40 + acréscimos legais) -Advs. MARCIA MONTALTO ROS-
SATO, MURILO CLEVE MACHADO, Milton Luiz Cleve
Kuster e Monica Ferreira Mello Biora-.

61. RESCISAO DE CONTRATO-199/2006-ASSUNTA MARIA
RODRIGUES DE ANDRADE x LUIS GUSTAVO GARCIA
DE MEDEIROS-Manifeste-se a parte autora quanto a certidão
de fls.41. (Decorreu o prazo de suspensão) -Advs. ADYR TA-
CLA FILHO e Angela Bittencourt Cordeiro Tacla-.

62. INDENIZACAO - ORDINARIA-216/2006-ROSANGELA
BOZA VILLAPOL x C&A MODAS LTDA-DESPACHO: “1-
Contados e preparados, voltem. 2-Int.” (Custas R$ 683,18 + os
acréscimos legais) -Advs. MARCIA MONTALTO ROSSATO,
MICHEL LUIZ PADILHA, TANIA APARECIDA ALIONÇO e
Claudia Bueno Gomes-.

63. COBRANCA - ORDINARIA-354/2006-EDSON FRIED-
MAN x FUNDACAO DO BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA - FUNBEP-DESPACHO: 1- O feito comporta julgamento
antecipado. 2-Contados e preparados,voltem. 3-Int. (Custas
remanescentes R$ 8,40 + acréscimos legais) -Advs. JOSE BA-
SILIO GUERRART, DENISE DA SILVA GUERRART, Izabela
Cristina Rucker Curi, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo
Aragao Ferreira dos Santos e Luiz Rodrigues Wambier-.

64. COBRANÇA - SUMÁRIA-365/2006-MARIA DA CONCEI-
CAO COELHO KAPP x Banco Itau S/A- 1- Tendo em vista o
contido na certidão de fls. 64; redesigno a audiência de conci-
liação e recebimento de defesa para o dia 06/02/2007 as
09h50minutos. 2- Recolha-se o mandado de fls. 63 e anote-se a
alteração da data da audiência para seu cumprimento. 3- Int.
(Manifeste-se a parte autora quanto a certidão do Sr.Oficial de
Justiça de fls.66-v, no prazo de 5 (cinco) dias).”-Advs. CHIR-
LEI TRISOTTO e MONICA RENATA MUELLER-.

65. SUMµRIA DE REVISÃO CONTRATUAL-370/2006-AIR-
TON DE AVILA ERIG x Banco Itau S/A-DESPACHO: “1-Con-
tados e preparados, voltem. 2-Int.” (Custas R$ 216,61 + os acrés-
cimos legais) -Advs. Julio Cesar Dalmolin, Celso David Antu-
nes e Claudia Bueno Gomes-.

66. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-452/2006-G. COSTA
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. x NESTLE BRA-
SIL LTDA- “...Ante o exposto, rejeito esta exceção de incom-
petência. Custas pelo excipiente. Intime-se.”-Advs. JOAO
CARLOS MESSIAS JUNIOR, ANTONIO A. CASTRO DOS
SANTOS e LUIZ ANTONIO BERTOCCO-.

67. Execução de Título Extrajudicial-511/2006-NILZA SAL-
LETE FERREIRA PICONE x DENA & CIA LTDA-....foi (ram)
expedidos oficios sob n.5383 a 5385/2006 de conformidade
com o despacho de fls.80. (Retirar oficios).” -Advs. NILZA
SALETTE FERREIRA PICONE e ALEX SANDER BRANCHI-
ER-.

68. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-592/2006-Contriso Ges-
tões Visuais Ltda. e outros x BANCO BRADESCO S/A-DES-
PACHO: 1- O feito comporta julgamento antecipado. 2-Conta-
dos e preparados,voltem. 3-Int. (Custas remanescentes R$ 8,40
+ acréscimos legais) -Advs. Fernando Previdi Motta, Murilo
Celso Ferri, Emanuel Vitor Canedo da Silva e Nelissa Rosa
Mendes-.

69. COBRANÇA - SUMÁRIA-618/2006-Panfilo Martinez Are-
valos x Itau Seguros S/A.-DESPACHO: “1-Contados e prepa-
rados, voltem. 2-Int.” (Custas R$ 214,51 + os acréscimos le-
gais) -Advs. Diego Martins Gaspary, Fabio Luiz Maia Barbo-
sa, Ricardo Guimaraes So de Castro, Antonio Vicente da Fon-
toura Martins, IOLANDO MUNHOZ JUNIOR e Daniela Be-
nes Senhora-.

70. ALVARÁ JUDICIAL-632/2006-José Edvar Fernandes Sil-
va e outro x LUIS FERNANDO PIRES DA SILVA- 1- Defiro o
pedido de vista de fls. 34, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2- Int.
-Advs. JONAS GOULART e JONAS CARVALHO GOULART-
.

71. DESPEJO POR FALTA DE PAGTO. C/C COBRANÇA-
854/2006-DAIR DA COSTA TERZADO x NILZE MACHA-
DO e outro-DESPACHO PROFERIDO: 1- Desentranhe-se e
adite-se o mandado para cumprimento no endereço indicado às
fls. 26. 2- Int. (Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1
do Código de Normas, recolhendo antecipadamente as custas
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias). -Adv. He-
lio Flavio Leopoldino Rodrigues-.

72. INDENIZACAO - ORDINARIA-894/2006-LEOCADIA
ZWIERZYKOWSKI x BRASIL TELECOM S/A- 1- Dê-se ci-
ência à parte ré dos documentos juntados às fls. 153/160.-Advs.
WAGNER AZEVEDO CHAVES, ZELIA MEIRELES ESCOU-
TO, SERGIO ROBERTO VOSGERAU e Ana Paula Domin-
gues dos Santos-.

73. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-964/2006-SHOP-

PING ESTACAO LIMITADA x SANTVER MODAS LTDA.-
DESPACHO PROFERIDO: 1- Desentranhe-se e adite-se o
mandado para cumprimento nos endereços indicados às fls. 176.
2- Int. (Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Có-
digo de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias). -Advs. ROBER-
TO CATALANO BOTELHO FERRAZ, SANDRO MANSUR
GIBRAN, SELMA DOS SANTOS FERRAZ e LEONEL VINI-
CIUS JAEGER BETTI JUNIOR-.

74. INTERDICAO-988/2006-HEDWIG WEBER KLEIN x
ERVINO KLEIN- “Manifeste-se a parte autora quanto aos ho-
norários de Perito de fls.31 no valor de R$ 1.200,00.”-Adv.
CARLOS ERNANI DE ANDRADE MACIOSKI-.

75. COBRANÇA - SUMÁRIA-1033/2006-CONJUNTO RESI-
DENCIAL VERDE VALE x MARCO ANTONIO SANTOS e
outro-Manifeste-se a parte autora quanto ao retorno do Ar de
fls.45/48, no prazo de 5 (cinco) dias. -Adv. RICARDO MAG-
NO QUADROS-.

76. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA-1105/2006-AN-
TONIO MIRANDA DE PROENÇA x NANDIR NANDO NE-
GRELLO e outro-1- Tendo em vista o contido na certidão de
fls. 116; redesigno a audiência de conciliação e recebimento de
defesa para o dia 06/02/2007 as 10h20minutos. 2- Renove-se a
citação e intimação da parte requerida. 3- Int. (Intime-se a par-
te autora para pagar despesas postais, no prazo de 5 (cinco)dias,
a fim de que o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Porta-
ria 1/04) . -Adv. Mauro Cury Filho-.

77. COBRANÇA - SUMÁRIA-1107/2006-CONJUNTO RESI-
DENCIAL PARQUE DAS ARAUCARIAS x DORIVAL GA-
BRIEL ZACARIA e outro-DESPACHO PROFERIDO: 1- Ten-
do em vista o contido na certidão de fls. 57; redesigno a audi-
ência de conciliação e recebimento de defesa para o dia 06/02/
2007 as 10h40minutos. 2- Renove-se a citação e intimação da
parte requerida. 3- Int. (Intime-se o autor para cumprir o dis-
posto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipadamen-
te as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias).
-Advs. Luiz Fernando de Queiroz, Emerson Luiz Vello e Flavi-
ano Christian Pucci do Nascimento-.

78. INDENIZACAO - SUMARIA-1117/2006-JOAO GUI-
LHERME CARDOSO DE MELLO x CLUBE ORION DE TIRO
ASSOCIACAO DESPORTIVA- 1- Tendo em vista o contido
na certidão de fls. 40; redesigno a audiência de conciliação e
recebimento de defesa para o dia 06/02/2007 as 11 horas. 2-
No mais, cumpra-se o despacho inicial. 3- Int. -Advs. PEDRO
EUCLIDES UTZIG, ROBERTO CAVANHA ALMEIDA e VI-
CENTE HIGINO NETO-.

79. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1152/2006-EMPRE-
SA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRINA S/A e outro x
EDITORA HOJE LTDA - JORNAL IMPACTO PARANA-
“...Ante o exposto, rejeito a exceção de incompetência. Conde-
no os excipientes no pagamento das custas do incidente. Inti-
me-se.”-Advs. Jose Carlos Vieira, Cintya Karine Vieira Assun-
çao, Antonio Neiva de Macedo Filho e Joao Carlos Adalberto
Zolandeck-.

80. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-1202/2006-
AUREA DE SOUZA PRESTES e outro x PIEMONTE CONS-
TRUCOES E INCORPORACOES LTDA- 1- Mantenho a deci-
são agravada por seus próprios fundamentos. 2- Aguarde-se por
30 (trinta) dias o pedido de informações. 3- Int. -Advs. Mauro
Cury Filho, Mauro Sergio Guedes Nastari, Maria Fernanda Si-
moes Bellei e Daniele Neves Popika-.

81. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1210/2006-ADATEL
TV E COMUNICACOES OSASCO S.A. x BASILE MOS-
CHOS- “...Ante o exposto, rejeito a exceção de incompetência.
Condeno a excipiente no pagamento das custas do incidente.
Intime-se.”-Advs. Marcelo Baldasarre Cortez e JOEL HENRI-
QUE MELNIK-.

82. INDENIZACAO - ORDINARIA-1270/2006-MAURO RO-
GACHESKI e outro x ORGANIZACAO MEDICA CLINIHAU-
ER LTDA-1- Defiro, por ora, os benefícios da Justiça Gratuita.
2- Cite-se a parte requerida sobre os termos da ação proposta e
para oferecimento de contestação no prazo de 15 dias, obser-
vando os termos e advertências dos arts. 285 e 319, do CPC. 3-
Observe-se quanto à citação o disposto no art. 222 e sua alínea
“f”, do CPC. 4- Int.(Intime-se a parte autora para pagar despe-
sas postais, no prazo de 5 (cinco)dias, a fim de que o Cartório
efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04) . -Adv. Maca-
zumi Furtado Niwa-.

83. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-3473/2006-JE-
FERSON LUIZ DE ANDRADE x BANCO ITAU S.A.-Petição
Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 336,00 + R$ 7,00 autu-
ação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.
-Adv. Edemar Fritz Junior-.

84. INDENIZACAO - SUMARIA-3474/2006-ZILDAIR TERE-
ZINHA MIKOSZ x ANTONIO CEZAR MENDES DOS SAN-
TOS-Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 +
R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento. -Advs. KAREN DALA ROSA e LUIGI BOEI-
RA LOCATELLI-.

85. BUSCA E APREENSÃO-3479/2006-Banco Itau S/A x
EDSON LUIZ ZANCA-Petição Inicial aguarda preparo, no
valor de R$ 546,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento. -Advs. CRYSTIANE LI-
NHARES e Ioneia Ilda Veroneze-.

86. INDENIZACAO - ORDINARIA-3480/2006-THAIS SCH-
NEIDER x SUL AMERICA CIA. NACIONAL DE SEGUROS-
Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 + R$
7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento. -Advs. EVALDO BARBOSA e JANE LABES-.



102102102102102 3ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 7256

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DO FORO
CENTRAL DE CURITIBA
CARTORIO DA OITAVA VARA CIVEL
RELACAO Nº225/2006
JUIZ TITULAR: JOSE ROBERTO PINTO JUNIOR
JUIZ SUBSTITUTO: DOUGLAS MARCEL PEREZ
ESCRIVA: SONIA Mª MUNHOZ DA ROCHA E SILVA

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACACIO CORREA FILHO 0087 001176/2006
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0008 000816/2000
ALCEU GERALDO GATELLI 0046 000241/2005
ALEXANDRE CESAR DA SILVA 0063 000181/2006
ALEXEY GASTAO CONSELVAN 0033 000329/2004
ALFREDO LINCOLN PEDROSO 0035 000499/2004
AMARILIS VAZ CORTESI 0087 001176/2006
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0034 000483/2004

0083 001087/2006
ANA CRISTINA H. XAVIER 0002 000590/1989
ANA FABIA RIBAS DE OLIVEI 0012 000594/2001
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRA 0010 000075/2001
ANA LUCIA SCHMITZ 0103 001444/2006
ANA LUIZA DE PAULA XAVIER 0073 000580/2006
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0003 000410/1996
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 0014 000963/2001
ANDERSON HATAQUEIAMA 0034 000483/2004
ANDRE CORNELSEN BROFMAN 0019 000696/2002
ANDRE GUILHERME ZAIA 0006 000537/2000
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0041 001375/2004
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0011 000467/2001
ANDREIA CUNHA 0003 000410/1996
ANDREIA MARINA LATREILLE 0002 000590/1989
ANDREIA VERANO PONTES 0011 000467/2001
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0036 000814/2004
ANTONINHO PEREIRA DA SILV 0059 000001/2006
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 0011 000467/2001
ANTONIO CARLOS BONET 0106 001450/2006
ANTONIO ERNESTO DE LIMA 0002 000590/1989
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 0029 001515/2003
ANTONIO GILSON GOMES 0029 001515/2003
ARAI DE LARA BELLO FILHO 0111 001213/2006
ARARIPE SERPA GOMES PEREI 0001 000527/1988
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0088 001216/2006
ARLETE APARECIDA DE SOUZA 0093 001277/2006
ARNO FERREIRA MULLER 0066 000396/2006
ARTUR GABRIEL FERREIRA 0013 000918/2001
ARYANNA LINHARES CORDEIRO 0056 001400/2005
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0003 000410/1996
AUREO VINHOTI 0012 000594/2001
AYRTON CORREIA ROSA 0009 001266/2000
BARBARA GONZALES LUCAS OA 0067 000404/2006
BENEDITO GOMES BARBOSA 0032 000234/2004
BERTO RECH NETO 0046 000241/2005
BLAS GOMM FILHO 0096 001371/2006
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0078 000834/2006
CAMILLA T. PILASTRE MENDE 0003 000410/1996
CANDIDO MATEUS MOREIRA BO 0006 000537/2000
CARLA PATRICIA KONZEN 0032 000234/2004
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0038 001043/2004
CARLOS EDRIEL POLZIN 0070 000524/2006
CARLOS EDUARDO DA SILVA F 0097 001411/2006

0098 001412/2006
0099 001413/2006
0100 001414/2006
0101 001415/2006

CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0003 000410/1996
CARLOS FREDERICO REINA CO 0012 000594/2001
CARLOS ROBERTO CARDOSO JA 0015 000987/2001
CAROLINA ANTUNES VILANOVA 0085 001148/2006
CAROLINA BORGES CORDEIRO 0012 000594/2001
CECILIA MARCONDES CARNEIR 0072 000551/2006
CELIA REGINA ALVES DE CAM 0006 000537/2000
CESAR LUIZ DA SILVA 0037 001021/2004
CEZAR EDUARDO PANESSA RUI 0059 000001/2006
CICERO ALESSANDRO GUERIOS 0034 000483/2004
CICERO BELIN DE MOURA COR 0003 000410/1996
CIRO BRUNING 0072 000551/2006
CLAUDETE COSTA PELLIZZARO 0014 000963/2001
CLAUDIA RAUEN BISCAIA 0026 001044/2003
CLÁUDIO FREITAS MALLMANN 0106 001450/2006
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0044 000087/2005
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0038 001043/2004
DANIEL GILBERTO LEMOS PER 0053 000844/2005
DANIEL HACHEM 0018 000653/2002
DANIELA SILVA VIEIRA 0080 000970/2006

0095 001333/2006
DANIELLE ROSA E SOUZA 0109 001211/2006
DANTE PARISI 0013 000918/2001
DEISI LACERDA 0073 000580/2006
DIONEI SCHENFELD 0091 001253/2006
DULCINEIA DE SOUZA SCHMID 0009 001266/2000
EDEMAR FRITZ JUNIOR 0107 000055/2006
EDISON CESAR SANTIAGO DE 0026 001044/2003
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINH 0026 001044/2003
ELAINE DE FATIMA COSTA GU 0034 000483/2004
ELCIO KOVALHUK 0080 000970/2006

0095 001333/2006
ELENI JULIATO PIOVESAN 0048 000520/2005
ELEVIR DIONYSIO NETO 0108 000644/2006
ELIANI GARCIES CHOTI 0071 000530/2006

0072 000551/2006
ELISABETH ALFREDO FERREIR 0105 001446/2006
ELIZEU MENDES DA SILVA - 0064 000207/2006
EMERSON J. DA SILVA 0063 000181/2006
EMERSON L. SANTANA 0038 001043/2004
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 0064 000207/2006

ERALDO LUIZ KUSTER 0067 000404/2006
ERIC RODRIGUES MORET 0042 001438/2004
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0040 001345/2004
ERLON DE FARIA PILATI 0008 000816/2000
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0003 000410/1996
ESTEVÃO LOURENÇO CORREA 0087 001176/2006
ESTEVAO RUCHINSKI 0073 000580/2006
ETIANE CALDAS GOMES KUSTE 0067 000404/2006
EUGENIA JUNQUEIRA VICTORE 0049 000598/2005
EUGENIO HAGGE PEREIRA 0004 001274/1996
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0022 000032/2003

0086 001158/2006
EVIO MARCOS CILIAO 0090 001232/2006
FABIANA CARRASCO RIBEIRO 0028 001249/2003
FABIO BIRCKHOLZ 0014 000963/2001
FABIO BORTOLIN PEREIRA DA 0004 001274/1996
FABIO DA SILVA 0034 000483/2004
FABIO HENRIQUE RIBEIRO 0054 001145/2005
FABIO LEANDRO DOS SANTOS 0029 001515/2003
FABIO PACHECO GUEDES 0015 000987/2001
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 0003 000410/1996
FABIOLA PAVONI JOSE PEDRO 0056 001400/2005
FABRICIA KUTNE REDER OAB 0067 000404/2006
FABRICIO COSTA SELLA 0005 000674/1997
FABRICIO ZILOTTI 0073 000580/2006
FABRIZIO TERENCE REIF BAR 0010 000075/2001
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0090 001232/2006
FERNANDA PIRES ALVES 0068 000456/2006
FERNANDO EDUARDO SEREC 0024 000472/2003
FERNANDO GERLACH 0037 001021/2004
FERNANDO MAURICIO ALVES A 0012 000594/2001
FERNANDO SCHLIEPER 0035 000499/2004
FILIPE ALVES DA MOTA 0012 000594/2001
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0038 001043/2004
FLAVIO PINHEIRO NETO 0010 000075/2001
FORTUNATO JOSE GUEDES 0015 000987/2001
GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA 0030 000025/2004
GENESIO SELLA 0005 000674/1997
GEORGIA SABBAG MALUCELLI 0103 001444/2006
GERMANO DE SORDI 0004 001274/1996
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0086 001158/2006
GILBERTO LUIZ BONAT 0050 000602/2005
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0034 000483/2004
GILBERTO MARCHIORO 0008 000816/2000
GILNEI MIGUEL SOARES 0036 000814/2004
GIORDANO SANTOS RECH 0077 000775/2006
GIOVANI GIAN DA SILVA 0037 001021/2004
GISELLE FACCHIN DOS SANTO 0079 000901/2006
GUILHERME TOMIZAWA 0057 001444/2005
HELCIO KRONBERG 0026 001044/2003
HELENA DE TOLEDO COELHO G 0103 001444/2006
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0005 000674/1997
HERON CATTA PRETA G. DE A 0035 000499/2004
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0073 000580/2006
IRMELI MELZ NARDES 0046 000241/2005
IVONE STRUCK 0079 000901/2006
JAIME LUIZ LEITE 0103 001444/2006
JAIR APARECIDO AVANSI 0028 001249/2003
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0069 000498/2006
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0054 001145/2005
JEFERSON RENATO R. ZANETI 0067 000404/2006
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0007 000666/2000
JIMENA CRISTINA GOMES ARA 0104 001445/2006
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0106 001450/2006
JOAO CARLOS HEINZEN 0031 000195/2004
JOAO CASILLO 0036 000814/2004
JOAO EDUARDO LOUREIRO 0026 001044/2003
JOAO LUIZ M. DE MELLO 0008 000816/2000
JOAO MARCELO AREND FIEDLE 0011 000467/2001
JOAO MARTINS 0057 001444/2005
JOAO PAULO BOMFIM 0007 000666/2000
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0007 000666/2000
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0007 000666/2000
JOICE FERNANDA BORELLA 0063 000181/2006
JORGE AUGUSTO KRUGER 0027 001062/2003
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0020 001188/2002
JOSE CARLOS BUSATO 0042 001438/2004
JOSE DAILTON BARBIERI 0010 000075/2001
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0091 001253/2006
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0110 001212/2006
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0089 001225/2006
JOSE OLINTO NERCOLINI 0064 000207/2006
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0014 000963/2001
JOSÉ RODRIGUES VIEIRA 0090 001232/2006
JOSE SILVERIO SANTA MARIA 0026 001044/2003
JOSE TELLES DO PILAR 0038 001043/2004
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDE 0046 000241/2005
JUAREZ DA FONSECA 0061 000144/2006
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0055 001365/2005
JULIANA WERKHAUSER 0034 000483/2004
JULIANE TOLEDO S ROSSA 0051 000611/2005
JULIO CESAR MELO LOPES 0013 000918/2001
KARINA S. DE OLIVEIRA 0029 001515/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0092 001255/2006
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0067 000404/2006
LAURY LUCIR GEREMIA 0084 001133/2006
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0029 001515/2003
LEANDRO RICARDO ZENI 0026 001044/2003
LEONARDO ANTONIO FRANCO 0003 000410/1996
LEONARDO CESAR DE AGOSTIN 0045 000163/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0017 000477/2002

0043 001501/2004
LETICIA MARY FERNANDES DO 0034 000483/2004
LETICIA POHL 0015 000987/2001
LISANDRA FAGUNDES 0066 000396/2006
LORIVAL FAVORETTO 0056 001400/2005
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0075 000623/2006
LUCIANA PIGATO MONTEIRO 0019 000696/2002
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0085 001148/2006
LUCIANE LAWIN 0012 000594/2001
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0069 000498/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0027 001062/2003

0047 000430/2005

0060 000066/2006
0080 000970/2006
0095 001333/2006

LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA 0026 001044/2003
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0002 000590/1989
LUIZ DIAS 0052 000831/2005
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0083 001087/2006
LUIZ FERNANDO MARTINS BON 0053 000844/2005
LUIZ FRANCISCO MORAIS LOP 0094 001322/2006
LUIZ GASTAO MENDES LIMA F 0102 001417/2006
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0024 000472/2003
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0020 001188/2002
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0016 001421/2001

0019 000696/2002
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0082 001062/2006
LUIZ ROBERTO RECH 0077 000775/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0086 001158/2006
MAGNUS CARAMORI 0011 000467/2001
MARA ALESSANDRA REIS DE C 0065 000282/2006
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0077 000775/2006
MARCELO ANTONIO MARTINS 0008 000816/2000
MARCELO DE BORTOLO 0012 000594/2001
MARCELO EDUARDO ECKER 0103 001444/2006
MARCELO FABIANO GRESKIV 0011 000467/2001
MARCELO FERNANDES POLAK 0078 000834/2006
MARCELO LOPES SALOMAO 0008 000816/2000
MARCELO LUIZ DREHER 0076 000689/2006
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0011 000467/2001
MARCIO FORTES DE BARROS 0037 001021/2004
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0078 000834/2006
MARCIUS NADAL MATOS 0012 000594/2001
MARCO ANTONIO LANGER 0023 000359/2003
MARCO AURELIO RODRIGUES M 0004 001274/1996
MARCOS CESAR VINHOTI 0012 000594/2001
MARCUS AURELIO LIOGI 0019 000696/2002
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0075 000623/2006
MARIA CAROLINA MACEDO 0011 000467/2001
MARIA DOS ANJOS P. WOPNIA 0001 000527/1988
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0020 001188/2002

0027 001062/2003
MARIANO TAGLIANETTI 0010 000075/2001
MARIO SERGIO SPERETTA 0074 000584/2006
MARIS MENDES MAY 0018 000653/2002
MARTIN REUTER 0103 001444/2006
MARY HELENA VARASCHIN 0014 000963/2001
MAURICIO DE OLIVEIRA 0046 000241/2005
MAURICIO MUSSI CORREA 0010 000075/2001
MAURO SERGIO BORGES 0037 001021/2004
MAYRA MARIA FERRI PASCOTT 0072 000551/2006
MICHELLE DE SOUZA SELEME 0039 001179/2004
MIEKO ITO 0040 001345/2004
MILTON DE LUCA 0015 000987/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0034 000483/2004
MURILO CLEVE MACHADO 0034 000483/2004
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0051 000611/2005
NEY BRODBECK MAY 0018 000653/2002
NORTON JOSE NASCIMENTO 0011 000467/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 0011 000467/2001
OKSANDRO GONCALVES 0103 001444/2006
PATRICIA DANIELLE CLAUDIN 0083 001087/2006
PATRICIA DE FATIMA LEMES 0091 001253/2006
PATRICIA MARINA WINNIKES 0014 000963/2001
PAULO CESAR DAROS 0009 001266/2000
PAULO HENRIQUE CARRANO SA 0007 000666/2000
PAULO MACARINI 0058 001458/2005
PAULO ROBERTO JENSEN 0006 000537/2000
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0008 000816/2000
PEDRO EDMUNDO BOLL 0036 000814/2004
PERCY ARAUJO 0050 000602/2005
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0073 000580/2006
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0018 000653/2002
REINALDO MIRICO ARONIS 0071 000530/2006
RENATA C.DE ALBUQUERQUE L 0011 000467/2001
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0085 001148/2006
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0034 000483/2004

0083 001087/2006
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0007 000666/2000
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0109 001211/2006
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0030 000025/2004
ROBERTO OLIVEIRA GUIMARAE 0007 000666/2000
ROBSON FARI NASSIN 0071 000530/2006
RODRIGO AGUSTINI 0003 000410/1996
RODRIGO COSTENARO CAVALI 0003 000410/1996
RODRIGO DOLFINI 0011 000467/2001
RODRIGO GUIMARAES 0030 000025/2004
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0010 000075/2001
ROGERIO JUSSEN BORGES 0024 000472/2003
ROGERIO SADY BEGE 0037 001021/2004
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0038 001043/2004
ROSIMAR DELLA PASQUA 0072 000551/2006
ROXANA LIGIA HARIM ANGULS 0094 001322/2006
RUBENS BUENO II 0097 001411/2006

0098 001412/2006
0099 001413/2006
0100 001414/2006
0101 001415/2006

SCHEILA MARIA CIELLO 0025 000895/2003
SERGIO NEY DE OLIVEIRA C. 0064 000207/2006
SERGIO SCHULZE 0014 000963/2001
SHENIA SAMIRA NASSIN 0071 000530/2006
SIMONE RINALDI 0012 000594/2001
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0064 000207/2006
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0036 000814/2004
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0015 000987/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0014 000963/2001

0062 000157/2006
TELMA R. L. PREISS DOS SA 0084 001133/2006
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0077 000775/2006
UMBERTO GIOTTO NETO 0020 001188/2002
VALERIA DEL VIGNA DE ALME 0002 000590/1989
VALMIR BERNARDO PARISI 0013 000918/2001
VANDOCIR JOSE DOS SANTOS 0007 000666/2000
VANESSA BENVENUTTI DE SOU 0103 001444/2006

VERA LUCIA INES AMALFI VI 0081 000986/2006
VERGILIO PAULO TUOTO STEM 0012 000594/2001
VICENTE ROSA DE SOUZA 0021 001416/2002
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0027 001062/2003
WALBER PYDD 0049 000598/2005
WILMAR ALVINO DA SILVA 0012 000594/2001

1. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-527/1988-DARCI
HANEL ANTONIAZZI x ADILSON JOSE FANTIN E OUTRO
e outro- Aguardando preparo das custas R$ 39,71.-Advs. MA-
RIA DOS ANJOS P. WOPNIARC e ARARIPE SERPA GO-
MES PEREIRA-.

2. ARROLAMENTO-590/1989-ELOAH SOBRINHO NASSIF
x ESPOLIO DE JOAO NASSIF-Preparadas as custas, voltem
conclusos. -Advs. ANTONIO ERNESTO DE LIMA, LUIZ
ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, ANDREIA MARINA
LATREILLE, ANA CRISTINA H. XAVIER e VALERIA DEL
VIGNA DE ALMEIDA-.

3. ATENTADO-410/1996-ESSO BRASILEIRA DE PETRO-
LEO LTDA x SPEKLUB COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA- Aguardando preparo das custas R$ 35,00.-
Advs. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FABI-
OLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ANDREIA CUNHA,
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, RODRIGO COS-
TENARO CAVALI, CAMILLA T. PILASTRE MENDES, AU-
RACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, CICERO BE-
LIN DE MOURA CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA
CORDEIRO, RODRIGO AGUSTINI e LEONARDO ANTO-
NIO FRANCO-.

4. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-1274/1996-MOLI-
NO CANUELAS S.A.C.I.F.I.A x HIPERMODAL TRANSPOR-
TES E NAVEGACAO LTDA- Providenciar o solicitado as lfs.
752.-Advs. FABIO BORTOLIN PEREIRA DA SILVA, GER-
MANO DE SORDI, EUGENIO HAGGE PEREIRA e MARCO
AURELIO RODRIGUES MOREY-.

5. EXECUCAO-674/1997-SILVESTRE WALCHAKI x WAL-
TER STATTER- Aos interessados acerca do cálculo defls. 315
- R$ 85.583,82.-Advs. HENRIQUE SCHNEIDER NETO, GE-
NESIO SELLA e FABRICIO COSTA SELLA-.

6. ARROLAMENTO-537/2000-DIVA WALLBACH TIZZOT
e outros x ESPOLIO DE CICERO TIZZOT FILHO-Ante o con-
tido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da
parte interessada para manifestação, tão logo recebidos expe-
dientes avulsos, independentemente de despacho (resposta de
oficios) . -Advs. ANDRE GUILHERME ZAIA, PAULO RO-
BERTO JENSEN, CANDIDO MATEUS MOREIRA BOSCAR-
DIN, CELIA REGINA ALVES DE CAMARGO e CELIA RE-
GINA ALVES DE CAMARGO-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-666/2000-ELE-
TRO IMPORT IND. E COM. ELETRODOMESTICOS LTDA
e outro x CELMA REGINA COSTA- Em cinco dias, cumpra a
requerente a decisão de fls. 858 sob pena de decretação de sua
prisão. -Advs. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES, RO-
BERTO OLIVEIRA GUIMARAES, VANDOCIR JOSE DOS
SANTOS, PAULO HENRIQUE CARRANO SANTOS, JOEL
OLIVEIRA SANTOS, JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF,
JOCELINO ALVES DE FREITAS e JOAO PAULO BOMFIM-
.

8. EXECUCAO DE HIPOTECA-816/2000-HSBC BANK BRA-
SIL S.A - BANCO MULTIPLO x SERGIO ROBERTO MAU-
RICIO e outro- Requeira a parte exequente o que entender de
direito em cinco dias.-Advs. PAULO ROBERTO MUNHOZ
COSTA FILHO, ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO AN-
TONIO MARTINS, JOAO LUIZ M. DE MELLO, GILBERTO
MARCHIORO, AIRTON PASSOS DE SOUZA e MARCELO
LOPES SALOMAO-.

9. RESTAURACAO DE AUTOS-1266/2000-APARECIDA
SHILDREY BUSCARONS e outro x ELIO ZELAK e outro-
Requeira a parte exequente o que entender de direito em cinco
dias.-Advs. AYRTON CORREIA ROSA, PAULO CESAR DA-
ROS e DULCINEIA DE SOUZA SCHMIDLIM-.

10. COBRANCA (ORDINARIA)-75/2001-CASAGRANDE
ADM DE CONSORCIO S.C LTDA x HEINRICH THEISS-De
acordo com o item 09 da portaria 01/2000, procedo a intimação
da parte para se manifestar, no prazo de dez dias, em razão da
juntada da carta precatória. -Advs. MARIANO TAGLIANET-
TI, MAURICIO MUSSI CORREA, ROGERIO DANTE DE
OLIVEIRA JUNIOR, JOSE DAILTON BARBIERI, FABRIZIO
TERENCE REIF BARBIERI, FLAVIO PINHEIRO NETO e
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO-.

11. BUSCA E APREENSAO-467/2001-BANCO DIBENS S.A
x EMERSON RICARDO AFFORNALI- Aguardando preparo
das custas do contador R$ 23,56.-Advs. NORTON JOSE NAS-
CIMENTO, RENATA C.DE ALBUQUERQUE LIMA, JOAO
MARCELO AREND FIEDLER, MARIA CAROLINA MACE-
DO, ANDREIA VERANO PONTES, MARCELO FABIANO
GRESKIV, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ
PERALTA, MAGNUS CARAMORI, RODRIGO DOLFINI,
ANDREA HERTEL MALUCELLI e ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA-.

12. DECLARATORIA-594/2001-SOFT GUN COMERCIO DE
ARMAS E ACESSORIOS LTDA x CHISTIAN ALVES DE
SOUZA e outros- Aguardando preparo das custas R$ 23,80 -
autos 594/01 e R$ 28,00 - autos 107/2001.-Advs. MARCIUS
NADAL MATOS, ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA, LUCI-
ANE LAWIN, VERGILIO PAULO TUOTO STEMBERG, WIL-
MAR ALVINO DA SILVA, CAROLINA BORGES CORDEI-
RO, FERNANDO MAURICIO ALVES ATIE, SIMONE RI-
NALDI, FILIPE ALVES DA MOTA, AUREO VINHOTI, CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO, MARCELO DE BOR-
TOLO e MARCOS CESAR VINHOTI-.

8ª Vara Cível
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13. DECLARATORIA-918/2001-CONFAL CONSULTORIA
FLORESTAL BRASILEIRA LTDA x FOMENTO FACTORING
LTDA e outro- Retirar carta precatória.-Advs. JULIO CESAR
MELO LOPES, DANTE PARISI, VALMIR BERNARDO PA-
RISI e ARTUR GABRIEL FERREIRA-.

14. RESCISAO DE CONTRATO-963/2001-UNIBANCO LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALBERTO
CASTAGNA- Aguardando preparo das custas R$ 36,40.-Advs.
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, PATRICIA MARINA
WINNIKES, CLAUDETE COSTA PELLIZZARO, ANA ROSA
DE LIMA LOPES BERNARDES, SERGIO SCHULZE, FA-
BIO BIRCKHOLZ, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e
MARY HELENA VARASCHIN-.

15. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-987/2001-IN-
VEST FACTORING-FOMENTO MERCANTIL LTDA x SA-
MIR RODRIGO SANTOS (FIRMA INDIVIDUAL) e outro-
Manifeste-se a parte autora acerca da resposta dos ofícios.-Advs.
FABIO PACHECO GUEDES, LETICIA POHL, FORTUNATO
JOSE GUEDES, CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO,
MILTON DE LUCA e SUZANA VALENZA MANOCCHIO-.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1421/2001-JA-
BUR PNEUS S.A. x BENITO SIMONETTI e outro- Intimem-
se os subscritores do petitório de fls. 166, acerca do contido na
certidão de fls. 167.-Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA-.

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-477/2002-BAN-
CO ITAU S/A x ROSS BELT BR FARMACEUTICA LTDA-
Aguardando preparo das custas R$ 66,50.-Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-.

18. MEDIDA CAUTELAR-653/2002-ROMULO MEYER FI-
LHO x ADGT BALLARDIN ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA e outro-Preparadas as custas dos presentes e dos autos
em apenso, voltem conclusos. -Advs. MARIS MENDES MAY,
NEY BRODBECK MAY, DANIEL HACHEM e REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM-.

19. EMBARGOS A EXECUCAO-696/2002-BENITO SIMO-
NETTI e outro x JABUR PNEUS LTDA- Intimem-se os subs-
critores do petitório de fls. 268 acerca do contido na certidão
de fls. 269.-Advs. LUCIANA PIGATO MONTEIRO, LUIZ
PEREIRA DA SILVA, MARCUS AURELIO LIOGI e ANDRE
CORNELSEN BROFMAN-.

20. ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1188/2002-CARLOS
ALBERTO GRIJO x FININVEST S/A ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO- A decisão executada é aquela
de fls. 466/472 que condenou a ré a restituir ao autor os valores
indevidamente cobrados, de forma simples, o que deverá ser
apurado em liquidação de sentença. Mais não há a ser dito.
Para a liquidação, nomeio como perito do juízo o Sr. Antonio
Fernando de Azevedo que, a vista dos questios, cuja apresenta-
ção deverá se dar em dez dias, deverá formular proposta hono-
rária. No mesmo prazo as partes poderão indicar assistente téc-
nico.-Advs. UMBERTO GIOTTO NETO, LUIZ GUSTAVO
VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARATE
NISSEL e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-.

21. INVENTARIO-1416/2002-ANTONIO CARLOS BONFIM
TEIXEIRA e outros x ESPOLIO DE ANTENOR MULLER e
outro- Os valores pertencentes ao espólio deverão ser partilha-
dos, não cabendo sua liberação nos moldes pretendidos as
fls.103/104 razão pela qual indefiro aquele pedido.-Adv. VI-
CENTE ROSA DE SOUZA-.

22. RESCISAO DE CONTRATO-32/2003-ALFA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x RENATA BEIERSTDT BATALHO-
NE-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

23. COBRANCA (SUMARIA)-359/2003-CONDOMINIO EDI-
FICIO LIBERTY PALACE x AMIRA RAAD HARB e outro-
Aguardando preparo das custas do contador R$ 31,41 e provi-
denciar o solicitado pelo sr. avaliador - R$ 326,00.-Adv. MAR-
CO ANTONIO LANGER-.

24. ORDINARIA-472/2003-SERGIO MAZEPA BARAN x
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A- Intimem-se as
partes acerca do contido as fls. 471/472.-Advs. ROGERIO
JUSSEN BORGES, FERNANDO EDUARDO SEREC e LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA-.

25. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-895/2003-LI-
NEU FERREIRA x EDUARDO TONETTI CAMARGO- Aguar-
dando preparo das custas R$ 26.46.-Adv. SCHEILA MARIA
CIELLO-.

26. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1044/2003-FLEEP
S/A x KAREKA S MOTOS COMERCIO DE VEICULOS
LTDA-De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo
a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em ra-
zão da diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou
em razão da solicitação para complemento das custas do sr.
meirinho. -Advs. EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO, HEL-
CIO KRONBERG, LEANDRO RICARDO ZENI, LUIS PER-
CI RAYSEL BISCAIA, CLAUDIA RAUEN BISCAIA, JOSE
SILVERIO SANTA MARIA, JOAO EDUARDO LOUREIRO
e EDISON CESAR SANTIAGO DE SOUZA JR-.

27. ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1062/2003-JOSE
FERNANDO DA SILVA x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A e outro- Aguarde-se por trinta dias confor-
me pleiteado. -Advs. JORGE AUGUSTO KRUGER, MARIA
REGINA ZARATE NISSEL, VIVIAN CAROLINE CASTE-
LLANO e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

28. RESCISAO DE CONTRATO-1249/2003-DAVI PADILHA
DE MORAES x UNILAR PARTICIPACAO E SERVICOS
LTDA e outro- Retirar ofício e carta de citação.-Advs. JAIR
APARECIDO AVANSI e FABIANA CARRASCO RIBEIRO

QUADROS-.

29. COBRANCA (SUMARIA)-1515/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GREENVILLE x ANTONIO
GILSON GOMES- Aguardando preparo das custas R$ 10,50.-
Advs. KARINA S. DE OLIVEIRA, ANTONIO GILSON GO-
MES, LEANDRO LUIZ KALINOWSKI, ANTONIO GERAL-
DO SCUPINARI e FABIO LEANDRO DOS SANTOS-.

30. BUSCA E APREENSAO-25/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x NOELI TERE-
ZINHA REINEHR-Preparadas as custas, voltem conclusos. -
Advs. GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA FILHO, ROBERTO
NELSON BRASIL POMPEO FILHO e RODRIGO GUIMA-
RAES-.

31. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-195/2004-TIM-
BER CLASS MOVEIS SOB MEDIDA LTDA e outro x WIL-
SON DORNA DE CARVALHO-Preparadas as custas, voltem
conclusos. -Adv. JOAO CARLOS HEINZEN-.

32. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-234/2004-PAU-
LO DE SOUZA ROLIM x FERNANDO BECKER OSTASZE-
VSKI e outros- Aos interessados acerca do calculo de fls. 99/
100- R$ 98.145,61.-Advs. BENEDITO GOMES BARBOSA e
CARLA PATRICIA KONZEN-.

33. ANULACAO DE ATO JURIDICO (OR)-329/2004-LIVRA-
RIAS CURITIBA LTDA x NERES EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA-De acordo com o item 09 da portaria
01/2000, procedo a intimação da parte para se manifestar, no
prazo de dez dias, em razão da juntada da carta precatória. -
Adv. ALEXEY GASTAO CONSELVAN-.

34. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-483/2004-MAI-
RON LENON DA SILVA e outros x TRANSPORTADORA
JOKAF LTDA e outro-Preparadas as custas, voltem conclusos.
-Advs. CICERO ALESSANDRO GUERIOS, ELAINE DE FA-
TIMA COSTA GUERIOS, AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL, GILBERTO LUIZ DO AMARAL, RENATO OLI-
VEIRA DE AZEVEDO, FABIO DA SILVA, LETICIA MARY
FERNANDES DO AMARAL, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, JULIANA WERKHAUSER, MURILO CLEVE MACHA-
DO e ANDERSON HATAQUEIAMA-.

35. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-499/2004-LAURICI
FISCHER x SONIA CRISTINA FACCIO e outros- Aguarde-se
notícia nos autos acerca do integral cumprimento do acordo.-
Advs. HERON CATTA PRETA G. DE ARAUJO, FERNANDO
SCHLIEPER e ALFREDO LINCOLN PEDROSO-.

36. INDENIZACAO-814/2004-BESSEGA E MARSON LTDA
x TRANSPOTADORA SIMONETTI LTDA- Intimem-se os
subscritores do petitório defls. 454, acerca do contido na certi-
dão de lfs. 455.-Advs. GILNEI MIGUEL SOARES, PEDRO
EDMUNDO BOLL, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO,
JOAO CASILLO e SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-.

37. REIVINDICATORIA-1021/2004-JAMBO PARTICIPACO-
ES LTDA x SUPREMA ORDEM DE UMBANDA E CAN-
DOMBLE SOUCB-Recebo as apelações em ambos os efeitos.
Intimem-se os apelados para oferecimento das contra-razões,
no prazo de quinze (15) dias... -Advs. MARCIO FORTES DE
BARROS, CESAR LUIZ DA SILVA, MAURO SERGIO BOR-
GES, GIOVANI GIAN DA SILVA, ROGERIO SADY BEGE e
FERNANDO GERLACH-.

38. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1043/2004-BV
FINANCEIRA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x
RENATA SANDRA SALVIANO MACHADO-Preparadas as
custas, voltem conclusos. -Advs. CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, EMERSON L. SANTA-
NA, CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL e JOSE TELLES
DO PILAR-.

39. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1179/2004-MASE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x VANER
MARCEL PEIXOTO- Aguarde-se o pagamento das custas, bem
como, notícia acerca do integral cumprimento do acordo. -Adv.
MICHELLE DE SOUZA SELEME-.

40. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1345/2004-
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x LUMITOL-
DOS COMERCIO DE LUMINOSOS E TOLDOS LTDA e ou-
tros- Aguardando preparo das custas R$ 50,40.-Advs. MIEKO
ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-.

41. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1375/2004-EX-
PLOPAR COMERCIO DE EXPLOSIVOS LTDA x GAVA &
CIA LTDA- Aguardando preparo das custas do contador R$
24,59.-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-.

42. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1438/2004-CIA
ULTRAGAZ S/A x JEFERSON FRATTA BERNINI e outro-
Recolhida a taxa devida, expeça-se o competente edital com
prazo de trinta dias, mediante minuta que deverá ser apresenta-
da pela parte autora.-Advs. JOSE CARLOS BUSATO e ERIC
RODRIGUES MORET-.

43. EXECUCAO DE HIPOTECA-1501/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x EDISON DE ABREU LEMOS-De acordo
com o item 09 da portaria 01/2000, procedo a intimação da
parte para se manifestar, no prazo de dez dias, em razão da
juntada da carta precatória. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-.

44. COBRANCA (SUMARIA)-87/2005-CONDOMINIO MO-
RADIAS COTOLENGO I - PORTAL DA CIDADE x IRLEI
MARTINS DE SA-Preparadas as custas, voltem conclusos. -
Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

45. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-163/2005-CON-

DOMINIO EDIFICIO RIO SENA x CICERO LUIZ LAVAL
MALUCELLI- Aguardando preparo das custas do contador R$
24,94.-Adv. LEONARDO CESAR DE AGOSTINI-.

46. RESSARCIMENTO-241/2005-TRANSPORTADORA
ARPO LTDA x SOCIEDADE MAFRENSE DE ENGENHA-
RIA LTDA-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01,
procedo a intimação da parte interessada para manifestação,
tão logo recebidos expedientes avulsos, independentemente de
despacho (resposta de oficios - designado o dia 11.12.06 às
16:00 horas para inquirição da testemunha constante na carta
precatória em trâmite na 3ª vara da Comarca de Esteio - RS) . -
Advs. MAURICIO DE OLIVEIRA, BERTO RECH NETO,
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES, ALCEU GERALDO
GATELLI e IRMELI MELZ NARDES-.

47. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-430/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x AS-
TRA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e ou-
tros- Indefiro o pedido de bloqueio, visto que figura inexisten-
te no ordenamento jurídico. Querendo, poderá ser efetuada pri-
meiramente consulta através do sistema Bacen jud após o reco-
lhimento da taxa devida.-Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

48. INTERDICAO-520/2005-TEREZINHA KAIBER x MARIA
REGINA CAVALHEIRO- Intimem-se as partes acerca do con-
tido as fls. 103 e seguintes.-Adv. ELENI JULIATO PIOVE-
SAN-.

49. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-598/2005-WAL-
BER PYDD x GUIDO SCHAEFER- Requeiram as partes o
que entender de direito em cinco dias.-Advs. EUGENIA JUN-
QUEIRA VICTORELLI e WALBER PYDD-.

50. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-602/2005-MI-
CHEL LOUTFI EL KHOURI e outros x IVO ROSA DE JESUS
e outros- Providenciar o solicitado as fls. 64 pelo sr. avaliador
- R$ 210,00.-Advs. PERCY ARAUJO e GILBERTO LUIZ
BONAT-.

51. DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA-611/2005-ALBERTO
LOVATO x DIRCEU EDUARDO DAENECKE- Manifeste-se
a parte autora acerca do contido as fls. 114 e seguintes.-Advs.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e JULIANE TOLEDO
S ROSSA-.

52. NOTIFICACAO JUDICIAL-831/2005-FRANCISCO MES-
SIAS e outros x LIGIA NANCI SALARDI-Conforme item 04
da Portaria nº 01/2000, procedo a intimação do advogado, para
informar o endereço de seu cliente, no prazo de dez dias. -Adv.
LUIZ DIAS-.

53. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-844/2005-RO-
BERTO LUIZ ALVES x SSI SERVICOS LTDA e outro-De acor-
do com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência
do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em razão da soli-
citação para complemento das custas do sr. meirinho. -Advs.
DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA e LUIZ FERNAN-
DO MARTINS BONETTE-.

54. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1145/2005-IVETE
FINATO LINZMAYER x SHURTZ REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA-Intime-se o devedor, na pessoa de seu ad-
vogado, através de Diário da Justiça, para satisfazer o débito
espontaneamente, em quinze dias, nos termos do artigo 475-J
“caput” do Código de Processo Civil, sob pena de, havendo
requerimento do credor, incidir a multa de 10% lá prevista.
Sem o pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação
e, realizada esta intime-se o executado, na forma do parágrafo
primeiro do citado artigo para, querendo, oferecer impugna-
ção, no prazo de quinze dias. -Advs. JEAN MAURICIO DE
SILVA LOBO e FABIO HENRIQUE RIBEIRO-.

55. INVENTARIO-1365/2005-MARIA FEDERMANN KU-
PPER x ESPOLIO DE GUITTA FEDERMANN- Retirar for-
mal de partilha.-Adv. JULIANA LICZACOWSKI MALVEZ-
ZI-.

56. RESOLUCAO CONTRATUAL-1400/2005-PAULO RO-
BERTO SELEME x LEILANE TOMASIAK- Manifeste-se a
parte autora acerca do contido as fls. 143 e seguintes.-Advs.
FABIOLA PAVONI JOSE PEDRO, ARYANNA LINHARES
CORDEIRO e LORIVAL FAVORETTO-.

57. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1444/2005-JOR-
GE ASSAD x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTO- Re-
queira a parte autora o que entender de direito em cinco dias.-
Advs. JOAO MARTINS e GUILHERME TOMIZAWA-.

58. ADJUDICACAO COMPULSORIA-1458/2005-AMAURY
CARNEIRO PORTES x HYGINO CELESTINO BODZIAK e
outro- Providenciar o solicitado as fls. 99.-Adv. PAULO MA-
CARINI-.

59. REVISAO DE CONTRATO MUTUO-1/2006-WILSON
MARIANO DOS SANTOS x VERTIKA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA- Defiro o pedido de vista dos au-
tos por cinco dias.-Advs. ANTONINHO PEREIRA DA SILVA
e CEZAR EDUARDO PANESSA RUIZ-.

60. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S.A. x
MARIA APARECIDA MILIORINI e outros-De acordo com o
item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para
manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Ofi-
cial deJustiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação para
complemento das custas do sr. meirinho. -Adv. LUIS OSCAR
SIX BOTTON-.

61. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-144/2006-DEL-
TA CALL CENTER TELEMARKETING LTDA x ATHENAS
SERVICE CONTACT CENTER LTDA- Retirar carta precató-

ria.-Adv. JUAREZ DA FONSECA-.

62. BUSCA E APREENSAO-157/2006-BV FINANCEIRA S.A
- CREDITO, FINANCIAMENTO E INV. x ARIOVALDO
MATTOSO- Retirar carta de intimação.-Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-.

63. COBRANCA (ORDINARIA)-181/2006-CLAUDIO VAEZ
x BANCO DO BRASIL S.A.- Indefiro o pedido de fls. 110 uma
vez que o mesmo deveria ser formulado por ambas as partes.-
Advs. ALEXANDRE CESAR DA SILVA, EMERSON J. DA
SILVA e JOICE FERNANDA BORELLA-.

64. ORDINARIA DE INDENIZACAO-207/2006-JOSE PIRES
DE LUCENO x MITSUI SUMITOMO SEGUROS- Manifes-
tem-se as partes sobre o laudo pericial.-Advs. ELIZEU MEN-
DES DA SILVA - OAB 26797, JOSE OLINTO NERCOLINI,
SIMONE STOIANI NERCOLINI, EMILIO LUIZ AUGUSTO
PROHMANN e SERGIO NEY DE OLIVEIRA C. KROETZ-.

65. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-282/2006-EVIL-
TON ELIAS CARAZZAI e outros x ROCKER E CAMILOTI
RECUP. ART. MAT. PLASTICO LTDA e outro- Indefiro o pe-
dido de bloqueio dos ativos financeiros, eis que inexiste tal
figura no ordenamento jurídico; mas, desejando o exequente a
penhora, desde que recolhida a taxa devida, expeça-se manda-
do.-Adv. MARA ALESSANDRA REIS DE CARVALHO-.

66. EMBARGOS A EXECUCAO-396/2006-ROBSON OLI-
VEIRA FERRAZ x EMPRESA DE TRANSPORTE ATLAS
LTDA- Recebo o agravo de fls. 95 e seguintes, devendo perma-
necer retido nos autos. Abra-se vista à parte contrária para con-
tra razões, querendo no prazo legal.-Advs. LISANDRA FAGUN-
DES e ARNO FERREIRA MULLER-.

67. COBRANCA (ORDINARIA)-404/2006-NOVA AMERICA
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x SOCIEDADE EVAN-
GELICA BENEFICENTE DE CURITIBA- Aguardando prepa-
ro das custas R$ 36,60.Advs. BARBARA GONZALES LUCAS
OAB/PR 37678, FABRICIA KUTNE REDER OAB PR 17525,
ETIANE CALDAS GOMES KUSTER, ERALDO LUIZ KUS-
TER, LARISSA ALCANTARA PEREIRA e JEFERSON RE-
NATO R. ZANETI-.

68. COBRANCA (SUMARIA)-456/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL KRIPTON x EDSON JOSE SOU-
ZA PAULA- Aguarde-se por trinta dias conforme pleiteado.-
Adv. FERNANDA PIRES ALVES-.

69. SUSTACAO DE PROTESTO-498/2006-NORMA LYGIA
RISOLIA DO AMARAL x VITORIA W. VEICULOS LTDA-
Defiro o pedido de vista dos autos por cinco dias, conforme
pleiteadoas lfs. 84.-Advs. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e
JAQUELINE LORENA MIGLIORINI-.

70. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-524/2006-CO-
MERCIO DE ART.P/ MARCENARIA BICHO CARPINTEI-
RO x CLAUDIOMAR GOMES DE OLIVEIRA M.E.- Aguar-
dando preparo das custas do contador R$ 17,66.-Adv. CAR-
LOS EDRIEL POLZIN-.

71. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-530/2006-TOKIO
MARINE BRASIL SEGURADORA S.A x OTAVIO AUGUS-
TO KAIEL RONCONI- Defiro o pedido de restituição de pra-
zo para manifestação.-Advs. ELIANI GARCIES CHOTI, RO-
BSON FARI NASSIN, SHENIA SAMIRA NASSIN e REINAL-
DO MIRICO ARONIS-.

72. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-551/2006-ITAU
SEGUROS S/A x SYSPARK ESTACIONAMENTOS-De acor-
do com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência
do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em razão da soli-
citação para complemento das custas do sr. meirinho. -Advs.
ELIANI GARCIES CHOTI, MAYRA MARIA FERRI PASCOT-
TO MOZINI, CECILIA MARCONDES CARNEIRO, ROSI-
MAR DELLA PASQUA e CIRO BRUNING-.

73. REVISAO DE CONTRATO-580/2006-D ROSSI MANU-
FACTURA D ARTE COLONIAL LTDA x BANCO DO BRA-
SIL S/A- Aguardando preparo das custas R$ 19,60.-Advs. ANA
LUIZA DE PAULA XAVIER, ESTEVAO RUCHINSKI, PRIS-
CILA DO NASCIMENTO SEBASTIAO, DEISI LACERDA,
FABRICIO ZILOTTI e IRINA MOREIRA DA FONSECA-.

74. BUSCA E APREENSAO-584/2006-BANCO HONDA S.A
x JUAREZ DE CAMPOS BARBOSA-De acordo com o item
07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para ma-
nifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial
deJustiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação para
complemento das custas do sr. meirinho. -Adv. MARIO SER-
GIO SPERETTA-.

75. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-623/2006-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S.A x FILOSOFART EDITO-
RA, BRINQUEDOS E SOFTWARE LTDA e outro- retirar ofí-
cios.-Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e MA-
RIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA-.

76. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-689/2006-OR-
GANIZACAO EDUCACIONAL EXPOENTE LTDA x PHD
EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA- Retirar carta
precatória.-Adv. MARCELO LUIZ DREHER-.

77. INVENTARIO-775/2006-MARIA ESTER SILVA e outro x
ESPÓLIO DE MARIA ZAPPULA- Tome-se por termo a retifi-
cação de fls. 63. Renove-se o alvará conforme lá requerido. No
respeitante à divergencia apontada na prenotação, deverá ser
procedida a retificação do registro público, não sendo possível
ao juízo do inventário ordenar o registro da carta de adjudica-
ção que desatenda as normas da LRP. Assinar termo de retifica-
ção e retirar alvará.-Advs. LUIZ ROBERTO RECH, GIORDA-
NO SANTOS RECH, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA e
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THOMAS FRANCISCO DA ROSA-.

78. ORDINARIA-834/2006-ALICE TEREZINHA POZZOBON
DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S.A- Aguardando preparo das
custas do contador R$ 55.78.-Advs. MARCELO FERNANDES
POLAK, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-.

79. RESTAURACAO DE AUTOS-901/2006-SERGIO LUIZ
WASHIGTON x IVONE STRUCK- Requeira a parte autora o
que entender de direito em cinco dis.-Advs. GISELLE FAC-
CHIN DOS SANTOS e IVONE STRUCK-.

80. EXECUCAO-970/2006-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL SOCIEDADE ANONIMA x AMELIO GUADAGNIN
e outros- Retirar ofícios.-Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ELCIO KOVALHUK e DANIELA SILVA VIEIRA-.

81. ALVARA JUDICIAL-986/2006-MONSENHOR VICENTE
VITOLA x -Preparadas as custas, voltem conclusos. -Adv.
VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA-.

82. REINTEGRACAO DE POSSE-1062/2006-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x VIVIANE
RIBEIRO-De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, pro-
cedo a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em
razão da diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa,
ou em razão da solicitação para complemento das custas do sr.
meirinho. -Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

83. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1087/2006-ESPÓLIO
DE CLAUDIO POLZIN x VILMO ALVES DO PILAR- Con-
cedo quarenta e oito horas para o primeiro requerido regulari-
zar sua representação.-Advs. AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO, LUIZ FER-
NANDO CACHOEIRA e PATRICIA DANIELLE CLAUDINO
DA CRUZ, EDSON HATSBACH-.

84. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1133/2006-NHÔ
QUIM IMÓVEIS LTDA x JOÃO CEZAR PASSOS e outro-De
acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intima-
ção da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em ra-
zão da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho. -Advs. LAURY LUCIR GEREMIA e TELMA R. L.
PREISS DOS SANTOS-.

85. BUSCA E APREENSAO-1148/2006-BANCO FINASA S.A
x SIMONE RODRIGUES CUPERTINO-Preparadas as custas,
voltem conclusos. -Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MACHA-
DO, RENATO ANTUNES VILLANOVA e CAROLINA AN-
TUNES VILANOVA SCOPEL-.

86. REVISAO CONTRATO-SUMARIA-1158/2006-EUNICE
DE MORAES x BANCO ITAÚ S/A-Ciente da interposição do
recurso. Mantenho a decisão agravada por seus próprios funda-
mentos. Com a solicitação de informações, oficie-se em res-
posta, esclarecendo a data do protocolo da cópia do agravo de
instrumento. -Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-.

87. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1176/2006-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x TRAÇÃO COMÉRCIO DE COMBUS-
TÍVEIS LTDA- Manifeste-se a parte exequente.-Advs. ACA-
CIO CORREA FILHO, ESTEVÃO LOURENÇO CORREA e
AMARILIS VAZ CORTESI-.

88. EXECUCAO PROV. DE SENTENCA-1216/2006-ANTO-
NIO CARLOS DEA x ANGELO JOÃO VARGAS e outros-De
acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intima-
ção da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em ra-
zão da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho. -Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE-.

89. COBRANCA (SUMARIA)-1225/2006-CONDOMÍNIO DO
EDIFÍCIO MONTREAUX x MÁXIMO JOÃO KOPP NETO e
outro-De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a
intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão
da diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em
razão da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho. -Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR-.

90. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1232/2006-ORIGINAL
NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA x COMISSÃO DE
REP. DO COND. EDIF. REAL PLAZA e outro- Manifeste-se o
autor em face da defesa de fls. 60 e seguintes em cinco dias,
comprovando em igual prazo, sua legitimidade ativa, juntando
cópia atualizada da matrícula de imóvel ou documento hábil. -
Advs. EVIO MARCOS CILIAO, JOSÉ RODRIGUES VIEIRA
e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

91. INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-1253/2006-RUD-
GER ZOCH x CREDICARD S.A e outros-Ante o contido no
item 5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, procedo a intimação da parte interessada para manifes-
tação, quando devolvido qualquer expediente com diligência
parcial ou totalmente infrutífera, independentemente de deter-
minação judicial. (devolução decorrespondencia) -Advs. JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH, DIONEI SCHENFELD e PA-
TRICIA DE FATIMA LEMES BACH-.

92. BUSCA E APREENSAO-1255/2006-BANCO FINASA S.A
x FAISSAL IBRAHIM ABOU CHAHINE-De acordo com o item
07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para ma-
nifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial
deJustiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação para
complemento das custas do sr. meirinho. -Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-.

93. NOTIFICACAO JUDICIAL-1277/2006-LUIZINHO SAN-
TOS ARSIE e outro x MICHELLY APARECIDA BONA DA

SILVA e outro- Retirar cartas de notificação.-Adv. ARLETE
APARECIDA DE SOUZA-.

94. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1322/2006-CALIX-
TO ANTONIO HAKIM NETO x AGOSTINHO THOME- Ma-
nifeste-se a parte exequente.-Advs. ROXANA LIGIA HARIM
ANGULSKI e LUIZ FRANCISCO MORAIS LOPES-.

95. EXECUCAO-1333/2006-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A - EM LIQUIDACAO x ETHUR PEREIRA DE
AGUIAR e outros- Retirar carta precatória.-Advs. LUIS OS-
CAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK e DANIELA SILVA
VIEIRA-.

96. BUSCA E APREENSAO-1371/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. x LINDBERGH FERNANDES MEIREL-
LES FILHO-De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001,
procedo a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias,
em razão da diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negati-
va, ou em razão da solicitação para complemento das custas do
sr. meirinho. -Adv. BLAS GOMM FILHO-.

97. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1411/2006-ORIDES FER-
DINANDO x BRASIL TELECOM S/A- ... defiro por ora, os
benefícios da assistência judiciária... retirar carta de citação.-
Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA e RUBENS
BUENO II-.

98. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1412/2006-APPARECI-
DA GRAVA NUHES x BRASIL TELECOM S/A-... defiro por
ora, os benefícios da assistencia judiciária... retirar carta de
citação.-Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA e
RUBENS BUENO II-.

99. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1413/2006-LAIRTON
DOMINGOS RISSO x BRASIL TELECOM S/A- ... defiro por
ora, os beneficios da assistência judiciária... retirar carta de
citação.-Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA e
RUBENS BUENO II-.

100. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1414/2006-PAULO
SERGIO BERNARDINO DE OLIVEIRA x BRASIL TELE-
COM S/A- Defiro por ora, os benefícios da assistencia judiciá-
ria.... retirar carta de citação.-Advs. CARLOS EDUARDO DA
SILVA FERREIRA e RUBENS BUENO II-.

101. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1415/2006-LUIZA
MESSIAS DE OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A- .... de-
firo por ora, os benefícios da assistência judiciária... retirar carta
de citação.-Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREI-
RA e RUBENS BUENO II-.

102. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1417/2006-NELCI
LOPES DA SILVA x BANCO ITAU S/A- Decisão de fls. 69/
70: Defiro a gratuidade da justiça... sendo assim, e consideran-
do a amplitude do objeto das ações consignatórias, estendido
em face da instrumentalidade do processo e da possibilidade
de ampla discussão da dívida, em seu bojo, autorizo a realiza-
ção dos depósito, devendo o primeiro acontecer em cinco dias
e os demais na data contratualmente estabelecida, que poderão
ser desde logo levantados peloréu e proíbo a inscrição do nome
da autora nos órgãos de proteção ao crédito, com base no con-
trato objeto da ação. Não obstante diversas opiniões contrári-
as, há inconstitucionalidade evidente no emprego do procedi-
mento previsto no decreto 70/66 razão pela qual afasto a possi-
bilidade da execução extrajudicial. Cite-se o promovido para
levantar a importância depositada, querendo, ou oferecer a de-
fesa que tiver... Decisão de fls. 76: Intime-se o réu com urgên-
cia da antecipação de tutela deferida, que afastou a realização
do leilão extrajudicial. Cumpra-se integralmente a decisão de
fls. 69/70. Retirar carta de citação e intimação.-Adv. LUIZ GAS-
TAO MENDES LIMA FILHO-.

103. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1444/2006-
FERRACOL FERRAGEM CORONEL FREITAS LTDA e ou-
tros x BONET MADEIRAS E PAPÍES LTDA- Manifestem-se
as partes.-Advs. JAIME LUIZ LEITE, VANESSA BENVENUT-
TI DE SOUZA, ANA LUCIA SCHMITZ, MARCELO EDUAR-
DO ECKER, MARTIN REUTER, OKSANDRO GONCALVES,
HELENA DE TOLEDO COELHO GONÇALVES e GEORGIA
SABBAG MALUCELLI-.

104. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-1445/2006-MA-
RILZA SANT’ANA x SEBASTIÃO BARBOSA CARDOSO-
Ante o valor a ela atribuido, deverá a causa seguir o rito sumá-
rio, razao pela qual concedo à autora o prazo de dez dias para
que emende a petção inicial, afim de adequá-la ao disposto no
artigo 276 do Código de Processo civil, sob pena de preclusão.
Defiro os benefícios da assistencia judiciária gratuita. -Adv.
JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA-.

105. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1446/2006-MICHE-
LY SCHEFFER MEDEIRO e outro x AMBEV - CIA DE BE-
BIDAS DAS AMÉRICAS e outro-Ante o valor a ela atribuido,
deverá a causa seguir o rito sumário, razao pela qual concedo à
autora o prazo de dez dias para que emende a petção inicial,
afim de adequá-la ao disposto no artigo 276 do Código de Pro-
cesso civil, sob pena de preclusão . Defiro por ora, os benefíci-
os da assistência judiciária gratuita.-Adv. ELISABETH ALFRE-
DO FERREIRA DA SILVA-.

106. COBRANCA (SUMARIA)-1450/2006-JOSÉ WILSON
RESOLEM e outros x J.MALUCELLI SEGURADORA S.A.-
Primeiramente, intimem-se os autores para juntar cópia das úl-
timas declarações de imposto de renda, possibilitando a apreci-
ação do pedido de assistência judiciária.-Advs. CLÁUDIO
FREITAS MALLMANN, ANTONIO CARLOS BONET e
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR-.

107. REVISAO DE CONTRATO MUTUO-55/2006-RONAL-
DO DIAS DA COSTA x BANCO VOLKSWAGEN S.A-Retirar
petição inicial cancelada, por falta de pagamento das custas
iniciais. -Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR-.

108. ARROLAMENTO-644/2006-AGEMIRO PORTES e ou-
tros x ESPOLIO DE MEROSLAVA SEDOR PORTES-Petição
inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00
de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena
de cancelamento da distribuição. -Adv. ELEVIR DIONYSIO
NETO-.

109. ANULATORIA-1211/2006-MASSA ASSESSORIA ES-
PORTIVA LTDA x GABRIEL MARTINEZ MASSA-Petição
inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00
de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena
de cancelamento da distribuição. -Advs. DANIELLE ROSA E
SOUZA e ROBERTO LUIZ PEDROTTI-.

110. BUSCA E APREENSAO-1212/2006-ARAUCARIA AD-
MINIST. DE CONSORCIOS S/C LTDA x VALDETE GOMES
FERREIRA-Petição inicial aguarda depósito no valor de R$
378,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, confor-
me o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv.
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-.

111. MONITORIA-1213/2006-COOPERATIVA AGRÍCOLA
MISTA SÃO CRISTÓVÃO LTDA x RODRIGO CHEMIN
ZANINI-Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00
mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. ARAI
DE LARA BELLO FILHO-.
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1. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-339/1994-ESTEFANO
ULANDOWSKI x EMA ROSA ZONTA- Manifeste-se o inte-
ressado, sobre o ofício do Cartório do Depositário Publico fls.
590, no prazo legal. -Advs. HELOISA DO ROCIO ULANDO-
WSKI, ESTEFANO ULANDOWISKI, JULIO MILITAO DA
SILVA e JULIO GOES MILITAO DA SILVA-.

2. RESTAURACAO DE AUTOS-1034/1995-CONDOMINIO
EDIF. LEBLON x ESP. DE MIGUEL BADUY- Antes de este
Juízo decidir a respeito do cálculo do débito, sobre o contido
às fls. 319/320, manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias.
-Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO e JOAO ANTONIO SCHEM-
BERK-.

3. EMBARGOS A EXECUCAO-630/1996-ADEMIR FURTA-
DO DE SOUZA e outro x BANCO DO BRASIL S/A- Defiro o
pedido de fls. 202. -Advs. MIGUEL A. SLOWIK e CLAUDIO
XAVIER PETRYK-.

4. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-644/1996-SILK SUL
IND. E COM. DE TINTAS LTDA x BLUTTZ PUBLICIDADE
S/C LTDA- ...Homologo, por sentença, para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes às
fls. 226/227, e com esteio no art. 794, inciso II, do Código de
Processo Civil, julgo extinto o presente processo. Custas ex
lege. Oportunamente oficie-se para a baixa na distribuição e
arquive-se. PUBLIQUE-SE, REGISTRE§E E INTIMEM-SE. -
Advs. SERGIO TERNUS, MARCELLO SGARBI, EURICO
ORTIS DE LARA FILHO, CARMEN SILVIA ARRATA, YARA
MARQUES, CRISTIAN BORTOLOTO, PAULO CESAR DE
LARA e SYLVIA BITENCOURT VALLE MARQUES-.

5. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-846/1998-BANCO
ARAUCARIA S/A x LUCIANE WOJEICKI-Fica ciente a par-
te interessada acerca do pedido de suspensao do processo con-
forme requerido na peticao de fls. 58, (suspensao do processo
pelo prazo superior a 60 dias ou por prazo indeterminado), e
logo após deverão os autos ser encaminhados ao arquivo provi-
sorio, aguardando o interesse da parte exequente, o qual ficara
baixado junto ao Boletim Mensal de Movimento Forense (CN.
5.8.12). -Adv. JAIR RIBEIRO-.

6. ACAO DE COBRANCA-ps-944/1998-CONJUNTO RESI-
DENCIAL SANTA CANDIDA II COND.II x MIGUEL ZEBI-
NATE DOS SANTOS e outro-Ao interessado para manifestar
sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
legal. -Adv. MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS-.

7. ACAO DE COBRANCA-po-1469/1998-JAIR GRECCO x
J. MALUCELLI SEGURADORA S/A- Do retorno da carta pre-
catória oriunda do Juízo da Comarca de Londrina-PR, devida-
mente juntada nos autos, manifeste-se o interessado, no prazo
legal, e sobre o ofício oriundo da comarca de Canoas RS, em
que vem designando o dia 04/12/2006 às 16:00 horas, para a
inquirição da(s) testemunha(s), fiquem cientes os interessados.
-Advs. MARIO ROCHA FILHO, GLADIMIR A. POLETTO,
SANDRO AUGUSTO BONACIN, AIRTON PEASSON e GLA-
DIMIR ADRIANI POLETTO-.

8. DEPOSITO-1472/1998-BANCO VOLKSWAGEN S.A x
SERGIO WAGNER RIBEIRO COELHO- 1. Homologo, por
sentença, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, o acor-
do celebrado entre as partes às fls. 212/212-A, e com esteio no
art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, julgo extinto
o presente processo, com resolução do mérito. 2. Custas ex
lege 3. Oportunamente oficie-se para a baixa na distribuição e
arquive-se. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE.
-Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA R.
EGGER, ROBERTA ONISHI, ROSANGELA MARTINS FON-
SECA, FABIOLA MESQUITA, RODRIGO GHESTI, DENISE
REGINA FERRARINI e HARRY FRANCOIA-.

9. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-392/1999-BARIGUI
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
HONORATO AUGUSTINHO FEO- Antes de dar seguimento
ao feito, aguarde-se a devolução da Carta Precatória expedida.
-Adv. ARNALDO AFONSO DE OLIVEIRA PINTO-.

10. DEPOSITO-737/1999-BANCO SANTADER NOROESTE
S/A x NILDA GONCALVES SANTOS- Oficie-se, para os fins
requeridos às fls. 196. Após, remetam-se os autos ao arquivo
provisório. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-.

11. ORDINARIA-998/1999-MARCIO AURELIO SHMEIL x
BANCO AUTOLATINA S/A- Defiro o pedido de fls. 401. -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

12. DEPOSITO-1101/1999-FINAUSTRIA CIA DE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIM x JANIEL DE FREITAS
SILVA- Primeiramente junte o credor planilha evolutiva de seu
crédito, a fim de possibilitar ao devedor a escolha do depósito
do equivalente em dinheiro, se relativo ao valor do bem ou o
valor do débito. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e
DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

13. ARROLAMENTO-1208/1999-MARIA JOSE DOS SAN-
TOS FRONHOLZ e outros x ESP. DE LINDOLPHO FRO-
NHOLZ- Do contido na certidão de fls. 54, acerca de que, até
a presente data, não houve manifestação da inventariante quanto
ao respeitavel despacho de ls. 53, (Tendo em vista a manifesta-
ção da Fazenda Pública, aguarde-se o pagamento integral do
imposto causa mortis). -Advs. ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA e ROSELI MARIA M. DE MELO KRUG-.

14. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1332/1999-FUNDA-
CAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF x VERA
LUCIA MANICA-Promova-se o depósito das custas relativas
as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica,
conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -Advs. ANTONIO DILSON
PEREIRA e ALCEU MACHADO FILHO-.

15. ACAO REGRESSIVA-po-630/2000-VERA CRUZ SEGU-
RADORA S.A x DIRCEU ANTONIO COSTA- Aguarde-se o
cumprimento integral da Deprecata expedida. -Adv. MANOEL
CARLOS DA SILVA-.

16. ACAO DE INDENIZACAO-po-637/2000-RIGO NEREU
JENSEN x CID ROCHA JUNIOR- 1. Para não tumultuar o
trâmite normal deste feito; a pretensão ora voltada a executar a
decisão de fls. 305/307, deve ser formulada em autos aparta-
dos, ensejando daí a execução de título judicial. Assim, desen-
tranhem-se a petição e documentos de fls. 321/329, autuando
sob n° 637/2000-A, certificando-se aqui, e retornando a nova
autuação conclusa. 2. No mais, aguarde-se a agdiência já de-
signada. -Advs. SOLANGE MARIA DE SOUZA CHUEIRI,
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, RAFAEL MAR-
QUES GANDOLFI, FABIOLA LOPES BUENO, IVONE
STRUCK, SANDRA E. AC. CERVI ALMEIDA e KARIA RO-
VARIS DE AGOSTINI-.

17. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-924/2000-ARLETE
CORREIA ROSS x TEREZA CRISTINA GOMES DA COSTA
SALIBA e outro-A parte interessada para retirar a carta preca-
tória desentranhada dos autos, em 48horas, diligenciando no
seu cumprimento diretamente no digno Juízo Deprecado. -Adv.
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-.

18. TESTAMENTO-153/2001-IRMANDADE SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE CURITIBA x ESP. DE BUENAVENTU-
RA BIGATA CALVET- Do contido na certidão de fls. 175, acer-
ca de que, até a presente data, não houve manifestação da parte
interessada a respeito da apresentação da minuta do edital, diga,
no prazo legal. -Advs. CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA,
JOSE MADSON DOS REIS e MONICA DE ANDRADE-.

19. ACAO DE REVISAO DE CLAUSULAS-466/2001-LINO-
ZIRA SUPLICY ROCHA x FORD FACTORING FOMENTO
COMERCIAL LTDA-A parte interessada para retirar ofício de
levantamento, a disposição em Cartório, conforme cópia fls.
391. -Adv. ANA PAULA ROCHA E SILVA-.

20. ACAO DE INDENIZACAO-po-592/2001-JOAO ANTO-
NIO BENEVENUTI DE MEDEIROS x BARIGUI VEICULOS
LTDA e outro- ...POSTO ISSO, JULGA-SE PROCEDENTE A
PRETENSÃO INICIAL CONTIDA NESTA AÇÃO DE INDE-
NIZAÇAO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, PROPOS-
TA POR JOÃO ANTÔNIO BENEVENUTI DE MEDEIROS,
CONTRA AS REQUERIDAS BARIGÜI VEÍCULOS LTDA E
FIAT AUTOMÓVEIS S/A E EM CONSEQÜÊNCIA, CONDE-
NAM-SE AS REQUERIDAS, SOLIDARIAMENTE, AO PA-
GAMENTO DE INDENIZAÇÃO A TÍTULO DE DANO MO-
RAL E DE DANO MATERIAL NA FORMA ESTIPUALDA
NA SENTENÇA. QUANTO À AÇÃO SECUNDÁRIA (DE-
NUNCIAÇÃO DA LIDE), JULGA-SE INDEVIDA A DENUN-
CIAÇÄO DA LIDE FORMULADA CONTRA A FIAT LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL, E, POIS, EX-
TINGUE-SE A AÇÃO SEM RESOLUÇAO DO MERITO EM
RELAÇÃO A LITISDENUNCIADA, COM FULCRO NO AR-
TIGO 267, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Quanto
aos encargos da sucumbência da ação principal, condenam-se
as requeridas, solidariamente, ao pagamento das despesas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte
por cento) sobre o valor total da condenação (danos material e
moral), com fulcro no art. 20, § 3º, do Código de Processo
Civil. Quanto aos encargos da sucumbência da ação secundá-
ria, condenam-se as requeridas ora denunciantes, solidariamen-
te, ao pagamento das eventuais despesas processuais tidas pela
Fiat Leasing e aos honorários advocatícios dos causídicos des-
ta, arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais) - valor devida-
mente corrigido desde esta data até o efetivo pagamento -, com
fulcro no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. PUBLI-
QUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. -Advs. PAULO SER-
GIO PIASECKI, MARCELO JOSE ARAUJO, RONALDO
LIMA MACHADO, RODRIGO GAIAO, TEREZINHA DE
SOUZA ALMEIDA BAPTISTA e ARNALDO CONCEICAO
JUNIOR-.

21. TESTAMENTO-599/2001-MARIA CRISTINA REBOIO
CAIADO x NEURIVAL XAVIER DE OLIVEIRA- Do contido
na certidão de fls. 76(verso), acerca de que, até a presente data,
não houve resposta do ofício às fls. 73, embora devidamente
retirado e encaminhado pela parte interessada, diga no prazo
legal. -Advs. PAULO SERGIO SENA e FABIANO CORREA
DE MEDEIROS-.

22. ARROLAMENTO-667/2001-EDISON GIORDANO ME-
DEIROS e outro x ESP. DE NIRLEI MEDEIROS- Do contido
na certidão de fls. 80(verso), acerca de que, até a presente data,
não houve manifestação da parte interessada, embora devida-
mente intimada por seu procurador via Diario da Justiça, então
diga no prazo legal, sobre o prosseguimento do feito. -Adv.
FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA-.

23. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-682/2001-BANCO
SAFRA S/A x COLAPINUS LTDA- Julgo extinto o presente
processo, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil, por ter a parte executada satisfeito a obrigação de
acordo com a petição de folhas 298. Custas ex lege. Levante-se
a penhora efetuada às fls. 287. Oportunamente oficie-se para a
baixa na distribuição e arquive-se. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-
E E INTIMEM-SE. -Advs. MAURICIO KAVINSKI, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e WALTER TOFFOLI-.

24. ACAO DE COBRANCA-ps-815/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO ROYAL LIGHT x MARIA ALICE SDROEIWSKI-
Intime-se a parte devedora, por seu advogado, para efetuar o
pagamento da dívida em 15 (quinze) dias, advertindo-a que não
efetuado o pagamento do débito, o montante da condenação é
acrescido de multa de 10% (dez por cento), na forma do art.
475-J, CPC. Finalizado o prazo sem pagamento, a parte credo-
ra poderá, mediante simples petição, requerer a expedição de
mandado de avaliação e penhora e avaliação (não de citação),
indicando bens à penhora (art. 475-J, §3º) e juntando demons-
trativo do débito atualizado (art. 475-J, c/c art. 614, Inc. II) - se
já não o fez anteriormente. -Advs. ANTONIO EMERSON
MARTINS, LEANDRO LUIZ KALINOWSKI e LUCIANO
RASSOLIN-.

25. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-851/2001-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
LEOCIR BONETTI- Cumpra-se o item 1.6 da petição de fls.
102/103; Quanto a intimação de executado para que este efetue
o pagamento dos valores solicitados à fl. 100, manifeste-se o
exequente, uma vez que o primeiro não foi pessoalmente cita-
do, não possui defensor constituído, tendo sido representado
pela curadoria especial e nos endereços constantes nestes autos
verifica-se infrutífera e tentativa de citação do mesmo. Prazo:
10(dez) dias. (Requeira a certidão explicativa no balcão do
Cartório ao custo de R$ 7,00). -Adv. GABRIEL A.H. NEIVA
DE LIMA-.

26. DECLARATORIA-po-860/2001-CONFAL CONSULTORIA
FLORESTAL BRASILEIRA LTDA x SERRALHERIA MARIN-
GA LTDA-A parte interessada para retirar a carta precatória
expedida dos autos, em 48horas, diligenciando no seu cumpri-
mento diretamente no digno Juízo Deprecado. -Advs. JULIO
CESAR MELO LOPES e WAGNER DE JESUS MAGRINI-.

27. ACAO DE DESPEJO-882/2001-DILMA MORINA MOT-
TIN WARNECKE x IZAIAS QUIRINO DE FREITAS e ou-
tros-Ao interessado para manifestar sobre a certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -Advs. AIRTON SA-
VIO VARGAS e PATRICIA PIAZZAROLI-.

28. ACAO DE DESPEJO-1006/2001-AURELIA MAGDALE-
NA BERTOLOTTO x LECTICIA ABREU RABELLO DE

MELLO- Providencie a antecipação das custas de citação, no
prazo legal. -Adv. SERGIO AUGUSTO AMARAL CIDADE-.

29. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1102/2001-PAULO
CESAR DE SOUZA x CALIXTO ANTONIO HAKIM NETO-
Da juntada da informação do Sr. Avaliador Judicial fls. 179182,
manifestem-se os interessados, no prazo legal. -Advs. PAULO
HENRIQUE DE ARRUDA GONCALVES e ROXANA LIGIA
HAKIM ANGULSKI-.

30. EMBARGOS DO DEVEDOR-1427/2002-MANDELLI
VEICULOS E PECAS LTDA e outro x VALDIR JOSE LO-
RENZON- Recebo o recurso de apelação em seu efeito devo-
lutivo e suspensivo. Dê-se vista a parte apelada para apresentar
as contra-razões (artigo 518. CPC), no prazo de 15 (quinze)
dias (artigo 508, CPC). -Advs. CIRO AMANCIO e MARCO
ANTONIO LANGER-.

31. ACAO DE INDENIZACAO-po-101/2003-DELBOS LEO-
DORO PERREIRA ALVES x OSCAR MILANI- Promova o
réu, antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça, para fins
de intimação, para depoimento pessoal; também manifestem-
se as partes sobre os AR´s devolvidos, tudo no prazo legal. -
Advs. NEY PINTO VARELLA NETO, FABIO ROBERTO
GUSSO, ROSANA TEMPORAO MONTEIRO, FRANCISCO
BRAZ NETO, ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ
e SANDRO MANSUR GIBRAN-.

32. ACAO DE DESPEJO-321/2003-ATILIO GASPARIN NETO
x TRANSPORTADORA 112 LTDA- Fls. 118: Esclareça o con-
tido no item 4, pois não responde ao comando judicial de fls.
115, parte final. Prazo de mais cinco dias. -Adv. VINICIUS
ANTONIO GASPARINI-.

33. ACAO MONITORIA-18/2004-LABORATORIOS LIBRA
DO BRASIL SA x CH ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO
SC LTDA- Sobre o pedido de fls. 123, diga a parte embargada,
no prazo de cinco dias. após, voltem conclusos. -Advs. TERE-
ZINHA NELCI VENTURINI e JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-.

34. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-104/2004-DENIS
JORGE VOSCH x RENATO DA CUNHA FERRAZI-Ao inte-
ressado para manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo legal. -Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO-.

35. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-226/2004-GRAMAR-
CAL GRANITOS E MARMORES CACHOEIRO LTDA x PAU-
LO ROBERTO SBARAINI- Da juntada da manifestação do Sr.
Perito fls. 90, em que apresenta o valor dos seus honorários em
R$ 960,00, manifestem-se os interessados, no prazo legal. -
Advs. MARCELO CARIBE DA ROCHA, MARCIA GIRALDI
SBARAINI e IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA-.

36. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-336/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x FERNANDO GUGLIANO DE BAR-
ROS- 1. Tendo em vista a anuência da parte ré, com esteio nos
artigos 158, parágrafo único e 267, inciso VIII ambos do Códi-
go de Processo Civil, HOMOLOGO, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifesta-
da pela parte requerente às folhas 88, e julgo extinto o presente
processo, sem resolução do mérito. 2. Promova-se o desblo-
queio do bem. 3. Custas ex lege 4. Defiro a dispensa do prazo
recursal. Certifique-se o trânsito em julgado. 5. Lancem-se bai-
xas, inclusive na distribuição, façam-se anotações, comunica-
ções e arquivem-se os autos. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE
E INTIMEM-SE. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
JEAN LUIZ ROEPCKE e LUIZ ALBERTO SPENGLER-.

37. DECLARATORIA-po-403/2004-PAULA MAIA BERBERI
x ALVANIR LUIZ MUNARETTO- Digam os litigantes acerca
da produção de provas ou julgamento antecipado da lide, no
prazo comum de 05 (cinco) dias. Se nada manifestar, à conta e
preparo, voltando os autos conclusos para sentença. -Advs.
DICESAR BECHES VIEIRA e ADEMIR KALINOSKI RIBEI-
RO-.

38. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-456/2004-BANCO
ITAU S.A x MEAT CENTER CARNES DERIVADOS LTDA e
outros- Promova a antecipação das custas dos ofícios a serem
expedidos, no prazo legal. -Adv. DANIEL HACHEM-.

39. ALVARA-507/2004-ANAIR BORGES PACHECO x ESP.
DE ANTENOR DA SILVA PACHECO- Indefiro o pedido de
fls. 68/69, pois de acordo com o disposto no artigo 1806 do
Código Civil, a renúncia também poderá ser feita por termo
judicial, caso em que as partes deverão comaprecer pessoal-
mente no Cartório, a fim de assinarem referido termo. Assim,
intime-se a parte requerente, para que cumpra o despacho de
fls. 63, no prazo de 10 (dez) dias. -Advs. PAULO CESAR
BULOTAS e CLAUDIO DE FRAGA-.

40. ACAO MONITORIA-524/2004-CENTRO OESTE CO-
MERCIAL DE ALIMENTOS LTDA x BOCCACIO RESTAU-
RANTE E PETISCARIA LTDA- Uma segunda perícia é possí-
vel, desde que adiantados os honorários do Sr. Perito. Assim,
diga a parte embargante, no prazo de cinco dias. Após, voltem
conclusos. -Adv. LUIZ CARLOS G. TAQUES-.

41. ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-752/2004-SILVE-
LAINE MARTINS CERYNO MARQUES e outros x INVES-
TITERRAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA-
Mantenho a decisão agravada por seus próprios
fundamentos...Como não há notícia de efeito suspensivo, pros-
siga-se no feito como já determinado às fls. 517/518, e, inti-
mem-se as partes acerca da proposta de honorários oferecida
às fls. 547, no prazo de cinco dias. Após, voltem conclusos. -
Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMO-
ES BELLEI e MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-.

42. ACAO DE DESPEJO-810/2004-ANTONIO ACRAS x
FRANCISCO SALLES GOULART DE SIQUEIRA- Intime-se
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a parte devedora, por seu advogado, para efetuar o pagamento
da dívida em 15 (quinze) dias, advertindo-a que não efetuado o
pagamento do débito, o montante da condenação é acrescido
de multa do percentual de 10% (dez por cento), na forma do
artigo 475-J, do CPC. Finalizando o prazo sem pagamento, a
parte credora poderá, mediante simples petição, requerer a ex-
pedição de mandado de penhora a avaliação (não de citação),
indicando bens à penhora (art. 475-J, § 3º) e juntando demons-
trativo do débito atualizado (art. 475-J, c/c 514, inc. II) - se já
não o fez anteriormente. -Advs. MARCELO DE OLIVEIRA e
ARTHUR KLASSEN-.

43. EXECUCAO DE SENTENCA-824/2004-LIZ JOHNSSON
x MARIA DE LOURDES GARBELINI SAID e outros- Antes
de dar seguimento ao feito, diga a parte credora se pretende a
desistência da execução em relação a executada Maria de Lour-
des Garbelini Said, no prazo de cinco dias. Após, voltem con-
clusos. -Adv. LEANDRO GALLI-.

44. ACAO DE REITEGRACAO DE POSSE-847/2004-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ANDRE LUIZ ZE-
TOLA- A execução do título judicial se dará de acordo com a
Lei 11.232/2005. Intime-se a parte devedora, por seu advoga-
do, para efetuar o pagamento da dívida em 15 (quinze) dias,
advertindo-a que não efetuado o pagamento do débito, o mon-
tante da condenação è acrescido de multa no percuentual de
10% (dez por cento), na forma do art. 475-J, CPC. finalizado o
prazo sem pagamento, a parte credora poderá, mediante sim-
ples petição, requerer a expedição de mandado de penhora e
avaliação (não de citação), indicando bens à penhora (art. 475-
J, § 3º) e juntando demonstrativo do débito atualizado (art. 475-
J, c/c art. 614, inc. II) - se já não o fez anteriormente. -Advs.
FABIANA SILVEIRA, FERNANDO ANTONIO ZÉTOLA e
ANDREA LAMBERT CASTRO ZETOLA-.

45. ACAO DECLAR.NULIDADE CLAUSULA-894/2004-
LAERTES MANOEL RIBAS DE SOUZA e outro x ELIAS DOS
SANTOS e outros- Promova a retirada da carta de citação a
disposição em Cartório, diligenciando no seu respectivo cum-
primento, no prazo legal. -Adv. VIVIANE STADLER FAGUN-
DES-.

46. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1002/2004-FLEEP
S.A. x JORGE STOSKI e outro-Manifeste-se o interessado, no
prazo legal, sobre o contido no(s) ofício(s) juntado(s) aos au-
tos. -Advs. EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO e LEAN-
DRO RICARDO ZENI-.

47. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1033/2004-DAISY
CRISTINA SAKAMOTO x FRANCISCO CARLOS CURY-
Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido no(s)
ofício(s) juntado(s) aos autos. -Advs. NEUDI FERNANDES e
THAIS BRAGA BERTASSONI-.

48. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1039/2004-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x LUIZ FRANCISCO
ROSA-A parte interessada para retirar ofício(s) a disposição
em cartório diligenciando no respectivo cumprimento. -Adv.
SILVIO MARTINS VIANNA-.

49. USUCAPIAO-1055/2004-HILDA DE LIMA FERREIRA x
-A parte interessada para retirar edital a disposicão em cartorio
diligenciandona respectiva publicacão, bem como manifestar-
se sobre a petição de fls. 144, tudo no prazo legal. -Advs.
MARIA LIZIANE MACHADO BRUM, EGON BOCKMANN
MOREIRA e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

50. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1093/2004-FEPAR
FOMENTO MERCANTIL LTDA x LARISSA NICOLE LEMES
CARNEIRO ME e outros-Ao interessado para manifestar so-
bre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal.
-Advs. SERGIO LUIZ MAYER e MARCIA VALENTE-.

51. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1105/2004-CSC S/
A- CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
EMERSON LUCIO ARACEMA- Diante do pedido de fl. 64
suspendo o feito pelo prazo de 15 (quinze) dias, após, indepen-
dentemente de intimação, o autor deverá se manifestar sobre o
prosseguimento do feito. -Advs. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-.

52. EMBARGOS DE TERCEIRO-1132/2004-ELIAS ASSIS
HAUAGGE x BANCO NACIONAL S.A.- ...POSTO ISSO,
JULGAM-SE PROCEDENTES os presentes embargos de ter-
ceiro, determinando, por meio de ofício a ser encaminhado ao
Registro de Imóveis - 2 Ofício de Ponta Grossa-PR, o cancela-
mentro da averbação “AV-14-13.241”, bem como o levanta-
mento da penhora, registro “R- 15.13.241”, sobre o bem aqui
em apreço. Em conseqüência do princípio da sucumbência,
condena-se o embargado ao pagamento das custas e despesas
processuais, e também aos honorários advocatícios fixados em
R$ 1.000,00 (um mil reais), com fulcro no artigo 20, § 4º do
Código de Processo Civil. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIMEM-SE. -Advs. EDSON HAUAGGE, FREDERICO R.
DE RIBEIRO E LOURENCO e NATANOEL ZAHORCAK-.

53. DECLARATORIA-po-1148/2004-JOSE LAZAROTTO DE
MELO E SOUZA x SULCONTINENTAL MARKETING EM-
PRESARIAL LTDA e outro-Promova-se o depósito das custas
relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de
Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -Adv. LAURI JOAO
ZAMBONI-.

54. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1176/2004-VIDRO-
LAR COMERCIAL DE VIDROS LTDA x ALUBASE COMER-
CIO DE ESQUADRIAS LTDA- Providencie a antecipação das
custas de intimação, no prazo legal. -Adv. JULIANA MATTER
ARAUJO TOGEL-.

55. ACAO DE INDENIZACAO-ps-1184/2004-THAMARA
GONCALVES DOS SANTOS x MARIA IVONE QUIROZ DA
COSTA e outro-A parte re para manifestar sobre a certidão ne-

gativa do Sr. Oficial de Justiça quanto a intimação da parte
autora THAMARA GONÇALVES DOS SANTOS, no prazo
legal. -Adv. RODRIGO ROCKENBACH-.

56. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1306/2004-B.V.
FINANCEIRA S.A C.F.I x DEBRAIR MACHADO-Promova-
se o depósito das custas relativas as diligencias a serem cum-
pridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

57. ORDINARIA-1309/2004-ENISE ALVES PEREIRA x JOAO
ALVES PEREIRA- Da juntada da manifestação do Sr. Perito
fls. 163, manifestem-se os interessados, no prazo legal. -Advs.
MARINO MORGATO, NAURE FELIZ e ROBERTO L. PE-
DROTTI-.

58. ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-1338/2004-BENE-
DITO FERREIRA LIMA x MONTENEGRO LIMPEZA E CON-
SERVACAO e outros- Corrigindo o curso do feito, revoga-se o
despacho de fls. 201. Verifica-se que o despacho de fls. 195
não foi cumprido integralmente pelo autor, motivo pelo qual
determina-se nova intimação, para cumprimento dos itens 1.4 e
3, no prazo de cinco dias. Após, voltem conclusos. -Advs. LU-
CIANO ALBERTI DE BRITO e TOBIAS ANTONIO DE BRI-
TO-.

59. ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-1348/2004-MA-
RIA KARINA PERUGINI x VANDERLEI CAMARGO- Defi-
ro o pedido retro (fls. 77). Após, nada mais sendo requerido ou
alegado, arquivem-se os presentes autos. (A parte interessada
para retirar ofício(s) a disposição em cartório diligenciando no
respectivo cumprimento.). -Advs. MARIA KARINA PERUGI-
NI, ELLIS ERNANI CECHELERO e GUILHERME HENRI-
QUE TRAUB-.

60. ACAO DE COBRANCA-ps-1357/2004-COND. ED. GA-
RAGEM AUTOMATICA REQUIAO x NICANOR RAMOS
FILHO- Retro: Indefiro, pois conforme o despacho de fl. 107
deve o autor comprovar a abertura do inventário, a fim de pro-
mover a sucessão processual, nestes autos, bem como indicar a
pessoa nomeada ao cargo do inventariante, conforme o artigo
5º, inciso V, do Código de Processo Civil. Concedo o prazo de
10(dez) dias para a regularização do feito. -Adv. IDERALDO
JOSE APPI-.

61. ARROLAMENTO-1410/2004-ROSELI APARECIDA NE-
DUZIAK e outros x ESP.DE WILSON ANTONIO NEDUZI-
AK- Do contido na certidão de fls. 60(verso), acerca de que,
até a presente data, não foi comprovado o recolhimento dos
impostos devidos, diga no prazo legal. -Adv. RICARDO PRE-
ZUTTI-.

62. ACAO MONITORIA-1411/2004-A.J.M. CONSTRUCOES
CIVIS LTDA x GABRIEL TROMBINI- Antes de analisar o
pedido de produção de provas, deve o réu deixar claro os pon-
tos que recairá a prova pericial pleiteada à fl. 77, e para tanto,
desde já apresentar os quesitos para análise deste juízo, em 05
(cinco) dias. -Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-.

63. ACAO DE REITEGRACAO DE POSSE-1416/2004-PANA-
MERICANO ARREND. MERCANTIL S/A x SANDRA FE-
LISBINO-A parte interessada para retirar ofício(s) a disposi-
ção em cartório diligenciando no respectivo cumprimento. -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

64. ACAO DE COBRANCA-ps-1428/2004-CONDOMINIO
DO EDIFICIO MARQUES DE SAGRES x MARIA LORENA
WITCHMICHEN IURK e outro-Ao interessado para manifes-
tar-se acerca do transito em julgado . -Advs. JOAO CARLOS
DE MACEDO e RAFAELA VIALLE STROBEL-.

65. EXECUCAO-1454/2004-BANCO BANESTADO S/A x
CIBELE LEMOS OLDEMBURGO e outros-A parte interessa-
da para retirar a carta precatória desentranhada dos autos, em
48horas, diligenciando no seu cumprimento diretamente no dig-
no Juízo Deprecado. -Adv. WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR-.

66. ACAO REPARATORIA DE DANOS MOR-63/2005-QUIN-
TINO E CRUZ LTDA x EMBRATEL - EMP. BRAS. DE TE-
LECOMUNICAOES S/A- Em face do agravo retido de fls. 255/
259, intime-se o (a, os, as) agravado (a, os, as) para contra-
minutar o recurso em 10 (dez) dais. Após, retornem para even-
tual juízo de retratação. -Adv. MARCO ANTONIO DE LIMA-
.

67. ORDINARIA-84/2005-HAMILTON DE OLIVEIRA VIAN-
NA e outro x UNIMED- CTBA (SOC. COOP. DE SERV MED.
CTBA REG MET-Promova a parte autora ao pagamento das
custas remanescentes no valor de R$ 633,50, do Contador R$
7,51 , Oficial de Justiça R$ 40,00, Distribuidor R$ 22,50, cfe,
calculo de fls. 165, no prazo legal -Adv. GLAUCE VIANNA-.

68. IMISSAO DE POSSE-ps-125/2005-PEDRINA SYLVIA
DOS SANTOS x EDVIRGENS TEREZINHA RODRIGUES-
Promovam as partes, antecipação das custas do Sr. Oficial de
Justiça, para fins de intimação para depoimento pessoal, no
prazo legal. -Advs. WALDIRENE BUDAL e JOSE PACHECO
NETTO-.

69. EMBARGOS A EXECUCAO-289/2005-VERA CRUZ SE-
GURADORA S.A x JORGE DO ROSARIO COSTA- Rejeito a
impugnação à estimativa de honorários apresentada pelo “ex-
pert”, por ser o “quantum” sugerido compatível com a natureza
e a complexidade da perícia a ser realizada nos autos. Assim,
deposite a parte embargante o quantum proposto, em 15 (quin-
ze) dias. Após, remetam-se os autos ao perito. -Advs. SERGIO
STABELINI MINHOTO e FILIPE ALVES DA MOTA-.

70. REVISIONAL DE CONTRATO-461/2005-CLAUDIO
LUIZ DE LIMA e outros x BRASIL TELECOM e outro- Inti-
me-se a parte interessada para que no prazo de 05 (cinco) dias
providenciar a retirada da carta de citação. -Adv. ANDRESSA

RABELLO FERREIRA-.

71. EMBARGOS-540/2005-ROBERTO HONORIO DA SIL-
VA e outro x BANESTADO S.A.-CRÉDITO IMOBILIÁRIO -
BANCO ITAU S.A- Vistas dos autos, pelo prazo legal. -Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-.

72. ORDINARIA-669/2005-GERMANO DA SILVA x BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A- Recebo o recurso de apelação em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista a parte apela-
da para apresentar as contra-razões (artigo 518, CPC), no pra-
zo de 15 (quinze) dias (artigo 508, CPC). -Advs. JOAO CAR-
LOS ADALBERTO ZOLANDECK, MARILI RIBEIRO TA-
BORDA e RODRIGO GHESTI-.

73. ALVARA-725/2005-MARIA APARECIDA DIAS DA ROSA
e outros x ESP. DE JOSE FELIPE DIAS DA ROSA- ...2. POR
TAIS RAZÕES, e com fundamento no artigo 1° da Lei 6.858/
80, DEFIRO o pedido formulado na inicial, determinando a
expedição de alvará, com prazo de 30 (trinta) dias, autorizando
os requerentes Maria Aparecida Dias da Rosa e outros, a efetu-
ar o levantamento do saldo total existente na conta do PIS-
PASEP que era de titularidade de José Felipe Dias da Rosa,
conforme extratos de fls. 26/29. 3. Considerando que todos sao
maiores e capazes, desnecessária a prestação de contas. Sem
custas, por serem os requerentes beneficiários da Justiça Gra-
tuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. SILVIA CRIS-
TINA XAVIER-.

74. EMBARGOS DE TERCEIRO-795/2005-NATANAEL
CARVALHO BUENO x BCN LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A- ...À face do exposto, julgo procedente os
embargos opostos, para determinar o levantamento da apreen-
são efetivada sobre o veículo, nos autos de rescisão de contrato
sob n°719/02. Condeno o embargado no pagamento das despe-
sas processuais e honorários de sucumbência ao procurador do
embargante, os quais fixo em R$ 3.000,00 (três mil reais), nos
termos do artigo 20, § 4°, do Código de Processo Civil, levan-
do-se em conta a complexidade da causa, o grau de zelo do
procurador, bem como o tempo e local da prestação do serviço.
P.R.I. -Advs. NELSON G. GRUMER FILHO e SILVIO BA-
TISTA-.

75. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-908/2005-DIVESA
AUTOMOVEIS LTDA e outro x MARCELO DOS SANTOS
FERREIRA- Do retorno da carta precatória devidamente jun-
tada nos autos, manifeste-se o interessado, no prazo legal. -
Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-.

76. DECLARATORIA-ps-1016/2005-PARISINE TECIDOS E
DECORACOES LTDA e outro x LIGTEL GLOBALIZADA E
AGENCIA DE PUBLICIDADE LTDA- Vistas dos autos, pelo
prazo legal. -Advs. DIONE MARA S. DA ROSA e FREDERI-
CO A. L. DE OLIVEIRA-.

77. ORDINARIA-1108/2005-RAFAEL PINHEIRO LIMA
MACEDO SILVA x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Recebo
o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (art.
520 “caput” do CPC). Intime-se a parte apelada para respon-
der, em 15 dias. -Advs. MARCELO DE OLIVEIRA, ADRIA-
NO DE OLIVEIRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

78. ALVARA-1125/2005-JOSE ROSA e outro x - ...2. POR TAIS
RAZÕES, e com fundamento no artigo lo da Lei 6.858/80,
DEFIRO o pedido formulado na inicial, determinando a expe-
dição de alvará, com prazo de 60 (sessenta) dias, autorizando
os requerentes José Rosa e outra a efetuar a venda do bem des-
crito a fls. 04. 3. Aguarde-se o trânsito em julgado. Após, certi-
fique-se e expeça-se o alvará, com o prazo de 60 (sessenta)
dias, ficando estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para
prestação de contas da venda efetuada e de 90 (noventa) dias
para a prestação da futura aquisição de um outro imóvel. 4.
Sem custas, por serem os requerentes beneficiários da justiça
gratuita. P. R. I. -Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA-.

79. INVENTARIO-1167/2005-ERROL TOEWS e outros x ESP.
DE HELENA FRIEBE TOEWS- Promova o inventariante o
recolhimento dos impostos devidos, no prazo legal. -Adv.
FRANKLIN PAULA MENDES-.

80. ACAO DECLAR.INEXIG.TIT.-po-1212/2005-VITOR AN-
TONIO DALMEDICO x BRASIL TELECOM S/A- Recebo o
recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (art.
520 “caput” do CPC). Intime-se a parte apelada para respon-
der, em 15 dias. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e KA-
RINE PEREIRA-.

81. ACAO DECLAR.INEXIG.TIT.-po-1213/2005-JOSE BELI-
ZARIO CRISPIM x BRASIL TELECOM S/A- Recebo o recur-
so de apelação no seu duplo efeito. Intime-se a parte apelada
para responder, em 15 (quinze) dias. -Advs. ERALDO LACER-
DA JUNIOR e SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES-.

82. DECLARATORIA-po-1225/2005-LUCIA TRAVINSKI x
BRASIL TELECOM S/A- Recebo o recurso de apelação no
seu duplo efeito. Intime-se a parte apelada para responder, em
15 (quinze) dias. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e SIL-
VIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES-.

83. EMBARGOS DO DEVEDOR-1298/2005-ROTATIVA
COMERCIO E REPRESENTACOES DE PAPEL LTDA e ou-
tros x BANCO DO BRASIL- Da juntada da manifestação do
Sr. Perito fls. 103/105, em que vem informando o valor de seus
honorarios, que importam em R$ 1.450,00, manifestem-se os
interessados, no prazo legal. -Advs. CARLOS EDUARDO
PARUCKER E SILVA e GEVERSON ANSELMO PILATI-.

84. EMBARGOS A EXECUCAO-302/2006-PAULO ROBER-
TO DE SOUZA x BANCO BANESTADO- No presente feito
não existem questões processuais pendentes, dando-se assim,
como saneado. Considerando que pelas regras de experiência
em casos que envolvem a matéria aqui discutida a transação

entre as partes não ocorre e, na forma preconizada no novel do
artigo 331 do CPC, tem-se que quando as circunstâncias da
causa evidenciam ser improvável a obtenção de conciliação,
poderá o juiz deixar de designar dita audiência; entende-se que
se poderá iniciar a fase de provas independentemente de desig-
nação de audiência na forma do artigo 331 do CPC. Assim,
manifestem-se os litigantes a fim de: a) fixarem os pontos con-
trovertidos; b) se pretendem produzir provas (justificando even-
tual pedido de provas, especificando de forma clara sobre qual
ponto recairá a pretendida prova); c) se pretendem o julgamen-
to antecipado da lide; d) e, ainda, se possuem proposta de acor-
do. Prazo sucessivo de cinco dias. -Advs. RENATO GOLBA e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

85. SUSTACAO DE PROTESTO-388/2006-ECORA S.A EM-
PRESA DE CONST E RECUPERACAO DE ATIVOS x RO-
BERTO MASSUCI e outro-...Em face das razões postas, RE-
GOVA-SE a LIMINAR ENTÃO CONCEDIDA, autorizando
que seja lavrado o protesto em apreço (cujus dados constam as
fls. 12), oficiando-se, assim, ao 4º Tabelionato de Protesto de
Títulos. À autora para que apresente réplica, querendo, no pra-
zo de dez dias... -Advs. LINCOLN TAYLOR FERREIRA, ES-
TEVÃO RUCHINSKI, DEISE LACERDA, CARLOS ARAUZ
FILHO e MARIANA KOWALSKI-.

86. ACAO DECLAR. E INDENIZATORIA-536/2006-ECORA
S.A - EMPRESA DE CONSTRUCAO E RECUP DE ATIVO x
ROBERTO MASSUCI e outro-Ao autor para manifestar-se so-
bre a contestação e documentos juntados aos autos, no prazo
legal. -Adv. LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

87. ACAO DE INDENIZACAO-po-542/2006-CRISTIANE
DALGUT PACCE CARDOSO x CHEVEU LOCADORA S.C
LTDA- 1. Questões processuais pendentes: 1.1. Retifique-se o
nome da ré, tendo em vista o contido no contrato social, para
que passe a constar no pólo passivo, Cheveu Locadora S/C Ltda.
Diligências necessárias. 1.2. A preliminar de ilegitimidade pas-
siva, não merece guarida, porque, conforme reza o aitigo 34, o
fornecedor do produto ou serviço é solidariamente responsável
pelos atos de seus prepostos ou representantes autônomos; é a
chamada teoria da aparência. Esta teoria, que deriva do princí-
pio da boa-fé, é a circunstância pela qual uma pessoa é consi-
derada por todos como titular de um direito, embora não o seja,
e leva a efeito um ato jurídico com terceiro de boa- fé. A teoria
da aparência está intimamente ligada à prevalência da situação
aparente, que embora, não seja a real, mas assim aparece a uma
das partes. E com fundamento na confiança e na lealdade das
partes que surgiu a teoria da aparência. Neste norte, não se
olvide de que quando a pessoa entra em um salão de beleza não
tem como saber qual é a relação entre o cabeleireiro e a empre-
sa; v.g., se o cabeleireiro é autônomo (como aqui o réu faz
prova) ou se o regime é de trabalho. Desta forma, impõe-se em
determinar que o réu permaneça no pólo passivo, tendo em vis-
ta a teoria da aparência, para que responda pelo ato praticado
por sua representante autônoma... Assim, com efeito, afasta-se
a presente preliminar. 2. Prossequimento do feito. 2.1. Desig-
na-se audiência de conciliação, a qual deverão comparecer as
partes e/ou seus procuradores com poderes para transigir, para
o dia 04 de abril de 2007, às 10:30 horas (artigo 331 do CPC).
-Advs. MARCIA REGINA WERNER e LUIZ ANTONIO ABA-
GGE-.

88. RESTITUICAO-552/2006-DANIEL VICENTE THOMAZ
e outro x SOLANGE KLEINMAYER e outro- Sobre o contido
na certidão de fls. 39, diga a parte autora, no prazo de cinco
dias. Após, voltem conclusos. -Adv. JULIANA L. MALVEZ-
ZI-.

89. -573/2006-SINDICATO DA IND DE REPAR DE VEIC E
ACESS. EST PR x CLAUDEMIR HENRIQUE DE OLIVEI-
RA- O requerido pede a denunciação da lide da seguradora,
anotando-se que a parte autora nada manifestou acerca do pe-
dido. Em se tratando de contrato de seguros, é admitida a de-
nunciação da lide no rito sumário, como se vê da parte final do
art. 280 do CPC. Assim, na forma do art. 70, III, do CPC, deve
ser admitida a denunciação da lide da HDI Seguros S/A, de-
vendo a ré denunciante PROMOVER A CITAÇÄO DA DE-
NUNCIADA NO PRAZO DE DEZ DIAS (art. 72, § 1º, “a”),
sob as penas contidas no § 2.º do art. 72, CPC. Também, o
denunciante deverá EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUS-
TAS INICIAIS E RECOLHIMENTO DA TAXA DO FUNRE-
JUS dentro deste mesmo prazo, pois a denunciação da lide se
trata de ação secundária.i CITE-SE, assim, a HDI Seguros S/A,
para contestar o feito em quinze dias, sob as cominações legais
(arts. 285 e 319 do CPC). Anotações e comunicações necessá-
rias. O feito ficará suspenso até a formalização da citação aci-
ma determinada (‘caput’, do art. 72, CPC).(Prividencie a parte
ré a antecipação das custas de citação, no prazo legal) -Advs.
LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA, FABIANO BUZET-
TI MILANO e MURILO HADDAD DANTAS-.

90. EMBARGOS A EXECUCAO-661/2006-MARIA VAZ DA
CRUZ e outros x IARA CARDOSO ROCHA CHERON-O fei-
to comporta julgamento antecipado, assim, intimem-se e , re-
tornem os autos conclusos para sentença. -Advs. GRAZIELA
MASCARELLO, ALVARO EIJI NAKASHIMA e ARLETE
TEREZINHA DE A. KUMAKURA-.

91. RESC.COMPR.COMP/VEND.REINT-ps-943/2006-MAR-
CIA DA SILVA COSTA x JOSÉ CLAUDIO SIQUEIRA e ou-
tro- 1. Ponto Controvertido. Sopesadas as alegações das partes
restou o seguinte ponto controvertido: se autor e réu cumpri-
ram com suas obrigações contratuais. 2. Tutela Antecipada Plei-
teia a parte autora a concessão de tutela antecipada, para o fim
de que seja reintegrado na posse do imóvel objeto do presente
feito, sob o fundamento de que a parte requerida está inadim-
plente e permanece na posse do imóvel ilegalmente. De acordo
com a documentação acostada aos autos, não se verificam pre-
sentes os requisitos autorizadores da tutela antecipada. Com
efeito, para que seja deferia a pretendida tutela, é necessário
que haja verossimilhança nas alegações da parte autora. Con-
tudo, no presente caso, não se verifica a verossimilhança, haja
vista que a parte requerida acosta aos autos comprovantes de
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recibos que indicam que ela vem cumprindo com suas obriga-
ções contratuais, razão pela qual só será possível averiguar os
fatos relatados após a produção de provas orais. Assim, indefe-
re-se o pedido de tutela antecipada. Designo audiência de con-
ciliação na forma do artigo 331 do Código de Processo Civil,
para o dia 05/03/2007 às 16:30 horas. -Advs. GLAUBER GUI-
MARÃES DE OLIVEIRA, VERA LUCIA FERREIRA G. OLI-
VEIRA e JOSE CLAUDIO SIQUEIRA-.

92. OUTORGA JUDICIAL-1024/2006-FERNANDO GUGLI-
ANO DE BARROS x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Mani-
feste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido no(s)
ofício(s) juntado(s) aos autos. -Advs. DORIS T. WERNER
SOUTO, JEAN LUIZ ROEPCKE e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-.

93. EMBARGOS A EXECUCAO-1065/2006-RAQUEL RO-
DRIGUES x ANA MARIA GREIN- ao embargante para repli-
car, no prazo legal. -Adv. LEONEL STEVAM FILHO-.

94. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1116/2006-CLAUDIO
CESAR GONCALVES x BANCO BAMERINDUS S/A- Pro-
videncie o excipiente o preparo das custas de autuação, no pra-
zo legal. -Adv. GERALDO F.N. SOBRINHO-.

95. EMBARGOS A EXECUCAO-1143/2006-BREJATUBA S/
A INCORPORACOES E CONSTRUCOES x ESPOLIO DE
ANTONIO ALFREDO MARTINS DE MATTOS- Ao embar-
gante para replicar a impugnação, no prazo legal. -Advs. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e LINCOLN TAYLOR FERREI-
RA-.

96. ACAO DE COBRANCA-ps-1200/2006-MARINES COR-
REIA DOS ANJOS x ITAU SEGUROS S.A-Observa-se que o
falecido deixou um filho (herdeiro) e, assim esse detém legiti-
midade ativa. Assim, regularize-se o pólo ativo da lide (com
representação e instrumento procuratório) em dez dias, emen-
dando a inicial, sob pena de indeferimento da petiçao inicial
(parágrafo único do art. 284, CPC). -Advs. PEDRO HENRI-
QUE TOMAZINI GOMES e PAULO ROBERTO GOMES-.

97. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1278/2006-HSBC
BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO x REINALDO FREI-
TAS DE CRISTO-Promova-se o depósito das custas relativas
as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica,
conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -Advs. LUIZ ALBERTO
FONTANA FRANÇA e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA-.

98. ACAO MONITORIA-1280/2006-HSBC BANK BRASIL
S.A - BANCO MULTIPLO x JOCILENE BUENO SANTANA-
Promova-se o depósito das custas relativas as diligencias a se-
rem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/
99, item 9.4.8. -Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA e LUIZ ALBERTO FONTANA FRANÇA-.

99. ACAO DE INDENIZACAO-po-1285/2006-CLAUDEMIR
FERREIRA x CLUBE ATLETICO PARANAENSE- Quanto ao
pedido de Justiça Gratuita, impoe-se que o autor indique sua
profissão e para que apresente declaração de próprio punho,
dando conta de que a situação econômica não lhe permite pa-
gar as CUSTAS DO PROCESSO E HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS, sem prejuízo próprio ou da família (art. 2.º, L. 1060/
1950), e que as informações prestadas são verdadeiras, tudo
sob as PENAS DA LEI (art. 299 do Código Penal e § 1.º do art.
4.° da L. 1060/1950). Ou seja, a parte requerente deve estar
ciente de que, se futuramente se verificar que o mesmo possui
idoneidade patrimonial suficiente para o custeio da demanda
poderá ser PENALIZADA COM O PAGAMENTO DO DÉ-
CUPLO DO VALOR DAS CUSTAS PROCESSUAIS (Lei n°
1060/50 - art. 4º) - também constar essa ciência na declaração
- (tudo ipsis litteris). Assim, atenda-se o contido supra sob pena
de indeferimento do pedido de Assistência Judiciária Gratuita,
.ou efetue-se o pagamento devido das custas iniciais e FUN-
REJUS, no prazo de dez dias. -Adv. ADRIANO ALVES KLEIN-
.

100. ACAO DE RES.DE PROM.DE COM.VE-1286/2006-RIO
BRENTA ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA x JOAQUIM
RODRIGUES- O presente feito será julgado conjuntamente,
com as ações de revisão de contrato e de consignação em paga-
mento em apenso (autos 188/04 e 1006/04). -Advs. ROBERTO
NELSON B. POMPEO FILHO e MARIA FERNANDA SIMO-
ES BELLEI-.

101. ACAO DE REITEGRACAO DE POSSE-1293/2006-ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x NILSON
DEPETRIS-Promova-se o depósito das custas relativas as dili-
gencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, confor-
me Prov. 01/99, item 9.4.8. -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-.

102. ACAO MONITORIA-1298/2006-F M E FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x ESQUADRI SYSTEM ESQUADRIAS LTDA
e outros-Promova-se o depósito das custas relativas as diligen-
cias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme
Prov. 01/99, item 9.4.8. -Adv. VITOR HUGO PAES LOUREI-
RO FILHO-.

103. MEDIDA CAUTELAR-1299/2006-COMERCIAL DE
PNEUS TAQUARENSE LTDA x TRANSRENAMAR COMÉR-
CIO DE TRANSPORTE INTERNACIONAL- ...defiro o pedi-
do de liminar formulado, determinando a expedição de manda-
do de arresto sobre o bem indicado pela credora/autora. Condi-
ciono a efetivação da medida à prestação de caução, ficando
aceitos os bens indicados no item “c” do requerimento de fls.
16/17. Lavre-se termo. Efetuado a medida, cite-se com as ad-
vertências legais. (Compareça o representante legal da reque-
rente e/ou Procurador com poderes especificos, para subscre-
ver termo, o qual será lavrado no ato do seu comparecimento,
bem como promova-se o depósito das custas relativas as dili-
gencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, confor-
me Prov. 01/99, item 9.4.8., tudo no prazo legal.) -Adv. DAR-

LAN RODRIGUES BITTENCOURT-.

104. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE-1303/2006-
ANA VALERIA LAU DE SOUZA ROLIM x ALO GUIMARA-
ES NETTO e outros- À emenda da inicial, posto que a preten-
são declaratória proposta alcança interesse de terceiros (com-
pradores das áreas que são objeto de pedido de sobrepartilha,
no Juízo da 2ª Vara de Família) e que, portanto, devem compor
o pólo passivo desta ação. Considerando ainda o valor atribuí-
do à causa, deverá o feito seguir pelo rito sumário, devendo a
autora dar atendimento ao disposto no artigo 276, do Código
de Processo Civil, pena de preclusão. -Adv. JULIANA LIMA
PETRI-.

105. ACAO MONITORIA-1304/2006-NATAN JOIAS LTDA x
MARINA BOTELHO NEIA PUPPI e outro-Promova-se o de-
pósito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo
Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -Adv.
JULIO CESAR DE LIZ-.

106. MEDIDA CAUTELAR-1305/2006-COMERCIAL DE
PNEUS TAQUARENSE LTDA x KATIA SILMARA APARE-
CIDA ECKEL- No prazo de cinco dias, sob pena de indeferi-
mento do pedido de liminar, comprove documentalmente a au-
tora, a existência de liame entre a requerida e a empresa Trans-
renamar Comércio e Transporte Internacional Ltda., não bas-
tando para tanto que seja ela esposa de um dos sócios da em-
presa que, aparentemente, encontra-se em estado de insolvên-
cia. -Adv. DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT-.

107. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1307/2006-BAN-
CO OURINVEST S/A x MAYCO FRANCIS ALVARENGA-
Promova-se o depósito das custas relativas as diligencias a se-
rem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/
99, item 9.4.8. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO-.

108. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1309/2006-OMNI
S.A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
CLEVERSON PAULO AMORIM-Promova-se o depósito das
custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Ofi-
cial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -Adv. LILI-
AM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

109. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1310/2006-BAN-
CO BRADESCO S.A x CHEMIN TRANSPORTES FLORES-
TAL LTDA-Promova-se o depósito das custas relativas as dili-
gencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, confor-
me Prov. 01/99, item 9.4.8. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI
MACHADO-.

110. ACAO ORDINARIA DECLARATORIA-1319/2006-DE-
NISE KNEVELS e outros x GLOBAL TELECOM S.A- Defi-
ro, provisóriamente, os benefícios da assistência judiciária. À
emenda da inicial, pois atribuindo-se à causa valor inferior a
sessenta salários mínimos, devera o feito seguir pelo rito sumá-
rio, devendo a parte dar atendimento ao disposto no artigo 276,
do código de Processo Civil, pena de preclusão. -Adv. RENIL-
DE PAIVA MORGADO GOMES-.

111. ACAO DE INDENIZACAO-po-1322/2006-EVA
FLORÊNCIO DA COSTA x GLOBAL TELECOM S.A-A parte
interessada para retirar ofício(s) a disposição em cartório dili-
genciando no respectivo cumprimento, bem como a carta de
citação, tudo no prazo legal. -Adv. ANDRÉ LUIZ PENTEA-
DO BUENO-.

112. EMBARGOS DE TERCEIRO-1433/2006-KATIA TREVI-
SAN x BCN - LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
S/A- 1. Primeiro se anote que ditos embargos de terceiro tratam
de bem ligado à demanda referente à Transportadora Simonetti
Ltda (autos n° 719/2002, cuja venda antecipada de bens já apre-
endidos restou deferida por este Juízo (como se vê de fls. 2.556),
portanto, deve ser tomada a cautela de averiguar-se o contido
naqueles autos e ainda colher a maifestação da parte interessa e
aqui embargada BCN. 2. Recebo os embargos, para discussão,
contudo, por enquanto, não concedo a liminar aqui pretendida
porque: (a) consta que a compra do bem se deu em dezembro
de 2005, mas não se sabe de quem a embargante adquiriu o
bem; (b) em que pese existir o documento do DETRAN - as fls.
22 - constado o nome da embargante como proprietária, não foi
apresentado documento hábil dano conta da propriedade do bem
e que esta seja atual; (c) não foi informado desde quando o
veículo se encontra apreendido: (d) não há qualquer prova acerca
da posse exercida pela autora, posto que o documento de finan-
cimento visto as fs. 21 somente deixa claro que a embargante
conseguiu empréstimo para a compra do bem (mas sem prova
da efetiva propriedade, como se disse na letra ‘b’), e tambpem
sem qualquer dado que denote-se que a posse estava efetiva-
mente com a embargante antes da apreensão. Assim, e inclusi-
ve pelo que foi dito no item 1, indefere-se o pedido liminar a
fim de se aguardar, no mínimo, a manifestação do embargado...
-Adv. ALEXANDRE ADEMIR DE OLIVEIRA-.

113. ACAO DE DESPEJO-1160/2006-JOSE STIVAL SOBRI-
NHO x ANDREIA SIMONI AUERBACH DECARLI CRUZ-
Petição inicial aguardando depósito, no valor de R$241,50 -
Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$120,00 -Oficial de Jus-
tiça (GRS), no prazo de trinta dias, contados da distribuição,
sob pena de cancelamento. -Advs. MIGUEL LUIZ CONTE e
SEBASTIAO M. MARTINS NETO-.

114. ACAO DE COBRANCA-ps-1161/2006-REGINA MARIA
GORSKI MARTINS x LIDIA WITIUK-Petição inicial aguar-
dando depósito, no valor de R$504,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa
de autuação, R$ 40,00-Oficial de Justiça (GRS), no prazo de
trinta dias, contados da distribuição, sob pena de cancelamen-
to. -Adv. JANAINA M.N. PIAZENTIN GONÇALVES-.

115. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1162/2006-CA-
SAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
x MARCELO LUIZ GUEDES CAMARA-Petição inicial aguar-
dando depósito, no valor de R$609,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa

de autuação, no prazo de trinta dias, contados da distribuição,
sob pena de cancelamento. -Advs. ROGERIO DANTE DE
OLIVEIRA JUNIOR e MAURICIO MUSSI CORREA-.

116. REINTEGRACAO DE POSSE-1163/2006-ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x VALDIL PE-
REIRA DE AZEVEDO-Petição inicial aguardando depósito,
no valor de R$ 609,00-Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação,
R$200,00 -Oficial de Justiça (GRS), se dado liminar, no prazo
de trinta dias, contados da distribuição, sob pena de cancela-
mento. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

117. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1164/2006-BAN-
CO FINASA S/A x JOAO CARLOS MEDULA-Petição inicial
aguardando depósito, no valor de R$609,00 -Cartório, R$ 7,00
-Taxa de autuação, R$200,00 -Oficial de Justiça (GRS), se dado
a liminar, no prazo de trinta dias, contados da distribuição, sob
pena de cancelamento. -Adv. KARINE CRISTINE DA COS-
TA-.

118. PEDIDO DE RECONSIDERACAO-1165/2006-ALBER-
TO IVAN ZAKIDALSKI x VOLKSWAGEN DO BRASIL
LTDA-Petição inicial aguardando depósito, no valor de
R$609,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ 20,00-car-
ta armp, no prazo de trinta dias, contados da distribuição, sob
pena de cancelamento. -Adv. ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI-
.

119. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1166/2006-BAN-
CO FINASA S/A x GIOMAR CORREA-Petição inicial aguar-
dando depósito, no valor de R$609,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa
de autuação, R$ 200,00-Oficial de Justiça (GRS), se dando li-
minar, no prazo de trinta dias, contados da distribuição, sob
pena de cancelamento. -Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA-.

120. ALVARA-1167/2006-CREUZA SILVA DE OLIVEIRA x
PAULO BENTO DE OLIVEIRA-Petição inicial aguardando
depósito, no valor de R$157,50 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de
autuação, no prazo de trinta dias, contados da distribuição, sob
pena de cancelamento. -Adv. SONIA REGINA SANTOS SIL-
VEIRA-.

121. HABILITACAO-1168/2006-COND. RES. MORADIAS
BANDEIRANTES x STELLA MARIS MOTA DE PAULA-
1.Certifique-se nos autos respectivos o contido abaixo. 2. Ha-
bitação deve ser ajuizada no juízo por onde Trâmita o inventá-
rio dos bens da falecida. 3. Devolva-se a presente petição á
parte interessada. Em 21/09/2006. MM. Juíza de Direito
DrªDenise Antunes. -Adv. ROSIANE CARVALHO SCHUL-
MAN-.

122. ACAO MONITORIA-1169/2006-BANCO BRADESCO S/
A. x AIRTON DE AVILA ERIG-Petição inicial aguardando
depósito, no valor de R$399,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de
autuação, R$ 40,00-Oficial de Justiça (GRS), no prazo de trin-
ta dias, contados da distribuição, sob pena de cancelamento. -
Adv. MURILO CELSO FERRI-.

123. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1170/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x LINDOMAR DA LUZ-Peti-
ção inicial aguardando depósito, no valor de R$609,00 -Cartó-
rio, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$200,00 -Oficial de Justiça
(GRS), se dado liminar, no prazo de trinta dias, contados da
distribuição, sob pena de cancelamento. -Adv. BLAS GOMM
FILHO-.

124. ACAO DE DESPEJO-1171/2006-ALTAIR SCHMITZ x
HERMOGENES TAVARES-Petição inicial aguardando depó-
sito, no valor de R$304,50 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autua-
ção, R$60,00 -Oficial de Justiça (GRS), no prazo de trinta dias,
contados da distribuição, sob pena de cancelamento. -Adv.
ANDRE LUIZ SCHMITZ-.

125. ACAO DE INDENIZACAO-po-1172/2006-TERRASSE
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x ORLANDO FE-
LIPE DA CONCEIÇÃO-Petição inicial aguardando depósito,
no valor de R$ 609,00-Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação,
R$40,00 -Oficial de Justiça (GRS), no prazo de trinta dias, con-
tados da distribuição, sob pena de cancelamento. -Adv. ALES-
SANDRA SCHUTA-.

126. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1197/2006-
ARAUCARIA ADM. DE CONS. S.A LTDA x OTACILIO FRE-
ZZA-Petição inicial aguardando depósito, no valor de R$ 283,50
-Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ 200,00 -Oficial de
Justiça (GRS), no prazo de trinta dias, contados da distribui-
ção, sob pena de cancelamento. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVI-
ER DA SILVA-.

127. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1198/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S.A. x LUCIANO MACARINI DE
OLIVEIRA-Petição inicial aguardando depósito, no valor de
R$ 588,00 - Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ 200,00 -
Oficial de Justiça (GRS), no prazo de trinta dias, contados da
distribuição, sob pena de cancelamento. -Adv. BLAS GOMM
FILHO-.

128. ACAO DE COBRANCA-ps-1199/2006-EDIFICIO GUA-
NAHANI x PAULO ROBERTO ALVES VILELA-Petição ini-
cial aguardando depósito, no valor de R$ 378,00 -Cartório, R$
7,00 -Taxa de autuação, R$ 60,00 -Oficial de Justiça (GRS), no
prazo de trinta dias, contados da distribuição, sob pena de can-
celamento. -Adv. INGRID KUNTZE-.

129. ACAO SUMARIA-1200/2006-CONDOMINIO EDIFICIO
SIENA x HALLER NICHELE BOGONI-Petição inicial aguar-
dando depósito, no valor de R$ 609,00 -Cartório, R$ 7,00 -
Taxa de autuação, R$ 60,00 -Oficial de Justiça (GRS), no pra-
zo de trinta dias, contados da distribuição, sob pena de cance-
lamento. -Adv. LOLLINA CHAN-.

130. RESOLUCAO CONTRATUAL-1201/2006-PAULO AN-

TONIO VICENTE x CLEITON COLETT COELHO-Petição
inicial aguardando depósito, no valor de R$ 609,00 -Cartório,
R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ 40,00 -Oficial de Justiça (GRS),
no prazo de trinta dias, contados da distribuição, sob pena de
cancelamento. -Adv. SUELI TERESINHA HASEMANN-.

131. AÇÃO ORDINÁRIA-1202/2006-ADELAR LOPES x
OMNI FINANCEIRA S/A-Petição inicial aguardando depósi-
to, no valor de R$ 609,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autua-
ção, R$ 20,00 - Carta AR MP, no prazo de trinta dias, contados
da distribuição, sob pena de cancelamento. -Adv. MARICLEIA
SANTOS-.

132. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1203/2006-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x ANGELO JOSE
ZANOVA JUNIOR-Petição inicial aguardando depósito, no
valor de R$ 609,00 - Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$
200,00 -Oficial de Justiça (GRS), no prazo de trinta dias, con-
tados da distribuição, sob pena de cancelamento. -Adv. GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY-.

133. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1204/2006-BAN-
CO SANTANDER - MERIDIONAL S.A x ANDERSON RI-
BAS DE LIMA-Petição inicial aguardando depósito, no valor
de R$ 609,00 - Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ 200,00
-Oficial de Justiça (GRS), no prazo de trinta dias, contados da
distribuição, sob pena de cancelamento. -Adv. BLAS GOMM
FILHO-.

134. ARROLAMENTO-1205/2006-ISAURA MARIA RIGITA-
NO DE LIMAS RENDAK FILLETI x JOSE RICARDO REN-
DAK-Petição inicial aguardando depósito, no valor de R$
609,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, no prazo de trin-
ta dias, contados da distribuição, sob pena de cancelamento. -
Adv. RODRIGO SHIRAI-.

135. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1207/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCO BRASILEIROS x ODETE
PEREIRA BISPO DE SILVA-Petição inicial aguardando depó-
sito, no valor de R$ 609,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autua-
ção, R$ 200,00 -Oficial de Justiça (GRS), no prazo de trinta
dias, contados da distribuição, sob pena de cancelamento. -Adv.
ALINE BORGES LEAL-.

136. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1209/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S.A x PEDRO ADEMIR DE SOU-
ZA-Petição inicial aguardando depósito, no valor de R$ 609,00
- Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ 200,00 -Oficial de
Justiça (GRS), no prazo de trinta dias, contados da distribui-
ção, sob pena de cancelamento. -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

137. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1211/2006-BV
FINANCEIRA S.A C.F.I x ANTONILTON DE MOURA SAN-
TOS-Petição inicial aguardando depósito, no valor de R$ 609,00
-Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ 200,00 -Oficial de
Justiça (GRS), no prazo de trinta dias, contados da distribui-
ção, sob pena de cancelamento. -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-.

138. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1212/2006-BAN-
CO FINASA S/A x LILIAN REGINA MOTTIN-Petição inicial
aguardando depósito, no valor de R$ 462,00 -Cartório, R$ 7,00
-Taxa de autuação, R$ 200,00 -Oficial de Justiça (GRS), no
prazo de trinta dias, contados da distribuição, sob pena de can-
celamento. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

139. ACAO CAUTELAR INCIDENTAL-1213/2006-LUANA
GABARDO x RCA CREDIT LTDA-Petição inicial aguardan-
do depósito, no valor de R$ 157,50 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de
autuação, R$ 20,00 - Carta AR MP, no prazo de trinta dias,
contados da distribuição, sob pena de cancelamento. -Adv.
PAULO SERGIO PIASECKI-.

140. ACAO EXEC.CONTRATO-ps-1214/2006-MARCELO
CRISSANTO MALLIN x OSVALDO CESAR HESS-Petição
inicial aguardando depósito, no valor de R$ 609,00 -Cartório,
R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ 40,00 -Oficial de Justiça (GRS),
no prazo de trinta dias, contados da distribuição, sob pena de
cancelamento. -Adv. LUIS CARLOS BARETO-.

141. AÇÃO ORDINÁRIA-1215/2006-BANCO DO BRAISL S/
A x MERCANTEX-MERCANTIL DE PROD. HOSPIT. E TEX-
TEIS LTD-Petição inicial aguardando depósito, no valor de R$
609,00 - Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ 100,00 -Ofi-
cial de Justiça (GRS), no prazo de trinta dias, contados da dis-
tribuição, sob pena de cancelamento. -Adv. LEONDINA ALI-
CE MION PILATI-.

142. ACAO DE NULIDADE-ps-1216/2006-CONDOMINIO
SSAINT GEORGE´S x ASSOCIAÇAO RESINDECIAL FE-
NIX-Petição inicial aguardando depósito, no valor de R$ 609,00
- Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ 20,00 - Carta AR
MP, no prazo de trinta dias, contados da distribuição, sob pena
de cancelamento. -Adv. ARTUR HERACLIO GOMES NETO-
.

143. INSUBSISTENCIA DE OBRIGACAO-1217/2006-LAU-
RO BARILLI x ANTONIO M. OLIVEIRA CLARES-Petição
inicial aguardando depósito, no valor de R$ 609,00 -Cartório,
R$ 7,00 -Taxa de autuação, no prazo de trinta dias, contados da
distribuição, sob pena de cancelamento. -Adv. CESAR AUGUS-
TO CARVALHO-.

144. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1218/2006-HSBC
BANK - BANCO MULTIPLO S/A x LUCAS RODRIGUES
DE SOUZA-Petição inicial aguardando depósito, no valor de
R$ 441,00-Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ 200,00-
Oficial de Justiça (GRS), no prazo de trinta dias, contados da
distribuição, sob pena de cancelamento. -Adv. MILTON GUI-
LHERME SCLAUSER BERTOCHE-.

145. ACAO REVISIONAL-1219/2006-MARIA SALETE BU-
ENO ANDRADE x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Petição
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inicial aguardando depósito, no valor de R$ 304,50 -Cartório,
R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ 20,00 - Carta AR MP, no prazo
de trinta dias, contados da distribuição, sob pena de cancela-
mento. -Adv. REGINA DE MELO SILVA-.

146. ACAO REIVINDICATORIA-po-1220/2006-ISABELA
GNATTA BATISTA x ANA PAULA HOEPERS-Petição inicial
aguardando depósito, no valor de R$ 609,00 -Cartório, R$ 7,00
-Taxa de autuação, no prazo de trinta dias, contados da distri-
buição, sob pena de cancelamento. -Adv. VIVIANE ROBN DE
OLIVEIRA SANTOS-.

147. EXECUCAO-1221/2006-CAIXA DE PREVIDENCIA
DOS FUNC DO BANCO BRASIL PREV x VALDIR DA SIL-
VA MARINHO-Petição inicial aguardando depósito, no valor
de R$ 609,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ 60,00 -
Oficial de Justiça (GRS), no prazo de trinta dias, contados da
distribuição, sob pena de cancelamento. -Adv. PEDRO AURE-
LIO DE MATTOS GONCALVES-.
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1. INEXISTENCIA DE DEBITO-631/1994-ROSELI APARE-
CIDA DE MACENA x ANTONIO BATISTA DO PRADO JU-
NIOR e outro- Sobre a disposnibilidade do executado em en-
tregar o veiculo, manifeste-se o exequente. Intimações e dili-
gencias necessárias. -Advs. CLEUZA KEIKO HIGACHI RE-
GINATO, ROSE MARY BASTOS IACOMINI e ANDREA
DOMINGUES FAVARIM-.

2. ORDINARIA-677/1996-A.C.M. PROMOCOES ESPORTI-
VAS LTDA x KHALED ANIS HAJAR- 1.Tendo em vista a cer-
tidão supra, intime-se a parte credora para manifestar seu inte-
resse na execução da sentença de fls. 80/82, em 05 (cinco) dias,
advertindo que nao poderá retirar os autos de cartorio, tendo
em vista que ficou em poder dos autos por 05 (cinco) anos.
2.Nada sendo requerido, arquive-se. Intimações e diligencias
necessárias. -Advs. EGLACY PAULINO KOTO, ADEL EL-
TASSE e ABMAD MOHAMAD EL-TASSE-.

3. ORDINARIA-229/1997-ANA ROSA DE SOUZA PACHE-
CO x CONSTRUTORA BATEL LTDA e outro- Diante da deci-
são do STJ, manifeste-se o credor, em cinco dias. intimações e
diligencias necessárias. -Advs. MARILZA MATIOSKI-OAB-
16897, PAULO S.IVANOSKI-OAB. 12907, FAURLLIM NA-
REZI-OAB.1959, CLAUDIA LUCIANA CECCATTO DE
TROTTA e RENATO ANDRADE-.

4. INEXISTENCIA DE DEBITO-289/1997-SOLANGE LOPES
MARCIANO x JARPEK CONST.& EMPREENDIMENTOS
LTDA-A parte interessada para retirar o alvará em cinco(05)
dias. -Advs. BIRATAN DE OLIVEIRA, PAULO FERNANDO
PAZ ALARCON, ALBINO JOSE DE BONI-253-6544, LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONÉDIS, ESTELA ROBERTA BEL-
TRAMI e DANIEL HACHEM-.

5. MONITORIA-124/1998-EXTRATIVA DE AREIA MIRAGE
LTDA x VALDECIR GISLON-A parte interessada para retirar
oficio, no valor de R$ 7.00, cada, em cinco dias. -Advs. JOSE
TORTATO SOBRINHO-OAB-5.749 e VALDEREZ

M.PACHECO(CUR.ESPECIAL)-.

6. ARROLAMENTO/INVENTARIO-1399/1999-RODRIGO
BITTENCOURT CROVADOR x LUIZ RENATO CARDOSO
CROVADOR- Para melhor manuseio dos autos, entende este
juizo que as contas prestadas deverão ser autuadas em aparta-
do, diante disso determino que sejam desentranhadas todas as
peças referentes a prestação de contas e juntadas em ordem
cronologica nos autos 1052/2006, em apenso. Após, conclusos
para novas deliberações. Intimem-se. Diligencias necessárias.
-Advs. ABEL ANTONIO REBELLO, ALESSANDRO MAU-
RICI, ORESTE BASEM, GUIDO JOSE DOBELI, OSMANN
DE OLIVEIRA-OAB.2928, ANTONIO HENRIQUE
A.RABELLO DE MELLO e WAGNER DE JESUS MAGRI-
NI-.

7. DECLARATORIA-862/2000-SHIGUETOSHI MIIKE e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- 1.Recebo a
impugnação de fls. 631/662. 2.Tendo em vista que não foi re-
querido efeito suspensivo, cumpra-se o disposto no art. 475-M,
§ 2º do CPC. 3.Na sequencia intimem-se os exequentes para se
manifestarem no prazo de 10 dias sobre a impugnação. 4.Inti-
mem-se. Diligencias necessárias. -Advs. LUIZ G.FRAGOSO
DA SILVA-23282, ROBERTO FERREIRA FILHO, MARCE-
LO T.CAVASSANI-OAB.29404-A e ALESSANDRO
M.SACRAMENTO-OAB.29062A-.

8. INDENIZATÓRIA-1231/2000-ELIZEO PASCHOLATTO
JUNIOR x WAL-MART BRASIL LTDA- 1.Intime-se o deve-
dor para no prazo de 15 (quinze) dias pagar o valor apresenta-
do pela conta geral as fls. 422/430. 2.Em caso de deposito,
deverá o executado esclarecer, se o pagamento é para satisfa-
ção do credito ou busca apenas afastar a incidencia de multa,
para fim de futura impugnação. -Advs. ELISON LUIZ CALE-
GARI-OAB.22.142 e EDUARDO MELLO-19.252-.

9. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-372/2001-TYRO-
NE DE SOUZA GOMES e outro x PEDRO ROBERTO THEO-
DORO OLIVEIRA e outro-Diante do contido na petição retro,
desentranhe-se a carta precatoria de fls. 135/144, acompanha-
da das fotocopias que estão na contra capa, despacho de fls.
82, intimando o credor para retira-la e encaminhar ao juizo
deprecado. Intimações e diligencias necessárias. “A parte auto-
ra para retirar oficio, no valor de R$ 7.00, cada, em cinco dias”.
-Advs. JOSE DO CARMO BADARO-OAB.14.471, MARCIA
S. BADARO-OAB.14471 e JOSE DO CARMO BARBOSA-.

10. COBRANCA-751/2001-FRANCISCO ZAPPELINI x AD-
MINSTRADORA DE IMOVEIS GONZAGA LTDA- -Sobre o
deposito de fls. 274, diga o exequente. Intimações e diligencias
necessárias. Advs. ROBERTO GONCALVES MARTINS, AIR-
TON SAVIO VARGAS OAB/PR.14455 e MARIA DE LOUR-
DES VIEGAS GEORG-.

11. DESPEJO-1103/2001-CONDOMINIO EDIFICIO ATEM x
GEOVANE DE OLIVEIRA MALTA e outro- Diante da pro-
posta de acordo juntada pelo devedor, manifeste-se o exequen-
te em cinco dias. intimações e diligencias necessárias. -Advs.
RODRIGO XAVIER LEONARDO, VANESSA MARIA FALA-
VINHA FROHLICH e MARCELO MARTINS-.

12. USUCAPIAO-1303/2001-EDGAR CLOVIS ASSINI e ou-
tro x ESTE JUIZO-Atenda-se a escrivania o parecer ministeri-
al. Intimações e diligencias necessárias. “A parte autora para
retirar oficio e carta de citação, bem como providenciar as co-
pias necessárias para instrui-lo memorial descritivo, em cinco
dias”. -Advs. ALEX SANDRO DA SILVA SCHELLENBERG,
SIMONE MARIA MALUCELLI PINTO SCHLLE e TEREN-
CE KELLER-.

13. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1614/2001-IMOBILIA-
RIA FREITAS GODOI LTDA e outro x MANOEL TOMAZ
BUDAL FILHO e outros- 1.Intimem-se os exequentes para se
manifestarem no prazo improrrogavel de cinco dias cumpra o
disposto no despacho de fls. 217/218, item 6 dob pena de se-
rem aceitos como corretos os calculos apresentados pela exe-
cutada. 2.Intimem-se. Diligencias necessárias. -Advs. LEAN-
DRO GALLI e WALDIRENE BUDAL-.

14. RESPONS.CIVIL-441/2002-LUIZ CARLOS FALCAO e
outros x RODOLFO LINCOLN HEY- Defiro o pedido de sus-
pensão dos autos, até a decisão do agravo interposto junto ao
STJ. Intimações e diligencias necessárias. -Advs. OZIRIS
MONTEIRO DO ROSARIO e FERNANDA TIROLLE CON-
DESA-.

15. INDENIZACAO-591/2002-BRASILSAT HARALD S.A. x
SUPRICEL LOGISTICA LTDA-A parte requerente, para com-
plementar as custas do Sr. oficial de justiça no valor de R$
40,00, conforme certidão de fls. 637, em cinco dias. -Advs.
IRINEU PALMA PEREIRA, JEAN A.ALBUQUERQUE-
OAB.29258, GEROLDO AUGUSTO HAUER, ALTIVO JOSE
SENISKI-OAB.6449, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR,
JULIANE ZANCANARO, DEBORA REGINA DE LAZARI,
JOSE PEDRO MACHADO ELIAS e JISLAINE ANDREA
ALBUQUERQUE-.

16. USUCAPIAO-646/2002-EDSON DE ALENCAR GRUBER
x ESTE JUIZO- 1.Por uma questão de cautela aguarde-se o
retorno do oficio expedido a União. 2.Na sequencia abra-se
vista ao Representante do Ministerio Publico. 3.Intimem-se.
Diligencias necessárias. -Advs. ANA MARIA SILVERIO LIMA-
17933, CLOVIS JOSE GULGEMIN DISTEFANO, FERNAN-
DO ZENATO NEGRELE-OAB.27082, ITALO TANAKA JU-
NIOR e MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO-.

17. COBRANCA-697/2002-CONDOMINIO RESIDENCIAL
VILLAFRANCA x NERCI APARECIDA BERALDO- -1.Ma-
nifeste-se o credor para, no prazo de cinco dias, sobre o conti-
do na certidão de fls. 144. 2.Intimem-se. Diligencias necessári-
as. Advs. LUCILENA DA S.OLIVEIRA-OAB.28258, PAULO
ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e
ADRIANA DO ROSARIO LOPES-.
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18. INEXISTENCIA DE DEBITO-956/2002-RICARDO RUY
FRANCO DE MACEDO FILHO e outros x FENIX EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.C LTDA e outro-A parte
requerente, para complementar as custas do Sr. oficial de justi-
ça, conforme certidão de fls. 242, em cinco dias. -Advs. LU-
CIR R. DAMAZIO, ANTONIO GERALDO SCUPINARI
15956/PR e SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE 23937-.

19. REVISIONAL DE CONTRATO-48/2003-OLGA CATARI-
NA ZANONI x UNIBANCO -UNIÃO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A- 1.Defiro o pedido de vista pelo prazo legal. Inti-
mem-se. Diligencias necessárias. -Advs. MITSUYO FUGIMO-
TO STONOGA-OAB.12645, JOSE A.ARAUJO DE NORO-
NHA 23044/PR e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 342-
3444-.

20. DECLARATORIA-469/2003-CLARA OLIVEIRA DO NAS-
CIMENTO x FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO- Antecipadas as custas do oficial de jus-
tiça, proceda-se apenhora ate o limite do debito. Intimações e
diligencias necessárias. -Advs. RONEY OSVALDO GUERREI-
RO MAGALDI, JOAO HAROLDO RUIZ MARTINS 36.705,
FRANCIELI LAHUD DE LIMA, DANTE MANOEL PROEN-
CA JUNIOR e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-.

21. ORDINARIA-547/2003-FASAMED COMERCIO FARMA-
CEUTICO S/A x MASSA FALIDA R.R. FARMA-COM MED.E
PERFUMARIA LTDA- 1.Face ao determinado em audiencia,
conforme termo de fls. 700, determino, com fulcro no artigo
265, do CPC, a suspensão deste processo por prazo indetermi-
nado. 2.Remetam-se os autos ao arquivo provisorio. 3.Proce-
da-se a baixa no boletim mensal de movimento forense (item
5.8.12 do Codigo de normas. Intimem-se. Diligências necessá-
rias. -Advs. IDEVAN CESAR R. LOPES, RICARDO CEZAR
P.BECKER-19346, THIERRY PIERRE EL OMAIRI, TIHANA
GUIMARAES PESSOA e PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JUNIOR-.ap.1082/2002

22. COBRANCA-612/2003-CINTHIA APARECIDA TELLES
NUNES-ME x DIAMANTINA FOSSANESE S/A.-IND. E
IMPORTADORA- 1.Encaminhem-se os autos para o E. Tribu-
nal de Justiça do Paraná. 2.Intimem-se. -Advs. MARCANTO-
NIO MUNIZ, CAROLINA BORGES CORDEIRO e WILMAR
ALVINO DA SILVA-.

23. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-822/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x NADYR JOANNA BELLON
FERRAZ-Indefiro o pedido de penhora on-line, considerando
que este magistrado nao se encontra regularmente cadastrado
no sistema, alem disso, a constrição judicial perseguida é ato
exclusivo do oficial de justiça. Sendo assim, defiro pedido de
expedição de oficio ao Banco Central como pleiteado as fls.
101. Diligencias necessárias. “A parte autora para retirar ofi-
cio, no valor de R$ 7.00, cada, em cinco dias”. -Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-.

24. DECLARATORIA-843/2003-KARLA REGINA QUADROS
x CENTRO UNIVERSITARIO POSITIVO-UNICEMP e ou-
tro-1.Defiro o pedido retro. oficie-se conforme requerido, con-
ferindo-se o prazo de 10 dias para resposta. 2.Intimem-se. “A
parte autora para retirar oficio, no valor de R$ 7.00, cada, em
cinco dias”. -Advs. MARCIA GIRALDI SBARAINI-OAB-
PR.24477, SELMA HERAKY - OAB-13.868, OTTO CARLOS
POHL 787 e PAULO ROBERTO SILVEIRA-.

25. REVISIONAL DE CONTRATO-902/2003-VANDERLEI
ZEMBRZUSKI x BANCO BRADESCO S/A.- 1.Defiro pedido
de vista pelo prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. Diligencias
necessárias. -Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI, CARO-
LINE DA COSTA KAMAROSKI, MURILO CELSO FERRI e
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

26. DECLARATORIA-1471/2003-EDMUNDO HASSEL-
MANN NETO x BANCO ABN AMRO REAL S.A- Defiro o
pedido de vista dos autos, por 05 (cinco) dias. Intimações e
diligencias necessárias. -Advs. MARIA DE LOURDES VIE-
GAS GEORG, VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-.

27. MED.INCI.PRESTACAO DE CONTAS-256/2004-MAR-
LOM MARCELO MAFRA x CENTRO UNIVERSITARIO
CAMPOS DE ANDRADE- 1.Esclareça o peticionario de fls.
144, qual o seu pedido face a determinação de compensação.
Intimem-se. Diligencias necessárias. -Advs. NELSON WAL-
TER DA SILVA 18257, HASSAN SOHN, PAULO CESAR
CRUZ e RAFAEL JAEGER ANDRADE OAB.31775/PR-.

28. EXECUCAO DE SENTENCA-323/2004-MARCELO
EDUARDO GAVA e outro x SOCIEDADE EDUCACIONAL
EXPOENTE S.C LTDA e outros- 1.Indefiro o pedido de pe-
nhora, uma vez que esta magistrada nao tem cadastro no con-
vecnio Bacen-Jud. 2.Em relação aos bens moveis e imoveis para
deferimento da penhora, ha a necessidade de comprovação da
propriedade, evitando-se assim eventual embargos de tercei-
ros. 3.Deste modo, concedod o prazo de trinta dias para a jun-
tada de todos os documentos necessários para comprovação de
propriedade dos bens indicados a penhora. 4.Intimem-se. -Advs.
IGUACIMIR G. FRANCO-OAB-7.262, SIMARA ZONTA-
OAB- 27.220, JULIANO M.FRANCO 32538, MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI-OAB-5403, EDUARDO MALUCELLI
- 36.011, MARCELO LUIZ DREHER, VALKIRIA DE LIMA
GASQUES e ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA-
.ap.603/1994

29. DECLARATORIA DE NULIDADE-853/2004-PAULO CI-
ESLINSKI x INFORMARE EDITORA DE PUBLICACOES
PERIODICAS LTDA.-A parte requerente, para complementar
as custas do Sr. oficial de justiça no valor de R$ 111,50, con-
forme certidão de fls. 221, em cinco dias. -Advs. CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA, FERNANDO ROCHA
MARANHAO-, ROBERLEI ALDO QUEIROZ-27616 e SER-
GIO VIRMOND LIMA PICCHETTO-.

30. USUCAPIAO-1146/2004-OLIVO PERAZZOLI e outro x
ESPOLIO DE AMIR DE MIRANDA e outro-A parte interessa-
da para retirar o edital, em cinco(05) dias, bem como conferir o
referido expediente. -Adv. ALESSANDRO AGNOLIN 22692-
.

31. REVISIONAL CONSIG. PAGAMENTO-1161/2004-CLAU-
DEMIR RIBEIRO MARIA e outro x ABACO PARTICIPACO-
ES LTDA.- 1.Tendo em vista o acordão proferido pelo STJ (fls.
707/708), que denegou seguimento ao Agravo de Instrumento,
manifestem-se os requerentes no prazo de 05 (cinco) dias se
mantem interesse na produção de prova pericial contabil e de
corretagem, cientes de que deverão arcar com as custas de sua
realização. 2.Intimem-se. Diligencias necessárias. -Advs. PAU-
LO SERGIO WINCKLER-OAB.33381, LUIZ FERNANDO
PEREIRA OAB.22076/PR e FERNANDO V.GUIMARAES-
OAB.20738-.

32. EMBARGOS A EXECUCAO-1262/2004-BFB ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CRED.E SERV.LTDA. x RUY
ORLANDO MERENIUK-1 Recebo o recurso de apelação ade-
sivo de fls. 354/369, em seu duplo efeito, uma vez que nao se
enquadram em uma das exceções legais (art. 520, IV, do Codi-
go de Processo civil), posto que tempestivo. 2.Intime-se o ape-
lado para oferecer contra-razoes, no prazo de 15 dias. 3.Em
seguida, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Intimações e Diligencias necessárias. -Advs.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES e JOAO
R.FORMIGUIERI M.PEREIRA-12588-.ap.177/1997

33. REVISAO DE DEBITO-1511/2004-EDMIR MAMORU
HAIDA x HSBC BANK BRASIL S/A - BCO MULTIPLO- -
Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10
(dez) dias. Intimações e diligencias necessárias. Advs. MAR-
CIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, JOEL FERREIRA
LIMA, FIORAVANTE BUCH NETO-OAB., LIRIANE MELI-
NA CAMARGO, DOUGLAS DOS SANTOS e ELIZANGELA
MARIA NOGOZEKI 38094/PR-.

34. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-334/2005-MARI-
LIA SOARES FIAD x AGEU PEREIRA DA SILVA e outros-
Intime-se os executados para assinar o termo de fls. 199, em
cinco dias. -Advs. LIGUARU E.SANTO NETO-OAB.33106 e
CHARLES M.DOS SANTOS TAVARES 27146-.

35. MONITORIA-464/2005-MARCO ANTONIO PAES x FE-
LICIANO BARREIRENSE GONCALVES JUNIOR-A parte
interessada para retirar o edital, em cinco(05) dias, bem como
conferir o referido expediente. -Adv. OSCAR SILVERIO DE
SOUZA-.

36. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-557/2005-ORLI-
GAS COMERCIO E TRANSPORTES DE GAS LTDA x IRI-
NEU KULTUM-Primeiramente, cumpra o cartorio a parte fi-
nal da sentença de fls. 75/84, juntando na execução copias das
decisões proferidas nos embargos, e remetendo ao arquivo.
Defiro a expedição de oficios conforme requerido na petição
retro. intimações e diligencias necessárias. “A parte autora para
retirar oficio, no valor de R$ 7.00, cada, em cinco dias”. -Advs.
EDIVALDO MERCER GONCALVES-OAB.6211 e DECIO
JORGE DE ALMEIDA-OAB.34454-.

37. REVISAO CONTRATUAL-623/2005-MARILDA ZA-
LUSKI x IMOVEIS BASSOLI LTDA- 1.Reitere-se os oficios
citados as fls. 136, encaminhando-os as entidades responsaveis
pela fiscalização de Contadores e Corretores de Imoveis. 2.In-
timem-se. -Advs. MAURO CURY FILHO-OAB.18436/PR,
MARIA F.SIMOES BELLEI-OAB.34192, DANIELE NEVES
POPIKA, MAURO S.GUEDES NASTARI-OAB.27802 e ODA-
CYR CARLOS PRIGOL-OAB.14451-.

38. EXECUCAO DE SENTENCA-787/2005-DORVAL ANGE-
LO CURY SIMOES e outro x NATANAEL FANINI ANTO-
NIO- 1.Defiro a expedição de alvaraá de levantamento das ver-
bas honorarias. 2.Quanto a diferença mencionada na petição
retro e como o valor é pequeno, antes de deferir a penhora re-
querida pelo credor, proceda-se a intimação do executado para
efetuar o deposito voluntariamente, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intimações e diligencias necessárias. -Advs. DORVAL ANGE-
LO CURY SIMOES, LUIZ FERNANDO KUSTER 3281/PR,
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 6471/PR, CRISTIANE
ARAGAO DOMINGOS-OAB.10240 e STEPHANIE ZAGO
DE CARVALHO 39429/PR-.

39. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-804/2005-POLLOSHOP-
ADM. E PARTICIPACOES LTDA x AMANDA MARQUES DO
VALE- 1.Avoco os presentes autos. 2.Revogo os despachos de
fls. 69. 3.Recebo o recurso de apelação de fls. 65/68, em seu
efeito apenas devolutivo, uma vez que se enquadra em uma das
exceções legais (art. 58, V, da Lei nº 8.245/91), posto que tem-
pestivo. 4.Intime-se o apelado para oferecer contra-razoes no
prazo de 15 dias. 5.Em seguida, remetam-se os autos ao Egre-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Intimações e dili-
gencias necessárias. -Advs. JOSE CARLOS LARANJEIRA-
OAB.15661 e DIDIO MAURO MARCHESINI-.

40. REVISAO CONTRATUAL-927/2005-LUCIMAR DA SIL-
VA VALERIO x A.W.EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA.- 1.Recebo o recurso de agravo retido nos autos de
fls. 309/315, posto que tempestivo. 2.Intime-se o agravado para
oferecer contra-minuta no prazo de 10 dias. 3.Em seguida, vol-
tem, para fins de eventual aplicação do paragrafo do art. 523
do Codigo de processo Civil. Intimações e diligencias necessá-
rias. -Advs. MAURO CURY FILHO-OAB.18436/PR, MARIA
FERNANDA SIMÕES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e AIRTON SAVIO
VARGAS OAB/PR.14455-.

41. COBRANCA-1058/2005-BANCO DO BRASIL S/A x
AUTO POSTO SEASONS ECOVILLE LTDA e outros- 1. Con-
forme se .depreende dá análise das certidões do Sr. Oficial de
Justiça juntadas às fls. 77/79, a ré Sayuri Adriana Nakatami
Hioki foi citada pessoalmente para querendo no prazo legal

apresentar contestação, no entanto, quedou-se inerte. O 1° e 2°
requeridos foram citados por hora certa na pessoa da 38 ré. 2.
Aos citados por hora certa foi nomeada a Curadora Especial
que atende a esta serventia, que apresentou contestação por
negativa geral, somente em nome do 1° requerido. 3. Tendo em
vista, que a Curadora Especial não possui poderes para transi-
gir, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias sobre as pro-
vas que pretendem produzir, justificando a pertinência das
mesmas, sob pena de indeferimento. 4. Intime-se pessoalmente
a Curadora Especial para se manifestar. 5 Intimem-se. Diligên-
cias necessárias. -Advs. CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA
DA SILVEIRA e ANGELA S.C.MOREIRA-OAB.24669-B-.

42. COBRANCA-1147/2005-LEERF-EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA x MARCOS HIEBERT-Manifeste-
se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação
e documentos, apresentados pelo (s) réus. -Advs. ROSANE
VIDA CANFIELD e ALOYR MARIO SABBAG NETO -OAB
26223-.

43. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1204/2005-ROD-
NEY ROQUE FERNANDES DE OLIVEIRA SANTOS x ELEV
MANUTENCAO COM.DE ELEVADORES LTDA- 1.Intime-
se a parte autora para se manifestar sobre as respostas dos ofi-
cios de fls. 117 e fls. 119. 2.Intimem-se. -Adv. FLAVIA BAL-
SAN POZZOBON-OAB.28029-.

44. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-89/2006-SUDA-
MERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x DANTAS
PALACE HOTEL LTDA e outros-Manifeste-se a parte autora
sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cin-
co(05) dias.- -Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RÃES, JOANITA FARYNIAK, CAMILA GBUR HALUCH e
BRUNO MAY MARTINS-.

45. CONSIGNACAO DE CHAVES-188/2006-JUSSARA APA-
RECIDA DE ANDRADE x HSBC BANK BRASIL S/A - BCO
MULTIPLO- 1.Intime-se a parte re para juntar copia autentica-
da de todos os documentos requisitados as fls. 58. 2.Intimem-
se. -Advs. MAURICIO PALU-OAB/SC.19027-B e ADILSON
DE CASTRO JUNIOR-.

46. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-224/2006-ELSA GUIMA-
RAES DE CASTILHO x RITA DE CASSIA BATISTA RAN-
GEL e outros-Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls. 80,
em 5 dias. (Decorrido prazo de manifestação do reu). Diligen-
cias necessárias. -Advs. JOAO CARLOS DE MACEDO-
OAB.14853 e SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-.

47. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-268/2006-PAULO FER-
REIRA DO NASCIMENTO FILHO e outro x NADIR URBAN
e outro- 1.Diante do contido na petição manifeste-se a executa-
da no prazo improrrogavel de cinco dias. 2.Defiro o pedido de
fls. 78, item “d”, proceda a escrivania o desentranhmaneto da
nota promissória juntada aos autos guardando-a no cofre, cola-
cionando aos autos uma copia. 3.Intimem-se. Diligencias ne-
cessárias. -Advs. DELOA MULLER-OAB.3050/PR, ADEMAR
NUNES DE CRISTO-OAB.25540 e LEANDRO JOÃO LYRA-
.

48. EMBARGOS A EXECUCAO-317/2006-ESPOLIO DE
STHEPHANO VAINE e outro x OLY MIRANDA VAINE e
outro- 1.Defiro pedido de vista pelo prazo legal. Intimem-se.
Diligencias necessárias. -Advs. DANIELLE ANNE PAMPLO-
NA-OAB.23037, PEDRO PAULO PAMPLONA-OAB.4660,
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS-28635 e RAFAEL
M.ROCHA LOURES-OAB.36728-.ap.1008/1988

49. COBRANCA-376/2006-CONDOMINIO RES. ILHA DO
MEL x WESLEY C. ROCHA-Defiro o pedido de fls. 94, ofi-
cie-se observando-se o nome correto e o numero do CPF do
requerido, conforme pleiteado. intimem-se. Diligencias neces-
sárias. “A parte autora para retirar oficio, no valor de R$ 7.00,
cada, em cinco dias”. -Adv. BERENICE A.GOMES RIBEIRO-
OAB.37952-.

50. INDENIZACAO-450/2006-ARAMINTA ALICE DO RO-
SARIO e outros x TRANSMAGNA TRANSPORTES LTDA e
outro-1. Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias,
se há a possibilidade de conciliação, bem como, quais as pro-
vas que desejam produzir, justificando a sua necessidade e per-
tinência sob pena de indeferimento. 2. Posteriormente, voltem
os autos conclusos para que seja
tomada uma das seguintes medidas: a) designação de audiência
preliminar; b) saneamento do feito; c) julgamento da demanda
no estado em que se encontra. 3. Manifestando-se as partes
pelo julgamento antecipado da lide, à conta e preparo e em
seguida, à conclusão para sentença.
Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. EVA TEREZINHA
MANN-OAB.15663-SC, GILMAR KRUTZSCH e CRISTIA-
NE DRIESSEN-.

51. EMBARGOS DE TERCEIROS-466/2006-LAURA INES
SADA HADDAD e outros x CARLOS ANTONIO CASTILHO-
Defiro pedido de fls. 238, oficie-se como pleiteado. intimações
e diligencias necessárias. “A parte autora para retirar oficio, no
valor de R$ 7.00, cada, em cinco dias”. -Advs. MAURICIO
DE P.S.GUIMARAES-OAB.14392, RAFAEL MARTINS BOR-
DINHAO-OAB.38624 e JOAO CARLOS DALEFFE-.ap.624/
2000

52. MONITORIA-511/2006-BANCO ITAU S/A x GVBE-SER-
VICOS TEMPORARIOS LTDA-Defiro o pedido retro, oficie-
se. Intimações e diligencias necessárias. “A parte autora para
retirar oficio, no valor de R$ 7.00, cada, em cinco dias”. -Adv.
ARISTIDES ALBERTO T.FRANCA-11527-.

53. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-682/2006-CONFEC-
ÇÕES SANTA ROSA LTDA x BANCO ABN AMRO REAL
S.A- I. Autorizo o depósito no prazo de cinco dias (art. 893,
inciso I, do CPC). II - Feito o depósito, cite-se o réu, para, em
quinze dias, levantar o valor consignado ou oferecer resposta
(art. 893, 11, do CPC), pena de se reputarem verdadeiros os

fatos articulados na inicial (arts. 272, parágrafo único, 285,319
e 897, todos do Código de Processo Civil). III - Ocorrente a
primeira hipótese (levantamento), do montante a ser levantado
deverão ser deduzidas as custas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa. IV -
Se a parte requerida alegar que o depósito não é integral - o que
deve demonstrar indicando e justificando o valor que entende
devido intime-se a parte autora para, querendo, complementá-
Io, em dez dias (art. 896, inciso IV cc. o art. 899, do CPC). V -
A parte acionada poderá levantar, desde logo, a importância
depositada, se sobre ela não houver controvérsia (art. 899, §
1°, do CPC). VI - Se apresentada resposta e a parte requerida
alegar quaisquer das matérias elencadas no art. 896, incisos I a
111, do CPC, voltem conclusos para designação de audiência
conciliatória (art. 125, IV e 331) ou julgamento antecipado da
lide. VII - Tratando-se de prestações periódicas, uma vez con-
signada a primeira, poderá a devedora continuar a depositar as
que forem vencendo, desde que o faça até a data do vencimen-
to. Intimações e diligências necessárias. -Adv. EDEMAR FRITZ
JUNIOR-.

54. INVENTARIO-716/2006-MERCEDES BRENNER AMA-
RAL x WALTER DO AMARAL- 1.Nomeio como inventarian-
te a requerente Mecedez Brenner Amaral, independentemente
de prestar compromisso legal. 2.Intime-se a inventariante para
que no prazo de 20 (vinte) dias apresente as primeiras declara-
ções consoante determinado o art. 991, III do CPC. Na sequen-
cia lavre-se o competente termo. 3.Intimem-se. Diligências ne-
cessárias. -Adv. EDSON ANTONIO LENZI FILHO-
OAB.38722-.

55. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-725/2006-IRIA
MATIAS HANALET x AUTO VIAÇÃO SANTO ANTONIO
LTDA- Embargos de Declaração. Vistos, etc. 1. Cuida-se de
embargos de declaração opostos contra o despacho de tis. 620,
alegando o embargante Auto Viação santo Antônio Ltda. ter
havido omissão na referida decisão. Em seus embargos o re-
querente alegou, em síntese que a decisão ora guerreada não
apreciou a questão referente ao pedido feito às tis. 615/617,
onde informou-se o não ajuizamento da ação principal no pra-
zo legal. É, em síntese, o relatório. 2. O pedido do embargante
merece ser acolhido.
De fato procede a alegação do embargante quanto a existência
de omissão da decisão ora embargada posto que, não houve a
apreciação do pedido atinente ao ajuizamento da ação princi-
pal no prazo legal.
Consoante disposto no art. 806 do CPC, cabe a parte da efeti-
vação da medida cautelar propor, no prazo de 30 dias prepara-
tória, a ação principal. Pois bem, na presente cautelar ensejada
pela embargada foi concedida a liminar requerida, sendo cum-
prido o mandado no dia 25/07/2006, contudo a efetivação da
medida somente ocorreu com o primeiro depósito em juízo dos
valores determinados no despacho proferido às fls. 434/434, o
qual ocorreu no dia 01/09/2006, conforme comprova o termo
de depósito de fls. 609. A ação principal foi ajuizada no dia 11/
09/2006, portanto, dentro do trintídio previsto no dispositivo
legal retro mencionado. Assim, não há como ser declarada ex-
temporânea o ajuizamento da ação principal.
Ressalta-se ainda que ao Agravo de Instrumento (fls. 575/577)
interposto pelo ora embargante não foi concedido o efeito sus-
pensivo, portanto, não há que se falar em suspensão dos efeitos
da liminar conferida. Deste modo, a medida que se impõe é a
manutenção da cautela concedida conforme proferida.
Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração, e
dou-Ihes provimento, para o fim de sanar a omissão da decisão
de fls. 620, nos termos acima expostos. Intimem-se. Diligênci-
as necessárias.
-Advs. MARIZE SENES RIBEIRO, ELISANGELA PEREIRA
e EDSON JOSE PENTEADO CARVALHO-.ap.1142/2006

56. IMISSAO DE POSSE-752/2006-ANTONIO CHEIDE x
BORRACHARIA DO GRINGO- 1.Aguarde-se a resposta do
oficio expedido a 6º Vara Civel desta capital. 2.Intimem-se.
Diligencias necessárias. -Advs. JOSAFA ANTONIO LEMES-
OAB-17.624, MICHEL LAUREANTI, ADRIANA HILGEN-
BERG DE ARAUJO, CAROLINE DO CARMO FERRAZ DA
COSTA, JAQUELINE ANGELA MIRANDA e PEDRO OLI-
VEIRA SANTOS JUNIOR-.

57. EXTINCAO DE CONDOMINIO-801/2006-ENS LOGÍS-
TICA LTDA x NILTON CEZAR SERVO e outro- Intime-se o
exequente para requerer o que entender de direito, em cinco
dias. -Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO II0AB-16152-.

58. DANOS MORAIS-804/2006-CARLOS ROBERTO VENE-
RANDO DA SILVA x BANCO ITAU S/A- 1.Defiro a produção
da pericia grafotecnica para tanto, determino a requerida que
no prazo de 05 (cinco) dias apresente os originais dos contratos
de fls. 59/60. 2.tendo em vista que o autor é beneficiario da
justiça gratuita, expeça-se oficio ao istututo de Criminalistica
para que estes indiquem perito para a realização da prova peri-
cial deferida. 3.Intimem-se. Diligencias necessárias. -Advs.
LEANDRO LUIZ ZANGARI, CAROLINE RUPEL, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER OAB.67721/SP-.

59. INDENIZACAO-953/2006-TIAGO MÜLLER x DE LAN-
CHONETE TABORDA RIBAS LTDA- 1.Intimem-se as partes
para informar, no prazo de 10 dias, acerca da possibilidade de
conciliação. 2.Em igual prazo, e sem prejuizo da determinação
supra, intimem-se as partes a quem especifiquem, justificada-
mente, as provas pretendidas, sob pena de restar preclusa a
oportunidade para tanto. 3.Após, tornem conclusos para o im-
pulso processual adequado conforme as circunstancias eviden-
ciadas. Diligencias necessárias. -Advs. KAREN DALA ROSA,
LUIGI B. LOCATELLI, ELIANE DE FATIMA COSTA GUE-
RIOS e CICERO ALESSANDRO GUERIOS-.

60. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1038/2006-LUIZ AU-
GUSTO CAMARGO x NORMA FERNANDA PALMA e ou-
tro- 1.Não ha que se falar em citação valida, uma vez que ne-
nhuma das cartas foi recebida pelas res. Mesmo o docuemnto
interno nao informa que a carta doi recebida pela pessoa da
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primeira re, tendo uma assinatura de pessoa estranha a lide. Em
relação a segunda re nao ha nenhuma comprovação, nem docu-
mento proprio do condominio que ateste o recebimento correto
da citação. 2.Deste modo, intime-se a parte autora para se ma-
nifestar, informando se pretende proceder a citação da parte re
por oficial de justiça. 3.intimem-se. -Adv. SHIRLEY PAGNO-
SI-.

61. SINDICANCIA-1040/2006-ROSICLEIA TEREZINHA
MATHEUS CARVALHO x AUTO VIACAO CRISTO REI
LTDA-A parte requerida para retirar a CARTA de (CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO), bem como providenciar as copias necessárias
para instrui-la no prazo de cinco dias. -Advs. ELIAS JACOB-
SEN BANA, ANDRE RICARDO TUBIANA 36915/PR e CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-.

62. PRESTACAO DE CONTAS-1052/2006-ESPOLIO DE
LUIZ RENATO CARDOSO CROVADOR x DEMAIS HER-
DEIROS- Sobre as contas prestadas pelo inventariante mani-
festem-se os demais herdeiros, em cinco dias. Intimações e di-
ligencias necessárias. -Advs. WAGNER DE JESUS MAGRI-
NI, ABEL ANTONIO REBELLO, ALESSANDRO MAURICI,
ORESTE BASEM, OSMANN DE OLIVEIRA e ANTONIO
HENRIQUE A.RABELLO DE MELLO-ap.1399/1999.

63. DECLARATORIA-1074/2006-ARLINDO MEDEIROS DO
CARMO x BRASIL TELECOM S.A-TELEPAR BRASIL TE-
LECOM-1 Recebo o recurso de apelação de fls. 110/114 em
seu duplo efeito, uma vez que nao se enquadram em uma das
exceções legais (art. 520, IV, do Codigo de Processo civil), posto
que tempestivo. 2.Intime-se o apelado para oferecer contra-ra-
zoes, no prazo de 15 dias. 3.Em seguida, remetam-se os autos
ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Intima-
ções e Diligencias necessárias. -Advs. DANIELA VANESSA
TOMELIN FLENIK, JONAS BORGES, KARINE PEREIRA e
SILVIANI IWERSON BARONE-.

64. BUSCA E APREENSAO-1094/2006-VOUPAR ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S/C x ANTONIO LEANDRO
DA SILVA FILHO- 1.Intime-se a parte autora para se manifes-
tar, em dez dias, acerca da contestação de fls. 54/65. 2.Inti-
mem-se. -Adv. MARTA P.BONK RIZZO-.

65. BUSCA E APREENSAO-1114/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x MICHELLE RAMOS BORGES- 1.Inti-
me-se a parte autora para se manifestar, em dez dias, acerca da
contestação de fls. 47/50. 2.Intimem-se. -Advs. IDELANIR
ERNESTI e ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA FILHO-.

66. INCIDENTE DE PRESTACAO CONTAS-1118/2006-AR-
NALDO SANDRINI FILHO x FERNANDO SANDRINI e ou-
tro- 1.Manifeste-se a ré-reconvinte no prazo de 5 (cinco) dias
sobre o contido na petição de fls. 97. 2.Intimem-se. Diligencias
necessárias. -Advs. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI, ADYR
SEBASTIAO FERREIRA, CLAUDIO NUNES DO NASCI-
MENTO e PAULO AUGUSTO DO NASCIMENTO SCHON-
.ap.522/2005

67. ARROLAMENTO/INVENTARIO-1133/2006-SANDRA
APARECIDA A. LEOTÉRIO TAVARES x GENAURO FER-
REIRA DE ALMEIDA-A parte inventariante para retirar o for-
mal de partilha e carta de adjudicação no valor de R$ 105,00,
cada em 05 dias. -Adv. PEDRO GIROLANO MACARINI-
OAB.8166-.

68. REIT.POSSE CUM.C/P.DANOS-1148/2006-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA x GRANDE LAGO
COM. DE COMBUSTÍVEIS LTDA-1. Manifestem-se as par-
tes, no prazo de 05 (cinco) dias, se há a possibilidade de conci-
liação, bem como, quais as provas que desejam produzir, justi-
ficando a sua necessidade e pertinência sob pena de indeferi-
mento. 2. Posteriormente, voltem os autos conclusos para que
seja
tomada uma das seguintes medidas: a) designação de audiência
preliminar; b) saneamento do feito; c) julgamento da demanda
no estado em que se encontra. 3. Manifestando-se as partes
pelo julgamento antecipado da lide, à conta e preparo e em
seguida, à conclusão para sentença.
Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. MARCELO CLE-
MENTE BASTOS 33734-B, WILSON SEBASTIAO GUAITA
JUNIOR, LILIAN TAVARES DA SILVA e MICHEL ARON
PLATCHEK-.

69. DANOS MORAIS-1208/2006-CARLOS R. VENERANDO
DA SILVA x BRASIL TELECOM S.A-TELEPAR BRASIL
TELECOM-1. Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco)
dias, se há a possibilidade de conciliação, bem como, quais as
provas que desejam produzir, justificando a sua necessidade e
pertinência sob pena de indeferimento. 2. Posteriormente, vol-
tem os autos conclusos para que seja
tomada uma das seguintes medidas: a) designação de audiência
preliminar; b) saneamento do feito; c) julgamento da demanda
no estado em que se encontra. 3. Manifestando-se as partes
pelo julgamento antecipado da lide, à conta e preparo e em
seguida, à conclusão para sentença.
Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. LEANDRO LUIZ
ZANGARI, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, AL-
BERTO RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWERSON BARO-
NE, SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RODRI-
GUES LIMA 31090/PR, HEITOR HENRIQUE PEDROSO
37589/PR, ERIKA FERNANDA RAMOS e CAMYLLA DO
ROCIO KALED CAMELO 31209-.

70. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-1218/2006-
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES x LUIZ FER-
NANDO GASPARI OLIVEIRA LIMA e outros- 1.Defiro pedi-
do de fls. 34/35, antecipadas as custas proceda-se o arresto como
pleiteado. Intimem-se. Diligencias necessárias. -Adv. SHEILA
CAMARGO COELHO TOSSIN-.

71. COBRANÇA (SUMµRIA)-1266/2006-ANTONIO DE
DEUS SILVEIRA x ITAU SEGUROS S/A-Manifeste-se o au-
tor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e docu-

mentos, apresentados pelo (s) réus, no mesmo prazo, deverá
juntar aos autos copia do boletim de ocorrencia. -Advs. PAU-
LO ROBERTO GOMES, MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ e ALDO GALICIOLI JUNIOR-.

72. EMBARGOS A EXECUCAO-1313/2006-ANDREA CRIS-
TINA DE LEMOS BECKER x BANESTADO S/A-1. Manifes-
tem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, se há a possibili-
dade de conciliação, bem como, quais as provas que desejam
produzir, justificando a sua necessidade e pertinência sob pena
de indeferimento. 2. Posteriormente, voltem os autos conclu-
sos para que seja
tomada uma das seguintes medidas: a) designação de audiência
preliminar; b) saneamento do feito; c) julgamento da demanda
no estado em que se encontra. 3. Manifestando-se as partes
pelo julgamento antecipado da lide, à conta e preparo e em
seguida, à conclusão para sentença.
Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. ORLANDO AN-
ZOATEGUI JUNIOR e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.ap.5/
2005

73. EMBARGOS A EXECUCAO-1318/2006-KARLA ADRI-
ANA BARACUY MAIA x DANIELE MENDES DOS SAN-
TOS-1. Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias,
se há a possibilidade de conciliação, bem como, quais as pro-
vas que desejam produzir, justificando a sua necessidade e per-
tinência sob pena de indeferimento. 2. Posteriormente, voltem
os autos conclusos para que seja
tomada uma das seguintes medidas: a) designação de audiência
preliminar; b) saneamento do feito; c) julgamento da demanda
no estado em que se encontra. 3. Manifestando-se as partes
pelo julgamento antecipado da lide, à conta e preparo e em
seguida, à conclusão para sentença.
Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. KATIA REGINA
LEITE e VICENTE MAGALHAES 17298-.ap.1511/2005

74. EMBARGOS A EXECUCAO-1383/2006-WALKIRYA
LACERDA ARLANT x BANCO ITAU S/A- Diga a parte em-
bargante em 10 (dez) dias -Advs. ANISIO DOS SANTOS, TAIS
SERAFIM SOUZA DA COSTA, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.ap.54/2002

75. REGISTRO DE TESTAMENTO-1428/2006-VANIA RE-
GINA MAMESSO x WILSON MAIER PINHEIRO-Atenda-se
a promoção ministerial de fls. 14. Intimem-se. e diligencias
necessárias. “A parte autora para retirar oficio, no valor de R$
7.00, cada, em cinco dias”. -Adv. VANIA REGINA MAMES-
SO LUDKEVITCH-.

76. INTERDICAO-1432/2006-SUZI GORETTI MICHELET-
TI x ALDO CESAR MICHELETTI- 1.Em face do contido no
parecer Ministerial e antes de apreciar o pedido liminar deter-
mino a requerente que no prazo de 5 (cinco) dias junte aos
autos copia da inicial de separação judicial, conforme informa-
do as fls. 06. 2.Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv.
AUGUSTO CESAR DA CRUZ FERNANDES-.

77. EMBARGOS DE TERCEIROS-1451/2006-SERGIO DIE-
GUES THOMAZ x THOMAZ MOACIR MOTTA-A parte au-
tora para retirar a CARTA de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem
como providenciar as copias necessárias para instrui-la no pra-
zo de cinco dias. -Advs. VASCO FLANDOLI SOBRINHO e
ALYNE PEREIRA DE O. RICHTER-.ap.1362/2006

78. REINTEGRACAO DE POSSE-1513/2006-SAFRA LEA-
SING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL. x MARCELO
SYDORAK- 1.Sobre a contestação diga o autor em 10 dias. -
Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, WALTER JOSE DE
FONTES-OAB.25024 e ROBERT CARLON DE CARVALHO-
.

79. REVISAO CONTRATUAL-1515/2006-ANA GORETTI
LUIZ x BANCO ITAU S/A- Indefiro, por ora, a concessão dos
beneficios da justiça gratuita por entender que a autora, quali-
ficada como secretaria administrativa, nao se enquadra no con-
ceito de necessitada previsto em lei. A concessão do beneficio
de forma aleatoria acaba por dificultar o acesso a justiça da-
queles que verdadeiramente são necessitados. Outrossim, acres-
centa-se que a gratuidade deve abranger não só as custas pro-
cessuais como os honorarios advocaticios. Desta forma, deter-
mino que a autora seja intimada a recolher as respectivas cus-
tas processuais e o FUNREJUS. Intimações e diligencias ne-
cessárias. -Advs. RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA e
LIZIANE BLAESE CARDOSO MACHADO-.

80. BUSCA E APREENSAO-1523/2006-UNIBANCO -UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x NEIVA LUCIA SCHVAN-
Promova o autor a emenda da inicial, juntando copia autentica-
da dos docuemntos de fls. 06/16, no prazo de dez dias sob pena
de indeferimento da inicial. Intimem-se. Diligencias necessári-
as. -Adv. SERGIO EDUARDO G.SAYAO LOBATO-.

81. BUSCA E APREENSAO-1527/2006-BANCO ITAU S/A x
SIRLEI RAIMUNDA BERNARDI- Promova o autor a emenda
da inicial, juntando original ou copia autenticada da procura-
ção, substabelecimento e contrato social, no prazo de dez dias
sob pena de indeferimento da inciaial. Intimem-se. Diligencias
necessárias. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-OAB.21425-.

82. BUSCA E APREENSAO-1529/2006-BANCO SAFRA S/A
x ERALDO DE LIMA ALBERTI- Promova o autor a emenda
da inicial, juntando copia legivel e autenticada do docuemtno
de fls. 08, no prazo de dez dias sob pena de indeferimento da
inicial. Intimem-se. Diligencias necessárias. -Adv. ANDREA
RICETTI B.FUSCULIM-OAB.20676-.

83. MONITORIA-1533/2006-BANCO SAFRA S/A x SOLAN-
GE APARECIDA DE OLIVEIRA- 1.Determino a intimação
do(s) embargado(s) para, querendo, oferecer(em) resposta em
15 dias, com as advertencias dos arts. 319 e 285, do Codigo de
processo Civil. -Advs. JOSE LUIZ BUCH, VICENTE GAN-
TER DE MORAES e MARCELO AUGUSTO PIMENTA-.

84. ALVARA-994/0-ADILSON MOTRAES SEIXAS x ESTE
JUIZO-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito
inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancela-
mento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 105,00 + Custa de
Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. ANASSILVIA ANTU-
NES-OAB.15356-.

85. INVENTARIO-995/0-JANDIRA GRACCO GALERA x
ZELINDA GRACCO GALERA-Peticao inicial que encontra-
se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias
sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$
616,00 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. ALLI-
NA GRACCO CRUVINEL-.

86. BUSCA E APREENSAO-996/0-HSBC BANK BRASIL S/
A - BCO MULTIPLO x JOSÉ ALVES DE SOUZA-Peticao ini-
cial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo
de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$ 553,00 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/
MP. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-OAB-PR 21.425-.

87. BUSCA E APREENSAO-999/0-OMNI S/A-
CRED.FINANC.INVESTIMENTOS x ODAIR ROGERIO
TESTA-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito
inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancela-
mento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 448,00 + Custa de
Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. LILIAM APARECIDA
DE JESUS DEL SANTO-.

88. COBRANÇA DE ALUGUERES....-1000/0-ALDIRA
MARA DO BONFIM x DKN DISTR. E IMPORTADORA DE
COSMÉTICOS LTDA e outros-Peticao inicial que encontra-se
aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob
pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$
574,00 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. PAU-
LO RO. FERREIRA SILVEIRA-.

89. ARROLAMENTO/INVENTARIO-1002/0-ANGELINA
MAROTTA PIAZETTA x WILSON PIAZETTA-Peticao inici-
al que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$ 616,00 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/
MP. -Advs. FAURLIM NAREZI e PAULO ROBERTO NARE-
ZI-.

90. BUSCA E APREENSAO-1003/0-BV FINACEIRA S.A-
C.F.I. x TAMARA MARCONDES RIBEIRO-Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$ 616,00 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

91. ALVARA-1008/0-JOSE CANDIDO DA SILVA x ESTE
JUIZO-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito
inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancela-
mento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 105,00 + Custa de
Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. ELOI WALFRIDO ZA-
NIN-OAB.23908-.
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JONAS BORGES 0027 001369/2003

0028 001370/2003
0029 001371/2003

JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLI 0046 000148/2006
JOSE CAMPOS DE ANDRADE FI 0023 000467/2003
JOSE CARLOS DIZIDEL MACHA 0047 000476/2006
JOSE CARLOS SPANO VIDAL 0064 001303/2006
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0017 000542/2002
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0052 000915/2006
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0042 001128/2005
JULIANA SANDOVAL LEAL 0029 001371/2003
JULIO BROTTO 0049 000683/2006
JULIO CESAR DALMOLIN 0033 000942/2004
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0004 001136/1997
KARIN HASSE 0020 001215/2002
KELLEN VANESSA K RODRIGUE 0011 000701/2000
LACIR GUARENGHI 0028 001370/2003
LEILANE TREVISAN MORAES 0026 001220/2003
LEONDINA ALICE MION PILAT 0032 000889/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0039 000807/2005
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0013 001270/2000
LUCILENA OLIVEIRA 0042 001128/2005
LUIS CARLOS BARRETO 0045 000120/2006
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0014 001510/2001
LUIS FELIPE LEMOS MACHADO 0041 000944/2005
LUIS FERNANDO DIETRICH 0048 000535/2006
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0008 000357/1999
LUIZ CARLOS DA SILVA 0045 000120/2006
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 0024 000499/2003
LUIZ CARLOS KRANZ 0001 000613/1992
LUIZ DANIEL HAJ MUSSI 0037 000416/2005
LUIZ EDUARDO VIRMOND LEON 0022 000390/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0013 001270/2000

0040 000833/2005
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0017 000542/2002
LUIZ FERNANDO F FAUVEL 0034 001398/2004
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0037 000416/2005
LUIZ GUSTAVO T BRAGA 0047 000476/2006
LUIZ HENRIQUE MOY 0006 000191/1998
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0030 000195/2004
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0034 001398/2004
MARCELO CRISSANTO MALLIN 0045 000120/2006
MARCELO GOMES CARRILHO 0001 000613/1992
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0005 000098/1998
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0023 000467/2003
MARIANA GIACOMAZZO MEYER 0043 001444/2005
MARIANA SILVA MARQUEZANI 0009 000501/1999
MAURICIO MUSSI CORREA 0032 000889/2004
MAURICIO VIEIRA 0015 000100/2002
MAURO CURTI 0065 001307/2006
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0007 000093/1999
MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO 0034 001398/2004
MIRIAN MARCLAY VOLPATO LE 0018 000640/2002
MOEMA REFFO S. MANZOCHI 0017 000542/2002
MONICA DALMOLIN 0033 000942/2004
NELSON DE SA RIBAS 0001 000613/1992
NEMO ELOY VIDAL NETO 0064 001303/2006
ODACYR CARLOS PRIGOL 0027 001369/2003

0028 001370/2003
0029 001371/2003

ORLANDO HARADA - PERITO 0020 001215/2002
OSMAR BORGES 0028 001370/2003
OSMAR SEBASTIAO DALLA COS 0013 001270/2000
OSNI DE JESUS T. RIBAS 0047 000476/2006
OSVALDIR NODARI 0025 001172/2003
PASQUALINO LAMORTE 0010 000633/2000
PATRICIA MICHELI FOLADOR 0068 001317/2006
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PATRICIA TOURINHO BERALDI 0057 001057/2006
PAULINO CESAR GASPAR 0036 000385/2005
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 0024 000499/2003
PAULO ROBERTO GOMES 0069 001319/2006
PAULO ROBERTO NAREZI 0056 001005/2006
PERCY ARAUJO 0036 000385/2005

0062 001287/2006
PLINIO ALOISIO BACH 0064 001303/2006
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0012 001164/2000

0053 000924/2006
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0006 000191/1998
RAUL DE ARAUJO SANTOS 0022 000390/2003
RENATA TEIXEIRA DE F FOLT 0016 000283/2002
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0031 000633/2004
RICARDO PEDROLLO DE ASSIS 0011 000701/2000
RICARDO RODOLFO BORN 0061 001281/2006
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0047 000476/2006
RODRIGO LUÍS KANAYAMA 0059 001273/2006
RODRIGO LUIZ KANAYAMA 0049 000683/2006
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0032 000889/2004
ROSANGELA LISBOA CONERADO 0003 000416/1997
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 0021 001326/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0007 000093/1999
SANDRO BORGES 0028 001370/2003
SERAFIM PORTES ROCHA FILH 0060 001279/2006
SERGIO LUIZ MOY 0006 000191/1998
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0038 000487/2005
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0025 001172/2003
TERESA C. ARRUDA ALVIM WA 0033 000942/2004
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0009 000501/1999
VALERIA CARAMURU CICARELL 0011 000701/2000
VANESSA KLAUS SARAGIOTTO 0050 000693/2006
VERA SILVIA CASTRO NAUFEL 0015 000100/2002
VITOR CESAR BONVINO 0004 001136/1997
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0014 001510/2001

0052 000915/2006
WANDERLUCIO DOS SANTOS LE 0023 000467/2003
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0031 000633/2004

1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-613/1992-
TERCI PARTICIPACOES LTDA x VARANDA ADMNISTRA-
CAO DE HOTEIS LTDA e outros- Intime-se a parte credora
para, em cinco dias, apresentar o demonstrativo atualizado do
debito reclamado e voltem. Intime-se. -Advs. MARCELO GO-
MES CARRILHO, NELSON DE SA RIBAS, GILDO JOSE
MARIA SOBRINHO e LUIZ CARLOS KRANZ-.

2. DEPOSITO-152/1997-BANCO ABN AMRO S/A x ROBER-
TO CORDEIRO-Fica o(a) requerente devidamente intimado(a)
para que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes no
valor de R$339,50 (a Escrivania). Intimem-se -Advs. CESAR
AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

3. CAUTELAR INOMINADA-416/1997-ROSENE APARECI-
DA PASSO x EMPATEL EMPRESA PARANAENSE DE TE-
LEFONES- Defrio a suspensao requerida, com baixa no movi-
mento forense, na forma do item 5.8.12 do CN. Intime-se. -
Advs. ROSANGELA LISBOA CONERADO e DULCINEA DE
SOUZA SCHMIDLIN-.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1136/1997-
DIBENS LEASING S/A ARREND MERCANTIL x INDUS-
TRIA E COMERCIO DE SEMENTES MANGUEIRINHA
LTDA e outro- Defiro a suspensao requerida, com baixa no
movimento forense, na forma do item 5.8.12 do CN. Int. -Advs.
VITOR CESAR BONVINO, JULIO CESAR PIUCI CASTI-
LHO e CASSIO LISANDRO TELLES-.

5. BUSCA E APREENSAO-98/1998-BANCO VOLKSWAGEN
S/A x VALDIR ANTONIO ABEGG- Faculto a Sra. Escriva a
promover a execuçao das custas e despesas processuais rema-
nescentes, pelas vias adequadas, se este for o caso. Remetam-
se os autos ao arquivo. lancem-se baixas, inclusive na distri-
buiçao, façam-se as anotaçoes e comunicaçoes necessarias. In-
timem-se. -Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e DULCI-
NEA DE SOUZA SCHMIDLIN-.

6. INDENIZACAO-191/1998-TRANSPORTES MELLO LTDA
x RIBEIRO E ZUGUETE LTDA ME- Foi expedida carta pre-
catória itinerante para citação e demais atos executórios
(07.06.2002), entretanto, até o presente momento, não há in-
formações acerca de seu cumpnmento. Nesta esteira, indefiro o
pedido retro, pois as diligências no juízo deprecado cabem ao
interessado. Outrossim, manifeste-se o exeqüente sobre o cum-
primento da precatória, bem como em que fase se encontra, no
prazo de dez dias. Após, voltem. Int. Dil. -Advs. CRISTIANE
DE FREITA MELLO, RAQUEL CRISTINA DAS NEVES
GAPSKI, SERGIO LUIZ MOY e LUIZ HENRIQUE MOY-.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-93/1999-
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A x SILVIA TERE-
ZINHA PFEIFFER e outro- Fica o autor devidamene intimado
para que retire os autos em carga pelo prazo de cinco dias.
Intime-se. -Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR e DUL-
CINEA DE SOUZA SCHMIDLIN-.

8. RESCISAO DE CONTRATO-357/1999-POMIAGRO COM
REP PROD AGROP LTDA x AS REP ADAILNEY OLIVEIRA
DOS SANTOS-Intime-se o devedor para que promova o paga-
mento do debito no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação de
multa de 10% sobre o valor da divida bem como a expediçao
de mandado de penhora e avaliaçao. Fica o requerido devida-
mente intimado, na pessoa de seu advogado, para que, no prazo
de 15 dias, pague o valor da condenação apontado pela petição
de fls., sob pena de incidência de multa no valor de 10% sobre
o valor total, nos termos do art.475-J do CPC. Intime-se. -Adv.
LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-.

9. MONITORIA-501/1999-BANCO DO BRASIL S/A x KA-
TIA MARIA OLIVETI MARANHAO e outro- lancem-se datas

para as hastas publicas. Fica o autor intimado para que apres-
nete o debito atualizado. Intime-se. -Advs. VALDIR LEMOS
DE CARVALHO, APARECIDO JOSE DA SILVA e MARIA-
NA SILVA MARQUEZANI-.

10. REINTEGRACAO DE POSSE-633/2000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL x JEFFERSON CRISTIANO CI-
RINO DE ANDRADE- Defiro (fls.117). Intime-se. (Suspensao
dos autos pelo prazo de 60 dias). -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CELSO DA SILVA LABRES e
PASQUALINO LAMORTE-.

11. BUSCA E APREENSAO-701/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x EURIDES SIQUEIRA PINHEIRO-Fica o(a)
requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes no valor de R$87,25 (a Escri-
vania). Intimem-se -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
VALERIA CARAMURU CICARELLI, KELLEN VANESSA K
RODRIGUES FRANCA e RICARDO PEDROLLO DE ASSIS-
.

12. BUSCA E APREENSAO-1164/2000-CONS NAC PARA
CAMINHOES E ONIBUS VOLVO x TRANSBETE TRANS-
PORTE ESPIRITO SANTO & ELISABETE LT- Defiro (fls.91).
It. (Prazo de 30 dias). -Advs. AMAURI PEREIRA DA SILVA e
PLINIO ROBERTO DA SILVA-.

13. RESCISAO DE CONTRATO-1270/2000-HELIO FRAN-
CISCO PINTO x CIDADELA S/A- Defiro o requereimento re-
tro. Decorrido o prazo da suspensao do tramite processual,
manifeste-se o exequente, independentemente de nova conclu-
sao. Intime-se. -Advs. OSMAR SEBASTIAO DALLA COS-
TA, DANIELA FRENEDA BUSTO ADLER, ANDERSON
MANIQUE BARRETO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

14. EXECUCAO HIPOTECARIA-1510/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ARISTIDES FELIZARDO DE
SOUZA e outros- Defiro (fls.184). Fica o(a) exequente devida-
mente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Advs. WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

15. RESCISAO DE CONTRATO-100/2002-AGNALDO RO-
DRIGUES DE OLIVEIRA e outro x ANTÔNIO MOCELIN- 1.
As açöes autuadas sob n° 100/2002 e 1214/2003 foram reuni-
das para julgamento simultãneo em virtude da conexao. E es-
tando elas na mesma fase processual, passarei a impulsionã-las
nestes autos n° 100/2002, devendo ser observado que nestes o
Réu constituiu advogado e naqueles, está representado por
Curador Especial. 2. Com a contestação oferecida na ação anu-
latória foram argüidas preliminares de falta de interesse pro-
cessual e nulidade de citação. Rejeito a preliminar de nulidade
de citação haja vista que a citação com hora certa foi feita de-
pois de efetuadas inúmeras diligëncias pelo Sr. Oficial de Jus-
tiça, em dias diferentes, tal como preceitua a Lei. É o que se
infere das certidöes lançadas no mandado (fls. 124/125 dos autos
de ação anulatôria). Quanto a preliminar de carência de ação
por falta de interesse processual, confunde-se com o próprio
mérito do pedido e como tal será apreciada. 3. Não existindo
outras preliminares a serem apreciadas ou questões processu-
ais pendentes de decisão, declaro saneado o feito e defiro a
produção de prova oral (depoimento pessoal das partes e inqui-
rição de testemunhas arroladas com antecedëncia minima de
30 dias da data da audiência) e documental (observado o dis-
posto no art. 397 do CPC). Marco audiência d instrução e jul-
gamento para o dia 28/06/2007 as 14h30min. Intimem-se as
partes e as testemunhas com as advertëncias legais. 4. A con-
trovérsia gira em torno da nulidade da clãusula contratual 9ª e
existência de interesse de agir no que se refere a esse pedido;
descumprimento do contrato por parte do Réu e; natureza e
alcance dos danos. Retirar cartas de intimaçao. Intime-se. -Advs.
MAURICIO VIEIRA, CARLOS ROBERTO NAUFEL e VERA
SILVIA CASTRO NAUFEL-.

16. DEVOLUCAO QTIA PAGA C/C PERDA-283/2002-LAU-
RENT JOSEPH GONZALES x IMOBILIARIA SENZALA
LTDA e outro- Sobre a petiçao e documentos de fls.3247/250,
diga a exequente e voltem. Intime-se. -Advs. ANGELA MA-
RIA DE LIMA RIZARDI, RENATA TEIXEIRA DE F FOL-
TRAN e ADELSON BATISTA DE SOUZA-.

17. SUMARIA DE COBRANCA-542/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL UBERABA III x DIVONEI
MACIEL-Intime-se o devedor para, no prazo de quinze dias,
pagar o valor ora cobrado (R$27.983,51), sob pena de inciden-
cia de multa de 10% e a imediata expediçao de mandado de
penhora e avaliaçao (artigo 475-J, do CPC). Fica o requerido
devidamente intimado, na pessoa de seu advogado, para que,
no prazo de 15 dias, pague o valor da condenação apontado
pela petição de fls., sob pena de incidência de multa no valor
de 10% sobre o valor total, nos termos do art.475-J do CPC.
Intime-se. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MOE-
MA REFFO S. MANZOCHI, CRISTINA KAKAWA, JOSE
EDUARDO GRITTES MANZOCHI, CANDIDO ANTONIO
DEMBISKI e ELZA SANT ANA DE LIMA DEMBISKI-.

18. DESPEJO-640/2002-ILVA LOURENCO DE MESQUITA
x ASTRID MULLER MACHADO e outro- sobre a petiçao de
fls.177, manifeste-se o exequente. Intimem-se. -Advs. AIRTON
SAVIO VARGAS, BRUNO PEROZIN GAROFARI, AMADEU
ALICE NETTO, MIRIAN MARCLAY VOLPATO LEMOS
MELO e FABRICIO LUIZ WESCHENFELDER-.

19. COBRANCA-934/2002-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL CALYPSO x FERNANDO FARIAS PINHEIRO-
Preparadas eventuais custas remanescentes, voltem para extin-
çao. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de
R$16,80 (a Escrivania). Intimem-se -Advs. ARI WAGNER
COELHO e GIOVANNA MAGGI MAIA-.

20. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1215/2002-MARIA
VITORIA DE GODOI x ANDRE VICENTE DAQUINO e ou-
tros- Intime-se o Sr. Perito Judicial para, em cinco dias, marcar
nova consulta para a realização da perícia médica designada,
observando uma data viável, já que a autora não reside nesta
Capital. Outrossim, advirto o Sr. Perito judicial que não será
tolerada reincidência na conduta informada pela escrivania às
fls. 220, ou seja, retenção dos autos por longo prazo, sob pena
de comunicação da nova ocorrência à corporação profissional
respectiva e multa (CPC, art. 424, § único). Int. Dil. -Advs.
CLAUDINEI BELAFRONTE, KARIN HASSE, HAYLSON
JOSE BASSO, ORLANDO HARADA - PERITO, ALEXAN-
DRE FIDALSKI e CHRISTIAN S BORTOLOTTO-.

21. COBRANCA-1326/2002-CH ADMINISTRAÇAO PARTI-
CIPAÇOES S/C LTDA e outro x MCA BRASIL S/A e outros-
1- A questão relativa a legitimidade do réu José Antonio Dib
Filho para figurar no pólo passivo da presente demanda será
apreciada oportunamente. 2- Intime-se novamente a autora para
esclarecer acerca do pedido de dispensa da citação do réu Wag-
ner de Souza, vez que o mesmo foi incluído no pólo passivo.
Caso a pretensão da autora seja a de desistência da ação em
relação a este réu, colha-se a manifestaçao dos demais réus
(MCA e José) sobre este pedido. 3- Int. -Advs. ROXANA LI-
GIA HAKIM ANGULSKI e HAMILTON SCHMIDT COSTA
FILHO-.

22. ANULATORIA-390/2003-GOETZE LOBATO ENGENHA-
RIA LTDA x CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLO-
GIA S/A-Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para
que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor
de R$35,70 (a Escrivania). Intimem-se -Advs. FABIOLA LO-
PES BUENO, RAUL DE ARAUJO SANTOS e LUIZ EDUAR-
DO VIRMOND LEONE-.

23. DECLARATORIA-467/2003-MAURO BENIGNO ZANON
x ASSOCIAÇAO DE ENSINO VERSALHES e outro- De cien-
cia as partes da baixa dos autos. Cumpra-se o v acordao. Inti-
me-se. -Advs. GERSON LUIZ WENZEL, WANDERLUCIO
DOS SANTOS LEITE, JOSE CAMPOS DE ANDRADE FI-
LHO, HASSAN SOHN e MARCIA DOS SANTOS BARAO-.

24. INDENIZACAO-499/2003-SUELY DE PADUA MELLO
x BANCO BRADESCO S/A- Ao arquivo pelo prazo de seis
meses. Intime-se. -Advs. LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FI-
LHO, ALMERINDO PEREIRA, CARLOS LEAL S. JUNIOR,
ANA FLAVIA DE LARA MEHL e PAULO FRANZOTTI DE
SOUZA-.

25. DECLARATORIA-1172/2003-CONSTRUTORA PUSSO-
LI S/A x BRITALIT INDUSTRIA E COMERCIO DE BRITAS
LTDA- Remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça, obser-
vadas as formalidades de estilo. Intime-se. -Advs. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e OSVALDIR NODA-
RI-.

26. MONITORIA-1220/2003-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDESTE PARANA x IVANIO AGOSTINHO PICO-
LOTTO- Manifeste-se o credor sobre a certidao de fls.166. In-
timem-se. -Advs. ADSON GABINO MORAES JUNIOR e LEI-
LANE TREVISAN MORAES-.

27. DESPEJO-1369/2003-CELSO FARACO x ESPOLIO DE
JOSE LUIZ VILESKI- Desentranhe-se a petiçao de fls.100,
juntando-a nos autos nº1370/2003. Intime-se. -Advs. ODACYR
CARLOS PRIGOL e JONAS BORGES-.

28. DECLARATORIA-1370/2003(apenso aos autos 1369/
2003)-NEUSA WITTI RIBEIRO x CELSO FARACO- Defiro
(fls.253). Intime-se. (Reaberto o prazo recursal para parte au-
tora). -Advs. JONAS BORGES, OSMAR BORGES, SANDRO
BORGES, ODACYR CARLOS PRIGOL e LACIR GUAREN-
GHI-.

29. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1371/200(apen-
so aos autos 1369/2003)-NEUSA WITT RIBEIRO x CELSO
FARACO- Mantenho a decisao por seu fundamentos. Intime-
se. -Advs. JONAS BORGES, ODACYR CARLOS PRIGOL e
JULIANA SANDOVAL LEAL-.

30. REVOGACAO DE PROCURACAO-195/2004-KLEBER
JOAO BOAS PEREIRA x HAMILTON RODRIGUES DE LA-
CERDA- Diga a parte exequente. Int. -Advs. FABIOLA PAU-
LA BEE ALENSKI e MAFUZ ANTONIO ABRAO-.

31. DESPEJO-633/2004-ARNALDO RIGOLETO OLAN-
DOSKI x PATRICIA AVANCI e outro- Defiro o pedido de vista
dos autos pelo prazo de cinco dias. Intime-se. -Advs. WILSON
CARLOS PASSOS BARBOSA, RENATO DA SILVA OLIVEI-
RA, ELIETE APARECIDA FILLUS, ALCINDO LIMA NETO
e CRISTIANE BOROS SAMPAIO-.

32. SUMARIA DE COBRANCA-889/2004-BANCO DO BRA-
SIL S/A x NEZIO MORENO e outro- Dos oficios de respostas
acostados as fls.165 e 168, de-se ciencia as partes e venham
para deliberaçoes. Intime-se. -Advs. GEVERSON ANSELMO
PILATI, LEONDINA ALICE MION PILATI, FABIANO FREI-
TAS MINARDI, GEVERSON ANSELMO PILATI, ROGERIO
DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e MAURICIO MUSSI COR-
REA-.

33. MED. CAUTELAR EXIBICAO DOCTOS-942/2004-
EDUARDO CHELIGA x BANCO BANESTADO S/A-Intime-
se o devedor, com advertencia de que se nao houver o paga-
mento no prazo de quinze dias, a divida sera acrescida de multa
de 10% e, expedir-se-a mandado de penhora e avaliaçao. Fica
o requerido devidamente intimado, na pessoa de seu advogado,
para que, no prazo de 15 dias, pague o valor da condenação
apontado pela petição de fls., sob pena de incidência de multa
no valor de 10% sobre o valor total, nos termos do art.475-J do
CPC. Intime-se. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN, MONI-
CA DALMOLIN, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e TERESA C. ARRUDA ALVIM WAMBIER-.

34. RESSARCIMENTO-1398/2004-PAULIN REPRESENTA-
ÇOES COMERCIAIS LTDA e outro x GALLE INDUSTRIA E
COMERCIO DE BIJOUTERIAS LTDA- Manifestem-se as par-
tes sobre o laudo pericial apresentado as fls.2564/2571, no pra-
zo de dez dias. Intime-se. -Advs. ELENI JULIATO PIOVE-
SAN, MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO, LUIZ FERNANDO
F FAUVEL e MARCELO CLEMENTE BASTOS-.

35. PRESTACAO DE CONTAS-1478/2004-FABIANE APARE-
CIDA VIEIRA x BANCO ITAU S/A- Manifeste-se a autora, no
prazo de cinco dias (art.915, §1º, do CPC), sobre as contas
prestadas (fls.227/293) pelo reu. Apos, remetam-se os autos ao
cntador, conforme requerimento de fls.227 (segundo paragra-
fo), tudo as expensas do reu. Intime-se. -Advs. HEROLDES
BAHR NETO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.
e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-.

36. DESPEJO-385/2005-LUIZ BOTNAR x SEBASTIAO GAS-
PAR- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias. Intime-se. -Advs. PER-
CY ARAUJO e PAULINO CESAR GASPAR-.

37. INDENIZACAO-416/2005-SERGIO RENATO COSTA
FILHO x ROBERTO BERTHOLDO- Observe-se o contido na
decisao de fls.427/428. mantenho a decisao agravada (fls.409),
por seu proprios fundamentos. Oficie-se ao eminete Relator,
informando a cerca da manutençao da decisao agravada, bem
como, do cumprimento do art.526, do CPC, pela parte agra-
vante. Intime-se. -Advs. LUIZ DANIEL HAJ MUSSI, ALFRE-
DO DE ASSIS GONCALVES NETO, LUIZ FERNANDO PE-
REIRA e FERNANDO VERNALHA GUIMARAES-.

38. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-487/2005-TOBIAS CAR-
VALHO ME x BANCO DO BRASIL S/A- A tero da certidao
retro, reitere-se para cumprimento no prazo de cinco dias. Inti-
me-se. (Fica o requerente novamente intimado para que, em
cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$20,30
(a escrivania). Intime-se. -Advs. SIDNEY MARCOS MIRAN-
DA, EDGAR KINDERMANN SPECK e HELDER EDUAR-
DO VICENTINI-.

39. EMBARGOS A EXECUCAO-807/2005(apenso aos autos
37/2004)-LUIZ MESSAGI FILHO e outro x BANCO ITAU S/
A- Dou por encerrada a instruçao. faculto as partes a apresen-
taçao de memoriais, no prazo sucessivo de dez dias, a começar
pelo autor. Apos, contados e preparados ambos os feitos (autos
nº37/2004), voltem. Int. -Advs. JAMIL IBRAHIM TAWIL FI-
LHO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

40. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-833/2005-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x SA CONSULTORIA PA-
NEJAMENTO E GESTAO DE NEGOCIOS e outro- Suspendo
o curso do processo executivo, nos termos do artigo 791 inciso
III do CPC. Remetam-se os autos ao arquivo provisorio. De-se
baixa no boletim do movimento forense (Cn, item 5.8.12). Int.
-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

41. MONITORIA-944/2005-ALISUL ALIMENTOS S/A x TO-
ALDO E ZEM LTDA-Com fundamento no artigo 1102, alínea
“c”, do Código de Processo Civil, constituo de pleno direito o
valor R$ 904,33 (novecentos e quatro reais e trinta e três centa-
vos) em titulo executivo judicial, determinando, de consequen-
cia, a intimação pessoal do réu, para, no prazo de quinze dias,
pagar o valor ora cobrado, sob pena de incidência de multa de
10% e a imediata expedição de mandado de penhora e avalia-
ção (artigo 475-J, do CPC). Fica o(a) exequente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Advs. ANA LAURA GO-
ZZI e LUIS FELIPE LEMOS MACHADO-.

42. SUMARIA DE COBRANCA-1128/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PIQUIRI I e outro x MARIA IZA-
BEL NUNES-Frustradas as tentativas de acordo, determino o
preparo de eventuais custas remanescentes e a conclusao dos
autos para sentença. Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rema-
nescentes no valor de R$12,60 (a Escrivania). Intimem-se -Advs.
LUCILENA OLIVEIRA e JULIANA LICZACOWSKI MAL-
VEZZI-.

43. COBRANCA-1444/2005-MAURO ARNALDO DA SILVA
e outros x CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A e outro-
Intime-se a Execuatdda, com advertencia de que se nao houver
o pagamento no prazo de 15 dias, a divida sera acrescida de
multa de 10% e, expedir-se-a mandado de penhora e avaliaçao.
Fica o requerido devidamente intimado, na pessoa de seu advo-
gado, para que, no prazo de 15 dias, pague o valor da condena-
ção apontado pela petição de fls., sob pena de incidência de
multa no valor de 10% sobre o valor total, nos termos do art.475-
J do CPC. Intime-se. -Advs. ADAUTO RIVAELTE FONSE-
CA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e MARIANA GIACO-
MAZZO MEYER-.

44. INTERDICAO-1480/2005-OTILIA ESPERANCA DE SOU-
ZA x MARIA DE LOURDES ESPERANCA- Sobre o laudo
pericial (fls.45/46) manifeste-se a autora. Apos, vista ao Minis-
terio Publico. Intimem-se. -Adv. CLAIRE LOTTICI-.

45. COBRANCA-120/2006-NELITA LOPES DOS SANTOS
CESAR x SEGURADORA FEDERAL SEGUROS- Remetam-
se os autos ao E. Tribunal de Justiça, observadas as formalida-
des de estilo. Int. -Advs. JOAO ZAIONS NETO, FERNANDO
CUBAS CESAR, LUIS CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS
DA SILVA e MARCELO CRISSANTO MALLIN-.

46. COBRANCA-148/2006-ROSANA APARECIDA DA RO-
CHA KUIASKI e outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S/A- emende-se a petiçaod e fls.239/240, adequando o pedido
de cumprimento da sentença, na forma preconizada pelo art
475-I e seguintes do CPC, bem como apresentando demonstra-
tivo do debito atualizado. Intimem-se. -Advs. JOSE BRUNO
DE AZEVEDO OLIVEIRA, CLAUDIO FREITAS MALL-
MANN, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA LE-
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TICIA BROERING-.

47. DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC.-476/2006-FABICLAU
TRANSPORTES LTDA - ME x SERVOPA S/A COMÉRCIO E
INDÚSTRIA e outro-Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas no va-
lor de R$80,00, relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ça, para o devido cumprimento do mandado. Ciencia a parte do
ar negativo as fls.189. Intimem-se. -Advs. ALCIO MANOEL
DE S. FIGUEIREDO, ADILSON SIQUEIRA DA SILVA,
FRANCISCO UBIRAJARA CAMARGO FADEL, JOSE CAR-
LOS DIZIDEL MACHADO, LUIZ GUSTAVO T BRAGA,
OSNI DE JESUS T. RIBAS, ROBERTO DE OLIVEIRA GUI-
MARAES e ELLIS ERNANI CECHELERO-.

48. ORD. RESCISAO CONTRATUAL-535/2006-AZ IMOVEIS
LTDA e outro x ALCENI DE FÁTIMA CHUVES e outro-Fica
o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$10,50 (a
Escrivania). Intimem-se -Advs. LUIS FERNANDO DIETRI-
CH e FABIAN RICARDO STEVAN-.

49. INDENIZACAO POR DANO MORAL-683/2006-EUGE-
NIO HECTOR ESQUIVEL VAESKEN x CARTORIO DISTRI-
TAL DO PINHEIRINHO e outro- nao ha nada para ser deferi-
do quanto ao pedio formulado as fls.47, ja que se verificado
procuradores diveross entre os litisconsortes, automaticamente
ser-lhes-ao contados em dobro os prazos processuais (CPC,
art.191). Intime-se. -Advs. FARAM BOUQUEZAM NETO,
JULIO BROTTO e RODRIGO LUIZ KANAYAMA-.

50. ORD. RESCISAO CONTRATUAL-693/2006-AGRO AMA-
ZÔNIA PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA e outro x
PETSA COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA e outro-Fica o(a) requerente devidamente intimado(a)
para que, em cinco dias, deposite as custas no valor de R$40,00,
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, bem como,
providencie uma copia da inicial, para o devido cumprimento
do mandado. Intimem-se. -Advs. DÉCIO JOSÉ TESSARO e
VANESSA KLAUS SARAGIOTTO-.

51. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-808/2006-HDI
SEGUROS S/A x ANTONIO MARCOS MARTINS DE OLI-
VEIRA-Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de
R$4,20 (a Escrivania). Intimem-se -Advs. FABRICIO VERDO-
LIM DE CARVALHO e ARLEIDE REGINA OGLIARI CAN-
DAL-.

52. EMBARGOS A EXECUCAO-915/2006(apenso aos autos
1547/2003)-MARIA ANTONIA DE CASTILHO e outro x BAN-
CO ITAU S/A- Recebo osembargos, para discussao, com a sus-
pensao do curso da execuçao. Certifique-se naqueles autos.
Intime-se a parte embargada apra impugna-los, no prazo de dez
dias. em seguida, intime-se a parte embargante para replicar,
em dez dias. Intime-se. -Advs. JOSIANE ROLIM DE MOURA
e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

53. BUSCA E APREENSAO-924/2006-CONSORCIO NACI-
ONAL EMBRACON LTDA x MARCIO GODOFREDO-Face
a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a)
requerente. Intimem-se. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-
.

54. REINTEGRACAO DE POSSE-930/2006-ORGANIZAÇÃO
GERAL IGREJAS DE DEUS 7ºDIA NO BRASIL x EDMIR
VARGAS DE SOUZA e outro- 1)- Observe a escrivania a deci-
são de fls. 263/266 (suspensão da liminar) 2)- Mantenho a de-
cisão agravada (fls. 63/64), por seus próprios fundamentos. 3)-
Oficie-se ao eminente Desembargador Relator, informando que
a decisão agravada restou mantida nesta data, bem como o cum-
primento, pelo agravante, do contido no artigo 526, do CPC.
4)- Como a decisão do E. Tribunal de Justiça suspendeu apenas
a liminar, intime-se a autora p ifestar-se da contestação e docu-
mentos (fls. 98/260) 5)- Int. -Adv. ACYR DE GERONE-.

55. SUMARIA DE COBRANCA-962/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO CIDADE LUZ x MARIA IZABEL STENZOSKI-
Redesigno a audiencia conciliatoria (art.277, CPC) para o dia
15/02/2007 as 09h30min. Cite-se como requerido (fls.60). Fica
o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

56. ALVARA-1005/2006-NERINA TOMAZ BOCHNIA x ES-
POLIO DE FLORIANO BOCHINA- Indefiro o pedido de dis-
pensa do prazo recursal, a tero do artigo 182 do CPC. Aguarde-
se o transito em julgado. Intime-se. -Advs. FAURLLIM NA-
REZI e PAULO ROBERTO NAREZI-.

57. CANCELAMENTO E SUST. PROTESTO-1057/2006-
MARILDETE PEREIRA ALKIMIN x DELSIRA ROSSI DE
GOUVEIA- Designo audiencia conciliatoria, a qual deverao as
partes comparecer, para o dia 19 de janeiro de 2007, as 09:30
horas (CPC, art.277). Nessa ocasiao, sera tentada a conciliaçao
e a re, nao obtida sta, podera apresentar resposta, acompanha-
da de documentos e rol de testemunhas (CPC., art. 278, caput),
desde que o faça por intermedio e acompanhada de advogado.
Nao obntendo conciliaçao, seguir-se-a, sendo o caso, instruçao
e julgamento, designando-se outra data para tanto, se necessa-
rio for (CPC, art. 278, do CPC, paragrafo 2º). Cite-se (e inti-
me-se) o reu, ficando eles cientes de que seu nao compareci-
mento a audiencia, ou sua presença sem oferta de defesa, por
intermedio e acompanhados de advogado, implicara, sendo o
caso (CPC., arts. 320), na presunçao de que admitiram como
verdadeiros os fatos firmados pela parte autora (CPC., arts. 277,
paragrafo 2º, 285 e 319). A parte autora, intime-se na pessoa de
seu advogado. Retirar carta de citaçao. Intimem-se. -Adv. PA-
TRICIA TOURINHO BERALDI-.

58. ORDINARIA DE DESPEJO-1137/2006-ESPOLIO DE
CLAIR JULIETA SILVA ALLE e outros x CLEONEL LUIZ

BERNARDES PADILHA-Acolho a emenda de fls.30. cite-se o
reu, na forma requerida, para querendo purgar a mora ou res-
ponder no prazo de quinze (15) dia, constando da ordem as
advertencias de praxe. Cientifiquem-se eventuais sublocatari-
os e ocupantes. Arbitro os honorarios advocaticios, para o caso
de purgaçao da mora, em 10% do debito no dia do efetivo pa-
gamento. Int. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para
que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Adv. CARLOS RODRIGO BIAGGI DE
OLIVEIRA-.

59. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1273/2006(apen-
so aos autos 683/2006)-ÁLVARO DE QUADROS NETO x
EUGENIO HECTOR ESQUIVEL VAESKEN- ]Intime-se a
parte impugnada para se manifestar, em cinco dias (CPC,
art.261). Apos, a conclusao para decisao. Intime-se.-Advs.
RODRIGO LUÍS KANAYAMA e FARAM BOUQUEZAM
NETO-.

60. DECL. NULIDADE DE TITULO-1279/2006-CONCORD
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS x CELLOFARM
LTDA- cCite-se a re, conforme requerido, constando da ordem
as advertencias legais. Retirar carta de citaçao. Int. -Adv. SE-
RAFIM PORTES ROCHA FILHO-.

61. NOTIFICACAO-1281/2006-DIAMOND PARTICIPAÇO-
ES LTDA x IMCOPA IMPORTAÇAO EXPORTAÇÃO E IN-
DUS DE OLEOS LTDA e outros- Intimem-se as requeridas,
por mandado, nos endereços indicados as fls.02/03. Feitas as
intimaçoes, pagas as custas remanescentes e decorridas 48 (qua-
renta e oito0 horas, entreguem-se os autos a parte independen-
temente de traslado (CPC, art.872). Providenciar 03 copias da
inicial. Intime-se. -Advs. JACEGUAY FEURSCHUETTE DE
LAURINDO RIBAS e RICARDO RODOLFO BORN-.

62. ORDINARIA DE DESPEJO-1287/2006-LUIZ ANTONIO
BELINASO x IVETE DA CONCEIÇAO BORBA- Cite-se a
re, na forma requerida, para querendo purgar a mora ou res-
ponder no prazo de quinze (15) dias, constando da ordem as
advertencias de praxe. Cienifiquem-se eventuais sublocatarios
e ocupantes. Arbitro os honorarios advocaticios, para o caso de
purgaçao da mora, em 10% do debito no dia do efetivo paga-
mento. Intime-se. -Adv. PERCY ARAUJO-.

63. BUSCA E APREENSAO-1299/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x SAULO TEMISTOCLES DOS SANTOS-
Documentalmente provada como esta a mora, defiro liminar-
mente a medida postulada. Expeça-se mandado, no endereço
indicado na exordial para cumprimento da liminar concedida,
depositando-se o bem em maoes do requerente ou a quem este
indicar. Cite-se o requerido para, no prazo de cinco dias, con-
tados a partir da execuçao a liminar, pagar a integralidade da
divida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor
fiduciario na inicial, hipotese na qual o bem lhe sera restituido
livre do onus e/ou oefrecer resposta, no prazo de quinze dias
(Redaçao dada pela Lei nº10.931 de 2004). Anote-se no man-
dado que, nao havendo contestaçao, se presumirao aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pelo autor (CPC, arts.285/319).
Autorizo o Sr.Oficial de Justiça a proceder, em sendo necessa-
rio, de acordo com o que preve o art.172, paragrafo 2º, do CPC.
Fica o requerente devidamente intimado para que, no prazo de
cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intime-se. -Adv. BLAS GOMM FILHO-.

64. EMBARGOS A EXECUCAO-1303/2006(apenso aos autos
389/1992)-JOSE CARLOS SPANO VIDAL x ASTRIDE APO-
LONIA VIDAL e outro- Recebo so embargos, para discussao,
com a suspensao do curso da execuçao. Certifique-se naqueles
autos. Intime-se a parte embargada para impugna-los, no prazo
de dez dias. ems eguida, intime-se a parte embargante para re-
plicar, em dez dias. Intime-se. -Advs. JOSE CARLOS SPANO
VIDAL, NEMO ELOY VIDAL NETO e PLINIO ALOISIO
BACH-.

65. BUSCA E APREENSAO-1307/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x CATTALINI TRANSPORTES LTDA-Do-
cumentalmente provada como esta a nora, defiro liminarmente
a medida postualda. Expeça-se mandado, no endereço indica-
do na exordial, para cumprimento da liminar concedida, depo-
sitando-se o bem em maos do requerente ou a quem este indi-
car. Cite-se o requerido para, no prazo de cinco dias, contados
a partir da execuçao a liminar, pagar a integralidade da divida
pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduci-
ario na inicial, hipotese na qual o bem lhe sera restituido livre
do onus e/ou oefrecer resposta, no prazo de quinze dias (Reda-
çao dada pela Lei nº10.931 de 2004). Anote-se no mandado
que, nao havendo contestaçao, se presumirao aceitos como ver-
dadeiros os fatos alegados pelo autor (CPC, arts.285/319). Au-
torizo o Sr.Oficial de Justiça a proceder, em sendo necessario,
de acordo com o que preve o art.172, paragrafo 2º, do CPC.
Fica o autor intimado para que deposite as custas relativas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimen-
to do mandado. Intime-se. -Adv. MAURO CURTI-.

66. COBRANCA-1309/2006-CIRIS ARAUJO DA SILVA e
outros x CENTAURO SEGURADORAS S/A-Defiro, por ora,
os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Designo audi-
encia conciliatoria, a qual deverao as partes comparecer, para o
dia 19 de janeiro de 2007, as 10:00 horas (CPC, art.277). Nes-
sa ocasiao, sera tentada a conciliaçao e a re, nao obtida sta,
podera apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol
de testemunhas (CPC., art. 278, caput), desde que o faça por
intermedio e acompanhada de advogado. Nao obntendo conci-
liaçao, seguir-se-a, sendo o caso, instruçao e julgamento, de-
signando-se outra data para tanto, se necessario for (CPC, art.
278, do CPC, paragrafo 2º). Cite-se (e intime-se) o reu, ficando
eles cientes de que seu nao comparecimento a audiencia, ou
sua presença sem oferta de defesa, por intermedio e acompa-
nhados de advogado, implicara, sendo o caso (CPC., arts. 320),
na presunçao de que admitiram como verdadeiros os fatos fir-
mados pela parte autora (CPC., arts. 277, paragrafo 2º, 285 e

319). A parte autora, intime-se na pessoa de seu advogado.
Retirar carta de citaçao. Intimem-se. -Adv. GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI-.

67. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1312/2006-
RS DO BRASIL COM IMP E EXP LTDA e outro x MAXCELL
ELETRONICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-Cite-se o
executadoa apra, no prazo de 24 hortas, pagar a divida exe-
quenda ou nomear bens a penhora, sob pena de serem penhora-
dos livremente pelo Oficial de Justiça tantos quantos bens bas-
tem para a satisfaçao da execuçao. Arbitro os honorairos em
10% para o caso de pronto pagamento, ou nao oferecimento de
embagos. Fica o(a) exequente devidamente intimado(a) para
que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Adv. ANDREA RICETTI B. FUSCULIN-.

68. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1317/2006-
CELIA ELIANA TULIO x FEDERAL SEGUROS S/A- Facul-
to a autora adequar o polo ativo da demanda, para o fim de
constar, tao-somente, a beneficiaria do seguro (fls.17), a evi-
dencia d e que nao se pode pleitear em nome proprio direito
alheio (CPC, art.6), sob pena de extinçao. Na oportunidade,
devera apresentar a certidao de nascimento da filha do autor da
herança. Intime-se. -Adv. PATRICIA MICHELI FOLADOR
WALDRAFF-.

69. SUMARIA DE COBRANCA-1319/2006-ANA ARLETE DE
TOLEDO e outros x BANCO BRADESCO S/A- Defiro, por
ora, os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Faculto a
aprte autora a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
esclarecer se houve recebimento de algum valor a titulo de se-
guro obrigatorio mediante a apresentaçao de extrato. Intime-
se. -Adv. PAULO ROBERTO GOMES-.

70. COBRANCA-1323/2006-STM DO BRASIL REDUTORES
LTDA x MEW ENGENHARIA LTDA- O valor atribuido a ca-
sua ensejua a adoçao do rito sumario, demmodo que faculto a
autora a emenda da inicial, no prazo de dez dias, adequando-a,
oservando os termos do artigo 276, do CPC, oportunidade em
devera apresentar o demonstrativo do debito reclamado. Int. -
Advs. DEIVA LUCIA CANALI e ANA CRISTINA GUERRE-
RO-.
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ANA C.S.DE PAULA PARODI 0052 029121/2005
ANA LUCIA FISCHER DE O.JU 0005 016890/1996
ANA PAOLA CARNEIRO DE OLI 0036 027947/2004
ANA PAULA CARRANO S.QUADR 0082 030481/2006
ANA PAULA VIANA BARMAN 0098 030881/2006
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 0054 029212/2005
ANDERSON DOUGLAS MOLERI 0089 030733/2006
ANDRE LOPES MARTINS 0034 027919/2004
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0080 030417/2006
ANDREA CAROLINE MARCONATT 0025 026698/2003
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0085 030659/2006
ANDREA REJANE DE ARAUJO G 0024 026276/2003
ANDRESSA JARLETTI G.DE OL 0010 021910/2000
ANESIO KOWALSKI 0004 015994/1996
ANGELA MARIA SANCHEZ E SI 0002 014740/1995
ANGELA SAMPAIO CHICOLET M 0032 027891/2004
ANGELITA ACOSTA 0009 021582/2000
ANNA PAULA DE ARAUJO GOES 0024 026276/2003
ANNA PAULA GOES MUNHOZ PE 0024 026276/2003
ANTONIO AUGUSTO GRELLERT 0072 030229/2006
ANTONIO VILMAR GOULART 0020 025559/2003
APARECIDO JOSE DA SILVA 0041 028564/2005
APARECIDO SOARES ANDRADE 0076 030331/2006
ARIEL VENTURA DE ANDRADE 0056 029334/2005
AUGUSTO CARLOS CARRANO CA 0089 030733/2006
AUGUSTO GOMES FILHO 0086 030691/2006
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0001 014492/1994
BERENICE APARECIDA GOMES 0080 030417/2006
BERNARDO SCHIMMELPFENG DE 0068 029923/2006
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0070 030077/2006

0073 030258/2006
CAMILA PREIS VARASCHIN 0064 029701/2006
CAMILA REDIVO 0006 017170/1997
CAMILE SILVA NOBREGA 0094 030795/2006
CARLOS A.DO NASCIMENTO BE 0063 029585/2005
CARLOS ALBERTO LORENZ 0020 025559/2003
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0002 014740/1995
CARLOS AUGUSTO DO NASCIME 0006 017170/1997
CARLOS EDUARDO DE MACEDO 0055 029245/2005

CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0001 014492/1994
CARLOS EDUARDO PARUCKER E 0051 029112/2005
CARLOS ROBERTO STEMPF 0030 027347/2004
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0067 029919/2006
CASSIANO ANTUNES TAVARES 0054 029212/2005
CELSO CARNEIRO DO AMARAL 0043 028686/2005
CELSO MOZART SALDANHA JUN 0020 025559/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0052 029121/2005
CHARLES S.RIBEIRO 0049 028941/2005
CICERO BELIN DE MOURA COR 0001 014492/1994
CICERO J.ZANETTI DE OLIVE 0054 029212/2005
CIRO BRUNING 0047 028779/2005
CLEBER GIOVANI PIACENTINI 0051 029112/2005
CLEVERSON JOSE GUSSO 0019 025490/2003
CONCEIÇAO APARECIDA RIBEI 0050 028945/2005

0079 030405/2006
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0035 027927/2004
CRISTIANE FEROLDI MAFFINI 0019 025490/2003
CRISTIANE REGINA CLETO ME 0003 014817/1995
DANIEL HACHEM 0005 016890/1996

0046 028736/2005
0065 029707/2006

DANIELA PINOTTI MARINO 0016 025184/2002
DANIELE DE BONA 0097 030873/2006

0100 030941/2006
DANIELE POTRICH LIMA DAS 0028 027234/2004
DANTE RAMOS JR 0014 024273/2002
DARCI JOSE FINGER 0066 029883/2006

0102 030977/2006
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0017 025270/2003
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0063 029585/2005

0097 030873/2006
0100 030941/2006

DIRCIORI RUTHES 0091 030779/2006
EDGARD LUIZ C.DE ALBUQUER 0039 028403/2005
EDNA TANIA FRNANDES SOUZA 0083 030581/2006
EDUARDO BRUNING 0047 028779/2005
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 0085 030659/2006
ELIANE MARIA MARQUES 0084 030649/2006
ELIANI GARCIES CHOTI 0047 028779/2005
ELISANE GLISNKI 0015 025059/2002
ELISANGELA FERNANDES 0058 029359/2005

0059 029362/2005
0060 029364/2005

EMERSON LUIZ VELLO 0017 025270/2003
ERENI INES CASARIN 0067 029919/2006
ERNANI BODZIAK 0011 022831/2001
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0001 014492/1994
FABIANO NEVES MACIEYWSKI 0088 030721/2006
FABIOLA P.CORDEIRO FLEISC 0001 014492/1994
FABIULA MULLER 0010 021910/2000
FERNANDA RIBAS LUSTOSA 0001 014492/1994
FERNANDO AUGUSTO MAGALHÃE 0019 025490/2003
FERNANDO MARTINS DA SILVA 0037 027989/2004
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0025 026698/2003

0045 028733/2005
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0035 027927/2004
FLAVIO WARUMBY LINS 0006 017170/1997
FUAD SALIM NAJI 0025 026698/2003
GABRIEL GRUBE NERY DE LIM 0052 029121/2005
GABRIELA CORTES LEÃO DE O 0104 030997/2006
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0018 025379/2003
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0013 024077/2002
GILBERTO CARVALHO MOURA 0050 028945/2005

0079 030405/2006
GILBERTO STINGLIN LOTH 0052 029121/2005
GILSON TEODORO FAUST 0078 030385/2006
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0061 029387/2005
GIOVANI GIONEDIS 0067 029919/2006
GISELE MARIE MELLO BELLO 0020 025559/2003
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0069 030017/2006
GLAUCO JOSE RODRIGUES 0020 025559/2003
GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO 0002 014740/1995
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0044 028725/2005
HEITOR HENRIQUE PEDROSO 0096 030845/2006
HELDER EDUARDO VICENTINI 0010 021910/2000
IDELANIR ERNESTI 0038 028017/2004
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0068 029923/2006
IRINEU PETERS 0020 025559/2003
IZABELLA CRISPILIO 0051 029112/2005
JACK FERNANDO R.DE LIMA 0020 025559/2003
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0007 018232/1997
JACY GABARDO 0002 014740/1995
JAQUELINE MEIRA LIMA 0075 030314/2006
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0034 027919/2004
JEFERSON WEBER 0009 021582/2000
JERONIMO GRECHINSKI 0011 022831/2001
JOAO FRANCISCO MONTEIRO S 0013 024077/2002
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0024 026276/2003
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0077 030332/2006
JOEL ANTONIO BETTEGA JR 0013 024077/2002
JOEL FERREIRA LIMA 0072 030229/2006
JOEL KRAVTCHENKO 0068 029923/2006
JONAS BORGES 0029 027238/2004
JORGE ELOIR MAURER 0033 027902/2004
JORGE MARCELO DUARTE CORR 0009 021582/2000
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0045 028733/2005
JOSE ELISIO MARQUES DAS P 0020 025559/2003
JOSE HOTZ 0001 014492/1994
JOSE LUIS COSTA TABORDA R 0019 025490/2003
JOSE LUIZ RICETTI 0047 028779/2005
JOSE NAZARENO GOULART 0020 025559/2003
JOSE PIO GONCALVES 0071 030101/2006
JOSE VALTER RODRIGUES 0055 029245/2005
JOSE VANDERLLEY ALVES TEI 0016 025184/2002
JOSIANE DALLA COSTA 0057 029357/2005
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0012 023180/2001
JOYCE MAUS MISCHUR 0073 030258/2006
JULIANA DAHER ALVARES DEL 0018 025379/2003
JULIANA WERKHAUSER 0089 030733/2006
JULIANE TOLEDO S.ROSSA 0101 030943/2006
JULIO CESAR RIBEIRO 0048 028899/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0063 029585/2005
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0097 030873/2006
0098 030881/2006
0100 030941/2006

KARINE KUSTER 0071 030101/2006
KARLA FERREIRA DE C.FISCH 0015 025059/2002
KELLY CRISTINA WORM 0026 026860/2004
LACIR GUARENGHI 0007 018232/1997

0011 022831/2001
LEANDRA DIEGA WAGNER 0016 025184/2002
LEANDRO GALLI 0014 024273/2002
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0105 031025/2006
LEONARDO ANTONIO FRANCO 0001 014492/1994
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0053 029180/2005
LISEMAR VALVERDE PEREIRA 0057 029357/2005
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0067 029919/2006
LUCIANE BEATRIZ ROTTA 0004 015994/1996
LUCIANE LAWIN 0028 027234/2004
LUCIELENE CORREA LIMA ROM 0082 030481/2006
LUIS CARLOS BARRETO 0007 018232/1997
LUIS GUSTAVO BARRETO FERR 0025 026698/2003
LUIZ ALBERTO GONÇALVES 0006 017170/1997
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0010 021910/2000
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0023 026129/2003
LUIZ CARLOS PILOTO 0023 026129/2003
LUIZ EDUARDO MIKOWSKI 0069 030017/2006
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0090 030765/2006

0096 030845/2006
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0048 028899/2005
LUIZ GONZAGA M.CORREIA 0031 027841/2004
LUIZ ROBERTO ROMANO 0082 030481/2006
LUZIA ADRIANA COSTA 0019 025490/2003
LUZYARA DAS GRAÇAS SANTOS 0016 025184/2002
MAGDA LUIZA R.EGGER 0051 029112/2005
MANOEL ANTONIO DE OLIVEIR 0094 030795/2006
MANOEL BORBA DE CAMARGO 0075 030314/2006
MARA REGINA ALBINI MATE 0019 025490/2003
MARCELO CHEDID 0044 028725/2005
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0082 030481/2006
MARCELO LUIZ DREHER 0050 028945/2005

0079 030405/2006
MARCELO TESHEINER CAVASAN 0008 019790/1999
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0094 030795/2006
MARCIA PEREIRA REIS 0005 016890/1996
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0072 030229/2006
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0085 030659/2006
MARCIO DAROS SWENSSON 0037 027989/2004
MARCIUS FONTOURA LASS 0068 029923/2006
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0091 030779/2006
MARCO AURELIO BATISTA DA 0005 016890/1996
MARCOS PAULO ANDRADE JUNI 0042 028647/2005
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0005 016890/1996
MARIA AMELIA C.MASTROSA V 0067 029919/2006
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 0006 017170/1997
MARILENA INDIRA WINTER 0019 025490/2003
MARILI DALUZ RIBEIRO TABO 0051 029112/2005
MARILZA MATIOSKI 0105 031025/2006
MARLENE PAES GUARESCHI 0030 027347/2004
MARLUS DA SILVA SALDANHA 0047 028779/2005
MARLUS JORGE DOMINGOS 0005 016890/1996
MAURICIO HOLZKAMP 0015 025059/2002
MAYLIN MAFFINI 0028 027234/2004
MELINA BRECKENFELD RECK 0103 030991/2006
MELISSA TELMA 0024 026276/2003
MICHELLI D ESTEFANI 0049 028941/2005
MIGUEL LUIZ CONTE 0043 028686/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0089 030733/2006
MONSENHOR EDVAL MONTEIRO 0027 026895/2004
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0001 014492/1994
NELSON PASCHOALOTTO 0058 029359/2005

0059 029362/2005
0060 029364/2005
0062 029572/2005

NEWTON PEREIRA DE CARVALH 0080 030417/2006
NEY PINTO VARELLA NETO 0046 028736/2005
OCTAVIO CAMPOS FISCHER 0015 025059/2002
ODACYR CARLOS PRIGOL 0007 018232/1997
OLGA GURGINSKI 0020 025559/2003
OSVALDO ANTONIO DO N.BEKE 0063 029585/2005
PATRICIA CARLA DE DEUS LI 0070 030077/2006

0073 030258/2006
PAULA ROBERTA PIRES 0022 025943/2003
PAULINO ANDREOLI 0001 014492/1994
PAULO AMBROSIO 0004 015994/1996
PAULO CEZAR PEREIRA GRUBE 0020 025559/2003
PAULO JOSE GOZZO 0099 030909/2006
PAULO LUIZ DURIGAN 0040 028498/2005
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0004 015994/1996
PAULO ROBERTO VOLUZ 0020 025559/2003
PAULO SERGIO IVANOSKI 0005 016890/1996
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0031 027841/2004
RAFAEL F.DE CASTILHO 0040 028498/2005
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0055 029245/2005
REGINA MELO SILVA 0104 030997/2006
REGINA YURICO TAKAHASHI 0029 027238/2004
RENATA RELMA DANTAS RIBEI 0093 030783/2006
RENATO FARTO LANA 0067 029919/2006
RENATO JOSE BORGERT 0033 027902/2004
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0078 030385/2006
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0034 027919/2004
ROBERTA B.BITTENCOURT T.R 0033 027902/2004
ROBERTO BRZEZINSKI NETO 0015 025059/2002
ROBERTO MACHADO 0030 027347/2004
ROBSON FARI NASSIN 0043 028686/2005
ROGERIO BUENO DA SILVA 0021 025829/2003
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0008 019790/1999
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0087 030718/2006
ROMILDO NUNES FERREIRA 0013 024077/2002
ROSALINA MUSTASSO GARCIA 0076 030331/2006
ROSANA SOBEJEIRO RIGONI 0036 027947/2004
ROSANGELA FURTADO DE MELO 0047 028779/2005
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0051 029112/2005
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0035 027927/2004
ROSSANA MARGOT CAVACIOCCH 0030 027347/2004

SADI BONATO 0009 021582/2000
SANDRA REGINA DE OLIVEIRA 0019 025490/2003
SANDRA REGINA RODRIGUES 0096 030845/2006
SÉRGIO EDUARDO GOMES SAYÃ 0074 030307/2006
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0105 031025/2006
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0018 025379/2003
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0073 030258/2006
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0053 029180/2005
STELA MARIS PINTO PETERS 0081 030475/2006
SUSANA VALERIA GALHERA GO 0002 014740/1995
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 0016 025184/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0064 029701/2006
THIAGO PIMENTEL ZEPPONI 0104 030997/2006
TOBIAS DE MACEDO 0026 026860/2004
VALDEVINO PEDRO DA SILVA 0042 028647/2005
VALERIA CARAMURU CICARELL 0028 027234/2004

0095 030812/2006
VALERIA GASPARIN 0046 028736/2005
VALKIRIA DE LIMA GASQUES 0016 025184/2002
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0063 029585/2005
VICENTE GANTER DE MORAES 0042 028647/2005
VICTOR GERALDO JORGE 0035 027927/2004
VITORIO KARAN 0014 024273/2002
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0012 023180/2001

0069 030017/2006
WALTER XAVIER JUNIOR 0092 030780/2006
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0002 014740/1995
WELYNTON JOSE FRANQUI 0010 021910/2000
WILSON BENINI 0053 029180/2005

1. RENOV. CONTRATO DE LOCACAO-14492/1994-
SPEKLUB COM.DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x
MASE EMPR.IMOB.LTDA e outro- Conclusão do despacho
de fls. 1362: Não há erro material a ser sanado, encontrando-se
correto o despacho combatido irregularmente por meio dos pre-
sentes embargos. ... Assim, mantenho o despacho de fls. 1341,
na forma lançada nos autos. Penhorem-se os valores havidos
na conta indicada pela credora (fl. 1355), até o limite do valor
discutido. Intimem-se. -Advs. AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA COR-
DEIRO, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, LEONAR-
DO ANTONIO FRANCO, JOSE HOTZ, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, MOZART PIZZATTO ANDRE-
OLI, PAULINO ANDREOLI, FABIOLA P.CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER e FERNANDA RIBAS LUSTOSA-.

2. EMBARGOS DO DEVEDOR-14740-A-CIA.BRAS.DE PE-
TROLEO IPIRANGA x DORVALINO MASSUCHIN e outro-
Acerca dos esclarecimentos do Sr. Perito, manifestem-se as
partes, no prazo de cinco dias. -Advs. ANGELA MARIA SAN-
CHEZ E SILVA, CARLOS ALBERTO PEREIRA, GUSTAVO
CARDOSO PEIXOTO, SUSANA VALERIA GALHERA GON-
ÇALVES, JACY GABARDO e WANDERLEI DE PAULA
BARRETO-.

3. ARROLAMENTO-14817/1995-LEILA CRISTINA WRIGHT
e outro x ESPOLIO DE PAULO STUART WRIGHT e outro-
Conclusão do despacho de fls. 132: Através da deliberação de
fls. 110, item 3, foi determinada a apresentação de plano atua-
lizado de partilha, o que foi feito as fls. 117/121 sob o título de
“formal de partilha”. O plano apresentado, entretanto, não pode
ser homologado, pois não é possível constar do formal a venda
havida entre João Paulo Wright e Zenaide do Carmo Correa
Fogaça. ... Manifeste-se, pois, o inventariante. Int.-se. -Adv.
CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO-.

4. EMBARGOS DE SENTENÇA-15994-A-NILTON CARNI-
ERI e outro x CHM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-Diga o au-
tor sobre o ofício de fl.439. -Advs. PAULO AMBROSIO, LU-
CIANE BEATRIZ ROTTA, ANESIO KOWALSKI, ALMERIN-
DA RAFFO RODRIGUES e PAULO MAURICIO DA ROCHA
TURRA-.

5. BUSCA E APREENSAO-16890/1996-BANCO ITAU S/A x
BAZIEWICZ & BAZIEWICZ LTDA- Não tendo qualquer das
partes interesse na atualização ds avaliação do débito, intime-
se o credor para que d~e prosseguimento ao feito, pelo valor
ateriormente indicado nos autos, nos termos do art. 906, do
CPC. Intimem-se. -Advs. MARLUS JORGE DOMINGOS, ANA
LUCIA FISCHER DE O.JURASZER, MARCO AURELIO
BATISTA DA S. MATOS, MARCIA PEREIRA REIS, PAULO
SERGIO IVANOSKI, DANIEL HACHEM e MARCUS ELY
SOARES DOS REIS-.

6. ARROLAMENTO-17170/1997-ALCINA BUENO DE CA-
MARGO x ESPOLIO DE AUREO GOMES DA SILVA- Verifi-
co que as publiações não estão saindo em nome do procrador
dos irmão do “de cujus” (fls. 117). Assim, renovem-se as inti-
mações para manifestação acerca da sentença proferida na Vara
de Família e juntada nestes atos, requerendo o que for de direi-
to, para continuidade do feito. Intimem-se. -Advs. LUIZ AL-
BERTO GONÇALVES, FLAVIO WARUMBY LINS, CAMI-
LA REDIVO, CARLOS AUGUSTO DO NASCIMENTO
BENKENDORF e MARICLEIA DO ROCIO SANTOS-.

7. RESSARCIMENTO-18232/1997-INDIANA CIA.DE SEGU-
ROS GERAIS x ROGERIO VUICIK-Diga o autor sobre o ofí-
cio de fl.188. -Advs. JACKSON GLADSTON NICOLODI,
LUIS CARLOS BARRETO, LACIR GUARENGHI e ODACYR
CARLOS PRIGOL-.

8. REINTEGRACAO DE POSSE-19790/1999-AUTOLATINA
LEASING S/A ARREND.MERC.(DIV.VOLKS) x GERSON
BATISTA DOS SANTOS- Intime-se o advogado da requerida,
Dr. Rogério de Souza Cheild para que venha aos autos e escla-
reça todos os tópicos aqui apontados, bem como para porvi-
denciar a baixa do protesto por ele efetuado em nome da em-
presaWolkswagen Serviços S/A, sob pena de multa diária. -
Advs. MARCELO TESHEINER CAVASANI, ALESSANDRO
MOREIRA SACRAMENTO e ROGERIO DE SOUZA CHE-
DID-.

9. SUMARIA DE COBRANÇA-21582/2000-EDIFCIO CHAM-

PAGNAT CONCORDE x SCHIRLEY TEREZINHA GONZA-
GA PEREIRA- Intime-se a autora a retirar o edital de praças
para afixação e publicação. -Advs. JEFERSON WEBER, AN-
GELITA ACOSTA, JORGE MARCELO DUARTE CORREA e
SADI BONATO-.

10. ORDINARIA-21910/2000-IND.PARANA LTDA x ELITE
INTERNACIONAL COM.DE EXPORT.E IMPORT.LTDA-
Conclusão do despacho de fls. 234... não havendo qualquer
irregularidade que justifique a exceção apresentada que, por
isto, julgo improcedente. Dê-se continuidade à execução. Inti-
mem-se. -Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ANDRESSA
JARLETTI G.DE OLIVEIRA, FABIULA MULLER, WELYN-
TON JOSE FRANQUI, ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI-
LHO e HELDER EDUARDO VICENTINI-.

11. MONITORIA-22831/2001-BANCO BANORTE S/A x
OTTO CARLOS POHL e outro- Conclusão do despacho de fls.
141/142... 1)- Deixa-se de designar audiência preliminar, pois
as circusntâncias da causa evidenciam ser improvável a ransa-
ção, passando-se a sanear o feito e ordenar a produção da pro-
va (art. 331, parágrafo 1º, do CPC). 2)- ... iante disto, rejeito a
prejudicial de mérito referente à prescrição. 3)- A fixação dos
pontos controvertidos, no caso vertente, implica em formalida-
de desnecessária e que em nada contribui para a celeridade pro-
cessual, na medida em que a demanda ajuizada pelo autor/em-
bargado, como um todo, foi impugnada pelos réus/embargan-
tes. 45)- Intime-se o autor/embargado para que, no prazo de 30
dias, unte aos autos os documentos solicitados pela segunda ré/
embarante ( fls. 128). 5)- A prova pericial contábil requerida
pelos réus/embargantes (fls. 128/129 e 130/131), revela-se útil
e necessária ao deslinde da controvérsia, face os argumentos
apresentados pelas partes, daí porque reste deferida. 6)- No-
meio perito José Carlos Ostroski (tel 3222-7285), sob a fé de
seu grau, o qual deverá, em cinco dias, dizer se ceita o encargo
e, em caso positivi, no mesmo prazo, apresentar proposta de
honorários, sobre a qual manifestar-se-ão nas partes no quin-
quidio legal. Se concordes, proceda-se o respectivo depósito,
em cinco dias, intimando o Sr. Perito para, efetuar a entrega do
respectivo laudo. 7)- Formulação de quasitos e indicação de
assistentes técnicos em cinco dias, a partir da intimação da pre-
sente deliberação. 8)- Quanto ao requerimento de inversão do
ônus da prova, esclarece-se que o momento próprio e oportuno
para deliberar-se a respeito, em que pese às divergências exis-
tentes, é por ocasião da sentença. É que o ônus da prova ou sua
inversão não é regra de procediemnto, mas sim regra de juízo
ou de julgamento. Logo, reserva-se o juízo para manifestar so-
bre o ônus da prova ou sua inversão quando da prolação da
sentença. Por fim, esclareço que eventual inversão do ônus da
prova não tem o condão de afetar ou modificar as disposições
do CPC acerca da responsbilidade pelo pagamento dos honorá-
rios do perito (art. 33 e parágrafo único). 9)- Audiência de ins-
trução e julgamento, caso necessária, será designada oportuna-
mente, após a realização da perícia. Int.-se. -Advs. LACIR
GUARENGHI, JERONIMO GRECHINSKI e ERNANI BOD-
ZIAK-.

12. RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-23180/2001-RICARDO
BARROS DE SOUZA e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Conclusão da sentença de fls. 404/416... Por
todo o exposto e o que mais dos autos consta, JULGO PARCI-
ALMENTE PORCEDENTES os pedidos deduzidos na inicial,
para o fim tão somente de declarar a rescião do contrato firma-
do entre as partes, por expresso pedido dos autores, deixando
de acolher os demais pelitos formulados. Tendo os autores de-
caído na quase totalidade dos pedidos, condeno-os no paga-
mento das despesas processuais e honorários advocatícios em
favor do patrono judicial do requerido, que arbitro, para os fins
do art. 20, parágrafos 3º e 4º, do CPC, em R$ 1.500,00, consi-
derando a natureza da ação, o zelo do ilustre profissional e o
tempo de processamento da lide, ressalvando que a verba aqui
fixada somente poderá ser cobrada com observância ao art. 12,
da Lei 1060/50, vez que os autores são beneficiários da assis-
tência judiciária gratuita. P.R.I. -Advs. JOSIANE ROLIM DE
MOURA e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

13. INVENTARIO-24077/2002-ANADIR DE LOURDES RI-
BAS MORANDI e outros x ESPOLIO DE NATALINA RIBAS
DA SILVA- Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 30 dias.
-Advs. ROMILDO NUNES FERREIRA, JOEL ANTONIO
BETTEGA JR, JOAO FRANCISCO MONTEIRO SAMPAIO e
GILBERTO ADRIANE DA SILVA-.

14. DESPEJO-24273/2002-REGINA RASCHENDORFER
BOLLIGER x ANA MARIA ANTUNES- Conclusão do despa-
cho de fls. 417: 1- Indefiro, por ora, a remoção do bem a ser
penhorado, eis que a execução deve ser promovida do modo
menos gravoso para a executada (fls. 620 do CPC). ... No mais,
proceda-se à penhora, conforme determinado às fls. 409 (item
1), depositando-se o bem em mãos da executada. Havendo re-
cusa, deposite-se o bem com o Sr. Depositário Público. 2- Inti-
mem-se. -Advs. LEANDRO GALLI, VITORIO KARAN e
DANTE RAMOS JR-.

15. INDENIZACAO-25059/2002-LEOCADIA DANIANA
OLEXCIW ANTUNES e outro x LABORAN LAB.DE ANA-
LISES CLINICAS E TOXICOLOGICAS- Acerca dos dcumen-
tos juntados às fls. 1.005/1.015, manifeste-se o réu, no prazo
de cinco dias. -Advs. ELISANE GLISNKI, OCTAVIO CAM-
POS FISCHER, ROBERTO BRZEZINSKI NETO, KARLA
FERREIRA DE C.FISCHER e MAURICIO HOLZKAMP-.

16. ORDINARIA-25184/2002-ROBERTO MAHMUD FILHO
x BERMAN S/A ENGª E CONSTRUÇOES- Intime-se o réu
para comprovara propriedade do bem, bem como se este bem
nomeado é livre e desembaraçado de ônus. -Advs. DANIELA
PINOTTI MARINO, VALKIRIA DE LIMA GASQUES, JOSE
VANDERLLEY ALVES TEIXEIRA, ADILSON LUIZ FERREI-
RA, LUZYARA DAS GRAÇAS SANTOS, LEANDRA DIEGA
WAGNER e TATIANA FEIO DE LEMOS GERHARD-.

17. SUMARIA DE COBRANÇA-25270/2003-
CONJ.RES.JARDIM DAS ARAUCARIAS COND.VI-LOTES

16/17 x MARIA DA SILVA SANTOS-Os presentes autos retor-
naram do Tribunal de Justiça. -Advs. EMERSON LUIZ VE-
LLO e DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-.

18. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25379/2003-
EQUILIBRIO ASSESSORIA E FOMENTO LTDA x C.C.ROSA
& CIA LTDA e outros- Conclusão do despacho de fls. 193...
Diante disto, indefiro os requerimentos de fls. 112/118 e 191/
192. Manifeste-se a exequente. Int.-se. -Advs. GERSON MAS-
SIGNAN MANSANI, JULIANA DAHER ALVARES DELFI-
NO e SINVALDO MOREIRA DE SOUZA-.

19. INDENIZACAO-25490/2003-TATIANA SIZUKO GAMEI-
RO e outro x HOSPITAL E MATERNIDADE STA BRIGIDA
S/A e outros- Indefiro o pedido de fl. 560, posto que cumpre ao
Sr. Perito informar a data em que será realizada a perícia art.
431-A, do CPC), cabendo às partes e assistentes técnicos se
adequarem à data designada. Além disto, a publicação da data
determinada para arealização do exame pericial fi feita co 07
dias de antecedência, tempo suficiente para que as partes e as-
sistentes técnicos possam se organizar, sem olvidar que o com-
parecimento do assistente técnico é facultatico, sendo imperio-
sa tão somente a cientificação da parte da data designada. Inti-
mem-se. -Advs. FERNANDO AUGUSTO MAGALHÃES,
LUZIA ADRIANA COSTA, SANDRA REGINA DE OLIVEI-
RA FRANCO, MARA REGINA ALBINI MATE, CRISTIANE
FEROLDI MAFFINI, MARILENA INDIRA WINTER, JOSE
LUIS COSTA TABORDA RAUEN e CLEVERSON JOSE
GUSSO-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO-25559/2003-IVO HAMILKO
x JOSE IVO STANKIEVCZ MAYER-Subam os autos ao Egre-
gio Tribunal de Justiça. -Advs. GLAUCO JOSE RODRIGUES,
ANTONIO VILMAR GOULART, PAULO CEZAR PEREIRA
GRUBER, IRINEU PETERS, PAULO ROBERTO VOLUZ,
OLGA GURGINSKI, JACK FERNANDO R.DE LIMA, CAR-
LOS ALBERTO LORENZ, CELSO MOZART SALDANHA
JUNIOR, JOSE NAZARENO GOULART, GISELE MARIE
MELLO BELLO BIGUETTE, JOSE ELISIO MARQUES DAS
PORTAS e CELSO MOZART SALDANHA JUNIOR-.

21. ARROLAMENTO-25829/2003-MARIA DELURDES CHA-
GAS LIMA FABRO e outros x ESPOLIO DE JOAO FABRO-
Defiro a dispensa do prazo do trânsito em julgado. -Adv. RO-
GERIO BUENO DA SILVA-.

22. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25943/2003-
BOVICARNES COM. DE ALIMENTOS LTDA x JOAO VAL-
DECIR FELINI e outro- Defiro a suspensão do feito na forma
requerida à fl. 96. -Adv. PAULA ROBERTA PIRES-.

23. RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-26129/2003-IRMAOS
ALADIO & CIA LTDA x MARLY RAMOS MACHADO e ou-
tros-Intime-se a parte autora para retirar a GRC, para paga-
mento das custas do Oficial de Justiça: R$ 200,00. -Advs. LUIZ
CARLOS JAVOSCHY e LUIZ CARLOS PILOTO-.

24. ORDINARIA-26276/2003-JOSEMAR LEMES MARTINS
e outros x REFER REDE FERROVIARIA FEDERAL-Conclu-
são da sentença de fls. 335/347... Por todo o exposto, acolho a
prescrição em relação aos autores Josemar Lemes Martins; Ari
Moreira, Luiz Paulo Pedro; Ademar de Oliveira Santos; Luiz
Carlos Carvalho de Melo; Ricardo Chiumento; Alvacir Miguel
Baltazar; Carlos Roberto Cordeiro; Calros Alberto de Oliveira;
Aldony Antônio Fernande; Marcelo Gil Santos; Gilberto Fer-
nandes dos Santos; Gerson Pinheiro Gonçalves; Edson Luiz
Baltazar; Edson Roberto dos Reis e Jouglas Lass e, em relação
a eles, JULGO EXTINTO o presente feito, com julgamento de
merito, que faço com amparo no art. 269, IV, do CPC. Conse-
quentemente, condeno estes autores no pagamento das custas
despendidas e honorários advocatícios ao patrono da requerida
que arbitro, para os termos do art. 20, parágrafos 3º e 4º, do
CPC, em R$ 2.000,00, pro rata, considerando a natureza da
causa, o zelo do ilustre profissional e o afto da lide ter sido
julgada antecipadamente. Já com relação aos autores Luiz Gon-
çalves; Emerson Luiz Pereira e Augustinho Teodoro Pereira,
JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido nos presentes au-
tos, condenando a ré a efetuar o pagamento das diferenças de
correção onetária incidentes sobre o saldo acumulado dareser-
va de poupança pela variação do IPC, com expurgos inflacio-
nários de 26,06% em julho/1987; 42,72% em fevereiro/1989;
84,42% em amrço de 1990; 44,80% em abril/1990; 7,87% em
amio de 1990 e 21,87% em fevereiro/1991, tudo corrigido mo-
netariamente pelo INPC, acrescido de juros moratórios (0,5%
ao mês até o advento do noco CC. Daí em diante- 11/01/03-1%
ao mês) desde a data do resgate efetuado a manor, tudo apurá-
vel mediante simples cálculo. Condeno ainda a ré no pagamen-
to das custas processuais e também em honorários advocatícios
adversos, que fixo em 15% sobre o valor atualizado da conde-
nação, considerando a natureza da ação, o zelo dos ilustres pro-
fissionais e o tempo de processamento da ação, com amparo no
art. 20, parágrafo 3º, alíneas, do CPC. P.R.I. -Advs. ANDREA
REJANE DE ARAUJO GOES, ANNA PAULA GOES MU-
NHOZ PEREIRA, ANNA PAULA DE ARAUJO GOES, JOAO
JOAQUIM MARTINELLI e MELISSA TELMA-.

25. SUMARIA DE COBRANÇA-26698/2003-
COND.ED.SOLAR DO SOL x ESPOLIO DE OSCAR AISEN-
GART e outros-Intime-se o(a) autor(a) para retirar a carta pre-
catória para cumprimento. -Advs. LUIS GUSTAVO BARRE-
TO FERRAZ, FUAD SALIM NAJI, FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO e ANDREA CAROLINE MARCONAT-
TO-.

26. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26860/2004-FELIX
PIETA x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO-
Conclusão da sentença de fls. 397/409... Em razão do exposto
e pelo mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE os pedidos deduzidos nos presntes autos, a fim
de determinar a aplicação dos juros remuneratorios no percen-
tual da taxa selic, para ambos os contrato de cartão de crédito,
expurgada sua capitalização mensal, com a devolução pela ré
ao autor dos valores cobrados a maior, após a devida compen-
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sação com aqueles ainda devidos pelo autor, e de forma sim-
ples. Ante a sucumbência recíproca, mas não em igual propor-
ção, condeno o requerente no pagamento de 60% das despesas
processuais, cabendo a requerida o pagamento dos 40% restan-
tes. Condeno as partes, ainda, na proporção de sua sucumbên-
cia, no pagamento dos honorários advocatícios ao procurador
da parte contrária, que fixo em R$ 2.000,00, nos termos do art.
21, do CPC, c.c. art. 20, parágrafos 4º, e 3º “c”, do mesmo
doploma legal, considerando a natureza da ação, o zelo ods
ilustres profissionais e o tempo deprocessamento da ação. As
custas processuais deverão ser corrigidas monetariamente da
data do desembolso e os honorários advocatícios, a partir desta
data,a mbos até o efetivo pagamento, utilizando-se como inde-
xador o INPC/IGP. P.R.I. -Advs. ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO, TOBIAS DE MACEDO e KELLY CRISTI-
NA WORM-.

27. ALVARÁ JUDICIAL-26895-A-TEREZA CRISTINA DA
SILVA x ESPOLIO DE VERONICA MARMACHUK DA SIL-
VA- 1)- Emende-se à petição inicial, no prazo de dez dias, atri-
buindo-se valor à causa. 2)- Promovida a emenda, colha-se a
manifestação, pela ordem, do Minsitério Público e Fazenda
Pública. 3)- Após, voltem conclusos. 4)- Int.-se. -Adv. MON-
SENHOR EDVAL MONTEIRO RODRIGUES-.

28. REVISIONAL DE CONTRATO-27234/2004-CLEIA DE
FREITAS x BV FINANCEIRA S/A-Intime-se o(a) autor(a) para
retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. Defiro o pedi-
do de vista dos autos (fls. 271), pelo prazo de cinco dias. -
Advs. DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS, MAYLIN
MAFFINI, LUCIANE LAWIN, ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

29. REIVINDICATORIA-27238/2004-ESPOLIO DE JOAO
LIMA DOS SANTOS e outro x DORIVAL ALVES DOS SAN-
TOS- Concçsuão do despacho de fls. 106/107... Alega o reque-
rido, preliminarmente, a carência de ação, argumentando não
estar comprovado nso autos a prpriedade do imóvel pelo autor.
A preliminar não prospera, posto que a inicial já trouxe docu-
mentação suficiente a indicara propriedade do imóvel e, poste-
riormente, juntou a parte a matrícula do bem, comprovando
sua propriedade. A par disto, o requerido reconhece na contes-
tação a propriedade do imóel pelo espólio autor. ... Reconhe-
cendo o requerido a propriedade dos atores sobre o bem e a
precariedade da sua posse e, ainda, sendo certo o esbulho pra-
ticado, vez que permaneceu indevidamente no imóvel apesar
de regularmente notificsdo para desocupá-lo, DEFIRO o pedi-
do liminar de reintegração do autor na posse do imóvel, conce-
dendo ao requerido o prazo de 15 dias para desocupação vo-
luntária. Decorrido o prazo, expeça-se mandado de reintegraão
de posse. Fixo como ponto controvertido a natureza da posse
exercida pelo requerido, se sua posse era de boa-fé, as benfei-
torias realizadas no imóvel, data da sua realização e contribui-
ção das partes. Defiro a prova oral requerida e juntada de docu-
mentos para comprovação dos valores pagos pelo requerido
pelas benfeitorias alegadas. Para audiência de instrução e jul-
gamento, dsigno dia 28 de fevereiro de 2007, às 14:30 horas. O
rol de testemunhas deverá ser apresentado até 30 dias da data
da publicação deste depsacho, informando a necessidade de
intimação. Intimem-se. -Advs. JONAS BORGES e REGINA
YURICO TAKAHASHI-.

30. ALVARA-27347/2004-ODETE ABRAO TENCZUK x ES-
POLIO DE JOAO TENCZUK- Conclusão da sentença de fls.
146/147... Isto posto, julgo improcedente o pedido de expedi-
ção de alvará, o que faço com fulcro no artigo 1109 do CPC e
demais dispositivos legais aplicáveis à espécie. Custas pela re-
querente. P.R.I. -Advs. MARLENE PAES GUARESCHI, RO-
BERTO MACHADO, CARLOS ROBERTO STEMPF e ROS-
SANA MARGOT CAVACIOCCHI CORREA-.

31. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-27841/2004-AN-
TONIO BENEDITO PSCHEIDT e outro x BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL- Total da conta R$ 81,49. -Advs. PAULO
SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA, LUIZ GONZAGA
M.CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-.

32. ORDINARIA-27891/2004-PAULO GUARIZA EMPREEN-
DIMENTOS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- Conclusão
da sentença de fls. 276/278... Isto posto, julgo improcedente a
pretensão deduzida na petição inicial, e, consequentemente,
condeno a autora no pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, que arbitrados em R4 1.000,00 (art. 20,
parágrafo 4º, do CPC). Deixo de reputar a autora litigante de
má-fé por entender que sua atitude caracterizou mero exercício
do direito constitucional de ação, daí porque ausentes quais-
quer das hipóteses estabelecidas no artigo 17 e incisos do CPC.
P.R.I. -Advs. ALEXANDRE ARSENO e ANGELA SAMPAIO
CHICOLET MOREIRA-.

33. REINTEGRACAO DE POSSE-27902/2004-OLIVIO FE-
LICIN TOMASI x MARIA LUCIA DA LUZ- Conclusão da
sentença de fls. 221/227... Posto isto, JULGO PROCEDEN-
TES os pedidos formulados na inicial, a fim de reintegrar o
autor na posse do imóvel indicado na matrícula de fl. 107/108,
bem como condenar a requerida no pagamento dos alugueres
relativos ao período de ocupação de indevida, que fixo em R$
700,00 mensais, da data em que deveria ter desocupado o imó-
vel (19/03/2002) até a efetiva desocupação do bem, corrigido
do ajuizamento da ação e com incidência de juros de mora de
1% ao mês, da data da citação. Concedo a ré o prazo de 15 dias
para desocupar voluntariamente o imóvel. Expeça-se mandado
de notificação e reintegração de posse. Pela sucumbência, con-
deno a requrida no pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condena-
ção, nos termos do artigo 20, parágrafo 3º, do CPC, à vista do
grau de zelo do profissional e do julgamento antecipado da lide.
P.R.I. -Advs. JORGE ELOIR MAURER, RENATO JOSE BOR-
GERT e ROBERTA B.BITTENCOURT T.RIBAS-.

34. INDENIZACAO-27919/2004-DAVI DE OLIVEIRA e ou-
tros x COLEGIO ATUACAO- Mantenho a decisão agravada
por seus próprios fundamentos. Havendo solicitação, prestem-

se as informações pertinentes. Intimem-se. Após, voltem con-
clusos. -Advs. ANDRE LOPES MARTINS, JEAN CARLO DE
ALMEIDA e RICARDO DOS SANTOS ABREU-.

35. BUSCA E APREENSAO-27927/2004-BV FINANCEIRA
S/A-CRED.FINANC.E INVEST. x MAITHE CRISTHINE
VALENTE GODOI-Subam os autos ao Egregio Tribunal de
Justiça. -Advs. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ e VICTOR GERALDO JORGE-.

36. DESPEJO-27947/2004-MARIA LUCIA ARAUJO COSTA
x MARA SOELI LUERSEN- Conclusão da sentença de fls. 119/
121... Isto posto, julgo procedente a pretensão deduzida, para o
fim de decretar a rescisão do contrato de locação celebrado
entre as partes, condenando a ré no pagamento os aluguéis ven-
cidos a aprtir de 10/07/05 até a data da efetiva desocupação do
imóvel, atualizados monetariamente e acrescidos de juros de
mora de 1% ao mês, mais multa contratual de 10% além das
custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10%
sobre o valor da condenação. Fixo o prazo para desocupação
voluntária do imóvel em 15 dias (artigo 63, parágrafo 1º, alínea
b, da Lei 8.245/91). Não havendo a desocupação voluntária,
expeça-se mandado de despejo, conforme artigo 65 da Lei n.º
8.245/91. Ainda, para a hipótese de execução provisória do jul-
gado, fixo o valor da caução em importância correspondente a
doze meses do alugual, a ser prestada nso próprios autos da
execução provisória (carta de sentença). P.R.I. Procedam-se
demais diligências de praxe. -Advs. ANA PAOLA CARNEIRO
DE OLIVEIRA e ROSANA SOBEJEIRO RIGONI-.

37. SUMARIA DE COBRANÇA-27989/2004-
COND.ED.LILIANA x ANEZIA CRISTINA FERNANDES DE
SOUZA e outro-Intime-se a parte autora para retirar a GRC,
para pagamento das custas do Oficial de Justiça: R$ 60,00. -
Advs. MARCIO DAROS SWENSSON e FERNANDO MAR-
TINS DA SILVA-.

38. BUSCA E APREENSAO-28017/2004-BANCO SANTAN-
DER DO BRASIL S/A x ROBERTO CAMARGO DE JESUS-
Subam os autos ao Egregio Tribunal de Justiça. -Adv. IDELA-
NIR ERNESTI-.

39. DESPEJO-28403/2005-ZANIER AGROPECUARIA E
PARTICIPACOES LTDA x DU FELDMAN COM.DE ACES-
SORIOS P/VEICULOS LTDA- Conclusão da sentença de fls.
72/76... Isto posto, - rejeito as arguições de nulidade da citação
e intempestividade da contestação; - declaro a perda do objeto
relativamente ao pedido de despejo, diante do abandono do
imóvel e imissão da autora na sua posse, o que faço com fulcro
no artigo 267, inciso VI, do CPC cc artigo 66 da Lei n.º 8.245/
91; - no mais, julgo procedente a pretensão, para o fim de de-
cretar a rescisão do contrato de locação celebrado entre as par-
tes, condenando a ré no pagamento dos alugueis e acessórios
até a data da imissão da autora na posse do imóvel, atualizados
monetaramente e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês,
mais multa de 2%, além das custas processuais e honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o avlor da condenação.
P.R.I. Procedam-se demais diligências de praxe.-Adv. EDGARD
LUIZ C.DE ALBUQUERQUE-.

40. EMBARGOS A EXECUCAO-28498/2005-PIL-CONSTRU-
TORA PIANOWSKI LTDA x IVAN SANTOS RUPPEL JUNI-
OR- Total da conta R$ 10,50. -Advs. PAULO LUIZ DURI-
GAN e RAFAEL F.DE CASTILHO-.

41. EMBARGOS DE TERCEIRO-28564/2005-CRISTINA
TERESA BRAUN ADAM e outro x ESPOLIO DE CAETANO
BATAGLIESI- Conclusão da sentença de fls. 116/122... Por
todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes am-
bargos de terceiro, e determino, como consequência, a manu-
tenção da constrição sobre a totalidade dos imóveis, ante a au-
sência de qualquer prova de que a dívida contraída pelos mari-
dos das embargantes não tenha revertido em favor das famílias.
Pela sucumbência, condeno as embargantes no pagamento das
custas e despesas processuais e honorários advocatícios adver-
sos, os quais fixo em R$ 1.000,00, considerando a natureza da
ação, o zelo dos ilustres profissionais e o tempo de processa-
mento da ação, com amparo no art. 20, par´grafo 4º, do CPC.
P.R.I. -Advs. APARECIDO JOSE DA SILVA e ADRIANA IG-
NEZ ANDRADE MALICIA-.

42. MONITORIA-28647/2005-INDUSTRIA E COM.DE BA-
TERIAS ERBS LTDA-ME x SULBATS COM.DE BATERIAS
LTDA- Ante o contido na petição de fls. 152/153, manifestem-
se as partes, no prazo de cinco dias. -Advs. VALDEVINO PE-
DRO DA SILVA, MARCOS PAULO ANDRADE JUNIOR e
VICENTE GANTER DE MORAES-.

43. DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-28686/2005-SEL-
MA CURY OGATA x RODRIGO TOM DOS SANTOS e ou-
tro-Diga o autor sobre o ofício de fl.310/311. -Advs. CELSO
CARNEIRO DO AMARAL, ROBSON FARI NASSIN e MI-
GUEL LUIZ CONTE-.

44. DESPEJO-28725/2005-L.N.EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA x ISAEL ANTONIO DE SOUZA SALDA-
NHA e outros- Conclusão da sentença de fls. 76/80... Isto pos-
to, julgo parcialmente procedente a ação proposta, para o fim
de decretar a rescisão do contrato de locação, condenando os
réus no pagamento dos aluguéis até a data da efetiva desocupa-
ção do imóvel, multa contratual e acessórios, bem como juros
de mora de 1% a.m. e atualização monetária desde o inadim-
plemento, além das custas processuais e honorários advocatíci-
os, que fixo em 10% sobre o valor da condenação. Fixo o prazo
para despcupação voluntária do imóvel em 15 dias (artigo 63,
parágrafo 1º, alínea b, da Lei n.º 8.245/91). Não havendo deso-
cupação voluntária, expeça-se mandado de despejo, conforme
artigo 65 da referida Lei. Ainda, determino seja descontado do
valor total do débito a importância de R$ 3.000,00, observada
a data do pagamento parcial da pretensão (artigo 21, paragrafo
único, do CPC). Para a hipótese de execução provisória do jul-
gado, fixo o valor da caução em importãncia correspondente a

doze meses do aluguel, a ser prestada nos próprios autos de
execução provisória (carta de sentença). P.R.I.-Advs. HAMIL-
TON SCHMIDT COSTA FILHO e MARCELO CHEDID-.

45. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28733/2005-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x A.C.AUTO POSTO
KOBRAS LTDA- Intime-se a autora para providenciar a minu-
ta para a confecção do edital. -Advs. FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO e JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-
.

46. REVISIONAL DE CONTRATO-28736/2005-SCHINER-
MANN & CIA LTDA x BANCO ITAU S/A- Total da conta R$
22,49. -Advs. NEY PINTO VARELLA NETO-.

47. REPARACAO DE DANOS (SUM)-28779/2005-WALDE-
MAR RODRIGUES e outro x ANA MARIA HARTMANN LUZ
e outros- Ante o contido na petição de fl. 145, manifestem-se
as partes, no prazo de cinco dias. -Advs. JOSE LUIZ RICETTI,
MARLUS DA SILVA SALDANHA, CIRO BRUNING, ELIA-
NI GARCIES CHOTI, EDUARDO BRUNING e ROSANGE-
LA FURTADO DE MELO-.

48. PRESTACAO DE CONTAS-28899/2005-MIGUEL FER-
NANDES BISCAIA e outro x BANCO ABN AMRO REAL S/
A- Conclusão da sentença de fls. 203/208... Isto posto: - rejei-
ta-se às preliminares suscitadas; - no mérito, julga-se proce-
dente o pedido, condenando-se o réu a prestar as contas pedi-
das, no prazo de 48 horas, sob pena de não lhe ser lícito impug-
nar as que os autores apresentarem, de acordo com o artigo
915, parágrafo 2º, do CPC, inclusive trazendo aos autos cópia
dos contratos celebrados; - condena-se o réu no pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados, por
equidade, em R$ 900,00 (artigo 20, parágrafo 4º, do CPC). P.R.I.
Procedam-se demais diligências de praxe. -Advs. JULIO CE-
SAR RIBEIRO e LUIZ FERNANDO DIETRICH-.

49. MONITORIA-28941/2005-SERILON BRASIL LTDA x
CLODOALDO DEON-Diga o autor sobre o ofício de fl.67/68.
-Advs. CHARLES S.RIBEIRO e MICHELLI D ESTEFANI-.

50. EXECUCAO-28945/2005-BANCO DO BRASIL S/A x
JONE FAGUNDES QUEIROZ e outro- Ciência aos réus da
recusa do autor (fls. 194). Após, voltem conclusos. Int.-se. -
Advs. MARCELO LUIZ DREHER, CONCEIÇAO APARECI-
DA RIBEIRO C. MOURA e GILBERTO CARVALHO MOU-
RA-.

51. ORDINµRIA DE COBRANÇA-29112/2005-CREDICARD
BANCO S/A x VALDIRENE DO CARMO GURAL- Conclu-
são da sentença de fls. 183/187... Por todo o exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial, a fim de condenar a ré no
pagamento do valor de R$ 18.718,53, acrescido de juros legais
de 1% ao mês a partir da citação, e correção monetária pela
média do IGPM/INPC, bem como no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% so-
bre o valor da condenação,a teor do art. 20, parágrafo 3º do
CPC, considerando, para tanto, a espécie de demanda, o traba-
lho dispendido e a desnecessidade de dilação probatória. P.R.I.
-Advs. MAGDA LUIZA R.EGGER, MARILI DALUZ RIBEI-
RO TABORDA, ROSANGELA MARTINS FONSECA, IZA-
BELLA CRISPILIO, ALINE FERNANDA P.DIAS DA SILVA,
CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA e CLEBER GIO-
VANI PIACENTINI-.

52. BUSCA E APREENSAO-29121/2005-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x RUTH GEFFKE SEEGER- Total da conta
R$ 76,37. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO
STINGLIN LOTH, ANA C.S.DE PAULA PARODI e GABRI-
EL GRUBE NERY DE LIMA-.

53. RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-29180/2005-CEZAR
AUGUSTO ROMANO e outro x GENUINO MORAIS DOS
SANTOS e outro- Defiro a restituição do prazo requerida á fls.
296. Intimem-se. -Advs. WILSON BENINI-.

54. INVENTARIO-29212/2005-KATIA CECILIA FRAGA PEI-
XOTO DE OLIVEIRA e outros x ESPOLIO DE JOSE ANTO-
NIO PEIXOTO DE OLIVEIRA- Defiro o pedido de vista dos
autos pelo prazo de cinco dias. -Advs. ANANIAS CEZAR TEI-
XEIRA-.

55. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29245/2005-
DIVESA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA x JACIR
PIRES LEITE- Conclusão do despacho de fls. 105... Isto pos-
to, indefiro o requerimento de fls. 97/99. Int.-se. -Advs. JOSE
VALTER RODRIGUES, CARLOS EDUARDO DE MACEDO
RAMOS e RAFAEL JUSTUS DE BRITO-.

56. USUCAPIAO-29334/2005-LIVINO DA SILVA SANTOS
x PAULO MENICUCCI ALQUERES e outros-Diga o autor
sobre o ofício de fl.92. -Adv. ARIEL VENTURA DE ANDRA-
DE-.

57. DESPEJO-29357/2005-MARCIA TOMAZI MANZATTO
x UNDERDOG ORIGINAL MUSIC PRODUTORA- Mante-
nho a decisão agravada (fls. 477/480), pelos seus prórpios fun-
damentos. Sobre o requerimento de exibição de documentos
(fls. 465 e 468), manifeste-se à autora, no prazo de cinco dias.
Int.-se. -Advs. ADRIANA GLUCK CAMARGO, JOSIANE
DALLA COSTA, LISEMAR VALVERDE PEREIRA e AMAN-
DA CRISTINA ALMEIDA-.

58. PROTESTO INTERRUPTIVO-29359/2005-BANESTADO
- BANCO DO ESTADO DO PARANA x MARIA NATIVIDA-
DE MUNIZ CARNEIR-Diga o autor sobre o ofício de fl.47/49.
-Advs. NELSON PASCHOALOTTO e ELISANGELA FER-
NANDES-.

59. PROTESTO INTERRUPTIVO-29362/2005-BANESTADO
- BANCO DO ESTADO DO PARANA x RUBENS DO COU-
TO COSTA e outro-Diga o autor sobre o ofício de fl.43/44 e
48/49. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e ELISANGELA

FERNANDES-.

60. PROTESTO INTERRUPTIVO-29364/2005-BANESTADO
- BANCO DO ESTADO DO PARANA x VALDIR ALBERTO
FELSHY-Diga o autor sobre o ofício de fl.41/46. -Advs. NEL-
SON PASCHOALOTTO e ELISANGELA FERNANDES-.

61. COBRANCA (ORD)-29387/2005-CLEVERSON DE PAU-
LA e outros x CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A-Intime-se
o autor para retirar a carta de citação/intimação. -Adv. GIOVA-
NI DE OLIVEIRA SERAFINI-.

62. PROTESTO INTERRUPTIVO-29572/2005-BANESTADO
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x NELSON BRIZO-
LARA BERNY-Diga o autor sobre o ofício de fl.39. -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-.

63. BUSCA E APREENSAO-29585/2005-BANCO FINASA S/
A x CLAUDIA ADRIANO DE SA RIBAS- Ante o contido na
petição de fls. 87/88, manifeste-se a ré, no prazo de cinco dias.
-Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, DIEGO RUBENS
GOTTARDI, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, CAR-
LOS A.DO NASCIMENTO BENKENDORF e OSVALDO
ANTONIO DO N.BEKENDORF-.

64. BUSCA E APREENSAO-29701/2006-BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.E INVEST. x ADRIANA DIAS PIMEN-
TEL-Diga o autor sobre o ofício de fl.47. -Advs. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e CAMILA PREIS VARASCHIN-.

65. MONITORIA-29707/2006-BANCO ITAU S/A x WORLD
BRASIL OF AMERICAN LTDA e outro- Intime-se o requeren-
te a retirar o edital de citação para afixação e publicação. -Adv.
DANIEL HACHEM-.

66. INVENTARIO-29883/2006-RITA MARCIA FERREIRA
FRANCA MEDUNA e outros x ESPOLIO DE ANNA MARIA
FERREIRA FRANCA e outro-1.Homologo, para que surta seus
juridicos e legais efeitos, o arrolamento dos bens deixados em
virtude do falecimento de ANNA MARIA FERREIRA FRAN-
ÇA, nos termos da partilha de fl. 63/64, ressalvados eventuais
direitos de terceiros. 2.Apos o transito em julgado, abra-se vis-
ta dos autos a Fazenda Publica Estadual (C.N. 5.10.4). 3.Opor-
tunamente (ou seja, apos a comprovacao, verificada pela Fa-
zenda Publica do pagamento de todos os tributos, art. 1.031,
paragrafo 2o. do CPC), e pagamento das custas processuais,
expeca-se o formal de partilha e alvará na forma requerida á fl.
64. P.R.I.- -Adv. DARCI JOSE FINGER-.

67. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-29919/2006-CRIS-
TINA DE ARAUJO LIMA x LOSANGO PROMOCOES DE
VENDAS LTDA-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa. -Advs. ERENI INES CA-
SARIN, MARIA AMELIA C.MASTROSA VIANNA, RENA-
TO FARTO LANA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
GIOVANI GIONEDIS e CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI-.

68. MONITORIA-29923/2006-BRASOLUB
DISTR.BRASILEIRA DE OLEOS E LUBRIF. LTDA x MAR-
COS IRINEU SABATKE- Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, declinando a pertinência e utilidade.
Esclareçam, ainda, sobre eventual possibilidade de composi-
ção. Int. -Advs. JOEL KRAVTCHENKO, IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO, BERNARDO SCHIMMELPFENG DE SOUZA,
MARCIUS FONTOURA LASS e ADILSON LASS-.

69. ORDINARIA-30017/2006-MARIA BERNADETE GUSSE-
LLA DE LIMA x BANCO ITAU S/A- Acerca dos docuemntos
juntados (fls. 249/254), manifeste-se o réu, no prazo de cinco
dias. -Advs. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIZ EDUARDO MIKOWSKI-.

70. CAUTELAR DE SUST.DE PROTESTO-30077/2006-CON-
FEITARIA ZACARIAS LTDA x SUPRI PRIT SUPR INF PAP
LTDA- Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, declinando a pertinência e utilidade. Esclareçam, ainda,
sobre eventual possibilidade de composição. Int. -Advs. BRAU-
LIO ROBERTO SCHMIDT e PATRICIA CARLA DE DEUS
LIMA-.

71. MONITORIA-30101/2006-ASSOC.FRANCISCANA DE
ENS.SENHOR BOM JESUS x ISABEL CRISTIANE GON-
CALVES- Acerca dos documentos juntados (fls. 410/430),
manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -Advs. KARINE
KUSTER, JOSE PIO GONCALVES e ADRIANE MARIA
GONÇALVES-.

72. MONITORIA-30229/2006-MADEIREIRA HENRIQUE
LTDA x SEMEADOR COMERCIO DE MADEIRAS LTDA-
Diga o autor sobre o ofício de fl.117. -Advs. MARCIA REGI-
NA DOS SANTOS MACHADO, ANTONIO AUGUSTO GRE-
LLERT e JOEL FERREIRA LIMA-.

73. DECLARATORIA-30258/2006-CONFEITARIA ZACARI-
AS LTDA x SUPRI PRINT SUPR INF PAP LTDA- Ante o con-
tido na petição de fls. 105/107, manifeste-se a ré-reconvinte,
no prazo de dez dias. -Advs. BRAULIO ROBERTO SCHMI-
DT, SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA, JOYCE MAUS
MISCHUR e PATRICIA CARLA DE DEUS LIMA-.

74. BUSCA E APREENSAO-30307/2006-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ANDERSON BUENO- Conclusão da sentença
de fls. 28/29... Isto posto, confirmo a liminar inicialmente de-
ferida e julgo procedente o pedido, para o fim de consolidar a
propriedade e a posse plena e excluciva do bem aienado fiduci-
ariamente ao autor, para todos os efeitos legais, o que faço com
fulcro no artigo 3º, parágrafo 5º, do Decreto- Lei 911/69 e de-
mais dispositivos legais aplicáveis a espécie, condenando o réu
no pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, ora fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa. P.R.I.
Procedam-se demais diligências de praxe. -Adv. SÉRGIO
EDUARDO GOMES SAYÃO LOBATO-.
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75. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-30314/2006-TERE-
ZA DE JESUS VANDOSKI e outros x PARANA BANCO S/A-
Apetição de fls. 55/56 apenas relata o ocorrido e a falta de
cumprimento, no mês de setembro, da liminar deferida, não
formulando, entretanto, qualquer requerimento. Tratando-se de
medida cautelar e tendo sido deferida a liminar pleiteada, cum-
pre à parte autora o cumpriemnto do art. 806, do CPC, o que
deverá ser certificado nos autos. Ainda, providencie a parte a
citação do abnco réu, em 10 dias. Intime-se. -Advs. JAQUELI-
NE MEIRA LIMA e MANOEL BORBA DE CAMARGO-.

76. ORDINARIA-30331/2006-M R MONTE REI INSTALA-
ÇÕES ELÉTRICAS S/C LTDA x IRMAOS THA S/A CONS-
TRUCAO E COMERCIO-Esclareçam as partes acerca da pos-
sibilidade de acordo, apresentando proposta nos autos, para
verificação da necessidade de designação de audiência de ten-
tativa de conciliação. -Advs. APARECIDO SOARES ANDRA-
DE, ROSALINA MUSTASSO GARCIA e ADRIANA RIOS
MENEGHIN-.

77. MONITORIA-30332/2006-BANCO BRADESCO S/A x
AMÉRICO LUIZ DE MOLINER-Diga o autor sobre o ofício
de fl.44/49. -Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

78. ORDINARIA-30385/2006-CADERPLAST COM. IMP.E
EXP.LTDA x MAURÍCIO FURUKAWA BOMBONATI-Intime-
se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para re-
messa. -Advs. RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO e GILSON
TEODORO FAUST-.

79. MEDIDA CAUTELAR-30405/2006-SONIA MARA RO-
DRIGUES QUEIROZ e outro x BANCO DO BRASIL S/A-
Indefiro a liminar postulada, pois ausente a aparência de bom
direito, face os termos da cláusula quarta da avença celebrada
entre as partes, invocada e transcrita na contestação (viode fls.
23). Sobre a contestação e documentos, manifestem-se os au-
tores. Int.-se. -Advs. CONCEIÇAO APARECIDA RIBEIRO C.
MOURA, GILBERTO CARVALHO MOURA e MARCELO
LUIZ DREHER-.

80. SUMARIA DE COBRANÇA-30417/2006-
COND.ED.GALERIA HEISLER x ADIR DISSENHA-Diga o
autor sobre o ofício de fl.79/80. -Advs. BERENICE APARECI-
DA GOMES RIBEIRO, NEWTON PEREIRA DE CARVALHO
e ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-.

81. ADJUDICACAO COMPULSORIA-30475/2006-ALOISY
KOSIBA e outro x NEDI SANTOS VIEIRA e outro- Ante a
certidão de fl. 33-verso, digam os autores. -Adv. STELA MA-
RIS PINTO PETERS-.

82. RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-30481/2006-POSTO
VALLADARENSE LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA- Conclusão do despacho de fls. 305/
306... 1)- ... Isto posto, antecipo parcialmente os efeitos da tu-
tela, para o fim de suspendwer os efeitos da cláusula de exclu-
sividade do contrato celebrado entre as partes, mediante prses-
tação de caução, o que faço com fulcro no art. 273, inciso I, do
CPC. A caução deverá ser prestada em cinco dias e reduzida a
termo. 2)- Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, declinando a pertinência e utilidade. 3)- Esclareçam, ain-
da, sobre eventual possibilidade de transação. 4)- Int.-se. -Advs.
ANA PAULA CARRANO S.QUADROS BARROS, LUIZ RO-
BERTO ROMANO, LUCIELENE CORREA LIMA ROMANO
e MARCELO CLEMENTE BASTOS-.

83. ALVARA JUDICIAL-30581/2006-JOSE APARECIDO DA
SILVA x -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa. -Adv. EDNA TANIA FRNANDES
SOUZA-.

84. DESPEJO-30649/2006-NILSON LUIZ DE SIQUEIRA x
ELZA REGINA DOS SANTOS BRITO- Conclusão da senten-
ça de fls. 19/21... Isto posto, - julgo extinto o pedido de despe-
jo, independentemente do mérito, diante da enrega voluntária
das chaves no curso da ação, o que faço com fulcro no artigo
267, inciso VI do CPC e demais disposições aplicáeis à espé-
cie. - no mais, julgo procedente a pretensão, para o fim de de-
clarar a rescisão do contrato de locação e condenar a ré no
pagamento dos aluguéis vencidos e dos que se venceram a té a
data da entrega das chaves, além dos encargos da locação, tudo
atualizado monetariamente, bem como a crescido de juros de
mora e multa convencionada, além das custas processuais e
honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da
condenação (artigo 20, parágrafo 3º e alíneas do CPC. P.R.I.
Procedam-se demais diligências de praxe. -Adv. ELIANE MA-
RIA MARQUES-.

85. BUSCA E APREENSAO-30659/2006-BANCO ITAU S/A
x LUCI GRACIANO KOPS-Diga a parte autora sobre a última
certidão do Oficial de Justiça. -Advs. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MALUCELLI e EDUARDO
JOSE FUMIS FARIA-.

86. DECLARATORIA-30691/2006-TEREZA ALE DA COS-
TA x ANTONIO FIGUEIREDO DA COSTA- Conclusão do
despacho de fls. 16... Neste diapasão, faculto a autora comple-
mentar à emenda de fls. 15, no prazo de dez dias. Após, voltem
conclusos. Int.-se. -Adv. AUGUSTO GOMES FILHO-.

87. BUSCA E APREENSAO-30718/2006-BANCO FINASA S/
A x J B M EMPREEND. E PART. LTDA- Acerca da carta pre-
catória de fls. 31/41, manifeste-se o autor. -Adv. ROMARA
COSTA BORGES DA SILVA-.

88. DECLARATORIA-30721/2006-LUIS VICENTE DALBU-
QUERQUE TEIXEIRA x PROLOJ FINANÇAS TECNOLO-
GIA E SERVIÇOS LTDA- Conclusão do despacho de fls. 64/
65... 1)- Considerando os argumentos apresentados no agravo
interposto e a teor da declaração de fls. 19, retrato-me da deci-
são agravada e, consequentemente, defiro a gratuidade proces-
sual pleiteada pelo autor. 2)- ... Insto posto, defiro a antecipa-
ção da tutela pleiteada, mediante prévia prestação de caução,

para o fim de suspender os efeitos do protesto do cheque e
determinar a retirada do nome do autor dos cadastros do órgãos
de proteção ao crédito, o que faço com fulcro no art. 273, inci-
so I, do CPC. 4)- Intimem-se. -Adv. FABIANO NEVES MACI-
EYWSKI-.

89. COBRANCA (ORD)-30733/2006-ELZA CRESTANI LAN-
ZARINI x CAIXA SEGURADORA S/A e outro- Conclusão do
despacho de fls. 458/459> 1)- Registro, inicialmente, a inexis-
tência de questões preliminares. 2)- ... Feitas estas considera-
ções, defiro a inversão do ônus da prova, com fulcro no art. 6º,
inciso VIII, do CPC. 3)- A fixação dos pontos controvertidos,
por sua vez, implica em formalidade desnecessária e que em
nada contribui para a celeridade processual, na medida em que
a pretensão deduzida pela autora foi totalmente impugnada pela
ré. 4)- Defiro a produção da prova oral (depoiemnto pessoal da
autora e testemunhal) especificada pela ré (fls. 430/431). 5)-
Indefiro a prova pericial (perícia indireta) requerida pela ré,
cuja produção revela-se inviável e desnecessária, na medida
em que as informações constantes dos autos serão livremente
valoradas pelo Juízo por ocasião da sentença, não havendo ne-
cessidade do auxílio de perito para isso. 6)- Designo audiência
de instrução e julgamento para o dia 17/05/07, às 14:30 horas,
ocaisão em que será tomado o depoimento pessoal da autora,
sob pena de confissão. 7)- Int.-se. -Advs. ANDERSON DOU-
GLAS MOLERI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, JULIA-
NA WERKHAUSER e AUGUSTO CARLOS CARRANO CA-
MARGO-.

90. EMBARGOS A EXECUCAO-30765/2006-GILMAR PIN-
TO PORTUGAL e outro x CONDOMÍNIO II DO CONJ. RE-
SIDENCIAL DAS ARAUCÁRIAS- Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, declinando a pertinência e uti-
lidade. Esclareçam, ainda, sobre eventual possibilidade de com-
posição. Int. -Advs. ALCEU MARCZYNSKI e LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ-.

91. INDENIZACAO-30779/2006-ASSIS BRASIL QUEVEDO
x MARÇAL TAVELI- Conclusão do despacho de fls. 44: 1-
Defiro a gratuidade processual. 3- Muito embora a ação tenha
sido nominada de Ação de Indenização por Danos Morais e
Danos Materiais com Pedido de Tutela Antecipada, deixou o
autor de formular pedido de antecipação da tutela, daí porque
nada a deliberar a respeito. 4- Designo audiência de concilia-
ção para o dia 02 de março de 2007, às 13:30 horas. 8- Int.-se.
-Advs. MARCO ANTONIO ANDRAUS e DIRCIORI RU-
THES-.

92. COMINATORIA-30780/2006-JOÃO MARIA DE OLIVEI-
RA GODOY x JOSÉ LUIS PEREIRA DA CRUZ JÚNIOR-In-
time-se o autor para retirar a carta de citação/intimação. -Adv.
WALTER XAVIER JUNIOR-.

93. ORDINARIA-30783/2006-CESAR MARTINS x BANCO
BMC S/A- Conclusão do despacho de fls. 37... Contudo, em
atenção à efetividade da prestação jurisdicional, concedo ao
autor mais dez dias, a fim de que emende/complemente a peti-
ção inicial, sob pena de indeferimento, para o fim de deduzir
adquadamente sua pretensão, formulando os pedidos relativos
à revisão, juros, sistema de amortização e repetição de indébi-
to, bem como especificando quais são as parcelas que se en-
contram vencidas. Int.-se. -Adv. RENATA RELMA DANTAS
RIBEIRO-.

94. EMBARGOS A EXECUCAO-30795/2006-JOSE CAMPOS
DE ANDRADE e outro x JURIL DE PLACIDO E SILVA CAR-
NASCIALI- Intimem-se os embargantes para recolher a taxa
do Funrejus. -Advs. CAMILE SILVA NOBREGA, MARCIA
DOS SANTOS BARAO e MANOEL ANTONIO DE OLIVEI-
RA FRANCO-.

95. MONITORIA-30812/2006-BANCO SAFRA S/A x PER-
CILEI FERREIRA DE ASSIS-Intime-se a parte autora para re-
tirar a GRC, para pagamento das custas do Oficial de Justiça:
R$ 40,00. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI-.

96. IMPUGNAÇÃO À PENHORA-30845/2006-CARLA SA-
VIOLI e outros x CARMEN LUCIA CIT WEISS- Conclusão
da sentença de fls. 27/28... Isto posto, rejeito liminarmente os
embargos opostos, vez que intempestivos, o que faço com ful-
cro no artigo 739, inciso I, do CPC. Defiro o requerimento de
justiça gratuita formulado pelos embargantes, face os termos
das declarações de fls. 11/13, dispensando-se do pagamento
das custas processuais enquanto perdurar a situação de misera-
bilidade. Certifique-se o desfacho nos autos de execução. P.R.I.
Oportunamente, desapense-se e arquive-se. -Advs. HEITOR
HENRIQUE PEDROSO, SANDRA REGINA RODRIGUES,
ALBERTO RODRIGUES ALVES e LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-.

97. BUSCA E APREENSAO-30873/2006-BANCO ITAU S/A
x ODEZIO DE JESUS-Intime-se a parte autora para retirar a
GRC, para pagamento das custas do Oficial de Justiça: R$
200,00. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, DANIELE
DE BONA e DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

98. BUSCA E APREENSAO-30881/2006-BANCO FINASA S/
A x MARIA DO ROCIO IGLESIAS CANHA-Intime-se a parte
autora para retirar a GRC, para pagamento das custas do Ofici-
al de Justiça: R$ 200,00. -Advs. KARINE CRISTINA DA COS-
TA e ANA PAULA VIANA BARMAN-.

99. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-30909/2006-ANTO-
NIO AMARO GONÇALVES e outro x MARIA DE MATTOS
LEÃO NETA e outro-Intime-se o autor para retirar a carta de
citação/intimação. -Adv. PAULO JOSE GOZZO-.

100. REINTEGRACAO DE POSSE-30941/2006-ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x RICARDO
GERONIMO G. NEVES VOLPE- Tendo em vista o contido na
petição de fl. 18, casso a liminar deferida e julgo extinto o
feito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do CPC. Custas já

pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. -Advs. KARINE
CRISTINA DA COSTA, DANIELE DE BONA e DIEGO RU-
BENS GOTTARDI-.

101. SUMARIA-30943/2006-JOAO ROBERTO MESQUITA x
BV FINANCEIRA S/A-Intime-se o autor para retirar a carta de
citação/intimação. -Adv. JULIANE TOLEDO S.ROSSA-.

102. INDENIZACAO-30977/2006-ADRIANA BISPO DOS
SANTOS LEMOS x GLOBAL TELECOM LTDA- Conclusão
do despacho de fls. 26/27... 1-) Defiro a gratuidade processual.
2-) ... Isto posto, I) Defiro o pedido de antecipação da tutela,
para o fim de determinar a ré que proceda a retirada do nome
da autora dos órgãos de proteção ao crédito, no prazo de cinco
dias, sob pena de cominação de multa diária para a hipótese de
descumprimento injustificado da ordem, o que faço com fulcro
no artigo 273, inciso I, do CPC. Int.-se. -Adv. DARCI JOSE
FINGER-.

103. COBRANCA (SUM)-30991/2006-COMPLEXO DE EN-
SINO SUPERIOR DO BRASIL LTDA x CHARLES ALBU-
QUERQUE AUTRAN-Intime-se o autor para retirar a carta de
citação/intimação. -Adv. MELINA BRECKENFELD RECK-.

104. REVISIONAL DE CONTRATO-30997/2006-ADEMIR
CARDOSO e outro x BANCO VOTORANTIN S/A- 1)- Emen-
de-se à petição incial, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento, para os seguintes fins: - retificar o valor atribuído à
causa, observando-se o disposto no art. 259, inciso V do CPC,
e recolhendo-se os valores remanescentes das custas processu-
ais e Funrejus; - esclerecer quais parcelas que se encontram
vencidas; - declinar qual dos autores pretende a manutenção na
posse do bem em razão de ser utilizado na atividade profissio-
nal (vendedor externo). Registre-se que um dos autores é poli-
cial miliatr e o outro é metalúrgico. 2)- Int.-se. -Advs. REGI-
NA MELO SILVA, THIAGO PIMENTEL ZEPPONI e GABRI-
ELA CORTES LEÃO DE OLIVEIRA-.

105. EMBARGOS DE TERCEIRO-31025/2006-ROSANA
ALVES RIBEIRO x COND.MORADIAS ITATIAIA XIII- De-
firo a gartuidade processual. Recebo os embargos para discus-
são, determinando a suspensão do processo princicpal no tan-
gente ao bem embargado 9artigo 1052 do CPC). Certifique-se
nos autos prinipais. Cite-se o exequente, doravante embarga-
do, por intermédio de seu advogado, para contestar, no prazo
de dez dias, sob pena de serem presumidos cmo verdadeiros os
fatos alegados pela embargante. Intimem-se. -Advs. SERGIO
PAULO FRANCA DE ALMEIDA, MARILZA MATIOSKI e
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-.

13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA
RELAÇÃO Nº 287/2006
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO: DR. JOSE ORLAN-
DO CERQUEIRA BREMER

1. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2013/2006-TREMAN
COMPONENTES DE MADEIRA LTDA x SONO ESPECIAL
COM IND COLCHÕES LTDA-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUI-
DA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDAN-
DO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 164,50, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. DARCY
PEREIRA DE MORAES JR.-.

2. -2014/2006-NEUSA MARIA IURK RISTOW e outro x PE-
NHA NOTTE IURK e outro-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA
PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO
DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 725,00, NO PRAZO
DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. FABIO LOU-
RENÇO BANA e LUCIANA GABARDO-.

3. REVISÃO CONTRATUAL-2015/2006-JEFFERSON LUIZ
ANDRADE x BANCO ITAU S.A-ESTA AÇÃO FOI DISTRI-
BUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUAR-
DANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. EDE-
MAR FRITZ JUNIOR-.

4. REINTEGRACAO DE POSSE-2016/2006-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIA JOSE LARA
BARBOSA-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA
VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO
INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO DE TRIN-
TA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DISTRI-
BUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-.

5. BUSCA E APREENSAO-2017/2006-HSBC BANK BRA-
SIL - BANCO MULTIPLO S/A x FELIPE CALAZANS DOS
SANTOS DE CASTRO-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA
PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO
DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO
DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. MILTON GUI-
LHERME SCLAUSER BERTOCHE e FERNANDA LAURI-
NO RAMOS-.

6. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-2018/2006-FERTI-
PAR FERTILIZANTES DO PARANA LTDA x CELIO MAR-
COS TOMAZINHO e outros-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUI-
DA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDAN-
DO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. BRENO
MARQUES DA SILVA-.

7. BUSCA E APREENSAO-2019/2006-BANCO PANAMER-
CINO S/A x NILSON LUIS MELEGARI -ESTA AÇÃO FOI
DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE
AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$
364,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

8. REPARACAO DE DANOS-2020/2006-TRANSPIZZATTO
TRANSPOSTADORA DE CARGAS RODOVIA. x J.C.H. de
LAVOUR-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA
VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO
INICIAL NO VALOR DE R$ 164,50, NO PRAZO DE TRIN-
TA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DISTRI-
BUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. JOAO CARLOS DALE-
FFE-.

13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA

RELAÇÃO Nº 288/2006

JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO: DR.JOSE ORLANDO
CERQUEIRA BREMER

1. REPARACAO DE DANOS-11530/0-MARIA RAIMUNDA
DO NASCIMENTO x ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE
LIMA-Arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo. Int.
-Advs. ROBERTO SANTOS OLIVEIRA, MARCIA VALEIXO,
IGO IWANT LOSSO e JEFFERSON OSCAR HECKE-.

2. EXECUCAO-12891/0-IRMAOS VALENZA LTDA x KIN-
TEC -INDUSTRIA ELETROMECANICA LTDA- Defiro
(fl.157/158).Designo o dia 07/02/07, ás 15:30 hras, para reali-
zação do primeiro leilão e arremate do bem
penhorado.Inexistindo arrematante, fica designado o dia 22/
02/07, ás 15:30 horas, par ao segundo leilão.Retomo o despa-
cho de fl.149, no qual a massa falida ficou dispensada, por,
ora, do pagamento das custas, devendo pagá-las ao final.Ao
preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça, bem como a
retirada do edital.Int. -Advs. CLEBER DA SILVA BARBOSA,
MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA e AMAZONAS FRAN-
CISCO DO AMARAL-.

3. sumaria-19217/0-CONDOMINIO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL VILAS NOVAS V x ROBERTO BENTO- Defiro
(fl.174).Designo o dia 01/03/07, ás 15:30 horas, para realiza-
ção da primeira praça dos bens penhorados. Inexistindo arre-
matante, fica designado o dia 12/03/07, ás 15:30 horas, para
segunda praça, com venda para quem mais der.Ao preparo das
custas do Senhor Oficial de Justiça, bem como a retirar o edi-
tal.-Advs. BEATRIZ SANTI e LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO-.

4. sumaria-19520/0-CONDOMINIO EDIFICIO AUGUSTO
RUSCHI x JETSON RICARDO MENDES DOS SANTOS- O
pagamento das contas condominiais é obrigação propter rem,
ou seja, é ônus relativo ao imóvel e transfere conjuntamente
com ele em caso de alienação, de modo que a unidade condo-
minial constitui a garantia desses encargos.Além do mais, as
quotas condominiais, por se referirem á conservação do imó-
vel, integram o próprio crédito hipotecário, que será inevita-
velmente depreciado e desvalorizado se a garantia perder parte
do seu valor.Neste sentido.... Assim, não há que se falar em
preferência do crédito hipotecário sobre o condominial em caso
de alienação do bem em questão, como requerido pelo credor
hipotecário ás fls.185/186, pois o último é um real e uma ga-
rantia que se transfere para o produto de eventual
arrematação.Designo o dia 05/02/2007 às 15:30 horas, para a
realização da primeira praça do bem penhorado. Inexistindo
arrematante, fica designado o dia 15/02/2007, às 15:30, horas
para a realizaçao da segunda praça, com venda para quem mais
der, excetuado lanço por preço vil (inferior a 60% da
avaliaçao).Expeça-se edital e intime-se o devedor, e o credor
hipotecario se houver, por mandado.Nao sendo qualquer dos
devedores encontrados em tempo habil, expeça-se intimaçao
por edital, a fim de que nao reste prejudicado o
evento.Arrematado o bem, lavre-se o competente auto e nao
sendo embargado no prazo legal, expeça-se a competente car-
ta, intimando-se, a seguir, quanto ao eventual prosseguimento
por saldo devedor.Inexistindo arremataçao, intime-se o exequen-
te para dar seguimento ao feito.Nao havendo interesse no pros-
seguimento, preparadas as custasA parte interessada retirar edital
e o prepararo das custas do Sr. Oficial de Justiça.Int.. -Advs.
FERNANDA PIRES ALVES, PATRICIA PIEKARCZYK, MA-
RIA ILMA CARUZO, JOSE SAIF NETO e ERLON DE FA-
RIA PILATI-.

5. REINTEGRACAO DE POSSE-19786/0-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JJ BENEITEZ REP
COM IMP EXP PROD MANUF. LTDA-Decorrido o prazo
manifeste-se o autor. -Advs. DOUGLAS MARCEL PERES,
GERALDO BONNEVIALE BRAGA ARAUJO e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-.

6. sumaria-20315/0-NUCLEO HABITACIONAL EUCALIP-
TUS XV x HEITOR MARIO MARTINS e outro- Defiro
(fl.290).Designo o dia 07/02/07, ás 15:30 horas, para realiza-
ção da primeira praça do bem penhorado. Inexistindo arrema-
tante, fica designado o dia 22/02/07, ás 15:30 horas, para a
segunda praça, com venda para quem mais der, excetuado lan-
ço por preço vil.Renovem-se as diligências.Ao preparo das cus-
tas do Senhor Oficial de Justiça, bem como a retirada do
edital.Int. -Advs. ANGELITA G L DE MEDINA SATRIANO,
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK, JOSELIA A KUCH-
LER, MOEMA REFFO S MANZOCHI, JOSE EDUARDO
GRITTES MANZOCHI, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

7. sumaria-20978/0-EDIFICIO COLINA D EVORA x MARIA
EMMA PACHECO DOS SANTOS e outro- O atraso se deve
ao acúmulo de servilo.Desde fevereiro este Juizo vem contan-
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do praticamente só com um juiz, quando de regra deveriam ser
dois.De consequência a jornada dobrou.Assim, afora os pro-
cessos, em torno de 7 mil, passei então a também presidir as
audiências pela manhã e á tarde. A parte final, do item II, do
despacho de fl.306 está equivocada, razão pela qual reconside-
ro-o.Melhor observando os autos, noto que o mandado foi ex-
pedido pela escrivania no dia 09/06/06, ous seja, em tempo
hábil á realização dos autos determinados ás fls.288/289. Para
realização do primeiro leilão do bem penhorado, designo o dia
05/02/07, ás 15:30 horas.Inexistindo arrematante, fica desig-
nado o dia 15/02/2007, às 15:30, horas para a realizaçao da
segunda praça, com venda para quem mais der, excetuado lan-
ço por preço vil (inferior a 60% da avaliaçao).Expeça-se edital
e intime-se o devedor, e o credor hipotecario se houver, por
mandado.Nao sendo qualquer dos devedores encontrados em
tempo habil, expeça-se intimaçao por edital, a fim de que nao
reste prejudicado o evento.Arrematado o bem, lavre-se o com-
petente auto e nao sendo embargado no prazo legal, expeça-se
a competente carta, intimando-se, a seguir, quanto ao eventual
prosseguimento por saldo devedor.Inexistindo arremataçao,
intime-se o exequente para dar seguimento ao feito.Nao haven-
do interesse no prosseguimento, preparadas as custas.A parte
interessada retirar edital e o prepararo das custas do Sr. Oficial
de Justiça.Int.. -Advs. JEFERSON WEBER, ROSSANA MA-
RIA W. K. MATTA, JACKSON HOHARA MENDES, GENE-
SIO SELLA e INDIANARA FARIAS DE CAMARGO-.

8. ORDINARIA-21691/0-CONDOMINIO EDIFICIO DOS
REIS GUIMARAES x PIENARO E CRISOSTOMO LTDA -
ME- O simples fato de pessoa juridica não possuir bens em seu
nome não acarreta, de plano, a desconsideração da pessoa
juridica.Para tanto, é necessário que nos autos fique compro-
vada fraude, abuso de direito ou irregular exercicio da ativida-
de comercial.Com efeito, trata-se de medida excepcional que
visa coibir a utilização da pessoa juridica para prejudicar ter-
ceiros, o que não é o caso dos autos.Posto isso, indefiro o pedi-
do de desconsideração da pessoa juridica.De consequência, está
prejudicada a análise sobre a fraude de execução.Em caso de
eventual reiteração do pedido, deve o autor observar os reque-
sitos do art.593, do CPC.Int. -Advs. VICENTE GANTER DE
MORAES e EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBU-
QUERQ-.

9. ANULATORIA-22374/0-HERCULES SHIRATSUBAKI x
CONDOMINIO X MORADIAS AUGUSTA e outro-Ao prepa-
ro das custas em execução no valor de R$.560,65, mais a atua-
lização. APENSO AOS AUTOS Nº.25.243 - Ao preparo dsa
custas em execução no valor de R$.231,27. Int. -Advs. JOSE
MARCOS ALMEIDA, CESAR HENRIQUE BOJARCZUK,
ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA, ADRIANA BRUNER
GOMES, RUI PORTUGAL BACELLAR, WILSON MAFRA
MEILER FILHO, ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ, FER-
NANDA PIRES ALVES e ANTONIO SIMIAO-.

10. SUSTACAO DE PROTESTO-24279/0-AUTO POSTO VI-
TORIA REGIA LTDA x PETROBRAS - DISTRIBUIDORA S/
A e outro- APENSO AOS AUTOS Nº.33.609 - Espeficifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, fazendo a correla-
ção fato-prova e esclareçam a importância e pertinência de cada
uma delas para a solução da lide, pena de preclusão.Int. -Advs.
NELSON JOAO SCCHAIKOSKI, CHRISTIAN PALHARINI
MARTINS e FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-.

11. DEPOSITO-24342/0-SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE HERLEY BERNARDI- I.
O atraso se deve ao acúmulo de serviço. Desde fevereiro este
Juízo vem contando praticamente só com um juiz, quando de
regra deveriam ser dois. De conseqüência, a jornada dobrou.
Assim, afora os processos, em torno de 7 mil, passei então a
também presidir as audiências pela manhã e à tarde. III. A se-
guir, para a realização do primeiro leiläo do bem penhorado,
designo o dia 05/02/07, ás 15:30. IV. Inexistindo arrematante,
fica designado o dia 15/02/07, ás 15 :30 h, para a realização do
segundo leilão, com venda para quem mais der, excetuado lan-
ço por preço vil (inferior a 60% da avaliaçäo). V. Expeça-se
edital e intime-se o executado por AR. Não sendo o executado
encontrado em tempo hábil, intime-se pelo mesmo
edital.VI.Arrematado o bem, lavre-se o competente auto e não
sendo embargado no prazo legal, expeça-se a competente car-
ta, intimando-se, a seguir, quanto ao eventual prosseguimento
por saldo devedor. Inexistindo arrematação, intime-se o exe-
quente para dar seguimento ao feito.Não havendo interesse no
prosseguimento, preparadas as custas.Ao preparo das custas do
Senhor Oficial de Justiça, bem como a retirada do edital.Int. -
Advs. ROBERTO OLIVEIRA GUIMARAES, AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA FILHO e NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR-.

12. EXECUCAO-25089/0-CECON FACTORING FOMENTO
MERCANTIL LTDA x WILSON RAMAO PINHEIRO- Sobre
o AR de fls.131/132, manifeste-se o exequente.Int.-Advs. CE-
ZAR HENRIQUE BOBARCZUK e CARLOS ALEXANDRE
LORGA-.

13. REVISIONAL DE CONTRATOS-25211/0-GILBERTO
LUIZ IURK ROCHA x BANCO CITIBANK S/A- (...) Diante
do exposto: a) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os
pedidos deduzidos na ação revisional de autos n° 27.605 para
vedar a prática da capitalização de juros, determinando o recál-
culo dos saldos devedores desde a celebração do contrato de
crédito rotativo em conta corrente, notadamente nos períodos
em que se apresentava devedor o saldo, aplicando-se os juros
de forma simples, o que deve ser apurado em liquidação de
sentença por arbitramento.b) JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTES os pedidos deduzidos na ação revisional de autos
n° 25.211 para vedar a prática da capitalização de juros, deter-
minando o recálculo dos valores desde a celebração dos con-
tratos de empréstimo “CITIPLAN” e “CITICRÉDITO” (valo-
res liberados de R$ 503,68 e 5.057,69), aplicando-se os juros
de forma simples, o que deve ser apurado em liquidação de
sentença por arbitramento.
c) JULGO PROCEDENTES os pedidos na ação cautelar de
autos n° 25.361 para, confirmando a liminar deferida ao início

do processo, determinar que o réu se abstenha de incluir o nome
do autor nos cadastros de restrição ao crédito em razão dos
contratos objeto das ações principais até que seja
realizado o re-cálculo da divida e oportunizado o seu
pagamento.Pela sucumbência recíproca, condeno o autor no
pagamento de 40% (venceu em 50% dos seus pedidos nas ações
revisionais e em 100% na ação cautelar) das custas e despesas
processuais, e honorários advocatícios aos patronos do réu que
arbitro em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), por
conseguinte, o réu ao pagamento dos 60% restantes e honorári-
os advocatícios ao patrono do autor no montante de R$ 3.600,00
(três mil e seiscentos reais), com fundamento no artigo 20, §
4°, do Código de Processo Civil, dada a razoável facilidade da
causa por se tratar de questões pacíficas nos tribunais, o tempo
da demanda, o trabalho dos profissionais, o Iocal da prestação
do serviço eo fato de o autor ter decaído de um dos três pedidos
formulados. As custas processuais deverão ser corrigidas mo-
netariamente a partir do desembolso e os honorários advocatí-
cios a contar desta data, ambos até o efetivo pagamento, utili-
zando-se como indexador o INPC. P.R.I.
-Advs. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, JAQUELINE LORE-
NA MIGLIORINI, JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, ELIONORA
HARUMI TAKESHIRO, ADRIANO NERY KUSTER, FER-
NANDO DE BONA MORAES e GIOVANA PISANI DE OLI-
VEIRA FRANCO-.

14. ORDINARIA-25224/0-FERNANDA CURY BUSATO DE
CARVALHO x COMPANHIA BRASIL. DE DISTRIB. GRU-
PO PAO DE ACUCAR-Intime(m)-se (o)(a)(s)
devedor(es)(a)(as) para pagar(em), no prazo de 15 dias.Caso
não paguem(m), o montante da condenação será acrescido de
multa no percentual de 10% (dez por cento).Int. -Advs. RI-
CARDO ONOFRIO CARVALHO, STELA MARLENE
SCHWERZ, ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO, MAR-
CELO MARTINS e SILVIA ELISABETH NAIME-.

15. INDENIZACAO-25241/0-JORGE SERGIO DOS SANTOS
x C&A MODAS LTDA- Tendo em vista o retorno dos autos da
Instância Superior, manifestem-se as partes.Int. -Advs. LUIZ
CARLOS FURTADO DO SANTOS, JOAO CONCEICAO E
SILVA, SANDRO BALDUINO MORAES e SIMONE REIS
NASCIMENTO-.

16. SUMARISSIMA-25260/0-CONDOMINIO RESIDENCIAL
CASABLANCA x NELSON MACARIOS e outro-O pagamen-
to das contas condominias é obrigação propter rem, ou seja, é
ônus relativo ao imóvel e transfere-se conjuntamente com ele
em caso de alienação, de modo que a unidade condominial cons-
titui a garantia desses encargos.Além do mais, as quotas con-
dominiais, por se referirem á conservação do imóvel, integram
o próprio crédito hipotecário, que será inevitavelmente depre-
ciado e desvalorizado se a garantia perder do seu valor.Neste
sentido:... Assim, não há que se falar em preferência do crédito
hipotecário sobre o condominial em caso de alienação do bem
em questão, como requerido pelo credor hipotecário ás fls.369/
389, pois o último é um direito real e uma garantia que se trans-
fere para o produto de eventual arrematação.Designo o dia 01/
03/2007 às 15:30 horas, para a realização da primeira praça do
bem penhorado.Inexistindo arrematante, fica designado o dia
12/03/2007, às 15:30, horas para a realizaçao da segunda pra-
ça, com venda para quem mais der, excetuado lanço por preço
vil (inferior a 60% da avaliaçao).Expeça-se edital e intime-se o
devedor, e o credor hipotecario se houver, por mandado.Nao
sendo qualquer dos devedores encontrados em tempo habil,
expeça-se intimaçao por edital, a fim de que nao reste prejudi-
cado o evento.Arrematado o bem, lavre-se o competente auto e
nao sendo embargado no prazo legal, expeça-se a competente
carta, intimando-se, a seguir, quanto ao eventual prosseguimento
por saldo devedor.Inexistindo arremataçao, intime-se o exequen-
te para dar seguimento ao feito.Nao havendo interesse no pros-
seguimento, preparadas as custasA parte interessada retirar edital
e o prepararo das custas do Sr. Oficial de Justiça.Int.. -Advs.
JEFERSON WEBER, ALEXANDRE CHEMIM, SERGIO
GOMES e MARCELO MARTINS-.

17. ABERTURA DE ARROLAMENTO-25364/0-IVANILDE
DELORENZI x ALCIDES DELORENZI- APENSO AOS AU-
TOS Nº.33.430 - Manifeste-se sobre a resposta da Carta
Precatoria.Int. -Advs. RUI FERREIRA CAMPOS e JOSE CAR-
LOS ROSA-.

18. EXECUCAO-25426/0-DANTE FEREGHETTI e outro x
EXECUTIVOS SEGUROS- Ao preparo das custas no valor de
R$.866,19 Int. APENSO AOS AUTOS Nº. 26.818 - Ao preparo
das custas no valor de R$.25,90.Int. -Advs. JAMES WAHL,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-.

19. DEPOSITO-25989/0-SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ELTON AMERICO RODRIGUES-
Defiro (fl.142).Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias.Int.-
Adv. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO-.

20. RECISAO DE CONTRATO-26018/0-MARIO LUIS ZUPO
x MASSUQUETO CONSTRUTORA LTDA- APENSO AOS
AUTOS Nº.26.029 - O atraso se deve ao acúmulo de
serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem contan-
do praticamente só com um juiz quando de regra deveriam ser
dois.De consequência, a jornada sobrou.Assim, afora os pro-
cesso, torno de sete mil, passei então a também presidir as au-
diências pela manhá e á tarde.Intime-se o autor, como determi-
nado no item II, do despacho de fl.147, por mandado.Ao pre-
paro das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e APARECIDO JOSE DA SIL-
VA-.

21. BUSCA E APREENSAO-26053/0-CONTINENTAL BAN-
CO S/A x GILVAN ALBERTO MOWAZYK- Cumpre-se o dis-
positivo da sentença (fls.134/135).Int. -Advs. MARCO ANTO-
NIO RODRIGUES DE SOUZA e KARINE CRISTINA DA
COSTA-.

22. EXECUCAO-26430/0-CRYSTAL ADMINISTRADORA

DE SHOPPINH CENTERS LTDA x JUAREZ JOSE KUBASKI
e outro-O atraso se deve ao acúmulo de serviço.Desde feverei-
ro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem contando praticamente só com
um juiz quando de regra deveriam ser dois.De consequência, a
jornada sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete mil,
passei então a também presidir as audiências pela manhá e á
tarde.Aguarde-se como requerido á fl.182, pelo prazo de 60
(sessenta) dias.Int. -Advs. MARCOS MATTIOLI e DIRCEU
CASAGRANDE-.

23. REGRESSIVA-26440/0-COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL x CHRYSLER DO BRASIL LTDA e outro-A
parte interessada retirar os oficios (1). -Advs. CIRO BRUNING,
MARCIO CALABRESI CONTE, MARCOS VINICIUS TA-
DEU PEREIRA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, ALEXANDRE HELLENDER DE QUADROS e MAR-
CIO AUGUSTO VERBOSKI-.

24. SUMARISSIMA-26477/0-CONDOMINIO COJUNTO
RESIDENCIAL R CIC III x MARIA ELISABETH DO CAN-
TO-Ante a noticia do pagamento do debito, (fl.105 e 108),
JULGO EXTINTO AMBOSOS FEITOS, nos termos do art. 794,
I, do CPC). Custas já preparadas.A requerimento da parte, de-
firo a dispensa do prazo recursal.Levante-se a penhora do bem
referido no termo de fl.76. Oportunamente, arquive-se com as
formalidades legais.P.R.I. -Advs. MARILZA MATIOSKI, CRIS-
TIANE DO ROCIO CAVALIERI e FERNANDA ZANELATO
DOMINGUES-.

25. EXECUCAO-26599/0-BETONTEX SERVICOS DE CON-
CRETAGENS LTDA x DRIAL ORGANIZACAO DE EVEN-
TOS ESPORTIVOS LTDA e outros- Indefiro o pedido de pe-
nhora on-line de valores (fls.182/185),uma vez que este Juizo
não dispõe de equipamento necessário para tanto.Além do que
não se trata de providência jurisdicional prescrita em lei.Int. -
Advs. PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA e DIOGO
MATTE AMARO-.

26. MONITORIA-26644/0-SANDRA DE AZEVEDO x CIDA-
DELA S/A-O atraso se deve ao acúmulo de serviço.Desde fe-
vereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem contando praticamente
só com um juiz quando de regra deveriam ser dois.De consequ-
ência, a jornada sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete
mil, passei então a também presidir as audiências pela manhá e
á tarde.Sobre o contido ás fls.141/142, manifeste-se a
executada.Int. -Advs. DAVID BESSA ALVES, RAFAEL MAR-
QUARDT, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, JOAO AL-
FREDO FAIAD E SILVA, ESTEVAO RUCHINSKI, LINCONL
TAYLOR FERREIRA, DEISI LACERDA, PRISCILA DO
NASCIMENTO SEBASTIAO e ANA LUIZA DE PAULA XA-
VIER-.

27. REVISIONAL DE CONTRATOS-26883/0-JEANE MARIA
SCHILIPAKE e outro x BANCO ITAU S/A-Defiro o pedio de
carga dos autos fora de cartório, (fl.294), por 05 dias, mediante
anotação em livro próprio da Escrivania.Int. -Advs. LEONEL
TREVISAN JUNIOR.

28. REVISIONAL DE CONTRATOS-26940/0-EVANILSON
RICARDO KLINGER x BANCO DO BRASIL S/A-Arquivem-
se com as cautelas e anotaçoes de estilo. Int. -Advs. ALEX
SANDRO DA SILVA SHELLENBERG, SIMONE MARIA
MALUCELLI PINTO, TERENCE KELLER e MARCIO RI-
BEIRO PIRES-.

29. EXECUCAO DE SENTENCA-27267/0-STIVAL ALIMEN-
TOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x ALMA MATER
AGROPECUARIA LTDA- Designo o dia 07/02/07, ás 15:30
horas, para realização do primeiro praceamento e arremate dos
bens penhorados.Inexistindo, fica designado o dia 22/02/07, ás
15:30 horas, para o segundo praceamento.Custas pelo
exequente.Ao preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça,
bem como a retirar do edital.Int. -Advs. APARECIDO JOSE
DA SILVA e JACOB R. VALENTIN-.

30. SUMARISSIMA-27433/0-CONJUNTO RESIDENCIAL
CAMPO CUMPRIDO I x ALBARI PEDROSO e outro-Aguar-
de-se por 30 (trinta) dias. -Advs. EMERSON LUIZ VELLO e
EDSON CENTANINI FILHO-.

31. DECLARATORIA-27546/0-ROBERTO DE CARVALHO
DO NASCIMENTO e outro x BANCO DO BRASIL S/A e ou-
tro-O atraso se deve ao acúmulo de serviço.Desde fevereiro de
2006 a 13ª.Vara Civel vem contando praticamente só com um
juiz quando de regra deveriam ser dois.De consequência, a jor-
nada sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete mil, passei
então a também presidir as audiências pela manhá e á
tarde.Subam os autos o Egregio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná.Int. -Advs. ELVIO RENATO SEVERO, CARLOS
MURILO PAIVA, MARISSOL J. FILLA e FERNANDA
ULHOA CINTRA OLIVEIRA-.

32. DECLARATORIA-27845/0-PETROPAR PETROLEO E
PARTICIPACOES LTDA x WALTER BECKERT e outros- Acer-
ca da Carta Precatória, manifestem-se as partes.Int. -Advs.
MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA, PAULO SERGIO S.
CACHOEIRA, EMIDIO BUENO MARQUES e DENISE RO-
SAS NUNES-.

33. ORDINARIA-27895/0-NILZA SALLETE FERREIRA VDA
SILVA x XEROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA- Sobre o
contido ás fls.779/794, manifeste-se o réu.Int. -Advs. MAR-
GARETH ZANARDINI, ROSI MARY MARTELLI, GUSTA-
VO ALBERTO VILLELA FILHO, JOAO MAESTRELI TIGRI-
NHO, RODRIGO BEVILAQUA e JULIANO FRANCA TET-
TO-.

34. DEPOSITO-27949/0-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
LUIZ SOARES DA SILVA- Defiro (fl.96).Aguarde-se pelo prazo
de 180 (cento e oitenta) dias.-Advs. CESAR AUGUSTO TER-
RA e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

35. INDENIZACAO-28085/0-HELIO DE ASSIS ORTIZ x

ELIZABETH V ULYSSEA e outros- Designada a pericia para
o dia 15/12/06 (6ª feira, periodo da manhã entre 08:00 e 10:00
horas), no endereço Augusto Stelfeld, nº.2200, Bairro Bigorri-
lho, no Instituto de de Ortopedia Hospital Evangélico.Desta
forma as partes interessadas poderão comparecer a pericia com
os Assistentes Técnicos se houver.Int. . -Advs. ALEXSANDRA
DE SOUZA, EDINALDO SERGIO CANDEO, ANDRE LUIS
BORSATO e MARCIELE ANDREA HENNIG-.

36. SUMARISSIMA DE COBRANCA-28107/0-CONJUNTO
RESIDECIAL MORADIAS ATENA II ALA A x LINDAMIR
FERREIRA-Decorrido o prazo manifeste-se o autor. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-.

37. DEPOSITO-28127/0-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
EGON PRESTINI-Recebo o recurso de Apelaçao (fls.58/66)
em ambos os efeitos (art.520, CPC). Ao apelado para, queren-
do, contra-arrazoar o recurso, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.
-Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSAN-
DRO GONCALVES-.

38. MONITORIA-28630/0-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S.A x IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S.A e outros-
HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado entre as par-
tes (fls.168/172), com resolução do mérito=, nos terms do
art.269, III, do CPC.Oportunamente, arquivem-se com as cau-
lelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. MAURICIO GOMM
F. DOS SANTOS, JONNY PAULO DA SILVA e EDSON IS-
FER-.

39. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-28676/0-ROMIL-
DO PANTAROLO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-O atra-
so se deve ao acúmulo de serviço.Desde fevereiro de 2006 a
13ª.Vara Civel vem contando praticamente só com um juiz quan-
do de regra deveriam ser dois.De consequência, a jornada
sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete mil, passei en-
tão a também presidir as audiências pela manhá e á
tarde.Arquivem-se com as cautelas a e anotações de estilo.Int.
-Advs. JEFFERSON GREY SANT‘ANNA, ELIO NOCOLAU
SCHAFRANSKI, ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, RE-
GIANE ANTUNES DEQUECHE, WERNER AUMANN e
LUIZ FERNANDO Z TORRES-.

40. INDENIZACAO-28910/0-ARTLUX TOP SERVICE LTDA
ME e outros x ELECTROLUX DO BRASIL S/A-O atraso se
deve ao acúmulo de serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara
Civel vem contando praticamente só com um juiz quando de
regra deveriam ser dois.De consequência, a jornada
sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete mil, passei en-
tão a também presidir as audiências pela manhá e á tarde.Sobre
o retorno dos autos da Instância Superior , manifestem-se as
partes.Int. -Advs. LUCIA MARIA GOULART VIEIRA, LEO-
NARDO BARROS DAVID, CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER, ANA PAULA DE MATTOS PESSOA RIBEI-
RO e FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSE-.

41. ORDINARIA-29115/0-ANTONIO CELESTINO BATISTA
x BANCO BANESTADO CREDITO IMOBILIARIO S.A- So-
bre a petição de fl.314,manifeste-se o autor.Int. -Advs. OR-
LANDO ANZOATEGUI JUNIOR, PATRICIA DE CONTI PE-
LANDA, DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO, TATI-
ANA KALKO, DANIELE POTRICH LIMA e FERNANDA
FORTUNATO MAFRA-.

42. INDENIZACAO-29161/0-JOSE ASSUNCAO x ITAU SE-
GUROS S/A-Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se
os autos.Int. -Advs. MARIZE DE AZEVEDO C BARBOSA,
INESCIY K. HAYASHI IOSHII, FABRICIO PASSOS AZEVE-
DO e JOSE OLINTO NERCOLINI-.

43. SUMARISSIMA DE COBRANCA-29951/0-COND. ED.
SAINTE MARGUERITE x RAPHAEL VITAGLIANO BRO-
WN- Ante a petição de fl.70, manifeste-se o autor.Int.-Advs.
MURILO SERGIO JOAQUIM e JOAO CARLOS DE MACE-
DO-.

44. INDENIZACAO-30191/0-JOSE FURMANN x BANCO
ITAU S/A.-O atraso se deve ao acúmulo de serviço.Desde fe-
vereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem contando praticamente
só com um juiz quando de regra deveriam ser dois.De consequ-
ência, a jornada sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete
mil, passei então a também presidir as audiências pela manhá e
á tarde. Arquivem-se os autos com as cautelas e anotações de
estilo.Int. -Advs. ANDRE JULIANO BORNANCIM, LINEU
ACRISIO DALARMI JUNIOR e ANA MARIA JORGE BA-
TISTA-.

45. -30420/0-TEREZINHA PEREIRA x BANCO DO BRASIL
S/A- APENSO AOS AUTOS Nº.31.269 - (...) Posto isso, julgo
parcialmente procedentes os
embargos, para, de conseqüência, rejeitar a preliminar de au-
sência de
planilha de cálculo, e determinar a exclusão da execução dos
juros
remuneratórios e do excesso referente à utilização de saldos
bases errâneos.
Ante a sucumbencia reciproca, condemo as partes no pagamento
pro rata das custas processuais (na razão de 50% para a embar-
gada e 50% para o embargante) o dos honorários advocoticios,
que, considerando-se a existência de sucumbência recíproca
em igualdade de condições, cada parte deverá crear com os
honorarios de seu patrono, conforme orientação trazida na RT
521/254. No mesmo sentido a RTJRS 112/317. Oport., certifi-
que-se nos autos de execução em apenso e neles prossiga nas
suas ulteriores fases.P.R.I. -Advs. JONAS BORGES, VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CESAR PONTE-.

46. SUMARISSIMA-30437/0-LUCIANE PANSOLIN x CRE-
DICARD ADMNIDTRDORA DE CARTOES- APENSO AOS
AUTOS Nº.30.783 - Decorrido o prazo sem manifestaçao, inti-
me-se a autora pessoalmente para, dar 48 horas, dar prossegui-
mento ao feito, sob pena de extinção (art.267, III, do CPC).Int.
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-Adv. FERNANDO FERNANDES, LUCIANE LAWIN-.

47. EXECUCAO-30543/0-JOSE MICHALOVSKI e outros x
BANCO DO BRASIL S/A- APENSO AOS AUTOS Nº.32.320
- Recebo o recurso de Apelaçao (fls.651/678) em ambos os efei-
tos (art.520, CPC). Aos apelados para, querendo, contra-arra-
zoarem o recurso, no prazo de 15 (quinze) dias.Int. -Advs.
CLAUDIR JOSE SCHWARZ, VOLNEI LEANDRO KOT-
TWITZ e ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA-.

48. RESOLUCAO DE CONTRATO-30636/0-GENTIL RAMOS
MARTINS x STAYADIM RISTITSCH NETO-O atraso se deve
ao acúmulo de serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Ci-
vel vem contando praticamente só com um juiz quando de re-
gra deveriam ser dois.De consequência, a jornada sobrou.Assim,
afora os processo, torno de sete mil, passei então a também
presidir as audiências pela manhá e á tarde.Aguarde-se como
requerido á fl.101, pelo prazo de 6 (seis) meses.-Advs. ALE-
XANDRE FURTADO DA SILVA, ANAHY PORTO LOPES
GOUVEA e FERNANDA DOS SANTOS LORETO-.

49. EXECUCAO-30706/0-MARIA MADALENA DA SILVA e
outros x BANCO DO BRASIL S/A- APENSO AOS AUTOS
NC.32.561 - Subam os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do
Parana. -Advs. ALEXANDRE DA SILVA MAGALHAES,
MARCUS LEANDRO A. GENOVEZI, CLAUDIO XAVIER
PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-.

50. INDENIZACAO-30723/0-ALEXANDER FILGUEIRAS
FIRPO x PAULO AFONSO DE SOUZA e outro-Manifestem-
se as partes sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, no
valor de R$.2.300,00). -Advs. LETICIA SEVERO SOARES,
ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI e SIDNEY MARCOS
MIRANDA-.

51. RESSARCIMENTO-30877/0-UNIAO NOVO HAMBUR-
GO x JURACI CHIESA- Indefiro, por ora, o pedido de fl.101,
ante a existência de ato judicial pendente de
cumprimento.Quanto ao mais, aguarde-se a realização do ato
designado (item 3 - fl.98).Int.-Advs. ANTONIO LUIZ DE OLI-
VEIRA, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e NELIO
ANTONIO UZEYKA JUNIOR-.

52. SUMARISSIMA DE COBRANCA-30959/0-RADIO E
TELEVISAO ROTIONER LTDA. x EASY AGENCIAMEN-
TO DE VEICULOS DE COMUNICACAO LTDA.- Ante a cer-
tidão de fl.123v, esclareça o exequente o pedido de fls.125/
126.Int.-Advs. JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO e TATI-
ANA A. ESPINDOLA-.

53. REINTEGRACAO DE POSSE-31300/0-KENZO EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x THIAGO ANTO-
NIO TISSE-Ao Sr. Escrivao para executar suas custas, queren-
do, valor a pagar R$ 26,60.-Advs. DULCIOMAR CESAR
FUKUSHIMA e JOAO CARLOS DALEFFE-.

54. ORDINARIA-31337/0-DIMENSIONAL IMOVEIS LTDA.
x JAQUELINE APARECIDA GOURGACZ FERREIRA e ou-
tros-Ao preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -
Advs. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO, PAULO ROBER-
TO VIDAL, SIDNEI GILSON DOCKHORN, CARLOS HEN-
RIQUE DE SOUSA RODRIGUES e RICARDO RUSSO-.

55. EXECUCAO-31376/0-EVANYR MORETTIN AGUDO e
outros x BANCO DO BRASIL S/A- APENSO AOS AUTOS
Nº.32.301 - Acolho na integra o parecer ministerial de fl.93.De
consequência, manifeste-se o embargante sobre os documentos
de fls.85/89.Int. -Advs. MARJORIE RUELA DE AZEVEDO
FORTI e GEVERSON ANSELMO PILATI-.

56. DECLARATORIA-31495/0-ESCOLAS MIMOSO S/C
LTDA. ENS.PRE-ESCOLAR E 1ºGRAU e outros x TATIANA
SCHUCHOVSKY e outro-Arquivem-se com as cautelas e ano-
taçoes de estilo. Int. -Advs. GABRIEL BRAGA FARHAT, JU-
LIANE C C DA SILVA, LUCIANA OLICSHEVIS e DIONI-
SIO OLICSHEVIS-.

57. EXECUCAO-31715/0-OLIVIO BARZOTTO x BANCO
DO BRASIL S/A-O atraso se deve ao acúmulo de serviço.Desde
fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem contando praticamente
só com um juiz quando de regra deveriam ser dois.De consequ-
ência, a jornada sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete
mil, passei então a também presidir as audiências pela manhá e
á tarde.Recebo a exceção de pré-executividade (fls.112/
116).Ouça-se o exequente sobre indigitada exceção.Int. -Advs.
MARCELO BARZOTTO, BERNARDO FAZOLO FERREIRA,
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, GIOVANI GIONE-
DIS, VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS e CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-.

58. MEDIDA CAUTELAR-31829/0-TRANSTAINER SERVI-
COS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA x TICKET SER-
VICOS S/A e outro- Sobre a certidão de trânsito em julgado da
sentença (fl.154-v), manifestem-se as partes.Int. -Advs. ADEL-
CIO CERUTI, LILIANA MARIA CERUTI LASS e ROGERIO
J HERNANDES BONAZZI-.

59. EXECUCAO-31832/0-EUCLIDES ALBERTO BIAZUS e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-APENSO AOS AUTOS Nº
32.397 - (...) Posto isso, julgo improcedentes os embargos. Su-
cumbente o embargante, condeno-o no pagamento das custas
processuais e nos honorarios advocaticios, que, dada a fragili-
dade da causa, os trabalhos realizados e o pouco tempo des-
pendido para a sua soluçao, fixo em R$.500,00 (quinhentos
reais), a teor do que dispoe o art.20, paragrafo 4º, CPC.Cumpra-
se o CN 5.13.4, a fim de que as verbas de sucumbencia aqui
arbitradas façam parte da conta geral da divida nos autos de
execuçao.Oport., certifique-se nos autos de execuçao em apen-
so e neles prossiga na suas ulteriores fases.P.R.I. -Advs. MA-
RIA INES PRZYBYSZ DE PAULA e ANGELA SAMPAIO
CHICOLET MOREIRA-.

60. REVISAO DE CONTRATO-31867/0-ROSI DO ROCIO

FOGIATO x BRASLOTES LOTEAMENTOS BRASILEIROS
LTDA.-Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorári-
os do Sr. Perito, no valor de R$ 2.700,00.-Advs. MAURO CURY
FILHO, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI,
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, GILBERTO LUIZ
DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO e FA-
BIO DA SILVA MUINOS-.

61. REVISIONAL DE CONTRATOS-32009/0-GILMAR DE
FRANCA ALVES e outros x PIEMONTE CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA.- Sobre o contido
fl.374,manifestem-se as partes.Int.-Adv. PAULO SERGIO WIN-
CKLER-.

62. EXECUCAO-32102/0-JOSE BELIZARIO CRISPIM x
BANCO DO BRASIL S/A-O atraso se deve ao acúmulo de
serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem contan-
do praticamente só com um juiz quando de regra deveriam ser
dois.De consequência, a jornada sobrou.Assim, afora os pro-
cesso, torno de sete mil, passei então a também presidir as au-
diências pela manhá e á tarde.Manifeste-se o exequente sobre
a certidão de fl.73v.Int. -Advs. ALESSANDRO MESTRINER
FELIPE e FABIO SPAGNOLLI-.

63. MEDIDA CAUTELAR-32125/0-THA ENGENHARIA
LTDA. x ALUBAUEN LTDA.- APENSO AOS AUTOS
Nº.32.443 - Manifestem-se as partes sobre a proposta de hono-
rários do Sr. Perito, no valor de R$ 800,00.-Advs. CARLOS
RODRIGO BIAGGI DE OLIVEIRA, TATIANA RAHUAM
AMARAL, REINALDO JOSE ANDREATTA, REALINA P.
CHAVES BATISTEL e GILBERTO CHAVES BATISTEL-.

64. USUCAPIAO-32195/0-VALDIR DOS SANTOS BARRE-
TO x OSNI MANOEL TAVARES- Defiro (fl.97).Aguarde-se
por 30 (trinta) dias. -Advs. TATIANA MARIA RAMOS VIR-
MOND MUNHOZ e GABRIELA RUBIN TOAZZA-.

65. REVISAO DE CONTRATO-32197/0-EDUARDO VILE-
LLA x BANCO HSBC S/A-Manifeste-se sobre a certidao do
Senhor Oficial de Justiça. -Adv. GISSIANE CRISTINE CHRO-
MIEC-.

66. EXECUCAO HIPOTECARIA-32757/0-BANCO BANES-
TADO SA x NOELSON DOS REIS e outro-Manifeste-se sobre
a certidao do Senhor Oficial de Justiça. -Advs. TATIANA
KALKO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

67. DECLARATORIA-32758/0-NELSON DE FREITAS JESUS
x BANCO BANESTADO SA-O atraso se deve ao acúmulo de
serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem contan-
do praticamente só com um juiz quando de regra deveriam ser
dois.De consequência, a jornada sobrou.Assim, afora os pro-
cesso, torno de sete mil, passei então a também presidir as au-
diências pela manhá e á tarde.Recebo a apelação somente no
efeito só no efeito devolutivo (art.520, VII, do CPC).Ao apelad
para contra-razoar o recurso no prazo de 15 (quinze) dias.Int. -
Advs. LIDIANE HILBERT BRATI, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, THAIS AMOROSO PASCHOAL,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA CELINA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER-.

68. -32921/0-WINDOWS BAR E RESTAURANTE LTDA x
MARCOS AURELIO SILVA-Ao preparo das custas do Senhor
Oficial de Justiça.Int. -Advs. DIOGO MARCONI LUCCHESI
e ANTONIO CARLOS LUCCHESI-.

69. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-32948/0-BANCO
ITAU S/A x DINAMICA TRABALHO TEMPORARIO LTDA
e outros- APENSO AOS AUTOS Nº.34.030 - O atraso se deve
ao acúmulo de serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Ci-
vel vem contando praticamente só com um juiz quando de re-
gra deveriam ser dois.De consequência, a jornada sobrou.Assim,
afora os processo, torno de sete mil, passei então a também
presidir as audiências pela manhá e á tarde.Aguarde-se, como
requerido á fl.150, pelo prazo de 10 (dez) dias.Int. -Advs. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI,
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, TERESA CELI-
NA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO SANTOS, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, ANDERSON LOVATO e RAI-
MUNDO FIRMINO DOS SANTOS-.

70. BUSCA E APREENSAO-33009/0-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x GEMINA AMARAL FLAUSINO-Manifeste-se
ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Adv. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA-.

71. EXECUCAO-33241/0-SUELY IZABEL MERLIN e outro
x PREMIER SPORT CENTER S/C LTDA e outros- Sobre o
contido á fl.158,manifestem-se os exequentes.Int. -Advs. DUI-
LIO SANTOS SOARES e GENESIO SELLA-.

72. COBRANCA ORDINARIA-33326/0-APARECIDA EDIR
DOS SANTOS RODRIGUES x FUNBEP - FUNDO DE PEN-
SAO MULTIPATROCINADO e outros-O atraso se deve ao acú-
mulo de serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem
contando praticamente só com um juiz quando de regra deveri-
am ser dois.De consequência, a jornada sobrou.Assim, afora os
processo, torno de sete mil, passei então a também presidir as
audiências pela manhá e á tarde.Em substituição, nomeio o
perito Nadilene Smanha (3219-3836), sob a fé de seu grau, a
quem deverá ser oficiado nos termos do item I, de fls.630/
631.Int. -Advs. JAQUELINE T.SANTOS LISOTTI, REGIA-
NE LUSTOSA S. FRANCA, MELISSA ABRAMOVICI PILOT-
TO MATTIOLI e EVARISTO ARAGAO SANTOS-.

73. MEDIDA CAUTELAR-33408/0-ASSOCIACAO DE MO-
RADORES DO CONJ. SAO JOAO DEL REY x COMISSAO
ELEITORAL - FEMOCLAM e outros-Manifeste-se sobre a
certidao do Senhor Oficial de Justiça. -Advs. RICARDO DE
FREITAS VASCO, FABIO XAVIER DA SILVA, EDSON JOSE
FELTRIN, STEEVE BELONI CORREA DIELLE DIAS e CLE-

VERSON MASSAO KAIMOTO-.

74. COBRANCA DE AUTOS-33418/0-CONDOMINIO EDI-
FICIO TEREZA PASINI x VILMA LUCIA LUCIANO GOU-
LART-Intime(m)-se (o)(a)(s) devedor(es)(a)(as) para pagar(em),
no prazo de 15 dias.Caso não paguem(m), o montante da con-
denação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez
por cento).Int. -Advs. CHRISTYANE MONTEIRO e NIVAL-
DO ROBERTO SERVO-.

75. SUMARISSIMA-33534/0-CAMILO JOVINO LEITE x
BANCO DO BRASIL S/A.-O atraso se deve ao acúmulo de
serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem contan-
do praticamente só com um juiz quando de regra deveriam ser
dois.De consequência, a jornada sobrou.Assim, afora os pro-
cesso, torno de sete mil, passei então a também presidir as au-
diências pela manhá e á tarde.Defiro os pedidos de carga dos
autos (fl.80 e 81), mediante a anotação em livro próprio da
Escrivania, primeiro ao réu, que protocolou o pedido antes, e
depois ao autor, pelo prazo de 05 (cinco) dias cada. Int. -Advs.
MARGARETH BARBOSA DE A. DE MACEDO, CLAUDIA
ELISABETH C VAN HEESEWIJK, FABRICIO ZILOTTI e
IRINA MOREIRA DA FONSECA-.

76. INDENIZACAO-33594/0-GEPAUTO AUTO CENTER
LTDA. x UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. (UNI-
BANCO)- Revogo o item II do despacho de fl.194, proferido
em evidente equivoco.Subam os autos, ao egrégio Tribunal de
Justiça, com as cautela de estilo.Int.-Advs. NORBERTO LU-
CIO DE SOUZA, SILVANA LEA FETTER, ELCIO KOVA-
LHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE APARECIDA
KOVALHUK, JANAINA ROVARIS, CICERO JOSE ALBA-
NO, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO e LUIS OS-
CAR SIX BOTTON-.

77. EXECUCAO-33669/0-LEOMAR MEDRI e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A- APENSO AOS AUTOS Nº.34.384 -
Manifestem-se as partes sobre a informação de fl.105.Int. -Advs.
SANDRA A. SILVA ANTONIO, REGIANE ANTUNES DE-
QUECHE e ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-.

78. -33697/0-RUTH DEPRA GRUBE x LUCIANO CHIZINI
CHEMIN- O traslado da decisão proferida no recurso de agra-
vo de instrumento, pela serventia, está incompleto, como se vê
das fis. 206/211, não sendo possivel por ali, inteirar-se do re-
sultado do julgamento do recurso interposto pelo requerido,
em face da decisão concessiva de liminar. Como a parte, enfa-
ticamente em sua petição, reclama a omissão do Juízo e ausên-
cia de adequada prestação jurisdicional, a fim de que fosse
possível o pronto exame de seu requerimento, por providência
deste próprio Juízo, buscou-se no sitio do Tribunal de Justiça,
na internet, a impressão do resultado do julgamento do citado
agravo de instrumento, que segue anexo a ste despacho. O Desta
decisão vê-se o seguinte:...E do corpo da referida decisão cole-
giada, importante destacar que. Não logrou o ora agravante
comprovar, ainda que de forma sumária, os fatos constitutivos
do pretenso direito, nada trazendo aos autos que demonstrasse
a existência de indícios para a caracterização da usucapião,
nem um snicio de prova, por menor que fosse. Sequer juntou as
faturas da Copel que argumenta estar em seu nome, ou, ainda,
os comprovantes de pagamento do condomínio durante o perí-
odo, muito menos argüiu qualquer óbice para acostar tais do-
cumentos aos autos no momento da interposição do recurso. E
por demais evidente, que competia ao agravante instruir o re-
curso ao menos com os documentos que deveriam estar em seu
poder (o que não aconteceu). Bem é de ver que o recorrente
limitou-se a meras ilações, sem qualquer lastro probatório a
indicar a veracidade de sua versão dos fatos capaz de afastar as
afirmações trazidas pela agravada na inicial ...”. Ou seja, a usu-
capião argüida como matéria de defesa, segundo a decisão co-
legiada, não restou suficientemente emonstrada para autorizar
a revogação da medida liminar deferida. Assim, sob um primei-
ro aspecto, o pedido de revogação da liminar de imissão de
posse encontra- se obstado pela coisa ¡ulgada formal. Ainda
que se considere possivel reexaminar o pedido de revogação da
ordem, mesmo após a sua confirmação em superior instância,
fundamenta o requerido a pretensão no artigo 11 da Lei 10.257/
01, de que na pendência de julgamento de usucapião urbana,
devem permanecer sobrestadas outras ações “... que venham a
ser propostas, relativamente ao imóvel usucapiendo ...”. Não é
difícil perceber que o pedido de imissão de posse foi proposto
anteriormente ao de usucapião, dai porque o ajuizamento desta
última não tem o condão de suspender a ação anteriormente
proposta pela autora. Depois e mais importante, permanece in-
comprovado, satisfatoriamente, o exercício da posse com âni-
mo de dono, pelo requerido/reconvinte, não existindo verossi-
milhança em sua alegação, apta a deferir uma manutenção na
posse do imóvel em disputa. Ainda que com a reconvenção es-
tejam encartados documentos que provem o exercicio da posse
de fato, não há demonstração de que essa era exercida com
anim us domini e somente com uma sentença final declarató-
ria, respeitadas a ampla defesa e contraditório, será possível
aferir a procedência do pedido vindicado pela via reconvencio-
nal. Posto isso, indefiro o pedido de revogação da liminar e de
sobrestamento da ação de imissão de posse. Promova o reque-
rido/reconvinte o impulsionamento da reconvenção.Int. -Advs.
CIRSO TEODORO DA SILVA, LUCIANO CHIZINI E CHE-
MIN, KARIME CECYN PIETSZKOWSKI e JAQUELINE
LORENA MIGLIORINI-.

79. ABERTURA DE ARROLAMENTO-33738/0-SIDNEI CAS-
TILHO DE AGUIAR e outros x ESPOLIO DE ANTONINHA
DE AGUIAR- A parte interessada fazer o pagamentos dos
tributos.Int.-Adv. MOISES EDUARDO BOGO-.

80. SUMARISSIMA-33802/0-CONDOMINIO RESIDENCIAL
SAN SEBASTIAN x MARIO OSADCZUK e outro-Ao prepa-
ro das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Adv. PATRICIA
PIEKARCZYK-.

81. ORDINARIA-33908/0-INERI DE FATIMA CHANOSKI e
outro x BANESTADO S/A. - CREDITO IMOBILIARIO (BAN-
CO ITAU)-O atraso se deve ao acúmulo de serviço.Desde fe-

vereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem contando praticamente
só com um juiz quando de regra deveriam ser dois.De consequ-
ência, a jornada sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete
mil, passei então a também presidir as audiências pela manhá e
á tarde.Sobre os documentos juntados ás fls.200/217, manifes-
te-se o autor (art.398, do CPC).Int. -Advs. ANDRESSA RA-
BELLO FERREIRA, TATIANA KALKO T. CUNHA BARRE-
TO, FERNANDA FORTUNATO MAFRA e CELSO COSER
JUNIOR-.

82. SUMARISSIMA DE COBRANCA-34005/0-EDNA DE
SOUZA SANTOS x VERA CRUZ SEGURADORA S/A.- A
parte interessada retirar o alvara.-Advs. JOSE ANTONIO DE
ANDRADE ALCANTARA, BARBARA LETICIA DE SOUZA
SPAGNOLO e ADILSON DE CASTRO JR-.

83. ORDINARIA-34120/0-SEIKO SUDO x ITAU S.A. CRE-
DITO IMOBILIARIO-O atraso se deve ao acúmulo de
serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem contan-
do praticamente só com um juiz quando de regra deveriam ser
dois.De consequência, a jornada sobrou.Assim, afora os pro-
cesso, torno de sete mil, passei então a também presidir as au-
diências pela manhá e á tarde.Manifeste-se o autor sobre o pros-
seguimento do feito.Int. -Adv. MARIA ILMA CARUZO-.

84. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-34420/0-ANTA-
LUM COMERCIO DE ALUMINIO LTDA. x GRANVITRO
COMERCIO DE VIDROS LTDA.-Ao preparo das custas do
Senhor Oficial de Justiça.Int. -Adv. GLAUCIUS GHEBUR-.

85. REVISIONAL DE CONTRATOS-34448/0-ROSILNE
KRAUSE x BANCO DO ESTADO DO PARANA / BANCO
ITAU S/A.-O atraso se deve ao acúmulo de serviço.Desde fe-
vereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem contando praticamente
só com um juiz quando de regra deveriam ser dois.De consequ-
ência, a jornada sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete
mil, passei então a também presidir as audiências pela manhá e
á tarde.Aguarde-se por 10 (dez) dias, como requerido a
fl.215.Int. -Advs. JOSIANE ROLIM DE MOURA, FABIANO
BRACKMANN, LUIS EDUARDO MIKOWSKI, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR e KLAUS SCHNITZLER-.

86. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-34604/0-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A. x ARVORE DA FORTUNA
SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. e outros-O atraso se deve
ao acúmulo de serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Ci-
vel vem contando praticamente só com um juiz quando de re-
gra deveriam ser dois.De consequência, a jornada sobrou.Assim,
afora os processo, torno de sete mil, passei então a também
presidir as audiências pela manhá e á tarde.A parte interessada
retirar os oficios (2).Int. -Advs. LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS e MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA-.

87. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-34667/0-MULTI-
LIT FIBROCIMENTO LTDA. x ANTUERPIA ARQUITETU-
RA E CONSTRUÇOES LTDA.-Decorrido o prazo manifeste-
se o exequente.Int. -Advs. ANDRESSA CAROLINA NIGG e
KLEBER DE OLIVEIRA-.

88. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-34688/0-HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x TEREZINHA
MACHADO RUSSO-O atraso se deve ao acúmulo de
serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem contan-
do praticamente só com um juiz quando de regra deveriam ser
dois.De consequência, a jornada sobrou.Assim, afora os pro-
cesso, torno de sete mil, passei então a também presidir as au-
diências pela manhá e á tarde.Sobre o trânsito em julgado da
sentença, manifestem-se as partes.Int. -Advs. MIEKO ITO,
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR e MARCUS AURELIO
COELHO-.

89. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-34754/0-ANGELO
CAPELLER e outros x BANCO DO BRASIL S/A.-(...) Por tais
razões, acolho a presente exceção de pré-executividade para,
de conseqüência: a) - determinar a exclusão da execução dos
valores referentes às contas n.° 100.035.496-X e n.°
120.035.496-3, ambas de titularidade de Elio Antonio Scaratti,
e n.° 100.050.124-5, de titularidade de Antonio Monsani. b) -
condenar os exceptos no pagamento de multa de 1% sobre o
vqlor da causa, a teor do que dispõe o art. 18, do CPC, e c) -
condena-los, ainda, a pagar o que cobraram a mais, acrescidos
de correção monetária (Dec. 1.544-95) e juros de 1% (um por
cento) a.m., ambos a contar da penhora. Oport., certifique-se e
prossiga-se no execução nas suas ulteriores fases. Int. -Advs.
CARLOS R. GOMES SALGADO, JAAFAR A. BARAKAT e
ADYR RAITANI JUNIOR-.

90. PROTESTO-34903/0-BANESTADO - BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A. x GILBERTO GOMES RANGEL e
outro-Manifeste-se ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s)
expedido(s). Int. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

91. SUMARISSIMA DE COBRANCA-34948/0-RUI ROSEI-
RA e outros x NOBRE SEGURADORA S/A.-Ao preparo das
custas em execução no valor de R$.279,61, mais a
atualização.Int. -Adv. SILVIO RORATO-.

92. ABERTURA DE ARROLAMENTO-35000/0-DAGMAR
BALLIN FERREIRA x ESPOLIO DE DAGOBERTO JOSUE
FERREIRA- A parte interessada para fazer o pagamento de to-
dos os tributos.-Adv. MARCOS ROBERTO FERREIRA-.

93. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35195/0-CONDO-
MINIO DO EDIFICIO ATALAIA x JORGE LUIZ DAMAS e
outro- Sobre a petição de fl.49, manifestem-se os executados.Int.
-Adv. LEANDRO GALLI-.

94. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-35270/0-BANCO
ITAU S/A x VENILDA BERNARDO CARLOS e outro-Ao pre-
paro das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. DANI-
EL HACHEM, EDSON GONCALVES, FRANCIELE FONTA-
NA e ALEXANDRE MAZZETO-.
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95. MONITORIA-35276/0-DIME LTDA x AMERICAN LO-
GISTICAS ASSESSORIA COMERCIO INTER. LTD-O atraso
se deve ao acúmulo de serviço.Desde fevereiro de 2006 a
13ª.Vara Civel vem contando praticamente só com um juiz quan-
do de regra deveriam ser dois.De consequência, a jornada
sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete mil, passei en-
tão a também presidir as audiências pela manhá e á tarde.Defiro
(fl.230).Ao preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int.
-Adv. KATYCIA SECCHI-.

96. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-35322/0-ALCIDES
SANTORUM e outros x BANCO DO BRASIL S/A.-O atraso
se deve ao acúmulo de serviço.Desde fevereiro de 2006 a
13ª.Vara Civel vem contando praticamente só com um juiz quan-
do de regra deveriam ser dois.De consequência, a jornada
sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete mil, passei en-
tão a também presidir as audiências pela manhá e á
tarde.Manifestem-se os autores sobre o contido fl.106, uma vez
que o réu não foi intimado por meio de Oficial de Justiça.Int. -
Advs. CARLOS R. GOMES SALGADO, JAAFAR A. BA-
RAKAT e FABIO SERGIO B LAZZARETTE-.

97. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-35323/0-OLIMPIO
CORADIN e outros x BANCO DO BRASIL S/A.-O atraso se
deve ao acúmulo de serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara
Civel vem contando praticamente só com um juiz quando de
regra deveriam ser dois.De consequência, a jornada
sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete mil, passei en-
tão a também presidir as audiências pela manhá e á
tarde.Esclareçam os autores o pedido de fl.136, uma vez que o
réu não foi intimado por Oficial de Justiça.Int. -Advs. CAR-
LOS R. GOMES SALGADO, JAAFAR A. BARAKAT e FA-
BIO SPAGNOLLI-.

98. EXECUCAO HIPOTECARIA-35386/0-BANCO BANES-
TADO S/A x RICARDO MOUTA MONTES e outro- APENSO
AOS AUTOS Nº.37.013 - (...) Posto isso, rejeito liminarmente
os embargos opostos por serem manifestamente intempestivos
(art.739, I, do CPC).Custas pelos embargantes. Oport., desa-
pensem-se estes autor, certifique-se e junte-se cópia desta de-
cisão nos autos de execução.Após, arquivem-se com as caute-
las e anotações de estilo.P.R..I. -Adv. TATIANA KALKO T.
CUNHA BARRETO, ALEXANDRE LAZARO SCOLARI-.

99. CAUTELAR EXIBITORIA DE DOCUME-35548/0-IZAU-
RA REGINA MACINHAM DE SOUZA x A.W. EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-O atraso se deve ao acú-
mulo de serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem
contando praticamente só com um juiz quando de regra deveri-
am ser dois.De consequência, a jornada sobrou.Assim, afora os
processo, torno de sete mil, passei então a também presidir as
audiências pela manhá e á tarde.Aguarde-se pelo prazo de 30
(trinta) dias.Int. -Adv. MAURO CURY FILHO-.

100. EXECUCAO PROVIS. POR SENTENCA-35575/0-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x LAUTON OPERADO-
RA DE POSTO DE SERVICO LTDA- Intime-se a executada
pessoalmente para manifestar-se sobre o pedido de fls.64/
65.Int.-Advs. ANDREA CAROLINE MARCONATTO e FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO-.

101. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35588/0-TELELIS-
TAS (REGIAO 2) LIMITADA x WALMIR DA SILVA-Mani-
feste-se sobre a certidao do Senhor Oficial de Justiça. -Adv.
VITOR ACIR PUPPI STANISLAWCZUC-.

102. SUMARISSIMA DE COBRANCA-35736/0-SALETE
MARTON x HSBC SEGUROS BRASIL S/A-O atraso se deve
ao acúmulo de serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Ci-
vel vem contando praticamente só com um juiz quando de re-
gra deveriam ser dois.De consequência, a jornada sobrou.Assim,
afora os processo, torno de sete mil, passei então a também
presidir as audiências pela manhá e á tarde.Sobre o trânsito em
julgado da sentença, manifestem-se as partes.Int. -Advs. JOSE
ANTONIO A. ALCANTARA, BARBARA LETICIA DE SOU-
ZA SPAGNOLO, ADILSON DE CASTRO JR e BENEDITO
CARLOS P DA SILVA-.

103. BUSCA E APREENSAO-35752/0-BANCO ITAU S.A x
EUNICE FAGUNDES DA CASTRO-O atraso se deve ao acú-
mulo de serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem
contando praticamente só com um juiz quando de regra deveri-
am ser dois.De consequência, a jornada sobrou.Assim, afora os
processo, torno de sete mil, passei então a também presidir as
audiências pela manhá e á tarde.Sobre a certidão de fl.32, ma-
nifeste-se o autor.Int. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

104. REVISIONAL DE CONTRATOS-35777/0-DANIELA
APARECIDA OSCAR SORGON x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, fazendo a correlação fato-prova e esclareçam a
importância e pertinência de cada uma delas para a solução da
lide, pena de preclusão.Int.. -Advs. ALEXANDRE CHRISTO-
PH LOBO PACHECO e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-
.

105. BUSCA E APREENSAO-35810/0-BANCO DIBENS S/A
x MARIA LUCIA DE SOUZA PRESTES-Manifeste-se sobre a
certidao do Senhor Oficial de Justiça. -Adv. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI-.

106. ORDINARIA-35853/0-EDISON BARBOSA LIMA RIBAS
x BANCO SANTANDER-Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, fazendo a correlação fato-prova e esclare-
çam a importância e pertinência de cada uma delas para a solu-
ção da lide, pena de preclusão.Int.. -Advs. ANA CAROLINA
ROHR, MARCO JULIANO FELIZARDO e CARLOS HEN-
RIQUE ZIMMERMANN-.

107. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-35856/0-LUIZ
FERRAREZI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifes-
tem-se os exequentes sobre o prosseguimento do feito. Int. -
Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

108. EXECUCAO-35913/0-VICENTE VANZIN x BANCO DO
BRASIL S/A- Manifeste-se o autor sobre o contido ás fls.46/
47.Int.-Advs. ANTONIO TARCISIO MATTE e SIMONE
BEAL-.

109. DESPEJO-35978/0-ROBSON BATISTA MACHADO x
DANIELE COBRA DE OLIVEIRA-O atraso se deve ao acú-
mulo de serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem
contando praticamente só com um juiz quando de regra deveri-
am ser dois.De consequência, a jornada sobrou.Assim, afora os
processo, torno de sete mil, passei então a também presidir as
audiências pela manhá e á tarde.Antes de analisar o pedido de
fl.29/30, manifeste—se o autor sobre o contido ás fls.31/32.Int.
Int. -Adv. DANIELE DIAS DOS REIS-.

110. BUSCA E APREENSAO-35998/0-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIRO S/A x IVONE RODRIGUES
GUEDES-Manifeste-se sobre a certidao do Senhor Oficial de
Justiça. -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBA-
TO-.

111. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-36074/0-HOSPI-
TAL POLICLINICA CASCAVEL LTDA x SAUDE PLUS AS-
SISTENCIA MEDICA S/C LTDA-O atraso se deve ao acúmulo
de serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem con-
tando praticamente só com um juiz quando de regra deveriam
ser dois.De consequência, a jornada sobrou.Assim, afora os
processo, torno de sete mil, passei então a também presidir as
audiências pela manhá e á tarde.Esclareça a exequente se quer
ou não que o mandado de citação seja cumprido nos endereço
fornecidos á fl.36.Int. -Adv. PAULO ROBERTO PEGORARO
JUNIOR-.

112. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-36187/0-CREFI-
SA S/A-CREDITO FINACIAM. E INVESTIMENTOS x TI-
BOR BOROCZ-Manifeste-se sobre a certidao do Senhor Ofi-
cial de Justiça. -Adv. LEILA CECILIA VIDAL-.

113. COBRANCA DE AUTOS-36226/0-LEILA REGINA RI-
BAS SCHUMANN e outros x CID FRANCELINO FONSE-
CA-I. Para a realização da audiência de que trata o art.277, do
CPC, designo o dia 19/04/07, ás 14:30 horas. II. Cite-se o réu
com antecedência mimina de 10 dias, para comparecer pesso-
almente ao ato em questão, a fim de querendo, oferecer respos-
ta, ciente de que se nao comparecer injusticadamente, ou com-
parecendo, nao oferecer resposta, ou oferecendo, nao o for atra-
ves de advogado regularmente constituindo, se presumira que
aceitou como verdadeiros os fatos contra si deduzidos na inici-
al pelos autores. III. No Mesmo ato sera preliminarmente ten-
tada a conciliação; se ela nao for obtida e nao for o caso de
julgamento antecipado, nova data sera entao designada, para a
realização da audiência de instrução e julgamento, ocasiao em
que serão ouvidas as testemunhas que foram tempestivamente
arroladas.Ao preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça. -
Advs. CLEIDE DE OLIVEIRA e LUIZ CARLOS JAVOSCHY-
.

114. ALVARA-36294/0-ROSA CAITANA DE SOUZA ROCHA
e outros x ESPOLIO DE OSVALDO OLIVEIRA DA ROCHA-
O atraso se deve ao acúmulo de serviço.Desde fevereiro de 2006
a 13ª.Vara Civel vem contando praticamente só com um juiz
quando de regra deveriam ser dois.De consequência, a jornada
sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete mil, passei en-
tão a também presidir as audiências pela manhá e á
tarde.Regularize a autora ROSA CAITANA DE SOUZA RO-
CHA a sua representação processual.Int. -Advs. SILVIA CRIS-
TINA XAVIER e RAFAEL TADEU MACHADO-.

115. COBRANCA DE AUTOS-36309/0-DIONISIO TERASSI
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Recebo o recurso de Ape-
laçao (fls.105/113 e fls.114/123) em ambos os efeitos (art.520,
CPC). Aos apelados para, querendo, contra-arrazoarem o re-
curso, no prazo de 15 (quinze) dias.Int. -Advs. CARLOS R
GOMES SALGADO, NEUDI FERNANDES e ESTEVAO
LOURENCO CORREA-.

116. BUSCA E APREENSAO-36378/0-HSBC BANK BRASIL
- BANCO MULTIPLO S/A x LIVIA PENTEADO TONHOLI
AIRES-Manifeste-se sobre a certidao do Senhor Oficial de Jus-
tiça. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

117. EXECUCAO-36454/0-OLIVINO MOREIRA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-O atraso se deve ao acúmulo de
serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem contan-
do praticamente só com um juiz quando de regra deveriam ser
dois.De consequência, a jornada sobrou.Assim, afora os pro-
cesso, torno de sete mil, passei então a também presidir as au-
diências pela manhá e á tarde.Manifestem-se os autores sobre
o contido ás fls.57/58.Int. -Advs. DOUGLAS RENATO DE
BRZEZINSKI e EDSON SEGURA BATTILANI-.

118. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-36455/0-VALDE-
MAR PERIN e outro x BANCO DO BRASIL S/A-O atraso se
deve ao acúmulo de serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara
Civel vem contando praticamente só com um juiz quando de
regra deveriam ser dois.De consequência, a jornada
sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete mil, passei en-
tão a também presidir as audiências pela manhá e á
tarde.Manifestem-se os autores sobre o depósito de fl.33.Int. -
Advs. DEBORA C. DE G. MOREIRA LOBO e SIMONE BEAL-
.

119. MONITORIA-36457/0-BANCO BMD S/A x IVANIDI
SILVA MOREIRA-A parte interessada para retirar a(s)
correspondencia(s) de cartorio. Int. -Adv. SOLANGE
TAKAHASHI MATSUKA-.

120. EXECUCAO DE SENTENCA-36467/0-HAYRTON TO-
BIAS MENDES DE ANDRADE x BANCO DO BRASIL S/A-
O atraso se deve ao acúmulo de serviço.Desde fevereiro de 2006
a 13ª.Vara Civel vem contando praticamente só com um juiz
quando de regra deveriam ser dois.De consequência, a jornada
sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete mil, passei en-

tão a também presidir as audiências pela manhá e á
tarde.Manifeste-se o autor sobre o contido ás fls.32/33.Int. -
Advs. JOSE ANTONIO NEIA DAVANÇO e SIMONE BEAL-.

121. EXECUCAO DE SENTENCA-36486/0-SEBASTIAO
CLAIRTO FERREIRA BUENO e outro x BANCO DO BRA-
SIL S/A-O atraso se deve ao acúmulo de serviço.Desde feve-
reiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem contando praticamente só
com um juiz quando de regra deveriam ser dois.De consequên-
cia, a jornada sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete
mil, passei então a também presidir as audiências pela manhá e
á tarde.Manifestem-se os autores sobre o contido ás fls.26/27.Int.
-Advs. JULIANA LOPES CORTEZ KCZAM, FABIO SPAG-
NOLLI e SIMONE BEAL-.

122. SUMARISSIMA-36492/0-ADRIANA TUAN DAMASCE-
NO CULTI x UNICARD BANCO MULTIPLO S/A.-I. Para a
realização da audiência de que trata o art.277, do CPC, designo
o dia 12/04/07, ás 14:30 horas. II. Cite-se o réu com antecedên-
cia mimina de 10 dias, para comparecer pessoalmente ao ato
em questão, a fim de querendo, oferecer resposta, ciente de
que se nao comparecer injusticadamente, ou comparecendo, nao
oferecer resposta, ou oferecendo, nao o for atraves de advoga-
do regularmente constituindo, se presumira que aceitou como
verdadeiros os fatos contra si deduzidos na inicial pela autora.
III. No Mesmo ato sera preliminarmente tentada a conciliação;
se ela nao for obtida e nao for o caso de julgamento antecipa-
do, nova data sera entao designada, para a realização da audi-
ência de instrução e julgamento, ocasiao em que serão ouvidas
as testemunhas que foram tempestivamente arroladas. -Advs.
JAQUELINE LORENA MIGLIORINI e LUCIANO CHIZINI
E CHEMIN-.

123. SUMARIA‘-36511/0-JORGE YASBICK e outro x BAN-
CO DO BRASIL S/A-I. Para a realização da audiência de que
trata o art.277, do CPC, designo o dia 26/03/07, ás 13? horas.
II. Cite-se o réu com antecedência mimina de 10 dias, para
comparecer pessoalmente ao ato em questão, a fim de queren-
do, oferecer resposta, ciente de que se nao comparecer injusti-
cadamente, ou comparecendo, nao oferecer resposta, ou ofere-
cendo, nao o for atraves de advogado regularmente constituin-
do, se presumira que aceitou como verdadeiros os fatos contra
si deduzidos na inicial pelos autores. III. No Mesmo ato sera
preliminarmente tentada a conciliação; se ela nao for obtida e
nao for o caso de julgamento antecipado, nova data sera entao
designada, para a realização da audiência de instrução e julga-
mento, ocasiao em que serão ouvidas as testemunhas que fo-
ram tempestivamente arroladas. -Advs. PATRICIA DE MELLO
e PATRICIA R. C GROFF-.

124. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36538/0-COOPE-
RATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS PEQ. x
EBOX IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MATERIAL
GRAFICO e outros-Manifeste-se sobre a certidao do Senhor
Oficial de Justiça. -Advs. SADI BONATO e FERNANDO JOSE
BONATTO-.

125. BUSCA E APREENSAO-36593/0-BANCO FINASA S/A
e outros x ANTONIO SILVA DE CALDAS-Manifeste-se sobre
a certidao do Senhor Oficial de Justiça. -Adv. CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL-.

126. INTERDICAO-36643/0-IARA APARECIDA DE BRITO
SIGNORI x PAULO SERGIO SIGNORI- Cumpra-se o parecer
de fl.71.Int.-Advs. EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA
ROCHA e ARNALDO APARECIDO CORACAO-.

127. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36651/0-RAUL
ABRAMOVICI x GUILHERME JOAO MULHER-Manifeste-
se sobre a certidao do Senhor Oficial de Justiça. -Adv. PERCY
ARAUJO-.

128. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36652/0-ACIR
CEZAR MATIOLI PAOLINI x JORGE LEONART e outro-
Manifeste-se sobre a certidao do Senhor Oficial de Justiça. -
Adv. PERCY ARAUJO-.

129. EXECUCAO-36669/0-ANACONDA INDUSTRIA E
AGRICOLA DE CEREAIS S.A x ADENIR PINHEIRO DE
MOURA ME.-Manifeste-se sobre a certidao do Senhor Oficial
de Justiça. -Adv. OSEAS AGUIAR-.

130. BUSCA E APREENSAO-36681/0-HSBC BANK BRA-
SIL BANCO MULTIPLO x LUIZ ODIR RODRIGUES-Mani-
feste-se sobre a certidao do Senhor Oficial de Justiça. -Advs.
TONI M. DE OLIVEIRA e FABIANA A. R. LORUSSO-.

131. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36787/0-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x RUTILDE SOARES CZEPA-
NHUK-Manifeste-se sobre a certidao do Senhor Oficial de Jus-
tiça. -Adv. BLAS GOMM FILHO-.

132. REGRESSIVA-37004/0-AGF BRASIL SEGUROS S/A x
VALTER KLASSEN-I. Para a realização da audiência de que
trata o art.277, do CPC, designo o dia 19/04/07, ás 16:00 ho-
ras. II. Cite-se o réu com antecedência mimina de 10 dias, para
comparecer pessoalmente ao ato em questão, a fim de queren-
do, oferecer resposta, ciente de que se nao comparecer injusti-
cadamente, ou comparecendo, nao oferecer resposta, ou ofere-
cendo, nao o for atraves de advogado regularmente constituin-
do, se presumira que aceitou como verdadeiros os fatos contra
si deduzidos na inicial pela autora. III. No Mesmo ato sera pre-
liminarmente tentada a conciliação; se ela nao for obtida e nao
for o caso de julgamento antecipado, nova data sera entao de-
signada, para a realização da audiência de instrução e julga-
mento, ocasiao em que serão ouvidas as testemunhas que fo-
ram tempestivamente arroladas.Ao preparo dsa custas do Se-
nhor Oficial de Justiça. -Adv. JOSUE DYONISIO HECKE.-.

133. SUMARIA COBRANCA CONDOMINIO-37031/0-LUIS
HOFFMANN x BANCO DO BRASIL S/A-Em razão do valor
das causa, o rito a ser seguido pe o sumário.Designo o dia 16/
03/07, ás 13:30 horas, para audiência a que deverão compare-

cer as partes, na qual será preliminarmente tentada conciliação
sendo que, não obtida, será decidido sobre a produção de pro-
vas, designando-se outra data para a instrução, se necessário.Na
defesa apresentada deverá constar rol testemunhas e quesitos,
indicando ainda assistente técnico, em caso de requerimento
de prova pericial.Ao preparo das custas do Senhor Oficial de
Justiça.Int. -Adv. MAX HERCILIO GONCALVES-.

134. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-37048/0-FRAN-
CISCO JOSÉ PIANO x BANCO DO BRASIL S/A-Intime(m)-
se (o)(a)(s) devedor(es)(a)(as) para pagar(em), no prazo de 15
dias.Caso não paguem(m), o montante da condenação será acres-
cido de multa no percentual de 10% (dez por cento).Int. -Advs.
ROBERTO ANTONIO ENDRES e SIMONE BEAL-.
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1. COBRANÇA - 151/1995 - COND. HORIZONTAL SIERRA
MADRE x OSVALDO LIMA - 1- Renove-se a intimação da
parte autora através de seus advogados (via DJ), para em três
dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Nada manifestado intime-
se pessoalmente para cumprir o determinado, no prazo de 48
horas, sob pena de extinção por abandono. 3- Intime-se. Advs.
ANTÔNIO EMERSON MARTINS e DIANA SORAIA TABA-
LIPA PIMENTEL.

2. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 280/1996 - HENRIQUE
MOREIRA DE SOUZA NETO x ANA MARIA GALLI BOL-
GADO - 1- Manifeste-se a parte autora sobre o contido na cer-
tidão supra. 2- Intime-se. Advs. VINÍCIUS DE ANDRADE
MENDES e DAVI DEUTSCHER FILHO.

3. INDENIZAÇÃO - 851/1996 - ECAD ESCRIT. CENTRAL
DE ARREC. E DISTRIBUIÇÃO x L.C. BRANCO EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - O acórdão prevê ju-
ros de 0,5% ao mês, e não possibilita a cobrança de juros supe-
riores. Deste modo, manifeste-se a parte credora ante a impug-
nação, apresentando novas contas. A multa passará a incidir
após a apresentação dos cálculos corretos. Intime-se. Advs.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS e MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA.

4. RESSARCIMENTO - 1360/1996 - MARÍTIMA SEGUROS
S/A x REGINA MARTA PARIZZI - Defiro (fls. 180/181). Se-
jam recolhidas, de forma antecipada, as custas processuais,
conforme manda o art. 19 do Código de Processo Civil e Provi-
mento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça
do Estado do Paraná. Isto feito, desentranhe-se o mandado para
o cumprimento devido. Intime-se. Advs. CARMEM ÍRIS PA-
RELLADA NICOLODI, VINICIUS MOREIRA ZULIAN e
ANTONIO MARCOS TEIXEIRA SILVA.

5. REGRESSIVA - 1370/1997 - COMPANHIA PAULISTA DE
SEGUROS x JAIR ANICETO DA SILVA - 1- Conforme o dis-
posto na lei 11.232/05, trata-se de cumprimento de sentença. 2-
De acordo com o art. 475-j e seguintes da nova lei, intime-se o
devedor para no prazo de quinze dias efetuar o pagamento da
quantia devida, sob pena de pagamento de multa no percentual
de dez por cento do valor da condenação, e penhora de bens ou
numerário suficiente para a quitação da dívida. 3- Intime-se.
Advs. HOMERO MATIAS e JOSÉ ADAIR DOS SANTOS.

6. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 13/1998 -
CITIBANK N.A. x CAVIPAR CAVILHAS PARANÁ LTDA e
outros - 1- Defiro o pedido de fl. 251. Na forma do art. 791, do
CPC, suspendo “sine die” o andamento do processo, aguarde-
se em arquivo provisório, ulterior manifestação da parte inte-
ressada. 2- Intime-se. Adv. ADRIANA D’ÁVILA OLIVEIRA.

7. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 782/1998
- MILTON JOSÉ NIELSEN x AMER SONEH - Prossiga-se
nos termos do despacho de fls. 135, ou seja, tendo em vista o
pagamento das custas à fl. 137 verso, aguarde-se em arquivo
ulterior manifestação da parte exequente. Intime-se. Advs. PER-
CY ARAÚJO e ANTONIO CARLOS DA VEIGA.

8. REPARAÇÃO DE DANOS - 1072/1999 - PEDRO CAETA-
NA FERREIRA NUNES x VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.
- 1- Determino que as partes, no prazo comum, de forma bem
detalhada (sob pena de indeferimento), esclareçam se preten-
dem produzir, outras provas além das já produzidas nos autos.
2- Em não havendo outras provas a serem produzidas, faculto
às partes, prazo para alegações finais, por intermédio de me-
moriais escritos. 3- Para o caso de não produção de outras pro-
vas, concedo o prazo de dez dias para cada uma. Primeiro, à
autora, depois à ré, tudo de forma sucessiva, devendo proceder
as intimações necessárias. 4- A ré deve ser intimada para apre-
sentação das alegações derradeiras, depois da entrega dos au-
tos pelo autor, a fim de que não se configure o chamado cerce-
amento de defesa. 5- Por fim, sejam contadas e preparadas as
custas processuais. 6- Intime-se. Advs. JOSÉ CLÁUDIO DEL
CLARO e ELLIS ERNANI CECHELERO.

9. RESCISÃO CONTRATUAL - 1135/1999 - FLORINDA ZE-
GLIN x ANTONIO RODRIGUES DA COSTA e outro - 1- Sus-
pendo o feito por 30 dias, para as diligências necessárias. 2-
Após decorrido o prazo, manifeste-se a parte autora. 3- Defiro
o pedido de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de cin-
co dias, nos moldes do art. 40, inc. II do CPC. 4- Intime-se.
Advs. JOSÉ VIDOTTI, LAURO ANTONIO SCHLEDER GON-
ÇALVES e LINCOLN TAYLOR FERREIRA.

10. ORDINÁRIA - 1239/1999 - FERNANDES HENRIQUE
ASCOLI PILATTI e outro x BANCO ITAÚ S/A - 1- Sobre a
baixa dos autos em cartório, manifeste-se a parte interessada.
2- Nada requerido em seis meses arquivem-se os autos. Intime-
se. Advs. JOMAH HUSSEIN ALI MOLD RABAH, GILVANO
COLOMBO e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS.

11. MONITÓRIA - 120/2000 - ARTE QUATRO EDITORA

LTDA x EDITORA VIA DA NOTÍCIA LTDA - 1- Não há pre-
liminares a serem apreciadas por este Juízo. 2- Defiro a produ-
ção da prova testemunhal, sendo que para o ato designo o dia
06/8/07, às 14:30 horas. 3- Intimem-se. 4- Diligências necessá-
rias. Advs. FERNANDO DE OLIVEIRA SIKORSKI e PAULO
MARCELO SEIXAS.

12. COBRANÇA - 163/2000 - VANDERLEY CARRRO x FUN-
DAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL - 1-
Conforme o disposto na lei 11.232/05, não é facultado ao deve-
dor o oferecimento de bens à penhora, motivo pelo qual indefi-
ro, determinando a penhora dos valores das contas indicadas,
até o montante que baste para satisfação do débito. 2- Indefiro
o pedido de penhora on line por falta de estrutura operacional
deste Juízo. 3- Intime-se. Advs. SIDNEI MACHADO, EDUAR-
DO CHAMECKI e ADROALDO JOSÉ GONÇALVES.

13. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 580/2000 - DI 1000 TELE-
FONE E AUTO TÁXI LTDA. x ABN AMRO REAL S/A e ou-
tro - ...Assim sendo, proceda-se a autora ao ato intimatório das
rés, para que pessoalmente tomem ciência de que deverão pres-
tar contas no prazo de 48 horas, sob pena de não o fazendo, ser
possível a admissão como boas as contas que forem prestadas
pela autora. Advs. ARNALDO FERREIRA MÜLLER, CAR-
LOS VITOR MARANHÃO DE LOYOLA e LEONARDO DA
COSTA.

14. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 862/2000 - PAULO ANGE-
LIN RAMOS x COND. MICHELE - Recebo pois tempestivos
(fls. 624/629). 1) A matéria como posta não é própria de em-
bargos de declaração, ademais o juiz não esta obrigado a res-
ponder todas as alegações das partes, quando já tenha encon-
trado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a
ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a res-
ponder um a um todos os seus argumentos.”(RJTJESP 115/207).
Face ao exposto, rejeito os embargos declaratórios. Permanece
a sentença tal como lançada. 2) Recebo o recurso de apelação
interposto por PAULO ANGELIN RAMOS (fls. 631/648), nos
efeitos devolutivo e suspensivo. 3)Em seguida, vista ao apela-
do CONDOMINIO MICHELE, para, querendo, no prazo de 15
dias, apresentar suas contra- razoes. 4) Por final, com ou sem
contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se as
disposições codificadas no item 5.12.5 do Código de Normas
da Egrégia Corregedoria de justiça do Paraná e sejam remeti-
dos os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná. Intime-se. Advs. MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN
RAMOS e VALDEMAR BERNARDO JORGE.

15. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 16/2001 -
PETROXIM DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA
x BANCO REAL S/A - 1- Faculto às partes, prazo para alega-
ções finais, por intermédio de memoriais escritos. 2- Assim,
concedo o prazo de dez dias para cada uma. Primeiro, à autora,
depois à ré, tudo de forma sucessiva. 3- A ré deve ser intimada
para apresentação das alegações derradeiras, depois da entrega
dos autos pelo autor, a fim de que não se configure o chamado
cerceamento de defesa. 4- Por fim, sejam contadas e prepara-
das as custas processuais. 5- Intime-se. Advs. RICARDO GIO-
VANETTI e LUIS FERNANDO DIETRICH.

16. COBRANÇA - 35/2001 - COND. CONJ. RES. MIKARE
THÁ x JACIR CORDEIRO BERGMANN - 1. Tendo em vista
a certidão retro oriunda do senhor avaliador, intime-se o exe-
cutado, através de seu ilustre procurador, para em 48 horas,
apresentar-se ao avaliador judicial, a fim de com ele, direta-
mente, agendar dia e hora, não excedente ao prazo de que dis-
põe o avaliador para cumprimento do seu mister, sob pena de
reputar-se em ato atentatório à dignidade da justiça, por ocul-
tar-se do auxiliar judiciário, bem como de ver rejeitada, de pla-
no, a insurgência contra a avaliação. 2. Devolva-se o mandado
ao senhor avaliador, ciente deste despacho, devendo informar
ao Juízo acaso decorra o prazo sem que o executado cumpra a
ordem supra ou se não atender o agendamento. Intime-se. Advs.
SÉRGIO ALVES RAYZEL e LUIZ CARLOS DA ROCHA.

17. COBRANÇA - 913/2001 - COND. EDIF. GRANATTO x
EDLA SAADS ARAÚJO e outro - Deve a parte credora com-
provar a propriedade do devedor do bem indicado. Int. Advs.
BEATRIZ SANTI e ODILON MENDES JUNIOR.

18. INDENIZAÇÃO - 612/2002 - CELIA NOELI FATIMA DE
OLIVEIRA TRENTIN x CONTINENTAL BANCO - 1- Inti-
me-se o executado, através de seus advogados, para que pague
o débito exeqüendo, sob as penas do art. 475-j, da lei nº 11.232/
05. 2- Intime-se. Advs. OSMAR DE ANDRADE FERREIRA e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.

19. DESP. POR FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA - 671/
2002 - COND. EDIF. METROPOLITAN BUILDING x MAHA
SKATES WEAR COM. DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e
outros - Ante o petitório de fls. 322/323, digam os interessados.
Intime-se. Advs. MARCO ANTONIO LANGER, FREDY
YURK, ALEXANDRE CHEMIM, JOSÉ HOTZ e CARLOS
JUAREZ WEBER.

20. BUSCA E APREENSÃO - 488/2003 - FINANCEIRA ALFA
S/A - CRÉD., FINANC. E INVEST. x OSEIAS BONIFACIO
DA CRUZ - …Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE
CONVERSÃO DA BUSCA E APREENSÃO em DEPÓSITO,
tendo em vista que o procedimento escolhido pelo autor não
corresponde à natureza da causa e, também, que resta absoluta-
mente inviável alcançar o efeito maior do depósito com a acei-
tação do pacto de São José da Costa Rica. Intime-se o reque-
rente. Diligências necessárias. Adv. FABIANA SILVEIRA.

21. COBRANÇA - 1493/2003 - HABITEC ASSESSORIA TÉC-
NICA HABITACIONAL LTDA x MARCO ANTÔNIO DA SIL-
VA e outro - Defiro (fl. 80). Concedo o prazo de quinze dias
para que o réu informe o endereço atual de suas testemunhas.
Advs. JOÃO CARLOS DE MACEDO e MARCELO DE SOU-
ZA TEIXEIRA.

22. RESCISÃO CONTRATUAL - 678/2004 - IVANA DE SÁ x

PROMENADE IMÓVEIS LTDA e outro - 1- Defiro o pedido
de vista dos autos fora de cartório (fl. 197), pelo prazo de cinco
dias, nos moldes do art. 40, inc. II do CPC. 2- Anote-se. 3-
Intime-se. Advs. ALICE ELISA DE POLI e LINCOLN TAYLOR
FERREIRA.

23. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 779/2004
- BANCO ITAÚ S/A x SÉRGIO APARECIDO SCALIANTE e
outro - 1- Defiro o pedido de fl. 30. Na forma do art. 791, do
CPC, suspendo “sine die” o andamento do processo, aguarde-
se em arquivo provisório, ulterior manifestação da parte inte-
ressada. 2- Intime-se. Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI.

24. BUSCA E APREENSÃO - 792/2004 - BANCO LLOYDS
TSB S/A x ALEX BISPO SOUZA - Preliminarmente, há de se
considerar nestes Autos que a Conversão em Depósito foi inde-
ferida por este Juízo, cuja decisão transitou em julgado em face
da preclusão temporal Desta forma, para ser prolatada senten-
ça, no mínimo deve estar formada a relação processual nos Autos
de busca e Apreensão, assim sendo, diga a parte interessada.
Diligências necessárias. Adv. ANDRÉ LUIZ BAÜML TESSER.

25. INDENIZAÇÃO - 929/2004 - LUIZ FERNANDO MAZA-
ROTTO x UNIBANCO AIG SEGUROS E PREVIDÊNCIA -
Aguarde-se decisão de superior instância. Intime-se. Advs.
EMÍLIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN e MILTON LUIZ
CLEVE KÜSTER.

26. DECLARATÓRIA - 966/2004 - AASOLITEC CONSTRU-
ÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA x RGK CONSTRU-
ÇÕES, MONTAGENS E EMPREENDIMENTOS LTDA - 1-
Deposite a parte autora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na
forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 001/99,
subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justiça do Esta-
do do Paraná (R$ 40,00 - para intimação da testemunha indica-
da conforme termo de audiência de fl. 70/71). 2- Intime-se.
Advs. MARCIUS LUCIUS MONTES DE MATTOS e NEL-
SON ANTONIO GOMES JÚNIOR.

27. COBRANÇA - 971/2004 - EDITEL LISTAS TELEFÔNI-
CAS S/A x SHOPPING GESSO LTDA - 1- Suspendo o feito
por 30 dias, para as diligências necessárias. 2- Após decorrido
o prazo, manifeste-se a parte autora. 3- Intime-se. Advs. RE-
NATO OZELLA e ANA PAULA FONSECA PONTES.

28. DECLARATÓRIA - 1084/2004 - DOUGLAS EDUARDO
COSTA MARTINS x JR COM. IND. E REPR. COMERCIAIS
LTDA - 1- Recebo o recurso de apelação interposto por DOU-
GLAS EDUARDO COSTA MARTINS (fl. 89/96) nos efeitos
devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado JR
COM. IND. E REPR. COMERCIAIS LTDA para, querendo,
no prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final,
com ou sem contra-razões, decorrido o prazo concedido, cum-
pram-se as disposições codificadas no item 5.12.5 do Código
de Normas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Advs. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e GRAZIELLA DE MUNNO NUNES.

29. EMBARGOS DO DEVEDOR - 1146/2004 - WOHNHAUS
ENGENHARIA CIVIL LTDA e outro x CASSOL MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO LTDA - 1- Em homenagem ao princípio
do contraditório, intime-se a embargante para, querendo, ma-
nifestar-se sobre os cálculos juntados (fls. 71/72). 2- Intime-se.
Advs. RENATO CORDEIRO DA SILVA e DIOGO GUEDERT.

30. DECLARATÓRIA - 63/2005 - RAFAEL AUGUSTO CAS-
SETARI e outro x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -
EM LIQUIDAÇÃO - 1- Recebo o recurso adesivo interposto
por RAFAEL AUGUSTO CASSETARI e outro (fl. 346) e que
se encontra acompanhado das razões (fls. 347/353), nos efeitos
devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado para,
querendo, no prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões.
3- Por final, com ou sem contra-razões, decorrido o prazo con-
cedido, cumpram-se o item “3” do despacho de fls. 337. 4-
Anotações de praxe. 5- Intime-se. Advs. ÁLVARO AUGUSTO
CASSETARI e LUÍS OSCAR SIX BOTTON.

31. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 366/2005 - JOSIL RITA
HENKE OSÓRIO BROZA e outros x MEDPLAST IND. DE
PROD. HOSPITALARES LTDA - 1- Recebo o recurso de ape-
lação interposto por MEDPLAST IND. DE PROD. HOSPITA-
LARES LTDA (fl. 75/84) nos efeitos devolutivo e suspensivo.
2- Em seguida, vista ao apelado JOSIL RITA HENKE OSÓ-
RIO BROZA e outros para, querendo, no prazo de 15 dias apre-
sentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-ra-
zões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se as disposições
codificadas no item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 4- Anotações de pra-
xe. 5- Intime-se. Advs. FERNANDO ZENATO NEGRELE e
JOSÉ DE CASTRO ALVES FERREIRA.

32. DESP. POR FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA - 400/
2005 - ANNA SCHELLIN x PAULO ROGÉRIO DA SILVA
VALENTE - 1- Indefiro o pedido de fls. 44/45, vez que foi
determinado por sentença prazo para desocupação voluntária
do imóvel, de forma que acabou o ofício jurisdicional. 2- Rece-
bo o recurso de apelação interposto por PAULO ROGÉRIO
DA SILVA VALENTE (fl. 47/55) somente no efeito devolutivo
por força do art. 58, inc. V da Lei 8.245/91. 2- Em seguida,
vista ao apelado para, querendo, no prazo de 15 dias apresentar
suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-razões,
decorrido o prazo concedido, cumpram-se as disposições codi-
ficadas no item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5-
Intime-se. Advs. RODRIGO CESAR PICININ MUNGO e ELI-
SABETH ALFREDO FERREIRA DA SILVA.

33. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 695/2005
- BRASIL TELECOM S/A x NET UNIÃO LTDA e outro - Inti-
me-se a parte exequente para dar prosseguimento ao feito. Inti-
me-se. Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, FELIPE
AUGUSTO DA SILVA ALCURE e ANA MARGARIDA DE
LEÃO TABORDA.

34. DECLARATÓRIA - 868/2005 - JOSÉ ODENEI SANTOS
JUNIOR x GLOBAL TELECOM S/A - Para audiência de ins-
trução e julgamento, designo o dia 27/02/08, às 15 horas. Dili-
gências necessárias. Advs. AFONSO CELSO BARREIROS e
IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON.

35. INDENIZAÇÃO - 908/2005 - PIETRO HARLEZKI x
AUTO VIAÇÃO MARECHAL LTDA - Designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 18/5/07, às 14 horas. 2- Dili-
gências necessárias. 3- Intime-se. Advs. JOSÉ ROBERTO SPI-
NA e RENATO RIBEIRO SCHMIDT.

36. COBRANÇA - 61/2006 - COND. CONJ. RES. MORADI-
AS PIRINEUS II - COND I x NOEDI MARCONDES CAR-
NEIRO - Teor do termo de audiência de fl. 63: Conciliação
prejudicada. Compareceu o requerido, desacompanhado de
advogado. Ausente o autor, injustificadamente. Pelo Juízo foi
deliberado: “Manifeste-se o autor, esclarecendo a ausência no
presente ato, bem como informando a respeito de eventuais
valores vencidos no curso do processo, não informados ate o
momento, e observando que o período cobrado ia até janeiro de
2005, ou seja, bem antes do ajuizamento do feito. Deverá in-
formar ainda sobre eventuais pagamentos feitos no período
posterior a janeiro de 2005. Os presentes ficam intimados. Inti-
me-se o ausente. Advs. BERENICE DA APARECIDA GOMES
RIBEIRO e LEANDRO LUIZ KALINOWSKI.

37. MEDIDA CAUTELAR - 197/2006 - TRAMA SOFTWARE
LTDA. x HORMOCENTRO LAB DE DOSAG. HORMO. E
ANÁLISES CLÍNIC - Concordes ambas as partes, embora res-
salva de fl. 264, defiro a liberação e desoneração da carta de
fiança bancária. Atenda-se (fl. 253). 2- Ao perito para os escla-
recimentos solicitados. Advs. MAURÍCIO BELESKI DE CAR-
VALHO e ANDRÉ RICARDO BRUSAMOLIN.

38. INDENIZAÇÃO - 383/2006 - OLGA ZACHARKO x ECO
SALVA - 1- Nos termos do art. 331 do CPC, determino que as
partes, em cinco dias, esclareçam sobre a possibilidade de tran-
sação, vez que a matéria trata de direito(s) disponível(is). 2-
Não havendo possibilidade questionada, no prazo de cinco dias,
esclareçam, de forma pormenorizada, quais as provas que pre-
tendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento.
3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem ser impossível
a obtenção de transação, o processo será, desde logo, saneado,
fixando os pontos controvertidos e ordenado a produção de
prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4-
Intime-se. Advs. IVAN SÉRGIO TASCA e JOSÉ HERIBERTO
MICHELETO.

39. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 544/2006 - MARIA A. DOS
SANTOS FORRAÇÕES e outro x FLEEP S/A - Diante da pro-
posta de acordo (fl. 84), manifeste-se a parte autora. Intime-se.
Advs. SCHEILA MARIA CIELLO e LEANDRO RICARDO
ZENI.

40. MONITÓRIA - 558/2006 - BANKBOSTON BANCO MÚL-
TIPLO S/A x VALDEREZ ANTUNES DA SILVA e outro - 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do ofício. 2- Inti-
me-se. Adv. MILTON GUILHERME SCLAUSER BERTOCHE.

41. DECLARATÓRIA - 569/2006 - NALDIR BECCHI DAL
PRÁ x ANDREAS STIHL MOTO-SERRAS LTDA - 1. Com
julgamento de embargos declaratórios nos autos em apenso. 2.
Certifique-se a respeito do recolhimento das verbas de FUN-
REJUS. Não tendo sido preparadas, intime-se o autor para re-
colhê-las, em cinco dias. 3. Cite-se o réu para, em quinze dias,
apresentar contestação e demais meios de defesa, sob pena de
revelia e presunção de veracidade dos fatos alegados pela parte
autora. Advs. JOELCIO FLAVIANO NIELS, ADELE MARIA
BRANDALISE e WALMIR DE OLIVEIRA LIMA TEIXEIRA.

42. DECLARATÓRIA - 632/2006 - ELIANE APARECIDA DE
LARA CROCETTI x AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTER-
NACIONAL LTDA. - Diga a parte contrária. Intime-se. Advs.
KELY CRISTINA DULSKIS BUENO e JULIANA DERVICHE
GUELFI.

43. COBRANÇA - 712/2006 - OSÓRIO LIMA x BRADESCO
PREVIDÊNCIA S/A - Diante da proposta diga o requerido.
Intime-se. Advs. INÊS ESTANISLAVA PUCCI e RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA.

44. COBRANÇA - 986/2006 - FABRÍCIO RIBEIRO DA SIL-
VA x FABIANA CYRIACO DOS SANTOS e outros - 1- Defiro
o pedido de fls. 20/21. 2- Desentranhe-se o mandado e cumpra-
se no endereço indicado. 3- Defiro os benefícios do art. 172, §
2º. 4- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas proces-
suais, conforme manda o art. 19 do Código de Processo Civil e
Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Paraná. 5- Intime-se. Adv. IVO BRUG-
NOLO MACEDO.

45. MONITÓRIA - 1136/2006 - PIETRO FALVO x INÊS SA-
DDOCK E SILVA - Atenda-se ao requerimento de vista solici-
tado à fl. 85 dos autos 847/05, contando-se a partir da intima-
ção o prazo para defesa. Intime-se. Advs. EUSTÁQUIO REIS
DE MENDONÇA, INÊS SADDOCK E SILVA e IGOR LUBY
KRAVTCHENKO.

46. ARROLAMENTO - 1185/2006 - VANIRA LOPES DE
SOUZA x ESPÓLIO DE PEDRO ALVES DE SOUZA - 1) No-
meio inventariante VANlRA LOPES DE SOUZA, 2) A inven-
tariante devera trazer aos autos as certidões negativas de débito
municipal, estadual e federal, em nome do de cujus, haja vista
que as apresentadas em fls. 38/39 possuem mais de 30 (trinta)
anos. 3) Esta determinação deverá ser cumprida no prazo de
lei. 4) Intime-se. Adv. DGAMAR HERNANDES.

47. DESP. POR FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA -
1346/2006 - JOSE ERCOLI x RICARDO AUGUSTO FERREI-
RA RODRIGUES - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a con-
testação apresentada. 2- Intime-se. Advs. ELIANE MARIA
MARQUES e THIAGO RICARDO DURSKI P. DETSCH.
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48. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1469/2006 - CONSTRU-
TORA CARPIZZA LTDA x SIML - SERVIÇO INDUSTRIAL
DE MANUTENÇÃO LTDA - 1- Recebo os embargos, e por
conseguinte, suspendo o curso do processo principal (execu-
ção sob nº 160/04). 2- Dê-se vista dos autos ao credor/embar-
gado para impugná-los, querendo, no prazo de dez dias. 3- Após,
tornem-me conclusos para verificação da necessidade, ou não,
de dilação probatória em audiência. 4- Intime-se. Advs. DA-
GOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO e ADYR RAITANI
JUNIOR.

49. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 1508/2006 -
LUIZ ANTONIO DIOGO VASQUES x TRANSAGIL TRANS.
E COM. RODOVIÁRIOS LTDA. e outro - 1- Em complemen-
tação ao despacho de fls. 29/30, após efetivo cumprimento da
liminar determino que se proceda a citação do réu pela forma a
seguir. 2- O procedimento a ser seguido é o sumário, vez que se
aplica a disposição prevista no art. 275, II, alínea “b” do Códi-
go de Processo Civil. 2- Designo audiência de conciliação para
o dia 06/8/07, às 14 horas, conforme artigo 277 do Código de
Processo Civil. 3- Cite-se a ré, na pessoa de seu representante
legal, com a antecedência mínima de dez dias e sob a advertên-
cia prevista no § 2o do art. 277 do Código de Processo Civil,
para comparecer a ela, ocasião em que poderá se defender, des-
de que por intermédio de advogado, ficando ela ciente de que,
não comparecendo, ou, comparecendo e não se defendendo,
inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se o contrário
resultar da prova dos autos (CPC, art. 277, § 2o). 4- Convo-
quem-se as partes para a audiência, cientificando-as de todas
as advertências deste despacho. 5- Intime-se. Adv. ANNA LU-
IZA PUPO CABRAL.

50. COBRANÇA - 1546/2006 - COND. RES. NOSSA SENHO-
RA DE FÁTIMA x GIORGINA JASCOV - 1- O procedimento
a ser seguido é o sumário, vez que se aplica a disposição pre-
vista no art. 275, II, alínea “b” do Código de Processo Civil. 2-
Designo audiência de conciliação para o dia 11/6/07, às 14 horas,
conforme artigo 277 do Código de Processo Civil. 3- Cite-se a
ré, na pessoa de seu representante legal, com a antecedência
mínima de dez dias e sob a advertência prevista no § 2o do art.
277 do Código de Processo Civil, para comparecer a ela, oca-
sião em que poderá se defender, desde que por intermédio de
advogado, ficando ela ciente de que, não comparecendo, ou,
comparecendo e não se defendendo, inclusive por não ter ad-
vogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos au-
tos (CPC, art. 277, § 2o). 4- Convoquem-se as partes para a
audiência, cientificando-as de todas as advertências deste des-
pacho. 5- Intime-se. Adv. ÉMERSON LUIZ VELLO.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CURITIBA
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CARTÓRIO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
ELENITA YASNÍ DA SILVA
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R 364/2006
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1. INVENTÁRIO - 747/1988 - MARIA DORACY MOSS x ESP.
DE ANGELO MOSS - 1- Defiro o pedido de vista dos autos
fora de cartório pelo prazo de cinco dias, nos moldes do art. 40,
inc. II do CPC. 2- Intime-se. Advs. PATRÍCIA PIAZZAROLI,
MARCO ANTONIO DE PAULI, RICARDO CEZAR PINHEI-
RO BECKER, ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM
e RODRIGO CAXAMBU DE ALMEIDA.

2. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 702/1992
- SÉRGIO SANDRO RODRIGUES x MURIACY RIBEIRO
DO PRADO e outro - 1- Diante da certidão supra/retro, intime-
se a parte requerente, através de seus advogados (via DJ), para
em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo ma-
nifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte
autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob
pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1º do CPC. 3- Inti-
me-se. Adv. IRINEU PETERS.

3. INVENTÁRIO - 955/1992 - WLADIMIR OLYMPIO TROM-
BINI x ESP. DE SINIBALDO TROMBINI - Suspendo o feito
até ulterior manifestação da parte interessada. Intime-se. Adv.
ZULMIRA CRISTINA LEONEL.

4. CONTRA PROTESTO - 28/1993 - VINIFRUT S/A EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES e outro x HENRI
EVRARD e outros - 1- Diante da certidão supra/retro, intime-
se a parte requerente, através de seus advogados (via DJ), para
em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo ma-
nifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte
autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob
pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1º do CPC. 3- Inti-
me-se. Adv. MIGUEL ANGELO FRANZOI JUNIOR.

5. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 346/1993
- KUSMA & CIA LTDA x JULIO STEPHENS JUNIOR - 1-
Diante da certidão supra/retro, intime-se a parte requerente,
através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar
prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo
estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no pra-
zo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção,
nos moldes do art. 267, § 1º do CPC. 3- Intime-se. Adv. JOÃO
LEONELHO GABARDO FILHO.

6. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 250/1995
- ALMAQ EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA x
GILSON LUIZ DA SILVA - 1- Defiro o pedido de fl. 104. Sus-

pendo o curso processual pelo prazo de 120 dias, conforme
requerido. 2- Decorrido o referido prazo, manifeste-se a reque-
rente interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias. 3-
Intime-se. Adv. JULIO CESAR PINTO D‘AMICO.

7. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 892/1995 - MAURO SAL-
DANHA BARUQUE x CREDICARD S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTÕES DE CRÉDITO - Analisados etc. Consta no
Auto de penhora efetuado (fl. 274, que foram penhorados os
ativos fixos da empresa devedora, consistentes em um armário
e um vídeo cassete, nesta oportunidade atribui-se o valor de R$
3.850,00 para aquele e R$ 2. 520,00 para este. Ocorre que em
petição o Exeqüente entende por bem recusá-los, vez que difí-
cil comercialização. A exceção do vídeo cassete, cuja comerci-
alização é rotineira, aceita-se a argumentação expendida, haja
vista que o armário é raramente comercializado em Juízo, de
forma a gerar somente custos onerando ainda mais a execução,
contudo, igualmente aceita-se a rejeição em relação ao vídeo
cassete, porém não pela dificuldade de venda, mas sim pelo
seu valor, o qual, apesar de avaliado em R$ 2500,00, certo é
que no mercado tal produto não deve passar de R$ 200,00, por-
tanto, irrisório o valor do bem diante do montante devido. As-
sim, acredita este Juízo assistir integral razão ao Exeqüente,
por conseguinte admito a recusa e declaro sem efeitos a penho-
ra efetuada. Prossiga-se, então, na penhora em dinheiro, como
solicitado, se possível. Diligências necessárias. Advs. LUIZ
CARLOS DA ROCHA, CARMEN LÚCIA VILLAÇA DE VE-
RÓN e JOSÉ MELQUÍADES DA ROCHA JÚNIOR.

8. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 237/1996 - COMÉRCIO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS CHELLA LTDA x SUL TERRES-
TRES MARITIMOS E ACIDENTES CIA. DE SEG. - 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre a resposta do ofício. 2- Intime-se.
Advs. SIDNEI GILSON DOCKHORN e MILTON LUIZ CLE-
VE KÜSTER.

9. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 855/1996
- COND. CONJ. RES. IGUAPE x LUIZA GOUVEIA DE SOU-
ZA MOSCATO - 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte
autora através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias,
depositar as custas do Sr. Avaliador. 2- Inexistindo manifesta-
ção no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte auto-
ra, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob as
penas da lei. 3- Intime-se. Advs. MARILZA MATIOSKI, JOSÉ
ROBERTO DUTRA HAGEBÖCK e WALTER JOSÉ MATHI-
AS JUNIOR.

10. INVENTÁRIO - 497/1997 - BENEDITA MARQUES DA
SILVA e outro x ESP. DE LUIZ MARQUES PADILHA e outro
- 1- Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do ofício. 2-
Intime-se. Advs. EDSON CENTANINI e RENATO SERPA SIL-
VÉRIO.

11. INDENIZAÇÃO - 1158/1997 - ELITON ADRIATI PEREI-
RA x OSCAR EMÍLIO TERASSI - 1. Verifico que à fl. 363 o
feito foi convertido em diligência, a fim de que fosse colhido o
depoimento da testemunha Ricardo Luiz da Silva Gomes, junto
ao juízo deprecado. 2. Pois bem! A carta foi expedida em 06 de
Julho de 2004, conforme certidão de fl. 363-verso e, até o pre-
sente momento, não consta nos autos, informação de que ela
foi retirada para devido cumprimento. 3. Desta forma, determi-
no que a parte autora proceda o respectivo encaminhamento da
carta precatória, no prazo de 48 horas, sob as penas da lei.
Advs. ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE, IVONE
TEREZINHA RANZOLIN e ELIANI GARCIES CHOTI.

12. RESSARCIMENTO - 16/1998 - NOVO HAMBURGO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x ANTONIO CARLOS
BRUSTOLIN e outro - 1- Manifeste-se a parte interessada so-
bre as respostas dos ofícios. 2- Intime-se. Adv. ANDRÉ DINIZ
AFFONSO DA COSTA.

13. COBRANÇA - 190/1998 - COND. CONJ. RES. MARQU-
ÊS DO PARANÁ x ANA PAULA DOS SANTOS - 1- Manifes-
tem-se as partes sobre o laudo pericial apresentado. 2- Intime-
se. Adv. LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA.

14. RESSARCIMENTO - 278/1999 - MARIENE PATRICIA
BABINSKI SHIGUEMATU x ODILON FERREIRA FILHO -
1- Renove-se a intimação da parte autora através de seus advo-
gados (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao fei-
to. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, aguarde-
se em arquivo ulterior manifestação da parte interessada. 3-
Intime-se. Advs. SÉRGIO LUIZ PEIXER e FRANCISCO GAR-
CIA RODRIGUES.

15. DEPÓSITO - 908/1999 - ALCIDES POLEZA e outros x
CASA REAL ASSESSORIA HABITACIONAL LTDA - 1- Re-
nove-se a intimação para preparo das custas contadas à fl. 940,
em cinco dias. 2- Inexistindo pagamento no prazo acima referi-
do, intime-se pessoalmente para os devidos fins. 3- Intime-se.
Advs. IGO IWANT LOSSO e LOLINNA CHAN.

16. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 1092/2000 - BANCO ITAÚ
S/A x ERNESTO BINDEWALD e outro - 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Inti-
me-se. Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES.

17. BUSCA E APREENSÃO - 1199/2000 - CONS. NAC. GM
LTDA (CONS. NAC. CHEVROLET) x ELVIS DA SILVA VAR-
GAS - 1- Suspendo o feito por 180 dias, para as diligências
necessárias. 2- Após decorrido o prazo, manifeste-se a parte
autora. 3- Intime-se. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

18. DECLARATÓRIA - 158/2001 - MAURÍCIO DE SOUZA
NETTO x BANCO CITIBANK S/A e outros - 1- Mantenho o
despacho lançado à fl. 620, pelos seus próprios fundamento,
motivo pelo qual indefiro o pedido de fl. 689 e determino o
preparo das custas devidas, em dez dias. 2- Não havendo pre-
paro no prazo acima mencionado, intime-se pessoalmente para
o preparo devido, em cinco dias. 3- Anote-se (fl. 690). 4- Inti-
me-se. Advs. ELVIO RENATO SEVERO, HERMANN EMMEL
SCHWARTZ, ADRIANO NERY KÜSTER, LUÍS OSCAR SIX

BOTTON e GYSELE VIEIRA SILVA.

19. RESSARCIMENTO - 407/2001 - SEGURADORA PHE-
NIX S/A x AUTO VIAÇÃO SÃO SEBASTIÃO LTDA e outro -
1- Conforme o disposto na lei 11.232/05, trata-se de cumpri-
mento de sentença. 2- De acordo com o art. 475-j e seguintes
da nova lei, intime-se o devedor para no prazo de quinze dias
efetuar o pagamento da quantia devida, sob pena de pagamento
de multa no percentual de dez por cento do valor da condena-
ção, e penhora de bens ou numerário suficiente para a quitação
da dívida. 3- Intime-se. Advs. IRINA MOREIRA DA FONSE-
CA, FABRICIO ZILOTTI, DANIEL HACHEM e JOSÉ ELÍ-
SIO MARQUES DAS PORTAS.

20. BUSCA E APREENSÃO - 1168/2001 - AUTOPLAN ADM.
DE CONSÓRCIO LTDA x GEORDANO VAZ DA SILVA - À
conta e preparo. R$ 17,50 (mais acréscimos legais). Adv. NEL-
SON CARLOS DOS SANTOS.

21. INDENIZAÇÃO - 1526/2001 - LUCIANA CASSOL RA-
ZERA e outros x ROBERTO ANTUNES VIEIRA - 1. Oficie-se
ao DETRAN/PR para que seja efetuado o bloqueio judicial tão-
somente em relação à transferência do veiculo. 2. Intime-se o
requerido para retirar as cartas precatórias expedidas, bem como
para se manifestar sobre aquelas que retornaram, observando
que se trata de prazo comum. 3. Decorrido o prazo, abre-se
vista ao ilustre representante do Ministério Público. 4. Intime-
se e cumpra-se com urgência. 5. D.N. Advs. SILVIO RUBENS
MAIRA PRADO, JÚLIO CÉSAR SCHNEIDER PEREIRA e
ALEXANDRE BILIERI.

22. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 334/2002 - BANCO ITAÚ
S/A x ADRIANO DE SOUZA CORDEIRO e outro - Defiro
como requerido, sem alterar os efeitos da suspensão destes au-
tos. Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES,
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e DULCINEA DE SOU-
ZA SCHMIDLIN.

23. ORDINÁRIA - 496/2002 - HOTEL MADEIRA LTDA x
BEMABRA IND. COM. EXP. DE MADEIRAS LTDA e outro
- 1- Diga a parte exequente. 2- Intime-se. Advs. RODRIGO
AGUSTINI, AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO, CARLOS EDUARDO RIBEIRO BARTNIK e MARCE-
LO PACHECO PIROLO.

24. MEDIDA CAUTELAR - 638/2002 - RODRIGO SIBUT
VIEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A CRÉDI-
TO IMOBILIÁRIO - 1- Defiro o pedido de fl. 59. Suspendo o
curso processual pelo prazo de 180 dias, conforme requerido.
2- Decorrido o referido prazo, manifeste-se a requerente inte-
resse no prosseguimento do feito, em cinco dias. 3- Intime-se.
Advs. CÍCERO BRAZ PORTUGAL e PAULO ROBERTO
BARBIERI.

25. DECLARATÓRIA - 988/2002 - LUIZ CLÁUDIO GARRI-
DO DA SILVA x CARLOS ALBERTO SPELTZ e outro - 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do ofício. 2- Inti-
me-se. Advs. LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO, LIGUARU
ESPÍRITO SANTO NETO e GUILHERME VIEIRA DONI.

26. INDENIZAÇÃO - 1207/2002 - CARLOS ARETON AZZO-
LIN OLSON x EMBRATEL PARTICIPAÇÕES S/A - 1- Rece-
bo o recurso de apelação interposto por EMBRATEL PARTI-
CIPAÇÕES S/A (fl. 176) e que se encontra acompanhado das
razões (fls. 177/192), nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2-
Em seguida, vista ao apelado CARLOS ARETON AZZOLIN
OLSON para, querendo, no prazo de 15 dias apresentar suas
contra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-razões, decorri-
do o prazo concedido, cumpram-se as disposições codificadas
no item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-
se. Advs. ADRIANE TURIN DOS SANTOS, ADILSON DE
CASTRO JÚNIOR e PAULO HENRIQUE DA CRUZ.

27. INDENIZAÇÃO - 655/2003 - SONIA CRISTINA HALU-
CHE BLIND e outros x TRENDS IMPORT, (A&M) COMÉR-
CIO ART. ESPORT. LTDA - Deve a parte requerida retirar as
cartas de intimação expedidas para a respectiva remessa, bem
como as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem
o art. 19 do CPC e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná (R$ 40,00 -
mandado de intimação do adolescente André, na pessoa de sua
genitora, conforme termo de audiência - as diligências para in-
timação das testemunhas e da parte adversa deverão ser tem-
pestivamente preparadas pelos litigantes). 2- Intime-se. Advs.
IVONE STRUCK, RUBEN MADINI, ITALO TANAKA JU-
NIOR e RAFAEL MARTINS BORDINHÃO.

28. CANCELAMENTO DE COBRANÇA - 867/2003 - THAY-
NA KARIM POZZOBON x COND. ED. TOWER CLUB HOU-
SE - ...Face ao exposto, rejeito os embargos declaratórios. Per-
manece a sentença tal como lançada. Advs. BIRATAN DE
OLIVEIRA, PAULO FERNANDO PAZ ALARCÓN, THAÍS
FREITAS MRYCZKA, BEATRIZ RAUEN RIBAS e JAIME
BELMIRO TASCA.

29. ALVARÁ JUDICIAL - 1066/2004 - MARIA ELISA FER-
RAZ PACIORNIK e outros x - 1- Por cautela, renove-se a inti-
mação da INVENTARIANTE através de seus advogados (via
DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Ine-
xistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoal-
mente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob as penas da lei. 3- Intime-se. Advs. RUI FER-
RAZ PACIORNIK e RAFAEL MARCHIORATO FRANÇA.

30. DESP. POR FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA - 48/
2005 - MASADIM ADM. DE BENS LTDA x FUND. DE ED.
E CULT. ESPÍRITA DO PR E SC e outros - Analisados etc. As
alegações apresentadas pelo Executado não são próprias para a
Exceção de Pré- Executividade, vez que o raciocínio cerne da
questão, quer por homologação do Juízo de acordo apresenta-
do pelas partes quer pela entrega voluntária das chaves, con-
clui-se uníssono que a rescisão da locação está sacramentada, e



Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006 121121121121121

débitos não satisfeitos pendem de cumprimento. Ademais, não
há sede para se discutir prorrogação de prazo contratual, quer
por se tratar de execução quer pelas razoes supra mencionadas.
Assim sendo, impõe-se a improcedência da presente Exceção
de pré- executividade. Diligências necessárias. Prossiga-se nos
ulteriores termos. Advs. HARRI KLAIS e CLÁUDIA BUENO
GOMES.

31. REPARAÇÃO DE DANOS - 374/2005 - WILLIAN SURI-
ANI x SHOPPING CHAMPAGNAT CENTER e outros - 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada. 2-
Intime-se. Advs. ERIKA PAULA DE CAMPOS, ROSIMEIRI
GOMES BASILIO e RENATO RIBEIRO SCHMIDT.

32. EMBARGOS DE TERCEIRO - 421/2005 - ROSELI DA
LUZ x COND. RES. ABAETÉ II - 1- Recebo o recurso de ape-
lação interposto por ROSELI DA LUZ (fl. 58) e que se encon-
tra acompanhado das razões (fls. 59/65), nos efeitos devolutivo
e suspensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado COND. RES.
ABAETÉ II para, querendo, no prazo de 15 dias apresentar
suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-razões,
decorrido o prazo concedido, cumpram-se as disposições codi-
ficadas no item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5-
Intime-se. Advs. RAFAEL BOFF ZARPELON e ANTÔNIO
EMERSON MARTINS.

33. INDENIZAÇÃO - 783/2005 - JOSÉ AUGUSTO TEIXEI-
RA DE FREITAS PICHETH x ELMA NERY DE LIMA RO-
MANÓ - 1- Manifestem-se as partes sobre a proposta de hono-
rários periciais apresentada. 2- Intime-se. Advs. AIRTON SÁ-
VIO VARGAS e EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI.

34. RESOLUÇÃO DE CONTRATO - 835/2005 - MM INCOR-
PORAÇÕES S/C LTDA e outro x JOLDEMAR AMARAL TEI-
XEIRA - Intimem-se as partes para que esclareçam qual é a
ação em curso na 2a Vara Cível desta Capital, para onde será
remetido o processo 96/04 da 4a Vara Cível, conforme infor-
mado no ofício de fl. 150. Advs. WILSON MAFRA MEILER
FILHO e MARIA FERNANDA SIMÕES BELLEI.

35. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 873/2005
- PLANSHOPPING - PLAN. CONS. E ADM. DE S. CENTER
S/A x CDV COMÉRCIO DE ELETRO - ELETRÔNICO LTDA
e outros - ...Conforme o exposto, INDEFERE-SE a “exceção
de pré-executividade” DE FLS. 39-40, por entender absoluta-
mente impertinentes as alegações dos executados. Intime-se a
parte exequente para que promova o prosseguimento do feito,
indicando bens à penhora. Intime-se. Advs. JOÃO CARLOS
ADALBERTO ZOLANDECK e KÁTIA REGINA ROCHA
RAMOS.

36. DEPÓSITO - 889/2005 - BANCO ITAÚ S/A x RICHARD-
SOM APARECIDO DOS SANTOS - …III - Dispositivo. Assim
se passando os fatos e o direito, JULGO parcialmente PROCE-
DENTE o pedido de depósito formulado nestes autos, para o
fim de determinar ao réu que restitua ao autor o veículo referi-
do no relatório deste julgado e descrito na petição inicial, no
prazo de vinte e quatro horas, ou entregue sua importância equi-
valente em dinheiro (sendo considerado como equivalente o
valor atualizado do débito ou o valor de mercado do bem, o
qual for inferior), nos termos do artigo 4° do Decreto-lei n.°
911/69 c/c artigos 902, I e 904, caput, do Código de Processo
Civil. Afasta-se a possibilidade de prisão do devedor, tudo con-
soante fundamentação anterior. Para apuração do saldo deve-
dor do contrato, deverá ser aplicada a título de encargos mora-
tórios somente a comissão de permanência, observada a Súmu-
la 294 do STJ, sem cumulação com quaisquer outros encargos,
na forma da fundamentação. Oportunamente, deverá o autor
apresentar o cálculo atualizado do débito, observada a restri-
ção supra, assim como a estimativa do valor de mercado do
veiculo, comprovando-o através de meio idôneo, para fins de
intimação do depositário, em caso de não restituir o bem, depo-
sitar o menor montante. Se houver a entrega do bem e uma vez
assim certificado nos autos, comunique-se ao DETRAN, auto-
rizando a transferência ao nome da autora ou quem por esta
indicado. Sucumbente na quase totalidade do pedido, pagará o
réu as despesas do processo e os honorários do advogado da
autora, que fixo em R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do
art. 20, §4° e 21, parágrafo único, do CPC, já considerando a
sucumbência recíproca, embora mínima pela autora, o valor
dado à causa, o tempo da demanda e, por outro lado, o zelo e
competência demonstrado pelo causídico. Publique-se, regis-
tre-se e intimem-se. Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e
ADRIANA EVELINA PISA GRUDZIEN.

37. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
947/2005 - AÇOTRAT COMÉRCIO DE PEÇAS E CABOS DE
AÇO LTDA x BANCO BRADESCO S/A e outros - 1- Manifes-
te-se a parte autora sobre a contestação apresentada. 2- Intime-
se. Advs. GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET, NATÁLIA
C. ANDRADES DA SILVA, PAULO GUILHERME PFAU,
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e LEONARDO MECENI.

38. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 199/2006
- MAURO VIEIRA CALIARI x DIRCE MARTINS CONCEI-
ÇÃO - Esclareça o exequente quanto ao pedido de penhora,
vez que a matrícula de imóvel apresentada não corresponde ao
imóvel mencionado à fl. 49, bem como trata-se de imóvel de
propriedade do exequente e não da executada. Intime-se. Adv.
DANIELE DIAS DOS REIS.

39. INDENIZAÇÃO - 379/2006 - COND. ED. WEST CENTER
COMERCIAL x MORO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA e ou-
tros - 1- Nos termos do art. 331 do CPC, determino que as partes,
em cinco dias, esclareçam sobre a possibilidade de transação,
vez que a matéria trata de direito(s) disponível(is). 2- Não ha-
vendo possibilidade questionada, no prazo de cinco dias, escla-
reçam, de forma pormenorizada, quais as provas que pretendem
produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento. 3- Esclare-
ço, ainda, que caso as partes noticiem ser impossível a obtenção
de transação, o processo será, desde logo, saneado, fixando os
pontos controvertidos e ordenado a produção de prova, ou se for
o caso, o julgamento antecipado da lide. 4- Intime-se. Advs.
AUREO VINHOTI e DIOGO MATTÉ AMARO.

40. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 585/2006 - ADRIANO DE

SOUZA CORDEIRO e outro x BANCO ITAÚ S/A - Defiro.
Após, conclusos para sentença. Advs. DULCINEA DE SOU-
ZA SCHMIDLIN, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RÃES e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ.

41. EXECUÇÃO - 629/2006 - PARKER HANNIFIN INDÚS-
TRIA E COM. LTDA e outro x MOOSMAYER EQUIPAMEN-
TOS MADEIREIROS LTDA - 1- Manifeste-se o exequente
sobre o oferecimento de bem indicado à penhora. 2- Intime-se.
Adv. IVAN MENDES DE BRITO.

42. ORDINÁRIA - 689/2006 - VANDERLEI CASTELLON RÉ
e outro x BANCO ITAÚ S.A. ITAUCARD FINANCEIRA S.A.
CRÉDITO - Intimem-se sobre o apensamento dos autos 1453/
06 e para requererem o que de direito em prosseguimento. Advs.
FERNANDO MARTINS DA SILVA e DANIEL HACHEM.

43. ARROLAMENTO - 913/2006 - ILDENEI TEREZINHA
BEIRA BORDIGNON x ESPÓLIO DE FIDÊNCIO ANTÔNIO
BORDIGNON - 1) Diante do pedido de fl. 38, transformo o
rito do presente inventário para o procedimento de arrolamento
sumário (art. 1.031 do CPC), posto que todos os sucessores são
maiores e capazes. 2) Em seguida, determino o inventariante
apresente relação atualizada, completa e individuada de todos
os bens do espólio, com as retificações efetuadas, devendo cum-
prir integralmente o artigo 1.031 do CPC, combinado com o
artigo 993, IV, ambos do CPC (v. art. 1.032,II CPC), ou seja,
apresente novo título de bens (completa e individuada), para
possibilitar a homologação da partilha. 3) Anotações de praxe,
inclusive na capa dos autos. 4) Contadas e preparadas as custas
processuais remanescentes, voltem-me os autos conclusos. 53
Intimem-se. Adv. ISABELE FRANÇÓIA.

44. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 1027/2006 -
MIDIAN MARTINS DE MELO DOS SANTOS x BANCO
SANTANDER BRASIL S/A - 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Advs. ASBRA
MICHEL MATEUS IZAR, MARILI RIBEIRO TABORDA e
THAÍS GOCHI PINTO.

45. ORDINÁRIA - 1211/2006 - EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS PARAÍSO LTDA x ELOIR SILVEIRA - 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre a contestação apresentada. 2- Inti-
me-se. Advs. GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE FREI-
TAS e MARIA FERNANDA SIMÕES BELLEI.

46. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1229/2006 - JANE DE
VERGÍLIO DAVID x RESIDENCIAL BELLA VISTA - 1- Nos
termos do art. 331 do CPC, determino que as partes, em cinco
dias, esclareçam sobre a possibilidade de transação, vez que a
matéria trata de direito(s) disponível(is). 2- Não havendo pos-
sibilidade questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de
forma pormenorizada, quais as provas que pretendem produzir,
justificando-as, sob pena de indeferimento. 3- Esclareço, ain-
da, que caso as partes noticiem ser impossível a obtenção de
transação, o processo será, desde logo, saneado, fixando os
pontos controvertidos e ordenado a produção de prova, ou se
for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4- Intime-se. Advs.
RÔMULO FERREIRA DA SILVA, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e ÉMERSON LUIZ VELLO.

47. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1324/2006 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x OSNEY
NUNES - 1. A apreciação da liminar será realizada após a re-
gular formação do contraditório, eis que o processo, a bem da
verdade, não envolve diretamente a questão possessória, mas,
de forma precedente e prejudicial, a rescisão de contrato de
arrendamento mercantil, fazendo-se mister a prévia ouvida do
réu. Cite-se. Defiro os benefícios do art. 172, § 2º. - 1- Deposi-
te a parte autora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma
que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 001/99, subitem
9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Pa-
raná (R$ 40,00). 2- Intime-se. Adv. LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITA.

48. BUSCA E APREENSÃO - 1451/2006 - BANCO LLOYDS
TSB S/A x GUSTAVO ALEXANDRE SELBACH - Cientifi-
que-se as partes da remessa destes, assim como do apensamen-
to aos autos principais de n. 189/04. Intime-se. Advs. ANDRÉ
LUIZ BAÜML TESSER, LUCIANO SOBIERAY DE OLIVEI-
RA e ANDYARA MARIA DA GRAÇA F. DE M. TEIXEIRA.

49. MONITÓRIA - 1453/2006 - BANCO ITAÚ S/A x C B
COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA. e outros - Cientifiquem-se
as partes da remessa destes autos a este juízo. Manifestem-se
as partes. Advs. DANIEL HACHEM e FERNANDO MARTINS
DA SILVA.

50. DECLARATÓRIA - 1470/2006 - EMP. BRASILEIRA DE
TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL x FÁTIMA LU-
DOVICO EVANIKI - …3) Isso posto, DEFIRO em termos a
antecipação de tutela pleiteada e determino a suspensão da exe-
cução da sentença proferida nos autos da ação de n°1075/2005.
CONDICIONO, porém, a manutenção da medida à prestação
temente de novo despacho. 3.1) Em seguida cite-se a ré destes
autos para contestar em quinze dias, sob pena de revelia e pre-
sunção de veracidade dos fatos alegados pela autora, 3.2) Inti-
me-se. Advs. ADILSON DE CASTRO JÚNIOR, UDO HAUS-
NER e LUCIANE RIBEIRO ARDONO.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CURITIBA
ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
ELENITA YASNÍ DA SILVA
ESCRIVÃ
R 365/2006

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
CARLOS EDUARDO DA SILVA F 0003 003218/0000
FERNANDA TROIAN 0002 003217/0000
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0001 003215/0000
LUDEMIR KLEBER MOSER 0004 003219/0000

1. BUSCA E APREENSÃO - 3215/0 - BANCO OURINVEST
S/A x ELIAS MARCOS BARNABÉ - Petição que aguarda o
depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art.
257 do CPC) - R$ 364,00. Adv. LILIAM APARECIDA DE JE-
SUS DEL SANTO.

2. BUSCA E APREENSÃO - 3217/0 - GUARARAPES ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. x GEOVACY
DA SILVA - Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de
ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 490,00. Adv.
FERNANDA TROIAN.

3. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 3218/0 - CIRLEI GUI-
MARÃES x BRASIL TELECOM S/A - Deve a parte interessa-
da manifestar interesse na autuação da petição inicial para seu
regular prosseguimento. Adv. CARLOS EDUARDO DA SIL-
VA FERREIRA.

4. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS - 3219/
0 - CRISTIANE LIZ BAPTISTA BALLAROTTE x ANDRÉ
LUIZ BALLAROTTE - Deve a parte interessada manifestar
interesse na autuação da petição inicial para seu regular pros-
seguimento. Adv. LUDEMIR KLEBER MOSER.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA 15ª VARA CÍVEL
RELAÇÃO Nº 208/2006
JUÍZES DE DIREITO: OSVALDO NALLIM DUARTE
 LETICIA MARINA CONTE

  Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0028 001322/2004
AIRTON SAVIO VARGAS 0012 000172/2002
ALCIO MANOEL DE SOUZA FIG 0040 000166/2006
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0003 001340/1999
ALEXANDRE OCTAVIO RAAD 0035 000225/2005
ALINE BORGES LEAL 0056 001250/2006

0057 001254/2006
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0021 001501/2003
ANDREZA CRISTINA STONOGA 0036 001092/2005
ANGELA BITTENCOURT CORDEI 0053 001178/2006
ARLEIDE REGINA OGLIARI CA 0037 001120/2005
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0043 000303/2006
BEATRIZ SANTI 0044 000349/2006
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0032 000010/2005
BRAZILIO BACELLAR NETO 0001 001426/1997
CARMEN ROBERTA FRANCO 0010 000730/2001
CLAIRE LOTTICI 0033 000029/2005

0050 000900/2006
CLAUDIA BUENO GOMES 0030 001438/2004
CLOVIS TEIXEIRA 0030 001438/2004
CRISTIANE DE ARAGAO DOMIN 0009 001320/2000
CRYSTIANE LINHARES 0061 001310/2006
DANIEL PRATES 0060 001306/2006
DANIELA SILVA VIEIRA 0031 001454/2004
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 0015 001566/2002
EDEMAR FRITZ JUNIOR 0046 000532/2006
EDSON LUIZ DA ROCHA 0026 001078/2004
EDUARDO BRUNING 0048 000774/2006
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0009 001320/2000

0031 001454/2004
ELOISA DE OLIVEIRA TEIXEI 0027 001240/2004
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0001 001426/1997
ERALDO LUIZ KUSTER 0017 000326/2003
EURLI FURTADO DE MIRANDA 0026 001078/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0015 001566/2002
FABIO KAIUT NUNES 0025 000921/2004
FREDY YURK 0041 000263/2006
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 0055 001246/2006
GERSON LUIZ WENZEL 0012 000172/2002
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0001 001426/1997
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0013 000267/2002
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0028 001322/2004
GISELE SOLER CONSALTER 0031 001454/2004
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 0024 000903/2004
HELCIO CHIAMULERA MONTEIR 0042 000293/2006
HILDEGARD TAGGESELL GIOST 0039 001226/2005
IDELANIR ERNESTI 0014 001295/2002
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 0017 000326/2003
JEAN MARCELO DE ALMEIDA 0022 000118/2004
JEAN MAURICIO DA SILVA LO 0008 001130/2000
JEFERSON WEBER 0023 000558/2004
JISLAINE NEULS ALVES PRUD 0004 001358/1999
JOAO BATISTA DOS SANTOS 0016 000230/2003
JOAO CARLOS PASTRO 0032 000010/2005
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0007 001089/2000
JOEL KRAVTCHENKO 0034 000145/2005
JORGE JOSE JUSTI WASZAK 0045 000464/2006
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0019 001192/2003
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0011 001241/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 0029 001364/2004

0054 001225/2006
0058 001276/2006

KARLA MARIA TREVIZANI 0025 000921/2004
LEANDRA DIEGA WAGNER 0028 001322/2004
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0016 000230/2003
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0059 001284/2006
LUCIANE LAWIN CUSTODIO 0029 001364/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0042 000293/2006
LUIS FERNANDO PEREIRA 0026 001078/2004
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0005 000680/2000

0009 001320/2000
0031 001454/2004

LUIZ EDUARDO GOLDMAN 0034 000145/2005
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0010 000730/2001
LUIZ FERNANDO COMEGNO 0047 000756/2006
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0052 001052/2006

MARCIU ELIAS FRIEDRICH 0019 001192/2003
MARILZA MATIOSKI 0002 000564/1998

0006 000954/2000
MARTA SUZY WAGNER 0036 001092/2005
MUMIR BAKKAR 0051 001000/2006
NIVALDO MIGLIOZZI 0039 001226/2005
OCTAVIO FREITAS 0049 000849/2006
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0013 000267/2002
PERCY ARAUJO 0041 000263/2006
RAFAEL STEC TOLEDO 0038 001223/2005
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0045 000464/2006
ROSIMAR DELLA PASQUA 0013 000267/2002
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 0037 001120/2005
SAMUEL IEGER SUSS 0017 000326/2003
SERGIO ALVES RAYZEL 0045 000464/2006
VITOR CESAR BONVINO 0018 000740/2003
WALLACE EDUARDY TESONI BA 0020 001356/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0042 000293/2006

0043 000303/2006
ZULDEMAR S.QUADROS DE SAN 0010 000730/2001

1. EMBARGOS DE DEVEDOR - 1426/1997 - PAOLO FILI-
PO VARIOLA x BANCO BRADESCO S/A - “Vistos, etc... 3.
Com tais razões, julgo improcedentes os presentes embargos
para o fim de declarar eficaz a execução e subsistente a penho-
ra. Condeno o embargante ao pagamento das despesas proces-
suais e nos honorários advocatícios do patrono judicial da par-
te contrária que arbitro em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), va-
lor considerado já a correção monetária do período da proposi-
tura da execução e sua atual fixação e que, a partir desta data
deverá ser atualizado pelo INPC, face o trabalho efetuado pelo
ilustre patrono do embargado, sendo que tal condenação englo-
ba os presentes embargos e a ação executiva, porque os embar-
gos não se confundem com ação de execução (Liebman). (...).
Improcedentes os embargos, a parte embargante (executado)
pela seteira de uma só sucumbência, pagará somente os hono-
rários da condenação nos embargos, excluindo-se os estabele-
cidos no processo de execução fiscal. (STJ, EREsp n° 20.641-
SP, rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJU 22.10.1997, pag. 002).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” - Advs. GERSON MAS-
SIGNAN MANSANI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL-
VA e BRAZILIO BACELLAR NETO.

2. SUMARIA DE COBRANCA - 564/1998 - CONJUNTO
MORADIAS AUGUSTA XIV x DILSON VICENTE MOTA -
“Designo os dias 05/02/2007 e 15/02/2007, às 14? hs.” - (Reti-
rar edital e atender a parte interessada ao contido na Instrução
nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00)
- Adv. MARILZA MATIOSKI.

3. BUSCA E APREENSAO - 1340/1999 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x NANCY BETTI DOS SANTOS - (Retirar precató-
ria) - Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO.

4. ORDINARIA - 1358/1999 - LAIRTON GOMES DE ALMEI-
DA e outros x MERCANTIL DE MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA. e outro - (Retirar mandado e efetuar o preparo das
custas no valor de R$31,50) - Adv. JISLAINE NEULS ALVES
PRUDENTE.

5. ORDINARIA DE COBRANCA - 680/2000 - SAO PAULO
REAL ESTATE INCORPORACOES S/A x HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO e outro - (Atender a parte inte-
ressada ao contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da
Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$ 40,00) - Adv. LUIS OSCAR SIX
BOTTON.

6. SUMARIA DE COBRANCA - 954/2000 - CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE DE MONACO x LUCIANE ITIBERE
DE BARROS COELHO - (Comprovar o recolhimento das cus-
tas do Oficial de Justiça) - Adv. MARILZA MATIOSKI.

7. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1089/2000 -
GUIDIMAR GUIMARAES CONSULT. E DESENV. DE NE-
GOCIOS x PARNASO HOTEL LTDA. e outro - (Efetuar o
depósito da quantia de R$20,50, referente às despesas de expe-
dição da carta precatória e fotocópias autenticadas) - Adv. JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO.

8. CIVIL PUBLICA - 1130/2000 - MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x FUNDACAO DE ESTUDOS/
PESQUISAS AGROPECUARIAS DO PR. - (Retirar mandado)
- Adv. JEAN MAURICIO DA SILVA LOBO.

9. DECLARATORIA - 1320/2000 - NORTON LUIZ CAMAR-
GO x BANDEIRANTES S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL - (Efetuar o preparo das custas no valor de R$19,60) - Advs.
CRISTIANE DE ARAGAO DOMINGUES, LUIS OSCAR SIX
BOTTON e ELCIO LUIZ KOVALHUK.

10. MONITORIA - 730/2001 - MARIA CRISTINA LACERDA
TATIT x PROMENADE IMOVEIS LTDA. e outro - (Manifes-
tar-se sobre o cálculo de fls. 237/240, no valor total de
R$61.423,31) - Advs. ZULDEMAR S.QUADROS DE SANT
ANNA, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e CARMEN RO-
BERTA FRANCO.

11. BUSCA E APREENSAO - 1241/2001 - BANCO DIBENS
S/A x MAURILIO GOMES PINHEIRO - (Efetuar o depósito
da quantia de R$20,50, referente às despesas de expedição da
carta precatória e fotocópias autenticadas) - Adv. JULIO CE-
SAR PIUCI CASTILHO.

12. ORDINARIA DE COBRANCA - 172/2002 - BIZINELI
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x CLAUDIA
MARIA ZINK - “Vistos, etc... Diante do exposto, julgo parci-
almente procedente o pedido, para condenar a requerida ao
pagamento do valor de R$4.500,00, contando juros de mora (à
taxa mensal de 0,5% até o advento do Código Civil/2002 e a
partir de então 1%) e correção monetária, pela média do INPC-
IGPDI, desde a data da escritura pública (26.09.2001). Deve
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ser reconhecida a sucumbência recíproca, na proporção arit-
mética do acolhimento parcial do pedido condenatório, Assim,
condeno a autora ao pagamento de 60% das custas processuais,
cabendo o restante à requerida. Levando em conta a qualidade
do trabalho apresentado e tempo exigido pela causa, arbitro os
honorários do advogado da autora em 20% sobre o montante
da condenação, atualizado; por outro lado, fixo os honorários
do procurador da ré em 10% sobre a diferença atualizada entre
o valor pleiteado e a condenação, aplicando-se a compensação
recíproca (art. 21 do CPC). A execução far-se-á em conformi-
dade com o art. 475-J do Código de Processo Civil. Publique-
se, registre-se e intimem-se.” - Advs. AIRTON SAVIO VAR-
GAS e GERSON LUIZ WENZEL.

13. REVISIONAL DE CONTRATO - 267/2002 - IMPERIAL
CONSULTORIA E ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA. e ou-
tro x BANCO HSBC S/A - “Imperial Consultoria e Assessoria
Financeira Ltda. e outro, autores, e HSBC Bank Brasil S/A -
Banco Múltiplo, requerido em ação revisional de contrato,
opõem embargos de declaração em face da sentença prolatada
às fls. 722-733 alegando os autores que? houve omissão quan-
to à fixação dos juros de mora e correção monetária incidentes
sobre a condenação proferida em seu favor e o requerido que?
houve obscuridade e contradição no arbitramento das verbas
de sucumbência. É o relatório. Decido. Ambas as interposições
são tempestivas, vez que observado o prazo do art. 536 do Có-
digo de Processo Civil. Examinando-se atentamente às razões
das partes e a r. sentença embargada, verifica-se que apenas os
embargos do requerido merecem acolhida. Isto porque, não ten-
do havido pagamento e tendo sido determinada apenas a exclu-
são da cobrança de juros na forma capitalizada em favor dos
autores, a incidência de correção monetária e juros de mora
somente poderá ocorrer com o cálculo da diferença, o que de-
pende de liquidação e, portanto, deverá ser analisado na fase
processual oportuna. Quanto aos honorários advocatícios, em
respeito à sucumbência de cada um dos litigantes, é certo que
estes devam incidir sobre o valor excluído (aquele decorrente
da capitalização dos juros) em favor do procurador dos autores
e sobre o valor mantido (saldo devedor) com relação ao procu-
rador do banco requerido. Assim, acolho tão só os embargos da
parte requerida para que a r. decisão embargada, na parte final
de seu dispositivo, passe a ter a seguinte redação? ‘Ante a su-
cumbência recíproca, condeno os autores ao pagamento de 4/5
das despesas processuais e dos honorários advocatícios da par-
te ré que arbitro em 15% sobre o valor mantido, e condeno o
réu ao pagamento de 1/5 das despesas processuais e dos hono-
rários da parte adversa que arbitro em 15% sobre o valor exclu-
ído, considerando a dificuldade da causa e o tempo despendido
para solvê-la (art. 20, § 4° e 21 CPC)’. No mais persiste a sen-
tença tal como foi lançada. Publique-se. Retifique-se o registro
da sentença. Intimem-se.” - Advs. GILBERTO ADRIANE DA
SILVA, ROSIMAR DELLA PASQUA e OLIVIO HORACIO
RODRIGUES FERRAZ.

14. BUSCA E APREENSAO - 1295/2002 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x JOSE RENATO DA SILVA COSTA - (Efe-
tuar o depósito da quantia de R$7,00, referente às despesas de
expedição da carta precatória) - Adv. IDELANIR ERNESTI.

15. ORDINARIA DE COBRANCA - 1566/2002 - HELENA
MARIA CORRA e outros x BANCO ITAU S/A - “Vistos, etc...
Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos
para condenar o requerido ao pagamento das diferenças a título
de correção monetária das contas-poupanca de titularidade dos
requerentes, com reflexos nos juros remuneratórios de 0,5% ao
mês, nos termos da fundamentação supra. As diferenças serão
apuradas entre os índices efetivamente aplicados e os índices
do IPC nos meses de junho de 1987 (26,06%), Janeiro de 1989
(42,72%), fevereiro de 1989 (6,31%), março de 1990 (30,46%),
abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (2,36%) e fevereiro de
1991 (1,389%), no que couber, de acordo com os extratos e
demais documentos dos autos. O termo inicial da correção
monetária será a data dos depósitos a menor. O crédito será
acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, estes
a contar da citação. Deve ser reconhecida a sucumbência recí-
proca, e na mesma proporção. Ainda que não haja nos autos
precisa demonstração aritmética, pelos critérios de exclusão
adotados, uma grande parte das diferenças pleiteadas não e
acolhida. Desse modo, condeno as partes ao pagamento das
custas processuais, pro rata, compensando-se os honorários
advocatícios (art. 21 do CPC). A execução far-se-á em confor-
midade com o art. 475-J do CPC, instruindo-se a inicial com
memória atualizada de cálculo. Publique-se, registre-se e inti-
mem-se.” - Advs. DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

16. SUMARIA DE COBRANCA - 230/2003 - CONDOMINIO
EDIFICIO ANTONIO RODRIGUES DE GODOY x NAVARO
HERMOGENES DE AMORIM - “1. Arremtação em hasta pú-
blica em 15/02/2007, às 14? horas. 1.1. Não havendo arrema-
tante, segunda hasta para o dia 26/02/2007, às 14? hrs...” - (Re-
tirar edital e atender a parte interessada ao contido na Instrução
n.09/99, da Corregedoria da Justiça, recolhendo as custas do
Sr.Oficial de Justiça, no valor de R$40,00) - Advs. LEANDRO
LUIZ KALINOWSKI e JOAO BATISTA DOS SANTOS.

17. SUMARIA DE COBRANCA - 326/2003 - SOCIEDADE
PARANAENSE DE CULTURA x SAO PAULO
CIA.NACIONAL DE SEGUROS GERAIS - (efetuar o preparo
das custas no valor de R$30,55) - Advs. SAMUEL IEGER SUSS,
ERALDO LUIZ KUSTER e ISLEI CEZAR DOMINGUEZ.

18. BUSCA E APREENSAO - 740/2003 - BANCO DIBENS S/
A x ANADIR DE JESUS FITZ - (Efetuar o preparo das custas
no valor de R$435,40) - Adv. VITOR CESAR BONVINO.

19. SUMARIA DE COBRANCA - 1192/2003 - JANP ADMI-
NISTRACAO PARTICIPACOES E COMERCIO LTDA. e ou-
tros x ADRIANO BALDO e outros - (Efetuar o preparo das
custas no valor de R$8,40) - Advs. JORGE LUIZ KOSOP NETO
e MARCIU ELIAS FRIEDRICH.

20. REPARACAO DE DANOS - 1356/2003 - MOACIR CAN-

TOIA DE OLIVEIRA x LUZIA NUNES DOS SANTOS - (Aten-
der a parte interessada ao contido na Instrução nº 09/99, da
Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$100,00) - Adv.
WALLACE EDUARDY TESONI BARROS.

21. DEPOSITO - 1501/2003 - BANCO PANAMERICANO S/
A x DANILO TORRES - (Retirar edital) - Adv. ANDRE LUIZ
BAUML TESSER.

22. RESCISAO DE CONTRATO - 118/2004 - WESLEY RO-
BERT LARA DA SILVA x ARACELIS LIMA DE MELLO -
“Vistos, etc... Diante do exposto, julgo procedentes os pedidos
para? a) declarar rescindido o contrato de compromisso de com-
pra e venda firmado entre as partes; b) condenar a ré ao paga-
mento das perdas e danos, que serão objeto de liquidação, por
arbitramento, correspondentes aos aluguéis devidos, pelo valor
de mercado, desde a data da notificação (22.02.2002) até a data
da efetiva desocupação; c) deferir a reintegração de posse,
mediante mandado, que será cumprido independentemente do
trânsito em julgado, uma vez que a ré não mais ocupa o imóvel,
conforme constatado pelo Oficial de Justiça (f. 42); Os juros
moratórios, a taxa de 1% ao mês, serão devidos a partir da cita-
ção editalícia (data da primeira publicação do edital). Condeno
ainda a requerida ao pagamento das custas processuais e hono-
rários do procurador do autor, que, por equidade, considerando
a qualidade do trabalho e o zelo demonstrados, fixo em 10%
sobre a verba condenatória, atualizada. Publique-se, registre-
se e intimem-se.” - Adv. JEAN MARCELO DE ALMEIDA.

23. SUMARIA DE COBRANCA - 558/2004 - CONDOMINIO
EDIFICIO PARQUE RESIDENCIAL AHU x LUIZ FERNAN-
DO DOIM - (Efetuar o preparo das custas no valor de R$29,40)
- Adv. JEFERSON WEBER.

24. USUCAPIAO - 903/2004 - JOAO BAZAN e outro x HA-
MILTON SANTOS ARAUJO e outros - (Retirar edital e efetu-
ar o preparo das custas no valor de R$68,00, referente às des-
pesas de expedição e postagem das cartas de citação) - Adv.
GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA.

25. CIVIL PUBLICA - 921/2004 - ASSOC.PR.DE HEMODI-
NAMICA, CARDIOLOGIA E RADIOLOGIA x UNIMED DE
CURITIBA LTDA. - “1. A Associação autora, constituída há
mais de um ano e com finalidade institucional compatível àque-
las descritas no art. 5°, II da Lei 7.347/85 e no art. 82, III do
Código de Defesa do Consumidor, detém legitimidade para fi-
gurar no pólo ativo da presente demanda. 2. A tese de que a
ação versa sobre direitos individuais homogêneos e que, por
isso, a via processual eleita seria inadequada, bem como a ale-
gação de que seria necessária a autorização dos representados
para sua propositura não prosperam. 3. Consoante muito bem
destacou o Ministério Publico no parecer de fls. 1068-1087,
revelam-se presentes no caso tanto interesses de natureza indi-
vidual homogênea (garantia da prerrogativa profissional do
médico de prescrever tratamento adequado à sua própria avali-
ação e sem vinculação à utilização de determinada marca ou
material) como interesses de natureza coletiva (dos usuários do
plano de saúde de submeter-se a tratamento nos moldes defini-
dos pelo médico eleito), o que confirma o preenchimento das
condições da ação. 4. A propósito, vale transcrever a lição de
Hugo Nigro Mazzilli a respeito do tema? 5. ‘É verdade que,
quando uma associação civil se ponha a litigar em defesa de
interesses difusos ou coletivos, tem-se reconhecido facilmente
possa buscar um proveito que favoreça todo o grupo lesado,
ainda que acabem sendo beneficiadas pessoas que dela não se-
jam associadas. Isso é até mesmo inevitável, dada à caracterís-
tica indivisível dos interesses difusos e coletivos. Assim, se uma
associação de defesa do meio ambiente ou de defesa do consu-
midor ajuíza uma ação civil pública ou coletiva para zelar pela
qualidade do ar que respiramos, ou para combater uma propa-
ganda enganosa divulgada vela televisão. Está claro que even-
tual procedência beneficiará não apenas seus associados. Da
mesma forma, se uma associação civil de defesa dos moradores
de um bairro pretende impedir o lançamento de poluentes numa
empresa que abasteça de água potável não só o próprio bairro,
mas toda a cidade, e inegável que ela pode fazer um pedido que
beneficie associados e não-associados. 6. Mas, quando uma
associação civil ajuíze uma ação de índole coletiva para a defe-
sa de interesses individuais homogêneos, a discussão é maior?
o proveito a ser obtido só se limitaria a seus associados? 7. O
art. 103, III do CDC dispõe claramente que, em matéria de in-
teresses individuais homogêneos, a procedência será erga om-
nes, para beneficiar todas as vítimas e seus sucessores. Como
as associações civis públicas estão em pé de igualdade com os
demais legitimados ativos para a defesa de interesses transindi-
viduais, nada impede que o pedido que façam beneficie tam-
bém pessoas que delas não são associadas. O que importa é que
tenham pré-constituição temporal mínima e finalidade institu-
cional compatível’ (A Defesa dos Interesses Difusos em Juízo,
15 ed., São Paulo? Saraiva, 2002, p. 237-238). 8. Diante disso,
impõe-se a rejeição das preliminares de ilegitimidade ativa e
inadequação da via processual eleita. 9. Quanto às prelimina-
res de ausência de causa de pedir e falta de interesse processual
verifica-se que se embasam em argumentos concernentes ao
mérito da lide. 10. A primeira implicaria a análise da questão
relativa à imposição de “pacotes” com relação aos procedimen-
tos de cardiologia e radiologia intervencionista e a segunda o
exame dos efeitos das negociações até agora mantidas entre as
partes. 11. Deste modo, remeto sua apreciação à sentença. 12.
Como pontos controvertidos fixo? a) a prática de atos ilegais
ou abusivos, pela ré, quando da solicitação, por médicos, de
materiais utilizáveis em procedimentos de cardiologia e radio-
logia intervencionista; b) imposição, pela ré, de fornecedores e
materiais estranhos à pratica dos profissionais médicos, medi-
ante advertência de descredenciamento; c) pagamento de mate-
riais vinculado à sua reutilização em patamares inadequados
ou inaceitáveis e d) ilegalidade ou abusividade da conduta da
ré na imposição de “pacotes” de valores para os materiais utili-
zados nos procedimentos de cardiologia e radiologia interven-
cionista. 13. Defiro a produção de prova pericial limitada ao
pronunciamento, por profissional habilitado, acerca dos seguin-
tes tópicos? a) procedimentos de cardiologia e radiologia inter-

vencionista e materiais nele empregados; b) forma de remune-
ração dos procedimentos e eventual vinculação com honorári-
os médicos; c) critérios de eleição dos procedimentos e materi-
ais a serem empregados e a quem compete defini-los e d) pos-
sibilidade e limites de reutilização ou recondicionamento dos
materiais em discussão. 14. Para viabilizar a nomeação de pe-
rito, oficie-se ao Diretor Médico do Hospital de Clínicas da
UFPR para que indique médico especialista da área de hemodi-
nâmica. 15. Faculto às partes desde já à apresentação de quesi-
tos e indicação de assistente técnico no prazo de 05 (cinco)
dias, restando deferidos aqueles relacionados pelo Ministério
Público às fls. 1086-1087. 16. A necessidade de produção de
prova testemunhal será avaliada após a realização da perícia.
17. Itimem-se. 18. Dê-se ciência ao Ministério Público.” - Advs.
FABIO KAIUT NUNES e KARLA MARIA TREVIZANI.

26. RESCISAO DE CONTRATO - 1078/2004 - ABACO IN-
CORPORAÇÕES LTDA. x JANETE MACHADO INFANTE e
outro - (Efetuar o preparo das custas no valor de R$15,14) -
Advs. LUIS FERNANDO PEREIRA, EURLI FURTADO DE
MIRANDA OAB/SP e EDSON LUIZ DA ROCHA.

27. ALVARA - 1240/2004 - EVANIR DA SILVA PONCIANO -
(Retirar edital) - Adv. ELOISA DE OLIVEIRA TEIXEIRA.

28. SUMARIA DE COBRANCA - 1322/2004 - SONIA MA-
RIA SALES PEREIRA x CENTAURO SEGURADORA S/A -
(Efetuar o preparo das custas no valor de R$360,86 e recolher
o funrejus no valor de R$16,78) - Advs. GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI, LEANDRA DIEGA WAGNER e ADILSON
DE CASTRO JUNIOR.

29. DEPOSITO - 1364/2004 - BV FINANCEIRA S/A - CFI x
PEDRO VIANA - (Efetuar o preparo das custas no valor de
R$20,74) - Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e LUCIA-
NE LAWIN CUSTODIO.

30. EMBARGOS A EXECUCAO - 1438/2004 - BANESTADO
ADMINISTRADORA DE CARTAO DE CREDITO LTDA x
FERNANDO MACEDO GUIMARAES - “Identifico na apre-
sentação de quesitos pelo embargado questões não pertinentes
ao objeto da prova, que consiste, unicamente, em apurar o va-
lor devido pelo embargante e definir se o método “Hamburgu-
ês” é critério matemático adequado para o cálculo do débito,
diante da alegação de que o sistema se mostraria inapropriado
para o cálculo de juros de cartões de crédito. As partes apresen-
taram cálculos antagônicos e tudo o que se busca aferir é qual
deles estaria correto. É absolutamente desnecessário que para
a elucidação da matéria sejam apresentados quinze quesitos.
Assim, para restringir o alcance da prova ao que verdadeira-
mente interessa e possibilitar, inclusive, o barateamento dos
custos da perícia, o perito deverá responder somente aos quesi-
tos de número 1, 8, 12 e 14, restando os demais indeferidos.
Retornem os autos ao perito, para reavaliar seus honorários, a
vista da redução das horas de trabalho necessárias. Int.” - Advs.
CLAUDIA BUENO GOMES e CLOVIS TEIXEIRA.

31. DEPOSITO - 1454/2004 - BANCO HONDA S/A x CARO-
LINE FABRIS COELHO MARTINS - (efetuar o preparo das
custas no valor de R$16,54) - Advs. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON, ELCIO LUIZ KOVALHUK, DANIELA SILVA VIEIRA
e GISELE SOLER CONSALTER.

32. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 10/2005 - AUSI
DO BRASIL S/A x T.E.A.M. ROBOTICA IND.TECNOL. ELE-
TRIC. E AUTOMACAO - “Tendo em vista o pedido de desis-
tência de f. 105, homologo-a com fundamento do art. 267, VIII,
do CPC, julgando extinto o processo. Arquivem-se os autos,
fazendo as anotações e comunicações e baixas necessárias. Int.”
- Advs. BRASIL PARANA DE CRISTO II e JOAO CARLOS
PASTRO.

33. ALVARA - 29/2005 - MARIA INES DE OLIVEIRA WEG-
NER - (Retirar alvarás) - Adv. CLAIRE LOTTICI.

34. MONITORIA - 145/2005 - LUIZ FRANCISCO FERNAN-
DES x VECOPAR VEICULOS LTDA. - “Vistos, etc... Posto
isso, com fundamento no art. 261 do CPC, acolho a presente
impugnação para atribuir o valor de R$19.000,00 à causa da
presente ação monitória e concedo o prazo de cinco dias para
que o autor providencie o recolhimento das custas iniciais e
Funrejus. Dou o autor presente por intimado, porém determino
que seu procurador e o procurador da ré sejam devidamente;
intimados da presente decisão, via DJ.” - Advs. LUIZ EDUAR-
DO GOLDMAN e JOEL KRAVTCHENKO.

35. RESCISAO DE CONTRATO - 225/2005 - NILSON OLI-
VEIRA CORREIA x GALLO COMERCIO DE VEICULOS
LTDA. e outro - (Retirar edital) - Adv. ALEXANDRE OCTA-
VIO RAAD.

36. SUMARIA DE COBRANCA - 1092/2005 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO HABITACIONAL MORUMBI III x LUIZ
FLAVIO OKAMOTO e outro - (efetuar o preparo das custas no
valor de R$71,40) - Advs. MARTA SUZY WAGNER e AN-
DREZA CRISTINA STONOGA.

37. SUMARIA DE COBRANCA - 1120/2005 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO EMBAIXATRIZ x NELSON NADALINI - (Efe-
tuar o preparo das custas no valor de R$225,60) - Advs. AR-
LEIDE REGINA OGLIARI CANDAL e ROXANA LIGIA
HAKIM ANGULSKI.

38. DESPEJO - 1223/2005 - WERONICA KUZNHARSKI x
JUREMA DE TAL - (Retirar ofícios e efetuar o depósito da
quantia de R$14,00, referente às despesas de expedição dos
ofícios) - Adv. RAFAEL STEC TOLEDO.

39. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1226/2005 - LOUR-
DES DOS REIS x LUIZ FELIPE CURY - “Passo ao saneamen-
to do processo, por despacho, em virtude da improbabilidade
de transação. Defiro a tramitação do feito em segredo de Justi-
ça, no interesse das partes, vedado o fornecimento de certidões

sem autorização deste juízo. Rejeita-se a preliminar de ilegiti-
midade passiva ad causam, argüida com o intuito de negar a
responsabilidade do requerido em relação ao ilícito civil a ele
imputado, portanto a matéria está vinculada ao mérito da cau-
sa. Fixo os seguintes pontos controvertidos? a) aferir, pelas cir-
cunstâncias do caso, se os procedimentos cirúrgicos foram fei-
tos em estrita obediência aos procedimentos técnicos recomen-
dados; b) se o resultado estético ficou comprometido por impe-
rícia do requerido ou por conseqüência de mamoplatia reduto-
ra anterior, com seu efeito de hipertrofia cicatricial; c) se o
sobrepeso corporal teve influência negativa nos resultados da
cirurgia realizada pelo réu; d) existência de danos estéticos,
danos morais e sua quantificação, bem como se houve contri-
buição da autora com o resultado, pelo alegado abandono do
tratamento; e) indicação, ou não, de nova cirurgia para minimi-
zar as cicatrizes e a definição de seu custo; Defiro as provas
requeridas, a saber? perícia medica e prova oral (depoimentos
pessoais e inquirição de testemunhas). A perícia consistirá no
exame físico da autora e verificação dos procedimentos adota-
dos pelo réu, bem como a indicação do tratamento corretivo
necessário e previsão dos custos respectivos. Oficie-se? a) ao
Conselho Regional de Medicina do Paraná para que, em dez
dias) informe se há procedimentos disciplinares instaurados
contra o Dr. Luiz Felipe Cury e qual o seu desfecho ou fase
atual; b) a Sociedade Brasileira de Cirurgia Plástica - Seção
Paraná para que encaminhe, em dez dias, relação de médicos
especializados em cirurgia plástica aptos ao desempenho da
função de peritos judiciais; c) a Secretaria Estadual da Saúde
(vigilância sanitária), para que informe, em dez dias, se a Clí-
nica Medica Camargo Cury possui licença sanitária e plano de
controle de infecção hospitalar. Os ofícios serão encaminhados
por intermédio do procurador da autora. As partes poderão apre-
sentar quesitos e indicar assistentes técnicos no prazo comum
de cinco dias. Oportunamente será nomeado perito. Int.” - (Re-
tirar ofícios) - Advs. NIVALDO MIGLIOZZI e HILDEGARD
TAGGESELL GIOSTRI.

40. ORDINARIA - 166/2006 - ADEMILSO VERGINIO e ou-
tros x OMNI S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO - “Em vista da relevância da argumentação, em es-
pecial o fato de estar sendo discutido o crédito da requerida em
juízo, com depósito dos valores incontroversos, entendo como
abusiva a anotação da dívida perante o Serasa e órgãos correla-
tos. Diante do exposto, defiro a tutela antecipada para a imedi-
ata exclusão do registro negativo feito em desfavor de Edson
Luis Penido, oficiando-se diretamente ao Serasa. Estabeleço,
também, a impossibilidade de que anotações, pertinentes aos
contratos em exame, sejam feitas pela requerida, até final solu-
ção da lide, sob pena de multa diária que arbitro em R$ 500,00
por anotação indevida. Não havendo, nos autos, a princípio,
demonstração de que a ré tenha sido citada na pessoa de seu
representante legal, diga a parte autora sobre o prosseguimento
do feito. Int.” - (Efetuar o depósito da quantia de R$ 17,00,
referente às despesas de expedição e postagem do(s) ofício(s) a
ser(em) expedido(s)) - Adv. ALCIO MANOEL DE SOUZA FI-
GUEIREDO.

41. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 263/2006 - BRUNI
LEAL & CIA. LTDA. x JAIME BENJAMIN GUELMANN -
(Efetuar o preparo das custas no valor de R$27,11) - Advs.
FREDY YURK e PERCY ARAUJO.

42. ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL - 293/2006 -
ANDRE LUIZ GOES BITTENCOURT x BANCO ITAU S/A -
(Efetuar o preparo das custas no valor de R$6,30) - Advs. HEL-
CIO CHIAMULERA MONTEIRO, WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

43. REVISIONAL DE CONTRATO - 303/2006 - ADAMS
WILLIAM CANATTO x BANCO BANESTADO S/A - CRE-
DITO IMOBILIARIO - “1. Conheço dos embargos de declara-
ção opostos pela requerida, porque tempestivos, mas no mérito
os rejeito, porque não existe omissão no despacho de f. 45/46.
A antecipação de tutela foi deferida na forma como pediu o
autor, que obteve autorização para depositar o valor que enten-
de devido. O que pretende a embargante é atribuir efeito infrin-
gente e modificativo a recurso que não tem essa característica,
formulando, por meio dele, pedido, o que Ihe é defeso. Obser-
ve-se, também, que o juízo de retratação pode ser eventual-
mente exercido se provocado pelo recurso competente, o que,
à evidência, não é o caso. 2. Intime-se o autor para fazer o
depósito no derradeiro prazo de 10 dias, sob pena de revogação
da liminar. 3. Sobre a contestação e documentos (f. 50/97),
manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias. Int.” - Advs. AR-
THUR HENRIQUE KAMPMANN e WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR.

44. INTERDICAO - 349/2006 - CATIA MARIA AS SILVA
KLASMANN x LAZIER ROBINSON KLASMANN - (Retirar
precatória) - Adv. BEATRIZ SANTI.

45. ORDINARIA DECLARATORIA - 464/2006 - REGIS GRIT-
TEM ZULTANSKI x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO - (efetuar o preparo das custas no valor de
R$203,70) - Advs. REGIS GRITTEM ZULTANSKI, JORGE
JOSE JUSTI WASZAK e SERGIO ALVES RAYZEL.

46. REVISIONAL DE CONTRATO - 532/2006 - MARIA DE
LOURDES PIKARSKI HEPP x BANCO PANAMERICANO
S/A - “O contrato de f. 21, auto-intitulado de adesão, aparente-
mente um misto de mútuo e seguro, estabelece a importância
financiada (R$ 4.800,00) e o valor das parcelas mensais (36 de
R$ 239,11) mas não traz a taxa de juros, suprimindo, portanto,
informação essencial ao consumidor. As cláusulas dúbias, ou
lacunosas, devem ser interpretadas do modo mais favorável ao
mutuário aderente. Todavia, não vejo nos autos a prova da ali-
enação fiduciária, nem a descrição do veículo cuja posse se
pretende assegurar, de modo que me reserve para apreciar a
questão após o prazo para a resposta. É de se anotar, também,
que não existe registro em órgãos de proteção ao crédito, pois a
autora noticia que não se encontra em mora. Diante do expos-
to, ante a verossimilhança da alegação, defiro parcialmente a
tutela antecipada, para vedar ao requerido à anotação de débi-
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tos, relativos ao contrato em exame, no Serasa, SCPC e órgãos
correlatos, sob pena de multa diária que arbitro em R$500,00.
Defiro, concomitantemente, o depósito em juízo das parcelas,
pelo valor indicado, com efeito liberatório limitado às impor-
tâncias efetivamente depositadas. O primeiro depósito será fei-
to em cinco dias, abrangendo eventuais parcelas em atraso. As
demais serão feitas nas datas contratualmente ajustadas. De-
signo a audiência inicial para o dia 19/03/07, às 14 horas. Cite-
se e intime-se o réu, com as advertências legais (rito sumário).
Int.” - (efetuar o preparo das custas no valor de R$17,00, refe-
rente às despesas de expedição e postagem) - Adv. EDEMAR
FRITZ JUNIOR.

47. REVISIONAL DE CONTRATO - 756/2006 - GUARACY
CAVALCANTI SOARES PERPETUO x CIA. ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - “Ante o expresso re-
querimento de deposito das Parcelas em aberto, do contrato de
arrendamento mercantil que e objeto desta ação revisional, deve
ser acolhida a pretensão de que se mantenha o arrendatário na
posse do veiculo. A possibilidade de que venha, de um momen-
to para outro, perder a posse do bem, com os valores consigna-
dos em juízo, representa risco de danos de difícil reparação.
Diante do exposto, defiro o depósito das parcelas vencidas, de
uma só vez, pelos valores contratualmente ajustados, no prazo
de cinco dias. As demais serão depositadas nas datas de venci-
mento previstas no contrato. Entretanto, condiciono a ordem
de manutenção da posse à comprovação do primeiro depósito,
após o que será deliberado, também, sobre a exclusão das ano-
tações em órgãos de proteção ao credito. Oportunamente, cite-
se o réu para apresentar resposta no prazo de 15 dias, com as
advertências legais. Int.” - Adv. LUIZ FERNANDO COMEG-
NO.

48. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 774/2006 -
TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A x INSTITU-
TO DE CULTURA ESPIRITA DO PARANA - (efetuar o prepa-
ro das custas no valor de R$44,51) - Adv. EDUARDO BRU-
NING.

49. SUMÁRIA DE RESPONSABILIDADE CIVIL - 849/2006
- SIRLENE CÂNDIDA DOS SANTOS x GONZAGA IMOVEIS
LTDA. - “Vistos, etc... Assim, pois, com esteio no artigo 257,
do CPC, julgo extinto o feito e determino o cancelamento da
distribuição, condenando a autora ao pagamento das despesas
processuais. Transitado em julgado e observadas as formalida-
des legais, arquivem-se os autos e dê-se baixa no Cartório Dis-
tribuidor. P.R.I.” - Adv. OCTAVIO FREITAS.

50. INTERDICAO - 900/2006 - SIMEAO PEREIRA x ELI-
ZEU PEREIRA - (Ficam as partes intimadas da perícia desig-
nada para o dia 19/12/2006, às 10 horas, na clínica da perita,
situada na Rua Professor Brandão, nº 08, nesta Capital, telefo-
nes: 3264-9701 e 3363-2606, devendo o interditando compare-
cer munido dos seguintes documentos: carteira de identidade,
exames e receita de remédios caso esteja tomando) - Adv. CLAI-
RE LOTTICI.

51. ARROLAMENTO - 1000/2006 - DEBORA CRISTIANE
DE MELO MASCARENHAS MACHADO x ESPOLIO DE
JUVENCIO ANTONIO DE MELO - “Vistos, etc... Homologo
por sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
partilha de fl. 05/07 destes autos de arrolamento dos bens dei-
xados por falecimento de JUVÊNCIO ANTONIO DE MELO,
atribuindo aos nela contemplados os respectivos quinhões, sal-
vo erros, omissões e eventuais direitos de terceiros e ressalva-
da a responsabilidade dos herdeiros e os direitos de terceiros.
Após o trânsito em julgado, intime-se o inventariante para com-
provar o pagamento do(s) imposto(s) incidente(s). Somente após
verificada e atestada pela Fazenda Pública a suficiência, regu-
laridade e tempestividade do(s) pagamento(s), e pagas eventu-
ais custasserá expedido o formal de partilha.” - Adv. MUMIR
BAKKAR.

52. DESPEJO - 1052/2006 - ALDARI ROGERIO DEA x TIA-
GO DE OLIVEIRA FRANCO BRASIL - “1. Recolha-se o man-
dado. 2. Tendo em vista o pedido de desistência de f. 13, homo-
logo-a com fundamento do art. 267, VIII, do CPC, julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito.” - Adv. MAR-
CIO PERCIVAL PAIVA LINHARES.

53. SUMARIA DE COBRANCA - 1178/2006 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO GOLDEM TOWER x CAROL LEUNG CHU e
outros - (Manifestar-se sobre a correspondência devolvida) -
Adv. ANGELA BITTENCOURT CORDEIRO TACLA.

54. BUSCA E APREENSAO - 1225/2006 - BANCO FINASA
S/A x ZACHARIAS ZAIA - (Atender a parte interessada ao
contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, pro-
cedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$200,00) - Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA.

55. RESCISAO DE CONTRATO - 1246/2006 - MARCELO
JOAQUIM BUENO x MARCELO LANÇONI - “Acolho a
emenda à inicial.... Diante do exposto, indefiro a tutela anteci-
patória. Reservo-me, de todo modo, em reapreciar o pedido
após o prazo para a resposta. Cite-se...” - (Deverá a parte re-
querente recolher R$17,00 referente a custas de expedição e
postagem da carta de citação expedida.) - Adv. GERSON LUIZ
DE OLIVEIRA.

56. BUSCA E APREENSAO - 1250/2006 - UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x DANIEL JASEN
RODRIGUES - (Atender a parte interessada ao contido na Ins-
trução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao re-
colhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$200,00) - Adv. ALINE BORGES LEAL.

57. RESCISAO DE CONTRATO - 1254/2006 - DIBENS LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIA DA
LUZ PILANTIL - “... Diante do exposto, defiro liminarmente a
reintegração de posse do veículo descrito na inicial. Expeça-se
mandado para a execução da medida, no endereço descrito na

inicial. 2. Cite-se...” - (Atender a parte interessada ao contido
na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo
ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$200,00) - Adv. ALINE BORGES LEAL.

58. BUSCA E APREENSAO - 1276/2006 - BANCO BMC S/A
x MAURO LEONEL DA COSTA - (Atender a parte interessa-
da ao contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justi-
ça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$200,00) - Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA.

59. BUSCA E APREENSAO - 1284/2006 - OMNI S/A - CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MARCELO
WOLESKI - (Atender a parte interessada ao contido na Instru-
ção nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$200,00) - Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SAN-
TO.

60. ORDINARIA DECLARATORIA - 1306/2006 - LEONAR-
DO RAFAEL SOUZA CHAVES x MARCOS AUGUSTO CAR-
NIEL - “Defiro a assistência judiciária gratuita. O autor requer
seja fixada pensão para sua subsistência, fundamentado na ale-
gação de que manteve união homo-afetiva com o requerido por
dez anos e nesse período se dedicou aos afazeres domésticos,
sem se preocupar com sua formação profissional. Da documen-
tação que instrui a inicial não se identificam os requisitos da
verossimilhança e da prova inequívoca do direito, para se im-
por, em cognição sumária, ao início do processo, a obrigação
de pensionamento mensal. O autor é jovem (25 anos), não sen-
do apontada nenhuma dificuldade física ou mental para o de-
sempenho de trabalho. Na procuração outorgada pelo requeri-
do, é qualificado como empresário (f. 26). A medida pretendi-
da teria caráter irreversível, porquanto desprovida de garanti-
as, e suscetível de causar dano de difícil reparação à parte ad-
versa. Diante do exposto, indefiro a tutela antecipada. Cite-se
o réu, via postal, para oferecer resposta no prazo de 15 dias,
com as advertências legais. Int.” - Adv. DANIEL PRATES.

61. BUSCA E APREENSAO - 1310/2006 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x FABIO ROVANIR FRAN-
CISCO - (Atender a parte interessada ao contido na Instrução
nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$200,00)
- Adv. CRYSTIANE LINHARES.
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HENRIQUE GAEDE 0082 000546/2006
IDELANIR ERNESTI 0070 000105/2006

0090 000796/2006
IDERALDO JOSÉ APPI 0036 000144/2004

0041 001195/2004
ISABELA QUELHAS MOREIRA 0084 000655/2006
IVO BERNARDINO CARDOSO 0104 001260/2006
JACY GABARDO 0085 000658/2006
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0056 001417/2005
JANAINA GIOZZA 0039 000892/2004

0092 000866/2006
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0029 000319/2003
JEFERSON ALESSANDRO T.TRI 0012 001319/1999
JEFERSON WEBER 0101 001149/2006
JEFFERSON OSCAR HECKE 0025 000399/2002
JIOMAR JOSÉ TURIN FILHO 0049 000522/2005
JOAO CARLOS ADALBERTO ZOL 0051 000796/2005

0072 000155/2006
JOÃO CARLOS ADALBERTO ZOL 0049 000522/2005
JOAO CARLOS KREFETA 0104 001260/2006
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0035 001429/2003
JOSE CARLOS BUSSATO 0026 001074/2002
JOSÉ CARLOS KMITA RIBEIRO 0004 000052/1994
JOSE DA SILVA CARNEIRO 0023 001627/2001
JOSE DEVANIR FRITOLA 0053 001224/2005
JOSÉ FERNANDES ROSAS 0019 000199/2001
JOSÉ HALLEY FERNANDES SUL 0023 001627/2001
JOSÉ VICENTE DA SILVA 0006 000271/1995
JOSÉ XAVIER SILVA 0008 001255/1998
JOSEANE CRISTINA R. VENTU 0056 001417/2005
JUAREZ BORTOLI 0011 000545/1999
JULIANE TOLEDO ROSSA 0078 000486/2006
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0039 000892/2004
JÚLIO CÉSAR DALMOLIN 0089 000759/2006
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0029 000319/2003
KARINE PEREIRA 0077 000371/2006
LAÉRCIO ADEMIR DOS SANTOS 0041 001195/2004
LEONEL VINICIUS JAEGER BE 0079 000496/2006
LET CIA NERY VILLA STANGL 0032 000811/2003
LILLIAN MARIA CERUTTI LAS 0006 000271/1995
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0012 001319/1999
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 0047 000374/2005
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0029 000319/2003
LUIZ ADRIANO BOABAID 0103 001218/2006
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0058 001473/2005
LUIZ ANTONIO DAROS 0014 000372/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0027 000051/2003
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0010 001374/1998
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILH 0045 000167/2005
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 0045 000167/2005
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI 0051 000796/2005
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0069 000084/2006
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0039 000892/2004

0092 000866/2006
LUIZ ROBERTO L. KRACIK 0015 000460/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0089 000759/2006
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0043 001281/2004
MAGDA REJANE CRUZ 0068 000076/2006
MARA ALESSANDRA REIS DE C 0083 000596/2006
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0024 000050/2002

0074 000265/2006
MARCO NOGUEIRA 0065 001543/2005
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0017 000755/2000
MARCUS BECHARA SANCHEZ 0079 000496/2006
MARIA AMELIA MACEDO AMARA 0079 000496/2006
MARIA LUIZA LOPES 0071 000147/2006
MARION ARANHA PACHECO MUG 0018 001197/2000
MARTINS GATTI CAMACHO 0004 000052/1994
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0080 000510/2006
MAURICIO MUSSI CORREA 0008 001255/1998
MAYLIN MAFFINI 0095 000909/2006
MONICA DALMOLIN 0089 000759/2006
MONROC FABRÍCIO OLSEN 0004 000052/1994
NATANOEL ZAHORCAK 0003 000851/1993
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 0091 000857/2006
NICOLE CRISTINA ABRAO CAR 0043 001281/2004

NIVALDO MIGLIOZZI 0020 000248/2001
ODETE DE FÁTIMA P.ALMEIDA 0023 001627/2001
OKSANDRO O. GONÇALVES 0005 000787/1994
ORANDI ALMEIDA 0030 000395/2003
PATRICIA PIEKARCZYK 0044 001325/2004
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0001 000090/1988
PAULO VINICIUS DE BARROS 0063 001510/2005
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0015 000460/2000
PRYSCILLA ANTUNES DA MOTT 0080 000510/2006
RICARDO ANDRAUS 0076 000360/2006
RICARDO BORTOLOZI 0046 000326/2005
RICARDO HUMBERTO DE A. SA 0034 001172/2003
RICARDO MAGNO QUADROS 0027 000051/2003
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0079 000496/2006
ROBSON FARI NASSIN 0079 000496/2006
RODRIGO ROCKENBACH 0043 001281/2004
ROGERIO BUENO DA SILVA 0056 001417/2005
RONILDO GONÇALVES DA SILV 0069 000084/2006
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0028 000138/2003

0050 000526/2005
ROSICLER DOS SANTOS 0071 000147/2006
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0046 000326/2005
SANDRA MARA PFEIFFER 0031 000785/2003
SANDRO MANSUR GIBRAN 0079 000496/2006
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0086 000674/2006
SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALV 0075 000343/2006
SILVIANI IWERSON BARONE 0075 000343/2006
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0094 000882/2006
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0013 001381/1999
STELA MARLENE SCHWERZ 0011 000545/1999
SUELI APARECIDA CURIONI D 0004 000052/1994
SYDNEI MARTINS LECHETA 0052 000835/2005
TATIANA KALKO TURQUETI C. 0010 001374/1998
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0021 001036/2001
TEOMAR PIACESKI 0030 000395/2003
THOMAS EDGAR BRADFIELD 0103 001218/2006
VALDECI CHALEGRE DOS SANT 0067 000059/2006
VALDEMAR REINERT 0002 000241/1992
VALDEVINO PEDRO DA SILVA 0018 001197/2000

0048 000440/2005
VANESSA CAROLINE GOMES NI 0061 001489/2005
VERGINIA DE SIQUEIRA 0001 000090/1988
WANDERLEI ANTONIO FIORENT 0040 000902/2004

1. INVENTARIO - 90/1988 - ADILSON CESAR DA VEIGA
ROSA SEGUNDO x MARLENE VEIGA DA ROSA - Adotan-
do como razão de decidir, por brevidade, os fundamentos de-
clinados pela Fazenda Pública no parecer de f. 156, afasto a
alegação de que houve prescrição quinquenal... Assim, para a
extinção do feito, já requerida anteriormente, devem os herdei-
ros e meeiro comprovar o pagmaento do tribunto incidente.
Advs. VERGINIA DE SIQUEIRA e PAULO MAURICIO DA
ROCHA TURRA.

2. PARTILHA DE BENS - 241/1992 - LUCI BALYEVICZ x
ERNESTO PEREIRA DE LIMA - Manifeste-se a autora. Advs.
DIOGO SALDANHA MACORATI e VALDEMAR REINERT.

3. ORDINARIA DE COBRANCA - 851/1993 - BANCO NA-
CIONAL S/A. x SÉRGIO WALESCO - Segundo informou o
credor, não há vens dos devedores passíveis de constrição...
Isso é motivo para o chamado arquivamento provisório do fei-
to, que tem previsão na disposição legal declinada no despacho
de f. 315. O credor, ante à falta de bens para garantia da execu-
ção, não pode ser obrigado a dar andamento ao feito, já que
isso não levaria a nada (o único meio seria penhorar bens). Por
isso, indefiro, por absoluta falta de amparo, o pedido de f. 320.
Advs. NATANOEL ZAHORCAK e ADRIANE LEMOS
STEINKE.

4. AÇAO DE COBRANÇA (RITO ORD.) - 52/1994 - MANO-
EL MARQUES MENDONÇA FILHO x BCO MERIDIONAL
DO BRASIL S/A-C.IMOB - Aguarda antecipação das custas
do Oficial de Justiça (R$ ). Advs. ACÁCIO CORRÊA FILHO,
MONROC FABRÍCIO OLSEN, ESTEVAO LOURENCO COR-
REA, SUELI APARECIDA CURIONI DO CARMO, JOSÉ
CARLOS KMITA RIBEIRO e MARTINS GATTI CAMACHO.

5. DEPOSITO - 787/1994 - BANCO VOLKSWAGEN S/A. x
OSVALDO LOPES - Satisfeitas eventuais custas, arquivem-se,
com as baixas necessárias. - Aguarda preparo de custas (regi-
mentais/atos processuais) no valor de R$ 10,50. Advs. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANÇA e OKSANDRO O. GON-
ÇALVES.

6. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 271/1995 - HO-
NORINO ROMBALDI COSTA x TAMER ASSAD - Defiro (f.
177) (suspensão). Aguarde-se por 90 dias, como requerido.
Advs. LILLIAN MARIA CERUTTI LASS e JOSÉ VICENTE
DA SILVA.

7. DEPOSITO - 786/1998 - BANCO GENERAL MOTORS S/
A x CELSO NARMERI FREDDO - À parte interessada para
retirar carta precatória à disposição em cartório, diligenciando
no seu respectivo encaminhamento para cumprimento. Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

8. DECLARAT.DE NUL. DE TITULOS - 1255/1998 - JOSÉ
XAVIER SILVA x TERSCINCO LOCADORA LTDA - Acredi-
ta o juízo haver algum equívoco. Com efeito, foi determinada a
comprovação da inexistência de distribuição da precatória...
Não era o caso, então, de juntar certidão atestando a inexistên-
cia de ações contra a própria exequente... Sobre isso, manifes-
te-se a exequente, em cinco dias. Advs. JOSÉ XAVIER SILVA
e MAURICIO MUSSI CORREA.

9. MONITORIA - 1319/1998 - CITIBANK N.A. x FRANCIS-
CO SATO - Sobre a exceção de pré-executividade... manifeste-
se o exequente, em dez dias. Advs. CARLOS FERNANDO
CORREA DE CASTRO, ADRIANA D AVILA OLIVEIRA e
FRANCISCO JOSE GAY.

10. REVIS.CONTRATO - 1374/1998 - ELIANE CARNEIRO
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GOMES e outro x BANCO ITAÚ S/A - Intime-se a parte deve-
dora, na pessoa de seu advogado, via Diário da Justiça, para
efetuar o pagametno do débito espontaneamente, no prazo de
quinze dias, nos termos do artigo 475-J, caput, do CPC, sob
pena de incidir multa de 10 por cento sobre o valor da obriga-
ção. Sem pagamento, antecipadas as custas, expeça-se manda-
do de penhora e avaliação. - R$ 2.408,96.Advs. LUIZ FER-
NANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, FERNANDA
FORTUNATO MAFRA e TATIANA KALKO TURQUETI C.
BARRETO.

11. SUSTAÇAO DE PROTESTO - 545/1999 - COMPANHIA
BRASILEIRA DISTRIB.(EXTRA HIPERMERCADO) x CO-
MERCIAL AGR COLA SÃO JOAQUIM LTDA - Às partes para,
em cinco dias, formularem seus requerimentos, tendo em vista
a baixa dos autos. Nada requerido, após satisfeitas eventuais
custas pendentes, anote-se e arquive-se. Advs. STELA MAR-
LENE SCHWERZ, JUAREZ BORTOLI e CLOVIS MOTTIN.

12. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 1319/1999 - NEIVA
KNAIPP x NEIVIR CARLOS KNAIPP - 1. Apresente a reque-
rente cópia atualizada da matrícula do imóvel, bem como certi-
dões negativas que atestem a inexistência de débito fiscal afeto
à propriedade. 2. Com o atendimento, expeça-se mandado de
avaliação do bem. 3. Oportunamente será designada hasta. 4.
Intime-se o devedor (réu), na pessoa de seu advogado, via Diá-
rio da Justiça, para efetuar o pagamento do débito espontanea-
mente, EXCLUIDA A VERBA INDICADA A TITULO DE
HONORARIOS DE EXECUÇAO (f. 380), não incidentes no
caso, no prazo de quinze (15) dias, nos termos do artigo 475-J,
caput, do CPC, sob pena de incidir mutta de 10% sobre o valor
da obrigação. 5. Sem pagamento, antecipadas as custas, expe-
ça- se mandado de penhora e avaliacão. Advs. JEFERSON
ALESSANDRO T.TRINDADE e LISIMAR VALVERDE PE-
REIRA.

13. DESPEJO - 1381/1999 - ANALIA CARRÃO MACEDO x
SUCO MALUCO COMÉRCIO DE SUCOS LTDA - Informe a
exequente o valor atualizado de seu crédito. Após, desentra-
nhe-se e adite-se o mandado para os fins requeridos... Adv. SI-
MONE ROCHA DE CRISTO LEITE.

14. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 372/2000 - VOU-
PAR - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C x SER-
GIO LUIZ SCHIEBEL - Aguarda preparo de custas (regimen-
tais/atos processuais) no valor de R$ 98,45.Adv. LUIZ ANTO-
NIO DAROS.

15. EMBARGOS A EXECUÇAO - 460/2000 - FUNDAÇÃO
WEISS SCARPA x BRUNO WEISS DE CASTILHO - Expeça-
se mandado de intimação, conforme requerido... - Aguarda an-
tecipação das custas do Oficial de Justiça (R$ 80,00). Advs.
PEDRO HENRIQUE XAVIER e LUIZ ROBERTO L. KRA-
CIK.

16. ORD. RESCISÃO DE CONTRATO - 491/2000 - EMPRE-
SA DE ÔNIBUS TRANSGIRO LTDA e outro x DAIMLER-
CRYSLER LEASING-ARRENDAAMENTO MERCANTIL S/
A - Aguarda preparo de custas (regimentais/atos processuais)
no valor de R$ 17,35.Advs. ANTONIO SBANO JUNIOR,
HÉLIO LUIZ VITORINO BARCELOS e ANA PAULA EL-
MEMARI PÚBLIO.

17. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR - 755/2000 - BAN-
CO FICRISA AXELRUD S.A x FACRISE FABRICA DE PAS-
TA DE PAPEL LTDA - Manifeste-se o exequente... em cinco
dias. Advs. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e DENISE
SAMPAIO FERRAZ COELHO.

18. EMBARGOS A EXECUÇAO - 1197/2000 - TRANSPOR-
TADORA CANCELA LTDA e outros x LACTIC NIOS TIROL
LTDA - Intime-se, conforme requerido às fls. 269, observando-
se os termos da petição de fls. 257/258, com as advertências do
art. 475-J, do CPC. - (Aos executados para que depositem o
valor devido, no prazo legal, sob pena de multa de 10 por cento
sobre o saldo devedor). Advs. CLEOSNY SLOMPO, VALDE-
VINO PEDRO DA SILVA e MARION ARANHA PACHECO
MUGGIATI.

19. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 199/2001 - MA-
RIA HELOINA LOPES x MARCY LÉA BATISTA DE SOUZA
- Informe a exequente o valor atualizado de seu crédito. Com o
atendimento, voltem. Adv. JOSÉ FERNANDES ROSAS.

20. MONITORIA - 248/2001 - HOTÉIS MIGLIOZZI LTDA x
WAGNER SANTOS - Aguarda manifestação das partes sobre a
devolução da carta de citação (f. ). Adv. NIVALDO MIGLIOZ-
ZI.

21. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1036/2001 - BAN-
CO PANAMERICANO S.A x VALMIR SILVA DE ALMEIDA
- Aguarda preparo de custas (regimentais/atos processuais) no
valor de R$ 66,90.Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

22. MONITORIA - 1117/2001 - OSNI ROLIN DE MOURA
(EXEQ ENTE) x CERÂMICA KLEMTZ LTDA (EXECUTA-
DA) - Não cabe a aplicação da nova legislação porque já houve
citação... processando-se a execução sob a égide da legislação
anterior. Por isso, indefiro o pedido de f. 243. Advs. ANTO-
NIO BUENO, ESTEFANO ULANDOWSKI e ALVYR MI-
GUEL BITENCOURT.

23. INVENTARIO - 1627/2001 - LUCIMARA TRINDADE DA
SILVA e outro x SANDRO INÁCIO DA SILVA - Intime-se a
inventariante para dar atendimento (f. 346, parte final). Com o
atendimento, dê-se nova vista ao Ministério Público. Oportu-
namente, voltem. Advs. ODETE DE FÁTIMA P.ALMEIDA,
APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA, JOSÉ HALLEY FER-
NANDES SULIANO e JOSE DA SILVA CARNEIRO.

24. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 50/2002 - BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A x RILDO MONTEIRO AMARO -
Aguarda preparo de custas (regimentais/atos processuais) no

valor de R$ 385,60.Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI.

25. ORDINARIA - 399/2002 - ALVARO AUGUSTO RO-
DINSKI BRAGA x DUEVILLE INCORPORAÇÕES LTDA -
A segunda ré foi excluída da lide, conforme sentença de fls. 95/
99, nesta parte não recorrida... Expeça-se mandado de avalia-
ção, ciente o avaliador de que o exequente goza dos benefícios
da gratuidade processual. Atualize-se, outrossim, a conta. Após...
int. as partes para se manifestar, no prazo (comum) de cinco
dias. - Aguarda manifestação sobre a avaliação e cálculo da
contadoria judicial. Advs. CARLOS ALEXANDRE LORGA,
ENIO ROBERTO MURARA e JEFFERSON OSCAR HECKE.

26. RESCISÃO CONTRATUAL - 1074/2002 - CIA ULTRA-
GAZ S.A x ALBERTO MIGUEL ANDRES - ME - À parte in-
teressada para retirar carta precatória à disposição em cartório,
diligenciando no seu respectivo encaminhamento para cumpri-
mento. Adv. JOSE CARLOS BUSSATO.

27. SUMARIA DE COBRANÇA - 51/2003 - CONJ. RES.
MORADIAS PIRINEUS II - CONDOMINIO III x MARIZA
KORELO - Audiência aberta. Compareceu a esta audiência a
ré desacompanhada de advogado e assim se pronunciou: “ Eu
abandonei o apartamento em 1998 porque não tinha condições
de pagar as prestações e condomínio e a COHAB não aceitou o
imóvel de volta, inclusive esta a disposição do Condomínio,
que se quiser assumir a divida e pagar o condomínio. Uma se-
nhora chamada Maria, se dizendo sindica, em época de 1999,
ligou para mim e disse que iria colocar alguém dentro do imó-
vel e que esta pessoa pagaria as despesas de condomínio.” Pelo
MM Juiz: “ Ante o não comparecimento do Condomínio rede-
signo o ato para o dia 26 de março de 2007 às 14 horas. Intime-
se o autor (Condomínio Residencial Moradias Pirineus II -
Cond.,IID via diãrio oficial. Presentes Intimados. Advs. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e RICARDO MAGNO QUA-
DROS.

28. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 138/2003 - BAN-
CO FINASA S/A x NATALINA CASSIMIRO PEREIRA - Re-
consideração de despacho se faz em sede de juízo de retrata-
ção, quando interposto o competente agravo. Não é o caso dos
autos, porque não há notícia de agravo. Assim, como não foi
alegado nenhum fato novo, não conheço do pedido de fs. 113/
115. Cumpra-se, em mais cinco dias, o despacho de fls. 111.
Advs. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PERES e ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ.

29. MONITORIA - 319/2003 - BANCO ITAU S/A x MARIA
ELIANA TENORIO e outro - O exequente deverá informar o
valor atualizado de seu crédito. Com o atendimento, e conside-
rando que ainda não houve citação, razão pela qual revogo o
despacho de f. 44... intimem-se os devedores... Advs. DANIEL
HACHEM, LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, JAQUELINE
LORENA MIGLIORINI LOIK e KARIME CECYN PI-
ETSZKOWSKI.

30. ORD.DE IMPLANTACAO DE PENSAO - 395/2003 -
RAIMUNDO NONATO GOMES FILHO x CENTRO RECRE-
ATIVO AMIGOS DA TERCEIRA IDADE - Aguarda manifes-
tação da parte interessada sobre o TRÂNSITO EM JULGADO
da sentença, no prazo legal. Advs. ORANDI ALMEIDA, CÉ-
SAR LUIZ SCHALLENBERGER e TEOMAR PIACESKI.

31. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 785/2003 - BAN-
CO BRADESCO S/A x DIAS RIBEIRO E CALLEROS LTDA.
e outros - Aguarda manifestação da parte interessada sobre as
informações prestadas pela DRF, arquivadas em pasta própria,
em cartório. Advs. DANIEL HACHEM e SANDRA MARA
PFEIFFER.

32. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 811/2003 - ESP.
DE LUIZ CAFUNDO x DERLI ANTONIO BRAMBILLA -
Indefiro (f. 102, itens b e c); somente depois de esgotadas todas
as possibilidades de localizar bens em nome do devedor (v.g.,
Registro de Imóveis) é que se poderá cogitar a quebra de seu
sigilo ou bancário (ou fiscal), o que ocorrerá se deferida a me-
dida postulada... No que se refere à certidão mencionada... pode
ser requerida diretamente no balcão da Serventia.Advs. GEL-
SON AREND, LET CIA NERY VILLA STANGLER AREND e
GERCINO BETT JUNIOR.

33. MONITORIA - 1159/2003 - EDILSON ROGERIO COR-
DEIRO SALATA x FATIMA APARECIDA DA CRUZ ROCHA
- Intime-se o devedor (autor) pessoalmente, via mandado, para
efetuar o pagamento do débito espontaneamente, no prazo de
quinze dias, nos termos do artigo 475-J, caput, do CPC, sob
pena de incidir multa de 10 por cento sobre o valor da obriga-
ção. O autor deverá antecipar as custas necessárias à intima-
ção. Sem pagamento, antecipadas as custas, expeça-se manda-
do de penhora e avaliação. Advs. CRISTIANE GASPARI, CLE-
BER GIOVANI PIACENTINI e CARLOS EDUARDO PARU-
CKER E SILVA.

34. INVENTARIO - 1172/2003 - AILTON SANTOS DA SIL-
VA x ESP. DE VERA LUCIA SANTOS SILVA - Complemen-
tando as declarações prestadas... informe o inventariante o va-
lor das dívidas deixadas pela inventariada... o juízo por onde
tramita a ação mencionada... e sua atual fase. Informe, ainda, o
valor da causa, em consideração ao despacho irrecorrido de f.
97, item 3, efetuando o depósito de eventual diferença de cus-
tas e taxa do Funrejus. Informe, por fim, se há necessidade de
citar algum herdeiro ou terceiro interessado. Advs. RICARDO
HUMBERTO DE A. SANTOS SILVA, AIRTON PASSOS DE
SOUZA e ALTACIR ANTONIO COSTA.

35. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1429/2003 -
MOLDUNOBRE MOLDURAS LTDA. x VICENZA IND. E
COMERCIO DE MOLDURAS LTDA. - Aguarda antecipação
das custas do Oficial de Justiça (R$ 111,50). Adv. JOAO JOA-
QUIM MARTINELLI.

36. SUMARIA DE COBRANÇA - 144/2004 - CONDOM NIO

EDIF CIO BRITÂNIA x SERGIO FUHRMANN e outro - An-
tecipadas as custas, desentranhe-se e adite-se o mandado exe-
cutivo para a realização da penhora (e respectiva intimação)
sobre os direitos que os executados possuem sobre o imóvel
indicado às fls. 107. Adv. IDERALDO JOSÉ APPI.

37. SUMARIA DE COBRANCA - 255/2004 - CONDOMINIO
RENOIR x DANIEL DE FREITAS NORONHA e outro - Aguar-
da preparo de custas (regimentais/atos processuais) no valor de
R$ 328,90.Adv. FABIO SILVEIRA ROCHA.

38. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 410/2004 - OU-
ROFACTO FACTORING LTDA. x EDILEUSA LENICE RI-
VAS - Aguarde-se por 15 dias, como requerido... Advs. HA-
MILTON SCHMIDT COSTA FILHO e GLAUCO SANSON
DA SILVA.

39. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 892/2004 - BAN-
CO ITAU S/A x SAULO DE SOUZA SANTOS CALLIARI -
Aguarda preparo de custas (regimentais/atos processuais) no
valor de R$ 15,00.Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY,
JANAINA GIOZZA, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA
e JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA.

40. CAUTELAR INOMINADA - 902/2004 - BENAGTON
JOSÉ MARTINS PEREIRA x W.D. LINS COMÉRCIO DE
PICK-UPS - Avoquei. Suspendo, por ora, o determinado no
item 2 do despacho de f. 74. Aguarde-se a audiência (f.53).
Advs. WANDERLEI ANTONIO FIORENTIN e CLAUDIO DE
FRAGA.

41. ORDINARIA DE COBRANCA - 1195/2004 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO DA GLORIA x LAERCIO ADEMIR DOS SAN-
TOS - Intime-se o devedor, que aqui atua em causa própria... ,
via Diário da Justiça, para efetuar o pagamento do débito es-
pontaneamente, no prazo de quinze dias, nos termos do artigo
475-J, caput, do CPC, sob pena de incidir multa de 10 por cen-
to sobre o valor da obrigação. Sem pagamento, antecipadas as
custas ... , expeça-se mandado de penhora e avaliação... Advs.
IDERALDO JOSÉ APPI e LAÉRCIO ADEMIR DOS SANTOS.

42. ALVARA - 1210/2004 - IVONE CARVALHO RIES e ou-
tros x - Manifestem-se os requerentes... em cinco dias. Adv.
FATIMA LUIZA GEBARA CASABURI.

43. ORDINARIA - 1281/2004 - ENIO FORNEA & CIA LTDA.
x DE LUCA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA. - Para
que nulidade alguma seja alegada, deve ser regularizado o pólo
passivo, com substituição da ré pela massa falida. Nesse diapa-
são, intime-se o Síndico indicado... a fim de promover os atos
necessários à substituição e regularização no pólo passivo, em
15 dias. Advs. MAFUZ ANTONIO ABRAO, NICOLE CRIS-
TINA ABRAO CARON e RODRIGO ROCKENBACH.

44. SUMARIA DE COBRANCA - 1325/2004 - CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS GIRASSOL I x ADAO DE OLI-
VEIRA VIEIRA - Aguarda preparo de custas (regimentais/atos
processuais) no valor de R$ 24,10.Adv. PATRICIA PIEKAR-
CZYK.

45. REGISTRO DE TESTAMENTO - 167/2005 - DAISY
ADERNE MERCER CARNEIRO e outros x ESP. DE ROBER-
TO ARDENE CARNEIRO - Aguarda comparecimento da tes-
tamenteiro em cartório para subscrever termo, retirar certidão
e ofício. Advs. LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO e LUIZ
GUSTAVO DE ANDRADE.

46. DEPOSITO - 326/2005 - BV FINANCEIRA S.A. C.F.I. x
MARIA ELIZABETE REPULA - Antecipadas as custas, expe-
ça-se mandado para que o réu, em 24 horas, (a) entregue o
bem, ou (b) deposite o seu equivalente em dinheiro, ou ainda
(c) deposite o valor do débito em aberto, assim considerado
apenas o débito corrigido monetaria- mente desde os seus ven-
cimentos, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mês até o
pagamento, nada mais. Observe a escrivania os termos da sen-
tença de fls. 51/56 e da petição e documentos de fls. 78/81.
Advs. SANDRA JUSSARA KUCHNIR, DANIEL BARBOSA
MAIA e RICARDO BORTOLOZI.

47. EMBARGOS A EXECUÇAO - 374/2005 - NARCISO LUIZ
DE OLIVEIRA e outro x ANTONIO FABIANO DEMENECK
- Cumpra-se (fls. 77, item 1, dos autos em apenso). Manifeste-
se o embargado... em cinco dias. Advs. CARLOS ALBERTO
GROLLI, CLAUDIA CRISTINA S. GROLLI e LUCI RAY-
MUNDO DAMAZIO.

48. EMBARGOS A EXECUÇAO - 440/2005 - LACTICINIOS
TIROL LTDA. x CLEOSNY SLOMPO - Em 05 dias, digam as
partes quais os fatos que, não sendo incontroversos, nem obje-
to de prova documental já produzida, e tendo relevância jurídi-
ca para o desate desta causa, pretendem trazer ao processo e,
também com precisão, por qual modalidade de prova. Se pre-
tenderem produzir prova pericial, indiquem a finalidade e al-
cance. Advs. VALDEVINO PEDRO DA SILVA e CLEOSNY
SLOMPO.

49. REPARAÇAO DE DANOS(Proc.Ord.) - 522/2005 - ISA-
BELLA ASSIS DA COSTA e outros x EDITORA HOJE-JOR-
NAL IMPACTO DO PARANA e outro - Recebo o recurso ade-
sivo... Intime-se a parte contrária para oferecer as contra-ra-
zões, em 15 dias. Advs. JIOMAR JOSÉ TURIN FILHO, JOÃO
CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK e ANTONIO NEIVA
DE MACEDO FILHO.

50. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 526/2005 - BAN-
CO FINASA S/A ( CONTINENTAL BANCO S/A) e outros x
GENILSON PEREIRA DE JESUS - Aguarda preparo de custas
(regimentais/atos processuais) no valor de R$ 11,00.Advs.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PERES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.

51. EMBARGOS A EXECUÇAO - 796/2005 - DEMETRIO
REVA e outro x PLANSHOPPING-PLANEJ CONS ADM. DE

SHOPPING CENTERS - Recebo o recurso de apelação mani-
festado por meio da petição de f. 83 apenas no efeito devoluti-
vo. Intime-se a parte apelada para, querendo, oferecer contra-
razões, em 15 dias. Advs. CELIA REGINA ALVES DE CA-
MARGO, JOAO CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK e
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI.

52. DECLARATORIA - 835/2005 - EVANDRO COSTELLI x
ESP. DE ELIANE MARTINS - Sobre a proposta de honorários
e as solicitações do Sr. Perito... manifestem-se as partes, no
prazo (comum) de cinco dias. Se de acordo, deposite o réu o
valor proposto, conforme determinado em audiência... Advs.
SYDNEI MARTINS LECHETA e AFONSO CESAR DIAS
COLLIN.

53. DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR. - 1224/2005 -
CONDOMINIO EDIFICIO FERNANDES LIMA x WALDIR
BERGAMO - Recebo o recurso de apelação manifestado por
meio da petição de f. 201 nos efeitos devolutivo e suspensivo.
Intime-se a parte apelada para, querendo, oferecer contra-ra-
zões, em 15 dias. Advs. ALEXANDRE JOSÉ ZAKOVICZ e
JOSE DEVANIR FRITOLA.

54. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1338/2005 - BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SANDRO DE OLIVEIRA DE
SOUZA - Defiro (fls. 36); desentranhe-se e adite-se o mandado
para integral cumprimento. - Aguarda antecipação das custas
do Oficial de justiça. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

55. INVENTARIO - 1372/2005 - PAULO ANTONIO DE JE-
SUS e outros x MARIA TEREZA DE JESUS - Int. o inventari-
ante para dar andamento ao feito so bpena de destituição. Pri-
meiro por meio de seu procurador, mediante publicação no D.J.
Inerte, proceda-se a intimação por carta com AR e, prosseguin-
do silente, pessoalmente, por mandado. Intime-se. Adv. DE-
LIO DE JESUS SOUZA.

56. REVISIONAL DE CONTRATO - 1417/2005 - IRAN VIEI-
RA x BANCO PANAMERICANO S/A - Recebo o recurso de
apelação manifestado por meio da petição de f. 171 nos efeitos
devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte apelada para, que-
rendo, oferecer contra-razões, em 15 dias. Advs. ROGERIO
BUENO DA SILVA, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR,
ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO,
JOSEANE CRISTINA R. VENTURELLI e ELIZABETH P. DE
OLIVEIRA.

57. COBRANÇA - 1434/2005 - PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A x AUTO POSTO GOULIN LTDA - À parte interessada
para manifestar-se no prazo legal sobre o contido na certidão
lançada pela Serventia à fl. Adv. FERNANDO WILSON RO-
CHA MARANHAO.

58. SUMARIA DE COBRANCA - 1473/2005 - ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MA-
RIA APARECIDA MOTA DOS SANTOS - Aguarda manifesta-
ção da parte interessada sobre o decurso do prazo de suspensão
dos autos. Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

59. ARROLAMENTO - 1475/2005 - JOVELINO DA SILVA x
CANDIDA MARIA RODRIGUES DA SILVA - Aguarda mani-
festação da parte interessada sobre o decurso do prazo de sus-
pensão dos autos. Adv. GELSON FAITA.

60. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1484/2005 -
BANCO BRADESCO S/A x MAURICIO DOS SANTOS -
Aguarda manifestação da parte interessada sobre o decurso do
prazo de suspensão dos autos. Adv. DANIEL HACHEM.

61. INVENTARIO - 1489/2005 - MARIA ROSA BORGES
GOMES e outros x CARLOS GOMES - Intime-se a inventari-
ante para dar integral atendimento ao despacho de f. 32 (reco-
lhimento dos tributos incidentes). Adv. VANESSA CAROLI-
NE GOMES NICOLAU.

62. DECL.INEXIGIB.DEBITO - 1493/2005 - SEBASTIAO
FERREIRA BRAZ x BRASIL TELECOM S/A - Com as caute-
las usuais e homenagens deste juízo, subam os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça. Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR.

63. DECLARATORIA - 1510/2005 - FRANK ROBERTO ABI-
TANTE x HUMBERTO COSTA BARBOSA - Defiro, como
requerido... Audiência de conciliação... em 20 DE MARÇO DE
2007, ÀS 14:30 HORAS, ... Cite-se e intime-se... - À parte
interessada para retirar CARTA DE CITAÇÃO à disposição em
cartório, diligenciando no respectivo encaminhamento, no pra-
zo legal. Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR.

64. MONITORIA - 1523/2005 - IDEALGRAF EDITORA LTDA
x EDITORA CLASSICA LTDA e outro - À parte interessada
para manifestar-se no prazo legal sobre o contido na certidão
lançada pela Serventia à fl. Adv. GERCINO BETT JUNIOR.

65. CAUTELAR BUSCA E APREENSÃO - 1543/2005 - MAR-
CELO ALBERTO MARINHO x JOAO DA SILVA e outro -
Intime-se pessoalmente o autor para dar andamento ao feito,
em 48 horas, sob pena de extinção do processo e arquivamento
dos autos... Expeça-se mandado, arcando o autor com as custas
da diligência. Adv. MARCO NOGUEIRA.

66. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 11/2006 - GER-
SOM GOMES x SPLENDOR IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO LTDA - Intime-se pessoalmente o exequente para dar
andamento ao feito, em 48 horas, sob pena de extinção do pro-
cesso e arquivamento dos autos... Expeça-se mandado, arcan-
do o exequente com as custas da diligência. Adv. FABIO HEN-
RIQUE RIBEIRO.

67. ALVARA - 59/2006 - ILDO JOSE KUNZ e outro x - Inti-
me-se pessoalmente o primeiro requerente para dar atendimen-
to ao despacho de f. 65, arcando com as custas desta intimação,
considerando que não atende a chamados via DJ, feitos na pes-
soa de seu procurador. Adv. VALDECI CHALEGRE DOS SAN-
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68. EMBARGOS DE TERCEIRO - 76/2006 - DARCI KO-
CHAKE x - Aguarda manifestação da parte interessada sobre o
TRÂNSITO EM JULGADO da sentença, no prazo legal. Adv.
MAGDA REJANE CRUZ.

69. ACAO SUMARIA - 84/2006 - RONILDO GONCALVES
DA SILVA x SUCESSO LOCADORA DE VEICULOS LTDA -
Aguarde-se a realização da audiência de instrução e julgamen-
to. Advs. RONILDO GONÇALVES DA SILVA e LUIZ OSO-
RIO CARDOSO MARTINS.

70. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 105/2006 - BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x GILBERTO BARBOSA -
Aguarda manifestação sobre as informações juntadas aos autos
(respostas aos ofícios expedidos), no prazo legal. Adv. IDELA-
NIR ERNESTI.

71. INVENTARIO - 147/2006 - VITOR FRANCO x ESP. DE
MARIA JULIA RODRIGUES - Manifeste-se o inventariante...
em cinco dias. Após, voltem. Advs. ADRIANO BARBOSA,
MARIA LUIZA LOPES e ROSICLER DOS SANTOS.

72. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 155/2006 -
PLANSHOPPING-PLANEJ CONS ADM. DE SHOPPING
CENTERS x STATION INTERNET HOUSE ALUGUEL DE
COMPUTADORES LTD - Manifeste-se a exequente, em cinco
dias. Adv. JOAO CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK.

73. NOTIFICACAO - 248/2006 - PIEMONTE CONSTRUCO-
ES E INCORPORACOES LTDA x WAGNER PASKO e outro
- Aguarda manifestação sobre as informações juntadas aos au-
tos (respostas aos ofícios expedidos), no prazo legal. Adv. CRIS-
TIANE PARASKEVI CAMPOS KOLLIA.

74. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 265/2006 - BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x SIMONE TESSARI - Aguarde-se
dos mais 30 dias, como requerido... Advs. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO.

75. DECL.INEXIGIB.DEBITO - 343/2006 - CASEMIRO DE
BAIRO x BRASIL TELECOM S/A - Recebo o recurso de ape-
lação manifestado por meio da petição de f. 100 nos efeitos
devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte apelada para, que-
rendo, oferecer contra-razões, em 15 dias. Advs. ERALDO
LACERDA JUNIOR, SILVIANI IWERSON BARONE e SIL-
VIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES.

76. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 360/2006 - AFFI-
NE COMERCIO DE MOVEIS E DECORACAO LTDA x TE-
REZINHA SVIECH - Aguarda manifestação da parte interes-
sada sobre o decurso do prazo de suspensão dos autos. Advs.
RICARDO ANDRAUS e DJONATHAN DEBUS.

77. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 371/2006 - JOSE
IGNACIO FERNANDES x BRASIL TELECOM S/A - Recebo
o recurso de apelação manifestado por meio da petição de f.
98, nos efietos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte ape-
lada para, querendo, oferecer contra-razões, em 15 dias. Advs.
ERALDO LACERDA JUNIOR, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES e KARINE
PEREIRA.

78. NULIDADE DE CLAUSULA CONTRA. - 486/2006 - FA-
BIO FRANCISCO HOBMEIR x BANCO ITAU - Intime-se o
autor, pessoalmente, para que, no prazo de 05 dias, dê anda-
mento ao feito, sob pena de extinção do processo por abando-
no. Adv. JULIANE TOLEDO ROSSA.

79. INDENIZAÇÃO - 496/2006 - SHENIA SAMIRA NASSIN
x EMBELLEZE/ MISUKE e outros - Cite-se Glasiele Martins
Barbosa para, querendo, oferecer resposta em 15 dias... - À
parte interessada para retirar CARTA DE CITAÇÃO à disposi-
ção em cartório, diligenciando no respectivo encaminhamento,
no prazo legal. Advs. ROBSON FARI NASSIN, ROBERTO
CATALANO BOTELHO FERRAZ, SANDRO MANSUR GI-
BRAN, MARCUS BECHARA SANCHEZ, LEONEL VINI-
CIUS JAEGER BETTI JR. e MARIA AMELIA MACEDO
AMARAL.

80. CAUTELAR DE EXIBIÇAO - 510/2006 - ROZE MAR-
CIA TILLMANN MEIRELLES x COMPANHIA BRADESCO
SEGUROS - Manifeste-se o autor sobre o contido às fls. 40/44,
em cinco dias. Advs. ANDREA MORAES SARMENTO, PRYS-
CILLA ANTUNES DA MOTTA PAES, ANDRÉ DINIZ
AFFONSO DA COSTA, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS
SANTOS e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG.

81. CURATELA - 522/2006 - MANOEL TEIXEIRA x EDITE
TOMAZ TEIXEIRA - Aguarda manifestação da parte interes-
sada sobre o decurso do prazo de suspensão dos autos. Adv.
CLAUDIA REGINATO ZARPELON.

82. ARROLAMENTO - 546/2006 - MIECESLAU SECH e ou-
tros x ESPOLIO DE JOESSY WILLE LACERDA SECH - Cum-
pra a inventariante o determinado no item 3 do despacho de f.
81. Advs. HENRIQUE GAEDE, FLAVIO AUGUSTO DU-
MONT PRADO e ANA PAULA FARIA DA SILVA.

83. DESPEJO - 596/2006 - CELSO LUIZ AMARAL e outro x
GAINO DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA - Aguarda
manifestação acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo legal (fl. ). Adv. MARA ALESSANDRA REIS
DE CARVALHO.

84. ALVARA - 655/2006 - EDUARDO ARAUJO LEITE e ou-
tro x - Intime-se o requerente para dar andamento ao feito, em
cinco dias, sob pena de... ser decretada a extinção do processo.
Adv. ISABELA QUELHAS MOREIRA.

85. ALVARA - 658/2006 - MARLUS MACHADO MARCON-

CIN x - Manifestem-se todos os interessados sobre o contido
no parecer de fls. 11/12 que está em desacordo com a pretensão
de simples venda... O requerente deverá, oportunamente, com-
provar o pagametno do tribunto incidente... Adv. JACY GA-
BARDO.

86. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 674/2006 - AS-
SOCIAÇÃO RODOVIÁRIA DO PARANA x ILTON ROBER-
TO ROBL - Indefiro (f. 47/49); somente depois de esgotadas
todas as possibilidades de localizar bens em nome do devedor
(v.g., Registro de Imóveis) é que se poderá cogitar a quebra de
seu sigilo fiscal... Intime-se o exequente para dar andamento
ao feito, em icnco dias...Adv. SERGIO NEY CUELLAR TRA-
MUJAS.

87. ALVARA - 715/2006 - DIEGO HONORIO CAVALHEIRO
x - Intime-se o requerente para dar andamento ao feito, em cin-
co dias, sob pena de... ser decretada a extinção do processo.
Adv. CLAUDIA MARA WEISS BELEM.

88. ARROLAMENTO - 716/2006 - IVAN DONATO BORTO-
LIN e outros x ANA MARISA BORTOLIN - Intime-se o inven-
tariante para dar atendimento... Adv. EMILIO SOUNIS JUNI-
OR.

89. PRESTACAO DE CONTAS - 759/2006 - ARLISSON SAN-
CHES SALES x BANCO ITAU S/A - ... Em 05 dias, digam as
partes quais os fatos que, não sendo incontroversos, nem obje-
to de prova documental já produzida, e tendo relevância jurídi-
ca para o desate desta causa, pretendem trazer ao processo e,
também com precisão, por qual modalidade de prova. Se pre-
tenderem produzir prova pericial, indiquem a finalidade e al-
cance. Advs. JÚLIO CÉSAR DALMOLIN, MONICA DALMO-
LIN, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS.

90. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 796/2006 - BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x CARLOS ALBERTO MA-
CHADO - Sobre o decurso do prazo sem a apresentação de
resposta pelo réu, manifeste-se o autor, em cinco dias. À conta
e preparo. - Aguarda preparo das custas do Oficial de Justiça
no valor de R$ 40,00. Adv. IDELANIR ERNESTI.

91. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 857/2006 - AL-
FREDO PAULO RIBEIRO x LAURO KAC - Aguarda anteci-
pação das custas do Oficial de Justiça (R$ ). Advs. NEMO
FRANCISCO SPANO VIDAL e GANDURA MARIA DA MAIA
ABOU FARES.

92. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 866/2006 - CIA ITAULE-
ASING ARREANDAMENTO MERCANTIL -G.ITAÚ x ANA
GLEISE SILVA DOS SANTOS - Aguarde-se por 30 dias a ma-
nifestação da parte autora, conforme requerido... Advs. LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA, GUSTAVO SALDANHA
SUCHY e JANAINA GIOZZA.

93. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 872/2006 - GUA-
RARAPES ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C x
FÁBIO DE ALMEIDA - Aguarda recolhimento da diferença do
Funrejus. Adv. FERNANDA TROIAN.

94. REPARAÇAO DE DANOS(Proc.Ord.) - 882/2006 - CLEI-
DE TEREZINHA TAVARES e outro x CBBC ADMINISTRA-
CAO DE BENS LTDA - À parte interessada para retirar CAR-
TA DE CITAÇÃO à disposição em cartório, diligenciando no
respectivo encaminhamento, no prazo legal. - Acolho a petição
e documentos... como emenda à inicial. A ação foi proposta
também por Cleide Cardoso. Inclua-se na autuação e registro.
Cite-se a ré... Adv. SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA.

95. REVIS.CONTRATO - 909/2006 - TICIANA VECELLI
DAMASCENO DE ARAUJO CAVALHEIRO x CIA IATAU-
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.ITAÚ - Inti-
me-se a parte autora do despacho de fls. 41/42, bem como do
retro certificado, a fim de que tome as providências necessárias
para regularização. Adv. MAYLIN MAFFINI.

96. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 923/2006 - BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x CESAR RICARDO TUPO-
NI - Aguarda manifestação acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ). Adv. BLAS GOMM
FILHO.

97. ALVARA - 964/2006 - CLAUDEMIR FERRARI e outros x
- Os requerentes não se manifestaram sobre o anotado no item
2 do despacho de f. 25. Intime-se e aguarde-se manifestação
por mais cinco dias. Advs. ALVARO EIJI NAKASHIMA e
GRAZIELA MASCARELLO.

98. NOTIFICACAO - 1071/2006 - CHRYSLER DO BRASIL
LTDA x TATTICA ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERI-
OR LTDA - Aguarda manifestação acerca do contido na certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ). Advs. ALE-
XANDRE H. DE QUADROS e CAROLINE ARAUJO BRU-
NETTO.

99. COBRANÇA - 1114/2006 - BANCO DO BRASIL S/A x
AMERICAN LOGISTICS TRANSPORTES NACIONAIS IN-
TERNACI e outros - Aguarda manifestação das partes sobre a
devolução da carta de citação (f. ). Advs. ACÁCIO CORRÊA
FILHO e ESTEVAO LOURENCO CORREA.

100. EXECUÇÃO - 1124/2006 - GRENDENE S/A x W L CAL-
CADOS E CONFECCOES LTDA - Aguarda manifestação acer-
ca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
legal (fl. ). Adv. BIANCA TRENTIN.

101. COBRANÇA - 1149/2006 - EDIFICIO TORRE DO LAGO
x PATRICIA EMILE ABI-ABIB - Audiência de conciliação dia
05 DE MARÇO DE 2007, ÀS 15:00 HORAS, à qual deverão
comparecer as partes pessoalmente - inclusive o representante
legal do condomínio autor - em condições de transigir, trazen-
do propostas definidas e concretas, cálculos atualizados e al-

ternativas possíveis, cientes de que, em não havendo mais pro-
vas a produzir, poderá ocorrer o julgamento do proceso no
mesmo ato. Cite-se e intime-se a parte ré... - Retirar carta de
citação à disposição em cartório diligenciando no respectivo
encaminhamento. Adv. JEFERSON WEBER.

102. ALVARA - 1156/2006 - MARIA MORAES NACLI e ou-
tros x - O imposto incidente sobre a transmissão deve ser previ-
amente recolhido. Abra-se vista à Fazenda Pública. Após, di-
gam os interessados, em cinco dias. Advs. DIRCE YUKARI
SUGUI A. DA SILVEIRA e EDUARDO BASTOS DE BAR-
ROS.

103. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1218/2006 -
MARKTOUR VIAGENS E TURISMO LTDA x JOELMA VI-
EIRA DE ANDRADE - Cite-se a executada... Honorários fixa-
dos provisoriamente em 10 por cento sobre o valor do débito...
Advs. THOMAS EDGAR BRADFIELD e LUIZ ADRIANO
BOABAID.

104. PRESTACAO DE CONTAS - 1260/2006 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO CARDIFF x CARLOS ALBERTO DE ANDRA-
DE - À parte interessada para retirar CARTA DE CITAÇÃO à
disposição em cartório, diligenciando no respectivo encami-
nhamento, no prazo legal. Advs. IVO BERNARDINO CAR-
DOSO e JOAO CARLOS KREFETA.
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DECIMA SETIMA VARA CIVEL
RELACAO N.239/06
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1. COBRANCA-286/1995-CONDOMINIO EDIFICIO LINDA-
CAP x PROMENADE INOVEIS LTDA-Ciencia ao interessa-
do sobre a promoçao do Sra. Contadora. R$ 174,86-Advs. SA-
MIRA NABBOUH ABREU, MARIA DE LOURDES e LIN-
COLN TAYLOR FERREIRA-.

2. EMBARGOS DO DEVEDOR-91/1996-TYLINTEL TELE-
COMUNICACOES LTDA x ANTONIO BUENO-Defiro o pe-
dido de fls. 260. Quanto ao arquivamento provisorio. Ap. 912/
95 . -Advs. SILVIO MARTINS VIANNA e ANTONIO BUE-
NO-.

3. EMBARGOS A EXECUCAO-240/1998-COMPANHIA PAU-
LISTA DE SEGUROS x LAURIBERTO DA SILVA OLIVEI-
RA-I- Ciente do agravo de instrumento. Mantenho a decisão
agravada pelos seus próprios fundamentos. II- Oportunamente,
oficie-se ao E. Des. Relator no recurso de agravo de instrumen-
to para o fim de informar o cumprimento do art. 526 do Codigo
de Processo Civil e a manutenção da decisão agravada. III- In-
timem-se. Ap. 801/97-Advs. AURACYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO e FABRIZIO NICOLAI MANCINI-.
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4. CURATELA-844/1998-CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL PARQUE DAS FLORES x CLEIDE DE SOUZA
TEOBALDO-Pelo contido as fls. 297/302, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a promoção do Sr. Contador.
R$ 32,34. Sobre a petição do Sr. Avaliador para deposito das
custas que importam em R$ 200,00 -Advs. JOSE EDUARDO
GRITTES MANZOCHI, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR
e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

5. EMBARGOS A EXECUCAO-1008/1998-ESPOLIO DE
MIGUEL ZATTAR x BANCO BRADESCO S/A-Intimem-se
as partes, para os devidos fins, ante o julgamento de Recurso.
Ap. 1165/95-Advs. LEONARDO DA COSTA e DANIEL HA-
CHEM-.

6. BUSCA E APREENSAO-202/1999-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x FRANCISCO
ANACLETO LUZ-I- Antes da determinação de expedição de
mandado de penhora e avaliação, com fixação de multa de dez
por cento da condenação, além da fixação de honorários advo-
catícios para a fase de execução, intime-se o devedor, pelo dá-
rio e através de seu procurador, para em quinze dias pagar es-
pontaneamente o total do valor da condenação no título judici-
al. Decorrido o prazo voltem conclusos para as determinações
do artigo 475 - J e seguintes do Código de Processo Civil. II-
Intimem-se. -Advs. GABRIEL A.H. NEIVA DE LIMA FILHO
e MARCO AURELIO CARNEIRO-.

7. EXECUCAO DE TITULOS-286/1999-ESPOLIO DE JOEL
CYRANO PATITUCCI x PLANOS CONTRUTORA E INCOR-
PORADORA LTDA. e outros-Pelo contido as fls. 92/98 , fa-
culto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a carta
precatoria. -Advs. JOSE MAURICIO DO REGO BARROS e
ROSANGELA KHATER-.

8. ORDINARIA-724/1999-VITORIO DAMIT JUNIOR x BAN-
CO REAL S.A-Diga o interessado quanto a retirada do(a) ofi-
cio. No prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. JULIO ANTONIO
SIMAO FERREIRA e CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA-.

9. SUMARIA DE COBRANCA-1105/1999-CONJUNTO
RESID.MORADIAS PIRINEUS CONDOMINIO III x GER-
SON LUIZ CORDEIRO e outro-Pelo contido as fls. 274/275 ,
faculto que diga(m) os interessados em 05 dias. Int. Sobre o
laudo de avaliação. R$ 650,00-Advs. JOSE EDUARDO GRIT-
TES MANZOCHI e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

10. SUMARIA DE COBRANCA-1248/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO MASTERLINE x SPORT HOUSE FRANQUIAS
LTDA-Pelo contido as fls. 230/231 , faculto que diga(m) re-
querente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Advs. DEBORA
CRISTINA GOES MOREIRA LOBO e LOURIVAL BARAO
MARQUES-.

11. ORDINARIA - RESCISAO CONTRATO-1358/1999-LACI
DE SOUZA NOVAES x CIDADELA S.A-Pelo contido as fls.
297/302 , faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. So-
bre o oficio. -Advs. REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES
e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

12. SUMARIA DE COBRANCA-588/2000-CONJUNTO MO-
RADIAS COTOLENGO II x PAULO RODRIGUES LOPES e
outro-I- Atualize-se a conta. II- Designo praça para o dia
07.02.07 as 16h 00min no predio do Forum Civel. III- Caso o
bem nao venha a ser arrematado, designo nova praça para o dia
28.02.07 as 16h 00 min, tambem no Forum, promovendo-se a
venda para quem mais der, desde que nao seja por preço vil. Se
nao houver expediente no(s) dia(s) marcado(s), o ato ficara
automaticamente transferido para o 1º dia util seguinte, no
mesmo horario. IV- Expeça-se edital, a ser fixado no atrio do
Forum. A publicaçao do edital devera observar o disposto no
art. 687 do CPC. Caso o bem constritado nao seja superior a 20
salarios minimos, sera dispensada a publicaçao do edital, nao
podendo, neste caso, o preço da arremataçao ser inferior ao da
avaliaçao. V- Conste do edital a existencia de qualquer onus,
se houver. VI- Intime-se pessoalmente a parte executada das
hastas publicas designadas e conste do Edital a intimaçao, caso
nao seja encontrada pelo Sr. Oficial de Justiça. VII- Intimem-
se. -Adv. JEFERSON WEBER-.

13. OBRIGACAO DE FAZER-600/2000-VOLNEI CELSO
TOMAZINI e outro x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDA-
DELA LTDA.-Diga o interessado quanto a retirada do(a) ofi-
cio. No prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. DIRCEU RIZELLO,
FERNANDO JOSE BONATTO e VOLNEI CELSO TOMAZI-
NI-.

14. SUMARIA DE COBRANCA-757/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO CRISTO REI x FRANCISCA DE LOURDES FON-
TOURA BRUSAMOLIN-Pelo contido as fls. 290/302, faculto
que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a petição. -Advs.
LUCIA ANA LAZOF e CLAUDIO XAVIER PETRYK-.

15. SUMARIA DE COBRANCA-972/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO ARNALDO SANDRINI x SILVIO MARCELO
BOZZA-I- Atualize-se a conta. II- Designo praça para o dia
07.02.2007 as 15h45min no predio do Forum Civel. III- Caso o
bem nao venha a ser arrematado, designo nova praça para o dia
28.02.2007 as 15h45min, tambem no Forum, promovendo-se a
venda para quem mais der, desde que nao seja por preço vil. Se
nao houver expediente no(s) dia(s) marcado(s), o ato ficara
automaticamente transferido para o 1º dia util seguinte, no
mesmo horario. IV- Expeça-se edital, a ser fixado no atrio do
Forum. A publicaçao do edital devera observar o disposto no
art. 687 do CPC. Caso o bem constritado nao seja superior a 20
salarios minimos, sera dispensada a publicaçao do edital, nao
podendo, neste caso, o preço da arremataçao ser inferior ao da
avaliaçao. V- Conste do edital a existencia de qualquer onus,
se houver. VI- Intime-se pessoalmente a parte executada das
hastas publicas designadas e conste do Edital a intimaçao, caso
nao seja encontrada pelo Sr. Oficial de Justiça. VII- Intimem-
se. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FERNANDA

PIRES ALVES-.

16. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1077/2000-FRIDALINA
MILOCA DRESCH RIGODANZO x ERICA MARIA GEIGER
RIGODANZO e outros- I- Sobre as petições e documentos de
fls. 954/956 e 959/968, manifeste-se o administrador. II- Inti-
mem-se. -Advs. CIRLEY ACACIO EGGER, ALBINO JOSE
DE BONI, LUIZ ROGERIO DE ARAUJO FALCE e JOSE DO
CARMO BADARO-.

17. COBRANCA-1173/2000-BANCO BANDEIRANTES S/A
x LUIZ FERNANDO MARQUES-Processos aguardando ante-
cipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. LUIS OS-
CAR SIX BOTTON-.

18. ORDINARIA-207/2001-ALTAIR PIRES BORGES e outro
x BANCO DO ESTADO DO PARANA- S/A-Autorizo o levan-
tamento dos honorarios periciais. Expeça-se alvara em nome
do Perito. Digam as partes quanto ao laudo pericial, no prazo
de dez (10) dias. D.S. -Advs. JOSIANE ROLIM DE MOURA,
ALEXANDRE TORRES VEDANA e TATIANA KALKO T.
CUNHA BARRETO-.

19. OBRIGACAO DE FAZER-492/2001-MARIA APARECI-
DA BALTAR RANGEL E OUTROS x CIA. SAO JOSE DE
HABITACAO- I- O requerido não se opos, conforme se ve da
ata de audiencia de fls. 4305, a exclusão dos autores Silvio
Luiz Faleiro Francisco, Moises Ribeiro Mendes, Arcangelo
Onivaldo Felix da silva, Alair Pires de Siqueira, Jose Carlos
Messias, Celia Batista dos Santos, Sandro de Jesus Fernandes
e Tereza Pinheiro da lide, ante repactuação das dividas. II- Sendo
assim, julgo extinto o processp em relação a Silvio Luiz Falei-
ro Francisco, Moises Ribeiro mendes, Arcangelo Onivaldo Fe-
lix da Silva, Alair Pires de siqueira, Jose Carlos Messias, Celia
Batista dos Santos, Sandro de Jesus Fernandes e Tereza Pinhei-
ro, sem resolução de merito, nos termos do artigo 267, VIII do
CPC. III - Custas remanescentes pelos autores. Proceda-se as
baixas e anotações necessarias, inclusive junto ao Distribuidor.
IV - P.R.I.;-Advs. LUIZ MARCIO F. RIBAS e JOAO PAULO
BONFIM-.

20. DECLARATORIA DE NULIDADE-663/2001-CONTI-
NENTAL EMPREEND. IMOBILIARIOS E ADMINIST. LTD
x TOLDOS ZONA NORTE e outro-Intimem-se as partes, para
os devidos fins, ante o julgamento de Recurso. -Advs. DAVI
DEUTSCHER e GERCINO BETT JUNIOR-.

21. ORDINARIA DE INDENIZACAO-782/2001-CONDOMI-
NIO EDIFICIO EXCELSIOR e outro x CONSTRUTORA IN-
DEPENDENCIA LTDA-Ciencia ao interessado sobre a promo-
çao do Sra. Contadora. R$ 73,45-Advs. CARLA RODRIGUES
THOME DA CUNHA, ANDREA CHRISTINA DE ANDRA-
DE e SILVIO BINHARA-.

22. DESPEJO-1088/2001-ODILON BRUNETTI x AMAURI
RIECK DA ROCHA e outro-Pelo contido as fls. 330/332, fa-
culto que diga(m) os interessados em 05 dias. Int. Sobre o cal-
culo da Sra. Contadora. R$ 8.819,00 -Advs. ELIANE MARIA
MARQUES, NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA e
ADBA CRISTINA HANNUCH TOALDO-.

23. RESCISAO DE CONT.CUM.C/P.DANO-1219/2001-SO-
NIA DA SILVA GIUBLIN x ESPACO NOBRE EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA.- Ainda, julgo parcialmente
procedentes os embargos a execução m. 995/2000, afim de jul-
gar extinto o processo de execução de verbas de condominio
em relação ao fiador Ruy Sergioi Giublin, em especifico as
vencidas apos o termino do contrato de locação por prazo de-
terminado, devendo a penhora incidir apenas sobre a meação
da executada; bem como para determinar o prosseguimento da
execução em relação a primeira executada nos termos desta
sentença, fixando-se o valor da multa ao patamar de 2% ao mes
e juros de mora de 1% ao mes sobre os debitos vencidos a par-
tir da entrada em vigor do Novo codigo Civil, a contar dos res-
pectivos vencimentos. No mais, considerando a sucumbencia
reciproca, condeno cada parte ao pagamento de 50 % das cus-
tas processuais e 50% dos honorarios advocaticios devidos ao(s)
patrono(s) da parte adversa, fixados em R$ 2.000,00, com base
no art. 20, paragrafo 4, c/c art. 21 do CPC. P.R.I.,-Advs. JOEL
OLIVEIRA SANTOS, FABIO FREITAS MINARDI e JOAO
CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK-.

24. SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-212/2002-ANTO-
NIO CAMILO FILHO x SERGIO COELHO BASTOS-Pelo
contido as fls. 212 , faculto que diga(m) as partes em 05 dias.
Int. Sobre o oficio designando o dia 19 de março de 2007, as
13:00 horas para o ato deprecado. -Advs. EDENAN MARTI-
NEZ BASTOS e EGYDIO MARQUES DIAS NETO-.

25. EXECUCAO DE TITULOS-729/2002-SEBASTIAO LIN-
DOMAR CORREA SIMAO x RICARDO JOSE COSTA LIMA-
Pelo contido as fls. 77 , faculto que diga(m) requerente em 05
dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE-
.

26. -1478/2002-BANCO ITAU S/A x VOVO PALMIRA CO-
MERCIO DE PRESENTES LTDA.-Pelo contido as fl. 146, fa-
culto que diga(m) requerente , em 05 dias. Int. Sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-.

27. ORDINARIA-42/2003-GERMANA KAMINSKI x BAN-
CO REAL ABN AMRO BANK-Pelo contido as fls. 259/261,
faculto que diga(m) os interessados em 05 dias. Int. Sobre o
calculo da Sra. Contadora. R$ 1.288,70 -Advs. IVAIR JUN-
GLOS e MOACIR BORGES JUNIOR-.

28. SUMARIA DE COBRANCA-101/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MALIBU II x ROGERIO PEREI-
RA PADILHA-Ciencia ao interessado sobre a promoçao do Sra.
Contadora. R$ 25,87-Advs. KARINA SANTINA DE OLIVEI-
RA e LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-.

29. COBRANCA-306/2003-MAIKE CAREN KOHLS x BAN-
CO REAL ABN AMRO BANK-I- Recebo o recurso de apela-
çao, em seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 caput do
Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada para
responder em 15 dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-
se os presentes autos ao Egregio Tribunal de Justiça, com as
nossas homenagens e cautelas de estilo. -Adv. ANA PAULA
WOLLSTEIN-.

30. ORDINARIA DE NULIDADE-506/2003-EDUARDO HER-
MANY e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outro- Ante o exposto julgo improcedente a exceção de pre-
executividade oferecida por Banco Banestado S/A em face
Eduardo Hermany e sua mulher. Determino o prosseguimeto
da execução. Defiro o pedido de fls. 321, expeça-se o compe-
tente alvara de levantamento do valor incontroverso, em nome
do Dr. Marcel Souza de Oliveira. P.R.I. -Advs. MARCEL SOU-
ZA DE OLIVEIRA, ALEXANDRE TORRES VEDANA e TA-
TIANA KALKO T. CUNHA BARRETO-.

31. USUCAPIAO-1262/2003-ERONDINA PEREIRA VIOLA
x IRACEMA DE PAULA PINHO-Pelo contido as fls.189/190,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio.
-Advs. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA e MARIA CRIS-
TINA JOBIM C. DE MATTOS-.

32. EXECUCAO DE TITULOS-64/2004-ROBSON BATISTA
MACHADO x ELISETE ROSA HERNANDES-Defiro o pedi-
do de fls. 60. Quanto a suspensão por 60 dias -Adv. WILSON
CARLOS PASSOS BARBOZA-.

33. RENOVATORIA CONTRATO LOCACAO-109/2004-
ALDO NARCISO AMADORI x COMPANHIA BRASILEIRA
DE PETROLEO IPIRANGA-Pelo contido as fls. 319/325 , fa-
culto que diga(m) requerido em 05 dias. Int. Sobre a petição do
Sr. Perito. -Advs. CARLOS JUAREZ WEBER e GUSTAVO
DE ALMEIDA FLESSAK-.

34. -179/2004-TIMBER CLASS MOVEIS SOB MEDIDA
LTDA e outro x WILSON DORNA DE CARVALHO-Parte fi-
nal... Portanto, não se faz possivel o bloqueio de saldo existen-
te em conta corrente bancaria, se proveniente de salario, de-
vendo ser deferido o pleito do executado, a fim de que seja
desbloqueado valores referentes a creditos de salario. Entre-
tanto, esta vedação não se estende aos demais valores que por
ventura sejam creditados em favor do devedor. Intime-se.-Advs.
JOAO CARLOS HEINZEN e MICHELE MARTINS BURDA-
.

35. EXECUCAO DE TITULOS-330/2004-ROBERTO DEME-
TERCO x MISTER COCO COMERCIO DE COCO LTDA e
outro-Pelo contido as fl. 95, faculto que diga(m) requerente,
em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
MAURICIO MUSSI CORREA-.

36. ADJUDICACAO COMPULSORIA-472/2004-DORACI
SIMOES DA SILVA x ESPOLIO DE WALDOMIRO ODIA-I-
Antes da determinação de expedição de mandado de penhora e
avaliação, com fixação de multa de dez por cento da condena-
ção, além da fixação de honorários advocatícios para a fase de
execução, intime-se o devedor, pelo dário e através de seu pro-
curador, para em quinze dias pagar espontaneamente o total do
valor da condenação no título judicial. Decorrido o prazo vol-
tem conclusos para as determinações do artigo 475 - J e seguin-
tes do Código de Processo Civil. II- Intimem-se. -Advs. JOSE
LUIS ALMIRAO e FLAVIO LINS-.

37. INDENIZACAO-512/2004-ANA MARIA MENDONCA DE
ALMEIDA e outro x RPC- REDE PARANAENSE DE COMU-
NICACAO- Pelo exposto, com base nos fundamento retro men-
cionados, julgo improcedente o pedido exposto nesta ação de
indenização por danos morais proposta por Ana Maria Men-
donça de Almeida e Valgarete Vidal, condenando as autoras ao
pagamento das custas e despesas do processo, assim como dos
honorarios advocaticios devidos ao patrono da Re, no importe
de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), com base no art.
20, paragrafo 4, do Codigo de processo civil. P.R.I.-Advs. LA-
ZARO A. VILLAS BOAS MATTOS, FABIANA ZOTELLI DE
MATTOS, RODRIGO XAVIER LEONARDO e ADRIANO
BARBOSA-.

38. INDENIZACAO-622/2004-LUCAS DIAS DELGADO e
outro x ANDERSON DOS SANTOS e outro- Vistos em sanea-
dor. I - Considerando os princípios da economia e celeridade
processual, passo a sanear o presente feito. II - O processo esta
em ordem e as partes estão bem representadas. III - Não há
possibilidade concreta de acordo. IV - O réu e a denunciada à
lide alegaram em preliminar e inépcia da petição inicial, dizen-
do que os autores fundamentaram seus pedidos de indenização
por dano material e moral, no fato de que o veículo dirigido por
Anderson dos Santos atropelou e matou a filha dos autores, de
nome Anderson dos Santos, juntando, contudo, documentação
referente a Michelle Machado Dias de Delgado. Tal preliminar
não pode ser acolhida. Resta evidente que houva no caso erra
material quando nominada a vítima do acidente, que foi Mi-
chelle Mechade Dias de Delgado. Assim, não se pode reconhe-
cer a inépcia da petição inicial ante simples erre material, eis
que este pode ser corrigido de ofício ou mesmo até a prolação
da sentença. Sendo assim, afasto a presente preliminar.
V - Não há mais preliminares a serem analisadas. Declaro o
feito saneado. Defiro a produção de prova documental e teste-
munhal. VI - Defiro às partes o prazo de 10 dias para a juntada
do rol de testemunhas, sob pena de prectusão.
VII - Designo audiância de instrução e julgamento para o dia
25/09/2007 , às 14:00 horas. VIII - Promovam-se as diligências
necessárias. IX - Intimem-se. -Advs. MARCIA CRISTINA JON-
SON, ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA e VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI-.

39. REVISAO CONTRATUAL-638/2004-CARLEDES ELIAS
CARMO x BANCO HSBC S/A-Pelo contido as fls. 145/146 ,
faculto que diga(m) requerido em 05 dias. Int. Sobre a petição.
-Advs. JURACY ROSA GOIVINHO, LUIZ SGANZELLA

LOPES e DOUGLAS DOS SANTOS-.

40. INVENTARIO-666/2004-IVONE DO ROCIO ALMEIDA
x JACINTO DE ALMEIDA- Assim sendo, com fundamento no
art. 1031 do CPC, homologo, para que produza os seus juridi-
cos e legais efeitos, a partilha de fls. 067/70 do Inventario dos
bens deixados por Jacinto de Almeida, em favor dos herdeiros
e/ou cessionarios, ressalvado eventual direito de terceiros. P.R.I.-
Adv. DINAMIR PRUENCA MONTEIRO-.

41. ORDINARIA DE INDENIZACAO-850/2004-PEGASUS
DESENVOLVIMENTO DE NEGOCIOS S/C LTDA e outros x
MAINHOUSE CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outro- Defiro
o pedido de adiamento da audiencia, face a não realização da
pericia, a qual sera oportunamente redesignada. Para evitar o
que o feito seja procrastinado, fixo os honorarios periciais em
R$ 3.000,00 (tres mil reais), por equidade. Intime-se a Sra. Perita
para aceitar o munus, em 10 dias. Deve a re depositar 50% do
valor fixado no mesmo prazo, sob pena de desistencia da refe-
rida prova. Intimem-se.-Advs. CAROLINA PIMENTEL, LU-
CIANO HINZ MARAN e ANGELA ESTORILIO SILVA FRAN-
CO-.

42. REVISAO CONTRATUAL-1008/2004-SERGIO SABIAO
e outro x INVESTITERRAS EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA.- I- Tendo em vista a certidão do Sr. Oficial de
Justiça as fls. 332, para nova audiencia de conciliação designo
o dia 19.04.2007 as 15:00 horas. III- Promovam-se as diligen-
cias necessarias. IV- Intimem-se.-Advs. MAURO CURY FI-
LHO e MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-.

43. COBRANCA-1224/2004-LUCIMERI LEAL PEREIRA x
SULINA SEGURADORA S/A- I- As partes firmaram acordo
de fls. 102/104. II- Homologo, para que surta os devidos fins, o
acordo firmado entre as partes. Recolha-=se o mandado de ci-
tação e penhora expedido. III- Julgo extinto o processo com
resolução de merito, nos termos do artigo 269, III do CPC. IV_
Custas remanescentes pela parte ré. Apos, proceda-se a baixa e
anotações necessarias e arquive-se. V- P.R.I.-Advs. GIOVANI
DE OLIVEIRA SERAFINI e ADILSON DE CASTRO JR.-.

44. ORDINARIA-190/2005-SERGIO PAULO DALLANORA
x UNIMED- SOC. COOP. DE MEDICOS E HOSPITALARES
LTDA.-Defiro o pedido de fls. 336. Quanto a concessão de 30
dias de prazo . -Advs. JULIANA L. MALVEZZI, MURIEL
GONÇALVES MARTYNYCHEN, PEDRO HENRIQUE XA-
VIER e EVARISTO ARAGAO SANTOS-.

45. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-302/2005-MIONE DE
ALMEIDA x BANCO SANTANDER S/A-I- Ciente do agravo
de instrumento. Mantenho a decisão agravada pelos seus pró-
prios fundamentos. II- Oportunamente, oficie-se ao E. Des.
Relator no recurso de agravo de instrumento para o fim de in-
formar o cumprimento do art. 526 do Codigo de Processo Civil
e a manutenção da decisão agravada. III- Intimem-se. -Advs.
ISAIAS MAURICIO JUNIOR e LUIZ GONZAGA M. COR-
REIA-.

46. INDENIZACAO-486/2005-FERNANDA SOARES x VA-
RIG S/A- II- Intime-se a requerida na pessoa de seu procurador
para que este venha a fornecer o endereço da mesma no prazo
de cinco dias. III- Intimem-se. -Advs. DANIELA BRUM DA
SILVA, CLEITON SILVIO BASSO e GILBERTO STINGLIN
LOTH-.

47. COBRANCA-571/2005-ASSOCIACAO CONDOMINIO
VISTA DA SERRA x GERALDO LICETTI AMARAL- Certi-
ficado o preparo das custas, voltem os autos conclusos para
decisão.-Advs. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA e
FRANCISCO MACHADO DE JESUS-.

48. REVISAO CONTRATUAL-632/2005-JOSE NOGUEIRA
DOS SANTOS e outro x POLAR IMOVEIS LTDA.- I- O des-
pacho de fls. 222 ocorreu em virtude da ausencia de manifesta-
ção das partes ao despacho de fls. 220, indicando a inexisten-
cia de interesse em outras provas e a concordancia tacita com o
julgamento no estado em que se encontra. Diante do agravo
retido apresentado, reabro o prazo para que as partes manifes-
tem em dez dias no moldes do artigo 220. II- Intimem-se.-Advs.
MAURO CURY FILHO e JOAO PAULO BONFIM-.

49. ORDINARIA-832/2005-AMERICA LATINA LOGISTICA
DO BRASIL S/A- ALL x BENONY SCHMITZ FILHO e ou-
tro- Vistos em saneador.I - Considerando os princípios da eco-
nomia e celeridade processual, passo a sanear o presente feito.
II - O processo esta em ordem e as partes estão bem representa-
das. III - Não há possibilidade concreta de acordo. IV - Os réus
Horácio Hilgenberg Guimarães, Benony Schitz Filho, Pound
5/A e Cecília Maria de Castro Batista Coderch arguiram em
preliminar a ilegitimidade ativa superveniente da ALL - Améri-
ca Latina Logística do Brasil. Sustentaram que a ALL deixou
de ser acionista da Ferropar ao alienar todas as suas ações às
acionistas Gemon e Pound, como demonstram os Instrumentos
Particulares de Contrato de Compra, Venda e Cessão de Ações
da Ferrovia Parand S/A, firmados em 26.12.2005, não poden-
do, neste caso, requerer a desconstituição de votos na assem-
bléia realizada em 23.06.2005, eis que não é mais integrante da
companhia. Tal preliminar não pode prosperar. Da analise dos
Instrumentos Particulares de Contrato de
Compra, Venda e Cessão de Ações da Ferrovia Parand S/A,
firmados em 26.12.2005, verifico que consta do mesmo condi-
ção suspensiva, a saber, aprovação da transferância das ações
pelos “poderes concedente e subconcedente”. Conforme se vê
dos documentos acostados aos autos taI condição suspensiva
ainda não ocorreu, de modo que neste caso, as açõess ainda
não se transferiram, motivo pelo qual a autora é parte legítima
para propor a demanda em curso e figurar no pólo ativo da
mesma. Por este motivo, afasto a preliminar apresentada pelas
rés. Os réus Marcelo de Castro Faria Ferreira e Gemon - Geral
de Engenharia e Montagens S/A arguiram em suas contesta-
ções a prescrição relativa aos contratos. Dizem que a aprova-
ção dos atos de administradores pela Assembléia Geral das com-
panhias os exonera de responsabilidade, exoneração esta que
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só poderá ser desconstituída por via judicial, atraves de ação
anulatória com prazo de dois anos a contar da publicação da
ata da assembléia. Sustentaram que este prazo já havia decorri-
do quando da propositura da demanda. Tal preliminar não pode
ser acatada. Conforme comprovado através de documentos tra-
zidos pela autora às fls. 121/122 e 142/143, os contratos cele-
brados foram aditados por diversas vezes, sendo que o último
termo aditivo firmado com a empresa Transferro data de
01.03.2002, enquanto o último termo aditivo firmado com a
empresa Tereza Cristina foi celebrado em 01.03.2003. A Lei
6.404/76, em seu artigo 287, II, “a”, item “2” prevê que o prazo
prescricional é de três anos e tem início “na data da publicação
da ata que aprovar o balanço referente ao exercicio em que a
violação tenha ocorrido”. Neste caso, o balanço do exercício
de 2002, no qual foi firmado o último termo aditivo de locação
celebrado com Transferro, foi aprovado em 2003, de modo que
o prazo prescricional terminaria em 2006. Já o balanço do exer-
cício 2003, ano em que foi firmado o último termo aditivo ao
contrato de locação celebrado com Tereza Cristina foi aprova-
do em 2004, sendo que o prazo prescricional encerraria em
2007.
Sendo assim, tem-se que não houve a prescrição conforme ale-
gado pelas partes rés, motivo pelo qual afasto a preliminar apre-
sentada. V - Não há preliminares a serem analisadas. Declaro o
feito saneado. Defiro a produção de prova testemunhal, depoi-
mento pessoal das partes e documental. VI - Defiro às partes o
prazo de 10 (dez) dias para o depósito do rol de testemunhas.
VII - Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
11/09 /3007 , às 14:00 horas. VIII - Promovam-se as diligênci-
as necessárias. IX - Intimem-se. -Advs. JOAQUIM MUNHOZ
DE MELLO, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CAR-
LOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAPHAEL BIAN-
CHINI DA SILVA, ELI RIBEIRO GUIMARÃES MAIA e
EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES-.

50. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-843/2005-VEGA
INDUSTRIAL E MERCANTIL DE PROD. ALIMENTICIOS
x CONDOR SUPER CENTER LTDA.- I- Decisão proferida
em ação de impugnação ao valor da causa equivale a decisão
interlocutoria, desta forma o recurso cabivel e o agravo de ins-
trumento, cujo prazo e de 10 (dez) dias. II- Considerando o
principio da fungibilidade o recurso de fls. 54/63, pode ser re-
cebido comco agravo desde que preenchido os requisitos legais
(pressupostos de admissibilidade). III- Com a publicação de
fls. 53 em 30/10/2006 o prazo iniciou-se em 31/10/2006, tendo
por termino dia 09/11/2006 (quinta feira). O recurso foi inter-
posto em 13/11/2006, portanto, intempestivo se apresenta. IV-
Deixo de receber o recurso de fls. 54/63, pelas justificativas
acima expostas. V- Intimem-se. Ap. 329/05-Advs. GLENDA
GONCALVES GONDIM, MARCELO DE SOUZA TEIXEI-
RA e LUIZ FERNANDO Z. TORRES-.

51. ORDINARIA-858/2005-JOSE COELHO DE OLIVEIRA x
RIO TIBAGI- EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA. e outro- Diante do exposto, julgo parcialmente proce-
dente a ação de obrigação de fazer c/c adjudicação compulso-
ria, proposta por José Coelho de Oliveira em face de Rio Tiba-
gi - Empreendimentos e Participações Ltda e Leonidas Isdra
Empreendimentos e Participações Ltda, para afastar o pedido
de reembolso do valor gasto para colocação do piso, bem como
para reconhecer o cumprimento da obrigação pelo autor, deter-
minando as requeridas que procedam a outorga definitiva da
escritura do apartamento n. 1202 e vaga de garagem 29 do Edi-
ficio Jardim Larissa, situado nesta Capital, a Rua Guilherme
Pugsley 2538, cm area total de 156,92 m2. Transitada em jul-
gado a presente sentença, as requeridas devem promover a es-
crituração definitiva do imovel em nome do autor no prazo e
15 (quize) dias, sob pena de multa diaria de R$ 1.000,00 (mil
reais). Considerando o disposto no art. 20, paragrafo 4, do Co-
digo de Processo Civil, fico a verba honoraria em R$ 2.500,00
(dois mil e quinhentos reais). Ante a sucumbencia reciproca,
condeno o autor ao pagamento de 10% da custas e 10% dos
honorarios acima fixados, cabendo as requeridas arcarem com
o pagamento de 90% das custas e 90% da verba honoraria aci-
ma fixada. P.R.I.-Advs. ARIANE FERNANDES DE OLIVEI-
RA e NEY ROSA BITTENCOURT-.

52. COBRANCA-1121/2005-LABORATORIO DE ECOCAR-
DIOGRAFIA DIGITAL DO PARANA e outro x IRMANDA-
DE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE e outro-Pelo
contido as fls. 567/568, faculto que diga(m) requerente em 05
dias. Int. Sobre a carta e o AR. Ap. 593/04 -Advs. MARCOS
ALVES DA SILVA e CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA-.

53. ORDINARIA-1212/2005-S/A ESTADO DE MINAS x
SCREEN PLUS ED. COM. E REP. DE LIVROS LTDA.- I-
Tendo em vista o pleito de fls. 51, defiro o prazo de 30 (trinta)
dias consoante requerido. II- Intimem-se.-Adv. DIVINA MAR-
CIA F. DA COSTA CAIXETA-.

54. DESPEJO-1442/2005-CARLOS ROBERTO URIO e outro
x ROSE MARI DA SILVA- Parte final... Deste modo defiro o
pedido de antecipação da tutela. Intimem-se os autores para
que prestem caução no valor equivalente a tres meses de alu-
guel, sob pena de indeferimento da medida, conforme previsto
na Lei 8245/91. Expeça-se o competente mandado de despejo
com prazo de 30 dias para desocupação. Cumpra-se. Intimem-
se. -Advs. CLEVERSON JOSE GUSSO e NORBERTO LU-
CIO DE SOUZA-.

55. REPARACAO DE DANOS-147/2006-JOB ROCHA PEREI-
RA e outros x ESPOLIO DE JAIR LARA MANOEL-Pelo con-
tido as fls. 124/173 , faculto que diga(m) requerente em 10
dias. Int. Sobre a petição. Ap. 1181/02 -Advs. PRISCILA BI-
ANCA STENGART e LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DES-.

56. EXECUCAO DE TITULOS-184/2006-BANCO BRADES-
CO S/A x TRIGOMIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.-
Pelo contido as fls. 100/102 , faculto que diga(m) credor em 05
dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. EMANUEL VITOR CANEDO
DA SILVA-.

57. BUSCA E APREENSAO-189/2006-BANCO FINASA S/A
x ESTEVAN DE MOURA-Pelo contido as fl. 53vº , faculto
que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES S.
LOBATO-.

58. DESPEJO-416/2006-CARLOS LORENZON x PAVIPAR
COMERCIO E REPRESENTACOES DE PISOS LTDA e ou-
tro- Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da
presente ação de despejo movida por Carlos Lorenzon em face
de Pavipar Comercio e Representaçõe de Pisos Ltda, Frances-
co Micheli e Yara Micheli, para declarar rescindo o contrato de
locação realizado entre as partes e, consequentemente, decre-
tar o despejo da primeira requerida, a qual deve desocupar vo-
luntariamente o imovel locado no praz de 30 dias a contar da
intimação da sentençca. Declaro ainda, o direito do autor ao
recebimento dos valores em atraso referentes aos alugueis no
importe originario de R$ 3.945,96 vencidos em março e abril
de 2006, bem como eventuais prestações vencidas no decorrer
da presente lide (art. 290 CPC), até a efetiva desocupação do
imovel, bem como condeno os requeridos, solidariamente, a
pagarem tais valores corrigidos monetariamente pela media do
do INCP e IGP-DI e acrescidos de juros moratorios de 1% ao
mes, a contar da data dos respectivos vencimentos das obriga-
ções. Pelo principio da sucumbencia e considerando a sucum-
bencia minima do requerente, condeno os requeridos ao paga-
mento integral das custas do processo e honorarios advocatici-
os ao patrono do autor que fixo em 15% sobre o valor da con-
denação, nos termos do art. 20, paragrafo 3 c/c art 21, paragra-
fo unico, ambos do CPC. P.R.I.-Adv. MARCO ANTONIO
LANGER-.

59. INDENIZACAO-433/2006-APARECIDA DOMINGAS DA
COSTA x MARISA ADAM-Nova data para audiencia, dia 02
de 05 de 2007, as 14:30 horas. D.N. D.S. -Adv. VANESSA
MASSARO-.

60. CANCELAMENTO DE USUFRUTO-480/2006-VALDE-
CIR CAVALHEIRO e outro x - I- Ante a manifestação do Mi-
nisterio Publico digam os requerentes em cinco dias. II- Inti-
mem-se. -Adv. IVAN SERGIO BONFIM-.

61. EXECUCAO DE TITULOS-541/2006-CONSORCIO NA-
CIONAL CIDADELA S/C LTDA. x ADILSON PELISSARI
GUMURSKI e outro-Pelo contido as fls. 47/49 , faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int . Sobre a informação.-Advs.
ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-

62. INTERDICAO-732/2006-CLOVIS EVERS CASSOU e
outro x SENILDA EVERS CASSOU- I- Intimem-se os reque-
rentes a darem cumprimento a decisão de fls. 52/58 no prazo
de 10 (dez) dias. II- Intimem-se.-Adv. ARDEMIO DORIVAL
MUCKE-.

63. EXECUCAO DE TITULOS-733/2006-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQ.PERFECTA CURITIBA LTDA x PI-
RAJU VEICULOS LTDA.-Processos aguardando antecipaçao
das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MAURO FONSECA
DE MACEDO-.

64. INDENIZACAO-786/2006-CLAUDETE SOARES x SHV
GAS BRASIL LTDA-Pelo contido as fls. 39/65, faculto que
diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a petição.-Advs.
LUCIOLA LOPES CORREA e JOAO RAIMUNDO F. M. PE-
REIRA-.

65. -870/2006-JOSE TARCISIO DOS SANTOS JUNIOR x
OSCAR PEREIRA DE SOUZA FILHO-Pelo contido as fls. 17/
30, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a
petição. -Advs. SILVIA BRANCA CIMINO PEREIRA e CLAU-
DIA PICOLO-.

66. REINTEGRACAO DE POSSE-883/2006-STEREO PUB
BALADA BAR E PETISCARIA LTDA e outro x JORGE
EDUARDO PIRES FERREIRA-Pelo contido as fls. 338/343 ,
faculto que diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -
Advs. ANA CAROLINA DIHL CAVALIN, AILTON NUNES
DA SILVA e VALTERLEI APARECIDO DA COSTA-.

67. SUMARIA DE ANULACAO-886/2006-VANDERLEI DOS
ANJOS SANTOS x BANCO FINASA S.A.-Pelo contido as fls.
51/106 , faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre
a petição. -Advs. JULIANE ROSSA e SERGIO EDUARDO
GOMES S. LOBATO-.

68. DECLARATORIA-921/2006-ROBERTO KAZUO IWAKU-
RA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A - BANESTA-
DO- I- Recebo a emenda de fls. 75/82, devendo ser anotado
que o presente feito seguira o rito sumario. II- Uma vez que a
questão encontra-se sub judice, defiro a antecipação de tutela
para o fim de determinar que o reu não inclua o nome do autor
nos orgãos de proteção ao credito, ou, caso ja feita a inscrição,
providencie a exclusão do nome do mesmo, bem como para
que o reu se abstenha de proceder a execução extrajudicial do
contrato, autorizando vinculado a este juizo. III- Designo audi-
encia para o dia 02/05/07, as 15:30 horas. Promovam-se as di-
ligencias necessarias. IV- Intimem-se-Adv. MOYSES GRIN-
BERG-.

69. BUSCA E APREENSAO-926/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S.A x CLAUDIA FERREIRA DOS SANTOS-Parte fi-
nal... Ante o exposto, observando os sigilos fiscal e bancario
decorrentes dos principios inscritos nos incisos X e XII do ari-
go 5º da Constituiçao Federal indefiro o pedido de expediçao
de oficios tanto para o Banco Central e demais instituições fi-
nanceiras, quanto para a Receita Federal, assim como a penho-
ra on-line. II- Defiro, por outro lado, se requerido, a expediçao
dos demais oficios (companhias telefonicas, de energia, etc...)
visando encontrar o domicilio atual e bens penhoraveis dos
executados, apesar de que essas diligencias deveriam ser pro-
movidas diretamente pela parte exequente, sem necessidade de
intervençao jurisdicional. III- Intimem-se. -Adv. KARINE CRIS-

TINA DA COSTA-.

70. INDENIZACAO-965/2006-MURIEL PRENDIN x IBI
ADMINISTRADORA E PROMOTORA LTDA.-Pelo contido
as fls. 37/58 , faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int.
Sobre a petição. -Advs. ALEXANDRE CESAR DA SILVA,
CLAUDIA BUENO GOMES e CELSO DAVID ANTUNES-.

71. TUTELA-984/2006-GENI ANA ANGELO x MARIA VE-
RONICA RODRIGUES ANGELO- I- Tendo em vista o objeto
desta demanda, bem como de acordo com os art. 98 e 148 do
Estatuto da Criança e do Adolescente, o feito comporta impos-
sibilidade juridica do pedido vez que deve-se adequar a pre-
sente ação propondo ação de guarda junto ao Juizo de Familia,
sob os termos do Codigo de Normas. II- Intimem-se. -Adv. GI-
OVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-.

72. DESPEJO-1021/2006-INDUMEC INDUSTRIA MECANI-
CA LTDA. x MICHAEL LUCIANO CRUZ DA SILVA-Proces-
sos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Adv. ROSEMAR SOARES DE ABREU-.

73. ORDINARIA-1066/2006-HERNANI SERRANO GIUSTI
e outro x SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDEN-
CIA S/A- I- Independentemente da re estar cumprindo a deter-
minação de fls. 78 no sentido de efetuar as cobranças dos pre-
mios, as vigencias dos contratos de seguro estão mantidas, pos-
to que não houve efeito suspensivo concedido no agravo. Antes
de fixar multa diaria para que a parte re efetue cobranças nos
moldes de fls. 78, ate a final decisão do agravo de instrumento
para garantir a possibilidade da parte autora pagar os valores,
autorizo que sejam efetuados depositos judiciais das quantias
em contas vinculadas ao presente processo, seja das parcelas ja
vencidas, seja das vincendas. II- Intimem-se. -Advs. MIGUEL
ADOLFO KALABAIDE e MARCIO ALEXANDRE CAVENA-
GUE-.

74. EXECUCAO DE TITULOS-1078/2006-CITYSHOP AD-
MINISTRADORA DE BENS LTDA x CINTIA MALSCHIT-
ZKY TEIXEIRA GENTHER CONFECÇÕES-Pelo contido as
fl. 18vº , faculto que diga(m) credor, em 05 dias. Int. Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CESAR AUGUSTO
BROTTO-.

75. REVISAO CONTRATUAL-1116/2006-SOFIA CULLA
LASKOSKI e outro x BRASIL TELECOM e outro-Pelo conti-
do as fls. 92/160 , faculto que diga(m) requerente em 10 dias.
Int. Sobre a petição. -Advs. INDIANARA FARIAS DE CA-
MARGO, ALBERTO RODRIGUES ALVES e SANDRA RE-
GINA RODRIGUES-.

76. DESPEJO-1206/2006-EDSON MARTINS FERREIRA x
VICENTE JUAREZ DA SILVA-Processos aguardando anteci-
paçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ROSEMAR
SOARES DE ABREU-.

77. INDENIZACAO-1216/2006-CEZAR AUGUSTO PELIKI
x COMERCIO E IMP. PROD. MEDICOS HOSP. PROSINTE-
SE LTD-Pelo contido as fls. 78/79 , faculto que diga(m) reque-
rente em 05 dias. Int. Sobre a carta e o AR. -Adv. MAÇAZUMI
FURTADO NIWA-.

78. EXECUCAO DE TITULOS-1226/2006-CONDOMINIO
SOLAR DO INFANTE e outro x JOCEMARY SIMAO-Pelo
contido as fl. 49vº , faculto que diga(m) credor , em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. EUCLI-
DES R. FACCHI-.

79. INDENIZACAO-1333/2006-JULIANO MAZZARO VAS-
CO e outro x ANA CECILIA e outro- I- A Lei 1060/50, em seu
artigo 4º, estabelece que a parte gozara dos beneficios da As-
sistencia Judiciaria por simples afirmaçao. No entanto, esta
disposiçao colide em termos com o que dispoe o artigo 5º,
LXXIV, da Constituiçao Federal, a qual exige para a prestaçao
da Assistencia juridica gratuita, a comprovaçao da insuficien-
cia de recursos. Entendo que a Constituiçao Federal, atraves
do principio de receptividade, recepcionou em termos o conti-
do na Lei 1060/50, porem, revogou com relaçao ao deferimen-
to mediante simples afirmaçao, exigindo que a parte que pre-
tende se beneficiar da Assistencia Judiciaria Gratuita, devera
comprovar que nao dispoe dos meios necessarios para custear
as despesas processuais, sem comprometer, de maneira signifi-
cante, o sustento de sua familia. Assim, determino que os re-
querentes comprovem, no prazo de 20 (vinte) dias, qual a ren-
da mensal familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de
concessao dos beneficios da justiça gratuita. Consigno que de-
vera o requerente juntar prova documental e/ou declaraçao de
isento. Todavia, alerto os requerentes para as penas contidas na
Lei supra mencionada, caso comprovada a possibilidade de
pagamento das custas. II- Designo audiencia para o dia
02.05.2007 as 16:00 horas. III- Cite-se e intimem-se as reque-
ridas para comparecerem a audiencia, ocasião em que poderão
defender-se desde que por intermedio de advogado, ficando as
res cientes de que, não comparecendo e não se representando
por preposto com poderes para transigir (CPC, art. 277, par. 3º)
ou não se defendendo, inclusive por não ter advogado, presu-
mir-se-ao verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se con-
trario resultar da prova dos autos (CPC, art. 277, par. 2º). IV-
Intime-se. -Adv. FABIO AUGUSTO ZANLORENCI-.

80. COBRANCA-1348/2006-CONDOMINIO EDIFICIO VIS-
CONDE DE TAUNAY x LEILA ZEIN-I- Para audiencia conci-
liatoria, designo o dia 17.05.2007 as 13h45 min. II- Cite-se,
para os termos da presente açao e intimem-se para a audiencia,
onde as partes deverao comparecer pessoalmente ou represen-
tado por preposto com poderes para transigir. III- Na mesma
audiencia sera proposta a conciliaçao e o requerido podera apre-
sentar defesa oral ou escrita, ou pedido contraposto, desde que
fundados nos mesmos fatos descritos na inicial, acrescidos de
documentos e rol de testemunhas, assim como, se desejar pro-
duzir prova pericial, devera indicar quesitos e assistente tecni-
co. IV- Na mesma audiencia, sera decidido sobre a produçao
de provas designando-se outra data para instruçao, se necessa-

rio. V- Cientifique-se o requerido de que a sua ausencia, ou o
seu comparecimento sem a apresentaçao de defesa, por inter-
medio e acompanhado de advogado, importara na presunçao
de que admite como verdadeiro os fatos alegados pelo reque-
rente, sujeitando-se aos efeitos da revelia conforme art. 319 do
CPC. VI- Faculto a parte requerida o deposito em Juizo das
taxas condominiais vincendas. VII- Intimem-se. -Adv. VITO-
RIO KARAN-.

81. SUMARIA DE COBRANCA-1355/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO SÃO PAULO x REGINA MARIA MANSUR MAI-
DA-I- Para audiencia conciliatoria, designo o dia 17.05.2007
as 13h30 min. II- Cite-se, para os termos da presente açao e
intimem-se para a audiencia, onde as partes deverao compare-
cer pessoalmente ou representado por preposto com poderes
para transigir. III- Na mesma audiencia sera proposta a concili-
açao e o requerido podera apresentar defesa oral ou escrita, ou
pedido contraposto, desde que fundados nos mesmos fatos des-
critos na inicial, acrescidos de documentos e rol de testemu-
nhas, assim como, se desejar produzir prova pericial, devera
indicar quesitos e assistente tecnico. IV- Na mesma audiencia,
sera decidido sobre a produçao de provas designando-se outra
data para instruçao, se necessario. V- Cientifique-se o requeri-
do de que a sua ausencia, ou o seu comparecimento sem a apre-
sentaçao de defesa, por intermedio e acompanhado de advoga-
do, importara na presunçao de que admite como verdadeiro os
fatos alegados pelo requerente, sujeitando-se aos efeitos da re-
velia conforme art. 319 do CPC. VI- Faculto a parte requerida
o deposito em Juizo das taxas condominiais vincendas. VII-
Intimem-se. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-.

82. COBRANCA-1357/2006-TOSHIO HAYASHI x BANCO
BRADESCO S.A.-I- Para audiencia conciliatoria, designo o dia
02.05.07 as15h 00min. II- Cite-se, para os termos da presente
açao e intimem-se para a audiencia, onde as partes deverao
comparecer pessoalmente ou representado por preposto com
poderes para transigir. III- Na audiencia sera proposta a conci-
liaçao e o requerido podera apresentar defesa oral ou escrita,
ou pedido contraposto, desde que fundados nos mesmos fatos
descritos na inicial, acrescidas de documentos e rol de teste-
munhas, assim como, se desejar produzir prova pericial, deve-
ra indicar quesitos e assistente tecnico. IV- Na mesma audien-
cia, sera decidido sobre a produçao de provas designando-se
outra data para instruçao, se necessario. V- Cientifique-se o
requerido de que a sua ausencia, ou o seu comparecimento sem
a apresentaçao de defesa, por intermedio e acompanhado de
advogado, importara na presunçao de que admite como verda-
deiro os fatos alegados pelo requerente, sujeitando-se aos efei-
tos da revelia conforme art. 319 do CPC. VI- Intime-se o re-
querente, por seu procurador.. -Adv. MARIZE DE A. GIOVAN-
NETTI BARBOSA-.

COMARCA DE CURITIBA-PARANA
DECIMA SETIMA VARA CIVEL
RELACAO N.240/06
DR. HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
DR. JOAO LUIZ MANASSES DE ALBUQUERQUE FI-
LHO
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1. ORDINARIA-961/1988-CONDOMINIO EDF.JOSE
C.BOCHNIA x SENZALA CONSTRUCAO CIVIL LTDA-Pre-
paradas as custas, voltem. Valor de R$ 608,94 -Adv. MARCOS
LUCIO CARNEIRO DE MELLO-.
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2. EXECUCAO DE TITULOS-1015/2002-ROSA SCOLARI
BOLCATO x ODETE SEHNEM e outro-Preparadas as custas,
voltem. Valor de R$ 56,70 -Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO-.

3. ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-1036/2003-FABIO
RICARDO DOS SANTOS x BANCO ABN AMBRO REAL S/
A-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO
INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No
valor de R$ 616,00. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-.

4. COBRANCA-629/2006-IGNES MOREIRA x CENTAURO
SEGURADORA S/A-Preparadas as custas, voltem. Valor de
R$ 212,80 -Adv. ADILSON DE CASTRO JR. e GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI-.

5. BUSCA E APREENSAO-30002/2006-BANCO ITAU S.A x
GILDA MARIA ESPANGA-PETIÇïES INICIAIS QUE
AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE
TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFOR-
ME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 448,00. -Adv. LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

6. BUSCA E APREENSAO-30033/2006-ARAUCARIA ADM.
DE CONSORCIOS LTDA x CLODOALDO MAZURANA-
PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INI-
CIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No
valor de R$ 574,00. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SIL-
VA-.

7. EXECUCAO DE TITULOS-31815/2006-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VALDIR MA-
NOEL TAVARES - ME-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUAR-
DAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA
DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv. LUIS OSCAR SIX
BOTTON-.

8. -31838/2006-LUSON VEICULOS LTDA x MM CAMAR-
GO E SOARES LTDA -ME-PETIÇïES INICIAIS QUE
AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE
TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFOR-
ME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 164,50. -Adv. TELMO
DORNELLES-.

9. BUSCA E APREENSAO-31930/2006-BANCO PANAME-
RICANO S.A x WILTON RODRIGUES GRILO-PETIÇïES
INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM
O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00.
-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

10. EXECUCAO HIPOTECARIA-31949/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A x IVONE NUNES CORREIA-PETIÇïES INI-
CIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00.
-Adv. TATIANA KALKO T. CUNHA BARRETO-.

11. EXECUCAO DE TITULOS-32116/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO NEUF CHATEAU x FRANCISCO ABILIO MA-
TEUS-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSI-
TO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No
valor de R$ 227,50. -Adv. ANA LUIZA MANZOCHI-.

12. PRESTACAO DE CONTAS-32136/2006-JOEL FABIO DE
OLIVEIRA x BANCO HSBC BANK BRASIL- BANCO MUL-
TIPLO-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSI-
TO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No
valor de R$ 164,50. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-.

13. COBRANCA-32186/2006-SUZANA NEMETH GONÇAL-
VES PEREIRA x BANCO ITAU S.A-PETIÇïES INICIAIS QUE
AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE
TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFOR-
ME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv. SER-
GIO ALBERTO GONCALVES PEREIRA-.

14. INDENIZACAO-32187/2006-KL COMERCIO DE CAL-
ÇADOS LTDA x BANCO ITAU S.A-PETIÇïES INICIAIS QUE
AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE
TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFOR-
ME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 469,00. -Adv. JOA-
NES EVERALDO DE SOUSA-.

15. BUSCA E APREENSAO-32188/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S.A - BANCO MULTIPLO x LUIZINHO SANTOS AR-
SIE-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO
INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No
valor de R$ 616,00. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

16. EXECUCAO DE TITULOS-32206/2006-CAIXA SEGU-
RADORA S/A x FORCADELL & CIA LTDA-PETIÇïES INI-
CIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00.
-Adv. JEAN CARLOS CAMOZATO-.

17. ALVARA-32306/2006-ROSILDA STEZ x -PETIÇïES INI-
CIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 85,75. -
Adv. VINICIUS A. GASPARINI-.

18. BUSCA E APREENSAO-32355/2006-BV FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x DIONATAN DAS NEVES-PETIÇïES INICIAIS
QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-

FORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 406,00. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-.

19. REINTEGRACAO DE POSSE-32365/2006-ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x OSMAR LE-
MOS MAIA-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-.

20. INVENTARIO-32377/2006-JOSE OAMIR D’AMARAL x
ZANONI PEDRO D AMARAL-PETIÇïES INICIAIS QUE
AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE
TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFOR-
ME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 721,00. -Adv.
NEWTON JOSE DE SISTI-.

21. ENRIQUECIMENTO ILICITO-32410/2006-LEOPLAST
PLASTICOS LTDA x LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRI-
GUES-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSI-
TO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No
valor de R$ 616,00. -Adv. CLAUDIO NUNES DO NASCI-
MENTO-.

22. DESPEJO-32413/2006-JULIO VERNER NADOLNY x
GUIOMAR RAQUEL CONRADO MARTINS-PETIÇïES INI-
CIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00.
-Adv. ROSICLEIA GRUBER-.

23. ARROLAMENTO-32442/2006-LEONIR CHAVES e ou-
tro x CLEA CHAVES-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM
O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. No valor de R$ 721,00. -Adv. MANOEL DE MELO
BORBA-.

24. EXECUCAO DE TITULOS-32555/2006-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x TRANS GUEN-
ZER LTDA.-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON-.

25. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-32565/2006-ELIANE
REGINA ALVES OZORIO x ANA PAULA RIBAS HORTI-
MANN-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSI-
TO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No
valor de R$ 385,00. -Adv. ELENA ALMADA TABORDA DE
MORAES-.

26. USUCAPIAO-32573/2006-CELIO LUCAS MILANO x
ANTONIO JORGE POLYSU-PETIÇïES INICIAIS QUE
AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE
TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFOR-
ME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv. DANIE-
LE VICENTE-.

27. EMBARGOS A EXECUCAO-32609/2006-BRADESCO
VIDA E PREVIDENCIA S.A. x IZAN HUSMANN-PETIÇïES
INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM
O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00.
-Adv. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-.

28. ORDINARIA-32621/2006-REPSOL YPF DISTRIBUIDO-
RA S/A x COMPANHIA DE VEICULOS FRONTEIRA-PETI-
ÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL
COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCE-
LAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$
616,00. -Adv. MARCOS J. R. SALAMUNES-.

29. EXECUCAO DE TITULOS-32709/2006-BANCO CITI-
BANK S.A x JOSE ANTONIO ZANDONA-PETIÇïES INICI-
AIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRA-
ZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00. -
Adv. ADRIANA D AVILA OLIVEIRA-.

30. BUSCA E APREENSAO-32731/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S.A x CARLOS ANTONIO DA SILVA-PETI-
ÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL
COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCE-
LAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$
448,00. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

31. BUSCA E APREENSAO-32882/2006-CONSORCIO NA-
CIONAL VOLVO S/C LTDA x ADAO MOREIRA DA SILVA-
PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INI-
CIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No
valor de R$ 616,00. -Adv. THAIS REGINA MYLUIS MON-
TEIRO-.

32. -32903/2006-MIDIA EXTERIOR PAINEIS E CARTAZES
LTDA x RUPRO CONFECÇOES LTDA e outro-PETIÇïES
INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM
O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 311,50.
-Adv. LUCIANE LAWIN-.

33. COBRANCA-32974/2006-HULTMANN & HULTMANN
COM. E LOC. DE CONTEINERS LTDA x M. J. FERREIRA
& CIA LTDA-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv. CAPRICE ANDRETTA
CHECHELAKY-.

34. REINTEGRACAO DE POSSE-33062/2006-BRADESCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ
ALBERTO GONCALVES SALVA-PETIÇïES INICIAIS QUE
AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE
TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFOR-
ME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-.

35. INDENIZACAO C/COM REP.DANOS-33166/2006-HELE-
NA MARIA SIMONARD LOUREIRO x BRASIL TELECOM
S/A-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO
INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No
valor de R$ 248,50. -Adv. GUSTAVO LUIZ BIZINELLI-.

36. DESPEJO-33227/2006-DANIEL MASSINHÃ x LUIZ AL-
BERTO BORDALLO-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM
O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. No valor de R$ 343,00. -Adv. PERCY ARAUJO-.

37. DESPEJO-33254/2006-JOSELY MENDE JUNIOR x CRIS-
TIAN PEREIRA DE ALMEIDA-PETIÇïES INICIAIS QUE
AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE
TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFOR-
ME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 164,50. -Adv. AJOCIR
VICARI-.

38. EMBARGOS A EXECUCAO-33320/2006-ZELIA COSER
BORGES x NAKAYOSHI IMOVEIS LTDA-PETIÇïES INICI-
AIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRA-
ZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00. -
Adv. ANA PAULA LOPES DA COSTA-.

39. EMBARGOS A EXECUCAO-33332/2006-ELYANE LO-
PES POPPI e outro x CID CLOVIS CERVI-PETIÇïES INICI-
AIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRA-
ZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00. -
Adv. PAULO VIEIRA CAMARGO-.

40. ARROLAMENTO-33404/2006-HILARIO ALVES DA
CRUZ e outros x MARIA MADALENA DA CRUZ-PETIÇïES
INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM
O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 721,00.
-Adv. LUCIANE APARECIDA DE ABREU MANFRON-.

41. BUSCA E APREENSAO-33416/2006-HSBC BANK BRA-
SIL- BANCO MULTIPLO x GRAZZIELLA FERES VELHO-
PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INI-
CIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No
valor de R$ 616,00. -Adv. MILTON GUILHERME SCLAU-
SER BERTOCHE-.

42. REINTEGRACAO DE POSSE-33451/2006-ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x HUMBERTO
PEREIRA DA SILVA-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM
O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-.

43. REVISAO DE CLAUSULAS CONTRATUAIS-33470/
2006-CRISTIANO RICARDO OLIVEIRA DE SOUZA e outro
x BANCO ABN AMRO REAL S/A-PETIÇïES INICIAIS QUE
AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE
TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFOR-
ME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv. REGI-
NA DE MELO SILVA-.
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SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 0097 000401/2004
SANDRA MARA ABIL RUSS 0069 000101/2003
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0119 000276/2006
SANDRO RAFAEL BONATTO 0101 000863/2004
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 0098 000448/2004
SERGIO ROBERTO R. PARIGOT 0074 000711/2003
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALV 0114 000888/2005
SILVIO BINHARA 0101 000863/2004
TATIANA KALKO TURQUETI C. 0040 000526/1998
TELISMARA A. D. KLIMIONT 0032 001349/1997
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0120 000351/2006
Terezinha Resende Carula 0138 001401/2006
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0053 001293/2000
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0135 001325/2006
VALERIA CARAMURU CICARELL 0033 001474/1997
VALERIA GASPARIN 0133 001293/2006
VANDOCIR JOSE DOS SANTOS 0051 001277/1999
VANESSA PEDROLO CANI 0018 001207/1996
VICENTE GANTER DE MORAES 0060 001239/2001
VITAL CASSOL DA ROCHA 0097 000401/2004
VITOR CESAR BONVINO 0030 001279/1997
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0034 000017/1998
WALDEMAR ALEXANDRE 0019 000005/1997
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0095 000041/2004
WELLINGTON SILVEIRA 0014 000913/1996
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0018 001207/1996
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0098 000448/2004
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0031 001288/1997
WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR 0076 000789/2003
ZENICE MOTA CARDOZO 0023 000525/1997
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 0007 000259/1996

1. ARROLAMENTO-192/1978-BENVINDA GUSSO LOPES
x ESPOLIO DE AMERICO LOPES- (f. 284) 1.Promova a ser-
ventia as anotações necessárias referente ao substabelecimento
e às procurações de fls. 273/276. 2.Defiro os pedidos formula-
dos à fl. 279. 3.Considerando o falecimento da inventariante,
Benvinda Gusso Lopes, nomeio em substituição Fabiane Lo-
pes Bueno Netto Bessa, sob compromisso, a ser prestado em
05 (cinco) dias. 4.Traga a inventariante aos autos a escritura
pública de cessão de direitos hereditários e de meação (fls. 281/
282), devidamente autenticada. 5.Após, remetam-se os autos à
Procuradoria Do Estado do Paraná. 6.Intime-se. -Advs. JOSE
LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, MARIA LIZANE MACHA-
DO BRUM, CLEVERSON JOSE GUSSO, MARILENA INDI-
RA WINTER e AUREO ZAMPRONIO FILHO-.

2. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1151/1987-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x JACQUES GONCALVES e
outros- (f. 162) Ante a devolução dos autos, manifeste-se a cre-

dora, requerendo o que entender de direito. Intime-se. -Advs.
ADONIS GALILEU DOS SANTOS e CARLOS JUAREZ
WEBER-.

3. RESCISAO COMP.COMPRA E VENDA-989/1992-LUIZ
RENATO CAMARGO ESSENFELDER. e outro x AMAURI
MACHADO PESSINI. e outros-1. Diga a parte credora, no prazo
de 5 (cinco) dias, se tem interesse no prosseguimento do feito,
requerendo o que for de direito, sob as penas da lei (CPC, 267,
III, e § 1º). 2. Intime-se. -Advs. DALTON LEMKE, ROBER-
TO DOS SANTOS e FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-.

4. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-629/1993-DIXON-
MOVEIS E DECORACOES LTDA x VALDIR PIETROBOM
e outro-(f. 230) 1.Em face do advento da Lei nº 11.232/2005,
intime-se a parte vencida, na pessoa de seu procurador judicial
para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do
débito apontado às fs. 216/217 (R$ 28.638,46), que deverá ser
corrigido quando do pagamento, sob pena de incidência de multa
de 10% sobre o montante (CPC, 475-J). 2. Intime-se. -Advs.
JOSE FLAVIO VIEIRA ESTANISLAU, JONNY PAULO DA
SILVA, JOAO BELMIRO DOS SANTOS, LUZARDO THO-
MAZ DE AQUINO, MARCOS AURELIO NEGRAO MACHA-
DO, CARLOS TERABE e JOSE OLINTO NERCOLINI-.

5. DEPÓSITO-1193/1995-BANCO AUTOLATINA S.A. x
OSWALDO WINTER- Manifeste-se a parte interessada. Inti-
me-se. -Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, SAMIR THOME
e ROGERIO GONCALVES THOME-.

6. SUMÁRIA DE COBRANÇA-9/1996-BAGGIO & FILHOS
LTDA x JOAO FERNANDO DOS SANTOS LOPES e outro-
Manifeste-se a parte requerente sobre o prosseguimento do fei-
to. Intime-se. -Advs. DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA,
RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH
ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA e DINAMIR PRUEN-
CA MONTEIRO MACHADO-.

7. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-259/1996-TROMBI-
NI PAPEL E EMBALAGENS S.A. x JOAO MARIA MARCON-
DES DINIZ e outro- (f. 98) 1. Considerando que a liquidação
de sentença depende apenas de simples cálculo, atenda a parte
credora, querendo, os ditames do art. 475-B c/c 475-J, ambos
do CPC, no prazo de 5 (cinco) dias. 2. Intime-se. -Advs. ZUL-
MIRA CRISTINA LEONEL, NEZIO TOLEDO e PAULO CE-
SAR HOROCHOSKI-.

8. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-284/1996-CONS-
TRUTORA ANDRADE RIBEIRO LTDA x EVANDRO SHAR-
LLER SILVA GALINDO e outros- Manifeste-se a parte credo-
ra. Intime-se. -Advs. MILENE VICENTE TAKEDA e MAR-
COS EDUARDO CABELLO-.

9. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-291/1996-COMER-
CIAL GERDAU LTDA x JOSE LOURENCO BORGO- Mani-
feste-se o exequente. Intime-se. -Adv. BRAULIO ROBERTO
SCHMIDT-.

10. ARROLAMENTO-371/1996-LUCIANO PAQUET DE
PAULA x ESP.DE NICEIA MARTINS DE PAULA- (f. 65) 1.
Defiro o pedido formulado pelo inventariante em f. 64 e conce-
do-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para atender ao solicitado
pela Fazenda Pública em seu parecer de f. 62. 2. Intime-se. -
Adv. ANA PAULA BARRANCO S. DO BRASIL-.

11. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-521/1996-RAI-
MUNDA MUNIZ FERREIRA x ANDRE FUJITANI- (f. 140)
Ao arquivo provisório, até ulterior manifestação da parte inte-
ressada. Intime-se. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ e CRISTIANE TIEMI OTA-
.

12. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-806/1996-NACIONAL
LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOR-
GE NELSON RODRIGUES e outro- Manifeste-se a parte au-
tora. Intime-se. -Advs. NATANOEL ZAHORCAK e CURA-
DORA ESPECIAL-.

13. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-854/1996-PANIFICADORA
PAO DE FESTA LTDA x TICKET SERVICOS COMERCIO E
ADMINISTRACAO LTDA- Manifeste-se a parte credora. Inti-
me-se. -Advs. JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO,
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA e EDUARDO ALBERTO MAR-
QUES VIRMOND-.

14. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-913/1996-PEDRO
TULIO x MARCO ANTONIO LUCIO MACHADO e outros-
Manifeste-se o credor quanto o prosseguimento do feito. Inti-
me-se. -Advs. WELLINGTON SILVEIRA e ELDO GEVEZI-
ER-.

15. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-999/1996-BANCO
ITAU S.A. x ELISABETE DO ROCIO IRACKI CARNEIRO e
outros- Manifeste-se o exequente, requerendo o que entender
de direito. Intime-se. -Adv. DANIEL HACHEM-.

16. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1127/1996-BENJA-
MIN ALLAN ZARPELLON e outro x ISAIAS RODRIGUES
DA SILVA e outro- Manifeste-se a credora sobre o prossegui-
mento do feito. Intime-se. -Advs. RENATO RIBEIRO SCHMI-
DT, ALVARO PEDRO JUNIOR e ALEXANDRE COELHO
VIEIRA-.

17. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1205/1996-BAN-
CO ITAU S.A. x CONFECCOES GCR LTDA e outros- Mani-
feste-se a parte credora sobre o prosseguimnento do feito. Inti-
me-se. -Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI, GERALDO
BONNEVIALLE B. ARAUJO, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR e CORNELIO AFONSO CAPAVERDE-.

18. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-1207/
1996-ACY PEDROSO JUNIOR x EMILIO VICENTE FER-

REIRA- Manifeste-se a parte requerente sobre o prosseguimento
do feito. Intime-se. -Advs. VANESSA PEDROLO CANI, WE-
LLINGTON TREUMANN PEDROSO, ANGELA ESSER e
ROBERTO POLYDORO FILHO-.

19. REVISIONAL DE ALUGUERES-5/1997-MARIA DO
CARMO F. FERREIRA x JOSE NASCIMENTO COELHO e
outro- Manifeste-se a parte credora sobre o prosseguimento do
feito. Intime-se. -Advs. JOSE DO CARMO BADARO, RUTH
COATTI, MARCIA SEVERINA BADARO e WALDEMAR
ALEXANDRE-.

20. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-24/1997-UAP SE-
GUROS BRASIL S.A. x TRANSPORTES SETIM LTDA- Ma-
nifeste-se a parte credora. Intime-se. -Advs. LUIS CARLOS
BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA e JACKSON GLADS-
TON NICOLODI-.

21. DEPÓSITO-232/1997-BANFORT - BANCO DE FORTA-
LEZA S.A. x ANTONIO ALVES BASTOS FILHO- Manifeste-
se a parte autora. Intime-se. -Advs. IDELANIR ERNESTI e
FERNANDO PEDROSO BARROS-.

22. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-416/1997-ROSA-
NA SAKUMA CAMISA x AROLDO JOSE SERPE e outro-
Manifeste-se a parte credora. Intime-se.-Advs. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-.

23. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-525/1997-ORLANDO LUIZ
DE BITTENCOURT FONTOURA x MARCOS ROBERTO
CORREA-Nada mais sendo requerido no prazo de seis meses
(art. 475-J, § 5º, do CPC) e pagas eventuais custas remanescen-
tes, arquivem-se. Int. -Advs. ELIANE DA COSTA MACHA-
DO ZENAMON, ANA MARIA CITTI, ADILSON LUIS FER-
REIRA FILHO, EDVALDO GONCALVES e ZENICE MOTA
CARDOZO-.

24. APREENSAO E DEPOSITO-611/1997-VOLKSWAGEN
SERVICOS S.A. x MAURICIO CONOD- Manifeste-se a cre-
dora sobre o prosseguimento do feito. Intime-se. -Advs. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO e ASTRIDT HOFMANN-.

25. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-876/1997-BANCO
ABN AMRO S.A. x ANTONIA REGINA CARVALHO e ou-
tro- Manifeste-se a parte credora. Intime-se. -Advs. DANIEL
HACHEM, PAULO JOSE GOZZO e IRINEU NORBERTO DE
MELLO GOZZO-.

26. MONITÓRIA-1106/1997-BANCO ABN AMRO S.A. -
CRUZEIRO FACTORING x MARCIO BENEDITO KALED-
Manifeste-se a parte autora. Intime-se. -Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA-.

27. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1173/1997-LEOCA-
DIA ZAVADZKI DE AZEVEDO x ATILIO BATISTA DE AL-
MEIDA- Manifeste-se a parte credora sobre o prosseguimento
do feito. Intime-se. -Advs. JOSE DO CARMO BADARO, JOR-
GE CLARO BADARO e JOAO NELSON KINAL-.

28. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1175/1997-
MARGARITA AQUILINA CADENAS PRADO x VERA LU-
CIA MACHADO DOS SANTOS - M.E. e outro- Manifeste-se
a parte autora sobre o prosseguimento do feito. Intime-se. -
Adv. JEFERSON WEBER-.

29. MONITÓRIA-1193/1997-FORTUNA FACTORING E PAR-
TICIPACOES LTDA x AVARIU-IND.COM. ARTEFATOS DE
MADEIRA E TRANSP.LTDA- Manifeste-se a autora. Intime-
se. -Advs. CARLOS ROBERTO MENOSSO e ANA PAULA
ANTUNES VARELA-.

30. APREENSAO E DEPOSITO-1279/1997-DAIHATSU DO
BRASIL LTDA x DURVAL HORACIO CLAVIO- Manifeste-
se a autora sobre o prosseguimento do feito.Intime-se. -Advs.
VITOR CESAR BONVINO e JULIO CESAR PIUCI CASTI-
LHO-.

31. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1288/1997-SAN-
DRA BRAUNS x GRAFICA HEREM LTDA- Manifeste-se a
credora. Intime-se. -Advs. GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE
RAMOS e WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA-.

32. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1349/1997-COOPERATI-
VA DE LATICINIOS CURITIBA LTDA x OVIDIO HOFMAN-
Manifeste-se a parte interessada quanto a devolução da carta
precatória. -Advs. RENE JOSE STUPAK, TELISMARA A. D.
KLIMIONT, ANTONIO CARLOS SCHURMIAK e GILBER-
TO GAESKI-.

33. DEPÓSITO-1474/1997-BANCO GENERAL MOTORS
S.A. x LUIZ OTAVIO OLINGER- Manifeste-se a parte
autora.Intime-se. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

34. MONITÓRIA-17/1998-ZAQUEU ALVES DA SILVA x
JOSE SZEREMETA- Manifeste-se a parte credora sobre o pros-
seguimento do feito. Intime-se. -Advs. JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA, AMAURI SILVA TORRES, VIVIAN
CAROLINE CASTELLANO e DAMASSO AIR GOMES-.

35. RESCISAO DE VENDA A CREDITO-50/1998-COMPASS
- INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x FABIO
BARBOSA BIVAR- Manifeste-se a parte autora. Intime-se. -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

36. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-68/1998-BANCO
BRADESCO S.A. x VULCATOP COMERCIO DE CORREI-
AS LTDA e outro- Manifeste-se a credora. Intime-se. -Advs.
JOAO LEONEL ANTOCHESKI, GIZELLE DE ASSIS e NAR-
CISO ADIR PETERS-.

37. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-106/1998-BANCO NACI-



130130130130130 3ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 7256

ONAL S.A. x LUDIFRAN FRUTAS LTDA e outro- Manifeste-
se a autora. Intime-se.-Advs. NATANOEL ZAHORCAK, MAR-
COS ANTONIO BARBOSA e CURADORA ESPECIAL-.

38. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-107/1998-BANCO
NACIONAL S.A. x JULIO CESAR SANTI-Manifeste-se a parte
credora sobre o prosseguimento do feito. Intime-se. -Adv. NA-
TANOEL ZAHORCAK-.

39. SUMÁRIA DE COBRANÇA-334/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL NOVA ORLEANS I x CLAU-
DEMIR ROBERTO COLATUSSO- Manifeste-se a credora.
Intime-se. -Advs. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS, ROSAN-
GELA SALETE BINI E. DE ANDRADE e LUIZ CESAR RI-
BEIRO-.

40. SUMÁRIA DE COBRANÇA-526/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELL TERRA x MARLI D
AGOSTINI SCHMIDT- Manifeste-se a autora. Intime-se. -Advs.
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS, NELSON JULIAO GON-
CALVES JR. e TATIANA KALKO TURQUETI C. BARRE-
TO-.

41. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-563/1998-BANCO
INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. x TELETELHAS CO-
MERCIAL DO PARANA LTDA e outro-Manifeste-se a parte
credora sobre o prosseguimento do feito. Intime-se. -Adv. IDE-
LANIR ERNESTI-.

42. DEPÓSITO-642/1998-CONSORCIO NACIONAL OURO
FINO S/C LTDA-MASSA FALIDA x MILTON DE ALMEIDA
UBIDA- Manifeste-se a parte autora. Intime-se. -Advs. GUS-
TAVO LEAL CICARELLI, JOREL SALOMAO KHURY e
CURADORA ESPECIAL-.

43. DEPÓSITO-1046/1998-BANCO FIAT S.A. x EDUARDO
BONFA GAIDO- Manifeste-se a autora.-Advs. CRYSTIANE
LINHARES e IONEIA ILDA VERONEZE-.

44. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1171/1998-HSBC
BAMERINDUS SEGUROS S.A. x MONGETUR TRANSPOR-
TES LTDA-Manifeste-se a parte credora sobre o prosseguimento
do feito. Intime-se. -Adv. JOSUE DYONISIO HECKE-.

45. DEPÓSITO-1186/1998-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
AIRTON RODRIGUES DA SILVA- Manifeste-se o autor. Inti-
me-se.-Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUI-
ZA R. EGGER e ROBERTA ONISCHI-.

46. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1287/1998-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x ADF
COM.E REP. DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA e outros-
Manifeste-se a credora. Intime-se.-Advs. CLAUDIO XAVIER
PETRYK, MARILI RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA
R. EGGER-.

47. APREENSAO E DEPOSITO-1319/1998-COMPASS - IN-
VESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x MOACIR
EDUARDO MUNIZ-Manifeste-se a parte requerente sobre o
prosseguimento do feito. Intime-se. -Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-.

48. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1463/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x MARCIO ROBERTO MATIAS DE
OLIVEIRA- Manifeste-se a parte autora sobre o prosseguimento
do feito. Intime-se. -Advs. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-.

49. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-499/1999-
PORTHAL DO LAGO S.A. x DENIS RIBAS- (f. 171) 1. Sobre
o pedido de extinção do presente feito formulado pela autora
(f. 170), diga o requerido, no prazo de cinco dias. 2. Intime-se.
-Advs. JOSE CARLOS LARANJEIRA, MARCIA ZANIN,
ADRIANA E. CORREA e ALEXANDRE BROWN PALMA-.

50. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-809/1999-CANDIDO DE
SOUZA SILVEIRA x TANIA MARIA RIBAS- (f. 124) 1. Ma-
nifeste-se o credor, no prazo de cinco dias, sobre o contido na
petição e documentos apresentados pela devedora em fs. 118/
123. 2. Intime-se. -Advs. ELISON LUIZ CALEGARI e ROLF
KOERNER JUNIOR-.

51. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1277/1999-BAN-
CO BRADESCO S.A x CONSTRUTORA AZENHA LTDA e
outro-Defiro a suspensão requerida. Ao arquivo provisório até
ulterior manifestação da parte interessada. Intime-se, -Advs.
DANIEL HACHEM, VANDOCIR JOSE DOS SANTOS, AN-
TONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO e SAMUEL DE
SOUZA RODRIGUES-.

52. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-15/2000-FUAD SI-
MON e outro x ESP. DE RENATO GUIMARAES BUENO e
outros- (f. 540) 1.Em face do advento da Lei nº 11.232/2005,
intime-se a parte vencida (réus), na pessoa de seu procurador
judicial para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuarem o paga-
mento do débito apontado no cálculo de fs. 537 (R$ 256.739,99),
sob pena de incidência de multa de 10% sobre o montante (CPC,
475-J). 2. Intime-se. -Advs. LUCIANO CHIZINI CHEMIN,
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI, GEOVANNA DIAS
MANCIO, RODRIGO AGUSTINI e EROS BELIN DE MOU-
RA CORDEIRO-.

53. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1293/2000-ELTON
SCHEIDT PUPO x RUI OLIVEIRA DO NASCIMENTO e ou-
tro- (f. 172) Indefiro o pedido de fs. 162/163, posto se tratar de
diligência que cabe à parte, sendo desnecessária a movimenta-
ção da máquina do judiciário a obtenção da informação preten-
dida. Intime-se. -Advs. CELSO BORBA BITTENCOURT, EL-
TON SCHEIDT PUPO, ADELINA DIAS DE ARAUJO AVI,
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA, JOELCIO SANTOS
MADUREIRA e JONNY J. MADUREIRA-.

54. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1377/2000-BAN-

CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x JORGE DOMINGOS
ADVOGADOS ASSOCIADOS S.C. e outro- (f. 123) 1. Defiro
o pedido formulado pelo credor em f. 122. Aguarde-se pelo
prazo de 30 (trinta) dias sua manifestação. 2. Intime-se. -Advs.
OKSANDRO O. GONCALVES, ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA e MAISA GORETI LOPES SANT ANA-.

55. INVENTÁRIO-334/2001-MARGARET CHRISTINE
MUELLER MEISTER x ESPOLIO DE JOAO CARLOS MEIS-
TER-Manifeste-se a parte interessada quanto a devolução da
carta precatória. -Adv. MARGARETE LOPES FEITOSA-.

56. RESCISÃO CONTRATUAL-345/2001-HABIFORMA
CONSTRUCOES CIVIS LTDA x ARTHUR LUIZ REIMANN
e outro- (f. 368) 1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos
da superior instância. 2. Sobre o prosseguimento do feito, ma-
nifestem-se as partes no prazo comum de 10 (dez) dias, reque-
rendo o que eventualmente for de seu interesse. 3. Intime-se. -
Advs. MARCO ANTONIO PEIXOTO, LUIZ CLAUDIO COR-
DEIRO BISCAIA, JOSE DO CARMO BADARO e RUTH
COATTI-.

57. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-403/2001-ABELMIDIO
DE SA RIBAS x ESP. DE EVA DE MOURA CESARIO PE-
REIRA e outros- (f. 277) Recebo o recurso adesivo de fs. 260/
276. 2. Vista à parte contrária para querendo, no prazo de quin-
ze dias, apresentar contra-razões. Após, subam ao egrégio Tri-
bunal de Justiça, com as cautelas de estilo. Intime-se. -Advs.
NELSON DE SA RIBAS, GILDO JOSE MARIA SOBRINHO,
GENESIO SELLA e FABRICIO COSTA SELLA-.

58. INDENIZAÇÃO-1106/2001-ELOY SILVESTRE KO-
CKANNY x MARCIO OLSEN PIZZATO- (f. 335) 1. Defiro o
pedido formulado pelo credor à f. 334. Intime-se a parte venci-
da para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do
débito apontado em f. 324 (R$ 28.170,18), sob pena de inci-
dência de multa de 10% sobre tal quantia (CPC, 475-J). 2. Inti-
me-se. -Advs. PAULO AMBROSIO e FABIANO NEVES
MACIEYWSKI-.

59. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-1205/2001-SPAI-
PA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x EDSON
CAMARGO DE SOUZA- (f. 214) “...Então, cabe ao credor,
requerer o que entender de direito, ante a falta de provas da
alegada alienação. Intime-se.” - Advs. JAQUELINE LOBO DA
ROSA, GLENDA GONCALVES GONDIM, LAURA ISABEL
NOGAROLLI, ANDREA GOMES e GILVAN ANTONIO DAL
PONT-.

60. EMBARGOS DO DEVEDOR-1239/2001-BAR CHOPP
CENTRO LTDA x ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECA-
DACAO E DISTRIB.-ECAD-1. Deferido o pedido de suspen-
são do feito por 15 dias. -Advs. VICENTE GANTER DE MO-
RAES, JOSE VIDOTTI e LUDOVICO ALBINO SAVARIS-.

61. BUSCA E APREENSÃO-153/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x VALDEMAR MANOEL DOS SANTOS-Nada mais
sendo requerido no prazo de seis meses (art. 475-J, § 5º, do
CPC) e pagas eventuais custas remanescentes, arquivem-se. Int.
-Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER, MARILI RIBEIRO TA-
BORDA e CURADORA ESPECIAL-.

62. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-353/2002-HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A x OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S/C
LTDA-1. Deferido o pedido de suspensão do feito por 60 dias.
-Advs. REINALDO MIRICO ARONIS, LUIZ ASSI e LAURIN-
DO GOBI-.

63. SUMARIA-497/2002-J. VILLE INDUSTRIA MECANICA
ME x ICA TALHAS ELETRICAS PONTES ROLANTES LTDA
e outro- (f. 165) 1.Em face do advento da Lei nº 11.232/2005,
expeça-se mandado de intimação da parte vencida, na pessoa
de seus sócios (f. 156) para, no prazo de 15 (quinze) dias, efe-
tuar o pagamento do débito apontado às fs. 164 (R$ 17.988,05),
sob pena de incidência de multa de 10% sobre o montante (CPC,
475-J). 2. Intime-se. - Com base no art. 19 do CPC, providen-
cie a parte requerente o pagamento das custas relativas as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do competen-
te mandado.-Advs. MARIA INES DIAS, ERNESTO DIAS DOS
REIS FILHO e EMERSON LUIZ SCHMIDT-.

64. DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-671/2002-JAN
KANIAK e outro x LATARIA PINTURA MECANICA SNAK-
(f. 205) Reitere-se a intimação do autor para atendimento ao
comando retro. Intime-se. -Advs. NELSON JOAO KLAS,
GUSTAVO DARIF BORTOLINI, IGO IWANT LOSSO e RO-
BERTO SANTOS DE OLIVEIRA-.

65. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1111/2002-ZEIVA-
NEZ MARY BUCHMANN DE MATTOS x ADAO NOVACKI
e outros- (f. 145) 1. Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias a
manifestação da credora, conforme requerido em f. 144. 2. In-
time-se. -Advs. ADRIANE TURIM DOS SANTOS e JOSIA-
NE APARECIDA PIURCOSKI-.

66. INDENIZAÇÃO-1222/2002-RITA DE CASSIA RODRI-
GUES x LOJAS RENOVAR- (f. 188-2) Dando prosseguimen-
to ao feito, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, com as cautelas de estilo e homenagens
deste Juízo singular. Intime-se. -Adv. MARCIA VALEIXO-.

67. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1369/2002-JAIME
ROBERT e outro x ANTONIO ANTUNES GORGOSINHO-
(f. 100) Não há que se falar, in casu, da aplicação da nova
ritualística imposta pela Lei 11.232/05, porque não se trata de
execução de sentença condenatória, mas apenas prosseguimento
da execução, condicionado à liquidação do valor devido, nos
parâmetros da sentença proferida nos autos de embargos do
devedor sob nº 1.087/03, cuja cópia foi juntada nestes autos
em fls. 64/68. Considerando a unilateralidade do cálculo junta-
do em fls. 96/99, oportunizo vista dos autos ao devedor para
manifestação, no prazo de 10 dias. Intime-se.
 -Advs. NORBERTO TREVISAN BUENO, DORINA WU

HONG RONG, ALCEU MARCZYNSKI e JOSE CARDOSO-.

68. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-39/2003-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x SI-
LLAS ANTONIO SENGER-Nada mais sendo requerido no pra-
zo de seis meses (art. 475-J, § 5º, do CPC) e pagas eventuais
custas remanescentes, arquivem-se. Int. -Advs. GABRIEL AN-
TONIO HENKE N. DE LIMA Fº e LUCIANO ALVES BATIS-
TA-.

69. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-101/2003-MILTON CAR-
LOS BARDDAL WESTERMAN x ANA CLAUDIA BARD-
DAL WESTERMAN e outro- Retirar o ofício expedido (R$
7,00) e providenciar sua remessa. -Advs. DIRCE DE PAULA
MION, MARCIA CALDAS VELLOZO MACHADO e SAN-
DRA MARA ABIL RUSS-.

70. ARROLAMENTO-405/2003-MARISA RAMOS MORONA
e outros x ESPÓLIO DE CIDÉRIA SANTOS RAMOS- Mani-
feste-se a parte interessada. Intime-se, -Advs. JOAO LUIZ
MARTINECHEN BEGHETTO e JEFFERSON J. BUENO DOS
SANTOS-.

71. DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-429/2003-RITA
DE CASSIA BELLONI MAFRA x MARCOS DEMARIO PE-
DROSO e outros-1.Em face do advento da Lei nº 11.232/2005,
expeça-se mandado de intimação da parte vencida, para, no
prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do débito apon-
tado em fs. 135 (R$ 33.865,30), sob pena de incidência de multa
de 10% sobre o montante (CPC, 475-J). 2. Intime-se. - Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o paga-
mento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça (Amailton Luiz Soares - CEF, agência 3984, conta nº 11.214-
1), para expedição do competente mandado.-Advs. OSMAR
NODARI e LILIAN GESLAINE RIBEIRO DA SILVA-.

72. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-517/2003-ARNALDO FER-
REIRA MULLER x EDIMAR SOTELINO SCHIFFERLE-
Manifeste-se o exequente. Intime-se. -Advs. ARNALDO FER-
REIRA MULLER e PEDRO ERNESTO FARAH-.

73. DEPÓSITO-569/2003-BANCO ABN AMRO REAL S.A. x
ANISIO PEREIRA CAVALCANTE NETO- Manifeste-se a parte
autora sobre o prosseguimento do feito. Intime-se. -Advs. CE-
SAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN LOTH e
CURADORA ESPECIAL-.

74. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-711/2003-BANCO
BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL x GERSON LE-
PREVOST- Manifeste-se o exequente. Intime-se.-Advs. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e SERGIO ROBERTO R. PARIGOT
DE SOUZA-.

75. DEPÓSITO-748/2003-BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO,
FINANC. E INVESTIMENTO x MARIO MACHADO- Mani-
feste-se a autora. Intime-se. -Advs. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e
CURADORA ESPECIAL-.

76. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-789/2003-ENERI -
COMÉRCIO DE COMBUST VEIS LTDA x AUTO BOXTER
MECÂNICA LTDA- (f. 105) Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se o exequente. Intime-se. -Advs. ROGERIA DOT-
TI DORIA, ANDREA BAHR GOMES e WOLMIR CARDO-
SO DE AGUIAR-.

77. DECLARATÓRIA-799/2003-SANS SOUCI COMÉRCIO
DE CALÇADOS LTDA x VIVIAN CAROLINE DE OLIVEI-
RA CALÇADOS ME ... e outro- (f. 215) 1.Em face do advento
da Lei nº 11.232/2005, intime-se a parte vencida, na pessoa de
seu procurador judicial para, no prazo de 15 (quinze) dias, efe-
tuar o pagamento da condenação, inclusive das verbas sucum-
benciais, sob pena de incidência de multa de 10% sobre o mon-
tante (CPC, 475-J). 2. Intime-se. -Advs. ANGELA DORIGO
KUCHARSKI, EDUARDO LACERDA TREVISAN e RODOL-
FO NOGUEIRA PEDRO BOM-.

78. DECLARATÓRIA-803/2003-ALEXANDRE GARCIA
CABRAL e outro x BANCO CREDIBANCO S/A- (f. 247) 1.
Em face do contido na petição apresentada pelo perito (f. 246)
, intime-se a ré para, no prazo de dez dias, juntar aos autos o
documento solicitado pelo expert. 2. Intime-se. -Advs. CAR-
MEN SILVIA GARMENDIA, JEFERSON RICARDO SALDA-
NHA e ALEXEY GASTAO CONSELVAN-.

79. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-914/2003-BANCO
ITAÚ S/A x NELCIO LOPES CORDEIRO- Manifeste-se a cre-
dora. Intime-se. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

80. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-935/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A - ATUAL DENOMINAçãO DO: e ou-
tro x PEDRO MONTEIRO JÚNIOR-Manifeste-se a parte cre-
dora sobre o prosseguimento do feito. Intime-se. -Advs. MOA-
CIR CORDEIRO DE FARIAS e ENEIDE LUCIA BODANE-
SE-.

81. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-942/2003-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - ... e outro x
PEDRO MIGUEL HADDAD NETO e outro-Manifeste-se a
parte autora. Intime-se. -Advs. ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-.

82. BUSCA E APREENSÃO-945/2003-FINAUSTRIA CIA. DE
CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x LUIZ CARLOS DOS
SANTOS-Manifeste-se a parte autora sobre o prosseguimento
do feito. Intime-se. -Advs. LEANDRO CABRERA GALBIATI
e KARINE CRISTINA DA COSTA-.

83. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-967/2003-BANCO
NACIONAL S/A x AUTO POSTO SA DA SUL LTDA e outros-
Manifeste-se a parte interessada. Intime-se.-Adv. NATANOEL
ZAHORCAK-.

84. REVISIONAL DE CONTRATO-1017/2003-JOÃO AFON-
SO RIBEIRO DE SOUZA x BANCO BCN S/A- (f. 232) a im-
possibilidade de resposta à alguns quesitos da perícia pela não
juntada, pelo réu, do contrato celebrado entre as partes, não
trará prejuízos ao autor, isto porque foi deferida a inversão do
ônus da prova, que vem em a seu favor, pois sobre as questões
que não restarem esclarecidas, incidirá a presunção de veraci-
dade das alegações da inicial.
Assim, não havendo mais provas a serem produzidas nem es-
clarecimentos solicitados pelas partes ao perito, o feito com-
porta julgamento no estado em que se encontra. Contados e
preparados, voltem os autos conclusos. Intime-se. -Advs. PE-
DRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAMPLONA,
RAFAEL FADEL BRAS e PEDRO GIROLAMO MACARINI-
.

85. USUCAPIÃO-1027/2003-VALDECIR FERREIRA DA LUZ
x JOSÉ LUIZ DE MOURA-Manifeste-se a parte autora sobre o
prosseguimento do feito. Intime-se. -Advs. JOSE ALZAMO-
RA NETO e CURADORA ESPECIAL-.

86. BUSCA E APREENSÃO-1138/2003-BANCO FIAT S/A x
NALU EONICE DA SILVA- Manifeste-se a parte autora. Inti-
me-se. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

87. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1150/2003-BANCO DO
BRASIL S.A. x HIPER COMÉRCIO DE PRODUTOS ALI-
MENT CIOS LTDA e outros- Manifeste-se o credor. Intime-
se.-Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO-.

88. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1219/2003-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ANDROMEDA x JUAREZ
MUNHOZ VIEIRA e outro- Manifeste-se a parte credora sobre
o prosseguimento do feito. Intime-se. -Adv. PATRICIA PI-
EKARCZYK-.

89. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1293/2003-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x SILVIO DA SILVA TAVARES- Mani-
feste-se a parte interessada. Intime-se. -Advs. JOANES EVE-
RALDO DE SOUSA e CURADORA ESPECIAL-.

90. ARROLAMENTO SUMÁRIO-1303/2003-ADEMIR
PRANDEL e outros x ESPÓLIO DE ACHILES PRANDEL e
outro- (f. 81) 1. Diga o inventariante, no prazo de cinco dias, se
tem interesse no prosseguimento do feito, atendendo ao deter-
minado no despacho de f. 79. 2. Intime-se.-Adv. LUCIANO
RASSOLIN-.

91. RESCISÃO CONTRATUAL-1308/2003-CIA. ULTRAGAZ
S.A. x STEYER LUBRIFICANTES LTDA e outros- Manifes-
te-se a parte autora. Intime-se. -Adv. JOSE CARLOS BUSA-
TO-.

92. EMBARGOS DO DEVEDOR-1431/2003-SOUZA MANO-
EL CONSULTORIA LTDA - ATUAL DENOM. DE... e outro x
CONDOMÍNIO CONJUNTO COMERCIAL WESTPHALEN-
1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da superior ins-
tância. 2. Intime-se. -Advs. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e
LINEU ROQUE STERZ-.

93. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1445/2003-EMER-
SON LUCCA x FORNINHO - PETISCARIA E RESTAURAN-
TE LTDA- (f. 67) 1. Diga a parte credora, no prazo de cinco
dias, se tem interesse no prosseguimento do feito, requerendo
o que for de direito, sob as penas da lei (CPC, 267, III, § 1º). 2.
Intime-se. -Adv. ANDRE BORNANCIM-.

94. BUSCA E APREENSÃO-1482/2003-MASSA FALIDA DE
MULTPLAN - ADMINISTRADORA NACIONAL e outro x AB
LIO EMANUEL DA LUZ- Manifeste-se a parte autora. Intime-
se. -Adv. RITA MARIA L. DE PAULA SOARES-.

95. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-41/2004-SAULO
KOVALHUK x BANCO BANESTADO S/A- (f. 220) Na infor-
mação de fl. 216, o digno Escrivão desta Serventia informou
que o réu efetuou, no prazo concedido no despacho de fl. 195,
o depósito dos honorários periciais, não sendo juntado nos au-
tos, na oportunidade, o termo de depósito, que só após foi jun-
tado (fl. 200/201).
O lapso noticiado motivou a certidão de fl. 198-v e, por conse-
qüência, o despacho de fl. 199, onde foi declarado precluso o
direito à produção da prova pericial, com noticia de julgamen-
to antecipado da lide. Considerando, então, que os fatos narra-
dos induziram em erro este magistrado quando da decisão de
fl. 199, tenho por bem em revogá-la, nesta oportunidade.
Intime-se o perito para que tome ciência do depósito de seus
honorários e, assim, dê início aos trabalhos. Intime-se. -Advs.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA, WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

96. COBRANÇA DE HONORÁRIOS-77/2004-ISIDORO CEL-
SO STANISCHESK x PAULO ROBERTO URBANO DA
CRUZ e outro- (f. 131) 1.Em face do advento da Lei nº 11.232/
2005, intime-se a parte vencida (autor), na pessoa de seu pro-
curador judicial para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o
pagamento do débito apontado às fs. 125/126 e 127/130, sob
pena de incidência de multa de 10% sobre o montante (CPC,
475-J). 2. Intime-se. -Advs. SAMANTA PINEDA, ARNOLDO
HORST PREHS, CARLOS BUCK e BARBARA KIRCHNER
CORREA RIBAS-.

97. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-401/2004-TEREZI-
NHA ALVES MAIA x JOÃO KOS- (f. 1151. Recebo a apela-
ção interposta pelo réu (fls. 104/114), nos efeitos devolutivo e
suspensivo (art. 520, do Código de Processo Civil). 2. Dê-se
vista dos autos à autora/apelada, para, querendo, contra-arra-
zoar o recurso, no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Escoado o pra-
zo, com ou sem manifestaçao dos litigantes, remetam-se os autos
ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as
cautelas de estilo e homenagens deste Juízo singular. 4. Intime-
se. -Advs. VITAL CASSOL DA ROCHA, SANDRA LIA LEDA
BAZZO BARWINSKI e FLAVIO JULIO BARWINSKI-.
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98. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-448/2004-BRAZ
CLAUDECI AGUIAR e outro x R. SPRENGEL PARTICIPA-
ÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA-1. Admito o agravo
(fs. 297/303), tempestivamente interposto. 2. À resposta da parte
agravada, em até 10 (dez) dias, por isonomia processual (CPC,
par. 2º do art. 523 e art. 522). 3. Empós, tornem-me conclusos,
para exercício do chamado juízo de retratação. 4. Intime-se. -
Advs. LOURIVAL BARAO MARQUES, WILSON CANDIDO
WENCESLAU JUNIOR e SAULO DE TARSO ARAUJO CAR-
NEIRO-.

99. BUSCA E APREENSÃO-671/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ARIETE APARECIDA ALVES DA ROCHA- (f.
114) 1. Antes de apreciar o pedido de citação da ré por edital e
diante do deferimento da liminar, considerando que esta deve
ser cumprida antes da citação, diga o autor, no prazo de cinco
dias, sobre o eventual interesse na conversão da presente ação
em ação de depósito. 2. Intime-se. -Advs. KARINE CRISTINA
DA COSTA e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-.

100. ORDINÁRIA-673/2004-JOSÉ BENJAMIN MELINGER
x UNIMED CURITIBA- (f. 675) 1. Indefiro o pedido de extin-
ção, formulado em f. 673, posto que o despacho de f. 669 de-
terminou a suspensão dos autos. Com o decurso do prazo, a
parte reiterou o pedido de suspensão, conforme petição de f.
674, não havendo omissão por sua parte. 2. Defiro a suspensão
requerida. -Advs. CAROLINA KANTEK G. NAVARRO, JOAO
BATISTA DOS ANJOS, MARCUS VINICIUS TADEU PEREI-
RA, PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA, PE-
DRO HENRIQUE XAVIER, MURIEL GONCALVES MAR-
TYNYCHEN e DANIELA LUIZ-.

101. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-863/2004-RENATO
DEDINI e outro - (f. 298) Intimem-se as partes para que pres-
tem as informações solicitadas pelo Ministério Público, nos itens
“a” e “b” de f. 297. Assiste razão ao digno Promotor de Justiça,
na cota ministerial retro, pelo que indefiro os pedidos contidos
nos itens “5.1.” e “5.2.” de f. 255. Intime-se. -Advs. SILVIO
BINHARA, ANA PAULA OAIDA GABELLINI e SANDRO
RAFAEL BONATTO-.

102. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-969/2004-PEDRO
LUIZ SOCHER x EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU-
NICAÇÕES S.A. ... e outro- (f. 162) 1. Aguarde-se pelo prazo
de 15 (quinze) dias, conforme requerido pela parte requerida
em f. 160. 2. Intime-se. -Advs. JAIME LUIZ SCHLUGA, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROE-
RING-.

103. INDENIZAÇÃO-971/2004-OSCAR VILMAR SCHULZ
JUNIOR x BANCO DO BRASIL S/A- (f. 171) 1. Recebo a
apelação interposta pelo autor (fls. 152/170), nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo (art. 520, do Código de Processo Civil). 2.
Dê-se vista dos autos ao réu/apelado, para, querendo, contra-
arrazoar o recurso, no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Escoado o
prazo, com ou sem manifestaçao dos litigantes, remetam-se os
autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com
as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo singular. 4. Inti-
me-se. -Advs. CLARISSA CUBIS DE LIMA, JUNIA TAGU-
CHI, AKIKO NAKANO TAGUCHI, ALEXANDRE LOYOLA
DE O. ABBAS, FABRICIO ZILOTTI e IRINA MOREIRA DA
FONSECA-.

104. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1053/2004-HAU-
ER EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA x ADLA
MARIA NACLI BASTOS - FIRMA INDIVIDUAL e outro-1.Em
face do advento da Lei nº 11.232/2005, intime-se a parte venci-
da (exequente), na pessoa de seu procurador judicial para, no
prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do débito apon-
tado em f. 143 (R$ 1.042,22), sob pena de incidência de multa
de 10% sobre o montante (CPC, 475-J). 2. Intime-se. -Advs.
PATRICIA DUTRA DA SILVA, ALESSANDRA P. MIESSA
BITTENCOURT, EDUARDO BASTOS DE BARROS e JU-
LIO ASSIS GEHLEN-.

105. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO-1071/2004-ALI SA-
LIM JEZZINI e outro x VITOR ASCÂNIO CALDONAZO- (f.
164) 1.Em face do advento da Lei nº 11.232/2005, intime-se a
parte vencida (embargantes), para, no prazo de 15 (quinze) dias,
efetuar o pagamento do débito apontado em f. 163 (R$
1.037,81), sob pena de incidência de multa de 10% sobre o
montante (CPC, 475-J). 2. Intime-se. -Advs. BORTOLO CONS-
TANTE ESCORSIM e EMIDIO BUENO MARQUES-.

106. INVENTÁRIO-1256/2004-MARTHA KLEINA GRO-
CHOVSKI x ESPÓLIO DE PAULO GROCHOVSKI- (f. 31) 1.
Defiro o pedido formulado pela inventariante em f. 30. Aguar-
de-se em Cartório, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sua manifes-
tação. 2. Intime-se. -Adv. ALIPIO SANTOS LEAL NETO-.

107. INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-189/2005-LET CIA
DESTEFANI SANTOS x ESPÓLIO DE HOMERO DE ABREU
SANTOS- (f. 79) Defiro a suspensão requerida. Ao arquivo
provisório até ulterior manifestação da parte interessada. Inti-
me-se. -Advs. LUIZ SERGIO GUBERT, LUIZ ROBERTO
LOPES e CLAUDIO ROBERTO A. DE PROENCA-.

108. ORDINÁRIA-248/2005-JORGE ANTONIO FERREIRA
DE ANDRADE x SULAMÉRICA SEGUROS S/A e outro- (f.
94) VISTOS E EXAMINADOS estes autos de ação ordinária
com pedido de antecipação de tutela, nos quais figuram, como
autor, JORGE ANTONIO FERREIRA DE ANDRADE, e, como
rés, SULAMÉRICA SEGUROS S/A e HSBC SEGUROS S/A,
devidamente qualificados à fl. 2. HOMOLOGO, por sentença,
para que produza seus jurídicos efeitos, o pedido de extinção
da ação referente à 2ª ré, HSBC SEGUROS S/A, formulado
pelas partes às fls. 62/66, 84 e 88/89 (CPC, 158, parágrafo úni-
co). Consequentemente, extingo o processo com resolução de
mérito, fulcrado nos arts. 158, parágrafo único, e 269, III, do
Código de Processo Civil, em relação à 2ª ré, HSBC SEGU-
ROS S/A. Condeno o autor, JORGE ANTONIO FERREIRA
DE ANDRADE, ao pagamento de honorários advocatícios ao
patrono do HSBC SEGUROS S/A, estes fixados em R$800,00

(oitocentos reais), com fundamento no artigo 20, §4º, do Códi-
go de Processo Civil. Com referência à exclusão promova a
Serventia as necessárias anotações na capa de autuação do pro-
cesso, nos registros, inclusive junto ao Distribuidor da Comar-
ca. À conta e preparo das custas remanescentes. Após, anotan-
do-se no livro próprio para decisão, tornem-me conclusos.
Intime-se. -Advs. DIEGO MARTINS CASPARY, LUIZ CAR-
LOS CHECOZZI e CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER-
.

109. DECLARATÓRIA-481/2005-RENNO THOMÉ DE CAS-
TRO x BRASIL TELECOM S/A- (f. 212) 1. Recebo a apelação
interposta pelo autor (fls. 203/211), nos efeitos devolutivo e
suspensivo (art. 520, do Código de Processo Civil). 2. Dê-se
vista dos autos à ré/apelada, para, querendo, contra-arrazoar o
recurso, no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Escoado o prazo, com
ou sem manifestaçao dos litigantes, remetam-se os autos ao
egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as caute-
las de estilo e homenagens deste Juízo singular. 4. Intime-se. -
Advs. JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA PA-
CHECO MUGGIATI, ANA PAULA DOMINGUES DO SAN-
TOS e ALBERTO RODRIGUES ALVES-.

110. INTERDIÇÃO-621/2005-CLEUSI APARECIDA MEN-
DES DOS ANJOS x DANIELE DE CAMPOS MENDES- (f.
57) 1. Sobre o laudo pericial de fs. 54/56, manifeste-se a reque-
rente no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após, dê-se vista dos autos
ao ilustre representante do Ministério Público. 3. Intime-se. -
Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-.

111. DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-635/2005-AN-
DRÉ FERNANDO POLZL x AMERICAN LOGISTICS
TRANSPORTES NACIONAIS ... e outros- (f. 87) 1. Expeça-
se mandado de remoção, para depósito em mão do depositário
público, dos bens móveis de propriedade do réu e que foram
abandonados no imóvel do autor. Intime-se o depositário. 2.
Impertinente o pedido de penhora dos bens a serem removidos,
porquanto o crédito buscado pelo autor, in casu, não teve sua
certeza, liquidez e exigibilidade reconhecidos por sentença. 3.
Resta prejudicado o pedido de efetiva imissão na posse, formu-
lado em fl. 83, em razão da entrega voluntária das chaves, como
noticiado em fl. 84/86. 4. No mais, aguarde-se o prazo requeri-
do em fl. 84/85. 5. Intime-se. - Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte requerente o pagamento das custas relati-
vas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Luiz Zeucles Fer-
reira Bello - CEF, agência 3984, conta nº 11.212-5), para expe-
dição do competente mandado. -Adv. ANGELICA OLIVEIRA
SANTOS-.

112. INVENTÁRIO-779/2005-CELSO MAZZA x ESPÓLIO
DE IVETE MAZZA- (f. 61) Intime-se a inventariante para que,
no prazo de dez dias, atenda o contido na cota ministerial retro.
Intime-se. -Adv. RAUL MAZZA DO NASCIMENTO-.

113. PRESTAÇÃO DE CONTAS-837/2005-CHILEBRAS RE-
PRESENTAÇÕES INTERNACIONAIS LTDA x HSBC -
BANK BRASIL - BANCO MÚLTIPLO S.A.-1. Dê-se ciência
às partes do retorno dos autos da superior instância. 2. Intime-
se. -Advs. CARLOS BAYESTORFF JUNIOR, EDSON FER-
NANDES JUNIOR, ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI e
DOUGLAS DOS SANTOS-.

114. -888/2005-MARIA GLACI HORNING BIEHL e outros x
BRASIL TELECOM- (f. 137) 1. Recebo a apelação interposta
pelos autores (fls. 128/136), nos efeitos devolutivo e suspensi-
vo (art. 520, do Código de Processo Civil). 2. Dê-se vista dos
autos à ré/apelada, para, querendo, contra-arrazoar o recurso,
no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Escoado o prazo, com ou sem
manifestaçao dos litigantes, remetam-se os autos ao egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de
estilo e homenagens deste Juízo singular. 4. Intime-se. -Advs.
ANDRESSA RABELLO FERREIRA e SILVIA ASSUNCAO
DAVET ALVES-.

115. BUSCA E APREENSÃO-1427/2005-MARIA GERTRU-
DES x SELMA MARIA DA CONCEIÇÃO- (f. 121) Sobre os
termos da petição de fs. 118/120, manifeste-se a ré. Em caso de
acordo, juntem as partes petição comum nos autos, pugnando
pela homologação e extinção desta ação. Intime-se. -Advs.
NELSON SCARPIM JUNIOR, JEFFERSON SAKAI PINHEI-
RO e PETRUS TYBUR JUNIOR-.

116. SUMÁRIA DE COBRANÇA-87/2006-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PARANÁ x SILVIO DO ROCIO
DE LIMA e outro-Manifeste-se o autor quanto a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de f. 85. -Adv. JEFERSON WEBER-.

117. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA-190/2006-PEDRO WA-
SHINGTON DE ALMEIDA x ATILANO DE OMS SOBRINHO
e outro- (f. 348) 1. Manifestem-se as partes, no prazo omum de
cinco dias, sobre os esclarecimentos prestados pelo sr. perito
às fs. 341/342. 2. Intime-se. -Advs. LUIZ CARLOS COELHO
DA CUNHA, EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND,
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA, GUILHERME RODRIGUES
e LUCIANA HAAG A. REZENDE-.

118. -207/2006-NILCEIA BUDNY MACHADO e outro x PRIS-
MA AGROPECUÁRIA LTDA-Manifeste-se a parte interessa-
da quanto a devolução da carta precatória. -Adv. PAULO SER-
GIO WINCKLER-.

119. ALVARÁ-276/2006-ODAIR SEBASTIÃO BARBOSA DA
SILVA - APOSENTADO... e outros x - (f. 39) Vistos, etc. Defi-
ro a gratuidade processual provisória aos requerentes, nos ter-
mos e sob as penas da Lei nº 1.060/50, nomeando-lhes patrono
o signatário da inicial, independentemente de pagamento de
honorários advocatícios Trata-se, nestes autos, de pedido de
alvará judicial, formulado por Odair Sebastião Barbosa da Sil-
va e Outros, visando o levantamento de valores referentes à
conta-corrente n.º 01.300.096.276-6, agência 0998 - Pinheiri-
nho, deixados pela falecida Regina Lourenço da Silva, junto à
Caixa Econômica Federal, nesta Capital. Então, considerando
que restaram satisfeitas as formalidades da espécie (procedi-

mento de jurisdição voluntária), defiro o pedido. Expeça-se o
alvará, com prazo de trinta (30) dias, para o levantamento da
importância depositada junto à CEF - Caixa Econômica Fede-
ral, pelos requerentes, dispensando-se a prestação de contas.
Custas “ex lege”. Registre-se. Intime-se e arquivem-se oportu-
namente os autos. -Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-
.

120. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-351/2006-MAFAL-
DA CÉ x BRASIL TELECOM S/A-1. A presente lide comporta
julgamento antecipado, conforme autoriza o art. 330, I do CPC,
porquanto a matéria discutida é unicamente de direito e não
necessita de dilação probatória. Assim, nada sendo requerido
ou interposto em até 10 dias, registrem-se para sentença e ve-
nham conclusos. Inime-se. - -Advs. ERALDO LACERDA JU-
NIOR, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, IZABELA CRISTINA R. CURI e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

121. -477/2006-KARINA FRANÇA PROENÇA FONTANA x
BANKBOSTON BANCO MÚLTIPLO S/A—1. Em prazo co-
mum de 5 (cinco) dias, especifiquem as partes quais as provas
que, efetivamente, pretendem produzir em abono de suas teses.
Aliás, as eventualmente indicadas devem guardar pertinência
(ou apego), com a matéria em disceptação, sob pena de preclu-
são. 2. Intime-se. -Advs. CHARLES PAGNOSI, KATIA REGI-
NA LEITE, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-.

122. EMBARGOS À EXECUÇÃO-621/2006-HSBC SEGU-
ROS (BRASIL) S/A x ANTÔNIO GUARDACHESKI- (f. 110)
Sobre a impugnação aos embargos, manifeste-se o embargante,
em 10 dias. Intime-se. -Advs. LUIZ CARLOS CHECOZZI e
FILIPE ALVES DA MOTA-.

123. EXECUÇÃO PROVIS. DE SENTENÇA-661/2006-
TSENG SHIH CHANG x RESTAURANTE LAN SU PING
LTDA- (f. 28) Considerando o advento da Lei nº 11.232/2005 e
a não ocorrência da citação do devedor, intime-se o credor para
adequação do pedido de execução aos termos do art. 475-J, do
CPC (com nova redação dada pela Lei 11.232/05). Intime-se. -
Advs. LUIZ RENATO CAMARGO e SAMUEL DE SOUZA
RODRIGUES-.

124. INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-706/2006-ALZIR
PEREIRA ALVES x ESPÓLIO DE ADY BLEY PEREIRA AL-
VES-Homologado por sentença o presente processo e sobre-
partilha apresentada às fs. 40/42. -Adv. FERNANDO AUGUS-
TO DISSENHA-.

125. IMISSÃO DE POSSE-733/2006-JOSE ALVIR BONATO
x ALTAIR RIBAS-Manifeste-se o autor sobre a contestação
apresentada. -Advs. JULIO CESAR DE LIZ e LUIZ CARLOS
J.ARBUGERI FILHO-.

126. REVISIONAL DE CONTRATO-746/2006-PAULO SER-
GIO OLIVEIRA x BANCO ITAÚ S/A- (fs. 34/36) 1.Defiro a
gratuidade processual ao autor, nos termos e sob as penas da
Lei nº 1.060/50, nomeando-lhe patronos os signatários da ini-
cial, independentemente de pagamento de honorários advoca-
tícios. 2.A pretensão do autor desta ação revisional de contra-
to, com pedido de antecipação de tutela, endereçada contra
Banco Itaú S/A, merece acolhida quanto ao pleito antecipató-
rio visando a retirada do seu nome do cadastro de maus paga-
dores da Centralização de Serviços dos Bancos S.A (SERASA)
e demais organismos restritivos de crédito. O registro em tais
órgãos, sem o devido processo legal daqueles tidos como inadim-
plentes, afronta dispositivo da Constituição Federal, garanti-
dor do princípio do contraditório e da mais ampla defesa. En-
contra óbice, portanto, na supressão do devido processo legal.
(...) 4.Assim, com esteio no art. 273, I e § § 1º e 2º, do CPC,
antecipo, parcialmente, os efeitos da tutela pretendida, à vista
da prova escrita já produzida e, por conseguinte, determino à
ré promova a exclusão do nome do autor dos cadastros do SE-
RASA, do SPC e demais órgãos arquivistas, até ulterior delibe-
ração deste Juízo, com o registro de que esta poderá ser revo-
gada ou modificada a qualquer tempo, pois decisão transitória.
5.Então, determino seja a ré intimada a promover falada exclu-
são, em até 3 (três) dias úteis, impreterivelmente, sob pena de
pagamento de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) (CPC,
461, § 4º e 287). Sobre a pena pecuniária cumpre-me acrescen-
tar que o seu valor - enquanto revertido à parte moralmente
ofendida, como forma de indenização, por perdas e danos - não
deverá atingir quantia que possibilite o locupletamento indevi-
do do vindicante, nem que motive ou encoraje a ré ao descum-
primento do “writ”. Daí tê-la fixado em R$ 100,00 (cem) reais,
apegado aos princípios da equidade e isonomia de tratamento
entre as partes.
Expeça-se mandado. 6.Efetivada a liminar, com a ciência da ré
quanto a medida preventiva da antecipação, cite-se-a, na pes-
soa de seu representante legal, para, querendo, apresentar res-
posta à ação, no prazo de 15 (quinze) dias, pois presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos que, relatados, permanece-
rem sem contestação, tipificando-se, então, a revelia da demanda
(pena de confessa - CPC, 285, 297 e 319). 7. No tocante ao
pedido de consignação em pagamento, pelo autor, do valor con-
troverso correspondente à quitação do contrato, deduzindo-se
o valor pago a maior, convém lembrar do escólio do insigne
Vicente Greco Filho, nos seguintes termos: “Generalizou-se
durante certo período da história do Direito Processual Brasi-
leiro que a consignação seria uma execução ao contrário. Daí
se concluía que somente dívida líquida e certa poderia ser con-
signada. Isto não é verdade. A consignação tem por finalidade
efetivar o pagamento e, por conseqüência, a liberação do con-
signante, não fazendo a lei qualquer restrição quanto à iliqui-
dez da dívida. Aliás, o valor da dívida pode ser objeto de im-
pugnação e discussão, conforme previsão legal (art. 899).” (...)
8.Assim, autorizo o depósito judicial, pelo autor, do valor con-
troverso correspondente à quantia para quitação do contrato.
Ressalto ser da responsabilidade do autor a correção dos valo-
res a serem depositados, bem como a circunstância dos depósi-
tos não retirarem do credor a garantia dos mecanismos de defe-
sa, inclusive em relação a atos de execução. 9.Intime-se o autor

e seus advogados pelo Diário da Justiça. - Fica a parte autora
intimada a retirar a Carta de Citação e Intimação com A.R. e
providenciar sua postagem. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-
.

127. COMINATÓRIA-809/2006-CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
RIO SOLIMÕES x TATIANA DE LACERDA CHARFEDDI-
NE e outro- (f. 71) 1. O comprovante anexado pelo autor em fs.
70 se refere àquele de f. 61, sendo que o requerimento de f. 67
é para complemento, devendo, portanto, ser atendido pelo au-
tor no prazo de 5 (cinco) dias. 2. Feito isso, anote-se nos regis-
tros e venham os autos conclusos para sentença. 3. Intime-se. -
Adv. IDERALDO JOSE APPI-.

128. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-945/2006-BV
FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANC. E INVEST. x ALI-
NE APARECIDA TRIZOTTO- (f. 28) 1. Diante do contido na
petição apresentada pela autora em f. 27, tem-se que assiste
razão ao Sr. Oficial de Justiça em seu requerimento de f. 24,
considerando que foi pago somente R$ 40,00 (f. 21), sendo que
para cumprimento da liminar de busca e apreensão, conforeme
Provimento 01/99, o valor é de R$ 200,00. 2. Portanto, caso
haja interesse na continuidade do feito, deve o autor efetuar o
pagamento das referidas custas. 3. Intime-se. -Advs. ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ e CARLOS ALBERTO ARAU-
JO ROVEL-.

129. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1021/2006-BAN-
CO ITAÚ S/A x MARCELO HENDRIGO LEMONI-Manifes-
te-se o autor quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça de f.
26-Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO-.

130. INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-1151/2006-IRMA
SONTAG x ESPÓLIO DE ISOLDA SONTAG- (f. 49) Vistos e
examinados estes autos. Acolho o pedido de retificação para
que passe a constar o nome da inventariante como sendo Irma
Sonntag e da de cujus como sendo Isolda Sonntag, para todos
os fins. Dê-se vista à Fazenda Pública para manifestação sobre
os documentos de fls. 47 e 48. Sendo atestada a regularidade
do recolhimento do tributo, expeça-se formal de partilha, ob-
servando a retificação deferida nesta oportunidade.
P.R.I. -Adv. ODILON MENDES JUNIOR-.

131. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-1171/2006-JAIR
CÉLIO MASSUCHIN x ECOBLOC - CONSTRUÇÕES, ENG.
E INCORPORAÇÕES LTDA- (f. 16) 1. Recebo a petição de
fs. 14/15 como emenda da inicial...2. Em face do advento da
Lei nº 11.232/2005, intime-se a devedora, com carta com aviso
de recebimento, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o
pagamento do débito apontado às fs. (R$ ), sob pena de inci-
dência de multa de 10% sobre o montante (CPC, 475-J). 3.
Intime-se. -Adv. KAREN DALA ROSA-.

132. INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-1259/2006-MARLUI
MONTEIRO DOLIS x ESPÓLIO DE FRANCISCO CELESTI-
NO DOLIS e outro- (f. 48) Vistos e examinados estes autos.
HOMOLOGO, por sentença, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, a adjudicação, pela autora, dos bens deixados
por falecimento de FRANCISCO CELESTINO DOLIS e MA-
RIA APARECIDA MONTEIRO, para que se cumpra ressalva-
dos eventuais direitos de terceiros.
A questão sobre a incidência ou não de tributos no feito, deve
ser dirimida diretamente junto a Fazenda Pública competente,
conforme dispõe o art. 1.034 do Código de Processo Civil.
Após o trânsito em julgado, intime-se o inventariante para com-
provar o pagamento do(s) imposto(s) incidente(s). Somente após
certificada e atestada pela Fazenda Pública a suficiência, regu-
laridade e tempestividade do(s) pagamento(s), e pagas eventu-
ais custas, será expedido o formal de partilha. Oficie-se ao Banco
Volkswagen S.A. para que efetue a transferência do financia-
mento do veículo para o nome da herdeira adjudicante, ora in-
ventariante. PRI. Custas de Lei. -Adv. RICARDO H. WEBER-
.

133. -1293/2006-LUCIANO DANIEL x BANCO ITAÚ S.A-
(fs. 56/60) 1. Recebo a petição de fls. 55 como emenda da ini-
cial, sendo que desta fica fazendo parte integrante, para todos
os efeitos legais. (...) 3. Assim, com esteio no art. 273, I e § § 1º
e 2º, do CPC, antecipo, parcialmente, os efeitos da tutela pre-
tendida, à vista da prova escrita já produzida e, por conseguin-
te, determino ao réu que se abstenha de apontar o nome da
parte autora dos cadastros do SERASA e demais órgãos arqui-
vistas, até ulterior deliberação deste Juízo, com o registro de
que poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, pois
decisão transitória. Caso a inscrição já tenha ocorrido, o que
deverá ser provado documentalmente, determino a exclusão do
nome do autor das respectivas listas de maus pagadores. Daí,
oficie-se para o desiderato.
4. No tocante ao pedido de consignação em pagamento, pelo
autor, do valor incontroverso (que entende devido), convém
lembrar do escólio do insigne Vicente Greco Filho, nos seguin-
tes termos: “Generalizou-se durante certo período da história
do Direito Processual Brasileiro que a consignação seria uma
execução ao contrário. Daí se concluía que somente dívida lí-
quida e certa poderia ser consignada. Isto não é verdade. A
consignação tem por finalidade efetivar o pagamento e, por
conseqüência, a liberação do consignante, não fazendo a lei
qualquer restrição quanto à iliquidez da dívida. Aliás, o valor
da dívida pode ser objeto de impugnação e discussão, confor-
me previsão legal (art. 899).” Existe, portanto, previsão legal
para aceitação da medida. É o que se vê do seguinte excerto
jurisprudencial: “É cabível na consignatória a discussão em
torno do débito e do seu valor como condição para julgamento
da causa.” (RT 625/112, 626/129). (...) 5. Assim, autorizo o
depósito judicial, pelo autor, do valor incontroverso correspon-
dente às parcelas do contrato, na quantia mensal de R$ 179,17
(cento e setenta e nove reais e dezessete centavos) em até 48 -
quarenta e oito - horas, sob pena de imediata revogação da li-
minar, e vincendas, até ulterior deliberação, pelos valores apon-
tados no laudo técnico trazido ao bojo dos autos, com a devida
atualização, tudo nos exatos termos do art. 892 do CPC. 6.
Ressalto ser da responsabilidade do autor a correção dos valo-
res a serem depositados, bem como a circunstância dos depósi-
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tos não retirarem do credor a garantia dos mecanismos de defe-
sa, inclusive em relação a atos de execução.
7. A presente ação segue o rito sumário (art. 275, I, do CPC).
Assim, designo audiência de conciliação para o dia 09 de julho
de 2007, às 13h30. 8. Efetivada a liminar, com a ciência do réu
quanto as medidas preventivas da antecipação, cite-se-o, na
pessoa de seu representante legal, no endereço declinado pre-
ambularmente, para comparecer à audiência designada, com
vistas à conciliação e/ou, querendo apresentar resposta escrita
ou oral acompanhada de documentos e rol de testemunhas, com
pedido de perícia se for o caso (art. 278, do CPC).
Fica a parte ré advertida que, deixando de comparecer injusti-
ficadamente à audiência aprazada, reputar-se-ão verdadeiros
os fatos articulados na inicial (CPC, art. 77, §2º c.c o art. 319).
Não obtida a conciliação, e incorrendo as hipóteses dos arts.
329 e 330, I e II, do CPC, será designada audiência de instru-
ção, debates e julgamento (CPC, art. 278, §2º).
9. Intimem-se a parte autora e seu advogado pelo Diário da
Justiça.
-Adv. VALERIA GASPARIN-.

134. INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-1324/2006-AUREA
NUNES DA SILVA x ESPÓLIO DE CARLOS CESAR NU-
NES- (f. 25) Adjudicado por sentença o bem que ficou por fa-
lecimento de Carlos César Nunes ao herdeiro Roberto Sérgio
Nunes da Silva. -Adv. PEDRO COLLERE JUNIOR-.

135. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1325/2006-
RODOLATINA LOGÍSTICA TRANSPORTES E SERVIÇOS
LTDA x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.-
(fs. 195/197) 1. Recebo a petição de fls. 190/192 e documentos
anexos como emenda da inicial, sendo que desta ficam fazendo
parte integrante, para todos os efeitos legais.2. Vistos e exami-
nados estes autos. (...) 4. Assim, com esteio no art. 273, I e § §
1º e 2º, do CPC, antecipo, parcialmente, os efeitos da tutela
pretendida, à vista da prova escrita já produzida e, por conse-
guinte, determino a imediata exclusão do nome da autora do
cadastro do Sistema Central de Risco de Crédito do Banco
Central - SISBACEN, referente ao débito de R$ 161.950,40
(cento e sessenta e um mil, novecentos e cinqüenta reais e qua-
renta centavos) - data base setembro de 2006 - até ulterior de-
liberação deste Juízo, com o registro de que poderá ser revoga-
da ou modificada a qualquer tempo, pois decisão transitória.
Outrossim, determino ao réu que se abstenha de efetuar novas
anotações, mesmo em outros órgãos de proteção do crédito,
referente ao débito em questão, sob pena de multa diária de R$
1.000,00 (mil reais) (CPC, 461, § e 287). 5. Expeça-se ofício
ao Banco Central. 6. Efetivada a liminar, com ciência do réu
quanto as medidas preventivas da antecipação, cite-se-o, na
pessoa de seu representante legal, para, querendo, apresentar
resposta à ação, no prazo de 15 (quinze) dias, pois presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos que, relatados, perma-
necerem sem contestação, tipificando-se, então, a revelia da
demanda (pena de confessa - CPC, 285, 297 e 319). 7. Intime-
se -Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE-.

136. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-1338/2006-ALICE
CORREA KINNA x BRASIL TELECOM S.A.- (fs. 16/17) 1.De-
firo a gratuidade da Justiça à requerente, nos termos e sob as
penas da Lei nº 1.060/50, nomeando-lhe patrono o signatário
da inicial, independentemente de pagamento de honorários ad-
vocatícios. 2.Respaldado na configuração dos requisitos que
autorizam o pedido de concessão do provimento cautelar (a
plausibilidade do direito invocado em abono da tese do reque-
rente e o perigo da demora, fundado em justo receio de que o
“quantum” a ser efetivamente pago seja superior ao devido (hi-
pótese), sob pena de isto resultar em prejuízos irreparáveis a
ALICE CORREA KINNA, defiro liminarmente e “inaudita al-
tera parte” o pedido de exibição judicial dos documentos, o
que faço com espeque específico nos comandos normativos dos
arts. 844, II, e 355 e seguintes do CPC. 3.Assim, ordeno que a
requerida exiba os documentos elencados à fl. 08, alínea “1” e
“2”, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da intimação da limi-
nar (CPC, 357). Convém deixar registrado que este juízo não
admitirá a recusa da exibição documental, a uma, porque a re-
querida tem obrigação legal de fazê-lo; a duas, porque tais do-
cumentos servirão de lastro probatório à uma eventual ação a
ser proposta, se houver efetiva comprovação de que o “quan-
tum” devido esteja sendo cobrado à maior (hipótese); e, final-
mente, a três, porque requestrados documentos têm conteúdos
comuns ao interesse partes (CPC, 358, I, II e III), tudo sob pena
de serem admitidos como verdadeiros os fatos que, por meio da
documentação exigida, a parte pretendia provar.
4.Efetivada a liminar, cite-se a requerida, na pessoa de seu re-
presentante legal, no endereço declinado na inicial, para con-
testar a ação cautelar, aqui em descortino, no prazo 5 (cinco)
dias, indicando as provas que eventualmente tenha a produzir,
pois presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articula-
dos na petição inicial e noutras de emenda no silêncio da parte,
quando incidirá em revelia (confessa em relação aos fatos), tudo
conforme arts. 802, 803 em conjugação com arts. 285 e 319,
todos da lei adjetiva civil. 5.Intime-se. -
Fica a parte autora intimada a retirar a Carta de Citação e Inti-
mação com A.R. e providenciar sua postagem. -Adv. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA-.

137. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1358/2006-GIL-
MAR OSSOSWICKI x BANCO DO BRASIL S/A- (fs. 26/28)
Vistos, etc. ...4.Assim, diante da configuração dos requisitos
legais ao sucesso da espécie, e na iminência de vir a sofrer a
parte requerente lesão grave e de difícil reparação (há fundado
receio disso), sobretudo por sonegar da parte o devido proces-
so (“due process of law”), garantido constitucionalmente, com
espeque nos arts. 796, 797 e 798, todos do CPC, defiro, limi-
narmente, sem ouvida da parte adversa, e dispensada a caução,
enquanto faculdade do juízo, o provimento cautelar objetiva-
do. Assim sendo, determino que a requerida promova, em até 5
(cinco) dias úteis, a exclusão do nome da parte requerente dos
cadastros do SERASA, do SPC e demais órgãos arquivistas,
até ulterior deliberação deste Juízo, com o registro de que po-
derá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, pois deci-
são transitória.
5.Expeça-se mandado de intimação. 6.Efetivada a liminar, cite-

se a requerida, na pessoa de seu representante legal, para con-
testar a ação, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena
de confessa, com incidência em revelia (CPC, 802, 803, 285 e
319). 7.Atente a parte requerente para o preceito do art. 806 do
CPC. 8.Intime-se. - Com base no art. 19 do CPC, providencie a
parte requerente o pagamento das custas relativas as diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do competente
mandado. -Adv. Ana Cristina de Melo-.

138. INTERDIÇÃO-1401/2006-MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ x APARECIDA CONCEIÇÃO TEI-
XEIRA- (fs. 33/34) Vistos, etc.1. O MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ, por sua Promotora de Justiça atu-
ante junto à Promotoria de Justiça de Defesa dos Direitos das
Pessoas Portadoras de Deficiência, requer a interdição de APA-
RECIDA CONCEIÇÃO TEIXEIRA argumentando, sintetica-
mente, que a interditanda, atualmente com 29 (vinte e nove)
anos de idade, é portadora de deficiência mental que lhe im-
possibilita reger os atos da vida civil e está em situação de total
ausência de vínculos familiares e não possui bens. Além do
que, o benefício que faz jus, junto ao INSS, está na iminência
de ser bloqueado, pois pende de regularização, sendo necessá-
ria a sua interdição para continuidade do recebimento.
O Ministério Público indicou como curador a ser nomeado o
Padre Valdeci Marcolino, dizendo ser a pessoa mais indicada
para o mister, pois é o atual Diretor do Pequeno Cotolengo do
Paraná, onde a interditanda encontra-se internada. Com a inici-
al foram acostada a documentação de fls. 14/32. É o acanhado
relato do que decido. 2. Tem-se em descortino caso excepcio-
nalíssimo, ou seja, daqueles que o julgador, “ictu oculi” (num
golpe de vista), considerando as razões do pedido em cotejo
com a prova documental de plano produzida, encontra a neces-
sária segurança para deferi-lo liminarmente. 3. Então - com
apoio, repito, na prova escrita trazida a lume -, concedo o pro-
vimento e nomeio curador provisório da requerida o Senhor
Pe. Valdeci Marcolino. Tome-se por termo o compromisso le-
gal, em até 48 (quarenta e oito) horas. 4. Para o interrogatório
da interditanda, designo o dia 14/02/2007, às 13h20.
5. Cite-se-a para comparecer no ato designado. 6. Ciência ao
Ministério Público. 7. Intime-se.
-Adv. Terezinha Resende Carula-.

139. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-1410/2006-
OSNY CARLOS VIEIRA x EDVALDO HOLMOS GOMES -
(f. 17) 1.Cite-se o réu para, no prazo de quinze dias, requerer a
purgação da mora ou defender-se por escrito. Cientifiquem-se
eventuais sublocatários e ocupantes.
2.Nessa fase, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o
total do débito, salvo disposição em contrário no contrato.
3.Faça-se constar no mandado de citação a advertência legal
(CPC, 285 e 319 e artigo 62, II, alíneas a, b, c e d, da Lei nº
8.245/91). 4.Autorizo o Sr. meirinho a realizar as diligências
do seu múnus público, excepcionalmente, na forma que prevê
o § 2º do art. 172 do Código de Processo Civil. 5.Intime-se. -
Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça, para expedição do competente mandado. -Adv. Adalgi-
sa Mendes-.

140. DESPEJO-1411/2006-WAL-MART SUPERMERCADOS
DO BRASIL S/A x EULAUSKA BURGO DE CARVALHO-
(fs. 66/68) Vistos e examinados estes autos. 1. Pretende a auto-
ra a concessão de antecipação dos efeitos da tutela para o ime-
diato despejo da requerida, sob o argumento que notificou-a
para desocupação do imóvel no prazo de 30 dias, permanecen-
do, ela, no imóvel, até a presente data, impossibilitando a rea-
lização das reformas no imóvel, pretendidas pela autora.
(...)Ante o exposto, INDEFIRO, o pleito antecipatório, por não
vislumbrar os requisitos do artigo 273 do Código de Processo
Civil. Cite-se a requerida para que, querendo, conteste a pre-
sente lide, no prazo de 15 dias, sob pena de revelia. Intimem-
se. - Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte reque-
rente o pagamento das custas relativas as diligências do Sr.
Oficial de Justiça, para expedição do competente mandado. -
Adv. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 368/2006
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

1. - 234/1993 - VERA VIRMOND x LUIZ FERNANDO LES-
SI MELLO e outros - Ciência às partes quanto ao retorno dos
autos. Intimem-se. Advs. EDUARDO ROCHA VIRMOND,
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA, JOEL MACEDO SOARES
PEREIRA JUNIOR e JOSE VIDOTTI.

2. - 469/1993 - DOMINGOS FERREIRA DE SOUZA x ESPO-
LIO DE JORGE FELIPE DAHER - Manifeste-se o autor no
prazo de 5 (cinco) dias acerca do contido à fl. 194 e documen-
tos a ela anexados. Intime-se. Advs. SANDRA REGINA DA
CUNHA, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO, MANOEL C.
DAHER e JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 526/1996
- BANCO MERCANTIL DO BRASIL x MM ZANANDREA
BERGER-ME e outros - O Exeqüente pugna pela expedição de
ofício à Receita Federal, a fim de que esta informe a última
declaração de imposto de renda para verificação de existência
de bens passíveis de penhora para garantir a presente execu-
ção, sendo percuciente a seguinte decisão da 1ª Câmara Cível
do extinto Tribunal de Alçada do Paraná, no julgamento do
Agravo de Instrumento 150.646-3 (acórdão 12.460) em 15/02/
2000: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVA DOCUMEN-
TAL - REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES JUNTO A ESTA-
BELECIMENTO BANCÁRIO - EXISTÊNCIA DE CONTA
BANCÁRIA OU APLICAÇÕES OU AÇÕES EM NOME DO
EXECUTADO - INEXISTÊNCIA DE BENS - ADMISSIBILI-

DADE - AGRAVO PROVIDO”. 1. Quem põe as mãos sobre os
bens do devedor é o Estado, por intermédio do seu órgão com-
petente e, somente ele tem os poderes para tanto. 2. Ninguém
se exime do dever de colaborar com o poder judiciário para o
descabimento da verdade (art. 339, do C.P.C.) e é considerado
ato atentatório à dignidade da justiça, quando o devedor se opõe
maliciosamente à execução (art. 600, do C.P.C.), motivo pelo
qual a legislação processual autoriza o juiz a requisitar infor-
mações necessárias à prova das alegações da parte (art. 399 -
I), que neste caso é a simples existência de contas em institui-
ções financeiras e, a existência de dinheiro aplicado pelo deve-
dor, máxime que o interessado não tem possibilidade de conse-
gui-la. 3. No caso, não se trata de infringir o sigilo em opera-
ções bancárias, como a origem, depositantes e saldo, mas, ape-
nas, se existem contas bancárias em instituições financeiras em
nome do executado. 4. É legítima a pretensão do credor em
obter, para efeito de penhora em processo de execução esclare-
cimentos sobre a existência de bens declarados pelo devedor
perante a Receita Federal (Súmula 3 TAPR), inclusive a expe-
dição de ofício ao Bacen, com o objetivo de obter informações
sobre as contas bancárias”. 2. Diante do exposto, defiro o pedi-
do retro. Expeça-se ofício com observância do disposto nas
normas 5.8.2 e 5.8.2.1 do CN, observando-se as informações
contidas no petitório retro. 3. Intimem-se. Deve a parte interes-
sada promover o recolhimento das custas no valor de R$ 10,00
reais, para posterior expedição de ofícios. Advs. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES e RA-
PHAEL MARCONDES KARAN.

4. - 455/1998 - MARIA ELISABETE LAMARDO MILANESE
x L & CH LAVAGEM E PINTURA INDUSTRIAL LTDA - 1.
Às fls. 157/159 a autora/vencida pugna pelo acolhimento da
arguição intercorrente em razão de não ter o réu/vencedor ini-
ciado até o presente momento a execução das verbas de sucum-
bencia, nos termos da sentença de fls. 107/112. 2. De outro
vértice, às fls. 166/167 o réu/vencedor sustenta, em sintese,
que caberia prescrição intercorrente “tão somente se, o proces-
so não tivesse chagado ao seu fim, ou seja, caso o processo
antes de ser sentenciado, tivesse ficado parado sem a devida
movimentação...”. 3. Relatei. Decido. 4. Em que pesem os ar-
gumentos da ré, razão não lhe assiste, porquanto da análise
acurada dos autos constata-se que se operou a prescrição. 5.
Com efeito, ainda que não tenha ocorrido a prescrição em sua
forma intercorrente, consoante sustentado às fls. 157/159, esta
evidente a ocorrência da prescrição propriamente dita. 6. Como
é cediço, a prescrição intercorrente é aquela que ocorre no cur-
so do processo, revelando-se de tal sorte como instituto endo-
processual. Não por outra razão, Arruda ALVIM, já afirmou
que a prescrição em sua forma intercorrente somente ocorrerá
quando a “paralisação do processo ocorrer por prazo que supe-
re o da prescrição de que se trate...”.1 7. Assim, já estando o
presente feito devidamente julgado, cuja decisão, inclusive, já
foi alcançada pela coisa julgada material (cf. certidão fls. 151),
nada mais há que se falar em prescrição intercorrente, pois fin-
do o processo judicial, esgota-se igualmente a possibilidade de
aperfeiçoamento do instituto. 8. Não obstante, em prestígio a
nova redação2 conferida ao parágrafo 5o do artigo 219 do Có-
digo de Processo Civil, igual conclusão não se pode chegar no
que diz respeito à prescrição própria. 9. Com o término do pro-
cesso de conhecimento, a teor do parágrafo único do artigo 202
do Código Civil “A prescrição interrompida recomeça a correr
da data do ato que a interrompeu, ou do último ato do processo
para a interromper.” 10. Desta sorte, forçoso reconhecer que o
dies a quo para a contagem do prazo prescricional no que se
refere à pretensão executiva das verbas sucumbenciais é 13/12/
1999 (trânsito em julgado da sentença - fl. 151). Assim, consi-
derando-se o fato de que a lei expressamente prevê que o prazo
prescricional à pretensão executiva é de 5 anos3 - para os casos
de créditos de sucumbência - é incólume a constatação de que
o dies ad quem ao exercício de tal pretensão foi 13/12/2004,
estando desse modo operada a prescrição porquanto ante a inér-
cia do credor por mais de 6 anos. 12. Daí porque, estando pres-
crita a pretensão executiva, decorrido o prazo recursal, promo-
va a escrivania as anotações e baixas de praxe, remetendo opor-
tunamente os autos ao arquivo. Intimem-se. Advs. DARIO DE
BRITO B. F.PRADA, EDUARDO SABEDOTTI BREDA,
KELLY PAULINE BARAN e SANDRO MARCOS OGRYSKO.

5. - 605/1998 - COND.EDIFICIO NAPOLI x ARIADNA KLU-
BER - Manifeste-se a parte autora sobre o contido as fls. 218/
219. Intimem-se. Advs. TONY AUGUSTO PARANA DA SIL-
VA E SENE, BEATRIZ SANTI, LUCILENA DA SILVA OLI-
VEIRA e MARCOS SUNG IL JO.

6. INDENIZACAO - 693/1998 - OSNI PAES x TROMBINI-
PAPEL E EMBALAGENS S/A - Por se tratar de diligência ex-
cepcional, indefiro o pedido de consulta ao Bacen sobre contas
ou investimentos existentes de titularidade do sucumbente, “na
tentativa de encontrar créditos em nome do devedor que possa
arcar com a condenação em custas processuais e honorários
advocatícios”. Com efeito, sequer teve início a execução, com
a realização de diligências iniciais pelo credor para localizar
bens do devedor que possam satisfazer a dívida. Intimem-se.
Advs. ANESIO KOWALSKI, ZULMIRA CRISTINA LEONEL
e TANIA MARIA PEDROSO.

7. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 886/1998 - LUIZ
ROBERTO ZANOTTI x TOKIO FONE ADMINISTRACAO
DE TELEFONES LTDA e outros - O Exeqüente postula a des-
consideração da personalidade jurídica ao argumento de que os
sócios gerentes da empresa executada “premeditadamente já
tinham conhecimento de que a responsabilidade de débitos por
parte da empresa ficaria limitada ao capital social e bens que
porventura nela existissem”, daí por que “em data de 31/10/
1997, ou seja 01 (um) ano e (03) três meses após a assinatura
do contrato de locação, os sócios da empresa Tókio Fone en-
cerraram suas atividades omitindo tais fatos ao exeqüente com
um cristalino intuito de frustrar quaisquer demandas que vies-
sem a cobrar futuros débitos da empresa”. Em que pesem as
sucintas argumentações tecidas pelo credor, não lhe assiste ra-
zão, uma vez que para a desconsideração da personalidade ju-
rídica imprescindível a demonstração de que houve abuso da
personalidade jurídica, caracterizada pela confusão patrimoni-

al e desvio de finalidade, nos termos do artigo 50, do Código
Civil, sendo aquela presumida quando há concentração de bens
no patrimônio dos sócios e o esvaziamento de bens do patrimô-
nio da sociedade, de modo a não mais subsistirem bens para
saldar suas obrigações sociais. Da análise dos documentos tra-
zidos aos autos, não vislumbro nenhuma das hipóteses elenca-
das pelo dispositivo legal supramencionado, daí por que resta
ora indeferida tal pretensão. Intimem-se. Advs. ELOI WAL-
FRIDO ZANIN, PAULA CARDOSO, ILDO EUGENIO B.
CHIATTONE, MARCOS FABIO PAULINO, MARI KAKA-
WA, HEROLDES BAHR NETO, CRISTINA KAKAWA,
FLEUR FERNANDA LENZI, MARCOS PAULINO, ILDO
EUGENIO B. CHIATTONE e EDSON SHOITI FUGIE.

8. INDENIZACAO - 497/1999 - ELIENIO DA SILVA REIS x
CURVA MOTO 3 e outro - Deve a parte interessada promover
o recolhimento das custas no valor de R$ 10,00 reais, para pos-
terior expedição de ofícios. Adv. CLAUDINEI DOMBROSKI.

9. - 692/1999 - FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
x AUTO POSTO FRAGATA S/A e outro - Sobre a certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça, bem como sobre o prossegui-
mento do feito, manifeste-se a Exequente. Em cinco dias. Inti-
mem-se. Advs. LUIZ CARLOS FRANCO e MARCELO OLI-
VA MURARA.

10. RESCISAO DE CONTRATO - 1046/1999 - NELSON BEN-
TO E FABIO MASSONI x REGINA CELIA WOLF PEDRO-
SO e outros - Faculto a manifestação da parte ré/reconvinte
acerca da contestação apresentada às fls. 218/224. Em 10 dias.
Advs. ARIVALDIR GASPAR, CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO, CARLOS ALBERTO FORBECK DE CAS-
TRO e MARCELA PEGORARO.

11. BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO - 1190/1999 - VOU-
PAR-ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C . x VICEN-
TE RENDAK - Sobre o retorno da carta precatória, manifeste-
se a Exequente. Em 5 dias. Intimem-se. Advs. LUIZ ANTO-
NIO DAROS e TELISMARA A. D. KLIMIONT.

12. COBRANCA (EXE) - 1317/1999 - CASAGRANDE AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ODAIR
MACHADO DA SILVA - Carta Precatória expedida à disposi-
ção da parte para seu devido cumprimento. Advs. MARIANO
TAGLIANETTI, MAURICIO MUSSI CORREA, ROGERIO
DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA.

13. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 251/2000 - UAP SE-
GUROS BRASIL S/A x DIRCE RODRIGUES COIADO e ou-
tro - Deve a parte interessada promover o recolhimento das
custas no valor de R$ 10,00 reais, para posterior expedição de
ofícios. Advs. JACKSON GLADSTON NICOLODI e LUIS
CARLOS BARRETO.

14. ADJUDICACAO COMPULS.(SUMARIO) - 309/2000 -
JOAO BATISTA DA CRUZ NETO e outro x LUDOVICO
KAMINSKI e outro - 1.Anote-se o substabelecimento de fls.96.
2.Após, dê-se vista dos autos conforme requerido. 3.Intimem-
se. Advs. DANIEL LOURENCO MACHADO e MARCOS
HENRIQUE PASCOALINI.

15. - 834/2000 - WILLIAMS JOHMSON RIGO x SOCIEDA-
DE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA. - Defiro a suspen-
são do processo, pelo prazo de 30 dias, como requerido. De-
corrido este prazo sem manifestação, intime-se para dar pros-
seguimento ao feito. Intimem-se. Advs. ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO e LINCOLN TAYLOR FERREIRA.

16. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 921/2000 - CEN-
TRO HABITACIONAL VILA ROMANA e outro x CIRO GA-
BRIEL CAPROCHINSKI - 1. Em que pese os argumentos ex-
postos pelo exeqüente às fls. 226/228, razão não lhe assiste. 2.
Não obstante a entrada em vigência da lei 11.232/05, insta re-
conhecer que aos processos executivos de títulos executivos
judiciais já em curso pela lei antiga devem reger-se, em conso-
nância com as disposições do livro II do Código de Processo
Civil. 3. Nesse sentido, percuciente a doutrina de Luiz Rodri-
gues Wambier, Flávio Renato Correia de Almeida e Eduardo
Talamini, in verbis: “Os processos executivos de títulos judici-
ais instaurados antes da entrada em vigor da lei - inclusive os
de execução de sentença judicial civil condenatória - continu-
am regendo-se pelo Livro II do Código. Vale aqui o princípio
geral de que o cabimento de uma ação e um determinado tipo
de processo é definido pelas regra aplicáveis no momento da
propositura da ação e da instauração do processo. Não há como
tentar aproveitar a disciplina do “cumprimento” nesses proces-
sos executivos já em curso. Afinal, o núcleo da nova disciplina
é a dispensa de um novo processo. Seja há o processo em cur-
so, ele deve prosseguir, conforme suas regras. Qualquer outra
tentativa de solução apenas gerará complicações procedimen-
tais e insegurança para as partes, redundando naquilo que se
buscou evitar? a ineficiência da execução” . 4. Assim, indefiro
o pedido retro. 5. Expeça-se mandado de avaliação. 6. Cumpra
a escrivania o contido no item 5.13.4 do CN. 7. Intime-se. Advs.
SONIA RAMIRA STEFF, BENVINDA L. BRENNEISEN,
ALEXANDER DE PAULA SILVA e SANDRA REGINA RAN-
GEL SILVEIRA.

17. SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 209/2001 -
MARCELO SANTOS MORO x ROBERTO DOMINGOS LO-
VATO - Intime-se o réu na pessoa de seu advogado constituído
às fls. 42, para que esclareça quanto ao cumprimento da avença
formalizada em audiência conforme se observa às fls. 41, de-
vendo na mesma oportunidade requerer o que entender de di-
reito. Intime-se. Advs. TELMO DORNELLES e JOSE VAL-
TER RODRIGUES.

18. - 714/2001 - BANCO ITAÚ S.A. x FONSECA & CARVA-
LHO LTDA. e outros - Cumpra-se o item “1” da decisão de fl.
78, no tocante à expedição de mandado de penhora, bem como
seu item “2”. Intime-se a parte interessada a proceder o depósi-
to da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 111,50,
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para posterior expedição do mandado. Adv. DANIEL HACHEM.

19. - 1010/2001 - ESTACIONAMENTO DE AUTOMOVEIS
ALFA LTDA. x PRETEXTATO SEVERO GRACIANO ATHAY-
DE e outros - Concedo derradeiros 10 dias para que o Autor
proceda ao pagamento da 2ª parcela dos honorários periciais,
sob pena de restar prejudicada a prova pericial pleiteada. Inti-
mem-se. Advs. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES,
RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO e DOMINGOS
CAPORRINO NETO.

20. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1142/2001 -
VALTERSIRA FONTANA DE LIMA x JOEL BATISTA DO
COUTO - Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta dos
oficios. Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA.

21. MEDIDA CAUTELAR - 143/2002 - TECNOPOCOS -
PERF.E ASSIST.TEC.DE POCOS ARTE.LTDA. x ROLF
VENSKE - 1. O Exeqüente requer a penhora on line pelo siste-
ma Bacen-Jud. Apesar da existência do referido convênio, não
é obrigatória a sua adesão pelos magistrados. Ademais disso, é
pacífica a jurisprudência, em especial a do Superior Tribunal
de Justiça, no sentido de que tal medida é excepcional e so-
mente pode ser admitida quando comprovado o exaurimento
dos esforços do Exeqüente para encontrar bens passíveis de
penhora, o que não ocorre no caso. A solicitação de informa-
ções a entidades governamentais, com a finalidade de fornecer
elementos úteis à localização de bens de devedor, também so-
mente se justifica em hipóteses excepcionais, após o exauri-
mento de todos os demais meios possíveis realizados pelo cre-
dor para tanto. Igualmente não é o caso de ser atendido o pedi-
do para expedição de ofícios às instituições bancárias, visto
que “As informações sobre a movimentação bancária do exe-
cutado só devem ser expostas em casos de grande relevância
para a prestação jurisdicional. In casu, a varredura das contas
em nome do executado, visando posterior penhora, não justifi-
ca a quebra do sigilo bancário. “ (Agreg no AG nº 225634/SP,
2ª turma, relª minª nancy andrighi, DJ de 20/03/2000). Diante
disso, são indeferidos os pedidos formulados pelo Exeqüente,
cabendo-lhe diligenciar junto aos registros imobiliários e de-
mais meios que entender pertinentes para localização de bens.
2. Intimem-se. Advs. FRANCISCO G. ANDREOLI e CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO.

22. - 406/2002 - MARIA FERREIRA DA SILVA TEIXEIRA e
outros x ESPOLIO DE EURIDES ANTUNES TEIXEIRA -
Carta Precatória expedida à disposição da parte para seu devi-
do cumprimento. Adv. ALDO JOSE DE PAULA.

23. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 610/2002 -
OUROFACTO FACTORING LTDA. x DISTRIBUIDORA
PAULISTA DE PESCA LTDA. e outros - 1. Averbe-se nos ros-
tos dos autos a penhora efetivada às fls. 82 e oficie-se ao Juízo
da 2a Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba-PR, dando conta desta averbação. 2.
Publique-se o despacho de fl. 80 (Defiro o pedido de f. 77.
Desentranhe-se carta precatória de f. 72 para que seja dado
integral cumprimento). 3. Intimem-se. Adv. HAMILTON SCH-
MIDT COSTA FILHO.

24. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1012/2002 -
NOSSA CASA MORADIA PARA IDOSOS LTDA. x VALEN-
TINA VON ROGOSCHIN e outros - A Exeqüente pugna pela
expedição de ofício à Receita Federal, a fim de que esta infor-
me as cinco últimas declarações de imposto de renda para veri-
ficação de existência de bens passíveis de penhora para garan-
tir a presente execução, sendo percuciente a seguinte decisão
da 1ª Câmara Cível do extinto Tribunal de Alçada do Paraná,
no julgamento do Agravo de Instrumento 150.646-3 (acórdão
12.460) em 15/02/2000: “AGRAVO DE INSTRUMENTO -
PROVA DOCUMENTAL - REQUISIÇÃO DE INFORMA-
ÇÕES JUNTO A ESTABELECIMENTO BANCÁRIO - EXIS-
TÊNCIA DE CONTA BANCÁRIA OU APLICAÇÕES OU
AÇÕES EM NOME DO EXECUTADO - INEXISTÊNCIA DE
BENS - ADMISSIBILIDADE - AGRAVO PROVIDO”. 1. Quem
põe as mãos sobre os bens do devedor é o Estado, por intermé-
dio do seu órgão competente e, somente ele tem os poderes
para tanto. 2. Ninguém se exime do dever de colaborar com o
poder judiciário para o descabimento da verdade (art. 339, do
C.P.C.) e é considerado ato atentatório à dignidade da justiça,
quando o devedor se opõe maliciosamente à execução (art. 600,
do C.P.C.), motivo pelo qual a legislação processual autoriza o
juiz a requisitar informações necessárias à prova das alegações
da parte (art. 399 - I), que neste caso é a simples existência de
contas em instituições financeiras e, a existência de dinheiro
aplicado pelo devedor, máxime que o interessado não tem pos-
sibilidade de consegui-la. 3. No caso, não se trata de infringir o
sigilo em operações bancárias, como a origem, depositantes e
saldo, mas, apenas, se existem contas bancárias em instituições
financeiras em nome do executado. 4. É legítima a pretensão
do credor em obter, para efeito de penhora em processo de exe-
cução esclarecimentos sobre a existência de bens declarados
pelo devedor perante a Receita Federal (Súmula 3 TAPR), in-
clusive a expedição de ofício ao Bacen, com o objetivo de ob-
ter informações sobre as contas bancárias”. 2. Diante do ex-
posto, defiro o pedido retro. Expeça-se ofício com observância
do disposto nas normas 5.8.2 e 5.8.2.1 do CN. 3. Pugna, ainda,
pela consulta ao Banco Central, para verificação de existência
de saldo em contas bancárias de titularidade do executado, ar-
gumentando sobre o convênio com o Banco Central Apesar da
existência do referido convênio, não é obrigatória a sua adesão
pelos magistrados, razão pela qual o denominado sistema Ba-
cen-Jud não foi implementado nesta 19ª Vara Cível. Daí o in-
deferimento do pedido em questão. Destaca-se sobre o tema a
seguinte ementa? “... AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHO-
RA ON LINE. SISTEMA BACEN-JUD. ADESÃO PELO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA A CONVÊNIO COM O BACEN. PRO-
CEDIMENTO DE NATUREZA ADMINISTRATIVA E NÃO
PROCESSUAL. CADASTRAMENTO FACULTATIVO PELOS
MAGISTRADOS, SUJEITO A SEU PRUDENTE CRITÉRIO
DE DISCRICIONARIEDADE E AUSÊNCIA DE DETERMI-
NAÇÃO LEGAL. AGRAVO DESPROVIDO” (Agravo de Ins-
trumento n.º 300.400-6/01, 12 ª Câmara Cível do TJPR, Rel.

Juiz Augusto Côrtes, julgamento em 3/agosto/2005). 4. Pelo
exposto, determino seja oficiado ao Banco Central solicitando
informações sobre a existência de contas e investimentos fi-
nanceiros em nome do Executado. 5. Anote-se o substabeleci-
mento de fl. 50. 6. Intimem-se. Deve a parte interessada pro-
mover o recolhimento das custas no valor de R$ 10,00 reais,
para posterior expedição de ofícios. Advs. LUIZ ROBERTO
ROMANO, FLAVIA GOMES LOYOLA, JORGE KITZBER-
GER, MAURO CRISTIANO MORAIS e ALBERTO XAVIER
PEDRO.

25. REPARACAO DE DANOS - 1069/2002 - CELIA BUGNO
DE MOURA x BRASIL TELECON S.A. e outro - Manifeste-
se a autora sobre o pagamento narrado as fls. 323/324. Inti-
mem-se. CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DO RÉU, NO
VALOR DE R$ 454,80, A SEREM PAGOS NO PRAZO DE
CINCO DIAS, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO
DE COBRANÇA. Advs. LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, ADRIANO
MINOR UEMA, MICHELE PATRICIA ROVARIS, RODRIGO
CARDOSO DE SOUZA, ANDREZA CRISTINA BAGGIO
TORRES, TONY MARCELO GONZALES RIVERA, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SANDRA REGINA
RODRIGUES e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

26. REVISAO DE PRESTACAO - 1135/2002 - ILDA MEN-
GARDA DO CARMO x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A.-CREDITO IMOBILIARIO - Aguarde-se o decurso do pra-
zo estabelecido no despacho de fl. 266. Decorrido o prazo sem
manifestacao, intime-se o Reu para seu cumprimento. Intimem-
se. Advs. JOSE DO CARMO BADARO, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO.

27. - 1292/2002 - SERGIO LUIZ FRIZZO x BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A. - Ciências às partes sobre os esclareci-
mentos apresentados pelo Sr. Perito às fls. 451/458, faculto a
manifestação no prazo comum de 10 dias. Intimem-se. Advs.
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM, CARLOS
FERNANDO MACHADO CONTE, RODRIGO CAXAMBU
DE ALMEIDA, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA,
ALBERTO SILVA GOMES e LUIS RICARDO GIFFONI.

28. INDENIZACAO P/ DANO MORAL - 1429/2002 - TERE-
ZINHA FIGUEIRA x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A - CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DO
RÉU, NO VALOR DE R$ 393,20, A SEREM PAGOS NO PRA-
ZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE MAN-
DADO DE COBRANÇA. Advs. CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA, JOAO GERALDO NASCIMENTO e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO.

29. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 358/2003 - C.J.
PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA. x CARLOS TADEU
HONORE DE OLIVEIRA e outro - Intime-se a exequente para,
no prazo de 5 dias, dar prosseguimento ao feito. Intimem-se.
Advs. RENATO DACILIO FLORES e LUIZ KNOB.

30. REVISIONAL - 452/2003 - GISELE FERNANDES DE
MEDEIROS x BANCO LLOYDS TSB S/A - LOSANGO - In-
timem-se os procuradores da Autora para, no prazo de 5 dias,
declinarem o endereço atualizado de sua cliente, para prosse-
guimento do feito. Intimem-se. Advs. ALDO MEDEIROS e
AURICEIA MEDEIROS.

31. INDENIZACAO P/DANOS MATERIAIS - 737/2003 - ES-
TANISLAU DROSZCZ x BV FINANCEIRA S.A.CREDITO
FINANCIAM.E INVESTIMENTO - Com as cautelas e baixas
e estilo, arquivem-se os autos. Intimem-se. Advs. RODRIGO
O. DE BITTENCOURT DRUSZCZ, JORGE DURVAL DA SIL-
VA, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARA-
MURU CICARELLI.

32. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 925/2003 -
SERV.NAC.DE APREND.COM.,ADM.REG.NO PR - SENAC
- PR x SUELI SILVA TEIXEIRA DE CASTRO - Manifeste-se
o exequente sobre o ofício de fls. 66. Intimem-se. Adv. VANI-
SE MELGAR TALAVERA.

33. - 1093/2003 - SERGIO LUIZ DA SILVA x ARTHUR L.
TECIDOS S/A. CASAS PERNAMBUCANAS - Intime-se a ré-
devedor na pessoa de seu procurador - via diário oficial - para
que no prazo de 15 dias promova o pagamento dos valores a
que foi condenada, sob pena de prosseguimento do feito nos
termos dos arts. 475-J e seguintes do CPC. Intimem-se. Advs.
MAURICIO GAVANSKI, JOSE CESAR VALEIXO NETO,
EDUARDO CIDADE DA SILVA, ANA LUCIA MENDES FER-
REIRA, OSMAR ALFREDO KOHLER, SIMONE KOHLER,
RONNIE KOHLER e ELIZEU ARAMIS PEPI.

34. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1369/2003 -
POLI FRIOS COMERCIO DE LATICINIOS LTDA. - ME x
TIO LOLO COMERCIO E REPRESENTACOES DE DOCES
LTDA. - Aguarde-se por mais de 30 dias, conforme requerido
às fls. 26. Intimem-se. Adv. PAULO CESAR CRUZ.

35. DEPOSITO - 1522/2003 - BANCO ABN AMRO REAL S/
A x ANDERSON CLAYTON MONTEIRO - Deve a parte inte-
ressada promover o recolhimento das custas no valor de R$
50,00 reais, para posterior expedição de ofícios. Advs. CESAR
AUGUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH.

36. - 70/2004 - VICENTE RIVERA FILHO e outros x FUND.
REDE FERROV. DE SEGURIDADE SOCIAL - REFER - Inti-
me-se a devedora, na pessoa de seus procuradores, via diário
oficial, no prazo de 15 dias, promoverem o pagamento dos va-
lores a que foram condenados, sob pena de aplicação de multa
de 10%, nos termos do artigo 475-J do CPC. Intimem-se. Advs.
PAULO SERGIO TRIGO RONCAGLIO, JOAO JOAQUIM
MARTINELLI e MELISSA TELMA.

37. SUMARIA DE COBRANCA - 122/2004 - COND. ED.
CABO BRANCO x AMBROSIO DOS SANTOS JUNIOR e
outro - Diante do requerimento retro, redesigno audiência de

conciliação para o dia 15 de fevereiro de 2007, às 16:00 horas,
devendo a carta de citação ser juntada aos presentes com ante-
cedência mínima de dez dias em relação a audiência acima de-
signada. Intimem-se. Intime-se a parte interessada a proceder o
depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
40,00 reais, para posterior expedição do mandado. Adv. AN-
TONIO EMERSON MARTINS.

38. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 162/2004 - MARIA
JOSEFINA MENDES DA CUNHA MOURA x BRADESCO
VIDA E PREVIDENCIA - Defiro o pedido de vista dos autos,
pelo prazo de 5 dias, nos termos do artigo 40, II do CPC. Inti-
mem-se. Advs. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA
e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA.

39. - 245/2004 - IAGO HENRIQUE BUENO DA SILVA e ou-
tro x ESPOLIO DE APARECIDO BUENO DA SILVA - 1. Com-
pulsando os autos verifico que se instalou certa divergência
acerca da real necessidade do menor Iago Henrique em promo-
ver o levantamento dos valores deixados por ocasião do faleci-
mento do seu genitor. 2. Tendo por certo que o Órgão Ministe-
rial atua com considerável afeição na defesa dos interesses dos
menores, entendo ser de considerável valia a realização da dili-
gencia de estudo sócio-familiar apontada na cota ministerial de
fls. 203. 3. Deverás, a averiguação proposta servirá inequivo-
camente como foco a atuação deste juízo na efetiva constata-
ção da necessidade já narrada. 4. Desta sorte, acolho o parecer
ministerial de fls. 201/203 para o fim de que seja realizado
estudo sócio-familiar na forma proposta. 5. Com a apresenta-
ção do relatório conclusivo, manifeste-se o Ministério Público
e, em ato contínuo, a requerente no prazo de 5 (cinco) dias. 6.
Intime-se. Advs. ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON
e CELIO VITOR BETINARDI.

40. - 341/2004 - JOAO PEREIRA x ESPOLIO DE RUBENS
PEREIRA - Alvará expedido, à disposição da parte interessada.
Adv. BEATRIZ SANTI.

41. REVISIONAL - 494/2004 - JOSE DO CARMO BADARO
e outros x BANCO BRADESCO S/A - Intime-se por mais esta
vez a parte autora para efetuar o pagamento dos honorários
periciais que lhe são devidos, sob pena de restar prejudicada a
prova. 2. Sem prejuízo, manifeste-se sobre o contido no petitó-
rio de fls. 319. 3. Intimem-se. Advs. MARCIA SEVERINA
BADARO e GIZELLE DE ASSIS.

42. - 513/2004 - VALDECIR HONORATO DE PADUA x ITAU
PREVIDENCIA E SEGUROS S.A. - Manifeste-se o autor so-
bre o contido as fls. 411/414. Intimem-se. Advs. CARLOS
HENRIQUE KAMINSKI, ROMEU AUGUSTO SIMON JU-
NIOR, ANA PAULA BARRIOS DE CARVALHO e JOSE
OLINTO NERCOLINI.

43. REINTEGRACAO DE POSSE - 1085/2004 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE APA-
RECIDO DE OLIVEIRA - Manifeste-se a parte sobre a carta
precatória devolvida. Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY.

44. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1176/2004 -
GILSON FERREIRA SILVA x HEIMAR IMPORTADORA DE
ELETRO ELETRONICO - O Exeqüente requer a expedição de
ofício “aos bancos constantes das certidões negativas do se-
nhor oficial de justiça (fls. 60/verso) para que apresentem ex-
tratos bancários da conta do exequente desde o período de 3
dias anteriores ao que foi tentado realizar os bloqueios (01/05/
06) até a presente data a fim de apurar a responsabilidade dos
mesmos”. Não há nos presentes autos indicativos dos fatos ale-
gados, daí por que resta indefiro tal pedido. Para deferimento
de penhora dos valores constantes às contas da devedora, ne-
cessária a apresentação de memória atualizada do débito. Em 5
dias. Quanto ao pedido de desconsideração da personalidade
jurídica, tal requerimento já foi analisado anteriormente, daí
por que me reporto à decisão de fl. 67. Intimem-se. Advs.
MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO e RAFAEL
EDUARDO BERNARTT.

45. CAU.DE EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1322/2004 -
MARIA GERUZA DE ARAUJO x BANCO DO BRASIL S/A.
- Sobre o depósito de fl. 104,manifeste-se a Autora. Em 5 dias.
Intimem-se. Advs. RENATO DA SILVA OLIVEIRA, ELIETE
APARECIDA FILLUS, ALCINDO LIMA NETO, PATRICIA
GONCALVES ROCHA, FLAVIA CRISTIANE MACHADO e
VERA LUCIA INES AMAUFI VITOLA.

46. BUSCA E APREENSÃO - 1406/2004 - UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MARCOS AN-
TONIO SANTOS DE CAMPOS - Manifeste-se a parte interes-
sada sobre a resposta dos oficios. Advs. ANDREA HERTEL
MALUCELLI e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

47. ORDINARIA C/C ANTECIP.TUTELA - 1424/2004 - MA-
RIA MARGARETE DA SILVA x UNIMED - SOC.COOP.DE
SERV.MED.DE CTBA E REG.METROP - 1. Defiro o pedido
de vista dos autos, pelo prazo de 5 dias, nos termos do artigo
40, II do CPC. 2. A devedora manifesta intenção em proceder
ao pagamento espontâneo das verbas sucumbenciais. Assim,
intime-se a credora para, no prazo de 5 dias, apresentar a me-
mória atualizada do débito. 3. Intimem-se. Advs. ANDERSON
LOVATO, PEDRO HENRIQUE XAVIER e DANIEL KRUGER
MONTOYA.

48. REINTEGRACAO DE POSSE - 1463/2004 - DIBENS
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO
DO ROSARIO GONCALVES - Primeiramente, cumpra-se o
despacho de fls. 22. Intimem-se. Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA.

49. DECLARATORIA - 59/2005 - IRIANA MARTINS DA SIL-
VA e outro x PRESBITERIO DO PR DA IGREJA PRESB.
CONS. DO BRASIL - Intimem-se as partes sobre a manifesta-
ção do Ministério Publico. Intimem-se. Advs. JONAS BOR-
GES e JOEL XAVIER VALLIM.

50. DECLARATORIA - 162/2005 - COMERCIAL AGRICO-
LA BABILONIA LTDA. x PEDRO EUSTAQUIO PELEGRINI
e outro - Indefiro o pedido de expedição de ofício, visto que a
própria parte poderá diligenciar nesse sentido, sem interferên-
cia deste Juízo. Intimem-se. Advs. JORGE DURVAL DA SIL-
VA e PAULO ANIBAL BRAGANTI.

51. BUSCA E APREENSÃO - 422/2005 - BANCO OURIN-
VEST S/A. x ADEMILSON VERGINIO - Manifeste-se a parte
interessada sobre a resposta do oficio. Adv. LILIAM APARE-
CIDA DE JESUS DEL SANTO.

52. - 562/2005 - BANCO BANESTADO S/A x RUTH MARIA
FIGUEIREDO LIMA e outro - Carta Precatória expedida à dis-
posição da parte para seu devido cumprimento. Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR.

53. MONITÓRIA - 609/2005 - BANCO BMD S/A x SILVIO
MARCELO BOZZA e outro - Manifeste-se a parte interessada
sobre a resposta do oficio. Advs. SOLANGE TAKAHASHI
MATSUKA e DOUGLAS AUGUSTO RODERJAN FILHO.

54. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 625/2005 - ANTO-
NIO CARLOS FRANCA DE OLIVEIRA e outro x MM IN-
CORPORACOES S/C LTDA. - 1. Diante do contido no § 3º do
artigo 331 do Código de Processo Civil, esclareçam as partes,
em cinco dias, a possibilidade de conciliação e, sendo esta viá-
vel, trazendo aos autos a respectiva proposta. 2. Em igual pra-
zo, especifiquem as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, indicando a relevância e a pertinência das que forem reque-
ridas, sob pena de indeferimento. (CPC, art. 130). 3. Havendo
requerimento de produção de prova pericial, no prazo assinala-
do devem as partes declinar sua importância, alcance e finali-
dade para o deslinde da causa, pois “descabe confundir o pro-
testo pela produção de prova com o requerimento específico,
quando a parte interessada deve justificar a necessidade da prova
pretendida” (STF - Pleno - ACO 445-4-ES, AgREG, rel. Min.
Marco Aurélio, j. 4.6.1998, DJU 28.8.98, 1ª Seção, p. 03). 4.
Intimem-se. Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI-
GUES e RAFAEL MARQUES GANDOLFI.

55. BUSCA E APREENSÃO - 636/2005 - BANCO ITAÚ S.A.
x VENILTON MARIANO DOS SANTOS - Sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em cinco
dias. Intimem-se. Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e
DIEGO RUBENS GOTTARDI.

56. BUSCA E APREENSÃO - 865/2005 - BANCO HONDA S/
A x CLEVERSON PAVAN MARTINS - Diante do contido no
petitório de fls. 44/45 e documentos a ele anexados, faculto a
manifestação do autor no prazo de 5 (cinco) dias. Intime-se.
Advs. MARIO SERGIO SPERETTA, LUIS OSCAR SIX BOT-
TON e ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO.

57. - 878/2005 - UNITEELCOM ENGENHARIA DE TELE-
COMUNICACOES LTDA. x ARTIERE ELETRONICA E TE-
LEINFORMATICA e outro - Diante da insurgência de ambas
às partes em relação à proposta de honorários periciais de fl.
139, defiro o pedido de substituição do perito anteriormente
nomeado (fl. 139). Dê-se ciência à ele da presente decisão.
Assim, intime-se o perito Flávio Pereira da Silva Mesquita para,
no prazo de 5 dias, apresentar proposta de honorários. Intimem-
se. Advs. WILSON BENINI e ROBISON MARANHAO.

58. RESSARCIMENTO DE DANOS - 1133/2005 - KOM PAR-
TICIPAÇOES E ADMINISTRAÇOES S/A e outro x LUIS AL-
BERTO DE OLIVEIRA - Diante da certidão de fls. 56, mani-
feste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito. Intimem-
se Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO.

59. ORDINARIA C/C ANTECIP.TUTELA - 1162/2005 - PLU-
MA CONFORTO E TURISMO LTDA e outros x BANCO
VOLKSWAGEN S/A e outro - Do termo de f. 875/888 apre-
sentado pelas partes, verifico que a extinção do processo cau-
telar (autos nº 1208/2005) está condicionada ao cumprimento
do acordo pelos Autores, o que não é possível, já que essa me-
dida cautelar foi incidental ao presente processo principal. Com
a extinção do processo principal, ocorrerá a superveniente fal-
ta de interesse de agir dos Autores em relação à medida caute-
lar, já que não mais pretendem a discussão dos contratos cele-
brados entre as partes. Ainda, ao tempo em que os Autores ‘de-
sistem’ do feito em relação à Volkswagen, lhe dão ‘quitação’
dos defeitos alegados “para nunca mais reclamarem , a qual-
quer tempo, sobre os mesmos” (f. 885), daí sua natureza de
transação e não de desistência. Assim, faz-se necessária a ade-
quação do termo do acordo nesses aspectos. Sem prejuízo, de-
termino à Escrivania que certifique sobre a existência de custas
processuais pendentes em todos os processos. Intimem-se.
CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DO AUTOR, NO VA-
LOR DE R$ 100,80, A SEREM PAGOS NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE
COBRANÇA. Advs. LUIS CARLOS DA ROCHA, DULCE
MARIA GAWLOSKI, PAULO VIRGILIO DE C. CANTERGI-
ANI, MAGDA LUIZA R. EGGER, MARILI RIBEIRO TABOR-
DA, RODRIGO GHESTI, ELLIS ERNANI CHECHELERO,
KATIA REGINA GROCHENTZ e GUILHERME HENRIQUE
TRAUB.

60. MONITÓRIA - 1172/2005 - RODOBENS ADMINISTRA-
DORA E CORRETORA DE SEGUROS x BM PADRONIZA-
ÇOES LTDA - O requerimento retroformulado se mostra preci-
pitado neste momento, vez que a citação editalícia é modalida-
de excepcional, daí por que não merece por ora seu acolhimen-
to. Intimem-se. Adv. JULIO CESAR PIUCI DE CASTILHO.

61. - 1208/2005 - PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA x
BANCO VOLKSWAGEN S/A - (CURITIBA) - CUSTAS PRO-
CESSUAIS A CARGO DO AUTOR, NO VALOR DE R$ 58,20,
A SEREM PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA
DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRANÇA. Advs.
LUIZ CARLOS DA ROCHA, MAGDA LUIZA R. EGGER,
RODRIGO GHESTI e MARILI RIBEIRO TABORDA.
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62. INDENIZATORIA - 1231/2005 - WELINGTON MELO
PEQUENO x IBIBANK S.A -BANCO MULTIPLO - 1.Recebo
o recurso de apelação no seu duplo efeito, face a sua tempesti-
vidade. 2.Ao apelado para as contra razões em 15 dias. 3.Inti-
mem-se. Advs. GENEROSO HORNING MARTINS, LUIS
ANSELMO ARRUDA GARCIA, MARCOS BUENO GOMES
e MORGANA FERREIRA.

63. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 1292/2005 -
MARIA DE LOURDES LEAL GARCEZ x JOSE CARLOS
VIEIRA MONTEIRO e outro - Faculto a manifestação da parte
autora acerca da contestação e documentos apresentados às fls.
127/144. Em 10 dias. Intimem-se. Advs. FABIANA ATALLAH
DALL‘ARMELLINA, PAULA MAIBON ZAGONEL, ISAIAS
MAURICIO JUNIOR e MARCIA REGINA DOS SANTOS
MACHADO.

64. REPETICAO DE INDEBITO - 1377/2005 - ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ROMARIO
SCHAEFER - 1.Diante da possibilidade de conciliação, mani-
feste-se a autora em 5 dias, trazendo aos autos prposta concreta
para composição da lide. 2.Intimem-se Advs. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JU-
NIOR, CLELIA MARIA G. B. S. BETTEGA e WALDIR
LESKE.

65. BUSCA E APREENSÃO - 1380/2005 - BANCO FINASA
S/A x ALEXANDRO PEREIRA - Comprovada a mora do Réu
(conforme documento de f. 37), defiro liminarmente a busca e
apreensão do bem (art. 3º do DL n.º 911/69), objeto do contrato
com garantia fiduciária. Expeça-se mandado de busca e apre-
ensão, observando-se o contido na exordial (fls. 02/03). Exe-
cutada a liminar, cite-se a parte ré para, querendo, em cinco
dias, pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os va-
lores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese
na qual o bem lhe será restituído livre do ônus (art. 3º, §2º do
DL n.º 911/69, com redação da Lei n.º 10.931/04) ou apresen-
tar resposta em quinze dias (art. 3º, §3º do DL n.º 911/69, com
redação da Lei n.º 10.931/04). Cientifique-se a parte ré de que
cinco dias após executada a liminar, consolidar-se-ão a propri-
edade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do
credor fiduciário (art. 3º, §1º do DL n.º 911/69, com redação da
Lei n.º 10.931/04) e que a resposta poderá ser oferecida ainda
que tenha pago a dívida, caso entenda ter havido pagamento a
maior e desejar a restituição (art. 3º, §4º do DL n.º 911/69, com
redação da Lei n.º 10.931/04). Defiro o benefício do artigo 172
do CPC. Intimem-se.Intime-se a parte interessada a proceder o
depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
200,00 reais, para posterior expedição do mandado. Adv. SER-
GIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO.

66. INDENIZACAO - 231/2006 - MARIA MADALENA DA
SILVA JABLONSKI x FENASEG(FEDERACAO NACIONAL
DA EMPRESA DE SEG.PRIV. - 1. Cite-se e intime-se a ré,
com antecedência mínima de dez dias em relação a audiência
abaixo designada, para nela comparecer, representada por pre-
posto com poderes para transigir, ciente de que reputar-se-ão
verdadeiros os fatos alegados na inicial diante da sua ausência
injustificada (art. 277, e parágrafos do CPC). 2. Designo audi-
ência de conciliação para o dia 28 de março de 2007, às 15:00
horas, ocasião em que, não obtida a conciliação entre as partes,
a ré oferecerá, por meio de seu advogado, contestação oral ou
escrita, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e,
se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, poden-
do indicar assistente técnico (art. 278, do CPC). 3. Intimem-se.
Deve a parte autora acompanhar a expedicao da carta de cita-
cao, afim de proceder sua retirada e postagem. (obs. A corre-
pondencia devera ser enviada pelo correio com aviso de rece-
bimento, M P., o AR devera ser preenchido com o nome das
partes e numero dos autos). Intimem-se. Adv. SANDRO PI-
NHEIRO DE CAMPOS.

67. ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL - 415/2006 - CLE-
BER LAKOSKI x BANCO BV S/A. - Manifeste-se o autor sobre
o contido as fls. 124/126. Intimem-se. Advs. ANDREZZA
MARIA BELTONI e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

68. BUSCA E APREENSÃO - 488/2006 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA. - CUS-
TAS PROCESSUAIS A CARGO DO AUTOR, NO VALOR DE
R$ 310,80, A SEREM PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS,
SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRAN-
ÇA. Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER, RODRIGO GHESTI,
PAULO VIRGILIO DE C. CANTERGIANI e LUIZ CARLOS
DA ROCHA.

69. BUSCA E APREENSÃO - 490/2006 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA. - CUS-
TAS PROCESSUAIS A CARGO DO AUTOR, NO VALOR DE
R$ 310,80, A SEREM PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS,
SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRAN-
ÇA. Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER, RODRIGO GHESTI,
PAULO VIRGILIO DE C. CANTERGIANI e LUIZ CARLOS
DA ROCHA.

70. BUSCA E APREENSÃO - 492/2006 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA. - CUS-
TAS PROCESSUAIS A CARGO DO AUTOR, NO VALOR DE
R$ 310,80, A SEREM PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS,
SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRAN-
ÇA. Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER, RODRIGO GHESTI,
PAULO VIRGILIO DE C. CANTERGIANI e LUIZ CARLOS
DA ROCHA.

71. BUSCA E APREENSÃO - 547/2006 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA. - CUS-
TAS PROCESSUAIS A CARGO DO AUTOR, NO VALOR DE
R$ 8,40, A SEREM PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS,
SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRAN-
ÇA. Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER, RODRIGO GHESTI,
PAULO VIRGILIO DE C. CANTERGIANI e LUIZ CARLOS
DA ROCHA.

72. ADJUDICACAO DO IMOVEL - 552/2006 - JOSE VALEN-
TIM MOREIRA x MARIA HELENA FERNANDES
DALL‘STELLA e outros - Diante do contido no § 3º do artigo
331 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei
n.º 10.444, de 07 de maio de 2002, esclareçam as partes, em
cinco dias, a possibilidade de conciliação e, sendo esta viável,
trazendo-se aos autos a respectiva proposta. No mesmo prazo,
especifiquem as partes se pretendem produzir provas outras,
além daquelas existentes nos autos, devendo, em caso positivo,
apontar objetivamente a respectiva finalidade, para que o juízo
possa aferir sua necessidade. Não havendo proposta de acordo,
proceder-se-á à análise quanto às preliminares e aos pedidos de
provas. Intimem-se. Advs. ZORAIDE BATISTELA, MIGUEL
ADOLFO KALABAIDE e GUILHERME KRUGER LIMA.

73. BUSCA E APREENSÃO - 564/2006 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA. - CUS-
TAS PROCESSUAIS A CARGO DO AUTOR, NO VALOR DE
R$ 8,40, A SEREM PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS,
SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRAN-
ÇA. Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER, RODRIGO GHESTI,
PAULO VIRGILIO DE C. CANTERGIANI e LUIZ CARLOS
DA ROCHA.

74. - 651/2006 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.
Em liquidação x GILBERTO SOGI OTAKE e outros - Carta
Precatória expedida à disposição da parte para seu devido cum-
primento. Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON e ELCIO KO-
VALHUK.

75. REVISIONAL DE CONTRATO - 687/2006 - HAMILTON
CORDEIRO BARBOSA x BV FINANCEIRA S.A. - Vistos em
saneador... 1. Não foram argüidas preliminares, presentes as
condições da ação e pressupostos de existência, validade e re-
gularidade do processo, declaro-o saneado. 2. Pontos Contro-
vertidos: a)A aplicação e a legalidade dos juros contratados;
b)A cumulação de comissão de permanência com correção
monetária, assim como a sua ocorrência no caso em questão;
c)A prática do anatocismo; d) cabimento da repetição do indé-
bito em dobro. As demais questões cingem-se à matéria de di-
reito. Ao que se refere à aplicabilidade do Código de defesa do
Consumidor no presente caso, tal controvérsia não demanda
maiores discussões, uma vez estar a matéria superada nos Tri-
bunais. Com efeito, a Súmula 297 do Superior Tribunal de Jus-
tiça estatui que “O Código de defesa do Consumidor é aplicá-
vel às instituições financeiras.” Salutar, ainda, mencionar a
decisão proferida recentemente na ADIN-2591, em que figura
como Autora a Confederação Nacional do Sistema Financeiro,
que julgou improcedente o pedido de declaração da inconstitu-
cionalidade do § 2º do Artigo 3º do CDC, com o fito único de
afastar a incidência da legislação consumerista às instituições
financeiras. Por tais razões, não restam dúvidas quanto à apli-
cabilidade do CDC ao caso em comento, sendo evidente de
igual forma, que a relação jurídica travada entre as partes é de
consumo, uma vez que atua o réu como fornecedor de serviços,
nos termos do artigo 3º, § 2º, do Código de Defesa do Consu-
midor. Em se tratando de relação de consumo, vislumbro estar
presente um dos requisitos do artigo 6º, inciso VIII, do Código
de Defesa do Consumidor. A hipossuficiência técnica do autor
é flagrante, porquanto não se pode exigir dos consumidores,
salvo hipótese excepcionais, conhecimentos técnicos e especí-
ficos típicos tão-somente aos contratos de financiamento. Nes-
se ponto, a doutrina já se manifestou, sendo percucientes os
ensinamentos de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade
Nery: “A inversão pode ocorrer em duas situações distintas? a)
quando o consumidor for hipossuficiente; b) quando for veros-
símil sua alegação. As hipóteses são alternativas, como clara-
mente indica a conjunção ou expressa na norma ora comentada
(Nery, DC 1/218; Watanabe, CDC Coment., 497/498). A hi-
possuficiência respeita tanto à dificuldade econômica quanto à
técnica do consumidor em poder desincumbir-se do ônus de
provar os fatos constitutivos de seu direito (Nery, DC 1/
217).”(Novo Código Civil e Legislação Extravagante Anota-
dos. São Paulo. Revista dos Tribunais, 2002, p. 727) (grifei)
Pelo exposto, defiro a inversão do ônus da prova, com funda-
mento na hipossuficiência do autor. 4. Deferida a inversão da
prova, bem como, delimitados os pontos controvertidos, consi-
derando que somente agora as partes possuem pleno conheci-
mento do ônus que lhes incumbe, faculto-lhes a manifestação
no prazo de 5 (cinco) dias, para que objetivamente especifi-
quem as provas que pretendem produzir, esclarecendo desde
logo sua pertinência na solução da controvérsia. 5. Intimem-se.
Advs. LUCILENE ALISAUSKA CAVALCANTE e ALVARO
DELMUTTI SOUTO MAIOR.

76. INEXIGIBILIDADE DE DIVIDA - 699/2006 - QUEISON
LUCAS IDALENCIO x BRASIL TELECOM S/A - 1. Não fo-
ram argüidas preliminares, presentes as condições da ação e os
pressupostos de existência, validade e regularidade do proces-
so, declaro-o saneado. 2. Compulsando os autos constato que a
única controvérsia existente diz respeito à titularidade da linha
telefônica instalada na cidade de Dionísio Cerqueira - Estado
de Santa Catarina, não tendo o autor deduzido pretensão ao
que se refere a linha instalada no município de Piraquara/Pr. 3.
Desta sorte, defiro a expedição de ofício à Celesc na forma
requerida à fl. 52 item “d”. 4. Após o retorno do expediente,
será deliberado quanto a necessidade de outras provas. Inti-
mem-se. Advs. JORGE DURVAL DA SILVA, MARCOS PAU-
LO DA SILVA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO.

77. BUSCA E APREENSÃO - 730/2006 - BANCO FINASA S/
A x SIDNEI DE OLIVEIRA PINTO - Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em cinco dias. Inti-
mem-se. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

78. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 746/2006 - ALBINO
PIRAHOSKI x AZ IMOVEIS LTDA. - Diante do contido no §
3º do artigo 331 do Código de Processo Civil, com redação
pela Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002, esclareçam as par-
tes, em cinco dias, a possibilidade de conciliação e, sendo esta
viável, trazendo aos autos a respectiva proposta. No mesmo
prazo, especifiquem as partes se pretendem produzir provas

outras, além daquelas existentes nos autos, devendo, em caso
positivo, apontar objetivamente a respectiva finalidade, para
que o juízo possa aferir sua necessidade. Não havendo propos-
ta de acordo, proceder-se-á à análise quanto às preliminares e
aos pedidos de provas. Sem prejuízo, faculto a manifestação da
parte ré sobre os documentos juntados em sede de impugnação.
Em 5 dias. Intimem-se. Advs. MAURO CURY FILHO, LUIS
FERNANDO DIETRICH, HERICK PAVIN e MARCOS DOS
SANTOS MARINHO.

79. MONITÓRIA - 823/2006 - IGUATEMI CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA x ABDALA NARSI YOUSSEF - Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em
cinco dias. Intimem-se. Advs. MISAEL PEREIRA DA SILVA
FILHO e DEMETRIO BEREHULKA.

80. SUMÁRIA DE NULIDADE DE CLAUSULAS - 825/2006
- SANDRO ANTONIO MAIA DA SILVA x BANCO SAFRA S/
A. - 1. O despacho de fls. 35 não foi integralmente atendido
porquanto o autor não comprovou documentalmente sua renda.
2. Nesta senda, por liberalidade deste juízo, concedo o prazo
derradeiro de 48 (horas) para tal mister, sob pena de indeferi-
mento no benefício. 3. Intime-se. Adv. JULIANE TOLEDO S.
ROSSA.

81. REVISAO CONTRATUAL C/TUTELA A - 905/2006 - CI-
CERO RODRIGUES e outros x MMD INCORPORACOES E
PARTICIPACOES LTDA - Sobre a contestação apresentada,
manifeste-se o autor em 10 dias. Intimem-se. Advs. MAURO
CURY FILHO, LACIR GUARENCHI e ODACYR CARLOS
PRIGOL.

82. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA - 913/2006 - TIR-
RENA TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA x CABO-
PEC CABOS DE AÇO E PEÇAS LTDA - 1. Suspendo o feito
pelo prazo de 150 dias. 2. Decorrido o prazo sem manifesta-
ção, certifique-se e intime-se o credor para dar continuidade ao
feito. 3. Intimem-se. Adv. LEANDRO MATEUS OLICSHE-
VIS.

83. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 945/2006
- BANCO BRADESCO S/A x SORAYA YURI SUNAGA - Di-
ante da certidão de fls. 20, manifeste-se o exequente sobre o
prosseguimento do feito. Intimem-se. Advs. MURILO CELSO
FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

84. REVISIONAL DE CONTRATO - 977/2006 - ADRIANA
TUAN DAMASCENO CULTI E CIA LTDA e outros x UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - 1. Man-
tenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. 2.
Aguarde-se pedido de informações oriundo do E. Tribunal de
Justiça. 3. Intime-se. Advs. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e
JAQUELINE LORENA MIGLIORINI.

85. RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE DE FATO - 1135/
2006 - APARECIDO MUNIZ CAFÉ x BENÍCIO SOARES DE
SOUZA e outros - Manifeste-se a parte acerca da correspon-
dência devolvida. Advs. ODORICO TOMASONI e ROSEANE
RIESEL.

86. INDENIZATORIA - SUMARIO - 1153/2006 - CATARINA
TEIXEIRA DE OLIVEIRA x GLOBAL TELECOM S/A - 1. Os
documentos ora juntados pela Autora revelam que quando ajui-
zou a ação, em 28/setembro/2006, já estava sendo cobrada pela
Ré em razão dos encargos moratórios que não foram incluídos
no pagamento das parcelas do acordo após seu vencimento.
Aliás, o não pagamento desses encargos já foi ressaltado na
decisão de f. 31. De tal sorte, as faturas ora apresentadas pela
Autora à f. 40/45 dão conta de que seu pagamento também se
deu após o vencimento sem o acréscimo dos encargos morató-
rios, assim como aquelas apresentadas com a inicial. Confira-
se: nº conta 010089667-0, vencimento em 7/9/2006, pagamen-
to em 30/10/2006 (f. 40); nº conta 0100318038-5, vencimento
em 17/9/2006, pagamento em 30/10/2006 (f. 41/42); nº conta
010089667-0, vencimento em 7/10/2006, pagamento em 21/
10/2006 (f. 43/45). De qualquer forma, não se sabe se após o
pagamento dessas últimas faturas subsiste o apontamento do
nome da Autora em cadastros restritivos, que a princípio não
foi indevido, conforme já analisado. Assim, indefiro o reintera-
do pedido de antecipação da tutela, reportando-me ao despa-
cho de f. 31. 2. Verifico que a Autora deixou de promover a
citação do Réu, de modo que resta prejudicada a audiência de-
signada para amanhã, dia 28/novembro. Assim, redesigno a re-
alização de tal ato para o dia 28 de março de 2007, às 16:20
horas, ressaltando à Autora que “Incumbe à parte promover a
citação do réu nos dez dias subseqüentes ao despacho que a
ordenar” (artigo 219, §2º, do Código de Processo Civil). Inti-
mem-se. Adv. SERGIO MORÊS.

87. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1158/2006 - UNI-
TED WAY MARKETING E COMUNICAÇÃO LTDA x Z.A
COMERCIO DE LINGERIES LTDA - Intime-se a procuradora
da Excepiente para, no prazo de 5 dias, firmar o petitório de
fls. 02/07. Intimem-se. Advs. VALQUIRIA ALMEIDA BAR-
RETO e MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS.

88. EXECUÇÃO DE CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA -
1162/2006 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. Em
liquidação x CARLOS POLESSELI e outros - Carta Precatória
expedida à disposição da parte para seu devido cumprimento.
Advs. LUIZ OSCAR SIX BOTTON e ELCIO KOVALHUK.

89. - 1169/2006 - PUBLICAR DO BRASIL LISTAS TELEFÔ-
NICAS LTDA x SETTI SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA.
- Defiro o prazo de 30 dias requerido fls. 30. Intimem-se. Advs.
NESTOR TEODORO DA SILVA e ALBERTO DENIS AOKI.

90. - 1244/2006 - JOANA MIRANDA SANTOS e outros x
ESPOLIO DE ODILON FRANCISCO SANTOS - Ofício à dis-
posição da parte interessada. Adv. FERNANDA RODRIGUES
CENTENO.

91. EMBARGOS A EXECUCAO - 1284/2006 - ADIR CAR-

RARO x MILTON SÉRGIO JULIÃO AMATUZZI - Faculto a
manifestação do Embargante sobre a impugnação apresentada
às fls. 45/49. Em 10 dias. Intimem-se. Advs. CARLOS EDUAR-
DO PARUCKER E SILVA e MARCOS BUENO GOMES.

92. SUMARIA DE COBRANCA - 1286/2006 - CONJ. RES.
CAMPO COMPRIDO II x IVAN LEITÃO E SILVA e outro - 1.
Acolho a e emenda da inicial. Assim, cite-se os réus (na forma
requerida na inicial), com antecedência mínima de dez dias em
relação a audiência abaixo designada, para nela comparecer,
representados por preposto com poderes para transigir, ciente
de que reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial
diante da sua ausência injustificada (art. 277, e parágrafos, do
CPC). Designo audiência de conciliação para o dia 15 de feve-
reiro de 2007, às 15:40 horas, ocasião em que, não obtida a
conciliação entre as partes, os réus oferecerão, por meio de
seus advogados, contestação oral ou escrita, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas e, se requererem perícia, for-
mularão seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente
técnico (art. 278, do CPC). 2. Intimem-se. Intime-se a parte
interessada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 60,00 reais, para posterior expedição
do mandado. Advs. MARCUS FABRICIUS COSME CARVA-
LHO e RAFAEL EDUARDO BERNARTT.

93. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1352/2006
- BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x IRMAC MOT.
TRANSM. COM. MEC. LTDA e outro - Citem-se os devedo-
res para pagar o valor do débito reclamado ou nomear bens a
penhora, no prazo de 24 horas, sob pena de lhes ser penhorado
bens suficientes para garantia da execução. Para pronto paga-
mento fixo honorários advocatícios em R$ 3.000,00. Intimem-
se. Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 80,00 reais, para
posterior expedição do mandado. Advs. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO e VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS.

94. OBRIGAÇÃO DE FAZER - 1353/2006 - VULKAN DO
BRASIL LTDA x USOLINE INDUSTRIAL LTDA - 1. Acolho
a emenda da petição inicial, cuja cópia deverá acompanhar a
contra-fé para citação. 2. De acordo com a narrativa constante
na inicial e os documentos com ela apresentados, a Ré foi con-
tratada pela Autora em 23/6/2006 para prestação do seguinte
serviço: “Transformação da máquina de confecção de fibras de
chapa para confecção de fibras de arame. Mudar alimentação
atual, adequando-a à bobinas e arame trefilado, com bitolas a
partir de 0,6 mm a 1,00 mm nos comprimentos de 30/50/60 mm
e com sistema anti-quebra, com funcionamento contínuo”. Na
respectiva proposta de negócio, que originou o contrato de f.
24, restou ajustado entre as partes que referido serviço seria
concluído com a devolução da máquina à Autora em 25 dias
úteis da data de ordem de serviço (f. 28). No entanto, de acordo
com a Autora tal serviço não foi concluído na data aprazada,
nem tampouco a máquina foi devolvida, situação que lhe vem
acarretando enorme prejuízo pois a máquina “é indispensável
em sua produção”. Daí seu pedido liminar, com fundamento no
artigo 461 do Código de Processo Civil. 3. Ainda que a notifi-
cação extrajudicial de f. 30/31 não tenha sido entregue no en-
dereço da Ré, o não cumprimento do contrato no termo aven-
çado entre as partes por si só a constituiu em mora, em confor-
midade com o artigo 397 do Código Civil. Com efeito, o pedi-
do de compra de f. 29 foi expedido em 21/7/2006, de modo que
a data para entrega da máquina e conclusão do serviço era apro-
ximadamente em 26/7/2006. Verificado o não cumprimento pela
Ré de sua obrigação assumida em contrato com a Autora, mos-
tra-se legítima a pretensão da Autora de intimá-la para o cum-
primento dessa obrigação, sob pena de sua conversão em per-
das e danos, nos moldes do artigo 461, do Código de Processo
Civil. Assim, considerando o valor da máquina em questão e o
lapso temporal entre o dia em que a máquina deveria ser resti-
tuída à Autora e a presente data, neste juízo de cognição sumá-
ria, fazem-se presentes os requisitos do § 3º do artigo 461, do
Código de Processo Civil, daí por que acolho o pedido de ante-
cipação dos efeitos da tutela para o fim de determinar à Ré que,
no prazo de 10 dias, em cumprimento do contrato celebrado
entre as partes, entregue a máquina descrita à f. 26, com as
modificações contratadas (cláusula 2, f. 24), ficando ciente de
que em caso de descumprimento incorrerá em multa diária, ora
fixada no valor de R$ 100,00 (cem reais), conforme faculta o
art. 461, § 4º, do Código de Processo Civil, sem prejuízo da
conversão dessa obrigação em perdas e danos. Como a obriga-
ção a ser cumprida pela Ré consiste na prestação de serviço
além da entrega da máquina à Autora (obrigação de
fazer+entregar coisa certa), aplicável o artigo 461-A, do Códi-
go de Processo Civil, de modo que fica ciente a Ré de que não
cumprido o mandado de intimação, expedir-se-á mandado de
busca e apreensão da máquina em questão (artigo 461-A, §2º,
do Código de Processo Civil). Intime-se pessoalmente a Ré da
presente decisão e cite-se-a para contestar em 15 dias, sob as
advertência dos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.
Intimem-se. Adv. FABIO ANTONIO PECCICACCO.

95. RESCISAO DE CONTRATO - 1355/2006 - INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE MÁQUINAS PERFECTA CURITIBA x
MERCEARIA REMAR LTDA. - O contrato de f. 11 demonstra
a venda a crédito com reserva de domínio dos equipamentos
descritos à f. 03 e os instrumentos de protesto (f. 15 e 17) com-
provam a mora do comprador. Deste modo, com fulcro no dis-
posto no artigo 1071, Código de Processo Civil, defiro liminar-
mente a apreensão e depósito dos equipamentos vendidos e
descritos na cláusula 1ª do contrato a coisa vendida (f. 11).
Expeça-se Carta Precatória ao Juízo da Comarca de Niterói-RJ
para busca e apreensão dos bens e depósito em mãos da parte
autora, a qual é autorizada a removê-lo e conservá-lo até o des-
linde da lide. Efetivado o depósito, cite-se a compradora ora
Ré para, dentro em 5 dias, contestar a ação, podendo nesse
prazo, se houver pago mais de 40% do preço, requerer a con-
cessão de 30 dias para reaver o bem, pagando as prestações
vencidas e acréscimos, arbitrados os honorários advocatícios
em 10% sobre o valor do débito e custas processuais (artigo
1071, §2º, Código de Processo Civil). Intimem-se. Adv. MAU-
RO FONSECA DE MACEDO.
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96. EMBARGOS A EXECUCAO - 1378/2006 - VICENTE
RENDAK x VOUPAR ADMINISTRADORA DE CONSÓR-
CIO S/C - Recebo os presentes embargos e por consequente
suspendo o curso da execução movida nos autos nº 1190/99.
Intime-se a Embargada para impugnar em 10 dias. Intimem-se.
Advs. RENE JOSE STUPAK, TELISMARA A. D. KLIMIONT
e LUIZ ANTONIO DAROS.

97. EXIBIÇÃO JUDICIAL - 1382/2006 - ADELINO LUIZ
NASCIMENTO x BRASIL TELECOM S/A - Cite-se a Ré para,
no prazo de cinco dias, exibir os documentos indicados na ini-
cial ou apresentar resposta (art. 357, Código de Processo Ci-
vil). Intimem-se. Deve a parte autora acompanhar a expedicao
da carta de citacao, afim de proceder sua retirada e postagem.
(obs. A correpondencia devera ser enviada pelo correio com
aviso de recebimento, M P., o AR devera ser preenchido com o
nome das partes e numero dos autos). Intimem-se. Adv. CAR-
LOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA.

98. ORDINARIA DE COBRANCA DE SEG. - 1399/2006 -
MIRENZZA TRANPORTES E TURISMO LTDA. ME e outro
x CHUBB DO BRASIL CIA DE SEGUROS - Da narrativa fá-
tica exposta na inicial, extrai-se que a obrigação atribuída pela
Autora a cada uma das Rés decorre de fontes diversas. Assim,
determino a emenda da petição inicial, cabendo à Autora decli-
nar a fundamentação jurídica correlata à alegada responsabili-
dade solidária, devendo, ainda, adequar seu pedido deduzido
contra a ré Parâmetro ao disposto no artigo 289, do Código de
Processo Civil. Em 10 dias, sob pena de indeferimento. Inti-
mem-se. Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN.

99. EXIBIÇÃO JUDICIAL - 1411/2006 - JOSE CENDON
GARRIDO x BRASIL TELECOM S/A - Defiro ao Autor os
benefícios da assistência judiciária. Cite-se a Ré para, no prazo
de cinco dias, exibir os documentos indicados na inicial ou
apresentar resposta (art. 357, do Código de Processo Civil).
Intimem-se. Deve a parte autora acompanhar a expedicao da
carta de citacao, afim de proceder sua retirada e postagem. (obs.
A correpondencia devera ser enviada pelo correio com aviso de
recebimento, M P., o AR devera ser preenchido com o nome
das partes e numero dos autos). Intimem-se. Adv. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA.

100. MONITÓRIA - 1412/2006 - BANCO BRADESCO S/A x
VISARFLEX COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA e outro - Ex-
peça-se mandado de pagamento para que os Réus, no prazo de
15 dias, paguem o valor do débito ou oponham embargos, sali-
entando-lhes que cumprindo o mandado ficarão isentos de cus-
tas e honorários advocatícios. Não pago o débito e não opostos
os embargos constituir-se-á de pleno direito, o título executivo
judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado exe-
cutivo e prosseguindo-se na forma do Livro I, Título VIII, Ca-
pítulo X, do Código de Processo Civil, como a nova redação
dada pela lei 11.232/2005. Intime-se. Intime-se a parte interes-
sada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justi-
ça no valor de R$ 60,00 reais, para posterior expedição do
mandado. Advs. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 369/2006
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

1. DESPEJO POR INFRACÃO CONTRATUAL - 33433/2006
- LEONIDAS XAVIER DE LIMA e outro x JOSÉ AUGUSTO
PEREIRA - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial,
para posterior autuação, sob pena de cancelamento em trinta
dias - valor 290,50 Adv. MOYSES GRINBERG.

2. BUSCA E APREENSÃO - 33462/2006 - BANCO PANA-
MERICANO S/A x EVERTON DE MEDEIROS JORDÃO -
Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posteri-
or autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias - valor
427,00 Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

3. REVISAO DE CLAUS. CONTRATUAL - 33476/2006 -
RODRIGO PEREIRA DE SOUZA x BANCO VOTORANTIM
S.A. - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para
posterior autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias -
valor 180,50 Adv. REGINA DE MELO SILVA, GABRIELA
CORTES LEÃO DE OLIVEIRA e THIAGO PIMENTEL ZE-
PPONI.

4. COBRANÇA - 33493/2006 - EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUN. S/A - EMBRATEL x S & M CONSULTORIA
E PARTICIPAÇÕES LTDA - Inicial em Cartorio, aguardando
Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena de cancela-
mento em trinta dias - valor 616,00 Adv. DANIELLA LETICIA
BROERING e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

CARTÓRIO DA 20ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PR
RELAÇÃO Nº 224/2006
JUÍZA DE DIREITO TITULAR: Mayra Rocco Stainsack
JUÍZA DE DIREITO SUBS: Rosicler M. M. V. Mandorlo
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1. SUSTACAO DE PROTESTO - 22/1998 - E.J WAGNER -
ENGENHARIA E CONSTRUÇAO LTDA. x UNIR UNIBLO-
CK ZANOTTI LTDA. e outro - Intime-se a parte autora para
prestar esclarecimentos necessários em conformidade com a
cota ministerial constante as fls. 125, no prazo de cinco dias.
Advs. MARCIA CRISTINA JONSON, LISSANDRA REGINA
RECKZIEGEL e PAULO RENATO SCARPEL ARAUJO.

2. DECLARATORIA - 130/1998 - E.J. WAGNER - ENGENHA-
RIA E CONSTRUCAO LTDA x UNIR UNIBLOCK ZANOT-
TI LTDA e outro - Intime-se a parte autora para prestar esclare-
cimentos necessários em conformidade com a cota ministerial
constante as fls. 405, no prazo de cinco dias. - Advs. MARCIA
CRISTINA JONSON, PAULO RENATO SCARPEL ARAUJO
e LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL.

3. COBRANCA - 640/2001 - EDIFICIO GOLDEN LYON x
C.P. CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - I - In-
terpôs o executado os embargos de declaração de fis. 345/348,
dizendo que houve omissão do juízo, que nao se pronunciou
sobre a impugnação de fls. 335/337, pela qual se insurgiu con-
tra os balancetes apresentados pelo credor, que foram juntados
posteriormente à fase cognitiva, não podendo, por isso, os va-
lores neles contidos integrar a execução, dada a ausência de
contraditório. II - Não é o caso de embargos de declaração,
uma vez que não configurada nenhuma das hipóteses elenca-
das no art. 535, do CPC. A omissão, contradição, obscuridade
que eventualmente encerre um julgado e que autoriza os em-
bargos de declaração é dele com ele mesmo, visando a integra-
ção do que all foi decidido, não se cogitando de tais hipóteses
na situação ventilada, onde faltou pronunciamento judicial no
momento processual oportuno e que ainda não se esvaiu, po-
dendo ser apreciado nesta ocasião. Pois bem, analisando a im-
pugnação trazida, tenho que ela não merece acolhida. Com efei-
to, a decisão exeqüenda (fis. 196/201), condenou o réu ao pa-
gamento das taxas condominiais “vencidas desde outubro de
1998, conigidas pelo INPC, desde as datas de seus vencimen-
tos e acrescidas de juros, no percentual de 1% ao mês, desde o
momento em que se consumou a citação”. O credor pediu a
execução da sentença, apontando o débito em valor composto
pelas taxas condominiais vencidas no período de 05.10.98 a
05.03.2001 (fls. 286). Posteriormente à penhora, o feito foi re-
metido à Contadoria Judicial que elaborou o cálculo de fls.
328/332, atualizando as parcelas condominiais até o mês de
julho de 2006. Dispõe o artigo 290, do CPC que: “Quando a
obrigação consistir em prestações periódicas, considerar-se-ão
elas incluídas no pedido, independentemente de declaração
expressa do autor; se o devedor, no curso do processo, deixar
de pagá-las ou de consigná-las, a sentença as incluirá na con-
denação, enquanto durar a obrigação”. Em doutrina, ao anotar
o dispositivo registrou-se: “A sentença abrange todas as presta-
ções vencidas até então como as que se vencerem posterior-
mente a ela, enquanto perdurando o negócio jurídico de que
elas decorrem (a respeito, João Alberto dos Reis, Pontes de
Miranda, Frederico Marques e Calmon de Passos, dentre ou-
tros”) (Código de Processo Civil anotado, 6a. ed., ampi., ver. e
atual., São Paulo, Saraiva, 1996, p. 212. Outra, a propósito,
não é a lição de Wellington Moreira Pimentel, ao comentar o
artigo: “Em um Código que persegue a economía processual,
repito, procurando não ensejar o surgimento de demandas em
profusão, não podia faltar a regra inserta no ad. 290 (...) Ao
sentenciar, O Juiz incluirá na condenação as prestações que,
vencidas no curso da demanda, não tenham sido pagas ou con-
signadas pelo devedor, enquanto, é claro, subsistir a obrigação.
Mas não fica assim limitado o dispositivo. A lei diz que a sen-
tença incluirá na condenação as prestações enquanto durar a
obrigação. Vale dizer que a obrigação abrangerá, inclusive, as
prestações futuras, que se vencerem após a sentença eo trânsito
em julgado desta (....) Incluída na sentença a condenação às
prestações de trato sucessivo futuras, assim compreendidas a
expressão enquanto durar a obrigação, o eventual inadimple-
mento de uma delas, posteriormente ao trânsito em julgado da
sentença condenatória, não exigirá a propositura de nova ação,
por isso se fará desnecessário novo processo de conhecimento.

Simplesmente, procederá o credor à execução da prestação paga,
fundando-a naquele título judicial (sentença condenatória), nos
precisos termos do art. 584, I, do Código Civil “(Comentários
ao Código de Processo Civil, 2a. ed., São Paulo, Ed. RT, 1976,
p. 191/194). Amaral Santos, invocando a lição de Pontes de
Miranda, por sua vez consigna: “De tal modo, a sentença abran-
gerá o que se venceu eo que se vence até se iniciar a execução.
Conseqüência é que, enquanto durar a obrigação, a execução
poderá fazer-se por prestação sucessiva” (Primeiras linhas de
direito processual civil, 16a. ed., São Paulo, Saraiva, v. 2, n.
421). No âmbito pretoriano, o tema mereceu consideração pelo
STJ: “Processo Civil. Pedido. Prestações periódicas. Inclusão
impícita no pedido. Prestações vincendas. Inclusão na conde-
nação, independentemente de pedido, ‘enquanto durar a obri-
gação ‘. CPC, art. 290. Doutrina.Precedentes. Recurso provi-
do. As prestações vincendas (periódicas) consideram-se implí-
citas no pedido, devendo ser incluídas na condenação, se não
pagas, enquanto durar a obrigação. A norma do art. 290, CPC,
insere-se na sistemática de uma legislação que persegue a eco-
nomia processual buscando evítar o surgimento de demandas
múltiplas. (STJ - 4a. Turma - RecEsp. n. 56.761-SP - Relator?
Min. Sálvio de Figueiredo - DJU 18.12.95). Assim, na linha da
doutrina e dos precedentes jurisprudenciais, cumpre conside-
rar implicitamente incluídas no pedido deduzido na inicial as
parcelas condominiais vincendas depois do trânsito em julgado
da decisão condenatória até o efetivo pagamento. A não inclu-
são das parcelas vincendas até a data do efetivo pagamento,
nas hipóteses de cobrança de despesas de condomínio, forçaria
o credor a ajuizar uma demanda a cada prestação que se ven-
cesse antes da execução da obrigação, em desprestígio aos prin-
cípios da economia processual e da razoabilidade. Quanto a
falta de oportunidade para o contraditório dos balancetes refe-
rentes às taxas condominiais vencidas no período de 05.02.2001
e 05.03.2001, não assiste razão à executada. Primeiro, os ditos
“balancetes” a que se refere a executada é, na verdade, o de-
monstrativo de débito que instruiu o pedido de execução (fls.
286/287), onde foram lançados os valores atinentes ao débito
principal, acrescido da correção monetária e juros, além das
verbas sucumbenciais. Os acréscimos moratórios foram objeto
de insurgência através dos embargos à execução aforados pela
executada nos autos n. 1200/2004. Por essa mesma via devia
ter se insurgido contra o valor das taxas condominiais relativas
aos mencionados períodos, provando que eles não representam
o montante efetivamente devido e exigido dos demais condô-
minos, afastando, assim, eventual excesso de execução. Nada,
porém, questionou, restando, conseqüentemente, preclusa a
questão. Não se cogita, outrossim, de iliquidez e certeza do
titulo executivo, pois o quanturn debeatur é aferível por sim-
ples cálculos aritméticos. Indefiro, portanto, a impugnação tra-
zida e tenho por correto o cálculo de atualização de fls. 328/
332, pois observa o indexador da correção monetária eleito na
decisão exeqüenda, bem como o termo inicial de incidência
dos juros moratórios. Cumpra-se na íntegra o despacho de fls.
342/ 343. Intimem-se. Advs. JEFERSON WEBER e ANDER-
SON LOVATO.

4. INTERDICAO - 1310/2001 - DIONETE DO ROCIO GO-
MES x CASTORINA APARECIDA GOMES - Diante da con-
cordância do Ministério Público, julgo boas as contas até o
momento prestadas, no entanto, deverá a requerente ser inti-
mada para prestar as contas futuras, de acordo com a promoção
ministerial de fls. 198. Advs. LUCI R. DAMAZIO e SIMONE
MARIA MALUCELLI PINTO.

5. COBRANCA - 1520/2001 - CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MAMORE x ANTONIO CASIMIRO SIMO-
ES - Processo suspensop por noventa dias. Adv. MARILZA
MATIOSKI.

6. DESPEJO - 107/2002 - ALCEU VIERO x ANTONIO LUIZ
MILCHESKI - Retirar os ofícios e providenciar o depósito de
R$56,00 referentes aos mesmos.- Advs. NEIMAR BATISTA e
LORIVAL FAVORETTO.-f

7. RESCISAO DE CONTRATO - 197/2002 - SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x REGINA
CELI ANTUNES DE LIMA - Recolher a importância de
R$183,00 visando a diligência através de mandado. Adv. IDE-
LANIR ERNESTI.

8. COBRANCA - 626/2002 - CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS ATENAS I - COND. I x ANTONIA PASSOS DE
ARAUJO - Fica intimada a parte interessada para se manifestar
acerca do expediente de fls. 169, em cinco dias.- Adv. PATRI-
CIA PIEKARCZYK.

9. INDENIZACAO - 843/2002 - MARINA BOTELHO LIMA
x BRASIL TELECOM S/A. - A requerida efetuou depósito ju-
dicial, visando adimplemento das custas. Ressalto que o prepa-
ro deve ser feito diretamente na Serventia, não sendo o caso de
depósito bancário em conta do Juízo. Visando o cumprimento,
expeça-se alvará para que a Serventia efetue e lance nos autos
o preparo.- A devedora adimpliu sua obrigação, de cuja penho-
ra expressamente declarou não ter interesse em oferecer im-
pugnação (fls. 240). Então, libere-se ao credor o valor penho-
rado. Em seguida, ao distribuidor para as baixas de mister, ar-
quivando-se os autos, em face da integral quitação, inclusive
das custas processuais, com relação a condenação da ré.- Advs.
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH e JOAO LUIZ SCARA-
MELLA FILHO.-f

10. EMBARGOS A EXECUCAO - 1182/2002 - MAURICIO
COURA e outro x LIGIA MARIA CAMARGO REBOLHO e
outro - Retirar o ofício expedido e providenciar o pagamento
de R$7,00. Advs. JULIANO MATTAR MARTINS DO CAR-
MO e EDIVALDO MERCER GONCALVES.

11. SUSTACAO DE PROTESTO - 1417/2002 - CELSO LUIZ
ZOCOLOTE x OLY MIRANDA VAINE - Fica intimada a par-
te autora providenciar o depósito de R$7,00 referente ao ofício
de fls. 69. Advs. HEROLDES BAHR NETO e CASSIA BER-
NARDELLI.

20ª Vara Cível
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12. DEPOSITO - 7/2003 - BANCO BMG S/A x BATISTA
LOURENA SCHULTZ - Preparar as custas processuais no va-
lor de R$36,14, em cinco dias.- Advs. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ e RAFAEL TADEU MACHADO.-f

13. DECLARATORIA - 127/2003 - CELSO LUIZ ZOCOLO-
TE x OLY MIRANDA VAINE - Em vista da cassação da limi-
nar de sustação de protesto concedido, oficie-se na ação caute-
lar ao Cartório de Protesto. Aguarde-se o prazo de seis meses,
nos termos do artigo 475-J, § 5º, do CPC. Advs. HEROLDES
BAHR NETO e CASSIA BERNARDELLI.

14. INDENIZACAO - 325/2003 - PATRICIA ANDREA CON-
RAD DE FRANCA x ROBERTO CESAR LEITE e outro - Fi-
cam as partes intimadas sobre a proposta de honorários perici-
ais, no valor de R$3.000,00, com prazo de cinco dias para ma-
nifestação e depósito, em caso de concordância. Advs. MAR-
CELO CONRAD e ANTONIO ROBERTO TAVARNARO.

15. INDENIZACAO - 372/2003 - MARIA ALONSO DIAS
MARTINS x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A - Manifeste-
se o requerente em cinco dias sobre o expediente de fls. 200/
2003. Adv. IVAIR JUNGLOS.

16. RESSARCIMENTO - 450/2003 - MARCO AURELIO
RODHE MARTINS x APOLAR IMOVEIS e outro - Tendo em
vista o contido na resolução 12/2006 advinda do Órgão Especi-
al do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, que determinou
as férias coletivas para os membros do Tribunal de Justiça e os
Juízes de primeiro grau no período de 02 a 31 de janeiro de
2007, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o
dia 24 de abril de 2007, às 14:30 horas. Diligências necessári-
as, conforme contido no despacho anterior. Retire-se da pauta
a data anteriormente designada. Advs. CARLOS A. FARRA-
CHA DE CASTRO, JOSE DO CARMO BADARO e ELCI
BOZZA.

17. RESSARCIMENTO - 535/2003 - BRASIL VEICULOS CIA
DE SEGUROS S/A x COMPANHIA AUXILIAR DE OBRAS -
CAVO e outro - Vistos, etc... Por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, homologo o pedido de desistên-
cia formulado pela autora, em relação à Mario Cardoso Júnior,
fls. 115 e, consequentemente, julgo extinta a ação, em relação
ao mesmo, sem julgamento de mérito, com fundamento no arti-
go 267, VIII do CPC, prosseguindo o feito contra a primeira
requerida, Companhia Auxiliar de Obras Cavo. Procedam-se
as devidas anotações, inclusive no distribuidor. Após, recolhi-
das as custas devidas, expeça-se carta de citação, no endereço
declinado à fl. 112. P.R.I.- Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER.-f

18. REPARACAO DE DANOS - 682/2003 - SADI AUBERT
SCHAEFER x KAIZEN COM. DE AUTO PECAS LTDA e outro
- Defiro o pedido de dispensa de oitiva da testemunha João
Cláudio Wecker. Antecipadas as despesas necessárias, intime-
se a testemunha Pedro Senhor, no endereço declinado às fls.
223.- Advs. PAULO BENEDITO PANTOJA LOPES, JOAO
LEONEL ANTOCHESKI e RODRIGO THOMAZINHO CO-
MAR.-f

19. COBRANCA - 722/2003 - CONDOMINIO EDIFICIO
HANNOVER x MARIA APARECIDA XAVIER - Tendo em
vista o contido na resolução 12/2006 advinda do Órgão Especi-
al do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, que determinou
as férias coletivas para os membros do Tribunal de Justiça e os
Juízes de primeiro grau no período de 02 a 31 de janeiro de
2007, redesigno a audiência conciliatória para o dia 20 de mar-
ço de 2007, às 13:30 horas. Recolha-se a precatória anterior-
mente expedida. Diligências necessárias, conforme contido no
despacho anterior. Retire-se da pauta a data anteriormente de-
signada.- Adv. MANOELA CARDOSO DE MELLO PIRES.-f

20. COBRANCA - 724/2003 - CONDOMINIO DO EDIFICIO
PARANA x ANE SORAIDA MELLO CAZAMAJOU COR-
REIA e outros - Ante as circunstâncias estabelecidas no cader-
no processual, não vejo óbice algum na substituição da penho-
ra, desde que esta seja mais benéfica para ambas as partes e,
obedeça a ordem estabelecida pelo artigo 655 do Código de
Proceso Civil. Neste sentido, determino a remessa dos autos ao
contador para a conta geral. Após, intimem-se as partes para
manifestarem acerca da conta. Em seguida, voltem conclusos.-
Advs. MAX FERREIRA e ANTONIO IVANIR DE AZEVE-
DO.-f

21. REPARACAO DE DANOS - 869/2003 - ROSMAR MA-
CHADO DA SILVA x MARCOS TOZETTO e outro - Vistos
etc... JULGO EXTINTA a ação, com fundamento no artigo 269,
III, do CPC. Advs. ADNILTON JOSE CAETANO e ERNANI
MANCIA.

22. EXECUCAO - 966/2003 - PARANA BANCO S/A. x OLE-
GARIO JOAO DA SILVA - Deve a parte interessada providen-
ciar o pagamento das custas solicitadas pela Contadoria às fls.
272 verso diretamente naquela Serventia. Adv. MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI.

23. REIVINDICATORIA - 1023/2003 - ZULEICA NEIDE PE-
REIRA x JOSE SANTANA QUEIROZ - às fls. 180 a Autora
noticia que perante o juío da 4ª Vara Cível o proprietário do
imóvel lhe move ação de reintegração de posse sobre o mesmo
imóvel objeto desta lide (autos 371/2004). O resultado daquela
demanda tem influência no resultado desta, razão pela qual,
converto o julgamento em diligência, ordenando a expedição
de ofício ao mencionado juízo, solicitando informações sobre
o andamento da ação reintegratória, especialmente sobre seu
julgamento e, sendo o caso, a remessa de cópia da respectiva
sentença. Cumpra-se.- Advs. ROBSON ADRIANO DE OLI-
VEIRA, ADILSON LUIZ FERREIRA FILHO e ELIANE DA
COSTA MACHADO ZENAMON.-f

24. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1110/2003 - SA-
LETE RODRIGUES DE OLIVEIRA e outros x SELECTION
LOCADORA DE VEICULOS LTDA - Preparar as custas pro-

cessuais no valor de R$336,57, em cinco dias. Advs. ILDE
HELENA GURKEWICZ e ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNI-
OR.

25. INDENIZACAO - 1437/2003 - MARIO SOUZA DE OLI-
VEIRA JUNIOR e outro x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - BANESTADO - Contados e preparados, voltem, haja
vista a justificação estar contida, quando da apresentação dos
memoriais, à fl. 106.- Preparar as custas processuais no valor
de R$41,30, em cinco dias.- Advs. DINOR DA SILVA LIMA e
LEONEL TREVISAN JUNIOR.-f

26. MONITORIA - 1571/2003 - PAULO CEZAR DE ARAUJO
x QUIMIGRAF IND. & COM. DE MATERIAL GRAFICO
LTDA - A incidência da mufta prevista no artigo 475-J do Có-
digo de Processo Civif é automática e independe de intimação,
sequer havendo previsäo legal do ato intimatório. No entanto,
vê-se que há pendência de recurso, não havendo o trânsito em
julgado, razão pela qual a execução terá caráter provisório, dis-
pensando o traslado de peças por ser nos próprios autos (art.
475-A, §2° do CPC). Ao credor para indicar bens passíveis de
constrição (art. 4T5-J, § 3° do Código de Processo Civil). Cum-
prida tais providências e recolhidas as despesas das diligênci-
as, expeça-se mandado de penhora e avaliação. Advs. CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e JEFERSON RIBEI-
RO.

27. INDENIZACAO - 1600/2003 - TERTOLINO DE LIMA
FILHO x ATALIBA DA FONSECA LIMA - Intime-se a perita
Joice Malakoski, para dar início aos trabalhos, devendo cienti-
ficar as partes da data e local para a realização da perícia. Fixo
o prazo de 40 dias para a entrega do laudo em Cartório.- Advs.
JONAS GOULART e EVARISTO DIAS MENDES.-f

28. EXECUCAO - 52/2004 - AUTOPLUS COMERCIO DE
VEICULOS - COMERCIO E IND. x BELMIRO ANGELO -
Defiro o pedido retro. Procedo nesta oportunidade o bloqueio
“on line” junto ao sistema BACENJUD.- Adv. NELSON AN-
TONIO GOMES JUNIOR.-f

29. INDENIZACAO - 830/2004 - SEVERINO FRANCISCO
VIANA x BANCO OMNI S/A - CREDITO, FINANCIMENTO
E INVESTIM. - Digam as partes quanto a manifestação do
Expert às fls. 118/119, no prazo de 5 dias.- Advs. ADRIANA
ESTIGARA, ODECIO LUIZ PERALTA e EDUARDO PENA
DE MOURA FRANÇA.-f

30. DECLARATORIA - 1044/2004 - ROBERTO RIBEIRO DO
NASCIMENTO e outro x CONJUNTO RESIDENCIAL MO-
RADIAS CAIUA I - COND. XVI - Remetam-se os autos ao
arquivo, com as devidas baixas, conforme sentença proferida à
fl. 113.- Advs. SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA e
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI.-f

31. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1150/2004 - JOSE
MILTON MELO x SOCIEDADE COOP. DE SERV. MEDICOS
DE CTBA - UNIMED - Converto o julgamento em diligência,
ordenando a expedição de ofício ao juízo da 12ª Vara Cível,
solicitando informações sobre o andamento da ação civil pú-
blica n. 27.772, especialmente de já houve a prolação da sen-
tença e se dela houve interposição de recurso, remetendo, no
caso, a cópia respectiva. Atendida tal providência, voltem con-
clusos para decisão.- Advs. IVETE M. CARIBE DA ROCHA e
PEDRO HENRIQUE XAVIER.-f

32. EMBARGOS A EXECUCAO - 1200/2004 - C.P. CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA LTDA x ED. GOLDEN
LYON - Certifique-se a data do trânsito em julgado da decisão
de fls. 45/47. A decisão cujo cumprimento se requer, transitou
em julgado anteriormente à vigência da Lei n. 11.232/2005,
que instituiu a nova sistemática de cumprimento da sentença e
a multa para a hipótese de não pagamento espontâneo no prazo
quinzenal (art. 475-J). As regras procedimentais disciplinadas
pela referida Lei são de natureza processual e, por isso, de apli-
cação imediata (art. 1211, CPC), inclusive nos processos em
curso, não podendo retroagir, contudo, aos atos já exauridos
quando do início da sua vigência. Nesse aspecto, dado o cará-
ter penalizador que a multa prevista no art. 475-J encerra, não
pode a norma que a instituiu retroagir para incidir em situações
pretéritas e então regidas pela lei que previa outro procedimen-
to para o cumprimento da sentença. A respeito, leciona
ARAKEN DE ASSIS, in “Cumprimento de Sentença”, Rio de
Janeiro, Forense, 2006: “(...) Tal se deve ao fato de o vitorioso
exercer a ‘actio iudicati’ na vigência da lei nova, não se conce-
bendo a aplicação para o que se sucederá no presente das dis-
posições já abolidas. E evidente que não se aplicará, todavia, a
multa do art. 475-J. O prazo de quinze días somente flui para
as sentenças já proferidas na vigência da lei nova. Sem tal in-
terregno, não há como penalizar o condenado” (grifei). Indefi-
ro a intimação pretendida sob pena de multa. Intime-se o Em-
bargante para indicar bens passíveis de penhora, no prazo de
cinco dias. Advs. ANDERSON LOVATO e JEFERSON WE-
BER.

33. DECLARATORIA - 1268/2004 - RAMGIS COM. DE
EQUIP. INUSTRIAIS E REPRES. COM. LT x MADPLEX
COM. DE MADEIRAS E COMP. LTDA e outro - Tendo em
vista o contido na resolução 12/2006 advinda do ÓrgãoEspeci-
al do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, que determinou
as férias coletivas para os membros do Tribunal de Justiça e os
Juizes de primeiro grau no
periodo de 02 a 31 de janeiro de 2007, redesigno a audiência
de Instrução e Julgamento para o dia 28 de agosto de 2007, às
14:30 horas. Diligências necessárias, conforme contido no des-
pacho anterior. Retire-se da pauta a data anteriormente desig-
nada. Int. Advs. ROGER VINICIUS LUEBKE, ANDERSON
LUIZ ORANE e HEROLDES BAHR NETO.-f

34. EXECUCAO HIPOTECARIA - 18/2005 - BANCO BA-
NESTADO S/A x MARLENE ENTRES - Manifeste-se o cre-
dor a teor da manifestação de fls. 104/105 e documentos de fls.
106/117 no prazo de 05 dias, dizendo, desde logo, se pretende
a avaliação do bem penhorado.- Adv. TATIANA KALKO T.

CUNHA BARRETO.-f

35. COBRANCA - 45/2005 - CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL IGUACU IV x ROSANA EDUARDO - Dinte
da consulta supra, intime-se o oficial, beneficiado pela guia de
fl. 98, para que proceda o levantamento da importância deposi-
tada, entregando-a a escrivania deste Juízo, a qual deverá, me-
diante certidão nos autos, repassá-la ao Sr. Avaliador, desentra-
nhando, em seqüência, o mandado, conforme despacho de fl.
99.- Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK.-f

36. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 153/2005 - OSMARI
PEREIRA MARQUES DAMMSKI x ELOIR MARQUES
DAMMSKI - Vistos, etc... Por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, haja vista a inércia da parte autora,
inclusive sendo notificada (fl. 104) e intimada, pessoalmente
(fl. 114), deixando de constituir novo procurador, o que difi-
culta o regular prosseguimento, incidindi na ausência de con-
dições válida do processo, julgo extinta a ação, sem julgamen-
to de mérito, com fundamento no artigo 267, III e IV do CPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários ao advo-
gado da parte requerida, em R$200,00 (duzentos reais). P.R.I.-
Advs. RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE e CELIA REGINA
A. DE CAMARGO.-f

37. DEPOSITO - 307/2005 - BANCO FINASA S/A x LUIZ
CARLOS DREVEWICKI - Mediante o preparo das cuistas do
Sr. Meirinho, desentranhe-se o mandado de busca e apreensão,
para cumprimento no endereço descrito no petitório de fls. 102.-
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.-f

38. EXECUCAO - 434/2005 - CIRURGIA MAFRA - DISTR.
DE MEDICAMENTOS HOSP. LTDA x HOSPITAL NOSSA
SENHORA DAS GRACAS - Deixo de acolher ao pedido for-
mulado pela parte devedora às fls. 206/207, consequentemente
mantendo o despacho de fls. 204. Contudo, se for de interesse
da parte devedora, esta poderá entrar em contato com o credor
e efetuar a quitação do débito remanescente, diretamente à
empresa credora. No mais, mediante o preparo das custas ne-
cessárias, expeça-se mandado de penhora, como determinado
no despacho de fls. 204, observando o valor do débito indicado
no petitótio retro. Advs. HORACIO PAGANO e MACAZUMI
FURTADO NIWA.

39. REPARACAO DE DANOS - 495/2005 - RODOLFO SOA-
RES SANTOS x JULIETA PARAISO - Buscando melhor ade-
quação da pauta, redesigno a audiência de instrução e julga-
mento para o dia 25 de maio de 2007, às 14:30 horas. Mediante
o preparo de eventuais custas, expeça-se mandado de intima-
ção das testemunhas, diligências necessárias. Retire-se da pau-
ta a data anteriormente designada.- Advs. MAURICIO BELESKI
DE CARVALHO e MARCO AURELIO DE LIMA JUNIOR.-f

40. EXECUCAO HIPOTECARIA - 607/2005 - BANCO ITAU
S/A x IGNEZ SVERZUTI - Recolhidas as custas devidas, ex-
peça-se mandado de penhora e intimação, conforme requeri-
do.- Advs. TATIANA KALKO T. CUNHA BARRETO e FOR-
TUNATO SANTORO.-f

41. INVENTARIO - 630/2005 - PAULO EMANUEL BORGES
DO CANTO x ARY VAZ BORGES DO CANTO - Admito o
valor atribuído à causa. Intime-se o inventariante para compro-
var o recolhimento do FUNREJUS. A seguir, dê-se vista ao
Ministério Público.- Adv. JOAO EDSON PIRES DE LEMOS.-
f

42. INVENTARIO - 672/2005 - ANTONIO CARLOS ANTU-
NES CORREA x MANOEL CORREA - DESPACHO DE FLS.
78: Tome-se por termo circunstanciado as primeiras declara-
ções. Após, cite-se o herdeiro menor, na pessoa de seu genitor,
bem como os demais herdeiros não representadose e, ainda a
Fazenda Pública. A seguir, dê-se vista ao Ministério Público.
DESPACHO DE FLS. 80: Fica intimado para comparecer em
Cartório, em cinco dias, o Dr. Eduardo Biacchi Gomes, a fim
de firmar o termo de primeiras declarações de fls. 79. Fica,
ainda, intimada a inventariante para providenciar o depósito de
R$40,00 referente às custas do Sr. Oficial de Justiça, visando a
realização da citação do herdiero menor. Adv. EDUARDO BI-
ACCHI GOMES.

43. EXECUCAO - 695/2005 - BELA CONFECCOES LTDA x
EDGAR PALMA NAVARRO - Vistos, etc... Por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, haja vista a inércia
da parte autora, inclusive deixando de notificar este Juízo quanto
à mudança de endereço e sem advogado constituído nos autos,
o que dificulta o regular prosseguimento, incidindo na ausên-
cia de condições válida do processo, julgo extinta a ação, sem
julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, III e IV
do CPC. Condeno a autora ao pagamento de honorários ao ad-
vogado da parte requerida, em R$300,00 (trezentos reais). P.R.I.-
Advs. WALLACE EDUARDY T. BARROS e ELIAQUIM SO-
ARES DE QUEIROZ.-f

44. INDENIZACAO - 708/2005 - FELIPE GUSTAVO DA SIL-
VA SOUZA x DANIEL HENRIQUE DO NASCIMENTO - Ten-
do em vista o contido na resolução 12/2006 advinda do Órgão
Especial do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, que de-
terminou as férias coletivas para os membros do Tribunal de
Justiça e os Juizes de primeiro grau no periodo de 02 a 31 de
janeiro de 2007, redesigno a audiência de Instrução e Julga-
mento para o dia 16 de julho de 2007, às 14:30 horas.
Diligências necessárias, conforme contido no despacho anteri-
or. Retire-se da pauta a data anteriormente designada. Advs.
EDUARDO MAURICIO DA SILVA SOUZA e JOSE MAR-
CAL ANTONIO CAONETTO.-f

45. COBRANCA - 899/2005 - CONDOMINIO CONJUNTO
RES. MORADIAS DAS GARCAS I x VANIA RUBIA DA SIL-
VA EMERENCIANO TRINDADE - Tendo em vista o contido
na resolução 12/2006 advinda do Órgão Especial do Egrégio
Tribunal de Justiça deste Estado, que determinou as férias co-
letivas para os membros do Tribunal de Justiça e os Juízes de
primeiro grau no período de 02 a 31 de janeiro de 2007, rede-

signo a audiência conciliatória para o dia 27 de fevereiro de
2007, às 13:30 horas. Diligências necessárias, conforme conti-
do no despacho anterior. Retire-se da pauta a data anteriormen-
te designada.- Adv. FERNANDA PIRES ALVES.-f

46. DESPEJO - 934/2005 - ROSENI ARAUJO DA SILVA x
ARLINDO LOPES - Uma vez notificada à desocupação do
imóvel e não havendo pedido de execução dos alugueres, ar-
quivem-se. Advs. ARIBERT JOAO RANNOW e CARLOS
ROBERTO G. EKERMAN.

47. INDENIZACAO - 956/2005 - JOAO PAULINO DA SILVA
x TIM SUL - TIM SUL S/A. - Defiro o requerimento formula-
do, determinando que se oficie da forma requerida. Sobrevindo
as faturas, intimem-se as partes para que no prazo sucessivo de
10 dias, as partes apresentarem suas alegações finais por me-
moriais, iniciando pela parte autora. Retirar o oficio expedido
e providenciar o pagamento de R$ 7,00 - Advs. ELIANE CRIS-
TINA COELHO DE ALENCAR e FABIULA SCHMIDT.

48. REVISIONAL DE CONTRATO - 977/2005 - SERGIO DE
OLIVEIRA RIVELLES e outro x HSBC BANK BRASIL S/A -
A inversão ditada pelo CDC não implica em determinar que o
ânus seja da parte ré. A matéria já sacramentada no agravo de
instrumento n° 159.621-2, cujo acórdão de n° 13610, assim
determinou: “o ‘ônus probandi’ traduz-se apropriadamente por
dever de provar, no sentido de necessidade de provar. Trata- se
apenas de dever no sentido de interesse, necessidade de forne-
cer a prova destinada à formação da convicçäo do juiz quanto
aos fatos alegados pelas partes. E, portanto, responsável pela
antecipação dos honorários do Sr. Perito a parte que requereu a
produção da prova pericial, mesmo havendo inversão do ônus
da prova”. Portanto, indefiro o ònus da prova em relaçäo ao
pagamento dos honorários periciais. Quanto a concessäo da
assistência judiciária gratuita, esta vincula-se a demonstração
da efetiva necessidade, em conformidade com o artigo 56, inci-
so LXXIV, da Constituiçâo Federal que estabelece: “O Estado
prestará assistencia jurídica integral e gratuita aos que compro-
varem insuñoiência de recursos” Para caso análogo, decidiu a
6. Turma do STJ, em que foi relator o Min. Paulo Gallotti (Resp
282.041-RS-Edci, 13.2.01, D JU 4.6.01, p. 113) que “a proMs-
são do requerente da assistêncía judicidtia pode ser indício de
que o mesmo não faz jus ao benefício; no caso, considerou-se
legal a decisão do juiz que, ao ter notícia de que o beneñciário
era médico, revogou o beneñcio e determinou que o mesmo
Mzesse prova da necessidade”. Ainda: “não é Ilegal condIclo-
nar o fulz a concessão da gratuidade jurídica à comprovação da
miserabilidade jurídica, se a atividade ou o cargo exercido pelo
interessado fazem em princípio presumir não se tratar de pes-
soa pobre” (STJ-RT 686/185). No mesmo sentido: RT 783/314
- “os requerentes eram técnicos e pronssionais IIberals, entre
os quais empresários, engenheiros, dentistas e advogados” (JTJ
213/231). Els outros entendimentos: EMENTA - ASSISTÊN-
CIA JUDIClÁRIA GRATUITA - BENEFÍCIO DEFERIDO E
POSTERIORMENTE REVOGADO PELO JUIZ DA CAUSA
- DEMONSTRAÇÃO DA SUFICIÊNCIA ECONÔMICA PARA
RESPONDER PELAS CUSTAS PROCESSUAIS - AGRAVO
DE INSTRUMENTO - DESPROVIMENTO (Acórdão 15738,
2· Cârnara Cfvel, Rel Des. Ångelo Zattar). “ASSISTÊNCIA
JUDICIARIA GRATUITA - INDEFERIMENTO - Para a con-
cessão do benefício da assistência judiciária gratuita não basta
a parte fundamentá-la na Lei 1.060/50, nem a simples apresen-
tação de declaraçëo de pobreza, tambèm deve ser feíto o exame
do caso concreto, que, na hipótese vertente, não pressupöe ne-
cessídade. Agravo desprovído.” (TJRS - AGI 70003577582 -
15" C. Cfv. - Rel. Des. Ricardo Raupp Ruschel - J. 20.02.2002).
“Ressalta-se que o princípio do acesso à justiça garantido pela
carta magna, não autoriza o deferimento da gratuidade de justi-
ça, quando ausente o pressuposto de hipossuñciência da parte.
A análise, pelo Magistrado, da añrmação de pobreza, deve le-
var em conta critérios objetivos. A natureza da açäo movida
pela agravada demonstra que possui porte economico apto a
suportar as despesas do processo. Tendo fundadas e motivadas
razöes, a pretens&o pode ser indelbrida pelo Magistrado. De-
cisão mantida. Recurso improvido.” (TJRJ - Al 16593/2000 -
1" C. Cív. - Rel. Des. José Pimentel Marques - J. 12.09.2001).
O requerente do benefício está qualificado como comerciante,
o que pressupöe capacidade para arcar com as despesas pro-
cessuais. Contudo, antes de apreciar tal pleito, concedo o pra-
zo de cinco dias para produçäo cabal de pro s, näo olvidando
de que o Juizo poderá se utilizar das informaçöes da DRF e
BACEN. Int. Advs. GUARACI DE MELO MACIEL e DOU-
GLAS DOS SANTOS.

49. COBRANCA - 979/2005 - CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS IGUACU I x LUIS ALVES DE
MESQUITA - Tendo em vista o contido na resolução 12/2006
advinda do Órgão Especial do Egrégio Tribunal de Justiça des-
te Estado, que determinou as férias coletivas para os membros
do Tribunal de Justiça e os Juizes de primeiro grau no periodo
de 02 a 31 de janeiro de 2007, redesigno a audiência de Instru-
ção e Julgamento para o dia 09 de março de 2007, às 14:30
horas. Diligências necessárias, conforme contido no despacho
anterior. Retire-se da pauta a data anteriormente designada. Int.
Adv. BERENICE DA AP. GOMES RIBEIRO.-f

50. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1011/2005 - BAN-
CO DIBENS S/A x CARLOS HENRIQUE ALVES RODRI-
GUES - Verifique a escrivania se os documentos de fls. 60/62
pertencem a alguns dos processos referidos no pfício de fl. 59
(2410/06), procedendo o seu desentranhamento por não per-
tencer a estes autos. Não se enquadrando a presente ação em
espécie que possa ser suspensa pela falta de localização do re-
querido, indefiro a remessa ao arquivo provisório, não poden-
do os autos permanecer indefinidamente a espera de impulso
processual, principalmente em relação a citação, ato impres-
cindível para continuação válida do feito. Diga o autor, em cin-
co dias.- Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER.-f

51. REPARACAO DE DANOS - 1255/2005 - PERRU SERVI-
COS DE ENGENHARIA LTDA. e outro x BRASIL TELECOM
S/A - Buscando melhor adequação da pauta, redesigno a audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 23 de março de 2007,
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às 14:30 horas. Mediante o preparo de eventuais custas, expe-
ça-se mandado de intimação das testemunhas, diligências ne-
cessárias. Retire-se da pauta a data anteriormente designada.-
Advs. RODRIGO AGUSTINI e ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS.-f

52. MONITORIA - 1361/2005 - VALDEMAR GOMES DOS
SANTOS x COSNTRUTORA FOLADOR LTDA - A incidên-
cia da multa prevista no artigo 475-J do Código de Processo
Civil é automática e independe de intimação, sequer havendo
previsão legal do ato intimatório. Uma vez que o prazo quinze-
nal já decorreu, sem o pagamento espontâneo do débito, inti-
me-se a parte autora para aditar a memória de cálculo do débi-
to, acrescendo o valor da multa, bem como indicando, se possí-
vel, bens suscetíveis de constrição (art. 475-J, §3º do Código
de Processo Civil). Cumprida tais providências e recolhidas as
despesas das diligências, expeça-se mandado de penhora e ava-
liação.- Advs. GERSON LUIZ DE OLIVEIRA e LORENA
LOREDANA LASCOWSKI.-f

53. ARROLAMENTO - 1368/2005 - REGINA LUCIA ROCHA
VENTURA e outros x NELLY ALVES NEVES - O cálculo do
imposto poderá ser efetivado pela Fazenda Pública Estadual,
após a homologação da partilha. Indefiro, por hora, o pleito de
fls. 40. No mais, intime-se a inventariante para acostar certidão
negativa Municipal. Adv. DIMAS CASTRO DA SILVA.

54. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1378/2005 - CO-
MERCIO DE CARVAO VEGETAL CURITIBA LTDA x H.
FRANCK CONSTRUCAO CIVIL LTDA - Em razão da certi-
dão supra, intimem-se as partes para que se manifestem em 5
dias. Havendo concordância ou silêncio, expeça-se alvará para
saque do valor depositado na conta acima referida. Advs. HE-
RON CATTA PRETA GOMES DE ARAUJO e LUIZ DANIEL
FELIPPE.-f

55. PROTESTO - 1466/2005 - BANESTADO - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x PAULO ROBERTO ALMEIDA
BRITTO e outro - Fica intimada a parte interessada para se
manifestar acerca do expediente de fls. 42, em cinco dias.- Adv.
NELSON PASCHOALOTTO.

56. REVISIONAL DE CONTRATO - 55/2006 - JEFFERSON
APARECIDO FONTANEZI x BANCO ITAU S/A - Vistos e
examinados estes autos, em saneador. Partes legítimas e devi-
damente representadas. O ponto controvertido, em suma, recal
sobre os valores que o credor julga devidos, diante da alegação
do devedor de excesso que toma o negócio desequilibrado.
Entendo desnecessária a produção das provas orais. Defiro,
então, a produção de provas pericial e documentais, sendo as já
acostadas e outras mais que forem necessárias, incluindo a exi-
bição de documentos que o perito venha requisitar, invertendo,
nesse aspecto, o ônus da prova com fundamento no artigo 6°,
inciso VIII, do CDC. Para a perícia de natureza econômico-
financeira nomeio expert o contador Joilson Vaz da Silva, que
formulará proposta de honorários, depois de conhecer os que-
sitos, cuja antecipação é de responsabilidade da parte embar-
gante, na forma do artigo 33 do Código de Processo Civil. Con-
cedo às partes o prazo de 5 dias para indicação de assistentes
técnicos e formulação de quesitos. Com a proposta de honorá-
rios, em 5 dias o requerente deverá efetuar o depósito direta-
mente no Cartório deste Juízo, intimando-se o perito para ini-
cio dos trabalhos, cujo prazo de conclusão fixo em 40 dias. Int.
Advs. ALEXANDRE ARSENO e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS.

57. COBRANCA - 68/2006 - CONDOMINIO EDIFICIO SA-
BRINA x JOSE LUIZ SOARES REALI - Designo para audiên-
cia conciliatória o dia 10 de maio de 2007, às 14:00 horas.
Considerando que houve o preparo das despesas postais (fls.
49 verso), expeça-se carta de citação.- Adv. BRUNO HENRI-
QUE BALECHE.-f

58. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - 99/2006 -
WILSON TURIN x CEO - CENTRO DE OFTALMOLOGIA
PROFESSOR MOREIRA e outro - Nomeio o perito Kenti Saka-
ta, o qual everá ser intimado para manifestar-se sobre a possib-
lidade de realização da pericia estimando seus honorários, caso
aceite o encargo, considerando que o autor é beneficiario da
assistencia judiciária. - Advs. ADRIANE TURIN DOS SAN-
TOS, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO e JEFERSON
DE AMORIN.

59. ANULATORIA - 109/2006 - EVELIN JANAINA GOES x
TRANSPARENCIA PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. - Vis-
tos etc. (...) julgo extinta a presente ação, sem julgamento de
mérito, com fundamento no artigo 267, III e IV do CPC. Con-
sequentemente revogo a liminar concedida. Oficie-se ao segundo
ofício de protesto de títulos para que proceda o protesto do
título, objeto da ação. Adv. ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ.

60. MONITORIA - 197/2006 - SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE E CURITIBA (SEB) x NELSON LEAL JU-
NIOR - Recebo o agravo retido, mantendo o despacho agrava-
do, pelos seus próprios fundamentos. Abra-se vista a agravada
para as contra-razões.- Advs. ERALDO LUIZ KUSTER e CLE-
CIO FERREIRA HIDALGO.-f

61. EXECUCAO - 250/2006 - BANCO ITAU S/A x CENTRO
DE FORMACAO DE CONDUTORES SIENNA LTDA e ou-
tros - Processo suspenso por sessenta dias. Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

62. ARROLAMENTO - 323/2006 - LILIANNE MARTINS DA
COSTA x ORLANDO MARTINS - Retirar a carta de adjudica-
ção.- Adv. CARLOS ALBERTO FRANK.-f

63. COBRANCA - 347/2006 - FERNANDA IMOVEIS LTDA
x ROBINSON MACHADO GRINFELDER - Indefiro o pedido
de prova pericial, tendo em vista que o valor da venda do imó-
vel ‘Residencial Plaza Del Sol’, no contrato de compra e venda
foi ajustado em R$ 210.000,00, portanto, desnecessário será
uma avaliação do imóvel, já que para auferir-se a comissão,

dever- se-á considerar o valor real da venda do imóvel, inde-
pendentemente da justeza do preço fixado. Defiro a prova do-
cumental carreada aos autos, bem como posteriormente junta-
das, até a data da audiência de instrução e julgamento, prova
testemunhal cujo rol já foi ofertado e, a tomada de depoimento
pessoal das partes. Para audiência de instrução e juIgamento,
designo o dia 13/09/2007, às 14:30 horas. Int. e dil. nec. Advs.
ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE e ANDREIA
DOMINGUES FAVARIM.

64. REVISIONAL DE CONTRATO - 511/2006 - NEO STAN-
DS LTDA x BANCO BRADESCO S/A - Vistos e examinados
estes autos, em saneador; Passo a apreciar as preliminares ar-
güidas pela parte ré: Da inépcia da inicial A alegação de que a
petição é inepta, por não constar dela a o indicativo do contrato
ou dos contratos cuja revisão se pretende, não prospera. Cons-
tou dos fatos: “a empresa autora é cliente da ré, sendo titular da
conta corrente n° 411-1 ... várias operações de crédito celebra-
ram as partes, cujas movimentações e contabilizações eram pro-
cedidas e centralizadas na conta corrente antes mencionada”.
Ora, é sabido que vanas operaçoes podem ser efetivadas a par-
tir da conta corrente, inclusive eletronicamente. E mais, com
vista à inversão do ânus da prova instituído pelo Código de
Defesa do Consumidor, artigo 6°, inciso VIII, ao fomecedor
cabe a obrigação de exibir toda documentação relativamente as
operações firmadas entre as partes. Carência da ação - impossi-
bilidade juridica do pedido em razão da quitação O fato da
requerente não ter reclamado anteriormente não tira-lhe o di-
reito de propor a presente demanda considerando que eventual
exceção de valores será apurado no decorrer da fase probatória
e a quitação não impede, de igual modo, que os contratos sejam
submetidos a revisão, tendo em vista que a discussão recai so-
bre valores e, em especial, eventual excesso. A jurisprudência
já reconheceu a possibilidade de revisão de contratos extintos
ou novados, inclusive, em se tratando de contrato celebrado
com instituição financeira. REPETIÇAO DE INDEBITO -
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL EXTIN-
TO PELO PAGAMENTO - EXTINÇAO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MERITO - AUSENCIA DE PROVA DE
ERRO NO PAGAMENTO - C.C - ART. 964 E 965 - CAREN-
CIA DE AÇAO INEXISTENTE - MATERIA DE MERITO -
SENTENÇA CASSADA - APELAÇAO PROVIDA - 1. Ainda
que liquidado o contrato pelo pagamento integral de todas as
contraprestações, tal fato não retira da autora o direito de dis-
cutir a legalidade de cláusulas que considera abusivas, para
eventual repetição de indébito. 2. Saber se houve pagamento
indevido e se o devedor o fez por erro, é matéria de mérito a ser
examinada pelo Juizo da causa. (TAPR - AC 0160283-9 -
(13803) - 32 C.Cív. - Rel. Juiz Domingos Ramina - DJPR
24.11.2000) Neste particular, a doutrina também se posiciona
favoravelmente à possibilidade de se discutir contratos extin-
tos e conforme ensina Antônio Carlos Efing “Se eventualmente
foi cobrado pelo agente bancário ou ñnanceiro (fornecedor),
valor superior ao realmente devido pelo consumidor, com a in-
serção no contrato de valor de débito incorretamente apurado,
mesmo com a novação desse débito ou sua extinção, ainda as-
sim comporta a revisão do mesmo por se tratar essa cobrança
indevida de condição nula de pleno direito”. Rejeito, assim, as
preliminares argüidas. Das Provas: A prova oral é desnecessá-
ria. Defiro a produção das provas documentais, sendo as já acos-
tadas e outras mais que forem necessárias, incluindo a exibição
de documentos que eventual possam ser necessarias à prova
pericial que também defiro, sendo contratos, extratos e outros
mais que dizem respeito as operações bancárias realizadas no
contrato firmado entre as partes, com fundamento no artigo 6°,
inciso VIII, do CDC. Defiro ainda a produção da prova perici-
al, para a qual nomeio perito o contador Nestor Balzer Sobri-
nho, que formulará proposta de honorários, depois de conhecer
os quesitos, cuja antecipação é de responsabilidade do autor,
na forma do artigo 33 do Código de Processo Civil. Concedo às
partes o prazo de 5 dias para indicação de assistentes técnicos
e formulação de quesitos. Com a proposta de honorários, em 5
dias o requerente deverá efetuar o depósito diretamente no
Cartório deste Jízo, itimando-se o perito para início dos traba-
lhos, cujo prazo de conclusão fixo em 40 dias. Advs. JAILSON
PEREIRA e JOAO LEONEL ANTOCHESKI.

65. INDENIZACAO - 614/2006 - LOURDES YURI HORAYA-
MA YAMASAKI x BRASIL TELECOM S/A - Examinando a
matéria fática posta em discussão, concluo ser equivocado o
pronunciamento judicial proferido na audiência conciliatória
no sentido de que o feito comporta julgamento antecipado. Com
efeito, as partes divergem acerca da efetiva contratação dos
serviços de ADSL pela autora. O réu afirma que tal contratação
ocorreu, tendo a autora, inclusive, quitado tais serviços, por
determinado período, requerendo, então, o depoimento pessoal
dela. Existem aspectos relevantes a serem esclarecidos com a
prova oral pretendida, e, por tais razões, cumpre deferi-la sob
pena de futuro cerceamento de defesa e nulidade da decisão
que vier a ser proferida. Nesses termos, designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 22/05/2007, às 14:30 horas.
Preparadas as despesas, intime-se a autora pessoalmente para
comparecer ao ato instrutório, com as advertências do art. 343,
parágrafo 1º do CPC.- Advs. NAOTO YAMASAKI e RODRI-
GO PARREIRA.-f

66. DECLARATORIA - 665/2006 - SABRINA SCHWERTNER
x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - 1. Par-
tes legítimas e devidamente representadas. 2. Nada a sanear 3.
Provas: Defiro a produçäo das provas documentais. Permito,
ainda, às partes produzirem a prova pericial em finanças. Para
proceder a perícia, nomeio o contador Joilson Vaz da Silva,
independentemente de compromisso (art. 422, do Código de
Processo Civil), que deverá ser intimado a apresentar proposta
de honorários em 5 (cinco) dias, os quais deverão ser antecipa-
dos pelos Autores, na forma do art. 33 do CPC. Faculto às par-
tes a formulação de quesitos e indicação de assistente técnico
(de sua confiança não sujeitos a impedimentos ou suspeição -
art. 422), no prazo de cinco dias. Intime-se o réu para que, até
a data da instalação dos trabalhos, junte aos autos o contrato
originário firmado entre as partes, além dos extratos da conta-
corrente faltantes, conforme regra do artigo 6°, inciso VIII, do
CDC. Intimem-se. Advs. IRECE NASCIMENTO TREIN e

KELLY CRISTINA WORM.

67. REVISIONAL DE CONTRATO - 681/2006 - REINHOLD
STEPHANES JUNIOR x BANCO ITAU S/A - 1. Partes legíti-
mas e devidamente representadas. 2. Aprecio a preliminar de
impossibilidade jurídica, argüida pelo requerido. Alega o réu
que em se tratando de contrato adimplido, tal implica na im-
possibilidade jurídica do pedido, ensejando na extinção do pro-
cesso, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Pro-
cesso Civil. Essa preliminar não prospera. A jurisprudência já
reconheceu a possibilidade de revisão de contratos extintos ou
novados, inclusive, em se tratando de contrato celebrado com
instituição financeira. Vejamos: REPETIÇÃO DE INDÉBITO
- CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL EXTIN-
TO PELO PAGAMENTO - EXTINÇAO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO - AUSENCIA DE PROVA DE
ERRO NO PAGAMENTO - C.C - ART. 964 E 965 - CAREN-
CIA DE AÇÃO INEXISTENTE - MATÉRIA DE MÉRITO -
SENTENÇA CASSADA - APELAÇAO PROVIDA - 1. Ainda
que liquidado o contrato pelo pagamento integral de todas as
contraprestações, tal fato não retira da autora o direito de dis-
cutir a legalidade de cláusulas que considera abusivas, para
eventual repetição de indébito. 2. Saber se houve pagamento
indevido e se o devedor o fez por erro, é matéria de mérito a ser
examinada pelo Juizo da causa. (TAPR - AC 0160283-9 -
(13803) - 3a C.Cív. - Rel. Juiz Domingos Ramina - DJPR
24.11.2000) Rejeito, portanto, a prejudicial argüida. 3. Provas:
Defiro a produção das provas documentais. Permito, ainda, às
partes produzirem a prova pericial em finanças. Para proceder
a perícia, nomeio o contador Luiz Augusto Cunha do Carmo
Lannes, independentemente de compromisso (art. 422, do Có-
digo de Processo Civil), que deverá ser intimado a apresentar
proposta de honorários em 5 (cinco) dias, os quais deverão ser
antecipados pelos Autores, na forma do art. 33 do CPC. Facul-
to às partes a formulação de quesitos e indicação de assistente
técnico (de sua confiança não sujeitos a impedimentos ou sus-
peição - art. 422), no prazo de cinco dias. Intime-se o réu para
que, até a data da instalação dos trabalhos, junte aos autos o
contrato originário firmado entre as partes, além dos extratos
da conta-corrente faltantes, conforme regra do artigo 6°, inciso
VIII, do CDC. Intimem-se. Advs. JULIANO FRANÇA TETTO
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

68. EXECUCAO - 727/2006 - BANCO ABN AMRO REAL S/
A x MAURICIO ECKERT CORDEIRO - Manifeste-se o autor
acerca do seguimento ao feito, em cinco dias. Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN.

69. DECLARATORIA - 728/2006 - THEMIS ALMEIDA FUR-
QUIM CORTES x FNAC BRASIL LTDA e outro - Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, em cinco dias, justificando-as.- Advs. ELIZEU LUCIANO
DE ALMEIDA FURQUIM e ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR.-f

70. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 736/2006 - BAN-
CO FINASA S/A x JULIA IZIDORO DE PROENCA - Aguar-
de-se, por trinta dias, posto que o processo, em espécie, não
pode ficar indefinidamente à espera de impulso processual.-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO.-f

71. MONITORIA - 740/2006 - FININ CRED FACTORING
LTDA x SUSY YUKIE FUJIBAYASHI - Fica intimada a parte
interessada para se manifestar acerca do expediente de fls. 53/
54, em cinco dias.- Adv. KÁTIA C. PUCCA BERNARDI.

72. EMBARGOS A EXECUCAO - 771/2006 - COMPANHIA
DE VEICULOS FRONTEIRA e outros x REPSOL YPF DIS-
TRIBUIDORA S/A - Vistos e examinados estes autos, em sa-
neador. Partes legítimas e devidamente representadas. O ponto
controvertido, em suma, recai sobre os valores que o credor
julga devidos, precipuamente com relação a alegada cobrança
em duplicidade de honorários advocatícios e ilegalidade quan-
to a aplicação de juros e multas. Das Provas: Entendo desne-
cessária a produção das provas orais. Defiro, então, a produção
de provas pericial e documentais, sendo as já acostadas e ou-
tras mais que forem necessárias, incluindo a exibição de docu-
mentos que o perito venha requisitar, invertendo, nesse aspec-
to, o ônus da prova com fundamento no artigo 6°, inciso VIII,
do CDC. Para a perícia de natureza econômico-financeira no-
meio expert o contador Ronald Wegner Júnior, que formulará
proposta de honorários, depois de conhecer os quesitos, cuja
antecipação é de responsabilidade da parte embargante, na for-
ma do artigo 33 do Código de Processo Civil. Concedo às par-
tes o prazo de 5 dias para indicação de assistentes técnicos e
formulação de quesitos. Com a proposta de honorários, em 5
dias o requerente deverá efetuar o depósito diretamente no
Cartório deste Juízo, intimando-se o perito para início dos tra-
balhos, cujo prazo de conclusão fixo em 40 dias. Int. Advs.
LIANCARLO PEDRO WANTOWSKY e MARCOS JOAO
RODRIGUES SALAMUNES.

73. USUCAPIAO - 808/2006 - NEUSA KORMANN x WAL-
FRIDO DO ROSÁRIO (ESPÓLIO) - Citem-se os confrontan-
tes indicados às fls. 108/109, bem como os herdeiros e cônjuge
relacionados às fls. 109, via mandado. Quanto à herdeira Ber-
nardina dos Santos, comprove a parte Autora que ela ainda se
encontra internada na UTI, pois a certidão de fls. 91, contendo
tal informação, data do mês de setembro/2006.- Adv. JULIA-
NA SANDOVAL LEAL DE SOUZA.-f

74. OBRIGAÇÃO DE FAZER - 845/2006 - HELIO DIAS x
UNIMED - FEDERAÇÃO DO PARANÁ - Tendo em vista o
contido na resolução 12/2006 advinda do Órgão Especial do
Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, que determinou as
férias coletivas para os membros do Tribunal de Justiça e os
Juizes de primeiro grau no periodo de 02 a 31 de janeiro de
2007, redesigno a audiência de Instrução e Julgamento para o
dia 05 de março de 2007, às 13:45 horas. Diligências necessá-
rias, conforme contido no despacho anterior. Retire-se da pau-
ta a data anteriormente designada.
Int. Adv. JOEL KRAVTCHENKO.-f

75. ACAO ORDINARIA - 887/2006 - ROGÉRIO MACEDO
BÓRIO x SULAMÉRICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDÊN-
CIA S/A - Em virtude da proposta de acordo feita pelo autor,
manifeste-se a requerida, em cinco dias. - Advs. AMARILIO
HERMES LEAL DE VASCONCELOS e MARCIO ALEXAN-
DRE CAVENAGUE.

76. EXECUCAO - 913/2006 - CACILDA SALDANHA DE
FREITAS x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS - Lavre-se termo de penhora. Em seguida, via Dia-
rio da Justiça, intime-se a parte devedora, quando então fluirá
o decurso de prazo para eventual interposição de embargos. -
Advs. MANOEL BORBA DE CAMARGO e MARCIO ALE-
XANDRE CAVENAGUE.

77. REVISIONAL DE CONTRATO - 982/2006 - ADRIANO
BALLIANA BETINARDI x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - A omissão que autoriza a oposição de embargos
declaratórios é aquela que diz respeito à pretensão do autor, a
cujo respeito o julgado se omitiu. O pedido de tutela antecipa-
da deduzido na inicial restou apreciado e fundamentado. Se o
réu enrtende que a decisão está equivocada porque desatendeu
os ditames do art. 50 da Lei n. 1093/2004, a questão deve ser
decidida pela via recursal. Rejeito, portanto, os embargos de-
claratórios interpostos, por não vislumbrar a omissão e obscu-
ridade apontadas. Anote-se como requer às fls. 105.- Advs.
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO e WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR.-f

78. ACAO ORDINARIA - 1016/2006 - BARSCH ENGENHEI-
ROS ASSOCIADOS LTDA x BANCO HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO - Intimem-se as partes para especi-
ficarem as provas que pretendem produzir, justificando-as, no
prazo de 5 dias, bem como dizerem se há possibilidade de com-
posição entrer as partes em audiência.- Advs. RENATO GOL-
BA e ELISANGELA MARIA NOGOSEKI.-f

79. INVENTARIO - 1037/2006 - MARIA DA LUZ DOS SAN-
TOS REMOWICZ x ANTONIO PTACHENSKY REMOWICZ
- Fica cientificada a parte autora acerca do expediente de fls.
82/96 (Oficio Detran) - Adv. FERNANDO T. ISHIKAWA.

80. DESPEJO - 1110/2006 - WILMA BERNET x JEAN CA-
LUDE CARVALHO - Admito a emenda a inicial. Mediante o
preparo específico, a ser efetivado no prazo do artigo 219, § 2°
do Código de Processo Civil, cite-se a parte ré, pela forma re-
querida, por todo o conteúdo da inicial e para que, querendo,
ofereça resposta que tiver no prazo de 15 (quinze) dias, nos
moldes do artigo 297 do Código de Processo Civil, manifestan-
do-se sobre os fatos mencionados pela parte autora, sob pena
de presumirem-se verdadeiros os que não forem impugnados
(art.302/CPC). Poderá ser evitada a rescisão da locação com a
purgação da mora pela parte ré, desde que requeira, no prazo
para contestação, autorização para pagar o débito reclamado
na inicial, atualizado, independentemente de cálculo e median-
te depósito judicial no prazo de até quinze dias após intimação
do deferimento, incluindo-se os aluguéis vencidos, multa mo-
ratória, juros de mora e honorários advocatícios que desde logo
arbitro a razão de 10% (dez por cento)sobre o débito, em seu
principal e acessórios, na conformidade com o art. 62, inciso
II, letras a, b, ce d, inc. III, da Lei 8.245/91, salvo a hipótese do
parágrafo único do mesmo dispositivo. Int. Adv. ROSEMAR
SOARES DE ABREU.

81. EMBARGOS A EXECUCAO - 1181/2006 - BRADESCO
VIDA E PREVIDENCIA S/A x LUIS CARLOS MORAES -
Partes legítimas e devidamente representadas. Acolho o pedido
preliminar de fls. 3/4, para o efeito de determinar a correção
nos registros e autuação, concernente ao nome da embargante
correto, ou seja, Bradesco Vida e Previdência. Nada a sanear.
O controverso, em suma, recai sobre a eventual responsabili-
dade da embargante indenizar o embargado, por força do con-
trato de seguro e em face do alegado acidente de trabalho. De-
firo a produção das provas documentais, orais - consubstancia-
da na tomada do depoimento pessoal do autor e na inquirição
de testemunhas, a serem arroladas até 45 dias antes da audiên-
cia, sob pena de preclusão; bem como a prova pericial, para a
qual nomeio a terapeuta ocupacional Patrícia Luciane Santos
de Lima, respondendo a embargante pelos honorários, na for-
ma do artigo 33 do Código de Processo Civil. Concedo às par-
tes o prazo de 5 dias para indicação de assistentes técnicos e
formulação de quesitos. Em seguida, intime-se para proposta
de honorários, estabelecendo o prazo de 5 dias para que seja
efetuado o depósito diretamente no Cartório deste Juízo, inti-
mando-se a perita para início dos trabalhos, cujo prazo de con-
clusão fixo em 45 dias. Designo audiência de instrução e julga-
mento para o dia 25 de abril de 2007, às 14:30 horas. As inti-
mações de interesse do embargado serão efetivadas indepen-
dentemente de preparo, face as benesses da assistência judiciá-
ria gratuita. Aquelas de interesse da parte embargante serão
efetivadas mediante preparo prévio em tempo hábil, sob pena
de preclusão. Advs. FABIOLA ROSA FERSTEMBERG e FI-
LIPE ALVES DA MOTA.

82. REVISIONAL DE CONTRATO - 1219/2006 - EDISON
DE MELLO SANTOS x KSN CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA LTDA - Sobre a contestação manifeste-se o autor
em dez dias. Adv. MAURICIO MACHADO SANTOS.

83. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1238/2006 - UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x MAURO
BERG DO PRADO - Vistos, etc... Por sentença, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, homologo a transação noticiada
às fls. 27/29, declarando, por conseqüente, a resolução do mé-
rito, com fulcro no artigo 269, III, do Código de Processo Ci-
vil. Defiro a renúncia do prazo recursal. Oportunamente, ao
distribuidor para as baixas de mister, arquivando-se os autos
em seguida. P.R.I.- Adv. ALINE BORGES LEAL.-f

84. SUSTACAO DE PROTESTO - 1301/2006 - JUNG ASSES-
SORIA EM ENGENHARIA LTDA x DILMA BATISTA SA-
RAFIAN - Sobre a contestação manifeste-se o autor em dez
dias. Adv. ARTUR GABRIEL FERREIRA.



138138138138138 3ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 7256

85. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1330/2006 - BAN-
CO FINASA S/A x JOSIELLI CRISTINA RAMOS DE AR -
Processo suspenso por vinte dias. Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA.

86. EXIBICAO - 1334/2006 - BENATUR TRANSPORTADO-
RA TURÍSTICA LTDA. e outro x BANCO ABN AMRO REAL
S/A - Os autores individualizam suficientemente os documen-
tos que pretende ver exibidos, declinam a sua finalidade, e ba-
seiam seu pedido em precedente relação jurídica entre as par-
tes. Não há, todavia, periculum in mora a justificar a ordem
liminar exibitória, pois, não inexiste qualquer indício, sequer
alegação de que o réu possa se desfazer dos documentos até
final decisão. Cite-se o réu nos termos do artigo 844 do CPC,
por todo o conteúdo da inicial e para que, em cinco (05) dias,
exiba os documentos ali mencionados, ou, no mesmo prazo,
observado o contido nos art. 358 e 359, c/c o artigo 803, tam-
bém do Códigop de Processo Civil.- Adv. CARLOS MURILO
PAIVA.-f

87. COBRANCA - 1346/2006 - SOPHIA WOJCIKI x ITAU
SEGUROS S/A - Defiro o pedido de assistência judiciária gra-
tuita. Intime-se a autora para apresentar certidão do registro do
casamento que diz ter mantido com o beneficiário do seguro.
Designo o dia 04 de maio de 2007, às 14:00 horas, para audiên-
cia conciliatória. Cite-se a parte ré, por mandado, por todo con-
teúdo da inicial e, intime-se-a para comparecer, pessoalmente
ou por preposto regularmente credenciado (§ 3º, artigo 277/
CPC), à audiência designada no item anterior, na sala própria
deste Juízo, e aí ofereça, querendo, resposta que tiver, escrita
ou oral, através de advogado, acompanhada de documentos e
indicação de demais provas, inclusive o rol de testemunhas,
quesitos e assistente técnico, se for o caso, observando-se as
normas contidas nos artigos 278 e seus § §, 300 e 301, todos do
Código de Processo Civil, presumindo-se verdadeiros os fatos
não impugnados (art. 302/CPC), ciente de que, deixando de
comparecer injustificadamente, ou, comparecendo, deixar de
apresentar contestação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos ale-
gados na petição inicial (art. 319/CPC), salvo se o contrário
resultar da prova dos autos, sendo então proferida sentença desde
logo (§ 2º, art. 277/CPC). Adv. PAULO ROBERTO GOMES.

88. EXECUCAO - 1356/2006 - BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A - EM LIQ. EXTRAJUD. x OMAR ANTONIO
VENDRUSCOLO e outros - Cite-se, por precatória, para paga-
mento ou indicação de bens à penhora, no prazo de 24 horas.
Decorrido o prazo, sem manifestação do executado, penhorem-
se tantos bens quantos forem suficientes à satisfação do débito
reclamado e intime-se o executado quanto ao prazo para inter-
posição de embargos. Na forma do art. 71 do Decreto-Lei 167/
67, arbitro multa no percentual de 10% sobre o valor do débito,
devida a partir da data do presente despacho. Para o caso de
pronto pagamento do débito exeqüendo, arbitro honorários ad-
vocatícios devidos ao patrono do exeqüente, em 10% (dez por
cento) sobre o valor total exeqüendo (principal e acessórios),
consoante prevê o §4º, artigo 20/CPC.- Retirar a carta precató-
ria.- Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON.-f

89. COBRANCA - 1386/2006 - AURÉLIO MOREIRA DE
CAMARGO e outros x J. MALUCELLI SEGURADORA S/A -
Defiro a assistência judiciária gratuita. Designo o dia 10 de
abril de 2007, às 13:30 horas, para audiência conciliatória.
Expeça-se mandado, visando a citação da parte ré, por todo
conteúdo da inicial e, intime-se-a para comparecer, pessoal-
mente ou por preposto regularmente credenciado (§ 3º, artigo
277/CPC), à audiência designada no item anterior, na sala pró-
pria deste Juízo, e aí ofereça, querendo, resposta que tiver, es-
crita ou oral, através de advogado, acompanhada de documen-
tos e indicação de demais provas, inclusive o rol de testemu-
nhas, quesitos e assistente técnico, se for o caso, observando-
se as normas contidas nos artigos 278 e seus § §, 300 e 301,
todos do Código de Processo Civil, presumindo-se verdadeiros
os fatos não impugnados (art. 302/CPC), ciente de que, dei-
xando de comparecer injustificadamente, ou, comparecendo,
deixar de apresentar contestação, reputar-se-ão verdadeiros os
fatos alegados na petição inicial (art. 319/CPC), salvo se o con-
trário resultar da prova dos autos, sendo então proferida sen-
tença desde logo (§ 2º, art. 277/CPC). Adv. JOAO CARLOS
FLOR JUNIOR.f

90. COBRANCA - 1388/2006 - UNILSON FERREIRA DOS
ANJOS x ITAU SEGUROS S/A - Defiro o pedido de assistên-
cia judiciária gratuita. O valor da causa deve guardar nexo,
necessariamente, com o interesse econômico perseguido. Nes-
se sentido, determino a emenda da inicial. Descabida a priori-
dade pleiteada às fls. 8, letra “b”, postro que comprovadamente
o requerente não faz juz a esse benefício. Designo o dia 24 de
abril de 2007, às 13:30 horas, para audiência conciliatória.
Expeça-se mandado de citação da parte ré, por todo conteúdo
da inicial e, intime-se-a para comparecer, pessoalmente ou por
preposto regularmente credenciado (§ 3º, artigo 277/CPC), à
audiência designada no item anterior, na sala própria deste Ju-
ízo, e aí ofereça, querendo, resposta que tiver, escrita ou oral,
através de advogado, acompanhada de documentos e indicação
de demais provas, inclusive o rol de testemunhas, quesitos e
assistente técnico, se for o caso, observando-se as normas con-
tidas nos artigos 278 e seus § §, 300 e 301, todos do Código de
Processo Civil, presumindo-se verdadeiros os fatos não impug-
nados (art. 302/CPC), ciente de que, deixando de comparecer
injustificadamente, ou, comparecendo, deixar de apresentar
contestação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na
petição inicial (art. 319/CPC), salvo se o contrário resultar da
prova dos autos, sendo então proferida sentença desde logo (§
2º, art. 277/CPC). Adv. PAULO ROBERTO GOMES.-f

91. ASSISTENCIA - 1390/2006 - AZZURRA VEÍCULOS x
JOSÉ PAULO FREIRE - Intime-se o requerido para responder,
querendo, o pedido de fls. 2/5, apresentando as provas que ti-
ver. Advs. MARI NEUZA GERWINSKI e JOÃO MARTINS.

92. CAUTELAR INOMINADA - 1392/2006 - JACQUELINE
KOLB FURTADO x CONDOMINIO EDIFICIO DONA MAR-
TA - Concedo os beneficios da Justiça gratuita. Trata-se de ação

cautelar inominada, preparatória de uma ação de nulidade de
assembléia condominial, cumulada com indenização por danos
morais, dizendo, a Autora, em sintese, que em Assembléia Ge-
ral Ordinária realizada em data de 14.03.2006 foi aclamada e
eleita Conselheira Fiscal, porém, desde o inicio do exercicio
do cargo teve sonegadas informações pela sindica, além de ex-
cluída da participação de reuniões realizadas visando discus-
são de interesses do condomínio e, especialmente, de ter aces-
so aos balancetes mensais. Em 10.11.2006 foi surpreendida com
uma carta, acompanhada de cópia de ata de Assembléia extra-
ordinária realizada em 26.10.2006, pela qual foi informada da
sua destituição do Conselho Fiscal e substituiçäo por outro con-
dómino. Sustentou que a convocação dessa última Assembléia
foi irregular, feita furtivamente e sem a sua ciência, sendo que
nela foi exposta a situação vexatória e constrangedora, ense-
jando-lhe danos morais. Pede ordem liminar, inaudita altera
parte, de suspensão liminar da decisão assemblear que a desti-
tuiu do Conselho Fiscal, dizendo estar presente o fumus boni
iuris eo periculum in mora, II. Da leitura da ata da Assembléia
Geral Extraordinária que instrumentaliza a decisão inquinada
(fls. 17), infere-se que a destituição ocorreu por sugestão da
Sindica que expôs “que um dos cargos do conselho Fiscal deve
ser colocado à disposição, tendo em vista que um dos(as) Con-
selhelios (as) não se encontra em pleno gozo de seus direitos
enquanto condômino. Procedida a leitura de um parecer enca-
minhado pelo SECOVI-PR, foi explicado que a inadimplência
geral restriçöes ao mandato”. Tais assertivas, conjugadas com
o teor da declaração de fls. 19, firmada pelo Sindicato de Habi-
tação e Condomínios -SECOVI-Pr - permitem concluir, em su-
mária cognição, que a destituição ocorreu porque a unidade
residencial da Ré se encontra inadimplente em relação às taxas
condominiais. Nessas circunstâncias, não se mostra ilicita, no
seu aspecto material, a decisão atacada, pois, embora não te-
nha vindo aos autos a Convenção Condominial, é intuitivo que
existe vedação no sentido de que condâminos inadimplentes
não podem ser eleitos para cargo do Conselho Fiscal. Se o di-
reito de voto e de participação do condômino em assembléia
somente é permitido por lei (art. 1335, Ill, CC) desde que o
condómino estiver quite, muito menos poderá integrar o Con-
selho Fiscal, que tem como incumbencia o exame e aprovação
das contas do condomínio. Por outro lado, embora pareça plau-
sivel a alegação de que a convocação da Assembléia desaten-
deu à formalidades legais, a exemplo da ausencia de pauta es-
pecifica, no caso examinado, não vislumbro o periculum in mora
necessario para a concessão da medida, sendo certo que a sim-
ples demora na solução da demanda não pode, de modo genéri-
co, ser considerada como caracterização de tal requisito. E cer-
to outrossim, que, pretendendo ter acesso aos balancetes do
condomínio e, sendo negado tal direito, poderá a Autora lançar
mão de outras medidas judiciais a fim de obtê-los. Por tais fun-
damentos, nego a liminar pleiteada. Preparadas as despesas,
cite-se o réu para contestar, no prazo de 05 (cinco) dias, com as
advertências legais. Intimem-se. Adv. ROBERTO YAMASHI-
TA.

93. ACAO ORDINARIA - 1395/2006 - APARECIDO JOSE DE
ALMEIDA x ITAU SEGUROS S/A - A Lei 1060/50, em seu
artigo 1°, diz que o Poder Público concederá assistência judici-
ária aos necessitados. Necessitado, segundo De Plácido e Sil-
va, é o “pobre que vive em dificuldades”. A Constituição Fede-
ral do Brasil, lei máxima, dá conta de que é preciso demonstrar
essa necessidade, em conformidade com o artigo 5°, inciso
LXXIV, in verbis: “O Estado prestará assistência jurídica inte-
gral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recur-
sos”. Sendo assim, concedo a assistência judiciária provisoria-
mente, determinando que o requerente acoste aos autos com-
provante de rendimento, em 10 dias, para a devida apreciação.
Determino também que seja acostada certidão de óbito da se-
gura, por cópia autenticada ou na via original. E mais, a maté-
ria aponta para o rito sumário, conforme previsão do artigo 275,
I e II, letra “e”. Então, a nomenclatura de “ação ordinária” não
coadura. No caso, nota-se pela disposição do artigo 276 do
Condex, que as provas devem ser explicitadas desde logo. De-
termino assim a emenda da inicial, no prazo de 10 dias. Aguar-
de-se, sob pena de indeferimento Int. Adv. ERALDO LACER-
DA JR..

94. COBRANCA - 1398/2006 - CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL VENUS x ANTONIO CARLOS NETTO e
outro - Designo o dia 08 de Maio de 2007, às 13:30 horas, para
audiência conciliatória. Mediante o preparo especifico em tempo
hábil, cite-se a parte requerida, por todo conteúdo da inicial e,
intime-se-a para comparecer, pessoalmente ou por preposto re-
gularmente credenciado (§ 3º, artigo 277/CPC), à audiência
designada no item anterior, na sala própria deste Juízo, e aí
ofereça, querendo, resposta que tiver, escrita ou oral, através
de advogado, acompanhada de documentos e indicação de de-
mais provas, inclusive o rol de testemunhas, quesitos e assis-
tente técnico, se for o caso, observando-se as normas contidas
nos artigos 278 e seus § §, 300 e 301, todos do Código de Pro-
cesso Civil, presumindo-se verdadeiros os fatos não impugna-
dos (art. 302/CPC), ciente de que, deixando de comparecer in-
justificadamente, ou, comparecendo, deixar de apresentar con-
testação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na peti-
ção inicial (art. 319/CPC), salvo se o contrário resultar da pro-
va dos autos, sendo então proferida sentença desde logo (§ 2º,
art. 277/CPC). Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK.

95. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1400/2006 - BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x IZAQUE COUTO BORGES -
Defiro a busca e apreensão liminarmente, considerando a pro-
va da mora, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei 911/69.Medi-
ante o preparo das custas do Oficial de Justiça, expeça-se
mandado.Efetivada a medida, cite-se, observando a redação
dada pela lei 10.931/2004. - Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER.

96. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1402/2006 - BAN-
CO ITAU S/A x JOSE VALDEMAR QUERBINO - Defiro a
busca e apreensão liminarmente, considerando a prova da mora,
nos termos do art. 3º do Decreto-Lei 911/69.Mediante o prepa-
ro das custas do Oficial de Justiça, expeça-se mandado.Efetivada
a medida, cite-se, observando a redação dada pela lei 10.931/

2004. - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

97. DECLARATORIA - 1404/2006 - JOÃO MARCELO AN-
TUNES e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Defiro o pedido de justiça gratuita. O valor da causa deve cor-
responder ao do proveito econômico discutido nos autos, e, no
caso, tratando-se de ação que objetiva a revisão de cláusulas
contratuais, o valor da causa deve ser proporcional às cláusulas
contratuais envolvidas na controvérsia (STJ - 3a. Turma, Resp
208.871-AgRg-Edecl, rel. Min. Nancy Andrighi). O valor atri-
buído pelos Autores - R$ 660,96 - à toda evidência, esta muito
aquém da pretensão deduzida. E a fixação do valor terá influ-
ência no rito processual a ser imposto ao feito. Destarte, inti-
mem-se os Autores para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a
inicial, atribuindo o correto valor à causa. Os Autores demons-
tram com base em parecer técnico subscrito por profissional
habilitado (fls. 54/78) que o banco Réu teria efetuado a co-
brança de juros de forma capitalizada, a exceder os limites es-
tabelecidos na lei, ao que se conclui em sumária análise, auto-
rizando a concessão da antecipação da tutela pleiteada, desde
que depositados judicialmente as parcelas em atraso e as vin-
cendas, estas nas datas dos respectivos vencimentos, no valor
encontrado pelo parecer contábil, uma vez que já decidiu o STJ
que a existência de uma ação de revisão de contrato do Sistema
Financeiro de Habitação (SFH) com o depósito em juízo das
prestações devidas é motivo suficiente para a suspensão da exe-
cução movida pelo credor contra o mutuário: “SFH.Leilão ex-
trajudicial. Ação revisional. Ação Cautelar. Depósito. Defere-
se a medida cautelar para atribuir efeito suspensivo à ação revi-
sional em que são efetuados os depósitos das prestações do
financiamento concedido no SFH para aquisição da casa pró-
pria, ainda que nao o se¡a nos valores exigidos pelo credor, e
assim impedir o ato de alienação do bem. Recurso conhecido e
provido em pade”. (STJ - Recurso Especial - 407.759-Pr (2002/
0010467-7) - Relator: Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 6.08.2002).
Isto posto, concedo a tutela antecipada, para o efeito de sus-
pender a execução extrajudicial e, conseqüentemente, o leilão
demarcado para esta data ou, os seus efeitos, se já realizado,
ficando a execução da ordem subordinada ao prévio depósito
das prestações do financiamento vencidas até esta data, nos
valores encontrados pelo laudo contábil. Efetuado o depósito,
oficie-se, com a devida urgência, para a execução da ordem.
Executada a liminar e atendida a determinação de emenda, vol-
tem. Intimem-se. Adv. MOYSES GRINBERG.

98. CUMPRIMENTO OBRIG.CONTRAT - 1405/2006 - JOÃO
TADEU BALZAN x NOSSA SAÚDE -CAS - Pugna o autor
João Tadeu BAlzan pela concessão de tutela antecipada, ‘inal-
dita altera parte’, para que seja determinado ao requerido Nos-
sa Saúde - Operadora de Planos Privados de Assistência à Saú-
de S/C Ltda. que promova o intemamento do autor no dia 28/
11/2006, às 19:00 horas junto ao Hospital Nossa Senhora das
Graças, permitindo que possa realizar a cirurgia eo tratamento
necessário. Entendo que a pretensão do requerente merece aco-
lhida segundo o art. 273 § 7° do Código de Processo Civil, isto
porque a matéria questionada exige um estudo atencioso e pru-
dente, com análise de cláusulas contratuais e estudo atento da
evolução do quadro clínico apresentado, fato que por ora não
se pode analisar. A medida liminar deve ser concedida desde
que haja ‘periculum in mora e ‘fumus boni iuris’, sendo que
uma análise perfunctória dos autos demonstra a existência dos
requisitos necessários a concessão da tutela pretendida, princi-
palmente em razão do contrato firmado entre as partes, onde
consta a declaração de saúde (fis. 13), aliada aos demais docu-
mentos juntados. O ‘periculum in mora’ está igualmente de-
monstrado, pela iminência de agravamento dos males soflidos
pelo autor e do tempo já transcorrido sem a intervenção cirúr-
gica necessária. O argumento de se tratar de doença crônica,
esta que tem o tratamento excluído segundo a cláusula 3 ‘b’
(fis. 16), ainda não pode ser acolhido ou rejeitado, já que de-
penderá de um estudo mais aprofundado, com amplo debate
entre as partes, o que demandará tempo e, infelizmente, o autor
não se encontra em condições favoráveis para a espera de As-
sim, pelos fundamentos acima, defiro a medida liminar pleite-
ada, nos termos apontados na peça exordial,.determinado as-
sim que o Plano Nossa Saúde - CAS libere imediatamente o
intemamento do auto, bem como o tratamento necessário. Cite-
se a requerida, com as advertências legais. Int. e dil. nec. Adv.
IVETE M. CARIBE DA ROCHA.
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PAULO DEQUECH 0004 000966/1996
PAULO GUILHERME PFAU 0001 000897/1991
PAULO MACARINI 0010 000152/1999
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0016 000579/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0016 000579/2002

0036 000565/2005
0045 000020/2006
0076 001533/2006

PAULO SERGIO GUEDES 0015 000509/2002
PAULO SERGIO IVANOSKI 0016 000579/2002
PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE 0049 000657/2006
PEDRO GIROLANO MACARINI 0010 000152/1999
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0034 000390/2005
PETER AMARO DE SOUSA 0043 001608/2005
PETERSON ZANCANELLA 0009 001378/1998

0064 001420/2006
RAFAEL GONCALVES ROCHA 0025 000191/2004
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0055 001094/2006
RAFAEL SCHIER GUERRA 0011 000464/2000
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0026 000640/2004
RENATA CESCHIN MELFI DE M 0038 001115/2005
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0012 000561/2001
RENATO CARDOSO DE ALMEIDA 0006 001417/1997
RICARDO LUCAS CALDERON 0028 000730/2004
ROBERTO GONCALVES MARTINS 0004 000966/1996
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0061 001302/2006
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0028 000730/2004
RODRIGO ARRUDA SANCHEZ 0028 000730/2004
RODRIGO RAMATIS LOURENÇO 0021 001328/2003
ROGERIO VERAS 0076 001533/2006
ROLF KOERNER JUNIOR 0004 000966/1996
ROMUALDO PAESE 0004 000966/1996
RONALD ROESNER JUNIOR 0037 000732/2005
ROSANA COUTINHO EVERS 0061 001302/2006
ROSANA JARDIM RIELLA PEDR 0009 001378/1998

0064 001420/2006
ROSANE VIDA CANFIELD 0004 000966/1996
ROSANGELA URIARTE RIERA S 0035 000526/2005
RUBENS BUENO II 0068 001482/2006

0069 001485/2006
0071 001494/2006
0072 001496/2006
0073 001497/2006
0075 001521/2006
0080 001541/2006

RUBENS CORREA 0012 000561/2001
SADI BONATTO 0061 001302/2006
SAMUEL TORQUATO 0015 000509/2002
SANDRA AMARA PEREIRA 0003 000451/1995
SANDRA REGINA RODRIGUES 0056 001096/2006
SANDRO LUIZ KZYZZANOSKI 0051 000937/2006
SANTINO SAGAIS 0014 000276/2002
SARA CECILIA ROCHA 0038 001115/2005
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0026 000640/2004
SERGIO AUGUSTO URBANO FEL 0055 001094/2006
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0004 000966/1996
SERGIO LUIZ FERNANDES 0038 001115/2005
SERGIO LUIZ FERNANDES 0039 001234/2005
SHEYLA MAYRA ALVETTI MALH 0035 000526/2005
SILENE PEREIRA POSSARI 0032 001182/2004
SILVIANI IWERSON BARONE 0056 001096/2006
SIMONE MARQUES SZESZ 0050 000669/2006
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0026 000640/2004
SYLVIO JOSE E. GRUBER 0061 001302/2006
TALITA ANGELICA HENRIQUES 0031 001054/2004
TELMA ROSANA DE LIMA P. D 0030 000852/2004
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0025 000191/2004

0033 001732/2004
VALÉRIA DEL VIGNA DE ALME 0008 001079/1998
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0023 000128/2004

0065 001430/2006
0078 001537/2006
0082 000869/0000
0083 000870/0000

VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM 0031 001054/2004
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 0031 001054/2004
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0020 001073/2003
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0085 000872/0000
WERNER AUMANN 0061 001302/2006
WILIS ANTONIO MANTINS DE 0030 000852/2004
ZELIA PACHECO DE OLIVEIRA 0004 000966/1996

1. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-897/1991-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x LIANA
MARCIA JUSTEN- I - Frente ao petitório (fls. 454/460) da
requerida nestes autos, o feito merece ser chamado à ordem. O
“despacho” que está em fls. 405 não foi assinado pelo Juízo, e
por isso não pode ser tratado como despacho. Trata-se de equí-
voco da Escrivania que, talvez pela necessidade de dar acesso
aos autos a uma das partes, acabou por não retornar os autos
em gabinete. Veja-se que o autor retirou os autos em 23/10 (fls.
405 verso), antes mesmo do “despacho” ser publicado, o que
só ocorreu em 27/10 (fls. 451), publicação, diga-se, também

indevida, porque ausente despacho assinado por este magistra-
do. II - Assiste razão à requerida acerca da preclusão lógica e
consumativa em desfavor do autor em relação à conta de fls.
392/395. Não só por isso, mas também e principalmente pela
regularidade da conta. III - O acórdão de fls. 242/251 acolheu o
pedido da requerida no sentido de ser afastada a capitalização
de juros. No curso do processo, a requerida efetuou depósito
de valores segundo entendia devidos, abrangendo todas as par-
celas do contrato. Transitado em julgado o Acórdão, o autor
ficou incumbido, pelo despacho de fls. 328, a apresentar cálcu-
lo acerca do contrato - cujo despacho norteu o critério a ser
seguido pelo autor. Por força de sucessivos pedidos de prorro-
gação feitos pelo autor, o processo ficou três anos no aguardo
do cálculo, culminando o autor, porém, por requerer, em fls.
386, a remessa dos autos à contadoria. A contadoria, seguindo
os critérios do despacho de fls. 328, apresentou a conta de fls.
392/395. O autor, expressamente, concordou com o cálculo
(petição de fls. 402). Isto, por si, bastaria para o encerramento
da questão. Não obstante, valendo-se do embróglio de fls. 405,
reapareceu o autor em fls. 406/407 para questionar a conta,
anexando o cálculo alternativo de fls. 408/450. Manifesta é a
preclusão. Porém, mesmo que não fosse pela preclusão, deve a
conta de fis. 392/395 ser acolhida, pelas razões do item seguin-
te. IV O autor não discordou do critério indicado pelo Juízo no
despacho de fis. 328. Manifestou-se aquiescendo com tal crité-
rio na petição de fls. 330/331, bem como na petição de fis. 406.
O despacho de fis. 328 é bastante claro e objetivo ao delinear a
metodologia a ser seguida com a finalidade de dar cumprimen-
to ao julgado, e a conta de fls. 392/395 fielmente o seguiu. O
cálculo alternativo apresentado pelo autor em fis. 408/450 -
ainda que precluso -, é prolixo e distanciado do critério estabe-
lecido em fls. 328. O autor questiona que a contadoria não teria
levado em conta o valor do IOC na formação das parcelas. Po-
rém, em fls. 394, o Contador Judicial expressamente contem-
plou o IOC, acrescendo-o ao valor base do financiamento, che-
gando a resultado final, já atualizado, idêntico ao apresentado
pelo autor em seus cálculos, ou seja, R$152.749,50 (a respeito,
fls. 418/419 versus fls. 394). Por tais razões, estando a conta de
fls. 392/395 de acordo com o julgado e com o critério estabele-
cido no despacho de fls. 328, dou-a como certa e suficiente
para a mensuração dos valores ora discutidos. V - Do exposto,
acolho o pedido de reconsideração formulado pela requerida
em fls. 454/460, para tornar sem efeito o despacho de fls. 452,
determinando a expedição de ofício ao Detran para a baixa do
gravame de alienação fiduciária. Int. Custas de ofício R$ 10,00
-Advs. PAULO GUILHERME PFAU, CARLOS AUGUSTO
FAVERO, EMERSON PEREIRA, KARINE SIMONE POFAHL
WEBER, FABIANA SILVEIRA, ALINE FAGUNDES, CLE-
VERSON ARAMIS INACIO, MARCAL JUSTEN FILHO,
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA e GIL JUSTEN SANTA-
NA-.

2. ARROLAMENTO-396/1993-VITALINA FERNANDES
GROFOSKI e outros x AFONSO GROFOSKI- Intime a parte
interessada retirar carta de adjudicação, bem como pagar cus-
tas de sua expedição no valor de R$ 105,00-Adv. NEMO FRAN-
CISCO SPANO VIDAL-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-451/1995-CASA
LOTERICA SUGUIMOTO x CLAUDIO ROBERTO ALVES
DA CUNHA- Assiste razão ao executado em fl .49, face a sen-
tença proferida em fls. 74/80, nos autos em apenso (1182/1995).
Destarte, proceda a serventia as baixas pendentes em ambos os
feitos inclusive no distribuidor e, nada mais sendo requerido,
arquivem-se em definitivo. Int. -Advs. ARARIPE SERPA GO-
MES PEREIRA, MARIA INES ROXADELLI, SANDRA AMA-
RA PEREIRA, AIDEMAR GUILHERME BAHR e NILTON
CEZAR MAGURNA DE MENEZES-.

4. INDENIZACAO PERDAS E DANOS-966/1996-JORGE
HENRIQUE DE PAULA MARTINS x HOSPITAL CAJURU e
outros- Pelo que se depreende do termo de audiência de fls.
1004, houve determinação para a remessa do feito à contadoria
para o cálculo da parte líquida da sentença, cujo valor não foi
impugnado pelas partes (fls. 1006), eo prosseguimento do feito
seria com o praceamento do imóvel penhorado. Portanto, o valor
constante no edital das praças corresponde à conta de fls. 1006,
repita-se, não impugnada pelas partes, sendo, portanto, corre-
to. Diante do depósito efetuado pela parte devedora (fls. 1072/
1073), não há porque se prosseguir com as hastas públicas,
motivo pelo qual, defiro o levantamento do referido valor, pelo
credor, oficiando-se para tanto. Cancelem-se as praças desig-
nadas, informando, inclusive, ao leiloeiro. O cálculo apresen-
tado pelo credor em fls. 1060 é divergente dos parâmetros apre-
sentados no termo de audiência de fls. 1004, motivo pelo qual
referido valor não é objeto da parte líquida da decisão. Sobre o
prosseguimento do feito, quanto à parte ilíquida, manifeste-se
o credor, no prazo de 10(dez) dias, observando-se a forma pre-
vista em lei. Int. -Advs. ILKA ALMEIDA PASSOS, PAULO
DEQUECH, ZELIA PACHECO DE OLIVEIRA LONDERO,
ROBERTO GONCALVES MARTINS, LUIZ ROBERTO WER-
NER ROCHA, CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA, ROMU-
ALDO PAESE, CASSIANA PIRES GOMES, DENISE LUNE-
LLI MARCONDES LOBO, ROLF KOERNER JUNIOR, SER-
GIO BOTTO DE LACERDA, ROSANE VIDA CANFIELD,
LUCIMAR DE PAULA, IVAN SERGIO BONFIM e ANA PAU-
LA ANTUNES VARELA-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1226/1997-VA-
LENTIN ANTONIO MANRIQUEZ SANHUEZA x VILMAR
MEZADRI- Anote-se o substabelecimento de fls. 101. Defiro
o pedido formulado pela exequente. Expeçam-se novos ofíci-
os, entregando-se em mãos do procurador da exequente para
cumprimento. Int. Deve o procurador da exequente retirar ofí-
cios, bem como pagar custas de sua expedição no valor de R$
14,00-Advs. JOAO LUIZ DA VEIGA NETTO, ANTONIO
CORREA DE SOUZA, OSMAR ANTONIO FASOLO, AUJOR
FERNANDES SILVESTRE FILHO, JORGE GOMES ROSA
NETO e ANDERSON CARLOS DEOLA DA SILVA-.

6. INVENTARIO-1417/1997-FUNDO SAUDE DOS SERV DO
PODER JUDICIARIO FUNSEP x ESPOLIO DE RENATO
COSTA DA SILVA- Intime a parte interessada para se manifes-

tar acerca do esboço de partilha no prazo de cinco dias. -Advs.
RENATO CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE, ANA CLAU-
DIA FINGER FRANCA, CARLOS EUGENIO PEREIRA,
MAUREEN MACHADO, FELIPE ANGHINONI GRAZZIO-
TIN e ALMIR AIRES TOVAR FILHO-.

7. RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-765/1998-JURAN-
DIR BOSCARDIN x LUIZ CARLOS AMERICO e outro- Para
fins de readequação de pauta, ante a Resolução nº 12/2006 do
Órgão Especial do TJPR, redesigno a data de 27/04/2007, às
14:30 horas para realização do ato anteriormente designado.
Int .Despesas postais no valor de R$ 15,00-Advs. NELSON
JOAO KLAS, JOEL OLIVEIRA SANTOS, GERALDO FER-
NANDES NEVES, ANDREA REGINA CARVALHO DE FREI-
TAS e MARCOS ALBERTO CARVALHO DE FREITAS-.

8. EMBARGOS A EXECUCAO-1079/1998-KIMALHAS CO-
MERCIO DE TECIDOS LTDA e outros x BANCO PONTUAL
S.A.- Ante o contido na certidão supra, manifestem-se as par-
tes, no prazo de cinco dias, requerendo o que for de seu inte-
resse. Int. -Advs. ANTONIO CONSTANTINO VOLKOV, JOSE
BENJAMIN MELLINGER, LUIZ ANTONIO PEREIRA RO-
DRIGUES, MICHELE TATIANE SOUTO COSTA, AMANDA
DE LIMA GODOI, ANDREIA MARINA LATREILLE, VALÉ-
RIA DEL VIGNA DE ALMEIDA e MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-.

9. ACAO MONITORIA-1378/1998-CITIBANK N. A. x AIR-
TON THEREZIO SABOIA BAGGIO e outro- Diga o exequen-
te especificamente, quais diligências que pretende sejam reali-
zadas, mormente em face do contido na petição de fls .539. Int.
-Advs. LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA, LUCIA TRIN-
DADE, JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE, CARLOS
FERNANDO CORREA DE CASTRO, JOSE RIBEIRO, ADRI-
ANA D AVILA OLIVEIRA, ROSANA JARDIM RIELLA PE-
DRAO, PETERSON ZANCANELLA, AIRTON THEREZIO
SABOIA BAGGIO e IVANI FLORIANO FRARE-.

10. ACAO MONITORIA-152/1999-BANCO DE CREDITO
NACIONAL S/A x MARIO RIBEIRO DE FARIA e outro- Di-
ante do contido nas petições apresentadas pelas partes (fls. 48
e 57), afasto a alegação de prescrição intercorrente suscitada
pelos devedores, tendo em vista que os autos encontram-se sus-
pensos não por vontade da parte credora, mas por encontrar
óbices no seu prosseguimento. Dando-se seqüência ao trâmite
da presente execução, considerando ainda que esta decorre de
título judicial (fls. 16) e, diante do advento da Lei n° 11.232/
2005 a qual altera o procedimento do que antes era tido como
Execução de Sentença, tenho por bem em readequar o segui-
mento do feito, devendo o credor apresentar cálculo atualizado
do débito. Feito isso, intimem-se os devedores, na pessoa de
seus procuradores judiciais, para que, no prazo de 15(quinze)
dias, efetuem o pagamento espontâneo do débito a ser indica-
do, sob pena da incidência da multa de 10°/o sobre referido
valor, conforme preceitua o art. 475-J do CPC. Int. -Advs. PE-
DRO GIROLANO MACARINI, PAULO MACARINI, ELIE-
TE BECKER MACARINI, AMORY RIBEIRO PIRES, MAU-
RICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMOWSKI, FRANCOIS
GNOATTO JUNIOR e DANIEL BRENNEISEN MACIEL-.

11. REVISIONAL DE CONTRATO-464/2000-REGIS COSTA
BRUTTI e outro x ASSOCIACAO DE POUPANCA E EM-
PRESTIMO POUPEX- Intime-se o Dr. Rafael Schier Guerra
para, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), proceder a devo-
lução dos autos que se encontram em carga desde 19/05/2006,
sob pena de expedição mandado de cobrança. Decorrido o pra-
zo supra, desde logo determino a expedição do aludido manda-
do. Int .-Adv. RAFAEL SCHIER GUERRA-.

12. COBRANCA C/C REPARACAO DANOS-561/2001-AL-
MIR KUTNE x ROBERTO GUIRAUD e outros- Intime a parte
autora para complementar as custas do oficial de justiça no
valor de R$ 40,00 -Advs. ALMIR KUTNE, RUBENS COR-
REA e RENATO ANTUNES VILLANOVA-.

13. INVENTARIO-568/2001-MARCIARA REJANE DE SOU-
ZA MACHADO e outros x EMMANUEL MULLER MACHA-
DO e outros- Manifestem-se os interessados acerca da conta de
fls.164 Total da conta: R$ 8.778,72-Advs. DINAMIR PRUEN-
CA MONTEIRO e IBERE INDIO DO BRASIL P.MORAES-.

14. RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-276/2002-BRAS-
LOTE LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA x ANIBAL
MACIEL PEDROSO e outro- Diante do contido no parecer
ministerial de fls. 192/193, intime-se o causídico Gilberto Adri-
ane da Silva para se manifestar, no prazo de até dez dias. Int. -
Advs. SANTINO SAGAIS e GILBERTO ADRIANE DA SIL-
VA-.

15. SUSTACAO DE PROTESTO-509/2002-AUTO EXPRESS
CENTER x ELOI ARMSTRONG- Intime a parte interessada
para pagar despesas postais no valor de R$ 15,00-Advs. SA-
MUEL TORQUATO e PAULO SERGIO GUEDES-.

16. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-579/2002-ALEXAN-
DRE MANOEL VARELA e outro x MASSA FALIDA DE AR-
MDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e outro- Dê-se vis-
ta dos autos ao Ministério Público. Int. -Advs. GABRIEL AN-
TONIO H. N. DE LIMA FILHO, MARCOS VENICIO ALVES
MEYER, PAULO SERGIO IVANOSKI, PAULO RENATO
LOPES RAPOSO, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO
ROBERTO BARBIERI-.

17. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-20/2003-EDITO-
RA YCLA LTDA x MIDAS EMPREENDIMENTOS ORG.DE
EVENTOS LTDA- Em face do decurso do prazo sem o paga-
mento espontâneo, pela autora/vencida, desde logo aplico a
multa de 10% sobre o valor do débito apontado em fls. 164.
Expeça-se mandado conforme requerido em fls. 163. Int. Cus-
tas remanescentes no valor de R$ 47,95. Custas de oficial de
justiça R$ 40,00-Advs. MARCELO RICARDO DE S. MAR-
CELINO, FAUSTO EGYDIO NOGUEIRA NETO, ALEXAN-
DRA FISTAROL, CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVA-
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RES, MARILENE TREVISAN e MARCELO TREVISAN
TAMBOSI-.

18. DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-499/2003-EDSON
LUIZ BISCOUTO x ALDEMAR TADEU COSTA FURTADO-
Defiro o pedido retro. Oficie-se como requer. Int -Advs. ENEI-
DE LUCIA BODANESE e ERNANI MANCIA-.

19. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-629/2003-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
GLOBAL OVERLAND SERVICOS DE ASSIST. TECNICA
LTDA- Intime a parte interessada para pagar custas de ofício
no valor de R$ 10,00-Advs. GABRIEL ANTONIO H. N. DE
LIMA FILHO, JORGE DURVAL DA SILVA, JOSMAR GO-
MES DE ALMEIDA e MARCO ANTONIO GOMES DE OLI-
VEIRA-.

20. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-1073/2003-AGF
BRASIL SEGUROS S/A x ANTONIO CARLOS VIEIRA e
outro- Intime-se as partes para que no prazo de cinco dias,
manifestem-se acerca da proposta de honorários periciais no
valor de R$ 600,00-Advs. OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR,
MARCIELE ANDREA HENNIG, JOICE KORMANN BERAL-
DI e VIVIANE STADLER FAGUNDES-.

21. EXECUCAO DE HIPOTECA-1328/2003-MIRTE MORO
PADILHA x ESPOLIO DE EMILIO BEHLING NETO e outro-
Certidão de fls. 84: Certifico que, conforme determinação do
despacho de fls. 51, foram designados leilões para os dias 05 e
15 de fevereiro de 2007, às 14:00 horas, no local de costume.
Despacho de fls .89: Manifeste-se a exequente, no prazo de
dez dias, sobre o contido na petição apresentada pela parte de-
vedora em fls .86/88. Int. Deve a parte interessada retirar edi-
tal, bem como pagar custas de sua expedição no valor de R$
7,00. Custas de oficial de justiça no valor de R$ 100,00-Advs.
FABIANO HALUCH MAOSKI e RODRIGO RAMATIS LOU-
RENÇO-.

22. EMBARGOS A EXECUCAO-1361/2003-CASA AUGUS-
TA LTDA e outros x ADRIANO BONALDI- 1. Às fls. 51 hou-
ve menção à data de 22.11.2004 como data de distribuição da
ação de despejo, quando a ação de despejo foi distribuída em
22.11.1994, como constou nos parágrafos seguintes. Por falha
na digitação constou erroneamente a data de 22.11.2004 como
data de distribuição, o que configura hipótese de erro material
para os fins do art. 463, inciso I, do CPC. Retifico assim a
sentença de fls. 48/53 para que às fls. 51 onde se lê “distribuída
em 22.11.2004 (fls. 02v dos autos em apenso),” leia-se “distri-
buída em 22.11.1994 (fls. 02v dos autos em apenso),”, ficando
mantidos os demais termos da sentença. 2. Nos embargos à
execução não houve discussão quanto à data da incidência dos
juros moratórios. Somente após ter sido proferida a sentença
de fls. 48/53 é que os embargante requereram esclarecimentos
quanto à data de incidência dos juros moratórios. Não houve
omissão na sentença a este respeito, muito menos obscuridade
ou contradição para os fins do art. 535 do CPC, eis que se trata
de matéria que não foi objeto de discussão entre as partes. Mas,
para que não pairem dúvidas, esclareço que os juros moratóri-
os sâo devidos a contar de maio/97 (data em que foi apresenta-
do o cálculo para fins de execução da sentença), ressaltando
que a rigor os juros moratórios seriam devidos a contar da data
do trânsito em julgado da sentença proferida nos autos em apen-
so, quando tal verba passou a ser devida pelos embargantes,
mas como não foi requerido pelo embargado a incidência de
juros moratórios em data anterior a maio/97, somente a partir
de maio/97 é que são devidos juros moratórios. Int. -Advs. JOAO
ADEMIR RIBEIRO PONTES e FRANCISCO CUNHA SOU-
ZA FILHO-.

23. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-128/2004-BANCO
FIAT S/A x CICERO MOREIRA GOMES- Vistos e examina-
dos estes autos. Homologo, por sentença, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo formalizado pelas partes e
informado em fls. 101/102, nestes autos de BUSCA E APRE-
ENSAO FIDUCIARIA, proposta por BANCO FIAT S/A contra
CICERO MOREIRA GOMES, e em conseqüência, julgo extin-
to o processo e o faço na forma do art. 269, III do Código de
Processo Civil. Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal,
procedendo-se desde logo o desbloqueio do veículo junto ao
DETRAN/PR (fls. 34). Recolha-se a carta precatória expedida
em fls. 99. Custas de lei. P.R.I. -Advs. KARINE CRISTINA
DA COSTA, ANA PAULA VIANA BARMANN, VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI
e DANIELE DE BONA-.

24. ORDINARIA-178/2004-MOACIR BREDA x BANCO
ITAU S/A- Em face do contido na petição e depósito efetuado
pelo requerido, diga o autor, no prazo de dez dias. Int. -Advs.
MARTINS GATI CAMACHO, MARIA JOSE SANNA CAMA-
CHO, OKSANDRO GONCALVEZ, NOEL GARCEZ FRAN-
CA JUNIOR, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
CARLOS A A PEIXOTO, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-.

25. COMINATORIA C/TUT.ANTECIPADA-191/2004-LISTEL
LISTAS TELEFONICAS LTDA x BRASIL TELECOM- Intime
a parte interessada para retirar os CD ROM´s que estão deposi-
tados em juízo. Int. -Advs. MARCELO GOMES MOREIRA,
CLAUDIO CESAR PINTO, JOAO BATISTA PIO VIEIRA,
ISABELLA MARIA SIMON WITT JALORETO, CHARLES
PARCHEN, RAFAEL GONCALVES ROCHA, TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI, ANDREIA APARECIDA ZO-
WTYI e ISABELLA MARIA SIMON WITT JALORETO-.

26. RESPONSABILIDADE CIVIL-640/2004-LUCIANO LE-
OCADIO SIMOES DA SILVA x BANCO COMERCIAL E DE
INVESTIMENTO SUDAMERIS S/A- Vistos e examinados
estes autos. Homologo, por sentença, para que surta seus jurí-
dicos e legais efeitos, o acordo formalizado pelas partes e in-
formado em fls. 193/194, nestes autos de RESPONSABILIDA-
DE CIVIL, proposta por LUCIANO LEOCADIO SIMÕES DA

SILVA contra BANCO COMERCIAL E DE INVESTIMENTO
SUDAMERIS S/A, e em conseqüência, julgo extinto o proces-
so e o faço na forma do art. 269, III do Código de Processo
Civil. Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal, devendo
desde logo ser expedido ofício em favor da procuradora do autor
para levantamento do valor depositado nestes autos. Após, dê-
se baixa dos autos inclusive junto ao Cartório do Distribuidor,
arquivando-se em seguida. Custas de lei. P.R.I. -Advs. RAQUEL
DE ANDRADE KRAUSE, ANA CRISTINA GRANATO ROS-
SI, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONAR-
DO XAVIER ROUSSENQ e SCHEILA CAMARGO COELHO
TOSIN-.

27. USUCAPIAO-706/2004-EMILIA BARBOSA e outros x -
Intime a parte autora para pagar custas remanescentes no valor
de R$ 261,00-Adv. LABIB HADDAD-.

28. SUMARIA DE COBRANCA-730/2004-BANCO SAFRA
S/A x VIDRACARIA C S FRANCISCO LTDA e outro-Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho es-
tes autos para publicacao, a fim de intimar o perito para se
manifestar, no prazo de até dez dias, sobre o contido na petição
apresentada pelo autor. -Advs. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, AMERICO D AMBROSIO JUNIOR, ROBSON ADRIA-
NO DE OLIVEIRA, MARIA DE LOURDES CARDON REI-
NHARDT, RICARDO LUCAS CALDERON e RODRIGO
ARRUDA SANCHEZ-.

29. DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-775/2004-IRMA-
OS THA S/A CONSTRUCOES E COMERCIO e outro x BA-
RATEIRO MOVEIS USADOS LTDA- Defiro o pedido retro.
Expeça-se mandado com as advertências do disposto no art.
475J do CPC. Int. Custas remanescentes no valor de R$ 42,70.
Custas de oficial de justiça no valor de R$ 40,00-Advs. JOSE
CARLOS LARANJEIRA e MARCIA ZANIN-.

30. REVISIONAL DE CONTRATO-852/2004-MIECISLAU
BERNARDO FARFUS x ROLANDO ROZENBLUM EL-
PERN- Versando a demanda sobre direito disponível e tendo
em vista o disposto no art. 331 do CPC, designo o próximo dia
04/04/2007, às 14:15 horas, na qual não havendo conciliação
,serão fixados os pontos controvertidos e determinadas as pro-
vas, devendo comparecer as partes ou seus procuradores, habi-
litados a transigir. Int. -Advs. LUIZ FERNANDO COMEG-
NO, WILIS ANTONIO MANTINS DE MENEZES, LAURY
LUCIR GEREMIA e TELMA ROSANA DE LIMA P. DOS
SANTOS-.

31. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1054/2004-PI-
NHO PAST LTDA x CAMPESI EMBALAGENS LTDA e ou-
tro-Despacho de fls. 76: Apresentem os advogados renuncian-
tes o comprovante de notificação de sua constituinte, conforme
prevê o art. 45 do CPC. Int .Despacho de fls. 85: Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar o exequente para que tome
ciência de que os autos estão á sua disposição para carga, pelo
prazo de até dez dias, conforme requerido às fls. 83. -Advs.
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM MARINS, GRACIELA
IURK MARINS, VICTOR ALEXANDRE BOMFIM MARINS,
LUIS ROBERTO AHRENS e TALITA ANGELICA HENRI-
QUES-.

32. EXECUCAO PROVISORIA-1182/2004-HAXI ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACOES LIMITADA x ASSOCIACAO
DE ENSINO ANTONIO LUIZ- Manifestem-se as partes acer-
ca da manifestação do Sr. Avaliador. -Advs. AMILTON FER-
REIRA DA SILVA, ANGELIANE M DA CAMARA FALCAO,
MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA, OLAVO PEREIRA DE
ALMEIDA, JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO, LAURO
ANTONIO SCHLEDER GONCALVES, LUIZ RENATO PE-
REIRA SANTA RITTA, MARCIA DOS SANTOS BARAO e
SILENE PEREIRA POSSARI-.

33. REINTEGRACAO DE POSSE-1732/2004-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x CLAUDIA MARIA GREGO-
RIO-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar a au-
tora para proceder o pagamento das custas, para posterior ho-
mologação do acordo. Custas remanescentes no valor de R$
47,30-Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e FABRI-
CIO KAVA-.

34. ORD. OBRIG. FAZER C/ANTEC.TUT-390/2005-FLORI-
TA DE LARA x UNIMED CURITIBA- Dê-se vista dos autos
ao Sr. Perito, em face do contido na petição apresentada pela
requerida em fls .202/203. Int. -Advs. CHRISTYANE MON-
TEIRO, PEDRO HENRIQUE XAVIER e KARLA MARIA
TREVIZANI-.

35. ARROLAMENTO-526/2005-MARIANGELA BARONI
BEBER e outros x MARLENE BARONI BEBER- Avoco os
presentes autos para também determinar a expedição de carta
de adjudicação do bem descrito no documento de fls. 59/60,
em favor de SOLANGE DE FÁTIMA BUENO LEPINSKI. Int.
Deve a parte interessada retirar carta de adjudicação, bem como
pagar custas de sua expedição no valor de R$ 105,00-Advs.
ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA e SHEYLA
MAYRA ALVETTI MALHERBI-.

36. REVISAO CONTRATO COM TUTELA-565/2005-AR-
THUR RASERA FILHO e outro x BANCO BANESTADO DO
PARANA S/A- Ante o contido na certidão supra e, consideran-
do a utilidade da prova para o deslinde do feito, intime-se o
expert para dizer se aceita receber os outros 50% dos seus ho-
norários ao final da demanda e, caso a resposta seja positiva,
desde já, defiro a carga a perita para dar início aos trabalhos.
Caso contrário,voltem os autos conclusos. Int. -Advs. EDISON
DE MELLO SANTOS, MAURICIO BELESKI DE CARVA-
LHO, MAURICIO MACHADO SANTOS, PAULO ROBER-
TO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

37. REGISTRO DE TESTAMENTO-732/2005-ADOLPHO DE
OLIVEIRA FRANCO JUNIOR x JORGE RICHER- Deve a
parte interessada antecipar as custas do contador no valor de
R$ 25,41-Advs. ADOLPHO DE OLIVEIRA FRANCO JUNI-
OR, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, RONALD
ROESNER JUNIOR e CARLOS HENRIQUE S. PERSOLI-.

38. ORD.REV.CONT.C/REPET. INDEBIT-1115/2005-JUA-
REZ SEPULCRI e outro x BRADESCO S/A- Dê-se vista dos
autos à ilustre Perita para que diga se os depósitos dos honorá-
rios periciais estão sendo feitos corretamente. Em caso positi-
vo, aguarde-se até janeiro/2007 o pagamento da última parce-
la, quando então serão iniciados os trabalhos periciais. Int. -
Advs. LUIZ ALBERTO LESCHKAU, DENISE SAMPAIO
FERRAZ COELHO, RENATA CESCHIN MELFI DE MACE-
DO, JULIANA WAGNER, SARA CECILIA ROCHA, ANDREA
PIAZZA FONTES, LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO e
SERGIO LUIZ FERNANDES-.

39. INVENTARIO-1234/2005-CIRO LISSA e outros x MERO-
PE MILANO LISSA- Sobre o prosseguimento do feito, diga o
inventariante no prazo de dez dias. Int. -Advs. LAMARTINE
BRAGA CORTES FILHO e SERGIO LUIZ FERNANDES-.

40. CAUTELAR INOMINADA INCIDENTAL-1433/2005-
MARIA JOSE PARCHEN x ESPOLIO DE SILVESTRE KU-
ASNEY e outros- Expeça-se carta AR para citação dos réus nos
endereços indicados. Oficie-se a Receita Federal na busca do
atual endereço dos demais réus faltantes. Indefiro a expedição
de ofício ao Banco Central, posto que, tal órgão não detém
cadastro que indique a existência de tais informações. Sobre-
vindo as informações, manifeste-se a parte autora, no prazo de
cinco dias, requerendo o que for de seu interesse. Int. Despesas
postais no valor de R$ 135,00. Custas de ofício R$ 10,00. Deve
a parte interessada retirar carta precatória. -Adv. CHARLES
PARCHEN-.

41. SUMARIA DE COBRANCA-1485/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO SABRINA x BENEDITO BERALDI- Defiro o pe-
dido retro. Retire-se da pauta a audiência anteriormente desig-
nada. Designado a audiência de conciliação e ou entrega de
contestação, para o dia 27 de março de 2007 , às 13:30 horas,
neste Juízo. Cite-se o réu por edital como requerido e, devida-
mente comprovado nos autos a respectiva citação, dê-se vista
dos autos a Curadoria Especial. A fim de evitar eventuais ar-
güições de nulidade futura, intime-se os ocupantes do imóvel
objeto das taxas condominiais. As citações deverão ser realiza-
das com as advertências legais e observância do prazo de ante-
cedência. Int. Deve a parte autora retirar edital e disquete, bem
como pagar custas de sua expedição no valor de R$ 10,00.
Despesas postais no valor de R$ 15,00-Adv. MARIA LORETE
BIERNASKI QUEZADA-.

42. USUCAPIAO-1600/2005-SIMONE MARTINS DA CUNHA
e outro x - Devem os autores emumerar quais documentos pre-
tende o desentranhamento, efetuando, desde logo o pagamento
da referida taxa. Após, voltem conclusos. Int. -Advs. LUIZ
RENATO COSTA AMORIM, CAMILA ENRIETTI BIN e GI-
ORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK-.

43. MONITORIA-1608/2005-RINALDO DALAQUA x FELI-
PE BALECHE NETO-Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedicao de novo
mandado, conforme requerido ‘as fls. 53. Custas de oficial de
justiça no valor de R$ 120,00-Advs. PETER AMARO DE SOU-
SA, MARTA NOGUEIRA MAZOLLA e NELSON BELTZAC
JUNIOR-.

44. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-3/2006-BANCO
BRADESCO S.A. x SUPER ACO REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA e outro-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedicao de
novo mandado, conforme requerido às fls. 61. -Adv. DANIEL
HACHEM-.

45. EXECUCAO-20/2006-BANCO BANESTADO S/A x JU-
LIO CEZAR SALOMAO e outro- 1. Os executados anterior-
mente ao ajuizamento da presente execuçäo propuseram pe-
rante a 4a Vara Cível desta Comarca “açâo ordinária de revisão
contratual”, sob autos n° 468/2005, tendo como objeto o con-
trato que embasa a presente execução. 2. O Juizo da 4a Vara
Cível despachou por primeiro naquele feito, já em 2005, en-
quanto que o primeiro despacho foi proferido por este Juizo em
2006. 3. Em que pese se tratar de feitos que tenham procedi-
mentos diversos (executivo) a modema jurisprudência tem en-
tendido, de forma mais racional, ser conveniente a reunião da
ação anulatória (ordinária) e a executiva, que tenham as mes-
mas partes eo mesmo objeto. Inúmeros julgados do STJ apre-
sentam este entendimento, ou seja, de que a anterior propositu-
ra de ação ordinária para discussão de título, posteriormente
objeto de execução, deve ser havida como embargos, com a
inevitável reunião dos feitos no Juízo prevento, não sendo ra-
zoável que se obrigue a parte a ajuizar outro feito (embargos),
para discutir a mesma matéria abordada em ação ordinária an-
teriormente proposta. 4. Em que pese a divergência existente
acerca da matéria posta em análise, entendo ser possível ser
reconhecida a conexão entre a ação ordinária anterior, visando
a revisão do contrato celebrado entre as partes, evitando, deste
feita, a necessidade de propositura dos embargos com a mesma
finalidade. 5. Diante do exposto, reconheço a conexão alegada
neste feito e determino a remessa do presente feito à 4. Vara
Cível desta Capital, após as devidas anotaçðes e comunicações.
Int. -Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR, MARCELO LOPES SALOMAO e GILBERTO
MARCHIORO-.

46. ORD.RESCISAO C/REINT DE POSSE-53/2006-AREAL
BEIRA RIO LTDA x NEIDE CAETANO DOS REIS RODRI-
GUES- A petição de fls. 31/58 encontra-se apócrifa. Intime-se
a subscritora da petição supra, para comparecer em cartório a
fim de assiná-la, no prazo de cinco dias. Int. -Advs. LACIR
GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL, MAURO CURY
FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FER-

NANDA SIMOES BELLEI e DANIELE NEVES POPIKA-.

47. INVENTARIO E PARTILHA-177/2006-MAYARA COSTA
DA SILVA (REPRESENTADA POR SUA MAE) e outro x OS-
VALDO LUIZ DA SILVA- Com parecer favorável do Ministé-
rio Público
(fl. 127), defiro o alvará requerido em fl. 133, para os fins de
pagamento do imposto. Expeça-se alvará no valor do imposto
devido (fl. 134). Prestação de contas, no prazo de 10 dias. Int.
Intime-se para retirar o alvará. -k-Adv. MARCOS BUENO
GOMES-.

48. REPARACAO DE DANO MORAL-469/2006-IROHY SIL-
VEIRA MARCONDES JR. x MARIA DONIZETI DOS SAN-
TOS- Para fins de readequação de pauta, ante a Resolução nº
12/2006 do Órgão Especial do TJPR, redesigno a data de 07/
05/07, às 14:30 horas para realização do ato anteriormente de-
signado. Int. Despesas postais no valor de R$ 30,00-Advs.
KATIA REGINA LEITE e ALEXANDRE CORREIA-.

49. MONITORIA-657/2006-SICREDI SINCOCRED x CHS
RACING ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA e outro-
Versando a questão sobre direitos disponíveis, designo audiên-
cia de concilação (art. 331 do CPC) e ou deferimento de provas
ou ainda julgamento da causa (no caso de as partes não indica-
rem prova ou entender o Juízo pela desnecessidade de outras
provas), para o dia 05 de abril de 2007, às 14:00 horas, neste
Juízo. Int. -Advs. ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR,
LEILANE TREVISAN MORAES, MARCIO ADRIANO PI-
NHEIRO e PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE AZEVEDO-.

50. EMBARGOS A PENHORA-669/2006-MARINHO CAR-
LOS ULHMANN x ILDEFONSO DE CAMARGO MELLO
NETTO- O embargante devidamente intimado não atendeu aos
comandos judiciais de fl. 05, permanecendo inerte conforme se
verifica da certidão de fl. 07. Oportunizado novamente ao em-
bargante o cumprimento do despacho supra, no prazo de cinco
dias (fl. 07), o mesmo retirou com carga os presentes autos em
04.08.06, devolvendo-o em 20.11.06 (fl. 07v), mediante inti-
mação para tal devolução (vide fl. 55 dos autos 1085/04 em
apenso). Passados mais de 03 (três) meses do despacho que
oportunizou ao embargante cumprir as determinações anterio-
res, vem através do petitório de fl. 08, alegar estado do saúde
grave e situação financeira comprometida, requerendo ao final
os benefícios da Justiça Gratuita em seu favor. Desta forma,
face a tal conduta, somado ao fato do embargante sequer fazer
prova do alegado quando oportunizado, não resta outra cami-
nho aos embargos, senão a extinção. Diante do exposto, julgo
extinto os presentes embargos eo faço com fulcro no artigo 257,
do CPC. Condeno o embargante ao pagamento das custas devi-
das. Int -Advs. MARIO SERGIO DE ARAUJO COSTA, ANA
MARIA CITTI, MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e
SIMONE MARQUES SZESZ-.

51. ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-937/2006-JONAS
PRATES SOBRINHO x JOÃO ANSELMO AFONSO MAR-
TINS- Face a manifestação de fls. 202/203 e, versando a ques-
tão sobre direitos disponíveis, designo audiência de concilia-
ção (art. 331 do CPC) e ou deferimento de provas ou ainda
julgamento da causa (no caso de as partes não indicarem prova
ou entender o Juízo pela desnecessidade de outras provas), para
o dia 05 de abril de 2007, às 13:30 horas neste Juízo. Int. -
Advs. GILES SANTIAGO JUNIOR, SANDRO LUIZ
KZYZZANOSKI e GUSTAVO MUSSI MILANI-.

52. ARROLAMENTO-951/2006-ALFREDO LORENCI e ou-
tros x MARIA ANGELINA FANTIN LORENCI- Intime a Dra.
Graciane Aparecida do Valle Lemos para que no prazo de 24
horas, devolva os autos em cartório, sob pena de expedição de
mandado de cobrança de autos. -Adv. GRACIANE APARECI-
DA DO VALLE LEMOS-.

53. HABILITACAO-1010/2006-AZEVINA FATIMA DA SIL-
VA x AZ IMOVEIS LTDA.- Ciência as partes da decisão profe-
rida no AI 379.392-6 de fls. 46/47. Em atendimento a solitação
de informações de fl. 33, oficie-se ao relator do agravo de ins-
trumento, informando que este Juízo manteve o despacho agra-
vado, bem como, que a agravante não cumpriu o disposto no
art. 526 do CPC. Int. -Advs. MAURO CURY FILHO, MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SI-
MOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA, LUIS FERNAN-
DO DIETRICH, MARCOS DOS SANTOS MARINHO e HE-
RICK PAVIN-.

54. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1023/2006-
BANCO BRADESCO S/A x DANIELLE DO AMARAL GALLI
e outro-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para expedicao de novo mandado, con-
forme requerido ‘as fls. 21. Custas de oficial de justiça no va-
lor de R$ 160,00-Advs. MURILO CELSO FERRI e EMANU-
EL VITOR CANEDO DA SILVA-.

55. ORDINARIA-1094/2006-JOSÉ CÂNDIDO PIRES e ou-
tros x BRADESCO SEGUROS S.A- I - Indefiro o pedido de
denunciação da lide à Caixa Econômica Federal. A tese do re-
querido, para tanto, funda-se no eventual interesse da CEF para
a causa em razão de ser gestora do SFH. Entretanto, mero inte-
resse processual não é causa de denunciação da lide. Esta pres-
supõe o direito de regresso em caso de condenação, o que não
é o caso dos autos. No que ora cabe: “AÇÅO DE RESPONSA-
BILIDADE SECURITÁRIA - SEGURO HABITACIONAL -
IMÓVEIS FINANCIADOS COM GRAVES DEFEITOS DE
CONSTRUÇAO - PEDIDO DE COBERTURA NEGADO
PELA SEGURADORA. II - PRELIMINAR DE INCOMPE-
TENCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL - COMPE-
TÊNCIA - CONTRATO DE SEGURO ADJETO A CONTRA-
TO DE MÚTUO E FINANCIAMENTO DE CASA PRÓPRIA -
RELAÇÃO JURÍDICA ESTABELECIDA ENTRE A SEGURA-
DORA E OS MUTUÁRIOS, SEM COMPROMETIMENTO DE
RECURSOS DO SFH - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ES-
TADUAL - PRELIMINAR REJEITADA...” (Ex-TAPR, 1a
Ccív., Ap. 0241211-3, Acórdão 20711, j. em 21/12/04) II - Afasto
a preliminar de inépcia da exordial por ausência de documen-
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tos essenciais à propositura da ação. Os documentos a que se
refere o requerido dizem respeito a elemento de prova (com-
provação dos danos alegados), aspecto que resolver-se-á por
ocasião da fase instrutória do processo. Não há tarifação legal
de prova pré-constituída, in casu, para o exercício da ação. III
- Afasto a preliminar de ilegitimidade ativa. Existinto entre os
autores e o requerido relação de direito material decorrente do
contrato de seguro, é o que basta. A circunstância contratual de
eventual verba securitária ser canalizada ao agente financia-
dor, não afasta e em nada altera o direito do beneficiário primá-
rio do seguro, vez que a verba pleiteada, in casu, não encontra
ligação direta com a quitação do contrato de financiamento. III
- Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva. O fato de o re-
querido ter eventualmente transferido sua responsabilidade se-
curitária para terceiros (Sasse, atual Caixa Seguros S/A), não
modifica sua responsabilidade perante os mutuários, vez que a
estes não se fez comunicação da alteração. V - Afasto a preli-
minar de falta de interesse de agir, calcada no argumento de
que não houve prévio pedido administrativo para a indeniza-
ção. O teor da contestação é veemente, tanto em preliminares
quanto no mérito, no sentido da resistência do requerido ao
pedido. Isto, por si, faz presente a necessidade e utilidade da
via jurisdicional trilhada pelos autores. VI. Afasto a prejudicial
de prescrição. A norma legal invocada pelo requerido (art. 178,
§ 6º, do CC/1916) não se aplica ao caso. A hipótese dos autos
encaixa-se no art. 177 do CC/1916, ou seja, prescrição vinte-
nária, em razão da natureza do bem segurado acarretar conti-
nuidade e permanência do evento segurado. A respeito: “Segu-
ro. Riscos da construção. Prescrição. Cobertura da apólice... 1.
O Acórdão recorrido afirma que o mutuário não participou da
contratação do seguro obrigatório, assumido pela recorrente em
decorrência da opção feita pela seguradora ré no prazo assina-
do, alcançando o seguro do sistema de habitação, identificando
a sentença que os danos são contínuos e permanentes. Nesse
cenário, cobrindo a apólice, segundo o Acórdão recorrido, os
riscos da construção, tal como pleiteada a indenização, a pres-
crição está subordinada ao art. 177 do Código Civil....” (STJ -
REsp 401101/SP - Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Di-
reito, Terceira Turma - DJ 17.02.2003). VII - Ao argüir as pre-
liminares de inépcia da exordial e de llegitimidade passiva, o
requerido mencionou que em relação a alguns dos autores não
consta dos autos a comprovação de que tenham sido adquiren-
tes, promitentes compradores e ou cessionários dos imóveis
objeto da presente ação. A respeito do tema, a parte autora não
apresentou nenhum esclarecimento na impugançao à contesta-
ção. Destarte, e a fim de, neste ponto, propiciar ao feito regular
andamento, determino à parte autora que no prazo de até 10
dias junte aos autos documento comprobatório da qualidade de
proprietários e ou cessionários dos autores especificados pelo
requerido na contestação, sob pena de extinção do processo em
relação aos autores que não preencham tal requisito. VIII - Com
a ressalva do item VII, dou o feito por saneado, apto para aná-
lise do mérito. As partes, conforme se colhe das petições últi-
mas que apresentaram, concordam com a realização de prova
pericial — pugnada pelo requerido -, a ser feita de forma admi-
nistrativa, ou seja, mediante dois profissionais indicados pelas
próprias partes e para juntada de um único laudo ao processo.
Destarte, concedo às partes o prazo de até 90 (noventa) dias
para a juntada aos autos do respectivo laudo.Após a realização
da perícia, deliberar-se-á acerca da conveniência de designa-
ção de audiência para tentativa de conciliação e ou pela neces-
sidade da prova oral pugnada pelo requerido. Int. -Advs. ER-
NANI JOSE DE CASTRO GAMBORGI, MANOEL ANTO-
NIO BRUNO NETO, LUIZ ARMANDO CAMISÃO, SERGIO
AUGUSTO URBANO FELIPE HEIL, FABIOLA CAMISSÃO
SCÓZ, JUAN DIEGO DE LEON, GILMARA FERNANDES
MACHADO HEIL, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA e
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-.

56. ORDINARIA DECLARATORIA-1096/2006-CLEVINA
MAGALI CUNHA MEISTER x BRASIL TELECOM S/A-
Manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias acerca da con-
testação e documentos juntados. -Advs. JONAS BORGES, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, SILVIANI IWERSON BARONE, SANDRA
REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA e
ERIKA FERNANDA RAMOS-.

57. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1165/2006-HOME-
RO PEIXOTO x BANCO BV FINANCEIRA S/A - C.F.I.- Inti-
me a parte interessada para pagar despesas postais no valor de
R$ 15,00-Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-.

58. SUMARIA DE COBRANCA-1175/2006-CONDOMINIO
EDIFÍCIO ILHAS DO CARIBE x ONAIREVES NILO RO-
LIM DE MOURA e outro- Intime a parte autora para proceder
o complemento das custas do oficial de justiça no valor de R$
100,00, bem como pagar despesas postais no valor de R$ 15,00-
Adv. IDERALDO JOSE APPI-.

59. EMBARGOS DE TERCEIRO-1266/2006-ESPOLIO DE
RENATO ALVES DA ROCHA - REPRESENTADO - e outro x
BURNS PHILP BRASIL IND. & COM. DE ALIMENTOS
LTDA- Ante o contido na certidão de fl. 80, indefiro o pedido
de Justiça Gratuita. Intimem-se os embargantes para, no prazo
de até cinco dias, efetuarem o preparado das custas processuais
e recolhimento da taxa FUNREJUS. Após, decorrido o prazo,
com ou sem o cumprimento do comando judicial supra, voltem
os autos conclusos. Int.Custas iniciais R$ 616,00 -Adv. JOAO
PAULO BOMFIM-.

60. SUMARIA DE COBRANCA-1283/2006-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA II x RUI
JOSÉ SCHOENBERGER-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedicao de
ofícios, conforme requerido às fls. 40/41. Custas de ofício R$
20,00-Adv. MARILZA MATIOSKI-.

61. EMBARGOS DE TERCEIRO-1302/2006-GILBERTO
BRESSAN e outro x BANCO DO BRASIL S.A.- Recebo os
embargos para discussão e, determino a suspensão da execu-
ção, apenas no tocante ao imóvel objeto dos embargos de ter-
ceiro. Cite-se o embargado, na pessoa de seu procurador judi-

cial para contestação em dez dias. Int.-Advs. EVIO MARCOS
CILIAO, CARLOS ROBERTO STOPA, AUDERI LUIZ DE
MARCO, ANDRE MIRANDA AMORIM DA SILVA, FREDE-
RICO KORNDORFER NETO, SADI BONATTO, ADROAL-
DO JOSE GONCALVES, ANAIR I. SCHAEFFER COSTA,
ARLINDO MENEZES MOLINA, DOUGLAS VICTORIANO
LOCATELLI, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, JOSE
CARLOS SOARES SOUTO, JUCELI SACHT, LINCOLN FA-
GUNDES, LISIAS CONNOR SILVA, LUCINEIA POSSAR,
LUIZ FERNANDO Z. TORRES, LUIZ ROBERTO ROMANO,
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, MARCO AURE-
LIO MIRANDA CARVALHO, MIGUEL FERNANDO RIGO-
NI, ROSANA COUTINHO EVERS, ROBERTO LUIZ PE-
DROTTI, SYLVIO JOSE E. GRUBER, WERNER AUMANN,
ADYR RAITANI JUNIOR e MARCELO LUIZ DREHER-.

62. ALVARA JUDICIAL-1364/2006-GIOVANNI DE ROSSO
UNRUH (REPRESENTADO) e outros x - Sobre o contido no
parecer ministerial de fls. 24, diga o requerente, no prazo de
dez dias. Int. -Adv. JOAO PAULO BOMFIM-.

63. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1393/2006-
BANCO ITAU S.A x COMISSARIA DESP ADUAN LTDA e
outros- Cite-se os executados para pagamento no prazo de 24
horas, sob pena de penhora. Em caso de pronto pagamento,
fixo os honorários em 10% sobre o valor do débito. Custas de
oficial de justiça no valor de R$ 200,00-Advs. NOEL GAR-
CEZ FRANCA JUNIOR e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA-.

64. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1420/2006-
BANCO CITIBANK S.A x MARCIA CRISTINA QUERINO-
Avoco os presentes autos para tornar sem efeito o despacho de
fls. 13, em face do contido na petição de fls. 10. Retifiquem-se
nos registros e distribuição, acerca do nome correto da execu-
tada, como sendo Márcia Cristina Querino. Cite-se a executa-
da para pagamento no prazo de 24 horas, sob pena de penhora.
Em caso de pronto pagamento, fixo os honorários em R$ 800,00
Int. Custas de oficial de justiça no valor de R$ 120,00 -Advs.
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, PETERSON
ZANCANELLA, ADRIANA D AVILA OLIVEIRA e ROSANA
JARDIM RIELLA PEDRAO-.

65. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1430/2006-BAN-
CO ITAU S.A x MARCIO LEO DE OLIVEIRA- Com a ressal-
va de entendimento pessoal acerca da inconstitucionalidade da
norma infraconstitucional que impõe concessão de liminar de
busca e apreensão e levando em conta a jurisprudência de nos-
so Tribunal de Justiça e STJ acerca da matéria, tenho por bem
em deferir a expedição de mandado de busca e apreensão do
bem. Efetivada a medida, cite-se com prazo de cinco dias para
pagamento do débito apontado pelo autor e prazo de quinze
dias para contestação. Decorrido o prazo, com ou sem respos-
ta, manifeste-se a parte autora. Int. Custas de oficial de justiça
R$ 200,00-Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, DANIE-
LE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA-.

66. MONITORIA-1461/2006-MAURO LECHETA x UNILO-
OP SISTEMAS ELETRONICOS LTDA- Expeça-se mandado
para pagamento em 15 dias, prazo durante o qual poderá a re-
querida efetuar o pagamento, caso em que ficará isenta de cus-
tas e honorários, ou embargar. Custas de oficial de justiça no
valor de R$ 40,00-Advs. CARLOS ROBERTO MENOSSO,
ELIAZER ANTONIO MEDEIROS e ANDREIA CANDIDA
VITOR-.

67. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1479/2006-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x SUGAMOSTO E TASSINI
LTDA e outro- Cite-se os executados para pagamento no prazo
de 24 horas, sob pena de penhora. Em caso de pronto pagamen-
to, fixo os honorários em 10% sobre o valor do débito. Custas
de oficial de justiça no valor de R$ 160,00-Advs. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e ANDREA CRISTIANE GRABO-
VSKI-.

68. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1482/2006-ROSA
FRANQUINI GIACOMUSSI x BRASIL TELECOM S/A- Cite-
se a requerida, com prazo de 05 dias para exibição dos docu-
mentos e ou contestação. Decorrido o prazo, com ou sem res-
posta do requerido, manifeste-se a autora no prazo de cinco
dias. Int. Despesas postais no valor de R$ 15,00-Advs. CAR-
LOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA e RUBENS BUENO
II-.

69. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1485/2006-JOSE
EUGENIO DA SILVA FILHO x BRASIL TELECOM S/A- Face
a documentação juntada aos autos, em especial de fl. 12, defiro
os benefícios da justiça gratuita em favor do autor. Cite-se a
requerida, com prazo de 05 dias para exibição dos documentos
e ou contestação. Decorrido o prazo, como ou sem resposta do
requerido, manifeste-se o autor no prazo de 05 dias. Int . Des-
pesas postais no valor de R$ 15,00-Advs. CARLOS EDUAR-
DO DA SILVA FERREIRA e RUBENS BUENO II-.

70. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1493/2006-
BANCO ITAU S.A x ELIMPORT COMERCIO DE AUTO
PEÇAS LTDA e outros- Cite-se os executados para pagamento
no prazo de 24 horas, sob pena de penhora. Em caso de pronto
pagamento, fixo os honorários em 10% sobre o valor do débito.
Custas de oficial de justiça no valor de R$ 240,00-Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

71. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1494/2006-VIL-
MA GARCIA DUARTE x BRASIL TELECOM S/A- Concedo
à autora os benefícios da gratuidade processual. Anote. Cite-se
a requerida, com prazo de 05 dias para exibição dos documen-
tos e ou contestação. Decorrido o prazo, com ou sem resposta
do requerido, manifeste-se a autora no prazo de 05 dias. Int.
Despesas postais no valor de R$ 15,00-Advs. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA e RUBENS BUENO II-.

72. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1496/2006-MA-

RIA APARECIDA DE LIMA x BRASIL TELECOM S/A- Con-
cedo à autora os benefícios da gratuidade processual. Anote.
Cite-se a requerida, com prazo de 05 dias para exibição dos
documentos e ou contestação. Decorrido o prazo, com ou sem
resposta do requerido, manifeste-se a autora no prazo de 05
dias. Int. Despesas postais no valor de R$ 15,00-Advs. CAR-
LOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA e RUBENS BUENO
II-.

73. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1497/2006-IZA-
BEL FELICIANO x BRASIL TELECOM S/A- Face a docu-
mentação juntada na inicial, defiro o pedido de justiça gratuita
em favor da parte autora. Cite-se a requerida, com prazo de 05
dias para exibição dos documentos e ou contestação. Decorri-
do o prazo, com ou sem resposta da requerida, manifeste-se a
autora no prazo de 05 dias. Int. Despesas postais no valor de
R$ 15,00-Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA
e RUBENS BUENO II-.

74. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1500/2006-MAL-
CA ZYMAN KRIEGER x CAIXA DE ASSISTENCIA DOS
ADVOGADOS DO PARANA - CAA- Cite-se a requerida, com
prazo de 05 dias para exibição dos documentos e ou contesta-
ção. Decorrido o prazo, com ou sem resposta do requerido,
manifeste-se a autora no prazo de 05 dias. Int. -Advs. FER-
NANDO MUNIZ SANTOS, DIEGO ARTURO RESENDE
URRESTA, ADRIANO PIMENTEL MARCOVICI e ATILA
SAUNER POSSE-.

75. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1521/2006-JOAO
GARCIA x BRASIL TELECOM S/A- Face a documentação
juntada na inicial, defiro o pedido de justiça gratuita em favor
da parte autora. Cite-se a requerida, com prazo de 05 dias para
exibição dos documentos e ou contestação. Decorrido o prazo,
com ou sem resposta da requerida, manifeste-se a autora no
prazo de 05 dias. Int. Despesas postais no valor de R$ 15,00-
Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA e RUBENS
BUENO II-.

76. EMBARGOS A EXECUCAO-1533/2006-LEANDRO FLU-
VIO TORNO x BANCO BANESTADO S/A- A atividade eco-
nômica do autor e a natureza do contrato em discussão, não
conferem razoabilidade ao pedido de gratuidade de Justiça. As
custas, não é demais lembrar, constituem a justa remuneração
dos serventuários pelos serviços prestados, e seria injusto im-
por-lhes o trabalho gratuito em prol daqueles que, embora com
dificuldades (e dificuldade não é sinônimo de impossibilida-
de), estäo em condições de arcar com o ônus do processo. Des-
tarte, no prazo de até dez dias, proceda-se ao recolhimento da
taxa Funrejus e custas processuais. int. Custas iniciais no valor
de R$ 322,00-Advs. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PA-
CHECO, LUIZ CESAR TABORDA ALVES, ROGERIO VE-
RAS, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-.

77. REINTEGRACAO DE POSSE-1535/2006-SAFRA LEA-
SING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDITE CA-
MARA DA SILVA- O endereço ao qual foi encaminhada a no-
tificação para constituição em mora é diverso do endereço que
consta no pedido inicial. Destarte, emende-se a exordial, jun-
tando-se o respectivo AR no qual consta que a notificação te-
nha sido recebida pessoalmente pela requerida, e ou junte-se
notificação feita no endereço que consta na exordial. Outros-
sim, explique-se a razão de a notificação e da declinação do
endereço da requerida no contrato ser discrepante ao que cons-
ta na exordial. Na mesma opodunidade, junte documento refe-
rente ao veículo onde conste o registro do arrendamento mer-
cantil. Prazo de dez dias. int.-Adv. ANDREA RICETTI BUE-
NO FUSCULIM-.

78. BUSCA E APREENSAO C/ PED. DE-1537/2006-BANCO
ITAU S.A x CELSO ANTONIO CORDEIRO- A certidão de
fls. 13 não atesta o recebimento da notificação no seu destino,
mas tão somente a expedição. Comprove-se, pois, a efetivação
do ato, juntando o respectivo AR ou regularizando a certidão,
bem como junte documento probatório do veículo, onde indi-
que o registro da alienação fiduciária, pena de indeferimento.
Prazo de dez dias. Int. -Advs. KARINE CRISTINA DA COS-
TA, DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

79. BUSCA E APREENSAO C/ PED. DE-1539/2006-BANCO
FINASA S/A x ALISON EDUARDO TONIOLO- A despeito
do documento de fl. 13, fato é que ali se confirma que o docu-
mento foi entregue naquele endereço, porém, não confirma o
recebimento pelo destinatário. Comprove-se, pois, a efetiva-
ção do ato, juntando o respectivo AR ou regularizando a certi-
dão, bem como junte documento onde indique o registro da
alienação fiduciária, pena de indeferimento. pena de indeferi-
mento. Prazo: 10(dez) dias. Int. -Advs. KARINE CRISTINA
DA COSTA, ANA PAULA VIANA BARMANN e LEONAR-
DO WEMER PEREIRA DA SILVA-.

80. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1541/2006-
FRANCISCO CARLOS TORRES x BRASIL TELECOM S/A-
Em permanecendo o interesse na isenção de custa e taxa, e
para melhor apreciar o pedido de gratuidade de justiça, escla-
reça o requerente a respectiva fonte atual de renda, compro-
vando-se com documento atual e, se for o caso, junte cópia do
seu imposto de renda, bem como esclareça o respectivo procu-
rador se patrocina a causa deforma gratuita, e, caso contrário,
se já recebeu honorários advocatícios e ou qualquer numerário
do autor. Caso contrário, e no prazo de 10 dias, proceda-se ao
recolhimento da taxa Funrejus e pagamento das custas proces-
suais. Int. -Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREI-
RA e RUBENS BUENO II-.

81. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-868/0-BANCO
ITAUBANK S/A x MAURICIO JANDOI FANINI ANTONIO-
Intime-se para o preparo das custas processuais no valor de R$
609,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK-.

82. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-869/0-BANCO
ITAU S.A x ELIZABETH INAURA K. TRAMUJAS-Intime-se
para o preparo das custas processuais no valor de R$ 483,00
bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA, DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS
GOTTARDI e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

83. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-870/0-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO JOSE CAR-
VALHO-Intime-se para o preparo das custas processuais no
valor de R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA, DANIELE DE BONA, DIE-
GO RUBENS GOTTARDI e VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA-.

84. ORD.REP.DANOS MATERIAIS E MOR-871/0-DIRCEU
PENKAL x MARIA SONIA DE SOUZA-Intime-se para o pre-
paro das custas processuais no valor de R$ 609,00 bem como
R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. GUILHERME TOMIZAWA e
JOAO MARTINS-.

85. ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-872/0-BRADESCO
SEGUROS S.A x GREEN REEFERS ASA-Intime-se para o
preparo das custas processuais no valor de R$ 609,00 bem como
R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. PAULO CESAR BRAGA ME-
NESCAL e WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 182/2006 - VIGESIMA SEGUNDA VARA
CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. SERGIO JORGE DOMINGOS .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCELO FER-
REIRA.
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LACIR GUARENGHI 0057 000525/2006
LEILANE TREVISAN MORAES 0027 000277/2005
LEONARDO WEMER PEREIRA DA S 0044 001332/2005
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0050 000175/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0030 000492/2005

0045 001387/2005
LILIANE GRUHN PAGANI 0015 015812/2002
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 0071 001158/2006
LUIS FERNANDO PEREIRA 0047 000029/2006

0047 000029/2006
LUIS FRANCISCO MORAES DEIRO 0058 000562/2006
LUIZ AFONSO MIGUEL 0015 015812/2002
LUIZ CARLOS D‘AGOSTINI 0015 015812/2002
LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO 0071 001158/2006
LUIZ FERNANDO Z TORRES 0015 015812/2002
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 0062 000730/2006
LUIZ LOSSO 0048 000065/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0043 001128/2005
MARCELO BERVIAN 0059 000637/2006
MARCELO LUIZ DREHER 0015 015812/2002
MARCELO MARCO BERTOLDI 0009 333322/2006
MARCELO VANZELLI 0023 000549/2004
MARCIA RODACOSKI 0036 000817/2005
MARCIO ANTONIO SASSO 0015 015812/2002
MARCIO DA SILVA MUINOS 0057 000525/2006
MARCO ANTONIO GOMES DE OLIV 0002 033288/2006
MARCOS AURELIO DE LIMA JUNI 0063 000737/2006
MARCOS RENAN SALVATI 0028 000456/2005
MARCUS VINICIUS TADEU PEREI 0049 000147/2006
MARIA CRISTINA GUIMARAES 0028 000456/2005
MARTA NOGUEIRA MAZOLLA 0022 000528/2004
MELINA BRECKENFELD RECK 0081 001343/2006

0082 001344/2006
MICHEL GUERIOS NETO 0001 300071/2005
MOYSES GRINBERG 0026 000272/2005
MURILO CELSO FERRI 0029 000474/2005
NADIA JEZZINI 0061 000663/2006
NELSON BELTZAC JUNIOR 0022 000528/2004
NIVALDO MARTINS 0038 000893/2005
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0010 347940/2006
PATRICIA GALANTE STRADIOTTO 0026 000272/2005
PAULA FARIAS PEREIRA 0058 000562/2006
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 0004 033441/2006
PAULO FERNANDO PAZ ALARCON 0078 001323/2006
PAULO MAURICIO DA ROCHA TUR 0016 014935/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0025 000243/2005

0045 001387/2005
REGINA DE MELO SILVA 0075 001239/2006
REGINALDO BAITLER 0042 001121/2005
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0053 000255/2006
RICARDO BAITLER 0042 001121/2005
ROBERTO CATALANO BOTELHO FE 0010 347940/2006
RODRIGO CAXAMBU DE ALMEIDA 0064 000751/2006
ROSANGELA URIARTE RIERA SUR 0027 000277/2005
ROSELI BANDEIRA DE ASSIS CA 0028 000456/2005
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA 0017 000069/2004
SANDRA REGINA SBORZ 0066 000837/2006
SANTIAGO LOSSO 0048 000065/2006
SERGIO JOSE LOPES DOS SANTO 0089 001391/2006
SILVIO MARTINS VIANNA 0030 000492/2005
SIMONE CERETTA LIMA 0031 000655/2005
SONIA MARIA PIMENTEL LOBO 0056 000343/2006
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIM 0050 000175/2006
STELA MARLENE SCHWERZ 0012 005319/1998
TANIA MARA SBANO WITKOWSKI 0013 003550/1999
TATIANE ACHCAR 0040 000904/2005
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0043 001128/2005
VANESSA CAPELI 0049 000147/2006
VANESSA MARIA RIBEIRO BATAL 0005 033450/2006
VERGINIA MARA PEDROSO 0017 000069/2004
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0004 033441/2006
YOSHIHIRO MIYAMURA 0014 015730/2002
ZARA HUSSEIN 0072 001164/2006

1.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-300071/2005-INDUSTRIA
TODESCHINI .SA X JOAO CASILO - Averbe-se nos autos
principais a decisao dos presentes autos. Apos, arquive-se. Int.
- Adv(s).DAVID DOS SANTOS CASSOLI FILHO e MICHEL
GUERIOS NETO.

2.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-33288/2006-AN-
TONIO CEZAR MANFRON DE BARROS X CARLOS XA-
VIER SIMOES e Outros - Ao procurador para que providencie
o preparo das custas iniciais no valor de R$ 616,00, no prazo
de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. - Adv(s).MARCO
ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA, JOSMAR GOMES DE
ALMEIDA e .

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-33315/2006-
BANCO ITAU S/A X MARKBA ELETRONICOS LTDA e
Outros - Ao procurador para que providencie o preparo das
custas iniciais no valor de R$ 616,00, no prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento. Int. - Adv(s).ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA e .

4.-PROTESTO INTERRUPTIVO PRESCRI-33441/2006-BRA-
DESCO SEGUROS S/A X TAMA STAR SHIPPING SEATRA-
DE REEFER CHARTERING N.V. e Outro- Ao procurador para
que providencie o preparo das custas iniciais no valor de R$

70,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. -
Adv(s).PAULO CESAR BRAGA MENESCAL, WAGNER
CARDEAL OGANAUSKAS e .

5.-REINT.POSSE C/PED.MED.LIMINAR-33450/2006-ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL X CARLA
PASSINATO ALDIGUERI - Ao procurador para que providen-
cie o preparo das custas iniciais no valor de R$ 616,00, no
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. -
Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA, DANIELE DE
BONA, DIEGO RUBENS GOTARDI, VANESSA MARIA RI-
BEIRO BATALHA e .

6.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-33468/2006-BAN-
CO BMC S/A X DOUGLAS DE BACKER - Ao procurador
para que providencie o preparo das custas iniciais no valor de
R$ 616,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int.
- Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA e .

7.-ARROLAMENTO-33486/2006-MINORU MAEDA e Outros
X ESPOLIO DE JUNKO MAEDA - Ao procurador para que
providencie o preparo das custas iniciais no valor de R$ 616,00,
no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. -
Adv(s).GISELE PAKULSKI OLIVIERA RAMOS e .

8.-INVENTARIO E PARTILHA BENS-33504/2006-CARLOS
ALBERTO BUENO FILHO e Outro X ESPOLIO DE NELIVA
ROSA DE OLIVEIRA - Ao procurador para que providencie o
preparo das custas iniciais no valor de R$ 616,00, no prazo de
30 dias, sob pena de cancelamento. Int. - Adv(s).CARLOS
BAYESTORFF JUNIOR e .

9.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-333322/2006-LN EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X ENGEMIX S/A -
Averbe-se nos autos principais a decisao dos presentes autos.
Apos, arquive-se. Int. - Adv(s).MARCELO MARCO BERTOL-
DI e JOSE CARLOS BUSATO,ERIC RODRIGUES MORET.

10.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-347940/2006-SHOPPING
ESTACAO LIMITADA X D & D BENETTA INFORMATICA
LIMITADA - Averbe-se nos autos principais a decisao dos pre-
sentes autos. Apos, arquive-se. Int. - Adv(s).ROBERTO CA-
TALANO BOTELHO FERRAZ e OSNILDO PACHECO JU-
NIOR.

11.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-379504/2006-CASEMIRO
DEMBINSKI X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Averbe-se nos autos principais a decisao dos presentes autos.
Apos, arquive-se. Int. - Adv(s).JOSIANE ROLIM DE MOURA
e .

12.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5319/1998-ALVARO
MAURICIO WANDERLEY DOUR e Outros X HONORIO
CARLOS MAGNO - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de
Justica, no valor R$ 100,00. Int. - Adv(s).DIDIO MAURO
MARCHESINI e STELA MARLENE SCHWERZ.

13.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3550/1999-LEONE DO
ROCIO LEAL X OLINDA DA RESSUREICAO DOS REIS e
Outros - Foram designados os dias 05/02/2007 e 16/02/2007 as
15 horas respectivamnte. Ao autor para retirada edital sua pu-
blicação e afixação no atrio do Forum. Int. - Adv(s).ANTONIO
SBANO, TANIA MARA SBANO WITKOWSKI e ANA BEA-
TRIZ ANTUNES,CARLOS DELAY.

14.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-15730/2002-SUPERGAS-
BRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S,A X DOROTEIA ZES-
CHOTKO e Outro - Ao interessado sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).YOSHIHIRO MIYAMURA,
JOAO MARCELO KERETCH e .

15.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-15812/2002-BANCO DO
BRASIL S/A (AG. 1522-9) X CASA CHICO PNEUS LTDA -
Foram designadas as datas de 05/02/07 e 16/02/2007, as 15:05
horas, para realização da primeira e segunda praça respectiva-
mente. Ao autor para retirada do edital, sua publicação e afixa-
ção no atrio do Forum. - Adv(s).LILIANE GRUHN PAGANI,
LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ FERNANDO Z TORRES,
MARCELO LUIZ DREHER, MARCIO ANTONIO SASSO e
LUIZ CARLOS D‘AGOSTINI.

16.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14935/2003-BANCO ABC
BRASIL S/A X MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA e Ou-
tros - Manifeste-se o executado, no prazo de 05 dias, sobre a
petição e documentos de fls. 364 a 369. Int. - Adv(s).CARLOS
ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA, ALTIVO JOSE SENISKI
e PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA.

17.-INVENTARIO-69/2004-BENEDITA APARECIDA DOS
SANTOS BONANI X ESPOLIO SERGIO LUIS BONANI -
Ante o contido na petição retro, a parte inventariante para se
manifestar quanto ao cumprimento do despacho de fls. 114, no
prazo de 05 (cinco) dias. Em nao havendo manifestação, defiro
a liberação dos autos ao Perito para inicio dos trabalhos perici-
ais. Int. - Adv(s).VERGINIA MARA PEDROSO, SAMUEL
CESAR DE OLIVEIRA e .

18.-INVENTARIO-135/2004-DENISE GUOLLO JORGE
TRINDADE X SANSAO TRINDADE - Manifeste-se a inven-
tariante no prazo de cinco (05) dias, o seu interesse no prosse-
guimento do feito. Int. - Adv(s).CELIO VITOR BETINARDI e
.

19.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-193/2004-JOANI-
TA ZOLMIRA DE CONTO e Outro X GERMANO ZANATTA
e Outro - Ao autor para que informar o atual endereço dos re-
queridos, no prazo de 05 (cinco). Int. - Adv(s).HUMBERTO
SARAN SOLON e JOAO BATISTA DOS SANTOS.

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-244/2004-FUN-
DACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF X
ROBERTO GOSSNER JUNIOR - Ao interessado sobre o con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).ANTONIO

DILSON PEREIRA e .

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-269/2004-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO X JOSE FRAN-
CISCO CARAN - Sobre os oficios de fls. 143 a 144, diga o
autor. Int. - Adv(s).ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA
e ANDYARA MENEZES TEIXEIRA.

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-528/2004-SACS
COBRANCA LTDA X LUZARDO THOMAZ DE AQUINO -
Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica, no vlaor de R$
80,00. - Adv(s).NELSON BELTZAC JUNIOR, MARTA NO-
GUEIRA MAZOLLA e .

23.-INVENTARIO-549/2004-VALFRIDO LENSER e Outro X
ESPOLIO EUDETE SOARES DOS SANTOS LENZER - ...
Em face ao exposto HOMOLOGO POR SENTENCA, o calcu-
lo do imposto de fls. 98, para que surta seus juridicos e legais
efeitos. Expecam-se guias respectivas. Cumprido o disposto no
artigo 1022 a 1026 do CPC, e inexistentes impugnações, vol-
tem conclusos para decisão. Cumpram-se as diligencias neces-
sárias. Int. - Adv(s).CICERO ALESSANDRO GUERIOS, ELAI-
NE DE FATIMA COSTA GUERIOS, ELEDIR HELENA PAS-
SOS e MARCELO VANZELLI.

24.-MONITORIA-171/2005-JOSE ARNALDO SPITZ X CA-
ROLINE DE PAULA CAPELETO - Analisando o caderno pro-
cessual com desiderato de julgar os embargos interpostos por
CAROLINE DE PAULA CAPELETTO, as fls. 37/48, verifi-
quei que ha insistente insurgencia quantoa veracidade de algu-
mas assinaturas constantes dos cheques, notadamente dos titu-
lo descritos a fl. 43. Com efeito, da analise perfunctoria dos
titulos de fls. 63/74 constatam-se alguns indicios de divergen-
cia na grafia, gerando verossimilhança na alegação de falsida-
de. Sendo assim, não basta do embargado o comodo pedido de
julgamento antecipado ( fls. 200), pois, na condições de res-
ponsável pela produção dos documentos hostilizados, sobre si
recai o ônus probatório quanto a produção da pericia grafotec-
nica do art. 389 do CPC. Considerando que o pedido de fls.
187 ainda nao foi apreciado, faculto aos litigantes formular
quesitos e indicar assistente tecnico, no prazo conjunto de 05
dias. Int. - Adv(s).ANDREIA DAMASCENO e HAROLDO
ALVES RIBEIRO JUNIOR.

25.-EMBARGOS DE PENHORA-243/2005-ARGENTINA DA
SILVA CORREIA X BANCO BANESTADO S.A CREDITO
IMOBILIARIO - Manifeste-se a embargante acerca da decisão
da revisional. Int. - Adv(s).JOSIANE ROLIM DE MOURA e
PAULO ROBERTO BARBIERI.

26.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV.-272/2005-
CONDOMINIO DO EDIFICIO BARAO DE GUARAUNA e
Outro X HILTON CARLOS STRADIOTTO - Ao exequente
acerca do seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo
de 5 dias. Int. - Adv(s).MOYSES GRINBERG e PATRICIA
GALANTE STRADIOTTO.

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-277/2005-CO-
OPERATIVA DE CREDITO MUTUO DOS PROFISSIONAIS
MED e Outros X PAULO ANTON GIFFHORN e Outro - Ao
autor sobre o ofico de fls. 155. Int. - Adv(s).ADSON GABINO
DE MORAES JUNIOR, LEILANE TREVISAN MORAES e
ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA.

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-456/2005-CAI-
XA DE ASSISTENCIA DOS PROFISSIONAIS DO CREA PR
X MARIA CLAUDIA PUGA DE CAMPOS CELINSKI e Ou-
tro - Ao requerente, para que manifeste seu interesse no prosse-
guimento do feito no prazo de cinco (05) dias. Int. -
Adv(s).MARCOS RENAN SALVATI, MARIA CRISTINA
GUIMARAES, ROSELI BANDEIRA DE ASSIS CAVALLE e .

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-474/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A X COMERCIAL CONDUTEX LTDA e
Outro - Ao exequente para dar prosseguimento ao feito. Int. -
Adv(s).EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, MURILO
CELSO FERRI e .

30.-EMBARGOS DE DEVEDOR-492/2005-NERCI BACK X
BANCO BANESTADO S.A - Manifestem-se as partes. Int. -
Adv(s).SILVIO MARTINS VIANNA e LEONEL TREVISAN
JUNIOR.

31.-ALVARA JUDICIAL-655/2005-FALKENER FIDENCIO
DO NASCIMENTO SANTOS e Outros X ESPOLIO JOSE DO
NASCIMENTO DOS SANTOS - A parte interessada para se
manifestar acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 05
dias. Int. - Adv(s).SIMONE CERETTA LIMA e .

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-729/2005-
OURO VERDE TRANSPORTE E LOCACAO LTDA e Outro
X SATCO TRADING S/A - Manifeste-se a parte exequente no
prazo de cinco (05) dias, o seu interesse no prosseguimento do
feito. Int. - Adv(s).DIRCE PERES ZATTONI e .

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-769/2005-JU-
LIO STAMPA DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS LTDA X
MINI MERCADO SIRVA-SE LTDA - A exequente sobre o con-
tido na informação do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 05
dias. Int. - Adv(s).APARECIDO JOSE DA SILVA e .

34.-ABERTURA INVENTARIO-789/2005-ZULMA DE SOU-
ZA DO PRADO e Outros X ESPOLIO OTO RENATO RIBEI-
RO DO PRADO - A inventariante para dar prosseguimento ao
feito. Int. - Adv(s).FERNANDO CIMINO ARAUJO e .

35.-BUSCA E APREENSAO-791/2005-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A X CLARICE DE OLIVEIRA - Ao autor para dar
prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. -
Adv(s).CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN, BLAS GOMM
FILHO e .

36.-DEPOSITO-817/2005-BANCO SANTANDER BRASIL

S.A X SERGIO DOS SANTOS KARKOW - Ao autor para se
manifestar acerca do seu interesse no prosseguimento do feito,
no prazo de 05 dias. Int. - Adv(s).DJALMA SIGWALT, MAR-
CIA RODACOSKI, IDELANIR ERNESTI e .

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-871/2005-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO X
VERA LUCIA MOGUIDANTE DOS REIS - Ao autor para
manifesta sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias.
Int. - Adv(s).CRYSTIANE LINHARES, IONEIA ILDA VERO-
NEZE e .

38.-ARROLAMENTO-893/2005-SONIA THOMAS DIAS X
VILSON JORGE DIAS - A inventariante para cumprir o dis-
posto no art. 1032, III do CPC, no prazo de 05 dias. Int. -
Adv(s).NIVALDO MARTINS e .

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-897/2005-VI-
ANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA X AREAL BELA AREIA
LTDA - Ao exequente para se manifestar sobre o prossegui-
mento do feito. Inty. - Adv(s).JOSE MAURICIO DO REGO
BARROS e .

40.-BUSCA E APREENSAO-904/2005-OMINI S.A CREDITO
FINANCIAMENO E INVESTIMENTO X GUSTAVO FERREI-
RA LOURENCO - Ao autor para dar prosseguimento ao feito.
Int. - Adv(s).TATIANE ACHCAR e .

41.-BUSCA E APREENSAO-974/2005-BANCO ITAU S/A X
MARIA ELIZETE BATISTA - Ao interessado sobre o contido
na certidao do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).ANDREA HER-
TEL MALUCELLI e .

42.-ALVARA-1121/2005-CLOVIS TEODORO DA SILVA JU-
NIOR e Outro X - A parte autora para se manifestar, no prazo
de 5 dias, sobre o seu interesse no prosseguimento do feito. Int.
- Adv(s).RICARDO BAITLER, REGINALDO BAITLER e .

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1128/2005-
BANCO ITAU S/A X MARLI TEREZINHA TOMAZELI e
Outro - Ao exequente para dar prosseguimento ao feito. Int. -
Adv(s).EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
FABRICIO KAVA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER e .

44.-BUSCA E APREENSAO-1332/2005-BANCO FINASA S/
A X ROSELI SANTOS VAZ - Ao autor se possui interesse no
prosseguimento do feito. Int. - Adv(s).KARINE CRISTINA DA
COSTA, ANA PAULA VIANA BARMANN, LEONARDO
WEMER PEREIRA DA SILVA e .

45.-EXECUCAO-1387/2005-BANCO BANESTADO S/A X
NARDY GONSALVES - Ao autor para dar prosseguimento do
feito. Int. - Adv(s).LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO
ROBERTO BARBIERI e .

46.-ALVARA JUDICIAL-22/2006-MONICA NUNES JA-
NOSKI X ESPOLIO DE ANTONIO MANOEL NUNES - A
requerente se possui interesse no prosseguimento do feito. Int.
- Adv(s).AFONSO CELSO NUNES e .

47.-RESCISAO CONTRAUAL C-PERDAS-29/2006-ABACO
INCORPORACOES LTDA X DAVID LUIS JOSE FERREIRA
- A parte autora, para dar prosseguimento ao feito, no prazo de
05 dias, sob pena de extinção. Int. - Adv(s).LUIS FERNANDO
PEREIRA e .

48.-DESPEJO FALTA PAGTO C/C COBR.-65/2006-IMOBI-
LIARIA VENCER S/C LTDA X ELSA APARECIDA DA SIL-
VA e Outro - a PARTE AUTORA PARA DAR ANDAMENTO
AO FEITO. iNT. - Adv(s).SANTIAGO LOSSO, CINTHIA PAR-
PINELI LEITAO, LUIZ LOSSO e .

49.-REINTEGRACAO DE POSSE-147/2006-FLAVIO JOSE
SOARES e Outro X MARCUS ANTONIO CURY e Outro -
Sobre a petição de fls. 132 a 145, manifeste-se a parte autora,
no prazo de 10 dias. Int. - Adv(s).KATIE FRANCIELLE CAR-
LESSE, VANESSA CAPELI e MARCUS VINICIUS TADEU
PEREIRA.

50.-EXECUCAO HIPOTECARIA-175/2006-BANCO ITAU S/
A X CLITO DE ARAUJO CUNHA e Outros - Ao preparo das
custas do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 100,00. Int. -
Adv(s).JULIO BARBOSA LEMES FILHO, CRISTINA POLLI
BITTENCOURT, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e .

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-220/2006-BAN-
CO BRASDESCO S/A X PERFIL LUMINOSOS LTDA e Ou-
tro - Sobre os oficios de fls. 55 a 60, diga o autor. Int. -
Adv(s).EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e .

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-240/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A X VANDERLEI CAMARGO - Ao autor
para dar andamento ao feito. Int. - Adv(s).DANIEL HACHEM
e .

53.-MONITORIA-255/2006-BALDO S/A COMERCIO, IN-
DUSTRIA E EXPORTACAO X JAIR PEDRO GUIDINI - A
parte autora para dar prosseguimento ao feito. Int. -
Adv(s).CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO, DEIVA
LUCIA CANALI, REGIS GRITTEM ZULTANSKI e .

54.-REPARACAO DE DANOS ORDINARIA-283/2006-ES-
MALTACAO DE TELHAS REAL INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA X TRANSPORTADORA BELMOK LTDA - ... Do
exposto, DEFIRO a denunciação da lide, considerando que a
designação de audiencia especifica para recebimento da res-
posta poderá atravancar o feito pelo dificuldade de pauta, nao
vislumbro prejuizo que se imponha prazo para defesa. Assim,
cite-se a denunciada nos termos do artigo 72 do CPC, para no
prazo de quinze (15) dias - oferecer resposta, ou negar a quali-
dade de que lhe foi atribuida ( CPC, art. 75, II). Ante o contido
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no artigo 72 do digesto processual, DETERMINO A SUSPEN-
SAO do curso do procedimento. Observer-se quanto ao prazo
de citação, o disposto no par 1 do dispositivo normativa supra
citado, sob pena de prosseguir a demanda unicamente em rela-
ção ao denunciante ( par 2). (...). Int. - Adv(s).ADERLAN
ANGELO CAMARGO e FLAVIO FAGUNDES FERREIRA.

55.-ALVARA JUDICIAL-301/2006-MARCIA MAIER e Outros
X ESPOLIO DE PAULO ROBERTO DOS SANTOS MACHA-
DO - A requerente para prestar contas, no praz de 05 dias. Int.
- Adv(s).GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e .

56.-ALVARA-343/2006-REGINA TIYOKO BARROS CASSAL
X ESPOLIO DE AMELIA CARON HIGASHI - ... Em face ao
exposto HOMOLOGO por sentença, para que surta seus juridi-
cos e legais efeitos, o pedido de desistencia formulada e, con-
sequentemente JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RE-
SOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arti-
go 267, VIII do CPC. CUtas pela requerente ( CPC, art. 26).
Honorarios nihil. PRI - Adv(s).SONIA MARIA PIMENTEL
LOBO e .

57.-INTERDITO PROIBITORIO LIMINAR-525/2006-ANTO-
NIO MARCOS CORDEIRO DE LIMA e Outros X JVV PAR-
TICIPACOES SOCIETARIAS LTDA - Assiste razão ao reque-
rido, Por força da decisao proferida no agravo de instrumento
oposto contra a decisão que rejeitou a exceção de incompeten-
cia, o presente feito deve aguardar em suspensao, ate decisão
definitiva do referido recurso. Isto posto, tonro sem efeito o
despacho de fls. 309. Exclua-se da pauta a data designda. int. -
Adv(s).MARCIO DA SILVA MUINOS, LACIR GUARENGHI
e JOSE CID CAMPELO.

58.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-562/2006-JO-
ANETA CALCADOS LTDA X PECAZEVICZ E MIRANDA
LTDA - Ao interessado sobre o contido na certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica. - Adv(s).PAULA FARIAS PEREIRA, LUIS
FRANCISCO MORAES DEIRO e .

59.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-637/2006-FER-
RAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A X
ELIBLU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME - Aguarde-
se pelo prazo de dez (10) dias, quedando-se inerte, arquive-se.
Int. - Adv(s).MARCELO BERVIAN e .

60.-INVENTARIO RITO ARROL.SUMARIO-651/2006-JO-
NAS BIERNASKI DE OLIVEIRA X ESPOLIO DE ANA MA-
RIA BIERNASKI - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA - - Adv(s).JOSIANE FRUET BETTINI LUPION
e .

61.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-663/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A (AG. 4936) X HEATFLOW VAPORIZA-
DIRES LTDA e Outros - Ao procurador para retirada da Carta
Precatoria. Int.Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica,
no valor de R$ 200,00. int. - Adv(s).EDULA WILLE POSNI-
AK, NADIA JEZZINI e .

62.-INVENTARIO RITO ARROL.SUMARIO-730/2006-HAY-
DEE PEREIRA FRAXINO e Outros X ESPOLIO DE ANGE-
LO FRAXINO - Ao autor para retirada dos Formais de Parti-
lha. Int. - Adv(s).LUIZ GUSTAVO FRAXINO e .

63.-INTERDICAO C/ ANTEC. TUTELA-737/2006-LUCIA
WEINFURTER LIMA X CELSO CONCEICAO LIMA - mani-
festem-se as partes sobre a proposta de honorarios de fls. 34,
no prazo de 05 dias. Int. - Adv(s).MARCOS AURELIO DE
LIMA JUNIOR e .

64.-ALVARA JUDICIAL-751/2006-FLAVIA PINHO OHDE X
- Ao interessado sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica. - Adv(s).ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FUR-
QUIM, RODRIGO CAXAMBU DE ALMEIDA e .

65.-DEPOSITO-770/2006-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A X LOURENCO NERIS DA SILVA - Ao preparo das custas
do Sr. Oficial de Justica, no vlaor de R$ 40,00. Int. -
Adv(s).IDELANIR ERNESTI e .

66.-BUSCA E APREENSAO-837/2006-CASAGRANDE AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTTDA X KLEBER
AUGUSTO MICHALICHEM - Ao autor para que manifeste
seu interesse no prosseguimento do feito no prazo de (05) dias.
Int. - Adv(s).SANDRA REGINA SBORZ e .

67.-ALVARA JUDICIAL-846/2006-JOCELI CHIQUITI X OS-
VALDO RENGEL NETO - A parte autora para dar prossegui-
mento ao feito. Int. - Adv(s).FABIO REIMANN e .

68.-COBRANCA-847/2006-CONDOMINIO EDIFICIO ALFA
X OLY MIRANDA JAIME - Ao autor para dar prosseguimento
ao feito, no prazo de 05 dias. Int. - Adv(s).ADRIANE FER-
NANDES e .

69.-TUTELA-1043/2006-CRISTIANE DE FATIMA FERREI-
RA X GIZIANE APARECIDA FERREIRA - A tutora, Cristiane
de Fatima Ferreira, para que compareca em cartorio a fim de
assinar o Termo de Compromisso de Tutora. Int. -
Adv(s).KARINA MIQUELETTO VIDAL e .

70.-SUSTACAO PROTESTO-1141/2006-PLUMA CONFOR-
TO E TURISMO S/A X APOLO AZEVEDO ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C - A copia nao esta atualizada nem autenti-
cada. Nao sendo juntada prova habil, no prazo de 48:00 horas,
oficie-se ao Tabelionato de Protesto noticiando a Revogação
da liminar, posto que é a segunda oportunidade concedida ao
requerente. Int. - Adv(s).JULIANO VALENTE e .

71.-DECLARATORIA-1158/2006-MIGUEL ANTONIO
SCHUCHOVSKI X SOCIEDADE COOPERATIVA DE SER-
VICOS MEDICOS DE CURITIBA LTDA - UNIMED CURI-
TIBA - Audiencia de conciliação a ser realizada no dia 20/11/
2007 as 16:00 horas. Int.Ao procurador para o preparo das cus-

tas de expedição e postagem da carta de citação. Int. -
Adv(s).LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO e LIZETE RO-
DRIGUES FEITOSA.

72.-INDENIZACAO DANO MORAL-1164/2006-JESSICA
STACISKI DOS SANTOS (MENOR) X KINDER PARK PAR-
QUE DE DIVERSOES LTDA - Conceem-se, por ora, os bene-
ficios da assitencia judicairai gratuita, podendo ser revisto no
decorrer do feito. Audiencia a ser realizada no dia 21/11/2007
as 14:30 horas. Int. - Adv(s).ZARA HUSSEIN e .

73.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-1215/2006-AYL-
TON GOMES DA SILVA X BANCO ITAU S/A (AG. 0081) - ...
Em face ao exposto e mais o que dos autos constam, INDEFI-
RO o pedido de antecipação de tutela, determinando a citação
da parte requerida para, no prazo de quinze dias, oferecer res-
posta(...). int. - Adv(s).ANDRE PEIXOTO DE SOUZA e .

74.-ORDINARIA C/ PED.TUT. ANTECIP-1224/2006-MARIO
BRANDALIZE FILHO X BV FINANCEIRA S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - ... Diante disto,
concedo a tutela antecipada, com o fim de determinar que a
parte requerida se abstenha de incluir o nome do autor nos ca-
dastros restritivos de crédito ou, se já o fez, promova a exzclu-
são em 48 horas. Ao procurador para o preparo das custas de
expedição e postagem da carta de citação. Int. -
Adv(s).ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA e .

75.-REV.CONTRATO C/C CONSG.PAGAME-1239/2006-
ROMILDA FERREIRA DE OLIVEIRA X BANCO BMC - ...
Em face ao exposto e mais o que dos autos constam, INDEFI-
RO o pedido de antecipação de tutela determninando a citação,
audiencia de conciliação designada para o dia 29 de maio de
2007 as 14:15 horas. Int.Ao procurador para o preparo das cus-
tas de expedição e postagem da carta de citação. Int. -
Adv(s).REGINA DE MELO SILVA e .

76.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1251/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A X MOACYR NUNES DE ALMEIDA FILHO e
Outro - Defiro o requerimento retro pelo periodo declinado.
Int. - Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA e .

77.-COBRANCA - SUMARIA-1321/2006-FILISMINO REIS
DA CUNHA e Outros X J MALUCELLI SEGURADORA S/A
- Defiro a Assistencia Judiciaria, ressaltando a ADVERTEN-
CIA contida no artigo 4, do par. 1, da Lei 1060/50, no que
tange a possibilidade de condenacao ao pagamento de decuplo
das custas processuais na hipotese de insinceridade das alega-
coes. Audiencia de Conciliação a ser realizada no dia 06/02/
2007 as 15;15 horas. Int.Int - Adv(s).JOAO CARLOS FLOR
JUNIOR e .

78.-DECLARATORIA-1323/2006-ANA PAULA PAZ ALAR-
CON X CONJUNTO MORADIAS IRACEMA - CONDOMI-
NIO II - Prefacialmente faculto a parte Autora adequar o valor
irrisoriamente atribuido a causa. Prazo de dez dias (CPC, art.
284). Int - Adv(s).PAULO FERNANDO PAZ ALARCON e .

79.-ORDINARIA C/ PED.TUT. ANTECIP-1327/2006-ADIVO
JOSE DE TOLEDO X LOSANGO PROMOCOES DE VEN-
DAS LTDA - ... Em face ao expsoto e mais o que dos autos
constam, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela pleiteada,
OFICIE-SE a SERASA para que promova a exclusão do nome
do Autor de seus cadstros, no tocante ao débito sub judicie (
contrato 010081341879Y - fl. 30). Outrossim, para naálise do
mérito da ação ( indenização), REQUISITEM-SE no mesmo
oficio, os historicos de todos os apontamentos existentes con-
tra o Autor, requisitando iguais informações perante o SCPC.
Por fim, cite-se. Int. - Adv(s).ADRIANO MINOR UEMA e .

80.-REV.CONTRATO C/C CONSG.PAGAME-1333/2006-
CRISTIANE DA SILVA DE CASTRO X BANCO FINASA S/
A - ... Em face ao exposto e mais o que dos autos constam,
INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela, determinando a
CITAÇÃO da parte requerida para comparecer à adiencia a ser
realizada no dia 29 de maio de 2007 as 14:00 horas, ocasiao em
que será tentada a conciliação. Ao procurador para o preparo
das custas de expedição e postagem da carta de citação. Int. -
Adv(s).GABRIELA CORTES LEAO DE OLIVEIRA e .

81.-COBRANCA - SUMARIA-1343/2006-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL LTDA X VICTOR EMMA-
NUEL REINERT - Audiencia de conciliação a ser realizada no
dia 31/05/2007 as 15:00 horas. Int.Ao procurador para o prepa-
ro das custas de expedição e postagem da carta de citação. Int.
- Adv(s).MELINA BRECKENFELD RECK e .

82.-COBRANCA - SUMARIA-1344/2006-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL LTDA X VALTER LUIZ
CAMPOS - Audiencia de conciliação designada para o dia 21/
11/2007 as 14:00 horas. Int. - Adv(s).MELINA BRECKEN-
FELD RECK e .

83.-INDENIZATORIA RITO SUMARIO-1367/2006-CASSIA
REGINA STELZNER DA SILVA X JOSE RICARDO VIEIRA
- Defiro a Assistencia Judiciaria, ressaltando a ADVERTEN-
CIA contida no artigo 4, do par. 1, da Lei 1060/50, no que
tange a possibilidade de condenacao ao pagamento de decuplo
das custas processuais na hipotese de insinceridade das alega-
coes. Audiencia de conciliação a ser realizada no dia 31/05/
2007 as 15:30 horas. int. Int - Adv(s).ADAUTO RIVAELTE
DA FONSECA e .

84.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1369/2006-
BANCO CITIBANK S/A X NASSER HAIDAR e Outro - Pre-
facialmente, deve a parte exequente regularizar sua representa-
ção processual, ja que as fls. 05 foi juntado substabelecimento
e nao foi juntado instrumento de mandato outorgando poderes
a Dra. Daniella Oliveira Demetre Nami. Outrossim, devera jun-
tar, no prazo de 10 dias, os estatutos sociais respectivos ( CPC,
art. 284). Int. - Adv(s).ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA, ALI-
NE FERNANDA PEREIRA e .

85.-MONITORIA-1381/2006-BANCO ITAU S/A X ARAUJO
SILVEIRA & CIA LTDA e Outros - Ao preparo das custas do
Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e .

86.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1382/2006-
BANCO ITAU S/A X ROCHA & GONCALVES S/C LTDA e
Outro - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e .

87.-ARROLAMENTO-1387/2006-ROSELI TEIXEIRA DE
ALMEIDA e Outros X ESPOLIO DE CEZAR FRANCISCO
DE ALMEIDA - A parte autora para juntar aos autos matricula
atualizada e autenticada do imovel ( 04 a 05), no prazo de 10
dias. Int. - Adv(s).CYRO CESAR FURTADO ARAUJO e .

88.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-1390/2006-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO X NELSON FRANCISCO DA SILVA - Ao preparo
das custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).KARINE CRISTI-
NA DA COSTA e .

89.-RESCISAO CONTRATO-1391/2006-DANIELI CORDO-
VA X MARCELO JACOB FERREIRA OKONOSKI - Defiro a
Assistencia Judiciaria, ressaltando a ADVERTENCIA contida
no artigo 4, do par. 1, da Lei 1060/50, no que tange a possibili-
dade de condenacao ao pagamento de decuplo das custas pro-
cessuais na hipotese de insinceridade das alegacoes. Prefacial-
mente, deve a parte autora emendar a petição inicial, atribuin-
do valor a causa, no prazo de 10 dias ( CPC, art. 284).Int -
Adv(s).SERGIO JOSE LOPES DOS SANTOS FILHO e .

90.-BUSCA E APREENSAO-1395/2006-BANCO ITAU S/A X
VOLMAR ROCHA DOS SANTOS - Ao preparo das custas do
Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).CRYSTIANE LINHARES e .

91.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-1396/2006-BAN-
CO ITAU S/A X JOAO GOMES DOS SANTOS - Ao preparo
das custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).KARINE CRISTI-
NA DA COSTA e .

92.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-1397/2006-BAN-
CO ITAU S/A X GELSON ALMEIDA DE AMARAL - Ao pre-
paro das custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).KARINE
CRISTINA DA COSTA e .

93.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-1413/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A X ROSANA LOPES DA SILVA -
Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).ALEXANDRE NELSON FERRAZ e .

4ª Vara Criminal

COMARCA DE CURITIBA
QUARTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. EDVINO BOCHNIA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 057/2006

01 ACAO PENAL NRO.: 1997.0004831-4
REU: IZAIRA APARECIDA DE OLIVEIRA CARDOSO, NEL-
SON MOCELIN
CARDOSO,JOAO CARLOS DE LIMA BUENO.
ADV: DR FREDERICO OTTO LEODEGAR KILIAN.
OBJETO: INTIMA-LO PARA SE MANIFESTAR NA FASE
DOA RT. 499 DO C.P.P.

02 ACAO PENAL NRO.: 1998.0005297-6
REU: NELSON FERREIRA SANTANA,HOMERO BATISTA
ANTUNES,OSMAIR VERAS DE SOUZA,VALDEMIR LUIZ
PIVA.
ADV: DRA CARLA ELIZA DOS SANTOS SALDANHA.
OBJETO: INTIMA-LA DA SENTENCA DE 02/06/2006 QUE
ABSOLVEU O REU NELSON SABAG.

03 ACAO PENAL NRO.: 2000.0008529-4
REU: RUBENS ROSA QUINTEIRO.
ADV: CARLOSMALBERTO FERNANDES.
OBJETO: INTIMA-LO PARA APRESENTAR AS RAZOES DO
RECURSO INTERPOSTO.

04 ACAO PENAL NRO.: 2001.0007179-1
REU: ANDERSON QUADROS DA SILVA.
ADV: DRA RAQUEL REGINA BENTO FARAH.
OBJETO: INTIMA-LA PARA APRESENTAR ALEGACOES
FINAIS.

05 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000408-5
REU: FRANCISCO CORREA NETO.
ADV: DR. RENO CARNEIRO DA SILVA.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA DATADA DE 08/11/
2006 QUE PRONUNCIOU O REU

06 ACAO PENAL NRO.: 2002.0003598-3
REU: JEFERSON FABIO MAIORKI,CLAUDIO ALEXAN-
DRE KOXNE,GERSON BATISTA DE LEMES.
ADV: DRS. JOAO BATISTA ATHANASIO E DRA MARI-
CLEIA DO ROCIO SANTOS.
OBJETO: INTIMA-LOS SOBRE A CERTIDAO DE FLS. 302
DOS AUTOS.

07 ACAO PENAL NRO.: 2002.0008835-1
REU: FLAVIO HENRIQUE MEDINA,FABIANA CRISTINA
MEDINA.
ADV: DR OSVALDO SIMOES JUNIOR.
OBJETO: INTIMA-LO PARA SE MANIFESTAR NA FASE

Crime

DO ART. 499 DO C.P.P.

08 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009435-1
REU: MAURICIO ANTONIO DO VALLE.
ADV: DRA LARISSA LEITE.
OBJETO: INTIMA-LA PARA SE MANIFESTAR NA FASE DO
ART. 499 DO C.P.P.

09 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009466-1
REU: TADEO ALEX DE PAULA PIRES.
ADV: DR. EDGAR STOSKI DE ALBUQUERQUE.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA DATADA DE 16/11/
2006 QUE CONDENOU O
REU A 5 ANOS E 6 MESES DE RECLUSAO EM REGIME
SEMI-ABERTO E 12 DIAS-MULTA

10 ACAO PENAL NRO.: 2002.0010782-8
REU: GREGORIO ANASTACIO LOPES DOS SANTOS.
ADV: DOUTOR ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ.
OBJETO: INTIMA-LO PARA COMPERECER A AUDIENCIA
DE INQUIRICAO DAS TESTEMUNHA DA DEFESA NO DIA
23/01/2006 AS 16:00 HORAS

11 ACAO PENAL NRO.: 2002.0011157-4
REU: ARMANDO MARQUES GARCIA,EDSON LUIZ
FACCHI,ARACI DE MATTOS LEITE.
ADV: DR JAMIL AMILTON CURY.
OBJETO: INTIMA-LO PARA APRESENTAR ALEGACOES
FINAIS.

12 ACAO PENAL NRO.: 2003.0006578-7
REU: MARIA TORRES,JUVENAL TORRES DE ABREU.
ADV: DR MARCELO NASSIF MALUF.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE NA DATA DE HOJE FOI
EXPEDIDO CARTA PRECATORIA A COMARCA DE BU-
GUACU-SC

13 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008460-9
REU: ALEXSSANDER LOURENCO DA SILVA GOMES.
ADV: DR WALTER RONALDO BASSO.
OBJETO: INTIMA-LO DA EXPEDICAO DE C.PRECATORIA
PARA COLOMBO APRA INQUIRICAO DE TESTEMUNHA
LA RESIDENTE.

14 ACAO PENAL NRO.: 2003.0009493-0
REU: ANTONIO DORIVAL VAZ.
ADV: DR PEDRO PAULO.
OBJETO: INTIMA-LO PARA SE MANIFESTAR NA FASE
DOA RT. 499 DO C.P.P.

15 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012695-6
REU: ADAO ALVES XAVIER.
ADV: DR JURANDIR LOUREIRO FELTRIN.
OBJETO: INTIMA-LO PARA APRESENTAR ALEGACOES
FINAIS.

16 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001003-8
REU: ESMAEL CARDOSO JUNIOR.
ADV: DR JEFERSON ALESSANDRO TEIXEIRA TRINDA-
DE.
OBJETO: INTIMA-LO Para apresentar5 alegacoes finais

17 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003722-0
REU: CLEVERSON XAVIER DA SILVA.
ADV: DR EGIDIO MARQUES DIAS NETTO.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE FORNECA A ESTE JUI-
ZO, NO PRAZO DE 05 DIAS, O ATUAL ENDERECO DO
REU

18 ACAO PENAL NRO.: 2004.0004955-4
REU: MARCAL EWERTON DUDEQUE.
ADV: DR ANTONIO ROBERTO TAVARNARO.
OBJETO: INTIMA-LO PARA APRESENTAR ALEGACOES
FINAIS.

19 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005331-4
REU: MARIA TEREZA PRIETO,ANTONIO VEIGA FERREI-
RO.
ADV: DR RODRIGO SANCHEZ RIOS.
OBJETO: INTIMA-LO PARA APRESENTAR ALEGACOESA
FINAIS,

20 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009645-5
REU: CLAUDIO SOARES DE BRITO JUNIOR.
ADV: DR JAMIL AMILTON CURY.
OBJETO: INTIMA-LO PARA APRESENTAR ALEGACOES
FINAIS, DENTRO XDDO PRAZO LEGAL.

21 ACAO PENAL NRO.: 2004.0011269-8
REU: DELMAR DAIR DE LIMA.
ADV: DR ALMIR JOSE COMANDULLI.
OBJETO: INTIMA-LO PARA SE MANIFESTAR EM 15 DIAS
SOBRE A TESFTEMUNHA AUSENTE

22 ACAO PENAL NRO.: 2005.0000295-9
REU: LINCOLN LUIZ DA SILVA,EDSON DOS SANTOS.
ADV: DRA CRISTIANE GASPAR.
OBJETO: INTIMA-LA PARA APRESENTAR ALEGACOES
FINAIS.

23 ACAO PENAL NRO.: 2005.0002052-3
REU: LUIZ CARLOS PINELLI.
ADV: DR JORGE MIGUEL PILOTO NETTO.
OBJETO: INTIMA-LO PARA APRESENTAR ALEGACOES
FINAIS.

24 ACAO PENAL NRO.: 2005.0002330-1
REU:RODRIGO MARQUES DE SOUZA.
ADV: DRA RAQUEL REGINA BENTO FARAH.
OBJETO: INTIMA-LA PARA APRESENTAR AS RAZOES DO
RECURSO

25 ACAO PENAL NRO.: 2005.0002747-1
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REU: CARLOS ANTONIO DE ASSIS.
ADV: DRA DARCI CANDIDO DE PAULA.
OBJETO: INTIMA-LA DA SENTENCA DE 01/11/2006 QUE
ABSOLVEU OMREU.

26 ACAO PENAL NRO.: 2005.0004426-0
REU: LUIZ DONIZETI DA COSTA,ATARCISO POMPER-
MAIER, ADRIANA NOVAIS.
ADV: DR SILVIA LEONTINA MORO PIRES E DR RONE
MARCOS BRANDALIZE.
OBJETO: INTIMA-LOS DA AUDIENCIA DE INQUIRICAO
DAS TESTEMUNHAS NO DIA 30/01/2007 AS 13:30

27 ACAO PENAL NRO.: 2005.0004974-2
REU: JEFERSON DE OLIVEIRA GREGORIO DA SILVA.
ADV: DRA DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.
OBJETO: INTIMA-LA DA SENTENCA DATADA DE 20/11/
2006 QUE CONDENOU O REU A 02 ANOS DE RECLUSAO
EM REGIME ABERTO E 05 DIAS-MULTAS

28 ACAO PENAL NRO.: 2005.0006196-3
REU: ROSANGELA DO ROCIO SMANIOTTO.
ADV: DR MARCELO KINTZEL GRACIANO.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FORA NOMEADO CURA-
DOR DA RE.

29 ACAO PENAL NRO.: 2005.0009430-6
REU: FELIPE DE FREITAS,RAPHAEL SANTOS GONCAL-
VES.
ADV: DR FERNANDO LUIZ DE SOUZA E DR ADEMIR
TOMAZ DE LIMA.
OBJETO: INTIMA-LOS DA AUDIENCIA DE INQUIRICAO
DAS TESTEMUNHAS A SER REALIZADA NO DIA 30/01/
2006 AS 15:00

30 ACAO PENAL NRO.: 2005.0012067-6
REU: JOSE RICARDO MEIRA.
ADV: dr osvaldo calizario.
OBJETO: intima-lo para se manifestar na fase doa rt. 499 do
c.;p.p.

31 ACAO PENAL NRO.: 2005.0012521-0
REU: AGNALDO RAMIRIS DA SILVA.
ADV: DRA RUBIA TOMICO ONO.
OBJETO: INTIMA-LA DA SENTENCA DATADA DE 08/11/
2006 QUE DESCLASSIFICOU O DELITP PARA O TIPIFI-
CADO NO ART. 16 DA LEI 6368/76.

32 ACAO PENAL NRO.: 2006.0002031-2
REU: NIKI LAUDI BRAZ.
ADV: DRA JANAINA THEULEN ZAGONEL.
OBJETO: INTIMA-LA DA SENTENCA DATADA DE 31/10/
2006 QUE CONDENOU O REU A 01 ANO DE DETENCAO
EM REGIME ABERTO E 10 DIAS-MULTA

33 ACAO PENAL NRO.: 2006.0003236-1
REU: RAUL RENATO DA FARIAS PETTERS.
ADV: dra flavia maria rodrigues alves pelissari.
OBJETO: intima-lo para apresentar alegacoes finais.

34 ACAO PENAL NRO.: 2006.0004386-0
REU: MARCELO PEREIRA.
ADV: DR MARCO AURELIO CARNEIRO.
OBJETO: INTIMA-LO PARA SE MANIFESTAR NA FASE
DO ART. 499 DO C.P.P.

35 ACAO PENAL NRO.: 2006.0005806-9
REU: JEFFERSON FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS.
ADV: DR. EVARISTO DIAS MENDES.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA DATADA DE 01/11/
2006 QUE CONDENOU O REU A PENA DE 02 ANOS DE
RECLUSAO EM REGIME ABERTO E 10 DIAS-MULTA

36 ACAO PENAL NRO.: 2006.0007044-1
REU: SIMONE DA SILVA HONORIO DIAS,DJEVERSON
EOCLIF GONCALVES.
ADV: DR ARLEI AZOLIN.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
18/12/06, AS 13.30 PARA CONTINUIDADE DA AUDIEN-
CIA DE ISNTR. E JULGAMENTO.
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JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DO FORO
CENTRAL DA REGIAO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA – PARANA.

Relação nº 58/2006-

Queixa crime nº2006.00113957
Querelante: Letícia Ferreira da Silva
Querelado Jozani Prado Santos
Advogado: Dr Luciane Kujo Monteiro
Objeto: intimá-lo de que foi designado o dia 13/12/2006, às
13.30 horas para audiência de tentativa de conciliação.

QUEIXA CRIME Nº 2003.10838-9
Querelante: Heitor Marcelo Cabral Prado
Querelado: Peter Amaro de Souza
Advogados: Drs. Peter Amaro de Souza e Dr Roberto Breze-
zinski Neto
Objeto: intimá-los de que foi designado o dia 19 de janeiro de
2006, às 15.00 hs, devendo o querelante fornecer o endereço
das testemunhas com antecedência mínima de 30 dias.

COMARCA DE CURITIBA
SÉTIMA VARA CRIMINAL
JUIZ: DR. LUIZ TARO OYAMA
INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS –
RELAÇÃO Nº 37/06

01 AÇÃO PENAL n°: 2006.4740-7
RÉU: VALTENSIL GONÇALVES
ADV: DIVALMIRO OLEGÁRIO MAIA PEREIRA
OBJETO: Apresente as razões finais.

02 AÇÃO PENAL n°: 2005.12.207-5
RÉU: GENILDO RIBEIRO DE ALMEIDA
ADV: RENATA ALMEIDA LEITE
OBJETO: Defiro o pedido de restituição de bem apreendido
formulado por Genildo Ribeiro de Almeida. A restituição deve-
rá ser feita na pessoa do requerente ou por sua advogada com
procuração específica.

03 AÇÃO PENAL n°: 1995.4860-4
RÉUS: REGINALDO MARQUES DOS SANTOS E ANTO-
NIO DANIEL DOS SANTOS
ADV: MARCELO ARTUR GOMES OSTI
OBJETO: Manifeste-se, quanto ao efetivo interesse na inquiri-
ção das testemunhas arroladas, em cinco dias.

04 AÇÃO PENAL n°: 2005.8629-0
RÉUS: MARIA MARLENE MARTINS MRYGLOD
ADV: BERNARDO PROCÓPIO DOS SANTOS
OBJETO: Atenda-se à promoção da Dra. Promotora de Justiça
de fls. 06 (verso).

05 AÇÃO PENAL n°: 2006.2418-0
RÉU: CÉLIO MIGUEL DA MAIA
ADV: JACKSON FERNANDO S. CARVALHO
OBJETO: Abra-se vista à Defesa para a apresentação das ra-
zões recursais.

06 AÇÃO PENAL n°: 2002.9440-8
RÉUS: CRISTIANE ALVES E JOSÉ MARTINS DOS SAN-
TOS
ADV: ROBERLEI ALDO QUEIROZ
OBJETO: Para a oitiva das testemunhas Alysson Henrique de
Souza e Jaqueline Terezinha Cubas, designo o dia 28/02/2007,
às 15h30min.

07 AÇÃO PENAL n°: 2006.12.179-8
RÉUS: VALDEMIR ZEN DA PAIXÃO, MÁRCIO FUZINAT-
TO, FERNANDO ALVES DA SILVA E CRISELMO ROGÉ-
RIO SERBELO
ADV: CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA
OBJETO: Para interrogatório dos denunciados designo o dia
14/12/2006, às 9 horas.

08 AÇÃO PENAL n°: 2005.12.079-0
RÉU: EULÁLIA MARQUES
ADV: LUÍZA MÁRCIA GENUÍNO DE OLIVEIRA
OBJETO: Para interrogatório de Celso Neves e Reginaldo An-
tonio Simão, designo dia 02/03/2007, às 16 horas.

09 AÇÃO PENAL n°: 2001.7897-4
RÉUS: HÉLIO DMEGEON DE SOUZA, VALDEMIR ZEN DA
PAIXÃO, JOILSON DE SOUZA CASTELHANO, AILSON
MESQUITA PETITEMBERTE E OSNILDO PEREIRA CA-
BRAL
ADV: RENATA RODRIGUES SALLES, REINALDO WOEL-
LER, LISIANE DE CAMPOS
OBJETO: Para inquirição da testemunha Rodrigo Brauhardt
designo nova data para o dia 06/03/2007, às 15h30min.

10 AÇÃO PENAL n°: 1998.8126-7

RÉU: DÉBORA CLEIDY VENÇÃO SUTIL
ADV: ELIAS PRESTES MOREIRA KARAM, ARNALDO
FRAIVO BUSATO FILHO
OBJETO: Para a oitiva das testemunhas de defesa Edson Ade-
mir Mantovan e Penélope Aparecida Moreno designo o dia 07/
03/2007, às 15h30min.

11 AÇÃO PENAL n°: 2001.10.985-3
RÉUS: MONAH HASSAN ATOUI E AHMAD HASSAN ATWI
ADV: JORAN PINTO RIBEIRO, MARCOS ANTONIO ISI-
DORO
OBJETO: Para a oitiva das testemunhas de Defesa Ata Mah-
moud Mauad Misleh e Jad Hassan Abdallah designo o dia 09/
03/2007, às 16 horas.

12 AÇÃO PENAL n°: 2003.13.565-3
RÉUS: RICARDO ANTUNES DE LARA, RODRIGO NO-
GUEIRA BINOTTO, JÉFERSON ALVES DE ARAÚJO E
ANDRÉAS SEIDL
ADV: DARCY CAETANO COSTA, REINALDO ANDREAT-
TA, INESSA KAMINSKI, FERNANDA TORRES FONTOU-
RA
OBJETO: Manifestem-se, querendo, na fase do artigo 499 do
CPP.

13 AÇÃO PENAL n°: 2004.11.837-8
RÉUS: FLÁVIO EDGAR MARQUES NUNES, RITA MARIA
XAVIER WOLFF E ADRIANO MARTY ROSA
ADV: JOSÉ CARLOS ROSA, OSNI BATISTA PADILHA,
ARNALDO FERREIRA JÚNIOR, THAÍSA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI
OBJETO: Para a oitiva da testemunha Márcia Bocatch da Cruz
designo o dia 07/03/2007, às 16 horas.

14 AÇÃO PENAL n°: 2005.7971-4
RÉU: LOURIVAL BRAZ DA SILVA
ADV: ALI FAUAZ
OBJETO: Para a oitiva das testemunhas Bianca Cristina Tava-
res, Magnólia Bárbara Tavares e Antonio Cordeiro Campos
designo nova data para o dia 09/03/2007, às 15 horas.

15 AÇÃO PENAL n°: 2002.4811-2
RÉUS: ZEUMAR BERTIOTI BRUNO, ANDRÉ BOEIRA AL-
VES E JÉFERSON ALVES DE ARAÚJO
ADV: JOSÉ CORREA FERREIRA
OBJETO: Manifeste-se, querendo, na fase do artigo 499 do
CPP.

16 AÇÃO PENAL n°: 1999.6856-4
RÉUS: JOSÉ AUGUSTO ANDRADE GOMES, CARLOS
ROBERTO DE POLI E ADALBERTO GOMES FISTAROL
ADV: WILSON DIAS DOS REIS JÚNIOR, MÁRCIA ELIZA-
BETE DE OLIVEIRA TORNESI
OBJETO: Com esteio no artigo 107, inciso I do Código Penal,
declaro extinta a punibilidade de Adalberto Gomes Fistarol,
pois a morte do agente é excludente objetiva do direito de pu-
nir do Estado.

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS – RELAÇÃO 37/06
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ARNALDO FRAIVO BUSATO FILHO 10 1998.8126-7
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CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA 7 2006.12.179-8
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DIVALMIRO OLEGÁRIO MAIA PEREIRA 1 2006.4740-7
ELIAS PRESTES MOREIRA KARAM 10 1998.8126-7
FERNANDA TORRES FONTOURA 12 2003.13.565-3
INESSA KAMINSKI 12 2003.13.565-3
JACKSON FERNANDO S. CARVALHO 5 2006.2418-0
JORAN PINTO RIBEIRO 11 2001.10.985-3
JOSÉ CARLOS ROSA 13 2004.11.837-8
JOSÉ CORREA FERREIRA 15 2002.4811-2
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LUÍZA MÁRCIA GENUÍNO DE OLIVEIRA 8 2005.12.079-0
MARCELO ARTUR GOMES OSTI 3 1995.4860-4
MÁRCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA
TORNESI 16 1999.6856-4
MARCOS ANTONIO ISIDORO 11 2001.10.985-3
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REINALDO ANDREATTA 12 2003.13.565-3
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0031 028967/0000
0032 029013/0000
0033 029032/0000
0034 029084/0000
0035 029091/0000
0036 029098/0000
0037 029106/0000
0038 029162/0000
0039 029208/0000
0040 029251/0000
0041 029254/0000
0042 029261/0000
0043 029264/0000
0044 029309/0000
0047 029392/0000
0048 029400/0000
0050 029484/0000
0051 029496/0000
0052 029499/0000
0053 029504/0000
0054 029511/0000
0056 029590/0000
0058 029654/0000
0060 029668/0000
0061 029677/0000
0064 029686/0000
0065 029687/0000
0066 029691/0000
0067 029757/0000
0068 029758/0000
0069 029763/0000
0070 029764/0000
0071 029766/0000
0072 029767/0000
0073 029772/0000
0074 029773/0000
0075 029774/0000
0076 029781/0000
0077 030038/0000
0078 030117/0000
0079 030153/0000
0080 030154/0000
0081 030156/0000
0082 030157/0000
0083 030161/0000
0084 030163/0000
0085 030164/0000
0086 030167/0000
0087 030168/0000
0089 030188/0000
0090 030189/0000
0091 030190/0000

DANIELLE ANNE PAMPLONA 0055 029555/0000
DANTE MANOEL PROENÇA JUNI 0029 028948/0000
DARCI KASPRZAK 0003 010679/0000
DAVID SCHNAID NETO 0026 028797/0000
DEBORA STADLER ROSA 0004 014545/0000
DENISE LUBASZEWSKI MIRAND 0109 020767/0000
DJALMA ANTONIO MULLER GAR 0002 010175/0000
DOUGLAS MARCEL PERES 0007 020603/0000
EDGAR DAVID GUSSO 0002 010175/0000
EDSON LUIZ AMARAL 0112 000247/2006
EDUARDO TALAMINI 0009 022237/0000
EDWIL CALIANI 0088 030187/0000
ELOINA DA CRUZ MACHADO 0003 010679/0000
EMERSON NORIHIKO FUKUSSHI 0109 020767/0000
EMIDIO BUENO MARQUES 0099 030678/0000
ERIAN KARINA NEMETZ 0018 027470/0000

0019 027480/0000
0020 028261/0000
0021 028265/0000
0022 028409/0000
0023 028480/0000
0025 028658/0000

0028 028938/0000
0029 028948/0000
0030 028949/0000
0031 028967/0000
0032 029013/0000
0033 029032/0000
0034 029084/0000
0035 029091/0000
0036 029098/0000
0037 029106/0000
0038 029162/0000
0039 029208/0000
0040 029251/0000
0041 029254/0000
0042 029261/0000
0043 029264/0000
0044 029309/0000
0047 029392/0000
0048 029400/0000
0050 029484/0000
0051 029496/0000
0052 029499/0000
0053 029504/0000
0054 029511/0000
0056 029590/0000
0058 029654/0000
0060 029668/0000
0061 029677/0000
0064 029686/0000
0065 029687/0000
0066 029691/0000
0067 029757/0000
0068 029758/0000
0069 029763/0000
0070 029764/0000
0071 029766/0000
0072 029767/0000
0073 029772/0000
0074 029773/0000
0075 029774/0000
0076 029781/0000
0077 030038/0000
0078 030117/0000
0079 030153/0000
0080 030154/0000
0081 030156/0000
0082 030157/0000
0083 030161/0000
0084 030163/0000
0085 030164/0000
0086 030167/0000
0087 030168/0000
0089 030188/0000
0090 030189/0000
0091 030190/0000

ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0002 010175/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0005 019405/0000
EVELLYN DAL POZZO YUGUE 0055 029555/0000
EVERALDO BERALDO 0115 000250/2006
FABIO GAMA DE OLIVEIRA 0037 029106/0000

0041 029254/0000
0050 029484/0000
0051 029496/0000
0064 029686/0000
0065 029687/0000
0074 029773/0000

FERNANDO AUGUSTO SARTORI 0114 000249/2006
FERNANDO BORGES MANICA 0094 030349/0000
FERNANDO BOTTO LAMOGLIA 0010 022923/0000
FERNANDO CALZA DE SALLES 0108 020706/0000
FERNANDO DALLA PALMA ANTO 0109 020767/0000
FRANCISCO DA SILVA MENDES 0013 025769/0000
FRANK GIULIANI KRÁS BORGE 0100 030689/0000
GABRIEL FERRARINI 0106 017108/0000
GEAZI SARON ROCHA 0029 028948/0000

0030 028949/0000
GENEROSO HORNING MARTINS 0049 029461/0000
GIULIANA KARINA RIBEIRO D 0019 027480/0000
GUILHERME GRUMMT WOLF 0021 028265/0000

0047 029392/0000
0056 029590/0000
0060 029668/0000
0067 029757/0000
0076 029781/0000

HENRIQUE NAIGEBOREN 0002 010175/0000
IDA REGINA PEREIRA DE BAR 0017 026696/0000
ISADORA SELIG FERRAZ 0108 020706/0000
IVONE TERESINHA JUNG 0110 021443/0000
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0005 019405/0000

0109 020767/0000
JACIR DOMINGOS CAVASSOLA 0044 029309/0000
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0027 028825/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0006 020389/0000

0008 021686/0000
0013 025769/0000
0014 026133/0000
0057 029622/0000
0093 030339/0000
0094 030349/0000

JOAO CARLOS DALEFFE 0028 028938/0000
0038 029162/0000
0048 029400/0000

JOAO EGIDIO DA SILVA 0014 026133/0000
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0109 020767/0000
JOEL ILAM PACIORNIK 0002 010175/0000
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0002 010175/0000
JONAS BORGES 0024 028595/0000
JOSAFA ANTONIO LEMES 0036 029098/0000

0038 029162/0000
0089 030188/0000
0090 030189/0000
0091 030190/0000

JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 0057 029622/0000
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JOSE ANTONIO PERES GEDIEL 0013 025769/0000
JOSE CID CAMPELO FILHO 0016 026567/0000
JOSE LAGANA 0026 028797/0000
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 0019 027480/0000
JOSE RODRIGO SADE 0016 026567/0000
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0108 020706/0000
JULIANO CAMPELO PRESTES 0055 029555/0000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0005 019405/0000
KARINA L WOITOWICZ 0104 016527/0000

0105 016899/0000
0106 017108/0000

KATIA CRISTINA GRACIANO J 0017 026696/0000
KLEBER VELTRINI TOZZI 0015 026549/0000
LAERCIO FERREIRA COELHO 0093 030339/0000
LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA 0075 029774/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0011 023611/0000

0012 024625/0000
LEOBERTO LUIS BAZZANEZE 0081 030156/0000

0082 030157/0000
LEONARDO DA COSTA 0104 016527/0000

0105 016899/0000
0106 017108/0000

LEONEL TREVISAN JUNIOR 0007 020603/0000
LEONIDAS FERREIRA CHAVES 0016 026567/0000
LETICIA SEVERO SOARES 0077 030038/0000
LOURILDO FRANKLIN AUST NE 0011 023611/0000
LUCIA MARIA BELONI CORREA 0111 021470/0000
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0059 029663/0000
LUIR CESCHIN 0018 027470/0000

0019 027480/0000
0020 028261/0000
0021 028265/0000
0022 028409/0000
0023 028480/0000
0025 028658/0000
0028 028938/0000
0029 028948/0000
0030 028949/0000
0031 028967/0000
0032 029013/0000
0033 029032/0000
0034 029084/0000
0035 029091/0000
0036 029098/0000
0037 029106/0000
0038 029162/0000
0039 029208/0000
0040 029251/0000
0041 029254/0000
0042 029261/0000
0043 029264/0000
0044 029309/0000
0047 029392/0000
0048 029400/0000
0050 029484/0000
0051 029496/0000
0052 029499/0000
0053 029504/0000
0054 029511/0000
0056 029590/0000
0058 029654/0000
0059 029663/0000
0060 029668/0000
0061 029677/0000
0062 029679/0000
0063 029681/0000
0064 029686/0000
0065 029687/0000
0066 029691/0000
0067 029757/0000
0068 029758/0000
0069 029763/0000
0070 029764/0000
0071 029766/0000
0072 029767/0000
0073 029772/0000
0074 029773/0000
0075 029774/0000
0076 029781/0000
0077 030038/0000
0078 030117/0000
0079 030153/0000
0080 030154/0000
0081 030156/0000
0082 030157/0000
0083 030161/0000
0084 030163/0000
0085 030164/0000
0086 030167/0000
0087 030168/0000
0089 030188/0000
0090 030189/0000
0091 030190/0000

LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0003 010679/0000
0024 028595/0000
0045 029369/0000
0046 029374/0000
0088 030187/0000

LUIZ ALFREDO R. FARIAS JU 0055 029555/0000
LUIZ BRESOLIN 0027 028825/0000
LUIZ CARLOS CALDAS 0014 026133/0000

0049 029461/0000
LUIZ FERNANDO SCHLICHTA 0055 029555/0000
LUIZ GONZAGA CAPRIGLIONE 0019 027480/0000

0055 029555/0000
LUIZ RENATO PERRONE GELBC 0018 027470/0000

0019 027480/0000
0020 028261/0000
0021 028265/0000
0022 028409/0000
0023 028480/0000
0025 028658/0000
0028 028938/0000

0029 028948/0000
0030 028949/0000
0031 028967/0000
0032 029013/0000
0033 029032/0000
0034 029084/0000
0035 029091/0000
0036 029098/0000
0037 029106/0000
0038 029162/0000
0039 029208/0000
0040 029251/0000
0041 029254/0000
0042 029261/0000
0043 029264/0000
0044 029309/0000
0047 029392/0000
0048 029400/0000
0050 029484/0000
0051 029496/0000
0052 029499/0000
0053 029504/0000
0054 029511/0000
0056 029590/0000
0058 029654/0000
0060 029668/0000
0061 029677/0000
0064 029686/0000
0065 029687/0000
0066 029691/0000
0067 029757/0000
0068 029758/0000
0069 029763/0000
0070 029764/0000
0071 029766/0000
0072 029767/0000
0073 029772/0000
0074 029773/0000
0075 029774/0000
0076 029781/0000
0077 030038/0000
0078 030117/0000
0079 030153/0000
0080 030154/0000
0081 030156/0000
0082 030157/0000
0083 030161/0000
0084 030163/0000
0085 030164/0000
0086 030167/0000
0087 030168/0000
0089 030188/0000
0090 030189/0000
0091 030190/0000

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0005 019405/0000
0109 020767/0000

LUIZ SANTANA 0003 010679/0000
LUZIA ADRIANA COSTA 0107 020464/0000
LYGIA ANDRADE DE TOLEDO 0110 021443/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0006 020389/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0095 030371/0000
MARCIA JOKOWISKI 0004 014545/0000
MARCIO ARI VENDRUSCOLO 0061 029677/0000
MARCIO AUGUSTO DE FREITAS 0107 020464/0000
MARCIO KRUSSEWSKI 0011 023611/0000
MARCIO LUIZ BLAZIUS 0020 028261/0000

0068 029758/0000
MARCIO RODRIGO FRIZZO 0020 028261/0000

0022 028409/0000
0042 029261/0000
0043 029264/0000

MARCOS DE QUEIROZ DE RAMA 0045 029369/0000
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0111 021470/0000
MARCOS WENGERKIEWICZ 0066 029691/0000
MARIA NOELI FAE 0008 021686/0000
MARIA OTILIA GUERREIRO JO 0106 017108/0000
MARIA REGINA DISCINI 0003 010679/0000
MARINO RENEU DRESCH 0008 021686/0000
MARISTELLA BIANCO PRADO 0002 010175/0000
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 0001 007920/0000
MARTHA GISELLE SPRINGER M 0096 030390/0000
MAURICIO DE PAULA SOARES 0002 010175/0000
MAURICIO OBLADEN AGUIAR 0061 029677/0000
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0027 028825/0000
MICHEL GUERIOS NETTO 0109 020767/0000
MICHELE GIAMBERARDINO FAB 0021 028265/0000

0058 029654/0000
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0096 030390/0000
NATANIEL RICCI 0002 010175/0000
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0011 023611/0000
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0005 019405/0000
OSMAR ALFREDO KOHLER 0010 022923/0000
OSVALDO DOS SANTOS 0006 020389/0000
PATRICIA CARLA DE DEUS LI 0016 026567/0000
PATRICIA DITTRICH FERREIR 0018 027470/0000
PAULO AFONSO MAGALHAES NO 0092 030195/0000
PAULO CORTELLINI 0003 010679/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0007 020603/0000
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0001 007920/0000

0002 010175/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0015 026549/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0002 010175/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0015 026549/0000

0102 033569/0000
0103 056903/2004

PEDRO DONAISKI 0011 023611/0000
0012 024625/0000

PEDRO PAULO PAMPLONA 0055 029555/0000
PEDRO SERGIO MARTINS JR 0101 030705/0000
RAFAEL MARTINS BORDINHAO 0002 010175/0000
RENATO ANDRADE 0015 026549/0000
ROALD AMUNDSEN GOMES 0004 014545/0000
ROBERTO BACELAR PORTUGAL 0010 022923/0000

ROBERTO MACHADO FILHO 0001 007920/0000
0011 023611/0000
0012 024625/0000
0013 025769/0000
0092 030195/0000

ROBERTO NOGUEIRA JR 0011 023611/0000
ROBERTO PONTES CARDOSO JU 0104 016527/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0024 028595/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0046 029374/0000
ROMERO CEZAR SANTOS LIMA 0052 029499/0000
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0031 028967/0000

0033 029032/0000
0040 029251/0000
0062 029679/0000
0063 029681/0000
0075 029774/0000
0079 030153/0000
0080 030154/0000

RONNIE KOHLER 0010 022923/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0004 014545/0000
ROSANGELA PASQUALIN DOS S 0004 014545/0000
RUY SOARES DE MACEDO 0054 029511/0000
SANDRO BALDUINO MORAIS 0097 030499/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0015 026549/0000
SAYRO MARK M. CAETANO 0023 028480/0000
SERGIO BERNARDINETTI 0057 029622/0000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0014 026133/0000
SERGIO LUIZ CHAVES 0007 020603/0000
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0046 029374/0000
SERGIO STABELINE MINHOTO 0003 010679/0000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0109 020767/0000
SIDNEY MARTINS 0055 029555/0000
SILVIO CESAR BARBOSA 0007 020603/0000
SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA 0111 021470/0000
SIND- BLASS GOMM FILHO 0104 016527/0000

0105 016899/0000
0106 017108/0000

SUMAYA CHEDE CANSINI 0104 016527/0000
SYLVIO BERTOLI 0003 010679/0000
TADEU DONIZETTI BARBOSA R 0017 026696/0000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0009 022237/0000
TATIANE CRISTINE T. CASQU 0108 020706/0000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0005 019405/0000
TOMMY FARAGO ANDRADE WIPP 0094 030349/0000
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0108 020706/0000
VALDIR STEDILE 0008 021686/0000
VALMOR TOZETTO 0018 027470/0000
VANESSA SEBBEN 0100 030689/0000
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0098 030505/0000

0110 021443/0000
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0004 014545/0000
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 0034 029084/0000
WALTER ANTONIO PETRUZZIEL 0002 010175/0000
ZORAIDE S. LIMA 0106 017108/0000

1. DESAPROPRIAçAO INDIRETA-7920/0-LEVINA MERO-
TO FEDALTO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- DES-
PACHO DE FL. 297: Sobre a habilitação de herdeiros e docu-
mentos de fls. 280/296, diga a expropriante, no prazo legal. -
Advs. MARTA DE ARECO PEREIRA PAIVA, ROBERTO
MACHADO FILHO e PAULO ROBERTO F. PEREIRA-.

2. DESAPROPRIACAO-10175/0-MUNICIPIO DE CURITIBA
x FUMIAKI SATO- DESPACHO DE FL. 204: Expeça alvará
conforme item 2 da petição de fls. 189.-Advs. PAULO RO-
BERTO F. PEREIRA, ANTONIO MORIS CURY, CESAR
ANTONIO DA CUNHA, DJALMA ANTONIO MULLER
GARCIA, EDGAR DAVID GUSSO, ESTEVAM CAPRIOTTI
FILHO, JOEL ILAM PACIORNIK, JOEL MACEDO SOARES
PEREIRA NETO, NATANIEL RICCI, PAULO ROBERTO
FERREIRA PEREIRA, WALTER ANTONIO PETRUZZIE-
LLO, HENRIQUE NAIGEBOREN, MARISTELLA BIANCO
PRADO, MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES e
RAFAEL MARTINS BORDINHAO-.

3. REVISAO DE PENSAO-10679/0-MARIA SERGINA DA
SILVA e outros x IPE e outro- DESPACHO DE FL. 279: Deter-
mino a juntada da procuração original de fl. 275. -Advs. PAU-
LO CORTELLINI, MARIA REGINA DISCINI, SERGIO STA-
BELINE MINHOTO, LUIZ SANTANA, SYLVIO BERTOLI,
DARCI KASPRZAK, ELOINA DA CRUZ MACHADO e LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

4. EXECUCAO-14545/0-DETRAN - DEPTO DE TRANSITO
DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO CHAVES GARCIA-
DESPACHO DE FL. 116: Ao exeqüente para que esclareça se
pretende desistir do valor restante ainda não adimplido. Após,
voltem conclusos para apreciação dos demais pedidos. -Advs.
RONY MARCOS DE LIMA, ROSANGELA PASQUALIN DOS
SANTOS, ROALD AMUNDSEN GOMES, CARLOS ALE-
XANDRE NEGRINI BETTES, VIVIANE CONSOLIN SMAR-
ZARO, DEBORA STADLER ROSA, ALDAIR TROVA DE
OLIVEIRA e MARCIA JOKOWISKI-.

5. ORDINARIA-19405/0-CICERO JUSTUS x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A- DESPACHO DE FL. 378: Inti-
me-se o Banco Banestado S/A nos termos do art. 475-A. No-
meio como perito Robson Nei Villar, telefones: 3347-5288/
3346-4944/9154-9670. Às partes para apresentação de quesi-
tos e, querendo, indicação de assistente técnico. -Advs. OR-
LANDO ANZOATEGUI JUNIOR, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, IZABELA CRISTINA
RUCKER CURI, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMAN-
DO BARBOSA LEMES-.

6. ORDINARIA-20389/0-ESMERINDO DA SILVA x ESTA-
DO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 180: Indique o procu-
rador do autor, o endereço autalizado de seu constituinte, em
48 horas. -Advs. OSVALDO DOS SANTOS, MANOEL CAE-

TANO FERREIRA FILHO, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE-
ER e ANDREA ANDRADE DE MIRANDA-.

7. ORDINARIA DE INDENIZACAO-20603/0-MAURICIO
GALVAO LOPES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
e outro- DESPACHO DE FL. 166:... Contados e preparados,
voltem conclusos para sentença. R$ 21,02. -Advs. ANGELITA
MAIA DE SOUZA, SILVIO CESAR BARBOSA, DOUGLAS
MARCEL PERES, LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO
ROBERTO BARBIERI e SERGIO LUIZ CHAVES-.

8. INDENIZACAO-21686/0-MARIA NOELI FAE x ESTADO
DO PARANA- DESPACHO DE FL. 268: Recebo o recurso de
apelação, em seus efeitos legais. Ao apelado para suas contra-
razões, no prazo de lei. Após, ao representante do Ministério
Público. -Advs. MARIA NOELI FAE, MARINO RENEU
DRESCH, VALDIR STEDILE, CLEMERSON MERLIN CLE-
VE e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

9. DECLARATORIA DE NULIDADE-22237/0-COMPAGAS
- CIA. PARANAENSE DE GAS x CONSORCIO CARIOCA
PASSARELLI- DESPACHO DE FL. 971: Diante do contido às
fls. 968/969, manifeste-se o requerido. -Advs. CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, ALEXANDRE H. DE QUADROS, ALEXANDRE
DITZEL FARACO, CRISTINA WATFE, EDUARDO TALA-
MINI, ALINE LICIA KLEIN e CESAR A GUIMARAES PE-
REIRA-.

10. MANDADO DE SEGURANCA-22923/0-MGP ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACAO DE BENS LTDA x SECRETA-
RIO DE FINANCAS DO MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-
DESPACHO DE FL. 284: Atenda o pedido retro em cinco dias.
-Advs. FERNANDO BOTTO LAMOGLIA, ROBERTO BA-
CELAR PORTUGAL, OSMAR ALFREDO KOHLER e RON-
NIE KOHLER-.

11. EMBARGOS A EXECUCAO-23611/0-CARREFOUR CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 372: Tendo em
vista a complexidade da perícia, bem como o valro envolvido
na demanda, entendo que o valor requeridop elo Perito está em
conformidade com os padrões praticados pelos demais perito
sque atendem o presente juízo. Desta forma, homologo o valor
de R$ 15.000,00 e determino que a embargante, no prazo de
dez dias, efetue o preparo do mesmo. Depositado o valor, inti-
me-se o Perito para que dê início aos trabalhos, devendo entre-
gar o laudo no prazo de sessenta dias. Defiro, desde logo, o
levantamento de 50% dos honorários pericaiis, a fim de que o
“expert” possa fazer frente aos gastos necessários para a reali-
zação dos trabalhos. -Advs. ROBERTO NOGUEIRA JR, MAR-
CIO KRUSSEWSKI, OMIRES PEDROSO DO NASCIMEN-
TO, CARLA ANGELICA HEROSO GOMES AUST, LOURIL-
DO FRANKLIN AUST NETO, ROBERTO MACHADO FI-
LHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI
e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-.

12. EMBARGOS A EXECUCAO-24625/0-MULTCOMERCI-
AL COM. IMP. EXP. PROD. MAN. LTDA - MF x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL.
95: Contados e preparados, voltem. Int. R$ 768,67. -Advs. ANA
CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO, ROBERTO MACHADO
FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, LAURA ROSA DA
FONSECA FURQUIM e PEDRO DONAISKI-.

13. DECLARATORIA-25769/0-JOSE DO CARMO LAVAG-
NOLI x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 124:
Contados e preparados, voltem. Int. R$ 11,20. -Advs. FRAN-
CISCO DA SILVA MENDES FILHO, JOSE ANTONIO PE-
RES GEDIEL, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e RO-
BERTO MACHADO FILHO-.

14. ORDINARIA-26133/0-SALETE ROSA BOSCATO e ou-
tros x SEAB-SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICUL.E DE
ABASTEC.-DESPACHO DE FL. 150: Contados e preparados,
voltem. Int. R$ 15,40.. -Advs. JOAO EGIDIO DA SILVA, LUIZ
CARLOS CALDAS, SERGIO BOTTO DE LACERDA e JE-
FFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

15. ACAO POPULAR-26549/0-KLEBER VELTRINI TOZZI
x CASSIO TANIGUCHI e outro- DESPACHO DE FL. 227:
Manifeste-se o Município a respeito do teor de fls. 216 e 224,
no prazo de trinta dias. -Advs. KLEBER VELTRINI TOZZI,
SAULO DE MEIRA ALBACH, PAULO ROBERTO FERREI-
RA MOTTA, RENATO ANDRADE, PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO e CLAUDINE CAMARGO BETTES-.

16. ACAO POPULAR-26567/0-FABIO DE SOUZA CAMAR-
GO e outro x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE
FL. 443: Manifestem-se os autos sobre a contestação e docu-
mentos. -Advs. JOSE CID CAMPELO FILHO, JOSE RODRI-
GO SADE, CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS,
LEONIDAS FERREIRA CHAVES FILHO e PATRICIA CAR-
LA DE DEUS LIMA-.

17. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-26696/0-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x CARLA
MARIA SOBOTTKA-DESPACHO DE FL. 120: Especifiquem
as partes as provas que efetivamente desejam produzir, no pra-
zo legal. -Advs. CLEVERSON JOSE GUSSO, IDA REGINA
PEREIRA DE BARROS, TADEU DONIZETTI BARBOSA
RZNISKI, KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE e AN-
TONIO CARLOS CAMPONEZ-.

18. CESSAO DE CREDITO-27470/0-EDMUNDO BRAGAT-
TO x JOAO MELITAO CAGNI-DESPACHO DE FL. 59: Re-
considero o entendimento que vinha sendo adotado por este
Juízo, no tocante à impossibilidade de homologação de cessão
de crédito, diante das decisões, em sentido contrário, do E. Tri-
bunal de Justiça do Paraná, a respeito da matéria. Destarte, para
prosseguimento do feito, a exemplo das decisões do ilustre
Desembargador Marcos de Luca Fanquim (A.I. 369.658-6),
determino a intimação do requerente para apresentar certidão
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na qual conste o valor do crédito do cedente. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE, PATRICIA DITTRICH FER-
REIRA, ANTONIO RENE CASTANHEIRA e VALMOR TO-
ZETTO-.

19. CESSAO DE CREDITO-27480/0-MARIA LENISE SE-
MANN e outros x CHANCAR VEICULOS LTDA-DESPACHO
DE FL. 82: Reconsidero o entendimento que vinha sendo ado-
tado por este Juízo, no tocante à impossibilidade de homologa-
ção de cessão de crédito, diante das decisões, em sentido con-
trário, do E. Tribunal de Justiça do Paraná, a respeito da maté-
ria. Destarte, para prosseguimento do feito, a exemplo das de-
cisões do ilustre Desembargador Marcos de Luca Fanquim (A.I.
369.658-6), determino a intimação do requerente para apresen-
tar certidão na qual conste o valor do crédito do cedente. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,
LUIZ GONZAGA CAPRIGLIONE, LUIZ RENATO PERRO-
NE GELBCKE, GIULIANA KARINA RIBEIRO DE GODOY
e JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO-.

20. CESSAO DE CREDITO-28261/0-NANCY TEREZINHA
KRAINSKI ALVES x T. M. INDUSTRIA DE CONFECCOES
LTDA-DESPACHO DE FL. 54: Reconsidero o entendimento
que vinha sendo adotado por este Juízo, no tocante à impossi-
bilidade de homologação de cessão de crédito, diante das deci-
sões, em sentido contrário, do E. Tribunal de Justiça do Para-
ná, a respeito da matéria. Destarte, para prosseguimento do fei-
to, a exemplo das decisões do ilustre Desembargador Marcos
de Luca Fanquim (A.I. 369.658-6), determino a intimação do
requerente para apresentar certidão na qual conste o valor do
crédito do cedente. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERI-
AN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE
GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PRO-
BST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA AN-
DRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, MARCIO RODRIGO FRIZZO e MARCIO LUIZ BLA-
ZIUS-.

21. CESSAO DE CREDITO-28265/0-GLEIDEL BARBOSA
LEITE x ELVIO FABRE-DESPACHO DE FL. 52: Reconside-
ro o entendimento que vinha sendo adotado por este Juízo, no
tocante à impossibilidade de homologação de cessão de crédi-
to, diante das decisões, em sentido contrário, do E. Tribunal de
Justiça do Paraná, a respeito da matéria. Destarte, para prosse-
guimento do feito, a exemplo das decisões do ilustre Desem-
bargador Marcos de Luca Fanquim (A.I. 369.658-6), determi-
no a intimação do requerente para apresentar certidão na qual
conste o valor do crédito do cedente. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE, MICHELE GIAMBERARDINO FABRE e
GUILHERME GRUMMT WOLF-.

22. CESSAO DE CREDITO-28409/0-NANCY TEREZINHA
KRAINSKI x T.M. INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA-
DESPACHO DE FL. 26: Reconsidero o entendimento que vi-
nha sendo adotado por este Juízo, no tocante à impossibilidade
de homologação de cessão de crédito, diante das decisões, em
sentido contrário, do E. Tribunal de Justiça do Paraná, a res-
peito da matéria. Destarte, para prosseguimento do feito, a exem-
plo das decisões do ilustre Desembargador Marcos de Luca
Fanquim (A.I. 369.658-6), determino a intimação do requeren-
te para apresentar certidão na qual conste o valor do crédito do
cedente. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e MAR-
CIO RODRIGO FRIZZO-.

23. CESSAO DE CREDITO-28480/0-WILSON PIZZA x ES-
MERO PADRONIZACAO VISUAL LTDA-DESPACHO DE
FL. 38: Reconsidero o entendimento que vinha sendo adotado
por este Juízo, no tocante à impossibilidade de homologação
de cessão de crédito, diante das decisões, em sentido contrário,
do E. Tribunal de Justiça do Paraná, a respeito da matéria. Des-
tarte, para prosseguimento do feito, a exemplo das decisões do
ilustre Desembargador Marcos de Luca Fanquim (A.I. 369.658-
6), determino a intimação do requerente para apresentar certi-
dão na qual conste o valor do crédito do cedente. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e SAYRO MARK M. CAETA-
NO-.

24. ORDINARIA-28595/0-LOURIVAL RODRIGUES DE
FREITAS e outros x ESTADO DO PARANA e outro- DESPA-
CHO DE FL. 89: Defiro o pedido de prioridade, previsto no
art. 1211-A do CPC. Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, justificando-as. -Advs. JONAS BORGES,
LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e RODRIGO
MARCO LOPES DE SEHLI-.

25. CESSAO DE CREDITO-28658/0-BERNADETH PACHE-
CO FRANCO LAGO x O V D IMPORTADORA E DISTRI-
BUIDORA LTDA-DESPACHO DE FLS. 41: À conta e prepa-
ro. Intimem-se. Int. R$ 18,71. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e CARLA ANGELICA HEROSO GOMES

AUST-.

26. EMBARGOS A EXECUCAO-28797/0-ESTADO DO PA-
RANA x NILTON RODRIGUES SANTANA- DESPACHO DE
FL. 34: Defiro a produção de prova pericial contábil, para que
se apurem os valores devidos. Às partes, para que apresentem
quesitos e indiquem assistente técnico. Nomeio para realizar a
perícia o Contador Robson NEi villar (telefoens 3347-5288;
3246-4944 e 9154-9670), o qual deverá ser intimado para, em
caso aceite o encargo, formular proposta de honorários. -Advs.
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, JOSE LAGANA e
DAVID SCHNAID NETO-.

27. INDENIZACAO-28825/0-RAYMUNDO BARRETO DE
OLIVEIRA e outro x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE
FL. 431: Especifiquem as partes as provas que efetivamente
desejam produzir, no prazo legal. -Advs. MESSIAS ALVES DE
ASSIS, LUIZ BRESOLIN e JAIR LIMA GEVAERD FILHO-.

28. CESSAO DE CREDITO-28938/0-ASAKO FUGIHARA e
outros x CALCADOS E CONFECCOES SANTA BEATRIZ
LTDA-DESPACHO DE FL. 70: Reconsidero o entendimento
que vinha sendo adotado por este Juízo, no tocante à impossi-
bilidade de homologação de cessão de crédito, diante das deci-
sões, em sentido contrário, do E. Tribunal de Justiça do Para-
ná, a respeito da matéria. Destarte, para prosseguimento do fei-
to, a exemplo das decisões do ilustre Desembargador Marcos
de Luca Fanquim (A.I. 369.658-6), determino a intimação do
requerente para apresentar certidão na qual conste o valor do
crédito do cedente. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERI-
AN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE
GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PRO-
BST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA AN-
DRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE e JOAO CARLOS DALEFFE-.

29. CESSAO DE CREDITO-28948/0-ROSIMERI DO ROCIO
DA SILVA x CONDOR SUPER CENTER LTDA-DESPACHO
DE FL. 27: Contados e preparados, voltem. Int. R$ 16,61. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRAN-
DA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, GEAZI SARON
ROCHA e DANTE MANOEL PROENÇA JUNIOR-.

30. CESSAO DE CREDITO-28949/0-REGINA MARIA CAS-
TRO GREIN x CONDOR SUPER CENTER LTDA-DESPA-
CHO DE FL. 27: Contados e preparados, voltem. Int. R$ 16,61.
-Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NE-
METZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES
MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MI-
RANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e GEAZI
SARON ROCHA-.

31. CESSAO DE CREDITO-28967/0-MARIA SILVIA ASINE-
LLI DA COSTA MARTINS e outro x TOZETTO E CIA LTDA-
DESPACHO DE FL. 41: Reconsidero o entendimento que vi-
nha sendo adotado por este Juízo, no tocante à impossibilidade
de homologação de cessão de crédito, diante das decisões, em
sentido contrário, do E. Tribunal de Justiça do Paraná, a res-
peito da matéria. Destarte, para prosseguimento do feito, a exem-
plo das decisões do ilustre Desembargador Marcos de Luca
Fanquim (A.I. 369.658-6), determino a intimação do requeren-
te para apresentar certidão na qual conste o valor do crédito do
cedente. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e ROME-
RO SANTOS LIMA JUNIOR-.

32. CESSAO DE CREDITO-29013/0-SIDINEI ADEMAR TAR-
GA x BJ SANTOS E CIA LTDA-DESPACHO DE FL. 34: Re-
considero o entendimento que vinha sendo adotado por este
Juízo, no tocante à impossibilidade de homologação de cessão
de crédito, diante das decisões, em sentido contrário, do E. Tri-
bunal de Justiça do Paraná, a respeito da matéria. Destarte, para
prosseguimento do feito, a exemplo das decisões do ilustre
Desembargador Marcos de Luca Fanquim (A.I. 369.658-6),
determino a intimação do requerente para apresentar certidão
na qual conste o valor do crédito do cedente. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e CERINO LORENZETTI-.

33. CESSAO DE CREDITO-29032/0-WALDYR GUILHER-
ME EHLKE x TOZETTO E CIA LTDA-DESPACHO DE FL.
41: Reconsidero o entendimento que vinha sendo adotado por
este Juízo, no tocante à impossibilidade de homologação de
cessão de crédito, diante das decisões, em sentido contrário, do
E. Tribunal de Justiça do Paraná, a respeito da matéria. Destar-
te, para prosseguimento do feito, a exemplo das decisões do
ilustre Desembargador Marcos de Luca Fanquim (A.I. 369.658-
6), determino a intimação do requerente para apresentar certi-
dão na qual conste o valor do crédito do cedente. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e ROMERO SANTOS LIMA
JUNIOR-.

34. CESSAO DE CREDITO-29084/0-LAERCIO TONINELLO
x CONTABILISTA PAPELARIA E INFORMATICA LTDA-
DESPACHO DE FL. 32: Reconsidero o entendimento que vi-
nha sendo adotado por este Juízo, no tocante à impossibilidade
de homologação de cessão de crédito, diante das decisões, em
sentido contrário, do E. Tribunal de Justiça do Paraná, a res-
peito da matéria. Destarte, para prosseguimento do feito, a exem-

plo das decisões do ilustre Desembargador Marcos de Luca
Fanquim (A.I. 369.658-6), determino a intimação do requeren-
te para apresentar certidão na qual conste o valor do crédito do
cedente. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e WAL-
DEMAR DE ARAUJO FILHO-.

35. CESSAO DE CREDITO-29091/0-MARIA MADALENA
DE OLIVEIRA x BJ SANTOS E CIA LTDA-DESPACHO DE
FL. 34: Reconsidero o entendimento que vinha sendo adotado
por este Juízo, no tocante à impossibilidade de homologação
de cessão de crédito, diante das decisões, em sentido contrário,
do E. Tribunal de Justiça do Paraná, a respeito da matéria. Des-
tarte, para prosseguimento do feito, a exemplo das decisões do
ilustre Desembargador Marcos de Luca Fanquim (A.I. 369.658-
6), determino a intimação do requerente para apresentar certi-
dão na qual conste o valor do crédito do cedente. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e CERINO LORENZETTI-.

36. CESSAO DE CREDITO-29098/0-JOSE APARECIDO TEI-
XEIRA x CONDOR SUPER CENTER LTDA-DESPACHO DE
FL. 50: Reconsidero o entendimento que vinha sendo adotado
por este Juízo, no tocante à impossibilidade de homologação
de cessão de crédito, diante das decisões, em sentido contrário,
do E. Tribunal de Justiça do Paraná, a respeito da matéria. Des-
tarte, para prosseguimento do feito, a exemplo das decisões do
ilustre Desembargador Marcos de Luca Fanquim (A.I. 369.658-
6), determino a intimação do requerente para apresentar certi-
dão na qual conste o valor do crédito do cedente. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e JOSAFA ANTONIO LEMES-
.

37. CESSAO DE CREDITO-29106/0-IARA REGINA LOYO-
LA ROCHA x CONDOR SUPER CENTER LTDA-DESPACHO
DE FL. 40: Reconsidero o entendimento que vinha sendo ado-
tado por este Juízo, no tocante à impossibilidade de homologa-
ção de cessão de crédito, diante das decisões, em sentido con-
trário, do E. Tribunal de Justiça do Paraná, a respeito da maté-
ria. Destarte, para prosseguimento do feito, a exemplo das de-
cisões do ilustre Desembargador Marcos de Luca Fanquim (A.I.
369.658-6), determino a intimação do requerente para apresen-
tar certidão na qual conste o valor do crédito do cedente. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, FABIO GAMA DE
OLIVEIRA e CRISTIANO ROVEDA-.

38. CESSAO DE CREDITO-29162/0-THAIS ELIANE KLUG
x RICASAN INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO
LTDA e outro-DESPACHO DE FL. 56: Contados e prepara-
dos, voltem. Int. R$ 28,33. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE, JOSAFA ANTONIO LEMES e JOAO CARLOS DA-
LEFFE-.

39. CESSAO DE CREDITO-29208/0-JOAQUIM PAIVA SO-
BRINHO x IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIOLETERA
LTDA-DESPACHO DE FL. 34: Reconsidero o entendimento
que vinha sendo adotado por este Juízo, no tocante à impossi-
bilidade de homologação de cessão de crédito, diante das deci-
sões, em sentido contrário, do E. Tribunal de Justiça do Para-
ná, a respeito da matéria. Destarte, para prosseguimento do fei-
to, a exemplo das decisões do ilustre Desembargador Marcos
de Luca Fanquim (A.I. 369.658-6), determino a intimação do
requerente para apresentar certidão na qual conste o valor do
crédito do cedente. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERI-
AN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE
GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PRO-
BST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA AN-
DRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE e ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-.

40. CESSAO DE CREDITO-29251/0-MARCO ANTONIO
FAGUNDES CUNHA x BOESE E CIA LTDA-DESPACHO DE
FL. 37: Reconsidero o entendimento que vinha sendo adotado
por este Juízo, no tocante à impossibilidade de homologação
de cessão de crédito, diante das decisões, em sentido contrário,
do E. Tribunal de Justiça do Paraná, a respeito da matéria. Des-
tarte, para prosseguimento do feito, a exemplo das decisões do
ilustre Desembargador Marcos de Luca Fanquim (A.I. 369.658-
6), determino a intimação do requerente para apresentar certi-
dão na qual conste o valor do crédito do cedente. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e ROMERO SANTOS LIMA
JUNIOR-.

41. CESSAO DE CREDITO-29254/0-JOAO WOLSKI x CON-
DOR SUPER CENTER LTDA-DESPACHO DE FL. 30: Re-
considero o entendimento que vinha sendo adotado por este
Juízo, no tocante à impossibilidade de homologação de cessão
de crédito, diante das decisões, em sentido contrário, do E. Tri-
bunal de Justiça do Paraná, a respeito da matéria. Destarte, para
prosseguimento do feito, a exemplo das decisões do ilustre
Desembargador Marcos de Luca Fanquim (A.I. 369.658-6),

determino a intimação do requerente para apresentar certidão
na qual conste o valor do crédito do cedente. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE, CRISTIANO ROVEDA e FA-
BIO GAMA DE OLIVEIRA-.

42. CESSAO DE CREDITO-29261/0-JORACI FOGACA DOS
SANTOS x ARIOVALDO COSTA PAULO E CIA LTDA-DES-
PACHO DE FL. 42: Reconsidero o entendimento que vinha
sendo adotado por este Juízo, no tocante à impossibilidade de
homologação de cessão de crédito, diante das decisões, em sen-
tido contrário, do E. Tribunal de Justiça do Paraná, a respeito
da matéria. Destarte, para prosseguimento do feito, a exemplo
das decisões do ilustre Desembargador Marcos de Luca Fan-
quim (A.I. 369.658-6), determino a intimação do requerente
para apresentar certidão na qual conste o valor do crédito do
cedente. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e MAR-
CIO RODRIGO FRIZZO-.

43. CESSAO DE CREDITO-29264/0-NELSY PEREIRA WY-
PICH x ARIOVALDO COSTA PAULO E CIA LTDA-DESPA-
CHO DE FL. 41: Reconsidero o entendimento que vinha sendo
adotado por este Juízo, no tocante à impossibilidade de homo-
logação de cessão de crédito, diante das decisões, em sentido
contrário, do E. Tribunal de Justiça do Paraná, a respeito da
matéria. Destarte, para prosseguimento do feito, a exemplo das
decisões do ilustre Desembargador Marcos de Luca Fanquim
(A.I. 369.658-6), determino a intimação do requerente para
apresentar certidão na qual conste o valor do crédito do ceden-
te. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NE-
METZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES
MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MI-
RANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e MARCIO
RODRIGO FRIZZO-.

44. CESSAO DE CREDITO-29309/0-EDISON LUIS SDROIE-
VSKI e outro x TRANSPORTADORA DARCI A MAESTRE-
LLI LTDA-DESPACHO DE FL. 21: Reconsidero o entendi-
mento que vinha sendo adotado por este Juízo, no tocante à
impossibilidade de homologação de cessão de crédito, diante
das decisões, em sentido contrário, do E. Tribunal de Justiça
do Paraná, a respeito da matéria. Destarte, para prosseguimen-
to do feito, a exemplo das decisões do ilustre Desembargador
Marcos de Luca Fanquim (A.I. 369.658-6), determino a inti-
mação do requerente para apresentar certidão na qual conste o
valor do crédito do cedente. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e JACIR DOMINGOS CAVASSOLA-.

45. INDENIZACAO-29369/0-UBIRAJARA DA SILVA ME-
DEIROS x ESTADO DO PARANA e outro-DESPACHO DE
FL. 323: Especifiquem as partes as provas que efetivamente
desejam produzir, justificando-as. -Advs. MARCOS DE QUEI-
ROZ DE RAMALHO, DAIANE MARIA BISSANI e LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

46. ORDINARIA-29374/0-ALFREDO ERTHAL e outro x ES-
TADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL. 194: O fei-
to comporta julgamento antecipado. Assim, contados e prepa-
rados, voltem conclusos para sentença. R$ 846,11.-Advs. SER-
GIO NEY CUELLAR TRAMUJAS, LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI e ROGER OLIVEIRA LOPES-.

47. CESSAO DE CREDITO-29392/0-MARIA CRISTINA CO-
IMBRA SERUR x MERCOTEX DO BRASIL LTDA-DESPA-
CHO DE FL. 36: Reconsidero o entendimento que vinha sendo
adotado por este Juízo, no tocante à impossibilidade de homo-
logação de cessão de crédito, diante das decisões, em sentido
contrário, do E. Tribunal de Justiça do Paraná, a respeito da
matéria. Destarte, para prosseguimento do feito, a exemplo das
decisões do ilustre Desembargador Marcos de Luca Fanquim
(A.I. 369.658-6), determino a intimação do requerente para
apresentar certidão na qual conste o valor do crédito do ceden-
te. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NE-
METZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES
MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MI-
RANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e GUILHER-
ME GRUMMT WOLF-.

48. CESSAO DE CREDITO-29400/0-MARCOS TIAGO DE
MELO x ADEMIR CALCADOS LTDA e outro-DESPACHO
DE FL. 56: Reconsidero o entendimento que vinha sendo ado-
tado por este Juízo, no tocante à impossibilidade de homologa-
ção de cessão de crédito, diante das decisões, em sentido con-
trário, do E. Tribunal de Justiça do Paraná, a respeito da maté-
ria. Destarte, para prosseguimento do feito, a exemplo das de-
cisões do ilustre Desembargador Marcos de Luca Fanquim (A.I.
369.658-6), determino a intimação do requerente para apresen-
tar certidão na qual conste o valor do crédito do cedente. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e JOAO CARLOS
DALEFFE-.

49. DECLARATORIA-29461/0-MELISSA CARDOSO DA SIL-
VA FRANCA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL.
120:... contados e preparados, voltem conclusos para sentença.
R$ 269,81. -Advs. GENEROSO HORNING MARTINS e LUIZ
CARLOS CALDAS-.
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50. CESSAO DE CREDITO-29484/0-JORGE LUIZ GOMES
MACEDO x CONDOR SUPER CENTER LTDA-DESPACHO
DE FL. 30: Reconsidero o entendimento que vinha sendo ado-
tado por este Juízo, no tocante à impossibilidade de homologa-
ção de cessão de crédito, diante das decisões, em sentido con-
trário, do E. Tribunal de Justiça do Paraná, a respeito da maté-
ria. Destarte, para prosseguimento do feito, a exemplo das de-
cisões do ilustre Desembargador Marcos de Luca Fanquim (A.I.
369.658-6), determino a intimação do requerente para apresen-
tar certidão na qual conste o valor do crédito do cedente. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, CRISTIANO ROVE-
DA e FABIO GAMA DE OLIVEIRA-.

51. CESSAO DE CREDITO-29496/0-ROSA MADALENA
RIEDO GARBOSA x CONDOR SUPER CENTER LTDA-
DESPACHO DE FL. 31: Reconsidero o entendimento que vi-
nha sendo adotado por este Juízo, no tocante à impossibilidade
de homologação de cessão de crédito, diante das decisões, em
sentido contrário, do E. Tribunal de Justiça do Paraná, a res-
peito da matéria. Destarte, para prosseguimento do feito, a exem-
plo das decisões do ilustre Desembargador Marcos de Luca
Fanquim (A.I. 369.658-6), determino a intimação do requeren-
te para apresentar certidão na qual conste o valor do crédito do
cedente. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, CRISTI-
ANO ROVEDA e FABIO GAMA DE OLIVEIRA-.

52. CESSAO DE CREDITO-29499/0-DENISE DUARTE DE
CARVALHO x TOZETTO E CIA LTDA-DESPACHO DE FL.
40: Reconsidero o entendimento que vinha sendo adotado por
este Juízo, no tocante à impossibilidade de homologação de
cessão de crédito, diante das decisões, em sentido contrário, do
E. Tribunal de Justiça do Paraná, a respeito da matéria. Destar-
te, para prosseguimento do feito, a exemplo das decisões do
ilustre Desembargador Marcos de Luca Fanquim (A.I. 369.658-
6), determino a intimação do requerente para apresentar certi-
dão na qual conste o valor do crédito do cedente. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e ROMERO CEZAR SANTOS
LIMA JR-.

53. CESSAO DE CREDITO-29504/0-JOSE AROLDO RAI-
COSKI e outros x MAGAZINE LUIZA SA-DESPACHO DE
FL. 36: Reconsidero o entendimento que vinha sendo adotado
por este Juízo, no tocante à impossibilidade de homologação
de cessão de crédito, diante das decisões, em sentido contrário,
do E. Tribunal de Justiça do Paraná, a respeito da matéria. Des-
tarte, para prosseguimento do feito, a exemplo das decisões do
ilustre Desembargador Marcos de Luca Fanquim (A.I. 369.658-
6), determino a intimação do requerente para apresentar certi-
dão na qual conste o valor do crédito do cedente. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e ALDO DE MATTOS SABI-
NO JUNIOR-.

54. CESSAO DE CREDITO-29511/0-YOLANDA NAME x
INEPAR SA INDUSTRIA E CONSTRUCOES-DESPACHO DE
FL. 49: Reconsidero o entendimento que vinha sendo adotado
por este Juízo, no tocante à impossibilidade de homologação
de cessão de crédito, diante das decisões, em sentido contrário,
do E. Tribunal de Justiça do Paraná, a respeito da matéria. Des-
tarte, para prosseguimento do feito, a exemplo das decisões do
ilustre Desembargador Marcos de Luca Fanquim (A.I. 369.658-
6), determino a intimação do requerente para apresentar certi-
dão na qual conste o valor do crédito do cedente. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e RUY SOARES DE MACE-
DO-.

55. REPARACAO DE DANOS-29555/0-JOSE DINIVAL DE
JESUS x URBANIZACAO DE CURITIBA SA URBS-DES-
PACHO DE FL. 110: Especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente desejam produzir, no prazo legal. -Advs. JULIANO
CAMPELO PRESTES, DANIELLE ANNE PAMPLONA, LUIZ
ALFREDO R. FARIAS JUNIOR, PEDRO PAULO PAMPLO-
NA, LUIZ GONZAGA CAPRIGLIONE, SIDNEY MARTINS,
EVELLYN DAL POZZO YUGUE e LUIZ FERNANDO
SCHLICHTA-.

56. CESSAO DE CREDITO-29590/0-SELMA RAINHA PEN-
TEADO e outros x GUILHERME GRUMMT WOLF e outro-
DESPACHO DE FL. 63: Reconsidero o entendimento que vi-
nha sendo adotado por este Juízo, no tocante à impossibilidade
de homologação de cessão de crédito, diante das decisões, em
sentido contrário, do E. Tribunal de Justiça do Paraná, a res-
peito da matéria. Destarte, para prosseguimento do feito, a exem-
plo das decisões do ilustre Desembargador Marcos de Luca
Fanquim (A.I. 369.658-6), determino a intimação do requeren-
te para apresentar certidão na qual conste o valor do crédito do
cedente. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e GUI-
LHERME GRUMMT WOLF-.

57. MANDADO DE SEGURANCA-29622/0-MARIO SZY-

MASKI JUNIOR x DIR DO DEPTO DE RH DA SEC DE ES-
TADO DA ADM E PREV-DESPACHO DE FL. 119: Contados
e preparados, voltem. Int. R$ 20,30. -Advs. SERGIO BERNAR-
DINETTI, JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS e JEFFER-
SON ISAAC JOAO SCHEER-.

58. CESSAO DE CREDITO-29654/0-KLEBER FRANCISCO
BRAGA x THEREZINHA BUOSI-DESPACHO DE FL. 26:
Reconsidero o entendimento que vinha sendo adotado por este
Juízo, no tocante à impossibilidade de homologação de cessão
de crédito, diante das decisões, em sentido contrário, do E. Tri-
bunal de Justiça do Paraná, a respeito da matéria. Destarte, para
prosseguimento do feito, a exemplo das decisões do ilustre
Desembargador Marcos de Luca Fanquim (A.I. 369.658-6),
determino a intimação do requerente para apresentar certidão
na qual conste o valor do crédito do cedente. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e MICHELE GIAMBERARDI-
NO FABRE-.

59. CESSAO DE CREDITO-29663/0-JOAO BATISTA DA
ROSA x PENNACHI E CIA LTDA e outros-DESPACHO DE
FL. 63: Contados e preparados, voltem. Int. R$ 16,61. -Advs.
LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LU-
CIUS MARCUS OLIVEIRA e ALCEU SCHWEGLER-.

60. CESSAO DE CREDITO-29668/0-ALCIONE COAN e ou-
tros x INKAFARMA COMERCIO FARMACEUTICOS SA-
DESPACHO DE FL. 76: Reconsidero o entendimento que vi-
nha sendo adotado por este Juízo, no tocante à impossibilidade
de homologação de cessão de crédito, diante das decisões, em
sentido contrário, do E. Tribunal de Justiça do Paraná, a res-
peito da matéria. Destarte, para prosseguimento do feito, a exem-
plo das decisões do ilustre Desembargador Marcos de Luca
Fanquim (A.I. 369.658-6), determino a intimação do requeren-
te para apresentar certidão na qual conste o valor do crédito do
cedente. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e GUI-
LHERME GRUMMT WOLF-.

61. CESSAO DE CREDITO-29677/0-MARLY APARECIDA
CARVALHO MOEREIRA x TRANSPORTADORA GRANDE
ABC LTDA-DESPACHO DE FL. 28: Contados e preparados,
voltem. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AQUILES
MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MI-
RANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, MARCIO
ARI VENDRUSCOLO e MAURICIO OBLADEN AGUIAR-.

62. CESSAO DE CREDITO-29679/0-IDALINA LEONARDO
SORDE e outros x TOZETTO & CIA LTDA-DESPACHO DE
FL. 35: Contados e preparados, voltem. Int. R$ 16,61. -Advs.
LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA e
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR-.

63. CESSAO DE CREDITO-29681/0-JOSE NILSON SORDE
e outro x TOZETTO & CIA LTDA-DESPACHO DE FL. 32:
Contados e preparados, voltem. Int. R$ 18,71. -Advs. LUIR
CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e ROMERO
SANTOS LIMA JUNIOR-.

64. CESSAO DE CREDITO-29686/0-REGINA SANTOS x
CONDOR SUPER CENTER LTDA-DESPACHO DE FL. 30:
Reconsidero o entendimento que vinha sendo adotado por este
Juízo, no tocante à impossibilidade de homologação de cessão
de crédito, diante das decisões, em sentido contrário, do E. Tri-
bunal de Justiça do Paraná, a respeito da matéria. Destarte, para
prosseguimento do feito, a exemplo das decisões do ilustre
Desembargador Marcos de Luca Fanquim (A.I. 369.658-6),
determino a intimação do requerente para apresentar certidão
na qual conste o valor do crédito do cedente. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE, CRISTIANO ROVEDA e FA-
BIO GAMA DE OLIVEIRA-.

65. CESSAO DE CREDITO-29687/0-OSNI SOARES SANTOS
x CONDOR SUPER CENTER LTDA-DESPACHO DE FL. 30:
Reconsidero o entendimento que vinha sendo adotado por este
Juízo, no tocante à impossibilidade de homologação de cessão
de crédito, diante das decisões, em sentido contrário, do E. Tri-
bunal de Justiça do Paraná, a respeito da matéria. Destarte, para
prosseguimento do feito, a exemplo das decisões do ilustre
Desembargador Marcos de Luca Fanquim (A.I. 369.658-6),
determino a intimação do requerente para apresentar certidão
na qual conste o valor do crédito do cedente. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE, CRISTIANO ROVEDA e FA-
BIO GAMA DE OLIVEIRA-.

66. CESSAO DE CREDITO-29691/0-FREDI LIMA STING-
LIN e outros x NCA NEGOCIOS CONSULTORIA E ASSES-
SORIA LTDA-DESPACHO DE FL. 60: Reconsidero o enten-
dimento que vinha sendo adotado por este Juízo, no tocante à
impossibilidade de homologação de cessão de crédito, diante
das decisões, em sentido contrário, do E. Tribunal de Justiça
do Paraná, a respeito da matéria. Destarte, para prosseguimen-
to do feito, a exemplo das decisões do ilustre Desembargador
Marcos de Luca Fanquim (A.I. 369.658-6), determino a inti-
mação do requerente para apresentar certidão na qual conste o

valor do crédito do cedente. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e MARCOS WENGERKIEWICZ-.

67. CESSAO DE CREDITO-29757/0-LUIS JORGE DE FARI-
AS e outro x INKAFARMA COMERCIO FARMACEUTICOS
SA-DESPACHO DE FL. 49: Reconsidero o entendimento que
vinha sendo adotado por este Juízo, no tocante à impossibilida-
de de homologação de cessão de crédito, diante das decisões,
em sentido contrário, do E. Tribunal de Justiça do Paraná, a
respeito da matéria. Destarte, para prosseguimento do feito, a
exemplo das decisões do ilustre Desembargador Marcos de Luca
Fanquim (A.I. 369.658-6), determino a intimação do requeren-
te para apresentar certidão na qual conste o valor do crédito do
cedente. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e GUI-
LHERME GRUMMT WOLF-.

68. CESSAO DE CREDITO-29758/0-DARIO JAITHER GON-
CALVES DE OLIVEIRA e outro x LATICINIOS SILVESTRE
LTDA-DESPACHO DE FL. 38: Reconsidero o entendimento
que vinha sendo adotado por este Juízo, no tocante à impossi-
bilidade de homologação de cessão de crédito, diante das deci-
sões, em sentido contrário, do E. Tribunal de Justiça do Para-
ná, a respeito da matéria. Destarte, para prosseguimento do fei-
to, a exemplo das decisões do ilustre Desembargador Marcos
de Luca Fanquim (A.I. 369.658-6), determino a intimação do
requerente para apresentar certidão na qual conste o valor do
crédito do cedente. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERI-
AN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE
GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PRO-
BST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA AN-
DRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE e MARCIO LUIZ BLAZIUS-.

69. CESSAO DE CREDITO-29763/0-DENIA MARIA LOBA-
TO FLIZIKOWSKI x MAGAZINE LUIZA SA-DESPACHO DE
FL. 30: Reconsidero o entendimento que vinha sendo adotado
por este Juízo, no tocante à impossibilidade de homologação
de cessão de crédito, diante das decisões, em sentido contrário,
do E. Tribunal de Justiça do Paraná, a respeito da matéria. Des-
tarte, para prosseguimento do feito, a exemplo das decisões do
ilustre Desembargador Marcos de Luca Fanquim (A.I. 369.658-
6), determino a intimação do requerente para apresentar certi-
dão na qual conste o valor do crédito do cedente. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e ALDO DE MATTOS SABI-
NO JUNIOR-.

70. CESSAO DE CREDITO-29764/0-STELLA MARIS FON-
TANA x MAGAZINE LUIZA S.A-DESPACHO DE FL. 31:
Reconsidero o entendimento que vinha sendo adotado por este
Juízo, no tocante à impossibilidade de homologação de cessão
de crédito, diante das decisões, em sentido contrário, do E. Tri-
bunal de Justiça do Paraná, a respeito da matéria. Destarte, para
prosseguimento do feito, a exemplo das decisões do ilustre
Desembargador Marcos de Luca Fanquim (A.I. 369.658-6),
determino a intimação do requerente para apresentar certidão
na qual conste o valor do crédito do cedente. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e ALDO DE MATTOS SABI-
NO JUNIOR-.

71. CESSAO DE CREDITO-29766/0-JOSE RUI PRESTES
VALIM x MAGAZINE LUIZA S.A-DESPACHO DE FL. 31:
Reconsidero o entendimento que vinha sendo adotado por este
Juízo, no tocante à impossibilidade de homologação de cessão
de crédito, diante das decisões, em sentido contrário, do E. Tri-
bunal de Justiça do Paraná, a respeito da matéria. Destarte, para
prosseguimento do feito, a exemplo das decisões do ilustre
Desembargador Marcos de Luca Fanquim (A.I. 369.658-6),
determino a intimação do requerente para apresentar certidão
na qual conste o valor do crédito do cedente. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e ALDO DE MATTOS SABI-
NO JUNIOR-.

72. CESSAO DE CREDITO-29767/0-WLADEMIR ANTUNES
FERREIRA x MAGAZINE LUIZA S.A-DESPACHO DE FL.
32: Reconsidero o entendimento que vinha sendo adotado por
este Juízo, no tocante à impossibilidade de homologação de
cessão de crédito, diante das decisões, em sentido contrário, do
E. Tribunal de Justiça do Paraná, a respeito da matéria. Destar-
te, para prosseguimento do feito, a exemplo das decisões do
ilustre Desembargador Marcos de Luca Fanquim (A.I. 369.658-
6), determino a intimação do requerente para apresentar certi-
dão na qual conste o valor do crédito do cedente. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e ALDO DE MATTOS SABI-
NO JUNIOR-.

73. CESSAO DE CREDITO-29772/0-ADELINA BALLA PE-
ROLA e outros x FRANGOS PIONEIRO IND E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA-DESPACHO DE FL. 114: Reconsi-
dero o entendimento que vinha sendo adotado por este Juízo,

no tocante à impossibilidade de homologação de cessão de cré-
dito, diante das decisões, em sentido contrário, do E. Tribunal
de Justiça do Paraná, a respeito da matéria. Destarte, para pros-
seguimento do feito, a exemplo das decisões do ilustre Desem-
bargador Marcos de Luca Fanquim (A.I. 369.658-6), determi-
no a intimação do requerente para apresentar certidão na qual
conste o valor do crédito do cedente. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO-
.

74. CESSAO DE CREDITO-29773/0-RAUL DE QUADROS
FERREIRA x CONDOR SUPER CENTER LTDA-DESPACHO
DE FL. 31: Reconsidero o entendimento que vinha sendo ado-
tado por este Juízo, no tocante à impossibilidade de homologa-
ção de cessão de crédito, diante das decisões, em sentido con-
trário, do E. Tribunal de Justiça do Paraná, a respeito da maté-
ria. Destarte, para prosseguimento do feito, a exemplo das de-
cisões do ilustre Desembargador Marcos de Luca Fanquim (A.I.
369.658-6), determino a intimação do requerente para apresen-
tar certidão na qual conste o valor do crédito do cedente. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, CRISTIANO ROVE-
DA e FABIO GAMA DE OLIVEIRA-.

75. CESSAO DE CREDITO-29774/0-DIONE GLUCHOWSKI
DE MESSIAS x BRASIL COMERCIAL DE PRODUTOS LTDA
ME-DESPACHO DE FL. 47: Reconsidero o entendimento que
vinha sendo adotado por este Juízo, no tocante à impossibilida-
de de homologação de cessão de crédito, diante das decisões,
em sentido contrário, do E. Tribunal de Justiça do Paraná, a
respeito da matéria. Destarte, para prosseguimento do feito, a
exemplo das decisões do ilustre Desembargador Marcos de Luca
Fanquim (A.I. 369.658-6), determino a intimação do requeren-
te para apresentar certidão na qual conste o valor do crédito do
cedente. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, LAERT
DE OLIVEIRA PEREIRA JUNIOR e ROMERO SANTOS
LIMA JUNIOR-.

76. CESSAO DE CREDITO-29781/0-ADINIR FAGUNDES
MASSUGA e outro x INKAFARMA COMERCIO FARMA-
CEUTICOS SA-DESPACHO DE FL. 55: Reconsidero o enten-
dimento que vinha sendo adotado por este Juízo, no tocante à
impossibilidade de homologação de cessão de crédito, diante
das decisões, em sentido contrário, do E. Tribunal de Justiça
do Paraná, a respeito da matéria. Destarte, para prosseguimen-
to do feito, a exemplo das decisões do ilustre Desembargador
Marcos de Luca Fanquim (A.I. 369.658-6), determino a inti-
mação do requerente para apresentar certidão na qual conste o
valor do crédito do cedente. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e GUILHERME GRUMMT WOLF-.

77. CESSAO DE CREDITO-30038/0-MARTHA ELIZABETH
COSTA e outros x MIGUEL SALLUM E FILHOS LTDA-DES-
PACHO DE FLS. 49: À conta e preparo. Intimem-se. Int. R$
16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e LETI-
CIA SEVERO SOARES-.

78. CESSAO DE CREDITO-30117/0-ISAAQUES DA SILVA
MAGALHAES x LIGNE NATUREL COSMETICOS E PER-
FUMES LTDA-DESPACHO DE FLS. 20: À conta e preparo.
Intimem-se. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ERIAN KARINA NEMETZ,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE e ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA-.

79. CESSAO DE CREDITO-30153/0-NAJARA TEREZINHA
FERREIRA DO AMARAL COSTA x BOESE E CIA LTDA-
DESPACHO DE FLS. 31: À conta e preparo. Intimem-se. Int.
R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARI-
NA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,
LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR-.

80. CESSAO DE CREDITO-30154/0-THELMA DA SILVA x
BOESE E CIA LTDA-DESPACHO DE FLS. 31: À conta e pre-
paro. Intimem-se. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR-.

81. CESSAO DE CREDITO-30156/0-JOSE FRANCISCO
MARTINS x AUTO VIDROS CASCAVEL LTDA e outro-DES-
PACHO DE FLS. 40: À conta e preparo. Intimem-se. Int. R$
16,61.. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e LEO-
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BERTO LUIS BAZZANEZE-.

82. CESSAO DE CREDITO-30157/0-ILZE MARIA FRANCO
e outro x GSN GLOBAL SECURITY NETWORK EQUIP ELE-
TRONICOS LTDA-DESPACHO DE FLS. 33: À conta e prepa-
ro. Intimem-se. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, AQUI-
LES MORAES e LEOBERTO LUIS BAZZANEZE-.

83. CESSAO DE CREDITO-30161/0-NEWTON SAKIYAMA
x IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA-
DESPACHO DE FLS. 23: À conta e preparo. Intimem-se. Int.
R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARI-
NA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-.

84. CESSAO DE CREDITO-30163/0-WALDIR ARISTOTE-
LES VIEIRA x IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIOLETE-
RA LTDA-DESPACHO DE FLS. 23: À conta e preparo. Inti-
mem-se. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE e ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-.

85. CESSAO DE CREDITO-30164/0-IARA MARIZA PUGLI-
ELLI x IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA-
DESPACHO DE FLS. 21: À conta e preparo. Intimem-se. Int.
R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARI-
NA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-.

86. CESSAO DE CREDITO-30167/0-ALVARI SEBASTIAO
NUNES DE PAULA x ARROJITO COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA-DESPACHO DE FLS. 22: À conta e preparo. Inti-
mem-se. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE e APARECIDO JOSE DA SILVA-.

87. CESSAO DE CREDITO-30168/0-JOAO AMARO DE JE-
SUS x ARROJITO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-DES-
PACHO DE FLS. 22: À conta e preparo. Intimem-se. Int. R$
16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e APA-
RECIDO JOSE DA SILVA-.

88. ORDINARIA-30187/0-ALCIDES LUIZ MANTOVANI e
outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FLS. 278/
279:... Assim, ausente o “periculum in mora”, indefiro a ante-
cipação da tutela pretendida. Abra-se vista dos autos ao autor,
para que se manifeste sobre a contestação e documentos. Na
mesma oportunidade, intimem-se as partes para que especifi-
quem as provas que pretendem produzir. Em nada sendo reque-
rido, ao Ministério Público. -Advs. EDWIL CALIANI e LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

89. CESSAO DE CREDITO-30188/0-TARCISIO RODRIGUES
DE OLIVEIRA x COMERCIAL DE ALIMENTOS ZONTA
LTDA-DESPACHO DE FLS. 24: À conta e preparo. Intimem-
se. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI AN-
DRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, AQUILES
MORAES e JOSAFA ANTONIO LEMES-.

90. CESSAO DE CREDITO-30189/0-MOYSES ARLEI CA-
MARGO PEREIRA x COMERCIAL DE ALIMENTOS ZON-
TA LTDA-DESPACHO DE FLS. 24: À conta e preparo. Inti-
mem-se. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AQUILES
MORAES, ARLYVAN PROBST, LUIR CESCHIN, ANDREA
MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e JOSAFA ANTONIO LEMES-.

91. CESSAO DE CREDITO-30190/0-JORGE CEZAR GAZAL
x COMERCIAL DE ALIMENTOS ZONTA LTDA-DESPACHO
DE FLS. 24: À conta e preparo. Intimem-se. Int. R$ 16,61. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
JOSAFA ANTONIO LEMES-.

92. ANULATORIA-30195/0-BERGAMASCO E BERGAMAS-
CO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA- DESPACHO DE FL. 238: Inicialmente, destaco desde logo
que o presente feito cinge-se à naálise formal do procedimetno
administrativo que se pretende anular, não sendo atribuição do
judiciário a análise do mérito da decisão administrativa. Dito
isto, entendo que, numa análise preliminar, não há a presença
de qualquer ilegalidade flagrante capaz de configurar a prova
inequívoca necessária para a concessão da antecipação de tute-
la. Assim, indefiro a liminar pleiteada. Assim, indefiro a limi-
nar peliteada. Sobre a contestação e dcumentos, manifeste-se a

autora. -Advs. PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO e
ROBERTO MACHADO FILHO-.

93. MANDADO DE SEGURANCA-30339/0-HERMES NOR-
TON NATAL x DIRETORA DO DEPTO DE RH DA SEC DE
ADM E PREVID- DESPACHO DE FL. 112: Defiro o ingresso
do Estado do Paraná na lide. Manifeste-se o impetrante a res-
peito da preliminar de decadência da ação alegada pela autori-
dade coatora. Após, retornem ao MP. -Advs. LAERCIO FER-
REIRA COELHO, ANITA CARUSO PUCHTA e JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER-.

94. DECLARATORIA-30349/0-RONALDO LETUAN x ES-
TADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 59: Manifestando
desde já o ESTADO DO PARANÁ, desinteresse em eventual
transação e apresentando desde logo sua Contestação, fica pre-
judicada a realização do ato designado à fl. 48, pelo que conce-
do à parte autora o prazo excepcional de 05 dias para impugnar
a resposta, limitadas as prova aquelas até aqui especificadas. A
seguir ao “parquet”, “ad cautelam”, ante a natureza da ação e
dos pedidos, voltando os autos ao empós conclusos na fase sa-
neadora. -Advs. ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA, TOMMY
FARAGO ANDRADE WIPPEL, FERNANDO BORGES MA-
NICA e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

95. MANDADO DE SEGURANCA-30371/0-AGROREGIO-
NAL IMPORTACAO EXP DE COM DE CEREAIS LTDA x
DIRETOR GERAL DA RECEITA DO ESTADO DO PARA-
NA-DESPACHO DE FL. 104: Contados e preparados, voltem.
Int. R$ 16,10. -Advs. ARI CARLOS CANTELE e MANOEL
HENRIQUE MAINGUE-.

96. MANDADO DE SEGURANCA-30390/0-CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES VILA IZABEL x DIRETOR
GERAL DO DETRAN - PR e outro- DESPACHO DE FL. 191:
Em que pese os argumentos expendidos pela impetrante, não
vislumbro motivos para modificação da decisão proferida às
fls. 97, a qual indeferiu o pedido de liminar. Com relação a
alegação da impetrante que já efetuou a entrega de todos os
documentos que estavam sendo exigidos pelo órgão impetrado,
não há como se auferir que ainda persiste o dito “bloqueio” no
sistema eletrônico das impetradas, visto que não foi juntada
qualquer documentação que demonstre tal situação. Desta for-
ma, remetam-se os autos ao Ministério Público para parecer de
mérito. — DESPACHO DE FL. 219/220:... Assim, ausente, a
princípio, a plausabilidade das alegações, não reputo relevan-
tes, neste momento, os argumentos trazidos pela impetrante,
com fulcro no art. 7º, inciso II, da Lei 1533/51, indefiro a limi-
nar pleiteada. Aos impetrandos para que se manifestem quanto
ao contido às fls. 214/218. Após, ao Ministério Público. -Advs.
MARTHA GISELLE SPRINGER MEIER, MONICA PIMEN-
TEL DE SOUZA LOBO e ADRIANO BORGONOVO GOU-
LART-.

97. MANDADO DE SEGURANCA-30499/0-OM COSTA E
CIA LTDA x DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DA E RODAGEM - DER-DESPACHO DE FL. 80: Contados e
preparados, voltem. Int. R$ 27,30. -Adv. SANDRO BALDUI-
NO MORAIS-.

98. MANDADO DE SEGURANCA-30505/0-ALTENES PI-
NHEIRO x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR
DO ESTADO e outro- DESPACHO DE FL. 439: Contados e
preparados, voltem. Int. R$ 21,00. -Adv. VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO-.

99. ALVARA JUDICIAL-30678/0-CHRISTIANE GARMAT-
TER e outro x ESPOLIO DE CYRO EDUARDO G DE AL-
MEIDA LEITE RIBEIRO- DESPACHO DE FL. 19: Sobre o
pedido inicial, diga o Estado do Paraná, no prazo legal. Após,
ao Ministério Público. -Adv. EMIDIO BUENO MARQUES-.

100. DECLARATORIA-30689/0-HOTEEL DEL REY LTDA x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 47: Pelo valor
dado à caus,a dá a entender a parte autora que pretende seguir
o rito sumário. Se for assim, deve amoldar a petição inicial na
forma do artigo 276 do CPC, apresentando rol de testemunhas
e requerimento específico da perícia, com a apresentação de
quesitos se for o caso. Caso contrário, deverá alterar o valor
atribuído à causa, com a complementação das custas iniciais. -
Advs. FRANK GIULIANI KRÁS BORGES, CARLOS DUAR-
TE JUNIOR e VANESSA SEBBEN-.

101. MANDADO DE SEGURANCA-30705/0-ADRIANE RI-
BEIRO FERRAZ x COMANDANTE GERAL DA POLICIA
MILITAR DO ESTADO DO P- DESPACHO DE FL. 25: À
impetrante para que acoste aos autos cópia da decisão liminar
proferida nos autos 28.902. Tratando-se das mesmas partes e
tendo o mesmo objeto (concurso para o cargo de soldado mili-
tar), apensem-se àqueles autos. -Adv. PEDRO SERGIO MAR-
TINS JR-.

102. EXECUCAO FISCAL-33569/0-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x CARLOS ALBERTO DE MEDEIROS- DESPACHOD
E FL. 14: Tendo decorrido mais de cinco anos do ajuizamento
da presente, com fulcro no art. 40, § 4º, da Lei 6830/80, apesar
do processo não se encontrar suspenso, à Fazenda para mani-
festar-se sobre a prescrição intercorrente. — CERTIFICO que
conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encami-
nhei para publicação: À exeqüente para que se manifeste sobre
o teor do ofício retro. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO e CRISTINA H. MACIEL-.

103. EXECUCAO FISCAL-56903/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CONSULTORIO MEDICO DRA MYRIAM CAS-
TANHEIR-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº
001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: À exeqüente
para que se manifeste sobre o teor do ofício retro. -Advs. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO e CIBELE KOEHLER-.

104. HABILITACAO DE CREDITO-16527/0-ELENIR DE
FATIMA DE PAULA SILVA x LABRA INDUSTRIA BRASI-
LEIRA DE LAPIS S/A- DESPACHO DE FL. 32: Vista ao

Síndico.n -Advs. SUMAYA CHEDE CANSINI, ROBERTO
PONTES CARDOSO JUNIOR, CLAUDIA MONTEIRO RE-
GINATO, LEONARDO DA COSTA, SIND- BLASS GOMM
FILHO e KARINA L WOITOWICZ-.

105. HABILITACAO DE CREDITO-16899/0-VALDIR FRAN-
CICO PIRES x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LA-
PIS S/A- DESPACHO DE FL. 16:... pague-se, retendo-se as
importâncias apuradas e custas processuais, para repasse aos
órgãos competentes pelo Sr. Síndico. -Advs. ANDREA REJA-
NE ARAUJO GOES, CLAUDIA MONTEIRO REGINATO,
LEONARDO DA COSTA, SIND- BLASS GOMM FILHO e
KARINA L WOITOWICZ-.

106. HABILITACAO DE CREDITO-17108/0-OSVALDO LE-
VANDOSKI DE DEUS x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA
DE LAPIS S/A- DESPACHO DE FL. 94: Cumpram-se os itens
“II” e “III” da decisao de fls. 83, remetendo-se os autos ao
Contador para apuação dos cálculos determinados, não se olvi-
dando a reserva destinada ao pagamento dos honorários con-
tratados (fl. 91), conforme preconiza o art. 22, § 4º do Estatuto
da Advocacia. -Advs. ZORAIDE S. LIMA, CLAUDIA MON-
TEIRO REGINATO, LEONARDO DA COSTA, MARIA OTI-
LIA GUERREIRO JORGE, GABRIEL FERRARINI, SIND-
BLASS GOMM FILHO e KARINA L WOITOWICZ-.

107. FALENCIA-20464/0-HOSPITAL MATERNIDADE SAN-
TA BRIGIDA S/A. x PROMASS PLANOS DE ASSISTENCIA
A SAUDE LTDA- DESPACHO DE FL. 116: À autora para cum-
prir o disposto no art. 475-J do CPC, no prazo legal. -Advs.
LUZIA ADRIANA COSTA e MARCIO AUGUSTO DE FREI-
TAS-.

108. FALENCIA-20706/0-MICROLITE S.A. x K S COMER-
CIAL DISTRIBUIDORA DE PILHAS- DESPACHO DE FL.
217: Sobre a Contestação de fls. 212/216, diga a autora, no
prazo legal. -Advs. UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEI-
RA, FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE, TATIANE
CRISTINE T. CASQUEL, ISADORA SELIG FERRAZ e JO-
SIANE FRUET BETTINI LUPION-.

109. HABILITACAO DE CREDITO-20767/0-ELETRON
LTDA x IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA-DESPA-
CHO DE FL. 118: Contados e preparados, voltem. Int. R$ 29,81.
-Advs. EMERSON NORIHIKO FUKUSSHIMA, FERNANDO
DALLA PALMA ANTONIO, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER
RAULI, SIDNEY MARCOS MIRANDA, DENISE LU-
BASZEWSKI MIRANDA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, MICHEL GUERIOS
NETTO e COMIS. MARCELO ZANON SIMÃO-.

110. FALENCIA-21443/0-BETINA INDUSTRIA DE PLASTI-
COS LTDA x DISTRIBUIDORA BACACHERI LTDA- DES-
PACHO DE FL. 80:Defiro o pedido de fl. 76. À autora para
que se manifeste quanto a proposta de acordo apresentada. -
Advs. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO, IVONE TE-
RESINHA JUNG, LYGIA ANDRADE DE TOLEDO e ANTO-
NIO CEZAR FERREIRA PINTO-.

111. HABILITACAO DE CREDITO-21470/0-PEDRO BAN-
CZYNSKI MARCONDES x ARAUTUR TRANSPORTADO-
RA TURISTICA LTDA- DESPACHO DE FL. 34: Sobre os cál-
culos apresentados pelo MP, intimem-se a autora e a massa. -
Advs. CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRADE, LUCIA
MARIA BELONI CORREA DIAS, MARCOS SERGIO JAKI-
EMIN MARTINS, ALEXANDRE LIPKA e SIND- AYSLAN
CUNHA ROCHA-.

112. EXECUCAO FISCAL-247/2006-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE REDAGEM DO EST.PR-DER x LINDOLFO
MEDEIROS FEUZER-Feito que deu entrada em Cartório,
aguardando depósito inicial pelo prazo de30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Adv.
EDSON LUIZ AMARAL-.

113. DECLARATORIA-248/2006-ALPHASONIC CLINICA
RADIOLÓGICA x MUNICIPIO DE CURIRITBA-Feito que deu
entrada em Cartório, aguardando depósito inicial pelo prazo
de30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição.
Art. 257 do C.P.C. -Adv. CLAUDIO NUNES DO NASCIMEN-
TO-.

114. ORDINARIA-249/2006-JOSE APARECIDO BISCA x
ESTADO DO PARANÁ-Feito que deu entrada em Cartório,
aguardando depósito inicial pelo prazo de30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Adv.
FERNANDO AUGUSTO SARTORI-.

115. COBRANçA-250/2006-CLEUSA BRAGA FRANQUINI
x BANCO DO ESTAD0 DO PARANA S/A.-Feito que deu en-
trada em Cartório, aguardando depósito inicial pelo prazo de30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Art.
257 do C.P.C. -Adv. EVERALDO BERALDO-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PîBLICA
RELAÇÃO Nº 219/2006
JUIZ DE DIREITO:DRa VANESSA DE SOUZA CAMAR-
GO
DR. ROGER V. PIRES DE CAMARGO OLIVEIRA
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SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0110 046728/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0010 019024/0000
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0037 031109/0000
SERGIO LUIZ CHAVES 0004 017760/0000
SERGIO MARTINS DE MACEDO 0093 045842/0000
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0107 046445/0000
SHIRLEY R. DE MORAES 0102 046380/0000
SIDNEY LENT JUNIOR 0041 034012/0000
SIDNEY MARTINS 0021 024880/0000

0043 035071/0000
0064 044117/0000
0099 046249/0000

SILVANA APARECIDA CEZAR P 0015 020695/0000
SIMONE KOHLER 0016 021879/0000

0025 026488/0000
SIND. PAULO VINICIUS B. M 0024 026446/0000
SIND: FERNANDO CESAR A. P 0024 026446/0000

0035 031090/0000
SINDICO. CLEMENCEAU CALIX 0024 026446/0000

0030 028066/0000
0063 043854/0000
0076 044735/0000
0080 044879/0000
0088 045508/0000
0092 045811/0000
0108 046646/0000

SINDICO. CLEMENCEAU M. CA 0073 044670/0000
SINDICO. LINNEU DE SOUZA 0014 019815/0000

0018 024082/0000
0021 024880/0000
0023 026087/0000
0052 039656/0000

SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0024 026446/0000
TERCIO AMARAL DE CAMARGO 0100 046295/0000
TEREZA CRISTINA MARINONI 0106 046438/0000
THAIS AMOROSO PASCHOAL 0040 033593/0000
VAGNER SILVA DA CUNHA 0063 043854/0000
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0014 019815/0000
VALDENICE AMALIA FURTADO 0005 017857/0000
VALERY TULESKI RIECHI VIT 0006 018598/0000
VALIANA WARGHA CALIIARI 0078 044778/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 0025 026488/0000

0063 043854/0000
0080 044879/0000
0108 046646/0000

VALQUIRIA BASSETI PROCHMA 0051 037961/0000
VALTER CARRETAS 0066 044156/0000

0078 044778/0000
VANESSA VOLPI BELLEGARD 0079 044873/0000
VANETE STEIL VILLATORI 0076 044735/0000

0092 045811/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0015 020695/0000
VICENTE PAULA SANTOS 0112 046795/0000
VIRGINIA DE F. DIAS 0030 028066/0000
VITOR HUGO SCARTEZINI 0030 028066/0000
WAGNER COLTRO 0022 024930/0000
WAGNER MANSO 0004 017760/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0031 028549/0000
WELLINGTON SILVEIRA 0011 019053/0000
WILSON BENINI 0106 046438/0000
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0045 036466/0000
WILTON VICENTE PAESE 0084 045172/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0002 016184/0000

0056 040594/0000
0089 045663/0000
0093 045842/0000

1. ACAO ORDINARIA-14863/0-JORGE FERNANDES DE
BARROS e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA
DE SEGURANÇA PUBLICA)-”Ante a concordância do Esta-
do do Paraná e inexistindo óbice legal aparente, defiro a habili-

tação dos representantes dos espólios,conforme pleitos de fls.
1.465/1.471; 1.472/1.476; 1.477; 1.478/1.479; 1.480; 1.481/
1.487 e 1.436/1.462. Por outro lado, indefiro o pedido de fls.
1.365/1.367, ante as razoes apontadas pelo Estado do Paraná -
fls. 1.505 - primeiro parágrafo. Os interessados devem atender
ao pleito de fl. 1.505 - segundo parágrafo. Por fim, defiro o
pedido de fl.1.506,em razao do documentos de fl. 1.507". -
Advs. CYNTHIA ANASTACIO, MARIA GOMES SAMPAIO,
MARCIA CRISTINA M. FINSEZ, ALDO DE MATTOS SABI-
NO JR., GEAZI SARON ROCHA, JOAQUIM FRANCISCO
DE OLIVEIRA ABBAS, CARLOS E. J. BORGES DE MACE-
DO RIBAS, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER, ANA
CLAUDIA BENTO GRAF, LUIR CESCHIN, JOAO DE BAR-
ROS TORRES e SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-.

2. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16184/0-LUCIA
ADAO DOS SANTOS x ESTADO DO PARANÁ (SECRETA-
RIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Intime-se o Estado do
Paraná para que se manifeste sobre as fls. 185/188. Certifique
a Escrivania acerca de outros processos do Juízo em que a Au-
tora é requerente”. -Advs. LUIZ BRESOLIN, CARLOS AL-
BERTO PEREIRA, MESSIAS ALVES DE ASSIS, YEDA VAR-
GAS R. BONILHA e JOSE FERNANDO PUCHTA-.

3. ORDINARIA DE COBRANCA-17759/0-ANTONIA KNEIP
BAHR x IPE e outro- “Em primeiro lugar, denota-se que o Es-
tado do Paraná é o responsável tributário pelo recolhimento do
imposto de renda na fonte, com lastro no artigo 46, da Lei n.°
8.541/92. Em seguida, a alíquota não pode ser de 3% (três por
cento) porque o artigo 27, da Lei n.° 10.833/03 diz respeito ao
cumprimento de decisão da Justiça Federal, o que não se coa-
duna com o caso concreto (montante pago no cumprimento de
sentença - aqui o imposto em comento deve ser calculado sobre
a integralidade do valor pago, sendo certo que o recolhimento
e/ou retenção se dá no momento do levantamento). Nesse sen-
tido, a Corregedoria lançou o Ofício Circular n.° 88/04, onde
se vê que a alíquota em questão somente é aplicada na situação
retratada no artigo 109, §3.°, da CF/88. Não se pode olvidar
que não estamos tratando da apuração mensal do imposto de
renda, logo inaplicável o Decreto n.° 3.000/99. Daí, como o
valor em que a parte requerente tem direito a levantar é superi-
or ao limite de isenção, a alíquota de 27,5% (vinte e sete e meio
por cento) está correta. Por derradeiro, em relação às contri-
buições previdenciárias, estas também são devidas, conforme
pregado pelo Estado do Paraná (fls.243/246). E que as alíquo-
tas previstas na Lei n.° 12.398/98 não se aplicam no caso con-
creto, uma vez que as verbas pagas por precatório dizem res-
peito a período anterior ao de sua promulgação. Não se opera
aqui a retroatividade. O que impera é a aplicação da Lei n.°
7.398/80 (alíquota de 8%), sendo que a partir de janeiro de
1.993 aplica-se a Lei n.° 10.219/92 (alíquota de 10%). Incabí-
vel o questionado a respeito da inconstitucionalidade das de-
duções previdenciárias em virtude da EC 20/98. Posto isso,
REJEITO e pedido de fl.232”. -Advs. ARNO FERREIRA MUL-
LER, ELINOR JOUKOSKI, ROGERIO DISTEFANO, GUS-
TAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA e ISABELA CRISTINE
MARTINS RAMOS-.

4. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-17760/0-SONILDA
SOARES DOS SANTOS x IPE- “1 - Diante do contido na r.
decisão de fls. 263/264, remetam-se os autos ao Sr. Contador
Judicial para apurar o valor do precatório, de acordo com os
comandos judiciais da r. sentença, do v. acórdão, do petitório
de fls. 224/225, e daquela decisão. II - Após, dê-se ciência às
partes. Ill - Cumpridas as diligências necessárias, dar-se-á aten-
dimento ao pedido formulado à fl. 270.R$ 16.203,66 (dezes-
seis mil, duzentos e tres reais e sessenta e seis centavos)”. -
Advs. WAGNER MANSO, SERGIO LUIZ CHAVES, LUCIA-
NO ROCHA WOISKI, LUIZ SANTANA, DARCI KASPRZAK,
MAURICIO GOTARDO GERUM, MARCELENE CARVA-
LHO DA SILVA RAMOS e GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO-.

5. DECLARATORIA DE NULIDADE-17857/0-LEOCADIA
ANTOSZCYSZIN DIAS x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Da
chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs.
BRASIL PARANA DE CRISTO II, IVAN SERGIO TASCA,
VALDENICE AMALIA FURTADO e MAUREEN MACHA-
DO VIRMOND-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18598/0-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x RAMIE IND TEX-
TIL LTDA e outros- “Intime-se o Estado do Paraná para retirar
carta precatoria”. -Advs. AMANDA LOUISE R. CORVELLO,
FERNANDO BORGES MANICA e RAUL ALBERTO DAN-
TAS JUNIOR-.

7. -18737/0-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro
x MARIA APARECIDA RECCHIUTTI e outro- “Manifeste-se
a exequente sobre o contido na certidao de fl. 226 (custas do
Oficial de Justiça)”. -Advs. LUCIANA PEREZ GUIMARAES
DA COSTA, DANIELE SCARANTE e JOSE DE CASTRO
ALVES FERREIRA-.

8. ACAO ORDINARIA-18840/0-VIACAO GARCIA LTDA e
outros x DER PR e outro- “Autorizo a expedição de alvará para
levantamento, em nome do Causídico, dos valores depositados
pelo executado, com as cautelas legais, devendo depois disso,
em dez dias, comprovar o repasse a quem de direito do valor
levantado. Intime-se o Estado do Paraná para retirar o respecti-
vo alvará”.-Adv. JOAO DE BARROS TORRES-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18993/0-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x LAZARO TADEU SICA
DE TOLEDO e outros-”Intime-se o interessado para retirar ofí-
cio”. -Adv. DANIEL HACHEM-.

10. SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-19024/0-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x PAULO AUGUSTO CONCEICAO
SALOMAO- “Sobre o contido na certidao de fls. 382-verso,
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manifeste-se o exequente”. -Advs. NATANIEL RICCI, SAU-
LO DE MEIRA ALBACH e NILTON DE MATOS CALDAS-.

11. EMBARGOS-19053/0-H. CAMARA & CIA LTDA e outro
x FAZENDA ESTADUAL- “Em razao da certidao de fls. 234,
ao arquivo provisório com as cautelas legais”. -Advs. WE-
LLINGTON SILVEIRA, LILIAN ACRAS FANCHIN, ROBER-
TO MACHADO FILHO, IZABEL CRISTINA MARQUES e
LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

12. ACAO ORDINARIA-19145/0-ARI FERREIRA FONTANA
e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PUBLICA)- “Intime-se a parte executada, para que no
prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da dívida espon-
taneamente, conforme o disposto no artigo 475 - J, do Código
de Processo Civil, acrescido pela Lei n.° 11.232/05”. -Advs.
RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, JACINTO
NELSON DE M COUTINHO e CLEMERSON MERLIN CLE-
VE-.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19693/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x CRISTIANO D
OLIVEIRA CAETANO e outro-”Manifeste-se o interessado
sobre oficio retro” . -Advs. LUCIANA PEREZ GUIMARAES
DA COSTA, IDAMARA ROCHA FERREIRA, CLARO AME-
RICO GUIMARAES SOBRINHO e HERMES HENRIQUE
CORREA CONCEICAO-.

14. CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-19815/0-DISTRI-
BUIDORA DE CALCADOS MARACAJU x - “Defiro fl. 480.
Intime-se o síndico para os fins pretendidos”. -Advs. SINDI-
CO. LINNEU DE SOUZA LEMOS

15. -20695/0-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro
x JOSE CARLOS DO AMARAL- “Atento a certidao de fl. 305,
manifeste-se a RIO PARANA em prosseguimento”. -Advs.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE-.

16. MANDADO DE SEGURANCA-21879/0-AEROBIKA
CLINICA DE FISIOT E REABIL x SECRETARIO MUNIC DE
FINANC DO MUN- “Manifeste-se o Município de Curitiba,
tendo em vista o despacho de fl. 426”. -Advs. LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS, EMILIANA SIQUEIRA SILVA,
EDGAR DAVID GUSSO, HERON ARZUA, EROS SO-
WINSKI, PAULO VINICIO FORTES FILHO e SIMONE KO-
HLER-.

17. DECLARATORIA-23683/0-PENANCHI INDUSTR DE
PROD ALIMENTIC x ESTADO DO PARANÁ (SECRETA-
RIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Da chegada dos autos a
este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. FREDERICO DE
MOURA THEOPHILO, NEILAR T.L. MARTINS, GEDIAO
TULIO e PEDRO DONAISKI-.

18. FALENCIA TRANSF EM HABIL CRED-24082/0-BAUS-
CH E LOMB INDUSTRIA OTICA LTDA x AYRES COMERC
DE PROD OFTAMOLOGICOS- “Cumpra-se a cota ministeri-
al (fls. 1295). Intime-se o síndico para os fins pretendidos”. -
Advs. SINDICO. LINNEU DE SOUZA LEMOS-.

19. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-24191/0-ARLETE
SILVA MARZOLLA x IPE e outro- “Defiro fl. 502. Abra-se
vista dos autos como pretendido”. -Advs. ISABELA CRISTI-
NE MARTINS RAMOS

20. REINTEGRACAO DE POSSE-24345/0-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x MILTON TOSTI- “Mani-
feste-se a autora sobre o expediente de fls. 171/173”. -Advs.
JOSE MIGUEL A. SARMENTO, DEISE ALMIRA BORBA,
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI, DANIEL HACHEM,
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM e DANIEL NU-
NES ROMERO-.

21. FALENCIA-24880/0-VALE REFEICAO LTDA x V.L.A.
SCHEFFER E CIA LTDA-”Aguarde-se por trinta dias a mani-
festaçao da parte interessada”. -Advs. ROBERTO MOREIRA
DA SILVA LIMA, NELSON ESQUIRRA FILHO, JOAO LEO-
NELHO G. FILHO, ELEVIR DIONYSIO JUNIOR, ELEVIR
DIONYSIO NETO, JOAO ALFREDO COOPER, SINDICO.
LINNEU DE SOUZA LEMOS e SIDNEY MARTINS-.

22. DECLARATORIA-24930/0-ALZIRA DOS MATTOS BAS-
SETI e outros x IPE e outro- “Manifeste-se o interessado sobre
a precatória retro”. -Advs. JOAO ANTONIO DA CRUZ, AU-
REA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ, WAGNER COLTRO,
LEANDRO O. PEIXOTO, ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS, PAULO GOMES JUNIOR, JULIO CESAR RIBAS
BOENG e ANAMARIA BATISTA-.

23. PEDIDO DE RESTITUICAO-26087/0-UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIRO x ORBRAM SEGURANCA
E TRANSP DE VALORE-”A conta e preparo. R$56,51 (cin-
quenta e seis reais e cinquenta e um centavos)”. -Advs. JULIO
CESAR DE LIZ, GLADIMIR ADRIANI POLETTO

24. HABILITACAO DE CREDITO-26446/0-MASSA FALIDA
DE GRONAU S/A IND TEXT x TECIDOS FILADELFIA COM
IMPORT E EXP- “Defiro fl. 152. Intime-se o síndico para os
fins pretendidos”. -Advs. SIND. PAULO VINICIUS B. MAR-
TINS JR.-.

25. ACAO ORDINARIA-26488/0-RODRIGUES TREVISAN
EMPREENDIMENTOS x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Cum-
pra-se a cota ministerial (fls. 328). Arquivem-se estes autos,
com as baixas e anotaçoes necessárias”. -Advs. ADRIANO
DALEFFE, VALMIR SCHREINER MARAN, SIMONE KOH-
LER, ROBERTO DE SOUZA MOSCOSO e PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

26. INDENIZACAO-26931/0-A.Z. IMOVEIS LTDA x ESTA-
DO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLI-

CA)- “Recebo a presente execuçäo de sentença iniciada a fis.
759, nos próprios autos, atento à memoria de cálculo apresen-
tada. Anote-se. Citem-se os executados, na forma do artigo 730,
do Código de Processo Civil. Cálculo de fl. 764. R$1.240,21
(um mil, duzentos e quarenta reais e vinte e um centavos). So-
bre o contido na certidao de fls. 765 (custas do oficial de justi-
ça, R$40,00), manifeste-se o exequente”. -Advs. AURACYR
AZEVEDO M. CORDEIRO e LUIZ EDSON FACHIN-.

27. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27294/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x M.C.M. DIS-
TRIB DE MAQ E EQUIPAM P/COSTURA LTDA e outro-
“Sobre o contido na certidao de fls. 177, manifeste-se o exe-
quente”. -Advs. IDAMARA ROCHA FERREIRA, PATRICIA
C. G. BATISTELA e NEIMAR BATISTA-.

28. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27307/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x MEGAS COM E
REPRES DE PAPEIS LTDA e outros-”Manifeste-se o interes-
sado sobre oficio retro”. -Advs. IDAMARA ROCHA FERREI-
RA, LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA e PATRI-
CIA C. G. BATISTELA-.

29. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-27463/0-BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ x GUARDANAPOS TROPICAL
LTDA- “Defiro os pedidos de fl. 54”. -Advs. PAULO ROBER-
TO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

30. HABILITACAO DE CREDITO-28066/0-JOAO MARIA
SOARES x MULLER IND E COM DE MOVEIS LTDA-
”Aguarde-se por trinta dias a manifestaçao da parte interessa-
da”. -Advs. MARCO ANTONIO DE SOUZA, PAULO ROBER-
TO MOREIRA GOMES, VIRGINIA DE F. DIAS, ESTEVAO
RUCHINSKI, JOSE MAURICIO L. DOS ANJOS, VITOR
HUGO SCARTEZINI e SINDICO. CLEMENCEAU CALIX-
TO-.

31. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28549/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ADEMIR DA SILVA-
“Defiro a desistência da adjudicação ao pleito de fls. 140”. -
Advs. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI-.

32. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28596/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x NEUZA FER-
REIRA DA COSTA e outro- “Defiro (fls. 80). Aguarde-se no
arquivo a manifestação da parte interessada”. -Advs. CESAR
AUGUSTO TERRA e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

33. -28630/0-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro
x WASCHINGTON LUIZ PACHECO DE CARVALHO-”Ma-
nifeste-se o interessado sobre oficio retro” . -Advs. ELIANA
MEIRA NOGUEIRA, CLEIDE ROSECLER KAZMIERSKI,
JAIR LIMA GEVAERD FILHO, FERNANDO BORGES MA-
NICA e RENATA DEQUECH-.

34. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-30627/0-METAL-
PA METALURGICA DO PARANA LTDA x FAZENDA PU-
BLICA ESTADUAL- “Arquive-se com as cautelas legais”. -
Advs. ERMELINO BECKER NETO, IZABEL CRISTINA
MARQUES, CYNTHIA GARCEZ RABELLO e LETICIA FER-
REIRA DA SILVA-.

35. FALENCIA-31090/0-COMERCIO DE TECIDOS R. MAN-
SUR LTDA x S. R. TRISTAO E CIA LTDA- “Sobre a impugna-
ção retro, manifeste-se o exeqüente”. -Advs. DIRCEU BER-
NARDI JR, KATIA C. PUCCA BERNARDI, SIND: FERNAN-
DO CESAR A. PENTEADO e APARECIDO JOSE DA SILVA-
.

36. -31106/0-DARTAGNAN CADILHE ABILHOA x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A- “Sobre a execução de pré-
executividade de fls. 744/746, diga o exeqüente - Banco Ba-
nestado S/A. Após, volte-me”. -Advs. CARLOS ALBERTO
BORRELLI BARBOSA, JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO,
LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA, IDAMARA
ROCHA FERREIRA e PATRICIA C. G. BATISTELA-.

37. ORD. DE NULIDADE DE CLAUS CON-31109/0-LUIZ
DE OLIVEIRA MATTOS e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- “Aguarde-se no arquivo provisório a manifesta-
ção da parte interessada”. -Advs. PEDRO MACENTE, MARA
REGINA MACENTE, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e
SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN-.

38. -32056/0-CASTILHA SILVA BRAGA e outros x ESTADO
DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)-
“Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -
Advs. GISELE SOARES, CARLOS BERNARDO C. DE AL-
BUQUERQUE, FATIMA MIRIAN BORTOT e CARLOS FRE-
DERICO MARES DE S. FILHO-.

39. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-32570/0-ACIR NE-
VES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “Da chegada
dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. OR-
LANDO ANZOATEGUI JUNIOR, EVARISTO ARAGAO F.
DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-.

40. REVISAO CONTRATUAL-33593/0-PANIFICADORA E
CONFEITARIA LIPINSKI e outro x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- “Presentes os pressupostos de admissibili-
dade recursais e cumpridas as formalidades legais, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
com as cautelas de praxe. Intimem-se” . -Advs. MARIA DENI-
SE MARTINS OLIVEIRA, EVARISTO ARAGAO F. DOS
SANTOS e THAIS AMOROSO PASCHOAL-.

41. -34012/0-SOCIEDADE AMIGOS DO BRASIL x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CURITIBA- “Da chegada dos autos a
este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. SIDNEY LENT
JUNIOR, DANIELLA FATIMA NANNINI, DANIELA ARICO
HAUSCH, ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER e PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-.

42. REINTEGRACAO DE POSSE-34281/0-COPEL S/A x
SUELI DOS SANTOS ARRUDA-”Sobre o contido na certidao
de fls. 334, manifeste-se a requerente”. -Advs. JOSIANE MA-
RIA DE OLIVEIRA BRANCO, HELIO GOMES DE OLIVEI-
RA, ANA AMELIA CALDAS S. DE OLIVEIRA, BERENICE
MULLER DA SILVA, MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN
RAMOS, PAULO ANGELIN RAMOS e ADRIANA DE PAU-
LA BARATTO-.

43. MANDADO DE SEGURANCA-35071/0-WADESLAU
CHROMIEC NETO x DIRETOR GERAL DO DETRAN e ou-
tro- “Preparadas eventuais custas remanescentes, voltem. R$
43,91 (Quarenta e três reais e noventa e um centavos”. -Advs.
CARLA BIGOLIN AMARAL, SIDNEY MARTINS, ANA PAU-
LA FURIATTI DE OLIVEIRA e OSCAR FLEISCHFRESSER-
.

44. DECLARATORIA DE NULIDADE-35755/0-LOURETE
NILCE FAYAD TACLA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Aten-
da-se o expediente de fls. 1442/1446”. -Advs. RODRIGO DA
ROCHA ROSA, CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA, HYPE-
RIDES ZANELLO NETO e EROS SOWINSKI-.

45. DECLAR. CUM REPETICAO INDEBIT-36466/0-PARA-
NOA HOTEIS LTDA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA-
“Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -
Advs. WILSON MAFRA MEILER FILHO, RAFAEL MAR-
QUES GANDOLFI e ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALI-
ER-.

46. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-36638/0-JUVELINA
SAGAIS DA COSTA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outro- “Presentes os pressupostos de admissibilidade recursais
e cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as caute-
las de praxe. Intimem-se” . -Advs. MARCELLO TABORDA
RIBAS, CLAUDENI CAMARGO MANENTI, JOAO MATI-
AK SLONIK e CLAUDINE CAMARGO-.

47. MANDADO DE SEGURANCA-37172/0-ASSOCIACAO
DOS APOSENTADOS DA PREFEITURA DE CTBA x PRE-
FEITO MUNICIPAL DE CURITIBA- “Aguarde-se no arquivo
provisório a manifestação da parte interessada”. -Advs. RO-
MEU FELIPE BACELLAR FILHO e PATRICIA BLANC GAI-
DEX-.

48. USUCAPIAO-37177/0-ENGENHARE CONSTRUCOES
CIVIS LTDA x - “Como o perito judicial respondeu por escrito
as questoes que seriam formuladas a ele em audiência, desne-
cessário o seu comparecimento ao ato. Dê-se ciência às par-
tes”. -Advs. JOSE TORQUATO TILLO, ADILSON CORREIA
e DJALMA A. MULLER GARCIA-.

49. FALENCIA-37465/0-DAELCO INDUSTRIA COMERCIO
E SERVICOS LTDA x PLASTQUALI INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA- “Aguarde-se no arquivo provisó-
rio a manifestação da parte interessada, com a baixa exclusiva
no boletim mensal de movimento forense”. -Adv. JOSE RO-
NALDO CARVALHO SADDI-.

50. ACAO DE COBRANCA-37705/0-INTERTECHNE CON-
SULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA e outros x COPEL S/A-
“Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -
Advs. ANTONIO GLENIO FARIA M. ALBUQUERQUE,
MARCIA HELENA DALCOL, DANIEL ARAUJO CARNEI-
RO, MARCEL ALBIERO DA SILVA SANTOS, ROGER SAN-
TOS FERREIRA e DAMASCENO M. DA ROCHA JUNIOR-.

51. ORDINARIA DECLARATORIA-37961/0-RACHEL CAN-
DIDO e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA)- “Defiro como requer (fl. 873)”. -
Advs. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA, VALQUIRIA
BASSETI PROCHMANN e JOSE FERNANDO PUCHTA-.

52. HABILITACAO DE CREDITO-39656/0-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS - UNIBANCO S/A x ORBRAM SEGU-
RANCA E TRANSP DE VALORE- “Defiro (fls. 64). Intime-se
o síndico para os fins pretendidos”. -Advs. BERNARDO DU-
ARTE ALMEIDA FONSECA, JULIO CESAR DE LIZ, JUAHIL
MARTINS DE OLIVEIRA e SINDICO. LINNEU DE SOUZA
LEMOS-.

53. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39969/0-AUXILIO
CORRETORA DE SEGUROS LTDA x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA- “Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às
partes”. -Advs. AMARILIO HERMES L.DE VASCONCE-
LLOS, DANIEL ANDRADE DO VALE e PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

54. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-40546/0-CONSI-
LUX CONSULTORIA E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA
x N. ANTONIO DA SILVA- “Da chegada dos autos a este Juí-
zo, dê-se ciência às partes”. -Advs. LUIZ FERNANDO PE-
REIRA, AURELIANO PERNETA CARON, ROSANE PABST
CALDEIRA e ANNA CHRISTINA G. DE POLI-.

55. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-40548/0-ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACAO TREVO LTDA x MUNICIPIO
DE CURITIBA- “Presentes os pressupostos de admissibilidade
recursais e cumpridas as formalidades legais, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com
as cautelas de praxe. Intimem-se” . -Advs. FREDERICO AU-
GUSTO MUNHOZ R. LACERDA e CRISTINA HATSCHBA-
CH MACIEL-.

56. ORDINARIA DE COBRANCA-40594/0-ROSA MARIA
BUENO x PARANAPREVIDENCIA e outro- “Defiro (fls. 217).
Abra-se vista dos autos ao Estado do Paraná, na forma preten-
dida”. -Adv. YEDA VARGAS R. BONILHA-.

57. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-40979/0-MASSA
FALIDA DE EMPARI ENG IND E COM LTDA x MUNICI-
PIO DE CURITIBA- “Aguarde-se no arquivo provisório a ma-

nifestação da parte interessada”. -Advs. MARCIA ADRIANA
MANSANO, PAULO VINICIUS FORTES FILHO e ELIANE
CRISTINA ROSSI CHEVALIER-.

58. DECLARATORIA-41408/0-VALDERI SERPA VARGAS x
MUNICIPIO DE CURITIBA- “Sobre o contido no expediente
retro, manifeste-se a requerente”. -Advs. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES e CARLOS
AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA-.

59. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42464/0-DER PR
x CLUB TOUR - EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA
e outros- “Tendo em vista que este juízo não possui cadastro
junto ao BACENJUD, não há possibilidade, neste momento,
de penhora do montante eventualmente existente na conta ban-
cária de forma on-line”. -Advs. EDSON LUIZ AMARAL e
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-.

60. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-42767/0-COPERLIT
COMERCIO DE CALCARIO LTDA x COPEL DISTRIBUI-
CAO S.A- “Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às
partes”. -Advs. JOEL FERREIRA LIMA, ROSILEINE PICI-
NATO RIBEIRO, MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHA-
DO e JULIO AUGUSTO GERELUS-.

61. MANDADO DE SEGURANCA-43013/0-LUCIANE WER-
NECK COLTRO x DIRETORIA DE PREV DO PARANAPRE-
VIDENCIA e outro- “Arquive-se com as cautelas legais”. -Advs.
JOSIANE TRINKEL, ROGER OLIVEIRA LOPES e ISABE-
LA CRISTINE MARTINS RAMOS-.

62. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-43240/0-FABIO E
SHEYLA SOUZA NETO E CIA LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA-”Nos termos do contido no Cap. 2.10.2.1, do Có-
digo de Normas, proceda-se a devoluçao dos autos”. -Advs.
PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

63. HABILITACAO DE CREDITO-43854/0-GERALDO CE-
SAR DE FREITAS FELIX x DISAPEL ELETRODOMESTI-
COS LTDA- “Cumpra-se a cota ministerial (fls. 36). Intime-se
o síndico para os fins pretendidos”. -Advs. VAGNER SILVA
DA CUNHA, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER
MARAN e SINDICO. CLEMENCEAU CALIXTO-.

64. MANDADO DE SEGURANCA-44117/0-MARCIA DA
SILVA LOMBARDO x DIRETOR GERAL DO DETRAN PR e
outro-”Presentes os pressupostos de admissibilidade recursais
e cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as caute-
las de praxe. Intimem-se” . -Advs. LUIZ ALEXANDRE ZAI-
DAN MACHADO, ROQUE SERGIO D ANDREA R. DA SIL-
VA, ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA, PATRICIA STROBEL
PIAZZETTA e SIDNEY MARTINS-.

65. ACAO ORDINARIA-44134/0-ADAO ISRAEL DO NAS-
CIMENTO e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA
DE SEGURANÇA PUBLICA)-”Presentes os pressupostos de
admissibilidade recursais e cumpridas as formalidades legais,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, com as cautelas de praxe. Intimem-se” . -Advs.
FUAD SALIM NAJI e MANOEL CAETANO FERREIRA FI-
LHO-.

66. MANDADO DE SEGURANCA-44156/0-FARMACIA
FLORACELL LTDA x DIRETORA DO DPTO DE VIGILAN-
CIA SANITARIA DO EST PR e outros- “1.- O pleito de fls.
451 não pode ser deferido. Com efeito, a Secretaria Municipal
de Saúde eo Coordenador da Vigilância do Município de Arau-
cária não integram o pólo passivo da presente ação mandamen-
tal, na qualidade de autoridades coatoras. A inclusão, após a
citação e, mais, depois da apresentação das informaçoes, afronta
o art. 264, do CPC, que preceitua, in verbis. “Art. 264. Feita a
citação, é defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de
pedir, sem o consentimento do réu, mantendo-se as mesmas
partes, salvo as substituições permitidas em lei.” (Grifei) No
dizer de Humberto Theodoro Júnior, “é certo que a citação do
réu produz a estabilização do processo, de sorte a impedir, fora
dos casos legais, alterações objetivas e subjetivas da relação
processual (art. 264)” (in “Curso de Direito Processual Civil,
vol. I, 39. ed., Editora Forense, Rio de Janeiro-2003, pág. 332).
Lembro, ademais, que por força do art. 19, do Decreto-lei n.°
1533/51, em matéria de litisconsórcio aplicam-se as regras do
Código de Processo Civil. Assim, indefiro o pedido de expedi-
ção de ofício aos órgãos mencionados às fis. 451, que sequer
integraram a presente lide. 2.- Cumprida a decisão de fis. 449,
voltem-me conclusos para sentença”. -Advs. VALTER CAR-
RETAS, GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA, JEFFER-
SON ISAAC JOAO SCHEER, NELSON CASTANHO MAFAL-
DA e INGER KALBEN SILVA-

67. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-44274/0-REDE FA-
ROL DO ATLANTICO DE COMBUSTIVEL LTDA x ESTA-
DO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLI-
CA)- “Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às par-
tes”. -Advs. LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER e LETICIA
FERREIRA DA SILVA-.

68. DECLARATORIA-44319/0-ADEI LOUZADA DE MOU-
RA x DER PR e outro-”Manifeste-se o autor sobre a contesta-
çao, no prazo legal .” -Advs. FERNANDO MARTINS DA SIL-
VA e EDSON LUIZ AMARAL-.

69. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-44359/0-ESTADO
DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)
x MARIA JOANNA FAZOLIN TODAO E OUTROS- “Sobre o
depósito retro, manifeste-se o credor”. -Advs. JOAO DE BAR-
ROS TORRES e LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA-.

70. REPETICAO DE INDEBITO-44403/0-ANGELA HALLES
e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Ao arquivo provisó-
rio, aguardando a iniciativa da parte interessada”. -Advs. ERAL-
DO LACERDA JR, CARLOS ANTONIO LESSKIU e PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.
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71. FALENCIA-44526/0-GRENDENE S/A x ESPECIAL LINE
LTDA- “Intime-se a parte autora para fornecer o resumo do
edital a ser expedido”. -Adv. KATIA ROSA MACHADO DE
OLIVEIRA-.

72. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-44615/0-MILTON
TEODORO DA SILVA x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL-
”Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -
Advs. FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO e LETICIA
FERREIRA DA SILVA-.

73. HABILITACAO DE CREDITO-44670/0-VILMA MOREI-
RA DE AZEVEDO SANTOS x TRAHCON TRATORES E
EQUIPAMENTOS LTDA-”Aguarde-se por trinta dias a mani-
festaçao da parte interessada”. -Advs. PAULO ROBERTO B.
MUNIZ, ANTONIO HENRIQUE AMARAL R. DE MELLO,
SINDICO. CLEMENCEAU M. CALIXTO, LUIZ F. MARTINS
BONETTE, CARLOS ROBERTO CLARO e ALVARO JOSE
MONDINI-.

74. DECLARATORIA-44693/0-ASSOCIACAO PARANAEN-
SE DE CULTURA e outro x ESTADO DO PARANÁ (SECRE-
TARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “SENTENÇA. Vistos.
Posto isto, rejeito integralmente os embargos de declaração em
comento, persistindo a sentença tal como está lançada, em seu
inteiro teor. Por conseguinte, ante o caráter protelatório confi-
gurado eo uso de expediente manifestamente infundado, con-
deno os embargantes, pro rata, ao pagamento de multa à parte
contrária, a qual fixo em 1% (um por cento) do valor dado à
causa, em conformidade com o artigo 538, parágrafo único do
CPC, devidamente corrigida e com juros de mora, seguindo a
mesma sistemática de fl.l.406. P.R.I. Diligências necessárias”.,
-Advs. ROBERTO SIQUINEL e JULIO CESAR RIBAS BO-
ENG-.

75. -44705/0-FAIR SIGNS INDUSTRIA COMERCIO E DIS-
TRIBUICAO LTDA x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA
DE SEGURANÇA PUBLICA)-”Recebo o recurso de apelaçao
interposto, no seu efeito devolutivo. Exegese do artigo 520,
caput, do CPC. Amoldando-se no artigo 518 do CPC, dê-se
ciência à parte contrária para, querendo, no prazo de quinze
dias, apresente contra-razoes recursais”. -Advs. ODAIR LOU-
RENCO, ANDRE RENATO MIRANDA ANDRADE e JOSE
FERNANDO PUCHTA-.

76. HABILITACAO DE CREDITO-44735/0-16ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x COMPANHIA ESTE-
ARINA PARANAENSE LTDA- “Cumpra-se a cota ministerial
(fls. 82). Intimem-se a falida e o síndico para os fins pretendi-
dos”. -Advs. VANETE STEIL VILLATORI e SINDICO. CLE-
MENCEAU CALIXTO-.

77. REPETICAO DE INDEBITO-44764/0-SEBASTIAO GE-
RONASSO TEIXEIRA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-
”Presentes os pressupostos de admissibilidade recursais e cum-
pridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de
praxe. Intimem-se” . -Advs. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

78. MANDADO DE SEGURANCA-44778/0-MICENO FAR-
MACIA DE MANIPULACAO LTDA (RAZAO SOCIAL) e
outro x DIRETORA DO DPTO DE VIGILANCIA SANITA-
RIA DA SAUDE-”Pelo contido no artigo 12, parágrafo único,
da Lei de Mandado de Segurança, considerando que o writ foi
julgado procedente, recebo a apelação interposta no seu efeito
devolutivo. À parte recorrida, para, querendo, no prazo de quin-
ze dias, apresente contra-razões recursais, na forma do artigo
518 do CPC”. -Advs. VALTER CARRETAS e VALIANA WAR-
GHA CALIIARI-.

79. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-44873/0-CESAR
JOSE FERNANDES & CIA LTDA x COPEL GERACAO S/A e
outro- “Sobre o ocntido no expediente de fl. 697, manifeste-se
a requerente”. -Advs. VANESSA VOLPI BELLEGARD e ANA
AMELIA C. S. DE OLIVEIRA-.

80. HABILITACAO DE CREDITO-44879/0-ADAO WALDE-
CI BAIL x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA- “Cum-
pra-se a cota ministerial (fls. 730. intimem-se a falida e o síndi-
co para os fins pretendidos”. -Advs. JULIO ASSIS GEHLEN,
VALMIR SCHREINER MARAN, CARLOS ROBERTO CLA-
RO e SINDICO. CLEMENCEAU CALIXTO-.

81. MANDADO DE SEGURANCA-44906/0-ELIZABETH
SCHIER PONZI x ASSISTENTE DE AREA DO NUCLEO
REGIONAL DE EDUCACAO-”Aguarde-se por trinta dias a
manifestaçao da parte interessada”. -Adv. ADRIANA DA COS-
TA RICARDO SCHIER-.

82. ACAO ORDINARIA-44918/0-ADRIANE DO ROCIO
BATISTA e outros x PARANAPREVIDENCIA e outro-”Pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade recursais e cumpri-
das as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de
praxe. Intimem-se” . -Advs. PAULO CORTELLINI, MARIA
REGINA DISCINI, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS
e DAIANE MARIA BISSANI-.

83. ORDINARIA DECLARATORIA-45068/0-DEJANIRA
CORDEIRO DA SILVA e outros x ESTADO DO PARANÁ (SE-
CRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA) e outro- “Intime-se
o Estado do Paraná para que se manifeste sobre o pedido de fls.
97/98”. -Advs. RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR

84. USUCAPIAO-45172/0-ANTONIO TAVARES CORREA e
outros x - “Manifeste-se a parte requerente acerca do pedido de
folhas 332/333”. -Advs. LAERTES DE SOUZA, HUMBERTO
TOMMASI, FLAVIO BUENO, LUIZ MIGUEL JUSTOS DA
SILVA, ANA AMELIA C. S. DE OLIVEIRA, WILTON VICEN-
TE PAESE e PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA-.

85. NULIDADE DE ATO JURIDICO-45313/0-FLORIANO

PINTO DA SILVA JUNIOR x MUNICIPIO DE CURITIBA-
”Presentes os pressupostos de admissibilidade recursais e cum-
pridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de
praxe. Intimem-se” . -Advs. ROSANE PABST CALDEIRA,
MARCUS ELY SOARES DOS REIS e ROSA MARIA ALVES
PEDROSO XAVIER-.

86. MANDADO DE SEGURANCA-45389/0-HELIO MAURI-
CIO BENTO x COMANDANTE DA PMPR- “Defiro como
requer (fls. 387). Anote-se e diligencie-se”. -Advs. ALESSAN-
DRO MAURICI

87. -45498/0-NELSON JOAO CASAROLLI x ESTADO DO
PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA) e
outro-”Presentes os pressupostos de admissibilidade recursais
e cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as caute-
las de praxe. Intimem-se” . -Advs. JOSE PEREIRA DE MO-
RAES NETO e LUIZ GUILHERME MARINONI-.

88. HABILITACAO DE CREDITO-45508/0-3ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x CIPATE COMPANHIA
DE PAVIM E TERRAPLANAGEM- “Defiro fl. 25. Intime-se a
falida e o síndico para os fins pretendidos”. -Advs. ALVARO
AUGUSTO CASSETARI, CLAUDIR JOSE SCHWARZ, CAR-
LOS ROBERTO CLARO e SINDICO. CLEMENCEAU CA-
LIXTO-.

89. DECLARATORIA-45663/0-VILMA BOTONI ABRAHAO
e outros x PARANAPREVIDENCIA e outro-”Recebo os recur-
sos de apelaçao (fls. 171/180 e 181/194), no duplo efeito, con-
forme disposto no art. 520, caput , do CPC. Intimem-se as par-
tes apelada, para apresentarem suas contra-razoes, em quinze
dias. (art. 518, do CPC)” . -Advs. JUNIA MARIA TAGUCHI,
DAIANE MARIA BISSANI e YEDA VARGAS R. BONILHA-

90. DECLARATORIA-45687/0-ELISABETE STELKO OL-
DAKOSKI x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-”Presentes
os pressupostos de admissibilidade recursais e cumpridas as
formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de praxe. Inti-
mem-se” . -Advs. LUDIMAR RAFANHIM, CLAUDIA MA-
RIA LIMA SCHEIDWEILER, MARIA FRANCISCA A. MOHR
e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

91. REPARACAO DE DANOS-45797/0-ESTADO DO PARA-
NÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA) x MARCOS
ANTONIO SANTOS- “Manifeste-se o autor respeito da certi-
dao de fl. 240”. -Advs. RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR,
FLAVIO BUENO e PERCIO ALVES DA SILVA-

92. HABILITACAO DE CREDITO-45811/0-ANA PAOLA
MOMBERGER x COMPANHIA ESTEARINA PARANAEN-
SE LTDA- “Cumpra-se a cota ministerial (fls. 41). Intimem-se
a falida e o síndico para os fins pretendidos”. -Advs. LISAN-
DRA FAGUNDES, OSCAR SILVERIO DE SOUZA, VANE-
TE STEIL VILLATORI e SINDICO. CLEMENCEAU CALIX-
TO-.

93. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-45842/0-ESTADO
DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)
x MARIA HELENA SILVA DE OLIVEIRA CARVALHO- “Pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade recursais e cumpri-
das as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de
praxe. Intimem-se” . -Advs. ANNETE CRISTINA DE ANDRA-
DE GAIO, YEDA VARGAS R. BONILHA, ISABELA CRIS-
TINE MARTINS RAMOS, SERGIO MARTINS DE MACE-
DO e ADRIANA CHAMPION-.

94. ACAO ORDINARIA-45965/0-ALDAIR DE GREGORI e
outros x INMETRO - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA e outro-”Recebo o recurso de apelaçao, no duplo efei-
to, conforme disposto no art. 520, caput , do CPC. Intime-se a
parte apelada, para apresentar suas contra-razoes, em quinze
dias. (art. 518, do CPC)” . -Advs. JOAO LUIZ ARZENO DA
SILVA, MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, HAROLDO
DE OLIVEIRA ALMEIDA, MARCELO SILVEIRA MARTINS
e ROBERTO ANDRE ORESTEN-.

95. MANDADO DE SEGURANCA-45978/0-FARMACIA E
DROGARIA NISSEI LTDA x DELEGADO DA RECEITA ES-
TADUAL DO PARANA-”Presentes os pressupostos de admis-
sibilidade recursais e cumpridas as formalidades legais, reme-
tam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, com as cautelas de praxe. Intimem-se” . -Advs. RO-
DRIGO MENDES DOS SANTOS e CARLOS AUGUSTO
ANTUNES-.

96. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-45991/0-IPMC -
INST DE PREV DOS SERV MUN CTBA x ANDRELLI FRAN-
CIS GONCALVES E OUTROS- “Presentes os pressupostos de
admissibilidade recursais e cumpridas as formalidades legais,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, com as cautelas de praxe. Intimem-se” . -Advs.
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, EUCLIDES R. FAC-
CHI, FABIO ROBERTO MOTTA VIEIRA e LIANE SLOBO-
DIAN-.

97. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-46045/0-ROMUAL-
DO STIER LUTKE JUNIOR e outros x GOVERNO DO ES-
TADO DO PARANA e outro-”A conta e preparo. R$ 6,30 (seis
reais e trinta centavos)”. -Advs. LUIZ HUMBERTO FREITAS
RIBEIRO e PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA-.

98. CINCESSAO DE BENEFICIO-46107/0-CAMILA SILVA -
REP POR ANGELA MARIA SILVA x PARANAPREVIDEN-
CIA e outro- “Atento ao pleito de fl. 94 e ao contido no artigo
267, parágrafo 4º, do CPC, sobre o pedido de desistênciada
ação manifeste-se a parte ré. Após para o mesmo fim, ao MP”.
-Advs. ODRIGO GUIMARAES, ISABELA CRISTINE MAR-
TINS RAMOS e DAIANE MARIA BISSANI-.

99. ACAO CIVIL PUBLICA-46249/0-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x URBS S/A e outro- “SEN-
TENÇA. Vistos. Posto isto, utilizando os argumentos legais ora
desenhados, enfrentando o mérito da demanda, na forma do
artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e atento às
normas contidas na Lei n.° 7.347/85, JULGO IMPROCEDEN-
TE o pedido, em sua plenitude, contido nesta Ação Civil Públi-
ca interposta pelo MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA, em desfavor da URBS - URBANIZAÇAO DE CU-
RITIBA S/A e ZAMBOM E CIA LTDA, de nome fantasia “TOS-
CANA PARQUE”, tendo em vista a ausència de qualquer ile-
galidade no ato de outorga de permissão de uso de n.° 31/94,
que possa levar ao reconhecimento de sua nulidade. Diante do
que dispõe o artigo 18 da Lei 7.347/85, pelo fato de inexistir na
hipótese lide temerária ou má-fé do autor, deixo de condená-lo
em custas e despesas processuais, bem como em honorários
advocatícios. Esta é a orientação do Tribunal de Justiça do Pa-
raná. “153028344 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPROBIDA-
DE ADMINISTRATIVA - JULGAMENTO ANTEClPADO -
CERCEAMENTO DE DEFESA - AUSÊNCIA - INFORMA-
ÇÕES PRESTADAS - AÇÃO IMPROCEDENTE - DECISÃO
CORRETA — MINISTÉRIO PÚBLICO - CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS - NÃO CABIMENTO NA HIPÓTESE - APE-
LAÇÃO E RECURSO ADESIVO DESPROVIDOS - Não há
cerceamento de defesa quando presentes as condições que en-
sejam o julgamento antecipado da lide. A parte que afirma ex-
pressamente existir prova para o julgamento antecipado não é
licito insurgir-se depois de proferida sentença alegando cerce-
amento de defesa. Não se configura ato de improbidade admi-
nistrativa se s informações requisitadas foram prestadas e pos-
sibilitaram o exercicio da atividade fiscalizadora do Poder Le-
gislativo. Na ação civil pública, o Ministério Público não res-
ponde por honorários advocaticios, salvo em caso de lide te-
merária ou de má-fé.” (TJPR - ApCiv 0141356-5 - (2137) -
Cascavel - 7.a C.Civ. - Rel. Juiz Conv. Rogério Coelho - DJPR
15.03.2004) 7 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-
se, no que couber, o disposto no Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná”. -Advs. ODO-
NE SERRANO JUNIOR, LUCIANA LINERO, ANA PAULA
C.S. QUADROS BARROS, SIDNEY MARTINS, LUIZ FER-
NANDO SCHLICHTA e ITALO TANAKA JUNIOR-.

100. DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-46295/0-NEL-
SON DE JESUS SANTOS x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outro- “Defiro os pedidos de fls. 25 e 26, levando em conta o
art. 191 do CPC e a certidão de fl. 27”. -Advs. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI, MAUREEN D. MACHADO
VIRMOND e TERCIO AMARAL DE CAMARGO-.

101. EMBARGOS DE TERCEIRO-46301/0-MARIA DE
LOURDES PORTES FERREIRA x MASSA FALIDA DE 3
GUAPOS COMERCIAL LTDA-”A conta e preparo. R$4,20
(quatro reais e vinte centavos)”. -Advs. JOAQUIM LOPES,
FRANCISCO MACHADO DE JESUS e CLEBER MARCON-
DES-.

102. -46380/0-MARLI SABALLA e outros x ESTADO DO
PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA) e
outro- “Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando-as, atentando-se ao que dispõe o
art. 331, § 3° do CPC”. -Advs. CELSO ROLIM ROSA, JOSE
GUILHERME ROLIM ROSA, SHIRLEY R. DE MORAES,
CRISTIANA HELENA SILVEIRA REIS, DAIANE MARIA
BISSANI e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-.

103. ACAO ORDINARIA-46397/0-RITA DE CASSIA SILVIA
MACHADO x MUNICIPIO DE CURITIBA- “O caso compor-
ta julgamento antecipado, atento ao artigo 330, I, do CPC, vez
que os pedidos contidos na inicial, mais a linha narrada naque-
la, não indicam a necessidade de se produzir provas (corrobo-
rado) pelas partes na fase de especificação de provas), além da
documental, lembrando que o Juiz é o destinatário das provas.
Assim, contados e preparados, voltem conclusos para julga-
mento, porque o Ministério Público entende que não é caso de
sua intervenção no litígio. Conta fls. 203, R$ 23,50 (vinte e
três reais e cinqüenta centavos)”. -Advs. RODRIGO CAXAM-
BU DE ALMEIDA e MAUREEN MACHADO VIRMOND-.

104. DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-46427/0-ZIL-
DA SOUZA CABRAL x PARANAPREVIDENCIA e outro-
”Recebo o recurso de apelaçao (fls. 81/96 e 98/116), no duplo
efeito, conforme disposto no art. 520, caput , do CPC. Inti-
mem-se as partes apeladas, para apresentarem suas contra-ra-
zoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)” . -Advs. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI, RODRIGO MARCO LO-
PES DE SEHLI e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-.

105. REPETICAO DE INDEBITO-46431/0-DOVILHO GAT-
TI x COPEL S/A- “Manifestem-se as partes, em cinco dias, a
respeito do documento de fls. 281/282”. -Advs. ERALDO LA-
CERDA JR e ADRIANE PIECHNIK BARROS-.

106. MANDADO DE SEGURANCA-46438/0-MARCIO RI-
CARDO MAIA RIBEIRO x CENTRO DE RECRUTAMENTO
E SELECAO DA PMPR e outro-”1) Compulsando os autos,
verifico que o procurador do Estado do Paraná fez carga dos
autos no dia posterior ao da publicação da sentença, durante o
prazo comum para recurso, conforme informa o Autor em peti-
ção de fis. 143/144. Desta feita, defiro a reabertura do prazo
para a interposição de eventual recurso. 2) Pela combinação do
artigo 520, do Código de Processo Civil, e artigo 12, da Lei do
Mandado de Segurança, considerando que a presente ação foi
julgada improcedente, recebo a apelação interposta no seu efeito
devolutivo. À recorrida, querendo, no prazo de 15 dias, apre-
sente contra-razões à apelação interposta. 3) Em caso de inter-
posição de apelação pelo Autor, voltem conclusos”. -Advs.
GABRIELE PESCH GARBIN, WILSON BENINI, EROUL-
THS CORTIANO JUNIOR e TEREZA CRISTINA MARINO-
NI-.

107. ACAO ORDINARIA-46445/0-ANTONIO CASSEMIRO
e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PUBLICA)- “Atento ao documento de fl. 236, sus-

pendo o feito por trinta dias, acolhendo o pedido de fl. 235”. -
Advs. SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS e ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS-.

108. HABILITACAO DE CREDITO-46646/0-3ª VARA DO
TRABALHO DE JOINVILLE SC e outros x DISAPEL ELE-
TRODOMESTICOS LTDA- “Cumpra-se a cota ministerial (fls.
30). Intimem-se a falida e o síndico para os fins pretendidos”. -
Advs. JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER MA-
RAN, CARLOS ROBERTO CLARO e SINDICO. CLEMEN-
CEAU CALIXTO-.

109. ORDINARIA DECLARATORIA-46689/0-THAIS CRIS-
TINA REIS DA SILVA x ESTADO DO PARANÁ (SECRETA-
RIA DE SEGURANÇA PUBLICA) e outro-”A conta e prepa-
ro. R$20,40 (vinte reais e quarenta centavos)”. -Adv. GRAZI-
ELA BOSSO-.

110. ORDINARIA DE REVISAO-46728/0-AUTO COMERCI-
AL NIPONSUL LTDA x URBS S/A- “Intime-se o autor para
que, em cinco dias, sob pena de extinção do processo, promova
o depósito relativo às custas do oficial de justiça”. -Advs. SAN-
DRO W. PEREIRA DOS SANTOS e JOSE DIAS DE SOUZA
JUNIOR-.

111. ORDINARIA DE COBRANCA-46791/0-FERNANDO
BORGES DE SOUZA x ESTADO DO PARANÁ (SECRETA-
RIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Como os requeridos apre-
sentaram as peças de contestaçao, sendo certo que nao se faz
acordo nestas questoes (direito indisponível), perdeu a sua ra-
zao de sera audiência designada para o dia 29 de novembro de
2006, às 14.15 min, razao pela qual determino o cancelamento
da memsa. Assim, sobre a defesa apresentada,manifeste-se a
parte autora em dez (10) dias. Após, ao Ministério Público . -
Advs. JAMAL ABI FARAJ e EUNICE FUMAGALLI MAR-
TINS E SCHEER-.

112. ACAO ORDINARIA-46795/0-ALUISIO ROBERTO BOR-
NIA e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA)- “Manifeste-se a parte autora sobre
a contestação”. -Advs. VICENTE PAULA SANTOS e RAFA-
ELA ALMEIDA DO AMARAL-.

113. ACAO SUMARIA-46817/0-RODRIGO JOSE DE AN-
DRADE REP POR JOSE A. DE ANDRADE x ESTADO DO
PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA) -
“Considerando que a unica prova a ser produzida seria a oitiva
da médica que foi a responsável pelo atestado de fl.28 e da
nutricionista que descreveu a receita de fl.30, pois estamos di-
ante do rito sumário, entendo que ela é dispensável, já que cer-
tamente apenas atestariam o já documentado. Assim, entendo
que o caso comporta o julgamento imediato, atento ao artigo
278, §2.°, do CPC”. -Advs. JULIANA L. MALVEZZI e CLE-
MERSON MERLIN CLEVE-.

114. MANDADO DE SEGURANCA-46884/0-FARMACIA E
DROGARIA NISSEI LTDA x DELEGADO DA RECEITA ES-
TADUAL EM CURITIBA- “À conta e preparo. R$ 11,20 (onze
reais e vinte centavos)”. -Advs. RODRIGO MENDES DOS
SANTOS e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-.

115. DECLARATORIA-46981/0-EDILSON APARECIDO DE
PAULA x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PUBLICA)- “Observando a linha seguida pela con-
testação apresentada e o delineado pela parte autora, denota-se
que os questionamentos levantados não necessitam de produ-
ção de provas, além da documentação coligida no processo para
apreciação. De qualquer forma, o caso comporta julgamento
antecipado, atento ao artigo 278, §2.°, do CPC. Daí, contados
e preparados, voltem conclusos para julgamento, já que o Mi-
nistério Público não tem interesse em opinar sobre a causa.
Conta fls. 119, R$ 8,40 (oito reais e quarenta centavos)”. -Advs.
GISELE SOARES e CLEMERSON MERLIN CLEVE-.

116. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-47007/0-SUL
AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS x DE-
TRAN PR-”A conta e preparo. R$7,30 (seis reais e trinta cen-
tavos)”. -Advs. MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, MI-
CHELLE TOPOROSKI, ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA e
ADRIANO BORGONOVO GOULART-.

117. MANDADO DE SEGURANCA-47118/0-G.M. AUTO
POSTO LTDA x DIRETOR DA COORD DA REC DO EST
DO PR- “À conta e preparo. R$ 6,30 (seis reais e trinta centa-
vos)”. -Advs. LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SIMONI e CAR-
LOS AUGUSTO ANTUNES-.

118. ALVARÁ PARA REAPLICAÇÃO DE DEP. BANCÁRIO-
47253/0-MARIA DA GRAÇA VIEIRA PEIXOTO x - “Ante o
entendimento encampado pelo “parquet”, manifeste-se a reque-
rente”. -Adv. GEROLDO AUGUSTO HAUER-.

119. MANDADO DE SEGURANCA-47255/0-DALTRE
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA x DIRE-
TOR PRESIDENTE DA COMEC- “Da conta retro. R$ 9,10
(nove reais e dez centavos)”. -Advs. AMANDA DE LIMA
GODOI, BRUNO BRAGA BETTEGA, CICERO BRAGA POR-
TUGAL e JUCELIA DO ROCIO BARON-.

120. MANDADO DE SEGURANCA-47396/0-ALFREDO
DORNELES BOZZA e outros x DIRETOR DA COORDENA-
CAO DA RECEITA DO EST - CRE- “À conta e preparo. R$
14,00 (quatorze reais)”. -Adv. ADEMAR NITSCKKE JUNI-
OR-.

121. MANDADO DE SEGURANÇA COM PED. DE LIMI-
NAR-47451/0-WNI DO BRASIL EQUIPAMENTOS ELETRO-
NICOS LTDA x DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL EM
CURITIBA- “À conta e preparo. R$ 7,00 (sete reais)”. -Adv.
ALDO DE MATTOS SABINO JR.-.

122. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-47615/0-ESTA-
DO DO PARANÁ x ELISA ANA VANDRESEN e outros-
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“Recebo os embargos para discussão com suspensão do curso
do feito principal. Intime-se o embargado para que, querendo,
apresente impugnação”. -Advs. JOÃO DE BARROS TORRES
e DENISE MARTINS AGOSTINI-.

123. EXECUCAO FISCAL-20509/84-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x PINUS INCORP E EMPREENDIMENTOS LTDA e
outros- “Manifeste-se a executada embargante sobre o pleito
do exequente de fls. 111”. -Advs. ARYON CORNELSEN-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMILIA.
RELACAO N 100 /2006.
JUIZ DE DIREITO:LAURO A. FABRICIO DE MELO FI-
LHO
LUCIANE BORTOLETO

1. REC. E DISS. UNIAO ESTAVEL-12183/2006-E. A. S. L. x
M. D. L. N. W. -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial
das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int. R$ 899,50. -Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA
FILHO-.

2. REVISAO DE ALIMENTOS-12337/2006-S. S. x A. V. S. e
outro-Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das custas
processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int. R$
248,50. -Adv. ROBERTO BALBELA-.

3. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-12457/2006-C. M.
S. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das
custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$ 647,50. -Adv. MARCIA CRISTINA JONSON-.

4. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-12572/2006-R. R.
S. J. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial
das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int. R$ 290,50. -Adv. CRISTINA DE MATTOS BARROS-
.

5. CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-12727/2006-J. S.
D. S. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial
das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int. R$ 290,50. -Adv. MARLENE OLIVEIRA DE AL-
MEIDA-.

6. REVISAO DE ALIMENTOS-12729/2006-J. G. A. D. S. x T.
C. D. L. G. A. D. S. e outro-Petiçao inicial aguardando o depo-
sito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento
no prazo legal.Int. R$ 164,50. -Adv. MANOEL DE MELO
BORBA-.

7. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-13015/2006-S. B.
G. A. C. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial
das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int. R$ 301,00. -Adv. AYSLAN CUNHA ROCHA e LUIZ
MARCELO DE SOUZA ROCHA-.

8. DISSOLUÇAO DE UNIAO ESTAVEL-13064/2006-C. A. A.
S. x J. C. F. S. -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial
das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int. R$ 290,50. -Adv. ODEMIRO JOSE BERBES DE
FARIAS-.

9. DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-13067/2006-M.
C. x M. A. D. L. -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial
das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int. R$ 868,00. -Adv. VANESSA MONIQUE BLAVIG-
NAC-.

10. GUARDA E RESPONSABILIDADE-13158/2006-A. Z. e
outro x C. M. P. C. -Petiçao inicial aguardando o deposito ini-
cial das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int. R$ 290,50. -Adv. JORGE C. DE OLIVEIRA BE-
CHTLOFF-.

11. CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-13178/2006-J.
P. D. D. S. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int. R$ 290,50. -Adv. ELENA ALMADA TABOR-
DA DE MORAES-.

12. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-13181/2006-M.
C. R. e outros x M. A. K. -Petiçao inicial aguardando o deposi-
to inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int. R$ 164,50. -Adv. ANISIO DOS SANTOS e
MARCELO MOKWA DOS SANTOS-.

13. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-13401/2006-E. M.
D. M. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial
das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int. R$ 1.004,50. -Adv. DINOR DA SILVA LIMA-.

14. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-13409/2006-A.
R. D. S. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial
das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int. R$ 647,50. -Adv. ROSSANA ALVES MOURE e IS-
MAEL DA SILVA MATOS-.

15. ALT. DE REGIME DE CASAMENTO-13429/2006-M. A.
M. T. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial
das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int. R$ 164,50. -Adv. CLEITON SILVIO BASSO-.

16. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-13443/2006-A.
S. N. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial
das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo

legal.Int. R$ 290,50. -Adv. MAYLIN MAFFINI-.

17. DISS.SOC.FATO C/C PARTILHA-13739/2006-A. C. D. S.
J. x N. S. -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das
custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$ 616,00. -Adv. PAULO CEZAR XAVIER-.

18. ALIMENTOS-13836/2006-L. D. R. e outros x A. O. D. A.
R. -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das custas pro-
cessuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int. R$
616,00. -Adv. FERNANDA CORREIA PINTO-.

19. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-13883/2006-M. B.
C. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das
custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$ 290,50. -Adv. AMADEU ALICE NETTO-.

20. ALIENAÇAO DE BENS-13913/2006-S. L. x I. K. L. -Peti-
çao inicial aguardando o deposito inicial das custas processu-
ais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int. R$ 616,00. -
Adv. MARCELO DE OLIVEIRA e ADRIANO DE OLIVEI-
RA-.

21. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-14038/2006-T. F.
L. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das
custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$ 290,50. -Adv. PAULO DEQUECH-.

22. EXEC.DE OBRIGAÇAO DE FAZER-14051/2006-M. M.
M. F. x A. C. D. M. -Petiçao inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int. R$ 164,50. -Adv. MARCIO ADRIANO PINHEI-
RO e PEDRO AUGUSTO NAUFAL DE AZEVEDO-.

23. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-14090/2006-J.
R. P. A. x M. L. H. A. -Petiçao inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int. R$ 290,50. -Adv. CARLOS ALBERTO ALVES
PEIXOTO-.

24. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-14193/2006-A. A.
D. M. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial
das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int. R$ 290,50. -Adv. FLAVIA DANIELE GOMES-.

25. REVISAO DE ALIMENTOS-14250/2006-M. A. F. x D. D.
A. F. e outro-Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das
custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$ 616,00. -Adv. DIDIO MAURO MARCHESINI-.

26. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-14255/2006-D. J. x
E. D. A. J. -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das
custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$ 899,50. -Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT-.

27. EXONERACAO DE ALIMENTOS-14273/2006-E. I. R. D.
S. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das
custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$ 206,50. -Adv. LARISSA RIBEIRO GIRALDO e MARCOS
AURELIO DE LIMA JUNIOR-.

28. EXECUCAO DE ALIMENTOS-14348/2006-N. V. D. V. e
outro x S. M. D. V. -Petiçao inicial aguardando o deposito ini-
cial das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int. R$ 311,50. -Adv. NAILOR CAETANO DA SILVA-.

29. REC. E DISS.SOCIEDADE DE FATO-14391/2006-J. L.
B. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das
custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$ 164,50. -Adv. CARLOS WAGNER SILVA SEVERO-.

30. EXECUÇAO DE ACORDO-14393/2006-A. G. A. x R. B.
L. G. -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das custas
processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int. R$
164,50. -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-.

31. CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-14426/2006-A. A.
D. S. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial
das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int. R$ 290,50. -Adv. GIOVANKA ASTETE SILVA DE
PAULA-.

32. CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-14438/2006-S. B.
C. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das
custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$ 290,50. -Adv. LARISSA RIBEIRO GIROLDO-.

33. CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-14460/2006-R. R.
C. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das
custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$ 290,50. -Adv. DANIELE DIAS DE JESUS-.

34. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-14469/2006-M. L. S. D.
S. x D. S. D. S. -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial
das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int. R$ 899,50. -Adv. MARCUS ELY SOARES DOS
REIS-.

35. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-14470/2006-M. D.
G. A. B. C. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int. R$ 290,50. -Adv. GERSON MASSIGNAN
MANSANI-.

36. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-14544/2006-S. D.
O. M. B. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inici-
al das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int. R$ 1.004,50. -Adv. ROSANA TEMPORAO MON-
TEIRO-.
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J.T.M.- Julgo improcedente a incidental constante de folhas 385/
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Condeno o requerente ao pagamento das custas processuais e
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no artigo 20, parágrafo 4º e atento aos vetores do parágrafo 3º
do C.P.C. Após as formalidades legais, arquivem-se. -Advs.
DOUGLAS VIEIRA, MAGUY AZEVEDO LOBO e EDGARD
L. CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE-.

2. ORDINARIA DE SEPARACAO-1707/1991-M.A.A. x V.A.-
Defiro o petitório de folhas 121, pelo prazo de cinco dias, con-
forme o artigo 40 II do C.P.C. Intimem-se. -Advs. NIVALDO
MORAN, ERIDSON POMPEU DA SILVA, ADRIANO ANHE
MORAN, MARCELO ARTHUR GOMES OSTI, MOACYR A.
LORUSSO, EDMUNDO HASSELMANN NETO, HENRIQUE
SCHNEIDER NETO, MOACYR A. LORUSSO e PATRICIA
DE CASSIA PEREIRA JORGE-.

3. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-866/1996-E.T.D.S.
e outro x C.R.E.- - Do endereço atualizado da autora, anote-se.
Manifestem-se as partes interessadas sobre o laudo juntado.
Prazo de dez dias. Após, vez que o réu já se manifestou sobre
os alimentos-folhas 206,vista ao M.P. Intimem-se. Advs. PRO-
MOTORIA DE JUSTICA, ELIANE CRISTINA ROSSI CHE-
VALIER, SAMUEL GUARACI PINTO DA SILVA, SAMUEL
CESAR DE OLIVEIRA NETO e GUARACI PINTO DA SIL-
VA-.

4. SEPARACAO CONSENSUAL-2377/1998-W.P.N. e outro x
-Intimem-se os interessados, para que recolham as custas refe-
rente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-se. (despa-
cho de fls. 265) Junte-se a guia de recolhimento das custa da
diligência nos presentes autos. Após, expeça-se mandado de
penhora. Oficie-se na forma requerida à fls. 264.-Advs. JA-
QUELINE LOBO DA ROSA, RENATO OLIVEIRA DE AZE-
VEDO e CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS KOLLIA-.

5. DISS. DE SOCIEDADE DE FATO-103/2000-E.L. x L.M.D.-
Ante a inércia, arquive-se. Intimem-se. -Advs. SIMONE CE-
RETTA LIMA e JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-.

6. NEGATIVA DE PATERNIDADE-533/2000-C.R.D.S.T. x
M.F.F.C. e outros- Da resposta do ofício manifeste-se a parte
interessada, em dez dias. Intimem-se. -Advs. PATRICIA DE
CAMARGO, ANISIO DOS SANTOS, VILMA S. LENARTO-
VICZ e IVONE STRUCK-.

7. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-1272/2000-Z.R.S. e ou-
tro x J.C.C.-Intimem-se os interessados, para que recolham as
custas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-
se. -Advs. CLEUZA VISSOTTO JUNKES, ANTONIO VAL-
MOR JUNKES e VICTORIO HAUAGGE-.

8. REGULAMENTACAO DE VISITAS-136/2001-L.M. x
O.T.P. e outro- Do contido as folhas 1575/1576, diga a parte
adversa, em cinco dias. Intimem-se. -Advs. FERNANDO FER-
REIRA ELIAS, CARLOS HENRIQUE KAMINSKI e ROMEU
AUGUSTO SIMON JUNIOR-.

9. ORDINARIA DE SEPARACAO-815/2001-A.M. x R.M.-
Tendo em vista que o alvará foi expedido após a informação do
Banco, portanto que a parte deve ter levantado a quantia depo-
sitada, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se. Inti-
mem-se. -Advs. ANGELICA DUARTE MARTINSKI, MARIA
RITA SANTIAGO e EDISON LUIZ MACHADO-.

10. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1537/2001-R.M.M. e ou-
tro x M.N.M.- Manifeste-se a parte exequente, em dez dias,
devendo trazer planilha atualizada do débito, discriminados mes
a mes os valores devidos e pagos pelo executado. Intimem-se. -
Advs. SANDRA MARA PEREIRA e WILMAR ALOISIO PE-
REIRA DOS SANTOS-.

11. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1838/2001-S.S.M. e ou-
tros x F.S.M.- Diga a exequente, em cinco dias, sobre o interes-
se no prosseguimento do feito, cumprindo o último despacho
exarado. Intimem-se. -Advs. DEBORA CECHET FALCONE,
DEBORA REGINA FERREIRA e MARLENE PAES GUARES-
CHI-.

12. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2292/2001-F.H.S. e outro
x A.S.J.- Diga a parte exequente, em cinco dias, sobre seu inte-
resse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Advs. LUIZ
HECKE, JOSE DOMINGUES e MARLY BORGES DOMIN-
GUES-.

13. EXECUCAO DE ALIMENTOS-822/2002-M.L.L.C. x
N.H.F.-Intimem-se os interessados, para que recolham as cus-
tas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-se.
(despacho de fls. 252) Considerando a decisão do Egrégio Tri-
bunal de Justiça, cumpra-se o item 2 de fls. 198. diligências
necessárias.-Advs. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO,
MARCELO LASPERG DE ANDRADE, MARIANA CARVA-
LHO WAIHRICH e CRISTIANE DA ROSA HEY-.

14. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2164/2002-F.R.P. e outros
x E.D.P.-Intimem-se os interessados, para que recolham as custas
referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-se. (des-
pacho de fls. 369 e verso) Trata-se de ação de execução de
alimentos, em que foi o réu citado para pagamento, sob o rito
dos artigos 732 e 733 do Código Processual Civil, concomitan-
temente. DECIDO. É assente o entendimento doutrinário e ju-
risprudencial, no sentido da necessidade da cindibilidade dos
procedimentos executórios, de corte que apenas as parcelas
emergenciais podem ser demandadas pelo disposto no artigo
733 do CPC. Neste passo, deve-se salientar que as parcelas ora
executaas perderam há muito tempo o cunho emergencial. Por
essa razão, determino que os presentes autos prossigam o rito
previsto no artigo 732 do CPC, em relação às parcelas devidas
desde setembro/2002 a setembro/2006. Intime-se o executado
para pagamento, em vinte e quatro horas, ou que, neste prazo,
indique bens à penhora. Fixo os honorários em 10% (dez por
cento) sobre o valor executado. Diligências necessárias.-Advs.
MARCIA MONTALTO ROSSATO, ALEXANDRE DE SAL-

LES GONCALVES, CORINE WEINGANG DE CAMPOS e
ALEXANDRE FURTADO DA SILVA-.

15. DIVORCIO CONSENSUAL-2422/2002-A.G.O. e outro x
- Julgo extinto o presente feito, com fulcro no artigo 267 & 1º
do C.P.C. Custas na forma do artigo 12 da Lei nº1060/50. Opor-
tunamente, arquivem-se. P.R.I. -Adv. ANDREA REGINA CAR-
VALHO DE FREITAS-.

16. GUARDA-2977/2002-L.I.C.C.V. x - Oficie-se ao INSS in-
formando que a requerente possui a guarda legal das menores
M.F.S. e V.F.S. Cumpre esclarecer a autora que o INSS não é
parte da lide portanto não pode este juiz determinar a inclusão
compulsória do nome dos menores como seus dependentes.
Após, retornem ao arquivo. Intimem-se. -Adv. IVO ARY MEI-
ER JUNIOR-.

17. -715/2003-O.L. x V.S.- Defiro o pedido de folhas 326, pelo
prazo de quinze dias. Intimem-se. -Advs. JOAO CARLOS
LORUSSO e RENATO DE OLIVEIRA-.

18. ORDINARIA DE DIVORCIO-1935/2003-J.L.O. x
M.D.S.O.- Intime-se a parte interessada para que de andamen-
to no feito em cinco dias, sob pena de extinção. Intimem-se. -
Adv. IVAIR JUNGLOS-.

19. DIVORCIO CONSENSUAL-2927/2003-G.L.O. e outro x -
Julgo extinto o presente feito, com fulcro no artigo 267 & 1º do
C.P.C. Custas na forma do artigo 12 da Lei nº1060/50. Oportu-
namente, arquivem-se. P.R.I. -Adv. REGINA CELIA GOMES
GUIMARAES-.

20. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-3391/2003-D.M. x
E.A.L. e outros-Intimem-se os interessados, para que recolham
as custas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Inti-
mem-se. -Advs. ELENA ALMADA TABORDA DE MARAES,
MAGDA REJANE CRUZ, CUSTODIA SOUZA DOS SAN-
TOS CORTEZ, ODAIR BUZATO e HELIA PAULA NOGUEI-
RA DE SOUZA-.

21. EXECUCAO DE ALIMENTOS-52/2004-J.M.M. e outro x
W.L.- Manifeste-se a parte exequente, em dez dias. Intimem-
se. -Adv. MARLY DE CASSIA M. FRANÇA REGIANI-.

22. ORDINARIA DE SEPARACAO-373/2004-J.P.V. x
V.P.M.P.V.-Intime-se o requerido, nos moldes do artigo 475-J
do C.P.C., através de seu procurador, para que efetue o paga-
mento de quantia fixada em sentença no prazo de quinze dias,
caso não o faça o montante da condenação será acrescido de
multa no percentual de dez por cento. Intimem-se. -Advs. CAR-
LOS CELSO ROSSI e IGO IWANT LOSSO-.

23. ORDINARIA DE SEPARACAO-475/2004-I.A. x C.D.S.C.-
Julgo extinto o presente feito com fulcro no artigo 267 & 1º do
C.P.C. Custas na forma da Lei. Oportunamente, arquivem-se.
P.R.I. -Adv. MARDEM MARCELO LEITE CORDEIRO-.

24. GUARDA E RESPONSABILIDADE-1366/2004-J.P.S. x
S.F.G.S.-Homologo a desistência da açao, constante às fls. 87,
para os fins do art. 158, parág. único, do C.P.C. e, em consequ-
ência, julgo extinto o processo, com fundamento no art. 267,
VIII, do mesmo codex. Custas na forma do artigo 12 da Lei
nº1060/50. Publique-se. Intimem-se. Oportunamente arquivem-
se. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA e FREDERICO VALDO-
MIRO SLOMP-.

25. ANULACAO DE CASAMENTO-1425/2004-N.C.M.V. x
J.A.T.L.-Intime-se o requerido, nos moldes do artigo 475-J do
C.P.C., através de seu procurador, para que efetue o pagamento
de quantia fixada em sentença no prazo de quinze dias, caso
não o faça o montante da condenação será acrescido de multa
no percentual de dez por cento. Intimem-se. -Advs. RAMON
DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE OLIVEIRA
AZIM NOGUEIRA, CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA e SYLVIO FERREIRA DE MOURA JUNIOR-.

26. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1483/2004-V.A.C. e outro
x G.G.J.-Intimem-se os interessados, para que recolham as cus-
tas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-se.
(despacho de fls. 107) Cumpra-se o terceiro parágrafo de fl.
70, o qual deverá ser feito por meio de oficial de justiça. Reco-
lham-se as custas do Sr. Oficial de Justiça.-Advs. ROBERTA
S.C.DE ALBUQUERQUE BASSI e EDGARD L. CAVALCAN-
TI DE ALBUQUERQUE-.

27. DIVORCIO CONSENSUAL-1707/2004-A.P. e outro x -
Julgo extinto o presente feito com fulcro no artigo 267 & 1º do
C.P.C. Custas na forma do artigo 12 da Lei 1060/50. Oportuna-
mente, arquivem-se. -Advs. JAIR APARECIDO AVANSI e
FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO-.

28. REVISAO DE ALIMENTOS-2027/2004-C.M.C. x J.Y.L.J.-
Recebo os embargos posto que tempestivo, e, no mérito, aco-
lho-os, a fim de complementar o dispositivo da decisão nos
termos acima. Com o transito em julgado da decisão, cumpra-
se o conteúdo sentencial, com expedição de ofício ao Empre-
gador do requerido. Intimem-se. -Advs. HENRIQUE EHLERS
SILVA e VICTOR GERALDO JORGE-.

29. SEPARACAO DE CORPOS-2708/2004-C.E.R. x C.R.R.-
Tendo em vista o acordo de folhas 478/479, concedo as partes
o prazo de cinco dias para esclarecerem acerca dos alimentos
bem como ratificarem o mesmo em Juízo. Intimem-se. -Advs.
KELY CRISTINA DULSKIS BUENO, RITA MARIA DE PAU-
LA SOARES, ROSE MARY BUFFARA DE CAMARGO VI-
ANNA, MARIA ALICE ROSS e ROSANGELA URIARTE RI-
ERA SUREDA-.

30. ORDINARIA DE SEPARACAO-3119/2004-S.R.B.R.D. x
J.A.D.N.- Manifeste-se a parte adversa sobre o contido nas
petições de folhas 180 e 182. Prazo de cinco dias. Intimem-se.
-Advs. MARTINE ANNE GHISLAINE JADOUL, MARIA IZA-
BELLA G.A.LUIZ., ANDREA CAROLINE MARCONATTO e

JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-.

31. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-3541/2004-S.F.G.S. x
J.P.S.- Tendo em vista que os autos principais foram extintos,
julgo extinto o presente incidente. Arquivem-se. Intimem-se. -
Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-.

32. EXECUCAO DE ALIMENTOS-227/2005-J.V.M. e outro x
M.J.C.M.-Intimem-se os interessados, para que recolham as
custas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-
se. -Advs. ANDRE CARIAS DE ARAUJO, GUSTAVO MUS-
SI MILANI e BEATRIZ STAHLSCHMIDT P. MONTEIRO-.

33. EXECUCAO DE ALIMENTOS-459/2005-B.P. e outros x
S.U.P.- Recebo o petitório de folhas 255 e cópia do doc. de
folhas 256. Que o procurador que subscreveu o petitório de
folhas 257 providencie a juntada de procuração nos autos. Pra-
zo de cinco dias. Intimem-se. -Advs. MIGUEL GUSTAVO
LOPES KFOURI e SEBASTIAO VERGO POLAN-.

34. DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-490/2005-P.V.F. x
M.C.- Intime-se a parte interessada, para em cinco dias, reco-
lher o valor referente a intervenção ministerial. Intimem-se. -
Advs. MARCOS BUENO GOMES e ROSANA MARIA VI-
DOLIN MARQUES-.

35. MODIFICACAO DE GUARDA-845/2005-L.S.B. e outros
x J.A.B.- Julgo improcedente o pedido autoral, secundado na
sindicancia social e nos elementos trazidos ao corpos destes
autos, para o efeito de manter os dois menores sob a guarda e
responsabilidade do requerido, em face de plena adaptação junto
ao contexto familiar paterno. Oficie-se o Departamento da Po-
lícia Federal a fim de que não se expeçam Passaportes e Vistos
dos menores L.S.B. e T.J.B. condicionado ao Juízo tal autori-
zação. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios que arbitro em R$350,00 com fulcro
no artigo 20, parágrafo 4º e atento aos vetores do parágrafo 3º
do C.P.C. na forma do artigo 12 da Lei nº1060/50. P.R.I. -Advs.
SELSON RODRIGUES DE CAMPOS, ALVARO PEDRO JU-
NIOR e ALEXANDRE COELHO VIEIRA-.

36. EXECUCAO DE ALIMENTOS-847/2005-E.R.A.S. e ou-
tro x E.M.S.-Intimem-se os interessados, para que recolham as
custas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-
se. -Advs. MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS e BE-
NEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA-.

37. ALTERACAO DE CLAUSULA-941/2005-Y.F. x D.J.S.-
Acolho a justificativa de folhas 146, principalmente em razão
de que a petição pedindo suspensão indicou número errado dos
autos, e por ter levado a sequencia de equívocos. Outrossim,
sob pretexto de acordo, unilateralmente a parte não pode pedir
a suspensão do processo e audiencia, a qual serviria exatamen-
te para este desiderato. Entretanto, para evitar nulidades rede-
signo audiencia de instrução e julgamento, na qual pode ser
realizada tentativa de conciliação para o dia 14/05/2007, as
15:00 horas, com advertencia de que o rol de testemunhas deve
ser juntado vinte dias antes da audiencia. Sem prejuízo da au-
diencia, após cumpridos os atos para sua realização, encami-
nhe-se para estudo social, com prazo de cinco dias. Intimem-
se. -Advs. OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO, DEFENSO-
RIA PUBLICA, DARCY NASSER DE MELO, ALEXANDRE
CORREA NASSER e MARCELO CESAR CORREA DE
MELO-.

38. SEPARACAO CONSENSUAL-1229/2005-M.J.M.S. e ou-
tro x - Julgo extinto o presente feito, com fulcro no artigo 267
& 1º do C.P.C. Custas na forma do artigo 12 da Lei 1060/50.
Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. -Adv. ALOYR MARIO
SABBAG NETO-.

39. MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-1374/2005-S.A.
x N.P.- O feito já encontra sentenciado, conforme folhas 273/
276 dos autos em apenso. Intimem-se. -Advs. MARCELO DE
OLIVEIRA, ADRIANO DE OLIVEIRA e LUZIA ADRIANA
COSTA-.

40. GUARDA-1550/2005-M.E.L.F. x C.L.F. e outro-Intimem-
se os interessados, para que recolham as custas referente a dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-se. -Advs. FABIANO
MILANI PIECHNIK e CLEVERSON ALEX HERZ SE-
LHORST-.

41. REGULAMENTACAO DE VISITAS-1673/2005-R.C.A. x
V.A.A. e outro-Intimem-se os interessados, para que recolham
as custas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Inti-
mem-se. -Advs. AROLDO ANTONIO GLOMB, RAFAEL
AUGUSTO BET CARBONAR e HAROLDO ALVES RIBEI-
RO JR.-.

42. -1859/2005-M.F.C. x S.G.P.- Concedo as partes o prazo
sucessivo e alternado de dez dias, para alegações finais. Inti-
mem-se. -Advs. EDSON HATSBACH e ROBSON FARI NAS-
SIN-.

43. REVISAO DE ALIMENTOS-2252/2005-J.W.M. e outro x
R.M.- Anotações necessárias quanto ao petitório de folhas 226
e substabelecimento de folhas 227. Reporto-me ao despacho
de folhas 221. Recolham-se as custas de diligencia. Intimem-
se. -Advs. IVANISE MARIA TRATZ MARTINS e ARNO
JUNG-.

44. REDUCAO DE ALIMENTOS-2404/2005-P.S.D.S.C. x
A.C.C. e outro- Considerando a ausencia de manifestação da
requerida e o contido no pétitório de folhas 111 e parecer de
folhas 114/116, defiro tão somente a produção de prova docu-
mental e a colheita do depoimento pessoal das partes, a teor do
contido no artigo 130 do C.P.C. Para tanto designo, em conti-
nuação a de instrução e julgamento para o dia 13/06/2007, as
14:30 horas. Intimem-se, com as advertencias do artigo 343 do

C.P.C. Intimem-se. -Advs. ANDRE PEREIRA DA SILVA e
SONIA RAMIRA STEFF-.

45. GUARDA E RESPONSABILIDADE-2564/2005-C.C.T. x
S.F.C.T.- Julgo extinto o presente feito, com fulcro no artigo
267 & 1º do C.P.C. Custas na forma da Lei. Oportunamente,
arquivem-se. P.R.I. -Adv. ARTUR GABRIEL FERREIRA-.

46. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2704/2005-G.T.S. x E.B.-
Concedo novo prazo de dez dias para que a parte exequente se
manifeste sobre o depósito realizado e quitação do débito, apre-
sentando, em sendo o caso, planilha discriminada. Intimem-se.
-Advs. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, DIONEI SCHEN-
FELD, PATRICIA DE FATIMA LEMES BACH e JOSE DA
PAIXAO SOUZA-.

47. -2832/2005-S.A. x N.P.- Julgo extintos ambos os proces-
sos, com fulcro no artigo 269 inciso I e III do C.P.C. Custas ex
vi legis. Após o transito em julgado das formalidades legais,
expeça-se o competente mandado de averbação, expeça-se o
formal de partilha e ofícios necessários. Oportunamente, ar-
quivem-se. P.R.I. -Advs. ADRIANO DE OLIVEIRA, MARCE-
LO DE OLIVEIRA e LUZIA ADRIANA COSTA-.

48. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2922/2005-C.S.B.G. x
C.E.L.H.-Intimem-se os interessados, para que recolham as
custas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-
se. -Advs. TASSIANA MARA CASTILHO e GIOVANI MAR-
COS NEGRISSOLI-.

49. ORDINARIA DE DIVORCIO-3395/2005-P.A.P.S. x S.L.S.-
Julgo procedente o presente pedido e extinto o vinculo matri-
monial, para decretar o divórcio judicial entre as partes, o que
faco com fundamento no parágrafo 6º, do artigo 226 da Consti-
tuicao Federal, no artigo 40 da Lei nº6515/77 e no parágrafo 2º
do artigo 1580 do Código Civil, devendo o conjuge virago re-
tornar a usar o nome de solteira. Condeno o requerido ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em R$350,00 com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º atento
aos vetores do parágrafo 3º do C.P.C. Após o transito em julga-
do expeca-se o competente mandado de averbacao e, cumpri-
das as formalidades legais arquivem-se os presentes. P.R.I. -
Advs. DEFENSORIA PUBLICA e RAFAEL FURTADO MA-
DICURADOR ESPECIAL-.

50. ORDINARIA DE DIVORCIO-3415/2005-V. x M.B.- Ao
cartório para que informe a parte sobre forma de publicação de
custo mais acessível. Intimem-se. -Adv. NELSON JOAO
SCHAIKOSKI-.

51. ORD. DIVORCIO (CONV)-3614/2005-L.M. x S.L.-Julgo
procedente o pedido para o efeito de converter em divórcio a
separacao judicial das partes, dissolvendo a sociedade conju-
gal, com fundamento nos artigos 35 e 37 da Lei nº6515/77.
Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que arbitro em R$350,00, com fulcro
no artigo 20, parágrafo 4º atento aos vetores do parágrafo 3º do
C.P.C. Transitado em julgado, expeca-se mandado de averba-
cao e, cumprida as formalidades legais arquivem-se os presen-
tes. Registre-se. Intimem-se. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA
e NELSON KLAS JUNIOR(CURADOR ESP.)-.

52. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-3648/2005-J.C. e outro
x A.C.P.-I-Tendo em vista que os exames de DNA realizados
gratuitamente pelo Estado, tem um espera de quase um ano
(em razao do grande número de pedidos), digam as partes se
pretendem o exame em laboratório particular cujo preco varia
de R$300,00, podendo ser parcelado e realizado rapidamente.
Prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs. MINISTERIO PUBLI-
CO e JOCELAINE MORAES DE SOUZA-.

53. ORDINARIA DE DIVORCIO-3663/2005-J.L.S. x
C.M.G.M.-Julgo procedente o presente pedido e extinto o vin-
culo matrimonial, para decretar o divórcio judicial entre as par-
tes, o que faco com fundamento no parágrafo 6º, do artigo 226
da Constituicao Federal, no artigo 40 da Lei nº6515/77 e no
parágrafo 2º do artigo 1580 do Código Civil, devendo o conju-
ge virago retornar a usar o nome de solteira. Condeno o reque-
rido ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios que arbitro em R$350,00 com fulcro no artigo 20, pará-
grafo 4º atento aos vetores do parágrafo 3º do C.P.C. Após o
transito em julgado expeca-se o competente mandado de aver-
bacao e, cumpridas as formalidades legais arquivem-se os pre-
sentes. P.R.I. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA e RAFAEL
FURTADO MADICURADOR ESPECIAL-.

54. ORDINARIA DE DIVORCIO-3779/2005-R.B. x M.A.B.B.-
Homologo o acordo entabulado as folhas 54, a fim de que surta
seus jurídicos e legais efeitos para em consequencia decretar o
divórcio entre as partes, com fulcro no artigo 24 da Lei nº6515/
77, devendo retornar o conjuge virago a usar o nome de soltei-
ra. Custas pela ré, na forma do artigo 12 da Lei 1060/50. Expe-
ça-se o competente mandado de averbação e após o transito em
julgado e cumprimento das formalidades legais, arquivem-se
os presentes. P.R.I. -Advs. TAISSA MARIA SCHUARTZ, IVAN
SERGIO BONFIM e ADRIANA MURARA DIAS-.

55. REVISAO DE ALIMENTOS-3806/2005-E.B. x A.G.A. e
outro- Antecipo a data da audiencia de conciliação e sanea-
mento para o dia 29/01//2007, as 15:30 horas. Intimem-se. -
Advs. HELOISA DO ROCIO ULANDOWSKI e MARGARE-
TH ZANARDINI-.

56. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3808/2005-V.P.M. x
V.K.M.-Intimem-se os interessados, para que recolham as cus-
tas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-se.
-Advs. CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, ALI-
DA MARIANA VAN DER LAARS e DEFENSORIA PUBLI-
CA-.

57. PROVIDENCIAS-3972/2005-L.D.C. x N.A.P.-Intimem-se
os interessados, para que recolham as custas referente a dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-se. (despacho de fls.
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153) Amtes de atender o requerido às fls. 141, item 04, oficie-
se a empregadora do réu, cujo endereço está às fls. 141, para
que esclareça a função exercida pelo réu na empresa, bem como
qual o valor da verba salarial percebida pelo réu. Int.-Advs.
DARCI JOSE FINGER e NELSON BELTZAC JUNIOR-.

58. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-4176/2005-S.M.S.M.
e outro x - Julgo extinto o presente feito, com fulcro no artigo
267 & 1º do C.P.C. Custas na forma do artigo 12 da Lei 1060/
50. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. -Advs. NICOLE BA-
RAO RAFFS e JAIRO LUIZ RASTELLI-.

59. ORDINARIA DE DIVORCIO-125/2006-M.J.L.R. x P.R.R.-
Julgo procedente o presente pedido e extinto o vinculo matri-
monial, para decretar o divórcio judicial entre as partes, o que
faco com fundamento no parágrafo 6º, do artigo 226 da Consti-
tuicao Federal, no artigo 40 da Lei nº6515/77 e no parágrafo 2º
do artigo 1580 do Código Civil, devendo o conjuge virago re-
tornar a usar o nome de solteira. Condeno o requerido ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em R$350,00 com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º atento
aos vetores do parágrafo 3º do C.P.C. Após o transito em julga-
do expeca-se o competente mandado de averbacao e, cumpri-
das as formalidades legais arquivem-se os presentes. P.R.I. -
Advs. DEFENSORIA PUBLICA e RAFAEL FURTADO MA-
DICURADOR ESPECIAL-.

60. ORDINARIA DE DIVORCIO-216/2006-I.A.M.A. x
G.M.A.-Julgo procedente o presente pedido e extinto o vinculo
matrimonial, para decretar o divórcio judicial entre as partes, o
que faco com fundamento no parágrafo 6º, do artigo 226 da
Constituicao Federal, no artigo 40 da Lei nº6515/77 e no pará-
grafo 2º do artigo 1580 do Código Civil, devendo o conjuge
virago retornar a usar o nome de solteira. Condeno o requerido
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que arbitro em R$500,00 com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º
atento aos vetores do parágrafo 3º do C.P.C. Após o transito em
julgado expeca-se o competente mandado de averbacao e, cum-
pridas as formalidades legais arquivem-se os presentes. P.R.I. -
Advs. DEFENSORIA PUBLICA e NELSON KLAS
JUNIOR(CURADOR ESP.)-.

61. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-353/2006-P.B. e
outro x L.C.B.- Aguarde-se o interesse em arquivo provisório,
pelo prazo de sessenta dias. Intimem-se. -Advs. PAULO TEM-
PORAL e DEFENSORIA PUBLICA-.

62. EXONERACAO DE ALIMENTOS-394/2006-R.A.V. x
E.R.V.-Intimem-se os interessados, para que recolham as cus-
tas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-se.
(despacho de fls. 86) Defiro o pedido de dls. 83/84.Recolha-se
a precatória expedida, expedindo-se mandado de citação para
o endereço apresentado à fl. 84. Diligência necessárias.-Adv.
JOSE DO CARMO BADARO-.

63. GUARDA E RESPONSABILIDADE-422/2006-A.B.J. x
D.R.S.B. e outro- Julgo extinto o presente feito, com fulcro no
artigo 267 & 1º do C.P.C. Custas na forma do artigo 12 da Lei
nº1060/50. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. -Adv. GLAU-
CO SANSON DA SILVA-.

64. ORDINARIA DE DIVORCIO-739/2006-N.S.G. x J.A.G.-
Julgo procedente o presente pedido e extinto o vinculo matri-
monial, para decretar o divórcio judicial entre as partes, o que
faco com fundamento no parágrafo 6º, do artigo 226 da Consti-
tuicao Federal, no artigo 40 da Lei nº6515/77 e no parágrafo 2º
do artigo 1580 do Código Civil, devendo o conjuge virago re-
tornar a usar o nome de solteira. Condeno o requerido ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em R$350,00 com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º atento
aos vetores do parágrafo 3º do C.P.C. Após o transito em julga-
do expeca-se o competente mandado de averbacao e, cumpri-
das as formalidades legais arquivem-se os presentes. P.R.I. -
Advs. DEFENSORIA PUBLICA e NELSON KLAS
JUNIOR(CURADOR ESP.)-.

65. EXECUÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZE-813/2006-
M.A.E.C. x R.F.G.- Ante a assinatura e justificativa de folhas
141/142, diga o exequente, ficando desde já autorizada o de-
sentranhamento do documento de folhas 08/15, desde que subs-
tituído por cópia. Prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs. ELE-
NITA BATISTA BORGES e LORIVAL DAMASO DA SILVEI-
RA-.

66. ORDINARIA DE DIVORCIO-830/2006-A.G. x D.M.S.G.-
Ante o consenso parcial, designo audiencia de tentativa de con-
ciliação para o dia 07/12/2006, as 13:30 horas. Intimem-se. -
Advs. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA e DEFENSORIA
PUBLICA-.

67. ALIMENTOS-876/2006-F.S. e outros x A.S.- Defiro a co-
leta do depoimento pessoal das partes. Para tanto, designo au-
diencia em continuação a de instrução e julgamento para o dia
13/06/2007, as 15:30 horas. Intimem-se, com as advertencias
do artigo 7º da Lei de Alimentos. Intimem-se. -Advs. CELIA
ROSA HERINGER DITTMAR, FERNANDO HENRIQUE
CARDOSO e RAPHAEL LACERDA GARCIA-.

68. ORD. DIVORCIO (CONV)-1078/2006-L.P.O. x V.M.F.-
Julgo procedente o pedido de conversão de separação judicial,
para decretar o divórcio judicial das partes, com base nos arti-
gos 35 e 37 da Lei nº6515/77. Condeno a requerida ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em R$350,00, com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º
atento aos vetores do parágrafo 3º do C.P.C. Transitado em jul-
gado, expeca-se mandado de averbacao e, cumprida as forma-
lidades legais arquivem-se os presentes. Registre-se. Intimem-
se. -Advs. JOAO CARLOS KREFETA e CRISTINA LEITAO
TEIXEIRA DE FREITAS-.

69. DIVORCIO CONSENSUAL-1169/2006-A.M.C. e outro x
-Levando em consideracao que as partes já se encontram sepa-
radas de fato há mais de dois anos, homologo o acordo de fo-

lhas 02/05, ratificado as folhas 15, para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos decretando o DIVORCIO que se regerá pe-
las cláusulas constantes do referido acordo com fulcro no arti-
go 1579 e seguintes do Código Civil. Outrossim, julgo extinto
o presente feito, com fulcro no artigo 269, inciso III do C.P.C.
Defiro dispensa do prazo recursal, se anuído pelo M.P. Oportu-
namente, expeca-se mandado de averbacao e arquivem-se. Cus-
tas ex vi legis. P.R.I. -Adv. LUIZ CARLOS DA SILVA-.

70. ALIMENTOS-1421/2006-P.S.M. e outro x C.M.- Designo
audiencia de conciliação e saneamento de resposta para o dia
04/12/2006, as 15:20 horas. Cite-se e intime-se no endereço
apresentado as folhas 61. Intimem-se. -Adv. ALICE PRESA-.

71. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1486/2006-C.L.B. e ou-
tros x M.R.B.-Intimem-se os interessados, para que recolham
as custas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Inti-
mem-se. -Advs. SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO e
ADRIANO NOGUEIRA-.

72. ORD. DIVORCIO (CONV)-1528/2006-M.D.A. x P.J.P.-
Intimem-se os interessados, para que recolham as custas refe-
rente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-se. (despa-
cho de fls. 31) Cite-se o requerido no endereço declinado às
fls. 30. Intimem-se.-Adv. ELIANE DA COSTA MACHADO
ZENAMON-.

73. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-1554/2006-P.A.T. e
outro x -Homologo os termos constantes da petiçao inicial,a
fim de surta seus jurídicos e legais efeitos,para em
consequencia,converter em divórcio a separaçao judicial das
partes,dissolvendo a sociedade conjugal,com fundamento no
artigo 35 e 37 da Lei nº6515/77.Custas na forma do artigo 12
da Lei 1060/50. Transitado em julgado,expeça-se o respectivo
mandado de averbaçao.Registre-se.Intimem-
se.Oportunamente,arquivem-se. -Adv. MIRALVA APARECIDA
MACHADO-.

74. -1565/2006-Z.A.S.Y.A. x L.F.P. e outro- Intime-se a autora
para, em cinco dias, dar prossseguimento no feito indicando o
endereço atualizado do réu. Intimem-se. -Adv. VANESSA
JANKE DE CASTRO-.

75. ORD. DIVORCIO (CONV)-1732/2006-W.R.V. x R.H.D.-
Julgo procedente o pedido de conversão de separação em di-
vórcio judicial das partes, com base nos artigos 35 e 37 da Lei
nº6515/77. Condeno a requerida ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que arbitro em R$350,00,
com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º atento aos vetores do
parágrafo 3º do C.P.C. Transitado em julgado, expeca-se man-
dado de averbacao e, cumprida as formalidades legais arqui-
vem-se os presentes. Registre-se. Intimem-se. -Advs. LEONIL-
DO DA ROSA VIEIRA e IVAN RIBAS-.

76. REVISAO DE ALIMENTOS-1893/2006-F.C. x A.F.L.C. e
outro-Intimem-se os interessados, para que recolham as custas
referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-se. -
Advs. PATRICIA ROHN e ALEXANDRE ROBERTO PEIXER-
.

77. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2183/2006-P.A.J.F.C.
e outro x -Homologo os termos constantes da petiçao inicial,a
fim de surta seus jurídicos e legais efeitos,para em
consequencia,converter em divórcio a separaçao judicial das
partes,dissolvendo a sociedade conjugal,com fundamento no
artigo 35 e 37 da Lei nº6515/77.Custas na forma da Lei. Tran-
sitado em julgado,expeça-se o respectivo mandado de
averbaçao.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente,arquivem-se.
-Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-.

78. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2187/2006-L.C.S. e
outro x -Homologo os termos constantes da petiçao inicial,a
fim de surta seus jurídicos e legais efeitos,para em
consequencia,converter em divórcio a separaçao judicial das
partes,dissolvendo a sociedade conjugal,com fundamento no
artigo 35 e 37 da Lei nº6515/77.Custas na forma da Lei. Tran-
sitado em julgado,expeça-se o respectivo mandado de
averbaçao.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente,arquivem-se.
-Adv. KELI CRISTINA DOS REIS-.

79. MED. CAUT. DE ARROL. DE BENS-2232/2006-
S.M.M.P.S. x R.D.S.F.- Despacho I(folhas 58) A parte autora
para, em cinco dias, recolher as custas do Sr.Oficial de Justiça
sob pena de indeferimento do pedido. Na oportunidade, mani-
feste-se sobre a resposta do ofício de folhas 55. Intimem-se.
Despacho II(folhas 72) Mantenho a decisão agravada por seus
próprios fundamentos. Oportunamente, informe-se ao Desem-
bargador relator, inclusive sobre o cumprimento do artigo 526
do C.P.C. Intimem-se. -Adv. MARCIO ARIOVALDO FELICIO
GARCIA-.

80. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2270/2006-M. e ou-
tro x -Homologo os termos constantes da petiçao inicial,a fim
de surta seus jurídicos e legais efeitos,para em
consequencia,converter em divórcio a separaçao judicial das
partes,dissolvendo a sociedade conjugal,com fundamento no
artigo 35 e 37 da Lei nº6515/77.Custas na forma da Lei. Tran-
sitado em julgado,expeça-se o respectivo mandado de
averbaçao.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente,arquivem-se.
-Adv. JOSAFAT LITVIN-.

81. ORDINARIA DE SEPARACAO-2298/2006-O.R.S.S. x
W.D.S.S.-Defiro, provisoriamente, a gratuidade judiciária de
acordo com o contido na Lei nº1060/50. Para audiencia de ten-
tativa conciliatória designo o dia 27/03/2007, às 14:00 horas.
Cite-se a parte requerida para, querendo, apresentar contesta-
çao, em quinze dias, mediante advogado habilitado nos autos,
cujo prazo se inicia após a audiencia acima designada. Inti-
mem-se. -Adv. VANESSA PEREIRA RESENDE-.

82. ORDINARIA DE SEPARACAO-2338/2006-L.M. x M.P.-
Homologo os acordos constantes de folhas 02/04 e 11, ratifica-
dos as folhas 15, bem como o adendo de folhas 21, a fim de que

surtam seus jurídicos e legais efeitos, para, em consequencia,
DECRETAR a separação consensuaol entre as partes, com ful-
cro no artigo 4º e 34 da Lei nº6515/77. Custas na forma legal.
Tendo em vista a composição amigável retifique-se na distri-
buição a autuação e o registro do feito para separação consen-
sual. P.R.I. -Adv. CARLOS GILBERTO WARD JUNIOR-.

83. SEPARACAO CONSENSUAL-2645/2006-P.C.F. e outro x
- Homologo por sentença o acordo de folhas 02/03, ratificado
as folhas 14, a fim de que surta seus jurídicos e legais efeitos e,
em consequencia DECRETO a separação consensual do casal,
nos termos da legislação aplicável. Custas ex vi legis. Após o
cumprimento das formalidades legais, expeça-se o competente
mandado de averbação constando que a virago voltará a usar o
nome de solteira. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv.
MARCO ANTONIO VIEIRA-.

84. ALIMENTOS-2810/2006-G.M.S. e outros x H.M.S.J.- De-
firo a gratuidade processual. Tratam os autos de acao de ali-
mentos, em que o requerente, devidamente representado pela
mae pleiteia a fixacao dos alimentos provisórios em R$250,00.
Fixo os alimentos provisórios no montante de 1/2 salário míni-
mo, a ser entregue a genitora mediante recibo ou depositado
em conta bancária a ser informada pela requerente, o que faco
considerando que ainda nao existem elementos suficientes nos
autos que comprovem, inequivocadamente, as necessidades da
parte autora e a efetiva possibilidade da parte requerida. O tra-
mite em segredo de justica art.155 II do C.P.C. Tendo em vista
o contido no Decreto Judiciario nº39- DM do E.Tribunal de
Justica deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o con-
tido no seu artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de
Conciliacao a atender as pessoas economicamente carentes-as-
sim consideradas nos termos da Lei Federal nº1060/50-para
homologacao judicial de transacoes relativas à matéria de com-
petencia das Varas de Família determino a remessa destes au-
tos ao Núcleo para audiencia de conciliacao que designo para o
dia 12 de 12 de 2006, às 14:30 horas. Cite-se e intime-se a
parte ré para que compareca na audiencia designada pelo Nú-
cleo de Conciliacao, salientando que o prazo para contestar
será de quinze dias a contar da realizacao da referida audien-
cia. Intimem-se. -Adv. ANA PAULA PROVESI DA SILVA-.

85. -2830/2006-G.M.C.R. x R.R.L.G.- Da contestação diga o
autor, em cinco dias. Intimem-se. -Advs. ADILSON LASS e
JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-.

86. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2834/2006-J.C.O. e
outro x -Homologo os termos constantes da petiçao inicial,a
fim de surta seus jurídicos e legais efeitos,para em
consequencia,converter em divórcio a separaçao judicial das
partes,dissolvendo a sociedade conjugal,com fundamento no
artigo 35 e 37 da Lei nº6515/77.Custas na forma do artigo 12
da Lei 1060/50. Transitado em julgado,expeça-se o respectivo
mandado de averbaçao.Registre-se.Intimem-
se.Oportunamente,arquivem-se. -Adv. HEITOR HENRIQUE
PEDROSO-.

87. PARTILHA DE BENS-2845/2006-M.S.D.S. e outros x -
Nomeio o primeiro requerente como inventariante independente
de termo. Oficie-se o TRE para que informe endereço de M.F.
(nome de casada) ou M.R.L. (nome divorciada) nascida aos 11/
12/1921, filha de A.R.L. e I.M.C. Intimem-se. -Adv. ORESTE
BASEM-.

88. ALIMENTOS-2869/2006-V.C.O. e outro x W.E.A.C.O.-
Acolho a emenda a inicial. Tratam os autos de acao de alimen-
tos, em que a requerente, devidamente representada pela mae
pleiteia a fixacao dos alimentos provisórios em 3,43 salários
mínimos. Fixo os alimentos provisórios no montante de um
salário mínimo, a ser entregue a genitora mediante recibo ou
depositado em conta bancária a ser informada pela requerente,
o que faco considerando que ainda nao existem elementos sufi-
cientes nos autos que comprovem, inequivocadamente, as ne-
cessidades da parte autora e a efetiva possibilidade da parte
requerida. O tramite em segredo de justica art.155 II do C.P.C.
Tendo em vista o contido no Decreto Judiciario nº39- DM do
E.Tribunal de Justica deste Estado, datado de 20/03/2003, em
especial o contido no seu artigo 2º, que dispoe destinarem-se
os Núcleos de Conciliacao a atender as pessoas economica-
mente carentes-assim consideradas nos termos da Lei Federal
nº1060/50-para homologacao judicial de transacoes relativas à
matéria de competencia das Varas de Família determino a re-
messa destes autos ao Núcleo para audiencia de conciliacao
que designo para o dia 12 de 12 de 2006, às 15:00 horas. Cite-
se e intime-se a parte ré para que compareca na audiencia de-
signada pelo Núcleo de Conciliacao, salientando que o prazo
para contestar será de quinze dias a contar da realizacao da
referida audiencia. Intimem-se. -Adv. ENIO ROBERTO MU-
RARA-.

89. MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-3005/2006-
C.A.S.B. e outro x - Julgo extinta a presente demanda, com
fulcro no artigo 269, inciso III do C.P.C. ressalvados interesses
de terceiros. Custas ex vi legis. Expeçam-se os ofícios necessá-
rios. P.R.I. -Adv. EDUARDO DUARTE FERREIRA-.

90. DECL. DE UNIAO ESTAVEL-3010/2006-D.S. x G.L.O.-
Tendo em vista que mesmo devidamente intimada para emen-
dar a exordial a autora deixou o prazo passar em branco, IN-
DEFIRO a petição inicial com fulcro no artigo 284, parágrafo
único do C.P.C. Custas na forma do artigo 12 da Lei 1060/50.
Oportunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. P.R.I.
-Adv. GIOVANI SERAFINI-.

91. REVISAO DE ALIMENTOS-3034/2006-P.A.C.S. x P.G.C.S.
e outro-Intimem-se os interessados, para que recolham as cus-
tas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-se.
-Adv. SHEILA MACHADO DE JESUS-.

92. DIVORCIO CONSENSUAL-3060/2006-J.J.S. e outro x -
Levando em consideracao que as partes já se encontram sepa-
radas de fato há mais de dois anos, homologo o acordo de fo-
lhas 02/04, ratificado as folhas 19 e o adendo de folhas 24/25,

para que surtam seus jurídicos e legais efeitos decretando o
DIVORCIO que se regerá pelas cláusulas constantes do referi-
do acordo com fulcro no artigo 1579 e seguintes do Código
Civil. Outrossim, julgo extinto o presente feito, com fulcro no
artigo 269, inciso III do C.P.C. Defiro dispensa do prazo recur-
sal, se anuído pelo M.P. Oportunamente, expeca-se mandado
de averbacao e arquivem-se. Custas ex vi legis. P.R.I. -Adv.
JOYCE VINHAS VILLANUEVA-.

93. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-3066/2006-R.P. e
outro x -Homologo os termos constantes da petiçao inicial,a
fim de surta seus jurídicos e legais efeitos,para em
consequencia,converter em divórcio a separaçao judicial das
partes,dissolvendo a sociedade conjugal,com fundamento no
artigo 35 e 37 da Lei nº6515/77.Custas na forma da Lei. Tran-
sitado em julgado,expeça-se o respectivo mandado de
averbaçao.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente,arquivem-se.
-Adv. KARLA SCHONEWEG WOLF-.

94. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3122/2006-U.O.F. x
P.R.F.-Intimem-se os interessados, para que recolham as custas
referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-se. -
Adv. SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA-.

95. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3150/2006-N.M.B. e ou-
tro x L.E.B.J.-Intimem-se os interessados, para que recolham
as custas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Inti-
mem-se. -Adv. IVAN XAVIER VIANNA FILHO-.

96. ORDINARIA DE SEPARACAO-3363/2006-M.L.M. x
L.M.-Defiro, provisoriamente, a gratuidade judiciária de acor-
do com o contido na Lei nº1060/50. Para audiencia de tentativa
conciliatória designo o dia 26/03/2007, às 14:00 horas. Cite-se
a parte requerida para, querendo, apresentar contestaçao, em
quinze dias, mediante advogado habilitado nos autos, cujo pra-
zo se inicia após a audiencia acima designada. Intimem-se. -
Adv. GERTRUDES LIMA DE ABREU P. XAVIER-.

97. ORDINARIA DE SEPARACAO-3499/2006-A.K.M.S. x
O.J.S.-Defiro, provisoriamente, a gratuidade judiciária de acordo
com o contido na Lei nº1060/50. Para audiencia de tentativa
conciliatória designo o dia 22/03/2007, às 14:30 horas. Cite-se
a parte requerida para, querendo, apresentar contestaçao, em
quinze dias, mediante advogado habilitado nos autos, cujo pra-
zo se inicia após a audiencia acima designada. Intimem-se. -
Adv. KARINA MARIA MEHL-.

98. ORDINARIA DE SEPARACAO-3550/2006-C.C.B.S. x
A.M.S.- GUARDA E ALIMENTOS. Diante das circunstancias
do caso (criança com apenas cinco anos de idade), DEFIRO a
autora a guarda provisória de seu filho facultando ao pai visitas
nos domingos por um período de quatro horas, na companhia
da mãe. Na fixacao de alimentos provisionais o Juiz considerar
os princípios gerais do poder de cautela contidos no C.P.C.
Assim,levando em consideracao o contido no artigo 273 & 7º
do C.P.C., principalmentea funcao da fumaca do bom direito,
estampada pelo prova do parentesco e binomio necessidade /
possibilidade, o qual está presente caracterizado na diccao de
Barbosa Moreira (O NovoProcesso Civil Brasileiro, Rio, Fo-
rense, 7º edicao, 1986, pág.420), pelaconviccao de que, na fal-
ta de pronto-socorro , o direito alegado, sofreria lesao irreme-
diável ou de difícil reparacao , fixo os alimentos provisionais
em favor do filho em 25% dos valores percebidos pelo requeri-
do a título de salário, o qual deve ser pago todo dia cinco de
cada mes, em conta a ser indicada. Durante a instrucao o valor
dos alimentos podem ser alterados,conforma a prova trazida
aos autos. Cumpre destacar que como obrigacao denatureza
alimentar, os alimentos provisionais ou provisórios devem ser
fixadosem funcao- Alem das necessidades do alimentando-
Também das possibilidades dodevedor segundo a regra geral
do artigo 399 do Código Civil de 1916 (repetidano artigo 1695
do novel diploma). Para audiencia de tentativa de conciliacao
designo o dia 29/03/2007, às 14:30 horas.Cite-se a ré dos ter-
mos da presente, para querendo contestar, cujo prazo teminicio
após a audiencia de tentativa de conciliacao acima
designada.Intimem-se. -Adv. EDSON LUIZ CARDOSO-.

99. PROVIDENCIAS-3555/2006-C.R.P. x M.C.B.B.- Cite-se
a parte requerida, para, querendo, apresentar contestação, em
quinze dias, mediante Advogado habilitado nos autos. Intimem-
se. -Adv. SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA-.

100. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3560/2006-R.J.P. x
S.M.P. e outros-Intimem-se os interessados, para que recolham
as custas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Inti-
mem-se. -Adv. LARISSA RIBEIRO GIROLDO-.

101. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-3583/2006-B.G.S. e
outro x - Intimem-se as partes para, em cinco dias, recolherem
as custas ministeriais. (Recolha-se as custas ministeriais). Inti-
mem-se. -Adv. CLEIBE DE MORAIS PALONE-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
SEGUNDA VARA DE FAMILIA - RELACAO Nº179/2006
JUIZES DE DIREITO - DR. JEFFERSON ALBERTO JO-
HNSSON
DRA. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON MENAS FIDELIS 0027 002415/2003
ADRIANA SZABELSKI 0073 001786/2006
ALCIDES JOSE BRANCO 0016 000693/2001
ALCIDES PAVAN CORREA 0029 002976/2003
ALENCAR LEITE AGNER 0047 002840/2005
ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS 0068 001213/2006
ALICE PRESA 0036 003169/2004
ALOYR MARIO SABBAG NETO 0094 003299/2006
ANA CARLA HARMATIUK MATOS 0046 002783/2005
ANA CLAUDIA CERICATTO 0054 003725/2005
ANA CLAUDIA RHODEN 0055 003749/2005



156156156156156 3ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 7256

ANA MARIA SILVERIO LIMA 0100 003551/2006
ANA PAULA OAIDA GABELLINI 0029 002976/2003
ANDRE LUIZ NUNES DA SILVA 0064 000808/2006
ANDRESSA GOMES DE CAMPOS 0056 003765/2005
ANGELA RIBEIRO VILLATORE 0021 001596/2002
ANNA MARIA ZANELLA 0031 001574/2004
ANTONIO AUGUSTO BOZZI FER 0087 002844/2006
ANTONIO FRANCISCO CORREA 0023 000730/2003
ARISTIDES ALVES RODRIGUES 0026 002122/2003
BABYTON PASETTI 0036 003169/2004
BENEDITO RODRIGUES DE ALM 0061 000016/2006
BENVINDA DE LIMA BRENNEIS 0044 001663/2005
CAPRICE CAMARGO JACEWICZ 0028 002672/2003
CARLOS ALBERTO CASAGRANDE 0062 000223/2006
CARLOS ALBERTO GUIMARÃES 0028 002672/2003
CARLOS ALBERTO RHODEN 0055 003749/2005
CARLOS BERNARDO CARVALHO 0066 001066/2006
CARLOS THADEU BENTIN MONT 0018 000580/2002
CASSIANO RICARDO REGIS 0020 001321/2002
CELIA INES DA SILVA 0057 003942/2005
CLAUDIO MARIANI BERTI 0003 000525/1993
CLAUDIO MELO COLAÇO 0029 002976/2003
CLOVIS APARECIDO MARTINS 0031 001574/2004
CRISTINA DE MATTOS BARROS 0039 003800/2004
DANIELE ARAUJO AGNER 0047 002840/2005
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 0058 004085/2005
DARCI JOSE FINGER 0018 000580/2002
DEBORAH NOGUEIRA TRALDI M 0060 004297/2005
DEFENSORIA PUBLICA 0012 000662/1999

0034 003103/2004
0069 001384/2006
0070 001504/2006
0072 001712/2006

DENIS M.DE CASTRO E SILVA 0070 001504/2006
DIRCE YUKARI AZEVEDO DA S 0007 001731/1997
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0064 000808/2006
DOROTI SILMARA DE OLIVEIR 0039 003800/2004
EDINEI CESAR SCREMIN 0038 003538/2004
ELADIO PRADOS JUNIOR 0039 003800/2004
ELENA ALMADA TABORDA DE M 0019 001070/2002

0049 002993/2005
ELENA ALMADA TABORDA DE M 0004 001128/1994
ELENI MORAES BARROS 0078 001977/2006
ELEVIR DIONYSIO NETO 0017 001193/2001

0041 000191/2005
ELISLEAN BUENO RAVACHE 0025 001515/2003
ELLIS ERNANI CECHELERO 0002 002066/1992
ELVIO RENATO SEVERO 0006 000499/1997
EMILIANO GOMES DE BRITO 0054 003725/2005
ERIC RITTER 0004 001128/1994
FABIANO BINHARA 0029 002976/2003
FABIOLA RITTER MORO 0034 003103/2004
FABRICIO ZILOTTI 0027 002415/2003
FELIPE D’ ALBERTO RAMOS 0092 003075/2006
FERNANDO JOSE CURI STABEN 0052 003160/2005
FORTUNATO SANTORO 0053 003486/2005
GABRIELA RUBIN TOAZZA 0093 003243/2006
GELSON FAITA 0007 001731/1997
GEORGIJ SEREDA 0032 002858/2004
GERALDO DONI JUNIOR 0030 003172/2003
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0056 003765/2005
GIANNA CARLA ANDREATA ROS 0082 002282/2006
GISSIANE CRISTIANE CHROMI 0101 003742/2006
GUATACARA SCHENFELDER SAL 0009 000158/1998
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 0078 001977/2006
HERMANN SCHAICH IV. 0089 002974/2006
ILCEMARA FARIAS 0069 001384/2006
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0027 002415/2003
IRINEU GALESKI JUNIOR 0072 001712/2006
ISABELA QUELHAS MOREIRA 0035 003144/2004
ITAMAR LUIZ MONTEIRO CÔRT 0033 003083/2004
IVAN RIBAS 0058 004085/2005
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 0047 002840/2005
IVETE DE CARVALHO LINHARE 0009 000158/1998
JACINTO FELISBINO DA SILV 0084 002439/2006
JAIR APARECIDO AVANSI 0014 001390/2000
JANAINA CLAUDIA FELICIANO 0025 001515/2003
JANE MARIA RONCATO 0010 002260/1998
JANIO BELIZARIO 0075 001887/2006
JEAN MARCELO DE ALMEIDA 0061 000016/2006
JEFFERSON AUGUSTO DE PAUL 0071 001579/2006
JEFFERSON GREY SANT ANNA 0033 003083/2004
JOAO BATISTA ATHANASIO 0013 000262/2000
JOAO BATISTA DE ARRUDA JR 0056 003765/2005
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0014 001390/2000
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0074 001800/2006
JOAO LIGOCKI 0035 003144/2004
JOCELAINE MORAES DE SOUZA 0005 001336/1996
JOELCIO SANTOS MADUREIRA 0074 001800/2006
JONAS BORGES 0025 001515/2003
JOSAFA ANTONIO LEMES 0023 000730/2003
JOSE ALZAMORA NETO 0088 002872/2006
JOSE CID CAMPELO 0002 002066/1992
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0043 001367/2005
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0071 001579/2006
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0090 003012/2006
JOSE MARIO TAFURI 0053 003486/2005
JOSE MARTINS DE SA NETO 0044 001663/2005
JOSE NAZARENO GOULART 0061 000016/2006
JUAREZ BORTOLI 0040 000136/2005
JURACI ANTONIO BORTOLOTTO 0014 001390/2000
KARINA MARIA MEHL 0036 003169/2004
LAERTES DE SOUZA 0037 003294/2004
LAURO BARROS BOCCACIO 0067 001127/2006
LEDO PAULO GUIMARAES SANT 0059 004255/2005
LEVI QUEIROZ DA PAIXAO 0004 001128/1994
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0102  167367/1903
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0010 002260/1998
LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQ 0086 002760/2006
LUIZ DIAS 0007 001731/1997
LUIZ EDUARDO DA SILVA 0044 001663/2005
LUIZ EDUARDO VIRMOND LEON 0080 002236/2006
LUIZ GUSTAVO MARINONI 0005 001336/1996

MARA DENISE VASSELAI 0025 001515/2003
0085 002727/2006

MARA RITA DE CASSIA ARIAS 0073 001786/2006
MARCELO JOSE VIANNA TULIO 0083 002397/2006
MARCELO REUS DARIN DE ARA 0010 002260/1998
MARCELO VIEIRA DE PAULA 0020 001321/2002
MARCELO ZANON SIMAO 0016 000693/2001
MARCIA REGINA CARNEIRO VI 0099 003549/2006
MARCIO ARIOVALDO FELICIO 0009 000158/1998
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0003 000525/1993
MARCOS GOMES MORETE 0070 001504/2006
MARDEM MARCELO LEITE CORD 0052 003160/2005
MARIA AUGUSTA SABINO 0063 000267/2006
MARIA DE FATIMA OLIVEIRA 0019 001070/2002
MARIA HELENA DOS SANTOS 0043 001367/2005
MARION ARANHA PACHECO MUG 0102 167367/1903
MARISTELA BUSETTI 0030 003172/2003
MAUREN FERNANDA MILIS 0056 003765/2005
MAURO CURY FILHO 0035 003144/2004
MICHEL LAUREANTI 0023 000730/2003
MOACYR CORREA NETO 0029 002976/2003
NAILOR CAETANO DA SILVA 0097 003432/2006
NATAN SCHWARTZMAN 0026 002122/2003
NAYARA ADRIENE ROSA DE AL 0031 001574/2004
NELISSA ROSA MENDES 0014 001390/2000
NILTON JOSÉ DO NASCIMENTO 0031 001574/2004
NIVALDO MORAN 0042 000921/2005
NORBERTO TREVISAN BUENO 0032 002858/2004
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0081 002239/2006
OSMANN DE OLIVEIRA 0002 002066/1992
PATRICIA CARLA DE DEUS LI 0030 003172/2003
PATRICIA DA SILVEIRA 0065 000969/2006
PATRICIA MENDONCA FARIA 0048 002901/2005
PAULA NOGARA GUERIOS 0016 000693/2001
PAULO CESAR BULOTAS 0045 002283/2005
PAULO ROBERTO BARROS DA S 0013 000262/2000
PAULO ROBERTO RAZZOLINI 0046 002783/2005
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0012 000662/1999
RAFAEL CARNEIRO BOLDA 0065 000969/2006
RAIMUNDO FERREIRA MATOS 0041 000191/2005
RALF GERT SIMON 0050 003019/2005
RAMALHO ROZO 0043 001367/2005
REGINA AP. DE BARBARA DA 0015 002455/2000
RENATO BRUNO FUHRMANN 0079 002217/2006
RENATO COSTA LUZ P.HORA 0020 001321/2002
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0076 001942/2006
RITA ELIZABETH CAVALLIN C 0002 002066/1992
ROBERTO MACHADO FILHO 0001 001081/1991
ROBERTO PONTES CARDOSO JU 0085 002727/2006
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 0022 000710/2003
ROBERTO YAMASHITA 0051 003048/2005
ROGERIO STEINEMANN DUNKE 0031 001574/2004
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 0046 002783/2005
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0075 001887/2006
SANDRA CRISTINA PEREIRA B 0021 001596/2002
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 0005 001336/1996

0018 000580/2002
SILVIO BINHARA 0029 002976/2003
SILVIO OTAVIO DOS SANTOS 0077 001969/2006
SIMONE CERETTA LIMA 0045 002283/2005
SONIA MARLI BENATO 0006 000499/1997
SUZANE CHRISTIE DONATTO 0098 003544/2006
TANIA PODGURSKI 0077 001969/2006
TANIA REGINA FELIPIM 0008 002045/1997
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 0039 003800/2004
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0096 003374/2006
ULYSSES SERGIO ELYSEU 0066 001066/2006
VALDEMIR DO CARMO SILVA 0024 001051/2003
VANESSA CITA 0091 003026/2006
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0095 003309/2006
VIVIAN KAROL NASCIMENTO 0017 001193/2001
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG 0044 001663/2005
WALKYRIA LACERDA ARLANT 0011 000163/1999
WILSON DIAS DOS REIS JUNI 0004 001128/1994
YARA EJCZIS HENRIQUES 0031 001574/2004
ZENICE MOTA CARDOZO 0031 001574/2004

1. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1081/1991-L.D.M.S. x
I.M.S.-Ante a informação de folhas 207, dando conta de que o
saldo é de apenas R$3,47, valor insignificante para se movi-
mentar, oficie-se o Banco para encerrar a conta e posterior-
mente arquivem-se, com as anotações necessárias no livro de
depósito. Intimem-se. -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO-.

2. ALIMENTOS-2066/1992-M.R.L.B. x R.B.F.-Sobre a infor-
mação de folhas 418, que aponta saldo positivo em conta cor-
rente, digam as partes em cinco dias. Após, caso não haja ma-
nifestação, transfira-se a conta para o Banco do Brasil confor-
me orientação do Egrégio Tribunal de Justiça e posteriormente
voltem ao arquivo, com as anotações necessárias no livro de
depósito. Intimem-se. -Advs. OSMANN DE OLIVEIRA, JOSE
CID CAMPELO, ELLIS ERNANI CECHELERO e RITA ELI-
ZABETH CAVALLIN CAMPELO-.

3. ALIMENTOS-525/1993-I.S.S. x W.L.S.- Haja vista a ausen-
cia de manifestação da parte contrária e a existencia de senten-
ça de mérito transitada em julgado deverá o pedido de folhas
300/301 ser objeto de ação própria, em autos apartados. Inti-
mem-se. -Advs. MARCOS ANTONIO BARBOSA e CLAU-
DIO MARIANI BERTI-.

4. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1128/1994-D.Q.D. e outro
x E.V.N.- Ante a informação de folhas 177, dando conta de que
o saldo é de apenas R$0,01 valor insignificante para se movi-
mentar oficie-se o Banco para encerrar a conta e posteriormen-
te arquivem-se, com as anotações necessárias no livro de depó-
sito. Intimem-se. -Advs. ELENA ALMADA TABORDA DE
MORAES, LEVI QUEIROZ DA PAIXAO, ERIC RITTER e
WILSON DIAS DOS REIS JUNIOR-.

5. ORDINARIA DE SEPARACAO-1336/1996-A.R.S. x
M.M.S.- Aguarde-se o interesse em arquivo provisório pelo
prazo de noventa dias. Intimem-se. -Advs. LUIZ GUSTAVO

MARINONI, SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO e
JOCELAINE MORAES DE SOUZA-.

6. DIVORCIO CONSENSUAL-499/1997-C.B.L.C. e outro x
J.D.- Ante a inércia, arquive-se. Intimem-se. -Advs. SONIA
MARLI BENATO e ELVIO RENATO SEVERO-.

7. ORDINARIA DE SEPARACAO-1731/1997-A.D.O. x
N.A.O.- Conforme manifestação da Fazenda Pública acostada
nos autos 43/1997, as folhas 284/285, que deve ser juntada
nestes autos, expeça-se o competente formal de partilha. Após,
arquive-se. Intimem-se. -Advs. DIRCE YUKARI AZEVEDO
DA SILVEIRA, LUIZ DIAS e GELSON FAITA-.

8. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2045/1997-A.F.A. x
A.L.M.C.- Intime-se S.F.A. para que se manifeste sobre o pedi-
do de folhas 56. Saliento que, em havendo necessidade do con-
traditório deverão ingressar com pedido próprio em autos apar-
tados. Intimem-se. -Adv. TANIA REGINA FELIPIM-.

9. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-158/1998-C.R.S. e
outro x C.B.P.- Ratificação em dez dias, sob pena de extinção.
Intimem-se. -Advs. GUATACARA SCHENFELDER SALLES,
IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA e MARCIO ARI-
OVALDO FELICIO GARCIA-.

10. REGULAMENTACAO DE VISITAS-2260/1998-S.F.G. e
outro x I.C.- Com efeito, embora não conste expressamente em
razão do provimento da apelação a condenação em honorários
se inverteu. Assim, determino seja o devedor intimado, na pes-
soa de seu advogado, para em quinze dias, efetuar o pagamento
da quantia executada, sob pena de incidir a multa de dez por
cento. (ARTIGO 475-J C.P.C.). Intimem-se. -Advs. MARCE-
LO REUS DARIN DE ARAUJO, JANE MARIA RONCATO e
LUIZ CARLOS DA ROCHA-.

11. EXONERACAO DE ALIMENTOS-163/1999-M.G. x
T.F.M.-Intime-se a parte autora, por meio de seu procurador
constituído, para que em cinco dias, manifeste o efetivo inte-
resse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Inti-
mem-se. -Adv. WALKYRIA LACERDA ARLANT-.

12. EXECUCAO DE ALIMENTOS-662/1999-S.M.M. e outros
x M.A.M.- Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o
laudo de avaliação. Prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs.
DEFENSORIA PUBLICA e PEDRO EUCLIDES UTZIG-.

13. EXECUCAO DE ALIMENTOS-262/2000-L.G. x M.S.B.-
Despacho I(folhas 178) Considerando o abandono do processo
pela parte autora, com fulcro no que dispoe o artigo 267,inciso
III do C.P.C., julgo extinto o presente processo, sem resolucao
de mérito. Custas pelo requerente. Oportunamente arquivem-
se. P.R.I. Despacho II(folhas 192) Recebo a apelação interpos-
ta no duplo efeito. As partes, para, querendo, apresentarem
contra razões no prazo legal. Intimem-se. -Advs. JOAO BA-
TISTA ATHANASIO e PAULO ROBERTO BARROS DA SIL-
VA-.

14. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1390/2000-I.C.S. e outro
x O.L.J.- Homologo o acordo, a fim de que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos e, julgo extinto, o processo nos termos do
artigo 794, inciso II do C.P.C. Recolha-se eventual mandado de
prisão. Custas conjuntas e pro rata. P.R.I. -Advs. JOAO BEL-
MIRO DOS SANTOS, NELISSA ROSA MENDES, JAIR APA-
RECIDO AVANSI e JURACI ANTONIO BORTOLOTTO-.

15. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2455/2000-M.R.C.S. e
outro x R.C.O.- Expeça-se alvará da quantia descrita na infor-
mação de folhas 311. Por fim, saliento que compete a parte
exequente o devido controle dos valores efetivamente pagos
pelo devedor de alimentos. Por tais razões reporto-me ao con-
teúdo do despacho de folhas 309, sob pena de extinção. Prazo
de dez dias. Intimem-se. -Adv. REGINA AP. DE BARBARA
DA SILVA-.

16. EMBARGOS DE TERCEIRO-693/2001-V.C. x R.P.- Ar-
quive-se. Intimem-se. -Advs. PAULA NOGARA GUERIOS,
ALCIDES JOSE BRANCO e MARCELO ZANON SIMAO-.

17. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1193/2001-A.M.M. e ou-
tro x J.R.M.- Indefiro a penhora sobre os veículos que se en-
contram alienado fiduciariamente. Penhore-se o veículo VW/
FUSCA 1300, placa AIK-4232, descrito as folhas 152, lavran-
do-se o respectivo auto. Após, intime-se o executado, na forma
do artigo 669 do C.P.C. Intimem-se. -Advs. VIVIAN KAROL
NASCIMENTO e ELEVIR DIONYSIO NETO-.

18. EXECUCAO DE ALIMENTOS-580/2002-T.S.N.F. e outro
x F.A.F.- Considerando a quitação do débito quanto as presta-
ções emergenciais (janeiro/2002 a fevereiro/2003, conforme
folhas 72/73), e quanto as parcelas pretéritas (dezembro/2000
a março/2001), julgo extinto o feito, nos termos do artigo 794 I
do C.P.C. Saliento que as parcelas devidas posteriormente as
datas supra mencionadas deverão ser cobradas em autos apar-
tados. Custas pelo executado. P.R.I. Oportunamente, arquivem-
se. -Advs. SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO, DAR-
CI JOSE FINGER e CARLOS THADEU BENTIN MONTES
LACERDA-.

19. ORDINARIA DE DIVORCIO-1070/2002-P.T.S.B. x
N.B.N.- Se pretende alguma exceção, deve adequar seu pedido
nos termos da legislação processual civil. Prazo de dez dias.
Intimem-se. -Advs. MARIA DE FATIMA OLIVEIRA e ELE-
NA ALMADA TABORDA DE MARAES-.

20. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1321/2002-V.H.E. e outro
x J.S.E.- Expeça-se alvará da quantia mencionada na informa-
ção de folhas 209. Intime-se a parte exequente para o levanta-
mento. Reporto-me ao conteúdo do despacho de folhas 204.
Intimem-se. -Advs. RENATO COSTA LUZ P.HORA, MAR-
CELO VIEIRA DE PAULA e CASSIANO RICARDO REGIS-

21. ALIMENTOS-1596/2002-I.N.C. e outro x E.N.C. e outro-

Julgo procedente em parte, o pedido e condeno o réu E.N.C. ao
pagamento de prestação alimentícia a filha I.N.C., no importe
de meio salário mínimo devendo ser depositado, até o dia dez
de cada mes, em nome da representante da autora em conta
(corrente ou poupança), a ser apresentada. Considerando que a
ação de alimentos contém pedido de caráter meramente esti-
mativo, a sua fixaçao em valor menor que o postulado não im-
plica em sucumbencia da parte autora, pelo que as despesas do
processo e honorários do patrono do requerente devem ser su-
portados exclusivamente pelo requerido. Assim, condeno o re-
querido ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios da parte adversa que, ante o grau de zelo do profis-
sional e o tempo para execução do serviço (C.P.C. artigo 20 &
3º), fixo em 10% sobre o montante de doze prestações alimen-
tícias mensais fixadas nesta decisão. Dispensada sua cobrança,
contudo, em razão da gratuidade processual concedida. P.R.I. -
Advs. SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA e ANGELA
RIBEIRO VILLATORE-.

22. ORDINARIA DE DIVORCIO-710/2003-M.P.M. x J.G.M.-
Intime-se a parte interessada, para, em cinco dias, recolher o
valor referente a intervençao ministerial. Intimem-se. -Adv.
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA-.

23. EXECUCAO DE ALIMENTOS-730/2003-M.C.U.S. e ou-
tros x M.E.R.- Intime-se a parte exequente para o depósito das
custas devidas, conforme folhas 287, em cinco dias. (Avalia-
dor). Intimem-se. -Advs. MICHEL LAUREANTI, JOSAFA
ANTONIO LEMES e ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAYDE-.

24. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1051/2003-R.D.S. x
M.D.S.- Diga a parte exequente sobre o contido as folhas 77 e
prosseguimento do feito. Prazo de cinco dias. Intimem-se. -
Adv. VALDEMIR DO CARMO SILVA-.

25. ALIMENTOS-1515/2003-D.A.G. e outros x E.G.- Defiro
carga dos autos pelo prazo de cinco dias. Intimem-se. Após em
nada sendo requerido, retornem ao arquivo. Intimem-se. -Advs.
JANAINA CLAUDIA FELICIANO, JONAS BORGES, ELIS-
LEAN BUENO RAVACHE e MARA DENISE VASSELAI-.

26. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2122/2003-N.R.M. e ou-
tro x L.A.R.- Despacho I(folhas 214) Considerando o conteúdo
do petitório de folhas 209/210, HOMOLOGO o acordo estabe-
lecido entre os mesmos e, em consequencia, julgo extinto o
processo nos termos do artigo 794, inciso I do C.P.C. Recolha-
se mandado de prisão. Custas ex lege. P.R.I. Oportunamente,
arquivem-se. Despacho II(folhas 217) Considerando o contido
na certidão retro, expeça-se alvará de levantamento. Intimem-
se. Oportunamente, certifique-se o transito em julgado e arqui-
ve-se com o devido controle processual. -Advs. NATAN
SCHWARTZMAN e ARISTIDES ALVES RODRIGUES FI-
LHO-.

27. ANULACAO DE CASAMENTO-2415/2003-A.C.L.P.W. x
L.L.W.- Concedo as partes o prazo sucessivo e alternado de
dez dias para alegações finais, iniciando-se pela autora. Inti-
mem-se. -Advs. ADILSON MENAS FIDELIS, IRINA MOREI-
RA DA FONSECA e FABRICIO ZILOTTI-.

28. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2672/2003-A.C.J.P. e ou-
tro x D.F.K.J.- Manifeste-se a parte exequente, em dez dias.
Intimem-se. -Advs. CARLOS ALBERTO GUIMARÃES AMA-
RAL e CAPRICE CAMARGO JACEWICZ-.

29. REVISAO DE ALIMENTOS-2976/2003-M.M.L. e outros
x E.T.S.F.- Da baixa dos autos de-se ciencia as partes para que
requeiram o que for de direito, em cinco dias. Se nada for re-
querido, procedidas as anotações arquive-se, com o devido con-
trole processual. Intimem-se. -Advs. CLAUDIO MELO CO-
LAÇO, ALCIDES PAVAN CORREA, ANA PAULA OAIDA
GABELLINI, MOACYR CORREA NETO, SILVIO BINHA-
RA e FABIANO BINHARA-.

30. GUARDA-3172/2003-C.A.R. x N.P.L.F.- Vez que o feito
já foi julgado em relação ao pedido de folhas 115/125, queren-
do, deve a parte faze-lo em autos próprios. Intimem-se. -Advs.
MARISTELA BUSETTI, PATRICIA CARLA DE DEUS LIMA
e GERALDO DONI JUNIOR-.

31. DIVORCIO CONSENSUAL-1574/2004-P.C. x M.G.C.-
Retifiquem juntado primeiro as contra-razões e depois o recur-
so adesivo. Recebo o recurso adesivo. Ao apelado adesivo para
contra-arrazoar no prazo legal. Intimem-se. -Advs. ZENICE
MOTA CARDOZO, ANNA MARIA ZANELLA, NAYARA
ADRIENE ROSA DE ALMEIDA, NILTON JOSÉ DO NASCI-
MENTO, YARA EJCZIS HENRIQUES, CLOVIS APARECI-
DO MARTINS e ROGERIO STEINEMANN DUNKE-.

32. REGULAMENTACAO DE VISITAS-2858/2004-J.G.O. x
R.D.- Intime-se a parte adversa para que se manifeste acerca
do contido as folhas 153/154. Intimem-se. -Advs. NORBER-
TO TREVISAN BUENO e GEORGIJ SEREDA-.

33. ORDINARIA DE SEPARACAO-3083/2004-T.F.N. x
D.E.W.N.- Despacho I(folhas 366) O efeito devolutivo da ape-
lação é manifestação direta do princípio do dispositivo, pelo
qual o apelante fixa os limites do recurso, tantum devolutum
quantum appellatum. Se nenhum dos apelantes impugnou a parte
da sentença que decretou o divórcio, referida matéria foi apa-
nhada pelo manto da coisa julgada, com o transito em julgado
formal. Assim, deferido se expeça o mandado de averbação do
divórcio, tendo como transito em julgado desta matéria o dia
29/05/2006. Intimem-se. Despacho II(folhas 373) O feito foi
encaminhado a Fazenda Pública indevidamente, sem rdem ju-
dicial. A questão do recolhimento disposto será examinada após
o julgamento da apelação. Tendo em vista que existe apelação
de parte da sentença devem os autos voltar ao M.P., para seu
parecer final. Intimem-se. -Advs. JEFFERSON GREY SANT
ANNA e ITAMAR LUIZ MONTEIRO CÔRTES-.

34. REVISAO DE ALIMENTOS-3103/2004-J.C.O. x
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L.C.H.R.F.M.-Considerando o pedido da parte autora, julgo
extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do ar-
tigo 267, inciso VIII do C.P.C. Condeno a parte requerente ao
pagamento das custas processuais por ora dispensadas em vir-
tude da concessão da justiça gratuita. P.R.I. Oportunamente,
arquivem-se. -Advs. FABIOLA RITTER MORO e DEFENSO-
RIA PUBLICA-.

35. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-3144/2004-A.F.R. e ou-
tros x M.L.D.N.- Aguarde-se o decurso do prazo conforme de-
terminado as folhas 59. Intimem-se. -Advs. ISABELA QUE-
LHAS MOREIRA, MAURO CURY FILHO e JOAO LIGO-
CKI-.

36. ORDINARIA DE SEPARACAO-3169/2004-J.G.C.P. x P.P.-
Julgo procedente o pedido para decretar a separação judicial
do casal, com fundamento no artigo 5º & 1º da Lei nº6515/77,
declarando cessados os deveres de coabitação e fidelidade re-
cíproca e o regime matrimonial de bens, devendo a autora vol-
tar a usar o nome de solteira, nos termos da Lei. Julgo proce-
dente o pedido de guarda e responsabilidade sobre as filhas
menores, para concede-la em favor da autora, reservando ao
genitor o direito de visitas em finais de semana e feriados alter-
nados, com direito a metade das férias escolares, respeitando-
se logicamente a vontade dos menores. Julgo procedente o pe-
dido de pensão alimentícia, para fixá-la no valor de dois salári-
os mínimos nacionais, corrigidos com as variações legais, a
serem pagos diretamente a requerente, mediante recibo, até o
quinto dia útil de cada mes. Julgo improcedente o pedido de
partilha sobre o veículo arrolado na inicial. Condeno o requeri-
do ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios que arbitro em R$350,00 com fulcro no artigo 20, parágra-
fo 4º e atento aos vetores do parágrafo 3º do C.P.C. Após o
transito em julgado expeça-se o competente mandado de aver-
bação eo respectivo termo de guarda nos autos. P.R.I. -Advs.
BABYTON PASETTI, ALICE PRESA e KARINA MARIA
MEHL-.

37. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3294/2004-G.F.G. e outro
x C.A.G.- Que a parte exequente junte aos autos documento
comprobatório da propriedade do bem indicado a penhora. Prazo
de cinco dias. Intimem-se. -Adv. LAERTES DE SOUZA-.

38. HOMOLOGACAO DE ACORDO-3538/2004-F.L.C. e ou-
tro x - Ante a inércia, arquive-se. Intimem-se. -Adv. EDINEI
CESAR SCREMIN-.

39. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3800/2004-G.J.B. x
A.M.N.B. e outro- Considerando o acordo noticiado pelas
partes,homologo-o e julgo extinto o processo com resolução de
mérito, nos termos do artigo 269 inciso III do C.P.C. Custas na
forma acordada. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Advs.
TATIANA FEIO DE LEMOS GERHARD, ELADIO PRADOS
JUNIOR, DOROTI SILMARA DE OLIVEIRA PRADOS e
CRISTINA DE MATTOS BARROS-.

40. EXECUCAO DE ALIMENTOS-136/2005-K.C.P. e outro x
A.P.- Manifeste-se a parte exequente em dez dias. Intimem-se.
-Adv. JUAREZ BORTOLI-.

41. REVISAO DE ALIMENTOS-191/2005-A.S.M. x G.K.S.M.
e outro- Redesigno audiencia de conciliação para o dia 11/12/
2006, as 14:00 horas. Cite-se e intime-se no endereço apresen-
tado as folhas 133, em conformidade com o que dispoe o con-
teúdo do despacho de folhas 76/77. Intimem-se. z-Advs. ELE-
VIR DIONYSIO NETO e RAIMUNDO FERREIRA MATOS-.

42. ALIMENTOS-921/2005-J.V.S.S. e outro x F.M.A.S.- Ten-
do em vista a certidão de folhas 35, arquivem-se os autos. Inti-
mem-se. -Adv. NIVALDO MORAN-.

43. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1367/2005-J.A.D. e outros
x J.A.D.N.- Reporto-me ao conteúdo do despacho de folhas
213, visto que trata-se de valor pretérito ainda devido. Inti-
mem-se. -Advs. MARIA HELENA DOS SANTOS, RAMALHO
ROZO e JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-.

44. REVISAO DE ALIMENTOS-1663/2005-L.G.H. x
M.B.P.O.- Manifeste-se a parte autora quanto ao prosseguimento
da demanda, em dez dias. Intimem-se. -Advs. WALDEMAR
ERNESTO FEIERTAG JUNIOR, JOSE MARTINS DE SA
NETO, BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN e LUIZ
EDUARDO DA SILVA-.

45. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2283/2005-T.S.S. e outro
x G.D.S.- Manifeste-se a parte exequente em dez dias. Inti-
mem-se. -Advs. SIMONE CERETTA LIMA e PAULO CESAR
BULOTAS-.

46. SOBREPARTILHA-2783/2005-L.M.M. x R.F.- Expeça-se
o competente formal de partilha. Após, se nada for requerido,
arquive-se. Intimem-se. -Advs. ROXANA LIGIA HAKIM AN-
GULSKI, PAULO ROBERTO RAZZOLINI e ANA CARLA
HARMATIUK MATOS-.

47. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2840/2005-E.P.D. e outro
x S.F.R.D.- Ciente da decisão proferida em autos de habeas
corpus. Arquivem-se, com as baixas e anotações necessárias.
Intimem-se. -Advs. IVAN XAVIER VIANNA FILHO, DANIE-
LE ARAUJO AGNER e ALENCAR LEITE AGNER-.

48. TUTELA-2901/2005-M.F.D.S. x D.S.S.B. e outro- Intime-
se o procurador da parte autora para, em cinco dias, informar o
endereço atualizado do réu, para que o mesmo seja citado, con-
forme pronunciamento ministerial. Intimem-se. -Adv. PATRI-
CIA MENDONCA FARIA-.

49. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2993/2005-I.R.S.D. e ou-
tro x S.T.D.- Considerando o conteúdo do petitório de folhas
41, julgo extinto o processo nos termos do artigo 794 inciso II
do C.P.C. Custas pela parte executada. P.R.I. Oportunamente,
arquivem-se. -Adv. ELENA ALMADA TABORDA DE MORA-
ES-.

50. ANULACAO DE CASAMENTO-3019/2005-V.M.E. x
M.A.E.- Concedo a autora o prazo de cinco dias para provar
sua alegação devendo o cartório observar o prazo do código de
normas para juntada da original da petição. Intimem-se. -Adv.
RALF GERT SIMON-.

51. REGULAMENTACAO DE VISITAS-3048/2005-J.G.S.N.
x S.T.- Conforme parecer ministerial digam as partes interessa-
das, a respeito do estudo social de folhas 62. Prazo de cinco
dias. Intimem-se. -Adv. ROBERTO YAMASHITA-.

52. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-3160/2005-W.D.C. x
L.K.C. e outro- Vez que o exame já foi agendado com laborató-
rio particular, oficie-se a Corregedoria de Justiça informando
da desnecessidade de designação de data para a realização do
exame. Devidamente intimadas as partes, aguarde-se a realiza-
ção. Intimem-se. -Advs. MARDEM MARCELO LEITE COR-
DEIRO e FERNANDO JOSE CURI STABEN-.

53. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3486/2005-G.B.M. x E.B.-
Trata-se de execução por quantia certa, nos termos do artigo
732 do C.P.C. de modo que não se faz possível a cobrança de
parcelas vencidas no curso do processo. Assim, intime-se a parte
exequente, a fim de ratificar a planilha apresentada, nos termos
estabelecidos no despacho de folhas 20. Prazo de cinco dias.
Intimem-se. -Advs. FORTUNATO SANTORO e JOSE MARIO
TAFURI-.

54. ORDINARIA DE DIVORCIO-3725/2005-I.R.F. x O.N.R.F.-
Tendo em vista que a sentença já transitou em julgado indefiro
o pedido de folhas 48 e 54, devendo a sentença permanecer
hígida quando ao nome da divorcianda. Oportunamente, após a
expedição do mandado de averbação. Arquivem-se. Intimem-
se. -Advs. ANA CLAUDIA CERICATTO e EMILIANO GO-
MES DE BRITO-.

55. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3749/2005-Y.C.L.G. e ou-
tro x C.H.G.-Considerando o pedido da parte exequente, julgo
extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do arti-
go 267, inciso VIII do C.P.C. Condeno a parte requerente ao
pagamento das custas processuais por ora dispensadas em vir-
tude da concessão da justiça gratuita. P.R.I. Oportunamente,
arquivem-se. -Advs. CARLOS ALBERTO RHODEN e ANA
CLAUDIA RHODEN-.

56. ALIMENTOS-3765/2005-N.C.N. e outros x B.A.N.N.-
Anotações necessárias quanto ao conteúdo das folhas 238. Sa-
liento que a carga dos autos somente será autorizada após o
cumprimento de todas as determinações atinentes a audiencia
já designada. Oficie-se em conformidade com o conteúdo do
petitório de folhas 245/246 o qual defiro. Com a resposta, cien-
tifique-se a parte autora e aguarde-se a data designada para
realização da audiencia. Somente após a apresentação de res-
posta por parte da antiga empregadora do requerido que autori-
zo a carga dos autos, por cinco dias, e, desde que, os autos
estejam de acordo com a portaria baixada pelo Juiz Titular des-
ta Vara. Intimem-se. -Advs. GERMANO ALBERTO DRESCH
FILHO, MAUREN FERNANDA MILIS, JOAO BATISTA DE
ARRUDA JR. e ANDRESSA GOMES DE CAMPOS-.

57. ALIMENTOS-3942/2005-B.S.R. e outro x J.T.S.R.- Aco-
lho o petitório de folhas 44 e antecipo a audiencia de concilia-
ção para o dia 06/02/2007, as 13:30 horas. Cite-se e intime-se
por edital. Intimem-se. -Adv. CELIA INES DA SILVA-.

58. ALIMENTOS-4085/2005-C.A. x L.R.N.F.-Intime-se a par-
te requerente, por meio de seu procurador constituído, para que
em cinco dias, manifeste o efetivo interesse no prosseguimento
do feito. Intimem-se. -Advs. IVAN RIBAS e DANIELLE
CHRISTIANNE DA ROCHA-.

59. -4255/2005-I.M. x M.T.S.G.- Julgo extinto o presente feito,
com fulcro no artigo 267 & 1º do C.P.C. Custas na forma da
Lei. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. -Adv. LEDO PAULO
GUIMARAES SANTOS-.

60. DIVORCIO CONSENSUAL-4297/2005-G.D.V. e outro x -
Do contido as folhas 60/62, digam as partes interessadas, em
cinco dias, aguardando-se tão somente o recolhimento do tri-
buto para expedição do formal. Intimem-se. -Adv. DEBORAH
NOGUEIRA TRALDI MAGGIO-.

61. REC. E DISSOL. SOC. DE FATO-16/2006-T.R.O. x A.A.S.-
Vistos em saneador. Presentes na reconvenção os pressupostos
processuais necessários, bem como os elementos para o pros-
seguimento do pedido reconvencional, preenchidos sob o re-
quisito objetivo de conexão com os argumentos da defesa. Nes-
tes termos, as condições de desenvolvimento válido e regular
do feito estão todas satisfeitas pelo que o declaro saneado e em
ordem, nada havendo a ser sanado ou regularizado inexistindo
preliminares ao mérito a serem apreciadas. I-Dos pontos con-
trovertidos. Pela natureza da pretensão os fatos articulados de-
pendem de farta comprovação existindo questões a serem dis-
cutidas e necessidade de continuidade do feito, passando-se a
fase de instrução oral e processual. Nestes termos, com base no
que dispoe o parágrafo 3º do artigo 331 do C.P.C. para esclare-
cimento dos limites da lide, existem pontos controvertidos a
serem apreciados razão pela qual, fixo as seguintes questões:
Aferir o tempo da união entre os envolvidos. Aferir a data da
ruptura da vida em comum. Aferir existencia de patrimonio
comum a ser partilhada. Aferir a meação de bens. Deliberar
sobre a questão alimentar sob o binomio necessidade/possibili-
dade eis que os alimentos devem ser fixados proporcionalmen-
te considerando, de um lado, a extensão das necessidades do
postulante, e de outro, a possibilidade dos recursos do obriga-
do, com base nas provas dos autos. II-Das provas. Defiro a
produção de provas de natureza oral e testemunhal iclusive
depoimento pessoal das partes. III- Do procedimento. Para au-
diencia de instrução e julgamento designo o dia 18/04/2007, as
15:00 horas. Rol de testemunhas em vinte dias, contados antes
da audiencia na forma do artigo 407 do C.P.C. Intimem-se. -
Advs. JOSE NAZARENO GOULART, BENEDITO RODRI-
GUES DE ALMEIDA e JEAN MARCELO DE ALMEIDA-.

62. ORD. DIVORCIO (CONV)-223/2006-M.M. x I.J.- Intime-
se a parte autora, para em cinco dias, atender o contido na cota
ministerial de folhas 32-verso. (Pelo recolhimento do FUN-
REMP). Intimem-se. -Adv. CARLOS ALBERTO CASAGRAN-
DE-.

63. SEPARACAO CONSENSUAL-267/2006-A.F.D. e outro x
- Ciente do contido as folhas 44, de-se ciencia a parte, pelo
prazo de cinco dias, conforme o artigo 40 II do C.P.C. Se nada
for requerido, voltem ao arquivo. Intimem-se. -Adv. MARIA
AUGUSTA SABINO-.

64. REVISAO DE ALIMENTOS-808/2006-A.P.P. x G.M.S.-
Considerando que a matéria deste feito está sendo objeto de
discussão em outra demanda, como informado pela autora, jul-
go extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do
artigo 267, inciso VI do C.P.C. Custas pela autora. P.R.I. Opor-
tunamente, arquivem-se. -Advs. DJANIR PEDRO PALMEIRA
e ANDRE LUIZ NUNES DA SILVA-.

65. GUARDA E RESPONSABILIDADE-969/2006-R.C.S. x
J.G.P.- Vistos em saneador. I-Tendo em vista a conexão de ações,
reconhecida as folhas 32 do processo em apenso, no tocante a
regularidade processual ambos os feitos encontram-se em per-
feita ordem, nada havendo a ser sanado ou regularizado, na
presença dos pressupostos e condições de desenvolvimento
válido e regular do processo, pelo que o declaro saneados,
inexistindo preliminares ao mérito a serem apreciadas. Outros-
sim, defiro nestes autos os benefícios de justiça gratuita, em
favor do requerido, nos moldes do artigo 12, da Lei nº1060/50.
II-Dos pontos controvertidos. Os fatos articulados pela parte
autora dependem de farta comprovação em instrução processu-
al. Nestes termos, com base no que dispoe o parágrafo 3º do
artigo 331 do C.P.C. para esclarecimento dos limies da lide
fixo como pontos controvertidos: Aferir o melhor interesse do
menor em permanecer sob a guarda materna e a possibilidade e
estabilidade psico-emocional da genitora para a continuidade
do encargo. Apurar se o requerido vem fazendo ameaças ou
coagindo a autora para entregar-lhe a criança. Aferir a estabili-
dade emocional do requerido para ter a filha consigo e assumir
o encargo conforme requer nos autos em apenso. Apurar se a
autora vem negando ao genitor o direito de visitas. Deliberar
sobre a guarda definitiva e sobre o direito de visitação. Fixar,
de acordo com aferição das condições psicológicas , regula-
mentação compatível com o bem-estar da criança posto que até
agora inviabilizou-se o consenso. Deliberar sobre possibilida-
de de acordo entre as partes no melhor interesse do menor. IV-
Das provas. Defiro a produção de provas de natureza oral e
testemunhal, inclusive depoimento pessoal das partes. V-Do
procedimento. Para audiencia de instrução e julgamento desig-
no o dia 08/05/2007, as 15:00 horas. Rol de testemunhas em
vinte dias contados antes da audiencia na forma do artigo 407
do C.P.C. Intimem-se. -Advs. RAFAEL CARNEIRO BOLDA e
PATRICIA DA SILVEIRA-.

66. -1066/2006-L.C.L. e outro x L.F.L.- Especifiquem as par-
tes quais as provas que pretendem produzir justificando a ne-
cessidade ou se pretendem o julgamento no estado em que se
encontra o feito. Prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs. CAR-
LOS BERNARDO CARVALHO DE ALBUQUE e ULYSSES
SERGIO ELYSEU-.

67. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1127/2006-C.F.M. e outro
x F.H.M.- Defiro o pedido de folhas 37. Junte-se cópia. Intime-
se para retirada dos documentos. Após, arquive-se com o devi-
do controle processual. Intimem-se. -Adv. LAURO BARROS
BOCCACIO-.

68. ALIMENTOS-1213/2006-L.D.D.S. e outro x M.F.D.S.-
Decreto a revelia de M.F.S. Diga a parte autora em cinco dias,
sobre as provas que pretendem produzir justificando-as sob pena
de indeferimento, a teor do contido no artigo 130 do C.P.C.
Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS-.

69. ALIMENTOS-1384/2006-C.F.R.M. x F.L.P.- Digam as par-
tes, em cinco dias, sobre as provas que pretendem produzir ,
justificando-as sob pena de indeferimento, a teor do contido o
artigo 130 do C.P.C. Intimem-se. -Advs. DEFENSORIA PU-
BLICA e ILCEMARA FARIAS-.

70. ALIMENTOS-1504/2006-Y.F.P. e outro x R.P.- Digam as
partes, em cinco dias, sobre as provas que pretendem produzir,
justificando-as sob pena de indeferimento, a teor do contido o
artigo 130 do C.P.C. Intimem-se. -Advs. DEFENSORIA PU-
BLICA, DENIS M.DE CASTRO E SILVA e MARCOS GO-
MES MORETE-.

71. REVISAO DE ALIMENTOS-1579/2006-S.D.G. x
M.E.P.R.P.- Saliento que a exceção de incompetencia deverá
ser promovida em autos apartados. A parte autora, para impug-
nar a contestação em dez dias. Intimem-se. -Advs. JOSE FRAN-
CISCO CUNICO BACH e JEFFERSON AUGUSTO DE PAU-
LA.-.

72. -1712/2006-K.C.A.C.R. x P.V.- Vistos em saneador. I-Da
Justiça Gratuita. Concedo em favor do requerido, os benefícios
de assistencia judiciária gratuita, nos termos do artigo 12 da
Lei nº1060/50. II-Da matéria prejudicial. II-a) A preliminar de
carencia de ação arguida as folhas 36, baseada em acordo de
separação consensual (doc. folhas 44), não procede visto que a
discussão deste feito cinge-se a comprovação do período total
da união estável uma vez que houve ruptura da união e posteri-
or reconciliação. II-b) De igual forma, a intempestividade da
contestação levatnada as folhas 67 não pode prosperar, uma
vez que a Defensoria Pública tem a prerrogativa do prazo em
dobro para se manifestar. Nestes termos, na presença dos pres-
supostos e condições de desenvolvimento válido e regular do
processo, declaro este feito saneado e em ordem, nada mais
havendo a ser sanado ou regularizado inexistindo outras preli-
minares a serem apreciadas. III-Dos pontos controvertidos. Pela
natureza da pretensão os fatos articulados dependem de farta
comprovação existindo questões a serem discutidas e necessi-
dade de continuidade do feito, passando-se a fase de instrução

oral e processual. Nestes termos, com base no que dispoe o
parágrafo 3º do artigo 331, do C.P.C., para esclarecimento dos
limites da lide, existem pontos controvertidos a serem aprecia-
dos, razão pela qual, fixo as seguintes questões: Aferir o tempo
da união entre os envolvidos. Aferir a data da ruptura e a data
de retomada da vida em comum. Aferir se foi constituído patri-
monio em comum após a reconciliação. Aferir eventual mea-
ção de bens. IV-Das provas. Defiro a produção de provas de
natureza oral e testemunhal inclusive depoimento pessoal das
partes. V-Do procedimento. Para audiencia de instrução e jul-
gamento designo o dia 17/04/2007, as 15:00 horas. Rol de tes-
temunhas em vinte dias, contados antes da audiencia na forma
do artigo 407 do C.P.C. Intimem-se. -Advs. IRINEU GALESKI
JUNIOR e DEFENSORIA PUBLICA-.

73. ALIMENTOS-1786/2006-A.O.T. e outros x F.M.T.- Inti-
me-se a parte autora dos documentos juntados as folhas 250/
254, nos termos do artigo 398 do C.P.C. Intimem-se. -Advs.
MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER e ADRIANA
SZABELSKI-.

74. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-1800/2006-F.S.L. e
outro x - Do contido as folhas 35, anote-se. Após, arquive-se.
Intimem-se. -Advs. JOAO JOAQUIM MARTINELLI e JOEL-
CIO SANTOS MADUREIRA-.

75. ORDINARIA DE DIVORCIO-1887/2006-M.O. x E.M.O.-
Vistos em saneador. No tocante a alegação de falta de instru-
mento procuratório, o autor deverá proceder correspodenten
juntada, no prazo de dez dias, sob pena de extinção. A prejudi-
cial de autenticidade de documentos, não procede uma vez que
a falta de autentificação não prejudica o pedido principal. Ade-
mais, “É sem importancia a não autenticação de cópia de docu-
mentos, quando não impugnado seu conteúdo. Presentes, por-
tanto, os pressupostos e condições de desenvolvimento válido
e regular do processo pelo que o declaro regularizado, inexis-
tindo preliminares ao mérito a serem apreciadas. I-Dos pontos
controvertidos? Aferir a data precisa da separação de fato do
casal. Aferir o patrimonio comum do casal suscetível de parti-
lhamento. Aferir a meação correspondente a cada conjuge. Aferir
o dever de prestar obrigação alimentar. Apurar se a ré vem im-
pedindo o autor de ver a filha do casal. Deliberar sobre a guar-
da da menor, sobre o direito de visitação e possibilidade de
acordo entre as partes. II-Das provas. Defiro a produção de
provas de natureza oral e testemunhal, inclusive depoimento
pessoal das partes. III-Do procedimento. Para audiencia de ins-
trução e julgamento designo o dia 15/05/2007, as 15? horas.
Rol de testemunhas em vinte dias contados antes da audiencia
na forma do artigo 407 do C.P.C. Intimem-se. -Advs. RUBENS
SUNDIN PEREIRA e JANIO BELIZARIO-.

76. BUSCA E APREENSAO DE MENOR-1942/2006-F.E.M.
x R.A.C.M.- Intimem-se as partes para, em cinco dias, recolhe-
rem o valor referente a intervenção ministerial. Intimem-se. -
Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-.

77. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1969/2006-O.H.D. x
I.B.- Acolho o pedido inicial para declarar a competencia para
a Comarca de Guaratuba-PR. Condeno a excepta ao pagamen-
to das custas processuais. Certificado, o transito em julgado
certifique-se também nos autos principais, o resultado da exce-
ção. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. -Advs. SILVIO
OTAVIO DOS SANTOS BONONE e TANIA PODGURSKI-.

78. ORDINARIA DE DIVORCIO-1977/2006-N.J.L. x
R.R.B.L.- Conforme parecer ministerial diga o réu em cinco
dias, a respeito da documentação juntada pela parte autora na
impugnação. Intimem-se. -Advs. ELENI MORAES BARROS
e GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA-.

79. REVISAO DE ALIMENTOS-2217/2006-L.F.M.S. e outros
x M.M.S.- Redesigno o dia 12/12/2006, as 14:00 horas, para
realização da audiencia conciliatória a ser realizada no Núcleo
de Conciliação. Cite-se e intime-se através de Oficial de Justi-
ça. Intimem-se. -Adv. RENATO BRUNO FUHRMANN-.

80. REC. E DISSOL. SOC. DE FATO-2236/2006-M.S.H. e
outro x - Considerando a ratificação em Juízo da pretensão
autoral, aliada a comprovação do período de convivencia julgo
procedente o pedido exordialmente deduzido, nesta ação de
reconhecimento de sociedade de fato proposta em comum acor-
do por M.S.H. e M.L.O.X., para o fim de declarar reconhecida
a união e sociedade de fato havida entre ambos, pelo período
declarado nos autos, para todos os fins de direito admitidos.
Em consequencia, com fulcro no artigo 269, inciso III, do Có-
digo de Processo Civil, HOMOLOGO o contido as folhas 02/
05, ratificado as folhas 18, bem como o adendo de folhas 24,
para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, tendo em vista o
acordo entabulado ajusta-se, de todo, as necessidades e conve-
niencias estampadas nestes autos. Custas na forma do artigo 12
da Lei nº1060/50. registre-se e Intimem-se. Transitado em jul-
gado e uma vez cumpridas as formalidades legais, oportuna-
mente arquivem-se. -Adv. LUIZ EDUARDO VIRMOND LEO-
NE-.

81. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2239/2006-P.R.M. e
outro x - Homologo o acordo, a fim de que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, e, julgo extinto o processo, com resolução
do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III do C.P.C. Ofi-
cie-se conforme requerido as folhas 03. Custas conjuntas e pro
rata. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. OSCAR MAS-
SIMILIANO MAZUCO GODOY-.

82. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2282/2006-R.B.M. e ou-
tro x M.E.M.-Com fundamento no artigo 284, parágrafo único
do C.P.C., indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo,
sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I do
C.P.C., condenando a autora ao pagamento das custas e despe-
sas processuais. Providencie-se a devolução do valor recolhido
a título de diligencia do Sr.Oficial de Justiça. P.R.I. Oportuna-
mente, arquivem-se. -Adv. GIANNA CARLA ANDREATA
ROSSI-.
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83. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2397/2006-R.S. x
S.S.P.-Defiro, provisoriamente, a gratuidade judiciária de acordo
com o contido na Lei nº1060/50. Cite-se a parte requerida para,
querendo, apresentar contestaçao, em quinze dias, mediante
advogado habilitado nos autos. Intimem-se. -Adv. MARCELO
JOSE VIANNA TULIO-.

84. ORDINARIA DE SEPARACAO-2439/2006-J.L.E.T. x P.T.-
Para audiencia de conciliação designo o dia 28/03/2007, às
14:00 horas. Cite-se a parte requerida para, querendo, apresen-
tar contestaçao, em quinze dias, mediante advogado habilitado
nos autos, cujo prazo se inicia após a audiencia acima designa-
da. Intimem-se. -Adv. JACINTO FELISBINO DA SILVA-.

85. REVISAO DE ALIMENTOS-2727/2006-J.R.P.G. e outros
x A.R.G.- Defiro dilação do prazo por trinta dias, como reque-
rido. Intimem-se. -Advs. MARA DENISE VASSELAI e RO-
BERTO PONTES CARDOSO JUNIOR-.

86. REC. E DISSOL. SOC. DE FATO-2760/2006-H.B.S.N. x
J.R.O.- Tendo em vista o contido no relatório social de folhas
41/43, levando em conta a peculiaridade do caso, uma vez que
a situação entre as partes é conflituosa, DEFIRO, provisoria-
mente, ao autor o direito de visitar seu filho em horário demar-
cados junto as dependencias do Serviço Social do Juízo, uma
vez por semana pelo período de duas horas, a ser agendado
pela propria Equipe, até que a situação seja resolvida, o que
faço no sentido de proteger e ressalvar o interesse do infante e
das partes envolvidas. Intimem-se. -Adv. LUIZ CARLOS GUI-
MARAES TAQUES-.

87. ORDINARIA DE SEPARACAO-2844/2006-V.D.S. x
S.M.L.S.- Conforme se verifica no estudo psicossocial, J., ado-
lescente com 16 anos de idade, embora desenvolva com relaci-
onamento com a mãe relata estar feliz em companhia do pai,
apesar do controle na vida social e escolar. Diante deste quadro
não vejo outra solução, senão atender a vontade da adolescen-
tes, concedendo, provisoriamente, sua guarda ao genitor. Des-
de já, em razão da necessidade da presença materna, defiro a
mãe direito de vitias em finais de semanas alternados, de sexta-
feira as 18:00 horas até domingo as 19:00 horas, bem como de
metade das férias escolares. Para audiencia de conciliação de-
firo o dia 28/03/2007, as 14:30 horas. Cite-se o réu, para que-
rendo, apresentar contestação, em quinze dias, mediante Advo-
gado habilitado nos autos , cujo prazo começa a decorrer após
a audiencia acima designada. Intimem-se. -Adv. ANTONIO
AUGUSTO BOZZI FERREIRA.-.

88. DECL. DE UNIAO ESTAVEL-2872/2006-E.M.E. x
F.C.S.F.- Ao procurador observe e cumpra estritamente o de-
terminado no despacho de folhas 19, sob pena de indeferimen-
to da exordial. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. JOSE
ALZAMORA NETO-.

89. REVISAO DE ALIMENTOS-2974/2006-A.M.M.I. x R.A.I.
e outro- Que a parte autora informe o novo endereço da parte
requerida, haja vista a certidão do Sr.Oficial de Justiça de fo-
lhas 92-verso, a fim de justificar a designação de nova audien-
cia. Prazo de cinco dias. Intimem-se. -Adv. HERMANN SCHAI-
CH IV.-.

90. INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-3012/2006-G.F.R. x
L.F.M.F.- Tendo em vista que mesmo devidamente intimada
para emendar a exordial a autora deixou o prazo passar em
branco, indefiro a petição inicial, com fulcro no artigo 284,
parágrafo único do C.P.C. Custas na forma do artigo 12 da Lei
1060/50. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. -Adv. JOSE LE-
OCADIO DE CAMARGO-.

91. DIVORCIO CONSENSUAL-3026/2006-E.R.B. e outro x -
Ratificação em dez dias. Intimem-se. -Adv. VANESSA CITA-.

92. ALIMENTOS-3075/2006-M.B. e outros x C.D.B.- Despa-
cho I(folhas 20/21) Considerando o petitório de folhas 17, re-
cebo os presentes autos como ação de alimentos. Registre-se.
Autue-se. Tratam os autos de acao de alimentos, em que os
requerentes, devidamente representados pela mae pleiteiam a
fixacao dos alimentos provisórios em 33,33% dos rendimentos
da requerida. Fixo os alimentos provisórios no montante de 25%
dos rendimentos líquidos do requerido(bruto menos descontos
obrigatórios) da requerida, a ser depositado em conta bancária
informada pela requerente, o que faco considerando que ainda
nao existem elementos suficientes nos autos que comprovem,
inequivocadamente, as necessidades da parte autora e a efetiva
possibilidade da parte requerida. O tramite em segredo de jus-
tica art.155 II do C.P.C. Tendo em vista o contido no Decreto
Judiciario nº39- DM do E.Tribunal de Justica deste Estado,
datado de 20/03/2003, em especial o contido no seu artigo 2º,
que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliacao a atender
as pessoas economicamente carentes-assim consideradas nos
termos da Lei Federal nº1060/50-para homologacao judicial de
transacoes relativas à matéria de competencia das Varas de Fa-
mília determino a remessa destes autos ao Núcleo para audien-
cia de conciliacao que designo para o dia 06 de 02 de 2007, às
14:00 horas. Cite-se e intime-se a parte ré para que compareca
na audiencia designada pelo Núcleo de Conciliacao, salientan-
do que o prazo para contestar será de quinze dias a contar da
realizacao da referida audiencia. Intimem-se. Despacho II(folhas
28) Intime-se a parte interessada para que retire a carta preca-
tória expedida nos autos. Intimem-se. -Adv. FELIPE D’ AL-
BERTO RAMOS-.

93. REVISAO DE ALIMENTOS-3243/2006-E.S.S. x J.M.S. e
outro- Indefiro o pedido de suspensão, ante a ausencia de am-
paro legal no presente caso. Concedo, contudo, dilação de pra-
zo por trinta dias, para cumprimento da diligencia devida. Inti-
mem-se. -Adv. GABRIELA RUBIN TOAZZA-.

94. ORDINARIA DE SEPARACAO-3299/2006-N.A.F.L. x
E.L.- Defiro os benefícios da assistencia judiciária, provisoria-
mente. Os requisitos para a concessão da medida liminar de
bloqueio de valores, pertencentes, em tese ao casal se fazem
presentes. O interesse da autora está consubstanciado no direi-

to que alega ter sobre parte dos bens do réu em razão da socie-
dade conjugal, ao passo que o fundado receio resulta da animo-
sidade existente entre o casal- o que levou a separação de cor-
pos- podendo culminar na dilapidação do patrimonio, ainda mais
em se tratando de valores existentes em contas. Assim, oficie-
se a Seguradora HDI determinando o bloqueio de 50% do valor
a ser recebido em decorrencia do furto/roubo do automóvel Fiat
Palio ELX 1.4 Fire Flex 8v., ano 2005/2006, placas ANF 4028,
Renavam 868646458, bem como ao banco Bradesco determi-
nando o bloqueio de 50% do valor existente em conte corrente
conjunta em nome das partes, até esta data. Quando ao pedido
de retirada do nome da autora da conta conjunta, indefiro, visto
que deve ser diligenciado pessoalmente pela mesma, adminis-
trativamente junto agencia. Para audiencia de conciliação de-
signo o dia 26/03/2007, as 14:30 horas. Cite-se o réu para, que-
rendo, apresentar contestação, em quinze dias, mediante Advo-
gado habilitado nos autos, cujo prazo começa a decorrer após
audiencia acima designada. Intimem-se. -Adv. ALOYR MA-
RIO SABBAG NETO-.

95. ORDINARIA DE SEPARACAO-3309/2006-P.S.S. x D.B.S.-
Para audiencia de tentativa conciliatória designo o dia 22/03/
2007, às 14:00 horas. Cite-se a parte requerida para, querendo,
apresentar contestaçao, em quinze dias, mediante advogado
habilitado nos autos, cujo prazo se inicia após a audiencia aci-
ma designada. Intimem-se. -Adv. VITOR HUGO PAES LOU-
REIRO FILHO-.

96. ORDINARIA DE SEPARACAO-3374/2006-C.P.T.S. x
S.P.T.S.- Se a citação ainda não se realizou, acolho a emenda
devendo ser expedido nova carta de citação. Entendo a verba
alimentar não deve incidir sobre o 13º salário, que é verba ex-
traordinária do trabalhador pois foi instituído em benefício do
trabalhador e não se confunde com o salário mensal destinado
a sua sobrevivencia ao qual se prendem os alimentos. A verba
alimentar é mensal e serve para suprir as necessidades de quem
recebe e nesta esteira é devida somente nos doze meses do ano,
não podendo ser confundida com a relação empregatícia. O 13º
salário tem natureza de gratificação natalina, sem caráter ali-
mentar. Assim, indefiro o pedido constante do item C de folhas
50. Oficie-se como requerido no item B de folhas 49. Intimem-
se. -Adv. THAIS HELENA ALVES ROSSA-.

97. SEPARACAO DE CORPOS-3432/2006-C.M. x L.F.S.-Com
fundamentacao no artigo 889, parágrafo único, do C.P.C., defi-
ro o pedido exordial autorizando o afastamento do autor do lar
conjugal, levando consigo seus pertences pessoais. GUARDA
E ALIMENTOS. Diante das circunstancias do caso-criança com
tres anos de idade- antes de analisar o pedido liminar, vejo por
bem encaminhar os autos ao Serviço Social para realização de
Estudo, prazo de quinze dias. No cumprimento do mandado-
que deverá ser feito com muita calma e ponderacao-o oficial
deverá explicar ao réu que, por ora, apenas se trata de liminar,
informando-lhe que ainda poderá ser ouvido em Juízo, se ma-
nifestar por meio de Advogado podendo os seus motivos até
mesmo levar a outra decisao, de forma que a atitude sensata do
réu nos autos será muito importante em prol da posicao jurídi-
ca. Expeca-se mandado com benefícios do art.172, & 2º do
C.P.C., citando-se, também o réu para, no prazo de cinco dias,
contados da execucao da medida, contestar o pedido, indican-
do as provas que pretende produzir. A autora deverá observar,
na propositura da acao de separacao, o prazo constante do arti-
go 806 do C.P.C. c.c. o artigo 808, I do mesmo Código. Inti-
mem-se. -Adv. NAILOR CAETANO DA SILVA-.

98. -3544/2006-L.D.S.P. x A.A.P.-Com fundamentacao no arti-
go 889, parágrafo único, do C.P.C., defiro o pedido exordial
determinando a separacao de corpos, com afastamento da auto-
ra do lar conjugal, levando consigo os pertences pessoais. Des-
de já defiro a autora que acompanhe o Sr.Oficial de Justiça na
diligencia para que retire seus pertences pessoais do lar. ALI-
MENTOS. Para evitar designação de audiencia para ouvida de
testemunhas tão somente para aferir o valor dos alimentos, con-
cedo a autora o prazo de cinco dias para prova documental do
binomio necessidade possibilidade (rendimentos do requerido),
quanto aos alimentos, a fim de que possam ser fixados alimen-
tos com maior segurança. No cumprimento do mandado- que
deverá ser feito com muita calma e ponderacao-o oficial deve-
rá explicar ao réu que, por ora, apenas se trata de liminar, in-
formando-lhe que ainda poderá ser ouvido em Juízo, se mani-
festar por meio de Advogado podendo os seus motivos até mes-
mo levar a outra decisao, de forma que a atitude sensata do réu
nos autos será muito importante em prol da posicao jurídica.
Expeca-se mandado com benefícios do art.172, & 2º do C.P.C.,
citando-se, também o réu para, no prazo de cinco dias, conta-
dos da execucao da medida, contestar o pedido, indicando as
provas que pretende produzir. A autora deverá observar, na pro-
positura da acao de separacao, o prazo constante do artigo 806
do C.P.C. c.c. o artigo 808, I do mesmo Código. Intimem-se. -
Adv. SUZANE CHRISTIE DONATTO-.

99. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-3549/2006-R.P. e
outro x - Emende-se a exordial, nos termos do artigo 283 do
C.P.C. em quinze dias, juntando a certidão de casamento aver-
bada com a separação a qual pode ser obtida no cartório de
origem. Intimem-se. -Adv. MARCIA REGINA CARNEIRO
VILLAÇA-.

100. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-3551/2006-J.C.N. e
outro x - Junte-se cópia da certidão de casamento com averba-
ção da separação, bem como recolham a taxa de intervenção do
M.P. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. ANA MARIA SIL-
VERIO LIMA-.

101. REC. E DISSOL. SOC. DE FATO-3742/2006-V.P. e outro
x - Emendem a exordial juntando instrumento de procuração
outorgado pela Sra. S.M.C.M., em cinco dias. Intimem-se. -
Adv. GISSIANE CRISTIANE CHROMIEC-.

102. -167367/1903-C.J.M. x I.S.- Da baixa dos autos, de-se
ciencia as partes para que requeiram o que for de direito, prazo
de cinco dias. Intimem-se. -Advs. LUIS FERNANDO NADO-
LNY LOYOLA e MARION ARANHA PACHECO MUGGIA-

TI-.
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1. REVISAO DE ALIMENTOS-970/1988-M.V.P. x R.O.S.-
Sobre a informação de folhas 273, que aponta saldo positivo
em conta corrente, digam as partes em cinco dias. Após, caso
não haja manifestação, transfira-se a conta para o Banco do
Brasil conforme orientação do Egrégio Tribunal de Justiça e
posteriormente voltem ao arquivo, com as anotações necessári-
as no livro de depósito. Intimem-se. -Advs. LUCIA HELENA
FERNANDES STALL, VILSON STALL e LUIZ ANTONIO
DAROS-.

2. EXECUCAO DE ALIMENTOS-540/1996-E.M.A.M. e ou-
tro x R.A.G.- Cumpra-se o item 1 da quota ministerial retro.
Prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs. AYRTON GONCAL-
VES CELESTINO e MARCO ANTONIO MARTINS-.

3. ALIMENTOS-2215/1998-C.D.A.A.F. x J.R.F.- Saliento que
o presente processo encontra-se extinto por força de sentença
constante nos autos. Porém, visando a atender o requerimento
da beneficiária da pensão, renove-se a expedição do ofício o
qual deverá ser entregue pelo Oficial de Justiça deste Juízo
diretamente ao chefe da agencia do INSS do posto localizado
na Visconde de Guarapuava. Ressalte-se no ofício que se trata
de reiteração e que o prazo para resposta vem a ser de quinze
dias, sob pena de tipificação do crime de desobediencia pelo
chefe da agencia do INSS localizada na Visconde de Guarapu-
ava. Intimem-se. -Advs. KARINA MIQUELETO VIDAL.,
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO e OSNIR MAYER-.

4. DIVORCIO CONSENSUAL-166/1999-C.F.B. e outro x -
Tenho em vista a anuencia da parte adversa, bem como em ra-
zão da documentação juntada, DEFIRO a re-ratificação do for-
mal de partilha solicitada as folhas 50/53, referente a descrição
dos itens B e D. Intimem-se. -Advs. GUIDO JOSE DOBELI e
MARCOS BUENO GOMES-.

5. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1124/2000-M.K. e outros x
N.- Despacho I(folhas 162) Manifeste-se a parte exequente
acerca da certidão de folhas 149, em cinco dias. Intimem-se.
Despacho II(folhas 175) Mantenho a decisão agravada por seus
próprios fundamentos. Intimem-se. Despacho III(folhas 181)
Ciente da decisão de folhas 172/174. Diga a parte exequente
sobre o contido na certidão de folhas 149, a fim de possibilitar
a intimação do executado. Prazo de cinco dias. Intimem-se. -
Advs. SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO e DEFEN-
SORIA PUBLICA-.

6. REVISAO DE ALIMENTOS-1395/2000-M.A.S. x G.G.S. e
outro- Saliento que o presente feito refere-se a honorários ad-
vocatícios, como se infere do petitório de folhas 225. Conside-
rando a anuencia das exequentes quanto a proposta apresenta-
da pelo executado, designo o dia 13/12/2006, as 14:00 horas
para realizaçõa da audiencia em que será reduzido a termo o
acordo proposto pelo executado. Intimem-se as partes para com-
parecimento. -Advs. DENISE T. P. PIEKARZ, MARCO AN-
TONIO GUIMARAES e ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ
BARBOSA-.

7. ORDINARIA DE DIVORCIO-2899/2000-V.E.Z. x G.Z.-Jul-
go procedente o presente pedido e extinto o vinculo matrimo-
nial, para decretar o divórcio judicial entre as partes, o que
faco com fundamento no parágrafo 6º, do artigo 226 da Consti-
tuicao Federal, no artigo 40 da Lei nº6515/77 e no parágrafo 2º
do artigo 1580 do Código Civil, devendo o conjuge virago re-
tornar a usar o nome de solteira. Condeno o requerido ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em R$350,00 com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º atento
aos vetores do parágrafo 3º do C.P.C. Após o transito em julga-
do expeca-se o competente mandado de averbacao e, cumpri-
das as formalidades legais arquivem-se os presentes. P.R.I. -
Advs. DEFENSORIA PUBLICA e NELSON KLAS
JUNIOR(CURADOR ESP.)-.

8. INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-1689/2001-N.I.R. e outro
x N.A.M.- Arquive-se. Intimem-se. -Adv. DEFENSORIA PU-
BLICA-.

9. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-2981/2001-I.M.R. e ou-
tro x N.A.M.- Vistos em saneador. I-Dos pontos controverti-
dos. Na presença dos pressupostos e condições de desenvolvi-
mento válido e regular do processo, declaro este feito saneado
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e em ordem, nada havendo a ser sanado ou regularizado inexis-
tindo preliminares ao mérito a serem apreciadas. Em que pese
ausencia de resposta do requerido nos autos, o qual foi regular-
mente citado por edital e sopesando a contestação por negativa
geral, os fatos articulados pela parte autora carecem de com-
provação e de instrução processual. Nestes termos, diante da
falta perícia científica e da dificuldade de localização do inves-
tigado, impossibilitando a realização do exame com base no
que dispõe o parágrafo 3º, do artigo 331 do C.P.C. para escla-
recimento dos limites da lide, fixo como pontos controverti-
dos: Aferir o vínculo biológico entre as partes. Aferir a aproxi-
mação da representante legal com o requerido a época da con-
cepção da menor. Aferir a necessidade e possibilidade econo-
mica da parte alimentada e da parte alimentante, com base nas
provas dos autos. II-Das provas. Defiro a produção de provas
de natureza oral e testemunhal, com o depoimento pessoal das
partes. III-Do procedimento. Para audiencia de instrução e jul-
gamento designo o dia 29/03/2007, as 15:00 horas. Rol de tes-
temunhas em vinte dias contados antes da audiencia, na forma
do artigo 407 do C.P.C. Intimem-se. -Adv. NELSON KLAS
JUNIOR(CURADOR ESP.)-.

10. ORDINARIA DE DIVORCIO-1883/2002-S.M.C.M. x
S.C.M.-Julgo procedente o presente pedido e extinto o vinculo
matrimonial, para decretar o divórcio judicial entre as partes, o
que faco com fundamento no parágrafo 6º, do artigo 226 da
Constituicao Federal, no artigo 40 da Lei nº6515/77 e no pará-
grafo 2º do artigo 1580 do Código Civil, devendo o conjuge
virago retornar a usar o nome de solteira, nos termos do artigo
17 de citada Lei. Julgo procedente o pedido de pensão alimen-
tícia para fixá-la no valor de um salário mínimo nacional, a ser
corrigido com as variações legais, a ser pago diretamente a re-
querente, mediante recibo, até o dia dez de cada mes. Julgo
procedente o pedido de guarda e responsabilidade formulado
na inicial, para o fim de deferi-la em favor da genitora, medi-
ante termo nos autos. Condeno o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em
R$400,00 com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º atento aos ve-
tores do parágrafo 3º do C.P.C. Após o transito em julgado ex-
peca-se o competente mandado de averbacao e, cumpridas as
formalidades legais arquivem-se os presentes. P.R.I. -Advs.
DEFENSORIA PUBLICA e NELSON KLAS
JUNIOR(CURADOR ESP.)-.

11. AGRAVO DE INSTRUMENTO-2131/2002-L.W.R. x A.R.-
Já se encontra prestada a tutela jurisdicional nos presentes au-
tos, devendo o pedido de folhas 80/82 ser objeto de ação pró-
pria, em autos apartados. Intimem-se. Após, retornem ao arqui-
vo. -Advs. AFONSO CELSO NUNES, ANGELA SAMPAIO
CHICOLET MOREIRA, CRISTIANA NAPOLI M.DA SILVEI-
RA e IRINEU MAZZOROTTO FILHO-.

12. GUARDA-2696/2002-M.M.O. x M.F.- Expeça-se alvará
na forma requerida as folhas 376, procedendo as necessárias
baixas e anotações no livro de depósito. Após, arquivem-se.
Intimem-se. -Advs. ELIZABETH LOPES MURAKAMI, MA-
RKLEA DA CUNHA FERST e ELIZETE CORREA DE SOU-
ZA-.

13. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2938/2002-S.F.P. e outro
x L.C.P.-Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de Justica
manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Adv. SIMONE
CERETTA LIMA-.

14. DISS. DE SOCIEDADE DE FATO-3081/2002-J.M.M. e
outro x - Expeça-se formal de partilha. Após, arquive-se. Inti-
mem-se. -Advs. ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO e
MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN-.

15. ALIMENTOS-1585/2003-D.M.C. e outro x E.L.E.P.A.-
Despacho I(folhas 136) Considerando que as partes não foram
citada nem intimadas, designo nova audiencia para o dia 26 de
fevereiro de 2007, as 13:30 horas. Intimem-se. Despacho
II(folhas 141) Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de
Justica manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Advs.
ANDREIA CANDIDA VITOR e EVELIN OLIVIA FROES-.

16. ALIMENTOS-3403/2003-N.P.S. e outro x C.A.F.- Mante-
nho os alimentos como provisoriamente fixados. Deixo de aco-
lher a reconvenção apresentada, visto que o presente processo
rege-se pelo rito especial da Lei nº5478/68, a qual não preve
esta espécie de instituto processual. Quanto ao cerceamento de
defesa, verifico infundada a alegação, visto que há maifestação
da parte nos autos. Defiro a produção de prova testemunhal,
documental e a colheita do depoimento pessoal das partes. Para
tanto, designo audiencia em continuação a de instrução e jul-
gamento para o dia 05/06/2007, as 15:30 horas. Eventual rol de
testemunhas deverá ser depositado no prazo de trinta dias ante-
riores a realização da audiencia. Intimem-se, com as adverten-
cias do artigo 7º da Lei de Alimentos. Intimem-se. -Advs. SIL-
VIA CRISTINA XAVIER GLASER e ALESSANDRO MES-
TRINER FELIPE-.

17. ORDINARIA DE SEPARACAO-618/2004-J.G.R.S. x
L.R.S.- Julgo procedente o presente pedido, para decretar a
separação judicial do casal, de conformidade com a Lei nº6515/
77, devendo autora retornar a usar o nome de solteira. Julgo
procedentes os alimentos, para fixá-los em metade do salário
mínimo a serem pagos todo dia cinco de cada mes e deposita-
dos em conta a ser indicada pelo réu. Condeno o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em R$350,00, com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º
atento aos vetores do parágrafo 3º do C.P.C. Expeça-se o com-
petente mandado de averbação e ofícios necessários. Após o
transito em julgado e cumprimento das formalidades legais ar-
quivem-se os presentes. P.R.I. -Advs. SILVIA CRISTINA XA-
VIER GLASER e NELSON KLAS JUNIOR(CURADOR ESP.)-

18. ALIMENTOS-801/2004-A.A.F. e outros x R.R.M.- As par-
tes para que, em cinco dias, digam sobre as provas que preten-

dem produzir justificando-as, sob pena de indeferimento, a teor
do contido no artigo 130 do C.P.C. Intimem-se. -Advs. WAL-
DEMAR BEVILACQUA JUNIOR e JULIANA CARLA PARI-
SE CARDOSO-.

19. ORDINARIA DE DIVORCIO-1153/2004-D.B.G. x
L.A.B.G.- Expeça-se o competente formal de partilha. Após,
arquivem-se. Intimem-se. -Advs. RODRIGO MENDES DOS
SANTOS e CLAUDIA B.CARNEIRO DE SIQUEIRA-.

20. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2202/2004-C.R. e outro x
M.S.V.-Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de Justica
manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Advs. PLINIO
LUIZ BONANCA e DEFENSORIA PUBLICA-.

21. ALIMENTOS-2385/2004-J.S.S.V. e outro x N.V.- Ante a
ausencia de contestação nos presentes autos, decreto a revelia
do réu. Considerando o petitório de folhas 120, saliento que o
pedido de execução deverá ser objeto de ação própria, em au-
tos apartados. Tendo em vista o conteúdo da quota ministerial
designo audiencia em continuação a de instrução e julgamento
para o dia 14/06/2007, as 15:30 horas, tão somente para a co-
lheita do depoimento pessoal da parte autora. Intimem-se, com
as advertencias do artigo 7º da Lei de Alimentos. Intimem-se. -
Adv. KALIL JORGE ABBOUD-.

22. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3340/2004-J.F.D.J. e ou-
tro x J.G.D.- Considerando o acordo noticiado pelas partes as
folhas 141/142, homologo-o e julgo extinto o processo nos ter-
mos do artigo 794, inciso II do C.P.C. Oficie-se para levanta-
mento da penhora. Custas como acordado. P.R.I. Oportunamen-
te, arquivem-se. -Advs. FABIANO HALUCH MAOSKI e VERA
LUCIA PAIXAO-.

23. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-3662/2004-L.A.A.C. e
outros x C.C.D.S.-Sobre a carta precatória devolvida manifes-
te-se a parte interessada. Intimem-se. -Adv. MINISTERIO PU-
BLICO-.

24. EXONERACAO DE ALIMENTOS-971/2005-D.H. x
A.O.H.- Designo o dia 14/06/2007, as 13:30 horas, para a rea-
lização da audiencia em continuação a de instrução e julga-
mento oportunidade em que será colhido o depoimento pessoal
da parte, visto a ausencia tempestiva de rol de testemunhas
consoante despacho de folhas 103. Intimem-se com as adver-
tencias do artigo 7º da Lei de Alimentos. Intimem-se. -Advs.
ROSANGELA PENDLOSKI, RICARDO BERTOTTI, ROSI-
MEIRE DE OLIVEIRA LIMA DAUDT DE e FABRICIO CAR-
DOSO DA SILVEIRA-.

25. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1025/2005-L.D.M. x
A.H.J.- Sobre a justificativa apresentada manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Advs. TATIANA MARIA RAMOS
VIRMOND MUNHOZ, SYLVANO ALVES DA ROCHA LOU-
RES NETO, ANA MARGARIDA DE LEAO TABORDA e NI-
COLE BARAO RAFFS-.

26. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2729/2005-C.A.C.A. e
outro x J.C.A.C.- Redesigno audiencia de conciliação para o
dia 01/02/2007, as 14:00 horas. Intimem-se. -Adv. RENATA
GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA-.

27. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2828/2005-B.M.A. e ou-
tro x V.A.M.-Sobre a carta precatória devolvida manifeste-se a
parte interessada. Intimem-se. -Adv. MICHELE SUCKOW-.

28. ALIMENTOS-3101/2005-D.C.F. e outros x P.C.D.S.- Que
a parte autora informe seu correto endereço bem como o réu,
haja vista o retorno do A.R. de folhas 83 e 89. Prazo de cinco
dias. Intimem-se. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA-.

29. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3392/2005-D.P.S. e outros
x P.S.S.-Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de Justica
manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Adv. MARCE-
LO NOGUEIRA ARTIGAS-.

30. ALIMENTOS-3704/2005-A.G. x T.T.- Cumpra-se o item 3
de folhas 78. Designo audiencia de conciliação e saneamento
(artigo 331 do C.P.C.), para o dia 31/01/2007, as 14:00 horas.
Intimem-se. -Advs. SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA SAM-
PAIO, ELIZA TIYOKO CAVALCANTE TRAUCZYNSKI e
CRISTHEANE ZARPELLON SIQUEIRA-.

31. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-3726/2005-V.R.S. x
J.M.S.- - Julgo procedente a presente execução, para determi-
nar a remessa dos autos ao Juízo de Direito da Comarca de
Almirante Tamandaré-PR. local de domicílio da excipiente re-
querida. Deixo de fixar condenação na verba honorária por tra-
tar-se de incidente processual. Condeno o excepto no paga-
mento das custas processuais. Decorrido o prazo recursal, en-
caminhem-se os autos a Comarca de Almirante Tamandaré-PR,
com as homenagens de estilo. Intimem-se. Cumpram-se. Advs.
DEFENSORIA PUBLICA e ROSE MARY MARTELLI-.

32. REVISAO DE ALIMENTOS-4082/2005-J.C.A.C. x
C.A.C.A. e outro- Designo audiencia de conciliação e sanea-
mento (artigo 331 do C.P.C.), para o dia 31/01/2007, as 13:30
horas. Intimem-se. -Advs. ANTONIO SILVA DE PAULO, RA-
FAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA, ROBERTA
YOSHIE SHIN-IKE e RENATA G.B.DE OLIVEIRA-.

33. EXECUCAO DE ALIMENTOS-4130/2005-P.A.P.,.P.A. x
W.C.A.- Considerando o depósito efetuado, suspendo o decre-
to de prisão. Manifeste-se a parte exequente sobre a quitação
da dívida e prosseguimento do feito, em cinco dias. Intimem-
se. -Advs. PATRICIA PIEKARZZYK, ERIKA LIRIA MASTU-
GANO e VANIA DE AGUIAR-.

34. ORDINARIA DE SEPARACAO-4153/2005-A.A.S.B. x
J.M.S.B.- Julgo procedente o presente pedido, para decretar a

separação judicial do casal, em conformidade com a Lei nº6515/
77, devendo a autora retornar a usar o nome de solteira. Conde-
no o requerido ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios que arbitro em R$500,00 com fulcro no arti-
go 20, parágrafo 4º e atento aos vetores do parágrafo 3º do
C.P.C. P.R.I. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA e NELSON
KLAS JUNIOR(CURADOR ESP.)-.

35. GUARDA E RESPONSABILIDADE-53/2006-M.E.R. x
J.T.M.A.T.T.- Julgo procedente o presente pedido, para conce-
der a guarda e responsabilidade dos menores E.A.T.M. e
V.E.T.M. a requerente, visando preservar seus interesses e a
expressão de vonta das parte autora. Condeno os requeridos o
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em R$800,00, com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º e
atento aos vetores do parágrafo 3º do C.P.C. P.R.I. -Advs. DE-
FENSORIA PUBLICA e NELSON KLAS JUNIOR(CURADOR
ESP.)-.

36. EXECUCAO DE ALIMENTOS-286/2006-J.B. e outro x
A.R.B.- Considerando que o executado ainda não foi citado
acolho a emenda a inicial de folhas 82/88, retificando a plani-
lha de débito apresentada com a inicial. Cite-se o executado no
endereço apresentado as folhas 84. Intimem-se. -Advs. VALE-
RIA GASPARIN, NEY PINTO VARELLA NETO, ANNA PAU-
LA PERDONCINI, CAROLINA CALVETTI e CANDICE
KARINA SOUTO MAIOR-.

37. ALIMENTOS-379/2006-A.S.L. x P.S.L.- Designo audien-
cia em continuação a de instrução e julgamento para o dia 14/
06/2007, as 15:00 horas, tão somente para a colheita do depo-
imento pessoal das partes. Intimem-se, com as advertencias do
artigo 7º da Lei de Alimentos. Intimem-se. -Advs. FERNAN-
DO AUGUSTO DA SILVA MAGALHAES e LUIZ ALBERTO
GLASER JUNIOR-.

38. REVISAO DE ALIMENTOS-489/2006-C.C.M.S. x C.F.-
Sobre as cartas mandado devolvidas manifeste-se a parte inte-
ressada. Intimem-se. -Adv. GEORGIA PFEIFFER-.

39. INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-587/2006-S.T.A. e outro
x A.L.-Agendem nova data para o exame de DNA Laboratório
Frischmann Aisengart para o dia 27/12/2006, as 09:00 horas.
Após da data intimem-se as partes por mandado, devendo o réu
ficar ciente de que sua recusa a submeter-se ao exame de DNA
induz a presuncao de paternidade. Em outras palavras, fica o
suposto pai advertido de que se negando a fazer o teste de DNA
terá declarado a paternidade. (Neste sentido a súmula 301 do
Superior Tribunal de Justica). As custas do exame devem ser
suportadas pela autora. Intimem-se. -Advs. PROMOTORIA DE
JUSTICA e RICARDO REIMANN-.

40. EXONERACAO DE ALIMENTOS-832/2006-M.V.F. x
C.L.L.V.- Designo audiencia de conciliação e saneamento (ar-
tigo 331 do C.P.C.), para o dia 31/01/2007, as 14:30 horas.
Intimem-se. -Advs. ELISANGELA SPONHOLZ DE SOUZA e
DEFENSORIA PUBLICA-.

41. EXONERACAO DE ALIMENTOS-901/2006-S.R.F.C. x
C.F.C.- Primeiramente, cumpre salientar a ilustre procuradora
que a pensão alimentícia foi fixada intuitu familiae a qual não
preve percentual específico para cada filho. Por tais razões de-
termino que o presente processo prossiga em face de C.F.C.,
J.F.C., e T.F.C., este devidamente representado pela genitora.
Retifique-se autuação. Desta forma, determino que o presente
processo prossiga como revisional de alimentos, pelo procedi-
mento previsto na Lei de Alimentos, considerando a existencia
de um filho ainda menor no pólo passivo da relação processual.
Analisando os documentos acotados aos autos, percebe-se que
os requeridos C. e J. encontram-se maiores de idade, não de-
pendentes financeiramente do genitor. Sendo que a filha, ao
que se percebe encontra-se vivendo em união estável e o filho
maior apresentou documento nos autos comprovando que não
necessita do pagamento da pensão. Diante deste probatório
entendo que liminarmente pode ser alterado o percentual esta-
belecido para os tres filhos do autor, reduzindo-o para o quan-
tum de vinte por cento dos rendimentos líquidos(brutos menos
descontos obrigatórios), a ser destinado para o filho T.F.C. Por
fim, saliento que a exclusão do pólo passivo do requerido J. e a
homologação do acordo de folhas 70 está condicionada a jun-
tada de procuração nos autos. Designo desde logo, audiencia
de conciliação para o dia 01/02/2007, as 13:40 horas. Intimem-
se, com as advertencias do artigo 7º da Lei de Alimentos. Inti-
mem-se. -Adv. INESSA KAMINSKI BIERMAYR-.

42. LIQUIDAÇAO DE SENTENÇA-908/2006-L.S.M. e outro
x M.J.M.M.- Sobre a contestação apresentada manifeste-se a
parte interessada. Intimem-se. -Advs. LIJEANE CRISTINA
PEREIRA SANTOS e ANASSILVIA SANTOS ANTUNES-.

43. REVISAO DE ALIMENTOS-1031/2006-R.D.H. x B.T.T.
e outro- Digam as partes em cinco dias, sobre as provas que
pretendem produzir justificando-as sob pena de indeferimento,
a teor do contido no artigo 130 do C.P.C. Designo desde logo,
audiencia de conciliação e saneamento (artigo 331 do C.P.C.)
para o dia 31/01/2007, as 15:30 horas. Intimem-se. -Advs.
ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA e ADILSON COR-
REIA-.

44. SEPARACAO CONSENSUAL-1054/2006-A.E.T. e outro
x - Expeça-se o competente formal de partilha após arquive-se.
Intimem-se. -Adv. OLGA CLEA STANKEWICZ SCHMIDT-.

45. EXECUCAO DE SENTENCA-1204/2006-D.S.A. e outros
x S.R.A.- Defiro os itens 1,2, e 4 do petitório de folhas 131/
132, tão somente com relação a pessoa física, salientando que
eventual bloqueio de numerário, o mesmo deverá ser imediata-
mente transferido para conta judicial vinculada a estes autos.
Quanto ao item “3” do petitório de folhas 132, saliento que a
própria parte exequente poderá obter informações junto ao

Detran/PR dos veículos pertencentes ao executado, a justificar
o seu bloqueio. Estabeleço o prazo de vinte dias, para a apre-
sentação de resposta aos ofícios. Intimem-se. -Adv. GERTRU-
DES LIMA DE ABREU P. XAVIER-.

46. ORDINARIA DE SEPARACAO-1370/2006-M.C.J.W. x
N.J.W.- Tendo em vista a certidão supra diga a autora em dez
dias, sob pena de extinção. Intimem-se. -Adv. ANTONIO JOSE
URIAS-.

47. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1433/2006-R.Z.C. e outro
x M.S.C.-Trata-se do pedido de execucao de pensao alimentí-
cia para o pagamento do valor devido (meses de janeiro a mar-
ço de 2006 mais as parcelas vincendas no curso da acao até o
efetivo pagamento),sob pena de prisao civil,cujo pedido en-
contra guarida no art.733 & 1º do C.P.C. e no art.5º,inciso
LXVII,Constituicao Federal,quando trata dos Direitos e Deve-
res Individuais e Coletivos. Sustenta-se o devedor na sua au-
sencia de condições financeiras para o cumprimento da obriga-
ção. Compulsando os autos, vislumbra-se que o devedor não
juntou quaisquer documentos que demonstrem, de forma ine-
quívoca a impossibilidade de pagamento dos alimentos fixa-
dos. Ademais, consta que o executado ajuizou ação revisional,
porém não há notícia nesta proferida que modifique o valor dos
alimentos. Assim, no que diz respeito as alegações apresenta-
das pelo executado, não merecem acolhimento pois é certo que
o pai está obrigado ao pagamento da pensão alimentícia ao fi-
lho. Dessa forma,com fulcro jurídico nos arts.733,inc.1º do
C.P.C. e art.5ºinciso LXVII da C.F.,decreto a prisao do execu-
tado M.S.C. referente as parcelas dos meses de janeiro a março
de 2006, mais as vencidas e vincendas até o efetivo pagamento
pelo prazo de trinta dias. Para evitar o decreto prisional deverá
fazer os depósitos dos valores discriminados no parágrafo an-
teriorExpeca-se respetivo mandado de prisao devendo o réu ser
recolhido no Ergástulo Público Local. Desde já autorizo o re-
forco policial, se necessário. Intimem-se. -Advs. MOACIR DE
CASTRO FARIA e ELENA ALMADA TABORDA DE MO-
RAES-.

48. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1648/2006-J.A.K. x
I.R.- Designo audiencia de conciliação e saneamento (artigo
331 do C.P.C.) para o dia 29/01/2007, as 16:00 horas. Intimem-
se. -Advs. IVO BERNARDINO CARDOSO e ANDREZA
CRISTINA CHROPACZ-.

49. SEPARACAO CONSENSUAL-1788/2006-L.P.P. e outro x
- Expeça-se formal de partilha. Após, arquive-se. Intimem-se. -
Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA-.

50. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1807/2006-C.L. x T.L.-
Designo audiencia de conciliação e saneamento (artigo 331 do
C.P.C.) para o dia 31/01/2007, as 15:00 horas. Intimem-se. -
Advs. MARTA SUZY WAGNER e DEFENSORIA PUBLICA-
.

51. MED.CAUT. DE BUSC.E APREENSAO-1903/2006-
L.G.G.L. x D.F.L.- Sobre a contestação apresentada manifeste-
se a parte interessada. Intimem-se. -Advs. SHIELA FAUSTER
EGIDIO DE QUADROS e ANA MARIA ANNIBELLI FER-
NANDES-.

52. ORDINARIA DE SEPARACAO-2035/2006-R.F.K. x
S.O.K.- Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Advs. ELIR APARECIDA DA SILVA
GUGELMIN e BRUNA ANGELICA FERREIRA SALVATICO-
.

53. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2180/2006-L.Y.P. x
C.J.C.M.- Diga a exequente, em dez dias, sobre a justificativa
apresentada. Intimem-se. -Advs. SANDRA MARA PFEIFFER,
MAURICIO DE SANTA CRUZ ARRUDA e ROBSON ANTO-
NIO GALVAO DA SILVA.-.

54. REVISAO DE ALIMENTOS-2276/2006-W.C.A. x B.P.A.
e outro- Aguarde-se a realização da audiencia designada. Inti-
mem-se. -Advs. VANIA DE AGUIAR, LUIZ GUSTAVO MA-
RINONI e LUIZ CARLOS MARINONI-.

55. SOBREPARTILHA-2292/2006-L.T.J. x A.P.G.-Sobre a carta
mandado devolvida manifeste-se a parte interessada. Intimem-
se. -Advs. LILIAN LUCIA GRACIANO e ANTONINHO PE-
REIRA DA SILVA-.

56. ORDINARIA DE SEPARACAO-2305/2006-S.A.S. x
M.J.S.- Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Advs. SIMONE CERETTA LIMA e
TALEL YOUSSEF HAMUD-.

57. ORDINARIA DE DIVORCIO-2320/2006-F.A.C. x E.F.-
Sobre a resposta do ofício manifeste-se a parte interessada. In-
timem-se. -Adv. ALICE PRESA-.

58. ORDINARIA DE SEPARACAO-2345/2006-J.L.K. x
N.O.K.K.-Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de Justi-
ca manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Adv. CRIS-
TIANE CAVALIERI-.

59. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2349/2006-A.S.F. x
L.M.O.- Acolho a emenda a inicial. Tendo em vista que o re-
querente pretende apenas obter os valores e diferencas nao
pagas,verifica-se o débito remanescente,(parcelas dos meses de
novembro/2005 a março/2006), cite-se o devedor nos termos
do art.732 do C.P.C. (execucao por quantia certa),para,em 24
horas,pagar ou indicar bens à penhora.Fixo os honorários ad-
vocatícios em 10% sobre o valor devido,para o caso de pronto
pagamento.Autorizo o procedimento nos termos do art.172,&
2º do C.P.C.,se necessário,arcando ainda o devedor com as cus-
tas processuais.Ainda,com o mandado deverá estar anexada
cópia do cálculo dos autos. Defiro a gratuidade processual. In-
timem-se. -Adv. VANESSA CAPELLI-.

60. DIVORCIO CONSENSUAL-2546/2006-L.O.S. e outro x -
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Expeça-se o competente formal de partilha. Após, se nada re-
querido, arquive-se. Intimem-se. -Adv. DELAIR ROSEMARI
TRENTINI-.

61. ORDINARIA DE DIVORCIO-2551/2006-G.L.M. x E.C.B.-
Sobre a contestação apresentada manifeste-se a parte interes-
sada. Intimem-se. -Advs. ANTONIO LEAL DE AZEVEDO
JUNIOR e IOLANDA CORREIA DE OLIVEIRA-.

62. REVISAO DE ALIMENTOS-2597/2006-E.B. x P.G.S.-In-
time-se a parte requerente, por meio de seu procurador consti-
tuído, para que em cinco dias, manifeste o efetivo interesse no
prosseguimento do feito. Intimem-se. -Adv. PATRICIA MARIN
DA ROCHA-.

63. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2725/2006-J.R.P.G. e ou-
tros x A.R.G.- Defiro o pedido de folhas 25, tão somente pelo
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial. Inti-
mem-se. -Adv. MARA DENISE VASSELAI-.

64. DIVORCIO CONSENSUAL-2984/2006-P.A.N. e outro x -
Expeça-se competente formal de partilha. Após, arquive-se.
Intimem-se. -Adv. LUCIANA NOTO-.

65. ALIMENTOS-3102/2006-K.C.S.S. e outro x J.M.S.- Re-
vogo o despacho inicial, na parte referente a fixação dos ali-
mentos. Ante a ausencia da parte autora a audiencia, determino
o arquivamento dos autos, pelo período de doze meses, em con-
formidade com o disposto no artigo 7º da Lei de Alimentos.
Intimem-se. -Adv. DIANA MARIA EMILIO-.

66. REVISAO DE ALIMENTOS-3188/2006-H.X.C. x A.S.C.-
Reporto-me ao conteúdo do despacho de folhas 44-verso. Inti-
mem-se. -Advs. LARISSA RIBEIRO GIROLDO. e PATRICIA
DE CASSIA PEREIRA JORGE-.

67. -3264/2006-A.V.N.L. x I.I.- Sobre a contestação apresenta-
da manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Advs. ERENI
INES CASARIN e TCHARLA MARJORY MICHALSKY-.

68. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3792/2006-S.C.F.S. e ou-
tro x L.C.D.S.-Preliminarmente deve a parte exequente emen-
dar a inicial no prazo de dez dias,a fim de:Adequar a vestibular
no sentido de fazer a opcao por qual rito procedimental quer
executar as parcelas informadas,pois,conforme a melhor orien-
tacao doutrinária e jurisprudencial que esse Juízo adota,somente
as tres últimas prestacoes atrasadas podem ser executadas na
forma prevista no artigo 733 do C.P.C. sendo que as
demais,devem seguir o rito no artigo 732 do mesmo código
acima citado.Desde já cientifico o exequente que em optando
pela cisao das execucoes deve executar as parcelas que seguem
o rito previsto no artigo 732 do C.P.C. em autos
apartados,restando no presente processo as tres últimas
prestacoes,tudo com intuito de se evitar tumulto processual em
razao das diferencas dos ritos procedimentais. Ainda deverá
juntar aos autos planilha de débitos correspondente ao período.
Efetivada as emenda voltem conclusos.Intimem-se. -Adv. RO-
MILDA RAMOS MARINELLI MARTINS-.

69. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3795/2006-A.F.F. x
T.V.F.- Preliminarmente, deverá a parte requerente emendar,
em dez dias, o petitório inicial, a fim de juntar aos autos cópia
do título judicial que fixou os alimentos, devidamente subscri-
to pelo Juízo. Intimem-se. -Adv. WALDIR DONIZETE DE
OLIVEIRA-.

70. REVISAO DE ALIMENTOS-3796/2006-L.M.C. e outros
x A.C.-Primeiramente, considerando o pedido de assistencia
judiciária gratuita deverá a parte autora juntar aos autos, no
prazo de dez dias, declaracao original, de que nao possui con-
dicoes de arcar com as despesas processuais e com honorários
advocatícios sem prejuízo à sua própria subsistencia, bem como
ao procurador constituído para que declare a aceitacao do en-
cargo, na forma do artigo 5º & 4º da Lei 1060/50, sob pena de
lhe ser indeferida a assistencia pleiteada. Efetivada a emenda,
voltem conclusos. Intimem-se. -Adv. ANA FABIA RIBAS DE
OLIVEIRA-.
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01 ACAO PENAL NRO.: 2001.0008198-3
REU: VILSON OSCAR LETRARI.
ADV: Dr.Luiz Henrique Zanelatto.
OBJETO: Manifeste-se a defesa no prazo de 05 dias a respeito
do retorno da carta rogatoria traduzida.

02 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010548-7
REU: FABIO DAS DORES JUNIOR.
ADV: Dr. Wilson Wenceslau Junior.
OBJETO: Sentenca.Extinta a punibilidade pelo cumprimento
integral da pena.

03 ACAO PENAL NRO.: 2005.0011688-1
REU: MIGUEL RENATO BOICO.
ADV: Dr.Marcelo Jose Araujo.
OBJETO: Sentenca.Extinta a punibilidade pelo cumprimento
integral da pena.

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr. Wilson Wenceslau Junior 02 2003.0010548-7
Dr.Luiz Henrique Zanelatto 01 2001.0008198-3
Dr.Marcelo Jose Araujo 03 2005.0011688-1

Delitos de Trânsito

REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DO TRABALHO
E PRECATÓRIA CÍVEL
JUÍZES DE DIREITO:
DR. IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO - TITULAR
DR. RODRIGO F. LIMA DALLEDONE - SUBSTITUTO
RELAÇÃO N. 283

  Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELINO VENTURI JUNIOR 0003 013697/2005
ADRIANO ANHE MORAN 0007 015631/2005
ALESSANDRA CARDOSO HERNAN 0046 014303/2006
ALESSANDRO GRUNER 0028 011539/2006
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0025 010953/2006
ALEXANDRE VENZON ZANETTI 0050 015148/2006
ALINE MELLO ANTUNES DE OL 0024 010951/2006
ALLAN KARDEC CARVALHO ROD 0032 012278/2006
ANDERSON RODRIGUES FERREI 0041 013504/2006
ANDRE BENCKE 0033 012320/2006
ANTONIO IVANIR G. DE AZEV 0050 015148/2006
ARMANDO C. FERNANDES ALME 0004 013727/2005
ARNI DEONILDO HALL 0036 013220/2006
ARY FRUTO 0005 014896/2005
AUGUSTO GLUSZCZAK JR 0003 013697/2005
AYRTON LOPES DA SILVA 0018 009674/2006
BENNO VOLLRATH 0011 003875/2006
BERNARDETE MARIA DE CARVA 0002 011670/2005
CARLOS EDUARDO M. HAPNER 0001 002136/2005
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA M 0013 004026/2006
CARLOS KLEIN ZANINI 0050 015148/2006
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0004 013727/2005
CRISTIANE SARTORI GATTIBO 0050 015148/2006
DANIELE DE BONA 0044 013940/2006
DOUGLAS BITTENCOURT LOPES 0018 009674/2006
EDMUNDO DAMANTO JR 0009 002208/2006
EDSON ADIR DA CRUZ 0046 014303/2006
EURICO ORTIS DE LARA FILH 0038 013352/2006
FABIANO MERSONI 0001 002136/2005
FELIPE ROSSATO FARIAS 0017 009426/2006
FERNANDA RIBAS LUSTOSA 0001 002136/2005
FERNANDO TRIZOLINI 0004 013727/2005
FERNANDO VICENTE DA SILVA 0034 012942/2006
GEANE FAE 0014 004253/2006
GEONIR EDVARD FONSECA VIN 0036 013220/2006
GERSON JOSE DE AZEVEDO FE 0043 013874/2006
GILBERTO PAIVA FERREIRA 0008 001756/2006
GILSON MARQUES VIEIRA 0035 013209/2006
GISELE RODRIGUES DE SOUZA 0048 015139/2006
GRACIELA CRISTINA FREITAS 0047 015136/2006
HAROLDO GUILHERME VIEIRA 0006 015194/2005
HAROLDO RADLOFF 0007 015631/2005
HELDER EDUARDO VICENTINI 0049 015141/2006
INES HESSE 0033 012320/2006
JADEIR CANGUSSU NOGUEIRA 0045 014295/2006
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0021 010478/2006
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0021 010478/2006
JENOINO TONIAL 0049 015141/2006
JOAO JOSE MARTINS 0016 006511/2006
JOAO PEDRO TEIXEIRA 0034 012942/2006
JOSE ANTONIO TRENTO 0020 010036/2006
JOSE GERALDO AZEVEDO FERR 0043 013874/2006
JOSE LUIZ BUCH 0025 010953/2006
JULIANA LICZCOWSKI MALVEZ 0004 013727/2005
JURGEN JAKOBS PULS 0012 003995/2006
KAROLINE LORENZ 0037 013344/2006
LIVIO GOELLNER GORON 0050 015148/2006
LUCIANE APARECIDA DE OLIV 0006 015194/2005
LUIS FERNANDO DE CASTRO 0044 013940/2006
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIO 0040 013497/2006
LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO 0002 011670/2005
LUIZ CARLOS LUCCHESE 0026 010999/2006
LUIZ CARLOS RICATTO 0023 010871/2006
LUIZ EDUARDO MARTINS BERG 0047 015136/2006
LUIZ FERNANDO PONSONI 0001 002136/2005
LUIZ GEORGE NAVARRO 0009 002208/2006
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0012 003995/2006
MARCELO HORIE 0006 015194/2005
MARCIA MARIA BENTO SERRA 0009 002208/2006
MARCIA TODESCHINI BORGHET 0041 013504/2006
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0002 011670/2005
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 0001 002136/2005
MARCOS CALDAS MARTINS CHA 0017 009426/2006
MARCUS AURELIO LIOGI 0012 003995/2006
MARIO SERGIO ROCHA 0022 010760/2006
MIGUEL MARTIN FERNANDEZ J 0039 013362/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0002 011670/2005
NELSON GONCALVES GRUNER F 0028 011539/2006
NEURI SUSIN 0010 003668/2006
ORLANDO CEZAR MUZEL MARTH 0030 012246/2006
PABLO IDEKER DA SILVA 0007 015631/2005
RAFAEL MEDEIROS MIMICA 0050 015148/2006
RENATO FERNANDES SILVA JU 0031 012276/2006
RICARDO LOPES GODOY 0017 009426/2006
RITA DE CASSIA VIEIRA FRA 0019 009766/2006
RODRIGO LUCON DE MORAES V 0015 006246/2006
ROMEU FELCHACK 0027 011391/2006
ROMILDO CORTEZ 0042 013859/2006
SANDRA REGINA MIRANDA SAN 0004 013727/2005
SANDRA ROSEMARY RODRIGUES 0021 010478/2006
SERGIO JOSE PEREIRA DOS S 0029 012167/2006
SILVIA SFOGGIA 0050 015148/2006
SOLANGE CRISTOFOLIN MAFRA 0016 006511/2006
SOLANO DE CAMARGO 0004 013727/2005
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0017 009426/2006
URBANO ISIDOR DAPPER 0024 010951/2006
WALDIR DONIZETE DE OLIVEI 0041 013504/2006
WALTER JOEL DE MOURA 0026 010999/2006
ZELIA APARECIDA GARCIA CO 0042 013859/2006

Registros Públicos e
Precatórias Cíveis

1. EXECUCAO DE SENTENCA-2136/2005-Oriundo da Co-
marca de CARLOS BARBOSA - RS - V-COMERCIO DE AU-
TOMOVEIS CHIES LTDA x INDUSTRIA TREVO LTDA-1.
Suspendo o feito pelo prazo de cento e oitenta dias. 2. Decorri-
do e sem resposta, manifeste-se a exeqüente sobre o seguimen-
to, em cinco dias. 3. Não obstante o acima mencionado, oficie-
se à origem comunicando o aqui ordenado. Int. -Advs. FABIA-
NO MERSONI, LUIZ FERNANDO PONSONI, CARLOS
EDUARDO M. HAPNER, MARCIO AUGUSTO VERBOSKI
e FERNANDA RIBAS LUSTOSA-.

2. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-11670/2005-
Oriundo da Comarca de PARANAGUA - PR - 1 VARA CI-
VEL-AMAURY MENDES DOS SANTOS x SUL AMERICA
AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA-Lavre-se termo de pe-
nhora sobre o saldo existente na conta indicada à folha 28, in-
timando-se a Executada, por seu advogado, via Diário de Justi-
ça, para, em três (03) dias, comparecer em Cartório e assiná-lo,
por seu representante legal. Formalizada a constrição, oficie-
se à origem informando a constrição havida e solicitando, con-
forme reputar, que informe conta e agência para a transferência
do montante penhorado, preferencialmente na Caixa Econômi-
ca Federal. -Advs. BERNARDETE MARIA DE CARVALHO
LEANDR, LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE-

3. EXECUCAO-13697/2005-Oriundo da Comarca de SAO
JOSE DOS PINHAIS - PR - 1 JESP-YUNG JA WOO x SHEI-
LA PAOLA TATAREN-Manifeste-se a parte interessada, em
cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça (deixei de proceder a penhora do valor mencionado da conta
corrente nº 16528-24, ag. 003, HSBC, em que é titular Sheila P
TaTate, face informação de Vera, gerente responsável pela conta,
de que referida conta corrente encontra-se zerada), sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Advs. ADELINO VENTURI JUNIOR e
AUGUSTO GLUSZCZAK JR-.

4. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-13727/2005-
Oriundo da Comarca de SAO PAULO - SP - 12ª VARA CIVEL
DE-MEDICAL SYSTEMS FINANCE S/A x X-LEME SRV. DE
RADIOLOGIA CLINICA S/C LTDA- Defiro o pedido retro.
Mediante antecipação de custas, oficie-se conforme requerido
à fl. 72, solicitando informações sobre o “paradeiro” da pessoa
de Clarice Miranda de Oliveira Mello. Int. -Advs. SANDRA
REGINA MIRANDA SANTOS, JULIANA LICZCOWSKI
MALVEZZI, SOLANO DE CAMARGO, FERNANDO TRI-
ZOLINI, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e
ARMANDO C. FERNANDES ALMEIDA JR-.

5. ORDINARIA-14896/2005-Oriundo da Comarca de FELIZ
NATAL - MT - JESP-TRANSPORTADORA E COMERCIO DE
GAS RAFA LTDA x RAUTH COMERCIO E CONSTRUCAO
CIVIL LTDA - ME-Manifeste-se a parte interessada, em cinco
dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça
(deixei de citar a ré, porque em diligência por toda extensão da
rua Monsenhor Ivo Zanlorenzi, não localizei o nº 351), sob
pena de devolução da presente, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. ARY FRUTO-.

6. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-15194/2005-
Oriundo da Comarca de SOROCABA - SP - 6 VARA CIVEL-
ACRTS - ASSOCIACAO CULTURA DE RENOVACAO TEC-
NOLOGIC x LUIZ ANTONIO FERNANDES-Manifeste-se a
parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça (CITEI - deixei de proceder a penhora
por não ter localizado bens), sob pena de devolução da presen-
te, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005.
-Advs. HAROLDO GUILHERME VIEIRA FAZANO, LUCI-
ANE APARECIDA DE OLIVEIRA e MARCELO HORIE-.

7. EXECUCAO DE SENTENCA-15631/2005-Oriundo da Co-
marca de IBIRAMA - SC - 2 VARA CIVEL DE-FILOMENA
DE ANDRADE CUNHA x NEGRESCO FOMENTO LTDA -
CREDIPAR-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias,
acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (citei o
executado - deixei de efetuar a penhora, tendo em vista que
houve composição entre as partes, conforme comprovante em
anexo, fornecido pela executada), sob pena de devolução da
presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Advs. HAROLDO RADLOFF, ADRIANO ANHE MO-
RAN e PABLO IDEKER DA SILVA-.

8. DISSOLUCAO DE UNIAO DE FATO-1756/2006-Oriundo
da Comarca de RIO GRANDE - RS - 4 VARA CIVEL-N.A.P. x
S.J.G.C.S.-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acer-
ca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de
intimar Isabel e Luciana, porque em diligência no endereço
indicado as mesmas são desconhecidas no local), sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Adv. GILBERTO PAIVA FERREIRA-.

9. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2208/2006-Oriundo da Co-
marca de SAO VICENTE - SP - 2ª VARA CIVEL DE-D.V.B. e
outro x R.B.-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias,
acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei
de citar o executado, porque em diversas diligências no ende-
reço indicado sempre fui informado de que o mesmo encontra-
se viajando, pois é caminhoneiro e deixei vários recados, sem
retorno), sob pena de devolução da presente, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. LUIZ
GEORGE NAVARRO, MARCIA MARIA BENTO SERRA e
EDMUNDO DAMANTO JR-.

10. EXECUCAO-3668/2006-Oriundo da Comarca de CAXI-
AS DO SUL - RS - 3 VAR CIVEL-GRIE FLORICULTURA E
PAISAGISMO LTDA x AREA ARQUITETURA E PROMO-
COES LTDA-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias,
acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei
de proceder a penhora dos bens do executado, porque em vári-
as diligências no endereço indicado sempre fui informado que
o representante legal Fabio Manoel de Araujo Valtrike, encon-
trava-se viajando, sendo que funcionários impediam as nossas
entradas sob a alegação que somente com a presença de Fábio
que este oficial poderia realizar a penhora), sob pena de devo-
lução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/

2004 e 11/2005. -Adv. NEURI SUSIN-.

11. -3875/2006-Oriundo da Comarca de SO JOSE DOS PI-
NHAIS - PR - VR FAMILIA-ELIAS FERREIRA ALVES x
CELIA FERREIRA ALVES-Manifeste-se a parte interessada,
em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça (deixei de citar a ré, porque em diligência no endereço
indicado fui informado de que quem reside e o Sr. Sergio Simi-
one, que declarou desconhecer a citanda), sob pena de devolu-
ção da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004 e 11/2005. -Adv. BENNO VOLLRATH-.

12. MONITORIA-3995/2006-Oriundo da Comarca de TOMA-
ZINA - PR - VR CIVEL-DIPLAVEL DISTRIBUIDORA PLA-
TINENSE DE VEIULOS LTDA x ORLANDO SABINO HEN-
RIQUE LEMES-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias,
acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei
de proceder a penhora sobre os direitos que o requerido Orlan-
do, tem do contrato nº 146060083012, visto o mesmo haver
sido liquidado em data de 6/12/05 e não existe saldo, conforme
cópia de dados da operação fornecido pela Gerente da Ag. Sra.
Leonor, em anexo), sob pena de devolução da presente, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs.
MARCUS AURELIO LIOGI, JURGEN JAKOBS PULS e LUIZ
PEREIRA DA SILVA-.

13. EXECUCAO-4026/2006-Oriundo da Comarca de SAO
JOSE DOS PINHAIS - PR - 1 JESP-CARLOS JOSE DE OLI-
VEIRA MATTOS x ANA DA SILVA-Manifeste-se a parte inte-
ressada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça (citei Ana em 23/10/06 - deixei de proceder a
penhora, por não ter localizado bens penhoráveis, devendo a
autora indicá-los), sob pena de devolução da presente, nos ter-
mos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv.
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS-.

14. EXECUCAO-4253/2006-Oriundo da Comarca de PATO
BRANCO - PR - JESP-ROSEMARI LINCK x CARLOS ADE-
MIR BARCZYSZYN-Manifeste-se a parte interessada, em cin-
co dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça
(deixei de citar o requerido, por não residir no endereço indica-
do, informação prestada por Rosane Barczyszyn, moradora deste
endereço, que desconhece seu atual endereço), sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Adv. GEANE FAE-.

15. CARTA PRECATORIA-6246/2006-Oriundo da Comarca de
EMBU - SP - 3 VARA CIVEL-J.R.D. x J.F.D.-Manifeste-se a
parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar o requerido, porque em
diligência no endereço indicado fui informado por Cleverson,
morador, de que comprou a casa do requerido, desconhece seu
atual endereço), sob pena de devolução da presente, nos ter-
mos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv.
RODRIGO LUCON DE MORAES VIZEU-.

16. CARTA PRECATORIA-6511/2006-Oriundo da Comarca de
ITAJAI - SC - VR FAMILIA-GABRIELA IGNEZ LUCI PE-
REIRA x ARISTIDES PASSOS PEREIRA-Manifeste-se a par-
te interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do
Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar o executado, porque em
diligência no endereço indicado fui informado por Alexandra
Neves, disse ser a atual esposa do citando, de que o mesmo esta
trabalhando no estado de Santa Catarina), sob pena de devolu-
ção da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004 e 11/2005. -Advs. SOLANGE CRISTOFOLIN MAFRA e
JOAO JOSE MARTINS-.

17. CARTA PRECATORIA-9426/2006-Oriundo da Comarca de
BELO HORIZONTE - MG - 5 VR CIVEL-TOTAL FLEET S/A
x EDIMAR MARIANO DOS SANTOS-Manifeste-se a parte
interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça (deixei de citar o executado, porque em dili-
gência no endereço indicado fui informada por Marcia, síndi-
ca, que o mesmo mudou-se há mais ou menos 2 meses, sendo
desconhecido seu atual endereço), sob pena de devolução da
presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Advs. MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS, RI-
CARDO LOPES GODOY, UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI-
RA e FELIPE ROSSATO FARIAS-.

18. CARTA PRECATORIA-9674/2006-Oriundo da Comarca de
FAZENDA RIO GRANDE - PR - JESP-APARECIDO JESUS
DA SILVA x EDISON LUIZ SKROBUT-Manifeste-se a parte
interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça (deixei de citar o requerido, por não residir
no endereço indicado, informação prestada por Itacir, morador
do endereço e sogro de executado, que desconhece seu atual
endereço), sob pena de devolução da presente, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. AYRTON
LOPES DA SILVA e DOUGLAS BITTENCOURT LOPES DA
SILVA-.

19. CARTA PRECATORIA-9766/2006-Oriundo da Comarca de
ITAPIRA - SP - VR CIVEL-R.S.F. x J.M.G.N.-Manifeste-se a
parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar JMGN, porque não
localizei a rua Menegueti, no mapa de Curitiba, e é desconhe-
cido tal endereço dos taxistas do terminal da Fazendinha), sob
pena de devolução da presente, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. RITA DE CASSIA VIEIRA
FRACCAROLI-.

20. CARTA PRECATORIA-10036/2006-Oriundo da Comarca
de UMUARAMA - PR - JESP-ROMILDO PAVANI x EDER
LUIZ OSSOSKI-Apresente a parte interessada, em dez dias,
uma cópia da inicial executiva, sob pena de devolução da pre-
sente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. JOSE ANTONIO TRENTO-.

21. CARTA PRECATORIA-10478/2006-Oriundo da Comarca
de RIBEIRAO PRETO - SP - JESP-CONSTRUTORA SAN-
CHES TRIPOLONI LTDA x DANG MINERACAO E OBRAS-
Apresente a parte interessada, em dez dias, cópias conferidas:
da contrafé (para execução, completa), sob pena de devolução
da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e
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11/2005. -Advs. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, SANDRA RO-
SEMARY RODRIGUES DOS SANTOS e JAIRO ANTONIO
GONCALVES FILHO-.

22. CARTA PRECATORIA-10760/2006-Oriundo da Comarca
de ARAUCARIA - PR - VARA DE FAMILIA DE-M.A.S. e outro
x M.S.-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca
do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar
o requerido, Maurício, porque no endereço indicado não loca-
lizei o numeral 80, no 79 o mesmo é desconhecido, segundo
informou Thais, proprietária da loja que funciona no local),
sob pena de devolução da presente, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. MARIO SERGIO RO-
CHA-.

23. CARTA PRECATORIA-10871/2006-Oriundo da Comarca
de FORMOSA DO OESTE - PR - JESP-M.A.A. x J.M.A.-Ma-
nifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido
na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar o executa-
do, porque em diligência no endereço indicado quem reside é a
Sra. Gasparina Figueredo, que declarou não conhecer o execu-
tado), sob pena de devolução da presente, nos termos do conti-
do nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. LUIZ CARLOS
RICATTO-.

24. CARTA PRECATORIA-10951/2006-Oriundo da Comarca
de BLUMENAU - SC - 4 VARA CIVEL-SCHWANKE INDUS-
TRIA TEXTIL LTDA x ADF TRANSPORTES LTDA-Mani-
feste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido
na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar a ré, na
pessoa de seu representante legal Dulce Amaral, porque em
diligência no endereço indicado o lote possui três casas de
madeira, com mato crescido na frente do portão com aspecto
de abandono, não localizando ninguém ali para prestar infor-
mação, a pessoa de Irineu Reckziegel, posto que no endereço
indicado, quem reside é Gilberto Reno Otto, que declarou resi-
dir no local há mais de 7 anos e desconhece o requerido - Cus-
tas a receber R$40,00), sob pena de devolução da presente, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs.
URBANO ISIDOR DAPPER e ALINE MELLO ANTUNES DE
OLIVEIRA-.

25. CARTA PRECATORIA-10953/2006-Oriundo da Comarca
de SAO PAULO - SP - 16ª VARA CIVEL DE-BANCO SAFRA
S/A x ALVARO HENRIQUE SENS-Devolva-se a presente com
as cautelas de estilo, facultando a retirada da precatória ao pro-
curador da parte exeqüente no prazo de cinco dias, firmando
recibo em livro próprio. Int. -Advs. JOSE LUIZ BUCH e ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-.

26. CARTA PRECATORIA-10999/2006-Oriundo da Comarca
de IJUI - RS - 1 VARA CIVEL-WALTER JOEL DE MOURA x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-Intime-se a parte
interessada a recolher as despesas para diligências do Oficial
de Justiça, em até trinta dias (CPC, art. 19). -Advs. WALTER
JOEL DE MOURA e LUIZ CARLOS LUCCHESE-.

27. CARTA PRECATORIA-11391/2006-Oriundo da Comarca
de GUARAPUAVA - PR - VR DA INFANCIA-JULIO CESAR
DELGANDIO LEAL x CARLITO GOMES LEAL-Manifeste-
se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar o requerido, por-
que em diligência no endereço indicado fui informado or Car-
los Alberto, que o citando não aparece mais ali há mais de dois
meses, sendo desconhecido seu atual endereço), sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Adv. ROMEU FELCHACK-.

28. CARTA PRECATORIA-11539/2006-Oriundo da Comarca
de JOINVILLE - SC - 2 VARA DA FAMILIA-R.J. x F.M.-Ma-
nifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido
na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar FM, por
não residir no endereço indicado, informações de Gentil Stad-
ler, moradora deste endereço, que desconhece seu atual ende-
reço), sob pena de devolução da presente, nos termos do conti-
do nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. ALESSANDRO
GRUNER e NELSON GONCALVES GRUNER FILHO-.

29. CARTA PRECATORIA-12167/2006-Oriundo da Comarca
de SAO PAULO - SP - 7ª VARA CIVEL DE-AGNES TERESI-
NHA CAPRARA x MARCIO MARTINS-Manifeste-se a parte
interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça (em diligência a rua Alberto Foloni, 520,
encontrei um posto de gasolina, fechado, lacrado. Ainda em
diigência na rua Angelo Sampaio, 2820, Edifício Laion, resi-
dencial, em três dias e horários alternados, deixei de citar o
requerido, por não encontra-lom, sempre informações na por-
taria de que o mesmo não esta, por ser ação de Rito Sumário, e
não haver tempo hábil, recolho o presente), sob pena de devo-
lução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004 e 11/2005. -Adv. SERGIO JOSE PEREIRA DOS SAN-
TOS-.

30. CARTA PRECATORIA-12246/2006-Oriundo da Comarca
de ITAPEVA - SP - 1 VARA-NILTON BATISTA LEITE ITA-
PEVA ME x -Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias,
acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei
de intimar o síndico, Fabio Leandro, posto que segundo infor-
mações prestadas por Ivo - responsável pela portaria, o mesmo
mudou-se e seu paradeiro é desconhecido), sob pena de devo-
lução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004 e 11/2005. -Adv. ORLANDO CEZAR MUZEL MARTHO-

31. CARTA PRECATORIA-12276/2006-Oriundo da Comarca
de CAMPO MOURAO - PR - VARA FAMILIA E ANEXO-
A.M.L.M. x M.C.M.-Manifeste-se a parte interessada, em cin-
co dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça
(deixei de citar MCM, porque em diligência no endereço indi-
cado fui informado que o requerido exercia cargo de comissão,
mas encontra-se de licença sem vencimentos, tendo voltado a
residir em Iretama), sob pena de devolução da presente, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv.
RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-.

32. CARTA PRECATORIA-12278/2006-Oriundo da Comarca
de PINHAIS - PR - VARA CIVEL E ANEXOS-R.O.M.R. x

J.A.A.R.-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acer-
ca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (o endereço
indicado - rua Denaide Benato Bieda, não consta dos mapas e
guias de Curitiba, pelo que deixei de citar JAAR), sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Adv. ALLAN KARDEC CARVALHO
RODRIGUES-.

33. CARTA PRECATORIA-12320/2006-Oriundo da Comarca
de CANOAS - RS - 1 VARA DA FAMILIA-L.M.G. x W.G.-
Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar o re-
querido, tendo em vista informações no local, dadas por Leo-
nilda, mãe, de que o mesmo não mora no local, não sabendo
informar seu atual endereço), sob pena de devolução da pre-
sente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Advs. ANDRE BENCKE e INES HESSE-.

34. CARTA PRECATORIA-12942/2006-Oriundo da Comarca
de SIQUEIRA CAMPOS - PR - VARA CIVEL DE-KATIA DE
SOUZA e outros x ELIAS FERNANDES DE CARVALHO-
Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (devolvo sem cumpri-
mento, poque o endereço indicado não pertence a Comarca de
Curitiba, de acordo com o índice IPPUC), sob pena de devolu-
ção da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004 e 11/2005. -Advs. JOAO PEDRO TEIXEIRA e FERNAN-
DO VICENTE DA SILVA-.

35. CARTA PRECATORIA-13209/2006-Oriundo da Comarca
de POMERODE - SC - VARA CIVEL-E.C. x R.C.P.-Manifes-
te-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na
certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar ao requerido,
porque em diligências no endereço indicado não o encontrei
ate a presente data, e que pelo volume excessv de mandados -
CPs - há necessidade de prazo mais dilatado para o devido cum-
primento, por falta de tempo hábil para a audiência, recolho o
presente), sob pena de devolução da presente, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. GILSON
MARQUES VIEIRA-.

36. CARTA PRECATORIA-13220/2006-Oriundo da Comarca
de CHOPINZINHO - PR - VARA CIVEL-MARCIEL SPUL-
DARO x SULAMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/
A-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do
contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar a
requerida, por não localizar nos dias que antecederam a audi-
ência o procurador da empresa com poderes para receber cita-
ção), sob pena de devolução da presente, nos termos do conti-
do nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. GEONIR ED-
VARD FONSECA VINCENSI e ARNI DEONILDO HALL-.

37. CARTA PRECATORIA-13344/2006-Oriundo da Comarca
de SAO JOSE DOS PINHAIS-PR (V.FAM.INF.JUV.)-DIUZI-
NA GONCALVES LOPES PINTO x ELIELTON DA SILVA
PINTO-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca
do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar
e intimar, o requerido Elielton, porque em diligência no ende-
reço indicado é uma agência da Caixa Econômica Federal, onde
o mesmo e desconhecido), sob pena de devolução da presente,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -
Adv. KAROLINE LORENZ-.

38. CARTA PRECATORIA-13352/2006-Oriundo da Comarca
de QUEDAS DO IGUACU - PR - VARA CIVEL E ANE-
P.H.O.V. e outro x A.V.-Manifeste-se a parte interessada, em
cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça (deixei de citar AV, porque em diligência no endereço indi-
cado fui informado por Jeferson, morador a 06 meses, de que o
requerido era o antigo morador, não conhece seu atual endere-
ço), sob pena de devolução da presente, nos termos do contido
nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. EURICO ORTIS
DE LARA FILHO-.

39. CARTA PRECATORIA-13362/2006-Oriundo da Comarca
de CAMPINA GRANDE DO SUL - PR - VARA CIVEL-SHIR-
LEY ALESSANDRA CEREGATTI DENK x PAULO SERGIO
DENK-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca
do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar
e intimar o requerido, porque em diligência no endereço indi-
cado, encontrei o imóvel ocupado pela Asseg, Associação dos
Servidores do Sistema Estadual de Segurança, sendo informa-
da por Mario, que o requerido prestava serviço ali, mas mu-
dou-se sem deixar endereço), sob pena de devolução da pre-
sente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. MIGUEL MARTIN FERNANDEZ JUNIOR-.

40. CARTA PRECATORIA-13497/2006-Oriundo da Comarca
de COLOMBO - PR - VARA DE FAMILIA-M.D.C. x F.J.A.-
Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar e inti-
mar o requerido, porque em diligência no endereço indicado,
funcionava uma loja de artigos de 1,99, mas encontra-se fecha-
da há mais de 3 meses, e os vizinhos declararam não conhecer
o citando), sob pena de devolução da presente, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. LUIZ AL-
BERTO GLASER JUNIOR-.

41. CARTA PRECATORIA-13504/2006-Oriundo da Comarca
de COLOMBO - PR - VARA DE FAMILIA-A.L.O. x E.S.P.-
Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (devolvo sem cumpri-
mento, porque não há tempo hábil, para proceder a diligência,
em compatibilidade da data da audiência designada na origem),
sob pena de devolução da presente, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. WALDIR DONIZETE
DE OLIVEIRA, ANDERSON RODRIGUES FERREIRA e
MARCIA TODESCHINI BORGHETTI-.

42. CARTA PRECATORIA-13859/2006-Oriundo da Comarca
de FLORIANOPOLIS - SC - 2 VARA DA FAMILIA-E.A.M. x
M.L.F.-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca
do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar
a ré, porque em diligência no setor de mapeamento do IPPUC,
ninguém soube informar a localização da rua indicada no man-
dado), sob pena de devolução da presente, nos termos do conti-

do nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. ROMILDO
CORTEZ e ZELIA APARECIDA GARCIA CORTEZ-.

43. CARTA PRECATORIA-13874/2006-Oriundo da Comarca
de ELDORADO - SP - VR CIVEL-J.B.D. x A.A.D.-Manifeste-
se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar AAD, porque em
diligência no endereço indicado encontrei o imóvel ocupado
por Caixa Econômica Federal, sendo informada pelo gerente,
Valfredo, que desconhece o requerido), sob pena de devolução
da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e
11/2005. -Advs. GERSON JOSE DE AZEVEDO FERREIRA e
JOSE GERALDO AZEVEDO FERREIRA-.

44. CARTA PRECATORIA-13940/2006-Oriundo da Comarca
de TABOAO DA SERRA - SP - 1ª VARA CIVEL DE-BANCO
FINASA S/A x RICARDO PRATA GALVAO-Manifeste-se a
parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar o requerido, por não
residir mais nesta Comarca - AUTO DE BUSCA E APREEN-
SÃO E DEPÓSITO - 27/10/06 - foi apreendido o FIAT/UNO
MILLE EP, 1996, placa AJP-6630, veículo retirado do pátio do
Detran, depositado em mãos de Alvaro Jacometo), sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Advs. LUIS FERNANDO DE CASTRO e
DANIELE DE BONA-.

45. CARTA PRECATORIA-14295/2006-Oriundo da Comarca
de COLIDER - MT - JESP-JORGE LUIZ INVITTI x FABRI-
CIO BERTONCELLO-Manifeste-se a parte interessada, em
cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça (deixei de citar e intimar o requerido, porque em diligência
no endereço indicado não encontrei nenhum dos ocupantes do
imóvel, e embora recado deixado com telefone para contato,
sem retorno, face a data da audiência próxima, devolvo), sob
pena de devolução da presente, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. JADEIR CANGUSSU
NOGUEIRA-.

46. CARTA PRECATORIA-14303/2006-Oriundo da Comarca
de ALMIRANTE TAMANDARE - PR - VARA CRIMINAL-
ROSELI LOPES MARTINS PEREIRA x JOAO CARLOS PE-
REIRA-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca
do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de inti-
mar o requerido, porque em diligência no endereço indicado
fui informada por Rose, que o requerido morava na casa 03,
mas mudou-se, sendo desconhecido seu atual endereço), sob
pena de devolução da presente, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. ALESSANDRA CARDO-
SO HERNANDES e EDSON ADIR DA CRUZ-.

47. CARTA PRECATORIA-15136/2006-Oriundo da Comarca
de PONTA GROSSA - PR - 1 VARA CIVEL-OSVALDO FER-
REIRA x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO
DO PARANA-Apresente a parte interessada, em dez dias, có-
pia conferida da procuração outorgada pelas partes na origem,
sob pena de devolução da presente, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. LUIZ EDUARDO
MARTINS BERGER e GRACIELA CRISTINA FREITAS SI-
MON SOLA-.

48. CARTA PRECATORIA-15139/2006-Oriundo da Comarca
de CRICIUMA - SC - 3 VARA CIVEL-BANCO BRADESCO
S/A x EMANUEL LUIZ CORREA-Apresente a parte interes-
sada, em dez dias: 1 via(s) da carta precatória (rosto); bem como
as seguintes cópias conferidas: 01 do despacho judicial que
determinou a deprecação; 01 da petição que originou a depre-
cação; da procuração outorgada pelas partes na origem e 01 da
conta geral atualizada, sob pena de devolução da presente, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv.
GISELE RODRIGUES DE SOUZA-.

49. CARTA PRECATORIA-15141/2006-Oriundo da Comarca
de PASSO FUNDO - RS - 5ª VARA CIVEL DE-BANCO DO
BRASIL S/A x LAVANDERIA BIOLAV LTDA-Apresente a
parte interessada, em dez dias: 1 via(s) da carta precatória (ros-
to); bem como as seguintes cópias conferidas: 01 do despacho
judicial que determinou a deprecação; 01 da petição que origi-
nou a deprecação; 01 da petição inicial executiva, sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Advs. JENOINO TONIAL e HELDER
EDUARDO VICENTINI-.

50. CARTA PRECATORIA-15148/2006-Oriundo da Comarca
de PORTO ALEGRE - RS - 1ª VARA CIVEL DE-DURA LINE
DO BRASIL LTDA x RTI DO BRASIL LTDA-Apresente a par-
te interessada, em dez dias: 1 via(s) da carta precatória (rosto);
bem como as seguintes cópias conferidas: da contrafé (para
execução, completa), sob pena de devolução da presente, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs.
ALEXANDRE VENZON ZANETTI, CARLOS KLEIN ZANI-
NI, CRISTIANE SARTORI GATTIBONI, LIVIO GOELLNER
GORON, SILVIA SFOGGIA, RAFAEL MEDEIROS MIMICA
e ANTONIO IVANIR G. DE AZEVEDO-.

REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DO TRABALHO
E PRECATÓRIA CÍVEL
JUÍZES DE DIREITO:
DR. IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO - TITULAR
DR. RODRIGO F. LIMA DALLEDONE - SUBSTITUTO
RELAÇÃO N. 291
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1. ACIDENTE DE TRABALHO-185/2004-LUCIANO GUS-
SO PINTO e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Perícia médica na data de 08 de janeiro de
2007, às 14:30 horas, no endereço Rua Dep. Mário de Barros,
900, Juvevê - fone 3353.4433, com o Dr. Gerson Zafalon Mar-
tins. -Adv. KARINA F. MORAIS E SILVA-.

2. ACIDENTE DE TRABALHO-249/2004-ELZA FATIMA
LOUREIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-Perícia médica na data de 07 de fevereiro de 2007,
às 09:00 horas, no endereço Av. Getulio Vargas, 1445, Bairro
Rebouças, com o Dr. Hamilton José Marques. -Advs. DIEGO
MARTINS CASPARY OAB/PR33.924A e SORAYA LOPES
GONCALVES-.

3. ACIDENTE DE TRABALHO-303/2004-MARIA ENEDINA
CZELUSNIAK x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Perícia médica na data de 24 de janeiro de
2007, às 09:00 horas, no endereço Av. Getulio Vargas, 1445 -
Bairro Rebouças, com o Dr. Hamilton José Marques. -Adv.
DIEGO MARTINS CASPARY OAB/PR33.924A-.

4. ACIDENTE DE TRABALHO-27/2005-JOEL GONCALVES
QUITERIO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-Perícia médica na data de 31 de janeiro de 2007, às
09:00 horas, no endereço Av. getulio vargas, 1445 - Bairro Re-
bouças, com o Dr. Hamilton Jose Marques. -Advs. JOSE
EDUARDO QUINTAS DE MELLO e ZENIMARA RUTHES
CARDOSO OAB/PR32694-.

5. ACIDENTE DE TRABALHO-30/2005-EDISON JOSE PE-
LANDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Perícia médica na data de 23 de maio de 2007, às 09:00
horas, no endereço Av. Getulio vargas, 1445, com o Dr. Hamil-
ton Jose Marques. -Adv. DIEGO MARTINS CASPARY OAB/
PR33.924A-.

6. ACIDENTE DE TRABALHO-71/2005-LAURA DO NAS-
CIMENTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-Perícia médica na data de 01 de março de 2007, às
09:00 horas, no endereço Av. Getulio vargas, 1445, com o Dr.
Hamilton José Marques. -Advs. ROGERIO DISTEFANO e
PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ-.

7. ACIDENTE DE TRABALHO-78/2005-MARGARETH RA-
MOS DE OLIVEIRA GUIMARAES x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Perícia médica na data de
09 de maio de 2007, às 09:00 horas, no endereço Av. Getulio
Vargas, 1445, com o Dr. Hamilton Jose Marques. -Adv. JOVE-
LINO ARTIFON-.

8. ACIDENTE DE TRABALHO-172/2005-TEREZA LEITE DE
SOUZA MEDEIROS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS-Perícia médica na data de 07 de março de
2007, às 09:00 horas, no endereço Av. getulio Vargas, 1445,
Bairro Rebouças, com o Dr. Hamilton José Marques. -Adv.
DIEGO MARTINS CASPARY OAB/PR33.924A-.

9. ACIDENTE DE TRABALHO-198/2005-ROZILEI BUENO
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Perícia médica na data de 14 de março de 2007, às 09:00 horas,
no endereço Av. getulio Vargas, 1445 - Bairro Rebouças, com o
Dr. Hamilton José Marques. -Advs. MARCELO ARTHUR
MENEGASSI FERNANDES e ANE G. DE RESENDE FER-
NANDES-.

10. ACIDENTE DE TRABALHO-214/2005-ERICA DEPIZOL
DOS SANTOS ROESNER x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Perícia médica na data de 21 de
março de 2007, às 09:00 horas, no endereço Av. Getulio Var-
gas, 1445 - Bairro Rebouças, com o Dr. Hamilton José Mar-
ques. -Advs. VALERIA HATSCHBACH FERREIRA e BAR-
BARA MEINGAST PIVA-.

11. ACIDENTE DE TRABALHO-278/2005-ESTER ALVES
DA COSTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-Perícia médica na data de 30 de maio de 2007, às
8:00 horas, no endereço Av. Getulio Vargas, 1445, bairro Re-
bouças, com o Dr. Hamilton José Marques. -Advs. DIEGO
MARTINS CASPARY OAB/PR33.924A e SORAYA LOPES
GONCALVES-.

12. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-321/2005-PATRI-
CIA VALERIA GASPAR x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Digam as partes, sobre a proposta de
honorarios periciais, (fl. 151), no valor de R$780,00 (setecen-
tos e oitenta reais), apresentada pelo Dr. Hamilton Jose Mar-
ques. -Adv. DIEGO MARTINS CASPARY OAB/PR33.924A-.

13. AC.TRAB.C/ PED. LIMINAR ANTEC-399/2005-GILMAR
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ANICACIO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Perícia médica na data de 15 de janei-
ro de 2007, às 13:30 horas, no endereço Rua dep. Mário de
Barros, 900 - Juvevê, fone 3353-4433, com o Dr. Gerson Zafa-
lon Martins. -Adv. LUZIA APARECIDA FAVETTA-.

14. ACIDENTE DE TRABALHO-404/2005-EDI DA SILVA DE
OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- Para análise dos postos de trabalho da Requerente,
na Empresa A. Pop Refeições Industriais Ltda., à Rua Miguel
Bakum, 154, Bairro do Guabirotuba, em Ctba/PR, estabeleço o
dia 01 de fevereiro de 2007, às 08:30. Perícia médica na data
de 01 de fevereiro de 2007, às 11:30 horas, no endereço Tra-
vessa Oliveira Belo, 80, 6º andar, com o Dr. Fernando Salda-
nha Barros. -Adv. ALINE F. CAMPOS PEREIRA OAB/
PR27180-.

15. ACIDENTE DE TRABALHO-433/2005-SILMARA DO
ROCIO DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Digam as partes, sobre a proposta de
honorarios periciais, (fl. 79), no valor de R$780,00 (setecentos
e oitenta reais), apresentada pelo Dr. Hamilton José Marques. -
Advs. ALINE F. CAMPOS PEREIRA OAB/PR27180 e LENA-
RA MOREIRA OAB/PR 40.491-.

16. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-464/2005-MARIA
KATIA GARCIA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Perícia médica na data de 16 de maio de 2007,
às 09:00 horas, no endereço Av. Getulio Vargas, 1445 - Bairro
Rebouças, com o Dr. Hamilton Jose Marques. -Adv. FABIO
LUIZ DE QUEIROZ TELLES-.

17. ACIDENTE DE TRABALHO-11/2006-ROSILEI PINHE-
LI DAL POZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS-1. Considerando que a Resolução da Justiça Fe-
deral não e norma de observação cogente por este Juízo, que no
caso em tela nem a natureza da perícia e nem tampouco a sua
extensão são irrelevantes, conforme se deduz dos vários quesi-
tos formulados, exigindo-se não só a submissão do (a) Autor
(a) a minucioso exame, como considerável parcela de tempo e
dedicaçao do Perito, tudo a custo nao desprezível, fixo em $
780,00 (setecentos e oitenta reais) equivalente ao mínimo cons-
tante da Tabela da Associação Médica Brasileira para as hipo-
teses como a dos (codigo 12.02.000-1), os honorários periciais
nestes autos, necessários a adequada renumeração do Experto.
1.1. Ao depósito dos honorários pelo Réu, no prazo de cinco
(05) dias, segundo dispõe o artigo 8º paragrafo 2º, da Lei nº
8.620/93. 1.2 Com o depósito, a perícia (vide artigo 431 CPC).
Int. -Advs. DIEGO MARTINS CASPARY OAB/PR33.924A,
FABIO LUIZ MAIA BARBOSA, RICARDO GUIMARAES SO
DE CASTRO e ANTONIO V. DA FONTOURA MARTINS-.

18. ACIDENTE DE TRABALHO-82/2006-DEOCRIDES TE-
ODOSO GONCALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Perícia médica na data de 08 de janei-
ro de 2007, às 13:30 horas, no endereço Rua Dep. Mário de
Barros, 900, Juvevê - fone 3353.4433, com o Dr. Gerson Zafa-
lon Martins. -Adv. ALINE F. CAMPOS PEREIRA OAB/
PR27180-.

19. ACIDENTE DE TRABALHO-188/2006-CLAUDENIL DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Considerando que a Resolução do Conselho da Justiça
Federal não tem aplicação cogente nesta seara, que no caso em
tela nem a natureza da perícia e nem tampouco a sua extensão
são irrelevantes, conforme se deduz dos vários quesitos formu-
lados, especialmente pelo INSS, exigindo-se não só a submis-
são do(a) Autor(a) a minucioso exame, até mesmo do local de
trabalho, com considerável parcela de tempo e dedicação do
Perito, tudo a custo não desprezível, e que não se pode esque-
cer na composição da remuneração o grau de especialização e
de profundidade do trabalho exigido e nem tampouco a sua
importancia à definição da lide e a natureza fiduciária da atua-
ção do Perito, rejeito a impugnação das partes, fixando em R$
780,00 (setecentos e oitenta reais), equivalentes ao mínimo
constante da Tabela da Associacao Médica Brasileira para as
hipóteses como a dos autos (código 12.02.000-1), os honorári-
os periciais nestes autos, necessários e suficientes à adequada
remuneração do Experto. Ao depósito dos honorários pelo Réu,
no prazo de cinco dias, segundo dispõe o artigo 8º parágrafo 2º
da Lei 8620/93. Intimem-se. -Advs. ALINE F. CAMPOS PE-
REIRA OAB/PR27180 e ANA MARTA WOLPE OAB/PR
38.684-.

20. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-205/2006-ISMAEL
PINTO DO NASCIMENTO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Digam as partes, sobre a proposta
de honorarios periciais, (fl. 71), no valor de R$780,00 (sete-
centos e oitenta reais), apresentada pelo Dr. Gerson Zafalon
Martins. -Advs. RAFAELLO ROSS, CELSO HANKE CAMAR-
GO e CRISTIANO ALBUQUERQUE DE CARVALHO-.

21. ACIDENTE DE TRABALHO-304/2006-MIRIAM MEN-
DES DE MOURA PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Digam as partes, sobre a proposta
de honorarios periciais, (fl. 94), no valor de R$780,00 (sete-
centos e oitenta reais), apresentada pelo Dr. Hamilton José
Marques. -Advs. TOMAZ DA CONCEICAO e HENDERSON
V.B.BARANIUK OAB/SP77792-.

REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DO TRABALHO
E PRECATÓRIA CÍVEL
JUÍZES DE DIREITO:
DR. IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO - TITULAR
DR. RODRIGO F. LIMA DALLEDONE - SUBSTITUTO
RELAÇÃO N. 285/2006
PRECATÓRIAS CÍVEIS

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
CARLOS SERGIO SCHIMMELPFE 0016 015948/2006
CARLOS SERGIOSCHIMMELPFEN 0017 015949/2006
CARLOS UMBERTO FERNANDES 0004 013637/2006
CESAR LOURENÇO SOARES NET 0011 014423/2006

ELIANE FRANCA LOPES 0019 015978/2006
HENRIQUE LAURIANO DE SOUZ 0010 014256/2006
ISMAEL DONIZETI PETRUCI 0005 013736/2006
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0007 014024/2006

0008 014025/2006
0009 014026/2006
0015 015681/2006

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0012 014580/2006
JULIO CESAR DALMOLIN 0007 014024/2006

0008 014025/2006
0009 014026/2006
0015 015681/2006

LEANDRO ROSINSKI ALVES 0003 013230/2006
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0013 014581/2006
LUCINEIA POSSAR 0018 015950/2006
MARCIA L GUND 0007 014024/2006

0008 014025/2006
0009 014026/2006
0015 015681/2006

MARCIA MARIA LISBOA 0014 014652/2006
MARCIUS FONTOURA LASS 0001 012352/2006
MARINA CASAL DE FREITAS 0019 015978/2006
NEWTON SCHIMMELPFENG 0016 015948/2006

0017 015949/2006
OSCAR JOAO MUGNOL 0006 013990/2006
RICARDO MORIMITSU OGIDO 0014 014652/2006
SEBASTIAO PINTO DA CUNHA 0002 012473/2006
VALERIA ESTORILIO 0013 014581/2006

1. CARTA PRECATORIA-12352/2006-MARCA COMERCIAL
LTDA x EMPILHACAR ASSISTENCIA TECNICA DE MA-
QUINAS-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Car-
ta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do
registro e devolução. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruza-
do em favor de oficial de justiça), e R$115,00 (cheque nominal
cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curiti-
ba) ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo da
Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. MARCIUS FONTOURA
LASS-.

2. CARTA PRECATORIA-12473/2006-ACIR CORREA DE
OLIVEIRA e outro x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO PA-
RANÁ-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta
Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do
registro e devolução. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruza-
do em favor de oficial de justiça), e R$115,00 (cheque nominal
cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curiti-
ba) ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo da
Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. SEBASTIAO PINTO DA
CUNHA-.

3. CARTA PRECATORIA-13230/2006-NIDYA GABRIELA
LEVATTI x PARANAPREVIDENCIA e outro-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), e R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do
Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba) ou encaminhe a cópia
conferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária
Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. LEANDRO ROSINSKI ALVES-.

4. CARTA PRECATORIA-13637/2006-SAIDA JABUR x ROSA
JABUR-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta
Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do
registro e devolução. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruza-
do em favor de oficial de justiça), e R$115,00 (cheque nominal
cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curiti-
ba) ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo da
Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. CARLOS UMBERTO FER-
NANDES SILVA -.

5. CARTA PRECATORIA-13736/2006-ELSON INÁCIO SI-
QUEIRA x FIAT LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta
Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do
registro e devolução. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruza-
do em favor de oficial de justiça), e R$115,00 (cheque nominal
cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curiti-
ba) ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo da
Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. ISMAEL DONIZETI PE-
TRUCI-.

6. CARTA PRECATORIA-13990/2006-CATERVEL COMER-
CIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA e outros x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA e outros-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), e R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do
Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba) ou encaminhe a cópia
conferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária
Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. OSCAR JOAO MUGNOL-.

7. CARTA PRECATORIA-14024/2006-POSTO ACAPULCO
DE CASCAVEL LTDA e outro x ESTADO DO PARANA-Inti-
mem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria
em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e
devolução. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor de oficial de justiça), e R$115,00 (cheque nominal cruzado
em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba) ou en-
caminhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assis-
tência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN,
MARCIA L GUND e JAIR ANTONIO WIEBELLING-.

8. CARTA PRECATORIA-14025/2006-POSTO SERVUS LTDA
x ESTADO DO PARANÁ-Intimem-se o(s) Advogado(s), para
o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento do registro e devolução. Custas - R$40,00 (che-
que nominal cruzado em favor de oficial de justiça), e R$115,00

(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias
Cíveis de Curitiba) ou encaminhe a cópia conferida do despa-
cho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos
do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. JULIO
CESAR DALMOLIN, MARCIA L GUND e JAIR ANTONIO
WIEBELLING-.

9. CARTA PRECATORIA-14026/2006-GRAVA COMÉRCIO
DE COMBUSTÍVEIS LTDA x ESTADO DO PARANA-Inti-
mem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria
em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e
devolução. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor de oficial de justiça), e R$115,00 (cheque nominal cruzado
em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba) ou en-
caminhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assis-
tência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN,
MARCIA L GUND e JAIR ANTONIO WIEBELLING-.

10. CARTA PRECATORIA-14256/2006-EDUARDO DE FREI-
TAS CAIRES x OVETRIL OLEOS VEGETAIS LTDA -Inti-
mem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria
em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e
devolução. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor de oficial de justiça), e R$115,00 (cheque nominal cruzado
em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba) ou en-
caminhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assis-
tência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. HENRIQUE LAURIANO DE
SOUZA -.

11. CARTA PRECATORIA-14423/2006-CATTALINI TERMI-
NAIS MARITIMOS LTDA x INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA - IAP-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo
da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento do registro e devolução. Custas - R$40,00 (cheque no-
minal cruzado em favor de oficial de justiça), e R$115,00 (che-
que nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cí-
veis de Curitiba) ou encaminhe a cópia conferida do despacho
concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. CESAR
LOURENÇO SOARES NETO -.

12. CARTA PRECATORIA-14580/2006-JOÃO CARLOS DE
OLIVEIRA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Pre-
catoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do regis-
tro e devolução. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado
em favor de oficial de justiça), e R$115,00 (cheque nominal
cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curiti-
ba) ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo da
Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. JOAO CARLOS DE OLI-
VEIRA-.

13. CARTA PRECATORIA-14581/2006-FATIMA HELENA DE
ASSIS ZAMUNER e outros x ESTADO DO PARANÁ-Intimem-
se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e devolu-
ção. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de
oficial de justiça), e R$115,00 (cheque nominal cruzado em
favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba) ou enca-
minhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assistên-
cia Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS e VALERIA ESTORILIO-.

14. CARTA PRECATORIA-14652/2006-MARCIO SATOSHI
HASHIMOTO x ESTADO DO PARANÁ-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), e R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do
Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba) ou encaminhe a cópia
conferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária
Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. MARCIA MARIA LISBOA e RICARDO MORI-
MITSU OGIDO-.

15. CARTA PRECATORIA-15681/2006-E. A. CUNHA & CU-
NHA LTDA x ESTADO DO PARANÁ-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), e R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do
Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba) ou encaminhe a cópia
conferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária
Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA L GUND
e JAIR ANTONIO WIEBELLING-.

16. CARTA PRECATORIA-15948/2006-ESPÓLIO DE JOSE
PIRES GUERREIRO NETO x FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o pre-
paro da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento do registro e devolução. Custas - R$40,00 (cheque
nominal cruzado em favor de oficial de justiça), e R$115,00
(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias
Cíveis de Curitiba) ou encaminhe a cópia conferida do despa-
cho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos
do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. NEWTON
SCHIMMELPFENG e CARLOS SERGIO SCHIMMEL-
PFENG-.

17. CARTA PRECATORIA-15949/2006-ESPÓLIO DE JOSE
PIRES GUERREIRO NETO e outro x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA-Intimem-se o(s) Advogado(s), para
o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento do registro e devolução. Custas - R$40,00 (che-
que nominal cruzado em favor de oficial de justiça), e R$115,00
(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias
Cíveis de Curitiba) ou encaminhe a cópia conferida do despa-
cho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos
do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. NEWTON
SCHIMMELPFENG e CARLOS SERGIOSCHIMMELPFENG-

18. CARTA PRECATORIA-15950/2006-BANCO DO BRASIL

S.A x SACIL SILOS E ARMAZENS GERAIS LTDA e outros-
Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precato-
ria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e
devolução. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor de oficial de justiça), e R$115,00 (cheque nominal cruzado
em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba) ou en-
caminhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assis-
tência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. LUCINEIA POSSAR-.

19. CARTA PRECATORIA-15978/2006-MARIA CIDONEA
KREBS LOURENCO x ESTADO DO PARANÁ e outro-Inti-
mem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria
em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e
devolução. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor de oficial de justiça), e R$115,00 (cheque nominal cruzado
em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba) ou en-
caminhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assis-
tência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. ELIANE FRANCA LOPES e
MARINA CASAL DE FREITAS-.
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VICENTE PAULA SANTOS 0027 013083/2006
WALTER DA COSTA 0029 013616/2006
ZILANDIA PEREIRA 0008 011795/2006

1. CARTA PRECATORIA-10562/2006-FRIGORIFICO ORFI-
MAR COMERCIO DE CARNES LTDA x NEUTON ANTO-
NIO KOZAK LTDA-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o pre-
paro da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento do registro e devolução. Custas - R$120,00 (cheque
nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$88,75 (che-
que nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cí-
veis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque nominal cruzado em fa-
vor do 2º Cartório Distribuidor de Curitiba-PR), ou encaminhe
a cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judi-
ciária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004
e 11/2005. -Adv. RPBERTP CAVALHEIRO-.

2. CARTA PRECATORIA-10710/2006-AGROPECUARIA JTN
LTDA x BANCO BANESTADO DO PARANA S/A-Intimem-
se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e devolu-
ção. Custas - R$120,00 (cheque nominal cruzado em favor de
oficial de justiça), R$99,25 (cheque nominal cruzado em favor
do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 (
cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor
de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho
concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como cópia
conferida da contrafé completa, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. GILBERTO JACOB-.

3. CARTA PRECATORIA-10790/2006-BRASIL TELECOM S
A x STR SERVIÇOS GERAIS LTDA-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$120,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), e R$230,50 (cheque nominal cruzado em favor do
Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba) ou encaminhe a cópia
conferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária
Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Advs. AMARILO HERMES LEAL DE VASCONCE-
LOS, MAURICIO ANDRADE DO VALE e DANIEL ANDRA-
DE DO VALE-.

4. CARTA PRECATORIA-11132/2006-LEOCIR JOÃO RÓDIO
x BAMERINDUS S.A. PARTICIPACOES - EMPREENDI-
MENTOS-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta
Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do
registro e devolução. Custas - R$120,00 (cheque nominal cru-
zado em favor de oficial de justiça), R$304,00 (cheque nomi-
nal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Cu-
ritiba), e R$13,00 ( cheque nominal cruzado em favor do 2º
Cartório Distribuidor de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia
conferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária
Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. -.

5. CARTA PRECATORIA-11262/2006-AGORA AMBIENTAL
SC LTDA x CARRIER LOCADORA DE VEICULOS LTDA-
Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precato-
ria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e
devolução. Custas - R$120,00 (cheque nominal cruzado em
favor de oficial de justiça), R$178,00 (cheque nominal cruza-
do em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e
R$13,00 ( cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartório
Distribuidor de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida
do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem
como cópia conferida da contrafé completa, nos termos do con-
tido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. LUCIANO
CHINIZI E CHEMIN e JAQUELINE LORENA MIGLIORI-
NI-.

6. CARTA PRECATORIA-11568/2006-ANTONIO JESUS DO
NASCIMENTO x REDE FERROVIARIA FEDERAL S.A e
outro-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta
Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do
registro e devolução. Custas - R$80,00 (cheque nominal cruza-
do em favor de oficial de justiça), R$115,00 (cheque nominal
cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curiti-
ba), e R$13,00 ( cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartó-
rio Distribuidor de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia confe-
rida do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gratui-
ta, bem como cópia conferida da contrafé completa, nos termos
do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. ADRI-
ANA DORNELLES PAZ KAMIEN e MARIANGELA SILVEI-
RA SENNA-.

7. CARTA PRECATORIA-11594/2006-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x SIDNEI MALI-
NOSKI-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta
Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do
registro e devolução. Custas - R$200,00 (cheque nominal cru-
zado em favor de oficial de justiça), R$130,75(cheque nominal
cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curiti-
ba), e R$13,00 ( cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartó-
rio Distribuidor de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia confe-
rida do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gratui-
ta, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005.
-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

8. CARTA PRECATORIA-11795/2006-ZULEICA MARIA
HAOACH x BANCO BANESTADO DO PARANA S/A-Inti-
mem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria
em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e
devolução. Custas - R$120,00 (cheque nominal cruzado em
favor de oficial de justiça), R$314,50 (cheque nominal cruza-
do em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e
R$13,00 ( cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartório
Distribuidor de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida
do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs.
ANGELO PILATTI NETO e ZILANDIA PEREIRA-.

9. CARTA PRECATORIA-11854/2006-TEREZINHA PEDRI
VASCONCELLOS e outro x HSBC BAMERINDUS LEASING
S/A ARREND.MERCANTIL-Intimem-se o(s) Advogado(s),
para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena

de cancelamento do registro e devolução. Custas - R$120,00
(cheque nominal cruzado em favor de oficial de justiça),
R$120,25 (cheque nominal cruzado em favor do Cartório de
Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque nominal
cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor de Curitiba-PR),
ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo da
Assistência Judiciária Gratuita, bem como cópia conferida da
contrafé completa, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004 e 11/2005. -Advs. SEBASTIAO NEY DOS SANTOS,
JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI, CELSO ALDI-
NUCCI e SAMIR THOME FILHO-.

10. CARTA PRECATORIA-11979/2006-ADOLFO VAZ DA
SILVA x GILBERTO SANAIBA GONÇALVES e outro-Inti-
mem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria
em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e
devolução. Custas - R$80,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor de oficial de justiça), R$314,50cheque nominal cruzado
em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e
R$13,00 ( cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartório
Distribuidor de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida
do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv.
LUCIANE SILVA JARDIM CRUZ-.

11. CARTA PRECATORIA-12300/2006-MARIA APARECIDA
DA SILVA FERNANDES x METROPOLITAN LIFE SEGU-
ROS E PREVIDENCIA PRIVADA-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$120,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$314,50(cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque
nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor de Curi-
tiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho conces-
sivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como cópia confe-
rida da contrafé completa, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA-.

12. CARTA PRECATORIA-12372/2006-JEAN CARLO GA-
BRIEL DE OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S A-Intimem-se
o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e devolu-
ção. Custas - R$120,00 (cheque nominal cruzado em favor de
oficial de justiça), R$314,50 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 (
cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor
de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho
concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. KATIA
LOPES MARIANO, CYNTHIA F. ANUNZIATO SANT’ANA
e KATIA LOPES MARIANO-.

13. CARTA PRECATORIA-12497/2006-LADISLAU MAI-
NARDES e outros x ESTADO DO PARANA-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$80,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque
nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor de Curi-
tiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho conces-
sivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do contido
nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. MARCIUS NA-
DAL MATOS e PEDRO MARCELO DE SIMONE-.

14. CARTA PRECATORIA-12499/2006-INGRID MARI GAR-
CIA x ESTADO DO PARANA-Intimem-se o(s) Advogado(s),
para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento do registro e devolução. Custas - R$80,00 (che-
que nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$115,00
(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias
Cíveis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque nominal cruzado em
favor do 2º Cartório Distribuidor de Curitiba-PR), ou encami-
nhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assistência
Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004 e 11/2005. -Advs. MARCIUS NADAL MATOS, PEDRO
MARCIO GRABICOSKI e IWAN RICARDO CHRUN-.

15. CARTA PRECATORIA-12525/2006-BANCO ITAU S.A x
COSMOTECHNOLOGY AR CONDICIONADO E ENERGIA
LTDA e outros-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo
da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento do registro e devolução. Custas - R$240,00 (cheque no-
minal cruzado em favor de oficial de justiça), R$314,50 (che-
que nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cí-
veis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque nominal cruzado em fa-
vor do 2º Cartório Distribuidor de Curitiba-PR), ou encaminhe
a cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judi-
ciária Gratuita, bem como cópia conferida da contrafé comple-
ta, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005.
-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

16. CARTA PRECATORIA-12532/2006-ANTONIO ALINO
TIBES RIBEIRO x MARCEL DANILO GONÇALVES COR-
DEIRO e outro-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo
da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento do registro e devolução. Custas - R$80,00 (cheque no-
minal cruzado em favor de oficial de justiça), R$130,75 (che-
que nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cí-
veis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque nominal cruzado em fa-
vor do 2º Cartório Distribuidor de Curitiba-PR), ou encaminhe
a cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judi-
ciária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004
e 11/2005. -Adv. EVA TEREZINHA MANN-.

17. CARTA PRECATORIA-12557/2006-BANCO DO BRASIL
S.A x MANOEL ROCHA RODRIGUES NETO-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$240,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$314,50 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque
nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor de Curi-
tiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho con-

cessivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como cópia con-
ferida da contrafé completa, nos termos do contido nas Portari-
as nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. EVALDO GONCALVES LEI-
TE-

18. CARTA PRECATORIA-12780/2006-JOSIETE RAGUNET-
TI RIBEIRO x UPOFA - UNIÃO PREVIDENCIAL-Intimem-
se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e devolu-
ção. Custas - R$120,00 (cheque nominal cruzado em favor de
oficial de justiça), R$314,50 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 (
cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor
de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho
concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. GARDE-
NIA MASCARELO-.

19. CARTA PRECATORIA-12906/2006-ANTONIO DUARTE
FABELO x SERGIO JOSE JACHOWICZ-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$120,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$314,50 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque
nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor de Curi-
tiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho conces-
sivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como cópia confe-
rida da contrafé, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004 e 11/2005. -Adv. CIDNEY CESAR DE CAMPOS-.

20. CARTA PRECATORIA-12962/2006-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS x AMÉLIO CORREA e ou-
tro-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Pre-
catoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do regis-
tro e devolução. Custas - R$120,00 (cheque nominal cruzado
em favor de oficial de justiça), e R$314,50 (cheque nominal
cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curiti-
ba) ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo da
Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. JURANDIR SOUZA e
ORLANDO ALEXANDRINO-.

21. CARTA PRECATORIA-12978/2006-CAMPOBELLO IN-
CORPORACOES LTDA x CHRISTIANE DO ROCIO OLIVEI-
RA DA SILVA-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da
Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
do registro e devolução. Custas - R$120,00 (cheque nominal
cruzado em favor de oficial de justiça), R$104,50 (cheque no-
minal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de
Curitiba), e R$13,00 ( cheque nominal cruzado em favor do 2º
Cartório Distribuidor de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia
conferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária
Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. PATRICIA BORGES GUERIOS-.

22. CARTA PRECATORIA-13036/2006-CIA ITAU LEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x SERGIO DANIEL
AVRELALA-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da
Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
do registro e devolução. Custas - R$200,00 (cheque nominal
cruzado em favor de oficial de justiça), R$314,50 (cheque no-
minal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de
Curitiba), e R$13,00 ( cheque nominal cruzado em favor do 2º
Cartório Distribuidor de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia
conferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária
Gratuita, bem como cópia conferida da contrafé completa, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs.
ANDREA HERTEL MALUCELLI, JULIANO MIQUELETTI
SONCIN e EDUARDO JOSE FUMIS FARIA-.

23. CARTA PRECATORIA-13060/2006-HILTON SANTOS x
SIRTE SANTANA e outro-Intimem-se o(s) Advogado(s), para
o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento do registro e devolução. Custas R$151,75(cheque
nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de
Curitiba) ou encaminhe a cópia conferida do despacho conces-
sivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do contido
nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. CARLOS ALBER-
TO COSTA MACHADO e ADLER VAN GRISBACH WOC-
ZIKOSKY-.

24. CARTA PRECATORIA-13078/2006-BANCO HONDA S.A
x JOSE TEIXEIRA DE MOURA-Intimem-se o(s) Advogado(s),
para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento do registro e devolução. Custas - R$200,00
(cheque nominal cruzado em favor de oficial de justiça), e
R$199,00 (cheque nominal cruzado em favor do Cartório de
Precatórias Cíveis de Curitiba) ou encaminhe a cópia conferida
do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv.
MARIO SERGIO SPERETTA-.

25. CARTA PRECATORIA-13079/2006-EDSON CORREA DE
OLIVEIRA x ROSANA MOLINA GOTTI-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$120,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), e R$88,75 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba) ou encaminhe a cópia
conferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária
Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Advs. LUCI TERZINHA RODRIGUES MILAN e AN-
DERSLISE DE CASSIA TOSO-.

26. CARTA PRECATORIA-13082/2006-ELETRICAL ELETRO
COMERCIAL LTDA x AGROPECUARIA CONVENTOS DA
PENHA LTDA e outro-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o
preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento do registro e devolução. Custas - R$80,00 (che-
que nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$141,25
(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias
Cíveis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque nominal cruzado em
favor do 2º Cartório Distribuidor de Curitiba-PR), ou encami-
nhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assistência
Judiciária Gratuita, bem como cópia conferida da contrafé com-

pleta, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-.

27. CARTA PRECATORIA-13083/2006-UNI COMBUSTIVEIS
LTDA x CARLOS EDUARDO PELANDA-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$120,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), e R$314,50 (cheque nominal cruzado em favor do
Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a
cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judici-
ária Gratuita, bem como cópia conferida da contrafé completa,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -
Advs. VICENTE PAULA SANTOS e CLAUDIO MULLER
PAREJA-.

28. CARTA PRECATORIA-13341/2006-GM LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELIZA TIKA OKASA-
WARA-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta
Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do
registro e devolução. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruza-
do em favor de oficial de justiça), R$115,00 (cheque nominal
cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curiti-
ba), e R$13,00 ( cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartó-
rio Distribuidor de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia confe-
rida do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gratui-
ta, bem como cópia conferida da contrafé completa, nos termos
do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. DANI-
EL NUNES ROMERO e SORAIA ARAUJO PINHOLATO-.

29. CARTA PRECATORIA-13616/2006-WALTER DA COS-
TA x BANCO BANESTADO S/A-Intimem-se o(s) Advogado(s),
para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento do registro e devolução. Custas - R$120,00
(cheque nominal cruzado em favor de oficial de justiça), e
R$88,75(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de Pre-
catórias Cíveis de Curitiba) ou encaminhe a cópia conferida do
despacho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv.
WALTER DA COSTA-.

30. CARTA PRECATORIA-13640/2006-CAMPAGRO INSU-
MOS AGRICOLAS LTDA x AILTON MARQUES DE OLI-
VEIRAQ e outros-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o prepa-
ro da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento do registro e devolução. Custas - R$160,00 (cheque no-
minal cruzado em favor de oficial de justiça), e R$314,50 (che-
que nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cí-
veis de Curitiba) ou encaminhe a cópia conferida do despacho
concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. JULIANO
LUIS ZANELATO e JOÃO AUGUSTO DE ALMEIDA-.

31. CARTA PRECATORIA-13864/2006-BANCO DO ESTA-
DO DE SAO PAULO - BANESPA x FROTEND CARGO SER-
VICE LTDA e outros-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o pre-
paro da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento do registro e devolução. Custas - R$160,00 (cheque
nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$314,50 (che-
que nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cí-
veis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque nominal cruzado em fa-
vor do 2º Cartório Distribuidor de Curitiba-PR), ou encaminhe
a cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judi-
ciária Gratuita, bem como cópia conferida da contrafé comple-
ta, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005.
-Adv. BLAS GOMM FILHO-.

32. CARTA PRECATORIA-13885/2006-JONES MATINS LO-
PES x BRASIL TELECOM S A-Intimem-se o(s) Advogado(s),
para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento do registro e devolução. Custas - R$120,00
(cheque nominal cruzado em favor de oficial de justiça), e
R$120,25 (cheque nominal cruzado em favor do Cartório de
Precatórias Cíveis de Curitiba) ou encaminhe a cópia conferida
do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv.
LUIZA MARIA SILVA DE ALMEIDA-.

33. CARTA PRECATORIA-14019/2006-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outro x ESPÓLIO DE
JOÃO FELIPE CHAVES LOUREIRO-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$120,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$141,25, (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque
nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor de Curi-
tiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho conces-
sivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do contido
nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. PAULO GIOVANI
FERRI-.

34. CARTA PRECATORIA-14083/2006-BANCO DO BRASIL
S.A x C. L. RODRIGUES & CIA LTDA e outro-Intimem-se
o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e devolu-
ção. Custas - R$120,00 (cheque nominal cruzado em favor de
oficial de justiça), R$314,50(cheque nominal cruzado em fa-
vor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 (
cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor
de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho
concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. NERIL L.
CEMZI e CLECI MARIA DARTORA-.

35. CARTA PRECATORIA-14093/2006-ANTONIO DONIZE-
TE POTENZA x PAULO CEZAR CERONATO PARODI e
outro-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta
Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do
registro e devolução. Custas - R$80,00 (cheque nominal cruza-
do em favor de oficial de justiça), e R$115,00 (cheque nominal
cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curiti-
ba) ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo da
Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. PATRICIA VANESSA
MARAN VIEIRA-.

36. CARTA PRECATORIA-14184/2006-EMBRATEL - EM
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PRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACAO x KAKA
COMPETICOES LTDA-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o
preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento do registro e devolução. Custas - R$120,00 (che-
que nominal cruzado em favor de oficial de justiça),
R$314,50(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de
Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque nominal
cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor de Curitiba-PR),
ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo da
Assistência Judiciária Gratuita, bem como cópia conferida da
contrafé completa, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004 e 11/2005. -Advs. ARLINDO FERREIRA FREITAS e
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA-.

37. CARTA PRECATORIA-14522/2006-BANCO DO BRASIL
S.A x ANTONIO BOÇOIS e outros-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$60,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque
nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor de Curi-
tiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho conces-
sivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como cópia confe-
rida da contrafé completa, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHA-
DO-.

38. CARTA PRECATORIA-14574/2006-ADRIANA ZARBO x
MARDER CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$120,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), e R$314,50 (cheque nominal cruzado em favor do
Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba) ou encaminhe a cópia
conferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária
Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Advs. ANTONIO LU e MILTON CONINCK-.

39. CARTA PRECATORIA-14848/2006-JHONATAN LAN-
DUCCI CARNEIRO x EMERSON NERI CAVALHEIRO CAR-
NEIRO-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta
Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do
registro e devolução. Custas - R$120,00 (cheque nominal cru-
zado em favor de oficial de justiça), R$88,75(cheque nominal
cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curiti-
ba), e R$13,00 ( cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartó-
rio Distribuidor de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia confe-
rida do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gratui-
ta, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005.
-Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-.

40. CARTA PRECATORIA-14893/2006-DEPARTAMENTO
DE TRANSITO - DETRAN x IVANETE DA SILVA-Intimem-
se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e devolu-
ção. Custas - R$120,00 (cheque nominal cruzado em favor de
oficial de justiça), R$88,75 (cheque nominal cruzado em favor
do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 (
cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor
de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho
concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como cópia
conferida da contrafé completa, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. MARCIO JOKOWISKI-.

41. CARTA PRECATORIA-15022/2006-ALICE ALVES DE
MATOS COSTA S/C x BRASIL TELECOM S A-Intimem-se
o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e devolu-
ção. Custas - R$120,00 (cheque nominal cruzado em favor de
oficial de justiça), e R$272,50 (cheque nominal cruzado em
favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba) ou enca-
minhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assistên-
cia Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Adv. RAUL APARECIDO DE CAMAR-
GO BUENO-.

42. CARTA PRECATORIA-15150/2006-CONJUNTO RESI-
DENCIAL VIVENDAS DE ATOBA x CONSTRUTORA KEM-
BRA LTDA-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da
Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
do registro e devolução. Custas - R$120,00 (cheque nominal
cruzado em favor de oficial de justiça), e 314,50 (cheque no-
minal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de
Curitiba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho con-
cessivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como cópia
conferida da contrafé completa, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. JEFERSON WEBER e
ARDEMIO DORIVAL MUCKE-.

43. CARTA PRECATORIA-15242/2006-FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO x IRINEU ALMEIDA DA SILVA JUNIOR-Intimem-
se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e devolu-
ção. Custas - R$200,00 (cheque nominal cruzado em favor de
oficial de justiça), e R$178,00 (cheque nominal cruzado em
favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba) ou enca-
minhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assistên-
cia Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Adv. KATINE CRISTINA DA COSTA-.

44. CARTA PRECATORIA-15268/2006-TROPICALUM C.A
x SAN MARINO COMERCIAL DE COMPENSADOS LTDA
e outro-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta
Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do
registro e devolução. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruza-
do em favor de oficial de justiça), e R$314,50 (cheque nominal
cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curiti-
ba) ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo da
Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. SILVANA ELEUT´RIO
RIBEIRO-.

45. CARTA PRECATORIA-15281/2006-ARAUCARIA
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSUÉ BATISTA DE
CAMPOS e outro-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o prepa-

ro da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento do registro e devolução. Custas - R$109,75(cheque no-
minal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de
Curitiba) ou encaminhe a cópia conferida do despacho conces-
sivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do contido
nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. IDALINA VALE-
RIO PEREIRA e LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

46. CARTA PRECATORIA-15630/2006-IRMÃOS CORSO
LTDA e outros x SADI LUIZ CORSO - FI e outro-Intimem-se
o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e devolu-
ção. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de
oficial de justiça), e R$314,50 (cheque nominal cruzado em
favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba) ou enca-
minhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assistên-
cia Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Advs. CLEYTON ADRIANO MORESCO
e CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO-.

47. CARTA PRECATORIA-15788/2006-GERSON LAURI
ANDRADE BLAU x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o
preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento do registro e devolução. Custas - R$120,00 (che-
que nominal cruzado em favor de oficial de justiça),
R$141,25(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de
Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque nominal
cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor de Curitiba-PR),
ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo da
Assistência Judiciária Gratuita, bem como cópia conferida da
contrafé completa, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004 e 11/2005. -Adv. VANESSA MARIA FALAVINHA FRO-
HLICH-.

48. CARTA PRECATORIA-16072/2006-AVICOLA CORE-
ETUBA LTDA x UNIAO AGRO ARA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ALIMENTOS-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o
preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento do registro e devolução. Custas - R$120,00 (che-
que nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$314,50
(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias
Cíveis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque nominal cruzado em
favor do 2º Cartório Distribuidor de Curitiba-PR), ou encami-
nhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assistência
Judiciária Gratuita, bem como cópia conferida da contrafé com-
pleta, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. UBIRAJARA COSTÁDIO FILHO-.

49. CARTA PRECATORIA-16097/2006-WALFREDINA RA-
CHEL MACIEL PAES x ANTONIO MACIEL PAES-Intimem-
se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e devolu-
ção. Custas - R$120,00 (cheque nominal cruzado em favor de
oficial de justiça), R$151,75 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 (
cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor
de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho
concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. DANIEL
GILBERTO LEMOS PAES e ARIVALDIR GASPAR-.

50. CARTA PRECATORIA-16307/2006-BANCO FINASA S/
A x EVERSON DIONE TRINDADE-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$200,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), e R$314,50 (cheque nominal cruzado em favor do
Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba) ou encaminhe a cópia
conferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária
Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

51. CARTA PRECATORIA-16316/2006-LIQUIGAS DISTRI-
BUIDORA S.A x M. RESENDE FELIPPE & CIA LTDA e ou-
tro-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Pre-
catoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do regis-
tro e devolução. Custas - R$120,00 (cheque nominal cruzado
em favor de oficial de justiça), e R$314,50(cheque nominal
cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curiti-
ba) ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo da
Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. JOSE GUILHERME BAR-
BOSA LEITE e FRANCISCO SOUZA JUNIOR-.

52. CARTA PRECATORIA-16318/2006-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x EMILIO CARLOS
LAVACA-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta
Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do
registro e devolução. Custas - R$200,00 (cheque nominal cru-
zado em favor de oficial de justiça), e R$283,00 (cheque nomi-
nal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Cu-
ritiba) ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo
da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. LUIZ RENATO PE-
REIRA SANTA RITA-.

53. CARTA PRECATORIA-16336/2006-LENIR CARDOSO
BRAGHIM e outros x HAMMER TRANSPORTES RODOVI-
ÁRIOS LTDA - ME e outro-Intimem-se o(s) Advogado(s), para
o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento do registro e devolução. Custas - R$80,00 (che-
que nominal cruzado em favor de oficial de justiça), e R$314,50
(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias
Cíveis de Curitiba) ou encaminhe a cópia conferida do despa-
cho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos
do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. LUCIA-
NE R. KANIGOSKI-.

54. CARTA PRECATORIA-16424/2006-ELISA HELENA
GROLLMANN DE ANDRADE x PREVIDENCIA DO SUL
SEGUROS-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da
Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
do registro e devolução. Custas - R$40,00 (cheque nominal cru-
zado em favor de oficial de justiça), e R$314,50 (cheque nomi-
nal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Cu-

ritiba) ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo
da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. ANA EMILIA G. GRO-
LLMANN, LUIS CARLOS SIMONATO JUNIOR e NELSON
OLIVAS-.

55. CARTA PRECATORIA-16425/2006-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS x ELOISA APARECIDA
RIBEIRO DE MORAES-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o
preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento do registro e devolução. Custas - R$200,00 (che-
que nominal cruzado em favor de oficial de justiça), e R$314,50
(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias
Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a cópia conferida do despa-
cho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como
cópia conferida da contrafé completa, nos termos do contido
nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. SERGIO EDUAR-
DO GOMES SAYAO LOBATO-.
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1. CARTA PRECATORIA-10562/2006-FRIGORIFICO ORFI-
MAR COMERCIO DE CARNES LTDA x NEUTON ANTO-
NIO KOZAK LTDA-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o pre-
paro da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento do registro e devolução. Custas - R$120,00 (cheque
nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$283,00 (che-
que nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cí-
veis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque nominal cruzado em fa-
vor do 2º Cartório Distribuidor de Curitiba-PR), ou encaminhe
a cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judi-
ciária Gratuita, bem como cópia conferida da contrafé comple-
ta, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005.
-Adv. RPBERTP CAVALHEIRO-.

2. CARTA PRECATORIA-10862/2006-ALTIVIR SANTO
BRONHOLO x FRUTICULA FILOMENA LTDA-Intimem-se
o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e devolu-
ção. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de
oficial de justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 (
cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor
de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho
concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como a re-
designação de nova data para a audiência na origem, nos ter-
mos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs.
CELSO VEDOLIM TEIXEIRA e PATRICIA SCHMIDT-.

3. CARTA PRECATORIA-10947/2006-BANCO MERCANTIL
DO BRASIL S.A. x SEM LIMITE TRANSPORTES LTDA e
outros-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta
Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do
registro e devolução. Custas - R$120,00 (cheque nominal cru-
zado em favor de oficial de justiça), e R$314,50 (cheque nomi-
nal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Cu-
ritiba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessi-
vo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como (01) uma có-
pia conferida da procuração outorgada pela parteexequente e
da contrafé completa, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Adv. PAULO ROBERTO C. PACENKO-.

4. CARTA PRECATORIA-11094/2006-BANCO DO BRASIL
S.A x CLAUDINO PINHEIRO FONTOURA e outro-Intimem-
se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e devolu-
ção. Custas - R$160,00 (cheque nominal cruzado em favor de
oficial de justiça), R$314,50 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 (
cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor
de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho
concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como 2
(duas) cópias conferidas da contrafé completa e 1 (uma) via da
Carta Precatória, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004 e 11/2005. -Adv. MAURICIO JOSE FERNANDES QUEI-
ROZ TEIXEIRA-.

5. CARTA PRECATORIA-11097/2006-BRASLOTE - LOTE-
AMENTO BRASILEIRO LTDA x OLAIR ANTONIO BIAN-
CO e outro-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da
Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
do registro e devolução. Custas - R$40,00 (cheque nominal cru-
zado em favor de oficial de justiça), R$115,00 (cheque nomi-
nal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Cu-
ritiba), e R$13,00 ( cheque nominal cruzado em favor do 2º
Cartório Distribuidor de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia
conferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária
Gratuita, bem como (01) uma cópia conferida do despacho que
originou a deprecação e da procuração outorgada pela parte
requerente , nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e
11/2005. -Adv. -.

6. CARTA PRECATORIA-11118/2006-JOACIR FERREIRA DE
SOUZA x TELEPAR - BRASIL TELECOM-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$120,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$314,50 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque
nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor de Curi-
tiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho conces-
sivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como (01) uma
cópia conferida da procuração outorgada pela parte credora e
da contrafé completa, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Adv. GETULIO PEREIRA-.

7. CARTA PRECATORIA-11135/2006-PEDRO BLAZIK x
CAMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL-Inti-
mem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria
em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e
devolução. Custas - R$120,00 (cheque nominal cruzado em
favor de oficial de justiça), R$314,50 (cheque nominal cruza-
do em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e
R$13,00 ( cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartório
Distribuidor de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida
do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem
como (01) uma cópia conferida da procuração outorgada pela
parte autora e da contrafé completa, nos termos do contido nas
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Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. GETULIO PEREIRA-.

8. CARTA PRECATORIA-11147/2006-ISO VIEIRA DE ME-
DEIROS x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precato-
ria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e
devolução. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor de oficial de justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado
em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e
R$13,00 ( cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartório
Distribuidor de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida
do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem
como (01) uma cópia conferida da procuração outorgada pela
parte exequente , nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004 e 11/2005. -Adv. ISO VIEIRA DE MEDEIROS-.

9. CARTA PRECATORIA-11149/2006-SULMARA FARIAS x
ANOAR ADURA-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o prepa-
ro da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento do registro e devolução. Custas - R$40,00 (cheque no-
minal cruzado em favor de oficial de justiça), R$115,00 (che-
que nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cí-
veis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque nominal cruzado em fa-
vor do 2º Cartório Distribuidor de Curitiba-PR), ou encaminhe
a cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judi-
ciária Gratuita, bem como (01) uma cópia conferida do despa-
cho que originou a deprecação, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. NEIMAR BATISTA-.

10. CARTA PRECATORIA-11154/2006-ALECIO APARECI-
DO FRASSON x ESTADO DO PARANA-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque
nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor de Curi-
tiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho conces-
sivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como (01) uma
cópia conferida da procuração outorgada pela parte requerente
, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -
Adv. ALECIA APARECIDO FRASSON-.

11. CARTA PRECATORIA-11171/2006-CREUZA BATISTA
PEREIRA x ESTADO DO PARANA-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque
nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor de Curi-
tiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho conces-
sivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como (01) uma
cópia conferida do despacho que originou a deprecação, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv.
JAQUELINE LUIZ-.

12. CARTA PRECATORIA-11193/2006-JOSE VIEIRA DA SIL-
VA x BANCO BANESTADO DO PARANA S/A-Intimem-se
o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e devolu-
ção. Custas - R$120,00 (cheque nominal cruzado em favor de
oficial de justiça), R$88,75 (cheque nominal cruzado em favor
do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 (
cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor
de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho
concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como cópia
conferida da contrafé completa, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. LAURO FERREIRA DA
COSTA-.

13. CARTA PRECATORIA-11223/2006-LUIZ ANTONIO RA-
MOS x HSBC BAMERINDUS LEASING S/A
ARREND.MERCANTIL-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o
preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento do registro e devolução. Custas - R$120,00 (che-
que nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$314,50
(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias
Cíveis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque nominal cruzado em
favor do 2º Cartório Distribuidor de Curitiba-PR), ou encami-
nhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assistência
Judiciária Gratuita, bem como cópia conferida da contrafé com-
pleta, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. EDSON CARLOS DE SOUZA VEIGA-.

14. CARTA PRECATORIA-11310/2006-BANCO BANESTA-
DO DO PARANA S/A x ELIANA MARIA PARANHOS e ou-
tros-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Pre-
catoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do regis-
tro e devolução. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado
em favor de oficial de justiça), R$115,00 (cheque nominal cru-
zado em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e
R$13,00 ( cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartório
Distribuidor de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida
do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem
como (01) uma cópia conferida do despacho que originou a
deprecação, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e
11/2005. -Advs. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

15. CARTA PRECATORIA-11519/2006-ALMERINDA DE
SOUZA SANTOS e outros x ESTADO DO PARANÁ-Intimem-
se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e devolu-
ção. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de
oficial de justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 (
cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor
de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho
concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como (01)
uma cópia conferida do despacho que originou a deprecação,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -
Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-.

16. CARTA PRECATORIA-11521/2006-UBIRAJARA KO-
PROSKI LOUREIRO x ESTADO DO PARANA-Intimem-se
o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30

(trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e devolu-
ção. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de
oficial de justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 (
cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor
de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho
concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como (01)
uma cópia conferida da contrafé e do despacho que originou a
deprecação , nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e
11/2005. -Adv. MARIA JOSE DE SOUZA-.

17. CARTA PRECATORIA-11545/2006-ELIZABETH DE
OLIVEIRA MILANEZI e outro x ESTADO DO PARANA-In-
timem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria
em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e
devolução. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor de oficial de justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado
em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e
R$13,00 ( cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartório
Distribuidor de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida
do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem
como (01) uma cópia conferida da procuração outorgada pela
parte exequente , nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004 e 11/2005. -Adv. MARCELO CESAR PEREIRA FILHO-

18. CARTA PRECATORIA-11577/2006-TEREZINHA MOREI-
RA FARIAS x ESTADO DO PARANA-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque
nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor de Curi-
tiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho conces-
sivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como (01) uma
cópia conferida do despacho que originou a deprecação, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs.
MARIO SENHORINI e NEUZA FEBINKA SENHORINI-.

19. CARTA PRECATORIA-11598/2006-ERICO ANTOCCEFF
x FEDERAL SEGUROS S/A.-Intimem-se o(s) Advogado(s),
para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento do registro e devolução. Custas - R$120,00
(cheque nominal cruzado em favor de oficial de justiça),
R$314,50 (cheque nominal cruzado em favor do Cartório de
Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque nominal
cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor de Curitiba-PR),
ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo da
Assistência Judiciária Gratuita, bem como (01) uma cópia con-
ferida do despacho que originou a deprecação, da procuração
outorgada pela parte exequente e da contrafé completa , nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv.
DENER PAULO MARTINI-.

20. CARTA PRECATORIA-11599/2006-OSVALDO BENEDI-
TO BUNIOTTI x FRIGORIFICO CAIUA LTDA-Intimem-se
o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e devolu-
ção. Custas - R$120,00 (cheque nominal cruzado em favor de
oficial de justiça), R$314,50 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 (
cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor
de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho
concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como (01)
uma cópia conferida da procuração outorgada pela parte exe-
quente, da contrafé completa e do despacho que originou a de-
precação, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e
11/2005. -Adv. OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI-.

21. CARTA PRECATORIA-11605/2006-RENOCAP RENOVA-
DORA DE PNEUS COM. E SERV.LTDA x ROSIMAR DE
OLIVEIRA e outro-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o pre-
paro da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento do registro e devolução. Custas - R$120,00 (cheque
nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$104,50 (che-
que nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cí-
veis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque nominal cruzado em fa-
vor do 2º Cartório Distribuidor de Curitiba-PR), ou encaminhe
a cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judi-
ciária Gratuita, bem como cópia conferida da contrafé comple-
ta, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005.
-Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA-.

22. CARTA PRECATORIA-11668/2006-JOSE DIVINO DE
OLIVEIRA x EMERSON NICOLAU KULEK-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque
nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor de Curi-
tiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho conces-
sivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como (01) uma
cópia conferida do despacho que originou a deprecação, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv.
EMERSON NICOLAU KULAK-.

23. CARTA PRECATORIA-11705/2006-CARLOS HUMBER-
TO FERNANDES SILVA x CONSTRUTORA JUNÇÃO LTDA-
Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precato-
ria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e
devolução. Custas - R$80,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor de oficial de justiça), R$314,50 (cheque nominal cruzado
em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e
R$13,00 ( cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartório
Distribuidor de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida
do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem
como (01) uma cópia conferida da procuração outorgada pela
parte exequente e da contrafé completa, nos termos do contido
nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA-.

24. CARTA PRECATORIA-11709/2006-YOLANDA BAR-
QUIS MANCINI x ANTONIO MANCINI-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-

tas - R$60,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque
nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor de Curi-
tiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho conces-
sivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como cópia confe-
rida da contrafé completa, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. LAURI CESAR BITTENCOURT-

25. CARTA PRECATORIA-11877/2006-MARIA ANDRELE-
ANA LOPES MENDES x EUGENIO MENDES SOBRINHO-
Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precato-
ria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e
devolução. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor de oficial de justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado
em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e
R$13,00 ( cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartório
Distribuidor de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida
do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem
como (01) uma cópia conferida do despacho que originou a
deprecação e da procuração outorgada pela parte requerente ,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -
Advs. MARCELO JIRAN QUEIROZ e VANIA REGINA SIL-
VEIRA QUEIROZ-.

26. CARTA PRECATORIA-11955/2006-CONDOMÍNIO EDI-
FÍCIO LAGO DI GARDA x IVAN TABORDA-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque
nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor de Curi-
tiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho conces-
sivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como a redesigna-
ção de nova data para a audiência na origem, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. CLAUDIO
MARCELO BAIAK-.

27. CARTA PRECATORIA-12002/2006-LUCY NARIA SAL-
VADOR x ESTADO DO PARANA-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque
nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor de Curi-
tiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho conces-
sivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como (01) uma
cópia conferida do despacho que originou a deprecação e da
procuração outorgada pela parte requerente , nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. HEBER
SUTILI e FABIO FORSELINI-.

28. CARTA PRECATORIA-12013/2006-RENOCAP RENOVA-
DORA DE PNEUS COM. E SERV.LTDA x JORGE CELSO
CECERE-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta
Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do
registro e devolução. Custas - R$120,00 (cheque nominal cru-
zado em favor de oficial de justiça), R$120,25(cheque nominal
cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curiti-
ba), e R$13,00 ( cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartó-
rio Distribuidor de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia confe-
rida do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gratui-
ta, bem como (01) uma cópia conferida da procuração outorga-
da pela parte exequente, da contrafé completa e do despacho
que originou a deprecação, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA-.

29. CARTA PRECATORIA-12401/2006-CAMPOBELO IN-
CORPORAÇÕES LTDA x VALDECI FRANCISCO DA SIL-
VA e outros-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da
Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
do registro e devolução. Custas - R$120,00 (cheque nominal
cruzado em favor de oficial de justiça), e R$88,75 (cheque no-
minal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de
Curitiba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho con-
cessivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como (01) uma
cópia conferida da contrafé e do despacho que originou a de-
precação , nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e
11/2005. -Advs. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT e JEFFER-
SON LUIZ MAESTRILLI-.

30. CARTA PRECATORIA-12487/2006-ANGELA MARIA DA
SILVA x MARCIO ORTIZ DA SILVA-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$120,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$314,50 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque
nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor de Curi-
tiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho conces-
sivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como cópia confe-
rida da contrafé completa, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. JULIANO TOMANGA e NE-
REU MERCES DE LIMA-.

31. CARTA PRECATORIA-12558/2006-BANCO DO BRASIL
S.A x PAULO CEZAR YNOUE e outros-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$120,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$314,50 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque
nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor de Curi-
tiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho conces-
sivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como (01) uma
cópia conferida da procuração outorgada pela parte exequente
, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -
Adv. EVALDO GONCALVES LEITE-.

32. CARTA PRECATORIA-12559/2006-BANCO DO BRASIL
S.A x MANOEL ROCHA RODRIGUES NETO e outros-Inti-
mem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria
em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e
devolução. Custas - R$120,00 (cheque nominal cruzado em

favor de oficial de justiça), R$314,50(cheque nominal cruzado
em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e
R$13,00 ( cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartório
Distribuidor de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida
do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem
como (01) uma cópia conferida da procuração outorgada pela
parte exequente , nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004 e 11/2005. -Adv. EVALDO GONCALVES LEITE-.

33. CARTA PRECATORIA-12731/2006-KARINE NOGARO-
LI x LÚCIO MILLARCH NOGAROLLI-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$80,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$120,25(cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque
nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor de Curi-
tiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho conces-
sivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como cópia confe-
rida da contrafé completa, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. MARCELO REINHARDT e
FABIO ANDRE MARTINS ZAKSESKI-.

34. CARTA PRECATORIA-12734/2006-ODIVAL CAVAGNA-
RI x NEY DE SOUZA E SILVA e outro-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$60,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque
nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor de Curi-
tiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho conces-
sivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como cópia confe-
rida da contrafé completa, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. LUIZ IVAN NOBREGA DE
FRANÇA-.

35. CARTA PRECATORIA-12736/2006-MARCELO HENRI-
QUE DA SILVA x YARID - LOCADORA DE VEICULOS-In-
timem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria
em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e
devolução. Custas - R$120,00 (cheque nominal cruzado em
favor de oficial de justiça), R$88,75(cheque nominal cruzado
em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e
R$13,00 ( cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartório
Distribuidor de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida
do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem
como cópia conferida da contrafé completa, nos termos do con-
tido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. VALDIR JU-
DAI-.

36. CARTA PRECATORIA-12863/2006-MULTIREDE FO-
MENTO MERCANTIL LTDA x DANYGRAF MATERIAIS
GRÁFICOS LTDA-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o pre-
paro da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento do registro e devolução. Custas - R$120,00 (cheque
nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$314,50 (che-
que nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cí-
veis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque nominal cruzado em fa-
vor do 2º Cartório Distribuidor de Curitiba-PR), ou encaminhe
a cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judi-
ciária Gratuita, bem como (01) uma cópia conferida da contra-
fé completa e do despacho que originou a deprecação , nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv.
MARIANA GARCIA DE BRITO LIMA-.

37. CARTA PRECATORIA-13339/2006-ALCEU CORADINI
x ADRIANA ARNAUT DOS SANTOS LIMA-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque
nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor de Curi-
tiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho conces-
sivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como (01) uma
cópia conferida do despacho que originou a deprecação e da
procuração outorgada pela parte requerente , nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. EDSON
ELIAS DE ANDRADE e FABIO SUTOMU IAMAMOTO-.

38. CARTA PRECATORIA-13501/2006-TORRECILHAS
MOTO PEÇAS x WAGNER DOMINGUES PINTO e outro-
Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precato-
ria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e
devolução. Custas - R$160,00 (cheque nominal cruzado em
favor de oficial de justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado
em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e
R$13,00 ( cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartório
Distribuidor de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida
do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem
como (01) uma cópia conferida do despacho que originou a
deprecação e da procuração outorgada pela parte requerente ,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -
Adv. MAGDA ROCHA-.

39. CARTA PRECATORIA-13563/2006-SHIROKO NUMATA
x FAZ TUDO INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA e outros-
Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precato-
ria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e
devolução. Custas - R$160,00 (cheque nominal cruzado em
favor de oficial de justiça) e R$314,50 (cheque nominal cruza-
do em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou
encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assis-
tência Judiciária Gratuita, bem como (01) uma cópia conferida
da contrafé completa e 1 (uma) via da Carta Precatória, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs.
SHIROKO NUMATA e BRAULINO BUENO PEREIRA-.

40. CARTA PRECATORIA-13655/2006-MARIA APARECIDA
OLIVEIRA DE SOIUZA x ESTADO DO PARANA e outro-
Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precato-
ria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e
devolução. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor de oficial de justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado
em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e
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R$13,00 ( cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartório
Distribuidor de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida
do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem
como (01) uma cópia conferida da procuração outorgada pela
parte requerente, da contrafé completa e 1 (uma) via da Carta
Precatória, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e
11/2005. -Adv. ADILSON REINA COUTINHO-.

41. CARTA PRECATORIA-13872/2006-LAERCE TOZZE
ARANTE e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA-Inti-
mem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria
em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e
devolução. Custas - R$120,00 (cheque nominal cruzado em
favor de oficial de justiça), R$314,50 (cheque nominal cruza-
do em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e
R$13,00 ( cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartório
Distribuidor de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida
do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem
como cópia conferida da contrafé completa, nos termos do con-
tido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA e MARCUS VINICIUS SARZI-.

42. CARTA PRECATORIA-14092/2006-BANCO ITAU S.A x
JULIA MARIA ZANIOLO-Intimem-se o(s) Advogado(s), para
o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento do registro e devolução. Custas - R$80,00 (che-
que nominal cruzado em favor de oficial de justiça), e R$314,50
(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias
Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a cópia conferida do despa-
cho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como
(01) uma cópia conferida da procuração outorgada pela parte
requerente , nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e
11/2005. -Advs. ANTONIO SBANO JUNIOR e ANTONIO
SBANO-.

43. CARTA PRECATORIA-14410/2006-ALCEBIADES BAR-
BOSA DA SILVA x NORMA BARBOSA DA SILVA-Intimem-
se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e devolu-
ção. Custas - 314,50 (cheque nominal cruzado em favor do
Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a
cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judici-
ária Gratuita, bem como (01) uma cópia conferida do despacho
que originou a deprecação, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. KETLIN CARLA WOLCOFF e
NILSEYMONN WOLCOFF-.

44. CARTA PRECATORIA-14642/2006-CARFAB VEICULOS
LTDA x ESTADO DO PARANÁ-Intimem-se o(s) Advogado(s),
para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento do registro e devolução. Custas - R$40,00 (che-
que nominal cruzado em favor de oficial de justiça), e R$115,00
(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias
Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a cópia conferida do despa-
cho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como
(01) uma cópia conferida da procuração outorgada pela parte
autora , nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L
GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-.

45. CARTA PRECATORIA-14868/2006-EBRAIMA ANTUNES
CARNEIRO x CLAOR DA SILVA e outros-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$100,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque
nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor de Curi-
tiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho conces-
sivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como (01) uma
cópia conferida da procuração outorgada pela parte autora, (03)
três cópias conferidas da contrafé completa, do despacho que
originou a deprecação e 03(três) vias da Carta Precatória, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv.
WILLY COSTA DOLINSKI-.

46. CARTA PRECATORIA-15187/2006-LUIZA BONDIEOLI
ARTIMONTE e outros x RENATO SEBASTIÃO ARTIMON-
TE-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Pre-
catoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do regis-
tro e devolução. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado
em favor de oficial de justiça), e R$115,00 (cheque nominal
cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curiti-
ba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo
da Assistência Judiciária Gratuita, bem como (01) uma cópia
conferida do despacho que originou a deprecação, nos termos
do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. KATIA
NAOMI YAMADA-.

47. CARTA PRECATORIA-15256/2006-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x TRANSPORTO LTDA e outros-Intimem-se
o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e devolu-
ção. Custas - R$60,00 (cheque nominal cruzado em favor de
oficial de justiça) e R$115,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encami-
nhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assistência
Judiciária Gratuita, bem como (01) uma cópia conferida do
despacho que originou a deprecação e 1 (uma) via da Carta
Precatória, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e
11/2005. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES-.

48. CARTA PRECATORIA-15283/2006-COOPERATIVA DE
ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS PEQUEN x E.F.G.
LASTICOS LTDA e outro-Intimem-se o(s) Advogado(s), para
o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento do registro e devolução. Custas - R$120,00 (che-
que nominal cruzado em favor de oficial de justiça), e R$314,50
(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias
Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a cópia conferida do despa-
cho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como
cópia conferida da contrafé completa, nos termos do contido
nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. SADI BONATO e
FERNANDO JOSE BONATTO-.

49. CARTA PRECATORIA-15430/2006-JORGE LUIZ LA-

ZERONE x RINALDO LEANDRO e outro-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$240,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça) e R$230,50heque nominal cruzado em favor do Cartó-
rio de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a cópia
conferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária
Gratuita, bem como (01) uma cópia conferida da contrafé com-
pleta e uma via da Carta Precatória, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. PATRICIA VANESSA
MARAN VIEIRA-.

50. CARTA PRECATORIA-15463/2006-CLAUDIA M. WEN-
GERKIEWISCZ & CIA LTDA x CHEFE DA AGÊNCIA DE
RENDAS DE UNIÃO DA VITÓRIA e outro-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça) e R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a cópia
conferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária
Gratuita, bem como (01) uma via da Carta Precatória assinada
pela juramentada e dos documentos do artigo 202 do Código
de Processo Civil, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004 e 11/2005. -Adv. -.

51. CARTA PRECATORIA-15574/2006-FABIO APARECIDO
FRANZ x ESTADO DO PARANÁ-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$80,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça) e R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a cópia
conferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária
Gratuita, bem como (01) uma cópia conferida da procuração
outorgada pela parte autora, do despacho que originou a depre-
cação e 1 (uma) via da Carta Precatória, nos termos do contido
nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. FABIO APARECI-
DO FRANZ-.

52. CARTA PRECATORIA-15592/2006-ANA BEATRIZ GOES
FERNANDES MONTEIRO x UNIBANCO AIG SEGUROS S/
A-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Pre-
catoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do regis-
tro e devolução. Custas - R$120,00 (cheque nominal cruzado
em favor de oficial de justiça), R$88,75 (cheque nominal cru-
zado em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e
R$13,00 ( cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartório
Distribuidor de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida
do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem
como (01) uma cópia conferida da procuração outorgada pela
parte exequente, da contrafé completa e 1 (uma) cópia conferi-
da do despacho de fls. 25, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. JOAQUIM AGNELO CORDEI-
RO e JOSE TEODORO ALVES-.

53. CARTA PRECATORIA-15737/2006-VICENTE PAULA
VIANA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da
Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
do registro e devolução. Custas - R$40,00 (cheque nominal cru-
zado em favor de oficial de justiça), R$115,00 (cheque nomi-
nal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Cu-
ritiba), e R$13,00 ( cheque nominal cruzado em favor do 2º
Cartório Distribuidor de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia
conferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária
Gratuita, bem como (01) uma cópia conferida da procuração
outorgada pela parte autora , nos termos do contido nas Porta-
rias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. LUIZ JORGE GRELL-
MANN e LORENICE FREIRE DAVIES-.

54. CARTA PRECATORIA-15859/2006-VALDECIR MOREI-
RA DUARTE e outro x EMERSON ROBERT TAVARES e ou-
tro-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Pre-
catoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do regis-
tro e devolução. Custas - R$160,00 (cheque nominal cruzado
em favor de oficial de justiça) e R$314,50 (cheque nominal
cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curiti-
ba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo
da Assistência Judiciária Gratuita, bem como (01) uma cópia
conferida da contrafé completa, do despacho que originou a
deprecação e 1 (uma) via da Carta Precatória, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. CARLOS
ANTONIO ASINELLI FILHO-.

55. CARTA PRECATORIA-15965/2006-ANTONIO WALDIR
KUYAVA x ESTADO DO PARANÁ e outro-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque
nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor de Curi-
tiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho conces-
sivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como (01) uma via
da Carta Precatória assinada pela funcionária juramentada, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs.
MARINA CASAL DE FREITAS e ELIANE FRANCA LOPES-

56. CARTA PRECATORIA-15971/2006-GERMANO LISBOA
x ESTADO DO PARANÁ e outro-Intimem-se o(s) Advogado(s),
para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento do registro e devolução. Custas - R$40,00 (che-
que nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$115,00
(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias
Cíveis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque nominal cruzado em
favor do 2º Cartório Distribuidor de Curitiba-PR), ou encami-
nhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assistência
Judiciária Gratuita, bem como (01) uma via da Carta Precató-
ria assinada pela funcionária juramentada, nos termos do con-
tido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. MARINA
CASAL DE FREITAS e ELIANE FRANCA LOPES-.

57. CARTA PRECATORIA-15974/2006-TERESA BAHNIUK
x ESTADO DO PARANÁ e outro-Intimem-se o(s) Advogado(s),
para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena

de cancelamento do registro e devolução. Custas - R$40,00 (che-
que nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$115,00
(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias
Cíveis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque nominal cruzado em
favor do 2º Cartório Distribuidor de Curitiba-PR), ou encami-
nhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assistência
Judiciária Gratuita, bem como (01) uma via da Carta Precató-
ria assinada pela funcionária juramentada, nos termos do con-
tido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. ELIANE
FRANCA LOPES e MARINA CASAL DE FREITAS-.

58. CARTA PRECATORIA-15981/2006-RAULINO BORTO-
LINI x ESTADO DO PARANÁ e outro-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque
nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor de Curi-
tiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho conces-
sivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como (01) uma via
da Carta Precatória assinada pela funcionária juramentada, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs.
MARINA CASAL DE FREITAS e ELIANE FRANCA LOPES-

59. CARTA PRECATORIA-15982/2006-LEONITA RIO
BRANCO DOS SANTOS x ESTADO DO PARANÁ e outro-
Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precato-
ria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e
devolução. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor de oficial de justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado
em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e
R$13,00 ( cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartório
Distribuidor de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida
do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem
como (01) uma via da Carta Precatória assinada pela funcioná-
ria juramentada, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004 e 11/2005. -Advs. MARINA CASAL DE FREITAS e ELI-
ANE FRANCA LOPES-.

60. CARTA PRECATORIA-15985/2006-ANA LEONILDA
WACHHOLZ x ESTADO DO PARANA e outro-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque
nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor de Curi-
tiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho conces-
sivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como (01) uma via
da Carta Precatória assinada pela funcionária juramentada, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs.
MARINA CASAL DE FREITAS e ELIANE FRANCA LOPES-

61. CARTA PRECATORIA-15986/2006-HILARIA LASCOSKI
x ESTADO DO PARANÁ e outro-Intimem-se o(s) Advogado(s),
para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento do registro e devolução. Custas - R$40,00 (che-
que nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$115,00
(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias
Cíveis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque nominal cruzado em
favor do 2º Cartório Distribuidor de Curitiba-PR), ou encami-
nhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assistência
Judiciária Gratuita, bem como (01) uma via da Carta Precató-
ria assinada pela funcionária juramentada, nos termos do con-
tido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. MARINA
CASAL DE FREITAS e ELIANE FRANCA LOPES-.

62. CARTA PRECATORIA-15987/2006-ARLETE TEREZI-
NHA BORDIN x ESTADO DO PARANÁ e outro-Intimem-se
o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e devolu-
ção. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de
oficial de justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 (
cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor
de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho
concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como (01)
uma via da Carta Precatória assinada pela funcionária juramen-
tada, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Advs. MARINA CASAL DE FREITAS e ELIANE
FRANCA LOPES-.

63. CARTA PRECATORIA-15989/2006-PEDRO RACZKOWI-
AK x ESTADO DO PARANÁ e outro-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque
nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor de Curi-
tiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho conces-
sivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como (01) uma via
da Carta Precatória assinada pela funcionária juramentada, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs.
MARINA CASAL DE FREITAS e ELIANE FRANCA LOPES-

64. CARTA PRECATORIA-15991/2006-LILI H. MATZEMBA-
CHER x ESTADO DO PARANÁ e outro-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque
nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor de Curi-
tiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho conces-
sivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como (01) uma via
da Carta Precatória assinada pela funcionária juramentada, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs.
MARINA CASAL DE FREITAS e ELIANE FRANCA LOPES-

65. CARTA PRECATORIA-15994/2006-TEREZA DIDUCH
CARLOTTO x ESTADO DO PARANÁ e outro-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de

justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque
nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor de Curi-
tiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho conces-
sivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como (01) uma via
da Carta Precatória assinada pela funcionária juramentada, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs.
MARINA CASAL DE FREITAS e ELIANE FRANCA LOPES-

66. CARTA PRECATORIA-15995/2006-HELENA MARTINS
x ESTADO DO PARANÁ e outro-Intimem-se o(s) Advogado(s),
para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento do registro e devolução. Custas - R$40,00 (che-
que nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$115,00
(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias
Cíveis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque nominal cruzado em
favor do 2º Cartório Distribuidor de Curitiba-PR), ou encami-
nhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assistência
Judiciária Gratuita, bem como (01) uma via da Carta Precató-
ria assinada pela funcionária juramentada, nos termos do con-
tido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. MARINA
CASAL DE FREITAS e ELIANE FRANCA LOPES-.

67. CARTA PRECATORIA-15996/2006-GUILHERME MA-
XHSEN MARTINS x ESTADO DO PARANÁ e outro-Intimem-
se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e devolu-
ção. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de
oficial de justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 (
cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor
de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho
concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como (01)
uma via da Carta Precatória assinada pela funcionária juramen-
tada, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Advs. MARINA CASAL DE FREITAS e ELIANE
FRANCA LOPES-.

68. CARTA PRECATORIA-15997/2006-JOSE GURSKI x ES-
TADO DO PARANÁ e outro-Intimem-se o(s) Advogado(s), para
o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento do registro e devolução. Custas - R$40,00 (che-
que nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$115,00
(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias
Cíveis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque nominal cruzado em
favor do 2º Cartório Distribuidor de Curitiba-PR), ou encami-
nhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assistência
Judiciária Gratuita, bem como (01) uma via da Carta Precató-
ria assinada pela funcionária juramentada, nos termos do con-
tido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. MARINA
CASAL DE FREITAS e ELIANE FRANCA LOPES-.

69. CARTA PRECATORIA-16301/2006-BANCO DO BRASIL
S.A x INTERPLAC MADEIRAS E FERRAGENS LTDA e ou-
tros-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Pre-
catoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do regis-
tro e devolução. Custas - R$120,00 (cheque nominal cruzado
em favor de oficial de justiça) e R$115,00 (cheque nominal
cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curiti-
ba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo
da Assistência Judiciária Gratuita, bem como (01) uma cópia
conferida da a contrafé completa e 2 vias da Carta Precatória,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -
Adv. RICARDO DILON CASTILHO-.

70. CARTA PRECATORIA-16474/2006-EMPRESA BALNE-
ÁRIA GUARATUBA LTDA x EDITORA DO ESTADO DO
PARANA-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta
Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do
registro e devolução. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruza-
do em favor de oficial de justiça), e R$115,00 (cheque nominal
cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curiti-
ba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo
da Assistência Judiciária Gratuita, bem como (01) uma via da
Carta Precatória assinada pelo funcionário juramentado, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs.
CARLOS ALBERTO MORO e JOCI MARY BENATTO-.

71. CARTA PRECATORIA-16642/2006-SIRAMA PARTICIPA-
ÇÕES E ADMINISTRAÇÕES E TRANSPORTE x POSTEPAR
INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CONCRETO PARAN-Inti-
mem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria
em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e
devolução. Custas - R$80,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor de oficial de justiça) e R$314,50 (cheque nominal cruzado
em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou
encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assis-
tência Judiciária Gratuita, bem como (01) uma cópia conferida
da contrafé completa e 1 (uma) via da Carta Precatória, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs.
PEDRO IVAN VASCONCELOS HOLLANDA e IVAN DE
AZEVEDO GUBERT-.

REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DO TRABALHO
E PRECATÓRIA CÍVEL
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1. EXECUCAO DE SENTENCA-7430/2005-Oriundo da Co-
marca de JOINVILLE - SC - JESP-EMA BOING DA COSTA x
FRANCISCO CARLOS SOARES GONCALVES-Manifeste-se
a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de proceder a penhora em
bens de FRANCISCO CARLOS SOARES GONÇALVES, vis-
to o mesmo não possuir bens e não ter encontrado bens passi-
veis de penhora em nome do mesmo.), sob pena de devolução
da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e
11/2005. -Advs. OSNILDA VALDINA MILBRATZ e ANDREA
M. E. MUNHOZ-.

2. DESAPROPRIACAO-14959/2005-Oriundo da Comarca de
ALMIRANTE TAMANDARE - PR - VARA CIVEL DE-PE-
TROBRAS GAS S/A x GILMAR ARIEL FOTRAN-Manifeste-
se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de INTIMAR Gilmar Ariel
Fotran pelo fato de que em dligência em toda a extensão da
Rua Joaquim Inacio Taborda Ribas não localizei o nº 49, estan-
do par mim em lugar incerto ou não sabido), sob pena de devo-
lução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004 e 11/2005. -Advs. SIDNEI GILSON DOCKHORN e PE-
TER AMARO DE SOUSA-.

3. ORDINARIA-1614/2006-Oriundo da Comarca de -JOSE
BENEDITO CORREA DA SILVA x NERI MIALET DE OLI-
VEIRA-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca
do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar
a Neri Mialet de Oliveira, tendo em vista informações no local
onde possuem 02 casas, casa 01 Valdir, morador a 03 meses e
casa 02 Silvana moradora a 04 meses de que não conhecem.
Certifico deixei de CITAR a Neri Malet de Oliveira, tendo em
vista encontrar o local fechado, e com informações no sobrado
01, Jose de Assis, de que o mesmo não mora mais no local e
não possue seu atual endereço), sob pena de devolução da pre-
sente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Advs. ROGERIO XAVIER RIVA e TASSIANA M. CAS-
TILHO-.

4. EXECUCAO-1877/2006-Oriundo da Comarca de CANOAS
- RS - VARA DO JEC-STEFAN PAJAK x NAKINO PARTS-
Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixo de proceder a
penhora tendo em vista não localizar bens em nome dos deve-
dores Nakino Parts e Ricardo Moreira Nogueira, bem como
afirmar que a fimra esta extinta, de não ter como pagar, nem
bens a oferecer, e que mora de favor na casa da irmã), sob pena
de devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. GILBERTO JOSE CERQUEIRA
JUNIOR-.

5. EXECUCAO-2422/2006-Oriundo da Comarca de SAO JOSE
DOS PINHAIS - PR - 1 JESP-EVANDINA SUSANA DE CAM-
POS x AUGUSTINHO MUNIZ DE MOURA-Manifeste-se a
parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça (Em dligências a Rua Miguel Kaluf,
966 - fundos e sendo ai deixei de proceder a penhora em bens
de AGUSTINHO MUNIZ DE MORA, visto o mesmo não resi-
dir neste endereço, mudou-se não deixando novo endereço,
segundo informou o proprietário do imóvel Sr. Nelson), sob
pena de devolução da presente, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. CHARLES MARTINS,
GENI KOSKUR e RENATO DE OLIVEIRA-.

6. REVISIONAL-2917/2006-Oriundo da Comarca de JOINVI-
LLE - SC - 3 VR FAMILIA-M.B.V. x J.M.B.V.-Manifeste-se a
parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça (Em diligências a Rua Comendador
Araujo, 731, sala 201,202 e sendo ai deixei de CITAR a JOÃO
MARIA BORGES VIEIRA, visto o mesmo não trabalhar mais
no local, conforme informou a Gerente do salão Sra. Tatiane
Winter que diz não saber do atual endereço do requerido. Cer-
tifico que, em diligências a Rua Comendador Araujo, 731 e no
atual endereço fornecido Rua Jussara, 2706 e sendo ai deixei
de CITAR E INTIMAR a JOÃO MARIA BORGES VIEIRA,
visto o mesmo não residir nem operar mais nestes endereços o
imóvel da Rua Jussara era um salão de barbeiro, que esta deso-
cupado), sob pena de devolução da presente, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. RICARDO
AFONSO BAPTISTA-.

7. EXECUCAO-3897/2006-Oriundo da Comarca de COLOM-
BO - PR - JESP-ROSIMARI LOBAS x ALCINI SOARES FER-
REIRA-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca
do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar
o executado Alcini Soares Ferreira fato de que em diligencia
em toda a extensão da Rua Monsenhor Ivo Zanlorenzi não lo-
calizei o nº 411, estando para mim em lugar incerto ou não
sabido), sob pena de devolução da presente, nos termos do con-
tido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. ARNALDO
FERREIRA MULLER-.

8. CARTA PRECATORIA-4446/2006-Oriundo da Comarca de
SANTOS -SP - 10 VARA CIVEL-ASSOCIACAO EDUCACI-
ONAL DO LITORAL SANTISTA AELIS x CINTHIA GIANI
CABRAL MARQUES-Manifeste-se a parte interessada, em
cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça (deixei de citar a ré Cinthia Giani Cabral Marques pelo
fato de que em diligencia no endereço indicado fui informado
pela Sra. Nanci Kotelak, proprietaria do Escritorio de Repre-
sentações Comerciais, instalada no local, que a mesma é des-
conhecida no local, estando para mim em lugar incerto ou não
sabido), sob pena de devolução da presente, nos termos do con-
tido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. ELAINE
CHRISTINA C F CHECCHIA, ANA LUCIA MOURE SIMAO,
DANIELE SPRONI e MAURICIO GUIMARAES CURY-.

9. EXUCUCAO DE TITULO JUDICIAL-5311/2006-Oriundo
da Comarca de PASSO FUNDO - RS - 5ª VARA CIVEL DE-
ERBLAI DE MATOS x BENEDITO JAIR BRAGA-Manifes-
te-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na
certidão do Sr. Oficial de Justiça (dirigi-me a Rua Darci Var-
gas, 405, conjunto Itatiaia, e ai sendo, não localizei o requerido
BENEDITO JAIR BRAGA, encontrando-o na Rua Albano Reis,
639, endereço comercial, quando então, CITEI, no dia 03/10/
06, às 09:00 horas, o requerido BENEDITO JAIR BRAGA, o
que fiz por todo o conteudo, oferecendo-lhe a contrafé que acei-
tou, convidando-o a exarar o ciente que atendeu. Certifico que
a Rua Darci Vargas, 405, CITEI, a requerida VALDETE RO-
DRIGUES BRAGA, no dia 02/10/06, às 16:20 horas, o que fiz
por todo seu conteudo. Dirigi-me a Rua Terra Roxa, 219, e ai
sendo, nao consegui localizar o executado FONTOURA NA-
BUCO MORAES NETO, encontrando-o no endereço comerci-
al, a Rua João Gualberto, 717, VIVO, quando CITEI o execu-
tado FONTOURA NABUCO DE MORAES NETO, no dia 03/
10/06, às 12:00 horas, o que fiz por todo seu conteudo, ofere-
cendo-lhe a contrafé que aceitou, convidando-o a exarar o ci-
ente que atendeu. Dirigi-me a Rua Terra Roxa, 219, e ai sendo,
CITEI a executada CRISTIANE MEIRE BRAGA, no dia 03/
10/06, às 13:05 horas, o que fiz por todo o conteudo, oferecen-
do-lhe a contrafé que aceitou, convidando-o a exarar o ciente
que atendeu), sob pena de devolução da presente, nos termos
do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. ZE-
NAIDE DA SILVA FERREIRA e ROBERSON FARIAS AZAM-
BUJA-.

10. CARTA PRECATORIA-5374/2006-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 1ª VARA CIVEL DE-PAULO TADAAKI
HIMOMURA x TORREBLANCA CONST.E INCORP.LTDA-
Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (dirigi-me ao endereço
indicado, e aí sendo, após inúmeras diligências, em dias e ho-
norários diversos, citei o requerido ADILSON CESAR VEI-
GA, no dia 19/11/06, às 12:00 horas, o que fiz por todo o con-
teúdo, oferecendo-lhe a contrafé que aceitou, convidando-o a
exarar o ciente que atendeu), sob pena de devolução da presen-
te, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005.
-Adv. LUIZ CARLOS AVALLONE-.

11. CARTA PRECATORIA-5466/2006-Oriundo da Comarca de
URUGUAIANA - RS - JEC-NADIA ROSANE DA SILVA DIAS
x COMERCIO REPRESENTACOES IMPLETRANS LTDA-
Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de penhorar
bens de COMERCIO REPRESENTAÇÕES IMPLETRANS
LTDA, por ali sendo, ter sido informada pelo Sr. Anilton Ro-
berto da Silva, da Brasilia Caminhões, que a requerida mudou-
se ha mais de um ano, desconhecendo seu endereço atual, pelo

que se encontra para esta oficiala, em local incerto e não sabi-
do.), sob pena de devolução da presente, nos termos do contido
nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. PAULO CESAR
DE MELLO KLEINUBING, SIMONE THEVENET KOEHLER
e THIAGO PRATES MADRUGA-.

12. CARTA PRECATORIA-5601/2006-Oriundo da Comarca de
REGENTE FEIJO - SP - VR UNICA-ADEILDO JOSE DA SIL-
VA x JOSE PEDRO ARAUJO-Manifeste-se a parte interessa-
da, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial
de Justiça (dirigi-me a Rua João Batista Ribeiro, no bairro Ca-
panema, nesta Capital, onde não localizei o nº 103 (do nº 087
passa para o nº 107, diligenciando junto aos moradores próxi-
mos, estes informaram desconhecer a citanda) pelo que deixei
de citar APARECIDA CALIXTO DE ARAUJO, que se encon-
tra, para esta oficiala, em local incerto e não sabido. Certifico
que dirigi-me a Rua Alexandre Gutierrez, no bairro Agua Ver-
de, nesta Capital, onde não localizei o nº 222 (do nº 200 passa
para o nº 260, dligenciando junto aos moradores próximos, es-
tes informaram desconhecer o citando) pelo que deixei de citar
JOSE PEDRO ARAUJO, que se encontra para esta oficiala, em
local incerto e não sabido), sob pena de devolução da presente,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -
Adv. NISAH CALIL-.

13. CARTA PRECATORIA-5645/2006-Oriundo da Comarca de
MARTINOPOLIS - SP - UNICA VARA CIVEL-SAURA LU-
CIA FRANDO DE GODOY x ASSOCIACAO BRASILEIRA
DE DEFESA DO CONTRIBUINTE-Manifeste-se a parte inte-
ressada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça (deixei de citar a requerida Associação Bra-
sileira de Defesa do Contribuinte na pessoa de seu represen-
tante legal pelo fato de que em diligencia no endereço indicado
a mesma é desconhecida no local, conforme informações do
porteiro Sr. ney, estando para mim em lugar incerto ou não
sabido), sob pena de devolução da presente, nos termos do con-
tido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. CESAR AU-
GUSTO HENRIQUES-.

14. CARTA PRECATORIA-6649/2006-Oriundo da Comarca de
MATINHOS - PR - VR CIVEL-BV FINANCEIRA S/A CFI x
OCILA CORDEIRO SOARES-Manifeste-se a parte interessa-
da, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial
de Justiça (....procedi a APREENSÃO do veiculo FIAT UNO
MILLE, 1996, placa BXN 6209, e, em seguida procedi a entre-
ga do veiculo em mãos do procurador do requerente, o qual
aceitou o cargo de fiel depositario...), sob pena de devolução
da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e
11/2005. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e LEONAR-
DO WERNER PEREIRA DA SILVA-.

15. CARTA PRECATORIA-7997/2006-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 1 JESP-SOLANGE SZA-
BELSKI DRUSZCZ e outro x JOSE ROBERTO CORDEIRO-
Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de proceder a
penhora do veiculo descrito, por ali sendo, nao te-lo avistado
nas diligencias realizadas, bem como ter sido informada pelo
Sr. Joel, da portaria e pela Sra. Claudia, sindica, bem como
pelo requerido JOSE ROBERTO CORDEIRO que nao mais
possui o veiculo, ja o tendo vendido, não sabendo onde se en-
contra. Em tempo: o requerido informou ter efetivado paga-
mento na Comarca Deprecante), sob pena de devolução da pre-
sente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Advs. ADRIANA SZABELSKI e KAROLINE LORENZ-
.

16. CARTA PRECATORIA-8571/2006-Oriundo da Comarca de
ITAJAI -SC - 2 VARA CIVEL-FUNDACAO UNIVERSIDA-
DE DO VALE DO ITAJAI -UNIVALI x PAULA FERNANDES
PORTES-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca
do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de pro-
ceder a citação da ré PAULA FERNANDES PORTES, tendo
em vista que a mesma mudou-se para o local não sabido, há 8
meses, conforme informações dadas pela Sra. Fátima Ribeiro,
zeladora do prédio), sob pena de devolução da presente, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv.
LEANDRA VECCHI GORSKI COSTA-.

17. CARTA PRECATORIA-9077/2006-Oriundo da Comarca de
ALTONIA - PR - VARA CIVEL-SOCIEDADE MINAS GOLD
DE EXPORTACAO E IMPORTACAO x ANTONIO DUMA-
Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de intimar o
ESPOLIO DE ANTONIO DUMA, na pessoa da inventariante
MARGARETH CRISTINA DUMA, visto a mesma não residir
mais neste endereço, o porteiro Sr. Alceu Maba diz não saber
do atual endereço da referida), sob pena de devolução da pre-
sente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Advs. ANTONIO JOSE SCHINCARIOL e CLEUSA
BRAGA FRANQUINI-.

18. CARTA PRECATORIA-9610/2006-Oriundo da Comarca de
IBIPORA - PR - VR CIVEL-NERIO FOLLY x RAFAEL AN-
DRADE PATZER-Manifeste-se a parte interessada, em cinco
dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça
(Em diligências a Rua Barão do Rio Branco, 122, 2º, INTIMEI
a GRUPO HOEPERS, na pessoa de sua procuradora, Denise
Perdoza, a qual bem ciente ficou de todo o conteudo do presen-
te mandado, que lhe li, exarando o ciente e aceitando a contra-
fé, a Rua Brasilio Culman, 2950 e sendo ai deixei de INTI-
MAR a 2 - ANDRE NEGRINI TURINA, visto o mesmo não
residir mais neste endereço, o imóvel estava desocupado e os
vizinhos dizem nada saber informar), sob pena de devolução
da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e
11/2005. -Advs. JOAO HENRIQUE CRUCIOL, ROBERTO DE
MELLO SEVERO, LEONARDO MIZUNO, RENATA DE
MELLO SEVERO e LUIZ GUILHERME KLEY VAZZI-.

19. CARTA PRECATORIA-9621/2006-Oriundo da Comarca de
IBIA - MG - VR FAMILIA-PABLO SOUZA RODRIGUES x
RODRIGO LEVY RODRIGUES-Manifeste-se a parte interes-
sada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça (deixei de citar o Sr. RODRIGO LEVY RODRI-
GUES, por não residir neste endereço. Esta informação foi pres-
tada pela Sra. MARI DE FATIMA RUY, proprietária do Hotel
Milenium, instalado neste endereço, que não soube informar
seu paradeiro), sob pena de devolução da presente, nos termos
do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. CAR-

LOS CAETANO PINTO e JEFFERSON DOS REIS PASSOS-.

20. CARTA PRECATORIA-9626/2006-Oriundo da Comarca de
VACARIA - RS - 2 VARA CIVEL-MARLI DA GRACA CHI-
NELATO SANTOS x MARIA ITAMIRA GOMES PINTO E
OUTROS-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acer-
ca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de
citar ao requerido tendo em vista não localizar o n 781, confor-
me indicado mesmo percorrendo a referida rua em sua exten-
são e que pela sequencia numerica pula do n 489, 510 para
5068 e 5119, devendo a autora dar melhores informações, como
entre quadras ou alguna referencia para sua localização.), sob
pena de devolução da presente, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. ANTONIO CIRILO DA
SILVA SANTOS e MARIA BELONI T. DA SILVA RODRI-
GUES-.

21. CARTA PRECATORIA-10231/2006-Oriundo da Comarca
de JUNDIAI - SP - 1 VARA FAMILIA-FELIPE CARLOS INO-
CENCIO x MARCELO DE JESUS INOCENCIO-Manifeste-
se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de intimar a Marcelo de
Jesus Inocencio, tendo em vista informações no local, Sr. Fran-
cisco Falcão, de que o mesmo mudou-se a quase 09 meses,
mora no local a ex-esposa Sra. Siane Ferreira, não possue seu
atual endereço), sob pena de devolução da presente, nos ter-
mos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. LIA
ROCHA-.

22. CARTA PRECATORIA-10249/2006-Oriundo da Comarca
de BOA VISTA - RR - 2 JESP DE-DJESI PERES DE LIMA x
GLOBAL VILLAGE TELECOM-Manifeste-se a parte interes-
sada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça (deixei de proceder a penhora determinada de
GLOBAL VILLAGE TELECOM, visto a procuradora da mes-
ma ter apresentado cópia de DEPÓSITO JUDICIAL, que vai
em anexo), sob pena de devolução da presente, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. ORLAN-
DO GUEDES RODRIGUES e ANGELA DI MANSO-.

23. CARTA PRECATORIA-10364/2006-Oriundo da Comarca
de ARAUCARIA - PR - VARA DE FAMILIA DE-SIMONE
FORBECI x MARIO BUENO DE PAULA-Manifeste-se a par-
te interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do
Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar a MARIO BUENO DE
PAULA visto o mesmo não residir mais neste endereço, con-
forme informou seu pai Sr. Jose de Paula que diz não saber do
atual endereço do requerido), sob pena de devolução da pre-
sente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. JOAO ROCIO DE FREITAS-.

24. CARTA PRECATORIA-10414/2006-Oriundo da Comarca
de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 1 JESP-CARLOS WIL-
SON BORTOLAN x DAVID MARQUES VIEIRA-Manifeste-
se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de proceder a penhora
pelo fato de não ter localizado bens.), sob pena de devolução
da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e
11/2005. -Advs. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT, CARLOS
VANDERLEI MUHLSTEDT, ELSON DE ALMEIDA RIBAS
FILHO e JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI-.

25. CARTA PRECATORIA-10468/2006-Oriundo da Comarca
de PINHAIS - PR - VARA UNICA-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x ROSIMERI DOS SANTOS-Manifeste-se a parte interes-
sada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça (deixei de proceder a apreensão do veiculo pelo
fato de que em diversas diligencias no endereço indicado nao
foi possivel a sua localização, e a requerida Rosimeri de Fati-
ma dos Santos Andreoli não encontrava-se de posse do veícu-
lo), sob pena de devolução da presente, nos termos do contido
nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

26. CARTA PRECATORIA-10661/2006-Oriundo da Comarca
de COLOMBO - PR - VARA DE FAMILIA-M.R.R.S. x J.B.S.-
Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar o exe-
cutado João Batista da Silva, posto que no endereço indicado,
segundo informações prestadas pelo Sr. João Moreira (respon-
sável pela portaria do prédio) este é pessoa desconhecida ali),
sob pena de devolução da presente, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. LUIZ ALBERTO GON-
CALVES e FLAVIO WARUMBY LINS-.

27. CARTA PRECATORIA-10740/2006-Oriundo da Comarca
de CAMPINA GRANDE DO SUL - PR - VARA CIVEL-E.N.F.
e outro x J.C.F.-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias,
acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei
de citar e intimar o requerido Jose Carlos Fogaça pelo fato de
que em diligencia no endereço indicado o mesmo alegou nao
ser a mesma pessoa, pois diz nao conhecer a autora, inclusive
forneceu seus dados pessoais para que sejam comparados: Nome
- Jose Fogaça; Filiação: Antonio Fogaça e Leocádia Folpa Fo-
gaça; R.G - 319.588, Data de Nascimento - 02/12/99), sob pena
de devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. MIGUEL MARTIN FERNAN-
DEZ JUNIOR-.

28. CARTA PRECATORIA-10837/2006-Oriundo da Comarca
de SAO PAULO - SP - 9ª VARA CIVEL DE-BANCO BMD S/
A x RICARDO LUCAS CALDERON RAMIRES e outro-Ma-
nifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido
na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar os requeri-
dos, RICARDO LUCAS CALDERON RAMIRES e TANIA
VILLORDO CALDERON, visto os mesmos não residirem mais
neste endereço e o porteiro Sr. Amaral diz não saber do atual
endereço dos requeridos), sob pena de devolução da presente,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -
Advs. KLAYTON MUNEHIRO FURUGUEM MATSUKA,
GIULIANO CESAR ALCOBA MONTIALLI, ELLEN SIMO-
NE BALIERO SANTOS, FABIO TAKAHASHI e SOLANGE
TAKAHASHI MATSUKA-.

29. CARTA PRECATORIA-11047/2006-Oriundo da Comarca
de CAMPO LARGO - PR - FAMILIA E ANEXOS-S.S.B. e
outros x S.L.B.-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias,
acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (Em
diligencias para a localização do endereço fornecido, rua Pas
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qualina, no bairro Vila Oficinas, nao consta dos mapas e guias
desta capital, sendo que em contato com o IPPUC, pelo telefo-
ne 3250-1414, fui informada pelo funcionario Sr. Rodnei que
nao existe rua assim denominada nesta cidade, pelo que deixei
de citar SILVIO LIMA BATISTA que se encontra para esta ofi-
ciala, em local incerto e não sabido), sob pena de devolução da
presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. MAGUY AZEVEDO LOBO-.

30. CARTA PRECATORIA-11111/2006-Oriundo da Comarca
de ITAJAI - SC - 3ª VARA CIVEL DE-ANTONIO JOAO DOS
SANTOS x SAMUEL GOMES DOS SANTOS-Manifeste-se a
parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça (deixo de citar ao requerido pelo fato
de não o encontrar ate a presente data e que pelo volume exces-
sivo de mandados, ha necessidade de prazo mais dilatado para
o devido cumprimento), sob pena de devolução da presente,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -
Adv. JEFFERSON LUIZ MARTINS DA SILVA-.

31. CARTA PRECATORIA-11273/2006-Oriundo da Comarca
de BRUSQUE - SC - 2 VARA-J.C.Z.L.M. x P.S.L.M.-Manifes-
te-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na
certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar a PAULO
SERGIO DE LIMA MARAFON, por não localizar o nº indica-
do, 02 - moradia 01 o menor número encontrado é 15 que fun-
ciona ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA DE CÁS-
SIA, que dizem não conhecer ao requerido), sob pena de devo-
lução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004 e 11/2005. -Advs. MARCELO BARON, NILO MUNA-
RETTI NETO e LUIZ ELIAS VALLE-.

32. CARTA PRECATORIA-11515/2006-Oriundo da Comarca
de PONTA GROSSA - PR - 1 FAMILIA E ANEXOS-VANES-
SA CRISTINA CAMARGO e outro x JULIO CARLOS COR-
REA-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca
do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de IN-
TIMAR a Julio Carlos Correa, tendo em vista informações no
local, Sr. Elias, portaria, de que o conjunto esta vazio, muda-
ram, nao deixaram seu atual endereço.), sob pena de devolução
da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e
11/2005. -Advs. JOAO CANDIDO AVILA JR e GERSON EU-
RICO DOS REIS-.

33. CARTA PRECATORIA-11538/2006-Oriundo da Comarca
de ORTIGUEIRA - PR - VARA CIVEL E ANEXOS-A.C.J. x
R.J.-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do
contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar o
requerido Ricardo Janasievcz pelo fato de que em diligencia
em toda a extensão da Rua Professor Jose Nogueira dos San-
tos, não localizei o n. 2035), sob pena de devolução da presen-
te, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005.
-Adv. SILVANA MENDES HELMES-.

34. CARTA PRECATORIA-11830/2006-Oriundo da Comarca
de PIEDADE - SP - 2 VARA JUDICIAL-Y.S.B. x J.H.P.-Mani-
feste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido
na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar e intimar o
requerido Jacinto Herman Proto pelo fato de que em diligencia
no endereço indicado fui informado pelo Sr. Jorge Misughi,
atual morador, que o mesmo é desconhecido no local, estando
para mim em lugar incerto ou não sabido), sob pena de devolu-
ção da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004 e 11/2005. -Adv. ORIDES FRANCISCO DOS SANTOS
JUNIOR-.

35. CARTA PRECATORIA-11876/2006-Oriundo da Comarca
de GUARULHOS - SP - 4 VARA-OZEIAS MOURA DE PAU-
LA x GRAVADORA EVANGELICA ESTRELA DA MANHA-
Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar a GRA-
VADORA EVANGELICA ESTRELA DA MANHÃ, porque em
diligência no endereço indicado , esta estabelecida a academia
ENGENHARIA DO CORPO, conforme informações dadas por
Luciano Ricardo da própria acadademia), sob pena de devolu-
ção da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004 e 11/2005. -Advs. CARLOS GOMES GALVANI e TEL-
MA GOMES DA CRUZ-.

36. CARTA PRECATORIA-11928/2006-Oriundo da Comarca
de SAO PAULO - SP - 35ª VARA CIVEL DE-BANCO BMD S/
A x NUNEZ COMERCIO DE ARTIGOS IMPORTADOS
LTDA-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca
do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar
a Nunez Com. Artigos Importados Ltda, e Inocencio Nunez
Carballo, tendo em vista informações no local, onde funciona a
loja Gold King, razão social Joana D’Arc Marochi Almeida,
CNPJ 03677490/0001-53, com Sr. Luiz Manoel, de que era a
antiga loja do local e pelo que sabe o Sr. Inocencio é falecido.),
sob pena de devolução da presente, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. KLAYTON MUNEHI-
RO FURUGUEM MATSUKA e SOLANGE TAKAHASHI
MATSUKA-.

37. CARTA PRECATORIA-11945/2006-Oriundo da Comarca
de APUCARANA - PR - 2ª VARA CIVEL DE-GM LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANGELA MARIA
DOMINGUES DE SOUZA-Manifeste-se a parte interessada,
em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça (deixei de citar a Angela Maria Domingues de Souza,
tendo em vista informações no local, Sr. João Prestes, cunha-
do, de que a mesma não mora no local, não sabe informar seu
atual endereço. Assim sendo, estando em local incerto e não
sabido), sob pena de devolução da presente, nos termos do con-
tido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

38. CARTA PRECATORIA-11957/2006-Oriundo da Comarca
de GUARATUBA - PR - VARA CIVEL-ELISABETE AURE-
LIANO BRUMATTI x ESTE JUIZO-Manifeste-se a parte inte-
ressada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça (deixei de citar ELISIANE ASSAD, por ali
sendo, ter sido informada pelo Sr. Otavio Antunes que o ocu-
pante do imovel era o Sr. Raul Assad, (que não tem certeza se
era o pai ou irmão da requerida), mas desocupou o imóvel,
desconhecendo seu endereço, pelo que se encontra Elisiane
Assad, para esta oficiala, em local incerto e não sabido), sob
pena de devolução da presente, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. MARCO ANTONIO JO-

HNSON, DENISE LOPES SILVA e DENISE LOPES DA SIL-
VA-.

39. CARTA PRECATORIA-11974/2006-Oriundo da Comarca
de SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR - V.CIVEL-IDE-
MAR ANTONIO POZZEBON x TECNICA JURIDICA S/C
LTDA-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca
do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de CI-
TAR a TECNICA JURIDICA - TCJUR LTDA, visto a mesma
não operar mais neste endereço e o porteiro Sr. Alvaro Luiz
Otto diz nao saber do atual endereço da requerida), sob pena
de devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. CLAUDIO EDUARDO SBAR-
DELOTTO-.

40. CARTA PRECATORIA-12037/2006-Oriundo da Comarca
de ITARARE - SP - 2 VARA CIVEL-G.F.P. x E.F.A.F.-Mani-
feste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido
na certidão do Sr. Oficial de Justiça (citei a requerida EDILMA
FATIMA ANDRADE FARAGO, no dia 01/10/06, às 10:00 ho-
ras, e deixei de citar ELESANDRO ANDRADE, tendo em vis-
ta que o mesmo mudou-se para local não sabido, há 04 anos,
conforme informações dadas pela Sra. Edilma Fatima Andrade
Farago, que é irmã do requerido não encontrado e a mesma não
sabe o atual endereço dele), sob pena de devolução da presen-
te, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005.
-Adv. WANDA DE FATIMA SIMÕES-.

41. CARTA PRECATORIA-12216/2006-Oriundo da Comarca
de CASTRO - PR - VARA CIVEL-ADAO AFANIO MACHA-
DO x JORGE JUSTI-Manifeste-se a parte interessada, em cin-
co dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça
(deixei de citar JORGE JUSTI, por ali sendo, ter sido informa-
da pelo Sr. Jorge Justi Junior, que o requerido reside atualmen-
te em Castro, numa chacara vizinha ao requerente), sob pena
de devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. ANTONIO MAURICIO GON-
CALVES-.

42. CARTA PRECATORIA-12230/2006-Oriundo da Comarca
de PONTA GROSSA - PR - 1 JESP-GERMANO GOMES x
IVO MONTEIRO DIAS-Manifeste-se a parte interessada, em
cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça (deixei de citar IVO MONTEIRO DIAS, por ali sendo, ter
sido informada pelo Sr. Edson do apto 04 e pela Sra. Vania
Antunes, do apto 12, que naquele prédio existem 16 aparta-
mentos, não tendo sindico nem zelador e desconhecem o re-
querido) , sob pena de devolução da presente, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. PAULO
CESAR DE SOUZA-.

43. CARTA PRECATORIA-12257/2006-Oriundo da Comarca
de CAMPINA GRANDE DO SUL - PR - VARA CIVEL-
R.M.L.O. x N.T.O.-Manifeste-se a parte interessada, em cinco
dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça
(deixei de citar a Nilson Takeo Oisbi, tendo em vista informa-
ções no local, Sr. Orlando Oishi, irmão, de que o mesmo esta
morando no Japão.), sob pena de devolução da presente, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv.
INES BALDO FURTADO-.

44. CARTA PRECATORIA-12326/2006-Oriundo da Comarca
de PONTA GROSSA - PR - 2ª VARA DA FAMILIA-J.T.R.M. e
outro x J.R.M.-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias,
acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei
de citar JOSE REGINALDO DE MIRANDA, por ali sendo, ter
sido informada pelo Sr. Francisco Maciel, que o requerido dei-
xou de trabalhar na empresa ha tres meses, desconhecendo seu
endereço atual, pelo que se encontra para esta oficiala, em lo-
cal incerto e não sabido. Certifico deixei de citar JOSE REGI-
NALDO DE MIRANDA, por ali sendo, ter encontrado o imó-
vel ocupado pelo Sr. João Socorro dos Santos, que informou
residir ali ha dois meses e o requerido era o antigo inquilino,
mas mudou-se desconhecendo seu endereço atual, pelo que se
encontra para esta oficiala, em local incerto e não sabido), sob
pena de devolução da presente, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. MATIAS ALVES DA SIL-
VA e CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA-.

45. CARTA PRECATORIA-12383/2006-Oriundo da Comarca
de CAXIAS DO SUL - RS - 1 VARA DE FAMILIA-E.F.B. x
H.A.P.P.-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acer-
ca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (Dirigi-me a
rua 25 de Abril, no bairro CIC, nesta capital, onde não localizei
o nº 86 ( do nº 46 passa para o nº 108, dligenciando junto aos
moradores próximos, estes informaram desconhecer o citan-
do), pelo que deixei de citar HELTON ANTONIO PEREIRA
PALAURO, que se encontra para esta Oficiala em local incerto
e não sabido. Certifico que deixei de citar HELTON ANTO-
NIO PEREIRA PALAURO, por ali sendo, ter encontrado o
imóvel ocupado pelo Tribunal Regional Eleitoral, tendo a Sra.
Ana Lucia, informado desconhecer o citando, que se encontra
para esta Oficiala em local incerto e não sabido), sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Adv. OSMAR VICENZI-.

46. CARTA PRECATORIA-12648/2006-Oriundo da Comarca
de IVAIPORA - PR - JESP-B.W.D.S. x P.M.D.S.-Manifeste-se
a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de relacionar os bens que
guarnecem a residência de PEDRO MARCELINO DOS SAN-
TOS, visto que esta rua só vai até o nº 101, que reside o Sr.
Sergio Vieira, morador antigo da região que diz não conhecer o
requerido, não consta do mapa de Curitiba outra Rua IPÊ -
BAIRRO EUCALIPTO), sob pena de devolução da presente,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -
Adv. CLAUDIO TOSHIO MORI-.

47. CARTA PRECATORIA-12682/2006-Oriundo da Comarca
de SANTO ANDRE - SP - VR FAMILIA-F.B.N. x M.P.N.-
Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (CITEI a Marcelo Pe-
res Nunes, por todo conteudo do presente ao que li e bem cien-
te ficou. Certifico que , apos diligências realizadas, deixo de
proceder a penhora tendo em vista não localizar bens em nome
do devedor, bem como afirmar não ter como pagar, nem bens a
oferecer), sob pena de devolução da presente, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. MARIA
ISABEL DE LIMA-.

48. CARTA PRECATORIA-12924/2006-Oriundo da Comarca
de BALNEARIO CAMBORIU - SC - JESP-CONDOMINIO
EDIFICIO GARAGEM RIGON x ASSIS ARTHUR ADADA-
Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (Devolvo o mandado
em cartório, tendo em vista que não houve tempo hábil para
proceder a diligência em compatibilidade com a data da audi-
ência designada na comarca deprecante, dia 26/11/06), sob pena
de devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. ALUISIO SAMPAIO PANTOJA
e LUIZ FERNANDO ESPINDOLA JUNIOR-.

49. CARTA PRECATORIA-13224/2006-Oriundo da Comarca
de CAMPO LARGO - PR - VARA CIVEL-MARCIA REGINA
DE ABREU x AZ IMOVEIS LTDA-Manifeste-se a parte inte-
ressada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça (citei e intimei AZ IMOVEIS LTDA, na pes-
soa de sua representante legal, Dra. janaina Serpa, por todo o
conteudo do presente mandado e petição anexa, hoje às 10:30
horas, do que bem ciente ficou, exarou sua nota de ciente e
aceitou a contrafé. Certifico que citei e intimei ASSIS CELSO
ZANI, por todo o conteudo do presente mandado e petição ane-
xa, hoje às 10:30 horas, do que bem ciente ficou, exarou sua
nota de ciente e aceitou a contrafé. Certifico que deixei de citar
e intimar ALDIRA MARA DO BONFIM, por ali sendo, ter
encontrado o imóvel ocupado pela Pizarella, sendo informado
pelo Sr. Antonio Carlos, que trabalha ali há dois anos e desco-
hece a requerida, pelo que se encontra para esta Oficiala, em
local incerto e não sabido), sob pena de devolução da presente,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -
Advs. DIRCEU A ZANLORENZI e ANGELO JOSE MARTINS
DE MATTOS-.

50. CARTA PRECATORIA-14118/2006-Oriundo da Comarca
de BALNEARIO CAMBORIU - SC - JESP-CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAL ILHA DE KASTELLORI x RICAR-
DO ABILHOA-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias,
acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei
de citar o Sr. RICARDO ABILHOA, por não residir mais neste
endereço. Esta informação foi prestada pela Sra. REGINA FA-
TIMA ESTELA, porteira deste endereço, que não soube infor-
mar seu paredeiro), sob pena de devolução da presente, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv.
ADRIANA CLARA BOGO DOS SANTOS-.
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1. EXECUCAO DE SENTENCA-2136/2005-Oriundo da Co-
marca de CARLOS BARBOSA - RS - V-COMERCIO DE AU-
TOMOVEIS CHIES LTDA x INDUSTRIA TREVO LTDA-1.
Suspendo o feito pelo prazo de cento e oitenta dias. 2. Decorri-
do e sem resposta, manifeste-se a exeqüente sobre o seguimen-
to, em cinco dias. 3. Não obstante o acima mencionado, oficie-
se à origem comunicando o aqui ordenado. Int. -Advs. FABIA-
NO MERSONI, LUIZ FERNANDO PONSONI, CARLOS
EDUARDO M. HAPNER, MARCIO AUGUSTO VERBOSKI
e FERNANDA RIBAS LUSTOSA-.

2. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-11670/2005-
Oriundo da Comarca de PARANAGUA - PR - 1 VARA CI-
VEL-AMAURY MENDES DOS SANTOS x SUL AMERICA
AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA-Lavre-se termo de pe-
nhora sobre o saldo existente na conta indicada à folha 28, in-
timando-se a Executada, por seu advogado, via Diário de Justi-
ça, para, em três (03) dias, comparecer em Cartório e assiná-lo,
por seu representante legal. Formalizada a constrição, oficie-
se à origem informando a constrição havida e solicitando, con-
forme reputar, que informe conta e agência para a transferência
do montante penhorado, preferencialmente na Caixa Econômi-
ca Federal. -Advs. BERNARDETE MARIA DE CARVALHO
LEANDR, LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE-

3. EXECUCAO-13697/2005-Oriundo da Comarca de SAO
JOSE DOS PINHAIS - PR - 1 JESP-YUNG JA WOO x SHEI-
LA PAOLA TATAREN-Manifeste-se a parte interessada, em
cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça (deixei de proceder a penhora do valor mencionado da conta
corrente nº 16528-24, ag. 003, HSBC, em que é titular Sheila P
TaTate, face informação de Vera, gerente responsável pela conta,
de que referida conta corrente encontra-se zerada), sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Advs. ADELINO VENTURI JUNIOR e
AUGUSTO GLUSZCZAK JR-.

4. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-13727/2005-
Oriundo da Comarca de SAO PAULO - SP - 12ª VARA CIVEL
DE-MEDICAL SYSTEMS FINANCE S/A x X-LEME SRV. DE
RADIOLOGIA CLINICA S/C LTDA- Defiro o pedido retro.
Mediante antecipação de custas, oficie-se conforme requerido
à fl. 72, solicitando informações sobre o “paradeiro” da pessoa
de Clarice Miranda de Oliveira Mello. Int. -Advs. SANDRA
REGINA MIRANDA SANTOS, JULIANA LICZCOWSKI
MALVEZZI, SOLANO DE CAMARGO, FERNANDO TRI-
ZOLINI, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e
ARMANDO C. FERNANDES ALMEIDA JR-.

5. ORDINARIA-14896/2005-Oriundo da Comarca de FELIZ
NATAL - MT - JESP-TRANSPORTADORA E COMERCIO DE
GAS RAFA LTDA x RAUTH COMERCIO E CONSTRUCAO
CIVIL LTDA - ME-Manifeste-se a parte interessada, em cinco
dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça
(deixei de citar a ré, porque em diligência por toda extensão da
rua Monsenhor Ivo Zanlorenzi, não localizei o nº 351), sob
pena de devolução da presente, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. ARY FRUTO-.

6. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-15194/2005-
Oriundo da Comarca de SOROCABA - SP - 6 VARA CIVEL-
ACRTS - ASSOCIACAO CULTURA DE RENOVACAO TEC-
NOLOGIC x LUIZ ANTONIO FERNANDES-Manifeste-se a
parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça (CITEI - deixei de proceder a penhora
por não ter localizado bens), sob pena de devolução da presen-
te, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005.
-Advs. HAROLDO GUILHERME VIEIRA FAZANO, LUCI-
ANE APARECIDA DE OLIVEIRA e MARCELO HORIE-.

7. EXECUCAO DE SENTENCA-15631/2005-Oriundo da Co-
marca de IBIRAMA - SC - 2 VARA CIVEL DE-FILOMENA
DE ANDRADE CUNHA x NEGRESCO FOMENTO LTDA -
CREDIPAR-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias,
acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (citei o
executado - deixei de efetuar a penhora, tendo em vista que
houve composição entre as partes, conforme comprovante em
anexo, fornecido pela executada), sob pena de devolução da
presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Advs. HAROLDO RADLOFF, ADRIANO ANHE MO-
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RAN e PABLO IDEKER DA SILVA-.

8. DISSOLUCAO DE UNIAO DE FATO-1756/2006-Oriundo
da Comarca de RIO GRANDE - RS - 4 VARA CIVEL-N.A.P. x
S.J.G.C.S.-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acer-
ca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de
intimar Isabel e Luciana, porque em diligência no endereço
indicado as mesmas são desconhecidas no local), sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Adv. GILBERTO PAIVA FERREIRA-.

9. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2208/2006-Oriundo da Co-
marca de SAO VICENTE - SP - 2ª VARA CIVEL DE-D.V.B. e
outro x R.B.-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias,
acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei
de citar o executado, porque em diversas diligências no ende-
reço indicado sempre fui informado de que o mesmo encontra-
se viajando, pois é caminhoneiro e deixei vários recados, sem
retorno), sob pena de devolução da presente, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. LUIZ
GEORGE NAVARRO, MARCIA MARIA BENTO SERRA e
EDMUNDO DAMANTO JR-.

10. EXECUCAO-3668/2006-Oriundo da Comarca de CAXI-
AS DO SUL - RS - 3 VAR CIVEL-GRIE FLORICULTURA E
PAISAGISMO LTDA x AREA ARQUITETURA E PROMO-
COES LTDA-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias,
acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei
de proceder a penhora dos bens do executado, porque em vári-
as diligências no endereço indicado sempre fui informado que
o representante legal Fabio Manoel de Araujo Valtrike, encon-
trava-se viajando, sendo que funcionários impediam as nossas
entradas sob a alegação que somente com a presença de Fábio
que este oficial poderia realizar a penhora), sob pena de devo-
lução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004 e 11/2005. -Adv. NEURI SUSIN-.

11. -3875/2006-Oriundo da Comarca de SO JOSE DOS PI-
NHAIS - PR - VR FAMILIA-ELIAS FERREIRA ALVES x
CELIA FERREIRA ALVES-Manifeste-se a parte interessada,
em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça (deixei de citar a ré, porque em diligência no endereço
indicado fui informado de que quem reside e o Sr. Sergio Simi-
one, que declarou desconhecer a citanda), sob pena de devolu-
ção da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004 e 11/2005. -Adv. BENNO VOLLRATH-.

12. MONITORIA-3995/2006-Oriundo da Comarca de TOMA-
ZINA - PR - VR CIVEL-DIPLAVEL DISTRIBUIDORA PLA-
TINENSE DE VEIULOS LTDA x ORLANDO SABINO HEN-
RIQUE LEMES-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias,
acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei
de proceder a penhora sobre os direitos que o requerido Orlan-
do, tem do contrato nº 146060083012, visto o mesmo haver
sido liquidado em data de 6/12/05 e não existe saldo, conforme
cópia de dados da operação fornecido pela Gerente da Ag. Sra.
Leonor, em anexo), sob pena de devolução da presente, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs.
MARCUS AURELIO LIOGI, JURGEN JAKOBS PULS e LUIZ
PEREIRA DA SILVA-.

13. EXECUCAO-4026/2006-Oriundo da Comarca de SAO
JOSE DOS PINHAIS - PR - 1 JESP-CARLOS JOSE DE OLI-
VEIRA MATTOS x ANA DA SILVA-Manifeste-se a parte inte-
ressada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça (citei Ana em 23/10/06 - deixei de proceder a
penhora, por não ter localizado bens penhoráveis, devendo a
autora indicá-los), sob pena de devolução da presente, nos ter-
mos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv.
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS-.

14. EXECUCAO-4253/2006-Oriundo da Comarca de PATO
BRANCO - PR - JESP-ROSEMARI LINCK x CARLOS ADE-
MIR BARCZYSZYN-Manifeste-se a parte interessada, em cin-
co dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça
(deixei de citar o requerido, por não residir no endereço indica-
do, informação prestada por Rosane Barczyszyn, moradora deste
endereço, que desconhece seu atual endereço), sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Adv. GEANE FAE-.

15. CARTA PRECATORIA-6246/2006-Oriundo da Comarca de
EMBU - SP - 3 VARA CIVEL-J.R.D. x J.F.D.-Manifeste-se a
parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar o requerido, porque em
diligência no endereço indicado fui informado por Cleverson,
morador, de que comprou a casa do requerido, desconhece seu
atual endereço), sob pena de devolução da presente, nos ter-
mos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv.
RODRIGO LUCON DE MORAES VIZEU-.

16. CARTA PRECATORIA-6511/2006-Oriundo da Comarca de
ITAJAI - SC - VR FAMILIA-GABRIELA IGNEZ LUCI PE-
REIRA x ARISTIDES PASSOS PEREIRA-Manifeste-se a par-
te interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do
Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar o executado, porque em
diligência no endereço indicado fui informado por Alexandra
Neves, disse ser a atual esposa do citando, de que o mesmo esta
trabalhando no estado de Santa Catarina), sob pena de devolu-
ção da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004 e 11/2005. -Advs. SOLANGE CRISTOFOLIN MAFRA e
JOAO JOSE MARTINS-.

17. CARTA PRECATORIA-9426/2006-Oriundo da Comarca de
BELO HORIZONTE - MG - 5 VR CIVEL-TOTAL FLEET S/A
x EDIMAR MARIANO DOS SANTOS-Manifeste-se a parte
interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça (deixei de citar o executado, porque em dili-
gência no endereço indicado fui informada por Marcia, síndi-
ca, que o mesmo mudou-se há mais ou menos 2 meses, sendo
desconhecido seu atual endereço), sob pena de devolução da
presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Advs. MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS, RI-
CARDO LOPES GODOY, UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI-
RA e FELIPE ROSSATO FARIAS-.

18. CARTA PRECATORIA-9674/2006-Oriundo da Comarca de
FAZENDA RIO GRANDE - PR - JESP-APARECIDO JESUS
DA SILVA x EDISON LUIZ SKROBUT-Manifeste-se a parte

interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça (deixei de citar o requerido, por não residir no
endereço indicado, informação prestada por Itacir, morador do
endereço e sogro de executado, que desconhece seu atual ende-
reço), sob pena de devolução da presente, nos termos do contido
nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. AYRTON LOPES
DA SILVA e DOUGLAS BITTENCOURT LOPES DA SILVA-.

19. CARTA PRECATORIA-9766/2006-Oriundo da Comarca de
ITAPIRA - SP - VR CIVEL-R.S.F. x J.M.G.N.-Manifeste-se a
parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar JMGN, porque não
localizei a rua Menegueti, no mapa de Curitiba, e é desconhe-
cido tal endereço dos taxistas do terminal da Fazendinha), sob
pena de devolução da presente, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. RITA DE CASSIA VIEIRA
FRACCAROLI-.

20. CARTA PRECATORIA-10036/2006-Oriundo da Comarca
de UMUARAMA - PR - JESP-ROMILDO PAVANI x EDER
LUIZ OSSOSKI-Apresente a parte interessada, em dez dias,
uma cópia da inicial executiva, sob pena de devolução da pre-
sente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. JOSE ANTONIO TRENTO-.

21. CARTA PRECATORIA-10478/2006-Oriundo da Comarca
de RIBEIRAO PRETO - SP - JESP-CONSTRUTORA SAN-
CHES TRIPOLONI LTDA x DANG MINERACAO E OBRAS-
Apresente a parte interessada, em dez dias, cópias conferidas:
da contrafé (para execução, completa), sob pena de devolução
da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e
11/2005. -Advs. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, SANDRA RO-
SEMARY RODRIGUES DOS SANTOS e JAIRO ANTONIO
GONCALVES FILHO-.

22. CARTA PRECATORIA-10760/2006-Oriundo da Comarca
de ARAUCARIA - PR - VARA DE FAMILIA DE-M.A.S. e outro
x M.S.-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca
do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar
o requerido, Maurício, porque no endereço indicado não loca-
lizei o numeral 80, no 79 o mesmo é desconhecido, segundo
informou Thais, proprietária da loja que funciona no local),
sob pena de devolução da presente, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. MARIO SERGIO RO-
CHA-.

23. CARTA PRECATORIA-10871/2006-Oriundo da Comarca
de FORMOSA DO OESTE - PR - JESP-M.A.A. x J.M.A.-Ma-
nifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido
na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar o executa-
do, porque em diligência no endereço indicado quem reside é a
Sra. Gasparina Figueredo, que declarou não conhecer o execu-
tado), sob pena de devolução da presente, nos termos do conti-
do nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. LUIZ CARLOS
RICATTO-.

24. CARTA PRECATORIA-10951/2006-Oriundo da Comarca
de BLUMENAU - SC - 4 VARA CIVEL-SCHWANKE INDUS-
TRIA TEXTIL LTDA x ADF TRANSPORTES LTDA-Mani-
feste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido
na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar a ré, na
pessoa de seu representante legal Dulce Amaral, porque em
diligência no endereço indicado o lote possui três casas de
madeira, com mato crescido na frente do portão com aspecto
de abandono, não localizando ninguém ali para prestar infor-
mação, a pessoa de Irineu Reckziegel, posto que no endereço
indicado, quem reside é Gilberto Reno Otto, que declarou resi-
dir no local há mais de 7 anos e desconhece o requerido - Cus-
tas a receber R$40,00), sob pena de devolução da presente, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs.
URBANO ISIDOR DAPPER e ALINE MELLO ANTUNES DE
OLIVEIRA-.

25. CARTA PRECATORIA-10953/2006-Oriundo da Comarca
de SAO PAULO - SP - 16ª VARA CIVEL DE-BANCO SAFRA
S/A x ALVARO HENRIQUE SENS-Devolva-se a presente com
as cautelas de estilo, facultando a retirada da precatória ao pro-
curador da parte exeqüente no prazo de cinco dias, firmando
recibo em livro próprio. Int. -Advs. JOSE LUIZ BUCH e ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-.

26. CARTA PRECATORIA-10999/2006-Oriundo da Comarca
de IJUI - RS - 1 VARA CIVEL-WALTER JOEL DE MOURA x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-Intime-se a parte
interessada a recolher as despesas para diligências do Oficial
de Justiça, em até trinta dias (CPC, art. 19). -Advs. WALTER
JOEL DE MOURA e LUIZ CARLOS LUCCHESE-.

27. CARTA PRECATORIA-11391/2006-Oriundo da Comarca
de GUARAPUAVA - PR - VR DA INFANCIA-JULIO CESAR
DELGANDIO LEAL x CARLITO GOMES LEAL-Manifeste-
se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar o requerido, por-
que em diligência no endereço indicado fui informado or Car-
los Alberto, que o citando não aparece mais ali há mais de dois
meses, sendo desconhecido seu atual endereço), sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Adv. ROMEU FELCHACK-.

28. CARTA PRECATORIA-11539/2006-Oriundo da Comarca
de JOINVILLE - SC - 2 VARA DA FAMILIA-R.J. x F.M.-Ma-
nifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido
na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar FM, por
não residir no endereço indicado, informações de Gentil Stad-
ler, moradora deste endereço, que desconhece seu atual ende-
reço), sob pena de devolução da presente, nos termos do conti-
do nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. ALESSANDRO
GRUNER e NELSON GONCALVES GRUNER FILHO-.

29. CARTA PRECATORIA-12167/2006-Oriundo da Comarca
de SAO PAULO - SP - 7ª VARA CIVEL DE-AGNES TERESI-
NHA CAPRARA x MARCIO MARTINS-Manifeste-se a parte
interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça (em diligência a rua Alberto Foloni, 520,
encontrei um posto de gasolina, fechado, lacrado. Ainda em
diigência na rua Angelo Sampaio, 2820, Edifício Laion, resi-
dencial, em três dias e horários alternados, deixei de citar o
requerido, por não encontra-lom, sempre informações na por-
taria de que o mesmo não esta, por ser ação de Rito Sumário, e

não haver tempo hábil, recolho o presente), sob pena de devo-
lução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004 e 11/2005. -Adv. SERGIO JOSE PEREIRA DOS SAN-
TOS-.

30. CARTA PRECATORIA-12246/2006-Oriundo da Comarca
de ITAPEVA - SP - 1 VARA-NILTON BATISTA LEITE ITA-
PEVA ME x -Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias,
acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei
de intimar o síndico, Fabio Leandro, posto que segundo infor-
mações prestadas por Ivo - responsável pela portaria, o mesmo
mudou-se e seu paradeiro é desconhecido), sob pena de devo-
lução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004 e 11/2005. -Adv. ORLANDO CEZAR MUZEL MARTHO-

31. CARTA PRECATORIA-12276/2006-Oriundo da Comarca
de CAMPO MOURAO - PR - VARA FAMILIA E ANEXO-
A.M.L.M. x M.C.M.-Manifeste-se a parte interessada, em cin-
co dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça
(deixei de citar MCM, porque em diligência no endereço indi-
cado fui informado que o requerido exercia cargo de comissão,
mas encontra-se de licença sem vencimentos, tendo voltado a
residir em Iretama), sob pena de devolução da presente, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv.
RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-.

32. CARTA PRECATORIA-12278/2006-Oriundo da Comarca
de PINHAIS - PR - VARA CIVEL E ANEXOS-R.O.M.R. x
J.A.A.R.-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acer-
ca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (o endereço
indicado - rua Denaide Benato Bieda, não consta dos mapas e
guias de Curitiba, pelo que deixei de citar JAAR), sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Adv. ALLAN KARDEC CARVALHO
RODRIGUES-.

33. CARTA PRECATORIA-12320/2006-Oriundo da Comarca
de CANOAS - RS - 1 VARA DA FAMILIA-L.M.G. x W.G.-
Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar o re-
querido, tendo em vista informações no local, dadas por Leo-
nilda, mãe, de que o mesmo não mora no local, não sabendo
informar seu atual endereço), sob pena de devolução da pre-
sente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Advs. ANDRE BENCKE e INES HESSE-.

34. CARTA PRECATORIA-12942/2006-Oriundo da Comarca
de SIQUEIRA CAMPOS - PR - VARA CIVEL DE-KATIA DE
SOUZA e outros x ELIAS FERNANDES DE CARVALHO-
Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (devolvo sem cumpri-
mento, poque o endereço indicado não pertence a Comarca de
Curitiba, de acordo com o índice IPPUC), sob pena de devolu-
ção da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004 e 11/2005. -Advs. JOAO PEDRO TEIXEIRA e FERNAN-
DO VICENTE DA SILVA-.

35. CARTA PRECATORIA-13209/2006-Oriundo da Comarca
de POMERODE - SC - VARA CIVEL-E.C. x R.C.P.-Manifes-
te-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na
certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar ao requerido,
porque em diligências no endereço indicado não o encontrei
ate a presente data, e que pelo volume excessv de mandados -
CPs - há necessidade de prazo mais dilatado para o devido cum-
primento, por falta de tempo hábil para a audiência, recolho o
presente), sob pena de devolução da presente, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. GILSON
MARQUES VIEIRA-.

36. CARTA PRECATORIA-13220/2006-Oriundo da Comarca
de CHOPINZINHO - PR - VARA CIVEL-MARCIEL SPUL-
DARO x SULAMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/
A-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do
contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar a
requerida, por não localizar nos dias que antecederam a audi-
ência o procurador da empresa com poderes para receber cita-
ção), sob pena de devolução da presente, nos termos do conti-
do nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. GEONIR ED-
VARD FONSECA VINCENSI e ARNI DEONILDO HALL-.

37. CARTA PRECATORIA-13344/2006-Oriundo da Comarca
de SAO JOSE DOS PINHAIS-PR (V.FAM.INF.JUV.)-DIUZI-
NA GONCALVES LOPES PINTO x ELIELTON DA SILVA
PINTO-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca
do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar
e intimar, o requerido Elielton, porque em diligência no ende-
reço indicado é uma agência da Caixa Econômica Federal, onde
o mesmo e desconhecido), sob pena de devolução da presente,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -
Adv. KAROLINE LORENZ-.

38. CARTA PRECATORIA-13352/2006-Oriundo da Comarca
de QUEDAS DO IGUACU - PR - VARA CIVEL E ANE-
P.H.O.V. e outro x A.V.-Manifeste-se a parte interessada, em
cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça (deixei de citar AV, porque em diligência no endereço indi-
cado fui informado por Jeferson, morador a 06 meses, de que o
requerido era o antigo morador, não conhece seu atual endere-
ço), sob pena de devolução da presente, nos termos do contido
nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. EURICO ORTIS
DE LARA FILHO-.

39. CARTA PRECATORIA-13362/2006-Oriundo da Comarca
de CAMPINA GRANDE DO SUL - PR - VARA CIVEL-SHIR-
LEY ALESSANDRA CEREGATTI DENK x PAULO SERGIO
DENK-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca
do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar
e intimar o requerido, porque em diligência no endereço indi-
cado, encontrei o imóvel ocupado pela Asseg, Associação dos
Servidores do Sistema Estadual de Segurança, sendo informa-
da por Mario, que o requerido prestava serviço ali, mas mu-
dou-se sem deixar endereço), sob pena de devolução da pre-
sente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. MIGUEL MARTIN FERNANDEZ JUNIOR-.

40. CARTA PRECATORIA-13497/2006-Oriundo da Comarca
de COLOMBO - PR - VARA DE FAMILIA-M.D.C. x F.J.A.-
Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar e inti-

mar o requerido, porque em diligência no endereço indicado,
funcionava uma loja de artigos de 1,99, mas encontra-se fecha-
da há mais de 3 meses, e os vizinhos declararam não conhecer
o citando), sob pena de devolução da presente, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. LUIZ AL-
BERTO GLASER JUNIOR-.

41. CARTA PRECATORIA-13504/2006-Oriundo da Comarca
de COLOMBO - PR - VARA DE FAMILIA-A.L.O. x E.S.P.-
Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (devolvo sem cumpri-
mento, porque não há tempo hábil, para proceder a diligência,
em compatibilidade da data da audiência designada na origem),
sob pena de devolução da presente, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. WALDIR DONIZETE
DE OLIVEIRA, ANDERSON RODRIGUES FERREIRA e
MARCIA TODESCHINI BORGHETTI-.

42. CARTA PRECATORIA-13859/2006-Oriundo da Comarca
de FLORIANOPOLIS - SC - 2 VARA DA FAMILIA-E.A.M. x
M.L.F.-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca
do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar
a ré, porque em diligência no setor de mapeamento do IPPUC,
ninguém soube informar a localização da rua indicada no man-
dado), sob pena de devolução da presente, nos termos do con-
tido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. ROMILDO
CORTEZ e ZELIA APARECIDA GARCIA CORTEZ-.

43. CARTA PRECATORIA-13874/2006-Oriundo da Comarca
de ELDORADO - SP - VR CIVEL-J.B.D. x A.A.D.-Manifeste-
se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar AAD, porque em
diligência no endereço indicado encontrei o imóvel ocupado
por Caixa Econômica Federal, sendo informada pelo gerente,
Valfredo, que desconhece o requerido), sob pena de devolução
da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e
11/2005. -Advs. GERSON JOSE DE AZEVEDO FERREIRA e
JOSE GERALDO AZEVEDO FERREIRA-.

44. CARTA PRECATORIA-13940/2006-Oriundo da Comarca
de TABOAO DA SERRA - SP - 1ª VARA CIVEL DE-BANCO
FINASA S/A x RICARDO PRATA GALVAO-Manifeste-se a
parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar o requerido, por não
residir mais nesta Comarca - AUTO DE BUSCA E APREEN-
SÃO E DEPÓSITO - 27/10/06 - foi apreendido o FIAT/UNO
MILLE EP, 1996, placa AJP-6630, veículo retirado do pátio do
Detran, depositado em mãos de Alvaro Jacometo), sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Advs. LUIS FERNANDO DE CASTRO e
DANIELE DE BONA-.

45. CARTA PRECATORIA-14295/2006-Oriundo da Comarca
de COLIDER - MT - JESP-JORGE LUIZ INVITTI x FABRI-
CIO BERTONCELLO-Manifeste-se a parte interessada, em
cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça (deixei de citar e intimar o requerido, porque em diligência
no endereço indicado não encontrei nenhum dos ocupantes do
imóvel, e embora recado deixado com telefone para contato,
sem retorno, face a data da audiência próxima, devolvo), sob
pena de devolução da presente, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. JADEIR CANGUSSU
NOGUEIRA-.

46. CARTA PRECATORIA-14303/2006-Oriundo da Comarca
de ALMIRANTE TAMANDARE - PR - VARA CRIMINAL-
ROSELI LOPES MARTINS PEREIRA x JOAO CARLOS PE-
REIRA-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca
do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de inti-
mar o requerido, porque em diligência no endereço indicado
fui informada por Rose, que o requerido morava na casa 03,
mas mudou-se, sendo desconhecido seu atual endereço), sob
pena de devolução da presente, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. ALESSANDRA CARDO-
SO HERNANDES e EDSON ADIR DA CRUZ-.

47. CARTA PRECATORIA-15136/2006-Oriundo da Comarca
de PONTA GROSSA - PR - 1 VARA CIVEL-OSVALDO FER-
REIRA x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO
DO PARANA-Apresente a parte interessada, em dez dias, có-
pia conferida da procuração outorgada pelas partes na origem,
sob pena de devolução da presente, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. LUIZ EDUARDO
MARTINS BERGER e GRACIELA CRISTINA FREITAS SI-
MON SOLA-.

48. CARTA PRECATORIA-15139/2006-Oriundo da Comarca
de CRICIUMA - SC - 3 VARA CIVEL-BANCO BRADESCO
S/A x EMANUEL LUIZ CORREA-Apresente a parte interes-
sada, em dez dias: 1 via(s) da carta precatória (rosto); bem como
as seguintes cópias conferidas: 01 do despacho judicial que
determinou a deprecação; 01 da petição que originou a depre-
cação; da procuração outorgada pelas partes na origem e 01 da
conta geral atualizada, sob pena de devolução da presente, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv.
GISELE RODRIGUES DE SOUZA-.

49. CARTA PRECATORIA-15141/2006-Oriundo da Comarca
de PASSO FUNDO - RS - 5ª VARA CIVEL DE-BANCO DO
BRASIL S/A x LAVANDERIA BIOLAV LTDA-Apresente a
parte interessada, em dez dias: 1 via(s) da carta precatória (ros-
to); bem como as seguintes cópias conferidas: 01 do despacho
judicial que determinou a deprecação; 01 da petição que origi-
nou a deprecação; 01 da petição inicial executiva, sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Advs. JENOINO TONIAL e HELDER
EDUARDO VICENTINI-.

50. CARTA PRECATORIA-15148/2006-Oriundo da Comarca
de PORTO ALEGRE - RS - 1ª VARA CIVEL DE-DURA LINE
DO BRASIL LTDA x RTI DO BRASIL LTDA-Apresente a par-
te interessada, em dez dias: 1 via(s) da carta precatória (rosto);
bem como as seguintes cópias conferidas: da contrafé (para
execução, completa), sob pena de devolução da presente, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs.
ALEXANDRE VENZON ZANETTI, CARLOS KLEIN ZANI-
NI, CRISTIANE SARTORI GATTIBONI, LIVIO GOELLNER
GORON, SILVIA SFOGGIA, RAFAEL MEDEIROS MIMICA
e ANTONIO IVANIR G. DE AZEVEDO-.
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JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0044 014028/2006
JOSE CARLOS BUSATTO 0040 013925/2006
JOSE GERALDO LOUZA PRADO 0029 012212/2006
JOSE HENRIQUE DE CARVALHO 0017 005130/2006
JOSE LUIS ZANCANARO 0010 000393/2006
JOSE OLINTO NERCOLINI 0005 007264/2004
JOSE PLINIO REISDOERFER 0001 002399/2004
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0018 005914/2006
JULIO CESAR CAPRONI 0018 005914/2006
JULIO CESAR RODRIGUES 0007 008625/2005
JUNIA MARIA DE LIMA DRUMM 0027 011196/2006
KATCHA VALESCA DE MACEDO 0035 013556/2006
KELSEN CHRISTINA ZANOTTI 0042 014024/2006
KRYSTYNA HELENA BONONE 0015 004211/2006
LEANDRO CARLO DE LIMA 0002 004387/2004
LENI OLIVEIRA ALVES 0024 010298/2006
LEOCADIO RAIMUNDO MICHETT 0049 014884/2006
LEOCIR JOAO RODIO 0016 004247/2006
LEONARDO GONCALVES TESSLE 0030 012215/2006
LEONDINA ALICE MION PILAT 0026 011164/2006
LEONILDO BAGIO 0028 012108/2006
LIGIA WOSGERAU FERREIRA R 0011 001382/2006
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 0028 012108/2006
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0020 008263/2006
LUCIANA PISA QUEIROZ 0040 013925/2006
LUCIANE A DE ABREU MANFRO 0031 012475/2006
LUCIANO FIALHO DE PINHO 0027 011196/2006
LUIS FERNANDO DIETRICH 0021 009114/2006
LUIS MARCELO SCHNEIDER 0023 009987/2006
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0018 005914/2006
LUIZ CARLOS PLUMARI 0037 013738/2006
LUIZ EDUARDO FRANCO 0037 013738/2006
LUIZ GUILHERME LEITE 0041 014002/2006
LUIZ GUSTAVO FERREIRA RAM 0022 009718/2006
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0034 013527/2006
MARCEL DIMITROW GRACIA PE 0009 010007/2005
MARCELO RICARDO S. MARCEL 0031 012475/2006
MARCIA CRISTINA SILVA DE 0014 003670/2006
MARCIA PIRES DA CUNHA 0024 010298/2006
MARCO ANTONIO CASTRO CAMP 0019 007617/2006
MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO 0017 005130/2006
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0021 009114/2006
MARCOS HUGO DELLA LATTA 0022 009718/2006
MARIA CIBELI CORREA RIBEI 0022 009718/2006
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0031 012475/2006
MARIO CORDELLA FILHO 0025 010697/2006
MARISSOL JESUS FILLA 0007 008625/2005
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0011 001382/2006
MAX ROBERTO BORNHOLDT 0002 004387/2004
MICHELY DUARTE MOTA 0046 014042/2006
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0026 011164/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0025 010697/2006

0034 013527/2006
MILTON MOHR 0047 014085/2006
MOISES JACOB BASSO 0022 009718/2006
MUNIR ABAGGE 0012 002902/2006
MURILO CLEVE MACHADO 0025 010697/2006
NEIVA TEREZINHA MARTELLI 0035 013556/2006
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0034 013527/2006
NILCE HELENA LOPES ZANICH 0038 013812/2006
OSWALDO TELLES 0033 013523/2006
PATRICIA KLASSEN 0028 012108/2006
PATRICIA PETRY NICODEM 0024 010298/2006
PATRICIA SANTOS CALMON RI 0005 007264/2004
PAULO HOFFMAN 0014 003670/2006
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0034 013527/2006
PAULO ROBERTO VIDAL 0001 002399/2004
PAULO VINICIUS DE BARROS 0048 014766/2006
PEDRO ANTONIO COELHO DE S 0028 012108/2006
PERY SARAIVA NETO 0039 013917/2006
QUEILA JAQUELINE NUNES MA 0036 013560/2006
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0028 012108/2006
RAFAEL MACHADO ALVES 0010 000393/2006
RAIMUNDO CANDIDO JR 0027 011196/2006
RENATA DE SOUZA POLETTI 0011 001382/2006
RENATO ANDRADE 0041 014002/2006
RENATO APARECIDO CALDAS 0017 005130/2006
RENE MARIO PACHE 0013 003577/2006
RICARDO DA SILVA GAMA 0048 014766/2006
RICARDO MODELEVSKI ALMALE 0043 014025/2006
RICARDO PIZI BONINI 0003 004895/2004
ROBERTO PACHECO TAPIA 0010 000393/2006
RODRIGO CAMARATTA DE TOLE 0043 014025/2006
RODRIGO GARCIA SALMAZZO 0040 013925/2006
RODRIGO MASI MARIANO 0038 013812/2006
RODRIGO PERES DE LIMA NET 0027 011196/2006
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0025 010697/2006
ROGERIO ESSEL 0036 013560/2006
RONALD ROESNER JUNIOR 0026 011164/2006
RONALDO JOSE E SILVA 0033 013523/2006
ROSANE BEYER FERREIRA 0024 010298/2006
ROSANE CORINA ODISIO DOS 0013 003577/2006
ROUSCELINO PASSOS BORGES 0013 003577/2006
SADI BONATTO 0010 000393/2006

SILVIO MARTINS VIANNA 0009 010007/2005
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0043 014025/2006
SUSANA MARIA VACILOTTO TA 0010 000393/2006
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0006 001944/2005
THAISA CRISTINA CANTONI M 0042 014024/2006
VANDER NEI SOARES MENDONC 0048 014766/2006
VINICIUS KOBNER 0020 008263/2006
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0039 013917/2006
WALCLER DE LIMA MENDES 0046 014042/2006
WANDERLEY PAVAN 0042 014024/2006
YARA COLLACO ALBERTON 0039 013917/2006

1. EXECUCAO-2399/2004-Oriundo da Comarca de CERRO
LARGO/RS - JEC-SUCESSAO DE IGNEZ SILVEIRA BAP-
TISTA x REAL TRANSPORTES E TURISMO- Diante do cer-
tificado à folha 43, diga a parte exeqüente, promovendo o que
entender e de direito. Int.-Advs. JOSE PLINIO REISDOER-
FER, JOAO HENRIQUE DIAS REISDOERFER, PAULO
ROBERTO VIDAL e JOAO MENOTTI DE ALMEIDA LEAO-
.

2. EXECUCAO DE SENTENCA-4387/2004-Oriundo da Co-
marca de JOINVILLE - SC - 2ª VARA CIVEL DE-MAX RO-
BERTO BORNHOLDT x MILTON RAITANI AMARO FER-
REIRA-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca
do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (devolvo sem
cumprimento, para que o interessado providencie o recolhimento
das custas para diligência - R$120,00), sob pena de devolução
da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e
11/2005. -Advs. ERICSON MEISTER SCORSIM, MAX RO-
BERTO BORNHOLDT e LEANDRO CARLO DE LIMA-.

3. DECLARATORIA DE OBITO-4895/2004-Oriundo da Co-
marca de PRESIDENTE BERNARDES - SP - VARA UNICA-
APARECIDO ALVES DOS SANTOS x CALCADOS CRA-
QUE-Sobre o contido na CERTIDÃO (que a hasta pública de-
signada para a data de hoje não se realizou em face de não ter
sido apresentada certidão de afixação do edital e publicação.
Certifico mais que as partes não se manifestaram sobre a avali-
ação e não houve resposta ao expediente de fls. 35 e 40), mani-
feste-se a parte requerente em cinco dias. Int. -Adv. RICARDO
PIZI BONINI-.

4. EXECUCAO DE SENTENCA-7053/2004-Oriundo da Co-
marca de TRES DE MAIO - RS - 2ª VARA CIVEL DE-JOSE
ANTONIO VALLE MACHADO x BAMERINDUS CIA DE
SEGUROS- 3. Indefiro, portanto, o pleito de fl. 62, atinente ao
pedido de expedição de alvará, uma vez que o montante depo-
sitado destina-se à garantia do Juízo. Int.-Advs. JOSE ANTO-
NIO VALLE MACHADO e CAROLINA MARIA G.DE SA R.
REFATTI-.

5. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-7264/2004-Oriundo
da Comarca de CASCAVEL - PR - 3 VARA CIVEL-ADHE-
MAR ANGELO ROSALEN x COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL-Do termo de fl. 52, do despacho de fl. 50 e
do certificado à fl. 53, comunique-se à origem, solicitando que
informe oportunamente, sobre a oposição de embargos, envi-
ando instruções sobre o prosseguimento. Aguarde-se por ses-
senta (60) dias. Sem notícia, manifeste-se o interessado sobre o
seguimento do feito, em dez (10) dias. Int.
Da pennhora de fl. 52, manifeste-se a parte autora, em cinco
dias. Int. -Advs. ALEX SANDRO SONDA, PATRICIA SAN-
TOS CALMON RIBEIRO e JOSE OLINTO NERCOLINI-.

6. EXECUCAO-1944/2005-Oriundo da Comarca de ITUMBI-
ARA - GO - 1 VARA CIVEL-HELIO GUIMARAES RIBEIRO
x CONSORCIO NACIONAL VOLVO-Defiro o levantamento
pelo Executado (CONSÓRCIO NACIONAL VOLVO S/C
LTDA) do numerário depositado na conta indicada no recibo
de fl. 25, levantando-se a penhora de fl. 30. Expeça-se alvará.
Int. -Advs. AMADEU GARCIA NETO, GENI WERKA e
THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO-.

7. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-8625/2005-Oriundo
da Comarca de LONDRINA - PR - 8 VARA CIVEL-MIGUEL
HORST BOMPEIXE KOHLER x RENATO SEBASTIAO AR-
TIMONTE e outro-Manifeste-se a parte interessada, em cinco
dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça
(devolvo o presente sem cumprimento, para que a parte inte-
ressada providencie o recolhimento das custas - R$60,00), sob
pena de devolução da presente, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. JULIO CESAR RODRI-
GUES, MARISSOL JESUS FILLA e FREDERICH MARK
ROSA SANTOS-.

8. EXECUCAO DE SENTENCA-9302/2005-Oriundo da Co-
marca de SAO PAULO - SP - 19ª VARA CIVEL DE-JOSE
CARLOS DA SILVA x CONSORCIO NACIONAL CIDADE-
LA S/A LTDA-Sobre a penhora de fl. 17, manifeste-se a parte
requerente em cinco dias. Int. -Adv. CLAUDIO SGUEGLIA
PEREIRA-.

9. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-10007/2005-Oriun-
do da Comarca de ANTONINA - PR - VARA CIVEL E ANE-
XOS-CAIXA SEGURADORA S/A x VERDE NATIVA CO-
MERCIO LTDA-Do auto de fl. 23, do certificado à fl. 22, e do
que certificou a escrivania à fl. 24, comunique-se à origem,
solicitando que informe oportunamente, sobre a oposição de
embargos, enviando instruções sobre o prosseguimento. Aguar-
de-se por sessenta (60) dias. Sem notícia, manifeste-se o inte-
ressado sobre o seguimento do feito, em dez (10) dias. Int.
Da penhora de fl. 23, diga o interessado. Int. -Advs. BABYTON
PASETTI, MARCEL DIMITROW GRACIA PEREIRA, SIL-

VIO MARTINS VIANNA e JEAN CARLOS CAMOZATO-.

10. MONITORIA-393/2006-Oriundo da Comarca de PORTO
ALEGRE - RS - 11ª VARA CIVEL DE-BANCO COMERCIAL
URUGUAI S/A x FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca
do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (devolvo inde-
pendente de cumprimento, visto que nos endereços constantes
localizados na Comarca de Curitiba a empresa e o representan-
te legal da mesma não operam, nem residem mais e o novo
endereço fornecido - Rua José Czaki, 292, esta localizado na
Comarca de Araucária - PR), sob pena de devolução da presen-
te, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005.
-Advs. CASSIO ZILL HENKE, JOSE LUIS ZANCANARO,
ROBERTO PACHECO TAPIA, SUSANA MARIA VACILOT-
TO TAPIA, SADI BONATTO, FERNANDO JOSE BONATTO
e RAFAEL MACHADO ALVES-.

11. INDENIZACAO EM EXEC. SENT.-1382/2006-Oriundo da
Comarca de PONTA GROSSA - PR - 1 VARA CIVEL-JOAO
CHUSCIAK FILHO x ITAU SEGUROS S/A-Manifeste-se a
parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça (para dar cumprimento ao r. mandado
retro, deve a autora efetuar o pagamento antecipado de custas
no valor de R$40,00 referente as diligências realizadas na rua
Ada Macagi e ainda não pagas, bem como mais R$60,00 para
diligencias a serem realizadas na rua David Tows, duas intima-
ções no mesmo endereço, total R$100,00), sob pena de devolu-
ção da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004 e 11/2005. -Advs. CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA
FRANCISCO, FERNANDO MADUREIRA, FERNANDO
ESTEVAO DENEKA, RENATA DE SOUZA POLETTI, LIGIA
WOSGERAU FERREIRA RIBAS, FABIOLA ROSA FERS-
TEMBERG, ANDRE DINIZ AFONSO DA COSTA e MAURI-
CIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS-.

12. EXECUCAO-2902/2006-Oriundo da Comarca de SANTOS
- SP - 12 VARA CIVEL DE-BANCO DO BRASIL S/A x PAVI-
LINE APOIO INDUSTRIAL E COMERCIO LTDA e outros-
Apresente a parte interessada, em dez dias, cinco cópias da
inicial executiva, 04 para integrar o mandado e 1 para juntar
aos autos, sob pena de devolução da presente, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. MUNIR
ABAGGE e ISIS EMMANUELLE S M LIMA ORTOLAN-.

13. INDENIZACAO EM EXEC. SENT.-3577/2006-Oriundo da
Comarca de PIMENTA BUENO - RO - 2 VARA CIVEL-KAIO
HENRIQUE VANZUITA LOPES x HOSPITAL E MATERNI-
DADE SAO MATEUS LTDA-1.Para a oitiva da testemunha
EDNA KAKITATU CARBONI designo agora o próximo dia
29 de janeiro de 2007, às 15:40 horas. Int.
Em cinco dias, junte o Dr. Rene procuração/substabelecimen-
to. -Advs. ROSANE CORINA ODISIO DOS SANTOS, ROUS-
CELINO PASSOS BORGES e RENE MARIO PACHE-.

14. PROCEDIMENTO SUMARIO-3670/2006-Oriundo da
Comarca de SAO PAULO - SP - 38 VARA CIVEL DE-JANE
CECILIA PERFI GOMES x CONSORCIO NASSER S/C LTDA
MASSA FALIDA-1. Suspendo o feito pelo prazo de dez dias.
2. Após, manifeste-se a requerente sobre o seguimento, em cin-
co dias. 3. Int. -Advs. PAULO HOFFMAN e MARCIA CRIS-
TINA SILVA DE LIMA-.

15. CONHECIMENTO-4211/2006-Oriundo da Comarca de
GUARATUBA - PR -JESP-MARCOS MARIANO SCHIER x
RAT INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA-Do
auto de fl. 16, do certificado à fl. 16 verso, dos documentos de
fls. 17/18, e do que certificou a escrivania à fl. 20, comunique-
se à origem, solicitando que informe oportunamente, sobre a
oposição de embargos, enviando instruções sobre o prossegui-
mento. Aguarde-se por sessenta (60) dias. Sem notícia, mani-
feste-se o interessado sobre o seguimento do feito, em dez (10)
dias. Int. -Advs. KRYSTYNA HELENA BONONE e COLBERT
RIBEIRO DIAS-.

16. INDENIZACAO-4247/2006-Oriundo da Comarca de PA-
LOTINA - PR - JESP-VONRELITO MUNIZ CURTISS x LO-
RIANE ROSSATO-Apresente a parte interessada, em dez dias,
cópia conferida do despacho judicial que determinou a depre-
cação e da defesa (se houver), sob pena de devolução da pre-
sente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Advs. LEOCIR JOAO RODIO e CLAUDIA PIZZAT-
TO-.

17. CARTA PRECATORIA-5130/2006-Oriundo da Comarca de
ASSIS - SP - 3ª VARA FISCAL-GERMANO RODRIGUES DA
SILVA x REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A-Do auto de fl.
26, do certificado à fl. 26 verso, e do que certificou a escriva-
nia à fl. 27, comunique-se à origem, solicitando que informe
oportunamente, sobre a oposição de embargos, enviando ins-
truções sobre o prosseguimento. Aguarde-se por sessenta (60)
dias. Sem notícia, manifeste-se o interessado sobre o segui-
mento do feito, em dez (10) dias. Int. -Advs. MARCOS CAM-
POS DIAS PAYAO, RENATO APARECIDO CALDAS, JOSE
HENRIQUE DE CARVALHO PIRES, ALOYSIO DE ARAU-
JO JR e BRUNO BERTONCINI-.

18. CARTA PRECATORIA-5914/2006-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DOS PINHAIS- PR - 1ª VARA CIVEL-RUI DANI-
EL DO NASCIMENTO MARAFIGO x COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-Acerca da nomea-
ção de bens de fls.15/19, diga em cinco dias a exeqüente. -
Advs. JOAOZINHO SANTANA, EMIR BARANHUK CON-
CEIÇAO, ARNOLDO DA SILVA FILHO, EMERSON EDUAR-
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DY SENKO, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA,
JULIO CESAR CAPRONI, JOAO ELIAS DE OLIVEIRA,
HASSAN SOHN e JEFERSON LUIZ LUCASKI-.

19. CARTA PRECATORIA-7617/2006-Oriundo da Comarca de
TUPA - SP - VR CIVEL-L.M.G.L. x P.A.L.-Manifeste-se a par-
te interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do
Sr. Oficial de Justiça (deixei de intimar LBMG, porque em di-
ligência no endereço indicado encontrei a casa fechada, com
aparência de abandonada), sob pena de devolução da presente,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -
Advs. ANA PAULA GUTIERRES, BEATRIZ ADRIANA DE
ALMEIDA e MARCO ANTONIO CASTRO CAMPOS-.

20. CARTA PRECATORIA-8263/2006-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO - PR - 1 VR CIVEL-INES MENE-
GOTTO - ME x VOLVO DO BRASIL S/A-Manifeste-se a par-
te interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do
Sr. Oficial de Justiça (na BR116, não localizei o nº 17059 - do
17025 passa para 17171, diligenciando junto aos moradores
próximos, estese informaram desconhecer o intimando, pelo
que deixei de intimar Anelino Possamai - na rua Juscelino K de
Oliveira, 2600, CIC, intimei Zeni, Luiz e Julio), sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Advs. HERMES ALENCAR DALDIN
RATHIER, EWERTON LINEU BARRETO RAMOS, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIA-
GADA BERRIOS e VINICIUS KOBNER-.

21. CARTA PRECATORIA-9114/2006-Oriundo da Comarca de
ARAUCARIA - PR - VARA CIVEL DE-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MEGA OIL PETROLEO LTDA-Mediante anteci-
pação de custas, oficie-se conforme requerido à fl. 26, solici-
tando o endereço dos executados. Int. -Advs. LUIS FERNAN-
DO DIETRICH, MARCOS DOS SANTOS MARINHO e HE-
RICK PAVIN-.

22. CARTA PRECATORIA-9718/2006-Oriundo da Comarca de
ERECHIM - RS - 2ª VARA CIVEL DE-R.J.R. x D.M.-1. Como
é de seu interesse e ônus, e porque necessário a habilmente
demonstrar o que afirma, junte a interessada ACCYOLI RITA
TROGE MAZUTTI certidão expedida pelo Juízo de origem
dando conta da determinação de suspensão do curso do proce-
so de ação de execução. Antes, não tem cabimento a suspensão
do andamento da deprecata. Intime-se. 2. Noutro passo, não
fazendo ACCYOLI RITA TROGE MAZUTTI parte do proces-
so, autorizo tenha a sua procuradora, unicamente, vista dos autos
em Cartório, podendo, querendo, fotocoiá-los. Intime-se. 3. No
mais, a despeito do lamentável, com votos de plena recupera-
ção, o requerimento à folha 17 carece de amparo legal, não
merecendo guarida. Intime-se. 4. Enfim, a respeito do laudo de
avaliação de folha 14, digam os interessados, em cinco (05)
dias. Intimem-se, por seus advogados, via Diário de Justiça. -
Advs. MARCOS HUGO DELLA LATTA, LUIZ GUSTAVO
FERREIRA RAMOS, MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO,
MOISES JACOB BASSO, DOMINGOS CAPORRINO NETO
e DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE-.

23. CARTA PRECATORIA-9987/2006-Oriundo da Comarca de
PORTO UNIAO - SC - 2 VARA-HDI SEGUROS S/A x MUNI-
CIPIO DE MATOS COSTA-Manifeste-se a parte interessada,
em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça (deixei intimar Joao Carlos Ferreira, pois omesmo pres-
ta serviço em União da Vitória, e pode ser localizado pelo tel.
042-3523-3316, informação prestada pelo soldado Neureu - 041-
3273-6622), sob pena de devolução da presente, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. FERNAN-
DA DAMO, FERDINANDO DAMO, FABRICIO VERDOLIN
DE CARVALHO, ANDERSON HATAQUEIRAMA e LUIS
MARCELO SCHNEIDER-.

24. CARTA PRECATORIA-10298/2006-Oriundo da Comarca
de PORTO ALEGRE - RS - 2ª VARA CIVEL DE-CONFIAN-
CA COMPANHIA DE SEGUROS S/A x TRANSPORTADO-
RA TEGON VALENTI S/A-Manifeste-se a parte interessada,
em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça (deixei de intimar, Roberto da Silveira Moraes, porque
em diligência no endereço indicado, fui informada por Arman-
do Cicarelli Jr, que o intimando mudou-se sem deixar endere-
ço), sob pena de devolução da presente, nos termos do contido
nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. LENI OLIVEIRA
ALVES, PATRICIA PETRY NICODEM, EVELISE MARIA
KARPSS, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, FABRICIO
SCHUMACHER FERMINO, MARCIA PIRES DA CUNHA,
ANITA SILVEIRA, EDUARDO VALENTI, ROSANE BEYER
FERREIRA e DANIELLA MARTINS HERRERA-.

25. CARTA PRECATORIA-10697/2006-Oriundo da Comarca
de FLORIANOPOLIS - SC - 2 VARA CIVEL-MARKTUR -
MARK VIAGENS E TURISMO LTDA x TRANSPORTES PAB
LTDA-Sobre o contido de fls. 48 (em resposta ao ofício nº 6611/
2006, desse douto juízo, referente aos autos de CP nº 010697/
2006, onde este convocado o Sr. ANDERSON CANDEMIL DE
OLIVEIRA, audiência marcada dia 02 de maio de 2007, às
14:20h, informamos que o referido não pertence ao quadro de
Policial Rodoviário Federal do Departamento de Polícia Rodo-
viária Federal), manifeste-se a parte requerente em cinco dias,
sob pena de devolução, conforme o contido na Portaria nº 09/
2004 e 11/2005. Int. -Advs. JEFFERSON LUIS KRA-
VCHYCHYM, MARIO CORDELLA FILHO, ANDREIA NO-
BREGA, CARLA SIMOEN EBINER, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, RODRIGO SIL-
VESTRI MARCONDES, ANDRE KARPINSKI SELL e CEL-
SO LUIZ VAILATI-.

26. CARTA PRECATORIA-11164/2006-Oriundo da Comarca
de ARAUCARIA - PR - VARA CIVEL DE-BANCO DO BRA-
SIL S.A x BELKA ADUBOS E DEFENSIVOS LTDA-Aguar-
de-se por 30 (trinta) dias. Int. No silêncio, devolva-se. -Advs.
MIGUEL FERNANDO RIGONI, GEVERSON ALSEMO PI-
LATI, LEONDINA ALICE MION PILATI, FABIANO FREI-
TAS MINARDI, ANA CAROLINA MION PILATI DO VALE,
RONALD ROESNER JUNIOR e CARLOS JOAQUIM DE O.
FRANCO-.

27. CARTA PRECATORIA-11196/2006-Oriundo da Comarca
de BELO HORIZONTE - MG - 23 VARA CIVEL-B E H EVEN-
TOS E POMOCOES LTDA x NO MOISE IMPORTACAO IND
E COM SERVICOS PROMOCOES-1.Designo o dia 22 de maio
de 2007, às 15:00 horas para a oitiva deprecada. 1.1. Intimem-
se, a(s) testemunha(s) por mandado, e as partes, por seus advo-
gados, via Diário da Justica. Recolha-se o mandado com até
(10) dez dias de antecedência à data designada. 1.3. Oficie-se à
origem comunicando o aqui ordenado. -Advs. JUNIA MARIA
DE LIMA DRUMMOND, RODRIGO PERES DE LIMA NET-
TO, LUCIANO FIALHO DE PINHO, IVANES DA GLORIA
MATTOS, RAIMUNDO CANDIDO JR e CAROLINA FAGUN-
DES CANDIDO-.

28. CARTA PRECATORIA-12108/2006-Oriundo da Comarca
de MARECHAL CANDIDO RONDON - PR - VR CIVEL-
UNIMED COSTA OESTE - COOPERATIVA DE TRABALHO
x ARIOVALDO LUIZ BIER-Manifeste-se a parte interessada,
em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça (intimei as testemunhas - Joseane, Alexandre e Luis
Cesar - em diligências a rua Alcides Munhoz, 430 - Hospital N
Sra das Graças, deixei de intimar Alvaro Vieira de Moura, visto
o mesmo ser desconhecido neste endereço), sob pena de devo-
lução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004 e 11/2005. -Advs. LEONILDO BAGIO, FLAVIO GO-
TARDO COELHO DE S. FURLAN, DANIELLE HIDALGO
C. DE A. KORNDORFER, EDUARDO LUIZ BUSSATTA,
PATRICIA KLASSEN, LIZETE RODRIGUES FEITOSA, RA-
FAEL BAGGIO BERBICZ, PEDRO ANTONIO COELHO DE
SOUZA FURLAN e EDVANDRO AUGUSTO BIER-.

29. CARTA PRECATORIA-12212/2006-Oriundo da Comarca
de RIO DE JANEIRO - RJ - 23 VARA CIVEL-NAUTICA
GUARUJA LTDA ME x VOLVO DO BRASIL VEICULOS
LTDA-Apresente a parte interessada, em dez dias, cópia confe-
rida da procuração outorgada pela ré na origem; e cópia da
contestação e demais eças necessárias à inquirição, sob pena
de devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. ADALBERTO OMOTO e JOSE
GERALDO LOUZA PRADO-.

30. CARTA PRECATORIA-12215/2006-Oriundo da Comarca
de JACAREZINHO - PR - VARA UNICA-ANDREIA DOS
SANTOS x BRASIL TELECOM S/A-1.Designo o dia 20 de
junho de 2007, às 15:20 horas para a oitiva deprecada. 1.1.
Intimem-se, a(s) testemunha(s) por mandado, e as partes, por
seus advogados, via Diário da Justica. Recolha-se o mandado
com até dez dias de antecedência à data designada. 1.3. Oficie-
se à origem comunicando o aqui ordenado. -Advs. ELYSEU
ZAVATARO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO e LEONARDO
GONCALVES TESSLER-.

31. CARTA PRECATORIA-12475/2006-Oriundo da Comarca
de FAZENDA RIO GRANDE - PR - VR CIVEL-OSMAR CE-
LESTINO e outros x INVESTITERRAS EMPREEND. IMO-
BILIARIOS LTDA-Intimem-se o(s) Advogado(s) da(s) parte(s)
interessada(s), para que apresente(m) em 10 (dez) dias: Reco-
lhimento das custas - R$80,00 (cheque nominal cruzado em
favor de oficial de justiça), R$314,50 (cheque nominal cruza-
do em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba) e o
recolhimento de custas de distribuição (cheque nominal cruza-
do em favor do 2º Distribuidor de Curitiba), bem como cópia(s)
conferida(s) do despacho judicial que originou a deprecação,
sob pena de cancelamento do registro e devolução, nos termos
do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. MAR-
CELO RICARDO S. MARCELINO, FAUSTO EGYDIO NO-
GUEIRA NETO, CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVA-
RES, ALEXANDRA FISTAROL, MARIA LUCIA RIBEIRO
MORANDO e LUCIANE A DE ABREU MANFRON TOTSU-
GUI-.

32. CARTA PRECATORIA-12699/2006-Oriundo da Comarca
de PINHEIROS - SP - 1 VARA FAMILIA-M.A. x M.S.-Mani-
feste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido
na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar Marcio,
visto não mais residir no endereçõ da Rua Jose de Oliveira Fran-
co, 2982, mudou-se para São Paulo há + ou - 6 meses, confor-
me informou Maria Salda, proprietária do imóvel que diz não
saber seu atual endereço), sob pena de devolução da presente,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -
Adv. ANTÔNIO EVANGELISTA DE SOUZA NETTO-.

33. CARTA PRECATORIA-13523/2006-Oriundo da Comarca
de MANGUEIRINHA - PR - VR CIVEL-JOSE DE PIERI SAVI
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL-1.De-
signo o dia 04 de julho de 2007, às 14:00 horas para a oitiva
deprecada. 1.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s) por mandado, e
as partes, por seus advogados, via Diário da Justica. Recolha-
se o mandado com até dez dias de antecedência à data designa-
da. 1.3. Oficie-se à origem comunicando o aqui ordenado. -
Advs. CASSIO LISANDRO TELLES, OSWALDO TELLES,
ELIANDRA CRISTINA WINCK e RONALDO JOSE E SIL-
VA-.

34. CARTA PRECATORIA-13527/2006-Oriundo da Comarca
de ARAUCARIA - PR - VARA CIVEL DE-SUL DEFENSI-
VOS AGRICOLAS LTDA x TEOFILO BOIKO-Apresente a
parte interessada, em dez dias, cópia conferida, petição que
originou a deprecação (fls. 530, 535, 536 e 537), sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Advs. CARLYLE POPP, MAJEDA DENI-
SE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIR-
CEU ANDERSEN JR, NELSON ANTONIO GOMES JUNI-
OR e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

35. CARTA PRECATORIA-13556/2006-Oriundo da Comarca
de BALNEARIO CAMBORIU - SC - VARA FAZENDA-MU-
NICIPIO DE BALNEARIO CAMBORIU x DALIR TREVI-
SAN-Apresente a parte interessada, em dez dias, cópias confe-
ridas: da contrafé (para execução, completa), sob pena de de-
volução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Advs. KATCHA VALESCA DE MACE-
DO BUZZI e NEIVA TEREZINHA MARTELLI NADER-.

36. CARTA PRECATORIA-13560/2006-Oriundo da Comarca
de BALNEARIO CAMBORIU - SC - 3 VARA CIVEL-ALVA-
RO CEZAR ZANLORENZE x CARGA PESADA VEICULOS
E TRANSPORTES RODOVIARIOS-Intimem-se o(s)
Advogado(s) da(s) parte(s) interessada(s), para que apresente(m)
em 10 (dez) dias: Recolhimento das custas - R$40,00 (cheque
nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$314,50 (che-
que nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cí-
veis de Curitiba). Ainda encaminhe, cópia(s) conferida(s): do
despacho judicial que originou a deprecação; da procuração
outorgada pela parte requerente na origem, sob pena de cance-
lamento do registro e devolução, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. ROGERIO ESSEL,
QUEILA JAQUELINE NUNES MARTINS e APARECIDO
JOSE DA SILVA-.

37. CARTA PRECATORIA-13738/2006-Oriundo da Comarca
de PEDERNEIRAS - SP-CLEIDE LUCIANO VIEIRA x SA-
MIR CELIS CEZAR REAL-Intimem-se o(s) Advogado(s) da(s)
parte(s) interessada(s), para que apresente(m) em 10 (dez) dias:
Recolhimento das custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado
em favor de oficial de justiça), R$251,50 (cheque nominal cru-
zado em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba),
R$13,00 (cheque nominal cruzado em favor do 2º Distribuidor
de Curitiba) e R$15,80 (cheque nominal cruzado em favor de
FUNREJUS), ou encaminhe a cópia conferida do despacho
concessivo da Assistência Judiciária Gratuita; bem como
cópia(s) conferida(s): do despacho judicial que originou a de-
precação, sob pena de cancelamento do registro e devolução,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -
Advs. LUIZ EDUARDO FRANCO, CLODOALDO ROBER-
TO GALLI, LUIZ CARLOS PLUMARI, FREDERICO DE
AVILA MIGUEL e DOUGLAS VENANCIO PIRES-.

38. CARTA PRECATORIA-13812/2006-Oriundo da Comarca
de QUATA - SP - VARA UNICA-MARCIO APARECIDO DE
ANDRADE x JOAO MENDES DE SOUZA FILHO-Apresente
a parte interessada, em dez dias, cópia conferida do despacho
judicial que determinou a deprecação e da procuração outorga-
da pelas partes na origem, sob pena de devolução da presente,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -
Advs. NILCE HELENA LOPES ZANICHELLI e RODRIGO
MASI MARIANO-.

39. CARTA PRECATORIA-13917/2006-Oriundo da Comarca
de FLORIANOPOLIS - SC - 4 VARA CIVEL-PORTO SEGU-
RO CIA. DE SEGUROS GERAIS x LUIZ CARLOS VOSS-
1.Designo o dia 02 de julho de 2007, às 14:30 horas para a
oitiva deprecada. 1.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s) por man-
dado, e as partes, por seus advogados, via Diário da Justica.
Recolha-se o mandado com até dez dias de antecedência à data
designada. 1.3. Oficie-se à origem comunicando o aqui orde-
nado. -Advs. FLAVIO NUNES, PERY SARAIVA NETO, YARA
COLLACO ALBERTON e VOLNEY CAMPOS DOS SAN-
TOS-.

40. CARTA PRECATORIA-13925/2006-Oriundo da Comarca
de ESTEIO - RS - 2 VARA-CIMENTO RIO BRANCO S/A x
TRANSBELEM TRANSPORTES LTDA-1.Designo o dia27 de
junho de 2007, às 15:50 horas para a oitiva deprecada. 1.1.
Intimem-se, a(s) testemunha(s) por mandado, e as partes, por
seus advogados, via Diário da Justica. Recolha-se o mandado
com até dez dias de antecedência à data designada.1.3. Oficie-
se à origem comunicando o aqui ordenado. -Advs. CRISTIA-
NE CARREIRO PEREIRA, ERIC RODRIGUES MORET,
FRANCISCO PAULO SMITEK SOBIERAY, RODRIGO GAR-
CIA SALMAZZO, JOSE CARLOS BUSATTO, LUCIANA
PISA QUEIROZ e EGOMAR CORBELLINI-.

41. CARTA PRECATORIA-14002/2006-Oriundo da Comarca
de MATINHOS - PR - VARA CIVEL-GREGORIO ROCHA x
SILVIA MARIA DE PAULA CESAR-Apresente a parte inte-
ressada, em dez dias: eventual procuração ou substabelecimen-
to ao Dr. Luiz G Leite (fl. 12), sob pena de devolução da pre-
sente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Advs. ELIO MASSAO KAWAMURA, LUIZ GUILHER-
ME LEITE, RENATO ANDRADE e ADRIANA DA COSTA
RICARDO SCHIER-.

42. CARTA PRECATORIA-14024/2006-Oriundo da Comarca
de LONDRINA - PR - JESP-JOSIMAR ANTONIO DA SILVA
x AGF BRASIL SEGUROS S/A-: Apresente a parte interessa-

da, em dez dias, as seguintes cópias conferidas: 01 do despa-
cho judicial que determinou a deprecação; 01 da procuração
outorgada pela parte requerida AGF na origem, sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Advs. KELSEN CHRISTINA ZANOTTI
TONELO, ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRIS-
TINA CANTONI MANHAS e WANDERLEY PAVAN-.

43. CARTA PRECATORIA-14025/2006-Oriundo da Comarca
de PORTO ALEGRE - RS - 10ª VARA CIVEL DE-MARIA
CLAUDIA HOFMEISTER BRASIL DE FREITAS x MEDA-
LHAO PERSA LTDA-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o pre-
paro da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento do registro e devolução. Custas - R$80,00 (cheque
nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$88,75 (che-
que nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cí-
veis de Curitiba), R$13,00 ( cheque nominal cruzado em favor
do 2º Cartório Distribuidor de Curitiba-PR) e R$15,80 (cheque
nominal cruzado em favor de FUNREJUS), nos termos do con-
tido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. FERNANDO
JOSE LOPES SCALZILLI, RODRIGO CAMARATTA DE
TOLEDO, RICARDO MODELEVSKI ALMALEH, SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI e JEFFERSON COMELI-.

44. CARTA PRECATORIA-14028/2006-Oriundo da Comarca
de CONTAGEM - MG - 4 VARA CIVEL-ALCICLA INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x ALL AMERICA LATINA LO-
GISTICA INTERMODAL LTDA-Intimem-se o(s) Advogado(s)
da(s) parte(s) interessada(s), para que apresente(m) em 10 (dez)
dias: Recolhimento das custas - R$40,00 (cheque nominal cru-
zado em favor de oficial de justiça), R$314,50 (cheque nomi-
nal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Cu-
ritiba). Ainda encaminhe, cópia(s) conferida(s): do despacho
judicial que originou a deprecação, da petição que originou a
deprecação (inicial), da procuração outorgada pela ré na ori-
gem, bem como cópia da contestação e demais peças necessá-
rias à inquirição, sob pena de cancelamento do registro e devo-
lução, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Advs. GERALDO LUIZ DE MOURA TAVARES, AR-
MANDO QUINTAO BELLO DE OLIVEIRA JR e JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA-.

45. CARTA PRECATORIA-14041/2006-Oriundo da Comarca
de BETIM - MG - JESP-RONALDO VIEIRA FREIRE x SA-
PECA KIDS ARTEFATOS INFANTIS LTDA-Apresente a par-
te interessada, em dez dias, cópia da contestação e demais pe-
ças necessárias à inquirição, bem como procuração, ainda có-
pia conferida do despacho judicial que determinou a depreca-
ção, sob pena de devolução da presente, nos termos do contido
nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. ANDRE LUIZ
LARA SANTOS e IGOR MANSUR LEMOS-.

46. CARTA PRECATORIA-14042/2006-Oriundo da Comarca
de RIO DE JANEIRO - RJ - 3 VARA CIVEL-CHRISTIANO
TORRES NETO x HSBC BAMERINDUS LEASING S/A
ARREND.MERCANTIL-Apresente a parte interessada, em dez
dias, cópia conferida do despacho judicial que determinou a
deprecação; da prcuração outorgada pelas partes rés na origem
e da defesa de HSBC (se houver), sob pena de devolução da
presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Advs. MICHELY DUARTE MOTA e WALCLER DE
LIMA MENDES-.

47. CARTA PRECATORIA-14085/2006-Oriundo da Comarca
de PORTO ALEGRE - RS - 1ª VARA CIVEL DE-E KOPP &
CIA LTDA e outro x GUAIBA COMERCIO DE METAIS
LTDA-Apresente a parte interessada, em dez dias, cópia confe-
rida, do despacho judicial que determinou a deprecação, sob
pena de devolução da presente, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. EDUARDO FERREIRA
FISCHER, MILTON MOHR, FABIO CANAZARO e FABIO
MELO DE AZUMBUJA-.

48. CARTA PRECATORIA-14766/2006-Oriundo da Comarca
de RIO GRANDE - RS - 1 VARA CIVEL-ROBERTO CANDI-
DO GONCALVES DA SILVA x SCONNTEC CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA-1.Designo o dia 11 de julho de 2007, às
15:30 horas para a oitiva deprecada. 1.1. Intimem-se, a(s)
testemunha(s) por mandado, e as partes, por seus advogados,
via Diário da Justica. Recolha-se o mandado com até dez dias
de antecedência à data designada. 1.3. Oficie-se à origem co-
municando o aqui ordenado. -Advs. VANDER NEI SOARES
MENDONCA, PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS
JR e RICARDO DA SILVA GAMA-.

49. CARTA PRECATORIA-14884/2006-Oriundo da Comarca
de BRASILIA - DF - VARA UNICA-RADEX RENTAL CONS-
TRUTORA E PAVIMENTADORA x BUDEL TRANSPORTES
LTDA-Apresente a parte interessada, em dez dias, cópias con-
feridas das procurações outorgadas pelas partes na origem, sob
pena de devolução da presente, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. HERCULES FAJOSES,
LEOCADIO RAIMUNDO MICHETTI e CARLOS ANTONIO
SILVA MACHADO-.

50. CARTA PRECATORIA-15003/2006-Oriundo da Comarca
de CASCAVEL - PR - VARA DE FAMILIA-ALDA MOURA
DE LIMA x LELIO MARCIO DE OLIVEIRA-Apresente a parte
interessada, em dez dias, cópia conferida, do despacho judicial
que determinou a deprecação, sob pena de devolução da pre-
sente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Advs. GILMAR ANTONIO OLTRAMARI, AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT e ELVIS BITTENCOURT-.
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FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS - RELAÇÃO 34/2006
INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS.

Juiz de Direito- Dra. Elisiane Minasse.

1.BUSCA E APREENSÃO-1077/06- Banco Itaú S/A x Clau-
destoni Lopes da Silva- Ao autor para juntar comprovante de
endereço do requerido no prazo de05 dias, sob pena de inde-
ferimento da inicial. Adv. Karine Cristina da Costa

2.REIVINDICATÓRIA- 77/2000- Município de Almirante Ta-
mandaré x Transpet Transporte de Embalagens Ltda- O reque-
rido pugna pela anulação da Audiência de fls. 586, alegando
que não foi intimado para comparecer a mesma, pois a intima-
ção foi publicada no DJ em 24.04.05, dando conta de que a
audiência seria realizada na data de 15.03.05, sendo que a data
da efetiva realização era 15.03.06. De fato, houve erro material
na elaboração da publicação, ocasionando vicio processual, e
para evitar eventual alegação de cerceamento de defesa decla-
ro a nulidade da audiência de instrução e julgamento de fls.
586 e de todos os atos processuais praticados após a audiência.
Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia
23.05.2007 às 14h30min. O rol de testemunhas deverá ser apre-
sentado no prazo legal. Adv. Fabiano Augusto Piazza, Rosama-
ria Milleo Costa.

3.BUSCA E APREENSÃO- 327/04- Banco Panamericano S/A
x Marcos Bessa- Ao requerente para dar continuidade ao pro-
cesso em 48 horas, sob pena de extinção e arquivamento. Adv.
Nelson Paschoalotto

4.BUSCA E APREENSÃO- 927/06- Kasinski Adm de Consór-
cios Ltdax Patrick Matozo Queiroz- Depositar as custas do
Oficial de Justiça para cumprimento da liminar concedida. Adv.
Silvio Batista

5.BUSCA E APREENSÃO- 417/04- Banco Itaú S/A x Manoel
Medeiros do Nascimento-Ao requerente para promover o en-
caminhamento dos ofícios no prazo de 48 horas. Adv. Luiz
Renato Pereira Santa Ritta.

6.BUSCA E APREENSÃO- 617/06- Banco BMG S/A x Mar-
cio Edmundo da Silva-Ao requerente para dar prosseguimento
ao feito em 10 dias, sob pena de extinção e arquivamento. Adv.
Carlos Alberto Araújo Rovel.

7.COBRANÇA- 707/06- Joelmar Meirinho e Cia Ltda x HB
Fuller Brasil Ltda- Ao autor para se manifestar acerca dos do-
cumentos juntados por ocasião da contestação, no prazo de 10
dias. Adv. Ana Claudia Tavares Requião.

8.BUSCA E APREENSÃO- 907/06- Banco Finasa S/A x Ge-
neferson Fernandes Ferreira- Ao autor sobre a certidão negati-
va de apreensão do veículo. Retirar o ofício dirigido ao DE-
TRAN. Adv. Carlos Alberto Araújo Rovel.

9-EXECUTIVO FISCAL-27/06- INSS x Cremocal Industria e
Comercio de Cal Ltda- Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE
a exceção de pré-executividade a fim de declarar a prescrição
do título originado da cda 31.881.190-1 e, em conseqüência,
julgo extinta, com resolução do mérito, a execução fiscal com
fulcro no artigo 269, IV, do CPC. Condeno a exeqüente ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 200,00. Com supedâneo no artigo 475, I, do
CPC, determino a remessa dos autos ao Eg. Tribunal Regional
Federalda 4ª Região. Adv. Claudinei Belafronte.

10.INVENTÁRIO- 407/06- Perla machado Tavares x Espolio
de Reinaldo Tavares- Ao autor sobre a certidão negativa de ci-
tação de Marcos Tavares e Tânia Tavares. Adv. Gabriel dos
Santos Camargo.

11.DEPÓSITO- 747/02- BV Financeira S/A x Jose Lourenço
Filho- Ao requerido sobre a proposta de honorários do perito (
R$ 600,00). Adv. Rodrigo Vinicius S. Cardoso.

12.RETIFICAÇÃO DE ÁREA- 2117/97- Carlos Garzaro e ou-
tros- Julgado procedente o pedido inicial, determinando a reti-
ficação e averbação da transmissão do imóvel nº 13.455, junto
ao Cartório de Registro de Imóveis de Colombo. Adv. Ilario
Dallarmi.

13.BUSCA E APREENSÃO- 477/06- BV Financeira S/A x
Cláudio Roberto Barbosa Ferreira- Ao autor para promover a
distribuição da carta precatória expedida. Adv. Carlos Alberto
Araujo Rovel.

14.COBRANÇA- 657/03- Regional Planejamento e Constru-
ção Civil Ltda x Brasilsat Ltda- Às partes para manifestação
sobre a petição do SR. Perito, no prazo de 10 dias. Adv. Irineu
Palma Pereira, Renato Barros de Camargo Jr.

15.EXECUTIVO FISCAL- 1267/05-Fazenda Nacional x Esse-
ne Comercio Internacional Ltda- Deferido o pedido de suspen-
são. Adv. Luiz Fernando Coelho

Comarcas do
Interior

Cível

Almirante Tamandaré

16.INDENIZAÇÃO- 1057/02- Ana Garcia da Conceição e ou-
tro x Supergasbras Distribuidora de Gás S/A-Retirar o ofício
de citação da denunciada IRB Brasil Resseguros. Adv. Luis
Eduardo Rezende.

17.BUSCA E APREENSÃO- 1137/06- Omni S/A x Jair Lara
do Nascimento- Depositar as custas do Oficial de Justiça para
cumprimento da liminar. Adv. Liliam Aparecida de Jesus Del
Santo

18- BUSCA E APREENSÃO- 537/06- Banco BMG S/A x Mar-
celo Martins Gomes- Retirar o ofício de citação, instruindo com
as cópias necessárias. Adv. Carlos Alberto Araújo Rovel

19.BUSCA E APEENSÃO-567/06- Banco Finasa S/A x Mauro
Antonio Cosmo- Julgado procedente o pedido inicial, rescin-
dindo-se o contrato entre as partes. Condenado o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
fixados em R$ 400,00. Adv. Carlos Alberto Araújo Rovel.

20.EXECUTIVO FISCAL- 2687/03- Fazenda Nacional x In-
dustria e Comercio de Sorvetes Veneto Ltda- Deferido o pedi-
do de suspensão. Adv. Ademar Yoshiaki Huzioka

21-BUSCA E APREENSÃO- 737/06- Banco BMG S/A x Ser-
gio Roberto Borges- Depositar as custas do Oficial de Justiça
para cumprimento da liminar, no prazo de 48 horas, sob pena
de revogação da liminar. Adv. Érika Hikishima Fraga

22-COBRANÇA- 797/04- Viação Tamandaré Ltda x Itaú Se-
guros- Ao requerente acerca do cumprimento do acordo no pra-
zo de 10 dias, sob pena de presunção do seu cumprimento.
Adv.Jose Olinto Nercolini, Carlos Henrique de Mattos Sabino

23-DESAPROPRIAÇÃO- 657/06- Município de Almirante
Tamandaré x Antonio Ilson Kotovski e outros- Manifeste-se o
autor sobre o contido as fls. 19v, no prazo de 10 dias. Adv.
Rosamaria Milleo Costa

24-EXECUÇÃO- 1007/99-Solorrico S/A x Rosemeri Apareci-
da Estival Trevisan- Suspenso o processo pelo prazo de um
ano. Adv. César Luiz Tavarnaro.

25-BUSCA E APREENSÃO- 917/04- BV Financeira S/A x
Herley Antonio Sauar- Ao autor sobre a certidão negativa de
citação.Adv.Tatiana Valesca Vroblewski

26-BUSCA E APREENSÃO- 537/02- Banco ITAÚ S/A x Fer-
nando Athayde de Hollanda- Ao autor sobre a certidão negati-
va de apreensão do veículo. Adv. Leonel Trevisan Junior

27-BUSCA E APREENSÃO- 347/06- Banco Panamericano S/
A x Marcel Justianian Moreira- Ao autor sobre a certidão nega-
tiva de apreensão do veículo. Adv. Nelson Paschoalotto

28.REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 777/05- Panamericano Ar-
rendamento Mercantil S/A x Wagner Ferreira Pacheco- Ao re-
querente para juntar documentos que comprovam o acordo re-
alizado entre as partes, no prazo de 10 dias. Adv.Nelson Pas-
choalotto

29.EXECUTIVO FISCAL- 2917/01- Fazenda Nacional x Julio
Boneto Junior-Deferido o pedido de suspensão. Adv. Ademar
Yoshiaki Huzioka.

30-BUSCA E APREENSÃO- 269/06- Bradesco S/A x Nilson
Samir Mahmod- Ao autor sobre a certidão negativa de apreen-
são do veículo. Adv. Nelson Paschoalotto

31-BUSCA E APREENSÃO- 679/06- Banco BMC S/A x Ale-
xandre Ribeiro da Silva- Ao autor sobre a certidão negativa de
apreensão do veículo, não tendo o requerido informado seu
paradeiro. Adv. Karine Cristina da Costa.

32-BUSCA E APREENSÃO- 909/06- Banco FInasa S/A x Di-
ofano Ferraz da Silva- Ao Autor sobre a certidão negativa de
apreensão do veículo. Adv. Carlos Alberto Araújo Rovel

33-BUSCA E APREENSÃO- 278/06- Banco BMG S/A x Ane-
mary Domingues Guimarães – Ao autor para manifestar-se so-
bre a certidão de fls. 18 verso, no prazo de 10 dias. Adv. Érika
Hikishima Fraga

34-BUSCA E APREENSÃO- 348/06- Bradesco Leasing S/A x
Rozangelo Antonio Nery do Prado- Ao autor sobre a certidão
negativa de apreensão do veículo. Adv. Nelson Paschoalotto.

35-BUSCA E APREENSÃO- 908/06- Banco Finasa S/A x Jose
Antonio Moraes- Ao autor sobre a certidão negativa de apreen-
são do veículo. Adv. Carlos Alberto Araújo Rovel

36-BUSCA E APREENSÃO- 368/05- Banco Volkswagen S/A
x Ricardo Alexandre Amaro Yanes- AO autor sobre a certidão
negativa de citação. Adv. Alessandro Moreira do Sacramento.

37-BUSCA E APREENSÃO- 388/06- HSBC Bank Brasil S/A
x Vitalino Boeing- Ao autor sobre a certidão negativa de apre-
ensão do veículo. Adv. Toni Mendes de Oliveira.

38.BUSCA E APREENSÃO- 158/03- Banco SAntander Brasil
S/A x Sidnei Vaz Correia- Ao autor sobre a certidão negativa de
intimação do requerido. Adv. Marcos Augusto Malucelli

39-BUSCA E APREENSÃO- 998/06- Omni S/A x Carlos Fer-
reira- Ao autor sobre a certidão negativa de apreensão do veí-
culo. Adv. Liliam Aparecida de Jesus Del Santo

40-BUSCA E APREENSÃO- 588/06- HSBC Bank Brasil S/A
x Eudocio dos Santos- Ao autor sobre a certidão negativa de
apreensão do veículo. Adv. Toni Mendes de Oliveira

41-EXECUTIVO FISCAL- 2918/01- CEF x Agronix Ltda- Ao
exeqüente sobre a certidão negativa de penhora, tendo o Sr.

Oficial de Justiça informado que o executado encerrou suas
atividades no local. Adv. Ney de Oliveira Rodrigues.

42-RESCISÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VEN-
DA- 1378/96- Souza Empreendimentos Imobiliários Ltda x
Emilio Pereira dos Santos- Depositar as custas do Oficial de
Justiça para notificação do requerido para desocupar o imóvel.
Adv. Odacyr Carlos PRigol.

43-EXECUTIVO FISCAL- 88/96- INSS x Acampar Ltda- De-
ferido o pedido de suspensão. Adv. Luiz Roberto Pereira

44-BUSCA E APREENSÃO- 1119/06-Banco FInasa S/A x Fa-
brício Gava Rangel- Ao autor para juntar o AR, a fim de com-
provar a entrega ou pelo menos a tentativa de notificação pes-
soal do requerido a fim de comprovar a mora, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento da liminar. Adv. Luciano Seza-
nowski Machado.

45-BUSCA E APREENSÃO- 99/03- Banco Volkswagen S/A x
Gentil dos Santos de Lima- Depositar as custas do Oficial de
Justiça e fornecer as cópias para citação, tendo sido deferido o
pedido de conversão em depósito. Adv. Aristides Alberto Ti-
zzot França.

46-RESOLUÇÃO DE CONTRATO- 69/06- Empreendimentos
Imobiliários Paraíso x Aparecido Nunes Caldeira- Ao reque-
rente para informar sobre o cumprimento do acordo, sob pena
de presunção de seu cumprimento. Adv. Silvio Brambila.

47-BUSCA E APREENSÃO- 338/06- Banco BMG S/A x Ro-
seane Lodi- Ao requerente para juntar os documentos que com-
provem o acordo realizado entre as partes, no prazo de 10 dias.
Adv. Carlos Alberto Araújo Rovel.

48.EXECUTIVO FISCAL- 1778/03- Fazenda Nacional x De-
posito e Comercio de Papeis Tamandaré- Deferido o pedido de
suspensão. Adv. Luiz Fernando Coelho

49-EXECUÇÃO- 48/2002- SANEPAR x Luciane Dias de Fari-
as- Ao exeqüente para se manifestar sobre a tentativa frustrada
de penhora on-line, no prazo de 10 dias. Adv. Ida Regina Perei-
ra de Barros.

50-EMBARGOS DE TERCEIRO- 748/06- Isaias Sepúlveda
Martini x BV Financeira S/A- tendo em vista que o embargado
apresentou preliminares em impugnação, ao embargante para
se manifestar. Adv. Marcio Hofmeister

51-CAUTELAR-388/02- Ramon Tenjuk x espolio de Miguel
Julio Tenjuk- Julgado procedente o pedido do autor, confirmando
a liminar de seqüestro. Condenado o segundo requerido, ante a
revelia e presunção de que se negava a devolver bem, ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 150,00. Adv. João Boaventura de Cristo, eonel
Wandley de Siqueira.

52-INVENTÁRIO- 472/01- Ramon Tenjuk x espólio de Mi-
guel Julio Tenjuk- Às partes para manifestação sobre as pri-
meiras declarações. Adv. João Boaventura de Cristo,Leonel
Wandley de Siqueira.

53-PARTILHA DE BENS- 3432/98- Rosangela Ap. Joekel x
Miguel Julio Tenjuk- Deferido o pedido de suspensão Adv. João
Boaventura de Cristo.

54-BUSCA E APREENSÃO- 268/06- Bradesco S/A x Genuíno
Moraes dos Santos- Depositar as custas do Oficial de Justiça e
fornecer as cópias para citação, tendo sido deferido o pedido
de conversão em depósito. Adv. Nelson Paschoalotto.

55-ALVARÁ- 978/06- Marlene Sontag do Nascimento- Deferi-
do o pedido de alvará. Adv. Luiz Antonio Serenato.

56-INTERDIÇÃO- 588/05- Nadir Furquim Guimarães x Val-
domiro Furquim- Julgado procedente o pedido inicial. Adv.
Alessandra Cardoso Hernandes.

57-BUSCA E APREENSAO- 738/06- Banco BMG S/A x Derli
da Rosa- Manifeste-se o Autor, dizendo se pretende a produção
de outras provas. Adv.Erika Hikishima Fraga

58-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO- 558/06-Angelita de
Lima x Banco Finasa S/A- Diante do exposto, DEFIRO parci-
almente os efeitos da tutela antecipada a fim de revogar a limi-
nar de busca e apreensão no que tange a consignação de paga-
mento em juízo, entretanto, esta consignação estará condicio-
nada ao depósito das parcelas vencidas e vincendas no montan-
te estabelecido em contrato,acrescido de comissão de perma-
nência e multa de 2% ao mês, a ser efetuado no prazo de 10
dias, sob pena de revogação. Adv. Arlete Aparecida de Souza.

59-BUSCA E APREENSÃO- 417/06- Banco Finasa S/A x An-
gelita de Lima- Deixo de apreciar o pedido de fls. 22/23, ante a
interposição de ação de consignação em pagamento com pedi-
do de tutela antecipada em apenso e a decisão proferida na
ação de revisão de contrato cumulado com tutela antecipada
nos autos 559/06 as fls.33/36 em que foi concedida a tutela
antecipada determinando a exclusão do nome da autora Ange-
lita de Lima nos cadastros de inadimplentes e a restituição do
veículo condicionada ao depósito das parcelas vencidas e vin-
cendas a qual regularmente intimada deste 11.09.06 não pro-
moveu o depósito. Adv.Arlete Aparecida de Souza, Romara
Costa Borges.

60.BUSCA E APREENSÃO- 688/05- HSBC Bank Brasil S/A x
Jose Luiz Luciano- Deferido o pedido de suspensão. Adv. Toni
Mendes de Oliveira

61-EXECUTIVO FISCAL- 1038/04- CREA x Calcoagro In-
dustria de Calcareos Ltda- à exeqüente para que forneça o seu
CNPJ para que seja possível a realização de penhora on-line.
Adv. Maria Cristina Guimarães.

62-EXECUTIVO FISCAL- 1848/06- CREA x Ester Lechena-
coski- Ao exeqüente sobre a certidão negativa de penhora. Adv.
Maria Cristina Guimarães.

63-EXECUTIVO FISCAL-1198/05- INMETRO x Aloize Mu-
zwski- Ao exeqüente para que se manifeste sobre a certidão
negativa de fls. 10, no prazo de 10 dias. Adv. Eliane de Lima.

64-USUCAPIÃO-188/05- Maristela Belotto Pelozzo- Ao autor
para dar continuidade ao processo em 48 horas, sob pena de
extinção e arquivamento Adv. Sandro Marcos Ogrysko.

65-EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA- 28/2006- Batavia S/A
Industria de Alimentos x Routier Transportes e Representações
Ltda- À autora para apresentar contra-razões no prazo legal.
Adv. Silvane Edrmann Buczak.

66-BUSCA E APREENSÃO- 1118/06- Banco Santander Brasil
S/A x Altair Alves- Depositar as custas do Oficial de Justiça
para cumprimento da liminar concedida. Adv. Blas Gomm Fi-
lho.

67-BUSCA E APREENSÃO-398/06- BV Financeira S/A x Eli-
abe Carvalho de Camargo- Retirar o oficio de citação, instruin-
do com as cópias necessárias. Adv. Carlos Alberto Araújo Ro-
vel.

68-EXECUÇÃO- 1068/03- Nova Cascavel Distribuidora de
Alimentos e Embalagens x Dirce do Rocio Cordeiro- Extinto o
processo sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267,
III, do CPC. Custas pela Autora. Adv. Luiz Felipe Falcão.

69-EXECUTIVO FISCAL-703/03- INSS x Incalsac Comercio
de Materiais de Construção Ltda- Deferido o pedido de sus-
pensão. Adv. Luiz Roberto Pereira.

70-BUSCA E APREENSÃO- 1139/06- Rodobens Administra-
dora de Consórcios x Cláudio Almir da Cruz- Depositar as cus-
tas do Oficial de Justiça para cumprimento da liminar concedi-
da. Adv. Julio César Piuci Castilho.

71-BUSCA E APREENSÃO- 1140/06- Unibanco x Prosdóci-
mo Guerra Junior- Depositar as custas do Oficial de Justiça
para cumprimento da liminar. Adv. Aline Borges Leal.

72-DECLARATÓRIA DE NULIDADE CAMBIAL- 1369/96-
Alfa Anticorrosão e Serviços Subaquáticos Ltda x SH Formas
Andaimes e Escoramentos- Ao autor para proceder a atualiza-
ção do débito e fornecer o numero do CNPJ do requerido a fim
de possibilitar a penhora on line através do sistema BACEN-
JUD. Adv. Emanuel Vitor Canedo da Silva.

73-BUSCA E APREENSÃO- 889/06- Banco Itaú S/A x Adil-
son Renato Ribeiro- Homologada a desistência e extinto o pro-
cesso, com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC. Adv. Ioneia Ilda
Veroneze.

74-EXECUÇÃO- 769/05- Praxair Surface Technologies do
Brasil Ltda x Com-Kraft Ltda- Ao requerente para manifestar-
se acerca da certidão de fls. 35 verso, no prazo de 15 dias. Adv.
Edson Cardoso.

75-BUSCA E APREENSÃO- 599/06- BV Financeira S/A x
Maria Antonia SAmbulski- Ao requerente sobre a certidão ne-
gativa de fls. 21 verso, no prazo de 10 dias. Adv.Carlos Alberto
Araújo Rovel.

76-BUSCA E APREENSÃO- 639/05- HSBC Bank Brasil S/A
x Paulo Henrique Bazan Franco- Julgado procedente o pedido
inicial, condenando o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00. Adv.
Toni Mendes de Oliveira

77-BUSCA E APREENSAO- 589/06- HSBC Bank Brasil S/A
x Cláudio César Martins- Julgado procedente o pedido do au-
tor, condenando o requerido ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00. Adv.
Toni Mendes de Oliveira.

78.INVENTÁRIO- 619/05- Ivanete Rosa Wisniewski e outros
x espólio de Valdir Francisco Borges Wisniewski- à inventari-
ante para prestar as primeiras declarações nos termos do artigo
993 do CPC, no prazo de 20 dias, sob pena de remoção. Adv.
Wilson de Paula Cavalheiro.

79.BUSCA E APREENSÃO- 510/06- BV Financeira S/A x
Hermínio Fernandes- Homologado o acordo entre as partes e
extinto o processo, com fulcro no artigo 269, III, do CPC. Adv.
Carlos Alberto Araújo Rovel.

80.BUSCA E APREENSÃO- 430/06- Banco FInasa S/A x Rui
Rodrigues- Julgado procedente o pedido inicial, condenando o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, fixados em R$ 400,00. Adv. Carlos Alberto ARA-
ÚJO Rovel.

81-USUCAPIÃO- 1829/97- Marcio Mingorance e outros- Ao
Autor para dar andamento ao processo em 48 horas, sob pena
de extinção e arquivamento. Adv. Dilani Maiorani.

82-ALVARÁ- 639/06- Marcos Surugi de Siqueira- Aos reque-
rentes para darem cumprimento ao despacho de fls. 38, no pra-
zo de 10 dias. Adv. Walter Spena de Macedo.

83-INDENIZAÇÃO- 110/06- Elizabeth Silva dos Santos x Or-
lando Parecido Lins e outros- Nomeado Perito o Sr. Altamir
Coutinho. Às partes para indicação de assistentes técnicos e
apresentação de quesitos no prazo de05 dias. Adv. Jose Valter
Rodrigues, Jocelino Alves de Freitas.

84-REVISÃO DE CONTRATO- 658/04- Moacir da Rosa x
Banco Sudameris S/A- Ao preparo das custas processuais no
valor de R$ 549,25. Adv. Sonny Brasil de Campos Guimarães,
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Maylin Maffini.

85-USUCAPIÃO- 68/99- Sebastião Gonçalves Neves e outro-
Retirar a carta precatória de citação de Irondi Natel de Camargo,
instruindo com as cópias necessárias. Adv. Dilani Maiorani.

86.FALENCIA- 558/02- Ferramentas Gerais Comercio e Im-
portação S/A x Renove Ciclo Plásticos Ltda- Extinto o proces-
so, com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC. Adv. Marcelo Ber-
vian.

87.EXECUTIVO FISCAL- 651/03- INSS x Industria de Cal
Rio Grande Ltda- Deferido o pedido de suspensão. Adv. Deise
O.Kovalski

88.EXECUTIVO FISCAL- 49/96- Fazenda Estadual x Cremo-
cal Ltda- ...diante do exposto, indefiro a exceção de pré-execu-
tividade oposta, determinando o desapensamento do presente
aos autos de falência 238/95, prosseguindo-se a execução. Adv.
Claudinei Belafronte.

89.BUSCA E APREENSÃO- 740/06- Banco BMG S/A x Mar-
celo Roberto Pinto- Manifeste-se o Autor, dizendo se pretende
a produção de outras provas. Adv. Érika Hikishima Fraga.

90.EXECUÇÃO- 580/04- Bras- Onda papelão Ondulado Ltda
x Industria de Artigos para Iluminação Norte Sul- Ao exeqüen-
te para que se manifeste sobre a certidão de fls. 37 verso, no
prazo de 10 dias. Adv. André Juliano Bornancim

91.ARROLAMENTO- 990/06- Jose Fernando Andrade Matti-
ello x Espolio de Marli Marchioro Mattiello- Antes de homolo-
gar a partilha, aos requerentes para que juntem prova da quita-
ção dos tributos relativos aos bens do espólio, no prazo de 10
dias. Adv. Marcelo Pacheco Pirolo.

92.EXECUTIVO FISCAL- 40/97- Fazenda Nacional x Cremo-
cal Ltda- Declarado a incompetência do Juízo, determinando a
remessa dos autos a Vara do Trabalho de Colombo. Adv. Clau-
dinei Belafronte, Lucia Maria Maia Butture.

93.BUSCA E APREENSÃO- 570/05- Banco Volkswagen S/A
x Jurandir Pereira Marcondes- Recebido a apelação em ambos
os efeitos. Ao apelado para responder no prazo de 15 dias. Adv.
Vinicius Buligon

94.USUCAPIÃO- 1109/06- Carlos Alberto Di Bella e outro-
Emende o Autor a inicial a fim de proceder a identificação do
imóvel rural, com a localização,limites e confrontações através
de memorial descritivo assinado por profissional habilitado e
com a devida ART, contendo as coordenadas dos vértices defi-
nidores dos limites do imóvel rural, geo-referenciada ao SGB e
com precisão posicional a ser fixada pelo INCRA. Adv. Rafael
Augusto Pereira.

95.BUSCA E APREENSÃO- 360/06-HSBC Bank Brasil S/A x
Fabiano Marcelo Perin- Manifeste-se o Autor, dizendo se pre-
tende a realização de outras provas. Adv. Toni Mendes de Oli-
veira.

96.BUSCA E APREENSÃO- 620/06- BV Financeira S/A x
Paulo Roberto Berigiman Battini- Ao requerente para que se
manifeste sobre a certidão negativa de fls. 18 verso, no prazo
de 10 dias. Adv. Carlos Alberto Araújo Rovel.

97.BUSCA E APREENSÃO- 280/06- Banco BMG S/A x Anto-
nio de Jesus Alves- Ao Autor, dizendo se pretende a produção
de outras provas. Adv.Erika Hikishima Fraga.

98.INDENIZAÇÃO- 750/02- Rosa Kossoski Kovani x Hospi-
tal São Luiz Ltda- Ao requerente para se manifestar acerca do
oficio da Secretaria de Saúde do Estado, no prazo de 10 dias.
Adv. Veridiana Bruschz Lombardi.

99.RESPONSABILIDADE CIVIL- 650/02- Nelson Victalino
do Nascimento x Município de Almirante Tamandaré- Defiro o
pedido de fls. 136, no prazo de 60 dias. Adv. Ana Cristina Gra-
nato Rossi.

100.EMBARGOS- 870/05- Pirâmide Artefatos de Borracha Ltda
x Fazenda Estadual- Pelo exposto, com supedâneo no artigo
269,inciso I do CPC,julgo improcedente o pedido inicial, de-
clarando subsistente a penhora realizada e condeno a embar-
gante ao pagamento das custas judiciais e honorários advocatí-
cios os quais arbitro em 2% sobre o valor da dívida. Adv. Aní-
sio dos Santos.

101.BUSCA E APREENSÃO-469/06- Banco BMG S/A x Luiz
Sergio Braga- Ao requerente para manifestar-se acerca do cum-
primento do acordo no prazo de 10 dias,sob pena de presunção
de seu cumprimento. Adv. Carlos Alberto Araújo Rovel.

102.BUSCA E APREENSÃO- 389/05- Banco Fiat S/A x Se-
bastião Pereira dos Santos- Suspenso o processopor dois me-
ses. Adv. Luiz Renato Pereira Santa Ritta.

103.EXECUÇÃO- 879/06- Auto Posto Jardim Querência Ltda
x Tetis Marisa Belmonte- Depositar as custas do Oficial de Jus-
tiça para citação do executado. Adv. Ana Maria Citti.

104.BUSCA E APREENSÃO- 989/05-HSBC Bank Brasil S/A
x Lucas Freitas da Rosa- Ao requerente para depositar as cus-
tas do Oficial de Justiça para cumprimento da liminar, sob pena
de revogação. Adv. Toni Mendes de Oliveira.

105.USUCAPIÃO- 519/05- Arnoldo Joaquim Junginger- Jun-
tar certidões do Cartório Distribuidor de Rio Branco do Sul,
Colombo e Almirante Tamandaré, sobre a existência de ações
petitórias ou possessórias contra o requerente e seus antecesso-
res. Designada audiência de instrução e julgamento para o dia
17 de maio de 2007 às 14h30min.O rol de testemunhas deverá
ser apresentado com antecedência de 60 dias. Adv. Osvaldo
Luiz Tevisan.

106.MONITÓRIA- 800/06- Milton Lino Silva x Apmisa Mine-
ração Ltda- Ao autor sobre a certidão negativa de citação. Adv.
André Luiz Baulm Tesser.

107.INDENIZAÇÃO-860/2002- Brasilsat Ltda x Pedro Luiz
Machado ME- Deferido o pedido de suspensão. Adv. Irineu
Palma Pereira.

108.ARROLAMENTO- 979/03- Oswaldo André Taborda Por-
tella e outro x espólio de Oswaldo de Oliveira Portella- Deferi-
do o pedido de retificação. Adv. Marcio Muinõs.

109.ALVARÁ-929/05- Dinorá Marcelino dos Santos- Fornecer
o endereço atualizado de orlando Sprada e Avelina de Cristo
Sprada. Adv. Carlos Roberto Zilli.

110.BUSCA E APREENSÃO- 219/05- Banco BMG S/A x Cle-
verson Moises de Oliveira- Depositar as custas do Oficial de
Justiça para intimação pessoal do devedor. Adv. Érika Hikishi-
ma Fraga.

111.BUSCA E APREENSÃO- 199/06- HSBC Bank Brasil S/A
x Valdir Gonçalves Ferreira- Ao autor para depositar as custas
do Oficial de Justiça no prazo de05 dias, sob pena de revoga-
ção da liminar. Adv. Toni Mendes de Oliveira.

112.INDENIZAÇÃO- 20/04- Aníbal Barbosa e outro x Comer-
cial Agrícola Pozin Ltda- Às partes para impugnação da con-
testação da denunciada a lide e documentos, no prazo de 15
dias. Adv. Jose César Valeixo Neto, Newton Jose Westrupp.

113.EXECUTIVO FISCAL- 1330/05- IAP x Ponto da Constru-
ção Comercio de Ferragens Ltda- Ao exeqüente para que se
manifeste sobre a certidão negativa de fls,06 verso, no prazo
de 10 dias. Adv. Luciano Marchesini.

114.BUSCA E APREENSÃO- 586/06- HSBC Bank Brasil S/A
x Jose Antonio Dutra Neto- Ao autor sobre a certidão negativa
de apreensão do veículo. Adv. Toni Mendes de Oliveira.

115.BUSCA E APREENSÃO- 556/06- Banco Santander Brasil
S/A x Antonio Henrique dos Santos- Ao autor sobre a certidão
negativa de apreensão do veículo. Adv. Blas Gomm Filho.

116.BUSCA E APREENSÃO- 76/06- Banco Honda S/A x Wil-
son Barros- Ao autor sobre a certidão negativa de apreensão do
veículo. Adv. Mario Sergio Speretta.

117.BUSCA E APREENSÃO- 386/06- HSBC Bank Brasil S/A
x Denilso Ferreira da Silva- Ao autor sobre a certidão negativa
de apreensão do veículo. Adv. Toni Mendes de Oliveira.

118.BUSCA E APREENSÃO- 506/06- BV Financeira S/A x
Acimar Marins Alves- Ao autor sobre a certidão negativa de
apreensão do veículo. Adv. Carlos Alberto Araújo Rovel.

119.EXECUÇÃO- 1126/06- HSBC Bank Brasil S/A x Novo
Século Comercio Varejista e Armarinhos- Depositar as custas
do Oficial de Justiça para citação da executada. Adv. Luiz Sgan-
zella Lopes.

120.EXECUÇÃO- 896/04- Distribuidora Farmacêutica Pana-
rello Ltda x Jose Fortunato Rodrigues- à exeqüente para juntar
procuração nos autos, no prazo de05 dias. Adv. Daniel Monta-
nha Mendes.

121.BUSCA E APREENSAO- 346/06- Banco Panamericano
S/A x João Antonio Gonçalves- Ao autor sobre a certidão nega-
tiva de apreensão do veículo. Adv. Nelson Paschoalotto.

122.BUSCA E APREENSAO- 676/06- Banco Itaú S/A x Nerci
Gonçalves- Homologada a desistência, extinguindo-se o pro-
cesso com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC. Adv. Karine
Cristina da Costa.

123.EXECUTIVO FISCAL-846/96- INSS x Centauro Esqua-
drias ltda- Deferido o pedido de suspensão. Adv. Luiz Roberto
Pereira.

124.BUSCA E APREENSÃO- 906/06- Banco FInasa S/A x
Sandro Roberto Guerra- Ao autor sobre a certidão negativa de
apreensão do veículo. Adv. Carlos Alberto Araújo Rovel.

125.BUSCA E APREENSÃO- 536/05- HSBC Bank Brasil S/A
x Quesia Poli Vaz- Deferido o pedido de suspensão. Adv. Toni
Mendes de Oliveira.

126.MANUTENÇÃO DE POSSE- 366/04- Roberto Segundo
Pessi e outro x Erineu laufer- Aguarda manifestação acerca da
execução ( seis meses). Adv.Ulysses Falcão Vieira Netto, Cris-
tiane Douhey de Arruda.

127.REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 786/06- Panamericano
Arrendamento mercantil S/A x Roma Maria de Paula- Ao autor
sobre a certidão negativa de apreensão do bem. Adv. Karine
Cristina da Costa.

128.BUSCA E APREENSÃO- 186/04 – Banco Finasa S/A x
Maria Aparecida Gomes- Ao requerente para dar prosseguimento
ao feito no prazo de 48 horas, sob pena de extinção e arquiva-
mento. Adv. André Luiz Bauml Tesser.

129.ALVARÁ- 546/06- Lílian Suelly Bueno de Almeida e ou-
tro- Ao autor para manifestar acerca do petitório de fls. 36,
acostada nos autos de arrolamento em apenso. Adv. Anna Ma-
ria Zanella.

130.EMBARGOS- 146/06- Calfibra S/A x Fazenda Estadual-
Manifeste a Embargante acerca da impugnação aos embargos,
no prazo de 10 dias. Adv. Robison Maranhão.

131.RESCISÃO DE CONTRATO- 516/99- Telmo Alves dos
Santos x Safra Leasing S/A- retirar o ofício para encaminha-

mento (citação). Adv. Jose Maria Martins do Nascimento.

132.BUSCA E APREENSÃO- 776/05- Banco Honda S/A x Noel
Francisco Duarte- Depositar as custas do Oficial de Justiça e
fornecer as cópias para citação, tendo sido deferido o pedido
de conversão em deposito. Adv. Nelson Paschoalotto.

133.EMBARGOS- 506/2000- Lucianinho Santi Busato e ou-
tros x Evercal Ltda- Aos embargantes para assinatura do termo
de penhora, sob pena de não recebimento dos embargos. Adv.
Alceu Gabriel Miqueloto Barbosa.

134.EXECUTIVO FISCAL- 1036/04- CREA x Hirt e Hirt Ltda-
Manifeste-se o Exeqüente. Adv. Maria Cristina Guimarães.

135.RESCISAO DE CONTRATO- 396/04- Nova Villa Empre-
endimentos Imobiliários Ltda x Luis Antonio de Lara- Aguarda
manifestação dos interessados. Adv. Luiz Carlos J, Arbugeri
Filho.

136.RETIFICAÇÃO DE CERTIDAO DE ÓBITO- 126/05-
Lucia Adriana Bastos Paulino- Deferido o pedido de suspen-
são. Adv. Carlos Roberto ZIlli.

137.INDENIZAÇÃO- 1096/02- Brasilsat Ltda x PC Pereira
Montagens-ME- Ao autor sobre o documento de fls. 101, da
Receita Federal. Adv. Irineu Palma Pereira.

138.BUSCA E APREENSÃO- 176/06- HSBC Bank Brasil S/A
x João Maria de Melo- Julgado procedente o pedido inicial,
condenando o requerido ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00. Adv. Toni
Mendes de Oliveira.

139.BUSCA E APREENSÃO- 66/06-Banco FInasa S/A x So-
fia Kot Lara- Homologada a desistência e extinto o processo,
com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC. Adv. Sergio Eduardo
Gomes Sayão Lobato.

140.BUSCA E APREENSAO- 736/05- Banco Itaú S/A x Val-
decir dos Passos- Homologada a desistência e extinto o proces-
so, com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC. Adv. Diego Rubens
Gottardi.

141.USUCAPIÃO-976/05- Magno Pereira da Silva- Fornecer
as cópias necessárias para instruir ofício e mandado de citação
dos confrontantes. Adv. Katie F. Carlesse.

142.BUSCA E APREENSÃO- 256/06- BV Financeira S/A x
Silvia Regina Fontana Nicolas- Homologado o acordo e extin-
to o processo com fulcro no artigo 269, III, do CPC. Adv. Car-
los Alberto Araújo Rovel.

143.BUSCA E APREENSÃO- 1136/06- Omni S/A x Marcelo
Adriano Lima do Prado- Depositar as custas do Oficial de Jus-
tiça para cumprimento da liminar. Adv. Liliam Aparecida de
Jesus Del Santo.

144.BUSCA E APREENSÃO- 336/06- Bv Financeria S/A x
Paulo Aguiar de Almeida- Julgado procedente o pedido inicial,
condenando o requerido ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, fixados em R$ 250,00. Adv. Rosea-
ne Aparecida Martinez.

145.BUSCA E APREENSÃO-626/06- BV Financeira S/A x Luiz
Carlos Gabriel- Depositar as custas do Oficial de Justiça para
cumprimento da liminar concedida. Adv. Karine Cristina da Costa.

146.EXECUÇÃO-646/96- Rio Paraná Securitizadora de Cré-
ditos x Brasão Branco Tecelagem e Confecções Ltda- Ao exe-
qüente para que indique outros bens a penhora. Adv. Sandra
Jussara Kuchnir.

147.DECLARATÓRIA- 126/02- Rodo Locadora Elegance Ltda
x Município de Almirante Tamandaré- Às partes para cumpri-
mento do Acórdão. Adv. Ana Fábia Ribas de Oliveira, Rosama-
ria Milleo Costa.

148.EXECUTIVO FISCAL- 25/96- INSS x Cremocal Ltda- Pelo
exposto, julgo procedente a exceção de pré-executividade a fim
de declarar a prescrição do titulo da certidão de dovida ativa
31.885.188-0, e, em consequência, julgo extinta com resolu-
ção do mérito, a execução fiscal com fulcro no artigo 269, IV,
do CPC. Condeno a exeqüente ao pagamento das custas pro-
cessuais dos processos apreciados e na verba honorária que fixo
em R$ 200,00. Determinado a remessa dos autos ao Tribunal
Regional Federal para reexame. Adv. Claudinei Belafronte.

149.REINTEGRAÇÃO DE POSSE-815/04-Lindaura Pereira da
Silva x Ricardo Alexandre Amaro Yanes e outro- Julgado ex-
tinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo
267, III, do CPC. Adv. Asbra Michel Mateus Izar.

150.BUSCA E APREENSÃO- 335/2006- Banco BMG S/A x
Luiz Carlos Batista- Homologado o acordo entre as partes e
extinto o processo, com fulcro no artigo 269, III, do CPC. Car-
los Alberto Araújo Rovel.

151.EXECUTIVO FISCAL-1045/04- CREA x Rafael Vitor
Kubis- Deferido o pedido de suspensão. Adv. Maria Cristina
Guimarães.

152.USUCAPIÃO-695/05- Silvestre Toaldo e outro- Ao autor
para comprovar a publicação do edital, sob pena de extinção
do processo. Adv. Marizabel do Rocio Domingues Piazon.

153.BUSCA E APREENSÃO- 385/06- Banco BMG S/A x Eder-
claiton Fernando Narcizo- Julgado procedente o pedido do au-
tor, rescindindo-se o contrato entre as partes. Condenado o re-
querido ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, fixados em R$ 250,00. Adv. Érika Hikishima Fraga.

154.BUSCA E APREENSAO- 905/06- Banco Finasa S/A x

Reginaldo Cordeiro da Luz- Ao autor sobre a certidão negativa
de apreensão do veículo. Adv. Carlos Alberto Araújo Rovel.

155.RETIFICAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS- 775/04-
Sá Ribas Empreendimentos Imobiliários Ltda – Audiência de
instrução e julgamento para o dia 15.05.2007 às 14h30min.
Nesta data será proposta conciliação, recebida eventual con-
testação e praticados os demais atos instrutórios.Deferido as
provas requeridas. Adv. Piratan Araújo Filho, Joel Oliveira San-
tos.

156.BUSCA E APREENSÃO-675/06- Omni S/A x Vianey João
Bariviera- Homologada a desistência e extinto o processo, com
fulcro no artigo 267, VIII, do CPC. Adv. Liliam Aparecida de
Jesus Del Santo.

157.BUSCA E APREENSÃO- 725/06- Banco Finasa S/A x
Bernadete Fátima Novaroviski- Manifeste-se o Autor, dizendo
se pretende a produção de outras provas; juntar original ou có-
pia autenticada do AR de fls. 20, sob pena de revogação da
liminar, no prazo de 10 dias. Adv. Carlos Alberto Araújo Ro-
vel.

158.AVALIAÇÃO DE DANOS- 495/02- Roberto Jacob Xavier
Rego- Ao requerente para dar continuidade ao processo, no
prazo de05 dias, sob pena de extinção e arquivamento. Adv.
Jose do Carmo Badaró.

159.BUSCA E APREENSÃO- 655/06- Banco Bradesco S/A x
Tereza de Jesus Machado Vilas Boas de Oliveira- Ao autor so-
bre a certidão negativa de apreensão do veículo. Adv. Nelson
Paschoalotto.

160.BUSCA E APREENSAO- 1135/06- Omni S/A x Altamir
Wotecoski-Depositar as custas do oficial de Justiça para cum-
primento da liminar concedida. Adv. Liliam Aparecida de Jesus
Del Santo.

161.BUSCA E APREENSÃO- 745/06- Banco BMG S/A x Val-
dir Mendes- Manifeste-se o Autor, dizendo se pretende a pro-
dução de outras provas.Erika Hikishima Fraga

162.EXECUÇÃO- 595/01-Bradesco S/A x Gilmar Casagran-
de- Determinada a remessa dos autos a 13ª Vara Civel de Curi-
tiba, juntamente com os autos de embargos. Adv.Emanuel Vi-
tor Canedo da Silva, Marco Antonio Gomes de Oliveira.

163.SERVIDAO- 645/03- SANEPAR x Mario Bize e Cia Ltda-
Audiência de conciliação para o dia 24 de abril de 2007 às
13h30min. Adv. Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, Dinamir Pru-
ença Monteiro.

164.BUSCA E APREENSÃO-405/06-Banco BMG S/A x Jose
Roberto de Oliveira- Designada audiência de conciliação para
o dia 19 de abril de 2007 às 15 horas. Adv. Carlos Alberto Ara-
újo Rovel, Luiz Antonio Bertocco.

165.EMBARGOS-685/06- Industria de Cal Gulin Ltda e outro
x Fazenda Pública Estadual- “assim, com a satisfação do crédi-
to tributário temos que a presente ação perdeu objeto. Em con-
sequência, com fundamento no artigo 267, VI do CPC, julgo
extinto o processo. Custas pela embargante. Adv. Marcelo José
Ciscato.

166.EXECUÇÃO-1075/96- Banco do Brasil S/A x Transxiru
Ltda-Deferido o pedido de suspensão. Adv. Eduardo Jose Pe-
reira Neves, Victor Geraldo Jorge

167.REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 785/06- Panamericano S/
A x Odair Jose Franco de Assunção-Mantenho a decisão de fls.
18/19 por entender que não houve a comprovação efetiva da
notificação do requerido, posto que a intimação do protesto
deu-se por edital. Depositar as custas do Oficial de Justiça para
citação. Adv. Karine Cristina da Costa.

168.BUSCA E APREENSÃO- 665/06- HSBC Bank Brasil S/A
x Vitório Alves Pontes- Ao autor sobre a certidão negativa de
apreensão do veículo. Adv. Toni Mendes de Oliveira.

169.EXECUTIVO FISCAL- 3035/01- Conselho Regional de
Farmácia x Farmácia Timoneira Ltda- Ao exeqüente para ma-
nifestar-se sobre a certidão de fls. 13 verso, devendo indicar
endereço para que se proceda a citação e a penhora. Adv. Ro-
drigo Menezes.

170.RESCISÃO DE COMPRA E VENDA c/c REINT. de POS-
SE- 905/05- Souza Empreendimentos Imobiliários x Clemair
Mendes e outro- à requerente para que se manifeste sobre a
certidão de fls. 22 verso, devendo indicar o endereço correto
para citação. Adv. Odacyr Carlos PRigol.

171.INTERDIÇÃO- 845/99- Zenaide Cunha Santana x Jucelia
Santana- A Autora sobre o laudo pericial. Adv. Maria Fernanda
Simões Bellei, Alessandra Cardoso Hernandes.

172.EXECUTIVO FISCAL-4925/00-CEF x Calais S/A- Aguar-
de-se o cumprimento da carta precatória- Ney de Oliveira Ro-
drigues.

173.EXECUÇÃO-545/05-Vera Cruz Seguradora S/A x Maria
Roseli de Bastos Oliveira- à exeqüente para manifestar-se so-
bre a exceções de pré-executividade dos requeridos, no prazo
legal. Adv. Shirley Rosana de Moraes.

174.RESCISÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VEN-
DA- 415/01- Imóveis Bassoli x Nilton da Silva Arruda- Ao au-
tor para dar prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob pena de
extinção. Adv. Odacyr Carlos Prigol.

175.BUSCA E APREENSÃO- 815/06- Bradesco S/A x DMP
Transportes Ltda- Deferido o prazo de suspensão. Decorrido o
prazo, deve o autor manifestar-se acerca do cumprimento do
acordo, sob pena de presunção de seu cumprimento. Adv.Murilo
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Celso Ferri

176. DESAPROPRIAÇÃO-415/99- SANEPAR x Maria Lucia
Taborda Ribas Tovar e outro- O art. 167, item 34 da LRP dis-
põe que a desapropriação é objeto de registro e portanto neces-
sita de abertura de matrícula no serviço de situação do imóvel,
qual seja, Cartório de Registro de Imóveis de Almirante Ta-
mandaré e não o Cartório de Registro de Imóveis de Colombo,
com fulcro no artigo 169 e incisos da LRP. Adv. Jose Luiz Cos-
ta Taborda Rauen.

177.AÇÃO REVISIONAL- 695/2001- Frigorífico Casagrande
Ltda x Banco Bradesco S/A- Deixo de apreciar o pedido de fls.
95/96, posto que é defeso a este juízo modificar a sentença de
extinção, a qual somente poderia ser reformada em sede recur-
sal. Adv.Marco Antonio Gomes de Oliveira.

178.BUSCA E APREENSÃO- 875/06- Banco Itaú S/A x Sid-
nei Franco de Assunção- Ao autor para juntar o A.R. a fim de
comprovar a efetiva notificação pessoal do requerido, no prazo
de05 dias, sob pena de indeferimento da liminar. Adv. Luiz
Renato Pereira Santa Rita.

179.EXECUTIVO FISCAL- 1695/01- FNDE x Calplan Indus-
tria e Comercio de Calcareos ltda-Ao exeqüente para manifes-
tar-se sobre a certidão negativa de fls. 19 verso, no prazo de 10
dias. Adv. José Weber Holanda Alves.

180.REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 344/01- Amarildo urban
Thomazi x Antonio Tesini- Julgado extinto o processo sem apre-
ciação do mérito, com fulcro no artigo 267, III, do CPC. Adv.
Edsom Adir da Cruz.

181.REVISIONAL DE CONTRATO- 654/03- Virgilio César
Furtado Faria x Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil-
Aguarda manifestação dos interessados pelo prazo de 06 me-
ses. Adv. Ney Pinto Varella Neto, Luiz Renato Pereira Santa
Rita.

182.DEPÓSITO- 674/02- Banco Sudameris do Brasil S/A x Jose
Alves de Oliveira- Ao autor para manifestar-se sobre o contido
as fls. 49 verso, no prazo de05 dias. Adv. Silvio Martins Vian-
na.

183.BUSCA E APREENSÃO- 1074/06- Banco Finasa S/A x
Paulo Sergio Ramos Rogenski- Ao autor para juntar o AR a fim
de comprovar a efetiva notificação pessoal, no prazo de 0 5
dias, sob pena de indeferimento da liminar. Adv.Sergio Eduar-
do Gomes Sayão Lobato.

184.REIVINDICATÓRIA- 554/02- Herica Solange Batista x
João Batista dos Santos e outro- Recebido o recurso de apela-
ção em ambos os efeitos. Ao requerido para apresentar contra-
razões no prazo legal. Adv. Dino Zambenedetti

185.EXECUÇÃO- 824/06- Crefisa S/A x Joel Rodrigues Ri-
beiro- Ao exeqüente sobre a certidão negativa de citação, não
tendo o Oficial de Justiça localizado o endereço. Adv. Thais
Pretti.

186.BUSCA E APREENSÃO- 204/04- BV Financeira S/A x
Flavio Bergmann- Deferido o pedido de vista. Adv. Sandra Jus-
sara Kuchnir.

187.BUSCA E APREENSÃO- 814/06- Banco Finasa S/A x
Vanderlei do Rocio Pinheiro-Manifeste-se o Autor, face o ter-
mino da suspensão requerida. Adv. Karine Cristina da Costa.

188.INTERDIÇÃO- 514/06- Sebastião de Baura x Marli de
Baura- Interrogatório para o dia 25.01.07 às 13h30min. Adv.
Mauricio Hanke Bandolin

189.BUSCA E APREENSÃO- 724/06- Banco Finasa S/A x
Carlos Roberto de Souza- Retirar os ofício expedidos para en-
caminhamento. Adv. Carlos Alberto Araújo Rovel.

190.EXECUTIVO FISCAL-04/2002- Conselho Regional de
medicina Veterinária- Ao exeqüente para fornecer o seu CNPJ
e o cálculo atualizado do débito a fim de realizar-se penhora
on-line. Adv.Leonardo Zagonel Serafini.

191.BUSCA E APREENSÃO- 754/06- Servopa Ltda x Auto
Posto Jardim Guarani-Deferido o pedido de suspensão. Adv.
Gabriel A.H.Neiva de Lima Filho.

192.EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA-274/06- Douglas
Meurer x BV Financeira S/A- Extinto o processo sem julga-
mento do mérito, com fulcro no artigo 267, Inciso VI, do CPC.
Adv. Ricardo Zapala Wetter.

193.EMBARGOS A EXECUÇÃO- 14/06- Com-Kraft Ltda x
Fazenda Pública Estadual- Pelo exposto, julgo parcialmente
procedentes os embargos, para o fim de afastar a cobrança da
variação do fator de conversão e atualização monetária, em re-
lação a CDA02757683-4, permanecendo a cobrança da taxa
Selic, da base de cálculo e da multa fiscal, conforme cálculo do
fisco. Face a sucumbência recíproca, fixo os honorários advo-
catícios no importe de R$ 1000,00, rateados pelas partes na
proporção de 60% devido pelo embargado e 40% pelo embar-
gante. Adv.Juliana Wagner.

194.BUSCA E APREENSÃO- 404/06- Banco BMG S/A x Glei-
dson da Silva Martins- Retirar o ofício dirigido ao DETRAN.
Adv. Rosiane Aparecida Martinez.

195.BUSCA E APREENSÃO- 124/06- BV Financeira S/A x
Paola de Oliveira- Depositar as custas do Oficial de Justiça e
fornecer as cópias para citação, tendo sido deferido o pedido
de conversão em depósito. Adv. Diego Rubens Gottardi.

196.BUSCA E APREENSÃO- 884/03- BV Financeira S/A x
Pedro Scheleider-Ao requerente para promover a citação, no
prazo de05 dias. Adv. Carlos Alberto Araújo Rovel.

197.EMBARGOS- 611/06- Exacal Industria e Comercio de
Calcareo x Fazenda Pública Estadual- Diante das preliminares
argüidas pela embargada, ao embargante para se manifestar.
Adv. Ozimo Costa Pereira, Jose Ari Nunes.

198.BUSCA E APREENSÃO- 124/05- Banco ABM Amro Real
S/A x Brou Bertin Brou- Ao autor sobre a certidão negativa de
intimação do requerido. Adv. Luiz Fernando Brusamolin.

199.INDENIZAÇÃO- 1264/96- Hamilton Olívio Brunor x DER-
Às partes para cumprimento do V. Acórdão. Adv. Luiz Celso
Dalprá.

200.INDENIZAÇÃO- 374/06- Vanildo Jose Domingues e ou-
tro x Fabian Daniel Freitas e outro- Audiência de conciliação
para o dia 19 de abril de 2007 às 14h30min. As partes deverão
comparecer com seus Procuradores, habilitados a transigir. Adv.
Giovani Serafini, Cezar Gibran Johnsson.

201.SUSCITAÇAO DE DÚVIDA-04/2003- Antonio Cezar
Ferreira Pinto- Ao requerente para dar cumprimento as fls. 76/
77, no prazo de 30 dias, sob pena de arquivamento. Adv. Anto-
nio Cezar Ferreira Pinto.

202.BUSCA E APREENSÃO- 1014/02- Finaustria Companhia
de Crédito Financiamento e Investimento x Joel Figueiredo-
Depositar as custas do Oficial de Justiça e fornecer as cópias
para citação, tendo sido deferido pedido de conversão em de-
pósito. Adv. Nelson Paschoalotto.

203.BUSCA E APREENSÃO- 254/06- BV Financeira S/A x
Manoel Henrique da Silva- Ao autor sobre a certidão negativa
de citação. Adv. Carlos Alberto Araújo Rovel.

204.BUSCA E APREENSÃO- 174/04- Banco Ourinvest S/A x
Miguel Ferreira Fernandes- Ao requerente para dar continuida-
de ao processo em 48 horas, sob pena de extinção e arquiva-
mento. Adv. Liliam Aparecida de Jesus Del Santo.

205.BUSCA E APREENSÃO- 264/06- HSBC Bank Brasil S/A
x Jose Silvino do Nascimento Filho-Julgado procedente o pe-
dido inicia, declarando-se rescindido o contrato entre as par-
tes. Condenado o requerido ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00. Adv. Toni
Mendes de Oliveira.

206.ARROLAMENTO- 804/06- Maria Eloir de Oliveira San-
tos e outros xEspolio de Emidio Furquim dos Santos- Homolo-
gada por sentença a partilha apresentada. Adv. Ideraldo Jose
Appi.

207.BUSCA E APREENSÃO- 637/06- BV Financeira S/A x
Flavio Santos Pinto- Ao requerente para manifestar-se sobre a
certidão negativa de fls. 18, no prazo de 10 dias. Adv. Carlos
Alberto Araújo Rovel.

208.EXECUÇÃO- 623/03-Banco do Brasil S/A x Torquepar
Ltda e outros- Deferido o pedido de vista . Adv.Claudio Xavier
Petryk

209.EXECUTIVO FISCAL- 483/04- Fazenda Nacional x Pau-
lo Eduardo Sommer Esquadrias- Ante a juntada de documen-
tos, manifeste-se o excipiente no prazo de 10 dias. Adv. Luis
Renato Martins de Almeida.

210.BUSCA E APREENSÃO- 763/06- Banco BMG S/A x Odair
Jose Franco de Assunção- Ao autor sobre a certidão negativa
de apreensão do veículo. Adv. Érika Hikishima Fraga.

211.REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 633/06- Bradesco Leasing
S/A x Daniel Vendramim Artigos de Pesca ME- Ao autor sobre
a certidão negativa de apreensão do veículo. Adv. Nelson Pas-
choalotto.

212.BUSCA E APREENSÃO- 903/03- Banco Panamericano
S/A x Jose Rodrigues Vidal- AO autor sobre a certidão negativa
de citação. Adv. Karine Cristina da Costa.

213.BUSCA E APREENSÃO- 1143/06-BV Financeira S/A x
Valteir Pereira Lima- Depositar as custas do Oficial de Justiça
para cumprimento da liminar concedida. Adv. Aline Borges Leal.

214.BUSCA E APREENSAO- 1152/06-Banco Itaú S/A x Mar-
cos César de Camargo- Ao autor para juntar comprovante de
endereço do requerido no prazo de05 dias, sob pena de inde-
ferimento da liminar. Adv. Luiz Renato Pereira Santa Rita.

215.USUCAPIÃO- 562/04- Wilian Feres e outro- Ao autor para
cumprir o requerido as fls. 40, no prazo de 20 dias, bem como
o Provimento01/99 no prazo de 48 horas, sob pena de extinção
e arquivamento. Adv. Airton Sávio Vargas.

216.BUSCA E APREENSÃO- 703/05- Bradesco S/A x Liene
Vaz- Ao autor sobre a certidão negativa de apreensão. Adv.
Nelson Paschoalotto.

217.CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO- 431/06-Bernadete
do Rosário dos Santos- Ao reconvindo para contestar os termos
da reconvenção e documentos apresentados, no prazo legal. Adv.
Carlos Roberto Zilli.

218.ARROLAMENTO- 542/06- Olga Seiko Ikuta e outros x
espólio de Kimiko Suzuki- Ao inventariante para promover o
recolhimento do imposto devido ao Estado. Adv. Benjamim
Pedro Zonato.

219.BUSCA E APREENSÃO- 653/2000- Banco BMC S/A x
Cleber Prosdócimo- Depositar as custas do Oficial de Justiça e
fornecer as cópias necessárias para citação, tendo sido deferi-
do o pedido de conversão em depósito. Adv. Marcio Ayres de
Oliveira.

220.ALVARÁ- 53/2005- Nadir Figueiredo de Brito e outro-

Deferido o pedido de expedição de alvará, na proporção de ¾
para Nadir e ¼ para Douglas, independentemente de prestação
de contas. Adv. Carlos Roberto Zilli.

221.BUSCA E APREENSÃO- 861/06- Banco BMC S/A x Gra-
zieli Aparecida Geschomke-Deferido o pedido de suspensão.
Adv. Vanessa Maria Ribeiro Batalha.

222.ARROLAMENTO- 1141/03- nadir de Jesus Moraes do
Prado Gonçalves x Espolio de Maria de Lourdes do Prado-
Deferido o pedido de suspensão. Adv. Geraldo de Oliveira.

223.EMBARGOS- 711/06- Marilza Cristina Hass- Me x Fa-
zenda Pública Estadual- Tendo em vista que o embargado apre-
sentou preliminares em impugnação e novos documentos, ao
embargante para se manifestar. Adv. Francisco Machado de
Jesus.

224.AÇÃO ORDINÁRIA- 161/05- Baron Industria e Comer-
cio Ltda x Gedon 2000 Ltda- Ao requerido para alegações fi-
nais no prazo de 10 dias. Adv. Paulo André Alves Resende.

225.EXECUÇÃO- 1083/96- Fiel Factoring Ltda x Atair Anto-
nio Strapasson e outro- Ao exeqüente para manifestar-se sobre
os ofícios. Adv. Jose Ari Matos.

226.DEPÓSITO- 1272/96- Estado do Paraná x Gilter
Ind.Moveis e Decorações- Ao exeqüente para manifestar-se
sobre o BACENJUD em relação a executada e sócia gerente
Gilvana Jose Alves. Adv.Alexandre Pydd.

227.REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 843/97- Petropavi Pavi-
mentações Ltda x Benedito Thomé e outros- Às partes para se
manifestarem sobre o contido as fls.258/259, no prazo de 10
dias. Adv. Amarildo Pedro Gulin, Antonio Francisco Correa
Athayde.

228.COBRANÇA- 903/05- Cássio Diógenes da Cunha x Bra-
silsat Ltda- Antes de sanear o feito, suspendo o processo a fim
de aguardar a remessa dos autos de ação de cobrança em trami-
te na 27ª Vara Civel de Belo Horizonte-ME. Adv. Shirley Rosa-
na de Moraes, Irineu Palma Pereira.

229.EXECUTIVO FISCAL- 3196- INSS x Cremocal Ltda e
outro- Pelo exposto, julgo procedente a exceção de pré-execu-
tividade a fim de declarar a prescrição do titulo originado da
CDA 31.881.189-8 e 31.885.579-8 e em conseqüência julgo
extinta, com resolução do mérito, a execução fiscal com fulcro
no artigo 269, IV do CPC. Condeno a exeqüente ao pagamento
das custas processuais dos processos apreciados e honorários
advocatícios, fixados em R$ 200,00. Com supedâneo no artigo
475, I do CPC, determino a remessa dos autos ao Eg. Tribunal
Regional Federal. Adv. Claudinei Belafronte.

230.BUSCA E APREENSÃO- 43/2002- Banco BMG S/A x
Adriana Dias Gonçalves- Ao autor para fins do despacho de
fls. 103/104, manifestar-se conforme determinado, no prazo de
10dias. Adv. Carlos Alberto Araújo Rovel.

231.MANDADO DE SEGURANÇA- 693/03- Mônica de An-
drade x oficial do Cartório de Registro de Imóveis de Almiran-
te Tamandaré- Às partes para cumprimento do V. Acórdão. Adv.
Genésio Sella.

VARA CIVEL DE ANTONINA
FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
RELAÇAO Nº 44/2006
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1.-USUCAPIAO-314/1992-ORESTES MION e outros x -As
partes para manifestarem-se sobre a baixa dos autos do Tribu-
nal de Justica, no prazo legal.-Adv. EDUARDO VARELA
GARCIA e DULCE ESTHER KAIRALLA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-51/1994-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
ROS x INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE MADEIRA ARY
MILLER LTDA e outros -Ao autor para efetuar o preparo das
custas no valor de R$ 122,54 no prazo de lei.-Adv. SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-55/1994-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
ROS x INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE MADEIRA ARY
MILLER LTDA e outros -Ao autor para efetuar o preparo das
custas no valor de R$ 122,54 no prazo de lei.-Adv. SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-63/1994-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
ROS x INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE MADEIRA ARY
MILLER LTDA -Ao autor para efetuar o preparo das custas no
valor de R$ 122,54 no prazo de lei.-Adv. VANIA DE FATIMA
CEZAR LUIZ CARTA-

5.-USUCAPIAO-96/1999-PAULO CESAR LANGER x -Pro-
mova a parte autora o andamento do processo no prazo de cin-
co (5) dias.-Adv. ELENIRA DE ARAUJO NASCIMENTO-

6.-REIVINDICATORIA-212/1999-EVANILDO ALVES CAR-
DOZO e outros x ROBERTO PINHEIRO LIMA DE ABREU e
outros-...Se o processo nao tem condicoes de alcancar um re-

Antonina



Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006 175175175175175

sultado util, falta interesse de agir aos autors. Ante o exposto,
julgo extinto o processo, o que e feito com fundamento no art.
267, inc. VI do CPC (falta de interese processual). Custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, que fixo em R$ 1500,00
pelos. Sendo beneficiarios de justica gratuita, a execucao de
tais verbas ficara suspensa (Lei n.º 1060/50, art. 12). Adv. RE-
NATO DE CARVALHO, JOSE SECUNDINO DE OLIVEIRA
FILHO e LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA-

7.-USUCAPIAO-68/2000-ANTONIA CARDOSO COELHO e
outros x -Por ultimo, o advogado da autora pediu a intimacao
da empresa Itapema a fim de que pague os honorarios sucum-
bencias. Todavia, antes de analisar tal pleito, verifica-se que
houve um erro material na setenca, posto que embora tenha
julgado procodente o pedido inicial, nao declarou o dominio.
Nao se sabe como isto aconteceu, podendo ate mesmo ter havi-
do uma exclusao indevida de parte do dispositivo antes da im-
pressao da sentenca. De qualquer sorte, cabe a este juizo corri-
gir o erro material nesnte momento, para fim de incluir no item
III - DECISAO o seguinte trecho: ...Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para o fim DECLARAR
O DOMINIO em ffavor do requerente do imovel urbano, situ-
ado na Rua Henrique Lages , bairro Itapema, com area superfi-
cial de 6.257,28mý, objeto do memorial descritovo de fls. 10
dos autos. No mais persiste a decisao tal qual foi lancada. As
partes para tomem conhecimento da retificacao.-Adv. JOSE
MARCAL ANTONIO, ADELMARIO FRANCA e RUTH FER-
NANDES DE OLIVEIRA-

8.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-217/2000-DENILSON
SANTOS e outros x ALINE WITHERS PAVIE -Designo audi-
encia para a inquiricao dos autores e do Sr. Alir para o dia 0 8
de marco de 2007, as 15:30 horas.-Adv. MIRIANE MALUCE-
LLI ROYER, MARCIO HAIS DE NATAL BALERA, RUTH
FERNANDES DE OLIVEIRA e LUIZ EDMUNDO CAMPOS-

9.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-104/2001-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x LUIZ AN-
TONIO DE PADUA e outros-O cartorio informou que nao tem
condicoes de precisar onde tramita o inventario do finado Luis
Antonio de Padua. Dando seguimento ao feito, considerando
que a parte autora pediu a producao de prova pericial e o Sr.
Expert ja ofereceu sua proposta de honorarios, A parte autora
para que informe se concorda com o valor (R$1.500,00), Caso
haja concordancia a mesma para que proceda o deposito.-Adv.
WALDIR COELHO DE LOIOLA e CLEVERSON JOSE GUS-
SO-

10.-ORD.DE ANULACAO DE TITULOS-126/2001-MUNICI-
PIO DE GUARAQUECABA x ANTONIO H. ROCHA OFICI-
NA MECANICA -Recebido o recurso em seus efeitos suspen-
sivos e devolutivos. A parte contrária para contra-arrazoar o
recurso, no prazo de lei.-Adv. JOSE SECUNDINO DE OLI-
VEIRA FILHO e WILSON TRINKEL-

11.-INTERDICAO-154/2001-SANTINA DA COSTA RAMOS
x LUIZ CARLOS COSTA RAMOS -A parte autorapara retirar
em cartório mandado competente, para seu efetivo cumprimen-
to, no prazo de dez (10) dias.-Adv. TADEU COELHO CAM-
POS ROCHA-

12.-USUCAPIAO-76/2002-LUCIMAR MACIEL BASTOS x -
Considerando que a parte autora desistiu do feito e que ate a
presenta data nao foi apresentada contestacao, salvo pelas pes-
soas de SAndro de Oliveira Nascimento e sua esposa Elenira
de Araujo Nascimento, que disseram nao discordar da preten-
sao inicial, JULGO EXTINTO O PROCESSO, o que e feito
com fundamento no art. 267, inc. VIII do CPC. Adv. TADEU
COELHO CAMPOS ROCHA-

13.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-1092/2002-ARIO-
SVALDO RIBEIRO DE LIMA x ANTONIO MAXIMO DA
COSTA -Sobre a contestacao apresentada, diga o autor no pra-
zo legal.-Adv. MARCIO HAIS DE NATAL BALERA-

14.-USUCAPIAO-1220/2002-MARCOS CRISTOVAM LOPES
DE PAULA x TOMOSSOBROU ITO-O autor solicitou a dis-
pensa das autenticacoes das pecas que pretende desentranhar.
Defiro o pedido. Desentranhem-se os documentos solicitados,
juntando as copias apresentadas pelo autor.Adv. PAULO AN-
DRE ALVES DE RESENDE e CEZAR RODRIGO MOREI-
RA-

15.-INVENTARIO-136/2003-BEATRIZ ASSANUMA LINHA-
RES x VITOR RENATO LINHARES -A parte autora para reti-
rar em cartorio o Alvara de Autorizacao, no prazo legal.-Adv.
MARCIO HAIS DE NATAL BALERA-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-263/2003-ELOIR CARLOS
ZIPF e outros x NAPOLEAO LUIZ PELUSO e outros-...Dan-
do seguimento ao feito, considerando que nao foi realizada
pericia nos autos n.º 116/99. As partes para que em cinco dias,
desejando, oferecam quesitos e indiquem assistentes tecnicos.-
Adv. REINOLDO MURARA JUNIOR, ALCIVANDRO ESPE-
ZIM, NARELVI CARLOS MALUCELLI e MIRIANE MALU-
CELLI ROYER-

17.-RETIFICACAO REGISTRO CIVIL-349/2003-JAIR CAS-
TANHO MUNIZ x -Considerando a inercia do interessado em
promover o andamento do feito, embora tenha sido intimado
pesoalmente, ajulgo extinto o processo, o que e feito com fun-
damento no art. 267, inc. III do CPC.-Adv. ELENI MORAES
BARROS e MARCO ANTONIO DE SOUZA-

18.-ORDINARIA-5/2004-ACIR RODRIGUES DA COSTA e
outros x MUNICIPIO DE ANTONINA-...Ante o exposto, JUL-
GO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para que de: a)
DECLARAR inconstitucional a cobranca do servico publico
de iluminacao publica no municipio de Antonina, atraves de
taxa (ainda que nominada como contribuicao), ate o advento
da EC/39; b) CONDENAR o requerido a RESTITUICAO dos
valores pagos sob tal rubrica, ressalvada a prescricao quinque-
nal devidamente corrigidos mensalmente, com correcao mone-

taria pelo INPC do IBGE, a partir do pagamento das faturar de
energia eletrica e juros de mora, de 1% (um por cento) a contar
do transito em julgado da sentenca tudo a ser apurado mediante
liquidacao de sentenca. CONDENO o requerido ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios que fixo em
10% sobre o valor da condenacao, devidamente corrigido, haja
vista o julgamento antecipado da lide. (cpc, art. 20, parag. 3).-
Adv. KELLY CHRISTINA FERNADES, NARELVI CARLOS
MALUCELLI, OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO,
CARLA ANGELICA HEROSO GOMES, KEITI REGINA DO
VALE e MARCIO KRUSSEWSKI-

19.-ORDINARIA-6/2004-JOAO PADILHA DOS SANTOS e
outros x MUNICIPIO DE ANTONINA-...Ante o exposto, JUL-
GO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para o fim de: a)
DECLARAR inconstitucional a cobranca do servico publico
de iluminascao publica do municipio de Antonina, atraves de
taxa (ainda que nominada como contribuicao), ate o advento
da EC/39; b) CONDENAR o requerido a restituicao dos valo-
res pagos sob tal rubricam resalvada a prescricao quinquenal,
devidamente devidamente corrigidos mensalmente, com corre-
cao monetaria pelo INPC do IBGE, a partir do pagamento das
faturas de energia eletrica e juros de mora de 1% a contar da
transito em julgado da sentenca tudo a ser apurado mediante
liquidacao de sentenca. Condeno o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios, que fixo em 10%
sobre o valor da condenacao, devidamente corrigido, haja vista
o julgamento antecipado da lide (CPC, art. 20, parag. 3).-Adv.
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, ROBSON FRAN-
CO, MARCIO HAIS DE NATAL BALERA, KEITI REGINA
DO VALE e CARLA ANGELICA HEROSO GOMES-

20.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1740/2004-PEDRO
PAULO PAMPLONA x GERALDO ALVES DE SOUZA e ou-
tros -Ao autor para efetuar o preparo das custas no valor de R$
417,84 no prazo de lei.-Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-1791/2004-GIANCARLO
GIAMBARRESI e outros x ROSANE MARIE LEAO-...Ante o
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os em-
bargos, para o fim de: a) desobrigar os fiadores Domingos Gi-
ambarresi (leia-se sucessores) e Siquina Cardoso Giambaressi
de toda e qualquer responsabilidade por debitos resultantes do
contrato de locacao, a partir de 30 de novembro de 1999; b)
invalidar a penhora do bem imovel realizada nos autos de exe-
cucao. Havendo sucumbencia parcial, cada parte devera arcar
com 50% das custas processuais e dos honorariosda parte ad-
versa, que fixo em R$ 1.000,00, haja vista o julgamento anteci-
pado da lide. (CPC, art. 20, parag. 3º).- Adv. JULIO ANTO-
NIO SIMAO FERREIRA, BRUNA ANGELICA FERREIRA
SALV|TICO e ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ROMAO-

22.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1942/2004-GM
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x AJESP
LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA -A autora para retirar em
Cartório, precatória para seu cumprimento, no prazo de cinco
(5) dias.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

23.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1978/2004-ZANAIR-
DES DA CRUZ SILVA x MOHAMAD ABDUL ABBAS-...Ante
o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para
o fim de: a) confirmar a tutela antecipada concedida (initio li-
tis); b) Aurotiza a requerente a passagem forcada por dentro da
area do requerido, que devera se obster de impedir a passagem,
colocando obstaculos tais como porteira. Havendo a necessi-
dade desta, devera franquear uma copia da chave ou cadeado
ou similiar.-Adv. MARCIO HAIS DE NATAL BALERA-

24.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1987/2004-S.S.D. x
J.L.F.D.- Designado para o dia 19/12/2006, as09:00 horas,
para audiencia a fim de tentar-se-a conciliaçao.-Adv. JOSANE
DE FATIMA COUTINHO FANINE e THAIS DOS SANTOS
SILVA-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2065/2004-
AGRO COMERCIAL LTDA x ERICO LUIS GASPARIN -Pro-
mova a parte autora o andamento do processo no prazo de cin-
co (5) dias.-Adv. DANIELA GIOVANELA GIRARDI-

26.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-226/2005-JARBAS
VICENTE FERNANDES DE OLIVEIRA e outros x HERDEI-
ROS E SUCESSORES DO ESPOLIO DE EDGAR WITHERS
e outros -A autora para retirar em Cartório, precatória para seu
cumprimento, no prazo de cinco (5) dias.-Adv. ABILIO VIEI-
RA NETO-

27.-INTERDICAO-804/2005-DIONIZIO LEANDRO DA SIL-
VA x LIONEL DO ROSARIO SANTOS -Sobre o laudo perici-
al, manifestem-se as partes, no prazo legal.-Adv. THAIS DOS
SANTOS SILVA-

28.-INTERDICAO-830/2005-FLORISBELA DE LIMA MAR-
TINS x RUBENS MARTINS-A parte autora para que informe
se ja e possivel marca o exame psiquiatrico no interditado, haja
vista o mesmo estar internado.Adv. THAIS DOS SANTOS SIL-
VA-

29.-INTERDICAO-835/2005-MARGARETE DO ROCIO FER-
REIRA DOS SANTOS x RAUL DOS SANTOS-Por ultimo, foi
solicitada a substituicao da curadora. Ocorre que ate o presente
momento ainda nao foi decretada a interdicao e nomeada uma
curadora. Se o que se pretende e a subsatituicao do polo ativo,
devera ser juntado aos autos o comprovante de que a requeren-
te Margarete concorda com o pedido de substituicao.-Adv.
THAIS DOS SANTOS SILVA-

30.-INVESTIGACAO C/C ALIMENTOS-1012/2005-L.J.S. x
A.S.E.- Designado para o dia 12/12/2006 as 10h00, para au-
deincia de tentativa de conciliaçao, quanto ao valor dos ali-
mentos. -Adv. THAIS DOS SANTOS SILVA e ANDREIA
MARINE LATREILLE-

31.-INTERDICAO-1218/2005-CASSIANA DE SOUZA x JOSE

ANTONIO DE SOUZA-Tendo en vista a inercia da interessada
em promover o andamento do feito, em que pese devidamente
intimada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, o que e feito com
fundamento no art. 267, inc. III do CPC.-Adv. THAIS DOS
SANTOS SILVA-

32.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1239/2005-M.G.R. x
N.C.R.- Da leitura do termo de acordo de fl. 23 consta a clau-
sula 3, que preve que no caso de desistencia ou trancamento da
matricula na faculdade por periodo superior a 6 meses a pensao
seria automaticamente cancelada. Trata-se de condiçao resolu-
tiva, que uma vez verificada, extingue o direito. Tendo em vista
seu adimplemento, haja vista que desde 29/03/06 a matricula
da Requerente encontra-se cancelada junto a ISULPAR (fl. 33),
entende-se que o direito assegurado - percepçao da pensao nao
pode mais ser exercido. Ao ser ouvida, a requerente nao negou
o trancamento da matricula na faculdade. Ante o exposto, com
fundamento no art. 127 do NCC/2002, defiro o pedido do Re-
querente, para fim de exonera-lo da obrigaçao de pagar pensao
alimenticia a sua filha. -Adv. THAIS DOS SANTOS SILVA e
LUIZ GASTON PICANCO VEIGA-

33.-RETIFICACAO REGISTRO CIVIL-1251/2005-MALTA
ALVES VIEIRA x -A parte autorapara retirar em cartório man-
dado competente, para seu efetivo cumprimento, no prazo de
dez (10) dias.-Adv. THAIS DOS SANTOS SILVA-

34.-ALVARA-1252/2005-ROSALINA DE ALMEIDA BROSKA
x A fazenda estadual solicitou o recolhimento do imposto de
transmissao. A parte interessa para que promova o recolhimen-
to, no prazo da lei.-Adv. JOSE SECUNDINO DE OLIVEIRA
FILHO-

35.-COMINATORIA-1270/2005-ANTONIO CARLOS ROSI-
NA e outros x FORTESOLO - SERVICOS INTEGRADOS
LTDA e outros -A autora para retirar em Cartório, precatória
para seu cumprimento, no prazo de cinco (5) dias.-Adv. HELE-
NA TOMIKO SAKAZAKI MEDINA-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-1272/2005-LUCI MANTO-
VANI NOGUEIRA SANTOS x JOAQUIM DOS ANJOS SIL-
VA e outros-Realizada a justificacao previa, deve ser analisado
o pedido de liminar. Como e sabido, a concessao da liminar de
reintegracao de posse depende da demonstracao do exercicio
da posse, da ocorrencia do esbulho e da data deste. Embora a
autora tenha demonstrado a aquisicao juridica da posse, atra-
ves da escritura publica de cessao de direito de posse (fl. 19),
as provas ate aqui coletadas nao autorizam a tutela liminar, posto
que existe seria duvida a respeito da area efetivamente transfe-
rida pelo requerido Joaquim dos Anjos Silva para a requerente.
Tal duvida decorre justamente do depoimento do proprio Joa-
quim no sentido de que alienou area menor do que constou na
escritura publica acima referida. No mesmo sentido as palavras
de Pompilio Munhoz Neto, antecessor do Joaquim (fls. 84)
Havendo duvida, nao deve o juiz conceder a liminar possesso-
ria que reata, portanto, INDEFERIDA. AS partes para que to-
mem conhecimento desta decisao., aguardando o prazo para a
contestacao. Adv. MARIO DE NATAL BALERA e JEFFER-
SON L. VASCONCELOS DE ALMEIDA-

37.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-1341/2005-JEAN
PAULO MACUCO x ENY DE SA BELEM e outros-O agravo
de instrumento interposto contra a decisao que determinou a
suspensao do processo nao foi conhecido pelo tribunal. O feito
ficara em compasso de espera, enquanto se aguarda o procesa-
mento da acao de investigacao de paternidade.Adv. LUCIANO
MARCHESINI-

38.-CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO-91/2006-PRAZE-
DES BARBOSA DE SOUZA e outros x LEONIR BARBOSA
DOS SANTOS -A parte autora para retirar oficio, no prazo de
cinco (5) dias para seu cumprimento.-Adv. GIULIANO DO-
MIT OD ROCHA, OMAR ELIAS GEHA, AIMORE OD RO-
CHA, AIMORE OD ROCHA JUNIOR e KATLEEN MACHA-
DO MATHEUSSI-

39.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-135/2006-M.L.R.M.
x M.C.M.- desiganado para o dia 28/02/2007, as 16:00 horas,
para audiencia de tentativa de conciliaçao. -Adv. MARCO
ANTONIO DE SOUZA e FERNANDO AUGUSTO DE SOU-
ZA-

40.-INTERDICAO-218/2006-ROSILENE MARTINS CON-
GROSSI x MARILZA CORDEIRO DOS SANTOS-Homolo-
go, para que surta seus juridicos e legais efeitos, a desistencia
manifstada pela autora e via de consequencia JULGO EXTIN-
TO O PROCESSO.Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA e
FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA-

41.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-221/2006-BANCO
ITAU S/A x JORGE GONCALVES DE OLIVEIRA -Recebido
o recurso de folhas 26/30 em seus efeitos devolutivos e suspen-
sivos. A parte contrária para contra-arrazoar o recurso inter-
posto, no prazo de lei.-Adv. DANIEL HACHEM-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-224/2006-BANCO
ITAU S/A x DAVI RAIZEL DA CRUZ-... Ante o exposto, com
fundamento no art. 66 da Lei n.º 4728/65 e no Decerto-Lei
acima citado, ajulgo procedente o pedido inicial, declarando
rescindido o contrato e consolidando nas maos do requerente o
dominio e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja apreensao
liminar torno definitiva, Facultada a venda pelo requerente, na
forma do art. 3º, parag. 5º do Decreto -Lei n.º 911/69. Cumpra-
se o disposto no art. 2º do Decreto-Lei n.º 911/69, oficiando ao
Detran, comunicando estar o requerente autorizado a proceder
a transferencia a terceiros que indicar. Condeno o requerido ao
pagamento das custas procesuais, bem como honorarios advo-
caticios, que fixo em R$ 500,00.Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA-

43.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-231/2006-R.D.S.N. x
J.W.N.- Designado para o dia 28/02/2006 as 13h00, audiencia
de tentativa de concilia 5ao. Em relaçao ao pedido de liminar,

nao ha prova a respeito dos rendimentos do requerido, o que
desautoriza qualquer decisao neste momento. - Adv. THAIS
DOS SANTOS SILVA-

44.-MONITORIA-240/2006-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S.A x FLUTRANS TERMINAIS MARITIMOS S/A -Promova
a parte autora o andamento do processo no prazo de cinco (5)
dias.-Adv. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA e CAROLINA
VIANNA FERREIRA DA COSTA-

45.-PRESTACAO DE CONTAS-252/2006-ESPOLIO DE DJA-
NIRA CORDEIRO AZEVEDO x CARLOS ANTONIO DA SIL-
VA PEREIRA -Sobre a contestacao apresentada, diga o autor
no prazo de cinco dias.-Adv. SILVIO BINHARA-

46.-ALVARA-253/2006-ANA MARIA MAGAGGI LITZEN-
DORF WITHERS e outros x ESTE JUIZO -A parte autora para
retirar o alvara de autorizacao, no prazo de cinco (5) dias para
seu cumprimento.-Adv. MARCIO HAIS DE NATAL BALERA-

47.-EXECUCAO DE SENTENCA-299/2006-GERMANO
PLASSMANN JUNIOR x COPEL GERACAO S/A-...Os em-
bargos sao tempestivos, embora remetidos para o tribunal ao
inves desdte juizo, razao pela qual os conheco. Nao houve
omissao deste juizo sentido de nao reconhecer ter havido com-
pensacao. Houve sim, um erro de calculo na decisao de fls.
6566, que deixou de considerar que o exequente deveria pagar
para a parte contraria o equivalente a R$ 3.682,27 a titulo de
honorarios advocaticios, tanto e que asseverou que teria havi-
do equivoco da re em seus calculos. TRata-se, portanto, de erro
material e nao de omissao. Ante o expost, conheco dos embar-
gos, mas no merito nego-lhes provimento. Todavia, corrijo o
erro material havido na decisao de fls. 6566 (tratada como sen-
tenca pela embargante), para o fim de declarar compensada,
em favor da embargante, a importancia de R$ 3.682,27, ou seja,
o valor correto a ser depositado seria de R$ 66.280,90.Consi-
derando que a COPEL efetuou o deposito da importancia de
R$ 65.784,44, resta um saldo devedor de R$ 496,46. Sobre
este valor vdeverao incidir a multa de 10%por forca do art.
475-J do CPC. De consequencia, revogo a decisao de fls. 6566,
na parte em que rejeitou a impugnacao afertada pela embargan-
te, desobrigando-a do pagamento da multa de 10% sobre aque-
la diferenca encontrada. As parte a respeito desta decisao, de-
vendo a embargante depositar o saldo devedor.Adv. MARCIO
HAIS DE NATAL BALERA e JOSE ROBERTO DOS SAN-
TOS JUNIOR-

48.-EMBARGOS DE TERCEIRO-306/2006-MUSEU DE AR-
MAS, VEICULOS E MAQUINAS x MINITERRAS AGRO-
PASTORIL LTDA-...Ante o exposto, entendendo-se que o au-
tor carece de acao, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem
apreciacao do merito, o que e feito com fundamento no art.
267, inc. VI do CPC. DE consequencia revogo o despacho de
fls. 49 que determinou a suspensao do processo principal (acao
cominatoria). Custas rpocessuais pelo autor.- Adv. OTTO J.
LYRA NETO-

49.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-314/2006-ROGE-
RIO WALDIR DA SILVA x ANA PAULA ABREU e outros -
Sobre a contestacao apresentada, diga o autor no prazo legal.-
Adv. BERNADETE MARIA DE C. LEANDRO-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-317/2006-ANA PAULA
SILVA DE ABREU e outros x EVA TEREZINHA TOBIAS DA
SILVA e outros-Conforme se observa, os requeridos apresenta-
ram contestacao contra a decisao liminar. Matenho a decisao
recorrida, pelos seus proprios e juridicos fundamentos. Aos re-
querentes, a respeito da contestacao, no prazo dalei.-Adv.
MARCIO HAIS DE NATAL BALERA e BERNADETE MA-
RIA DE C. LEANDRO-

51.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-335/2006-BANCO
ITAU S/A x ELISETE LURDES COLLE-A parte requerente
para que junte aos autos a guia GRC referente as custas do Sr.
Oficial de Justica, no prazo da Lei.Adv. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY, JANAINA GIOZZA e LUIZ RENATO PEREI-
RA SANTA RITA-

52.-ACAO CIVIL PUBLICA-352/2006-ASSOCIACAO BRAS.
DE CIDADANIA - ASBRACIDE x MUNICIPIO DE ANTO-
NINA- ...DEfiro o pedido de gratuidade , haja vista o disposto
no art. 87 Lei n.º 8078/90 e art. 18 da Lei n.º 7347/85. Confor-
me asseverado pela requerente, a concessáo de tutela antecipa-
da esta condicionada ao preenchimento dos requesitos legais
previstos no art. 273 do CPC. Deve exixtir prova que convenca
da verossimilhanca das alegacoes e fundado receio de dano de
dificil ou incerta reparacao. Nenhum dos requesitos se faz pre-
sente, senao vejamos. Quando a verossimilhanca, conquanto
seja de conhecimento publico e notorio que o predio da prefei-
tura municipal nao permite amplo acesso aos deficientes fisi-
cos (assim como outros predios da cidade, inclusive o do fo-
rum), a consequencia juridica que a requerente pretende atri-
buir a tal fato e controvertida. Nao se pode de plano afirmar
que a municipalidade sera obrigada a aadaptacao dos predios
publicos municipais. Isto devera ser apurado ao longo do tra-
mite da acao. Em outros termos, nao ha como dizer desde ja
que existe um juizo de maxima probabilidade de que o municí-
pio será obrigado a reformar os predios publicos. De outro lado,
não se pode negar que as barreiras arquitetonicvas dificultam o
acesso das pessoas aos prédios públicos e via de conseqüência
aos serviços ali prestados. Mas, tal situação não evidencia que
se acaso não concedida uma liminar neste momento o direito
de ir e vir poderá sofrer dano irreparável ou de difícil repara-
ção, isso sem se levar em conta que qualquer modificação dos
prédios depende de uma serie de medias que demandam tempo
para serem implementadas, tais como elaboração de projeto,
previsão orçamentária, execução da obra, etc. Portanto, por
entender-se que não estão previstos os requesitos legais, IN-
DEFIRO o pedido de tutela antecipada. O pedido de inversão
do ônus da prova será analisado oportunamente. Adv. WAL-
BER PYDD e NEREU DE PAULA PEREIRA JUNIOR-

53.-REINTEGRACAO DE POSSE-354/2006-CIA ITAULEA-
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SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALBERT MI-
RANDA-A parte autora para que junte aos autos a guia GRC
referente as custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. LUIZ RE-
NATO PEREIRA SANTA RITA-

54.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-361/2006-MOA-
CYR PEGORARO e outros x FERNANDO JERONIMO BAP-
TISTETE MATARAZZO e outros-...Ante o exposto, com fun-
damento no art. 273 do CPC, Defiro o pedido de Tutela Anteci-
pada, para o fim de suspender os efeitos da ata referente a As-
sembléia Geral Extraordinária realizada aos 12.04.2004, sob a
presidência do requerido Fernando Matarazzo, bem como proi-
bir o Carto do Registro Civil local de praticar qualquer ato rela-
tivo ao Museu de Antonina, ate ulterior deliberação.-Adv. ABI-
LIO VIEIRA NETO e CRISTINA DE CASSIA BERTACO-

55.-ALVARA-370/2006-RODRIGO ALVES DOUVES e outros
x -A parte autora para emendar a inicial, no prazo legal. (item 5
e 6).-Adv. ABILIO VIEIRA NETO-

56.-ARROLAMENTO-371/2006-NARGELA APARECIDA
RODRIGUES FLORIANO x LAURITA DOS SANTOS MEN-
DES-A parte autora para que junte aos autos copia dos docu-
mentos pessoais do Sr. Arão Mendes e esclareça porque foi
vendido para a Sra. Laurita e depois cedido ao Sr. Erasmo.-
Adv. DENISE LOPES DE ARAUJO CABRAL-

57.-EXECUCAO FISCAL-219/1987-INCRA x IRMGRADE
IDA EMILIA KOBLITZ- Conforme de observa, o valor da di-
vida atualizado e de pouco mais de três mil reais. De acordo com
o art. 475, parágrafo 2º do CPC, não haverá recurso de oficio se a
causa versar ate 60 SM, o que corresponde a aproximadamente
vinte e um mil reais. não havendo recurso de oficio, certifique-se
o transito em julgado, (o qual já foi certificado). Apos com as
devidas anotações e baixa, promova-se o arquivamento do
feito.Adv. GERALDO CASTELLANO BISCAIA, MARIA CRIS-
TINA GUIMARAES e MARCOS RENAN SALVATI-

58.-EXECUCAO FISCAL-1074/2002-MUNICIPIO DE ANTO-
NINA x ALFREDO KITZIG -Ao autor para efetuar o preparo
das custas no valor de R$ 425,37 no prazo de lei.-Adv. THAIS
DOS SANTOS SILVA-

59.-EXECUCAO FISCAL-19/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x META MONTAGENS E EQUIP.
PARA TRATAMENTO DE AGUA-A executada para compro-
vação de eventual protocolo de pedido de compensação de de-
bito tributário com os valores a que se refere a escritura de fls.
10-13, no prazo da lei. Adv. EMANUEL DE ANDRADE BAR-
BOSA e JACIR DOMINGOS CAVASSOLA-

60.-CARTA PRECATORIA-24/1994-Oriundo da Comarca de
JUIZ FED. 12ºVARA DE CURITIBA - PARANA -INCRA x
CONRADO CHYLA -As partes sobre a avaliação de fls. 80, no
prazo de cinco (05) dias.-Adv. AIRTON BUENO JUNIOR e
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS-

61.-CARTA PRECATORIA-76/1998-Oriundo da Comarca de
1ª VARA CIVEL DE CAMPINAS -BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A. x BRILHANTE REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA e outros- Conforme se observa, o feito esta na
fase de execução de custas processuais, sendo que a executada
não foi localizada pelo Sr. Oficial de Justiça. Digam os Srs.
Exeqüentes a respeito do prosseguimento da execução.-Adv.
JOAO CAMILO DE AGUIAR-

62.-CARTA PRECATORIA-65/2005-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE EXEC.FISCAIS DE MARINGA -INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x TEX-
TIL ELIZABETH DISTRIBUIDORA DE TECIDOS E DERI-
VA e outros -As partes sobre a avaliação de fls. 28, no prazo de
cinco (05) dias.-Adv. MARCELO KALLIL GRIGOLLI, LUIZ
ANTONIO DE SOUZA e DANIELLE ROCHA BRASIL-

VARA CIVEL DE ANTONINA
FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
RELAÇAO Nº 45/2006
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1.-ALIMENTOS-303/1997-N.M.B.F.B.M. e outros x N.B.M.-

Em face da existencia de uma açao revisional de alimentos na
comarca de Matinhos, estes autos ficarao em compasso de es-
pera ate uma definiçao naquele feito.-Adv. OSMANN DE OLI-
VEIRA e NOEDI BITTRNCOURT MARTINS-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-58/1998-M.T. e ou-
tros x J.C.G. -A parte autorapara retirar em cartório mandado
de inscriçao da sentença para seu efetivo cumprimento, no pra-
zo de dez (10) dias, bem como para que informe este Juizo
quais as parcelas que pretende executar, sendo certo que a sis-
tematica ate aqui adotada e de que os autos onde for fixadoa a
obrigaçao (sentença de acordo) somente xorrera a execuçao de
alimentos que pode levar a prisao . As demais parcelas deverao
ser executadas em autos autonomo..-Adv. TADEU COELHO
CAMPOS ROCHA.

3.-EXECUCAO ALIMENTOS-108/1999-A.C. e outros x J.M.-
Em face a inercia da parte autora em promover o andamento do
feito, a despeito de ter sido intimada por edital, foi julgado
extinto o processo, o que feito com fundamento no art. 267,
inc. III do CPC. -Adv. THAIS DOS SANTOS SILVA e RAFA-
EL COSTA MONTEIRO-

4.-EXECUCAO ALIMENTOS-213/2000-G.C.S.P. e outros x
C.R.P.- Face a inercia da parte autora em promover o andamen-
to do feito, em que pese ter sido intimada para tanto, foi julga-
do extinto o processo o que feito com fundamento no art. 267,
inc. III do CPC. -Adv. THAIS DOS SANTOS SILVA e RUTH
FERNANDES DE OLIVEIRA-

5.-RECONHECIMENTO DISS. DE SOC.-5/2002-LISETE
SANTOS DE MATOS x JAIRO FERREIRA DE SOUZA- Vis-
ta dos autos a parte requerida.-Adv.MARCIO HAIS DE NA-
TAL BALERA-

6.-EXECUCAO ALIMENTOS-72/2002-S.D.C. x U.C. A- A
exequente para que manifeste a respeito do despacho de fl. 98.
-Adv. ABILIO VIEIRA NETO-

7.-CONVERSAO SEP EM DIVORCIO-2017/2004-L.M.B. x
A.L.R. -A parte autorapara retirar em cartório mandado com-
petente, para seu efetivo cumprimento, no prazo de dez (10)
dias.-Adv. THAIS DOS SANTOS SILVA-

8.-EXECUCAO ALIMENTOS-27/2005-N.K. x V.D.S.C. -De-
signado o dia06/12/2006 as 16:00 horas para o 1º leilao 1º pra-
ça, 23/12/01, às 16:00 horas, por preço nao inferior ao da ava-
liçao, e 2º praça dia 27/12/2006 as 16:00 horas.-Adv. ABILIO
VIEIRA NETO-

9.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-851/2005-E.M.A. x
E.P.A.- A parte autora para que promova o andamento no feito
no prazo de 48:00 horas, sob pena de extinçao.- Adv. CARLOS
MAZZA FILHO-

10.-ALIMENTOS-874/2005-J.P.C. e outros x A.V.C. - Em face
a inercia da parte autora em promover o andamento do feito, a
despeito de ter sido intimada pata tanto, foi julgado extinto o
processo, o que feito com fundamento no art. 267, inc. III do
CPC. -Adv. THAIS DOS SANTOS SILVA-

11.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1027/2005-
C.W.S.S. e outros x E.C.S.- Considerando o integral pagamen-
to do debito, foi julgado extinto o processo, o que feito com
fundamento no art. 794, inc. I do CPC.-Adv. THAIS DOS SAN-
TOS SILVA-

12.-EXECUCAO ALIMENTOS-1050/2005-K.F.A.M.S. x
A.R.S.- Face a inercia da parte autora em promover o anda-
mento do feito, a despeito de ter sido intimada pessoalmente ,
foi julgado extinto o processo o que feito com fundamento no
art. 267, do CPC inc. III. -Adv. THAIS DOS SANTOS SILVA-

13.-ALIMENTOS-1185/2005-A.L.R.D.S. x A.S.D.S.- Confor-
me se observa, o requerido nao foi localizado pelo Sr. oficial
de Justiça do Juizo deprecado. Havendo interesse, deve a cre-
dora dos alimentos localizar o endereço do demandado. -Adv.
MARCO ANTONIO DE SOUZA-

14.-EXECUCAO ALIMENTOS-1226/2005-F.K.T.S.T. x E.S.-
Ao requerido para que efetue o pagamento das custas proces-
suais ou comprove que ja o fez. -Adv. SIDNEY ANTUNES DE
OLIVEIRA-

15.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1254/2005-A.F.G.
x A.G.- Considerando que a requerente, devidamente intimada
por esdital, nao deu prosseguimento ao feito, foi julgado extin-
to o processo, o que e feito com fundamento no art. 267, inc. III
do CPC. -Adv. THAIS DOS SANTOS SILVA e TADEU COE-
LHO CAMPOS ROCHA-

16.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-142/2006-A.S.D.S. x
R.V.C.D.S.-Homologo a desitencia da parte autora, ocorrido
antes mesma da citaçao da outra para e via de consequencia,
foi julgado extinto o processo, o que feito com fundamento no
art. 267, inc. VIII do CPC. - Adv. INI PILATTI-

17.-EXECUCAO ALIMENTOS-164/2006-F.K.T.S. x E.S.- Vis-
ta a parte autora a respeito da menifestaçao do devedor. -Adv.
BRUNA ANGELICA FERREIRA SALV|TICO e JULIO AN-
TONIO SIMAO FERREIRA-

18.-CONVERSAO SEP EM DIVORCIO-217/2006-L.R.C. e
outros x - Ante o exposto aliado a manifestaçao Ministerial em
com fundamento no art. 1580 do NCC2002, foi convertido em
divorcio a separaçao judicial dos requerentes. Deferido o pedi-
do de justiça gratuita, ante a presunçao legal de insuficiencia
de recursos financeiros.-Adv. JOSE SECUNDINO DE OLIVEI-
RA FILHO-

19.-PEDIDO DE GUARDA-244/2006-O.M. x E.S.S.- A parte
autora a fim de que esclareça ao juizo se tem condiçoes de
custear acompanhamento pscologico para a menor que se recu-

sou a ir na companhia do genitor. -Adv. ELENIRA DE ARAU-
JO NASCIMENTO-

20.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-380/2006-A.V.C. e outros
x J.C.L.C.- A parte autora para que junte aos autos documento
descrito no item 3 do despoacho de fls. 80. -Adv. RUTH FER-
NANDES DE OLIVEIRA-

21.-ALIMENTOS-381/2006-F.S.O. x F.P. - A parte autora para
que junte aos autos o documento descrito no item 3, do despa-
cho de fl. 12.-Adv. THAIS DOS SANTOS SILVA-
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1.-INVENTARIO-2/1993-DANIEL RUBIM x FRANCISCO
NATAL RUBIM e outros -Tendo decorrido o prazo de suspen-
sao requerido nos autos, diga a parte autora sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de05 (cinco) dias -Adv. NELSON
ROSA DOS SANTOS-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-545/1995-ANTO-
NIO DIEHL SERRA RENSI x JOAO ANTONIO SALUSTIA-
NO FABRIS-Deve a parte exequente proceder ao recolhimento
das custas processuais, no importe de R$ 630,00, sob as penas
da Lei - Adv. CARLOS ROBERTO GHIRELLI PIRES-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-67/1997-JOAO
CRAVO FILHO x JOAO CARLOS DA SILVA-Proceda a parte
exequente ao pagamento das custas processuais apuradas, no
importe de R$ 164,50, sob as penas da Lei - Adv. JOS• CAR-
LOS PEREIRA-

4.-REPARACAO DE DANOS-262/1998-APARECIDO PITO-
LI x OSWALDO ELBE -Solicitamos a gentileza por parte do
Requerente, em comparecer em Cartorio e comprovar o prepa-
ro das custas processuais, apuradas pelo Sr. Contador, no im-
porte de R$839,20 devidamente atualizadas no ato do efetivo
pagamento.-Adv. ANDRE GUSTAVO DE SOUZA-

5.-IMISSAO DE POSSE-270/1998-JOSE LUIZ DUARTE e
outros x NELSON JOSE NETO e outros -Solicitamos a genti-
leza por parte do Requerente, em comparecer em Cartorio e
comprovar o preparo das custas processuais, apuradas pelo Sr.
Contador, no importe de R$616,00 devidamente atualizadas no
ato do efetivo pagamento.-Adv. ODAIR BUZATO-

6.-ANULATORIA-510/1998-ALECIO ZAMBONI NETTO x
CAMARA MUNCIPAL DE BANDEIRANTES-Sobre a con-
ta de custas apresentada pelo Sr. Contador Judicial a folha
101, diga a parte autora no prazo de05 (cinco) dias, reque-
rendo o que de direito - Adv. EDSON HELIO BERNARDES
DA SILVA-
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7.-DESP.FALTA PGTO.C/C.COB.ALUG.-674/1998-VALTER
CEZAR MAKOTO x HELIO BADARO e outros-Expedida carta
precatoria a Comarca de Ribeirao do Pinhal(PR), para a penho-
ra sobre veiculo indicado. Expedido oficio ao Detran para o
bloqueio judicial do referido veiculo. Deve a parte exequente
proceder as diligencias necessarias para o devido cumprimento
dos mesmos - Adv. IVONEI STORER-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-99/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x KOJO COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA e outros-Expedido mandado de penhora sobre bens dos
executados. Deve a parte exequente instrui-lo com as pecas
necessarias, bem como proceder ao recolhimento das diligen-
cias do Sr. Oficial de Justica - Adv. DINARTE BITENCOURT-

9.-DESPEJO-10/2000-IZAIAS JOSE DO AMARAL x DELMI-
RO JOSE DE SOUZA e outros- Intime-se o subscritor do peti-
torio de folhas 67 para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra
o disposto no artigo 45 do CPC. Adv. JOSE FERNANDES DA
SILVA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-458/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x WILSON DE SOUZA e outros -Tendo
decorrido o prazo de suspensao requerido nos autos, diga a parte
autora sobre o prosseguimento do feito, no prazo de05 (cinco)
dias -Adv. ALLAYMER RONALDO R. B. BONESSO-

11.-ARROLAMENTO-72/2001-CLEMENTE ANTONIO DOS
SANTOS e outros x JOSE ANTONIO e outros-Proceda a parte
interessada ao pagamento das custas processuais remanescen-
tes, no importe de R$ 138.81 - Adv. VINICIUS OSSOVSKI
RICHTER-

12.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-512/2001-ISRAEL
GUSMAO x AGENOR BATISTA -Tendo decorrido o prazo de
suspensao requerido nos autos, diga a parte autora sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de05 (cinco) dias -Adv. DIONI-
SIO MACIAS MONTORO, NELSON ROSA DOS SANTOS-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-49/2002-JULIO FERREIRA
DE NOGUEIRA x MUNICIPIO DE BANDEIRANTES -Da
baixa dos autos do egregio Tribunal, manifestem-se as partes
no prazo de05 (cinco) dias.-Adv. JOSE DOUGLAS PINILHA
MONTOYA-

14.-ACAO DE COBRANCA-82/2002-JOSE BENEDITO DE
CARVALHO e outros x VERA CRUZ SEGURADORA S/A -
Solicitamos a gentileza por parte do Requerente, em compare-
cer em Cartorio e comprovar o preparo das custas processuais,
apuradas pelo Sr. Contador, no importe de R$685,53 devida-
mente atualizadas no ato do efetivo pagamento.-Adv. JOSE
CARLOS DIAS NETO e FATIMA BARRONE DE SA DIAS-

15.-HABILITACAO DE CREDITO-187/2002-NELSON APA-
RECIDO BARIZON x MASSA FALIDA DE FORMOSA IND
E COM DE ALIMENTOS LTD -Solicitamos a gentileza por
parte do Requerente, em comparecer em Cartorio e comprovar
o preparo das custas processuais, apuradas pelo Sr. Contador,
no importe de R$375,81 devidamente atualizadas no ato do
efetivo pagamento.-Adv. MONICA RIBEIRO BONESI-

16.-INVENTARIO-539/2002-TEODOZIO BEZERRA DE
SOUZA x JOAO BEZERRA DE SOUZA -Tendo decorrido o
prazo de suspensao requerido nos autos, diga a parte autora
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de05 (cinco) dias -
Adv. NELSON ROSA DOS SANTOS-

17.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-559/2002-J.A.J. x
S.O.F.L.- Recebo o recurso de apelacao interposto as folhas
397/406, em seu efeito devolutivo, na forma do artigo 520, in-
ciso IV, do CPC. Ao apelado para contra-razoes, querendo, no
prazo de lei. Decorrido o prazo, com ou sem manifestacao, re-
metam-se os autos ao egregio Tribunal de Justica do Estado do
Parana, com as homenagens e cautelas de estilo. Adv. MAYKON
JONATHA RICHTER e VALDIR BITTENCOURT-

18.-USUCAPIAO-600/2002-THEOBALDO LUNA DE SOU-
ZA x MARIA BARBIERI CIARDULLO e outros -Solicitamos
a gentileza por parte do Requerente, em comparecer em Carto-
rio e comprovar o preparo das custas processuais, apuradas pelo
Sr. Contador, no importe de R$3,00 devidamente atualizadas
no ato do efetivo pagamento.-Adv. NELSON ROSA DOS SAN-
TOS-

19.-INVENTARIO-8/2003-BENEDITA CANDIDA GONCAL-
VES x INACIO GONCALVES-Proceda a parte inventariante
ao pagamento das custas processuais, no importe de R$ 703,54,
sob as penas da Lei - Adv. MARIA AUXILIADORA TALME-
LLI BATISTA-

20.-CAUTELAR-67/2003-ITAPUA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS ALFAFA LTD x MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica de fo-
lha 184, diga a parte autora no prazo de05 (cinco) dias, reque-
rendo o que de direito - Adv. CARLOS ALBERTO BIAGGI e
JOSE GLAUCO CARULA-

21.-EXECUCAO-164/2003-SUPERGASBRAS DISTRIBUI-
DORA DE GAS S/A x DEISE S. RODRIGUES E CIA LTDA-
Expedido oficio ao DETRAN para que informe sobre eventual
existente de veiculo de propriedade da executada. Deve a parte
exequente proceder a sua devida postagem - Adv. RINALDO
CELIO BARIONI-

22.-ALVARA-341/2003-SEBASTIAO CORDEIRO DE SOU-
ZA e outros x ESTE JUIZO- Manifeste-se a parte exequente
sobre os oficios de folhas 29/33. Adv. LUIS FERNANDO BIA-
GGI JUNIOR-

23.-DEPOSITO-372/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
AIDA CUNHA DOS SANTOS -Intimada a parte autora a pro-
videnciar o regular andamento do feito, sob pena de extincao
do processo, quedou-se inerte. Deste modo, com espeque no

artigo 267, III e paragrafo 1§, c.c artigo 598 do CPC, julgo extin-
to o presente processo, sem julgamento do merito. Condeno a
parte autora ao pagamento das custas processuais. Deixo, entre-
tanto, de condena-la ao pagamento de honorarios advocaticios,
vez que a parte contraria nao foi citada-Adv. ROGERIO APA-
RECIDO SALES e JULIANA GALINDO ORTEGA NUNES-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-397/2003-IN-
DUSTRIA E COMERCIO CHEMIN LTDA x KUALA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA- Tendo em vista
que ja decorreu o prazo solicitado as folhas 24, manifeste-se a
parte exequente no prazo de05 (cinco) dias. Adv. EDMAR
LUIZ COSTA JUNIOR-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-398/2003-IVO
CHEMIN x KUALA INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBI-
DAS LTDA- Tendo em vista a decorrencia do prazo solicitado
as folhas 21, manifeste-se o exequente no prazo de 05 (cinco)
dias. Adv. EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

26.-ACAO DE COBRANCA-495/2003-ELISA MARTINS
COQUI x ITAU SEGUROS S/A -Solicitamos a gentileza por
parte do Requerente, em comparecer em Cartorio e comprovar
o preparo das custas processuais, apuradas pelo Sr. Contador,
no importe de R$684,34 devidamente atualizadas no ato do
efetivo pagamento.-Adv. MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ-

27.-CONHECIMENTO CONDENATORIA-597/2003-CLEU-
ZA ROCHA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Da baixa dos autos do egregio Tri-
bunal, manifestem-se as partes no prazo de05 (cinco) dias.-
Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA, SILVANA
MARANHAO DE LOYOLA FURTADO-

28.-INVENTARIO-644/2003-ADAMIR LUIZ CASTELANI x
ABILIO CASTELANI -Tendo decorrido o prazo de suspensao
requerido nos autos, diga a parte autora sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de05 (cinco) dias -Adv. VALDERI MEN-
DES VILELA-

29.-ALVARA-116/2004-BENEDITA MARIA DA SILVA e ou-
tros x ESTE JUIZO-Apresente a parte autora, no prazo de 10
dias, a devida prestacao de contas nos presentes autos, sob as
penas da Lei - Adv. PAULO ROBERTO SALLE-

30.—138/2004-ANITA BALDUINO x MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES- Digam as partes, em05 (cinco) dias, sobre a
possibilidade de obter transacao em audiencia preliminar, sen-
do que seu silencio evidenciara a improbabilidade de sua ob-
tencao, passando o juizo a sanear o feito e ordenar a producao
de prova, na forma do artigo 331, paragrafo 3§, do CPC. Adv.
GUILHERME DALOCE CASTANHO, VALDIR BITTEN-
COURT-

31.-ACAO PREVIDENCIARIA-279/2004-LAZARA MARIA
ALVARES HELBE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Julgo procedente o pedido deduzido pela par-
te autora, para declarar em seu favor o direito a aposentadoria
rural por idade, condendo o reu INSS a implantar o beneficio
de aposentadoria por idade a autora, com reconhecimento do
tempo de servico necessario, pagando-lhe, ainda, as prestacoes
vincendas e as que se venceram desde o protocolo do requeri-
mento administrativo, incluidas as gratificacoes natalinas, le-
vando-se em consideracao o valor do salario minimo vigente a
epoca, devidamente corrigidos pelos mesmos indices de rea-
juste dos beneficios previdenciarios ativos (atualmente IGP-
DI), desde quando se fizerem devidas (Sumulas 43 e 148, do
STJ), e acrescido de juros moratorios de 12% ao ano, dado o
carater alimentar da verba em discussao, contados da citacao
valida, nos termos da Sumula 204 do STJ. Pela sucumbencia,
condeno o reu ao pagamento das custas e despesas processuais
e, honorarios advocaticios em favor do patrono da parte autora,
os quais arbito em 10% sobre o valor da condenacao, o que
faco com fundamento no artigo 20, paragrafo 3§, do CPC. De-
termino, ainda, ao requerido que implante, imediatamente, em
carater provisorio e ate ulterior deliberacao, o beneficio previ-
denciario de aposentadoria por idade a autora, no valor de 0 1
(um) salario minimo mensal, em razao da antecipacao dos efei-
tos da tutela concedida. Na forma do artigo 475, II, e paragrafo
unico, do CPC, com ou sem recurso voluntario, encaminhem-
se os autos ao egregio Tribunal Regional Federal da 4¦ Regiao,
para reexame necessario. Registro ainda que, o reexame neces-
sario ou eventual apelacao do reu nao suspendem a presente
decisao antecipatoria -Adv. WILSON Y. TAKAHASHI, THAIS
TAKAHASHI e ELVIS GALLERA GARCIA-

32.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-396/2004-MARCIO CAR-
NEIRO DA SILVA x MARIA APARECIDA TOMAZ -Solicita-
mos a gentileza por parte do Requerente, em comparecer em
Cartorio e comprovar o preparo das custas processuais, apura-
das pelo Sr. Contador, no importe de R$248,00 devidamente
atualizadas no ato do efetivo pagamento.-Adv. IVONEI STO-
RER-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-506/2004-GER-
DAU ACOMINAS S/A x O CASTILHO E SOUZA LTDA-So-
bre as certidoes do Sr. Oficial de Justica de folha 48, diga a
parte exequente em05 (cinco) dias, requerendo o que de direi-
to - Adv. ALMIR GEHLEN e CLAUDENICE TERESINHA
ROCETO-

34.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-652/2004-NVZ
PAPELAO ONDULADO LTDA x PAULO SERGIO PELISSA-
RI-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica de folha 37, diga a
parte exequente em05 (cinco) dias, requerendo o que de direi-
to - Adv. PATRICIA DE OLIVEIRA PEDROSO-

35.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-761/2004-JOSE RO-
BERTO MARTINS e outros x JULIANO HENRIQUE SAR-
TORI e outros-Sobre a informacao prestada pelo Juizo Depre-
cado de Presidente Prudente(SP) de folha 99, diga a parte auto-
ra no prazo de05 (cinco) dias, requerendo o que de direito -

Adv. CARLOS SERGIO CAPELIN-

36.-ACAO PREVIDENCIARIA-24/2005-NOBUKO ARAKI
KOGA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Julgo procedente o pedido deduzido pela parte autora,
para declarar em seu favor o direito a aposentadoria rural por
idade, condendo o reu INSS a implantar o beneficio de aposen-
tadoria por idade a autora, com reconhecimento do tempo de
servico necessario, pagando-lhe, ainda, as prestacoes vincen-
das e as que se venceram desde o protocolo do requerimento
administrativo, incluidas as gratificacoes natalinas, levando-se
em consideracao o valor do salario minimo vigente a epoca,
devidamente corrigidos pelos mesmos indices de reajuste dos
beneficios previdenciarios ativos (atualmente IGP-DI), desde
quando se fizerem devidas (Sumulas 43 e 148, do STJ), e acres-
cido de juros moratorios de 12% ao ano, dado o carater alimen-
tar da verba em discussao, contados da citacao valida, nos ter-
mos da Sumula 204 do STJ. Pela sucumbencia, condeno o reu
ao pagamento das custas e despesas processuais e, honorarios
advocaticios em favor do patrono da parte autora, os quais ar-
bito em 10% sobre o valor da condenacao, o que faco com
fundamento no artigo 20, paragrafo 3§, do CPC. Determino,
ainda, ao requerido que implante, imediatamente, em carater
provisorio e ate ulterior deliberacao, o beneficio previdencia-
rio de aposentadoria por idade a autora, no valor de 01 (um)
salario minimo mensal, em razao da antecipacao dos efeitos da
tutela concedida. Na forma do artigo 475, II, e paragrafo unico,
do CPC, com ou sem recurso voluntario, encaminhem-se os
autos ao egregio Tribunal Regional Federal da 4¦ Regiao, para
reexame necessario. Registro ainda que, o reexame necessario
ou eventual apelacao do reu nao suspendem a presente decisao
antecipatoria -Adv. WILSON Y. TAKAHASHI, MICHEL FE-
GURY JUNIOR e THAIS TAKAHASHI-

37.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-56/2005-CANP
COMERCIAL AGRICOLA NORTE PROCOPENSE LTDA x
TEREZA MANFIO SETTI-Sobre as certidoes do Sr. Oficial de
Justica de folhas 39/41, diga a parte exequente em 05 (cinco)
dias, requerendo o que de direito - Adv. MARCELO FARINHA-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-113/2005-CASA DE FER-
RAGENS KAMIYAMA LTDA x PAULO CESAR LEIROZ -
Sobre a certidao lancada aos autos, dando conta de que decor-
reu o prazo legal sem ter a parte requerida, embora devidamen-
te citada, apresentado contestacao ao presente feito, diga a par-
te requerente em05 (cinco) dias, requerendo o que de direito-
Adv. ALESSANDRO MAGNO MARTINS-

39.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-171/2005-LOUR-
DES FERNANDES RAMOS x O JUIZO -Solicitamos a genti-
leza por parte do Requerente, em comparecer em Cartorio e
comprovar o preparo das custas processuais, apuradas pelo Sr.
Contador, no importe de R$213,00 devidamente atualizadas no
ato do efetivo pagamento.-Adv. NELSON ROSA DOS SAN-
TOS-

40.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-183/2005-MARI-
NO VITORINO FONTOLAN x O JUIZO -Solicitamos a genti-
leza por parte do Requerente, em comparecer em Cartorio e
comprovar o preparo das custas processuais, apuradas pelo Sr.
Contador, no importe de R$213,33 devidamente atualizadas no
ato do efetivo pagamento.-Adv. JOSE MARCIO ROLIN DE
TOLEDO-

41.-ALVARA-192/2005-GLAUCE BELAN x O JUIZO-Apre-
sente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a devida presta-
cao de contas nos presentes autos, sob as penas da Lei - Adv.
PAULO ROBERTO SALLE-

42.-ARROLAMENTO-194/2005-JOSE FRANCISCO DE
LIMA x ANA JURACI ELIAS DE LIMA-Expedidas cartas de
adjudicacao em favor de quem de direito. Deve a parte interes-
sada instrui-la com as pecas necessarias e, em ainda nao o sen-
do feito, proceder ao seu devido preparo - Adv. RAIMUNDO
JOSE LIMA MENDES-

43.-ACAO ORDINARIA-259/2005-SERAFIM MENEGHEL
JUNIOR x ACUCAR E ALCOOL BANDEIRANTES S/A- Em
atencao ao principio da ampla defesa, especifiquem as partes,
no prazo comum de05 (cinco) dias, quais as provas que efeti-
vamente desejam produzir em audiencia ou fora dela, detalhando
de maneira pormenorizada, para se saber da conveniencia ou
nao, qual a finalidade de cada uma delas, inclusive e especial-
mente a pericial. Adv. ARLINDO DE CARVALHO PINTO
NETO, ANTONIO HENRIQUE DE CARVALHO PINTO, LI-
DIA MARIA AMATO RESCHINI, MARCO ANTONIO MAR-
TINS RAMOS, ISABEL CRISTINA REZENDE YAMASHI-
TA, CLAUDINEI APARECIDO MOSCA e JEAN CARLOS
STORER-

44.-ACAO ORDINARIA-260/2005-LUIZ MENEGHEL NETO
x ACUCAR E ALCOOL BANDEIRANTES S/A e outros- Em
atencao ao principio da ampla defesa, especifiquem as partes,
no prazo de05 (cinco) dias, quais as provas que efetivamente
desejam produzir em audiencia ou fora dela, detalhando de
maneira pormenorizada, para se saber da conveniencia ou nao,
qual a finalidade de cada uma delas, inclusive e especialmente
pericial. Adv. ARLINDO DE CARVALHO PINTO NETO,
ANTONIO HENRIQUE DE CARVALHO PINTO, LIDIA
MARIA AMATO RESCHINI, MARCO ANTONIO MARTINS
RAMOS, ISABEL CRISTINA REZENDE YAMASHITA,
CLAUDINEI APARECIDO MOSCA e JEAN CARLOS STO-
RER-

45.-ACAO ORDINARIA-261/2005-SERAFIM MENEGHEL e
outros x ACUCAR E ALCOOL BANDEIRANTES S/A- Em
atencao ao principio da ampla defesa, especifiquem as partes,
no prazo comum de05 (cinco) dias, quais as provas que efeti-
vamente desejam produzir em audiencia ou fora dela, detalhando
de maneira pormenorizada, para se saber da conveniencia ou
nao, qual a finalidade de cada uma delas, inclusive e especial-
mente a pericial. Adv. ARLINDO DE CARVALHO PINTO
NETO, ANTONIO HENRIQUE DE CARVALHO PINTO, LI-

DIA MARIA AMATO RESCHINI, MARCO ANTONIO MAR-
TINS RAMOS, ISABEL CRISTINA REZENDE YAMASHITA
e JEAN CARLOS STORER-

46.-USUCAPIAO-282/2005-ANTONIO COSMO NUNES e
outros x FAZENDA REUNIDAS DE BANDEIRANTES LTDA
e outros-Adv. ROGERIO KANEYUKI TANAKA-

47.-ACAO DE DEPOSITO-314/2005-BANCO FINASA S/A e
outros x DAVID BATISTA ONIAS-Expedido mandado de cita-
cao do requerido. Deve a parte autora instrui-lo com as pecas
necessarias, bem como proceder ao recolhimento da GRC do
Sr. Oficial de Justica para o devido cumprimento - Adv. EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

48.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-370/2005-ROSA
APARECIDA DOS SANTOS x O JUIZO-Deve a parte autora
procedeu ao recolhimento das custas processuais remanescen-
tes, no valor de R$ 18,80, sob pena de execucao perante o Or-
gao competente - Adv. CLAUDIO ROBERTO PEREIRA-

49.-EMBARGOS DO DEVEDOR-13/2006-JOSE CARLOS
DIAS x BUNGE FERTILIZANTES S/A-Sobre a impugnacao
aos embargos apresentada pela parte embargada, diga o embar-
gante no prazo legal, requerendo o que de direito - Adv. VAL-
DERI MENDES VILELA-

50.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-19/2006-TECITEX
COMERCIO DE TECIDOS LTDA x MARCOS AGOSTINHO
DA ROCHA-Sobre as certidoes do Sr. Oficial de Justica de
folhas 31, diga a parte exequente em05 (cinco) dias, requeren-
do o que de direito - Adv. AMARO DONISETE NOGUEIRA-

51.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-21/2006-AU-
GUSTO MONCATO e outros x UNIAO FEDERAL e outros -
1- Considerando que o prazo para apresentacao do recurso ini-
ciou-se no dia 11 de outubro de 2006 (certidao de fls 35-v.), o
decimo dia para sua interposicao terminou no dia 20/10. O agra-
vo, no entanto, foi protocolado somente no dia 30/10 (fls 54.),
dez dias apos o prazo legal, sendo, portanto intempestivo, ra-
zao pela qual deixo de receber o recurso. 2- Intime-se, ainda, a
parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se
sobre os termos da contestacao ofertada.-Adv. MAYKON JO-
NATHA RICHTER e FRANK OHASI SAITA-

52.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-22/2006-AN-
GELA MARIA DIAS DE ALMEIDA BRIGANTI e outros x
UNIAO FEDERAL e outros -1- Considerando que o prazo para
apresentacao do recurso iniciou-se no dia 11 de outubro de 2006
(certidao de fls 58-v.), o decimo dia para sua interposicao ter-
minou no dia 20/10. O agravo, no entanto, foi protocolado so-
mente no dia 30/10 (fls 93.), dez dias apos o prazo legal, sen-
do, portanto intempestivo, razao pela qual deixo de receber o
recurso. 2- Intime-se, ainda, a parte autora para que, no prazo
de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre os termos da contestacao
ofertada.-Adv. MAYKON JONATHA RICHTER e FRANK
OHASI SAITA-

53.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-23/2006-ANA
ALICE GIOVANNI GARCIA e outros x UNIAO FEDERAL e
outros- 1- Considerando que o prazo para apresentacao do re-
curso iniciou-se no dia 11 de outubro de 2006 (certidao de fo-
lhas 58-v), o decimo dia para sua interposicao terminou no dia
20/10. O agravo, no entanto, foi protocolado somente no dia
30/10 (fls. 92), dez dias apos o prazo lega, portanto intempes-
tivo, razao pela qual deixo de receber o recurso. 2- Intime-se,
ainda, a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
feste-se sobre os termos da contestacao ofertada. Adv.
MAYKON JONATHA RICHTER e FRANK OHASI SAITA-

54.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMWEN-25/2006-ELIAS
LEITE DE NEGREIROS x ROSELI A. ARRUDA & CIA LTDA
e outros-Julgo procedente o pedido formulado pelo autor, para
declarar rescindida a locacao celebrada nos termos do contrato
de folhas07/09 e decretar o despejo da locataria do imovel si-
tuado a Rua Frei Raphael Proner, n§ 1706. Condeno a re, ao
pagamento dos aluqueis devdidos ate a entrega do imovel, de-
vendo a oportuna execucao ser instruida com novo calculo apre-
sentado pelo credor, com a observacao de que os juros de mora,
na taxa pactuada, e a correcao monetaria, nos indices oficiais,
incidirao a partir de cada vencimento. Condeno-a, ao pagamento
das custas processuais e de honorarios advocaticios em favor do
patrono do autor, fixados, com base no paragrafo 3§ do artigo
20, do CPC, em 10% sobre o valor da condenacao, tendo em
vista a singeleza da causa. Com arrimo no paragrafo 1§, alinea b,
do artigo 63, c.c o artigo 9§, inc. III, ambos da Lei n§ 8.245/91,
fixo o prazo de 15 (quinze) dias para a desocupacao voluntaria
do imovel, contados a partir da notificacao, a se efetivar. Nos
termos do paragrafo 4§ do mesmo artigo 63, estabeleco, como
valor da caucao, para a execucao provisoria desta sentenca, o
correspondente a 12 (doze) meses do aluguel (art. 64, Lei n§
8.245/91) - Adv. IVONEI STORER e HELIO HATSUKA-

55.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-29/2006-MERCAN-
TIL DE ALIMENTOS H.R.L. LTDA e outros x CELSO GE-
RALDO ME-Deve a parte exequente instruir o mandado cita-
torio com as pecas necessarias - Adv. HELIO HATSUKA e
IVONEI STORER-

56.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-38/2006-AUSERI DOS
SANTOS SILVA e outros x UNIAO FEDERAL e outros -1-
Considerando que o prazo para apresentacao do recurso ini-
ciou-se no dia 11 de outubro de 2006 (certidao de fls 61-v.), o
decimo dia para sua interposicao terminou no dia 20/10. O agra-
vo, no entanto, foi protocolado somente no dia 30/10 (fls 99.),
dez dias apos o prazo legal, sendo, portanto intempestivo, ra-
zao pela qual deixo de receber o recurso. 2- Intime-se, ainda, a
parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se
sobre os termos da contestacao ofertada.-Adv. MAYKON JO-
NATHA RICHTER e FRANK OHASI SAITA-

57.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-39/2006-OMNI S/
A CREDITO FIANCIAMENTO E INVESTIMENTO x PRIS-
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CILA SERAPHIM PEDROSO-Sobre a conta de custas apre-
sentada pelo Sr. Contador Judicial a folha 28, diga a parte auto-
ra no prazo de05 (cinco) dias, requerendo o que de direito -
Adv. LILIAN APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

58.-ACAO DE COBRANCA-80/2006-JOSE DO CARMO
LUDUGERIO e outros x UNIBANCO AIG PREVIDENCIA S/
A- 1- Recebo o recurso de apelacao interposto, em seu duplo
efeito (devolutivo e suspensivo). 2- Ao apelado para contra-
razoes, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. 3- Decorrido o
prazo, com ou sem manifestacao, remetam-se os autos ao Egre-
gio Tribunal de Justica do Estado do Parana. Adv. ANDRE
GUSTAVO DE SOUZA e FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES-

59.-DECLARATORIA DE NULIDADE-166/2006-APARECI-
DO RIBEIRO RICHTER e outros x BANCO ITAU S/A-Proce-
da a parte autora, no prazo de05 (cinco) dias, a postagem da
carta citatoria expedida - Adv. VINICIUS OSSOVSKI RI-
CHTER e RICARDO OSSOVSKI RICHTER-

60.-INDENIZACAO MATERIAIS MORAIS-167/2006-HELIO
BEDEU M.E. e outros x MOVEIS BELLO LTDA e outros-
Homologo, por sentenca, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, o acordo noticiado as folhas 25/27 e julgo extinto
o processo, com fundamento no artigo 269, III, do CPC. Custas
na forma da Lei - Adv. ADMIR IRACY VILELA-

61.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-173/2006-BANCO
FINASA S/A x JORGE ZEFERINO PINHEIRO -Intimamos a
parte requerente para que de prosseguimento ao feito no prazo
legal-Adv. IVAN PEGORARO, PEDRO PAULO PEDROSA e
MARCOS LEATE-

62.-ALVARA-185/2006-NADIR DOS SANTOS SANGUINI e
outros x O JUIZO -Solicitamos a gentileza por parte do Reque-
rente, em comparecer em Cartorio e comprovar o preparo das
custas processuais, apuradas pelo Sr. Contador, no importe de
R$131,58 devidamente atualizadas no ato do efetivo pagamen-
to.-Adv. JOSE MARCIO ROLIN DE TOLEDO-

63.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMWEN-187/2006-MA-
RIA BENEDITA CORREA DE SOUZA x ROSEMARI DE
LIMA -Sobre a certidao lancada aos autos, dando conta de que
decorreu o prazo legal sem ter a parte requerida, embora devi-
damente citada, apresentado contestacao ao presente feito, diga
a parte requerente em05 (cinco) dias, requerendo o que de di-
reito-Adv. RICARDO OSSOVSKI RICHTER-

64.-IMISSAO DE POSSE-193/2006-ANA MARIA RODRI-
GUES HELENO x JOSE APARECIDO LOPES e outros- 1- O
feito comporta julgamento antecipado, vez que a materia de
fato encontra-se documentalmente demonstrada, restando tao
somente analise de questao de direito. 2- Decorrido o prazo de
recurso da presente decisao, contados e preparados, voltem os
autos conclusos para sentenca. Adv. WILSON CARLOS GAT-
TO e JOSE CARLOS PEREIRA-

65.-INVENTARIO-219/2006-PEDRO PRETO DE GODOY e
outros x IDA FRIGATO PRETO-Expedidas cartas de citacao
das Fazendas Publicas. Deve a parte inventariante instrui-las
com as pecas necessarias, bem como proceder a sua postagem -
Adv. VINICIUS OSSOVSKI RICHTER-

66.—226/2006-ASSOCIACAO FRANCISCANA DE ASSIS-
TENCIA SOCIAL e outros x ANTONIO LEMES DA SILVA -
Tendo decorrido o prazo de suspensao requerido nos autos, diga
a parte autora sobre o prosseguimento do feito, no prazo de05
(cinco) dias -Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO, ENEAS TRA-
JANO-

67.—231/2006-ASSOCIACAO FRANCISCANA DE ASSIS-
TENCIA SOCIAL e outros x CARLOS ROBERTO MARTINS-
Intimamos a parte autora para que de prosseguimento ao feito
no prazo legal. Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO e ENEAS
TRAJANO-

68.—235/2006-ASSOCIACAO FRANCISCANA DE ASSIS-
TENCIA SOCIAL e outros x MARCO ANTONIO ABUJAN-
RA- Intimamos a parte autora para que de prosseguimento ao
feito no prazo legal. Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO e ENE-
AS TRAJANO-

69.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-324/2006-BANCO
ITAU S/A x LUIZ ANTONIO MARIANO DE CASTRO-Sobre
a devolucao da carta precatoria, com a informacao de que fora
procedida a busca e apreensao do veiculo, porem, nao se citou
o requerido por nao encontra-lo pessoalmente, diga a parte au-
tora no prazo de05 (cinco) dias, requerendo o que de direito -
Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-

70.-INDENIZACAO-338/2006-ULRICH DE ANDRADE FIS-
CHDIK e outros x AEROLINEAS ARGENTINAS S/A -Sobre
a contestacao apresentada pela parte requerida, diga(m) o(a)(s)
autor(a)(es) no prazo legal.-Adv. VALDIR BITTENCOURT-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-345/2006-AGL
VEICULOS LTDA x ADIR RODRIGUES DOS SANTOS-So-
bre as certidoes do Sr. Oficial de Justica de folhas 20/21, diga a
parte exequente em05 (cinco) dias, requerendo o que de direi-
to - Adv. JOSE CARLOS PEREIRA-

72.-DECLAR.INEXISTENCIA REL.JURID-402/2006-MER-
CANTIL DE ALIMENTOS H.R.L. LTDA x SMELL DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -Sobre a
contestacao apresentada pela parte requerida, diga(m) o(a)(s)
autor(a)(es) no prazo legal.-Adv. IVONEI STORER, HELIO
HATSUKA-

73.-INTERDITO PROIBITORIO-405/2006-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x SINDICATO DOS EMP.
DE EST. BANCARIOS CORNELIO PRO.-Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justica de folha 45 verso, diga a parte autora no

prazo de05 (cinco) dias, requerendo o que de direito - Adv.
MARISA SETSUKO KOBAYASHI-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-411/2006-DJALMA PEREI-
RA x RAUL AFRANIO CONTE DA NOVA -Sobre a impugna-
cao apresentada pela parte embargada, diga a parte embargante
no prazo legal, requerendo o que de direito -Adv. HELIO HAT-
SUKA, IVONEI STORER-

75.-RESPONSABILIDADE CIVIL-418/2006-ALDO FRAN-
CISCO MATHEUS x IVONEI STORER e outros -Na forma do
paragrafo 4. do Art. 162 do CPC, abrimos oportunidade de
manifestacao nos autos sobre a carta de citacao negativa do Sr.
Jean Carlos Storer :-Adv. EMERSON MIGUEL WOHLERS DE
MELLO e JOAO LUIZ DO PRADO-

76.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-426/2006-ADU-
SEMAQ COMERCIAL AGRICOLA LTDA x WALDEMIR
GUILHERME CASTELAR e outros-Expedido mandado de
citacao dos executados e dos demais atos executorios. Deve
a parte exequente instrui-lo com as pecas necessarias, bem
como proceder ao recolhimento da GRC do Sr. Oficial de
Justica para o devido cumprimento do mesmo - Adv. LUIZ
EDUARDO VOLPATO, FIORI AUGUSTO MINCACHI
FAUSTINO, SANDRA REGINA VOLPATO e TATIANA
VANESSA ROMANO-

77.-ARROLAMENTO-433/2006-LUZINETE NUNES DA
SILVA e outros x JOSE DE FATIMA DA SILVA- Intime-se o
autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a peticao
inicial, informando as dividas do “de cujus” e apresentando
copia da sentenca eventualmente proferida na acao de usu-
capiao referente ao imovel descrito na exordial, bem como
sua averbacao no Registro de Imoveis. Adv. JOSE CARLOS
DIAS NETO-

78.-EMBARGOS DO DEVEDOR-434/2006-LUIZ ANTO-
NIO MALUTA x BANCO DO BRASIL S/A- Intime-se o re-
querente para que emende a inicial atribuindo valor a causa
e para que proceda ao recolhimento das custas processuais,
dentro do prazo de05 (cinco) dias, sob pena de indeferimen-
to. Adv. GUSTAVO PELEGRINI RANUCCI-

79.-ACAO DE COBRANCA-448/2006-VINICIUS CANTA-
ZINI MARTINS e outros x ITAU SEGUROS S/A -Para au-
diencia, a que deverao comparecer as partes, designo o dia
05/02/2007, as 13:15 horas, primeira data desimpedida da
pauta (CPC, art. de conciliacao (artigo 277, do CPC), im-
portando sua ausencia nas penas da Lei). Nessa ocasiao sera
tentada a conciliacao e a parte re, nao obtida esta, podera
apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas (art. 278, caput, do CPC), desde que o faca por
intermedio e acompanhada de documentos. Nao se obtendo
a conciliacao, seguir-se-a, sendo o caso, instrucao e julg-
mento, designando-se outra data para tanto, se necessario
(CPC, art. 278, paragrafo 2§). Cite-se e intime-se a parte
requerida -Adv. ANDRE GUSTAVO DE SOUZA-

80.-ARROLAMENTO-450/2006-DIRCE KATAKURA e ou-
tros x FUMIKO KIMURA- 1- Admito os bens deixados pelo
falecimento de FUMIKO KIMURA, conforme previsto no
artigo 1.031 e seguintes do Codigo de Processo Civil, eis
que todos os herdeiros sao maiores e capazes e nomeio in-
ventariante na pessoa do requerente SILVIO TETSUYA KI-
MURA, independente de termo de compromisso. 2- Verifi-
co, contudo que nao consta dos autos o respectivo plano de
partilha amigavel (art. 1.036, do CPC), assim como a prova
de quitacao de todos os tributos relativos ao(s) bem(s) do
espolio (certidao negativa do fisco federal). Assim, intime-
se o inventariante para que complemente a inicial, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei. Adv. ISABEL CRIS-
TINA REZENDE YAMASHITA e CARLA CRISTINA C. S.
GIOVANETTI-

81.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-452/2006-MUNI-
CIPIO DE SANTA AMELIA x LUIZ CARLOS FERREIRA e
outros- Nos termos do artigo 284, do Codigo de Processo
Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez)
dias, esclareca se a lide, objeto da presente acao, e identica
aquela que houve o transito em julgado em 14.08.2006, con-
forme menciona na inicial, caso em que estara ausente um
dos pressupostos processuais de existencia, que impede a cons-
tituicao valida da relacao processual e determina a extincao
prematura do processo. Adv. VANDERLEI DINIZ DA LUZ-

82.-ARROLAMENTO-466/2006-APARECIDA GALANI BO-
TINI e outros x BELMIRO BOTINI- 1- Admito o arrolamento
sumo dos bens deixados pelo falecimento de BELMIRO BO-
TINI, conforme previsto no artigo 1.031 e seguintes do Codigo
de Processo Civil, e nomeio inventariante na pessoa da reque-
rente APARECIDA GALANI BOTINI, independentemente de
termo de compromisso. 2- O rito de arrolamento pressupoe-se
a vinda, com a inicial, da prova de quitacao de todos os tributos
relativos aos bens do espolio (certidoes negativas dos fiscos
municipal, estadual e federal). Assim, determino que a inventa-
riante junte, no prazo de 10 (dez) dias, a certidao negativa de
debitos municipais, vez que as demais ja acompanham a inici-
al. Adv. VINICIUS OSSOVSKI RICHTER-

83.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-245427/2006-ANTONIO
DELGADO e outros x MUNICIPIO DE BANDEIRANTES -
Da baixa dos autos do egregio Tribunal, manifestem-se as par-
tes no prazo de05 (cinco) dias.-Adv. ARAKEM MANOEL RI-
BEIRO DOS SANTOS, VALDIR BITTENCOURT, ALFREDO
DE ASSIS GONCALVES NETO, WINICIUS RUBELE VA-
LENZA, RICARDO HILDEBRAND SEYBOTH, JOSE CAR-
LOS PEREIRA, GIULIANO DOMIT OD ROCHA e AIMORE
OD ROCHA-

84.-EXECUCAO FISCAL-127/2000-CONSELHO REGIONAL
DE PSICOLOGIA DA 8 REGIAO x KHATIA VALERIA CAR-
VALHO COUTINHO-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca de folha 59, diga a parte exequente em05 (cinco) dias, re-

querendo o que de direito - Adv. NELSON JOAO SCHAI-
KOSKI-

85.-EXECUCAO FISCAL-489/2002-CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA ARQUIT. E AGRONOM. x ACIR GUER-
RA -Sobre a certidao lancada aos autos, dando conta de que
decorreu o prazo legal sem ter a parte executada oposto embar-
gos ao presente feito, diga a parte exequente em 05 (cinco)
dias, requerendo o que de direito -Adv. PEDRO VINHA-

86.-EXECUCAO FISCAL-109/2003-CONSELHO REGIONAL
DE ECONOMIA - 6¦ REGIAO x HELIO SHIGUEKI TANAKA
-Tendo decorrido o prazo de suspensao requerido nos autos,
diga a parte autora sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de05 (cinco) dias -Adv. SANDRA APARECIDA STOROZ,
LUCIANA ANDREIA M. DE OLIVEIRA e CRISTIANE PA-
RUCKER FLEISCHFRESSER-

87.-EXECUCAO FISCAL-23/2005-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA x ARMANDO HIDEKI MA-
TIDA-Sobre as certidoes do Sr. Oficial de Justica de folha 22,
manifeste-se a parte exequente em05 (cinco) dias, requerendo
o que de direito - Adv. RENATO FARTO LANA-

88.-EXECUCAO FISCAL-38/2006-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x INDUSTRIAS REUNI-
DAS LUSO LTDA-Sobre a peticao de oferecimento de bens
apresentada pela parte executada, diga a parte exequente no
prazo legal, requerendo o que de direito - Adv. RENATO AN-
TUNES VILLANOVA-

89.-EXECUCAO FISCAL-131/2006-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA PARANA x GUSTAVO RO-
DOLFO REIS GARCIA MIRANDA-Expedida carta de citacao
do executado. Deve a parte exequente instrui-la com as pecas
necessarias, bem como proceder a sua postagem - Adv. CAR-
LOS DOUGLAS REINHARDT JUNIOR e LEONARDO ZA-
GONEL SERAFINI-

90.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-258/1999-Oriundo da
Comarca de LONDRINA/PR - 6¦ VARA CIVEL -FERRO CO-
MERCIO DE BEBIDAS LTDA. x CRBS INDUSTRIA DE
REFRIGERANTES LTDA. -Tendo decorrido o prazo de sus-
pensao requerido nos autos, diga a parte autora sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de05 (cinco) dias -Adv. ROSAN-
GELA KHATER, MARISSOL J. FILLA e HUMBERTO
TSUYOSHI KOHATSU-

91.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-11/2006-Oriundo da Co-
marca de CORNELIO PROCOPIO-PR - VARA CIVEL -NEL-
SON ZAMARIN e outros x WILLIAN SILVA- I- Considerando
que o AR nao foi recebido pessoalmente pela testemunha Sr.
Paulo R. Midauar, bem como a certidao de fl. 34-v, suspendo a
relizacao da presente audiencia. II- Intime-se a parte autora a
fim de que no prazo de05 (cinco) dias de prosseguimento ao
feito sob pena de devolucao. III- Diligencias necessarias. Adv.
DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA-

92.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-112/2006-Oriundo da
Comarca de LONDRINA-PR - 8§ VARA CIVEL -DELCIO
CRUCIOL x ACOTEC COM. E IND. METALURGICA LTDA
e outros-Sobre a informacao prestada pelo Sr. Avaliador Judi-
cial a folh14, diga a parte autora no prazo de 5 (cinco) dias,
requerendo o que de direito - Adv. JOAO HENRIQUE CRU-
CIOL-

93.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-115/2006-Oriundo da
Comarca de ANDIRA-PR - VARA CIVEL -MUNICIPIO DE
ITAMBARACA x JOSE DOUGLAS PINILHA MONTOYA-
Sobre a informacao prestada pelo Sr. Avaliador Judicial de
folha 08, diga a parte exequente em05 (cinco) dias, reque-
rendo o que de direito - Adv. REGINALDO TICIANEL-

94.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-125/2006-Oriundo da
Comarca de CURITIBA-PR - 4§ VARA DA FAZ. PUBLICA
-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
PARANA x ASSOCIACAO DOS ESTUDANTES DO MU-
NICIPIO DE BTES -Fale a parte interessada sobre a certi-
dao negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal-Adv.
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ
AMARAL-

LISTA DE ADVOGADOS INTIMADOS NA RELAÇÃO
ABAIXO

DR(A). ALEXANDRE ROZENTRAUB ALVES SILVA
DR(A). ANTONIO HENRIQUE AZEVEDO
DR(A). ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA
DR(A). BRAULIO BELINATI GARCIA
DR(A). CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL
DR(A). CLEYTON ADRIANO MORESCO
DR(A). EMIR BENEDETE
DR(A). FABIO LOPES DE LIMA
DR(A). FABIO LUIZ CERQUEIRA
DR(A). FLAVIA GOTARDO SEIDEL
DR(A). GELSON BARBIERI
DR(A). IDERSON DAIAN FRIZZO TOIGO
DR(A). IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERA BARBIERI
DR(A). JANDIR VARDANEGA VERONA
DR(A). KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT
DR(A). LUIZ FERNANDO GUARESCHI
DR(A). LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS
DR(A). MARCIO ROGÉRIO DEPOLLI
DR(A). MARISTELA DE SOUZA ROCHA
DR(A). MARTA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH
DR(A). MICHELINE DANUSA REMONTI
DR(A). NILO NORBERTO NESI
DR(A). NILTO SALES VIEIRA
DR(A). NORMELIO PERCIO

DR(A). OLIDE JOÃO DE GANZER
DR(A). ORLANDO H. KRAUSPENHAR
DR(A). PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ
DR(A). PAULO CESAR GNOATTO
DR(A). RENATA P. CPSTA DE OLIVEIRA
DR(A). TATIANA PIASECKI KAMINSKI

Comarca de Barracão – Estado do Paraná – Única Vara Cível
– Relação n.º 38/2006 – Meritíssima Juíza de Direito, Dra.
BRANCA BERNARDI.

01. EMBARGOS A EXECUÇÃO – 21/2006 – ESTADO DO
PARANÁ X JANDIR VARDANEGA VERONA – ficam inti-
madas as partes, para no prazo de05 dias, se manifestar quan-
to ao calculo geral dos honorários de fls. 59/84, no valor de R$
48.807,56 (quarenta e oito mil, oitocentos e sete reais com cin-
qüenta e seis centavos), atualizado até 17 de novembro de 2006.
– advs.JANDIR VARDANEGA VERONA e PAULA SCHMITZ
DE SCHMITZ.

02. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 20/2006 – ESTADO DO
PARANÁ X HENRIQUE CENTENARO E MARIA PIRAN
CENTENARO – ficam intimadas as partes, para no prazo de
05 dias, se manifestar quanto ao calculo geral de fls. 117/141,
no valor de R$ 236.563,35 (duzentos e trinta e seis mil qui-
nhentos e sessenta e três reais e trinta e cinco centavos), atuali-
zado até 17 de novembro de 2006 – advs.JANDIR VARDANE-
GA VERONA e PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ.

03. EMBARGOS À EXECUÇÃO –04/2004 – VALDEVINO
FERREIRA DE CHRISTO E ÉLIA PEREIRA DE CHRISTO X
BANCO BANESTADO S/A – fica intimado o embargado, para
no prazo de05 dias, efetuar o pagamento das custas processu-
ais remanescentes, no valor de R$ 36,32 (trinta e seis reais e
trinta e dois centavos), atualizado até 27 de outubro de 2006. –
advs.TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HO-
LLER MUSSI BERSOT.

04. EMBARGOS À EXECUÇÃO C/C PEDIDO DE TUTELA
ENTECIPADA – 197/1999 – ARNOLDO LIMA DOS SAN-
TOS & CIA. LTDA e VALDELIRIO LIMA DOS SANTOS X
RIO PARANÁ COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRE-
DITOS FINANCEIROS – fica intimadas as partes, por todo o
conteúdo da r. decisão do embargos de declaração, cujo tópico
final é seguinte “POSTO ISSO. JULGO PROCEDENTES, EM
PARTES, OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (FLS. 291/
294), para fim de incluir, na parte dispositiva da sentença de
fls. 287/289, os contratos celebrados entre as partes que origi-
naram o instrumento de confissão, composição de dívida, for-
ma de pagamento e outras avenças, que instrui os autos de exe-
cução (autos n.º 139-1999, fls. 7). No mais, mantendo íntegra a
sentença de fls. 287/289”. P.R.I. Branca Bernardi, Meritíssima
Juíza de Direito. – advs.NILTO SALES VIEIRA e LUIZ GON-
ZAGA GUEDES MARTINS.

05. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO – 317/
1998 – PEDRO EGIDIO SIMONETTO X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS – ficam intimadas as par-
tes, quanto a baixa dos autos do egrégio Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região, bem como para que no prazo de 05 dias,
requeiram o que entenderem de direito – advs.MARIA APA-
RECIDA DE PAULA LIMA RECH, NILO NORBERTO NESI
e ANTONIO HENRIQUE DE AZEVEDO.

06. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 93/1999 – VOLKSWA-
GEN LEASING S/A X LUIZ CEZAR PINHEIRO CABRAL –
ficam intimadas as partes, por todo o conteúdo da r. sentença
de fls. 100, seguinte “Vistos etc. Autos n.º 93-1999. Homologo
o acordo livremente celebrado entre as partes (fls. 198) e, à
vista dos comprovantes de fls. 199. Julgo extinto os autos, nos
termos do CPC, art. 269, III. Custas pelo réu.” P.R.I.A. Barra-
cão,09 de novembro de 2006. Branca Bernardi, Meritíssima
Juíza de Direito. – advs.LUIZ FERNANDO GUARESCHI,
MARISTELA DE SOUZA ROCHA, FABIO LUIZ CERQUEI-
RA e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA.

07. SUMARIA DE ADJUDIÇÃO COMPILSÓRIA – 261/2002
– CLAUDINEI ANTONIO MACCARI X LUIZ ANA DA ROSA
e outros – fica intimado o devedor, por todo o conteúdo do r.
despacho de fls. 154, seguinte “Autos n.º 261/2002. 1) Inti-
mem-se as devedoras para pagar, em 15 dias (Código Processu-
al Civil, art. 475-J, incluído pela Lei n.º 11.232, de 2005). O
pagamento nesse prazo eximirá as devedoras de multa. 2) Ci-
entifique-se as devedoras de que o pagamento após 15 dias,
fará incidir sobre o montante devido multa no percentual de
10% sobre o montante da condenação. 3) Com o transcurso dos
15 dias sem o pagamento, expeça-se mandado de penhora e
avaliação. 4) Da lavratura do auto, intimem-se as devedoras,
na pessoa do(s) advogado(s), por mandado ou por correio, para
oferecer impugnação, querendo no prazo de 15 dias, versando
sobre as matérias elencadas no Código Processual Civil, art.
475-L, I-VI.” Barracão,06 de novembro de 2006. Branca Ber-
nardi, Meritíssima Juíza de Direito. – adv.MICHELINE DA-
NUSA REMONTI.

08. ORDINARIA DE APOSENTADORIA POR IDADE – 213/
1998 – CECILIA PETRI FAGUNDES X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL-INSS – ficam intimadas as par-
tes, quanto a baixa dos autos do egrégio Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região, bem como para que no prazo de 05 dias,
requeiram o que entenderem de direito. – advs.EMIR BENE-
DETE e MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH.

09. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, MATERIAL, ES-
TÉTICO E LUCROS CESANTES OU PENÇÃO POR INVA-
LIDES – 49/2004 – LUCISNO PONTES R/P JOAQUIM PON-
TES X MUNICIPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL e ODIR
JOSÉ DAL PAI – fica intimado o autor, para no prazo de 10
dias, se manifestar quanto a contestação e documentos de fls.
137/168 – adv.FÁBIO LOPES DE LIMA.

10. ORDINARIA DE REVISÃO CONTRATUAL C/C REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO – 297/2006 – SCHERTUR CÂMBIO

Barracão
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E TURISMO LTDA X BANCO ITAÚ S/A – fica intimado o
autor, para no prazo de 10 dias, se manifestar quanto a contes-
tação e documentos de fls. 288/309 – advs.PAULO CESAR
GNOATTO e CLEYTON ADRIANO MORESCO.

11. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 129/1998
– BANCO DO BRASIL S/A X CLENIO LUIZ TECCHIO FI,
CLENIO LUIZ TECCHIO e LÉO ANGELO ZANELLA – fi-
cam intimadas as partes, por todo o conteúdo do r. despacho de
fls. 146, seguinte “Autos n.º 129/1998. 1) A matéria (fls. 145)
está preclusa, diante da decisão de fls. 134, cientificada ao cre-
dor em 2-10-2006(fls. 144—v). 2) à conta geral. 3) Diga o cre-
dor.” Barracão06 de novembro de 2006. Branca Bernardi, Me-
ritíssima Juíza de Direito – advs.ORLANDO H. KRAUSPE-
NHAR e CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL.

12. AÇÃO CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO –
42/2005 – COMERCIAL ATACADISTA FRIZZO LTDA X
SHAVER DO BRASIL COMERCIO IMPP. E EXP. LTDA –
ficam intimadas as partes, por todo o conteúdo da r. sentença
de fls. 73/74, cujo tópico final é o seguinte “POSTO ISSO.
JULGO EXTINTO OS AUTOS, SEM APRECIAÇÃO DE
MÉRITO, com fundamento no Código Processual Civil, art.
808, I, razão pela qual revogo a r. decisão liminar de fls. 22.
Oficie-se ao Serviço Notarial. 1) Custas e honorários advocatí-
cios pela autora. Os honorários, fixo-os em R$ 500,00, com
fundamento no Código Processual Civil, art. 20, § 4º, em aten-
ção ao § 3º e alíneas a, b, c. 2) Oportunamente, arquivem-se,
observadas as recomendações da egrégia Corregedoria-Geral
da Justiça paranaense.” P.R.I. Barracão, 15 de novembro de
2006. Feriado florense. Branca Bernardi, Meritíssima Juíza de
Direito. – advs.IDERSON DAIAN FRIZZO TOIGO, LUIZ
FERNANDO GUARESCHI e ALEXANDRE ROZENTRAUB
ALVES SILVA.

13. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 160/2002
– HOLCIM (BRASIL) S/A X ZANDONÁ CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA e JOSÉ CARLOS ZANDONA –
fica intimada a credora, por todo o conteúdo do r. despacho de
fls. 184, seguinte “Autos n.º 160-2002. 1) A matéria (fls. 179/
182) está preclusa (fls. 136). 2) Diga a credora.” Branca Ber-
nardi, Meritíssima Juíza de Direito. – advs.GELSON BARBI-
ERI e IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERA BARBIERI.

14. RESTITUIÇÃO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
– 194/2006 – ELIAS MORINELI e outros X MUNICIPIO DE
BARRACÃO-PR – fica intimado o réu, no prazo de05 dias, as
provas e produzir, justificando-as, bem como por todo o con-
teúdo do r. despacho de fls. 312-v, seguinte “Avoco. 1) Consi-
derado o requerimento de fls. 304, “d”; bem como o pedido de
fls. 311. “3”, especifique, a réu, as provas a produzir, justifi-
cando-as. 2) Nada requerido, voltem para julgamento antecipa-
do da lide.” Barracão, 10 de novembro de 2006. Branca Ber-
nardi, Meritíssima Juíza de Direito. – adv.JANDIR VARDA-
NEGA VERONA.

15. EMBARGOS À EXECUÇÃO C/C PEDIDO DE TUTELA
ENTECIPATÓRIA – 214/1999 – PRIMO POSSENTI e OSMAR
MAXIMO SOPRAN X RIO PARANÁ COMPANHIA SECU-
RITIZADORA DE CRÉDITO FINANCEIROS – ficam intima-
das as partes, por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 209/
211, cujo tópico final é o seguinte “POSTO ISSO. JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO, EM PARTE, E: 1)DECLARO
NULA A a) aplicação de TBF; b) cobrança de comissão de per-
manência; c) cobrança de juros capitalizados; 2) LIMITO em
2% a multa contratual; 3) CONDENO a ré restituir aos autores
os valores pagos indevidamente em face das cláusulas contra-
tuais nulas, corrigidos a partir do pagamento indevido, admiti-
da a compensação de valores devidos entre as partes, ante os
mesmos contratos. 4) As disposições desta sentença alcança,
os contratos celebrados entre as partes que originam o instru-
mento de confissão, composição de dívida, forma de pagamen-
to e outras avenças, que instrui os autos de execução n.º 161-
1999, fls. 7. Por Ter o autor decaído em parte mínima do pedi-
do – bem como ante o princípio da causalidade – custas e ho-
norários advocatícios a cargo da ré. Os honorários advocatíci-
os, fixo-os em 10 % sobre o valor da condenação (n.º 3, aci-
ma), nos termos do Código Processual Civil, art. 20, § 3º. Opor-
tunamente, arquivem-se, observadas as recomendações da egré-
gia Corregedoria-Geral da Justiça paranaense.” P.R.I. Barra-
cão, 13 de novembro de 2006. Branca Bernardi, Meritíssima
Juíza de Direito. – advs.NILTO SALES VIEIRA e LUIZ GON-
ZAGA GUEDES MARTINS.

16. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 120/2006 –
BANCO ITAÚ S/A e BANESTADO CORRETORA DE VA-
LORRES IMOBILIARIOS S/A X ANTONIO MARCOS ZE-
NATTI – ficam intimadas as partes, por todo o conteúdo do r.
despacho de fls. 38, cujo tópico final é o seguinte “Ocorre que,
em face de um erro material deste Juízo, o dia 21-4-2006 fora
considerado dia do expediente normal, enquanto o Decreto-
Judiciário n.º 564-2005, relacionou a data de 21-4-2006 como
feriado forense. É Dia de Tiradentes. A matéria é disciplina no
Código Processual Civil, art. 184, § 1º; Considera-se prorroga-
do o prazo até o primeiro dia útil se o vencimento cair em feri-
ado ou em dia em que: I – for determinado o fechamento do
fórum; II – o expediente forense for encerrado entes da hora
normal. Há tempestividade, portanto, considerando o protoco-
lo da petição no primeiro no primeiro dia útil seguinte, 24-4-
2006 (fls. 2). Seguimos. Inevitável o apelo ao Sr. Contador Ju-
dicial para definir a querela, quando então esta Magistrada dis-
porá de alementos técnicos e imparciais para a decisão da cau-
sa. 1) Diga o Sr. Contador dos argumentos apresentados quanto
ao valor da causa. 2) Digam as partes. 3) Voltem para decisão
interlocutória.” INTIMEM-SE. Barracão, 12 de outubro 2006.
Feriado forense. Branca Bernardi, Meritíssima Juíza de Direi-
to. – advs.BRAULIO BELINATI GARCIA, MARCIO ROGÉ-
RIO DEPOLLI, PAULO CESAR GNOATTO e CLEYTON
ADRIANO MORESCO.

17. EXECUÇÃO – 253/1999 – RIO PARANÁ COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CREDITO FINANCEIRO X AUTO
POSTO IURKO LTDA e ANDRE IURKO – fica intimado o

exequente, para no prazo de05 dias, efetuar o pagamento da
diligencia do Sr. Avaliador Judicial no valor de R$ 286,35 (du-
zentos e oitenta e seis reais com trinta e cinco centavos), bem
como as partes, para no prazo de05 dias, se manifestarem
quanto ao calculo geral de fls. 135/138, no valor de 48.313,50
(quarenta e oito mil trezentos e treze reais com cinqüenta cen-
tavos), atualizado até 27 de outubro de 2006 – adv.NILTO SA-
LES VIEIRA.
18. INVENTARIO – 267/2005 – ESPOLIO DE ERNESTO
GRETH – fica intimado o inventariante, para no prazo de 0 5
dias, se manifestar quanto ao prosseguimento do feito –
adv.OLIDE JOÃO DE GANZER.

19. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – R. F. S. (V. L. de A.) X
E. G. – ficam intimadas o autor, para no prazo de 05 dias, se
manifestar quanto ao prosseguimento do feito, bem como as
partes, para no prazo de05 dias, se manifestarem quanto ao
calculo geral de fls. 194/196, no valor de R$ 10.633,86 (dez
mil seiscentos e trinta e três reais e oitenta e seis centavos),
atualizado até 27 de outubro de 2006. – advs.OLIDE JOÃO
DE GANZER e NORMELIO PERCIO.

20. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PEDIDO DE MEDI-
DA LIMINAR – 347/2006 – ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL X ILSA TAVARES LODI – ficam inti-
madas as partes, para no prazo de05 dias, se manifestar quan-
to ao calculo geral de fls. 41/42, no valor de R$ 3.168,64 (três
mil cento e sessenta e oito reais e sessenta e quatro centavos),
atualizado até 22 de novembro de 2006. – advs.OLIDE JOÃO
DE GANZER, FLAVIA GOTARDO SEIDEL e RENATA P.
COSTA DE OLIVEIRA.
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1.-EXECUCAO-878/1996-BANCO BRADESCO S.A. x AL-
GODOEIRA LIMOEIRENSE S.A. - ALGOLIM e outros. As
partes sobre o novo calculo geral de fls. 261/264, no valor de
R$ 1.476.647,26 e calculo de fls. 265, no valor de R$ 13.698,95.
-Adv. PEDRO CARLOS PALMA, LUTERO DE PAIVA PE-
REIRA, WAGNER PEREIRA BORNELLI, PAULO DE TAR-
SO R. DE CASTRO e ADRIANO ROGERIO PATUSSI-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-339/1997-BANESTADO
LEASILG S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x PNEU-
CAMP COMERCIO DE PNEUS LTDA.-... Intime-se o execu-
tado na pessoa de seu procurador, para efetuar o pagamento no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de nos termos do art. 475-
J do CPC, ser acrescido sobre o valor da condenaÆo, multa no
percentual de 10 % (dez por cento). III - Em caso de nÆo paga-
mento por parte do executado, intime-se o credor para se mani-
festar, requerendo o que de direito... -Adv. FERNANDO CE-
SAR AZEVEDO PENTEADO, FARES JAMIL FERES, ALE-
XANDRE PIETRANGELO LIMA-

3.-EXECUCAO-86/1998-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A. x DARCI FERREIRA DE MELLO e outros -Ao pro-
curador do autor, para manifestar sobre o interesse no prosse-
guimento do feito, informando sobre o cumprimento do acor-
do. -Adv. JAIR FELIPES, JURANDI FELIPES-

4.-MONITORIA-515/1998-BANCO DO BRASIL S.A. x ELIDIO
VELOZ -As partes sobre a baixa dos autos do E. Tribunal. -Adv.
EDSON MONTOR OZORIO e ISMAEL JOSE DEZANOSKI-

5.-INDENIZACAO-498/1999-MAUREM CRISTIANE PEREI-
RA x ILEONTINO BALABUCH -As partes sobre a baixa dos
autos do E. Tribunal. -Adv. DAVID CAMARGO e LUIZ AL-
FREDO DA CUNHA BERNARDO-

6.-REVISAO DE CLAUSULA CONTRAT.-23/2000-GABRI-
EL CANDIDO BORSATO x BANCO DO BRASIL S.A. -Ao
procurador do autor, para manifestar sobre o interesse no pros-
seguimento do feito.-Adv. WALMOR JUNIOR DA SILVA-

7.-EXECUCAO-265/2000-BANCO BRADESCO S.A. x EDI-
VALDO GOLDINHO LOPES e outros. As partes sobre o laudo
de avaliacao de fls. 79/85, no valor de R$ 1.177.513,00. -Adv.
PEDRO CARLOS PALMA e WALMOR JUNIOR DA SILVA-

8.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-43/2001-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x SLOMP
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA. As partes para
retirar as cartas de intimacao, para postar, ou depositar nume-
rario para tal. Ainda a requerida para recolher a diligencia do
Sr. Oficial de Justica, para intimacao de suas testemunhas arro-
ladas. -Adv. GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ, MA-
RIELZA FORNACIARI BLOOT, TATIANA MESSIAS DA SIL-
VA e CRISTIANO AUGUSTO V. CALIXTO-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-97/2001-MADEIREIRA JA-
CAREI LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -As partes sobre a baixa dos autos do E. Tribunal. -Adv.
DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA e ROGERIO LICHACO-
VSKI-

10.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-87/2002-FINAN-
CEIRA ALFA S/A x ERVINO ROTH -As partes sobre a baixa
dos autos do E. Tribunal. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL,
FABIANA SILVEIRA e LIDIA SA DA SILVA-

11.-REPARACAO DE DANOS-111/2002-ALCIDES PEREIRA
DA SILVA e outros x ORLANDO MAYRINK GOES (ESPO-
LIO). As partes sobre o despacho de fls. 476: “Em vista da
decisao de fls. 471/474, intimem-se para que em 10 dias deem
cumprimento ao item VI, do r. despacho de fls. 421, promoven-
do-se o deposito conforme o percentual ali consignado”. -Adv.
MARCOS JOSE DE MIRANDA FAHUR, ROGER RIUZI PE-
REIRA SUZUKI, OSVALDO ALVES DA SILVA, KARINA
MANARIN DE SOUZA e WANDERLEY PAVAN-

12.-ORDINARIA-60/2003-LOCALIZA RENT A CAR S/A. x
SOLANGE GARLUZ LOCACAO DE AUTOMOVEIS LTDA.
As partes sobre o despacho de fls. 413: “I- A teor do que dispoe
o artigo 135, inciso I, primeira parte, do Codigo de Processo
Civil, por manter viculo de amizade com o proprietario da Lo-
cadora Agiliza, declaro-me suspeito para atuar nos presentes
autos. II- Encaminhem-se os autos a MM. Juiza Substituta....”.
-Adv. ALEXANDRE DO NASCIMENTO SOUZA, FLAVIA S.
DO NASCIMENTO SOUZA, UBIRATAN GUIMARAES TEI-
XEIRA, LUIZ ARINOS SCABURI e IZAEL SKOWRONSKI-

13.-COBRANCA-369/2003-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE BARROS FREI-
RE -As partes sobre a baixa dos autos do E. Tribunal. -Adv.
JULIO MARTINS QUEIROGA e ISMAEL JOSE DEZA-
NOSKI-

14.-DECLARATORIA-40/2004-JOSE ERNESTO MION GUA-
RIZA e outros x EDGAR RUBENS RIEKE e outros. Aos re-
querentes para retirar a Carta Precatoria de Citacao, para seu
devido cumprimento. -Adv. ANDREY LEGNANI, GERSON
MASSIGNAN MANSANI, OSNILDO PACHECO JUNIOR-

15.-RESPONSABILIDADE CIVIL-79/2004-ASSESSOPREV
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ASSUNTOS P e outros
x EXPRESSO NORDESTE LTDA. As partes sobre a designa-
cao de audiencia de inquiricao de testemunha no Juizo Depre-
cado (Autos n 182/2006 - 4 Vara Civel de Maringa/PR), para o
proximo dia 28 de marco de 2007, as 14:00 horas. -Adv. MAR-
CI APARECIDA LEMES METCHKO e MAURO SOARES DE
OLIVEIRA-

16.-REPARACAO DE DANOS-195/2004-JOANA BARBOSA
DE LARA e outros x ESTADO DO PARANA. As partes, para
dentro do prazo sucessivo de 10 (dez) dias, apresentarem suas
alegacoes finais. -Adv. MOSHE LABIAK EVANGELISTA e
ROGERIO LICHACOVSKI-

17.-INDENIZACAO-223/2004-REGINALDO VALERIO DA
SILVA x TRES EDITORIAL LTDA. A requerida para retirar a
Carta Precatoria de Inquiricao de testemunha, para seu devido
cumprimento. -Adv. LISBEL JORGE DE OLIVEIRA e PEDRO
CARLOS PALMA-

18.-MONITORIA-519/2004-FRANCISCO ROCHA x VALDE-
CIR JOSE LAURINDO e outros. As partes sobre o r. despacho
de fls. 73/v: ...”Requerem os emabrgantes apreciacao das preli-
minares arguidas antes da audiencia de conciliacao e sanea-
mento, afirmando desde logo quanto a impossibilidade de com-
posicao. A primeira preliminar arguida quanto a ilegitimidade
passiva da requerida Lislaine Laurindo, nao merece prosperar.
... Assim, tratando-se de Acao Monitoria, ... Portanto, afastada
fica respectiva preliminar. No que tange a incompetencia em
razao do lugar, com razao os impugnantes. Observa-se pela ini-
cial, que desde o inicio o autor tinha conhecimento de que os
requeridos residiam em Campo Verde, no Estado do Mato Gros-
so,... Ademais, a praca dos cheques emitidos nao e de Campo
Mourao, e sim Campina da Lagoa, tendo apenas sido deposita-
dos em agencia bancaria desta Comarca em razao do domicilio
do autor. Dessa forma, nao ha como se alegar o desconheci-
mento do domicilio dos requeridos. Pelo exposto, com lastro
no art. 94, caput, do CPC, reconheco a incompetencia deste
Juizo para o processamento e conhecimento da presente acao.
Encaminhem-se os autos para a douta Comarca de Campo Ver-
de, Mato Grosso. ...”. -Adv. JURANDI FELIPES, JAIR FELI-
PES e ALEXANDRE ADAELSIO DA CRUZ-

19.-REVISIONAL DE CONTRATO-127/2005-CIMAUTO-CIA
MOURAOENSE DE AUTOMOVEIS LTDA x BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S.A. Ao requerido para retirar a carta de inti-
macao, para postar, ou depositar numerario para tal. -Adv. LUIZ
EDUARDO VOLPATO e FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-376/2005-JEFFERSON
MOLINARI JERANOSKI e outros x BANCO BANESTADO
S/A. As partes sobre o r. despacho de fls. 156: “I- Tendo em
vista a impossibilidade de acordo entre as partes,... suspendo a
audiencia designada para 14/11/06. ... III- Apos, retornem con-
clusos para apreciacao do pedido de encaminhamento do feito
para Justica Federal ante a conexao”. -Adv. MARCO ANTO-
NIO FAGUNDES CUNHA e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-429/2005-GILBERTO LEAN-
DRO PERON x BANCO DO BRASIL S/A -As partes sobre a
baixa dos autos do E. Tribunal. -Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA LORENI GUND e WALDOMIRO BAR-
BIERI-

22.-PRESTACAO DE CONTAS-436/2005-JOAO RICARDO
ROMAGNOLI x BANCO DO BRASIL S/A -As partes sobre a
baixa dos autos do E. Tribunal. -Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA LORENI GUND e WALDOMIRO BAR-
BIERI-

23.-COBRANCA-17/2006-SONIA RIBEIRO DA COSTA e
outros x EXCELSIOR SEGUROS S/A. Ao procurador dos re-
querentes sobre a certidao de fls. 33v. -Adv. RUBENS DE
OLIVEIRA-
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24.-ACAO POPULAR-165/2006-VALTER VELOZO x MUNI-
CIPIO DE CAMPO MOURAO e outros. Ao requerente para
retirar a Carta Precatoria de Citacao, para seu devido cumpri-
mento. -Adv. ROBERVANI PIERIN DO PRADO e MARCE-
LO SERGIO PEREIRA-

25.-EXCECAO DE SUSPEICAO-353/2006-VALDECIR DE
MATOS - ME e outros x JUIZ DE DIREITO DA 1 VARA CI-
VEL-DR.JAMES HAMILTON -As partes sobre a baixa dos
autos do E. Tribunal. -Adv. ROBERTA BARCO LOPES e
MARCIO BERBET-

26.-USUCAPIAO-477/2006-AMAURI SUBER x JOSE BAR-
RADAS MARQUES e outros -Ao requerente para, em cinco
dias, recolher a diligencia do Sr. Oficial de Justica (Instrucao
n.09/99).-Adv. LINDOMAR ALVES JUNIOR-

27.-INDENIZACAO-488/2006-OZELIA DO CARMO ROSSA
BECKER e outros x DNER - DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS E RODAGEN e outros. Aos requerentes so-
bre o despacho de fls. 133: ...”1. Defiro aos Autores o benefi-
cio da assistencia judiciaria gratuita,... 2. ... Portanto, necessa-
ria a emenda da inicial para integral atendimento ao art. 276,
CPC,... Assim, considerando-se que a peticao inicial apesar de
mencionar nao traz efetivamente o rol de testemunhas e quesi-
tos, necessaria a complementacao, no prazo de 10 dias, sob
pena do seu indeferimento, na forma prevista pelo artigo 284,
paragrafo unico do Condigo de Processo Civil. 4. Eventual con-
versao do rito processual pode ser melhor apreciada no curso
do feito”. -Adv. SANDRA BECKER-

28.-INDENIZACAO-507/2006-ALESSANDRO COSTA DE
SOUZA x EXPRESSO NORDESTE LINHAS RODOVIARI-
AS LTDA. Ao requerente sobre o despacho de fls. 38: ...”1.
Defiro ao Autor o beneficio da assistencia judiciaria gratuita,...
2. ... Portanto, necessaria a emenda da inicial para integral aten-
dimento ao art. 276, CPC, do qual se extrai que se o autor nao
arrolar testemunhas, nem oferecer quesitos para pericia ou in-
dicar assistente tecnico ja na peticao inicial, ocorrera preclu-
sao consumativa. Intime-se a parte autora para que, observado
o que acima foi explicitado, complete e emende a peticao inici-
al, no prazo de 10 dias, sob pena do seu indeferimento, na for-
ma prevista no artigo 284, paragrafo unico do Codigo de Pro-
cesso Civil”. -Adv. CELSO RESENDE DA SILVA-

29.-INDENIZACAO-532/2006-RICARDO VENDRAMIN
GRABOSKI x SERASA - CENTRALIZACAO DOS SERVIOS
BANCARIA. Ao requerente sobre o despacho de fls. 23/24: ...
DECISORIO: “2. Diante do valor atribuido a causa pela parte
autora, impoe-se a adocao do procedimento sumario,... Portan-
to, necessaria a emenda da inicial pois nao atende satisfatoria-
mente ao disposto no art. 276, CPC,... Intime-se a parte autora
para que, observado o que acima foi explicitado, complete e
emende a peticao inicial, no prazo de 10 dias, sob pena do seu
indeferimento, na forma prevista pelo artigo 284, paragrafo
unico do Codigo de Processo Civil”. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-

30.-RESCISAO DE CONTRATO-584/2006-DELEZIA LUIGIA
SLOMP e outros x VALMIR JULIA ABEGG e outros. Aos re-
querentes para, em cinco dias, recolherem a diligencia do Sr.
Oficial de Justica (Instrucao n.09/99).-Adv. CRISTIANO AU-
GUSTO V. CALIXTO-

31.-REVISAO DE CLAUSULA CONTRAT.-604/2006-AMIL-
TON LEITE DOS SANTOS e outros x BANCO ITAU S/A. As
partes sobre o despacho de fls. 173: “I- Intime-se o requerido
para que de imediato cumprimento ao determinado as fls. 69/
70, sob pena de incorrer em multa diaria de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais). II- Apos, intimem-se as partes para que em 10
dias especifiquem as provas que pretendem produzir em audi-
encia, justificando seu alcance e finalidade”. -Adv. MARCOS
ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO, LUCIANO FRANCIS-
CO DE O. LEANDRO, BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e ANGELA ANASTA-
ZIA CAZELOTO-

32.-INDENIZACAO-613/2006-LUCIANO ANTONIO SCHI-
MITT x BANCO BRADESCO S/A e outros. Ao requerente sobre
a informacao de fls. 27. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

33.-REVISIONAL DE CONTRATO-614/2006-JOAO ADIL-
SON DOS SANTOS x OMNI S/A - REDITO FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO. Ao requerente sobre o despacho de
fls. 20: ... “Por isso, deve a parte autora esclarecer se o valor da
causa indicado na inicial (R$ 1.000,00) e resultado da estima-
tiva do proveito economico buscado na acao ou se arbitrado
somente a titulo de alcada. ... Nesta hipotese, sera necessaria a
adequacao da inicial ao rito sumario, especialmente em relacao
ao disposto no artigo 276, Codigo de Processo Civil, ... Outros-
sim, ainda podera o Autor, se o valor nao refletir a vantagem
economica pretendida, retificar o valor da causa. Para tanto,
concedo o prazo de 10 dias”. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-

34.-INDENIZACAO-624/2006-AGOSTINHO APARECIDO
DOMINGUES x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A e outros.
Ao requerente sobre a informacao de fls. 26. -Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING-

35.-REVISIONAL DE CONTRATO-627/2006-SANTO ALVES
x OMNI S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO. Ao requerente sobre o despacho de fls. 48: ...DECI-
SORIO: “Por isso, deve a parte autora esclarecer se o valor da
causa indicado na inicial (R$ 1.000,00) e resultado da estima-
tiva do proveito economico buscado na acao ou se arbitrado
somente a titulo de alcada. ... Nesta hipotese, sera necessaria a
adequacao da inicial ao rito sumario, especialmente em relacao
ao disposto no artigo 276, Codigo de Processo Civil, do qual se
extrai que se o autor nao arrolar testemunhas, nem oferecer
quesitos para pericia ou indicar assistente tecnico ja na peticao
inicial, ocorrera preclusao consumativa, circunstancia que im-
pede de faze-lo em momento posterior. Outrossim, ainda pode-

ra o Autor, se o valor nao refletir a vantagem economica pre-
tendida, retificar o valor da causa. Para tanto, concedo o prazo
de 10 dias. Igualmente, deve o Autor esclarecer quanto ao tra-
mite e sase da noticiada acao de busca e apreensao”. ... -Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING-

36.-REVISIONAL DE CONTRATO-632/2006-ALVARO PE-
REIRA PRADO x BV FINANCEIRA S/A. Ao requerente sobre
o despacho de fls. 48:...Decisorio: “Por isso, deve a parte auto-
ra esclarecer se o valor da causa indicado na inicial (R$
1.000,00) e resultado da estimativa do proveito economico bus-
cado na acao ou se arbitrado somente a titulo de alcada. Regis-
tra-se que a manutencao deste valor impoe a adocao do proce-
dimento sumario, na forma do artigo 275, I, Codigo de Proces-
so Civil, com redacao Lei 10.444/2002, tendo em vista que o
rito processual e materia de ordem publica e, portanto, indis-
ponivel. Nesta hipotese, sera necessaria a adequacao da inicial
ao rito sumario, especialmente em relacao ao disposto no arti-
go 276, Codigo de Processo Civil, do qual se extrai que se o
autor nao arrolar testemunhas, nem oferecer quesitos para peri-
cia ou indicar assistente tecnico ja na peticao inicial, ocorrera
preclusao consumativa, circunstancia que impede de faze-lo
em momento posterior. Outrossim, ainda podera o autor, se o
valor nao refletir a vantagem economica pretendida, rerificar o
valor da causa. Para tanto, concedo o prazo de 10 dias”. ... -
Adv. ANDERSON CARRARO HERNANDES e GREICE GA-
BRIELA DA SILVA-

37.-EXECUCAO-643/2006-SICOOB CREDINOROESTE -
COOPERATIVA DE CREDITO RURA x HUMBERTO FUNA-
RI e outros. A exequente sobre a excecao de pre executividade
de fls. 18/25. -Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

38.-LIQUIDACAO POR ARBITRAMENTO-676/2006-JAIR
FELIPES e outros x FERTIMOURAO AGRICOLA LTDA. As
partes sobre o laudo pericial de fls. 249/607. -Adv. JAIR FELI-
PES, JURANDI FELIPES e WALMOR JUNIOR DA SILVA-

39.-CAUTELAR INOMINADA-714/2006-COMERCIO DE
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LIDIANOPOLIS x L.F.W.
COMERCIO E INDUSTRIA DE CHAPAS DE ACAO LTDA.
Ao autor sobre o despacho de fls. 28: ...”Defiro, pois, a liminar
sustacao de protesto da duplicata indicada na inicial (f. 18/19).
Oficie-se ao competente Cartorio do Protesto e lavre-se o ter-
mo de caucao dos bens oferecidos pela Autora a f. 23/26. No
mais, cite-se para contestar, em 5 dias, em conformidade com o
artigo 802 e seguintes, do Codigo de Processo Civil”. ... -Adv.
JULIO CESAR DA COSTA-

40.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-720/2006-BANCO
FINASA S/A x JOSE WILSON PAIOLA. Ao requerente para
retirar a Carta Precatoria, para seu devido cumprimento. -Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-732/2006-VALDOMIRO
LOCATELLI x COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATI-
VA -Aos procuradores das partes sobre o recebimento dos em-
bargos, suspendendo a execucao. Ao embargado para, queren-
do, responder. -Adv. JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH
e WANDENIR DE SOUZA-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-775/2006-SAFRA LEA-
SING S/A, ARRENDAMENTO MERCANTIL x W N TRANS-
PORTES LTDA. Ao autor sobre a sentenca de fls. 28, que ho-
mologou o acordo. -Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO-

43.-CAUTELAR DE EXIBICAO-818/2006-ANTONIO PEREI-
RA MACHADO x COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERA-
TIVA. Ao autor sobre o despacho de fls. 56: ... “1. Tendo em
vista a permanencia do Autor, por determinado periodo, na con-
dicao de associado da cooperativa Re, sua posterior elimina-
cao, ainda pedente de recurso, garante sua legitimidade da acao.
2. Indefiro o pedido de liminar para exibicao dos documentos
ante o entendimento de que a norma processual aplicavel a es-
pecie possibilita que o reu ao responder o pedido: a] apresente
dos documentos; b] ofereca justificativa quanto enventual da
impossibilidade de exibi-los; c] informe a necessidade de dila-
cao do prazo legal para faze-lo. ... Assim, cite-se o Reu para,
no prazo de cinco dias, promover a exibicao do documento in-
dicado ou apresentar resposta, sob pena de revelia”. ... -Adv.
LUTERO DE PAIVA PEREIRA-

44.-SUSTACAO DE PROTESTO-823/2006-JOSE CICERO
MARODIN x INVEBRAS - CORRETORA E ADMINISTRA-
DORA DE IMOVEIS L. Ao requerente sobre o . despacho de
fls. 41/42:... DECISORIO: “Ex positis, concedo a liminar plei-
teada, para o fim de suspender o protesto do titulo relacionado
as fls. 33 dos autos, o qual devera permanecer sob a guarda do
Senhor Oficial responsavel pelo Cartorio de Protestos de Titu-
los. Para tanto, expeca-se o competente mandado. Devera o
autor, no prazo de05 (cinco) dias, sob pena de revogacao da
medida, prestar caucao idonea, preferenciamente real. Cum-
pridas estas formalidades, cite-se nos termos do artigo 802, do
Codigo de Processo Civil”.... -Adv. JOSE ELMO ALVARES
LINHARES-

45.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-846/2006-BANCO
BRADESCO S/A x RODRIGO FRANZOLLI NEUMANN. Ao
requerente para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a
fim de esclarecer os indices utilizados para o computo dos “ju-
ros mora” (calculo de f.05). (Despacho de fls. 18). -Adv. MA-
RIANA GAMBA MARZOCHI-

46.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-851/2006-DULCIANO
MARIKO OGAWA TAKAHASHI x COAMO AGROINDUS-
TRIAL COOPERATIVA. Ao autor sobre o despacho de fls. 21
que, indeferiu o pedido de liminar e determinou a citacao do
reu para, no prazo de cinco dias, exibir o documento indicado
ou apresentar resposta -Adv. JOAO PAULO STRAUB-

47.-CAUTELAR INOMINADA-856/2006-ADAIR JOSE TE-
ODORO x JOAIR MENDES PEREIRA JUNIOR. Ao reque-

rente sobre o despacho de fls. 230/231:... DECISORIO: “Em
conclusao, nao e deferida a medida cautelar . Cite-se o Reu
para, querendo, contestar em 5 dias, com as advertencias le-
gais....”. -Adv. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA e RO-
BERTA BARCO LOPES-

48.-BUSCA E APREENSAO S/ALIENACAO-866/2006-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST.
x ADELAIDE LUVIZOTTO. A requerente sobre o despacho
de fls. 21/23: ...”1. Inicialmente, intime-se a parte autora a efe-
tuar a complementacao do valor recolhido a titulo de Funrejus,
conforme apontado a f.02/verso. ... Assim, em emenda da ini-
cial, em dez dias, necessario que o Autor que comprove a mora
do devedor para prosseguimento do feito. No mesmo prazo, a
parte autora deve adequar a peticao inicial, a fim de esclarecer
os indices utilizados para o computo dos “encargos” indicados
no calculo de f. 12, tendo em vista que com a nova sistematica
instituida pela Lei n 10.931/04 o devedor podera pagar a divi-
da, conforme o valor do debito apurado pelo credor bem apre-
sentar resposta caso entenda ter havido pagamento a maior e
desejar restituicao”. -Adv. LILIAN ARAUJO MANSO e EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

49.-INDENIZACAO-904/2006-LAZARO DOS SANTOS x
MADEIREIRA PARANA LTDA e outros. Ao requerente sobre
o despacho de fls. 34: ... “Na especie, o Autor atribuiu a causa
o valor de R$ 1.000,00 apesar de requerer a declaracao de nu-
lidade de duplicata no valor de R$ 35.000,00 e a condenacao
dos Reus no pagamento de indenizacao por danos morais, a
serem fixados. Evidente, portanto, que o valor dado a causa
nao obedece a previsao legal. Assim, em conformidade com o
entendimento supra, determino que o Autor emende a inicial
para que seja retificado o valor da causa, levando em conta a
vantagem economica pretendida, com a complementacao da taxa
judiciaria e custas processuais”. ... -Adv. MARCOS AURELIO
RODRIGUES DA COSTA-

50.-EXECUCAO FISCAL -CAMPO MOURAO-147/2002-FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO
x ORGANIZACAO COMERCIAL E IMOBILIARIA TRIVE-
LATTO LTD. Ao curador especial sobre o demonstrativo do
debito de fls. 50, o qual importa em R$ 4.730,54 (quatro mil,
setecentos e trinta reais e cinquenta e quatro centavos). -Adv.
ANDERSON CARRARO HERNANDES-

51.-EXECUCAO FISCAL -CAMPO MOURAO-297/2002-FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO
x ALTINO BORBA. Ao curador especial nomeado para ter vis-
ta dos autos e se manifestar. -Adv. ICARO DE OLIVEIRA
VOLPE-

52.-EXECUCAO FISCAL -CAMPO MOURAO-24/2004-FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO
x OSVALDO FERREIRA DA SILVA. Ao curador especial no-
meado para ter vista dos autos e se manifestar. -Adv. CESAR
EDUARDO BOTELHO PALMA-

53.-EXECUCAO FISCAL -CAMPO MOURAO-114/2004-FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO
x JORGE YASSUHIRO HIROSUE. Ao curador especial no-
meado para ter vista dos autos e se manifestar. -Adv. JOAO
AUGUSTO DE ALMEIDA-

54.-CARTA PRECATORIA-54/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 11 VARA CIVEL -MC MAPAS S/A LTDA x INS-
TITUTO DE ESTUDOS SOCIAIS E DESENVOLVIMENTO
EDU. As partes sobre o desapcho de fls. 61: “I - Diante da
proximidade da data aprazada para realizacao da audiencia,
aguarde-se. II - Em caso de nao comparecimento da testemu-
nha, devolva-se a origem, com as homenagens deste Juizo”. -
Adv. VICENTE MAGALHAES, JOSIANE APARECIDA PIUR-
COSKI, FABIANO HARTMANN PEIXOTO e EDGAR FELI-
PE ALVARENGA-

55.-CARTA PRECATORIA-111/2006-Oriundo da Comarca de
MARINGA 1 VARA CIVEL -AMANDA INANDIARA COR-
REA DOS SANTOS e outros x RODONORTE e outros. As
partes sobre o despacho de fls. 351, que designou audiencia de
inquiricao de testemunha da requerida para o proximo dia 0 3
de abril de 2007, as 15:00 horas. - Adv. WANDERLEI DE PAU-
LA BARRETO, INACIO HIDEO SANO, GIANNY VANESKA
GATTI FELIX CRUZ e CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER-

56.-CARTA PRECATORIA-115/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 9 VARA CIVEL -HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A
x JOAQUIM LEAL DE MEIRA. As partes sobre o despacho de
fls. 31, que designou audiencia de inquiricao de testemunha da
autora para o proximo dia03 de abril de 2007, as 16:00 horas. -
Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA, ELADIO PRADOS
JUNIOR e CRISTINA DE MATTOS BARROS-

57.-CARTA PRECATORIA-119/2006-Oriundo da Comarca
de MARINGA - PR - 6 VARA CIVEL -ROBERTO SCHMI-
EDT x EXPRESSO NORDESTE LTDA. As partes sobre o
despacho de fls. 32, que designou audiencia de inquiricao
de testemunha do autor para o proximo dia04 de abri l  de
2007, as 14:00 horas. -Adv. VALMIR BRITO DE MORA-
ES, MAURO SOARES DE OLIVEIRA e MAXWELL MEN-
DES OLIVEIRA-

58.-CARTA PRECATORIA-125/2006-Oriundo da Comarca de
ASSIS CHATEUBRIAND - PR - VARA CIVEL -COPERVALE
- COOP. AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI x IRLAN-
DO DO CARMOS DOMINGUES e outros. Ao executado so-
bre o despacho de fls. 53/54. .... Respectivas alegacoes nao
merecem acolhimento. .... nao se vislumbrou nehnum dos ca-
sos enumerados no art. 209 do CPC para recusa do cumprimen-
to da carta precatoria expedida a este Juizo. Igualmente, im-
procede a alegacao de que nao poderia o Sr. Oficial de Justica
ter realizado a penhora e apreensao do bem em outra Comarca.
.... Intime-se. Oportunamente, devolva-se. -Adv. EMERSON
ARTHUR ESTEVAM-

COMARCA DA 2ª VARA CIVEL DE CAMPO MOURAO -
ESTADO DO PARANA
2ª VARA CIVEL - RELAÇAO Nº 71/2006.
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1.-USUCAPIAO-246/1993-ADEMIR RIBEIRO BERNARDES
x DELESIA LUIGIA SLOMP E OUTROS-Redesigno a audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 15/02/2007, às 14:00
horas.-Adv. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR,
FRANCISCO IRINEU BRZEZINSKI e CRISTIANO AUGUS-
TO V. CALIXTO-

2.-DESAPROPRIACAO-335/1993-MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO x ENGELBERT AUGUSTO FUCHS e outros-Diga
Requerente do interesse na continuidade do feito.-Adv. RU-
BENS SANCHES HERNANDES, GILMAR APARECIDO
CARDOSO

3.-COBRANCA-154/1996-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x M. MARIA MOURA E CIA LTDA
e outros-Manifeste-se o autor ante o contido na certidão de fl.
74/verso.-Adv. OLDEMAR MARIANO-

4.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-267/1996-RIO PA-
RANC COMPANHOA SECURITIZADORA DE
CRED.FINANC x FRANCISCO RUBENS LAMBOIA e ou-
tros-manifeste-se o autor sobre a carta AR que voltou sem exi-
to.-Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES, SANDRA
MARA NOBILE FERNANDES

5.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-451/1996-BANCO
BRADESCO S/A x DORIVAL ANNTONIO RIBEIRO DA SIL-
VA-Ao Douto Curador para entender o que de direito.-Adv.
VALTER FRANCISCO DA SILVA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-17/1998-BANCO
BRADESCO S/A x VERACI CAMARGO LORENA e outros-
Ante o contido no oficio de fl. 153/164, manifeste-se o autor.-
Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

7.-REPARACAO DE DANOS-244/1998-EXPRESSO NOR-
DESTE LTDA x ANTONIO BATISTA DOS SANTOS e ou-
tros-(...)Desse modo, considerando as provas colhidas em ins-
trução, julgo improcedente a ação, desacolhendo os pedidos
insertos na inicial.Em razão da sucumba, condeno a requerente
ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como da
verba honorÈria em favor dos Patronos dos Requeridos, a qual
fixo em 20% (vinte por cento) do valor atribuido a causa, devi-
damente corrigido o que faço considerando a natureza da de-
manda, local da prestação dos serviços, zelo profissional, com
fulcro no parÈgrafo 4º, do art. 20, do CPC.Em razão da impro-
cedência da ação principal, fica prejudicada a lide secundaria,
isso porque em sendo a denunciação da lide uma ação regressi-
va, , a improcedência da ação principal acarreta a prejudiciali-
dade daquela, pois nada haverÈ que ser indenizado em
regresso.Entretanto, cuidando-se de hipotese de denunciação
da lide facultativa, art. 70, III, do CPC, o denunciante deve
arcar com a verba honorÈria a denunciada, que compareceu ao
processo por provocação sua.(...).Isso considerado, condeno os
Requeridos ao pagamento das custas e despesas processuais
referente a denunciação da lide, bem como da verba honoraria
em favor dos patronos da Denunciada, a qual fixo em 10% do
valor atribuido a causa, devidamente corrigido o que faço con-
siderando a natureza da demanda, local da prestação dos servi-
ços, zelo profissional, com fulcro no paragrafo 4º, do art. 20,
do CPC.-Adv. MAURO SOARES DE OLIVEIRA, VALMIR
BRITO DE MORAES e GISELA ALVES DOS SANTOS TRO-
VO-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-366/1998-DEONI-
CE DIANIN SZPAK x MARCO ANTONIO POLISELI DE-
ZAN e outros-Sobre a impugnação retro, manifeste-se o Exe-
quente.-Adv. PEDRO CARLOS PALMA.-

9.-ORDINARIA-432/1999-VALDO DE OLIVEIRA x GENE-
RALI DO BRASIL - COMPANHIA NACIONAL DE SEGU-
ROS-Sobre o deposito realizado manifeste-se o autor.-Adv.
PEDRO CARLOS PALMA.-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-34/2000-ALDO
RASI x SINTRACOOP-SIND.DOS TRAB.EM
COOP.AGRIC.E AGRO.-PR-A impugnação de fls. 97/98 não

merece acolhimento, pois além de vir desacompanhada de qual-
quer documento que pudesse infirmar o valor atribuido aos bens
pelo Sr. Avaliador, este esclareceu È fl. 100 que a avaliação foi
acompanhada de técnico especializado da firma L Levon, o qual
forneceu o laudo de fls. 101/105, em que se embasou para a
avaliação de fls. 93.Igualmente não merece acolhimento a im-
pugnação do que se refere a conta de fls. 94/95, pois os indices
aplicados são os utilizados para os calculos judiciais, enquanto
que a taxa de juros adotada é a prevista no Código Civil, não
havendo que se falar em cÈlulo viciado.-Adv. PAULINO EVAN-
GELISTA, MOSHE LABIAK EVANGELISTA e ADMIR VIA-
NA PEREIRA-

11.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-396/2000-BANCO
BRADESCO S/A x ABENEL FERREIRA BUENO-(...).Isto
posto, deixo de acolher o pedido de fl. 124, determinando a
intimação do Requerente para dizer do interesse na continuida-
de do feito, sendo que em caso positivo, deverÈ observar o
procedimento da execução por quantia certa.-Adv. PEDRO
CARLOS PALMA.-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-90/2001-ANTO-
NIO DONIZETE RIBEIRO e outros x VIACAO MOURAO-
ENSE LTDA-Ao Executado para pagamento do saldo rema-
nescente, sob pena de prosseguimento da execução.-Adv. MAR-
CELO SERGIO PEREIRA-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-346/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x SOLOTEC-DIST.DE COMERCIO DE
INSUMOS AGRICOLAS LTDA e outros-Ante o contido no
oficio de fl. 119/122, manifeste-se o autor.-Adv. PEDRO CAR-
LOS PALMA-

14.-ACAO DE DEPOSITO-270/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x WALDINEIA APARECIDA PAIXAO-Nesta opor-
tunidade ao ser analisado de modo mais acurado o processo a
fim de proferir sentença, verifica-se divergência que merece
esclarecimento.O Banco Panamericano S/A ajuizou inicialmente
ação de busca e apreensão do automovel marca Fiat, modelo
Tipo SLX 2.0 IE, chassi nº ZFA 160000S5129226, ano e mode-
lo 1995, cor cinza, placa CEA 8069, que lhe foi alienado fidu-
ciariamente pela ré Waldineia Apª Paixão em virtude do des-
cumprimento de contrato de financiamento firmado entre as
partes.Afirma que a Ré deixou de efetuar o pagamento das pres-
tações vencidas a partir de 21/março/2002, com débito no va-
lor de R4 8.140,26 e apesar de constituida em mora, mediante
protesto de titulo vinculado ao contrato permaneceu
inadimplente.Deferida liminar para busca e apreensão do vei-
culo (f. 15/verso), tendo em vista que este não foi localizado
(fl. 17/verso) a parte autora postulou a conversão do feito em
ação de depósito (fl. 19/25), aceito pelo juizo (fl. 30).Inviabili-
zada a citação pessoal da parte ré (fl. 33/verso), procedeu-se
sua citação por edital, transcorrendo o prazo sem a entrega do
bem ou sem equivalente em dinheiro, ou oferecimento de res-
posta, sendo na sequência nomeado curador especial.Contudo
apesar do enunciado na inicial e contrato juntado a fl. 10, veri-
fica-se a fl. 44 que o veiculo alienado fiduciariamente em favor
do Autor consta no DETRAN como de propriedade de terceiro
estranho a lide, desde 18/junho/2001.Desta forma, impõe-se
imediato esclarecimento pelo Autor, em05 dias.-Adv. PAULA
REGINA GASPARETTO, VANTUIR AMILSON GUIMARA-
ES, MARIANA FAULIN GAMBA e KATIA THEREZINHA
DE MELLO-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-416/2002-CELSO ALVES
CORREIA e outros x EROCILDE DA COSTA-Ao procurador
dos Embargantes para que comprove a distribuição da carta
precatória expedida as fl. 85.-Adv. GILBERTO JACOB e IDU-
ARTE FERREIRA LOPES JUNIOR.-

16.-INDENIZACAO-106/2003-VENINA BONFIM x VIACAO
MOURAOENSE -Ao apelado, para contra-arrazoar, no prazo
de quinze (15) dias. -Adv. MARCIO BERBET.-

17.-USUCAPIAO-403/2003-WALDEMAR CORREIA DOS
SANTOS x JOSE FAUSTINO DE OLIVEIRA-Aos Réus cita-
dos por edital, nomeio Curador Especial na pessoa da Dr. Mi-
lena Mara da Silva.Intime-se para oferecer resposta, ainda que
por negativa geral.-Adv. MILENA MARA DA SILVA-

18.-REPETICAO DE INDEBITO-458/2003-ANTONIO LUIZ
MARCELINO x COOPERMIBRA-COOP. MISTA AGROPE-
CUARIA DO BRASIL-Foi designado para o dia 05/01/2007,
as 15:00 horas, audiência junto ao juizo de Direito da Comarca
de Peabiru-Pr.-Adv. SEBASTIAO RODRIGUES DOS SAN-
TOS, MARCELO SERGIO PEREIRA, CARLA FABIANA H.
ZAGOTTO CONSALTER e EDMUNDO MANOEL SANTA-
NA-

19.-REVISONAL DE CONTRATO-42/2004-OCTAVIO JOSE
SILVEIRA DA ROCHA x CARTAO UNIBANCO LTDA-As
partes para apresentação de alegações finais no prazo sucessi-
vo de 10 (dez) dias.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, OSMAR CODOLO FRANCO,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e VIVIAN CA-
ROLINE CASTELLANO-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-48/2004-TRANSNERY COM.
E TRANSP. DE DERIVADOS DE PETROLEO x BANCO
UNIBANCO S/A-Manifeste-se o autor sobre o depósito reali-
zado.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORE-
NI GUND, OSMAR CODOLO FRANCO-

21.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-60/2004-BANCO
FINASA S/A x NELSON GOMES DE OLIVEIRA-Manifeste-
se o autor ante o contido no oficio de fl. 71/72.-Adv. PEDRO
PAULO PEDROSA-

22.-INVENTARIO-165/2004-ALTAIR FERREIRA DE MI-
RANDA x AGRIPINO FERREIRA DE MIRANDA-Ao Inven-
tariante para que cumpra integralmente o contido no r. despa-
cho de fl. 46, juntado aos autos as escrituras e cessões de credi-
to.-Adv. LIDIA SA DA SILVA-

23.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-171/2004-MOACIR
ALBUQUERQUE JUNHIOR x VALDEREZ TEREZINHA
SANTOS ALBUQUERQUE-A Inventariante para que em cin-
co dias diga se tem outras a produzir, declinando-lhes a finali-
dade.-Adv. GILBERTO JUSTINO FERREIRA-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-271/2004-ZANONI TRANS-
PORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA x BANCO UNI-
BANCO S/A-Manifeste-se o autor sobre o deposito realizado.-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, OSMAR CODOLO FRANCO, JULIO CESAR DAL-
MOLIN.-

25.-RESCISAO DE CONTRATO-349/2004-MARCIANE LO-
PES GONÇALVES MARIANO e outros x FRANCISCO APA-
RECIDO SEXTO e outros-Ao Requerente, para dizer do inte-
resse na continuidade do feito.-Adv. MARCIO BERBET-

26.-ORDINARIA DE COBRANCA-353/2004-EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUN. S/A-EMBRATEL x CMF
INTERNET LTDA - ME-Manifestem-se as partes sobre a pro-
posta de honorarios no valor de R4 3.000,00 (três mil reais).-
Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DAMARES FERREI-
RA e HELDER MARTINEZ DAL COL-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-357/2004-TRANSNERY
COM. E TRANSP. DE DERIVADOS DE PETROLEO x BAN-
CO BRADESCO S/A-Sobre as contas apresentadas pelo Re-
querido, manifeste-se a Requerente.-Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN.-

28.-PRESTACAO DE CONTAS-368/2004-BRASIL CAMI-
NHOES LTDA x BANCO BRADESCO S/A-Sobre as contas
apresentadas pelo Requerido, manifeste-se a Autora.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN.-

29.-HABILITACAO-392/2004-JOSE GRACIANO DE SOUZA
x ESPOLIO DE JOAO BATISTA DA SILVA-A parte autora para
pagamento das custas processuais no valor de R$ 486,80 (qua-
trocentos e oitenta e seis reais e oitenta centavos).-Adv. MARI-
ANGELA CUNHA-

30.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-483/2004-OMNI
S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
PEDRO DE SOUZA SOARES -A parte autora para dar prosse-
guimento no feito.-Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO-

31.-PRESTACAO DE CONTAS-494/2004-NORBERTO PARE-
JA x BANCO ITAU S/A-Constou da sentença de fls. 107/121
que a exibição de documentos deveria se dar em razão do con-
tido nos arts. 355 e seguintes do CPC, na medida em que se
trata de documentos comuns, tendo o Requerido obrigação na
sua guarda.Assim, em não procedendo o Requerido a juntada
do contrato e extratos d conta da Requerente, conforme deter-
minação contida à fl. 120, incidirÈ na penalidade contida no
art. 359 do CPC, não podendo ser cumulada com a multa pre-
vista no art. 461 do mesmo codex.Deste modo, jÈ poderia o
Requerente se valer da disposição do art. 359 do CPC, face do
contido na certidão de fl. 255.Entretanto, considerando o pedi-
do de fl. 260, o qual deve ser acolhido parcialmente, determino
nova intimação do Requerido para a exibição dos extratos da
conta corrente nº 390-3 da agência nº 812, setembro de 1979
até seu encerramento, bem como cópia dos Contratos de Aber-
tura de Crédito em Conta Corrente firmados a partir de setem-
bro de 1979, até seu encerramento, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de incidir nas disposições do art. 359 do CPC.-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DAL-
MOLIN, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ-

32.-REVISONAL DE CONTRATO-521/2004-JOSE RICARDO
GRABOSKI x BANCO DO BRASIL S/A - OUROCARD MAS-
TARCARD -Ao apelado, para contra-arrazoar, no prazo de
quinze (15) dias. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JU-
LIO CESAR DALMOLIN, MARCIA LORENI GUND.-

33.-DECLARATORIA-563/2004-EMERSON DE CASTRO x
BANCO FIAT S/A-(...).Isto posto, julgo procedente a ação para
declarar nula a garantia da alienação fiduciaria constante do
contrato firmado entre Requerido e Sidneymar Camargo, bem
como para condenar o Requerido a indenizar o Requerente pe-
los danos morais por este experimentados, os quais fixo em R$
10.000,00 (dez mil reais), quantia esta que deverÈ ser corrigi-
da da presente data até a adata do efetivo pagamento, de acor-
do com o índice utilzado para os cÈlculos judiciais, acrescida
de juros de mora de 1% ao mês, a contar da data do evento
danoso até a data do efetivo pagamento.Em razão da sucum-
bência condeno o Requerido ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, bem como da verba honorÈria ao Patrono do
Requerente, a qua fixo em 15% do valor da condenação, consi-
derando a natureza da demanda, local da prestação dos servi-
ços, zelo profissional, julgamento antecipado da lide, com ful-
cro no parÈgrafo 3º, do art. 20, do CPC.-Adv. WAGNER RO-
DRIGUES GONCALVES, LAURO FERNANDO ZANETTI e
ANA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS-

34.-COBRANCA-572/2004-PEDRO DE PAULA LADEIA x
ITAU PREVIDENCIA E SEGUROS S/A-Considerando a nar-
rativa fpatica constante na inicial quanto a conduta da re PTA
Corretora de Seguros Ltda, deixo de acolher a preliminar de
ilegitimidade passiva a por esta suscitada em contestação.Com
efeito, (...).igualmente a preliminar invocada pela ré Itaú Pre-
vidência e Seguros S/A não pode ser acolhida tendo em vista
que esta confronta com os proprios documentos em que acom-
panham sua resposta.Ora, no documento de f. 89 justifica a
negativa de cobertura em razão de doença pré-existente.A ma-
téria em anÈlise deve ser analisada com obediência ao estatuto
consumerista, diploma que incide sobre os contratos de
seguro.(...).Assim, incidente a lei nº 8.078/90, aplica-se o prin-
cipio da facilitação da defesa dos interesses do consumidor (art.
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6º, VIII, CDC).A controversia neste feito cinge-se a previsão
contratual de cobertura por invalidez por doença e a natureza
da enfermidade que acomete ao Autor, se pré-existente ou não
e quais suas consequências.Tais questões dependem de analise
técnica.Assim, defiro a produção de prova pericial, postulada
pela primeira ré, para tanto nomeio Perito Celso Silveira
ramos.Intime-se para informar se aceita o encargo e apresentar
proposta de honorÈrios.Pela regra do art. 33, do Código de Pro-
cesso Civil e considerando o pedido da ré de produção de pro-
va pericial, arcarÈ com os correspondentes honorÈrios do
Perito.após deliberações quanto a prova oral.-Adv. GILBER-
TO JUSTINO FERREIRA, EDGAR STOSKI DE ALBUQUER-
QUE, SUSANA VALERIA GALHERA GONCALVES e WAN-
DERLEI DE PAULA BARRETO-

35.-INDENIZACAO-60/2005-JOSE ROBERTO RODRIGUES
CONTI x DANIEL BRAGA e outros-Tendo em vista o contido
nos documentos de fls. 79/83, converto em diligência o julga-
mento determinando a intimação do atual proprietario do vei-
culo Dr. Anderson carraro Hernandes, a fim de que informe de
quem o adquiriu, em que data e por qual valor.Para proceder a
pericia no veículo nomeio o Sr. Leodigar Ian (fone 91012804 -
podendo ser encontradob junto a Seguradora Sul america Se-
guros S/A), a quem deverÈ ser oficiado a fim de que apresente
proposta de honorarios para realização do exame.Com a pro-
posta no feito intimem-se os Requeridos para o depósito, vez
que foram os mesmos que pleitearam a produção de referida
prova, conforme manifestação de fl. 56.Feito o deposito, inti-
mem-se o Sr. perito para a realização do exame, devendo infor-
mar dia e horario, a fim de possibiliatar a intimação das partes,
e intimação do atual proprietario do veiculo para o disponibili-
zar para a pericia.DeverÈ o Sr. perito esclarecer se o veículo
periciado sofreu sinistro em que data quais peças foram substi-
tuidas ou reparadas; qual valor do conserto, podendo solicitar
das partes os documentos que se fizerem necessÈrios bem como
das empresas responsaveis pelo trabalho.O laudo deverÈ ser
entregue no prazo de 30 (trinta) dias.Com o laudo no feito,
intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10 (dez)
dias, prazo em que deverão ser juntados os pareceres
técnicos.faculto as partes a apresentação de quesitos e indica-
ção de Assistente Técnico.-Adv. ROBERTO TEIXEIRA DU-
ARTE, ANDERSON CARRARO HERNANDES e LINDO-
MAR ALVES JUNIOR-

36.-INEXIGIBILIDADE CAMBIAL-72/2005-K. L. NOVAIS -
ME x AMERICAN DISPLAYS DO BRASIL LTDA -Ao apela-
do, para contra-arrazoar, no prazo de quinze (15) dias. -Adv.
MARIANGELA CUNHA, IZALVI BARRETO DA SILVA.-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-77/2005-BANCO
BRADESCO S/A x LUIZ ALBERTO STANISZEWSKI -A par-
te autora para dar prosseguimento no feito.-Adv. PEDRO CAR-
LOS PALMA-

38.-PRESTACAO DE CONTAS-177/2005-PEDRO SANCHES
AGUERA x BANCO DO BRASIL S/A -Ao devedor para que
pague no prazo de 15 dias, o valor de R$ 744,43 (setecentos e
quarenta e quatro reais e quarenta e três centavos), sob pena de
incidir a multa de 10% sobre o valor da condenação (art. 475-
J do CPC).-Adv.MARCELO SERGIO PEREIRA-

39.-INDENIZACAO-265/2005-IVAN ANDRE MONEGAT x
COMERCIO DE FRIOS E LATICINIOS CATARATAS LTDA-
Ao Agravado, para contra razões, querendo.-Adv. PAULO VANI
COSTA, VALTER FRANCISCO DA SILVA.-

40.-PAULIANA-290/2005-CAMPAGRO INSUMOS AGRICO-
LAS LTDA x JOSE CARLOS ROMAGNOLI e outros-Mani-
feste-se sobre a nova proposta do Sr. Perito no valor de R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).-Adv. PAULO VANI
COSTA-

41.-INVENTARIO-339/2005-JOAO OLIMPIO CASEMIRO x
ALBINA SEMPREBOM CASSEMIRO-Junte o Inventariante
copia da certidão de casamento do herdeiro ALCIDES VALEN-
TIM CASIMIRO E MARIA INES GONZALEZ CASIMIRO.-
Adv. ANANIAS DIAS DA SILVA-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-417/2005-A
GUERRA S/A IMPLEMENTOS RODOVIARIOS x RODRI-
GO FRANZOLLI NEUMANN -Ante o contido na certidão do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor. -Adv. MARCIA R.
DOS SANTOS MACHADO-

43.-DANOS MORAIS-446/2005-MAURILIO CARVALHO x
BANCO DO BRASIL S/A -Ao devedor para que pague no pra-
zo de 15 dias, o valor de R$ 15.511,86 (quinze mil, quinhentos
e onze reais e oitenta e seis centavos), sob pena de incidir a
multa de 10% sobre o valor da condenação (art. 475-J do CPC),
além do pagamento da verba honorÈria que desde jÈ fixo em
5% sobre o valor da execução e custas processuais.-Adv. JAIR
FELIPES e JURANDI FELIPES-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-550/2005-JOAO IBRAIM
CARDOSO x DARCY ANTONIO TONET e outros-(...).Isso
posto, rejeito as preliminares e detrmino a realização de prova
pericial, para levantamento do traçado da linha demarcanda,
sendo que os arbitradores e agrimensor jÈ foram nomeados à
fl. 30, os quais deverão ser compromissados como
determinado.Após, intime-se-os para proposta de
honorÈrios.Com aproposta no feito, intimem-se as partes para
manifestação.Não havendo impugnação, intime-se Requerente
para o depósito.O laudo deverÈ vir aos autos no prazo de 60
(sessenta)dias.Faculto as partes a indicação de Assistente Téc-
nico e formulação de quesitos, querendo, no prazo de 05 (cin-
co) dias.Com o laudo no feito, intimem-se as partes para mani-
festação no prazo de 10 (dez) dias, prazo em que deverão jun-
tar os pareceres técnicos.-Adv. MARCIO BERBET, JOSE LUIZ
GURGEL, JOSE LUIZ GURGEL JUNIOR, MARIANGELA
CUNHA, FRANCISCO MARCOS FREIRE e IZALVI BAR-
RETO DA SILVA-

45.-COBRANCA-566/2005-BANCO DO BRASIL S/A x OR-

LANDO BEDIN & CIA LTDA e outros-(...).Isso posto, defiro
o pedido de fls. 810/816, determinando que seja oficiado aos
orgãos de proteção ao credito relacionados a fl. 816, para fins
de exclusão do nome dos Requeridos de seus registros, refe-
rentes aos contratos em discussão, até ulterior deliberação.-Adv.
WALDOMIRO BARBIERI e WALMOR JUNIOR DA SILVA-

46.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-585/2005-SANDRA
REGINA JUST JUST x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-
se o autor sobre o deposito realizado as fls. 205.-Adv. WAL-
MOR JUNIOR DA SILVA.-

47.-PRESTACAO DE CONTAS-631/2005-ESPOLIO DE WAL-
DEMAR IBBA x BANCO ITAU-Deixo de receber os Embar-
gos de fl. 98/99, vez que de despaho de mero expediente inca-
bivel dito recurso, nos termos do art. 504 do CPC.Além do
mais é de se esclarecer que o pedido de exibição de documen-
tos não merece apreciação nesta fase, pois poderÈ o Requeri-
do, em não contestando a obrigação de prestar contas, juntar os
documentos necessÈrios para a prestação de contas.- Adv. JU-
LIANO CESAR IBA, HENRIQUE CAVALHEIRO RICCI.-

48.-PRESTACAO DE CONTAS-633/2005-ESPOLIO DE WAL-
DEMAR IBBA x BANCO SANTANDER MERIDIONAL-Dei-
xo de receber os Embargos de fls. 92/93, vez que de despacho
de mero expediente incabivel dito recurso, nos termos do art.
504 do CPC.Além do mais, é de se esclarecer que o pedido de
exibição de documentos não merece apreciação nesta fase, pois
poderÈ o Requerido, em não contestando a obrigação de pres-
tar contas, juntar os documentos necessÈrios para a prestação
de contas.-Adv. JULIANO CESAR IBA e HENRIQUE CAVA-
LHEIRO RICCI-

49.-INDENIZACAO-650/2005-SLOMO INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C LTDA e outros x MUNICIPIO DE CAM-
PO MOURAO-Desacolho a impugnação de fls. 69/70, na me-
dida em que veio desacompanhada de qualquer documento que
pudesse se contrapor ao juntado pelo Sr. Perito às fls. 64/65.En-
tendo que o valor pleiteado é compatível com o trabalho a ser
realizado, conforme esclarecimentos de fls. 73/74, de modo que
fixo a verba honorÈria e, R$ 1.350,00 (um mil trezentos e cin-
quenta reais), devendo a Requerente efetuar o deposito de 50%
de imediato, cujo levantamento fica desde ja deferido, e 50%
no prazo de 30 (trinta) dias, cujo levantamento se darÈ com a
entrega do Laudo.-Adv. CRISTIANO AUGUSTO V. CALIX-
TO e FABIANO VIUDES-

50.-PRESTACAO DE CONTAS-681/2005-JAIR ROBERTO
ZARPELON x BANCO SANTANDER S/A-Sobre o contido
na petição de fl. 105, diga o Requerente.-Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND.-

51.-ORDINARIA-709/2005-RAIMUNDO AMANCIO DA SIL-
VA x ANTONIO MARCOS DE SANTI-(...)Isto posto, julgo
improcedente a presente ação, desacolhendo os pedidos conti-
dos na inicial, revogando, de consequência a decisão de fls. 52
e verso, e determinando que seja oficiado ao Detran para que
volte a surtir seus efeitos a comunicação de venda do veículo
Honda - CG 125 à pessoa do Requerente, face revogação da
liminar.Em razão da sucumbência, condeno o Requerente ao
pagamento das custas e despesas processuais, bem como da
verba honorÈria em favor dos Patronos do Requerido, a qual
fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), considerando a natureza
da demanda, local da prestação dos serviços, zelo profissional,
valor atrobuido a causa, o que faço com fulcro no paragrafo 4º,
do art. 20 do CPC.Por ter litigado de mÈ fe, condeno o Reque-
rente ao pagamento de multa ao Requerido no valor correspon-
dente a 1% do valor atribuido a causa, nos termos dos arts. 17,
II, e 18 ambos do CPC.Considerando os termos da declaração
de fl. 32, após o trânsito em julgado da presente decisão, enca-
minhe-se copia de todo o processado ao Ministerio Público para
as providências que entender cabíveis.-Adv. EIDES GUEDES,
ALAN CLEITON DE ARAUJO E SOUZA e WAGNER RO-
DRIGUES GONCALVES-

52.-REVISONAL DE CONTRATO-715/2005-JOSE CARLOS
ROMAGNOLI x BANCO BRASIL S/A -Ao apelado, para con-
tra-arrazoar, no prazo de quinze (15) dias. -Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND.-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-14/2006-ROGE-
RIO ROMAGNOLI x GERALDO BENTO LOPES-Tendo em
vista a manifestação retro, indefiro o pedido de fl. 16, o que
não impede sejam adotadas as providências cabíveis em outro
feito.Sobre a certidão de fl. 20, manifeste-se Exequente.-Adv.
ROBERTO TEIXEIRA DUARTE e ISMAEL JOSE DEZA-
NOSKI-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-51/2006-JOAO MARIA BIN-
DE e outros x COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATI-
VA-Sobre a impugnação, manifestem-se os Embargantes no
prazo de 10 (dez) dias.-Adv. VALDECY SCHON.-

55.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-57/2006-MARTINHO
LUTERO DE OLIVEIRA e outros x ARCHIMEDES MARIA-
NO e outros -Vistos e examinados estes autos nº 234/96. Ho-
mologo por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos, o acordo celebrado entre as partes, conforme termo de fls.
89/92 e, de consequênvcia, julgo extinto o presente feito, o que
faço com fuclro no artigo 269, III, do CPC. Custas e honorÈri-
os na forma pactuada pelas partes. -Adv. JULIANO LUIS ZA-
NELATO, ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA e MARCIO
BERBET-

56.-INDENIZACAO-70/2006-JOAO CARLOS ALEIXO x
ATIVOS S/A COMPANHIA SECUR. DE CREDITOS FI-
NANC.-(...).Isto posto, julgo improcedentes os pedidos conti-
dos na inicial, condenando o Requerente ao pagamento das
custas e despesas processuais, bem como da verba honorÈria
em favor do Patrono da Requerida, a qual fixo em R$ 500,00
(quinhentos reais), o que faço considerando a natureza da de-
manda, local da prestação dos serviços, zelo profissional, valor
atribuido a causa, julgamento antecipado da lide, com fulcro

no parÈgrafo 4º, do art. 2, do CPC.-Adv. JAIR ANTONIO WI-
EBELLING, MARCIA LORENI GUND, ROBERTO RIVELI-
NO VECCHI e JAIME DE OLIVEIRA PENTEADO-

57.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-92/2006-COAMO
AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA x CLOVIS BERNINI e
outros -Vistos e examinados estes autos nº 92/06.Tendo em vista
que as partes se compuseram amigavelmente, conforme notici-
ado às fls. 111, julgo extinta a presente execução, o que faço
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
com fuclro no artigo 794, II, do CPC, determinando o arquiva-
mento do processo, observadas as formalidades legais.-Adv.
WANDENIR DE SOUZA-

58.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-114/2006-HSBC
BANK BRASIL LTDA BANCO MULTIPLO x JAYSE ADJAN-
NA DE CARVALHO -Ante o contido na certidão do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se o autor. -Adv. LUIZ RENATO PEREI-
RA SANTA RITA-

59.-REPARACAO DE DANOS-119/2006-VERONICA MAGA-
LHAES LIMA NUNES x TIM SUL S/A -As partes, para espe-
cificação das provas que, efetivamente, pretendem produzir,
declinando seu real alcance e a finalidade, sob pena de indefe-
rimento. -Adv. MARCIO BERBET e FABIULA SCHMIDT-

60.-PRESTACAO DE CONTAS-159/2006-W. S. DE ALMEI-
DA - ME x BANCO REAL ABN AMRO S/A -”(...) Diante do
exposto, julgo procedente o pedido, a fim de determinar que o
Requerido preste contas ao Requerente, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, referente à conta corrente nº 5707022, agên-
cia0589, desde março de 2004 até o dia da efetiva prestação de
contas, devendo juntar o contrato firmado, bem como os res-
pectivos extratos; esclarecer quais os percentuais de juros co-
bardos; a origem deles; os indices de correção monetÈria utili-
zados e seus percentuais; existência ou não de capitalização;
origem de cada lançamento e legitimidade, indicando a clÈu-
sula e norma em vigor entre as partes; o significado dos códi-
gos indicados à fl. 3, e se foram cobrados valores referentes
aos mesmos, indicar clÈusula do contrato em que se embasou e
legitimidade da cobrança; existência de autorização para com-
pra de seguro, apresentando a respectiva apólice; saldo deve-
dor ou credor. Em não apresentando as contas, não lhe serÈ
lícito impugnar aquelas que vierem a ser apresentadas pelo
Requerente. Face da sucumbência, condeno o Requerido ao
pagamento das custas processuais, bem como ao pagamento da
verba honorÈria aos Patronos do Requerente, a qual fixo em
R$ 500,00 (quinhentos reais) com fuclro no parÈgrafo 4º, do
art. 20, do CPC, considerando a natureza da demanda, o valor
atribuido à causa, o trabalho desenvolvido. —Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, MAURI-
CIO KAVINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

61.-CAUTELAR DE EXIBICAO-207/2006-ARLINDO PIA-
CENTINI FILHO x BANCO ITAU S/A-(...).Isto posto, julgo
procedente a presente Medida cautelar de Exibição de Docu-
mentos, confirmando a liminar de fls. 19/20, que jÈ restou
atendida.Em razão da sucumba, condeno o Requerido ao paga-
mento das custas e despesas processuais, bem como da verba
honorÈria em favor do patrono da Requerente, a qual fixo em
R$ 500,00 (quinhentos reais), considerando a natureza da de-
manda, o local da prestação dos serviços, o zelo profissional, o
julgamento antecipado da lide, com fulcro no parÈgrafo 4º, do
art. 20, do CPC.(...).-Adv. WALMOR JUNIOR DA SILVA,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI e FABIOLA ERNLUND SALAVERRY-

62.-DESPEJO-211/2006-MARCOS ANTONIO CORPA x DAR-
LAN SIMAO e outros -Vistos e examinados estes autos nº 211/
06.Homologo por sentença, para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, conforme ter-
mo de fls. 85/86 e, de consequênvcia, julgo extinto o presente
feito, o que faço com fuclro no artigo 269, III, do CPC. Custas
e honorÈrios na forma pactuada pelas partes. -Adv. DOUGLAS
RENATO BRZEZINSKI, JULIANO LUIS ZANELATO e JOAO
AUGUSTO DE ALMEIDA-

63.-PRESTACAO DE CONTAS-260/2006-MAURO ONOFRE
x BANCO DO BRASIL S/A -”(...) Diante do exposto, julgo
parcialmente o pedido, a fim de determinar que o Requerido
preste contas ao Requerente, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, referente à conta corrente nº 16101-2, agência 0406-5,
desde 24/02/2003 até os dias atuais, devendo juntar os extra-
tos, vez que o contrato jÈ se encontra à fl. 71, esclarecendo
quais os percentuais de juros cobardos; a origem deles; os indi-
ces de correção monetÈria utilizados e seus percentuais; exis-
tência ou não de capitalização; origem de cada lançamento e
legitimidade, indicando a clÈusula e norma em vigor entre as
partes; o significado dos códigos indicados à fl. 3, e se foram
cobrados valores referentes aos mesmos, indicar clÈusula do
contrato em que se embasou e legitimidade da cobrança; exis-
tência de autorização para compra de seguro, apresentando a
respectiva apólice; saldo devedor ou credor. Em não apresen-
tando as contas, não lhe serÈ lícito impugnar aquelas que vie-
rem a ser apresentadas pelo Requerente. Face da sucumbência
recíproca ( o requerente decaiu do pedido refernte a 04 anos),
condeno as partes ao pagamento pro rata das custas e despesas
processuais, bem como da verba honorÈria que fixo em R$
500,00 (quinhentos reais) com fuclro no parÈgrafo 4º, do art.
20, do CPC, considerando a natureza da demanda, o valor atri-
buido à causa, o trabalho desenvolvido, julgamento antecipado
da lide.- —Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e WALDO-
MIRO BARBIERI-

64.-PRESTACAO DE CONTAS-348/2006-ARNOVALERIO
FERRARI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BA-
NESTADO S/A -Ao apelado, para contra-arrazoar, no prazo de
quinze (15) dias. -Adv. ARNO VALERIO FERRARI.-

65.-PRESTACAO DE CONTAS-359/2006-RODRIGO CA-
BRAL SILVEIRA x BANCO BRADESCO S/A -Ao apelado,
para contra-arrazoar, no prazo de quinze (15) dias. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND.-

66.-MANDADO DE SEGURANCA-395/2006-GENY LOPES
FARIA x SENHOR DIRETOR DA CEMEPAR CENTRAL DE
MEDIC. DO PR-Sobre o contido no petitório de fl. 34/38, ma-
nifeste-se a Impetrante.-Adv. ROBERTO DOS SANTOS-

67.-INDENIZACAO-411/2006-CLAUDIONOR DA SILVA
CAMPOS x BANCO BARDESCO S/A e outros-(...).Isso con-
siderado, julgo procedente a ção, acolhendo o pedido nela in-
serido para condenar os Requeridos ao pagamento da quantia
de R4 1.500,00 (mil e quinhentos reais) a título de dano moral,
quantia esta que deverÈ ser corrigida pelos índices utilizados
para os cÈlculos judiciais, da presente data até a data do efeti-
vo pagamento, acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a
contar da data da inscrição do nome do Requerente no
SERASA.Em razão da sucumbência, condeno os Requeridos
ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como da
verba honorÈria em favor dos Patronos do Requerente, a qual
fixo em 10% do valor da condenação, considerando o trabalho
desenvolvido, de pouca complexidade, a natureza da demanda,
o local da prestação do serviço, o zelo profissional e o julga-
mento antecipado da lide, com fulcro no parÈgrafo 3º, do art.
20, do CPC.Em razão de ter o Requerente litigado de mÈ fe,
condeno-o ao pagamento de multa ao Requerido Banco Bra-
desco S/A, no valor correspondente a 1% do valor atribuído à
causa, o que faço com fulcro no art. 18, parÈgrafo 1º do CPC.-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, PEDRO CARLOS PALMA e CESAR EDUARDO
BOTELHO PALMA-

68.-PRESTACAO DE CONTAS-417/2006-RAIMUNDO BER-
TOLINO VIEIRA x BANCO ITAU S/A -”(...) Diante do ex-
posto, julgo procedente o pedido, a fim de determinar que o
Requerido preste contas ao Requerente, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, referente à conta corrente nº 48.239-5 con-
tinuação da C/C 911.134-7 do Banco Banestado, no período de
Junho de 1986 até os dias atuais de hoje, devendo juntar o con-
trato firmado entre as partes, bem como suas alterações e res-
pectivos extratos, esclarecendo quais os percentuais de juros
cobardos; a origem deles; os indices de correção monetÈria
utilizados e seus percentuais; existência ou não de capitaliza-
ção; origem de cada lançamento e legitimidade, indicando a
clÈusula e norma em vigor entre as partes; o significado dos
códigos indicados à fl. 3, e se foram cobrados valores referen-
tes aos mesmos, indicar clÈusula do contrato em que se emba-
sou e legitimidade da cobrança; se houve débito diverso do da
emissão de cheques, sendo que em caso positivo, justificar; se
existe clausula prevendo a cobrança de comissão de permanên-
cia c/c com correção monetÈria e ou multa contratual; existên-
cia de autorização para compra de seguro, apresentando a res-
pectiva apólice; saldo devedor ou credor. Em não apresentando
as contas, não lhe serÈ lícito impugnar aquelas que vierem a
ser apresentadas pelo Requerente. Face da sucumbência, con-
deno o Requerido ao pagamento das custas processuais, bem
como ao pagamento da verba honorÈria aos Patronos do Re-
querente, a qual fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais) com fu-
clro no parÈgrafo 4º, do art. 20, do CPC, considerando a natu-
reza da demanda, o valor atribuido à causa, o trabalho desen-
volvido. —Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

69.-PRESTACAO DE CONTAS-425/2006-EIKI MATSUGU-
MA x HSBC BANK BRASIL S/A -Ao apelado, para contra-
arrazoar, no prazo de quinze (15) dias. -Adv. SIDNEY KEN-
DY MATSUGUMA-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-426/2006-JOSE MARQUES
BEZERRA e outros x BANCO ITAU S/A-(...).Isto posto, aco-
lho a preliminar de carência de ação, julgando extinto o feito
executivo, o que faço por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, de-
terminando o seu arquivamento, observadas as formalidades
legais.Em razão da sucumbência, condeno o Embargado ao
pagamento das custas e despesas procesuais do presente feito e
do feito executivo, bem como da verba honorÈria em favor dos
Patronos dos Embargantes, a qual fixo em R$ 3.000,00 (três
mil reais), o uqe faço considerando a natureza da demanda,
local da prestação dos serviços, zelo profissional, valor atribui-
do a causa, julgamento antecipado da lide, com fulcro no para-
grafo 4º, do art. 20, do CPC, e, ainda, ao pagamento da multa
correspondente a 1% do valor atribuido a causa, em favor dos
Embargantes, o que faço em aenção as disposições dos arts. 16,
17, I, e 18, “caput”, todos do CPC.-Adv. PEDRO CARLOS
PALMA, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ-

71.-COBRANCA-436/2006-ROBERTO TEIXEIRA DUARTE
x CAMPAGRO INSUMOS AGRICOLAS LTDA e outros-Re-
gularize a Requerida sua representação processual e diga se
tem proposta de acordo a fazer.-Adv.JULIANO LUIS ZANE-
LATO e JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA-

72.-ARRESTO-452/2006-CAMPAGRO INSUMOS AGRICO-
LAS LTDA x JOSE PEDRO DOS SANTOS -Para audiência de
conciliação e saneamento, designo o dia 27/02/2006, às 13:30
horas.A parte autora para providenciar o cumprimento da carta
precatoria expedida, bem como recolher a guia do oficial de
justiça. -Adv. JULIANO LUIS ZANELATO, JAIR FELIPES e
JURANDI FELIPES-

73.-INVENTARIO-473/2006-ZELIA APARECIDA REIFFER
NISHIMURA x ANTONIO NISHIMURA-Vistos, etc...JULGO,
por sentença, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
partilha apresentada nestes autos de ARROLAMENTO dos bens
que figuram pelo falecimento de ANTONIO NISHIMURA em
que figura como inventariante ZELIA APARACIDA REIFFUR
NISHIMURA, atribuindo aos nela contemplados os respecti-
vos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados direitos de
terceiros.-Adv. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-477/2006-SILVIO ROBER-
TO ZAMORA e outros x COAMO AGROINDUSTRIAL CO-
OPERATIVA -As partes, para especificação das provas que,
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efetivamente, pretendem produzir, declinando seu real alcance
e a finalidade, sob pena de indeferimento. -Adv. PERICLES
ARAUJO G. DE OLIVEIRA e WANDENIR DE SOUZA-

75.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-488/2006-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL NOROESTE DO PARA-
NA x BRIGNONI DELLAY LTDA -As partes, para especifica-
ção das provas que, efetivamente, pretendem produzir, decli-
nando seu real alcance e a finalidade, sob pena de indeferimen-
to. -Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR e JAIR
ANTONIO WIEBELLING-

76.-PRESTACAO DE CONTAS-579/2006-ANTONIO MAR-
COS STANISZEWSKI x BANCO ITAU S/A-Esclareça o Re-
querente se é sua assinatura no documento de fl. 11 e verso se
trata de conta conjunta; se esta ativa; se movimentou referida
conta e quando se deu sua abertura.Adv. JAIR ANTONIO WI-
EBELLING, MARCIA LORENI GUND.-

77.-DECLARATORIA-583/2006-CARLOS EDUARDO BAS-
SANI e outros x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DO
NOR. DO PR SICOOB -As partes, para especificação das pro-
vas que, efetivamente, pretendem produzir, declinando seu real
alcance e a finalidade, sob pena de indeferimento. -Adv. PERI-
CLES ARAUJO G. DE OLIVEIRA e RENATO FERNANDES
SILVA JUNIOR-

78.-INDENIZACAO-605/2006-ROGERIO ROMAGNOLI x
BANCO DO BRASIL S/A e outros -As partes, para especifica-
ção das provas que, efetivamente, pretendem produzir, decli-
nando seu real alcance e a finalidade, sob pena de indeferimen-
to. -Adv. MARCIA LORENI GUND, JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, THELMA REGINA THAME e WALDOMIRO
BARBIERI-

79.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-606/2006-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL NOROESTE DO PR SI-
COOB x SIPS SISTEMA PERSONALIZADO DE SAUDE
LTDA e outros-(...).Isto posto, desacolho a exceção de pre-exe-
cutividade, determinando que a execução tenha seu regular
andamento.ArcarÈ a Excipiente com as custas do incidente, e,
embora jÈ tenha adotado entendimento divergente em feitos
anteriores, não hÈ condenação em verba honorarÈria, vez que
não houve extinção, nem mesmo parcial da
execução.(...).Entretanto, fica mantida a verba honorÈria fixa-
da a fl. 12, a qual poderÈ ser substituida em havendo interposi-
ção de Embargos.- Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNI-
OR e ERIKSON ALEXANDRE FUNARI-

80.-ARROLAMENTO-610/2006-GERALDA ALMEIDA SAN-
TOS x JOAQUIM LINO DA CRUZ-Vistos, etc...JULGO, por
sentença, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
partilha apresentada nestes autos de ARROLAMENTO dos bens
que figuram pelo falecimento de JOAQUIM LINO DA CRUZ
em que figura como inventariante GERALDA ALMEIDA SAN-
TOS, atribuindo aos nela contemplados os respectivos quinhões,
salvo erro ou omissão e ressalvados direitos de terceiros.Pagas
as custas, cientifiquem a DD. Procurador da Fazenda Pública
(art. 1031, parÈgrafo 2º do CPC).Expeça-se o respectivo For-
mal de partilha, vez que estão nos autos os documentos neces-
sÈrios.-Adv. MARCIANA RODRIGUES DA SILVA-

81.-REVISONAL DE CONTRATO-628/2006-EZOEL PEREI-
RA x BANCO ITAU S/A-Ao Agravado para contra razões, que-
rendo, bem como para manifestar-se sobre a contestação e do-
cumentos.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

82.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-658/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x TEUTO BRASIL AUTO ELETRICA
LTDA e outros-Primeiramente, necessÈria a expressa indica-
ção de quem firma o acordo pela Executada bem como a de-
mosntração de poderes para tanto.-Adv. WALDOMIRO BAR-
BIERI-

83.-PRESTACAO DE CONTAS-701/2006-SIPS - SISTEMA
PERSONALIZADO DE SAUDE LTDA x BANCO SANTAN-
DER S/A -Sobre a contestação e preliminares arguidas, mani-
feste-se o Requerente.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e
MARCIA LORENI GUND-

84.-PRESTACAO DE CONTAS-702/2006-DARCI FERREIRA
DE MELO x SICREDI VALE DO PIQUIRI -Sobre a contesta-
ção e preliminares arguidas e documentos, manifeste-se o Re-
querente.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e MARCIA
LORENI GUND-

85.-ARROLAMENTO-725/2006-JOSE PAULO DE ANDRA-
DE e outros x ALBINO PEREIRA DE ANDRADE e outros-
Nomeio Inventariante o herdeiro JOSE PAULO DE ANDRA-
DE, independente de compromisso legal.Junte inventariante
procuração da esposa do herdeiro Jose paulo de Andrade.Face
das cessões juntadas aos autos, comprove o recolhimento dos
impostos “Causa Mortis” e “Inter Vivos”.-Adv. ELSO DE SOU-
ZA NOVAES-

86.-INVENTARIO-746/2006-SANTINA SA SILVA MULER x
ALBINO MULER-Nomeio a viuva-meeira SANTINA DA SIL-
VA MULER ao cargo de inventariante, independente de com-
promisso legal.Esclareça a inventariante acerca dos ascenden-
tes do “de cujus”, face do contido no art. 1829 do Código Civil
Brasileiro.Junte a Inventariante certidão de negativa da Recei-
ta Federal.-Adv. DONIZETE NUNES DA SILVA-

87.-RESOLUCAO DE CONTRATO-778/2006-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x DIOGO JOSE
VIEIRA PINTO e outros -A parte autora para providenciar o
cumprimento da carta precatoria expedida, bem como recolher
a guia do oficial de Justiça. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON-

88.-HABEAS DATA-781/2006-RITA DE CASSIA CARTELLI
DE OLIVEIRA x WWW BOCASANTA.COM.BR
(INF.CRITICA E BOM HUMOR)-(...).Assim, com amparo em

referida disposição, indefiro a inicial, e, de consequência, jul-
go extinto o feito, o que faço por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, com fulcro no art. 267, I, do
CPC, determinando o seu arquivamento, observadas as forma-
lidades legais.-Adv. RITA DE CASSIA CARTELLI DE OLI-
VEIRA-

89.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-180/1993-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x GABY
CONFECCOES LTDA-(...)Isto posto, afasto as preliminares de
nulidade de citação e de liquidez e incerteza das CDAs, aco-
lhendo a preliminar de prescrição em relação as CDAs de fls.
03 e08.No mérito reconheço o alegado excesso, face da co-
brança de taxa de iluminação pública e taxa de expediente, em
relação as demais CDAs, cujo valor deverÈ ser abatido do dé-
bito, prosseguindo-se na execução pela difrença.De consequ-
ência, condeno a Excepta ao pagamento da verba honorÈria em
favor do Douto Curador nomeado, a qual fixo em R$ 350,00
(trezentos e cinquenta reais), equivalente ao valor de um sala-
rio minimo vigente o que faço considerando o contido no para-
grafo 4º, do art. 20, do CPC.-Adv.JOSILDO VAZ SANTOS-

90.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-75/1999-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x ALDO-
RA DE ALMEIDA FREITAS DOS REIS -Vistos e examinados
estes autos nº 75/1999.Face o contido na petição de fl. 117,
dando conta do recebimento do crédito pela Exequente, julgo
extinta a presente execução com relação as CDAs nºs 1946/
1999, 1947/1999, 1948/1999, 1949/1999 e 1950/1999, o que
faço com por sentença, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, com fulcro no artigo 794, I, do CPC, determinando o
arquivamento do processo, observadas as formalidades legais.
-Adv. ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNIOR-

91.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-309/2004-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x JOR-
GE CONCEICAO DA SILVA-Vistos e examinados estes autos
nº 309/2004 em Embargos de Declaração.Jorge Conceição da
Silva, qualificado È fl. 24, interpôs Embragos de Declaração
da decisão de fl. 34, aduzindo existir omissão, vez que não
houve pagamento do débito, mais desista da execução.Que quan-
do da desistência da ação havia contratado advogado que apre-
sentou exceção de pré-executividade a fim de demonstrar sua
ilegitimidade, devendo ser observado o principio da
causalidade.Os Embargos são tempestivos de modo que os re-
cebo, merecendo acolhimento, na medida em que o pedido de
fl. 34, só foi apresentado em juizo após citação do Embargante
e após apresentação de exceção, o que se vê das certids de fl.
33/v, sendo de se aplicar a Sumula nº 153 do STJ (...).Š de se
verificar que não demonstrou a Exequente que o pagamento
tenha se dado pela pessoa do Executado, mesmo porque alega
este ser parte ilegítima.Sendo assim, reconheço a omissão e
declaro a sentença de fl. 34 nos seguintes termos:”Tendo em
vista que a Exequente deu causa a interposição da exceção de
fls. 24/29, se obrigando o Executado a constituir Advogado para
defesa de seus interesses, tendo sido o pedido de fl. 34 apre-
sentado após, condeno-o ao pagamento da verba honorÈria em
favor do patrono do Excipiente, que fixo em R$ 350,00 (tre-
zentos e cinquenta reais), o que faço com fulcro no paragrafo
4º, do art. 20, do CPC”.-Adv.JAIR ANTONIO WIEBELLING-

92.-CARTA PRECATORIA-116/2006-Oriundo da Comarca de
JZ. DE DTO. DA COM. DE GOIOERE-PR -JOSE PEREIRA
CHAVES FILHO e outros x CAIXA SEGURADORA S/A -Para
cumprimento do ato deprecado, designo o dia 28/02/2007, às
15:00 horas.A parte autora para providenciar o recolhimento
da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JEFERSON FERREI-
RA FIGUEIREDO, SIMONE BOER RAMOS e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-

93.-CARTA PRECATORIA-122/2006-Oriundo da Comarca de
JZ. DE DTO. DA COM. DE SARANDI-PR -BANCO DIBENS
S/A x OTAVIANO CALLAI -Ante o contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se o autor. -Adv. JULIANO MI-
QUETTI SONCIN-
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1.-DEPOSITO - CAUTELAR-82/2000-ESTADO DO PARA-
NA S/A (CESSIONARIO DO BANESTADO S/A x NERI
UCHAK VISENTIM- Ao requerente para efetuar o preparo das
custas processuais no valor de R$ 476,72.-Adv.HELDERLIANE
MACHADO DA LUZ RICKLI, FLORA M. CLOCK SCHIER,
YEDA VARGAS RIVABEM BONILHA, TEREZA CRISTINA
B. MARINONI, ESTEVAM DAMIANI e ABRAO JOSE ME-
LHEM-

2.-ARROLAMENTO-86/2000-MARIA DO CARMO MAR-
CONDES x JOSE PEREIRA MARCONDES- Ao arquivo pro-
visorio ate manifestacao da inventariante.-Adv. JOSE DE PAU-
LA XAVIER-

3.-AÇAO DE COBRANÇA-58/2002-CONFEDERAÇAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA e outros x CELESTINO MIN-
TKEWSKI-As partes ante a baixa dos autos. Nada sendo re-
querido, ao arquivo, mediante as baixas necessarias.-Adv. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA e ELCIO MARCELO BOM-

4.-IMISSAO DE POSSE-88/2002-IRACEMA DA SILVA REGE
x ALOIZIO REGE- ... Ante o exposto, com fundamento no ar-
tigo 267, inciso VI do Codigo de Processo Civil, julgo extino o
processo sem julgamento de merito, condenando a parte referi-
da ao pagamento das custas processuais= Ao autor para paga-
mento das custas processuais no valor de R$ 110,75.-Adv. JOAO
MORAIS DO BONFIM e ALMIR MACHADO DE OLIVEI-
RA-

5.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-126/2002-JANE MARIA
BAVARESCO x BANCO ITAU/S.A- Ao exequente para paga-
mento das custas processuais no valor de R$ 518,00.-Adv. AL-
MIR MACHADO DE OLIVEIRA-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-196/2002-VANDA BUGAY
MIERZVA x BANCO DO BRASIL S/A- Arquivem-se.-Adv.
ABRAO JOSE MELHEM e LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

7.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-25/2003-HARRY
ALBRECHT x INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA - IAP
e outros- ... Isto posto, conheco dos presentes embargos de de-
claracao e, em consequencia modifico o dispositivo da senten-
ca, que passa a ter a seguinte redacao = EM CONSEQUEN-
CIA, E CONSIDERANDO A SUCUMBENCIA RECIPROCA,
CONDENO AMBAS AS PARTES AO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E DOS HONORARIOS ADVOCA-
TICIOS, OS QUAIS FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA
CONDENACAO, CONSIDERANDO O TEMPO DESPENDI-
DO PARA A CAUSA, A NATUREZA DA ACAO E O LOCAL
DE PRESTACAO DE SERVICOS (ART. 20, 3º CPC), NA PRO-
PORCAO DE 50% A CARGO DO REQUERENTE E 50% A
CARGO DOS REQUERIDOS (ART.21,CPC).-Adv. JOAO
MORAIS DO BONFIM, JOSE AUGUSTO FERRAZ, MAR-
CO AURELIO ALVES DE OLIVEIRA e MARCO AURELIO
PELLIZZARI LOPES-

8.-INDENIZACAO - SUMARIA-91/2003-SILVIO LUIZ DE
LIMA x ESTADO DO PARANA- As partes ante a baixa dos
autos.-Adv. ELCIO MARCELO BOM, KARINA LOCKS e
SERGIO BOTTO DE LACERDA-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-16/2004-ELIDA APARECI-
DA FERREIRA DE SOUZA x MUNICIPIO DE CANTAGA-
LO-Para pagamento das custas processuais no valor de R$
857,70.-Adv. JUAREZ FERREIRA SILVA-

10.-AÇAO DE COBRANÇA-76/2004-AGROPECUARIA OES-
TE LTDA. x PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO -
PARANA e outros-... Assim, nao se pode, como quer o embar-
gante, questionar a correcao do julgado atraves de embargos de
declaracao (nesse sentido RTJ 158/264, 158/689, 158/993).
Portanto, trata-se de materia objeto de Recurso de Apelacao,
nao podendo ser apreciada em sede de embargos de declara-
cao. A funcao dos embargos e integrativa, tendo por escopo
afastar qualquer vicio necessario para a solucao da lide, sendo
rotulados de =apelos de integracao e nao de substituicao= (STJ
- Resp. 15.774). Os embargos de declaracao devem ter como
norte declarar o que foi pedido, nao redecidir, salvo hipoteses
em que se admitam os efeitos modificativos, nao sendo o pre-
sente caso. Assim, o recurso nao merece ser conhecido. Isto
posto, nao conheco dos presentes embargos de declaracao.-Adv.
LUIZ ANTONIO DE SOUZA e JOAO MORAIS DO BON-
FIM-

11.-MONITÓRIA-138/2004-ARCELI FELICIO DA ROCHA x

ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA- ... Face ao exposto, rejeito
os embargos opostos pelo reu/embargante e julgo procedente o
pedido deduzido pelo autor da acao monitoria (embargado),
para declarar que o credito do autor/embargado em relacao ao
reu/embargante e de R$ 7.830,00, valor que devera se corrigi-
do monetariamente pelo IGPM, desde o vencimento da divida
e acrescido de juros de 1% ao mes desde a citacao, ficando
constituido, de pleno direito, o titulo executivo judicial. Con-
deno, ainda, o reu/embargante ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios de advogado que, tendo presente a natu-
reza da causa e o trbalho exigido fixo, com base no disposto no
artigo 20 paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil, em R$
400,00 (quatrocentos reais).-Adv. FERNANDO BERTUOL
PIETROBON e PABLO FRIZZO-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-214/2004-ADELMAR CHEC-
CHI x BANCO BANESTADO S/A-Recebo o recurso em seu
duplo efeito. Ao apelado para querendo, apresentar contra-ra-
zoes no prazo de quinze dias. Decorrido o prazo legal, ao Tri-
bunal de Justica.-Adv. MARCELO CONTE, GENESIO NAI-
LOR FINGER e LEANDRO DE QUADROS-

13.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-83/2005-JOAO
VALDEMAR SPTIZNER - ESPOLIO e outros x LEONILDE
FERNANDES DE OLIVEIRA-Ao autor sobre a contestacao
no prazo de 10 dias.-Adv. ELCIO MARCELO BOM-

14.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-113/2005-T.L.O. e outros
x V.P.O.- Ante o desinteresse da parte, arquivem-se os autos.-
Adv. ELCIO MARCELO BOM e ABRAO JOSE MELHEM-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-187/2005-GERSON JOSE DE
VARGAS x BANCO SICREDI- A parte autora foi intimada a
emendar a peticao inicial, a fim de esclarecer o pedido de con-
denacao do reu ao pagmento do saldo, na segunda fase, tendo
vista os dipositivos processuais concernentes a acao de presta-
cao de contas, mas deixou escoar o prazo assinado sem qual-
quer providencia. Ante o exposto, com fundamento nos artigos
283 e 284 do CPC, julgo extinto o processo sem julgamento de
merito, condenando a parte referida ao pagamento das custas
processuais, cuja exigibilidade fica suspensa tendo em conta a
concessao do beneficio da justica gratuita, obsaervao, todavia,
o disposto, no art. 12 da lei n. 1060/50. Certificado o transito
em julgado,arquivem-se, observadas as formalidades legais.-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, FERNANDO BERTUOL
PIETROBON e ELCIO MARCELO BOM-

16.-EXECUÇAO P/ ENTREGA COISA FUN-310/2005-SEME-
ARSUL COMERCIO E REPRESENTACAO DE INSUMOS
AGRI e outros x NORBERTO SANTOS RICARDO e outros-
Ao exequente para no prazo de dez dias, manifestar-se sobre a
excecao de pre-executividade apresentada.-Adv. EDENILSON
FAUSTO-

17.-BUSCA E APREENSAO-16/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x LEONARDO MACHADO DOS SANTOS.- Ao
requerente para retirar a carta precatoria e efetuar o preparo
das despesas com sua expedicao.- Adv. ANTONIO GABRIEL
DE LIMA JUNIOR-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-46/2006-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A X MARIO ZAPOLOVSKI.- Ao exe-
quente para pagamento dos valores devidos para realizacao da
avaliacao no valor de R$102,00.-Adv. JOSE ALBARI SLOM-
PO DE LARA-

19.-COMINATORIA-122/2006-RODOVIA DAS CATARATAS
S/A x TEREZINHA RIBEIRO DAS CHAGAS- ... Face ao ex-
posto, JULGO, EM PARTE, PROCEDENTE O PEDIDO para
determinar para o fechamento imediato e definitivo do acesso
irregularmente mantido no KM 433 - Oeste, tornando definiti-
vo os efeitos da liminar anteriormente concedida. Fixo o prazo
de 10 dias para cumprimento da medida, sob pena de multa
diaria de R$ 100,00, autorizando, outrossim, a requerente a
fechar o referido acesso, em caso de descumprimento da medi-
da no prazo acima estabelecido, inclusive com reforco policial,
autorizado o desfazimento as custas dele de construcoes e plan-
tacoes existentes na area. Condeno a re ao pagamento das des-
pesas processuais e honorarios de advogado que, com base no
artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil, e tendo
presente a natureza da causa, o trabalho exigido e principal-
mente o curto espaco de tempo para julgamento do feito, fixo
em R$ 400,00. Oportunamente, arquivem-se.-Adv. KLEBER
DE OLIVEIRA e PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR-

20.-MONITÓRIA-161/2006-COAGRI x NEUTON MENDES
PEREIRA- ... Face ao exposto, rejeito os embargos opostos
pelo reu/embargante e julgo procedente o pediddo deduzido
pelo autor da acao monitoria (embargado), para declarar que o
credito do autor/embargado em relacao ao reu/embargante e de
R$ 9.691,39, valor que devera ser corrigido monetariaemtne
pelo IGPM, desde o vencimento da divida e acrescido de juros
de 1% ao mes desde a citacao, ficando constituido, de pleno
direito, o titulo executivo judicial. Condeno, ainda, o reu/em-
bargante ao pagamento das custas processuais e honorarios de
advogado oque, tendo presente a natureza da causa e o trabalho
exigido fixo, com base no disposto no artigo 20, paragrafo 3º,
do Codigo de Processo Civil, em R$ 400,00 (quatrocentos re-
ais).-Adv. JOSINALDO DA SILVA VEIGA e LUIZ OCTAVIO
PAIVA-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-181/2006-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x BALDUINA FER-
REIRA DE MATOS- ...Face ao exposto, julgo procedente o
pedido, para reduzir o valor executado a importancia de R$
16.447,92, como pleiteado na inicial destes embargos. Em con-
sequencia, condeno o autor ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios os quais fixo em 10% sobre o
valor da causa, considerando o curto periodo de tempo despen-
dido para a causa, a natureza da acao, e o local de prestacao do
servico (art. 20, paragrafo 4º, CP_C), podendo tais valores se-
rem compensados com os honorarios fixados na
execucao.Oportunamente, arquivem-se.-Adv. GEBRON M.

Cantagalo
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BASILEU LOPES, ODIR ANTONIO GOTARDO e VALTER
SCHAFFER MEHRT-

22.-SEPARAÇAO JUDICIAL CONSENSUAL-201/2006-F.N.
e outros .- Deferido o pedido de vista dos autos, pelo prazo de
10 dias.- Adv. ABRAO JOSE MELHEM-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-248/2006-GABRIEL TE-
LASKA x CENTRO OESTE COMERCIO DE INSUMOS- Ao
embargante para preparo das custas processuais no valor de R$
318,50, mais R$ 21,00 (distribuicao), bem como, proceder o
recolhimento o funrejus, sob pena de cancelamento da distri-
buicao (prazo=30 dias).- Adv. JOAO MORAIS DO BONFIM-

24.-CARTA PRECATORIA-87/2002-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA/PR - 2ª VARA CIVEL -ZEAGRO COM. AGRI-
COLA LTDA. x FRANCISCO GERALDO MARCONDES e
outros- Preliminarmente, ante a interposicao de agravo retido,
manifeste-se o agravado, no prazo de 10 dias (art. 522, para-
grafo 2º CPC).-Adv. MARCOS ANTONIO MAIER CARVA-
LHO-

25.-CARTA PRECATORIA-103/2006-Oriundo da Comarca de
1ª VARA CIVEL DE GUARAPUAVA/PR -AGRICOLA CA-
TELLI LTDA x LEO BORSATTO- Ao exequente para mani-
festar-se sobre a nomeacao de bens a penhora de fls.11.-Adv.
JOAO ROBERTO CHOCIAI-

COMARCA DE CAPANEMA
VARA CIVEL - RELACAO 48/2006
JUIZ DE DIREITO - ROSEANA C G R ASSUMPÇÃO
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PEDRO BENTO TUBIANA 0001 000043/1987

0019 000050/2005
0033 000120/2006

RAFAEL MACHADO ALVES 0027 000045/2006
RODRIGO ALBERTO CRIPPA 0018 000041/2005
ROSALINA SACRINI PIMENTEL 0017 000029/2005
SADI BONATTO 0027 000045/2006
SILVIO CENTENARO 0027 000045/2006

0035 000147/2006
VALMIR LUIZ CHIOCHITA JUN 0023 000169/2005
VALMOR DE MATTOS 0011 000182/2002

0012 000041/2003
YURI JOHN FORSELINI 0010 000150/2002

1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-43/1987-DERCI-
LIO FURTADO FILHO x VALDIR WONS-Manifeste-se o exe-
quente, em 5 dias, requerendo o que de direito. -Adv. PEDRO
BENTO TUBIANA-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-85/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S A x C COLOMBELLI & CO-
LOMBELLI LTDA e outro- ... Admito a sucessão e defiro a
substituição pleiteada, passando a constar a requerente Rio São
Francisco Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros,
, como exequente, determinando a suspensão do feito, nos ter-
mos pactuados. Promova a Serventia as anotações necessárias,
face à alteração subjetiva e aguarde-se em arquivo, pelo inte-
resse e iniciativa. -Adv. LEONESIO ANTONIO FELTRIN-.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-212/1998-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEI
x OLIVIO JOSE CASAGRANDE e outro-Manifeste-se a exequen-
te, em 5 dias, sobre o laudo de avalição (R$ 57.192,00) e conta
geral (33.167,73). -Adv. IDAMARA ROCHA FERREIRA-.

4. INDENIZACAO-110/1999-MANOEL BORGES x ARTESA-
NATO DE FOGOS VULCAO-Ciência às partes da devolução
destes autos do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, para
que, no prazo de 5 dias, se manifestem sobre o Acórdão, reque-
rendo o que de direito. -Advs. DONIZETTI DE OLIVEIRA,
LEONESIO ANTONIO FELTRIN, HELDER PAIVA DE OLI-
VEIRA e MARCIA MAYUMI HOTA VICENTINI-.

5. INVENTARIO-172/1999-CLARICE ROSANI HARTMANN
DE WALLAU x GERSON LUIZ DE WALLAU- Manifeste-se
a inventariante e herdeiros, no prazo de 10 dias, sobre o Esbo-
ço de Partilha apresentado. -Adv. JULIANA FRANCOISE
ZUGEL FLORES-.

6. REPARACAO DE DANOS-77/2000-ELOIDI BRUSTOLIM
x EUCATUR - EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANS E
TURIS-Ao preparo das custas processuais (R$ 1.099,55), pela
requerida, no prazo de 5 dias, tendo em vista o acordo celebra-
do. -Advs. LUIS OTAVIO RIBEIRO PRADO e PAULO RO-
BERTO MOSER-.

7. DECLARATORIA - RITO ORDINARIO- EM EXECUÇÃO
DE SENTENÇA. - 318/2000-MIGUEL CLAUDINO MULLER
e outros x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS- Manifeste-se o exequente, em 5 dias, sobre a decisão de
determinou a expedição da requisição de pagamento, como sen-
do de pequeno valor, e sobre o cálculo de custas processuais (R$
542,69). -Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI-.

8. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-23/2001-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RUR DO EXT SUD PR - SICREDI x
ODETE IRIS KRAMPE-Providencie o autor, em 5 dias, o de-
pósito do valor necessário à postagem do ofício, com AR. -
Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

9. ORD DE MANUT DE BENEFICIO-6/2002-OSMAR REUSS
ALBANO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS-Manifeste-se o autor, em 5 dias, sobre o ofício oriundo
da Previdência Social de Realeza - PR. -Advs. GEONIR
EDUARD FONSECA VINCENSI, FABIO LUIZ SANTIN DE
ALBUQUERQUE e INES QUERUBINA CENI-.

10. SUMARIA DE COBRANCA-150/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE
TURRA NETO-Ao preparo das custas processuais (R$ 177,66),
pelos autores, no prazo de 5 dias -Adv. YURI JOHN FORSEL-
INI-.

11. ARROLAMENTO-EM SOBREPARTILHA - 182/2002-
THEREZA MARIA WELTER x MIGUEL WELTER-Manifes-
te-se o inventariante, em 5 dias, sobre a manifestação da Fa-
zenda Estadual. - Advs. VALMOR DE MATTOS e PAULA
SCHMITZ DE SCHMITZ-.

12. ORDINARIA DE COBRANCA- EM EXECUÇÃO DE
SENTENÇA - 41/2003-LEOCIR JOAO SIMIONATTO x VAL-
DIR MENDES-Manifeste-se o exequente, em 5 dias, seu inte-
resse no prosseguimento do feito, tendo em vista que decorreu
o prazo de suspensão. -Advs. LEONESIO ANTONIO FELTRIN
e VALMOR DE MATTOS-.

13. CONCESSAO DE PENSAO-89/2003-NAIR ROLIM x
ESTADO DO PARANA e outro-Manifestem-se as partes, em
10 dias, sobre o laudo pericial apresentado. -Adv. GEONIR
EDUARD FONSECA VINCENSI, DAIANE MARIA BISSA-
NI e PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ-.

14. ORD. DE COBRANCA-120/2004-COOPERATIVA DE
CREDITO RUR DO EXT SUD PR - SICREDI x LUCIDIO
ANTONIO WISNIEWSKI e outro-Manifeste-se o exequente,
em 5 dias, sobre a penhora realizada. -Adv. CARLOS AUGUS-
TO AZEVEDO SILVA-.

15. ORD. DE COBRANCA-179/2004-COOPERATIVA DE
CREDITO RUR DO EXT SUD PR - SICREDI x ELETRO
TOTAL COMERCIO DE FERRAGENS LTDA ME e outro-
Manifeste-se a autora, em 5 dias, seu interesse no prossegui-
mento do feito, requerendo o que de direito. -Adv. CARLOS
AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

16. ORD. DE COBRANCA-4/2005-COOPERATIVA DE CRE-

DITO RUR DO EXT SUD PR - SICREDI x CEREAL S & S
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e outro- Intime-se a
autora sobre fls. 132/133, para manifestação em 5 dias. -Adv.
CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

17. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-29/2005-ELETRO
TOTAL COMERCIO DE FERRAGENS LTDA ME x COOPE-
RATIVA DE CREDITO RUR DO EXT SUD PR - SICREDI-
Ciência às partes sobre fls. 97/109. -Advs. ROSALINA SA-
CRINI PIMENTEL e CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SIL-
VA-.

18. ACAO MONITORIA-41/2005-SERGIO URIO x SILVINO
ANTONIO FERRONATO e outro-Manifestem-se as partes, em
5 dias, sobre a juntada da carta precatória oriunda de Realeza -
PR, para inquirição de testemunha. -Advs. CAMILO DE TONI
e RODRIGO ALBERTO CRIPPA-.

19. USUCAPIAO-50/2005-IRIA BUDKE x ELIDIA KAM-
PHORST- Solicitada a devolução do mandado expedido ao
Cartório de Registro de Imóveis, o qual foi entregue ao procu-
rador da autora, para cumprimento. - Advs. PEDRO BENTO
TUBIANA e LEONESIO ANTONIO FELTRIN-.

20. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-64/2005-SOLLO
SUL INSUMOS AGRICOLAS LTDA x INESIO SCHNNELL-
Manifeste-se o exequente, em 5 dias, sobre o laudo de avalição
(R$ 72.630,00) e conta geral (49.66,62). -Adv. CARLOS AU-
GUSTO AZEVEDO SILVA-.

21. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-82/2005-BANCO
FINASA S A x TATIANA THAIS WEILER BOARO-Ao prepa-
ro das custas processuais (R$ 463,38), pela autora, no prazo de
5 dias -Adv. JOSE TELLES DO PILAR-.

22. EMBARGOS A EXECUCAO-84/2005-AVENTINO DA
SILVA COSTA ME e outros x COOPERATIVA DE CREDITO
RUR DO EXT SUD PR - SICREDI-Manifeste-se o embargan-
te, em 5 dias, considerando a última certidão de fls. 144. -Adv.
NARA DARLIANE DORS-.

23. ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-169/2005-LUIZ
FERNANDE PAROLIN e outros x TRANSPORTES FAVARET-
TO LTDA e outro-Mantenho a decisão objurgada, pelo agravo
de instrumento, sendo recomendável, o bloqueio como cautela
e, máxime, para garantir a efetividade do provimento, em caso
de procedência da demanda. Informe-se em atenção ao
pronunciam,ento do r Juízo ad quem, encaminhando-se nos ter-
mos do item 2.5.5.4 do Código de Normas. -Advs. EDSON
LUIZ COCCO, FABIO SANDINI, GUIDO VICTOR GUER-
RA, VALMIR LUIZ CHIOCHITA JUNIOR e EDEMAR PAU-
LO MENECASA-.

24. HABILIT DE CRED EM INVENTARIO-170/2005-BAN-
CO DO BRASIL S A x GERALDO FULBER (ESPOLIO)-Ar-
quive-se- -Advs. EDSON LUIZ COCCO e MARIA ZELI AN-
DREAZZA-.

25. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-201/2005-JACIR
ANTUNES VILLALBA x DINARA TRANSPORTES RODO-
VIARIOS DE PASSAGEIROS-Suspendo o feito. Aguarde-se a
iniciativa do autor, em arquivo. -Advs. LIGIANE ZIGIOTTO
BENDER e ALINE BRETAS DE ASSIS MINAMIHARA-.

26. ORD DE PRECEITO COMINATORIO-37/2006-VERA
SALETE TSCHA DE WALLAU x ESTADO DO PARANA-
Rememoro que já foi analisado o requerimento de tutela ante-
cipada, sendo que a deflagração de concurso é medida especí-
fica do E. Tribunal de Justiça do Esta do Paraná, que desafia
procedimento específico no caso de irresignação e perante a
própria presidência daquele órgão. Outrossim, vista ao MP. -
Adv. EMILIO SIMPLICIO WEBER-.

27. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-45/2006-BANCO
RABOBANK INTERNACIONAL BRASIL S/A x ELIO BA-
SEGIO-Especifiquem as partes, em 5 dias, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, esclarecendo a modalidade, ob-
jeto, extensÔo e relevância, para o deslinde do feito. -Advs.
FERNANDO JOSE BONATTO, RAFAEL MACHADO AL-
VES, SADI BONATTO e SILVIO CENTENARO-.

28. ARROLAMENTO-48/2006-LINUS MUMBACH x LIDIO
MUMBACH e outro- Manifeste-se a Fazenda Estadual, em 5
dias, sobre o pagamento dos tributos, de conformidade com o
contido no parágrafo 2º do artigo 1031 do CPC, alterado pela
Lei 9.280/1996. -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIM SARTO-
RELLI-.

29. EXECUÇAO P/ QUANTIA CERTA-66/2006-COOPERA-
TIVA DE CREDITO RUR DO EXT SUD PR - SICREDI x
MARCOS ANTONIO VALIATTI e outro-Manifeste-se o exe-
quente, em 5 dias, sobre fls. 86. -Adv. CARLOS AUGUSTO
AZEVEDO SILVA-.

30. ORDINµRIA PREVIDENCIARIA-75/2006-ALBERTO
MILLIONI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-Especifiquem as partes, em 5 dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, esclarecendo a modalidade,
objeto, extensÔo e relevância, para o deslinde do feito. -Adv.
EDGAR IGRACIO DA SILVA-.

31. INTERDICAO-87/2006-MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA x HARMISON AYRON FERREIRA-
FOrmule o requerido, suas alegações finais, no prazo de 10
dias, em forma de memoriais. - Adv. MARIA ZELI ANDREA-
ZZA-.

32. EMBARGOS A EXECUCAO-103/2006-MUNICIPIO DE
PLANALTO PR x ADAO FRANCISCO BRIZOLA DOS REIS
e outros-Especifiquem as partes, em 5 dias, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, esclarecendo a modalidade, ob-
jeto, extensÔo e relevância, para o deslinde do feito. -Advs.
JULIANA FRANCOISE ZUGEL FLORES, CLAUDIOMIR

FONSECA VINCENSI e GEONIR EDUARD FONSECA VIN-
CENSI-.

33. INTERDICAO-120/2006-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x EVANDRO EDEMIR RECH- For-
mule o requerido, suas alegações finais, no prazo de 10 dias,
em forma de memoriais. -Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-.

34. REVISAO DE APOSENTADORIA-134/2006-ELTON HE-
LIO DREBES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS-Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contes-
tação e documentos. -Adv. KLEITON FRANCISCATTO-.

35. ORD. DE DEMARCACAO-147/2006-AVELINO GISCH
e outro x PAULO CEZAR BIDIN e outro-Especifiquem as par-
tes, em 5 dias, as provas que efetivamente pretendem produzir,
esclarecendo a modalidade, objeto, extensÔo e relevância, para
o deslinde do feito. -Advs. SILVIO CENTENARO e LEONE-
SIO ANTONIO FELTRIN-.

36. ORDINARIA DE INDENIZACAO-185/2006-VILMAR
JOSE BALSAN x FABIANO JUNIOR VETORI e outro- Man-
tenho a decisão objurgada, pelo agravo retido, por seus própri-
os fundamentos, os quais passam a fazer parte integrante desta.
-Adv. KLEITON FRANCISCATTO-.

37. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-188/2006-COO-
PERATIVA DE CRÉDITO DE LIV ADM-SICREDI FRONTEIR
x CLEUSA SALETE DE SOUZA e outros-Manifeste-se o exe-
quente, em 5 dias, sobre a certidão de fls. 48 verso, do Sr. Ofi-
cial de Justiça. - Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SIL-
VA-.

38. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-196/2006-COO-
PERATIVA DE CREDITO DE LIV ADM-SICREDI FRONTEIR
x INACIO CHERENK-Manifeste-se o exequente, em 5 dias,
sobre as certidões de fls. 50, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

39. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-214/2006-COO-
PERATIVA DE CREDITO DE LIV ADM-SICREDI FRONTEIR
x CLAUDETE PADILHA MARTINI e outro-Manifeste-se o
exequente, em 5 dias, sobre a certidão de fls. 52 verso e 53, do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO
SILVA-.

40. ORD. DE CONCESSAO DE BENEFIC.-225/2006-ANITA
DA SILVA GUERRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS-Providencie o autor, em 5 dias, o cumpri-
mento da carta precatória, já expedida, para citação do requeri-
do. -Adv. KLEITON FRANCISCATTO-.

41. ORD. DE ANULACAO DE ATO JUR.-235/2006-MARIA
TEREZA DE FATIMA BOTEGA e outros x JOSEFINA RU-
TKAUSKIS e outros-Providenciem os autores, no prazo de 30
dias, o preparo do saldo das custas processuais (340,00), bem
como providenciem o recohimento das custas referente a dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça (R$ 157,50). -Adv. PATRIQUE
MATTOS DREY-.

42. INVENTARIO-237/2006-CLECI DOL x JOAO MANOEL
DOS SANTOS- Defiro as benesses da graciosidade de Justiça,
por ora, com cotação de custas para pagamento ao final, face à
existência de patrimônio. NOmeio inventariante a Sra. Cleci
Dol, que deverá prestar compromisso em 5 dias, e declarações
nos 20 dias, subsequentes, lavrando-se o respectivo termo. -
Adv. JORGE BUCHAR-.

43. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-34/2001-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x AGRICOLA VALE DO CAPANEMA
LTDA- Considerando as inúmeras constriçoes pendentes, ins-
tauro o concurso de preferencia, conforme a ordem das respec-
tivas preferências e prelações. Intimem-se os credores concor-
rentes à formularem suas pretensões, no prazo de 10 dias. -
Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

44. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-53/2001-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x NELCI BIAZUS e outros- consideran-
do a proposta de fls. 173 e a aceitação pelo exequente, assino o
prazo de05 dias, para o depósito da primeira parcela de paga-
mento, nos termos do débito atualizado às fls. 177/180 (R$
9.295,69 - valor integral) -Adv. IDEMAR ANTONIO POZZE-
BON-.

45. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-63/2001-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x VALDIR WONS-Designo a data de
15.12.2006, às 13:30 horas, para realização de leilão único do
bem penhorado nestes autos, a realizar-se através dos autos nº
034/1991, de Execução Fiscal, em que é exequente a FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. -Advs. CARLOS
AUGUSTO AZEVEDO SILVA e ACACIO PERIN-.

46. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-74/2001-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x JOSE LUIZ VASILAKIS-Manifeste-se
o exequente, em 5 dias, seu interesse no prosseguimento do
feito, tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão. -Adv.
CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

47. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-80/2001-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x HOSPITAL MARIA APARECIDA
LTDA e outro-Manifeste-se o exequente, em 5 dias, seu inte-
resse no prosseguimento do feito, tendo em vista que decorreu
o prazo de suspensão. -Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO
SILVA-.

48. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-110/2001-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x NADIR TERESINHA SANFELICE-
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, sobre fls. 116/138. -
Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

49. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-118/2001-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x JOSE DJALMA FERREIRA DE MAT-
TOS (ESPOLIO)-Manifeste-se o exequente, em 5 dias, seu in-
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teresse no prosseguimento do feito, tendo em vista que decor-
reu o prazo de suspensão. -Adv. CARLOS AUGUSTO AZE-
VEDO SILVA-.

50. EXECUCAO FISCAL - ESTADO-18/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IRMAOS ZANELLA
GABOARDI & CIA LTDA e outro- Indefiro o requerimento de
fls. 111/157, formulado pela executada, considerando as certi-
dões lançadas às fls. 158 verso e 173. -Adv. MERIANE DA
GRACA SANDER-.

51. EXECUCAO FISCAL - UNIAO-13/2003-UNIAO x PE-
DRO BERNADET DE MEDEIROS-Ao preparo das custas pro-
cessuais (R$ 949,12), pelo executado, no prazo de 5 dias -Adv.
NILCEU NATALINO CAVALHEIRO-.

52. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-15/2005-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x ERNO JOAO CHRIST-Manifeste-se o
exequente, em 5 dias, seu interesse no prosseguimento do fei-
to, tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão. -Adv.
CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

53. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-54/2005-MUNICI-
PIO DE PLANALTO - PR x FREDERICO MICHELON-Sus-
pendo o feito, por 30 dias. Aguarde-se. -Adv. JULIANA FRAN-
COISE ZUGEL FLORES-.

54. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-55/2005-MUNICI-
PIO DE PLANALTO - PR x ELESEU HEINEN- Converto o
arresto em penhora. -Adv. JULIANA FRANCOISE ZUGEL
FLORES-.

55. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-57/2005-MUNICI-
PIO DE PLANALTO - PR x CLAIR FILIPIN DE C. SCHMITT
- ME-Manifestem-se as partes, em 5 dias, sobre o laudo de
avalição (R$ 9.073,00) e conta geral (1.997,71). -Adv. JULIA-
NA FRANCOISE ZUGEL FLORES-.

56. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-58/2005-MUNICI-
PIO DE PLANALTO - PR x MARGARIDA RIBAS PORTO-
Converto o arresto em penhora. -Adv. JULIANA FRANCOISE
ZUGEL FLORES-.

57. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-60/2005-MUNICI-
PIO DE PLANALTO - PR x IVANE BERGER e outro-Mani-
feste-se o exequente, em 5 dias,sobre a certidão de fls. 23 ver-
so, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JULIANA FRANCOISE
ZUGEL FLORES-.

58. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-62/2005-MUNICI-
PIO DE PLANALTO - PR x FABRICA DE ESQUADRIAS
PLANALTINA - FAESPLA-Manifestem-se as partes, em 5 dias,
sobre o laudo de avalição (R$ 7.300,00) e conta geral (1.645,52).
-Adv. JULIANA FRANCOISE ZUGEL FLORES-.

59. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-63/2005-MUNICI-
PIO DE PLANALTO - PR x EDVINO MARZEC- Converto o
arresto em penhora. -Adv. JULIANA FRANCOISE ZUGEL
FLORES-.

60. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-65/2005-MUNICI-
PIO DE PLANALTO - PR x FERNANDO GONCALVES FER-
REIRA-Suspendo o feito, por 30 dias. Aguarde-se. -Adv. JULI-
ANA FRANCOISE ZUGEL FLORES-.

61. CARTA PRECATORIA-42/2005-Oriundo da Comarca de
REALEZA - PR VARA C VEL-AUTO POSTO WEILLER
LTDA x IDAMIR JOSE DE SOUZA (ESPOLIO) e outro-Sus-
pendo o feito, por 45 dias. Aguarde-se. -Adv. EDSON LUIZ
COCCO-.

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
RELACAO N§ 90/2006
JUIZ DE DIREITO DR.FABRICIO PRIOTTO MUSSI
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ANGELO DENARDIN 0007 000766/1999

0001 000195/1988
ANTONIO AMADO ELIAS FILHO 0024 000473/2003
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0040 001006/2004
ANTONIO CARLOS SILVA KUHN 0059 000969/2005
ANTONIO LINARES FILHO 0037 000994/2004
ANTONIO MINORU ASHAKURA 0048 000345/2005
ANTONIO PEREIRA TOME 0008 000314/2000

0028 000907/2003
0003 000839/1996

ARLEI DE MELLO 0012 000757/2001
ARNALDO ESTEVES COUTO 0006 000269/1999
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 0061 001185/2005
BLAS GOMM FILHO 0063 000029/2006
BOLIVAR DANTAS 0025 000630/2003
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0041 001138/2004

0042 000002/2005
0058 000876/2005
0071 000768/2006

CARLA KAREN ASSAKURA 0039 001003/2004
CARLOS DE ALMEIDA BRAGA 0001 000195/1988
CARLOS JOSE DAL PIVA 0001 000195/1988

0101 000364/2002
0015 000738/2002

CELSO CORDEIRO 0010 000088/2001
CELSO PEREIRA 0052 000510/2005
CHAIANY BATISTA 0100 001244/2006
CINTHIA ZACHARIAS 0060 001021/2005

0050 000432/2005
CLAUDEMIR GOMES GON•ALVES 0035 000874/2004
CLAUDIO CINTO 0091 001226/2006

0083 001218/2006
0094 001236/2006
0095 001237/2006
0089 001224/2006
0099 001241/2006
0098 001240/2006
0096 001238/2006
0084 001219/2006
0086 001221/2006
0087 001222/2006
0088 001223/2006
0097 001239/2006
0093 001228/2006
0085 001220/2006
0092 001227/2006
0090 001225/2006

CLAUDIO STABILE 0037 000994/2004
CRESTIANE ANDREIA ZANROSS 0022 000408/2003

0100 001244/2006
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0016 000780/2002
DALVA MARIN 0035 000874/2004
DANIEL BARBOSA MAIA 0002 000198/1996
DANIELE HAUBERT PASCHOAL 0044 000186/2005
DANIELE SCARANTE 0002 000198/1996
DANIELLA LETICIA BROERING 0075 000948/2006
DANIELLE MARIA AMORIM BEN 0075 000948/2006
DIVANGELA P.M. KULIGOWSKI 0030 001026/2003
DORALICE FAGUNDES DOS S. 0078 001182/2006
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 0026 000780/2003
EDSON LUIZ AMARAL 0040 001006/2004
EDSON RODRIGO DA SILVA 0054 000674/2005
EDUARDO GUELFI PEREIRA DA 0074 000828/2006
EDUARDO LUIZ BUSSATTA 0063 000029/2006
EDUARDO OLEINIK 0078 001182/2006
ELIEL JOSE ALBERTIN BERTI 0062 001189/2005
ELIRIA MARIA SPERCIA DA R 0071 000768/2006
ELOA REGINA BITTENCOURT R 0077 001180/2006
ELVIS BITTENCOURT 0061 001185/2005
ELZI MARCILIO VEIRA FILHO 0057 000818/2005
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0016 000780/2002
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0067 000069/2006
ERNANI O. HARLOS JUNIOR 0044 000186/2005
ESTEVAO RUCHINSKI 0022 000408/2003

0100 001244/2006
EUGENIO SOBRADIEL FERREIR 0074 000828/2006
EVERTON FALEIRO DE PADUA 0036 000905/2004
FABIO JOSE POSSAMAI 0019 000040/2003
FABRICIO ROGERIO BECEGATO 0100 001244/2006
FELIX ESTEVES RODRIGUES J 0018 000944/2002
FERNANDO LUZ PEREIRA 0066 000060/2006
FLAVIA GOTARDO SEIDEL 0066 000060/2006
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0016 000780/2002
FLAVIO RAMOS 0063 000029/2006
FRANK PEREIRA PELUFFO 0003 000839/1996
GILBERTO FIOR 0024 000473/2003
GILBERTO STINGLIN LOTH 0076 001097/2006
GILCEO JAIR KLEIN 0062 001189/2005
GILVANA PESSI MAYORCA 0100 001244/2006
GISELE CAETANO PINTO MAFE 0060 001021/2005

0050 000432/2005
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA 0091 001226/2006

0083 001218/2006
0094 001236/2006
0095 001237/2006
0089 001224/2006
0099 001241/2006
0096 001238/2006
0084 001219/2006
0086 001221/2006
0087 001222/2006
0088 001223/2006
0097 001239/2006
0093 001228/2006
0085 001220/2006
0092 001227/2006
0090 001225/2006

GLAUCIO ANTONIO PEREIRA F 0091 001226/2006
0083 001218/2006
0094 001236/2006
0095 001237/2006
0089 001224/2006

0099 001241/2006
0098 001240/2006
0096 001238/2006
0084 001219/2006
0086 001221/2006
0087 001222/2006
0088 001223/2006
0097 001239/2006
0093 001228/2006
0085 001220/2006
0092 001227/2006
0090 001225/2006

GLAUCO IWERSEN 0044 000186/2005
GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA 0057 000818/2005
HAMILTON LOPES RIBEIRO 0069 000449/2006
HERIVELTO PAIVA 0019 000040/2003
HILARIO ORLANDI 0068 000408/2006
HUGO BENEDITO SILVEIRA SA 0080 001199/2006
ISABEL DE F.FERREIRA GOME 0001 000195/1988
IVO PEGORETTI ROSA 0035 000874/2004
IVOMAR CESAR DE ALMEIDA 0035 000874/2004

0043 000018/2005
IZIS MAYSA DIETRICH LECHI 0001 000195/1988

0074 000828/2006
JACKSON LUIS MARQUES 0054 000674/2005
JACKSON MAFFESSONI 0074 000828/2006
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0026 000780/2003

0065 000045/2006
JALCEMIR DE OLIVEIRA BUEN 0079 001197/2006
JALMIR DE OLIVEIRA BUENO 0010 000088/2001
JANAINA BAPTISTA TENTE 0080 001199/2006
JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO 0025 000630/2003
JOAO DOMINGOS TONELLO 0013 000086/2002

0052 000510/2005
0018 000944/2002

JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RA 0048 000345/2005
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 0001 000195/1988
JOSE CARLOS CASSOLI 0001 000195/1988
JOSE FERNANDO VIALLE 0053 000627/2005
JOSE LIDIO ALVES DOS SANT 0067 000069/2006
JOSE MALAVAZI 0027 000858/2003
JOSE ROBERTO GAZOLA 0074 000828/2006
JOSE ROBERTO OSSUNA 0001 000195/1988
JOSELICE BAUTITZ 0038 000999/2004

0008 000314/2000
JULIANE BUBLITZ FERREIRA 0042 000002/2005

0058 000876/2005
JULIANO RICARDO TOLENTINO 0017 000911/2002

0065 000045/2006
JULIO CESAR DALMOLIN 0065 000045/2006
JULIO CESAR GATTI VACCARO 0003 000839/1996
KARIN LOISE HOLLER MUSSI 0069 000449/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0012 000757/2001
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0082 001213/2006
KATYA MARIA ALVES HERMISD 0048 000345/2005

0064 000040/2006
KLEBER DE OLIVEIRA 0007 000766/1999

0073 000795/2006
0035 000874/2004

LARISA C. ARAUJO VIGNOLA 0059 000969/2005
LAURA ROSSI LEITE 0037 000994/2004

0039 001003/2004
LAURI JOAO ZAMBONI 0022 000408/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0066 000060/2006
LEANDRO DE QUADROS 0065 000045/2006
LENIR ROSA GOBO 0004 000702/1997

0029 000922/2003
LIANA MARIA GOBO NOGUEIRA 0029 000922/2003
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0081 001204/2006
LORI HELENA FISCHER 0031 000169/2004
LUCIANA CARLA SUTILE SOND 0030 001026/2003
LUCIANA CRISTIANE NOVAKOS 0100 001244/2006
LUCIANA JORDAO DA MOTA AR 0005 000799/1998
LUIS CARLOS MIGLIAVACCA 0047 000275/2005

0053 000627/2005
LUIZ ALFREDO RODRIGUES A. 0067 000069/2006
LUIZ ANTONIO LUNARDI 0005 000799/1998

0004 000702/1997
LUIZ AUGUSTO BROETTO 0011 000667/2001
LUIZ CARLOS SCAGLIA 0001 000195/1988
LUIZ FELIPE RODRIGUES FAL 0040 001006/2004
LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA 0021 000210/2003
LUIZ MURILO KLEIN 0001 000195/1988
LUIZ VENICIUS COMPAGNONI 0020 000140/2003
MANOEL BRAULIO DOS SANTOS 0028 000907/2003

0003 000839/1996
MARCELO BARZOTTO 0013 000086/2002

0069 000449/2006
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0014 000617/2002
MARCIA LORENI GUND 0026 000780/2003

0065 000045/2006
MARCIA TONDO 0018 000944/2002
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0041 001138/2004

0042 000002/2005
0058 000876/2005

MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0012 000757/2001
MARCOS ROBERTO DE SOUZA P 0036 000905/2004
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0067 000069/2006
MARIANA GIACOMAZZO MEYER 0075 000948/2006
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 0019 000040/2003
MARILAN DE SOUZA 0063 000029/2006
MARILUZ CAPELETO 0030 001026/2003
MARLENE JORDAO DA M. ARMI 0005 000799/1998
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0063 000029/2006
MAURO FONSECA DE MACEDO 0044 000186/2005
MICHEL ARON PLATCHEK 0070 000570/2006
MICHEL RISSO 0037 000994/2004
MICHELLE CHRISTINE MENEGA 0056 000796/2005
MIGUEL LUCIANO PEZZINI 0009 000521/2000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0074 000828/2006

0044 000186/2005
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0074 000828/2006

0044 000186/2005

MONICA FERREIRA MELLO BIO 0044 000186/2005
MURILO CLEVE MACHADO 0074 000828/2006

0044 000186/2005
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0007 000766/1999
NARCELIO AUGUSTO MENEGATT 0056 000796/2005
NELSON FAGUNDES 0049 000359/2005

0006 000269/1999
NELSON LUIZ VELLOSO FILHO 0001 000195/1988
NELSON PASCHOALOTTO 0067 000069/2006
NELSON RAMOS KUSTER 0001 000195/1988
NESTOR VALDO VISINTIM 0009 000521/2000
NEUSA GRUBER 0001 000195/1988
NEUSA MARA LEMOS 0006 000269/1999
ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA 0042 000002/2005

0058 000876/2005
ORIVALDO LUZETTI 0075 000948/2006
OTHELO DILON CASTILHOS 0001 000195/1988
PASCOAL MUZELI NETO 0046 000253/2005
PATRICIA KARINA CASTELANI 0024 000473/2003
PATRICIA KLASSEN 0063 000029/2006
PAULO DONATO MARINHO GONC 0091 001226/2006

0083 001218/2006
0094 001236/2006
0095 001237/2006
0089 001224/2006
0099 001241/2006
0098 001240/2006
0098 001240/2006
0096 001238/2006
0084 001219/2006
0086 001221/2006
0087 001222/2006
0088 001223/2006
0097 001239/2006
0093 001228/2006
0085 001220/2006
0092 001227/2006
0090 001225/2006

PAULO EMILIO FERREIRA 0012 000757/2001
PAULO ROBERTO PEGORARO JU 0073 000795/2006
PAULO RODOLFO FREITAS DE 0057 000818/2005
PAULO ROMA 0108 000328/2006
PEDRO ANTONIO C. DE SOUZA 0063 000029/2006
RAFAEL CRISTIANO BRUGNERO 0045 000189/2005

0060 001021/2005
REGINA MARIA TONNI MUGNOL 0051 000506/2005
RENATA PEREIRA COSTA 0066 000060/2006
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 0010 000088/2001
RENILDE PAIVA MORGADO GOM 0091 001226/2006

0083 001218/2006
0094 001236/2006
0095 001237/2006
0089 001224/2006
0099 001241/2006
0098 001240/2006
0096 001238/2006
0084 001219/2006
0086 001221/2006
0087 001222/2006
0088 001223/2006
0097 001239/2006
0093 001228/2006
0085 001220/2006
0092 001227/2006
0090 001225/2006

RICARDO DILON CASTILHOS 0001 000195/1988
RICARDO JOSE LUZETTI 0075 000948/2006
ROBERTA SOARES CARDOZO 0037 000994/2004
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0026 000780/2003
ROBERTO EURICO SCHIMIDT J 0032 000179/2004
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0011 000667/2001
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0074 000828/2006
RONALDO DA FONSECA 0039 001003/2004
RONALDO LUIZ BARBOZA 0010 000088/2001

0010 000088/2001
ROSELI APARECIDA BETTES 0001 000195/1988
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0016 000780/2002
SANDRA MARA GARCIA JULION 0057 000818/2005
SANDRO AUGUSTO FADANELLI 0027 000858/2003
SANTINO RUCHINSKI 0100 001244/2006
SERGIO BATISTA HENRICHS 0022 000408/2003
SERGIO DOS SANTOS SILVEIR 0003 000839/1996
SHIRLEI DALVA BENTO 0001 000195/1988
SILVANIA GONCALVES DE MOR 0014 000617/2002
SILVIO SIDERLEI BRAUNA 0010 000088/2001
SOLANGE DA SILVA MACHADO 0037 000994/2004
SUSANA MATEUS DE ALMEIDA 0057 000818/2005
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0069 000449/2006
TATIANA VALESKA VROBLEWSK 0082 001213/2006
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 0032 000179/2004
THAIANNA KLAIME 0023 000453/2003
THAIS HELENA DE LUCCA 0035 000874/2004
VAGNER MARCEL BOER 0057 000818/2005
VALERIA CARAMURU CICARELL 0045 000189/2005
VALMOR DE MATTOS 0072 000779/2006
VILMAR COZER 0021 000210/2003
VINICIUS ALEXANDRE GODOY 0046 000253/2005

0032 000179/2004
VIVIANA BIANCONI 0055 000791/2005
WAGNER PETER KRAINER JOSE 0074 000828/2006
WANDERLEY PAVAN 0008 000314/2000
WILLIAMS OLIVEIRA DOS REI 0001 000195/1988
WILSON CARLOS KUHN 0059 000969/2005
WILSON SEBASTIAO GUAITA J 0070 000570/2006
YARA DE MORAES E SILVA 0001 000195/1988

1.-CONCORDATA PREVENTIVA-195/1988-MARY CON-
FEC. IND. E COM LTDA x JUIZO DESTA COMARCA -Ao
c lculo geral e digam. R$-12.532.64 + R$-14.90. -Adv. NEL-
SON LUIZ VELLOSO FILHO, CARLOS JOSE DAL PIVA,
ROSELI APARECIDA BETTES, ANGELO DENARDIN, JOSE
ALBERTO DIETRICH FILHO, IZIS MAYSA DIETRICH LE-
CHIU, SHIRLEI DALVA BENTO, OTHELO DILON CASTI-
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LHOS, RICARDO DILON CASTILHOS, NELSON RAMOS
KUSTER, LUIZ CARLOS SCAGLIA, WILLIAMS OLIVEI-
RA DOS REIS, CARLOS DE ALMEIDA BRAGA, JOSE CAR-
LOS CASSOLI, YARA DE MORAES E SILVA, LUIZ MURI-
LO KLEIN, ISABEL DE F.FERREIRA GOMES, JOSE RO-
BERTO OSSUNA, NEUSA GRUBER e ALEXANDRE BAR-
BOSA DA SILVA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-198/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x GILSON FRITTZ LEI-
TE - FI e outros -Contados e preparados, voltem conclusos.
R$-658.45 . -Adv. DANIELE SCARANTE e DANIEL BAR-
BOSA MAIA-

3.-EXECUCAO DE SENTENCA-839/1996-GERALDO NO-
DARIO DA SILVA x TRANSPORTADORA PILOTO LTDA e
outros -1. Ao Credor para o prosseguimento do feito. -Adv.
ANTONIO PEREIRA TOME, SERGIO DOS SANTOS SIL-
VEIRA, MANOEL BRAULIO DOS SANTOS, JULIO CESAR
GATTI VACCARO e FRANK PEREIRA PELUFFO-

4.-DEPOSITO-702/1997-CONFRONTE CONSORCIO FRON-
TEIRA SC LTDA x ARNESTIDES PEDRO RADAELLI- 1.
Vistos, etc. Admito os embargos de declara‡ao, a fim de retifi-
car o dispositivo legal no qual se amparou a senten‡a extintiva,
para que passe a constar: “Diante da desistencia manifestada
pelo autor, nos termos do art. 267, VIII do CPC”. Proceda-se as
retifica‡oes necess rias. Int.

5.-EXECUCAO DE SENTENCA-799/1998-MARLENE JOR-
DAO DA MOTTA ARMILIATO x VALMOR MARCELINO
MENEGUZZI -Contados e preparados, voltem conclusos. R$-
1.276,95. -Adv. LUCIANA JORDAO DA MOTA ARMILIA-
TO, AIRTON SIDNEY FRUHAUF, MARLENE JORDAO DA
M. ARMILIATO e LUIZ ANTONIO LUNARDI-

6.-COBRANCA-269/1999-JOAO HERMINIO HEMPEL x
MARIO DALLAGNOL -Ciˆncia …s partes sobre a baixa dos
autos. -Adv. NELSON FAGUNDES, ARNALDO ESTEVES
COUTO e NEUSA MARA LEMOS-

7.-ACAO MONITORIA-766/1999-NOVA CASCAVEL DIS-
TRIBUIDORA DE ALIMENTOS E EMB. LT x CLENIR PON-
TE CRESTANI- ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDEN-
TES OS EMBARGOS PARA DESCONSTITUIR O MANDA-
DO MONITORIO. Condeno o autor ao pagamento das custas e
despesas do processo, mais os honorarios do Curador Especial,
os quais fixo com base no art. 20, p.4§, do CPC, em R$-700.00.
P.R.I. Adv. ADELINO MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA e
ANGELO DENARDIN-

8.-RESPONSABILIDADE CIVIL-314/2000-ZENI MESSIAS
x SELVINO AGOSTINHO DA VEIGA -Ciˆncia …s partes so-
bre a baixa dos autos. -Adv. ANTONIO PEREIRA TOME, JO-
SELICE BAUTITZ e WANDERLEY PAVAN-

9.-DECLARATORIA-521/2000-HOSMAR GERONIMO MO-
LETA x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO - FINASA-
ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A A•AO PARA
DECLARAR A INEXISTENCIA DO CONTRATO
N.85.389.599 e, de consequencia, DO RESPECTIVO DEBI-
TO E NOTA PROMISSçRIA, ordenando o cancelamento de
seu protesto; e PARA CONDENAR O BANCO R•U A PA-
GAR AO AUTOR UMA INDENIZA•AO A TITULO DE DA-
NOS MORAIS NO VALOR DE R$-7.000.00; e a INDENIZAR
OS LUCROS CESSANTES EM VALOR A SER APURADO EM
SEDE DE LIQUIDA•AO DE SENTEN•A. Sucumbencia: con-
deno o r‚u a pagar as custas e despesas do processo, mais os
honor rios do advogado do autor, os quais fixo com base no art.
20, p. 4§ CPC, em 20% sobre o valor da causa. Juros e corre‡ao
monet ria: O indexador ser  a m‚dia entre o IGP-DI e o INPC, e
ter  por termo inicial a data da senten‡a, para o dano moral, e a
data do ajuizamento, para fins da sucumbencia. Os juros de mora
fluirao, a contar da cita‡ao, … taxa de0.5% a.m. at‚ a vigencia
do Novo C¢digo Civil; e, ap¢s, … taxa de 1.0% a.m. P.R.I. Co-
munique-se o SERASA e o Tabeliao de Protestos. Adv. NES-
TOR VALDO VISINTIM e MIGUEL LUCIANO PEZZINI-

10.-INVENTARIO-88/2001-EVA DE MAIA FOGACA x MA-
NOEL FOGACA- 1. Intime-se a sedizente companheira. 2. In-
defiro o pedido de fls. 178/179 quanto a expedi‡ao do Alvar .
3. Aguardem-se as declara‡oes para saber o levantamento final
do ativo e passivo do esp¢lio. Intime-se. Adv. RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES, SILVIO SIDERLEI BRAUNA, RONAL-
DO LUIZ BARBOZA, JALMIR DE OLIVEIRA BUENO,
RONALDO LUIZ BARBOZA e CELSO CORDEIRO-

11.-INVENTARIO-667/2001-MAYRA SERVILHEIRE DA
ROSA x JORGE ADEMIR DA ROSA- Ou‡am-se os demais
herdeiros. Ap¢s, ao Minist‚rio P£blico. Int. Adv. ROBERTO
WYPYCH JUNIOR, AMAURI CARLOS ERZINGER, LUIZ
AUGUSTO BROETTO, ALEXANDRE VETTORELLO, AN-
DREIA BELLO L. BASSO, ADAGMAR LORI MERLIN DA
CUNHA e ADAGMAR LORI MERLIN DA CUNHA-

12.-RESCISAO DE CONTRATO-757/2001-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOSE AMARO RAY-
MUNDO -Ante ao trƒnsito em julgado da senten‡a de fls. ,
diga a parte interessada; no silencio, arquive-se, ressalvada a
possibilidade de execucao ulterior, pelos meios proprios e a
cobranca das custas por quem de direito. -Adv. MARCO AN-
TONIO RODRIGUES DE SOUZA, KARINE CRISTINA DA
COSTA, PAULO EMILIO FERREIRA e ARLEI DE MELLO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-86/2002-BAR-
ZOTTO AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA x FREE
CHANELL ASSESSORIA LTDA e outros -Contados e prepa-
rados, voltem conclusos. R$-64.85. -Adv. JOAO DOMINGOS
TONELLO e MARCELO BARZOTTO-

14.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-617/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x RALIBUR COMERCIO DE ALIMEN-
TOS E TRANSPORTES LTDA -Vistos e examinados. HOMO-

LOGO POR SENTEN•A, o acordo realizado pelas partes …s
fls.110/113 e, nos termos do art. 269, inciso III, do C¢digo de
Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas pagas. Expe‡a-
se alvara. Publique-se. Registre-se. Intimem. Arquivem-se. Pro-
cedam-se as baixas necess rias. -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e SILVANIA GONCALVES DE MORAIS-

15.-EMBARGOS EXEC.FISCAL-738/2002-FERRAGENS E
MATERIAIS DE CONSTRU•AO CASCAVEL LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Contados e
preparados, voltem conclusos. R$-20.25. -Adv. CARLOS JOSE
DAL PIVA e ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-

16.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-780/2002-BANCO
FINASA S/A x ISABEL STEMPNIAK -Defiro a suspensèo re-
querida por 60 (sessenta) dias, decorridos, diga a requerente. -
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ, EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-911/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x JOAO FERNANDO WINTER -1. Aos
Requeridos citados por edital, nomeio Curador(a) Especial a(o)
Dr.(a) JURANDIR RICARDO PARZIANELLO, OAB/PR. n. e
telefone sob a f‚ de seu grau, independentemente de compro-
misso por termo. 2. Arbitro os honorarios dO Curador Especial
em R$-500.00, os quais devem ser adiantados pelo Autor. 3.
Intime-se-a, para oferecimento de defesa, no prazo de vinte (20)
dias. Int. -Adv. ANA PAULA FINGER MASCARELLO, JULI-
ANO RICARDO TOLENTINO, JURANDIR RICARDO PAR-
ZIANELLO JR.-

18.-EXECUCAO DE SENTENCA-944/2002-M.C.A.S. ZOT-
TI & CIA LTDA x E. M. SUCHARSKI ENGENHARIA LTDA
-Sobre o contido no of¡cio retro, diga o Credor. -Adv. FELIX
ESTEVES RODRIGUES JUNIOR, MARCIA TONDO e JOAO
DOMINGOS TONELLO-

19.-ACAO MONITORIA-40/2003-A. GRINGS & CIA LTDA
x BRILHOS COM. DE ARTIGOS DO VESTUARIO -1. Ao
Credor para o prosseguimento do feito. -Adv. FABIO JOSE
POSSAMAI, HERIVELTO PAIVA e MARIBEL ANDRADE DE
OLIVEIRA-

20.-EXECUCAO DE SENTENCA-140/2003-ASTRAL CAMI-
NHOES E EQUIPAMENTOS LTDA x EDITORA BRASILEI-
RA DE LISTAS REGIONAIS LTDA -1. Ao Credor para o pros-
seguimento do feito. -Adv. LUIZ VENICIUS COMPAGNONI-

21.-INVENTARIO-210/2003-MARIA NEUZA MARAVILHA
e outros x PEDRO NATALINO MARAVILHA -Intime-se pes-
soalmente a inventariante, atrav‚s de seu advogado via D.J.,
para em05 (cinco) dias, providenciar o prosseguimento ao fei-
to, sob pena de nomea‡âo de inventariante dativo …s expensas
do esp¢lio. -Adv. LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR
e VILMAR COZER-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-408/2003-LAU-
RI JOAO ZAMBONI x LABORNAT PRODUTOS NATURAIS
LTDA -Contados e preparados, voltem conclusos. R$- 114.61.
-Adv. LAURI JOAO ZAMBONI, SERGIO BATISTA HENRI-
CHS, ESTEVAO RUCHINSKI e CRESTIANE ANDREIA
ZANROSSO-

23.-INVENTARIO-453/2003-CLAUDENICE MOREIRA BER-
TUZZI x ADAIR BERTUZZI -1. Nomeio curador dativo o Dr.
JURANDIR RICARDO PARZIANELLO JUNIOR, OAB/PR.
n. 30.731 sob a f‚ de seu grau, independentemente de compro-
misso por termo. Arbitro os honor rios da inventariante em R$-
500.00 (quinhentos reais), que devem ser pagos ao final, …s
expensas do esp¢lio. Intime-se. -Adv. JURANDIR RICARDO
PARZIANELLO JUNIOR -

24.-COBRANCA-473/2003-CONDOMINIO DO EDIFICIO
CERES x WALDI HACK e outros- ANTE O EXPOSTO, JUL-
GO PROCEDENTE A A•AO PARA CONDENAR OS REUS
WALDI HACK e DULCE BALAO HACK A PAGAR AO AU-
TOR CONDOMINIO EDIFICIO CERES A QUANTIA DE R$-
22.769.05. Juros e corre‡ao monet ria: o indexador ser  a m‚dia
entre o IGP-DI e o INPC, e ter  por termo inicial a data de cada
vencimento. Os juros de mora fluirao desde cada vencimento
… taxa de0.5% a.m., at‚ a vigencia do Novo C¢digo Civil; e,
ap¢s, … taxa de 1.0% a.m. Sucumbencia: Condeno os r‚us a
pagarem as custas e despesas do processo, mais os honor rios
do patrono da autora, os quais fixo com base no art. 20, p.3§,
CPC, em 15% sobre o valor condena‡ao. Fixo os honor rios do
Curador Especial em R$-500.00, j  adiantados pelo Autor, e
que devem ser ressarcidos pelos r‚us. P.R.I. Adv. PATRICIA
KARINA CASTELANI, GILBERTO FIOR e ANTONIO AMA-
DO ELIAS FILHO-

25.-ARROLAMENTO-630/2003-AMADO JOSE MARIA x
MARIA ALDINA PINHEIRO DE SOUZA -1. Nomeio inventa-
riante o Sr. Edsom Marcos Gomes, que dever  prestar o com-
promisso legal em cinco (05) dias. Intime-se. -Adv. JANYTO
OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM e BOLIVAR DANTAS-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-780/2003-MARCIO DIETRI-
CH x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO -Ciˆncia …s partes sobre a baixa dos autos. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, EDMAR
LUIZ COSTA JUNIOR e ROBERTO ANTONIO BUSATO-

27.-REPARACAO DE DANOS-858/2003-CLAUDIO BIBIA-
NO DE OLIVEIRA e outros x VALDECI FRANCISCA DA
CONCEICAO e outros -1. Ao Credor para o prosseguimento
do feito. -Adv. SANDRO AUGUSTO FADANELLI, AMAN-
DIO SBRUSSI e JOSE MALAVAZI-

28.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-907/2003-DINO FERREIRA
DE ARAUJO x JACKSON JOAO ADYBCKI -1. Ao Credor
para o prosseguimento do feito. -Adv. ANTONIO PEREIRA
TOME e MANOEL BRAULIO DOS SANTOS-

29.-USUCAPIAO-922/2003-ABILIO SEVERIANO DA SILVA
e outros x RAUL FAUSTINO PADOVANI e outros- ANTE O
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A A•AO PARA DECLA-
RAR O DOMINIO DOS AUTORES ABILIO SEVERIANO DA
SILVA e AULINA DA SILVA SOBRE O IMOVEL LOTE N. 21
DA QUADRA N.09 DO LOTEAMENTO PARQUE CARAVE-
LLE, SITUADO NA REGIAO DO LAGO NO MUNICIPIO
DE CASCAVEL-PR, COM 402,00 m2, cuja planta encontra-se
a fls. 11, a qual passa a fazer parte integrante desta senten‡a.
Sucumbencia: Condeno os r‚us ao pagamento das custas e des-
pesas processuais, bem como aos honorarios do patrono do autor,
os quais arbitro com base no art. 20, p.4§, CPC, em R$-1.000.00.
Registre-se e Intime-se. Adv. LENIR ROSA GOBO e LIANA
MARIA GOBO NOGUEIRA-

30.-INVENTARIO-1026/2003-ILARIO MACHTURA SUCH e
outros x LEAO SUCH- 1. Apresente o inventariante as £ltimas
declara‡oes. 2. Ap¢s, vista ao MP e FPE. Intime-se. Adv. ALEX
SANDRO SONDA, LUCIANA CARLA SUTILE SONDA, DI-
VANGELA P.M. KULIGOWSKI e MARILUZ CAPELETO-

31.-INVENTARIO-169/2004-INES FLACH SIQUEIRA x
JOAO MARIA SIQUEIRA- Defiro conforme requerido. Ap¢s,
vista ao MP e FPE. Intime-se. Adv. LORI HELENA FISCHER-

32.-REPARACAO DE DANOS-179/2004-OSCAR MACHA-
DO DE CAMARGO x ODAIR MARCELO SOKOLOWSKI-
ANTE O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTES AS A•OES
CAUTELAR E ORDINøRIA. Sucumbencia: condeno o autor a
pagar as custas e despesas do processo, mais os honorarios do
patrono do r‚u, os quais arbitro com base no art. 20, p.4§, CPC,
em R$-600.00, suspensa a exigibilidade enquanto durar o esta-
do de gratuidade. P.R.I. Comunique-se o Tabeliao de Protestos.
Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS, ROBERTO EURI-
CO SCHIMIDT JUNIOR e VINICIUS ALEXANDRE GODOY-

33.-ALVARA-352/2004-ILARIO MACHTURA SUCH x JUI-
ZO DESTA COMARCA -Vistos, etc...Julgo boa a presta‡èo de
contas apresentada; procedidas …s anota‡ùes de praxe, arqui-
ve-se. P.R.I.-Adv. ALEX SANDRO SONDA-

34.-INVENTARIO-398/2004-VICTOR SOARES GIORDANI
e outros x BELMIRA SOARES GIORDANI- 1. Apresente as
£ltimas declara‡oes. Ap¢s, vista ao MP e FPE. Intime-se. Adv.
ALEX SANDRO SONDA-

35.-REPAR DE DANOS MORAIS E MATER-874/2004-MAR-
CIO ROGERIO SOARES x TELECOMUNICA•OES SAO
PAULO S/A (TELEFONICA) e outros -1. Rejeito a preliminar
de ilegitimidade passiva do SERASA, pois a r‚ assume o risco
de causar dano injusto a terceiros quando confia nas informa‡oes
de seus contratantes e deixa de verificar a sua autenticidade.
No mais, nao custa lembrar que o objetivo principal da ativida-
de da r‚ ‚ for‡ar o pagamento de d‚bitos atrav‚s da pressao pelo
abalo de cr‚dito e restri‡oes aos atos de com‚rcio em geral. 2. A
CONTROV•RSIA ‚ o dano material experimentado pelo au-
tor. O èNUS DA PROVA ‚ do autor. Especifiquem as partes em
dez (10) dias as provas que pretendam produzir, em fun‡ao do
que aqui foi decidido, justificando sua pertinˆncia (indicando o
fato a ser demonstrado); e, caso pretendam produzir prova tes-
temunhal, apresentem desde logo o rol de testemunhas e os
quesitos. -Adv. IVOMAR CESAR DE ALMEIDA, CLAUDE-
MIR GOMES GON•ALVES, THAIS HELENA DE LUCCA,
IVO PEGORETTI ROSA, KLEBER DE OLIVEIRA e DALVA
MARIN-

36.-INVENTARIO-905/2004-JOAO BATISTA TERCIOTI x
ALCIDES TERCIOTTI NETO- 1. Apresente as £ltimas
declara‡oes. Ap¢s, vista ao MP e FPE. Intime-se. Adv. EVER-
TON FALEIRO DE PADUA e MARCOS ROBERTO DE SOU-
ZA PEREIRA-

37.-RESTITUICAO DE INDEBITO-994/2004-SIPROVEL -
SIND DOS PROF DA REDE PUB MUNI DE CVEL x IPMC -
INSTIT DE PREVID E ASSIST DO MUNIC DE CVEL e ou-
tros -Sobre as contesta‡oes apresentadas, diga o autor. -Adv.
SOLANGE DA SILVA MACHADO, CLAUDIO STABILE,
ANTONIO LINARES FILHO, LAURA ROSSI LEITE, RO-
BERTA SOARES CARDOZO e MICHEL RISSO-

38.-ARROLAMENTO-999/2004-SANDRA MARIA CHRUM
DE MARI x ANA RUPPEL CHRUM -Intime-se pessoalmente
a inventariante, atrav‚s de seu advogado via D.J., para em 0 5
(cinco) dias, providenciar o prosseguimento ao feito, sob pena
de nomea‡âo de inventariante dativo …s expensas do esp¢lio.
-Adv. JOSELICE BAUTITZ-

39.-NULIDADE DE TITULO CAMBIAL-1003/2004-ANTO-
NIO MINORU ASHAKURA e outros x MUNICIPIO DE CAS-
CAVEL- ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A
A•AO PARA DECLARAR NULA A LETRA DE CAMBIO S.N.
SACADA PELO REU MUNICIPIO DE CASCAVEL CONTRA
OS AUTORES ANTONIO MINORU ASHAKURA e HUSACO
ASHAKURA, DETERMINANDO O CANCELAMENTO DE
SEU PROTESTO, E PARA CONDENAR O REU A PAGAR AOS
AUTORES UMA INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS NO
EQUIVALENTE AO DOBRO DO VALOR DO TITULO PRO-
TESTADO. Juros de mora e corre‡ao monet ria: O indexador da
corre‡ao monet ria ser  a m‚dia entre o INPC e o IGP-DI, e ter-
mo inicial da indeniza‡ao, a data do saque. Os juros de mora
fluem a contar da cita‡ao, pois a indeniza‡ao por dano moral ‚
obriga‡ao iliquida (art. 1.536, p.2§, CCB/1916), e … taxa de
0.5% a.m. at‚ a vigencia do Novo C¢digo Civil; e, ap¢s, … taxa
de 1.0% a.m. (art. 406 CCB/2002). Sucumbencia: condeno o r‚u
a pagar as custas e despesas do processo, mais os honor rios do
patrono dos autores, os quais arbitro com base no art. 20, p.4§,
CPC, em R$-1.000,00. P.R.I. Comunique-se ao Tabeliao de Pro-
testos. Adv. CARLA KAREN ASSAKURA, LAURA ROSSI
LEITE e RONALDO DA FONSECA-

40.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-1006/2004-ELMAR VI-
CENTE HOFFMANN e outros x DEPTO DE ESTRADAS E
ROD DO ESTADO DO PR - DER/PR -Contados e preparados,

voltem conclusos. R$-33.35 . -Adv. LUIZ FELIPE RODRI-
GUES FALCAO, ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEI-
ROZ e EDSON LUIZ AMARAL-

41.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1138/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x JOSE CARLOS BECKHAUSER- Ao Exe-
quente, para efetuar o pagamento do FUNREJUS no valor de
R$-399,71, no prazo de cinco (05) dias. Adv. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

42.-EXECUCAO DE HIPOTECA-2/2005-BANCO BANESTA-
DO S/A x NEUTON LUIZ CERIOLLI e outros -Vistos e exa-
minados. Homologo por senten‡a, a desistˆncia manifestada
pelo requerente … fl.52 e, nos termos do artigo 267, VIII do
C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas pa-
gas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, ar-
quivem-se os autos.-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, ORIVAL CORREA DE
SIQUEIRA JUNIOR e JULIANE BUBLITZ FERREIRA-

43.-INVENTARIO-18/2005-ILZA CHAGAS e outros x NICA-
NOR MACARIO DO NASCIMENTO- 1. A isen‡ao do impos-
to “Causa Mortis” devido deve ser requerido administrativa-
mente junto … Fazenda P£blica Estadual. 2. Intime-se. Adv.
IVOMAR CESAR DE ALMEIDA-

44.-INDENIZACAO-186/2005-ALEX SANDRO PEREIRA
SCHEREDER e outros x LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A -
Sobre a contesta‡âo apresentada, diga o autor. -Adv. DANIE-
LE HAUBERT PASCHOAL, MAURO FONSECA DE MACE-
DO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE
MACHADO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWER-
SEN, MONICA FERREIRA MELLO BIORA e ERNANI O.
HARLOS JUNIOR-

45.-REVISIONAL-189/2005-ROBERTO MACHADO NAR-
DUCCI x BANCO ABN AMRO REAL S/A- 1. Desentranhem-
se os comprovantes de dep¢sito fls. 92/100, para que sejam
formados volume avulso e apensados aos autos principais; 2.
Intimem-se o autor para que se manifeste sobre a busca e apre-
ensao, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de revelia; 3.
Nos termos do art. 331, do CPC, designo Audiencia de
Concilia‡ao para o dia06.02.2007, …s 14.40 horas. Intimem-
se. Adv. RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO, ALESSAN-
DRA M. DE OLIVEIRA e VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI-

46.-INVENTARIO-253/2005-MARIA TEREZINHA BORGES
CASA GRANDE e outros x ELZA TSCHOEPKE BORGES- 1.
Comprove o dep¢sito junto a Caixa Economica Federal na qual
autorizo desde j  a abertura de conta judicial. 2. Ap¢s, vista ao
MP. Intime-se. Adv. PASCOAL MUZELI NETO e VINICIUS
ALEXANDRE GODOY-

47.-INVENTARIO-275/2005-TUNEO EZURE x LUCIANE
MIYUKI EZURE- 1. Recolha-se o ITCMD. 2. Vista ao MP e
FPE. 3. Ap¢s, voltem. Adv. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA-

48.-EXECUCAO-345/2005-PLANTAR COMERCIO DE IN-
SUMOS LTDA x GERMANO BERTO NETO e outros -Com-
prove o Credor a distribui‡ao da deprecata, no prazo de dez
(10) dias. -Adv. ANTONIO MINORU ASHAKURA, KATYA
MARIA ALVES HERMISDORFF e JOMAH HUSSEIN ALI
MOHD RABAH-

49.-INVENTARIO-359/2005-MAISA PEREIRA DE ALMEI-
DA MARSCHALL x DANILO MARSCHALL- 1. Apresente
plano de partilha. 2. Recolha-se o ITCMD. 3. Vista ao MP e
FPE. 4. Ap¢s, voltem. Adv. NELSON FAGUNDES-

50.-INVENTARIO-432/2005-MARIA DE LOURDES SILVA x
JOAQUIM ALVES DOS SANTOS -1. Em dez (10) dias, emen-
de-se a autora a inicial, juntando a certidâo de dependentes
junto ao INSS ou outro documento comprovando a vida em
comum no mesmo endere‡o (IPTU, SANEPAR, COPEL, COR-
RESPONDENICA, ETC). -Adv. CINTHIA ZACHARIAS e
GISELE CAETANO PINTO MAFESSONI-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-506/2005-AS-
SOC EDUCAD E BENEFIC - COLEGIO N. S. AUXILIADO-
RA x LEONILDO PASQUELOTTO -Homologo, a transa‡âo
noticiada pelas partes … fl.42/44 e nos termos do art. 792 do
Codigo de Processo Civil, suspendo o processo, at‚ 12.07.2007.
Custas conforme acordo. Defiro a substitui‡ao da penhora, la-
vre-se termo e oficie-se ao Detran. Publique-se. Registre-se e
Intimem-se. Oportunamente. arquivem-se. -Adv. REGINA
MARIA TONNI MUGNOL-

52.-HABILITACAO CREDITO-510/2005-LEONIR LUIZ PI-
VOTTO x LUIZ FERNANDO LUTH -Contados e preparados,
voltem conclusos. R$-490.00. -Adv. CELSO PEREIRA e JOAO
DOMINGOS TONELLO-

53.-

54.-INVENTARIO-674/2005-NEUSA APARECIDA DA SIL-
VA x ELYGIO SGANDERLA -Sobre o contido no of¡cio retro,
diga a Inventariante Adv. EDSON RODRIGO DA SILVA e
JACKSON LUIS MARQUES-

55.-INVENTARIO-791/2005-MARIA DAS GRACAS FER-
NANDES GONCALVES x JUVENTINO GONCALVES- 1. A
pretensao de isen‡ao do ITCMD, deve ser buscada administra-
tivamente junto a Agencia de Rendas do Estado. 2. Quanto as
custas, apreciarei posteriormente. Intime-se. Adv. VIVIANA
BIANCONI-

56.-ARROLAMENTO-796/2005-DIVANIR SALETE DALLA
CORT CAPELLO SCHNEIDER x EOLINO CAPELLO -Inti-
me-se pessoalmente o inventariante, atrav‚s de seu advogado
via D.J., para em05 (cinco) dias, providenciar o prosseguimento
ao feito, sob pena de nomea‡âo de inventariante dativo …s
expensas do esp¢lio. -Adv. NARCELIO AUGUSTO MENE-
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GATTI e MICHELLE CHRISTINE MENEGATTI DANELU-

57.-INDENIZATORIA-818/2005-SALETE TAPOROSKI SE-
GATEL x INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS
NATURA LTDA- Nomeio para a realiza‡ao da pericia o Sr.
Roseli T. Ruaro. 2. Intimem-se as partes para que apresentem
os quesitos. Adv. ELZI MARCILIO VEIRA FILHO, SANDRA
MARA GARCIA JULIONEL VIEIRA, VAGNER MARCEL
BOER, SUSANA MATEUS DE ALMEIDA, PAULO RODOL-
FO FREITAS DE MARIA e GUSTAVO LOMBARDI FERREI-
RA-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-876/2005-NEUTON LUIZ
CERIOLLI x BANCO BANESTADO S/A- JULGO EXTINTO
O PROCESSO COM BASE NO ART. 267, V, CPC. Custas pelo
embargante, assim como os honor rios do patrono do embarga-
do, os quais fixo com base no art. 20, p.4§, CPC, em R$-600.00.
P.R.I. Comunique-se. Adv. JULIANE BUBLITZ FERREIRA,
ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR, BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

59.-ARROLAMENTO-969/2005-MARGARETE DE FATIMA
SIMSEN LAUXEN e outros x ATALIBIO ASSUMPCAO SIM-
SEN e outros -Tendo decorrido o prazo requerido, diga a IN-
VENTARIANTE. -Adv. WILSON CARLOS KUHN, ANTO-
NIO CARLOS SILVA KUHN e LARISA C. ARAUJO VIGNO-
LA-

60.-INVENTARIO-1021/2005-ADORA EYNG ANTUNES e
outros x ARISTIDES JUSTINO JOSE ANTUNES -Intime-se
pessoalmente a inventariante, atrav‚s de seu advogado via D.J.,
para em05 (cinco) dias, providenciar o prosseguimento ao fei-
to, sob pena de nomea‡âo de inventariante dativo …s expensas
do esp¢lio. -Adv. GISELE CAETANO PINTO MAFESSONI,
CINTHIA ZACHARIAS e RAFAEL CRISTIANO BRUGNE-
ROTTO-

61.-INVENTARIO-1185/2005-TEREZINHA HIRT x ANTO-
NIO HIRT- 1. Decorrido prazo consider vel, apresente a inven-
tariante as primeiras declara‡oes. 2. Vista a F.P.E. 3. Ap¢s,
voltem para aprecia‡ao. Intimem-se. Adv. ELVIS BITTEN-
COURT e AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

62.-SUSTACAO DE PROTESTO-1189/2005-JOACIR ALVES
x IMASA-INDUSTRIAL DE MAQUINAS AGRICOLAS FU-
CHS S/A- ANTE O EXPOSTO, JULGO TOTALMENTE PRO-
CEDENTE A A•AO DE ANULA•AO DE TITULO, DECLA-
RANDO A NULIDADE DO TITULO PROTESTADO, DETER-
MINO A EXCLUSAO DO NOME DO AUTOR DEFINITIVA-
MENTE DA INSTITUI•AO SERASA, PELO TITULO PRO-
TESTADO. Sucumbencia: Condeno a r‚ a pagar as custas e
despesas processuais, mais os honorarios do advogado do pa-
trono dos autores, os quais fixo com base no art. 20, p.4§, CPC,
em 20% sobre o efetivo valor da causa. P.R.I. Adv. ELIEL JOSE
ALBERTIN BERTINOTTI e GILCEO JAIR KLEIN-

63.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-29/2006-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x WALTER DE MOURA -Conta-
dos e preparados, voltem conclusos. R$-43.65 . -Adv. FLAVIO
RAMOS, BLAS GOMM FILHO, MAURICIO GOMM FER-
REIRA DOS SANTOS, PEDRO ANTONIO C. DE SOUZA
FURLAN, MARILAN DE SOUZA, ANEMERE DULABA,
PATRICIA KLASSEN e EDUARDO LUIZ BUSSATTA-

64.-INVENTARIO-40/2006-MEIRE SCHEIDT DO VALLE
MARINI e outros x ESPOLIO DE ANGELO BITTENCOURT
MARINI -Vistos e Examinados. Homologo por senten‡a, para
que produza seus jur¡dicos e legais efeitos a partilha de fls.06/
07, destes autos de Arrolamento dos bens deixados por Angelo
Bittencourt Marini, atribuindo … contemplada o seu respecti-
vo quinhâo. Custas pagas no inicio. P.R.I. Comprovado o paga-
mento do imposto devido (fls.49/51), e a ciˆncia da Fazenda
credora nos autos (fls.52). Expe‡am-se os formais e arquivem-
se os autos.-Adv. KATYA MARIA ALVES HERMISDORFF-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-45/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x I.A.S. MOVEIS LTDA e outros -Sobre
a certidâo do Sr.Oficial de Justi‡a (fls. ), negativa de penhora,
manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. ANA PAULA FINGER
MASCARELLO, ANA PAULA FINGER, LEANDRO DE QUA-
DROS, JULIANO RICARDO TOLENTINO, JAIR ANTONIO
WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN e MARCIA LO-
RENI GUND-

66.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-60/2006-BANCO
ITAU S/A x DARCI PASTORE -Vistos e examinados. Homo-
logo por senten‡a, a desistˆncia manifestada pelo requerente
… fl. 53, e, nos termos do artigo 267, VIII do C¢digo de Pro-
cesso Civil, julgo extinto o processo. Revogo, a liminar inicial-
mente deferida. Custas pagas. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos.-Adv. RENA-
TA PEREIRA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI,
FERNANDO LUZ PEREIRA e FLAVIA GOTARDO SEIDEL-

67.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-69/2006-BANCO
PANAMERICANO S/A x MARCIO STIIP MACHADO -Vis-
tos e examinados. Homologo por senten‡a, a desistˆncia mani-
festada pelo requerente … fl.24 e, nos termos do artigo 267,
VIII do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o processo.
Revogo, a liminar inicialmente deferida. Custas pagas. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se
os autos.-Adv. MARIANA GAMBA MARZOCHI, NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, JOSE
LIDIO ALVES DOS SANTOS e LUIZ ALFREDO RODRI-
GUES A. MARZOCHI-

68.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-408/2006-FIPAL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x EDSON
RODRIGUES DE CARVALHO -Contados e preparados, vol-
tem conclusos. R$-67.13 . -Adv. HILARIO ORLANDI-

69.-PRESTACAO DE CONTAS-449/2006-PEDRO MIKILITA
x BANCO ITAU S/A -Sobre a contesta‡âo apresentada, diga o

autor. -Adv. MARCELO BARZOTTO, HAMILTON LOPES
RIBEIRO, TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOI-
SE HOLLER MUSSI BERSOT-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-570/2006-DE-
LLAROZZA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x OS-
MARINHO DA ROSA -Sobre a certidâo do Sr.Oficial de Justi‡a
(fls. ), negativa de penhora, manifeste-se o(a) Requerente. -
Adv. WILSON SEBASTIAO GUAITA JUNIOR e MICHEL
ARON PLATCHEK-

71.-EMBARGOS EXEC.FISCAL-768/2006-BANCO BANES-
TADO S/A x MUNICIPIO DE CASCAVEL -Sobre a
impugna‡âo apresentada, diga o embargante.-Adv. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ e ELIRIA MARIA SPERCIA DA
ROSA-

72.-EXECUCAO-779/2006-GERSON MIOTTO JUNIOR x
GERSON LUIZ FRASSON -Vistos e examinados. Homologo
por senten‡a, a desistˆncia manifestada pelo requerente … fl.23,
nos termos do artigo 267, VIII do C¢digo de Processo Civil,
julgo extinto o processo. Custas pela desistente. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos.-Adv. VAL-
MOR DE MATTOS-

73.-ACAO MONITORIA-795/2006-HOSPITAL POLICLINI-
CA CASCAVEL LTDA x AMERICO MACHADO e outros -1.
Recebo os embargos (fls.57/71) para discussâo, suspendendo a
efic cia do mandado inicial. (anote-se). 2. Intime-se a(o)
embargada(o), para impugn -los em 15 (quinze) dias. -Adv.
ADELINO MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA e PAULO
ROBERTO PEGORARO JUNIOR-

74.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-828/2006-MA-
RIA DAS GRACAS DO NASCIMENTO MOREIRA e outros x
TRASPORTES PRATA LTDA e outros- 1. Defiro ao requerido
o prazo de cinco (05) dias, para a juntada do instrumento de
procura‡ao. 2. Anote-se a exce‡ao de pr‚-executividade. 3.
Manifestem-se as exequentes. Int. Adv. JACKSON MAFFES-
SONI, EDUARDO GUELFI PEREIRA DA CRUZ, IZIS MAY-
SA DIETRICH LECHIU, RODRIGO SILVESTRI MARCON-
DES, EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA, JOSE ROBERTO
GAZOLA, MURILO CLEVE MACHADO, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, MIRIAM PERSIA DE SOUZA e WAGNER
PETER KRAINER JOSE-

75.-COBRANCA-948/2006-VALDIR ALVES e outros x SUL
AMERICA CIA.NACIONAL DE SEGUROS -Sobre a
contesta‡âo apresentada, diga o autor. -Adv. RICARDO JOSE
LUZETTI, ORIVALDO LUZETTI, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR, ANA PAULA MAGALHAES, DANIELLA LETICIA
BROERING, DANIELLE MARIA AMORIM BENJAMIN e
MARIANA GIACOMAZZO MEYER-

76.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-1097/2006-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CEZARIO ADAO CARDOZO -So-
bre a certidâo do Sr.Oficial de Justi‡a (fls. ), negativa de apre-
ensao, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. GILBERTO STIN-
GLIN LOTH-

77.-ALVARA-1180/2006-CELSO PASSONI x JUIZO DESTA
COMARCA- Justifique o autor o pedido e informe qual a re-
sistencia da CEF (se houver). Adv. ELOA REGINA BITTEN-
COURT RAMOS PINTO-

78.-ALVARA-1182/2006-DONIZETE FERNANDES FERREI-
RA e outros x JUIZO DESTA COMARCA -1. Em dez (10) dias,
emende-se a autora a inicial, juntando a certidèo de inexistˆncia
de dependentes habilitados perante o INSS. -Adv. EDUARDO
OLEINIK e DORALICE FAGUNDES DOS S. MARCHIORO-

79.-ALVARA-1197/2006-TEREZINHA ZENI DA SILVA BA-
NHADO x JUIZO DESTA COMARCA -1. Em dez (10) dias,
emende-se a autora a inicial, juntando a certidèo de inexistˆncia
de dependentes habilitados perante o INSS. -Adv. JALCEMIR
DE OLIVEIRA BUENO-

80.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-1199/2006-ALCI-
OMAR SANTORUM e outros x AGENCIA NACIONAL DAS
TELECOMUNICACOES - ANATEL e outros- 1. Intimem-se
os Autores, atrav‚s de sua advogada, para que compare‡am
pessoalmente em Ju¡zo a fim de efetuar o preparo das custas
processuais no prazo de quarenta (48) horas, sob pena de can-
celamento da a‡ao. Adv. JANAINA BAPTISTA TENTE e
HUGO BENEDITO SILVEIRA SANTOS-

81.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-1204/2006-OMNI S/
A x MARIZA JUREMA BARON -Sobre a certidâo do Sr.Oficial
de Justi‡a (fls. ), negativa de apreensao , manifeste-se o(a)
Requerente. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SAN-
TO-

82.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-1213/2006-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x SILVIO DIAS -Ao autor para efetuar
o pagamento das diligencias do Sr. Oficial de Justi‡a no valor
de R$-200,00, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER, ALINE BORGES LEAL e TATIA-
NA VALESKA VROBLEWSKI-

83.-DECLARATORIA-1218/2006-ANGELINA DINA MARIA
TURCATEL SCHWARZ e outros x TELECOMUNICACOES
TIM SUL S/A -1. Indefiro o pedido de justi‡a gratu¡ta, pois as
custas assumem valor baixo quando dilu¡das entre os Autores.
2. Em dez (10) dias, providenciem os Autores o preparo das
custas processuais em 50% da cota parte que lhes cabe nas cus-
tas, sob pena de cancelamento dos presentes autos. Intime-se. -
Adv. PAULO DONATO MARINHO GONCALVES, GLAU-
CIO ANTONIO PEREIRA, GLAUCIO ANTONIO PEREIRA
FILHO, CLAUDIO CINTO e RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES-

84.-DECLARATORIA-1219/2006-FRANCISCO REBOUCAS
e outros x BRASIL TELECOM S.A -1. Indefiro o pedido de

justi‡a gratu¡ta, pois as custas assumem valor baixo quando
dilu¡das pelo elevado numero de Autores. 2. Em dez (10) dias,
providencie a parte autora o preparo das custas processuais em
50%, sob pena de cancelamento dos presentes autos. Intime-
se. -Adv. PAULO DONATO MARINHO GONCALVES,
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, GLAUCIO ANTONIO PE-
REIRA FILHO, CLAUDIO CINTO e RENILDE PAIVA MOR-
GADO GOMES-

85.-DECLARATORIA-1220/2006-JOSE RIGON e outros x
BRASIL TELECOM S.A -1. Indefiro o pedido de justi‡a
gratu¡ta, pois as custas assumem valor baixo quando dilu¡das
pelo elevado numero de Autores. 2. Em dez (10) dias, provi-
dencie a parte autora o preparo das custas processuais em 50%,
sob pena de cancelamento dos presentes autos. Intime-se. -Adv.
PAULO DONATO MARINHO GONCALVES, GLAUCIO
ANTONIO PEREIRA, GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FI-
LHO, CLAUDIO CINTO e RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES-

86.-DECLARATORIA-1221/2006-REGIANE DE MOURA E
SILVA e outros x BRASIL TELECOM S.A -1. Indefiro o pedi-
do de justi‡a gratu¡ta, pois as custas assumem valor baixo quan-
do dilu¡das pelo elevado numero de Autores. 2. Em dez (10)
dias, providencie a parte autora o preparo das custas processu-
ais em 50%, sob pena de cancelamento dos presentes autos.
Intime-se. -Adv. PAULO DONATO MARINHO GONCALVES,
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, GLAUCIO ANTONIO PE-
REIRA FILHO, CLAUDIO CINTO e RENILDE PAIVA MOR-
GADO GOMES-

87.-DECLARATORIA-1222/2006-IRMA MORAES e outros x
BRASIL TELECOM S.A -1. Indefiro o pedido de justi‡a
gratu¡ta, pois as custas assumem valor baixo quando dilu¡das
pelo elevado numero de Autores. 2. Em dez (10) dias, provi-
dencie a parte autora o preparo das custas processuais em 50%,
sob pena de cancelamento dos presentes autos. Intime-se. -Adv.
PAULO DONATO MARINHO GONCALVES, GLAUCIO
ANTONIO PEREIRA, GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FI-
LHO, CLAUDIO CINTO e RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES-

88.-DECLARATORIA-1223/2006-BELIRDES PAVAN e outros
x BRASIL TELECOM S.A -1. Indefiro o pedido de justi‡a
gratu¡ta, pois as custas assumem valor baixo quando dilu¡das
pelo elevado numero de Autores. 2. Em dez (10) dias, provi-
dencie a parte autora o preparo das custas processuais em 50%,
sob pena de cancelamento dos presentes autos. Intime-se. -Adv.
PAULO DONATO MARINHO GONCALVES, GLAUCIO
ANTONIO PEREIRA, GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FI-
LHO, CLAUDIO CINTO e RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES-

89.-DECLARATORIA-1224/2006-CLECI MADRUGA e outros
x BRASIL TELECOM S.A -1. Indefiro o pedido de justi‡a
gratu¡ta, pois as custas assumem valor baixo quando dilu¡das
pelo elevado n£mero de Autores. 2. Em dez (10) dias, provi-
dencie a parte autora o preparo das custas processuais em 50%
da cota parte que lhes cabe nas custas, sob pena de cancela-
mento dos presentes autos. Intime-se. -Adv. PAULO DONATO
MARINHO GONCALVES, GLAUCIO ANTONIO PEREIRA,
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO, CLAUDIO CINTO
e RENILDE PAIVA MORGADO GOMES-

90.-DECLARATORIA-1225/2006-GETULIO PIMENTEL DA
CRUZ e outros x BRASIL TELECOM S.A -1. Indefiro o pedi-
do de justi‡a gratu¡ta, pois as custas assumem valor baixo quan-
do dilu¡das pelo elevado numero de Autores. 2. Em dez (10)
dias, providencie a parte autora o preparo das custas processu-
ais em 50%, sob pena de cancelamento dos presentes autos.
Intime-se. -Adv. PAULO DONATO MARINHO GONCALVES,
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, GLAUCIO ANTONIO PE-
REIRA FILHO, CLAUDIO CINTO e RENILDE PAIVA MOR-
GADO GOMES-

91.-DECLARATORIA-1226/2006-MARIA HELENA RODRI-
GUES DA SILVA e outros x BRASIL TELECOM S.A -1. Inde-
firo o pedido de justi‡a gratu¡ta, pois as custas assumem valor
baixo quando dilu¡das pelo elevado n£mero de Autores. 2. Em
dez (10) dias, providencie os autores o preparo das custas pro-
cessuais em 50% da cota parte que lhes cabe nas custas, sob
pena de cancelamento dos presentes autos. Intime-se. -Adv.
PAULO DONATO MARINHO GONCALVES, GLAUCIO
ANTONIO PEREIRA, GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FI-
LHO, CLAUDIO CINTO e RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES-

92.-DECLARATORIA-1227/2006-MARIA TEREZINHA
ROSA NOZECOSKI e outros x BRASIL TELECOM S.A -1.
Indefiro o pedido de justi‡a gratu¡ta, pois as custas assumem
valor baixo quando dilu¡das pelo elevado numero de Autores.
2. Em dez (10) dias, providencie a parte autora o preparo das
custas processuais em 50%, sob pena de cancelamento dos pre-
sentes autos. Intime-se. -Adv. PAULO DONATO MARINHO
GONCALVES, GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, GLAUCIO
ANTONIO PEREIRA FILHO, CLAUDIO CINTO e RENIL-
DE PAIVA MORGADO GOMES-

93.-DECLARATORIA-1228/2006-ANNA CASTILHO NENE-
VE e outros x BRASIL TELECOM S.A -1. Indefiro o pedido
de justi‡a gratu¡ta, pois as custas assumem valor baixo quando
dilu¡das pelo elevado numero de Autores. 2. Em dez (10) dias,
providencie a parte autora o preparo das custas processuais em
50%, sob pena de cancelamento dos presentes autos. Intime-
se. -Adv. PAULO DONATO MARINHO GONCALVES,
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, GLAUCIO ANTONIO PE-
REIRA FILHO, CLAUDIO CINTO e RENILDE PAIVA MOR-
GADO GOMES-

94.-DECLARATORIA-1236/2006-KATIA RAQUEL MACIEL
PATENE e outros x BRASIL TELECOM S.A -1. Indefiro o
pedido de justi‡a gratu¡ta, pois as custas assumem valor baixo
quando dilu¡das pelo elevado n£mero de Autores. 2. Em dez

(10) dias, providenciem os autores o preparo das custas proces-
suais em 50% da cota parte que lhes cabe nas custas, sob pena
de cancelamento dos presentes autos. Intime-se. -Adv. PAULO
DONATO MARINHO GONCALVES, GLAUCIO ANTONIO
PEREIRA, GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO, CLAU-
DIO CINTO e RENILDE PAIVA MORGADO GOMES-

95.-DECLARATORIA-1237/2006-SELI CECILIA AVRELLA
e outros x BRASIL TELECOM S.A -1. Indefiro o pedido de
justi‡a gratu¡ta, pois as custas assumem valor baixo quando
dilu¡das pelo elevado n£mero de Autores. 2. Em dez (10) dias,
providenciem os autores o preparo das custas processuais em
50% da cota parte que lhes cabe nas custas, sob pena de cance-
lamento dos presentes autos. Intime-se. -Adv. PAULO DONA-
TO MARINHO GONCALVES, GLAUCIO ANTONIO PEREI-
RA, GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO, CLAUDIO CIN-
TO e RENILDE PAIVA MORGADO GOMES-

96.-DECLARATORIA-1238/2006-ROSANGELA APARECI-
DA PETRY PADILHA e outros x BRASIL TELECOM S.A -1.
Indefiro o pedido de justi‡a gratu¡ta, pois as custas assumem
valor baixo quando dilu¡das pelo elevado n£mero de Autores.
2. Em dez (10) dias, providencie a parte autora o preparo das
custas processuais em 50%, sob pena de cancelamento dos pre-
sentes autos. Intime-se. -Adv. PAULO DONATO MARINHO
GONCALVES, GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, GLAUCIO
ANTONIO PEREIRA FILHO, CLAUDIO CINTO e RENIL-
DE PAIVA MORGADO GOMES-

97.-DECLARATORIA-1239/2006-ANGELA MARIA FARIAS
DE PAULO e outros x GVT - GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA -1. Indefiro o pedido de justi‡a gratu¡ta, pois as custas
assumem valor baixo quando dilu¡das pelo elevado numero de
Autores. 2. Em dez (10) dias, providencie a parte autora o pre-
paro das custas processuais em 50%, sob pena de cancelamen-
to dos presentes autos. Intime-se. -Adv. PAULO DONATO
MARINHO GONCALVES, GLAUCIO ANTONIO PEREIRA,
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO, CLAUDIO CINTO
e RENILDE PAIVA MORGADO GOMES-

98.-DECLARATORIA-1240/2006-ADEVALDO BENTO DA
SILVA e outros x BRASIL TELECOM S.A -1. Indefiro o pedi-
do de justi‡a gratu¡ta, pois as custas assumem valor baixo quan-
do dilu¡das pelo elevado n£mero de Autores. 2. Em dez (10)
dias, providencie a parte autora o preparo das custas processu-
ais em 50% da cota parte que lhes cabe nas custas, sob pena de
cancelamento dos presentes autos. Intime-se. -Adv. PAULO
DONATO MARINHO GONCALVES, PAULO DONATO
MARINHO GONCALVES, GLAUCIO ANTONIO PEREIRA
FILHO, RENILDE PAIVA MORGADO GOMES e CLAUDIO
CINTO-

99.-DECLARATORIA-1241/2006-VERA LUCIA MATIAS e
outros x BRASIL TELECOM S.A -1. Indefiro o pedido de
justi‡a gratu¡ta, pois as custas assumem valor baixo quando
dilu¡das pelo elevado n£mero de Autores. 2. Em dez (10) dias,
providencie a parte autora o preparo das custas processuais em
50% da cota parte que lhes cabe nas custas, sob pena de cance-
lamento dos presentes autos. Intime-se. -Adv. PAULO DONA-
TO MARINHO GONCALVES, GLAUCIO ANTONIO PEREI-
RA, GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO, RENILDE PAI-
VA MORGADO GOMES e CLAUDIO CINTO-

100.-EMBARGOS EXEC.FISCAL-1244/2006-RIMMAZA
SUPERMERCADOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -1. Recebo os embargos (fls.) para dis-
cussèo, suspendendo a efic cia do mandado inicial. (anote-se).
2. Intime-se a(o) embargada(o), para impugn -los em 30 (trin-
ta) dias. -Adv. CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO, SANTI-
NO RUCHINSKI, ESTEVAO RUCHINSKI, FABRICIO RO-
GERIO BECEGATO, GILVANA PESSI MAYORCA, CHAI-
ANY BATISTA, LUCIANA CRISTIANE NOVAKOSKI e ALE-
XANDRE MACHADO DA SILVA-

101.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-364/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FERRAGENS E
MATERIAIS DE CONST. CASCAVEL LTDA -Contados e pre-
parados, voltem conclusos. R$-877.67. -Adv. ALEXANDRE
BARBOSA DA SILVA e CARLOS JOSE DAL PIVA-

102.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-449/2006-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PAULO ROBER-
TO FRANCO SANCHEZ- ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO A
PETI•AO INICIAL, COM BASE NO ART. 296, III, CPC. P.R.I.
Adv. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-

103.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-451/2006-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DANIEL DE
PAULA DE SOUZA- ANTE AO EXPOSTO, INDEFIRO A
PETICAO INICIAL COM BASE NO ART. 296, III, CPC. P.R.I.
Adv. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-

104.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-452/2006-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO DO-
RISVALDO CIDRAL- ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO A
PETI•AO INICIAL COM BASE NO ART. 296, III, CPC. P.R.I.
Adv. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-

105.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-453/2006-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DILVANEI DOS
SANTOS FERREIRA- ANTE AO EXPOSTO, INDEFIRO A
PETI•AO INICIAL COM BASE NO ART. 296, III, CPC. P.R.I.
Adv. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-

106.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-457/2006-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RODRIGO CHA-
GAS- ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO A PETI•AO INICIAL,
COM BASE NO ART. 296, III, CPC. P.R.I. Adv. ALEXAN-
DRE BARBOSA DA SILVA-

107.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-460/2006-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GRAZIELA
MARIA THEODORO- aANTE O EXPOSTO, INDEFIRO A
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PETI•AO INICIAL, COM BASE NO ART. 296, III, CPC. P.R.I.
Adv. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-

108.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-328/2006-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE SAO PAULO - SP -ROGERIO
ROMA x WADIA KLAIME NICOLAS -Sobre a Informa‡âo de
fls. 34v. do Sr. Avaliador Judicial, manifeste-se a parte interes-
sada. -Adv. PAULO ROMA-

COMARCA DE CASCAVEL / PARANA
JUIZ DE DIREITO: DR. ROSALDO ELIAS PACAGNAN
RELACAO N. 92/2006
CARTORIO DA TERCEIRA VARA CIVEL
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DR. DIRCEU EDSON WOMMER 0089 000649/2006
DR. DOUGLAS DOS SANTOS 0072 000474/2006
DR. EDER WAINE CUARELLI 0026 000473/2004
DR. EDSON RUBENS ANDRADE 0055 000993/2005
DR. EDUARDO MULIRO NOVAK 0024 000315/2004
DR. EDUARDO OLEINIK 0020 000482/2003
DR. EGBERTO FANTIN 0136 000323/2005
DR. ELIEL JOSE ALBERTIN B 0001 000346/1993
DR. ELIOTERIO MARCUS GUBE 0031 000726/2004

0040 000257/2005
0041 000259/2005

DR. ELLIS ERNANI CECHELER 0067 000233/2006
DR. ELVIS BITTENCOURT 0003 001289/1996

0032 000841/2004
0050 000545/2005
0112 001047/2006
0116 001079/2006
0130 000540/2003

DR. EMERSON ALFREDO F. DE 0082 000584/2006
DR. ERICO BRIZZI 0044 000394/2005
DR. EUGENIO DE LIMA BRAGA 0141 000331/2006
DR. EVERTON ALEXANDRE PRA 0011 000637/2001
DR. EVERTON FALEIRO DE PA 0030 000666/2004
DR. EVILASIO DE CARVALHO 0011 000637/2001
DR. FABIAN LENZI NERBASS 0031 000726/2004

0040 000257/2005
DR. FABRICIO ROGERIO BECE 0020 000482/2003

0038 000218/2005
DR. FERNANDO PFEFFER 0057 001064/2005

0067 000233/2006
DR. FERNANDO WILSON ROCHA 0025 000435/2004
DR. FLAVIO JOSE PENSO 0083 000589/2006
DR. FLORISVALDO DINIZ 0138 000287/2006
DR. GELSON BARBIERI 0083 000589/2006
DR. GILBERTO ORTH 0086 000641/2006

0087 000645/2006
DR. GILCEO JAIR KLEIN 0064 000086/2006
DR. GILMAR JEFERSON PALUD 0027 000507/2004
DR. GUSTAVO GANDOLFI 0009 000105/2000
DR. GUSTAVO HENRIQUE DIET 0006 000863/1998
DR. GUSTAVO LOMBARDI FERR 0009 000105/2000
DR. HAMILTON LOPES RIBEIR 0033 000894/2004
DR. HILARIO ORLANDI 0048 000473/2005

0122 001114/2006
DR. IVANIR AFONSO BERTE 0024 000315/2004

0128 000507/2003
DR. IVO PEGORETTI ROSA 0008 000592/1999
DR. IVOMAR CESAR DE ALMEI 0028 000528/2004

0074 000496/2006
0117 001089/2006

DR. JAIME DIAS DE OLIVEIR 0017 000972/2002
DR. JAIR ANTONIO WIEBELLI 0037 000107/2005

0063 001215/2005
0084 000599/2006
0088 000646/2006
0097 000854/2006
0101 000894/2006
0124 001180/2006
0125 001183/2006

DR. JEAN CARLOS MACHADO 0018 000211/2003
DR. JOAO EDMIR DE LIMA PO 0069 000250/2006
DR. JORGE APPI DE MATTOS 0016 000638/2002
DR. JOSE ALBERTO DIETRICH 0006 000863/1998

0027 000507/2004
DR. JOSE APARECIDO FROES 0107 000957/2006
DR. JOSE CARLOS MARQUES 0024 000315/2004

0071 000322/2006
DR. JOSE FERNANDO MARUCCI 0042 000309/2005

0103 000899/2006
DR. JOSE HENRIQUE S. ASTO 0082 000584/2006
DR. JOSE MIGUEL DA SILVA 0055 000993/2005
DR. JOSE PAULO GRANERO PE 0011 000637/2001
DR. JOSE TELLES DO PILAR 0104 000903/2006
DR. JULIANO HUCK MURBACH 0058 001094/2005
DR. JULIANO RICARDO TOLEN 0015 000393/2002

0037 000107/2005
0079 000560/2006

DR. JULIANO RICARDO TOLEN 0090 000684/2006
0114 001077/2006
0115 001078/2006

DR. JULIO CESAR DALMOLIN 0063 001215/2005
0084 000599/2006
0088 000646/2006
0097 000854/2006
0101 000894/2006

DR. JURANDIR R. PARZIANEL 0005 000217/1998
DR. KENNEDY MACHADO 0023 000119/2004
DR. KLEBER DE OLIVEIRA 0012 000843/2001

0013 000346/2002
0036 001124/2004
0058 001094/2005
0094 000756/2006

DR. LAERCIO M. ISHIDA 0061 001158/2005
DR. LAERCION ANTONIO WRUB 0032 000841/2004
DR. LEANDRO CABRERA GALBI 0091 000719/2006

0104 000903/2006
DR. LEANDRO DE QUADROS 0079 000560/2006

0090 000684/2006
0114 001077/2006
0115 001078/2006

DR. LUCIANO BRAGA CORTES 0141 000331/2006
DR. LUCIANO MARCHESINI 0132 000065/2006
DR. LUCIANO MEDEIROS PASA 0067 000233/2006
DR. LUCIO MAURO NOFFKE 0037 000107/2005

0052 000842/2005
DR. LUIS CARLOS MIGLIAVAC 0075 000511/2006
DR. LUIZ ALCEU GOMES BETT 0135 000108/2005
DR. LUIZ CARLOS PASQUALIN 0035 001064/2004
DR. LUIZ CARLOS QUEIROZ 0100 000887/2006
DR. LUIZ GALANTE 0015 000393/2002
DR. LUIZ PAULO WILLE 0014 000361/2002

0024 000315/2004
0035 001064/2004

DR. MAICON THOME MARINS 0140 000313/2006
DR. MANOEL BRAULIO DOS SA 0131 000102/2004
DR. MARCELO BARZOTTO 0033 000894/2004
DR. MARCELO DE OLIVEIRA N 0133 000073/2006

0134 000075/2006
DR. MARCELO FABIANO FLOPA 0007 001156/1998
DR. MARCELO TESHEINER CAV 0011 000637/2001
DR. MARCIO AUGUSTO VERBOS 0009 000105/2000
DR. MARCIO ROGERIO DEPOLL 0063 001215/2005
DR. MARCO ANTONIO BARZOTT 0031 000726/2004

0079 000560/2006
0080 000561/2006

DR. MARCO ANTONIO JOBIM 0027 000507/2004
DR. MARCO AURELIO DE O. A 0019 000437/2003
DR. MARCO DEMILSON MEULAM 0084 000599/2006
DR. MARCOS ANTONIO ZAITTE 0106 000948/2006
DR. MARCOS OSMAR MION 0129 000525/2003
DR. MARCOS ROBERTO DE SOU 0030 000666/2004

0047 000468/2005
0062 001205/2005

DR. MARCOS ROGERIO SCHMID 0001 000346/1993
DR. MARCOS VINICIUS BOSCH 0113 001065/2006
DR. MAURICIO KOCHE 0139 000310/2006
DR. MAURO MARANGONI 0070 000274/2006
DR. MICHAEL HIROMI Z. MIY 0025 000435/2004
DR. MICHEL ARON PLATCHEK 0018 000211/2003

0022 001032/2003
DR. MIGUEL LUCIANO PEZZIN 0048 000473/2005
DR. MIGUEL NICOLAU JUNIOR 0009 000105/2000

DR. MIGUEL ULIANA CARGNIN 0024 000315/2004
DR. MIGUELITO REGIS CARGN 0024 000315/2004
DR. NELSON PASCHOALOTTO 0017 000972/2002
DR. NERI LUIZ SIMON 0070 000274/2006
DR. NESTOR VALDO VISINTIN 0012 000843/2001
DR. NILBERTO RAFAEL VANZO 0042 000309/2005

0103 000899/2006
0111 001035/2006

DR. ORILDO VOLPIN 0004 000036/1997
DR. OTAVIO GUTKOSKI 0041 000259/2005

0062 001205/2005
DR. PASCOAL MUZELI NETO 0078 000558/2006
DR. PAULO AUGUSTO CHEMIN 0042 000309/2005

0111 001035/2006
DR. PAULO CELSO COSTA 0029 000591/2004
DR. PAULO GIOVANI FORNAZA 0006 000863/1998

0027 000507/2004
DR. PAULO ROBERTO CORREA 0108 000958/2006
DR. PAULO ROBERTO PEGORAR 0058 001094/2005

0094 000756/2006
DR. PEDRO IVO MELO DE OLI 0111 001035/2006

0127 000049/2002
DR. PEDRO MARCOS MANTOVAN 0072 000474/2006
DR. PETRONIUS BRASIL LUCO 0118 001098/2006
DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA 0003 001289/1996

0126 000070/2001
0128 000507/2003
0129 000525/2003
0130 000540/2003

DR. RAFAEL CRISTIANO BRUG 0045 000419/2005
0073 000479/2006

DR. RAFAEL NOGUEIRA DA GA 0069 000250/2006
DR. RAFAEL SARTORI ALVARE 0030 000666/2004

0046 000463/2005
0051 000709/2005
0081 000574/2006

DR. RAFAEL VINICIUS MASSI 0096 000834/2006
0130 000540/2003

DR. REGIS PANIZZON ALVES 0112 001047/2006
0116 001079/2006

DR. RENATO MULINARI 0099 000874/2006
DR. ROBERTO MELLO MILANEZ 0021 000626/2003
DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0006 000863/1998
DR. ROBSON JOSE HRUSCKA 0007 001156/1998
DR. RODRIGO GHESTI 0010 000471/2001
DR. RONALDO LUIZ BARBOZA 0034 000898/2004
DR. RUI DA FONSECA 0002 000465/1993

0007 001156/1998
DR. RUI TAMARANDURGO DIAS 0039 000249/2005
DR. SALAZAR BARREIROS JUN 0004 000036/1997

0069 000250/2006
DR. SAMUEL WILSON MOURAO 0031 000726/2004

0040 000257/2005
0041 000259/2005

DR. SANDRO LUIZ WERLANG 0043 000388/2005
DR. SANDRO MATTEVI DAL BO 0006 000863/1998
DR. SANTINO RUCHINSKI 0059 001097/2005
DR. SERGIO LUIZ ZANDONA 0014 000361/2002
DR. SERGIO RICARDO STUANI 0043 000388/2005
DR. SERGIO RICARDO TINOCO 0049 000519/2005
DR. TADEU KARASEK JUNIOR 0065 000167/2006

0066 000168/2006
0099 000874/2006

DR. VICTOR DANIEL MORETTI 0123 001138/2006
DR. WATERLOO MARCHESINI J 0008 000592/1999
DR. WILSON CARLOS KUHN 0014 000361/2002

0053 000876/2005
0092 000723/2006

DR. WILSON NALDO GRUBE FI 0127 000049/2002
DR. ZELINDO TIBOLA 0027 000507/2004
DRA. ADELFIA T. BERTE 0128 000507/2003
DRA. ALANA MARIA GIACOBO 0060 001121/2005
DRA. ALESSANDRA MACHADO D 0040 000257/2005

0045 000419/2005
0073 000479/2006

DRA. ALINE SOPELSA BISINE 0044 000394/2005
DRA. ANA CLAUDIA FINGER 0114 001077/2006

0115 001078/2006
DRA. ANA PAULA FINGER MAS 0079 000560/2006

0090 000684/2006
0114 001077/2006
0115 001078/2006

DRA. ANA PAULA SABATOSKI 0105 000942/2006
DRA. ANNA C. C. B.PEREIRA 0042 000309/2005
DRA. ANNETE CRIST. DE AND 0003 001289/1996
DRA. CARLA FABIANA EVERS 0106 000948/2006
DRA. CARMELA MANFROI TISS 0006 000863/1998
DRA. CAROLINE ARAUJO BRUN 0009 000105/2000
DRA. CAROLINE KOVARA SARO 0046 000463/2005

0051 000709/2005
0081 000574/2006

DRA. CINTHIA ZACHARIAS PR 0026 000473/2004
0077 000549/2006

DRA. CLARI MARIS SOARES 0023 000119/2004
DRA. CLAUDIA DENARDIN DON 0028 000528/2004
DRA. CRESTIANE ANDREIA ZA 0038 000218/2005

0059 001097/2005
DRA. CRISTIANE AGATTI STA 0009 000105/2000
DRA. CRISTIANE O. AZIM NO 0080 000561/2006
DRA. DANIELA COSTA SILVA 0009 000105/2000
DRA. ELAINE DE FATIMA COS 0013 000346/2002
DRA. ELIRIA MARIA SPECIA 0039 000249/2005
DRA. ELISA ORTOLAN 0058 001094/2005
DRA. EMILIA PORTERO FERNA 0050 000545/2005
DRA. FERNANDA CORREA SILV 0023 000119/2004
DRA. GISELE CAETANO P. MA 0049 000519/2005

0077 000549/2006
DRA. HILDEGARD TAGGESELL 0024 000315/2004
DRA. IDALINA VALERIO PERE 0135 000108/2005
DRA. IRIA E. EVANGELISTA 0083 000589/2006
DRA. ISABELA MARQUES HAPN 0024 000315/2004

0056 001010/2005
DRA. JAQUELINE LOBO DA RO 0039 000249/2005

DRA. JAQUELINE ZANON 0034 000898/2004
DRA. JOSEANE DA SILVA 0056 001010/2005
DRA. JULIANA PAULA BRUGNE 0045 000419/2005

0073 000479/2006
DRA. KARYNA PIEROZAN 0042 000309/2005
DRA. KATYA MARIA ALVES HE 0018 000211/2003
DRA. LARISA DE CASSIA A. 0092 000723/2006
DRA. LEA SILVIA TOLEDO PI 0021 000626/2003
DRA. LEILA REGINA FUSINAT 0042 000309/2005
DRA. LEILA REGINA FUSINAT 0103 000899/2006
DRA. LEONI ALDETE PRESTES 0064 000086/2006
DRA. LILIAM AP. DE JESUS 0076 000513/2006

0093 000724/2006
DRA. LILIAN TAVARES DA SI 0129 000525/2003
DRA. LUANA DE SOUSA COSTA 0098 000860/2006
DRA. LUCIANA CARLA SUTILE 0053 000876/2005
DRA. LYSLAINE CRUZ DE MOU 0008 000592/1999
DRA. MAGDA LUIZA RIGODANZ 0010 000471/2001
DRA. MARA LUCIA DAS DORES 0007 001156/1998
DRA. MARCIA LORENI GUND 0037 000107/2005

0063 001215/2005
0084 000599/2006
0088 000646/2006
0097 000854/2006
0101 000894/2006
0124 001180/2006
0125 001183/2006

DRA. MARCIA REGINA WERNER 0033 000894/2004
DRA. MARIANA FAULIN GAMBA 0017 000972/2002
DRA. MARILI DA LUZ RIBEIR 0010 000471/2001
DRA. MARLI DECKER CARGNIN 0024 000315/2004
DRA. MICHELI TONET POPIOL 0070 000274/2006

0085 000637/2006
DRA. NANCI TEREZINHA ZIMM 0036 001124/2004
DRA. NEIDE SIMOES PIPA 0070 000274/2006
DRA. NEUSA FATIMA REFATTI 0041 000259/2005
DRA. NEUSA MARIA CANDIDO 0076 000513/2006
DRA. NILDA MARIA DE OLIVE 0015 000393/2002
DRA. RENATA PEREIRA C. DE 0091 000719/2006

0104 000903/2006
DRA. ROBERTA ONISHI 0010 000471/2001
DRA. ROBERTA SOARES CARDO 0056 001010/2005
DRA. ROSELI L. RODRIGUES 0042 000309/2005
DRA. ROSSANA DO NASCIMENT 0014 000361/2002

0024 000315/2004
0035 001064/2004

DRA. RUBIA MARA CAMANA 0095 000758/2006
DRA. SHIRLEI DALVA BENTO 0023 000119/2004
DRA. SILMARA BORGHELOTI M 0021 000626/2003
DRA. SILVIA FATIMA SOARES 0131 000102/2004
DRA. SIMONE APARECIDA ZIN 0009 000105/2000
DRA. SOLANGE DA SILVA MAC 0029 000591/2004

0056 001010/2005
0110 001007/2006

DRA. TATIANA PIASECKI KAM 0068 000246/2006
DRA. TATIANE ACHCAR 0052 000842/2005
DRA. TEREZINHA NEIDI ANSE 0054 000900/2005
DRA. THAIANNA KLAIME 0054 000900/2005

0133 000073/2006
0134 000075/2006

DRA. VERIDIANA APARECIDA 0034 000898/2004
DRA. VIVIANA BIANCONI 0047 000468/2005
DRA. VIVIANE C. SMARZARO 0057 001064/2005
KEYLA MONQUERO 0063 001215/2005
KLEITON FRANCISCATTO 0121 001109/2006
PATRICIA SILVANA EINHARDT 0084 000599/2006
RAUL GIPSZTEJN 0096 000834/2006

1. INDENIZACAO - RITO SUMARIO-346/1993-IDA NEIS
FRUEHAUF x ANTONIO J. FERREIRA E FILHOS LTDA- 1.
De-se vista a autora da impugnacao e documentos apresenta-
dos pelos reus de fls. 386/406, ao pedido de desconsideracao
da pessoa juridica da re (despacho de fls. 362/363). 2. Apos,
voltem para ser apreciado.-Advs. DR. ELIEL JOSE ALBER-
TIN BERTINOTTI, DR. MARCOS ROGERIO SCHMIDT, DR.
CLAUDINEI ANTONIO FERREIRA e DR. ARIVALDO MO-
REIRA DA SILVA-.

2. INDENIZACAO - RITO SUMARIO-465/1993-DELMAR
GIONGO e outro x PEDRO ABRELINO POLETTI- 1. Ante a
transacao de fls. 452/454 entre as partes, intime-se o executado
para o preparo das custas e despesas processuais, contadas as
fls. 445, no prazo de (05) cinco dias. 2. Apos, voltem para ho-
mologacao.-Advs. DR. RUI DA FONSECA, DR. CLECIO
BRAGA JUNQUEIRA e DR. ANGELO OVILDO ZANUZO
DENARDIN-.

3. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1289/1996-ESTA-
DO DO PARANA (FAZENDA PUBLICA ESTADUAL) x JOAO
PIRES LISBOA e outro- Ante a certidao supra, manifeste-se o
credor.-Advs. DRA. ANNETE CRIST. DE ANDRADE GAIO,
DR. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA, DR. ADELINO
MARCON, DR. ARMANDO LUIZ MARCON, DR. RAFAEL
AUGUSTO SILVA DOMINGUES, DR. AUGUSTO JOSE BIT-
TENCOURT e DR. ELVIS BITTENCOURT-.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-36/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x MARISA XAVIER DA
SILVA e outro-Aguarde-se por (30) trinta dias o interesse das
partes. (art. 162, paragrafo4º do CPC). -Advs. DR. ORILDO
VOLPIN e DR. SALAZAR BARREIROS JUNIOR-.

5. DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-217/1998-ADILO
NILDO CANEPPELE e outro x NAVAJO REPRESENTACO-
ES COM. E ADM. DE IMOVEIS LTDA e outro- Ante a certi-
dao supra, manifeste-se o credor.-Adv. DR. JURANDIR R.
PARZIANELLO JUNIOR-.

6. INVENTARIO-863/1998-HERMETO ANTONIO DE CONTI
x EGIDIO DE CONTI e outro- Ante a manifestacao de fls. 212
pelo inventariante, retornem os autos ao sr. contador (fls. 210),
para os devidos fins. 2. Apos, digam os interessados. ====>Ma-
nifestacao do contador as fls. 217.-Advs. DR. ROBERTO
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WYPYCH JUNIOR, DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO,
DR. PAULO GIOVANI FORNAZARI, DRA. CARMELA
MANFROI TISSIANI, DR. GUSTAVO HENRIQUE DIETRI-
CH e DR. SANDRO MATTEVI DAL BOSCO-.

7. ACAO DE COBRANCA - RITO ORD.-1156/1998-MARI-
NA RIBEIRO x ALTAIR FONTANA-Oficio a disposição do
Autor, mediante o preparo das despesas de expedição/fotocó-
pias no valor de R$ 7,00, (com exceção das despesas deposta-
gem) em Cartorio para cumprimento. -Advs. DR. ROBSON
JOSE HRUSCKA, DR. RUI DA FONSECA, DR. MARCELO
FABIANO FLOPAS e DRA. MARA LUCIA DAS DORES DRI-
.

8. CAUTELAR INOMINADA-592/1999-ELIANE MARIA
MARCHESINI COSTA x SERASA - CENTRALIZACAO DE
SERVICOS DOS BANCOS S/A-1. Ante o transito em julgado
da sentenca retro, digam os interessados, em (05) cinco dias. 2.
Nada requerendo, arquive-se. -Advs. DR. WATERLOO MAR-
CHESINI JUNIOR, DR. IVO PEGORETTI ROSA e DRA.
LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRIN-.

9. RESPONS.CIVIL-RITO ORDINARIO-105/2000-ANA
FRANCISCA MELLO e outros x ARLINDO DOMICIO PE-
REIRA e outros- Rejeito os embargos declaratorios de fls. 537/
538, eis que a decisao de fl. 534 nao é omissa ou obscura. O
juiz deve considerar, ao decidir, o estado atual do processo.
Portanto, a depoente sera ouvida como representante legal de
uma das partes. Se essa parte, mais tarde e eventualmente, vier
a ser excluida do processo por ilegitimidade, o fato é que o
depoimento de sua mae ja constara dos autos e, como tal, mere-
cera a livre apreciacao do juiz, como qualquer outra prova (CPC,
art. 131), sendo de somenos importancia a qualificacao de tes-
temunha. Alem disso, dona ANA era passageira do veiculo aci-
dentado, dirigido por seu falecido marido. Ela feriu-se no aci-
dente. Logo, de qualquer modo nao estaria submetida a prestar
o compromisso legal, ja diretamente interessada na decisao ju-
dicial que possa ser dada (CPC, art. 405, § 3º, IV). Intimem-
se.-Advs. DRA. CRISTIANE AGATTI STANOGA, DRA. SI-
MONE APARECIDA ZINI, DR. GUSTAVO GANDOLFI, DRA.
DANIELA COSTA SILVA LAVAGNOLI, DR. CELSO PEREI-
RA, DR. MIGUEL NICOLAU JUNIOR, DR. ALEXANDRE
H. DE QUADRO, DR. GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA,
DR. MARCIO AUGUSTO VERBOSKI e DRA. CAROLINE
ARAUJO BRUNETTO-.

10. BUSCA E APREENSAO-471/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x LUIZ FONTANELA-Oficio a disposição do Autor,
mediante o preparo das despesas de expedição/fotocópias no
valor de R$ 7,00, (com exceção das despesas depostagem) em
Cartorio para cumprimento. -Advs. DRA. MARILI DA LUZ
RIBEIRO TABORDA, DRA. MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER, DRA. ROBERTA ONISHI e DR. RODRIGO GHES-
TI-.

11. ACAO DE DEPOSITO-637/2001-BANCO VOLKSWAGEN
S/A x ADEMILTON NETO SANTOS-Carta precatoria a dis-
posicao do autor, com o preparo das despesas de expedicao no
valor de R$ 10,00, em Cartorio para ser devidamente cumpri-
da. -Advs. DR. EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR, DR.
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, DR. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI, DR. ALESSANDRO MOREIRA SA-
CRAMENTO e DR. EVERTON ALEXANDRE PRATAS-.

12. ACAO MONITORIA-843/2001-HOSPITAL POLICLINI-
CA CASCAVEL LTDA x MANOELA MARGARIDA DE SOU-
ZA DA LUZ-1. Analisada com mais cautela a questao fatica
debatida nos embargos monitorios de fls. 130/133, verifico que
o julgamento do feito no estado em que se encontra caracteri-
zar cerceamento de defesa. 2. É que a tese de que o cheque que
fundamenta o pedido de cobranca foi firmado “em estado de
desespero”, mediante ‘exigencia’ do autor, para que pudesse
liberar a transferencia da paciente (filha da re) para outro hos-
pital, nao se apresente como fato indigno de atencao do juizo
nem que possa ser considerado sem significacao juridica para a
existencia da obrigacao alegada pelo autor. Da mesma forma as
circunstancias de assinatura da ficha de internacao da paciente
e a alegacao de que pretendia atendimento pelo SUS. 3. Assim,
fixando como pontos controvertidos a bigidez, ou nao, das de-
claracoes/documentos firmados pela re-embargante para repre-
sentar obrigacao de pagar as quantias exigidas pelo autor-em-
bargado, revogo o despacho de fls. 147 e defiro a dilacao pro-
batoria com a realizacao de AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO no dia 26/09/2007 as 14:30 horas. 4. Serao
tomados os depoimentos pessoais das partes, sob pena de con-
fissao, e inquiridas as testemunhas que forem arroladas com
pelo menos vinte (20) dias de antecedencia a audiencia desig-
nada. 5. Nao se designa, antes, audiencia de tentativa de conci-
liacao porque a re-embargante alega nao ter com que pagar a
(suposta) divida (CPC, art. 331, § 3º). Contudo, acordo podera
ser tentado na AIJ. INTIMEM-SE. ====>Oficio ARMP a dis-
posição do réu, mediante o preparo das despesas de expedição/
fotocópias no valor de R$ 7,00, (com exceção das despesas
depostagem) em Cartório para cumprimento. -Advs. DR. ADE-
LINO MARCON, DR. KLEBER DE OLIVEIRA e DR. NES-
TOR VALDO VISINTIN-.

13. EMBARGOS DE TERCEIRO-346/2002-DOLORES TE-
REZINHA MAZZUTTI LEAO x EDEMAR ANTONIO MAT-
TEI-Oficio a disposição do Autor, mediante o preparo das des-
pesas de expedição/fotocópias no valor de R$ 35,00, (com ex-
ceção das despesas depostagem) em Cartorio para cumprimen-
to. -Advs. DR. CICERO ALESSANDRO GUERIOS, DRA.
ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS, DR. KLEBER DE
OLIVEIRA e DR. ADELINO MARCON-.

14. ANUL.DE ATO JURID.C/TUT. ANT.-361/2002-ESPOLIO
DE FLORIDA JULIA ZAFFARI x RONALD ZAFFARI-1. A
prova pericial foi concluida, juntando-se aos autos o laudo do
perito e tambem os pareceres dos assistentes tecnicos das par-
tes. Cabe ponderar que o comparecimento dos expertos em au-
diencia, para prestar esclarecimentos verbais, esta submetido a
disciplina do art. 435, Paragrafo unico, do CPC. Assim, nao é o

assistente tecnico de uma das partes que pode requerer ao juizo
essa providencia, como fez o profissional contratado para as-
sessorar o espolio autor, as fls. 1786/1795, na parte introduto-
ria de seu parecer. Falta-lhe a indispensavel capacidade postu-
latoria para isso (CPC, art. 36). Por outro lado, os esclareci-
mentos dos expertos devem ser a respeito do objeto da pericia.
Objeto este que ficou delineado na decisao interlocutoria de
fls. 1544/1545 e, pois,a prova tecnica apenas secundaria e in-
diretamente incide sobre a questao possessoria debatida no fei-
to - e somente por isso a observacao do item 2 do despacho de
fl. 1703 -, dai que ate o pedido de esclarecimentos formulado
pelo reu as fls. 1798/1800 (para que o perito seja questionado
sobre sua “posse” ou “dominio” sobre as areas de terras) esta
desfocado do objeto da prova pericial. 2. Dito isso, quaisquer
esclarecimentos adicionais que se queiram obter dos expertos
em audiencia deverao ser requeridos pelas partes, no prazo co-
mum de dez (10) dias, contados da intimacao deste despacho,
na forma de pergunta/quesitos e restritos ao tema da pericia,
sob pena de preclusao. 3. INDEFIRO o pedido de reintegracao
de posse formuladao pelo autor as fls. 1700/1702, que reitera
os de fls. 1647/1648 e 1671/1673, eis que nao demonstrado o
perigo de dano irreparavel ou de dificil reparacao. Destarte,
seja a outro titulo, é fato que o reu esta administrando ha varios
anos uma area de terras que era propriedade de sua mae. O
processo caminha para o seu desfecho (julgamento de merito)
e uma antecipacao de tutela antes de colhida a prova oral, que
é fundamental no caso em apreco, poderia tumultuar (ainda
mais) as coisas. E para fazer frente aos eventuais danos que
tenha causado ao espolio - enquanto na posse dessas areas - o
reu responde com seu quinhao hereditario. Remeto, ainda, aos
termos do item 8 da decisao de fls. 1544/1545 e a decisao de
fls. 1380/1381. 4. No mais, reportando ao que ficou consigna-
do na decisao de saneamento de fls. 1544/1545, itens 5, 6 e 7,
e no despacho de fls. 1666, designo a audiencia de instrucao e
julgamento para o dia 28/05/2007, as 13:30 horas, determinan-
do as intimacoes necessarias, na forma da lei, das partes e das
testemunhas arroladas (atentar para as fls. 1659/1662 e 1664/
1665). INTIMEM-SE.====>O mandado encontra-se expedido
em Cartório, aguardando o depósito dadiligencia do Sr. Oficial
de Justiça, PELO REU, de acordo com o Provimento n.01/99,
na quantia de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). ====>Oficios
AR a disposicao do autor e do reu, mediante o preparo das
despesas de expedicao no valor de R$ 7,00 cada. =====>Car-
tas precatorias, a disposicao do reu, mediante o preparo das
despesas de expedicao no valor de R$ 25,00 cada. -Advs. DR.
LUIZ PAULO WILLE, DRA. ROSSANA DO NASCIMENTO
WILLE, DR. WILSON CARLOS KUHN e DR. SERGIO LUIZ
ZANDONA-.

15. RESPONSABILIDADE CIVIL-393/2002-EDINEI CAR-
LOS STREHL BATISTA x BCN - BANCO CONTINENTAL
S/A-Carta precatoria a disposicao do autor, , em Cartorio para
ser devidamente cumprida. -Advs. DRA. NILDA MARIA DE
OLIVEIRA MELITO, DR. LUIZ GALANTE, DR. DINO COS-
TACURTA, DR. CARLOS LEAL S. JUNIOR e DR. JULIANO
RICARDO TOLENTINO-.

16. EMBARGOS DO DEVEDOR-638/2002-JACOB ALFRE-
DO STOFFELS KAEFFER x ESSO BRASILEIRA DE PETRO-
LEO LTDA- ‘1. Defiro o pedido de fl. 144 pela devedora. 2.
Ao Sr. contador para os devidos fins, incluindo-se as custas e
despesas processuais remanescentes. 3. Apos, digam as partes
no prazo de05 dias. ====>Conta de fls. 147/148, no valor de
R$ 7.936,55 e de fls. 150, no valor de R$ 45,24.-Advs. DR.
JORGE APPI DE MATTOS e DR. ANTONIO MINORU
ASHAKURA-.

17. DEPOSITO-972/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
SAULO FRANCISCO DE LIZ-Oficio ARMP a disposição do
autor, mediante o preparo das despesas de expedição/fotocópi-
as no valor de R$ 7,00, (com exceção das despesas deposta-
gem) em Cartório para cumprimento. -Advs. DR. ADRIANO
MUNIZ REBELLO, DR. JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI-
OR, DR. NELSON PASCHOALOTTO e DRA. MARIANA
FAULIN GAMBA-.

18. EXECUCAO P/PGTO QUANTIA CERTA-211/2003-
PLANTAR COMERCIO DE INSUMOS LTDA x FRANCIS-
CO DIRCEU MACANHAO- 1. Ante o pedido de fls. 223/225
pelo executado e documentos juntos, manfieste-se a exequen-
te, no prazo de 10 dias. 2. Apos, voltem para ser apreciado. 3.
Prossiga-se igualmente nos autos de Embargos a Execucao em
apenso, com intimacao das partes para se manifestarem do lau-
do pericial e documentos juntos de fls. 413/455, no prazo de 10
dias.-Advs. DR. ANTONIO MINORU ASHAKURA, DRA.
KATYA MARIA ALVES HERMISDORFF, DR. MICHEL
ARON PLATCHEK e DR. JEAN CARLOS MACHADO-.

19. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-437/2003-CON-
STANTINO DE JESUS x DIONIZIO JOSE FAVARO-Oficio a
disposição do Autor, mediante o preparo das despesas de expe-
dição/fotocópias no valor de R$ 7,00, (com exceção das despe-
sas depostagem) em Cartorio para cumprimento. -Adv. DR.
MARCO AURELIO DE O. ALMEIDA-.

20. COBRANCA - RITO SUMARIO-482/2003-CNA - CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x
SEVERINO BERNARDI- Ante a certidao supra, manifeste-se
o credor.-Advs. DR. EDUARDO OLEINIK e DR. FABRICIO
ROGERIO BECEGATO-.

21. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-626/2003-
MARCIO ANTONIO DOS SANTOS x SERVICO SOCIAL
AUTONOMO PARANA EDUCACAO e outro-Vista as partes
da juntada de fls. 91/133, pelo Sr. Perito, do laudo pericial.Prazo
de dez (10) dias. (art. 162, paragrafo 4º, do CPC). . -Advs. DR.
ROBERTO MELLO MILANEZE, DRA. SILMARA BORGHE-
LOTI MILANESE e DRA. LEA SILVIA TOLEDO PISSAIA-.

22. EMBARGOS A EXECUCAO-1032/2003-FRANCISCO
DIRCEU MACANHAO x PLANTAR COMERCIO DE INSU-
MOS LTDA-... 4. Com a manifestacao do Sr. Perito, digam
novamente as partes, no prazo de (10) dez dias. ====>Vista as

partes da juntada de fls. 470/487, pelo Sr. Perito, dos esclareci-
mentos. (art. 162, paragrafo 4º, do CPC). . -Advs. DR. MI-
CHEL ARON PLATCHEK e DR. ANTONIO MINORU
ASHAKURA-.

23. INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-119/2004-IVANIR
DA COSTA PEREIRA VIEIRA e outros x PLUMA CONFOR-
TO E TURISMO S/A-1. Em prosseguimento (despacho sanea-
dor de fls. 204 e verso - item 9), designo audiencia de instrucao
e julgamento para o dia06/09/2007 as 14:30 horas, quando sera
produzida a prova oral deferida no item 5 de referida decisao.
2. Intimem-se para prestarem depoimento pessoal sob pena de
confesso (CPC, art. 343, paragrafo 2º), e as testemunhas que
forem arroladas pelas partes, com antecedencia minima de 20
(vinte) dias. (CPC, art. 407). 3. Intimem-se, com ciencia pesso-
al ao Dr. Promotor de Justica.====>Oficios ARMP a disposi-
ção do réu, mediante o preparo das despesas de expedição/fo-
tocópias no valor de R$ 7,00 cada (com exceção das despesas
depostagem) em Cartório para cumprimento.====>Cartas pre-
catorias a disposicao do reu, mediante o preparo das despesas
de expedicao no valor de R$ 23,50 cada.-Advs. DRA. SHIR-
LEI DALVA BENTO, DRA. FERNANDA CORREA SILVEI-
RA, DR. KENNEDY MACHADO e DRA. CLARI MARIS
SOARES-.

24. INDEN.P/DANO MORAL C/TUT.ANTE-315/2004-MA-
RIA CONCEICAO SIQUEIRA x FABIO SAMSONOWSKI
ULBRICH e outros-Vista as partes da juntada de fls. 521/523,
pelo Sr. Perito. Prazo de (10) dez dias. (art. 162, paragrafo 4º,
do CPC). . -Advs. DRA. ROSSANA DO NASCIMENTO WIL-
LE, DR. LUIZ PAULO WILLE, DR. JOSE CARLOS MAR-
QUES, DR. MIGUEL ULIANA CARGNIN, DRA. MARLI
DECKER CARGNIN, DR. EDUARDO MULIRO NOVAK,
DRA. HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI, DRA. ISABE-
LA MARQUES HAPNER, DR. MIGUELITO REGIS CARG-
NIN e DR. IVANIR AFONSO BERTE-.

25. INEX. DE CREDITO C/CAUT. SUST-435/2004-TRANS-
PORTADORA NIFLER LTDA x PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A-Intimação do autor e do réu para que providenciem
a retirada dos oficios AR, no prazo de (30) trinta dias, para
possibilitar o prosseguimento do feito. (art. 162, § 4º do CPC)
. -Advs. DR. MICHAEL HIROMI Z. MIYAZAKI e DR. FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO-.

26. SUMARIA DE SUST. DEF. DE PROT-473/2004-SUPER-
MERCADO BEAL LTDA x SANDRA REGINA CENIZ-Vista
ao autor da contestacao de fls. 80/82, apresentada pela curado-
ra, no prazo de (10) dez dias. (art. 327 do CPC) (art. 162, para-
grafo 4º do CPC). -Advs. DR. EDER WAINE CUARELLI e
DRA. CINTHIA ZACHARIAS PREISNER-.

27. EMBARGOS DE TERCEIRO-507/2004-NILTON PIRES
e outro x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A e outros-
Vista a parte AUTORA, da devolucao do oficio AR de fls. 240/
242, sem cumprimento.(art. 162, paragrafo 4º do CPC). . -Advs.
DR. MARCO ANTONIO JOBIM, DR. GILMAR JEFERSON
PALUDO, DR. PAULO GIOVANI FORNAZARI, DR. JOSE
ALBERTO DIETRICH FILHO e DR. ZELINDO TIBOLA-.

28. ORD. DECLARAT. DE INEX.DEBITO-528/2004-JARDE-
LINO DENARDIN x RODRIGUES COM.DE PECAS E
SERV.LTDA-NAZA AUTO PECAS- Sobre a questao de fls.
68/69, nao cabe ao juizo ficar procurando localizar a parte. É
dever da parte comunicar ao juizo a mudanca de endereco. No
caso, se o advogado nao sabe onde esta a cliente, descabe em-
preender tentativa de intimacao pessoal de atos processuais,
mesmo porque o advogado nao renunciou ao mandato. Aguar-
de-se a audiencia. Intime-se.-Advs. DR. ANGELO OVILDO
ZANUZO DENARDIN, DRA. CLAUDIA DENARDIN DONA
e DR. IVOMAR CESAR DE ALMEIDA-.

29. DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-591/2004-MA-
RIA IVONE VARELA e outros x EDIO DA COSTA CUSTO-
DIO-O mandado encontra-se expedido em Cartório, aguardan-
do o depósito dadiligencia do Sr. Oficial de Justiça, PELO
AUTOR, de acordo com o Provimento n.01/99, na quantia de
R$ 40,00 (quarenta reais). ===>Oficio AR a disposicao do reu,
mediant eo preparo das despesas de expedicao no valor de R$
7,00.===>e Cartas Precatorias a disposicao do autor e do reu,
mediante o preparo das despesas de expedicao no valor de R$
10,00 cada. -Advs. DR. PAULO CELSO COSTA e DRA. SO-
LANGE DA SILVA MACHADO-.

30. USUCAPIAO-666/2004-ROSE DUARTE RIBEIRO x ES-
POLIO DE AMALIA PETROSKI DUARTE-Oficio ARMP a
disposição do autor, em Cartório para cumprimento. -Advs. DR.
EVERTON FALEIRO DE PADUA, DR. RAFAEL SARTORI
ALVARES e DR. MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREI-
RA-.

31. ACAO DE DEPOSITO-726/2004-BATTISTELLA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x COMCOVEL
COMERCIO DE CONSORCIOS E VEICULOS LTDA-1. Re-
cebo o recurso de apelacao interposto pelo reu de fls. 76/83,
em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Vista a parte con-
trária, para responder, querendo, no prazo legal. 3. Remetam-
se os autos ao Egregio Tribunal de Justica, com as cautelas de
estilo . -Advs. DR. FABIAN LENZI NERBASS, DR. ELIOTE-
RIO MARCUS GUBEROVICH, DR. SAMUEL WILSON
MOURAO BARBOSA e DR. MARCO ANTONIO BARZOT-
TO-.

32. INDENIZACAO POR DANO MORAL-841/2004-LUCIA
GOMES DA SILVA x RADIO E TELEVISAO TAROBA LTDA-
1. INDEFIRO a preliminar de inepcia da peticao inicial, pois a
falta da notificacao de que trata o art. 57 da Lei nº 5250/67, e
mesmo a falta da guarda das gravacoes originais dos programas
televisivos por parte da re, nao inviabiliza o direito de acao da
autora e a producao de prova por outros meios, v.g. a gravacao
“domestica” apresentada e depositada em Juizo. Invoco os pre-
cedentes do STJ no julgamento do RESP 555.512 e do RESP
331.882. 2. Oficie-se a Delegacia da Mulher requisitando co-

pias do inquerito, na forma solicitada pela re a fl. 104. 3. De-
signo audiencia de tentativa de conciliacao, nos moldes do art.
331 do CPC, para o dia 27/06/2007, as 14:00 horas. Ate la a
fita juntada aos autos nao podera ser entregue as partes em
previa autorizacao judicial. 4. O cartorio deve providenciar
aparelhos de TV e videocassete na sala de audiencias para a
data agendada. INT.-Advs. DR. LAERCION ANTONIO WRU-
BEL, DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e DR. ELVIS
BITTENCOURT-.

33. REINTEGRACAO POSSE C/C P. DAN-894/2004-ANDER-
SON ALVES PROENCA x RUI CARLOS PIEROZAN- Ante a
manifestacao de fls. 102 pelo advogado do autor, de-se vista ao
reu, no prazo de (05) cinco dias (na audiencia de fls. 90, no
saneamento do processo foi deferido o depoimento pessoal do
autor, devendo o reu providenciar sua intimacao).-Advs. DR.
MARCELO BARZOTTO, DR. HAMILTON LOPES RIBEI-
RO, DR. AGUINALDO ADRIANI TOSO e DRA. MARCIA
REGINA WERNER-.

34. ACAO MONITORIA-898/2004-AUTO POSTO C. G. LTDA
x MUNDO VERDE TRANSPORTES LTDA-O mandado en-
contra-se expedido em Cartório, aguardando o depósito dadili-
gencia do Sr. Oficial de Justiça, de acordo com o Provimento n.
01/99, na quantia de R$ 80,00 (oitenta reais) PELO AUTOR e
na quantia de R$ 80,00 (oitenta reais) PELO REU.. -Advs. DRA.
VERIDIANA APARECIDA THOMAZINHO, DRA. JAQUE-
LINE ZANON e DR. RONALDO LUIZ BARBOZA-.

35. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1064/2004-COPEL
TRANSMISSAO S/A x FAZENDA AGRICOLA PARAIZO
LTDA- 1. Defiro o pedido de fls. 187/188 pela re, retornem os
autos ao Sr. perito judicial para os devidos esclarecimentos.
Prazo de quinze (15) dias. 2. Apresentado, digam novamente as
partes, no prazo comum de dez (10) dias. ====>Juntada pelo
Sr. Perito as fls. 191/197.-Advs. DR. LUIZ CARLOS PASQUA-
LINI, DR. LUIZ PAULO WILLE e DRA. ROSSANA DO NAS-
CIMENTO WILLE-.

36. EXECUCAO-1124/2004-BANCO BANESTADO S/A x
WALTER BERNARDO DA SILVA e outro-Vista as partes, para
se manifestarem a respeito do prosseguimento do feito, ante o
decurso do prazo de suspensao. (art. 162, paragafo 4º do CPC).
-Advs. DR. ARMANDO LUIZ MARCON, DRA. NANCI TE-
REZINHA ZIMMER, DR. ADELINO MARCON e DR. KLE-
BER DE OLIVEIRA-.

37. INDENIZACAO - RITO SUMARIO-107/2005-COPECAS
COMERCIO DE PECAS E PNEUS LTDA x BANCO BRA-
DESCO S/A-A fim de assegurar um juizo mais abalisado sobre
os fatos e reportando ao consignado a fl. 40/verso, bem assim
ao art. 340, I, c;c art. 342 do CPC, tomarei o depoimento pes-
soal das partes - sob pena de confissao - em audiencia de ins-
trucao e julgamento que designo para o dia 17/10/2007, as 14:30
horas. Intimem-se.====>Oficios ARMP a disposição do autor
e réu, mediante o preparo das despesas de expedição/fotocópi-
as no valor de R$ 7,00 cada (com exceção das despesas depos-
tagem) em Cartório para cumprimento. -Advs. DR. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, DR. LUCIO MAURO NOFFKE, DRA.
MARCIA LORENI GUND e DR. JULIANO RICARDO TO-
LENTINO-.

38. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-218/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x NELCI TERESINHA DOS ANJOS-
1. Junte-se copia da sentenca proferida por este Juizo nos Au-
tos nº 545/2004, de Embargos de Terceiro, em que a ré figurou
como embargada (fls. 112), e de eventual certidao do seu tran-
sito em julgdo. 2. A divergencia entre a assinatura do contrato
que constitui a causa petendi desta acao (fl. 193) e os tracos da
re no cartao de autografos do Tabelionato de notas - 1º Oficio
desta Comarca, feito em 1998, é flagrante,o que torna verossi-
milhante a tese de que nao foi ela quem firmou o contrato -
ainda mais que, é notorio, tais contratos, muitas vezes, sao fei-
tos a distancia pelo ente bancario, terceirizando tratativas ne-
gociais. A pericia grafotecnica é prova cara - e o onus de pro-
duzi-la, nesse caso, incumbiria ao autor (CPC, art. 389, II) -, de
sorte que, com as evidencias ja carreadas ao processo, conside-
ro que haja boas probabilidades de uma solucao amigavel para
a lide e, por isso, designo audiencia de tentativa de conciliacao
para o dia08 de março de 2007, as 14:30 horas. Intimem-se.-
Advs. DR. ANTONIO GABRIEL DE LIMA JR., DR. FABRI-
CIO ROGERIO BECEGATO e DRA. CRESTIANE ANDREIA
ZANROSSO-.

39. REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-249/2005-TRANS-
PORTADORA PREDIGER LTDA x VOLVO DO BRASIL
VEICULOS LTDA e outro-Vista as partes da resposta do oficio
de fls. 664. (art. 162, paragrafo 4º doCPC). -Advs. DR. RUI
TAMARANDURGO DIAS DA ROSA, DRA. ELIRIA MARIA
SPECIA DA ROSA, DRA. JAQUELINE LOBO DA ROSA
FERRAZ e DR. CARLOS ALBERTO H. DE OLIVEIRA-.

40. ACAO DE DEPOSITO-257/2005-BATTISTELLA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SALETE
LUCIA COTTICA CHAPLA-1. O feito comporta julgamento
antecipado na forma do artigo 330, inciso I, doCPC. 2. De-se
ciência as partes. 3. Voltem conclusos para sentença, que “a
priori” será julgado por ordem de antiguidade. -Advs. DR. FA-
BIAN LENZI NERBASS, DR. ELIOTERIO MARCUS GU-
BEROVICH, DR. SAMUEL WILSON MOURAO BARBOSA
e DRA. ALESSANDRA MACHADO DE OLIVEIRA-.

41. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-259/2005-BATTIS-
TELLA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x JOSE WILMAR NOGUEIRA-1. Ante o transito em julgado
da sentenca retro, digam os interessados, em (05) cinco dias. 2.
Nada requerendo, arquive-se. -Advs. DR. ELIOTERIO MAR-
CUS GUBEROVICH, DR. SAMUEL WILSON MOURAO
BARBOSA, DR. OTAVIO GUTKOSKI e DRA. NEUSA FATI-
MA REFATTI-.

42. RESSARC.DE DANOS-RITO SUMARIO-309/2005-CO-
OPAVEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL
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LTDA x MUNICIPIO DE MANDAGUARI-Intimação do réu
para que providencie a retirada da carta precatoria, para possi-
bilitar o prosseguimento do feito. (art. 162, § 4º do CPC) . -
Advs. DR. NILBERTO RAFAEL VANZO, DRA. ROSELI L.
RODRIGUES VANZO, DR. JOSE FERNANDO MARUCCI,
DR. PAULO AUGUSTO CHEMIN, DRA. KARYNA PIERO-
ZAN, DRA. LEILA REGINA FUSINATTO e DRA. ANNA C.
C. B.PEREIRA FORTUNATO-.

43. DECL. DE NULIDADE- RITO SUMA.-388/2005-B.F.
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x LIDER ALI-
MENTOS DO BRASIL LTDA-Intimação do autor, para efetu-
ar o preparo da diligencia do oficial de justica e retirar o oficio
AR, e do reu para retirar a carta precatoria, no prazo de (30)
trinta dias, para possibilitar o prosseguimento do feito. (art.
162, § 4º do CPC) . -Advs. DR. SANDRO LUIZ WERLANG e
DR. SERGIO RICARDO STUANI-.

44. ACAO MONITORIA-394/2005-OTTO ARMANDO HU-
NEMEIER x BRUNISLAVA HUNEMEIER e outro-1. Expeca-
se Carta Precatoria para citacao dos herdeiros do falecido PE-
DRO PAULO HUNEMEIER, cujo espolio é demandado, nos
termos do despacho de fls. 125, item 3, e do requerimento de
fls. 130/131 que declina os nomes. 2. CONSTE-SE DA CAR-
TA PRECATORIA A ADVERTENCIA QUE SE ALGUM DOS
FILHOS NOMINADOS JA TIVER ATINGIDO A MAIORIDA-
DE CIVIL DEVERA SER CITADO PESSOALMENTE E NAO
ATRAVES DE SUA MAE. 3. Anote-se desde ja a intervencao
do Ministerio Publico no feito, em razao da presenca de
menor(es) no polo passivo, cujo prazo para manifestacao sera
aberto oportunamente (CPC, art. 83, I). INTIMEM-
SE.====>Carta precatoria a disposicao do autor, com o prepa-
ro das despesas de expedicao no valor de R$ 12,00, em Carto-
rio para ser devidamente cumprida. -Advs. DR. ERICO BRIZ-
ZI e DRA. ALINE SOPELSA BISINELLA-.

45. REVISAO DE CONTRATO C/TUT-SUM-419/2005-GRA-
ZIELLE KEILA ROTTAVA x OMNI S/A - CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO e outro-1. Ante o pedido de
fls. 108, designo o dia 20/06/2007 as 13:15 horas, para audien-
cia de conciliacao. 2. Cite-se o(s) reu(s) para que compareca
ao ato, acompanhado de advogado e, se nao houver acordo,
apresente contestacao escrita ou oral na proxima audiencia, sob
pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados pelo au-
tor. 3. Intime-se.===>Oficios ARMP a disposição do autor, em
Cartório para cumprimento. -Advs. DR. RAFAEL CRISTIA-
NO BRUGNEROTTO, DRA. JULIANA PAULA BRUGNE-
ROTTO e DRA. ALESSANDRA MACHADO DE OLIVEIRA-
.

46. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-463/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CLAIRTON DOS ANJOS-Oficio a
disposição do Autor, mediante o preparo das despesas de expe-
dição/fotocópias no valor de R$ 7,00, (com exceção das despe-
sas depostagem) em Cartorio para cumprimento. -Advs. DR.
ANTONIO GABRIEL DE LIMA JR., DR. ANTONIO GABRI-
EL DE LIMA, DR. RAFAEL SARTORI ALVARES e DRA.
CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR-.

47. USUCAPIAO-468/2005-LEONARDO WENGGEN e ou-
tro x JULIO MULLER e outros-1. Defiro o pedido de fls. 106/
107 pelos autores. Oficie-se para os devidos fins. 2. Expedido,
entregue o oficio aos requerentes para cumprimento. Prazo de
(30) trinta dias. 3. Apos, cumprido e as partes intimadas, vol-
tem para prosseguimento.=====>Oficio ARMP a disposição
do autor, mediante o preparo das despesas de expedição/foto-
cópias no valor de R$ 7,00, (com exceção das despesas depos-
tagem) em Cartório para cumprimento. -Advs. DR. AFONSO
BUENO DE SANTANA, DR. MARCOS ROBERTO DE SOU-
ZA PEREIRA e DRA. VIVIANA BIANCONI-.

48. ANULACAO DE TITULO - SUMARIO-473/2005-ALTA-
IR LUIZ HECKLER x FIPAL ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA-Intimação do reu para que providencie a
retirada do oficio AR e do autor para que providencie o paga-
mento da diligência do Sr.Oficial de Justiça, no prazo de (30)
trinta dias, para possibilitar o prosseguimento do feito. (art.
162, § 4º do CPC) . -Advs. DR. MIGUEL LUCIANO PEZZINI
e DR. HILARIO ORLANDI-.

49. ANULACAO DE TITULO - SUMARIO-519/2005-AURO-
RA NETO DE MASI x DI ANGEL DISTR. DE PERFUMES E
COSMETICOS LTDA e outro-Vista ao autor da contestacao de
fls. 163/165, apresentada pela curadora, no prazo de (10) dez
dias. (art. 327do CPC) (art. 162, paragrafo 4º do CPC). -Advs.
DR. SERGIO RICARDO TINOCO, DR. BRENO FAGUNDES
RAMOS, DR. CARLOS ALBERTO BOZIO e DRA. GISELE
CAETANO P. MAFFESSONI-.

50. REPA. DE DANOS - RITO SUMARIO-545/2005-ZAIRA
SHIRLLEY BERNARDO x IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA.
(SUPER MUFFATO)-Intimação do réu para que providencie o
pagamento da diligência do Sr.Oficial de Justiça, no prazo de
(30) trinta dias, para possibilitar o prosseguimento do feito.
(art. 162, § 4º do CPC) . -Advs. DRA. EMILIA PORTERO
FERNANDES e DR. ELVIS BITTENCOURT-.

51. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-709/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x VALDINEI CARLOS DE FREITAS-
Indefiro o pedido de fls. 41/42, por se tratar de pedido que
independe de provimento jurisdicional, podendo ser providen-
ciado pela propria parte.-Advs. DR. ANTONIO GABRIEL DE
LIMA JR., DR. RAFAEL SARTORI ALVARES e DRA. CA-
ROLINE KOVARA SAROLLI VILAR-.

52. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-842/2005-BANCO
BNL DO BRASIL S/A x LUIZ RICARDO ANZOATEGUI-
SENTENCA DE FLS. 100/101->... Ante o exposto, julgo ex-
tinto o processo pela purgação da mora, e, por conseguinte,
mantenho a posse do bem em mãos do réu. Expeça-se alvará de
levantamento da importância depositada à fl. 30 em favor do
autor, mediante quitação nos autos. Por ter o réu, com seu
inadimplemento, dado causa à propositura da ação, deverá ar-

car com as custas processuais e com os honorários advocatíci-
os dos patronos do autor, os quais fixo em R$ 400,00 (quatro-
centos reais), em valores de hoje, tendo em vista o trabalho
realizado, o grau de zelo pela causa e o lugar da prestação dos
serviços, nos termos do que preceitua o art. 20, § 4º do CPC.-
Advs. DRA. TATIANE ACHCAR e DR. LUCIO MAURO
NOFFKE-.

53. DECLARAT. DE INEXIG. DE CRED.-876/2005-CALI-
CLES MANICA x BANCO ITAU S/A- 1. A decisao inicial, em
seu item 3 (fls. 45/verso) deu ao reu o prazo da resposta para
juntar os documentos pretendidos pelo autor e que se encontra-
vam em poder do banco. Ao contestar, o reu pediu dilacao des-
se prazo, pois tais documentos se achavam arquivados em Sao
Paulo. Esse pedido do reu nao chegou a ser apreciado, pois o
Cartorio, cumprindo normativa interna e o disposto no § 4º do
art. 162 do CPC, ja deu vista ao autor para a replica (fl. 64).
Pede o autor que a juntada dos documentos feito posteriormen-
te pelo reu seja tido como intempestiva, eis que em desacordo
com o prazo inicialmente fixado pelo juizo. 2. Devemos ser
racionais e razoaveis nessa questao. O interesse de obter os
documentos, em primeiro lugar, é do autor, tanto assim que
pediu a exibicao dos papeis para constituir prova em seu favor.
Logo, é estranho que reclame de os documentos terem vindo ao
caderno processual. Ha algum temor da verdade real para se
apegar tao firmemente a uma presuncao de veracidade por (su-
posta) desidia da parte contraria? Por outro lado, o reu foi dili-
gente quanto ao assunto, informando ao juizo, na primeiro opor-
tunidade que teve para falar nos autos, da dificuldade de aten-
der a determinacao judicial no prazo fixado ab initio. A lei pre-
ve outras situacoes em que o juiz deve pautar-se na razoabili-
dade ao estabelecer prazos para regularizacoes e outros atos
(v.g. CPC, artigos 13 e 327). Assim, por ser notoria a dificulda-
de de amealhar documentos relacionados a movimentacao da
conta corrente durante anos a fio - tanto que a juntada repre-
sentou um calhamaço que encorporou os autos nesses catorze
volumes - e detectado que o reu pautou-se com transparencia,
lisura e no espirito de colaboracao com o Juizo, na consecucao
dos seus mais altos designios (CPC, art. 340, III), admito como
prova valida e tempestiva os tais documentos. 3. Penso que
descabe julgar antecipadamente a lide, visto que a pessoa que
teria movimentado a conta corrente do autor seria seu pai, a
quem dera a procuracao com prazo de validade. A circunstan-
cia é relevante e merece atencao na dilacao probatoria, pois
pode implicar que, talvez, toda a culpa do ocorrido nao seja
exclusiva do banco. Dai que designo audiencia de tentativa de
conciliacao, nos moldes do art. 331 do CPC, para o dia03/10/
2007, as 13:30 horas. Intimem-se.-Advs. DR. ALEX SANDRO
SONDA, DRA. LUCIANA CARLA SUTILE SONDA, DR.
WILSON CARLOS KUHN e DR. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-.

54. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-900/2005-JORGE
ALBINO DOS SANTOS e outro x MUNICIPIO DE SANTA
TEREZA DO OESTE- 1. Ciente da juntada pelo reu de fls.
132, de copia do agravo de instrumento interposto, da decisao
de fls. 122 e verso, que MANTENHO desde ja por seus propri-
os fundamentos. Oportunamente, quando solicitado, serao pres-
tadas as devidas informacoes. 2. Prossiga-se em cumprimento
a referida decisao. 3. Cumpram-se os atos necessarios para re-
alizacao da audiencia de instrucao e julgamento designada. Int.-
Advs. DRA. TEREZINHA NEIDI ANSELMI TABOZA e DRA.
THAIANNA KLAIME-.

55. ALIENACAO JUDICIAL-993/2005-VILMA BEDETI x
KURT TIEM- 1. Ante a transacao de fls. 59/60 entre as partes,
a conta de custas e despesas processuais. 2. Apos, intimem-se
para o preparo, no proporcao de 50% para cada uma na forma
estabelecida (a justica gratuita foi inicialmente concedida). 3.
Efetuado o preparo por ambas as partes, voltem para homolo-
gacao. ====>Conta de fls. 62, no valor de R$ 735,64.-Advs.
DR. EDSON RUBENS ANDRADE e DR. JOSE MIGUEL DA
SILVA-.

56. INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-1010/2005-LUCI-
ANA TANQUELLA DA SILVA x UNIOESTE- UNIVERSIDA-
DE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA-1. Baixados os
autos de agravo, substitua-se o fax de fls. 143/164 por fotoco-
pia da decisao do eminente Relator. 2. CUMPRA-SE referida
decisao, citando-se os medicos denunciados a lide pela UNIO-
ESTE - fl. 53 -, a fim de que oferecam a defesa que tiverem, no
prazo de quinze (15) dias, sob pena de revelia (CPC, art. 319).
Anote-se a formacao dessas lides secundarias (intervencao de
terceiros) no Distribuidor, no registro e na autuacao. 3. Conse-
quentemente, suspendam-se as intimacoes referentes a audien-
cia designada (fl. 109/verso). Apos a manifestacao dos denun-
ciados, se for possivel, a data agendada sera aproveitada. Inti-
mem-se.====>Oficios AR a disposicao do reu, para cumpri-
mento.-Advs. DRA. SOLANGE DA SILVA MACHADO, DRA.
JOSEANE DA SILVA, DRA. ISABELA MARQUES HAPNER
e DRA. ROBERTA SOARES CARDOZO-.

57. INDEN.P/DANO MATERIAL E MORAL-1064/2005-
TRANSPORTADORA SABIA LTDA - EPP x DEP. DE TRAN-
SITO DO PR - DETRAN-PR 7ºCIRETRAN-Oficio a disposi-
ção do Autor, mediante o preparo das despesas de expedição/
fotocópias no valor de R$ 14,00, (com exceção das despesas
depostagem) em Cartorio para cumprimento. -Advs. DR. ALEX
SANDER GALLIO, DR. FERNANDO PFEFFER e DRA. VI-
VIANE C. SMARZARO-.

58. COMINATORIA-1094/2005-RODOVIA DAS CATARA-
TAS S/A x FERROPAR - FERROVIA PARANA S/A-Oficio
ARMP a disposição do réu, mediante o preparo das despesas
de expedição/fotocópias no valor de R$ 7,00, (com exceção
das despesas depostagem) em Cartório para cumprimento. -
Advs. DR. KLEBER DE OLIVEIRA, DR. ADELINO MAR-
CON, DR. ARMANDO LUIZ MARCON, DR. PAULO RO-
BERTO PEGORARO JUNIOR, DR. JULIANO HUCK MUR-
BACH, DR. ANDRE VINICIUS BECK LIMA e DRA. ELISA
ORTOLAN-.

59. REVISIONAL C REP.INDEBITO-ORD-1097/2005-AUTO

POSTO FOX LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A- 1. INDEFIRO a preliminar de falta de
interesse de agir do autor. ... 2. INDEFIRO a preliminar de
merito da prescricao, eis que nao transcorreu o prazo prescrici-
onal, ainda que em parte. ... Nao é caso de aplicar o prazo do
art. 206, § 3º, IV, do Codigo Civil de 2002, ainda que sob invo-
cacao do seu art. 2028. ... 3. DETERMINO, em aplicacao dos
artigos 130, 340, III, 355 e 356 do CPC, combinados com o art.
6º, VIII, do CDC (facilitacao da defesa do consumidor em jui-
zo) e a Sumula nº do STJ, que o banco reu apresente todos os
contratos e extratos relacionados as operacoes na conta corren-
te sob nº033.050-8, de sua agencia de Cascavel, em que o au-
tor era titular, durante todo o periodo de movimentacao (nao se
negou a existencia da relacao juridica). A nao apresentacao de
tais documentos implicara em se considerar verdadeiro o que
com eles o autor pretende provar, isto é, que o banco nao co-
brou juros/encargos devidamente contratados nem dentro dos
limites legais. O prazo para essa exibicao sera ate o dia da au-
diencia de conciliacao. 4. DESIGNO audiencia conciliatoria,
nos moldes do art. 331 do CPC, para o dia04 de outubro de
2007, as 14:00 horas. Intimem-se.-Advs. DR. SANTINO RU-
CHINSKI e DRA. CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO-.

60. ORDINARIA DE COBRANCA-1121/2005-BRIZZA MO-
TORS LTDA x ERCIBALDO DA SILVA- 1. INDEFIRO as pre-
liminares de inepcia da peticao inicial arguidas nas contestaco-
es de fls. 57/59 e 62/67, pois o cheque anexado a fl. 27 nao
admitia mais execucao porque esta prescrito (= perdeu a força
executiva). ... 2. INDEFIRO a outra preliminar de inepcia da
peticao inicial, feita exclusivamente na contestacao do reu
ERCIBALDO, ja que o fato de no fecho da peticao inicial, em
notorio ato falho da advogada subscritora, constar pedido de
condenacao “da requerida” (fl.06, letras “b” e “c”) e nao “dos
requeridos” nao represente inepcia. ... 3. DEFIRO, porem, a
preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela re MARLENE
MARIA KICHEL DA SILVA, eis que ela nao responde pela
obrigacao estampada no cheque e nos Autos nº 364/2001 deste
Juizo - cuja sentenca foi confirmada em grau de recurso - ficou
estabelecido que nao remanesce, de sua parte, obrigacao con-
tratual relativa a compra do veiculo Mitsubishi Sport 4x4 por-
que o cheque foi dado pro soluto. ... A base de cobranca é o
cheque, em si, sendo de somenos importancia o negocio subja-
cente em que foi utilizado com meio de pagamento. Destarte,
excluo do processo por ilegitimidade a re MARLENE MARIA
KICHEL DA SILVA (CPC, artigos 3º e 267, VI), determinando
as baixas necessarias na distribuicao, registro e autuacao; e
condeno a autora a pagar honorarios ao advogado da re exclui-
da, no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais), em valores de
hoje (CPC, art. 20, § 4º). 4. Para seuqencia do processo entre a
autora e o reu remanescente, designo audiencia de tentativa de
conciliacao, nos moldes do art. 331 do CPC, para o dia 02 de
outubro de 2007, as 14:00 horas. Intimem-se.-Advs. DRA.
ALANA MARIA GIACOBO LINHARES e DR. AMAURI
CARLOS ERZINGER-.

61. USUCAPIAO ORDINARIO-1158/2005-JURACY APARE-
CIDA LEITE e outros x CLARITO AGRO PASTORIL LTDA-
Oficio ARMP a disposição do autor, em Cartório para cumpri-
mento. -Adv. DR. LAERCIO M. ISHIDA-.

62. OBRIGACAO DE FAZER-1205/2005-VALMIR PEREIRA
DA SILVA x NILSO SILVA BEZERRA- 1. INDEFIRO a preli-
minar de decurso do “prazo prescricional” para a propositura
da presente acao. O art. 806 do CPC foi respeitado, visto que o
veiculo foi apreendido nos Autos nº 953/2005 em data de 14/
10/2005 e esta acao foi protocolada em 14/11/2005. Portanto,
dentro do trintidio legal, em face da regra de contagem dos
prazos do art. 184 do CPC. Alem do mais, nao se trata de prazo
de prescricao, mas de validade da medida cautelar. Noutras
palavras, ainda que ajuizada fora do prazo, a acao teria curso; o
que poderia ser desfeita era a apreensao do veiculo (CPC, art.
808, I). 2. INDEFIRO a preliminar de carencia de acao, argui-
da na contestacao desta acao e tambem da acao cautelar, sob o
argumento de que nao existiu o negocio de compra e venda do
veiculo entre as partes. Ora, isso é materia de merito, bastando
reportar-se aos fundamentos da decisao que concedeu a limi-
nar de busca e apreensao para verificar que existem razoes para
crer que o negocio possa ter existido. Se o autor afirma o fato,
cabe-lhe prova-lo, é certo (CPC, art. 333, I), mas isso nao sig-
nifica que basta ao reu discordar da narrativa e dize-la falsa
para ser considerado como parte ilegitima. Vige o principio da
substanciacao da acao para conferencia da legitimidade ad cau-
sam das partes. 3. Como o reu nao reiterou o pedido de assis-
tencia judiciaria feito na contestacao da acao cautelar, deixo de
conceder-lhe a benesse, sem prejuizo de re-analise se houver
provocacao da parte. 4. Designo audiencia de tentativa de con-
ciliacao, nos moldes do art. 331 do CPC, para o dia 04/10/
2007, as 13:30 horas. Intimem-se.-Advs. DR. MARCOS RO-
BERTO DE SOUZA PEREIRA e DR. OTAVIO GUTKOSKI-.

63. COBRANCA - RITO SUMARIO-1215/2005-PEDRO TEI-
XEIRA NETO x BANESTADO LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL-Vista a parte autora, da juntada da pla-
nilha pelo reu de fls. 78/79, no prazo de (05) cinco dias. (art.
162, paragrafo 4º do CPC). . -Advs. DR. JAIR ANTONIO WI-
EBELLING, DRA. MARCIA LORENI GUND, DR. JULIO
CESAR DALMOLIN, KEYLA MONQUERO, DR. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ e DR. MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-.

64. EMBARGOS A EXECUCAO SENTENCA-86/2006-SE-
TEMBRO IMOVEIS LTDA x JOAO LIMA PEREIRA- 1. Dis-
pensavel prova oral. 2. Ao contador judicial para calculo corre-
to do valor exequendo (indenizacao do dano moral no mais
sucumbencia dos autos n. 225/98), no prazo de (15) quinze
dias. 3. Apos, digam as partes, no prazo comum de (05) cinco
dias, e voltem conclusos para sentenca. ===>Conta de fls. 26/
29, no valor de R$ 5.463,92 e conta de fls. 31/32, no valor de
R$ 160,30.-Advs. DRA. LEONI ALDETE PRESTES NALDI-
NO e DR. GILCEO JAIR KLEIN-.

65. DESCONSTITUTIVA DE NEG. JURID-167/2006-ELIA-
NA CRISTINA MOMBLACH DA MOTTA x TINTAVEL TIN-

TAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA-1. Admito a
emenda a inicial de fl. 16, designo o dia 18/09/2007, às 14:00
horas, para audiência deconciliaçÔo (artigos 277 e 278 do CPC).
2. Cite-se o(s) reu(s) para que compareca ao ato, acompanhado
de advogado e, se nao houver acordo, apresente contestacao
escrita ou oral na propria audiencia, sob pena de presumirem-
se verdadeiros os fatos alegados pelo autor. 3. Intime(m)-se. -
Advs. DR. TADEU KARASEK JUNIOR e DR. CARLOS JOSE
DAL PIVA-.

66. DECL. DE NULIDADE- RITO SUMA.-168/2006-JOAO
HENRIQUE MENEGHEL x NILZE M S TALINI & CIA LTDA-
1. Admito e emenda a inicial de fls.09/10. e designo o próxi-
mo dia 16/08/2007 às 13:30 horas, para audiência deconcilia-
çÔo (artigos 277 e 278 do CPC). 2. Cite-se o(s) reu(s) para que
compareca ao ato, acompanhado de advogado e, se nao houver
acordo, apresente contestacao escrita ou oral na propria audi-
encia, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alega-
dos pelo autor. 3. Intime(m)-se. -Adv. DR. TADEU KARASEK
JUNIOR-.

67. INDEN.P/DANO MATERIAL E MORAL-233/2006-FER-
NANDO TANSINI x FORD MOTOR COMPANY DO BRA-
SIL LTDA- 1. CIENTE da peticao de fls. 122/123. É desneces-
sario riscar os trechos da contestacao escritos por equivoco. 2.
INDEFIRO a preliminar de decadencia/prescricao, eis que o
autor ajuizou a acao de reparacao de danos dentro do prazo de
cinco anos a contar da data em que o motor fundiu. O fato
aconteceu em 30/07/2003 e a acao foi proposta em 23/02/2006,
o que atende a previsao do art. 12 c/c o art. 27 do CDC. Antes
disso, em 2004, houve reclamacao junto ao PROCON. Nao se
se aplica à hipotese o art. 26, § 3º, do CDC, mesmo em se
tratando de suposto defeito oculto da turbina da camioneta. O
direito de reclamar, para correcao dos vicios do produto, em
prazo mais exiguo, nao afasta o direito de obter indenizacao
pelos danos sofridos e nao evitados pelo fabricante. ... 3. JUN-
TE o autor documeto que comprove sua alegacao de que a ca-
mioneta foi furtada (v.g. boletim de ocorrencia, comprovante
de indenizacao do seguro, etc), no prazo de cinco (5) dias. No
mesmo prazo, deposite em juizo a turbina do veiculo, que diz
estar na sua posse, a ser posta sob os cuidados do depositario
publico, a fim de eventualmente ser periciada. 4. Designo audi-
encia de tentativa de conciliacao, nos moldes do art. 331 do
CPC, para o dia 10/10/2007, as 14:00 horas. Nao havendo acor-
do, serao apontados os pontos que remanescem controvertidos,
deferidas as provas em acrescimo e resolvido se é caso de in-
versao do onus da prova. INTIMEM-SE.-Advs. DR. ALEX
SANDER GALLIO, DR. FERNANDO PFEFFER, DR. LUCI-
ANO MEDEIROS PASA e DR. ELLIS ERNANI CECHELE-
RO-.

68. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-246/2006-BAN-
CO ITAU S/A x F. F. INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMI-
COS LTDA e outro-Oficio a disposição do Autor, mediante o
preparo das despesas de expedição/fotocópias no valor de R$
7,00, (com exceção das despesas depostagem) em Cartorio para
cumprimento. -Adv. DRA. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-
.

69. COB. C/DANOS MORAIS - RIT.ORD-250/2006-GOLD-
DENCOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA x BRADES-
CO SEGUROS S/A-1. Para audiencia prevista no art. 331, do
Codigo de Processo Civil designo o dia 11/10/2007 as 14:00
horas, intime-se as partes e/ou seus patronos habilitados a tran-
sigir. 2. Caso resulte inexistosa a audiencia de conciliacao, se-
rao fixados os pontos controvertidos, decididas as questoes pro-
cessuais pendentes e determinadas as provas a serem produzi-
das. -Advs. DR. SALAZAR BARREIROS JUNIOR, DR. JOAO
EDMIR DE LIMA PORTELA e DR. RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA-.

70. RENOVATORIA DE LOCACAO-274/2006-MAGAZINE
LUIZA S/A x CARLOS ANTONIO POPIOLEK e outro- 1.
INDEFIRO a “preliminar” de decadencia da acao renovatoria
arguida na contestacao de fls. 30/47. A acao foi proposta den-
tro do prazo do art. 51, § 5º, da Lei nº 8.245/91, cujo texto fala,
alias, em “propuser a acao”, nao vinculando a perda do direito
a realizacao da citacao. Ademais, no caso, a demora - nem tao
significativa assim - decorreu do funcionamento e da burocra-
cia do aparato juridicario, pois a acao foi distribuida em 16/03/
2006, apenas despachada em 21/03/2006, o mandado de cita-
cao expedido em 22/03/2006, o preparo das custas do Oficial
de Justica feitos nos dez dias seguintes (fl. 27), isto é, prazo
legal da autora, e a citacao datada de05/04/2006. ... 2. INDE-
FIRO a preliminar de carencia de acao (por falta de interesse
de agir), eis que a locataria nao precisaria esgotar todas as pos-
sibilidades de chegar a um acordo com os locadores a respeito
do valor locaticio para a renovacao. Esperar, alias, podera sim
fazer com que perdesse o prazo de acesso a justica para o pleito
de renovacao do contrato! A contestacao deixa claro que existe
a pretensao resistida pelo fato dos reus considerarem como va-
lor justo para a locacao uma cifra bem mais expressiva que
aquela oferecida. 3. Como o contrato primitivo ja venceu em
16/09/2006 e se o dissenso entre as partes perdurar a definicao
do novo valor locaticio possa depender de auxilio tecnico (=
pericia), DETERMINO que a autora pague diretamente aos
autores o valor de R$ 13.000,00 mensais a que se propos, e que
consigne em juizo, a cada mes, mais R$ 3.000,00, verba a ser
depositada em conta poupanca a disposicao do juizo. Essa me-
dida visa contemporizar o chamado dano secundario decorren-
te do tempo necessario a resolucao da causa em juizo, de modo
que se a autora permanece fruindo o bem, pelo menos vai con-
signando algo mais proximo a proposta de alugueres dos pro-
prietarios. Ao final da lide, definido o valor locaticio correto,
os depositos serao liberados a quem de direito. 4. Designo au-
diencia de conciliacao para o dia 10 de outubro de 2007, as
13:30 horas, nos moldes do art. 331 do CPC. INTIMEM-SE.-
Advs. DR. NERI LUIZ SIMON, DR. MAURO MARANGO-
NI, DRA. MICHELI TONET POPIOLEK e DRA. NEIDE SI-
MOES PIPA-.

71. RESCISAO DE CONTRATO- SUMARIO-322/2006-GIL-
MAR ANTONIO MAINARDI x CELIO RIBEIRO ALVES e
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outro-Intimação do autor para que providencie a retirada dos
Oficios AR, no prazo de (30) trinta dias, para possibilitar o
prosseguimento do feito. (art. 162, § 4º do CPC) . -Adv. DR.
JOSE CARLOS MARQUES-.

72. REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-474/2006-NEREU
ANTONIO MARIN x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO-1. Para audiencia prevista no art. 331, do Codigo
de Processo Civil designo o dia 27/09/2007, as 15:00 horas,
intime-se as partes e/ou seus patronos habilitados a transigir. 2.
Caso resulte inexistosa a audiencia de conciliacao, serao fixa-
dos os pontos controvertidos, decididas as questoes processu-
ais pendentes e determinadas as provas a serem produzidas. -
Advs. DR. PEDRO MARCOS MANTOVANELLO e DR. DOU-
GLAS DOS SANTOS-.

73. REVISAO CONTRATUAL-R. SUMARIO-479/2006-JOSE
MAURICIO CAZAROTTO x BANCO RURAL S/A-1. Ciente
da juntada de copia do agravo de instrumento interposto pelo
autor de fls. 98/124, da decisao inicial de fls. 94 e verso, que
MANTENHO por seus proprios fundamentos. Oportunamente,
quando solicitado, serao prestadas as devidas informacoes. 2.
Prossiga-se em cumprimento a referida decisao.====>Vista a
parte autora, da devolucao do oficio AR de fls. 126/128, sem
cumprimento.(art. 162, paragrafo 4º do CPC). . -Advs. DR.
RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO, DRA. JULIANA
PAULA BRUGNEROTTO e DRA. ALESSANDRA MACHA-
DO DE OLIVEIRA-.

74. REPAR. DE DANOS MAT. E MORAIS-496/2006-SILVIO
GUILHEN CARRILHO x BRASIL TELECOM e outro-Oficio
ARMP a disposição do auto, em Cartorio para cumprimento. -
Advs. DR. CLAUDEMIR GOMES GONCALVES e DR. IVO-
MAR CESAR DE ALMEIDA-.

75. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-511/2006-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x CARLOS JOSE SCHVIDER-
SKI-Vista ao autor da certidao de fls. 20 pelo Sr. Oficial de
Justica.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). . -Adv. DR. LUIS
CARLOS MIGLIAVACCA-.

76. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-513/2006-BANCO
BNL DO BRASIL S/A x SELEDO DEVES-Oficio a disposição
do Autor, mediante o preparo das despesas de expedição/foto-
cópias no valor de R$ 7,00, (com exceção das despesas depos-
tagem) em Cartorio para cumprimento. -Advs. DRA. NEUSA
MARIA CANDIDO e DRA. LILIAM AP. DE JESUS DEL SAN-
TO-.

77. ARROLAMENTO SUMARIO DE BENS-549/2006-NEL-
SI ANDRES RUPPEL x NILDO RUPPEL- 1. Ante o termo de
renuncia de fls. 38, tome-se por termo a adjudicacao em favor
do cessionario, para os devidos fins. 2. Recolha-se os impostos
devidos. 3. Apos, voltem para homologacao.===>Auto de ad-
judicacao a disposicao em Cartorio para ser devidamente assi-
nado.-Advs. DRA. CINTHIA ZACHARIAS PREISNER e DRA.
GISELE CAETANO P. MAFFESSONI-.

78. INDENIZACAO C/TUTEL. ANTECIP.-558/2006-DELA-
ZIR ANTONIO PRIGOL x BANCO DO BRASIL S.A-Quanto
ao pedido de fls. 41/42, mantenho a decisao inicial, por seus
proprios fundamentos. Encaminhe-se o oficio de citacao do reus
para realizacao da audiencia. INT.====>Oficio ARMP a dis-
posição do autor, em Cartório para cumprimento. -Advs. DR.
PASCOAL MUZELI NETO e DR. ADANI PRIMO TRICHES-
.

79. REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-560/2006-SAN-
DRO HENRIQUE GONCALVES PINTO x BANCO ABN
AMRO REAL S/A-1. Para audiencia prevista no art. 331, do
Codigo de Processo Civil designo o dia 27/09/2007, as 16:30
horas, intime-se as partes e/ou seus patronos habilitados a tran-
sigir. 2. Caso resulte inexistosa a audiencia de conciliacao, se-
rao fixados os pontos controvertidos, decididas as questoes pro-
cessuais pendentes e determinadas as provas a serem produzi-
das. -Advs. DR. MARCO ANTONIO BARZOTTO, DRA. ANA
PAULA FINGER MASCARELLO, DR. JULIANO RICARDO
TOLENTINO e DR. LEANDRO DE QUADROS-.

80. REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-561/2006-AN-
TONIO CARLOS DE ANDRADE SOARES x BANCO ABN
AMRO REAL S/A-1. Para audiencia prevista no art. 331, do
Codigo de Processo Civil designo o dia 11/10/2007, as 13:30
horas, intime-se as partes e/ou seus patronos habilitados a tran-
sigir. 2. Caso resulte inexistosa a audiencia de conciliacao, se-
rao fixados os pontos controvertidos, decididas as questoes pro-
cessuais pendentes e determinadas as provas a serem produzi-
das. -Advs. DR. MARCO ANTONIO BARZOTTO e DRA.
CRISTIANE O. AZIM NOGUEIRA-.

81. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-574/2006-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x LEONETE MARIA SPERCOSKI
RIBAS-1. Defiro o pedido de fls. 23/24 pelo autor, inicialmen-
te apenas em relacao a DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL.
2. Defiro igualmente para seja oficiado ao DETRAN, no senti-
do de ser averbado no registro do veiculo a existencia da pre-
sente acao, para conhecimento de terceiros de boa fe.
Int.====>Oficios a disposição do autor, mediante o preparo
das despesas de expedição, no valor de R$ 14,00. -Advs. DR.
ANTONIO GABRIEL DE LIMA JR., DR. RAFAEL SARTORI
ALVARES e DRA. CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR-
.

82. COBRANCA - RITO SUMARIO-584/2006-EUCATUR-
EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANS.E TUR.LTDA x
NADIA MARIA SILVA SANTOS-1. Admito a emenda a inicial
de fl. 31, e designo o próximo dia09/08/2007, às 13:30 horas,
para audiência deconciliaçÔo (artigos 277 e 278 do CPC). 2.
Cite-se o(s) reu(s) para que compareca ao ato, acompanhado
de advogado e, se nao houver acordo, apresente contestacao
escrita ou oral na propria audiencia, sob pena de presumirem-
se verdadeiros os fatos alegados pelo autor. 3. Intime(m)-se.
====>Oficio AR a disposicao do autor, mediante o preparo

das despesas de expedicao no valor de R$ 7,00.-Advs. DR. JOSE
HENRIQUE S. ASTOLFI e DR. EMERSON ALFREDO F. DE
AGUIAR-.

83. INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-589/2006-J. M.
GOMES REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA x
BEBIDAS WILSON-1. Ante a peticao de fls. 1371/1372, de-
signo nova data para o dia07/03/2007 as 9:00 horas, para au-
diencia de conciliacao. 2. Cite-se o(s) reu(s) para que compa-
reca ao ato, acompanhado de advogado e, se nao houver acor-
do, apresente contestacao escrita ou oral na proxima audien-
cia, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados
pelo autor. 3. Intime-se.===>Oficio ARMP a disposição do
autor, mediante o preparo das despesas de expedição/fotocópi-
as no valor de R$ 7,00, (com exceção das despesas deposta-
gem) em Cartório para cumprimento. -Advs. DR. GELSON
BARBIERI, DRA. IRIA E. EVANGELISTA BEZERRA e DR.
FLAVIO JOSE PENSO-.

84. INDENIZACAO C/TUTEL. ANTECIP.-599/2006-DORI-
ANA ARPINI x BANCO DO BRASIL S.A e outro-1. Tendo em
vista o contido na peticao de fl. 90 e, pelo fato do dia 07/06/
2007 tratar-se de feriado nacional, designo nova data para au-
diencia de conciliacao para o dia05/04/2007 as 13:15 horas. 2.
Cite-se o reu (SERASA) para que compareca ao ato, acompa-
nhado de advogado e, se nao houver acordo, apresente contes-
tacao escrita ou oral na proxima audiencia, sob pena de presu-
mirem-se verdadeiros os fatos alegados pelos autor. 3. Intimem-
se.====>Oficio ARMP a disposição do autor, mediante o pre-
paro das despesas de expedição/fotocópias no valor de R$ 7,00,
(com exceção das despesas depostagem) em Cartório para cum-
primento. -Advs. DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING, DRA.
MARCIA LORENI GUND, DR. JULIO CESAR DALMOLIN,
PATRICIA SILVANA EINHARDT MEULAN e DR. MARCO
DEMILSON MEULAM-.

85. CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-637/2006-FA-
BRICA DE MOVEIS GETEINS LTDA x COOPERATIVA DE
CRED.DOS EMPRESARIOS DE CASCAVEL e outro-Oficio
a disposição do Autor, mediante o preparo das despesas de ex-
pedição/fotocópias no valor de R$ 7,00, (com exceção das des-
pesas depostagem) em Cartorio para cumprimento. -Adv. DRA.
MICHELI TONET POPIOLEK-.

86. COBRANCA - RITO SUMARIO-641/2006-SISLEI DA
SILVA x APS SEGURADORA S/A-1. Admito a emenda a ini-
cial de fls. 28/29, designo o próximo dia 21/08/2007, às 13:30
horas, para audiência deconciliaçÔo (artigos 277 e 278 do CPC).
2. Cite-se o(s) reu(s) para que compareca ao ato, acompanhado
de advogado e, se nao houver acordo, apresente contestacao
escrita ou oral na propria audiencia, sob pena de presumirem-
se verdadeiros os fatos alegados pelo autor. 3. Intime(m)-se. -
Adv. DR. GILBERTO ORTH-.

87. COBRANCA - RITO SUMARIO-645/2006-APARECIDA
JORGE SANTANA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-
1. Admito a emenda a inicial de fls. 19/20, deigno o próximo
dia 22/08/2007, às 13:30 horas, para audiência deconciliaçÔo
(artigos 277 e 278 do CPC). 2. Cite-se o(s) reu(s) para que
compareca ao ato, acompanhado de advogado e, se nao houver
acordo, apresente contestacao escrita ou oral na propria audi-
encia, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alega-
dos pelo autor. 3. Intime(m)-se. -Adv. DR. GILBERTO ORTH-
.

88. SUMARIA DE INEX.REL. JURIDICA-646/2006-JOSE
RICARDO OLIVEIRA x GVT - GLOBAL VILLAGE TELE-
COM-1. Ante a peticao de fls. 22, designo o próximo dia 15/
08/2007, às 14:00 horas, para audiência deconciliaçÔo (arti-
gos 277 e 278 do CPC). 2. Cite-se o(s) reu(s) para que compa-
reca ao ato, acompanhado de advogado e, se nao houver acor-
do, apresente contestacao escrita ou oral na propria audiencia,
sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados pelo
autor. 3. Intime(m)-se. ====>Oficio AR a disposicao do autor
em Cartorio.-Advs. DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING, DRA.
MARCIA LORENI GUND e DR. JULIO CESAR DALMO-
LIN-.

89. DECL.C/TUT.ANTECIPADA-SUMARIO-649/2006-CAR-
MEM M. ANDREANE E CIA LTDA x BIG BOOMM CRIA-
COES LTDA e outro-1. Ante as peticoes de fls. 54 e 56, desig-
no o próximo dia 11/09/2007, às 14:00 horas, para audiência
deconciliaçÔo (artigos 277 e 278 do CPC). 2. Cite-se o(s) reu(s)
para que compareca ao ato, acompanhado de advogado e, se
nao houver acordo, apresente contestacao escrita ou oral na
propria audiencia, sob pena de presumirem-se verdadeiros os
fatos alegados pelo autor. 3. Intime(m)-se. ===>Vista a parte
autora da devolucao do oficio AR de fls. 67/69, sem cumpri-
mento (art. 162, § 4º do CPC).-Adv. DR. DIRCEU EDSON
WOMMER-.

90. EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-684/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x LUIZ RENATO MANSUR- Edital a
disposicao do autor em Cartorio para ser devidamente publica-
do.-Advs. DR. JULIANO RICARDO TOLENTINO, DR. LE-
ANDRO DE QUADROS, DRA. ANA PAULA FINGER MAS-
CARELLO e DR. DIONIZIO LUBAVE DUDEK-.

91. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-719/2006-BANCO
FIAT S/A x MEHURY EMPREENDIMENTOS IMOBILI-Ofi-
cios a disposição do Autor, mediante o preparo das despesas de
expedição/fotocópias no valor de R$ 21,00, (com exceção das
despesas depostagem) em Cartorio para cumprimento. -Advs.
DRA. RENATA PEREIRA C. DE OLIVEIRA e DR. LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI-.

92. ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-723/2006-CLI-
NICA MEDICA NOSSA SENHORA DA SALETE LTDA x
JULCIANE CAPELETO e outro-1. Ante a peticao de fl. 36,
designo o próximo dia 28/08/2007, às 13:30 horas, para audi-
ência deconciliaçÔo (artigos 277 e 278 do CPC). 2. Cite-se
o(s) reu(s) para que compareca ao ato, acompanhado de advo-
gado e, se nao houver acordo, apresente contestacao escrita ou

oral na propria audiencia, sob pena de presumirem-se verda-
deiros os fatos alegados pelo autor. 3. Intime(m)-se. -Advs. DR.
WILSON CARLOS KUHN, DR. ANTONIO CARLOS S.
KUHN e DRA. LARISA DE CASSIA A. VIGNOLA-.

93. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-724/2006-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
PATRICIA CRISTIANE SANTOS DE SOUZA-Oficio a dispo-
sição do Autor, mediante o preparo das despesas de expedição/
fotocópias no valor de R$ 7,00, (com exceção das despesas
depostagem) em Cartorio para cumprimento. -Adv. DRA. LI-
LIAM APA. DE JESUS DEL SANTO-.

94. ACAO DE COBRANCA - RITO ORD.-756/2006-HOSPI-
TAL POLICLINICA CASCAVEL LTDA x EDSON CORREA
JUNIOR e outro-Carta precatoria a disposicao do autor, com o
preparo das despesas de expedicao no valor de R$ 10,00, em
Cartorio para ser devidamente cumprida. -Advs. DR. KLEBER
DE OLIVEIRA, DR. PAULO ROBERTO PEGORARO JUNI-
OR e DR. ADELINO MARCON-.

95. COBRANCA - RITO SUMARIO-758/2006-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ESTACAO
DE SERVICOS ARARAJUBA LTDA-1. Admito a emenda a
inicial de fls. 77 e designo o próximo dia03/05/2007 às 13:15
horas, para audiência deconciliaçÔo (artigos 277 e 278 do CPC).
2. Cite-se o(s) reu(s) para que compareca ao ato, acompanhado
de advogado e, se nao houver acordo, apresente contestacao
escrita ou oral na propria audiencia, sob pena de presumirem-
se verdadeiros os fatos alegados pelo autor. 3. Intime(m)-se. -
Adv. DRA. RUBIA MARA CAMANA-.

96. DECL.C/TUT.ANTECIPADA-SUMARIO-834/2006-JOIA
DO LAR UTILIDADES DOMESTICAS LTDA x EDFORT
COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA-
Vista ao autor da contestacao e documentos juntos de fls. 62/
135, apresentada pelo reu, no prazo de (10) dez dias. (art. 327
e 398 do CPC) (art. 162, paragrafo 4º do CPC). -Advs. DR.
RAFAEL VINICIUS MASSIGNANI e RAUL GIPSZTEJN-.

97. INDENIZACAO C/TUTEL. ANTECIP.-854/2006-SEBAS-
TIAO DE OLIVEIRA x HSBC BANK BRASIL S/A e outro- 1.
Concedo ao autor o beneficio da Justica Gratuita, provisoria-
mente e sob as penas da Lei nº 1060/50. 2. Como medida cau-
tear incidental, visando eliminar o dano a pessoa do autor de-
corrente da inscricao no SERASA, a qual diz ser indevida, seja
pela incerteza da obrigacao seja pela ausencia de notificacao
previa, concedo a tutela de urgencia (CPC, art. 273, § 7º c/c
art. 798) a fim de determinar aos reus que facam a exclusao do
registro de fl. 19, no prazo de dez (10) dias, a contar da citacao,
sob pena de multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso.
Observo que a exclusao nao representa nenhum prejuizo aos
reus, pois nao lhes impede qualquer direito de acao, dai prote-
ger-se, nesse primeiro instante, o interesse do autor. Instalado
o contraditorio, evidentemente, a medida podera ser revista. 3.
Diante do valor dado a causa, o procedimento é o sumario,
pelo que designo audiencia de tentativa de conciliacao para o
dia 28/06/2007 as 14:00 horas, citando-se os reus para que com-
parecam, acompanhados de advogado, no ato oferecendo a de-
fesa que tiverem, oral ou escrita, sob pena de se presumirem
verdadeiros os fatos alegados pelo autor (CPC, art. 277 e 278).
Intime-se. ====>Oficios AR a disposicao do autor, para cum-
primento.-Advs. DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING, DR.
JULIO CESAR DALMOLIN e DRA. MARCIA LORENI
GUND-.

98. ALVARA JUDICIAL-860/2006-ZELINDA BARBARINA
PICCOLI x ESTE JUIZO-Vista as partes, para se manifestarem
a respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo
de suspensao. (art. 162, paragafo 4º do CPC). -Adv. DRA.
LUANA DE SOUSA COSTA ZANATTA-.

99. ACAO ORDINARIA-874/2006-AGA S.A x GASOX -
COM.DE OXIGENIO MAQ. E FERRAMENTAS LTDA-1.
Admito a emenda a inicial de fls. 15/16 e designo o próximo
dia 17/10/2007, às 13:30 horas, para audiência deconciliaçÔo
(artigos 277 e 278 do CPC). 2. Cite-se o(s) reu(s) para que
compareca ao ato, acompanhado de advogado e, se nao houver
acordo, apresente contestacao escrita ou oral na propria audi-
encia, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alega-
dos pelo autor. 3. Intime(m)-se. -Advs. DR. RENATO MULI-
NARI e DR. TADEU KARASEK JUNIOR-.

100. INDENIZACAO C/TUTEL. ANTECIP.-887/2006-MAR-
LON ANTONIO OLDONI x BANCO HSBC BANK BRASIL
S/A e outro-1. Admito a emenda a inicial de fls. 51 e designo o
próximo dia05/09/2007, às 13:30 horas, para audiência decon-
ciliaçÔo (artigos 277 e 278 do CPC). 2. Cite-se o(s) reu(s) para
que compareca ao ato, acompanhado de advogado e, se nao
houver acordo, apresente contestacao escrita ou oral na propria
audiencia, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos ale-
gados pelo autor. 3. Intime(m)-se. -Adv. DR. LUIZ CARLOS
QUEIROZ-.

101. INDEN.P/DANO MORAL C/TUT.ANTE-894/2006-JO-
NIR MOGNOL x BANCO UNIBANCO S/A e outro-1. Admito
a emenda a inicial de fls. 21/22, proceda-se as devidas anota-
coes quanto a alteracao do valor da causa desta acao. ... 3.
Designo o próximo dia06/09/2007, às 14:00 horas, para audi-
ência deconciliaçÔo (artigos 277 e 278 do CPC). 4. Cite-se
o(s) reu(s) para que compareca ao ato, acompanhado de advo-
gado e, se nao houver acordo, apresente contestacao escrita ou
oral na propria audiencia, sob pena de presumirem-se verda-
deiros os fatos alegados pelo autor. 5. Intime(m)-se.===>Vista
a parte autora da devolucao do oficio AR de fls. 28/30, sem
cumprimento. (art. 162, § 4º do CPC). -Advs. DR. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, DRA. MARCIA LORENI GUND e DR.
JULIO CESAR DALMOLIN-.

102. DECL. DE NULIDADE- RITO SUMA.-898/2006-ADA-
IR JOSE ALTISSIMO x HSBC BANK MULTIPLO S/A-1. Ad-
mito a emenda a inicial de fls. 121/123 e designo o próximo dia
17/10/2007, às 14:00 horas, para audiência deconciliaçÔo (ar-

tigos 277 e 278 do CPC). 2. Cite-se o(s) reu(s) para que compa-
reca ao ato, acompanhado de advogado e, se nao houver acor-
do, apresente contestacao escrita ou oral na propria audiencia,
sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados pelo
autor. 3. Intime(m)-se. -Adv. DR. ADAIR JOSE ALTISSIMO-.

103. RESSARC.DE DANOS-RITO SUMARIO-899/2006-VI-
ACAO CAPITAL DO OESTE LIMITADA x SAMIR RODRI-
GO DORINI-1. Designo o próximo dia 29/08/2007, às 14:00
horas, para audiência deconciliaçÔo (artigos 277 e 278 do CPC).
2. Cite-se o(s) reu(s) para que compareca ao ato, acompanhado
de advogado e, se nao houver acordo, apresente contestacao
escrita ou oral na propria audiencia, sob pena de presumirem-
se verdadeiros os fatos alegados pelo autor. 3. Intime(m)-se.
====>Vista a parte autora da devolucao do oficio AR de fls.
31/33, sem cumprimento. (art. 162, §4º do CPC).-Advs. DRA.
LEILA REGINA FUSINATTO, DR. NILBERTO RAFAEL
VANZO e DR. JOSE FERNANDO MARUCCI-.

104. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-903/2006-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x CLAUDEMIR DOS SANTOS
CORREA-Vista ao autor da certidao de fls. 18, pelo Sr. Oficial
de Justica.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). . -Advs. DRA.
RENATA PEREIRA C. DE OLIVEIRA, DR. LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI e DR. JOSE TELLES DO PILAR-.

105. DESPEJO P/FALTA DE PGTO.-942/2006-ALESSANDRA
F. MENDES OLDONI x JULIANA RAVEN DE SOUZA e ou-
tro-... 2. Intime-se o autor para proceder o recolhimento do res-
tante das custas da escrivania, bem como da taxa judiciaria
(FUNREJUS). ...====>Vista a parte autora, da devolucao do
oficio AR de fls. 47/49, sem cumprimento.(art. 162, paragrafo
4º do CPC). . -Adv. DRA. ANA PAULA SABATOSKI-.

106. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-948/2006-ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIO RENAULT DO BRASIL
LTDA x SUZANA APARECIDA FURTADO-Vista ao autor da
certidao de fls. 38, pelo Sr. Oficial de Justica.(artigo162, para-
grafo 4º do CPC). . -Advs. DR. MARCOS ANTONIO ZAIT-
TER e DRA. CARLA FABIANA EVERS-.

107. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-957/2006-ELI-
SETE TEREZINHA BEUX MACIEL x IMOBILIARIA BECK
LIMA LTDA-Ante a certidão supra, manifeste-se o exequente
no prazo de (05) cinco dias. -Adv. DR. JOSE APARECIDO
FROES-.

108. COBRANCA - RITO SUMARIO-958/2006-AGROPECU-
ARIA BIAZUS LTDA x MAPFRE SEGUROS-1. Designo o
próximo dia 11/09/2007, às 15:00 horas, para audiência decon-
ciliaçÔo (artigos 277 e 278 do CPC). 2. Cite-se o(s) reu(s) para
que compareca ao ato, acompanhado de advogado e, se nao
houver acordo, apresente contestacao escrita ou oral na propria
audiencia, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos ale-
gados pelo autor. 3. Intime(m)-se. -Adv. DR. PAULO ROBER-
TO CORREA-.

109. DECLARATORIA - RITO SUMARIO-964/2006-DIOGO
ANTONIO ELIAS x MICRONYCK INFORMATICA LTDA e
outro-1. Admito a amenda a inicial de fls. 23, e designo o pró-
ximo dia 20/09/2007, às 14:00 horas, para audiência deconcili-
açÔo (artigos 277 e 278 do CPC). 2. Cite-se o(s) reu(s) para
que compareca ao ato, acompanhado de advogado e, se nao
houver acordo, apresente contestacao escrita ou oral na propria
audiencia, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos ale-
gados pelo autor. 3. Intime(m)-se. ====>Vista a parte autora,
da devolucao do oficio AR de fls. 33/35, sem cumprimento.-
Adv. DR. AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO-.

110. REP. DE DANOS C/C TUT-SUMARIO-1007/2006-MAR-
LI RABEL e outros x CHARLES FISCHDICK- ... Os autores
deverao abrir conta bancaria para que sejam feitos os deposi-
tos. 3. No mais, DESIGNO audiencia de tentativa de concilia-
cao, nos moldes dos arts. 277 e 278 do CPC, para o dia 13/09/
2007, as 13:30 horas, citando-se o reu para que compareca,
acompanhado de advogado, no ato oferecendo a defesa que ti-
ver, oral ou escrita (caso nao ocorra acordo), sob pena de se-
rem presumidos verdadeiros os fatos alegados na peticao inici-
al. Por ocasiao da citacao devera ser cientificado da concessao
da tutela de urgencia (acima), para que de cumprimento. Inti-
mem-se.-Adv. DRA. SOLANGE DA SILVA MACHADO-.

111. EMBARGOS A EXECUCAO-1035/2006-CLIMEDE S/C
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO MUN DE CASCAVEL- 1.
Ante a formalizacao da penhora atraves da lavratura do termo
de nomeacao de bens a penhora nos autos de execucao, recebo
os embargos com a suspensao da sequencia processual da refe-
rida execucao. Certifique-se. 2. Intime-se o embargado, para
oferecer impugnacao, querendo, no prazo de trinta (30) dias.-
Advs. DR. NILBERTO RAFAEL VANZO, DR. PAULO AU-
GUSTO CHEMIN e DR. PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA-
.

112. DECL.C/TUT.ANTECIPADA-SUMARIO-1047/2006-
COMIL SILOS E SECADORES LTDA x INTERVAL FINAN-
CAS TECN. DE BENS E SERVICOS LTDA e outro-1. Admito
a emenda a inicial de fls. 32/33 e designo o próximo dia 26/09/
07, às 13:30 horas, para audiência deconciliaçÔo (artigos 277
e 278 do CPC). 2. Cite-se o(s) reu(s) para que compareca ao
ato, acompanhado de advogado e, se nao houver acordo, apre-
sente contestacao escrita ou oral na propria audiencia, sob pena
de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados pelo autor. 3.
Intime(m)-se. -Advs. DR. REGIS PANIZZON ALVES, DR.
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e DR. ELVIS BITTEN-
COURT-.

113. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1065/2006-VOLMAR
BEUX x DOMINGOS SHINTANI e outro-Vista a parte autora,
da devolucao do oficio AR de fls. 173/175 e 176/178, sem
cumprimento.(art. 162, paragrafo 4º do CPC). . -Adv. DR.
MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI-.

114. EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-1077/2006-
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BANCO BRADESCO S/A x JOSE GASPAR MENEZES VEI-
GA e outro-Vista ao exequente para se manifestar sobre a no-
meacao de bens a penhora. (art. 162, paragrafo 4º do CPC) . -
Advs. DR. JULIANO RICARDO TOLENTINO, DR. LEAN-
DRO DE QUADROS, DRA. ANA CLAUDIA FINGER, DRA.
ANA PAULA FINGER MASCARELLO e DR. DIONIZIO
LUBAVE DUDEK-.

115. EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-1078/2006-
BANCO BRADESCO S/A x KAMAR DE FATIMA CELLA-
Vista ao autor da certidao de fls. 34/35, pelo Sr. Oficial de
Justica.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). . -Advs. DR. JULIA-
NO RICARDO TOLENTINO, DR. LEANDRO DE QUA-
DROS, DRA. ANA CLAUDIA FINGER e DRA. ANA PAULA
FINGER MASCARELLO-.

116. DECL.C/TUT.ANTECIPADA-SUMARIO-1079/2006-IR-
MAOS MUFFATO & CIA LTDA x HELIOS DA AMAZONIA
IND.E COM. DE MAT.PARA ESC.LTDA-1. Admito a emenda
a inicial de fls. 54/55, e designo o próximo dia 26/09/2007, às
14:00 horas, para audiência deconciliaçÔo (artigos 277 e 278
do CPC). 2. Cite-se o(s) reu(s) para que compareca ao ato, acom-
panhado de advogado e, se nao houver acordo, apresente con-
testacao escrita ou oral na propria audiencia, sob pena de pre-
sumirem-se verdadeiros os fatos alegados pelo autor. 3.
Intime(m)-se. -Advs. DR. REGIS PANIZZON ALVES, DR.
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e DR. ELVIS BITTEN-
COURT-.

117. REPARACAO DE DANO MORAL-SUM.-1089/2006-
ALEXANDRE CAIRUGA PEREIRA x VIVO - TELEMAT
CELULAR S/A e outro-1. Admito a emenda da fl. 40 e designo
o próximo dia 18/10/2007 às 13:30 horas, para audiência de-
conciliaçÔo (artigos 277 e 278 do CPC). 2. Cite-se o(s) reu(s)
para que compareca ao ato, acompanhado de advogado e, se
nao houver acordo, apresente contestacao escrita ou oral na
propria audiencia, sob pena de presumirem-se verdadeiros os
fatos alegados pelo autor. 3. Intime(m)-se. ====>Oficio AR a
disposicao do autor, em Cartorio.-Advs. DR. CLAUDEMIR
GOMES GONCALVES e DR. IVOMAR CESAR DE ALMEI-
DA-.

118. INVENTARIO-1098/2006-ROSA MARIA FREY x FRE-
DERICO FREY FILHO-1. Nomeio a requerente SRA. ROSA
MARIA FREY par ao cargo de inventariante, mediante com-
promisso legal, o qual devera prestar as declaracoes prelimina-
res, no prazo de 20 (vinte) dias, dizendo apos aos interessados.
2. Devera a inventariante proceder a juntada das certidoes ne-
gativas de debitos fiscais nas tres esferas. 3. Nao havendo im-
pugnacoes, a avaliacao, dizendo os interessados no prazo co-
mum de 10 (dez) dias (artigo 1.009 do CPC). 4. Aceito o valor
atribuido aos bens, preste o inventariante as ultimas declaraco-
es e digam as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias. (artigo
1.012 do CPC). 5. Nao havendo impugnacoes, inclusive de
eventuais credores do espolio, proceda-se o calculo e o reco-
lhimento do imposto devido, na forma dos artigos 1.013 e 1.026
do CPC, juntando as negativas de dividas fiscais. 6. Ao esboco
de partilha, dizendo apos aos interessados, no prazo comum de
05 (cinco) dias (Artigos 1.023 e 1.024 do CPC). 7. Havendo
concordancia, tome-se por termo a partilha e voltem para sen-
tenca.-Adv. DR. PETRONIUS BRASIL LUCONI-.

119. COBRANCA-1103/2006-CIA DE FIAÇÃO E TECIDOS
CEDRO E CACHOEIRA x LAUPET CONFECCOES INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA-O mandado encontra-se expedido
em Cartório, aguardando o depósito dadiligencia do Sr. Oficial
de Justiça, pelo autor, de acordo com o Provimento n. 01/99,
na quantia de R$ 40,00 (quarenta reais). . -Advs. ALEX SAN-
DRO MARCOS e ALVARO AUGUSTO SILVA CLEMENTI-
NO-.

120. REVISAO DE CONTRATO C/TUT-SUM-1108/2006-
VALDIR ALVES DA SILVA x BANCO ITAU S/A- 1. A alega-
cao de que nao pode suportar as despesas processuais sem pre-
juizo do sustento proprio, ou da familia, nao condiz com a situ-
acao de qem compra veiculo a prestacao (para pagar em 36
meses) e se propoe a consignar mensalmente a quantia de R$
295,18. Isso mostra preferencia ao veiculo do que ao sustento
pessoal, ainda que se diga que o bem serve para “locomocao de
trabalho” (sem explicar muito). 2. Portanto, indefiro o benefi-
cio da assistencia judiciaria e determino o preparo das custas e
FUNREJUS no prazo de (10) dez dias. 3. Outrossim, em se
tratando de acao revisional de contrato, o valor da causa deve
ser retificado conforme art. 259, V, do CPC, o que tambem se
reflete na custas. Para isso, dou ao autor o mesmo prazo acima
(CPC, art. 284).4. Intime-se.-Adv. DR. CARLOS A. NOGUEI-
RA DA SILVA-.

121. COBRANCA - RITO SUMARIO-1109/2006-ALISSON
NOTTAR x JOÃO RICARDO RITTER e outro-1. Concedo ao
autor, provisoriamente, os beneficios da assistencia judiciaria
gratuita. 2. O presente feito deverá tramitar sob a forma do rito
sumário (artigo 275, I,do CPC), permito que a parte autora
emende a petição inicial para observar o contido no artigo 276
do CPC, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. KLEITON FRAN-
CISCATTO-.

122. RESSARC.DE DANOS-RITO SUMARIO-1114/2006-FI-
PAL - LOCADORA DE VEICULOS LTDA x ALCIDES RO-
DRIGUES MOREIRA e outro-1. Designo o próximo dia 27/
09/2007, às 14:00 horas, para audiência deconciliaçÔo (arti-
gos 277 e 278 do CPC). 2. Cite-se o(s) reu(s) para que compa-
reca ao ato, acompanhado de advogado e, se nao houver acor-
do, apresente contestacao escrita ou oral na propria audiencia,
sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados pelo
autor. 3. Intime(m)-se. ===>Vista a parte autora da devolucao
do oficio AR de fls. 30/32, sem cumprimento. (art. 162, § 4º do
CPC).-Adv. DR. HILARIO ORLANDI-.

123. DECL. C/ RESCISAO DE CONTRATO-1138/2006-V.
MORETTI ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA e outro x
GLOBAL TELECOM S/A (EMPRESA DO GRUPO VIVO)- 1.
Considerando relevante a verossimilante a alegacao dos auto-

res de que tem direito a resolucao do contrato de prestacao de
servicos de telefonia celular feito com a re, diante das falhas
nas informacoes repassadas e dos recorrentes problemas na
migracao dos planos, ex vi artigos 6º, III e VIII, 47, 51 IV e
VIII, e 54, caput, do CDC, mormente depois das varias recla-
macoes feitas ao servico de tele-atendimento da re. Assim, para
que nao corram o risco de terem seus nomes no rol de inadim-
plentes por debitos pelos quais nao sejam responsaveis (por
nao terem fruido os servicos), concedo a antecipacao de tutela
requerida, proibindo a re - tutela inibitoria - de inscrever os
autores no SCPC, SERASA e orgaos assemalhados, por debitos
do contrato posto sub judice e que se refiram a periodo posteri-
or a 21 de março de 2006. Em caso de descumprimento do
preceito, a re estara sujeita a multa de R$ 500,00 (quinhentos
reais) por cada dia em que os nome dos autores permanecerem
em tais cadastros (CPC, art. 461, § 3º e 5º). DETERMINO,
porem, que os autores depositem em juizo os aparelhos celula-
res em comodato, no prazo de cinco dias. 2. Designo audiencia
de tentativa de conciliacao para o dia 16 de outubro de 2007, as
13:30 horas, citando-se a re para que compareca, acompanhada
de advogado, no ato oferecendo a defesa que tiver, oral ou es-
crita (caso nao haja acordo), sob pena de serem presumidos
verdadeiros os fatos alegados na peticao inicial (CPC, artigos
277 e 278). Na oportunidade da citacao, deve ser cientificada
da tutela antecipada, para que a cumpra. Intimem-se.-Adv. DR.
VICTOR DANIEL MORETTI-.

124. SUMARIA DE INEX.REL. JURIDICA-1180/2006-EMER-
SON SVAIGEN DA SILVA x GVT - GLOBAL VILLAGE TE-
LECOM e outro- ... Designo o próximo dia 23/10/2007 às 14:00
horas, para audiência deconciliaçÔo (artigos 277 e 278 do CPC).
4. Cite-se o(s) reu(s) para que compareca ao ato, acompanhado
de advogado e, se nao houver acordo, apresente contestacao
escrita ou oral na propria audiencia, sob pena de presumirem-
se verdadeiros os fatos alegados pelo autor. 5. Intime(m)-
se.====>Oficios AR a disposicao do autor me Cartorio. -Advs.
DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING e DRA. MARCIA LO-
RENI GUND-.

125. COBRANCA - RITO SUMARIO-1183/2006-NILCE
MARIA QUEIROZ OLIVEIRA x DIBENS LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL-1. Concedo a autora, pro-
visoriamente os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. 2.
Designo o próximo dia 18/10/2007, às 14:00 horas, para audi-
ência deconciliaçÔo (artigos 277 e 278 do CPC). 3. Cite-se
o(s) reu(s) para que compareca ao ato, acompanhado de advo-
gado e, se nao houver acordo, apresente contestacao escrita ou
oral na propria audiencia, sob pena de presumirem-se verda-
deiros os fatos alegados pelo autor. 4. Intime(m)-se. ====>Ofi-
cio AR a disposicao do autor em Cartorio para cumprimento.-
Advs. DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING e DRA. MARCIA
LORENI GUND-.

126. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-70/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOLIMAR INDUS-
TRIA E COMERCIO DE TECIDOS LTDA e outros- 1. O imo-
vel urbano penhorado tem 360m2 (fls. 103) e nao comporta
divisao, como pretende a exequente a fl. 119. Se fossem deixa-
dos aos executados os 250m2 minimos (CF, art. 183, analogia),
o restante nao comportaria matricula distinta. 2. Assim, como o
Fisco reconhece que o imovel serve de moradia ao casal, o que
se extrai dos documentos (de fls. 109/114) anexados, deve so-
bressair a impenhorabilidade (CF, art. 6º e Lei nº 8009/90) para
livrar da constricao todo o imovel. 3. Levante-se a penhora de
fls. 102, cancelando o seu registro no CRI competente (fls. 118).
4. Pelo principio da causalidade e pela resistencia parcial ofe-
recida ao pleito dos executados de fls. 105/107, condeno a exe-
quente a pagar honorarios ao advogado dos executados, que
fixo em R$ 150,00 (CPC, art. 20, § 4º). 5. Arquivem-se os au-
tos na forma do art. 40, § 2º da LEF se decorrido um ano sem
indicacao de bens penhoraveis. INT.-Advs. DR. RAFAEL AU-
GUSTO SILVA DOMINGUES e DR. ANESTOR GASPAR SIL-
VA-.

127. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-49/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL x FRANCIS-
CO SAROLLI- 1. A hipoteca que existia sobre o imovel penho-
rado, em favor da Caixa de Previdencia dos Funcionarios, do
Banco do Brasil ja foi CANCELADA (fls. 124/125). Nao exis-
te mais a necessidader de intima-la. 2. Em razao da natureza do
credito tributario exequendo nao ha que se falar em impenho-
rabilidade do imovel “ex vi” do art. 3º, IV, da Lei nº 8009/90.
3. O imovel permance registrado apenas em nome de FRAN-
CISCO SAROLLI, que o adquiriu quando era divorciado (fls.
124/125). Ao casar-se com Janete Holodniak Sarolli, em jan/
93, o regime adotado foi o legal - comunhao parcial de bens -,
pelo qual o imovel nao se comunicaria a esposa (fl. 90). A ques-
tao de ja serem COMPANHEIROS na epoca da aquisicao é
materia que aqui nao pode ser apreciada, pois exige acao auto-
noma. De qualquer modo, estabelecido o casamento, o conjuge
do devedor deve ser intimado da penhora de bem imovel (CPC,
art. 669, Paragrafo unico), o que a principio nao tinha aconte-
cido (fls. 32/verso). No entanto, vindo a juizo as fls. 70/73,
representada por advogado, a conjuge do executado demons-
trou ter ciencia dos atos realizados, a saber: penhora e avalia-
cao. Nao é caso de mandar repetir os atos, eis que suprida a
falta de intimacao com o comparecimento espontaneo. Note-se
que nao é caso de a esposa figurar no polo passivo da execucao,
eis que, como dito, o bem foi adquirido pelo marido quando era
divorciado e as questoes trazidas as fls. 70/73, sobre a “partici-
pacao” da Sra. Janete na compra nao comportam exame inciden-
tal na execucao. 4. Observo, ainda, que a escritura de fls. 76/77,
transferindo 16,70% do imovel ao filho do casal, menor impube-
re, nao foi registrada no CRI. (fls. 124/125), estando inalterada a
situacao dominial. 5. De qualquer forma, “ad cautelam”, abra-se
vista ao MP (CPC, art. 82, I), pelo prazo de cinco (5) dias. 6.
Apos, agende-se nova data para o praceamento do imovel, ob-
servados os arts. 686 e 687 do CPC.-Advs. DR. ANTONIO LI-
NARES FILHO, DR. PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA e DR.
WILSON NALDO GRUBE FILHO-.

128. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-507/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARISTELA

SCHREINER GOETTEN- 1. A executada nao provou a impe-
nhorabilidade do valor bloqueado, o que lhe era simples fazer,
com juntada de extratos da conta que mostrassem a regularida-
de dos depositos e o vinculo com pensao alimenticia. Assim,
mantenho a constricao. 2. Converta-se em penhora o bloqueio
judicial, em conta remunerada junto ao Banco do Brasil S/A, e
intimando a executada para embargar, querendo, no prazo le-
gal. INT.-Advs. DR. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA, DR.
RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES, DRA. ADELFIA
T. BERTE e DR. IVANIR AFONSO BERTE-.

129. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-525/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ARUBA COMER-
CIO DE PNEUS LTDA e outros- Termo de nomeacao de bens a
disposicao em Cartorio para ser devidamente assinado.-Advs.
DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES, DR. MAR-
COS OSMAR MION e DRA. LILIAN TAVARES DA SILVA-.

130. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-540/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIAL
DESTRO LTDA- 1. Quanto a certidao do depositario publico,
a fl. 412, é indevido o recolhimento das custsa, pela exequente,
“ex vi” do art. 39 da Lei nº 6830/1980, devendo ser cumprida a
diligencia. 2. Tendo sido indefiro o pedido administrativo da
executada para compensacao tributaria com creditos de preca-
torios, eis que nao comprovou a homologacao judicial de seu
alegado credito (fls. 408/409), o que tambem nao foi feito nes-
tes autos, indefiro a nomeacao a penhora dos precatorios 362/
96 e 481/96 (fls. 12/13), pois impossivel operar a compensacao
pretendida pela executada, faltando certeza ao credito que con-
trapoe a divida exequenda. Para admitir a penhora seria mister
a homologacao judicial ao negocio de fls. 15/16 (escritura de
cessao de direitos), mormente o disposto no § 3º do art. 16 da
LEF. 3. Ratifico a penhora de fls. 247/248, naquilo que nao foi
afetada pela decisao de fls. 404/verso, item I, e mando avaliar o
imovel que permanece penhorado. 4. Apos, digam as partes em
5 dias. INT.-Advs. DR. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA,
DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES, DR. AUGUS-
TO JOSE BITTENCOURT, DR. ELVIS BITTENCOURT e DR.
RAFAEL VINICIUS MASSIGNANI-.

131. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-102/2004-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL x AIRTON
ALVES RODRIGUES e outro- 1. A questao da “falta de notifi-
cacao”, do contribuinte, ou da invalidade do metodo adotado
pelo Fisco Municipal (chamado geral) deve ser tratada nos
embargos, “ex vi” do art. 3º Paragrafo unico, da LEF, pois nao
dispensa dilacao probatoria. 2. REJEITO a objecao de pre-exe-
cutividade de fls. 16/22 nos outros topicos, porque: a) a taxa de
coleta de lixo tem sido considerada legal pelo STF e pelo STJ,
considerando ser possivel individualizar o cidadao/contribuin-
te beneficiado pelo servico publico (RE 232.393/SP; RESP
95.863/SP). b) nao ocorreu prescricao, eis que o credito mais
antigo daqueles executados foi lançada em divida ativa em08/
02/2001, a execucao foi proposta em 29/12/2003 e a citacao
ocorreu em 25/02/2005, antes, pois, de completado o quinque-
nio prescricional (CTN, art. 174, I, antes da redacao da LC nº
118/2005). 3. Prossiga-se com a penhora do imovel que deu
causa a exacao fiscal, e intimacao para fins de embargos. INT.-
Advs. DR. MANOEL BRAULIO DOS SANTOS, DR. ANTO-
NIO LINARES FILHO e DRA. SILVIA FATIMA SOARES-.

132. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-65/2006-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA - IAP x MARIO PACENTCHUG-
Vista as partes da resposta do oficio de fls. 13. (art. 162, para-
grafo 4º doCPC). -Adv. DR. LUCIANO MARCHESINI-.

133. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-73/2006-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNIC.DE STA.TEREZA DO OESTE-PR
x SILVANA DE FATIMA GRAEFF-1. Como o lançamento da
contribuicao de melhoria que esta sendo executada foi feito em
2005 (fl.03), antes da acao anulatoria proposta pela contribu-
inte e em curso na 2ª Vara Civel de Cascavel, bem assim que a
decisao proferida nao vinculou este Juizo (fl. 13), e que nao
houve deposito garantidor, indefiro o pedido de suspensao da
execucao fiscal feito a fl. 10, o que faço com apoio no art. 151,
V c/c art. 38, caput, aquele do CTN, este da LEF. 2. Promova-
se penhora de bens garantindo o Juizo, com intimacao da exe-
cutada para embargar, entao, realizada a constricao, se a exe-
cutada nao quiser repetir em embargos os temas da acao anula-
toria, sera possivel aguardar o desfecho daquela acao de cara-
ter prejudicial. Intimem-se.-Advs. DRA. THAIANNA KLAI-
ME e DR. MARCELO DE OLIVEIRA NICOLAU-.

134. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-75/2006-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNIC.DE STA.TEREZA DO OESTE-PR
x SUZAN CARLA GRACIOLI PICOLI- 1. Como o lançamen-
to da contribuicao de melhoria que esta sendo executada foi
feito em 2005 (fl.03), antes da acao anulatoria proposta pela
contribuinte e em curso na 2ª Vara Civel de Cascavel, bem as-
sim que a decisao proferida nao vinculou este Juizo (fl. 12), e
que nao houve deposito garantidor, indefiro o pedido de sus-
pensao da execucao fiscal feito a fl. 10, o que faço com apoio
no art. 151, V c/c art. 38, caput, aquele do CTN, este da LEF. 2.
Promova-se penhora de bens garantindo o Juizo, com intima-
cao da executada para embargar, entao, realizada a constricao,
se a executada nao quiser repetir em embargos os temas da
acao anulatoria, sera possivel aguardar o desfecho daquela acao
de carater prejudicial. Intimem-se.-Advs. DRA. THAIANNA
KLAIME e DR. MARCELO DE OLIVEIRA NICOLAU-.

135. CARTA PRECATORIA-108/2005-Oriundo da Comarca de
-ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
LTDA x PAULO GRACIANO RIEGER e outro-Vista ao autor
da certidao de fls. 26/27, pelo Sr. Oficial de Justica.(artigo162,
paragrafo 4º do CPC). . -Advs. DR. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA e DRA. IDALINA VALERIO PEREIRA-.

136. CARTA PRECATORIA-323/2005-Oriundo da Comarca de
-CLEAN FARM DO BRASIL LTDA x MARIA VENILDA
ARAUJO CAMELO- 1. Defiro o pedido de fls. 19, aguarde-se
suspenso pelo prazo de (60) sessenta dias, a contar de referido
pedido. 2. Decorrido o prazo, intime-se a autora para se mani-

festar a respeito do prosseguimento no cumprimento da pre-
sente carta precatoria. Prazo de (05) cinco dias. 3. Decorrido o
prazo sem manifestacao, devolva-se com as cautelas de estilo.-
Adv. DR. EGBERTO FANTIN-.

137. CARTA PRECATORIA-45/2006-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR-AUTO
POSTO CEM MILHAS LTDA x ROBERTO VILELLA MAR-
CILIANO-Vista as partes, para se manifestarem a respeito do
prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de suspen-
sao. (art. 162, paragafo 4º do CPC). -Adv. DR. CARLOS AL-
BERTO NICIOLI-.

138. CARTA PRECATORIA-287/2006-Oriundo da Comarca de
VARA UNICA DE PICARRAS - SC-MUNICIPIO DE PICAR-
RAS x LENIR MAIRA GARBIM-Vista ao autor da certidao de
fls. 13, pelo Sr. Oficial de Justica.(artigo162, paragrafo 4º do
CPC). . -Adv. DR. FLORISVALDO DINIZ-.

139. CARTA PRECATORIA-310/2006-Oriundo da Comarca de
VARA UNICA DE PICARRAS - SC-MUNICIPIO DE PICAR-
RAS x LAURO ROBERTO HOFF-Vista ao autor da certidao
de fls. 12, pelo Sr. Oficial de Justica.(artigo162, paragrafo 4º
do CPC). . -Adv. DR. MAURICIO KOCHE-.

140. CARTA PRECATORIA-313/2006-Oriundo da Comarca de
1A. VARA CIVEL DE CACADOR - SC-BAPEM - BANCO
DO PEQUENO EMPREENDEDOR x MARODIN, MARODIN
E CIA LTDA e outros-Vista ao autor da certidao de fls. 20, pelo
Sr. Oficial de Justica.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). . -Adv.
DR. MAICON THOME MARINS-.

141. CARTA PRECATORIA-331/2006-Oriundo da Comarca de
2A VARA CIVEL DE TOLEDO/PR-MOACIR RODRIGUES
HOECKELE e outro x GILMAR CORREA DA CUNHA e ou-
tro-1. Para inquiriçÔo das testemunhas arroladas pelo Juízo
deprecante, designo o dia 23/10/2007, às 13:30 horas. 2. Inti-
me-se. 3. Oficie-se comunicando ao Juizodeprecante. 4. Cum-
prido o ato deprecado, preparadas as custas processuais,devolva-
se com as cautelas de estilo . -Advs. DR. DARCI HEERDT,
DR. LUCIANO BRAGA CORTES e DR. EUGENIO DE LIMA
BRAGA-.
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1. RETIFICACAO DE REGISTROS PUBLICOS-98/1991-V.R.
x -.J.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00 ho-
ras, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. SIDONIA SAVI
MORO-.

2. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-776/1993-M.C.C. x R.A.V.-
Devolução dos autos em Cartório, no rpazo de 24:00 horas, sob
pena do artigo 196 do CPC. -Adv. KLEBER DE OLIVEIRA-.

3. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-450/1994-L.A.P. e outro x
W.H.P.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. SILVIO SIDER-
LEI BRAUNA-.

4. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
1016/1996-D.A.T. x I.N.S.S.(.-Devolução dos autos em Cartó-
rio, no prazo de 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -
Adv. - ELIANA JERONIMO DE OLIVEIRA.

5. ALIMENTOS-1478/1997-R.C.T. e outro x W.A.A.-Devolu-
ção dos autos em Cartório, no rpazo de 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. -Adv. ADELINO MARCON-.

6. NEGATÓRIA DE PATERNIDADE-1316/1998-D.K.H. x
F.S.H.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. ANTONIO MI-
NORU ASHAKURA-.

7. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
189/1999-L.T.C. x I.N.S.S.(.-Devolução dos autos em Cartó-
rio, no prazo de 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -
Adv. - ELIANA JERONYMO DE OLIVEIRA.

8. ALIMENTOS-1111/1999-L.S. x M.S.-Devolução dos autos
em Cartório, no prazo de 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. -Adv. IVOMAR CÉSAR DE ALMEIDA-.

9. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1584/1999-B.F.D. e outro x
C.A.D.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. LEONI ALDETE
PRESTES NALDINO-.

10. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUSAL-375/2000-
J.H.A.N. e outro x -.J.-Devolução dos autos em Cartório, no
rpazo de 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv.
ANTONIO CARLOS S. KUHN-.

11. ALIMENTOS-1112/2000-S.F.L.S.B. e outro x C.B.-Devo-
lução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. -Adv. LYSLAINE CRUZ DE MOURA
REIJRINK-.

12. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-1836/2000-A.D. x
J.C.A.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. FABRICIO RO-
GERIO BECEGATO-.

13. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-971/2001-L.C. e outros x
J.C.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00 ho-
ras, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. FABIO ANDRE
MARTINS ZAKSESKI-.

14. ALIMENTOS-1391/2001-H.E.G. e outro x I.R.G.-Devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. -Adv. MARCIO SETENARESKI-.

15. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1534/2001-E.R. x L.S.R.
e outros-Devolução dos autos em Cartório, no rpazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. LOURIVAL CAE-
TANO-.

16. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-30/2002-C.A.I. e outro x
A.I.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00 ho-
ras, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. -ARMANDO RI-
CARDO DE SOUZA.

17. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
450/2002-V.C.J. e outro x M.B.-Devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC.
-Adv. JAIME MARIANO-.

18. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-774/2002-P.D.S. x
V.M.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00 ho-
ras, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. FABRICIO ROGE-
RIO BECEGATO-.

19. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
948/2002-L.A.S.D.S. e outro x A.A.F.-Devolução dos autos em
Cartório, no rpazo de 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do
CPC. -Adv. - ALINE SOPELSA.

20. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1103/2002-B.D.C. e outro
x E.F.C.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. - JAQUELINE
ZANON

21. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1416/2002-L.L. x I.N.S.S.(.-
Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00 horas, sob
pena do artigo 196 do CPC. -Adv. -. ELIANA JERONYMO
DE OLIVEIRA

22. ALIMENTOS-1517/2002-L.K.S.M. e outros x T.M. e ou-
tro-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00 horas,
sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. ERIKA J. R. WATER-
MANN-.

23. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1570/2002-A.C.G. x
A.C.G.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. RONALDO LUIZ
BARBOZA-.

24. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-1597/2002-
S.F.D.S.B. x N.A.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo
de 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. RUI DA
FONSECA-.

25. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-1738/2002-
M.G.D.S. x J.C.V.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo
de 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. ADE-
MAR ANTONIO DA SILVA-.

26. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2552/2002-D.R.P.V. e ou-
tros x E.P.V.-Devolução dos autos em Cartório, no rpazo de
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. FABIO
ANDRE MARTINS ZAKSESKI-.

27. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-919/2003-A.R.R. x
F.A.R.-Devolução dos autos em Cartório, no rpazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. FABRICIO RO-
GERIO BECEGATO-.

28. EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-1232/2003-
M.A.A.F. x P.L.F.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo
de 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. -ELI-
SANGELA ALONSO DOS REIS.

29. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1303/2003-T.F.L. x A.L.-
Devolução dos autos em Cartório, no rpazo de 24:00 horas, sob
pena do artigo 196 do CPC. -Adv. FABIO ANDRE MARTINS
ZAKSESKI-.

30. ALIMENTOS-1737/2003-A.D.S. e outros x A.D.S.-Devo-
lução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. -Adv. LEONI ALDETE PRESTES NAL-
DINO-.

31. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2244/2003-V.N.F. e outro
x V.D.A.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. -SÉRGIO BOND
REIS.

32. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2636/2003-A.H.M. x
A.S.H.S.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. NEUSA MARA
LEMOS-.

33. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
2646/2003-K.C.W. e outro x J.L.C.-Devolução dos autos em
Cartório, no rpazo de 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do
CPC. -Adv. LEONI ALDETE PRESTES NALDINO-.

34. ALIMENTOS-242/2004-D.A.C.V. x E.E.V.-Devolução dos
autos em Cartório, no prazo de 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. -Adv. - LEONI ALDETE PRESTES NALDINO.

35. PRESTAÇÃO DE CONTAS-399/2004-M.M.H. x A.M.R.-
Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00 horas, sob
pena do artigo 196 do CPC. -Adv. ANTONIO PEREIRA TOMÉ-
.

36. ALIMENTOS-401/2004-J.D.P. e outro x J.P.-Devolução dos
autos em Cartório, no prazo de 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. -Adv. FABIO ANDRE MARTINS ZAKSESKI-.

37. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
785/2004-D.G.N. e outro x -Devolução dos autos em Cartório,
no rpazo de 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv.
- ADEMIR JESUS DA VEIGA.

38. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
899/2004-V.A.V. e outro x E.H.V.M. e outro-Devolução dos au-
tos em Cartório, no prazo de 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. -Adv. KÁTYA MARIA ALVES HERMISDORFF-.

39. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-926/2004-F.A. e outros x
A.G.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00 ho-
ras, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. - MARCIO ELEAN-
DRO BRUNHARA.
40. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-

963/2004-J.A.P. e outros x J.F.A.-Devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC.
-Adv. MIGUELITO REGIS CARGNIN-.

41. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
1008/2004-S.R. e outro x J.P.F.-Devolução dos autos em Car-
tório, no rpazo de 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC.
-Adv. LAURO BALDI DA SILVA-.

42. EXECUÇÃO-1283/2004-N.F.M. x J.A.C.-Devolução dos
autos em Cartório, no prazo de 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. -Adv. ÉRICA JACKELINE ROCHA WATER-
MANN-.

43. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-1335/2004-G.G. x
C.V.S.G.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. JOSÉ LEOCA-
DIO LUSTOSA SANTOS-.

44. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1454/2004-C.D.D.S. e
outro x J.B.P.D.S.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo
de 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. - FÁBIO
ANDRÉ MARTINS ZAKZESKI.

45. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1747/2004-M.J.H. x
M.A.H.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. GERCI LIBERO
DA SILVA-.

46. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2029/2004-R.F.P. e outros
x P.E.P.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. LAURO HENRI-
QUE LUNA DOS ANJOS-.

47. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2726/2004-F.R.D.S. e ou-
tro x J.C.D.S.M.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo
de 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. JEAN-
DRÉ CLAYEBER CASTELON-.

48. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-2729/2004-M.J.V.B.
x O.J.B.-Devolução dos autos em Cartório, no rpazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. MIGUELITO
REGIS CARGNIN-.

49. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2836/2004-L.F.O.S. e ou-
tros x J.F.S.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. MARCELO DE
OLIVEIRA NICOLAU-.

50. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2909/2004-I.O. e outro x
M.F.O.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. LARISSA KAR-
LA DE PAULA SÁ-.

51. RETIFICACAO DE REGISTROS PUBLICOS-182/2005-
E.N.F. e outros x -.J.-Devolução dos autos em Cartório, no pra-
zo de 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. LAU-
RI DA SILVA-.

52. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-214/2005-C.T.F. e outro x
C.F.F.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. LILIAN TAVA-
RES DA SILVA-.

53. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-257/2005-N.M.D.S. e ou-
tro x A.A.D.S.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. - MARCE-
LO AUGUSTO SELLA.

54. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
260/2005-I.C.R. x E.V.G.P. e outro-Devolução dos autos em
Cartório, no prazo de 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do
CPC. -Adv. - TADEU KARASEK JUNIOR.

55. EXECUÇÃO-276/2005-J.C.R. x J.B.R.-Devolução dos au-
tos em Cartório, no prazo de 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. -Adv. SHIRLEI DALVA BENTO-.

56. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-297/2005-N.L.B. x
M.B.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00 ho-
ras, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. ROBERTA KELLI
BERLATTO-.

57. ALIMENTOS-331/2005-T.T.T. e outros x C.T.-Devolução
dos autos em Cartório, no rpazo de 24:00 horas, sob pena do
artigo 196 do CPC. -Adv. NELSON FAGUNDES-.

58. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-508/2005-H.M.S. x
L.F.S.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. - LILIAN TAVA-
RES DA SILVA.

59. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-583/2005-R.A.G.G. x
N.A.G.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. LEONI ALDETE
PRESTES NALDINO-.

60. DIVÓRCIO DIRETO-646/2005-M.S.S.F. e outro x -.J.-
Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00 horas, sob
pena do artigo 196 do CPC. -Adv. ADELFIA TEREZINHA
BERTE-.

61. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
790/2005-P.G.R. x I.N.S.S.(.-Devolução dos autos em Cartó-
rio, no prazo de 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -
Adv. - ELIANA JERONYMO DE OLIVEIRA.

62. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1042/2005-J.M.P.C. e ou-
tros x R.C.-Devolução dos autos em Cartório, no rpazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. EDINÉIA SICB-
NEIHLER-.

63. PARTILHA DE BENS-1073/2005-M.W. e outro x -.J.-De-

volução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00 horas, sob
pena do artigo 196 do CPC. -Adv. SHIRLEI DALVA BENTO-
.

64. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUSAL-1283/2005-
A.J.S. e outro x -.J.-Devolução dos autos em Cartório, no pra-
zo de 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. ZE-
LINDO TIBOLA-.

65. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-1305/2005-O.V.S.
x A.A.S.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. JUAREZ JOSÉ
DA SILVA-.

66. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1332/2005-J.D.T. e outro
x C.T.T.-Devolução dos autos em Cartório, no rpazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. ROBERTA SOA-
RES CARDOZO-.

67. CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS-1535/2005-
L.A.L.B. x C.O.B.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo
de 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. LILIAN
TAVARES DA SILVA-.

68. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-1624/2005-T.P.F. x
L.C.F.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. ALINE SOPEL-
SA-.

69. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1724/2005-M.L.B. e ou-
tro x C.O.B.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. LILIAN
TAVARES DA SILVA-.

70. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-1921/2005-J.A.L.C.
x G.L.C.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. TANIA CRISTI-
NA DE PAULA SOMARIVA-.

71. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2101/2005-M.L.G. x
R.L.G.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. MARCOS RO-
GÉRIO DE SOUZA-.

72. GUARDA-2279/2005-N.D.S. e outro x D.N.-Devolução dos
autos em Cartório, no prazo de 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. -Adv. ALINE SOPELSA-.

73. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2305/2005-B.T. e outro x
H.H.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00 ho-
ras, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. PATRICIA FRAN-
CISCO DE SOUZA-.

74. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-2371/2005-D.A. x
G.B.L.L.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. - GERCI LIBE-
RO DA SILVA.

75. ALIMENTOS-2399/2005-A.K.N.M. e outro x M.S.N.M.-
Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00 horas, sob
pena do artigo 196 do CPC. -Adv. NELSON FAGUNDES-.

76. ALIMENTOS-2454/2005-R.S. x S.S.-Devolução dos autos
em Cartório, no prazo de 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. -Adv. MARCIO SETENARESKI-.

77. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUSAL-2513/2005-
A.S. e outro x -.J.-Devolução dos autos em Cartório, no rpazo
de 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. TERE-
SINHA DEPUBEL DANTAS-.

78. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2571/2005-V.N.F. x
V.D.A.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. MARCELO AU-
GUSTO SELLA-.

79. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2710/2005-V.F.L.S. e ou-
tro x V.J.S.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. LEONI ALDETE
PRESTES NALDINO-.

80. RUGULAMENTAÇÃO DO DIREITO DE VISITAS-2787/
2005-P.R.B. x V.A.B.-Devolução dos autos em Cartório, no
rpazo de 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. -
LEDA REGINA GAMBETTA.

81. DIVÓRCIO DIRETO-2792/2005-S.V. x M.F.R.V.-Devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. -Adv. ORIVALDO LUZETTI-.

82. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-2824/2005-S.C.A.O.
x Z.D.O.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. MARCELO BAR-
ZOTTO-.

83. RETIFICACAO DE REGISTROS PUBLICOS-2827/2005-
T.C.M. x -.J.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. - JEANINE
H. FORTES BUSS.

84. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-2837/2005-R.A.S.C.
x J.F.C.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. NADIA MAZU-
REK-.

85. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-111/2006-J.A.S.G. e outro
x C.A.G.-Devolução dos autos em Cartório, no rpazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. MARCELO MA-
NOEL-.

86. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUSAL-227/2006-R.N.
e outro x -.J.-Devolução dos autos em Cartório, no rpazo de
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. TADEU
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KARASEK JUNIOR-.

87. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-320/2006-I.S.P.D. x
L.C.D.-Devolução dos autos em Cartório, no rpazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. RAFAEL PELLI-
ZZETTI-.

88. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-455/2006-S.A.H.B. x
A.G.B.-Devolução dos autos em Cartório, no rpazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. MARCELO MA-
NOEL-.

89. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-536/2006-I.R.T. e outros
x J.P.T.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. JAIME MARIA-
NO-.

90. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-559/2006-R.S.M.M.
x M.L.V.M.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. - NEUSA
FÁTIMA REFATTI.

91. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-574/2006-S.F.C. x
A.S.R.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. GERALDO PE-
REIRA LACERDA-.

92. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-694/2006-S.A.Z.K.
e outro x E.J.-Devolução dos autos em Cartório, no rpazo de
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. - ELISAN-
GELA ALONSO DOS REIS.

93. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-750/2006-L.R.O.D.
x J.D.-Devolução dos autos em Cartório, no rpazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. ADEMIR JESUS
DA VEIGA-.

94. ALIMENTOS-803/2006-P.H.D.F. e outro x V.D.F.-Devo-
lução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. -Adv. PATRICIA REGINA PEREIRA-.

95. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-823/2006-C.A.D.S.B. e
outro x W.B.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. - LAURO
HENRIQUE LUNA DOS ANJOS.

96. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-847/2006-T.S.P. e outros
x J.R.P.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. - ALINE SOPEL-
SA.

97. ALIMENTOS-885/2006-B.P.B. e outro x A.P.B.-Devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. -Adv. VANDIRA COZER-.

98. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-891/2006-B.M.M. e outro
x E.M.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. MARCELO MA-
NOEL-.

99. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-957/2006-S.F.B.C. x
A.C.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00 ho-
ras, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. TERESINHA DE-
PUBEL DANTAS-.

100. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-974/2006-J.P.M. x
V.S.P.M.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. SANDRO AU-
GUSTO FADANELLI-.

101. CONVERSÃO DE SEP. EM DIVÓRCIO LITIGIOSO-977/
2006-N.G.O. x L.S.-Devolução dos autos em Cartório, no pra-
zo de 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. -
ALINE SOPELSA.

102. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUSAL-1048/2006-
E.O.P. e outro x -.J.-Devolução dos autos em Cartório, no rpa-
zo de 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. LEO-
NARDO DOLFINI AUGUSTO-.

103. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUSAL-1080/2006-
G.B. e outro x -.J.-Devolução dos autos em Cartório, no rpazo
de 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. MAR-
CELO AUGUSTO SELLA-.

104. RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL-1134/2006-
M.P. x S.C.P.-Devolução dos autos em Cartório, no rpazo de
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. SANDRO
AUGUSTO FADANELLI-.

105. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1135/2006-D.M.A. x
A.U.G.-Devolução dos autos em Cartório, no rpazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. SANDRO AU-
GUSTO FADANELLI-.

106. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1144/2006-A.B. x R.R.B.-
Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00 horas, sob
pena do artigo 196 do CPC. -Adv. ELIAS ZORDAN-.

107. ALIMENTOS-1173/2006-N.P.R. e outro x E.M.R.-Devo-
lução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. -Adv. ALINE SOPELSA-.

108. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1191/2006-I.G.B.M. e
outro x C.B.M.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. - JOSEA-
NE DA SILVA.

109. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1248/2006-V.R.B. x
L.G.B.-Devolução dos autos em Cartório, no rpazo de 24:00 ho-
ras, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. - ALINE SOPELSA.

110. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUD. EM DIVÓRCIO-

1354/2006-R.M.R. e outro x -.J.-Devolução dos autos em Car-
tório, no rpazo de 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC.
-Adv. RUI DA FONSECA-.

111. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUD. EM DIVÓRCIO-
1444/2006-V.D.S. e outro x -.J.-Devolução dos autos em Car-
tório, no rpazo de 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC.
-Adv. TADEU KARASEK JUNIOR-.

112. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUSAL-1509/2006-
O.B.C. e outro x -.J.-Devolução dos autos em Cartório, no pra-
zo de 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. VIVI-
ANA BIANCONI-.

113. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1532/2006-S.S.L. x L.A.F.-
Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00 horas, sob
pena do artigo 196 do CPC. -Adv. LORI HELENA FISCHER-
.

114. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-1565/2006-C.A.B.
x J.M.B.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. - ANTONIO
CARLOS DE CASTILHAO.

115. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1585/2006-A.D.S. x
S.A.S.D.S.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. - VANDIRA CO-
SER.

116. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-1598/2006-L.F.S.T.
x J.M.T.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. DIRCEU EDSON
WOMMER-.

117. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-1643/2006-
G.V.N.F. e outro x -.J.-Devolução dos autos em Cartório, no
rpazo de 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv.
LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS-.

118. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-1657/2006-G.P. x B.P.
e outro-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. - MARTA DIAS
DE FRANÇA.

119. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1730/2006-B.D.R.R. e
outro x J.A.R.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. MARCE-
LO MANOEL-.

120. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-1811/2006-P.S.O.
e outro x -.J.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. JOSÉ VI-
CENTE GUTIERRES-.

121. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1819/2006-R.D.S. x
C.T.B.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. - ALINE SOPEL-
SA.

122. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1831/2006-R.S. e ou-
tros x M.C.S.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. FABIO
ANDRE MARTINS ZAKSESKI-.

123. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-1846/2006-
J.A.A.V. e outro x -.J.-Devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv.
FRANCIELI DIAS-.

124. ALIMENTOS-1902/2006-G.S.M. e outro x A.A.M.-De-
volução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00 horas, sob
pena do artigo 196 do CPC. -Adv. PAULO ROBERTO PEGO-
RARO JUNIOR-.

125. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1980/2006-C.V.A.S. x
E.S.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00 ho-
ras, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. ALESSANDRA JE-
RÔNIMO PAGANINI-.

126. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2040/2006-A.O.B. e ou-
tro x L.B.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. CHRISTIANE
MASSARO LOHMANN-.

127. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-2124/2006-M.A.S.O.
x N.M.O.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. RONALDO LUIZ
BARBOZA-.

128. ALIMENTOS-2172/2006-E.S. e outros x E.P.S.-Devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. -Adv. ROSSANA DO NASCIMENTO
WILLE-.

129. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABA-
LHO-2237/2006-F.A.P. x I.N.S.S.(.-Devolução dos autos em
Cartório, no prazo de 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do
CPC. -Adv. - ELIANA J. DE OLIVEIRA.

130. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-2357/2006-M.M. x
M.M.B.M.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. - GILSON RO-
BERTO CECATTO SANTOS.

131. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2521/2006-V.G. e
outro x -.J.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. ARNALDO COS-
TA FARIA-.

132. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUSAL-2556/2006-
J.G. e outro x -.J.-Devolução dos autos em Cartório, no prazo
de 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. -Adv. - VAN-
DIRA COZER.

DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DA VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE CASCAVEL –
DRA. FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO..

RELAÇÃO N. 65/2006-A COBRANÇA DE AUTOS (10/11/
2006)

“DEVEM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELA-
CIONADOS, DEVOLVER OS AUTOS EM CARTÓRIO NO
PRAZO DE 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB
PENA DO ARTIGO 196 DO CPC.”

01.INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS –0213/04 – Jo-
assis de Oliveira x BV Financeira S/A – “Face o contido na
certidão retro, reitere-se intimação à requerida para apresenta-
ção de suas alegações finais, sob pena de preclusão.” Adv. Va-
nessa Maria Ribeiro Batalha.-

02. EMBARGOS DE TERCEIRO –0204/05 – Luiz Carlos
Sella x Ildo Balestrin – “Compulsando os autos, constato que
até o presente momento, não foi determinada a suspensão do
curso do processo principal, razão porque, determino a suspen-
ção da tramitação dos autos número 191/05 (Medida Cautelar
de Sequestro) e dos Autos 212/05 (Obrigação de Fazer), até o
deslinde final desta ação de embargos, o que faço com fulcro
no Artigo 1052, primeira parte, do Código de Processo Civil.
Certifique-se sobre a suspensão em ambos os feitos. Pretende o
embargado, através do petitório de fls. 180/184, 209/210 e 311/
314, a substituição do Perito que realizou perícia neste feito,
uma vez que sua formação como Engenheiro Civil, não é a
mais indicada para localizar com exatidão a área litigiosa, re-
querendo então, seja nomeado Topógrafo para este mister. Muito
embora já tenha sido finalizada a perícia pelo “expert” nomea-
do, constato que há divergência entre o laudo encartado pelo
Sr. Perito, com os mapas apresentados pelo embargado (vide
fls. 344/346), bem como, com a opinião do assistente técnico
às fls. 308/309. A par da perícia realizada (vide fls. 300/302 e
324/332), a divergência entre as partes quanto à real localiza-
ção da área constritada, aliada à perícia realizada por profissi-
onal que a princípio, não detém formação técnica adequada,
eis que se trata de engenheiro civil, não d´efetiva segurança do
Juízo, para se concluir sobre a correta localização da área de
50.000 árvores de “pinus” sequestradas. Sem contar, que mes-
mo adotando-se o laudo do perito nomeado, poderá ser arguida
a anulação da perícia realizada por engenheiro civil ao invés de
topógrafo ou agrimensor, os quais, por sua formação técnica,
seriam os mais indicados para a localização da área litigiosa.
Isto posto, acatando as ponderações do embargado, entendo
conveniente que seja feita nova perícia visando à localização
da cobertura vegetal, para esclarecer se a área se situa ou não
em local diverso daquele em que se deu o sequestro nos autos
191/05, nomeando para o encargo, o Sr. Mauri de Oliveira Cas-
tro, Técnico Agrimenssor, independentemente de compromis-
so, o qual deverá ser intimado para formular proposta de hono-
rários, no prazo de cinco dias. Formulada a proposta, intime-se
o embargado para manifestar concordância, e uma vez aceita,
promova o respectivo depósito. Desde já, fixo prazo de trinta
dias para entrega do laudo, a contar do depósito dos honorári-
os, devendo o Sr. Perito nomeado, responder aos quesitos apre-
sentados pelas partes às fls. 149/150 e 177/178 (proposta de
honorários do Sr. Perito – R$10.000,00).” Advs. Cristiane Pa-
raskevi Campos Kollia x Eduardo Egg Borges Resende.-

03.COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO DANOS MATERI-
AIS E MORAIS –0025/02 – Intermaq Internacional de Máqui-
nas e Equipamentos Ltda x Município de Cerro Azul - ”Sus-
penda-se o feito até o deslinde do Agravo de Instrumento infor-
mado à fl. 316.” Advs. Arnaldo David Baracat e Fabiano Au-
gusto Piazza Baracat x Pedro Garcia Cândido.-

04.EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA –0203/06 –
Angelo Manoel da Cunha e outros x Plenovale Florestal S/A –
“Sobre a nomeação de bem requerida pela executada às fls.
165/176, diga a exeqüente.” Adv. Cristiane Paraskevi Campos
Kollia.-

05.EMBARGO À EXECUÇÃO – 1900/99 – Altenir Alves
David e outros x Banco do Estado do Paraná S/A – “Face o
contido na certidão de fl. 384, manifestem-se os embargantes.”
Adv. Iliã de Moura e Costa.-

06. EXECUÇÃO FISCAL –0001/92 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Grabesa Empresa Brasileira de Mineração
Ltda – “Face o contido na certidão de fl. 176, intime-se a exe-
qüente a esclarecer se deseja a indisponibilidade de bens dos
executados nominados.” Adv. Fabio Bertoli Esmanhotto.-

07. EXECUÇÃO FISCAL –0006/99 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Varzeão Industria e Comércio de Madeiras
Ltda – “Intime-se a parte exeqüente para que dê andamento ao
feito.” Adv. Fabio Bertoli Esmanhotto.-

08.MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO – 0192/06 –
Enio José Peracchi x Leonil Paulo ME – “retirar carta
precatoria...Indefiro o requerimento para apreensão do veículo
GM Diesel, Placa MDN 9899, considerando a ausência por ora,
de prova de que referido veículo foi adquirido com recursos da
parte autora, bem como, que referido bem, não consta como
sequestrado nestes autos pela decisão de fl. 109/113. Por outro
lado, a remoção do trator apreendido pela Polícia Rodoviária e
as despesas com o cumprimento da precatória expedida, deve-
rá se dar às próprias expensas da prte autora, eis que requereu
esta medida.” Adv. Altamirano Pereira Neto.-

09. INTERDITO PROIBITORIO –0169/06 – Plenovale Flo-
restal S/A x Andraus Engenharia e Construções Ltda e outros –
“Designo nova data para justificação prévia do alegado, no pró-
ximo dia 19 de janeiro de 2.007, às 10,00 horas. Intime-se a
requerida Andraus Engenharia e Cosntruções Ltda., bem como,
citem-se os réus Luis Carlos Sella, Fernando Russomano Kraft
e José Gerson Maysonnave por si e na condição de represen-
tante legal da Cia de Reflorestamento Paraná, via precatória,
nos endereços fornecidos às fls. 165/166.” Advs. Cristiane Pa-
raskevi Campos Kollia.-

10. ARROLAMENTO SUMÁRIO –0016/85 – Adenir Rosa
da Luz Coutinho – “Sobre o pedido de fls. 183/184, manifeste-
se o inventariante e os demais herdeiros.” Adv. Laurihetty de
Moura e Costa.-

11. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA –0088/06 – J B S
x C M S – “Defiro como requer à fl. 71. Aguarde-se a decisão
final sobre a exceção de incompetência ajuizada pelo autor junto
à 2a. Vara de Família de Curitiba, PR.” Advs. Laurihetty de
Moura e Costa x Roberta Pedroso Ferreira.-

12. INTERDIÇÃO –0052/05 – Leonilda de França x Josiel de
Jesus Trizotti – “Comparecer em cartório, a fim de assinar o
termo respectivo).” Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

13. REINTEGRAÇÃO DE POSSE –0123/83 – Guilherme
José de Assunção e sua mulher x Gil Manente Ribas – “Sobre o
requerimento de fls. 442/443, intimem-se os exequentes e exe-
cutados.” Advs. Laurihetty de Moura e Costa x Michael de Assis
Fagundes.-

14. NULIDADE DE ATO JURÍDICO –0204/03 – José Zini-
val Castro e outro x Maria de Lourdes Manfredini e outros –
“Sobre a resposta do denunciado, manifestem-se os requeren-
tes, os ddenunciados e os demais réus.” Advs. Otto João Lyra
Neto x Clinio L L Lyra x Michael de Assis Fagundes x Lara
Calafell Araújo x Luiz Gustavo Fraxino x José Ari Nunes.-

15.RESOLUÇÃO DE CONTRATO C/C PERDAS E DA-
NOS –0248/05 – Serrapinho Sudoeste Ltda x Berneck Aglo-
merados S/A – “Manifestem-se as partes sobre a proposta de
honorários, e em havendo concordância, proceda ao respectivo
depósito (R$123.200,00).” Advs. Braulio Roberto Schmidt x
Luiz Daniel Felippe.-

16. INTERDIÇÃO –0255/06 – Maria de Lourdes da Luz x
Viviane da Luz – “designado interrogatório para o dia 21 de
março de 2.007, às 14,00 horas.” Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

17. INTERDITO PROIBITÓRIO –0048/06 – Lucinio Fran-
ça de Morais e outros x Berneck Madeiras S/A – “Tratando-se
de direito disponível, designo audiência preliminar de concili-
ação e ordenação do procedimento para o dia 15 de março de
2.007, às 14,00 horas. Intimem-se as partes e seus advogados,
cientes de que nessa audiência, caso não se realize o acordo,
será ordenado o processo.” Advs. João Augusto Moraes dos
Santos x Luiz Daniel Felippe.-

18. INTERDITO PROIBITÓRIO –0064/06 – Florestal Vale
do Ribeira Ltda e Beneck Aglomerados S/A x Altenir Alves
David e outros – “Tratando-se de direito disponível, designo
audiência preliminar de conciliação e ordenação do procedi-
mento para o dia 15 de março de 2.007, às 14,00 horas. Inti-
mem-se as partes e seus advogados, cientes de que nessa audi-
ência, caso não se realize o acordo, será ordenado o processo.”
Advs. João Augusto Moraes dos Santos x Luiz Daniel Felippe.-

19.SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL –0117/02 – O
L J - “Intime-se a parte requerente, para requerer o que enden-
der de direito.” Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

20. ALVARÁ DE PESQUISA –0162/01 – Cimento Rio Bran-
co S/A – “Defiro o petitório de fl. 107. Suspenda-se o feito
pelo prazo de sessenta dias.” Adv. José Carlos Busatto.-

21. COBRANÇA –0264/03 – Banco Banestado S/A x Adair
Andrighetti – “Intime-se a parte autora a manifestar-se sobre a
impugnação apresentada às fls. 188/189, em dez dias.” Adv.
Paulo Roberto Barbieri.-

22. DEMARCATÓRIA –0069/03 – Ambiental Paraná Flores-
tas S/A x Francisco Izidoro Menon e sua mulher – “Aguarde-se a
conclusão da demarcação em campo realizada pela Sra. Perita.”
Advs. Ney Luiz Pereira x Adson Gabino de Moraes Junior.-

219/2000   30/10/2006   FÁBIO ANDRÉ MARTINS ZAKZESKI 
229/2006   31/10/2006   ERIKA J. R. WATTERMANN 
72/2000   31/10/2006   SOLANGE DA SILVA MACHADO 
889/1998  31/10/2006   LARISSA DE PAULA NISSA 
1604/2003   07/11/2006   SÉRGIO BOND REIS 
1329/2005   08/11/2006   MARCOS ROBERTO PEREIRA 
2321/2002  09/11/2006   LORI HELENA FISCHER 

 
AUTOS Nº  CARGA DIA   ADVOGADO 
938/2000  23/05/2006   LARISSA KARLA DE PAULA E SÁ 
2616/2004  23/05/2006   JAIME MARIANO 
18/2000  26/05/2006   JACIR DA SILVA DIAS 
947/1996  07/06/2006   ELISANGELA ALONSO  
1867/1997  08/06/2006   PATRÍCIA MARA GUIMARÃES  
2446/2004  21/06/2006   TERESINHA DEPUBEL DANTAS 
1110/2004  29/06/2006   ILDO FORCELINI 
2917/2004   07/07/2006   PAULO ROBERTO CORREA 
799/1999   07/07/2006   PAULO ROBERTO CORREA 
2926/2004   10/07/2006   MATHEUS SOBOCINSKI 
393/2006   10/07/2006   SANDRA M. MARTINS 
484/1995  11/07/2006   ADRIANA DIAS 
1474/2001   12/07/2006   JURACI ANTONIO BORTOLOTTO 
220/2006  25/07/2006   MARCELO MANOEL 
538/2006   26/07/2006   JANETE MARIA C. SILVA 
883/1994   09/08/2006   CAMILA ALBINO 
1427/1998   18/08/2006   ANA PAULA FEDRIGO 
2019/2005   18/08/2006   MIGUELITO REGIS CARGNIN 
1576/1999   21/08/2006   DIONIZIO LUBAVE DUDEK 
2006/1998   21/08/2006   WILSON S.G. JUNIOR 
1258/1994   23/08/2006   JOSÉ SMARCZEWSKI FILHO 
808/2003  23/08/2006   VILMAR COZER 
1892/1997   24/08/2006   PATRÍCIA MARA GUIMARÃES 
1555/1997   25/08/2006   SIRLEI AP. LUIZ PREZOTTO 
594/1998   29/08/2006   PATRÍCIA MARA GUIMARÃES 
1628/2001    30/08/2006   VANDIRA COZER 
23/2002   08/09/2006   LEONI ALDETE P. NALDINO 
814/2005   08/09/2006   VICTOR MORETTI 
1631/2005   11/09/2006   DIONIZIO LUBAVE DUDEK 
142/1993   15/09/2006   ALEXANDRE B. DA SILVA 
605/1994   20/09/2006   TANIA MARA F. KESSLER 
1110/2004  25/09/2006   ILDO FORCELINI 
481/1998   27/09/2006   LORI HELENA FISCHER 
1495/2002   27/09/2006    JOSÉ ANDERSON SCHLEMPER 
1176/2005   04/10/2006   MIGUELITO REGIS CARGNIN 
858/1994   06/10/2006   ALINE SOPELSA 
1739/2002   06/10/2006   ALINE SOPELSA 
1304/1998  10/10/2006   LORI HELENA FISCHER 
1098/2005   19/10/2006   ALINE SOPELSA 
263/2002   24/10/2006   ADEMAR A.  DA SILVA 
1012/1996   25/10/2006   ARNALDO COSTA FARIAS 
723/2006   25/10/2006   VANDIRA COZER 
120/2004   27/10/2006   EDGAR INGRÁCIO DA SILVA 
707/2002  30/10/2006   ALINE SOPELSA 
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23.MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO – 0173/06 –
Angelo Manoel da Cunha x Plenovale Florestal S/A – “Reitere-
se intimação ao réu para cumprimento do despacho de fl. 270,
item II (manifestar sobre a caução).” Adv. José Maria Martins
Nascimento x Cristiane Paraskevi Campos Kollia.-
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JUCELIA CORREA 0108 000810/2006
JULIANA WERKHAUSER 0026 000348/2001
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0103 000517/2006

0129 000188/2006
JULIANO RICARDO TOLENTINO 0088 001194/2005
JUNE BASSO CHAGAS 0104 000538/2006
JURACI ANTONIO BORTOLOTTO 0062 000286/2004

0063 000287/2004
JURANDI FELIPES 0093 000242/2006
JUSSARA LEFFE MARTINS 0026 000348/2001
KAREM LUCIA CORREA DA SIL 0026 000348/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 0029 000020/2002
KARYNA PIEROZAN 0107 000689/2006
KATIA MARIA ALVES HERMISD 0038 000909/2002
KELLY CRISTINA RIBEIRO 0112 001072/2006
KELLY REGINA P. VULPINI D 0052 001024/2003

0041 000246/2003
KLEBER DE OLIVEIRA 0018 000097/1999

0075 000350/2005
0019 000306/1999

LAERCION ANTONIO WRUBEL 0034 000511/2002
LARISSA C. ARAUJO VIGNOLA 0058 000125/2004
LAURA AGRIFOGLIO VIANNA 0055 000003/2004
LAURO HENRIQUE LUNA DOS A 0051 000951/2003
LEANDRO BATISTA FACCIN 0011 000980/1996

0107 000689/2006
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0106 000589/2006

0086 001006/2005
0118 001268/2006

LEANDRO DE QUADROS 0088 001194/2005
LEILA REGINA FUSINATTO 0107 000689/2006
LENIR ROSA GOBO 0024 000273/2000
LEONI ALDETE PRESTES NALD 0008 000669/1996
LIA DIAS GREGORIO 0037 000892/2002
LIANA MARIA GOBO NOGUEIRA 0024 000273/2000
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0081 000813/2005
LINO MASSAYUKI ITO 0072 000116/2005
LOTHARIO HERMES KOBER 0002 000448/1985
LOURIVAL CAETANO 0036 000876/2002
LUCIANA CARLA SUTILE SOND 0085 001002/2005
LUCIANA JORDAO DA MOTA AR 0004 000207/1991

0003 000121/1991
LUIR CESCHIN 0055 000003/2004
LUIS CARLOS MIGLIAVACCA 0056 000008/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0100 000450/2006
LUIS EDUARDO PEREIRA SANC 0026 000348/2001
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0102 000471/2006
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0130 000349/2006
LUIZ ALFREDO RODRIGUES A. 0104 000538/2006
LUIZ ANTONIO LUNARDI 0008 000669/1996
LUIZ ASSI 0099 000366/2006
LUIZ AUGUSTO BROETTO 0079 000714/2005

0027 000624/2001
LUIZ CARLOS ALVES DE OLIV 0087 001047/2005
LUIZ CARLOS PROVIN 0026 000348/2001
LUIZ CARLOS QUEIROZ 0099 000366/2006
LUIZ GUSTAVO LOPES FERIAN 0082 000842/2005
LUIZ GUSTAVO MARINONI 0055 000003/2004
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS 0034 000511/2002
LUIZ PAULO WILLE 0048 000763/2003

0047 000725/2003
LUIZ REINALDO DE CARVALHO 0108 000810/2006
MAGALI CRISTINE BISSANI F 0023 000161/2000
MAGDA L.R. EGGER 0043 000272/2003
MAGDA LUIZA ROGODANZO EGG 0054 001043/2003

0048 000763/2003
MAGNUS CARAMORI 0129 000188/2006

0037 000892/2002
MANOEL BRAULIO DOS SANTOS 0072 000116/2005
MARA LUCIA DAS DORES DRI 0030 000074/2002
MARCEL EDUARDO DE LIMA 0055 000003/2004
MARCEL QUEIROZ LINHARES 0056 000008/2004
MARCELO AUGUSTO SELLA 0079 000714/2005
MARCELO DE ANDRADE CAVALH 0032 000135/2002

0032 000135/2002
MARCELO FABIANO FLOPAS 0030 000074/2002
MARCELO LOCATELLI 0111 000990/2006

0117 001232/2006
0049 000795/2003
0083 000895/2005

MARCELO OSCAR KUSMIRSKI 0120 001287/2006
MARCELO PILATTI BLASKOSKI 0040 000163/2003
MARCELO RENE REINHARDT 0066 000465/2004

MARCELO TESHEINER CAVASSA 0023 000161/2000
MARCIA LORENI GUND 0061 000269/2004

0069 000825/2004
MARCIA PEREIRA AZARIO 0125 000097/1999
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0026 000348/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0037 000892/2002
MARCIO RODRIGO FRIZZO 0075 000350/2005
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0128 000142/2006

0047 000725/2003
MARCO ANTONIO BARZOTTO 0088 001194/2005

0100 000450/2006
MARCO ANTONIO PADOVANI 0103 000517/2006
MARCO DENILSON MEULAM 0122 001315/2006
MARCOS AURELIO DE ALMEIDA 0099 000366/2006
MARCOS LEATE 0078 000689/2005
MARCOS OSMAR MION 0033 000188/2002
MARCOS RODRIGUES DA MATA 0072 000116/2005
MARIA FILOMENA MARTINS PE 0032 000135/2002

0013 000631/1998
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0015 000880/1998

0048 000763/2003
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0115 001193/2006

0104 000538/2006
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 0057 000023/2004
MARILI DAZLU RIBEIRO TABO 0043 000272/2003

0054 001043/2003
0048 000763/2003

MARLENE JORDAO DA M. ARMI 0004 000207/1991
MARLENE LEITHOLD 0032 000135/2002
MARLI DECKER CARGNIN 0059 000157/2004
MAURI JOAO GALELI 0036 000876/2002
MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO 0052 001024/2003
MICHEL ARON PLATCHEK 0024 000273/2000
MICHELLE CAROLINE STUTZ T 0026 000348/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0091 000137/2006

0026 000348/2001
0024 000273/2000

MILTON SANTOS DE OLIVEIRA 0062 000286/2004
0063 000287/2004
0064 000288/2004

MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0026 000348/2001
MOISES BATISTA DE SOUZA 0086 001006/2005
MONALISA MICHEL 0019 000306/1999
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0026 000348/2001
MURILO CLEVE MACHADO 0026 000348/2001
MURILO FRANCISCO TEODORO 0013 000631/1998
NAMUR DANIEL VANZIN 0002 000448/1985
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0019 000306/1999
NELSON FAGUNDES 0094 000274/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0115 001193/2006

0104 000538/2006
NERILDA BITTENCOURT VENDR 0016 001009/1998
NESTOR VALDO VISINTIM 0090 000035/2006
NEUSA FATIMA REFFATTI 0074 000304/2005
NEUSA LANZARINI DA ROSA 0017 000054/1999
NILBERTO RAFAEL VANZO 0107 000689/2006

0016 001009/1998
NILCE REGINA TOMAZETO VIE 0048 000763/2003
NILSON ROBERTO MARTINES G 0045 000480/2003
NORTON EMMEL MUHLBEIER 0084 000950/2005
ODECIO LUIZ PERALTA 0037 000892/2002
ORILDO VOLPIN 0084 000950/2005
OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL 0022 000131/2000
OSCAR JOAO MUGNOL 0007 001230/1995

0044 000362/2003
OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUN 0053 001027/2003
OTAVIO GUTKOSKI 0074 000304/2005
OTHELO DILON CASTILHOS 0013 000631/1998
PASCOAL MUZELI NETO 0101 000455/2006
PATRICIA NANTES MARCONDES 0086 001006/2005
PAULO AFONSO SCIARRA 0033 000188/2002
PAULO AUGUSTO CHEMIM 0107 000689/2006

0016 001009/1998
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0065 000349/2004

0124 000599/2002
0071 000015/2005
0057 000023/2004
0028 000791/2001

PAULO JOSE DOS SANTOS 0038 000909/2002
PAULO RENEU S. DOS SANTOS 0006 000594/1995
PAULO ROBERTO BARBIERI 0128 000142/2006
PAULO ROBERTO BOND REIS 0002 000448/1985
PAULO ROBERTO FADEL 0099 000366/2006
PAULO ROGERIO DE SOUZA MI 0036 000876/2002
PETRONIUS BRASIL LUCONI 0008 000669/1996
RAFAEL BARONI 0085 001002/2005
RAFAEL VINICIUS MASSIGNAN 0078 000689/2005
REGIS PANIZZON ALVES 0114 001157/2006

0016 001009/1998
REINALDO MIRICO ARONIS 0099 000366/2006

0034 000511/2002
RENATA PEREIRA COSTA 0077 000631/2005
RENATA PEREIRA COSTA DE O 0106 000589/2006

0086 001006/2005
0109 000843/2006
0118 001268/2006

RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 0012 000738/1997
REOVALDO APARECIDO BARBOS 0090 000035/2006
RICARDO BORTOLOZZI 0069 000825/2004
RICARDO DILON CASTILHOS 0013 000631/1998
RICARDO JOSE LUZETTI 0103 000517/2006
RITA PASINATO 0099 000366/2006
ROBERTA ONISHI 0043 000272/2003
ROBERTA SOARES CARDOZO 0105 000569/2006
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0018 000097/1999

0021 000599/1999
0079 000714/2005
0027 000624/2001

RODRIGO CORONA MENEGASSI 0044 000362/2003
RODRIGO DE CARVALHO 0108 000810/2006
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0129 000188/2006

0037 000892/2002
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0091 000137/2006
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0026 000348/2001
ROGERIO PETRONILHO 0010 000832/1996
RONALDO LUIZ BARBOZA 0080 000767/2005
ROSANEA ELIZABETH FERREIR 0026 000348/2001
ROSANGELA M. FONSECA 0043 000272/2003
ROSELI L. RODRIGUES VANZO 0107 000689/2006
ROSELY PENHA PEREIRA 0083 000895/2005
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0111 000990/2006

0117 001232/2006
ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 0080 000767/2005

0048 000763/2003
0047 000725/2003

RUI DA FONSECA 0022 000131/2000
0050 000945/2003

RUI FIGUEIREDO PEREIRA 0059 000157/2004
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0002 000448/1985

0107 000689/2006
SAMIR EL HAJJAR 0014 000815/1998

0015 000880/1998
SANTINO RUCHINSKI 0019 000306/1999
SELEMARA B. FERREIRA GARC 0098 000312/2006
SERGIO RICARDO FIOR 0013 000631/1998
SERGIO RICARDO TINOCO 0053 001027/2003

0026 000348/2001
SERGIO VULPINI 0052 001024/2003

0041 000246/2003
SHEILA MARIA TAKAHASHI 0024 000273/2000
SHIRLEI DALVA BENTO 0046 000689/2003
SILVIA FATIMA SOARES 0050 000945/2003

0042 000260/2003
SILVIO SIDERLEI BRAUNA 0012 000738/1997
SILVIO SILVA 0036 000876/2002
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0123 001320/2006
SIMONE MONTEIRO FLEIG 0014 000815/1998

0093 000242/2006
SOLANGE DA SILVA MACHADO 0091 000137/2006
SUELI MARIA OLTRAMARI 0016 001009/1998
TADEU KARASEK JUNIOR 0054 001043/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0034 000511/2002
TATIANE ACHCAR 0081 000813/2005

0089 001208/2005
THAIANNA KLAIME 0051 000951/2003
TRAJANO BASTOS DE O.NETO 0026 000348/2001
VALDIR VANZIN 0014 000815/1998

0015 000880/1998
0002 000448/1985

VALERIA A CASTILHO OLIVEI 0069 000825/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0123 001320/2006
VANESSA BARROS DE SOUSA 0045 000480/2003
VANESSA SOARES BORZANI 0068 000731/2004
VICTOR DE OLIVEIRA A. NET 0071 000015/2005
VICTOR HUGO LOHMANN 0110 000981/2006
VILMAR COZER 0025 000646/2000
VILSON SCHWENING 0059 000157/2004
VINICIUS ANTONIO GAFFURI 0034 000511/2002
VITOR HUGO SCARTEZINI 0019 000306/1999
VIVIANA BIANCONI 0041 000246/2003

0072 000116/2005
WALDIR FRANCISCO JOHANN 0062 000286/2004

0063 000287/2004
0064 000288/2004

WILSON CARLOS KUHN 0030 000074/2002
0058 000125/2004

YVES CONSENTINO CORDEIRO 0001 000598/1984
ZELINDO TIBOLA 0090 000035/2006

0044 000362/2003

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-598/1984-FI-
NANCIADORA BRADESCO S/A x LUIZ PADILHA LEFFER
e outros- 1. Esclare‡a o exequente sobre o andamento da carta
precat¢ria e sobre as divergencias de informa‡oes acerca dos
Embargos de Terceiros. Adv. CHARLES JOSE GRABNER,
DANIEL HACHEM, YVES CONSENTINO CORDEIRO e
HELIO QUERINO JOST-

2.-DEMARCATORIO-448/1985-SIVONEI THEREZINHA
BORDIGNON e outros x CIRO ANTONIO REBOA RICARDI
e outros- 1. A pretendida nulidade da pericia nao prospera ante
o fato de que o arbitrador Antonio Reis, em momento algum,
funcionou como Assistente Tecnico da parte. Nao houve pre-
juizo algum para o r‚u, pois nao houve, por parte do arbitrador
Antonio Reis, qualquer aconselhamento ou atividade em bene-
ficio dos autores. Saliente-se, por fim, que o Assistente T‚cnico
nao ‚ mandat rio da parte, mas somente um colaborador, quan-
do efetivamente exer‡a a fun‡ao de Assistente, o que nao ocor-
reu na presente demanda. 2. Intimem-se os peritos para que se
manifestem sobre as impugna‡oes do r‚u (¡tens 13/19 de fls.
401/402), no prazo de dez (10) dias. Intimem-se. Adv. LOTHA-
RIO HERMES KOBER, PAULO ROBERTO BOND REIS,
VALDIR VANZIN, NAMUR DANIEL VANZIN e SALAZAR
BARREIROS JUNIOR-

3.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-121/1991-QUINTI-
NO ARMILIATO x SERGIO AUGUSTO DEBONA -Contados
e preparados, voltem conclusos. R$-704.34 . -Adv. LUCIANA
JORDAO DA MOTA ARMILIATO e DARIO GENARI-

4.-EXECUCAO DE SENTENCA-207/1991-QUINTINO AR-
MILIATO x SERGIO AUGUSTO DEBONA -Contados e pre-
parados, voltem conclusos. R$-1.718.05 . -Adv. LUCIANA
JORDAO DA MOTA ARMILIATO, MARLENE JORDAO DA
M. ARMILIATO e DARIO GENARI-

5.-EXECUCAO DE SENTENCA-376/1994-AMAURI CAR-
LOS ERZINGER e outros x DORVALINO TEBALDI- 1. Inti-
me-se o exequente para apresentar a conta das custas. 2. Inti-
me-se o executado para depositar o valor integral da divida.
Adv. AMAURI CARLOS ERZINGER e ALTAMIRO JOSE DOS
SANTOS-

6.-ARROLAMENTO-594/1995-EVA DUARTE DE MELLO x
JORGE DE MELLO -Defiro a suspensèo requerida por 90 (no-
venta) dias, decorridos, diga a requerente.-Adv. EDSON RU-

BENS ANDRADE e PAULO RENEU S. DOS SANTOS-

7.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1230/1995-ANTO-
NINHO RICARDO SABBI x OSVALDO GARCIA DA FON-
SECA e outros- Nomeio Perito o Dr. Carlos Alberto de Carva-
lho, CRM 12155. Intimem-se as partes para apresentarem seus
quesitos no prazo de dez (10) dias. Adv. HELIO QUERINO
JOST, OSCAR JOAO MUGNOL, AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT e ELVIS BITTENCOURT-

8.-DECLARATORIA-669/1996-SANDRA TEREZINHA SIL-
VA DOS SANTOS x CELSO DELMAR ROLIM MORAES e
outros -Sobre a contesta‡âo apresentada, diga o autor. -Adv.
JOSE VICENTE GUTIERRES, LEONI ALDETE PRESTES
NALDINO, PETRONIUS BRASIL LUCONI e LUIZ ANTO-
NIO LUNARDI-

9.-DEPOSITO-827/1996-MINASGAZ S/A DISTRIBUIDORA
DE GAS COMBUSTIVEL x CLAUDEMIR JOSE DOS SAN-
TOS e outros- Providencie a autora a publica‡ao do edital de
cita‡ao do r‚u Claudemir Jos‚ dos Santos. Adv. CARMEM SIL-
VIA GARMENDIA DE BORBA, DELNI MELLO DA CON-
CEICAO e ELVIS BITTENCOURT-

10.-INDENIZACAO-832/1996-JANE MARA BORSTEL x
HOSPITAL & MATERNIDADE SANTA CATARINA LTDA-
A fim de adequar a pauta, apresentem as partes o rol de teste-
munhas no prazo de dez (10) dias. Adv. ADRIANO JOSE DE
OLIVEIRA, FERNANDA CORREA SILVEIRA, ROGERIO
PETRONILHO, ALCEU FERNANDES CENATTI e GILCEO
JAIR KLEIN-

11.-EXECUCAO DE HIPOTECA-980/1996-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x LEINIR GODOY AUGUSTYN-
CZK e outros -Digam as partes em05 (cinco) dias, sobre o lau-
do de avalia‡âo de bens penhorados no valor de R$-82.000.00
.-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e LEANDRO
BATISTA FACCIN-

12.-EXECUCAO DE SENTENCA-738/1997-TEREZA AMAN-
CIO PEREIRA x RESTAURANTE GOTARDO LTDA -Digam
as partes em05 (cinco) dias, sobre o laudo de avalia‡âo de bens
penhorados no valor de R$-800.00 .-Adv. RENATO LUIZ OT-
TONI GUEDES e SILVIO SIDERLEI BRAUNA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-631/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x INTERPLAC - MADEIRAS E FERRA-
GENS LTDA e outros -1. Defiro o prazo de trinta (30) dias. -
Adv. SERGIO RICARDO FIOR, RICARDO DILON CASTI-
LHOS, OTHELO DILON CASTILHOS e MURILO FRANCIS-
CO TEODORO-

14.-ORDINARIA-815/1998-SCALA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ARTIGOS ESPORT. LTDA x ROSSI KALVAN E CIA
LTDA e outros- A pericia deve ser ultimada nos autos n. 879/
1998. Adv. VALDIR VANZIN, CLAUDIR MIGUEL BERTI-
CELLI, SAMIR EL HAJJAR, AMAURI ROBERTO BALAN e
SIMONE MONTEIRO FLEIG-

15.-ORDINARIA-880/1998-SCALA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ART. ESPORT. LTDA x ROSSI KALVAN E CIA LTDA
e outros- 1. Indefiro o pedido de fls. 281/282 dos autos n. 880/
1998, pois a r‚ complementou o dep¢sito dos honor rios do
Peritoi - fls. 294/296 - dos autos n. 879/1998. 2. Intime-se o r‚u
Santander, da per¡cia e do despacho de fls. 244 dos autos n.
879/1998. 3. Decorrido o prazo, com ou sem manifesta‡ao,
intime-se o Perito nomeado para dar inicio aos trabalhos, aler-
tando-o para comunicar previamente o Juizo e as partes da res-
pectiva data. Adv. VALDIR VANZIN, CLAUDIR MIGUEL
BERTICELLI, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL e SAMIR EL HAJJAR-

16.-ANULATORIA-1009/1998-ILDO PASCOALI e outros x
VALDECIR LUIZ LAUFER e outros -1. Defiro o prazo de 45
dias para o dep¢sito dos honor rios do sr. Perito. Intime-se. -
Adv. PAULO AUGUSTO CHEMIM, JOSE FERNANDO MA-
RUCCI, NILBERTO RAFAEL VANZO, ANGELA ANASTA-
ZIA CAZELOTO, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, NERIL-
DA BITTENCOURT VENDRAME, ELVIS BITTENCOURT,
REGIS PANIZZON ALVES, JOAO FRANCISCO TORRES,
SUELI MARIA OLTRAMARI e AMELIO SCARAVONATTI-

17.-DECLARA•AO DE AUSENCIA-54/1999-NEUZA NORI-
NA DE OLIVEIRA RANGEL x DOMINGOS RANGEL NETO
-Diga a requerente, ante a devolu‡âo da carta ARMP .-Adv.
NEUSA LANZARINI DA ROSA-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-97/1999-HAYL DO ROCIO
MUFFATO SAROLLI x MASTERPLAN S/A - CREDITO FI-
NANC. E INVESTIMENTOS -1. Intime-se a Executada, para
o pagamento em quinze (15) dias, conforme artigo 475-J do
CPC. -Adv. ROBERTO WYPYCH JUNIOR, ADELINO MAR-
CON e KLEBER DE OLIVEIRA-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-306/1999-COLONIAL PRO-
DUTOS DOMESTICOS LTDA e outros x RIO PARANA COM-
PANHIA SECURATIZADORA DE CRED. FINAN -Defiro a
suspensèo requerida por 60 (sessenta) dias, decorridos, diga a
requerente. -Adv. ESTEVAO RUCHINSKI, SANTINO RU-
CHINSKI, VITOR HUGO SCARTEZINI, ALESSANDRA
SANTOS AMARAL, ARMANDO LUIZ MARCON, ADELI-
NO MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA, NANCI TEREZI-
NHA ZIMMER e MONALISA MICHEL-

20.-INDENIZACAO-480/1999-JOSUE LUIS ZAAR x BAN-
CO DO BRASIL S/A -1. Intime-se a executada, para o paga-
mento em quinze (15) dias, conforme artigo 475-J do CPC. -
Adv. JOSUE LUIZ ZAAR e AURELIO FERREIRA GALVAO-

21.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-599/1999-CARLOS
ALBERTO C. DIAS SEVERO e outros x EMPRESA PLUMA
CONFORTO E TURISMO S/A -1. Ao Credor para o prosse-
guimento do feito. -Adv. ANTONIO PEREIRA TOME, RO-

BERTO WYPYCH JUNIOR, AMAURI CARLOS ERZINGER
e EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR-

22.-INDENIZACAO P/PERDAS DANOS-131/2000-ANTO-
NIO APARECIDO DA SILVA - TRANSPORTES e outros x
TRANSPORTADORA KADET LTDA- Intimem-se as partes
para apresentarem as alega‡oes finais, no prazo de vinte (20)
dias. Adv. RUI DA FONSECA, ANTONIO FERREIRA
FRAN•A e OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-161/2000-FORD LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO CESAR
DA ROSA- 1. Indefiro o pedido, o qual j  foi rejeitado as fls.
233. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO, FRANCISCO ASSIS
DE LIMA e MAGALI CRISTINE BISSANI FURLANETTO-

24.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-273/2000-RODRIGO
BRANDAO DE FARIAS x ADRIANE LANGE e outros -1.
Recebo no duplo efeito o recurso de apela‡âo manejado pelo
Autor …s fls.251/262. 2. Intime-se o apelado para as contra-
razùes no prazo legal. 3. Ap¢s, subam os presentes autos ao
Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Estado com as nossas homena-
gens. -Adv. LENIR ROSA GOBO, LIANA MARIA GOBO
NOGUEIRA, MICHEL ARON PLATCHEK, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, SHEILA MARIA TAKAHASHI, CARLA
SIMONE EBINER e HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA-

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO-646/2000-GERALDO FER-
NANDES DE MATTOS x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -1. Ao Credor para o prosseguimento do fei-
to. -Adv. VILMAR COZER e ALEXANDRE BARBOSA DA
SILVA-

26.-REPARACAO DE DANOS-348/2001-LILIAN DE OLIVEI-
RA BARBOSA x ANTONIO CELINO DE OLIVEIRA ARRA-
ES -1. Intime-se a Executada (fls.370/402), para o pagamento
em quinze (15) dias, conforme artigo 475-J do CPC. -Adv.
SERGIO RICARDO TINOCO, JOSE MAURICIO LUNA DOS
ANJOS, JOSE FERNANDO VIALLE, LUIZ CARLOS PRO-
VIN, ANGELO DENARDIN, CLAUDIA DENARDIN DONA,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHA-
DO, MIRIAN PERSIA DE SOUZA, JUSSARA LEFFE MAR-
TINS, GLAUCO IWERSEN, ROSANEA ELIZABETH FER-
REIRA, TRAJANO BASTOS DE O.NETO FRIEDRICH, JU-
LIANA WERKHAUSER, KAREM LUCIA CORREA DA SIL-
VA, RODRIGO SILVESTRI MARCONDES, ERNANI O.
HARLOS JUNIOR, MONICA FERREIRA MELLO BIORA,
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, LUIS EDUARDO
PEREIRA SANCHES, MICHELLE CAROLINE STUTZ TO-
POROSKI, DEBORAH FRANCIELLE M.CLEVE MACHA-
DO e DAYA MATA CHALEGRE DOS SANTOS-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-624/2001-LUIZ ALBERTO
VETTORI e outros x ALCEU MAGRIM e outros -1. Recebo
no duplo efeito o recurso de apela‡âo manejado pelos r‚us …s
fls.289/296. 2. Intime-se o apelado para as contra-razùes no
prazo legal. 3. Ap¢s, subam os presentes autos ao Egr‚gio Tri-
bunal de Justi‡a do Estado com as nossas homenagens. -Adv.
ANTONIO PEREIRA TOME, ROBERTO WYPYCH JUNIOR,
AMAURI CARLOS ERZINGER, CARLOS GUTINIK, DANI-
ELLE DE CASSIA MEASSI, LUIZ AUGUSTO BROETTO e
ALEXANDRE VETTORELLO-

28.-INDENIZACAO-791/2001-ELISEU AUGUSTO SICOLI x
FAZENDA POIEMA LTDA e outros- 1. De acordo com a
peti‡ao de fls. 297/298 nao h  o que se falar em revelia …
reconven‡ao. 2. Assim aumento a controv‚rsia, a qual se resu-
me a saber: (1) se o trator fazia parte do empr‚stimo (2) Paga-
mento pelo uso do trator e despesas. O èNUS DA PROVA ‚ do
r‚u reconvindo quanto ao ¡tem (1) e (2). Intimem-se. Adv. JE-
SUS FERRAZ RIBEIRO, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH,
PAULO GIOVANI FORNAZARI, JOSE ALBERTO DIETRI-
CH FILHO e CARMELA MANFROI TISSIANI-

29.-DEPOSITO-20/2002-FINAUSTRIA - CIA DE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVEST x PAULO SERGIO DALAZO-
ANA -Sobre o contido no of¡cio retro, diga o Credor. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA, ALESSANDRA CORDEI-
RO STABACH e JOSE TELLES DO PILAR-

30.-ACAO MONITORIA-74/2002-BANCO ITAU S/A x DJP
GRAFICA E EDITORA LTDA e outros -1. Intime-se a Execu-
tada, para o pagamento em quinze (15) dias, conforme artigo
475-J do CPC. -Adv. WILSON CARLOS KUHN, MARA LU-
CIA DAS DORES DRI e MARCELO FABIANO FLOPAS-

31.-RESSARCIMENTO DE DANOS-124/2002-IVO DA SIL-
VA e outros x ILHA DO MEL CONSTRU•OES CIVIS LTDA e
outros- A fim de adequar a pauta, apresentem as partes o rol de
testemunhas no prazo de dez (10) dias. Adv. JOSE MAURO
FLORES, JOAO DOMINGOS TONELLO e JOSE FERNAN-
DO VIALLE-

32.-ORDINARIA-135/2002-REFLORIN - COMERCIO DE
PE•AS E TRANSP. LTDA - ME x INDUSTRIA METALUR-
GICA D. P. LTDA- ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDEN-
TE A A•AO ORDINARIA para DECLARAR INEXISTENTE
OS D•BITOS e a NULIDADE DAS DUPLICATAS; e AS
A•OES CAUTELARES para SUSTAR definitivamente seus
protestos. Sucumbencia: condeno, a r‚ a pagar as custas e des-
pesas dos processos, mais os honorarios do patrono da autora,
os quais fixo com base no art. 20, p.4§, CPC, em R$-1.500,00.
P.R.I. Comunique-se. Adv. ANGELO DENARDIN, CLAUDIA
DENARDIN DONA, MARCELO DE ANDRADE CAVALHEI-
RO, MARCELO DE ANDRADE CAVALHEIRO, AURELIO
FERREIRA GALVAO, CARLOS ROBERTO FERRAREZI,
GILBERTO FIOR, JEANINE HEINZELMANN FORTES
BUSS, MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA, MARLE-
NE LEITHOLD, ALEXANDRE FUCHES DAS NEVES e
HELTON RODRIGO CUNHA DOS SANTOS-

33.-EXECUCAO DE SENTENCA-188/2002-JOSEMERY FA-

GUNDES SALVATTI x LGO COMERCIO DE CONFEC•OES
-Contados e preparados, voltem conclusos. R$- 663.15. -Adv.
PAULO AFONSO SCIARRA e MARCOS OSMAR MION-

34.-INDENIZATORIA-511/2002-DELSON JOSE MEURER x
HSBC SEGUROS S.A. -Em dez (10) dias, digam as partes se
pretendem produzir outras provas, especificando-as desde logo.
-Adv. LAERCION ANTONIO WRUBEL, VINICIUS ANTO-
NIO GAFFURI, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, JOSUE DYONISIO
HECKE, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, FABIOLA
CORDEIRO FLEISCHFRESSER, LUIZ HENRIQUE CABA-
NELLOS SCHUH, REINALDO MIRICO ARONIS, GUSTA-
VO LOMBARDI FERREIRA e FERNANDA RIBAS LUSTO-
SA-

35.-DECLARATORIA-594/2002-FRANCHA’IS DEPOSITO
DE PRODUTOS PARA TERCEIROS LTD x EMPORIUM IN-
DUSTRIA TEXTIL LTDA e outros- 1. Tendo em vista a in‚rcia
da r‚ em atender ao determinado …s fls. 152, presumo a desis-
tencia da prova. 2. Aos memoriais, pelo prazo sucessivo de 20
dias. Int. Adv. ELVIS BITTENCOURT, EDUARDO LOPES
TEIXEIRA e CLAUDIA NUNES DE OLIVEIRA-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-876/2002-DOMINGOS
GRACIANI x DARCI CESAR BASSEGIO - 1. Oficie-se a Te-
lefonica do Estado de Santa Catarina (fls. 103). 2. Quanto …
produ‡ao de provas testemunhais, informo que o prazo est  pre-
cluso. 3. Ao autor para efetuar o pagamento de despesas com
correio e fotoc¢pias, no valor de R$-20,00, para expedi‡âo de
_01_ AR, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. LOURIVAL CAE-
TANO, SILVIO SILVA, MAURI JOAO GALELI e PAULO
ROGERIO DE SOUZA MILLEO-

37.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-892/2002-BANCO
DIBENS S/A x MELQUIDES BARBOSA BENTO -Sobre o
contido no of¡cio retro, diga o Credor. -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA, LIA DIAS GRE-
GORIO, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HER-
TEL MALUCELLI, MAGNUS CARAMORI e RODRIGO FER-
NANDES DA SILVA-

38.-ORDINARIA DE COBRANCA-909/2002-LEONELIO
RIGO x PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS- 1.De-
firo os pedidos de fls. 335/336, devendo o executado juntar o
protocolo de distribui‡ao da carta rogat¢ria, no prazo de trinta
(30) dias. Adv. ELVIS BITTENCOURT, CIRO BRUNING,
PAULO JOSE DOS SANTOS e KATIA MARIA ALVES HER-
MISDORFF-

39.-DECLARATORIA DE INEXIST. DEBI-145/2003-GILCEO
JAIR KLEIN x ASTOR NEITZEL -1. Intime-se a executada,
para o pagamento em quinze (15) dias, conforme artigo 475-J
do CPC. -Adv. ANESTOR GASPAR DA SILVA, ELIO REZEN-
DE DE OLIVEIRA e IVANIR AFONSO BERTE-

40.-ANULATORIA-163/2003-IVO SCHMITT MENDES e
outros x HAB - REPRESENTA•OES COMERCIAIS LTDA-
1. Intime-se a parte para falar sobre a proposta de honorarios.
2. Em concordando, efetue-se desde logo o dep¢sito. 3. Apre-
sente o cheque original de fls. 12, em Cart¢rio para exame.
Adv. EDILSON DE ALMEIDA, GILCEO JAIR KLEIN, ANES-
TOR GASPAR DA SILVA e MARCELO PILATTI
BLASKOSKI-

41.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-246/2003-SERGIO
VULPINI e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL- Apresente
o exequente o calculo do valor residual. Adv. SERGIO VULPI-
NI, KELLY REGINA P. VULPINI DE MORAES e VIVIANA
BIANCONI-

42.-EMBARGOS EXEC.FISCAL-260/2003-COMPANHIA DE
HABITA•AO DO PARANA - COHAPAR x FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL -1. Recebo o recur-
so adesivo (fls. 84/93). Vista ao recorrido para apresenta‡ao
das contra-razoes. Int. 2. Ap¢s, subam os presentes autos ao
Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Estado com as nossas homena-
gens. -Adv. SILVIA FATIMA SOARES e ELIRIA MARIA SPER-
CIA DA ROSA-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-272/2003-ICA-
SEC - COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FIN. x JORGE LUIZ BARROSO e outros -Aguarde-se a
manifesta‡ao da parte interessada, no arquivo provisorio. -Adv.
MARILI DAZLU RIBEIRO TABORDA, MAGDA L.R.
EGGER, ROBERTA ONISHI e ROSANGELA M. FONSECA-

44.-INDENIZATORIA-362/2003-DOUGLAS ELISANDRO
VEZ x MARCELO JULIO GERHARD e outros- 1. Substituo
os debates por memoriais, os quais deverao ser apresentados
em dez (10) dias. Adv. ZELINDO TIBOLA, RODRIGO CO-
RONA MENEGASSI, JOAO DOMINGOS TONELLO e OS-
CAR JOAO MUGNOL-

45.-COBRANCA-480/2003-A.C.V.J. COMERCIO DE APARE-
LHOS AUDITIVOS LTDA x ANTONIO MARCOS DIAS DE
OLIVEIRA -Contados e preparados, voltem conclusos. R$-
28.45 . -Adv. ADBA CRISTINA HANNUCH, NILSON RO-
BERTO MARTINES GARCIA, CICERO MANOEL BRAN-
DADALISE, EDUARDO BIAVATTI LAZARINI e VANESSA
BARROS DE SOUSA-

46.-INTERDITO PROIBITORIO-689/2003-ROVILIO MAS-
CARELLO x MST - MOVIMENTO DOS SEM-TERRAS -Ante
ao trƒnsito em julgado da senten‡a de fls. , diga a parte interes-
sada; no silencio, arquive-se, ressalvada a possibilidade de exe-
cucao ulterior, pelos meios proprios e a cobranca das custas
por quem de direito. -Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT,
ELVIS BITTENCOURT e SHIRLEI DALVA BENTO-

47.-SUSTACAO DE PROTESTO-725/2003-LUNNIS PANIFI-
CADORA E CONFEITARIA LTDA x YORK INTERNATIO-
NAL LTDA -Defiro a suspensèo requerida por 60 (sessenta)



Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006 197197197197197

dias, decorridos, diga a requerente. -Adv. ROSSANA DO NAS-
CIMENTO WILLE, LUIZ PAULO WILLE, BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

48.-ORDINARIA DE COBRANCA-763/2003-JOSE RIBEIRO
DE GODOY x SANTANDER NOROESTE SEGURADORA
S/A -1. Recebo o recurso de apela‡âo de fls. 104/119, nos efei-
tos suspensivos e devolutivo. 2. Intime-se o apelado para as
contra-razùes no prazo legal. 3. Intimem. -Adv. LUIZ PAULO
WILLE, ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE, MARIA
REGINA ZARATE NISSEL, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA, FER-
NANDA CRISTINA PARZIANELLO, MAGDA LUIZA RO-
GODANZO EGGER e MARILI DAZLU RIBEIRO TABOR-
DA-

49.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-795/2003-BANCO
FINASA S/A x NATAL DONIZETE SORBARA -Sobre a certi-
dâo do Sr.Oficial de Justi‡a (fls. ), negativa de apreensao, ma-
nifeste-se o(a) Requerente. -Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
ARLEI DE MELLO e MARCELO LOCATELLI-

50.-EMBARGOS EXEC.FISCAL-945/2003-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL -1. Recebo o recur-
so adesivo (fls.105/118). Vista ao recorrido para apresenta‡ao
das contra-razoes. Int. 2. Ap¢s, subam os presentes autos ao
Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Estado com as nossas homena-
gens. -Adv. SILVIA FATIMA SOARES e RUI DA FONSECA-

51.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-951/2003-FRAN-
CISCO MENIN e outros x EDITORA GAZETA POPULAR DE
CASCAVEL LTDA.- O prazo para a interposi‡ao do recurso
conta-se da leitura da senten‡a em audiencia (art. 506, I, CPC),
presumindo-se intimada a r‚ (art. 242, p.1§, CPC), devidamen-
te advertida do ato (fls. 81). Desse modo, lida a senten‡a em
18.07.2006 (fls. 84), o apelo protocolado em03.10.2006 (fls.
87) ‚ flagrantemente imtempestivo, pelo que nao o recebo. Adv.
THAIANNA KLAIME, JOSE MAURICIO LUNA DOS AN-
JOS e LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS-

52.-RESOLUTIVA CONT.C/C P.DANOS-1024/2003-PILAR-
PARK PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA. x JOSE
MAURO GOMES- Uma vez que houve recurso, recebido no
efeito devolutivo, indefiro o pedido de execu‡ao da senten‡a.
Adv. KELLY REGINA P. VULPINI DE MORAES, MICHAEL
HIROMI ZAMPRONIO MIYAZAKI e SERGIO VULPINI-

53.-ORDINARIA-1027/2003-OLINDO EUGENIO DA SILVA
x COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA - UNI-
MED -Diga a requerente, ante a devolu‡âo da carta ARMP .-
Adv. OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUNIOR, ENEIDA TA-
VARES DE LIMA FETTBACK, SERGIO RICARDO TINO-
CO e BRENO FAGUNDES RAMOS-

54.-ACAO MONITORIA-1043/2003-CREDICARD S/A AD-
MINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO x ANTONIO
DA ROLD -Sobre a proposta de honor rios de fls., digam as
partes. Concordes, ao dep¢sito pelo embargante. R$-1.200.00-
Adv. MAGDA LUIZA ROGODANZO EGGER, MARILI DA-
ZLU RIBEIRO TABORDA e TADEU KARASEK JUNIOR-

55.-ORDINARIA DE COBRANCA-3/2004-MARIA APARE-
CIDA MARTINS x COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDEN-
CIA DO SUL - PREVISUL -1. Depreque-se a inquira‡âo de
EDISON ANCIUTTI PIRES. Comprovar distribui‡âo da de-
precata em 10 dias. 2. Intime-se as partes da data da audiencia
designada no Juizo da Comarca de Irati/PR ( dia 27/03/2007 as
15:00 horas), para INQUIRI•AO das testemunhas arroladas pela
autora. 3. Ao Reu para efetuar o pagamento das despesas da
Carta Precatoria 12,00 xerox e 20,00 com o ARMP. Adv. AU-
GUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT, LAU-
RA AGRIFOGLIO VIANA, MARCEL EDUARDO DE LIMA,
LUIZ GUSTAVO MARINONI e LUIR CESCHIN.

56.-ORDINARIA DE COBRANCA-8/2004-BANCO DO BRA-
SIL S/A x S. POSSAMAI & CIA LTDA e outros -1. Recebo no
duplo efeito o recurso de apela‡âo manejado pelo R‚u …s fls.
60/66. 2. Intime-se o apelado para as contra-razùes no prazo
legal. 3. Ap¢s, subam os presentes autos ao Egr‚gio Tribunal de
Justi‡a do Estado com as nossas homenagens. -Adv. ALANA
MARIA GIACOBO LINHARES, MARCEL QUEIROZ LINHA-
RES e LUIS CARLOS MIGLIAVACCA-

57.-ACAO MONITORIA-23/2004-BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S/A x STANISLAU MULLER e outros -1. Ciˆncia …s
partes da proposta dos honorarios. Concordes, ao dep¢sito. R$-
1.200.00. -Adv. PAULO GIOVANI FORNAZARI, GUSTAVO
HENRIQUE DIETRICH, CARMELA MANFROI TISSIANI,
JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR e MARIBEL ANDRA-
DE DE OLIVEIRA-

58.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-125/2004-WIL-
SON CARLOS KUHN e outros x SIUMARA LEE SFAIR-
ANTE O9 EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A A•AO PARA
ARBITRAR OS HONORARIOS DEVIDOS PELA R• SIU-
MARA LEE SFAIR AOS AUTORES WILSON CARLOS
KUHN E ANTONIO CARLOS S. KHUN EM03% SOBRE O
VALOR DO QUINHAO QUE COUBER ë R• NA PARTILHA
DOS BENS DO INVENTøRIO DOS AUTOS N. 407/1998,
QUE TRAMITA NESTA VARA CIVEL. Sucumbencia: Conde-
no a r‚ a pagar as custas e despesas do processo mais os hono-
rarios dos autores, em causa pr¢pria, os quais arbitro com base
no art. 20, p.3§, CPC, em 15% sobre o valor do arbitramento.
P.R.I. Adv. LARISSA C. ARAUJO VIGNOLA, WILSON CAR-
LOS KUHN e CAROLINE SAID DIAS-

59.-INDENIZACAO-157/2004-SEBILA KARVAT x MUNICI-
PIO DE CASCAVEL -1. CONTROV•RSIA (1) incapacidade
da autora e seu grau; (2) ganhos da autora; e (3) culpa da autora
no episodio. èNUS DA PROVA: da autora quanto ao ¡tem 1 e

2, e do r‚u quanto ao ¡tem 3. Especifiquem as partes em dez
(10) dias as provas que pretendam produzir, em fun‡ao do que
aqui foi decidido, justificando sua pertinˆncia (indicando o fato
a ser demonstrado); e, caso pretendam produzir prova testemu-
nhal, apresentem desde logo o rol de testemunhas. Intimem-se.
-Adv. RUI FIGUEIREDO PEREIRA, VILSON SCHWENING
e MARLI DECKER CARGNIN-

60.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-245/2004-BANCO
WOLKSWAGEN S/A x ATIVA ADMINISTRACAO DE SER-
VICOS S/C LTDA- 1. Aguarde-se a apreensao do bem. Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN•A e AJOCIR VICA-
RI-

61.-PRESTACAO DE CONTAS-269/2004-MARIA IVANETE
CAMPOS FREITAS x BANCO BRADESCO S/A -ANTE O
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A A•AO PARA CONDE-
NAR O R•U BANCO Bradesco s.a.A PRESTAR A AUTORA
MARIA IVANETE CAMPOS FREITAS, NO PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS, AS CONTAS A RESPEITO DA
MOVIMENTA•AO DA CONTA CORRENTE N.179-1, AGEN-
CIA 2230, A PARTIR DE SETEMBRO DE 1986 AT •  A DATA
DA APRESENTA•AO DAS CONTAS, DE FORMA CONTø-
BIL, principalmente quanto aos encargos debitados na referida
conta corrente, obedecendo-se a forma determinada no art. 917
do CPC, exibindo, ainda, os documentos justificadores dos
encargos debitados, notadamente o contrato de abertura de
cr‚dito em conta corrente e os demais que foram firmados du-
rante todo o per¡odo e os extratos alusivos ao mesmo per¡odo,
SOB PENA DE SEREM ACEITAS AS CONTAS DO AUTOR.
Sucumbencia: em havendo resistˆncia … pretensao de obter a
presta‡ao de contas, cabe a condena‡ao do Banco r‚u ao paga-
mento das custas da primeira fase e dos honor rios do patrono
do autor(STJ, 3¦ Turma, Resp n§ 258.964, Rel. o Min. Carlos
Alberto Menezes Direito), os quais arbitro com base no art. 20,
par grafo 4§, CPC, em R$-600,00 .P.R.I.-Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e ANA PAU-
LA FINGER MASCARELLO, JULIANO RICARDO TOLEN-
TINO -

62.-ANULACAO DE CONTRATO-286/2004-TEREZA GRI-
ZIBOVSKI e outros x BUNGE ALIMENTOS S/A -1. A
CONTROV•RSIA se resume a saber: (1) se a oferta prevista
no contrato para a safra de 2004 foi diferente daquela apresen-
tada aos autores em 2003, (2) qual foi a estiagem particular
sofrida pelos autores, (3) qual o custo que tiveram com o plan-
tio, (4) quanto estimavam colher e quanto efetivamente colhe-
ram, (5) qual dano a Bunge sofreu com o nao recebimento da
safra dos autores. O èNUS DA PROVA ‚ do autor quanto aos
¡tens 1, 2, 3, 4, e da r‚ quanto ao ¡tem 5. Especifiquem as partes
em dez (10) dias as provas que pretendam produzir, em fun‡ao
do que aqui foi decidido, justificando sua pertinˆncia (indican-
do o fato a ser demonstrado); e, caso pretendam produzir prova
testemunhal, apresentem desde logo o rol de testemunhas. Inti-
mem-se. -Adv. MILTON SANTOS DE OLIVEIRA, JEAN
CARLOS MACHADO, CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO,
JURACI ANTONIO BORTOLOTTO e WALDIR FRANCIS-
CO JOHANN-

63.-ANULACAO DE CONTRATO-287/2004-AMBROSIO
HRYSAY e outros x BUNGE ALIMENTOS S/A -1. A
CONTROV•RSIA se resume a saber: (1) se a oferta prevista
no contrato para a safra de 2004 foi diferente daquela apresen-
tada aos autores em 2003, (2) qual foi a estiagem particular
sofrida pelos autores, (3) qual o custo que tiveram com o plan-
tio, (4) quanto estimavam colher e quanto efetivamente colhe-
ram, (5) qual dano a Bunge sofreu com o nao recebimento da
safra dos autores. O èNUS DA PROVA ‚ do autor quanto aos
¡tens 1, 2, 3, 4, e da r‚ quanto ao ¡tem 5. Especifiquem as partes
em dez (10) dias as provas que pretendam produzir, em fun‡ao
do que aqui foi decidido, justificando sua pertinˆncia (indican-
do o fato a ser demonstrado); e, caso pretendam produzir prova
testemunhal, apresentem desde logo o rol de testemunhas. Inti-
mem-se. -Adv. MILTON SANTOS DE OLIVEIRA, JEAN
CARLOS MACHADO, WALDIR FRANCISCO JOHANN,
CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO e JURACI ANTONIO
BORTOLOTTO-

64.-ANULACAO DE CONTRATO-288/2004-CARLOS PRAS-
NIEVSKI e outros x BUNGE ALIMENTOS S/A -1. A
CONTROV•RSIA se resume a saber: (1) se a oferta prevista
no contrato para a safra de 2004 foi fiferente daquela apresen-
tada aos autores em 2003, (2) qual foi a estiagem particular
sofrida pelos autores, (3) qual o custo que tiveram com o plan-
tio, (4) quanto estimaram colher e quanto efetivamente colhe-
ram, (5) qual dano a Bunge sofreu com o nao recebimento da
safra dos autores. O èNUS DA PROVA ‚ do autor quanto aos
¡tens 1, 2, 3, 4, e da r‚ quanto ao ¡tem 5. Especifiquem as partes
em dez (10) dias as provas que pretendam produzir, em fun‡ao
do que aqui foi decidido, justificando sua pertinˆncia (indican-
do o fato a ser demonstrado); e, caso pretendam produzir prova
testemunhal, apresentem desde logo o rol de testemunhas. Inti-
mem-se. -Adv. MILTON SANTOS DE OLIVEIRA, JEAN
CARLOS MACHADO, CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO
e WALDIR FRANCISCO JOHANN-

65.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-349/2004-ESTE-
VAO RUCHINSKI x LUIZ FRARE- ANTE O EXPOSTO, JUL-
GO IMPROCEDENTE A A•AO. Sucumbencia: Condeno o
autor a arcar com os honorarios advocaticios da parte contra-
ria, os quais arbitro em R$-1.500.00, de acordo com o artigo
20, p.4§, CPC. P.R.I. Adv. ESTEVAO RUCHINSKI, GUSTA-
VO HENRIQUE DIETRICH, PAULO GIOVANI FORNAZA-
RI e CARMELA MANFROI TISSIANI-

66.-DESPEJO-465/2004-ESTACIONAMENTO ZANELA
LTDA x JOAO HORACIO DE QUADROS -Contados e prepa-
rados, voltem conclusos. R$-21.45 . -Adv. MARCELO RENE
REINHARDT e FABIO ANDRE MARTINS ZAKSESKI-

67.-EMBARGOS DE TERCEIRO-725/2004-LUIZ FONTANE-
LA x CHRISTIANO WERLANG ROTA -1. Recebo no duplo
efeito o recurso de apela‡âo manejado pelo Embargante …s

fls.130/140. 2. Intime-se o apelado para as contra-razùes no
prazo legal. 3. Ap¢s, subam os presentes autos ao Egr‚gio Tri-
bunal de Justi‡a do Estado com as nossas homenagens. -Adv.
FLAVIO ANTONIO DE A. FERNANDES, ELISABETE KLA-
JN e ISMAR ANTONIO PAWELAK-

68.-COBRANCA-731/2004-AKZO NOBEL LTDA x ARLIN-
DO WAZILEWSKI -Diga a requerente, ante a devolu‡âo da
carta ARMP .-Adv. EDGARD MAESTRINI, CHRISTIAN A.
H. CARDOSO DE ALMEIDA, FERNANDO HENRIQUE
RAMOS ZANETTI e VANESSA SOARES BORZANI-

69.-EMBARGOS DE TERCEIRO-825/2004-ANGELICA VER-
DEROCE VIEIRA STEFANI x BANCO DO ESTADO DO
PARANA -1. Recebo no duplo efeito o recurso de apela‡âo
manejado pela Embargante …s fls.53/60. 2. Intime-se o apela-
do para as contra-razùes no prazo legal. 3. Ap¢s, subam os pre-
sentes autos ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Estado com as
nossas homenagens. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, VALERIA A CASTILHO OLIVEI-
RA, DANIEL BARBOSA MAIA e RICARDO BORTOLOZZI-

70.-DECLARATORIA DE INEXIST. DEBI-1001/2004-HELAI-
NE ALVES ROCHA MARCILIANO x COPEL DISTRIBUI•AO
S/A -1. A CONTROV•RSIA se resume a saber se houve
participa‡ao do autor na adultera‡ao do medidor. O èNUS DA
PROVA ‚ da r‚. Especifiquem as partes em dez (10) dias as
provas que pretendam produzir, em fun‡ao do que aqui foi de-
cidido, justificando sua pertinˆncia (indicando o fato a ser de-
monstrado); e, caso pretendam produzir prova testemunhal,
apresentem desde logo o rol de testemunhas. A COPEL dever 
juntar o hist¢rico de consumo do autor entre a data da
substitui‡ao do medidor e a data da audiencia de instru‡ao e
julgamento. Intimem-se. -Adv. JACKSON MAFFESSONI,
EDUARDO GUELFI PEREIRA DA CRUZ e ANGELA FABI-
ANA BUENO DE SOUZA PINTO-

71.-SUSTACAO DE PROTESTO-15/2005-DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS CASAROTTO LTDA x H.B. FARMA
LABORATORIOS LTDA e outros -Tendo decorrido o prazo
requerido, diga a parte interessada. -Adv. JOSE ALBERTO
DIETRICH FILHO, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, PAU-
LO GIOVANI FORNAZARI, CARMELA MANFROI TISSIA-
NI, VICTOR DE OLIVEIRA A. NETO e ALEXANDRE CER-
QUEIRA GIL-

72.-INDENIZATORIA-116/2005-LUCIANA DA SILVA COE-
LHO x UNIPAR UNIVERSIDADE PARANAENSE e outros -
1. Recebo no duplo efeito os recursos de apela‡âo manejado
pela Autora …s fls.322/331 e pelo R‚u …s fls. 332/338. Int. 2.
Intimem-se para as contra-razùes no prazo legal. 3. Ap¢s, su-
bam os presentes autos ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Esta-
do com as nossas homenagens. -Adv. ANTONIO PEREIRA
TOME, MANOEL BRAULIO DOS SANTOS, LINO MAS-
SAYUKI ITO, MARCOS RODRIGUES DA MATA, ILDO
FORCELINI e VIVIANA BIANCONI-

73.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-213/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x IVO MENDES DOS SANTOS -De-
firo o prazo de trinta (30) dias, para a juntada do edital. -Adv.
ANTONIO GABRIEL DE LIMA JUNIOR e CAROLINE KO-
VARA SAROLLI VILAR-

74.-EXECUCAO QUANTIA C.C/D.SOLV.-304/2005-TILIBRA
PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA x LIVRARIA ARCADIA
LTDA- 1. Nao h  nada o que reconsiderar, de modo que mante-
nho a decisao de fls. 97. Nao gostou, agrave. Adv. OTAVIO
GUTKOSKI e NEUSA FATIMA REFFATTI-

75.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-350/2005-VALTER
TROVO x TELECOMUNICA•OES DE SAO PAULO S/A -
TELESP -1. Rejeito a preliminar, pois a falta de documentos
nao ‚ motivo de indeferimento da peti‡ao inicial, e a prova do
dano pode ser feita no curso da instru‡ao. 2. No mais, a
CONTROV•RSIA se resume a saber: (a) se o autor autorizou
a contrata‡ao da linha telefonica; (b) os danos materiais sofri-
dos pelo autor. O èNUS DA PROVA ‚ do autor quanto ao ¡tem
(b), e da r‚ quanto ao ¡tem (a). Especifiquem as partes em dez
(10) dias as provas que pretendam produzir, em fun‡ao do que
aqui foi decidido, justificando sua pertinˆncia (indicando o fato
a ser demonstrado); e, caso pretendam produzir prova testemu-
nhal, apresentem desde logo o rol de testemunhas. Intimem-se.
-Adv. MARCIO RODRIGO FRIZZO, KLEBER DE OLIVEI-
RA e ANA REGINA M. GUIMARAES-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-569/2005-OILSON ALVA-
RISTO x ARTUZZI IND. E COM. DE JOIAS LTDA- 1. O
c lculo deve ser apresentado na forma do art. 604 do CPC. Adv.
CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA e CELSO SOUZA
GUERRA JUNIOR-

77.-DEPOSITO-631/2005-BANCO FINASA S/A x ANIZIO
CORREA LEITE -Sobre a certidâo do Sr.Oficial de Justi‡a (fls.
), negativa de CITA•AO, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv.
JOSE TELLES DO PILAR e RENATA PEREIRA COSTA-

78.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-689/2005-CO-
MERCIAL DESTRO LTDA x POLIPEC INDUSTRIA E CO-
MERCIAL LTDA e outros- Rejeito a preliminar de ilegitimida-
de passiva, pois o banco recebeu o t¡tulo em opera‡ao de des-
conto (fls.99), e do titulo (fls.100v), nao consta qualquer res-
salva de ser endosso-mandato. Defiro a denuncia‡ao da lide da
emitente da duplicata, cuja cita‡ao deve ser providenciada pela
r‚ denunciante em at‚ 30 dias. Adv. RAFAEL VINICIUS MAS-
SIGNANI, FABIO GUERREIRO MARTINS, ANTONIO CAR-
LOS GUERREIRO MARTINS, IVAN PEGORARO, MARCOS
LEATE e GUILHERME REGIO PEGORARO-

79.-RESPONSABILIDADE CIVIL-714/2005-MARLENE
MARIA KICEL DA SILVA x VALDOMIRO CANTINI e outros
-Sobre a contesta‡âo apresentada, diga o autor. -Adv. ROBER-
TO WYPYCH JUNIOR, AMAURI CARLOS ERZINGER,
LUIZ AUGUSTO BROETTO, ALEXANDRE VETTORELLO,

EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR, ANDREIA BELLO L.
BASSO, MARCELO AUGUSTO SELLA, ALCEU RENATO
JACOBS e JOSELICE BAUTITZ-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-767/2005-ALEXANDRE
FERREIRA DA LUZ x CONDOMINIO EDIFICIO ARAUCA-
RIA- ANTE O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTES OS
EMBARGOS. Sucumbencia: Condeno o embargante a pagar
as custas e despesas processuais, mais os honor rios do patrono
da embargada, os quais fixo com base no art. 20, p.4§, CPC,
em 15% sobre o valor da causa. P.R.I. Anote-se na execu‡ao.
Adv. RONALDO LUIZ BARBOZA e ROSSANA DO NASCI-
MENTO WILLE-

81.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-813/2005-OMNI S/
A-CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x NOR-
MELIA STANGER -Sobre o contido no of¡cio retro, diga o
Credor. -Adv. TATIANE ACHCAR e LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO-

82.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-842/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ROSANA SIMONI BRASIL- Indi-
que a requerente as empresas de telefonia e endere‡os, ap¢s,
oficie-se …s expensas do requerente. Adv. ANTONIO GABRI-
EL DE LIMA, ANTONIO GABRIEL DE LIMA JUNIOR, LUIZ
GUSTAVO LOPES FERIANI e CAROLINE KOVARA SARO-
LLI VILAR-

83.-DEPOSITO-895/2005-BANCO FINASA S/A x MARCE-
LO VIEIRA PINTO -Sobre a certidâo do Sr.Oficial de Justi‡a
(fls. ), negativa de apreensao, manifeste-se o(a) Requerente. -
Adv. MARCELO LOCATELLI, FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e RO-
SELY PENHA PEREIRA-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-950/2005-CLEUSA MARIA
POLLES x HSBC CORRETORA DE TITULOS VALORES
MOBILIARIOS S/A- ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCE-
DENTES OS EMBARGOS PARA DECLARAR NULA A
EXECU•AO (autos 481/2005), POR FALTA DE TITULO LI-
QUIDO. Sucumbencia: Condeno a embargante ao pagamento
das custas e despesas dos dois processos, mais os honorarios
do patrono do embargante, os quais arbitro com base no art. 20,
p.4§, CPC, em 10% sobre o valor do d‚bito. P.R.I. Adv. NOR-
TON EMMEL MUHLBEIER, ORILDO VOLPIN e JONAS
ROBERTO JUSTI WASZAK-

85.-DECLARATORIA DE INEXIST. DEBI-1002/2005-ALTA-
IR HENRIQUE DE JESUS x ITAUCARD S/A -1. Recebo no
duplo efeito o recurso de apela‡âo manejado pelo Autor …s
fls.87/118. 2. Intime-se o apelado para as contra-razùes no pra-
zo legal. 3. Ap¢s, subam os presentes autos ao Egr‚gio Tribunal
de Justi‡a do Estado com as nossas homenagens. -Adv. ALEX
SANDRO SONDA, LUCIANA CARLA SUTILE SONDA e
RAFAEL BARONI-

86.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-1006/2005-BANCO
FINASA S/A x GILMAR PEREIRA -Diga a requerente, ante a
devolu‡âo da carta ARMP .-Adv. LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI, MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ
PEREIRA, PATRICIA NANTES MARCONDES DO AMARAL
e RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA-

87.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1047/2005-CAR-
LOS RENATO WITTICA x APARECIDO ANTONIO CASA-
ROTTO -1. Aguarde-se por trinta (30) dias. -Adv. LUIZ CAR-
LOS ALVES DE OLIVEIRA-

88.-REVISIONAL-1194/2005-NIVALDO ALMIR PARZIANE-
LLO e outros x BANCO ITAU S/A -1. Rejeito a preliminar de
nulidade de cita‡ao, tendo em vista que a nulidade de cita‡ao ‚
suprida pelo comparecimento espontaneo; 2. Nomeio para a
realiza‡ao de pericia o Sr. Paulo Afonso Rodrigues, com o de-
vido registro no CRC sob o n.020713/0-0, para que, aceitando
o encargo, oferecer proposta de honor rios, no prazo de dez
(10) dias. 3. Intimem-se as partes para apresentarem seus que-
sitos; 4. Intime-se o r‚u para que cumpra o ¡tem 4 do despacho
de fls. 501, apresente os contratos e os extratos referentes a
conta da autora. -Adv. MARCO ANTONIO BARZOTTO, GER-
SON LUIZ ARMILIATO, JULIANO RICARDO TOLENTINO,
LEANDRO DE QUADROS, ANA PAULA FINGER MASCA-
RELLO e ANA CLAUDIA FINGER-

89.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1208/2005-BANCO OU-
RINVEST S/A x WALDOMIRO DA SILVA -Defiro a suspensèo
requerida por 60 (sessenta) dias, decorridos, diga a requerente.
-Adv. TATIANE ACHCAR-

90.-SUSTACAO DE PROTESTO-35/2006-YAMANAKA
TRANSPORTES LTDA - EPP e outros x BANCO BRADES-
CO S/A e outros- 1. Esclare‡a o autor sobre a postagem da
carta de cita‡ao. Adv. NESTOR VALDO VISINTIM, REOVAL-
DO APARECIDO BARBOSA e ZELINDO TIBOLA-

91.-A•AO DE COBRAN•A-137/2006-JOAO CELSO LUCOT-
TE x SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA
S/A -Sobre a contesta‡âo apresentada, diga o autor. -Adv. SO-
LANGE DA SILVA MACHADO, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, RODRIGO SILVESTRI MARCONDES e ERNANI
O. HARLOS JUNIOR-

92.-DEPOSITO-189/2006-FIPAL ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA x LEANDRO FREIRE BORGO -1. De-
firo o pedido de fls. , com fundamento no artigo 4§ do Decreto-
Lei n.911/69, com reda‡ao da Lei n. 6.071/74, converto a a‡ao
de busca e apreensèo em dep¢sito. Efetuem-se as anota‡ùes
nos registros do Cart¢rio, inclusive na autua‡èo, e no Distri-
buidor. 2. Estime o valor de mercado do bem. Prazo de dez (10)
dias. 3. No silˆncio, … avalia‡èo indireta. (comprovar com a
tabela da FIP). -Adv. HILARIO ORLANDI-

93.-SUSTACAO DE PROTESTO-242/2006-LAUPET CON-
FECCOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x WAL COLOR



198198198198198 3ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 7256

PRODUTOS TEXTEIS LTDA e outros- 1. Indefiro o pedido de
fls. 32, devendo a parte interessada proceder na forma do art.
45, do CPC. Intime-se. Adv. SIMONE MONTEIRO FLEIG,
JURANDI FELIPES e JAIR FELIPES-

94.-ORDINARIA-274/2006-ANTONIO HERMES GONCAL-
VES e outros x AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNI-
CACOES - ANATEL e outros- 1. Renove-se a intima‡ao de fls.
34. No silencio, cancele-se a distribui‡ao. Int. (Efetuar o paga-
mento das custas e Funrejus). Adv. NELSON FAGUNDES,
HIGOR FAGUNDES, JEFERSON THIAGO SBALQUEIRO
LOPES, ADRIANA CHRISTINA DE C. ANDREA, HELOISA
INEZ DE JESUS LIMA, JOSIANE BORGES e CAMYLLA
DO ROCIO KALED CAMELO-

95.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-289/2006-AUTO
POSTO SEDE ALVORADA LTDA x TRANSPORTADORA
DUTKEWICZ LTDA e outros -Contados e preparados, voltem
conclusos. R$-22.85 . -Adv. EGBERTO FANTIN-

96.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-295/2006-BANCO
ITAU S/A x MAXSUPER DO BRASIL LTDA -Defiro a sus-
pensèo requerida por 90 (noventa) dias, decorridos, diga a re-
querente.-Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

97.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-299/2006-ADARLEI
JOSE TOSTES x GELSON CARLOS PORTES DA SILVA-
Reitero ao autor fls. 17 e 21. Adv. JACIR DA SILVA DIAS e
GIULIANO ROBERTO CAMPIOL-

98.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-312/2006-COO-
DETEC-COOPERATIVA CENTRAL DE PESQUISA AGRICO-
LA x LUIZ ANTONIO DA SILVA -Defiro a suspensèo requeri-
da por 30 (trinta) dias, decorridos, diga o Credor. -Adv. SELE-
MARA B. FERREIRA GARCIA e DIRCE INES FINKLER DE
CAMARGO-

99.-INDENIZATORIA-366/2006-ADENIR POZZOBON e ou-
tros x GAZIN - COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODO-
MESTICOS LTDA e outros -1. Nao h  urgencia que nao possa
esperar pelo fim do processo. Assim INDEFIRO A LIMINAR.
2. A CONTROV•RSIA se resume a saber: (1) excesso de velo-
cidade (2) despesas medicas efetuadas pelos autores (3) cirur-
gias dos autores e seu nexo causal com acidente. O èNUS DA
PROVA ‚ do r‚u Gazin - Comercio de M¢veis e Eletrodomesti-
cos Ltda. quanto ao ¡tem (1), e dos autores quanto ao ¡tem (2) e
(3). Especifiquem as partes em dez (10) dias as provas que pre-
tendam produzir, em fun‡ao do que aqui foi decidido, justifi-
cando sua pertinˆncia (indicando o fato a ser demonstrado); e,
caso pretendam produzir prova testemunhal, apresentem desde
logo o rol de testemunhas. Intimem-se. -Adv. LUIZ CARLOS
QUEIROZ, CRISTIANE ZARDO QUEIROZ, MARCOS AU-
RELIO DE ALMEIDA, REINALDO MIRICO ARONIS, LUIZ
ASSI, RITA PASINATO, PAULO ROBERTO FADEL e AN-
DRE LUIS BORSATO-

100.-REVISIONAL-450/2006-GIBSON MARTINE VICTORI-
NO e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A -Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de
vinte (20) dias. Intime-se.-Adv. MARCO ANTONIO BARZOT-
TO, GERSON LUIZ ARMILIATO e LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI-

101.-MANDADO DE SEGURANCA-455/2006-ADAIR RO-
BERTO ELEUTERIO RODRIGUES e outros x REITOR DA
UNIOESTE-UNIVERS.ESTADUAL OESTE DO PR. -Mani-
feste-se o Impetrante sobre o pedido de desistencia da a‡ao. -
Adv. PASCOAL MUZELI NETO, ADANI PRIMO TRICHES
e ISABELA MARQUES HAPNER-

102.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-471/2006-VI-
ANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA x JOB ELISEU DE PAU-
LA TRANSPORTES LTDA- Acolho a impugna‡ao, pois um
debulhador em “razo vel” estado de conserva‡ao possui valor
comercial duvidoso e aparenta ser de pouca utilidade para ga-
rantir a execu‡ao. Penhore-se o veiculo indicado, que possui
melhor valor comercial. Adv. JOSE MAURICIO DO REGO
BARROS, LUIZ ALBERTO REGO BARROS e INES APARE-
CIDA DE PAULA DIAS-

103.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-517/2006-NEU-
DI MOSCONI x UNIBANCO UNIAO BANCOS BRASILEI-
ROS S/A -Sobre a contesta‡âo apresentada, diga o autor. -Adv.
MARCO ANTONIO PADOVANI, RICARDO JOSE LUZETTI
e JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

104.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-538/2006-BANCO
DAIMLER CHRYSLER S/A x CAMILA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA - ME -Contados e preparados, voltem
conclusos. R$-10.95 . -Adv. NELSON PASCHOALOTTO,
MARIANA GAMBA MARZOCHI, ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA, HELIO ALONSO FILHO, JOSE LIDIO ALVES DOS
SANTOS, LUIZ ALFREDO RODRIGUES A. MARZOCHI e
JUNE BASSO CHAGAS-

105.-A•AO DE COBRAN•A-569/2006-A.C. DE ANDRADE
SOARES & CIA LTDA e outros x HOSPITAL UNIVERSITA-
RIO DO OESTE DO PARANA-HUOP e outros -Sobre a certi-
dâo do Sr.Oficial de Justi‡a (fls. ), negativa de cita‡ao de CON-
SORCIO INTERMUNICIPAL SAUDE PESTE DO PR/CISOP,
manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. ALEXANDRE DE AGUI-
AR MARIOTTO, ISABELA MARQUES HAPNER e ROBER-
TA SOARES CARDOZO-

106.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-589/2006-BANCO
ITAU S/A x IVORLEI ROQUE -1. Defiro o pedido de fls. ,
com fundamento no artigo 4§ do Decreto-Lei n.911/69, com
reda‡ao da Lei n. 6.071/74, converto a a‡ao de busca e apre-
ensèo em dep¢sito. Efetuem-se as anota‡ùes nos registros do
Cart¢rio, inclusive na autua‡èo, e no Distribuidor. 2. Estime o
valor de mercado do bem. Prazo de dez (10) dias. 3. No silˆncio,
… avalia‡èo indireta. -Adv. RENATA PEREIRA COSTA DE
OLIVEIRA, LEANDRO CABRERA GALBIATI, FERNANDO

LUZ PEREIRA e FLAVIA GOTARDO SEIDEL-

107.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-689/2006-LUIZ
AUGUSTO MILITAO DA SILVA x SLAVIERO DE CASCA-
VEL LTDA -Sobre a contesta‡âo apresentada, diga o autor. -
Adv. JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA, SALAZAR BAR-
REIROS JUNIOR, NILBERTO RAFAEL VANZO, ROSELI L.
RODRIGUES VANZO, LEANDRO BATISTA FACCIN, JOSE
FERNANDO MARUCCI, PAULO AUGUSTO CHEMIM,
KARYNA PIEROZAN e LEILA REGINA FUSINATTO-

108.-HOMOLOGA•AO JUDICIAL-810/2006-WMIX DISTRI-
BUIDORA LTDA e outros x JUIZO DESTA COMARCA -Ante
ao trƒnsito em julgado da senten‡a de fls. , diga a parte interes-
sada; no silencio, arquive-se, ressalvada a possibilidade de exe-
cucao ulterior, pelos meios proprios e a cobranca das custas
por quem de direito. -Adv. RODRIGO DE CARVALHO, LUIZ
REINALDO DE CARVALHO JUNIOR, JUCELIA CORREA e
ANTONIO CARLOS SILVA KUHN-

109.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-843/2006-BANCO
PANAMERICANO S/A x ADEILDO CARDOSO MACHADO
-Contados e preparados, voltem conclusos. R$-8.85 . -Adv.
RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA-

110.-SUSTACAO DE PROTESTO-981/2006-ATLANTIDA
ADM. E CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA e outros x
ATLANTA AUTO ELETRICA LTDA -Contados e preparados,
voltem conclusos. R$-15.85 . -Adv. CHRISTIANE MASSA-
RO LOHMANN, VICTOR HUGO LOHMANN e ANESTOR
GASPAR DA SILVA-

111.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-990/2006-BANCO
FINASA S.A x RICARDO HENRIQUE FABRINI -Contados e
preparados, voltem conclusos. R$-8.85 . -Adv. MARCELO
LOCATELLI, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ-

112.-SUSTACAO DE PROTESTO-1072/2006-EDUARDO
ANTONIO MASCARELLO x SOLO IMPLEMENTOS RODO-
VIARIOS LTDA -Sobre a contesta‡âo apresentada, diga o au-
tor. -Adv. FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO e KELLY
CRISTINA RIBEIRO-

113.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1114/2006-PAU-
LO HENRIQUE AIMI e outros x MUNICIPIO DE CASCA-
VEL - PR -1. Indefiro o pedido de justi‡a gratu¡ta, pois as cus-
tas assumem valor baixo quando dilu¡das pelo elevado numero
de Autores. 2. Em dez (10) dias, providencie a parte autora o
preparo das custas processuais, bem como guia de recolhimen-
to do FUNREJUS, sob pena de cancelamento dos presentes
autos. Intime-se. -Adv. ALESSANDRO PIERO LUCCA-

114.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-1157/2006-IR-
MAOS MUFFATO E CIA LTDA x BUREAU DE INFORMES
CADASTRAIS LTDA e outros -Diga a requerente, ante a
devolu‡âo da carta ARMP .-Adv. ELVIS BITTENCOURT,
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e REGIS PANIZZON AL-
VES-

115.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-1193/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x ALEX FERNANDO FARENZIN HER-
MES -Sobre a certidâo do Sr.Oficial de Justi‡a (fls. ), negativa
de apreensao, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. NELSON
PASCHOALOTTO e MARIANA GAMBA MARZOCHI-

116.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-1206/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOAREZ ROQUE CIUSZ -So-
bre a certidâo do Sr.Oficial de Justi‡a (fls. ), negativa de apre-
ensao, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. GILBERTO STIN-
GLIN LOTH, CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO-

117.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-1232/2006-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST.
x FARIA E CIA LTDA - ME -Sobre a certidâo do Sr.Oficial de
Justi‡a (fls. ), negativa de apreensao, manifeste-se o(a) Reque-
rente. -Adv. MARCELO LOCATELLI, FLAVIANO BELINA-
TI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

118.-REINTEGRACAO DE POSSE-1268/2006-ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSMAR SIL-
VA DOS SANTOS -Sobre a certidâo do Sr.Oficial de Justi‡a
(fls. ), negativa de cita‡ao, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv.
RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA, FLAVIA GOTAR-
DO SEIDEL e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

119.-OBRIGACAO DE FAZER-1281/2006-MULTIKAR VEI-
CULOS LTDA x JOAO PERON e outros- O pedido de resolu‡ao
do contrato ‚ logicamente incompat¡vel com o seu cumprimen-
to espec¡fico, objeto da antecipa‡ao da tutela. Esclare‡a o que
pretende. Adv. JOSE APARECIDO FROES-

120.-ALVARA-1287/2006-ZENILDA BRANDAO TRIGO x
JUIZO DESTA COMARCA -1. Em dez (10) dias, emende-se a
autora a inicial, juntando a certidèo de inexistˆncia de depen-
dentes habilitados perante o INSS. 2. Ap¢s, vista ao Minist‚rio
P£blico. -Adv. MARCELO OSCAR KUSMIRSKI-

121.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-1307/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x TEREZA PASKOSKI -Sobre a
certidâo do Sr.Oficial de Justi‡a (fls. ), negativa de apreensao,
manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO
STINGLIN LOTH-

122.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-1315/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x BOARETTO E IRMAOS LTDA - ME-
Comprove a constitui‡ao da garantia fiduci ria: o contrato faz
referencia a um or‡amento anexo, nao juntado aos autos. Adv.
MARCO DENILSON MEULAM-

123.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-1320/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ANDERSON BLEICU DA SIL-
VA -Sobre a certidâo do Sr.Oficial de Justi‡a (fls. ), manifeste-
se o(a) Requerente. -Adv. SIMONE CHIODEROLLI NEGRE-
LLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARA-
MURU CICARELLI-

124.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-599/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL x BANCO
NACIONAL S/A -Contados e preparados pelo BANO NACIO-
NAL S.A, voltem conclusos. R$-336.62 . -Adv. ELIRIA MA-
RIA SPERCIA DA ROSA, CARMELA MANFROI TISSIANI,
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH e PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI-

125.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-97/1999-Oriundo da
Comarca de CARLOS BARBOSA - RIO GRANDE DO SUL -
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL x ROGERIO MARTINI
-Defiro a suspensèo requerida por 30 (trinta) dias, decorridos,
diga o Credor. -Adv. MARCIA PEREIRA AZARIO, ALEXAN-
DRE BARBOSA DA SILVA e ANA CRISTINA SILVEIRA-

126.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-330/2004-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR (FAZENDA RG) VARA CIVEL -
ANTONIO ARAMIS CORDEIRO x VALDENIR BONAFE- 1.
Com rela‡ao ao pedido de fls. 17/18, o extrato do DETRAN
(fls. 23/24) revela que o ve¡culo estava registrado em nome de
pessoa diversa do executado quando o requerente disse te-lo
comprado. O exequente nao nega o neg¢cio de compra e ven-
da, e de fraude … execu‡ao nao se cogita, pois o bem nao foi
alienado pelo executado, mas por terceiro, e nao havia qual-
quer restri‡ao sobre o veiculo anotada junto ao DETRAN. As-
sim, defiro o pedido de levantamento do bloqueio. Intime-se e
oficie-se. 2. No mais, a atualiza‡ao do d‚bito ‚ atribui‡ao do pr
exequente, e nao do Contador. E a execu‡ao de senten‡a ini-
ciou-se pela lei velha, com a regular cita‡ao do executado, nao
havendo espa‡o para a aplica‡ao do novo art. 475-J CPC. 3.
Por fim, defiro a penhora pelo sistema BACEN-JUD. Adv.
ANTONIO BUENO, JANAINA ARIADNE MORETO FOR-
NAZARI e JOSE ROSELANO MORETTO-

127.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-181/2005-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE MATELANDIA- VARA CIVEL -
SPERAFICO AGROINDUSTRIAL LTDA x FLAVIO DE MAR-
CO -Sobre a Informa‡âo de fls. 20v do Sr. Avaliador Judicial,
manifeste-se a parte interessada. -Adv. EGBERTO FANTIN-

128.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-142/2006-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE CURITIBA/PR 1¦ VARA CIVEL -
BANESTADO LEASING -ARRENDAMENTO MERCANTIL
x IRMAOS INOMATA E CIA LTDA -Sobre o contido no of¡cio
retro, diga o Credor. -Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI,
PAULO ROBERTO BARBIERI e BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-

129.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-188/2006-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE ARAPONGAS -BANCO DIBENS
S.A x CRISTALIVO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA- 1. O pedido retro deve ser deduzido no Juizo da que-
bra. Adv. EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HER-
TEL MALUCELLI, MAGNUS CARAMORI, RODRIGO FER-
NANDES DA SILVA e JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

130.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-349/2006-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE CURITIBA - PR -ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x RODRIGO
SCHELEMPER -Sobre a certidâo do Sr.Oficial de Justi‡a (fls.
), negativa de apreensao, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e AMANDA DOS SAN-
TOS DOMARESKI-

COMARCA DE CERRO AZUL, PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS -
RELAÇÃO 0031/06
JUIZ DE DIREITO: DR. MARCOS TAKAO TODA
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NOME Nº. ORDEM Nº. AUTOS

Adson Gabino de Moraes Junior  22 0069/03
Altamiro Pereira Neto 08 0192/06
Arnaldo David Baracat  03 0025/02
Braulio Roberto Schmidt 15 0248/05
Clinio L L Lyra 14 0204/03
Cristiane Paraskevi Campos Kollia 02 0204/05
Cristiane Paraskevi Campos Kollia 04 0203/06
Cristiane Paraskevi Campos Kollia 09 0169/06
Cristiane Paraskevi Campos Kollia 23 0173/06
Eduardo Egg Borges Resende 02 0204/05
Fabiano Augusto Piazza Baracat 03 0025/02
Fabio Bertoli Esmanhotto 06 0001/92
Fabio Bertoli Esmanhotto 07 0006/99
Iliã de Moura e Costa 05 1900/99
João Augusto Moraes dos Santos 17 0048/06
João Augusto Moraes dos Santos 18 0064/06
José Ari Nunes 14 0204/03
José Carlos Busatto 20 0162/01
José Maria Martins Nascimento 23 0173/06
Lara Calafel Araújo 14 0204/03
Laurihetty de Moura e Costa 10 0016/85
Laurihetty de Moura e Costa 11 0088/06
Laurihetty de Moura e Costa 13 0123/83
Luiz Daniel Felippe 15 0248/05
Luiz Daniel Felippe 17 0048/06
Luiz Daniel Felippe 18 0064/06
Luiz Gustavo Fraxino 14 0204/03
Michael de Assis Fagundes 13 0123/83
Michael de Assis Fagundes 14 0204/03

Ney Luiz Pereira 22 0069/03
Otto João Lyra Neto 14 0204/03
Paulo Roberto Barbieri 21 0264/03
Pedro Garcia Cândido 03 0025/02
Roberta Pedroso Ferreira 11 0088/06
Ruy Vilella Guiguer 12 0052/05
Ruy Vilella Guiguer 16 0255/06
Ruy Vilella Guiguer 19 0117/02
Vanessa Maria Ribeiro Batalha 01 0213/04

01.INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 0213/04 –
Joassis de Oliveira x BV Financeira S/A – “Face o contido na
certidão retro, reitere-se intimação à requerida para apresenta-
ção de suas alegações finais, sob pena de preclusão.” Adv. Va-
nessa Maria Ribeiro Batalha.-

02.EMBARGOS DE TERCEIRO – 0204/05 – Luiz Carlos
Sella x Ildo Balestrin – “Compulsando os autos, constato que
até o presente momento, não foi determinada a suspensão do
curso do processo principal, razão porque, determino a suspen-
ção da tramitação dos autos número 191/05 (Medida Cautelar
de Sequestro) e dos Autos 212/05 (Obrigação de Fazer), até o
deslinde final desta ação de embargos, o que faço com fulcro
no Artigo 1052, primeira parte, do Código de Processo Civil.
Certifique-se sobre a suspensão em ambos os feitos. Pretende o
embargado, através do petitório de fls. 180/184, 209/210 e 311/
314, a substituição do Perito que realizou perícia neste feito,
uma vez que sua formação como Engenheiro Civil, não é a
mais indicada para localizar com exatidão a área litigiosa, re-
querendo então, seja nomeado Topógrafo para este mister. Muito
embora já tenha  sido finalizada a perícia pelo “expert” nome-
ado, constato que há divergência entre o laudo encartado pelo
Sr. Perito, com os mapas apresentados pelo embargado (vide
fls. 344/346), bem como, com a opinião do assistente técnico
às fls. 308/309. A par da perícia realizada (vide fls. 300/302 e
324/332), a divergência entre as partes quanto à real localiza-
ção da área constritada, aliada à perícia realizada por profissi-
onal que a princípio, não detém formação técnica adequada,
eis que se trata de engenheiro civil, não d´efetiva segurança do
Juízo, para se concluir sobre a correta localização da área de
50.000 árvores de “pinus” sequestradas. Sem contar, que mes-
mo adotando-se o laudo do perito nomeado, poderá ser arguida
a anulação da perícia realizada por engenheiro civil ao invés de
topógrafo ou agrimensor, os quais, por sua formação técnica,
seriam os mais indicados para a localização da área litigiosa.
Isto posto, acatando as ponderações do embargado, entendo
conveniente que seja feita nova perícia visando à localização
da cobertura vegetal, para esclarecer se a área se situa ou não
em local diverso daquele em que se deu o sequestro nos autos
191/05, nomeando para o encargo, o Sr. Mauri de Oliveira Cas-
tro, Técnico Agrimenssor, independentemente de compromis-
so, o qual deverá ser intimado para formular proposta de hono-
rários, no prazo de cinco dias. Formulada a proposta, intime-se
o embargado para manifestar concordância, e uma vez aceita,
promova o respectivo depósito. Desde já, fixo prazo de trinta
dias para entrega do laudo, a contar do depósito dos honorári-
os, devendo o Sr. Perito nomeado, responder aos quesitos apre-
sentados pelas partes às fls. 149/150 e 177/178 (proposta de
honorários do Sr. Perito – R$10.000,00).” Advs. Cristiane Pa-
raskevi Campos Kollia x Eduardo Egg Borges Resende.-

03.COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO DANOS MATERI-
AIS E MORAIS – 0025/02 – Intermaq Internacional de Má-
quinas e Equipamentos Ltda x Município de Cerro Azul - ”Sus-
penda-se  o feito até o deslinde do Agravo de Instrumento in-
formado à fl. 316.” Advs. Arnaldo David Baracat e Fabiano
Augusto Piazza Baracat x Pedro Garcia Cândido.-

04.EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA – 0203/06 –
Angelo Manoel da Cunha e outros x Plenovale Florestal S/A –
“Sobre a nomeação de bem requerida pela executada às fls.
165/176, diga a exeqüente.” Adv. Cristiane Paraskevi Campos
Kollia.-

05.EMBARGO À EXECUÇÃO – 1900/99 – Altenir Alves
David e outros x Banco do Estado do Paraná S/A – “Face o
contido na certidão de fl. 384, manifestem-se os embargantes.”
Adv. Iliã de Moura e Costa.-

06.EXECUÇÃO FISCAL – 0001/92 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Grabesa Empresa Brasileira de Mineração
Ltda – “Face o contido na certidão de fl. 176, intime-se a exe-
qüente a esclarecer se deseja a indisponibilidade de bens dos
executados nominados.” Adv. Fabio Bertoli Esmanhotto.-

07.EXECUÇÃO FISCAL – 0006/99 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Varzeão Industria e Comércio de Madeiras
Ltda – “Intime-se a parte exeqüente para que dê andamento ao
feito.” Adv. Fabio Bertoli Esmanhotto.-

08.MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO – 0192/06 –
Enio José Peracchi x Leonil Paulo ME – “retirar carta
precatoria...Indefiro o requerimento para apreensão do veículo
GM Diesel, Placa MDN 9899, considerando a ausência por ora,
de prova de que referido veículo foi adquirido com recursos da
parte autora, bem como, que referido bem, não consta como
sequestrado nestes autos pela decisão de fl. 109/113. Por outro
lado, a remoção do trator apreendido pela Polícia Rodoviária e
as despesas com o cumprimento da precatória expedida, deve-
rá se dar às próprias expensas da prte autora, eis que requereu
esta medida.” Adv. Altamirano Pereira Neto.-

09.INTERDITO PROIBITORIO – 0169/06 – Plenovale Flo-
restal S/A x Andraus Engenharia e Construções Ltda e outros –
“Designo nova data para justificação prévia do alegado, no pró-
ximo dia 19 de janeiro de 2.007, às 10,00 horas. Intime-se a
requerida Andraus Engenharia e Cosntruções Ltda., bem como,
citem-se os réus Luis Carlos Sella, Fernando Russomano Kraft
e José Gerson Maysonnave por si e na condição de represen-
tante legal da Cia de Reflorestamento Paraná, via precatória,
nos endereços fornecidos às fls. 165/166.” Advs. Cristiane Pa-
raskevi Campos Kollia.-

Cerro Azul
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10.ARROLAMENTO SUMÁRIO – 0016/85 – Adenir Rosa
da Luz Coutinho – “Sobre o pedido de fls. 183/184, manifeste-
se o inventariante e os demais herdeiros.” Adv. Laurihetty de
Moura e Costa.-

11.MEDIDA CAUTELAR INOMINADA – 0088/06 – J B S
x C M S – “Defiro como requer à fl. 71. Aguarde-se a decisão
final sobre  a exceção de incompetência ajuizada pelo autor
junto à 2a. Vara de Família de Curitiba, PR.” Advs. Laurihetty
de Moura e Costa x  Roberta Pedroso Ferreira.-

12.INTERDIÇÃO – 0052/05 – Leonilda de França x Josiel de
Jesus Trizotti – “Comparecer em cartório, a fim de assinar o
termo respectivo).” Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

13.REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 0123/83 – Guilherme
José de Assunção e sua mulher x Gil Manente Ribas – “Sobre o
requerimento de fls. 442/443, intimem-se os exequentes e exe-
cutados.” Advs. Laurihetty de Moura e Costa x Michael de Assis
Fagundes.-

14.NULIDADE DE ATO JURÍDICO – 0204/03 – José Zini-
val Castro e outro x Maria de Lourdes Manfredini e outros –
“Sobre a resposta do denunciado, manifestem-se os requeren-
tes, os ddenunciados e os demais réus.” Advs. Otto João Lyra
Neto x Clinio L L Lyra x Michael de Assis Fagundes x Lara
Calafell Araújo x Luiz Gustavo Fraxino x José Ari Nunes.-

15.RESOLUÇÃO DE CONTRATO C/C PERDAS E DA-
NOS – 0248/05 – Serrapinho Sudoeste Ltda x Berneck Aglo-
merados S/A – “Manifestem-se as partes sobre a proposta de
honorários, e em havendo concordância, proceda ao respectivo
depósito (R$123.200,00).” Advs.  Braulio Roberto Schmidt x
Luiz Daniel Felippe.-

16.INTERDIÇÃO – 0255/06 – Maria de Lourdes da Luz x
Viviane da Luz – “designado interrogatório para o dia 21 de
março de 2.007, às 14,00 horas.” Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

17.INTERDITO PROIBITÓRIO – 0048/06 – Lucinio Fran-
ça de Morais e outros x Berneck Madeiras S/A – “Tratando-se
de direito disponível, designo audiência preliminar de concili-
ação e ordenação do procedimento para o dia 15 de março de
2.007, às 14,00 horas. Intimem-se as partes e seus advogados,
cientes de que nessa audiência, caso não se realize o acordo,
será ordenado o processo.” Advs. João Augusto Moraes dos
Santos x Luiz Daniel Felippe.-

18.INTERDITO PROIBITÓRIO – 0064/06 – Florestal Vale
do Ribeira Ltda e Beneck Aglomerados S/A x Altenir Alves
David e outros – “Tratando-se de direito disponível, designo
audiência  preliminar de conciliação e ordenação do procedi-
mento para o dia 15 de março de 2.007, às 14,00 horas. Inti-
mem-se as partes e seus advogados, cientes de que nessa audi-
ência, caso não se realize o acordo, será ordenado o processo.”
Advs.  João Augusto Moraes dos Santos x Luiz Daniel Feli-
ppe.-

19.SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL – 0117/02 –
O L J  - “Intime-se a parte requerente, para requerer o que en-
dender de direito.” Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

20.ALVARÁ DE PESQUISA – 0162/01 – Cimento Rio Bran-
co S/A – “Defiro o petitório de fl. 107. Suspenda-se o feito
pelo prazo de sessenta dias.” Adv. José Carlos Busatto.-
21.COBRANÇA – 0264/03 – Banco Banestado S/A x Adair
Andrighetti – “Intime-se a parte autora a manifestar-se sobre a
impugnação apresentada às fls. 188/189, em dez dias.” Adv.
Paulo Roberto Barbieri.-

22.DEMARCATÓRIA – 0069/03 – Ambiental Paraná Flores-
tas S/A x Francisco Izidoro Menon e sua mulher – “Aguarde-se a
conclusão da demarcação em campo realizada pela Sra. Perita.”
Advs. Ney Luiz Pereira x Adson Gabino de Moraes Junior.-

23.MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO – 0173/06 –
Angelo Manoel da Cunha x Plenovale Florestal S/A – “Reitere-
se intimação ao réu para cumprimento do despacho de fl. 270,
item II (manifestar sobre a caução).” Adv. José Maria Martins
Nascimento x Cristiane Paraskevi Campos Kollia.-

COMARCA DE CIANORTE - ESTADO DO PARANA
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ELSO DE SOUZA NOVAIS. 32. 0034 000565/2004
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0045 000554/2005
ERIKA EHARA. 33.278 0025 000076/2004

0020 000535/2003
EUGENIO SOBRADIEL FERREIR 0044 000446/2005
FABIANE C. WENDLER DIAS. 0015 000035/2003
FERNANDO GRECCO BEFFA 39. 0080 001013/2006

0079 001012/2006
0027 000195/2004

FLAVIANO BELINATI G.PEREZ 0045 000554/2005
FLAVIO STEINBERG BEXIGA. 0040 000019/2005

0047 000663/2005
0024 000042/2004
0032 000485/2004

FRANCISMARA TUMIATE.29.50 0035 000569/2004
GILBERTO NEY MULLER 0002 000314/2000
GISAH M. MAYSONNAVE 18.81 0015 000035/2003
GISELE PASCUAL PONCE 0002 000314/2000
GLAUCIO MIAKI. 32.349-PR 0053 000223/2006

0002 000314/2000
GUILHERME ZORATO. 30.126 0014 000720/2002

0028 000228/2004
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 0003 000487/2000
GUSTAVO LUIS BALABUCH.34. 0073 000876/2006
HAMILTON JOSE OLIVEIRA. 0041 000062/2005
HENRIQUE WILIAM BEGO SOAR 0012 000594/2002

0004 000539/2000
0028 000228/2004

HIPOLITO NOGUEIRA PORTO J 0006 000054/2002
IGOR FILUS LUDKEVITCH 25. 0029 000391/2004
JEFERSON PELISER. 29.603- 0034 000565/2004
JESUS ALVES SOARES. 3.707 0012 000594/2002

0004 000539/2000
0024 000042/2004
0028 000228/2004

JOAQUIM PEREIRA A.JUNIOR. 0003 000487/2000
JOSE AIRTON GONCALVES. 16 0002 000314/2000

0047 000663/2005
0024 000042/2004

JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 0003 000487/2000
JOSE LUIZ PANCOTTE. 33.88 0032 000485/2004
JOSE ROBERTO GAZOLA. 24.8 0051 000002/2006

0044 000446/2005
JOSE ROBERTO LOUREIRO. 19 0070 000776/2006

0071 000780/2006
0016 000098/2003

JULIANA CHAVES DE OLIVEIR 0025 000076/2004
JULIANA CRISTINA LAGO. 32 0074 000917/2006

0050 000744/2005
JULIO CASTILHO JUNIOR. 0011 000573/2002
JULIO CEZAR FECCHIO. 28.7 0011 000573/2002
KATIA C.PUCCA BERNARDI. 1 0067 000647/2006

0076 000970/2006
KELLEN REZENDE BULLA. 32. 0066 000640/2006
LAIR CARBONERA 0021 000621/2003
LINO MASSAYUKI ITO. 18.59 0062 000469/2006

0059 000404/2006

0060 000405/2006
0042 000235/2005

LUCIANY MICHELLI P. SANTO 0048 000694/2005
LUIS ANTONIO HUNIKA.17880 0002 000314/2000
LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.88 0080 001013/2006

0079 001012/2006
0027 000195/2004
0013 000654/2002

LUIZ CARLOS FRANCO. 30.81 0061 000445/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0056 000260/2006
LUIZ ZANZARINI NETTO. 9.3 0070 000776/2006

0071 000780/2006
0016 000098/2003

MAGDA LUIZA RIGODONZO EGG 0017 000162/2003
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0031 000415/2004
MARCIA CRISTINA DA SILVA. 0012 000594/2002

0004 000539/2000
0028 000228/2004

MARCIA REGINA R. GONCALVE 0055 000257/2006
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0058 000352/2006
MARCIO DINIZ FANCELLI. 0002 000314/2000
MARCIO ROBERTO JAGHER. 16 0002 000314/2000
MARCIO ROGERIO DEPOLLI. 2 0049 000709/2005
MARCO ANT§ OLIVEIRA SILVA 0039 000728/2004
MARCOS RODRIGUES DA MATA. 0062 000469/2006

0059 000404/2006
0060 000405/2006
0042 000235/2005

MARCUS AURELIO LIOGI. 25. 0075 000939/2006
MARIA DE NAZARE GUIMARAES 0074 000917/2006
MARIA LUCIA ZANZARINI. 1 0070 000776/2006

0071 000780/2006
0016 000098/2003

MARILI RIBEIRO TABORDA. 1 0017 000162/2003
MARIO RAMOS LUBASKY. 33.4 0023 000691/2003
MARIO ROBERTO JAGHER 0002 000314/2000
MAURICIO GONCALVES PEREIR 0080 001013/2006

0079 001012/2006
0027 000195/2004
0013 000654/2002
0001 000111/2000

MAURO DALARME. 18.606 0070 000776/2006
0071 000780/2006
0016 000098/2003

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0058 000352/2006
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0058 000352/2006
OCTAMYR JOSE T.ANDRADE JR 0031 000415/2004
PAULO CESAR BRAGA FERNAND 0029 000391/2004
PAULO FERNANDO BOTTO CARV 0002 000314/2000
PAULO GIOVANI FORNAZARI. 0003 000487/2000
PAULO MORELI. 13.052 0021 000621/2003
PAULO ROBERTO JOAO PEDRO. 0011 000573/2002
PAULO YVES TEMPORAL 0002 000314/2000
PETERSON FERREIRA SARDI. 0004 000539/2000
RAQUEL VIVA G. NEGRI. 30. 0036 000573/2004
RENATA VILELA PREVIATI. 3 0005 000050/2002
RENATO A. S. MARTINS. 35. 0023 000691/2003
RENATO FERNANDES S. JUNIO 0052 000187/2006
RICARDO POHLOT PERFEITO. 0063 000487/2006
ROBERTO RESQUETTI CERQUEI 0039 000728/2004
RODRIGO A. BEGO SOARES. 3 0024 000042/2004

0028 000228/2004
RODRIGO PORTES BORNEMANN 0073 000876/2006
RONALDO ALBIZU DRUMMOND D 0021 000621/2003
ROSANGELA CRISTINA BARBOS 0030 000412/2004
ROSEMARY S. AMADO PERES G 0051 000002/2006
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0045 000554/2005
RUBENS MERCURIO JUNIOR 21 0009 000265/2002
SABRINA MARCOLLI RUI 29.6 0064 000520/2006
SAMUEL SILVATI. 16.962 0046 000644/2005

0005 000050/2002
0048 000694/2005

SANDRA MARA NOBILE FERNAN 0029 000391/2004
SANDRO MATTEVI DAL BOSCO. 0003 000487/2000
SERGIO MURILO LOUREIRO. 0054 000249/2006

0006 000054/2002
SILVANO MARQUES BIAGGI 25 0043 000273/2005
SILVIA FATIMA SOARES 25.7 0015 000035/2003
STEPHEN WILSON. 26.259-pr 0038 000648/2004
TANIA MARIA DOS SANTOS SE 0004 000539/2000
VALDECIR PAGANI. O.A.B.- 0021 000621/2003
VALDIR DE SOUZA DANTAS 33 0022 000624/2003
VALDIVIA MARQUES DA SILVA 0004 000539/2000
VALERIA CARAMURU CICARELL 0064 000520/2006
VANIA REGINA MAMESSO 27.8 0029 000391/2004
VITOR CESAR BONVINO. 34.3 0010 000533/2002
WADSON NICANOR PERES GUAL 0051 000002/2006
WALDEMAR COFES NUNES. 43. 0053 000223/2006

0002 000314/2000
WALTER FERNANDES MARTINS. 0022 000624/2003
WALTER GONCALVES. 5.548 0055 000257/2006

0050 000744/2005
0012 000594/2002

1.-FALENCIA-111/2000-IND.TEXTEIS RENAUX S/A x
MASSA FALIDA DE PRINCY’S INDUSTRIA E COMERCIO
DE C-”Diga o Sr.Sindico, sobre o pedido de fls.1093/1094.”-
Adv. MAURICIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR-

2.-ORDINARIA-314/2000-LOURIVAL LUCIANO DA SILVA
x ISEP - INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA e outros-(...)
sentenca fls.826/831. “...Diante do exposto, julgo parcialmen-
te procedente o pedido deduzido na presente acao, para o fim
de reconhecer a prescricao anteriormente a 27 d e julho de 1995,
bem como condena-lo a pagar-lhe o adicional de insalubridade
de 20%, desde 27 de julho de 1995 e ate junho de 2000, alem
de 9 horas extras semanais com adicional de 50%, com refle-
xos em ferias, 13§ salarios e descanso semanal remunerado,
tudo a ser apurado em liquidacao de sentenca por calculo, com
atualizacao monetaria a partir das datas em que tais verbas eram
devidas e com juros de mora de0,5% ao mes ate a vigencia do
Codigo Civil de 2002 quando entao serao de 1% ao mes (artigo
406 do CC), a partir da citacao. A re suportara 80% das custas

processuais e 80% dos honorarios advocaticios ora fixados em
20% sobre o valor atualizado da divida, com esteio no artigo
20, parag.3§ e 21 do CPC. O autora suportara 20% dos mesmos
encargos, observando-se para a cobranca o artigo 12 da Lei n.
1.060/50. Julgo extinto o processo, sem resolucao do merito,
com relacao a re Ciscenop-Cons.Intermunicipal de Saude do
Centro Noroeste do Parana, por sua manifesta ilegitimidade
passiva, o que faco com fundamento no artigo 267, IV do CPC.
O autor pagara honorarios advocaticios a re no valor de
R$500,00, com observancia do artigo 12 da Lei n. 1.060/50.”-
Adv. WALDEMAR COFES NUNES. 43.819-RS, MARCIO
ROBERTO JAGHER. 16.165, GLAUCIO MIAKI. 32.349-PR,
MARCIO DINIZ FANCELLI. 19.973, JOSE AIRTON GON-
CALVES. 16.968, CESAR AUGUSTO RAMOS GRADELA
29.205, ARMANDO MARTINHO BARDOU BAGGIO, GIL-
BERTO NEY MULLER, LUIS ANTONIO HUNIKA.17880,
CELSO JOAO A KOTZIAS, GISELE PASCUAL PONCE,
EDUARDO PAIZANI ARAUJO, MARIO ROBERTO JA-
GHER, PAULO FERNANDO BOTTO CARVALHO.12237 e
PAULO YVES TEMPORAL-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-487/2000-DIMED
S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA x RO-
GERIO SOSSAI & CIA. LTDA e outros-”Esclareca a exequen-
te se desiste da penhora ja efetivada, concordando com o le-
vantamento da constricao.”-Adv. DANUBIO CUNHA DA SIL-
VA. 26.086-B, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO.8.585,
PAULO GIOVANI FORNAZARI. 22.089, JOAQUIM PEREI-
RA A.JUNIOR. 22.111/PR, GUSTAVO HENRIQUE DIETRI-
CH. 24.488, CARMELA MANFROI TISSIANI. 31.912, SAN-
DRO MATTEVI DAL BOSCO. 33.153-

4.-COBRANCA-539/2000-NEWTON TERUAKI MITUGUE
NIHI x PREFEITURA M. DE JAPURA-”Aguarde-se, em ar-
quivo provisorio, o pagamento do precatorio requisitorio.”-Adv.
JESUS ALVES SOARES. 3.707/PR, HENRIQUE WILIAM
BEGO SOARES.19955/P, MARCIA CRISTINA DA SILVA.
26.495/PR, ANTONIO COMPARSE DE MELLO. 21.740,
TANIA MARIA DOS SANTOS SERRAGLIO, VALDIVIA
MARQUES DA SILVA. 12.530 e PETERSON FERREIRA
SARDI. 32.788-

5.-COBRANCA-50/2002-CLEUZA BATISTA DA SILVA
MELO x MUNICIPIO DE SAO TOME-(...) sentenca fls. 210/
213. “...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido deduzido na presente acao, para o fim de condena-lo a
pagar-lhe o valor do acrescimo de 50% sobre o valor normal de
tres horas extras trabalhadas durante o periodo entre 14 de junho
de 1999 e 30 de maio d e2001, com reflexos em ferias, 13§ sala-
rios e verbas rescisorias, tudo a ser apurado em liquidacao de
sentenca por calculo, com atualizacao monetaria a partir das da-
tas em que tais verbas eram devidas e com juros de mora de
0,5% mes a partir da citacao ate a vigencia do Codigo Civil de
2002 quando entao serao de 1% ao mes (artigo 406, CC), o que
faco com esteio no artigo 269, I do CPC. A re suportara 60% das
custas processuais, bem como 60% dos honorarios advocaticios
fixados em 20% sobre o valor atualizado da divida, com base no
artigo 20, parag. 3§ e 21 do CPC. A autora arcara com 40% dos
mesmos encargos, sendo que a cobranca de tais verbas deveral
obedecer o artigo 12 da Lei n. 1.060/50.”-Adv. CIRLENE ALE-
XANDRE CIZESKI. 18.791, ALICE DOS SANTOS. 27.398-
PR, RENATA VILELA PREVIATI. 33.841, SAMUEL SILVATI.
16.962 e ANTONIO DE SOUZA PEDROSO. 12.840-

6.-IMISSAO DE POSSE-54/2002-ROSANGELA MARIA DOS
SANTOS x IZAIAS ALVES e outros-(...) sentenca fls.84/87.
“...Diante do exposto, julgo procedentes os pedidos contidos
na Acao, para o fim de determinar a desocupacao imediata do imovel
pelos reus, diante da propriedade do bem pelos autores e consequente
esbulho daqueles, bem como para condena-los no pagamento mensal
do valor de R$92,50 a titulo de perdas e danos (aluguel pela ocupacao),
estes a partir de 21 de marco de 2002 - data de suas citacoes, o que faco
com esteio no artigo 269, I do CPC. Condeno os reus ao pagamento
integral das despesas processuais e dos honorarios advocaticios ora fi-
xados em R$1.500,00, atendendo-se ao trabalho do procurador da parte
autora, o tempo decorrido, a natureza da causa, o local da prestacao do
servico e o grau de zelo dos patronos, conforme artigo 20, pa-
rag.4§ do CPC.”-Adv. SERGIO MURILO LOUREIRO. 19.132
e HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR.9970-

7.-NOTIFICACAO-129/2002-MUNICIPIO DE JUSSARA x
PEDRO CANDIDO DE OLIVEIRA-”Manifeste o requerente
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extincao.”-
Adv. DEOLINDO ANTONIO NOVO. 16.966-PR-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-169/2002-NEVIO DELAY e
outros x ADICAO FACTORING COMERCIAL LTDA -”A par-
te autora para em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-
Oficial de Justica no valor de R$120,00.” -Adv. CESAR AU-
GUSTO PRAXEDES. 19.935-PR, ALFREDO ANTONIO CA-
NEVER. 5.097-PR-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-265/2002-JOSE
CARLOS PIZZI PERES x OTACILIO GONCALVES DA COS-
TA-(REITERO)”Manifeste a parte interessada acerca da res-
posta de oficio n. 1125/06 da Vara Civel - Cidade Gaucha/Pr.
(fls.79/83); da Conta Geral R$46.502,43; Laudo de Avaliacao:
uma area de terra, medindo 800,00 m2, constituida pelo lote
urbano n.16 da quadra 137, da planta oficial de Rondon/Pr (...),
o lote mais benfeitorias avaliado em R$110.000,00.”-Adv.
CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-PR, ALFREDO
ANTONIO CANEVER. 5.097-PR, ADILSON RODRIGUES
FERNANDES 39681PR e RUBENS MERCURIO JUNIOR
21.405/PR-
10.-BUSCA E APREENSAO-533/2002-BANCO DIBENS S/A
x MARCELO ALESSANDRO VALARINI-”Concedo vista dos
autos fora do cartorio pelo prazo de cinco dias.”-Adv. VITOR
CESAR BONVINO. 34.357-

11.-DECLARATORIA-573/2002-SIDNEY BATAGLIA x PAU-
LO BARRETO DE ALMEIDA - ME -”A parte autora para em
cinco dias, efetuar o pagamento das custas e despesas proces-
suais, no valor de R$35,51, apos concluso para sentenca.” -

Cianorte
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Adv. JULIO CASTILHO JUNIOR. 25.319, PAULO ROBER-
TO JOAO PEDRO. 28.305, JULIO CEZAR FECCHIO. 28.752-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-594/2002-INCORPORADORA
NACLE LTDA e outros x BANCO MERCANTIL DE SAO PAU-
LO S/A-FINASA -”Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, justificando a relevancia e pertinencia, sob pena de
indeferimento, e digam se tem interesse na designacao de audien-
cia preliminar.”-Adv. JESUS ALVES SOARES. 3.707/PR, MAR-
CIA CRISTINA DA SILVA. 26.495/PR, HENRIQUE WILIAM
BEGO SOARES.19955/P e WALTER GONCALVES. 5.548-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-654/2002-CROMONORTE
INDUSTRIA DE COUROS LTDA e outros x BANCO BANES-
TADO S/A-”Justifiquem os embargantes a relevancia e perti-
nencia da providencia requerida no item V da peticao de fls.192/
194, sob pena de indeferimento.”-Adv. LUIZ CARLOS BIAG-
GI. 16.880-PR, MAURICIO GONCALVES
PEREIRA.34.718PR-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-720/2002-PEDRO COELHO
PEDROCHE e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -”Os autos baixaram do Tribunal (fls.603: ...As-
sim sendo, e de se baixar o processo em diligencia para que
seja providenciado pelos Apelantes o translado dos Autos de
Execucao Fiscal sob n. 263/99. Tendo em vista, ademais, que o
Orgao do Ministerio Publico de primeiro grau nao recebeu vis-
tas dos Autos, tampouco tomou ciencia da decisao as fls.528-
535, e do recurso as fls.537-560 e de se baixar em diligencia
para a providencia, intimando-se), manifeste-se as parte inte-
ressada para requererem o que bem entenderem.”-Adv. ANTO-
NIO PEREIRA DO LAGO. 8.844, ADAO ANTONIO PEREI-
RA DO LAGO.22.082 e GUILHERME ZORATO. 30.126-PR-

15.-ORDINARIA-35/2003-COHAPAR CIA.DE HABIT.DO
PARANA x JOSE NAVES DA SILVA e outros -”Manifeste-se a
parte autora no prazo de cinco dias, acerca da certidao de que
decorreu o prazo de suspensao.”-Adv. FABIANE C. WEND-
LER DIAS. 25.942/PR, GISAH M. MAYSONNAVE 18.813/
PR e SILVIA FATIMA SOARES 25.719/PR-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-98/2003-ALCIDES FRAN-
CISCHINI x BANCO BRADESCO S/A -”A parte autora para
em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, no valor de R$362,45 + Oficios no valor de R$38,50
+ Alvara no valor de R$22,50; totalizando o valor de
R$423,45.”-Adv. JOSE ROBERTO LOUREIRO. 19.021, LUIZ
ZANZARINI NETTO. 9.340, MAURO DALARME. 18.606,
MARIA LUCIA ZANZARINI. 13.667-

17.-BUSCA E APREENSAO-162/2003-BANCO VOLKSVA-
GEN S/A x WILLIANS MAKENZIGI DE SOUZA-”Aguarde-
se, em arquivo provisorio, durante seis meses.”-Adv. MAGDA
LUIZA RIGODONZO EGGER. 25.731, MARILI RIBEIRO
TABORDA. 12.293-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-448/2003-GER-
DAU S/A x S.G.LARANHAGA ME -(REITERO)”A sentenca
transitou em julgado. A parte autora para em cinco dias, efetuar
o pagamento das custas e despesas processuais, no valor de
R$61,44.” -Adv. CLAUDIO CEZAR ORSI. 25.287-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-516/2003-GUS-
TAVO BERNARDES HAYASHI DE ALCANTARA e outros x
CIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL-”Manifeste-se os
exequentes, sobre a nomeacao de bens, apresentado as fls.142:
o valor de R$56.198,27, importancia esta representada pelo
cheque n.123003, da agencia n. 3344-8, do Banco do Brasil,
conta n. 405.701-5.”-Adv. CESAR AUGUSTO PRAXEDES.
19.935-PR, ALFREDO ANTONIO CANEVER. 5.097-PR-

20.-BUSCA E APREENSAO-535/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x SIDNEY DA SILVA BARIZON-”Aguarde-se, em
arquivo provisorio, por mais 90 dias.”-Adv. ALOYSIO SEA-
WRIGHT ZANATTA. 34.829 e ERIKA EHARA. 33.278-

21.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-621/2003-DAN-
DAUTO - ADM. CONS. S/C. LTDA - MASSA FALIDA x
ANTONIO CARLOS MAZZINI e outros-(...) sentenca fls.387/
393. “...Diante do exposto, julgo procedente os pedidos dedu-
zidos na acao de anulacao, para o fim de anular as escrituras
publicas de venda e compra lavradas nas folhas 132/134, 134v/
136v, 136v/138v, 138v/140, 140v/142v, 145/147 e 147/149,
todas do livro E-8, do Tabelionato Souza, do Distrito de Porto
Camargo, da Comarca de Icaraima, as quais serviram para trans-
mitir, respectivamente, as datas de terras n.6 da quadra 27, n.7
da quadra 27, n.8 da quadra 13, n.19 da quadra 27, n.20 da
quadra 27, n.8 da quadra 27, n.11 da quadra 19, e sala n.902 e
garagem n.11, do Edificio Centro Comercial, imoveis esses to-
dos localizados em Umuarama, e, em consequencia, anulando
tambem os Registros n.6 da Matricula 6.298, n.6 da Matricula
6.299, n.5 da Matricula 6.297, n.5 da Matricula 2.252, n.6 da
Matricula 6.295, n.6 da Matricula 6.296 e n.10 da Matricula
2.246, todas do Registro de Imoveis do 2§ Oficio da Comarca
de Umuarama e n.4 da Matricula 20.174, n.4 da Matricula
20.144, estas do 1§ Oficio da Comarca de Umuarama. Conde-
no os requeridos Antonio Carlos Mazzini e sua mulher Joaqui-
na Ruiz Mazzini a suportar 35% das despesas processuais e a
requerida Unionda Comercio de Automotores Ltda, a suportar
30% das despesas processuais, corrigidas estas a partir dos de-
sembolsos e tambem os condeno a pagar verba honoraria que
fixo em R$50.000,00, distribuindo-a com as mesmas responsa-
bilidades e percentuais acima, tendo em vista o grau de zelo do
advogado e o tempo exigido do ilustre causidico para a presta-
cao de seus servicos, o que faco com esteio no artigo 20, pa-
rag.4§ do CPC.”-Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY. 17.398-
PR, RONALDO ALBIZU DRUMMOND DE CARVALHO,
PAULO MORELI. 13.052, VALDECIR PAGANI. 16.783 e
LAIR CARBONERA-

22.-USUCAPIAO-624/2003-DESLANDES GOMES DUARTE
x ONORIO OKUMURA-”Ao curador para que se manifeste
em dez dias. Sem prejuizo, ao requerente para juntar aos autos,

no mesmo prazo, a certidao da matricula do imovel, bem como
a planta e o memorial descritivo.”-Adv. WALTER FERNAN-
DES MARTINS. 31.453, CARLOS EDUARDO VILA REAL.
30.341 e VALDIR DE SOUZA DANTAS 33.530/PR-

23.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-691/2003-MARI E
BRITTA LTDA x SABEC E PAJANOTTE LTDA-”Manifeste-
se a parte interessada, nao houve resposta dos oficios expedi-
dos.”-Adv. RENATO A. S. MARTINS. 35.631-PR, MARIO
RAMOS LUBASKY. 33.445-PR e CARMELA MANFROI TIS-
SIANI. 31.912-

24.-USUCAPIAO-42/2004-GILSON ARLINDO BONDAN x
BENEDITO FILADELFO CAMARGO e outros-(...) sentenca
fls.83/86. “...Diante do exposto,julgo improcedente o pedido
contido na Acao, o que faco em esteio no artigo 269, I do CPC
e artigo 183 da Constituicao Federal. Pagara o autor as custas
processuais e os honorarios advocaticios ao ilustre curador no
valor de R$2.000,00, com base no artigo 20, parag.4§ do CPC.”-
Adv. JOSE AIRTON GONCALVES. 16.968, FLAVIO STEIN-
BERG BEXIGA. 33.491, JESUS ALVES SOARES. 3.707/PR
e RODRIGO A. BEGO SOARES. 34.562/PR-

25.-BUSCA E APREENSAO-76/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x CLAUDIO GONZAGA DA SILVA-(REITERO)”A
parte exequente para retirar o Edital de Citacao, no prazo de
cinco dias, bem como efetuar o pagamento da taxa de expedi-
cao no valor de R$7,00.”-Adv. ERIKA EHARA. 33.278 e JU-
LIANA CHAVES DE OLIVEIRA.38650-PR-

26.-USUCAPIAO-97/2004-JOAO FLORES SANCHES e ou-
tros x CIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA e ou-
tros -”A parte autora para em cinco dias, efetuar o pagamento
das custas e despesas processuais, no valor de R$84,51, apos
concluso para sentenca.” -Adv. CESAR AUGUSTO PRAXE-
DES. 19.935-PR, ALFREDO ANTONIO CANEVER. 5.097-
PR, ADILSON RODRIGUES FERNANDES 39681PR-

27.-DEMARCATORIO-195/2004-APARECIDA MARCIANI-
NHA PINTO x MARIA CELIA VIEIRA -(REITERO)”A parte
autora para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e
despesas processuais, no valor de R$77,78, apos concluso para
sentenca.” -Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR, MAU-
RICIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR, FERNANDO
GRECCO BEFFA 39.708-PR-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-228/2004-BE EIGHT IND.E
COM.DE ROUPAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -Para alienacao dos bens, em hasta publica
designo o dia08.03.2007 as 9:25min., tendo como lanco mini-
mo o valor da avaliacao. Caso nao seja positiva, designo o dia
22.03.2007 as 9:25min, para o segundo leilao, por qualquer
valor, desde que nao o seja a preco vil, assim considerando
aquele que for inferior a 65% do valor da avaliacao.”-Adv.
MARCIA CRISTINA DA SILVA. 26.495/PR, JESUS ALVES
SOARES. 3.707/PR, HENRIQUE WILIAM BEGO SOA-
RES.19955/P, RODRIGO A. BEGO SOARES. 34.562/PR e
GUILHERME ZORATO. 30.126-PR-

29.-COBRANCA-391/2004-CIAPEL-CIANORTE COM.DE
PAPEIS E EMBALAGENS LTDA x NATIONWIDE MARITI-
MA VIDA E PREVIDENCIA S/A-(...) sentenca fls.307/311.
“...Diante do exposto, julgo improcedente o pedido deduzido
na presente acao, o que faco com fundamento no artigo 269, I
do CPC, condenando-as a pagar 50% das custas processuais e
honorarios advocaticios integrais de R$10.000,00, tendo em
vista o grau de zelo do advogado e o tempo exigido do ilustre
causidico para a prestacao de seus servicos, o que faco com
esteio no artigo 20, parag.4§ do CPC. Julgo extinto o processo,
sem resolucao do merito, com relacao a pretensao deduzida
por Cianorte - Com.de Papeis de Embalagens Ltda em face de
Nationwide Maritima Vida e Previdencia S/A, por ilegitimida-
de ativa, o que faco com fundamento no artigo 267, VI do CPC,
condenando-a a pagar 50% das custas processuais e honorarios
advocaticios tambem integrais de R$2.000,00, tendo em vista o
grau de zelo do advogado e o tempo exigido do ilustre causidi-
co para a prestacao de seus servicos, o que faco com esteio no
artigo 20, parag. 4§ do CPC.”-Adv. PAULO CESAR BRAGA
FERNANDES. 11.918, SANDRA MARA NOBILE FERNAN-
DES.12.208, IGOR FILUS LUDKEVITCH 25.612/PR e VA-
NIA REGINA MAMESSO 27.846/PR-

30.-MONITORIA-412/2004-SOLOMAR LTDA x TERUCO
MADA e outros-”Apresente a exequente memoria atualizada
do calculo.”-Adv. ROSANGELA CRISTINA BARBOSA SLE-
DER, ANDREIA MALDONADO-

31.-COBRANCA-415/2004-PAULO CESAR PINHEIRO x
SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS-
(...) sentenca fls.105/112. “...Diante do exposto, julgo proce-
dentes os pedidos contidos nesta acao, condenando a re a pagar
aos requerentes a quantia referente a quarenta salarios mini-
mos. Tais valores terao por base o salario minimo da epoca do
acidente e serao acrescidos de la para ca de correcao monetaria
de acordo com os indices utilizados pela Contadoria Judicial
de Cianorte e juros de mora de 1% ao mes, estes a partir da
citacao de acordo com a nova orientacao do Codigo Civil (arti-
go 406). Nos termos do parag. 3§ di artigo 20, do CPC, arcara
a re com as despesas processuais e os honorarios advocaticios,
estes fixados em 20% sobre o valor atualizado do debito, tudo
considerando o trabalho dos advogados das partes, complexi-
dade da materia e o tempo decorrido desde a propositura da
acao.”-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA. 20.119/PR, MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ 33.810PR e OCTAMYR
JOSE T.ANDRADE JR.45.981-RJ-

32.-MONITORIA-485/2004-MARI & BRITTA LTDA x FACHI-
NI ALIMENTOS LTDA e outros-”Suspendo o feito por um
ano.”-Adv. JOSE LUIZ PANCOTTE. 33.884-PR, FLAVIO
STEINBERG BEXIGA. 33.491 e DEOLINDO ANTONIO
NOVO. 16.966-PR-

33.-MONITORIA-516/2004-L.G.A. FACTORING LTDA x

RENATA APARECIDA DA SILVA -”A parte autora para em
cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justica
no valor de R$90,00.” -Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNI-
OR.17.828-PR e ANTONIO ANILTON PADIAL. 21.601-

34.-RESCISAO DE CONTRATO-565/2004-EDSON BENEZ
e outros x ANTONIO GARCIA TORRES FILHO -
(REITERO)”A parte autora para em cinco dias, efetuar o paga-
mento das custas e despesas processuais, no valor de R$64,78,
apos concluso para sentenca.” -Adv. JEFERSON PELISER.
29.603-PR, ELSO DE SOUZA NOVAIS. 32.849-PR-

35.-EMBARGOS-569/2004-EMANUEL IND.E COM.DE
CONFECCOES LTDA x TEXAS WAY CONFECCOES LTDA
-(REITERO)”A parte autora para em cinco dias, efetuar o pa-
gamento das custas e despesas processuais, no valor de R$32,51,
apos concluso para sentenca.”-Adv. CARLOS EDUARDO
SARDI- 13870/PR, FRANCISMARA TUMIATE.29.506-PR-

36.-INVENTARIO-573/2004-SANDRA AUZENIR DA SILVA
TABACHINI e outros x MARCOS MANOEL DA SILVA-”A
mae do herdeiro Danilo para prestar contas dos valores recebi-
dos a titulo de seguro de vida, sendo de dez dias o prazo para
tanto.”-Adv. RAQUEL VIVA G. NEGRI. 30.716-

37.-MONITORIA-588/2004-L.G.A. FACTORING LTDA x
ALCIDES PIRES DE ALMEIDA-”Ao requerente para adequar
o pedido aos termos da Lei 11.232/2005.”-Adv. CAIO MARIO
MOREIRA JUNIOR.17.828-PR, ANTONIO ANILTON PADI-
AL. 21.601-

38.-INDENIZACAO-648/2004-MARIO ANGELO GRECO x
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MARINGA e outros-
(REITERO)”Diante da informacao de fls.636, nomeio perito,
em substituicao, o Dr.Alber de Brito, nos termos da delibera-
cao em audiencia fls.489. A parte interessada para retirar a Carta
de Notificacao ao Sr.Perito, efetuar o pagamento da taxa de
expedicao no valor de R$7,00, bem como providenciar fotoco-
pias para instrui-la.”-Adv. CESAR AUGUSTO PRAXEDES.
19.935-PR, ALFREDO ANTONIO CANEVER. 5.097-PR,
ADILSON RODRIGUES FERNANDES 39681PR, STEPHEN
WILSON. 26.259-pr e ANA CLAUDIA PIRAJA
BANDEIRA.18550PR-

39.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-728/2004-MARIA
CECILIA GUILHEM x MOTO DAN’S COMERCIO DE MO-
TOCICLETAS LTDA-”Manifeste-se a parte autora acerca do
deposito efetuado no valor de R$1.609,44, conforme compro-
vante juntado as fls.143v.”-Adv. MARCO ANT§ OLIVEIRA
SILVA. 33.808, ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA.
14.868, DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE. 34.617-

40.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-19/2005-FABIO
STEINBERG BEXIGA x BANCO DO BRASIL S/A -”Os au-
tos baixaram do Tribunal (fls.149:... Ante o exposto, nego se-
guimento ao recurso especial), manifeste-se as partes interes-
sadas para requererem o que bem entenderem, no prazo de seis
meses,nao havendo manifestacao os autos serao arquivados.”-
Adv. FLAVIO STEINBERG BEXIGA. 33.491 e CARLOS
EDUARDO PINTO.10.534-

41.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-62/2005-CARMELITA
DA SILVA e outros x COPEL CIA PARANAENSE DE ENER-
GIA -”A parte requerida para em cinco dias, efetuar o paga-
mento das custas e despesas processuais, no valor de
R$244,97.”-Adv. HAMILTON JOSE OLIVEIRA. 17.587-

42.-MONITORIA-235/2005-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x SAMIR TURQUETTO MELO -”Manifeste-se
a parte autora no prazo de cinco dias, acerca da certidao de que
decorreu o prazo de suspensao.”-Adv. LINO MASSAYUKI ITO.
18.595-PR e MARCOS RODRIGUES DA MATA. 36.313-PR-

43.-COBRANCA-273/2005-BIAZAM PRODUTOS META-
LURGICOS LTDA x VALDECIR LUIZ DIOTO - ME -”Mani-
feste-se a parte autora no prazo de cinco dias, acerca da respos-
ta do oficio expedido ao MD.Delegado da Receita Federal-
Maringa/Pr”.-Adv. SILVANO MARQUES BIAGGI 25.628-PR-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-446/2005-PETROXIM DIS-
TRIBUIDORA DE COMBUSTIVEL LTDA x REAMI COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA-(...) sentenca fls.52/56.
“...Diante do exposto, julgo improcedentes os embargos, o que
faco com esteio no artigo 269, I do CPC. A embargante supor-
tara integralmente as despesas processuais e tambem a verba
honoraria arbitrada em R$24.000,00, tendo em vista o grau de
zelo do advogado e o tempo exigido do ilustre causidico para a
prestacao de seus servicos, o que faco com esteio no artigo 20,
parag. 4§ do CPC.”-Adv. ANTONIO ELOY BERNARDIN.
33.088, ANA MARIA SILVERIO LIMA 17.933/PR, DIONE
BERNARDIN. 33.427, EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA.
19.016 e JOSE ROBERTO GAZOLA. 24.827-

45.-BUSCA E APREENSAO-554/2005-BANCO BMG S.A. x
ROGERIO PAVEZI-”A parte autora para informar os endere-
cos das empresas a serem oficiadas.”-Adv. EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA, ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ. 29.945, FLAVIANO BELINATI G.PEREZ. 24.102-B
e CRISTIANE BELINATI G.LOPES.19.937PR-

46.-REPARACAO DE DANOS-644/2005-DORIVAL FELIPPE
STRIOTO e outros x BANCO DO BRASIL S.A. -”A parte au-
tora para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e des-
pesas processuais, no valor de R$57,52, apos concluso para
sentenca.” -Adv. SAMUEL SILVATI. 16.962, ANTONIO DE
SOUZA PEDROSO. 12.840-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-663/2005-CERAMICA J.M.
FERNANDES LTDA-OLARIA BARRA BONITA x APPAN-
ASSOCIACAO DE PROTECAO AO AMBIENTE NATURAL-
(...) sentenca fls.41/44. “...Diante do exposto, julgo improce-
dentes os embargos, o que faco com esteio no artigo 269, I dp
CPC. A embargante suportara integralmente as despesas pro-

cessuais e tambem a verba honoraria fixada em R$20.000,00,
para ambos os processos, tendo em vista o grau de zelo do ad-
vogado e o tempo exigido do ilustre causidico para a prestacao
de seus servicos, o que faco com esteio no artigo 20, parag. 4§,
do CPC.”-Adv. JOSE AIRTON GONCALVES. 16.968, FLA-
VIO STEINBERG BEXIGA. 33.491 e DIEMERSON ROME-
RO CASTILHO. 24.828-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-694/2005-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x ROSALINA OLIVEIRA DA SIL-
VA-(...) sentenca fls.66/70. “...Diante do exposto, julgo proce-
dente os pedidos postos nestes Embargos, para o fim de reco-
nhecer o excesso de execucao quanto aos indices de atualiza-
cao usados pela embargada, os quais deveral ser pela media do
INPC/IGP-DI, bem como os juros de mora, devendo ser aplica-
dos0,5% ate a data da entrada em vigor de novo Codigo Civil e,
apos ela, juros de 1% (artigo 406, CC), alem de reconhecer
como indevidos os honorarios inseridos na planilha de folha
178 dos autos n.371/2000, em apenso, devendo a mesma in-
cluir o valor de R$350,00, alem das correcoes e juros devidos.
A embargada suportara as despesas corrigidas a partir dos res-
pectivos desembolsos e tambem a verba honoraria arbitrada em
R$20.000,00, para ambos os processos, tendo em vista o grau
de zelo do advogado e o tempo exigido do ilustre causidico
para a prestacao de seus servicos, o que faco com esteio no
artigo 20, parag.4§, do CPC. Tais encargos deverao ser cobra-
dos conforme artigo 12 da Lei n. 1.060/50.”-Adv. LUCIANY
MICHELLI P. SANTOS. 27.709, SAMUEL SILVATI. 16.962 e
ANTONIO DE SOUZA PEDROSO. 12.840-

49.-ORD.ARBITRAMENTO DE HONORARIO-709/2005-
ESPOLIO DE MARIA JOSE MOREIRA DA SILVA x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A -”Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, justificando a relevancia e per-
tinencia, sob pena de indeferimento, e digam se tem interesse
na designacao de audiencia preliminar.”-Adv. ALFREDO AN-
TONIO CANEVER. 5.097-PR, CESAR AUGUSTO PRAXE-
DES. 19.935-PR, MARCIO ROGERIO DEPOLLI. 20.456,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.20457-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-744/2005-BAN-
CO BRADESCO S.A. x CONFECCOES VIA LORAN LTDA
ME e outros-”1.Acolho as razoes invocadas pelo exequente,
inclusive porque a execucao se desenvolve em seu interesse,
para declarar ineficaz a nomeacao de bens de fls.48. 2.Suspen-
do o curso da acao por noventa dias, como requerido.”-Adv.
WALTER GONCALVES. 5.548, ANTONIO CLAUDIO MA-
XIMIANO. 28.165 e JULIANA CRISTINA LAGO. 32.445-

51.-COBRANCA-2/2006-IVO PALARO e outros x ADELINO
DA SILVA OLIVEIRA e outros -”Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, justificando a relevancia e per-
tinencia, sob pena de indeferimento, e digam se tem interesse
na designacao de audiencia preliminar.”-Adv. ALTIMAR PA-
SIN DE GODOY. 17.398-PR, WADSON NICANOR PERES
GUALDA 10342, ROSEMARY S. AMADO PERES GUALDA
e JOSE ROBERTO GAZOLA. 24.827-

52.-MONITORIA-187/2006-COOPERMIBRA - COOP.MISTA
AGROPECUARIA DO BRASIL x PAULO CEZAR JACOMI-
NI-(REITERO)”Junte a embargante, em dez dias, copia da pe-
ticao inicial da acao autuada sob n.90/2006 na 2¦ Vara Civel da
Comarca de Campo Mourao/Pr.”-Adv. RENATO FERNANDES
S. JUNIOR. 9.117-PR-

53.-MONITORIA-223/2006-WALABON BRAZ MARTINS x
NIZABETE BAPTISTA SANTOS -”A parte autora para em cin-
co dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justica no
valor de R$30,00.” -Adv. GLAUCIO MIAKI. 32.349-PR e
WALDEMAR COFES NUNES. 43.819-RS-

54.-REPARA•AO CIVIL-249/2006-MARIA APARECIDA DA
SILVA x BANCO DO BRASIL S/A-”Justifique a requerente a
relevancia e pertinencia da prova testemunhal, especificando
os fatos que com ela pretende provar.” -Adv. SERGIO MURI-
LO LOUREIRO. 19.132-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-257/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x MARTINHO ANTONIO DA SILVA e
outros-”Manifeste-se a parte autora acerca da certidao do
Sr.Avaliador Judicial, fls.53: certifico, que em diligencia no
endereco constante nos autos, com a finalidade de proceder a
avaliacao do bem descrito as fls.42 destes autos, onde fui in-
formado pela Sra. Adalia de Lourdes Santos Silva, esposa do
executado Sr.Lindomar Martinho da Silva, a qual alegou que o
objeto da penhora e os executados encontram-se na cidade de
Anaurilandia/MS, na empresa dos executados.”-Adv. WALTER
GONCALVES. 5.548, MARCIA REGINA R. GONCALVES.
34.263-

56.-BUSCA E APREENSAO-260/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ANTONIO ANILTO PADIAL-”Manifeste o re-
querente interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extincao.”-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 21.777/
PR, CARMEN ROBERTA FRANCO. 31.140-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-324/2006-TA-
DASHI GONDO e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA-”Para evitar alegacao de nulidade, cientifi-
que-se o sindico, dos termos da execucao e dos embargos.”-
Adv. CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI.30941-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-352/2006-SUL AMERICA
SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A x MARIA JOSE
DE JESUS DE ANDRADE -”A parte autora para em cinco dias,
efetuar o pagamento das custas e despesas processuais, no va-
lor de R$42,84, apos concluso para sentenca.” -Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER 7.919/PR, MARCIO ALEXANDRE
CAVENAGUE 27507-PR, MONICA FERREIRA MELLO BI-
ORA 33.111-

59.-MONITORIA-404/2006-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x MAIKO EICHENBERG MOTTA -”Manifes-
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te-se a parte autora no prazo de cinco dias, acerca da resposta
dos oficios expedidos”.-Adv. LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-
PR e MARCOS RODRIGUES DA MATA. 36.313-PR-

60.-MONITORIA-405/2006-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x HEMILAINE CAVALARO -”A parte autora
para em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de
Justica no valor de R$30,00.”-Adv. LINO MASSAYUKI ITO.
18.595-PR e MARCOS RODRIGUES DA MATA. 36.313-PR-

61.-COBRANCA C/RECLAM.TRABALHISTA-445/2006-
PAULO CESAR RADDI x MUNICIPIO DE SAO TOME-”Em
homenagem ao principio do contraditorio, diga a parte contra-
ria sobre o pedido de fls.195/205.”-Adv. LUIZ CARLOS FRAN-
CO. 30.817-PR-

62.-MONITORIA-469/2006-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x MIKAELLA BOLOGNESI -”Manifeste-se a
parte autora no prazo de cinco dias, acerca da resposta dos ofi-
cios expedidos”. -Adv. LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e
MARCOS RODRIGUES DA MATA. 36.313-PR-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-487/2006-HER-
BIRAMA INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA x ANDRE
ALESSANDRO PIRON e outros-”Tendo em vista que a exe-
quente requereu a desistencia da acao, julgo extinto o proces-
so, com fundamento no artigo 569, caput, do CPC. Custas pela
requerente, na forma do artigo 26, caput, do CPC. Oportuna-
mente, arquivem-se os autos, com as providencias de estilo.”-
Adv. RICARDO POHLOT PERFEITO. 23.434-

64.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-520/2006-FABIO
AUGUSTO DE CARVALHO x BANCO ABN AMRO REAL
S/A -”Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, justificando a relevancia e pertinencia, sob pena de indefe-
rimento, e digam se tem interesse na designacao de audiencia
de conciliacao. 2.Defiro a antecipacao dos feitos da tutela para
o fim de determina que o nome do autor seja, com relacao a
divida discutida nos autos, retirado do cadastro de inadimplen-
tes no qual foi inserido. A verossimilhanca das alegacoes esta
presente diante da duvida sobre o valor do debito, ao passo que
o receio de dano de dificil reparacao e evidente, devido a res-
tricao ao credito que representa a insercao do nome em cadas-
tros de inadimplentes.”-.”-Adv. CLARICE G.CAMPOS WA-
TFE 29.644-PR, SABRINA MARCOLLI RUI 29.608-PR, VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI.25474-PR e ALEXANDRE
NELSON FERRAZ 30.890-PR-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-522/2006-ZUNIL-
DE MORETO PARISOTTO x FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE CIANORTE-”Diga a embargante sobre o pedido
de fls.12.”-Adv. CINTIA SHIGUETA F.DOS SANTOS. 33.870,
CARLOS F.FECCHIO DOS SANTOS.29.586-

66.-COBRANCA-640/2006-COPEL DISTRIBUICAO S/A x
TANIA REGINA BULLA PERES-”Diga a requerida, acerca da
peticao de fls.38/39.”-Adv. KELLEN REZENDE BULLA.
32.780 e ANDREA R. SOARES LEIBANTE. 28.862-

67.-MONITORIA-647/2006-SICREDI - COOP. DE CREDITO
DE LIVRE ADM.MARINGA x INDIO INDUSTRIA DE ALI-
MENTOS LTDA - EPP e outros-”A procuracao juntada pela
requerente fls.64 menciona os atos juridicos praticados pela
Maquinas Conika - Ind. de Maquinas Ltda, nao se aplicando,
portanto, aos praticados pela Indio Ind.de Alimentos Ltda.”-
Adv. DIRCEU BERNARDI JUNIOR. 21.377 e KATIA
C.PUCCA BERNARDI. 19.153-

68.-ORDINARIA DE COBRANCA-664/2006-BANCO DO
BRASIL S/A x A.S. TANAKA & CIA LTDA e outros-”Mani-
feste-se a parte autora, acerca das devolucoes das corresponde-
cias.”-Adv. CARLOS EDUARDO PINTO.10.534-

69.-NOTIFICACAO-703/2006-MUNICIPIO DE JUSSARA x
PEDRO CANDIDO DE OLIVEIRA -(REITERO)”A parte au-
tora para em cinco dias, acostar aos autos o comprovante de
distribuicao da Carta Precatoria, retirada deste Cartorio em
29.09.2006.” -Adv. DEOLINDO ANTONIO NOVO. 16.966-
PR-

70.-EMBARGOS-776/2006-DEVANIR MARQUES LEAO x
PLANT BEM FERTILIZANTES LTDA -”Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, justificando a relevancia
e pertinencia, sob pena de indeferimento, e digam se tem inte-
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CIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR-

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - ESTADO DO PA
PRIMEIRA VARA CIVEL E ANEXOS
RELAÇÃO Nº 14/2006

JUIZ DE DIREITO:-DRA. FERNANDA MARIA ZERBET

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO

ACACIO PERIN 0051 000001/2004
0022 000604/2001
0062 000625/2004
0065 000705/2004
0049 000800/2003
0092 000528/2005
0144 000478/2006
0010 000464/1998
0004 000412/1997
0007 000274/1998
0026 000236/2002

ADAIR CASAGRANDE 0033 000226/2003
ADEMIR AVELINO JOAO ROSSE 0128 000231/2006

0095 000603/2005
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0155 000607/2006

0112 000921/2005
0142 000451/2006
0133 000330/2006
0136 000405/2006

ADRIANA CHISTINA DE CASTI 0179 000941/2006
0056 000225/2004

ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA 0055 000124/2004
AIRTON JOSE ALBERTON 0073 000001/2005

0135 000386/2006
ALBERTO JOSE GIARETTA 0003 000303/1996

0049 000800/2003
0010 000464/1998
0004 000412/1997
0007 000274/1998

ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 0150 000547/2006
ALDINA PAGANI 0129 000238/2006

0084 000256/2005
0119 000082/2006
0075 000049/2005

0095 000603/2005
0151 000550/2006
0130 000259/2006
0062 000625/2004
0065 000705/2004
0052 000081/2004

ALECXANDRO MANFREDINI SCH 0131 000282/2006
0145 000480/2006
0019 000542/2001

ALENCAR LEITE AGNER 0008 000278/1998
ALESSANDRA HELENA BARBOSA 0026 000236/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0021 000601/2001

0016 000066/2001
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0040 000446/2003

0069 000792/2004
ALEXANDRO TAQUEO KOYAMA 0119 000082/2006

0122 000120/2006
0167 000730/2006
0168 000731/2006

ALINE BORGES LEAL 0174 000880/2006
ALMIRANTE MELATI 0088 000370/2005

0102 000719/2005
0002 000572/1995
0082 000234/2005

ALOISIO DE CAMARGO FONSEC 0025 000087/2002
AMAURI LUIZ PISSININ 0001 000211/1995
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 0173 000878/2006

0005 000438/1997
ANDRE LUIS BORSATO 0170 000823/2006

0086 000293/2005
ANDREA REGINA DE MORAIS B 0099 000655/2005

0134 000369/2006
0098 000619/2005

ANDREIA BELO ROSSO 0056 000225/2004
ANDREY HERGET 0036 000383/2003
ANGELA FABIANA BUENO DE S 0012 000172/1999
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0115 000972/2005

0093 000580/2005
ANGELITA TEREZINHA ANTUNE 0128 000231/2006

0099 000655/2005
0105 000785/2005

ANTONIO DILSON PEREIRA 0012 000172/1999
ARLEIDE REGINA OGLIARI CA 0088 000370/2005
ARNI DEONILDO HALL 0064 000628/2004

0028 000346/2002
0101 000702/2005
0148 000505/2006
0060 000476/2004
0151 000550/2006
0130 000259/2006
0047 000660/2003

ARY CEZARIO JUNIOR 0021 000601/2001
ASTOR LUIS FRANZEN 0001 000211/1995
AURIMAR JOSE TURRA 0059 000469/2004

0123 000139/2006
0113 000943/2005

BRAULIO BELINATI GARCIA P 0089 000381/2005
0009 000323/1998
0018 000409/2001

CARLOS FERNANDES 0173 000878/2006
0001 000211/1995
0036 000383/2003
0063 000627/2004
0082 000234/2005
0053 000096/2004
0163 000692/2006

CARLOS FERNANDO CORREA DE 0055 000124/2004
CARLOS MURILO PAIVA 0008 000278/1998
CARLOS NATAL GIARETTA 0046 000627/2003

0137 000406/2006
CARLOS ROQUE COLLA 0005 000438/1997
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0145 000480/2006
CAROLINE AGOSTINI DURACEN 0103 000751/2005
CASSIO LISANDRO TELLES 0037 000403/2003

0035 000331/2003
0071 000880/2004

CELSO CORDEIRO 0014 000075/2000
CELSO DAVID ANTUNES 0147 000495/2006
CIRO ALBERTO PIASECKI 0064 000628/2004

0122 000120/2006
0167 000730/2006
0081 000196/2005
0067 000779/2004
0111 000917/2005
0168 000731/2006
0063 000627/2004
0070 000841/2004

CLAUDIA BUENO GOMES 0147 000495/2006
CLAUDIA CRISTINA DE OLIVE 0014 000075/2000
CLAUDIA T. DEL CARPIO LOR 0037 000403/2003
CLAUDIOMIR FONSECA VICENS 0064 000628/2004

0028 000346/2002
0015 000219/2000
0151 000550/2006
0130 000259/2006

CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL 0049 000800/2003
CLEBER TEJADA DE ALMEIDA 0086 000293/2005
CLOVIS CARDOSO 0021 000601/2001

0073 000001/2005
0040 000446/2003
0057 000306/2004
0056 000225/2004
0066 000727/2004
0105 000785/2005

CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA 0001 000211/1995
CRESTIANE ANDREIA ZANROSS 0018 000409/2001
CRISTHIAN DENARDI DE BRIT 0033 000226/2003
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0109 000842/2005
CRISTIANE FERRAZ SPINATO 0008 000278/1998
CRISTIANE PAGNONCELLI DE 0057 000306/2004

0078 000082/2005
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA 0031 000629/2002
DALILA CRISTINA MARCON 0124 000160/2006

0114 000969/2005
0107 000830/2005
0106 000803/2005
0162 000689/2006
0094 000586/2005

DANIELLA LETICIA BROERING 0112 000921/2005
0142 000451/2006
0133 000330/2006
0136 000405/2006

DEBORA MARZAGAO SEDOR 0077 000070/2005
0108 000839/2005

DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0002 000572/1995
DIEGO ZANETTI ROSS 0143 000455/2006
DIRCEU DE ASSUMPCAO 0001 000211/1995
DIRLEI TEREZINHA MULLER 0001 000211/1995
DOUGLAS ALBERTO LUVISON 0129 000238/2006

0119 000082/2006
0151 000550/2006

EDSON ANDRE DE SA 0027 000304/2002
EDSON FERNANDO RODRIGUES 0054 000111/2004
EDSON GHETTINO 0043 000613/2003
EDUARDO BRENTANO BRENNER 0022 000604/2001
EDUARDO COZZA MAGRISSO 0121 000116/2006
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0131 000282/2006
EDUARDO RAFAEL SABADIN 0100 000674/2005

0027 000304/2002
0038 000413/2003

ELADIO LUIS ROOS 0143 000455/2006
0032 000639/2002
0003 000303/1996

ELISIO APOLINARIO RIGONAT 0059 000469/2004
0123 000139/2006
0113 000943/2005

ELOI GILBERTO FABER 0043 000613/2003
ELVIS BITTENCOURT 0044 000621/2003

0045 000622/2003
0058 000404/2004

EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0127 000228/2006
0154 000587/2006

ERASMO JOSE STEINER 0041 000496/2003
0048 000783/2003

ERLON ANTONIO MEDEIROS 0036 000383/2003
ERLON FERNANDO CENI DE OL 0033 000226/2003
ESTEVAO RUCHINSKI 0013 000038/2000

0018 000409/2001
EUCLEDI M. MAGGIONI 0008 000278/1998
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO 0014 000075/2000
EWERTON LINEU BARRETO RAM 0064 000628/2004

0101 000702/2005
0060 000476/2004
0054 000111/2004

FABIANA CAMILO 0086 000293/2005
FABIANA ELIZA MATTOS 0117 000050/2006
FABIELLY LAIDANE F. D’AGO 0038 000413/2003
FABIO ALBERTO DE LORENSI 0023 000632/2001

0016 000066/2001
0005 000438/1997
0050 000803/2003
0109 000842/2005

FABIO HENRIQUE MELATI 0088 000370/2005
0178 000940/2006
0102 000719/2005
0002 000572/1995

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU 0064 000628/2004
0122 000120/2006
0167 000730/2006
0028 000346/2002
0081 000196/2005
0067 000779/2004
0111 000917/2005
0063 000627/2004
0103 000751/2005
0104 000752/2005
0070 000841/2004

FABIO SPAGNOLLI 0047 000660/2003
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0005 000438/1997
FERNANDO LUIZ CHIAPETTI 0129 000238/2006

0084 000256/2005
0119 000082/2006
0075 000049/2005
0095 000603/2005
0151 000550/2006
0130 000259/2006
0062 000625/2004
0065 000705/2004
0052 000081/2004
0054 000111/2004

FERNANDO MATTOS 0159 000672/2006
0074 000036/2005
0172 000857/2006

FERNANDO SALVATTI GODOI 0090 000421/2005
0109 000842/2005

FLAVIANO BELINATI GARCIA 0109 000842/2005
GELINDO JOAO FOLLADOR 0023 000632/2001

0016 000066/2001
0005 000438/1997
0109 000842/2005

GEONIR EDVARD FONSECA VIN 0064 000628/2004
0143 000455/2006
0014 000075/2000
0028 000346/2002
0101 000702/2005
0148 000505/2006
0060 000476/2004
0015 000219/2000
0130 000259/2006
0047 000660/2003

GEOVANI GHIDOLIN 0129 000238/2006
0115 000972/2005
0102 000719/2005
0086 000293/2005

GERALDO GREGORIO JERONIMO 0043 000613/2003
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0077 000070/2005

Francisco Beltrão



202202202202202 3ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 7256

GILBERTO DA ROSA 0071 000880/2004
GILBERTO GROSSL 0001 000211/1995
GILBERTO MARIA 0139 000434/2006
GILBERTO NEI MULLER 0041 000496/2003
GILSON TEODORO FAUST 0006 000522/1997
GILVANA PESSI MAYORCA 0013 000038/2000

0018 000409/2001
GIORGE ANDRE LANDO 0099 000655/2005

0134 000369/2006
GIOVANE MOISES MARQUES DO 0027 000304/2002
GIOVANI MARCELO RIOS 0134 000369/2006

0072 000921/2004
0098 000619/2005

GIUZEILA CERINI MACHADO 0156 000608/2006
GIZELLE DE ASSIS 0002 000572/1995
GRACIENNE DE FATIMA GOES 0171 000835/2006
GUSTAVO FASCIANO SANTOS 0124 000160/2006

0044 000621/2003
0045 000622/2003
0155 000607/2006
0058 000404/2004
0114 000969/2005
0112 000921/2005
0162 000689/2006
0022 000604/2001
0142 000451/2006
0133 000330/2006
0136 000405/2006
0094 000586/2005
0161 000687/2006
0165 000701/2006
0158 000660/2006
0166 000702/2006

GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 0146 000482/2006
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0045 000622/2003
HERMES ALENCAR DALDIN RAT 0084 000256/2005

0119 000082/2006
0075 000049/2005
0032 000639/2002
0095 000603/2005
0151 000550/2006
0130 000259/2006
0062 000625/2004
0065 000705/2004
0052 000081/2004
0042 000607/2003

HORACIO SILVEIRA 0041 000496/2003
HUGO DAVID GONZALES BORGE 0078 000082/2005
HUMBERTO B. GONGORA FILHO 0127 000228/2006

0154 000587/2006
IDAMARA PELLEGRINI PASQUA 0021 000601/2001

0073 000001/2005
0040 000446/2003
0056 000225/2004
0066 000727/2004

IDERSON DAIAN FRIZZO TOIG 0179 000941/2006
IGLENIO LUIZ SCHWERZ 0107 000830/2005

0106 000803/2005
INES QUERUBINA CENI 0028 000346/2002
IRINEU ANTONIO FEITEN 0034 000297/2003
IVO SANTOS JUNIOR 0125 000200/2006

0041 000496/2003
0160 000685/2006
0048 000783/2003
0061 000578/2004
0017 000251/2001
0011 000640/1998
0070 000841/2004

JACKSON ANDRE DE SA 0027 000304/2002
JACSON MURILO WALDAMERI 0001 000211/1995
JADIR ZACONI 0140 000446/2006
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0077 000070/2005
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0091 000435/2005

0079 000087/2005
0069 000792/2004
0068 000790/2004

JOAO ALBERTO MARCHIORI 0138 000411/2006
0115 000972/2005
0095 000603/2005
0150 000547/2006
0049 000800/2003

JOAO ANTONIO CATARINO F. 0009 000323/1998
JOCELANI PINZON 0085 000257/2005
JOELCIO S. MADUREIRA 0030 000611/2002
JONNY JEFERSON S. MADUREI 0030 000611/2002
JORGE LUIZ DE MELO 0100 000674/2005

0015 000219/2000
0057 000306/2004
0023 000632/2001
0168 000731/2006
0068 000790/2004

JOSE CARLOS FABRI 0008 000278/1998
JOSE CURY 0005 000438/1997
JOSE DE ARAUJO NOVAES NET 0087 000312/2005

0094 000586/2005
JOSE FERNANDO VIALLE 0034 000297/2003

0012 000172/1999
JOSE FRANCISCO DA SILVA 0086 000293/2005
JOSE LUIZ RAMUSKI 0177 000937/2006
JOSE TELLES DO PILAR 0081 000196/2005

0110 000875/2005
JOSIANE GODOY 0097 000608/2005

0079 000087/2005
JULIANA WERKHAUSER 0050 000803/2003
JULIANA WERLANG 0125 000200/2006

0091 000435/2005
0047 000660/2003

JULIANO LAGO 0064 000628/2004
0101 000702/2005
0060 000476/2004
0054 000111/2004

JULIO CESAR DALMOLIN 0153 000582/2006
0132 000302/2006

0091 000435/2005
0097 000608/2005
0152 000576/2006
0079 000087/2005
0175 000925/2006
0176 000926/2006
0069 000792/2004
0030 000611/2002
0169 000793/2006
0068 000790/2004
0009 000323/1998
0039 000420/2003
0024 000035/2002
0154 000587/2006
0157 000622/2006

JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0118 000052/2006
JULIO LOPA SELLES DA SILV 0012 000172/1999
KLEBER DE OLIVEIRA 0039 000420/2003
LAURI DA SILVA 0044 000621/2003

0045 000622/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0081 000196/2005
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0120 000084/2006

0131 000282/2006
0083 000248/2005

LILIANE GRUHN 0064 000628/2004
0122 000120/2006
0006 000522/1997
0081 000196/2005
0067 000779/2004
0111 000917/2005
0168 000731/2006
0063 000627/2004
0103 000751/2005
0104 000752/2005
0011 000640/1998
0070 000841/2004

LIZEU ADAIR BERTO 0051 000001/2004
0159 000672/2006
0074 000036/2005
0172 000857/2006

LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0162 000689/2006
0156 000608/2006

LOURENCO ANTONIO RODRIGUE 0080 000104/2005
LUCIANA MOURA LEBBOS 0055 000124/2004
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0021 000601/2001

0016 000066/2001
LUCIANO MARCHESINI 0175 000925/2006

0176 000926/2006
0180 000039/2006

LUCIMARY ANZILIERO DE LOR 0023 000632/2001
0050 000803/2003

LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0026 000236/2002
LUIZ ANTONIO FABRO DE ALM 0099 000655/2005

0134 000369/2006
0098 000619/2005

LUIZ ASSI 0170 000823/2006
LUIZ CARLOS CACERES 0047 000660/2003
LUIZ CARLOS DAGOSTINI 0034 000297/2003

0090 000421/2005
0038 000413/2003

LUIZ CARLOS DAGOSTINI JUN 0034 000297/2003
0061 000578/2004
0038 000413/2003

LUIZ CARLOS PASQUALINI 0087 000312/2005
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0139 000434/2006
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0074 000036/2005
LUIZ RENATO MANFROI 0048 000783/2003

0072 000921/2004
0086 000293/2005

LUIZ ROSELLI NETO 0087 000312/2005
0094 000586/2005

MAIRA INES ARRUDA 0008 000278/1998
MANOEL GUILHERME FERNANDE 0012 000172/1999
MARCELO ANDRADE MOREIRA 0106 000803/2005
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0044 000621/2003

0045 000622/2003
0114 000969/2005
0161 000687/2006
0165 000701/2006
0158 000660/2006
0166 000702/2006

MARCELO BIENTINEZ MIRO 0143 000455/2006
0148 000505/2006
0015 000219/2000
0151 000550/2006
0130 000259/2006

MARCELO LOCATELLI 0109 000842/2005
MARCELO LOPES VALENTE 0086 000293/2005
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0021 000601/2001

0016 000066/2001
0164 000695/2006

MARCELO VARASCHIN 0073 000001/2005
0135 000386/2006

MARCELO VINICIUS ZOCCHI 0036 000383/2003
MARCIA LORENI GUND 0079 000087/2005
MARCIA PAULA BONAMIGO 0116 000014/2006

0023 000632/2001
0066 000727/2004

MARCIO ANTONIO SASSO 0074 000036/2005
MARCIO LAMONICA BOVINO 0055 000124/2004
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0089 000381/2005

0009 000323/1998
0018 000409/2001

MARCO ANTONIO PADOVANI 0018 000409/2001
MARCO ANTONIO REBELLATO 0096 000605/2005
MARCONELY DA CRUZ ALVES 0043 000613/2003
MARCOS ALBERTO SANT’ANA B 0055 000124/2004
MARCOS ANTONIO HALL 0037 000403/2003
MARIA APARECIDA DE PAULA 0125 000200/2006

0091 000435/2005
0052 000081/2004
0047 000660/2003

MARIA INES DE MORAIS OLIV 0026 000236/2002

MARINEZ FERREIRA 0028 000346/2002
MARLENE DE FATIMA RIBEIRO 0012 000172/1999
MARLENE LEITHOLD 0074 000036/2005
MARLEY TREVISAN 0100 000674/2005

0027 000304/2002
0038 000413/2003

MATEUS FERREIRA LEITE 0029 000487/2002
0072 000921/2004

MAURICIO CORREA SETTE TOR 0012 000172/1999
MAURICIO CURTO FRANCA 0086 000293/2005
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0005 000438/1997
MAURICIO SIDNEY FAZOLO 0036 000383/2003
MERCIA RIBEIRO 0034 000297/2003
MICHEL ARON PLATCHEK 0013 000038/2000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0050 000803/2003
MOACIR ANTONIO PERAO 0160 000685/2006

0057 000306/2004
MOACIR LUIZ GUSSO 0078 000082/2005
MONICA DALMOLIN 0153 000582/2006

0097 000608/2005
0175 000925/2006
0176 000926/2006
0157 000622/2006

MONICA FRANCO BRESOLIN 0116 000014/2006
0033 000226/2003
0020 000582/2001
0019 000542/2001
0015 000219/2000
0057 000306/2004
0023 000632/2001
0068 000790/2004
0009 000323/1998
0024 000035/2002
0008 000278/1998
0066 000727/2004

NAGIB LATIF 0078 000082/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0171 000835/2006
NEY ROSA BITTENCORT 0126 000223/2006
NILO NORBERTO NESI 0149 000533/2006

0001 000211/1995
NILSO LUIZ FERNANDES 0173 000878/2006

0036 000383/2003
0063 000627/2004
0082 000234/2005
0053 000096/2004
0163 000692/2006

NILTO SALES VIEIRA 0116 000014/2006
0153 000582/2006
0150 000547/2006
0152 000576/2006
0169 000793/2006
0029 000487/2002
0102 000719/2005
0010 000464/1998
0004 000412/1997
0007 000274/1998
0172 000857/2006

NILTON MACIEL CARVALHO 0076 000050/2005
NIVALDO JAQUES 0011 000640/1998
NOELI DE SOUZA MACHADO 0042 000607/2003
OLDEMAR MARIANO 0097 000608/2005

0159 000672/2006
ORLANDO HENRIQUE KRAUSPEN 0157 000622/2006
ORLANDO HENRIQUE KRAUSPEN 0145 000480/2006

0019 000542/2001
OSCAR DANILO MACIEL 0128 000231/2006

0087 000312/2005
OSVALDO FRANCISCO JUNIOR 0027 000304/2002
OSWALDO TELLES 0037 000403/2003

0104 000752/2005
0035 000331/2003

OSWALDO TONDO 0096 000605/2005
PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ 0041 000496/2003

0067 000779/2004
PAULO ADIL FERENSI 0008 000278/1998
PAULO EDUARDO MORENO DIAS 0014 000075/2000
PAULO FERREIRA DA COSTA J 0012 000172/1999
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0146 000482/2006
PAULO HENRIQUE DA CRUZ 0035 000331/2003
PAULO JOSE GIARETTA 0003 000303/1996

0051 000001/2004
0022 000604/2001
0062 000625/2004
0065 000705/2004
0049 000800/2003
0092 000528/2005
0010 000464/1998
0004 000412/1997
0007 000274/1998
0026 000236/2002

PAULO ROBERTO MACIEL LEVY 0076 000050/2005
PAULO ROGERIO T. DE MAEDA 0077 000070/2005
PAULO SERGIO DE OLIVEIRA 0178 000940/2006
PETERSON ZANCANELLA 0055 000124/2004
PLINIO ROBERTO FILLUS 0093 000580/2005
PRISCILA GEZISKI 0021 000601/2001
RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI 0098 000619/2005
RAUL JOSE PROLO 0064 000628/2004

0143 000455/2006
0101 000702/2005
0148 000505/2006
0060 000476/2004
0151 000550/2006
0130 000259/2006

REGIANE CAPALEZZO 0150 000547/2006
REGIS DE SOUZA RENCK 0121 000116/2006
REINALDO MIRICO ARONIS 0170 000823/2006
RENATO GIURIATTI 0140 000446/2006
RENATO PEDRO DE SOUSA 0124 000160/2006
RENATO ROMEU RENCK 0121 000116/2006
RENATO ROMEU RENCK JUNIOR 0121 000116/2006
ROBERTO CARLOS BANDEIRA S 0149 000533/2006

0077 000070/2005

0108 000839/2005
ROBSON CARLOS BISCOLI 0005 000438/1997
ROBSON FARI NASSIN 0054 000111/2004
ROBSON IVAN STIVAL 0055 000124/2004
RODRIGO ALBERTO CRIPPA 0064 000628/2004

0122 000120/2006
0081 000196/2005
0067 000779/2004
0111 000917/2005
0168 000731/2006
0063 000627/2004
0103 000751/2005
0104 000752/2005
0070 000841/2004

RODRIGO BIEZUS 0134 000369/2006
0072 000921/2004

RODRIGO DOLFINI 0118 000052/2006
RODRIGO LONGO 0124 000160/2006

0044 000621/2003
0045 000622/2003
0155 000607/2006
0058 000404/2004
0114 000969/2005
0112 000921/2005
0162 000689/2006
0022 000604/2001
0142 000451/2006
0133 000330/2006
0136 000405/2006
0094 000586/2005
0161 000687/2006
0165 000701/2006
0158 000660/2006
0166 000702/2006

RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 0149 000533/2006
0148 000505/2006
0107 000830/2005

RODRIGO PARIZOTTO BANDEIR 0137 000406/2006
0093 000580/2005

RODRIGO PICCOLI ANTONIETT 0046 000627/2003
RODRIGO RIBEIRO SANTOS 0178 000940/2006
RONIR IRANI VICENSI 0028 000346/2002

0148 000505/2006
0130 000259/2006

ROSANA JARDIM RIELLA 0055 000124/2004
RUDEMAR TOFOLO 0121 000116/2006

0084 000256/2005
0076 000050/2005
0006 000522/1997
0105 000785/2005

SADI JOSE DE MARCO 0089 000381/2005
SAMUEL FERREIRA XALAO 0144 000478/2006
SANDRA RITA MENEGATTI DE 0147 000495/2006

0051 000001/2004
0020 000582/2001
0053 000096/2004

SANDRO FABIANO SANTOS 0019 000542/2001
SANDRO MATTEVI DAL BOSCO 0146 000482/2006
SANTINO RUCINSKI 0013 000038/2000

0018 000409/2001
SERGIO CONRADO CACOZZA GA 0156 000608/2006
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0141 000448/2006

0163 000692/2006
SERGIO LUIZ HERINGER 0001 000211/1995
SILVANO GHISI 0167 000730/2006
SILVIA FATIMA SOARES 0031 000629/2002
SILVIO OLIVEIRA DA SILVA 0046 000627/2003
SIMONE CLIMACO 0027 000304/2002
SONIA MARIA GONCALVES LEI 0014 000075/2000
SORAIA MOTA DE OLIVEIRA 0094 000586/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0174 000880/2006
THAIS ANDREIA KUNZ 0170 000823/2006

0126 000223/2006
ULISSES FALCI JUNIOR 0123 000139/2006

0113 000943/2005
VALDAYR DAMAREN 0037 000403/2003

0035 000331/2003
VALDECIR VALERIO LOPES DA 0050 000803/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0069 000792/2004
VALMIR ANTONIO SGARBI 0129 000238/2006
VANDERLEI JOSE FOLLADOR 0023 000632/2001

0016 000066/2001
0005 000438/1997
0050 000803/2003
0109 000842/2005

VILSON MACHADO DOS SANTOS 0090 000421/2005
VILSON VIEIRA 0046 000627/2003

0122 000120/2006
0080 000104/2005
0022 000604/2001

VINICIUS GONZAGA ARAUJO 0178 000940/2006
VITOR CESAR BONVINO 0118 000052/2006
VIVIANE MENEGAZZO DALLA L 0138 000411/2006

0085 000257/2005
WALDIR WALDAMERI 0001 000211/1995
WALTER MUNARETTO 0005 000438/1997

1.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-211/1995-ALCIDES
TRESSOLDI x NILSON PREZOTTO-. 1. Nao havendo mani-
festacao do auto-reconvindo ate a presente data, embora inti-
mado por mais de uma vez, homologo os calculos de fls. 489/
490 para os devidos fins. 2. Intime-se o réu-reconvinte para o
prosseguimento do feito no prazo de dez dias. -Adv. GILBER-
TO GROSSL, DIRCEU DE ASSUMPCAO, WALDIR WAL-
DAMERI, JACSON MURILO WALDAMERI, AMAURI LUIZ
PISSININ, ASTOR LUIS FRANZEN, SERGIO LUIZ HERIN-
GER, DIRLEI TEREZINHA MULLER, CLOVIS PINHEIRO
DE SOUZA JUNIOR, CARLOS FERNANDES e NILO NOR-
BERTO NESI-

2.-EXECUCAO-572/1995-BANCO BRADESCO S.A. x TR
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA e outros -1.- Aguarde-se o
processo em arquivo, a eventual provocaçao, iniciativa e de-
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monstraçao de interesse no prosseguimento do feito, pela parte
interessada.- 2.- Faculto as partes interessadas a promoverem a
cobranca das custas e despesas processuais remanescentes ate
a presente data, pelas vias adequadas e normais; arquivando-se
estes autos. -Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, GIZEL-
LE DE ASSIS, ALMIRANTE MELATI e FABIO HENRIQUE
MELATI-

3.-EXECUCAO-303/1996-OVETRIL - OLEOS VEGETAIS
TREZE TILIAS LTDA x CEREALISTA IJOMAR LTDA e ou-
tros -Sobre o calculo judicial de fls. 74/75 dos autos, digam as
partes no prazo de lei.-Adv. ALBERTO JOSE GIARETTA,
PAULO JOSE GIARETTA e ELADIO LUIS ROOS-

4.-EXECUCAO-412/1997-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A. x SAIMA SANTANA AGRICOLA IND. MANUFA-
TURADOS MAD.LTDA e outros -A parte autora para dar pros-
seguimento ao feito, requerendo o que de direito, no prazo de
cinco dias.- -Adv. NILTO SALES VIEIRA, ACACIO PERIN,
PAULO JOSE GIARETTA e ALBERTO JOSE GIARETTA-

5.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-438/1997-LUCIA AN-
DRETTA FEO e outros x JOAO PEDRO DA ROSA e outros-.
1. Diga a parte re sobre o calculo apresentado na peticao de fls.
469/479 no prazo de dez dias. -Adv. VANDERLEI JOSE FO-
LLADOR, GELINDO JOAO FOLLADOR, FABIO ALBERTO
DE LORENSI, JOSE CURY, CARLOS ROQUE COLLA, RO-
BSON CARLOS BISCOLI, WALTER MUNARETTO, ANDRE
DINIZ AFFONSO DA COSTA, MAURICIO GOMM FERREI-
RA DOS SANTOS e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG-

6.-EXECUCAO-522/1997-BANCO DO BRASIL S.A. x DE-
JANIRA FURLAN ALMEIDA-ME e outros-. 1. Esclarecam as
partes no prazo de 10 (dez) dias se pretendem produzir outras
provas nos autos. 2. Nao sendo formulado qualquer pedido,
concedo as partes o prazo sucessivo e alternado de 10 (dez)
dias para a apresentacao de alegacoes finais. -Adv. LILIANE
GRUHN, RUDEMAR TOFOLO e GILSON TEODORO
FAUST-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-274/1998-SAIMA SANTANA
AGR INDL E MANUFATURAS DE MADEIRAS L x BANCO
BAMERIDUS DO BRASIL S.A. -A parte requerida/devedor
para no prazo de 15 (quinze) dias, pagar a importancia atual de
R$ 41.530,67 (quarenta e um mil, quinhentos e trinta reais e
sessenta e sete centavos), sob pena de incidencia de multa de
10% (dez por cento) sobre o montante da condenacao, nos ter-
mos do art. 475-J do CPC.-Adv. ACACIO PERIN, PAULO JOSE
GIARETTA, ALBERTO JOSE GIARETTA e NILTO SALES
VIEIRA-

8.-EXECUCAO-278/1998-BANCO DO BRASIL S.A. x IN-
DUSTRIAL DE MADEIRAS STEIN LTDA e outros. 1. Em
que pesem os argumentos apresentados pelo depositario, man-
tenho a decisao de fls. 263/264. Entretanto, a fim de que refe-
rida decisao seja efetivamente cumprida se faz necessario a
avaliacao dos bens, pelo menos por estimativa. 2. Assim, inti-
me-se o credor a fim de que apresente elementos concretos para
que seja possivel a avaliacao dos bens, sendo que em caso de
nao se chegar a um valor preciso, dificil sera o cumprimento da
decisao proferida por este Juizo. -Adv. CARLOS MURILO
PAIVA, ALENCAR LEITE AGNER, JOSE CARLOS FABRI,
MONICA FRANCO BRESOLIN, EUCLEDI M. MAGGIONI,
CRISTIANE FERRAZ SPINATO, MAIRA INES ARRUDA e
PAULO ADIL FERENSI-

9.-REPETICAO DE INDEBITO-323/1998-N. J. MARASCHIM
& CIA. LTDA x CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL GRUPO IT -1. Recebo o recurso de apelacao de
fls. 406/413, em seus efeitos devolutivo e suspensivo (artigo
520, do Codigo de Processo Civil), eis que presentes os pressu-
postos legais de admissibilidade. 2. Intime-se a parte apelada
para o oferecimento de contra-razoes no prazo legal. 3. Com a
resposta no prazo, encaminhem-se os autos ao Egregio Tribu-
nal de Justica do Estado do Parana, com as cautelas de estilo e
siceras homenagens deste Juizo.—Adv. JULIO CESAR DAL-
MOLIN, JOAO ANTONIO CATARINO F. PIRES, MONICA
FRANCO BRESOLIN, BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

10.-EXECUCAO-464/1998-BANCO BRADESCO S.A. x
MADEIREIRA SANTANA COLONIZADORA LTGDA e ou-
tros-. 1. Conforme entendimento predominante no Superior
Tribunal de justica, os honorarios advocaticios sao considera-
dos como verba de carater alimentar quando decorrente de con-
trato. Em caso de honorarios de sucumbencia nao se pode fa-
lar, pois, em carater alimentar é preferencia de credito. 2. As-
sim, indefiro o pedido de fls. 170/173, devendo o requerente
pleitear o recebimento de seus honorarios em acao propria, sob
pena de tumulto processual. 3. Atualize-se a conta geral. -Adv.
NILTO SALES VIEIRA, ACACIO PERIN, PAULO JOSE GI-
ARETTA e ALBERTO JOSE GIARETTA-

11.-EXECUCAO-640/1998-BANCO DO BRASIL S.A. x BBC
- INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA e outros- 1. Nao he-
vendo manifestacao dos executados ate a presente data, embo-
ra regularmenteintimado, homologo, para que produza seus ju-
ridicos e legais e efeitos, os calculos de fls. 318/329. 2. Diga o
credor para o prosseguimento do feito no prazo de dez dias. -
Adv. LILIANE GRUHN, NIVALDO JAQUES e IVO SANTOS
JUNIOR-

12.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-172/1999-JOAO RIBEI-
RO RIO BRANCO x COMPANHIA UNIAO DE SEGUROS
GERAIS S.A. e outros -1. Recebo os recursos de apelacao de
fls. 142/155 e 158/165, em seus efeitos devolutivo e suspensi-
vo (artigo 520, do Codigo de Processo Civil), eis que presentes
os pressupostos legais de admissibilidade. 2. Intime-se as par-
tes para o oferecimento de contra-razoes no prazo legal. 3. Com
a resposta no prazo, encaminhem-se os autos ao Egregio Tribu-
nal de Justica do Estado do Parana, com as cautelas de estilo e
siceras homenagens deste Juizo.—Adv. ANGELA FABIANA
BUENO DE SOUZA PINTO, JOSE FERNANDO VIALLE,

MANOEL GUILHERME FERNANDES DONAS, MARLENE
DE FATIMA RIBEIRO SILVA, MAURICIO CORREA SETTE
TORRES, PAULO FERREIRA DA COSTA JUNIOR, JULIO
LOPA SELLES DA SILVA e ANTONIO DILSON PEREIRA-

13.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-38/2000-TRANS-
MARA TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGA LTDA
x PIOVESAN PIOVESAN E SOUZA LTDA- ME e outros -A
parte autora para dar prosseguimento ao feito, requerendo o
que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.- -Adv. SANTINO
RUCINSKI, ESTEVAO RUCHINSKI, MICHEL ARON PLA-
TCHEK e GILVANA PESSI MAYORCA-

14.-COBRANCA (ORD)-75/2000-CARLOS ALBERTO PI-
NHEIRO x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCI-
AL -1. O presente feito esta em fase de liquidacao e esta depen-
de apenas de calculos aritmeticos. 2. Nos termos dos artigos
604 e 614, inciso II, do Codigo de Processo Civil, e incumben-
cia do credor instruir o pedido de execucao com o demonstrati-
vo do debito atualizado. No Caso, tal providencia ja foi obser-
vada pelos autores. 3. Intime-se o requerido/devedor para que,
no prazo de vinte dias e sob pena de aceitacao do calculo dos
autores/credores, apresente o calculo da divida que entende
correto e devido, depositando-se de imediato o valor apurado,
tudo conforme artigos 605 e 570 do Estatuto Processual Civil.
-Adv. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, CELSO CORDEI-
RO, PAULO EDUARDO MORENO DIAS, GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI, SONIA MARIA GONCALVES LEI-
TAO e CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA-

15.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-219/2000-IONE MA-
RIA BEAL x BANCO ITAU S.A. -Ao preparo do saldo das
custas processuais, no valor de R$ 92,71 (noventa e dois reais
e setenta e um centavos), no prazo e sob as penas da lei, poden-
do ser depositado na conta corrente -00056-9, agencia 4112,
(Banco ITAU S.A), em nome do Cartorio da Primeira Vara Ci-
vel-CNPJ 77610012/0001-62, bem como encaminhar fax, iden-
tificando o deposito, para o fone - 46-3524-4200, ramal 230.—
Adv. MARCELO BIENTINEZ MIRO, GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI,
MONICA FRANCO BRESOLIN e JORGE LUIZ DE MELO-

16.-BUSCA E APREENSAO (FID)-66/2001-BANCO FORD
S.A. x RONI MARCOS ZANCO -1.- Defiro o pedido formula-
do pela parte autora, suspendendo o tramite processual pelo
prazo de 60 (sessenta) dias.- 2. Apos, a parte autora para mani-
festar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.—
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO, VANDERLEI JOSE FOLLADOR, GELIN-
DO JOAO FOLLADOR e FABIO ALBERTO DE LORENSI-

17.-EXECUCAO-251/2001-MERCADO ADRIANA LTDA x
CARMELEITA PICKLER CABRAL.-1. Certificou o Sr. Ofici-
al de Justica as fls. 95 que os bens arrolados provavelmente
nao pertencem a executada. Assim, devera o exequente escla-
recer se insiste na penhora. 2. Quanto ao pedido de encaminha-
mento de pecas ao representante do Ministerio Publico, enten-
do que tal providencia devera ser tomada pela parte interessa-
da, nao havendo necessidade de intervencao deste juizo. -Adv.
IVO SANTOS JUNIOR-

18.-EXECUCAO-409/2001-BANCO BANESTADO S.A x PE-
DRO PAULO KOERICH e outros.-Sobre a informacao de fls.
150 e avaliacao de fls. 151, digam as partes no prazo de 10
(dez) dias. -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, GILVANA PESSI MAYOR-
CA, ESTEVAO RUCHINSKI, SANTINO RUCINSKI, MAR-
CO ANTONIO PADOVANI e CRESTIANE ANDREIA ZAN-
ROSSO-

19.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-542/2001-VOLNEI
ANGELO BALDO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.
-Ao preparo do saldo das custas processuais, no valor de R$
52,11 (cinquenta e dois reais e onze centavos), no prazo e sob
as penas da lei, podendo ser depositado na conta corrente -
00056-9, agencia 4112, (Banco ITAU S.A), em nome do Carto-
rio da Primeira Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-62, bem como
encaminhar fax, identificando o deposito, para o fone - 46-3524-
4200, ramal 230.—Adv. SANDRO FABIANO SANTOS, OR-
LANDO HENRIQUE KRAUSPENHAR FILHO, ALECXAN-
DRO MANFREDINI SCHWARTZ e MONICA FRANCO BRE-
SOLIN e JORGE LUIZ DE MELO-

20.-COBRANCA (ORD)-582/2001-BANCO DO BRASIL S.A.
x COMERCIO DE MADEIRAS TIECHER LTDA e outros -A
parte requerida para no prazo de 15 (quinze) dias, pagar a im-
portancia atual de R$ 29.815,89 (vinte e nove mil, oitocentos e
quinze reais e oitenta e nove centavos), sob pena de incidencia
de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condena-
cao, nos termos do art. 475-J do CPC.-Adv. MONICA FRAN-
CO BRESOLIN e SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA-

21.-DEPOSITO-601/2001-BANCO FORD S.A. x CLAUDE-
TE PINTO -1.- Em face do contido na peticao de fls. 112-v,
com fundamento no artigo 794,I do CPC, julgo extinta a pre-
sente acao de execucao por quantia certa movida pelo Escrivao
da 1 Vara Civel contra Claudete Pinto. 2. Custas na forma da
lei.- 3. Promovam-se as anotacoes necessarias e baixas de esti-
lo, com diligencias necessarias.- PRI, obaservadas as formali-
dades legais, arquivem-se os autos.- -Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI MACHADO, PRISCILA GEZISKI, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO, ARY CEZARIO JUNIOR, CLOVIS CARDO-
SO e IDAMARA PELLEGRINI PASQUALOTTO-

22.-INDENIZACAO (ORD)-604/2001-SALETE DE OLIVEI-
RA ROHDEN x ARLINDO ANTONIO SERENA e outros-. 1.
Em face do contido as fls. 221, nomeio como perito, em subs-
tituicao, o Dr. Sergio Luiz Janczeski Jr. independentemente de
termo de compromisso. 2. Intime-se o Sr. Perito para dizer se
aceita a nomeacao, bem como para apresentar a proposta de
honorarios. -Adv. VILSON VIEIRA, EDUARDO BRENTANO

BRENNER, PAULO JOSE GIARETTA, ACACIO PERIN,
GUSTAVO FASCIANO SANTOS e RODRIGO LONGO-

23.-DECLARATORIA-632/2001-FOLCHINI CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA x BANCO ITAU S.A. -Diga a parte
autora no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. FABIO ALBERTO DE
LORENSI, GELINDO JOAO FOLLADOR, VANDERLEI JOSE
FOLLADOR, LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI, JOR-
GE LUIZ DE MELO, MONICA FRANCO BRESOLIN e MAR-
CIA PAULA BONAMIGO-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-35/2002-BB LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELETROSHOP CO-
MERCIAL LTDA. -1.- Defiro o pedido formulado pela parte
autora, suspendendo o tramite processual pelo prazo de 90 (no-
venta) dias.- 2. Apos, a parte autora para manifestar sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.—Adv. MO-
NICA FRANCO BRESOLIN e JULIO CESAR DALMOLIN-

25.-EXECUCAO-87/2002-ANTONIO JAIR DE MEDEIROS
x RONEI - COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA e outros-1.
Em face do contido na informacao de fls. 105, aguardem os
autos em arquivo provisorio, a manifestacao da parte interessa-
da. -Adv. ALOISIO DE CAMARGO FONSECA-

26.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-236/2002-NEIDA
MARIA SABADIN e outros x SANDRA MARA DOS SAN-
TOS DAL PRA e outros- A parte requerida (Sandra Mara dos
Santos Dal Pra e Gilmar Dal Pra), para retirarem em Cartorio a
Carta Precatoria de inquiricao expedida à Comarca de Laran-
jeiras do Sul - PR e providenciar o cumprimento, no prazo de
lei. -Adv. PAULO JOSE GIARETTA, ACACIO PERIN, LUIZ
ANTONIO DE SOUZA, MARIA INES DE MORAIS OLIVEI-
RA e ALESSANDRA HELENA BARBOSA MARFIL-

27.-INDENIZACAO-304/2002-DORVALINO CAMARGO DA
SILVA x SEARA ALIMENTOS S/A -Sobre o calculo judicial
de fls. 164 dos autos, digam as partes, no prazo de lei.-Adv.
MARLEY TREVISAN, EDUARDO RAFAEL SABADIN, JA-
CKSON ANDRE DE SA, EDSON ANDRE DE SA, GIOVANE
MOISES MARQUES DOS SANTOS, OSVALDO FRANCIS-
CO JUNIOR e SIMONE CLIMACO-

28.-DECLARATORIA-346/2002-JOSE CARLESSI x INNS -
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- ... Em face
do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os
pedidos formulados na peticao inicial para o fim de condenar o
INSS a: a) conceder ao autor o beneficio do auxilio - acidente;
b) efetuar o pagamento de todas as parcelas atrasadas e abonos
anuais, devidos desde a data da cessacao do beneficio que vi-
nha o autor recebendo na esfera administrativa (junho de 2002),
corrigidos nometariamente, com base no INPC/IBGE, desde os
respectivos vencimentos, acrescidos, ainda, de juros legais, a
taxa de 1% (um por cento) ao mes (RESP n 433461/CE, Rel.
Min. Felix Fischer; RESP n 239936/CE, Rel. Min. Hamilton
Carvalhido; ERESP n 230222/CE, Rel. Min. Felix Fischer),
devidos a partir da citacao (art. 405 do Codigo Civil). Pela su-
cumbencia, considerando que a parte autora decaiu minima-
mente do seu pedido (art. 21 paragrafo unico do Codigo de
Processo Civil), condeno a parte re ao pagamento das custas
processuais e dos honorarios advocaticios do patrono da parte
adversa, os quais, a teor do disposto no artigo 20, paragrafo 3,
alineas a e c, do Codigo de Processo Civil, fixo em 10% (dez
por cento) sobre o valor total das diferencas devidas e vencidas
ate a data da presente decisao. Nos termos do artigo 475, inciso
I, do CPC, a presente decisao esta sujeita ao reexame necessa-
rio.-Adv. MARINEZ FERREIRA, GEONIR EDVARD FON-
SECA VINCENSI, ARNI DEONILDO HALL, CLAUDIOMIR
FONSECA VICENSI, RONIR IRANI VICENSI, FABIO LUIZ
SANTIN DE ALBUQUERQUE e INES QUERUBINA CENI-

29.-DECLARATORIA-487/2002-ALFREDO DOMINGOS
PAGNOCELLI e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A -Manifestem-se as partes sobre o prosseguimento do
feito no prazo de dez dias.—Adv. MATEUS FERREIRA LEI-
TE e NILTO SALES VIEIRA-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-611/2002-INDUSTRIA E
COMERCIO DE CARNES TIO NENE LTDA x MARCELO
HILLESCHEIM -1. Recebo o recurso de apelacao de fls. 77/
83, em seu efeito devolutivo (artigo 520, V do Codigo de Pro-
cesso Civil), eis que presentes os pressupostos legais de admis-
sibilidade. 2. Intime-se a parte apelada para o oferecimento de
contra-razoes no prazo legal. 3. Com a resposta no prazo, en-
caminhem-se os autos ao Egregio Tribunal de Justica do Esta-
do do Parana, com as cautelas de estilo e siceras homenagens
deste Juizo.—Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, JOELCIO S.
MADUREIRA e JONNY JEFERSON S. MADUREIRA-

31.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-629/2002-COMPA-
NHIA DE HABITACAO DE PARANA - COHAPAR x ZENAI-
DE ALVES DUARTE -1.- Defiro o pedido formulado pela par-
te autora, suspendendo o tramite processual pelo prazo de 90
(noventa) dias.- 2. Apos, a parte autora para manifestar sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.—Adv. CY-
BELE DE FATIMA OLIVEIRA e SILVIA FATIMA SOARES-

32.-INDENIZACAO (ORD)-639/2002-REVESUL - REVEN-
DEDORA DE VEICULOS SUDOESTE LTDA e outros x CCM
VEICULOS MULTIMARCAS LTDA -Ao preparo do saldo das
custas processuais, no valor de R$ 42,01 (quarenta e dois reais
e um centavo), no prazo e sob as penas da lei, podendo ser
depositado na conta corrente -00056-9, agencia 4112, (Banco
ITAU S.A), em nome do Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ
77610012/0001-62, bem como encaminhar fax, identificando
o deposito, para o fone - 46-3524-4200, ramal 230.—Adv.
HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER e ELADIO LUIS
ROOS-

33.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-226/2003-CLINICA
ODONTOLOGICA RECH S.C LTDA e outros x BANCO ITAU
S.A. SUCESSOR DE BANCO DO ESTADO DO PR -1. Rece-
bo o recurso de apelacao de fls. 343/363, em seus efeitos devo-

lutivo e suspensivo (artigo 520, do Codigo de Processo Civil),
eis que presentes os pressupostos legais de admissibilidade. 2.
Intime-se a parte apelada para o oferecimento de contra-razoes
no prazo legal. 3. Com a resposta no prazo, encaminhem-se os
autos ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana, com
as cautelas de estilo e siceras homenagens deste Juizo.—Adv.
ADAIR CASAGRANDE, ERLON FERNANDO CENI DE
OLIVEIRA, CRISTHIAN DENARDI DE BRITTO e MONI-
CA FRANCO BRESOLIN-

34.-REPARACAO DE DANOS-297/2003-TRANSPORTADO-
RA LEVE LTDA x FONTANELLA TRANSPORTES LTDA e
outros-. Haja vista a MMa. Juíza estar atendendo na presente
data a Comarca de Dois Vizinhos, redesigno a audiencia para o
dia 28/03/2007, as 14:00 horas. -Adv. IRINEU ANTONIO FEI-
TEN, MERCIA RIBEIRO, LUIZ CARLOS DAGOSTINI, LUIZ
CARLOS DAGOSTINI JUNIOR e JOSE FERNANDO VIAL-
LE-

35.-INTERDITO PROIBITORIO-331/2003-GILBERTO SO-
MAVILLA e outros x COOPERATIVA REGIONAL AURIVER-
DE-. Digam as partes no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. OSWAL-
DO TELLES, CASSIO LISANDRO TELLES, PAULO HEN-
RIQUE DA CRUZ e VALDAYR DAMAREN-

36.-RESTITUICAO-383/2003-PEDRO NEVIO CALDATO x
IVANIA PERINI -1. Recebo o recurso de apelacao de fls. 209/
214, em seus efeitos devolutivo e suspensivo (artigo 520, do
Codigo de Processo Civil), eis que presentes os pressupostos
legais de admissibilidade. 2. Intime-se a parte apelada para o
oferecimento de contra-razoes no prazo legal. 3. Com a respos-
ta no prazo, encaminhem-se os autos ao Egregio Tribunal de
Justica do Estado do Parana, com as cautelas de estilo e siceras
homenagens deste Juizo.—Adv. ANDREY HERGET, ERLON
ANTONIO MEDEIROS, MAURICIO SIDNEY FAZOLO,
MARCELO VINICIUS ZOCCHI, NILSO LUIZ FERNANDES
e CARLOS FERNANDES-

37.-ANULATORIA-403/2003-GILBERTO SOMAVILLA e
outros x NILO CELSO BRAND e outros. -Manifeste-se a parte
autora sobre as contestacoes no prazo de dez dias. -Adv.
OSWALDO TELLES, CASSIO LISANDRO TELLES, CLAU-
DIA T. DEL CARPIO LORENZETTI, MARCOS ANTONIO
HALL e VALDAYR DAMAREN-

38.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-413/2003-J.A. e
outros x I.B.A. e outros -1. Recebo o recurso de apelacao de
fls. 311/322, em seus efeitos devolutivo e suspensivo (artigo
520, do Codigo de Processo Civil), eis que presentes os pressu-
postos legais de admissibilidade. 2. Intime-se a parte apelada e
o Ministerio Publico para o oferecimento de contra-razoes no
prazo legal. 3. Com a resposta no prazo, encaminhem-se os
autos ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana, com
as cautelas de estilo e siceras homenagens deste Juizo.—Adv.
LUIZ CARLOS DAGOSTINI JUNIOR, FABIELLY LAIDA-
NE F. D’AGOSTINI, LUIZ CARLOS DAGOSTINI, MARLEY
TREVISAN e EDUARDO RAFAEL SABADIN-

39.-PRESTACAO DE CONTAS-420/2003-CEDISA INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x BANCO RURAL S.A.-. Sobre
os documentos juntados e deposito, diga o autor no prazo de
lei. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN e KLEBER DE OLI-
VEIRA-

40.-EXECUCAO-446/2003-BANCO GENERAL MOTORS
S.A. x CARLOS ALBERTO CAUM-. 1. Nao havendo mani-
festacao do credor ate a presente data, suspendo o tramite do
presente feito, o que faco com fundamento no artigo 791, III,
do Codigo de Processo Civil. 2. Remetam-se os autos ao arqui-
vo provisorio, com as devidas baixas e anotacoes. -Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, IDAMARA PELLEGRINI PAS-
QUALOTTO e CLOVIS CARDOSO-

41.-INDENIZACAO (ORD)-496/2003-SIDINEI LUIZ RADIN
x ESTADO DO PARANA e outros-. ... Assim, rejeito a prelimi-
nar de ilegitimidade passiva. Nao sendo possivel a composicao
entre as partes e decidida a questao processual, fixo os seguin-
tes pontos controvertidos: a) conduta omissiva ou comissiva
dos requeridos; b) danos causados ao autor (natureza e exten-
sao); c) nexo de causalidade entre a conduta lesiva e os danos
causados. Defiro a producao das seguintes provas: a) depoi-
mento pessoal das partes e b) prova testemunhal, cujo o rol
devera ser apresentado no prazo legal. Para a realizacao da
audiencia de instrucao e julgamento, designo o dia 04/04/
2007, as 14:00 horas. As partes com as advertencias do artigo
343, paragrafo 1, do CPC. -Adv. IVO SANTOS JUNIOR,
ERASMO JOSE STEINER, HORACIO SILVEIRA, GILBER-
TO NEI MULLER e PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ-

42.-EXECUCAO-607/2003-VALTER LUIZ MONTAGNER x
TRANSPOR5TADORA MALACARNE LTDA-. A parte auto-
ra para retirar o oficio em cartorio e providenciar a postagem. -
Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO e HERMES ALENCAR
DALDIN RATHIER-

43.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-613/2003-CYRLEI
DAPONT SIGNORATTI e outros x GENTILA COZER DA-
PONT e outros- A parte autora para retirar em Cartorio o edital
de citacao expedido e providenciar a publicacao, no prazo le-
gal. -Adv. GERALDO GREGORIO JERONIMO, ELOI GIL-
BERTO FABER, MARCONELY DA CRUZ ALVES e EDSON
GHETTINO-

44.-COBRANCA (ORD)-621/2003-ADAO FERREIRA CA-
MARGO e outros x SUL AMERICA COMPANHIA NACIO-
NAL DE SEGUROS - 1. Defiro o pedido de fls. 199. Expeca-
se alvara conforme requerido. 2. Intime-se a parte requerida a
fim de que proceda o pagamento das custas processuais confor-
me acordado as fls. 188. -. Ao preparo do saldo das custas pro-
cessuais, no valor de R$ 220,81 (duzentos e vinte reais e oiten-
ta e um centavos), no prazo e sob as penas da lei, podendo ser
depositado na conta corrente -00056-9, agencia 4112, (Banco
ITAU S.A), em nome do Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ
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77610012/0001-62, bem como encaminhar fax, identificando
o deposito, para o fone - 46-3524-4200, ramal 230.—Adv.
RODRIGO LONGO, GUSTAVO FASCIANO SANTOS, EL-
VIS BITTENCOURT, LAURI DA SILVA e MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ-

45.-COBRANCA (ORD)-622/2003-ADELIR BELUSSO e ou-
tros x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGU-
ROS -Ao preparo do saldo das custas processuais, no valor de
R$ 435,90 (quatrocentos e trinta e cinco reais e noventa centa-
vos), no prazo e sob as penas da lei, podendo ser depositado na
conta corrente -00056-9, agencia 4112, (Banco ITAU S.A), em
nome do Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-
62, bem como encaminhar fax, identificando o deposito, para o
fone - 46-3524-4200, ramal 230.—Adv. RODRIGO LONGO,
GUSTAVO FASCIANO SANTOS, ELVIS BITTENCOURT,
LAURI DA SILVA, HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

46.-EXECUCAO-627/2003-JADIR LUIZ SOSTER x IVO
LUIZ ZANINI e outros- 1. Defiro o pedido de fls. 92, e, com
fundamento no artigo 125, IV do CPC, designo audiencia de con-
ciliacao para o dia 24 de janeiro de 2007, as 13:30 horas. -Adv.
CARLOS NATAL GIARETTA, SILVIO OLIVEIRA DA SILVA,
RODRIGO PICCOLI ANTONIETTI e VILSON VIEIRA-

47.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-660/2003-IRNO
ANTONELLI x BANCO DO BRASIL S.A. -1.- Face o contido
na peticao de fls. 52/53, nos ternmos do artigo 794,I do CPC,
julgo extinta a presente acao de Execucao movida por Irno
Antonelli contra Banco do Brasil S/A. 2. Custas na forma da
lei.- 3. Promovam-se as anotacoes necessarias e baixas de esti-
lo, com diligencias necessarias.- PRI, obaservadas as formali-
dades legais, arquivem-se os autos.- -Adv. ARNI DEONILDO
HALL, GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, FABIO
SPAGNOLLI, LUIZ CARLOS CACERES, MARIA APARE-
CIDA DE PAULA LIMA RECH e JULIANA WERLANG-

48.-MONITORIA-783/2003-COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS JAGAL LTDA x ADAO FALIGURSKI e outros -Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justica (fls. 77-v), diga o requerente
no prazo de lei.-Adv. IVO SANTOS JUNIOR, ERASMO JOSE
STEINER e LUIZ RENATO MANFROI-

49.-CIVIL PUBLICA-800/2003-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA e outros x JAIRO ASSIS BANDEIRA
e outros-. Aos requeridos para apresentacao de alegacoes finais
no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. ALBERTO JOSE GIARETTA,
ACACIO PERIN, PAULO JOSE GIARETTA, CLAUDSON
MARCUS LIZ LEAL e JOAO ALBERTO MARCHIORI-

50.-RESSARCIMENTO-803/2003-BRASIL VEICULOS CIA
DE SEGUROS S.A. x JORGE LUIZ ANTUNES CAVALHEI-
RO-. Manifeste-se a parte autora sobre o retorno da Carta Pre-
catoria de inquiricao expedida à Comarca de Cascavel-Pr, sem
cumprimento, em face da nao localizacao da testemunha arro-
lada, no prazo de lei. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
JULIANA WERKHAUSER, VANDERLEI JOSE FOLLADOR,
FABIO ALBERTO DE LORENSI, LUCIMARY ANZILIERO
DE LORENSI e VALDECIR VALERIO LOPES DA SILVA-

51.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-1/2004-ELAIR
JOSE OZORIO x ELSO SADI GUIDINI e outros-. 1. Incorfor-
mado com a decisao proferida nestes autos, o autor interpos
recurso de apelacao no dia 15 de setembro de 2006. Ocorre que
ausente esta um dos pressupostos de admissibilidade do recur-
so, qual seja, a tempestividade. 2. Isto porque a peticao de re-
curso foi protocolada apos o prazo de quinze (15) dias, consi-
derando que o prazo comecou a fluir do dia 31 de agosto de
2006, conforme atesta a certidao de fls. 94. 3. Em sendo assim,
nego seguimento ao recurso de apelacao de fls. 104/110, posto
que imtempestivo. 4. Encaminhem-se os autos ao Egregio Tri-
bunal de Justica do Estado do Parana, com as cautelas de estilo
e sinceras homenagens deste Juízo. -Adv. SANDRA RITA
MENEGATTI DE LIMA, LIZEU ADAIR BERTO, ACACIO
PERIN e PAULO JOSE GIARETTA-

52.-INDENIZACAO-81/2004-GALON & SALMORIA LTDA
x BANCO DO BRASIL S.A. -1. Recebo o recurso de apelacao
de fls. 122/125, em seus efeitos devolutivo e suspensivo (artigo
520, do Codigo de Processo Civil), eis que presentes os pressu-
postos legais de admissibilidade. 2. Intime-se a parte apelada
para o oferecimento de contra-razoes no prazo legal. 3. Com a
resposta no prazo, encaminhem-se os autos ao Egregio Tribu-
nal de Justica do Estado do Parana, com as cautelas de estilo e
siceras homenagens deste Juizo.—Adv. HERMES ALENCAR
DALDIN RATHIER, ALDINA PAGANI, FERNANDO LUIZ
CHIAPETTI e MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH-

53.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-96/2004-M.S. x A.P.B.S.-
As partes para apresentacao de alegacoes finais no prazo su-
cessivo e alternado de dez (10) dias. Apos, de-se vista ao Mi-
nisterio Publico. -Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE
LIMA, CARLOS FERNANDES e NILSO LUIZ FERNANDES-

54.-REVISAO PREVIDENCIARIA-111/2004-JULIO ZANET-
TI x PREVBEL/PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIS-
CO BELTRAO -A parte autora para dar prosseguimento ao fei-
to, requerendo o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.- -
Adv. EDSON FERNANDO RODRIGUES ZANETTI, ROB-
SON FARI NASSIN, FERNANDO LUIZ CHIAPETTI, JULI-
ANO LAGO e EWERTON LINEU BARRETO RAMOS-

55.-MONITORIA-124/2004-EDITORA REVISTA DOS TRI-
BUNAIS LTDA x LILIA CRISTINA DA SILVA SANTOS PRE-
SOTO- A parte autora para retirar em Cartorio os oficios expe-
didos e providenciar a postagem, no prazo de lei. -Adv. MAR-
COS ALBERTO SANT’ANA BITELLI, MARCIO LAMONI-
CA BOVINO, CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO,
ROBSON IVAN STIVAL, ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA,
ROSANA JARDIM RIELLA, LUCIANA MOURA LEBBOS e
PETERSON ZANCANELLA-
56.-INDENIZACAO-225/2004-DENEZIA TOMASINI BER-

TOL x BRASIL TELECON S.A.- 1. O requerido/devedor para
que pague o valor apurado no prazo de 15 (quinze) dias, con-
forme estipulado pelo artigo 475-J, do CPC, sob pena de multa
no montante de 10% (dez por cento). 2. Em caso de nao cum-
primento expeca-se mandado de penhora. -Adv. CLOVIS CAR-
DOSO, IDAMARA PELLEGRINI PASQUALOTTO, AN-
DREIA BELO ROSSO e ADRIANA CHISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA-

57.-ANULACAO DE TITULO-306/2004-COSME DAVI VIT-
TO x FRANCISCO LEVANDOWSKI - ME e outros -Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir em audiencia
no prazo de05(cinco) dias, indicando a extensao e a necessida-
de de cada uma delas.- -Adv. MOACIR ANTONIO PERAO,
CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY, CLOVIS CARDO-
SO, MONICA FRANCO BRESOLIN e JORGE LUIZ DE
MELO-

58.-COBRANCA (ORD)-404/2004-ANTONIO BUENO e ou-
tros x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGU-
ROS -1. Tendo em vista que transcorreu o prazo para manifes-
tacao sobre o calculo ou deposito, presume-se aceito o valor
estipulado pelo requerente/credor. 2. Intime-se o requerido/de-
vedor para que pague o valor apurado no prazo de 15 (quinze)
dias, conforme estipulado pelo artigo 475-J, do CPC, sob pena
de multa no montante de 10 % (dez por cento). 3. Em caso de
nao cumprimento expeca-se mandado de penhora. -Adv. RO-
DRIGO LONGO, GUSTAVO FASCIANO SANTOS e ELVIS
BITTENCOURT-

59.-CIVIL PUBLICA-469/2004-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ARMANDO WERNER -Sobre a pro-
posta do Sr. Perito nomeado, digam as partes no prazo de lei.-
Adv. AURIMAR JOSE TURRA e ELISIO APOLINARIO RI-
GONATO CHAVES-

60.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-476/2004-NORMA
PASQUALOTTO DE SOUZA x MUNICIPIO DE FRANCIS-
CO BELTRAO -1. Manifestem-se em 5 (cinco) dias, as partes
interessadas, requerendo-se o que de direito. 2. Em nada sendo
requerido, remetam-se os autos ao arquivo definitivo, com as
baixas e anotaçäes devidas. 3. Intimaçäes e diligências neces-
sárias. -Adv. RAUL JOSE PROLO, ARNI DEONILDO HALL,
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, JULIANO LAGO
e EWERTON LINEU BARRETO RAMOS-

61.-COBRANCA (SUM)-578/2004-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANA MARIA
DE COL -Ao preparo do saldo das custas processuais, no valor
de R$ 12,61 (doze reais e sessenta e um centavos), no prazo e
sob as penas da lei, podendo ser depositado na conta corrente -
00056-9, agencia 4112, (Banco ITAU S.A), em nome do Carto-
rio da Primeira Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-62, bem como
encaminhar fax, identificando o deposito, para o fone - 46-3524-
4200, ramal 230.—Adv. LUIZ CARLOS DAGOSTINI JUNI-
OR e IVO SANTOS JUNIOR-

62.-EXECUCAO-625/2004-MILENIO ADMINISTRADORA E
PARTICIPACOES S/C LTDA x PAULO ANTONIO BARAL-
DI.—Considerando que o acordo realizado em audiencia nao
foi homologado por este Juizo, entendo que, antes de ser dado
regular prosseguimento ao feito devera o requerido se manifes-
tar sobre o pedido de fls. 45/50 no prazo de cinco dias. -Adv.
ACACIO PERIN, PAULO JOSE GIARETTA, HERMES ALEN-
CAR DALDIN RATHIER, FERNANDO LUIZ CHIAPETTI e
ALDINA PAGANI-

63.-DISSOLUCAO DE UNIAO ESTAVEL-627/2004-ZENITA
MIRANDA x SERGIO BATISTA PEZENTE -1. Recebo o re-
curso de apelacao de fls. 152/166, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo (artigo 520, do Codigo de Processo Civil), eis que
presentes os pressupostos legais de admissibilidade. 2. Intime-
se a parte apelada para o oferecimento de contra-razoes no pra-
zo legal. 3. Com a resposta no prazo, encaminhem-se os autos
ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana, com as
cautelas de estilo e siceras homenagens deste Juizo.—Adv.
RODRIGO ALBERTO CRIPPA, CIRO ALBERTO PIASECKI,
LILIANE GRUHN, FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUER-
QUE, CARLOS FERNANDES e NILSO LUIZ FERNANDES-

64.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-628/2004-DILMAR
ROSSI e outros x CRISTINA SATO GOYA e outros -1. Desig-
no o dia 14/02/2007, as 13:40 horas, para audiencia de concili-
acao (art. 331, CPC), anotando que o alongamento da pauta
decorre da inexistencia de data mais proxima. 2. Oriente as
partes no sentido de comparecerem a audiencia em condicoes
de transigir, trazendo propostas definidas, com calculos atuali-
zados e alternativas possiveis. 3. Ser porventura restar infruti-
fera a tentativa de conciliacao, sera saneado o processo, deci-
didas as questoes processuais pendentes, fixados os pontos con-
trovertidos, especificadas as provas, deferidas aquelas a serem
produzidas e designada audiencia de instrucao e julgamento,
se for o caso. -Adv. RAUL JOSE PROLO, GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI, ARNI DEONILDO HALL, CLAUDI-
OMIR FONSECA VICENSI, CIRO ALBERTO PIASECKI,
RODRIGO ALBERTO CRIPPA, LILIANE GRUHN, FABIO
LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE, EWERTON LINEU
BARRETO RAMOS e JULIANO LAGO-

65.-DESPEJO-705/2004-GERALDO FAUST & CIA. LTDA x
PAULO ANTONIO BARALDI.—Considerando que o acordo
realizado na audiencia de fls. 93 nao foi homologado por este
Juizo, entendo que, antes de ser dado regular prosseguimento
no feito devera o requerido se manifestar sobre o pedido de fls.
110/116 no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO JOSE GIARET-
TA, ACACIO PERIN, HERMES ALENCAR DALDIN RATHI-
ER, FERNANDO LUIZ CHIAPETTI e ALDINA PAGANI-

66.-COBRANCA (ORD)-727/2004-BANCO ITAU S.A. x AR-
MELINDO NORES DA CRUZ e outros -1. Nomeio como peri-
to do Juizo o Sr. Gilmar Matielo, contador independentemente
de termo de compromisso. 2. Intime-se o Sr. Perito para dizer
se aceita a nomeacao, bem como para, em caso positivo, apre-

sentar a proposta de honorarios, no prazo de05 (cinco) dias. 3.
Faculto as partes, dentro do prazo de cinco (05) dias, a indica-
cao de assistentes tecnicos e a apresentacao de quesitos. Res-
salte-se que os assistentes tecnicos nao de confianca das partes
e deverao oferecer seus pareceres no prazo comum de dez (10)
dias apos a entrega do laudo pericial, independentemente de
intimacao (CPC, 433, paragrafo unico). -Adv. MONICA FRAN-
CO BRESOLIN, MARCIA PAULA BONAMIGO, JORGE
LUIZ DE MELO, CLOVIS CARDOSO e IDAMARA PELLE-
GRINI PASQUALOTTO-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-779/2004-ZENIR PEREIRA
BELLE x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
Ao preparo do saldo das custas processuais, no valor de R$
51,91 (cinquenta e um reais e noventa e um centavos), no prazo
e sob as penas da lei, podendo ser depositado na conta corrente
-00056-9, agencia 4112, (Banco ITAU S.A), em nome do Car-
torio da Primeira Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-62, bem
como encaminhar fax, identificando o deposito, para o fone -
46-3524-4200, ramal 230.—Adv. FABIO LUIZ SANTIN DE
ALBUQUERQUE, CIRO ALBERTO PIASECKI, RODRIGO
ALBERTO CRIPPA, LILIANE GRUHN e PAULA SCHMITZ
DE SCHMITZ-

68.-PRESTACAO DE CONTAS-790/2004-PAULO ANTONIO
BARALDI x BANCO ITAU S.A.-. 1. Digam as partes sobre a
necessidade de realizacao de prova pericial no prazo de cinco
dias. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MONICA FRANCO BRESOLIN e JORGE
LUIZ DE MELO-

69.-COBRANCA (ORD)-792/2004-AGUIA JOIAS LTDA x GM
LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL -1. Mani-
festem-se em 5 (cinco) dias, as partes interessadas, requeren-
do-se o que de direito. 2. Em nada sendo requerido, remetam-
se os autos ao arquivo definitivo, com as baixas e anotaçäes
devidas. 3. Intimaçäes e diligências necessárias. -Adv. JULIO
CESAR DALMOLIN, JAIR ANTONIO WIEBELLING, VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

70.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-841/2004-PAULO
NOELY CARNEIRO x EDISON LUIZ DE LIZ-. 1. Em face do
contido na peticao de fls. 186/187, a parte requerida a fim de
que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente sua proposta de paga-
mento. -Adv. CIRO ALBERTO PIASECKI, FABIO LUIZ SAN-
TIN DE ALBUQUERQUE, LILIANE GRUHN, RODRIGO
ALBERTO CRIPPA e IVO SANTOS JUNIOR-

71.-EXECUCAO-880/2004-SILVIO FERREIRA CANTON x
SAIMA SANTANA AGRICOLA INDL E MANUF. DE MA-
DEIRAS -A parte autora para dar prosseguimento ao feito, re-
querendo o que de direito, no prazo de dez dias.- Adv. CASSIO
LISANDRO TELLES e GILBERTO DA ROSA-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-921/2004-FRIGO VENEZA
LTDA x PEDRO NEGRI -1. Recebo o recurso de apelacao de
fls. 77/84, em seus efeitos devolutivo e suspensivo (artigo 520,
do Codigo de Processo Civil), eis que presentes os pressupos-
tos legais de admissibilidade. 2. Intime-se a parte apelada para
o oferecimento de contra-razoes no prazo legal. 3. Com a res-
posta no prazo, encaminhem-se os autos ao Egregio Tribunal
de Justica do Estado do Parana, com as cautelas de estilo e
siceras homenagens deste Juizo.—Adv. LUIZ RENATO MAN-
FROI, GIOVANI MARCELO RIOS, MATEUS FERREIRA
LEITE e RODRIGO BIEZUS-

73.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1/2005-LEONIR
JORGE IOP x LUIZ CHICOVSKI DOS SANTOS -1.- Consi-
derando que o autor foi intimado por mais de uma vez, inclusi-
ve pessoalmente, para se manifestar nos autos sobre o prosse-
guimento do feito, mas preferiu a inercia, estando o processo
paralisado por mais de 30 (trinta) dias, julgo, em consequencia
extinto o processo, com fundamento no artigo 267, inciso III,
do Codigo de Processo Civil. 2. Sem custas .- 3. PRI, e, certifi-
cado o transito em julgado, arquivem-se os autos, obaservadas
as formalidades legais.- -Adv. CLOVIS CARDOSO, IDAMA-
RA PELLEGRINI PASQUALOTTO, AIRTON JOSE ALBER-
TON e MARCELO VARASCHIN-

74.-COBRANCA (ORD)-36/2005-B.B.S. x V.V.L.—”... Em
face do exposto, e pelo que demais dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial da presente acao de cobranca
para condenar a requerida ao pagamento da importancia de R$
147.074,22 (cento e quarenta e sete mil, setenta e quatro reais
e vinte e dois centavos, corrigida monetariamente a partir da
data de 13 de setembro de 2004 pelo INPC, e acrescida de ju-
ros de mora, a taxa de 1% ao mes, a partir da citacao. Pela
sucumbencia, condeno a requerida ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios, que arbitro em 10% so-
bre o valor da condenacao, a teor do disposto no artigo 20,
paragrafo 3, alineas a e c do CPC.”—Adv. LUIZ FERNANDO
ZALEWSKI TORRES, MARCIO ANTONIO SASSO, MAR-
LENE LEITHOLD, LIZEU ADAIR BERTO e FERNANDO
MATTOS-

75.-CIVIL PUBLICA-49/2005-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x VILMAR CORDASSO e outros-. A
parte requerida para dizer se insistem na producao da prova
pericial, no prazo de cinco dias, sob pena de indeferimento. -
Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER, ALDINA
PAGANI e FERNANDO LUIZ CHIAPETTI-

76.-DECLARATORIA-50/2005-JOAO BEDENARSKI x TER-
MOMED COMERCIO DE PRODUTOS FISIOTERAPICOS
LTDA -1. Designo o dia 14/03/2007, as 13:30 horas, para audi-
encia de conciliacao (art. 331, CPC), anotando que o alonga-
mento da pauta decorre da inexistencia de data mais proxima.
2. Oriente as partes no sentido de comparecerem a audiencia
em condicoes de transigir, trazendo propostas definidas, com
calculos atualizados e alternativas possiveis. 3. Ser porventura
restar infrutifera a tentativa de conciliacao, sera saneado o pro-
cesso, decididas as questoes processuais pendentes, fixados os

pontos controvertidos, especificadas as provas, deferidas aquelas
a serem produzidas e designada audiencia de instrucao e julga-
mento, se for o caso. -Adv. RUDEMAR TOFOLO, NILTON
MACIEL CARVALHO e PAULO ROBERTO MACIEL LEVY-

77.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-70/2005-LUIZ
FERNANDO BANDEIRA - FI e outros x CASHCREDITO
FOMENTO MERCANTIL TDA e outros -1. Recebo o recurso
de apelacao de fls. 98/102, em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo (artigo 520, do Codigo de Processo Civil), eis que pre-
sentes os pressupostos legais de admissibilidade. 2. Intime-se a
parte apelada para o oferecimento de contra-razoes no prazo
legal. 3. Com a resposta no prazo, encaminhem-se os autos ao
Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana, com as caute-
las de estilo e siceras homenagens deste Juizo.—Adv. ROBER-
TO CARLOS BANDEIRA SEDOR, DEBORA MARZAGAO
SEDOR, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, PAULO ROGERIO
T. DE MAEDA e GERSON VANZIN MOURA DA SILVA-

78.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-82/2005-LEOFER ME-
TALURGICA LTDA x I.J.L. COMERCIO DE MAQUINAS
LTDA - NARDIMAQUINAS e outros-. 1. Defiro o pedido de
fls. 144. Intime-se a autora par ao deposito de 50% dos honora-
rios advocaticios no prazo de 10 (dez) dias. 2. Apos, intime-se
o Sr. Perito para a apresentacao do laudo, no prazo de 60 (ses-
senta) dias. -Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, CRISTIANE PAG-
NONCELLI DE GODOY, NAGIB LATIF e HUGO DAVID
GONZALES BORGES-

79.-PRESTACAO DE CONTAS-87/2005-CLINICA DE RADI-
OLOGIA SANTA TEREZA S/C LTDA x BANCO HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO -1. Manifestem-se em 5
(cinco) dias, as partes interessadas, requerendo-se o que de di-
reito. 2. Em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao ar-
quivo definitivo, com as baixas e anotaçäes devidas. 3. Intima-
çäes e diligências necessárias. -Adv. JULIO CESAR DALMO-
LIN, JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND e JOSIANE GODOY-

80.-INDENIZACAO (ORD)-104/2005-MONICA DE OLIVEI-
RA DA SILVA x MARCIO JOSE BORTOLON e outros. -”...
Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido ini-
cial da presente acao de indenizacao, condenando a requerente
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocatici-
os, que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do
artigo 20, paragrafo 4, do CPC, face a ausencia de condenacao,
devendo ser observado o disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/
50, posto ser a autora beneficiaria da assistencia judiciaria gra-
tuita.” -Adv. VILSON VIEIRA e LOURENCO ANTONIO
RODRIGUES FIGUEIRA-

81.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-196/2005-FELIX
PADILHA x BANCO BMC S.A. -Manifestem-se as partes so-
bre a informacao juntada as fls. 107 dos autos, no prazo de lei.
Ao preparo do saldo das custas processuais, no valor de R$
53,91 (cinquenta e tres reais e noventa e um centavos), no pra-
zo e sob as penas da lei, podendo ser depositado na conta cor-
rente -00056-9, agencia 4112, (Banco ITAU S.A), em nome do
Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-62, bem
como encaminhar fax, identificando o deposito, para o fone -
46-3524-4200, ramal 230.—Adv. CIRO ALBERTO PIASECKI,
RODRIGO ALBERTO CRIPPA, LILIANE GRUHN, FABIO
LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE, LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI e JOSE TELLES DO PILAR-

82.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-234/2005-L.R.M. x
C.S.M.- 1. Digam as partes se concordam com a realizacao de
nova audiencia para a definicao da partilha dos bens do casal. -
Adv. CARLOS FERNANDES, NILSO LUIZ FERNANDES e
ALMIRANTE MELATI-

83.-DEPOSITO-248/2005-OMNI S.A. CREDITO, FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO x CLEO DE MORAES -A par-
te autora para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que
de direito, no prazo de dez dias, sob pena de extincao.- -Adv.
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

84.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-256/2005-BIGGER
VEICULOS LTDA x GLAUCIMARA CELLA -1. Por absoluta
falta de amparo legal e por nao estar presente qualquer hipote-
se prevista no artigo 70 do Codigo de Processo Civil, indefiro o
pedido de denunciacao a lide. Ressalte-se que a relacao apon-
tada no pedido de denunciacao a lide, em nada coincide com o
pedido formulado na inicial. 2. Designo o dia 21/03/2007, as
13:30 horas, para audiencia de conciliacao (art. 331, CPC),
anotando que o alongamento da pauta decorre da inexistencia
de data mais proxima. 3. Oriente as partes no sentido de com-
parecerem a audiencia em condicoes de transigir, trazendo pro-
postas definidas, com calculos atualizados e alternativas possi-
veis. 4. Ser porventura restar infrutifera a tentativa de concilia-
cao, sera saneado o processo, decididas as questoes processu-
ais pendentes, fixados os pontos controvertidos, especificadas
as provas, deferidas aquelas a serem produzidas e designada
audiencia de instrucao e julgamento, se for o caso. -Adv. HER-
MES ALENCAR DALDIN RATHIER, FERNANDO LUIZ
CHIAPETTI, ALDINA PAGANI e RUDEMAR TOFOLO-

85.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-257/2005-MAU-
RO ZUCHELLO x JOAO MARIO FERREIRA DA SILVA JU-
NIOR e outros -A parte autora para dar prosseguimento ao fei-
to, requerendo o que de direito, no prazo de dez dias.- -Adv.
VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA e JOCELANI PIN-
ZON-

86.-INDENIZACAO-293/2005-ORLANDINO REDIVO x
CONSORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA-. Diga a par-
te autora no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. LUIZ RENATO
MANFROI, CLEBER TEJADA DE ALMEIDA, JOSE FRAN-
CISCO DA SILVA, GEOVANI GHIDOLIN, FABIANA CAMI-
LO, MARCELO LOPES VALENTE, MAURICIO CURTO
FRANCA e ANDRE LUIS BORSATO-

87.-INDENIZACAO (ORD)-312/2005-ALEXANDRO JOSE
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PONCIO x COPEL-PR-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA e outros -Sobre a contestaçao, prelimi-
nares e documentos juntados, digam as partes no prazo de lei.-
Adv. OSCAR DANILO MACIEL, LUIZ CARLOS PASQUA-
LINI, LUIZ ROSELLI NETO e JOSE DE ARAUJO NOVAES
NETO-

88.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-370/2005-
J.M.B.M. x G.M.F.-. ...Redesigno a audiencia para o dia 06/
03/2007, as 14:00 horas. -Adv. ALMIRANTE MELATI, FA-
BIO HENRIQUE MELATI e ARLEIDE REGINA OGLIARI
CANDAL-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-381/2005-IVALINO PE-
ZZATTO x BANCO BANESTADO S.A. -Ao preparo do saldo
das custas processuais, no valor de R$ 25,91 (vinte e cinco
reais e noventa e um centavos), no prazo e sob as penas da lei,
podendo ser depositado na conta corrente -00056-9, agencia
4112, (Banco ITAU S.A), em nome do Cartorio da Primeira
Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-62, bem como encaminhar
fax, identificando o deposito, para o fone - 46-3524-4200, ra-
mal 230.—Adv. SADI JOSE DE MARCO, BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

90.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-421/2005-TEREZINHA
MACHADO DOS SANTOS x DELFINO JOSE DOS SANTOS
-Sobre a proposta do Sr. perito (fls. 149) digam as partes no
prazo de lei.-Adv. VILSON MACHADO DOS SANTOS, LUIZ
CARLOS DAGOSTINI e FERNANDO SALVATTI GODOI-

91.-PRESTACAO DE CONTAS-435/2005-DIRCEU CAVA-
LHEIRO - ME x BANCO DO BRASIL S.A. -A parte autora
para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que de direito,
no prazo de 10 (dez) dias.- -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN,
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARIA APARECIDA DE
PAULA LIMA RECH e JULIANA WERLANG-

92.-USUCAPIAO-528/2005-DOUGLAS CARLOS DE POSSE-
BOM E FREITAS x 1. Manifeste-se a parte autora sobre o pros-
seguimento do feito no prazo de dez dias. -Adv. PAULO JOSE
GIARETTA e ACACIO PERIN-

93.-REPARACAO DE DANOS-580/2005-LUIZ FERNANDO
BANDEIRA x NESTOR SIKORA e outros -Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir em audiencia no pra-
zo de05(cinco) dias, indicando a extensao e a necessidade de
cada uma delas.- -Adv. RODRIGO PARIZOTTO BANDEIRA,
PLINIO ROBERTO FILLUS e ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI-

94.-COBRANCA (ORD)-586/2005-FERNANDO SINHORINI
e outros x INTERBRAZIL SEGURADORA S.A.- 1. Manifes-
te-se a parte autora sobre a objecao de pre-executividade de
fls. 57/67. -Adv. RODRIGO LONGO, GUSTAVO FASCIANO
SANTOS, DALILA CRISTINA MARCON, LUIZ ROSELLI
NETO, JOSE DE ARAUJO NOVAES NETO e SORAIA MOTA
DE OLIVEIRA-

95.-INDENIZACAO (ORD)-603/2005-ADEMISSIO XAVIER
DOS SANTOS x GUIOMAR GIRARDELLO e outros -A parte
autora para se manifestar sobre o contido as fls. 81/82, no prazo de
lei. -Adv. ADEMIR AVELINO JOAO ROSSETO, JOAO ALBER-
TO MARCHIORI, FERNANDO LUIZ CHIAPETTI, HERMES
ALENCAR DALDIN RATHIER e ALDINA PAGANI-

96.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-605/2005-GENECI
GENOVEVA BATISTA GIRELI x PEDRO GIRELLI -1. Con-
siderando que a presente lide versa sobre direitos patrimoniais,
portanto, disponiveis, designo o dia 14/03/2007, as 14:30 ho-
ras, para audiencia de conciliacao (art. 331, CPC), anotando
que o alongamento da pauta decorre da inexistencia de data
mais proxima. 2. Oriente as partes no sentido de comparece-
rem a audiencia em condicoes de transigir, trazendo propostas
definidas, com calculos atualizados e alternativas possiveis. 3.
Ser porventura restar infrutifera a tentativa de conciliacao, sera
saneado o processo, decididas as questoes processuais penden-
tes, fixados os pontos controvertidos, especificadas as provas,
deferidas aquelas a serem produzidas e designada audiencia de
instrucao e julgamento, se for o caso. -Adv. OSWALDO TON-
DO e MARCO ANTONIO REBELLATO-

97.-PRESTACAO DE CONTAS-608/2005-INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALUMINIOS ELIANE LTDA x BANCO
HSBC BANK BRASIL S.A. -1. Manifestem-se em 5 (cinco)
dias, as partes interessadas, requerendo-se o que de direito. 2.
Em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo de-
finitivo, com as baixas e anotaçäes devidas. 3. Intimaçäes e
diligências necessárias. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN,
MONICA DALMOLIN, JOSIANE GODOY e OLDEMAR
MARIANO-

98.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-619/2005-K.M.A.
x S.M.R.-. Digam as partes no prazo de 10 (dez) dias. -Adv.
ANDREA REGINA DE MORAIS BENEDETTI, GIOVANI
MARCELO RIOS, LUIZ ANTONIO FABRO DE ALMEIDA e
RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI LAVRATTI-

99.-EMBARGOS A EXECUCAO-655/2005-ILDO LUIZ GOR-
ROSTERRAZU x JORGE CANSACAO ACCIOLY -Ao prepa-
ro do saldo das custas processuais, no valor de R$ 191,71 (cen-
to e noventa e um reais e setenta e um centavos), no prazo e sob
as penas da lei, podendo ser depositado na conta corrente -
00056-9, agencia 4112, (Banco ITAU S.A), em nome do Carto-
rio da Primeira Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-62, bem como
encaminhar fax, identificando o deposito, para o fone - 46-3524-
4200, ramal 230.—Adv. GIORGE ANDRE LANDO, ANDREA
REGINA DE MORAIS BENEDETTI, LUIZ ANTONIO FA-
BRO DE ALMEIDA e ANGELITA TEREZINHA ANTUNES
GUARDINI-

100.-PRESTACAO DE CONTAS-674/2005-PAULO CESAR
BORGES DUARTE x BANCO ITAU S/A -Ao preparo do sal-
do das custas processuais, no valor de R$ 21,71 (vinte e um

rais e setenta e um centavos), no prazo e sob as penas da lei,
podendo ser depositado na conta corrente -00056-9, agencia
4112, (Banco ITAU S.A), em nome do Cartorio da Primeira
Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-62, bem como encaminhar
fax, identificando o deposito, para o fone - 46-3524-4200, ra-
mal 230.—Adv. MARLEY TREVISAN, EDUARDO RAFAEL
SABADIN e JORGE LUIZ DE MELO-

101.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-702/2005-MOA-
CIR CELUPPI x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO -
1. Manifestem-se em 5 (cinco) dias, as partes interessadas, re-
querendo-se o que de direito. 2. Em nada sendo requerido, re-
metam-se os autos ao arquivo definitivo, com as baixas e ano-
taçäes devidas. 3. Intimaçäes e diligências necessárias. -Adv.
RAUL JOSE PROLO, ARNI DEONILDO HALL, GEONIR
EDVARD FONSECA VINCENSI, EWERTON LINEU BAR-
RETO RAMOS e JULIANO LAGO-

102.-DEMARCATORIO-719/2005-ANTONIO MARCOS FA-
GUNDES x BEATRIZ BIANCO ZANINI-. 1. Em face do con-
tido na peticao de fls. 50, nomeio em substituicao o agrimensor
Albino Ronsani, na forma do despacho de fls. 22, que devera
ser cumprido integralmente. -Adv. GEOVANI GHIDOLIN,
NILTO SALES VIEIRA, ALMIRANTE MELATI e FABIO
HENRIQUE MELATI-

103.-HABILITACAO EM INVENTARIO-751/2005-TELLES
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C x ESPOLIO DE GENI
REBESCHINI SANDINI-. 1. Considerando que os herdeiros e
o viuvo meeiro possuam procuradores distintos, manifestem-se
as partes nos autos no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. CAROLI-
NE AGOSTINI DURACENSKI, RODRIGO ALBERTO CRI-
PPA, LILIANE GRUHN e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU-
QUERQUE-

104.-HABILITACAO EM INVENTARIO-752/2005-NELSON
ROSALINO SANDINI x ESPOLIO DE GENI REBESCHINI
SANDINI-. Manifestem-se todos os herdeiros nos autos no pra-
zo de 10 (dez) dias. -Adv. OSWALDO TELLES, RODRIGO
ALBERTO CRIPPA, LILIANE GRUHN e FABIO LUIZ SAN-
TIN DE ALBUQUERQUE-

105.-REINTEGRACAO DE POSSE-785/2005-LUCIDIO JOSE
CELLA x FELICIANO MACHADO e outros-. 1. Consideran-
do que os requeridos tem pleno conhecimento do objeto da pre-
sente acao, tanto é que estiveram presentes na audiencia de
justificacao, entendo que deve ser deferido o pedido de fls. 54,
eis que presentes os requisitos legais para a concessao da tute-
la. Assim, convalido integralmente a certidao de fls. 51-v, pos-
to que o requerido Feliciano Machado ja foi intimado para se
abster de construir ou de dar sequencia as obras sobre o imovel
objeto do litigio. 2. Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir em audiencia no prazo de 5 (cinco) dias, indi-
cando a extensao e finalidade de cada uma delas. -Adv. RUDE-
MAR TOFOLO, ANGELITA TEREZINHA ANTUNES GUAR-
DINI e CLOVIS CARDOSO-

106.-REVISAO PREVIDENCIARIA-803/2005-ACELIO ER-
MINDO ESCHER x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURIDADE SOCIAL -1. Recebo o recurso de apelacao de fls.
74/78, em seus efeitos devolutivo e suspensivo (artigo 520, do
Codigo de Processo Civil), eis que presentes os pressupostos
legais de admissibilidade. 2. Intime-se a parte apelada e o Mi-
nisterio Publico para o oferecimento de contra-razoes no prazo
legal. 3. Com a resposta no prazo, encaminhem-se os autos ao
Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana, com as caute-
las de estilo e siceras homenagens deste Juizo.—Adv. DALILA
CRISTINA MARCON, IGLENIO LUIZ SCHWERZ e MAR-
CELO ANDRADE MOREIRA-

107.-REVISAO PREVIDENCIARIA-830/2005-DILAR CO-
MERLATO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SAGURI-
DADE SOCIAL -1. Recebo o recurso de apelacao de fls. 42/
50, em seus efeitos devolutivo e suspensivo (artigo 520, do
Codigo de Processo Civil), eis que presentes os pressupostos
legais de admissibilidade. 2. Intime-se a parte apelada e o Mi-
nisterio Publico para o oferecimento de contra-razoes no prazo
legal. 3. Com a resposta no prazo, encaminhem-se os autos ao
Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana, com as caute-
las de estilo e siceras homenagens deste Juizo.—Adv. DALILA
CRISTINA MARCON, IGLENIO LUIZ SCHWERZ e RODRI-
GO OLIVEIRA DE MELO-

108.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-839/2005-ROBER-
TO CARLOS BANDEIRA SEDOR e outros x PAGNONCE-
LLI PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA-. 1. A fim de que
seja apreciado o pedido de fls. 103/109, devera o exequente
comprov ar nos autos a realizacao de todas as diligencias pos-
siveis para a localizacao de bens em nome da empresa executa-
da (Detran, instituicoes bancarias e Receita Federal, por exem-
plo). 2. Assim, manifeste-se o credor nos autos no prazo de dez
(10) dias. -Adv. ROBERTO CARLOS BANDEIRA SEDOR e
DEBORA MARZAGAO SEDOR-

109.-BUSCA E APREENSAO (FID)-842/2005-BV FINANCEI-
RA SA - CRED. FINA. E INVESTIMENTO x ENIO CZIEWI-
ANKON- 1. Deferida a medida liminar de busca e apreensao, o
veiculo objeto do contrato com garantia de alienacao fiduciaria
foi apreendido no dia08 de novembro de 2005, sendo nomea-
do representante da autora como depositario do bem. 2. Apos o
cumprimento da medida, o requerido apresentou contestacao
nos autos, sobre a qual a autora teve oportunidade de se mani-
festar nos autos. As partes, entao, especificaram suas provas
nos autos. 3. O feito tramitava regularmente, mas a medida li-
minar concedida veio a ser cassada pelo E. Tribunal de Justica,
sendo determinada a imediata devolucao do veiculo ao requeri-
do. 4. Ocorre que, de forma ilegal e abusiva, a autora, sem
qualquer autorizacao judicial, vendeu o veiculo objeto do liti-
gio, sem ao menos esperar o provimento final. 5. Assim, devera
a autora, sem prejuizo de eventual responsabilidade pela sua
conduta, manifestar-se sobre o pedido de levantamento da quan-
tia depositada pelo requerido. Havendo concordancia, desde ja
defiro o pedido de expedicao de alvara. -Adv. CRISTIANE

BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, MARCELO LOCATELLI, VANDERLEI JOSE
FOLLADOR, GELINDO JOAO FOLLADOR, FABIO ALBER-
TO DE LORENSI e FERNANDO SALVATTI GODOI-

110.-BUSCA E APREENSAO (FID)-875/2005-BANCO PANA-
MERICANO S.A. x MARIA JULIA DOS SANTOS- A parte
autora para retirar em Cartorio a Carta Precatoria expedida e
providenciar o cumprimento. -Adv. JOSE TELLES DO PILAR-

111.-INDENIZACAO-917/2005-ALBERTO SEGUNDO VITO-
RIO GUOLLO x GENESIO ZANATTA e outros -Ao preparo
do saldo das custas processuais, no valor de R$ 684,51 (seis-
centos e oitenta e quatro reais e cinquenta e um centavos), no
prazo e sob as penas da lei, podendo ser depositado na conta
corrente -00056-9, agencia 4112, (Banco ITAU S.A), em nome
do Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-62,
bem como encaminhar fax, identificando o deposito, para o
fone - 46-3524-4200, ramal 230.—Adv. RODRIGO ALBER-
TO CRIPPA, CIRO ALBERTO PIASECKI, LILIANE GRUHN
e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

112.-COBRANCA (ORD)-921/2005-JOAO MARIA CORDEI-
RO DA SILVA e outros x HSBC SEGUROS S.A. -Vistos. 1.
Homologo o pedido de desistencia do feito (fls. 45) para os
fins do artigo 158, paragrafo unico do Codigo de Processo Ci-
vil. 2. Julgo, em consequencia, extinto o processo, com funda-
mento no artigo 267, inciso VIII do Codigo de Processo Civil.
3. Custas na forma da lei. 4. P.R.I e, certificado o transito em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades le-
gais. -Adv. RODRIGO LONGO, GUSTAVO FASCIANO SAN-
TOS, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETI-
CIA BROERING-

113.-EXECUCAO-943/2005-COOPERATIVA DE CRED RU-
RAL SUDOESTE-SICREDI IGUACU x GLADIS MARIA
BONATO-. A parte exequente para retirar em Cartorio o edital
de citacao expedido e providenciar a publicacao, no prazo le-
gal. -Adv. AURIMAR JOSE TURRA, ELISIO APOLINARIO
RIGONATO CHAVES e ULISSES FALCI JUNIOR-

114.-COBRANCA (ORD)-969/2005-BENJAMIN SUFREDINI
x BRADESCO SEGUROS S.A. -. A parte requerida para regu-
larizar sua representacao processual no prazo de 10 (Dez) dias.
-Adv. RODRIGO LONGO, GUSTAVO FASCIANO SANTOS,
DALILA CRISTINA MARCON e MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ-

115.-COBRANCA (ORD)-972/2005-EDEGAR KOWISKI DE
GOIS x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRA-
SIL-. Pelo perito nomeado Dr. Antonio Rodrigues Cortez Juni-
or, médico ortopedista, foi designado o dia 13 de dezembro de
2006, as 11:30 horas, para a realizacao da pericia médica no
autor. Adv. JOAO ALBERTO MARCHIORI, GEOVANI GHI-
DOLIN e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

116.-MONITORIA-14/2006-BANCO ITAU S.A. x PRESTA-
DORA DE SERVICOS TOGNI LTDA e outros -1. Designo o
dia 12/03/2007, as 13:40 horas, para audiencia de conciliacao
(art. 331, CPC), anotando que o alongamento da pauta decorre
da inexistencia de data mais proxima. 2. Oriente as partes no
sentido de comparecerem a audiencia em condicoes de transi-
gir, trazendo propostas definidas, com calculos atualizados e
alternativas possiveis. 3. Ser porventura restar infrutifera a ten-
tativa de conciliacao, sera saneado o processo, decididas as
questoes processuais pendentes, fixados os pontos controverti-
dos, especificadas as provas, deferidas aquelas a serem produ-
zidas e designada audiencia de instrucao e julgamento, se for o
caso. -Adv. MONICA FRANCO BRESOLIN, MARCIA PAU-
LA BONAMIGO e NILTO SALES VIEIRA-

117.-DIVORCIO CONSENSUAL-50/2006-K.A.C. e outros x
-. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos com
as cautelas de estilo e feitas as comunicacoes necessarias. -
Adv. FABIANA ELIZA MATTOS-

118.-BUSCA E APREENSAO (FID)-52/2006-BANCO DI-
BENS S.A. x ALEXANDRE DA SLVA -1.- Defiro o pedido
formulado pela parte autora, suspendendo o tramite processual
pelo prazo de 90 (noventa) dias.- 2. Apos, a parte autora para
manifestar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias.—Adv. RODRIGO DOLFINI, JULIO CESAR PIUCI CAS-
TILHO e VITOR CESAR BONVINO-

119.-INDENIZACAO (ORD)-82/2006-MAITE DANIELA MI-
NUSCULI SUTIL x ANGELO CAMILOTTI CIA. LTDA. -1.
Designo o dia 14/03/2007, as 14:00 horas, para audiencia de
conciliacao (art. 331, CPC), anotando que o alongamento da
pauta decorre da inexistencia de data mais proxima. 2. Oriente
as partes no sentido de comparecerem a audiencia em condico-
es de transigir, trazendo propostas definidas, com calculos atu-
alizados e alternativas possiveis. 3. Ser porventura restar infru-
tifera a tentativa de conciliacao, sera saneado o processo, deci-
didas as questoes processuais pendentes, fixados os pontos con-
trovertidos, especificadas as provas, deferidas aquelas a serem
produzidas e designada audiencia de instrucao e julgamento,
se for o caso. -Adv. CIRO ALBERTO PIASECKI, RODRIGO
ALBERTO CRIPPA, FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUER-
QUE, LILIANE GRUHN, ALEXANDRO TAQUEO KOYA-
MA, HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER, ALDINA
PAGANI, FERNANDO LUIZ CHIAPETTI e DOUGLAS AL-
BERTO LUVISON-

120.-BUSCA E APREENSAO (FID)-84/2006-OMNI S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x RO-
BERTO MARCELO BAIOCCO -1. Manifestem-se em 5 (cin-
co) dias, as partes interessadas, requerendo-se o que de direito.
2. Em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo
definitivo, com as baixas e anotaçäes devidas. 3. Intimaçäes e
diligências necessárias. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JE-
SUS DEL SANTO-

121.-ANULATORIA-116/2006-PAVIMAR - CONSTRUTORA

DE OBRAS LTDA. x CIBER EQUIPAMENTOS RODOVIA-
RIOS LTDA. -1. Designo o dia05/03/2007, as 13:30 horas,
para audiencia de conciliacao (art. 331, CPC), anotando que o
alongamento da pauta decorre da inexistencia de data mais pro-
xima. 2. Oriente as partes no sentido de comparecerem a audi-
encia em condicoes de transigir, trazendo propostas definidas,
com calculos atualizados e alternativas possiveis. 3. Ser por-
ventura restar infrutifera a tentativa de conciliacao, sera sanea-
do o processo, decididas as questoes processuais pendentes,
fixados os pontos controvertidos, especificadas as provas, de-
feridas aquelas a serem produzidas e designada audiencia de
instrucao e julgamento, se for o caso. -Adv. RUDEMAR TO-
FOLO, RENATO ROMEU RENCK, EDUARDO COZZA
MAGRISSO, REGIS DE SOUZA RENCK e RENATO ROMEU
RENCK JUNIOR-

122.-INDENIZACAO-120/2006-ANTONIO SILVA DOS SAN-
TOS x DAMAZZINI MOVEIS E ELETRODOMÉSTICOS
LTDA. -1. Designo o dia 14/03/2007, as 13:40 horas, para au-
diencia de conciliacao (art. 331, CPC), anotando que o alonga-
mento da pauta decorre da inexistencia de data mais proxima.
2. Oriente as partes no sentido de comparecerem a audiencia
em condicoes de transigir, trazendo propostas definidas, com
calculos atualizados e alternativas possiveis. 3. Ser porventura
restar infrutifera a tentativa de conciliacao, sera saneado o pro-
cesso, decididas as questoes processuais pendentes, fixados os
pontos controvertidos, especificadas as provas, deferidas aquelas
a serem produzidas e designada audiencia de instrucao e julga-
mento, se for o caso. -Adv. VILSON VIEIRA, CIRO ALBER-
TO PIASECKI, RODRIGO ALBERTO CRIPPA, LILIANE
GRUHN, ALEXANDRO TAQUEO KOYAMA e FABIO LUIZ
SANTIN DE ALBUQUERQUE-

123.-MONITORIA-139/2006-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDOESTE - SICREDI x OSORIO BORGES- A par-
te autora para retirar a Carta Precatória em Cartorio e provi-
denciar o cumprimento. -Adv. AURIMAR JOSE TURRA, ELI-
SIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES e ULISSES FALCI
JUNIOR-

124.-INDENIZACAO-160/2006-ULISSES MOREIRA x SA-
NEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -
1. Designo o dia 14/02/2007, as 13:30 horas, para audiencia de
conciliacao (art. 331, CPC), anotando que o alongamento da
pauta decorre da inexistencia de data mais proxima. 2. Oriente
as partes no sentido de comparecerem a audiencia em condico-
es de transigir, trazendo propostas definidas, com calculos atu-
alizados e alternativas possiveis. 3. Ser porventura restar infru-
tifera a tentativa de conciliacao, sera saneado o processo, deci-
didas as questoes processuais pendentes, fixados os pontos con-
trovertidos, especificadas as provas, deferidas aquelas a serem
produzidas e designada audiencia de instrucao e julgamento,
se for o caso. -Adv. GUSTAVO FASCIANO SANTOS, RO-
DRIGO LONGO, DALILA CRISTINA MARCON e RENATO
PEDRO DE SOUSA-

125.-COBRANCA (ORD)-200/2006-BANCO DO BRASIL S/
A x ALVORADA INDUSTRIA E COMERCIO DE BATERIAS
LTDA.-ME e outros -1. Designo o dia07/02/2007, as 13:40
horas, para audiencia de conciliacao (art. 331, CPC), anotando
que o alongamento da pauta decorre da inexistencia de data
mais proxima. 2. Oriente as partes no sentido de comparece-
rem a audiencia em condicoes de transigir, trazendo propostas
definidas, com calculos atualizados e alternativas possiveis. 3.
Ser porventura restar infrutifera a tentativa de conciliacao, sera
saneado o processo, decididas as questoes processuais penden-
tes, fixados os pontos controvertidos, especificadas as provas,
deferidas aquelas a serem produzidas e designada audiencia de
instrucao e julgamento, se for o caso. -Adv. MARIA APARE-
CIDA DE PAULA LIMA RECH, JULIANA WERLANG e IVO
SANTOS JUNIOR-

126.-FALENCIA-223/2006-ISDRALIT INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA. x J BOHRER & CIA LTDA. -1.Considerando
o valor da divida cobrada, esclarecam as partes se concordam
com a realizacao de uma audiencia de conciliacao no prazo de
cinco dias.—Adv. NEY ROSA BITTENCORT e THAIS AN-
DREIA KUNZ-

127.-BUSCA E APREENSAO (FID)-228/2006-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x JAIR
NEIVA -A parte autora para dar prosseguimento ao feito, re-
querendo o que de direito, no prazo de dez dias.- -Adv. EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA e HUMBERTO B.
GONGORA FILHO-

128.-CAUTELAR INOMINADA-231/2006-VANDERLEI
ROBERTO DE OLIVEIRA x SAULLE FAVARETTO e outros
-1. Designo o dia05/02/2007, as 13:40 horas, para audiencia de
conciliacao (art. 331, CPC), anotando que o alongamento da
pauta decorre da inexistencia de data mais proxima. 2. Oriente
as partes no sentido de comparecerem a audiencia em condico-
es de transigir, trazendo propostas definidas, com calculos atu-
alizados e alternativas possiveis. 3. Ser porventura restar infru-
tifera a tentativa de conciliacao, sera saneado o processo, deci-
didas as questoes processuais pendentes, fixados os pontos con-
trovertidos, especificadas as provas, deferidas aquelas a serem
produzidas e designada audiencia de instrucao e julgamento,
se for o caso. -Adv. OSCAR DANILO MACIEL, ADEMIR
AVELINO JOAO ROSSETO e ANGELITA TEREZINHA AN-
TUNES GUARDINI-

129.-MONITORIA-238/2006-SUDOAUTO SUDOESTE AU-
TOMOVEIS LTDA. x ANDRE ANTONIO SABINO -1. Desig-
no o dia 26/02/2007, as 13:30 horas, para audiencia de concili-
acao (art. 331, CPC), anotando que o alongamento da pauta
decorre da inexistencia de data mais proxima. 2. Oriente as
partes no sentido de comparecerem a audiencia em condicoes
de transigir, trazendo propostas definidas, com calculos atuali-
zados e alternativas possiveis. 3. Ser porventura restar infruti-
fera a tentativa de conciliacao, sera saneado o processo, deci-
didas as questoes processuais pendentes, fixados os pontos con-
trovertidos, especificadas as provas, deferidas aquelas a serem
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produzidas e designada audiencia de instrucao e julgamento,
se for o caso. -Adv. DOUGLAS ALBERTO LUVISON, ALDI-
NA PAGANI, FERNANDO LUIZ CHIAPETTI, VALMIR AN-
TONIO SGARBI e GEOVANI GHIDOLIN-

130.-ARROLAMENTO DE BENS (CAU)-259/2006-AURIL-
NE MARCIA LONGO FURLAN x DARCI ATILIO FURLAN-
. 1. Intime-se o requerido para que junte aos autos a relacao de
todos os bens pertencentes ao casal e que se encontram regis-
trados em nome de terceiros. -Adv. ARNI DEONILDO HALL,
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, MARCELO BI-
ENTINEZ MIRO, RONIR IRANI VICENSI, CLAUDIOMIR
FONSECA VICENSI, RAUL JOSE PROLO, ALDINA PAGA-
NI, HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER e FERNANDO
LUIZ CHIAPETTI-

131.-BUSCA E APREENSAO (FID)-282/2006-OMNI S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x SIG-
MAR JULIO LANG -Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir em audiencia no prazo de05(cinco) dias, indi-
cando a extensao e a necessidade de cada uma delas.- -Adv.
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO, EDUARDO
PENA DE MOURA FRANCA e ALECXANDRO MANFRE-
DINI SCHWARTZ-

132.-REINTEGRACAO DE POSSE-302/2006-AMERICO
AUGUSTO PINTO DO NASCIMENTO x IOLI ARAUJO
RODRIGUES e outros -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica (fls. 67-v), diga o requerente, no prazo de lei.-Adv. JULIO
CESAR DALMOLIN-

133.-COBRANCA (ORD)-330/2006-IRENA CAMARGO FER-
RONATO e outros x SUL AMERICA COMPANHIA NACIO-
NAL DE SEGUROS -Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir em audiencia no prazo de05(cinco) dias,
indicando a extensao e a necessidade de cada uma delas.- -
Adv. RODRIGO LONGO, GUSTAVO FASCIANO SANTOS,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA
BROERING-

134.-ANULATORIA-369/2006-J.A.D.S. x T.C.B.P. e outros. —
Manifeste-se a parte autora sobre o contido na certidao de fls.
25 no prazo de dez dias. -Adv. ANDREA REGINA DE MO-
RAIS BENEDETTI, LUIZ ANTONIO FABRO DE ALMEIDA,
GIOVANI MARCELO RIOS, RODRIGO BIEZUS e GIORGE
ANDRE LANDO-

135.-EXECUCAO-386/2006-RJU - COMERCIO E BENEFI-
CIAMENTO DE FRUTAS E VERDUR x LOECIR NEVES -
1.- Defiro o pedido formulado pela parte autora, suspendendo
o tramite processual pelo prazo de 90 (noventa) dias.- 2. Apos,
a parte autora para manifestar sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias.—Adv. MARCELO VARASCHIN e
AIRTON JOSE ALBERTON-

136.-COBRANCA (ORD)-405/2006-PEDRO CHICOLINSKI
e outros x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS -Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir em audiencia no prazo de05(cinco) dias, indicando a
extensao e a necessidade de cada uma delas.- -Adv. RODRIGO
LONGO, GUSTAVO FASCIANO SANTOS, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROERING-

137.-DECLARATORIA-406/2006-ADIR ANTONIO SIGNO-
RI x ATRAM - ASSOCIACAO DOS TRANSPORTADORES
AUTONOMOS -Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir em audiencia no prazo de05(cinco) dias, indi-
cando a extensao e a necessidade de cada uma delas.- -Adv.
CARLOS NATAL GIARETTA e RODRIGO PARIZOTTO
BANDEIRA-

138.-COBRANCA (ORD)-411/2006-NELSON BALDO E CIA
LTDA. x PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO -1.
Considerando que a presente lide versa sobre direitos patrimo-
niais, portanto, disponiveis, designo o dia 26/02/2007, as 13:40
horas, para audiencia de conciliacao (art. 331, CPC), anotando
que o alongamento da pauta decorre da inexistencia de data
mais proxima. 2. Oriente as partes no sentido de comparece-
rem a audiencia em condicoes de transigir, trazendo propostas
definidas, com calculos atualizados e alternativas possiveis. 3.
Ser porventura restar infrutifera a tentativa de conciliacao, sera
saneado o processo, decididas as questoes processuais penden-
tes, fixados os pontos controvertidos, especificadas as provas,
deferidas aquelas a serem produzidas e designada audiencia de
instrucao e julgamento, se for o caso. -Adv. VIVIANE MENE-
GAZZO DALLA LIBERA e JOAO ALBERTO MARCHIORI-

139.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-434/2006-ESA-
IR JOSE MURARA x BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S/A -Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir
em audiencia no prazo de05(cinco) dias, indicando a extensao
e a necessidade de cada uma delas.- -Adv. GILBERTO MARIA
e LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO-

140.-EXECUCAO-446/2006-PERFIACO COMERCIAL DE
FERRO E ACO LTDA. x AVESUI INDUSTRIA METALUR-
GICA LTDA. -A parte autora para dar prosseguimento ao feito,
requerendo o que de direito, no prazo de dez dias.- -Adv. RE-
NATO GIURIATTI e JADIR ZACONI-

141.-BUSCA E APREENSAO (FID)-448/2006-BANCO PANA-
MERICANO S/A x GIOVANI PANDOLFI -A parte autora para
dar prosseguimento ao feito, requerendo o que de direito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extincao.- -Adv. SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

142.-COBRANCA (ORD)-451/2006-OLIVERIO BORBA e
outros x NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A -Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir em audiencia
no prazo de05(cinco) dias, indicando a extensao e a necessida-
de de cada uma delas.- -Adv. RODRIGO LONGO, GUSTAVO
FASCIANO SANTOS, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e
DANIELLA LETICIA BROERING-

143.-EXECUCAO ENTREGA DE COISA INC-455/2006-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA SUDOESTE LTDA. - COA-
SUL x EDILSON ANTONIO CECHIN e outros -Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justica (fls. 31-v), diga o requerente, no
prazo de lei.-Adv. ELADIO LUIS ROOS, DIEGO ZANETTI
ROSS, MARCELO BIENTINEZ MIRO, RAUL JOSE PROLO
e GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-

144.-EMBARGOS A EXECUCAO-478/2006-JOAO ELOY
ROMITTI x PERFURIMAX POCOS ARTESIANOS LTDA. -
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir em
audiencia no prazo de05(cinco) dias, indicando a extensao e a
necessidade de cada uma delas.- -Adv. SAMUEL FERREIRA
XALAO e ACACIO PERIN-

145.-INDENIZACAO-480/2006-ANGEOMED - COMERCIO
DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALAR x VIVO - GLO-
BAL TELECOM S/A -Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir em audiencia no prazo de05(cinco) dias,
indicando a extensao e a necessidade de cada uma delas.- -
Adv. ALECXANDRO MANFREDINI SCHWARTZ, ORLAN-
DO HENRIQUE KRAUSPENHAR FILHO e CARMEN GLO-
RIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

146.-ALIENACAO JUDICIAL-482/2006-SONIA MARIA
VARGAS SILVA x JAYNE ALZIRA SCOLARO VARGAS e
outros- 1. Intime-se novamente a parte autora a fim de que, no
prazo de 10 (dez) dias, retifique o valor atribuido a causa, que
devera ser equivalente ao valor do bem objeto da lide, reco-
lhendo os valores devidos (complementacao de custas e FUN-
REJUS), sob pena de extincao.-Adv. PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI, SANDRO MATTEVI DAL BOSCO e GUSTAVO
HENRIQUE DIETRICH-

147.-INDENIZACAO-495/2006-JUREMA DOS SANTOS x
BANCO IBI -Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir em audiencia no prazo de05(cinco) dias, indicando a
extensao e a necessidade de cada uma delas.- -Adv. SANDRA
RITA MENEGATTI DE LIMA, CELSO DAVID ANTUNES e
CLAUDIA BUENO GOMES-

148.-CONCESSAO DE BENEFICIO-505/2006-MARLELE
SOMAVILA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL -Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir
em audiencia no prazo de05(cinco) dias, indicando a extensao
e a necessidade de cada uma delas.- -Adv. ARNI DEONILDO
HALL, GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, RONIR
IRANI VICENSI, RAUL JOSE PROLO, MARCELO BIENTI-
NEZ MIRO e RODRIGO OLIVEIRA DE MELO-

149.-CONCESSAO DE BENEFICIO-533/2006-ROSA ZANO-
NI REITZ x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS -1.- Designo o dia 19/03/2007, as 14:00 horas para a
realizacao da audiencia de instrucao e julgamento. - 2.- As par-
tes com as advertencias do artigo 343, paragrafo 1, do Codigo
de Processo Civil. 3. Devera o rol de testemunhas ser apresen-
tado no prazo legal.- -Adv. NILO NORBERTO NESI, ROBER-
TO CARLOS BANDEIRA SEDOR e RODRIGO OLIVEIRA
DE MELO-

150.-MONITORIA-547/2006-SOLLO SUL INSUMOS AGRI-
COLAS LTDA. x MATILDE DOS PASSOS TORRES- 1. Re-
cebo os embargos, posto que presentes os requisitos legais. 2.
intime-se a embargada para apresentar impugnacao, querendo,
no prazo legal. -Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO, RE-
GIANE CAPALEZZO, JOAO ALBERTO MARCHIORI e NIL-
TO SALES VIEIRA-

151.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-550/2006-A.M.L.F.
x D.A.F.-. Diga a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. -Adv.
MARCELO BIENTINEZ MIRO, ARNI DEONILDO HALL,
RAUL JOSE PROLO, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI,
HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER, ALDINA PAGA-
NI, FERNANDO LUIZ CHIAPETTI e DOUGLAS ALBERTO
LUVISON-

152.-EXECUCAO-576/2006-BANCO BRADESCO S/A x
LUBRIMULTI LUBRIFICANTES LTDA. e outros -Sobre os
requerimentos formulados pela parte credora, diga a executada
no prazo de dez dias.-Adv. NILTO SALES VIEIRA e JULIO
CESAR DALMOLIN-

153.-COBRANCA (ORD)-582/2006-BANCO BRADESCO S/
A x LUBRIMULTI LUBRIFICANTES LTDA. e outros -Espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir em audi-
encia no prazo de05(cinco) dias, indicando a extensao e a ne-
cessidade de cada uma delas.- -Adv. NILTO SALES VIEIRA,
JULIO CESAR DALMOLIN e MONICA DALMOLIN-

154.-BUSCA E APREENSAO (FID)-587/2006-BANCO FINA-
SA S/A x TEREZINHA CLELIA COLLA -Sobre o calculo ju-
dicial de fls. 47/50 dos autos, digam as partes no prazo de lei.-
Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA, HUM-
BERTO B. GONGORA FILHO e JULIO CESAR DALMOLIN-

155.-COBRANCA (ORD)-607/2006-TEREZA TURCATO
FORLIN e outros x SUL AMERICA COMPANHIA NACIO-
NAL DE SEGUROS -Sobre a contestaçao, preliminares e do-
cumentos juntados, diga o requerente, no prazo de lei.-Adv.
GUSTAVO FASCIANO SANTOS, RODRIGO LONGO e
ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

156.-INDENIZACAO-608/2006-BALBINA DE FATIMA DE
OLIVEIRA x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS e ou-
tros -Sobre a contestaçao, preliminares e documentos juntados,
diga o requerente, no prazo de lei.-Adv. GIUZEILA CERINI
MACHADO, SERGIO CONRADO CACOZZA GARCIA e
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

157.-EMBARGOS A EXECUCAO-622/2006-ROSIMAR RE-
NATO ALVES FERREIRA e outros x PLANTANENSE DIS-
TRIBUIDORA DE INSUMOS AGRICOLAS LTD -Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir em audiencia

no prazo de05(cinco) dias, indicando a extensao e a necessida-
de de cada uma delas.- -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN,
MONICA DALMOLIN e ORLANDO HENRIQUE KRAUS-
PENHAR-

158.-COBRANCA (ORD)-660/2006-MANOEL BONIFACIO
DA MOTTA e outros x BRADESCO SEGUROS S/A -Sobre a
contestaçao, preliminares e documentos juntados, diga o re-
querente, no prazo de lei.-Adv. GUSTAVO FASCIANO SAN-
TOS, RODRIGO LONGO e MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ-

159.-PRESTACAO DE CONTAS-672/2006-GERSON LUIZ
SCHUTZ x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
e outros -Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir em audiencia no prazo de05(cinco) dias, indicando a ex-
tensao e a necessidade de cada uma delas.- -Adv. LIZEU ADA-
IR BERTO, FERNANDO MATTOS e OLDEMAR MARIA-
NO-

160.-EMBARGOS A EXECUCAO-685/2006-PAULINO TEI-
XEIRA DA SILVA x LUIZ ALEXANDRE BORDIGNON -1.
Diga o embargante sobre a impugnacao de fls. 39/44 no prazo
de 10 (dez) dias. 2. Apos, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir em audiencia no prazo de05(cinco) dias,
indicando a extensao e a necessidade de cada uma delas.- -
Adv. MOACIR ANTONIO PERAO e IVO SANTOS JUNIOR-

161.-COBRANCA (ORD)-687/2006-ARLINDO CARLESSO e
outros x BRADESCO SEGUROS S/A -Sobre a contestaçao,
preliminares e documentos juntados, diga o requerente, no pra-
zo de lei.-Adv. RODRIGO LONGO, GUSTAVO FASCIANO
SANTOS e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

162.-INDENIZACAO-689/2006-LENIR DE LIMA CEZAR x
LOSANGO FINANCEIRA -Sobre a contestaçao, preliminares
e documentos juntados, diga o requerente, no prazo de lei.-
Adv. RODRIGO LONGO, GUSTAVO FASCIANO SANTOS,
DALILA CRISTINA MARCON e LOUISE RAINER PEREI-
RA GIONEDIS-

163.-DEPOSITO-692/2006-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x VALDANO FERRARI MARTINS -Sobre a
contestaçao, preliminares e documentos juntados, diga o re-
querente, no prazo de lei.-Adv. SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO, CARLOS FERNANDES e NILSO LUIZ
FERNANDES-

164.-BUSCA E APREENSAO (FID)-695/2006-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x ZENILDA ARAUJO VAZ -1.- Defiro o
pedido formulado pela parte autora, suspendendo o tramite pro-
cessual pelo prazo de trinta (30) dias.- 2. Apos, a parte autora
para manifestar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. Remetam-se os autos ao arquivo provisorio.—Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

165.-COBRANCA (ORD)-701/2006-ROSANE APARECIDA
MARMITT e outros x BRADESCO SEGUROS -Sobre a con-
testaçao, preliminares e documentos juntados, diga o requeren-
te, no prazo de lei.-Adv. GUSTAVO FASCIANO SANTOS,
RODRIGO LONGO e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

166.-COBRANCA (ORD)-702/2006-CLEMENTINA DAL
BOSCO CIGERZA e outros x BRADESCO SEGUROS S/A -
Sobre a contestaçao, preliminares e documentos juntados, diga
o requerente, no prazo de lei.-Adv. GUSTAVO FASCIANO
SANTOS, RODRIGO LONGO e MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ-

167.-SEQUESTRO-730/2006-REGINALDO YUKIO SAITO x
JOARES SIMOES HELLMAN -Sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justica (fls. 39-v), diga o requerente, no prazo de lei.-Adv.
CIRO ALBERTO PIASECKI, FABIO LUIZ SANTIN DE AL-
BUQUERQUE, SILVANO GHISI e ALEXANDRO TAQUEO
KOYAMA-

168.-DECLARATORIA-731/2006-MARBEL DISTRIBUIDO-
RA LTDA. x BANCO ITAU S/A -Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir em audiencia no prazo de
05(cinco) dias, indicando a extensao e a necessidade de cada
uma delas.- -Adv. RODRIGO ALBERTO CRIPPA, CIRO AL-
BERTO PIASECKI, ALEXANDRO TAQUEO KOYAMA, LI-
LIANE GRUHN e JORGE LUIZ DE MELO-

169.-PRESTACAO DE CONTAS-793/2006-LARY PAUL WI-
TIUK x BANCO BRADESCO S/A -Sobre a contestaçao, prelimi-
nares e documentos juntados, diga o requerente, no prazo de lei.-
Adv. JULIO CESAR DALMOLIN e NILTO SALES VIEIRA-

170.-COBRANCA (ORD)-823/2006-DALTON ROBERTO
FREGONESE e outros x HSBC SEGUROS BRASIL S/A -So-
bre a contestaçao, preliminares e documentos juntados, diga o
requerente, no prazo de lei.-Adv. THAIS ANDREIA KUNZ,
LUIZ ASSI, ANDRE LUIS BORSATO e REINALDO MIRICO
ARONIS-

171.-BUSCA E APREENSAO (FID)-835/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A x ELAIR ELY FREIRE -Vistos. 1. Homologo o
pedido de desistencia do feito (fls. 16/17) para os fins do artigo
158, paragrafo unico do Codigo de Processo Civil. 2. Julgo, em
consequencia, extinto o processo, com fundamento no artigo
267, inciso VIII do Codigo de Processo Civil. 3. Custas na for-
ma da lei. 4. P.R.I e, certificado o transito em julgado, arqui-
vem-se os autos, observadas as formalidades legais. -Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO e GRACIENNE DE FATIMA GOES-

172.-PRESTACAO DE CONTAS-857/2006-AIRTON ANTO-
NIOLLI x BANCO BRADESCO S/A -Sobre a contestaçao,
preliminares e documentos juntados, diga o requerente, no pra-
zo de lei.-Adv. FERNANDO MATTOS, LIZEU ADAIR BER-
TO e NILTO SALES VIEIRA-

173.-EMBARGOS A EXECUCAO-878/2006-ITAU SEGUROS

S/A x ANTONIO NUNES -Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir em audiencia no prazo de 05(cinco)
dias, indicando a extensao e a necessidade de cada uma delas.-
-Adv. ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, CARLOS FER-
NANDES e NILSO LUIZ FERNANDES-

174.-BUSCA E APREENSAO (FID)-880/2006-BANCO PANA-
MERICANO S/A x JURECE FRANCISCO RODRIGUES DA
SILVA- A parte autora para retirar em Cartorio a Carta Precato-
ria expedida e providenciar o cumprimento. -Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e ALINE BORGES LEAL-

175.-EMBARGOS A EXECUCAO-925/2006-BONETTI IND
E COM DE ARTEFATOS DE FIBRA LTDA. x INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA - IAP -1.- Recebo os embargos,
posto que tempestivos, e suspendo a execucao. Certifique-se
nos autos de execucao a suspensao aqui determinada.- 2. Ao
embargado para apresentar impugnacao, querendo, no prazo
legal.- -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, MONICA DALMO-
LIN e LUCIANO MARCHESINI-

176.-EMBARGOS A EXECUCAO-926/2006-BONETTI IND
E COM DE ARTEFATOS DE FIBRA LTDA. x INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA - IAP -1.- Recebo os embargos,
posto que tempestivos, e suspendo a execucao. Certifique-se
nos autos de execucao a suspensao aqui determinada.- 2. Ao
embargado para apresentar impugnacao, querendo, no prazo
legal.- -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, MONICA DALMO-
LIN e LUCIANO MARCHESINI-

177.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-937/2006-NILTON
COLONETTI x LURDES SALVADOR e outros- 1. Indefiro o
pedido de assistencia judiciaria gratuita, posto que nao ha nos
autos prova da incapacidade financeira para pagamento das
custas processuais. Intime-se o autor para o recolhimento das
custas e despesas processuais... Adv. JOSE LUIZ RAMUSKI-

178.-ARRESTO-940/2006-MINASCUCAR S/A x NUTRIPA-
CK ALIMENTOS LTDA. -Homologo por sentenca, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado nes-
tes autos de acao cautelar de arresto com pedido liminar, movi-
da por Minascucar S/A contra Nutripack Alimentos Ltda., noti-
ciado as fls. 75/77. 2. Em consequencia, julgo extinto o proces-
so, sem julgamento de merito, na forma do art. 269, inc. III, do
CPC. 3. Custas na forma da lei.- Observadas as formalidades
legais, arquivem-se estes autos. -Adv. PAULO SERGIO DE
OLIVEIRA REIS, RODRIGO RIBEIRO SANTOS, VINICIUS
GONZAGA ARAUJO e FABIO HENRIQUE MELATI-

179.-DECLARATORIA-941/2006-EDMAR MENEGAZZO e
outros x BRASIL TELECOM S/A e outros -Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir em audiencia no pra-
zo de05(cinco) dias, indicando a extensao e a necessidade de
cada uma delas.- -Adv. IDERSON DAIAN FRIZZO TOIGO e
ADRIANA CHISTINA DE CASTILHO ANDREA-

180.-EXECUCAO FISCAL-39/2006-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA - IAP x BELATTO COMERCIO DE CE-
REAIS LTDA.- 1. Indefiro os pedidos de fls. 10, posto que a
diligencia compete exclusivamente a parte exequente. -Adv.
LUCIANO MARCHESINI-

Juízo de Direito da Comarca de Grandes Rios, Estado do
Paraná. Cartório Cível, Comércio e Anexo.
Juíza de Direito: Dr.ª Paula Andrea Samuel de Oliveira Mon-
teiro

Relação 24/06

01- INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 68/06 – MP X M.P.
“audiência de conciliação dia01/02/2007, às 15:00 horas” Adv.
Pedro Kuasnei 01

02- EXECUÇÃO 88/05 – AGRICOLA JANDAIA – EDNA MA-
RIA RANIERI ME X JESUEL PENARO DE OLIVEIRA E OU
“defiro o petitório de fl. 36/37” Adv. José Anunciato Sonni 02

03- RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 148/05 – MAURO GON-
ÇALVES SANTOS X MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS
“…julgo improcedente o s pedidos trazidos pela parte
autora…condeno o autor ao pagamento das custas e honorários
que arbitro em R$ 500,00…” Advs. José Edineudes Batista e
Alex Nascimento Becel X Luiz Delgado 03

04- IMISSÃO DE POSSE 153/05 – OSNI SIQUEIRA E OU X
GILBERTO ANTONIO RICIERI E OUTROS “homologo a
desistência...custas pelo autor” Advs. Luiz Carlos Barbosa X
Paulo Francisco Oliveira 04

05- COBRANÇA 114/02 – R.F.BATISTA MATERIAS PARA
CONSTRUÇÃO X MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ
“...julgo improcedente o pedido trazido pela parte
autora....condeno no pagamento das custas e honorários que
arbitro em R$ 500,00....” Advs. José Edineudes Batista X Kle-
ber Stocco 05

06- AÇÃO DE COBRANZA 24/06- HELENA DA SILVA MI-
RANDA X ITAÚ SEGUROS S/A “...julgo procedente o pedido
lançado à prestação jurisdicional pela parte autora...” Advs.
Adão Openheimer X Marcelo Badassarre Cortez 06

07- COBRANÇA 29/06 – MIGUELINA MARIA DE JESUS X
MAPERE VERA CRUZ SEGURADORA S/A “...julgo parcial-
mente procedente o pedido lançado à prestação jurisdicional
pela parte autora...” Advs. Adão Openheimer X Roberto Kazuo
Rigoni Fujita 07

08- RECLAMAÇÃO08/02 – ISRAEL PEREIRA E OU X AN-
TONIO DIRCEU FERRARI “...julgo extinta a presente execu-

Grandes Rios
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ção...” Adv. Fernando Silva Gonçalves 08

09- EXECUÇÃO 108/06 – COCARI X STELA MARIS CA-
ROLO CLOCK “ao exequente para que prepare as custas de
avaliação – R$ 297,55” Adv. José Marcos Carrasco 09

10- desapropriação 101/97 – SANEPAR X GILBERTO PEREI-
RA DOS SANTOS e ou “ao autor” Adv. Inácio Hideo Sano

11- CARTA PRECATÓRIA 58/99 – JUÍZO DE DIREITO DA
7ª VARA CÍVEL DE LONDRINA “ao exequente” Adv. Fer-
nando Eduardo Prison 11

12- EXECUÇÃO 78/04 – BANCO DO BRASIL S/A X JOÃO
CANDIDO LEME E VANDERLEI VILA “sobre a avaliação
digam as partes - R$ 109.200,00” Advs. Marcus Aurélio Liogi
X Douglas Bean Bernardo 12

13- EXECUÇÃO 98/06 – ACQUASUL POÇOS ARTESIANOS
LTDA X VANILSON FRANZOI “ao exequente sobre a nome-
ação de bens a penhora” Adv. Emanuel Fernando Castelli Ri-
bas e Milena Martins 13

14- NULIDADE DE DÉBITO 11/05 – DANIEL MARTINS DE
OLIVEIRA X COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A “...julgo improce-
dente o s pedidos deduzidos pelo autor...condeno o autor em
custas e honorários advocatícios que fixo em R$ 600,00...” Advs.
Antonio de Pádua Tadeu de Oliveira X Paulo C. de Holanda
Guerra 14

15- RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 148/06 – MAURO GON-
ÇALVES SANTOS X MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS
““...julgo improcedente o s pedidos deduzidos pelo
autor...condeno o autor em custas e honorários advocatícios
que fixo em R$ 500,00...” Advs. Alex Nascimento Becel X Luiz
Delgado 15

16- PREVIDENCIÁRIA 95/06 – EURIDES AGUSTINHO
GONÇALVES X INSS “ao autor” Adv. Alex Frezzato 16

17- PREVIDENCIÁRIA 102/06 – MARIA DAS GRAÇAS
FLAUZINO X INSS “a autora” Adv. Alex Frezzato 17

18- PREVIDENCIÁRIA 97/06 – LOURDES APARECIDA
LOPES X INSS “ao autor” Adv. Alex Frezzato18

19- EMBARGOS 115/03- PAULO ROBERTO KLOSTER e ou
X FAZENDA ESTADUAL “manifeste o embargante em 10
dias...” Adv. Heloise Helenne Kloster Souza e Sinuê Aliram de
Souza 19

20- EXECUÇÃO 34/01 – COOPERATIVA DOS CAFEICUL-
TORES DE MANDAGUARI LTDA X AGROPECUÁRIA
LAÇO DE OURO LTDA “ao exequente” Adv. José Marcos
Carrasco 20

21- DECLARATÓRIA 33/00 – JOSÉ LUIZ DELATORRE X
BB- ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CREDITO “di-
ante da petitório retro, manifeste o exequente” Adv. Fernando
Silva Gonçalves 21

22- EXECUÇÃO 13/01 – BANCO DO BRASIL X DORALI-
CIO DELATORRE “ao exequente” Adv. Omar Yassim 22

23- EMBARGOS 165/06 – EDVALDO ALVES ROSA X CO-
CARI “recebo os embargos...ao embargado em 10 dias” Advs.
Fernando Silva Gonçalves X José Marcos Carrasco 23

24- REITEGRAÇÃO POSSE 65/06 – ELZA SENEGALIA
DORETO X EURIPEDES FRANCELINO DA SILVA “...de-
signo audiência preliminar para o dia 22/03/2007, às 15:00
horas. Oriento as partes no sentido de comparecerem a audiên-
cia em condições de transigir, com propostas definidas e alter-
nativas possíveis. No caso de restar infrutífera a conciliação, será
procedido na forma do art. 331, 2º do CPC” Advs. Marcio Anto-
nio Miazzo e Samara Walkiria Miazzo X Daniel Voltarelli 24

25- EMBARGOS 121/06 – JOÃO BITENCOURT DE OLIVEI-
RA X FAZENDA NACIONAL “ao embargante” Adv. Douglas
Bean Bernardo 25

26- EMBARGOS 118/06 – MARIO DOS SANTOS X FAZEN-
DA NACIONAL “ao embargante” Adv. Adão Openheimer 26

27- embargos 124/06 – ABEL MAIM PEREIRA DE SANTA-
NA X FAZENDA NACIONAL “ao embargante” Adv. Adão
Openheimer 27

28- EMBARGOS 123/06 – JOÃO RODRIGUES DE PAULA
X FAZENDA NACIONAL “ao embargante” Adv. Douglas Bean
Bernardo 28
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ELIAS ASSAD 0030 000336/2006
ELIO REZENDE DE OLIVEIRA 0057 000122/2003
ERLON DE FARIA PILATI 0003 000581/1996
FABIANO PEDRO HOOG KALED 0023 000706/2005

0025 001058/2005
FABIOLA RITTER MORO 0023 000706/2005
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0008 000173/1999
JACEGUAY F. DE LAURINDO R 0008 000173/1999
JESIEL DE OLIVEIRA SCHEMB 0032 000375/2006
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0036 000471/2006
JOAO MIGUEL RAFFAELLI 0013 000385/2003
JOAO PAULO BONFIM 0030 000336/2006
JONAS JOSE WERKA 0023 000706/2005
JORGE CARLOS DE OLIVEIRA 0014 000576/2003
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0004 000388/1997
JOSE RICARDO CAVALCANTI D 0020 000919/2004
KIVAL DELLA BIANCA PAQUET 0068 000189/2006

0006 000424/1998
0021 000356/2005

LAERCIO BENEDITO LEVANDOS 0005 000456/1997
LAIS TEREZINHA KLENKI MAR 0031 000342/2006

0069 000021/2001
LAURA FRANCISCA DE SOUZA 0022 000698/2005

0033 000381/2006
0028 000226/2006
0034 000386/2006
0037 000675/2006
0012 000212/2003
0029 000330/2006
0035 000387/2006

LUCIA ANA LAZOF 0010 000606/2000
LUIZ CARLOS GEMIN 0027 000201/2006

0004 000388/1997
0011 000107/2002
0006 000424/1998
0009 000020/2000
0012 000212/2003

LUIZ CARLOS SLONIK 0024 000736/2005
LUIZ FERNANDO CHEMIM 0001 000187/1974
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0009 000020/2000
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0003 000581/1996
MARCELO HENRIQUE MAGALHAE 0016 000432/2004

0005 000456/1997
0019 000859/2004

MARCUS AURELIO LIOGI 0009 000020/2000
MARINA CERQUEIRA LEITE DE 0041 000051/2000

0040 000177/1988
MATIAS TADEU WEBER 0017 000500/2004
MIEKO ITO 0003 000581/1996
MILTON HAMMERSCHMIDT 0063 000384/2004

0043 000060/2002
0058 000287/2003
0059 000151/2004
0050 000706/2002
0045 000130/2002
0051 000707/2002
0066 000722/2004

MILTON JOSE PAIZANI 0002 000433/1995
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0027 000201/2006
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0027 000201/2006
NINA ROSA DE LIMA 0052 000722/2002

0053 000755/2002
0047 000221/2002
0055 000799/2002
0060 000213/2004
0065 000497/2004
0064 000409/2004
0061 000261/2004
0046 000186/2002
0049 000339/2002
0056 000857/2002
0048 000268/2002
0042 000045/2002
0044 000068/2002
0054 000781/2002
0062 000369/2004

PATRICIA APARECIDA HANSEN 0016 000432/2004
PAULO SERGIO FERRARI 0026 000048/2006

0021 000356/2005
RAFAEL STEC TOLEDO 0011 000107/2002
RAFAELLO FONTANA 0014 000576/2003

RENATO ANTUNES VILLANOVA 0067 000087/2005
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0032 000375/2006
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0020 000919/2004
VALDEMAR MORAS 0039 001015/2006

0007 000738/1998
VALERIO SCHMIDT 0018 000745/2004

0040 000177/1988
VICTOR GERALDO JORGE 0007 000738/1998
WILSON BLEY LIPSKI 0002 000433/1995

1.-ARROLAMENTO -187/1974- ESP. ZANUNCINI STEFF e
outros x JUVENAL STEFF. “Ante o decurso do prazo de sus-
pensão, manifeste-se o inventariante.” -Adv. LUIZ FERNAN-
DO CHEMIM-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -433/1995- BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x MARCO ANTONIO CA-
MENAR e outros. “Ante o decurso do prazo de suspensão,
manifeste-se o exequente.” -Adv. MILTON JOSE PAIZANI e
WILSON BLEY LIPSKI-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -581/1996- BA-
MERINDUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x
KIVAL DELLA BIANCA PAQUET JR ME K & K e outros.
“Aguardando em cartório, retirada do Alvará Judicial.” -Adv.
MIEKO ITO, ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO AN-
TONIO OHRENN MARTINS-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -388/1997- IPI-
RANGA SERRANA FERTILIZANTES x LUCIA K. DE SOU-
ZA. “Diga o exequente, em cinco dias.” -Adv. JOSE ALBARI
SLOMPO DE LARA e LUIZ CARLOS GEMIN-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -456/1997- COO-
PERATIVA MISTA BOM JESUS x GABRIEL NEUMANN PAU-
LA e outros. “Ante o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se
o exequente.” -Adv. MARCELO HENRIQUE MAGALHAES
BATISTA e LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -424/1998- M.F.O.
e outros x P.M.S.C. “Ante o decurso do prazo de suspensão,
manifeste-se o procurador do requerente.” -Adv. LUIZ CAR-
LOS GEMIN e KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR-

7.-EXECUCAO DE CEDULA RURAL -738/1998- BANCO DO
BRASIL x MIGUEL TREZIAK. “Ante o dissenso relativo à
conta geral, nomeio Perito a ilustre Contadora, Srª Maria Lúcia
Kuss. Intimem-se as partes, para formularem quesitos e indica-
rem assistentes técnicos...” -Adv. VICTOR GERALDO JOR-
GE e VALDEMAR MORAS-

8.-BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA -173/1999- BAN-
CO DO BRASIL x CLAUDIO SALGADO MONASTIER.
“Aguardando em cartório, retirada do alvará judicial.” -Adv.
FLAVIA CRISTIANE MACHADO e JACEGUAY F. DE LAU-
RINDO RIBAS-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -20/2000- JABUR
PNEUS x DOUTEL VIDAL DOS SANTOS e outros. Aguar-
dando em cartório o comparecimento do procurador do exe-
quente, para assinatura do Auto de Adjudicação.” -Adv. MAR-
CUS AURELIO LIOGI, LUIZ PEREIRA DA SILVA e LUIZ
CARLOS GEMIN-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -606/2000-
BANCO DO BRASIL x HELIO KOCHINSKI. “Aguardando
em cartório, retirada do mandado de retificação e mandado de
registro.” -Adv. LUCIA ANA LAZOF-

11.-ARROLAMENTO -107/2002- ESP. ESTEPHANO STABA-
CH x APOLONIA STABACH. «Ante o decurso do prazo de
suspensão, manifeste-se a inventariante.» -Adv. LUIZ CAR-
LOS GEMIN e RAFAEL STEC TOLEDO-

12.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA -212/2003- A.R.P.N.
x M.N. “Aguardando em cartório, retirada do mandado de aver-
bação.” -Adv. LAURA FRANCISCA DE SOUZA B.R. SOZZI
e LUIZ CARLOS GEMIN-

13.-DESPEJO -385/2003- INES CECILIA KOCHINSKI GRA-
BOSKI e outros x MOISES MONTEIRO. “Aguardando em
cartório, retirada da carta precatória, pelo procurador da reque-
rente.” -Adv. JOAO MIGUEL RAFFAELLI-

14.-ACAO DE COBRANCA -576/2003- CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MANOEL
MARTINS FERREIRA. “Da baixa do presente, dê-se ciência
as partes.” -Adv. RAFAELLO FONTANA e JORGE CARLOS
DE OLIVEIRA BECHTLOFF-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -678/2003-
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL SUDESTE PARANA
x MAUFERA CONSTRUCOES CIVIS. “Ante o decurso do
prazo de suspensão, manifeste-se o exequente.” -Adv. ADSON
GABINO DE MORAES JUNIOR-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO -432/2004- MARILDA CRIS-
TINE SCHOEDER ME e outros x ELLUS INDUSTRIA E
COMERCIO. “Defiro a produção de prova pericial, nomeando
Perito o ilustre Contador, Senhor Luciano Meira. Em cinco dias,
formulem as partes quesitos e indiquem Assistente Técnico,
querendo e após, ao Perito nomeado, para manifestar-se sobre
a nomeação e apresentar proposta de honorários. Quanto à pro-
va oral, haverá deliberação após a entrega de perícia, para veri-
ficar se haverá necessidade.” -Adv. MARCELO HENRIQUE
MAGALHAES BATISTA e PATRICIA APARECIDA HANSEN-

17.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA -500/2004- C.D. x
J.C.D. “Aguardando em cartório, retirada do mandado de aver-
bação e mandado de inscrição.” -Adv. MATIAS TADEU WE-
BER e CRISTIANA HELENA SILVEIRA REIS-

18.-EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA -745/2004- SO-

LORRICO - INDUSTRIA E COMERCIO x FLAVIO EVERS
CASSOU. “Ante o decurso do prazo de suspensão, manifeste-
se o exequente.” -Adv. CESAR LUIZ TAVARNARO e VALE-
RIO SCHMIDT-

19.-ARROLAMENTO -859/2004- ESP. ELSA FANTIN e ou-
tros x LUIZ SERGIO FANTIN. “Ante o decurso do prazo de
suspensão, manifeste-se o inventariante.” -Adv. MARCELO
HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

20.-FALENCIA -919/2004- PROINDUSTRIA SUPRIMENTOS
INDUSTRIAIS x INDUSTRIA DE COMPENSADOS CELO-
MAR. “Aguardando em cartório retirada do Alvará Judicial.” -
Adv. UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA e JOSE RI-
CARDO CAVALCANTI DE ALBUQUER-

21.-CONVERSAO SEPARACAO EM DIVORCIO -356/2005-
M.C.S. x J.M.A.C. “Aguardando em cartório retirada do man-
dado de averbação.” -Adv. KIVAL DELLA BIANCA PAQUE-
TE JUNIOR e PAULO SERGIO FERRARI-

22.-USUCAPIAO -698/2005- DARCY VIDALVA e outros.
“...seja procedida a juntada de Certidão citatória do titular do
domínio do bem usucapiendo.” “Para audiência de Instrução e
Julgamento designo a data 11/06/2007 às 15:00 horas, na sede
deste Juízo.” -Adv. LAURA FRANCISCA DE SOUZA B.R.
SOZZI-

23.-INVENTARIO E PARTILHA -706/2005- ESP. LEONAR-
DO TUREK x ANA TUREK. “Ante o decurso do prazo de sus-
pensão, manifeste-se a inventariante.” -Adv. FABIOLA RIT-
TER MORO, JONAS JOSE WERKA e FABIANO PEDRO
HOOG KALED-

24.-REVISAO DE CONTRATO -736/2005- CEREALISTA
BARRETOS x BANCO DO ESTADO DO PARANA e outros.
“Considerando que ambas as partes não têm interesse na audi-
ência conciliatória, revogo o despacho de fl. 227. Digam as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, funda-
mentadamente.” -Adv. LUIZ CARLOS SLONIK e ANTONIO
MARIO KOSCHINSKI-

25.-INVENTARIO E PARTILHA -1058/2005- ESP. GUILHER-
ME GOOD SOBRINHO e outros x ELZA GOOD RIBEIRO.
“Ante o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se a inven-
tariante.” -Adv. FABIANO PEDRO HOOG KALED-

26.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -48/2006- ES-
COLL ENGENHARIA DE SOLOS E CONCRETOS x CIMEN-
TAL IND. E COM. DE ARTEFATOS DE CIMENTO. “Ante o
contido na petição de fl. 33, manifeste-se o procurador do
executado.” -Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM e
PAULO SERGIO FERRARI-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA -201/2006- JOAO LOU-
RENCO x VERA CRUZ SEGURADORA. “Para audiência de
conciliação, designo a data de 19/03/2007 às 16:00 horas, na
sede deste Juízo.” -Adv. LUIZ CARLOS GEMIN, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e MONICA FERREIRA MELLO BIORA-

28.-ALIMENTOS -226/2006- G.A.R.D.S. e outros x S.F.D.S.
“Para o ato frustrado, designo a data de 15/12/2006 às 10:30
horas, na sede deste Juízo...” -Adv. LAURA FRANCISCA DE
SOUZA B.R. SOZZI-

29.-DIVORCIO DIRETO -330/2006- A.J.S.L. e outros. “Aguar-
dando em cartório retirada do mandado de averbação.” -Adv.
LAURA FRANCISCA DE SOUZA B.R. SOZZI-

30.-RECISORIA DE CONTRATO -336/2006- LA BONELE
SORVETES e outros x WILSON FRANCO E CIA. “Ante o
decurso do prazo de suspensão, diga o requerente.” -Adv. ELI-
AS ASSAD e JOAO PAULO BONFIM-

31.-ALVARA -342/2006- ROSI MARY ARAUJO e outros.
“Aguardando em cartório, retirada do Alvará Judicial.” -Adv.
LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS-

32.-SUSTACAO DE PROTESTO -375/2006- QUEBEC AGRO
FLORESTAL x CAMARGO E CORDEIRO. “Tendo em vista a
contestação apresentada e documentos a ela anexos, intime-se
o requerente para manifestação.” -Adv. SILVESTRE DIAS DOS
REIS, DANIELE DIAS DOS REIS e JESIEL DE OLIVEIRA
SCHEMBERGER-

33.-ALIMENTOS -381/2006- C.B.V. e outros x C.J.V. “Fixo
os alimentos provisionais em 50% do salário mínimo vigente
no país valor que deverá ser pago até o dia 5 de cada mês,
sendo depositados na conta...Para realização de audiência de
conciliação e saneamento, designo a data de 10/04/2007 às 16:30
horas, na sede deste Juízo...” -Adv. LAURA FRANCISCA DE
SOUZA B.R. SOZZI-

34.-ALIMENTOS -386/2006- L.R.C.K. e outros x P.C.K.
“...Fixo os alimentos provisionais em 505 do salário mínimo
vigente no país valor que deverá ser pago até o 5º dia útil de
cada mês, sendo depositado na conta...Para realização de audi-
ência de conciliação e saneamento, designo a data de 09/04/
2007 às 15:00 horas, na sede deste Juízo...” -Adv. LAURA
FRANCISCA DE SOUZA B.R. SOZZI-

35.-ALVARA -387/2006- TABATA RITA RODRIGUES HETKA
e outros. “...defiro o alvará com o prazo de trinta dias, ficando
autorizada a Srª. Teodora de Fátima Rodrigues de Lima a le-
vantar as importâncias acima referidas, com as correções devi-
das até a data do levantamento. Defiro o pedido de dispensa do
prazo de trânsito em julgado da sentença, em favor das partes.
Expeçam-se os respectivos alvarás. Cumpra-se no que couber,
o Código de Normas do douto Corregedor-Geral de Justiça.”
“Aguardando em cartório, retirada do Alvará Judicial.” -Adv.
LAURA FRANCISCA DE SOUZA B.R. SOZZI-

36.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -471/2006-
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ANACONDA INDUSTRIAL E AGRICOLA DE CEREAIS x
VILSON FRANCO E CIA. “Ante o decurso do prazo, manifes-
te-se a exequente.” -Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI-

37.-ALVARA -675/2006- KASSIA EDUARDA LOPATA DE-
BERNE e outros. “Aguardando em cartório, retirada do Alvará
Judicial.” -Adv. LAURA FRANCISCA DE SOUZA B.R. SOZ-
ZI-

38.-ALVARA -742/2006- LEONICE GOSLAR MAGALHAES
e outros. “Aguardando em cartório, retirada de alvará judici-
al.” -Adv. ANA SILVIA DE MOURA TORRES-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL -1015/2006- CELIO
ELOI SOBOTA x FAZENDA NACIONAL. “Aguardando o
pagamento das custas do escrivão, no valor de R$ 616,00, no
prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuição
(art. 257, CPC).” -Adv. VALDEMAR MORAS-

40.-EXECUCAO FISCAL -177/1988- FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PRODUTOS ALIMENTICIOS
CLAC. “Considerando a discordância do executado com os
cálculos apresentados, bem como o esclarecimento prestado pelo
contador judicial de que a apuração de valores depende de pe-
rícia contábil, nomeio para a realização da prova técnica, sob a
fé de seu grau, a Senhora Maria Lúcia Kuss. Intimem-se as
partes para que, no prazo de cinco dias, apresentem quesitos e,
querendo, indiquem assistentes técnicos...” -Adv. MARINA
CERQUEIRA LEITE DE F. LUIS e VALERIO SCHMIDT-

41.-EXECUCAO FISCAL -51/2000- FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CARLOS EDUARDO PEREIRA
RIBAS. “Ante o Laudo de Avaliação no valor de R$ 2.010,00 e
Conta Geral no valor de R$ 7.929,46, manifestem-se as partes.
Para praceamento do bem penhorado, designo as datas de 01/
02/2007 e 15/02/2007 sempre às 10:20 horas, no átrio do edifí-
cio do Fórum...” -Adv. MARINA CERQUEIRA LEITE DE F.
LUIS-

42.-EXECUCAO FISCAL -45/2002- MUNICIPIO DA LAPA x
A. MACHADO LAPA. “Aguardando em cartório, retirada de
ofícios.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

43.-EXECUCAO FISCAL -60/2002- MUNICIPIO DA LAPA x
CEREALISTA MARILAPA. “Manifeste-se o exequente.” -Adv.
MILTON HAMMERSCHMIDT-

44.-EXECUCAO FISCAL -68/2002- MUNICIPIO DA LAPA x
COM. TRANSP. ALIMENTOS FABRINE. “Aguardando em
cartório, retirada de ofícios.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

45.-EXECUCAO FISCAL -130/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x OSNI MARCOS TABORDA. “Manifeste-se o exequente.” -
Adv. MILTON HAMMERSCHMIDT-

46.-EXECUCAO FISCAL -186/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x JOACIR DE ALMEIDA. “Trata-se de pedido de indisponibi-
lidade de bens, com base no artigo 185-A, do Código Tributá-
rio Nacional. tal dispositivo determina que Na hipótese de o
devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apre-
sentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados
bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus
bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por
meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem regis-
tros de transferência de bens, especialmente ao registro públi-
co de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancá-
rio e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas
atribuições, façam cumprir a ordem judicial. A norma eviden-
cia caráter de assecuratório da eficácia da execução e discipli-
na de maneira cogente, ao impor que o juiz determinará a in-
disponibilidade, de tal maneira que, em princípio, não depen-
deria de pedido da exequente, pois decorre de comando legal
imperativo. Assim, não tendo o exequente indicado bens à pe-
nhora no prazo legal, a despeito de regularmente instado para
tanto e na ausência de bens penhoráveis, defiro o pedido, de-
cretando a indisponibilidade de tantos bens quanto bastem à
satisfação do débito, ordenado a remessa de ofícios para o Car-
tório de Registro de Imóveis e instituições bancárias.” “Aguar-
dando em cartório, retirada de ofícios.” -Adv. NINA ROSA DE
LIMA-

47.-EXECUCAO FISCAL -221/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x JOSE ALBERTO DOS SANTOS. “Aguardando em cartório,
retirada de ofícios.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

48.-EXECUCAO FISCAL -268/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x MARCIO ADRIANI GONCALVES FERREIRA. “Aguardan-
do em cartório, retirada de ofícios.” -Adv. NINA ROSA DE
LIMA-

49.-EXECUCAO FISCAL -339/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x TRANSLAPA - TRANSPORTES ROD. DE CARGAS.
“Aguardando em cartório, retirada de ofícios.” -Adv. NINA
ROSA DE LIMA-

50.-EXECUCAO FISCAL -706/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x CEREALISTA MARILAPA. “Manifeste-se o exequente.” -
Adv. MILTON HAMMERSCHMIDT-

51.-EXECUCAO FISCAL -707/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x CEREALISTA KAPE. “Manifeste-se o exequente.” -Adv.
MILTON HAMMERSCHMIDT-

52.-EXECUCAO FISCAL -722/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x ANTONIO VENEK DE SOUZA. “Aguardando em cartório,
retirada de ofícios.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

53.-EXECUCAO FISCAL -755/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x ARI DARTORA. “Aguardando em cartório, retirada de ofíci-
os.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

54.-EXECUCAO FISCAL -781/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x SALMEN ELIAS ARCILIO. “Manifeste-se o exequente.” -

Adv. NINA ROSA DE LIMA-

55.-EXECUCAO FISCAL -799/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x OTACILIO PALHANO. “Aguardando em cartório, retirada
de ofícios.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

56.-EXECUCAO FISCAL -857/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x MINERACAO LAVRINHA. “Aguardando em cartório, reti-
rada de ofícios.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

57.-EXECUCAO FISCAL -122/2003- INSTITUTO NACIO-
NAL DE METROLOGIA - INMETRO x DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS SS. “Ante o decurso do prazo
de suspensão, manifeste-se o exequente.” -Adv. ELIO REZEN-
DE DE OLIVEIRA e ELIANE DE LIMA-

58.-EXECUCAO FISCAL -287/2003- MUNICIPIO DA LAPA
x CEREALISTA MARILAPA. “Manifeste-se o exequente.” -
Adv. MILTON HAMMERSCHMIDT-

59.-EXECUCAO FISCAL -151/2004- MUNICIPIO DA LAPA
x CEREALISTA KAPE. “Manifeste-se o exequente.” -Adv.
MILTON HAMMERSCHMIDT-

60.-EXECUCAO FISCAL -213/2004- MUNICIPIO DA LAPA
x DENILSON DE OLIVEIRA CARNEIRO. “Aguardando em
cartório, retirada de ofícios.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

61.-EXECUCAO FISCAL -261/2004- MUNICIPIO DA LAPA
x ROSANA APARECIDA MARTINS DA ROSA. “Aguardan-
do em cartório, retirada de ofícios.” -Adv. NINA ROSA DE
LIMA-

62.-EXECUCAO FISCAL -369/2004- MUNICIPIO DA LAPA
x JOAO ERUCHIKI. “Manifeste-se o exequente.” -Adv. NINA
ROSA DE LIMA-

63.-EXECUCAO FISCAL -384/2004- MUNICIPIO DA LAPA
x ARAMIS FIGURA. “Tendo em vista contido na certidão de
fl.09, intime-se o exequente para manifestação.” -Adv. MIL-
TON HAMMERSCHMIDT-

64.-EXECUCAO FISCAL -409/2004- MUNICIPIO DA LAPA
x ARIEL DOS SANTOS MOREIRA. “Aguardando em cartó-
rio, retirada de ofícios.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

65.-EXECUCAO FISCAL -497/2004- MUNICIPIO DA LAPA
x EDSON VIDAL. “Aguardando em cartório, retirada de ofíci-
os.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

66.-EXECUCAO FISCAL -722/2004- MUNICIPIO DA LAPA
x CEREALISTA MARILAPA. “Manifeste-se o exequente.” -
Adv. MILTON HAMMERSCHMIDT-

67.-EXECUCAO FISCAL -87/2005- CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x BORAX INDUSTRIA
QUIMICA. “Ante o decurso do prazo de suspensão, manifeste-
se o exequente.” -Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

68.-CARTA PRECATORIA -189/2006- Oriundo da Comarca
de J.D. COMARCA SAO MATEUS DO SUL - PR. JOSE LUIZ
GOMES DOS ANJOS x CELIA MARCIA COSTA. “Ante o
contido no ofício de fl. 15, manifeste-se o exequente.” -Adv.
KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR e CRISTIANO
DE ASSIS NIZ-

69.-ADOCAO -21/2001- J.L.M.P. e outros x M.F.D.S. “Aguar-
dando em cartório, retirada do mandado de cancelamento de
registro, retificação e inscrição.” -Adv. LAIS TEREZINHA
KLENKI MARTINS-

JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA - PR.
JUIZ DE DIREITO: LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE
MOURA
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1. EXEC.TIT. EXTRAJUD. -289/1987- BCO REAL S/A. x
TRATUSA - COMERCIO DE TRATORES E IMPLEMENTOS
LTDA e outros- Diga o exequente em cinco dias ante o contido
no pedido retro. -Adv. WALTER ESPIGA-.

2. CARTA DE SENTENCA -959/1987- MARAJA - AGRICUL-
TURA E PECUARIA LTDA. x VALMOR JOSE ANDRADE e
outro- Intime-se a autora dos esclarecimentos do perito judicial
e voltem para sentenca. -Advs. JULIO CEZAR NALIM SALI-
NET e ADYR SEBASTIAO FERREIRA-.

3. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-315/1995-BANCO AMERICA DO
SUL S/A x PRODUTOS ALIMENTICIOS BRANDAO LTDA
e outro- Sobre o teor da certidao supra e prosseguimento do
feito, diga o exequente em 48 horas, sob pena de extincao e
arquivamento. -Adv. SHIROKO NUMATA-.

4. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-783/1995-BANCO ITAU S/A x
VOIBAN-COM. E REPR. DE PROD. TEXTEIS E QUIM.
LTDA. e outro - Diga o exequente em cinco dias quanto ao
prosseguimento do feito. -Advs. JOSE VALNIR ZAMBRIM,
LAURO FERNANDO ZANETTI, LEONARDO DE ALMEI-
DA ZANETTI e FRANCISCO DUARTE CONTE-.

5. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-952/1995-BANCO BANDEIRAN-
TES S.A. x CID AGUIAR FELIPE-Ciencia as partes sobre a
baixa dos autos. -Adv. EDERALDO SOARES-.

6. RESSARCIMENTO (ORD)-753/1996-FINASA SEGURA-
DORA S/A x CONDOMINIO EDIFICIO CONJUNTO NACI-
ONAL e outros-Ciência às partes da baixa dos autos. Intime-se
a parte vencida, na pessoa de seu advogado, a cumprir o julga-
do, efetuando o pagamento (sucumbência e condenação, se for
o caso) no prazo de quinze dias, sob pena multa no percentual
de dez por cento (art.475-J e § 1º, CPC). Em caso de não cum-
primento, diga o credor em cinco dias, sob pena de arquiva-
mento. -Advs. LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH, AULO
AUGUSTO PRATO, JULIO CEZAR NALIM SALINET, CAR-
LOS MURILO PAIVA e DARIO BECKER PAIVA-.

7. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-82/1997-BANCO ITAU S/A x
JOSE PEREIRA DA SILVA PIMENTA e outro- Conveniente
que se aguarde a resposta aos ofícios retro (fls. 347/348), eis
que tais créditos podem ter natureza preferencial ao aqui exe-
cutado. -Advs. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VAL-
NIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO,
SUELI CRISTINA GALLELI, MARIO ROCHA FILHO e JU-
LIANA PISICCHIO ZANONI PARRON-.

8. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-835/1997-BANCO NOROESTE
S/A x LUXPEL COMERCIO E INSTALAÇOES ELETRICAS
LTDA e outros- Deve o interessado retirar expediente em car-
torio, no prazo de cinco dias. -Advs. JOSE VALNIR ZAM-
BRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LAURO
FERNANDO ZANETTI, SUELI CRISTINA GALLELI, LEO-
NARDO DE ALMEIDA ZANETTI e FRANCISCO DUARTE
CONTE-.

9. EMB.EXEC. -209/1998- COMERCIAL DISTR., IMP.E
EXP.DE PEÇAS P/ VEICULOS x FRANCISCONI COMER-
CIO DE PISCINAS LTDA.- Diga a embargante em cinco dias
quanto ao prosseguimento do feito. -Advs. MARIO ROCHA
FILHO e SONIA CRISTINA L. GIROLDO-.

10. BUSCA E APREENSAO-327/1998-BANCO DE CREDI-
TO DE SAO PAULO e outro x EUSTAQUIO GARCIA MEN-
DES- Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo
de cinco dias. -Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL-.

11. DESPEJO P/ FALTA PAG.C/COBRAN-478/1998-DULCE
GERALDA DE ALMEIDA PIRAJA FUGANTI e outros x
MARCELO MASSO QUELHO e outro- Esclareca a exequente
seu pedido de fls.248/249, tendo em vista que ainda nao houve
a penhora requerida. -Advs. IVAN PEGORARO, MARCOS
LEATE, AULO AUGUSTO PRATO, DANIELA FORIN RO-
DRIGUES LINHARES, WILTON FERRARI JACOMINI e
BRUNO PEDALINO-.

12. MONITORIA-757/1998-BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A. x ESTOFADOS RUPERMAN LTDA. e outros- Defi-
ro. Intime-se o executado a efetuar a complementacao do de-
posito no prazo de cinco dias. -Advs. RUI ZANCARLI SOU-
ZA e SERGIO ANTONIO MEDA-.

13. MONITORIA-893/1998-EMPRESA DE AGUAS OURO
FINO LTDA. x COMERCIO DE BEBIDAS MARILDA LTDA.-
Ao exequente, em cinco dias, ante os docs. juntados. -Advs.
FERNANDO AUGUSTO SPERB e ALCEU CONCEIÇÃO
MACHADO FILHO-.

14. RESC.CONT. C/C REST. QUANTIA -327/1999- JAIME
CANDIDO DOS VASCONCELOS e outros x WAJDI IBRAHIM

CONSTRUÇAO E EMPREENDIMENTO LTDA.- Sobre o pe-
dido de fls. 769/770, diga a re querendo em cinco dias inclusi-
ve sobre o deposito das chaves. Caso requeiram o levantamen-
to delas, desde logo defiro mediante recibo. Indefiro o pedido
de reabertura de prazo para apresentacao das contra-razoes,
posto que a permanencia dos autos em cartorio nao interfere na
fluencia do respectivo prazo. -Advs. ROSANGELA LIE MIYA,
GERALDO PEIXOTO DE LUNA, GERALDO PEIXOTO DE
LUNA JR., DARIO BECKER PAIVA, JULIO CEZAR NALIM
SALINET e ROBSON MARCELO A. MARTINS-.

15. COBRANCA SUMARIA-408/1999-CONDOMINIO EDI-
FICIO ABAETE x OSCAR TAMOAKI NAMPO-Ciencia as
partes sobre a baixa dos autos. -Advs. ROBERTO LAFFRAN-
CHI, LEILA DENISE VELASQUE CRUZ, JOSE ROBERTO
DOS SANTOS e POTIGUAR ALVIM REZENDE-.

16. EXEC.HIPOTECARIA-537/1999-BANCO ITAU S.A x
DENNIS ROBERTO DA SILVA CARDOSO- ... Acolho ainda
as razões constantes no item II daquela petição, posto que a
forma pretendida pelo credor não acarreta prejuízos ao execu-
tado... Diga o exeqüente ainda, se há interesse na indicação de
leiloeiro, nos moldes do art. 706, CPC. / Deve o interessado
retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Advs.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, FLAVIANO BELENATI GARCIA PEREZ, CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES, AIRTON MARTINS
MOLINA, SANTO CREMASCO e WALDOMIRO VAZ RI-
BEIRO-.

17. RESC.CONTRATUAL -735/1999- VOLMAR PIRES FREI-
TAS e outro x BCO AMERICA DO SUL S/A - Intime-se o exe-
quente a apresentar planilha atualizada do debito. -Adv. JOSE
ROBERTO SAPATEIRO-.

18. MONITORIA -742/1999- BCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x ANTONIO CARLOS DOS SANTOS - Intime-se o devedor
a efetuar o pgto da condenacao no prazo de quine dias, sob
pena de multa no percentual de dez por cento. -Advs. RUI
ZANCARLI SOUZA e MARIO BORGES FERNANDES-.

19. ORDINARIA-942/1999-ALICE DE SOUZA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A-Intime-se o devedor a efetuar o
pgto da condenacao no prazo de quinze dias, sob pena de multa
no percentual de dez por cento. Em caso de nao cumprimento,
diga o credor em cinco dias, sob pena de arquivamento. -Advs.
MARCOS JOSE DE PAULA, MARIA GORETTI FRANCO DE
PAULA, MOACI MENDES LEITE, DANIELA VELTRI, LAU-
RO FERNANDO ZANETTI, SUELI CRISTINA GALLELI,
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LEONARDO DE
ALMEIDA ZANETTI e FRANCISCO DUARTE CONTE-.

20. EMB. EXEC. -128/2000- PEDRO OLIVEIRA FILHO e
outro x BCO AMERICA DO SUL S/A - Aguarde-se por trinta
dias. -Advs. LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA, MARCO
ANTONIO BRANDALIZE, JORGE BRANDALIZE, LUCIA-
NO CARLOS FRANZON, LAURO FERNANDO ZANETTI,
JOSE VALNIR ZAMBRIM e SHEALTIEL LOURENCO PE-
REIRA FILHO-.

21. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-375/2000-RIO PARANA CIA.
SECURITIZ. DE CREDITOS FINANCEIROS x J.P.ALMEIDA
E FILHO LTDA. e outros- Diga a credora sobre o disposto nos
arts. 615, II, 619 e 706, todos do CPC... / Deve o interessado
retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Advs.
SHIROKO NUMATA, VILMA THOMAL, DENISE NISHIYA-
MA PANISIO e PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA-.

22. RESC.CONT. C/C REST. QUANTIA-409/2000-ANA ELI-
SA DA SILVA AQUINO e outro x IMOBILIARIA ARAGAR-
ÇA S/C. LTDA.- Deve o interessado retirar expediente em car-
torio, no prazo de cinco dias. -Advs. CARLOS AUGUSTO
RUMIATO e ALEXANDRE REZENDE DA SILVA-.

23. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-454/2000-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A x BRAZILIO DE ARAUJO NETO-
Defiro. Aguarde-se pelo prazo de dez dias. -Advs. LUIS OS-
CAR SIX BOTTON, DENIS DYNKOWSKI, DANIEL RODRI-
GUES T. DA SILVA, ELCIO LUIZ KOVALHUK, ULISSES
LYRIO CHAVES, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, FABRI-
CIO MASSI SALLA e LEANDRO AMBROSIO ALFIERI-.

24. RESC.CONT. C/C REINT. POSSE-736/2000-J.R. LOTE-
ADORA E INCORPORADORA S/C. LTDA. x JORGE CAR-
LOS GOMES e outro- P/ a audiencia de instrucao e julgto,
designo o dia 28/03/2007, as 14:00 horas. -Advs. ALEXAN-
DRE RAINATO GENTA, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO,
FABRICIO MASSI SALLA e LUIZ ALBERTO PEREIRA RI-
BEIRO-.

25. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-808/2000-DREALE FORMAS
INTELIGENTES LTDA. x JOSE ANTONIO IZZO- Sobre o
teor da certidao e fls.108 e prosseguimento do feito, diga o
exequente em cinco dias. -Adv. GISLAINE APARECIDA GO-
BETI MAZUR-.

26. REPARAÇAO DE DANOS MAT/MORAIS-812/2000-RO-
NALDO SOUZA DOS SANTOS x SILAS TEIXEIRA DE AS-
SIS e outro- Antecipe a parte interessada as custas do Sr. Ofici-
al de Justica, conforme contido no Provimento n.01/99 e na
Resolucao n.03/99 da Corregedoria Geral de Justica do PR. -
Advs. GERALDO SAVIANI DA SILVA e GISELE ASTURIA-
NO MARTINS-.

27. COBRANCA-325/2001-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE LONDRINA x RICARDO KAORU
NAKAMURA e outro-Ciência às partes da baixa dos autos.
Intime-se a parte vencida, na pessoa de seu advogado, a cum-
prir o julgado, efetuando o pagamento (sucumbência e conde-
nação, se for o caso) no prazo de quinze dias, sob pena multa
no percentual de dez por cento (art.475-J e § 1º, CPC). Em
caso de não cumprimento, diga o credor em cinco dias, sob
pena de arquivamento. -Advs. MONICA AKEMI I. THOMAZ

DE AQUINO, ISABELA VIANA REIS, LEANDRO FRASSA-
TO PEREIRA e LUIS FERNANDO DE CAMARGO HASE-
GAWA-.

28. MONITORIA -328/2001- BCO ITAU S/A x MARIA DE
LOURDES GUILHERME- Defiro. Recolhidas as custas da di-
ligencia, desentranhe-se o mandado. -Advs. JOSE VALNIR
ZAMBRIM e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

29. REPARAÇAO DE DANOS (SUMARIO)-361/2001-MA-
RIA IZABEL MARTINEZ VIEIRA x ELIAS DAHER FILHO-
Ciência às partes da baixa dos autos. Intime-se a parte vencida,
na pessoa de seu advogado, a cumprir o julgado, efetuando o
pagamento (sucumbência e condenação, se for o caso) no pra-
zo de quinze dias, sob pena multa no percentual de dez por
cento (art.475-J e § 1º, CPC). Em caso de não cumprimento,
diga o credor em cinco dias, sob pena de arquivamento. -Advs.
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO, EDER LUIS DAVID,
MARCIO ALVES MENDES, SERGIO EDUARDO CANELLA,
GABRIELA RODRIGUES CONTO, NELSON SAHYUN e
NEIDE NOBRE DELAI-.

30. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-461/2001-MILENIA AGRO CI-
ENCIAS S/A. x JAIME CORSO- Diga a exequente em cinco
dias ante o alegado as fls.94/97 e docs. juntados. -Adv. CLAU-
DIO ANTONIO CANESIN-.

31. DESPEJO P/ FALTA PAG.C/COBRAN-743/2001-JOSE
BARBEIRO GALHARDO x ANTONIO FRANCISCO MEL-
CON e outro- Intime-se o devedor a efetuar o pgto da condena-
cao no prazo de quinze dias, sob pena de aplicacao de multa no
percentual de 10% (lei 11232.05). -Advs. SANIA STEFANI,
GILBERTO BAUMANN DE LIMA, GUSTAVO JUSTUS DO
AMARANTE, LUCIANA MENDES PEREIRA ROBERTO e
NILZA APARECIDA SACOMAN BAUMANN DE LIMA-.

32. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-758/2001-GOLDEN PLACE
BINGOS ELETRONICOS LTDA. x EMIR JENANI- Deve o
interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Advs. MARIA PAULA FUGANTI e ANGELA KARINA
CHIRNEV PEDOTTI-.

33. COBRANCA COND.-819/2001-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL SANTOS DUMONT x PAULO RIBEIRO NETO-
Diga o autor em cinco dias quanto ao prosseguimento do feito.
-Advs. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS e MARIA DAS
GRACAS VICELLI-.

34. INDENIZ. POR DANO MORAL-827/2001-JABUR TOYO-
PAR IMPORT. COM. DE VEICULOS LTDA. x EMPRESA
JORNALISTICA FOLHA DE LONDRINA S/A.- Intime-se a
devedora a efetuar o pgto da condenacao no prazo de quinze
dias, sob pena de aplicacao de multa no percentual de 10%
(Lei 11.232/05). -Advs. PAULO CESAR CHANAN SILVA,
ROMEU SACCANI, JOSE CARLOS VIEIRA, ANA LUCIA
COSTA e MARCUS EDUARDO PERES DA SILVA-.

35. COBRANCA COND.-901/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCIAL MUNDO NOVO x EVANDER TAMAROZZI
e outro- Nao ha como deferir o pedido retro por falta de previ-
sao legal. O prosseguimento do feito deve ser na forma do des-
pacho de fls.80. -Advs. SANIA STEFANI e LUCIANO CAR-
LOS FRANZON-.

36. REV.CONT. C/C TUTELA ANTEC. -113/2002- SUDAME-
RIS - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CLAUDIO
JOSE SIQUEIRA-Pedido de extincao homologado por senten-
ca, ante o acordo celebrado, sendo o processo julgado extinto.
Transitada em julgado, certifique-se, baixando-se... -Advs.
SHIROKO NUMATA e ROGER PERINETO-.

37. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-182/2002-MILENIA AGRO CI-
ENCIAS S/A. x PRODUÇAO LTDA. e outros- Deve o interes-
sado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -
Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-.

38. REV.CONT. C/C REPET. INDEB.-212/2002-MARTHA
BORGES CAVALCANTI x BCO DO BRASIL S/A - A execu-
cao de sentenca iniciou-se antes do advento da nova lei, e, por-
tanto, deve prosseguir sob aquela norma. Assim, diga o exque-
ente em cinco dias quanto ao prosseguimento. -Advs. LUIZ
PEREIRA DA SILVA, VAINER RICARDO PRATO, MARCUS
AURELIO LIOGI e AULO AUGUSTO PRATO-.

39. EMB.EXEC.-353/2002-PENCIL CONSTRUCOES LTDA
x ALICIA GOMES DA SILVA RODRIGUES-Ciencia as partes
sobre a baixa dos autos. -Advs. RENATO BARROS DE CA-
MARGO JUNIOR e ADEMIR SIMOES-.

40. ORDINARIA-658/2002-DINARDI ENGENHARIA CIVIL
E CONSTRUCOES LTDA e outros x BANCO DO ESTADO
DE SAO PAULO S/A- Sobre o arrazoado de fls.971/973 e docs.
de fls.974/1002, diga o requerido, querendo, em cinco dias. -
Advs. ROSILENE PROSPERO, BLAS GOMM FILHO, CA-
ROLINE THON e LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA-.

41. CAUTELAR EXIB.DOCS.-731/2002-JULIO CESAR ROS-
SETO x PANAMERICANO ADMIN. DE CARTOES DE CRE-
DITO S/C LTDA- Defiro o pedido de vista dos autos pelo pra-
zo legal. -Adv. CARLOS EDUARDO LEVY-.

42. REPARACAO DE DANOS-769/2002-TANIA MARIZA
PUCCINI e outros x EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA
DE AERONAUTICA S/A e outro- ...julgo improcedentes os
embargos declaratorios de fls. -Advs. CARLOS ALBERTO
MARICATO, PAULO HENRIQUE DE MELO RABELO, RE-
NATO DOMINGUES BRITO, ANDRE ZONARO GIACCHET-
TA, RENATA DEQUECH, NADY DECHECH e RICARDO
DOMINGUES BRITO-.

43. ALVARA JUDICIAL-856/2002-TEREZINHA PITTEL x -
Com o recolhimento do valor apontado no despacho de fls em
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conta judicial a disposicao do juizo junto a CEF - ag.2711 -
Porto Forum - expeca-se o alvara. -Advs. MARCELO PAG-
NAN ESCUDERO e PAULO ROGERIO SANCHES-.

44. COBRANCA-921/2002-BANCO BANESTADO S/A. x
KRYS BELT DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-
Ciência às partes da baixa dos autos. Intime-se a parte vencida,
na pessoa de seu advogado, a cumprir o julgado, efetuando o
pagamento (sucumbência e condenação, se for o caso) no pra-
zo de quinze dias, sob pena multa no percentual de dez por
cento (art.475-J e § 1º, CPC). Em caso de não cumprimento,
diga o credor em cinco dias, sob pena de arquivamento. -Advs.
SHIROKO NUMATA, DENISE NISHIYAMA PANISIO e AN-
TONIO CARLOS CANTONI-.

45. COBRANCA -956/2002- BCO ABN AMRO REAL S/A x
CHAFIC ESPER KALLAS NETO e outro - Recebo o agravo
retido. Desnecessaria a manifestacao do agravado, porquanto
hao vislumbro a hipotese de reconsideracao da decisao ataca-
da. / ...nao ha contradicao alguma na decisao, pois ela mencio-
na que acolhe em parte a defesa indireta, e, em seguinda, expoe
qual dos itens dos itens das preliminares foi acolhida e qual foi
rejeitada. Quanto à prescricao “total”, nao vislumbro contradi-
cao na decisao agravada, mas a pretensao de rediscussao dos
fundamentos da decisao por mera discordancia do embargante,
o que nao se admite. Por fim, considerando que a decisao nao
recepcionou a preliminar de falta de interesse processual, a
extincao prematura do processo nao tem fundamento, e, por-
tanto, nao se cogita da imposicao de sucumbencia referida nos
embargos declaratorios. -Advs. RICARDO DOMINGUES
BRITO, HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU, ROSANGE-
LA KHATER, CLAUDEMIR MOLINA e MARCELO PAG-
NAN ESCUDERO-.

46. MONITORIA-960/2002-MARIA DE LOURDES TRAN-
NIN GUAZZELLI BONEZZI x COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL-Ciência às partes da baixa dos autos. Intime-
se a parte vencida, na pessoa de seu advogado, a cumprir o
julgado, efetuando o pagamento (sucumbência e condenação,
se for o caso) no prazo de quinze dias, sob pena multa no per-
centual de dez por cento (art.475-J e § 1º, CPC). Em caso de
não cumprimento, diga o credor em cinco dias, sob pena de
arquivamento. -Advs. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO,
PATRICIA ADACHI DIAMANTE, PATRICIA CASTRO CAM-
PANA e WANDERLEI DE PAULA BARRETO-.

47. INVENTARIO -1011/2002- SHIRLEI NONATO DE JE-
SUS e outros x MARCELINA ARCANJA DE JESUS - Intime-
se o Dr. Curador Especial da prestacao de contas apresentada
pela inventariante.
-Adv. ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI-.

48. INDENIZ. MAT./MORAL -47/2003- IVONE BLANCO
FELIX DE SOUZA e outros x EDITORA CRT VIVER & VI-
VER e outros - Pedido de extincao em relacao a Paulo Adolfo
Lunkes homologado por sentenca, sendo o processo julgado
extinto em relacao a ele. -Advs. SONIA APARECIDA YADO-
MI, CAROLINA MIDORI NISHIMURA, ALISSON KLEBER
VINZENTIM e ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-
.

49. ANULATORIA C/C REVISAO CONTR.-363/2003-APA-
RECIDA DE FATIMA FERREIRA x BANCO FIAT S/A- ...jul-
go improcedentes os embargos declaratorios de fls. -Advs.
FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA e IVAN PEGORA-
RO-.

50. DECLARATORIA C/C INDENIZAÇAO-369/2003-KELLY
CRISTINA DE OLIVEIRA SOUZA x UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO - UNOPAR-Ciencia as partes sobre a
baixa dos autos. -Advs. MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEI-
RA, CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO e RICARDO
LAFFRANCHI-.

51. INDENIZ. POR DANO MORAL-373/2003-MINORGAN
- IND. E COM. DE FERTILIZANTES LTDA x RPC - REDE
PARANAENSE TELEVISAO-LOND.- REDE GLOBO-Ciên-
cia às partes da baixa dos autos. Intime-se a parte vencida, na
pessoa de seu advogado, a cumprir o julgado, efetuando o pa-
gamento (sucumbência e condenação, se for o caso) no prazo
de quinze dias, sob pena multa no percentual de dez por cento
(art.475-J e § 1º, CPC). Em caso de não cumprimento, diga o
credor em cinco dias, sob pena de arquivamento. -Advs. ADAIL-
TON ALVES MACIEL JUNIOR e ADRIANO BARBOSA-.

52. DESPEJO P/ FALTA PAG.C/COBRAN-406/2003-MAS-
SAYUKI HATANAKA - ESPOLIO DE x LONDRICAL LON-
DRINA CALCADOS LTDA- Diga o sindico da re em cinco
dias, ante o contido no pedido retro. -Adv. BRAULINO BUE-
NO PEREIRA-.

53. EXEC. TIT. EXTRAJUD. -426/2003- BCO DO BRASIL
S/A x ALPHEU SEBASTIAO DE BESSA- Ao credor para que
diga em cinco dias sobre a proposta de acordo apresentada as
fls. -Advs. GILBERTO PEDRIALI e JOAO EDSON LANCAS
CAPUTO-.

54. DESPEJO P/ FALTA PAG.C/COBRAN-548/2003-AGOS-
TINHO BACK x ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIAN-
NA e outro- Deve o interessado retirar expediente em cartorio,
no prazo de cinco dias. -Adv. EDGARD CORTES DE FIGUEI-
REDO-.

55. RESOLUCAO CONTRATUAL-667/2003-VICENTE LO-
PES RAMOS x BANCO FINASA S.A-Ciencia as partes sobre
a baixa dos autos. -Advs. RODAVLAS LHAMAS FERREIRA
e IVAN PEGORARO-.

56. USUCAPIAO -801/2003- MARIA DE JESUS ATANASIO
DO NASCIMENTO x ELIE LEBBOS- À autora, em cinco dias,
ante o doc. juntado pelo municipio e a manifestacao ministerial
de fls.51. -Advs. RENATO LIMA BARBOSA e ADEMIR SI-
MOES-.

57. PRESTACAO DE CONTAS-835/2003-MASSA FALIDA
DE EQUIPE -DIST. MED. COM. REPR. LTDA e outros x
BANCO BANESTADO S/A.- Defiro. Expeca-se alvara. No
mais, diga a autora em cinco dias quanto ao prosseguimento do
feito./ Deve a parte interessada retirar expediente em cartório,
no prazo de cinco dias. -Adv. IRINEU CODATO-.

58. DEPOSITO-841/2003-HSBC BANK BRASIL S/A. - BAN-
CO MULTIPLO x GERVASIO MAGALHAES BARROS- Deve
o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Advs. CRYSTIANE LINHARES e RONALDO LIMA
MACHADO-.

59. INVENTARIO-1071/2003-CLEUZA MARIA BENEDITO
x MARIA DOS SANTOS BENEDITO- Intime-se a curadora
especial do despacho de fls.79. -Adv. ELISANGELA FLOREN-
CIO-.

60. DESAPROPRIACAO-303/2004-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JOAO MIGUEL CARAM - ESPOLIO DE e outros-
Sobre a devolucao da deprecata e prosseguimento do feito, diga
o autor em cinco dias. -Advs. ELLEN PATRICIA CHINI e
CARLOS ROBERTO SCALASSARA-.

61. REPARAÇAO DE DANOS (SUMARIO)-337/2004-LINS
DE CASTRO JUNIOR e outros x MUNICIPIO DE PITANGA
e outro- Ciencia as partes de todo o teor do oficio de fls.298,
oriundo do d. juizo deprecado (Irati - PR), que informa haver
designado o dia 27/02/2007, as 14:30 horas, para inquiricao da
testemunha arrolada pelos autores. -Advs. ANTONIO CARLOS
CANTONI, THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS, VAL-
DECY SCHON, MARCUS VINICIUS NASCIMENTO
BURKO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, DEBORAH
FRANCIELLE M. CLEVE MACHADO e GLAUCO IWER-
SEN-.

62. USUCAPIAO -350/2004- ASSOCIACAO DOS FERRO-
VIARIOS DE LONDRINA x REDE FERROVIARIA FEDE-
RAL S.A - Defiro. Recolhidas as custas da diligencia, expeca-
se o mandado. -Adv. WILSON LOPES DA CONCEIÇAO-.

63. COBRANCA COND.-383/2004-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL OURO VERDE x ILMA PEREIRA DA SILVA- In-
time-se o exequente a trazer aos autos copia autentica da carta,
auto e respectivo despacho que deferiu a adjudicacao do imo-
vel em favor da CEF, bem assim de certidao noticiando a nao
interposicao de embargos. -Advs. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS e MARIA DAS GRACAS VICELLI-.

64. EMB.EXEC.-438/2004-VINICOLA GUARAVERA LTDA
e outro x BCO ITAU S/A- Recebo o agravo retido. Deixo de
oportunizar a manifestacao da parte contraria por nao vislum-
brar a possibilidade de reformar a decisao agravada. -Advs.
ADRIANO MARRONI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO, LAURO FERNANDO ZANETTI e LEONARDO DE
ALMEIDA ZANETTI-.

65. MONITORIA -633/2004- BCO ITAU S/A x L. M. DISTRI-
BUIDORA DE FRAUDAS LTDA e outros - Pedido de desis-
tencia em relacao ao executado Mauricio Rodrigues homolo-
gado por sentenca, sendo o processo julgado extinto em rela-
cao a ele. -Advs. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VAL-
NIR ZAMBRIM e BRAULINO BUENO PEREIRA-.

66. OBRIG.FAZER-659/2004-PAULO TAMAROZI x C.
DAHER INCORPORACOES EMPREEND. IMOB. S/C LTDA-
Recebo o recurso de apelacao interposto pelo autor em ambos
os efeitos. Intime-se a parte contraria para, querendo, apresen-
tar suas contra-razoes no prazo legal. -Advs. CLAUDIA RO-
DRIGUES, CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA P.JUNIOR e
MAIRA NUBIA DE ORTEGA-.

67. ANULAT. ATO JURID.-722/2004-NILTON APARECIDO
PEREIRA DUARTE x KELLY KETLEY PEREIRA DUARTE-
Ao autor, em dez dias, sobre a contestacao apresentada pelo
curador especial. -Advs. ORLANDO RIBEIRO e EDSON
ANTONIO ARMINDO FAGUNDES-.

68. CAUTELAR DE PROD.ANT.DE PROVA-777/2004-CON-
DOMINIO EDIFICIO VILLAGE SAN FERNANDO x FER-
NANDO VASCONCELOS-Pedido de extincao homologado por
sentenca, ante o acordo noticiado, sendo o processo julgado
extinto. Transitada em julgado, certifique-se, baixando-se... -
Advs. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI
SALLA e SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JUNIOR-.

69. INDENIZ. -837/2004- CELIA DUARTE TANAKA x AMIL-
CAR HENRIQUE- Nomeio em substituicao o Dr. Mauro Akio
Tanaka. -Advs. MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA,
CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO, DELAINE DE
SOUZA ORTEGA, HILDEGARD TAGGESEL GIOSTRI e
GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA-.

70. EMB.EXEC.-992/2004-AVP - CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA LTDA e outro x JOSE EDUARDO ROCHA CA-
BRAL-Intime-se a embargante/ vencida a efetuar o pgto da
condenacao no prazo de quinze dias, sob pena de multa no per-
centual de dez por cento. Em caso de nao cumprimento, diga o
credor em cinco dias, sob pena de arquivamento. -Advs. CE-
LIA REGINA MARCOS PEREIRA, IRINEU CODATO, ELI-
ZANDRO MARCOS PELLIN, JULIO CEZAR NALIM SALI-
NET e DARIO BECKER PAIVA-.

71. COBRANCA-999/2004-JOSE DENOBI - ESPOLIO DE x
ITAU PREVIDENCIA E SEGUROS S.A- Recebo o agravo re-
tido. Deixo de oportunizar a manifestacao da parte contraria
por nao vislumbrar a possibilidade de reformar a decisao agra-
vada. Venham-me para sentenca. -Advs. GUILHERME REGIO
PEGORARO, IVAN PEGORARO, LUCIANY MICHELLI
PEREIRA DOS SANTOS e WANDERLEI DE PAULA BAR-
RETO-.

72. COBRANCA SUMARIA -1006/2004- ERIK CORNELSEN

e outro x JAIR CARLOS DA SILVA - Recebo o recurso de
apelacao interposto pelo reu em ambos os efeitos. Intime-se a
parte contraria para, querendo, apresentar suas contra-razoes
no prazo legal. -Advs. RONNIE KOHLER, OSMAR ALFRE-
DO KOHLER e MARIO ROCHA FILHO-.

73. REV.CONT. C/C REPET. INDEB.-1075/2004-JOSE DE
LIMA CASTRO NETO x BANCO BCN S/A e outro- O juizo
nao pode transigir no tocante aos honorarios periciais. Portan-
to, mantenho o valor da proposta de fls. Intime-se o autor p/
que diga em cinco dias do interesse na realizacao da prova, e,
em caso positivo, efetue o deposito dos honorarios no prazo de
cinco dias. -Advs. SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS,
MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ, IVAN MARTINS
TRISTÃO, MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO
e WAGNER ROGERIO DE LIMA-.

74. TUT.INIB/COMIN C/C OBR. FAZER -1126/2004- ESSE-
PE INOX INDUSTRIA MAQUINAS EQUIPAMENTOS LTDA
x SS. BORGES COMERCIO IMP. EXP. TRANSPORTE LTDA-
...julgo improcedentes os embargos declaratorios de fls. -Advs.
JOSE MARIA DA SILVA, MAURO ROBERTO DE ANDRA-
DE AGUILERA e PATRICIA AYUB DA COSTA-.

75. OBRIG. FAZER C/C TUT. ANT. -1171/2004- RODRIGO
ZANINELLI DE OLIVEIRA x CAAPSML - CAIXA DE AS-
SIST. APOSENT. PENSAO SERV. MUNIC. e outro- A hipote-
se de julgto antecipado da lide no caso dos autos esta delineada
no art.333, I, do CPC. Portanto, nao ha omissao no despacho
de fls.555/vs., no aspecto aventado pelo embargante, razao pela
qual nao conheco dos embargos declaratorios de fls. Retornem-
me p/ sentenca. -Advs. SANDRO AUGUSTO BONACIN,
MARIO ROCHA FILHO, RONALDO GUSMAO e FABIO
CESAR TEIXEIRA-.

76. DECLARATORIA C/C INDENIZAÇAO-209/2005-LUIS
GUSTAVO DE OLIVEIRA e outro x BANCO BRADESCO S/
A-Ciência às partes da baixa dos autos. Intime-se a parte ven-
cida, na pessoa de seu advogado, a cumprir o julgado, efetuan-
do o pagamento (sucumbência e condenação, se for o caso) no
prazo de quinze dias, sob pena multa no percentual de dez por
cento (art.475-J e § 1º, CPC). Em caso de não cumprimento,
diga o credor em cinco dias, sob pena de arquivamento. -Advs.
DANIEL LUCAS OLIVEIRA CRUZ, KELI RACHEL BER-
GAMO, SERGIO WILSON MALDONADO, SIMONE DE
OLIVEIRA PEREIRA e WAGNER ROGERIO DE LIMA-.

77. DESPEJO-211/2005-SUSSUMU KITAMURA x LEAN-
DRO JORGE SANTOS VALENTE DE SOUZA- Deve o inte-
ressado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias.
-Advs. GUILHERME REGIO PEGORARO e IVAN PEGORA-
RO-.

78. COBRANCA COND.-234/2005-SOCIEDADE CONDOMI-
NIO ILHA DO SOL x MARCIO FERNANDO SANCHES PE-
REIRA-Intime-se o devedor a efetuar o pgto da condenacao no
prazo de quinze dias, sob pena de multa no percentual de dez
por cento. Em caso de nao cumprimento, diga o credor em cin-
co dias, sob pena de arquivamento. -Advs. FERNANDO CHA-
GAS, IVAN PEGORARO e RODOLPHO ERIC MORENO
DALAN-.

79. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-242/2005-UNOPAR - UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x GILMAR
MONTEIRO- Defiro. Recolhidas as custas, expeca-se o man-
dado. -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-.

80. REPARAÇAO DE DANOS (SUMARIO)-292/2005-BEA-
TRIZ MARTINS e outro x DEYCON COMERCIO E REPRE-
SENTACOES LTDA e outros - Deve a denunciante/requerida
retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Advs.
JULIANO TOMANAGA e RENATO TAVARES YABE-.

81. COBRANCA -327/2005- DEPOSITO FERRARETO LTDA
x PAULO SIDNEY FERRARETO- O acordo de fls nao foi
homologado, eis que nao houve pedido neste sentido. Assim,
diga o autor em cinco dias quanto ao prosseguimento do feito.
-Adv. DANILO SERRA GONCALVES-.

82. MONITORIA -335/2005- LUIZ CARLOS DELFINO x
VILSON ROBERTO DE ALMEIDA - Intime-se o devedor a
efetuar o pgto da condenacao no prazo de quinze dias, sob pena
de multa no percentual de dez por cento. Em caso de nao cum-
primento, diga o credor em cinco dias, sob pena de arquiva-
mento. -Advs. ANTONIO ROBERTO ORSI e REGINALDO
MONTICELLI-.

83. EMB.EXEC.-356/2005-ANDREA ARAUJO DOS SANTOS
- MADEIRAS ME e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre
a proposta de honorarios do perito (1.800,00), digam as partes
em cinco dias. Intime-se o embargado para que junte aos autos
no prazo de dez dias os docs. solicitados pelo perito judicial
(fls.100). -Advs. ALESSANDRO BRANDALIZE e CARLOS
ALBERTO FRANCOVIG FILHO-.

84. ARROLAMENTO-376/2005-MOACYR PIANTAVINI e
outros x GISLENE AZALIM PIANTAVINI- Diga o inventari-
ante em cinco dias, ante o alegado na peticao retro. -Adv. FER-
NANDO JOSE AZALIM PIANTAVINI-.

85. EMB.EXEC.-464/2005-ALDEMIR FLORES x BANCO
ITAU S/A- Deve o interessado retirar expediente em cartorio,
no prazo de cinco dias. -Adv. CARLOS EDUARDO SARDI-.

86. BUSCA E APREENSAO-558/2005-CIPASA - ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x SILVIA REGI-
NA MATTIAS - Pedido de extincao homologado por sentenca,
ante o acordo celebrado, sendo o processo julgado extinto. Tran-
sitada em julgado, certifique-se, baixando-se... -Adv. MARTA
PATRICIA BONK RIZZO-.

87. REPARAÇAO DE DANOS MAT/MORAIS-623/2005-AN-
TONIO GODOI e outro x ANTONIO CARLOS DE JESUS

PEREIRA e outros - P/ os fins previstos no art.331 do CPC,
designo audiencia p/ o dia 19/03/2007, as 14:15 horas. O com-
parecimento das partes é desnecessario, caso seus procurado-
res tenham poderes para transigir. -Advs. JOSE MALAVAZI,
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF, PATRICIA AYUB DA
COSTA, MAURO ROBERTO DE ANDRADE AGUILERA,
CIBELLE D. MAPELLI CORRAL BOIA e CARLOS JOA-
QUIM DE OLIVEIRA FRANCO-.

88. COBRANCA-643/2005-BANCO DO BRASIL S.A. x
SCARLETT YARA RINALDI DE CASTRO-A RINALDI DE
CASTRO- ...julgo procedentes os pedidos de cobranca, os de
nulidade parcial de atos juridicos, o de dano moral e os pedidos
cautelares condenando a re da acao de cobranca a pagar o valor
que resultar da exclusao das parcelas decorrentes das clausulas
contratuais e praticas nulas, como de fato sao, nos termos da
fundamentacao, e, para condenar o reu da acao de indenizacao
a pagar indenizacao por dano moral no valor de R$ 10.000,00
atualizados monetariamente a partir do primeiro cheque devol-
vido por falta de fundos e com juros de 1% ao mes desde a
citacao. Condeno a autora a pagar custas processuais e honora-
rios advocaticios da acao de cobranca, fixados os honorarios
em dez por cento do valor da condenacao, a ser apurado. E
condeno o reu da acao de nulidade c/c indenizacao e da caute-
lar ao pgto das respectivas custas e despesas processuais e ho-
norarios advocaticios, fixados em R$ 4.000,00... -Adv. SCAR-
LETT YARA RINALDI DE CASTRO-.

89. MONITORIA-673/2005-UNICRED -
COOP.ECON.CRED.MUT.MED.REG. NORTE-PR x MARCO
ANTONIO PARISOTO DE MENDONÇA e outro- Deve o in-
teressado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias.
-Adv. JOSE DE ALENCAR SOARES CORDEIRO-.

90. COBRANCA -742/2005- CREDICARD BANCO S.A x
ALDIVINO ALVES PEREIRA- Ciente da interposicao do agra-
vo. Contudo, mantenho a decisao recorrida pelos seus proprios
fundamentos. No mais, de-se cienica as partes da proposta de
honorarios formulada pelo perito (R$ 2.100,00), cumprindo a
re efetivar, querendo, o deposito em cinco dias, sob pena de
prosseguimento do feito na forma do saneador. -Advs. MAG-
DA LUIZA RIGODANZO EGGER, DANILO SCHIEFER e
ANTONIO ALVES PEREIRA NETO-.

91. MONITORIA-791/2005-R.D.N. TERRAPLENAGEM E
OBRAS LTDA x MORAIS & MORAES EMPREENDIMENTOS
LTDA- Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. J.A. MARÇAL ROMEIRO BCHARA-.

92. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-825/2005-V P S DIREÇÃO HI-
DRAULICA LTDA x JOAQUIM FLORIANO BARBOSA JU-
NIOR- Sobre o adimplemento do acordo e prosseguimento do
feito, a consideracao da exequente. Prazo de cinco dias. -Adv.
MERCIA REGINA DE OLIVEIRA-.

93. MONITORIA-854/2005-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/C LTDA x ALEXANDRE FERNAN-
DO FERREIRA- Deve o interessado retirar expediente em car-
torio, no prazo de cinco dias. -Advs. RICARDO LAFFRAN-
CHI e MATHEUS OCCULATI DE CASTRO-.

94. INVENTARIO-899/2005-ROSIMARA DA COSTA CANA-
RIO x ANTONIO CANARIO NETTO- Aguarde-se o integral
cumprimento do despacho de fls.34. -Adv. LUCIANO MENE-
ZES MOLINA-.

95. COBRANCA-930/2005-PAULO HORTO S/S LTDA x
ANTONIO LUIS MENEGHEL-Intime-se o devedor a efetuar
o pgto da condenacao no prazo de quine dias, sob pena de mul-
ta no percentual de dez por cento. Em caso de nao cumprimen-
to, diga o credor em cinco dias, sob pena de arquivamento. -
Advs. GUILHERME REGIO PEGORARO, IVAN PEGORA-
RO, MARCOS LEATE e CLAUDIO ROBERTO PEREIRA-.

96. INVENTARIO-976/2005-SEBASTIANA DA SILVA BRA-
GA x JOSE MACHADO - Diga a inventariante em cinco dias,
ante o alegado pelo Dr. Curador Especial. -Adv. VALENTIM
ZAZYCKI-.

97. ARROLAMENTO -1085/2005- VERA LUCIA VIEIRA
DUARTE e outros x VILMA MARIA MEHANA VIEIRA - Vis-
tos. Plano de partilha homologado por sentenca, ficando, de
consequencia, adjudicado aos herdeiros seus repectivos qui-
nhoes... Transitada em julgado, expeca-se o formal de partilha.
-Adv. DELY DIAS DAS NEVES-.

98. DECLARATORIA C/C INDENIZAÇAO -37/2006- MARIA
TERESA DA SILVA GONÇALVES x BANCO BMG S/A- Ci-
encia à autora de todo o teor da peticao e docs. de fls.57/63,
podendo manifestar-se, querendo, em cinco dias. -Adv. ANE-
LISE CHAIBEN-.

99. INTERDICAO-123/2006-MARIA LUIZA MIRANDA GER-
VASONI x SOLANGE GERVASONI - Diga a requerente, em
cinco dias, se tem condicoes de providenciar a ida da interdi-
tanda a consulta do Sr. perito em dia e hora por ele a ser desig-
nado, p/ que possa examina-la. -Advs. MARCIA LEIKO DA
SILVA, ABEL FERREIRA, JOSE FRANCISCO ASSIS e FA-
BIO RENATO ASSIS-.

100. DESPEJO C/C COBRANCA -206/2006- KIYOYASU
ARASE x MARIA CRISTINA RIGATTO e outros - Intimem-se
os devedores a efetuarem o pgto da condenacao no prazo de
quinze dias, sob pena de multa no percentual de 10%. -Advs.
EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO e DOUGLAS PARRA
FERREIRA DE CASTILHO-.

101. ALVARA JUDICIAL-227/2006-MARIA NUNES GOU-
VEA e outro x - Deve o interessado retirar expediente em car-
torio, no prazo de cinco dias. -Advs. MARCOS DE QUEIROZ
RAMALHO e MARISSE COSTA DE QUEIROZ-.

102. COBRANCA-245/2006-MARIZA MARIA LUIZ x UNI-
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BANCO AIG SEGUROS S/A- Sobre o pedido de fls.19, diga o
reu em cinco dias. -Adv. FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES-.

103. DESPEJO C/C COBRANCA -246/2006- SELMA FER-
RAZ ANTUNES e outro x IDEMAR LUIZ CAMILOTI (R.I.
COMERCIO DE MADEIRAS) - Pedido de extincao homolo-
gado por sentenca, ante o acordo noticiado, sendo o processo
julgado extinto. Transitada em julgado, certifique-se, baixan-
do-se... -Adv. SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JUNIOR-.

104. PRESTACAO DE CONTAS-259/2006-ISABEL CRIS-
TINA POCAS x BANCO ITAU S.A - Recebo o recurso de
apelacao interposto pelo banco reu em ambos os efeitos.
Intime-se a parte contraria para, querendo, apresentar suas
contra-razoes no prazo legal. -Advs. WILIAN ZENDRINI
BUZINGNANI, LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE
VALNIR ZAMBRIM, SUELI CRISTINA GALLELI CAM-
POS, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LEO-
NARDO DE ALMEIDA ZANETTI e FRANCISCO DU-
ARTE CONTE-.

105. COBRANCA-293/2006-LEODORA MARIA VICENTE x
UNIBANCO AIG SEGUROS S/A-Recebo o recurso de apela-
cao interposto pela autora em ambos os efeitos. Intime-se a
parte contraria para, querendo, apresentar suas contra-razoes
no prazo legal. -Advs. THAISA CRISTINA CANTONI MA-
NHAS, ANTONIO CARLOS CANTONI, DENIS OKAMURA
e FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES-.

106. RESTIT. VALORES PAGOS-333/2006-ELIANA RINA
ROSSETO x PARANA BANCO - (BANCO ITAU S/A) e ou-
tros-Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora, querendo,
em dez dias. -Adv. SONIA APARECIDA YADOMI-.

107. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-334/2006-MOACYR OLYMPIO
DE ANDRADE e outro x YOLANDA DE MARI GRANADO e
outro- Defiro. Recolhidas as custas da diligencia, expeca-se
mandado. -Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-.

108. DECLARATORIA C/C DANOS MORAIS-385/2006-ROS-
MERI APARECIDA BRUSCAGIM x ODACIO HENRIQUE
DE MELO- Cite-se. Antes, porem, intime-se a autora a forne-
cer o correto endereco do reu, posto que a carta citatoria expe-
dida nos autos da medida cautelar foi devolvido pelos correios
com a inscricao ‘nao existe o n. indicado’. Prazo de cinco dias.
-Adv. BRUNO NORONHA BERGONSE-.

109. OBRIG. FAZER -397/2006- AUTARQUIA MUNICIPAL
DE SAUDE - AMS x ISAAC ANTONIO CAMARGO e outros
- Diga a autora em cinco dias quanto a ausencia de citacao dos
reus elencados na certidao de fls.26. -Adv. JOAO LUIZ MAR-
TINS ESTEVES-.

110. NOTIFICACAO-400/2006-UNIAO ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUIS MENDES DE SOUZA
e outros- Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no
prazo de cinco dias. -Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS
e ELTON ALAVER BARROSO-.

111. EXEC.TIT. EXTRAJUD. -426/2006- BCO DO BRASIL
S/A x PALACIO DOS PISOS ARANDA LTDA e outros- Sobre
a excecao de pre-executividade, diga o exequente em dez dias.
-Advs. JOAO EDSON LANCAS CAPUTO, MARCOS C DO
AMARAL VASCONCELOS e GILBERTO PEDRIALI-.

112. ARROLAMENTO-447/2006-CLEUZA REGINA SALES
CRUZ x LEONARDO DA SILVA CRUZ- Deve o interessado
retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv.
MARCIA TESHIMA-.

113. EMB.EXEC.-492/2006-PAULO ROBERTO ABRAO e
outro x ROLEMAK - COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA-
Recebo os embargos, c/ a suspensao da execucao. Intime(m)-
se a embargada para que ofereca impugnacao no prazo de dez
dias. -Advs. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO
GONCALVES FILHO e DARIO BECKER PAIVA-.

114. CAUTELAR INOMINADA-550/2006-ANTON KLAUS
MATHEUS MORAIS TAVARES x ESTADO DO PARANA-
Pedido de desistencia homologado por sentenca, sendo o pro-
cesso julgado extinto. Transitada em julgado, certifique-se,
baixando-se... -Advs. MARCO AURELIO CERANTO e MAR-
CO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI-.

115. CANCELAMENTO DE PROTESTO-599/2006-ROSE
DUTRA x IGAPO VEICULOS S/A- Deve a autora, no prazo
de cinco dias, atender o que dispõem nos itens 5.4.3.1 e 5.4.3.3,
ambos do CN.
-Adv. CLAUDIA REGINA LIMA-.

116. COBRANCA SUMARIA-637/2006-MARIA JESUS SOU-
ZA x PIRES SISTEMAS DE SEGURANÇA E TRANSP. VA-
LORES LTDA-Sobre a devolucao, sem exito, da carta de cita-
cao (fls.46) e prosseguimento do feito, a consideracao do au-
tor. Prazo de cinco dias. -Adv. PAULO AURELIO PEREZ MI-
NIKOWSKI-.

117. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-664/2006-UNICRED -
COOP.ECON.CRED.MUT.MED.REG. NORTE-PR x VIVIA-
NE MARY OGAWA SHIMAZAKI e outro- Deve o interessado
retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv.
ROSANA CAMARANI DA SILVA-.

118. REVISIONAL DE CONTRATO-695/2006-WAGNER
GERALDO BASSETO x UNICARD BANCO MULTIPLO
S.A - P/ os fins previstos no art.331 do CPC, designo audi-
encia p/ o dia 19/03/2007, as 14:00 horas. O compareci-
mento das partes é desnecessario, caso seus procuradores
tenham poderes p/ transigir. -Advs. CELSO ALDINUCCI,
ADOLFO SOARES DE MORAIS NETO, GLAUCO IWER-
SEN, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e LUIS OSCAR SIX
BOTTON-.

119. DESPEJO C/C COBRANCA-704/2006-ASTHER - AS-
SOC. SOCIOS BALNEARIO THERMAS LONDRINA x PE-
DRO FRANCISCO DOS SANTOS-Sobre a contestacao e docs.,
diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Advs. CHRISTI-
AN TREVISAN WENDLING e ADYR SEBASTIAO FERREI-
RA-.

120. DESPEJO C/C COBRANCA-715/2006-EDNILTOM PAU-
LO SEMPREBOM x NOEMI DA SILVA e outro-Sobre o teor
da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.34) e prosseguimento
do feito, diga o autor, querendo, em cinco dias. -Advs. IVAN
PEGORARO, MARCOS LEATE e GUILHERME REGIO PE-
GORARO-.

121. MONITORIA-752/2006-WALDECYR MARTINS SILVA
x FRANCISCO TAKANORI YOSHIDA - ESPOLIO DE- So-
bre os embargos monitorios, diga o autor/embargado em dez
dias. -Adv. ALVINO APARECIDO FILHO-.

122. DESPEJO C/C COBRANCA-753/2006-ROLEMAK -
COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA x LUKACHAKI &
SOUZA LTDA- ...nao havendo omissao a ser sanada, julgo
improcedentes os embargos declaratorios. -Advs. IVAN PEGO-
RARO, MARCOS LEATE e GUILHERME REGIO PEGORA-
RO-.

123. COBRANCA-755/2006-REINALDO MATHIAS FERREI-
RA x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A (BRA-
DESCO)-O feito comporta julgto. antecipado. Intimem-se, vin-
do-me p/ decisao. -Advs. PETERSON MARTIN DANTAS e
LUIS GUILHERME PEGORARO-.

124. BUSCA E APREENSAO -765/2006- OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JORGE
GABRIEL- ..julgo procedente o pedido (Dec.Lei 911/69), de-
clarando consolidada a propriedade e a posse plena a exclusiva
em favor do autor, do bem apreendido em cumprimento a limi-
nar concedida. Custas e honorarios as expensas do reu, sendo a
verba honoraria fixada em R$ 400,00... -Adv. LILIAM APA-
RECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

125. DESPEJO C/C COBRANCA-770/2006-ELISABETE
SCOLIN MENDES x ANA CAROLINA ARAUJO MENDES e
outro- Sobre o pedido de fls.76 digam os reus em cinco dias,
efetuando se for o caso o deposito da quantia faltante em iden-
tico prazo. -Advs. MARCOS DE LIMA CASTRO DINIZ e
EDSON ALVES DA CRUZ-.

126. INDENIZ. POR DANO MORAL-785/2006-MARCELO
STELLE x MARIA APARECIDA DE GODOI-Deve o interes-
sado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -
Adv. AILTON DOMINGUES DE SOUZA-.

127. RESC.CONTRATUAL-818/2006-WILMA TEREZINHA
TIMOTEO x GILZA FONSECA HOEPERS- Intime-se a re p/
que regularize sua representacao processual em cinco dias, sob
pena de serem desconsiderados os atos ate aqui praticados. -
Advs. NEWTON LEOPOLDO DA CAMARA NETO e
EDUARDO DOS SANTOS-.

128. ALVARA JUDICIAL-832/2006-NEUSA MARIA CE-
VALLO CROSXIATI - Recolha-se o original do alvara expedi-
do. Apos, expeca-se novo... -Adv. MIGUEL DE NICOLLELLI
NETO-.

129. DESPEJO C/C COBRANCA-853/2006-JOSE GOMES
DA SILVA x SES BRASIL - SISTEMA DE ESPECIALIZA-
ÇÃO SUPERIOR LT e outros-Sobre a devolucao, sem exito,
da carta de citacao (fls.25) e prosseguimento do feito, a con-
sideracao do autor. Prazo de cinco dias. -Advs. IVAN PE-
GORARO, MARCOS LEATE e GUILHERME REGIO PE-
GORARO-.

130. CAUTELAR INOMINADA-859/2006-JOAO BAPTISTA
MARTINS x BIC BANCO - BANCO INDUSTRIAL E CO-
MERCIAL S/A e outro-Sobre a contestacao e docs., diga a par-
te autora, querendo, em dez dias. -Adv. CARLOS FREDERI-
CO VIANA REIS-.

131. EXEC.TIT. EXTRAJUD. -863/2006- BCO BRADESCO
S.A x NOTORIUS SERVICE CAR CENTER LTDA e outros-
Concedo o prazo de trinta dias. -Advs. JOAO EDSON LAN-
CAS CAPUTO, GILBERTO PEDRIALI e MARCOS C DO
AMARAL VASCONCELOS-.

132. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-868/2006-IZAIAS TEOTONIO
DE SOUZA - ME x MARLOSTUR TURISMO LTDA- Deve o
interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Adv. LUIZ FABIANI RUSSO-.

133. BUSCA E APREENSAO-904/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x GETULIO MARCOLINO CORREIA- Deve o
interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-.

134. BUSCA E APREENSAO -906/2006- BCO ABN
AMRO REAL S.A. x REGINALDO RODRIGUES DOS
SANTOS - ...julgo procedente o pedido constante da ini-
cial (Dec. Lei 911/69), declarando consolidada a proprie-
dade e a posse plena e exclusiva em favor do autor, do
bem apreendido em cumprimento à liminar concedida.
Custas processuais e honorários advocatícios do patrono
do autor às expensas do réu, sendo a verba honorária fi-
xada em R$ 400,00 (quatrocentos reais)... -Adv. GILBER-
TO STINGLIN LOTH-.

135. ARROLAMENTO-922/2006-NATALINA SELMER DOS
SANTOS x INÁCIO APRIGIO DOS SANTOS- Indefiro o pe-
dido de suspensao... Intime-se a inventarinate a dar regular
andamento ao processo, comparecendo em cartorio para firmar
o termo de adjudicacao e posteriormente providenciar vista dos
autos a coletoria estadual. Prazo de cinco dias. -Adv. EDMUN-
DO PEREIRA BITTENCOURT-.

136. ALVARA JUDICIAL-931/2006-JOSE CARLOS GIBELLO
GATTI x -Deve o interessado retirar expediente em cartorio,
no prazo de cinco dias. -Adv. MARINO SILVA-.

137. MAND.SEGURANCA-952/2006-CARLOS EDUARDO
SANCHES VAZ x ATO DO PRESIDENTE COMISSÃO ES-
PECIAL DA U.E.L-Ciente da interposicao do recurso. Toda-
via, mantenho a decisao agravada pelos seus proprios funda-
mentos. -Advs. LETICIA DE SOUZA BADDAUY, OMAR
JOSE BADDAUY e MARINETE VIOLIN-.

138. ALVARA JUDICIAL -971/2006-JOANA D‘ARC BENE-
VENUTO FAVERO e outro - Aguarde-se o cumprimento inte-
gral do despacho de fls.62. -Adv. ARAO MOREIRA DOS SAN-
TOS NETO-.

139. EMB.EXEC.-985/2006-EDSON ELEUTÉRIO SILVÉRIO
e outros x UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE EN-
SINO S/C LTDA- Sobre a impugnacao aos embargos, digam os
embargantes em dez dias. -Adv. MELQUIADES ARCOVER-
DE CAVALCANTI-.

140. CONSIG.PGTO.-1032/2006-COMPANHIA DE SEGU-
ROS ESTADO DE SAO PAULO - COSESP x JOSÉ ACÁCIO -
Pelo laudo medico reconhece-se que o reu esta impossibilitado
de receber a citacao. Assim, nomeio-lhe curadora sua esposa,
Sra. Vilma S. Acacio, cuja nomeacao é restrita a esta causa.
Expeca-se mandado, devendo a autora recolher as custas da
diligencia. -Adv. MARIA CONCEIÇÃO DA MOTTA-.

141. BUSCA E APREENSAO-1045/2006-BANCO BRADES-
CO S.A x ROAD SOM COM DE VEICULOS E COB. LTDA-
Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.17) e pros-
seguimento do feito, diga o autor, querendo, em cinco dias. -
Advs. NELSON PASCHOALOTTO e MARIANA GAMBA
MARZOCHI-.

142. NULIDADE-1051/2006-IVAIR MAZZO x MUNICIPIO
DE LONDRINA- Ciente da interposicao do recurso, mantenho
a decisao agravada. -Adv. CARLOS FREDERICO VIANA
REIS-.

143. MAND.SEGURANCA -1139/2006- MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ x ATO DIRETORA DA 17ª
REGIONAL DE SAUDE DE LONDRINA- ...concedo a segu-
ranca e confirmo a liminar com a determinacao de que seja
providenciado o fornecimento do medicamento CHOP/RITU-
XIMAB (700mg por ciclo) para Angelica Fernanda Ramos
Nascimento, em quantidade suficiente para oito ciclos, para
tratamento no Hospital Universitario Norte do PR. Reexame
necessario. -Advs. FERNANDA GUARNIER DOMICIANO e
FABIOLA ALMEIDA ZANETTI-.

144. BUSCA E APREENSAO-1140/2006-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOAO MARCOS
DE OLIVEIRA - Tendo em vista..., defiro liminarmente a bus-
ca e apreensão do bem. Efetivada a medida, cite-se o réu... P/ o
caso de pgto, arbitro os honorarios em R$ 500,00. -Advs. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BARRO-
SO-.

145. ALVARA JUDICIAL -1141/2006- ELSON BENTO DE
ARAUJO e outro - Para que se manifestem sobre os termos da
inicial citem-se a Cohab, Joao B. Silva e Darci F. Silva. Em
relacao a Cohab, expeca-se mandado desde que recolhidas as
custas da diligencia. Consta na inicial que os interessados Joao
B. Silva e Darci F. Silva encontram-se em lugar incerto. Por-
tanto, cumpre aos requerentes diligenciarem junto a 2. V. de
Familia a filiacao de Joao e Darci, objetivando a localizacao de
seus enderecos. -Advs. ELEZER DA SILVA NANTES e CECI-
LIO MAIOLI FILHO-.

146. BUSCA E APREENSAO-1175/2006-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x JOSE CLARECI FLO-
RES-Antecipe a parte interessada as custas do Sr. Oficial de
Justica, conforme contido no Provimento n.01/99 e na Resolu-
cao n.03/99 da Corregedoria Geral de Justica do PR. -Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

147. EMB.EXEC.-266/2001-MAURLEL ABIGAIR x MUNI-
CIPIO DE LONDRINA- Defiro. Intime-se o embargado
para que atenda o pedido de fls.113. -Advs. FERNAN-
DO JOSE MESQUITA, JOAO SABEC FILHO, ANA ES-
TELA VIEIRA NAVARRO, MARCOS JOSE MESQUITA,
JOAO ELISEU DA COSTA SABEC e SILVIA DA GRA-
CA YUNG-.

148. EXEC.FISCAL -914/2002- MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x ARIADNE VANZELA - Intimese-se a peticionaria de fls.
a regularizar sua representacao processual em dez dias, sob pena
de desentranhamento do seu pedido. -Adv. ARIADNE VAN-
ZELA MANELA CORDEIRO-.

149. EMB.EXEC.-531/2003-BANCO ITAU S/A x MUNICI-
PIO DE LONDRINA- Ao embargante, regularizando sua re-
presentacao processual. -Adv. SUELI CRISTINA GALLELI-.

150. EXEC.FISCAL -859/2005- MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x NELSON BIOLADA - ESPÓLIO DE - Defiro. Proceda-
se a substituicao almejada. Ante o comparecimento espontaneo
da inventariante, declaro suprida a citacao do espolio... -Advs.
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO e CASCIA LANE
ANTUNES BILHAO-.

151. EXEC.FISCAL-916/2005-MUNICIPIO DE LONDRINA
x LAERCIO TEIXEIRA e outro- Concedo o prazo de trinta
dias. -Adv. ORLANDO GOMES-.

152. CARTA PRECATORIA-118/2006-Oriundo da Comarca de
SAO CARLOS-SP - 2ª VARA CIVEL-LUIZ CARLOS BAR-
BANO e outro x JZK CONSTRUÇOES LTDA- Intime-se o
credor a juntar aos autos certidao atualizada do bem que indi-
cou a penhora. -Adv. PAULO SERGIO MUNHOZ-

JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
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1. INDENIZACAO-426/1987-APPARECIDA ROSELI AUCE-
LLI x TRANSPORTES DE MUDANCAS BAZANI LTDA-Nos
termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do
art.196 do C.P.C. -Adv. RENATO TAVARES YABE-.

2. EXEC. TIT. JUDICIAL-77/1988-BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S/A x COMERCIAL EXPORTADORA DE CAFE E
CEREAIS LTDA e outros-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N.,
devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. LAURO
FERNANDO ZANETTI-.

3. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-519/1989-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x APARECIDA CAR-
RARO JACOMINI EO-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N.,
devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. ANDREA
DE MONTEIRO MUNHOZ-.

4. EXEC. TIT. JUDICIAL-166/1995-BANCO ECONOMICO
S.A x RUBENS GREIFFO-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N.,
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devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. SETTI-
MO PIEROTTI-.

5. INVENTARIO-710/1995-NAIR BOSCARIOLE x JOSE
BOSCARIOL-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva
os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. JULIARA APARE-
CIDA GONCALVES-.

6. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-120/1996-FUMIO HACHIMINE
x ANESIA DE OLIVEIRA SANCHES e outros-Nos termos no
item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do
C.P.C. -Adv. RENATO TAVARES YABE-.

7. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-294/1996-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x BAZOCOR INDUSTRIA E COMERCIO
DE TINTAS LTDA e outros-Nos termos no item 2.10.2.1 do
C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. JOAO
MATTAR NETTO-.

8. FALENCIA-607/1996-JULIENE SCARAMAL BICAS x
MARCELO ARIELO E CIA LTDA-Nos termos no item 2.10.2.1
do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv.
MARCO ANTONIO ANDRADE CAMPANELLI-.

9. DESPEJO P/ FALTA PAG.C/COBRAN-140/1997-JOAO
DIAS AYRES x PANIFICADORA E CONFEITARIA FLOR DE
LONDRINALTDA-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., de-
volva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. MARISA
YASSUKO INAGAQUI-.

10. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-728/1997-BANCOBRA - BAN-
CO DE COBRANÇAS PARANAENSE S/C LTDA x ROSAN-
GELA SUELI FARINAS-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N.,
devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. PAULO
RUY FRANCO DE MACEDO-.

11. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-824/1997-BELLA VIA AUTO-
MOVEIS LTDA x PAULO SERGIO MACHADO-Nos termos
no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-.

12. ALVARA JUDICIAL-6/1998-IVANETE JOSE DA SILVA
DA COSTA e outros x O JUIZO-Nos termos no item 2.10.2.1
do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv.
SONIA GOIS GIOVENAZZI-.

13. RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL-498/1998-MA-
NOEL MACHADO DOS SANTOS e outros x SASSE - COM-
PANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS e outro-Nos
termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do
art.196 do C.P.C. -Adv. VERA LUCIA AP. ANTONIASSI VE-
RONEZ-.

14. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-530/1998-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. x ANTONIO SERGIO DE OLIVEIRA
MORAES e outro-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devol-
va os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. LAURO FER-
NANDO ZANETTI-.

15. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-548/1998-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. x MARIZETE CECHINATO-Nos termos
no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-.

16. CONSIG.PGTO.-882/1998-ANTONIO MARCOS DAMET-
TO x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO-Nos ter-
mos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. CARLOS SERGIO CAPELIN-.

17. REV.CONTRATO-146/1999-CAPI COMERCIO DE APA-
RELHOS ELETRONICOS LTDA. e outro x BANCO SANTAN-
DER NOROESTE S/A.-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N.,
devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. LAURO
FERNANDO ZANETTI-.

18. DECLARATORIA C/C CONDENATORIA-556/1999-SIL-
VIO ROBERTO RODER x BANCO ITAU S/A. - CREDITO
IMOBILIARIO-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva
os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. LAURO FERNAN-
DO ZANETTI-.

19. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-681/1999-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x CICERO ARRUDA-Nos termos no item
2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C.
-Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-.

20. MONITORIA-771/1999-MARAJO BELLA VIA AUTOMO-
VEIS LTDA. x KARIGOR PROD. AUTOMOTIVOS LTDA.-
Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em car-
torio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades
do art.196 do C.P.C. -Adv. ANA PAULA DELGADO DE SOU-
ZA-.

21. RESOLUCAO CONTRATUAL-167/2000-JOSE EDUAR-
DO ROCHA CABRAL x AVP - CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA LTDA. e outro-Nos termos no item 2.10.2.1 do
C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro

(24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. ELI-
ZANDRO MARCOS PELLIN-.

22. DESPEJO P/ FALTA PAG.C/COBRAN-392/2000-ELIZA-
BETH HARUMI NABESHIMA HASHIMOTO x LELIA MA-
RIA DE MATTOS BERGAMASCHI e outro-Nos termos no
item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do
C.P.C. -Adv. ERIKA FERNANDA RAMOS-.

23. EMB.EXEC.-546/2000-EXTRAÇAO DE AREIA E PEDRA
MALASSISSE LTDA. x NILTON RIGO-Nos termos no item
2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C.
-Adv. CARLOS ROBERTO LUNARDELLI-.

24. COBRANCA-761/2000-DENIR DE OLIVEIRA e outros x
SUL AMERICA AETNA - SEGUROS E PREVIDENCIA S/A.-
Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em car-
torio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades
do art.196 do C.P.C. -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-
.

25. BUSCA E APREENSAO-100/2001-UNIAO ADMINSTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ROSANGELA APA-
RECIDA DE GODOI-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N.,
devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS-.

26. CAUTELAR INOMINADA-242/2001-DALMO POLAS-
TRO x METRONORTE COML. DE VEICULOS LTDA.-Nos
termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do
art.196 do C.P.C. -Adv. GUSTAVO LESSA NETO-.

27. EMB.EXEC.-334/2001-PARANAMOTOR MAQUINAS
LTDA. x ONDINA JACINTO RIBEIRO-Nos termos no item
2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C.
-Adv. ELIZANDRO MARCOS PELLIN-.

28. ARROLAMENTO-456/2001-JULIO CESAR DE SOUZA
e outros x AMADEU DE SOUZA-Nos termos no item 2.10.2.1
do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv.
CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN-.

29. BUSCA E APREENSAO-689/2001-FINASA S/A. CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x FRANCISCO
TSUTOMU MATSUOKA-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N.,
devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. ARIO-
VALDO HEBERT DA CRUZ-.

30. DESPEJO P/ FALTA PAG.C/COBRAN-852/2001-ROSE-
LAINE MAXIMO SAVASSOFF x NARA DIANE BARROS
TERMINELES e outro-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N.,
devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. IVAN
PEGORARO-.

31. COBRANCA-27/2002-UNIAO ADMINSTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ANTONIO CARLOS DO AMA-
RAL GONÇALVES e outro-Nos termos no item 2.10.2.1 do
C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS-.

32. DECLARAÇAO DE CREDITO-236/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x PARANAMOTOR MAQUINAS LTDA.-Nos
termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do
art.196 do C.P.C. -Adv. ELIZANDRO MARCOS PELLIN-.

33. DECLARAÇAO DE CREDITO-237/2002-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A - em liquidação x PARANAMO-
TOR MAQUINAS LTDA.-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N.,
devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. ELIZAN-
DRO MARCOS PELLIN-.

34. DECLARAÇAO DE CREDITO-238/2002-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A - em liquidação x PARANAMO-
TOR MAQUINAS LTDA.-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N.,
devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. ELIZAN-
DRO MARCOS PELLIN-.

35. CAUTELAR INOMINADA-243/2002-PASTEL MEL COM.
DE ALIMENTOS LTDA e outros x BANCO ITAU S/A-Nos
termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do
art.196 do C.P.C. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-.

36. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-332/2002-ARRABAL EMPRE-
ENDIMENTOS AGROPECUARIOS x PRE-ESCOLA SONHO
PEQUENINO e outros-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N.,
devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. IVAN
PEGORARO-.

37. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-522/2002-MILENIA AGRO CI-
ENCIAS S.A x MEAGRO PRODUTOS AGROPECUARIOS
MERIDIANO LTDA e outros-Nos termos no item 2.10.2.1 do
C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. CLAU-
DIO ANTONIO CANESIN-.

38. ALVARA JUDICIAL-904/2002-ANTONIA ARTUZI DE
CARVALHO x -Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva
os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. ENEIAS DE OLI-

VEIRA CESAR-.

39. RESC.CONT. C/C REINT. POSSE-998/2002-V.D. LOTE-
ADORA S/C LTDA x SILVANA MARIA ANTONIO e outro-
Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em car-
torio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades
do art.196 do C.P.C. -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-
.

40. INVENTARIO-56/2003-LAURA BATISTA DE OLIVEIRA
RODRIGUES DA SILVA x VANDERLEI RODRIGUES DA
SILVA-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos
em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as pena-
lidades do art.196 do C.P.C. -Adv. GUSTAVO LESSA NETO-
.

41. ALVARA JUDICIAL-836/2003-SHIMENIA CAROLINA
FERREIRA LIMA e outro x -Nos termos no item 2.10.2.1 do
C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB-.

42. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-1093/2003-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A. x ALMEX INDUSTRIA DE EXTRU-
DADOS DE ALUMINIO LTDA e outro-Nos termos no item
2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C.
-Adv. ANA LUCIA BONETO C. LAFFRANCHI-.

43. ARROLAMENTO-67/2004-CONCEICAO APARECIDA
DE SOUZA x MARIA MADALENA DE CAMARGO-Nos ter-
mos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. MARIA DO CARMO PINHATARI FERREI-
RA-.

44. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-747/2004-ANDRE MARQUES
DE SOUZA x BRUNO HENRIQUE BRESSIANINI DE AL-
MEIDA-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os au-
tos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. JOSE VALDEMAR
JASCHKE-.

45. ARROLAMENTO-1118/2004-JOSE MARIA FONSECA x
NADIR GARCIA FONSECA-Nos termos no item 2.10.2.1 do
C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. ENE-
AS COSTA GUIMARAES FILHO-.

46. REPARAÇAO DE DANOS MAT/MORAIS-1133/2004-
ALCIDES JOSE DE OLIVEIRA e outros x JOSE EUCLIDES
CONTATO-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os
autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. ANTONIO CARLOS
DE MELO-.

47. INVENTARIO-1196/2004-ZULMIRA ALVES VIEIRA e
outros x FERNANDO VIEIRA-Nos termos no item 2.10.2.1
do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv.
CLAUDIO SERGIO BALEKIAN-.

48. EXEC.HIPOTECARIA-1231/2004-BANCO BANESTADO
S/A. x JOSE ALCYR CALEFI-Nos termos no item 2.10.2.1 do
C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. LAU-
RO FERNANDO ZANETTI-.

49. EXEC.HIPOTECARIA-1235/2004-BANCO BANESTADO
S/A. x JACKSON PEREIRA SILVA-Nos termos no item
2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C.
-Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

50. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUT.ANT-35/2005-THIAGO
ROSSI ORTEGA e outro x UNIMED DE LONDRINA - COO-
PERATIVA TRABALHO MEDICO-Nos termos no item
2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C.
-Adv. ARMANDO GARCIA GARCIA-.

51. ALVARA JUDICIAL-230/2005-ANTONIO CELSO RI-
CIARDI FILHO x -Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., de-
volva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. HELIO
FRANCISCO FREITAS-.

52. MONITORIA-254/2005-JAIR FERRO x MARIA ROSA
STIGARE REIS-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva
os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. BRAULINO BUE-
NO PEREIRA-.

53. REVISAO CONTRATUAL-882/2005-FARMACIA JULI-
ANE LTDA-ME x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S.A-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva
os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. CARLOS FREDE-
RICO VIANA REIS-.

54. PROTESTO INTER. DA PRESCRIÇAO-892/2005-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x VENILDO BOLFE e
outro-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos
em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as pena-
lidades do art.196 do C.P.C. -Adv. CARLOS FREDERICO
VIANA REIS-.

55. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-962/2005-UNOPAR - UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x FERNANDO
URBANSKI-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os
autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. RICARDO LAFFRAN-
CHI-.

56. MONITORIA-1020/2005-LUCIANO GARDANO ELIAS
BUCHARLES x MARCOS ANTONIO CASTRI-Nos termos
no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. ELIZANDRO MARCOS PELLIN-.

57. MONITORIA-1030/2005-RETIFICA CONFIANÇA LTDA.
x SEBASTIAO PEREIRA DE OLIVEIRA-Nos termos no item
2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C.
-Adv. JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO-.

58. ARROLAMENTO-226/2006-MARTA VIEIRA DE LIMA
VARELLA e outros x LAZARO DE LIMA-Nos termos no item
2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C.
-Adv. FABIO RENATO ASSIS-.

59. DESPEJO C/C COBRANCA-282/2006-JOAO CARLOS
BAPTISTA VERA x MARIA APARECIDA MONTEZIN DIAS-
Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em car-
torio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades
do art.196 do C.P.C. -Adv. ANTONIA MARIA DA COSTA-.

60. ARROLAMENTO-359/2006-CELIA KOGA x YSSAO
KOGA-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos
em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as pena-
lidades do art.196 do C.P.C. -Adv. LUZIA HARUE SUZUKA-
WA-.

61. ARROLAMENTO-404/2006-VITORIA CUSTODIA DE
OLIVEIRA x SILWAN DE OLIVEIRA-Nos termos no item
2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C.
-Adv. ORLANDO RIBEIRO-.

62. MAND.SEGURANCA-572/2006-PAULO ANCHIETA DA
SILVA e outros x ATO DO SUPERINTENDENTE DA CAAP-
SML e outro-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os
autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. PAULO ANCHIETA
DA SILVA-.

63. EMB.EXEC.-647/2006-BANCO DO BRASIL S.A x MU-
NICIPIO DE LONDRINA-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N.,
devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. SILVIA
DA GRACA YUNG-.

64. EMB.EXEC.-648/2006-BANCO DO BRASIL S.A x MU-
NICIPIO DE LONDRINA-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N.,
devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. SILVIA
DA GRACA YUNG-.

65. EMB.EXEC.-680/2006-BANCO DO BRASIL S.A x MU-
NICIPIO DE LONDRINA-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N.,
devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. SILVIA
DA GRACA YUNG-.

66. INVENTARIO-712/2006-IZALTINA PARRA MARCHI e
outro x GERALDO MARCHI-Nos termos no item 2.10.2.1 do
C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. RE-
GIS LUIS JACQUES BOHRER-.

67. ARROLAMENTO-871/2006-JOAO DOS SANTOS GUAS-
SU x PEDRO DE OLIVEIRA GUASSU-Nos termos no item
2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C.
-Adv. MARIA ANTONIA GONCALVES-.

68. CAUTELAR INOMINADA-921/2006-MARIA APARECI-
DA VERGARA e outro x BANCO ITAU S.A-Nos termos no
item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do
C.P.C. -Adv. KATIA CRISTINA MIRANDA-.

69. ARROLAMENTO-956/2006-CLEUZA MARIA DIAS x
SALVADOR DIAS e outro-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N.,
devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. CLAU-
DIA MARIA TAGATA-.

70. ARROLAMENTO-964/2006-CLAUDIO AMERICO SPRO-
ESSER e outros x CHAINE SPROESSER-Nos termos no item
2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C.
-Adv. DOROTHEU DA SILVA ALVES-.

71. ARROLAMENTO-1012/2006-LYDIA VALVERDE GIROT-
TO e outros x ALVARO VALVERDE-Nos termos no item
2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C.
-Adv. MARCOS JOSE DE PAULA-.

72. CARTA PRECATORIA-89/1997-TROPICAL ALIMENTOS
LTDA x BANCO NOROESTE S/A e outro-Nos termos no item
2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C.
-Adv. CIBELLE D. MAPELLI CORRAL BOIA-.

73. CARTA PRECATORIA-92/1999-BAMERINDUS S/A. -
PARTICIPAÇOES E EMPREENDIMENTOS x ABATEDOU-
RO DE AVES IDEAL LTDA. e outros-Nos termos no item
2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C.
-Adv. CIBELLE D. MAPELLI CORRAL BOIA-.

74. CARTA PRECATORIA-97/1999-JOSE RODRIGUES DE
OLIVEIRA x JOEL VILLA-Nos termos no item 2.10.2.1 do
C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro
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(24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. CI-
BELLE D. MAPELLI CORRAL BOIA-.

75. CARTA PRECATORIA-56/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CONFECCOES CARTOLA LTDA e
outro-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos
em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as pena-
lidades do art.196 do C.P.C. -Adv. CIBELLE D. MAPELLI
CORRAL BOIA-.

76. CARTA PRECATORIA-46/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IRMAOS PROCHET LTDA e outro-
Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em car-
torio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades
do art.196 do C.P.C. -Adv. CIBELLE D. MAPELLI CORRAL
BOIA-.

77. CARTA PRECATORIA-51/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MILENIA AGRO CIENCIAS S.A-
Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em car-
torio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades
do art.196 do C.P.C. -Adv. CIBELLE D. MAPELLI CORRAL
BOIA-.

78. CARTA PRECATORIA-81/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DE SAO PAULO x VISALCCOL COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA e outros-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N.,
devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. CIBELLE
D. MAPELLI CORRAL BOIA-.

79. CARTA PRECATORIA-87/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BRANCOL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE BEBIDAS LTDA e outros-Nos termos no item 2.10.2.1
do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv.
CIBELLE D. MAPELLI CORRAL BOIA-.

80. CARTA PRECATORIA-125/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DE SAO PAULO x BALAIO - ART OBJETOS E
DECORAÇOES LTDA.-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N.,
devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. CIBELLE
D. MAPELLI CORRAL BOIA-.

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 98/2006 - QUINTA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. ALBERTO JUNIOR VELOSO .
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JOAO ELISEU DA COSTA SABEC 0027 000818/2004
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES 0052 000723/2006
JOAO MARIA BRANDAO 0006 000161/2000
JORGE BRANDALIZE 0031 000169/2005
JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR 0064 000994/2006
JOSE FRANCISCO DE ASSIS 0058 000866/2006
JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO 0059 000880/2006
JOSE ROBERTO BRUNASSI 0007 000670/2000
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0010 000282/2001
JULIANO TOMANAGA 0017 000093/2003
KATIA CRISTINA MIRANDA 0060 000912/2006
LAURO FERNANDO ZANETTI 0010 000282/2001
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 0017 000093/2003
LEONARDO FRANCIS 0018 000197/2003
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO N0053 000737/2006
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 0006 000161/2000

0062 000929/2006
LOURIVAL BEZERRA MOTTA 0047 000486/2006
LUCIANA A. TOZATTO DE ALMEI 0038 001100/2005
LUCIANO CARLOS FRANZON 0019 000366/2003

0031 000169/2005
LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT 0024 000376/2004
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS 0064 000994/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0057 000819/2006
LUIS VALERIO DOS SANTOS 0002 000428/1989
LUIZ ANTONIO CICHOKI 0030 000092/2005
LUIZ FABIANI RUSSO 0034 000637/2005
MARCELO JIRAN QUEIROZ 0025 000378/2004
MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEI 0003 000622/1995

0015 000662/2002
0024 000376/2004

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0069 001087/2006
MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZ 0045 000469/2006

0046 000470/2006
MARCO ANTONIO DE ANDRADE CA 0063 000959/2006
MARCO AURELIO GRESPAN 0043 000319/2006
MARCOS AUGUSTO DE MORAES CA0057 000819/2006
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 0047 000486/2006
MARCOS LEATE 0012 000367/2002

0014 000482/2002
0067 001062/2006

MARCUS VINICIUS BRUNETTI 0041 000283/2006
MARCUS VINICIUS GINEZ DA SI 0036 000846/2005

0056 000808/2006
MARIA CAROLINA BIAGINI CURY 0005 000111/2000
MARIA LUCILDA SANTOS 0054 000759/2006
MARINETE VIOLIN 0004 000041/2000
MARIO ROCHA FILHO 0006 000161/2000

0029 001058/2004
0040 000168/2006

MARISA DA SILVA SIGULO 0019 000366/2003
MARISSE COSTA DE QUEIROZ 0033 000594/2005
MAURO MORO SERAFINI 0063 000959/2006
MIRELA CRISTINA GUIMARAES 0012 000367/2002
MOACIR BORGES JUNIOR 0021 000200/2004
NARCISO FERREIRA 0070 001095/2006
NEIDE NOBRE DELAI 0029 001058/2004
NELSON SAHYUN 0029 001058/2004
NELSON SAYUN JUNIOR 0029 001058/2004
NELSON TAQUES SOBRINHO 0023 000253/2004
NESTOR FRESCHI FERREIRA 0072 001106/2006
NEUSA ROSA FORNACIARI MARTI 0004 000041/2000
NEWTON CARLOS MORATO 0055 000786/2006
NIDIA KOSUENCZUK R.G.SANTOS 0047 000486/2006
NOBORU FUKACE 0002 000428/1989

0008 000761/2000
OSVALDO SESTARIO FILHO 0006 000161/2000
OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVEIR 0002 000428/1989
RAFAEL ROSSI RAMOS 0014 000482/2002
RENATA DEQUECH 0015 000662/2002

0053 000737/2006
RICARDO BEREZIN 0035 000759/2005
RICARDO LAFFRANCHI 0054 000759/2006
RITA DE CASSIA MAISTRO 0019 000366/2003
ROBERTO LAFRANCHI 0034 000637/2005
ROBERTO MURAWSKI RABELLO 0065 001060/2006
ROGERIO APARECIDO SALES 0012 000367/2002
ROMULO AUGUSTO FERNANDES MA0034 000637/2005
RONALDO GOMES NEVES 0013 000465/2002
ROSILENE PROSPERO 0001 000116/1987
RUI SANTOS DE SA 0006 000161/2000

0040 000168/2006
0062 000929/2006

SANDRO AUGUSTO BONACIN 0040 000168/2006
SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS 0051 000708/2006
SEBASTIAO DE OLIVEIRA CESAR 0035 000759/2005
SERGIO ANTONIO MEDA 0073 001113/2006
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA 0010 000282/2001
SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI 0039 000070/2006
SOLANGE TISSOT 0070 001095/2006
SONIA APARECIDA YADOMI 0022 000246/2004

SONIA MARIA CHALO 0003 000622/1995
SONIA REGINA DIAS BARATA 0022 000246/2004
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0057 000819/2006
SUELI CRISTINA GALLELI CAMP 0010 000282/2001
SUSANA TOMOE YUYAMA 0061 000917/2006
TEREZA CRISTINA M MASSANEIR 0052 000723/2006
ULYSSES AIRES MERCER 0071 001104/2006
VALDECI ELEUTERIO 0047 000486/2006
VALDECIR CARLOS TRINDADE 0064 000994/2006
VALERIA PRADO NEVES 0035 000759/2005
VANDERLEI CARLOS SARTORI 0063 000959/2006
VANDERLEI LANZ 0041 000283/2006
VANIA REGINA SILVEIRA QUEIR 0025 000378/2004
VINICIUS DA SILVA BORBA 0033 000594/2005
VIVIANE POMINI 0014 000482/2002

1.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-116/1987-MARIA ALVES
DE OLIVEIRA GRECO X VICTOR TELLES CORDEIRO -
devolvam-se os - Adv(s).

2.-INVENTARIO-428/1989-MILTON GETULIO PERALVO
VERGARA X PEDRO VERGARA CORREA - I-...expeçam-
se od formais de partilha. II-COnsiderando o parecer contrário
do Ministário Público e o disposto no C Civil, efetivamente o
levantaento de valores deve estar acompanhado de comprovan-
te de pagamento das despesas do curatelado...Assim, por ora,
indefiro o pleito à fl. 471... - Adv(s).OSWALDO TEIXEIRA
DE OLIVEIRA, ELIANA ALVES DE MORAES, LUIS VALE-
RIO DOS SANTOS e Não Cadastrado,CARMEM SILVIA
MENDES ALVES PEREIRA,NOBORU FUKACE.

3.-INDENIZACAO (SUM)-622/1995-ROSILDA DO ESPIRI-
TO SANTOS REIS e Outros X TRANSPORTE COLETIVOS
GRANDE LONDRINA LTDA. - SObre o Ofício do Banco Itaú
juntado à fl. 321, diga o interessado. - Adv(s).GUSTAVO RO-
BERTO DE SA PEREIRA, MARCELO LEAL DE LIMA OLI-
VEIRA, JOAO ALBERTO GRACA e SONIA MARIA CHA-
LO.

4.-INDENIZACAO (ORD)-41/2000-JOSE MARIA DA SILVA
X UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - SObre os
documentos de fls. 412/414, diga a parte autora. -
Adv(s).CLAUDINEY DOS SANTOS, NEUSA ROSA FORNA-
CIARI MARTINS.

5.-FALENCIA-111/2000-DISTRIBUIDORA FARMACEUTI-
CA PANARELLO LTDA. X FARMACIA ANDREIA LTDA. -
Diga o síndico - Adv(s). e BRAULINO BUENO PEREIRA.

6.-INDENIZACAO (ORD)-161/2000-JOSE ROBERTO MOTA
X ARTITETO-IND. E COM. DE ARTEFATOS DE CIMENTO
LTDA e Outros - ...indefirido o pedido de multa de 20% reque-
rido pelo exequente...declarada a ineficácia da venda do veícu-
lo Parati CLI para Ana Priscila da SIlva Kemmer...(...Assim...a
alienação deve ser tida como ineficaz perante os direitos do
credor, diante a fraude a execução...Diante do exposto, deter-
mino a penhora do referido veículo...Defiro a avaliação dos
veículos penhorados....Acolho a manifestaçãoa de Vanessa
Kemmer, determinando o desbloqueio da conta... - Adv(s).JOAO
MARIA BRANDAO, RUI SANTOS DE SA, LEOPOLDO PI-
ZZOLATO DE SA e OSVALDO SESTARIO FILHO,ERICA
MARTINS FREDIANI,ESTER DE MELO,MARIO ROCHA
FILHO.

7.-RECISAO CONTRATUAL (ORD)-670/2000-PRODUDIE-
SEL COM. E TRANSPORTESDE OLEO DIESEL LTDA e
Outro X PAULO CESAR BRUNASSI - MAnifeste-se o autor
sobre o interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
de direito ou atendendo às determinacoes constantes dos autos.
- Adv(s).CESAR JAMUS, ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE
ARAUJO e JOSE ROBERTO BRUNASSI,ERNESTO DENIS
BRUNASSI.

8.-DEPOSITO-761/2000-UNIAO ADMINIST. DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA X FATIMA APARECIDA DE OLIVEIRA
DURAES - MAnifeste-se o autor sobre o interesse no prosse-
guimento do feito, requerendo o que de direito ou atendendo às
determinacoes constantes dos autos. - Adv(s).JEFFERSON DO
CARMO ASSIS, ELTON ALAVER BARROSO e NOBORU
FUKACE.

9.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-852/2000-JOAO BACA-
ROGLO e Outro X OSVALDIR PAES e Outro - Intime-se a ré,
na pessoa de seu procurador, para cumprimento voluntário da
sentença, em prazo de 15 dias, sob pena de incidência da multa
de 10%, na forma do disposto no art. 475 do CPC e conforme
nova sistemática para cumprimento da sentença. Indefiro arbi-
tramento de honorarios... - Adv(s).CLAUDIO PAVAN e BRAU-
LINO BUENO PEREIRA.

10.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-282/2001-MAURO
VOLATTO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - I-
Não há que se falar em extinção da execução de sentença, mes-
mo porque o despacho à fl. 680 já imprimiu o rito novo para o
cumprimento da sentença, estabelecido no art. 475-J do CPC.
II-Intime-se o réu para promover o depósito em pagamento do
valor que reputa devido (fl. 723) em 24 horas, pena de incidên-
cia da multa sobre o total da obrigação. III-Sobre a pretensão
de pagamento, diga o autor, querendo, em 5 dias. IV-Indefiro o
pedido de arresto formulado à fl. 724. Se o réu deseja, deve
promover as diligências para cumprimento da sentença por aprte
do autor, sendo certo que nem mesmo foi apontado o funda-
mento para o pleito cautelar (despacho de fl. 726) / / / / **Obs.:
Há depósto a título de nomeação de bens às fl. 737/740 bem
como Penhora no Rosto dos Autos às fls. 741/743) -
Adv(s).EVERSON ANDRE XAVIER, IVAN LUIZ GOULART
e LAURO FERNANDO ZANETTI,JOSE VALNIR
ZAMBRIM,SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO,SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS.

11.-DECLARATORIA-538/2001-SUZANI BLASI DOS SAN-
TOS X AUTO POSTO MANANCIAL LTDA. - Indefiro o re-
querido à fl. 47, pelo Nucleo de Prática Jurídica da UNOPAR,

pis já foi apresentada resposta pelo novo Curador Especial no-
meado no processo. Intime-se a parte autora para contestar a
reconvenção e manifestar-se sobre a contestação apresentada
pelo réu, em prazo de 15 dias. - Adv(s).ALVINO APARECIDO
FILHO e .

12.-COBRANCA (ORD)-367/2002-ROLEMAK COMERCIO
DE AUTO PECAAS LTDA X ODAIR SALES e Outro - Cien-
cia às partes da decisão do V. Acordão./////// Manifeste-se a
parte interessada sobre o interesse na execução do julgado, em
05 dias. - Adv(s).IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS
LEATE e ROGERIO APARECIDO SALES,MIRELA CRISTI-
NA GUIMARAES.

13.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-465/2002-GUILHER-
ME TORRES VON GOEDERT X VERALUCE MOLINOS -
Intime-se a ré, na pessoa de seu procurador, para cumprimento
voluntário da sentença, em prazo de 15 dias, sob pena de inci-
dência da multa de 10%, na forma do disposto no art. 475 do
CPC e conforme nova sistemática para cumprimento da sen-
tença. - Adv(s).RONALDO GOMES NEVES, BEATRIZ RO-
JAS MARQUESINI e JANIO URBANO
MARINHO,FRANCISCO PASSOS DOS SANTOS.

14.-COBRANCA (SUM)-482/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
ITAPORA X CGD - PROPAGANDAS E PROMOÇOES S/C
LTDA - Intime-se a ré, na pessoa de seu procurador, para cum-
primento voluntário da sentença, em prazo de 15 dias, sob pena
de incidência da multa de 10%, na forma do disposto no art.
475 do CPC e conforme nova sistemática para cumprimento da
sentença. - Adv(s).IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MAR-
COS LEATE e RAFAEL ROSSI RAMOS,VIVIANE POMINI.

15.-FALENCIA-662/2002-PRODUTOS VETERINARIOS
OURO FINO X TOKAIRIN & PILLA - Ante a intimação nova-
mente frustrada, diga a parte interessada. - Adv(s).MARCELO
LEAL DE LIMA OLIVEIRA, GISLENE ALMEIDA BARRO-
ZO.

16.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-815/2002-COMPA-
NHIA DE HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD. X
JEFERSON CARLOS DE DEUS - MAnifeste-se o autor sobre
o interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que de
direito ou atendendo às determinacoes constantes dos autos. -
Adv(s).EDSON EVANGELISTA DA SILVA e .

17.-INVENTARIO-93/2003-APARECIDO JOSE SOARES X
CLEMENTE JOSE SOARES - MAnifeste-se o autor sobre o
interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que de di-
reito ou atendendo às determinacoes constantes dos autos. -
Adv(s).LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, JULIANO TOMA-
NAGA e .

18.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-197/2003-INDUS-
TRIA AGRICOLA TOZAN LTDA X ESSEPE INOX LONDRI-
PARMA METALURGICA LTDA - O pedido de Bloqueio on
line pelo sistema BACEN-JUD-2 deferido e respectivo proto-
colo realizado. Entretanto não há notícia de qualquer conta blo-
queada. - Adv(s).DIRCEU FREITAS FILHO, ELAINE PAFFI-
LI IZA, LEONARDO FRANCIS e .

19.-INDENIZACAO (ORD)-366/2003-ROSEMARI RAMOS
ARAUJO & CIA LTDA X ESTADO DO PARANA (PROC.
REGINAL EM LONDRINA) e Outro - CIência às partes do
adiamento da perícia (fl. 172) - Adv(s).LUCIANO CARLOS
FRANZON e RITA DE CASSIA MAISTRO,MARISA DA SIL-
VA SIGULO.

20.-INDENIZACAO (ORD)-729/2003-JANDIRA LOPEZ GE-
NEZ X DEGRAU’S COZINHAS - A.M. DE ANDRADE MO-
VEIS REP. CO - Sobre o laudo, manifestem-se as partes no
prazo de 10 dias. - Adv(s).GIANE LOPES TSURUTA e .

21.-EXECUCAO DE SENTENCA-200/2004-RENE FARIA
FILHO X BANCO REAL ABN AMRO BANK - Oficio de le-
vantamebnto expedido. Intime-se o réu para depositar o crédito
remanescente no valor de R$ 1.196,17 conforme conta de fl.
152 - Adv(s).IVAN LUIZ GOULART e MOACIR BORGES
JUNIOR.

22.-RESTITUICAO DE DESCONTOS-246/2004-EMILIO
FERREIRA DA SILVA e Outros X PARANA PREVIDENCIA
e Outro - Digam as partes ante o teor dos ofícios juntados nos
autos. - Adv(s).SONIA APARECIDA YADOMI, ALISSON
KLEBER VINZENTIM e FABIANO JORGE
STAINZACK,SONIA REGINA DIAS BARATA.

23.-INDENIZACAO (SUM)-253/2004-NELSON TAQUES
SOBRINHO X MONOBLOCO ALINHAMENTO TECNICO -
I-Recebo a apelaçao do requerido, por tempestiva, em seus efei-
tos devolutivo e suspensivo. II-Intime-se a parte apelada para,
querendo, apresentar suas contra-razoes, no prazo legal. -
Adv(s).NELSON TAQUES SOBRINHO e DINARTE BITEN-
COURT.

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-376/2004-TV SBT - CANAL
4 DE SAO PAULO S/A X CLAUDINO DO CARMO e Outros
- Ciencia às partes da decisão do V. Acordão./////// Manifeste-
se a parte interessada sobre o interesse na execução do julgado,
em05 dias. - Adv(s).LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT e
MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA.

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-378/2004-MARCIA MACI-
EL DE MOURA X BACHEGA E BASSETO LTDA - MAnifes-
te-se o autor sobre o interesse no prosseguimento do feito, re-
querendo o que de direito ou atendendo às determinacoes cons-
tantes dos autos. - Adv(s).EDUARDO DOS SANTOS e VA-
NIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ,MARCELO JIRAN QUEI-
ROZ.

26.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-613/2004-CASSI-
ANO RICARDO LOMBARDI MARANHA X BRASIL TELE-
COM S/A - Ante o depósito efetuado, diga a parte autora. -
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Adv(s).IRACEMA DE MELLO MANGONI.

27.-INVENTARIO-818/2004-MARCUS FRANCISCO BAR-
RETO SOARES e Outros X MARCIA ELIANA ALVES SOA-
RES - Averbe-se a conversão para o rito de inventário. determi-
no ao inventariante que complemente as primeiras declarações
em 5 dias...a seguir, sobre as primeiras declarações, manifeste-
se os demais herdeiros habilitados em prazo de 10 dias... -
Adv(s).JOAO CARLOS GUIMARAES JUNIOR e JOAO ELI-
SEU DA COSTA SABEC.

28.-ARROLAMENTO-894/2004-EVA CARNEIRO TOLOME
X LUZIA CARNEIRO DO NASCIMENTO - MAnifeste-se o
autor sobre o interesse no prosseguimento do feito, requerendo
o que de direito ou atendendo às determinacoes constantes dos
autos. - Adv(s).GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR e
.

29.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-1058/2004-ROSALINA
MIRANDA DE OLIVEIRA X MIRIAN ZEMPULSKI e Outro
- Ante a citação e/ou citação frustrada, diga a parte interessada.
- Adv(s).NELSON SAHYUN, NELSON SAYUN JUNIOR,
NEIDE NOBRE DELAI.

30.-ARROLAMENTO-92/2005-ANGELA MARIA DE ALMEI-
DA ROMANGNOLLI e Outros X JOSE PEREIRA DE SOU-
ZA - ANte os cálculos do imposto, manifeste-se o inventarian-
te. - Adv(s).LUIZ ANTONIO CICHOKI e .

31.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-169/2005-JULIO CE-
SAR DE LIMA X DANIELE FREIRE GARCIA e Outro - SO-
bre a nova proposta de honorários do Sr. Perito, digam as par-
tes. - Adv(s).CILENE BENASSI PEROZIM e LUCIANO CAR-
LOS FRANZON,JORGE BRANDALIZE.

32.-INDENIZACAO (ORD)-529/2005-GISELE CRISTIANE
APARECIDA MANOEL e Outros X HIRAILDES DA SILVA e
Outros - Sobre a contestação e documentos que a acompanham,
manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal. -
Adv(s).DEMETRIUS COELHO SOUZA e .

33.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-594/2005-ANGELA
FRICIANO ALVES X SERGIO TADAO FURUIE - Sobre a
proposta de honorários do Sr. Perito, digam as partes. -
Adv(s).VINICIUS DA SILVA BORBA e MARISSE COSTA DE
QUEIROZ.

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-637/2005-MARIO CARDO-
SO FEDATO e Outro X CONDOMINIO EDIFICIO CASA-
BLANCA - Recebo o recurso de apelacao do autor, por tem-
pestivos, no seu efeito devolutivo. Intime-se o apelado, para
oferecer suas contra-razoes, querendo, no prazo legal. -
Adv(s).ALINE MARA LUSTOZA FEDATO, DOUGLAS BO-
NALDI MARANHAO, JOANA DARC FERNANDES, ROMU-
LO AUGUSTO FERNANDES MARTI e LUIZ FABIANI
RUSSO,ROBERTO LAFRANCHI.

35.-COBRANCA (ORD)-759/2005-BRAGA COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA X ADAIR BARBOSA - Deve a parte auto-
ra comprovar a postagem do AR de citação, em 5 dias. -
Adv(s).SEBASTIAO DE OLIVEIRA CESAR e .

36.-COBRANCA (SUM)-846/2005-CONJUNTO RESIDENCI-
AL DANIELA X SILVIA PEREIRA DOS SANTOS - MAnifes-
te-se o autor sobre o interesse no prosseguimento do feito, re-
querendo o que de direito ou atendendo às determinacoes cons-
tantes dos autos. - Adv(s).MARCUS VINICIUS GINEZ DA
SILVA e .

37.-PRESTACAO DE CONTAS-917/2005-CARLA FABIANA
DA SILVA X ROSANGELA LIE MIYA SCHIMIDT - Sobre a
contestação e documentos que a acompanham, manifeste-se o
autor, querendo, no prazo legal. - Adv(s).ANTONIO GUILHER-
ME DE A. PORTUGAL, EDSON ANTONIO ORMINDO FA-
GUNDES e .

38.-DECLARATORIA C/C INDENIZACAO-1100/2005-INCO-
BEL IMP. DE BEBIDAS PROD. ALIMENTICIOS LTDA X
VITI-VINICOLA CERESER LTDA - CIência às partes da data
para o início dos trabalhos periciais: 18 de dezembro de 2006
às09:00 horas no escritório do perito, cujo endereço se encon-
tra à fl. 423/424 dos autos, bem como a relação de documentos
que deverão ser disponibilizados para o expert para os traba-
lhos periciais. - Adv(s).JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e LU-
CIANA A. TOZATTO DE ALMEIDA.

39.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-70/2006-PAULO SER-
GIO DO NASCIMENTO X BANCO NOSSA CAIXA S/A - Ante
a juntada dos documentos às fl. 120 e seguintes, diga a parte
autora. - Adv(s).CLAUDIA ANDREIA TORTOLA.

40.-EMBARGOS DE TERCEIRO-168/2006-JACOB SOARES
X JOSE ROBERTO MOTA - I-Intimem-se as partes para, em 5
dias, esclarecer se possuem interesse na realizaçao da audiên-
cia prevista no art. 331/CPC, ante a regra contida no paragrafo
3º daquele artigo, evitando-se que a pauta fique atravancada
com audiências sem real intencao de conciliacao. II-Especifi-
quem as partes, no mesmo prazo, se pretendem produzir outras
provas, e, em caso positivo, esclareçam, de forma circunstanci-
ada, suas utilidades.- - Adv(s).MARIO ROCHA FILHO, SAN-
DRO AUGUSTO BONACIN e RUI SANTOS DE SA.

41.-ORDINARIA-283/2006-RURALSYSTEM REPRESENTA-
CAO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLA X IDENTECH-
NEXT INDUST. COMERCIO DE PROD ELETRONICOS -
recebo o agravo para ficar retido nos autos e no mérito lhe dou
parcial provimento...não há como, portanto falar em revelia do
réu...Ante o exposto, em reapreciação permitida pelo agravo,
defiro parcialmente a pretensão da parte agravante e, em con-
sequencia: a) reformo a decisão quanto à ordem que concedeu
novo przo de 10 dias para manifestação do réu e, em consequ-
ência, detemino o desentranhamento da manifestação da ré jun-
tada à fl. 440/452, posto que absolutamente intempestiva; b)

indefiro o pedido de declaração de revelia da ré...  -
Adv(s).VANDERLEI LANZ, CAMILA SIMOES MARTINS e
MARCUS VINICIUS BRUNETTI.

42.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-299/2006-ASAHI
VIAGENS E TURISMO LTDA X LICIANE KANEGUSUKU
RODRIGUES e Outro - Sobre a exceção de pre-executividade,
diga a parte exequente. - Adv(s).CLAUDIA TOMOKO HIGA e
.

43.-COBRANCA (ORD)-319/2006-GASMAR COMERCIO
DEGAS DE LONDRINA LTDA X F. R. SANCHES - GAS -
ME e Outro - MAnifeste-se o autor sobre o interesse no prosse-
guimento do feito, requerendo o que de direito ou atendendo às
determinacoes constantes dos autos. - Adv(s).MARCO AURE-
LIO GRESPAN e .

44.-SUSTACAO DE PROTESTO-410/2006-MONTASA EN-
GENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X IRMAOS
PASSAURA E CIA LTDA - Prove a autora o envio da corres-
pondência citatória em 5 dias. - Adv(s).CARLOS FRANCHE-
LLO e .

45.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-469/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO SA - PETROBRAS X ECO 2000
AUTO POSTO LTDA - Aguarde-se o julgamneto da Exceção
de Incompetencia. - Adv(s).ARNO APOLINARIO JUNIOR e
MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA.

46.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-470/2006-PETROLEO
BRASILEIRO SA - PETROBRAS X ECO 2000 AUTO POS-
TO LTDA - Intime-se o excepto, como requerido à fl. 15 para
que apresente, querendo, resposta no prazo legal -
Adv(s).MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA.

47.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-486/2006-ELIEZER
BEZERRA MOTTA e Outros X EDSON BEZERRA DE AL-
MEIDA - I-Intimem-se as partes para, em 5 dias, esclarecer se
possuem interesse na realizaçao da audiência prevista no art.
331/CPC, ante a regra contida no paragrafo 3º daquele artigo,
evitando-se que a pauta fique atravancada com audiências sem
real intencao de conciliacao. II-Especifiquem as partes, no
mesmo prazo, se pretendem produzir outras provas, e, em caso
positivo, esclareçam, de forma circunstanciada, suas utilida-
des.- - Adv(s).ANTONIO APAREIDO MOREIRA, LOURIVAL
BEZERRA MOTTA, NIDIA KOSUENCZUK R.G.SANTOS e
VALDECI ELEUTERIO,MARCOS DE QUEIROZ RAMA-
LHO.

48.-ORDINARIA-647/2006-ELEONORA ORANDIR ROSA
DA SILVA e Outros X CAIXA SEGURADORA S/A - ...Indefi-
ro o pedido da parte ré para liitação do número de
autores...SObre a contestação e documentos, diga a parte auto-
ra, querendo, no pazo legal. - Adv(s).JEAN CARLOS MAR-
TINS FRANCISCO e GLAUCO IWERSEN.

49.-ORDINARIA-649/2006-ADINEZIO MORETTI e Outro X
DANIEL BOLETTI e Outros - Indefiro a limitação do número
de autores. Sobre a contestação e documentos diga a parte au-
tora no prazo legal. - Adv(s).JEAN CARLOS MARTINS FRAN-
CISCO e GLAUCO IWERSEN.

50.-ORDINARIA-651/2006-ANTONIO VIEIRA DE MELO e
Outros X CAIXA SEGURADORA S/A - Indefiro o pedido da
ré para limitação de limitação do número de autores...Sobre a
contestação e documentos, diga a parte autora no prazo legal. -
Adv(s).JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO e GLAUCO
IWERSEN.

51.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-708/2006-TERRA
NOVA ENGENHARIA LTDA X IVANETE DOS SANTOS -
Ante o certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, requeira o autora
o que de direito. - Adv(s).SEBASTIAO AFONSO DE MAT-
TOS e .

52.-CAUTELAR INOMINADA-723/2006-KAREN CHRISTI-
NE RODELLA ABORIA X CAIXA DE ASSIST.APOS.E PEN-
SOES SERV.MUN.-CAAPSML - CIência à autora do contido
no petitório de fl. 124. Aguarde-se o prazo para contestação
(até o término da greve dos servidores municipais) -
Adv(s).TEREZA CRISTINA M MASSANEIRO e JOAO LUIZ
MARTINS ESTEVES.

53.-ORDINARIA-737/2006-SARQUIS SAMARA ATELIER
DE ESCULTURAS LTDA X BANCO SANTANDER S/A -
Sobre a contestação e documentos que a acompanham, mani-
feste-se o autor, querendo, no prazo legal. - Adv(s).RENATA
DEQUECH e LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NO-
GUEIRA.

54.-MANDADO DE SEGURANCA-759/2006-EDUARDO
TOLOMEOTTI X ELISABETE BUENO LAFFRANCHI -REI-
TORA DA UNIVERSIDADE NORTE DOI PARANA - Intime-
se para cumprir o contido à fl. 81 (custas pela intervenção do
Ministério Público) - Adv(s).MARIA LUCILDA SANTOS.

55.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-786/2006-MO-
ACIR PRISON X ENILDO SARDI - Defiro a suspensão do
prazo para indicação de outros bens à penhora até o julgamento
do agravo regimental, como requerido pelo credor, até po me-
dida de economia. - Adv(s).FERNANDO EDUARDO PRISON
e NEWTON CARLOS MORATO.

56.-COBRANCA (SUM)-808/2006-CONJUNTO RESIDENCI-
AL DANIELA X MAGALI PULPOR CARVALHO PEREIRA
e Outro - Deve a parte interessada retirar expediente em cartó-
rio, comprovando sua postagem e/ou protocolo em prazo de 5
dias. - Adv(s).MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA e .

57.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-819/2006-LUZIA PE-
CHIN TAVARES X UNIBANCO S/A UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS - Sobre a contestação e documentos que a acom-
panham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal. -

Adv(s).SORAIA ARAUJO PINHOLATO, MARCOS AUGUS-
TO DE MORAES CABRAL e LUIS OSCAR SIX BOTTON.

58.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-866/2006-CAR-
LOS EDUARDO DE SOUZA GONÇALVES X BRASIL TE-
LECOM SA e Outro - Ante a citação e/ou citação frustrada
(Intelig), diga a parte interessada. - Adv(s).JOSE FRANCISCO
DE ASSIS, FABIO RENATO DE ASSIS e ERIKA FERNAN-
DA RAMOS.

59.-REVISIONAL DE CONTRATO ORD.-880/2006-ROSAN
APARECIDA BALBA X BANCO DIBENS S/A - Sobre a con-
testação e documentos que a acompanham, manifeste-se o au-
tor, querendo, no prazo legal. - Adv(s).JOSE FRANKLIN FA-
LOCCI FILHO e .

60.-INDENIZACAO (ORD)-912/2006-EVERALDO PERGEN-
TINO FELIX DA SILVA X CASAS BAHIA COM. LTDA -
Defiro a emenda e a prorrogação do prazo de 15 dias para for-
necimento do endereço da ré Siemens... - Adv(s).ADOLPHO
FONSECA PARANAGUA, KATIA CRISTINA MIRANDA e .

61.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-917/2006-MIL-
TON KIYOSHI FURUTA X SERCOMTEL S/A TELECOMU-
NICACOES - Sobre a contestação e documentos que a acom-
panham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal. -
Adv(s).SUSANA TOMOE YUYAMA.

62.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-929/2006-RODER-
JAN CORREIA DA CRUZ X ERICA LOPES ARAUJO MAR-
TINS e Outros - A ação não segue o rito possessório...não há
razão para designar audiência de justificação de posse... Inde-
firo, pois, o requerido à fl. 101/102. Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv(s).RUI
SANTOS DE SA, LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA e .

63.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-959/2006-MARCE-
LO SPECATO e Outro X SANTA ALICE TERRAPLENAGEM
E PAVIMENTAÇAO - Sobre a contestação e documentos que a
acompanham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal. -
Adv(s).MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI,
MAURO MORO SERAFINI.

64.-DECLARATORIA-994/2006-DIVACIR ZACARIAS DA
SILVA X COHAB-LD- COMPANHIA DE HABITACAO DE
LONDRINA - Sobre a contestação e documentos que a acom-
panham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal. -
Adv(s).EZAUDE APARECIDO PEDROSO, BENEDITO PE-
DRO DE ALMEIDA, JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR.

65.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-1060/2006-PATRICIA
MENDES MACHADO X EXTRA SUPERMERCADOS - De-
firo a antecipação de tutela...Cite-se... - Adv(s).ROBERTO
MURAWSKI RABELLO, FERNANDA C. RABELLO ISOLA-
NI e .

66.-INDENIZACAO (ORD)-1061/2006-JOAO APARECIDO
DE ALMEIDA e Outro X CYTRAL CYPRIANO TRANSPOR-
TES LTDA e Outro - ...O rito é indisponível às partes.Assim, e
considerando que o valor da causa é inferior a 60 salários míni-
mos, o rito obrigatório é o sumário. Desta forma, determino a
intimação da parte autora para promover a emenda da petição
inicial, em 10 dias, adeuando-a ao procedimento sumário, in-
clusive com apresentação do rol de testemunhas. - Adv(s).INAJA
MARIA CONCEICAO V. SILVESTRE e .

67.-COBRANCA (ORD)-1062/2006-PAULO HORTO S/C
LTDA X EUJACIO SIMOES AGROPECUARIA LTDA - Deve
a parte interessada retirar expediente em cartório, comprovan-
do sua postagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias. -
Adv(s).IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE,
GUILHERME REGIO PEGORARO e .

68.-CAUTELAR INOMINADA-1071/2006-JUDICAEL AZE-
VEDO DOS SANTOS X ESTADO DO PARANA- FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL - Manifeste-se a parte interessada so-
bre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv(s).DENIS MAR-
NEY DE CASTRO E SILVA e .

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-1087/2006-DARCI VERE-
DA e Outro X BANCO BANESTADO S/A - I - Recebo os em-
bargos, por tempestivos, para discussão, suspendendo o curso
da execuçao. II - Intime-se a parte embargada para impugná-
los, querendo, no prazo legal. - Adv(s).ERINTON CRISTIA-
NO DALMASO e BRAULIO BELINATI GARCIA
PERES,MARCIO ROGERIO DEPOLLI.

70.-COBRANCA (SUM)-1095/2006-ASSOCIACAO EVAN-
GELICA BENEFICENTE DE NLONDRINA X SILVANA BE-
VILAQUA DOS SANTOS - ...O rito é indisponível às
partes.Assim, e considerando que o valor da causa é inferior a
60 salários mínimos, o rito obrigatório é o sumário. Desta for-
ma, determino a intimação da parte autora para promover a
emenda da petição inicial, em 10 dias, adeuando-a ao procedi-
mento sumário, inclusive com apresentação do rol de testemu-
nhas. - Adv(s).NARCISO FERREIRA, SOLANGE TISSOT e .

71.-ARROLAMENTO-1104/2006-JABUR ABDALA e Outros
X FADUA YUNEN JABUR - Defiro o prazo de 20 dias para
apresentação do plano de partilha amigável bem como todos os
documentos comprobatórios da qualidade dos herdeiros e cer-
tidões negativas em nome do espolio das fazendas... -
Adv(s).ULYSSES AIRES MERCER e .

72.-COBRANCA (ORD)-1106/2006-IZAQUE HERMO RIBEI-
RO X BANCO ITAU - S/A - ...O rito é indisponível às
partes.Assim, e considerando que o valor da causa é inferior a
60 salários mínimos, o rito obrigatório é o sumário. Desta for-
ma, determino a intimação da parte autora para promover a
emenda da petição inicial, em 10 dias, adeuando-a ao procedi-
mento sumário, inclusive com apresentação do rol de testemu-
nhas. No mesmo prazo o autor deve exibir os documentos que
comprovem a quitação das sete parcelas do VRG, eliminando-

se a possibilidade de discussão sobre eventual preclusão de
prova documental... - Adv(s).NESTOR FRESCHI FERREIRA
e .

73.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-1113/2006-ZKF
CONFECCOES LTDA X COOPERATIVA DOS CAFEICUL-
TORES DE MANDAGUARI LTDA - ...O rito é indisponível
às partes.Assim, e considerando que o valor da causa é inferior
a 60 salários mínimos, o rito obrigatório é o sumário. Desta
forma, determino a intimação da parte autora para promover a
emenda da petição inicial, em 10 dias, adeuando-a ao procedi-
mento sumário, inclusive com apresentação do rol de
testemunhas....Defiro a liminar...determino a expedição de ofí-
cio (deve a parte autora retirar expediente em cartório) -
Adv(s).SERGIO ANTONIO MEDA, CAMILA G. ABRAO DE
OLIVEIRA e .

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 99/2006 - QUINTA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. ALBERTO JUNIOR VELOSO .
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1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-325/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. X LUIZ ERNESTO DE
ANDRADE CASTANHO - Defiro a suspensão do processo em
carater sine die. Ao arquivo provisório até eventual e oportuna
manifestação do interessado. - Adv(s).MOACI MENDES LEI-
TE e MARIO ROCHA FILHO.

2.-EXECUCAO DE SENTENCA-856/1997-RITA DE CASSIA
MAISTRO X JOSE ADIR CAVAZZANA - Nos termos do já
determinado pelo Tribunal de Justiça...aguarde-se o término da
greve...e então intime-se o Município... - Adv(s).PAULO RO-
BERTO BONAFINI e SALVADOR BIAZZONO JUNIOR,JOSE
MARIA LIMA PEREIRA,RITA DE CASSIA MAISTRO.

3.-ORDINARIA-939/1998-MILSON RODRIGUES PINTO X
BANCO BANDEIRANTES DO BRASIL S.A. - Sobre o laudo,
manifeste-se o réu em prazo de 10 dias. A inclusão de hnorári-
os deve se dar na conta geral, após liquidação. -
Adv(s).RODRIGO COLADO SIMAO, EDGARD CORTES DE
FIGUEIREDO e EDERALDO SOARES.

4.-INDENIZACAO (SUM)-830/1999-ARLON PROJETOS E
INSTALACOES DE AR CONDICIONADO LT X SPRINGER
CARRIER NORDESTE S.A. - MAnifestem-se as partes sobre
o interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que de
direito ou atendendo às determinacoes constantes dos autos,
sob pena de arquivamento. - Adv(s).MARIA HELENA ANTU-
NES BILHAO, JAIR RUFINO DA SILVA e ERASMO FELIPE
ARRUDA JUNIOR,FRANCISCO DE PAULA XAVIER NETO.

5.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-971/1999-LOCADORA
MARAJO LTDA. X OSVALDO P. DA SILVA E SILVA LTDA.
e Outros - ANte o transito em julgado da sentença, intime-se a
parte ré para pagamento em prazo de 15 dias sob as penas do
art. 475-J do CPC. - Adv(s).JEFFERSON DO CARMO ASSIS
e CLAUDIO CEZAR ORSI,FERNANDO CHAGAS,GLAUCO
IWERSEN,MILTON LUIS CLEVE KUSTER.

6.-DECLARATORIA-267/2000-JOSE BEGGIATO X BANCO
DO BRASIL S/A. - ...a conta geral à fl 560 é a que espelha a
realidade do crédito...Não há, assim, saldo em favor do banco
réu. Indefiro, pois a pretensão do executado...não assiste rzão
ao autor na impugnação ás fls. 580/582..Não há dúvidas...que
existe direito do autor em computar os honorários advocatícios
também sobre o valor de R$ 14.000,00.....determino ao conta-
dor judicial que elabore nova conta...Intime-se o banco para
promover o depósito em 24 horas : R$ 8.953,30 (conta de fl.
585) - Adv(s).PAULO CESAR CHANAN SILVA, BARBARA
SUTTER e APARECIDO FERREIRA,IDEVAM INACIO DE
PAULA,SUSANA DE FATIMA KALED JOVTEI,EDUARDO
LUIZ CORREIA.

7.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-320/2001-WELIGTON
WAGNER MATTOS COELHO X CLAUDINEI DE FREITAS
- ANte o retorno da deprecata, digam os interessados. -
Adv(s).ADEMIR SIMOES e EDGAR ARANTES
VIEIRA,CARLA REGINA PRADO FOGACA.

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-834/2001-REGIS COMER-
CIO DE INSUMOS LTDA e Outros X MILENIA AGRO CI-
ENCIAS S/A. - Intimem-se novamente as partes para darem
andamento ao feito em prazo de 5 dias sob pena de arquivmen-
to. - Adv(s).CLOVIS ROBERTO DE PAULA e CLAUDIO
ANTONIO CANESIN -8007/PR.

9.-CAUTELAR ANTEC. PROVA PERICIA-207/2002-LUIZ
FERNANDO MARCHI e Outros X INFIBRA DO PARANA
CIMENTO AMIANTO LTDA e Outros - Ciencia às partes da
decisão do V. Acordão./////// Manifeste-se a parte interessada
sobre o interesse na execução do julgado, em05 dias. -
Adv(s).MAGNO A. S. BATISTA, MARCELLO PEREIRA
COSTA e MARA SUELY OLIVEIRA S. MARAN,TORAMATU
TANAKA,CASSIO NAGASAWA TANAKA.

10.-INDENIZACAO (SUM)-633/2002-VALKIRIA BITTEN-
COURT MARQUES X VIACAO GARCIA LTDA. - Intime-se
a parte autora para que apresente contra-razões à apekação da
requerida nos termos do já despachado à fl. 512. -
Adv(s).DIMAS JOSE DE OLIVEIRA e RICARDO JORGE
ROCHA PEREIRA,REJANE OKANO RILLO,MARYLISA
LEONOR FRANCISCO BALBINO.

11.-DECLARATORIA - ORD-665/2002-ALBERTINA SCHE-
LL DE MORAIS e Outro X UNIMED DE LONDRINA COO-
PERATIVA DE TRABALHO MEDICO - I-Recebo a apelaçao
do autor, por tempestiva, em seus efeitos devolutivo e suspen-
sivo. II-Intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar
suas contra-razoes, no prazo legal. - Adv(s).CARLOS FRAN-
CHELLO e ARMANDO GARCIA GARCIA.

12.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-794/2002-ENIAS PIN-
TO POLVORA e Outro X BANCO FININVEST S/A - I-Rece-
bo a apelaçao do requerido, por tempestiva, em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. II-Intime-se a parte apelada para, que-
rendo, apresentar suas contra-razoes, no prazo legal. -
Adv(s).ENIVALDO PINTO POLVORA e MARIA REGINA
ZARATE NISSEL,JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA,LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO,GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA.

13.-RESSARCIMENTO(sum)-253/2003-JOAO SEBASTIAO
ALVES DIAS X AKIOSHI HONDA - AO preparo das custas
remanescentes (R$ 436,38) pelo executado, em 5 dias .Após,
voltem conclusos para sentença de extinção. -
Adv(s).REGINALDO MONTICELLI e MARCOS ROGERIO
LOBO COLLI,VINICIUS DA SILVA BORBA,CARLOS FRE-
DERICO VIANA REIS,GLAUCO IWERSEN,MILTON LUIS
CLEVE KUSTER,ALINE MARA LUSTOZA FEDATO.

14.-DECLARATORIA-389/2003-ANTONIO NEGMAR URSI
X CAAPSML - CX ASSIST. APOSENT. PENSOES SERV.
MUNIC. - Ciencia às partes da decisão do V. Acordão.///////
Manifeste-se a parte interessada sobre o interesse na execução
do julgado, em05 dias. - Adv(s).TEREZA CRISTINA M MAS-
SANEIRO, VERA ALICE ROSSI e RONALDO GUSMAO.

15.-REPARACAO DE DANO MORAL-452/2003-CONSTRU-
TORA INCOLON LTDA X BANCO ITAU S/A - ITAU SEGU-
ORS S/A - Intime-se a ré, na pessoa de seu procurador, para
cumprimento voluntário da sentença, em prazo de 15 dias, sob
pena de incidência da multa de 10%, na forma do disposto no
art. 475 do CPC e conforme nova sistemática para cumprimen-
to da sentença. - Adv(s).ALEX JULIO VALENTE, ALEX LU-
NARDELLI VALENTE e LAURO FERNANDO
ZANETTI,JOSE VALNIR ZAMBRIM,SHEALTIEL LOUREN-
CO PEREIRA FILHO,SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS.

16.-REPETICAO DE INDEBITO-559/2003-ESTEPHANO
RODOVANSKI X MUNICIPIO DE LONDRINA - I-Recebo a
apelaçao do requerido, por tempestiva, em seus efeitos devolu-
tivo e suspensivo. II-Intime-se a parte apelada para, querendo,
apresentar suas contra-razoes, no prazo legal. - Adv(s).MARIA
ELIZABETH JACOB e PAULO NOBUO TSUCHIYA.

17.-INDENIZACAO (ORD)-680/2003-GILMAR LESSA RO-
CHA X JORNAL DE LONDRINA - Intime-se a ré, na pessoa
de seu procurador, para cumprimento voluntário da sentença,
em prazo de 15 dias, sob pena de incidência da multa de 10%,
na forma do disposto no art. 475 do CPC e conforme nova sis-
temática para cumprimento da sentença. - Adv(s).MARIA DO
CARMO PINHATARI FERREIRA e RODRIGO XAVIER LEO-
NARDO.

18.-ORDINARIA-764/2003-LUIZ FERNANDO MARCHI e
Outros X INFIBRA DO PARANA CIMENTO AMIANTO
LTDA e Outros - Devolvo em cartório para juntada de petição
protocolada pela INFIBRA ante a pretensão de que sejam co-
nhecidos os fatos pelo juízo, antes da sentença. Faculto aos
autores a manifestação sobre o petitório e documentos junta-
dos em 5 dias. - Adv(s).MARCELO PEREIRA COSTA, MAG-
NO A. S. BATISTA e MARA SUELY OLIVEIRA S.
MARAN,TORAMATU TANAKA,GILBERTO NAGASAWA
TANAKA,CASSIO NAGASAWA TANAKA.

19.-IMISSAO DE POSSE-1015/2003-BANCO ITAU S/A (
BANCO BANESTADO S/A) X MAURICIO JOSE ROSA e
Outro - Ciência às partes quanto ao noticiado à fl. 127 -
Adv(s).BRAULIO BELINATI GARCIA PERES, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI e WILLIAN CANTUARIA DA SILVA.

20.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-163/2004-ELISANGE-
LA FRANCISCO X ARISTEU JOSE BARON - ...deve a parte
ré fazer o depósito, como se comprometeu antes do processo
no valor de R$ 1.000,00, referentes aos honorários do perito
médico em 5 dias. - Adv(s).MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ, ADYR M. DE CARVALHO OAB/PR 35.361 e JOAQUIM
GONCALVES PIGARRO,RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA.

21.-REPETICAO DE INDEBITO-451/2004-DIRCEU SALES
CONDE X MUNICIPIO DE LONDRINA - I-Recebo a apela-
çao do requerido, por tempestiva, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. II-Intime-se a parte apelada para, querendo, apre-
sentar suas contra-razoes, no prazo legal. - Adv(s).NADYA
FERNANDA FRANCO FERREIRA e MAURO SHIGUEMIT-
SU YAMAMOTO.

22.-INDENIZACAO (ORD)-865/2004-SILVESTRE SQUAR-
CA X BRASIL TELECOM S/A - Recebo o recurso adesivo que
devera seguir a apelacao. Intime-se a parte adversa para, que-
rendo, apresentar suas contra-razoes no prazo legal.- -
Adv(s).MESSIAS GOMES PEREIRA e EDILAMAR
SERRA,ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS.

23.-ARROLAMENTO-126/2005-ANNA MACHADO DA SIL-
VA e Outros X JOAQUIM BAPTISTA DA SILVA - Defiro a
suspensão pelo prazo requerido. - Adv(s).JOAO FRANCISCO
GONCALVES e .

24.-COBRANCA (ORD)-364/2005-PAULO HORTO S/C LTDA
X DANIEL DOS SANTOS MOREIRA - Defiro a desistência
quanto a oitiva da testemunha. De qualquer forma, na audiên-
cia serão realizados outros atos, pelo que não é caso de julga-
mento antecipado, até porque tal fase já passou. Sobre o docu-
mento juntado, diga o réu em 5 dias. - Adv(s).IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO, MARCOS LEATE e JOSE NETO FREI-
RE RANGEL,ALUIZIO CAETANO GOMES.

25.-COBRANCA (SUM)-423/2005-CONDOMINIO BELLEVI-
LLE X CARLOS AUGUSTO FINATTI - Intime-se a ré, na pes-
soa de seu procurador, para cumprimento voluntário da senten-
ça, em prazo de 15 dias, sob pena de incidência da multa de
10%, na forma do disposto no art. 475 do CPC e conforme

nova sistemática para cumprimento da sentença. -
Adv(s).RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER e AR-
MANDO MAURI SPIACCI.

26.-COBRANCA (SUM)-499/2005-JOSE PUGESI X EXAME
BANCRED SERVICOS TECNICOS LTDA - Deve o autor com-
provar a distribuição da precatória ante o certificado à fl. 38. -
Adv(s).SEBASTIAO SERRA ZANETTE e .

27.-BUSCA E APREENSAO (FID)-516/2005-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A. X JOSE LUIZ CORREA MACHADO -
Defiro o reuqerido à fl. 43 (prazo de 20 dias) -
Adv(s).MARCELO TESHEINER CAVASSANI e .

28.-PRESTACAO DE CONTAS-608/2005-MARIO CESAR
PIEROLLI X BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO - I-Recebo a apelaçao do reuqerido, por tempesti-
va, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. II-Intime-se a par-
te apelada para, querendo, apresentar suas contra-razoes, no
prazo legal. - Adv(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA L. GUNDI e KELLY CRISTINA WORM.

29.-BUSCA E APREENSAO (FID)-884/2005-BANCO ABN
AMRO REAL S/A X NIVALDO DIAS SANTIAGO - Defiro a
suspensão pelo prazo requerido - Adv(s).JOSE VALNIR ZAM-
BRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e .

30.-COBRANCA (SUM)-1105/2005-DUPLIQUE LONDRINA
COBRANCAS GARANTIDAS S/C LTDA X NILTON YOSHI-
KAZU CURIKI e Outro - Deve a parte interessada retirar ex-
pediente em cartório, comprovando sua postagem e/ou proto-
colo em prazo de 5 dias. - Adv(s).SERGIO BARROS, CAR-
LOS RENATO CUNHA, PAULA SCHENFELDER FALASCHI
e .

31.-COBRANCA (SUM)-1166/2005-SOCIEDADE GREEN
VILLAGE X MARIA GABRIELA BARBOSA TESTA - Ho-
mologo o acordo celebrado entre as partes. Intimem-se as mes-
mas para esclarecerem se já efetivados todos os pagamentos,
visando a extinção do feito. - Adv(s).PAULO ROBERTO BO-
NAFINI, MARCIA REGINA SILVA e .

32.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-47/2006-ELIE-
TE FERREIRA MOREIRA X KATIA ANDRESA GONCAL-
VES MARIA - Defiro a suspensão pelro prazo requerido. -
Adv(s).RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO, WAL-
TER DE CAMARGO BUENO e .

33.-MANDADO DE SEGURANCA-150/2006-ANTONIA
THOMAZIA DE AQUINO PRESTES X DIRETORA DA 17
REGIONAL DE SAUDE DE LONDRINA-PR - I-Recebo a
apelaçao do requerido, por tempestiva, em seus efeitos devolu-
tivo e suspensivo. II-Intime-se a parte apelada para, querendo,
apresentar suas contra-razoes, no prazo legal. -
Adv(s).WAGNER DE OLIVEIRA BARROS e BERNADETE
GOMES DE SOUZA.

34.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-979/2006-SIDNEY
DOS SANTOS FERREIRA X SANTIAGO GOMES e Outro -
Ante a citação e/ou citação frustrada de Eduardo Gomes, diga
a parte interessada. - Adv(s).JAIME E. P. ESTELLE ESCO-
BAR e .

35.-INDENIZACAO (ORD)-1118/2006-LEONICE SANTANA
DE OLIVEIRA X SANEPAR - COMPANHIA SANEAMEN-
TO DO PARANA - ...O rito é indisponível às partes.Assim, e
considerando que o valor da causa é inferior a 60 salários míni-
mos, o rito obrigatório é o sumário. Desta forma, determino a
intimação da parte autora para promover a emenda da petição
inicial, em 10 dias, adeuando-a ao procedimento sumário, in-
clusive com apresentação do rol de testemunhas. -
Adv(s).DANIELA DAMICO MORAES e .

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 100/2006 - QUINTA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. ALBERTO JUNIOR VELOSO .
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1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-889/1995-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A. X ARMANDO IWA-
MOTO e Outro - Ciência às partes das datas dos leilões: 02/
03/2007 e 16/03/2007 ambos ás 13:35 horas .(a parte exequen-
te deve retirar em cartório o edital de leilão tão logo esteja
expedido, o que deverá ser verificado junto à escrivania, para
publicação do mesmo até 5 dias antes da primeira praça, bem
como promover as intimações e postagem de ofícios necessári-
os salvo em caso de ser beneficiária da assistência judiciária) -
Adv(s).CAROLINE THON, LEONARDO SANTOS BOME-
DIANO NOGUEIRA e VALDECI ELEUTERIO.

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-449/1997-JOAO
ALVES DE SOUZA X TRANSAMERICA PROPAGANDA E
PROMOCOES LTDA. e Outros - ...por economia processual,
dispensavel nova avaliação.Ciência às partes das datas dos lei-
lões: 11/04/2007 e 26/04/2007 ambos às 13:50 horas. Leiloei-
ro: Odarli Canezin. Remuneração: 5% do valor da
arrematação.(a parte exequente deve retirar em cartório o edi-
tal de leilão tão logo esteja expedido, o que deverá ser verifica-
do junto à escrivania, para publicação do mesmo até 5 dias
antes da primeira praça, bem como promover as intimações e

postagem de ofícios necessários salvo em caso de ser benefici-
ária da assistência judiciária) - Adv(s).RENATO TAVARES
YABE, FLORIANO YABE e EDSON JOSE
VIANNA,SILVANA APARECIDA PEDROSO,RODRIGO
ERASMO DE MELO,ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS.

3.-RESPONSABILIDADE CIVIL - SUM.-110/1998-BRUNO
SERGIO GALATTI X ANTONIO CASEMIRO BELINATI -
Ciência às partes das datas dos leilões:01/02/2007 e 15/02/07
ambos às 13;30 horas .(a parte exequente deve retirar em cartó-
rio o edital de leilão tão logo esteja expedido, o que deverá ser
verificado junto à escrivania, para publicação do mesmo até 5
dias antes da primeira praça, bem como promover as intima-
ções e postagem de ofícios necessários salvo em caso de ser
beneficiária da assistência judiciária) - Adv(s).BRAULINO
BUENO PEREIRA e ANTONIO CARLOS DE ANDRADE
VIANNA,RODRIGO ERASMO DE MELO.

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-393/1998-VALE-
RIA FATIMA FRANCO X AMAURY EUDES DA SILVA e
Outros - Ciência às partes das datas dos leilões: 14/02/07 e 28/
02/07 ambos às 13:40 horas .(a parte exequente deve retirar em
cartório o edital de leilão tão logo esteja expedido, o que deve-
rá ser verificado junto à escrivania, para publicação do mesmo
até 5 dias antes da primeira praça, bem como promover as inti-
mações e postagem de ofícios necessários salvo em caso de ser
beneficiária da assistência judiciária) - Adv(s).MARCOS VI-
NICIUS ROSIN e ERCILIO CESAR DUTRA.

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-490/1998-BAN-
CO BRADESCO S.A. X ROSA SANDRINI VIOLIN - Ciência
às partes das datas dos leilões: 16/03/07 às 13:50 horas .(a par-
te exequente deve retirar em cartório o edital de leilão tão logo
esteja expedido, o que deverá ser verificado junto à escrivania,
para publicação do mesmo até 5 dias antes da primeira praça,
bem como promover as intimações e postagem de ofícios ne-
cessários salvo em caso de ser beneficiária da assistência judi-
ciária) - Adv(s).MARCIO MIATTO e MARCO ANTONIO
BRANDALIZE.

6.-EXECUCAO DE SENTENCA-556/1998-CONDOMINIO
EDIFICIO MIGUEL BESPALHOK X POTIGUAR ALVIM
REZENDE - Ciência às partes das datas dos leilões: 14/02/
2007 e 28/02/07 ambos às 13:45 horas. (a parte exequente deve
retirar em cartório o edital de leilão tão logo esteja expedido, o
que deverá ser verificado junto à escrivania, para publicação
do mesmo até 5 dias antes da primeira praça, bem como pro-
mover as intimações e postagem de ofícios necessários salvo
em caso de ser beneficiária da assistência judiciária) -
Adv(s).SANDRA SANTOS BECKER e POTIGUAR ALVIM
REZENDE.

7.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-816/1998-ANTO-
NIO CARLOS RODRIGUES BICAS X ELZA GARCIA AN-
DERY e Outro - Ciência às partes das datas dos leilões: 30/03/
2007 e 13/04/2007 ambos às 13:30 horas.(a parte exequente
deve retirar em cartório o edital de leilão tão logo esteja expe-
dido, o que deverá ser verificado junto à escrivania, para publi-
cação do mesmo até 5 dias antes da primeira praça, bem como
promover as intimações e postagem de ofícios necessários sal-
vo em caso de ser beneficiária da assistência judiciária) -
Adv(s).JOAO HENRIQUE CRUCIOL e APARECIDO MEDEI-
ROS DOS SANTOS.

8.-COBRANCA (SUM)-745/1999-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL CATUAI X CONCEICAO ANTUNES CORREA - ...Di-
ante do exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados...- -
Adv(s).WAGNER DE OLIVEIRA BARROS e LUIS VALERIO
DOS SANTOS.

9.-EXECUCAO DE SENTENCA-789/1999-SEBASTIAO FER-
REIRA ADVOGADOS E ASSOCIADOS S/C X PARANA
BANCO S.A. - ...Diante do exposto....JULGO EXTINTO....a
presente ação.... - Adv(s).SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA
e MAURICIO SOUZA BOCHNIA,JOSE MELQUIADES DA
ROCHA JR..

10.-RESTITUICAO-516/2001-EDISON GERALDO DE MO-
RAES X CONSORCIO NACIONAL MASSEY FERGUSSON
- ...Diante do exposto....JULGO EXTINTO....a presente ação....
- Adv(s).LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA e MAG-
DA APARECIDA PIEDADE,ANA CLAUDIA SAAD.

11.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-544/2001-ANGELO
PERUCA DELIBERADOR X MUNICIPIO DE LONDRINA -
...Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados...-
- Adv(s).MARIA LUCIA FERREIRA REICHENBACH e CAR-
LOS ROBERTO SCALASSARA,MAURO SHIGUEMITSU
YAMAMOTO.

12.-ORDINARIA-556/2001-LABORATORIO OSVALDO
CRUZ S/C LTDA X BANCO BANDEIRANTES S/C LTDA -
...Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados...-
- Adv(s).MARCIO LUIZ NIERO e EDERALDO
SOARES,MAURO ZARPELAO.

13.-RESPONSABILIDADE CIVIL - SUM.-605/2001-ASSO-
CIACAO DOS FUNCIONARIOS MUNICIPAIS LONDRINA
X EDISON MANOEL BARBOSA LEMES e Outro - ...Diante
do exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado...- - Adv(s).JEFFERSON DO
CARMO ASSIS, ANA PAULA DELGADO DE SOUZA e
MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA.

14.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-762/2001-MAR-
CO ANTONIO PASCHOALINOTTO X HIPOLITO MORAT-
TI ROSA e Outro - Ciência às partes das datas dos leilões: 30/
03/07 e 13/04/07 ambos às 13:40 horas. (a parte exequente deve
retirar em cartório o edital de leilão tão logo esteja expedido, o
que deverá ser verificado junto à escrivania, para publicação

do mesmo até 5 dias antes da primeira praça, bem como pro-
mover as intimações e postagem de ofícios necessários salvo
em caso de ser beneficiária da assistência judiciária) -
Adv(s).BRAULINO BUENO PEREIRA e CLEDERSON LU-
CIANO CANDIDO,LUIZ CARLOS BORTOLETTO.

15.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-799/2001-CON-
DOMINIO SHOPPING ROYAL PLAZA LONDRINA X
NAKAMA 7 TRAMONTINI LTDA e Outro - ...Diante do ex-
posto e pelo que mais dos autos consta, declaro a perda de
objeto e julgo extintos os pedidos de rescisão de contrato de
decretação de despejo...JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado...- - Adv(s).RICHARDSON CARVALHO, RUBENS
ROSSINI FILHO, HENDERSON CARVALHO e MARCO
ANTONIO GONCALVES VALLE,TEMIS CHENSO S. RA-
BELO.

16.-EXECUCAO DE SENTENCA-815/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL PIEMONTE X ADAO DE CARVALHO BOR-
GES - Ciência às partes das datas dos leilões: 14/02/2007 e 28/
02/2007 ambos às 13:30 horas .(a parte exequente deve retirar
em cartório o edital de leilão tão logo esteja expedido, o que
deverá ser verificado junto à escrivania, para publicação do
mesmo até 5 dias antes da primeira praça, bem como promover
as intimações e postagem de ofícios necessários salvo em caso
de ser beneficiária da assistência judiciária) - Adv(s).PAULO
WAGNER CASTANHO, MOYSES CARDEAL DA COSTA e .

17.-INDENIZACAO (ORD)-140/2002-EDITE PEREIRA COU-
TINHO X BANCO CONTINENTAL S/A e Outro - I-Defiro a
tramitação prioritária...II-Ante o contido às fls. 704/705 e o
esclarecido à fl. 717, faculto à Bradesco Seguros S/A a com-
provação da quitação do financiamento e, consequentemente o
cumprimento da sentença, em prazo de 15 dias.. III-Sobre o
montante depositado pela Bradesco Seguros, diga a credora em
5 dias. IV- Defiro à Bradesco Seguros prazo de 10 dias para
complementação do depósito, não se justificando o prazo de 20
dias. V- Intime-se o Banco Finasa S/A para cumprimento da
senteça quanto á parte que lhe cabe na condenação, no prazo
de 15 dias, nos termos do art. 475-J do CPC ante o requerido à
fl. 704/705. - Adv(s).ANA PAULA DELGADO DE SOUZA e
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,FLAVIANO B.
GARCIA PEREZ,GERALDO NOGUEIRA DA GAMA,ALINE
MARQUES DE SA BATISTA,ALESSANDRA NEUSA SAM-
BUGARO DE MATOS,CARMEM DAS GRACAS SILVA
MARINS,RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA,ALESSANDRA
NOEMI SPOLADORE,SERGIO WILSON MALDONADO.

18.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-379/2002-CARLOS
ROGERIO FRANCHELLO X CONDOMINIO EDIFICIO DAS
PALMEIRAS - ...Diante do exposto....JULGO EXTINTO....a
presente ação.... - Adv(s).JEOVAH BARNABE e PAULO RO-
BERTO BONAFINI.

19.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-400/2002-SALETE
BONELLA BISCASSI X BANCO DO ESTADO DE SAO PAU-
LO S/A - BANESPA - ...Diante do exposto e pelo que mais dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os
pedidos formulados...- - Adv(s).WILSON LOPES DA CON-
CEICAO e CAROLINE THON,LEONARDO SANTOS BO-
MEDIANO NOGUEIRA.

20.-RESSARCIMENTO DE DANOS - ORD.-459/2002-
TRANSPORTADORA FALCAO LTDA X LIBERTY PAULIS-
TA SEGUROS S/A - ...Diante do exposto e pelo que mais dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado...- -
Adv(s).SEBASTIAO NEI DOS SANTOS e WANDERLEY
PAVAN.

21.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-466/2002-THERESI-
NHA MONTEIRO PULLIN X BANCO ITAU S/A. - ...Diante
do exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por Tere-
zinha Monteiro Pullin nos autos de Revisão de Contrato....e
JULGO PROCEDENTE a pretensão contida nos Embargos à
Execução opostos por Terezinha M. Pullin em face do Banco
Itaú S/A...- - Adv(s).MARIO GERALDO COSTA BARROZO
e LAURO FERNANDO ZANETTI,JOSE VALNIR
ZAMBRIM,SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO,SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS.

22.-DECLARATORIA-507/2002-RODINEI AMARAL X TE-
LEPAR CELULAR S/A. - Ciência às partes das datas dos lei-
lões:02 de Março de 2007 e 16 de Março de 2007 ambos às
13:30 horas. (a parte exequente deve retirar em cartório o edi-
tal de leilão tão logo esteja expedido, o que deverá ser verifica-
do junto à escrivania, para publicação do mesmo até 5 dias
antes da primeira praça, bem como promover as intimações e
postagem de ofícios necessários salvo em caso de ser benefici-
ária da assistência judiciária) - Adv(s).EDGARD CORTES DE
FIGUEIREDO, RODRIGO COLADO SIMAO e RODRIGO
XAVIER LEONARDO,ADRIANO BARBOSA.

23.-INDENIZACAO (ORD)-711/2002-FUAD SERGIO FER-
REIRA e Outro X BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A. - ....DI-
ANTE DO EXPOSTO....julgo IMPROCEDENTES os pedidos
formulados nesta ação - Adv(s).SANDY PEDRO DA SILVA,
ANTONIO CARLOS COELHO MENDES e LAURO FER-
NANDO ZANETTI,JOSE VALNIR ZAMBRIM,SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO.

24.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-572/2003-CAAP-
SML- CX ASSIST. APOSENT. PENSOES SERV. MUNICIP X
CARLOS GAU NETO - ...Diante do exposto....JULGO
EXTINTO....a presente ação.... - Adv(s).RONALDO GUSMAO
e .

25.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-626/2003-VITI
VINICOLA CERESER LTDA X INCOBEL IMPORTADORA
DE BEBIDAS PROD. ALIMENT.LTDA e Outros - Recebo o
agravo para ficar retido e mantenho a decisão recorrida por
seus próprios fundamentos. Reputo que é necessário reconhe-
cer o pedido de desconsideração da pessoa jurídica, para al-

cançar bens que possam garantir a execução...Diante do expos-
to, defiro a desconsideração das personalidades jurídicas das
empresas que integram o Grupo Econômico de Dorival
Ruzzon...Entretanto, como foram indicados vários bens, inclu-
sive grandes Fazendas, reputo que não há necessiadade de pe-
nhora de todos, até porque haveria excesso de garantia...pelo
que faculto à credora a indicação de bens suficientes para a
agarantia do crédito atualizado, dentre todos aqueles para pa
preferência da cosntrição, em 5 dias. - Adv(s).LUCIANA A.
TOZATTO DE ALMEIDA, PATRICIA AYUB DA COSTA e
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA.

26.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1083/2003-PRY-
CILA BRUN BAER VILLAR X MILL ASSESSORIA ECON-
SULTORIA IMOBILIARIA LTDA - ...defiro nesta execução a
assist. jud. para a executada...Sobre o prosseguimento da exe-
cução, diga a exequente, em 5 dias, indicando bens passíveis
de penhora... - Adv(s).MAGNO A. S. BATISTA, MARCELO
PEREIRA COSTA e IVAN ARIOVALDO PEGORARO.

27.-EXECUCAO DE HIPOTECA-5/2004-COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA-COHAB-LD. X LAURINDO
WANTUIR DE SOUZA e Outro - Ciência às partes das datas
dos leilões:02/03/2007 às 13;45 horas .(a parte exequente deve
retirar em cartório o edital de leilão tão logo esteja expedido, o
que deverá ser verificado junto à escrivania, para publicação
do mesmo até 5 dias antes da primeira praça, bem como pro-
mover as intimações e postagem de ofícios necessários salvo
em caso de ser beneficiária da assistência judiciária) -
Adv(s).DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA e .

28.-INDENIZACAO (ORD)-400/2004-VALTER JOSE DE
OLIVEIRA LOURES X JOA BATISTA DA SILVA e Outros -
....DIANTE DO EXPOSTO....julgo IMPROCEDENTES os
pedidos formulados nesta ação - Adv(s).FABIO APARECIDO
FRANZ e EMERSON NOROHITO FUKUSHIMA,JOAQUIM
FAUSTINO DE CARVALHO,CARLOS ALBERTO DA
SILVA,FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO.

29.-INDENIZACAO (SUM)-421/2004-VALDIR AUGUSTO
GUIMARAES X CONSTRUTORA VIPE LTDA - ...Diante do
exposto... .JULGO EXTINTO....a presente ação....  -
Adv(s).DINARTE BITENCOURT e .

30.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-908/2004-AB-
DON AQUINO DE ALMEIDA e Outros X SERCOMTEL S/A.
- TELECOMUNICACOES - ...Diante do exposto: a) reconhe-
ço e declaro a ilegitimidade da ré para o pedido de restituição
ou compensação de valores pagos a título de
ICMS...b)reconheço e declaro a prescrição da pretensão dos
autores quanto ao pedido condenatório...c)julgo improceden-
tes os pedidos formulados pelos autores...condeno os autores
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os... - Adv(s).ROGER PIAZZALUNGA, VILMA THOMAL e
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO.

31.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1051/2004-JOAO
EDGAR MARTINS DOS SANTOS e Outros X SERCOMTEL
S/A. - TELECOMUNICACOES - ...Diante do exposto: ...reco-
nheço e declaro a prescrição da pretensão dos autores quanto
ao pedido condenatório...c)julgo improcedentes os pedidos for-
mulados pelos autores...condeno os autores ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios... - Adv(s).VILMA
THOMAL e CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES.

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-1143/2004-HIROYUKI MI-
TIHIRO e Outro X DELMAR ROCIO DO ROSARIO JUNIOR
- ...Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido formulado...- - Adv(s).ODILON
ALEXANDRE SILVEIRA M.PEREIRA e JOSE VALDEMAR
JASCHKE.

33.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1161/2004-JES-
SE ANTHERO PEREIRA X NILTON ALEXANDRE SANTI-
AGO - ...Diante do exposto....JULGO EXTINTO....a presente
ação.... - Adv(s).PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI, FER-
NANDO RUMIATO e .

34.-MONITORIA-65/2005-HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A
X JZK CONSTRUCOES CIVIS LTDA - .. .Diante do
exposto... .JULGO EXTINTO....a presente ação....  -
Adv(s).REINALDO MIRICO ARONIS e LILIAM CRISTINA
RIBEIRO MILAN.

35.-COBRANCA (SUM)-186/2005-ANDREIA MACHADO
DA SILVA X BRADESCO SEGUROS S/A - DENUNCIADA -
...Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado...- - Adv(s).VALERIA
CRISTINA DOS SANTOS BANDEIR, TATIANE DOS SAN-
TOS ANDRADE e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.

36.-INTERDICAO-353/2005-MARIA APARECIDA DUTRA
FERREIRA X CLEONICE DUTRA FERREIRA - ...Diante do
exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado...- - Adv(s).HENRIQUE AFON-
SO PIPOLO e .

37.-REVISIONAL DE CONTRATO ORD.-366/2005-VERA
LUCIA CASADO SANTTIN X BANCO DO BRASIL S/A. -
....DIANTE DO EXPOSTO....julgo IMPROCEDENTES os
pedidos formulados nesta ação - Adv(s).ANTONIO ROBER-
TO ORSI e EDERALDO SOARES,RICARDO KIFER AMO-
RIM.

38.-MANDADO DE SEGURANCA-463/2005-SOLANGE
MATSUBARA X DIRETOR GERAL DA SEAB-PR - ...Diante
do exposto....JULGO EXTINTO sem apreciação quanto ao
mérito....a presente ação.... - Adv(s).ALESSANDRA HARU-
MI MATSUBARA COUTINH, WALTER LUIS CARNELOS-
SI e .

39.-REVISIONAL DE CONTRATO ORD.-576/2005-JOSE
RAFAEL ZAMBONI X BANCO VOLKSWAGEN S/A. - ....DI-
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ANTE DO EXPOSTO....julgo IMPROCEDENTES os pedidos
formulados nesta ação - Adv(s).FABRICIO ALMEIDA CAR-
RARO, JOSE CARLOS MR DA SILVA e ARISTIDES ALBER-
TO T. FRANCA,REGINA TANIA BORTON.

40.-ACAO POPULAR-586/2005-REGINA MARIA AMANCIO
X CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL NEDSON MICHE-
LETTI e Outros - ...Diante do exposto....JULGO EXTINTO....a
presente ação.... - Adv(s).CARLOS FREDERICO VIANA REIS
e LIA CORREIA BESSA.

41.-COBRANCA (SUM)-725/2005-RESIDENCIAL EDIFICIO
LOS ANGELES X OTACILO MACHADO MEIRELES - ...Di-
ante do exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados...- -
Adv(s).MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA e DECIO
ANTONIO SEGRETTI.

42.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-770/2005-CAAP-
SML - CX ASSIST. APOSENT.E PENSOES SERV. MUNIC X
WALDMIR BELINATI - ...Diante do exposto....JULGO
EXTINTO....a presente ação.... - Adv(s).RONALDO GUSMAO
e ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE.

43.-COBRANCA (SUM)-784/2005-ROSELY FATIMA MORO
PIRES X VERA CRUZ SEGUROS S/A - ...Diante do exposto
e pelo que mais dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos formulados...- - Adv(s).THAISA
CRISTINA CANTONI, ANTONIO CARLOS CANTONI e
CAROLINE ROSA FRANÇA,FERNANDA CORONADO F
MARQUES.

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-849/2005-MAXIMUM IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA X
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - ....DIAN-
TE DO EXPOSTO....julgo IMPROCEDENTES os pedidos for-
mulados nesta ação - Adv(s).ADRIANO RODRIGUES ARRI-
ERO, BRUNO PEDALINO e BERNADETE GOMES DE SOU-
ZA.

45.-INDENIZACAO (ORD)-863/2005-EDIVANDRO SOFFIE-
TINI X SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS
BANCOS S/A. e Outro - ...julgo extinto sem apreciação quan-
to ao mérito o pedido formulado em face da ré ACIL....julgo
improcedentes os pedidos em face da ré SERASA... -
Adv(s).JACQUELINE STAWINSKI RODRIGUES, CARLA
MELISSA DA FONSECA e IVO PEGORETTI
ROSA,MARIANGELA PERNOMIAN DE ARAUJO,JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO,FABRICIO MASSI
SALLA,CARLA MELISSA DA FONSECA.

46.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-868/2005-MA-
VILLAR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. X
DANIEL ALTAIR THOMAS FERREIRA - ...Diante do
exposto....JULGO EXTINTO....a presente ação... .  -
Adv(s).MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA e .

47.-COBRANCA (SUM)-918/2005-CONDOMINIO EDIFICIO
ANDARAI X FERDINANDO MILANEZ - ...Diante do
exposto....JULGO EXTINTO....a presente ação... .  -
Adv(s).JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA e .

48.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-935/2005-LA FRAN-
CINE RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA X RICAR-
DO ALVES DE MELLO - ...Diante do exposto e pelo que mais
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formula-
do...- - Adv(s).THAISA CRISTINA CANTONI, ANTONIO
CARLOS CANTONI e FERNANDA ARANTES MANSANO.

49.-ORDINARIA-959/2005-MOACIR VICENTE DE OLIVEI-
RA X PARANA BANCO S.A. e Outros - ...Diante do exposto e
pelo que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido formulado...- - Adv(s).CARLOS FREDERICO VIANA
REIS, EVALDO DIAS DE OLIVEIRA, PAUL JUNGER KEL-
TER e SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR.

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-989/2005-BANCO BANES-
TADO S/A X AFIFI ZAIDAN PITELLA - ....DIANTE DO
EXPOSTO....julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados
nesta ação - Adv(s).SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS e
LEANDRO I. C. DE ALMEIDA.

51.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-990/2005-
PRYSCILA BRUN BAER VILLAR X MILL ASSESSORIA E
CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA - ...Diante do exposto
e pelo que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado...- - Adv(s).MAGNO ALEXANDRE SILVEI-
RA BATISTA e MARCOS LEATE,IVAN ARIOVALDO PEGO-
RARO.

52.-SUSTACAO DE PROTESTO-1038/2005-FEIS FERES
JUNIOR X FREE CASH FOMENTO MERCANTIL LTDA -
....DIANTE DO EXPOSTO....julgo IMPROCEDENTES os
pedidos formulados nesta ação - Adv(s).RICARDO DE VAS-
CONCELOS MARTINS, LUCINEIA MOREIRA MACHADO,
RICARDO FRANCISCO COSMO e SUSANA TOMOE YUYA-
MA.

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-1146/2005-BANCO BANES-
TADO S/A X EDUARDO BASTO DA COSTA COELHO e
Outros - ....DIANTE DO EXPOSTO....julgo IMPROCEDEN-
TES os pedidos formulados nesta ação - Adv(s).SUELI CRIS-
TINA GALLELI CAMPOS e MARCO ANTONIO DIAS LIMA
CASTRO,RODRIGO BRUM.

54.-COBRANCA (SUM)-219/2006-CONDOMINIO EDIFICIO
GALLERY X NEUSA SHIMOMURA - ...Diante do exposto....
Homologo por sentença...JULGO EXTINTO....a presente
ação.... - Adv(s).ROBERTO DE MELLO SEVERO, LEONAR-
DO MIZUNO e MARCELO DE CARVALHO SANTOS.

55.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-241/2006-UNI-
AO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C.LTDA. X

MICHELLE AGUIAR MAIOLI DE CARVALHO e Outro -
...Diante do exposto....JULGO EXTINTO....a presente ação....
- Adv(s).JEFFERSON DO CARMO ASSIS, ELTON ALAVER
BARROSO e .

56.-REPETICAO DE INDEBITO-364/2006-ASSOCIACAO
DE IGREJAS MISSIONARIAS e Outros X MUNICIPIO DE
LONDRINA - ...Diante do exposto....indefiro a petição
inicial.. .JULGO EXTINTO....a presente ação....  -
Adv(s).APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS e .

57.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-377/2006-TE-
RUO NISHIMURA X EDENILSON DE OLIVEIRA SILVA -
...Diante do exposto....JULGO EXTINTO sem julgamento do
mérito....a presente ação.... - Adv(s).WALID KAUSS e .

58.-DECLARATORIA-393/2006-JOSE CARLOS GOMES
SANTOS X SERCOMTEL S/A. - TELECOMUNICACOES -
...Diante do exposto....indefiro a petição inicial...JULGO
EXTINTO....a presente ação.... - Adv(s).ABEL FERREIRA e .

59.-DECLARATORIA-394/2006-MAURO SANCHES PARRA
X SERCOMTEL S/A. - TELECOMUNICACOES - ...Diante
do exposto, indefiro a petição inicial...julgto extinto o proces-
so... - Adv(s).ABEL FERREIRA e .

60.-SUSTACAO DE PROTESTO-491/2006-JOSIMAR ANTO-
NIO DA SILVA JUNIOR X ANTONIO CARLOS PESCADOR
e Outro - ...Diante do exposto....JULGO EXTINTO....a pre-
sente ação.... - Adv(s).FERNANDO FOGANHOLE DA SILVA
e .

61.-BUSCA E APREENSAO (FID)-574/2006-UNIAO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA X ESPOLIO DE
ISRAEL DOS SANTOS - ...Diante do exposto....JULGO
EXTINTO....a presente ação.... - Adv(s).JEFFERSON DO
CARMO ASSIS, ELTON ALAVER BARROSO e .

62.-DECLARATORIA-582/2006-APARECIDA ROSANGELA
DA SILVA X SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -
...Diante do exposto: ...reconheço e declaro a prescrição da
pretensão dos autores quanto ao pedido condenatório...c)julgo
improcedentes os pedidos formulados pelos autores...condeno
os autores ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios... - Adv(s).MARIA ELIZABETH JACOB e LUIZ
CARLOS DO NASCIMENTO.

63.-DECL. INEX. RELACAO JURIDICA-583/2006-CLEUZE-
LI DE MELO MARCON X SERCOMTEL S/A TELECOMU-
NICACOES - ...Diante do exposto: reconheço e declaro a pres-
crição da pretensão dos autores quanto ao pedido
condenatório...c)julgo improcedentes os pedidos formulados
pelos autores...condeno os autores ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios... - Adv(s).MARIA ELI-
ZABETH JACOB e CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES.

64.-DECL. INEX. RELACAO JURIDICA-584/2006-DILCEIA
EDUARDO X SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -
...Diante do exposto...reconheço e declaro a prescrição da pre-
tensão dos autores quanto ao pedido condenatório...c)julgo
improcedentes os pedidos formulados pelos autores...condeno
os autores ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios... - Adv(s).MARIA ELIZABETH JACOB e FA-
BIO CESAR TEIXEIRA.

65.-DECLARATORIA-591/2006-ZILDA FERREIRA GUERI-
NI X SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES - ...Diante
do exposto: reconheço e declaro a prescrição da pretensão dos
autores quanto ao pedido condenatório...c)julgo improceden-
tes os pedidos formulados pelos autores...condeno os autores
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os... - Adv(s).MARIA ELIZABETH JACOB e FABIO MAR-
TINS PEREIRA.

66.-DECLARATORIA-593/2006-BENEDITA DE ARRUDA
AMRAL X SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -
....DIANTE DO EXPOSTO.... reconheço a prescrição da pre-
tensão da autora ...julgo IMPROCEDENTES os pedidos for-
mulados nesta ação - Adv(s).MARIA ELIZABETH JACOB e
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO.

67.-DECLARATORIA-597/2006-ANTONIO VITAL DA SIL-
VA X SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES - ...Diante
do exposto: ...reconheço e declaro a prescrição da pretensão
dos autores quanto ao pedido condenatório...c)julgo improce-
dentes os pedidos formulados pelos autores...condeno os auto-
res ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios... - Adv(s).MARIA ELIZABETH JACOB e FABIO CE-
SAR TEIXEIRA.

68.-DECLARATORIA-608/2006-EDVALDO CAPELLO X
SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES - ...Diante do ex-
posto: ...reconheço e declaro a prescrição da pretensão dos au-
tores quanto ao pedido condenatório...c)julgo improcedentes
os pedidos formulados pelos autores...condeno os autores ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios...
- Adv(s).MARIA ELIZABETH JACOB e FABIO MARTINS
PEREIRA.

69.-COBRANCA (ORD)-714/2006-MOACIR GOMES RO-
CHA X REAL PREVIDENCIA E SEGUORS S/A - ...Diante do
exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado...- - Adv(s).DENIS OKAMURA e
.

70.-COBRANCA (ORD)-721/2006-CELIO JOAQUIM GO-
MES e Outros X REAL PREVIDENCIA E SEGUORS S/A -
...Diante do exposto....JULGO EXTINTO sem resolução do
mérito....a presente ação.... - Adv(s).DENIS OKAMURA e
FERNANDA CORONADO F MARQUES.

71.-COBRANCA (ORD)-761/2006-NOEL TEIXEIRA DE
FREITA e Outro X REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S.A. -

...Diante do exposto....JULGO EXTINTO sem resolução do
mérito....a presente ação.... - Adv(s).DENIS OKAMURA e
FERNANDA CORONADO F MARQUES.

72.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-767/2006-GILDO
MARQUES DE FREITAS X INSTITUTO FILADEFIA DE
LONDRINA - ...Diante do exposto....JULGO EXTINTO....a
presente ação.... - Adv(s).JERUSA GARCIA e RONALDO
GOMES NEVES.

73.-MONITORIA-775/2006-ELIZANGELA DOS REIS GELA-
MO X OSNEI ROBERTO GELAMO - .. .Diante do
exposto...indefiro a petição inicial....JULGO EXTINTO....a
presente ação.... - Adv(s).JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO e .

74.-BUSCA E APREENSAO (FID)-802/2006-NORPAVE -
ADM. DE CONSORCIIOS S/C LTDA X MOACIR EDUAR-
DO DE OLIVEIRA - .. .Diante do exposto... .JULGO
EXTINTO....a presente ação.... - Adv(s).VANIR GENTIL BAR-
BOSA, CLAUDIO AKIHITO ITO e .

75.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-810/2006-COOPERA-
TIVA CENTRAL AGROINDUSTRIAL LTDA - CONFEPAR
X DISTRIBUIDORA DE LEITE UCA LTDA -ME - ...Homo-
logo por sentença...julgo extinto com apreciação do mérito... -
Adv(s).ROSANGELA KHATER, RICARDO DOMINGUES
BRITO e .

76.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-825/2006-SENA
CONSTRUCOES LTDA. X ADRIANO OLIVEIRA DOS SAN-
TOS - ...Diante do exposto....JULGO EXTINTO....a presente
ação.... - Adv(s).ELISANGELA FLORENCIO e .

77.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-833/2006-PAU-
LO HORTO S/C LTDA X CLAUDIO MARCOS MALUF -
...Diante do exposto....JULGO EXTINTO....a presente ação....
- Adv(s).IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEA-
TE e .

78.-ARROLAMENTO-940/2006-CIRSA APARECIDA DE
PAULA e Outros X JOAO FRANCISCO DE PAULA - HO-
MOLOGO por sentenca para que produza seus efeitos legais e
jurídicos, a partilha amigável dos bens deixados pelo falecime-
tno de...conforme plano de partilha apresentado às fls., deste
processo, e mando que se cumpra e se guarde o que nela se
contém e determina, ressalvados eventuais interesses de tercei-
ros, inclusive da Fazenda Pública. Custas na forma da lei. Após
o trânsito em julgado...comprovar recolhimento do imposto, em
10 dias... - Adv(s).LUCIANA MENDES PEREIRA ROBERTO
e .

79.-BUSCA E APREENSAO (FID)-944/2006-UNIAO ADM
DE CONSORCIOS S/C LTDA X MAURICIOP SERGIO DI
BIAGI - ...Diante do exposto....JULGO EXTINTO....a presen-
te ação.... - Adv(s).JEFFERSON DO CARMO ASSIS, ELTON
ALAVER BARROSO e .

80.-BUSCA E APREENSAO (FID)-952/2006-BANCO PANA-
MERICANO S/A X THIAGO DANIEL DE MELLO - ...Diante
do exposto....JULGO EXTINTO....a presente ação.... -
Adv(s).MARIANA GAMBA MARZOCHI, NELSON PASCHO-
ALOTTO e .

81.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-277/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA X SILVA TUR TRANS-
PORTES E TURISMO S.A. - Ciência às partes das datas dos
leilões:09/03/2007 E 23/03/2007 AMBOS ÀS 13:30 HORAS
.(a parte exequente deve retirar em cartório o edital de leilão
tão logo esteja expedido, o que deverá ser verificado junto à
escrivania, para publicação do mesmo até 5 dias antes da pri-
meira praça, bem como promover as intimações e postagem de
ofícios necessários salvo em caso de ser beneficiária da assis-
tência judiciária) - Adv(s).SONIA REGINA DIAS BARATA e
MARCELINO BISPO DOS SANTOS.

82.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-338/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA X GELO 1001 INDUS-
TRIA COMERCIO DE GELO LTDA. - Ciência às partes das
datas dos leilões:09/03/2007 e 23/03/2007 ambos às 13:45 ho-
ras .(a parte exequente deve retirar em cartório o edital de lei-
lão tão logo esteja expedido, o que deverá ser verificado junto
à escrivania, para publicação do mesmo até 5 dias antes da
primeira praça, bem como promover as intimações e postagem
de ofícios necessários salvo em caso de ser beneficiária da as-
sistência judiciária) - Adv(s).MARISA DA SILVA SIGULO, SO-
NIA REGINA DIAS BARATA e MARCELO DE LIMA CAS-
TRO DINIZ.

83.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-356/1999-MUNICI-
PIO DE LONDRINA X VALDIR MARGONAR - Ciência às
partes das datas dos leilões:09/03/2007 e 23/03/2007 ambos às
13:35 horas.(a parte exequente deve retirar em cartório o edital
de leilão tão logo esteja expedido, o que deverá ser verificado
junto à escrivania, para publicação do mesmo até 5 dias antes
da primeira praça, bem como promover as intimações e posta-
gem de ofícios necessários salvo em caso de ser beneficiária da
assistência judiciária) - Adv(s).EDSON JOSE VIANNA, RITA
DE CASSIA MAISTRO e MARCOS JOSE DE PAULA.

84.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-521/1999-MUNICI-
PIO DE LONDRINA X PLINIO MONTEMOR e Outro - 10/
04/2007 E 25/04/2007 ambos às 13:40 horas -
Adv(s).EDUARDO DUARTE FERREIRA e SATURNINO
FERNANDES NETTO,THAIS ARANDA BARROZO.

85.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-564/1999-MUNICI-
PIO DE LONDRINA X ANTONIO HUMBERTO MINGLIN -
Ciência às partes das datas dos leilões: 10/04/2007 E 25/04/07
AMBOS ÀS 13:45 HORAS .(a parte exequente deve retirar em
cartório o edital de leilão tão logo esteja expedido, o que deve-
rá ser verificado junto à escrivania, para publicação do mesmo
até 5 dias antes da primeira praça, bem como promover as inti-
mações e postagem de ofícios necessários salvo em caso de ser

beneficiária da assistência judiciária) - Adv(s).EDUARDO
DUARTE FERREIRA e EDERALDO SOARES.

86.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-207/2004-MUNICI-
PIO DE LONDRINA X NAIDE APARECIDA MISAELIZZO -
...Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado na exceção de pré-execu-
tividade...- - Adv(s).CARLOS ROBERTO SCALASSARA e
CLAUDEMIR MOLINA.

87.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-90/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA X FRANCISCO LEITE
DA SILVA - ...Diante do exposto....JULGO EXTINTO....a pre-
sente ação.... - Adv(s).BERNADETE GOMES DE SOUZA e .

88.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1178/2005-MUNI-
CIPIO DE TAMARANA X VICENTE BARBOSA - ...Diante
do exposto....JULGO EXTINTO....a presente ação.... -
Adv(s).MARIA DAS GRACAS VICELLI e .

89.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-26/1999-BANCO DO
BRASIL S/A. X TEXTIL CARPAS LTDA. e Outros - Ciência
às partes das datas dos leilões:02/03/07 e 16/03/07 ambos às
13:40 horas.(a parte exequente deve retirar em cartório o edital
de leilão tão logo esteja expedido, o que deverá ser verificado
junto à escrivania, para publicação do mesmo até 5 dias antes
da primeira praça, bem como promover as intimações e posta-
gem de ofícios necessários salvo em caso de ser beneficiária da
assistência judiciária) - Adv(s).ANA PAULA DELGADO DE
SOUZA, BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA e ALESSAN-
DRA CAPUANO MARCHIORI.

90.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-152/2001-ESTADO DO
PARANA (PROC. REGINAL EM LONDRINA) X PHILADEL-
FIA ENGENHARIA E INDUSTRIA LTDA e Outros - Ciência
às partes das datas dos leilões: 15/02/2007 e01/03/07 ambos
às 13:30 horas. Leiloeiro: Canezin. Remuneração: 5% da arre-
matação. .(a parte exequente deve retirar em cartório o edital
de leilão tão logo esteja expedido, o que deverá ser verificado
junto à escrivania, para publicação do mesmo até 5 dias antes
da primeira praça, bem como promover as intimações e posta-
gem de ofícios necessários salvo em caso de ser beneficiária da
assistência judiciária) - Adv(s).LETICIA FERREIRA DA SIL-
VA e .

91.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-28/2002-BANCO DO
BRASIL S/A. X MERCOFIL INDUSTRIA E COM. DE FIL-
TROS LTDA e Outros - Ciência às partes das datas dos leilões:
09/03/2007 e 23/03/2007 ambos às 13:40 horas .(a parte exe-
quente deve retirar em cartório o edital de leilão tão logo esteja
expedido, o que deverá ser verificado junto à escrivania, para
publicação do mesmo até 5 dias antes da primeira praça, bem
como promover as intimações e postagem de ofícios necessári-
os salvo em caso de ser beneficiária da assistência judiciária) -
Adv(s).OSLI DE SOUZA MACHADO, SUZANA DE FATI-
MA KALED JOVTEI, CLAUDINE APARECIDO TERRA,
ROBSON JESUS NAVARRO SANCHEZ e .

92.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-156/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA X CONFECCOES
CARTOLA LTDA - Ciência às partes das datas dos leilões: 15/
02/2007 e01/03/2007 ambos às 13:35 horas Leiloeiro: Odarli
Canezin. Remuneração: 5% do valor da arrematação.(a parte
exequente deve retirar em cartório o edital de leilão tão logo
esteja expedido, o que deverá ser verificado junto à escrivania,
para publicação do mesmo até 5 dias antes da primeira praça,
bem como promover as intimações e postagem de ofícios ne-
cessários salvo em caso de ser beneficiária da assistência judi-
ciária) - Adv(s).LETICIA FERREIRA DA SILVA e HERACLI-
TO ALVES RIBEIRO JUNIOR.

93.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-66/2004-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA X CONFECCOES CAR-
TOLA LTDA e Outros - Ciência às partes das datas dos leilões:
02/05/2007 e 16/05/2007 ambos às 13:30 horas.(a parte exe-
quente deve retirar em cartório o edital de leilão tão logo esteja
expedido, o que deverá ser verificado junto à escrivania, para
publicação do mesmo até 5 dias antes da primeira praça, bem
como promover as intimações e postagem de ofícios necessári-
os salvo em caso de ser beneficiária da assistência judiciária) -
Adv(s).BERNADETE GOMES DE SOUZA e .

94.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-110/2006-BANCO DO
BRASIL S.A. X DEOLINDO SAT0 e Outro - Ciência às partes
das datas dos leilões: 15/02/2007 e01/03/2007 ambos às 13:40
horas. Leiloeiro: Odarli Canezin. Remuneração: 5% do valor
da arrematação. (a parte exequente deve retirar em cartório o
edital de leilão tão logo esteja expedido, o que deverá ser veri-
ficado junto à escrivania, para publicação do mesmo até 5 dias
antes da primeira praça, bem como promover as intimações e
postagem de ofícios necessários salvo em caso de ser benefici-
ária da assistência judiciária) - Adv(s).ROBERTO WAGNER
MARQUEZI e .

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELA•AO N§ 65/2006 9¦ VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: CRISTIANE TEREZA WILLY FER
FERRARI.
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1.—89/1996-SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE LONDRINA x SAKAE MIYAZAKI - “ ... Isso posto, para
que produza os seus efeitos jur¡dicos e legais, HOMOLOGO
por senten‡a o laudo pericial de fls. 124 a 158, em que apurou
o valor de R$ 36.292,71, atualizado at‚ maio de 2004, a t¡tulo
de lucros cessantes e danos emergentes, alem de juros de mora
a partir de 12 de outubro de 1992, a taxa efetiva de 0,5% a.m.
e, a partir da vigencia do C¢digo Civil de 2002, bem como
corre‡Æo monet ria, conforme INPC/IBGE, a partir de maio
de 2004. No caso de a r‚ nÆo pagar a autora o montante devido
no prazo de quinze dias, ser  acrescido ao montante da
condena‡Æo, devidamente atualizado, o percentual de 10%
conforme disposto no art. 475-J do CPC”.- Adv. NARCISO
FERREIRA, SUMIE SONIA MIYAZAKI, WAGNER COLTRO
e SOLANGE TISSOT-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-1014/1996-UNIBANCO
LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x A.N.
IMPRESSORA LTDA - “ ... Posto isso e considerando tudo
mais o que dos autos consta JULGO PROCEDENTE a a‡Æo
... Pela sucumbencia condeno o r‚u no pagamento das custas
processuais e honor rios advocat¡cios, estes em favor do advo-
gado do autor, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa,
...”.- Adv. OLDEMAR MARIANO, ROBERTO A. BUSATO e
HELLISON EDUARDO ALVES-

3.-INDENIZACAO-122/2002-MARCELINO FERRANTE
ALVES x SERGIO MIGLIATI SALOMAO - “ ... Isto posto e
considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente a‡Æo, condenando o autor no paga-
mento das custas processuais e dos honorarios advocat¡cios,
os quais fixo em 10% sobre o valor dado a causa atualizado,
... JULGO EXTINTA a denuncia‡Æo, pela perda superveni-
ente do objeto, em face da improcedencia do pedido princi-
pal, ... “.- Adv. HELIO CAMILO DE ALMEIDA, EDISON
ROBERTO MASSEI, WANDERLEI DE PAULA BARRETO e
DIB KFOURI NETO-

4.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-259/2002-EUCLIDES
CORREIA CAMPELO x ELETROMAR LTDA - “I - Anali-
sando-se os autos, verifica-se que se encontra na fase elen-
cada no õ 2§ do art. 475-B do CPC. Por‚m, em respeito ao
contradit¢rio e ampla defesa, bem como ao art. 398 do mes-
mo codex, manifeste-se a ELETROMAR LTDA., no prazo
de cinco dias, quanto aos documentos juntados as fls. 510 a
512”.- Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e ALEXAN-
DRE RAINATO GENTA-

5.-INDENIZACAO-765/2002-MARIA NEUSA SANTOS x
FABIANO BATISTA DO NASCIMENTO e outros - “ ... Isto
posto e considerando o que mais dos autos consta, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados nesta
a‡Æo ... Pela sucumbˆncia, ressaltando que o decaimento em
parte m¡nima do pedido n o implica em sucumbimento parcial,
condeno os r‚us ao pagamento das custas processuais e dos
honor rios advocat¡cios ao patrono da autora, os quais arbitro
em 20% sobre o valor da condena‡ao ... Condeno a segunda r‚,
ainda, no pagamento de honorarios advocaticios ao seu cura-
dor, que arbitro em R$ 350,00 ...”.- Adv. DEBORAH LIDIA
LOBO MUNIZ, MAURICI ANTONIO RUY, EDUARDO DOS
SANTOS e ADEMIR SIMOES-

6.-INDENIZACAO-585/2003-JOCELEN ARRUDA LEITE x
RUBENS MILESKI ESTACIONAMENTO e outros - “ ... Isto
posto e o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDEN-
TE o pedido, condena‡Æo a autora a pagar as custas processu-
ais e honorarios advocat¡cios, que fixo em R$ 1.000,00, ...”.-
Adv. ARILDO PIRES CARNEIRO e MARCELO LEAL DE
LIMA OLIVEIRA-

7.-BUSCA E APREENSAO (FID)-677/2003-BANCO PANA-
MERICANO S/A x MOACIR SERGIO HERNANDES - “ ...
Por todo o exposto, com fulcro no art. 4§ do decreto-lei 911/69
e art. 906 do CPC, JULGO PROCEDENTE a presente a‡Æo
de dep¢sito ... Pela sucumbˆncia, condeno o r‚u no pagamento
das custas processuais e dos honor rios advocat¡cios ao patro-
noo do autor, os quais fixo em R$ 500,00 ... “.- Adv. VANTUIR
AMILSON GUIMARAES e ELTON ALAVER BARROSO-

8.-EMB. A EXECUCAO-775/2003-VANTUIR TOMAZ DA
SILVA x HELENA KAZUKO HIRAWA ASSAMI - “ ... Posto
isso, e considerando tudo mais o que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTES os presentes embargos a execu‡Æo, ... Pela
sucumbˆncia, condeno a embargada ao pagamento das custas
processuais e dos honr rios advocat¡cios ao patrono dos embar-
gantes que, na forma do art. 20, õ 3§ do CPC, fixo em 20%
sobre o valor da execu‡Æo, ...”.- Adv. LUIS RICARDO PE-
REIRA BARICATI e REGINALDO MONTICELLI-

9.-INDENIZACAO-982/2003-WALDIR AZOLINI x NILCEIA
LOPES e outros - “ ... Isto posto e considerando o que mais dos
autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente a‡Æo, con-
denando o autor no pagamento de custas e despesas processu-
ais e em honor rios advocat¡cios aos patronos dos r‚us, os quais
arbitro em 20% sobre o valor dado a causa, corrigido e pro
rata, ...”.- Adv. VINICIUS DA SILVA BORBA, ANTONIO
CARLOS COELHO MENDES, MARCO AURELIO GRESPAN
e ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANA-

10.—64/2004-DOMINGOS MARTIMIANO FERREIRA x
MIRIAN RAQUEL GARCIA FERREIRA e outros - “ ... Isto
posto e considerando o que mais dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE a presente a‡Æo, ... Pela sucumbˆncia, conde-
no as r‚s no pagamento das custas processuais e honor rios
advocat¡cios, que arbitro em R$ 1.500,00, ... “.- Adv. GIANE
LOPES TSURUTA, RONALDO GOMES NEVES e RENATO
TAVARES YABE-

11.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-114/2004-MAURO
CALIXTO x UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS S/C LTDA - “ ... Isso posto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido inicial ... Pela sucumbˆncia, conside-
rando que o autor decaiu de parte do pedido, condeno a r‚ ao
pagamento de 70% das custas processuais, e o restante fica a
encargo do autor. Quanto aos honor rios advocat¡cios condeno
o autor no pagamento de honor rios advocat¡cios ao patrono da
r‚, que fixo em 20% sobre o valor da condena‡Æo ao patrono
do autor, com base no art. 20, õ 3§ do CPC, considerando a
natureza da causa, o tempo despendido e o trabalho desenvol-
vido”.- Adv. CARLOS ALBERTO MARICATO, CLESIA AU-
GUSTA F. BRANDÇO, ANA PAULA DELGADO DE SOUZA
e JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

12.-CANCEL. E SUSTACAO PROTESTO-401/2004-ALE-
XANDRE DE SOUZA FRANCO x PEDRALHA PEDRAS
MARMORES E GRANITOS LTDA - “ ... Posto isso, e consi-
derando o que mais dos autos consta JULGO PROCEDENTE
o pedido formulado na presente ... Pela sucumbˆncia, condeno
a r‚ ao pagamento das custas processuais e honor rios
advocat¡cios, os quais arbitro em 20% sobre o valor da
condena‡Æo ...”.- Adv. MYLENE REGINA VEIGA e CAR-
LOS AUGUSTO RUMIATO-

13.—688/2004-ISABEL ALVES CARDOSO WEBER x FER-
NANDO LOPES BUSSE FILHO e outros - “ ... Isto posto,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, ajuizado ... Pela
sucumbˆncia, condeno os r‚us ao pagamento das custas e des-
pesas processuais e em honor rios advocat¡cios ao patrono da
autora, os quais arbitro em 20% sobre o valor corrigido da
condena‡Æo ...”.- Adv. VERONICA RIIHMANN, LUIZ RO-
DRIGUES ROCHA FILHO, EDUARDO KUTIANSKI FRAN-
CO e DEMIAN DE OLIVEIRA BRITA-

14.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-778/2004-CIRILO AVES
ARRUDA JUNIOR x CENTRO UNIVERSITARIO FILADEL-
FIA -UNIFIL - “ ... Isto posto e o que mais dos autos consta,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido, revogando a liminar, con-
denando o autor a pagar as custas processuais e honor rios
advocat¡cios, que fixo em R$ 1.000,00, ...”.- Adv. MARIA
FERNANDA ROSSI TICIANELLI e RONALDO GOMES
NEVES-

15.-ORDINARIA-810/2004-LOCADORA MARAJO LTDA x
ESTADO DO PARANA - “ ... Isto posto e considerando o que
mais dos autos consta , JULGO IMPROCEENTE os pedido
formulados na presente a‡Æo ... condeno a autora ao paga-
mento das cusas processuais e honor rios advocat¡cios ao pa-
trono do r‚u, que fixo em R$ 10.000,00, ...”.- Adv. JOAO CAR-
LOS DE OLIVEIRA, SONIA REGINA D.BARATA C.BISPO
e MARISA DA SILVA SIGULO-

16.-REPARACAO DE DANOS-1007/2004-MOISES ANTO-
NIO DURAES x EMBRATEL EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICA•OES - “ ... Posto isso, e considerando o
que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado ... Pela sucumbˆncia, condeno a r‚ ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocat¡cios ao patrono do
autor, os quais arbitro em 20% sobre o valor da condena‡Æo,
com fulcro no art. 20, õ 3§ do CPC, ...”.- Adv. ALVINO APA-
RECIDO FILHO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e MAR-
CELO MANTOVANI-

17.-EMB. A EXECUCAO-1137/2004-CARLOS ALBERTO DA
SILVA CARNEIRO x MUNICIPIO DE LONDRINA - “ ... As-
sim, tendo em vista o cancelamento das CDAs ... bem como o
requerimento do ora embargado para extin‡Æo do processo,
DOU PROVIMENTO embargos de declara‡Æo para, diante
do feto nvo, e com fulcro no art. 26 da lei n§ 6830/80, em
substitui‡Æo a senten‡a que se quer ver declarada, proferir a
seguinte decisÆo; ... De consequencia, tamb‚m julgo EXTIN-
TO os presentes embargos a execu‡Æo fiscal n§ 1137/2004, ...
condeno o embargado no pagamento das despesas processuais
dos embargos, bem como em honor rios advocat¡cios em favor
do patrono do embargante, que, com fulcro no art. 20, õ 4§ do
CPC, no valor de R$ 350,00”.- Adv. CLAUDEMIR MOLINA e
MARIA CRISTINA FREITAS PUGSLEY-

18.-EMBARGOS A ARREMATACAO-1233/2004-IDEVAL
AMADEU ZANONI x VICENTE DE PAULO DA CUNHA E
CASTRO - “I - Quanto ao agravo retido, mantenho a decisÆo
agravada, por seus pr¢prios fundamentos. II - Contados e pre-
parados, anotados para senten‡a, voltem (custas j  solvidas)”.-
Adv. JULIANA TORRES MILANI, JOSE VALDEMAR JAS-
CHKE e ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANA-

19.-INDENIZACAO (ORD)-100/2005-CARLOS ROBERTO
PUBLIO x ANA MARIA SILVA - “ ... Isto posto e consideran-
do o que mais dos autos consta, acolho a preliminar de ilegiti-
midade ativa e JULGO EXTINTO o presente processo sem jul-
gamento do m‚rito, o que fa‡o com fundamento no art. 267,
inciso VI, do CPC. Condeno o autor no pagamento das custas e
despesas processuais e em honor rios ao pagrono da r‚, que
arbitro em R$ 800,00, ...”.- Adv. ANA PAULA LIMA BRAGA
e RONALDO GOMES NEVES-

20.-RESCISAO DE CONTRATO-306/2005-VD LOTEADO-
RA LTDA x MARIA MOREIRA SAOUZA DA SILVA e outros
- “ ... Isto posto, e considerando o que dos autos consta, JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial ... Pela
sucumbˆncia, e considerando que a autora decaiu de um pedi-
do, condeno os r‚us ao pagamento de 80% das custas e despe-
sas processuais, sendo que o restante fica a encargo da autora,
e condeno os r‚u em honor rios advocat¡cios ao patrono da au-
tora, os quais arbitro em R$ 500,00, ... “.- Adv. JOAO TAVA-
RES DE LIMA e LEANDRO AMBROSIO ALFIERI-

21.—489/2005-ANTONIO CLAUDIO CRUCIOL x ROCK
COMERCIO DE COSMETICOS LTDA - “ ... Isto posto, JUL-
GO PARCIAMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, ... Em
rela‡Æo aos r‚us SILAS PAPELLO E ELIZABETH DE JESUS
CAPELLO, JULGO EXTINTA a a‡Æo, ... Pela sucumbˆncia,
considerando que o autor decaiu do pedido de condenar os r‚us
fiadores, condeno o mesmo no pagamento de 30% das custas
processuais e o restante fica a encargo da r‚-locataria. Quanto
aos honor rios advocat¡cios, condeno o aotur ao pagamento de
R$ 400,00 ao patrono dos r‚us fiadores, com fulcro no art. 20,
õ 4§ do CPC, e condeno a r‚-locat ria ao pagamento de
honor rios advocat¡cios ao patrono do autor, que arbitro em
20% sobre o valor da condena‡Æo, com base no õ 3§ do supra-
citado artigo. Indefiro o pleito de assistencia judiciaria gratuita
requerida r‚ locat ria, ... “.- Adv. ANTONIO CABRERA JUNI-
OR, CARLOS AUGUSTO COSTA, FERNANDA FUJISAO
KATO e SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR.-

22.-EMBARGOS DE TERCEIRO-686/2005-SEIR FRATONI
BORGES e outros x BANCO ITAU S/A - “ ... Isto posto e dian-
te de tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDEN-
TES os presentes embargos, confirmando a liminar determi-
nando o levantamento da penhora. Pela sucumbencia e em face
do principio da causalidade condeno os embargantes no paga-
mento das custas e despesas processuais, deixando de conde-
nar as partes em honor rios advocat¡cios, ante ausˆncia de
controv‚rsia. Em razÆo de serem trˆs os embargantes, bem
como de ser pequena a sucumbˆncia, entendo que o paga-
mento nÆo implicar  em prejuizo do sustento pr¢prio e da
familia, de modo que revogo a gratuidade processual lhes
concedida”.- Adv. SILVIO TAKAHARU OYAMA e LAURO
FERNANDO ZANETTI-

23.-EMB. A EXECUCAO-890/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ROSEMEIRE SABINO e outros - “ ... Assim, JUL-
GO IMPROCEDENTES os embargos a execu‡Æo opostos,
condenando o embargante ao pagamento das custas do proces-
so e honor rios advocat¡cios que, na forma do art. 20, õ 4§ do
CPC, fixo em 20% sobre o valor do d‚bito em execu‡Æo, ...”.-
Adv. JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES e PAULO ROBERTO
BONAFINI-

24.-EMB. A EXECUCAO-1004/2005-FLAVIO LUIZ MALDO-
NADO x MUNICIPIO DE LONDRINA - “ ... Conhe‡o dos
embargos, vez que tempestivos. Deferida provisoriamente a as-
sistencia judici ria ao embargante e nÆo impugnada pelo embar-
gado, concedo-lhe os benef¡cios da assistˆncia judici ria, nos ter-
mos da lei n§ 1060/50 ...”.- Adv. MARCO ANTONIO DE A.
CAMPANELLI e MARIA CRISTINA FREITAS PUGSLEY-

25.-MANDADO DE SEGURANCA-334/2006-CLAUDIO
MARTINELLI x DIRETORA DA 17¦ REG DE SAUDE DE
LONDRINA e outros - “ ... Isto posto e considerando o que
mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o presente
mandado de seguran‡a ... Condeno a impetrada no pagamento
de custas e despesas processuais. Sem honor rios advocat¡cios
por nÆo serem devidso neste procedimento”.- Adv. WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS e MARISA DA SILVA SIGULO-

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1042/2006-FUAD SULAY-
MAN KAIRUZ e outros x NELSON MOREIRA e outros - “ ...
Posto isso, INDEFIRO liminarmente os embargos e, com fun-
damento no art. 267, inciso VI do CPC, JULGO EXTINTOS os
presentes embargos de terceiro, ...”.- Adv. ROBERTO MAT-
TAR e CRISTIANE BERGAMIN MORRO-

27.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-28/1993-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x PROPAGA ASSESSORIA PUBLICI-
TARIA LTDA. e outros - “ ... Posto isso, e considerando tudo
mais o que dos autos consta ACOLHO a presente exce‡Æo de
pre-executividade ... condeno o exequente no pagamento das
custas processuais e honor rios advocat¡cios, os quais arbitro
em R$ 350,00 ...”.- Adv. MARIA CRISTINA FREITAS PUGS-
LEY e DOMINGOS JOSE PERFETTO-

28.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-443/2003-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x VITOR DOS SANTOS JUNIOR - “ ...
Isso posto, e considerando tudo mais o que dos autos consta,
ACOLHO a presente obje‡Æo de pre-executividade ... conde-
no o Exequente no pagamento das custas processuais e
honor rios advocat¡cios, os quais arbitro em R$ 350,00, ...”.-
Adv. CARLOS ROBERTO SCALASSARA, RONALDO GO-
MES NEVES e MARIA CRISTINA FREITAS PUGSLEY-

29.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-316/2004-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x CONSTRUTORA HERRERO ARRA-
BAL LTDA - “ ... Isso posto, e considerando tudo o mais que
dos autos consta, ACOLHO a presente obje‡Æo de pr‚-execu-
tividade ... Condeno o exequente no pagamento das custas pro-
cessuais e honor rios advocat¡cios, os quais arbitro em R$ 350,00
...”.- Adv. MARIA CRISTINA FREITAS PUGSLEY e FER-
NANDO JOSE MESQUITA-

30.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-702/2004-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x LOTEADORA TUPY S/C LTDA - “ ...
Isto posto, e considerando tudo mais o que dos autos consta,
ACOLHO EM PARTE a presente exce‡Æo de pre-executivi-
dade ... “.- Adv. MARIA CRISTINA FREITAS PUGSLEY e
SANIA STEFANI-

31.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-181/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOAO CARLOS
CONSTANTE - “ ... Isso posto, e considerando tudo mais o
que dos autos consta, ACOLHO a presente exce‡Æo de pre-
executividade ... Em decorrencia de a exequente ter vindo a
juizo para ver seu credito tribut rio satisfeito, bem como o pa-
gamento pelo executado somente ap¢s o ajuizamento da pre-
sente execu‡Æo fiscal, com fulcro no art. 20, õ 4§ do CPC, e,
ainda, conforme requerido pela exequente a fl. 20, condeno o
executado, no pagamento das custas processuais e honor rios
advocat¡cios, os quais arbitro em R$ 25,35”.- Adv. BERNA-
DETE GOMES DE SOUZA e CARLA ANDREA DIAS RI-
BEIRO-

32.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-730/2005-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x DEVANIR RIBEIRO DA SILVA - “ ...
Posto isso, e considerando tudo mais o que dos autos consta,
ACOLHO a presente exce‡Æo de pre-executividade ... Conde-
no o exequente no pagamento das custas processuais e honora-
rios advocat¡cios, os quais arbitro em R$ 350,00 ...”.- Adv.
MARIA CRISTINA FREITAS PUGSLEY e CARLOS FREDE-
RICO VIANA REIS-
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MARINA DE OLIVEIRA 0001 000234/1993
MARIO ROCHA FILHO 0009 000890/2001
MARISA SETSUKO KOBAYASHI 0093 000895/2006
MASSAMI TSUKAMOTO 0055 000465/2006
MITHIELE TATIANA RODRIGUE 0029 000613/2005
MONICA AKEMI I.T. DE AQUI 0008 000683/2001
MONICA PIMENTEL DE S.LOBO 0011 000818/2002
NADYA FERNANDA FRANCO FER 0108 000341/2002
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0038 001195/2005
NARCISO FERREIRA 0027 000521/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0050 000332/2006

0094 000920/2006
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SA 0024 000174/2005
NIVALDO GOTTI 0002 000442/1994
OLDEMAR MARIANO 0043 000088/2006
PAULO AFONSO MAGALHAES NO 0063 000629/2006
PAULO ANCHIETA DA SILVA 0102 001078/2006
PAULO ROGERIO T.DE MAEDA 0114 000086/2006

RAQUEL CRISTINA SILVA DAS 0061 000568/2006
RAQUEL MORENO 0048 000217/2006
RAUL VILLAR 0045 000156/2006
REINALDO IGNACIO ALVES 0001 000234/1993
RENATA DEQUECH 0023 000128/2005
RENATA SILVA BRANDAO 0060 000563/2006

0012 000949/2002
RICARDO LAFFRANCHI 0029 000613/2005
ROBSON MARCELO ANTUNES MA 0025 000225/2005
ROGER PERINETO 0053 000388/2006
RONALDO GOMES NEVES 0011 000818/2002
SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ 0065 000729/2006
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0054 000403/2006
SONIA APARECIDA YADOMI 0068 000760/2006
TEREZINHA DEMARTINO 0014 000829/2003
THARIK DE THARSO THANES 0104 001095/2006
VALDETE LUIZA DE PAULA A 0113 000030/2005
VILMA THOMAL 0047 000199/2006
WALID KAUSS 0065 000729/2006
WILSON LOPES DA CONCEIÇÃO 0098 001037/2006

0003 000326/1995

1.-EXECUÇÃO DE SENTENCA-234/1993-RIO PARANA
CIA. SECURITIZADORA DE CRED FINANCEIROS x PAV-
SOLO-PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA EO e outros ="De-
firo o pedido de expedição de ofício, na forma requerida nas
alíneas (b) a (e), do petitório fs.122/123. Após a resposta dos
ofícios, ser  analisado o pedido de reconhecimento de fraude
… execução. Acolho as razões expendidas pelo credor e revo-
go o despacho de fs.113, por entender que ‚ possível a penhora
sobre os direitos que a executada Neide Maria possui sobre os
aludidos veículos....intime-se o credor para que retire o ofício
em cartório para postagem, recolhendo as taxas devidas."= -
Adv. JOSE DORIVAL PEREZ, MARINA DE OLIVEIRA e
REINALDO IGNACIO ALVES-

2.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-442/1994-TEREZA CE-
LIA DOMINGUES x EDIMILSON MOTA DA SILVA =" 1.Jul-
go, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, a adjudicação efetuada por Tereza C‚lia Domingues, cons-
tante do termo de (fl.300), destes autos de alienação judicial
movida por Tereza C‚lia Domingues em face de Edimilson Mota
da Silva. 2. Providencie a autora certidões negativas atualiza-
das das Fazendas Públicas do Estado e do Município, ou requi-
sitem-nas por ofício.. 3.Comprova-se a quitação do imposto
inter vivos...4...5.Cumpridos os itens 2 e 3 pagas as custas,
passa-se em favor da adjudicante a carta respectiva. Recolhi-
das as custas processuais remanescentes, arquivem-se os au-
tos."= -Adv. ANTONIO ESTEVES DA SILVA, NIVALDO
GOTTI, JAYTER CORTEZ, EUDIR MARIA COSTA e DENI-
SE TEIXEIRA REBELLO MAIA-

3.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-326/1995-MIGUEL TO-
BIAS LOPES x TABA S.A EMPREENDIMENTOS ="Defiro o
pedido de fls.266. Manifeste-se o exequente no interesse no
prosseguimento do feito, em cinco dias. Decorrido o prazo,
aguarda-se por manifestação no arquivo."= -Adv. WILSON
LOPES DA CONCEIÇÃO, ANTONIO PINCELI-

4.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-777/1997-TEOFILO COE-
LHO e outros x BANCO BRADESCO S/A -"Sobre a avalia-
ção, ouça-se as partes em cinco dias. Valor das avaliações, R$
30.000,00, e 50% R$ 15.000,00 - R$ 18.000,00, e 50% R$
9.000,00. Cumpre … credora apresentar a necess ria planilha
de c lculo atualizado da dívida, para os devidos fins." -Adv.
FATIMA APARECIDA LUCCHESI e MARCOS C. AMARAL
VASCONCELLOS-

5.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-503/1999-MARCELO ROSA
GAMEIRO x BANCO BANDEIRANTES S/A ="Homologo por
sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo entabulado entre as partes (fls. 496/497), anunciado neste
pedido de REPETI•éO DE INDÈBITO, autuado sob n§ 503/
99, requerido por MARCELO ROSA GAMEIRO em face de
BANCO BANDEIRANTES S/A, cujos termos ficam fazendo
parte integrante desta decisão, razão pela qual JULGO EXTIN-
TA referida ação, o que faço com fulcro no artigo 269, III, do
Código de Processo Civil, determinando, de conseq•ˆncia, o
arquivamento dos autos, uma vez procedidas as anotações
necess rias, inclusive na distribuição. Custas pagas. Homolo-
go, ainda, a renúncia das partes ao prazo recursal."= -Adv. JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO e EDERALDO SOARES-

6.-SOBREPARTILHA-664/2000-MARIA CONCEIÇÃO FER-
REIRA STRAUSS x DANILO STRAUSS ="Diante da docu-
mentação acostada aos autos, julgo procedente a presente SO-
BREPARTILHA em decorrˆncia da abertura da sucessão de
DANILO STRAUSS, no qual ‚ inventariante MARIA
CONCEI•éO FERREIRA STRAUSS e, em conseq•ˆncia,
HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a
adjudicação, levada a efeito por termo nos autos (fl. 58), deter-
minando que se cumpra o ali contido, ressalvados os direitos
de terceiro. Expeça-se a respectiva carta de adjudicação após o
trânsito em julgado da sentença e a comprovação, verificada
pela Fazenda Pública, do pagamento de todos os tributos (item
5.10.4 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça,
alterado pelo Provimento n§. 12/97, de03.11.97). Desde j  de-
firo eventual pedido de desistˆncia do prazo recursal. Oportu-
namente, arquivem-se."= -Adv. GILDA DE ALMEIDA GHE-
LARDI e JOSE CARLOS GHELARDI-

7.-RESCISAO DE CONTRATO-213/2001-NILSON DE OLI-
VEIRA DA SILVA x PENCIL-CONSTRUCOES LTDA -"Inti-
me-se a credora para que informe o endereço do imóvel a ser
avaliado, conforme solicitado a fl.216."= -Adv. GLAUCO
CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR.-

8.-COBRANCA - ORD-683/2001-SOCIEDADE EVANGELI-
CA BENEFICENTE DE LONDRINA x IVAN SERGIO SIL-
VEIRA DIAS e outros ="..Intime-se a autora para que retire a
carta precatória em cartório e providencie seu cumprimento
no prazo de trinta dias."= -Adv. MONICA AKEMI I.T. DE
AQUINO-

9.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-890/2001-ALDO ACUAVIVA
COTELLESSA x WAJDI IBRAHIM EL HAUOLI -="Mante-
nho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. Opor-
tunamente informem-se."= -Adv. MARIO ROCHA FILHO e
JULIO CEZAR NALIM SALINET-

10.-MONITORIA-742/2002-MADEREIRA BORDIGNON
LTDA x VANDERLEI DE SOUZA="...Expeça-se mandado de
penhora...desde que recolhidas as custas do Sr.Oficial de Justi-
ça".= -Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

11.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-818/2002-RONAL-
DO GOMES NEVES x ESTADO DO PARANA-
DETRAN=Tendo em vista que não ha nos autos noticia de de-
posito, não e possivel a expedição de alvara na forma requerida
pelo autor, razão pela qual revogo o despacho de fls.150. Ma-
nifeste-se o autor, requerendo o que for de seu interesse, em
cinco dias. -Adv. RONALDO GOMES NEVES, ALDAIR TRO-
VA DE OLIVEIRA e MONICA PIMENTEL DE S.LOBO-

12.-MED. CAUT. INTERPELAÇÃO-949/2002-CHERRIMAR
MARTINHAO FERREIRA x ="Intime-se a requerente para que
retire os autos do cartório, definitivamente".= -Adv. RENATA
SILVA BRANDAO-

13.-EXECUÇÃO HIPOTECARIA-121/2003-COMPANHIA DE
HABITAÇÃO DE LONDRINA - COHAB-LD x NOIRTON
APARECIDO SBORQUIA e outros="Julgo por sentença para
que produza seus jurídicos e legais efeitos a adjudicação havi-
da nestes autos de execução.... Comprovado o recolhimento
das custas e quitação do imposto inter-vivos, passe-se em favor
do adjudicado a carta respectiva e, a seguir, arquive-se o pro-
cesso, que declaro extinto na forma do art. 794, II, do CPC."=
-Adv. DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA-

14.-ARROLAMENTO-829/2003-ARLINDO SOLDORIO x
MARIA DA SILVA DAQUANO="Diante da documentação
acostada aos autos, julgo procedente o presente invent rio pelo
rito de arrolamento em decorrˆncia da abertura da sucessão de
MARIA DA SILVA DAQUANO, no qual ‚ inventariante AR-
LINDO SOLDçRIO e, em conseq•ˆncia, HOMOLOGO, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, a adjudicação, levada
a efeito por termo nos autos …s fls. 192 e …s fls. 259, determi-
nando que se cumpra o ali contido, ressalvados os direitos de
terceiro. Expeça-se a respectiva carta de adjudicação após o
trânsito em julgado da sentença e a comprovação, verificada
pela Fazenda Pública, do pagamento de todos os tributos (item
5.10.4 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça,
alterado pelo Provimento n.§ 12/97, de03.11.97). Desde j  de-
firo eventual pedido de desistˆncia do prazo recursal. Expeça-
se formal de partilha. Oportunamente, arquivem-se."= -Adv.
TEREZINHA DEMARTINO-

15.-DECLARATORIA-1062/2003-LOTEADORA DONA CAR-
MELA SC. LTDA x GLOBAL TELECOM S/A=" Homologo
por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efei-
tos, o acordo entabulado entre as partes (fls. 510/512), anunci-
ado neste pedido de A•éO DECLARATçRIA, autuado sob n§
1062/03, requerido por LOTEADORA DONA CARMELA SC.
LTDA. em face de GLOBAL TELECOM S/A, cujos termos fi-
cam fazendo parte integrante desta decisão, razão pela qual
JULGO EXTINTA referida ação, o que faço com fulcro no ar-
tigo 269, III, do Código de Processo Civil, determinando, de
conseq•ˆncia, o arquivamento dos autos, uma vez procedidas
as anotações necess rias, inclusive na distribuição. Custas pa-
gas."= -Adv. IVAN PEGORARO, KELLY CHRISTINA FER-
NANDES, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

16.-MONITORIA-96/2004-KGM-COM. E REPRESENTACO-
ES DE PROD. AGROPEC. LTDA x DANIEL FERREIRA JU-
NIOR -"A conta e preparo, vindo-me para homologação (Valor
R$ 47,00 )." -Adv. CLAUDEMIR MOLINA-

17.-MONITORIA-294/2004-PAULO HORTO S/C LTDA x
PEDRO FARACO NETO ="Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a parte promovente. Cota a ser recebida
pelo Oficial de Justiça R$ 80,00".= -Adv. IVAN PEGORARO-

18.-EXECUÇÃO HIPOTECARIA-428/2004-COMPANHIA DE
HABITAÇÃO DE LONDRINA - COHAB-LD x ERIBERTO
BERTIN e outros="Intime-se o credor para que retire a carta
adjudicação, para seus devidos fins".= -Adv. EDSON EVAN-
GELISTA-

19.-RESOLUÇÃO CONTRATUAL - ORD-577/2004-SANTA
CRUZ ENGENHARIA LTDA x ERNESTO PEREIRA DE
BARROS e outros -"Sobre a contestação e documentos que a
instruem, diga a parte promovente, querendo, no prazo legal." -
Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA-

20.-ALVARA JUDICIAL-610/2004-AMALIA DA SILVA SAN-
TANA x -"...intime-se a r‚ para que retire o ofício em cartório
para postagem..."= -Adv. CELINA K. F. MOLOGNI-

21.-EXECUÇÃO HIPOTECARIA-665/2004-COMPANHIA DE
HABITAÇÃO DE LONDRINA - COHAB-LD x EUSEBIO
MUSSINI BATISTA e outros ="Julgo, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a adjudicação havida
nestes autos de execução movida por COMPANHIA DE
HABITA•éO DE LONDRINA COHAB-LD em face de EUSÈ-
BIO MUSSINI BATISTA E CLEIDE VæTOR MUSSINI BA-
TISTA. Comprovado o recolhimento das custas e quitação do
imposto inter vivos, passe-se em favor do adjudicat rio a carta
respectiva e, a seguir, arquive-se o processo, que declaro extin-
to, na forma do art. 794, II, do Código de Processo Civil."= -
Adv. DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA-

22.-DECLARATORIA-912/2004-MANOEL CAVALCANTE
DE ALBUQUERQUE x C. DAHER INCORPORACOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIAR -="Proceda-se a comu-
nicação on-line...desde que o exequente informe o CNPJ ou
CPF/MF correto do(s) executado(s) e do exequente, bem como

o valor atualizado da dívida a ser bloqueado nas contas
banc rias..."= -Adv. ADEMIR SIMOES-

23.-AÇÃO ORDINARIA-128/2005-ESTOFADOS LADD IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA x BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A="Ante a entrega do laudo pericial, mani-
festem-se as partes".= -Adv. RENATA DEQUECH, FERNAN-
DO EDUARDO SEREC, ADRIANO GALHERA, LAURO
FERNANDO ZANETTI, EDSON ANTONIO ORMINDO FA-
GUNDES e DANIELA D'AMICO MORAES-

24.-RESTITUIÇÃO DE PARC.PAGAS-174/2005-PEDRO
REINALDO ROGALA e outros x SENA CONSTRUCOES
LTDA=Despacho de fl.168 ("O prazo para intrposição de re-
cursos iniciou-se em 12 de julho de 2006 (vide fl.159), encer-
rando-se em 26 de julho de 2006. Os embargos de declaração
interpostos …s fls.156/157 não forma conhecidos, de modo que
o prazo recursal não foi interrompido. O r‚u por seu procura-
dor, interp“s apelação contra a sentença apenas em 15 de se-
tembro de 2006, portanto, intempestivamente. Diante disso,
deixo de receber referido recurso...."). Despacho de fl.176 ("Ex-
peça-se mandado de reintegração de posse em favor do
credor...desde que recolhidas as custas do Oficial de Justiça.
No mais, aguarda-se a publicação e o cumprimento do despa-
cho de fl.168").= -Adv. NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS,
EDSON LUIZ GUEDES DE BRITO e ELISANGELA FLO-
RENCIO-

25.-RESCISAO DE CONTRATO-225/2005-JOSE ANGELO
DE LIMA VEZZI e outros x VALTER BAMPI e outros -"Mani-
feste-se o autor, requerendo o que for de seu interesse, em cin-
co dias." -Adv.CARLOS HENRIQUE SCHIEFER, JOAO TA-
VARES DE LIMA FILHO, ROBSON MARCELO ANTUNES
MARTINS e FABRICIO MASSI SALLA-

26.-REVISAO CONTRATUAL-376/2005-JOSE ANIBAL
PENA DA CUNHA x BANCO ITAU S/A -="...intime-se o cre-
dor para que retire o ofício para postagem...A penhora em
numer rio existente em conta corrente para garantia do juízo ‚
medida excepcional autorizada após esgotadas as diligˆncias
em busca de bens penhor veis. Considerando-se que, no pre-
sente caso, o devedor ainda não foi citado e tampouco foi-lhe
oportunizado pagar a dívida ou nomear bens … penhora, inde-
firo, por hora, o pedido do credor."= -Adv. LAURO FERNAN-
DO ZANETTI-

27.-INDENIZAÇÃO - ORD-521/2005-DEBORA PRISCILA
DA COSTA x SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE LONDRINA ="Manifestem-se as partes no interesse no
prosseguimento do feito, em cinco dias".= = -Adv. LUIS HEN-
RIQUE FERNANDES HIDALGO e NARCISO FERREIRA-

28.-INVENTARIO-528/2005-CICERA INES TEODORO e
outros x JOSE TEODORO -"Intime-se a autora para que apre-
sente cópias dos autos para instruir o formal de partilha." -Adv.
MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

29.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-613/2005-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x WELINGTON NUNES MOREIRA="Considerando que
WELINGTON NUNES MOREIRA, qualificado(s) nestes au-
tos sob n§ 613/05 de EXECU•éO DE TæTULO EXTRAJUDI-
CIAL, movida por UNOPAR - UNIéO NORTE DO PARANó
DE ENSINO S/C LTDA., promoveu(ram) a liquidação do d‚bito
executado, mediante pagamento extrajudicial ao exeq•ente,
julgo extinta referida execução, o que faço com arrimo no arti-
go 794, I, c/c art. 269, III, do CPC, determinando o arquiva-
mento dos autos. Custas pagas....Oficie-se aos órgão de prote-
ção ao cr‚dito...intime-se a parte interessada para que retire o
ofício para postagem...Autorizo a entrega dos títulos de cr‚dito
e dos instrumentos de protesto que instruíram a inicial direta-
mente ao executado...".= -Adv. RICARDO LAFFRANCHI e
MITHIELE TATIANA RODRIGUES-

30.-MONITORIA-618/2005-DELICOLI COMERCIO DE FER-
RO E ACO LTDA x MARCOS PEREIRA DA SILVA ="Homo-
logo por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo entabulado entre as partes (fls. 51/53), anun-
ciado neste pedido de MONITçRIA, autuado sob n§ 618/05,
requerido por DELICOLI COMÈRCIO DE FERRO E A•O
LTDA. em face de MARCOS PEREIRA DA SILVA E OUTRO,
cujos termos ficam fazendo parte integrante desta decisão, ra-
zão pela qual JULGO EXTINTA referida ação, o que faço com
fulcro no artigo 269, III, do Código de Processo Civil, determi-
nando, de conseq•ˆncia, o arquivamento dos autos, uma vez
procedidas as anotações necess rias, inclusive na distribuição.
Custas pagas."= -Adv. LUIZ LOPES BARRETO e MARCOS
LUIS SANCHES-

31.-AÇÃO ORDINARIA-963/2005-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x CARLOS ALBER-
TO RIBAS -="Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se a parte promovente."= -Adv. ALESSANDRA NOEMI
SPOLADORE e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

32.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-966/2005-DANIEL FERREI-
RA JUNIOR x KGM - COMERCIO E REPRES. DE PRODU-
TOS AGROP. LTDA -="...intimem-se as partes para que digam
se pretendem produzir outras provas,especificando pormenori-
zadamente sua utilidade, ou se concordam com o julgamento
antecipado da lide. Cumpre salientar que a especificação
gen‚rica de provas, sem qualquer demonstração de utilidade da
realização da prova para o deslinde da controv‚rsia, não ser 
admitida por este juízo. Não havendo manifestação ou interes-
se, voltem-me conclusos para sentença."= -Adv. CELINA K. F.
MOLOGNI e CLAUDEMIR MOLINA-

33.-INVENTARIO-1007/2005-DORCAS MATEUS MIRANDA
e outros x ABIMAEL MIRANDA ="Diante da documentação
acostada aos autos, julgo procedente o presente invent rio pelo
rito de arrolamento em decorrˆncia da abertura da sucessão de
ABIMAEL MIRANDA, no qual ‚ inventariante DORCAS
MATEUS MIRANDA e, em conseq•ˆncia, HOMOLOGO, para
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que surta seus jurídicos e legais efeitos, a partilha apresentada
…s fls. 28/29, determinando que se cumpra o ali contido, res-
salvados os direitos de terceiro. Desde j  defiro eventual pedi-
do de desistˆncia do prazo recursal. Expeça-se formal de parti-
lha. Oportunamente, arquivem-se."= -Adv. LIGIA SOUZA
MATHEUS BETIM-

34.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-1058/2005-APARE-
CIDA KAZUMI YASUTAKI x VALDIR JOSE SPOLADOR -
="Proceda-se a comunicação on-line...desde que o exequente
informe o CNPJ ou CPF/MF correto do(s) executado(s) e do
exequente, bem como o valor atualizado da dívida a ser blo-
queado nas contas banc rias..."= -Adv. MARCOS VINICIUS
ROSIN e MARCOS MARCELO WATZAKO-

35.-AÇÃO ANULATORIA-1060/2005-GESPEL - GREMIO
ESPORT. E SOCIAL DA PREF. DE LOND x PROTEC e ou-
tros -"Sobre a contestação e documentos que a instruem, diga a
parte promovente, querendo, no prazo legal." -Adv. ADILSON
VENDRAME-

36.-INVENTARIO-1158/2005-LUCILIA PALMEIRAS DA SIL-
VA MARANHO e outros x LAZARO VICENTE DA SILVA -
"Intime-se a autora para que apresente cópias dos autos para
instruir o formal de partilha." -Adv. MARIA APARECIDA PI-
VETA CARRATO-

37.-MONITORIA-1167/2005-CELIO GUERGOLETO x UYA-
RA CECY ELIAS MAKIOLKE ="Mantenho a suspensão do
processo at‚ a decisão final do agravo de instrumento, na forma
j  determinada …s fls.86, item03, razão pela qual determino o
cancelamento da audiˆncia desianda".= -Adv. MARIA IZABEL
BATISTA ALABARCES e CLAUDIO SERGIO BALEKIAN-

38.-DECLARATORIA-1195/2005-ARIOVALDO LUIZ TRAN-
JANO LIMA x GLOBAL TELECOM S/A ="Homologo por
sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo entabulado entre as partes (fls. 46/48), anunciado neste
pedido de A•éO DECLARATçRIA, autuado sob n§ 1195/05,
requerido por ARIOVALDO LUIZ TRAJANO LIMA em face
de GLOBAL TELECOM S/A, cujos termos ficam fazendo par-
te integrante desta decisão, razão pela qual JULGO EXTINTA
referida ação, o que faço com fulcro no artigo 269, III, do Có-
digo de Processo Civil, determinando, de conseq•ˆncia, o ar-
quivamento dos autos, uma vez procedidas as anotações
necess rias, inclusive na distribuição. Custas pagas."= -Adv.
ELIO CASAGRANDE e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

39.-ALVARA JUDICIAL-1196/2005-EMERSON ALEXAN-
DRE MARTINEZ DOS SANTOS x ="1. Emerson Alexandre
Martinez dos Santos ingressou com o presente pedido de alvar 
judicial para levantamento de valores referentes ao FGTS de-
positados retidos em seu nome. Conforme se depreende dos
documentos juntados nos autos, inexistem dependentes habili-
tados perante a Previdˆncia Social (certidão de fs. 41). E o re-
querente, em virtude da titularidade, possui direito ao levanta-
mento dos valores correspondentes aos depósitos a título de
FGTS por ocasião da rescisão contratual com a empresa Londi-
esel - Com‚rcio de Auto Peças Ltda (termo de rescisão de con-
trato de fls. 15). 2. Assim sendo, determino a expedição de
alvar  judicial em nome do requerente, autorizando-lhe a reti-
rar os valores referentes ao FGTS em seu nome, fazendo cons-
tar o seu PIS/PASEP n§.12315314528, junto … Caixa
Econ“mica Federal, com os acr‚scimos legais devidos at‚ a data
do efetivo levantamento, independentemente de prestação de
contas nos autos. Defiro eventual pedido de desistˆncia do pra-
zo recursal. "= -Adv. ELISANGELA FLORENCIO-

40.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-1230/2005-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x MARCE-
LO CARLOS DEL POSSO="Homologo por sentença, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo entabulado
entre as partes (fls. 38/40), anunciado neste pedido de BUSCA
E APREENSéO, autuado sob n§ 1230/05, requerido por UNI-
éO ADMINISTRADORA DE CONSçRCIOS LTDA. em face
de MARCELO CARLOS DEL POSSO, cujos termos ficam fa-
zendo parte integrante desta decisão, razão pela qual JULGO
EXTINTA referida ação, o que faço com fulcro no artigo 269,
III, do Código de Processo Civil, determinando, de
conseq•ˆncia, o arquivamento dos autos, uma vez procedidas
as anotações necess rias, inclusive na distribuição. Custas pa-
gas. Homologo, ainda, eventual renúncia das partes ao prazo
recursal."= -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

41.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-76/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x
ANTONIO FERREIRA DE LIMA ="Tendo em vista que o(a)
autor(a) BV FINANCEIRA S/A CRÈDITO FINANC. E INVES-
TIMENTO deste pedido de BUSCA E APREENSéO autos sob
n§. 76/2006 movido em face de ANTONIO FERREIRA DE
LIMA, apesar de ter sido pessoalmente intimado, não promo-
veu o andamento do feito, decreto a extinção do processo, com
fulcro no artigo 267, inciso III, do CPC, e determino o arquiva-
mento dos autos, com as anotações de estilo. Custas ex lege".=
-Adv. ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE-

42.-INCIDENTE DE FALSIDADE-83/2006-SERGIO APARE-
CIDO PIERETI x JORGE ALEXANDRE PALUMBO -="Ante
a devolução da carta de citação, manifeste-se o requerente em
cinco dias."= -Adv. FABIO MARTINS PEREIRA-

43.-DECLAR. DE INEX/NUL DE TITULO-88/2006-ELIE
YOUSSEF HAKME x HSBC BANK BRASIL S/A ="Homolo-
go por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo entabulado entre as partes (fls. 105/106), anun-
ciado neste pedido de DECLARATçRIA, autuado sob n§ 88/
2006, requerido por ELIE YOUSSEF HAKME em face de
HSBC BANK BRASIL E OUTRO, cujos termos ficam fazendo
parte integrante desta decisão, razão pela qual JULGO EXTIN-
TA referida ação, o que faço com fulcro no artigo 269, III, do
Código de Processo Civil, determinando, de conseq•ˆncia, o
arquivamento dos autos, uma vez procedidas as anotações
necess rias, inclusive na distribuição. Custas pagas. Homolo-

go, ainda, a renúncia das partes ao prazo recursal."= -Adv. IRI-
NEU CODATO, IVO PEGORETTI ROSA e OLDEMAR MA-
RIANO-

44.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-155/2006-BRA-
DESCO CONSORCIOS LTDA. x JUCELIO APARECIDO
PEREIRA =" Tendo em vista que o r‚u, apesar de devidamente
intimado, não se op“s … extinção do feito, homologo por sen-
tença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o
pedido de extinção formulado pelo autor nesta ação de BUSCA
E APREENSéO, autuada sob n§ 155/2006, movida por BRA-
DESCO CONSçRCIOS LTDA. em face de JUCELIO APARE-
CIDO PEREIRA, cujos termos ficam fazendo parte integrante
desta decisão, razão pela qual JULGO EXTINTA referida ação,
o que faço com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de Pro-
cesso Civil, determinando, de conseq•ˆncia, o arquivamento
dos autos, uma vez procedidas as anotações necess rias, inclu-
sive na distribuição. Custas pagas."= -Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI MACHADO e MARIA LUCILIA GOMES-

45.-RESOLUÇÃO CONTRATUAL - ORD-156/2006-QUA-
DRA CONSTRUTORA LTDA x JOSE ANTONIO PIRES DO
PRADO="Homologo por sentença, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo entabulado entre as partes
(fls. 95/97), anunciado neste pedido de INDENIZA•éO, autua-
do sob n§ 156/2006, requerido por QUADRA CONSTRUTO-
RA LTDA. em face de JOSE ANTONIO PIRES DO PRADO,
cujos termos ficam fazendo parte integrante desta decisão, ra-
zão pela qual JULGO EXTINTA referida ação, o que faço com
fulcro no artigo 269, III, do Código de Processo Civil, determi-
nando, de conseq•ˆncia, o arquivamento dos autos, uma vez
procedidas as anotações necess rias, inclusive na distribuição.
Custas pagas."= -Adv. JULIO CEZAR NALIM SALINET e
RAUL VILLAR-

46.-COBRANCA - ORD-164/2006-ELENO JOSE PERECIN
x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A e outros -"Sobre a contes-
tação e documentos que a instruem, diga a parte promovente,
querendo, no prazo legal." -Adv. MARCELLO PEREIRA COS-
TA-

47.-DECLARATORIA-199/2006-MARIA JOSE LUPI e outros
x SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICACOES -"Sobre a con-
testação e documentos que a instruem, diga a parte promoven-
te, querendo, no prazo legal." -Adv. VILMA THOMAL-

48.-MANDADO DE SEGURANCA-217/2006-ALEX FLOSI
MURASKA x UNIVERSIDADE NORTE DO PARANA - UNO-
PAR e outros ="Tendo em vista que o(a) autor(a) ALEX FLOSI
MURASKA deste pedido de MANDADO DE SEGURAN•A
autos sob n§. 217/2006 movido em face de UNIVERSIDADE
NORTE DO PARANó - UNOPAR, apesar de ter sido pessoal-
mente intimado, não promoveu o andamento do feito, decreto a
extinção do processo, com fulcro no artigo 267, inciso III, do
CPC, e determino o arquivamento dos autos, com as anotações
de estilo. Custas ex lege."= -Adv. RAQUEL MORENO-

49.-MONITORIA-283/2006-GILBERTO GUTIERREZ FER-
REIRA x ELIEL MACIEL RIBEIRO e outros="Intime-se o cre-
dor para apresentar o c lculo atualizado da dívida".= -Adv.
EMMANUEL CASAGRANDE-

50.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-332/2006-BANCO
BRADESCO S/A. x JULIO CESAR DE SOUZA PERANORE
="Homologo por sentença, para que produza os seus jurídicos
e legais efeitos, o acordo entabulado entre as partes, anunciado
neste pedido de BUSCA E APREENSéO, autuado sob n§ 332/
2006, requerido por BANCO BRADESCO S/A em face de JU-
LIO CESAR DE SOUZA PERANORE, cujos termos ficam fa-
zendo parte integrante desta decisão, razão pela qual JULGO
EXTINTA referida ação, o que faço com fulcro no artigo 269,
III, do Código de Processo Civil, determinando, de
conseq•ˆncia, o arquivamento dos autos, uma vez procedidas
as anotações necess rias, inclusive na distribuição. Custas pa-
gas."= -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

51.-MED. CAUT. SUST. DE PROTESTO-357/2006-FLS IND
E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA x SERILON BRASIL
LTDA ="Diante da extinção da lide principal , julgo extinta a
MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSéO, autuada
sob n§ 357/2006, movida por FLS IND E COMÈRCIO DE
ADESIVOS LTDA. em face de SERILON BRASIL LTDA., e o
faço com fulcro no artigo 267, IV, do Código de Processo Ci-
vil, determinando, de conseq•ˆncia, o arquivamento dos au-
tos, uma vez procedidas as anotações necess rias, inclusive na
distribuição. Condeno o autor ao pagamento das custas e de
honor rios advocatícios no valor de R$ 400,00 (art. 20, õ4§ do
CPC)."= -Adv. ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA-

52.-AÇÃO ORDINARIA-380/2006-ALEXANDER PELISSA-
RI DE SOUZA e outros x ESTADO DO PARANA e outros -
"Sobre a contestação e documentos que a instruem, diga a par-
te promovente, querendo, no prazo legal." -Adv. EDMILSON
NOGIMA-

53.-INDENIZAÇÃO - SUM-388/2006-GUILHERME BARRE-
TO PINHO x ILMA SARAIVA PINTO PEREZ -"Sobre a con-
testação e documentos que a instruem, diga a parte promoven-
te, querendo, no prazo legal." -Adv. ROGER PERINETO-

54.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-403/2006-BAN-
CO ITAU S/A x ALLVET QUIMICA INDUSTRIAL LTDA. e
outros -"Defiro os pedidos de fls.277/278. Proceda-se a baixa
da penhora de fls.262, na forma requerida. Intimem-se os exe-
cutados para que esclareçam, em cinco dias, se o imóvel men-
cionado …s fs.266/268 realmente pertence a algum
deles....intime-se o credor para que retire o ofício em cartório
para postagem, recolhendo as taxas devidas." -Adv. SHEALTI-
EL LOURENCO PEREIRA FILHO e ADILSON VENDRA-
ME-

55.-CARTA DE SENTENCA-465/2006-MATILDE DE ALMEI-
DA PRADO x ESMERALDINO DOS SANTOS NORA -="So-

bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
promovente."= -Adv. MASSAMI TSUKAMOTO-

56.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-478/2006-SONIA
CATARINA FRANCA x CARLOS EMANUEL GURGEL e
outros ="Homologo por sentença, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos, o pedido efetuado pela autora,.... de
desistˆncia do prosseguimento desta ação.....contra o r‚u Ema-
nuel..., razão pela qual julgo extinto este processo em relação
ao aludido r‚u, com fulcro no artigo 267, VIII do CPC, deter-
minando seu prosseguimento apenas em face de CARLOS
EMANUEL GURGEL E ISABEL CRISTINA RIBEIRO DA
SILVA. Anote-se, inclusive no distribuidor...Expeça-se novo
mandado de citação do r‚u Carlos..., desde que recolhidas as
custas do Sr.Oficial de Justiça..."= -Adv. IVAN PEGORARO-

57.-DECLAR. DE INEX/NUL DE TITULO-488/2006-FLS IND
E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA x SERILON BRASIL
LTDA. ="Tendo em vista que o procurador do autor não deu
prosseguimento ao feito, foi determinada a intimação pessoal
do autor para que assim procedesse. Todavia, esta não foi pos-
sível, pois o autor mudou-se sem indicar o novo endereço para
este juízo, descumprindo, assim, as regras dos art. 282, inc. II,
e 39, par grafo único, do CPC. Assim, cumprida a exigˆncia
prevista no õ 1o do art. 267 do CPC, decreto a extinção desta
A•éO DECLARATçRIA movida por FLS IND. E COMÈRCIO
DE ADESIVOS LTDA. em face de SERILON BRASIL LTDA.,
com fulcro no inciso III, do mesmo dispositivo legal . Custas
pelo autor".= -Adv. ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA-

58.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-525/2006-PAU-
LO HORTO S/S LTDA x WALTER BRENNER="Considerando
que WATER BRENNER, qualificado(s) nestes autos sob n§ 525/
2006 de EXECU•éO DE TæTULO EXTRAJUDICIAL, movi-
da por PAULO HORTO S/S LTDA., promoveu(ram) a liquida-
ção do d‚bito executado, mediante pagamento extrajudicial ao
exeq•ente, julgo extinta referida execução, o que faço com
arrimo no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, determi-
nando o arquivamento dos autos. Custas pagas."= -Adv. IVAN
PEGORARO-

59.-ARROLAMENTO-558/2006-LUIZA DA CONCEI•éO
ALMEIDA BARROS e outros x JORGE CANDIDO DE BAR-
ROS -"Intime-se a autora para que apresente cópias dos autos
para instruir o formal de partilha." -Adv. LUIZ RODRIGUES
DA ROCHA FILHO-

60.-DECLARATORIA-563/2006-MARIA ZILAH SILVA
BRANDAO x ESTADO DO PARANA e outros -=Intime-se a
autora para que retire a carta precatória em cartório e providen-
cie seu cumprimento no prazo de noventa dias...somente ser 
apreciado o pedido de tutela antecipada após o oferecimento
da contestação".= -Adv. RENATA SILVA BRANDAO-

61.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-568/2006-ASSAKO
FUJIHARA x NELSON CLARO DE CARVALHO e outros ="...
Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial e decreto
a extinção do processo.....para: a) decretar a rescisão do con-
trato de locação; b) condenar os r‚us ao pagamento dos alugu‚is
vencidos at‚ a data da desocupação do imóvel, devidamente
atualizados pelos índices da contadoria judicial e acrescido de
juros de mora de 1% ao mˆs, a partir do vencimento de cada
aluguel; c) condenar os r‚us ao pagamento dos encargos locatí-
cios vencidos at‚ a data da desocupação do imóvel, devidamen-
te atualizados pelos índices da contadoria judicial e acrescido
de juros de mora de 1% ao mˆs, a partir do vencimento de cada
prestação; d) condenar os r‚us ao pagamento de custas proces-
suais e de honor rios advocatícios, que arbitro em 20% sobre o
valor da condenação... Fica, todavia, suspensa a condenação,
nos temos do art.12 da Lei n. 1060/50."= -Adv. LINEU PE-
DRO SPAGOLLA, DENIS MARNEY DE CASTRO E SILVA e
RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES-

62.-ALVARA JUDICIAL-579/2006-INEZ MARCIANO DE
SOUZA x ="Inez Marciano de Souza ingressou com o presente
pedido de alvar  judicial para levantamento de valores referen-
tes ao FGTS e PIS/PASEP deixado por seu falecido marido Jose
Lourenço de Souza. Conforme se depreende dos documentos
juntados nos autos, a requerente ‚ herdeira do falecido e inexis-
tem dependentes habilitados perante a Previdˆncia Social (cer-
tidão de fs.05), tendo, portanto, direito ao levantamento da
importância referida, consoante o disposto no artigo 1829 do
CC. Assim sendo, determino a expedição de alvar  judicial em
nome do requerente, autorizando-lhe a retirar os valores refe-
rentes ao PIS/PASEP N§. 1.058.225.615-9 e do FGTS em nome
do falecido Jos‚ Lourenço de Souza, junto … Caixa Econ“mica
Federal, com os acr‚scimos legais devidos at‚ a data do efetivo
levantamento, independentemente de prestação de contas nos
autos. Defiro eventual pedido de desistˆncia do prazo recur-
sal".= -Adv. ANDREA FERNANDES ARAUJO-

63.-ALVARA JUDICIAL-629/2006-CECILIA LONI x ="CE-
CæLIA LONI, representada por sua curadora Alaíde Lonni, in-
gressou com o presente pedido de alvar  judicial para levanta-
mento do total de caderneta de poupança em seu nome, no va-
lor de R$ 17.088,77 mais acr‚scimos legais para adquirir o se-
guinte imóvel: lote de terras sob n§.13, da quadra 33, com  rea
de 276,640 m2, situado no conjunto residencial Santa Rita VI,
subdivisão do lote n§. 317-F, matrícula n§. 57.224. Ante a con-
cordância do Minist‚rio Público, cujas razões acolho por brevi-
dade, determino a expedição de alvar  judicial autorizando a
requerente CECæLIA LONI, por interm‚dio de sua curadora, a
sacar a quantia integral depositada em caderneta de poupança
em seu nome na Caixa Econ“mica Federal, e com o montante
adquirir o imóvel descrito na inicial, devendo prestar contas
nos autos em sessenta dias, na forma requerida pelo Minist‚rio
Público. Condiciono o arquivamento do feito ao julgamento da
prestação de contas e ao pagamento das custas processuais. "=
-Adv. PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO-

64.-ARROLAMENTO-728/2006-LUIZ CARLOS DA SILVA x
CARLOS LOURIVAL DA SILVA -"Intime-se a autora para que
apresente cópias dos autos para instruir o formal de partilha." -

Adv. GIOVANNE HENRIQUE BRESSAN SCHIAVON-

65.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-729/2006-VALDE-
CIR DONANSAN x COMP. ALCOOL ENVASADORA DE
ALCOOL LTDA. e outros="1. Homologo por sentença, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo entabu-
lado entre as partes (fls. 57/58), anunciado neste pedido de
DESPEJO POR FALTA DE XPAGAMENTO C/C COBRAN•A,
autuado sob n§ 729/2006, requerido por VALDECIR DONAN-
SAN em face de COMP. ALCOOL ANVASADORA DE AL-
COOL LTDA. E OUTROS, cujos termos ficam fazendo parte
integrante desta decisão, razão pela qual JULGO EXTINTA
referida ação, o que faço com fulcro no artigo 269, III, do Có-
digo de Processo Civil, determinando, de conseq•ˆncia, o ar-
quivamento dos autos, uma vez procedidas as anotações
necess rias, inclusive na distribuição. Custas pagas. Homolo-
go, ainda, a renúncia das partes ao prazo recursal. 2. Oficie-se
os órgão de proteção ao cr‚dito determinando a exclusão do
nome dos requeridos de seus cadastros. Intime-se o requerido
para que retire o ofício para postagem".= -Adv. WALID KAUSS
e SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA-

66.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-754/2006-MASOUD
SHAD NIK x NEUSA PEREIRA DE SOUZA ="Tendo em vis-
ta a expressa aquiescˆncia da r‚, homologo por sentença, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de ex-
tinção formulado pelo autor nesta ação de DESPEJO POR FAL-
TA DE PAGAMENTO C/C COBRAN•A, autuada sob n§ 754/
2006, movida por MASOUD SHAD NIK em face de NEUSA
PEREIRA DE SOUZA, cujos termos ficam fazendo parte inte-
grante desta decisão, razão pela qual JULGO EXTINTA referi-
da ação, o que faço com fulcro no artigo 267, VIII, do Código
de Processo Civil, determinando, de conseq•ˆncia, o arquiva-
mento dos autos, uma vez procedidas as anotações necess rias,
inclusive na distribuição. Condiciono o arquivamento do feito
ao pagamento das custas processuais remanescentes....Não ‚
possível a conversão da presente ação em reintegração de pos-
se, sobretudo no caso vertente em que o autor pretende, ainda,
a substituição do pólo passivo".= -Adv. EDGARD CORTES
DE FIGUEIREDO e EDUARDO DOS SANTOS-

67.-RESPONSABILIDADE CIVIL-757/2006-JULIMARA DA
FONSECA x BANCO FININVEST S/A -"Sobre a contestação
e documentos que a instruem, diga a parte promovente, que-
rendo, no prazo legal." -Adv. LUIZ AUGUSTO S. V. DO NAS-
CIMENTO-

68.-DECLARATORIA-760/2006-LUCIANA FERREIRA AL-
VAREZ x AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE e outros
="Concedo ao autor, provisoriamente, os benefícios da justiça
gratuita....somente ser  apreciado o pedido de tutela antecipada
após o oferecimento da contestação. Intime-se a autora para
que apresente cópias necess rias para instruir o mandado de
citação."= -Adv. SONIA APARECIDA YADOMI-

69.-DECLARATORIA-772/2006-MARIA HELENA BOLO-
NHEZI x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -="Man-
tenho a sentença, por seus próprios fundamentos. Cite-se o r‚u
para, querendo e no prazo de quinze dias, responder ao
recurso...,sob pena de prosseguimento. Intime-se a parte pro-
movente para que deposite em cartorio as custas referentes a
postagem da carta de citação ar/mp...Após, encaminhem-se os
autos ao Egr‚gio Tribunal de Justiça do Paran ".= -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB-

70.-DECLARATORIA-785/2006-MARIA APARECIDA DE
AGUIAR x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -
="Mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos. Cite-
se o r‚u para, querendo e no prazo de quinze dias, responder ao
recurso...,sob pena de prosseguimento. Intime-se a parte pro-
movente para que deposite em cartorio as custas referentes a
postagem da carta de citação ar/mp...Após, encaminhem-se os
autos ao Egr‚gio Tribunal de Justiça do Paran ".= -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB-

71.-ALVARA JUDICIAL-798/2006-ILDECIRCE FRANCO
FURTADO e outros x ="ILDECIRCE FRANCO FURTADO E
FRANCISCO JONAWISKI FURTADO ingressaram com o pre-
sente pedido de alvar  judicial para levantamento de valores
referentes ao PIS/PASEP deixado por sua falecida filha MIRIé
FRANCO FURTADO. Conforme se depreende dos documen-
tos juntados nos autos, a requerente ‚ herdeira do falecido e
inexistem dependentes habilitados perante a Previdˆncia Soci-
al (certidão de fls. 14), tendo, portanto, direito ao levantamen-
to da importância referida, consoante o disposto no artigo 1829
do CC. Assim sendo, determino a expedição de alvar  judicial
em nome dos requerentes, autorizando-lhes a retirar os valores
referentes ao PIS/PASEP N§. em nome da falecida MIRIé
FRANCO FURTADO, junto … Caixa Econ“mica Federal, com
os acr‚scimos legais devidos at‚ a data do efetivo levantamen-
to, independentemente de prestação de contas nos autos. Defi-
ro eventual pedido de desistˆncia do prazo recursal."= -Adv.
ADILOAR FRANCO ZEMUNER-

72.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-810/2006-OMNI S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JE-
FFERSON CALMON VIEIRA ="Homologo por sentença, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de ex-
tinção formulado pelo autor nesta ação de BUSCA E APRE-
ENSéO, autuada sob n§ 810/2006, movida por OMNI S/A -
CRÈDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO em face
de JEFERSON CALMON VIEIRA, cujos termos ficam fazen-
do parte integrante desta decisão, razão pela qual JULGO EX-
TINTA referida ação, o que faço com fulcro no artigo 267, VIII,
do Código de Processo Civil, determinando, de conseq•ˆncia,
o arquivamento dos autos, uma vez procedidas as anotações
necess rias, inclusive na distribuição. Custas pagas. -Adv. LI-
LIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

73.-DECLARATORIA-838/2006-WALDOMIRO DO NASCI-
MENTO x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -
="Mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos. Cite-
se o r‚u para, querendo e no prazo de quinze dias, responder ao
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recurso...,sob pena de prosseguimento. Intime-se a parte pro-
movente para que deposite em cartorio as custas referentes a
postagem da carta de citação ar/mp...Após, encaminhem-se os
autos ao Egr‚gio Tribunal de Justiça do Paran ".= -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB-

74.-DECLARATORIA-839/2006-SERGIO LUIZ VICOLI x
SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -="Mantenho a
sentença, por seus próprios fundamentos. Cite-se o r‚u para,
querendo e no prazo de quinze dias, responder ao recurso...,sob
pena de prosseguimento. Intime-se a parte promovente para que
deposite em cartorio as custas referentes a postagem da carta
de citação ar/mp...Após, encaminhem-se os autos ao Egr‚gio
Tribunal de Justiça do Paran ".= -Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

75.-DECLARATORIA-841/2006-JOSE RIBEIRO DE SOUZA
x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -="Mantenho a
sentença, por seus próprios fundamentos. Cite-se o r‚u para,
querendo e no prazo de quinze dias, responder ao recurso...,sob
pena de prosseguimento. Intime-se a parte promovente para que
deposite em cartorio as custas referentes a postagem da carta
de citação ar/mp...Após, encaminhem-se os autos ao Egr‚gio
Tribunal de Justiça do Paran ".= -Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

76.-DECLARATORIA-842/2006-WILSON CROSXIATE x
SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES S/A -="Mantenho
a sentença, por seus próprios fundamentos. Cite-se o r‚u para,
querendo e no prazo de quinze dias, responder ao recurso...,sob
pena de prosseguimento. Intime-se a parte promovente para que
deposite em cartorio as custas referentes a postagem da carta
de citação ar/mp...Após, encaminhem-se os autos ao Egr‚gio
Tribunal de Justiça do Paran ".= -Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

77.-DECLARATORIA-843/2006-VANDERLEI PIRES NO-
GUEIRA x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -
="Mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos. Cite-
se o r‚u para, querendo e no prazo de quinze dias, responder ao
recurso...,sob pena de prosseguimento. Intime-se a parte pro-
movente para que deposite em cartorio as custas referentes a
postagem da carta de citação ar/mp...Após, encaminhem-se os
autos ao Egr‚gio Tribunal de Justiça do Paran ".= -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB-

78.-DECLARATORIA-844/2006-SEBASTIAO CAMARGO
DE MACEDO x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES
-="Mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos. Cite-
se o r‚u para, querendo e no prazo de quinze dias, responder ao
recurso...,sob pena de prosseguimento. Intime-se a parte pro-
movente para que deposite em cartorio as custas referentes a
postagem da carta de citação ar/mp...Após, encaminhem-se os
autos ao Egr‚gio Tribunal de Justiça do Paran ".= -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB-

79.-DECLARATORIA-845/2006-DIOMAR PERGENTINO x
SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -="Mantenho a
sentença, por seus próprios fundamentos. Cite-se o r‚u para,
querendo e no prazo de quinze dias, responder ao recurso...,sob
pena de prosseguimento. Intime-se a parte promovente para que
deposite em cartorio as custas referentes a postagem da carta
de citação ar/mp...Após, encaminhem-se os autos ao Egr‚gio
Tribunal de Justiça do Paran ".= -Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

80.-DECLARATORIA-849/2006-ELISABETE APARECIDA
PONCE DA CUNHA x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICA-
COES -="Mantenho a sentença, por seus próprios fundamen-
tos. Cite-se o r‚u para, querendo e no prazo de quinze dias,
responder ao recurso...,sob pena de prosseguimento. Intime-se
a parte promovente para que deposite em cartorio as custas re-
ferentes a postagem da carta de citação ar/mp...Após, encami-
nhem-se os autos ao Egr‚gio Tribunal de Justiça do Paran ".= -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

81.-DECLARATORIA-850/2006-FERNANDO FERREIRA x
SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -="Mantenho a
sentença, por seus próprios fundamentos. Cite-se o r‚u para,
querendo e no prazo de quinze dias, responder ao recurso...,sob
pena de prosseguimento. Intime-se a parte promovente para que
deposite em cartorio as custas referentes a postagem da carta
de citação ar/mp...Após, encaminhem-se os autos ao Egr‚gio
Tribunal de Justiça do Paran ".= -Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

82.-DECLARATORIA-851/2006-SALVADOR RODRIGUES x
SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -="Mantenho a
sentença, por seus próprios fundamentos. Cite-se o r‚u para,
querendo e no prazo de quinze dias, responder ao recurso...,sob
pena de prosseguimento. Intime-se a parte promovente para que
deposite em cartorio as custas referentes a postagem da carta
de citação ar/mp...Após, encaminhem-se os autos ao Egr‚gio
Tribunal de Justiça do Paran ".= -Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

83.-DECLARATORIA-852/2006-ZILMA REIS LIMA AGUI-
LERA x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -="Man-
tenho a sentença, por seus próprios fundamentos. Cite-se o r‚u
para, querendo e no prazo de quinze dias, responder ao
recurso...,sob pena de prosseguimento. Intime-se a parte pro-
movente para que deposite em cartorio as custas referentes a
postagem da carta de citação ar/mp...Após, encaminhem-se os
autos ao Egr‚gio Tribunal de Justiça do Paran ".= -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB-

84.-DECLARATORIA-853/2006-ROSENIR ALVES NEVES x
SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -="Mantenho a
sentença, por seus próprios fundamentos. Cite-se o r‚u para,
querendo e no prazo de quinze dias, responder ao recurso...,sob
pena de prosseguimento. Intime-se a parte promovente para que
deposite em cartorio as custas referentes a postagem da carta
de citação ar/mp...Após, encaminhem-se os autos ao Egr‚gio

Tribunal de Justiça do Paran ".= -Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

85.-DECLARATORIA-854/2006-GUSTAVO GRISOTTO DA-
MINELI x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -
="Mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos. Cite-
se o r‚u para, querendo e no prazo de quinze dias, responder ao
recurso...,sob pena de prosseguimento. Intime-se a parte pro-
movente para que deposite em cartorio as custas referentes a
postagem da carta de citação ar/mp...Após, encaminhem-se os
autos ao Egr‚gio Tribunal de Justiça do Paran ".= -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB-

86.-DECLARATORIA-855/2006-DIONISIO ALVES AMORIM
x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -="Mantenho a
sentença, por seus próprios fundamentos. Cite-se o r‚u para,
querendo e no prazo de quinze dias, responder ao recurso...,sob
pena de prosseguimento. Intime-se a parte promovente para que
deposite em cartorio as custas referentes a postagem da carta
de citação ar/mp...Após, encaminhem-se os autos ao Egr‚gio
Tribunal de Justiça do Paran ".= -Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

87.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-861/2006-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x JUAREZ
VILELA BATISTA ="Homologo por sentença, para que produ-
za os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo entabulado entre
as partes (fls. 30/31), anunciado neste pedido de BUSCA E
APREENSéO, autuado sob n§ 861/2006, requerido por UNIéO
ADMINISTRADORA DE CONSçRCIOS LTDA. em face de
JUAREZ VILELA BATISTA, cujos termos ficam fazendo par-
te integrante desta decisão, razão pela qual JULGO EXTINTA
referida ação, o que faço com fulcro no artigo 269, III, do Có-
digo de Processo Civil, determinando, de conseq•ˆncia, o ar-
quivamento dos autos, uma vez procedidas as anotações
necess rias, inclusive na distribuição. Custas pagas. Homolo-
go, ainda, a renúncia das partes ao prazo recursal."= -Adv. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS-

88.-DECLARATORIA-877/2006-JOSE PROCOPIO DE OLI-
VEIRA x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -="Man-
tenho a sentença, por seus próprios fundamentos. Cite-se o r‚u
para, querendo e no prazo de quinze dias, responder ao
recurso...,sob pena de prosseguimento. Intime-se a parte pro-
movente para que deposite em cartorio as custas referentes a
postagem da carta de citação ar/mp...Após, encaminhem-se os
autos ao Egr‚gio Tribunal de Justiça do Paran ".= -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB-

89.-DECLARATORIA-878/2006-MARIO BONAFINI x SER-
COMTEL S/A TELECOMUNICACOES -="Mantenho a sen-
tença, por seus próprios fundamentos. Cite-se o r‚u para, que-
rendo e no prazo de quinze dias, responder ao recurso...,sob
pena de prosseguimento. Intime-se a parte promovente para que
deposite em cartorio as custas referentes a postagem da carta
de citação ar/mp...Após, encaminhem-se os autos ao Egr‚gio
Tribunal de Justiça do Paran ".= -Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

90.-ALVARA JUDICIAL-881/2006-PRISCILA QUEIROZ DOS
SANTOS x ="Sobre a informação da Avaliadora Judicial (fs.47),
manifeste-se o requerente".= -Adv. CARLOS ALBERTO SAL-
GADO-

91.-DECLARATORIA-886/2006-REGINA APARECIDA DE
LIMA x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -="Man-
tenho a sentença, por seus próprios fundamentos. Cite-se o r‚u
para, querendo e no prazo de quinze dias, responder ao
recurso...,sob pena de prosseguimento. Intime-se a parte pro-
movente para que deposite em cartorio as custas referentes a
postagem da carta de citação ar/mp...Após, encaminhem-se os
autos ao Egr‚gio Tribunal de Justiça do Paran ".= -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB-

92.-DECLARATORIA-889/2006-TEREZINHA BRANDAO x
SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -="Mantenho a
sentença, por seus próprios fundamentos. Cite-se o r‚u para,
querendo e no prazo de quinze dias, responder ao recurso...,sob
pena de prosseguimento. Intime-se a parte promovente para que
deposite em cartorio as custas referentes a postagem da carta
de citação ar/mp...Após, encaminhem-se os autos ao Egr‚gio
Tribunal de Justiça do Paran ".= -Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

93.-ARROLAMENTO-895/2006-TEREZA CAETANA DA
SILVA e outros x BENEDICTA CLARA DE JESUS ="Diante
da documentação acostada aos autos, julgo procedente o pre-
sente invent rio pelo rito de arrolamento....., no qual ‚ inventa-
riante TEREZA CAETANA DA SILVA e, em conseq•ˆncia,
HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a
partilha apresentada …s fls.05, determinando que se cumpra o
ali contido, ressalvados os direitos de terceiro. Expeça-se o res-
pectivo formal após o trânsito em julgado da sentença e a com-
provação, verificada pela Fazenda Pública, do pagamento de
todos os tributos (item 5.10.4 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça, alterado pelo Provimento n§ 12/97,
de03.11.97). Desde j  defiro eventual pedido de desistˆncia do
prazo recursal. Expeça-se formal de partilha. Oportunamente,
arquivem-se."= -Adv. MARISA SETSUKO KOBAYASHI-

94.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-920/2006-BANCO
BRADESCO S/A. x RETRICOM SANEAMENTO AMBIEN-
TAL LTDA. ME=" Homologo por sentença, para que produza
os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo entabulado entre as
partes, anunciado neste pedido de BUSCA E APREENSéO,
autuado sob n§ 920/2006, requerido por BANCO BRADESCO
S/A em face de RETRICOM SANEAMENTO AMBIENTAL
LTDA. ME, cujos termos ficam fazendo parte integrante desta
decisão, razão pela qual JULGO EXTINTA referida ação, o
que faço com fulcro no artigo 269, III, do Código de Processo
Civil, determinando, de conseq•ˆncia, o arquivamento dos
autos, uma vez procedidas as anotações necess rias, inclusive
na distribuição. Custas pagas....Defiro o pedido de devolução

do mandado de busca e apreensão...".= -Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO e MARIANA GAMBA MARZOCHI-

95.-ALVARA JUDICIAL-959/2006-LUIZ FERNANDO VELO-
SO BORBA NAVOLAR x ="1. O requerente Luiz Fernando
Veloso Borba Navolar, j  qualificado na inicial, ingressou com
o presente pedido de alvar  judicial para movimentação finan-
ceira de conta poupança aberta em seu nome por seu av“ j 
falecido, Theobaldo Cioci Navolar. 2. Conforme se depreende
dos documentos juntados nos presentes autos, o requerente ‚
maior e capaz, vez que atingiu a maioridade civil vigente, qual
seja, 18 anos, tendo, portanto, direito … movimentação de re-
ferida conta poupança. Assim sendo, determino a expedição de
alvar  judicial em nome do requerente LUIZ FERNANDO
VELOSO BORBA NAVOLAR, autorizando-lhe a realizar mo-
vimentar financeira sem restrições junto a conta poupança n§.
0394.013.251261-5, Agˆncia0394 (Londrina), junto … Caixa
Econ“mica Federal, independentemente de prestação de contas
nos autos. Defiro eventual pedido de desistˆncia do prazo re-
cursal."= -Adv. CARLOS ALBERTO LOPES LAMERATO-

96.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-978/2006-TABA ADMINIS-
TRAÇÃO E PARTICIPACOES LTDA x MIGUEL TOBIAS
LOPES -="Intime-se a embargante, na pessoa de seu ilustre
procurador,para que,no prazo legal, efetue o pagamento das
custas de cartório (Valor R$ 616,00 ) e taxa do FUNREJUS,
sob pena de arquivamento e consequente cancelamento da dis-
tribuição, na forma prevista no art.257 do CPC."= -Adv. ALE-
XANDRE JOAO BARBUR NETO-

97.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1033/2006-ALLVET QUI-
MICA INDUSTRIAL LTDA. e outros x BANCO ITAU S/A. -
="Recebo os embargos, com a suspensão da execução. Intime-
se o embargado para a impugnação, querendo e no prazo legal,
sob pena de prosseguimento."= -Adv. ADILSON VENDRA-
ME e LAURO FERNANDO ZANETTI-

98.-USUCAPIAO-1037/2006-BENEDITO LAURINDO DA
SILVA e outros x GILBERTO SANTOS ="Concedo ao(s)
autor(es), provisoriamente, o benefício da assistˆncia judici ria
gratuita....Intime-se a parte autora para que deposite em cartó-
rio as custas referente a postagem da carta de citação AR/MP..."=
-Adv. WILSON LOPES DA CONCEIÇÃO-

99.-COBRANCA - SUM.-1041/2006-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL ILHA BELA x EDISSAL BATISTA
DA SILVA -="Intime-se a parte autora para que deposite em
cartório as custas referente a postagem da carta de citação AR/
MP..."= -Adv. DANILO SERRA GONCALVES-

100.-COBRANCA - ORD-1042/2006-JOSE DE SOUZA e ou-
tros x ITAU SEGUROS S.A. -="Concedo ao autor, provisoria-
mente, os benefícios da justiça gratuita. Intime-se a parte pro-
movente para que deposite em cartorio as custas referentes a
postagem da carta de citação ar/mp..."= -Adv. CLAUDIA RE-
GINA LIMA-

101.-COBRANCA - ORD-1043/2006-VALDIR MARTINS
DOS SANTOS x UNIBANCO AIG SEGUROS S.A. -="Con-
cedo ao autor, provisoriamente, os benefícios da justiça gratui-
ta. Intime-se a parte promovente para que deposite em cartorio
as custas referentes a postagem da carta de citação ar/mp..."= -
Adv. EZAUDE APARECIDO PEDROSO-

102.-USUCAPIAO-1078/2006-PAULO ANCHIETA DA SIL-
VA x CLAUDIO MATSUO NAKABAYASHI e outros -"...inti-
me-se o autor para que retire o ofício em cartório para posta-
gem, bem como o edital de citação para seus devidos fins." -
Adv. PAULO ANCHIETA DA SILVA-

103.-MANDADO DE SEGURANCA-1094/2006-EMILENE
DA SILVA MANDES DE OLIVEIRA x ATO DO PREFEITO
DO MUNICIPIO DE LONDRINA="Defiro a justiça gratuita.
Indefiro a liminar...".= -Adv. CARLOS FREDERICO VIANA
REIS-

104.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1095/2006-ADRIANA
REGINA PIOTTO TIROLA x JOSEFINO ELVIRO DO BO-
FIM e outros="Recebo os embargos para discussão, por‚m dei-
xo de determinar a suspensão do processo principal pelos se-
guintes motivos: a) porque a embargante nem sequer juntou
aos autos o certificado de propriedade do veículo; b) porque no
documento de fs.130 dos autos n§19/05, datado de 10/10/06, o
veículo encontra-se em nome do executado; c) porque o docu-
mento de fs.125 dos supra citados atesta que o gravame de ali-
enação fiduci ria j  havia baixado pelo Banco Panamericano S/
A em05/05/05....Intime-se a parte autora para que, em 48 ho-
ras, recolha a quantia referente … postagem da referida carta,
que dever  ser efetuada pelo cartório".= -Adv. THARIK DE
THARSO THANES-

105.-MED. CAUT. SUST. DE PROTESTO-1097/2006-CLAU-
DIO MARCOS MALUF x MARIA DE FATIMA
ANDRADE="....De conseguinte, indefiro o pedido liminar...".=
-Adv. ARACELLI MESQUITA BANDOLIN-

106.-EXECUÇÃO FISCAL-19/2001-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x HILCEIA VILLAS BOAS DE OLIVEIRA -"Para a
concessão dos benefícios da justiça gratuita ‚ indispens vel de-
claração de pobreza firmada pelo próprio interessado ou por
procurador com poderes especiais (artigo 4§ da Lei n§ 1060/
50). Advirto de que, caso haja prova em contr rio, poder  o
benefici rio ser condenado ao pagamento de at‚ o d‚cuplo das
custas judiciais. Diante disso, concedo o prazo de dez dias para
que a parte autora sane a irregularidade." -Adv. ADILOAR
FRANCO ZEMUNER-

107.-EXECUÇÃO FISCAL-20/2001-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x IRACI ALVES PEREIRA ="Concedo … executada
os benefícios da assistˆncia judici ria gratuita, requerida".= -
Adv. ADEMIR SIMOES-

108.-EXECUÇÃO FISCAL-341/2002-MUNICIPIO DE LON-

DRINA x ADELINO PIEROLI="Concedo ao executado os be-
nefícios da assistˆncia judici ria gratuita".= -Adv. NADYA FER-
NANDA FRANCO FERREIRA-

109.-EXECUÇÃO FISCAL-457/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ADAO ARDONCIO DE SOUZA="Concedo … exe-
cutada os benefícios da assistˆncia judici ria gratuita, requeri-
da".= -Adv. LINEU EDUARDO SPAGOLLA-

110.-EXECUÇÃO FISCAL-646/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MONTASA ENGENHARIA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -(INTIMA•éO PARA
DEVOLU•éO DE AUTOS) - "A escrivania deve promover efe-
tivo controle sobre o cumprimento do prazo de carga de autos
aos advogados, sendo recomend vel regular cobrança mensal
atrav‚s de intimação pelo Di rio da Justiça (CN 2.10.1). Entre-
tanto, existem inúmeros autos que se encontram em carga com
advogados desde o ano 2000. Assim sendo, dever  a Escrivania
promover a intimação, via Di rio da Justiça, para que os advo-
gados que se encontram naquela situação, procedam … devo-
lução dos autos em 24 HORAS, sob as penas do art. 196 do
CPC. No caso de não atendimento neste prazo, dever  a Escri-
vania apresentar nova certidão dos processos que se encontram
irregularmente em carga com os advogados. Desde j , autorizo
que a nova certidão seja autuada como incidente de
"COBRAN•A DE AUTOS", não havendo necessidade de re-
gistro. Em seguida, dever  ser EXPEDIDO OFæCIO ë OAB ,
subseção local, comunicando que os advogados relacionados
na certidão, embora intimados não devolveram os autos, para o
fim de instauração de procedimento disciplinar e imposição de
multa (CN 2.10.3). A seguir, expeça-se mandados de BUSCA E
APREENSéO dos autos (CN 2.10.3.1)." -Adv. CARLOS FRAN-
CHELLO-

111.-EXECUÇÃO FISCAL-734/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x TORAMATU TANAKA="...concedo o prazo de trˆs
dias para comparecimento do executado, a fim de firmar o com-
petente termo...".= -Adv. CASSIO NAGASAWA TANAKA-

112.-EXECUÇÃO FISCAL-1/2006-MUNICIPIO DE TAMA-
RANA x SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA -="Manifeste-se
o exequente, requerendo o que for de seu interesse, em cinco
dias. Decorrido o prazo, aguarda-se por manifestação no arqui-
vo."= -Adv. MARIA DAS GRACAS VICELLI-

113.-CARTA PRECATORIA-30/2005-Oriundo da Comarca de
MOZARLANDIA - GO - VARA CIVEL -BANCO DO BEG S/
A x CARLOS HENRIQUE LEITE JUNQUEIRA = Dˆ-se ciˆncia
ao requerente sobre o contido no ofício de fls.39 :"...a Caixa
Econ“mica Federal, comunica que, pelos serviços prestados de
avaliação comercial referente ao processo em epígrafe, forma-
liza a cobrança de Tarifa de serviço no valor referente a 2% do
valor da avaliação efetuada não inferior a R$ 10,00...".= -
Adv.MARIA LUCIA DE FREITAS STEIN e VALDETE LUI-
ZA DE PAULA A BASTOS-

114.-CARTA PRECATORIA-86/2006-Oriundo da Comarca de
BENTO GONCALVES-RS - 3º VARA CIVEL -EDEVALDO
BARRETO DA CRUZ x JABUR PNEUS S.A.="Tenho por ine-
ficaz a nomeação de bens feita pela devedora , ante a discor-
dância manifestada pelo credor, cujas as razões acolho por bre-
vidade. em decorrˆncia, defiro o pedido de penhora de pneus
de caminhão 295/80R22,5, na forma requerida pelo credor.
Cumpra-se, servindo esta de mandado, desde que recolhidas as
custas do Sr.Oficial de Justiça".= -Adv. HERMES BUFFON,
PAULO ROGERIO T.DE MAEDA e FATIMA APARECIDA
LUCCHESI-

115.-CARTA PRECATORIA-95/2006-Oriundo da Comarca de
MARINGA - PR - 4º VARA CIVEL -BANCO BRADESCO S/A
x SALWA EL SAYED ME e outros -"...intime-se o credor para
que retire o ofício em cartório para postagem, recolhendo as ta-
xas devidas." -Adv. MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA-
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1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-427/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x DOMINGOS VANAZZI e outros-As
partes para requererem o que for de direito. Nao havendo ma-
nifestaçao no prazo de 6(seis) meses, os autos serao arquiva-
dos, com fulcro no parágrafo 5º, art. 475-J do CPC.-Adv. ANA
PAULA FINGER MASCARELLO e IVANIR AFONSO BER-
TE-

2.-MONITORIA-97/1996-REGINA DE FATIMA XAVIER x
ITALO FERNANDO FUMAGALI -Ao Exequente para efetuar
o preparo de R$ 119,00 (cento e dezenove reais), atinente as
despesas com organizaçao de hasta pública; e para exibir a cer-
tidao imobiliária atualizada do imóvel matriculado sob nº
22.113.-Adv. ARMANDO LUIZ MARCON-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-486/1998-LEO
WIEST x ILDO PETRI -A partes para manifestar-se sobre o
laudo de avaliaçao de fls. 96, no valor de R$ 4.880,00 (quatro
mil, quatrocentos e oitenta reais), e conta geral de fls. 97/98,
no valor de R$12.831,44 (doze mil, oitocentos e trinta e um
reais e quarenta e quatro centavos).-Adv. FERNANDO ALOI-
SIO HEIN e ANTONIO FERREIRA FRANCA-

4.-MONITORIA/EXECUCAO DE SENTENCA-423/1999-
AUTO POSTO TROVAO AZUL LTDA. x BORTOLOTTO
COMERCIO DE PROTEINAS LTDA.-”(...)Posto isto, com
fundamento no mencionado dispositivo legal, a fim de que este
feito nao permaneça sobrecarregado a serventia, quando esta

evidente o desinteresse da parte, julgo extinto o processo. Pro-
ceda-se o cancelamento da penhora. Realize-se as baixas e ano-
taçoes necessárias, inclusive para fins de estatística. Custas pelo
Exequente. Oportunamente, observadas as cautelas legais, ar-
quivem-se”.-Adv. SERGIO TADEU COVRE MARTINEZ-

5.-INDENIZACAO-317/2002-DANTE LUIZ GUBERT e ou-
tros x ALCIDES WALDOW-Decisao de fls. 180: 1. Indeferido
o pedido reduçao dos honorários periciais, formulado pelos
Requerentes, pois a remuneraçao fixada em R$1.500,00 (um
mil e quinhentos reais), considerados o trabalho que será e a
responsabilidade profissional do perito nomeado, se mostra
compatível com o encargo que lhe foi imposto por este Juízo.
2. Indeferido, também, o pedido de requisiçao de informaçoes
ao Detran, sobre o valor que os Autores venderam os veículos e
a localizaçao dos mesmos, pois estes dados nao serao úteis à
perícia de avaliaçao indireta, que já está com critérios estabe-
lecidos na decisao de fls. 162 e no contexto destes autos. 3.
Tendo em vista que nao há tempo hábil para atendimento no
contido no art. 433, do CPC, redesignada a audiência de instru-
çao e julgamento para o dia08/03/2007, às 14:00 horas. Aos
Requerentes para efetuarem o depósito judicial dos honorários
periciais (50%= R$750,00), em três dias.-Adv. REGINA FATI-
MA WOLOCHN e ANTONIO FERREIRA FRANCA-

6.-EXECUCAO-22/2003-BANCO DO BRASIL S.A x NELSON
PALMA-Deferido o pedido às fls. 109. Ao Executado para es-
clarecer se o modelo do trator Massey Fergusson é 209 ou 275.-
Adv. RUI SANTO BASSO, ROGERIO PALMA-

7.-DECLARATORIA-23/2003-ELIANE TEREZINHA DA-
PPER x BANCO REAL - ABN AMRO BANK -Recebido o
Recurso de Apelaçao de fls.188/208, interposto pelo Requeri-
do, nos efeitos suspensivo e devolutivo. A Requerente para apre-
sentar contra-razoes, querendo, no prazo de quinze dias. Após,
as formalidades legais, os autos serao encaminhados ao Egre-
gio Tribunal de Justica.-Adv. MARCELO GUSTAVO SCHIM-
MEL, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA-

8.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-241/2003-WILLI-
BALDO WEISS e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Deter-
minado a realizaçao de perícia contabil para apuraçao do valor
devido, pois nao dispomos de conhecimentos tecnico-contabil
para analisar qual dos calculos divergentes apresentados pelas
partes, corresponde ao que foi estabelecido na sentença de fls.
116/120. Nomeado perito do Juízo o Sr. César Luiz Scherer. Ao
Executado para, querendo, apresentar quesitos e assistente téc-
nico no prazo de 5(cinco) dias.-Adv. WALDOMIRO BARBIE-
RI-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-393/2003-JERONIMO NOL-
BERTO STEIN FIRMA INDIVIDUAL x BANCO BRADES-
CO S/A-Ao Requerido para apresentar os documentos referi-
dos no penúltimo parágrado da petiçao de fls. 224/226, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa no valor de R$1.000,00
(um mil reais), por dia de atraso.-Adv. ANA PAULA FINGER
MASCARELLO-

10.-REPARACAO DE DANOS-524/2003-DIRCEU IRIO
MANTEUFEL x GERALDO PASINATO e outros-Aos Reque-
ridos para efetuarem o depósito judicial de R$2.500,00 (dois
mil e quinhentos reais), atinente aos honorários periciais (fls.
285), sendo R$1.250,00-a favor de Ivo Alberto Becker, e
R$1.250,00- a favor de Roberto Goulart Machado. -Adv. ULI-
CES PIZZATTO-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-560/2003-SEMILDA GU-
CKERT x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS-Oficiado ao INSS determinando que realize a imediata
implantaçao do benefício de Aposentadoria por idade. Faculta-
do à Requerente promover execuçao da sentença, relativamen-
te às prestaçoes vencidas entre a DIB e a DIP.-Adv. GILBER-
TO JULIO SARMENTO-

12.-ORDINARIA-653/2003-LUCIA SCHUSTER LIPPERT x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS-Ofi-
ciado ao INSS, determinando a imediata implantaçao do bene-
fício de aposentadoria.-Adv. GERSON LUIZ WENZEL-

13.-MANDADO DE SEGURANCA-169/2004-CLINIMED
MERCEDES LTDA x MUNICIPIO DE MARECHAL CANDI-
DO RONDO e outros -As partes para que fiquem cientes do
retorno dos autos do Egrégio Tribunal, para, querendo, mani-
festarem-se sobre o prosseguimento do feito. Nao havendo
manifestaçao no prazo de06 (seis) meses, os autos serao arqui-
vados com fulcro no paragrafo 5º, do 475-J, do CPC. -Adv.
MARCOS ROGERIO SCHMIDT, ULICES PIZZATTO, PE-
DRO ANTONIO COELH0 S. FURLAN-

14.-ORDINARIA-397/2004-IRACI FIORELI LIMA x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-Condiciono
a redesignaçao da audiência a indicaçao, pela Advogada da
Requerente, do paradeiro desta, no prazo de trinta (30) dias.
Nao havendo cumprimento desta determinaçao, o processo sera
extinto por abandono.-Adv. IRENE TEREZINHA NOTTER-

15.-ADJUDICACAO DE BENS-448/2004-LAURA HILDA
HASSEMER e outros x ESPOLIO DE RODOLFO CARLOS
HASSEMER e outros -Ao Inventariante para comparecer em
cartório a fim de retirar a carta de adjudicaçao, expedido em
21/11/06, e efetuar o preparo de R$91,00 (noventa e um reais),
atinente as despesas com xerox e autenticaçoes.-Adv. ANGE-
LICA KOEFENDER MAIA-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-454/2004-NELIA MARIA
WIEBELLING LAGEMANN x BANCO ITAU S/A-Ao Reque-
rido para apresentar os documentos referidos às fls. 234, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária no valor de
R$100,00 (cem reais).-Adv. BRAULIO BELINATI G. PEREZ-

17.-AÇAO DE DEPOSITO-544/2004-BV FINANCEIRA S/A,
CREDITO, FIN.E INVESTIMENTO x LURDES DA ROSA-
Nada a deferir em relaçao ao petitório de fls. 54/58, vez que o

feito já fora extinto conforme sentença prolatada às fls. 49/50.-
Adv. EDUARDO BIAVATTI LAZARINI-

18.-ORDINARIA-640/2004-ELURDES ELESTA KANT x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-A Re-
querente, na pessoa de seu procurador judicial, para compare-
cer à audiência de instruçao e julgamento designada para o dia
14/12/2006, às 14:30 horas, a fim de prestar depoimento pes-
soal.-Adv.GERSON LUIZ WENZEL-

19.-INVENTARIO-64/2005-ESPOLIO DE VALDIR RAFAL-
SKI-Ao Inventariante para se manifestarem sobre o Esboço de
Partilha de fls. 78/81.-Adv. ILSE MARIA DIESEL-

20.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-85/2005-CLEAN
FARM DO BRASIL LTDA x MARCIO LASKE e outros -As
partes para manifestar-se sobre o Laudo de Avaliaçao (fls. 74),
no valor de R$ 22.577,50 (vinte e dois mil quinhentos e setenta
e sete reais e cinquenta centavos), e conta geral (fls. 73), no
valor de R$ 7.956,79 (sete mil novecentos e cinquenta e seis
reais e setenta e nove centavos).-Adv. EGBERTO FANTIN e
MOACIR JOSE COLOMBO-

21.-RETIFICAÇAO DE AREA DE IMOVEL-204/2005-ERNA
BERTE e outros x ESTADO DO PARANA-A Requerente para,
querendo, impugnar a contestaçao e documentos apresentados,
no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. ERNANI F. DO ROSARIO-

22.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-269/2005-OLIDES
TEREZINHA KAWACKI SCHNEIDER e outros x LIBERTY
PAULISTA DE SEGUROS S/A-A Requerida para que comple-
mente o depósito judicial em R$ 1.617,73 (um mil, seiscentos e
dezessete reais e setenta e tres centavos), a ser atualizado mo-
netariamente e acrescido de juros legais até a data do efetivo
depósito, para fins de cumprimento integral da condenaçao, sob
pena de ser acrescido de multa de 10% (dez por cento) e expe-
dido mandado de penhora e avaliaçao, e demais atos executóri-
os, em conformidade com o art. 475-J e seguintes do CPC.-
Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

23.-DESAPROPRIACAO-416/2005-MUNICIPIO DE NOVA
SANTA ROSA x CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA
COMUNIDADE-Ciente da interposiçao do agravo (fls. 157/
160), que devera permanecer retido nos autos para que dele
conheça o E. Tribunal “ ad quem” (CPC, art.523). Ao Agrava-
do para responder no prazo de 10 (dez) dias. Deferido o pedido
de fls. 162. Aguarde-se05 (cinco) dias pelo depósito dos hono-
rários periciais.-Adv. MARCIO WAGNER e LUIZ ADAO
MARQUES-

24.-INVENTARIO-476/2005-ESPOLIO DE MARIA IOLE
LANDO BISCARO -Ao Inventariante para comparecer em car-
tório a fim de retirar o formal de partilha, expedido em 23/11/
06, e efetuar o preparo de R$ 222,00 (duzentos e vinte e dois
reais), atinente as despesas com xerox, autenticaçoes e expedi-
çao do formal de partilha.-Adv. ROMALDO HAMM-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA-506/2005-BANCO DO
BRASIL S.A x DALGRAN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
- ME e outros-Ao Autor para, querendo, impugnar a contesta-
çao apresentada às fls. 213/232 e certidao da Escrivania às fls.
233, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. WALDOMIRO BARBIE-
RI-

26.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-514/2005-GOZ-
ZI E GOZZI LTDA x MARTINHO VALTER WIEDMANN-
Deferido o pedido de fls. 52. Desentranhado o mandado acos-
tado às fls. 30.-Adv. ANDERSON PAULO DE LIMA-

27.-EXECUCAO-537/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x IRENA AMALIA STULP e outros-”Homologo por sentença,
para que surtas efeitos legais, o acordo celebrado pelas partes
às fls. 53/55. Em consequência, nos termos do art. 269, III, do
Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, com julga-
mento do mérito. Custas de lei. Observadas as formalidade le-
gais, arquivem-se”.-Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH-

28.-USUCAPIAO-572/2005-RUBENS KNAUL x ARTHUR
ARNOLD HEDEL-Decisao de fls. 45: Determinada a citaçao,
por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, do réu Arthur Arnold
Hedel, bem como de eventuais terceiros interessados, ausentes
e desconhecidos, residentes em local incerto. Com a mesma
finalidade, cite-se, por mandado, os confinantes: Osvino Vor-
pagel, Nelson Palma, Ademir Winter, Rudi Weimer, Enio Rost,
Valmir Schrater, Frido Luckmann e Marta Elfrida Schmidt Rost.
Determinada a intimaçao por via postal, as Fazendas Públicas:
Federal, Estadual e Municipal- com relaçao ao processamento
desta açao. Ao Requerente para efetuar o preparo de R$317,00
(trezentos e dezessete reais), sendo: R$240,00-atinente as dili-
gências do Oficial de Justiça para citaçao dos confinantes, e
R$77,00- atinente as xerox para instruçao dos mandados e ofí-
cios.-Adv. ROGERIO PALMA-

29.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-580/2005-DANIE-
LE ANDRESSA TEIXEIRA UHRY x EUCLIDES HENRIQUE
ERZEN -A Requerente para manifestar-se sobre o Laudo de
Avaliaçao contido às fls.: 32, no valor de R$ 16.200,00 (dezes-
seis mil e duzentos reais), e conta geral no valor de R$4.432,90
(quatro mil quatocentos e trinta e dois reais e noventa centa-
vos) contida às fls.:31.-Adv. EDUARDO VANZELLA-

30.-MONITORIA-628/2005-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL COSTA OESTE - SICREDI x V.L. BORGMANN
COM. DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES-As partes
para cada uma, efetuarem o deposito judicial de R$500,00 (qui-
nhentos reais) atinente a verba honoraria da perita Eda Cristina
Benkendorf (fls. 154).-Adv. BARBARA S. SAATKAMP MAR-
CELINO e JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA-

31.-MONITORIA-699/2005-ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS RENAULT DO BRASIL x OH REPRESENTACO-
ES COMERCIAIS e outros- A Requerente para se manifestar
sobre o prosseguimento do feito, diante do retorno da Carta

Precatória, acostada às fls. 54/60, sem a citaçao da Requerida
OH Representaçoes Comerciais.-Adv. CARLA FABIANA
EVERS-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-137/2006-CLARICE HET-
TWER RIBEIRO x BANCO ITAU S/A -Recebido o Recurso
de Apelaçao de fls.098/116, interposto pelo Requerido, nos
efeitos suspensivo e devolutivo. Após, observadas as formali-
dades legais, os autos serao encaminhados ao Egregio Tribunal
de Justica.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e BRAULIO
BELINATI G. PEREZ-

33.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-139/2006-VAL-
CIR LUIZ GIORDANI x OTTO GILBERTO GRINZ -A partes
para manifestar-se sobre o laudo de avaliaçao (fls. 32), no va-
lor de R$38.000,00 (trinta e oito mil reais), e conta geral (fls.
31), no valor de R$26.832,98 (vinte e seis mil, oitocentos e
trinta e dois reais e noventa e seis centavos).-Adv. ANTONIO
FERREIRA FRANCA e ANGELICA MAJOLO-

34.-ARROLAMENTO-153/2006-ESPOLIO DE CORDULLA
STEFFLER OPPERMANN-”(...) Por tudo isto, considerando
o que consta dos autos, julgo por sentença, para que produza
efeitos jurídicos e legais, a adjudicaçao (fls. 36/39) e 68/75),
destes autos de Arrolamento dos bens deixados por CORDU-
LA STEFFLER OPPERMANN, atribuindo ao herdeiro-filho
OLAVIO VICENTE OPPERMANN, os bens deixados do Es-
pólio, salvo erro ou omissao e ressalvados direitos de terceiros.
Depois de recolhido o imposto “ causa mortis”, colhida a mani-
festaçao do Procurador da Fazenda Estadual sobre o valor re-
colhido, nao havendo impugnaçao, expeça-se a Carta de Adju-
dicaçao. Se requerido, desde logo defiro o pedido de dispensa
do trânsito em julgado da sentença. Custas na forma da lei”.-
Adv. JULIANO ANDRIOLI-

35.-ORDINARIA-279/2006-ISSAMO FUKITA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Face a improbabi-
lidade de obtençao de transaçao em açoes previdenciárias, na
forma do disposto no parágrafo 3º, do art. 331, do CPC, proce-
dido o saneamento do processo. As partes estao bem represen-
tadas nos autos, nao existe nulidade a declarar ou irregularida-
des a sanar. Assim, constatado que o processo está em ordem e
deve seguir seu curso, com a realizaçao da instruçao. Fixado
como ponto controvertido, a ser esclarecido durante a fase ins-
trutória, os fatos narrados na inicial. Deferido a produçao de
prova oral, consistente no depoimento pessoal do Autor, e in-
quiriçao das testemunhas arroladas até dez (10) dias antes da
audiência. Para a realizaçao da audiêcia de instruçao e julga-
mento designado o dia 20/03/2007, às 13:30 horas.-Adv. CLAU-
DIO SIDINEY DE LIMA-

36.-PRESTACAO DE CONTAS-287/2006-ELDOR KELM x
BANCO ITAU S/A-Recebido o Recurso de Apelaçao (fls. 93/
105), interposto pelo Requerido, nos efeitos suspensivo e de-
volutivo. Ao Apelado para apresentar contra-razoes, querendo,
no prazo de quinze dias. Após observadas as formalidades le-
gais, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e KARIN L. HOLLER
MUSSI BERSOT-

37.-ORDINARIA DE COBRANCA-306/2006-JOSE FREDE-
RICO GIEHL e outros x RODOBENS ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA-Decisao de fls. 48/49: Indeferida a
preliminar de ilegitimidade passiva, pois o seu fundamento é o
mesmo que constitui a controvérsia de mérito, qual seja a exis-
tência de contrato. Ultrapassada a preliminar, constatado que o
processo está em ordem e deve prosseguir seu curso, indepen-
dentemente da realizaçao da audiência prevista no art. 331 do
CPC, pois considerado improvavél a composiçao nesta fase
processual. Fixada a efetiva contrataçao de participaçao em
consórcio, pelo falecido Sidnei Giehl, através do documento
de fls.12, como ponto controvertido a ser esclarecido na dila-
çao probatória. Deferida a produçao de prova documental e de
prova oral, na forma de depoimento pessoal das partes e decla-
raçoes de testemunhas, arroladas até 10 (dez) dias antes da au-
diência. A REQUERIDA para no prazo de quinze (15) dias apre-
sentar relaçao nominal, com endereçoes, de seus clientes, resi-
dentes nesta Comarca, que contrataram participaçao em con-
sórcio, para aquisiçao de bem móvel durável- motocicleta ou
veiculo- no 2º sementre de 2005. Para realizaçao da audiência
de instruçao e julgamento designado o dia 10/04/2007, às 13:30
horas. -Adv. ANTONIO FERREIRA FRANCA e VITOR CE-
SAR BONVINO-

38.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-314/2006-CAS-
CAVEL MAQUINAS AGRICOLAS S.A. x NATANAEL BE-
ZERRA DE ARAUJO e outros-Deferido fls. 45. Expedido man-
dado de citaçao e demais atos do segundo executado. Ao Exe-
quente para efetuar o preparo de R$30,00 (trinta reais), atinen-
te as diligência do Sr. Oficial de Justiça, e para apresentar con-
tra-fé da inicial para instruir o mandado.-Adv. CARMELA
MANFROI TISSIANI-

39.-COBRANCA PROCEDIMENTO ORDINAR-344/2006-
INST.BRAS.DE INTEG. E DESENV. PRO-CIDADAO - IBI-
DEC x MUNICIPIO DE PATO BRAGADO-Ao Requerente
para, querendo, impugnar a contestaçao e documentos apre-
sentados às fls. 243/269, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. VIC-
TOR BENGHI DEL CLARO-

40.-BUSCA E APREENSAO-ALIEN.FIDUC-346/2006-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
VERENO JOSE GRAFF-Aguarde-se até 21/03/2007, quando
do vencimento da última parcela do acordo noticiado as fls. 21/
23.-Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

41.-COBRANCA PROCEDIMENTO ORDINAR-437/2006-
PANORAMA PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA x ODI-
LO GENZ-Ao Requerente para, querendo, impugnar a contes-
taçao e documentos apresentados as fls. 29/38, no prazo de 10
(dez) dias.-Adv. MARCIO GUEDES BERTI-

42.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-450/2006-EDISON
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LUIZ LEISMANN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -A Embargante para, querendo, se manifestar
sobre a impugnaçao e documentos apresentados, no prazo de
10 (dez) dias. -Adv. EDVANDRO AUGUSTO BIER-

43.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-489/2006-CARLOS
DANIEL DRESLER x ROBERTO GONZAGA FIRMO-Lavra-
do Termo de Levantamento da Cauçao. Ao Requerente para
retirar em Cartório o título correspondente (NP).-Adv. MAR-
GARETE INES BIAZUS LEAL e FERNANDO DE SOUZA
LEAL-

44.-BUSCA E APREENSAO-ALIEN.FIDUC-491/2006-BAN-
CO FINASA S/A x RUDI SIMAO BRUHMULLER -”Homo-
logo por sentença, para que surtas efeitos legais, o acordo
celebrado pelas partes as fls. 49. Em conseq•ência, nos ter-
mos do art.269, III, do Código de Processo Civil, julgo extin-
to o processo, com julgamento do mérito. Custas da lei. Ob-
servadas as formalidades legais, arquivem-se.”-Adv. HUM-
BERTO B. GONGORA FILHO, CHRISTIAN GUENTHER e
MARCELO GUSTAVO SCHIMMEL-

45.-MONITORIA-506/2006-RUDI ZANETTI x ALTAIR PES-
SI-Ao Autor para se manifestar sobre o prosseguimento do
feito, diante do retorno do ofício nº 1.244/2006-JD, sem a
devida citaçao do Requerido.-Adv. JOAO IVAN BORGES DE
LIMA-

46.-ARROLAMENTO-539/2006-ESPOLIO ERMINDO
MORSCHHEISER-”(...)Por tudo isto, considerando o que
consta dos autos, julgo por sentença, para que produza efeitos
jurídicos e legais, a partilha amigavel (fls.02/05), destes au-
tos de Arrolamento dos bens deixados por ERMINDO MORS-
CHHEISER, atribuindo aos nela contemplados seus respecti-
vos quinhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados direitos de
terceiros. Depois de colhida a manifestaçao do Procurador da
Fazenda Estadual sobre o valor recolhido do imposto “causa
mortis”, nao havendo impugnaçao, expeça-se o Formal de
Partilha. Defiro o pedido de dispensa do curso do prazo re-
cursal. Custas na forma da lei”.-Adv. OSVALDO ROHENKO-
HL-

47.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-545/2006-FLA-
MINIA - COMERCIO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS LTDA
x HIDRAUTORK HIDRAULICOS LTDA -Ao Exequente para
se manifestar sobre o prosseguimento do feito, diante do con-
tido na certidao do Oficial de Justiça de fls. 26. -Adv. ELIEL
J0SE ALBERTIN BERTINOTTI-

48.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-572/2006-COMPA-
NHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL x IRICA
SCHRANK KAEFER -A Autora/Reconvinda para, querendo,
contestar a reconvençao e documentos apresentados as fls.
143/230, no prazo de 10 (dez) dias e impugnar a contestaçao
e documentos apresentados as fls. 58/141, no prazo de 10 (dez)
dias. -Adv. ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

49.-ARDINARIA-594/2006-JUNIOR SOARES DA SILVA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-De-
ferido o pedido de fls. 31 9 (desentranhamento). Ao Reque-
rente para apresentar em cartório as cópias de fls. 18/28, para
desentranhamento dos originais acostados.-Adv. GERSON
LUIZ WENZEL-

50.-ARROLAMENTO-598/2006-ESPOLIO DE ANA CATA-
RINA GROTH SCARAVONATTI- “(...) Por tudo isto, consi-
derando o que consta dos autos, julgo por sentença, para que
produza efeitos juridicos e legais, a partilha amigavel (fls.
02/06), destes autos de Arrolamento dos bens deixados por
ANA CATARINA GROTH SCARAVONATTI, atribuindo aos
nela contemplados seus respectivos quinhoes, salvo erro ou
omissao e ressalvados direitos de terceiros. Depois de com-
provado o recolhimento do imposto “causa mortis”, colhida a
manifestaçao do Procurador da Fazenda Estadual sobre o va-
lor recolhido, nao havendo impugnaçao, expeça-se o Formal
de Partilha. Defiro o pedido de dispensa do prazo de trânsito
em julgado da sentença. Custas na forma da lei”. -Adv. AME-
LIO SCARAVONATTI-

51.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-600/2006-IN-
TEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x EDGAR
VILLI GERKE-A Exequente para se manifestar sobre a no-
meaçao de bens à penhora.-Adv. ILMO TRISTAO BARBO-
SA-

52.-ARROLAMENTO-609/2006-ESPOLIO DE NORBERTO
LASKE -A Inventariante para comparecer em cartório a fim
de retirar o formal de partilha, expedido em 21/11/06, e efetu-
ar o preparo de R$149,20 (cento e quarenta e nove reais e
vinte centavos), atinente as despesas com xerox, autenticaço-
es e formal de partilha.-Adv. CAROLINE PIZZATTO NAR-
DELLO-

53.-ALVARA-628/2006-VALDEMAR RICARDO GENZ
FENNER e outros-”(...)III-Assim, julgo procedente o pedido
de fls.02/06, e, em consequência, autorizo os Requerentes, a
receberem junto à Caixa Economica Federal, o valor referen-
te a crédito em conta vinculada do PIS/PASEP, em nome de
ROMALDO FRANCISCO FENNER. IV-Dispenso prestaçao
de contas, em razao do pequeno valor que caberá aos herdei-
ros, que sao todos maiores, capazes e estao devidamente re-
presentados nestes autos. V- Expeça-se Alvará, com validade
de 30 dias. VI-Se requerido, desde logo defiro o pedido de
dispensa do prazo recursal. Oportunamente, arquive-se”.-Adv.
GERSON LUIZ WENZEL-

54.-RETIFICAÇAO DE NOME-645/2006-SIMONE MAR-
CHAL e outros-”(...)Diante do exposto, julgo procedente este
pedido de retificaçao, determinando: 1) ao Oficial do Cartó-
rio de Registro Civil do municipio de Toledo-PR, que proce-
da à retificaçao dos Assentos de Nascimentos nº 4.418, fls.
28, do Livro nº 29, de Solange Marchal, e nº 12.118, fls. 153vº,
do Livro nº 35, de Simone Marchal, alterando o patronímico

MarCHAL para MARSCHALL, e o nome de seu genitor de
Romaldo Albino Marchal para Romualdo Marschall; 2) ao
Oficial do Cartório de Registro Civil desta cidade e Comarca
de Marechal Cândido Rondon-PR, que proceda a retificaçao
do Assento de Nascimento nº 5.394,dls. 298, do Livro nº A-5,
de Dirce Lucia Marchal, alterando o patronímico MarCHAL
para MARSCHALL, e o nome de seu genitor de Romaldo
Albino Marchal para ROMUALDO MARSCHALL; e, 3) ao
oficial do Cartorio Distrital de Boqueirao, Comarca de Curi-
tiba-PR, que proceda a retificaçao do Assento de Nascimento
nº 43.584, fls. 185, do Livro nº A-125, de Bruna Marchal Berti,
alterando o patronimico MarCHAL para MARSCHALL, e o
nome de seu avô materno de Romaldo Albino Marchal para
ROMUALDO MARSCHALL. Expeçam-se mandados de re-
tificaçao”.-Adv. GILMAR JOSE MINKS-

55.-INVENTARIO-651/2006-ESPOLIO DE EDSON CRISTI-
ANO UHRY-A Requerente para comparecer em cartório a fim
de assinar o termo de inventariante.-Adv. CEZAR AUGUS-
TO BAU DE CARLI e SANDRO EUCLIDES BREGOLI-

56.-LAVRATURA DE OBITO-657/2006-ROSA VECKER
GRUNEVALD-Retifique-se em D.R. e A o nome da açao para
“ Lavratura de Obito”. Dispositivo da sentença de fls. 15:
“(...)Isto posto, autorizo que o Cartório de Registro Civil des-
ta cidade e Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado
do Paraná, proceda ao assentamento de óbito de Hildegard
Ucker, falecida nesta cidade e Comarca, vítima de insuficiên-
cia cardiáca, miocardioesclerose e hipertensao arterial”. 5a-
Adv. GERSON LUIZ WENZEL-

57.-BUSCA E APREENSAO-ALIEN.FIDUC-662/2006-BV
FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN-
TO x JAIME JAIR GEIB-Deferido o pedido de fls. 27. Expe-
dida Carta Precatória Intinerante a Comarca de Medianeira. A
Autora para retirar a carta precatoria, e comprovar seu ajuiza-
mento, e efetuar o preparo de R$12,00 (doze reais) atinente
expediçao e xerox.-Adv. RENATA PEREIRA COSTA DE
OLIVEIRA-

58.-INTERDICAO-664/2006-MARCELO RUZZA-Deferido o
pedido de fls. 28. Redesignada a audiencia de interrogatório
para o dia 21/03/2007, às 16:30 horas. Ao Requerente/cura-
dora provisória para comparecer ao interrogatório acompa-
nhado do Requerido, independentemente de intimaçao pesso-
al.-Adv.ULICES PIZZATTO-

59.-ARROLAMENTO-665/2006-ESPOLIO DE SIMAO
GENZ-”(...)Por tudo isto, considerando o que consta dos au-
tos, julgo por sentença, para que produza efeitos jurídicos e
legais, a adjudicaçao (fls.02/06), destes autos de Arrolamen-
to dos bens deixados por SIMAO GENZ, atribuindo à herdei-
ra e viúva-meeira, SILDA MULLING GENZ, os bens deixa-
dos do Espólio, salvo erro ou omissao e ressalvados direitos
de terceiros. Depois de comprovado o recolhimento do im-
posto “ causa mortis”, colhida a manifestaçao do Procurador
da Fazenda Estadual sobre o valor recolhido, nao havendo
impugnaçao, expeça-se a Carta de Adjudicaçao. Defiro o pe-
dido de dispensa do prazo recursal. Custas na forma da lei”.-
Adv. ANTONIO FERREIRA FRANCA e OSCAR ESTANIS-
LAU NASIHGIL-

60.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-666/2006-ELIO CAR-
LITO HOELSCHER e outros x PORTO SEGURO CIA DE
SEGUROS GERAIS-Deferido o pedido de assistencia judici-
ária. Aos Autores para emendarem a inicial, no prazo de 10
(dez) dias, apresentando rol de testemunhas, sob pena de in-
deferimento da exordial.-Adv. ANTONIO FERREIRA FRAN-
CA-

61.-ALVARA-671/2006-DALVA FERRARI DOS SANTOS e
outros-”(...)Assim, julgo procedente o pedido de fls. 02/04,
e, em consequencia, autorizo os Requerentes, a receberem
junto ao Banco HSBC,o valor referente a crédito remanes-
cente de INSS, em nome de MARIO FERRARI. Dispenso pres-
taçao de contas, em rezao de pequeno valor que cabera aos
herdeiros, que sao todos maiores, capazes e estao devidamen-
te representados nestes autos. Expeça-se Alvará, com valida-
de de 30 dias. Defiro o pedido de assistencia judiciaria, bem
como de dispensa do prazo recursal. Oportunamente, arqui-
vem-se.”.-Adv. GRASIELLY RAQUEL A. VON BORSTEL-

62.-ALVARA-672/2006-ROGERIO ADEMAR BEOHN e ou-
tros-”(...)III - Assim, julgo procedente, o pedido de fls. 02/
05, e, em consequencia, autorizo os Requerentes, a recebe-
rem junto ao Banco do Brasil S/A, o valor referente a crédito
de aposentadoria, em nome de LEONIDA BOHN. IV - Dis-
penso prestaçao de contas, em razao do pequeno valor que
cabera aos herdeiros, que sao todos maiores, capazes e estao
devidamente representados nestes autos. V - Expeça-se Alva-
rá, com validade de 30 (trinta) dias. VI - Defiro o pedido de
dispensa do transito em julgado da sentença. Oportunamente,
arquive-se”.-Adv. GRASIELLY RAQUEL A. VON BORSTEL-

63.-INDENIZACAO-683/2006-EDISON MARIA x FERRAR-
RINI IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA e outros-Na
realidade, a impossibilidade de assumir os encargos decor-
rentes de uma demanda gera presunçao relativa dessa impos-
sibilidade, que pode ser ilidida atraves de prova tendente a
afastar tal presunçao. No presente caso, entendido que nao
pode se declarar hipossuficiente quem pleiteia danos por lu-
cros cessantes diários em valor superior a um salário mínimo
e meio nacional. Este indicio me parece demonstrar a falta de
hipossuficiencia do Autor, a despeito de sua declaraçao de
necessidade de gratuidade processual. Indeferido o pedido de
justiça gratuita.-Adv. JOACIR PEDRO KOLLING-

64.-ORDINARIA-719/2006-NORBERTO MEYER e outros x
OSVINO MEYER e outros-Retificado em D.R.A o nome da
açao para Açao de Cumprimento de Obrigaçao de Fazer, a
qual será processada pelo rito ordinário. Nao se trata de exe-
cuçao, na forma do art. 632 do CPC, pois os Requerentes nao
possuem título executivo extrajudicial (CPC, 585,II). Indefe-

rido o pedido de antecipaçao de tutela, por considerar que
inexiste risco de ineficácia do provimento se concedido ao
final. Determinada a citaçao, por via, postal, com AR. Ao
Requerente para efetuar o preparo de R$ 30,80 (trinta reais e
oitenta centavos), atinente a expediçao e postagem dos ofíci-
os e apresentar duas contra-fés da inicial para instruir as car-
tas de citaçao.-Adv. ELISIARIO MENDES-

65.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-724/2006-CE-
ZER AUGUSTO MANICA & CIA LTDA x BERNARDETE
BERGMANN-Determinado o apensamento aos autos nº 490/
05 de Medida Cautelar de Arresto. Para o caso de pronto pa-
gamento, fixado em R$350,00, os honorários advocatícios do
patrono do Exequente. Nao havendo pagamento, nem nomea-
çao de bem à penhora, penhore-se o bem arrestado nos autos
nº 490/05. Expedido Edital de Citaçao da Executada. Ao Re-
querente para retirar o disquete contendo o edital, e compro-
var a publicaçao na forma da lei (CPC, art. 232, III), bem
como efetuar o preparo de R$3,00 (três reias), atinente as
despesas com disquete.-Adv. MARCOS APARECIDO AL-
BERTINI-

66.-INVENTARIO-726/2006-ESPOLIO DE NICOLINA DOS
SANTOS-1.Nomeada inventariante do espólio o viúvo-meei-
ro Sr. Albino Rodrigues dos Santos. Ao Inventariante para
assinar o termo de inventariante, em três dias, e para assinar o
termo de primeiras declaraçoes. Após determinada a citaçao
da Fazenda Pública Estadual e dos herdeiros.-Adv. MOACIR
JOSE COLOMBO-

67.-ARROLAMENTO-728/2006-EWALDO WESCHENFEL-
DER-Decisao de fls. 74: Deferido o processamento do feito
pelo rito de arrolamento, visto que todos os interessados sao
maiores e capazes, estando devidamente representado nos au-
tos. Nomeada inventariante a viúva-meeira, Maria Atala Wes-
chenfelder, independentemente de assinatura de termo de com-
promisso. Dispositivo da sentença de fls. 75/77: “(...)Por tudo
isto, considerando o que consta dos autos, julgo por sentença,
para que produza efeitos juridicos e legais, a partilha amiga-
vel (fls.02/09), destes autos de Arrolamento dos bens deixa-
dos por EWALDO WESCHENFELDER, atribuindo aos nela
contemplados seus respectivos quinhoes, salvo erro ou omis-
sao e ressalvados direitos de terceiros. Depois de comprova-
do o recolhimento do imposto “causa mortis”, colhida a ma-
nifestaçao do Procurador da Fazenda Estadual sobre o valor
recolhido, nao havendo impugnaçao, expeça-se Formal de
Partilha. Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal. Cus-
tas na forma da lei”.-Adv. ILSE MARIA DIESEL-

68.-ORD.DE IMPLANTACAO DE PENSAO-739/2006-NEL-
SI WILLRICH x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS-Indeferido o pedido de tutela antecipatória por
considerar que nao estao presentes os requesitos do art. 273,
do CPC, em especial, no tocante à comprovaçao de atividade
rural no período de carência, considerado que a Requerente
implementou o requisito etário para aposentadoria por idade
em 2000.-Adv. GERSON LUIZ WENZEL-

69.-MONITORIA-747/2006-VALDECIR CARDOSO DE
CARVALHO x ROQUE BLATT -Ao Autor para efetuar o pre-
paro das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, contados
desta intimaçao, conforme determinam os itens 5.2.3 e 5.2.3.2
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob
pena do art.257, do CPC: “...será cancelada a distribuiçao do
feito que, em 30 dias nao for preparada...” Valor das custas:
R$669,00 (sesicentos e sessenta e nove reais). Ao Autor para
comprovar o recolhimento do Funrejus (valor R$71,35).-Adv.
ANDREIA APARECIDA AGUIAR-

70.-BUSCA E APREENSAO-ALIEN.FIDUC-749/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x RICARDO BRUNETI BICU-
DO-A Requerente para emendar a inicial, na forma do art.
283 do CPC, substituindo a fotocópia do contrato (fls. 09),
pelo original ou por fotocópia autenticada, e acostando o AR,
ou a certidao do Cartório de Título e Documentos, sobre o
recebimento da notificaçao informada às fls. 10vº, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.-Adv.
GILBERTO STINGLIN LOTH-

71.-ORD.DE IMPLANTACAO DE PENSAO-752/2006-ILAI-
NE DEZINGRINI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Indeferido o pedido de antecipaçao de tutela
porque nao estao atendidos os requesitos do art. 273 do CPC;
neste início de conhecimento, inexiste nos autos prova mate-
rial do convívio da autora com o falecido Dilmar M•lling
Pagel.-Adv. GERSON LUIZ WENZEL-

72.-ORD.DE IMPLANTACAO DE PENSAO-753/2006-SIL-
VINA HOFFMANN DE CARLI x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS-Indeferido o pedido de anteci-
paçao de tutela, porque nao estao atendidos os requisitos do
art. 273 do CPC, em especial no tocante à comprovaçao da
atividade rural no período da carência, considerando que a
Requerente implementou o requisito etário para aposentado-
ria por idade em 1990.-Adv. GERSON LUIZ WENZEL-

73.-RESCISAO DE CONTRATO-755/2006-PAULO UDO
VON BORSTEL x NOILI MORAIS VON MUHLEN-Esta
açao tem respaldo no art. 62 e incisos da Lei nº 8.245/91,
portanto será processada pelo rito especial nela estabelecido.
Expedido mandado de citaçao à Ré. Arbitrado os honorários
advocatícios, para o caso de purgaçao da mora, em R$ 350,00
(trezentos e cinquenta reais), observada a regra do art. 20,
õ4º, 1ª figura, do Código de Porcesso Civil.-Adv. GRASIE-
LLY RAQUEL A. VON BORSTEL-

74.-ARROLAMENTO-762/2006-ESPOLIO DE EMILIA BI-
ONDO -Ao Autor para efetuar o preparo das custas iniciais,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados desta intimaçao, con-
forme determinam os itens 5.2.3 e 5.2.3.2 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena do art.257,
do CPC: “...será cancelada a distribuiçao do feito que, em 30
dias nao for preparada...” Valor das custas: R$744,00 (sete-

centos e quarenta e quatro reais).-Adv. JULIANO ANDRIO-
LI-

75.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-766/2006-AN-
TONIO CARLOS ANDRADE x ANA LUCIA BOMFIM-Ex-
pedido mandado de citaçao à Ré. -Adv. DIETER MICHAEL
SEYBOTH-

76.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-774/2006-J. DRES-
CH & CIA LTDA x LUIZ HENRIQUE STURM -Para realiza-
çao de audiência de conciliaçao designado o dia 15/12/2006,
às 13:40 horas, devendo o(a) procurador(a) da parte autora
comparecer à audiência acompanhado(a) de seus constituin-
tes.-Adv. MARCELO GUSTAVO SCHIMMEL-

77.-EXECUCOES FISCAIS/I.N.S.S.-82/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x AGRICOLA
SPERAFICO LTDA-A Executada para efetuar o depósito ju-
dicial da verba pericial no valor de R$5.075,00 (cinco mil
setenta e cinco reais), no prazo de05 (cinco) dias, sob pena de
nao fazendo, ser considerado válido o laudo de fls. 199/200.-
Adv. ARIANE VETORELLO SPERAFICO-

78.-EXECUCOES FISCAIS/NACIONAL-32/1998-FAZENDA
NACIONAL x COMERCIO E REPRESENTACOES RATZ
LTDA -A fim de adequar a pauta de leiloes, ao conteúdo da
Resoluçao do Tribunal de Justiça que determinou recesso fo-
rense a partir de 20/12/2006 e férias forenses de 02/01/2007
a 31/01/2007, redesignada a venda judicial destes autos para
os dias 13/02/2007 e01/03/2007, sempre às 14:00 horas. -Adv.
ATAIDES KIST-

79.-EXECUCOES FISCAIS/NACIONAL-36/1998-FAZENDA
NACIONAL x REFRICOL IND. COM. MARECHAL LTDA.
-A fim de adequar a pauta de leiloes, ao conteúdo da Resolu-
çao do Tribunal de Justiça que determinou recesso forense a
partir de 20/12/2006 e férias forenses de02/01/2007 a 31/01/
2007, redesignada a venda judicial destes autos para os dias
13/02/2007 e01/03/2007, sempre às 14:00 horas. -Adv. CAR-
LOS JOSE DAL PIVA-

80.-EXECUCOES FISCAIS/NACIONAL-68/2001-UNIAO
FEDERAL x MALHAS GRAPHITY -A fim de adequar a pau-
ta de leiloes, ao conteúdo da Resoluçao do Tribunal de Justi-
ça que determinou recesso forense a partir de 20/12/2006 e
férias forenses de02/01/2007 a 31/01/2007, redesignada a
venda judicial destes autos para os dias 13/02/2007 e 01/03/
2007, sempre às 14:00 horas.-Adv. SERGIO TADEU COVRE
MARTINEZ-

81.-EXECUCAO FISCAL/MUNICIPIO-262/2004-MUNICI-
PIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON x COHAPAR
(ANTONIO CARLOS DOS SANTOS-Ciente do agravo inter-
posto contra a decisao que negou provimento à exceçao de
pré-executividade. Mantida a decisao agravada por seus pró-
prios fundamentos. Aguarde-se o julgamento do agravo.-Adv.
SILVIA FATIMA SOARES-

82.-EXECUCAO FISCAL/MUNICIPIO-266/2004-MUNICI-
PIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON x COHAPAR
(ARTUR C. BARRIO)-Ciente do agravo interposto contra a
decisao que negou provimento à exceçao de pré-executivida-
de. Mantida a decisao agravada por seus próprios fundamen-
tos. Aguarde-se o julgamento do agravo.-Adv. SILVIA FATI-
MA SOARES-

83.-EXECUCOES FISCAIS/NACIONAL-23/2006-UNIAO x
DIETER LEONHARD SEYBOTH-Resumo da decisao de fls.
65/66. “(...)Em face ao exposto, conheço e nego provimento a
exceçao de pre-executividade, determinando que seja dada
continuidade ao processo de execuçao, com integral cumpri-
mento do mandado acostado as fls. 64”.-Adv. DIETER MI-
CHAEL SEYBOTH-

84.-CARTA PRECATORIA-238/2005-Oriundo da Comarca de
J.D. DA 1ª VARA CIVEL DE TOLEDO - PR -OSWALDO
STRACKE x NILSO LAURETH e outros-Ao Exequente para
se manifestar sobre o prosseguimento do feito, diante do conti-
do na certidao do Sr. Oficial de Justiça de fls.46.-Adv.GILMAR
JEFERSON PALUDO-

85.-CARTA PRECATORIA-43/2006-Oriundo da Comarca de
J.D. DA VARA CIVEL DE PALOTINA/PR -COOPERATIVA
AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x IVO STEI-
NER -Ao Exequente para manifestar-se sobre o Laudo de Ava-
liaçao (fls. 24/25), no valor de R$ 1.935,00 (um mil novecen-
tos e trinta e cinco reais), e conta geral (fls.26), no valor de R$
8.007,30 (oito mil e sete reias e trinta centavos).-Adv. CLAU-
DIO PIZZATTO-

86.-CARTA PRECATORIA-264/2006-Oriundo da Comarca de
J.D. DA 2ª VARA CIVEL DE TOLEDO - PR -LAUDINO SIG-
NORE x EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A-Para a
realizaçao da inquiriçao da testemunha arrolada pela Requeri-
da, designado o dia 19/04/2007, às 13:00 horas.-Adv. JOMAH
HUSSEIN ALI MOHD RABAH, ADIR LUIZ COLOMBO e
CARLOS WERZEL-

87.-CARTA PRECATORIA-272/2006-Oriundo da Comarca de
1ª V.F. E JEF CRIMINAL DE CASCAVEL-PR -EDEMAR
JUCHEM x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS-Para a realizaçao da inquiriçao da testemunha arrolada
pelo INSS, designado o dia07/03/2007, às 14:30 horas.-Adv.
VILMAR COZER-

88.-CARTA PRECATORIA-274/2006-Oriundo da Comarca de
J.D. DA VARA CIVEL DE PALOTINA - PR -PLANTAR CO-
MERCIO DE INSUMOS LTDA x ERICA SOMMERFELD e
outros -Ao Autor para efetuar o preparo das custas iniciais, no
prazo de 30 (trinta) dias, contados desta intimaçao, conforme
determinam os itens 5.2.3 e 5.2.3.2 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, sob pena do art.257, do CPC:
“...será cancelada a distribuiçao do feito que, em 30 dias nao
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for preparada...” Valor das custas: R$454,50 (quatrocentos e
cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos).-Adv. CLAU-
DIO PIZZATTO-
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WALTER BIAGI - 004
WANDERLEI DE PAULA BARRETO - 230
WILLIAMS OLIVEIRA DOS REIS - 078
WILSON JOSE DE FREITAS - 054
WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO -069
WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO - 199
WILSON RIBEIRO SIPOLI - 254

TEOR DAS INTIMAÇÕES

[001] - CONCORDATA PREVENTIVA -0426/1987 - IND E
COM DE CONFECCOES GAMA LTD [x] - Nomeio síndico,
em substituição, o dr. Oswaldo Farias Barbosa. coordenador
do núcleo de assistência judiciária das Faculdades Maringá.
Intime-se para manifestar. Se aceitar o encargo, volte para apre-
ciar f. 350. - Adv.: OSWALDO FARIAS BARBOSA

Maringá
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[002] - SUMARIA DE INDENIZACAO -0369/1991 - CRIS-
LAINE DIAS MARIN E OUTRA [x] INDUSTRIA GESSY
LEVER LTDA - É ao credor que compete exibir o cálculo do
seu crédito (art. 614 II do CPC). Quanto à conta de custas e
despesas processuais, ao contador para realizá-las, se isto foi
ou for requerido. - Adv.: JOSE LUCAS DA SILVA e ELISIO
DE OLIVEIRA SILVA

[003] - CAUTELAR INOMINADA -0147/1993 - OSMAR
TADAO SUGUINO E S/M [x] BANESTADO S/A CREDITO
IMOBILIAR - Os autos retornaram do arquivo e encontram-se
em cartório a disposição. - Adv.: LAURO FERNANDO ZA-
NETTI

[004] - ORDINARIA ANULACAO ATO JURIDICO - 0238/
1993 - DORACI SCHIAVINATI GARCIA [x] MAURICIO DE
CAMARGO - Proferida sentença: Visto... Isso posto, julgo pro-
cedente o pedido inicial, declarando nula a permuta celebrada
entre autor e réu e descrita na inicial, determino a transferência
dos documentos do Voyage para o nome do autor, e condeno o
réu Maurício de Camargo a pagar em favor do autor a impor-
tância de Crz40.000.000,00, acrescida de correção monetá-
ria contada da data do negócio, 30/04/1993 (sumula 43/STJ),
além de juros moratórios de 6% ao ano, também contados a
partir daquela data (Sumula 54/STJ). Condeno ainda o réu
ao pagamento das custas e despesas processuais, e honorári-
os advocatícios que arbitro em 15% do valor da condena-
ção, considerando o alto zelo do procurador da parte adver-
sa, o fato de serem os serviços profissionais prestados no
foro da sede da advocacia daquele, a relativa complexidade
da causa, e a demora no seu julgamento, com necessidade
de coleta de prova em audiência, por precatória. Julgo pro-
cedente a denunciação da lide feita por Maurício em face de
Luiz de Amorim Ferreira, e condeno este último a indenizar
ao denunciante todas as despesas que tiver que suportar por
força da presente sentença. Julgo procedente a denunciação
da lide feita por Anísio de Souza Cunha em face de Mauro
Terra Cheder, e condeno este último a indenizar ao denunci-
ante todas a despesas que tiver de suportar por força da pre-
sente sentença. Julgo procedente a denunciação da lide feita
por Mauro Terra em face de Valmir Antonio Pardo, e conde-
no este último a indenizar ao denunciante todas a despesas
que tiver de suportar por força da presente sentença. Conde-
no também os denunciados que sucumbiram a pagarem, cada
um ao seu respectivo denunciante, honorários advocatícios
que arbitro em 15% do valor que lhe tiveram de ressarcir,
considerando os mesmo parâmetros supra. - Adv.: EUCLI-
DES LOPES COTRIM e CRISTIANO AUGUSTO V. CA-
LIXTO e WALTER BIAGI e LAIR FERREIRA DA MOTTA e
FABIO ALONSO BECKER e VALDECIR VIUDES MACHA-
DO e VALDECIR ORLANDO NARDI

[005] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0050/
1994 - MELO MORA E CIA LTDA [x] MARCELO VIEIRA -
Manifestar o interesse no andamento do feito. - Adv.: MARIA
ALICE CASTILHO DOS REIS

[006] - USUCAPIAO -0271/1994 - ELISEU NERI DOS SAN-
TOS [x] ESPOLIO JOSE FERREIRA DA SILVA - Manifeste o
seu interesse no andamento do feito. - Adv.: ROSANA RIGO-
NATO

[007] - REIVINDICATORIA -0542/1995 - ELIAS DAHER E
OUTROS [x] HELENA GONCALVES DE OLIVEIRA - De-
signo o dia 25/4/2007 às 15:00 horas para a audiência de ins-
trução e julgamento. Int as partes para comparecerem e darem
depoimentos pessoais, sob pena de confesso. Int as testemu-
nhas já arroladas, e as que forem arroladas até trinta dias antes
da data designada, cumprindo-se o CN 5.4.2. Cumpra-se o CN
2.3.10. ——————————Deve a parte autora recolher
guia de custas do Oficial de Justiça para intimação da parte
requerida e testemunhas eventualmente arroladas. Da mesma
forma deve a parte requerida recolher guia de custas do Oficial
de Justiça para intimação da parte autora e testemunhas even-
tualmente arroladas (desconsiderar tal recolhimento em caso
de assistência judiciária gratuita). - Adv.: MESSIAS GOMES
PEREIRA e HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR e
BRAULINO BUENO PEREIRA

[008] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0094/
1996 - BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A [x] IMOBILI-
ARIA INFANTE VIEIRA - Os autos retornaram do arquivo e
encontram-se a disposição em cartório. - Adv.: LUIZ EDUAR-
DO VOLPATO

[009] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0275/
1996 - DEBORA CRISTINA DE ARRUDA [x] UBYRAJARA
VENDRAMINI JUNIOR - Sobre o bloqueio feito através do
Bacenjud. - Adv.: LUCIENE DAS GRACAS TEIDER e CO-
RALDINO SANCHES VENDRAMINI

[010] - SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0518/
1996 - ADRIANO QUEROLO [x] CRISTIANE BASTOS
SPAGNOLLO - Retirar precatória para o seu devido cumpri-
mento, e preparar custas de expedição R$ 7,00. - Adv.: HEBER
MARCELO GOMES DA SILVA

[011] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0492/
1997 - PLANESPACO ADMINISTRADORA DE CONDOMI-
NIOS S/C LTDA [x] VALTER LUIZ RIGONI - Manifestar so-
bre o depósito de fls. 174. - Adv.: WAGNER SANTOS

[012] - SUSTACAO DE PROTESTO -0592/1997 - COMER-
CIO DE GENEROS ALIMENTICIOS MUBON LTDA [x]
RODOVIARIO MICHELON LTDA - Retirar o alvará expedi-
do. e preparar custas de expedição R$ 7,00. - Adv.: JOAO JO-
AQUIM MARTINELLI

[013] - CAUTELAR INOMINADA -0664/1997 - AIRTON
SOARES DA SILVA [x] BANESTADO S/A CREDITO IMO-
BILIARIO - Os autos retornaram do arquivo e encontram-se
em cartório a disposição. - Adv.: LAURO FERNANDO ZA-
NETTI

[014] - ORDINARIA DE INDENIZACAO -0256/1998 - CI-
CERO MOREIRA DOS SANTOS [x] OLIVIO MEN - Efetuar
o pagamento da pequena importância pendente nos presentes
autos, sob pena de prosseguimento da execução, com indica-
ção de bens para penhora, conforme requerido às fls. 483 e
deferido às fls. 483/verso. - Adv.: ALCIDES CAETANO VIEI-
RA e CICERO MOREIRA DOS SANTOS

[015] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA -0287/1998 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A [x] TOOLS DO BRA-
SIL INDUSTRIA E COMERCIO FERRAMENTAS L - Mani-
festarem sobre a complementação do laudo pericial. - Adv.:
MAURICIO MELO LUIZE e MARCOS ANTONIO PIOLA

[016] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0291/
1998 - BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A [x] PEDRO LAU-
RO LAMANN - Recolher guia de custas do avaliador judicial
5.700,00 VRC. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria01/2000) - Adv.: LUIZ EDUARDO
VOLPATO

[017] - ORDINARIA DE RESTITUICAO -0364/1998 - FER-
NANDA MARTINS REIS PARENTI [x] GRISMEY LTDA -
Manifestar sobre o oferecimento de bens à penhora. (Publica-
ção efetuada independentemente de despacho conforme porta-
ria01/2000). - Adv.: EDUARDO TOMAZINI HOFFMEISTER

[018] - EMBARGOS A EXECUCAO -0535/1998 - CONS-
TRUTORA PARANOA LTDA [x] BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - Manifestar sobre andamento dos presentes au-
tos - Adv.: FERNANDO RIBAS e JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA

[019] - PAULIANA -0868/1998 - MAURO FABRETTI [x]
ESTEFANO HIRATA - Determinei o bloqueio, como retro re-
querido, junto ao Bacen Jud. Decorridos seis meses sem res-
posta, diga o credor - Adv.: APARECIDO ROMAO MATIAS
FERNANDES e PAULO ROBERTO DE SOUZA

[020] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0881/
1998 - TELEVISAO CATARATAS LTDA [x] RENATHAIS IND
E COM DE APARELHOS TERAPEUTICOS LTDA - Retirar o
alvará expedido. e preparar custas de expedição R$ 7,00. - Adv.:
SUELY DOS SANTOS

[021] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0105/
1999 - LOTEAMENTOS OCELLO LTDA [x] OSMIR LEO-
NEL FELIPE - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria01/2000). - Adv.: PAULO HIROSHI KIMU-
RA

[022] - EXECUCAO HIPOTECARIA -0168/1999 - BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A [x] NEIDE VINTICINCO -
Os autos retornaram do arquivo e encontram-se em cartório. -
Adv.: LAURO FERNANDO ZANETTI

[023] - ORDINARIA DE COBRANCA -0219/1999 - PONTAL
PARANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA [x]
HORACIO LUIZ SILVA SANTOS - Retirar precatória para o
seu devido cumprimento, e preparar custas de expedição R$
7,00. - Adv.: FATIMA BIGNARDI SANDOVAL

[024] - EXECUCAO FISCAL -0301/1999 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA [x] RESTAURANTE E
LANCHONETE GEORGETO LTDA - Proferida sentença: Vis-
tos... Julgo extinta, pois, a execução, pelo pagamento da dívida
tributária. E condeno a executada ao pagamento dos honorári-
os advocatícios, arbitrados anteriormente em R$ 20.000,00, com
correção monetária pelo INPC e juros de 1% a.m., a partir da
data da citação, e das custas do processo. - Adv.: MAURICIO
MELO LUIZE e ODAIR VICENTE MORESCHI

[025] - EXECUCAO HIPOTECARIA -0410/1999 - BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A [x] IDENILSON PERIN -
Retirar a Carta de Arrematação expedida e preparar as custas
de expedição da Carta. - Adv.: BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ

[026] - CANCELAMENTO DE PROTESTO -0510/1999 - PE-
TRA CONFECCOES LTDA [x] VICUNHA CENTRO OESTE
S/A - Preparar custas processuais R$ 145,01. - Adv.: DINO
COSTACURTA

[027] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0653/
1999 - ELETRO METALURGICA ARGE LTDA [x] MART-
MAQ COM EQUIP PARA ESCRITORIO LTDA - Sobre o blo-
queio feito através do Bacenjud. - Adv.: JANE GLAUCIA AN-
GELI JUNQUEIRA e EDMYLSON PENA DOS SANTOS

[028] - EMBARGOS A EXECUCAO -0673/1999 - RIO
BRANCO COM DE MATERIAIS P/CONSTRUCAO LTDA [x]
BCN BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A - quanto às cri-
ticas ao laudo, diga o perito em dez dias. Depois às alegações
finais, no prazo sucessivo de dez dias. Após, contados e prepa-
rados, voltem.......Manifestar sobre os esclarecimentos do pe-
rito, fls.446/460. .............Devem as partes apresentarem ale-
gações finais em forma de memoriais. Prazo de 10 (dez) dias,
para cada uma das partes, iniciando-se pelo autor. O prazo é
sucessivo e cada parte poderá levar os autos em carga. - Adv.:
ODAIR VICENTE MORESCHI e LUERTI GALLINA

[029] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0805/
1999 - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS INGA LTDA
[x] M J BALADELLI DE SOUZA ME - Manifestar sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: ALICIO MALAVAZZI

[030] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0040/
2000 - PROFIL S/A [x] IND COM ESQUADRIAS METALIN-
GA LTDA - Manifestar sobre o contido no oficio de fls. 173/
174. - Adv.: JOAO JOAQUIM MARTINELLI

[031] - FALENCIA -0156/2000 - CASQUEL AGRICOLA E
INDUSTRIAL S/A [x] JOSE GOMES DA SILVA FILHO ALI-
MENTOS - Já que nenhuma das partes tem prova ora a produ-
zir, cancelo a audiência designada. Ao parecer do Ministério
Público, e depois, contados e preparados voltem. - Adv.: ALCI-
DES APARECIDO FERRAZ e TARCIZIO FURLAN

[032] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 0188/2000 -
JULIANA EICHINGER ERHARDT [x] FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA - Ciência sobre a baixa dos
autos da Superior Instância. (Publicação efetuada independen-
temente de despacho conforme portaria01/2000). - Adv.: ELSA
CRISTINA A DA S C G MARCHIOTTO e DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO

[033] - ACAO MONITORIA -0370/2000 - AUTO VIDROS
CASCAVEL LTDA [x] MARIA LEONICE RODRIGUES BAR-
ROS - Proferida sentença: Vistos... Tendo em vista que a parte
autora abandonou o processo por mais de trinta dias e, devida-
mente intimada, não promoveu as diligências necessárias ao
seu andamento, de consequência, julgo extinto o processo, na
forma do art. 267, III, do CPC. Condeno a parte autora nas
custas do processo. Providenciem-se as baixas e comunicações
necessárias. Arquivem-se, facultando-se aos credores das cus-
tas a oportuna execução, se a requererem. - Adv.: MARIBEL
ANDRADE DE OLIVEIRA

[034] - ACAO MONITORIA -0431/2000 - BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A [x] CONSTRUTORA KOPP LTDA -
Manifestar o interesse no andamento do feito, - Adv.: MARIA
AUGUSTA COSTA TAKEUTI e CARLOS ALEXANDRE VAI-
NE TAVARES

[035] - EXECUCAO HIPOTECARIA -0477/2000 - BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A [x] FERNANDO ANTONIO
MAIA CAMARGO - Manifeste o seu interesse no andamento
do feito. - Adv.: BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

[036] - CAUTELAR INOMINADA -0083/2001 - REJANE
BEATRIZ SANTOS MARQUES GOMES [x] CREDICARD S/
A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO - Pro-
ferida sentença: Vistos... Isso posto, julgo procedente o pedido
inicial, e confirmo a liminar, para proibir a inclusão do nome
da autora no banco de dados de proteção ao crédito por conta
do débito discutido nestes autos, até que seja homologado o
cálculo de liquidação nos autos principais. . Condeno ainda a
ré ao apagamento das custas e despesas processuais, e honorá-
rios advocatícios que arbitro em setecentos reais, considerando
o alto zelo do procurador da parte adversa, o fato de serem os
serviços profissionais prestados no foro da sede da advocacia
daquele, a relativa simplicidade da causa e a abreviação pelo
julgamento antecipado. - Adv.: MARCELO DANTAS LOPES
e KEITY SUTO TROMBELI e MARIA REGINA VIZIOLI DE
MELO

[037] - INVENTARIO -0286/2001 - MARIA APARECIDA DA
SILVA DURAES [x] JOSIAS DURAES - Retirar o Formal de
Partilha expedido e preparar as custas de expedição do Formal.
- Adv.: ALICE MIEKO YAMAGUCHI

[038] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0377/2001 -
REJANE BEATRIZ SANTOS MARQUES GOMES [x] CRE-
DICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRE-
DITO - - Proferida sentença: Vistos... Isso posto, julgo proce-
dente em parte o pedido inicial, e julgo também procedente em
parte a reconvenção, nos termos da fundamentação retro, e as-
sim a) declaro ilegal a capitalização de juros na relação havida
entre as partes, b) declaro ilegal a cobrança, que a ré fez à
autora, dos valores discriminados a f. 48, c) determino o recal-
culo do saldo devedor, desde a origem, para expurgar do saldo
devedor a capitalização de juros e os valores de f. 48, c) conde-
no a autora a pagar à ré o saldo devedor que se apurar, median-
te o dito cálculo, e conforme os critérios da fundamentação
desta sentença, e do item supra. Tendo ocorrido sucumbência
recíproca, e decaído cada parte de fração equivalente de suas
preensões, condeno a autora e réu a pagarem meio a meio, as
custas e despesas processuais. Por entender que são proporcio-
nais as sucumbências, deixo de aplicar condenação em verba
honorária, arcando cada parte com os honorários de seu res-
pectivo patrono, operando-se, assim, perfeita compensação da
sucumbência. necessidade de coleta e exame de prova pericial
- Adv.: MARIA REGINA VIZIOLI DE MELO e KEITY SUTO
TROMBELI e - MARCELO DANTAS LOPES

[039] - ORD. DE REAJUSTE DE BENEFICIOS -0834/2001 -
EDUARDO ACCIETTE [x] MUNICIPIO DE MARINGA -
Ciência sobre a baixa dos autos da Superior Instância. (Publi-
cação efetuada independentemente de despacho conforme por-
taria01/2000). - Adv.: APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES e DOUGLAS GALVAO VILARDO

[040] - COMINATORIA -0001/2002 - EDSON DOS REIS [x]
ESTADO DO PARANA - A decisão de f. 329 verso passou em
julgado e deve ser cumprida. - Adv.: ALBERTO ABRAAO
VAGNER DA ROCHA e LEILA APARECIDA FERREIRA
GARCIA e MAURICIO MELO LUIZE

[041] - ORDINARIA DE COBRANCA -0050/2002 - CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA CNA [x] ES-
POLIO DE MARIO AGUIAR ABREU FILHO - Carta de cita-
ção devolvida pelo correio, manifeste o autor. - Adv.: LOURI-
VAL PEREIRA DOS SANTOS

[042] - SUMARIA DE COBRANCA -0088/2002 - FUNDA-
CAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA [x] MO-
VEIS SANTO ANTONIO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
- Defiro pedido de adiamento da audiência requerido às fls.
286. Designo o dia 12 de Abril de 2007, às 14:00 horas, para a
audiência de instrução e julgamento, mantendo as demais deli-
berações de fls. 273. ———————————Deve a parte
autora recolher guia de custas do Oficial de Justiça para inti-
mação da parte requerida e testemunhas eventualmente arrola-
das. Da mesma forma deve a parte requerida recolher guia de

custas do Oficial de Justiça para intimação da parte autora e
testemunhas eventualmente arroladas (desconsiderar tal reco-
lhimento em caso de assistência judiciária gratuita).- Adv.:
REGINA ELIZABETH COUTINHO RIBARIC e DIRCEU
GALDINO

[043] - RESCISAO DE CONTRATO C/C REINTEGRACAO
DE POSSE -0092/2002 - VOLKSWAGEN LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL [x] TERRA TRANSPORTES
LOGISTICA LTDA - O feito comporta julgamento antecipado.
Contados e preparados, registre-se para sentença e
voltem..............Deve o autor preparar custas processuais R$
99,21 - Adv.: ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e
EDNA DE SOUZA MAZIA

[044] - SUSTACAO DE PROTESTO -0144/2002 - NOMA DO
BRASIL SA [x] FREIOS WILLI LTDA - Retirar edital para
publicação na forma legal, e preparar custas de expedição R$
7,00. - Adv.: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

[045] - ORDINARIA DE INDENIZACAO -0353/2002 - LU-
CIA VICENTIN AGOSTINI [x] PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARINGA - Ciência sobre a baixa dos autos da Superior
Instância. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria01/2000). - Adv.: ELSON DE SOUSA
FONSECA e LAERCIO FONDAZZI e DOUGLAS GALVÃO
VILARDO

[046] - EXECUCAO FISCAL -0370/2002 - FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA [x] COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA COPEL - Manifestar sobre o
depósito efetuado nos autos. - Adv.: CARLOS ALEXANDRE
LIMA DE SOUZA

[047] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0590/
2002 - LUIZ CARLOS ACORSI [x] LUIZ CARLOS DRANKA
- Proferida sentença: Vistos... Isso posto, julgo procedente em
parte o pedido inicial, e a) declaro a resolução do contrato de
locação existente entre as partes, b) condeno o primeiro réu a
restituir ao autor o imóvel locado, desocupado de pessoas e
coisas e no estado em que o recebeu, no prazo de quinze dias
(porque se trata de despejo por falta de pagamento, art, 9º, II e
III da Lei 8.245). c) bem como condeno o primeiro réu a pagar
em favor do autor a importância de R$ 1.080,00, acrescida de
correção monetária pelo INPC desde a data do ajuizamento, e
juros de 1% a.m. contados das datas de vencimento de cada
aluguel, e mais os aluguéis e encargos locatícios que venceram
no curso da lide e até efetiva desocupação do imóvel, também
com correção monetária e juros e mais a multa de 20% prevista
em contrato, e d) julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, quanto ao segundo réu, Luiz Carlos Kaled. Condeno
ainda o primeiro réu ao pagamento de 50% das custas e despe-
sas processuais, e honorários advocatícios que arbitro em 15%
do valor da condenação, considerando o alto zelo do procura-
dor da parte adversa, o fato de serem os serviços profissionais
prestados no foro da sede da advocacia daquele, e a necessida-
de de comparecimento a duas audiências. Condeno o autor a
pagar os 50% restantes das custas e despesas do processo, e
honorários advocatícios em favor do segundo réu e seu assis-
tente, que arbitro em setecentos reais, considerando os mesmos
fatores supra. - Adv.: ARLINDO TEIXEIRA e SUSANA DE
FATIMA KALED e RICARDO COSTA BRUNO

[048] - EXECUCAO HIPOTECARIA -0605/2002 - BANCO
ITAU S/A [x] MIGUEL ZURITA NETO - Diga o exeqüente em
cinco dias. - Adv.: LUERTI GALLINA

[049] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0621/
2002 - FININ CRED FACTORING LTDA [x] MOISES DIMAS
VIEIRA DE CAMARGO - Recolher guia de custa do Oficial
de Justiça para expedição do mandado de remoção. (Publica-
ção efetuada independentemente de despacho conforme porta-
ria01/2000). - Adv.: DIRCEU BERNARDI JUNIOR

[050] - PRESTACAO DE CONTAS -0630/2002 - DANIEL
MANDARINO [x] BANCO SANTANDER S/A - Quanto à con-
denação sucumbencial, de fato detém o autor título judicial para
executar contra o réu. Mas o trâmite simultâneo de uma de-
manda executiva (execução de honorários advocatícios) e ou-
tra de conhecimento (2ª fase da prestação de contas) nos mes-
mos autos causará tumulto processual, razão porque o indefiro.
Se quiser, poderá o credor promover em apartado a execução
da sucumbência, extraindo, para tanto, a carta de sentença. Deve
o réu prestar as contas, no prazo legal, sob as penas da lei. -
Adv.: JAIME OLIVEIRA PENTEADO

[051] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0668/
2002 - LAURA ZAROS TRASPADINI [x] AGROPECUARIA
J CAETANO LTDA - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria01/2000). - Adv.: VALMIR BRITO DE
MORAES

[052] - ORDINARIA DE COBRANCA -0671/2002 - ALME-
RINDA MARIA BELLAY [x] ATLANTICA BRADESCO - Pre-
parar custas processuais R$ 713,34. - Adv.: EDVALDO LUIZ
DA ROCHA e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

[053] - ORDINARIA DE COBRANCA -0756/2002 - SANTA
CASA DE MISERICORDIA DE MARINGA [x] JOSILEIA
ROCHA CAVALARO - Ciência sobre a baixa dos autos da Su-
perior Instância. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria01/2000). - Adv.: ANA CLAUDIA
PIRAJA BANDEIRA e MARIZETI SOARES SANTOS SILVA

[054] - SUMARIA DE COBRANCA -0811/2002 - CONDO-
MINIO DO EDIFICIO MATISSE [x] FABIO GARCIA GALE-
GO - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria01/2000). - Adv.: WILSON JOSE DE FREITAS

[055] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0834/
2002 - COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRAN-
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GA [x] A BERTOLINO E CIA LTDA - Preparar custas proces-
suais R$ 242,51 - Adv.: ANGELA MARIA SANCHEZ

[056] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0835/
2002 - TADEU TEIXEIRA [x] LEILA TAVARES LUPPI - Pre-
parar custas processuais. R$40,51 - Adv.: CARLOS LEMES
DA SILVA

[057] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA -0836/2002 -
BANCO BRADESCO S/A [x] PAULO ALEXANDRE OLIVEI-
RA - Recebo e provejo os embargos declaratórios, porque, com
efeito, houve contradição na sentença. Razão porque, atribuin-
do aos embargos efeito infringente que excepcionalmente se
admite, declaro a sentença, para que em seu dispositivo, em
lugar da expressão “julgo improcedente” passe a constar a ex-
pressão “julgo procedente”, que é a correta. Averbe-se à mar-
gem do registro. Int-se as partes desta decisão. Dessa intima-
ção, reiniciar-se-á o prazo para eventual apelação. - Adv.: LU-
CIANA SEZANOWSKI e NIVALDO PAULO DA ROSA

[058] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0867/
2002 - COMERCIO DE TECIDOS SILVA SANTOS [x] TOP-
TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA - Reco-
lher guia de custas do avaliador judicial 1.800,00 VRC - Adv.:
ARMANDO QUINTELA DE MIRANDA

[059] - SUMARIA DE RESSARCIMENTO -0868/2002 - YA-
SUDA SEGUROS S/A [x] RONALDO PIMENTEL DA SILVA
- Concedo as partes o prazo sucessivo de 10 dias, para apresen-
tação de alegações finais em forma de memorais. Contados e
preparados venham para sentença. - Adv.: ARLINDO TEIXEI-
RA e ODELMAR MARIANO

[060] - EXECUCAO HIPOTECARIA -0921/2002 - BANCO
BANESTADO S/A [x] MARCOS ANTONIO MUNIZ DE OLI-
VEIRA - Preparar custas processuais R$ 88,84. - Adv.: LAU-
RO FERNANDO ZANETTI e MARIA AUGUSTA COSTA
TAKEUTI e EDALVO GARCIA

[061] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0931/
2002 - WEGG EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
[x] IRENE BORTOLOCI - Manifestar o interesse no andamen-
to do feito. - Adv.: CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES

[062] - PRESTACAO DE CONTAS -0002/2003 - JOSE
CLAUDIR MARI [x] BANCO BRADESCO S/A - A segunda
fase da ação de prestação de contas visa apurar se há saldo
credor em favor de alguma das partes, e a quanto monta. Para
tanto, neste caso, indispensável o exame pericial das contas
prestadas e documentos que as acompanham. Nomeio perito
Paulo Afonso Rodrigues (av. Brasil, 4312, sala 1405). Autorizo
o perito a levantar 50% do valor dos honorários na instalação
dos trabalhos. Prazo para entrega do laudo: trinta dias, a contar
do depósito dos honorários. Int-se as partes para, em cinco dias,
apresentarem os quesitos. Juntados os quesitos, int-se o perito
para formular proposta de honorários. Apresentada a proposta,
digam. Anoto que o dever de custear a perícia, nesta fase, é do
réu, nos termos da jurisprudência: (...) . Se não houver impug-
nação à proposta de honorários periciais, int-se o réu para, em
cinco dias, promover o depósito, sob pena de preclusão. Desde
já apresento os seguintes quesitos do Juízo: (...). - Adv.: JAIR
ANTONIO WIEBELLING e JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA

[063] - EXIBICAO DE DOCUMENTOS -0100/2003 -
TRANSMINEIRA TRANSPORTES LTDA [x] BANCO BRA-
DESCO S/A - Recolher guia de custa do Oficial de Justiça.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria01/2000). - Adv.: MARIA LUIZA BACCARO

[064] - ORDINARIA DE COBRANCA -0259/2003 - AGRES-
TE ALIMENTOS LTDA [x] SUL AMERICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS - Certifique-se se decorreu o prazo de cumpri-
mento voluntário da sentença (15 dias contados do trânsito em
julgado). Expeça-se mandado de penhora e avaliação. O valor
do débito deverá ser acrescido da multa de 10%, tendo em vista
a falta de cumprimento voluntário da sentença (art. 475J do
CPC). Se o exeqüente indicar bens para penhora, penhorem-
se-os. Feita a penhora e a avaliação, int-se o devedor, na pes-
soa de seu advogado para, querendo, ofertar impugnação em
quinze dias. Se não tiver advogado nos autos, int-se-o pelo cor-
reio. Se não forem encontrados bens penhoráveis, atenda-se o
item 9.4.12 do CN. Autorizo a realização das diligências na
forma do art. 172 e parágrafos do CPC, devendo o meirinho
cumprir o item 9.3.7 do CN. ——————————Recolher
guia de custa do Oficial de Justiça. - Adv.: ROBERTO VILLA
VERDE FAHRION e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

[065] - ORDINARIA DE COBRANCA -0358/2003 - SAN-
DRA APARECIDA DOS SANTOS [x] ITAU SEGUROS S/A -
Preparar custas processuais para homologação do acordo R$
477,41 - Adv.: EDVALDO LUIZ DA ROCHA e MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ

[066] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0374/
2003 - UNIVERSAL PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO
LTDA [x] DENIS ROGERIO DESOUZA ME - Fornecer, no
prazo legal, o resumo para expedição do edital, sob pena de
nele ser transcrita a petição inicial integralmente. - Adv.: SO-
NIA MARIA MOREIRA BERNARDES

[067] - EXIBICAO DE DOCUMENTOS -0411/2003 - PURI-
PLAST PLASTICOS DO BRASIL LTDA [x] BANCO AME-
RICA DO SUL - BANCO SUDAMERIS - Proferida sentença:
Vistos... Homologo por sentença, para que produza jurídicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes litigantes, nos
termos da petição de fls. 620/621, pelo que, com fulcro no art.
269, inciso III, do Código de Processo Civil, declaro extinto o
processo. Custas pagas. Oportunamente, feitas as devidas ano-
tações inclusive na distribuição, arquive-se. - Adv.: JOSE
FRANCISCO PEREIRA e LUIZ EDUARDO VOLPATO

[068] - ORDINARIA DE COBRANCA -0443/2003 - HICON-

CI HIDRAULICA E CONSTRUCAO CIVIL LTDA [x] GIEZI
MARQUES DE AZEVEDO - Proferida sentença: Vistos... Isso
posto, julgo extinto o processo em relação aos réus Ábner de
Almeida e Ednéia Moreira de Almeida, tendo em vista sua ile-
gitimidade passiva. E julgo procedente em parte o pedido, em
relação ao réu Giezi Marques de Azevedo, para condená-lo a
pagar ao autor a importância que se apurar em liquidação por
calculo da parte vencedora, e que incluirá os aluguéis do perí-
odo compreendido entre julho de 2002 e janeiro de 2003, mais
os aluguéis e encargos locatícios previstos no contrato e venci-
dos no curso da lide, tudo com correção monetária calculada
pelo INPC do IBGE e contada da data do vencimento de cada
prestação, além de juros moratórios de 12% ao ano, também
contados a partir daquela data, e multa contratual, mas com
abatimento, todavia, do valor mencionado a f.57. Condeno ain-
da o réu Giezi ao pagamento de 50% das custas e despesas
processuais, e honorários advocatícios que arbitro em 15% do
valor da condenação, considerando o alto zelo do procurador
da parte adversa, o fato de serem os serviços profissionais pres-
tados no foro da sede da advocacia daquele, a relativa simplici-
dade da causa, e a abreviação do trabalho pelo julgamento an-
tecipado. Condeno o autor a pagar os restantes 50% das custas,
e honorários advocatícios em prol dos réus excluídos, que arbi-
tro, considerando os mesmos parâmetros supra, em setecentos
reais. Deixo de aplicar ao autor condenação sucumbencial em
prol do réu Giezi, porque, quanto a esse réu, decaiu de parte
mínima de sua pretensão (art, 21 p.ún. do CPC). - Adv.: ED-
NEY RESMER VIEIRA e LUCINDA APARECIDA POLOT-
TO BAVELONI e ABNER DE ALMEIDA

[069] - ORDINARIA DE INDENIZACAO -0444/2003 - ELI-
ANA FERRARI FELIPE GALBIATTI [x] BENEDITO CLAU-
DIO PINGA FOGO DE OLIVEIRA - Recebo as apelações de f.
192 e 206 em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para as
contra-razões. Depois, subam ao Egrégio TJPR, certificando-
se, antes, sobre eventual existência de agravo retido (CN 5.12.5).
Quanto à apelação de f. 215 et seq., deixo de recebê-la. Primei-
ro porque é intempestiva: deu entrada depois de encerrado o
expediente forense do último dia do prazo recursal. Segundo
porque é deserta: não houve recolhimento do porte e remessa
(certidão de f. 234). ———————— Deve a parte recorrida
apresentar contra-razões ao recurso recebido no prazo legal. -
Adv.: CLEIDE APARECIDA GOMES RODRIGUES FERMEN-
TAO e WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO e MAURI-
CIO SOUZA BOCHNIA e ANA PAULA CONTI BASTOS

[070] - ORDINARIA DE COBRANCA -0449/2003 - MARIA
DE LOURDES MACEDO [x] SUL AMERICA CIA NACIO-
NAL DE SEGUROS - Ciência sobre a baixa dos autos da Su-
perior Instância. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria01/2000). - Adv.: LECIR MARIA
SCALASSARA e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

[071] - ORDINARIA DE COBRANCA -0483/2003 - TARCI-
SIO JOSE HILLESHEIM [x] MUNICIPIO DE MARINGA -
Manifestem-se as partes sobre o laudo apresentado pelo perito,
fls. 289/365. (Publicação efetuada independentemente de des-
pacho conforme portaria01/2000). - Adv.: MARA REGINA
PORCELANI e DOUGLAS GALVAO VILARDO

[072] - ORDINARIA COM TUTELA ANTECIPADA - 0549/
2003 - EMANUELLE TOMITAO [x] BANCO HSBC DO BRA-
SIL S/A - Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se o
apelado para as contra-razões. Depois, subam ao Egrégio TJPR,
certificando-se, antes, sobre eventual existência de agravo reti-
do (CN 5.12.5). ———————— Deve a parte recorrida
apresentar contra-razões ao recurso recebido no prazo legal. -
Adv.: ROBENSON MAXIMO FIM JUNIOR e OLDEMAR
MARIANO

[073] - PRESTACAO DE CONTAS -0550/2003 - RUBENS
NEGRI [x] BANCO ITAU S/A - A segunda fase da ação de
prestação de contas visa apurar se há saldo credor em favor de
alguma das partes, e a quanto monta. Para tanto, neste caso,
indispensável o exame pericial das contas prestadas e docu-
mentos que as acompanham. Nomeio perito Paulo Afonso Ro-
drigues (av. Brasil, 4312, sala 1405). Autorizo o perito a levan-
tar 50% do valor dos honorários na instalação dos trabalhos.
Prazo para entrega do laudo: trinta dias, a contar do depósito
dos honorários. Int-se as partes para, em cinco dias, apresenta-
rem os quesitos. Juntados os quesitos, int-se o perito para for-
mular proposta de honorários. Apresentada a proposta, digam.
Anoto que o dever de custear a perícia, nesta fase, é do réu, nos
termos da jurisprudência: (...) . Se não houver impugnação à
proposta de honorários periciais, int-se o réu para, em cinco
dias, promover o depósito, sob pena de preclusão. Desde já
apresento os seguintes quesitos do Juízo: (...). - Adv.: SIMONE
A SARAIVA e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

[074] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA -0587/2003 -
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA [x]
ALVARO JOSE DE SOUZA - Recebo a apelação em ambos os
efeitos. Intime-se o apelado para as contra-razões. Depois, su-
bam ao Egrégio TJPR, certificando-se, antes, sobre eventual
existência de agravo retido (CN 5.12.5). ————————
Deve a parte recorrida apresentar contra-razões ao recurso re-
cebido no prazo legal. - Adv.: RODRIGO VALENTE GIUB-
LIN TEIXEIRA e WALTER ANTONIO COSTA DE TOLEDO
VALLE

[075] - DECLARATORIA -0603/2003 - ANA PAULA MITIKO
NISHIZAWA ME [x] TECELAGEM JACYRA LTDA - Deve a
parte vencedora iniciar a fase de cumprimento do julgado, em
dez dias. - Adv.: IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

[076] - PRESTACAO DE CONTAS -0688/2003 - JOSE MA-
RIA LOPES DE SOUZA [x] BANCO ITAU S/A - A segunda
fase da ação de prestação de contas visa apurar se há saldo
credor em favor de alguma das partes, e a quanto monta. Para
tanto, neste caso, indispensável o exame pericial das contas
prestadas e documentos que as acompanham. Nomeio perito
Paulo Afonso Rodrigues (av. Brasil, 4312, sala 1405). Autorizo
o perito a levantar 50% do valor dos honorários na instalação

dos trabalhos. Prazo para entrega do laudo: trinta dias, a contar
do depósito dos honorários. Int-se as partes para, em cinco dias,
apresentarem os quesitos. Juntados os quesitos, int-se o perito
para formular proposta de honorários. Apresentada a proposta,
digam. Anoto que o dever de custear a perícia, nesta fase, é do
réu, nos termos da jurisprudência: (...) . Se não houver impug-
nação à proposta de honorários periciais, int-se o réu para, em
cinco dias, promover o depósito, sob pena de preclusão. Desde
já apresento os seguintes quesitos do Juízo: (...). - Adv.: JAIR
ANTONIO WIEBELLING e BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ

[077] - SUMARIA DE INDENIZACAO -0760/2003 - JANAI-
NA LOPES FARIAS [x] TRANSPORTE COLETIVO CIDA-
DE CANCAO - Tendo em vista que o Órgão Especial do TJPR
Deliberou pela concessão de férias coletivas aos magistrados
entre 2 e 31 de Janeiro de 2007, reformulando, assim, a escala
de férias antes aprovada, redesigno a audiência marcada nestes
autos para dia 11/04/2007 às 15:00 horas. Diligências necessá-
rias. - Adv.: CELIA ARRUDA FERNANDES e CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

[078] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0766/
2003 - JOSE FERRO [x] BAYER CROSPSCIENCE LTDA -
Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado
para as contra-razões. Depois, subam ao Egrégio TJPR, certifi-
cando-se, antes, sobre eventual existência de agravo retido (CN
5.12.5). ———————— Deve a parte recorrida apresentar
contra-razões ao recurso recebido no prazo legal. - Adv.: ROO-
SEVELT MAURICIO PEREIRA e CARLOS ALBERTO DOS
SANTOS e WILLIAMS OLIVEIRA DOS REIS

[079] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0817/2003 -
CLAUDIO CESAR CAMARA JOIAS - FI [x] BANCO DO
BRASIL S/A - Ciência sobre a baixa dos autos da Superior Ins-
tância. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria01/2000). - Adv.: CARLOS ALEXANDRE
VAINE TAVARES e JOSE GONZAGA SORIANI

[080] - SUMARIA DE COBRANCA -0848/2003 - CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA CNA [x] JOSE
VALDIR BAVELONI - Proferida sentença: Vistos... Homolo-
go por sentença, para que produza jurídicos e legais efeitos, o
acordo celebrado entre as partes litigantes, nos termos da peti-
ção de fls. 156/158, pelo que, com fulcro no art. 269, inciso III,
do Código de Processo Civil, declaro extinto o processo. Cus-
tas pagas. Oportunamente, feitas as devidas anotações inclusi-
ve na distribuição, arquive-se. - Adv.: ELIANA FERRARI FE-
LIPE GALBIATTI

[081] - ACAO CIVIL PUBLICA -0902/2003 - MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA [x] APARECIDO DOS
SANTOS - Avoquei. Tendo em vista que o Órgão Especial do
TJPR Deliberou pela concessão de férias coletivas aos magis-
trados entre 2 e 31 de Janeiro de 2007, reformulando, assim, a
escala de férias antes aprovada, redesigno a audiência marcada
nestes autos para dia 14/02/2007 às 14:00 horas. Diligências
necessárias. - Adv.: MARCOS CRISTIANI COSTA DA SILVA

[082] - RESCISAO DE CONTRATO C/C PERDAS E DANOS
E TUTELA -0910/2003 - JOSE CARLOS TURATO FILHO [x]
REALIZACAO ENGENHARIA CIVIL LTDA - Retirar ofícios
expedidos, e preparar custas de expedição R$ 7,00 - Adv.:
ANDREA CARLA DE MORAES PEREIRA LAGO

[083] - USUCAPIAO -0934/2003 - ELI RODRIGUES [x]
CENTRO AMERICA MELHORAMENTOS URBANOS LTDA
- Concedo as partes o prazo sucessivo de 10 dias, para apresen-
tação de alegações finais em forma de memorais. Após ao MP e
contados e preparados venham para sentença. - Adv.: HELIO
DIAS FRANCA e MARCIO FERNANDO CANDEO DOS
SANTOS

[084] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA -0035/2004 -
BANCO BNL DO BRASIL S/A [x] HERMAN DOUGLAS
MATHIAS - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho con-
forme portaria01/2000). - Adv.: NEUSA MARIA CANDIDO

[085] - PRESTACAO DE CONTAS -0038/2004 - FORPAPE
FORNECEDORES PARANAENSE DE PECAS LTDA [x]
BANCO ITAU S/A - Sobre os documentos juntados retro, in-
clusive quanto à tempestividade da juntada, diga a parte con-
trária em dez dias. - Adv.: BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ

[086] - PRESTACAO DE CONTAS -0125/2004 - PURI-
PLAST PLASTICOS DO BRASIL LTDA [x] BANCO AME-
RICA DO SUL E BANCO SUDAMERIS SUCESSOR - Profe-
rida sentença: Vistos... Homologo por sentença, para que pro-
duza jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as par-
tes litigantes, nos termos da petição de fls. 620/621, pelo que,
com fulcro no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil,
declaro extinto o processo. Custas de lei. Oportunamente, fei-
tas as devidas anotações inclusive na distribuição, arquive-se. -
Adv.: SANDRO HENRIQUE TROVAO e LUIZ EDUARDO
VOLPATO e JOSE FRANCISCO PEREIRA

[087] - ORDINARIA DE INDENIZACAO -0147/2004 -
GPOLTEX COMERCIO DE TECIDOS LTDA [x] CAITE IN-
DUSTRIA TEXTIL LTDA - Preparar custas processuais R$
71,21 - Adv.: ELISEU ALVES FORTES

[088] - CARTA PRECATORIA -0161/2004 - UNOPAR UNI-
AO NORTE DO PARANA DE ENSINO [x] OSVALDO KOJO
- Designo praças para os dias 14/02/2007 e 28/02/2007, sem-
pre às09:00 horas, a serem realizadas no átrio deste Fórum.
Expeçam-se e publiquem-se os editais, na forma da lei. Na pri-
meira praça somente serão aceitos lances de valores iguais ou
superiores aos da avaliação. Na segunda, não serão aceitos lan-
ces vis, isto é, inferiores a 60% do valor da avaliação. Nomeio
leiloeiro Fernando Martins Serrano, que deverá ser intimado
da nomeação e certificado da data e das condições do leilão. As

comissões do leiloeiro serão as seguintes: a) Em caso de adju-
dicação, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo exe-
qüente; b) Em caso de arrematação, 5% sobre o valor dos bens,
a ser pago pelo arrematante; c) Em caso de remição, 2% sobre
o valor da avaliação, a ser pago pelo executado. d) Em caso de
acordo ou pagamento nos quinze dias que precedem a primeira
praça antes designada, mesmo assim será devida comissão ao
leiloeiro de 2% sobre valor de avaliação dos bens. Intimem-se
pessoalmente, e com antecedência mínima de dez dias, o(s)
executado(s) e eventual credor hipotecário. Cumpra-se o CN
5.8.8 e seus subitens, no que for pertinente. ———————
——Deve o credor retirar o edital de praça expedido para pu-
blicação na forma legal e recolher guia de custas do oficial de
justiça. - Adv.: ROBERTO LAFFRANCHI

[089] - SUMARIA DE COBRANCA -0162/2004 - FUNDA-
CAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO [x]
MARIA SUZANA OSSUCI - Proferida sentença: Vistos... Isso
posto, julgo procedente em parte o pedido inicial, e condeno a
ré a pagar em favor da autora a importância de R$ 1.200,00,
com correção monetária pelo INPC, contada do vencimento de
cada uma das parcelas, mais juros de mora de 1% ao mês, tam-
bém contados da data de vencimento de cada uma das parcelas,
já que, no caso, dies interpelat pro bomine. Condeno o réu ao
pagamento das custas e despesas do processo, mais honorários
advocatícios que arbitraram em 10% do valor da condenação,
considerando a relativa simplicidade da causa, e o julgamento
antecipado sem necessidade de coleta de prova orais ou perici-
ais. Condeno ainda a ré ao pagamento dos honorários do cura-
dor especial, que arbitro, por equidade, em R$ 350,00. - Adv.:
RICARDO DONALD PEREIRA e NABOR NISHIKAWA

[090] - ORDINARIA DE INDENIZACAO -0189/2004 -
LOURDES PEREIRA MACHADO LESSA [x] BANCO ITAU
S/A - Ciência sobre a baixa dos autos da Superior Instância.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria01/2000). - Adv.: EVANDRO RICARDO DE CAS-
TRO e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

[091] - ANULATORIA -0196/2004 - CENTRO PORTUGUES
DE MARINGA [x] MUNICIPIO DE MARINGA - Diga(m) o(s)
réu(s) em cinco dias. - Adv.: DOUGLAS GALVAO VILARDO

[092] - SUMARIA DE INDENIZACAO -0226/2004 - PAULO
CEZAR RECHE ACOSTA [x] INDUSTRIA E COMERCIO DE
LATICINIOS ARAUCARIA LTDA - Recebo a apelação em
ambos os efeitos. Intime-se o apelado para as contra-razões.
Depois, subam ao Egrégio TJPR, certificando-se, antes, sobre
eventual existência de agravo retido (CN 5.12.5). —————
——— Deve a parte recorrida apresentar contra-razões ao re-
curso recebido no prazo legal. - Adv.: CELIA ARRUDA FER-
NANDES e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e MARCELO
AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO

[093] - ORDINARIA DE NULIDADE -0312/2004 - FAUSTI-
NO SERGIO MAXIMILIA [x] UNICARD BANCO MULTI-
PLO S/A - Proferida sentença: Vistos... Homologo por senten-
ça, para que produza os efeitos pertinentes, a transação cele-
brada entre as partes, atribuindo-lhe força de título executivo,
e, de conseqüência, julgo extinto o processo com julgamento
de mérito, na forma do art. 269, III, do CPC. Custas e honorá-
rios na forma do acordo, observado o CN 2.7.2.1. Se manifes-
tada a renuncia ao direito de recorrer, homologo-a. Após, com
as baixas comunicações necessárias, e satisfeitas as custas, ar-
quivem-se - Adv.: JOAO JOAQUIM MARTINELLI e JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

[094] - INTERDICAO -0438/2004 - JAIRA ARCANGELO
TEIXEIRA [x] MARLENE DE FATIMA MARTINS TEIXEI-
RA - Agendada pericia para o dia04/12/2006, às 07:30 horas,
Comparecer em Cartório para retirar guia de Agendamento. -
Adv.: MARIA LUCIA SANCHES FOLTRAN

[095] - SUMARIA DE COBRANCA -0486/2004 - CONDO-
MINIO RESIDENCIAL CARIMA II [x] TEREZA LEONEL -
Manifestar sobre os termos da contestação. (Publicação efetu-
ada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000) - Adv.: MARA REGINA PORCELANI

[096] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0489/
2004 - BANCO BRADESCO S/A [x] SALWA EL SAYED ME
- Julgo inexistente a nomeação de bens à penhora, feita por
advogado sem poderes para representar os executados. Penho-
re-se o que o credor indicar, ou livremente - Adv.: SIMONE A
SARAIVA

[097] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0517/
2004 - FININ CRED FACTORING LTDA [x] APARECIDO
DONIZETI DE MORAES - Sobre o bloqueio feito através do
Bacenjud. - Adv.: DIRCEU BERNARDI JUNIOR

[098] - PRESTACAO DE CONTAS -0530/2004 - FRANCE-
LAINE FRANCALINE FAVOTO [x] BANCO BANESTADO
S/A - Quanto à condenação sucumbencial, de fato detém o au-
tor título judicial para executar contra o réu. Mas o trâmite
simultâneo de uma fase executiva (cumprimento de sentença
para execução de honorários advocatícios) e outra de conheci-
mento (2ª fase da prestação de contas) nos mesmos autos cau-
sará tumulto processual, razão porque o indefiro. Se quiser
poderá o credor promover em apartado o incidente de cumpri-
mento da sentença para cobrança da sucumbência, extraindo,
para tanto, a carta de sentença. Sobre a impugnação às contas,
e documentos retro, diga o réu em cinco dias. - Adv.: JAIR
ANTONIO WIEBELLING e BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ

[099] - ANULATORIA -0576/2004 - FRANCIS RUSSO FOTO
E IMAGEM COMERCIO LTDA ME [x] COLOR FINCO DA
AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Sobre os
documentos de f. 272 et seq., diga a parte ré. Sobre o documen-
to de f. 312 digam as partes. - Adv.: JAIDER DIAS ALVES e
GILBERTO HILARIO PRADO
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[100] - ACAO CIVIL PUBLICA -0626/2004 - MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA [x] PAULO ROBER-
TO JARDIM NOCCHI - Proferida sentença: Vistos. . . Isso
posto, julgo procedente em parte o pedido inicial, apenas e tão
somente para condenar o réu Paulo Roberto Jardim Nocchi às
sanções individualizadas no item precedente desta sentença, e
ao pagamento das custas e despesas processuais, e honorários
advocatícios )Lei Estadual nº 118II) que arbitro em 10% do
valor das condenações pecuniárias impostas, levando em conta
a abreviação do trabalho pelo julgamento antecipado. - Adv.:
RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVERIO e LUIZ CEZAR
VIANA PEREIRA

[101] - ORDINARIA DE INDENIZACAO -0641/2004 - RITA
DAS DORES SILVA BIJORA [x] BRASIL TELECOM S/A -
Sobre os esclarecimentos do perito, fls. 617/639, digam as par-
tes no prazo sucessivo de 10 dias. - Adv.: TEREZINHA MA-
GIE POPOVITZ e MUNIR ABAGGE

[102] - SUMARIA DE ANULACAO DE TITULO -0651/2004
- CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO PARANA [x] BAN-
CO BRADESCO S/A - Avoquei. Tendo em vista que o Órgão
Especial do TJPR Deliberou pela concessão de férias coletivas
aos magistrados entre 2 e 31 de Janeiro de 2007, reformulando,
assim, a escala de férias antes aprovada, redesigno a audiência
marcada nestes autos para dia 13/02/2007 às 16:40 horas. Dili-
gências necessárias.————————Retirar edital para pu-
blicação na forma legal e preparar custas de expedição R$ 7,00.
- Adv.: OSWALDO FARIAS BARBOSA e JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA

[103] - HABILITACAO DE CREDITO -0676/2004 - JOSE
ALBERTO TIEPPO [x] MASSA INSOLVENTE DE ROBER-
TO GALLI DA SILVA - Recebo a apelação em ambos os efei-
tos. Intime-se o apelado para as contra-razões. Depois, subam
ao Egrégio TJPR, certificando-se, antes, sobre eventual exis-
tência de agravo retido (CN 5.12.5). ———————— Deve
a parte recorrida apresentar contra-razões ao recurso recebido
no prazo legal. - Adv.: CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI
e JOSE MIGUEL GARCIA MEDINA e MARINO MORGATO

[104] - DECLARATORIA INEXIST OBRIG CAMBIAL -
0694/2004 - CASA DA AGRICULTURA DE MARINGA LTDA
[x] MONSANTO DO BRASIL LTDA - Avoquei. Tendo em vis-
ta que o Órgão Especial do TJPR Deliberou pela concessão de
férias coletivas aos magistrados entre 2 e 31 de Janeiro de 2007,
reformulando, assim, a escala de férias antes aprovada, rede-
signo a audiência marcada nestes autos para dia 15/02/2007 às
15:00 horas. Diligências necessárias. ——————————
——Deve a parte autora recolher guia de custas do Oficial de
Justiça para intimação da parte requerida e testemunhas even-
tualmente arroladas. Da mesma forma deve a parte requerida
recolher guia de custas do Oficial de Justiça para intimação da
parte autora e testemunhas eventualmente arroladas (desconsi-
derar tal recolhimento em caso de assistência judiciária gratui-
ta).- Adv.: AIRTON MARTINS MOLINA e JOSE FERNAN-
DO MARUCCI

[105] - SUMARIA DE COBRANCA -0745/2004 - CONDO-
MINIO RESIDENCIAL GUARAPARI [x] SANDRA APARE-
CIDA COSTA - Manifestar sobre os depósito efetuado nos au-
tos, fls. 112 - Adv.: EDALVO GARCIA

[106] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0785/2004 -
DEPOSITO ALVORADA LTDA [x] SAFRA LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL - Avoquei. Tendo em vista
que o Órgão Especial do TJPR Deliberou pela concessão de
férias coletivas aos magistrados entre 2 e 31 de Janeiro de 2007,
reformulando, assim, a escala de férias antes aprovada, rede-
signo a audiência marcada nestes autos para dia 13/02/2007 às
15:50 horas. Diligências necessárias. - Adv.: SIMONE A SA-
RAIVA e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA

[107] - DEPOSITO -0795/2004 - AGNALDO LUIS PINHEI-
RO [x] DEPARTAMENTO DE TRANSITO - DETRAN-PR -
Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado
para as contra-razões. Depois, subam ao Egrégio TJPR, certifi-
cando-se, antes, sobre eventual existência de agravo retido (CN
5.12.5). ———————— Deve a parte recorrida apresentar
contra-razões ao recurso recebido no prazo legal. - Adv.: LUIS
GUILHERME VANIN TURCHIARI e ALDAIR TROVA DE
OLIVEIRA

[108] - DEPOSITO -0815/2004 - BANCO OURINVEST S/A
[x] ILDEVAN SILVA PEREIRA DOS SANTOS - Os autos re-
tornaram do arquivo e encontram-se em cartório a disposição. -
Adv.: LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO

[109] - INVENTARIO -0822/2004 - GEANNY ELIZY BE-
LENTANI [x] FRANCISCO JOSE BELENTANI - Comprovar
recolhimento do ITCMD conforme petição de fls. 79. - Adv.:
ROSANGELA SLEDER

[110] - MANDADO DE SEGURANCA -0872/2004 - AN-
DREIA PERES [x] REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADU-
AL DE MARINGA - Ciência sobre a baixa dos autos da Supe-
rior Instância. (Publicação efetuada independentemente de des-
pacho conforme portaria01/2000). - Adv.: ROGEL MARTINS
BARBOSA e CLIDIONORA APARECIDA CASTAGNARI PI-
MENTA

[111] - PRESTACAO DE CONTAS -0918/2004 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL PARQUE DAS PAINEIRAS [x] CARLOS
NUNES DOS SANTOS - Proferida sentença: Vistos... Isso pos-
to, julgo procedente o pedido inicial, em primeira fase, para o
fim de condenar o réu a prestar contas ao autor de todos os
valores recebidos na condição de síndico do condomínio, entre
4 de abril de 1995 a 2 de setembro de 2003, no prazo de 48
horas, sob pena de não poder contestar as contas que o autor
apresentar. Condeno o autor ao pagamento das custas e despe-
sas processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$
700,00, considerando a relativa simplicidade da causa, e o jul-
gamento antecipado. - Adv.: INEZ FRANCISCA VIEIRA

MEYER e PEDRO LEAL

[112] - MANDADO DE SEGURANCA -0956/2004 - J DE
MIRANDA CONSULTORIA E ENGENHARIA DE PROJETO
L [x] PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARINGA - Os autos
encontram-se me Cartório, vista pelo prazo legal. Preparar cus-
tas de desarquivamento. R$ 7,00. - Adv.: ANTONIO ELSON
SABAINI

[113] - DEPOSITO -0962/2004 - NACIONAL GAS BUTANO
DISTRIBUIDORA LTDA [x] TEND GAS COMERCIO DE
GAS LTDA - Recebo e desprovejo os embargos declaratórios,
porque não houve omissão nem contradição. A tese de contra-
dição busca apenas rediscutir a matéria decidida. A única con-
tradição que se percebe é entre a sentença e as teses do embar-
gante. Mas esse gênero de contradição que se percebe é entre a
sentença e as teses do embargante. Mas esse gênero de contra-
dição justifica a apelação à instância superior, e não a oposição
de embargos com efeitos nitidamente infringentes, como se vê
da jurisprudência: (...). Quanto à alegada omissão, não existiu.
Trata-se de ação de depósito, que visa condenar o réu a resti-
tuir a coisa depositada. Foi apenas esse o pedido inicial. Não
cabe, portanto, a pretensão de obter, agora, uma sentença que
condene a pagar quantia em dinheiro, até porque tal pleito não
constou da inicial, “porque o juiz não deve decidir nem aquém,
nem além, nem fora do que foi posto para sua decisão pelo
pedido formulado na petição inicial. [..] a inicial é o projeto da
sentença que o autor pretende do juiz” (...). Int-se as partes
desta decisão. Dessa intimação, reiniciar-se-á o prazo para even-
tual apelação. - Adv.: ALI MUSTAFA ATYEH e HELENO
GALDINO LUCAS

[114] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 1037/2004 -
COMERCIO DE VEICULOS COLOMBARI LTDA [x] BAN-
CO ITAU S/A - Ciência sobre a baixa dos autos da Superior
Instância. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria01/2000). - Adv.: DIRCEU BERNARDI
JUNIOR e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

[115] - EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 0016/2005 -
CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARIN-
GA [x] MELISSA VENDRAMETTO - Recolher guia de custa
do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria01/2000). - Adv.: ELIAS MEN-
DES

[116] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0133/
2005 - AUTO POSTO DAS TARTARUGAS LTDA [x] SER-
GIO PIRES VIMIEIRO - Manifestar sobre a avaliação realiza-
da, fls. 51. R$ 66.500,00 - Adv.: MARCOS ANTONIO PIOLA

[117] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA -0193/2005 -
BANCO ITAU S/A [x] MARIA JOSE THOMAZINI SOARES
- Manifeste o seu interesse no andamento do feito. - Adv.: JU-
LIANO MIQUELETTI SONCIN

[118] - ORDINARIA DE COBRANCA -0202/2005 - QUAN-
TA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA [x] ALLIGATOR PRO-
MOCOES - Manifeste o seu interesse no andamento do feito. -
Adv.: DINO COSTACURTA

[119] - CARTA PRECATORIA -0203/2005 - BANCO DO
BRASIL S/A [x] ENGEPLASTIC INDUSTRIA DE PLASTI-
COS LTDA - Manifeste o seu interesse no andamento do feito.
- Adv.: MARCELO DANTAS LOPES

[120] - ACAO CIVIL PUBLICA -0207/2005 - MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA [x] VALTER GONCAL-
VES BESSANI - Rejeito a preliminar, pelas mesmas razões
que levaram à sua rejeição a f. 323, a que me reporto. Dou o
processo por saneado. Defiro a prova testemunhal, e o depoi-
mento pessoal do réu, e indefiro o pretendido depoimento pes-
soal do autor, tendo em vista que não pode confessar, pois é
instituição de direito público, cujos direitos são indisponíveis.
Designo o dia 12/04/2007 às 15:00 horas para a audiência de
instrução e julgamento. Int. o réu para comparecer e dar depo-
imento pessoal, sob pena de confesso. Int. as testemunhas já
arroladas e as que forem arroladas até trinta dias antes da data
designada, cumprindo-se o CN 5.4.2. Cumpra-se o CN 2.3.10.
——————————Deve a parte autora recolher guia de
custas do Oficial de Justiça para intimação da parte requerida e
testemunhas eventualmente arroladas. Da mesma forma deve a
parte requerida recolher guia de custas do Oficial de Justiça
para intimação da parte autora e testemunhas eventualmente
arroladas (desconsiderar tal recolhimento em caso de assistên-
cia judiciária gratuita). - Adv.: JOAO CARLOS SILVEIRA

[121] - ORDINARIA DE COBRANCA -0220/2005 - BANCO
DO BRASIL S/A [x] H R MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA
ME - Manifestar sobre os termos da contestação, preliminares
e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria
01/2000). - Adv.: MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA

[122] - ORDINARIA DE COBRANCA -0232/2005 - BANCO
DO BRASIL S/A [x] FAGUN COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA - O feito comporta julgamento anteci-
pado. Contados e preparados, registre-se para sentença e
voltem..............Deve o autor preparar custas processuais
R$20,81 - Adv.: MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA

[123] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0236/
2005 - SANDRA DA ROCHA [x] T L SINOPOLI MARINGA -
Ciência sobre o contido no oficio de fls. 45/47 - Adv.: MAR-
CELO DANTAS LOPES

[124] - SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0249/
2005 - ELAINE FERNANDA DA SILVA FALAVIGNA [x]
MARIA CRISTINA RUIZ BARBOSA - Isso posto, julgo im-
procedente o pedido inicial. Condeno os autores ao apagamen-
to das custas e despesas processuais, e honorários advocatícios
que arbitro em dois mil reais, considerando o alto zelo do pro-
curador da parte adversa, o fato de serem os serviços profissio-

nais prestados no foro da sede da advocacia daquele, a relativa
simplicidade da causa, e a necessidade de coleta de prova oral
em audiência. Aplica-se à condenação sucumbencial o dispos-
to no art. 12 da Laj (Lei Federal nº 1060 de 1950). - Adv.:
EUCLIDES LOPES COTRIM e ROOSEVELT MAURICIO
PEREIRA e GLAUCO IWERSEN

[125] - ORDINARIA DE INDENIZACAO -0276/2005 - LU-
CILENE PEREIRA LEITE [x] TREZETUR TRANSPORTES
DE PASSAGEIROS E SERVICOS LTD - Manifestem-se as
partes sobre o laudo apresentado pelo perito, fls. 281/297. (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria01/2000) - Adv.: VALMIR BRITO DE MORAES e
CLEIDE APARECIDA GOMES RODRIGUES FERMENTAO
e SUSANA VALERIA GALHERA GONCALVES

[126] - ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO - 0285/
2005 - CARMEN MARIA CECCON TEIXEIRA [x] SOLAN-
GE MARTINATI NASSER - Manifestar sobre o depósito efe-
tuado nos autos, fls. 79/83 - Adv.: ALCEU LUIZ PILLONET-
TO

[127] - SUMARIA DE COBRANCA -0330/2005 - ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA [x]
WILSON JOSE CORDEIRO - Recebo a apelação em ambos os
efeitos. Intime-se o apelado para as contra-razões. Depois, su-
bam ao Egrégio TJPR, certificando-se, antes, sobre eventual
existência de agravo retido (CN 5.12.5). ————————
Deve a parte recorrida apresentar contra-razões ao recurso re-
cebido no prazo legal. - Adv.: LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA e ROGERIO CALAZANS DA SILVA

[128] - ORDINARIA ANULACAO ATO JURIDICO - 0381/
2005 - RAIMUNDO ARAUJO [x] PAULO ADALBERTO RE-
IMANN - Manifestar sobre os termos da contestação, prelimi-
nares e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publi-
cação efetuada independentemente de despacho conforme por-
taria01/2000). - Adv.: FULVIO LUIS STADLER KAIPERS

[129] - ORDINARIA DE COBRANCA -0464/2005 - GERAL-
DO MARTINS FAGUNDES [x] PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARINGA - Manifestem-se as partes sobre o laudo apre-
sentado pelo perito. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria01/2000). - Adv.: MARTA BOT-
TI CAPELLARI e DANIELE C UBIALI BITTENCOURT

[130] - ACAO CIVIL PUBLICA -0465/2005 - MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA [x] ESTADO DO PA-
RANA - Não havendo mais provas a colher, às alegações fi-
nais. Prazo sucessivo de dez dias. - Adv.: DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO e MAURÍCIO MELO LUIZE

[131] - USUCAPIAO -0482/2005 - DONIZETE BANDO [x]
AMELIA RODRIGUES MENDES - Sobre os documentos jun-
tados pelo autor, digam as partes. - Adv.: MAURICIO MELO
LUIZE e MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS e
DOUGLAS GALVAO VILARDO

[132] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0556/2005 -
JAIR HENRIQUE ALVES [x] BRADESCO S/A - Manifestem
as partes sobre a proposta de honorários apresentada pelo Peri-
to, fls. 431/432, R$1.000,00 - Adv.: ROBERTO PERALTO e
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR

[133] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0576/
2005 - NILVA CONSTANTINA BORGES [x] SERGIO LO-
PES DA SILVA - Nomeio curador à lide na pessoa do dr. Mar-
cio Fernando Candeo dos Santos,, coordenador do núcleo de
Prática Jurídica do Cesumar, autorizando-o a substabelecer na
pessoa de algum dos advogados que lá atuam. - Adv.: MAR-
CIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS

[134] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0616/
2005 - COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL [x]
MARCOS AURELIO CAVALINI - Recolher guia de custas do
avaliador judicial. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria01/2000) - Adv.: JOSE MAREGA

[135] - SUMARIA DE INDENIZACAO -0627/2005 - PATRI-
CIA LEILANE NASATO PARENTE [x] HEJOS ENGENHA-
RIA E SISTEMAS INDUSTRIAIS LTDA - Retirar ofícios ex-
pedidos. - Adv.: DOUGLAS GALVAO VILARDO

[136] - SUMARIA DE INDENIZACAO -0738/2005 - AR-
MANDO AUGUSTO DA SILVA [x] BANCO ITAU S/A - Pro-
ferida sentença: Isso posto julgo procedente o pedido inicial, e
condeno o réu a pagar em favor dos autores a importância de
três mil reais, acrescida de correção monetária, calculada pelo
INPC do IBGE, além de juros moratórios de 12% a.a., tudo
contado a partir de hoje. Condeno ainda o réu ao pagamento
das custas e despesas processuais, e honorários advocatícios os
que arbitro em 10% do valor da condenação, considerando a
relativa simplicidade da causa, e abreviação do trabalho pelo
julgamento antecipado e pela ausência de resistência - Adv.:
JAIR ANTONIO WIEBELLING e BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ

[137] - BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR - 0748/2005 -
SUEZ JEANS CONFECCOES DE ROUPAS LTDA [x] DONA
LOPES INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
- Preparar custas processuais R$ 22,91. - Adv.: ROSANE MI-
CHELS TEIXEIRA BRANDAO e LUIZ CARLOS MARQUES
ARNAUT

[138] - EMBARGOS A EXECUCAO -0787/2005 - NEME
MOUSSA FOUANI [x] JOSE CASAROTTO - Designado o dia
11 de dezembro de 2006, às 15:00 horas, para audiência de
inquirição de testemunha, nos autos da Carta Precatória 155/
2006 da Vara Cível da Comarca de Mandaguaçu - Adv.: LUIZ
CARLOS SANCHES e ANIBAL BIM

[139] - EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 0803/2005 -
ROSEMIR PEREIRA LOBO [x] IRACEMA NOGUEIRA COR-

CI - Manifestar sobre à avaliação realizada, fls 38. R$ 2.500,00
- Adv.: REGINA CELIA CARDOSO DE ANDRADE ASSIS

[140] - ACAO MONITORIA -0819/2005 - M SIRAICHI E CIA
LTDA [x] ANTONIO CARLOS KASPCHAH DE OLIVEIRA -
Retirar o ofício expedido e preparar as custas de expedição do
ofício, R$ 7,00. - Adv.: CELSO PIRATELLI e ALFREDO M
GARCIA

[141] - EMBARGOS DE TERCEIRO -0834/2005 - JOACILIO
HELENE [x] BANCO DO BRASIL S/A - Avoquei. Tendo em
vista que o Órgão Especial do TJPR Deliberou pela concessão
de férias coletivas aos magistrados entre 2 e 31 de Janeiro de
2007, reformulando, assim, a escala de férias antes aprovada,
redesigno a audiência marcada nestes autos para dia 13/02/2007
às 15:00 horas. Diligências necessárias. - Adv.: ALISSON SIL-
VA ROSA e REGIS ALAN BAULI

[142] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0835/
2005 - HIROMU OKAMOTO [x] SINESIO GUIMARAES -
Manifeste o seu interesse no andamento do feito. - Adv.: CON-
CEICAO APARECIDA DE CASTRO

[143] - EMBARGOS A EXECUCAO -0845/2005 - BANCO
SANTANDER BRASIL S/A [x] JULIANA DE CAMPOS ZE-
QUIM - Recebo e desprovejo os embargos declaratórios, por-
que não houve omissão. Quanto ao levantamento da parte in-
controversa da execução, o pedido deve ser formulado na exe-
cução, onde o depósito foi feito e existe, e não nos embargos.
Quanto ao outro tópico, a contradição alegada como funda-
mento para os aclaratórios ocorreria entre a decisão e as teses
do embargante. Esse gênero de contradição, se existir, não fun-
damenta embargos declaratórios, que só podem alegar contra-
dição, se interna na decisão, i.e., contradição entre fundamen-
tação e dispositivo, ou entre itens do dispositivo. A contradição
entre a decisão e a pretensão da parte, ou entre a decisão e a
prova dos autos, ou entre a decisão e a lei, justifica o recurso à
instância superior, e não a oposição de embargos com efeitos
nitidamente infringentes: (...) Int-se as partes desta decisão.
Dessa intimação, reiniciar-se-á o prazo para eventual recurso. -
Adv.: JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e RODRI-
GO CAMPOS ZEQUIM

[144] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA -0873/2005 -
BANCO FINASA S/A [x] JOSSIANE LUCIO - Manifestar so-
bre as informações colhidas através de ofício(s). (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria
01/2000). - Adv.: ERIKA EHARA

[145] - DECLARATORIA -0890/2005 - ELIANA GUILHER-
METTI [x] UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA -
Manifestem as partes sobre a proposta de honorários apresen-
tada pelo Perito, fls. 220, R$ 1.222,43. - Adv.: ADRIANO
MARCOS MARCON e LEILA APARECIDA FERREIRA GAR-
CIA

[146] - ORDINARIA DE COBRANCA -0941/2005 - JARBAS
LEAO CALHEIROS MAGRO [x] FINASA LEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A - Avoquei. Tendo em vista que
o Órgão Especial do TJPR Deliberou pela concessão de férias
coletivas aos magistrados entre 2 e 31 de Janeiro de 2007, re-
formulando, assim, a escala de férias antes aprovada, redesig-
no a audiência marcada nestes autos para dia 13/02/2007 às
15:30 horas. Diligências necessárias. - Adv.: JAIR ANTONIO
WIEBELLING e SERGIO WILSON MALDONADO

[147] - EMBARGOS A EXECUCAO -0945/2005 - LUIZ OR-
VATH [x] CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTU-
RA - CNA - Recebo a apelação só no efeito devolutivo, porque
presente uma das hipóteses do art. 520 do CPC. Intime-se o
apelado para as contra-razões. Depois, subam ao Egrégio TJPR,
certificando-se, antes, sobre eventual existência de agravo reti-
do (CN 5.12.5). ———————— Deve a parte recorrida
apresentar contra-razões ao recurso recebido no prazo legal. -
Adv.: MARIA REGINA VIZIOLI DE MELO e ANADIR APA-
RECIDA CHIOZINI VAGETTI

[148] - ORDINARIA DE OBRIGACAO DE FAZER - 0987/
2005 - GONCALVES E TORTOLA LTDA [x] BANCO DO
ESTADO DE SAO PAULO S/A - Preparar custas processuais
R$60,01 - Adv.: ADRIANA ELIZA FEDERICHE MINCACHE
e RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA

[149] - ORDINARIA DE INDENIZACAO -0997/2005 - DIO-
GO EIZO IASUKI [x] BRASIL TELECOM S/A - Avoquei. Ten-
do em vista que o Órgão Especial do TJPR Deliberou pela con-
cessão de férias coletivas aos magistrados entre 2 e 31 de Ja-
neiro de 2007, reformulando, assim, a escala de férias antes
aprovada, redesigno a audiência marcada nestes autos para dia
13/02/2007 às 15:20 horas. Diligências necessárias. - Adv.:
IONE GUASTALLA DOS SANTOS e ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

[150] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 1000/2005 -
ITAU SEGUROS S/A [x] ROSIMERI APARECIDA PEREIRA
- Avoquei. Tendo em vista que o Órgão Especial do TJPR Deli-
berou pela concessão de férias coletivas aos magistrados entre
2 e 31 de Janeiro de 2007, reformulando, assim, a escala de
férias antes aprovada, redesigno a audiência marcada nestes
autos para dia 13/02/2007 às 14:50 horas. Diligências necessá-
rias. - Adv.: LUCIANA SEZANOWSKI e WALDIR FRARES

[151] - PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRESCRICAO -
1028/2005 - BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A [x] ANTONIO SANTO MAMPRIM - Manifestar so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria01/2000). -
Adv.: NELSON PASCHOALOTTO

[152] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 1053/2005 -
BANCO FINASA S/A [x] JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA
- Manifestar no prazo legal, sobre a carta precatória devolvida.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
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me portaria01/2000). - Adv.: EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA

[153] - PRESTACAO DE CONTAS - 1057/2005 - CEIFANOR-
TE PECAS PARA COLHEITADEIRAS LTDA [x] BANCO
BRADESCO S/A - I- Recebo a apelação em ambos os efeitos
legais, uma vez que foi apresentada tempestivamente e foi feito
o devido preparo, inclusive porte de retorno. II- Intime-se a
parte recorrida para responder no prazo de 15 dias. III- Decor-
rido o prazo, apresentadas ou não as contra-razões, remetam-
se os autos ao Tribunal de Alçada, com as cautelas de estilo e
apresentando as nossas homenagens. Deve a parte recorrida
apresentar contra-razões ao recurso recebido. - Adv.: JAIR
ANTONIO WIEBELLING e JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA

[154] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA -0010/2006 -
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A [x]
DIRCEU MANOEL DE SOUZA - Retirar edital para publica-
ção na forma legal, e preparar custas de expedição R$ 7,00. -
Adv.: JULIANO MIQUELETTI SONCIN

[155] - ORDINARIA DE COBRANCA -0024/2006 - BANCO
DO BRASIL S/A [x] MARLENE DA SILVA MANIEZO - ME -
Contados e preparados, voltem para julgamento antecipado.
Preparar custas processuais, R$ 41,81 - Adv.: JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA e RUI GHELLERE GHELLERE

[156] - INTERDICAO -0027/2006 - VALENTIM BIOLO [x]
SEBASTIAO BIOLO - Proferida sentença: Isso posto, reco-
nhecendo a incapacidade absoluta de SEBASTIÃO BIOLO,
qualificado no preâmbulo, para os atos da vida civil, decreto a
sua interdição nomeando-lhe como curador(a) VELENTIM
BIOLO, na forma do art. 1887 do CPC. Expeça-se mandado
para inscrição desta sentença no Registro Civil onde se acha
lavrada o assento do interditando. Publiquem-se os editais, na
forma do art. 1187 do CPC. Transitada esta em julgado, diga o
Ministério Público sobre a necessidade de especialização da
hipoteca legal. Custas pela parte autora, mas na forma do art 12
da LAJ (Lei Federal nº 1060, de 1950) - Adv.: ELZA MAURI-
CIO

[157] - ORDINARIA DE INDENIZACAO -0028/2006 - MA-
NOEL DE SOUZA DA LUZ [x] BANCO ITAU S/A - Proferida
sentença: Vistos... Isso posto, julgo extinto o processo, sem
julgamento do mérito, reconhecendo a ilegitimidade passiva ad
causam do réu. Condeno o autor ao pagamento das custas e
despesas processuais, e honorários advocatícios que arbitro em
um mil reais, considerando o alto zelo do procurador da parte
adversa, o fato de serem os serviços profissionais serem presta-
dos no foro da sede da advocacia daquele, a relativa simplici-
dade da causa, e a abreviação pelo julgamento antecipado. -
Adv.: JAIR ANTONIO WIEBELLING e BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ

[158] - INTERDICAO -0048/2006 - IRANY AFONSO PEREI-
RA [x] FERNANDO CARDOSO - Providenciar o compareci-
mento da parte em Cartório para assinar o termo de curado-
ra.—————————Retirar edital para publicação na for-
ma legal. - Adv.: ROBERTA PATRICIA FIGUEIREDO ROCHA

[159] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0062/2006 -
MARIA DE FATIMA QUEIROZ [x] BANCO BRADESCO S/
A - Contados e preparados, voltem para julgamento antecipa-
do. Preparar custas processuais, R$ 216,80. - Adv.: ELIANA
FERRARI FELIPE GALBIATTI e JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA

[160] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0072/2006 -
CURTUME CENTRAL LTDA [x] BANCO BRADESCO S/A -
Contados e preparados, voltem para julgamento antecipado.
Preparar custas processuais, R$ 34,81 - Adv.: SANTINO RU-
CHINSKI e SERGIO WILSON MALDONADO

[161] - EXIBICAO DE DOCUMENTOS -0093/2006 - ELIA-
NA MARIA DE OLIVEIRA ALVES [x] BANCO FINASA S/A
- Proferida sentença: Vistos... Isso posto, julgo procedente o
pedido inicial, para o fim de condenar o réu a exibir à autora, e,
no prazo de dez dias, cópia do contrato reclamado na inicial,
sob pena de fixação de multa por dia de atraso. Condeno o réu
ao pagamento das custas e despesas processuais, e mais hono-
rários advocatícios, que arbitro, considerando a relativa sim-
plicidade da causa, e o julgamento antecipado sem necessidade
de coleta de provas em audiência, em R$ 700,00, na forma do
artigo 20, parágrafo 4º do CPC. - Adv.: JOSE FRANCISCO
PEREIRA e SERGIO WILSON MALDONADO

[162] - SUMARIA DE COBRANCA -0103/2006 - CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL ANA TERRA [x] VAN-
DERLEIA APARECIDA PORCEL - Avoquei. Tendo em vista
que o Órgão Especial do TJPR deliberou pela concessão de
férias coletivas aos magistrados entre 2 e 31 de Janeiro de 2007.
Reformulando, assim, a escala de férias antes aprovada, rede-
signo a audiência marcada nestes autos para dia 13/02/2007 às
16:20 horas. - Adv.: MARA REGINA PORCELANI

[163] - CARTA PRECATORIA -0108/2006 - DENIS DAVI
KINDLEIN PINTARELLI [x] LUIZ BERNAVA NETO - Avo-
quei. Tendo em vista que o Órgão Especial do TJPR Deliberou
pela concessão de férias coletivas aos magistrados entre 2 e 31
de Janeiro de 2007, reformulando, assim, a escala de férias
antes aprovada, redesigno a audiência marcada nestes autos para
dia 15/02/2007 às 14:00 horas. Diligências necessárias. —-—
——Deve o réu recolher guia de custas do Oficial de Justiça
para condução da testemunha faltosa - Adv.: RICARDO PA-
CHER e ELI PEREIRA DINIZ

[164] - MANDADO DE SEGURANCA -0112/2006 - SANTA
RITA SAUDE LTDA [x] SECRETARIO DE RENDAS DO
MUNICIPIO DE MARINGA - Contados e preparados voltem.
————— Deve a impetrante preparar custas processuais R$
23,81. - Adv.: MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e DOU-
GLAS GALVAO VILARDO

[165] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0115/
2006 - RADAMES ROBINSON TOSATTI [x] MARLENE
YUKIE SARAIVA MUNIZ - Manifeste o seu interesse no an-
damento do feito. - Adv.: WALDEMAR DE MOURA

[166] - PRESTACAO DE CONTAS -0119/2006 - VALDENIR
RODRIGUES SANTANA [x] BANCO UNIBANCO S/A - Pro-
ferida sentença: Vistos... Isso posto, julgo procedente o pedido
inicial, e condeno Unibanco União de Bancos Brasileiros S/A.,
a prestar contas ao autor, em forma mercantil e em quarenta e
oito horas, de toda movimentação havida na conta mencionada
na inicial, desde sua abertura até o presente, sob pena de não
lhe ser lícito impugnar as que o autor apresentar. Condeno ain-
da o réu ao pagamento das custas e despesas processuais e ho-
norários advocatícios que arbitro em mil reais (art. 20, § 4º do
CPC), considerando o zelo do procurador da parte autora, o
fato de serem os serviços profissionais prestados no foro da
sede desse procurador, a relativa simplicidade da causa, e abre-
viação do trabalho pelo julgamento antecipado. - Adv.: JAIR
ANTONIO WIEBELLING e OLDEMAR MARIANO

[167] - EMBARGOS A EXECUCAO -0139/2006 - ORBIS
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
L [x] MARILIA GERMANO DE PAULO - Recebo a apelação
só no efeito devolutivo, porque presente uma das hipóteses do
art. 520 do CPC. Intime-se o apelado para as contra-razões.
Depois, subam ao Egrégio TJPR, certificando-se, antes, sobre
eventual existência de agravo retido (CN 5.12.5). —————
——— Deve a parte recorrida apresentar contra-razões ao re-
curso recebido no prazo legal. - Adv.: MAURO VIGNOTTI e
ROBERTO ROTH

[168] - CARTA PRECATORIA -0143/2006 - C VALE COOPE-
RATIVA AGROINDUSTRIAL [x] MAURO CELSO CHILAN-
TE - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria01/2000). - Adv.: ELCIO LUIS WECKERLIM FER-
NANDES

[169] - MANDADO DE SEGURANCA -0151/2006 - DANIE-
LLE MAZETTO CADIDE [x] REITOR DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE MARINGA - Proferida sentença: Vistos. . .
Isso posto, confirmo a liminar, julgo improcedente o pedido
inicial, e denego a segurança. Custas pelas impetrantes. Não
cabe a condenação em honorários nos termos da Súmula 512
do a STF. - Adv.: ADONIRAN RIBEIRO DE CASTRO e RE-
GINA ELIZABETH COUTINHO RIBARIC

[170] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA -0153/2006 -
BANCO BRADESCO S/A [x] FABIO RUIZ RODRIGUES DOS
SANTOS - Proferida sentença: Vistos... Homologo a desistên-
cia de fls., para os fins do art. 158 do CPC, e, de consequência
julgo extinto o processo, na forma do art. 267, VIII, do CPC.
Custas remanescente pelo autor desistente. Providenciem-se as
baixas e comunicações necessárias. - Adv.: NELSON PASCHO-
ALOTTO

[171] - EMBARGOS A EXECUCAO -0160/2006 - VALDE-
MAR MARQUES DE OLIVEIRA FILHO [x] CONSTRUTO-
RA MONTE SINAI LTDA - Proferida sentença: Vistos . . . Isso
posto, julgo improcedentes os embargos, e condeno o embar-
gante ao pagamento das custas do processo, e honorários advo-
catícios que arbitro em 10% do valor da execução, consideran-
do o alto zelo do procurador da parte adversa, o fato de serem
os serviços profissionais prestados no foro da sede da advoca-
cia daquele, a relativa simplicidade da causa, e a abreviação do
trabalho pelo julgamento antecipado. - Adv.: FERNANDO RI-
BAS e ALEX PANENARI

[172] - CARTA PRECATORIA -0177/2006 - ROSANA ARA-
GAO DA PAZ PUPULIM [x] EDUARDO PUPULIM - Mani-
festar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria
01/2000). - Adv.: JOSE WLADEMIR GARBUGGIO

[173] - ORDINARIA DE COBRANCA -0196/2006 - BANCO
DO BRASIL S/A [x] INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES RAVAZZI LTDA - Avoquei. Tendo em vista que o
Órgão Especial do TJPR Deliberou pela concessão de férias
coletivas aos magistrados entre 2 e 31 de Janeiro de 2007, re-
formulando, assim, a escala de férias antes aprovada, redesig-
no a audiência marcada nestes autos para dia 13/02/2007 às
16:30 horas. Diligências necessárias. - Adv.: HEBERT EGI-
DIO ASSMANN e MAURO VIGNOTTI

[174] - CARTA PRECATORIA -0211/2006 - CLAUDIA MA-
DALENA BOSSA GRASSANO ORTENZI [x] MARLENE
BOSSA GRASSANO - Manifestar sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria01/2000). - Adv.: SILVESTRE
DIAS DOS REIS e JULIO CESAR NALIN SLINET

[175] - CARTA PRECATORIA -0221/2006 - RIVEL ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA [x] JEFFERSON DE
NOVAES ROCHA - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria01/2000). - Adv.: FABIO Y ARAKI

[176] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0225/
2006 - FININ CRED FACTORING LTDA [x] ANTENOR JOSE
PEDROLO - Manifestar sobre a carta precatória devolvida. -
Adv.: DIRCEU BERNARDI JUNIOR

[177] - EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 0229/2006 -
FERTILIZANTES HERINGER S/A [x] CLEBER VERONE-
ZE FILHO - Proferida sentença: Vistos... Homologo por sen-
tença, para que produza jurídicos e legais efeitos, o acordo ce-
lebrado entre as partes litigantes, nos termos da petição de fls.
44/48, pelo que, com fulcro no art. 269, inciso III, do Código
de Processo Civil, declaro extinto o processo. Custas pagas.
Defiro o pedido de desentranhamento como requerido às fls.
44. Oportunamente, feitas as devidas anotações inclusive na
distribuição, arquive-se. - Adv.: FABIO RENATO DE ASSIS

[178] - DEPOSITO -0230/2006 - BANCO DO BRASIL S/A [x]
CLAYTON DIAS PEREIRA - Manifestar sobre os termos da
contestação, preliminares e respectivos documentos. Prazo de
dez (10) dias. (Publicação efetuada independentemente de des-
pacho conforme portaria01/2000). - Adv.: HEBERT EGIDIO
ASSMANN

[179] - ORDINARIA DE INDENIZACAO -0262/2006 - EDI-
SON DE ARAUJO [x] MARIANO DOS SANTOS - Sobre os
documentos juntados diga o réu. - Adv.: ALEX MANGOLIM

[180] - PRESTACAO DE CONTAS -0269/2006 - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PLASTICOS SAMPERPLAS LTDA
[x] BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A - O feito compor-
ta julgamento imediato. Contados e preparados, registre-se para
sentença e voltem..............Deve o autor preparar custas pro-
cessuais R$ 32,71 - Adv.: JOSE FRANCISCO PEREIRA e ARY
LUCIO FONTES

[181] - CAUTELAR INOMINADA -0273/2006 - FRIGORIFI-
CO BOI VERDE LTDA [x] COPEL COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - Manifestar sobre os termos da contesta-
ção, preliminares e respectivos documentos. Prazo de dez (10)
dias. (Publicação efetuada independentemente de despacho con-
forme portaria01/2000). - Adv.: MARCOS ANTONIO PIOLA

[182] - ACAO DE SONEGADOS -0276/2006 - MARIA AM-
PARO CABREIRA DELL AGNOLLO [x] ELISA CABRERA
ALEMAN - 1. Rejeito a preliminar de inépcia. A inicial con-
tém pedido bem claro, determinado e compreensível. Tanto que,
a partir dele, o réu teve condições de exercer ampla defesa.
Anote-se que (....). 2. Dou o processo por saneado. Defiro, por
ora, as provas requeridas a f. 445 e 446 até o item J. Oficie-se,
como requer, para atendimento das requisições em sessenta dias.
Com a juntada dos documentos, ou decorrido o prazo sem eles,
digam as partes. Sobre a prova oral, deliberarei sobre sua ne-
cessidade após decorrido o prazo supra. - Adv.: CESAR AU-
GUSTO DE FRANCA e RODRIGO VALENTE GIUBLIN
TEIXEIRA

[183] - DECLARATORIA INEXISTENCIA DE DEBITO -
0298/2006 - JOSE ROQUE DE OLIVEIRA FILHO [x] CACI-
QUE PROMOTORA DE VENDAS LTDA - Avoquei. Tendo
em vista que o Órgão Especial do TJPR Deliberou pela conces-
são de férias coletivas aos magistrados entre 2 e 31 de Janeiro
de 2007, reformulando, assim, a escala de férias antes aprova-
da, redesigno a audiência marcada nestes autos para dia 13/02/
2007 às 16:40 horas. Diligências necessárias. - Adv.: MARLI
DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI e JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA

[184] - DECLARATORIA -0305/2006 - LINEDU DO BRASIL
LTDA [x] BANCO ITAU S/A - Avoquei. Tendo em vista que o
Órgão Especial do TJPR Deliberou pela concessão de férias
coletivas aos magistrados entre 2 e 31 de Janeiro de 2007, re-
formulando, assim, a escala de férias antes aprovada, redesig-
no a audiência marcada nestes autos para dia 13/02/2007 às
16:40 horas. Diligências necessárias. - Adv.: ARTHUR HEN-
RIQUE KAMPMANN e BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ

[185] - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 0319/2006 -
ROSSITEC SOLUCOES EM MECANICAS DE PRECISAO
LTDA ME [x] BANCO DO BRASIL S/A - Devem as partes
recolher guia de custas do Oficial de Justiça para intimação da
audiência. - Adv.: CARLOS ALBERTO C DE LUCENA e JOSE
GONZAGA SORIANI

[186] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA -0330/2006 -
BV FINANCEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO
[x] GILDO BALAN - Proferida sentença: Vistos... Homologo
a desistência de fls., para os fins e efeitos do art, 158 do CPC,
e, de consequência, julgo extinto o processo, na forma do art,
267, VIII, do CPC. Custas remanescentes pelo autor desisten-
te. Providenciem as baixas e comunicações necessárias. - Adv.:
ERIKA EHARA

[187] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0342/
2006 - PRECIOSA DE JESUS CABRAL [x] PRINT BORDA-
DOS LTDA - Avoquei. Tendo em vista que o Órgão Especial do
TJPR Deliberou pela concessão de férias coletivas aos magis-
trados entre 2 e 31 de Janeiro de 2007, reformulando, assim, a
escala de férias antes aprovada, redesigno a audiência marcada
nestes autos para dia 13/02/2007 às 15:10 horas. Diligências
necessárias - Adv.: RAPHAEL ANDERSON LUQUE e MAR-
CO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA

[188] - ORDINARIA ANULACAO ATO JURIDICO - 0344/
2006 - MARIA HELENA DA SILVA [x] JOAO JANUARIO
DA SILVA - Manifestar sobre os termos da contestação, preli-
minares e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria01/2000). - Adv.: TARCIZIO FURLAN

[189] - SUMARIA DE COBRANCA -0346/2006 - TEREZA
RICCI [x] APARECIDA PELINGER NETO - Contados e pre-
parados, voltem para julgamento. Preparar custas processuais,
R$ 39,71 - Adv.: EDUARDO AMARAL POMPEO

[190] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA -0350/2006 -
BANCO PANAMERICANO S/A [x] GABRIEL JOSE DOS
SANTOS - Manifestar sobre as informações colhidas através
de ofício(s). (Publicação efetuada independentemente de des-
pacho conforme portaria01/2000). - Adv.: ERIKA EHARA

[191] - REINTEGRACAO DE POSSE -0364/2006 - RODO-
VIAS INTEGRADAS DO PARANA S/A [x] EMERSON FER-
RARI - Manifestar sobre os termos da contestação, prelimina-
res e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publica-
ção efetuada independentemente de despacho conforme porta-
ria01/2000). - Adv.: JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA

[192] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0378/

2006 - LINA MARIA PINHEIRO MITTER DE CARVALHO
[x] PAULO SHIRO YAMASHITA - Diga o exeqüente em cinco
dias. - Adv.: EVA APARECIDA LEMES ARISTO

[193] - DESPEJO -0429/2006 - IRENE MARTINELLI MELO
[x] ANTONIO ALVES PINTO - Proferida sentença: Vistos...
Isso posto, julgo procedente o pedido inicial, declaro a resolu-
ção do contrato de locação existente entre as partes, condeno o
réu a restituir o imóvel locado, desocupado de pessoas e coisas
e no estado em que o receberam, no prazo de quinze dias (por-
que se trata de despejo por falta de pagamento, art. 9º, II e III
da Lei nº 8.245), bem como condeno todos os réus, solidaria-
mente, a pagarem em favor do autor a importância de R$
1.003,20, acrescida de correção monetária pelo INPC desde a
data do ajuizamento, e juros de 1% a.m. contados das datas de
vencimento de cada aluguel, e mais os aluguéis e encargos lo-
catícios que venceram no curso da lide e até efetiva desocupa-
ção do imóvel. Condeno ainda os réus ao pagamento das custas
e despesas processuais, e honorários advocatícios que arbitro
em 10% do valor da condenação, considerando a ausência de
resistência. - Adv.: SANDRA BECKER.

[194] - ORDINARIA DE INDENIZACAO -0439/2006 - EU-
GENIO BRAGANCA DE OLIVEIRA [x] DEJAIR DOS SAN-
TOS - Manifestar sobre os termos da contestação, preliminares
e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria
01/2000). - Adv.: JAIME PEGO SIQUEIRA

[195] - ORDINARIA COM TUTELA ANTECIPADA - 0441/
2006 - JOSE OSVALDO GOMES [x] FUNDACAO UNIVER-
SIDADE ESTADUAL DE MARINGA - FUEM - Sem prelimi-
nares a decidir, dou o processo por saneado. Designo dia 18/
04/2007 às 15:00 horas para a audiência de instrução e julga-
mento. Int-se as testemunhas já arroladas, e as que forem arro-
ladas até trinta dias antes da data designada, cumprindo-se o
CN 5.4.2. Cumpra-se o CN 2.3.10.—————————Deve
a parte autora recolher guia de custas do Oficial de Justiça para
intimação da parte requerida e testemunhas eventualmente ar-
roladas. Da mesma forma deve a parte requerida recolher guia
de custas do Oficial de Justiça para intimação da parte autora e
testemunhas eventualmente arroladas (desconsiderar tal reco-
lhimento em caso de assistência judiciária gratuita). - Adv.:
JOAO LUIZ AGNER REGIANI e CLIDIONORA APARECI-
DA CASTAGNARI PIMENTA

[196] - DECLARATORIA -0443/2006 - FRIGORIFICO BOI
VERDE LTDA [x] COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - Manifestar sobre os termos da contestação, preli-
minares e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria01/2000). - Adv.: MARCOS ANTONIO PIOLA

[197] - SUMARIA DE INDENIZACAO -0444/2006 - RU-
BENS DE SOUZA [x] BANCO SANTANDER BRASIL S/A -
Manifestar sobre os termos da contestação, preliminares e res-
pectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: ADEMIR PENHA

[198] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA -0451/2006 -
BANCO BMC S/A [x] VALTER DIONISIO ROCHA - Mani-
festar sobre as informações colhidas através de ofício(s). (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000). - Adv.: ERIKA EHARA

[199] - EMBARGOS A EXECUCAO -0461/2006 - MARCE-
LA FERNANDES PEDROSA [x] BANCO BANESTADO S/A
- Avoquei. Tendo em vista que o Órgão Especial do TJPR Deli-
berou pela concessão de férias coletivas aos magistrados entre
2 e 31 de Janeiro de 2007, reformulando, assim, a escala de
férias antes aprovada, redesigno a audiência marcada nestes
autos para dia 13/02/2007 às 14:00 horas. Diligências necessá-
rias. - Adv.: WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

[200] - REINTEGRACAO DE POSSE -0482/2006 - CIA ITAU
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL [x] JANE-
TE DE CARVALHO PUPIM - Retirar o alvará expedido. e pre-
parar custas de expedição R$ 7,00 e manifestar seu interesse
no feito. - Adv.: EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTA-
NA

[201] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA -0491/2006 -
BV FINANCEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO
[x] AMBROSIO APARECIDO BRAMBILLA - Proferida sen-
tença homologando o acordo e declarando extinto o processo -
Adv.: ERIKA EHARA

[202] - PRESTACAO DE CONTAS -0508/2006 - A AVELINO
NUNES MATERIAIS PARA CONSTRUCAO ME [x] BANK-
BOSTON BANCO MULTIPLO S/A - Manifestar sobre os ter-
mos da contestação, preliminares e respectivos documentos.
Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria01/2000). - Adv.: ALVARO
MANOEL FURLAN

[203] - PRESTACAO DE CONTAS -0510/2006 - A AVELINO
NUNES MATERIAIS PARA CONSTRUCAO ME [x] BANCO
DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESA - Manifestar
sobre os termos da contestação, preliminares e respectivos do-
cumentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: ALVARO MANOEL FURLAN

[204] - MEDIDA CAUTELAR -0512/2006 - ELISA CABRE-
RA ALEMAN [x] MARIA AMPARO CABREIRA DELL AG-
NOLLO - Proferida sentença: Vistos. . . Isto posto, julgo pro-
cedente esta ação cautelar, para confirmar a liminar e julgar
extinto o processo com julgamento de mérito, na forma do arti-
go 269, inciso I do CPC, sem examinar o mérito da prova co-
lhida. Custas pela autora. - Adv.: RODRIGO VALENTE GIU-
BLIN TEIXEIRA e CESAR AUGUSTO DE FRANCA
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[205] - SUMARIA DE COBRANCA -0515/2006 - CONJUN-
TO RESIDENCIAL FERNANDO PESSOA [x] MARCOS
ROBERTO DOS SANTOS - Avoquei. Tendo em vista que o
Órgão Especial do TJPR Deliberou pela concessão de férias
coletivas aos magistrados entre 2 e 31 de Janeiro de 2007, re-
formulando, assim, a escala de férias antes aprovada, redesig-
no a audiência marcada nestes autos para dia 13/02/2007 às
14:25 horas. Diligências necessárias———————Fornecer,
no prazo legal, o resumo para expedição do edital, sob pena de
nele ser transcrita a petição inicial integralmente. - Adv.:
EDUARDO MARCELO MOIA MARTINS

[206] - INVENTARIO -0570/2006 - MARLENE LUIZA PAR-
DINI DE SOUZA [x] ROMEU PARDINI - Manifestar sobre a
avaliação de fls. 42/43 - Adv.: MAURICIO MELO LUIZE

[207] - SUMARIA DE COBRANCA -0586/2006 - CONDO-
MINIO POUSADA DO PARANAPANEMA [x] WALTER FLA-
VIO DA SILVEIRA - Avoquei. Tendo em vista que o Órgão
Especial do TJPR Deliberou pela concessão de férias coletivas
aos magistrados entre 2 e 31 de Janeiro de 2007, reformulando,
assim, a escala de férias antes aprovada, redesigno a audiência
marcada nestes autos para dia 13/02/2007 às 14:30 horas. Dili-
gências necessárias——————————Recolher guia de
custa do Oficial de Justiça. - Adv.: JOSE MIGUEL GIMENEZ

[208] - ORDINARIA DE COBRANCA -0592/2006 - MARIA
HELENA PEREIRA DOS REIS BATISTA [x] ASSOCIACAO
BOM SAMARITANO HOSPITAL SANTA RITA - Especifi-
quem as provas. - Adv.: HELENO GALDINO LUCAS e ROSA
MARIA PURIFICACAO VALENTE LUZ e MARIA ALICE
CASTILHO DOS REIS

[209] - SUMARIA DE COBRANCA -0597/2006 - ELIRIO
MARIO LIOTTO [x] ITAU SEGUROS S/A - Manifestar sobre
os termos da contestação, preliminares e respectivos documen-
tos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada independen-
temente de despacho conforme portaria01/2000). - Adv.: RO-
SEMAR ANGELO MELO

[210] - SUMARIA DE COBRANCA -0599/2006 - ANTONIA
PEDROSO [x] ITAU SEGUROS S/A - O feito comporta julga-
mento imediato. Contados e preparados, registre-se para sen-
tença e voltem. ——Preparar custas processuais R$-677,83. -
Adv.: ROSEMAR ANGELO MELO e MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ

[211] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA -0613/2006 -
BANCO BRADESCO S/A [x] PETROALCOOL DISTRIBUI-
DORA DE PETROLEO LTDA - Avoquei. Tendo em vista que
o Órgão Especial do TJPR Deliberou pela concessão de férias
coletivas aos magistrados entre 2 e 31 de Janeiro de 2007, re-
formulando, assim, a escala de férias antes aprovada, redesig-
no a audiência marcada nestes autos para dia 13/02/2007 às
16:40 horas. Diligências necessárias. - Adv.: JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA e JOSE FRANCISCO PEREIRA

[212] - ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO - 0616/
2006 - S M DA COSTA ME [x] LUIZ BERNAVA NETO - Car-
ta de citação devolvida pelo correio, manifeste o autor. - Adv.:
ELIDA CRISTINA MONDADORI

[213] - SUMARIA DE COBRANCA -0621/2006 - CONDO-
MINIO RESIDENCIAL MAIRA II [x] LAURO MENOCI -
Avoquei. Tendo em vista que o Órgão Especial do TJPR Deli-
berou pela concessão de férias coletivas aos magistrados entre
2 e 31 de Janeiro de 2007, reformulando, assim, a escala de
férias antes aprovada, redesigno a audiência marcada nestes
autos para dia 13/02/2007 às 14:20 horas. Diligências necessá-
rias————————Recolher guia de custa do Oficial de
Justiça. - Adv.: MARA REGINA PORCELANI

[214] - ORDINARIA DE INDENIZACAO -0635/2006 - INES
ROSA VIANA DE OLIVEIRA [x] MUNICIPIO DE MARIN-
GA - Manifestar sobre os termos da contestação, preliminares
e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria
01/2000). - Adv.: KATIA RAQUEL SOUZA CASTILHO

[215] - INTERPELACAO JUDICIAL -0639/2006 - TAKAAKI
YONEKURA [x] UNI TOM UNIDADE DE TOMOGRAFIA
AXAIL COMPUTADORIZAD - Providenciar o depósito das
despesas de correio, para postagem da carta de notificação.—
———————Recolher guia de custa do Oficial de Justiça.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria01/2000). - Adv.: TIAGO PENTEADO POZZA

[216] - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 0644/2006 -
VANIA REGINA DE PEDER [x] OSVALDO TRINTIN - Mar-
co o dia 17/04/2007 às 14:00 horas para a audiência prevista no
art. 331 do CPC. Intimem-se as partes para comparecerem, pes-
soalmente ou por preposto com poderes para transigir. ———
—— Recolher guia de custas do Oficial de Justiça para intima-
ção pessoal das partes. - Adv.: CESAR AUGUSTO DE FRAN-
CA e CARLOS FERNANDO UZELOTTO

[217] - MANDADO DE SEGURANCA -0645/2006 - NAIR
CAMPOS LESSA [x] DIRETOR DA 15º REGIONAL DE SAU-
DE DO PARANA - Deferido o pedido de vistas pelo prazo de
10 dias. - Adv.: MAURICIO MELO LUIZE

[218] - EMBARGOS A EXECUCAO -0648/2006 - ESPOLIO
DE ODILON POPULIM [x] BANCO DO BRASIL S/A - Mar-
co dia 17/04/2007 às 15:40 horas para a audiência prevista no
art. 331 do CPC. Intimem-se as partes para comparecerem, pes-
soalmente ou por preposto com poderes para transigir. ———
—— Recolher guia de custas do Oficial de Justiça para intima-
ção pessoal das partes. - Adv.: MAURO VIGNOTTI e JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA

[219] - EMBARGOS A EXECUCAO -0649/2006 - ANTONIO
BRAGA DA SILVA [x] BANCO BANESTADO S/A - Avoquei.
Tendo em vista que o Órgão Especial do TJPR Deliberou pela

concessão de férias coletivas aos magistrados entre 2 e 31 de
Janeiro de 2007, reformulando, assim, a escala de férias antes
aprovada, redesigno a audiência marcada nestes autos para dia
13/02/2007 às 14:10 horas. Diligências necessárias. - Adv.:
MAGDA ROCHA e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

[220] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0651/2006 -
EDSON SEIDI KOSHIBA [x] BANCO BRADESCO S/A -
Manifestar sobre os termos da contestação, preliminares e res-
pectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: FLAVIO HIDEYUKI INUMARU

[221] - PREP. ARBITRAMENTO DE HONORARIOS -0656/
2006 - ADVOCACIA JOSEPETTI [x] UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Marco o dia 20/03/2007 às
16:20 horas para a audiência prevista no art. 331 do CPC. Inti-
mem-se as partes para comparecerem, pessoalmente ou por pre-
posto com poderes para transigir. ————— Recolher guia
de custas do Oficial de Justiça para intimação pessoal das par-
tes. - Adv.: ODAIR VICENTE MORESCHI e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER

[222] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0659/
2006 - IVAN MARCOS BARBOSA [x] GILBERTO DA SILVA
- Carta de citação devolvida pelo correio, manifeste o autor. -
Adv.: JOSE CARLOS LOPES

[223] - PRESTACAO DE CONTAS -0681/2006 - MARLENE
DA SILVA MANIEZO ME [x] BANCO DO BRASIL S/A -
Manifestar sobre os termos da contestação, preliminares e res-
pectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: MICHEL VITOR ENDO

[224] - SUMARIA DE COBRANCA -0688/2006 - CONDO-
MINIO HORIZONTAL RESIDENCIAL DELTAVILLE I [x]
ANTONIO MARIO MANICARDI FILHO - O feito comporta
julgamento imediato. Contados e preparados, registre-se para
sentença e voltem..............Deve o autor preparar custas pro-
cessuais R$32,46 - Adv.: LIANA CLAUDIA BORGES PAULI-
NO

[225] - SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0690/
2006 - WYLIS SILVA DE OLIVEIRA FILHO [x] MARIO LUIZ
FAVARO - Manifestar sobre os termos da contestação, prelimi-
nares e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publi-
cação efetuada independentemente de despacho conforme por-
taria01/2000). - Adv.: OSVALDO SILVA DOS SANTOS JU-
NIIOR

[226] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA -0697/2006 -
BANCO ITAU S/A [x] NELCY JOSE FERREIRA - Proferida
sentença: Vistos... Homologo a desistência de fls., para fins e
efeitos do art. 158 do CPC, e, de consequência, julgo extinto o
processo, na forma do art. 267, VIII do CPC. Custas remanes-
centes pelo autor desistente. Providenciem-se as baixas e co-
municações necessárias. - Adv.: EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA

[227] - INTERDICAO -0724/2006 - RITA DE CASSIA FIO-
RENZA SILVA [x] CLAUDINEI SILVESTRE DA SILVA - Pro-
ferida sentença: Vistos... Homologo a desistência de fls., para
os fins do art. 158 do CPC, e, de consequência julgo extinto o
processo, na forma do art. 267, VIII, do CPC. Custas remanes-
cente pelo autor desistente. Providenciem-se as baixas e comu-
nicações necessárias. - Adv.: DENISE AKEMI MITSUOKA

[228] - PRESTACAO DE CONTAS -0733/2006 - LUIZ APA-
RECIDO MILAN [x] BANCO DO BRASIL S/A - Especifiquem
as partes, em dez dias, sob pena de preclusão, as provas que
pretendem efetivamente produzir, indicando circunstanciada-
mente a finalidade de cada uma delas, bem como os pontos
controvertidos que pretendem demonstrar com cada meio pro-
bante, a fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade e utili-
dade, sob pena de indeferimento. Ausência de atendimento a
este despacho será entendida acarretará preclusão da faculdade
de produção de provas, levando ao julgamento antecipado, nos
termos da jurisprudência: (...). - Adv.: JAIR ANTONIO WIE-
BELLING e ORLANDO ALEXANDRINO

[229] - REPETICAO DE INDEBITO -0739/2006 - VALDENI-
CE ISABEL COLOMBO [x] PREFEITURA MUNICIPAL DE
MARINGA - Manifestar sobre os termos das contestações, pre-
liminares e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria01/2000). - Adv.: NARA CARDOSO

[230] - ORDINARIA DE COBRANCA -0740/2006 - LAU-
RENTINO FERNANDES COSTA [x] LIBERTY PAULISTA
SEGUROS S/A - Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena
de preclusão, as provas que pretendem efetivamente produzir,
indicando circunstanciadamente a finalidade de cada uma de-
las, bem como os pontos controvertidos que pretendem demons-
trar com cada meio probante, a fim de poder o Juízo aferir de
sua necessidade e utilidade, sob pena de indeferimento. Ausên-
cia de atendimento a este despacho será entendida acarretará
preclusão da faculdade de produção de provas, levando ao jul-
gamento antecipado, nos termos da jurisprudência: (...). - Adv.:
HELENO GALDINO LUCAS e WANDERLEI DE PAULA
BARRETO

[231] - ORDINARIA DE INDENIZACAO -0742/2006 -
VERA LUCIA D’AGOSTINO GARRIDO [x] NATURA COS-
METICOS S/A - Manifestar sobre os termos da contestação,
preliminares e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria01/2000). - Adv.: MAXIMILIANO GOMES MENS
WOELLNER

[232] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0772/
2006 - MARINEUSA LOPES DOS SANTOS [x] JOAO GAR-
CIA ESPINDOLA - Carta de citação devolvida pelo correio,

manifeste o autor. - Adv.: MARCELO DANTAS LOPES

[233] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0775/
2006 - ROBERCAP RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA
[x] WN TRANSPORTES LTDA - Manifestar sobre o arresto e
prosseguimento do feito. (Publicação efetuada independente-
mente de despacho conforme portaria01/2000) - Adv.: MER-
CIA REGINA DE OLIVEIRA

[234] - REINTEGRACAO DE POSSE -0784/2006 - SAFRA
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A [x] ROGER
FURNELETO DE MORAES ME - Sobre a contestação e do-
cumentos com ela exibidos diga a parte autora em dez dias. -
Adv.: EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA

[235] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0790/2006 -
TUCURUI CONSTRUCAO DE OBRAS LTDA [x] BANCO
CITIBANK S/A - Manifestar sobre os termos da contestação,
preliminares e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria01/2000). - Adv.: JAIME PEGO SIQUEIRA

[236] - ADJUDICACAO COMPULSORIA -0791/2006 - PE-
DRO NAVARRO BARRINHA [x] RITA DE CASSIA DA SIL-
VA - Sobre a contestação apresentada diga a parte autora em
dez dias. - Adv.: FABIO STECCA CIONI

[237] - ACAO CIVIL PUBLICA -0805/2006 - MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA [x] CARLOS MOREI-
RA - (...). Por essas razões recebo a inicial, e ordeno a citação
do réu, para ofertar resposta no prazo de lei. - Adv.: DOU-
GLAS GALVAO VILARDO e JOSE BUZATO e CARLOS
EDUARDO BUCHWEITZ

[238] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA -0810/2006 -
COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO MA-
RINGA [x] MARINA FERRO ANDREOTTI - Manifestar so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria01/2000). -
Adv.: DIRCEU BERNARDI JUNIOR

[239] - PRESTACAO DE CONTAS -0841/2006 - EDSON
VALMIR LOTTO [x] BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO - Manifestar sobre os termos da contesta-
ção, preliminares e respectivos documentos. Prazo de dez (10)
dias. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria01/2000). - Adv.: JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING

[240] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0851/
2006 - PETROVINA COMERCIO RETALHISTA LTDA [x]
AUREO APARECIDO SCUTTI - Manifestar sobre o arresto e
prosseguimento do feito. (Publicação efetuada independente-
mente de despacho conforme portaria01/2000) - Adv.: DOU-
GLAS KAZUO TAKAYAMA

[241] - SUMARIA DE COBRANCA -0859/2006 - NELI MA-
RIA MAYER [x] ITAU SEGUROS S/A - Manifestar sobre os
termos da contestação, preliminares e respectivos documentos.
Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria01/2000). - Adv.: ROSEMAR
ANGELO MELO

[242] - SUMARIA DE COBRANCA -0862/2006 - SANDRA
MARIA PACHLA VIVIAN [x] ITAU SEGUROS S/A - Mani-
festar sobre os termos da contestação, preliminares e respecti-
vos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria01/2000). -
Adv.: ROSEMAR ANGELO MELO

[243] - SUMARIA DE COBRANCA -0863/2006 - MARIA
RODRIGUES STULP [x] ITAU SEGUROS S/A - Manifestar
sobre os termos da contestação, preliminares e respectivos do-
cumentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: ROSEMAR ANGELO MELO

[244] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 0870/2006 -
CLAUDIO PELEGRINI [x] FAZENDA PUBLICA DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA - Especifiquem as partes, em dez dias,
sob pena de preclusão, as provas que pretendem efetivamente
produzir, indicando circunstanciadamente a finalidade de cada
uma delas, bem como os pontos controvertidos que pretendem
demonstrar com cada meio probante, a fim de poder o Juízo
aferir de sua necessidade e utilidade, sob pena de indeferimen-
to. Ausência de atendimento a este despacho será entendida
acarretará preclusão da faculdade de produção de provas, le-
vando ao julgamento antecipado, nos termos da jurisprudência:
(...). - Adv.: LAERT MANTOVANI JUNIOR e CARLOS ALE-
XANDRE LIMA DE SOUZA

[245] - ORDINARIA DE INDENIZACAO -0890/2006 - CEL-
SO MATIAS [x] UNIBANCO UNIAO DE BANCOS S/A -
Manifestar sobre os termos da contestação, preliminares e res-
pectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: PAULO HIROSHI KIMURA

[246] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA -0896/2006 -
BANCO OURINVEST S/A [x] PEDRO ROGERIO ZANIN -
Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publica-
ção efetuada independentemente de despacho conforme porta-
ria01/2000). - Adv.: LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO

[247] - SUMARIA DE COBRANCA -0897/2006 - ROVILIO
RENOSTRO [x] ITAU SEGUROS S/A - Manifestar sobre os
termos da contestação, preliminares e respectivos documentos.
Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria01/2000). - Adv.: ROSEMAR
ANGELO MELO e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

[248] - SUMARIA DE COBRANCA -0898/2006 - MARIA

ELOA PEDROSO [x] ITAU SEGUROS S/A - Manifestar sobre
os termos da contestação, preliminares e respectivos documen-
tos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada independen-
temente de despacho conforme portaria01/2000). - Adv.: RO-
SEMAR ANGELO MELO

[249] - SUMARIA DE COBRANCA -0901/2006 - ABITINO
SOARES GODINHO [x] ITAU SEGUROS S/A - Manifestar
sobre os termos da contestação, preliminares e respectivos do-
cumentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: ROSEMAR ANGELO MELO

[250] - SUMARIA DE COBRANCA -0902/2006 - ESTEVAN
CENERINI [x] UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARIN-
GA - Manifestar sobre os termos da contestação, preliminares
e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria
01/2000). - Adv.: ADRIANO MARCOS MARCON

[251] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0906/2006 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A [x] ROBSON NEVES RA-
MOS - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria01/2000). - Adv.: ALEXANDRE NELSON FERRAZ

[252] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0909/
2006 - CLAUDIO FIORINI PADUAN [x] IMOBILIARIA
GRAN VILLE LTDA - Manifestar sobre os termos da contesta-
ção, preliminares e respectivos documentos. Prazo de dez (10)
dias. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria01/2000). - Adv.: ANICI PREMEBIDA

[253] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0911/
2006 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A LIQUIDA-
CAO EXTRAJUD [x] JOAQUIM ROMERO FONTES - Em-
bora o processo esteja suspenso, em razão da exceção apensa,
a medida retro requerida é urgente. Tendo em vista que a anota-
ção da presente execução nos cadastros restritivos de crédito é
contrária à decisão judicial proferida pela 3ª Vara Cível local,
oficie-se à Serasa, como requer o executado. O pedido de fls.
53 et seq., não pertence a este feito. Regularize-se. Retirar ofí-
cio - Adv.: LUIS OSCAR SIX BOTTON e PERICLES LAND-
GRAF ARAUJO DE OLIVEIRA

[254] - EMBARGOS DE TERCEIRO -0925/2006 - VERONI-
CA ABRAHAM PESCO [x] SILVIO IWATA S/C LTDA - Espe-
cifiquem as partes, em dez dias, sob pena de preclusão, as pro-
vas que pretendem efetivamente produzir, indicando circuns-
tanciadamente a finalidade de cada uma delas, bem como os
pontos controvertidos que pretendem demonstrar com cada meio
probante, a fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade e
utilidade, sob pena de indeferimento. Ausência de atendimento
a este despacho será entendida acarretará preclusão da facul-
dade de produção de provas, levando ao julgamento antecipa-
do, nos termos da jurisprudência: (...). - Adv.: WILSON RI-
BEIRO SIPOLI e MARCELO DANTAS LOPES

[255] - ACAO CIVIL PUBLICA -0935/2006 - MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA [x] JOAO ALVES
CORREA - (...). Por essas razões recebo a inicial, e ordeno a
citação do réu, para ofertar resposta no prazo de lei. - Adv.:
ORWILLE ROBERTSON DA SILVA MORIBE

[256] - DECLARATORIA -0936/2006 - ADRIANO WAGNER
DE OLIVEIRA NOBRE [x] BANCO ITAU S/A - Manifestar
sobre os termos da contestação, preliminares e respectivos do-
cumentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: EDALVO GARCIA

[257] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0943/
2006 - HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO [x]
ALTINO FAVORETO - Proferida sentença: Vistos... Homolo-
go por sentença, para que produza jurídicos e legais efeitos, o
pedido de desistência formulado às fls. 20, pelo que, com ful-
cro no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, de-
claro extinto o processo. Custas de lei. Defiro pedido de desen-
tranhamento como requerido. Oportunamente feitas as devidas
anotações inclusive no Distribuidor, arquive-se. - Adv.: JAIRO
ANTONIO GONCALVES FILHO

[258] - ORDINARIA COM TUTELA ANTECIPADA - 0949/
2006 - PAULO EDUARDO NAMI [x] BALAROTI MOVEIS
PLANEJADOS - Manifestar sobre os termos da contestação,
preliminares e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria01/2000). - Adv.: REGINA CELIA CARDOSO DE
ANDRADE ASSIS

[259] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA -0967/2006 -
OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO [x] THIAGO KOUTZUN SACON - Manifestar sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO

[260] - ORDINARIA DE COBRANCA -0974/2006 - IRCA
FRANZEN [x] LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A - Mani-
festar sobre os termos da contestação, preliminares e respecti-
vos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria01/2000). -
Adv.: ROSEMAR ANGELO MELO

[261] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA -0990/2006 -
BV FINANCEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO
[x] DENISE DE MAGALHAES - Manifestar sobre os termos
da contestação, preliminares e respectivos documentos. Prazo
de dez (10) dias. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria01/2000). - Adv.: EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA

[262] - PRESTACAO DE CONTAS - 1007/2006 - LUIS GALLI
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[x] BANCO ITAU S/A - Manifestar sobre os termos da contes-
tação, preliminares e respectivos documentos. Prazo de dez (10)
dias. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria01/2000). - Adv.: JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING

[263] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1009/2006 - PARA-
NA ASSITENCIA MEDICA LTDA [x] ALOIZIO HENRIQUE
WELTERS PEREIRA DA SILVA - Avoquei. Tendo em vista
que o Órgão Especial do TJPR Deliberou pela concessão de
férias coletivas aos magistrados entre 2 e 31 de Janeiro de 2007,
reformulando, assim, a escala de férias antes aprovada, rede-
signo a audiência marcada nestes autos para dia 13/02/2007 às
14:35 horas. Diligências necessárias.——————————
Providenciar o depósito das despesas de correio, para posta-
gem da carta de citação. - Adv.: INGO HOFMANN JUNIOR

[264] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 1013/2006 -
BANCO BRADESCO S/A [x] DOMINGOS BONACIN NETTO
- O feito comporta julgamento antecipado. Contados e prepara-
dos, registre-se para sentença e voltem..............Preparar custas
processuais R$14,51 - Adv.: NELSON PASCHOALOTTO

[265] - RESCISAO DE CONTRATO C/C PERDAS E DANOS
E TUTELA - 1015/2006 - NATANAEL SOARES DOS SAN-
TOS [x] ELZA SOARES DOS SANTOS - Manifestar sobre os
termos da contestação, preliminares e respectivos documentos.
Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria01/2000). - Adv.: MILTON
PLACIDO DE CASTRO

[266] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1022/
2006 - BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A [x] VIA NUTRI
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - Manifestar so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria01/2000). -
Adv.: LUIZ EDUARDO VOLPATO

[267] - ACAO MONITORIA - 1056/2006 - JAIRA MARQUES
GARCIA [x] ITAU VIDA E PREVIDENCIA S/A - Responder,
querendo, no prazo legal, os embargos recebidos com suspen-
são da eficácia do mandado inicial. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000) -
Adv.: ROGERIO VERDADE

[268] - ORDINARIA COM TUTELA ANTECIPADA - 1057/
2006 - GELSON DE OLIVEIRA [x] IMOBILIARIA SOL LTDA
- Suspendo o processo até o vencimento da última parcela do
acordo. Após, digam, em cinco dias, sob pena de, no silêncio,
entender-se que o acordo foi regularmente cumprido. - Adv.:
GELSON DE OLIVEIRA

[269] - EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1062/2006 - JO-
AQUIM ROMERO FONTES [x] BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A - Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena
de preclusão, as provas que pretendem efetivamente produzir,
indicando circunstanciadamente a finalidade de cada uma de-
las, bem como os pontos controvertidos que pretendem demons-
trar com cada meio probante, a fim de poder o Juízo aferir de
sua necessidade e utilidade, sob pena de indeferimento. Ausên-
cia de atendimento a este despacho será entendida acarretará
preclusão da faculdade de produção de provas, levando ao jul-
gamento antecipado, nos termos da jurisprudência: (...). - Adv.:
PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA e LUIS
OSCAR SIX BOTTON

[270] - INTERDITO PROIBITORIO - 1065/2006 - BANCO
SANTANDER BRASIL S/A [x] SINDICATO DOS EMPRE-
GADOS EM ESTAB BANCARIOS DE MGA - Manifestar so-
bre os termos da contestação, preliminares e respectivos docu-
mentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria01/2000). - Adv.:
MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA

[271] - ALVARA JUDICIAL - 1068/2006 - MARINA DA PE-
NHA PEREIRA [x] - Proferida sentença: Vistos... Assim, pre-
sentes os requisitos legais, julgo procedente o pedido, e defiro
a autorização para que Maria da Penha Pereira, Cristiano Pe-
reira, Aliete Pereira de Oliveira, e Luiz Antônio Pereira proce-
dam ao saque dos saldos existentes em contas-vinculadas de
PIS em nome do falecido João Pereira. Expeça-se alvará, váli-
do por trinta dias. Desnecessária prestação de contas. - Adv.:
EDNA DE SOUZA MAZIA

[272] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1081/
2006 - CHEVRON BRASIL LTDA [x] OSMAR CASAVECHIA
- Manifestar sobre o oferecimento de bens à penhora. (Publica-
ção efetuada independentemente de despacho conforme porta-
ria01/2000). - Adv.: MARCOS JOAO RODRIGUES SALAMU-
NES

[273] - REINTEGRACAO DE POSSE - 1092/2006 - TPI MOL-
PLASTIC LTDA [x] PET INGA DO BRASIL LTDA - Recolher
guia de custas do avaliador judicial. (Publicação efetuada in-
dependentemente de despacho conforme portaria 01/2000) -
Adv.: MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA

[274] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1150/
2006 - BANCO ITAU S/A [x] LLOP PEREZ E CIA LTDA -
Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publica-
ção efetuada independentemente de despacho conforme porta-
ria01/2000). - Adv.: BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

[275] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 1205/2006 -
SHEILA LAMEIRA BAR ME [x] BANCO SANTANDER
BANESPA S/A - (...) Defiro, pois, a antecipação da tutela juris-
dicional nesses termos, apenas para autorizar o depósito nos
autos os valores das prestações vincendas, que ficarão retidos
até decisão final. Cite-se parte ré para responder, no prazo de
lei, sob pena de revelia e confissão. - Adv.: LOURIVAL APA-
RECIDO CRUZ

[276] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 1231/2006 -

OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO [x] ROMULO CABRAL RIBEIRO DA SILVA - Recolher
guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO

[277] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 1232/2006 -
OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO [x] RAFAEL SIDNEI BISCHOFF - Recolher guia de custa
do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria01/2000). - Adv.: LILIAM APA-
RECIDA DE JESUS DEL SANTO

[278] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 1233/2006 -
OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO [x] CELSO KAWATA - Recolher guia de custa do Oficial
de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria01/2000). - Adv.: LILIAM APARECIDA
DE JESUS DEL SANTO

[279] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 1234/2006 -
OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO [x] MARCELO TURSI TOLEDO - Recolher guia de custa
do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria01/2000). - Adv.: LILIAM APA-
RECIDA DE JESUS DEL SANTO

[280] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1238/
2006 - BANCO BRADESCO S/A [x] MARIA SUELI LUPION
DE OLIVEIRA - Recolher guia de custa do Oficial de Justiça.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria01/2000). - Adv.: JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA

[281] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1256/
2006 - GAZIN IND E COM DE MOVEIS E ELETRODOMES-
TICOS LTDA [x] DILMA APARECIDA GOMES - Recolher
guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: AHMAD ABDALLAH

[282] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 1267/2006 -
BANCO ITAU S/A [x] CLAUDINEI GONSALVES FERREI-
RA - Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria
01/2000). - Adv.: JULIANO MIQUELETTI SONCIN

[283] - MANDADO DE SEGURANCA - 1277/2006 - ILLY-
MACK CANEDO FERREIRA DE ARAUJO [x] DIRETORA
RECURSOS HUMANOS FUND UNIV EST MARINGA - Re-
colher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetua-
da independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: NILSON TADEU REIS CAMPOS SILVA

COMARCA DE MATELANDIA - ESTADO DO PARANA
VARA CIVEL - RELAÇAO Nº 27/2006
PATRICA DE F. LAGES DE LIMA - JUIZA DE DIREITO
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ADAIR JOSE ALTISSIMO- OAB 0000 000102/2004
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0000 000056/1999
0000 000018/2004
0000 000202/2006
0000 000291/2005

ANA PAULA FEDRIGO -OAB 22 0000 000209/2001
CLAUDEMIR M. DA SILVA-OAB 0000 000372/1995

0000 000172/2005
0000 000149/2005
0000 000198/2004
0000 000279/2001
0000 000007/2004

CLAUDIOMIR MARTINI-OAB 21 0000 000265/2004
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0000 000108/2006
0000 000364/2005
0000 000035/2004
0000 000184/2004
0000 000046/2006

SILVANA C. CARBONE-OAB/PR 0000 000012/2004
0000 000193/2005
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SIMONI MARCON - OAB 26.73 0000 000037/2002
VICTOR GUERCIO FILHO - OA 0000 000219/2003

0000 000147/1997
ZENINHO GOLDONI - OAB 11. 0000 000147/2003

1. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-372/1995-D.C.A. x
A.A.A.- Intime-se como requerido as fls.81.- Adv. CLAUDE-
MIR M. DA SILVA-OAB 29.708-PR e DANIEL NUNES MAR-
TINS-OAB/PR 17.037-

2. ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-147/1997-VICENTE
WILLY RECK x DALVA TERESINHA RECK-... Homologo
por sentenca para que produza os seusjuridicos e legais efei-
tos...- Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-OAB18.346PR e
VICTOR GUERCIO FILHO - OAB 7517-PR-

3. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-88/1998-M.B.B. x
L.B.- Sobre a peticao de fls.103 e ss, manifeste-se a parte con-
traria no prazo de 5 (cinco) dias.- Adv. DEBORA BETANIA
DE TONI-

4. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-115/1998-A.L.C.
e outros x E.J.- ...Manifeste-se no prazo de 5(cinco) dias, re-
querendo o que for de direito.- Adv. MARCOS V. BOSCHI-
ROLLI-OAB 19.647/PR-

5. CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-56/1999-M.A.R.O.
x A.R.O.-...Para se manifestar sobre a nomeacao de curador,
no prazo de 5(cinco) dias...- Adv. ADAIR JOSE ALTISSIMO-
OAB 32.288-PR-

6. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-209/2001-R.A.T.J.
x E.D.A.C. e outros- Para retirar o Mandado de Averbacao.-
Adv. ANA PAULA FEDRIGO -OAB 22.491-

7. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-279/2001-G.A.M. x
S.L.- ... Designo a audiencia de conciliacao para o dia 13/02/
07 as 16 hs...- Adv. CLAUDEMIR M. DA SILVA-OAB 29.708-
PR e SANDRA JUSSARA RICHTER-OAB 27975/PR-

8. ALIMENTOS-315/2001-F.O.R. x J.A.N.R.- Sobre o oficio
de Eletro Comercial Santa Rita, de fls.42, manifeste-se no pra-
zo de 5(cinco) dias.- Adv. DANIEL NUNES MARTINS-OAB/
PR 17.037-

9. EXEC.DE PRESTACAO ALIMENTICIA-89/2002-N.S.B.T.
x D.C.T.- Para dar prosseguimento no feito no prazo de 5(cin-
co) dias.- Adv. MARCIO ROBERTO GASPARELO-OAB
37.631-

10. GUARDA E RESPONSABILIDADE-19/2002-T.B. x T.B.P. e
outros- Designo a audiencia de instrucao e julgamento para o dia
18/01/07 as 14.30hs.- Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-
OAB18.346PR e SERGIO AUGUSTO MITTMANN-OAB 40.021-

11. DIVORCIO DIRETO-148/2002-C.N. x I.C.N.-...Julgo es-
tinto o processo sem julgamento de merito... - Adv. ADAIR
JOSE ALTISSIMO- OAB 32.288-PR e KATIA CLEIA RIEGER
BIAZUS-OAB 38401-

12. APURACAO DE ATO INFRACIONAL-37/2002-J.P. x
R.N.S. e outros-... Julgo extinto o processo sem julgamento de
merito...- Adv. SIMONI MARCON - OAB 26.736-PR-

13. EXEC. DE PENSAO ALIMENTICIA-304/2002-F.O.N. x
A.N.N.- ... Julgo extinto o processo sem julgamento de meri-
to...- Adv. PAULO ROBERTO CORREA -OAB 12.891-PR-

14. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-336/2002-R.B. x
J.B.- ... Decreto a separacao judicial consensual de R.B x J.B.,
em relacao a partilha, considerando que nao houve acordo, e
que e possivel decretar-se a separacao judicial independente-
mente da divisao dos bens, deverao as partes ingressar com
processo proprio...- Adv. LOURDES C.AVANZI FUHR-OAB
20.270 PR e GLAUCO SALVATI PINTO-

15. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-92/2003-M.S.G. x
C.R.G.- ...Julgo extinto o processo sem julgamento de meri-
to...- Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-OAB18.346PR-

16. GUARDA E RESPONSABILIDADE-15/2003-M.A.L. x
R.L.J.- ...Julgo extinto o processo, sem julgamento de meri-
to...- Adv. SILVANA C. CARBONE-OAB/PR 32.461 e DANI-
EL NUNES MARTINS - OAB 17.037PR-

17. EXEC.DE PRESTACAO ALIMENTICIA-147/2003-C.A.S.
e outros x S.Z.S.- ...Julgo extinto o processo sem julgamento
de merito...- Adv. KATIA CLEIA RIEGER BIAZUS-OAB 38401
e ZENINHO GOLDONI - OAB 11.855-PR-

18. EXEC. DE PENSAO ALIMENTICIA-204/2003-Q.S.N. e

outros x M.N.- ... Julgo extinto o processo sem julgamento de
merito...- Adv. CYNTIA SOCCOL BRANCO- OAB 29.318-
PR e ROGERIO MARTINS ALBIERI-OAB18.346PR-

19. ALIMENTOS-210/2003-A.C.P. x R.P.- Manifeste-se a par-
te autora, no prazo de 5(cinco) dias.- Adv. EMILIANO HUM-
BERTO DELLA COSTA-

20. EXEC. DE PENSAO ALIMENTICIA-219/2003-J.G. e ou-
tros x A.G.- ...Julgo extinto o processo sem julgamento de me-
rito...- Adv. VICTOR GUERCIO FILHO - OAB 7517-PR-

21. DIVORCIO DIRETO-12/2004-M.C.A.S. x P.S.- Supendo
o feito pelo prazo de06(seis) meses.- Adv. ROGERIO MAR-
TINS ALBIERI-OAB18.346PR e SILVANA C. CARBONE-
OAB/PR 32.461-

22. ALIMENTOS-18/2004-D.N.A.F. x J.F.- ... Para se mani-
festar sobre a nomeacao de curador especial, no prazo de 5(cin-
co) dias...- Adv. ADAIR JOSE ALTISSIMO- OAB 32.288-PR-

23. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-21/2004-G.L.F. x
J.T.P.- Sobre a contestacao,manifeste-se o autor no prazo de
10(dez) dias.- Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-
OAB18.346PR-

24. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-35/2004-K.D.L.M.
x V.A.- Suspendo o feito pelo prazo de 90(noventa) dias.-
Adv.SIDNEI BORTOLINI-OAB 28.432/PR-

25. APURACAO DE ATO INFRACIONAL-7/2004-J.P. x G.J.S.
e outros- ... Julgo extinto o processo sem julgamento de meri-
to...- Adv. CLAUDEMIR M. DA SILVA-OAB 29.708-PR-

26. DIVORCIO DIRETO-88/2004-S.A. x A.M.- Para retirar o Manda-
do de Averbacao.- Adv. CLAUDIOMIR MARTINI-OAB 21.598-PR-

27. TUTELA MENOR-10/2004-S.B. x D.J.O.- Para de mani-
festar sobre a nomeacao de curador e apresentar contestacao,
no prazo de 5(cinco) dias.- Adv. RODRIGO ARTHUR DOS
SANTOS-OAB 37536-

28. DIVORCIO DIRETO-99/2004-D.L.C. e outros x E.J.- ...
Julgo estinto o processo sem julgamento de merito...- Adv.
DANIEL NUNES MARTINS - OAB 17.037PR-

29. CAUTELAR DE SEP. DE CORPOS-102/2004-M.J.D. x
R.P.D.- ... Julgo extinto o processo sem julgamento de merito...
- Adv. ADAIR JOSE ALTISSIMO- OAB 32.288-PR-

30. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-182/2004-A.C.D.
x J.D.S.S.- Intime-se a autora para que manifeste seu interesse
no prosseguimento do feito, no prazo de 5(cinco) dias.- Adv.
GILVANA PESSI M.CAMARGO-OAB 28942PR-

31. EXEC. DE PENSAO ALIMENTICIA-184/2004-A.C.C.C.
x I.A.C.- ... Julgo extinto o processo sem julgamento de meri-
to...- Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-OAB 27975/PR e
SIDNEI BORTOLINI-OAB 28.432/PR-

32. ALIMENTOS-198/2004-L.C.S. e outros x M.P.S.- Conside-
rando que ja houve extincao do processo sem julgamento de
merito, deverao as autoras ingressar com nova acao e nao reque-
rer o prosseguimento desta, que ja foi extinta, no prazo de 5(cin-
co) dias.- Adv. CLAUDEMIR M. DA SILVA-OAB 29.708-PR-

33. GUARDA E RESPONSABILIDADE-22/2004-S.A.L. x
H.P.- Designo a audiencia de conciliacao para o dia 01/02/07
as 14 hs.- Adv. MARLEI PEREIRA REIS-OAB 31.941/PR e
ROGERIO MARTINS ALBIERI-OAB18.346PR-

34. CAUTELAR DE SEP. DE CORPOS-265/2004-S.C. x D.C.-
... Julgo extinto o processo sem julgamento de merito...- Adv.
DANIELA FONTANIVE-OAB/PR 33.574 e CLAUDIOMIR
MARTINI-OAB 21.598-PR-

35. APURACAO DE ATO INFRACIONAL-5/2005-J.P. x J.L.S.-
... Homologo o pedido de remissao com aplicacao de medida
socio educativa, consistente em prestacao de servicos a comu-
nidade, pelo prazo minimo de 6(seis) meses, durante 4(quatro)
horas semanais.- Adv. JOSSIMAR IORIS-

36. ALIMENTOS-38/2005-L.H.P. x C.R.P.- Para dar prosegui-
mento no feito, no prazo de 5(cinco) dias.- Adv. DANIELA
FONTANIVE-OAB/PR 33.574-

37. DIVORCIO DIRETO-149/2005-D.L.B. x M.A.B.-... De-
creto o divorcio direto judicial de D.L.B.x M.A.B., extinguin-
do o casamento e os direitos e deveres entre as partes...- Adv.
IRINEU CREMA - OAB 3.762-PR e CLAUDEMIR M. DA
SILVA-OAB 29.708-PR-

38. DIVORCIO DIRETO-172/2005-A.C. x M.J.C.- ... Decreto
o divorcio direto judicial de A.C. x M.J.C., extinguindo o casa-
mento e os direitos e deveres entre as partes...- Adv. DANIELA
FONTANIVE-OAB/PR 33.574 e CLAUDEMIR M. DA SIL-
VA-OAB 29.708-PR-

39. MED. CAUT. SEPARACAO CORPOS-193/2005-R.B.B. x
V.A.B.-... Julgo extinto o processo sem julgamento de meri-
to...- Adv. SILVANA C. CARBONE-OAB/PR 32.461 e RO-
DRIGO PAGLIARINI SANTOS AOB31485-

40. CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-194/2005-I.R. x
A.F.B.- Para retirar o mandado de averbacao, no prazo de 5(cin-
co) dias.- Adv. PAULO EDUARDO MORENO DIAS-OAB
31472-

41. DIVORCIO DIRETO-196/2005-J.A. x M.J.A.- Manifeste-
se a parte autora no prazo de 10(dez) dias.- Adv. ROGERIO
MARTINS ALBIERI-OAB18.346PR-

42. APURACAO DE ATO INFRACIONAL-44/2005-J.P. x E.S.

Matelândia
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e outros- ... Nomeio em substituicao o Dr. Rogerio Martins
Albieri. Intime-se para manifestar-se se aceita o encargo, e em
caso afirmativo que apresente alegacoes preliminares...-
Adv.ROGERIO MARTINS ALBIERI.

43. ORDINARIA DE DIVORCIO-264/2005-N.K. x G.K.- ...
Homologo por sentenca, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, o acordo formulado e, de consequencia, julgo ex-
tinto o processo...- Adv. CYNTIA SOCCOL BRANCO- OAB
29.318-PR e SILVANA CERICATO CARBONE OAB 32461-

44. DIVORCIO DIRETO-291/2005-C.S.C.O. x A.J.O.-...Para
se manifestar sobre nomeacao de curador especial, e apresen-
tar contestacao, no prazo de 5(cinco) dias.- Adv. ADAIR JOSE
ALTISSIMO- OAB 32.288-PR-

45. ALIMENTOS-327/2005-M.C.P. e outros x M.A.P.- ... Jul-
go extinto o processo, sem julgamento de merito...- Adv. SIDI-
NEI BASSO - OAB 216.439-SP-

46. GUARDA E RESPONSABILIDADE-63/2005-O.G.S.S. x
N.B.C.- Para se manifestar sobre nomeacao de curador e apre-
sentar contestacao no prazo de 5(cinco) dias.- Adv. RODRIGO
ARTHUR DOS SANTOS-OAB 37536-

47. ALIMENTOS-364/2005-J.D.D. x A.D.D.-Suspendo o feito
pelo prazo de 90(noventa) dias.- Adv. SIDNEI BORTOLINI-
OAB 28.432/PR-

48. HOMOLOGACAO ACORDO (FAMILIA)-1/2006-
D.A.D.D.S. e outros x E.J. -Defiro o pedido de fl. (Suspensao
do Processo). Transcorrido o prazo, digam os autores, no prazo
de05 dias.-Adv. GILVANA PESSI M.CAMARGO-OAB
28942PR-

49. GUARDA E RESPONSABILIDADE-3/2006-M.A.M. e
outros x M.L.R.M.O.-Manifeste-se o patrono dos autores, no
prazo de 5(cinco) dias.- Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-
OAB18.346PR-

50. GUARDA E RESPONSABILIDADE/FAM-37/2006-W.A.S.
x J.N.S.-Manifeste-se sobre a contestacao de fls.15/16, no pra-
zo de 10(dez) dias.- Adv. GILVANA PESSI M.CAMARGO-
OAB 28942PR-

51. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-40/2006-D.C.M. x
V.N.- Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5(cinco) dias.-
Adv. GILVANA PESSI M.CAMARGO-OAB 28942PR-

52. GUARDA E RESPONSABILIDADE-16/2006-L.A.S. x
I.R.- Para se manifestar sobre a nomeacao de curador e apre-
sentar contestacao, no prazo de 5(cinco) dias.- Adv. SERGIO
AUGUSTO MITTMANN-OAB 40.021-

53. CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-108/2006-J.J.B.
e outros x E.J.- Suspendo o processo pelo prazo de 90 (noven-
ta) dias.- Adv. SIDNEI BORTOLINI-OAB 28.432/PR-

54. APURACAO DE ATO INFRACIONAL-36/2006-J.P. x
F.M.D.S.- ... Julgo extinto o processo sem julgamento de meri-
to...- Adv. SILVANA C.CARBONE.

55. DIVORCIO CONSENSUAL-200/2006-W.D.R. e outros x
E.J. - Suspendo o processo pelo prazo de 90(noventa dias).-
Adv. SIDNEI BORTOLINI-OAB 28.432/PR-

56. TUTELA MENOR-46/2006-I.B.S. x J.M.- Intime-se o au-
tor para que emende a inicial, esclarecendo se se trata de pedi-
do de tutela ou curatela, bem como juntando copia dos docu-
mentos pessoais da requerente e do menino, adequando a peti-
cao aos requisitos...- Adv. SIDNEI BORTOLINI-OAB 28.432/
PR-

57. ACAO DE EXERCICIO DE PREFEREN-191/2006-
M.A.R.G. x M.C.G.-...Para dar prosseguimento no feito na pra-
zo de 5 (cinco) dias. - Adv. DANIELA FONTANIVE-OAB/PR
33.574-

58. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-309/2006-
S.R.O.B. e outros x E.J.-... Os autores desitiram da acao na
entrevista com a Juiza. - Adv. FLAVIA PICCININ PAZ OAB/
PR 33.956-

59. DIVORCIO DIRETO-202/2006-M.A.P. x E.B.P.-...Para se
sobre nomeacao de curador especial, no prazo de 5(cinco)
dias...- Adv. ADAIR JOSE ALTISSIMO- OAB 32.288-PR-
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1. INSOLVENCIA CIVIL-260/1988-BANCO ITAU S/A x DE-
CIO BARASUOL-... Manifeste-se o autor sobre su interesse
no prosseguimento do feito em 5(cinco) dias, sob pena de
extin;ao e arquivamento.- Adv. JOAO EVANGELISTA MO-
REIRA-OAB 3.579-

2. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-102/1991-ADUBOS
TREVA S/A - GRUPO LUXMA x ROBERTO B. DE CONTI e
outros- Suspendo o feito pelo prazo de 60(sessenta) dias.- Adv.
NEIDE SIMOES PIPA ANDRE e ROBERTO WYPYCH JU-
NIOR-

3. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-77/1992-MARIO
MONTEFERRANTE x COOPAVEL-COOP. AGRO. CASCA-
VEL LTDA- Para se manifestar sobre a proposta de honorarios
do perito, e efetuar o deposito, no prazo de 5 dias.- Adv. DA-
NIEL NUNES MARTINS-OAB/PR 17.037-

4. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-307/1993-COOPE-
RATIVA AGROINDUSTRIAL LAR x DARCI TRUHN- Cien-
cia as partes, para requererem o que entenderem de direito...-
Adv. IGNIS C. DOS SANTOS-OAB 12.415-B-PR e DANIEL
NUNES MARTINS-OAB/PR 17.037-

5. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-161/1994-COO-
PERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR x AGROPRODUTORA
ROTTA LTDA e outros- Sobre a peticao de fls.183, manifeste-
se a parte contraria, no prazo de 5 dias.- Adv. IGNIS C. DOS
SANTOS-OAB 12.415-B-PR-

6. INDENIZACAO (SUM)-90/1995-ERNO ROQUE PUNDRI-
CH x SEBASTIAO ALVES DOS SANTOS- ...Julgo extinto o
processo, sem julgamento de merito...-Adv. ROGERIO MAR-
TINS ALBIERI-OAB18.346PR, CARLOS AUGUSTO CRE-
MA-OAB 18.201-PR-

7. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-150/1995-ANTO-
NIO ALVARO KOWALSKI x VALDIR JOSE SMANIOTTO-
Ciencia as partes, para requererem o que entederem de direito.-
Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-OAB18.346PR e CAR-
LOS AUGUSTO CREMA-OAB 18.201-PR-

8. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-219/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x BENEDITO DE SA MARANHAO e
outros- Suspendo o feito pelo prazo de 180(cento e oitenta)
dias.- Adv. JOSE CARLOS MARQUES e IGNIS C. DOS SAN-
TOS-OAB 12.415-B-PR-

9. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-278/1995-RIZOT-
TO & CIA LTDA x FRIGORIFICO RIEGER LTDA-... Julgo
extinto o processo sem julgamento do merito...- Adv. EDSON

RUBENS ANDRADE-

10. EMBARGOS A EXECUCAO-222/1996-FRIGORIFICO
RIEGER E ARLINDO ALMIRO x RIO PARANA COMP. SE-
CURIT. DE CRED. FINANCEIROS- ... Julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento do merito...- Adv. PAULO ROBERTO
CORREA -OAB 12.891-PR e NANCI TEREZINHA ZIMMER-
OAB 20874-PR-

11. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-305/1996-POLI-
CLINICA DE CASCAVEL LTDA x JOSE POTRATZ E MA-
RIA POTRATZ- Ciencia as partes para requererem o que en-
tenderem de direito...- Adv. SERGIO RICARDO TINOCO e
MANOEL BRAULIO SANTOS-OAB 34715/PR-

12. INVENTARIO-423/1996-JOSE GAUDENCIO FELISBER-
TO x JOSE MARQUES FELISBERTO e outros- Sobre a docu-
mentacao juntada, manifeste-se o inventariante e a herdeiraque
a requereu, no prazo de 5 dias.- Adv. ROGERIO MARTINS
ALBIERI-OAB18.346PR-

13. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-90/1997-RIO PA-
RANA COMP. SECURIT. DE CRED. FINANCEIROS x JOAO
APARECIDO CORDEIRO DOS SANTOS E CIA LTDA e ou-
tros-... Homologo por sentenca, para que produza os seus juri-
dicos e legais efeitos, o acordo formulado e, de consequencia,
julgo extinto o processo...- Adv. LUCIANA BERRO e MAU-
RICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA-

14. EXECUÃAO P/ ENTREGA DE COISA-96/1997-NELSON
DALAZOANA x ARNILDO CASTELAN-... Julgo extinto o
processo, sem julgamento do merito...- Adv. VICTOR GUER-
CIO FILHO - OAB 7517-PR-

15. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-119/1997-WIL-
SON BENEDITO DE JESUS x JANIO PELLEGRINELLO e
outros- Suspendo o feito pelo prazo de 1(um) ano.- Adv. JOSE
WLADEMIR GARBUGGIO e IRINEU CREMA - OAB 3.762-
PR-

16. EXECUCAO-236/1997-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL CATARATAS DO IGUACU x ALBERI HAMERSKI
PINHEIRO e outros- Manifeste-se a parte requerente, reque-
rente o que for de direito, no prazo de 30(trinta) dias, sob pena
de extincao do processo.- Adv. IGNIS C. DOS SANTOS-OAB
12.415-B-PR-

17. REINTEGRACAO DE POSSE-115/1998-ADEMAR ZA-
NETTE x FULANOS DE TAL-... Julgo extinto o processo, sem
julgamento do merito...- Adv. ARY DA SILVA FILHO-

18. ACAO CIVIL PUBLICA-245/1998-ANDEAM - ASSOC.
NACIONAL DEFESA EDUCAÃAO AMBIENTAL x VALDO
BRANDT- ... Julgo extinto o processo, sem julgamento de me-
rito...- Adv. SERGIO BARROS DA SILVA e DANIEL NUNES
MARTINS-OAB/PR 17.037-

19. ACAO CIVIL PUBLICA-271/1998-ANDEAM - ASSOC.
NACIONAL DEFESA EDUCAÃAO AMBIENTAL x ULISSES
CEZAR BUENO- ... Julgo extinto o processo sem julgamento
de merito...- Adv. JOSE TADEU SILVA e ROGERIO MAR-
TINS ALBIERI-OAB18.346PR-

20. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-334/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARCOS TOSCAN e outros-... Sus-
pendo o feito pelo prazo de 180(cento e oitenta) dias.- Adv.
JOSE CARLOS MARQUES, SERGIO BOND REIS-

21. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-6/1999-CARMI-
NATI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x NOEMIA DA
SERVIGNI- ... Julgo extinto o processo, sem julgamento do
merito...- Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-OAB18.346PR-

22. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-62/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x OSVALDO QUEVEDO
e outros- ... Julgo extinto o processo, pelo cumprimento inte-
gral...- Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

23. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-74/1999-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED. FIN. x
V.ROSA & CIA LTDA e outros-...Julgo extinto o processo, sem
julgamento de merito...- Adv. VALERIA A.C. OLIVEIRA-OAB
27.978/PR-

24. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-113/1999-AGRI-
COLA VERDES CAMPOS x APARECIDO MARQUES- So-
brestamento da acao, pelo prazo de 1(um) ano, aguardando os
autos em arquivo provisorio...- Adv. NEIDE SIMOES PIPA
ANDRE e DANIEL NUNES MARTINS-OAB/PR 17.037-

25. ANULACAO DE TITULOS-70/2000-MARISA RODRI-
GUES JUAREZ x DIMEBEL - DISTRIBUIDORA MEDICA-
MENTOS BEVILACQUA LT- Intime-se a parte requerente para
que se manifeste sobre a peticao de fls.83, requerendo o que
for de direito, no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de extincao
do processo.- Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-
OAB18.346PR-

26. COBRANCA-6/2002-CAPEMI-CAIXA DE
PECULIOS,PENSOES E MONTEPIOS BENEF x ASSENVE-
CO-ASSOC.DOS SERVIDORES MUNIC.DE VERA CRUZ-
Para dar proseguimento no feito, no prazo de 5(cinco) dias.-
Adv. EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO-

27. EMBARGOS A EXECUCAO-13/2002-COOPERATIVA
AGROPECUARIA CASCAVEL LTDA x CONSELHO REG.DE
MEDICINA VETERINARIA DO EST.PARANA- ... Julgo ex-
tinto o processo, sem julgamento de merito...- Adv. NILBER-
TO RAFAEL VANZO-OAB 13319A/PR e CARLOS DOU-
GLAS REINHARDT JUNIOR-

28. INDENIZACAO (ORD.)-38/2002-NELSON AMILCAR
TURIN x INDUSTRIAL AGRICOLA E IMOBILIARIA SAO

RAFAEL LTDA e outros- Para se manifestar sobre a pericia, no
prazo de 5 dias.- Adv. ADAIR JOSE ALTISSIMO- OAB 32.288-
PR-

29. DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-103/2002-PE-
DREIRA ITATIBA x CIBER CIA.IND.BRASILEIRA.EQUIP.
RODOVIARIO- ... Julgo extinto o processo sem julgamento de
merito...- Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-OAB18.346PR
e RENATO ROMEU RENCK JR-

30. REINTEGRACAO DE POSSE-149/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x CARLOS
AVILA DE LIMA E S/M- ... JUlgo extinto o processo sem jul-
gamento de merito...- Adv. FABIANE CAROL WENDLER e
IRINEU CREMA - OAB 3.762-PR-

31. INDENIZACAO DANOS MORAIS SUM.-109/2003-JES-
SICA THAINARA BARBOSA DA SILVA e outros x ALIOLI
ANTONIO POSSENTI e outros- Manifeste-se a parte autora,
requerendo o que for de direito, no prazo de 48 hs, sob pena de
extincao do feito...- Adv. ANA PAULA FEDRIGO -OAB
22.491-

32. INVENTARIO NEGATIVO-110/2003-CINELIA DE FATI-
MA CORREA DE JESUS x CLAIR DE SOUZA MACHADO-
Manifeste-se a requerente sobre seu interesse no prosseguimento
de feito, requerendo o que for de direito, no prazo de 5 dias.-
Adv. CHARLES SANDER GIGLIO-

33. EXECUCAO P/ENT. COISA INCERTA-158/2003-COO-
PERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR x JOAO LAGO- Cien-
cia as partes, para requererem o que entenderem de direito...-
Adv. PEDRO ANTONIO FURLAN e DANIEL NUNES MAR-
TINS - OAB 17.037PR-

34. REINTEGRACAO DE POSSE-181/2003-ANTONINHO
TRENTO x CARLOS DE TAL e outros- Mnifeste-se os auto-
res, requerendo o que for de direito, no prazo de 5 dias.- Adv.
CARMELA MANFROI TISSIANI-

35. MEDIDA CAUTELAR-252/2003-FLAVIO DE MARCO x
BANCO VOLKSWAGEN S/A- Para dar prosseguimento no
feito.- Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

36. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-253/2003-HONO-
RINA MARODIM SAPANHOL x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Para retirar os autos mediante carga.- Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

37. INTERDICAO-288/2003-JOAO GUILHERME ZEFERINO
x MIGUEL GUILHERME ZEFERINO- Para informar sobre o
oficio do perito, no prazo de 5 dias.- Adv. SIDNEI BORTOLI-
NI-OAB 28.432/PR-

38. COBRANCA-98/2004-ASEMA-ASSOCIACAO DOS
SERV. MUNICIPAIS MATELANDIA x CARLOS BOSIO- Para
dar prosseguimento no feito.- Adv. ROGERIO MARTINS AL-
BIERI-OAB18.346PR-

39. FALENCIA-102/2004-CALCADOS RAMARIM LTDA x
SOUTIER E STEFANOSKI LTDA-Manifeste-se a parte reque-
rente sobre o oficio de fl.64, bem como os documentos que
seguem, requerendo o que for de direito, no prazo de 30 dias,
sob pena de eztincao do processo...- Adv. ANA CLAUDIA F.
PODOLAK OAB 21.883PR-

40. MONITORIA-112/2004-CAROLINA COLPANI COZER x
CLOVIS ESTEVANO-Adv. RODRIGO ARTHUR DOS SAN-
TOS-OAB 37536-

41. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-189/2004-ANTONIO
RAUTA x COLONIZADORA MATELANDIA LTDA- Mani-
feste-se a parte autora, requerendo o que for de direito, no pra-
zo de 48 hs,sob pena de extincao do feito.- Adv. ROGERIO
MARTINS ALBIERI-OAB18.346PR-

42. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-217/2004-NELSON
BORGMANN e outros x COLONIZADORA MATELANDIA
LTDA- Manifeste-se a parte autora, requerendo o que for de
direito, no prazo de 48 hs, sob pena de extincao do feito.- Adv.
ROGERIO MARTINS ALBIERI-OAB18.346PR-

43. ARROLAMENTO-219/2004-MARIA ANTONIA DAVIS x
ALIPIO DAVIS e outros- Suspendo o feito pelo prazo de 60(ses-
senta) dias.- Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-
OAB18.346PR-

44. EXECUCAO-274/2004-GERDAU ACOMINAS S/A x E.T.
COLPANI & CIA LTDA- ... Julgo extinto o processo, sem jul-
gamento de merito...- Adv. ROBERTO MOREIRA LINS PAS-
TI e FLAVIA MAGNONI SEHENEM - OAB 19.775-

45. MONITORIA-276/2004-HOSPITAL SAO LUCAS DE
CASCAVEL LTDA x ESPOLIO DE EDMUNDO RODRIGUES
CARREIRO- Manifeste-se a parte autora, requerendo o que
for de direito, no prazo de 48 hs, sob pena de extincao do fei-
to...- Adv. LENIR ROSA GOBO-OAB/PR 9.329-

46. COBRANCA-45/2005-VIVIAN JHONNI LORINI e outros
x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-Manifeste-se a
parte requerente, requerendo o que for de direito, no prazo de
30 dias.- Adv. GILVANA PESSI M.CAMARGO-OAB
28942PR-

47. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (ORD)-46/2005-JULIO
VALENCIO DA LUZ x BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-
se a parte autora sobre seu interesse no proseguimento do feito,
requerendo o que for de direito, no prazo de 48 hs, sob pena de
extincao do feito...- Adv. GILVANA PESSI M.CAMARGO-
OAB 28942PR-

48. INTERDITO PROIBITORIO-87/2005-FLAVIO ERNESTO
ANDREOLLA e outros x MOVIMENTO DOS TRABALHA-
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DORES RURAIS SEM TERRA-MST- Para dar prosseguimen-
to no feito.- Adv. MELISSA ISABEL FACHINETTO-

49. MONITORIA-128/2005-BARCAROLO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA x NOE MARQUES DE ASSIS- Mani-
feste-se a parte requerente, requerendo o que for de direito, no
prazo de 30(trinta) dias, sob pena de extincao do processo.-
Adv. MARCOS V. BOSCHIROLLI-OAB 19.647/PR-

50. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-137/2005-BE-
LENZIER & CIA. LTDA x VALDIR PASQUAL VARGAS- ...
Homologo por sentenca, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, o acordo formuladoe, de consequencia, julgo ex-
tinto o processo...- Adv. MARCELO DALANHOL-

51. COBRANCA (SUM)-158/2005-ESCRITORIO CENTRAL
DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO x RADIO UNIAO
DE CEU AZUL e outros- Manifeste-se a parte requerente, re-
querendo o que for de direito, no prazo de 30(trinta) dias.- Adv.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

52. COBRANCA-173/2005-JOAO MIGUEL LANGBECK
SOARES x BRASIL VEICULO COMPANHIA DE SEGUROS-
Sobre a contestacao,manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez)
dias.Apos,indiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, informando sobre a necessidade e real pertinencia de cada
uma.Informem ainda, sobre a possibilidade de eventual conci-
liacao...- Adv. REINALDO CAETANO SANTOS-OAB
16599PR-

53. DECLARATORIA-184/2005-EUGENIO BUTINSKI x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- ... Julgo
extinto o processo, sem julgamento do merito...- Adv. ROGE-
RIO MARTINS ALBIERI-OAB18.346PR, MARIA APARECI-
DA YABIKU-

54. SUSTACAO DE PROTESTO-228/2005-ELIANE SPAG-
NOL x BANCO BRADESCO S/A- Sobre a contestacao, mani-
feste-se o autor no prazo de 10(dez) dias... Apos, indiquem as
partes as provas que pretendem produzir,informando sobre a
necessidade e real pertinencia de cada uma.Informem ainda,
sobre a possibilidade de eventual conciliacao...- Adv. ZENI-
NHO GOLDONI - OAB 11.855-PR-

55. CURATELA-1/2006-ANA MARIA SQUIANALLI x FRAN-
CISCO ANTONIO SQUINALLI- Para retirar o Oficio.- Adv.
MARLEI PEREIRA REIS-OAB 31.941/PR-

56. CAUTELAR INOMINADA-9/2006-PINNUSBOM INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x
COOP.CREDITO DE LIVRE ADMISSAO CATARATAS DO
IGUACU- Ciencia as partes para requererem o que entende-
rem de direito...- Adv. ADAIR JOSE ALTISSIMO- OAB 32.288-
PR e ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR-

57. BUSCA E APREENSAO (FID)-57/2006-BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A x ICA COMERCIO DE VEICULOS
LTDA- ... Julgo extinto o processo, sem julgamento do meri-
to...- Adv. LEANDRO DE QUADROS-OAB/PR 31.857-

58. BUSCA E APREENSAO (FID)-207/2006-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO INVESTIM x CEZAR
DE BONA-... Julgo extinto o processo sem julgamento do me-
rito...- Adv. HUMBERTO B.G.FILHO -OAB/PR33544-

59. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-211/2006-ITA-
TIBA CONSTRUTORA DE OBRAS CIVIS LTDA x PROGET-
TO REVESTIMENTOS LTDA- ... Julgo extinto o processo sem
julgamento de merito...- Adv. ROGERIO MARTINS ALBIE-
RI-OAB18.346PR-

60. BUSCA E APREENSAO (FID)-250/2006-HSBC BANK
BRASIL S/A x DELAIR DA SILVA DAL POZZO-... Julgo ex-
tinto o processo, sem julgamento do merito...- Adv. SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

COMARCA DE MATELANDIA - ESTADO DO PARANA
VARA CIVEL - RELAÇAO Nº 30/2006
PATRICA DE F. LAGES DE LIMA - JUIZA DE DIREITO
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2. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-24/1989-BANCO
DE CREDITO REAL DE MG S/A x IVO RIEGER e outros-
Suspendo o feito pelo prazo de 1 ano...-Adv. CARMELA MAN-
FROI TISSIANI e ELIAS ZORDAN - OAB 14.306-PR-

3. EMBARGOS DO DEVEDOR-16/1994-DARCI THRUN x
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR- Ciencia as partes
para requererem o que entenderem de direito... - Adv. DANIEL
NUNES MARTINS-OAB/PR 17.037, SADI MEINE - OAB
10.674-

4. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-28/1994-GRALHA
AZUL FOMENTO COMERCIAL LTDA x CEREALISTA SAO
DIMAS LTDA- Ciencia as partes, para requererem o que en-
tenderem de direito...- Adv. ELVIS BITTENCOURT - OAB
19.015-PR e AMAURI CARLOS ERZINGER -OAB 9687-PR-

5. EMBARGOS A EXECUCAO-102/1994-LUTCIA A. ROT-
TA e outros x TEMIS ALISON DE AGUIAR RUARO-Ciencia
as partes, para requererem o que o que entenderem de direi-
to...- Adv. AMAURI CARLOS ERZINGER -OAB 9687-PR e
ALEXANDRE DE AGUIAR MARIOTTO-

6. DECLARATORIA-216/1994-EDY ADELINA HARTMANN
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)- ...
Julgo extinto o processo sem julgamento de merito...- Adv.
VICTOR GUERCIO FILHO - OAB 7517-PR e ELIETE CHE-
MIM-

7. EMBARGOS DO DEVEDOR-417/1995-CEREALISTA SAO
DIMAS x GRALHA AZUL FOMENTO COMERCIAL- Cien-
cia as partes para requererem o que entenderem de direito...-
Adv. AMAURI CARLOS ERZINGER -OAB 9687-PR e EL-
VIS BITTENCOURT - OAB 19.015-PR-

8. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-459/1995-CASA
DOS PNEUS S/A.-IMP. E COMERCIO x COMERCIO DE
AUTO PECAS CEU AZUL LTD- Para dar prosseguimento no
feito, no prazo de 5 dias.- Adv. LUIS FERNANDO L OLIVEI-
RA OAB 23273-

9. EMBARGOS DO DEVEDOR-34/1996-ESTEVAO MATTEI
DORIGON x COOPER. AGROPECUARIA TRES FRONTEI-
RAS - COTREFAL- Para dar prosseguimwnto no feito, no pra-
zo de 5 dias.- Adv. ALGACIR FERREIRA DE SA RIBEIRO-

10. NULIDADE DE ATO JURIDICO-179/1996-ANELIO VA-
LENTIN ROTTA x TEMIS ALISON DE AGUIAR RUARO- ...
Requer seja o executado intimado a informar o lugar onde se
encontram os bens e apos exibir prova da propriedade dos mes-
mos.- Adv. AMAURI CARLOS ERZINGER -OAB 9687-PR-

11. EMBARGOS A EXECUCAO-183/1998-ILDOMAR BRU-
NO GOEDERT x VILMAR SANDI- Intime-se o exequente,
para que se manifeste, requerendo o que for de direito, no pra-
zo de 5 dias.- Adv. WASHINGTON L.S.TEIXEIRA-OAB/
PR16243-

12. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-191/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x GERSON LUIZ SAVARIANI e outros-
Suspendo o feito pelo prazo de 180 dias.- Adv. JOSE CARLOS
MARQUES e ZENINHO GOLDONI - OAB 11.855-PR-

13. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-336/1998-GERVA-

SIO CARDOSO DE MORAIS x ACIOLI MARTINHAGO- Para
retirar o alvara, no prazo de 5 dias.- Adv. IJAIR VAMERLATTI
- OAB 14.928/PR-

14. INDENIZACAO (ORD.)-171/1999-FLAVIO PERES x
ANSELMO MARIOTTO- Do laudo pericial, de fls.89-100,
manifestem-se no prazo de 5 dias.- Adv. CLAUDEMIR GO-
MES GONCALVES e ADAIR JOSE ALTISSIMO- OAB 32.288-
PR-

15. INVENTARIO-223/1999-NARCIZA LOURDES BAZZI
BARCAROLO x ZELIO JOAO BARCAROLO- ... Intimen-se
as partes para, em 5 dias,indicar assistentes tecnicos e formular
quesitos...- Adv. WILSON CARLOS KUHN-

16. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-235/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x NEIVALDO JOSE JULIANO e outros-
Considerando a peticao de fls.153-154, intime-se o exequente,
para que se manifeste no prazo de 15 dias, requerendo o que
for de direito.- Adv. MARCOS V. BOSCHIROLLI-OAB 19.647/
PR-

17. BUSCA E APREENSAO (FID)-10/2000-ESTADO DO
PARANA x SAN GHERMANI INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTD- Suspendo o feito pelo prazo de 180
dias...- Adv. JOSE APARECIDO FROES-

18. REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-132/2000-JOSE
LEANDRO BARBOSA x MARIA DE LOURDES LANZA
TREVISAN e outros - Recebo o recurso de apelacao, no duplo
efeito.Ao apelado para que apresente suas contra-razoes no
prazo legal...- Adv. JULIO APARECIDO FOGACA-

19. RESPOSABILIDADE CIVIL (ORD)-63/2002-ARLINDO
DE SOUZA x MUNICIPIO DE VERA CRUZ DO OESTE-
Recebo o recurso de apelacao, no duplo efeito.Ao apelado para
que apresente suas contra razoes no prazo legal..- Adv. VALE-
RIA A.C. OLIVEIRA-OAB 27.978/PR-

20. EMBARGOS DE TERCEIRO-132/2002-ALEXANDRE
ORACIO MERCADO e outros x A.J.D AGOSTINI & CIA
LTDA- Designo a audiencia de instrucao e julgamento para o
dia 28/03/2007, as 14 hs.Intimem-se as partes para que compa-
recam acompanhadas de suas testemunhas, ou apresentem rol
com no minimo 15 dias de antecedencia...- Adv. MARIO ES-
PEDITO OSTROVSKI-OAB/PR8522 e ROGERIO MARTINS
ALBIERI-OAB18.346PR-

21. MONITORIA-231/2002-COMPANHIA DE FIACAO E
TECIDOS CEDRO E CACHOEIRA x J.L. NACONESKI-
MAnifeste-se a parte requerente, requerendo o que for de di-
reito, no prazo de 30 dias, sob pena de extincao do processo.-
Adv. LUIS CLAUDIO GARCIA DE ALMEIDA-

22. INTERDICAO-71/2003-GEDALVA EUDOXIA MARIA DA
CONCEICAO x CLEUDEIR LOPES DE SOUZA- ... Decreto
a interdicao do requerido, Cleudeir Lopes de Souza, declaran-
do-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil... nomeando-lhe como curadora a requerente, Ge-
dalva Eudoxia Maria da Conceicao...- Adv. DANIEL NUNES
MARTINS - OAB 17.037PR-

23. INTERDITO PROIBITORIO-278/2003-RODOVIA DAS
CATARATAS S/A x MOVIMENTO UNIAO BRASIL CAMI-
NHONEIRO (MUBC) e outros- Para efetuar o pagamento das
custas de fl.171, no valor de R$ 40,64, no prazo de 5 dias.-
Adv. KLEBER DE OLIVEIRA - OAB/PR 15.658-

24. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-294/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARCOS VILAS BOAS PESCADOR
e outros- ... Intime-se os executados para apresentar prova da
propriedade do bem nomeado, juntando-se copia atualizada da
matricula da imovel, no prazo de 5 dias.- Adv. MARCIA RE-
GINA WERNER-

25. EMBARGOS DE TERCEIRO-28/2004-JAIME LUIZ BAS-
SO x COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR- Designo
audiencia parao dia 14/03/2007, as 14 hs, para oitiva da teste-
munha...- Adv. IVO PALUDO - OAB 11.556-PR e ANTONIO
HENRIQUE MARSARO JUNIOR-

26. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-38/2004-SILVIO
CERETTA e outros x VILSON MALDANER E CIA LTDA e
outros- ... Designo audiencia para o dia01/12/2006...- Adv.
ROGERIO MARTINS ALBIERI-OAB18.346PR, ANTONIO
TARCISIO MATTE e MURILO CLEVE MACHADO-OAB
14078/PR-

27. INTERDICAO-198/2004-HILMA PIRES FAUSTINO x
ANA CELIA FAUSTINO- ... Decreto a interdicao da requeri-
da, Ana Celia Faustino, declarando-a absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil...nomeando-lhe
como curadora a requerente Hilmar Pires Faustino...- Adv. SID-
NEI BORTOLINI-OAB 28.432/PR-

28. EMBARGOS A PENHORA-220/2004-LUTCIA ALBINO
ROTTA x FERNANDO SILIPRANDI- Ciencia as partes, para
requererem o que entenderem de direito..- Adv. AMAURI CAR-
LOS ERZINGER -OAB 9687-PR e OSMAR LAUTENSCH-
LEIGER JUNIOR-

29. BUSCA E APREENSAO (CAU)-235/2004-BANCO ITAU
S.A. x RATINHO VIAGENS LTDA- Para dar prosseguimento
no feito, no prazo de 5 dias.- Adv. PEDRO IVO MELO DE
OLIVEIRA-33.329-

30. INTERDICAO-63/2006-ANGELA MARIA DE ALMEIDA
x MARIA MORAES CARVALHO ALMEIDA- ... Decreto a
interdicao da requerida, MAria Moraes Carvalho Almeida, de-
clarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil...nomeando-lhe como curadora a requerente,
Angela Maria de Almeida...- Adv. DANIEL NUNES MARTINS
- OAB 17.037PR-

31. AUTORIZACAO JUDICIAL-95/2006-JOSE MARTINS e
outros x ESTE JUIZO- ... Julgo procedente o pedido inicial
para autorizar Jose Martins e Maria Paris Martins, a liberar as
quantias depositadas referente ao FGTS e eventualmente PIS,
junto a Caixa Economica Federal, em mome de Cirineu Jose
Martins...- Adv. SIDNEI BORTOLINI-OAB 28.432/PR-

32. ADJUDICACAO COMPULSORIA(SUM.)-107/2006-LO-
VIR FAVERO e outros x DANIEL LARA YAN- Redesigno a
audiencia para o dia 17/01/2006 as 15.30 hs.- Adv. ROGERIO
MARTINS ALBIERI-OAB18.346PR-

33. SUMARIO-PERDAS E DANOS-124/2006-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO x AS-
SOCIACAO CULTURAL EDUCATIVA - ATIVA-FM- Defiro
o pedido de suspensao pelo prazo de 10 dias.Decorrido esse
prazo, sem manifestacao, intime-se o autor para dar andamento
ao feito, requerendo o que for de direito.- Adv. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS-

34. DECLARATORIA NULIDADE TIT.SUM-141/2006-CO-
MERCIAL MATELANDIA x AGRICOLA MARKATY LTDA
- ME- Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao, no pra-
zo de 10 dias.- Adv. FLAVIA MAGNONI SEHENEM - OAB
19.775-

35. ADJUDICACAO COMPULSORIA-170/2006-VILSON
ROSSI e outros x EXPOTEC-EXPORTACAO DE TECIDOS
E CARPETES LTDA- ... Designo audiencia de conciliacao para
o dia 28/02/2007 as 14 hs...- Adv. EDILSON CHIBIAQUI-

36. REVISIONAL DE CONTRATO-SUM.-269/2006-TRANS-
PORTADORA BERTUOL LTDA x UNIBANCO-UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A- ... Designo audiencia de con-
ciliacao para o dia 28/02/2007 as 14.30 hs.- Adv. PAULO SER-
GIO WINCKLER- OAB 33.381-

37. INDENIZACAO (SUM)-271/2006-TRANSPORTADORA
BERTUOL LTDA x BANCO DIBENS S/A- ... Designo audi-
encia de conciliacao para o dia 28/02/2007 as 15 hs...- Adv.
PAULO SERGIO WINCKLER- OAB 33.381-

38. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-9/1995-
CONS.REGIONAL CORRETORES DE IMOVEIS x JOSE DE
ALMEIDA- ... obtem o executado de oficio o cancelamento
administrativo da divida de fl.51, julgo, por sentenca, para que
produza seus efeitos juridicos e legais, extinta a presente
execucao.Defiro a dispensa do transito em julgado...- Adv.
ANTONIO LINARES FILHO - OAB 15.427-

39. ABATIMENTO DE PRECO-6/1999-FAZENDA NACIO-
NAL x NELSON THOMAZINHO FAZENDA SANTA ADE-
LAIDE ZONA RURA- Suspendo a presente Execucao Fiscal
pelo lapso de 6 meses.- Adv. HELIO QUERINO JOST - OAB
9376-PR-

40. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-51/1999-CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x MATELAN-
DIA COUNTRY CLUBE-Manifestem-se as partes requerendo
o que for de direito quanto aos documentos de fls.52-66...- Adv.
RENATO A. VILLANOVA - OAB 15.360-PR e IRINEU CRE-
MA - OAB 3.762-PR-

41. EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-52/1999-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x TRANSLUIZ
MATELANDIA TRANSP ROD DERIV PETROLEO LTD e
outros- Suspendo a presente execucao pelo prazo de 1 ano.-
Adv. ELIETE CHEMIM e ROGERIO MARTINS ALBIERI-
OAB18.346PR-

42. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-51/2001-INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E Q e
outros x SOUTIER E STEFANOSKI LTDA- Sobre certidao de
fl.44v, do Sr.Oficial de Justica(... deixei de proceder o levanta-
mento de penhora dos bens descritos no Auto de Penhora de
fl.11, bem como de proceder a penhora sobre o faturamento do
executado retro, em face da referida loja nao mais existir no
endereco retro indicado, e nao localizei o atual endereco do
executado.),no prazo de 5 dias.- Adv. ELIANE DE LIMA-OAB/
PR 28.470-

43. EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-59/2001-FAZENDA
NACIONAL x ONORATO VITAL BARACIOL- Nomeio em
substituicao o Dr.Sergio Augusto Mittmann, como curador
especial.Intime-se para manifestar-se se aceita o encargo e apre-
sentar defesa do requerido.- Adv. SERGIO AUGUSTO MITT-
MANN-OAB 40.021-

44. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-128/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
x MANOEL FERNANDES- Suspendo o feito pelo prazo de
180 dias.- Adv. LOURDES C.AVANZI FUHR-OAB 20.270 PR
e SIMONI MARCON - OAB 26.736-PR-

45. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-28/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LATICINIOS SAO
LUCAS LTDA e outros- Nomeio em substituicao o Dr.Rodrigo
Arthur dos Santos como curador especial.Intime-se para mani-
fester-se se aceita o encargo e apresentar defesa do requerido,
no prazo de 5 dias.- Adv. RODRIGO ARTHUR DOS SAN-
TOS-OAB 37536-

46. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-97/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA.ARQU.AGRO. -CREAA x
CLAUDECIR DE MORAIS - ... Julgo extinto o processo, sem
julgamento de merito...- Adv. RUBENS ALEXANDRE DA SIL-
VA-

47. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-135/2002-MUNICI-
PIO DE CEU AZUL x BERNARDO KOWALSKI- Nomeio em
substituicao o Dr.Rodrigo Arthur dos Santos, como curador
especial...Intime-se para se manifestar se aceita o oencargo e
apresentar defesa do requerido.- Adv. RODRIGO ARTHUR
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DOS SANTOS-OAB 37536-

48. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-32/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GEOVAUSI TEIXEI-
RA-... Nomeio em substituicao o Dr.Rodrigo Arthur dos San-
tos, como curador especial.Intime-se para manifestar-se se aceita
o encargo e apresentar defesa do requerido. Adv. RODRIGO
ARTHUR DOS SANTOS-OAB 37536-

49. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-63/2003-C.R.Q.N.R. x
S.G.I.C.A.L.-... Julgo extinto o processo, sem julgamento de
merito...- Adv. RENATO A. VILLANOVA - OAB 15.360-PR-

50. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-49/2005-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA-IAP x JOSE PEDROSO DA SIL-
VA- Sobre certidao de fl.8v, manifeste-se no prazo de 5 dias.-
Adv. LUCIANO MARCHESINI-OAB/PR 16.524-

51. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-50/2005-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA-IAP x ADELINO ANTUNES DE
LIMA- Sobre fl.8v, do Sr.Oficial de Justica (... deixei de citar o
executado Adelino Antunes de Lima, em face de nao ter locali-
zado o mesmo naquele assentamento, uma vez que trate-se de
pessoa completemente desconhecida naquela propriedade, e
ainda deixei de proceder o arresto em bens do executado supra,
em face de nao ter localizado bens moveis, imoveis ou semo-
ventesde propriedade do executado, no prazo de 5 dias.- Adv.
EDNEIA RIBEIRO ALKAMIN-OAB 12346/PR-

52. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-105/2005-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA-IAP x ANELIO VALENTIN ROT-
TA- Manifeste-se a parte exequente, requerendo o que for de
direito, no prazo de 30 dias, sob pena de extincao do processo.-
Adv. LUCIANO MARCHESINI-OAB/PR 16.524-

53. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-135/2005-MUNICI-
PIO DE CEU AZUL x ANTONIOP HERCIL- Esclareca o exe-
quente qual a relacao de Meocedi Dias Camelo com os presen-
tes autos, manifestando-se sobre seu interesse no prossegui-
mento do feito, no prazo de 5 dias.- Adv. PAULO ROBERTO
CORREA -OAB 12.891-PR-

54. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-65/2006-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA-IAP x DARCI MARTINS- Sobre
a certidao de fl.22v, do Sr.Oficial de Justica(... deixei de proce-
der a penhora, em virtude do executado nao possuir qualquer
bem), no prazo de 5 dias.- Adv. ANDREA VULCANIS-

55. CARTA PRECATORIA - CIVEL-74/2004-Oriundo da Co-
marca de JUIZ DE DIR. 2ª V. CIVIL COM.CASCAVEL/PR -
BAMERINDUS S/A PARTICIPACOES E EMPREENDIMEN-
TOS x AGROPRODUTORA ROTTA LTDA e outros- Dado o
lapso temporal ocorrido, manifeste-se o requerente, pugnando
pelo que for de direito, no prazo de 5 dias...- Adv. ORILDO
VOLPIN-

56. CARTA PRECATORIA - CIVEL-205/2004-Oriundo da
Comarca de JUIZ DIR. VARA CIVEL COM. MEDIANEIRA/
PR -BANCO DO BRASIL x VOLNEI LUIS SILVANI e outros-
Intime-se o requerente para manifestar-se sobre seu interesse
no prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias...- Adv. RI-
CARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

57. CARTA PRECATORIA - CIVEL-228/2005-Oriundo da
Comarca de J.DIR.3º VARA CIVEL COM.PONTA PORA/MS
-CORBEC - COM. DE MADEIRAS E TRANSPORTES LTDA
x P.J. BIER & CIA LTDA- Para se manifestar sobre fl.48v, e
Auto de Penhora e Deposito, de fl.49, no prazo de 5 dias.- Adv.
LUIZ ALEXANDRE G. DO AMARAL-

58. CARTA PRECATORIA - CIVEL-200/2006-Oriundo da
Comarca de JUIZO DE DIR.DA V.CIVEL DE FOZ DO IGUA-
CU -BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x INDUSTRIA E
COMERCIO DE LATICINIOS LANDIA LTDA- Sobre certi-
dao de fls.17v e 18, do Sr.Oficial de Justica (... deixei de pro-
ceder a citacao de Industria e Comercio de LAticinios Landia
Ltda e seu representante legal, Sr.Jaime Dal Pozzo, em virtude
de referida firma ter paralizado suas atividades e o Sr.Jaime
Dal Pozzo encontrar-se atualmente em lugar ignorado.Certifico
mais que efetuei o arresto em bem de propriedade do mesmo...),
no prazo de 5 dias.- Adv. JULIANO RICARDO TOLENTINO
OAB 33142-

59. APURACAO DE ATO INFRACIONAL-20/2005-J.P. x
C.C.- ... Julgo improcedente os embargos, por nao existir qual-
quer omissao a ser suprida...- Adv. ADAIR JOSE ALTISSIMO-
OAB 32.288-PR-

60. CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-286/2006-O.S. e
outros x E.J.- ... Converto em divorcio a separacao dos reque-
rentes... Condeno os requerentes no pagamento das custas pro-
cessuais, na proporcao de 50% cada um.Quanto ao pagamento
dos honorarios advocaticios cada parte devera custear os hono-
rarios de seu patrono.- Adv. DANIEL NUNES MARTINS - OAB
17.037PR-

COMARCA DE MATELANDIA - ESTADO DO PARANA
VARA CIVEL - RELAÇAO Nº 31 /2006
PATRICA DE F. LAGES DE LIMA - JUIZA DE DIREITO
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
MARIA DAS GRACAS CARVALHO 0000 000066/2000

1. 1.-DIVORCIO CONSENSUAL-170/1998-V.R. e outros x E.J.
- Os autores para efetuar o preparo das custas processuais re-
manescentes de fls. 16, no valor de R$ 67,66, no prazo de 0 5
dias. Adv. JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES.

2. 2.-ADOCAO-20/1996-J.E.F. e outros x A.M.N. - Para a oiti-
va do genitor da menor, designo o dia 27/11/2000, as 16 horas.
Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI.

3. 3.-ALIMENTOS-14/1997-M.A.S. e outros x J.P. - Suspendo
o presente feito pelo prazo de01 ano. Apos, manifestem-se as
partes. Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI.

4. 4.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-374/1986-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO CAVALCANTE
DE MENEZES - O exequente para retirar os Oficios, para seu
respectivo cumprimento, no praz de05 dias. Adv. ADELINO
MARCON.

5. 5.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-194/2000-D.C.E.
x L.E. - Designo audiencia de conciliaçao para o dia 20/12/
2.000, as 15:00 horas... Adv. VICTOR GUERCIO FILHO.

6. 6.-REINTEGRACAO DE POSSE-168/2000-COOP. AGRO-
PECUARIA TRES FRONTEIRAS LTDA - COTREFAL x JA-
ZON POROT RIBEIRO e outros - ...Quando intentada a açao
fora do prazo de ano e dia do esbulho, passara o procedimento
a ser pelo rito ordinario. No caso em tela a propria autora afir-
ma que os requeridos estao na posse do imovel a sete anos,
razao pela qual descabe a apreciaçao do pedido de reintegra-
çao liminar. Desta forma, seguindo o feito pelo procedimento
ordinario, citem-se os requeridos. Adv. IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS.

7. 7.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-216/1999-E.O.L.
x V.R.E. - O autor para efetuar o preparo das custas processu-
ais remanescentes de fls. 30, no valor de R$ 10,31, no prazo de
05 dias. Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI.

8. 8.-EMBARGOS A EXECUCAO-371/1994-AGROPRODU-
TORA ROTTA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A - Recebo o
recurso de apelaçao, apenas no efeito devolutivo. Os apelados
para querendo contra-arrazoarem no prazo de 15 dias. Adv.
MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA.

9. 9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-243/1996-
COOP. AGROP. CASCAVEL LTDA-COOPAVEL x SEGUN-
DO LEOCIR ZUCHI - Suspendo a presente execuçao pelo pra-
zo de 90 dias. Apos, manifeste-se o exequente. Adv. NILBER-
TO RAFAEL VANZO.

10. 10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-131/2000-ROMILDO
ALCALA x COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL
LTDA - Sobre a impugnaçao, manifeste-se o embargante no
prazo de 10 dias. COOPAVEL-Adv. AIRTON AMILCAR
MOMO.

11. 11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-453/1995-INDUSTRIA
DE ALIMENTOS ROTALBI LTDA x BANCO MERDIONAL
DO BRASIL S/A - Sobre a penhora de fls. 106 (efetuei a pe-
nhora de R$ 8.500,00, que ficou depositada na conta n.º 001-
06-0177633-6, bloqueada, depositada em maos da Srª Tania
Maria dos Santos Leite), manifeste-se o embargante no prazo
de05 dias. Adv. AMAURI CARLOS ERZINGER.

12. 12.-EXECUCAO DE CEDULA DE CREDITO-249/1993-
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x INDUSTRIAL DE
ELIMENTOS ROTTALBI LTDA e outros - O exequente para
juntar instrumento particular de cessao de credito, o que aduz
os fatos, bem como o termo pelo qual a cessionaria teria assu-
mido a administraçao dos creditos, citados as fls. 106... Adv.
LUIZ CARLOS MIGLIAVACCA.

13. 13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-162/1999-MARIO ORO
x IVO JOSE SANDI - As partes para apresentarem quesitos e
indicarem assistentes tecnicos, no prazo de05 dias. Adv. RO-
GERIO MARTINS ALBIERI e IRINEU CREMA.

14. 14.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-62/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x OSVALDO QUE-
VEDO e outros - Sobre a certidao de fls. 40-v (transcorreu o
prazo de 24:00 horas em data de 12/06/2000, sem o pagamento
do credito ou nomeaçao de bens a penhora pelos executados),
manifeste-se o exequente no prazo de05 dias. Adv. ADRIANO
DE QUADROS

15. 15.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-137/1995-
RETIGUACU-RET. DE MOTO. IGUACU LTDA x COM.
AUTO PECAS PARQUE IGUACU LTDA - A exequente para
dar prosseguimento ao feito, no prazo de 48:00 horas, sob pena
de extinçao do processo. Adv. NEIDE SIMOES PIPA.

16. 16.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-16/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x BENEDITO DE SA
MARANHAO E OUTROS - Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 43-v (constatei que quem reside e, Ú proprietario
do imovel penhorado as fls. 33, Ú o Sr. Givan de Sa Mara-
nhao), manifeste-se o exequente no prazo de05 dias. Adv.
KENNEDY MACHADO.

17. 17.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-190/1998-
BANCO DO BRASIL S/A x ALMERYS DOMINGOS SAVA-
RIANI e outros - As partes para requererem o que e de direito,
no prazo de05 dias. Adv. JOSE CARLOS MARQUES.

18. 18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-103/1998-
BANCO DO BRASIL x FABRICA DE CARROCERIAS TRES
FRONTEIRAS e outros - O exequente para dar prosseguimen-
to ao feito, no prazo de05 dias. Adv. JOSE CARLOS MAR-
QUES.

19. 19.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-255/1996-
IGUACU DIESEL VEICULOS S/A x FRANCISCO FLAVIO
VITORINO - Face o lapso temporal decorrido, manifeste-se o
exequente no prazo de05 dias. Adv. IVO PALUDO.

20. 20.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-201/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x PAULO CEZAR SE-
GATT e outros. Sobre a certidao do Sr Oficial de Justiça de
fls.60: deixei de efetuar a penhora devidos os bens serem impe-
nhoraveis, manifeste-se o exequente em05 dias.-Adv. KENNE-
DY MACHAD e ANA CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO-

21. 21.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-259/1995-
COOP. AGROPECUARIA TRES FRONTEIRAS LTDA - CO-
TREFAL x ADAIR PEREIRA - Remeto estes autos ao arquivo
provisorio, observando o item 5.8.12 do CNCI. Adv. IGNIS
CARDOSO DOS SANTOS.

22. 22.-EXECUÃAO P/ ENTREGA DE COISA-263/1993-
COTREFAL LTDA x FLAVIO COZER - Sobre a petiçao de fls.
32/33 (...requer que seja tornada insubsistente a penhora e con-
sequente designaçao de depositario, por serem contrarios a Lei
que exige que a coisa seja palpavel e nao suposta), manifeste-
se o exequente no prazo de05 dias. Adv. IGNIS CARDOSO
DOS SANTOS.

23. 23.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-161/1988-
FINANCIADORA BRADESCO S/A x IVO ARALDI e outros -
O exequente para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 48
horas, sob pena de extinçao. Adv. GENESIO NAILOR FIN-
GER.

24. 24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-58/1994-ALCI ALOISIO
DA SILVA x PLANTAR COMERCIO DE INSUMOS LTDA -
Vista ao embargado pelo prazo de05 dias, conforme solicitado
as fls. 25, bem como, para se manifestar sobre o oficio de fls.
30. Adv. SIDONIA SAVI MORO.

25. 25.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-406/1996-
P.A. RUFFO & CIA LTDA x VALDIR DOS REIS VARGAS -
Suspendo o presente feito, remetendo-o ao arquivo provisorio.
Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI.

26. 26.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-102/1999-
BANCO DO BRASIL S/A x ADAIR PEREIRA e outros - O
exequente para efetuar o preparo das custas processuais no Jui-
zo de Varzea Grande/MT - 2ª vara especializada da fazenda
publica e precatorias (fone (065) 686-1446), no valor de R$
19,20, para pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de05 dias. Adv. JOSE CARLOS MARQUES.

27. 27.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-297/1998-
BANCO DO BRASIL S/A x FABRICA DE CARROCERIAS
TRES FRONTEIRAS LTDA e outros - Suspendo a presente
execuçao pelo prazo de 90 dias. Apos, manifeste-se o exequen-
te. Adv. JOSE CARLOS MARQUES.

28. 28.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-25/2000-SIL-
FREDO KORP x WANDERLEY J. STRINGONI e outros - As
partes firmaram acordo as fls. 16/17, o qual pretendem a sus-
pensao do feito, bem como a homologaçao da transaçao feita.
O pedido de homologaçao do dito acordo nao pode ser acolhi-
do, pois a homologaçao de transaçao importa em extinçao do
processo...Portanto, defiro o pedido de fls. 16/17, para suspen-
der o curso da presente execuçao, ate a data aprazada. Decorri-
do este prazo, manifeste-se o exequente, dando prosseguimen-
to do feito. Adv. PAULO ROBERTO CORREA.

29. 29.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-313/1996-
BENITO ILDEFONSO FERRI x OSVALDO MAFRA - Sobre
o pedido de fls. 58/60 (requer que seja reduzida a penhora,
recaindo a mesma somente sobre o seguinte bem:01 casa resi-
dencial em alvenaria, com 100,00 m2 tipo chale, com quatro
peças...avaliada em R$ 20.000,00; e fraçao ideal a 10% do lote
de terras 32-B2...com area total de 13.800 m2, matricula 4.963,
do CRI da Comarca de Matelandia/Pr), manifeste-se o execu-
tado no prazo de05 dias. Adv. ALTY DE JESUS MARTINS
DINIZ.

30. 30.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LOURENCO SANCHES FILHO e ou-
tros - O exequente para manifestar seu interesse no prossegui-
mento do feito, no prazo de05 dias. Adv. JOSE CARLOS
MARQUES.

31. 31.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-305/1993-CO-
TREFAL LTDA x ANGELO GONCALVES - O exequente para
dar prosseguimento no feito, no prazo de 48:00 horas, sob pena
de extinçao. Adv. IGNIS CARDOSO DOS SANTOS.

32. 32.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-529/1987-
GIOMBELLI S/A MAQUINAS AGRICOLAS x IRINEU RIE-
GER - Suspendo o presente feito, remetendo-o ao arquivo pro-
visorio. Adv. ELVIS BITTENCOURT.

33. 33.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-90/1994-
M.D.G.M. x V.M. - Sobre o laudo de avaliaçao de fls. 89 (01
lote urbano nº02, quadra 80, loteamento Jardim America, Vera
Cruz do Oeste/Pr, com area de 442,00 m2, avaliado em R$
1.800,00. Benfeitorias:01 construcao de alvenaria em estado
precario, com area de construçao de 300 m2, sendo que 150 m2
encontra-se em estado precario, estimando-se o valor de R$
60,00 o metro quadrado, e os outros 150 m2 restantes foram
sinistrados por incendio, abalando a estrutura do predio, estan-
do sem condiçoes de aproveitamente e sem valor comercial (in-
formaçoes obtidas do engenheiro Antonio Edson Mansour de
Vera Cruz do Oeste/Pr) - Total da avaliaçao R$ 10.800,00)
manifeste-se a autora no prazo de05 dias. Adv. DANIEL NU-
NES MARTINS.

34. 34.-COBRANCA DE AUTOS-28/2000-ESTE JUIZO x
ADVOGADOS - Ao Dr. Daniel Nunes Martins para que infor-
me a respeito dos autos 273/91 de Alvara Judicial, em que e
autora Sandra Soutier Meinhardt, no prazo de05 dias... Adv.
DANIEL NUNES MARTINS.

35. 35.-ARROLAMENTO-157/2000-GRACINETE FERREI-
RA DA COSTA CARRER x DOMINGO OLIVEIRA CARRER
- Nomeio inventariante a Sra Gracinete Ferreira da Costa Car-
rer. A inventariante para juntar a prova de quitaçao de debitos
junto as Fazendas Municipal, Estadual e Federal, no prazo de
05 dias. Adv. VICTOR GUERCIO FILHO.

36. 36.-BUSCA E APREENSAO (FID)-173/2000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ORDELINO BALDUINO DA

SILVA - ...Na açao revisional foi concedida a tutela antecipa-
da, para assegurar a suspensao da exigibilidade do credito ate
que reste fixado o quantum devido. Portanto, se está suspensa
a exigibilidade, nao ha que se falar em inadimplemento que
justifique a busca e apreensao do bem dado em garantia. Isto
posto, INDEFIRO a liminar pleiteada. Cite-se na forma reque-
rida e notifique-se o avalista. Adv. SALAZAR BARREIROS
JUNIOR.

37. 37.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-55/1992-FAZEN-
DA PUB. DE VERA CRUZ DO OESTE x BEBIDAS FERLIN
LTDA - Face o retorno da carta precatória, a exequente para
manifestar-se no prazo de05 dias. Adv. ARNALDO DAVID
BARACAT e FABIANO AUGUSTO PIAZZA BARACAT.

38. 38.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-43/1994-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x AFRISUL CONS-
TRUCOES CIVEIS LTDA - Face o retorno da carta precatoria,
manifeste-se o exequente no prazo de05 dias. Adv. ELIETE
CHEMIM.

39. 39.-EMBARGOS DE TERCEIRO-165/2000-VALERIO
MORRO e outros x COOPERATIVA AGROPECUARIA TRES
FRONTEIRAS LTDA - Recebo os embargos, suspendendo a
execuçao. O embargado para querendo impugnar os embargos,
no prazo de 10 dias. Adv. IGNIS CARDOSO DOS SANTOS.

40. 40.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-246/1995-CO-
TREFAL - COOP. AGROPECUARIA TRES FRONTEIRAS
LTDA x JOAO BATISTA LEITE - Suspendo a presente execu-
çao, rementendo-a ao arquivo provisorio. Adv. IGNIS CAR-
DOSO DOS SANTOS.

41. 41.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-48/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x FERNANDO JACIN-
TO DE OLIVEIRA e outros - Sobre a certidao de fls. 48 (deixei
de proceder a intimaçao de Wenceslau Pires e de sua mulher
haja vista que os mesmos mudaram-se do local a aproximada-
mente08 meses, segundo informaçoes do atual morador Sr.
Anselmo, nao sabendo o destino tomado pelos antigos morado-
res), manifeste-se o exequente no prazo de05 dias. Adv. KEN-
NEDY MACHADO.

42. 42.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-244/1995-CO-
TREFAL - COOP. AGROPECUARIA TRES FRONTEIRAS
LTDA x ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA - Suspendo o
presente feito, remetendo-o ao arquivo provisorio. Adv. IGNIS
CARDOSO DOS SANTOS.

43. 43.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-315/1995-CO-
TREFAL - COOP. AGROPECUARIA TRES FRONTEIRAS
LTDA x MIGUEL RODRIGUES e outros - Suspendo o presen-
te feito pelo prazo de 30 dias, para que a exequente habilite os
herdeiros na forma do art. 1055 do CPC. Adv. IGNIS CARDO-
SO DOS SANTOS.

44. 44.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-133/1993-
PLANTAR COMERCIO DE INSUMOS LTDA x MILTON
RAMIRO DA SILVA - Suspendo a presente execuçao, reme-
tendo-a ao arquivo provisorio. Adv. SIDONIA SAVI MORO.

44. CARTA PRECATORIA - CIVEL-66/2000-Oriundo da Co-
marca de LARANJEIRAS DO SUL/PR - JUIZO DIR. CIVEL -
LUIZ FORTUNATO POSTAL x ADEMAR ARI SACKS-Adv.
MARIA DAS GRACAS CARVALHO-

45. 45.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-127/1993-
PLANTAR COMERCIO DE INSUMOS LTDA x SEBASTIAO
RAIMUNDO DA SILVA - Suspendo a presente execuçao, re-
metendo-a ao arquivo provisorio. Adv. SIDONIA SAVI MORO
e DANIEL NUNES MARTINS.

46. 46.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-93/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ORNELIO WOLS-
CHICK e outros - Suspendo a presente execuçao, remetendo-a
ao arquivo provisorio. Adv. ADRIANO DE QUADROS.

47. 47.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-19/1998-
NORBERTO CARNEIRO BATISTA x ALBERI H. PINHEIRO
e outros - Ciencia as partes ao V. Acordao de fls. 74/78, reque-
rendo o que Ú de direito. Adv. RESSOLY FERREIRA DOS
SANTOS e VICTOR GUERCIO FILHO.

48. 48.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-199/1998-
BANCO DO BRASIL S/A x FABRICA DE CARROCERIAS
TRES FRONTEIRAS LTDA e outros - Defiro o pedido de fls.
83, suspendendo o feito pelo prazo de 90 dias. Apos, manifes-
te-se o exequente. Adv. JOSE CARLOS MARQUES.

49. 49.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-98/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOAO APARECIDO CORDEIRO DOS
SANTOS & CIA LTDA e outros - Suspendo a presente execu-
çao pelo prazo de 150 dias. Decorrido este prazo, manifeste-se
o exequente. Adv. ARMANDO LUIZ MARCON.

50. 50.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-280/1996-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MOREIRA E RE-
ZENDE LTDA E OUTROS e outros - Suspendo a presente exe-
cuçao pelo prazo de 60 dias. Decorrido este prazo, manifeste-se
o exequente. Adv. PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR.

COMARCA DE MATELANDIA - ESTADO DO PARANA
VARA CIVEL - RELAÇAO Nº 29/2006
PATRICA DE F. LAGES DE LIMA - JUIZA DE DIREITO

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO
ADAIR JOSE ALTISSIMO- OAB 0000 000151/1994

0000 000124/1997
0000 000205/1995

ADRIANA MARTINS DE F. REB 0000 000014/2006
AMAURI CARLOS ERZINGER -O 0000 000276/2006



234234234234234 3ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 7256

ANDREA CRISTIANE GRABOVSK 0000 000129/2006
ANDREIA STRASSBURGER 0000 000202/2000
ANIZIO JORGE DA SILVA MOU 0000 000201/2004
CELSO SOUZA GUERRA JR-OAB 0000 000090/2003
CLAUDEMIR GOMES GONCALVES 0000 000339/1985
CLAUDEMIR M. DA SILVA-OAB 0000 000006/1997
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA 0000 000176/2001
CYNTIA SOCCOL BRANCO- OAB 0000 000196/1999

0000 000235/2005
DANIEL NUNES MARTINS-OAB/ 0000 000297/1994
DANIELE SCARANTE 0000 000006/1997
DIONIZIO LUBAVE DUDEK - O 0000 000022/1996
DIRCEU EDSON WOMMER OAB/P 0000 000011/2006
EDUARDO JESUS BORDIGNON O 0000 000038/1998
EDUARDO PENNA M.FRANCA-OA 0000 000034/2005
ELIANE DE LIMA-OAB/PR 28. 0000 000064/2001
ELIETE CHEMIM 0000 000151/1994
ELVIS BITTENCOURT - OAB 1 0000 000020/2005
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0000 000025/2004
FABRICIO CASSIO DE CARVAL 0000 000243/1998
GILVANA PESSI M.CAMARGO-O 0000 000041/2004
IGNIS C. DOS SANTOS-OAB 1 0000 000270/1994

0000 000262/1992
0000 000438/1995

IRINEU CREMA - OAB 3.762- 0000 000180/2001
IVETE OLIVIA STRIEDER-OAB 0000 000098/2000
JOSE CARLOS MARQUES 0000 000102/1999
JOSE TADEU SILVA 0000 000243/1998
JURACI A. BORTOLOTTO-OAB 0000 000001/1994
JURANDIR RICARDO PARZIANE 0000 000201/2004
KARIN LOIZE HOLLER 0000 000270/2004

0000 000041/2004
KENNEDY MACHADO 0000 000089/1999
KLEBER DE OLIVEIRA - OAB/ 0000 000047/2000

0000 000178/2006
LAZARO BRUNING-OAB/PR 186 0000 000176/2004
LOURDES C.AVANZI FUHR-OAB 0000 000020/2005
LUIZ PAULO WILLE 0000 000137/2000
MARCELO RENE REINHARDT-OA 0000 000225/2006
MARCOS V. BOSCHIROLLI-OAB 0000 000185/2002
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 0000 000090/2005
MARIO ROCHA FILHO-OAB/PR 0000 000240/2004
MELISSA ISABEL FACHINETTO 0000 000088/2005
MILTON CONINCK OAB 1702/P 0000 000240/2004
NEWTON SCHIMMELPFENG - OA 0000 000046/1990
OSLI DE SOUZA MACHADO-OAB 0000 000098/2006
PAULO ROBERTO CORREA -OAB 0000 000137/2000

0000 000059/2001
0000 000320/2004
0000 000261/1998

REINALDO MIRICO ARONIS 0000 000069/2000
RODRIGO ARTHUR DOS SANTOS 0000 000112/2004

0000 000095/2001
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0000 000020/2005
ROGERIO MARTINS ALBIERI-O 0000 000146/2002

0000 000029/2004
0000 000162/1996
0000 000155/2005

SERGIO BARROS DA SILVA 0000 000261/1998
SERGIO VULPINI - OAB 10.0 0000 000302/2006
SIDINEI BASSO - OAB 216.4 0000 000089/1999
SIDNEI BORTOLINI-OAB 28.4 0000 000225/2004
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0000 000161/2003
VALERIA A.C. OLIVEIRA-OAB 0000 000075/1999
ZENINHO GOLDONI - OAB 11. 0000 000240/2005

0000 000035/2004

1. REINTEGRACAO DE POSSE-339/1985-FLAVIO PERES
x ANSELMO MARIOTTO- Sobre a certidao de fls.388-v, ma-
nifeste-se o autor, requerendoo que for de direito, no prazo de
5 dias.- Adv. CLAUDEMIR GOMES GONCALVES-

2. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-46/1990-HERBI-
OESTE HERBICIDAS LTDA x ANGELO FERRARI- ... Julgo
extinto o processo, sem julgamento de merito...- Adv. NEWTON
SCHIMMELPFENG - OAB 6010-

3. COBRANCA (ORD)-262/1992-COOPERATIVA AGROIN-
DUSTRIAL LAR x NELSON SOARES DE PAIVA- Homologo
o valor apresentado as fls.48 e determino a conversao desta
execucao para Entrega de coisa em Execucao por Quantia
Certa.Intime-se o exequente para requerer o que for de direi-
to.- Adv. IGNIS C. DOS SANTOS-OAB 12.415-B-PR-

4. DECLARATORIA-151/1994-DELCE MARIA ZORSIN x
INSS- Suspendo o feito, conforme peticionado em fl.82.- Adv.
ADAIR JOSE ALTISSIMO- OAB 32.288-PR e ELIETE CHE-
MIM-

5. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-270/1994-COO-
PERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR x AGROPRODUTORA
ROTTA LTDA e outros- Para dar prosseguimento no feito, no
prazo de 5 dias.- Adv. IGNIS C. DOS SANTOS-OAB 12.415-
B-PR-

6. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-297/1994-AGRI-
COLA VEROESTE LTDA x CASIMIRO TIBURSKI- Para fa-
zer o preparo das custas de fl.134 e juntar certidao nagativa do
Municipio e do Estado do Pr, e recolher o imposto Inter-Vivos,
no prazo de 5 dias.- Adv. DANIEL NUNES MARTINS-OAB/
PR 17.037-

7. CONCORDATA PREVENTIVA-205/1995-ARROZEIRA
GRANDE OESTE LTDA x ESTE JUIZO- Nomeio em substi-
tuicao, o Dr.Adair Jose Altissimo. Intime-se para manifestar-se
se aceita o encargo e para exercer funcao de comissario, em
caso afirmativo.- Adv. ADAIR JOSE ALTISSIMO- OAB 32.288-
PR-

8. EMBARGOS DO DEVEDOR-438/1995-MAURO DE AL-
MEIDA MOREIRA E OUTROS x ALBINO AMPESSAN e
outros- Para juntar a publicacao do edital no jornal, no prazo
de 5 dias.- Adv. IGNIS C. DOS SANTOS-OAB 12.415-B-PR-

9. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-22/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x COMERCIO DE AUTO
PECAS CEU AZUL LTD e outros- Sobre a peticao de fls.97/
114, manifeste-se o exequente, no prazo de 5 dias.- Adv. DIO-
NIZIO LUBAVE DUDEK - OAB 12.812-

10. EMBARGOS A EXECUCAO-162/1996-FABES SUPER-
MERCADO LTDA x FAZENDA NACIONAL- Intime-se o pro-
curador da exequente para fornecer seu endereco, no prazo de
5 dias.- Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-OAB18.346PR-

11. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-6/1997-RIO PARA-
NA COMP. SECURIT. DE CRED. FINANCEIROS x ANTO-
NIO REIS DE SOUZA e outros- ... Homologo por sentenca,
para que produza os seus juridicos e legais efeitos, o acordo
formulado e, de consequencia, julgo extinto o processo... Adv.
DANIELE SCARANTE e CLAUDEMIR M. DA SILVA-OAB
29.708-PR-

12. USUCAPIAO-124/1997-SEBASTIAO ALVES e outros x
INDUSTRIAL P. MAGGI S/A e outros- Nomeio em substitui-
cao, o Dr.Adair Jose Altissimo, como curador especial... Inti-
me-se para manifestar-se se aceita o encargo e para apresentar
a defesa da parte requerida.- Adv. ADAIR JOSE ALTISSIMO-
OAB 32.288-PR-

13. EMBARGOS A EXECUCAO-38/1998-COMERCIO DE
AUTO PECAS CEU AZUL LTDA x UNIAO FEDERAL- Para
efetuar o pagamento das custas de fl.46, no prazo de 5 dias.-
Adv. EDUARDO JESUS BORDIGNON OAB/PR39986-

14. ACAO CIVIL PUBLICA-243/1998-ANDEAM - ASSOC.
NACIONAL DEFESA EDUCAÃAO AMBIENTAL x ANTO-
NIO FRANCISQUINI BAPTISTA- ... Julgo extinto o proces-
so, sem julgamento de merito...- Adv. JOSE TADEU SILVA,
FABRICIO CASSIO DE CARVALHO ALVES-

15. ACAO CIVIL PUBLICA-261/1998-ANDEAM - ASSOC.
NACIONAL DEFESA EDUCAÃAO AMBIENTAL x SOCIE-
DADE AGROPECUARIA MERIDIONAL LTDA-... Julgo ex-
tinto processo, sem julgamento de merito...- Adv. SERGIO
BARROS DA SILVA e PAULO ROBERTO CORREA -OAB
12.891-PR-

16. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-75/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x VALDIR ROSA e outros- ...
Julgo extinto o processo pelo cumprimento integral...- Adv.
VALERIA A.C. OLIVEIRA-OAB 27.978/PR-

17. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-89/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO PEREIRA DE LIMA
e outros- ... Julgo extinto o processo, sem julgamento de meri-
to...- Adv. KENNEDY MACHADO e SIDINEI BASSO - OAB
216.439-SP-

18. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-102/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ADAIR PEREIRA e outros- Para dar
prosseguimento no feito, no prazo de 5 dias.- Adv. JOSE CAR-
LOS MARQUES-

19. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-196/1999-JULIA
KRUSKOSKI MORONA x VILSON TADEU BESEN-... Ho-
mologo por sentenca, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, o acordo formulado e, de consequencia, julgo extinto o
processo... Defiro a dispensa do prazo recursal...- Adv. CYN-
TIA SOCCOL BRANCO- OAB 29.318-PR-

20. INTERDITO PROIBITORIO-47/2000-RODOVIA DAS
CATARATAS S/A x ASSOC. PARAN. UNIAO BRASIL CA-
MINHONEIRO -APAMUBRAC e outros- Para dar prossegui-
mento no feito, no prazo de 5 dis.- Adv. KLEBER DE OLIVEI-
RA - OAB/PR 15.658-

21. COBRANCA-69/2000-CLAUDEMIR IVANIR ANDER-
SON x HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A- Para se manifestar
nos autos, no prazo de 5 dias.- Adv. REINALDO MIRICO
ARONIS-

22. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-98/2000-MARIA
GENEROSO GOULART x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Manifeste-se a parte requerente, re-
querendo o que for de direito, no prazo de 30 dias, sob pena de
extincao do processo.- Adv. IVETE OLIVIA STRIEDER-OAB
18.227-PR-

23. INDENIZACAO (ORD.)-137/2000-INDUSTRIA GRAFI-
CA CEU AZUL LTDA x SERGIO ADEMIR REINISCH e ou-
tros-... Homologo por sentenca, para que produza os seus juri-
dicos e legais efeitos, o acordo formulado e, de consequencia,
julgo extinto o processo... Defiro, desde ja, a dispensa do pra-
zo recursal...- Adv. LUIZ PAULO WILLE, PAULO ROBERTO
CORREA -OAB 12.891-PR-

24. MONITORIA-202/2000-SOCIEDADE COMERCIAL
UTYAMA LTDA x GOERCK TRANSPORTES RODOVIARI-
OS LTDA e outros- Intime-se a parte autora sobre seu interesse
no prosseguimento do feito, no prazo de 48 hs, sob pena de
extincao...- Adv. ANDREIA STRASSBURGER-

25. DECLARATORIA-59/2001-HSBC BANK DO BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x MUNICIPIO DE CEU AZUL- Re-
cebo o recurso de apelacao, no duplo efeito.Ao apelado para
que apresente suas contra-razoes no prazo legal.Apos, subam
os autos ao Egregio Tribunal de Justica...- Adv. PAULO RO-
BERTO CORREA -OAB 12.891-PR-

26. RETIFICACAO (ORDINARIO)-176/2001-COHAPAR -
COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA x MUNICIPIO
DE VERA CRUZ DO OESTE- Manifeste-se a parte requerente,
requerendo o que for de direito, no prazo de 30 dias, sob pena de
extincao do feito.- Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA-

27. INDENIZACAO DANO MORAL(ORD.)-180/2001-EZO-

LINA DOS SANTOS x FOTOPLAN PARANA DISTRIB. DE
MATERIAIS FOTOGRAFICOS- Para efetuar o pagamento das
custas de fl.119, no prazo de 5 dias.- Adv. IRINEU CREMA -
OAB 3.762-PR-

28. DECLARATORIA-146/2002-DJALMA LUSSANI x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- MAni-
feste-se a parte autora, requerendo o que for de direito, no pra-
zo de 48 hs, sob pena de extincao do feito...- Adv. ROGERIO
MARTINS ALBIERI-OAB18.346PR-

29. MANUTENCAO DE POSSE-90/2003-FABRICIO PEREI-
RA ANIZELLI e outros x INTEGRANTES DO MOV.DOS
TRAB.RURAIS SEM TERRA - MTR e outros- Para dar pros-
seguimento no feito, no prazo de 5 dias.- Adv. CELSO SOUZA
GUERRA JR-OAB 29.162/PR-

30. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-161/2003-VIVIAN
JHONNI LORINI e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- Para efetuar o pagamento das custas de fl.95, no
prazo de 5 dias.- Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI/OAB/
17997-

31. BUSCA E APREENSAO (FID)-25/2004-BANCO FINASA
S/A x VALDIR ANTONIO GEBAUER- Para dar prosseguimen-
to no feito, no prazo de 5 dias. Adv. EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA-

32. REPARACAO DE DANOS (SUM)-29/2004-CLAYTON
RASCHE x MARCELO APARECIDO ANDRADE e outros-
Manifeste-se a parte requerente, requerendo o que for de direi-
to, no prazo de 30 dias, sob pena de extincao do processo.-
Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-OAB18.346PR-

33. ADJUDICACAO COMPULSORIA-35/2004-GEOMAR
JUSTEN e outros x ALMERYS DOMINGOS SAVARIANI e
outros- Reitere-se a intimacao dos requeridos para justificar o
nao cumprimento das cartas precatorias expedidas para oitiva
de suas testemunhas, no prazo de 5 dias, sob pena de indefere-
imento da oitiva das testemunhas...- Adv. ZENINHO GOLDO-
NI - OAB 11.855-PR-

34. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-41/2004-ROBER-
TO JOSE CAMANA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-...Julgo extinto o processo, pelo cumprimento integral...- Adv.
GILVANA PESSI M.CAMARGO-OAB 28942PR e KARIN
LOIZE HOLLER-

35. MONITORIA-112/2004-CAROLINA COLPANI COZER x
CLOVIS ESTEVANO- Nomeio em substituicao o Dr. Rodrigo
Arthur dos Santos, como curador especial...Intome-se para
manifestar-se se aceita o encargo e tambem apresentar a defesa
da parte requerida.- Adv. RODRIGO ARTHUR DOS SANTOS-
OAB 37536-

36. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-176/2004-OSMAR
VERDI x JOAO BATISTA DE CARVALHO- Para dar prosse-
guimento no feito, no prazo de 5 dias.- Adv. LAZARO BRU-
NING-OAB/PR 18699-

37. SUSTACAO DE PROTESTO-201/2004-MUNICIPIO DE
MATELANDIA x UNIVERSAL AUTO CENTER -
EXP.UNIV.PROD.MANUF.LTDA- ... Homologo por senten-
ca, para que produza os seus juridicos e legais efeitos, o acordo
formulado e, de consequencia, julgo extinto o processo...Defiro,
desde ja a dispensa do prazo recursal...- Adv. JURANDIR RI-
CARDO PARZIANELLO JUNIOR e ANIZIO JORGE DA SIL-
VA MOURA-

38. INTERDICAO-225/2004-JOSE LIRA DA SILVA x MARIA
JOSE DA SILVA- Para juntar o laudo do perito, conforme ofi-
cio lhe entregue, no prazo de 5 dias.- Adv. SIDNEI BORTOLI-
NI-OAB 28.432/PR-

39. INDENIZACAO (ORD.)-240/2004-DECIO THOMAZI-
NHO x NELSON THOMAZINHO e outros-Manifestem-se
as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre as provas que
pretendem produzir, informando sobre a necessidade e real
pertinencia de cada uma. Havendo requerimento de prova
pericial, apresentem as partes desde logo o rol de quesi-
tos e, querendo, indiquem assistente tecnico. Informem
ainda, sobre a possibilidade de eventual conciliacao...-
Adv. MARIO ROCHA FILHO-OAB/PR 11.268 e MILTON
CONINCK OAB 1702/PR-

40. PRESTACAO DE CONTAS-270/2004-IVO ARALDI
x BANCO ITAU S/A- ...Intime-se o reu, para prestar con-
tas, no prazo de 48 hs, sob pena de nao lhe ser licito im-
pugnar as que o autor apresentar...- Adv. KARIN LOIZE
HOLLER-

41. ARROLAMENTO-320/2004-ROMANA DE JESUS
MENDES e outros x VIDALINA VANISKI- Determino a
suspensao do feito pelo prazo de 180 dias, para que os
requerentes tenham tempo habil para regularizar a docu-
mentacao apresentada.- Adv. PAULO ROBERTO CORREA
-OAB 12.891-PR-

42 .  CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-20 /2005-
REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A x PAULO FER-
NANDO SIMA e outros- Indiquem as partes as provas
que pretendem produzir, informando sobre a necessida-
de e real pertinenciade cada uma. Informem ainda, sobre
a possibilidade de eventual conciliacao...- Adv. RODRI-
GO SILVESTRI MARCONDES, LOURDES C.AVANZI
FUHR-OAB 20.270 PR e ELVIS BITTENCOURT - OAB
19.015-PR-

43. INDENIZACAO DANO MORAL(ORD.)-34/2005-LAER-
CIO BACKES x OMNI S/A CRED. FINANCIMANTO E IN-
VESTIMENTO- Para pagar as custas no valor de R$ 383,47,
conforme acordado em fl.104.- Adv. EDUARDO PENNA
M.FRANCA-OAB/SP138190-

44. INTERDITO PROIBITORIO-88/2005-DANILO SBABO e
outros x MOVIMENTO DOS TRABALHADORES RURAIS
SEM TERRA-MST- Para dar prosseguimento no feito, no pra-
zo de 5 dias.- Adv. MELISSA ISABEL FACHINETTO-

45. INTERDICAO-90/2005-JESSE OLIVEIRA BRAGA x JOSE
DE OLIVEIRA BRAGA- Para juntar aos autos o Laudo Perici-
al, no prazo de 5 dias.- Adv. MARCOS VINICIUS BOSCHI-
ROLLI-

46. SUSTACAO DE PROTESTO-155/2005-MAURO DE AL-
MEIDA MOREIRA x SO DIESEL PECAS LTDA- Sobre a con-
testacao, manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias... Apos, in-
diquem as partes as provas que pretendem produzir, informan-
do sobre a necessidade e real pertinencia de cada uma.Informem,
ainda, sobre a possibilidade de eventual conciliacao... -Adv.
ROGERIO MARTINS ALBIERI-OAB18.346PR-

47. MANDADO DE SEGURANCA-235/2005-RENATO MO-
REIRA ANDRION x UBALDO DE BARROS- Manifeste-se a
parte autora, no prazo de 5 dias.- Adv. CYNTIA SOCCOL
BRANCO- OAB 29.318-PR-

48. SUSTACAO DE PROTESTO-240/2005-LUIZ BAUER DE
MEDEIROS x BANCO BRADESCO S/A- Sobre a contesta-
cao, manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias... Apos, indi-
quem as partes as partes as provas que pretendem produzir,
informando sobre a necessidade e real pertinencia de cada uma.
Informem ainda sobre a possibilidade de eventual conciliacao...-
Adv. ZENINHO GOLDONI - OAB 11.855-PR-

49. REVISIONAL ATO ADMINISTRATIVO-11/2006-NILSI
MANTEY FRANCESCHINI x MUNICIPIO DE CEU AZUL-
... Sobre a contestacao, manifeste-se a autora, no prazo de 10
dias...Apos indiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, informando sobre a necessidade e real pertinencia de cada
uma.Informem ainda, sobre a possibilidade de eventual conci-
liacao...- Adv. DIRCEU EDSON WOMMER OAB/PR 27.658-

50. ORDINARIA DE COBRANCA-98/2006-BANCO DO
BRASIL S/A x INDUSTRIA DE ALIMENTOS LANDIA LTDA
e outros- Para retirar a Carta Precatoria, para cumprimento.-
Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-OAB/PR 14.343-

51. COBRANCA (ORD)-129/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS
LANDIA LTDA e outros- ... Determino o cancelamento da dis-
tribuicao e o consequente arquivamento do feito... Adv. AN-
DREA CRISTIANE GRABOVSKI-

52. MONITORIA-178/2006-HOSPITAL POLICLINICA CAS-
CAVEL LTDA x ALEXANDRE SOVINSKI WELTE e outros-
Determino o cancelamento da distribuicao e o consequente ar-
quivamento do feito...- Adv. KLEBER DE OLIVEIRA - OAB/
PR 15.658-

53. EMBARGOS A EXECUCAO-225/2006-ANTONIO BAES-
SA x COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR- ... Determi-
no o cancelamento da distribuicao e o consequente arquiva-
mento do feito...- Adv. MARCELO RENE REINHARDT-OAB/
PR 10356-

54. EMBARGOS A EXECUCAO-276/2006-INDUSTRIAL DE
ALIMENTOS ROTTALBI LTDA e outros x ESTADO DO PA-
RANA-... Especifiquem as partes as provas que desejam pro-
duzir, no prazo de 10 dias, e manifestem-se sobre a possibilida-
de de conciliacao.- Adv. AMAURI CARLOS ERZINGER -OAB
9687-PR-

55. INEXIGIBILIDADE DE TITULO-ORD-302/2006-MUN-
DIAL INDUSTRIA E COMERCIO DE MANUFATURADOS
LTDA x PROBEL S/A- ... Intime-se a parte autora para que
emende a inicial, juntando rol de testemunhas,caso queira a
producao de prova testemunhal, e quesitos, se pretender a rea-
lizacao de prova pericial, no prazo de 5 dias.- Adv. SERGIO
VULPINI - OAB 10.085-PR-

56. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-64/2001-INSTIT.NAC.
DE METROL.,NORMAL. E QUAL.IND.-INMETRO x AGRO
INDUSTRIAL CAVALLI- Manifeste-se a parte autora sobre seu
interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que for de
direito, no prazo de 30 dias, sob pena de extincao do feito...-
Adv. ELIANE DE LIMA-OAB/PR 28.470-

57. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-95/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE VERA CRUZ DO OESTE x
JOSE PAULO LIBA TRIPER- Nomeio em substituicao o
Dr.Rodrigo Arthur dos Santos, como curador especial...Intime-
se para se manifestar se aceita o encargo e para apresentar a
defesa do requerido, no prazo de 5 dias...- Adv. RODRIGO
ARTHUR DOS SANTOS-OAB 37536-

58. CARTA PRECATORIA - CIVEL-1/1994-Oriundo da Co-
marca de CASCAVEL/PR - JUIZO DIR. 1ª VARA CIVEL -
FERNANDO SILIBRANDI x LUTCIA ALBINO ROTTA-
Manifeste-se a parte autora sobre seu interesse no prossegui-
mento do feito, requerendo o que for de direito, no prazo de 48
hs, sob pena de extincao do feito...- Adv. JURACI A. BORTO-
LOTTO-OAB 4066-B/PR-

59. CARTA PRECATORIA - CIVEL-185/2002-Oriundo da
Comarca de SAO MIGUEL DO IGUACU/PR - JUIZ V. CIVEL
-BANCO DO BRASIL S/A x DANILO RODRIGUES DA RO-
CHA ME e outros- Manifeste-se o exequente sobre seu interes-
se no prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito,
no prazo de 5 dias.- Adv. MARCOS V. BOSCHIROLLI-OAB
19.647/PR-

60. APURACAO DE ATO INFRACIONAL-14/2006-J.P. x
M.A.A.M.- ... Homologo o pedido de remissao com aplicacao
de medida socio-educativa, consistente em prestacao de servi-
cos a comunidade, pela prazo minimo de 6 meses, durante 4 hs
semanais...- Adv. ADRIANA MARTINS DE F. REBECHI
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COMARCA DE MEDIANEIRA - UNICA VARA CIVEL
RELAÇAO nº 83/2006 Dr. Joao Henrique Coelho Ortolano
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-155/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x IRMAOS PAETZOLD LTDA e outros - inde-
ferido o pedido de fls. 236, uma vez que, conforme decisao de
fls. 231 a arrematacao foi desfeita, foi anulada a respectiva carta
e cancelado o registro - ao exequente para se manifestar sobre o
prosseguimento do feito, em 10 dias, sob pena de extincao - Adv.
SERGIO VULPINI e JOSE APARECIDO FROEZ

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-299/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x METALURGICA CATMETAL LTDA e
outros -Ao interessado para retirar e quitar no Banco Itaú a
GRC do Oficial de Justiça de R$-Adv. SERGIO VULPINI,
ANTONIO LINARES FILHO e MILTON CONINCK-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-386/1997-BAME-
RINDUS S/A PARTICIPACOES EMPREENDIMENTOS x
DANILO TOMBINI & FILHOS LTDA e outros - digam as par-
tes sobre o teor da certidao de fls. 49 e do documento de fls. 50
- Adv. ORILDO VOLPIN e ENIO EXPEDITO FRANZONI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-273/2001-ADRI-
ANO ROMERA x VALDIR JOSE CIVIERO - diga a parte au-
tora no prazo de05 dias sobre o balanco apresnetado (fls. 68/
72) - Adv. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-263/2003-HELENA DE BONA
x BANCO DO BRASIL S/A - a parte para depositar a metade dos
honorarios periciais em 10 dias, sob pena de preclusao - Adv. CAR-
LOS JOSE DAL PIVA e MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-362/2003-MOINHO
IGUACU AGROINDUSTRIAL LTDA x VERANICE ELENA
GERHARDT CAMPREGHER -Ao interessado sobre o prossegui-
mento do feito, em 10 dias.-Adv. CESAR AUGUSTO SCHOMMER-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28/2004-THERE-
ZA BORDIGNON VARIANI x BANCO ITAU S/A - condie-
rando que ha pedido de execucao da verba honoraria fixada
nos autos de embargos, fundada em titulo executivo judicial,
pelo uqe ha diversidade de procedimento, aguarde-se o retorno
dos autos de embargos, Por ora, possivel prosseguir a execucao
apenas quanto aos valores remanescentes nestes autos, deven-
do a exequente apresentar nova planilha de calculos, ou aguar-
dar o retorno dos autos dos emabrgos a execucao, diante da

satisfacao do valor principal excutido - Adv. FABIANO JOSE
BORDIGNON e TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-83/2005-BANCO
BANESTADO S/A x JORGE EUGENIO SCHIMANSKI e ou-
tros -Ao interessado para retirar carta precatória-Adv. TATIA-
NA PIASECKI KAMINSKI-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-92/2005-MUNICIPIO DE
MEDIANEIRA x ANA CELESTE LEICHTWEIS -Recebido
apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para apresentar con-
tra-razões.-Adv. ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ, ANTO-
NIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR e BELONTE SCHIZ-
ZI-

10.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-160/2005-DOACIR
BIANCHET x HILARIO CAVALIER - indeferida as impugna-
coes de fls. 36/37, 46/50, 55/57 acolhendo a nomeacao de bens
a penhora - Ao executado para, em03 (tres) dias comprovar a
propriedade do bem, se ainda não o fez, e, assinar termo de
nomeaçao de bens à penhora, e e aceitar o encargo de depositá-
rio, podendo fazê-lo o seu procurador desde que possua pode-
res específicos -Adv. IVO PALUDO e ARNILDO LINCK-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-305/2005-CO-
OPAVEL - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ADUBOS CAPRI LTDA - determi-
nado seja procedida nova avaliacao dos bens penhorados - no-
meado perito Matheus Mezomo - Às partes, quanto a proposta
de honorários do perito de R$ 1.500,00 - Adv. JOSE FERNAN-
DO MARUCCI

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-358/2005-PEDRITA PERFU-
RACOES E DESMONTE DE ROCHA LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A - ... entendo ser razoavel a proposta de honorarios
formulada pelo Senhor Perito - a embargante para depositar
metade dos honorarios periciais e com a antrega deve depositar
a quantia restante - Adv. JANI TEREZINHA AMBROSIO e
MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-457/2005-BAN-
CO BANESTADO S/A x ZELIO LARA e outros -Ao interessa-
do para retirar e publicar edital-Adv. TATIANA PIASECKI
KAMINSKI-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-463/2005-ERE-
NI MARIA DA SILVA x ADELINA MAYER -As partes, quan-
to a avaliação de R$690.000,00-Adv. ANERI CAPELLARI e
ANTONIO TARCISIO MATTE-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2/2006-DISAM
-DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRIC SUL AMER LTD
x ZELIO LARA -Ao interessado para recolher as Custas do
Avaliador de R$ 220,00 e as pasrtes quanto a conta geral de R$
11285.49 - Adv. AMAURI GARCIA MIRANDA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-119/2006-AUTO
POSTO VALIATTI LTDA x PLANETA TRANSPORTES LTDA
- deferido o pedido de desconsideracao da personalidade juri-
dica, incluindo no polo passivo do feito os socios Umberto Jose
Bortolazzi e Otilia Aparecida Bordignon - Adv. CATIA MOR-
GAN CIVA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-131/2006-M A
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x CELIO DALPIAZ e ou-
tros -Ao interessado para retirar e quitar no Banco Itaú a GRC
do Oficial de Justiça de R$-Adv. ALEXANDRE VETORELLO
e CARLOS ALBERTO BOZIO-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-139/2006-LORENO LUIZ
FELLINI e outros x BANCO BANESTADO S/A -Nos termos
do art. 475-J, do CPC, com redacao dada pela Lei nº 11.232/
05, fica o devedor, atraves de seu advogado, intimado para efe-
tuar o pagamento do debito pleiteado em fls. 26/28, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor do
debito e expedicao de mandado de penhora e avalicao-Adv.
ANTONIO TARCISIO MATTE e TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-171/2006-BRADESCO LE-
ASING SA ARREND MERCANTIL x LACI DE ROCCO SAS-
SA -Nos termos do art. 475-J, do CPC, com redacao dada pela
Lei nº 11.232/05, fica o devedor, atraves de seu advogado, inti-
mado para efetuar o pagamento do debito pleiteado em fls. 77/
78, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10%
sobre o valor do debito e expedicao de mandado de penhora e
avalicao-Adv. LACI DE ROCCO-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-284/2006-WAN-
DERLEI SCHENATTO e outros x ADELINA MAYER -Ao
executado para, em03 (tres) dias comprovar a propriedade do
bem, se ainda não o fez, e, assinar termo de nomeaçao de bens
à penhora, e e aceitar o encargo de depositário, podendo fazê-
lo o seu procurador desde que possua poderes específicos -
Adv. ANTONIO TARCISIO MATTE-

21.-EXECUCAO-325/2006-COOPERATIVA AGROINDUS-
TRIAL LAR x RUBE MIGUEL BAUER e outros -Ao interes-
sado ante a certidão do Oficial de Justiça de fls. 45V em 10
dias-Adv. CARLOS ALBERTO BOZIO e NILTON LUIS MAR-
CHI-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-329/2006-R A
BRAMBILA & CIA LTDA x ALEX SANDRO LIVI e outros -
Ao interessado sobre o prosseguimento do feito, em 10 dias.-
Adv. CATIA MORGAN CIVA-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-330/2006-CO-
OPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR x ALCIDIO QUA-
TRIN - rejeitada a excecao de pre-executividade e determina-
do o prosseguimento da marcha processual - nao ha que se fa-
lar em condenacao em verbas de sucumbencia - ante a certidao
de fls. 31v diga o exequente - Adv. ANTONIO HENRIQUE

MARSARO JUNIOR e ESTEVAO DIAS CUNHA-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-332/2006-CO-
OPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR x ALCIDIO QUA-
TRIN - rejeitada a excecao de pre-executividade e determina-
do o prosseguimento da marcha processual - nao ha que se fa-
lar em condenacao em verbas de sucumbencia - ante a certidao
negativa de fls. 29-verso, diga a exequente - Adv. ANTONIO
HENRIQUE MARSARO JUNIOR e ESTEVAO DIAS CUNHA-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-333/2006-CO-
OPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR x ALCIDIO QUA-
TRIN e outros - rejeitada a excecao de pre-executividade ofe-
recida pelo executado, e determinado o prosseguimento da
marcha processual - nao ha que se falar em condenaco nas ver-
bas de sucumbencia - diga o exequente sobre o prosseguimento
do feito, ante a inercia dos executados - Adv. ANTONIO HEN-
RIQUE MARSARO JUNIOR e ESTEVAO DIAS CUNHA-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-364/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x VITOR HUGO DELLA PASQUA e
outros -Ao executado para, em03 (tres) dias comprovar a pro-
priedade do bem, se ainda não o fez, e, assinar termo de nome-
açao de bens à penhora, e e aceitar o encargo de depositário,
podendo fazê-lo o seu procurador desde que possua poderes
específicos -Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO e CAMILA
PEREIRA DELLA PASQUA-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-367/2006-
EQUAGRIL S/A EQUIPAMENTOS AGRICOLAS x CLOVIS
BEN - Ao executado para, em05 dias comprovar a proprieda-
de do bem - Adv. NILTON LUIS MARCHI

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-381/2006-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CAS-
SOL COMERCIAL DE PNEUS LTDA e outros -Ao executado
para, em03 (tres) dias comprovar a propriedade do bem, se ain-
da não o fez, e, assinar termo de nomeaçao de bens à penhora,
e e aceitar o encargo de depositário, podendo fazê-lo o seu
procurador desde que possua poderes específicos -Adv. KA-
REN VIVIANE CASADO VALESI-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-447/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x IRMAOS CASSOL SA e outros -Ao
exequente, quanto a nomeação de bens à penhora feita pelo
executado-Adv. JULIANO RICARDO TOLENTINO e KAREN
VIVIANE CASADO VALESI-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-449/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x IDYLIO CASSOL e outros -Ao execu-
tado para, em03 (tres) dias comprovar a propriedade do bem,
se ainda não o fez, e, assinar termo de nomeaçao de bens à
penhora, e e aceitar o encargo de depositário, podendo fazê-lo
o seu procurador desde que possua poderes específicos -Adv.
OSLI DE SOUZA MACHADO e KAREN VIVIANE CASA-
DO VALESI-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-568/2006-ITAI-
PU DIESEL TRANSP REVEND RET DE OLEO DIESEL LTD
x MAXIMO FIOREZE -Ao autor para emendar a inicial, em
10 dias e complementar o Funreju - Adv. IVO PALUDO-

32.-EXECUCAO FISCAL-66/2003-INSTITUTO NACIONAL
DE METROLOGIA NORMAT E QUALIDAD x ERVA MATE
PAMPEIRO LTDA - ao exequente para em 10 dias indicar bens
a penhora, sob pena de arquivamento do feito - Adv. ORILDO
VOLPIN-

33.-EXECUCAO FISCAL-176/2005-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA - IAP x LATICINIOS PARANALAT LTDA
e outros -Ao interessado sobre o prosseguimento do feito, em
10 dias.-Adv. LUCIANO MARCHESINI-

34.-EXECUCAO FISCAL-37/2006-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA - IAP x CARLOS ADRIANO ROQUE -Ao inte-
ressado ante a certidão do Oficial de Justiça de fls. 11v em 10
dias-Adv. LUCIANO MARCHESINI-

35.-EXECUCAO FISCAL-51/2006-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA - IAP x MARCIO CARLOS MARCHESAN -Ao
interessado sobre o prosseguimento do feito, em 10 dias.-Adv.
LUCIANO MARCHESINI-

36.-EXECUCAO FISCAL-79/2006-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA - CRMV x ALAN ROGIU
DO NASCIMENTO E CIA LTDA -Ao interessado para retirar
e quitar no Banco Itaú a GRC do Oficial de Justiça de R$-Adv.
CARLOS DOUGLAS REINHARDT JUNIOR-

37.-EXECUCAO FISCAL-80/2006-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA - CRMV x ABATEDOURO
RURAL DE MEDIANEIRA LTDA -Ao interessado para retirar
e quitar no Banco Itaú a GRC do Oficial de Justiça de R$-Adv.
CARLOS DOUGLAS REINHARDT JUNIOR-
Paranaguá

2ª VARA CIVEL COMARCA DE PARANAGUA - PARANA
RELAÇÃO Nº 122/2006  CESAR GHIZONI  JUIZ DE DI-
REITO
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ANDREZZA MARIA BELTONI 0015 003236/2004
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0044 006602/2006
ARNO SCHMIDT JUNIOR 0053 001055/1998
BLAS GOMM FILHO 0051 006617/2006
CHRISTIAAN INASARIS DE SO 0049 006609/2006
CHRISTINE CASTANHO JORGE 0034 006461/2006
CLAUDIA SUSANA HANEL 0008 000016/2003
DANIEL ANDRADE DO VALE 0032 006390/2006
DANIEL GILBERTO LEMOS PER 0003 000331/2000
DANIELE DE LIMA ALVES SAN 0047 006606/2006
DEBORA MARIA CESAR DE ALB 0011 000090/2003
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 0017 007437/2004
EDSON ISFER 0001 000236/1998
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 0002 000128/1999
ELI ZELLA JORGE 0034 006461/2006
EMANUEL DE ANDRADE BARBOS 0010 000083/2003
EMERSON NICOLAU KULEK 0033 006435/2006
EVANDRO MARIO LAZZARI 0009 000035/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0046 006605/2006
FABRICIO MASSARDO 0007 001146/2002
FABRICIO TORRES 0006 001042/2002
FERNANDA GRECA MARTINS 0001 000236/1998

0022 004114/2005
0008 000016/2003

FERNANDO BARTOLOMEU SILVA 0059 000139/2006
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0018 011490/2004
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALH 0017 007437/2004
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 0045 006603/2006
IDERALDO JOSE APPI 0057 000073/2006
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0013 000016/2004
JOSE SILVIO GORI FILHO 0013 000016/2004

0039 006569/2006
JULIANA MARTINS DE CAMPOS 0024 005327/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0042 006591/2006

0040 006589/2006
0041 006590/2006
0052 006618/2006
0038 006552/2006

LEANDRO ALBERTO BERNARDI 0029 003713/2006
LOURIVALDO DA SILVA JUNIO 0014 001516/2004
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0019 000305/2005
LUIZ ALBERTO GON•ALVES 0024 005327/2005
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0056 000064/2006
LUIZ ANTONIO ILLIPRONTE 0037 006532/2006
LUIZ ANTONIO SILVA 0054 004715/2003
LUIZ CARLOS MARINONI 0001 000236/1998
LUIZ DANIEL FELIPPE 0001 000236/1998
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0035 006503/2006
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0050 006610/2006
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0020 001342/2005
MARCO ANTONIO TORTATO DE 0027 005831/2005
MARCOS EDUARDO TAVARES DE 0012 000664/2003
MARIA CRISTINA GUIMARAES 0025 005560/2005
MARILZA MATIOSKI 0060 000141/2006
MARINEIDE SPALUTO 0036 006529/2006
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0032 006390/2006
MAURICIO VITOR DE SOUZA 0007 001146/2002
MILTON LUIZ SAIF 0004 000749/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0058 000137/2006
OLDEMAR MARIANO 0017 007437/2004
OSTERNO ANTONIO DA COSTA 0055 000012/2004
PAULO CHARBUB FARAH 0017 007437/2004

0023 005323/2005
PAULO MOACYR WILHELM ROCH 0007 001146/2002
PEDRO CARLOS MARTELLO 0054 004715/2003
RAFAEL MENDES BATISTA 0036 006529/2006
RAFAELA KARMANN M. DE ALM 0013 000016/2004
RAUDINEZ ANDRETE 0031 006328/2006
RAUL MAIA CHAPAVAL 0031 006328/2006
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0055 000012/2004
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0007 001146/2002
ROBERTO DOS SANTOS 0030 006309/2006
ROGERIO POPLADE CERCAL 0008 000016/2003
ROXANA BARLETA MARCHIORAT 0022 004114/2005
SERGIO ABRAHAO ELIAS 0062 000151/2006
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0028 003184/2006
SERGIO LUIS MENON 0031 006328/2006
SERGIO LUIZ CHAVES 0008 000016/2003
SILVANA APARECIDA CESAR P 0015 003236/2004
SILVIA FATIMA SOARES 0006 001042/2002
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0019 000305/2005
SONIA ANHAIA 0021 003933/2005
VANESSA TAVARES LOIS 0048 006608/2006
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0015 003236/2004

0026 005619/2005
VILSON GUDOSKI 0043 006598/2006
VIVIANE ROHN DE OLIVEIRA 0024 005327/2005
WALTER S DE MACEDO 0017 007437/2004

0007 001146/2002
WOLMAR FRANCISCO AMELIO E 0010 000083/2003

1.-ACAO DE DESAPROPRIACAO-236/1998-MUNICIPIO DE
PARANAGUA x LEOPOLDINA CONCEICAO DE CASTRO
ARAUJO (ESPÓLIO) e outros-... HOMOLOGO os novos cal-
culos apresentados às fls. 621/624. No mais, cumpra-se o soli-
citado às fls. 617, com a posterior remessa ao E. Tribunal de
Justiça - Adv. EDSON ISFER, LUIZ DANIEL FELIPPE, LUIZ
CARLOS MARINONI e FERNANDA GRECA MARTINS-

2.-ACAO ORDINARIA-128/1999-PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS e outros x UNIAO DIBAL ARMAZENS
GERAIS LTDA e outros-ao pagamento de custas processuais
ref. a execuçao de sentença, no valor de R$ 293,94; apos, cite-
se na forma requerida - Adv. EDUARDO JOSE GUASTINI
ROCHA-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-331/2000-JOSE APRIGIO
LAURINDO x ALE MOHAMED CHARKIE- ao credor para
pagamento das custas processuais, no valor de R$ 232.21, as
quais estavam incluidas no deposito efetuado em 19/10/2006,
conforme calculo de fls. 145 - Adv. DANIEL GILBERTO LE-

Paranaguá
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MOS PEREIRA-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-749/2001-TRANSCOOCAR
TRANSPORTES LTDA x FERNANDO REIS DA SILVA e ou-
tros-sobre o interesse no prosseguimento do feito, diga a parte
credora, em 5 dias - Adv. MILTON LUIZ SAIF-

5.-INVENTARIO NEGATIVO-302/2002-FRANCISCO PAU-
LO PEREIRA e outros x CARLOS ALBERTO PEREIRA-ao
inventariante para dar andamento ao feito em 48 horas, sob
pena de remoção - Adv. ALESSANDRO PIRES STANISCIA-

6.-RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN-1042/2002-COM-
PANHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x LU-
CIANO SIMONATO e outros-deferido o pedido de suspensao
do feito pelo prazo de 90 dias - Adv. FABRICIO TORRES e
SILVIA FATIMA SOARES-

7.-COBRANCA - ORDINARIA-1146/2002-KIRCHNER BRA-
GA CONSULTORIA E ASSESSORAMENTO JURIDI e ou-
tros x APPA - ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANT e outros-...uma vez que os valores persegui-
dos tem origem em contrato de prestacao de serviços de asses-
soria e consultoria juridica, consubstanciando-se em honorari-
os advocaticios, reconheço a natureza alimentar das verbas e,
via, de consequencia, do precatorio. Certificada a preclusao,
informe-se conforme solicitado - Adv. RENATO ALBERTO
NIELSEN KANAYAMA, WALTER S DE MACEDO, PAULO
MOACYR WILHELM ROCHA FILHO, MAURICIO VITOR
DE SOUZA e FABRICIO MASSARDO-

8.-REPETICAO DE INDEBITO - ORDIN-16/2003-CARLOS
EDUARDO DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA e outros -Especifiquem, no prazo comum de 10 dias, as
provas que desejam produzir, indicando a relevância e perti-
nência das que forem requeridas, sob pena de indeferimento.
Informem, outrossim, se há possibilidade de conciliação ou se
pretendem o saneamento em gabinete, nos termos do artigo 331,
parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. -Adv. CLAUDIA
SUSANA HANEL, ROGERIO POPLADE CERCAL, SERGIO
LUIZ CHAVES, ANA AMELIA CALDAS SAAD DE OLIVEI-
RA e FERNANDA GRECA MARTINS-

9.-RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN-35/2003-CEDIL -
CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO e outros x
RAIOMED - COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE
EQUIPA e outros-deferido o pedido de fls. 74, mediante subs-
tituição por cópia reprográfica - Adv. EVANDRO MARIO
LAZZARI-

10.-DECLARATORIA - ORDINARIA-83/2003-FERTIMPORT
S/A x FAZENDA DO ESTADO DO PARANA-sobre resposta
de oficios, digam as partes, no prazo de 5 dias - Adv. WOL-
MAR FRANCISCO AMELIO ESTEVES e EMANUEL DE
ANDRADE BARBOSA-

11.-RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN-90/2003-MARCOS
DUTKA e outros x VILMA RIBEIRO MARTINS-intime-se o
devedor, atraves de seu procurador, para que efetue o paga-
mento do valor da condenação, no prazo de 15 dias, sob pena
de multa de 10% sobre o total e expedição de mandado de pe-
nhora e avaliação, nos termos do art. 475-J, do CPC - Adv.
DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE-

12.-ACAO MONITORIA-664/2003-JOSE LAERTES RIZEN-
TAL x JACQUES CHAPAVAL -Manifeste-se ante certidao de
fls. , do Sr. Oficial de Justica.-Adv. MARCOS EDUARDO
TAVARES DE ANDRADE-

13.-ACAO ORDINARIA-16/2004-CLAUDIO MANOEL DOS
SANTOS x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S.A-No prazo de cinco dias digam as partes sobre a pro-
posta de honorarios - valor R$ 2.000,00 (dois mil reais). Adv.
JOSE SILVIO GORI FILHO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA e RAFAELA KARMANN M. DE ALMEIDA-

14.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1516/2004-VERA LUCIA
CHAVES DO ROSARIO e outros x SOCOFFER CONSTRU-
COES E EMPREENDIMENTOS e outros-sobre a certidao de
fls. 127, diga a parte autora, em 5 dias - Adv. LOURIVALDO
DA SILVA JUNIOR-

15.-COBRANCA - SUMARIA-3236/2004-BANCO DO BRA-
SIL S/A x FABIO RICARDO DOS SANTOS -Especifiquem,
no prazo comum de 10 dias, as provas que desejam produzir,
indicando a relevância e pertinência das que forem requeridas,
sob pena de indeferimento. Informem, outrossim, se há possi-
bilidade de conciliação ou se pretendem o saneamento em ga-
binete, nos termos do artigo 331, parágrafo 3º, do Código de
Processo Civil. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA, SILVANA APARECIDA CESAR PONTE e ANDREZZA
MARIA BELTONI-

16.-INTERDICAO-5860/2004-JOAO LUIZ MARTINS FILHO
x JULIANO MARTINS-AO requerente para comparecer em
cartório e prestar o devido compromisso legal - Adv. ADAL-
BERTO MARCOS DE ARAUJO-

17.-REVISAO DE CONTRATO-ORDINARIA-7437/2004-
MAURO EMERSON BISCAIA & CIA LTDA x BANCO HSBC-
sobre proposta de honorarios periciais, digam - Adv. WALTER
S DE MACEDO, PAULO CHARBUB FARAH, EDMAR LUIZ
COSTA JUNIOR, GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO e
OLDEMAR MARIANO-

18.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-11490/2004-BAN-
CO FINASA S/A x ADILSON PONTES RIBEIRO-sobre o in-
teresse no prosseguimento do feito, diga a parte autora, em 5
dias - Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PERES-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-305/2005-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A x WANDERLEI GAUDINO-visanso
o regular andamento processual, comprove a parte autora, em 5

dias, o pagamento das custas processuais iniciais devidas nos
presentes autos - Adv. LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA
COSTA e SIRLENE ELIAS RIBEIRO-

20.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-1342/2005-CIFRA
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x
EMERSON CARLOS DA SILVA PINHEIRO-deferido o pedi-
do de fls. 26 - Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

21.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3933/2005-BUNGE FER-
TILIZANTES S/A x MIRACLE MARITIME INC. e outros-ao
pagamento de custas finais, para homologacao de desistencia
do feito - R$ 71,70 - Adv. SONIA ANHAIA-

22.-MANDADO DE SEGURANCA-4114/2005-NORIVAL
FERREIRA LOPES x PREFEITO MUNICIPAL DE PARANA-
GUA e outros-recurso recebido no seu duplo efeito; vista a par-
te apelada para oferta de contra-razoes, querendo, no prazo le-
gal - Adv. ROXANA BARLETA MARCHIORATTO, AMAN-
DA DOS SANTOS DOMARESKI e FERNANDA GRECA
MARTINS-

23.-INTERDICAO-5323/2005-LUCIA MARIA TEIXEIRA DA
SILVA x CRISTINA MARIA TEIXEIRA DA SILVA e outros-
sobre resposta de oficio da Previdencia Social, diga a parte
autora, em 5 dias - Adv. PAULO CHARBUB FARAH-

24.-REPETICAO DE INDEBITO - ORDIN-5327/2005-GIL
MARIA FRANZOI x AMOSP - MULTI ASSITANCE - ASSIS-
TENCIA MEDICA E e outros -Especifiquem, no prazo comum
de 10 dias, as provas que desejam produzir, indicando a rele-
vância e pertinência das que forem requeridas, sob pena de in-
deferimento. Informem, outrossim, se há possibilidade de con-
ciliação ou se pretendem o saneamento em gabinete, nos ter-
mos do artigo 331, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.
-Adv. JULIANA MARTINS DE CAMPOS PIOLI, VIVIANE
ROHN DE OLIVEIRA SANTOS, LUIZ ALBERTO GONÇAL-
VES e ALMIR ELIAS TEIXEIRA MAUAD-

25.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-5560/2005-
CAIXA DE ASSISTENCIA DOS PROFISSIONAIS DO CREA-
PR x ALEXANDRE JORGE e outros -Manifeste-se ante certi-
dao de fls. , do Sr. Oficial de Justica.-Adv. MARIA CRISTINA
GUIMARAES-

26.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-5619/2005-
BANCO DO BRASIL S/A x ADIR DOS SANTOS LEAL FI. e
outros-diga o credor acerca do prosseguimento do feito (repu-
blicação) - Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

27.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-SUMAR-5831/2005-
JOAO FRANCISCO RODRIGUES JOAQUIM e outros x FIM-
BRIA DO PARANA LTDA-ao pagamento de custas finais, para
sentença - R$ 9,10 - Adv. MARCO ANTONIO TORTATO DE
MELLO-

28.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-3184/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x FA-
BIO ALVES-ao pagamento de custas finais, para sentença - R$
19,60 - Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBA-
TO-

29.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-3713/2006-AL-
GODEIRA PALMEIRENSE S/A x LEADER SHIPPING LTDA.
VALETTA-ao pagamento de custas finais, para sentença - R$
101,40 - Adv. LEANDRO ALBERTO BERNARDI-

30.-MANDADO DE SEGURANCA-6309/2006-ROBERTO
FERNANDO BUENO x SR. DR. DIRETOR DA 01. REGIO-
NAL DE SAUDE DO ESTADO e outros-sobre o parecer mi-
nisterial, diga o Impetrante, em 5 dias - Adv. ROBERTO DOS
SANTOS-

31.-wREINTEGRACAO DE POSSE-6328/2006-LUIZ ROCHA
DA SILVA x IMOBILIARIA PARANAGUA -Especifiquem, no
prazo comum de 10 dias, as provas que desejam produzir, indi-
cando a relevância e pertinência das que forem requeridas, sob
pena de indeferimento. Informem, outrossim, se há possibili-
dade de conciliação ou se pretendem o saneamento em gabine-
te, nos termos do artigo 331, parágrafo 3º, do Código de Pro-
cesso Civil. -Adv. RAUL MAIA CHAPAVAL, RAUDINEZ
ANDRETE e SERGIO LUIS MENON-

32.-ACAO ORDINARIA-6390/2006-GLENCORE IMPORTA-
DORA E EXPORTADORA S/A x LEGEND SHIPPING COR-
PORATION-ao pagamento de custas finais, para sentença - R$
59,10 - Adv. MAURICIO ANDRADE DO VALE e DANIEL
ANDRADE DO VALE-

33.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6435/2006-PAULO
ZAKALUGEM e outros x ROSE MARIE BLANKENBURG
ALMADA e outros -Manifeste-se sobre a contestação oferta-
da, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv. EMERSON NICO-
LAU KULEK, ABEDO SABRA BHAY-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-6461/2006-CELSO
BENKENDORF x ANTONIO TORRES DE OLIVEIRA-a par-
te embargante para replicar, em 10 dias - Adv. CHRISTINE
CASTANHO JORGE, ELI ZELLA JORGE-

35.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-6503/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x RICARDO ELIAS VIANNA
MANSUR-sobre a certidao de fls. 24, diga a parte autora, em 5
dias - Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

36.-ALVARA-6529/2006-NELI AGUIAR CUSTODIO x -ao
requerente para atendimento da cota ministerial retro, no prazo
de 10 dias - Adv. MARINEIDE SPALUTO e RAFAEL MEN-
DES BATISTA-

37.-ALVARA-6532/2006-LUCIANA DEMNISKI GONCAL-
VES e outros x -ao requerente para atendimento da cota minis-
terial em 10 dias - Adv. LUIZ ANTONIO ILLIPRONTE-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-6552/2006-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDELVITO DA SIL-
VA BOEIRA-emende o autor a inicial, juntando o comprovante
de mora do requerido, em 10 dias, sob pena de indeferimento -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

39.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6569/2006-JOSE SILVIO
GORI FILHO x SERCOMTEL TELECOMUNICACOES S.A.-
deferida a liminar requerida... ao autor para retirada de oficios
- Adv. JOSE SILVIO GORI FILHO-

40.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-6589/2006-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x CLEBER CARDOSO DERIO -
Efetuar o preparo das custas processuais no valor de R$ 616,00,
no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.
-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-6590/2006-BANCO ITAU
S/A x NEUSA MARIA NASCIMENTO -Efetuar o preparo das
custas processuais no valor de R$ 616,00, no prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

42.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-6591/2006-BAN-
CO FINASA S/A x EDSON MELO TAVARES -Efetuar o pre-
paro das custas processuais no valor de R$ 616,00, no prazo de
30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA-

43.-USUCAPIAO - SUMARIA-6598/2006-ELOI OLSEN x -
Efetuar o preparo das custas processuais no valor de R$ 616,00,
no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.
-Adv. VILSON GUDOSKI-

44.-EX. DE TIT. EXRAJ. CONTRA ...-6602/2006-BANCO
ITAU S/A x ORIEL MOREIRA ALVES -Efetuar o preparo das
custas processuais no valor de R$ 616,00, no prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA-

45.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-6603/2006-UNI-
LANCE ADIMISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
JUSSARA TEREZINHA HENRIQUE -Efetuar o preparo das
custas processuais no valor de R$ 164,50, no prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. GLAUCIA
DA SILVA ALBERTI-

46.-ACAO ORDINARIA-6605/2006-HSBC LEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A x MUNICIPIO
DE PARANAGUA-... como nao se vislumbra a possibilidade
de dano irreparavel ao direito do autor com o cumprimento do
contraditorio, reservo-me para apreciar o pedido depois da ci-
tação da ré. Cite-se a parte ré ... (deve a parte autora comprovar
o recolhimento das diligencias do Sr Oficial de Justiça) -Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

47.-MANDADO DE SEGURANCA-6606/2006-FLAVIO HEN-
RIQUE GONCALVES e outros x PREFEITO DO MUNICI-
PIO DE PARANAGUA e outros-... indeferido o pedido de as-
sistencia judiciaria gratuita, devendo o Impetrante ser intimado
para que no prazo de 30 dias, efetue o preparo das custas pro-
cessuais, inclusive Funrejus, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição - Adv. DANIELE DE LIMA ALVES SANCHES-

48.-ACAO ORDINARIA-6608/2006-SOMAR - SERVICOS DE
OPERACOES MARITIMAS LTDA x ADMINISTRACAO DOS
PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - e outros -Efetuar
o preparo das custas processuais no valor de R$ 616,00, no
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição. -
Adv. VANESSA TAVARES LOIS-

49.-COBRANCA - SUMARIA-6609/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO SOLARIS x CINTHIA DOS SANTOS BATISTA e
outros -Efetuar o preparo das custas processuais no valor de R$
532,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição. -Adv. CHRISTIAAN INASARIS DE SOUZA-

50.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-6610/2006-BAN-
CO ITAU S/A x DEJALMA DE OLIVEIRA FILHO -Efetuar o
preparo das custas processuais no valor de R$ 616,00, no prazo
de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv.
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-

51.-EX. DE TIT. EXRAJ. CONTRA ...-6617/2006-BANCO DO
ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA x BRASMAD
COMERCIO E EXPORTACAO DE MADEIRA LTDA e ou-
tros -Efetuar o preparo das custas processuais no valor de R$
616.00, bem como comprovar o recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, conforme Provimento01/99, da Corregedo-
ria Geral da Justiça, no prazo de 30 dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Adv. BLAS GOMM FILHO-

52.-REINTEGRACAO DE POSSE-6618/2006-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x OZENILDA DOS
SANTOS DURVAL -Efetuar o preparo das custas processuais
no valor de R$ 616,00, bem como comprovar o recolhimento
das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimento 01/
99, da Corregedoria Geral da Justiça, no valor de R$ 180,00,
no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.
-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-1055/1998-CEVAL ALI-
MENTOS S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA-recebo os embargos,porque tempestivos, mas nego se-
guimento, eis que nao houve omissao na decisao embargada,
porquanto as informacoes e documentos de fls. 177/180, não
constavam dos autos ... - Adv. ARNO SCHMIDT JUNIOR-

54.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-4715/2003-MU-
NICIPIO DE PARANAGUA x IGREJA CRISTA MARANATA
e outros-... DEIXO DE ACOLHER A EXCEÇÃO DE PRE-
EXECUTIVIDADE OPOSTA. Manifeste o credor acerca do
prosseguimento do feito, em 10 dias - Adv. PEDRO CARLOS

MARTELLO e LUIZ ANTONIO SILVA-

55.-CARTA PRECATORIA-12/2004-Oriundo da Comarca de
3. VARA CIVEL DE FERNANDOPOLIS-SP -BANCO DO
BRASIL S/A x MERCADINHO DRUC STORI LTDA ME e
outros-diga a parte autora, em 5 dias, se tem interesse no pros-
seguimento da deprecata. Em nada requerendo, devolva-se -
Adv. OSTERNO ANTONIO DA COSTA e REGIANE ANTU-
NES DEQUECHE-

56.-CARTA PRECATORIA-64/2006-Oriundo da Comarca de
8. VARA CIVEL DE CURITIBA-PR -ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x ALINE AL-
VES DOS SANTOS -Manifeste-se ante certidao de fls. , do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

57.-CARTA PRECATORIA-73/2006-Oriundo da Comarca de
5º VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR -CON-
DOMINIO EDIFICIO ARUANA x JUAREZ MANOEL COR-
REA e outros -Manifeste-se ante certidao de fls. , do Sr. Oficial
de Justica.-Adv. IDERALDO JOSE APPI-

58.-CARTA PRECATORIA-137/2006-Oriundo da Comarca de
21. VARA CIVEL DE CURITIBA-PR -BANESTADO - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x WALKER LUIZ LO-
PES PEREIRA -Efetuar o preparo das custas processuais no
valor de R$ 127,50, no prazo de 30 dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

59.-CARTA PRECATORIA-139/2006-Oriundo da Comarca de
2º VARA CIVEL DE ITAJAI S/C -FUNDACAO UNIVERSI-
DADE DO VALE DO ITAJAI - UNIVALI x MARCIO LON-
CLN DO NASCIMENTO -Efetuar o preparo das custas pro-
cessuais no valor de R$ 127,50, no prazo de 30 dias, sob pena
de cancelamento da distribuição. -Adv. FERNANDO BARTO-
LOMEU SILVA-

60.-CARTA PRECATORIA-141/2006-Oriundo da Comarca de
8º VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -CONDO-
MINIO RESIDENCIAL CRISTIANO STROBEL x GLECI
ELVIRA RIBEIRO DE DEUS -Efetuar o preparo das custas
processuais no valor de R$ 127,50, no prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. -Adv. MARILZA MA-
TIOSKI-

61.-CARTA PRECATORIA-144/2006-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE PIRAQUARA - CURITIBA -UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SEBASTIAO
CALADO DA SILVA -Efetuar o preparo das custas processuais
no valor de R$ 176,75, no prazo de 30 dias, sob pena de cance-
lamento da distribuição. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI-

62.-CARTA PRECATORIA-151/2006-Oriundo da Comarca de
VILHENA-RO - 3ª VARA CIVEL -JAIME MAXIMIANO
BAGATOLLI x RODATTO TRANSPORTES LTDA. -Efetuar
o preparo das custas processuais no valor de R$ 127,50, bem
como comprovar o recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, conforme Provimento01/99, da Corregedoria Geral da
Justiça,no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição. -Adv. SERGIO ABRAHAO ELIAS-

2ª VARA CIVEL COMARCA DE PARANAGUA - PARANA
RELAÇÃO Nº 123/2006  CESAR GHIZONI
JUIZ DE DIREITO
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0964 003497/2006
0965 003498/2006
0966 003499/2006
0906 003439/2006
0905 003438/2006
0901 003434/2006
0902 003435/2006
0911 003444/2006
0900 003433/2006
0912 003445/2006
0894 003427/2006
0892 003425/2006
0893 003426/2006
0897 003430/2006
0909 003442/2006
0899 003432/2006
0898 003431/2006
0871 003404/2006
0870 003403/2006
0881 003414/2006
0876 003409/2006
0880 003413/2006
0874 003407/2006
0895 003428/2006
0896 003429/2006
0903 003436/2006
0873 003406/2006
0869 003402/2006
0868 003401/2006
0878 003411/2006
0887 003420/2006
0888 003421/2006
0890 003423/2006
0879 003412/2006
0882 003415/2006
0867 003400/2006
0877 003410/2006
0884 003417/2006
0872 003405/2006
0913 003446/2006
0904 003437/2006
0910 003443/2006
0914 003447/2006
0915 003448/2006
0916 003449/2006
0908 003441/2006
0907 003440/2006
0467 001813/2006
1154 003689/2006
1146 003681/2006
0774 003307/2006
0866 003399/2006
0787 003320/2006
0785 003318/2006
0781 003314/2006
0975 003508/2006
1053 003588/2006
1003 003536/2006
1019 003552/2006
1063 003598/2006
0974 003507/2006
1029 003562/2006
1060 003595/2006
1052 003587/2006
1000 003533/2006
1044 003579/2006
0989 003522/2006
1020 003553/2006
0988 003521/2006
1012 003545/2006
1014 003547/2006
1046 003581/2006
1062 003597/2006
1043 003578/2006
1059 003594/2006
1017 003550/2006
1050 003585/2006
1054 003589/2006
1031 003564/2006
0999 003532/2006

CRISTIANE ULIANA 0967 003500/2006
0968 003501/2006
0412 001758/2006
0406 001752/2006
0969 003502/2006
0389 001735/2006
0445 001791/2006
0399 001745/2006
0383 001729/2006
0442 001788/2006
0378 001724/2006

0373 001719/2006
0408 001754/2006
0971 003504/2006
0972 003505/2006
0413 001759/2006
0973 003506/2006
0976 003509/2006
0568 001914/2006
0450 001796/2006
0371 001717/2006
0407 001753/2006
0615 001962/2006
0977 003510/2006
0978 003511/2006
0979 003512/2006
0985 003518/2006
0986 003519/2006
0584 001930/2006
0602 001948/2006
0576 001922/2006
0638 001985/2006
0635 001982/2006
0619 001966/2006
0617 001964/2006
0644 001991/2006
0642 001989/2006
0582 001928/2006
0581 001927/2006
0626 001973/2006
0592 001938/2006
0600 001946/2006
0636 001983/2006
0987 003520/2006
0990 003523/2006
0991 003524/2006
0992 003525/2006
0993 003526/2006
0994 003527/2006
0574 001920/2006
0668 002015/2006
0656 002003/2006
0665 002012/2006
0995 003528/2006
0667 002014/2006
0653 002000/2006
0556 001902/2006
0631 001978/2006
0559 001905/2006
0609 001956/2006
0648 001995/2006
0598 001944/2006
0579 001925/2006
0666 002013/2006
0654 002001/2006
0658 002005/2006
0655 002002/2006
0663 002010/2006
0660 002007/2006
0657 002004/2006
0664 002011/2006
0661 002008/2006
0607 001953/2006
0620 001967/2006
0645 001992/2006
0555 001901/2006
0561 001907/2006
0662 002009/2006
0659 002006/2006
1066 003601/2006
0567 001913/2006
0590 001936/2006
0632 001979/2006
0637 001984/2006
0595 001941/2006
0595 001941/2006
1067 003602/2006
1068 003603/2006
1069 003604/2006
1070 003605/2006
1071 003606/2006
1072 003607/2006
1073 003608/2006
1074 003609/2006
1075 003610/2006
1076 003611/2006
1077 003612/2006
1078 003613/2006
1083 003618/2006
0599 001945/2006
0586 001932/2006
0565 001911/2006
0606 001952/2006
0562 001908/2006
0554 001900/2006
0996 003529/2006
0998 003531/2006
1002 003535/2006
1004 003537/2006
1005 003538/2006
1006 003539/2006
1007 003540/2006
1008 003541/2006
1009 003542/2006
1010 003543/2006
1011 003544/2006
1013 003546/2006
1015 003548/2006
1016 003549/2006
1021 003554/2006
1022 003555/2006
1023 003556/2006
1024 003557/2006
1025 003558/2006

1026 003559/2006
1027 003560/2006
1030 003563/2006
1032 003565/2006
1033 003566/2006
1034 003567/2006
1035 003568/2006
1036 003569/2006
1038 003571/2006
1039 003572/2006
1040 003573/2006
1041 003574/2006
1042 003577/2006
1047 003582/2006
1048 003583/2006
1049 003584/2006
1051 003586/2006
1056 003591/2006
1057 003592/2006
1058 003593/2006
1061 003596/2006
1064 003599/2006
1085 003620/2006
1086 003621/2006
1093 003628/2006
1095 003630/2006
1096 003631/2006
1097 003632/2006
1098 003633/2006
1099 003634/2006
1100 003635/2006
1101 003636/2006
1102 003637/2006
1103 003638/2006
1108 003643/2006
1112 003647/2006
1120 003655/2006
1123 003658/2006
1124 003659/2006
1125 003660/2006
1127 003662/2006
1128 003663/2006
1129 003664/2006
1130 003665/2006
1131 003666/2006
1134 003669/2006
1137 003672/2006
1138 003673/2006
1141 003676/2006
1147 003682/2006
1149 003684/2006
1150 003685/2006
1155 003690/2006
1156 003691/2006
1157 003692/2006
1158 003693/2006
1159 003694/2006
0485 001831/2006
0454 001800/2006
0545 001891/2006
0515 001861/2006
0496 001842/2006
0516 001862/2006
0528 001874/2006
0464 001810/2006
0460 001806/2006
0469 001815/2006
0457 001803/2006
0529 001875/2006
0538 001884/2006
0476 001822/2006
0518 001864/2006
0519 001865/2006
0551 001897/2006
0546 001892/2006
0511 001857/2006
0455 001801/2006
0533 001879/2006
0544 001890/2006
0547 001893/2006
0484 001830/2006
0461 001807/2006
0508 001854/2006
0479 001825/2006
0535 001881/2006
0552 001898/2006
0488 001834/2006
0532 001878/2006
0468 001814/2006
0490 001836/2006
0534 001880/2006
0539 001885/2006
0483 001829/2006
0527 001873/2006
0497 001843/2006
0553 001899/2006
0548 001894/2006
0505 001851/2006
0542 001888/2006
0494 001840/2006
0463 001809/2006
0465 001811/2006
0531 001877/2006
0507 001853/2006
0517 001863/2006
0525 001871/2006
0495 001841/2006
0526 001872/2006
0487 001833/2006
0478 001824/2006
0472 001818/2006
0510 001856/2006
0501 001847/2006



240240240240240 3ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 7256

0482 001828/2006
0491 001837/2006
0481 001827/2006
0462 001808/2006
0550 001896/2006
0541 001887/2006
0506 001852/2006
0471 001817/2006
0486 001832/2006
0503 001849/2006
0489 001835/2006
0470 001816/2006
0466 001812/2006
0521 001867/2006
0543 001889/2006
0549 001895/2006
0500 001846/2006
0502 001848/2006
0458 001804/2006
0520 001866/2006
0477 001823/2006
0530 001876/2006
0513 001859/2006
0475 001821/2006
0459 001805/2006
0492 001838/2006
0536 001882/2006
0493 001839/2006
0524 001870/2006
0504 001850/2006
0540 001886/2006
0523 001869/2006
0514 001860/2006
0537 001883/2006
0498 001844/2006
0509 001855/2006
0512 001858/2006
0499 001845/2006
0047 001389/2006
0046 001388/2006
0044 001386/2006
0004 001346/2006
0003 001345/2006
0045 001387/2006
0020 001362/2006
0027 001369/2006
0022 001364/2006
0001 001343/2006
0054 001396/2006
0018 001360/2006
0034 001376/2006
0014 001356/2006
0036 001378/2006
0005 001347/2006
0031 001373/2006
0015 001357/2006
0028 001370/2006
0033 001375/2006
0025 001367/2006
0042 001384/2006
0052 001394/2006
0032 001374/2006
0016 001358/2006
0053 001395/2006
0039 001381/2006
0011 001353/2006
0043 001385/2006
0051 001393/2006
0017 001359/2006
0024 001366/2006
0007 001349/2006
0041 001383/2006
0002 001344/2006
0021 001363/2006
0030 001372/2006
0023 001365/2006
0006 001348/2006
0010 001352/2006
0013 001355/2006
0029 001371/2006
0009 001351/2006
0019 001361/2006
0012 001354/2006
0040 001382/2006
0038 001380/2006
0037 001379/2006
0026 001368/2006
0008 001350/2006
0035 001377/2006
0627 001974/2006
0608 001954/2006
0611 001958/2006
0646 001993/2006
0630 001977/2006
0643 001990/2006
0628 001975/2006
0613 001960/2006
0587 001933/2006
0623 001970/2006
0583 001929/2006
0604 001950/2006
0580 001926/2006
0591 001937/2006
0573 001919/2006
0618 001965/2006
0641 001988/2006
0560 001906/2006
0577 001923/2006
0625 001972/2006
0649 001996/2006
0596 001942/2006
0563 001909/2006
0650 001997/2006

0569 001915/2006
0621 001968/2006
0575 001921/2006
0622 001969/2006
0612 001959/2006
0570 001916/2006
0647 001994/2006
0564 001910/2006
0633 001980/2006
0652 001999/2006
0557 001903/2006
0593 001939/2006
0597 001943/2006
0614 001961/2006
0578 001924/2006
0651 001998/2006
0588 001934/2006
0589 001935/2006
0594 001940/2006
0571 001917/2006
0601 001947/2006
0603 001949/2006
0624 001971/2006
0640 001987/2006
0616 001963/2006
0634 001981/2006
0585 001931/2006
0639 001986/2006
0605 001951/2006
0610 001957/2006
0572 001918/2006
0558 001904/2006
0281 001627/2006
0348 001694/2006
0254 001600/2006
0305 001651/2006
0289 001635/2006
0315 001661/2006
0257 001603/2006
0629 001976/2006
0304 001650/2006
0320 001666/2006
0279 001625/2006
0300 001646/2006
0566 001912/2006
0296 001642/2006
0255 001601/2006
0349 001695/2006
0331 001677/2006
0273 001619/2006
0308 001654/2006
0329 001675/2006
0317 001663/2006
0307 001653/2006
0258 001604/2006
0280 001626/2006
0302 001648/2006
0312 001658/2006
0316 001662/2006
0347 001693/2006
0350 001696/2006
0271 001617/2006
0295 001641/2006
0294 001640/2006
0303 001649/2006
0261 001607/2006
0291 001637/2006
0256 001602/2006
0344 001690/2006
0342 001688/2006
0283 001629/2006
0319 001665/2006
0321 001667/2006
0351 001697/2006
0322 001668/2006
0326 001672/2006
0346 001692/2006
0323 001669/2006
0343 001689/2006
0278 001624/2006
0306 001652/2006
0264 001610/2006
0284 001630/2006
0055 001397/2006
0050 001392/2006
0049 001391/2006
0048 001390/2006
0056 001399/2006
0287 001633/2006
0268 001614/2006
0352 001698/2006
0263 001609/2006
0285 001631/2006
0267 001613/2006
0277 001623/2006
0274 001620/2006
0311 001657/2006
0314 001660/2006
0345 001691/2006
0333 001679/2006
0270 001616/2006
0292 001638/2006
0328 001674/2006
0324 001670/2006
0301 001647/2006
0327 001673/2006
0259 001605/2006
0335 001681/2006
0325 001671/2006
0276 001622/2006
0260 001606/2006
0290 001636/2006
0265 001611/2006

0266 001612/2006
0275 001621/2006
0299 001645/2006
0309 001655/2006
0310 001656/2006
0341 001687/2006
0336 001682/2006
0269 001615/2006
0340 001686/2006
0318 001664/2006
0338 001684/2006
0293 001639/2006
0262 001608/2006
0298 001644/2006
0313 001659/2006
0288 001634/2006
0334 001680/2006
0282 001628/2006
0339 001685/2006
0272 001618/2006
0297 001643/2006
0330 001676/2006
0353 001699/2006
0286 001632/2006
0337 001683/2006
0332 001678/2006
0997 003530/2006
0983 003516/2006
0981 003514/2006
1028 003561/2006
1037 003570/2006
1018 003551/2006
0984 003517/2006
1001 003534/2006
1045 003580/2006
0980 003513/2006
1092 003627/2006
1140 003675/2006
1089 003624/2006
1142 003677/2006
1136 003671/2006
1135 003670/2006
1126 003661/2006
1161 003696/2006
1122 003657/2006
1133 003668/2006
1144 003679/2006
1111 003646/2006
1160 003695/2006
1118 003653/2006
1105 003640/2006
1104 003639/2006
1107 003642/2006
1091 003626/2006
1087 003622/2006
1121 003656/2006
1088 003623/2006
1081 003616/2006
1162 003697/2006
1065 003600/2006
1094 003629/2006
1082 003617/2006
1139 003674/2006
1143 003678/2006
1132 003667/2006
1117 003652/2006
1152 003687/2006
1090 003625/2006
1148 003683/2006
1084 003619/2006
1080 003615/2006
1153 003688/2006
1116 003651/2006
1115 003650/2006
1114 003649/2006
1109 003644/2006
1110 003645/2006
1106 003641/2006
1119 003654/2006
1113 003648/2006
1151 003686/2006
1145 003680/2006
1079 003614/2006
0364 001710/2006
0392 001738/2006
0363 001709/2006
0387 001733/2006
0443 001789/2006
0403 001749/2006
0410 001756/2006
0377 001723/2006
0397 001743/2006
0365 001711/2006
0433 001779/2006
0360 001706/2006
0366 001712/2006
0381 001727/2006
0380 001726/2006
0417 001763/2006
0355 001701/2006
0411 001757/2006
0441 001787/2006
0423 001769/2006
0382 001728/2006
0390 001736/2006
0394 001740/2006
0421 001767/2006
0447 001793/2006
0393 001739/2006
0354 001700/2006
0395 001741/2006
0379 001725/2006
0400 001746/2006

0396 001742/2006
0409 001755/2006
0420 001766/2006
0415 001761/2006
0388 001734/2006
0451 001797/2006
0440 001786/2006
0436 001782/2006
0422 001768/2006
0361 001707/2006
0385 001731/2006
0384 001730/2006
0452 001798/2006
0431 001777/2006
0414 001760/2006
0404 001750/2006
0367 001713/2006
0359 001705/2006
0375 001721/2006
0370 001716/2006
0446 001792/2006
0430 001776/2006
0374 001720/2006
0356 001702/2006
0438 001784/2006
0372 001718/2006
0425 001771/2006
0401 001747/2006
0416 001762/2006
0437 001783/2006
0362 001708/2006
0369 001715/2006
0376 001722/2006
0386 001732/2006
0424 001770/2006
0439 001785/2006
0453 001799/2006
0398 001744/2006
0391 001737/2006
0418 001764/2006
0402 001748/2006
0427 001773/2006
0419 001765/2006
0405 001751/2006
0434 001780/2006
0444 001790/2006
0368 001714/2006
0429 001775/2006
0449 001795/2006
0435 001781/2006
0448 001794/2006
0426 001772/2006
0357 001703/2006
0432 001778/2006
0358 001704/2006
0428 001774/2006
0680 003213/2006
0740 003273/2006
0683 003216/2006
0677 003210/2006
0673 003206/2006
0681 003214/2006
0725 003258/2006
0723 003256/2006
0691 003224/2006
0756 003289/2006
0757 003290/2006
0716 003249/2006
0679 003212/2006
0743 003276/2006
0738 003271/2006
0720 003253/2006
0726 003259/2006
0712 003245/2006
0713 003246/2006
0672 003205/2006
0742 003275/2006
0762 003295/2006
0685 003218/2006
0682 003215/2006
0761 003294/2006
0689 003222/2006
0705 003238/2006
0693 003226/2006
0701 003234/2006
0745 003278/2006
0730 003263/2006
0731 003264/2006
0724 003257/2006
0759 003292/2006
0703 003236/2006
0710 003243/2006
0727 003260/2006
0750 003283/2006
0741 003274/2006
0744 003277/2006
0748 003281/2006
0735 003268/2006
0736 003269/2006
0737 003270/2006
0714 003247/2006
0763 003296/2006
0760 003293/2006
0690 003223/2006
0692 003225/2006
0758 003291/2006
0688 003221/2006
0753 003286/2006
0746 003279/2006
0722 003255/2006
0764 003297/2006
0715 003248/2006
0675 003208/2006
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0732 003265/2006
0699 003232/2006
0684 003217/2006
0686 003219/2006
0669 003202/2006
0694 003227/2006
0671 003204/2006
0711 003244/2006
0721 003254/2006
0718 003251/2006
0734 003267/2006
0728 003261/2006
0719 003252/2006
0674 003207/2006
1055 003590/2006
0970 003503/2006
0982 003515/2006
0456 001802/2006
0480 001826/2006
0474 001820/2006
0522 001868/2006
0473 001819/2006
0181 001527/2006
0160 001506/2006
0253 001599/2006
0209 001555/2006
0178 001524/2006
0200 001546/2006
0156 001502/2006
0218 001564/2006
0184 001530/2006
0238 001584/2006
0208 001554/2006
0217 001563/2006
0204 001550/2006
0198 001544/2006
0228 001574/2006
0197 001543/2006
0185 001531/2006
0179 001525/2006
0167 001513/2006
0189 001535/2006
0168 001514/2006
0214 001560/2006
0231 001577/2006
0190 001536/2006
0222 001568/2006
0247 001593/2006
0212 001558/2006
0196 001542/2006
0159 001505/2006
0207 001553/2006
0194 001540/2006
0219 001565/2006
0191 001537/2006
0175 001521/2006
0251 001597/2006
0242 001588/2006
0235 001581/2006
0234 001580/2006
0248 001594/2006
0182 001528/2006
0239 001585/2006
0215 001561/2006
0221 001567/2006
0154 001500/2006
0240 001586/2006
0223 001569/2006
0220 001566/2006
0157 001503/2006
0252 001598/2006
0183 001529/2006
0226 001572/2006
0229 001575/2006
0246 001592/2006
0224 001570/2006
0245 001591/2006
0233 001579/2006
0172 001518/2006
0227 001573/2006
0203 001549/2006
0237 001583/2006
0201 001547/2006
0164 001510/2006
0216 001562/2006
0158 001504/2006
0243 001589/2006
0169 001515/2006
0211 001557/2006
0162 001508/2006
0193 001539/2006
0171 001517/2006
0166 001512/2006
0165 001511/2006
0163 001509/2006
0177 001523/2006
0192 001538/2006
0202 001548/2006
0232 001578/2006
0225 001571/2006
0249 001595/2006
0199 001545/2006
0205 001551/2006
0170 001516/2006
0173 001519/2006
0206 001552/2006
0236 001582/2006
0244 001590/2006
0155 001501/2006
0210 001556/2006
0241 001587/2006
0187 001533/2006
0188 001534/2006

0186 001532/2006
0174 001520/2006
0176 001522/2006
0180 001526/2006
0195 001541/2006
0213 001559/2006
0161 001507/2006
0250 001596/2006
0230 001576/2006
0749 003282/2006
0766 003299/2006
0765 003298/2006
0717 003250/2006
0751 003284/2006
0695 003228/2006
0733 003266/2006
0687 003220/2006
0678 003211/2006
0729 003262/2006
0739 003272/2006
0702 003235/2006
0676 003209/2006
0707 003240/2006
0697 003230/2006
0706 003239/2006
0709 003242/2006
0704 003237/2006
0696 003229/2006
0708 003241/2006
0752 003285/2006
0754 003287/2006
0747 003280/2006
0755 003288/2006
0698 003231/2006
0670 003203/2006
0700 003233/2006
0142 001488/2006
0127 001473/2006
0100 001445/2006
0129 001475/2006
0133 001479/2006
0065 001408/2006
0125 001471/2006
0153 001499/2006
0086 001431/2006
0106 001451/2006
0134 001480/2006
0096 001441/2006
0109 001454/2006
0126 001472/2006
0105 001450/2006
0087 001432/2006
0072 001415/2006
0136 001482/2006
0084 001429/2006
0077 001420/2006
0094 001439/2006
0089 001434/2006
0092 001437/2006
0146 001492/2006
0124 001470/2006
0095 001440/2006
0103 001448/2006
0115 001461/2006
0079 001423/2006
0143 001489/2006
0141 001487/2006
0121 001467/2006
0148 001494/2006
0080 001424/2006
0131 001477/2006
0113 001459/2006
0069 001412/2006
0090 001435/2006
0123 001469/2006
0062 001405/2006
0104 001449/2006
0117 001463/2006
0122 001468/2006
0110 001456/2006
0063 001406/2006
0071 001414/2006
0101 001446/2006
0098 001443/2006
0139 001485/2006
0070 001413/2006
0145 001491/2006
0138 001484/2006
0812 003345/2006
0794 003327/2006
0852 003385/2006
0862 003395/2006
0821 003354/2006
0832 003365/2006
0772 003305/2006
0822 003355/2006
0800 003333/2006
0841 003374/2006
0778 003311/2006
0858 003391/2006
0827 003360/2006
0796 003329/2006
0776 003309/2006
0825 003358/2006
0809 003342/2006
0856 003389/2006
0806 003339/2006
0818 003351/2006
0817 003350/2006
0864 003397/2006
0808 003341/2006
0783 003316/2006
0831 003364/2006

0791 003324/2006
0829 003362/2006
0834 003367/2006
0779 003312/2006
0838 003371/2006
0847 003380/2006
0788 003321/2006
0823 003356/2006
0846 003379/2006
0771 003304/2006
0780 003313/2006
0865 003398/2006
0795 003328/2006
0793 003326/2006
0845 003378/2006
0770 003303/2006
0861 003394/2006
0773 003306/2006
0801 003334/2006
0826 003359/2006
0842 003375/2006
0805 003338/2006
0769 003302/2006
0844 003377/2006
0792 003325/2006
0828 003361/2006
0802 003335/2006
0840 003373/2006
0814 003347/2006
0798 003331/2006
0824 003357/2006
0836 003369/2006
0854 003387/2006
0775 003308/2006
0851 003384/2006
0853 003386/2006
0830 003363/2006
0857 003390/2006
0859 003392/2006
0843 003376/2006
0810 003343/2006
0815 003348/2006
0863 003396/2006
0811 003344/2006
0849 003382/2006
0835 003368/2006
0860 003393/2006
0807 003340/2006
0777 003310/2006
0816 003349/2006
0789 003322/2006
0820 003353/2006
0848 003381/2006
0804 003337/2006
0850 003383/2006
0782 003315/2006
0855 003388/2006
0786 003319/2006
0784 003317/2006
0837 003370/2006
0767 003300/2006
0768 003301/2006
0839 003372/2006
0819 003352/2006
0790 003323/2006
0797 003330/2006
0803 003336/2006
0833 003366/2006
0813 003346/2006
0799 003332/2006
0132 001478/2006
0102 001447/2006
0088 001433/2006
0140 001486/2006
0116 001462/2006
0144 001490/2006
0074 001417/2006
0137 001483/2006
0135 001481/2006
0085 001430/2006
0075 001418/2006
0061 001404/2006
0120 001466/2006
0059 001402/2006
0058 001401/2006
0119 001465/2006
0078 001421/2006
0114 001460/2006
0060 001403/2006
0067 001410/2006
0057 001400/2006
0118 001464/2006
0091 001436/2006
0147 001493/2006
0083 001428/2006
0076 001419/2006
0097 001442/2006
0108 001453/2006
0093 001438/2006
0081 001425/2006
0111 001457/2006
0107 001452/2006
0130 001476/2006
0112 001458/2006
0149 001495/2006
0066 001409/2006
0128 001474/2006
0073 001416/2006
0151 001497/2006
0064 001407/2006
0152 001498/2006
0099 001444/2006
0082 001426/2006

0150 001496/2006
0068 001411/2006
0889 003422/2006
0883 003416/2006
0875 003408/2006
0885 003418/2006
0886 003419/2006
0891 003424/2006
0917 003450/2006
0918 003451/2006
0919 003452/2006
0920 003453/2006
0921 003454/2006
0922 003455/2006
0923 003456/2006
0924 003457/2006
0925 003458/2006
0926 003459/2006
0927 003460/2006
0928 003461/2006
0929 003462/2006
0930 003463/2006
0931 003464/2006
0932 003465/2006
0933 003466/2006
0934 003467/2006
0935 003468/2006
0936 003469/2006
0942 003475/2006
0943 003476/2006
0944 003477/2006
0939 003472/2006
0940 003473/2006
0941 003474/2006
0937 003470/2006
0938 003471/2006
0949 003482/2006
0950 003483/2006
0951 003484/2006
0952 003485/2006
0945 003478/2006
0946 003479/2006
0947 003480/2006
0948 003481/2006
0955 003488/2006
0953 003486/2006
0954 003487/2006
0963 003496/2006
0960 003493/2006
0961 003494/2006
0962 003495/2006
0957 003490/2006
0956 003489/2006
0959 003492/2006
0958 003491/2006
0964 003497/2006
0965 003498/2006
0966 003499/2006
0906 003439/2006
0905 003438/2006
0901 003434/2006
0902 003435/2006
0911 003444/2006
0900 003433/2006
0912 003445/2006
0894 003427/2006
0892 003425/2006
0893 003426/2006
0897 003430/2006
0909 003442/2006
0899 003432/2006
0898 003431/2006
0871 003404/2006
0870 003403/2006
0881 003414/2006
0876 003409/2006
0880 003413/2006
0874 003407/2006
0895 003428/2006
0896 003429/2006
0903 003436/2006
0873 003406/2006
0869 003402/2006
0868 003401/2006
0878 003411/2006
0887 003420/2006
0888 003421/2006
0890 003423/2006
0879 003412/2006
0882 003415/2006
0867 003400/2006
0877 003410/2006
0884 003417/2006
0872 003405/2006
0913 003446/2006
0904 003437/2006
0910 003443/2006
0914 003447/2006
0915 003448/2006
0916 003449/2006
0908 003441/2006
0907 003440/2006
0467 001813/2006
1154 003689/2006
1146 003681/2006
0774 003307/2006
0866 003399/2006
0787 003320/2006
0785 003318/2006
0781 003314/2006
0975 003508/2006
1053 003588/2006
1003 003536/2006
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1019 003552/2006
1063 003598/2006
0974 003507/2006
1029 003562/2006
1060 003595/2006
1052 003587/2006
1000 003533/2006
1044 003579/2006
0989 003522/2006
1020 003553/2006
0988 003521/2006
1012 003545/2006
1014 003547/2006
1046 003581/2006
1062 003597/2006
1043 003578/2006
1059 003594/2006
1017 003550/2006
1050 003585/2006
1054 003589/2006
1031 003564/2006
0999 003532/2006

1.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1343/2006-ABDENAGO
DIAS SOBRAL x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

2.-INDENIZACAO - SUMARIA-272/1999-RODOLFO RE-
DED FILHO x JEAFRAN TRANSPORTES LTDA - ME- “So-
bre o laudo pericial manifestem-se no prazo de dez dias...”. -
Adv. LUIZ CARLOS QUEIROZ e ALEIXO MENDES NETO-

3.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1345/2006-CLAUDIO
UDET KIRTCHIG x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

4.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1346/2006-ALCEU PE-
REIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -re-
cebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

5.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1347/2006-LEONEL
JACINTO PONTES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

6.-COBRANCA - ORDINARIA-106/2000-JORGE LUIZ

SCREMIN x HSBC BAMERINDUS SEGUROS S.A- “Sobre o
laudo pericial, digam as partes, no prazo comum de dez dias...”.
-Adv. JOAO AUGUSTO DA SILVA, RICARDO MALLMANN
HUPPES e JOSUE DYONISIO HECKE-

7.-

8.-DECLARATORIA - ORDINARIA-653/2003-DIRCEU DE
JESUS VERGNE x ASSOCIACAO BENEFICIENTES DOS
APOSENTADOS E PENSIO e outros- Manifeste-se sobre cer-
tidão de fls.121v, no prazo de 10 dias. -Adv. PEDRO CARLOS
MARTELLO, EVANDRO MARIO LAZZARI, CLAUDIA
CHRISTINA CASTELLAIN-

9.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-8543/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARILIA CORREIA DOS SAN-
TOS- Manifeste-se sobre o retorno da carta precatória de fls.22/
28. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

10.-INVENTARIO-67/2000-PAULA CRISTIANE GONÇAL-
VES x PAULO ROBERTO GONÇALVES- Deferido o pedido
de suspensão na forma requerida, esgotado o prazo, manifeste-
se. -Adv. ANTONIO JULIO MACHADO LIMA FILHO-

11.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1353/2006-MARIA
AGUIAR x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

12.-INDENIZACAO - SUMARIA-4017/2004-EVERTON LUIZ
MATIAS PAIFFER x ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA
BRASIL S/A e outros- Efetue o preparo das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça no valor de R$ 30,00 (p/ intimação da testemunha
Heraldo Pires - fls. 69), bem como para que retire as cartas
precatórias expedidas.-Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA-

13.-EX. DE TIT. EXRAJ. CONTRA ...-192/2003-PERDIGAO
AGROINDUSTRIAL S.A x LAUDEMIR BUENO- Deferido o
pedido de suspensão pelo prazo requerido, após, manifeste-se.
-Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS-

14.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1356/2006-ROSA MATO-
ZO DE FREITAS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

15.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1357/2006-ODETE COS-
TA PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

16.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1358/2006-ROSILDA
CUNHA LOPES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os

embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

17.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1359/2006-PEDRO RA-
IMUNDO PINHEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

18.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1360/2006-ANDREIA
AUGUSTA GERALDO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipulando
que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o em-
bargante comunga de entendimento diverso, devera manifestar seu
inconformismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o proprio
embargante afirma que os embargos possuem carater eminente-
mente infringente, sendo certo que “ são manifestamente protela-
torios, ficando, por isso, o embargante sujeito a multa prevista no
õ ún. do art. 538, os embargos de declaração confessadamente
infringentes (STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez,
que os embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reitera-
ção, elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposi-
to do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

19.-ARROLAMENTO-11314/2004-MARIA CANDIDA MU-
NIZ CABRAL e outros x HELENA BENDER MUNIZ- Juntar
a certidão negativa de débito fiscal perante a esfera federal. -
Adv. WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO e MARCIA NIZIO
MACHADO-

20.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1362/2006-ARINILDO
NELSON SCHNEIDER x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

21.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2009/2004-CID VINI-
CIUS DE OLIVEIRA SANTOS x BRASIL CAR SERVICOS e
outros- “ No prazo comum de dez dias, especifiquem-se as par-
tes, as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
de logo, a relevância e a pertinência das que forem requeridas,
sob pena de indeferimento...”. -Adv. DANIEL GILBERTO
LEMOS PEREIRA e GERMANA DE FREITAS PEREIRA-

22.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1364/2006-AMELIA RI-
BEIRO MALAQUIAS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

23.-REPETICAO DE INDEBITO - ORDIN-193/2002-JULIO
CESAR AKIRA FURUSAWA x BANCO AMERICA DO SUL
S/A- Manifeste-se sobre o depósito dos honorários periciais na
forma requerida (fls. 168 e 192), no prazo de cinco dias. -Adv.
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, EDUARDO
MARECKI JUNIOR-

24.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1366/2006-LEANDRO

DOS SANTOS PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

25.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1367/2006-LORINEL
MARIANO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

26.-INTERDICAO-8566/2004-EDIMARA DE CASSIA ALVES
x EDZIR SCHREIBER ALVES- Ao requerente comparecer em
cartório para lavratura e termo de compromisso de curador pro-
visório. -Adv. GILBERTO LOURENCO OZELAME e PER-
CIO ALVES DA SILVA-

27.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1369/2006-JURANDIR
MENDES CORREA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

28.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1370/2006-JORGE CAR-
LOS MOREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

29.-INVENTARIO-269/2000-VERA LUCIA MAROCHI x
ANTONIO CORDEIRO MAROCHI- Manifeste-se sobre cál-
culo de imposto de fls.72. -Adv. OVANDI RIBEIRO-

30.-ARROLAMENTO-218/2002-LOURENCO BIZINELLI
MAGNANI x MARIA HELENA MAGNANI- “Aguardem em
arquivo a retirada dos formais...”. -Adv. CLAUDIA CHRISTI-
NA CASTELLAIN-

31.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1373/2006-ADRI-
ANO JOSE FERREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
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gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

32.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1374/2006-JOSE
NILSON DOMINGOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

33.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1375/2006-CAR-
LOS MENDES CORREA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

34.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1376/2006-CLAU-
DECIR LUIZ PIRES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

35.-COBRANCA - ORDINARIA-11483/2004-COMPANIA SUD
AMERICANA DE VAPORES S.A x A. N. GUERRA IMPORTA-
DORA & EXPORTADORA LTDA -Efetuar o preparo das custas
processuais no valor de R$631,00 , no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. MARIZABEL DO ROCIO D
PIAZON e JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN-

36.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1378/2006-JOU-
BEL MARTINS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

37.-ACAO DE DEPOSITO-184/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x GILMAR SENCHUKA WORUBYI -Depositar
custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme provimento01/99 da
Corregedoria Geral da Justiça, no valor de R$ 30,00. -Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR e JOSEANE CRISTINA RODRIGUES-

38.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-4014/2004-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x LEONIR SCREMIN
ROSSI- Manifeste-se sobre certidão de fls.69. (“...decorreu o
prazo legal sem ter havido contestação ao feito ou mesmo re-
querimento de purgação da mora”), no prazo de dez dias. -Adv.
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e SILVIO MARTINS VI-
ANNA-

39.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1381/2006-CLAU-

DIO LUIZ RITA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

40.-ARROLAMENTO-11340/2004-CARLOS ALBERTO DE
SOUZA e outros x NOEMIA BENDER NASCIMENTO SOU-
ZA e outros- Juntar a certidão negativa de débito fiscal perante
a esfera federal. -Adv. WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO e
MARCIA NIZIO MACHADO-

41.-CARTA PRECATORIA-34/2004-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL E ANEXOS DE ARAUCARIA/PR -UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x EDA MA-
RIA MORAES- Preparar custas iniciais, no valor de R$ 326,50,
bem como comprovar o recolhimento das custas do Sr. Oficial
de Justiça, conforme provimento01/99, da Corregedoria Geral
da Justiça, no valor de R$ 180,00, no prazo de 30 dias, so pena
de cancelamento da distribuição. -Adv. ANDRE LUIZ BAU-
ML TESSER e MARIANE CARDOSO MACAREVICH-

42.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1384/2006-JURA-
CI FREITAS MOREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

43.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1385/2006-JOSSI-
ELIO LIUZ DA CUNHA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

44.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1386/2006-JOAO
BATISTA DE LARA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

45.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1387/2006-
AMAURI CONSTANT COSTA x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-

RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

46.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1388/2006-AIR-
TON DO ROSARIO SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

47.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1389/2006-ANTO-
NIO DE SOUZA BATISTA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

48.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1390/2006-ANTO-
NIO LOURENCO FILHO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

49.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1391/2006-AN-
DERSON ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

50.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1392/2006-JAIR
BENTO ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

51.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1393/2006-AURE-

LIO PIRES CORREA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

52.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1394/2006-JAI-
MES DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

53.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1395/2006-ANTO-
NIO AMANDIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

54.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1396/2006-CLEU-
ZA MARIA DA VEIGA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

55.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1397/2006-EDU-
IR BATISTA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

56.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1399/2006-ARIA-
NO CLOVIS DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
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proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

57.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1400/2006-ARZE-
LINO BERTONCELLI e outros x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

58.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1401/2006-RO-
SANGELA DO ROSARIO RODRIGUES NEUMANN x PE-
TROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os
embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimento,
eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer tipo de
omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a questao rela-
tiva ao pagamento das custas processuais, estipulando que as
mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o embar-
gante comunga de entendimento diverso, devera manifestar seu
inconformismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o pro-
prio embargante afirma que os embargos possuem carater emi-
nentemente infringente, sendo certo que “ são manifestamente
protelatorios, ficando, por isso, o embargante sujeito a multa
prevista no õ ún. do art. 538, os embargos de declaração con-
fessadamente infringentes (STF-RT 608/261).Percebe-se, as-
sim, mais uma vez, que os embargos se apresentam protelatori-
os e, ante sua reiteração, elevo a multa em 10% sobre o valor
atualizado da causa,ficando condicionada a interposição de
qualquer outro recurso ao deposito do valor respectivo (art. 538,
õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA-

59.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1402/2006-ANIL-
TON PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

60.-NDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1403/2006-ANAIR
LUIZ RODRIGUES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

61.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1404/2006-LUCI-
ANO DE ARAUJO CORREA x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a

multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

62.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1405/2006-TANIA
MARA DE FREITAS CORREA x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

63.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1406/2006-LEO-
NIR RODRIGUES CARDOSO x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

64.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1407/2006-LUIZ
ALBERTO DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

65.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1408/2006-TADEU
JOAQUIM DE LEAO FILHO x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

66.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1409/2006-WAG-
NER RODRIGUES DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

67.-NDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1410/2006-ANA
CRISTINA CRISANTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas

nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

68.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1411/2006-ALICE
CARDOSO LOPES NEVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

69.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1412/2006-ALMIR
ARAUJO e outros x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

70.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1413/2006-ADEL-
MO HONORATO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

71.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1414/2006-TEREZA
GONCALVES DO ROSARIO NASCIMENTO x PETROLEO
BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os
embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimento,
eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer tipo de
omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a questao rela-
tiva ao pagamento das custas processuais, estipulando que as
mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o embar-
gante comunga de entendimento diverso, devera manifestar seu
inconformismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o pro-
prio embargante afirma que os embargos possuem carater emi-
nentemente infringente, sendo certo que “ são manifestamente
protelatorios, ficando, por isso, o embargante sujeito a multa
prevista no õ ún. do art. 538, os embargos de declaração con-
fessadamente infringentes (STF-RT 608/261).Percebe-se, as-
sim, mais uma vez, que os embargos se apresentam protelatori-
os e, ante sua reiteração, elevo a multa em 10% sobre o valor
atualizado da causa,ficando condicionada a interposição de
qualquer outro recurso ao deposito do valor respectivo (art. 538,
õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA-

72.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1415/2006-SILVA-
NA PINHEIRO TEODORO DE CARVALHO x PETROLEO
BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os
embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimento,
eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer tipo de
omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a questao rela-
tiva ao pagamento das custas processuais, estipulando que as
mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o embar-
gante comunga de entendimento diverso, devera manifestar seu
inconformismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o pro-

prio embargante afirma que os embargos possuem carater emi-
nentemente infringente, sendo certo que “ são manifestamente
protelatorios, ficando, por isso, o embargante sujeito a multa
prevista no õ ún. do art. 538, os embargos de declaração con-
fessadamente infringentes (STF-RT 608/261).Percebe-se, as-
sim, mais uma vez, que os embargos se apresentam protelatori-
os e, ante sua reiteração, elevo a multa em 10% sobre o valor
atualizado da causa,ficando condicionada a interposição de
qualquer outro recurso ao deposito do valor respectivo (art. 538,
õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA-

73.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1416/2006-SELMA
ALVES FARIAS BARBOSA x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

74.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1417/2006-MARCIO
MATIAS DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

75.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1418/2006-MANOEL
CORDEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

76.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1419/2006-ANTONIO
RODRIGUES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

77.-IZACAO - ORDINARIA-1420/2006-ANA MARIA VIA-
NA DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
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dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

78.-DENIZACAO - ORDINARIA-1421/2006-JEREMIAS PI-
RES DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

79.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1423/2006-JAMIL
TAVARES DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

80.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1424/2006-ADE-
MIR VEIGA DO NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

81.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1425/2006-VAL-
DEMIR DONATO MIRANDA x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

82.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1426/2006-DEO-
LINA MATOZO DE FREITAS x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

83.-NDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1428/2006-JOSE
DE CARVALHO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram

qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

84.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1429/2006-LUCI-
ANO DOS SANTOS GOMES x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

85.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1430/2006-DAVIL
ALEXANDRE ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

86.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1431/2006-ELIA-
NE ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

87.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1432/2006-LAU-
RIVAL CORREA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

88.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1433/2006-NIL-
TON MARTINS MENDES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o

embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

89.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1434/2006-SELMA
DOS SANTOS CUNHA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

90.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1435/2006-CILEN-
DE NEVES PEDROSO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

91.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1436/2006-OZIAS
GONCALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

92.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1437/2006-IVETE
DAS NEVES DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

93.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1438/2006-PEDRO
MIRANDA DAS NEVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

94.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1439/2006-EDSON
LUIZ MENDES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

95.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1440/2006-SAN-
DRO JOSE AMORIN COSTANTINO x PETROLEO BRASI-
LEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

96.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1441/2006-WAL-
MIRA DE SOUZA DUARTE x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

97.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1442/2006-MAR-
CIA TEREZINHA DOERL GOMES x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

98.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1443/2006-PAU-
LO SOARES DE LARA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

99.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1444/2006-SILAI-
NE GOMES DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
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devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

100.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1445/2006-OA-
NIS LUIZ DO RAZARIO GONCALVES x PETROLEO BRA-
SILEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

101.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1446/2006-RA-
MIRO MARQUES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

102.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1447/2006-RO-
SIMARY SQUENINI CRISANTE x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

103.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1448/2006-MA-
RIA DO ROCIO CUNHA PEREIRA x PETROLEO BRASI-
LEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

104.-WNDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1449/2006-ELI-
ZANGELA SOARES THEODORO x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,

elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

105.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1450/2006-ER-
NANDO JOSE RODRIGUES x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

106.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1451/2006-EDE-
MIR PEREIRA ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

107.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1452/2006-ED-
SON DE OLIVEIRA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

108.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1453/2006-ELI-
SEU GARCIA DIAS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

109.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1454/2006-CIRO
PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

110.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1456/2006-ED-
SON LUIZ MENDES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas

nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

111.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1457/2006-ERI-
EL PIRES DE BARROS x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

112.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1458/2006-AN-
GELO VIANA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

113.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1459/2006-ADE-
MIR VEIGA DO NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

114.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1460/2006-AB-
DENAGO DIAS SOBRAL x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

115.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1461/2006-
CLEUZA COSTA NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,

sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

116.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1462/2006-
CLEUZA MARIA DA VEIGA x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

117.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1463/2006-BE-
NEDITO CARDOSO PINTO x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

118.-NDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1464/2006-CLEU-
SA PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

119.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1465/2006-CLO-
DOALDO CABRAL GOUVEIA x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

120.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1466/2006-
CLAUDINE DO CARMO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
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ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

121.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1467/2006-MAR-
COS MIRANDA DE ASSUMCAO x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

122.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1468/2006-MA-
RIA ROSA SOARES THEODORO x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

123.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1469/2006-NO-
ELI DOS SANTOS ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

124.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1470/2006-MA-
RINA NOGUEIRA LOPES DOS SANTOS x PETROLEO BRA-
SILEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

125.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1471/2006-IVO
NEVES DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

126.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1472/2006-MAR-
CELO DONATO DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas

processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

127.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1473/2006-MARILENE
SANTOS CARVALHO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

128.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1474/2006-LILIANE DA
SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -re-
cebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

129.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1475/2006-MARIA DE
OLIVEIRA DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

130.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1476/2006-HER-
MINIO DE SOUZA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

131.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1477/2006-ZE-
LINDA ALBINO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-

RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

132.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1478/2006-IZA-
BEL DE SANTANA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

133.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1479/2006-ALVA-
CIR DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

134.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1480/2006-MAR-
CELA MENDES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

135.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1481/2006-AN-
DREA DA GRACA MARTINS x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

136.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1482/2006-AN-
TONIO VICENTE PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

137.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1483/2006-IRE-

NE REGINA CORDEIRO DOS SANTOS x PETROLEO BRA-
SILEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

138.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1484/2006-HA-
MILTON DO ROSARIO JOSE x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

139.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1485/2006-GISE-
LE PIRES DAS NEVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

140.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1486/2006-GA-
BRIEL MENDES DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

141.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1487/2006-GEN-
TIL CARDOZO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

142.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1488/2006-JOAO
EUGENIO AMORIM x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
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proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

143.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1489/2006-RI-
CARDO LOPES CARDOSO x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

144.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1490/2006-VAN-
DERLEI BRASILIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

145.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1491/2006-NA-
TANAEL PEREIRA DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

146.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1492/2006-CEL-
SO ALTANEZ FARIA BRANCO x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

147.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1493/2006-JOAO
ANTONIO VICENTE x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-

dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

148.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1494/2006-ROSA
MATOZO DE FREITAS x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

149.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1495/2006-NIL-
TON CEZAR ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

150.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1496/2006-PAU-
LA PADILHA DA LUZ x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

151.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1497/2006-FER-
NANDO DOS SANTOS PEREIRA x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

152.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1498/2006-CEMI-
RO VICENTE RODRIGUES x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

153.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1499/2006-IVO-
NE DOS SANTOS PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao

encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

154.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1500/2006-DAR-
CI NERES MARTINS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

155.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1501/2006-GIL-
SON MERINO CORDAO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

156.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1502/2006-AL-
CEU PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

157.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1503/2006-MA-
RIZETE DO ROSARIO DA COSTA x PETROLEO BRASI-
LEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

158.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1504/2006-DI-
VONZIR ISIDORO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o

embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

159.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1505/2006-ARI-
EL DE OLIVEIRA CHAGAS x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

160.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1506/2006-AL-
CINDINO PIRES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

161.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1507/2006-AL-
MIR MARTINS DE LIMA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

162.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1508/2006-ADE-
MILSON RAMOS GONCALVES x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

163.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1509/2006-PAU-
LO ROBERTO SOUZA DA SILVA x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-
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164.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1510/2006-DA-
MASIO CRISANTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

165.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1511/2006-DINA
MARIA PIRES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

166.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1512/2006-DAVI
MENDES PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

167.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1513/2006-DAL-
ZIRA DA SILVA NEVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

168.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1514/2006-
CLAUDINEI VEIGA SEVERINO x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

169.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1515/2006-OSO-
RIO RITA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera

manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

170.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1516/2006-MA-
RIA BERTASSO BARROS x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

171.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1517/2006-DA-
VID CHAGAS RIBEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

172.-WNDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1518/2006-
GERSON RODRIGUES RITTA x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

173.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1519/2006-DO-
RALICE DOS SANTOS FERREIRA x PETROLEO BRASI-
LEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

174.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1520/2006-ZE-
NAIDE SILVA DO NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,

elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

175.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1521/2006-AN-
TONIO DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

176.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1522/2006-OS-
VALDO ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

177.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1523/2006-PE-
DRO MIRANDA DAS NEVES x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

178.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1524/2006-PA-
TRICIA ANGELO ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

179.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1525/2006-PAU-
LA FERNANDA APARECIDA DOS SANTOS x PETROLEO
BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os
embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimento,
eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer tipo de
omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a questao rela-
tiva ao pagamento das custas processuais, estipulando que as
mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o embar-
gante comunga de entendimento diverso, devera manifestar seu
inconformismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o pro-
prio embargante afirma que os embargos possuem carater emi-
nentemente infringente, sendo certo que “ são manifestamente
protelatorios, ficando, por isso, o embargante sujeito a multa
prevista no õ ún. do art. 538, os embargos de declaração con-
fessadamente infringentes (STF-RT 608/261).Percebe-se, as-
sim, mais uma vez, que os embargos se apresentam protelatori-
os e, ante sua reiteração, elevo a multa em 10% sobre o valor
atualizado da causa,ficando condicionada a interposição de
qualquer outro recurso ao deposito do valor respectivo (art. 538,
õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA-

180.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1526/2006-EVE-
RALDO PIRES LUIZ x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-

TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

181.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1527/2006-MA-
RIA IONE MIGUEL DE SOUZA x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

182.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1528/2006-GIL-
BERTO ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

183.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1529/2006-ARA-
MIS ALVES DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

184.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1530/2006-AN-
TONIO PINTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

185.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1531/2006-ELZA
GONCALVES MENDES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
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bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

186.-DENIZAÇAO POR DANO MORAL-1532/2006-DORNE-
LES DA SILVA MIRANDA x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

187.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1533/2006-LEO-
ZETE ALBINO FERREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

188.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1534/2006-
FRANCISCO BRASILIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

189.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1535/2006-MA-
NOEL ALVES DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

190.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1536/2006-FLA-
VIA DO CARMO BELO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito

do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

191.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1537/2006-GIO-
MAR VIEIRA RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

192.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1538/2006-MAR-
COS DA LUZ BAPTISTELO x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

193.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1539/2006-MIL-
TON CESAR DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

194.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1540/2006-MAU-
RO JANIO MENDES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

195.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1541/2006-MAR-
CIO JOSE DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

196.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1542/2006-MA-
RIA DA SILVA RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-

tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

197.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1543/2006-MOI-
SES RIBEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

198.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1544/2006-GE-
NEZIO ONORIO PONTES x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

199.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1545/2006-DENI-
SE GONCALVES DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontu-
almente a questao relativa ao pagamento das custas processuais,
estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os embar-
gos possuem carater eminentemente infringente, sendo certo que
“ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o embar-
gante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os embargos
de declaração confessadamente infringentes (STF-RT 608/
261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embargos se apre-
sentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a multa em 10%
sobre o valor atualizado da causa,ficando condicionada a inter-
posição de qualquer outro recurso ao deposito do valor respecti-
vo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA-

200.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1546/2006-DO-
MINGOS NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

201.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1547/2006-LEO-
ZETE ALBINO FERREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-

RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

202.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1548/2006-EZE-
QUIAS DE FRANCA SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

203.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1549/2006-ELE-
NICE FLORENCIO DIAS x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

204.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1550/2006-ELI-
ER PIRES DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

205.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1551/2006-DO-
MINGOS DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

206.-WNDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1552/2006-
DURCELENE ARZAO SILVANO x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

207.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1553/2006-DIVA-
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IR FRANCISCO DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

208.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1554/2006-LIN-
DALVA FERREIRA DAMASCENO x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

209.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1555/2006-CAR-
MEM MARIA DO ROSARIO SIQUEIRA x PETROLEO BRA-
SILEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

210.-WNDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1556/2006-
CARLOS HENRIQUE KEIKE DA SILVA x PETROLEO BRA-
SILEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

211.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1557/2006-CLO-
DOALDO CARNEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

212.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1558/2006-LUIS
CARLOS DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais

proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

213.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1559/2006-LEO-
NICE GONCALVES DA COSTA SANTOS x PETROLEO
BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os
embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimento,
eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer tipo de
omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a questao rela-
tiva ao pagamento das custas processuais, estipulando que as
mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o embar-
gante comunga de entendimento diverso, devera manifestar seu
inconformismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o pro-
prio embargante afirma que os embargos possuem carater emi-
nentemente infringente, sendo certo que “ são manifestamente
protelatorios, ficando, por isso, o embargante sujeito a multa
prevista no õ ún. do art. 538, os embargos de declaração con-
fessadamente infringentes (STF-RT 608/261).Percebe-se, as-
sim, mais uma vez, que os embargos se apresentam protelatori-
os e, ante sua reiteração, elevo a multa em 10% sobre o valor
atualizado da causa,ficando condicionada a interposição de
qualquer outro recurso ao deposito do valor respectivo (art. 538,
õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA-

214.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1560/2006-JOR-
DAO SQUENINE CRISANTE x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

215.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1561/2006-EDINEI DOS
SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

216.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1562/2006-EL-
ZIO LOPES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

217.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1563/2006-EDI-
NEIA MENDES PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a

multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

218.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1564/2006-DAVIL ALE-
XANDRE ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

219.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1565/2006-LAURIVAL
CORREA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

220.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1566/2006-NILTON
MARTINS MENDES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

221.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1567/2006-ERTA DA
SILVA MICHAUD x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

222.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1568/2006-DIRCEU DE
OLIVEIRA3 x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

223.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1569/2006-DURVALI-
NA SOARES THEODORO x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,

mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

224.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1570/2006-ABDENA-
GO DIAS SOBRAL x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

225.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1571/2006-SANDRO
JOSE AMORIM CONSTANTINO x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

226.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1572/2006-JOSE NIL-
SON DONATO DOMINGUES x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

227.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1573/2006-NIVALDO
PHILADELFO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

228.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1574/2006-JUCILEIA
CORDEIRO MENDES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
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to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

229.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1575/2006-OZIAS
GONCALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

230.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1576/2006-CILENDE
NEVES PEDROSO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

231.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1577/2006-ANTONIO
DO ROSARIO RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

232.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1578/2006-ELIANE
ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

233.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1579/2006-ALCEU PE-
REIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -re-
cebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE

ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

234.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1580/2006-LINDALVA
FERREIRA DAMASCENO x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

235.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1581/2006-IVONE DOS
SANTOS PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

236.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1582/2006-ROBERTO
SERAFIM DE ARCEGA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

237.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1583/2006-JEREMIAS
PIRES DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

238.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1584/2006-ANA MARIA
VIANA DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

239.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1585/2006-MANOEL
ILDEBRANDO JANUARIO x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-

cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

240.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1586/2006-CLAUDIO
UDET KIRTCHIG x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

241.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1587/2006-EDSON
LUIZ MENDES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

242.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1588/2006-RODOLFO
REGINALDO KIRCHHOFF x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

243.-WNDENIZACAO - ORDINARIA-1589/2006-IVETE
DAS NEVES DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

244.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1590/2006-WALMIRA
DE SOUZA DUARTE x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-

RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

245.-DENIZACAO - ORDINARIA-1591/2006-GILBERTO
ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

246.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1592/2006-SILAINE
GOMES DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

247.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1593/2006-ADEMIR
VEIGA DO NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

248.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1594/2006-DIONE DOS
SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

249.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1595/2006-JOAO DINA
x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os
embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimento,
eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer tipo de
omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a questao rela-
tiva ao pagamento das custas processuais, estipulando que as
mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o embar-
gante comunga de entendimento diverso, devera manifestar seu
inconformismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o pro-
prio embargante afirma que os embargos possuem carater emi-
nentemente infringente, sendo certo que “ são manifestamente
protelatorios, ficando, por isso, o embargante sujeito a multa
prevista no õ ún. do art. 538, os embargos de declaração con-
fessadamente infringentes (STF-RT 608/261).Percebe-se, as-
sim, mais uma vez, que os embargos se apresentam protelatori-
os e, ante sua reiteração, elevo a multa em 10% sobre o valor
atualizado da causa,ficando condicionada a interposição de
qualquer outro recurso ao deposito do valor respectivo (art. 538,
õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA-

250.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1596/2006-NADIR DOS
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SANTOS TAVARES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

251.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1597/2006-PEDRO MI-
RANDA DAS NEVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

252.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1598/2006-IRENE RE-
GINA CORDEIRO DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

253.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1599/2006-HERMINIO
DE SOUZA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

254.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1600/2006-GISELE PI-
RES DAS NEVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

255.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1601/2006-JOSE NIL-
SON DOMINGOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais

proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

256.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1602/2006-JOAO DINA
x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os
embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimento,
eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer tipo de
omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a questao rela-
tiva ao pagamento das custas processuais, estipulando que as
mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o embar-
gante comunga de entendimento diverso, devera manifestar seu
inconformismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o pro-
prio embargante afirma que os embargos possuem carater emi-
nentemente infringente, sendo certo que “ são manifestamente
protelatorios, ficando, por isso, o embargante sujeito a multa
prevista no õ ún. do art. 538, os embargos de declaração con-
fessadamente infringentes (STF-RT 608/261).Percebe-se, as-
sim, mais uma vez, que os embargos se apresentam protelatori-
os e, ante sua reiteração, elevo a multa em 10% sobre o valor
atualizado da causa,ficando condicionada a interposição de
qualquer outro recurso ao deposito do valor respectivo (art. 538,
õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA-

257.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1603/2006-JOAO HO-
NORATO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

258.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1604/2006-DELCI MI-
GUEL x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -re-
cebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

259.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1605/2006-DAMASIO
CRISANTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

260.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1606/2006-
CLAUDECIR DO NASCIMENTO RODRIGUES x PETRO-
LEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os
embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimento,
eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer tipo de
omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a questao rela-
tiva ao pagamento das custas processuais, estipulando que as
mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o embar-
gante comunga de entendimento diverso, devera manifestar seu
inconformismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o pro-
prio embargante afirma que os embargos possuem carater emi-
nentemente infringente, sendo certo que “ são manifestamente
protelatorios, ficando, por isso, o embargante sujeito a multa
prevista no õ ún. do art. 538, os embargos de declaração con-
fessadamente infringentes (STF-RT 608/261).Percebe-se, as-
sim, mais uma vez, que os embargos se apresentam protelatori-
os e, ante sua reiteração, elevo a multa em 10% sobre o valor

atualizado da causa,ficando condicionada a interposição de
qualquer outro recurso ao deposito do valor respectivo (art. 538,
õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA-

261.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1607/2006-ADE-
RILDO VIANA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

262.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1608/2006-ANA
MARIA VIANA DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

263.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1609/2006-AIR-
TON SERAFIM x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

264.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1610/2006-
ADILZA PIRES RODRIGUES x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

265.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1611/2006-AGUI-
NALDO MATOZO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

266.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1612/2006-JAIL-
DON DE JESUS BARRETO x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,

mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

267.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1613/2006-JAIR
GONCALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

268.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1614/2006-VAL-
DECIR FLORIANO DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

269.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1615/2006-JOSE
ONORIO SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

270.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1616/2006-SAN-
DRO JOSE AMORIM CONSTANTINO x PETROLEO BRA-
SILEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

271.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1617/2006-SARA
CASTRO GOUVEA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
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to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

272.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1618/2006-SAN-
TINO DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

273.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1619/2006-WAL-
MIRA DE SOUZA DUARTE x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

274.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1620/2006-ALZI-
RA CRISANTO DO NASCIMENTO x PETROLEO BRASI-
LEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

275.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1621/2006-ANA
PAULA DE ARAUJO SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

276.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1622/2006-BRU-
NO ALVES VITORINO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE

ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

277.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1623/2006-MA-
RIA FRANCISCA DA LUZ x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

278.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1624/2006-JOSE-
NIR NASCIMENTO AMERICO x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

279.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1625/2006-JOAO
ANTONIO DA SILVA FILHO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encer-
ram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o
embargante comunga de entendimento diverso, devera manifestar
seu inconformismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o pro-
prio embargante afirma que os embargos possuem carater eminen-
temente infringente, sendo certo que “ são manifestamente protela-
torios, ficando, por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ
ún. do art. 538, os embargos de declaração confessadamente infrin-
gentes (STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando condicio-
nada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito do valor
respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

280.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1626/2006-JURA-
CI MARIA PIRES CORREA x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

281.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1627/2006-JANI-
CE DO NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

282.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1628/2006-AN-
TONIEL PIRES DE BARROS x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as

partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

283.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1629/2006-AU-
GUSTO CESAR GONCALVES BOURAKIADES x PETRO-
LEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os
embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimento,
eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer tipo de
omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a questao rela-
tiva ao pagamento das custas processuais, estipulando que as
mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o embar-
gante comunga de entendimento diverso, devera manifestar seu
inconformismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o pro-
prio embargante afirma que os embargos possuem carater emi-
nentemente infringente, sendo certo que “ são manifestamente
protelatorios, ficando, por isso, o embargante sujeito a multa
prevista no õ ún. do art. 538, os embargos de declaração con-
fessadamente infringentes (STF-RT 608/261).Percebe-se, as-
sim, mais uma vez, que os embargos se apresentam protelatori-
os e, ante sua reiteração, elevo a multa em 10% sobre o valor
atualizado da causa,ficando condicionada a interposição de
qualquer outro recurso ao deposito do valor respectivo (art. 538,
õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA-

284.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1630/2006-OS-
MAR DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

285.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1631/2006-ODA-
IR JOSE CAETANO DO ROSARIO x PETROLEO BRASI-
LEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

286.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1632/2006-OS-
VALDO MOREIRA ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

287.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1633/2006-ODA-
IR PEREIRA FERNANDES x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-

RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

288.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1634/2006-JULI-
ANA ALVES ROSA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

289.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1635/2006-GRA-
CINA CUNHA PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

290.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1636/2006-DE-
OLINDA MATOSO DE FREITAS x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

291.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1637/2006-NIZIO
DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

292.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1638/2006-NEL-
CI CAMPOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

293.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1639/2006-VAL-
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DIR LOPES DOMINGUES x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

294.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1640/2006-VIL-
MA DOS SANTOS PINTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

295.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1641/2006-SID-
NEY CONSTANTINO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

296.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1642/2006-
SYRIO COSTA FERNANDES JUNIOR x PETROLEO BRA-
SILEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

297.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1643/2006-SIL-
VIO LEITE DA ROSA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

298.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1644/2006-SA-
BORIANO PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais

proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

299.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1645/2006-MA-
RILZA MARTINS DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

300.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1646/2006-MAU-
RO MIRANDA ASSUNCAO x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

301.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1647/2006-LU-
CELIA DE OLIVEIRA BARBOSA x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

302.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1648/2006-LE-
ANDRO XAVIER PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

303.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1649/2006-ED-
MIR MANOEL FERREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-

dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

304.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1650/2006-ENI
ARAUJO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

305.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1651/2006-
ERWIN GRASSMANN x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

306.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1652/2006-EZIO
BALDINO CUNHA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

307.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1653/2006-EDNA
NASCIMENTO FERNANDES x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

308.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1654/2006-VAL-
DIRENE PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

309.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1655/2006-VAU-
MIL PIRES MENDES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-

cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

310.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1656/2006-VAL-
DERI CORDEIRO CANDIDO x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

311.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1657/2006-TERE-
ZINHA CLARY DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

312.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1658/2006-SIL-
VINO SIQUEIRA DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

313.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1659/2006-SI-
DOM NEVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

314.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1660/2006-MA-
TILDE TARRAM CHAVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
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o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

315.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1661/2006-MA-
RIA DO PILAR MOREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

316.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1662/2006-MAR-
CELO LUIZ MALAQUIAS x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

317.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1663/2006-MA-
NOEL CRISANTO MENDES x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

318.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1664/2006-ELE-
NA PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

319.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1665/2006-DA-
VIL ALEXANDRE ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

320.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1666/2006-MA-
RIA JOSE DAS NEVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

321.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1667/2006-GUI-
LHERME ALVES DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

322.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1668/2006-GE-
RALDINO DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

323.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1669/2006-FER-
NANDA RAMOS GONLCALVES x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

324.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1670/2006-FATI-
MA AMERICO DOMINGUES x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

325.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1671/2006-FAUS-
TINO CALADO DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento

diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

326.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1672/2006-FER-
NANDES GONCALVES MIRANDA x PETROLEO BRASI-
LEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

327.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1673/2006-ZO-
RITA LUIZ DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

328.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1674/2006-EZE-
NI DONATO MIRANDA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

329.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1675/2006-FER-
NANDO DA SILVA FRANCA x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

330.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1676/2006-EDI-
NEI DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a

multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

331.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1677/2006-NA-
TANAEL MENDES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

332.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1678/2006-ED-
SON PASCOAL DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

333.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1679/2006-DAR-
CI SOARES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

334.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1680/2006-DIO-
CI VEIGA MATOZO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

335.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1681/2006-LIN-
DALVA FERREIRA DAMASCENO x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

336.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1682/2006-EL-
CIO RODRIGUES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
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lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

337.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1683/2006-JANE-
TE DO NASCIMENTO DAS NEVES x PETROLEO BRASI-
LEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

338.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1684/2006-JOSE
AUGUSTO CARDOSO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

339.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1685/2006-JOAO
SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

340.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1686/2006-JOSE
SANTANA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

341.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1687/2006-JADIR
HUBER BRAGA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-

to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

342.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1688/2006-NEU-
RI DE MORAES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

343.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1689/2006-NO-
EMIA DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

344.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1690/2006-NA-
LICIA SILVANO DA SILVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

345.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1691/2006-NE-
ZIR TEODORO BARBOSA x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

346.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1692/2006-NEU-
ZELI COSTA DOERL x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE

ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

347.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1693/2006-NO-
EMI MANOEL DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

348.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1694/2006-RO-
SEMARY SQUENINE CRISANTE x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

349.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1695/2006-RU-
BENS BARROSO BELO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

350.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1696/2006-RO-
SANE CARLOS DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

351.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1697/2006-RO-
SENI DA LUZ GONCALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

352.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1698/2006-RO-
BERTO COSTA DINA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-

suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

353.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1699/2006-RO-
MILSON DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

354.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1700/2006-ALTA-
IR VENTURA PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

355.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1701/2006-ADE-
LIA DUUTRA CORDEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

356.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1702/2006-
ALENCAL CALAZANS JUNIOR x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

357.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1703/2006-AL-
CEU DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
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RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

358.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1704/2006-AIR-
TON MADALENA ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

359.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1705/2006-VERA
SOARES LOPES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

360.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1706/2006-JOSE-
NI MARTINS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

361.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1707/2006-JUS-
CILEI CORDEIRO MENDES x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

362.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1708/2006-JA-
MIL TAVARES DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

363.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1709/2006-JULIO

CESAR ALVES RUSSI x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

364.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1710/2006-RA-
PHAEL FREIRE x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

365.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1711/2006-RA-
QUEL COSTA NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

366.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1712/2006-ROSI
MARI SILVA DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

367.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1713/2006-RO-
BSON VICENTE DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

368.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1714/2006-DJAL-
MA SILVA ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais

proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

369.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1715/2006-DIO-
NEIA PEREIRA DAS NEVES x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

370.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1716/2006-DO-
RACI BATISTA CARDOSO MENDES x PETROLEO BRASI-
LEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

371.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1717/2006-DIR-
CEU MENDES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

372.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-1718/2006-DE-
OLINDA MATOZO DE FREITAS x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

373.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1719/2006-DAVI MEN-
DES PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-

dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

374.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1720/2006-ELCIO RO-
DRIGUES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

375.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1721/2006-FERNANDO
DA SILVA FRANCA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

376.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1722/2006-FABIO
MENDES AMBROSIO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

377.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1723/2006-GENTIL
CARDOZO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

378.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1724/2006-HAMILTON
DO ROSARIO JOSE x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

379.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1725/2006-GENEZIO
ONORIO PONTES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
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cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

380.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1726/2006-EDSON
FRANCISCO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

381.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1727/2006-ERWIN
GRASSMANM x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

382.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1728/2006-DIONE DOS
SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

383.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1729/2006-ELIER PI-
RES DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

384.-wINDENIZACAO - ORDINARIA-1730/2006-ELENA
PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o

embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

385.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1731/2006-DAVID
CHAGAS RIBEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

386.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1732/2006-WANDER-
LEI BRASILIO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

387.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1733/2006-CARMELI-
NA GOINCALVES DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

388.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1734/2006-MANOEL
GONCALVES DAS NEVES JUNIOR x PETROLEO BRASI-
LEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

389.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1735/2006-ENI ARAU-
JO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo
os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimen-
to, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer tipo
de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a questao
relativa ao pagamento das custas processuais, estipulando que
as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o embar-
gante comunga de entendimento diverso, devera manifestar seu
inconformismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o pro-
prio embargante afirma que os embargos possuem carater emi-
nentemente infringente, sendo certo que “ são manifestamente
protelatorios, ficando, por isso, o embargante sujeito a multa
prevista no õ ún. do art. 538, os embargos de declaração con-
fessadamente infringentes (STF-RT 608/261).Percebe-se, as-
sim, mais uma vez, que os embargos se apresentam protelatori-
os e, ante sua reiteração, elevo a multa em 10% sobre o valor
atualizado da causa,ficando condicionada a interposição de
qualquer outro recurso ao deposito do valor respectivo (art. 538,
õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA-

390.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1736/2006-JAMIL TA-
VARES DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

391.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1737/2006-HUMBETO
LUIZ NADOLBY GERUM x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

392.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1738/2006-CHARLTON
LUIS MAIA NEVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

393.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1739/2006-DENISE
ALPENDRE x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

394.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1740/2006-DANIEL
ROMAO DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

395.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1741/2006-ELZA GON-
CALVES MENDES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,

devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

396.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1742/2006-EZENI DO-
NATO MIRANDA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

397.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1743/2006-DOMITILIA
COSTA MENDES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

398.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1744/2006-DIRCEU
MENDES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

399.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1745/2006-PAULO CE-
SAR DE ARAUJO DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

400.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1746/2006-PEDRO MI-
RANDA DAS NEVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
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multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

401.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1747/2006-ALMIR
MARTINS DE LIMA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

402.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1748/2006-EDINEI DOS
SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

403.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1749/2006-MAURO
MATOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

404.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1750/2006-ESPELDITO
ALVES ONORIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

405.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1751/2006-DORNELES
DA SILVA MIRANDA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

406.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1752/2006-DULCE
RODRIGUES MIRANDA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas

nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

407.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1753/2006-DIVAIR
FRANCISCO DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

408.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1754/2006-RODOLFO
RIBEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

409.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1755/2006-BRUNO
ALVES VITORINO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

410.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1756/2006-RENATO DE
LIMA DO NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

411.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1757/2006-CLEUSA
PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-

to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

412.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1758/2006-DORALINO
GONCALVES DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

413.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1759/2006-DIVA TERE-
ZINHA MATOSO SANTANA x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

414.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1760/2006-EZEQUIAS
DE FRANCA SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

415.-wINDENIZACAO - ORDINARIA-1761/2006-DEOLIN-
DA D FREITAS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

416.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1762/2006-ELIZANGE-
LA SOARES THEODORO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE

ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

417.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1763/2006-EDMIR
MANOEL FERREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

418.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1764/2006-MARIA DO
PILAR MOREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

419.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1765/2006-PAULA FER-
NANDA APARECIDO DOS SANTOS x PETROLEO BRASI-
LEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

420.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1766/2006-MARIA DA
SILVA EGIDIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

421.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1767/2006-GIOMAR
VIEIRA RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

422.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1768/2006-LEORI FER-
REIRA DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
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suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

423.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1769/2006-DENISE
GONCALVES DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

424.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1770/2006-ANTONIO
MARINO BATISTA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

425.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1771/2006-ALAOR
FERREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

426.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1772/2006-ANTONIO
SANTOS DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

427.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1773/2006-ANTONIO
DE SOUZA BATISTA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-

RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

428.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1774/2006-ARINILDO
NELSON SCHNEIDER x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

429.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1775/2006-ADEMIR
PIRES MENDES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

430.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1776/2006-AZIR FER-
REIRA DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

431.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1777/2006-ADERSON
NUNES DE AMORIM x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

432.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1778/2006-ALTAIR
VENTURA PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

433.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1779/2006-AMAURI

GONZAGA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

434.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1780/2006-ADENIL-
SON RAMOS GONCALVES x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

435.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1781/2006-CLOVIS
BARROZO DOS ANJOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

436.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1782/2006-CLAUDINEI
VEIGA SEVERINO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

437.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1783/2006-ALCINDINO
PIRES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -re-
cebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

438.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1784/2006-ARIVALDO
AMANCIO PIRES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais

proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

439.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1785/2006-ADEMIL-
SON RAMOS GONCALVES x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

440.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1786/2006-ABDENA-
GO DIAS SOBRAL x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

441.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1787/2006-ALBINO
PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

442.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1788/2006-ADEMIR DE
LARA ROCHA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

443.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1789/2006-ANTONIO
AMANDIO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
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dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

444.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1790/2006-ADILZA PI-
RES RODRIGUES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

445.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1791/2006-ALICE CAR-
DOSO LOPES NEVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

446.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1792/2006-ANANIAS
BATISTA DOS SANTOS FILHO x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

447.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1793/2006-ADELMO
HONORATO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

448.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1794/2006-ALENCAL
CALAZANS JUNIOR x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

449.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1795/2006-HAROLDO
DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-

quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

450.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1796/2006-NORBERTO
FLORINDO DE RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

451.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1797/2006-NADIR DOS
SANTOS TAVARES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

452.-wINDENIZACAO - ORDINARIA-1798/2006-NEURI DE
MORAIS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

453.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1799/2006-NELSON
MOREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

454.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1800/2006-OROMAR
FERREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o

embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

455.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1801/2006-CLAUDIO
IDET KIRTSCHIG x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

456.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1802/2006-ERNANDO
JOSE RODRIGUES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

457.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1803/2006-HEGLES
APARECIDA CARDOSO BOUVAKIADES x PETROLEO
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os
embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimento,
eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer tipo de
omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a questao rela-
tiva ao pagamento das custas processuais, estipulando que as
mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o embar-
gante comunga de entendimento diverso, devera manifestar seu
inconformismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o pro-
prio embargante afirma que os embargos possuem carater emi-
nentemente infringente, sendo certo que “ são manifestamente
protelatorios, ficando, por isso, o embargante sujeito a multa
prevista no õ ún. do art. 538, os embargos de declaração con-
fessadamente infringentes (STF-RT 608/261).Percebe-se, as-
sim, mais uma vez, que os embargos se apresentam protelatori-
os e, ante sua reiteração, elevo a multa em 10% sobre o valor
atualizado da causa,ficando condicionada a interposição de
qualquer outro recurso ao deposito do valor respectivo (art. 538,
õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA-

458.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1804/2006-RAPHAEL
FREIRE x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

459.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1805/2006-RAQUEL
COSTA NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE

ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

460.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1806/2006-NATALICIA
SILVANO DA SILVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

461.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1807/2006-NAGIBE
GONCALVES MIRANDA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

462.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1808/2006-OSVALDO
PONTES GONCALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

463.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1809/2006-ORIMAR DA
SILVA MIRANDA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

464.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1810/2006-CLAUDINEI
DO CARMO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

465.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1811/2006-TEREZA DE
OLIVEIRA BARBOSA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
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suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

466.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1812/2006-TANIA
MARA GONCALVES DA COSTA x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

467.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1813/2006-JURACI
MARIA PIRES CORREA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

468.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1814/2006-VALTER
ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

469.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1815/2006-VALDIR
COSTA DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

470.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1816/2006-TRAJANO
BARBOSA FERNANDES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-

RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

471.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1817/2006-VALDICEIA
DE ARAUJO SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

472.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1818/2006-VALDIR
LOPES DOMINGUES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

473.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1819/2006-JULIO NE-
DUZIAK x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

474.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1820/2006-MARILZA
MARTINS DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

475.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1821/2006-EDUARDO
ROMANO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

476.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1822/2006-ELI DOS

SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

477.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1823/2006-ELISANGE-
LA GONCALVES ZELA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

478.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1824/2006-EZEQUIEL
DO ROSARIO ALEXANDRE x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

479.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1825/2006-IVAIR PE-
REIRA DE SIQUEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

480.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1826/2006-ISRAEL
PONCIANO DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

481.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1827/2006-ISAIAS
MENDES DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais

proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

482.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1828/2006-ELISEU
MATIAS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

483.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1829/2006-ELENICE
FLORENCIO DIAS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

484.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1830/2006-ERIEL PI-
RES DE BARROS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

485.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1831/2006-JOSE SERA-
FIM DO NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

486.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1832/2006-CLAUDETE
DO NASCIMENTO DAS NEVES x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
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condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

487.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1833/2006-CASSIANO
DO NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

488.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1834/2006-VANDA DA
SILVA TOMAS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

489.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1835/2006-MANOEL
CRISANTO MENDES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

490.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1836/2006-MARCIO
JOSE DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

491.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1837/2006-JADIR HU-
BER BRAGA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

492.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1838/2006-ISABEL
CRISTINA MOREIRA DA SILVA x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-

lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

493.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1839/2006-JULIO NEU-
MES SMITEK x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

494.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1840/2006-JAIMES DA
SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -re-
cebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

495.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1841/2006-DOIR SAN-
TOS DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

496.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1842/2006-SEBATIAO
ANTONIO DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

497.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1843/2006-SIRLEIA
RODRIGUES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o

embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

498.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1844/2006-SERGIO
DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

499.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1845/2006-MARIA DO
ROSARIO DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

500.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1846/2006-TEREZINHA
CLARY DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

501.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1847/2006-MARIZETE
DO ROSARIO DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

502.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1848/2006-MARINA
NOGUEIRA LOPES DOS SANTOS x PETROLEO BRASI-
LEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

503.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1849/2006-JONAS
ABRANTES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

504.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1850/2006-JURANDIR
SILVEIRA DOS SANTOS x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

505.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1851/2006-JULIO CE-
ZAR ALVES RUSSI x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

506.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1852/2006-SELMA AL-
VES FARIAS BARBOSA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

507.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1853/2006-SIDOM
NEVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

508.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1854/2006-JAIR GO-
MES DE MORAIS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
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ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

509.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1855/2006-JOSE TRIN-
DADE XAVIER x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

510.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1856/2006-JAMIL SI-
QUEIRA SANTANA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

511.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1857/2006-JETRO DIAS
x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os
embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimento,
eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer tipo de
omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a questao rela-
tiva ao pagamento das custas processuais, estipulando que as
mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o embar-
gante comunga de entendimento diverso, devera manifestar seu
inconformismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o pro-
prio embargante afirma que os embargos possuem carater emi-
nentemente infringente, sendo certo que “ são manifestamente
protelatorios, ficando, por isso, o embargante sujeito a multa
prevista no õ ún. do art. 538, os embargos de declaração con-
fessadamente infringentes (STF-RT 608/261).Percebe-se, as-
sim, mais uma vez, que os embargos se apresentam protelatori-
os e, ante sua reiteração, elevo a multa em 10% sobre o valor
atualizado da causa,ficando condicionada a interposição de
qualquer outro recurso ao deposito do valor respectivo (art. 538,
õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA-

512.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1858/2006-FAUSTINO
CALADO DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

513.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1859/2006-MIGUEL
BARBOSA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a

multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

514.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1860/2006-UBIRAJARA
BARBOSA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

515.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1861/2006-LUIZ AL-
BERTO DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

516.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1862/2006-MOISES
RIBEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

517.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1863/2006-MARCELO
DONATO DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

518.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1864/2006-JAIME CAR-
VALHO MARQUES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

519.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1865/2006-SIDNEI DOS
SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-

guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

520.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1866/2006-SILA DA
COSTA GONCALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

521.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1867/2006-JURANDIR
MAIA RODRIGUES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

522.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1868/2006-JOAO SAN-
TOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -rece-
bo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes segui-
mento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer
tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a ques-
tao relativa ao pagamento das custas processuais, estipulando
que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o
embargante comunga de entendimento diverso, devera mani-
festar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

523.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1869/2006-JUCELENO
CUSTODIO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

524.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1870/2006-JOSIANE
CARVALHO XAVIER MATSUMOTO x PETROLEO BRASI-
LEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,

sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

525.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1871/2006-OZIRES
TEIXEIRA DE JESUS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

526.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1872/2006-NIVALDO
PHILADELPHO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

527.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1873/2006-JOSENI
MARTINS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

528.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1874/2006-MARILENE
SANTOS CARVALHO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

529.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1875/2006-EDSON
LUIZ MENDES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
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ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

530.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1876/2006-MARIA DA
LUZ COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

531.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1877/2006-IZABEL DE
SANTANA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

532.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1878/2006-LUIS CAR-
LOS DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

533.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1879/2006-MARIA
BERTASSO BARROS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

534.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1880/2006-ISMAIR DE
OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

535.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1881/2006-CELSO AL-
TANEZ FARIA BRANCO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-

suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

536.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1882/2006-MARCOS
JOSE KOSWOSKI x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

537.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1883/2006-OZIAS DE
ASSUNCAO CAMILO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

538.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1884/2006-DANIEL DO
ROZARIO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

539.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1885/2006-FRANCIE-
LE FERREIRA FERNANDES x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

540.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1886/2006-DENISAR-
TE SOARES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-

RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

541.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1887/2006-ELIZABETH
LUORENCO SOARES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

542.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1888/2006-DANIEL
TAVARES ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

543.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1889/2006-JACKSON
CARLOS CARDOSO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

544.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1890/2006-DAVIL ALE-
XANDRE ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

545.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1891/2006-ALEXAN-
DRE RIBAMAR FERREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

546.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1892/2006-ADEMIR

VEIGA DO NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

547.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1893/2006-PAULO CE-
ZAR ALVES DA SILVA BAURAKIADES x PETROLEO BRA-
SILEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

548.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1894/2006-VALDOMI-
RO MAIA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

549.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1895/2006-VALDEMA-
RA MARQUES PIRES ALVES x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

550.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1896/2006-VALDELIR
ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

551.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1897/2006-VERA
FRANCA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
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proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

552.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1898/2006-VALDIRE-
NE DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

553.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1899/2006-GISELLE
RAMOS GONCALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

554.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1900/2006-GENI MO-
DESTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

555.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1901/2006-GILBERTO
ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

556.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1902/2006-JARBAS
NASCIMENTO AMERICO x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-

dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

557.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1903/2006-NESTOR
JACINTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

558.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1904/2006-NORI NE-
VES DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

559.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1905/2006-LUCIANO
DE ARAUJO CORREA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

560.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1906/2006-LUIZ GAS-
PAR BENTO LOPES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

561.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1907/2006-LUIS FER-
NANDO OLIVEIRA ENGEL x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

562.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1908/2006-LUCIANO
DOS SANTOS GOMES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-

cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

563.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1909/2006-LUIZ CAR-
LOS DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

564.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1910/2006-LORINEL
MARIANO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

565.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1911/2006-WALMIRA
DE SOUZA DUARTE x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

566.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1912/2006-WILSON
SEBASTIAO DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

567.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1913/2006-WILSON
GONCALVES BELO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o

embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

568.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1914/2006-LUIS CAR-
LOS DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

569.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1915/2006-IVO DE
PAULA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

570.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1916/2006-FRANCISCA
HONORATO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

571.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1917/2006-WAGNER
RODRIGUES DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

572.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1918/2006-LEONEL DA
COSTA DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-
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573.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1919/2006-LILIANE DA
SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -re-
cebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

574.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1920/2006-LEOZETE
ALBINO FERREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

575.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1921/2006-LAERCIO
ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

576.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1922/2006-LEONIR
RODRIUES CARDOSO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

577.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1923/2006-MANOEL
JULIO DE FREITAS DOS SANTOS x PETROLEO BRASI-
LEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

578.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1924/2006-MARCOS
MIRANDA DE ASSUMCAO x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento

diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

579.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1925/2006-MARIA
MENDONCA SIQUEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

580.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1926/2006-MANOEL
GONCALVES MAIA FILHO x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

581.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1927/2006-MARILENE
NACIMENTO FERNANDES x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

582.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1928/2006-MARIA
LUIZA DOERL x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

583.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1929/2006-MARCIO
MATIAS DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a

multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

584.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1930/2006-MARIA DE
OLIVEIRA DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

585.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1931/2006-PATRIK
XAVIER RITA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

586.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1932/2006-PALMIRA
DAS NEVES RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

587.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1933/2006-ROSILDA
CUNHA LOPES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

588.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1934/2006-ROSA MA-
TOZO DE FREITAS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

589.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1935/2006-ROSEMARY
SQUENINE CRISANTE x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas

nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

590.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1936/2006-ROSIANE
LUIZ FRANCISCO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

591.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1937/2006-JOAO AN-
TONIO DA SILVA FILHO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

592.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1938/2006-JACIRA
DIAS AMORIM x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

593.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1939/2006-JOEL BELO
x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os
embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimento,
eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer tipo de
omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a questao rela-
tiva ao pagamento das custas processuais, estipulando que as
mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o embar-
gante comunga de entendimento diverso, devera manifestar seu
inconformismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o pro-
prio embargante afirma que os embargos possuem carater emi-
nentemente infringente, sendo certo que “ são manifestamente
protelatorios, ficando, por isso, o embargante sujeito a multa
prevista no õ ún. do art. 538, os embargos de declaração con-
fessadamente infringentes (STF-RT 608/261).Percebe-se, as-
sim, mais uma vez, que os embargos se apresentam protelatori-
os e, ante sua reiteração, elevo a multa em 10% sobre o valor
atualizado da causa,ficando condicionada a interposição de
qualquer outro recurso ao deposito do valor respectivo (art. 538,
õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA-

594.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1940/2006-JOSEVAL-
DO MENDES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
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to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

595.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1941/2006-JOAO JOR-
DAO MAORATO FILHO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

596.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1942/2006-TANIA
MARA DE FREITAS CORREA x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

597.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1943/2006-JOAO MA-
THIAS DO NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

598.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1944/2006-TEREZINHA
ANGELO RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

599.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1945/2006-SIDNEY
CONSTANTINO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE

ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

600.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1946/2006-SIELI TERE-
ZINHA FARIAS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

601.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1947/2006-MAURO
OLIVEIRA BORGES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

602.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1948/2006-MARINICE
TEODORO BARBOSA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

603.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1949/2006-MARCELO
LUIZ MALAQUIAS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

604.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1950/2006-JOSE AU-
GUSTO CARDOSO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

605.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1951/2006-ROBERTO
RODRIGUES PERSCHIM x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-

cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

606.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1952/2006-SALMO
MANOEL DE BORBA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

607.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1953/2006-NATANAEL
MENDES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

608.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1954/2006-ROSI DE
CARVALHO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

609.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1956/2006-SABORIA-
NO PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

610.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1957/2006-SILVINO
SIQUEIRA DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-

RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

611.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1958/2006-SILVANA
PINHEIRO TEODORO DE CARVALHO x PETROLEO BRA-
SILEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

612.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1959/2006-MAURO
CESAR DE OLIVEIRA BORGES x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

613.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1960/2006-MARCELA
MENDES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

614.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1961/2006-MARIA
JOSE DAS NEVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

615.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1962/2006-RAUL AME-
LIO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -rece-
bo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes segui-
mento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer
tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a ques-
tao relativa ao pagamento das custas processuais, estipulando
que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o
embargante comunga de entendimento diverso, devera mani-
festar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

616.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1963/2006-OANIS LUIZ
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DO ROZARIO GONCALVES x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

617.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1964/2006-SIDNEIA
CORDEIRO DINA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

618.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1965/2006-OSVALDO
MOREIRA ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

619.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1966/2006-CIRO MO-
REIRA ESQUENINE x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

620.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1967/2006-CRISTIANE
COELHO DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

621.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1968/2006-DAVID DO
ROSARIO MODESTO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais

proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

622.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1969/2006-GETULIO
DE PAIVA VIDAL x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

623.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1970/2006-GABRIEL
MENDES DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

624.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1971/2006-GENIO RA-
MOS PIRES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

625.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1972/2006-ARIANO
CLOVIS DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

626.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1973/2006-ANTONIEL
PIRES DE BARROS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-

dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

627.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1974/2006-AMAURI
COSTANT COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

628.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1975/2006-ALESSAN-
DRO CORDEIRO DA ROCHA x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

629.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1976/2006-ALICE RO-
CHA ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

630.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1977/2006-ARAMIS
ALVES DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

631.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1978/2006-ANA PAU-
LA DE ARAUJO SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

632.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1979/2006-ANA CRIS-
TINA CRISANTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram

qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

633.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1980/2006-FERNANDO
RONAHAK x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

634.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1981/2006-EDENIL-
SON CARLOS DE PAULA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

635.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1982/2006-DIOCIR
VEIGA MATOZO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

636.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1983/2006-CLEIDE
MENDES DE MIRANDA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

637.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1984/2006-CHARLES
DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
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embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

638.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1985/2006-CARLOS
MENDES CORREA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

639.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1986/2006-ANDERSON
ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

640.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1987/2006-ARIEL DE
OLIVEIRA CHAGAS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

641.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1988/2006-ADRIANO
PEREIRA RODRIGUES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

642.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1989/2006-ANTONIO
DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

643.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1990/2006-ALCEU DO
ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

644.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1991/2006-ADRIANO
JOSE FERREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

645.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1992/2006-ALBERTO
CHAVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

646.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1993/2006-ANITA VI-
DAL LEAL x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

647.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1994/2006-AURELIO
PIRES CORREA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

648.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1995/2006-AGENOR
TAVARES DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,

devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

649.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1996/2006-ADAIR
GONCALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

650.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1997/2006-ALVACIR
DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

651.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1998/2006-HEDER
AMERICO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

652.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1999/2006-SEME GON-
CALVES CORDULA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

653.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2000/2006-ROBERTO
CARLOS FERREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a

multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

654.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2001/2006-ROSENI DA
LUZ GONCALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

655.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2002/2006-RAUL DA
SILVA MIRANDA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

656.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2003/2006-NOEMIA
DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

657.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2004/2006-NADIR TE-
ODORO DIAS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

658.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2005/2006-NERI PERES
x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os
embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimento,
eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer tipo de
omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a questao rela-
tiva ao pagamento das custas processuais, estipulando que as
mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o embar-
gante comunga de entendimento diverso, devera manifestar seu
inconformismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o pro-
prio embargante afirma que os embargos possuem carater emi-
nentemente infringente, sendo certo que “ são manifestamente
protelatorios, ficando, por isso, o embargante sujeito a multa
prevista no õ ún. do art. 538, os embargos de declaração con-
fessadamente infringentes (STF-RT 608/261).Percebe-se, as-
sim, mais uma vez, que os embargos se apresentam protelatori-
os e, ante sua reiteração, elevo a multa em 10% sobre o valor
atualizado da causa,ficando condicionada a interposição de
qualquer outro recurso ao deposito do valor respectivo (art. 538,
õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA-

659.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2006/2006-ORLANDO
DO NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
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nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

660.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2007/2006-OSWALDO
DE CARVALHO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

661.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2008/2006-ZULMA DA
SILVA XAVIER x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

662.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2009/2006-ODENIRA
MATOZO MARTINS ALVES x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

663.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2010/2006-ODAIR PE-
REIRA LOPES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

664.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2011/2006-DEMICIO
MANSO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-

to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

665.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2012/2006-CLODOAL-
DO CARNEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

666.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2013/2006-CLEUZA
MARIA DA VEIGA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

667.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2014/2006-IZAIAS
GONCALVES DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

668.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2015/2006-IZAIR PE-
RES DINA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

669.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3202/2006-CIDI-
NEI DEGUES LEITE x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE

ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

670.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3203/2006-
CLAUDEMIR DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

671.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3204/2006-OS-
NILDO LUIS DA CONCEICAO x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

672.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3205/2006-JOAO
MARIA ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

673.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3206/2006-
CLAUDIO ROSA DE OLIVEIRA\ x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

674.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3207/2006-RE-
NATO VIEIRA GONCALVES x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

675.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3208/2006-CLE-
OMAR SILVEIRA KOLT x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-

suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

676.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3209/2006-HU-
BERT KURSCHAT x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

677.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3210/2006-NEL-
SON VINICIUS CATTA PRETA CAMPELLI x PETROLEO
BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os
embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimento,
eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer tipo de
omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a questao rela-
tiva ao pagamento das custas processuais, estipulando que as
mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o embar-
gante comunga de entendimento diverso, devera manifestar seu
inconformismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o pro-
prio embargante afirma que os embargos possuem carater emi-
nentemente infringente, sendo certo que “ são manifestamente
protelatorios, ficando, por isso, o embargante sujeito a multa
prevista no õ ún. do art. 538, os embargos de declaração con-
fessadamente infringentes (STF-RT 608/261).Percebe-se, as-
sim, mais uma vez, que os embargos se apresentam protelatori-
os e, ante sua reiteração, elevo a multa em 10% sobre o valor
atualizado da causa,ficando condicionada a interposição de
qualquer outro recurso ao deposito do valor respectivo (art. 538,
õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA-

678.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3211/2006-DE-
NILSON LUIZ PERES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

679.-w3INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3212/2006-
LINDOMAR DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

680.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3213/2006-JOSE
MARIA DOS SANTOS MELLO x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
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embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

681.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3214/2006-MAU-
RICI ROCHA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

682.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3215/2006-MAR-
CIA MACHADO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

683.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3216/2006-SILVIO
COSTA FILHO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes segui-
mento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer
tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a questao
relativa ao pagamento das custas processuais, estipulando que as
mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o embargante
comunga de entendimento diverso, devera manifestar seu incon-
formismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o proprio em-
bargante afirma que os embargos possuem carater eminentemente
infringente, sendo certo que “ são manifestamente protelatorios,
ficando, por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún.
do art. 538, os embargos de declaração confessadamente infrin-
gentes (STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que
os embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposi-
to do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

684.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3217/2006-JAI-
SON ANTENOR DEMETRIO x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

685.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3218/2006-FER-
NANDO OTTO SENFF FILHO x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

686.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3219/2006-DE-

LAIAS PEREIRA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

687.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3220/2006-WAL-
MOR DO NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

688.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3221/2006-LUIZ
HENRIQUE x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

689.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3222/2006-JOAO
MARIA ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

690.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3223/2006-JOAO
CARLOS FLORIANO DA COSTA JUNIOR x PETROLEO
BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os
embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimento,
eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer tipo de
omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a questao rela-
tiva ao pagamento das custas processuais, estipulando que as
mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o embar-
gante comunga de entendimento diverso, devera manifestar seu
inconformismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o pro-
prio embargante afirma que os embargos possuem carater emi-
nentemente infringente, sendo certo que “ são manifestamente
protelatorios, ficando, por isso, o embargante sujeito a multa
prevista no õ ún. do art. 538, os embargos de declaração con-
fessadamente infringentes (STF-RT 608/261).Percebe-se, as-
sim, mais uma vez, que os embargos se apresentam protelatori-
os e, ante sua reiteração, elevo a multa em 10% sobre o valor
atualizado da causa,ficando condicionada a interposição de
qualquer outro recurso ao deposito do valor respectivo (art. 538,
õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA-

691.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3224/2006-MA-
NOEL CELSO DE GOES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,

devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

692.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3225/2006-SERGIO
AUGUSTO LOHMANN x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

693.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3226/2006-DU-
ILTON CARNEIRO DE FREITAS x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

694.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3227/2006-LUIZ
CARLOS DE MOREIRA FILHO x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

695.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3228/2006-AN-
TONIO ELOI HATTENHAUER x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

696.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3229/2006-PAU-
LO CESAR SILVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a

multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

697.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3230/2006-NO-
RIVALDO NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

698.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3231/2006-AN-
DRE LUIZ GALDINO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

699.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3232/2006-CAE-
TANO FELICIANO DE ARZAO x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

700.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3233/2006-NA-
TALINO DE JESUS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

701.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3234/2006-HER-
CILIO OLEGARIO SANTANA x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

702.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3235/2006-ABEL
ALVES\ x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
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guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

703.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3236/2006-RONI
PETERSON NOGUEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

704.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3237/2006-MI-
GUEL LUIZ ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

705.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3238/2006-GE-
RALDO DAS NEVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

706.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3239/2006-DELAIAS
PEREIRA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

707.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3240/2006-JOAO CAR-
LOS FLORIANO DA COSTA JUNIOR x PETROLEO BRASI-
LEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,

sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

708.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3241/2006-JOAO BEN-
TO PERES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

709.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3242/2006-MARCELO
GONCALVES DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

710.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3243/2006-LINDOMAR
DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

711.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3244/2006-JOSE MA-
RIA DOS SANTOS MELLO x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

712.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3245/2006-NELSON
VINICIUS CATTA PRETA CAMPELLI x PETROLEO BRA-
SILEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-

TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

713.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3246/2006-DENILSON
LUIZ PERES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

714.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3247/2006-EDUARDO
JOSE SALLES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

715.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3248/2006-SEBASTIAO
FAGUNDES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

716.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3249/2006-LAUDELI-
NO CARLOS HONORIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

717.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3250/2006-MANOEL
CELSO DE GOES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

718.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3251/2006-DUILTON
CARNEIRO DE FREITAS x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-

suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

719.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3252/2006-LUIZ CAR-
LOS DE MOREIRA FILHO x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

720.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3253/2006-JOEL RO-
DRIGUES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

721.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3254/2006-ISMAEL DO
AMARAL PINHEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

722.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3255/2006-ANTONIO
ELOI HATTENHAUER x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

723.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3256/2006-PAULO CE-
SAR SILVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
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RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

724.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3257/2006-NORIVAL-
DO NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

725.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3258/2006-NATALINO
DE JESUS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

726.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3259/2006-HERCILIO
OLEGARIO SANTANA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

727.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3260/2006-ABEL AL-
VES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -rece-
bo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes segui-
mento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer
tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a ques-
tao relativa ao pagamento das custas processuais, estipulando
que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o
embargante comunga de entendimento diverso, devera mani-
festar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

728.-wNDENIZACAO - ORDINARIA-3261/2006-RONI PE-
TERSON NOGUEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

729.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3262/2006-MIGUEL

LUIZ ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

730.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3263/2006-GERALDO
DAS NEVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

731.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3264/2006-VAN-
DERLEI DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

732.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3265/2006-WAG-
NER SCHON x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

733.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3266/2006-
CLAUDIO SILVEIRA KOLT x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

734.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3267/2006-GE-
RALDO CARLOS MEDEIROS x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-

sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

735.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3268/2006-NAIR
MENDES DA ROCHA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

736.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3269/2006-SE-
BASTIAO DE ALMEIDA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

737.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3270/2006-CE-
LIO MANOEL DE BORBA x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

738.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3271/2006-ISA-
BEL MACHADO MORENO x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

739.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3272/2006-JOSI-
AS SANTOS DE MOURA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-

dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

740.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3273/2006-OSNI
DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

741.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3274/2006-NEL-
SON CORREA LOPES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

742.-wINDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3275/2006-
JOAO DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

743.-wINDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3276/2006-NIL-
TON EGECITO CUNHA DE PAULA x PETROLEO BRASI-
LEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

744.-wNDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3277/2006-PAU-
LO ROBERTO DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

745.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3278/2006-NAR-
CIZO DOS PASSOS ARAUJO x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
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das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

746.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3279/2006-TEO-
FILA TAVARES SALLES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

747.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3280/2006-UBI-
RATAN DO NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

748.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3281/2006-ELI-
SAMARA JUSTINO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

749.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3282/2006-RO-
BERTO CARLOS DE ARAUJO x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

750.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3283/2006-MAR-
COS CARNEIRO DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,

o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

751.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3284/2006-JOAO
ESTRELA DEODORO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

752.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3285/2006-SID-
NEI AMORIM MIRANDA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

753.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3286/2006-JOSE
DOS SANTOS DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

754.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3287/2006-LUIZ
CARLOS PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

755.-WNDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3288/2006-JA-
NETE CARDOSO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

756.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3289/2006-
ELUISLEY JOSE ROCHA FERREIRA x PETROLEO BRASI-
LEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

757.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3290/2006-LUIZ
DE LEAO GONSALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

758.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3291/2006-ANDREIA
DE AMORIM x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

759.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3292/2006-ALVA-
RO FERNANDES DE CARVALHO x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

760.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3293/2006-PAU-
LO DE JESUS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

761.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3294/2006-ISMA-
EL DAS NEVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-

ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

762.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3295/2006-SUE-
LI ALVES PERES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

763.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3296/2006-VAL-
DIR BENVINDA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

764.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3297/2006-
FRANCISCO POLUCENA x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

765.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3298/2006-
ADALBERTO FLORES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

766.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3299/2006-RU-
BENS MIRANDA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
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multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

767.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3300/2006-NIL-
TON CLARINDA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

768.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3301/2006-ISA-
BEL CRISTINA DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

769.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3302/2006-MA-
RIO JAQUES DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

770.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3303/2006-JAIRO FER-
NANDES LEITE x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

771.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3304/2006-EDEMIR
PERES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -re-
cebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

772.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3305/2006-LUIZ DE-
GUES LEITE x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes

seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

773.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3306/2006-MOACIR
PEDRO JOSE RITA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

774.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3307/2006-LEONARDO
DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

775.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3308/2006-ADEMIR
PINTO CUNHA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

776.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3309/2006-SUELI LE-
ANDRO PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

777.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3310/2006-SERGIO
DOS SANTOS NOGUEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo

certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

778.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3311/2006-ROBERTO
RODRIGUES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

779.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3312/2006-EMERSON
ROBERTO CUNHA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

780.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3313/2006-MARISA
GONCALVES DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

781.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3314/2006-LAURO
CARNEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

782.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3315/2006-JOAO REI-
NALDI CANARIN x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE

ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

783.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3316/2006-ANTONIO
DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

784.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3317/2006-ARI DE
SOUZA E SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

785.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3318/2006-IVONE
MARIA FERNANDES MOREIRA x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

786.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3319/2006-NELSON
BITTENCOURT x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

787.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3320/2006-LEOCADIO
MIRANDA DE RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

788.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3321/2006-CLENIANE
DEODORO LEITE x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
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pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

789.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3322/2006-ALTAIR DA
SILVA PINTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

790.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3323/2006-LUIZ AMO-
RIM x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -rece-
bo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes segui-
mento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer
tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a ques-
tao relativa ao pagamento das custas processuais, estipulando
que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o
embargante comunga de entendimento diverso, devera mani-
festar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

791.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3324/2006-NILTON
CLARINDA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

792.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3325/2006-RUBENS
MIRANDA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

793.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3326/2006-SUELI AN-
TONIO ROSA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-

RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

794.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3327/2006-OZIAS DA
SILVA SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

795.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3328/2006-SEBASTIAO
PINTO DA ROCHA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

796.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3329/2006-EDU GON-
CALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

797.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3330/2006-CARLOS
DOS ANJOS ARZAO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

798.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3331/2006-MARIA JA-
CINTO DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

799.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3332/2006-ELIEZER

POLUCENA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

800.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3333/2006-CLAUDI-
NEY OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

801.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3334/2006-OVANIR
TAVARES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

802.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3335/2006-VANIA LO-
PES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -recebo
os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimen-
to, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer tipo
de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a questao
relativa ao pagamento das custas processuais, estipulando que
as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o embar-
gante comunga de entendimento diverso, devera manifestar seu
inconformismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o pro-
prio embargante afirma que os embargos possuem carater emi-
nentemente infringente, sendo certo que “ são manifestamente
protelatorios, ficando, por isso, o embargante sujeito a multa
prevista no õ ún. do art. 538, os embargos de declaração con-
fessadamente infringentes (STF-RT 608/261).Percebe-se, as-
sim, mais uma vez, que os embargos se apresentam protelatori-
os e, ante sua reiteração, elevo a multa em 10% sobre o valor
atualizado da causa,ficando condicionada a interposição de
qualquer outro recurso ao deposito do valor respectivo (art. 538,
õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA-

803.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3336/2006-FRANCIS-
CO MIRANDA DE ALMEIDA x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

804.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3337/2006-SEBASTIAO
SANTANA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais

proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

805.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3338/2006-LUCIANO
BATISTA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

806.-wINDENIZACAO - ORDINARIA-3339/2006-CELIA
REGINA DE CAMARGO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

807.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3340/2006-GILMAR
SILVA MOTA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

808.-wINDENIZACAO - ORDINARIA-3341/2006-VANDER-
LEI VALIATI DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

809.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3342/2006-SANDRO
CONDE MACHADO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
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dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

810.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3343/2006-JAMILSON
DE JESUS NEVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

811.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3344/2006-ANDREA
APARECIDA PEREIRA FELICIO x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

812.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3345/2006-LAERCIO
JOSE DA CONCEICAO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

813.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3346/2006-MICHELE
DE MOURA SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

814.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3347/2006-NIVA CHA-
VES MARTINS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

815.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3348/2006-CARLOS
ALBERTO SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram

qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

816.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3349/2006-ERNESTO
DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

817.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3350/2006-MARIA
ODETE DE SOUZA FELIX x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

818.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3351/2006-JOSE DE
SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

819.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3352/2006-LEONCIO
GONCALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

820.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3353/2006-OSVALDIR
FERNANDES LEITE x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o

embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

821.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3354/2006-SIL-
VIA MARIA DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

822.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3355/2006-
ODAIL KUGNIER DE RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

823.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3356/2006-JOAO
MARCELO SEIDEL x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

824.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3357/2006-VAN-
DERLEI JOSE FERNANDES DE OLIVEIRA x PETROLEO
BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os
embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimento,
eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer tipo de
omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a questao rela-
tiva ao pagamento das custas processuais, estipulando que as
mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o embar-
gante comunga de entendimento diverso, devera manifestar seu
inconformismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o pro-
prio embargante afirma que os embargos possuem carater emi-
nentemente infringente, sendo certo que “ são manifestamente
protelatorios, ficando, por isso, o embargante sujeito a multa
prevista no õ ún. do art. 538, os embargos de declaração con-
fessadamente infringentes (STF-RT 608/261).Percebe-se, as-
sim, mais uma vez, que os embargos se apresentam protelatori-
os e, ante sua reiteração, elevo a multa em 10% sobre o valor
atualizado da causa,ficando condicionada a interposição de
qualquer outro recurso ao deposito do valor respectivo (art. 538,
õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA-

825.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3358/2006-CLE-
CIO LUIZ NEVES DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-

TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

826.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3359/2006-RUTE
GONCALVES FERREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

827.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3360/2006-JU-
RANDIR FRANCISCO MAIA x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

828.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3361/2006-ERMI-
CA RODRIGUES DE SOUZA VALIATI x PETROLEO BRA-
SILEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

829.-wINDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3362/2006-
LUCIANO SALVADOR x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

830.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3363/2006-OS-
VANIR DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

831.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3364/2006-JACI-
RA ZACARIAS DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
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suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

832.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3365/2006-IRI-
NEU FELIPE x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

833.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3366/2006-SAN-
DRA MARA SOUZA DA GRACA x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

834.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3367/2006-ADIL-
SON SILVANO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

835.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3368/2006-
EDUARDO DOS SANTOS TIZZONI x PETROLEO BRASI-
LEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

836.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3369/2006-IS-
MAR TOMAZA BARBOSA x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-

RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

837.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3370/2006-MAU-
RI VIANA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

838.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3371/2006-IVO
FAGUNDES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

839.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3372/2006-PAU-
LO ROBERTO BENTO DE OLIVEIRA x PETROLEO BRA-
SILEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

840.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3373/2006-VAL-
DEMAR DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

841.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3374/2006-MO-
ACIR ALVES CARNEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

842.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3375/2006-ODA-

IR JOSE DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

843.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3376/2006-LUIZ
ROBERTO FRANZOI x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

844.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3377/2006-SE-
BASTIAO MANOEL LOPES x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

845.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3378/2006-MO-
ACIR GALDINO PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

846.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3379/2006-LA-
ERTES JOSE PINTO DA CONCEICAO x PETROLEO BRA-
SILEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

847.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3380/2006-LOU-
RIVAL JOSE DA GRACA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais

proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

848.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3381/2006-FELI-
PE TORQUATO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

849.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3382/2006-NEL-
SON FRANCISCO DA CONCEICAO x PETROLEO BRASI-
LEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

850.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3383/2006-JAIR
DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

851.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3384/2006-PE-
DRO FERREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

852.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3385/2006-CLEI-
TON NERY BOLZAN BARBOSA x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
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condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

853.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3386/2006-
NILZA VELOZO TAVARES x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

854.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3387/2006-DA-
VIDES AUGUSTO BARRETO x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

855.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3388/2006-JOAO
DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

856.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3389/2006-LUIZ
LEITE SIMIANO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

857.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3390/2006-BEN-
TA ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

858.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3391/2006-EDU
GONCALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram

qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

859.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3392/2006-JOCE-
MAR FLORENCIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

860.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3393/2006-ADENIR
TIMOTEO TAVARES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

861.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3394/2006-SANDRO
GUILHERME DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

862.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3395/2006-ADIL-
SON RAIMUNDO DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

863.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3396/2006-IVAIR DO
ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o

embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

864.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3397/2006-MAR-
CIO ANTONIO LEMOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

865.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3398/2006-JOSE
AMANDIO SALVADOR x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

866.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3399/2006-IVA-
IR DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

867.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3400/2006-NIL-
SON FERREIRA AGUIAR x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

868.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3401/2006-FABI-
ANO RODRIGUES DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

869.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3402/2006-MA-
RILEIA MARIA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

870.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3403/2006-DIO-
NE MARIA MACHADO PINHEIRO x PETROLEO BRASI-
LEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

871.-DENIZAÇAO POR DANO MORAL-3404/2006-ANTO-
NIO PINTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

872.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3405/2006-LO-
PES FABIANO RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

873.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3406/2006-HA-
MILTON SAMUEL TSHURTSCHENTHANLEN x PETRO-
LEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os
embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimento,
eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer tipo de
omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a questao rela-
tiva ao pagamento das custas processuais, estipulando que as
mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o embar-
gante comunga de entendimento diverso, devera manifestar seu
inconformismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o pro-
prio embargante afirma que os embargos possuem carater emi-
nentemente infringente, sendo certo que “ são manifestamente
protelatorios, ficando, por isso, o embargante sujeito a multa
prevista no õ ún. do art. 538, os embargos de declaração con-
fessadamente infringentes (STF-RT 608/261).Percebe-se, as-
sim, mais uma vez, que os embargos se apresentam protelatori-
os e, ante sua reiteração, elevo a multa em 10% sobre o valor
atualizado da causa,ficando condicionada a interposição de
qualquer outro recurso ao deposito do valor respectivo (art. 538,
õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA-

874.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3407/2006-
EMERSON ROBERTO CUNHA x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
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entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

875.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3408/2006-RO-
BERTO RODRIGUES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

876.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3409/2006-EVA
MAZUR x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

877.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3410/2006-LU-
CIANO JOSE MACHADO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

878.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3411/2006-AL-
MIR JOSE MACHADO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

879.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3412/2006-MAR-
CEL ALISSON RODRIGUES DA SILVA x PETROLEO BRA-
SILEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os

embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

880.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3413/2006-AN-
TONIA DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

881.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3414/2006-JOAO
REINALDI CANARIN x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

882.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3415/2006-SER-
GIO LUIS PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

883.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3416/2006-LAU-
RA GARCIA VELOZO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

884.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3417/2006-ABEL
FLORES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

885.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3418/2006-SE-
BASTIAO PINTO DA ROCHA x PETROLEO BRASILEIRO

S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

886.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3419/2006-OZI-
AS DA SILVA SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

887.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3420/2006-JOAO
JOAQUIM DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

888.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3421/2006-ORLANDO
JOSE PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

889.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3422/2006-LUIZ CLAU-
DIO FREIRE x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

890.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3423/2006-MARIA
HELENA DEODORO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-

bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

891.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3424/2006-JORGE LUIS
LUCAS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

892.-DENIZACAO - ORDINARIA-3425/2006-ALEX GALLO
x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os
embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimento,
eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer tipo de
omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a questao rela-
tiva ao pagamento das custas processuais, estipulando que as
mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o embar-
gante comunga de entendimento diverso, devera manifestar seu
inconformismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o pro-
prio embargante afirma que os embargos possuem carater emi-
nentemente infringente, sendo certo que “ são manifestamente
protelatorios, ficando, por isso, o embargante sujeito a multa
prevista no õ ún. do art. 538, os embargos de declaração con-
fessadamente infringentes (STF-RT 608/261).Percebe-se, as-
sim, mais uma vez, que os embargos se apresentam protelatori-
os e, ante sua reiteração, elevo a multa em 10% sobre o valor
atualizado da causa,ficando condicionada a interposição de
qualquer outro recurso ao deposito do valor respectivo (art. 538,
õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA-

893.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3426/2006-DARLEI
POLUCENA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

894.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3427/2006-LEONEL
DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

895.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3428/2006-ESRAEL
FREITAS AMORIM x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
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do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

896.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3429/2006-LEOCADIO
BATISTA DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

897.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3430/2006-MARCOS
GONCALVES DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

898.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3431/2006-ANTONIO
AIRTON DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

899.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3432/2006-ROSANGE-
LA DOS SANTOS DE MOURA x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

900.-WNDENIZACAO - ORDINARIA-3433/2006-ALECIO
DE BORBA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

901.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3434/2006-WILSON
WANDERLEY JUNGBLUT x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram

pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

902.-NIZACAO - ORDINARIA-3435/2006-VALDIR CORREA
DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

903.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3436/2006-VALDECIR
DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

904.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3437/2006-HAMILTON
SAMUEL TSHURTSCHENTHANLEN x PETROLEO BRA-
SILEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

905.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3438/2006-LOPES FA-
BIANO RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

906.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3439/2006-ANTONIO
PINTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -re-
cebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os

embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

907.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3440/2006-DIONE
MARIA MACHADO PINHEIRO x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

908.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3441/2006-GERALDO
TAVARES DE FREITAS3 x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

909.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3442/2006-EDINA
VERA DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

910.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3443/2006-EDSON PE-
REIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -re-
cebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

911.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3444/2006-FRANCISCO
AMORIM DE FREITAS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a ques-
tao relativa ao pagamento das custas processuais, estipulando que
as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o embargante
comunga de entendimento diverso, devera manifestar seu inconfor-
mismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o proprio embar-
gante afirma que os embargos possuem carater eminentemente in-
fringente, sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, fi-
cando, por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do
art. 538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a multa
em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando condicionada a
interposição de qualquer outro recurso ao deposito do valor respec-
tivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA-

912.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3445/2006-RICARDO

LUIZ FAGUNDES DE FREITAS x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

913.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3446/2006-SEBASTIAO
JOSE PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

914.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3447/2006-ADILSON
RAIMUNDO DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

915.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3448/2006-DARCI LI-
ANDRO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

916.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3449/2006-MARLENE
TEIXEIRA FERNANDES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

917.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3450/2006-GERALDO
DE CARVALHO JUNIOR x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
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proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

918.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3451/2006-MARISA
GONCALVES DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

919.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3452/2006-RAQUEL
SEBASTIANA ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

920.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3453/2006-JOSE BEN-
TO GONCALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

921.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3454/2006-ANDERSON
ALEX CARDOSO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

922.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3455/2006-PAULO JA-
QUES DA VEIGA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-

dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

923.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3456/2006-EDITE DOS
SANTOS MARIA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

924.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3457/2006-CARLOS
ALBERTO COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

925.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3458/2006-SHIRLEY
APARECIDA RODRIGUES x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

926.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3459/2006-LEOCADIO
DA SILVA IGNEM x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

927.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3460/2006-DIENES
PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

928.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3461/2006-DOMINGOS
PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-

quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

929.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3462/2006-LOURIVAL
JOSE DO NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

930.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3463/2006-ANDRESSA
KREKNIAKI DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

931.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3464/2006-ANTONIO
PEDRO ROSA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

932.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3465/2006-ALEX SAN-
DRO OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

933.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3466/2006-LEANDRO
OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o

embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

934.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3467/2006-SEVERINO
DEODORO FILHO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

935.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3468/2006-OZIEL MA-
CHADO DUARTE x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

936.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3469/2006-MARCIO
ROBERTO MARCOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

937.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3470/2006-LAURITA
JACINTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

938.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3471/2006-MAURO
FRANCISCO MAIA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-
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939.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3472/2006-RO-
DRIGO LOPES RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

940.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3473/2006-LUCIANE
DA CONCEICAO MOREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

941.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3474/2006-ROSINEIA
SALES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -re-
cebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

942.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3475/2006-ERONILDO
JAQUES DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

943.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3476/2006-EDISON
CIDRAL DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

944.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3477/2006-IRINEU
MACHADO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.

Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

945.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3478/2006-ROBERTO
CARNEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

946.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3479/2006-ALEX SIL-
VANO DA ROCHA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

947.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3480/2006-FERNANDO
OTTO SENFF FILHO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

948.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3481/2006-JAISON
ANTENOR DEMETRIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

949.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3482/2006-SILVIO
COSTA FILHO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-

gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

950.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3483/2006-MARCIA
MACHADO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

951.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3484/2006-MAURICI
ROCHA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

952.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3485/2006-ALEXAN-
DRE FERNANDES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

953.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3486/2006-JORGE TA-
VARES LUCAS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

954.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3487/2006-IZOLINA
MARIA DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

955.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3488/2006-CECILIA DE
BORBA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -

recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

956.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3489/2006-ROGERIO
LEAO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -re-
cebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

957.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3490/2006-DANIEL
ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

958.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3491/2006-CLAUDE-
MIR DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

959.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3492/2006-ADALBER-
TO FLORES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

960.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3493/2006-FRANCIS-
CO POLUCENA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
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bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

961.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3494/2006-AMADEU
DARCI RIBEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

962.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3495/2006-MARCOS
JOSE DA CONCEICAO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

963.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3496/2006-WALCIR
ANDRADE TOBIAS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

964.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3497/2006-ILDEFON-
SO ESPINOLA NETO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

965.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3498/2006-LUIZ ALVES
CARNEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito

do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

966.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3499/2006-JESSE VAL-
DEMIR DE FREITS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

967.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3500/2006-EDSON
MARTINS DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

968.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3501/2006-DAVI MATEUS
x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os
embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis
que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omis-
sao, porquanto enfrentaram pontualmente a questao relativa ao
pagamento das custas processuais, estipulando que as mesmas se-
rao rateadas entre as partes litigantes. Se o embargante comunga
de entendimento diverso, devera manifestar seu inconformismo
pelas vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afir-
ma que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por
isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-RT
608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embargos se
apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a multa em
10% sobre o valor atualizado da causa,ficando condicionada a
interposição de qualquer outro recurso ao deposito do valor res-
pectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

969.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3502/2006-LUIS CAR-
LOS DO AMARAL x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

970.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3503/2006-LUIZ FELI-
PE DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

971.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3504/2006-WILMA PIN-
TO DO NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-

suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

972.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3505/2006-ALECIO
FERNANDES DE ALMEIDA x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

973.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3506/2006-WESLEY
DANIEL MARQUES BARRETO x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

974.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3507/2006-FRANCISCA
VALIATI DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

975.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3508/2006-JANDIRA
ROCHA GONCALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

976.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3509/2006-JACIRA
ZACARIAS DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-

RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

977.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3510/2006-DICEZAR
PINHEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

978.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3511/2006-OSVALDIR
SALLES FELICIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

979.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3512/2006-CLEVER-
SON FERREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

980.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3513/2006-JOAO DA
SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -re-
cebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

981.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3514/2006-DAVIDES
AUGUSTO BARRETO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

982.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3515/2006-FLORIANO
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NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

983.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3516/2006-ANTONIO
SERGIO DA VEIGA e outros x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

984.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3517/2006-AMAURI
MOREIRA DA CONCEICAO x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

985.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3518/2006-CLAUDINEI
DAS NEVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

986.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3519/2006-MARIA SU-
ELI DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

987.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3520/2006-SUELI AL-
VES PERES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais

proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

988.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3521/2006-HELIO PE-
RES DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

989.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3522/2006-NARCIZO
DOS PASSOS ARAUJO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

990.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3523/2006-PAULO
ROBERTO DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

991.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3524/2006-NILTON
EGECITO CUNHA DE PAULA x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

992.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3525/2006-JOAO DA
SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -re-
cebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-

dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

993.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3526/2006-NELSON
CORREA LOPES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

994.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3527/2006-ALVARO
PINTO CUNHA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

995.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3528/2006-JOSE DE
SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

996.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3529/2006-JOAO RO-
MARIO DE GOES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

997.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3530/2006-DOUGLAS
SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

998.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3531/2006-BALCAMI-
DES MOREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram

qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

999.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3532/2006-VERGILIO
EOLALIO CARDOSO SOBRINHO x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1000.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3533/2006-ANTONIO
LEMOS CORREA FILHO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1001.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3534/2006-ANSELMO
FAGUNDES DOS REIS x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1002.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3535/2006-SILVANIR
CUNHA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1003.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3536/2006-MARCOS
CARNEIRO DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
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embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1004.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3537/2006-ROBERTO
CARLOS DE ARAUJO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1005.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3538/2006-ELISAMA-
RA JUSTINO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1006.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3539/2006-UBIRATAN
DO NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1007.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3540/2006-VALDIR
BENVINDA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1008.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3541/2006-FRANCIA-
NE DA SILVA SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1009.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3542/2006-PAULO
SERGIO TAVARES GOMES x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1010.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3543/2006-NILSON
FERREIRA AGUIAR x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1011.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3544/2006-ISMAEL
DAS NEVES e outros x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1012.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3545/2006-PAULO DE
JESUS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -re-
cebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1013.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3546/2006-ALVARO
FERNANDES DE CARVALHO x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1014.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3547/2006-LUIZ DE
LEAO GONSALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,

devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1015.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3548/2006-ELUISLEY
JOSE ROCHA FERREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1016.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3549/2006-JANETE
CARDOSO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1017.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3550/2006-LUIZ CAR-
LOS PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1018.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3551/2006-JOSE DOS
SANTOS DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1019.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3552/2006-SIDNEI
AMORIM MIRANDA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a

multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1020.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3553/2006-JOAO ES-
TRELA DEODORO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1021.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3554/2006-PEDRO
LUIZ VIEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1022.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3555/2006-EGMAR
DO AMARAL CARNEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1023.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3556/2006-MIGUEL
VIANA SERAFIM x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1024.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3557/2006-CRISTINA
HARTMANN SANTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1025.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3558/2006-CLECIO
LUIZ NEVES DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
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mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1026.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3559/2006-JOSE CAR-
LOS AMORIM DE FREITAS x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1027.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3560/2006-JOAO AN-
TONIO PINTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1028.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3561/2006-AMAURI
PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1029.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3562/2006-ALESSAN-
DRO GONCALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1030.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3563/2006-VANDER-
LEI DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-

to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1031.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3564/2006-GLADSON
JUNG BARBOSA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1032.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3565/2006-SANDRA
MARA DE SOUZA DA GRACA x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1033.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3566/2006-IRINEU
FELIPE x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1034.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3567/2006-VALDECI
DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1035.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3568/2006-MARCIO
ANTONIO LEMOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE

ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1036.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3569/2006-JOSE
AMANDIO SALVADOR x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1037.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3570/2006-VANDER-
LEI JOSE FERNANDES DE OLIVEIRA x PETROLEO BRA-
SILEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1038.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3571/2006-EDITE
ELIAS CARNEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1039.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3572/2006-OLIMPIO
LEONET x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1040.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3573/2006-MOACIR
ALVES CARNEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1041.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3574/2006-ED-
SON PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-

pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1042.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3577/2006-JA-
MILSON DE JESUS NEVES x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1043.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3578/2006-SAN-
DRO CONDE MACHADO x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1044.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3579/2006-
VANDERLEI VALIATI DA SILVA x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1045.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3580/2006-NIVA
CHAVES MARTINS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1046.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3581/2006-MI-
CHELE DE MOURA SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
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RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1047.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3582/2006-LE-
OCADIO MIRANDA DE RAMOS x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1048.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3583/2006-NEL-
SON BITTENCOURT x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1049.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3584/2006-IVO-
NE MARIA FERNANDES MOREIRA x PETROLEO BRASI-
LEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1050.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3585/2006-SAN-
DRO GUILHERME DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1051.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3586/2006-
MARIO JAQUES DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1052.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3587/2006-OSNI

ROSA DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1053.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3588/2006-
JOAO LIANDRO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1054.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3589/2006-LEO-
NARDO DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1055.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3590/2006-
MOACIR PEDRO JOSE RITA x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1056.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3591/2006-LUIZ
DEGUES LEITE x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1057.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3592/2006-EDE-
MIR PERES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais

proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1058.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3593/2006-DELAMAR
DE AMORIM x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1059.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3594/2006-MARIO
GOMES DE ARAUJO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1060.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3595/2006-MARIA
DULCE RICARDO CARNEIRO x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1061.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3596/2006-MARIA
VANDERLEA DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1062.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3597/2006-ALEXAN-
DRO GIESELER x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-

dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1063.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3598/2006-RAFAEL
ANIBAL x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1064.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3599/2006-LAERCIO
TOMAZ ANTONIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1065.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3600/2006-ANTONIO
DA LUZ HENRIQUES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1066.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3601/2006-MARIA
CIRENE DA SILVA AMORIM x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1067.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3602/2006-MARCIE-
LI SANTOS ATHANAZIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1068.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3603/2006-ELIANE
DE OLIVEIRA ARAUJO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
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cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1069.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3604/2006-ANTONIO
JOVINO CORREA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1070.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3605/2006-NAIR DA
SILVA PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1071.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3606/2006-JOSE AL-
FREDO CARVALHO ALEXANDRE x PETROLEO BRASI-
LEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1072.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3607/2006-TEODORO
MARCOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1073.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3608/2006-SANDRO
SEIDEL x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o

embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1074.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3609/2006-EG-
MAR DO AMARAL CARNEIRO x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1075.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3610/2006-MI-
GUEL VIANA SERAFIM x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1076.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3611/2006-
CRISTINA HARTMANN SANTO x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1077.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3612/2006-JOSE
ANTONIO CARNEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1078.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3613/2006-AN-
TONIO BENTO PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1079.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3614/2006-HE-
LENA LOPES FERNANDES x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1080.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3615/2006-
MARIA TEREZA DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1081.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3616/2006-
CARLOS ROBERTO DO NASCIMENTO x PETROLEO BRA-
SILEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1082.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3617/2006-AIL-
TON DEGUES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1083.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3618/2006-
MARCIO ANTONIO LEMOS x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1084.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3619/2006-AN-
TONIO SERGIO DA VEIGA x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento

diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1085.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3620/2006-CLE-
VERSON FERREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1086.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3621/2006-OS-
VALDIR SALLES FELICIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1087.-wwINDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3622/2006-
SEBASTIAO FERNANDES x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1088.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3623/2006-PAU-
LO JOSE VITORINO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1089.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3624/2006-JOSE
BENTO PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
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multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1090.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3625/2006-DA-
NIEL DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1091.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3626/2006-SE-
BASTIAO DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1092.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3627/2006-
LOURIVAL DAS NEVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1093.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3628/2006-LUIZ
FERREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1094.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3629/2006-JU-
LIANE PINHEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1095.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3630/2006-PAU-
LO CESAR DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas

nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1096.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3631/2006-
CLAUDIO CORREA LOPES x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1097.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3632/2006-PE-
DRO BASTIAN x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1098.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3633/2006-CA-
TIA REGINA DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1099.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3634/2006-JOSE
FERNADES LEITE x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1100.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3635/2006-LU-
ZIA MARIA TEODORO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-

to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1101.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3636/2006-JU-
RINY GONCALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1102.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3637/2006-LU-
CIANO BATISTA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1103.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3638/2006-RA-
FAEL ANIBAL x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1104.-wINDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3639/2006-
CARLOS ALBERTO COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1105.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3640/2006-
NAIR DA SILVA PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE

ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1106.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3641/2006-AN-
TONIO JOVINO CORREA x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1107.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3642/2006-ELI-
ANE DE OLIVEIRA ARAUJO x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1108.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3643/2006-
MARCIELI SANTOS ATHANAZIO x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1109.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3644/2006-
MARIA CIRENE DA SILVA AMORIM x PETROLEO BRASI-
LEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1110.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3645/2006-ALE-
XANDRO GIESELER x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1111.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3646/2006-MA-
RIA VANDERLEA DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
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custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1112.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3647/2006-MA-
RIA DULCE RICARDO CARNEIRO x PETROLEO BRASI-
LEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1113.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3648/2006-MA-
RIO GOMES DE ARAUJO x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1114.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3649/2006-AN-
TONIO DA LUZ HENRIQUES x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1115.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3650/2006-LA-
ERCIO TOMAZ ANTONIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1116.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3651/2006-NEL-
CI SELCO ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-

RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1117.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3652/2006-DE-
LAMAR DE AMORIM x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1118.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3653/2006-JOSE
CARLOS FAGUNDES DE FREITAS x PETROLEO BRASI-
LEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1119.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3654/2006-JU-
LIANO MANOEL DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1120.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3655/2006-
JOAO JULIO LEAO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1121.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3656/2006-EDI-
NEZ LOURENCO PONTES x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1122.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3657/2006-SU-

ELI ANTONIO ROSA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1123.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3658/2006-JOSE
CARLOS DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1124.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3659/2006-JOSE
LEOCADIO DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1125.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3660/2006-VAL-
DEMAR ROBERTO DA COSTA x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1126.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3661/2006-
MAURINO PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1127.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3662/2006-
PRISCILA DOS SANTOS ALBINA ROCHA x PETROLEO
BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os
embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimento,
eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer tipo de
omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a questao rela-
tiva ao pagamento das custas processuais, estipulando que as
mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o embar-
gante comunga de entendimento diverso, devera manifestar seu

inconformismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o pro-
prio embargante afirma que os embargos possuem carater emi-
nentemente infringente, sendo certo que “ são manifestamente
protelatorios, ficando, por isso, o embargante sujeito a multa
prevista no õ ún. do art. 538, os embargos de declaração con-
fessadamente infringentes (STF-RT 608/261).Percebe-se, as-
sim, mais uma vez, que os embargos se apresentam protelatori-
os e, ante sua reiteração, elevo a multa em 10% sobre o valor
atualizado da causa,ficando condicionada a interposição de
qualquer outro recurso ao deposito do valor respectivo (art. 538,
õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA-

1128.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3663/2006-
JOAO AGREPINO PIRES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1129.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3664/2006-
MARIA MADALENA DE SOUZA x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1130.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3665/2006-AN-
DERSON SILVEIRA PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1131.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3666/2006-
AMADEU DARCI RIBEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1132.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3667/2006-
JOAO HENRIQUE LANCONI x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
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multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1133.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3668/2006-AL-
VARO PINTO CUNHA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1134.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3669/2006-AN-
TONIO AIRTON DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1135.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3670/2006-
MARCOS GONCALVES DA SILVA x PETROLEO BRASI-
LEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1136.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3671/2006-LE-
OCADIO BATISTA DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1137.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3672/2006-ES-
RAEL FREITAS AMORIM x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1138.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3673/2006-LEO-
NEL DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas

nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1139.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3674/2006-FA-
BIANO ROCHA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1140.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3675/2006-LUIZ
CESAR AMORIM x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1141.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3676/2006-PAU-
LO SILVEIRA PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1142.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3677/2006-ELOI
DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1143.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3678/2006-
MARIA DAS NEVES PERES x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo

certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1144.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3679/2006-DO-
MINGOS DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1145.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3680/2006-CE-
LIO ROBERTO PERES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1146.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3681/2006-RO-
BERTO GONCALVES DE SOUZA x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1147.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3682/2006-LAU-
RITA JACINTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1148.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3683/2006-
MARCIO ROBERTO MARCOS x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE

ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1149.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3684/2006-OZI-
EL MACHADO DUARTE x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1150.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3685/2006-PAU-
LINO GONCALVES LEAO x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1151.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3686/2006-AN-
DREY OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1152.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3687/2006-SER-
GIO LUIZ DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1153.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3688/2006-
MARIA APARECIDA DA VEIGA x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1154.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3689/2006-JOSE
MIGUEL RAMOS DAS NEVES x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
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processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1155.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3690/2006-JU-
VENCIO MARIANO DOS PASSOS x PETROLEO BRASI-
LEIRO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1156.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3691/2006-FA-
BIO FERNANDES RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1157.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3692/2006-IVO
FERREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1158.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3693/2006-OS-
VALDO DE AMORIM x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1159.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3694/2006-JAI-
ME APARECIDO FERNANDES x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes

(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1160.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3695/2006-AN-
TONIO PATSUSO SHIRATU x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1161.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3696/2006-JO-
AQUIM RICARDO DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1162.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3697/2006-DAVI
MATEUS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-
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0185 004923/2006
0239 004977/2006
0417 005156/2006
0673 005715/2006
0697 005739/2006
0736 005778/2006
0721 005763/2006
0659 005701/2006
0731 005773/2006
0741 005783/2006
0728 005770/2006
0094 004818/2006
0087 004811/2006
0204 004942/2006
0205 004943/2006
0202 004940/2006
0147 004885/2006
0099 004823/2006
0158 004896/2006
0145 004883/2006
0122 004860/2006
0108 004832/2006
0152 004890/2006
0116 004854/2006
0689 005731/2006
0701 005743/2006
0709 005751/2006
0681 005723/2006
0713 005755/2006
0711 005753/2006
0710 005752/2006
0666 005708/2006
0663 005705/2006
0746 005788/2006
0700 005742/2006
0714 005756/2006
0752 005794/2006
0723 005765/2006
0662 005704/2006
0732 005774/2006
0726 005768/2006
0679 005721/2006
0725 005767/2006
0695 005737/2006
0734 005776/2006
0748 005790/2006
0743 005785/2006
0658 005700/2006
0692 005734/2006
0670 005712/2006
0664 005706/2006
0750 005792/2006
0738 005780/2006
0719 005761/2006
0757 005799/2006
0751 005793/2006
0671 005713/2006
0718 005760/2006
0749 005791/2006
0669 005711/2006
0703 005745/2006
0690 005732/2006
0677 005719/2006
0694 005736/2006
0676 005718/2006
0727 005769/2006
0756 005798/2006
0717 005759/2006
0737 005779/2006
0754 005796/2006
0702 005744/2006
0744 005786/2006
0708 005750/2006
0660 005702/2006
0696 005738/2006
0735 005777/2006
0675 005717/2006
0672 005714/2006
0678 005720/2006
0733 005775/2006
0699 005741/2006
0722 005764/2006
0684 005726/2006
0674 005716/2006
0745 005787/2006
0753 005795/2006
0667 005709/2006
0685 005727/2006
0740 005782/2006
0720 005762/2006
0729 005771/2006

0724 005766/2006
0686 005728/2006
0661 005703/2006
0739 005781/2006
0706 005748/2006
0668 005710/2006
0665 005707/2006
0716 005758/2006
0705 005747/2006
0730 005772/2006
0682 005724/2006
0693 005735/2006
0698 005740/2006
0755 005797/2006
0691 005733/2006
0406 005145/2006
0411 005150/2006
0420 005159/2006
0375 005114/2006
0381 005120/2006
0367 005106/2006
0377 005116/2006
0368 005107/2006
0429 005168/2006
0442 005181/2006
0444 005183/2006
0454 005193/2006
0414 005153/2006
0432 005171/2006
0390 005129/2006
0396 005135/2006
0438 005177/2006
0451 005190/2006
0437 005176/2006
0412 005151/2006
0399 005138/2006
0366 005105/2006
0408 005147/2006
0422 005161/2006
0423 005162/2006
0441 005180/2006
0419 005158/2006
0443 005182/2006
0428 005167/2006
0427 005166/2006
0385 005124/2006
0384 005123/2006
0371 005110/2006
0373 005112/2006
0365 005104/2006
0393 005132/2006
0370 005109/2006
0363 005102/2006
0362 005101/2006
0369 005108/2006
0404 005143/2006
0400 005139/2006
0416 005155/2006
0401 005140/2006
0398 005137/2006
0380 005119/2006
0394 005133/2006
0388 005127/2006
0382 005121/2006
0397 005136/2006
0364 005103/2006
0395 005134/2006
0392 005131/2006
0378 005117/2006
0403 005142/2006
0361 005100/2006
0402 005141/2006
0389 005128/2006
0445 005184/2006
0459 005198/2006
0405 005144/2006
0430 005169/2006
0448 005187/2006
0376 005115/2006
0383 005122/2006
0387 005126/2006
0379 005118/2006
0372 005111/2006
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0455 005194/2006
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0550 005290/2006
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0482 005221/2006
0484 005223/2006
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0506 005246/2006
0510 005250/2006
0495 005235/2006
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0473 005212/2006
0517 005257/2006
0474 005213/2006
0542 005282/2006
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0528 005268/2006
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0502 005242/2006
0498 005238/2006
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0221 004959/2006
0195 004933/2006
0176 004914/2006
0260 004998/2006
0173 004911/2006
0212 004950/2006
0197 004935/2006
0163 004901/2006
0211 004949/2006
0213 004951/2006
0182 004920/2006
0248 004986/2006
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0210 004948/2006
0233 004971/2006
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0247 004985/2006
0231 004969/2006
0257 004995/2006
0223 004961/2006
0165 004903/2006
0225 004963/2006
0244 004982/2006
0209 004947/2006
0168 004906/2006
0167 004905/2006
0169 004907/2006
0164 004902/2006
0199 004937/2006
0187 004925/2006
0192 004930/2006
0238 004976/2006
0179 004917/2006
0255 004993/2006
0184 004922/2006
0183 004921/2006
0198 004936/2006
0186 004924/2006
0175 004913/2006
0236 004974/2006
0235 004973/2006
0191 004929/2006
0177 004915/2006
0208 004946/2006
0219 004957/2006
0171 004909/2006
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0056 004780/2006
0003 004726/2006
0284 005022/2006
0303 005041/2006
0298 005036/2006
0335 005074/2006
0262 005000/2006
0269 005007/2006
0329 005068/2006
0307 005045/2006
0354 005093/2006
0263 005001/2006
0344 005083/2006
0321 005059/2006
0309 005047/2006
0352 005091/2006
0274 005012/2006

0287 005025/2006
0282 005020/2006
0302 005040/2006
0286 005024/2006
0318 005056/2006
0323 005061/2006
0291 005029/2006
0336 005075/2006
0347 005086/2006
0340 005079/2006
0346 005085/2006
0339 005078/2006
0270 005008/2006
0265 005003/2006
1184 006243/2006
1159 006217/2006
1196 006257/2006
1182 006241/2006
1168 006226/2006
1167 006225/2006
1153 006210/2006
1162 006220/2006
1192 006253/2006
1170 006228/2006
1157 006215/2006
1165 006223/2006
1163 006221/2006
1166 006224/2006
1146 006203/2006
1160 006218/2006
1175 006233/2006
1181 006240/2006
1169 006227/2006
1197 006258/2006
1148 006205/2006
1176 006234/2006
1198 006259/2006
1173 006231/2006
1183 006242/2006
1171 006229/2006
1195 006256/2006
1172 006230/2006
1186 006247/2006
0806 005848/2006
0817 005859/2006
0773 005815/2006
0786 005828/2006
0785 005827/2006
0830 005872/2006
0777 005819/2006
0814 005856/2006
0779 005821/2006
0829 005871/2006
0793 005835/2006
0766 005808/2006
0783 005825/2006
0826 005868/2006
0807 005849/2006
0767 005809/2006
0811 005853/2006
0784 005826/2006
0820 005862/2006
0808 005850/2006
0843 005898/2006
0774 005816/2006
0794 005836/2006
0815 005857/2006
0789 005831/2006
0804 005846/2006
0834 005888/2006
0819 005861/2006
0762 005804/2006
0776 005818/2006
0812 005854/2006
0765 005807/2006
0758 005800/2006
0800 005842/2006
0810 005852/2006
0792 005834/2006
0768 005810/2006
0760 005802/2006
0764 005806/2006
0803 005845/2006
0802 005844/2006
0769 005811/2006
0824 005866/2006
0809 005851/2006
0838 005893/2006
0778 005820/2006
0801 005843/2006
0799 005841/2006
0791 005833/2006
0759 005801/2006
0782 005824/2006
0840 005895/2006
0842 005897/2006
0772 005814/2006
0833 005887/2006
0841 005896/2006
0839 005894/2006
0823 005865/2006
0827 005869/2006
0828 005870/2006
0763 005805/2006
0796 005838/2006
0771 005813/2006
0816 005858/2006
0775 005817/2006
0797 005839/2006
0832 005874/2006
0821 005863/2006
0837 005891/2006
0818 005860/2006

0795 005837/2006
0770 005812/2006
0781 005823/2006
0813 005855/2006
0798 005840/2006
0761 005803/2006
0831 005873/2006
0787 005829/2006
0788 005830/2006
0822 005864/2006
0836 005890/2006
0780 005822/2006
0825 005867/2006
1069 006126/2006
1119 006176/2006
1086 006143/2006
1093 006150/2006
1116 006173/2006
1050 006107/2006
1075 006132/2006
1118 006175/2006
1132 006189/2006
1126 006183/2006
1094 006151/2006
1105 006162/2006
1108 006165/2006
1057 006114/2006
1120 006177/2006
1130 006187/2006
1082 006139/2006
1083 006140/2006
1110 006167/2006
1096 006153/2006
1070 006127/2006
1133 006190/2006
1087 006144/2006
1101 006158/2006
1065 006122/2006
1061 006118/2006
1046 006103/2006
1134 006191/2006
1081 006138/2006
1109 006166/2006
1112 006169/2006
1089 006146/2006
1117 006174/2006
1131 006188/2006
1098 006155/2006
1058 006115/2006
1047 006104/2006
1106 006163/2006
1056 006113/2006
1111 006168/2006
1062 006119/2006
1113 006170/2006
1092 006149/2006
1121 006178/2006
1067 006124/2006
1063 006120/2006
1140 006197/2006
1048 006105/2006
1088 006145/2006
1054 006111/2006
1073 006130/2006
1124 006181/2006
1123 006180/2006
1136 006193/2006
1107 006164/2006
1078 006135/2006
1090 006147/2006
1099 006156/2006
1068 006125/2006
1049 006106/2006
1077 006134/2006
1072 006129/2006
1044 006101/2006
1085 006142/2006
1080 006137/2006
1084 006141/2006
1095 006152/2006
1122 006179/2006
1097 006154/2006
1076 006133/2006
1043 006100/2006
1139 006196/2006
1128 006185/2006
1114 006171/2006
1052 006109/2006
1021 006077/2006
1027 006084/2006
1019 006075/2006
0997 006053/2006
0992 006048/2006
0985 006041/2006
1011 006067/2006
0963 006019/2006
0999 006055/2006
1007 006063/2006
1035 006092/2006
1000 006056/2006
1012 006068/2006
0974 006030/2006
0979 006035/2006
0993 006049/2006
1031 006088/2006
0989 006045/2006
0969 006025/2006
0994 006050/2006
0972 006028/2006
1004 006060/2006
0945 006001/2006
0990 006046/2006
0953 006009/2006

0962 006018/2006
0973 006029/2006
0949 006005/2006
0947 006003/2006
0958 006014/2006
0988 006044/2006
0977 006033/2006
0960 006016/2006
0983 006039/2006
1006 006062/2006
0981 006037/2006
1039 006096/2006
0971 006027/2006
0946 006002/2006
1032 006089/2006
1018 006074/2006
1041 006098/2006
0975 006031/2006
0995 006051/2006
1009 006065/2006
0966 006022/2006
0991 006047/2006
1017 006073/2006
0952 006008/2006
0956 006012/2006
1028 006085/2006
1002 006058/2006
0982 006038/2006
0935 005991/2006
0890 005945/2006
0899 005954/2006
0889 005944/2006
0908 005963/2006
0907 005962/2006
0864 005919/2006
0859 005914/2006
0857 005912/2006
0885 005940/2006
0854 005909/2006
0916 005971/2006
0898 005953/2006
0923 005978/2006
0845 005900/2006
0891 005946/2006
0893 005948/2006
0883 005938/2006
0858 005913/2006
0932 005988/2006
0847 005902/2006
0850 005905/2006
0876 005931/2006
0894 005949/2006
0895 005950/2006
0919 005974/2006
0902 005957/2006
0910 005965/2006
0886 005941/2006
0927 005982/2006
0879 005934/2006
0915 005970/2006
0884 005939/2006
0936 005992/2006
0934 005990/2006
0851 005906/2006
0933 005989/2006
0931 005987/2006
0860 005915/2006
0939 005995/2006
0906 005961/2006
0941 005997/2006
0871 005926/2006
0928 005983/2006
0901 005956/2006
0921 005976/2006
0942 005998/2006
0892 005947/2006
0849 005904/2006
0852 005907/2006
0856 005911/2006
0863 005918/2006
0937 005993/2006
0873 005928/2006
0922 005977/2006
0897 005952/2006
0913 005968/2006
0875 005930/2006
0917 005972/2006
0853 005908/2006
0882 005937/2006
0930 005986/2006
0887 005942/2006
0909 005964/2006
0912 005967/2006
0929 005984/2006
0872 005927/2006
0869 005924/2006
0918 005973/2006
0920 005975/2006
0888 005943/2006
0865 005920/2006
0943 005999/2006
0940 005996/2006
0874 005929/2006
0926 005981/2006
0862 005917/2006
0938 005994/2006
0900 005955/2006
0904 005959/2006
0855 005910/2006
0868 005923/2006
0880 005935/2006
0881 005936/2006
0877 005932/2006
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0603 005344/2006
0564 005304/2006
0599 005340/2006
0577 005317/2006
0569 005309/2006
0582 005322/2006
0563 005303/2006
0562 005302/2006
0579 005319/2006
0604 005345/2006
0560 005300/2006
0588 005329/2006
0581 005321/2006
0600 005341/2006
0587 005328/2006
0566 005306/2006
0596 005337/2006
0616 005657/2006
0647 005689/2006
0652 005694/2006
0623 005664/2006
0635 005676/2006
0649 005691/2006
0615 005656/2006
0639 005680/2006
0653 005695/2006
0655 005697/2006
0624 005665/2006
0636 005677/2006
0621 005662/2006
0640 005681/2006
0620 005661/2006
0619 005660/2006
0645 005686/2006
0638 005679/2006
0613 005654/2006
0617 005658/2006

CRISTIANE ULIANA 0925 005980/2006
0848 005903/2006
0878 005933/2006
0905 005960/2006
0001 000608/2006
0593 005334/2006
1141 006198/2006
0077 004801/2006
0386 005125/2006
0374 005113/2006
0268 005006/2006
0343 005082/2006
0332 005071/2006
0295 005033/2006
0353 005092/2006
1129 006186/2006
0704 005746/2006
0688 005730/2006
0742 005784/2006
0626 005667/2006
0622 005663/2006
0618 005659/2006
0634 005675/2006
0657 005699/2006
0628 005669/2006
1137 006194/2006
1135 006192/2006
1103 006160/2006
1060 006117/2006
1045 006102/2006
0687 005729/2006
1053 006110/2006
0456 005195/2006
0447 005186/2006
0450 005189/2006
0033 004757/2006
0835 005889/2006
1138 006195/2006
0790 005832/2006
0651 005693/2006
0641 005682/2006
0646 005688/2006
0637 005678/2006
0431 005170/2006
0460 005199/2006
0436 005175/2006
0418 005157/2006
0433 005172/2006
0439 005178/2006
0446 005185/2006
0424 005163/2006
0123 004861/2006
0453 005192/2006
0457 005196/2006
1040 006097/2006
1034 006091/2006
0961 006017/2006
0948 006004/2006
0707 005749/2006
0601 005342/2006
0570 005310/2006
0606 005347/2006
0612 005354/2006
1091 006148/2006
1144 006201/2006
0980 006036/2006
1026 006083/2006
0986 006042/2006
1200 006261/2006
0012 004735/2006
0057 004781/2006
0074 004798/2006
0046 004770/2006
0037 004761/2006
0594 005335/2006
1156 006213/2006

1190 006251/2006
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1145 006202/2006
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0426 005165/2006
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0987 006043/2006
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0464 005203/2006
0486 005226/2006
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0349 005088/2006
0285 005023/2006
0320 005058/2006
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1104 006161/2006
0067 004791/2006
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0237 004975/2006
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0129 004867/2006
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0118 004856/2006
0131 004869/2006
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0227 004965/2006
0061 004785/2006
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0041 004765/2006
0391 005130/2006
0520 005260/2006
0583 005324/2006
0586 005327/2006
0611 005352/2006
0584 005325/2006
0607 005348/2006
0571 005311/2006
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0117 004855/2006
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1.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-608/2006-PETROLEO
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x SIDALIA PIRES MAT-

SUMOTO -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. ANANIAS
CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

2.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4725/2006-CLAUDIO
ROSA DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

3.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4726/2006-JOAO MARIA
ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

4.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4727/2006-DANIEL AL-
VES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -rece-
bo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes segui-
mento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer
tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a ques-
tao relativa ao pagamento das custas processuais, estipulando
que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o
embargante comunga de entendimento diverso, devera mani-
festar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

5.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4728/2006-PAULO SIVEI-
RA PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

6.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4729/2006-LUIS CESAR
AMORIM x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
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bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

7.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4730/2006-DOUGLAS
FERNANDO PERES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

8.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4731/2006-JOSE DANIEL
DEODORO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

9.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4732/2006-MARCOS
GONCALVES DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

10.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4733/2006-LEANDRO
OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

11.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4734/2006-ALECIO DE
BORBA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito

do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

12.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4735/2006-LEOCADIO
BATISTA DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

13.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4736/2006-OSNI DE
SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

14.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4738/2006-LUCIANE DA
CONCEICAO MOREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encer-
ram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o
embargante comunga de entendimento diverso, devera manifestar
seu inconformismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o pro-
prio embargante afirma que os embargos possuem carater eminen-
temente infringente, sendo certo que “ são manifestamente protela-
torios, ficando, por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ
ún. do art. 538, os embargos de declaração confessadamente infrin-
gentes (STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando condicio-
nada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito do valor
respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

15.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4739/2006-DIENES PE-
REIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

16.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4740/2006-MARIA DAS
NEVES PERES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

17.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4741/2006-ANTONIO
PATSUSO SHIRATU x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-

suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

18.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4742/2006-DOMINGOS
PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

19.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4743/2006-LOURIVAL
JOSE DO NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

20.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4744/2006-ROBERTO
GONCALVES DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

21.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4745/2006-LAURITA
JACINTO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

22.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4746/2006-RAQUEL
SEBASTIANA ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-

RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

23.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4747/2006-ANDERSON
ALEX CARDOSO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

24.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4748/2006-MAURINO
PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

25.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4749/2006-SERGIO LUIZ
DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

26.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4750/2006-PAULINO
GONCALVES LEAO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

27.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4751/2006-ILDEFONSO
ESPINOLA NETO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

28.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4752/2006-CIDINEI DE-
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GUES LEITE x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

29.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4753/2006-FERNANDO
OTTO SENFF FILHO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

30.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4754/2006-SEBASTIAO
DE ALMEIDA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

31.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4755/2006-ERONILDO
JAQUES DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

32.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4756/2006-MARIA SU-
ELI DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

33.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4757/2006-DAVI MA-
TEUS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -re-
cebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais

proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

34.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4758/2006-ALEX SILVA-
NO DA ROCHA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

35.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4759/2006-RAFAEL
CAVIQUIOLI x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

36.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4760/2006-ODAIR DA
SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -re-
cebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

37.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4761/2006-GERALDO
TAVARES DE FREITAS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

38.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4762/2006-DENILSON
LUIZ PERES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-

dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

39.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4763/2006-NELSON VI-
NICIUS CATTA PRETA CAMPELLI x PETROLEO BRASI-
LEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

40.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4764/2006-ISABEL MA-
CHADO MORENO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

41.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4765/2006-DELAIAS
PEREIRA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

42.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4766/2006-ADEMIR
GONCALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

43.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4767/2006-REGINALDO
CANDIDO DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

44.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4768/2006-JOAO MARIA
ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-

quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

45.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4769/2006-SERGIO AU-
GUSTO LOHMANN x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

46.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4770/2006-LUIZ CAR-
LOS DE MOREIRA FILHO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

47.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4771/2006-ANDRE LUIZ
GALDINO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

48.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4772/2006-LUIZ CAR-
LOS PACHALA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

49.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4773/2006-NORIVALDO
NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
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embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

50.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4774/2006-HERCILIO
OLEGARIO SANTANA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

51.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4775/2006-ABEL ALVES
x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os
embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimento,
eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer tipo de
omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a questao rela-
tiva ao pagamento das custas processuais, estipulando que as
mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o embar-
gante comunga de entendimento diverso, devera manifestar seu
inconformismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o pro-
prio embargante afirma que os embargos possuem carater emi-
nentemente infringente, sendo certo que “ são manifestamente
protelatorios, ficando, por isso, o embargante sujeito a multa
prevista no õ ún. do art. 538, os embargos de declaração con-
fessadamente infringentes (STF-RT 608/261).Percebe-se, as-
sim, mais uma vez, que os embargos se apresentam protelatori-
os e, ante sua reiteração, elevo a multa em 10% sobre o valor
atualizado da causa,ficando condicionada a interposição de
qualquer outro recurso ao deposito do valor respectivo (art. 538,
õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA-

52.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4776/2006-RONI PETER-
SON NOGUEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

53.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4777/2006-MIGUEL
LUIZ ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

54.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4778/2006-GERALDO
DAS NEVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA

55.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4779/2006-JAISON AN-
TENOR DEMETRIO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

56.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4780/2006-SILVIO COS-
TA FILHO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

57.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4781/2006-MARCIA
MACHADO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

58.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4782/2006-MAURICI
ROCHA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

59.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4783/2006-SIDNEI AMO-
RIM MIRANDA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

60.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4784/2006-JOAO ES-
TRELA DEODORO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,

devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

61.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4785/2006-MARCOS
CARNEIRO DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

62.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4786/2006-ROBERTO
CARLOS DE ARAUJO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

63.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4787/2006-ANTONIO
VICENTE DE MOURA FILHO x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

64.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4788/2006-JOSE MI-
GUEL RAMOS DAS NEVES x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

65.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4789/2006-WAGNER
SCHON x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a

multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

66.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4790/2006-EDISON CI-
DRAL DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

67.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4791/2006-ORLANDO
JACOB ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

68.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4792/2006-NAIR MEN-
DES DA ROCHA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

69.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4793/2006-ANTONIO
ELOI HATTENHAUER x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

70.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4794/2006-JOAO SOU-
ZA DA GRACA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

71.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4795/2006-LUIS CAR-
LOS SANTANA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
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lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

72.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4796/2006-LAURA DE
FREITAS TORQUATO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

73.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4797/2006-OTILIO DA
ROCHA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

74.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4798/2006-ESTANISLAU
KOLT x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -re-
cebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

75.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4799/2006-CARLOS
CESAR DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

76.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4800/2006-LINDOMAR
DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-

to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

77.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4801/2006-MARCELO
GONCALVES DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

78.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4802/2006-LAUDELINO
CARLOS HONORIO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

79.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4803/2006-DUILTON
CARNEIRO DE FREITAS x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

80.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4804/2006-ISMAEL DO
AMARAL PINHEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

81.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4805/2006-MARIA JOSE
RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE

ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

82.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4806/2006-ANTONIO
LEONET x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

83.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4807/2006-IVO FERREI-
RA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo
os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimen-
to, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer tipo
de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a questao
relativa ao pagamento das custas processuais, estipulando que
as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o embar-
gante comunga de entendimento diverso, devera manifestar seu
inconformismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o pro-
prio embargante afirma que os embargos possuem carater emi-
nentemente infringente, sendo certo que “ são manifestamente
protelatorios, ficando, por isso, o embargante sujeito a multa
prevista no õ ún. do art. 538, os embargos de declaração con-
fessadamente infringentes (STF-RT 608/261).Percebe-se, as-
sim, mais uma vez, que os embargos se apresentam protelatori-
os e, ante sua reiteração, elevo a multa em 10% sobre o valor
atualizado da causa,ficando condicionada a interposição de
qualquer outro recurso ao deposito do valor respectivo (art. 538,
õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA-

84.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4808/2006-OSMAR SE-
RAFIM TEMOTEO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

85.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4809/2006-MARCOS
GALDINO DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

86.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4810/2006-RAFAEL
GODERT x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

87.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4811/2006-AMAURI
MOREIRA DA CONCEICAO x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas

processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

88.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4812/2006-MARCOS DA
GRACA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

89.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4813/2006-JORGINA
TAVARES LUCAS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

90.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4814/2006-LUIZA VIA-
NA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo
os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimen-
to, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer tipo
de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a questao
relativa ao pagamento das custas processuais, estipulando que
as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o embar-
gante comunga de entendimento diverso, devera manifestar seu
inconformismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o pro-
prio embargante afirma que os embargos possuem carater emi-
nentemente infringente, sendo certo que “ são manifestamente
protelatorios, ficando, por isso, o embargante sujeito a multa
prevista no õ ún. do art. 538, os embargos de declaração con-
fessadamente infringentes (STF-RT 608/261).Percebe-se, as-
sim, mais uma vez, que os embargos se apresentam protelatori-
os e, ante sua reiteração, elevo a multa em 10% sobre o valor
atualizado da causa,ficando condicionada a interposição de
qualquer outro recurso ao deposito do valor respectivo (art. 538,
õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA-

91.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4815/2006-JOSE DOS
SANTOS DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

92.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4816/2006-JOAO CAN-
DIDO TAVARES DE FREITAS x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
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RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

93.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4817/2006-ELIOMAR
BERNARDO NOGUEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

94.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4818/2006-JOAO AGRE-
PINO PIRES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

95.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4819/2006-EDITE DOS
SANTO MARIA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

96.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4820/2006-SHIRLEY
APARECIDA RODRIGUES x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

97.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4821/2006-ARI ROBER-
TO DAS NEVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

98.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4822/2006-JUVECINO

MARIANO DOS PASSOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

99.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4823/2006-NELCI SEL-
CO ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

100.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4824/2006-OSVALDO
DE AMORIM x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

101.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4825/2006-IZOLINA
MARIA DSE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

102.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4826/2006-CECILIA DE
BORBA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

103.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4827/2006-RUBENS
BODNAR x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais

proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

104.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4828/2006-RAQUEL
SANTOS DE MOURA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

105.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4829/2006-JOAO JOA-
QUIM DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

106.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4830/2006-SILAMARA
PINTO CUNHA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

107.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4831/2006-ISMAEL
DAS NEVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

108.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4832/2006-PAULO DE
JESUS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-

dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

109.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4833/2006-ALVARO
FERNANDES DE CARVALHO x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

110.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4834/2006-CELIO RO-
BERTO DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

111.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4835/2006-MASILDA
TOMAZIA BARBARA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

112.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4836/2006-JORGE TA-
VARES LUCAS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

113.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4837/2006-ROBERTO
CARNEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

114.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4852/2006-AMASALIS
OLIVEIRA ROCHA DE ALMEIDA x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
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lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

115.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4853/2006-TANIA
MARA SILVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

116.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4854/2006-JOAO LUIZ
PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

117.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4855/2006-JOAO SAN-
TOS DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

118.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4856/2006-JAIR HAT-
TENHAUER x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

119.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4857/2006-JEAN CLO-
VIS PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o

embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

120.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4858/2006-ADELCIO
CARDOSO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

121.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4859/2006-PEDRO
CARDOSO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

122.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4860/2006-RICARDO
MENDES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

123.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4861/2006-OLINDI
RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

124.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4862/2006-MARIA DE
LOURDES RODRIGUES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA

125.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4863/2006-FERNANDO
SAMPAIO MACHADO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

126.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4864/2006-MAURO
JULIO DOS PASSOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

127.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4865/2006-JOAO CAR-
LOS DE AGUIAR x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

128.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4866/2006-SIDNEY DE
OLIVEIRA ALBINO JUNIOR x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

129.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4867/2006-SIDNEI PE-
DRO ROSA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

130.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4868/2006-CARLOS
GONCALVES DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento

diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

131.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4869/2006-EURIDES
SILVANO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

132.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4870/2006-VALDEMIR
DE SOUZA VIEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

133.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4871/2006-WILMAR
JOSE DA SILVA GUILHERME x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

134.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4872/2006-JOEL DA
SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -re-
cebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

135.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4873/2006-WANDER-
LEI TADEU LOPES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
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multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

136.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4874/2006-MOISES
GARBUIO PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

137.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4875/2006-VALENTINA
MARIA VIANA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

138.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4876/2006-DIVANIR
IZIDORO JANUARIO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

139.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4877/2006-MARIA
APARECIDA RIBEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

140.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4878/2006-MOACIR
ANTONIO DA SILVA FILHO x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

141.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4879/2006-MARIA TI-
MOTEO TAVARES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas

nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

142.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4880/2006-EDSON
LOPES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

143.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4881/2006-CIBELLE
MACHADO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

144.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4882/2006-OGACIR
LOPES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

145.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4883/2006-ADRIANO
ROSA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -re-
cebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

146.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4884/2006-ADENIR
PINTO TREVISAN x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-

to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

147.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4885/2006-JOSUEL DA
SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -re-
cebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

148.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4886/2006-RENATO
VALIATI DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

149.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4887/2006-IVAN CLAU-
DIO PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

150.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4888/2006-MARCIO
JOSE PINTO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

151.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4889/2006-ANAMIR
DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE

ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

152.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4890/2006-CARLOS
RODOLFO LOHMANN x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

153.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4891/2006-REYNALDO
GONCALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

154.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4892/2006-ANTONIO
DE FREITAS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

155.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4893/2006-GILVANIA
LOPES DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

156.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4894/2006-CECILIA
ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

157.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4895/2006-NAIR DA
GUIA BAHIA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
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pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

158.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4896/2006-NAIR CELIA
DE SOUZA MOURA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

159.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4897/2006-DENILSON
MARTINS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

160.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4898/2006-ISAURA DA
SILVA MESQUITA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

161.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4899/2006-EDERALDO
LUIZ SANTANA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

162.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4900/2006-ALCEU SIL-
VANO CUSTODIO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-

RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

163.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4901/2006-JOAO GIL-
BERTO TRAJANO ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

164.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4902/2006-ANTONIO
CARLOS DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

165.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4903/2006-JOAO CAR-
LOS FLORIANO DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

166.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4904/2006-DANIELA
CRISTINA GUT OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

167.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4905/2006-JOSE RENA-
TO DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

168.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4906/2006-EDUARDO

DA LUZ x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

169.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4907/2006-SANDRO
PAULO RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

170.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4908/2006-NAIR DA
GUIA BAHIA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

171.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4909/2006-GILDO
CARDOSO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

172.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4910/2006-RAQUEL
MACHADO DUARTE x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

173.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4911/2006-DENILSON
DA SILVA ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais

proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

174.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4912/2006-JOEL FA-
GUNDES HENRIQUE x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

175.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4913/2006-NONATO
LEONET x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

176.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4914/2006-ELODIA
DOS SANTOS MACHADO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

177.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4915/2006-LUIZ MA-
NOEL FREIRE x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

178.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4916/2006-GILBERTO
SANTANA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
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dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

179.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4917/2006-DOMINGOS
RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

180.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4918/2006-SANDRO
PAULO RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

181.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4919/2006-JOSE GON-
CALVES DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

182.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4920/2006-MARI NEY-
DE PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

183.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4921/2006-REGINAL-
DO MATEUS CUSTODIO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

184.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4922/2006-EDUARDO
DA LUZ x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-

quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

185.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4923/2006-JOAO GIL-
BERTO TRAJANO ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

186.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4924/2006-JOAO DE
ALMEIDA CORREA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

187.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4925/2006-MARIA DE
FATIMA DOS SANTOS CRUZ x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

188.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4926/2006-WILSON
VALIATI DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

189.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4927/2006-ITAMAR
FLORIANO DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o

embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

190.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4928/2006-NELSON
RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

191.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4929/2006-EMERSON
ROBERTO DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

192.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4930/2006-TANIA
MARA SILVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

193.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4931/2006-ANTONIO
DE FREITAS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

194.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4932/2006-NERY DE
MOURA BARBARA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

195.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4933/2006-JOSE ORIL-
DO SILVANO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

196.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4934/2006-PAULO
CONDE MACHADO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

197.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4935/2006-RENE EU-
LALIO RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

198.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4936/2006-ADRIANO
CEZAR PINHEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

199.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4937/2006-BENEVAL
FELICIANO CARDOSO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

200.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4938/2006-ELISEU
LUIS FERREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
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ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

201.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4939/2006-SAUL MA-
NOEL DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

202.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4940/2006-JOSILENE
TEIXEIRA DOS SANTOS SILVA x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

203.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4941/2006-VERA LU-
CIA DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

204.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4942/2006-ALEX ISRA-
EL DA SILVA PLUCENTO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

205.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4943/2006-DOROTI DA
SILVA SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a

multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

206.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4944/2006-ALESSAN-
DRA GUILHERME x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

207.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4945/2006-ANDREIA
MARTINS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

208.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4946/2006-ITAMAR
FLORIANO DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

209.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4947/2006-LUIZ EN-
TRAUT x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

210.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4948/2006-VALDECIR
DA CONCEICAO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

211.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4949/2006-LUIZ MA-
NOEL FREIRE x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-

lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

212.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4950/2006-MENOTI
RODNEY GODOI x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

213.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4951/2006-NONATO
LEONET x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

214.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4952/2006-SEBASTIAO
CANDIDO PEREIRA JUNIOR x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

215.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4953/2006-JOSE DA
SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -re-
cebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

216.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4954/2006-JOSE LUIZ
ARZAO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-

to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

217.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4955/2006-AGUINAL-
DO BENTO DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

218.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4956/2006-JOEL FA-
GUNDES HENRIQUE x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

219.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4957/2006-MANOEL
FRANCISCO DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

220.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4958/2006-ANTONIO
CARLOS COSTA MARCOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

221.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4959/2006-ANTONIO
DOS REIS PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE



Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006 311311311311311

ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

222.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4960/2006-ALEXAN-
DRE SANTOS VALENTIM x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

223.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4961/2006-LEA MARIA
SILVEIRA PASSOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

224.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4962/2006-LUIZ MA-
NOEL FREIRE x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

225.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4963/2006-GISELE PI-
NHEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

226.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4964/2006-ADRIANO
CEZAR PINHEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

227.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4965/2006-ANTONIO
CARLOS DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-

suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

228.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4966/2006-MERCEDES
ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

229.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4967/2006-JOAO CAR-
LOS DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

230.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4968/2006-FERNANDO
OTTO SENFF x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

231.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4969/2006-MARIA
CORREA CARDOSO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

232.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4970/2006-JONASMAR
FERREIRA DA CRUZ x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-

RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

233.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4971/2006-ADRIANO
ROSA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -re-
cebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

234.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4972/2006-RUI FER-
NANDO DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

235.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4973/2006-NIRCEU
VIANA TREVISAN x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

236.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4974/2006-MARCIO
JOSE PINTO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

237.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4975/2006-DICLEA
CLEONICE DA VEIGA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

238.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4976/2006-ELIZEU

JULIO VIANA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

239.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4977/2006-BRUNO DA
SILVA MACHADO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

240.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4978/2006-LUIZ SOA-
RES DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

241.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4979/2006-JOAO TRA-
JANO ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

242.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4980/2006-CARLOS
OLIVEIRA PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

243.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4981/2006-NIVALDO
MARIA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
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proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA-

244.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4982/2006-AGENOR
GABRIEL LINHARES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

245.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4983/2006-JEAN CLO-
VIS PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

246.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4984/2006-PEDRO
CARDOSO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

247.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4985/2006-VALMIR
JOSE VITORINO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

248.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4986/2006-ANTONIO
GALDINO DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-

dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

249.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4987/2006-JAIR RA-
MOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -re-
cebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

250.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4988/2006-LEOCIDES
DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

251.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4989/2006-CARLOS
ERNESTO FRANOJI PERLY x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

252.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4990/2006-MANOEL
TOBLER DE MOURA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

253.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4991/2006-LAZARO DE
JESUS LOPES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

254.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4992/2006-WELLING-
TON BLADA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram

qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

255.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4993/2006-JOSUEL DA
SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -re-
cebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

256.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4994/2006-TANIA
MARA SILVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

257.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4995/2006-AMASALIS
OLIVEIRA ROCHA DE ALMEIDA x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

258.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4996/2006-LUIS RENA-
TO DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

259.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4997/2006-MARIO JA-
QUES DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o

embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

260.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4998/2006-CLEVER-
SON LUIS CARDOSO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

261.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4999/2006-LUIZ MAU-
RICIO CARDOSO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

262.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5000/2006-LAURA
CARNEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

263.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5001/2006-SANDRO
PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

264.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5002/2006-CLAUDINEI
DAS NEVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-
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265.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5003/2006-SANDRO
GUILHERME DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

266.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5004/2006-SUELI LE-
ANDRO PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

267.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5005/2006-ADENIR
PINTO TREVISAN x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

268.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5006/2006-REYNALDO
GONCALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

269.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5007/2006-HORTULI-
NO VIANA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

270.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5008/2006-ADAIL
JOAO PINTO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-

tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

271.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5009/2006-GILMAR
SILVA MOTA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

272.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5010/2006-LUCIANO
BATISTA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

273.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5011/2006-JURINY
GONCALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

274.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5012/2006-ODAIR DAS
NEVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

275.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5013/2006-NIRCEU
VIANA TREVISAN x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-

gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

276.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5014/2006-JOAO LEI-
TE DEGUES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

277.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5015/2006-LUIZ FER-
REIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

278.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5016/2006-SERGIO
LUIZ DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

279.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5017/2006-JURANDIR
DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

280.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5018/2006-PEDRO
NUNES DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

281.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5019/2006-MANOEL
FRANCISCO DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO

S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

282.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5020/2006-JOSE RENA-
TO DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

283.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5021/2006-JOSE CAR-
LOS CUNHA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

284.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5022/2006-TITO RO-
MEU PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

285.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5023/2006-JOAO LUIZ
AZAMOR x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

286.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5024/2006-CASSIANO
NUNES CORREIA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
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bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

287.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5025/2006-LUIZ RENA-
TO ARZAO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

288.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5026/2006-ALEXAN-
DRE TEODORO JUNIOR x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encer-
ram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o
embargante comunga de entendimento diverso, devera manifestar
seu inconformismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o pro-
prio embargante afirma que os embargos possuem carater eminen-
temente infringente, sendo certo que “ são manifestamente protela-
torios, ficando, por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ
ún. do art. 538, os embargos de declaração confessadamente infrin-
gentes (STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando condicio-
nada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito do valor
respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

289.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5027/2006-ANTONIO
CARLOS COSTA MARCOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

290.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5028/2006-GENY MA-
RIA CORREIA DA CUNHA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

291.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5029/2006-AURI JOSE
DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE

ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

292.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5030/2006-REGINAL-
DO MATEUS CUSTODIO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

293.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5031/2006-EDUARDO
DA LUZ x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

294.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5032/2006-JURANDIR
DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

295.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5033/2006-DANIEL DA
SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -re-
cebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

296.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5034/2006-AIRTON
ARILDO SILVANO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

297.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5035/2006-MELICIO
TOEQUATO FILHO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-

suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

298.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5036/2006-AGENOR
GABRIEL LINHARES JUNIOR x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

299.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5037/2006-JOACYR
TAVARES DE FREITAS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

300.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5038/2006-ADONIAS
BATISTA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

301.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5039/2006-SIDNEI PE-
DRO ROSA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

302.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5040/2006-CARLOS
GONCALVES ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-

RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

303.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5041/2006-ARI AU-
GUSTO FERNANDES DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASI-
LEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

304.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5042/2006-ZEFERINO
GONCALVES NETO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

305.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5043/2006-ANGELO
JOAO DE AGUIAR x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

306.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5044/2006-ADENIR
PINTO TREVISAN x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

307.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5045/2006-CARLOS
ELIAS DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

308.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5046/2006-ANAMIR
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DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

309.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5047/2006-PEDRO
CARDOSO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

310.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5048/2006-JOAO SAN-
TOS DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

311.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5049/2006-JAIR HAT-
TENHAUER x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

312.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5050/2006-ELISEU
GARCIA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

313.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5051/2006-IVAN BOE-
NO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo
os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimen-
to, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer tipo
de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a questao
relativa ao pagamento das custas processuais, estipulando que
as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o embar-
gante comunga de entendimento diverso, devera manifestar seu
inconformismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o pro-

prio embargante afirma que os embargos possuem carater emi-
nentemente infringente, sendo certo que “ são manifestamente
protelatorios, ficando, por isso, o embargante sujeito a multa
prevista no õ ún. do art. 538, os embargos de declaração con-
fessadamente infringentes (STF-RT 608/261).Percebe-se, as-
sim, mais uma vez, que os embargos se apresentam protelatori-
os e, ante sua reiteração, elevo a multa em 10% sobre o valor
atualizado da causa,ficando condicionada a interposição de
qualquer outro recurso ao deposito do valor respectivo (art. 538,
õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA-

314.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5052/2006-EDSON
LOPES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

315.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5053/2006-REYNALDO
GONCALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

316.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5054/2006-ZENILTON
DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

317.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5055/2006-ODAIR
JOSE PERES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

318.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5056/2006-EURIDES
SILVANO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-

dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

319.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5057/2006-VALENTINA
MATIA VIANA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

320.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5058/2006-JOSE FER-
NANDES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

321.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5059/2006-VERA LU-
CIA DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

322.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5060/2006-THIAGO
LEAO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -re-
cebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

323.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5061/2006-JAIRO RA-
MOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -re-
cebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

324.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5062/2006-ANTONIO
GALDINO DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-

cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

325.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5063/2006-JESIEL DE
FREITAS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

326.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5064/2006-JOSE ANTO-
NIO DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

327.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5066/2006-JOAO CAR-
LOS DE AGUIAR x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

328.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5067/2006-DARIO
MONTEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

329.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5068/2006-ADELCIO
CARDOSO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o



316316316316316 3ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 7256

embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

330.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5069/2006-JOAO DE
BORBA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

331.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5070/2006-MARIA
FREITAS AMORIM DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

332.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5071/2006-LUCAS DE
OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

333.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5072/2006-MELISSA
TORQUATO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

334.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5073/2006-MANOEL
TOBLER DE MOURA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA

335.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5074/2006-JOSIEL
SANTOS DE MOURA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

336.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5075/2006-EURIDES
SILVANO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

337.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5076/2006-VALDEMAR
DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

338.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5077/2006-JOSUEL DA
SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -re-
cebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

339.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5078/2006-ISAIAS
NUNES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

340.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5079/2006-ANTONIO
DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera

manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

341.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5080/2006-ZAQUE DE
SOUZA MORAIS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

342.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5081/2006-JOAO ELI-
SIO DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

343.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5082/2006-JEAN CLO-
VIS PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

344.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5083/2006-VALENTIM
DIAS TEMOTEO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

345.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5084/2006-CARLOS
ELIAS DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a

multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

346.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5085/2006-ADAO CAR-
NEIRO CUNHA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

347.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5086/2006-GILSON
CESAR MARGARIDA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

348.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5087/2006-LUIZ GER-
MANO FLORENCIO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

349.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5088/2006-AZUIR AN-
TONIO PINTO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

350.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5089/2006-JUSCELITO
ERNESTINO DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

351.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5090/2006-VILMAR
MOREIRA CARVALHO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
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nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

352.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5091/2006-MARCIO
NASCIMENTO CRISANTO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

353.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5092/2006-MARY NEI-
DE PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

354.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5093/2006-MARIA DE
FATIMA DOS SANTOS CRUZ x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

355.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5094/2006-ANTONIO
CARLOS DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

356.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5095/2006-DANIELA
CRISTINA GUT OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo

certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

357.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5096/2006-ALEX ISRA-
EL DA SILVA PLUCENTO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

358.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5097/2006-JOSE RO-
BERTO SALES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

359.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5098/2006-LUIZ SER-
TORIO RODRIGUES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

360.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5099/2006-ERADO
MARTINHO DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

361.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5100/2006-VERA LU-
CIA DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE

ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

362.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5101/2006-ROSE MA-
RIA SONZA MONTEIRO GONCALVES x PETROLEO BRA-
SILEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

363.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5102/2006-JOAQUIM
DOS SANTOS SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

364.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5103/2006-CAROLINE
MARTINS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

365.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5104/2006-RENE EU-
LALIO RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

366.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5105/2006-ANDREIA
MARTINS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

367.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5106/2006-MIGUEL DA
SILVA JR x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-

lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

368.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5107/2006-DARIO
EDUARDO SERCONETE x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

369.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5108/2006-ELIDIA
DONIZETTI AMARAL x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

370.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5109/2006-DEONIR
DOS ANJOS GODOI x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

371.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5110/2006-OGACIR
LOPES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

372.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5111/2006-CAROLINE
MARTINS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-



318318318318318 3ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 7256

RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

373.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5112/2006-GILBERTO
SANTANA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

374.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5113/2006-MOACIR
ANTONIO DA SILVA FILHO x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

375.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5114/2006-MARIA APA-
RECIDA RIBEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

376.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5115/2006-ANTONIO
CARLOS DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

377.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5116/2006-TEREZINHA
GONCALVES DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

378.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5117/2006-RODRIGO

DE MOURA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

379.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5118/2006-OSVANIR
DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

380.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5119/2006-LUZIANE
ALVES CORDEIRO DE ROCHA x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

381.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5120/2006-ANTONIO
SOUZA SILVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

382.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5121/2006-MOACIR
NOQUEIRA DO NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

383.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5122/2006-JESSE TO-
BLER DE MOURA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais

proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

384.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5123/2006-JOACYR
TAVARES DE FREITAS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

385.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5124/2006-MELICIO
TORQUATO FILHO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

386.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5125/2006-AMARILDO
LEMOS CORREA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

387.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5126/2006-LAURO
CARNEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

388.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5127/2006-JULIANE
CORREIA PASSOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-

dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

389.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5128/2006-JURANDIR
DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

390.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5129/2006-DOROTI DA
SILVA SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

391.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5130/2006-DAILSON
LUIS CELESTINO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

392.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5131/2006-MOACIR
ANTONIO DA SILVA FILHO x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

393.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5132/2006-ADRIANO
CEZAR PINHEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

394.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5133/2006-DANIELA
CRISTINA GUT OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
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encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

395.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5134/2006-ODAIR DAS
NEVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

396.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5135/2006-JOAO CAR-
LOS FLORIANO DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

397.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5136/2006-ANDREIA
MARTINS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

398.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5137/2006-MARCOS
AORELIO MACHADO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

399.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5138/2006-MIGUEL
BATISTA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o

embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

400.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5139/2006-HORTULI-
NO VIANA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

401.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5140/2006-SIDNEI PE-
DRO ROSA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

402.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5141/2006-JOAO DE
SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

403.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5142/2006-EMAIR DE
SOUZA LOPES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

404.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5143/2006-NELSON
RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

405.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5144/2006-LUIZ CAR-
LOS DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

406.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5145/2006-MOACIR
SOUZA VIEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

407.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5146/2006-ALINE MI-
CHELE RODRIGUES DA SILVA x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

408.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5147/2006-MARIA
CORREA CARDOSO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

409.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5148/2006-JAIME PE-
REIRA RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

410.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5149/2006-JOSE FLO-
RENTINO TAVARES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,

devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

411.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5150/2006-RUBENS DA
SILVA RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

412.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5151/2006-ISAURA DA
SILVA PINTO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

413.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5152/2006-AMAURI
GONCALVES DO ROSARIO PINTO x PETROLEO BRASI-
LEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

414.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5153/2006-JOSE LUIZ
ARZAO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

415.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5154/2006-JOEL FA-
GUNDES HENRIQUE x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
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multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

416.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5155/2006-JOAO CAR-
LOS JAQUES ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

417.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5156/2006-RICARDO
BENVINDA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

418.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5157/2006-TATIANE
DA SILVA SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

419.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5158/2006-IRINEU
JOAO DE AGUIAR x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

420.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5159/2006-LUIZ CAR-
LOS ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

421.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5160/2006-LUZIANE
ALVES CORDEIRO DE BORBA x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-

pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

422.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5161/2006-ZENILTON
DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

423.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5162/2006-JOSE BEN-
VINDO DAS NEVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

424.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5163/2006-CIBELLE
MACHADO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

425.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5164/2006-EDSON
LOPES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

426.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5165/2006-JOSUEL DA
SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -re-
cebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-

to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

427.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5166/2006-AMALIS
OLIVEIRA ROCHA DE ALMEIDA x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

428.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5167/2006-MARIA ELI-
SA LOHMANN x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

429.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5168/2006-LAZARO DE
JESUS LOPES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

430.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5169/2006-MARINAL-
VA FERREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

431.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5170/2006-JORGE
CORDEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE

ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

432.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5171/2006-IVAN CLAU-
DIO PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

433.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5172/2006-ALVARO
HENRIQUE ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

434.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5173/2006-VILMAR
MOREIRA CARVALHO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

435.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5174/2006-NARCISO
DE AMORIM x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

436.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5175/2006-LEA MARIA
SILVEIRA PASSOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

437.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5176/2006-MOACIR DE
FREITAS PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
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suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

438.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5177/2006-JOAO SAL-
VADOR MIRANDA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

439.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5178/2006-IRACI DE
FREITAS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

440.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5179/2006-VALENTIM
DIAS TEMOTEO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

441.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5180/2006-MARIA
FREITAS AMORIM DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

442.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5181/2006-ODAIR
CLAUDINO LEITE x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-

RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

443.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5182/2006-JOSE GER-
TRUDES DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

444.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5183/2006-MARIO
CORDEIRO MACHADO FILHO x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

445.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5184/2006-ANDERSON
DA ROCHA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

446.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5185/2006-ANA PAU-
LA PEREIRA DEMETRIO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

447.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5186/2006-WISON
ENTRAUT x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

448.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5187/2006-GRACY

JAQUES DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

449.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5188/2006-VALTER
FERNANDES DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

450.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5189/2006-JOSE RO-
BERTO SALES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

451.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5190/2006-JOAO CAR-
LOS JAQUES ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

452.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5191/2006-ISAURA DA
SILVA PINTO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

453.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5192/2006-JOSE BEN-
VINDO DAS NEVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais

proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

454.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5193/2006-VALDECI
DA ROCHA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

455.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5194/2006-MARCIO
LEAO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -re-
cebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

456.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5195/2006-ALINE MI-
CHELE RODRIGUES DA SILVA x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

457.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5196/2006-JOAO BEN-
TO PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

458.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5197/2006-ZAQUES DE
SOUZA MORAIS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
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dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

459.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5198/2006-MARCOS
AORELIO MACHADO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

460.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5199/2006-DICEU
CORREA RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

461.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5200/2006-AURI JOSE
DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

462.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5201/2006-LUIZ EN-
TRAUT x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

463.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5202/2006-JOAO ATA-
NAEL PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

464.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5203/2006-RAPHAEL
FREIRE x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-

quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

465.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5204/2006-ISAURA DA
SILVA MESQUITA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

466.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5205/2006-CIBELE
MACHADO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

467.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5206/2006-MARIA ELI-
SA LOHMANN x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

468.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5207/2006-MAURO
LIDIO PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

469.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5208/2006-AZUIR AN-
TONIO PINTO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o

embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

470.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5209/2006-JOAO LO-
PES DE SOUZA NETO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

471.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5210/2006-MARIA
CORREA CARDOSO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

472.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5211/2006-ADRIANO
RIBEIRO ROSA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

473.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5212/2006-WANDER-
LEI TADEU LOPES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

474.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5213/2006-DEISE MA-
RIA DUTRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

475.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5214/2006-ATAIDE DA
CONCEICAO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

476.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5215/2006-TANIA
MARCIA DA CRUZ x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

477.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5216/2006-JAILTON
VANDERLEI MOREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

478.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5217/2006-MIGUEL
BATISTA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

479.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5218/2006-ALMIR
JOAO SILVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

480.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5219/2006-WILMAR
JOSE DA SILVA GUILHERME x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
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diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

481.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5220/2006-NERI MAU-
RO SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

482.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5221/2006-MARCELO
CESAR PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

483.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5222/2006-SANDRO
CABRAL DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

484.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5223/2006-AMASALIS
OLIVEIRA ROCHA DE ALMEIDA x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

485.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5225/2006-ZEFE-
RINO GONCALVES NETO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a

multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

486.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5226/2006-RE-
NATO VALIATI DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

487.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5227/2006-PE-
DRO NESIO BATISTA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

488.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5228/2006-OS-
MAR CONDE MACHADO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

489.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5229/2006-OR-
LANDO CARDOSO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

490.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5230/2006-RUI
FERNANDO DO ROS•RIO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

491.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5231/2006-JOAO
MARIA GONCALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas

nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

492.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5232/2006-JOAO
GILBERTO TRAJANO ALVES x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

493.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5233/2006-JOSE
RENATO DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

494.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5234/2006-TITO
ROMEU PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

495.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5235/2006-ALTA-
IR LIANDRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

496.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5236/2006-DIR-
CE CARNEIRO CUNHA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-

to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

497.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5237/2006-ADRI-
ANO RIBEIRO ROSA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

498.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5238/2006-SER-
GIO DOS SANTOS ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

499.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5239/2006-JOAO
LOPES DE SOUZA NETO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

500.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5240/2006-CAR-
LOS NORBERTO PAIVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

501.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5241/2006-JULI-
ANE CORREIA PASSOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
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ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

502.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5242/2006-IVAN
BOENO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

503.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5243/2006-ARI-
ANA PAES DE ALMEIDA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

504.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5244/2006-MA-
RIO JORGE HANEK x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

505.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5245/2006-LUIZ
SERTORIO RODRIGUES x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

506.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5246/2006-DO-
MINGOS RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

507.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5247/2006-MAR-
CO AURELIO SANTANA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-

cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

508.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5248/2006-EDSON
LOPES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -rece-
bo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimen-
to, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer tipo de
omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a questao relativa
ao pagamento das custas processuais, estipulando que as mesmas
serao rateadas entre as partes litigantes. Se o embargante comunga
de entendimento diverso, devera manifestar seu inconformismo
pelas vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afir-
ma que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por
isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-RT
608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embargos se
apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a multa em
10% sobre o valor atualizado da causa,ficando condicionada a
interposição de qualquer outro recurso ao deposito do valor res-
pectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

509.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5249/2006-UM-
BERTO SEBASTIAO GIACOMONI x PETROLEO BRASI-
LEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

510.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5250/2006-MAU-
RICIO OLIVEIRA ROCHA DE ALMEIDA x PETROLEO
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os
embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimento,
eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer tipo de
omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a questao rela-
tiva ao pagamento das custas processuais, estipulando que as
mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o embar-
gante comunga de entendimento diverso, devera manifestar seu
inconformismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o pro-
prio embargante afirma que os embargos possuem carater emi-
nentemente infringente, sendo certo que “ são manifestamente
protelatorios, ficando, por isso, o embargante sujeito a multa
prevista no õ ún. do art. 538, os embargos de declaração con-
fessadamente infringentes (STF-RT 608/261).Percebe-se, as-
sim, mais uma vez, que os embargos se apresentam protelatori-
os e, ante sua reiteração, elevo a multa em 10% sobre o valor
atualizado da causa,ficando condicionada a interposição de
qualquer outro recurso ao deposito do valor respectivo (art. 538,
õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA-

511.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5251/2006-CA-
ROLINE MARTINS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

512.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5252/2006-MI-
CHEL ANGELO GARBUIO PEREIRA x PETROLEO BRA-
SILEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes

(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

513.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5253/2006-FER-
NANDO SAMPAIO MACHADO x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

514.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5254/2006-JOAO
CESAR DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

515.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5255/2006-ISAU-
RA DA SILVA MESQUITA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

516.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5256/2006-AIL-
TON DEGUES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

517.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5257/2006-LEO-
CADIO MIRANDA DE RAMOS x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

518.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5258/2006-JOAO

BENTO PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

519.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5259/2006-MA-
RIA APARECIDA RIBEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

520.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5260/2006-SAN-
DRO PAULO RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

521.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5261/2006-AN-
DREIA MARTINS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

522.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5262/2006-EVA
CARDOSO LOPES DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

523.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5263/2006-MAU-
RICIO OLIVEIRA ROCHA DE ALMEIDA x PETROLEO
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os
embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimento,
eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer tipo de
omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a questao rela-
tiva ao pagamento das custas processuais, estipulando que as
mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o embar-
gante comunga de entendimento diverso, devera manifestar seu
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inconformismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o pro-
prio embargante afirma que os embargos possuem carater emi-
nentemente infringente, sendo certo que “ são manifestamente
protelatorios, ficando, por isso, o embargante sujeito a multa
prevista no õ ún. do art. 538, os embargos de declaração con-
fessadamente infringentes (STF-RT 608/261).Percebe-se, as-
sim, mais uma vez, que os embargos se apresentam protelatori-
os e, ante sua reiteração, elevo a multa em 10% sobre o valor
atualizado da causa,ficando condicionada a interposição de
qualquer outro recurso ao deposito do valor respectivo (art. 538,
õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA-

524.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5264/2006-GISE-
LE PINHEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, es-
tipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

525.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5265/2006-ITA-
MAR FLORIANO DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

526.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5266/2006-ARI
LANG JUNIOR x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

527.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5267/2006-JOAO
CARLOS DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

528.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5268/2006-CLE-
DISON FERREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a

multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

529.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5269/2006-MA-
RIO JORGE HANEK x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

530.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5270/2006-DA-
NIELA CRISTINA GUT OLIVEIRA x PETROLEO BRASI-
LEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

531.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5271/2006-MAR-
COS AORELIO MACHADO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

532.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5272/2006-ELI-
ZEU JULIO VIANA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

533.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5273/2006-ALES-
SANDRA GUILHERME x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

534.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5274/2006-ALI-
CE VIANA MACHADO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas

nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

535.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5275/2006-BRU-
NO DA SILVA MACHADO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

536.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5276/2006-DIVA-
NIRA IZIDORO JANUARIO x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

537.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5277/2006-EU-
CLIDES JUSTINO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

538.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5278/2006-NAIR
DA GUIA BAHIA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

539.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5279/2006-CECI-
LIA ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-

to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

540.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5280/2006-GIL-
DO CARDOSO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

541.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5281/2006-JANIR
BORBA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

542.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5282/2006-ALI-
SON DOS SANTOS GUILHERME x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

543.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5283/2006-
AMAURI GONCALVES DO ROSARIO PINTO x PETROLEO
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os
embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimento,
eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer tipo de
omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a questao rela-
tiva ao pagamento das custas processuais, estipulando que as
mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o embar-
gante comunga de entendimento diverso, devera manifestar seu
inconformismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o pro-
prio embargante afirma que os embargos possuem carater emi-
nentemente infringente, sendo certo que “ são manifestamente
protelatorios, ficando, por isso, o embargante sujeito a multa
prevista no õ ún. do art. 538, os embargos de declaração con-
fessadamente infringentes (STF-RT 608/261).Percebe-se, as-
sim, mais uma vez, que os embargos se apresentam protelatori-
os e, ante sua reiteração, elevo a multa em 10% sobre o valor
atualizado da causa,ficando condicionada a interposição de
qualquer outro recurso ao deposito do valor respectivo (art. 538,
õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA-

544.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5284/2006-NAIR
CECILIA DE SOUZA MOURA x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
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do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

545.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5285/2006-ATAI-
DE DA CONCEICAO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

546.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5286/2006-DORO-
TI DA SILVA SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a ques-
tao relativa ao pagamento das custas processuais, estipulando que
as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o embargante
comunga de entendimento diverso, devera manifestar seu inconfor-
mismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o proprio embar-
gante afirma que os embargos possuem carater eminentemente in-
fringente, sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, fi-
cando, por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do
art. 538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a multa
em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando condicionada a
interposição de qualquer outro recurso ao deposito do valor respec-
tivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA-

547.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5287/2006-ALEX
ISRAEL DA SILVA PLUCENTO x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

548.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5288/2006-EDE-
RALDO LUIZ SANTANA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

549.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5289/2006-WIL-
SON VALIATI DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

550.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5290/2006-BE-
NEVAL FELICIANO CARDOSO x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das

custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

551.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5291/2006-PE-
DRO NUNES DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

552.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5292/2006-JOSE
GONCALVES DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

553.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5293/2006-ALI-
SON DOS SANTOS GUILHERME x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

554.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5294/2006-WIL-
SON VALIATI DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

555.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5295/2006-MO-
ACIR PEDRO JOSE RITA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-

RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

556.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5296/2006-RI-
CARDO MENDES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

557.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5297/2006-TA-
NIA MARCIA DA CRUZ x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

558.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5298/2006-RE-
NATO ELIAS CARNEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

559.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5299/2006-SID-
NEY DE OLIVEIRA ALBINO JUNIOR x PETROLEO BRA-
SILEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

560.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5300/2006-ANA-
MIR DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

561.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5301/2006-AN-

GELO JOAO DE AGUIAR x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

562.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5302/2006-THI-
AGO LEAO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

563.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5303/2006-JOA-
QUIM OLIVEIRA PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

564.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5304/2006-ODA-
IR JOSE PERES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

565.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5305/2006-SAUL
MANOEL DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

566.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5306/2006-GENY
MARIA CORREIA DA CUNHA x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
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sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

567.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5307/2006-DIR-
CEU CORREA RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

568.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5308/2006-OLIN-
DI RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

569.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5309/2006-AN-
TONIO PINTO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

570.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5310/2006-GIL-
VANIA LOPES DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

571.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5311/2006-VERA
LUCIA DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-

dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

572.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5312/2006-NO-
EMIA DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

573.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5313/2006-JOAO
LUIZ PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

574.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5314/2006-MAU-
RO LIDIO PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

575.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5315/2006-LUIZ
ENTRAUT x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

576.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5316/2006-JOSI-
LENE TEIXEIRA DOS SANTOS SILVA x PETROLEO BRA-
SILEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

577.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5317/2006-JO-
NASMAR FERREIRA DA CRUZ x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-

lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

578.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5318/2006-MICHEL
ANGELO GARBUJO PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

579.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5319/2006-RENE EU-
LALIO RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

580.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5320/2006-AMAURI
GONCALVES DO ROSARIO PINTO x PETROLEO BRASI-
LEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

581.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5321/2006-MANOEL
FRANCISCO DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

582.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5322/2006-ALEXAN-
DRE TEODORO JUNIOR x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,

o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

583.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5324/2006-JOSE LUIZ
ARZAO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

584.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5325/2006-IRENE SIL-
VA CORDEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

585.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5326/2006-ARIANA
PAES DE ALMEIDA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

586.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5327/2006-OLIVIO
MACHADO FILHO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

587.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5328/2006-ANTONIO
CARLOS COSTA MARCOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA
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588.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5329/2006-MIGUEL DA
SILVA JUNIOR x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

589.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5330/2006-UMBERTO
SEBASTIAO GIACOMONI x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

590.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5331/2006-ALEXAN-
DRE SANTOS VALENTIM x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

591.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5332/2006-DIRCE CAR-
NEIRO CUNHA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

592.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5333/2006-JOAO TRA-
JANO ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

593.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5334/2006-ANTONIO
DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera

manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

594.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5335/2006-LUIZ MA-
NOEL DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

595.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5336/2006-ANTONIO
CARLOS DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

596.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5337/2006-NIVALDO
MARIA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

597.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5338/2006-GILSON
CESAR MARGARIDA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

598.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5339/2006-ORLANDO
CARDOSO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a

multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

599.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5340/2006-ALESSAN-
DRO LUIZ DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

600.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5341/2006-ARNOLDO
DE GOES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

601.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5342/2006-JUCELIO
ERNESTINO DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

602.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5343/2006-PEDRO
MANOEL DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

603.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5344/2006-ALTAIR LI-
ANDRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

604.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5345/2006-DARIO
EDUARDO SERCONETE x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,

mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

605.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5346/2006-AURI
JOSE DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

606.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5347/2006-OR-
LANDO GONCALVES DA SILVA x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

607.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5348/2006-REY-
NALDO GONCALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

608.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5349/2006-LIN-
DOMAR ZACARIAS DA SILVA x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

609.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5350/2006-NIR-
CEU VIANA TREVISAN x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
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to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

610.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5351/2006-JOAO
MANOEL RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

611.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5352/2006-DAL-
GO LUIS GOMES FREIRE x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

612.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5354/2006-ISAU-
RA DA SILVA MESQUITA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

613.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5654/2006-RI-
CARDO LUIZ FAGUNDES DE FREITAS x PETROLEO BRA-
SILEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

614.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5655/2006-LO-
PES FABIANO RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE

ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

615.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5656/2006-IVA-
IR DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

616.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5657/2006-ADE-
NIR PINTO TREVISAN x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

617.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5658/2006-ABEL
FLORES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

618.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5659/2006-HA-
MILTON SAMUL TSHURTSCHENTHANLEN x PETROLEO
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os
embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimento,
eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer tipo de
omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a questao rela-
tiva ao pagamento das custas processuais, estipulando que as
mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o embar-
gante comunga de entendimento diverso, devera manifestar seu
inconformismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o pro-
prio embargante afirma que os embargos possuem carater emi-
nentemente infringente, sendo certo que “ são manifestamente
protelatorios, ficando, por isso, o embargante sujeito a multa
prevista no õ ún. do art. 538, os embargos de declaração con-
fessadamente infringentes (STF-RT 608/261).Percebe-se, as-
sim, mais uma vez, que os embargos se apresentam protelatori-
os e, ante sua reiteração, elevo a multa em 10% sobre o valor
atualizado da causa,ficando condicionada a interposição de
qualquer outro recurso ao deposito do valor respectivo (art. 538,
õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA-

619.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5660/2006-LUI-
SA PEREIRA MARQUES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

620.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5661/2006-ADIL-
SON RAIMUNDO DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-

frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

621.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5662/2006-SE-
BASTIAO JOSE PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

622.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5663/2006-CECI-
LIA DE BORBA JUNIOR x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

623.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5664/2006-PE-
DRO MANOEL DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

624.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5665/2006-JOAO
LIANDRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

625.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5666/2006-
FRANCISCO AMORIM DE FREITAS x PETROLEO BRASI-
LEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.

538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

626.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5667/2006-APA-
RECIDA DE FATIMA ALVES DOS SANTOS x PETROLEO
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os
embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimento,
eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer tipo de
omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a questao rela-
tiva ao pagamento das custas processuais, estipulando que as
mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o embar-
gante comunga de entendimento diverso, devera manifestar seu
inconformismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o pro-
prio embargante afirma que os embargos possuem carater emi-
nentemente infringente, sendo certo que “ são manifestamente
protelatorios, ficando, por isso, o embargante sujeito a multa
prevista no õ ún. do art. 538, os embargos de declaração con-
fessadamente infringentes (STF-RT 608/261).Percebe-se, as-
sim, mais uma vez, que os embargos se apresentam protelatori-
os e, ante sua reiteração, elevo a multa em 10% sobre o valor
atualizado da causa,ficando condicionada a interposição de
qualquer outro recurso ao deposito do valor respectivo (art. 538,
õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA-

627.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5668/2006-NAR-
CISO DE AMORIM x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

628.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5669/2006-IVAN
BOENO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

629.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5670/2006-PAL-
MIRA DA SILVA MIRANDA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

630.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5671/2006-JOSE
LEOCADIO DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-
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631.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5672/2006-SEVE-
RINO DEODORO FILHO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

632.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5673/2006-DEU-
SDETE ALVES DE AZEVEDO x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

633.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5674/2006-ALI-
CE VIANA MACHADO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

634.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5675/2006-ATI-
VEU FUSIK x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

635.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5676/2006-FER-
NANDO SAMPAIO MACHADO x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

636.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5677/2006-JOAO MAR-
CELO SEIDEL x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-

tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

637.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5678/2006-MARIA JA-
CINTO DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

638.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5679/2006-JOSE CAR-
LOS FAGUNDES DE FREITAS x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

639.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5680/2006-JULIANO
MANOEL DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

640.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5681/2006-FRANCIS-
CO AMORIM DE FREITAS x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

641.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5682/2006-SANDRO
GUILHERME DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-

gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

642.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5683/2006-DARCI LI-
ANDRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

643.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5684/2006-SEBASTIAO
JOSE PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

644.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5685/2006-SANDRO
CABRAL DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

645.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5686/2006-PAULO
ROBERTO ALVES DA VEIGA x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

646.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5688/2006-ADEMIR
PINTO CUNHA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

647.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5689/2006-OSNI ROSA
DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

648.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5690/2006-ROSA MA-
RIA DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

649.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5691/2006-PAULO
JOSE VITORINO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

650.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5692/2006-JOAO LEI-
TE DEGUES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

651.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5693/2006-ALEXAN-
DRO GIESELER x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

652.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5694/2006-MARCIELE
SANTOS ATHANAZIO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
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bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

653.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5695/2006-ANTONIO
DA LUZ HENRIQUES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

654.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5696/2006-OLIMPIO
LEONET x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

655.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5697/2006-GLADSON
JUNG BARBOSA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

656.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5698/2006-EDINEZ
LOURENCO PONTES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

657.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5699/2006-WILMA PIN-
TO DO NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito

do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

658.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5700/2006-LUIZ MAU-
RICIO CARDOSO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

659.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5701/2006-LUIZ MA-
NOEL DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

660.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5702/2006-ADAIL
JOAO PINTO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

661.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5703/2006-RICHARD
ALBET PISSAIA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

662.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5704/2006-BENTA AL-
VES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -rece-
bo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes segui-
mento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer
tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a ques-
tao relativa ao pagamento das custas processuais, estipulando
que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o
embargante comunga de entendimento diverso, devera mani-
festar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

663.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5705/2006-EDU GON-
CALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a

questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

664.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5706/2006-TEODORO
MARCOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

665.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5707/2006-ODAIL
KUGNIER DE RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

666.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5708/2006-CLECIO
LUIZ NEVES DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

667.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5709/2006-JANDIRA
ROCHA GONCALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

668.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5710/2006-FRANCISCA
VALIATI DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os

embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

669.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5711/2006-PEDRO
MANOEL MACHADO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

670.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5712/2006-JOSE BEN-
VINDO DAS NEVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

671.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5713/2006-ISAURA DA
SILVA PINTO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes segui-
mento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer
tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a questao
relativa ao pagamento das custas processuais, estipulando que as
mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o embargante
comunga de entendimento diverso, devera manifestar seu incon-
formismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o proprio em-
bargante afirma que os embargos possuem carater eminentemente
infringente, sendo certo que “ são manifestamente protelatorios,
ficando, por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún.
do art. 538, os embargos de declaração confessadamente infrin-
gentes (STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que
os embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposi-
to do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

672.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5714/2006-JOAO CAR-
LOS JAQUES ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

673.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5715/2006-MOACIR
SOUZA VIEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

674.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5716/2006-JAIR DE
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SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

675.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5717/2006-LUIZ AMO-
RIM x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -rece-
bo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes segui-
mento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer
tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a ques-
tao relativa ao pagamento das custas processuais, estipulando
que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o
embargante comunga de entendimento diverso, devera mani-
festar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

676.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5718/2006-SEBASTIAO
MANOEL LOPES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

677.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5719/2006-OVANIR
TAVARES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

678.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5720/2006-VANIA LO-
PES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -rece-
bo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes segui-
mento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer
tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a ques-
tao relativa ao pagamento das custas processuais, estipulando
que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o
embargante comunga de entendimento diverso, devera mani-
festar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

679.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5721/2006-EVA MA-
ZUR x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -rece-
bo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes segui-
mento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer
tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a ques-
tao relativa ao pagamento das custas processuais, estipulando
que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o
embargante comunga de entendimento diverso, devera mani-
festar seu inconformismo pelas vias recursais

proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

680.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5722/2006-MARIA
HELENA DEODORO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

681.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5723/2006-JORGE LUIS
LUCAS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

682.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5724/2006-LUIZ DE-
GUES LEITE x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

683.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5725/2006-JULIANE
PINHEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

684.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5726/2006-JOSE CAR-
LOS DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-

dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

685.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5727/2006-MOACIR
ALVES CARNEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

686.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5728/2006-PAULO
ROBERTO BENTO DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

687.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5729/2006-GERSON
OSVALDO CRISANTO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

688.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5730/2006-IRINEU
FELIPE x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

689.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5731/2006-JOAO LUIZ
AZAMOR x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

690.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5732/2006-ROGER RI-
BEIRO RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram

qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

691.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5733/2006-LUIS MAU-
RICIO CARDOSO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

692.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5734/2006-ISMAR TO-
MAZA BARBOSA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

693.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5735/2006-MAURI VI-
ANA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -rece-
bo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes segui-
mento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer
tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a ques-
tao relativa ao pagamento das custas processuais, estipulando
que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o
embargante comunga de entendimento diverso, devera mani-
festar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

694.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5736/2006-ILDE-
FONSO ESPINOLA NETO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

695.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5737/2006-ERO-
NILDO NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
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embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

696.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5738/2006-JOA-
QUIM DOS SANTOS SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

697.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5739/2006-VAL-
DEMIR DE SOUZA VIEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

698.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5740/2006-JOAO
ATANAEL PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

699.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5741/2006-GLA-
CY JAQUES DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

700.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5742/2006-MA-
RIA FREITAS AMORIM DOS SANTOS x PETROLEO BRA-
SILEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

701.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5743/2006-FER-
NANDO OTTO SENFF x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

702.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5744/2006-MA-
RIO CORDEIRO MACHADO FILHO x PETROLEO BRASI-
LEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

703.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5745/2006-OS-
MAR SERAFIM TEMOTEO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

704.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5746/2006-SHIR-
LEY APARECIDA RODRIGUES x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

705.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5747/2006-JOAO
DE BORBA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

706.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5748/2006-JESI-
EL DE FREITAS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-

ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

707.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5749/2006-MI-
GUEL DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

708.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5750/2006-VAL-
MIR JOSE VITORINO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

709.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5751/2006-
ADAO CARNEIRO CUNHA x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

710.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5752/2006-ROSA
MARIA DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

711.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5753/2006-MA-
NOEL TOBLER DE MOURA x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a

multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

712.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5754/2006-AN-
TONIO DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

713.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5755/2006-LU-
CIANO SALVADOR x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

714.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5756/2006-GIL-
BERTO MANOEL FREIRE x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

715.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5757/2006-CAR-
LOS OLIVEIRA PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

716.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5758/2006-PE-
DRO LEOCADIO ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

717.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5759/2006-LUIS
MAURICIO CARDOSO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
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nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

718.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5760/2006-JOAO
JOSE DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

719.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5761/2006-JAN-
DIRA ROCHA GONCALVES x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

720.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5762/2006-
ADAIL JOAO PINTO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

721.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5763/2006-ED-
SON DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

722.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5764/2006-
BRAULIO IGNACIO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-

to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

723.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5765/2006-LAU-
RITA JACINTO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

724.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5766/2006-JOAO
CANDIDO TAVARES DE FREITAS x PETROLEO BRASI-
LEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

725.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5767/2006-GIL-
BERTO DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

726.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5768/2006-JOSE
DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

727.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5769/2006-DE-
NILSON LUIZ PERES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE

ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

728.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5770/2006-LUIZ
HENRIQUE x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

729.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5771/2006-JOEL
TLOBER DE MOURA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

730.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5772/2006-VAL-
DIR DE SOUZA VIEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

731.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5773/2006-JOAO
BENTO PERES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

732.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5774/2006-LUIZ
MAURICIO CARDOSO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

733.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5775/2006-
ADAIL JOAO PINTO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-

suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

734.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5776/2006-JOAO
AGREPINO PIRES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

735.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5777/2006-LUIZ
FELIPE DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

736.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5778/2006-LUIZ
MANOEL DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

737.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5779/2006-RI-
CHARD ALBERT PISSAIA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

738.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5780/2006-JES-
SE VALDEMIR DE FREITAS x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
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RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

739.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5781/2006-EDI-
NEZ LOURENCO PONTES x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

740.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5782/2006-MI-
GUEL LUIZ ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

741.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5783/2006-SIL-
VIO MANOEL DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

742.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5784/2006-LAU-
RO CARNEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

743.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5785/2006-NEL-
CI SELCO ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

744.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5786/2006-LUIS

CARLOS SANTANA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

745.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5787/2006-JOAO
SOUZA DA GRACA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

746.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5788/2006-JAI-
ME APARECIDO FERNANDES x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

747.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5789/2006-OS-
VALDO DE AMORIM x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

748.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5790/2006-JOSE
ABILIO DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

749.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5791/2006-JAI-
ME PEREIRA RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais

proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

750.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5792/2006-VERA
LUCIA DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

751.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5793/2006-ISAI-
AS NUNES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

752.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5794/2006-TEO-
FILA TAVARES SALLES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

753.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5795/2006-LE-
ANDRO FAGUNDES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

754.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5796/2006-OTI-
LIO DA ROCHA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-

dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

755.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5797/2006-SE-
BASTIAO DE ALMEIDA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

756.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5798/2006-IZO-
LINA MARIA DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

757.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5799/2006-PAU-
LO SERGIO TAVARES GOMES x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

758.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5800/2006-JOSE
AMANDIO SALVADOR x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

759.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5801/2006-EDI-
TE ELIAS CARNEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

760.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5802/2006-CECI-
LIA DE BORBA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
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qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

761.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5803/2006-ALES-
SANDRO GONCALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

762.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5804/2006-EMA-
NOEL DOMINGOS BENTO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

763.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5805/2006-ADE-
LIR DA SILVA PINTO CUNHA x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

764.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5806/2006-MAR-
COS GONCALVES DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

765.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5807/2006-RO-
SANGELA DOS SANTOS DE MOURA x PETROLEO BRA-
SILEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,

por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

766.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5808/2006-JOR-
GE TAVARES LUCAS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

767.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5809/2006-EDI-
TE VERGINIA PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

768.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5810/2006-MO-
ACIR NOGUEIRA DO NASCIMENTO x PETROLEO BRA-
SILEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

769.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5811/2006-AGE-
NOR GABRIEL LINHARES x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

770.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5812/2006-GIL-
SON CESAR MARGARIDA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA

771.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5813/2006-MO-
ACIR DE FREITAS PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

772.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5814/2006-LEA
MARIA SILVEIRA PASSOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

773.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5815/2006-VA-
LENTIM DIAS TEMOTEO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

774.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5816/2006-GIL-
SON LEITE x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

775.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5817/2006-ANA
PAULA PEREIRA DEMETRIO x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

776.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5818/2006-ALVA-
RO PINTO CUNHA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,

devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

777.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5819/2006-JE-
FERSON LUIZ CORDEIRO PEREIRA x PETROLEO BRA-
SILEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

778.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5820/2006-NIL-
TON EGECITO SUNHA DE PAULO x PETROLEO BRASI-
LEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

779.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5821/2006-AN-
DREA APARECIDA PEREIRA FELICIO x PETROLEO BRA-
SILEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

780.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5822/2006-EDIL-
SON COELHO NETO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

781.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5823/2006-MA-
RIA ODETE DE SOUZA FELIX x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
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multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

782.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5824/2006-ADE-
LIA CORREIA PINTO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

783.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5825/2006-
CLAUDIOMAR BOENO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

784.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5826/2006-CECI-
LIA ROCHA CAMARGO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

785.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5827/2006-
CLAUDINEY OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

786.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5828/2006-MAR-
CEL ALISSON RODRIGUES DA SILVA x PETROLEO BRA-
SILEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

787.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5829/2006-OVA-
NIR TAVARES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-

lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

788.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5830/2006-SAN-
DRO CONDE MACHADO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

789.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5831/2006-VAN-
DERLEI VALIATI DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

790.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5832/2006-LA-
ERTES JOSE PINTO DA CONCEICAO x PETROLEO BRA-
SILEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

791.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5833/2006-LOU-
RIVAL JOSE DA GRACA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

792.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5834/2006-ELI-
EZER POLUCENA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-

to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

793.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5835/2006-AN-
TONIO BENTO PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

794.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5836/2006-NERI
CONCEICAO DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

795.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5837/2006-MAR-
CEL JOSE RODRIGUES DA SILVA x PETROLEO BRASI-
LEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

796.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5838/2006-MI-
CHELE DE MOURA SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

797.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5839/2006-LA-
ERCIO JOSE DA CONCEICAO x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE

ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

798.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5840/2006-FLA-
VIO JOSE DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

799.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5841/2006-JA-
MILSON DE JESUS NEVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

800.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5842/2006-AL-
MIR JOSE MACHADO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

801.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5843/2006-EVA
MAZUR x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

802.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5844/2006-MA-
RIA VANDELEA DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

803.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5845/2006-JOAO
SOUZA DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
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suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

804.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5846/2006-MA-
RIO GOMES DE ARAUJO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

805.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5847/2006-VAL-
DIR JOSE VITORINO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

806.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5848/2006-AN-
SELMO FAGUNDES DOS REIS x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

807.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5849/2006-MA-
NOEL CELSO DE GOES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

808.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5850/2006-ADE-
MIR GONCALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-

RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

809.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5851/2006-CAR-
LOS ROBERTO DO NASCIMENTO x PETROLEO BRASI-
LEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

810.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5852/2006-BEN-
TA ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

811.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5853/2006-EDU
GONCALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

812.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5854/2006-NO-
RIVALDO NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

813.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5855/2006-AN-
TONIO ELOI HATTENHAUER x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

814.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5856/2006-JOEL

RODRIGUES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

815.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5857/2006-CLE-
NIANE DEODORO LEITE x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

816.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5858/2006-NEL-
SON FRANCISCO DA CONCEICAO x PETROLEO BRASI-
LEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

817.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5859/2006-JOSE
CARLOS AMORIM DE FREITAS x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

818.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5860/2006-VAN-
DERLEI DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

819.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5861/2006-HER-
CILIO OLEGARIO SANTANA x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-

sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

820.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5862/2006-LUIZ
CARLOS DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

821.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5863/2006-CLEI-
TON NERY BOLZAN BARBOSA x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

822.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5864/2006-PE-
DRO PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

823.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5865/2006-JOAO
DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

824.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5866/2006-DA-
VIDES AUGUSTO BARRETO x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
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dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

825.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5867/2006-PE-
DRO SATIRO DA SILVA NETO x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

826.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5868/2006-RI-
CARDO DE BORBA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

827.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5869/2006-LU-
ZIANE ALVES CORDEIRO DE BORBA x PETROLEO BRA-
SILEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

828.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5870/2006-JOAO
TRAJANO ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

829.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5871/2006-AN-
DRESSA KREKNIAKI DA SILVA x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

830.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5872/2006-
CLAUDIO ROSA DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-

lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

831.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5873/2006-MAR-
CIO ANTONIO LEMOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

832.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5874/2006-RAFAEL
ANIBAL x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

833.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5887/2006-LOURIVAL
DAS NEVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

834.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5888/2006-PALMIRA
DA SILVA MIRANDA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

835.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5889/2006-SUELI LE-
ANDRO PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o

embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

836.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5890/2006-JOSEFA DA
SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -re-
cebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

837.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5891/2006-ABEL FLO-
RES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -rece-
bo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes segui-
mento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer
tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a ques-
tao relativa ao pagamento das custas processuais, estipulando
que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o
embargante comunga de entendimento diverso, devera mani-
festar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

838.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5893/2006-GILMAR
TRAJANO ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

839.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5894/2006-TATIANE
DA SILVA SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

840.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5895/2006-NELSON
RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

841.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5896/2006-NARCISO
DE AMORIM x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

842.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5897/2006-MARIO
GOMES DE ARAUJO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

843.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5898/2006-JOSE PEREI-
RA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo
os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimen-
to, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer tipo
de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a questao
relativa ao pagamento das custas processuais, estipulando que
as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o embar-
gante comunga de entendimento diverso, devera manifestar seu
inconformismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o pro-
prio embargante afirma que os embargos possuem carater emi-
nentemente infringente, sendo certo que “ são manifestamente
protelatorios, ficando, por isso, o embargante sujeito a multa
prevista no õ ún. do art. 538, os embargos de declaração con-
fessadamente infringentes (STF-RT 608/261).Percebe-se, as-
sim, mais uma vez, que os embargos se apresentam protelatori-
os e, ante sua reiteração, elevo a multa em 10% sobre o valor
atualizado da causa,ficando condicionada a interposição de
qualquer outro recurso ao deposito do valor respectivo (art. 538,
õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA-

844.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5899/2006-CLAUDIO
CORREA LOPES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

845.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5900/2006-SELAM
ROSA DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

846.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5901/2006-CELSO
LUIZ DA ROSA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
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ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

847.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5902/2006-JOAO SOU-
ZA DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

848.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5903/2006-CELIA RE-
GINA DE CAMARGO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

849.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5904/2006-MARIA
VANDERLEA DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

850.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5905/2006-ERADO
MARTINHO DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

851.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5906/2006-FERNANDO
OTTO SENFF x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a

multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

852.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5907/2006-ATAMIR DA
SILVA PINTO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

853.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5908/2006-MARCIO
ANTONIO LEMOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

854.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5909/2006-SERGIO
LUIS PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

855.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5910/2006-VALDEMAR
ROBERTO DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

856.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5911/2006-MARCELO
VIEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

857.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5912/2006-OSVALDIR
FERNANDES LEITE x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas

nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

858.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5913/2006-LEONCIO
GONCALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

859.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5914/2006-LUCIANO
SALVADOR x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

860.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5915/2006-GILBERTO
MANOEL FREIRE x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

861.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5916/2006-CECILIA
ROCHA CAMARGO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

862.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5917/2006-JOSE DE
SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-

to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

863.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5918/2006-MARIA
ODETE DE SOUZA FELIX x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

864.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5919/2006-NERI CON-
CEICAO DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

865.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5920/2006-LAERCIO
JOSE DA CONCEICAO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

866.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5921/2006-MICHELE
DE MOURA SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

867.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5922/2006-ANTONIO
JOVINO CORREA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
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ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

868.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5923/2006-JOSE AL-
FREDO CARVALHO ALEXANDRE x PETROLEO BRASI-
LEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

869.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5924/2006-ANDREA
APARECIDA PEREIRA FELICIO x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

870.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5925/2006-JOAO DA
SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -re-
cebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

871.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5926/2006-MARCEL
JOSE RODRIGUES DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

872.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5927/2006-ELI-
SEU GARCIA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

873.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5928/2006-AN-
DERSON SILVEIRA PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas

processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

874.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5929/2006-MAR-
CIO ROBERTO MARCOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

875.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5930/2006-JOA-
QUIM RICARDO DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

876.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5931/2006-LOU-
RIVAL JOSE DO NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

877.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5932/2006-LU-
CIANE DA CONCEICAO MOREIRA x PETROLEO BRASI-
LEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

878.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5933/2006-JOSE
DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-

RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

879.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5934/2006-
ODAIL KUGNIER DE RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

880.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5935/2006-JOAO
MARCELO SEIDEL x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

881.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5936/2006-CID-
NEY DE OLIVEIRA ALBINO x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

882.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5937/2006-JOAO
SANTOS DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

883.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5938/2006-IGUE-
RETE DOS ANJOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

884.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5939/2006-LUIZ

ALVES CORDEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

885.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5940/2006-ARI
AUGUSTO FERNANDES DE OLIVEIRA x PETROLEO BRA-
SILEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

886.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5941/2006-NAIR
DA GUIA BAHIA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

887.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5942/2006-GIL-
DO CARDOSO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

888.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5943/2006-LU-
CAS DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

889.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5944/2006-ATAI-
DE DA CONCEICAO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
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proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

890.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5945/2006-
ADELCIO CARDOSO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

891.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5946/2006-PE-
DRO CARDOSO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

892.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5947/2006-RI-
CARDO BENVINDA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

893.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5948/2006-ALI-
NE MICHELE RODRIGUES DA SILVA x PETROLEO BRA-
SILEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

894.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5949/2006-LUIZ
CARLOS DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-

dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

895.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5950/2006-JOAO
CARLOS JAQUES ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

896.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5951/2006-SIL-
MARA PINTO CUNHA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

897.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5952/2006-ALVA-
RO FERNANDES DE CARVALHO x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

898.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5953/2006-ERO-
NILDO JAQUES DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

899.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5954/2006-VAL-
DECIR DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

900.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5955/2006-VAL-
DIR CORREA DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-

cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

901.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5956/2006-
FRANCISCO POLUCENA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

902.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5957/2006-
CLAUDEMIR DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

903.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5958/2006-SIL-
VIO COSTA FILHO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

904.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5959/2006-FER-
NANDO OTTO SENFF FILHO x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

905.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5960/2006-JOA-
QUIM OLIVEIRA PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,

o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

906.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5961/2006-DA-
NIELE LUCINDO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

907.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5962/2006-JERE-
MIAS CANDIDO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

908.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5963/2006-AN-
TONIO LEONET x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

909.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5964/2006-
ELUISLEY JOSE ROCHA FERREIRA x PETROLEO BRASI-
LEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

910.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5965/2006-LUI-
ZA VIANA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-
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911.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5966/2006-CE-
LIO ROBERTO DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

912.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5967/2006-OZI-
AS DA SILVA SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

913.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5968/2006-LAU-
RA DE FREITAS TORQUATO x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

914.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5969/2006-JACI-
RA ZACARIAS DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

915.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5970/2006-JU-
RANDIR FRANCISCO MAIA x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

916.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5971/2006-NI-
VALDO GONCALVES DE FREITAS x PETROLEO BRASI-
LEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-

dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

917.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5972/2006-TONI
ROBERTO DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

918.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5973/2006-ADE-
NIR TIMOTEO TAVARES x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

919.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5974/2006-JULI-
ANA APARECIDA PEREIRA FELICIO x PETROLEO BRA-
SILEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

920.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5975/2006-DICE-
ZAR PINHEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

921.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5976/2006-SAN-
DRA MARA SOUZA DA GRACA x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,

elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

922.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5977/2006-GLA-
DSON JUNG BARBOSA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

923.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5978/2006-MOACIR
GALDINO PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

924.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5979/2006-CLAUDINEI
OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

925.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5980/2006-JORGE AN-
TONIO AMORIM x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

926.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5981/2006-ALMIR
JOSE MACHADO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

927.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5982/2006-SEBASTIAO
SANTANA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes

seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

928.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5983/2006-CLAUDIO-
MAR BOENO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

929.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5984/2006-PEDRO PE-
REIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

930.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5986/2006-LAERTES
JOSE PINTO DA CONCEICAO x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

931.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5987/2006-VALDIRE-
NE MOREIRA DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

932.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5988/2006-LUIZ CAR-
LOS DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-



344344344344344 3ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 7256

to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

933.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5989/2006-LUIZ FELI-
PE DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

934.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5990/2006-DOUGLAS
SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

935.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5991/2006-JOAO RO-
MARIO DE GOES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

936.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5992/2006-JOAO AMO-
RIM TRANCOSO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

937.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5993/2006-JOAO TEO-
DORO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE

ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

938.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5994/2006-CLENIANE
DEODORO LEITE x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

939.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5995/2006-MAICON
JEFERSON DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

940.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5996/2006-OZIAS DA
SILVA SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

941.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5997/2006-JOAO CAR-
LOS DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

942.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5998/2006-MARILEIA
MARIA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

943.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5999/2006-LOPES FA-
BIANO RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-

pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

944.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6000/2006-ANTONIO
PINTO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

945.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6001/2006-IDALICIO
DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

946.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6002/2006-RICARDO
DE BORBA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

947.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6003/2006-LUZIANE
ALVES CORDEIRO DE BORBA x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

948.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6004/2006-BALCAMI-
DES MOREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-

RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

949.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6005/2006-NILTON
CLARINDA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

950.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6006/2006-ISABEL
CRISTINA DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

951.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6007/2006-MANOEL
TOBLER DE MOURA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

952.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6008/2006-AGENOR
GABRIEL LINHARES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

953.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6009/2006-MERCEDES
ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

954.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6010/2006-ANTONIO
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DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

955.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6011/2006-JOSE BEN-
TO PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

956.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6012/2006-SEBASTIAO
FERNANDES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

957.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6013/2006-GALINO
NATALICIO DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

958.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6014/2006-PEDRO ES-
TRELA DEODORO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

959.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6015/2006-JURINY
GONCALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais

proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

960.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6016/2006-VANDER-
LEI JOSE FERNANDES DE OLIVEIRA x PETROLEO BRA-
SILEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

961.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6017/2006-NIVALDO
DOS PASSOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

962.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6018/2006-CLAUDINEI
DAS NEVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

963.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6019/2006-LUIZ FER-
REIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

964.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6020/2006-DANIEL
DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-

dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

965.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6021/2006-JOSUE
AMORIM x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

966.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6022/2006-LUIZ VI-
CENTE DE SOUZA FILHO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

967.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6023/2006-EDUARDO
DOS SANTOS TIZZONI x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

968.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6024/2006-AN-
DREIA DE AMORIM x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA-

969.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6025/2006-PAU-
LO ROBERTO DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

970.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6026/2006-
MAYCO FERNANDH DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASI-
LEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

971.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6027/2006-NAR-
CIZO DOS PASSOS ARAUJO x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

972.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6028/2006-IRI-
NEU FELIPE x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

973.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6029/2006-RUTE
GONCALVES FERREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

974.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6030/2006-CRIS-
TINA HARTMANN SANTO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

975.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6031/2006-ALE-
XSANDRA AMORIM x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

976.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6032/2006-HE-
LIO PERES DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
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devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

977.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6033/2006-AN-
TONIO PEDRO ROSA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

978.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6034/2006-JOSE
BENTO GONCALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

979.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6035/2006-AMA-
DEU DARCI RIBEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

980.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6036/2006-RO-
GERIO LEAO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

981.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6037/2006-LE-
ANDRO OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a

multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

982.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6038/2006-JOAO
RONILDO CARNEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

983.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6039/2006-CIDI-
NEI DEGUES LEITE x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

984.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6040/2006-IRI-
NEU MACHADO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

985.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6041/2006-
CLAUDIO SILVEIRA KOLT x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

986.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6042/2006-JOAO
MARIA ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

987.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6043/2006-
EDUARDO DOS SANTOS TIZZONI x PETROLEO BRASI-
LEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto

tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

988.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6044/2006-VAN-
DERLEI JOSE FERNANDES DE OLIVEIRA x PETROLEO
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os
embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimento,
eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer tipo de
omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a questao rela-
tiva ao pagamento das custas processuais, estipulando que as
mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o embar-
gante comunga de entendimento diverso, devera manifestar seu
inconformismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o pro-
prio embargante afirma que os embargos possuem carater emi-
nentemente infringente, sendo certo que “ são manifestamente
protelatorios, ficando, por isso, o embargante sujeito a multa
prevista no õ ún. do art. 538, os embargos de declaração con-
fessadamente infringentes (STF-RT 608/261).Percebe-se, as-
sim, mais uma vez, que os embargos se apresentam protelatori-
os e, ante sua reiteração, elevo a multa em 10% sobre o valor
atualizado da causa,ficando condicionada a interposição de
qualquer outro recurso ao deposito do valor respectivo (art. 538,
õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA-

989.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6045/2006-JOSE
FRONTINO TAVARES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

990.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6046/2006-AR-
NOLDO DE GOES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

991.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6047/2006-VER-
LY SATIRO DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

992.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6048/2006-VAL-
DECI DA ROCHA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-

bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

993.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6049/2006-MA-
RIA ELISA LOHMANN x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

994.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6050/2006-JAIL-
TON VANDERLEI MOREIRA x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

995.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6051/2006-JAIR
HATTENHAUER x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

996.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6052/2006-ANA-
MIR DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

997.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6053/2006-JOSE
BENVINDO DAS NEVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
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do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

998.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6054/2006-DOU-
GLAS FERNANDO PERES x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

999.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6055/2006-LEO-
NEL DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1000.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6056/2006-AN-
TONIO VICENTE DE MOURA FILHO x PETROLEO BRA-
SILEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1001.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6057/2006-DO-
RACI LIANDRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1002.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6058/2006-RO-
BERTO GONCALVES DE SOUZA x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1003.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6059/2006-LIN-
DOMAR DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-

tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1004.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6060/2006-
MAURICI ROCHA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1005.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6061/2006-
JOAO DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipulando
que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o embar-
gante comunga de entendimento diverso, devera manifestar seu in-
conformismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o proprio em-
bargante afirma que os embargos possuem carater eminentemente
infringente, sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, fi-
cando, por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embargos se
apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a multa em 10%
sobre o valor atualizado da causa,ficando condicionada a interposi-
ção de qualquer outro recurso ao deposito do valor respectivo (art.
538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA-

1006.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6062/2006-IDA-
LICIO DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1007.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6063/2006-
MARILEIA MARIA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1008.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6064/2006-WIL-
SON ENTRAUT x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-

RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1009.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6065/2006-LUIZ
CARLOS DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1010.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6066/2006-PAU-
LO ROBERTO BENTO DE OLIVEIRA x PETROLEO BRA-
SILEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1011.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6067/2006-
MOACIR ALVES CARNEIRO x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1012.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6068/2006-OSNI
DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1013.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6069/2006-ALE-
CIO DE BORBA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1014.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6070/2006-RU-

BENS BODNAR x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1015.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6071/2006-ELI-
SAMARA JUSTINO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1016.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6072/2006-
MARA LUCIA GADOTTI x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1017.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6073/2006-SE-
BASTIAO DE SOUZA NETO x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1018.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6074/2006-TA-
TIANE DA SILVA SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1019.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6075/2006-PAU-
LO CONDE MACHADO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
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proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1020.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6076/2006-
CARLOS ERNESTO FRANOJI PERLY x PETROLEO BRA-
SILEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1021.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6077/2006-
ODAIR CLAUDINO LEITE x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1022.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6078/2006-JOSE
ORILDO SILVANO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1023.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6079/2006-AL-
VARO HENRIQUE ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1024.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6081/2006-LUIZ
CARLOS PACHALA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-

dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1025.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6082/2006-AN-
DRE LUIZ GALDINO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1026.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6083/2006-NEL-
SON VINICIUS CATTA PRETA CAMPELLI x PETROLEO
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os
embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimento,
eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer tipo de
omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a questao rela-
tiva ao pagamento das custas processuais, estipulando que as
mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o embar-
gante comunga de entendimento diverso, devera manifestar seu
inconformismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o pro-
prio embargante afirma que os embargos possuem carater emi-
nentemente infringente, sendo certo que “ são manifestamente
protelatorios, ficando, por isso, o embargante sujeito a multa
prevista no õ ún. do art. 538, os embargos de declaração con-
fessadamente infringentes (STF-RT 608/261).Percebe-se, as-
sim, mais uma vez, que os embargos se apresentam protelatori-
os e, ante sua reiteração, elevo a multa em 10% sobre o valor
atualizado da causa,ficando condicionada a interposição de
qualquer outro recurso ao deposito do valor respectivo (art. 538,
õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA-

1027.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6084/2006-
CARLOS CESAR DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv.0RISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1028.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6085/2006-PAU-
LO ROBERTO ALVES DA VEIGA x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1029.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6086/2006-THIAGO
LEAO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -re-
cebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1030.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6087/2006-JOSE LE-
OCADIO DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas

nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1031.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6088/2006-JEFERSON
LUIZ CORDEIRO PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1032.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6089/2006-LEANDRO
PINTO DO NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1033.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6090/2006-SANDRA
LUCIA MESQUITA PACHECO x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1034.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6091/2006-GUIDO
RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1035.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6092/2006-PAULO
CESAR DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-

to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1036.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6093/2006-IVAIR DO
ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1037.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6094/2006-JACIRA
ZACARIAS DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1038.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6095/2006-OSVALDIR
SALLES FELICIO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1039.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6096/2006-LUIS RE-
NATO DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1040.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6097/2006-JAIR JA-
QUES DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
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ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1041.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6098/2006-ALVARO
PINTO CUNHA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1042.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6099/2006-ANDER-
SON DA ROCHA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1043.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6100/2006-CARLOS
ERNESTO FRANOJI PERLY x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1044.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6101/2006-LUCAS DE
OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1045.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6102/2006-GERMA-
NO DA SILVA RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1046.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6103/2006-CARLOS
ELIAS DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-

suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1047.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6104/2006-ALVARO
HENRIQUE ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1048.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6105/2006-SEBASTI-
AO DE SOUZA NETO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1049.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6106/2006-ALISON
DOS SANTOS GUILHERME x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1050.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6107/2006-NIVALDO
GONCALVES DE FREITAS x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1051.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6108/2006-LUZIA
MARIA TEODORO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-

RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1052.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6109/2006-PEDRO
BASTIAN x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1053.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6110/2006-GILMAR
SILVA MOTA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1054.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6111/2006-ANTONIO
LEMOS CORREA FILHO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1055.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6112/2006-LUIZ CAR-
LOS ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1056.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6113/2006-NERI LAU-
RO SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1057.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6114/2006-LUCAS DO

ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1058.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6115/2006-MARCELO
CESAR PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1059.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6116/2006-MIGUEL
DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1060.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6117/2006-ADEMAR
WATZKO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1061.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6118/2006-ANTONIO
DOS REIS PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1062.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6119/2006-DOMIN-
GOS DA CONCEICAO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
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proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1063.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6120/2006-ALEXAN-
DRE TEODORO JUNIOR x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1064.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6121/2006-MARIA
RAILDA DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1065.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6122/2006-WILSON
VALIATI DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1066.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6123/2006-PEDRO
NUNES DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1067.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6124/2006-NONATO
LEONET x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-

dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1068.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6125/2006-JOAO
CARLOS DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1069.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6126/2006-ANTONIO
GALDINO DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1070.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6127/2006-JAIRO
RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1071.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6128/2006-VILMAR
MOREIRA CARVALHO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1072.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6129/2006-MANOEL
LOPES DE SOUZA FILHO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1073.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6130/2006-RICARDO
BENVINDA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-

quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1074.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6131/2006-ANTONIO
SOUZA SILVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1075.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6132/2006-MELISSA
TORQUATO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1076.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6133/2006-CARLOS
OLIVEIRA PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1077.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6134/2006-UMBERTO
SEBASTIAO GIACOMONI x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1078.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6135/2006-MAURICIO
OLIVEIRA ROCHA DE ALMEIDA x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,

por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1079.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6136/2006-DENILSON
DA SILVA ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1080.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6137/2006-GILDO
CARDOSO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1081.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6138/2006-SEBAS-
TAIO CANDIDO PEREIRA JUNIOR x PETROLEO BRASI-
LEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1082.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6139/2006-ARIANA
PAES DE ALMEIDA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1083.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6140/2006-MARIO
JORGE HANEK x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-
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1084.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6141/2006-LUIZ SER-
TORIO RODRIGUES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1085.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6142/2006-DOMIN-
GOS RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1086.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6143/2006-DIOMAR
CORREIA LUIZ x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1087.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6144/2006-JOO ATA-
NAEL PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1088.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6145/2006-JOSE GER-
TRUDES DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1089.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6146/2006-ODAIR
CLAUDINO LEITE x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,

devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1090.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6147/2006-MARIA
FREITAS AMORIM DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1091.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6148/2006-ELIDIA
DONIZETTI DO AMARAL x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1092.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6149/2006-GUI-
DO RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1093.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6150/2006-
MARCIO ANTONIO LEMOS x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1094.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6151/2006-CA-
TIA REGINA DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a

multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1095.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6152/2006-JOSE
FERNANDES LEITE x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1096.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6153/2006-ALE-
XANDRO GIESELER x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1097.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6154/2006-
MARIA HELENA DEODORO x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1098.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6155/2006-FE-
LIPE TORQUATO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1099.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6156/2006-NEL-
SON CORREA LOPES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1100.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6157/2006-PE-
DRO GIOSELE x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-

lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1101.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6158/2006-
MARIA INES HENRIQUE ENTRAUT x PETROLEO BRA-
SILEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1102.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6159/2006-ZE-
FERINO GONCALVES NETO x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1103.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6160/2006-AN-
GELO JOAO DE AGUIAR x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1104.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6161/2006-JO-
ACYR TAVARES DE FREITAS x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1105.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6162/2006-THI-
AGO LEAO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
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to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1106.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6163/2006-JOR-
GE ANTONIO AMORIM x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1107.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6164/2006-
JOAO BATISTA CARVALHO ALEXANDRE x PETROLEO
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os
embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimento,
eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer tipo de
omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a questao rela-
tiva ao pagamento das custas processuais, estipulando que as
mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o embar-
gante comunga de entendimento diverso, devera manifestar seu
inconformismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o pro-
prio embargante afirma que os embargos possuem carater emi-
nentemente infringente, sendo certo que “ são manifestamente
protelatorios, ficando, por isso, o embargante sujeito a multa
prevista no õ ún. do art. 538, os embargos de declaração con-
fessadamente infringentes (STF-RT 608/261).Percebe-se, as-
sim, mais uma vez, que os embargos se apresentam protelatori-
os e, ante sua reiteração, elevo a multa em 10% sobre o valor
atualizado da causa,ficando condicionada a interposição de
qualquer outro recurso ao deposito do valor respectivo (art. 538,
õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA-

1108.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6165/2006-JU-
VENAL ELIAS SOARES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1109.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6166/2006-VI-
TOR MANOEL DE AGUIAR x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1110.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6167/2006-LUIZ
SOARES DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito

do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1111.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6168/2006-
ADONIAS BATISTA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1112.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6169/2006-SEL-
MA ROSA DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1113.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6170/2006-MA-
RIA TIMOTEO TAVARES x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1114.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6171/2006-JOSE
FERNANDES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1115.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6172/2006-JOSE
ANTONIO DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1116.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6173/2006-ELI-
ANE DE OLIVEIRA ARAUJO x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-

taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1117.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6174/2006-AGE-
NOR GABRIEL LINHARES JUNIOR x PETROLEO BRASI-
LEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1118.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6175/2006-FLO-
RESMAR FREITAS DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encer-
ram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o
embargante comunga de entendimento diverso, devera manifestar
seu inconformismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o pro-
prio embargante afirma que os embargos possuem carater eminen-
temente infringente, sendo certo que “ são manifestamente protela-
torios, ficando, por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ
ún. do art. 538, os embargos de declaração confessadamente infrin-
gentes (STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando condicio-
nada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito do valor
respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1119.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6176/2006-DIR-
CE CARNEIRO CUNHA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1120.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6177/2006-LUIZ
ALVES CARNEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1121.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6178/2006-FA-
BIO FERNANDES RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-

RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1122.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6179/2006-JES-
SE TOBLER DE MOURA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1123.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6180/2006-AL-
TAIR LIANDRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1124.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6181/2006-
ODAIR DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1125.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6182/2006-GE-
RALDO DE CARVALHO JUNIOR x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1126.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6183/2006-
MARIA APARECIDA DA VEIGA x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1127.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6184/2006-AN-
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DREY OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1128.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6185/2006-EDI-
TE DOS SANTOS MARIA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1129.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6186/2006-AN-
DERSON ALEX CARDOSO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1130.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6187/2006-
NAIR MENDES DA ROCHA x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1131.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6188/2006-IVAN
CLAUDIO PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1132.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6189/2006-DE-
NILSON MARTINS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais

proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1133.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6190/2006-
ERALDO LUIZ SANTANA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1134.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6191/2006-EU-
CLIDES JUSTINO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1135.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6192/2006-JOR-
GE CORDEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1136.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6193/2006-MARLI DE
FATIMA BOLZAM x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1137.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6194/2006-JUCELIO
ERNESTINO DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-

dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1138.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6195/2006-LUIZ GER-
MANO FLORENCIO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1139.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6196/2006-JONAS-
MAR FERREIRA DA CRUZ x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1140.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6197/2006-JOAQUIM
DOS SANTOS SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1141.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6198/2006-JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1142.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6199/2006-RODRIGO
DE MOURA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1143.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6200/2006-VALDECI
DA ROCHA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-

quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1144.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6201/2006-MAURO
LIDIO PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1145.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6202/2006-JEREMIAS
CANDIDO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1146.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6203/2006-ROSE
MARIA SONZA MONTEIRO GONCALVES x PETROLEO
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os
embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimento,
eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qualquer tipo de
omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a questao rela-
tiva ao pagamento das custas processuais, estipulando que as
mesmas serao rateadas entre as partes litigantes. Se o embar-
gante comunga de entendimento diverso, devera manifestar seu
inconformismo pelas vias recursais proprias...Ademais, o pro-
prio embargante afirma que os embargos possuem carater emi-
nentemente infringente, sendo certo que “ são manifestamente
protelatorios, ficando, por isso, o embargante sujeito a multa
prevista no õ ún. do art. 538, os embargos de declaração con-
fessadamente infringentes (STF-RT 608/261).Percebe-se, as-
sim, mais uma vez, que os embargos se apresentam protelatori-
os e, ante sua reiteração, elevo a multa em 10% sobre o valor
atualizado da causa,ficando condicionada a interposição de
qualquer outro recurso ao deposito do valor respectivo (art. 538,
õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA-

1147.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6204/2006-JOAO DE
SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1148.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6205/2006-MOACIR
DE FREITAS PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
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to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1149.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6206/2006-EMAIR DE
SOUZA LOPES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1150.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6207/2006-JOAO RO-
NILDO CARNEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1151.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6208/2006-CECILIA
DE BORBA JUNIOR x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1152.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6209/2006-PAULO
CONDE MACHADO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1153.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6210/2006-JONAS
BALCAMIDES MOREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE

ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1154.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6211/2006-ADRIANO
RIBEIRO ROSA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1155.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6212/2006-MARIA
CORREA CARDOSO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1156.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6213/2006-JOAO ELI-
SIO DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1157.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6215/2006-MARIA
ELISA LOHMANN x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1158.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6216/2006-DIRCE
CARNEIRO CUNHA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1159.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6217/2006-ORLANDO
CARDOSO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-

lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1160.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6218/2006-JOSE CAR-
LOS DA SILVA FREITAS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1161.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6219/2006-JOAO PE-
REIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1162.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6220/2006-GE-
RALDO TAVARES DE FREITAS x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1163.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6221/2006-SE-
BASTIAO FAGUNDES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1164.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6222/2006-NIL-
TON CLARINDA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-

RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1165.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6223/2006-ARI
DE SOUZA E SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1166.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6224/2006-GAL-
DINO NATALICIO DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1167.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6225/2006-
EDUARDO JOSE SALLES x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1168.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6226/2006-JOSE
BENTO PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1169.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6227/2006-
PROSDOCIMO GOME DE ARAUJO x PETROLEO BRASI-
LEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1170.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6228/2006-AN-
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TONIO SERGIO DA VEIGA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1171.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6229/2006-SE-
BASTIAO PINTO DA ROCHA x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1172.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6230/2006-RU-
BENS MIRANDA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1173.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6231/2006-JOSE
CARLOS FAGUNDES DE FREITAS x PETROLEO BRASI-
LEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1174.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6232/2006-AN-
TONIO VALMIR GOMES DE FREITAS x PETROLEO BRA-
SILEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1175.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6233/2006-
ABEL ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais

proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1176.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6234/2006-DA-
NIEL DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1177.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6235/2006-AN-
TONIO LEMOS CORREA FILHO x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1178.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6236/2006-
ORESTE ANTONIO CUSTODIO x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1179.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6237/2006-
JOAO REINALDI CANARIN x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1180.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6238/2006-PE-
DRO ESTRELA DEODORO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-

dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1181.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6240/2006-
JOAO ROMARIO DE GOES x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1182.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6241/2006-
JOAO ROMUALDO DE MOURA x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tem-
pestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hosti-
lizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto en-
frentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1183.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6242/2006-DA-
RIO MONTEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1184.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6243/2006-ALTAIR
LIANDRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes
seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1185.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6246/2006-LOURIVAL
CORREA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1186.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6247/2006-EDUARDO
DAS NEVES PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-

cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1187.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6248/2006-LAUREN-
TINO COSTA DIAS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1188.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6249/2006-OSORIO
RITA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -re-
cebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1189.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6250/2006-CIRO PE-
REIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1190.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6251/2006-NIZIO DOS
SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1191.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6252/2006-OSVALDO
ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera
manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
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embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1192.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6253/2006-CLAUDE-
MIR DE CAMPOS SERAFIM x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1193.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6254/2006-ORIMAR
DA SILVA MIRANDA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1194.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6255/2006-IZAIAS
GONCALVES DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1195.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6256/2006-LUCAS
MANOEL FERREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao en-
cerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pon-
tualmente a questao relativa ao pagamento das custas proces-
suais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as partes
litigantes. Se o embargante comunga de entendimento diverso,
devera manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1196.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6257/2006-IZAI-
AS GONCALVES DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1197.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6258/2006-SER-
GIO VEIGA DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos,
mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao
encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram
pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1198.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6259/2006-
DURVALINA SOARES THEODORO x PETROLEO BRASI-
LEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1199.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6260/2006-GER-
SON DE ASSIS ASSANUMA x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes hostiliza-
das nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto enfren-
taram pontualmente a questao relativa ao pagamento das custas
processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas entre as
partes litigantes. Se o embargante comunga de entendimento
diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas vias recur-
sais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os
embargos possuem carater eminentemente infringente, sendo
certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso,
o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1200.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6261/2006-NA-
GIB MATHIAS DO NASCIMENTO x PETROLEO BRASI-
LEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1201.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6262/2006-
EDUARDO DAS NEVES PEREIRA x PETROLEO BRASI-
LEIRO S.A. - PETROBRAS -recebo os embargos,porquanto
tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que as decisoes
hostilizadas nao encerram qualquer tipo de omissao, porquanto
enfrentaram pontualmente a questao relativa ao pagamento das
custas processuais, estipulando que as mesmas serao rateadas
entre as partes litigantes. Se o embargante comunga de enten-
dimento diverso, devera manifestar seu inconformismo pelas
vias recursais proprias...Ademais, o proprio embargante afirma
que os embargos possuem carater eminentemente infringente,
sendo certo que “ são manifestamente protelatorios, ficando,
por isso, o embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art.
538, os embargos de declaração confessadamente infringentes
(STF-RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os
embargos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração,
elevo a multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando
condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao de-
posito do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1202.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6263/2006-OSO-
RIO RITA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-lhes se-
guimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram qual-
quer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmente a
questao relativa ao pagamento das custas processuais, estipu-
lando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigantes.
Se o embargante comunga de entendimento diverso, devera

manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

1203.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6264/2006-OZI-
AS GONCALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -recebo os embargos,porquanto tempestivos, mas nego-
lhes seguimento, eis que as decisoes hostilizadas nao encerram
qualquer tipo de omissao, porquanto enfrentaram pontualmen-
te a questao relativa ao pagamento das custas processuais, esti-
pulando que as mesmas serao rateadas entre as partes litigan-
tes. Se o embargante comunga de entendimento diverso, deve-
ra manifestar seu inconformismo pelas vias recursais
proprias...Ademais, o proprio embargante afirma que os em-
bargos possuem carater eminentemente infringente, sendo cer-
to que “ são manifestamente protelatorios, ficando, por isso, o
embargante sujeito a multa prevista no õ ún. do art. 538, os
embargos de declaração confessadamente infringentes (STF-
RT 608/261).Percebe-se, assim, mais uma vez, que os embar-
gos se apresentam protelatorios e, ante sua reiteração, elevo a
multa em 10% sobre o valor atualizado da causa,ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao deposito
do valor respectivo (art. 538, õ ún, do CPC)-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-
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BOSA x DER-PR-Conforme manifestacao de fls. 841/842, diga
sobre peticao de fls. 971/984.-Adv. GENIRIO J. FAVERO-

2.-EMBARGOS DO DEVEDOR-71/1996-LUIZ SILVEIRA DE
ALVES x SEBASTIAO LUCIO DUARTE-Aguarda a retirada
de carta precatoria.-Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO-

3.-REVISIONAL-581/2002-DELAZERI E PASTORELLIO
LTDA e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A-Defiro os pedidos de fls. 539, manifeste-se a par-
te sobre certidao de fls. 541.-Adv. MONICA FRANCO BRE-
SOLIN, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO e MARIA REGINA
ZARATE NISSEL-

4.-ALVARA JUDICIAL-288/2004-ADI JOSE SCOPEL x ESTE
JUIZO-Aguarda a retirada de alvara judicial.-Adv. CELITO
ARGENTA-

5.-ALVARA JUDICIAL-235/2006-EDUARDO DRANCKA x
ESTE JUIZO-Aguarda a retirada de alvara judicial.-Adv. LUIZ
FERNANDO POZZA-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-226/1993-UNI-
BANCO UNIAO BCOS BRASILEIROS S/A x HARLEY LUIZ
FAE-<< Manifeste-se a parte sobre certidao de fls. 248.>>-Adv.
MONICA FRANCO BRESOLIN, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ELCIO KOVALHUK e ANDRE ABREU DE SOUZA-

2.-REPARACAO DE DANOS-21/2001-R.J.U. COMERCIO E
BENEFICIAMENTO DE FRUTAS E VERDU x WRA CO-
MERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. e outros-
<< A conta e preparo no valor de R$ 432,68.>>-Adv. ANDREY
HERGET-

3.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-298/2002-GIOVANI
LUIS DINIZ DALMOLIN x BB ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S/A.-<< Diga o autor sobre os cal-
culos apresentados pelo banco.>>-Adv. LINO DALMOLIN,
OSCAR DANILO MACIEL, ALMIR RODRIGUES SUDAN-

4.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-69/2003-LAURINDO
PADILHA DOS SANTOS e outros x ANTONIO DE AGUIAR
e outros-<< ... Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES
os pedidos formulados na inicial e condeno os autores no paga-
mento das custas processuais e dos honorarios advocaticios que
arbitro em R$ 800,00, levando em conta o trabalho realizado ,
o tempo exigido para o servico e o valor atribuido a causa.
P.R.I.>>-Adv. GELINDO JOAO FOLLADOR, VANDERLEI
JOSE FOLLADOR, FABIO ALBERTO LORENSI e ANTO-
NIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

5.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-461/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO INVESTI-
MEN x ANTONIO FELIPE-<< A conta e preparo no valor de
R$ 28.00.>>-Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ-

6.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-477/2003-DISPA-
FILM DO BRASIL LTDA x ALUSIL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ALUMINIOS LTDA-<< Manifeste-se a parte sobre
oficios de fls. 113, 115, 119 e 121.>>-Adv. MARIA APARECI-
DA LEITE ALVAREZ, KELLY CRISTINE ZENAIDE MOREI-
RA e JOHNN ROBSON MOREIRA-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-19/2005-ROZALVO GEHM
e outros x BANCO BANESTADO S/A.-<< ... Diante do ex-
posto reconheco a conexao dos presentes embargos a execucao
em relacao ao processo sob nº768/1999, conforme fls. 115.
Tendo em vista o disposto no artigo 219 do CPC, com a finali-
dade de verificar-se em que Juizo ocorrera a reuniao dos pro-
cessos, oficie-se ao Juizo de Direito 2ªVara da Fazenda Publica
da Comarca de Curitiba solicitando informe a data em que ocor-
reu a citacao valida no feito nº768/1999 (fls. 115). No mais ,
cumpra o procurador dos embargantes o determinado na audi-
encia de fls. 96 , exibindo o instrumento de mandato , sob as
penas da lei. Intimem-se as partes acerca da presente decisao.
Na sequencia , com a resposta ao oficio , voltem conclusos.>>-
Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, BRAULIO B.
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e GIOVA-
NA CHRISTIE FAVORETTO-

8.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-69/2005-VIVIANE
MASUR DOS SANTOS x EMPRESA BRASILEIRA DE TE-
LECOM. S/A-EMBRATEL-<< Sobre o agravo retido diga a
parte contraria. Informem as partes se insistem na producao da
prova oral requerida em audiencia.>>-Adv. MARCELO VA-
RASCHIN, AIRTON JOSE ALBERTON, LEANDRO MAR-
CON, MICHELE P. R. MASSARDO, JANAINA ROVARIS,
YURI JOHN FORSELINI, FABIO FORSELINI, HEBER SU-
TILI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e SILVIA ROBERTA
COSTA SEQUINEL-

9.-DECL.CANCEL.PENALIDADE MULTA-182/2005-CLAU-
DIO PETRICOSKI x DIRETOR GERAL DO DETRAN-<< A
conta e preparo no valor de R$ 3.00.>>-Adv. ANDREY HER-
GET, ERLON ANTONIO MEDEIROS, MAURICIO S. FAZO-
LO, MARCELO VINICIUS ZOCCHI-

10.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-396/2005-ESIO
CESAR ZELASKI DE COL x LUIZ FERNANDO ZONIN-<<
Manifeste-se os autores sobre contestacao de fls. 113/121.>>-
Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-
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11.-BUSCA E APREENSAO-460/2005-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x VANDERLEI FACINI-<< Manifetse-se a parte so-
bre certidao do sr. oficial de justica de fls. 45/verso.>>-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, CLAUDIA FABIANA
GIACOMAZZI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

12.-RESSARCIMENTO -RITO ORDINARIO-49/2006-ANTO-
NIO CARLOS DE LIMA x ELOIR CROL-<< A conta e prepa-
ro no valor de R$ 621.74.>>-Adv. ROSELI PINHEIRO FER-
RARINI-

13.-DECLARATORIA-102/2006-EURO COMERCIO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS x GARCEZ
E DELLAGNOLO LTDA-<< Manifetse-se a parte sobre peti-
cao e documentos de fls. 140/143.>>-Adv. HEBER SUTILI,
FABIO FORSELINI-

14.-EXECUCAO DE NOTA CREDITO RURA-399/2006-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x CELSIZ DE
FATIMA DAL`IGNA e outros-<< Cumpra-se o despacho
inicial. Obs-incabivel a emenda a inicial, eis que os deve-
dores ja foram citados. Manifeste-se a parte no prazo de
05 dias sobre bem oferecido a penhora de fls. 46/48.>>-
Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON, DANIELA SILVA VI-
EIRA, ELCIO KOVALHUK, ANTONIO AUGUSTO FER-
REIRA PORTO, FABIANE CAROL WENDLER e GISE-
LE SOLER CONSALTER-

15.-INDENIZACAO-411/2006-HONORATO BRUGNARA
x CAMAGRIL - CASCAVEL MAQUINAS AGRICOLAS
S/A-<< Manifeste-se a parte sobre contestacao e docu-
mentos de fls. 59/136.>>-Adv. ANDREY HERGET, ER-
LON ANTONIO MEDEIROS, ALEX WILSON DUARTE
FERREIRA-

16.-DECLARATORIA-560/2006-JOAO BATISTA PACHECO
x LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS-<< Comprove o
autor que promoveu nova inscricao de CPF.>>-Adv. RICAR-
DO CATANI e MONICA HELENA RUARO-
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1.-RESPONSABILIDADE CIVIL-309/1995-NOVOCEN-
COM. DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x USINA NOVA
AMERICA SOCIEDADE ANONIMA e outros-Diga o exequen-
te.-Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

2.-INDENIZACAO-374/1997-ORLANDO RODRIGUES DE
GODOYS e outros x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL-Manifeste-se sobre peticao e documentos de fls. 307/
313.-Adv. CLECI MARIA DARTORA, NERII LUIZ CEMZI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-409/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MERI LAUDI FABIANE-Manifestem-
se as partes sobre documentos juntados as fls. 199/204.-Adv.
NERII LUIZ CEMZI e CASSIO LISANDRO TELLES-

4.-PEDIDO COMPENSATORIO-368/1999-JUREMA SOUZA
MACHADO SPENAZZATO x TRANSPORTADORA DAR-
QUEMPEL LTDA e outros-Intime-se o devedor para o paga-
mento do debito indicado as fls. 449 no prazo de 15 dias, sob

pena de incorrer em multa de 10%, nos termos do artigo 475 J
do CPC.-Adv. EGIDIO MUNARETO, ANDRE DINIZ AFFON-
SO DA COSTA, MAURICIO GOMM SANTOS e FABIOLA
ROSA FERSTEMBERGER-

5.-DEPOSITO-151/2002-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A. x DOMINGOS CATTANI-Reitero o entendimento
manifestado a fl. 244. Concedo ao autor o prazo de 30 dias
para a habilitacao, sob pena de extincao do processo. Int.-Adv.
EGIDIO MUNARETO e ROBSON C. BISCOLI-

6.-DECLARATORIA-113/2004-GENECI SALETE GALINA
MACHADO x BANCO ITAU S/A-Recebo o recurso de fls.
214 em ambos os efeitos. Ao apelado para apresentar respos-
ta.-Adv. JORGE LUIZ DE MELO e FABIOLA OLIVO-

7.-ORDINARIA-381/2005-LUIZ CARLOS BAGGIO DARIVA
x BANESTADO LEASING S/A-Recebo o recurso adesivo de
fls. 177 e determino a intimacao da parte contraria para apre-
sentar suas contra-razoes.-Adv. MONICA FRANCO BRESO-
LIN e MARCIA PAULA BONAMIGO-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-447/2005-MAUREEN ELI-
ZABETH D AQUINO MENDRY x EDINA LUIZA CHAVES-
...Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TES os presentes embargos para reconhecer o excesso de exe-
cucao e modificar a taxa de juros do contrato em execucao,
fixando-a em 12% ao ano. Diante da sucumbência recipro-
ca, condeno as partes no pagamento das custas processuais,
na proporcao de 50% para cada uma e dos honorarios advo-
caticios que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais) para cada
procurador, levando em conta o trabalho realizado, a simpli-
cidade da materia abordada e o valor da diferenca indicada
na inicial (R$ 10.474,87). Publique-se. Registre-se. Intime-
se.-Adv. GUIDO VICTOR GUERRA, VALMIR L. CHIO-
CHETA JUNIOR, FABIO FORSELINI e HEBER SUTILI-

9.-ACAO MONITORIA-111/2006-PIRAMIDE VEICULOS
LTDA x FRANCIELE MACALI PORTES-Aguarda a retira-
da de oficio para a devida postagem.-Adv. JORGE LUIZ DE
MELO e ALVARO SCHENATTO-

10.-INTERDICAO E CURATELE-261/2006-SANTINA
ALEXANDRE DE ASSIS x DAIANE DE ASSIS ANDRE-
ATTA-Diga a autora.-Adv. DIRCEU DIMAS PEREIRA,
CAMILA REDIVO-

11.-REVISIONAL-386/2006-CARLOS SICHELERO x
CASA BAHIA COMERCIAL LTDA -<<Designo o dia 17/
04/2007 às 14:00 horas, para a realizaçÆo da audiência de
conciliaçÆo, saneamento e fixaçÆo dos pontos controverti-
dos, a que se faz mençÆo o artigo 331 do CPC do Código de
Processo Civil. Intimem-se as partes para comparecerem à
audiência pessoalmente, ou por procuradores com poderes
para transigir, sempre munidos de proposta concreta para a
realizaçÆo da composiçÆo amigÓvel>>-Adv. ROSELI PI-
NHEIRO FERRARINI, GLEICE ELY RIBEIRO DA SILVA,
REGINA SCARANELLO BALDONI, MONICA MOLINA-
RI, MILENE DERANIAN, LUDMILA CANGANI HUNGA-
RO, MARCIA PAULA BONAMIGO, JONES MARCIANO
DE SOUZA JUNIOR, GISELLE ZAMBONI, MARLENE
RAINETE MONTEIRO, JULIANO PESCUMA RODRI-
GUES, MARCIO DEL FIORE e MARISOL MERUSSI SA-
PATEL-

12.-MANDADO DE SEGURANCA-580/2006-EMINIA MA-
RIA LATREILLE & CIA LTDA x DELEGADO DA RECEI-
TA ESTADUAL DE PATO BRANCO-Busca a impetrante o
reconhecimento de seu direito liquido e certo de, na quali-
dade de cessionaria de creditos do Estado do Parana, venci-
dos e pendentes de pagamento, poder utiliza-los para paga-
mento de debitos mensais de ICMS, cujo credor e o proprio
Estado do Parana. A peticao inicial nao pode ser recebida. O
mandado de Seguranca e um remedio de natureza constitu-
cional que visa proteger direito liquido e certo ameaçado ou
afrontado por ato de autoridade, impondo-se ao Impetrante
instruir a peticao inicial com a prova pre-constituida da ame-
aça ou da ofensa ao direito liquido e certo invocado, pois
nesta via nao se trabalha com duvidas, presuncoes ou ilaco-
es, girando a discussao somente no campo da aplicacao ex-
clusiva do direito ao caso concreto. No caso dos autos, e
evidente a improbidade da via eleita, na medida em que a
Impetrante sequer noticia a existencia da ameaça ou da le-
sao ao seu direito liquido e certo, muito menos as demonstra
por meio de prova pre constituida. Na verdade, nem mesmo
se sabe o motivo pelo qual a Impetrante ajuizou a presente
acao nesta comarca de Pato Branco, eis que tem sua sede na
cidade de Dois Vizinhos. Tambem nenhuma justificativa apre-
sentou a Impetrante para indicar o Delegado da Receita Esta-
dual de Pato Branco no polo passivo da demanda, pois sequer
atos omissivos dele emanados noticiou, assim como nada com-
provou acerca da existencia de debitos fiscais pendentes. Pelas
razoes expostas e com fundamento no artigo 295, incisos III e
V do Codigo de Processo Civil, INDEFIRO A PETICAO INI-
CIAL e condeno a Impetrante no pagamento das custas proces-
suais. Publique-se. Registre-se. Intime-se.-Adv. MARCELO
ROMANO DEHNHARDT, CRISTIANO WAGNER, LISIANI
CALVANO PEREIRA, JULIANA SARMENTO CARDOSO e
KARENM OLIVEIRA WENDLIN-
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1.-ARROLAMENTO-87/1993-OLGA DE COL WATERKEM-
PER x ANTONIO WATERKEMPER-<< Concedo o prazo
de 60 dias, como retro requerido.>>-Adv. GILSON MAR-
CONDES e SERGIO CLEOZOMIR TRICHES PAINIM-

2.-EXECUCAO-684/1995-COOPERATIVA AGRICOLA
MISTA SAO CRISTOVAO x CEREALISTA VITORINEN-
SE LTDA-<< Aguarda a retirada de alvara judicial.>>-Adv.
DAGOBERTO SIGRUN PEDROLLO-

3.-DECLARATORIA-490/1996-TRATERRA COM.DE
TRATORES E MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x MAR-
CHESAN IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS
TATU SA -<<Aguarda a retirada de oficio para devida pos-
tagem.>>-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

4.-INDENIZACAO-640/1998-MOACIR MARIO ZAMBO-
NIN e outros x PANTERA VIAGENS E TURISMO LTDA
-<<Aguarda a retirada de oficio para devida postagem.>>-
Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK-

5.-ACAO MONITORIA-245/1999-SUZETE TEREZINHA
KERCHENER DOBROVOLSKI x SEASUL SEGURADO-
RA AMERICA DO SUL S/A-<< Manifestem-se as partes
sobre certidao e documentos de fls. 275/279.>>-Adv. RO-
GERIO FERREIRA, GUIDO VICTOR GUERRA e VAL-
DERICO DALLA COSTA-

6.-REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTR-474/2001-
DILSO MIOTTO e outros x BANCO DO BRASIL S/A.-
<< Manifeste-se a parte sobre peticao de fls. 284/289.>>-
Adv. OSVALDO BETIN BOARETTO-

7.-ACAO CIVIL PUBLICA-7/2003-INSTITUTO VIRTUS
DE COOPERACAO DES. E CIDADANIA x BANCO ITAU
S/A-<< Defiro o pedido formulado a fl. 384.>>-Adv.
BRAULIO B. GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-

8.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-31/2003-BAN-
CO DIBENS S/A x JOAOZINHO DA FONSECA-<< Ma-
nifeste-se a parte sobre carta precatoria de fls. 88/91.>>-
Adv. EVANDRO JUAREZ RODRIGUES, HELCIO SIL-
VA ORANE, VITOR CESAR BONVINO, FLAVIO LOPES
FERRAZ, THIAGO TAGLIAFERRO LOPES, ELISA DO
CEU CORDEIRO, RICARDO GAZZI, HUMBERTO BAR-
TOL MAZZOTTI, FABIO HENRIQUE CAETANO, ALEX
DOS SANTOS PONTE, PAULO FERNANDO SOARES
GOMES, PAULO FERNANDO SOARES GOMES, RO-
BERTO LOPES DA SILVA, PAULO CESAR DE CASTI-
LHO, ADRIANE OKADA, JULIO CESAR PIUCI DE
CASTILHO, ANDRE LUIS FEDELLI, MIGUEL BOU-
LOS, JOSE LUIS MATTOS CUNHA, ALEXANDRE DE
AZEVEDO MARQUES, MIRON REBIS VILARINHO SE-
GUNDO e RINALDO NOGUEIRA BRAGA-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-547/2005-DOMINGOS BER-
TONCELLO NETO x BANCO BANESTADO S/A.-<< Diga o
banco reu.>>-Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

10.-BUSCA E APREENSAO-129/2006-BANCO BMG S/A
x DELCI LEOPOLDINO-<< Aguarda o pagamento da dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica para o devido cumprimento
do mandado, no valor de R$ 30.00.>>-Adv. FLAVIANO
BELLINATI G.PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, EMERSON LAUTESCHLAGER SANTANA, RO-
SIANE APARECIDA MARTINEZ e CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-584/2006-J.C. CAVASINI E
CIA LTDA x BANCO ITAU S/A -<<Aguarda a retirada de ofi-
cio para devida postagem.>>-Adv. FERNANDO DORIVAL DE
MATTOS e LIZEU ADAIR BERTO-
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1.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-195/1997-TRA-
TERRA COM DE TRATORES E MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA x MARCHESAN IMPLEMENTOS AGRICOLAS TATU
S/A-Manifestem-se as partes sobre oficio de fls. 141.-Adv.
CASSIO LISANDRO TELLES, CESAR AUGUSTO GAZZO-
NI, DORIVAL COMAR e JARBAS MIGUEL TORTORELLO-

2.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-322/2001-C D
SUDOESTE DISTRIBUIDORA LTDA x POLYGRAM DO
BRASIL LTDA-Aguarda a retirada de oficio para a devida pos-
tagem.-Adv. ROBERTO GREJO, NILTO SALES VIEIRA e
GEOVANI GHIDOLIN-

3.-DECL.INEX.OBRI.C/C A.T.REP IN-360/2001-AGUINAL-
DO ANAJE ANDRADE CARDOSO e outros x MUNICIPIO
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DE PATO BRANCO-Aguarda a retirada de oficio para a devi-
da postagem. Adv GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI,
CLAUDIOMIR FONSECA DE VICENSI, MARCELO BIEN-
TINEZ MIRO-

4.-ALVARA JUDICIAL-480/2002-CARLA ANDREA DA COS-
TA RODRIGUES x ESTE JUIZO-Aos requeridos citados por
edital nomeio curador o Dr. AIRTON JAIRO FAGGION e arbi-
tro em R$ 400,00 os seus honorarios advocaticios. Intime-se
para manifestacao em 10 dias.-Adv. AIRTON JAIRO FAGGI-
ON-

5.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-144/2004-BANCO
DIBENS S/A x IRACI WEIRICH-Concedo o prazo de 60 dias
como retro requerido.-Adv. EVANDRO JUAREZ RODRI-
GUES, HELCIO SILVA ORANE, VITOR CESAR BONVINO,
FLAVIO LOPES FERRAZ, THIAGO TAGLIAFERRO LOPES,
ELISA DO CEU CORDEIRO, RICARDO GAZZI, HUMBER-
TO BARTOL MAZZOTTI, FABIO HENRIQUE CAETANO,
ALEX DOS SANTOS PONTE, PAULO FERNANDO SOA-
RES GOMES, ROBERTO LOPES DA SILVA, PAULO CESAR
DE CASTILHO, ADRIANE OKADA, JULIO CESAR PIUCI
DE CASTILHO, ANDRE LUIS FEDELLI, MIGUEL BOULOS,
JOSE LUIS MATTOS CUNHA, ALEXANDRE DE AZEVE-
DO MARQUES, MIRON REBIS VILARINHO SEGUNDO,
RINALDO NOGUEIRA BRAGA, JOELMA APARECIDA
RODRIGUES SANTOS, HELCIO SILVA ORANE, UBIRAJA-
RA CURY, MARCO AURELIO CREFETA, JULIAN DERCIL
SANTOS, JULIO CESAR PIUCI DE CASTILHO e DIOGO
ENDRES-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-173/2004-SUL
REAL COMERCIO DE PNEUS LTDA x GRACIELI SOARES-
Concedo o prazo de sessenta dias, como retro requerido.-Adv.
FABIO FORSELINI e HEBER SUTILI-

7.-BENIFICIO PREVIDENCIARIO-76/2005-MARIA ALVES
DAS CHAGAS x PARANAPREVIDENCIA e outros-...Diante
do exposto, julgo procedente o pedido formulado na inicial para
o fim de condenar a primeira re a pagar a autora o beneficio de
pensao por morte, a partir de 13/04/2000 (data do protocolo
administrativo). As parcelas vencidas devem ser corrigidas
monetariamente a partir do vencimento de cada obrigacao e
acrescidas de juros de mora de 1% ao mes, a partir da citacao,
nos termos do Sumula 204 do STJ. Condeno os reus no paga-
mento das custas processuais e dos honorarios advocaticios que
arbitro em R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), levan-
do em conta o trabalho realizado, o tempo exigido para o servi-
ço e o valor atribuido a causa. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se.-Adv. JOCIANE TRICHES SILVESTRI, LUIZ FER-
NANDO BALDI, PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ, ANDRE
GUSTAVO VALLIM SARTORELLI, ROSILDA TAVARES DE
OLIVEIRA DUMAS e TEREZA CRISTINA DE B. MARINO-
NI-

8.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV-442/2005-LUIZ
ANTONIO SERRAGLIO x JC MIOTTO-Concedo o prazo de
trinta dias, como retro requerido.-Adv. ROBERTO BARCE-
LOS CAETANO-

9.-ALVARA JUDICIAL-452/2005-LORECI DE MELLO AL-
VES x ESTE JUIZO-Manifeste-se sobre o parcer ministerial
de fls. 58.-Adv. CELITO ARGENTA-

10.-INVENTARIO-527/2005-INES GALLINA e outros x ES-
POLIO DE CLADIR GALLINA-Concedo o prazo de sessenta
dias, como retro requerido. Int.-Adv. GILSON MARCONDES
e LETICIA BRAZ TENORIO-

11.-ARROLAMENTO-24/2006-MARCIA GIRALDI ANDRE-
ATTA x ESPOLIO DE JOAO GIRALDI-Aguarda a retirada de
alvara judicial.-Adv. CELITO ARGENTA-

12.-BUSCA E DEPOSITO-114/2006-ELETROLAR SARAN-
DI LTDA x JULIETA CAMINSKI-...Diante do cumprimento
da obrigacao, JULGO EXTINTA a presente demanda. Custas
pelo re. baixa na distribuicao. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Arquive-se.-Adv. LEORI LUIZ STIVANIN, INE ARMY
CARDOSO DA SILVA e OSVALDO LUIZ GABRIEL-

13.-BUSCA E APREENSAO-232/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x MARTA DA SILVA-Manifeste-se a parte sobre
certidao do sr. oficial de justica de fls. 33/34.-Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e ALINE BORGES LEAL-

14.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-285/2006-JOSEMA-
RA RODRIGUES x JOSE SETEMBRINO BELLAN e outros-
Juntem os procuradores dos reus os instrumentos de mandato
em 15 dias.-Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO
MEDEIROS e REGIANE CAPELEZZO-

15.-COBRANCA-421/2006-HOSPITAL SAO LUCAS DE
PATO BRANCO LTDA x DANIELLE MARYA BERTOL e
outros-Manifeste-se a parte sobre peticao e documentos junta-
dos as fls. 31/36.-Adv. RICARDO CATANI-

16.-COBRANCA-422/2006-HOSPITAL SAO LUCAS DE
PATO BRANCO LTDA x SIMONE MARQUES e outros-Ma-
nifeste-se a parte sobre a peticao e documentos juntados as fls.
45/95.-Adv. ANTONIO RAMPAZZO e MARCO ANTONIO
RAMPAZZO-

17.-REIVINDICATORIA-435/2006-ESTADO DO PARANA x
GERSON LUIZ BRASIL BORAO e outros-Atenda-se ao re-
querimento ministerial retro.-Adv. LUIZ FERNANDO BAL-
DI, PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ, ANDRE GUSTAVO
VALLIM SARTORELLI, ROSILDA TAVARES DE OLIVEI-
RA DUMAS, TEREZA CRISTINA DE B. MARINONI e CAR-
LOS ROBERTO MENOSSO-

18.-ORDINARIA-446/2006-ELMO PEREIRA x MUNICIPIO
DE PATO BRANCO-Diga o autor no prazo de 10 dias.-Adv.
ANGELO PILATTI NETO, ZILANDIA PEREIRA ALVES-

19.-USUCAPIAO-473/2006-JOAO PADILHA e outros x IN-
DUSTRIAL MATE PINHO LTDA-Pela analise da matricula
observa-se que existem outros proprietarios de parte do imo-
vel, alem dos indicados a fl. 70. Int.-Adv. LUCIANO ROBER-
TO IORIS-

20.-ACAO MONITORIA-550/2006-ALFAGLASS FIBRAS
LTDA x ELIAS LEFCHAK-Manifeste-se sobre o deposito de
fls. 20/21.-Adv. EDUARDO BATISTA VARGAS, MAURICIO
DE CARVALHO GOES, CRISTINA BATISTA VARGAS, CA-
RINA FURLIN GOES, VIRGINIA GARCIA DA SILVEIRA,
MONIR FERRANTI, DANIEL CARVALHO LEITE DE CAS-
TRO e MARCO ANTONIO CÈSAR VILLATORE-

21.-DECLARATORIA-561/2006-JOAO BATISTA PACHECO
x BANCO BANESTES-ADM.DE CARTOES BANESCAD-
Comprove o autor que promoveu nova inscricao do CPF.-Adv.
RICARDO CATANI e MONICA HELENA RUARO-

22.-INVENTARIO-582/2006-CELESTINA SALETE MARTI-
NELLO FRANCA FORNARI x ESPOLIO DE GRACIOSO
MARTINELLO-Aguarda a assinatura no termo de compromis-
so de inventariante de fls. 12.-Adv. AIRTON JOSE ALBER-
TON e MARCELO VARASCHIN-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-585/2006-J.C. CAVASINI E
CIA LTDA x BANCO ITAU S/A-Aguarda a retirada de oficio
para a devida postagem.-Adv. FERNANDO DORIVAL DE
MATTOS e LIZEU ADAIR BERTO-
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ULISSES FALCI JUNIOR 0005 000073/2004
VALMIR L. CHIOCHETA JUNIO 0010 000318/2005

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-436/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FRIGOESTE FRIGO-
RIFICO SUDOESTE LTDA e outros-<< Diante da ausencia de
manifestacao do credor e da expressa concordancia da devedo-
ra , acolho o calculo de fls. 155. Comprove o credor a distribui-
cao da carta precatoria expedida para a avaliacao do bem pe-
nhorado.>>-Adv. GUIDO VICTOR GUERRA e LUIZ FER-
NANDO POZZA-

2.-COBRANCA-381/2000-BANCO DO BRASIL S/A x CLEI-
TON LUIZ SILVA DAL BOSCO e outros-<< Manifetse-se a
parte sobre documento juntado as fls. 132/137.>>-Adv. CLECI
MARIA DARTORA, NERII LUIZ CEMZI e MARCOS JOSE
DLUGOSZ-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-437/2000-AGCO
DO BRASIL COMERCIO E INDRUSTRIA LTDA. x COMER-
CIO DE MAQUINAS AGRICOLAS PALAGI LTDA. e outros
-<<... Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes às fls. 92/
94.Em conseq•ência, julgo extinto o processo, com julgamen-
to de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de

Processo Civil. Custas na forma acordada. P.R.I.>>-Adv. RU-
BENS CARMO ELIAS FILHO e MARCELO VARASCHIN-

4.-INVENTARIO E PARTILHA-368/2001-VILMIRA PIASSA
BOSSE x ESPOLIO DE VITORIO PIASSA-<< Defiro o pedi-
do retro.>>-Adv.DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA-

5.-DECLARATORIA C/C INDENIZACAO-73/2004-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE BATERIAS BOM SUCESSO LTDA
e outros x MUNICIPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-<< Aco-
lho os fundamentos apresenatdos pelo MP , as fls. 439/440,
que passam a integrar a presente decisao , para o fim de indefe-
rir o pedido formulado as fls. 356/358. Indefiro o pedido for-
mulado as fls. 372/373, eis que a fixacao da remuneracao do
perito e materia diversa e independente da questao relativa a
concessao ou indeferimento da justica gratuita. Concedido ou
nao o beneficio , sera fixado o valor dos honorarios periciais.
Assim, diante da ausencia de impugnacao , acolho a proposta
de fls. 368. Cumpra-se o despacho de fls. 302/303.>>- Adv.
ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES, ULISSES FAL-
CI JUNIOR, SONIVALTAIR DA SILVA CASTANHA, AURI-
MAR JOSE TURRA e CASSIO LISANDRO TELLES-

6.-INTERDICAO E CURATELE-198/2004-JOAO VALDECIR
DOS SANTOS x JOSE DOS SANTOS-<< Diante do abandono
da causa pelo requerente e considerando o parecer ministerial
de fl. 85/verso , julgo extinto o presente feito , com fundamen-
to no artigo 267, inciso III, paragrafo 1ºdo CPC. Isento de cus-
tas. Ciencia ao MP. Baixa na distribuicao. P.R.I.>>-Adv. ALES-
SANDRA BOTELHO ELIAS DOS SANTOS e ALCIONE LUIZ
PARZIANELLO-

7.-INVENTARIO-70/2005-ALEXSSANDRA MARA PYSKLE-
VITZ e outros x ESPOLIO DE ORESTES PYSKLEVITZ-<<
Manifestem-se as partes sobre oficio de fls. 121/128.>>-Adv.
GENIRIO J. FAVERO e LEO PIVA-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-144/2005-ROBERTO SALVA-
DOR VIGANO x INELSO ZUFFO-<< Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir, informando a finalidade.>>-
Adv. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, MARCOS SERGIO
JAKIEMIN MARTINS, GUIDO VICTOR GUERRA, JOSAFA
ANTONIO LEMES, MICHEL LAUREANTI, ISAC CHEDID
SAUD, ADRIANA PASQUALI, ALEXANDRA MINUSCOLI
CHEDID e EMERSON LUIZ FREIRE-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-202/2005-ALMIR BOLDRI-
NI x MUNICIPIO DE VITORINO-<< Intime-se , como reque-
rido, (... requer a citacao do municipio requerido para que inte-
gre e ou incorpore ao salario do autor o pagamento do adicio-
nal de insalubridade. Requer ainda , que o municipio junte co-
pias de comprovante de pagamento do autos desde a supressao
ate a data da efetiva incorporacao do adicional de insalubrida-
de ao salario do autor, para que seja possivel realizar os calcu-
los do credito do mesmo).>>-Adv. ARLEI VITORIO RO-
GENSKI-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-318/2005-ALCENI ANGE-
LO GUERRA x INELSO ZUFFO-<< Informem as partes a fi-
nalidade da prova oral requerida.>>-Adv. RAULY ANISIO
MENDES, VALMIR L. CHIOCHETA JUNIOR, ISAC CHE-
DID SAUD, ADRIANA PASQUALI, ALEXANDRA MINUS-
COLI CHEDID e EMERSON LUIZ FREIRE-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-367/2005-NERI
MASSAROTTO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
<< Manifestem-se as partes sobre certidao do Sr. Oficial de
Justica de fls. 59/60.>>-Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO B. GARCIA PE-
REZ e DOUGLAS GALVAO VILARDO-

12.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV-46/2006-INS-
TITUTO DE TECNOLOGIA P O DESENVOLVIMENTO LA-
TEC x HOSONIC INDUSTRIAL DO BRASIL LTDA-<< Aguar-
da o recolhimento da GRC para o devido cumprimento do man-
dado.>>-Adv. GIOVANI ZILLI, LUCIANA BRUSTOLIN DE
C. MARANHAO-

13.-BUSCA E APREENSAO-233/2006-OMNI S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ALAN CRISTIA-
NO BELLANDI -<<Ante ao exposto e considerando o que mais
dos autos consta, com fundamento no Decreto Lei 911/69, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido, para o fim de consolidar o do-
minio e a posse plenos e exclusivos do bem ao Autor, cuja apre-
ensao liminar torno definitiva. Levante-se o deposito judicial
do bem, facultada a sua venda pelo autor, na forma do artigo 3º
, parag. 5º do Dec. Lei 911/69. Cumpra-se o disposto no artigo
2º do Dec. Lei 911/69. Oficie-se ao Detran, comunicando estar
o autor autorizado a proceder a transferencia do bem a tercei-
ros. Condeno o reu no pagamento das custas processuais e ho-
norarios advocaticios que arbitro em R$ 500,00 na forma do
parag. 4º artigo 20 do CPC, levando em consideracao a simpli-
cidade da causa e a ausencia de contestacao. P.R.I.>>-Adv. LI-
LIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

14.-ALVARA JUDICIAL-336/2006-IVANETE KAUA x ESTE
JUIZO-<< 1) Determino o inclusao no polo ativo a Sra. MA-
RIA DA CONCEICAO VEIRA DE FREITAS. Retifique-se a
distribuicao e autuacao. 2) Vistos, etc. ... Tendo em vista a pro-
va documental acostada a inicial que comprova que a legitimi-
dade da autora , DEFIRO o pedido pleiteado e determino a
expedicao do alvara. Isento de custas. P.R.I.>>-Adv. ANA PAU-
LA FREITAG-

15.-ARROLAMENTO-430/2006-ALZIRA STRASSBURGER
e outros x ESPOLIO DE ALIDO ABILIO STRASSBURGER -
<<Homologo por sentença para que produza seus jurídicos e
legais efeitos a partilha de fls.02/09, atribuindo aos nela con-
templados os respectivos quinhäes, salvo erro ou omissäes e
ressalvados direitos de terceiros. Preparadas as custas proces-
suais, expeçam-se os formais de partilha somente após a com-
provaçÆo do pagamento de todos os tributos, verificada pela
fazenda publica, nos termos do artigo 1031, parag. 2º, do Códi-

go de Processo Civil, acrescentado pela lei nº 9280/96. P.R.I.>>-
Adv. LUCIANO DALMOLIN-

16.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-493/2006-GLADMIR
JOSE DA ROSA x HOSPITAL SAO LUCAS DE PATO BRAN-
CO LTDA-<< Manifeste-se a parte sobre documentos de fls.
10/71.>>-Adv. CASSIO MAROCCO, LUIZ GUSTAVO BUR-
TET-

17.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-66/2006-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ADRIANO
CALDATO AMADORI -<<Diante do pagamento noticiado as
fls.20, julgo extinta a execuçÆo com fundamento no art. 794, I
do CPC. Levante-se a penhora. Custas pelo executado. P.R.I.>>
-Adv. KATIA ISABEL MORETTI DE ALMEIDA FER, AN-
GELICA SOCCA CESAR RECUERO, TANIA MARA MAR-
TINI e ANDREIA CRISTINE PARSIANELLO-

18.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-135/2006-Oriundo da
Comarca de CORONEL VIVIDA-PR VARA CIVEL E ANE-
XOS -ZULEICA MARIA HOACH x PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PATO BRANCO e outros-<< Manifeste-se a parte so-
bre deposito de fls. 41.>>-Adv. ANDERSON MANIQUE BAR-
RETO-
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DO BRASIL S/A x BITDINGER E BITDINGER LTDA e ou-
tros-Manifestem-se as partes sobre calculo de fls. 173/174.-
Adv. NERII LUIZ CEMZI, ADAIR CASAGRANDE, ERLON
F. CENI DE OLIVEIRA e ADAIR CASAGRANDE-

2.-INVENTARIO-384/2002-VALDEMAR FASOLIN x ESPO-
LIO DE LIDOVINO GIUSEPE FASOLIN e outros-Aguarda o
recolhimento da diligencia do sr. oficial de justica, para cum-
primento do mandado.-Adv. AIRTON JOSE ALBERTON,
MARCELO VARASCHIN-

3.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-437/2003-ETELVI-
NA RAMOS e outros x CLAUDIO ALMEIDA EMER e outros-
Designo audiencia de instrucao e julgamento para o dia 10/04/
2007, as 14 horas. Aguarda a retirada de oficio pela denuncia-
da. pelos reus aguarda a retirada de carta precatoria para cum-
primento e o recolhimento da diligencia do sr. oficial de justica
para cumprimento do mandado.-Adv. LUIZ FERNANDO PO-
ZZA, ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI,
ALINE MELLO ANTUNES DE OLIVEIRA e SONIA MAR-
TINS SACCON ANGULSKI-

4.-INDENIZACAO-497/2003-JOSE MARCOS AIRES x BRA-
SIL TELECOM S/A-Ciencia as partes sobre a baixa dos autos.-
Adv. ARLINDO FERREIRA FREITAS, NILTON LUIZ PA-
CHECO LOURES, FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO,
NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA, MAURICIO MON-
TEIRO e JOSIANE BORGES-

5.-INVENTARIO E PARTILHA-217/2004-ERLI RODRIGUES
CURZEL x ESPOLIO DE LAURINDO CURZEL e outros-
Manifestem-se as partes sobre o auto de partilha de fls. 223/
224.-Adv. LELIA MARA GOMES DA SILVA, EDSON BE-
CKHAUSER, CLEUDIR MARIA GOEDERT BECKHAUSER,
MARCELO GIORDINI, RODRIGO CORONA MENEGASSI
e FELIPE CORONA MENEGASSI-

6.-REPARACAO DE DANOS-407/2005-BEATRIZ DA ROSA
PEREZ x ILTON ANDREANI e outros-Aguarda a retirada de
oficio para a devida postagem.-Adv. ISAC CHEDID SAUD,
ALEXANDRA MINUSCOLI CHEDID, ADRIANA PASQUA-
LI-

7.-EXECUCAO DE SENTENCA-459/2005-PEDRO UBIRA-
TAN PEREIRA x BANCO DO BRASIL S.A.-INDEFIRO a
exceçao de pre-executividade arguida pelo devedor. A determi-
nacao do valor da condenacao depende apenas de calculo arit-
metico, tendo o credor instruido a inicial da execucao com a
memoria discriminada e atualizada do calculo. Incumbe ao de-
vedor a impugnacao especifica do valor do debito calculado,
atraves do oferecimento de embargos. A questao relativa a data
base da poupanca objeto da execucao trata de materia de fato e
depende da juntada de documentos para a sua completa eluci-
dacao. Consequentemente, podera ser arguida e comprovada
atraves de embargos. Cumpra-se o despacho inicial.Intime-se.-
Adv. FABIOLA OLIVO, MARLENE LEITHOLD e ANA PAU-
LA BERTUSSO-

8.-COBRANCA-484/2005-IVONETE APARECIDA PONTES
PINHEIRO x SULINA SEGURADORA S/A-Ciencia as partes
sobre a baixa dos autos.-Adv. PEDRO MOLINETE, MAX
HUMBERTO RECUERO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR,
DANIELLA LETICIA BROERING, FABIO FORSELINI, HE-
BER SUTILI e BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA-

9.-INVENTARIO-495/2005-MARIA TRINDADE DA COSTA
x ESPOLIO DE GUERINO COSTA-Concedo o prazo de trinta
dias, como retro requerido.-Adv. CLICERIA CERBARO-

10.-REPARACAO DE DANOS-177/2006-LUIZ MINOZZO x
CONCESSEIONARIA ECOVIA CAMINHOS DO MAR -
<<Designo o dia 12/04/2007 às 15:00 horas, para a realizaçÆo
da audiência de conciliaçÆo, saneamento e fixaçÆo dos pon-
tos controvertidos, a que se faz mençÆo o artigo 331 do CPC
do Código de Processo Civil. Intimem-se as partes para compa-
recerem à audiência pessoalmente, ou por procuradores com
poderes para transigir, sempre munidos de proposta concreta
para a realizaçÆo da composiçÆo amigÓvel>>-Adv. ROBER-
TO CAVALHEIRO, MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA,
VANELIS MARCELE MUCELIN e LUIS GUSTAVO BAR-
RETO FERRAZ-

11.-ORDINARIA-296/2006-ALDERICO JOSE ZANDONA
CAVAZZOLA x BANCO DO BRASIL S.A. -<<Designo o dia
12/04/2007 às 14:30 horas, para a realizaçÆo da audiência de
conciliaçÆo, saneamento e fixaçÆo dos pontos controverti-
dos, a que se faz mençÆo o artigo 331 do CPC do Código de
Processo Civil. Intimem-se as partes para comparecerem à au-
diência pessoalmente, ou por procuradores com poderes para
transigir, sempre munidos de proposta concreta para a realiza-
çÆo da composiçÆo amigÓvel>>-Adv. ALCIONE LUIZ PAR-
ZIANELLO, NERII LUIZ CEMZI e CLECI MARIA DARTO-
RA-

12.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-301/2006-LUIZ ALBERTO
FUAO MERCIO x RADIO CIDADE DE PATO BRANCO -
<<Designo o dia 12/04/2007 às 14:00 horas, para a realizaçÆo
da audiência de conciliaçÆo, saneamento e fixaçÆo dos pon-
tos controvertidos, a que se faz mençÆo o artigo 331 do CPC
do Código de Processo Civil. Intimem-se as partes para compa-
recerem à audiência pessoalmente, ou por procuradores com
poderes para transigir, sempre munidos de proposta concreta
para a realizaçÆo da composiçÆo amigÓvel>>-Adv. LUIZ
ALBERTO FUAO MERCIO, VICENTE LUCIO MICHA-
LISZYN, ARLEI VITORIO ROGENSKI e KARINA ESPIN-
DOLA DE ABREU-

13.-INDENIZACAO-367/2006-SONIA APARECIDA MITRUT
x BANCO BRADESCO SA-A conta e preparo. Vlr R$ 746,98.-
Adv. ROSELI PINHEIRO FERRARINI-

14.-DECLARATORIA-369/2006-LUIZ ALBERTO FUAO

MERCIO x RADIO CIDADE DE PATO BRANCO -<<Desig-
no o dia 12/04/2007 às 14:00 horas, para a realizaçÆo da audi-
ência de conciliaçÆo, saneamento e fixaçÆo dos pontos con-
trovertidos, a que se faz mençÆo o artigo 331 do CPC do Có-
digo de Processo Civil. Intimem-se as partes para comparece-
rem à audiência pessoalmente, ou por procuradores com pode-
res para transigir, sempre munidos de proposta concreta para a
realizaçÆo da composiçÆo amigÓvel>>-Adv. LUIZ ALBER-
TO FUAO MERCIO, VICENTE LUCIO MICHALISZYN,
ARLEI VITORIO ROGENSKI e KARINA ESPINDOLA DE
ABREU-

15.-COBRANCA-383/2006-JOANINHA SENIRA VALEN-
DORF DUARTE x EDSON DALL`IGNA e outros -<<Designo
o dia 12/04/2007 às 15:30 horas, para a realizaçÆo da audiên-
cia de conciliaçÆo, saneamento e fixaçÆo dos pontos contro-
vertidos, a que se faz mençÆo o artigo 331 do CPC do Código
de Processo Civil. Intimem-se as partes para comparecerem à
audiência pessoalmente, ou por procuradores com poderes para
transigir, sempre munidos de proposta concreta para a realiza-
çÆo da composiçÆo amigÓvel>>-Adv. GENIRIO J. FAVERO
e AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-433/2006-RE-
CAPADORA P PNEUS LTDA x NERI BATTISTON-Concedo
o prazo de sessenta dias, como retro requerido.-Adv. ERLON
F. CENI DE OLIVEIRA, FERNANDO SAGGIN, CRISTHI-
AN DENARDI DE BRITTO e ADAIR CASAGRANDE-

17.-IMPUGNACAO A ASSIST. JUDIC.-592/2006-BANCO
BMG S/A x EUCLIDES BRUNETTO -<<Aguarda o pagamen-
to das custas processuais iniciais no valor de R$ 10,50, nos
termos do item 5.2.3 do Código de Normas e art. 257 do CPC
prazo de 30 dias.>>-Adv. FLAVIANO BELLINATI G.PEREZ,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ, CARLOS ALBERTO A. ROVEL-

18.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-594/2006-BANCO
DO BRASIL S.A. x MICHELLE ZANFERARI e outros-...Pos-
to isso, JULGO IMPROCEDENTE a excecao de incompeten-
cia arguida por BANCO DO BRASIL S/A contra MICHELE
ZANFERARI E OUTROS. Condeno o excipiente no pagamen-
to das custas processuais. Intime-se.-Adv. ANELY DE MORA-
ES PEREIRA MERLIN, GILBERTO FIOR, JEANINE HEIN-
ZELMANN FORTES BUSS, MARLENE LEITHOLD, SCHEI-
LA FABRICIA PERDONSINI KLEIN, MARCIO ANTONIO
SASSO, CARLOS ALBERTO BEZERRA, MIGUEL OSCAR
VIANA PEIXOTO, LUIZ FERNANDO POZZA, GRACE VAN-
SAN DE OLIVEIRA e LAERCIO ANTONIO VICARI-
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1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1042/1987-CARLOS
RUCHINSKI e outros x DER-DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM PR-<< Intimem-se os credores e o deve-
dor para que se manifestem nos autos em 10 dias.>>-Adv. OS-
VALDO LUIZ GABRIEL, ALESSANDRO FREDERICO DE
PAULA, WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO, ARLI DA

SILVA PINTO, JORGE WADIH TAHECH, INE ARMY CAR-
DOSO DA SILVA e LUIZ FERNANDO BALDI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-194/1998-ESTA-
DO DO PARANA x METALURGICA SOLO LTDA e outros -
<<Aguarda a retirada de oficio para devida postagem.>>-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

3.-ACAO CIVIL PUBLICA-384/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ALCENI ANGELO GUER-
RA e outros-<< Concedo o prazo de 10 dias, como retro reque-
rido.>>-Adv. TANIA MARA MARTINI, ANDREIA CRISTI-
NE PARSIANELLO, KATIA ISABEL MORETTI DE ALMEI-
DA FER e ANGELICA SOCCA CESAR RECUERO-

4.-ANULATORIA-540/2002-METALURGICA ACOTEC
LTDA x ATLAS INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS
LTDA-<< INforme o procurador o novo endereco da autora em
10 dias.>>-Adv. DEJAIR JORGE CAMARGO PEREIRA,
EMERSON ARTHUR ESTEVAM, ALEXANDRE CHEMIM,
IVAN LUCIANO DO NASCIMENTO-

5.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-163/2004-ROSE-
LI APARECIDA TELLES x JOAO CARLOS MIOTTO e ou-
tros-<< Diga a autora .>>-Adv. RODRIGO CORONA MENE-
GASSI, FELIPE CORONA MENEGASSI-

6.-COBRANCA-208/2004-INES MENEGOTTO ME x INGA
VEICULOS LTDA-<< Intime-se o devedor para o pagamento
do debito indicado as fls. 162 no prazo de 15 dias, sob pena de
incorrer em multa de 10% , nos termos do artigo 475-J do
CPC.>>-Adv. ACACIO PERIN e PAULO JOSE GIARETTA-

7.-COMINATORIA-299/2004-TAISA S/A-COMERCIO DE
MAQUINAS AGRICOLAS x BANCO ITAU S/A-SUCESSOR
DO BANCO DO ESTADO DO PR.-<< 1) recebo o recurso de
fl. 314 em ambos os efeitos. 2) Ao apelado para apresenat res-
posta.>>-Adv. JORGE LUIZ DE MELO e FABIOLA OLIVO-

8.-ACAO MONITORIA-357/2004-CIA DE CIMENTO ITAM-
BE x URBAPLAN COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME-<<
Condedo o prazo de 20 dias , como retro requerido.>>-Adv.
RAFAEL GONCALVES ROCHA, FERNANDA AMERICO
ROCHA e CHARLESPARCHEN-

9.-EXECUCAO HIPOTECARIA-462/2004-BANCO BANES-
TADO S/A. x GABRIEL KOZELINSKI e outros -<<Aguarda a
retirada de oficio para devida postagem.>>-Adv. BRAULIO B.
GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

10.-INVENTARIO-315/2005-ADELINA MACQUEVICZ x
ESPOLIO DE CLAUDIR JOSE MACQUEVICZ-<< Manifes-
tem-se as partes sobre auto de partilha de fls. 92/93.>>-Adv.
HELIO DOMINGOS PICOLO, THAISE CANTU, DIRCEU
DIMAS PEREIRA e ADAO FERNANDES DE OLIVEIRA-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-244/2006-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x BERLANDINA DAGOSTIN LANZA-
RIN e outros-<< 1) recebo o recurso de fl. 48 , somente no efeito
devolutivo , nos termos do artigo 520 inciso V do CPC. 2) Ao
apelado para apresentar resposta.>>-Adv. MARCELO COUTO
DE CRISTO e VIVIANE DUARTE COUTO DE CRISTO-

12.-DESPEJO-410/2006-VITORIO GIACOMINI e outros x
MARLI DOS SANTOS-<<Sobre contestacao digam os autores
em 10 dias.>>-Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

13.-COBRANCA-426/2006-ENOEL LONGO x EDISON LU-
ZZA e outros-<< Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir , em05 dias, declinando a finalidade.>>-Adv.
GENIRIO J. FAVERO, FABIANA ELIZA MATTOS e WAN-
DERLEY ANTONIO DE FREITAS-

14.-BUSCA E APREENSAO-447/2006-IVONE FRANCISCON
x ERONDINA RAMOS-<< Defiro o pedido retro formulado.
mediante recibo nos autos.>>-Adv. RICARDO JOSE CARNI-
ELETTO-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-483/2006-INDUSTRIA DE
MOVEIS GUARELLI LTDA x BANESTADO - BANCO DO
ESTADO DO PARANA-<< Sobre a contestacao manifeste-se
a autora.>>-Adv. MARCELO COUTO DE CRISTO e VIVIA-
NE DUARTE COUTO DE CRISTO-

16.-BUSCA E APREENSAO-503/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ILAINE DA APARECIDA MONTEIRO-<< Con-
cedo o prazo de 90 dias como retro requerido.>>-Adv. SER-
GIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

17.-DECLARATORIA-558/2006-JOAO BATISTA PACHECO
x PONTO FRIO-GLOBEX UTILIDADES S/A-<< Comprove
o autor que promoveu nova inscricao no CPF, como alegado.
>>-Adv. RICARDO CATANI e MONICA HELENA RUARO-

18.-DECLARATORIA-559/2006-JOAO BATISTA PACHECO
x BANCO IBI-IBI ADM. DE CARTOES DE CREDITO-<<
Comprove o autor a alegacao de que promoveu nova inscricao
do CPF.>>-Adv. RICARDO CATANI e MONICA HELENA
RUARO-
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1.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-570/1998-CLOVIS
NUNES ALVES DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A CREDITO IMOBILIARIO-O acordo
devera ser assinado pelo procurador do banco reu. Int.-Adv.
ORIVAL C. SIQUEIRA JR., VALDERICO DALLA COSTA,
GUIDO VICTOR GUERRA, BRAULIO B. GARCIA PEREZ
e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-178/1999-HIPO-
LITO LIBRELATO x EUZEBIO GOLUNSKI-Aguarda a reti-
rada de oficio para a devida postagem.-Adv. HUMBERTON
VIANA, LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-149/2003-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x VITORIO PI-
ASSA e outros-Intimem-se as partes para que apresentem suas
alegacoes finais no prazo individual de dez dias. Adv. OSVAL-
DO LUIZ GABRIEL, INE ARMY CARDOSO DA SILVA-

4.-RESCISAO DE CONTRATO-526/2003-ANTONIO LEOCIR
DOS SANTOS x CORDEIRO VEICULOS-Manifeste-se sobre
a certidao do sr. oficial de justica de fls. 193 verso.-MARLON
FABIANO F. FREITAS, ARLINDO FERREIRA FREITAS-

5.-ANULATORIA-2/2004-LEONILDA PIMENTEL x ELIO
FERREIRA TERRES e outros-Pelos quatro primeiros réus
aguarda o deposito da diligencia do sr. oficial de justica para
cumprimento do mandado. Aguarda pelo quinto reu aguarda o
deposito da diligencia do sr. oficial para cumprimento do man-
dado e a retirada da carta precatoria para cumprimento. Desig-
no audiencia de instrucao e julgamento para o dia 11/04/2007,
as 14 horas.-Adv. AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDO-
SO, AURIMAR JOSE TURRA, ELISIO APOLINARIO RIGO-
NATO CHAVES, ULISSES FALCI JUNIOR e ANTONIO OZI-
RES BATISTA VIEIRA-

6.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-300/2004-REDE
MAIS SAUDE CONVENIO MEDICO LTDA x FLUXO DIS-
TRIBUIDORA LTDA e outros-Aguarda a retirada de oficio para
a devida postagem.-Adv. CELIO ARMANDO JANCZESKI-

7.-,INDENIZACAO MATERIAIS E MORAI-334/2004-RO-
BERTO COSTA e outros x VALDELIR CATANI-Manifestem-
se as partes sobre o laudo de fls. 190.-Adv. ELIANDRA CRIS-
TINA WINCK e RODOLFO AUGUSTO DAMAS DE OLIVEI-
RA-

8.-INDENIZACAO-23/2005-ANTONIO SANTOS DUTRA x
INDUSTRIA DE IMPL AGRIC VENCE TUDO IMP E EXP
LTDA e outros-Aguarda o recolhimento da diligencia do sr.
oficial de justica para cumprimento do mandado.- Adv. LUIZ
ALBERTO ZAILMANN, JOSE CARLOS CARLES DE SOU-
ZA, CARLOS ALEXANDRE ZAILMANN, NERII LUIZ CE-
MZI e VANESSA CEMZI FARIAS-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-325/2005-INSTI-
TUTO NOSSA SENHORA DAS GRACAS - PBCIFCSVP x
FLAVIO ANTONIO ILHEO-Aguarda a retirada de oficio para
devida postagem.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

10.-COBRANCA-473/2005-CLAUSTER FABIANO SERAFIN
e outros x ESTADO DO PARANA-Com razao o autor. Como
ja decidiu o extinto Tribunal de Alçada, no Agravo 248.567-8
Rel. Juiz Eugenio Grandinetti " Nao ha necessidade de aguar-
dar o julgamento da ADIN nº 2189-3, referente a Lei Estadual
nº 12.398/98, visto ser possivel o controle difuso de constituci-
onalidade, independente do controle concreto."(TAPR-AI
0280653-9-(235800)-Pato Branco-18ª C. Civ. Rel. Des. Anto-
nio Renato Strapasson-DJPR 15.04.2005).-Adv. LUIZ ANTO-
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NIO CORONA, SANDRO ROQUE CORONA, RAFAEL PA-
GLIOSA CORONA e LUIZ FERNANDO BALDI-

11.-INDENIZACAO-159/2006-GELSON OCCHI x BSB PRO-
DUTOS LTDA-Aguarda a retirada da carta precatoria para cum-
primento.-Adv. GERSON JOSE DO NASCIMENTO, EDIL-
SON FERREIRA CANABARRO e DANIELA DALLAROSA-

12.-REVISIONAL-384/2006-AGRO-ZATTA AGROPECUA-
RIA E UTILIDADES DOMESTICAS x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A e outros-Especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, em cinco dias, declinan-
do suas finalidades.-Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI, FLA-
VIA TEIXEIRA GAZZONI e JORGE LUIZ DE MELO-

13.-INDENIZACAO-396/2006-P.S. RIBEIRO CORRETORA
DE SEGUROS LTDA x PUBLICAR DO BRASIL LISTAS
TELEFONICAS LTDA-A conta e preparo. Valor R$ 21,00.-
Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

14.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-487/2005-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE VITORINO x IRES PEDRUSSI -
Trata-se de embargos de declaracao opostos a decisao de fls.
30/35, em que a parte embargante alega a existencia de contra-
dicao no julgado. Os presentes embargos foram opostos em 28/
08/06, sendo que o inicio do prazo recursal se deu em 30/08/
06. Portanto, os embargos de declaracao sao tempestivos, ra-
zao pela qual conheço deles para avaliar possivel contradicao
no julgado. A embargante alega que a decisao foi contraditoria
no tocante a fixacao dos honorarios advocaticios, pois fixou a
condenacao em percentual, fundamentando a decisao no para-
grafo 4º, do art. 20 do CPC. Nao ha qualquer contradicao a ser
sanada. Efetivamente o juizo arbitrou os honorarios com base
na equidade, conforme determina o art. 20, paragrafo 4º, do
CPC, porem, isto nao impede que tal fixacao se faca em per-
centual sobre o valor da execucao, como foi o caso. Diante do
exposto, conheco os embargos declaratorios de fls. 40/41, RE-
JEITANDO-OS NO MERITO, ante a falta de pontos a serem
esclarecidos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Observe-se
o disposto no item 2.2.14, do Codigo de Normas da Corregedo-
ria Geral de Justica deste Estado.--Adv. ARLEI VITORIO
ROGENSKI e GERSON REMI TECCHIO-

15.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-509/2005-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE VITORINO x ARISTIDES ALVES
DE MIRANDA -Trata-se de embargos de declaracao opostos a
decisao de fls. 34/38, em que a parte embargante alega a exis-
tencia de contradicao no julgado. Os presentes embargos fo-
ram opostos em 28/08/06, sendo que o inicio do prazo recursal
se deu em 30/08/06. Portanto, os embargos de declaracao sao
tempestivos, razao pela qual conheço deles para avaliar possi-
vel contradicao no julgado. A embargante alega que a decisao
foi contraditoria no tocante a fixacao dos honorarios advocati-
cios, pois fixou a condenacao em percentual, fundamentando a
decisao no paragrafo 4º, do art. 20 do CPC. Nao ha qualquer
contradicao a ser sanada. Efetivamente o juizo arbitrou os ho-
norarios com base na equidade, conforme determina o art. 20,
paragrafo 4º, do CPC, porem, isto nao impede que tal fixacao
se faca em percentual sobre o valor da execucao, como foi o
caso. Diante do exposto, conheco os embargos declaratorios de
fls. 40/41, REJEITANDO-OS NO MERITO, ante a falta de
pontos a serem esclarecidos. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Observe-se o disposto no item 2.2.14, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral de Justica deste Estado.--Adv. AR-
LEI VITORIO ROGENSKI, MARCELO BIENTINEZ MIRO
e GERSON REMI TECCHIO-

16.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-510/2005-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE VITORINO x ARI JOSE DE MO-
RAES -Trata-se de embargos de declaracao opostos a decisao
de fls. 33/38, em que a parte embargante alega a existencia de
contradicao no julgado. Os presentes embargos foram opostos
em 28/08/06, sendo que o inicio do prazo recursal se deu em
30/08/06. Portanto, os embargos de declaracao sao tempesti-
vos, razao pela qual conheço deles para avaliar possivel con-
tradicao no julgado. A embargante alega que a decisao foi con-
traditoria no tocante a fixacao dos honorarios advocaticios, pois
fixou a condenacao em percentual, fundamentando a decisao
no paragrafo 4º, do art. 20 do CPC. Nao ha qualquer contradi-
cao a ser sanada. Efetivamente o juizo arbitrou os honorarios
com base na equidade, conforme determina o art. 20, paragrafo
4º, do CPC, porem, isto nao impede que tal fixacao se faca em
percentual sobre o valor da execucao, como foi o caso. Diante
do exposto, conheco os embargos declaratorios de fls. 40/41,
REJEITANDO-OS NO MERITO, ante a falta de pontos a se-
rem esclarecidos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Obser-
ve-se o disposto no item 2.2.14, do Codigo de Normas da Cor-
regedoria Geral de Justica deste Estado.--Adv. ARLEI VITO-
RIO ROGENSKI, MARCELO BIENTINEZ MIRO e GERSON
REMI TECCHIO-

17.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-555/2005-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE VITORINO x ADSON JOAO PI-
RES -Trata-se de embargos de declaracao opostos a decisao de
fls. 34/39, em que a parte embargante alega a existencia de
contradicao no julgado. Os presentes embargos foram opostos
em 28/08/06, sendo que o inicio do prazo recursal se deu em
30/08/06. Portanto, os embargos de declaracao sao tempesti-
vos, razao pela qual conheço deles para avaliar possivel con-
tradicao no julgado. A embargante alega que a decisao foi con-
traditoria no tocante a fixacao dos honorarios advocaticios, pois
fixou a condenacao em percentual, fundamentando a decisao
no paragrafo 4º, do art. 20 do CPC. Nao ha qualquer contradi-
cao a ser sanada. Efetivamente o juizo arbitrou os honorarios
com base na equidade, conforme determina o art. 20, paragrafo
4º, do CPC, porem, isto nao impede que tal fixacao se faca em
percentual sobre o valor da execucao, como foi o caso. Diante
do exposto, conheco os embargos declaratorios de fls. 40/41,
REJEITANDO-OS NO MERITO, ante a falta de pontos a se-
rem esclarecidos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Obser-
ve-se o disposto no item 2.2.14, do Codigo de Normas da Cor-
regedoria Geral de Justica deste Estado.--Adv. ARLEI VITO-
RIO ROGENSKI e GERSON REMI TECCHIO-
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ELCIO KOVALHUK 0002 000285/1996
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0002 000285/1996
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0004 000417/2003
FAUSTO LUIS MORAIS DA SILVA 0019

0018
FERNANDA WILLE POSNIAK 0003 000264/2001
GERUSA LINHARES LAMORTE 0003 000264/2001
GIOVANA GOLDMAN BORUCHOWS 0002 000285/1996
HENRIQUE J. PINTO DOS SANTOS 0019

0018
JANAINA ROVARIS 0002 000285/1996
JEFERSON LUIZ PICHETTI 0005 000228/2004
JOCIANE TRICHES SILVESTRI 0005 000228/2004

0022
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0019
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0018
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ROBERTO CAVALHEIRO 0009 000464/2006
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-172/1996-WHI-
TE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S/A x OURO PLACA
IND. E COMERCIO DE BATERIAS LTDA -<<Aguarda a reti-
rada de oficio para devida postagem. Manifeste-se a parte so-
bre oficio de fls. 165/166.>>-Adv. WILLY CARLOS ALTE-
NHOFEN, MARCUS VINICIUS CRAMER MEYER, LUIZ
FERNANDO POZZA e CELITO ARGENTA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-285/1996-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x HE-
LIO LUIZ BINI e outros-<< Manifestem-se as partes sobre cer-
tidao de fls. 193/verso (... que decorreu o prazo sem oposicao
de embargos).>>-Adv. LUIZ OSCAR SIX BOTTON, GIOVA-
NA GOLDMAN BORUCHOWSKI, ANDRE ABREU DE SOU-
ZA, ELCIO KOVALHUK, ELIETE APARECIDA KOVA-
LHUK, JANAINA ROVARIS, CICERO JOSE ALBANO, AN-
TONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO e JOSE CESAR VA-
LEIXO NETO-

3.-INDENIZACAO-264/2001-ALDERICO JOSE ALVES x CIA
ULTRAGAZ S/A. e outros-<< manifestem-se as partes sobre
certidao de fls. 295 e oficio de fls. 297.>>-Adv. ARLINDO
FERREIRA FREITAS, NILTON LUIZ PACHECO LOURES,
JOSE CARLOS BUSATTO, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA,
ALESSANDRA N. S. DE MATOS, AUGUSTO RENATO PEN-
TEADO CARDOSO, GERUSA LINHARES LAMORTE, FER-
NANDA WILLE POSNIAK e DANIELLE LENZI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-417/2003-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL SAO CRISTOVAO SICRE-
DI x LUIZ ALBINO TODESCATTO e outros -<<Aguarda a

retirada de oficio para devida postagem.>>-Adv. ANDREY
HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS, MAURICIO S.
FAZOLO-

5.-BUSCA E APREENSAO-228/2004-OLIR BONETTI x DE-
SIO CARLOS ZARDO-<< Manifeste-se a parte sobre oficio
de fls. 99/100.>>-Adv. JEFERSON LUIZ PICHETTI, SUZIA-
NE PALLAORO e JOCIANE TRICHES SILVESTRI-

6.-SUMARIA DE COBRANCA-108/2005-FELIX PADILHA e
outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-<<
Manifeste-se a parte sobre peticao e deposito de fls. 280/282.>>-
Adv. VICTOR HUGO TRENNEPOHL, MAX HUMBERTO
RECUERO-

7.-USUCAPIAO-431/2005-ROSA DOMICIANO DE LIMA x
EDI SILIPRANDI-<< Manifeste-se a parte sobre certidao de
fls. 75.(...que decorreu o prazo sem contestacao, edital fls.
73).>>-Adv. ANA PAULA FREITAG-

8.-INDENIZACAO-539/2005-ITANIEL CLAUDIO HUBNER
e outros x LOCILEI DE NEGRI BORTOT e outros-<< Mani-
festem-se as partes sobre proposta de honorarios de fls. 587,
(... condicionado a remuneracao de R$1.200,00 a serem pagos
antes da realizacao do servico).>>-Adv. ARLEI VITORIO
ROGENSKI e DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA-

9.-INTERPELACAO JUDICIAL-464/2006-CELPI COM.DE
MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS x BETANIN E
MARASCHIM LTDA-<< Manifeste-se a parte sobre certidao
de fls. 17/18.>>-Adv. ROBERTO CAVALHEIRO-

10.-COBRANCA-504/2006-MARIO DALMAGRO - FI x BA-
NESTADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL-<< Manifeste-se a parte sobre contestacao de fls. 40/78,
no prazo de 10 dias.>>-Adv. REMO RIGON-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-543/2006-SO-
LLO SUL INSUMOS AGRICOLAS LTDA x LEODIR LUIZ
PICOLLI -<<Aguarda a retirada da Carta Precatória para devi-
do cumprimento, devendo instruí-la com as peças constantes
do artigo 202 do CPC e item 5.7.2 do CN.>>-Adv. CASSIO
LISANDRO TELLES-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-586/2006-VER-
DESUL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x VITOLDO SAR-
MIECKI e outros -<<Aguarda a retirada da Carta Precatória
para devido cumprimento, devendo instruí-la com as peças cons-
tantes do artigo 202 do CPC e item 5.7.2 do CN.>>-Adv. PAU-
LO ROBERTO CARNEIRO PACENKO e ANDRESSA RIZEN-
TAL PACENKO-

13.-EXECUCAO P/ENTREGA COISA INC-587/2006-VER-
DESUL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x PEDRO DE GO-
DOI e outros -<< Citem-se os devedores para que , em 10 dias
cumpram a obrigacao ou, seguro o Juizo , apresentem embar-
gos. PAra cumprimento imediato , fixo honorarios em 10% so-
bre o valor da causa. Concedo ao sr. oficial de justica os bene-
ficios do artigo 172 paragrafo 2º do CPC. Aguarda a retirada da
Carta Precatória para devido cumprimento, devendo instruí-la
com as peças constantes do artigo 202 do CPC e item 5.7.2 do
CN.>>-Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO e
ANDRESSA RIZENTAL PACENKO-

14.-EXECUCAO P/ENTREGA COISA INC-588/2006-VER-
DESUL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x ARNALDO JU-
LIO CLEVESTON e outros -<<Citem-se os devedores para que
em 10 dias, cumpram a obrigacao ou, seguro o Juizo , apresen-
tem embargos. Para cumprimento imediato , fixo honorarios
em 10% sobre o valor da causa. Concedo ao Sr. oficial de jus-
tica os beneficios do artigo 172 paragrafo 2º do CPC. Aguarda
a retirada da Carta Precatória para devido cumprimento, de-
vendo instruí-la com as peças constantes do artigo 202 do CPC
e item 5.7.2 do CN.>>-Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO
PACENKO e ANDRESSA RIZENTAL PACENKO-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-590/2006-VER-
DESUL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x ROSENI SCHREI-
NER SERPA e outros -<<Aguarda a retirada da Carta Precató-
ria para devido cumprimento, devendo instruí-la com as peças
constantes do artigo 202 do CPC e item 5.7.2 do CN.>>-Adv.
PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO e ANDRESSA
RIZENTAL PACENKO-

16.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-112/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MOMOLI E MARTI-
NELLI LTDA e outros-<< Diante da certidao de fl. 114 nomeio
o Dr. Arlindo Ferreira Freitas como defensor do executado e
arbitro em R$ 400,00 os seus honorarios advocaticios. >>-Adv.
ARLINDO FERREIRA FREITAS-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO - DISTRIBUICAO Nº1233/
2006 - DORVALINO CALDATO x AUTO POSTO ZENI LTDA
-<< Aguarda o pagamento das custas processuais, conforme
artigo 257 do CPC e item 5.2.3 do CN no valor de R$ 178,50
(cento e setenta e oito reais e cinquenta centavos).>>- Adv.
LUCIANO DALMOLIN, SAYONARA TOSSULINO DE AL-
MEIDA.

18.-CONSTITUTIVA-NEGATIVA - DISTRIBUICAO Nº1234/
2006 - JUSSARA SALOMONI PALAGI VICCARI x SOLLO
SUL INSUMOS AGRICOLAS LTDA -<< Aguarda o pagamen-
to das custas processuais, conforme artigo 257 do CPC e item
5.2.3 do CN no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais).>>-
Adv. PERICLES ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIRA, HEN-
RIQUE JAMBISKI PINTO DOS SANTOS, JOSE TADEU DE
ALMEIDA BRITO, FAUSTO LUIS MORAIS BOMBONATO
SANTOS DE ARAUJO, RICARDO YAGURA, ROBSON FER-
REIRA DA ROCHA, OSMAR ANTONIO RODRIGUES DE
VASCONCELOS.

19.-CAUTELAR - DISTRIBUICAO Nº1235/2006 - JUSSARA
SALOMONI PALAGI VICCARI x SOLLO SUL INSUMOS

AGRICOLAS LTDA -<< Aguarda o pagamento das custas pro-
cessuais, conforme artigo 257 do CPC e item 5.2.3 do CN no
valor de R$ 157,50 (cento e cinquenta e sete reais e cinquenta
centavos).>>- Adv. PERICLES ARAUJO GRACINDO DE
OLIVEIRA, HENRIQUE JAMBISKI PINTO DOS SANTOS,
JOSE TADEU DE ALMEIDA BRITO, FAUSTO LUIS MO-
RAIS BOMBONATO SANTOS DE ARAUJO, RICARDO YA-
GURA, ROBSON FERREIRA DA ROCHA, OSMAR ANTO-
NIO RODRIGUES DE VASCONCELOS.

20.-BUSCA E APREENSAO - DISTRIBUICAO Nº1206/2006
- BANCO PANAMERICANO S/A x ADOLFO ALFREDO
TEDERKE -<< Aguarda o pagamento das custas processuais,
conforme artigo 257 do CPC e item 5.2.3 do CN no valor de R$
609,00 (seiscentos e nove reais).>>- Adv. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI, ALINE BORGES LEAL, KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER.

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - DISTRI-
BUICAO Nº1166/2006 - GERDAU COMERCIO DE ACOS S/
A x MANGUEIRINHA PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA-
<< Aguarda o pagamento das custas processuais, conforme ar-
tigo 257 do CPC e item 5.2.3 do CN no valor de R$ 378,00
(trezentos e setenta e oito reais).>>- Adv.BRAULIO ROBER-
TO SCHMIDT, KELLY WIDDERHOFF DE FREITAS, SONIA
MARIA S. VIEIRA, JOYCE MAUS MISCHUR.

22.-INVENTARIO - DISTRIBUICAO Nº1231/2006 - MAR-
GARIDA PERES x ESPOLIO DE NELSON PERES-<< Aguar-
da o pagamento das custas processuais, conforme artigo 257 do
CPC e item 5.2.3 do CN no valor de R$ 609,00 (seiscentos e
nove reais).>>- Adv. JOCIANE TRICHES SILVESTRI.

PODER JUDICIARIO
1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE PATO BRANCO PR
CONSULTA PROCESSUAL: www.assejepar.com.br
JUIZA DE DIREITO: LUCIANA VIRMOND CESAR
ESCRIVAO: ELDEMAR THOME
RELACAO Nº 430/2006

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALECXANDRO MANFREDINI SCH 0005 000505/2006
ELISANA CARNEIRO CREMA 0004 000444/2006
ELISANGELA FERNANDES 0004 000444/2006
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0004 000444/2006
GRACIENNE DE FATIMA GOES 0004 000444/2006
LIRIANE MARASCHIN 0003 000192/2006
LUIZ BERNARDI 0001 000247/2003
MARCOS JOSE DLUGOSZ 0002 000225/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0004 000444/2006
ORLANDO HENRIQUE KRAUSPEN 0005 000505/2006
OSVALDO TELLES 0003 000192/2006
ROGERIO JOAQUIM LASTA 0001 000247/2003

1.-CANC.REG.IMOB. C/ INDENIZACAO-247/2003-VIVAL-
DINO LASTA e outros x SIDNEY AMARILDO BADILUK-
<< ... Diante do exposto , conheco dos embargos declaratorios
, REJEITANDO-OS NO MERITO , ante a falta de pontos a
serem esclarecidos. P.R.I. Observe-se o disposto no item 2.2.14
do CN .>>-Adv. ROGERIO JOAQUIM LASTA e LUIZ BER-
NARDI-

2.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-225/2004-CLAY-
NOR FERNANDO MASSAROLLO e outros x MINISTERIO
PUBLICO-<< Defiro o pedido formulado pelo sindico e no-
meio procurador da massa falida Dr. Marcos Jose Dlugosz e
fixo em R$500,00 seus honorarios periciais. Intime-se o Dr.
procurador para que se manifeste em 10 dias.>>-Adv. MAR-
COS JOSE DLUGOSZ-

3.-INVENTARIO-192/2006-MARIA DE LURDES IRSCHLIN-
GER x ESPOLIO DE ALBINO MAZETTO-<< A inventariante
ainda nao assinou o auto de adjudicacao.>>-Adv. LIRIANE
MARASCHIN e OSVALDO TELLES-

4.-BUSCA E APREENSAO-444/2006-BANCO BRADESCO
S/A x NEIVA CATUZZO-<< Manifeste-se a parte sobre certi-
dao do sr. oficial de justica de fls. 29/verso.>>-Adv. NELSON
PASCHOALOTTO, GRACIENNE DE FATIMA GOES, ELI-
SANGELA FERNANDES, ELISANA CARNEIRO CREMA e
ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

5.-COBRANCA-505/2006-ADY GNOATTO x BANESTADO LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL-<< manifeste-se a
parte no prazo de 10 dias sobre contestacao e documentos de fls. 47/
85.>>-Adv. ALECXANDRO MANFREDINI SCHWARTZ, OR-
LANDO HENRIQUE KRAUSPENHAR FILHO-

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE PINHAIS
CONSULTA PROCESSUAL: www.assejepar.com.br
JUIZ DESIGNADO: Marcia Regina H. de Lima
JUIZ DE DESIGNADO: Flavia da Costa Viana
ESCRIVA: Alice Beatriz Silva Portugal

1. USUCAPIAO-477/1998-MARILDA RIBEIRO DOS SAN-
TOS AMARAL x ESTE JUIZO-Ao réu citado por edital, no-
meio Curador Especial o Dr. José Inacio Costa Filho, advoga-
do militante nesta Comarca, sob a fé de seu grau. Abra-se-lhe
vistas dos autos. Os honorários serão arbitrados ao final. Inti-
mem-se.”-Adv. JOSE INACIO COSTA FILHO-.

2. DEPOSITO-620/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
JOSE MOREIRA PAMPLONA-”Manifeste-se a parte interes-
sada, sobre a(s) resposta(s) do(s) oficio (s), em cinco (05) dias”.-

Pinhais
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Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30890-B/PR-.

3. BUSCA E APREENSAO-184/2004-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ARMANDO MOHADE SALEH ME-”Defiro o
pedido de suspensão do processo formulado às fls. 63. Diligên-
cias necessárias. Int.”-Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER,
MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA e RODRIGO GHES-
TI OAB/PR 33.775-.

4. EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-310/2004-
TRANSPORTADORA ZIMMER LTDA x SIGEL COMUNI-
CACAO VISUAL LTDA-”Defiro o o pedido de suspensão for-
mulado às fls. 104.”-Adv. JOSE CARLOS CARVALHO-.

5. COBRANÇA-728/2004-IMOBILESTE CORRETORA AD-
MINISTRADORA IMOVEIS LTDA x RONALDO COSTA
LOPES e outros-”Defiro o pedido de suspensão do processo
pelo prazo de 15 (quinze) dias.”-Adv. MARTA ENILDA DE
BRITTO-.

6. HABILITACAO DE CREDITO-738/2004-O MUNICIPIO
DE PINHAIS x PERTUTTI INDUSTRIA DE COSMETICOS
LTDA-”Defiro o pedido de suspensão do processo formulado
às fls. 26.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

7. EXECUCAO HIPOTECARIA-45/2005-BANCO BANESTA-
DO S/A x ODETE FRANCO-”Manifeste-se a parte interessa-
da, sobre a(s) resposta(s) do(s) oficio (s), em cinco (05) dias”.
-Advs. TATIANA KALKO OAB/PR 27.803 e FERNANDA
FORTUNATO MAFRA-.

8. BUSCA E APREENSAO-260/2005-BANCO OURIVEST S/
A x IONE LOPES PEREIRA-Vistos, etc... Diante do exposto,
julgo procedente o pedido formulado, para o fim de confirmar
a liminar concedida, consolidando em definitivo a propriedade
e a posse plena do bem no patrimônio da autora. Condeno a
requerida ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que fixo em 10% do valor atribuído a causa. P.R.I.”-
Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-262/2005-REGI-
NALDO RODRIGUES PIRES x RUBENS PEREIRA DA SIL-
VA-”Manifeste-se a parte interessada, sobre a(s) resposta(s)
do(s) oficio (s), em cinco (05) dias”. -Advs. TANIA ELIZA
GARDINI OAB/PR 28.881 e SERGIO ROBERTO RODRI-
GUES PARIGOT DE-.

10. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-272/2005-CIFRA
S/A - CREDITO, FINANCIMANETO E INVESTIMENTO x
SILVIO MENDES DE ASSIS-”Manifeste-se a parte interessa-
da, sobre a(s) resposta(s) do(s) oficio (s), em cinco (05) dias”.
-Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI 29404/A e
ALESSANDRO M. SACRAMENTO OAB/29.062-.

11. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1112/2005-PANA-
MERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x
AMAURI COSTA PONTES-”Manifeste-se a parte interessada,
sobre a(s) resposta(s) do(s) oficio (s), em cinco (05) dias”. -
Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA OAB/30.382 e VANES-
SA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

12. BUSCA E APREENSAO-1217/2005-BANCO ITAU S/A x
PAULO SERGIO DA CRUZ APARECIDO-”Manifeste-se a
parte interessada, sobre a(s) resposta(s) do(s) oficio (s), em cinco
(05) dias”. -Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

13. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1298/2005-BAN-
CO PANAMERICO S/A. x VALTER CARLOS DA SILVA-
”Manifeste-se a parte interessada, sobre a(s) resposta(s) do(s)
oficio (s), em cinco (05) dias”. -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA OAB/30.382-.

14. BUSCA E APREENSAO-1485/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x JEFFERSON
LUIZ DOS REIS-”Manifeste-se a parte interessada, sobre a(s)
resposta(s) do(s) oficio (s), em cinco (05) dias”. -Adv. ROSIA-
NE APª MARTINEZ OAB/PR 29.945-.

15. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1746/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x RICARDO DOS SANTOS PEI-
XOTO-”Tendo em vista o acordo entabulado entre as partes às
fls. 29, JULGO EXTINTO o presente processo, o que faço com
fundamento no disposto pelo artigo 269, inciso III, do Código
de Processo Civil. Custas na forma pactuada. Oportunamente,
dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. P.R.I.” -Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ 30890-B/PR-.

16. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1750/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JEFERSON LUIZ MARTINS-
”Manifeste-se a parte interessada, sobre a(s) resposta(s) do(s)
oficio (s), em cinco (05) dias”. -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ 30890-B/PR-.

17. DECLARAT.DE FALSIDADE DE DOC.-1888/2005-RO-
BERLEI NUNES DE SIQUEIRA x BANCO FINASA S/A-
”Manifeste-se a parte interessada, sobre a(s) correspondencia(s)
devolvida(s), em cinco dias.” -Advs. JULIA GLADIS L. AR-
RUDA 10.570/PR e ROSIANE APª MARTINEZ OAB/PR
29.945-.

18. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-106/2006-KWATT
AQUECIMENTOS ELETRICOS LTDA. e outro x LAMBOR-
GUINHO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALI-
MEN-”Vistos, etc... Homologo por sentenca, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, a transação celebrada pelas par-
tes, noticiada nos autos às fls. 34/36 e, consequentemente, JUL-
GO EXTINTO o presente feito, com julgamento do mérito, o
que faço com fulcro no disposto pelo artigo 269, inciso III, do
Código de Processo Civil. Custas na forma pactuada. Oportu-
namente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. P.R.I.” -
Adv. MARCELO ORTOLANI CARDOSO-.

19. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-353/2006-BAN-

CO ABN AMRO REAL S/A x LUCIA SAUTCHUK DA COS-
TA-”Manifeste-se a parte interessada, sobre a(s) resposta(s)
do(s) oficio (s), em cinco (05) dias”. -Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ 30890-B/PR-.

20. DECLARATORIA-587/2006-MEDEQUIP SYSTEM CO-
MERCIO DE EQUIP. E SIST. MED LT x PERGUS VIAGENS
E TURISMO LTDA-”Deve a parte interessada retirar de Carto-
rio a(s) Carta(s) de Citacao expedida(s), providenciando a sua
remessa no prazo de cinco (05) dias”. -Adv. ALEXANDER
SILVA SANTANA OAB/30.562-.

21. DECLARATORIA-724/2006-LAB-SERVICOS DE COMU-
NICACOES LTDA. x PREFEITURA MUNICIPAL DE PI-
NHAIS-”Intimem-se as partes para que, no prazo de cinco dias,
especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando
sua finalidade e pertinencia, sob pena de indeferimento. Dili-
gências necessárias. Int.”-Advs. CHARLES ERVIN DREHMER
e RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

22. BUSCA E APREENSAO-851/2006-BANCO ITAU S/A. x
ALZIRA LEMES DE SOUZA SANTOS-”Deve a parte autora
retirar a carta precatoria expedida, no prazo de cinco (05) dias.”
-Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA, JANAINA
GIOZZA 28.317-A/PR e GUSTAVO SALDANHA SUCHY
OAB/PR 28222-.

23. REINTEGRACAO POSSE C/LIMINAR-904/2006-MARIA
LUIZA DA SILVA x LUIZ FERREIRA DE LIMA-”Analisando
o contido nos autos, concluo ser imprescindível a justificação
prévia do alegado, razão pela qual designo audiência para o dia
14 de dezembro de 2006, primeira data disponível na pauta, às
16h00min, devendo a parte autora arrolar tempestivamente as
tedtemunhas, caso pretenda que as mesmas sejam intimadas
para comparecimento. Nos termos do artigo 928 do Código de
processo Civil, cite-se o requerido para comparecer à audiên-
cia, na qual poderá intervir, desde que o faça por intermédio de
Advogado. O prazo para contestar contar-se-á a partir da inti-
mação do despacho que deferiu ou não a medida liminar, na
forma do artigo 930, parágrafo único, do CPC. Diligências ne-
cessárias. Int.”-Adv. ALLAN KARDEC C.RODRIGUES OAB/
34.484-.

24. BUSCA E APREENSAO-912/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A. x ALEX JUNIOR DE FREITAS-”Tendo em vista
a desistência externada às fls. 19, JULGO EXTINTO o presen-
te processo, o que faço com fundamento no disposto pelo arti-
go 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas pela
requerente. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e ar-
quivem-se. P.R.I.” -Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
- 27.293 e ALINE BORGES LEAL-.

25. BUSCA E APREENSAO-929/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x INDUSTRIAS PEDRO N PIZZATTO LTDA-”Ten-
do em vista a desistência externada às fls. 24, JULGO EXTIN-
TO o presente processo, o que faço com fundamento no dis-
posto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Ci-
vil. Custas pela requerente. Oportunamente, dê-se baixa na dis-
tribuição e arquivem-se. P.R.I.” -Adv. MAGDA LUIZA R.
EGGER-.

26. BUSCA E APREENSAO-931/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x NATURETOUR AGENCIA DE IAGENS E TU-
RISMO LTDA-”Tendo em vista a desistência externada às fls.
22, JULGO EXTINTO o presente processo, o que faço com
fundamento no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Códi-
go de Processo Civil. Custas pela requerente. Oportunamente,
dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. P.R.I.” -Advs. MAG-
DA LUIZA R. EGGER e RODRIGO GHESTI OAB/PR 33.775-
.

27. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-961/2006-ASSOCI-
ACAO ESCOLA SUICO BRASILEIRA x MUNICIPIO DE PI-
NHAIS-”Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao e do-
cumentos acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. MAR-
CELO PALOMBO CRESCENTI 111223/SP-.

28. ALVARA-974/2006-ANA PAULA DE SOUZA ANDRA-
DE e outros x -”Intime-se a inventariante para prestar as contas
acerca do alvará judicial de fls. 21. Diligências necessárias.
Int.”-Adv. JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS-.

29. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1068/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ANDRE LUIZ BROBOWSKI
DA SILVA-”Intimem-se as partes para que, no prazo de cinco
dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, justifi-
cando sua finalidade e pertinência, sob pena de indeferimento.
Diligências necessárias. Int.”-Advs. VALERIA CARAMURU
CICARELLI e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-.

30. BUSCA E APREENSAO-1072/2006-BANCO ITAU S/A x
ALEXANDRE JORGE JOSE PEIXER-”Tendo em vista a de-
sistência externada às fls. 19, JULGO EXTINTO o presente
processo, o que faço com fundamento no disposto pelo artigo
267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas pela re-
querente. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arqui-
vem-se. P.R.I.” -Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-
.

31. BUSCA E APREENSAO-1162/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x FABIO FABIANO DA SIL-
VA-”Deve a parte autora retirar a carta precatoria expedida, no
prazo de cinco (05) dias.” -Adv. TONI MENDES DE OLIVEI-
RA OAB - 13351-.

32. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1165/2006-BAM-
BOA ARTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros x
EDGAR JOAO BARANCELLI-Deve a parte interessada pro-
videnciar o deposito das custas da diligencia doSr. Oficial de
Justica, no prazo de05 (cinco) dias. -Adv. MARTA E. DE BRIT-
TO-.

33. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1202/2006-BAN-

CO GENERAL MOTORS S/A x MANUEL BOTELHO-”Ten-
do em vista a desistência externada às fls. 21, JULGO EXTIN-
TO o presente processo, o que faço com fundamento no dis-
posto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Ci-
vil. Custas pagas. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição
e arquivem-se. P.R.I.” -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ
30890-B/PR-.

34. REVISAO CONTRATUAL-1213/2006-OTOMAR WILLY
KNEVELS x BANCO ITAU S.A-”Defiro o pedido de vistas
por cinco (05) dias. Anote-se o pedido de substabelecimento.
Diligências necessárias. Int.”-Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-.

35. BUSCA E APREENSAO-1230/2006-BANCO ITAU S/A x
EDISON RAMOS-”Homologo por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada pelas par-
tes, noticiada nos autos às fls. 24/25 e consequentemente, JUL-
GO EXTINTO o presente feito, com julgamento do mérito, o
que faço com fulcro no disposto pelo artigo 269, inciso III, do
Código de Processo Civil. Custas na forma pactuada. Oportu-
namente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. P.R.I.” -
Adv. IONEIA ILDA VERONEZE OAB/PR26856-.

36. REVIS.CONT. C/ TUTELA ANTECIP-1287/2006-JOSE
MARIA DEPETRIS x BANCO ABN AMRO REAL S/A-”Deve
a parte interessada retirar de Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao
expedida(s), providenciando a sua remessa no prazo de cinco
(05) dias”. -Adv. EDSON JOSE DA SILVA OAB/PR 18.755-.

37. BUSCA E APREENSAO-1354/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ELENIR RIBEIRO DE ARRUDA-”Defiro o pedi-
do de suspensão do processo pelo prazo de 30 dias.”-Advs.
MARILI RIBEIRO TABORDA OAB/PR 12293, MAGDA LU-
IZA R. EGGER e RODRIGO GHESTI OAB/PR 33.775-.

38. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1373/2006-BAN-
CO FINASA S/A x DANIEL APARECIDO R.GONCALVES-
”Intime-se a parte autora para dar cumprimento ao despacho de
fls. 18 no prazo de dez dias, pois o requerimento de fls. 20 não
atende a determinação judicial. Diligências necessárias. Int.”-
Advs. LUCIANA SEZANOWSK MACHADO e ROMARA
COSTA BORGES/PR 29.198-.

39. ANULACAO DE TITULO CAMBIAL-1559/2006-CO-
MERCIO DE TINTAS PIQUIRI LTDA x POST TELEMATI-
CO JB GALD S/A. LTDA.-ME-”Deve a parte interessada reti-
rar de Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao expedida(s), providen-
ciando a sua remessa no prazo de cinco (05) dias”. -Adv. JOSE
CARLOS ROSA OAB/PR 9693-.

40. IMISSAO DE POSSE C/PED.TUTELA-1565/2006-LUCI-
ENE BORGONHA DA SILVA x DANIEL JOSÉ FRANCIS-
CO-”Conquanto o art. 4º, § 1º da Lei 1.060/50 institua presun-
ção de pobreza em favor daquele qe se afirmar nessa condição,
permite o artigo 5º do mesmo diploma que o juiz negue a con-
cessão do benefício, se tiver fundadas razões para fazê-lo. Note-
se que as condições alegadas pela autora, sua profissão e os
documentos colacionados aos autos indicam que não se trata
de pessoa pobre na acepção jurídica do termo. Só fazem jus à
gratuidade de justiça os reconhecidamente pobres, ou seja, as
pessoa que não podem pagar as custas sem prejuízo do próprio
sustento. Este não é o caso da requerente, até porque não se
confundem dificuldade e impossibilidade ao pagamento de cus-
tas. Recorde-se, ademais, que as custas constituem a justa re-
tribuição pelos serviços prestados pela Sra. Escrivã - tal qual
como os honorários do advogado - que delas se serve não ape-
nas para garantir o próprio sustento, como também para inves-
tir no Cartório, custeando material de expediente e salários de
funcionários, de modo a prestar com eficiência o serviço que
lhe é incumbido, em benefício do juiz, do agente do Ministério
Público, dos advogados e, sobretudo, das partes. Registre-se,
por derradeiro, que cabe ao juiz apreciar com rigor os pelitos
de justiça gratuita, não somente para preservar o direito da Sra.
Escrivã de ser remunerada por seu trabalho, como também para
fazer a defesa do erário, pois o FUNREJUS constitui receita do
tribunal de Justiça. Diante disso, determino que se intime a
requerente para que, em 10 (dez) dias, recolha o FUNREJUS e
deposite o valor integral das custas processuais, sob pena de
cancelamento da distribuição, certificando a Escrivania acerca
do preparo. Após, voltem conclusos para apreciação do pedido
liminar. Diligências necessárias. Int.” -Advs. MILTON TEO-
DORO DA SILVA e FERNANDA NELSEN TEODORO DA
SILVA-.

41. ORDINARIA-1673/2006-IRIO ROMÃO MACARIN e ou-
tro x TELECOMUNICAÇÕES TIM SUL S/A-”Deve a parte
interessada retirar de Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao
expedida(s), providenciando a sua remessa no prazo de cinco
(05) dias”. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES-.

42. ORDINARIA-1674/2006-EDILSON MACARIN x TELE-
COMUNICAÇÕES GVT- GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA-”Deve a parte interessada retirar de Cartorio a(s) Carta(s)
de Citacao expedida(s), providenciando a sua remessa no pra-
zo de cinco (05) dias”. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES-.

43. ORDINARIA-1675/2006-ALAMIR LORENA PETERS e
outros x BRASIL TELECOM S/A-”Deve a parte interessada
retirar de Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao expedida(s), provi-
denciando a sua remessa no prazo de cinco (05) dias”. -Adv.
RENILDE PAIVA MORGADO GOMES-.

44. ORDINARIA-1676/2006-LAURA DO AMARAL SILVA e
outros x BRASIL TELECOM S/A-”Deve a parte interessada
retirar de Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao expedida(s), provi-
denciando a sua remessa no prazo de cinco (05) dias”. -Adv.
RENILDE PAIVA MORGADO GOMES-.

45. ORDINARIA-1677/2006-ANGELA CRISTINA BRERO e
outros x BRASIL TELECOM S/A-”Deve a parte interessada
retirar de Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao expedida(s), provi-

denciando a sua remessa no prazo de cinco (05) dias”. -Adv.
RENILDE PAIVA MORGADO GOMES-.

46. ORDINARIA-1678/2006-IRIO ROMÃO MACARIN e ou-
tros x BRASIL TELECOM S/A-”Deve a parte interessada reti-
rar de Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao expedida(s), providen-
ciando a sua remessa no prazo de cinco (05) dias”. -Adv. RE-
NILDE PAIVA MORGADO GOMES-.

47. ORDINARIA-1679/2006-MARIA JOSÉ DA SILVA ROS-
SETO e outros x BRASIL TELECOM S/A-”Deve a parte inte-
ressada retirar de Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao expedida(s),
providenciando a sua remessa no prazo de cinco (05) dias”. -
Adv. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES-.

48. ORDINARIA-1680/2006-ROSICLER REDEDE RODRI-
GUES e outros x BRASIL TELECOM S/A-”Deve a parte inte-
ressada retirar de Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao expedida(s),
providenciando a sua remessa no prazo de cinco (05) dias”. -
Adv. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES-.

49. DECLARATORIA-1700/2006-PLASTIRECICLADOS
IND. COM. IMP. EXP. EMB. LTDA./ME x PROPEX DO BRA-
SIL LTDA.-”Deve a parte interessada retirar de Cartorio a(s)
Carta(s) de Citacao expedida(s), providenciando a sua remessa
no prazo de cinco (05) dias”. -Adv. RODRIGO Y. NISHI-.

50. BUSCA E APREENSAO-1749/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CECILIA MARIA PAWLACK ME-”Deve a parte
autora retirar a carta precatoria expedida, no prazo de cinco
(05) dias.” -Adv. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-.

51. BUSCA E APREENSAO-1750/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x TAGLIEBER DESIGN LTDA ME-”Deve a parte
autora retirar a carta precatoria expedida, no prazo de cinco
(05) dias.” -Adv. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-.

52. BUSCA E APREENSAO-1751/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x TEREZINHA BEHLING ME-”Deve a parte auto-
ra retirar a carta precatoria expedida, no prazo de cinco (05)
dias.” -Adv. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-.

53. SUSTACAO DE PROTESTO-1806/2006-SITECE BRASIL
LTDA x KVA ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA e
outro-”...Deverá a parte autora prestar caução idônea no prazo
de cinco (05) dias, sob pena de revogação da medida. Prestada
a caução, reduza-se a termo, intimando-se o autor para assina-
lo...”-Adv. KLEBER SAMPAIO JOFFILY-.

54. EXECUCAO FISCAL-1105/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x HAMILTON FRANCISCO CAMARGO-”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Advs. RODRIGO P. AGUIRRE DE CAS-
TRO e ALLAN KARDEC C.RODRIGUES OAB/34.484-.

55. EXECUCAO FISCAL-1642/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x OSVALDO HOFFMANN-”Mantenho a decisão agra-
vada, da lavra da Dra. Rosicler Maria Miguel Vigna Mandorlo,
pelos próprios fundamentos, com os acréscimos constantes da
decisão proferida às fls. 95/96 em razão dos embargos de de-
claração interpostos pelos executados, e determino que se ofi-
cie ao dignissímo Desembargador Relator do Agravo de Instru-
mento n. 382768-5 (3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça),
informando acerca da manutenção da decisão e comunicando
que a agravante deu integral cumprimento ao disposto no arti-
go 526, do CPC. Face ao teor da r. decisão de fls. 109, que
atribuiu efeito suspensivo ao recurso, suspendendo a eficácia
da decisão agravada até julgamento final do Agravo de Instru-
mento em referencia, determino a paralisação do curso do pre-
sente processo de execução. Diligencias necessárias. Int.”-Advs.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO, EDGARD CAVAL-
CANTI ALBUQUERQUE NETO e RAFAEL CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE-.

56. EXECUCAO FISCAL-2411/2005-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOSE ROBERTO ANTUNES-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Advs. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO e ALLAN KAR-
DEC C.RODRIGUES OAB/34.484-.

57. FALENCIA-980/2006-PHOENIX CONTACT INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA x EUROGAM AUTOMACAO INDUS-
TRIAL LTDA-”Intimem-se as partes para que, no prazo de cin-
co dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, justi-
ficando sua finalidade e pertinência, sob pena de indeferimen-
to. Diligências necessárias. Int.”-Advs. NESTOR TEODORO
DA SILVA, ALBERTO DENIS AOK~I, SANDRO FABIANO
SANTOS e SAMIR BRAZ ABDALLA-.

58. DISSOL.UNIAO EST.C/C PART.BEN-1042/2002-E.R.Z.
x E.P.S.-”Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do oficio
de fls. 73, no prazo legal.”-Advs. ROMILDA R. M. MARTINS
OAB/PR 20.117 e MARCELO FERNANDES POLAK-.

59. DIVORCIO-479/2005-H.S. x M.S.-”DECISÃO EM DUAS
(02) LAUDAS? Vistos, etc... Decido. Pelo que se depreende
dos autos o lapso temporal de separação de fato do casal é de
mais de02 (dois) anos ininterruptos, conforme se verifica das
declarações de fls. 10/11, requisito exigido por expressa dispo-
sição legal, Lei 6515/77, não se perquirindo acerca da respon-
sabilidade pela dissolução da sociedade conjugal. Assim sen-
do, tendo em vista que está evidente a ruptura da vida em co-
mum, hei por bem em julgar procedente o pedido, para decretar
o ivórcio do casal, retornando a requerida a usar o nome de
solteira. Condeno a requerida ao pagamento das custas proces-
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suais e honorários que arbitro em R$ 250,00 (duzentos e cin-
quenta reais), em idêntico valor ao Senhor Curador Especial.
Expeça-se o competente mandado de averbação. P.R.I.”-Advs.
ELIANE DO ROCIO MUNHOZ PUNDECK e JOSE INACIO
COSTA FILHO-.

60. BUSCA APREENSAO MENOR C/LIMIN-1341/2006-
C.S.P.J. x J.A.M.L.-Deve a parte interessada providenciar o
deposito das custas da diligencia doSr. Oficial de Justica, no
prazo de05 (cinco) dias. -Adv. HELIO GOMES DE OLIVEI-
RA PR/16.774-.

61. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-531/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x GRAZIELA APARECIDA DE
OLIVEIRA FRANCO-”Deve a parte interessada providenciar
o preparo das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. PAULO GUI-
LHERME PFAU OAB.28189 A-.

62. REINTEGRACAO POSSE C/LIMINAR-532/2006-CIA.
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ
VOLMIR DOS SANTOS-”Deve a parte interessada providen-
ciar o preparo das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Advs. GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY OAB/PR 28222, JANAINA GI-
OZZA 28.317-A/PR e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-
.

63. RESC. CONT. C/C REINT. POSSE-533/2006-INCORPO-
RADORA OREGON LTDA x NAZARENO MATEUS DE
AGUIAR-”Deve a parte interessada providenciar o preparo das
custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento (art. 257, do CPC).” -Adv. JOANES EVERALDO DE
SOUZA-.

64. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-534/2006-BAN-
CO FINASA S.A x NILSO JOSE COLEGARI-”Deve a parte
interessada providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do
CPC).” -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA OAB/30.382-.

65. CARTA PRECATORIA-535/2006-PRIMO SCHINCARIOL
INDUSTRIA DE CERVEJAS E REFRIGER x BAVARIA S/A.-
”Deve a parte interessada providenciar o preparo das custas
iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
(art. 257, do CPC).” -Adv. RICARDO AUGUSTO GALVÃO
DE SOUZA-.

66. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-536/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x RENE MARTINS-”Deve a parte
interessada providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do
CPC).” -Adv. PAULO GUILHERME PFAU OAB.28189 A-.

67. BUSCA E APREENSAO-537/2006-BV FINANCEIRA S/
A - CRED. FINANC. E INVEST. x LEO MACHADO ALVES-
”Deve a parte interessada providenciar o preparo das custas
iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
(art. 257, do CPC).” -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ-.

68. CARTA PRECATORIA-538/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x ANTONIO FERREIRA DE LIMA-”Deve a parte
interessada providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do
CPC).” -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA OAB/PR 12293-
.

69. CARTA PRECATORIA-539/2006-BANCO FINASA S.A x
VIVIANE COSTA ROSA-”Deve a parte interessada providen-
ciar o preparo das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. CRISTI-
ANE BELINATI G.LOPES 19937/PR-.

70. INDENIZACAO-540/2006-ILMA LUCIANE DIAS PRO-
ENÇA x MARCOS CESCHIN-”Deve a parte interessada pro-
videnciar o preparo das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv.
MARCO ANTONIO ANDRAUS OAB/PR 23.193-.
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1. EXECUÇÃO-8/1997-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. x XAVIER AGROMERCANTIL LTDA e outros- Sobre os
petitórios de fls. 201/208 e 209 diga a parte exequente em
05(cinco) dias.-Advs. ROBERTO A. BUSATO e OLDEMAR
MARIANO-.

2. EXECUÇÃO-477/2000-FUNDICAO TRUTZSCHILER
LTDA x CONTACTO - TRABALHOS TEMPORARIOS LTDA
e outro- Em resposta ao r. ofício de fls. 222, comunique-se que
a Fazenda Nacional, quando da instalação do concurso de
credores(art. 712 do CPC), limitou-se a informar a existência
de crédito tributário pendente, sem contudo, indicar a existên-
cia de execução emparelhada, a qual, como se sabe, é condição
imprescindível para o exercício de seu direito de preferência..
Assim, não há como atacar a adjudicação feita nestes autos,
conforme, aliás, melhor entendimento do e. Superior Tribunal
de Justiça...-Advs. LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT,
OSNILDO PACHECO JUNIOR, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, JEFFERSON COMELI, ANNIE OZGA RICARDO e
ADEMAR YOSHIAKI HUZIOKA-.

3. EMBARGOS A ARREMATAÇÃO-102/2001-JOSE OLIM-
PIO DE PAULA XAVIER x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A.- Não havendo decisão nos Embargos de Terceiro sus-
pendendo o presente feito, expeça-se Alvará para levantamen-
to.-Advs. MARCO ANTONIO PADOVANI, PRISCILA DO
NASCIMENTO SEBASTIAO, ESTEVAO RUCHINSKI, RO-
BERTO A. BUSATO e OLDEMAR MARIANO-.

4. INDENIZAÇÃO-2163/2003-LUIS PEREIRA DOS SANTOS
x SADIA S/A- A parte autora deverá comparecer no dia 21/12/
2006, às 15:30 horas, na Clínica Pontag. de Fraturas e Ortope-
dia Ltda, Rua Balduino Taques, nº 1599, para realização da
perícia médica.-Advs. FERNANDO GIL DOS SANTOS, DIR-
CEU BENEDITO MENEZES e MAURO CZLUNIAK-.

5. IMISSÃO DE POSSE-690/2004-PONTA GROSSA
ADMINIST.DE SHOPPING CENTERS LTDA. x FERNAN-
DO ORTIZ MENDES e outro- Manifestar-se sobre a certidão
do Oficial de Justiça(deixou de proceder a citação dos reqdos
em razão da não localização dos mesmos).-Adv. Oseas Santos-
.

6. MONITÓRIA-764/2004-RETIMAQ - RETIFICA DE MA-
QUINAS LTDA x JOEL MACIEL- A conta e
preparo(R$.22,03).-Adv. JOÃO NEY MARÇAL-.

7. PEDIDO DE FALENCIA-830/2004-GERDAU ACOMINAS
S/A x EDINA MARIA MENDES M.E.- Como requer o Minis-
tério Público.-Adv. Alexandre Postiglione Buhrer-.

8. EMBARGOS À EXECUÇÃO-831/2004-BANCO ITAU S/A
x COPRINCE COMERCIAL PRINCESA DE AUTOMOVEIS
LTDA- ...Isto posto, rejeito os presentes Embargos, condenan-
do o autor ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC,
fixo em R$.4.000,00(quatro mil reais), atentando, para tanto,
às diretrizes das alíneas de seu § 3º. Outrossim, considerando
que o autor, na Execução, onde figura como executado, não
quis se valer do pronto pagamento, elevo os honorários advo-
catícios fixado no provimento de fls. 671 dos autos em apen-
so(294/00), para 20% do valor do débito.-Advs. MAURICIO
BORBA, JOÃO ROBERTO CHOCIAI, ROGERIO DYNIEWI-
CZ e JORGE LUIZ MARTINS-.

9. REVISÃO DE CONTRATO-911/2004-LUIS CESAR BAP-
TISTA SCHEFFER e outro x BANCO BRADESCO S/A- Ma-
nifestar-se sobre o laudo pericial.-Advs. JOSIANE ROLIM DE
MOURA e RENATO VARGAS GUASQUE-.

10. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS-259/2005-ES-
POLIO DE VALDECI ANTONIO RODRIGUES DOS SAN-
TOS x VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A.- Manifestar-se so-

bre os esclarecimentos do Sr. Perito.-Advs. VINYA MARA
ANDERES DZIEVIESKI, ELLIS ERNANI CECHELERO e
LUIZ ALFREDO MONTEIRO GALVÃO-.

11. SERVIDÃO DE PASSAGEM-349/2005-ARGENTINA
VARGAS DE OLIVEIRA x IV EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA.- Ao requerente para juntar, em 10(dez) dias,
cópia das matrículas atualizadas dos imóveis.-Adv. JOÃO
MANOEL GROTT-.

12. DECLARATORIA-523/2005-MADCOMPEM - O ATACA-
DAO DO COMPENSADO LTDA. x ADELINA MACIEL -
MERCEARIA e outro- A conta e preparo(R$.32,00)-Adv. JOSÉ
ELI SALAMACHA-.

13. RESCISÃO DE CONTRATO-908/2005-ESPOLIO DE
MAURICIO FURQUIM DE CAMARGO e outro x SERGIO
DANILO VASSAO e outro- Homologo a transação efetivada
entre as partes,e, nos termos do art. 269, III, do CPC, extingo o
processo, com julgamento do mérito. Oportunamente, arqui-
vem-se.-Advs. OSEAS SANTOS e JORGE LUIZ MARTINS-.

14. EXECUÇÃO ENTREGA COISA INCERT-4/2006-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA DE PONTA GROSSA x LUIZ
FERNANDO CASSIMIRO- Manifestar-se sobre a certidão do
Oficial de
Justiça(deixou de proceder a apreensão dos bens indicados em
razão de não localizá-los).-Adv. JOSE ALTEVIR M. B. DA
CUNHA-.

15. ARRESTO-77/2006-PETROPAR PETROLEO E PARTICI-
PACOES LTDA. x BARROS, DIAS & CIA LTDA- Depositar o
valor de R$.24,00 referente a despesas postais.-Adv. CLAU-
DIO ROBERTO M. BATISTA-.

16. EMBARGOS À EXECUÇÃO-232/2006-FUNDACAO
REDE FERROV. DE SEGURIDADE SOCIAL - REFER x ES-
TANISLAU JOAO TREBSKI- Manifestar-se sobre o laudo
pericial.-Advs. FERNANDO S. SOUTO e SILVANA MENDES
HELMES-.

17. EMBARGOS A EXECUÇÃO-331/2006-FUNDACAO
REDE FERROV. DE SEGURIDADE SOCIAL - REFER x
JOAO ANTONIO COELHO- Manifestar-se sobre o laudo pe-
ricial.-Advs. FERNANDO S. SOUTO e SILVANA MENDES
HELMES-.

18. AÇÃO ORDINÁRIA-446/2006-CASEMIRO DE FREITAS
x BRASIL TELECOM S/A- Retirar expediente do Cartório.-
Adv. ORIANA RODRIGUES SMIGUEL-.

19. ACAO ORDINARIA-572/2006-THERESINHA FERREI-
RA BOURGUIGNON x BRASIL TELECOM S/A- A conta e
preparo(213,30)-Adv. ORIANA RODRIGUES SMIGUEL-.

20. REPARAÇÃO DE DANOS-595/2006-NEUSA DE SOU-
ZA e outros x REAL TRANSPORTE E TURISMO S/A- Espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indican-
do sua relevância e pertinência, no prazo comum de 10(dez)
dias.-Advs. GISLAINE ANTUNES DE LIMA, IVO BERNAR-
DINO CARDOSO e JOÃO CARLOS KREFETA-.

21. EXECUÇÃO-768/2006-BANCO BRADESCO S/A x MAR-
COS ORELIO GALVAO e outro- Homologo a desistência da
ação, para, com fulcro no art. 267, VIII, do CPC, extinguir o
processo, sem julgamento do mérito. Oportunamente, arqui-
vem-se.-Advs. RENATO VARGAS GUASQUE e EDMILSON
CESAR DE OLIVEIRA-.

22. DESPEJO-784/2006-RICARDO LUIZ KUHN x CELSO
GEBIELUKA- Nos termos do art. 18 do Decreto nº 59.566/66,
invocado pela ré em sua contestação, a prova do inadimple-
mento contratual depende de informações a respeito da cota-
ção de soja na data de cada um dos pagamento efetivados, do
que, por ora, não se desincumbiu o autor, razão pela qual, inde-
firo a liminar postulada. Intimem-se as partes para que indi-
quem outras provas que eventualmente tenham interesse em
produzir, fundamentando suas necessidades, sob pena de inde-
ferimento, bem como se tem interesse na realização da audiên-
cia do art. 331 do CPC.-Advs. MARCELO LUIS WOICIECHO-
WSKI e CIRO A. COSMOSKI CAMPAGNOLI-.

23. DECLARATORIA-790/2006-CLEUSY VIEIRA x UNI-
BANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL-
Manifestar-se sobre a contestação.-Adv. Mauricio Borba-.

24. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-798/2006-WILLEM BOER
x MONTANA INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA- A conta e
preparo(R$.8,50).-Adv. JORGE LUIZ MARTINS-.

25. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-812/2006-FRANCISCO
ADIRCON DE ALMEIDA e outros x BANCO HSBC S/A.-
Manifestar-se sobre a contestação.-Adv. MARCIUS NADAL
MATOS-.

26. INDENIZAÇÃO-833/2006-MARILUCIA DOS SANTOS x
BANCO BRADESCO S/A e outro- Manifeste-se a parte auto-
ra.-Adv. Marcio Roberto Portela-.

27. EXECUÇÃO-849/2006-DHS DIRECOES HIDRAULICAS
LTDA x ROSEANE BENEIDES VICARI- Ante a omissão da
parte autora à intimação de fls. 24, indefiro a petição inicial
com fulcro no artigo 284, § único, do CPC e extingo o processo
sem resolução de mérito(art. 267, inc. I, do CPC).-Adv. LUIS
GUSTAVO TIRADO LEITE-.

28. COBRANÇA-863/2006-LEONIDA DA ROCHA e outros x
BANCO HSBC S/A.- Manifestar-se sobre a correspondência
devolvida(reqdo desconhecido).-Adv. PEDRO MARCIO GRA-
BICOSKI-.

29. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-876/2006-CARNE-
LOS COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA x UNIFFERT-

SERV. DE MANUT. E REP. DE MAQ. IND. LTDA- Manifes-
tar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça(deixou de apreen-
der os bens em razão de não localizá-los)-Adv. MAURICIO J.
MATRAS-.

30. REVISÃO DE CONTRATO-890/2006-JOSE KANAWA-
TE x BANCO DO BRASIL S/A.- Manifestar-se sobre a contes-
tação.-Adv. ANDRÉ DOS SANTOS DAMAS-.

31. MONITÓRIA-927/2006-BANCO SANTANDER - MERI-
DIONAL S/A x RODRIGO GARDINAL-Manifestar-se sobre a
certidão do Oficial de Justiça(deixou de citar o requerido em
razão de naão encontrá-lo).-Adv. Blas Gomm Filho-.

32. COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS-1019/2006-
ORMINDA DE LIMA SOUZA x FARMACIA E DROGARIA
NISSEI LTDA- Retirar expediente do Cartório.-Adv. Alexan-
dre Postiglione Buhrer-.

33. EXECUÇÃO FISCAL - OUTROS-1/2006-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA - IAP x DISTRIBUIDORA NA-
CIONAL DE PINHO LTDA.- Manifestar-se sobre a certidão
do Oficial de Justiça(deixou de proceder a citação da reqda em
razão da mesma não mais estar estabelecida no endereço indi-
cado).-Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANA
VARA CIVEL - RELACAO Nº 90/2006
JUIZ DE DIREITO: Luiz Henrique Miranda
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1.-INTERDICAO - 548/1989 - MARCIANO FREITAS e ou-
tros x PEDRO DE FREITAS - Intime-se a Curadora para que
preste os esclarecimentos solicitados pelo Doutor Promotor de
Justiça, as fls. 489, no prazo de 10 dias. Adv. SEBASTIAO
PINTO DA CUNHA e TAMIMA GOBBO TUMA.

2.-EXECUCAO - 729/1995 - BANCO BANDEIRANTES S/A
x MASSA FALIDA RADIAL RENOVADORA DE CARRETAS
LTDA - Manifeste-se o Exequente sobre a certidao do Oficial
de Justiça, em05 dias, (rogo o deposito conforme provimento).
Adv. OLDEMAR MARIANO e ROBERTO ANTONIO BUSA-
TO.

3.-EXECUCAO - 828/1995 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x METALURGICA MONTE AMERICA LTDA e
outros - Intimo o credor para que fale em05 dias sobre o pros-
seguimento. Adv. JOSE ELI SALAMACHA e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER.

4.-RESCISAO DE CONTRATO - 636/1996 - WALTER SOA-
RES x JAQUISON LUIZ BERTOLINI e outros - Manifeste-se
o Exequente sobre a certidao do Oficial de Justiça, em05 dias,
(...intimei o executado, deixando de intimar sua esposa, em
virtude da mesma nao ser encontrada no referido endereço, pois
o mesmo trata-se de endereço comercial do executado. Sendo o
endereço residencial Estrada das Flores, 151 - Vargem Grande-
SP.).Adv. LUDMILO SENE, OSEAS SANTOS.

5.-EXECUCAO - 909/1996 - VIRBAC DO BRASIL INDUS-
TRIA E COMERCIO LIMITADA x SAUDE ANIMAL DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS AGROP.LTDA e outros - Com
fundamento no art. 284, parag. unico do CPC, que aplico por
analogia, retrato-me da sentença de fls. 398, que pos termo ao
processo. A decisao em questao foi prolatada com equivoco
manifesto, uma vez que o produto da arremataçao so serviu a
amortizaçao de uma pequena parte da divida. Destarte, casso a
sentença, determinando o prosseguimento da execuçao. Adv.
BENTO ABELARDO LOPES, MARTA REGINA BEDIN, GIL-
MAR COSTA VAZ e LUIZ FERNANDO LOPES DE OLIVEI-
RA.

6.-DEPOSITO - 912/1996 - BANCO DO BRASIL S/A. x ALE-
XANDRE KRUGER JUNIOR e outros - Intime-se o Autor para
dizer como pretende que se de o prosseguimento do feito, uma
vez que, aparentemente, foi removido o obice que a isso se
apresenta. Adv. MAGALI PEDROSO ASSAD, MAURICIO
ELIAS NASTAS ASSAD.

7.-EMBARGOS - 644/1997 - ITABIRA IND. E COM. DE
MARMORES E GRANITOS LTDA x ILDEFONSO JOSE
ZANETTE - Intimo o credor para em05 dias, se manifestar so-
bre o retorno da precatoria. Adv. LUDMILO SENE, OSEAS
SANTOS.

8.-REVISIONAL DE CONTRATO - 714/1997 - TRANSPOR-
TADORA NELSON FERREIRA LTDA x BANCO BANDEI-
RANTES S/A - Indefiro. Ainda que se admita que os advoga-
dos constituidos pelo Exequente tenham renunciado a procura-

çao, o que se admite para efeito de argumentaçao, o instrumen-
to de representaçao deve ser mantido nos autos, para prova da
validade dos atos praticados ate aqui. Adv. WALTER TOFFO-
LI, RITA DE CASSIA ALVES, OLDEMAR MARIANO e RO-
BERTO ANTONIO BUSATO.

9.-EXECUCAO - 140/1998-RETIMAQ - RETIFICA DE MA-
QUINAS LTDA x REGINA TOMIE KAWAMURA SANTOS -
Julgado extinto o processo. Adv. JOAO NEY MARCAL e JOR-
GE LUIZ MARTINS.

10.-EXECUCAO - 548/1999 - BANCO SANTANDER MERI-
DIONAL S/A x RESSOLEX RENOVADORA DE PNEUS
LTDA e outros - Tendo em vista que nao foram encontrados
bens para penhorar, suspendo o andamento do processo por
prazo indeterminado. Adv. MARCELO ANTONIO OHRENN
MARTINS, ERLON DE FARIA PILATI, HAMILTON CUNHA
GUIMARAES JUNIOR e VANESSA RIBAS VARGAS GUI-
MARAES.

11.-EXECUCAO - 168/2000 - BANCO DO BRASIL S/A x
NELSON ABRAO CALIXTO - Diga o Executado, se insiste
na impugnaçao do caculo. Caso o faça, havera necessidade de
nomeaçao de perito, cabendo ao devedor/impugnante anteci-
par os honorarios do expert. Adv. GERALDO JOSE DO AMA-
RAL GENTILE e MARILINA PINHEIRO DO AMARAL GEN-
TILE.

12.-COBRANCA - 505/2000 - HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x NEODI ERDMANN - Intimo o Autor
para que comprove em05 dias, a distribuiçao da precatoria no
Juizo deprecado. Adv. EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR, RO-
BERTO ANTONIO BUSATO.

13.-REMOCAO DO CARGO DE CURADOR - 554/2001 -
INOCENCIA DOS SANTOS x JOSE NOEL DOS SANTOS -
Intime-se o Autor para fazer a prestaçao de contas em 10 dias.
Adv. ALCIONE AGGIO e JOSE ANGELO JAREMA.

14.-INDENIZACAO - 565/2001 - LUCIANO JOSE THEIS x
RENAULT DO BRASIL S/A - Do contido a partir de fls. 584
ate 592, de-se ciencia a Re. Aguarde-se o julgamento do agravo
onde e pedido o processamento do recurso especial. Adv. RO-
BSON IVAN STIVAL, ROSANA JARDIM RIELLA e LUCIA-
NA MOURA LEBBOS.

15.-INDENIZ.C/C.REP.DANOS - 591/2001 - AUTOMAX-
REPARADORA DE VEICULOS LTDA x NORTPPAR CONC.
DE VEICULOS LTDA - Intimo o requerente para que fale em
05 dias, sobre o retorno da precatoria. Adv. AMAURI PAULO
CONSTANTINI.

16.-DECLARATORIA - 37/2002 - POSTO LAVAGIL LTDA x
BICBANCO - BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A -
Manifeste-se o Exequente sobre a certidao do Oficial de Justi-
ça, em05 dias, (...devolvo em cartorio, tendo em vista o dispos-
to nos paragrafos 1º e 2º do art. 19 do CPC, aguardando novas
determinaçoes). Adv. ROLANDI HORACIO DORNELES FI-
LHO.

17.-PRESTACAO DE CONTAS - 290/2002 - ESPOLIO DE
ORLANDO SOKOLOWSKI x JEFFERSON LUIZ HARDT
LAROCA DOS SANTOS - Sobre o laudo pericial, manifes-
tem-se o Autor e o Re, sucessivamente, no prazo de 15 dias,
cada um. Adv. ROBERTO MELLO SEVERO, DALTON BAU-
AB, LEONARDO MIZUNO, MARIA CRISTINA RAUCH
BARANOSKI, GIL JOSE SIMON ZANETTI e ADRIANO
JOSE LANGE ZANETTI.

18.-REPAR.DE DANOS - 719/2002 - NIVALDO AMARAL x
JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA - Manifeste-se o
Exequente sobre a certidao do Oficial de Justiça, em 05 dias,
(...fui informado que o requerido nao mais encontra-se estabe-
lecido, e sem informaçoes sobre o seu paradeiro). -Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA.

19.-DESPEJO - 987/2003 - ALCEU RODRIGUES x PAULO
ROBERTO DE GEORGE e outros - Intime-se o Autor para que
se manifeste sobre a conta, no prazo de05 dias. (Divida PAU-
LO R. GEORGE - R$ 28.154,50 - divida ARACY F. GEORGE
R$ 7.877,27 - despesas conf. Sentença R$ 768,98 - Honorarios
executados as fls. 81/83 R$ 3.350,05 - custas remanescentes
totais R$ 1.290,65 - Total= R$ 41.441,45. Adv. NATANIEL
PINOTTI BROGLIO, DEBORA CRISTINA SCHAFRANSKI.

20.-MONITORIA - 1084/2003 - BANCO ITAU S/A x TERE-
ZA FIRMINO COM. MAT. CONSTR. - Intime-se a credora
para que no prazo de05 dias, de prosseguimento ao feito. Adv.
JOAQUIM ALVES DE QUADROS, VITOR LEAL.

21.-MEDIDA CAUTELAR - 1633/2003 - UNI COMBUSTI-
VEIS LTDA x N.ERDMANN & CIA LTDA e outros - Intime-
se a Exequente para que diga como deseja que se de o prosse-
guimento da execuçao, no prazo de05 dias. Adv. VICENTE
PAULA SANTOS, CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR, ALE-
XANDRE DALLA VECCHIA.

22.-DECLARATORIA - 1634/2003 - FLAVIO TEBCHIRANI
x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA-UEPG
- Cumpra-se o Venerando Acórdao. Da baixa dos autos, intime-
se a parte vencedora para que requeira o cumprimento do jul-
gado, dentro de 6 meses, sob pena de arquivamento (CPC, art.
475-J e 475-I, paragrafo 5º). Intime-se tambem a parte vencida,
para que, no prazo de 15 dias, de cumprimento a condenaçao
imposta no Venerando Acordao, sob pena de responder por multa
de 10%, conforme preve o art. 475-J do CPC. Adv. MARCO
AURELIO KREFETA e DIRLENE DE ANDRADE ERMANN.

23.-MANDADO DE SEGURANCA - 1689/2003 - FEDERA-
CAO BRASILEIRA DAS ASSOCIACOES DE BANCOS x
SECRT.DO MUNICIPIO E ADM.E NEG.DE PONTA GROS-
SA-PR e outros - Cumpra-se o Venerando Acordao. Da baixa
dos autos, ciencia as partes e Ministerio Publico. Adv. CARO-

LINE GARCETE, TAYLISE CATARINA ROGERIO, SARA
DAMIANA BORGES URBANO, JOAO HENRIQUE PORTE-
LA e JOSE AUGUSTO CARNEIRO ANDRADE.

24.-COBRANCA - 2014/2003 - WOSGRAU EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS S/A x BRADESCO SEGUROS S/
A - Decretada a extinçÆo do processo. Adv. JOSE ALTEVIR
M.BARBOSA DA CUNHA, JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e FERNANDA WI-
LLE POSNIAK-

25.-REVISIONAL DE CONTRATO - 2053/2003 - JULIA
STRESKI FAGUNDES CUNHA x BANCO REAL ABN AMRO
BANK S/A - Diante do exposto, julgo parcialmente procedente
o pedido para, em relaçao aos valores originados dos contratos
em questao: a) reduzir os juros remuneratorios para o limite de
1% ao mes. b) afastar a capitalizaçao mensal dos juros no peri-
odo de novembro de 2001 e janeiro de 2002. c) declarar o di-
reito a compensaçao em favor da requerente dos valores pagos
a maior ou, apurando-se saldo credor, a repetiçao, com corre-
çao monetaria pelo INPC/IBGE desde o pagamento a maior e
juros de mora de0,5% a partir da citaçao, ate 10/01/2003, na
forma do art. 1.062 do Codigo Civil de 1916. Apos tal data,
incidem juros na razao de 12% ao ano, na forma do art. 406 do
Codigo Civil vigente e art. 161, parag. 1º, do Codigo Tributario
Nacional. d) determinar a exclusao do nome da requerente em
banco de dados. Condeno o requerido no pagamento de 50%
das despesas processuais e honorarios advocaticios ao procu-
rador da requerente, os quais fixos em R$ 2.500,00, nos termos
do art. 20, parag. 4º, do estatuto citado, considerando o grau de
zelo do profissional, o lugar da prestaçao do serviço, a nature-
za e importancia da causa, o trabalho realizado pelo Advogado.
Considerando a sucumbencia reciproca, condeno a requerente
no pagamento de 50% das despesas processuais e honorarios
advocaticios ao procurador do requerido, os quais fixos em R$
2.500,00, nos termos do art. 20, parag. 4º, do estatuto citado,
considerando o grau de zelo do proficional, o lugar da presta-
çao do serviço, a natureza e importancia da causa, o trabalho
realizado pelo Advogado e o tempo exigido para seu serviço.
Adv. POLIANA MARIA C. FAGUNDES CUNHA e ROGE-
RIO DYNIEWICZ.

26.-REVISIONAL DE CONTRATO - 2067/2003 - JULIA
STRESKI -ME REPRESENTADA POR JULIA S.F.CUNHA x
BANCO REAL ABN AMRO S/A - ...julgo parcialmente proce-
dente o pedido. Adv. POLIANA MARIA C. FAGUNDES CU-
NHA e ROGERIO DYNIEWICZ.

27.-COBRANCA - 2289/2003-JOSE CARLOS GRACIA SA-
LATA x REFER-FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SE-
GURIDADE SOCI - Intimo o Autor para que comprove, em
05 dias, a distribuiçao da precatoria no Juizo deprecado. Adv.
ANNIE OZGA RICARDO, CLAUDIO FELIPE DERBLI PIN-
TO.

28.-COBRANCA - 2308/2003 - NELSON DE JESUS GOMES
DE ABREU x REFER-FUNDACAO REDE FERROVIARIA
DE SEGURIDADE SOCI - Decretada a extinçÆo do processo.
Adv. SILVANA MENDES HELMES, GILMAR PAVESI e FER-
NANDO SCHIAFINO SOUTO.

29.-COBRANCA - 2344/2003 - VALDECIR PINHEIRO x
REFER-FUNDACAO REDE FERROVIARIA SEGURIDADE
SOCIAL -Decretada a extinçÆo do processo. Adv. GILMAR
PAVESI, SILVANA MENDES HELMES, FERNANDO SCHI-
AFINO SOUTO e ROBERTO DOS SANTOS.

30.-COBRANCA - 2363/2003 - AMSELMO DUARTE MO-
RAES x REFER FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE
SEGURIDADE SOCI - Indefiro o pedido retro. Outrossim, di-
ante do tempo decorrido desde o transito em julgado e da iner-
cia da devedora no cumprimento da decisao judicial, determi-
nei nesta data, valendo-me do serviço BANCENJUD, o blo-
queio on line de quantia junto a contas e aplicaçoes do(a)
Executado(a), para garantir a satisfaçao do debito principal e
seus acessorios. Intime-se. Adv. GILMAR PAVESI, SILVANA
MENDES HELMES e FERNANDO SCHIAFINO SOUTO.

31.-COBRANCA - 2422/2003 - JOSE ANTONIO RAKOWI-
CZ x FUNDAÇAO REDE FER. DE SEGURIDADE SOCIAL -
REFER - Desnecessaria a lavratura de termo de penhora, pois a
importancia depositada pela Executada ja esta constritada e
vinculada ao processo. Intime-se a Executada para, querendo,
oferecer impugnaçao, em 15 dias. Adv. GUIDO HENRIQUE
SOUTO e FERNANDO SCHIAFINO SOUTO.

32.-MONITORIA - 2428/2003 - OR MELHORAMENTO DE
SEMENTES LTDA x IRUMOARA HILGENBERG PRESTES
MATTAR - Retirar carta precatoria. Adv. NEMO ELOY VI-
DAL NETO, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS.

33.-INDENIZ.C/C.REP.DANOS - 2431/2003 - ANTONIO
GERALDO BARBOSA x SERGIO LUIZ COCHINSKI - Com
fundamento no artigo 331 do CPC, designo audiência para o
dia 14 de dezembro de 2006, às 13:45 horas. Na data em ques-
tÆo, será tentada a obtençÆo de acordo sobre o objeto da lide.
Outrossim, nÆo sendo atingido esse objetivo, e se nÆo se afi-
gurar possível o julgamento antecipado da causa, os pontos
controvertidos serÆo fixados, devendo as partes, entÆo, espe-
cificar as provas que realmente desejam produzir, para delibe-
raçÆo do Juízo, observando-se que, no caso de prova pericial,
deverÆo desde logo, indicar quesitos e assistentes técnicos,
para que o perito a ser nomeado possa verificar a abrangência
do trabalho a ser realizado e estimar o valor de seus honorári-
os. Intimem-se as partes, atraves de seus advogados, cabendo a
estes providenciar o comparecimento delas ao ato. Para retirar
oficio. Adv. GUSTAVO RODRIGUES MARTINS, CAROLI-
NE LEAL NOGUEIRA e MARCIA CRISTINA DE PAIVA.

34.-REVISAO DE CONTRATO - 137/2004 - EUCLIDES LUIZ
WELTER x BANCO DO BRASIL S/A - (despacho den fls. 355)
A conta geral, intimamdo-se, a seguir, a parte vencida para que
de cumprimento ao despacho de fls. 351. (despacho de fls. 359)
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Tem razao o Autor. Tendo havido a condenaçao total ao paga-
mento de custas processuais, inclui-se o pagamento dos hono-
rarios do Senhor Perito. Encaminhem-se ao Contador Judicial
para que efetue nova conta, incluindo os valores pagos a titulo
de honorarios periciais. (conta geral R$ 5.902,34). Adv. ODE-
NIR DIAS DE ASSUNCAO, LUIZ SEBASTIAO FAVERO,
JOSE ELI SALAMACHA e CARLOS WERZEL.

35.-COBRANCA - 465/2004 - JOAO VILMAR DE LIMA x
REFER FUN. REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SO-
CIAL - Cumpra-se o Venerando Acórdao. Da baixa dos autos,
intime-se a parte vencedora para que requeira o cumprimento
do julgado, dentro de 6 meses, sob pena de arquivamento (CPC,
art. 475-J e 475-I, paragrafo 5º). Intime-se tambem a parte ven-
cida, para que, no prazo de 15 dias, de cumprimento a conde-
naçao imposta no Venerando Acordao, sob pena de responder
por multa de 10%, conforme preve o art. 475-J do CPC. Adv.
SILVANA MENDES HELMES, GILMAR PAVESI, FABIO
ADALBERTO CARDOSO DE MORAIS e MELISSA TELMA.

36.-COBRANCA - 466/2004 - JOANIN NOVAK x REFER
FUN. REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SOCIAL -
Cumpra-se o Venerando Acórdao. Da baixa dos autos, intime-
se a parte vencedora para que requeira o cumprimento do jul-
gado, dentro de 6 meses, sob pena de arquivamento (CPC, art.
475-J e 475-I, paragrafo 5º). Intime-se tambem a parte vencida,
para que, no prazo de 15 dias, de cumprimento a condenaçao
imposta no Venerando Acordao, sob pena de responder por multa
de 10%, conforme preve o art. 475-J do CPC. Adv. SILVANA
MENDES HELMES, GILMAR PAVESI, PAULO HENRIQUE
FRANK JUNIOR, FABIO ADALBERTO CARDOSO DE
MORAIS e MELISSA TELMA.

37.-COBRANCA - 497/2004 - JAIR MARCAL DE LIMA x
REFER-FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE
SEGUR.SOCIAL -Cumpra-se o Venerando Acórdao. Da baixa
dos autos, intime-se a parte vencedora para que requeira o cum-
primento do julgado, dentro de 6 meses, sob pena de arquiva-
mento (CPC, art. 475-J e 475-I, paragrafo 5º). Intime-se tam-
bem a parte vencida, para que, no prazo de 15 dias, de cumpri-
mento a condenaçao imposta no Venerando Acordao, sob pena
de responder por multa de 10%, conforme preve o art. 475-J do
CPC. Adv. SILVANA MENDES HELMES, GILMAR PAVESI,
FERNANDO SCHIAFINO SOUTO e GUIDO HENRIQUE
SOUTO.

38.-COBRANCA - 558/2004 - SEBASTIAO MARQUES x
REFER - FUN. REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE
SOCIAL - Cumpra-se o Venerando Acórdao. Da baixa dos au-
tos, intime-se a parte vencedora para que requeira o cumpri-
mento do julgado, dentro de 6 meses, sob pena de arquivamen-
to (CPC, art. 475-J e 475-I, paragrafo 5º). Intime-se tambem a
parte vencida, para que, no prazo de 15 dias, de cumprimento a
condenaçao imposta no Venerando Acordao, sob pena de res-
ponder por multa de 10%, conforme preve o art. 475-J do CPC.
Adv. SILVANA MENDES HELMES, GILMAR PAVESI, FA-
BIO ADALBERTO CARDOSO DE MORAIS e MELISSA
TELMA.

39.-REPETICAO DE INDEBITO - 562/2004 - CASILDA WI-
ANTE STELLE e outros x PARANA PREVIDENCIA e outros
- Recebo o recurso de apelaçÆo de fl. 267/288, nos efeitos
suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte apelada para que no
prazo de quinze dias apresente contrariedade ao apelo, em que-
rendo. Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR, FABRICIO FON-
TANA, CASSIANO LUIZ IURK, ESTEFANIA MARIA DE
QUEIROZ BARBOSA e KARINA LOCKS PASSOS.

40.-DECLARATORIA - 588/2004 - ALCIONE FRANCISCO
BARAUSE x UNIMED PONTA GROSSA COOPERATIVA
TRABALHO MEDICO LT - Determino a parte credora que
efetue o deposito das custas. Adv. EDMAR LUIZ COSTA JU-
NIOR, OLDEMAR MARIANO e ROBERTO ANTONIO BU-
SATO.

41.-INDENIZACAO - 597/2004 - JAIRO JOSE MANOEL x
ESTADO DO PARANA - Recebo o recurso adesivo de fls. 420/
427, em ambos os efeitos. Intime-se o Reu para oferecer contra
razoes. Adv. MARCIUS NADAL MATOS, PEDRO MARCIO
GRABICOSKI e KARINA LOCKS PASSOS.

42.-COBRANCA - 616/2004 - RODOLULA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA x BANCO BANESTADO S/A e outros
- Manifestem Autor e Reu, em05 dias cada, sobre o contido as
fls. 486/559. Adv. LUIZ CARLOS SLONIK.

43.-COBRANCA - 652/2004 - DORLY CAMARGO x REFER
- FUN. REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SOCIAL -
Cumpra-se o Venerando Acórdao. Da baixa dos autos, intime-
se a parte vencedora para que requeira o cumprimento do jul-
gado, dentro de 6 meses, sob pena de arquivamento (CPC, art.
475-J e 475-I, paragrafo 5º). Intime-se tambem a parte vencida,
para que, no prazo de 15 dias, de cumprimento a condenaçao
imposta no Venerando Acordao, sob pena de responder por multa
de 10%, conforme preve o art. 475-J do CPC. Adv. SILVANA
MENDES HELMES, GILMAR PAVESI, GUIDO HENRIQUE
SOUTO e FERNANDO SCHIAFINO SOUTO.

44.-INDENIZACAO - 689/2004 - DANIEL HAPXALAN
SCHEIFFER x REFER FUN. REDE FERROVIARIA DE SE-
GURIDADE SOCIAL - Cumpra-se o Venerando Acórdao. Da
baixa dos autos, intime-se a parte vencedora para que requeira
o cumprimento do julgado, dentro de 6 meses, sob pena de ar-
quivamento (CPC, art. 475-J e 475-I, paragrafo 5º). Intime-se
tambem a parte vencida, para que, no prazo de 15 dias, de cum-
primento a condenaçao imposta no Venerando Acordao, sob
pena de responder por multa de 10%, conforme preve o art.
475-J do CPC. Adv. ANNIE OZGA RICARDO, CLAUDIO
FELIPE DERBLI PINTO, GUIDO HENRIQUE SOUTO e FER-
NANDO SCHIAFINO SOUTO.

45.-INDENIZACAO - 771/2004 - TRANSPORTADORA VAN-
TROBA LTDA x REAL SEGUROS - Manifeste-se o Exequen-

te sobre a certidao do Oficial de Justiça, em05 dias, (devolvo
ao cartorio de origem, tendo em vista o disposto nos parag. 1º e
2º do art. 19 do CPC). Adv. LUIZ CARLOS COELHO DA
CUNHA.

46.-ORDINARIA - 778/2004 - OSVALDO DE LIMA PACHE-
CO x REFER FUN. REDE FERROVIARIA DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - Cumpra-se o Venerando Acórdao. Da baixa dos
autos, intime-se a parte vencedora para que requeira o cumpri-
mento do julgado, dentro de 6 meses, sob pena de arquivamen-
to (CPC, art. 475-J e 475-I, paragrafo 5º). Intime-se tambem a
parte vencida, para que, no prazo de 15 dias, de cumprimento a
condenaçao imposta no Venerando Acordao, sob pena de res-
ponder por multa de 10%, conforme preve o art. 475-J do CPC.
Adv. ANNIE OZGA RICARDO, CLAUDIO FELIPE DERBLI
PINTO, GUIDO HENRIQUE SOUTO e FERNANDO SCHI-
AFINO SOUTO.

47.-COBRANCA - 786/2004 - SEBASTIAO RODRIGUES x
REFER FUN. REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SO-
CIAL - Cumpra-se o Venerando Acórdao. Da baixa dos autos,
intime-se a parte vencedora para que requeira o cumprimento
do julgado, dentro de 6 meses, sob pena de arquivamento (CPC,
art. 475-J e 475-I, paragrafo 5º). Intime-se tambem a parte ven-
cida, para que, no prazo de 15 dias, de cumprimento a conde-
naçao imposta no Venerando Acordao, sob pena de responder
por multa de 10%, conforme preve o art. 475-J do CPC. Adv.
JOSE LUIS ALMIRAO, DANIELA FRANCISQUINI, FABIO
ADALBERTO CARDOSO DE MORAIS e MELISSA TELMA.

48.-REPETICAO DE INDEBITO - 794/2004 - ROSELI RO-
DRIGUES x PARANA PREVIDENCIA e outros - ...Posto isto,
decreto a extinçao do processo, na forma do art. 269, IV do
CPC, relativamente aos valores cobrados pelos Reus ha mais
de05 anos, contando-se regressivamente esse prazo a contar da
distribuiçao da petiçao inicial. Outrossim, julgo procedente, em
parte, o pedido formulado pela Autora, condenando os Reus a
devolver para aquela as importancias cobradas e recebidas nas
Leis Estaduais 12.398/1998 e 12.556/1999, bem como no De-
creto Estadual 721/1999, a titulo de contribuiçao previdencia-
ria, dentro dos05 anos imediatamente anteriores ao ajuizamen-
to da açao e ate 30 de novembro de 1999...- Adv. ANNIE OZGA
RICARDO, CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO, DAIANE
MARIA BISSANI e KARINA LOCKS PASSOS.

49.-ACIDENTE DE TRABALHO - 869/2004 - VLADIMIR
DAS NEVES GARCIA DA ROSA x WOSGRAU PARTICIPA-
COES IND. E COMERCIO LTDA - ...Processo em ordem, no
qual se controverte as circunstancias em que ocorreu o aciden-
te que vitimou o Autor, para que se verifique se o fato e debita-
vel, total ou parcialmente, a Re e a ele proprio. Defiro a produ-
çao das seguintes provas: a) depoimentos pessoais do Autor e
do representante legal da Re, b) testemunhal, c) documental
complementar, consiste em: c.1. apresentaçao, pela Re, no pra-
zo de 10 dias, de fotografias, prospectos e manual da maquina
que era operada pelo Autor no dia do acidente, c.2. documen-
tos da CIPA relacionados a investigaçao do acidente a serem
tambem apresentados pela Re, c.3. novos documentos, desde
que apresentados comantecedencia minima de 10 dias da audi-
encia, o que permitira a contraparte, independentemente de in-
timaçao, examina-los e impugna-los. Observo, com relaçao a
prova testemunhal, que: a) precatorias nao gozarao de efeito
suspensivo, ex vi do art. 338, paragrafo unico do CPC, b) as
testemumhas deverao ser arroladas no prazo do art. 407 do CPC,
c) se houver necessidade de intimaçao das testemunhas, isso
devera ser requerido expressamente, cabendo a parte, ademais,
apanhar em cartorio as cartas a tanto destinadas, ou depositar o
valor relativo as diligencias do meirinho. Designo audiencia de
instruçao e julgamento para o dia 10 de janeiro de 2007, as
14:15 horas. Adv. SILVANA MENDES HELMES, GILMAR
PAVESI, PAULO HENRIQUE FRANK JUNIOR, LAERCIO
WOSGRAU, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, JOSE AL-
TEVIR M.BARBOSA DA CUNHA e RAFAEL NOGUEIRA
DA GAMA.

50.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO - 881/2004 - MOSCONI
E WELTER LTDA x BANCO BRADESCO S/A - Recebo o
recurso de apelaçÆo de fl. 366/375, nos efeitos suspensivo e
devolutivo. Intime-se a parte apelada para que no prazo de quin-
ze dias apresente contrariedade ao apelo, em querendo. Adv.
ODENIR DIAS DE ASSUNCAO, LUIZ SEBASTIAO FAVE-
RO, RENATO VARGAS GUASQUE e ADRIANE GUASQUE.

51.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.- 398/2005 - DO-
ORPINE MADEIRAS LTDA e outros x KLABIN S/A - ...Posto
isto, julgo improcedentes os pedidos formulados pelas Autoras
nos autos 398/2005, condenando-as, proporcionalmente ao va-
lor da dividas que tentaram negar, a pagar as custas processuais
e honorarios ao advogado da Re, que, atento ao zelo do profi-
siional, ao trabalho realizado e ao local de sua presta çao, a
natureza, elevado conteudo economico e razao do encerramen-
to do processo, arbitro em R$ 55.000,00. Julgo improcedente,
por igual, o pedido de sustaçao do protesto dos titulos, feito
nos autos de açao cautelar, condenando os Reus, proporcional-
mente ao valor das dividas que tentaram negar, a pagar as cus-
tas processuais e honorarios ao advogado da Re, que, levando
em conta os criterios ja citados e a acessoriedade da causa,
arbitro em R$ 2.500,00. Revogo a liminar concedida nos autos
de açao cautelar. Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA,
JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA, JOAQUIM MIRO
NETO, MIGUEL LUIZ CONTE, ALEXANDRE RODOLFO
C.SOARES e PATRICIA TOURINHO BERALDI.

52.-DECLARATORIA - 466/2005 - ATICO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA x UNIVESIDADE ESTADUAL DE
PONTA GORSSA - Manifeste-se o Autor sobre a proposta de
honorarios periciais no valor de R$ 3.800,00. Adv. ETIENNE
SABINO DE ANDRADE, LAUREDSON DOS SANTOS, ARI-
VALDIR GASPAR.

53.-COBRANCA - 574/2005 - CREDICARD BANCO S/A x
PAULO ROBERTO RIBEIRO - Com fundamento no artigo 331
do CPC, designo audiência para o dia de 14 de dezembro de

2006, às 14:30 horas. Na data em questÆo, será tentada a ob-
tençÆo de acordo sobre o objeto da lide. Outrossim, nÆo sen-
do atingido esse objetivo, e se nÆo se afigurar possível o julga-
mento antecipado da causa, os pontos controvertidos serÆo fi-
xados, devendo as partes, entÆo, especificar as provas que re-
almente desejam produzir, para deliberaçÆo do Juízo, obser-
vando-se que, no caso de prova pericial, deverÆo desde logo,
indicar quesitos e assistentes técnicos, para que o perito a ser
nomeado possa verificar a abrangência do trabalho a ser reali-
zado e estimar o valor de seus honorários. Intimem-se as par-
tes, atraves de seus advogados, cabendo a estes providenciar o
comparecimento delas ao ato. Adv. IZABELLA CRISPILIO,
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e AGENIR BRAZ
DALLA VECCHIA.

54.-USUCAPIAO - 703/2005 - MOISES MARTINS DE AGUI-
AR - Para retirar carta para postar, em05 dias. Adv. ELAINE
MOREIRA DE OLIVEIRA, ANDRESSA SOLTES FERNAN-
DES.

55.-INVENTARIO - 733/2005 - WELITON DA SILVA BAR-
REIROS x THELMA ANDRADE BARREIROS - Intime-se a
parte inventariante para que efetue o recolhimento do imposto
de transmissao causa mortis. Adv. MAURICIO BORBA.

56.-REPETICAO DE INDEBITO - 739/2005 - ADELINO
MOREIRA PEREIRA e outros x PARANA PREVIDENCIA e
outros - Recebo o recurso de apelaçÆo de fl. 196/197, 198/212
e 216/237, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte
apelada para que no prazo de quinze dias apresente contrarie-
dade ao apelo, em querendo. Adv. MARCIUS NADAL MA-
TOS, PEDRO M.GRABICOSKI, CASSIANO LUIZ IURK e
KARINA LOCKS PASSOS.

57.-INVENTARIO - 778/2005 - LUIZ SERGIO KOSTECZKA
x JOAO KOSTECZKA - Aguarde-se no arquivo. Adv. LUIZ
SERGIO KOSTECZKA.

58.-INDENIZACAO - 801/2005 - MARLENE AMARO CO-
RONADO E CIA LTDA x MOBISCAL INDUSTRIA DE MO-
VEIS - Contadas e preparadas as custas conforme acordo retro,
voltem para homologaçao. (R$ 50,54). Adv. JOAO MANOEL
GROTT, SAIONARA STADLER DE FREITAS e FERNAN-
DO AUGUSTO SARTORI.

59.-ACAO CIVIL PUBLICA - 927/2005 - MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x JOCELITO CANTO e
outros - ...Posto isto, com fundamento no art. 17, parag. 8º da
Lei 8.429/1992, rejeito a açao de improbidade. Adv. REGINA
FATIMA WOLOCHN, CARLOS ALBERTO FRANCO WAN-
DERLEY e MICHELLE HYCZY LISBOA WAGNER.

60.-EXECUCAO - 8/2006 - COOPERATIVA AGRICOLA MIS-
TA DE PONTA GROSSA LTDA x LUIZ FERNANDO CASSI-
MIRO - Manifeste-se o Exequente sobre a certidao do Oficial
de Justiça, em05 dias, (devolvo em cartorio, tendo em vista o
disposto nos paragrafos 1º e 2º do art. 19 do CPC, aguardando
novas determinaçoes). Adv. JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA
CUNHA, JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR.

61.-EMBARGOS - 79/2006 - INGRID KLIEWER THIESSEN
x SADIA S/A - Defiro o parcelamento dos honoarrios periciais
conforme solicitado, em 4 parcelas, devendo a primeira ser
depositado no prazo de05 dias. Condiciono, entretanto, o ini-
cio dos trabalhos a integralizaçao da verba. Adv. RENATO
VARGAS GUASQUE e DIRCEU BENEDITO MENEZES.

62.-EMBARGOS - 335/2006 - ROBINSON LUIS SOLANO x
BANCO BANESTADO S/A - ...Posto isto, conheço dos em-
bargos de declaraçao e lhes dou provimento, cassando a sen-
tença e devolvendo o feito a situaçao em que se encontrava por
ocasiao da conclusao do dia05 de setembro de 2006. Outros-
sim, em consequencia com a decisao proferida nos autos de
execuçao, suspendo o curso do processo, ate o julgamento de-
finitivo da açao revisional. TIBIRICA MESSIAS, DURVAL
ROSA NETO, JOSE ELI SALAMACHA e CARLOS WERZEL.

63.-EMBARGOS - 435/2006 - SUL AMERICA SEGUROS DE
VIDA E PREVIDENCIA S/A x CARLOS ROBERTO RODRI-
GUES DE SOUZA - Com fundamento no artigo 331 do CPC,
designo audiência para o dia06 de fevereiro de 2006, às 14:15
horas. Na data em questÆo, será tentada a obtençÆo de acor-
do sobre o objeto da lide. Outrossim, nÆo sendo atingido esse
objetivo, e se nÆo se afigurar possível o julgamento antecipa-
do da causa, os pontos controvertidos serÆo fixados, devendo
as partes, entÆo, especificar as provas que realmente desejam
produzir, para deliberaçÆo do Juízo, observando-se que, no
caso de prova pericial, deverÆo desde logo, indicar quesitos e
assistentes técnicos, para que o perito a ser nomeado possa ve-
rificar a abrangência do trabalho a ser realizado e estimar o
valor de seus honorários. Intimem-se as partes, atraves de seus
advogados, cabendo a estes providenciar o comparecimento
delas ao ato. Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MAR-
CIO ALEXANDRE CAVENAGUE, ODENIR DIAS DE AS-
SUNCAO e LUIZ SEBASTIAO FAVERO.

64.-ALVARA - 484/2006 - DIRVA NIVALDO DE AGUIAR e
outros - Intimo as partes para falarem em 10 dias, sobre o laudo
pericial. Adv. CELSO JUSTUS e CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JUNIOR.

65.-ORDINARIA - 523/2006 - JOSE GALVAO x BRASIL TE-
LECOM S/A - Manifeste-se o autor em dez dias, sobre a con-
testaçÆo. Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES.

66.-REVISIONAL DE CONTRATO - 689/2006 - SAMRA
VEICULOS LTDA x BANCO BRADESCO S/A - Contadas e
preparadas as custas, voltem para homologaçao do acordo. (R$
207,39). Adv. ANDRE DOS SANTOS DAMAS e CONSUELO
GUASQUE.

67.-COBRANCA - 705/2006 - HUNGER BIKES COMERCIO
DE BICICLETAS LTDA x PREFEITO MUNICIPAL DE PON-

TA GROSSA - Em05 dias, indiquem as partes as provas que
desejam produzir. Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK, CLAU-
DIO XAVIER PETRYK e MAURICEIA DE L.P.DE LIMA
PARUBOCZ.

68.-BUSCA E APREENSAO - 708/2006 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x JULIANO
VAZ DE OLIVEIRA FLORES - Julgado procedente o pedido.
Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA.

69.-MONITORIA - 711/2006 - BANCO BRADESCO S/A x
URSULA MARY ZARPELLON - Determino a parte credora
que efetue o deposito das custas da execuçao. Adv. RENATO
VARGAS GUASQUE e ADRIANE GUASQUE.

70.-DECLARATORIA - 716/2006 - JOSE VOSNI MENDES
BATISTA x ESTADO DO PARANA - Para retirar e comprovar
a distribuiçao da precatoria, em 10 dias, sob pena de extinçao.
Adv. MARLI VOGLER MAUDA e PEDRO VOGLER FILHO.

71.-CAUTELAR - 719/2006 - ALFREDO BRUNO NOVAK e
outros x BANCO DO BRASIL S/A - Manifeste-se o autor em
dez dias, sobre a contestaçÆo. Adv. MARCIUS NADAL MA-
TOS.

72.-CAUTELAR - 720/2006 - ESPOLIO DE GENAURO JUS-
TINO DE OLIVEIRA e outros x BANCO ITAU S/A - Manifes-
te-se o autor em dez dias, sobre a contestaçÆo. Adv. MAR-
CIUS NADAL MATOS.

73.-DESPEJO - 724/2006 - IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
x ANTUNES E SAVER LTDA - Nao recebo a apelaçao de fls.
31/35, uma vez que lhe falta o requisito da tempestividade.
Considerando que os prazos, contra o revel correm indepen-
dentemente de intimaçao (CPC, art. 322), o direito de recorrer
da sentença extinguiu-se dia 23 de outubro, ou, no maximo dia
25, o que demonstra a intempestividade da apelaçao protocola-
da no dia 30. Indefiro o processamento do recurso. Intimem-se
as partes, para os fins do art. 475-J do CPC. Adv. AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA FILHO e RENATA DE SOUZA PO-
LETTI.

74.-OBRIGACAO DE FAZER - 726/2006 - JARBAS LUIZ
PEREIRA FILHO x JOSE CARLOS BULEK - Com fundamento
no artigo 331 do CPC, designo audiência para o dia 14 de de-
zembro de 2006, às 14:45 horas. Na data em questÆo, será
tentada a obtençÆo de acordo sobre o objeto da lide. Outros-
sim, nÆo sendo atingido esse objetivo, e se nÆo se afigurar
possível o julgamento antecipado da causa, os pontos contro-
vertidos serÆo fixados, devendo as partes, entÆo, especificar
as provas que realmente desejam produzir, para deliberaçÆo
do Juízo, observando-se que, no caso de prova pericial, de-
verÆo desde logo, indicar quesitos e assistentes técnicos, para
que o perito a ser nomeado possa verificar a abrangência do
trabalho a ser realizado e estimar o valor de seus honorários.
Intimem-se as partes, atraves de seus advogados, cabendo a
estes providenciar o comparecimento delas ao ato. Adv. ASSIS
GOMES DO AMARAL e ALEIXO MENDES NETO.

75.-CANCELAMENTO E SUSTACAO PROTS - 738/2006 -
ADAMIL TEIXEIRA x VITALINA BANISKI DE MELLO -
Para retirar formal de partilha. Adv. JOSE AMILTON CHMU-
LEK.

76.-EMBARGOS - 741/2006 - MAPFRE VERA CRUZ VIDA
E PREVIDENCIA S/A x ROBERTO SAMPAIO - Processo em
ordem, no qual se controverte se o Embargado, em consequen-
cia das sequelas deixadas pelo AVC que sofreu, ficou total-
mente invalido para o trabalho e as ocupaçoes habituais. Deter-
mino a produçao de prova pericial, que, em principio, se afigu-
ra suficiente para o esclarecimento da questao. Para funcionar
como perito, nomeio o neurologista Vicente Milanese, cujos
honorarios deverao ser antecipados pela Embargante. Intime-
se as partes para os fins do art. 421 do CPC. Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e JEANETH NUNES STEFANIAK.

77.-OBRIGACAO DE FAZER - 745/2006 - ELISANGELA
NASCIMENTO MARCON x JOSE CARLOS MENDES DA
SILVA - Homologo a desistencia manifestada pela Autora, de-
cretando a extinçao do processo. Adv. ASSIS GOMES DO
AMARAL.

78.-ARROLAMENTO - 746/2006 - NELMAR SPONHOLZ x
CLAUDIO SPONHOLZ e outros - Para retirar formal de parti-
lha. (R$ 483,00). Adv. JORGE LUIZ ROSKOSZ.

79.-DESPEJO - 767/2006 - MARIA LEONI MARTINS MO-
REIRA x ORLANDO SOARES JUNIOR - Por inteligencia do
art. 62, II da Lei 8.245/1991, cabe ao devedor apurar o valor a
ser consignado para a emenda da mora, somando o valor dos
alugueres vencidos aos encargos previstos no contrato e/ou na
lei (correçao monetaria, juros e multa), mais honorarios advo-
caticios-que ja foram fixados-e custas processuais que o loca-
dor antecipou, cujo o valor pode ser apurado pela certidao de
fls. 19. Feito esse registro, concedo 15 dias ao Reu, para purgar
a mora (LI, art. 62, III), ressaltando que a apuraçao do valor
devido devera observar as diretrizes acima, bem como que, com
o deposito, devera ser apresentada memoria de calculo demons-
trativa dos criterios adotados para se chegar ao quantum debe-
atur. Adv. JOSE ADRIANO MALAQUIAS e MARCOS HEN-
RIQUE BURNATO.

80.-EMBARGOS - 768/2006 - LEONI ANNUNZIATO x HIND
MCHAILAH - Com fundamento no artigo 331 do CPC, desig-
no audiência para o dia06 de fevereiro de 2006, às 13:45 ho-
ras. Na data em questÆo, será tentada a obtençÆo de acordo
sobre o objeto da lide. Outrossim, nÆo sendo atingido esse
objetivo, e se nÆo se afigurar possível o julgamento antecipa-
do da causa, os pontos controvertidos serÆo fixados, devendo
as partes, entÆo, especificar as provas que realmente desejam
produzir, para deliberaçÆo do Juízo, observando-se que, no
caso de prova pericial, deverÆo desde logo, indicar quesitos e
assistentes técnicos, para que o perito a ser nomeado possa ve-



Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006 365365365365365

rificar a abrangência do trabalho a ser realizado e estimar o
valor de seus honorários. Intimem-se as partes, atraves de seus
advogados, cabendo a estes providenciar o comparecimento
delas ao ato. Adv. AMAURI BECHINSKI e LUIZ FERNAN-
DO SAFFRAIDER.

81.-BUSCA E APREENSAO - 770/2006 - BANCO FINASA S/
A x JOEL CRISTIANO DOS SANTOS - Intimo o vencedor
para que fale em05 dias sobre a execuçao de sentença. Adv.
HUMBERTO B. GONGORA FILHO.

82.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.- 789/2006 - SIL-
VANA DE FATIMA AMARAL x BRASIL TELECOM S/A -
Digam as partes, em 5 dias, se lhes interessa reunir-se em audi-
encia de conciliaçao (Art. 331 do CPC). No mesmo prazo, in-
diquem, as provas que realmente desejam produzir. Adv. RO-
DRIGO DE MORAES SOARES e DANIELE DE OLIVEIRA
CASARA.

83.-DECLARATORIA - 796/2006 - DALVA LUCELIA DE
ARAUJO e outros x BRASIL TELECOM S/A - ...Posto isto,
com fundamento no art. 265, IV, “a”do CPC, suspendo o curso
do processo, ate o julgamento do Recurso Especial 821.605-
RS pelo STJ. Adv. LUCIA HEROCO HERAI e BYARA D TAS-
SIS PIRES.

84.-EXECUCAO - 797/2006 - BANCO BRADESCO S/A x
MARSELHA TRANSPORTES LTDA e outros - Manifeste-se
o Exequente sobre a certidao do Oficial de Justiça, em05 dias,
(...nao localizei bens livres e passiveis de penhora para garantir
a presente execuçao, razao pela qual devolvo-o ao Cartorio de
origem). Adv. RENATO VARGAS GUASQUE e ADRIANE
GUASQUE.

85.-REPARACAO DE DANOS - 816/2006 - ELEANDERSON
LOPES x JORNAL DIARIO DOS CAMPOS - Manifeste-se o
autor em dez dias, sobre a contestaçÆo. Adv. ALEXANDRE
POSTIGLIONE BUHRER.

86.-BUSCA E APREENSAO - 835/2006 - OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LEANDRO
SAFRAIDE - Manifeste-se o Exequente sobre a certidao do
Oficial de Justiça, em05 dias, (deixei de proceder a apreensao
do bem, tendo em vista que o mesmo nao mais se encontra em
poder do requerido, nao obtendo maiores informaçoes). Adv.
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

87.-CAUTELAR INOMINADA - 839/2006 - MARCELO AU-
GUSTO GUIMARAES ROTH x COPEL-SUPERINTENDEN-
CIA REG. DE DISTRIBUICAO - Manifeste-se o autor em dez
dias, sobre a contestaçÆo. Adv. JOAO FLAVIO MADALO-
ZO.

88.-EXEC. P/ ENTREGAR COISA INCER - 850/2006 - ADU-
BOS VIANA LTDA x FRANCISCO GURSKI e outros - Para
retirar precatoria. Adv. CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES
BATISTA.

89.-EXECUCAO - 862/2006 - BANCO BRADESCO S/A x
MEL NASCENTE DO PARANA LTDA. e outros - Intimo o
Autor para que comprove em05 dias, a distribuiçao da preca-
toria no Juizo deprecado. Adv. RENATO VARGAS GUASQUE.

90.-EXECUCAO - 878/2006 - DHL DISTRIBUIDORA DE
PECAS E SERVICOS LTDA. x WILSON GUSE - Intimo o
credor para que comprove em05 dias, a distribuiçao da preca-
toria no Juizo deprecado. Adv. LUIS GUSTAVO TIRADO LEI-
TE.

91.-EXECUCAO - 880/2006 - DHL DISTRIBUIDORA DE
PECAS E SERVICOS LTDA. x ROMUALDO JOSE INCOKT
- Intimo o credor para que comprove em05 dias, a distribuiçao
da precatoria no Juizo deprecado. Adv. LUIS GUSTAVO TI-
RADO LEITE.

92.-INDENIZACAO - 883/2006 - CRISTINA MOREIRA
KRUBNIKI x MERIELE CRISTINA DE OLIVEIRA - Para
retirar edital. Adv. MARCUS VINICIUS XAVIER DA SILVA.

93.-MANDADO DE SEGURANCA - 899/2006 - ALEX EDIL-
SON TORNO DE SOUZA e outros x MARILDA PILATTI
MACHADO - Decretada a extinçÆo do processo. Adv. ALE-
XANDRE ALMEIDA ROCHA.

94.-USUCAPIAO - 902/2006 - IVONETE MARIA DA SILVA
CARDOSO e outros x RONALDO RIZENTAL - ...Mantenho o
indeferimento ao pedido de expediçao de oficios.... Adv. VIVI-
ANE WEINGARTNER.

95.-BUSCA E APREENSAO - 905/2006 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x JOAO OLIMPIO DE PAULA - ...Destar-
te, elabore-se conta geral, intimando-se o Reu em seguida, para
complementar o deposito, a fim de evitar a restauraçao da or-
dem de busca e apreensao. (R$ 776,93). Adv. MAURICIO J.
MATRAS.

96.-REVISIONAL DE CONTRATO - 924/2006 - CASSIANO
IANKE x BANCO ITAU S/A - ...Dito isso, proibo ao Reu apro-
priar-se dos valores creditados na conta corrente do Autor a
titulo de salarios, proventos ou vencimentos, devendo ser per-
mitida ao correntista a movimentaçao desses recursos na pro-
pria conta, nos 30 dias que se seguirem ao credito. Decorrido
esse prazo, o que remanescer na conta podera ser utilizado pelo
Reu para a amortizaçao das dividas existentes, considerando
que o credito, entao, nao tera mais natureza estritamente ali-
mentar, constituindo poupança. Cite-se o Reu para oferecer
resposta, em 15 dias, advertindo-se-o de que, se nao o fizer,
incorrera em revelia, caso em que a veracidade dos fatos alega-
dos na inicial podera ser presumida. Intime-se-o, ademais, da
concessao da liminar, cabendo-lhe cumpri-la, sob pena de res-
ponder por multa de R$ 300,00 para cada dia de desobedien-
cia. Provisoriamente, defiro ao autor os beneficios da assisten-
cia judiciaria. Intimo o Autor para que comprove em 10 dias a

postagem das cartas retiradas. Adv. MARIA CRISTINA RAU-
CH BARANOSKI.

97.-BUSCA E APREENSAO - 927/2006 - BANCO ITAU S/A
x MARIELE GRZESZCZAK - Julgado procedente o pedido.
Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

98.-REVISIONAL DE CONTRATO - 952/2006 - CONSTRU-
BOM COMERCIAL DE MATERIAIS DE CONST. LTDA e
outros x BANCO UNIBANCO S/A - Para retirar carta para
postar, em05 dias. Adv. JOSE VALTER RODRIGUES.

99.-REINTEGRACAO DE POSSE - 981/2006 - COPEL
TRANSMISSAO S/A x LUIZ SAUL DA SILVA - Manifeste-se
o Exequente sobre a certidao do Oficial de Justiça, em05 dias,
(solicito o deposito competente). Adv. MARI KAKAWA.

100.-BUSCA E APREENSAO - 991/2006 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x WENCESLAU CARLOS KOLB - Mani-
feste-se o Exequente sobre a certidao do Oficial de Justiça, em
05 dias, (...sendo ai nao localizei o objeto a ser apreendido, e
em contato com o Autor fui informado pelo mesmo que o re-
querido mudou-se para a cidade de Wenceslau Braz-Pr). Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

101.-EMBARGOS - 1010/2006 - REFER-FUNDACAO REDE
FERROVIARIA DE SEGUR. SOCIAL x JACI CORREA - Re-
cebo estes denominados embargos como impugnaçao a execu-
çao de sentença (CPC, art. 475-J, parag. 1º). Outrossim, em
razao de, noutros processos iguais a este, onde os Exequentes
contavam com o patrocinio dos mesmos advogados que aqui
atuam, ter ficado provada a ocorrencia de substancial excesso
de execuçao, confiro excepcional efeito suspensivo a impug-
naçao, relativamente a parte controversa do credito (R$
24.489,97). Intime-se o Exequente para falar sobre a impugna-
çao, no prazo de 10 dias. Adv. GUIDO HENRIQUE SOUTO,
CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO e ANNIE OZGA RICAR-
DO.

102.-ORDINARIA - 1040/2006 - NELSON SLIWINSKI x
BRASIL TELECOM S/A -Para retirar carta para postar, em0 5
dias. Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES.

103.-REPARACAO DE DANOS - 1050/2006 - LUIS MAR-
CIO PEDROZO x TRANSAAD TRANSPORTES LTDA e ou-
tros - Para retirar carta para postar, em05 dias. Adv. VALDE-
MIRO FACIN LANZARIN.

104.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1060/2006 - ADRIA-
NA XAVIER DA SILVA - ME x HSBC BANK S/A - Para reti-
rar carta para postar, em05 dias. Adv. DANILO PORTHOS
SCHRUTT.

105.-MONITORIA - 1064/2006 - ROMILDE KOPCZYNSKI
x ITAU SEGUROS S/A - Para retirar carta para postar, em 0 5
dias. Adv. JEANETH NUNES STEFANIAK.
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CLEYTON IGOR MORO 0011 000138/2002

0051 000221/2006
0023 000265/2004
0009 000276/2001

CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES 0037 000223/2005
DEBORA CANDIDA SPAGNOL 0025 000312/2004

0037 000223/2005
EDSON LUIZ COCCO 0004 000466/1997

0060 000102/1997
EDVAN ALEXANDRE DE OLIVEIRA
BRASIL 0029 000029/2005
ELIZANDRO MARCOS PELLIN 0048 000190/2006
ENELIO BAGGIO 0017 000031/2004
FLAVIO JOSE PENSO 0026 000320/2004

0028 000374/2004
0021 000208/2004
0017 000031/2004

GELSON BARBIERI 0004 000466/1997
GIOVANI WEBBER 0007 000157/2000
IDEMAR ANTONIO POZZEBON 0050 000210/2006

0003 000312/1997
0030 000084/2005
0046 000149/2006

IVECIO ANTONIO OTTOBELLI 0035 000175/2005
IVES CONSENTINO CORDEIRO 0063 000026/2005
JADER ALBERTO PAZINATO 0001 000057/1995
JOSE DORIVAL BANDEIRA 0015 000037/2003

0049 000203/2006
0054 000260/2006
0056 000287/2006

JOSE TELLES DO PILAR 0042 000356/2005
LILIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO 0019 000180/2004
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0047 000187/2006
LUIZ CARLOS PASQUALINI 0031 000154/2005
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 0016 000014/2004
MARIO CEZAR TOMAZONI 0039 000271/2005

0033 000164/2005
0042 000356/2005
0031 000154/2005

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0034 000171/2005
MOYSES GRINBERG 0036 000190/2005
NAPOLEAO GUILHERME
ADAMANTE 0044 000060/2006
NEY ROSA BITTENCORT 0040 000346/2005
NEY ROSA BITTENCOURT 0041 000347/2005
NILCEU NATALINO CAVALHEIRO 0010 000085/2002

0062 000020/2005
NILTO SALES VIEIRA 0015 000037/2003
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0012 000153/2002
NOELI DE SOUZA MACHADO 0027 000333/2004
RICARDO FERREIRA DAMIAO
JUNIOR 0061 000057/2003
RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 0043 000422/2005
ROMALINO CORBARI 0057 000305/2006
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0063 000026/2005
WALTER BORGES CARNEIRO 0036 000190/2005

1.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 57/1995 -
JOÃO MARIA ANTUNES DE LIMA x ZITA B. PAZINATO -
"Ao preparo de custas no valor de R$ 936,52" - Adv. JADER
ALBERTO PAZINATO.

2.-REVISIONAL DE CONTRATO EM FASE DE EXECUÇÃO
DE SENTENÇA - 27/1996 - ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGA-
DOS DO BANCO DO BRASIL - ASABB x MARCO AURÉ-
LIO CARPES MARCON e outros - "À exeqüente face o decur-
so do prazo da suspensão" - Adva. ANELY DE MORAES PE-
REIRA MERLIN.

3.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 312/1997 -
BANCO DO BRASIL S.A. x MARIANICE MÓVEIS LTDA. e
outros - "Ao exeqüente para requerer o que entender de direi-
to" - Adv. IDEMAR ANTONIO POZZEBON.

4.-COBRANÇA EM FASE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA
- 466/1997 - EDSON LUIZ COCCO x COMERCIO DE PNEUS
KIDE LDTA. - "Homologado o acordo e julgado extinto o feito
na forma do art. 794, II, do C.P.C." - " Advs. GELSON BARBI-
ERI e EDSON LUIZ COCCO.

5.-INVENTÁRIO - 34/1999 - ADELINA ROY BORGHETTI x
HENRIQUE LUIZ BORGHETTI - "Julgado negativo o pre-
sente inventário, extinguindo-se o processo na forma do art.
267, VI, do C.P.C. Condenada a parte requerente ao pagamento
das custas processuais" - Adv. CLAUDEI ANTONIO MAC-
CARI.

6.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 95/1999 -
JAIME LAZAROTO x JORGE ANTONIO SILVA e outros -
"Ao exeqüente face o contido às fls. 311, 314/322" - Adv. ADE-
MAR ANTONIO SANTIN.

7.-COBRANÇA - 157/2000 - BANCO BRADESCO S/A x PE-
RUFFO TRANSFRIOS LTDA. e outro - "Permanece hígida a
decisão de fls. 220/221" - Advs. CARLOS FERNANDO PE-
RUFO e GIOVANI WEBBER.

8.-DEPÓSITO - 216/2000 - BANCO VOLKSWAGEN S/A x
SPADER & CIA. LTDA. - "Ao autor face o depósito do veícu-
lo, conforme termo de fls. 161" - Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANÇA.

9.-GUARDA - 276/2001 - M.E.N. x E.S. - "À autora, em 48
horas, requerer o que for de direito, sob pena de extinção e
arquivamento" - Adv. CLEYTON IGOR MORO.
10.-EMBARGOS À EXECUÇÃO - 85/2002 - JANDIR FEROL-
DI x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ - "Jul-
gado extinto o feito na forma do art. 267, III, do C.P.C. Custas
pelo embargante" - Adv. NILCEU NATALINO CAVALHEIRO.

11.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 138/2002 - JOSE CARLOS
BILIBIO x CLAUS FOMENTO MERCANTIL LTDA. e outro
- "Ao preparo de custas no valor de R$ 119,17" - Adv.
CLEYTON IGOR MORO.

12.-DEPÓSITO - 153/2002 - BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ORNÉLIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS NETO - "Ao autor
face o decurso do prazo, sem o respectivo depósito da diferen-
ça do débito" - Adv. NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR.

13.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE EM FASE DE
EXECUÇÃO - 205/2002 - A.F. x I.R.K. - "Ao exeqüente face o
contido na certidão de fls. 95" - Adv. CLAUDIO EDUARDO
SBARDELOTTO.

14.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 231/2002
- GERMANO MAXIMILIANO GIONGO x IVA MAGNANI -
"Fica a executada citada para, querendo, no prazo de 05 dias,
contestar o pedido de habilitação oferecido pelos herdeiros do
falecido Germano Maximiliano Giongo" - Adv. CLAUDIO
EDUARDO SBARDELOTTO.

15.-COBRANÇA - 37/2003 - GUZATTI MÁQUINAS RODO-
VIÁRIAS LTDA. x MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO
SUDOESTE - "Acolhida a preliminar de prescrição levantada
pela parte ré, julgando-se extinto o feito na forma do art. 269,
IV, do C.P.C." Condenada a parte autora ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$
400,00, a ser corrigido monetariamente até o efetivo pagamen-
to" - Advs. NILTO SALES VIEIRA e JOSE DORIVAL BAN-
DEIRA.

16.-DEPOSITO - 14/2004 - BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
NADIR ANA ZENATTI - "Ao preparo de custas no valor de R$
333,15" - Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

17.-SEPARAÇÃO LITIGIOSA - 31/2004 - M.L.B. x E.V.B. -
"Ao preparo de custas no valor de R$ 608,35" - Advs. ENELIO
BAGGIO e FLAVIO JOSE PENSO.

18.-COBRANÇA - 151/2004 - IZOLINA CAZARIN DE OLI-
VEIRA x HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A. - "À autora face o
contido na certidão de fls. 107" - Adv. CLAUDIO EDUARDO
SBARDELOTTO.

19.-BUSCA E APREENSÃO - 180/2004 - OMNI S/A - CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ROBERTO
CARLOS SCHERER - "À autora para requerer o que lhe for de
direito. Não havendo requerimento, os autos serão arquivados"
- Adva. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

20.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 183/2004 - IVANIR CA-
VALLI x DULEX VEÍCULOS LTDA. - "Ao preparo de custas
no valor de R$ 86,26" - Adv. CARLOS NATAL GIARETTA.

21.-USUCAPIÃO - 208/2004 - ARISTIDES MACHADO DOS
SANTOS x ALZIRO VALDOMIRO THOMAS e outro - "Ao
preparo de custas no valor de R$ 306,41" - Adv. FLAVIO JOSE
PENSO.

22.-ANULATÓRIA DE TÍTULOS - 216/2004 - IVANIR CA-
VALLI x DULEX VEÍCULOS LTDA. - "Ao preparo de custas
no valor de R$ 160,06" - Adv. CARLOS NATAL GIARETTA.

23.-SERVIDÃO DE PASSAGEM - 265/2004 - ARISTIDES DA
CRUZ BUENO x JOAO ROCHEMBACK - "Ao preparo de
custas no valor de R$ 441,70" - Advs. CLEYTON IGOR MORO
e CINTIA FERNANDA LANZARIN.

24.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 267/2004
- COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DO EXTREMO
SUDOESTE DO PARANA - SICREDI FRONTEIRA x CLO-
VIS VIEIRA VELHO e outro - "À exeqüente face o contido
nos ofícios de fls. 115, 117, 118, 120, 125 e 126" - Adv. CAR-
LOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA.

25.-INVENTÁRIO - 312/2004 - ESPOLIO DE ASTROGILDO
CEZAR e ARCHANJA DO NASCIMENTO - "Às partes sobre
a avaliação no valor de R$ 45.000,00. Ao preparo de custas do
Avaliador Judicial, no valor de R$ 151,20, no prazo de 10 dias"
- Advs. DEBORA CANDIDA SPAGNOL e CLAUDIO EDUAR-
DO SBARDELOTTO.

26.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 320/2004 - FIORELO CO-
MINETTI e s/m x LAU LOHNZ - "Ao requerido sobre os termos
da petição de fls. 116/117" - Adv. FLAVIO JOSE PENSO.

27.-COBRANÇA - 333/2004 - BANCO DO BRASIL S.A. x
ESPÓLIO DE VALDERI PEREIRA - ME e outros - "Ao autor,
em05 dias, sobre a contestação e documentos de fls. 76/119,
bem como face o contido na certidão de fls. 136" - Adv. NOELI
DE SOUZA MACHADO.

28.-DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATOS JURIDICOS
- 374/2004 - DEONILDO JULIANO COMINETTI - ESPÓLIO
x FIORELLO COMINETTI e outros - "Ao autor sobre os ter-
mos das petições de fls. 84/87" - Adv. FLAVIO JOSE PENSO.

29.-EMBARGOS À EXECUÇÃO - 29/2005 - VALACOM
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. e outros x BANCO
DO BRASIL S.A. - "Aos embargantes sobre a proposta de ho-
norários periciais de fls. 109, no valor de R$ 1.600,00, bem
como para, querendo, formularem quesitos e indicarem assis-
tente técnico, no prazo de05 dias" - Adv. EDVAN ALEXAN-
DRE DE OLIVEIRA BRASIL.

Santo Antonio do Sudoeste
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30.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 84/2005 -
M.C.R.B. x M.B. - "À parte exeqüente face o decurso do prazo
da suspensão, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção e
arquivamento do feito" - Adv. IDEMAR ANTONIO POZZE-
BON.

31.-INDENIZAÇÃO - 154/2005 - LIDIANA MARIA LITT-
MANN KLEINHANS e s/m x COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A -
"Recebido o agravo retido interposto pela parte ré às fls. 146/
151. Aos agravados, em 10 dias, para resposta" - Advs. MA-
RIO CEZAR TOMAZONI e LUIZ CARLOS PASQUALINI.

32.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 158/2005
- CASCAVEL MÁQUINAS AGRÍCOLAS S.A. x NORBERTO
IRBER e outro - "À exeqüente sobre a nova avaliação no valor
de R$ 9.000,00, com a exclusão da avaliação de fls. 79 do mar-
cado de linha, por não ter sido objeto da penhora de fls. 47" -
Adva. CARMELA MANFROI TISSIANI.

33.-PRESTAÇÃO DE CONTAS - 164/2005 - MARIO CEZAR
TOMAZONI x BANCO SICREDI - COOPERATIVA RURAL
DO EXTREMO SUDOESTE DO PARANA - "Aprovadas e
julgada boas as contas prestadas pela parte requerida, não ha-
vendo saldo a fixar para qualquer das partes. Condenada a ré
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, estes fixados em R$ 350,00, atualizáveis a partir da data da
sentença pelo INPC" - Advs. MARIO CEZAR TOMAZONI e
CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA.

34.-INDENIZAÇÃO - 171/2005 - LURDES MARIA ALVES
DE OLIVEIRA BANDEIRA x CREDICARD BANCO S/A e
AIG BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS S/A - "Indeferido
o pedido de fls. 125/126, devendo a parte se fazer representar
por um preposto" - Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

35.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 175/2005 - LEONILDO
FÁVERO x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DO EX-
TREMO SUDOESTE DO PARANA - SICREDI FRONTEIRA
- "Audiência de instrução e julgamento dia02 de abril de 2007,
às 13:30 horas" - Advs. IVECIO ANTONIO OTTOBELLI e
CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA.

36.-INCIDENTE DE FALSIDADE - 190/2005 - ADEMAR
LUIZ TRAIANO e outros x LUIZ BENVENUTO MONEGAT
- "Às partes, em05 dias, sobre o laudo pericial 76/109" - Advs.
WALTER BORGES CARNEIRO e MOYSES GRINBERG.

37.-DEPÓSITO - 223/2005 - BV FINANCEIRA S/A CRÉDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x VANDERLEIA
FRANCISCANI - "Audiência de conciliação e saneamento dia
15 de março de 2007, às 13:30 horas. A presença das partes
será fundamental pois, inexitosa a composição, será saneado o
processo, especificadas as provas e fixados os pontos contro-
vertidos. O não comparecimento, portanto, implicará em pre-
clusão quanto a estes aspectos" - Advas. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES e DEBORA CANDIDA SPAGNOL.

38.-INDENIZAÇÃO - 245/2005 - LAURA DO CARMO x
BANCO ITAÚ S/A - "Nova data para a audiência de instrução
e julgamento, dia 28 de março de 2007, às 13:30 horas" - Advs.
CLEYTON ADRIANO MORESCO e BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ.

39.-PRESTAÇÃO DE CONTAS - 271/2005 - ROCHA & STU-
ANI LTDA. e outro x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
DO EXTREMO SUDOESTE DO PARANA - SICREDI FRON-
TEIRA - "Aprovadas e julgada boas as contas prestadas pela
requerida, não havendo saldo a fixar para qualquer das partes.
Condenada a ré ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, estes fixados em R$ 350,00, atualizáveis a
partir da data da presente sentença pelo INPC" - Advs. MARIO
CEZAR TOMAZONI e CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SIL-
VA.

40.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 346/2005
- ISDRALIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. x H GION-
GO MATS. DE CONSTRUÇÃO LTDA. - "Às partes sobre a
avaliação no valor total de R$ 25.000,00. A exeqüente deverá
preparar as custas do Avaliador Judicial, no valor de R$ 114,45,
no prazo de 10 dias" - Advs. NEY ROSA BITTENCOURT e
CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO.

41.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 347/2005
- ISDRALIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. x GIONGO
COM. RODOVIÁRIO LTDA. - "À exeqüente face o decurso
prazo sem oferecimento de embargos pela executada" - Adv.
NEY ROSA BITTENCOURT.

42.-CUMPRIMENTO DE CONTRATO - 356/2005 - MARIO
CEZAR TOMAZONI x BV - FINANCEIRA S/A - CRÉDITO,
FINACIAMENTO E INVESTIMENTO - "Audiência de conci-
liação e saneamento (art. 331 do C.P.C.) dia04 de abril de
2007, às 13:30 horas. A presença das partes será fundamental
pois, inexitosa a composição, será saneado o processo, especi-
ficadas as provas e fixados os pontos controvertidos. O não
comparecimento, portanto, implicará em preclusão quanto a
estes aspectos" - Advs. MARIO CEZAR TOMAZONI e JOSE
TELLES DO PILAR.

43.-CONCESSÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO - 422/
2005 - SEBASTIÃO ALTINO SILVEIRA x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - "Às partes para es-
pecificarem as provas que efetivamente desejam produzir, jus-
tificando sua pertinência, no prazo de 10 dias, sem prejuízo de
eventual julgamento antecipado da lide" - Advs. CLEITON
PASTÓRIO e RODRIGO OLIVEIRA DE MELO.

44.-ALIMENTOS - 60/2006 - D.M.S.R. e outros x O.R. - "Aos
requerentes sobre o parecer de fls. 18" - Adv. NAPOLEAO
GUILHERME ADAMANTE.

45.-PRESTAÇÃO DE CONTAS - 62/2006 - DARCY MOISÉS
GRANDI x ELI MARIA BORGES MOREIRA - "Ao preparo

de custas no valor de R$ 318,00" - Adv. CLAUDIO EDUAR-
DO SBARDELOTTO.

46.-CONCESSÃO DE PENSÃO PREVIDENCIARIA - 149/
2006 - ANA BORGES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - "Às partes para especificarem as provas
que efetivamente desejam produzir, justificando sua pertinên-
cia, no prazo de 10 dias, sem prejuízo de eventual julgamento
antecipado da lide" - Advs. IDEMAR ANTONIO POZZEBON
e CHRISTIAN REIS DE SA OLIVEIRA.

47.-INDENIZAÇÃO - 187/2006 - PEDRO MACIEL x BAN-
CO DO BRASIL S.A. - "Julgada procedente a ação, condenan-
do-se o réu ao pagamento ao autor da quantia de R$ 8.000,00,
atualizada monetariamente a partir da data da presente senten-
ça, com juros de mora na forma do art. 406 do CC, bem como
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, estes fixados em 15% sobre o valor efetivo da condenação,
corrigido monetariamente até a data do efetivo pagamento" -
Advs. CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO e LUIZ AN-
TONIO DE SOUZA.

48.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 190/2006
- PERON FERRARI SOCIEDADE ANÔNIMA COMÉCIO DE
CEREAIS x CONSTANTE SASINSKI e outro - "Indeferida a
exceção de pré-executividade, determinando-se o prosseguimen-
to da execução na forma do despacho de fls. 10/11" - Adv.
ELIZANDRO MARCOS PELLIN.

49.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 203/2006 - MUNICÍPIO
DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE x MOVEIS G. P.
LTDA. - "Ao autor face o decurso do prazo da suspensão" -
Adv. JOSE DORIVAL BANDEIRA.

50.-DEMARCATÓRIA - 210/2006 - JOSE ARGENTA DOS
SANTOS e s/m x ANACLETO PINTO MARTINS e outro -
"Aos autores, em 10 dias, sobre a contestação e documentos" -
Adv. IDEMAR ANTONIO POZZEBON.

51.-INDENIZAÇÃO - 221/2006 - MARIO CEZAR TOMAZO-
NI x BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO - "Ao autor sobre a contestação e documen-
tos, no prazo legal" - Adv. CLEYTON IGOR MORO.

52.-DECLARATORIA DE NULIDADE DE NEGOCIO JURI-
DICO - 222/2006 - FRANCISCO PASTORIO x ISOLDE MA-
RIA KERKHOFF - "Ao autor, em05 dias, face o contido na
certidão de fls. 25" - Adv. CLEITON PASTORIO.

53.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 230/2006
- NATALINA DE CARLI FAQUINELLO x IVAR LUIS GION-
GO e s/m - "Aos executados para comprovação da propriedade
do bem nomeado à penhora" - Adva. CINTIA FERNANDA
LANZARIN.

54.-ALVARÁ JUDICIAL - 260/2006 - ROSA MARIA MAR-
TINS CARDOSO - "À requerente para atender a cota ministe-
rial de fls. 11" - Adv. JOSE DORIVAL BANDEIRA.

55.-CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE - 263/
2006 - TEREZA ALVES DE ANDRADE x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - "À autora sobre a
contestação e documentos, no prazo legal" - Adv. CLEITON
PASTORIO.

56.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 287/2006 - S.D.C. x
L.C.C. - "Ao exeqüente face o contido na certidão de fls. 34" -
Adv. JOSE DORIVAL BANDEIRA.

57.-EMBARGOS À EXECUÇÃO - 305/2006 - ANTONIO
TOMAZONI e outros x COOPERATIVA DE CREDITO RU-
RAL DO EXTREMO SUDOESTE DO PARANA - SICREDI
FRONTEIRA - "Aos embargantes, em 10 dias, sobre a impug-
nação de fls. 79/127" - Adv. ROMALINO CORBARI.

58.-EXECUÇÃO FISCAL - 80/2001 - MUNICÍPIO DE PRAN-
CHITA x ROMEU ROMIO - ESPOLIO - "Ao preparo de cus-
tas no valor de R$ 988,05" - Adv. CLAUDIO EDUARDO
SBARDELOTTO.

59.-EXECUÇÃO FISCAL - 91/2003 - MUNICÍPIO DE PRAN-
CHITA x ESPOLIO DE SEVERINO GIONGO - "Ao exeqüen-
te para promover a apresentação atualizada de seu crédito" -
Adv. CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO.

60.-CARTA PRECATORIA - 102/1997 - COMARCA DE RE-
ALEZA - PR - BANCO DO BRASIL S/A x LAZARO VIEIRA
VELHO e outros - "Ao preparo de custas do Oficial de Justiça,
no valor de R$ 65,00, para cumprimento do mandado de pe-
nhora expedido" - Adv. EDSON LUIZ COCCO.

61.-CARTA PRECATORIA - 57/2003 - VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MEDIANEIRA - PR - HELIO GASPARIN x
ERANDIO LINO DE SOUZA - "Às partes sobre a avaliação
no valor total de R$ 11.700,00, em data de 16.11.2006. O exe-
qüente deverá preparar as custas do Avaliador Judicial, no va-
lor de R$ 115,50, no prazo de 10 dias" - Advs. RICARDO FER-
REIRA DAMIAO JUNIOR e CLAUDIO EDUARDO SBAR-
DELOTTO.

62.-CARTA PRECATORIA - 20/2005 - VARA CIVEL DA
COMARCA DE CAPANEMA - PR - - COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DO EXTREMO SUDOESTE DO PARA-
NA - SICREDI FRONTEIRA x MARCELO STRUB e outro -
"Mantida a avaliação de fls. 86, determinando-se o reforço da
penhora" - Advs. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA e
NILCEU NATALINO CAVALHEIRO.

63.-CARTA PRECATORIA - 26/2005 - 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TOLEDO - PR - ROZE MARI GIUSTI BLA-
ZIUS x ANTONIO BLAZIUS e outro - "Ao preparo de custas
do Avaliador Judicial, no valor de R$ 149,10. Aos executados
sobre a avaliação no valor total de R$ 45.000,00 e sobre a con-

ta no valor total de R$ 1.398.277,97, datadas de 30.08.2006 e
31.08.2006, respectivamente" - Advs. SALAZAR BARREIROS
JUNIOR e IVES CONSENTINO CORDEIRO.

COMARCA DE SÃO JOÃO DO IVAÍ – PR.
VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: Dr. James Byron Weschenfelder Bor-
dignon
RELAÇÃO: nº 032/06

 ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adyr Raitani Junior 25 010/06

26 020/06
Antonio Fidelis 03 070/04

117/04
Ari Prudencio da Costa 51 084/06
Bruna Maria Piga 06 281/02
Celso Hideo Makita 09 142/06

143/06
144/06

29 026/02
50 044/05

Claudio Parpinelli 08 306/05
307/05

18 119/05
20 308/06

Danielle Dias dos Reis 16 201/05
17 013/98

Elizabete Serrano dos Santos 07 453/06
Emerson José do Couto 12 203/93
Fábio Roberto Quinato 38 274/04

39 011/05
40 280/04
41 108/06

071/06
Fernando José Santilio 52 356/06
Francisco Eduardo de Oliveira 20 308/06
Irajá Nelci Castilho 14 348/06
Ivan Carvalho Martins 11 014/05

23 241/03
Joany Raduy 14 348/06
Joaquim Diniz da Silveira 18 119/05
Joceyr de Carvalho Guilherme 23 241/03
José Carlos Bussatto 13 034/05
José Clemente Martins 08 306/05

307/05
José Ivan Guimarães Pereira 02 125/04
José Macias Nogueira Junior 37 192/01

195/01
202/01

Julio Cesar da Costa 28 092/05
52 356/06

Juscelino K. de Oliveira 32 384/06
33 234/06

Leslie José Pereira de Arruda 31 267/94
Lilian Aparecida de Jesus Del Santo 34 014/06
Ludovico Albino Savaris 35 304/05
Luiz Alfredo R. Farias Junior 04 043/89
Luiz Cezar Viana Pereira 22 163/06
Luiz Flórido Alcântara 07 453/06

10 082/06
11 014/05

Mauro Quilles Baldassarre 05 024/03
Milton José Ferreira 30 391/06
Mônica Maria Pereira Bichara 42 357/06

43 244/06
44 399/06
45 037/06

480/06
46 218/06
47 158/06
48 050/06
49 166/05

283/05
024/06
052/06

Nei Carvalho da Silva 24 202/02
27 117/05

Pedro Paulo Pamplona 04 043/89
Reimar Renato Rodrigues 01 019/02
Renato Fernandes Silva Junior 21 277/02
Sergio Luiz Rodrigues da Silva 41 108/06

071/06
48 050/06

Silvestre Dias dos Reis 16 201/05
17 013/98

Silvio Seguro 15 489/06
Simone Boer Ramos 19 259/06
Suely dos Santos Nunes 36 075/04
Waldomiro Barbieri (OAB 15.104) 05 024/03

06 281/02

01 – INDENIZAÇÃO –019/02 – Adolpho Fonseca Paranaguá
X Antonio Carlos Gomes – Recebida apelação em seu duplo
efeito. Ao apelada, para, querendo, contra-razoar em 15 dias –
Adv. Reimar Renato Rodrigues

02 – COBRANÇA – 125/04 – Banco do Brasil S/A X Marceli-
no & Carretas Ltda. e outros – Manifeste-se o requerente sobre
a continuidade do feito – Adv. José Ivan Guimarães Pereira

03 – EXECUÇÕES –070 – 117/04 – Auto Posto Florão Ltda.
X Luis Cláudio Fonseca Antoniassi – Ao exequente para pros-
seguimento em 05 dias – Adv. Antonio Fidelis

04 – AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO – 043/89 –
Lázaro Serrado e s/m X DER – Departamento de Estradas de
Rodagem do Paraná – Considerando que o Procurador dos au-

tos de Inventário do Espólio de Lázaro Serrado, Dr. Antonio
Ari da Costa, não retirou de cartório a Precatória para intima-
ção dos autores, Olga de Freitas Serrado e outros, na Comarca
de Londrina, para manifestação quanto a sobre-partilha do cré-
dito, manifestem-se os Procuradores de fls. 381 – Adv. Luiz
Alfredo R. Farias Junior e Pedro Paulo Pamplona

05 – AÇÃO DE COBRANÇA –024/03 – Banco do Brasil S/A
X Delair Francisco Frez e outros – Processo suspenso até ulte-
rior manifestação da parte requerente, aguardando em arquiva-
do provisório – Adv. Waldomiro Barbieri (OAB 15.104) e Mauro
Quilles Baldassarre

06 – AÇÃO DE COBRANÇA – 281/02 – Banco do Brasil S/A
X Maria de Fátima Cardoso da Silva – Processo suspenso até
ulterior manifestação da parte requerente, aguardando em ar-
quivado provisório – Adv. Waldomiro Barbieri (OAB 15.104) e
Bruna Maria Piga

07 – MANDADO DE SEGURANÇA – 453/06 – Mirian Apare-
cida Silva X Diretora do Departamento de Recursos Humano
da Secretaria do Estado de Administração e Previdência e outra
– Mantenho a decisão quanto a necessidade de citação do litis-
consorte necessário, nos termos do decisão retro, por entender
este Juízo que eventual sentença favorável, influirá necessaria-
mente na esfera de fato do candidato preterido. Recebo o agra-
vo retido, mantenho a decisão atacada inalterada por seus pró-
prios fundamento, e determinando que aguardem nos autos até
eventual recurso de apelação – Adv. Elisabeth Serrano dos San-
tos e Luiz Flórido Alcântara

08 – RECLAMAÇÃO TRABALHISTA – 306 – 307/05 – Se-
bastiana Alves de Moraes – Francisca Carneiro Camargo – Es-
pecifiquem as partes, autora e ré, as provas que efetivamente
pretendem produzir no feito, em05 dias, dizendo ainda sobre a
necessidade ou oportunidade de designação de audiência de
conciliação – Adv. José Clemente Martins e Claudio Parpinelli

09 – DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA – 142 – 143 – 144/06 – Manoel da Rocha Ribei-
ro e outros – Juvêncio Pereira Viana e outros – João Sebastião
Maia e outros X Município de Lunardelli – Diga a parte autora
sobre as contestações em 10 dias, bem como se manifestem
sobre as provas que ainda efetivamente pretendem produzir e
também quanto a audiência de conciliação – Adv. Celso Hideo
Makita

10 – PREVIDENCIÁRIA –082/06 – Santina Malaquias dos
Santos X INSS – Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir em05 dias, sucessivamente – Adv. Luiz Flórido
Alcântara

11 – EXECUÇÃO –014/05 – Hermínio José Montanha X Je-
sus José da Cruz e outra – Defiro o pedido, e suspendo o curso
do feito até 30/05/2007, quando as partes deverão se manifes-
tar quanto ao pagamento – Adv. Luiz Flórido Alcântara e Ivan
Carvalho Martins

12 – EXECUÇÃO – 203/93 – Banco do Brasil S/A X Hugo
Alexandre Nigg e outra – Sobre a documentação retro, mani-
feste-se o exequente – Adv. Emerson José do Couto

13 – PRECATÓRIA –034/05 – Companhia Ultragás S/A X
Tulli’s Transporte e Comércio de Gás Ltda. e outros – Digam o
exequente sobre o prosseguimento do feito em 05 dias, sob
pena de devolução da Precatória – Adv. José Carlos Busatto

14 – EXCEÇÃO DE INCOMPENTÊNCIA – 348/06 – PAK –
Comércio de Café e Cereais Ltda. X Antonio Carlos Rinaldi e
outros – “...Ex positis, rejeito a exceção de incoimpet6Ecnia
deste Juízo e condeno o excepiente ao pagamento das custas
processuais resultantes do incidente. Certificado o transito em
julgado, junte-se cópia nos autos principais e prossiga-se nele,
desapensando e arquivando-se estes autos – Adv. Joany Raduy
e Irajá Nelci Castilho

15 – INTERDIÇÃO – 489/06 – Donizete Vilas Boas X Anézias
Vilas Boas – Manifeste-se a parte requerente, indicando o en-
dereço do atual curador provisório – Jairo Faustino Vilas Boas,
o endereço do interditando nesse Comarca de São João do Ivaí,
se curador provisório já assinou o termo do curatela, e se tem
mais alguma prova a ser produzida no feito – Adv. Silvio Segu-
ro

16 – EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 201/05 – Hospi-
tal e maternidade Central do Ivaí Ltda. e outros X União Fede-
ral – À parte embargante para efetuar depósito periciais no va-
lor de R$ 800,00 (oitocentos reais) – Adv. Daniele Dias dos
Reis e Silvestre Dias dos Reis

17 – EXECUÇÃO FISCAL –013/98 – À União X Hospital e
Maternidade Central do Ivaí Ltda. e outros – Diga o executado
sobre a certidão da avaliadora retro, onde menciona que o bem
penhorado é diferente do bem cujo laudo fora confeccionado
(avaliada apenas uma data por R$ 35.000,00). Prazo de 0 5
dias, sob pena de preclusão – Adv. Daniele dias dos Reis e
Silvestre Dias dos Reis

18 – DEMARCATÓRIA – 119/05 – José Luiz Pinto X Louren-
ço de Oliveira – Processo julgado extinto nos termos do art.
269, inc. VIII do CPC – Adv. Claudio Parpinelli e Joaquim
Diniz da Silveira

19 – EXECUÇÃO – 259/06 – Banco do Brasil S/A X Antonio
Lucio Sotero – Sobre a avaliação dos bens penhorados (R$
7.290,00), manifeste-se o exequente – Adv. Simone Boer Ramos

20 – AÇÃO CONDENATÓRIA C/C PED. COBRANÇA – 308/
06 – Irmãos do Carmo e Cia Ltda. X Akira Ohashi – Às partes
sobre a decisão de fls. 87/90 – Adv. Claudio Parpinelli e Fran-
cisco Eduardo de Oliveira

21 – EMBARGOS DE TERCEIRO – 277/02 – Olívia Apareci-
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da Baptistela de Melo X Agropecuária IPê S/C Ltda. – Retirar
de cartório Precatória para cumprimento na Comarca de Ivai-
porã – Adv. Renato Fernandes Silva Junior

22 – DIVORCIO – 163/06 – M. N. G. S. X W. O. S. – Atenda-
se a cota do Ministério Público (Informar nos autos se o casal
possui ou não bens a partilhar, requerendo o que de direito) –
Adv. Luiz Cesar Viana Pereira

23 – IMISSÃO DE POSSE – 241/03 – Benedito Borges Couto
X Josnyr Carvalho Guilherme – Suspendo o curso do feito sine
die até ulterior manifestação da parte requerente, indicando bens
penhoráveis do devedor, devendo os autos aguardarem suspen-
so no arquivo provisório – Adv. Ivan Carvalho Martins e Joceyr
de Carvalho Guilherme

24 – EMBARGOS DE TERCEIRO – 202/02 – Maria Apareci-
da Queiroz e outros X Fazenda Pública do Estado do Paraná –
A Fazenda Pública esclarece que requererá a redução da pe-
nhora nos respetivos autos, local próprio para tal pedido – Adv.
Nei Carvalho da Silva

25 – EXECUÇÃO FISCAL –010/06 – Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná X Valdar Móveis Ltda. – Comparecer em cartó-
rio o representante legal da executada para assinatura do termo
de penhora – Adv. Adyr Raitani Junior

26 – EXECUÇÃO FISCAL –020/06 – Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná X Valdar Móveis Ltda. – Sobre a petição da
Fazenda Pública de fls. 19, manifeste-se a executada – Adv.
Adyr Raitani Junior

27 – USUCAPIÃO – 117/05 – Carlos Alberto Pontes de outra
X José Francisco de Queiroz e outros – Para o ato postergado,
designado 20/03/2007, às 15:00 horas. As testemunhas da par-
te autora deverão comparecer independentemente de intimação
– Adv. Nei Carvalho da Silva

28 – AÇÃO DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO – 092/05 –
Alla Alimentos Lunardelli Ltda. X Fiel Comércio e Exportação
de Café e Cereais Ltda. e outro – Sobre as contestações diga a
parte autora em 10 dias, declinando também as provas que pre-
tendem produzir – Adv. Julio Cesar da Costa

29 – EXECUÇÃO FISCAL –026/02 – Conselho Regional de
Farmácia do Estado do Paraná X M. A. Duarte & Cia Ltda. –
Adv. Intime-se o executado na pessoa de seu patrono par que
em05 dias informe sobre o últimos depósitos efetuados, cir-
cunstanciadamente, sob pena de prisão civil por até 01 (um)
ano – Adv. Celso Hideo Makita

30 – SEPARAÇÃO JUDICIAL – 391/06 – J. R. M. X A. M. –
Diga a parte autora sobre a contestação, inclusive especifican-
do as provas que pretendem produzir em05 dias – Adv. Nilton
José Ferreira

31 – ARROLAMENTO – 267/94 – Ministério Público do Esta-
do do Paraná X Geraldo Ferreira dos Santos – Manifestem-se
os requerentes sobre o recolhimento dos impostos devidos –
Adv. Leslie José Pereira de Arruda

32 – ARROLAMENTO – 384/06 – Vanderlei Dutra de Souza e
outro X Norberto Dutra de Souza e outros – Sobre a avaliação,
manifeste-se o inventariante, bem como, cumpra a cota minis-
terial retro, em 10 dias – Adv. Juscelino Kubitschek de Oliveira

33 – EXECUÇÃO – 234/06 – Ciniro da Cunha X Paulo Casale
– Sobre a avaliação e conta de custas, manifestem-se os inte-
ressados – Adv. Juscelino Kubitschek de Oliveira

34 – BUSCA E APREENSÃO –014/06 – Omni S/A X Carlos
Martins – Tendo decorrido o prazo legal de suspensão do pro-
cesso, manifestem-se a autora – Adv. Lilian Aparecida de Jesus
Del Santo

35 – INDENIZAÇÃO – 304/05 – Escritório Central de Arreca-
dação e Distribuição X Associação de Apoio a Comunidade de
Lunardelli – Lunardelli FM – Tendo decorrido o prazo legal de
suspensão do processo, manifeste-se a parte requerente – Adv.
Ludovico Albino Savaris

36 – PRECATÓRIA –075/04 – Caixa Econômica Federal X
José Carlos Bringel – Tendo decorrido o prazo de suspensão do
processo, manifeste-se a exequente – Adv. Suely dos Santos
Nunes

37 – COBRANÇAS – 192 – 195 – 202/01 – Confederação
Nacional da Agricultora e outros X Pedro Barbosa dos Santos –
Vicente Candido Ferreira – Vicente de Souza Santos – Tendo
decorrido o prazo legal de suspensão do processo, manifestem-
se os exequente – Adv. José Macias Nogueira Junior

38 – PREVIDENCIÁRIA – 274/04 – Alessandro Domiciano de
Andrade X INSS – Processo julgado procedente – Adv. Fábio
Roberto Quinato

39 – PREVIDENCIÁRIA –011/05 – Conceição Antonio da Sil-
va Correia X INSS – Anulo o ato processual de fls. 92, ante a
falta de intimação do INSS da sentença. Recebo o recurso de
apelação em seu efeito devolutivo. Ao apelado para contra-ra-
zoar em 15 dias – Adv. Fábio Roberto Quinato

40 – PREVIDENCIÁRIA – 280/04 – Maria de Souza e Silva X
INSS – Da baixa dos autos, digam as partes no prazo sucessi-
vos de05 dias, e em nada sendo requerido, arquivem-se os au-
tos – Adv. Fábio Roberto Quinato

41 – PREVIDENCIÁRIAS – 108 –071/06 – Arlita Tavares da
Cruz – Luciana Vieira X INSS – “...Defiro as provas orais re-
queridas pelas partes, consistentes nos depoimento pessoal da
parte autora, bem como na oitiva das testemunhas a serem ar-
roladas pelas partes nos termos do art. 407 do CPC. Designado
audiência de instrução e julgamento para o dia 08/05/2007, às

13:30 e 14:00 horas” – Adv. Fábio Roberto Quinato e Sergio
Luiz Rodrigues da Silva

42 – PREVIDENCIÁRIA – 357/06 – Celina Batista dos Santos
X INSS – Sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS,
manifeste-se a autora – Adv. Mônica Maria Pereira Bichara

43 – PREVIDENCIÁRIA – 244/06 – Maria Eleni Bernardinelli
X INSS – Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir no prazo de05 dias – Adv. Mônica Maria
Pereira

44 – PREVIDENCIÁRIA – 399/06 – Antonio Vialli Lavado X
INSS – Cumpra-se a cota ministerial retro em 10 dias – Adv.
Mônica Maria Pereira Bichara

45 – PREVIDENCIÁRIA –037 – 480/06 – Helena Sanches
Valério Leão – Ana Maria Paulino da Silva X INSS – Deve
inicialmente deve regulariza, as partes autora, sua capacidade
postulatória, uma vez que a Procuração no caso de analfabeto
deverá ser passada por Instrumento Público, no prazo de 10
dias – Adv. Mônica Maria Pereira Bichara

46 – SUMÁRIA – 218/06 – Irene Silva dos Santos X INSS –
Sobre a contestação, manifeste-se a autora – Adv. Mônica Ma-
ria Pereira Bichara

47 – AÇÃO ORDINÁRIA – 158/06 – Iraci Cares de Souza X
INSS – Sobre o laudo apresentado digam as partes no prazo
sucessivo de05 dias – Adv. Mônica Maria Pereira Bichara

48 – PREVIDENCIÁRIA –050/06 – Sebastiana Nogueira da
Silva X INSS – Para o ato postergado designado o dia 10/04/
2007, às 16:30 horas. As testemunhas comparecerão indepen-
dentemente de intimação – Adv. Mônica Maria Pereira Bichara
e Sergio Luiz Rodrigues da Silva

49 – PREVIDENCIÁRIAS – 166/05 – 283/05 – 024/06 –
052/06 – Lourdes Josefa Cordeiro Leite – Francisca Paulino da
Silva – Vilma Fernandes – Maria Pereira Simões X INSS –
Processo julgados procedentes – Adv. Mônica Maria Pereira
Bichara

50 – EMBARGOS À EXECUÇÃO –044/05 – Mariel Emeren-
ciano Bueno X Banco Banestado S/A – Sobre o laudo pericial
manifestem-se as partes litigantes no prazo sucessivo de 10 dias,
falando também sobre designação de nova audiência de conci-
liação – Adv. Celso Hideo Makita

51 – PARTILHA DE BENS –084/06 – Edinéia Duarte Novais
X Mario Rodrigues Novais – À conta e preparo conforme cons-
ta das fls. 60 (R$ 720,80) – Adv. Ari Prudêncio da Silva

52 – INDENIZAÇÃO – 356/06 – Odair Garcia X Antonio Au-
gusto e outros – A decisão de fls. 50, que indeferiu o pedido de
gratuidade, não se encontra impugnada através dos meios pre-
vistos na lei processual, de forma que transitou em julgado para
as partes. Aguarde-se o pagamento das custas processuais pelo
prazo suplementar de 10 dias – Adv. Julio Cesar da Costa e
Fernando José Santilio

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE SAO JOSE DOS PINHAIS
1ª VARA CIVEL - RELACAO Nº 378/2006
RAUL LUIZ GUTMANN - JUIZ DE DIREITO

CONSULTA PROCESSUAL : www.assejepar.com.br

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO

ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO 0008 000964/2004
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1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-277/2001-MARIA BAR-
BARINI NOGUEIRA x ARTESANATO DE FOGOS VULCAO
LTDA -Intime(m)-se(m) o(os) reus face o petitorio de fl.396/398,
prazo de cinco dias.-Adv. HELDER PAIVA DE OLIVEIRA e JOSE
MARIA DE CAMARGO TEIXEIRA-

2.-COMINATORIA-378/2002-FC ADMINISTRACAO E PARTI-
CIPACOES DE BENS S/C LTDA x BORA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRA -A conta e preparo do
valor de R$ 316,87.Prazo de cinco dias.-Adv. CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO e RODRIGO ALEXANDRE DE
CASTRO-

3.-BUSCA E APREENSAO-1155/2003-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x JOVENTINA VIEIRA DA SILVA-As partes face o re-
torno do oficio de fls.91/92 da COPEL.-Adv. LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI e ISABEL DE FATIMA SZARY-

4.--1262/2003-M M INCORPORACOES S/C LTDA x SERGIO
ADELAR ALONCO- Deferido o pedido de fls.201 (suspensao do
feito) prazo de01 ano.-Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA RO-
DRIGUES, RAFAEL MARQUES GONDOLFI, GLAUCIRIAN
COSTA DOS SANTOS, EMERSON EDUARDY SENKO e RE-
GINALDO GIOVANI VIEIRA-

5.-DECLARATORIA-68/2004-ROSA MARIA DE PAULA AMO-
RIM x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-Ao requeren-
te face a resposta do oficio de fl.118/119 da COPEL.-Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI-

6.-SUMARIA DE DECLARACAO-674/2004-AMADO SANTA-
NA DE LIZ x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-ao
requerente face a resposta do oficio de fl.115/116 da COPEL.-adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO
GOES, GASTAO SCHEFER FILHO-

7.-SUMARIA DE DECLARACAO-821/2004-ADAO SOUZA DA
LUZ x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-Ao reque-
rente face a resposta do oficio de fl.11/112 da COPEL.-Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES,
GASTAO SCHEFER FILHO-

8.-IMISSAO DE POSSE-964/2004-ORANDI APARECIDO DE
ALMEIDA x SINARA MARTINS -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es)para manifestar-se face o petitorio de fl.119/120. Prazo 5
dias.-Adv. ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-

9.--1689/2004-SARA PEREIRA x OCA ENGENHARIA E EM-
PREENDIMENTOS LTDA-Vista as partes acerca do pronuncia-
mento de fl.294 da Sra.Perita.-Adv. RENATA CINTIA GIACO-
METTI, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e RO-
NALD ROESNER JUNIOR-

10.-DECLARATORIA-185/2005-AMILTO CARVALHO x ADAO
VENG e outros -A conta e preparo do valor de R$ 29,40.Prazo de
cinco dias.-Adv. ROSANA VIDOLIN MARQUES-

11.-INVENTARIO NEGATIVO-578/2005-MARCIA LINHARES
MEYER x RICARDO COSTA MEYER -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o contido na certidao retro (que decorreu o prazo de
suspensao do feito). Prazo 5 dias.-Adv. GENEROSO HORNING
MARTINS e CARLA LINHARES MEYER-

12.--180/2006-FLAVIA PINHO OHDE x BANCO SUDAMERIS
S/A -A conta e preparo do valor de R$ 33.20.Prazo de cinco dias.-
Adv. NEY PINTO VARELLA NETO-

13.-DEPOSITO-706/2006-BANCO FINASA S/A x DIOGO RO-
BERTO LEAL -Ao(s) autor(es) face o contido na certidao de fls.36
verso do SR. Oficial de Justica - proceder o deposito da quantia
correspondente conforme preve o artigo 19 e o Provimento01/99
da Corregedoria Geral da Justica, referente a diligencias. -Adv.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

14.-INTERDITO PROIBITORIO-778/2006-JOHNSON CON-
TROLS DO BRASIL AUTOMOTIVE LTDA x SINDICATO DOS
METALURGICOS DA GRANDE CURITIBA(SMC) Despachei
a fl.35 dos autos em apenso.-Adv. ISADORA SELIG FERRAZ,
UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA, IRACI DA SILVA
BORGES e PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-

15.-EXECUCAO-843/2006-RESIBA PRODUTOS TEXTEIS
LTDA x JANETE F. DE OLIVEIRA - ME-Ao exequente face a
certidao do Sr.Oficial de Justica de fl.56, que deixou de proceder
a citacao do executado, em virturde da mesma nao mais ali encon-
trar-se estabelecida, bem como nao obtive informacoes do para-
deiro de seus representantes legais.-adv.ANTONIO CARLOS
GOERDERT e PATRICIA APARECIDA SCALVIM-

16.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-867/2006-SINDICATO
TRABAL.IND.MET.MAQ.MEC.MAT.ELET.VEIC.AUT x JO-
HNSON CONTROLS DO BRASIL AUTOMOTIVE LTDA-Ao
excipiente acerca da impugnacao apresentada.-Adv. IRACI DA
SILVA BORGES, PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-

17.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1229/2006-PATRICIA
HELENA MAIA e outros x METALGRAFICA TREVISAN S/A e
outros-Ao requerente face o retorno da carta de citacao de fl.97
enderecada a Claudemir Bernardes da Silva com a informacao
Ausente 3 vezes-.Adv. ENILSON LUIZ WILLE-

18.-ORDINARIA INEXIG.TIT.C/C SUST-1261/2006-GRACE-
FUL COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA-ME x TATIANE
DE SOUZA SANTOS e outros-1.A autora propos a presente lide

Ordinaria de Inexigibilidade de Titulo com pedido de Sustacao de
Protesto. DEveria propor acao de Sustacao de Protesto com pedi-
do de liminar ou requerer na acao ordinaria a tutela antecipada.2.No
entanto face a urgencia recebo o pedido liminar como Tutela An-
tecipada para determinar a sustacao do protesto pleiteada pela re-
querente, pois entendo estar presentes os requesitos legais para c
concessao da medida. Pelo exposto, atraves da Tutela Antecipada
defiro o pedido de sustacao do protesto do mencionado titulo ate
ulterior determinacao, mediante prestacao de caucao em 05 dias.
3.Oficie-se. 4.Cite-se 5.Intime-se. Ao requerente face o retorno da
carta de citacao de fl.29, enderecada a Anderson
Vitorino.Adv.MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS-

19.-EXECUCAO-1322/2006-BANCO DO BRASIL S/A x MVB
MACHADO E CIA LTDA ME -Ao(s) autor(es) face o contido na
certidao de fls. 43 do SR. Oficial de Justica - proceder o deposito
da quantia correspondente conforme preve o artigo 19 e o Provi-
mento01/99 da Corregedoria Geral da Justica, referente a diligen-
cias, no valor de R$ -Adv. VICTOR GERALDO JORGE-

20.--1352/2006-BANCO BRADESCO S/A x BAZAR TETEIA
LTDA e outros-Ao exequente face a certidao de fl.23 verso do
Sr.Oficial de Justica que deixou de proceder a citacao da executa-
da, por nao os encontrar e conforme informacoes obtidas, a reque-
rida mudou para lugar incerto e nao sabido, porem encontra-se
estabelecida atualmente no local a enpresa (Grafica Amaro Ltda).-
Adv. DANIEL HACHEN-

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE CURITI-
BA FORO REGIONAL DE SAO JOSE DOS PINHAIS
1ª VARA CIVEL - RELACAO Nº = 379/2006
RAUL LUIZ GUTMANN - JUIZ DE DIREITO

CONSULTA PROCESSUAL : www.assejepar.com.br

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALESSANDRO MARCELO MORO R 0010 000552/2004
0007 000318/2004
0009 000445/2004
0008 000430/2004
0006 000118/2004

ALLINE DI FELICE GRECCO 0014 000672/2005
AMANDO BARBOSA LEMES 0003 000315/2000
ANA LUISA VASCONCELOS ABS 0012 000520/2005
ANTONIO SBANO 0018 000215/2006
ANTONIO SBANO JUNIOR 0017 002100/2003
BLAS GOMM FILHO 0012 000520/2005
CLAUDIA BUENO GOMES 0011 001757/2004
CLAUDIO SOCCOLOSKI 0002 000811/1999
CLEIDE DE OLIVEIRA 0013 000651/2005
DANIEL DE CARVALHO 0001 000451/1990
EDMARCOS RODRIGUES 0014 000672/2005
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0003 000315/2000
EMERSON D.E. XAVIER DOS S 0014 000672/2005
ENILSON LUIZ WILLE 0015 000398/2006
GASTAO SCHEFER FILHO 0010 000552/2004
JANAINA THEULEN ZAGONEL 0016 001298/2006
JULIANE SELENA PERBONI 0005 000109/2003
JULIANO LAGO SEBBEN 0011 001757/2004
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0003 000315/2000
LACIR GUARENGHI 0004 000883/2000
LEMOEL ANANIAS DA SILVA 0002 000811/1999
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0003 000315/2000
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0013 000651/2005
LUIZ OTAVIO GOES 0010 000552/2004

0007 000318/2004
0009 000445/2004

MARCIA RIBAS SANCHEZ 0014 000672/2005
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0012 000520/2005
MUNIR ABAGGE 0001 000451/1990
ODACYR CARLOS PRIGOL 0004 000883/2000
PAULO ROBERTO MOZZER 0001 000451/1990
PAULO SERGIO GUEDES 0011 001757/2004
PAULO SERGIO WINCKLER 0013 000651/2005
SHIRLEY ANA BARCAROL SKLA 0005 000109/2003
S•RGIO ROBERTO DE OLIVEIR 0002 000811/1999
VANDA LUCIA TAVARES 0003 000315/2000

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-451/1990-AMPLI-
AR IMOBILIARIA S/C LTDA x SERGIO BEGER e outros-1. as
fls. 75 ocorreu a avaliacao dos bens pelo avaliador judicial. em
seguida houve diversas manifestacoes das partes quanto a
mesma sempre oexecutado discordando. emassim sendo par
que nao restem duvidas a respeito,venho nos termos do artigo
683 III do codigo de processo civil determinar a realizacao de
nova avaliacao. substituo o perito pelo dr. Cladimor Lino Fae.
apresente proposta de honorarios. intime-se o executado para
que proceda o deposito dos honorarios do mesmo em05 dias,
pois e ele quem discorda sistematicamente da anterior
avaliacao.Adv. MUNIR ABAGGE, DANIEL DE CARVALHO
e PAULO ROBERTO MOZZER-

2.-DECLARATORIA-811/1999-MARIA IRONDINA FRANCIS-
CA DA SILVA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-
vista as partes face o laudo pericial de fls. 284. e seguintes. Adv.
LEMOEL ANANIAS DA SILVA, SÈRGIO ROBERTO DE OLI-
VEIRA e CLAUDIO SOCCOLOSKI-

3.-MONITORIA-315/2000-BANCO BANDEIRANTES S/A x
ALCIOMAR GRUBER & CIA LTDA e outros- ao autor para se
manifestar face a certidao de fls. 233. prazo cinco dias. Adv. JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES,
VANDA LUCIA TAVARES, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELIE-
TE APARECIDA KOVALHUK-
4.--883/2000-IMOVEIS BASSOLI LTDA x JOVINO ADAO DE
PAULA e outros-ao autor para se manifestar face a certidao nega-
tiva de fls. 130 quanto a reintegracao de posse. prazo cinco dias.
Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL e LACIR GUARENGHI-

5.--109/2003-M M INCORPORACOES S/C LTDA e outros x

São José dos Pinhais



368368368368368 3ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 7256

ADOCIVAL RIBEIRO PANTANO-ao requerido para dizer sobre
o petitorio de fls. 326327. prazo cinco dias. Adv. SHIRLEY ANA
BARCAROL SKLAR e JULIANE SELENA PERBONI-

6.-SUMARIA DE DECLARACAO-118/2004-ACIR CARDOSO
DE SOUZA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-ao
autor face o contido as fls. 107/108. prazo cinco dias.Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI-

7.-SUMARIA DE DECLARACAO-318/2004-CLEUSA DE FA-
TIMA INACIO x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-ao
autor para se manifestar sobre o contido as fls. 106. prazo cinco
dias. Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ
OTAVIO GOES-

8.-SUMARIA DE DECLARACAO-430/2004-SERGIO RICAR-
DO TINELI x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-ao
autor face o contido as fls. 102.103.prazo cinco dias.Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI-

9.-DECLARATORIA-445/2004-JOAO MARCOS DE ALMEIDA
x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-ao autor face o
contido as fls. 106. prazo cinco dias.Adv. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES-

10.-SUMARIA DE DECLARACAO-552/2004-JULIO WRO-
BLESKI x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-ao autor
face o contido as fls. 99./100. prazo cinco dias. Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, GAS-
TAO SCHEFER FILHO-

11.-OBRIGACAO DE FAZER-1757/2004-CIELO E NOLL LTDA x
EUROFLOR OFICINA DE PISOS LTDA-ao autor face o contido no
oficio de fls. 119. prazo cinco dias. - Adv. JULIANO LAGO SEBBEN,
PAULO SERGIO GUEDES e CLAUDIA BUENO GOMES-

12.-BUSCA E APREENSAO-520/2005-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x ROMILDO PEREIRA CRUZ-ao autor para se
manifestar face a certidao de fls. 54 , negativa quanto a apreensao
do veiculo - prazo cinco dias. Adv. BLAS GOMM FILHO, ANA
LUISA VASCONCELOS ABSY e MAURICIO GOMM FERREI-
RA DOS SANTOS-

13.--651/2005-PAULO CESAR BEZERRA e outros x G LAFFIT-
TE INCORP.E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS L e ou-
tros-as partes face a contestacao de fls. 316 e seguintes.Adv. PAU-
LO SERGIO WINCKLER, LUIZ CARLOS JAVOSCHY e CLEI-
DE DE OLIVEIRA-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-672/2005-BAN-
DEIRANTE QUIMICA LTDA x VANILDO POSSIDONIO DE
MOURA ME-ao autor face o contido no oficio de fls. 63 - prazo
cinco dias.Adv. EDMARCOS RODRIGUES, EMERSON D.E.
XAVIER DOS SANTOS, MARCIA RIBAS SANCHEZ e ALLI-
NE DI FELICE GRECCO-

15.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-398/2006-ALICE TE-
REZINHA ROSA e outros x -ao autor face o contido no petitorio
de fls. 118 e o contido na certidao de fls. 128. prazo cinco dias.Adv.
ENILSON LUIZ WILLE-

16.--1298/2006-SANDRA MARA TRYFERIS FERREIRA e ou-
tros x HOSPITAL MUNICIPAL ATILIO TALAMINI e outros-a
autora face a certidao de fls. 77 . prazo cinco dias. Adv. JANAINA
THEULEN ZAGONEL-

17.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-2100/2003-O MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x AZ IMOVEIS LTDA e ou-
tros-a requerida face o contido no petitorio de fls. 49. prazo cinco
dias. Adv. ANTONIO SBANO JUNIOR-

18.-CARTA PRECATORIA-215/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 21ª VARA CIVEL DA COMARCA DE -ESPOLIO
DE UBALDO SIDNEI MARQUES DA SILVA x EULINDA
MARIA MARQUES DA SILVA e outros-ao requerente para se
manifestar sobre a certidao de fls. 33 - prazo cinco dias.Adv. AN-
TONIO SBANO-

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE CURITI-
BAFORO REGIONAL DE SAO JOSE DOS PINHAIS
1ª VARA CIVEL - RELACAO Nº 411/2006
RAUL LUIZ GUTMANN - JUIZ DE DIREITO

CONSULTA PROCESSUAL : www.assejepar.com.br

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALCINDO LIMA NETO 0004 000579/2004
ANA PAULA WOOLLSTEIN 0002 000103/2000
CIRO BRUNING 0002 000103/2000

0004 000579/2004
EDUARDO BRUNING 0004 000579/2004
EDUARDO MARTINS FRANCO 0005 000307/2005
HELIO GOMES COELHO JUNIOR 0004 000579/2004
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0003 000030/2004
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0002 000103/2000
JACKSON CESAR BLANKENBURG 0005 000307/2005
JAIDERSON RIVAROLA PEREIR 0009 000972/2006
LOLINNA CHAN 0001 001212/1998
LUIZ CARLOS LIMA 0004 000579/2004
MARIANO ANTONIO CABELLO C 0006 000407/2005

0008 001239/2005
0007 001238/2005

MAYRA MARIA FERRI PASCOTT 0002 000103/2000
PATRICIA YAMASAKI TEIXEIR 0004 000579/2004
RAFAEL MARTINS BORDINHAO 0010 001106/2006
SEBASTIAO ANTUNES FURTADO 0004 000579/2004

1.-REPARACAO DE DANOS-1212/1998-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL COLONIA RIO GRANDE x ANTONIO
NUNES-Deferido o pedido de prazo por 30 dias.- Adv. LOLINNA

CHAN-

2.--103/2000-COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL x
JOVENIL DOS SANTOS-deferido o pedido de prazo por 60 dias.-
Adv. CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZOLIN, ANA
PAULA WOOLLSTEIN, MAYRA MARIA FERRI PASCOTTO
MOZINI-

3.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-30/2004-WALDEMIRO
BULEK e outros x JOSE PIRES LOPES e outros -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) para retirar o oficio expedido e encaminhar ao cum-
primento. Prazo 5 dias.-Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

4.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-579/2004-MIGUELIR
APARECIDA VANZIN FAEDO x RENAULT DO BRASIL S/A -
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.Prazo
de cinco dias.-Adv. ALCINDO LIMA NETO, LUIZ CARLOS
LIMA, SEBASTIAO ANTUNES FURTADO, HELIO GOMES
COELHO JUNIOR, PATRICIA YAMASAKI TEIXEIRA, CIRO
BRUNING e EDUARDO BRUNING-

5.-USUCAPIAO-307/2005-REGINA LOURES BOFFMAN x -
Deferido o pedido de realizacao de nova publicacao no DJ.- Adv.
JACKSON CESAR BLANKENBURG, EDUARDO MARTINS
FRANCO-

6.-USUCAPIAO ESPECIAL-407/2005-MARIA GICIONETE DA
SILVA x MOVEIS RITZMANN S/A -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para juntar os editais de citacao. Prazo 5 dias.-Adv.
MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA-

7.-USUCAPIAO ESPECIAL-1238/2005-SIRLENE OLIVEIRA
MIRANDA x MOVEIS RITZMANN S/A -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para juntar os editais de citacao. Prazo 5 dias.-Adv.
MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA-

8.-USUCAPIAO ESPECIAL-1239/2005-ANTONIO VENTURA
DA ROCHA RAMIRO x MOVEIS RITZMANN S/A -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) para juntar os editais de citacao. Prazo 5 dias.-
Adv. MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA-

9.-RESCISAO DE CONTRATO-972/2006-REOMAR CONS-
TRUCAO CIVIL E EMPREENDIMENTOS LTDA x PALMIRA
IRENE CARDOSO CORDEIRO e outros -Vista ao autor face a
contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. JAIDERSON RI-
VAROLA PEREIRA-

10.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1106/2006-D H MELO
ASSOCIADOS EM ODONTOLOGIA LTDA x WELLINGTON
DO NASCIMENTO CARNEIRO e outros -Vista ao autor face a
contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. RAFAEL MAR-
TINS BORDINHAO-

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE CURITI-
BA FORO REGIONAL DE SAO JOSE DOS PINHAIS
1ª VARA CIVEL - RELACAO Nº 413/2006
RAUL LUIZ GUTMANN - JUIZ DE DIREITO

CONSULTA PROCESSUAL : www.assejepar.com.br

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ANGELO JOSE MARTINS DE MA 0006 000553/2003
ANITA CARUSO PUCHTA 0001 000613/1995
CARMEN GLORIA ARRIAGADA B 0014 000479/2006
DAYANA TEDESCHI DE ABREU 0015 001128/2006
EDUARDO MARTINS FRANCO 0008 001149/2004
ELAYNE AUXILIADORA DE FRE 0012 000063/2006
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 0001 000613/1995
ELIEL SCHONEBORN DE MORAE 0017 000284/2001
EROS GIL PETERS 0013 000298/2006
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 0006 000553/2003
GIOVANI GIONEDIS 0014 000479/2006
IRINEU JOSE PETERS 0013 000298/2006
IRINEU PETERS 0013 000298/2006
JORGE MARCELO D CORREA 0005 000706/2002
JOSE MARIA CEZAR NUNES CA 0013 000298/2006
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0010 001568/2004
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0014 000479/2006
LUIZ CARLOS KRANZ 0016 000432/2000
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0004 000481/2002

0011 001021/2005
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0003 000326/2002

0009 001437/2004
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0014 000479/2006
MARILI RIBEIRO TABORDA 0003 000326/2002

0009 001437/2004
MAURELIO PETERS 0013 000298/2006
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0001 000613/1995
MUNIR ABAGGE 0002 000118/2001
SADI FRANZON 0012 000063/2006
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0001 000613/1995
ZARA HUSSEIN 0007 001056/2004

0012 000063/2006

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-613/1995-RIO PARA-
NA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS e outros x
VENTURA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS e outros-
Suspenda-se conforme requer,prazo de 90 dias.- Adv. ELIANA MEI-
RA NOGUEIRA, ANITA CARUSO PUCHTA, MILTON JOAO
BETENHEUSER JUNIOR, SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-118/2001-VILSON FARIAS x
BB FINANCEIRA S/A-CREDITO FINANCEIRO E INVESTI-
MENT-Indefiro o pedido de fls. 90/91, uma vez que as acoes de
execucao de sentenca iniciadas antes da vigencia da nova Lei pros-
seguirao ate o final dentro dos padroes do texto anterior.- Adv.
MUNIR ABAGGE-

3.--326/2002-ZENI CUBAS DE LIMA x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A-Deferido a juntada de substabelecimento.- Adv.

MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e MARILI RIBEIRO
TABORDA-

4.--481/2002-MARCIO ANGELICO FREITAS DOS SANTOS e
outros x AZ IMOVEIS LTDA -Intime(m)-se(m) o(os) reus face o
pronunciamento do Sr. Perito as fls. 435 e seguintes, prazo de
cinco dias.-Adv. LUIZ FERNANDO DIETRICH-

5.-EMBARGOS DE TERCEIRO-706/2002-CLAUDIONEI VIEI-
RA e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
-Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) do decurso do prazo sem que o
mesmo retirasse o oficio e encaminhasse ao cumprimento confor-
me consta da certidaode fls. 72.Prazo de 5 dias.-Adv. JORGE
MARCELO D CORREA-

6.--553/2003-M M INCORPORACOES S/C LTDA e outros x ADAO
SIQUEIRA CARDOSO -Intime(m)-se(m) o(os) reus face o contido
no petitorio de fls. 295 quanto ao pagamento das custas relativas a
reconvencao, prazo de cinco dias.-Adv. FERNANDO HENRIQUE
CARDOSO e ANGELO JOSE MARTINS DE MATTOS-

7.-INTERDICAO-1056/2004-EVA DE LIMA SANTOS x ELOIR
DA SILVA CRISPIM- Vista ao autor face o laudo pericial de fls.
70.- Adv. ZARA HUSSEIN-

8.--1149/2004-ROBSON PAULO DA CRUZ x BANCO DO BRA-
SIL S/A -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) de que o requerente foi
devidamente intimado dos R. despachos de fls. 110 e 119,na pes-
soa de seus procuradores Dr. Jackson Cesar Blankenburg e
Dr.Joaquim Alexandro Alex da Silva, conforme certidoes de fls.
123 e 124. Prazo 5 dias.-Adv. EDUARDO MARTINS FRANCO-

9.-INTERDITO PROIBITORIO-1437/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x SINDICATO DOS BANCARIOS DE CURI-
TIBA E REGIAO METRO e outros-Recebo a apelacao de flds. 237
e seguintes em ambos os efeitos. Vista ao apelado.- Adv. MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER, MARILI RIBEIRO TABORDA-

10.-BUSCA E APREENSAO-1568/2004-BANCO BNL DO BRA-
SIL S/A x FRANCISCO GENIVAL RODRIGUES PERREIRA-
Deferido a juntada de substabelecimento. Adv. LILIAM APARE-
CIDA DE JESUS DEL SANTO-

11.--1021/2005-ALCIDES POLIS x ASSIS CELSO ZANI e outros -
Intime(m)-se(m) o(os) reus face a proposta apresentada as fls. 139, prazo
de cinco dias.-Adv. LUIZ FERNANDO DIETRICH-

12.-ALVARA JUDICIAL-63/2006-JESSICA CRISTINA FERNAN-
DES GARCIA e outros x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a
resposta do oficio de fls. 40. Prazo 5 dias.-Adv. SADI FRANZON,
ZARA HUSSEIN, ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS-

13.--298/2006-INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPENSA-
DOS DIMENSAO LTDA x ROSEMEIRE APARECIDA PAULO
DE ALMEIDA -Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. EROS GIL PETERS, IRINEU
PETERS, IRINEU JOSE PETERS, MAURELIO PETERS e JOSE
MARIA CEZAR NUNES CAMPOS-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-479/2006-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x DEL MANOS INDUSTRIA
E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outros -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face a oferta apresentada pelo requerido as fls. 28 e seguin-
tes. Prazo 5 dias.-Adv. MARIA AMELIA CASSIANA MASTRO-
ROSA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, GIOVANI GIO-
NEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA BERRIOS-

15.-REPARACAO DE DANOS-1128/2006-J.A.R. x B.B.A.B. e ou-
tros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido nos oficios de fls.
26 e 26. Prazo 5 dias.-Adv. DAYANA TEDESCHI DE ABREU-

16.-EXECUCAO FISCAL-432/2000-CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CAIXA x CONSTRUTORA JUNCAO LTDA -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o decurso do prazo. Prazo 5
dias.-Adv. LUIZ CARLOS KRANZ-

17.-EXECUCAO FISCAL-284/2001-A FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CAMILO & GRUR LTDA-Intime-se a exe-
cutada para que cumpra o termo de parcelamento sob pena de prosse-
guimento do feito.- Adv. ELIEL SCHONEBORN DE MORAES-

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE CURITI-
BA FORO REGIONAL DE SAO JOSE DOS PINHAIS
1ª VARA CIVEL - RELACAO Nº 415/2006
RAUL LUIZ GUTMANN - JUIZ DE DIREITO

CONSULTA PROCESSUAL : www.assejepar.com.br
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANA MURARA DIAS 0011 000642/2006
BEATRIZ SANTI 0004 000598/2004
CEZINANDO ANTONIO MARTINS 0006 001543/2004
CLAUDETE DE FATIMA ALBINO 0011 000642/2006
ELEDIR HELENA PASSOS 0006 001543/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0010 001300/2005
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0003 000392/2004
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 0001 000380/2003
JOAO OTAVIO SIMOES NETO 0007 000126/2005
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0008 000618/2005
LUCIA DE FATIMA RIBAS MAT 0012 001461/2006
LUCIANE CASTILHOS ARNOLD 0010 001300/2005
LUIZ RODRIGUES WANBIER 0010 001300/2005
MARIANO ANTONIO CABELLO C 0009 001128/2005
NEY PINTO VARELLA NETO 0010 001300/2005
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZAC 0002 000699/2003
RAFAEL MARQUES GONDOLFI 0002 000699/2003
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0002 000699/2003
SOLANGE APARECIDA LEAL P 0005 001042/2004
TELMO DORNELLES 0001 000380/2003
WILSON JOSE DOS SANTOS 0005 001042/2004

1.-USUCAPIAO-380/2003-LUIZ ORSO e outros x defiro o pedi-
do de fls.112 parecer do Ministerio Publico (ao autor para reco-
lher as custas ao fundo especial do Ministerio Publico).-Adv. TEL-
MO DORNELLES, GERALDO MUNHOZ DE MELLO-

2.--699/2003-VERA LUCIA PREIS TETI x M M INCORPORA-
COES S/C LTDA e outros -A conta e preparo do valor de R$ 809,32
pelo autor e a conta e preparo do valor de R$ 693,51 pelo reu-
reconvinte.Prazo de cinco dias.-Adv. PAULO RAIMUNDO VI-
EIRA ZACARIAS, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES
e RAFAEL MARQUES GONDOLFI-

3.--392/2004-JAIME RODRIGUES x GENERAL MOTORS DO
BRASIL LTDA -Intime(m)-se(m) o(os) reus face petitorio de
fls.329/330 do Sr. Perito, prazo de cinco dias.-Adv. FRANCIELI
LAHUD DE LIMA-

4.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-598/2004-CONJUNTO
RESIDENCIAL JARDIM DAS PALMEIRAS I x IRANOR LU-
CIANO LEITE -A conta e preparo do valor de R$ 19,86.Prazo de
cinco dias.-Adv. BEATRIZ SANTI-

5.-USUCAPIAO-1042/2004-JOAO RABELO x -Ao requerente
para retirar os oficios e encaminhar ao seu devido cumprimento.-
Adv. SOLANGE APARECIDA LEAL P GIBRIM e WILSON JOSE
DOS SANTOS-

6.-INTERDICAO-1543/2004-IVO ANTONIO MARTINS x IVAN
SILVA MARTINS-Defiro o pedido de fls.66 do parecer do Minis-
terio Publico.adv. ELEDIR HELENA PASSOS e CEZINANDO
ANTONIO MARTINS-

7.-ALVARA-126/2005-CACILDA LIEBEL x -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) face a resposta do oficio de fls.37 do Banco Itau SA.
Prazo 5 dias.-Adv. JOAO OTAVIO SIMOES NETO-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-618/2005-VALDIR BUENO DE
FARIAS e outros x EROS JOSE DE ASSIS TABORDA RIBAS-
Sobre a impugnacao, manifestem-se os embargantes em 10 dias.-
adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR-

9.-RESCISAO DE CONTRATO-1128/2005-M.C. EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA x PAULO HENRIQUE TEI-
XEIRA BORGES e outros -Intime(m)-se(m) o(os) reus face a pro-
posta de fls.115, prazo de cinco dias.-Adv. MARIANO ANTO-
NIO CABELLO CIPOLLA-

10.--1300/2005-LUIZ MARCELO DANIEL x BANKBOSTON
BANCO MULTIPLO S/A-Cumpra-se o despacho de fls.507.
DESP.FLS. 507 (Intime-se o autor face o petitorio de fl.506/507
quanto a proposta de conciliacao. Prazo de 5 dias). Deferido o
pedido de fls.508/509. Adv. NEY PINTO VARELLA NETO, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUCIANE CAS-
TILHOS ARNOLD e LUIZ RODRIGUES WANBIER-

11.--642/2006-NEUZA OLIVEIRA DE ALMEIDA x OMNI S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO e outros-
Vista ao autor face a certidao de fls.52 (deixei de expedir as cartas
de citacao aos requeridos, tendo em vista que o pedido inicial veio
acompanhado somente de uma contrafe sendo esta utilizada no
oficio nº 712/2006.-Adv. ADRIANA MURARA DIAS e CLAU-
DETE DE FATIMA ALBINO-

12.--1461/2006-RAFAEL FELIPE RIBAS MENEZES e outros x
EDIVALDO APARECIDO MENEZES-1. Nomeio Vanderleia de
Jesus Ribasd como inventariante, mediante compromisso legal.
2.Preste as primeiras declaracoes. 3.Quanto aos pedidos de fls.3
item 3 entendo que deve a requerente providenciar e nao o Juizo.
A parte e que deve trazer aos autos todos os dados e elementos que
entende devem ser inventariados, e ou propor a lide propria. 4.Quan-
to a Justica Gratuita concedo ate prova em contrario somente em
relacao as custas processuais. 5.Ciente o Ministerio Publico. Ao
inventariante para assinar o termo de compromisso.-Adv. LUCIA
DE FATIMA RIBAS MATZENBACHER-
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EMERSON EDUARDY SENKO 0021 000723/2006
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GLAUCIA LOURENCO STENCEL 0015 000717/2006
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0005 000693/2006
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KARINE SIMONE POFAHL 0010 000698/2006
LEUROMAR ANDERSON TALAMIN 0016 000718/2006

0017 000719/2006
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0016 000718/2006

0017 000719/2006
LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA 0025 000727/2006
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MICHELLE APARECIDA GANHO 0020 000722/2006
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NEUDI FERNANDES 0022 000724/2006
RENATO FERNANDES SILVA JU 0019 000721/2006
RONALD ROESNER JUNIOR 0020 000722/2006
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0001 000686/2006

0006 000694/2006
0007 000695/2006
0011 000699/2006
0013 000711/2006

SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0014 000713/2006
THAIS BRAGA BERTASSONI 0022 000724/2006
TRAJANO B DE OLIVEIRA NET 0003 000691/2006

1.-BUSCA E APREENSAO-686/2006-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x TEREZINHA APARECI-
DA BORGES -Intimacao para devolucao dos autos em Carto-
rio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO-

2.-BUSCA E APREENSAO-687/2006-BV FINANCEIRA S.A
CFI x CLAUDEMIR QUEIROZ -Nos termos do artigo 257 do
Codigo de Processo Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do
Codigo de Normas da Egregia Corregedoria-Geral da Justica do
Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s)
(a)(s) da parte requerente , intimado(a) (s) para o preparo das cus-
tas devidas desta peticao inicial distribuida .Prazo 30 dias.-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

3.-PROTESTO INTERRUPTIVO PRESCRI-691/2006-GENERA-
LI DO BRASIL - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS x
LAZARO VIEIRA -Nos termos do artigo 257 do Codigo de Pro-
cesso Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas
da Egregia Corregedoria-Geral da Justica do Estado do Parana ,
fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte re-
querente , intimado(a) (s) para o preparo das custas devidas desta
peticao inicial distribuida .Prazo 30 dias.-Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e TRAJANO B DE OLIVEIRA NETO FRE-
DRICH-

4.-BUSCA E APREENSAO-692/2006-ITAULEASING DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x MARIO JORGE DALAGAS-
SA -Nos termos do artigo 257 do Codigo de Processo Civil , com-
binado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egregia Cor-
regedoria-Geral da Justica do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a)
(s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requerente ,
intimado(a) (s) para o preparo das custas devidas desta peticao
inicial distribuida .Prazo 30 dias.-Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

5.-CARTA PRECATORIA-693/2006-BV FINANCEIRA S/A CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x MARIO MARQUES
DA SILVA -Nos termos do artigo 257 do Codigo de Processo Civil
, combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egregia
Corregedoria-Geral da Justica do Estado do Parana , fica(m) o(s)
(a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requerente ,
intimado(a) (s) para o preparo das custas devidas desta peticao
inicial distribuida .Prazo 30 dias.-Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-694/2006-DIBENS LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x VALCIR ANTONIO
AIRES -Nos termos do artigo 257 do Codigo de Processo Civil ,
combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egregia
Corregedoria-Geral da Justica do Estado do Parana , fica(m) o(s)
(a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requerente ,
intimado(a) (s) para o preparo das custas devidas desta peticao
inicial distribuida .Prazo 30 dias.-Adv. SERGIO EDUARDO
GOMES SAYAO LOBATO-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-695/2006-DIBENS LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SILVANA PASENKO
LEAL -Nos termos do artigo 257 do Codigo de Processo Civil ,
combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egregia
Corregedoria-Geral da Justica do Estado do Parana , fica(m) o(s)
(a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requerente ,
intimado(a) (s) para o preparo das custas devidas desta peticao
inicial distribuida .Prazo 30 dias.-Adv. SERGIO EDUARDO
GOMES SAYAO LOBATO-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-696/2006-BANCO
ABN AMRO REAL SA x SAFETY LOGISTICA E TRANSPOR-
TES LTDA e outros -Nos termos do artigo 257 do Codigo de Pro-
cesso Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas
da Egregia Corregedoria-Geral da Justica do Estado do Parana ,
fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte re-
querente , intimado(a) (s) para o preparo das custas devidas desta
peticao inicial distribuida .Prazo 30 dias.-Adv. ANDREA CRIS-
TIANE GRABOVSKI-

9.-EXECUCAO HIPOTECARIA-697/2006-BANCO ITAU S/A x
HILARIO MAOSKI e outros -Nos termos do artigo 257 do Codi-
go de Processo Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo
de Normas da Egregia Corregedoria-Geral da Justica do Estado
do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da
parte requerente , intimado(a) (s) para o preparo das custas devi-
das desta peticao inicial distribuida .Prazo 30 dias.-Adv. FERNAN-
DA FORTUNATO MAFRA-

10.-BUSCA E APREENSAO-698/2006-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x ADIR GARCIA
DOS SANTOS -Nos termos do artigo 257 do Codigo de Processo
Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da
Egregia Corregedoria-Geral da Justica do Estado do Parana , fica(m)
o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requerente ,
intimado(a) (s) para o preparo das custas devidas desta peticao
inicial distribuida .Prazo 30 dias.-Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL e ALINE BORGES LEAL-

11.-BUSCA E APREENSAO-699/2006-UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x SERGIO DO NASCIMENTO -
Nos termos do artigo 257 do Codigo de Processo Civil , combina-
do com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egregia Correge-
doria-Geral da Justica do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) ,

douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requerente , intimado(a)
(s) para o preparo das custas devidas desta peticao inicial distri-
buida .Prazo 30 dias.-Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO
LOBATO-

12.-COBRANCA-702/2006-ASTRA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA e outros x LAURO CZELUSNIAK e ou-
tros -Nos termos do artigo 257 do Codigo de Processo Civil , com-
binado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egregia Cor-
regedoria-Geral da Justica do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a)
(s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requerente ,
intimado(a) (s) para o preparo das custas devidas desta peticao
inicial distribuida .Prazo 30 dias.-Adv. CLEIDE DE OLIVEIRA e
LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

13.-BUSCA E APREENSAO-711/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A BANCO MULTIPLO x SERVINO DA MAIA -Nos termos do
artigo 257 do Codigo de Processo Civil , combinado com 5.2.3 e
5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egregia Corregedoria-Geral da
Justica do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s)
patrono(s) (a)(s) da parte requerente , intimado(a) (s) para o pre-
paro das custas devidas desta peticao inicial distribuida .Prazo 30
dias.-Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

14.-ARROLAMENTO-713/2006-JOAO PEREIRA DA ROCHA
e outros x ESPOLIO DE EMILIA DOS SANTOS ROCHA -Nos
termos do artigo 257 do Codigo de Processo Civil , combinado
com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egregia Corregedo-
ria-Geral da Justica do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) ,
douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requerente , intimado(a)
(s) para o preparo das custas devidas desta peticao inicial distri-
buida .Prazo 30 dias.-Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT-

15.-DESAPROPRIACAO-717/2006-MUNICIPIO DE SAO JOSE
DOS PINHAIS x ESPOLIO DE PEDRO GINO CRUZETTA e
outros -Nos termos do artigo 257 do Codigo de Processo Civil ,
combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egregia
Corregedoria-Geral da Justica do Estado do Parana , fica(m) o(s)
(a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requerente ,
intimado(a) (s) para o preparo das custas devidas desta peticao
inicial distribuida .Prazo 30 dias.-Adv. INGER KALBEN SILVA
e GLAUCIA LOURENCO STENCEL BOZZI-

16.-EXECUCAO-718/2006-LISIMAR VALVERDE PEREIRA e
outros x ESTADO DO PARANA -Nos termos do artigo 257 do
Codigo de Processo Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do
Codigo de Normas da Egregia Corregedoria-Geral da Justica do
Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s)
(a)(s) da parte requerente , intimado(a) (s) para o preparo das cus-
tas devidas desta peticao inicial distribuida .Prazo 30 dias.-Adv.
LISIMAR VALVERDE PEREIRA e LEUROMAR ANDERSON
TALAMINI-

17.-EXECUCAO-719/2006-LISIMAR VALVERDE PEREIRA e
outros x ESTADO DO PARANA -Nos termos do artigo 257 do
Codigo de Processo Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do
Codigo de Normas da Egregia Corregedoria-Geral da Justica do
Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s)
(a)(s) da parte requerente , intimado(a) (s) para o preparo das cus-
tas devidas desta peticao inicial distribuida .Prazo 30 dias.-Adv.
LISIMAR VALVERDE PEREIRA e LEUROMAR ANDERSON
TALAMINI-

18.-BUSCA E APREENSAO-720/2006-BANCO FINASA S/A x
AILTON ALVES SILVA -Nos termos do artigo 257 do Codigo de
Processo Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de
Normas da Egregia Corregedoria-Geral da Justica do Estado do
Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da
parte requerente , intimado(a) (s) para o preparo das custas devi-
das desta peticao inicial distribuida .Prazo 30 dias.-Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

19.-CARTA PRECATORIA-721/2006-SERGIO MIGUEL SPI-
LKA x ROBERTO GENTIL DE CAMPOS LEMES -Nos termos
do artigo 257 do Codigo de Processo Civil , combinado com 5.2.3
e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egregia Corregedoria-Geral da
Justica do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s)
patrono(s) (a)(s) da parte requerente , intimado(a) (s) para o pre-
paro das custas devidas desta peticao inicial distribuida .Prazo 30
dias.-Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

20.-RESCISAO DE CONTRATO-722/2006-CIMAD CONSTRU-
COES LTDA x MARISTELA DAYSI C. HOLLER PERES -Nos
termos do artigo 257 do Codigo de Processo Civil , combinado
com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egregia Corregedo-
ria-Geral da Justica do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) ,
douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requerente , intimado(a)
(s) para o preparo das custas devidas desta peticao inicial distri-
buida .Prazo 30 dias.-Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO, RONALD ROESNER JUNIOR e MICHELLE APA-
RECIDA GANHO-

21.-USUCAPIAO-723/2006-FERNANDO CUBAS e outros x -
Nos termos do artigo 257 do Codigo de Processo Civil , combina-
do com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egregia Correge-
doria-Geral da Justica do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) ,
douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requerente , intimado(a)
(s) para o preparo das custas devidas desta peticao inicial distri-
buida .Prazo 30 dias.-Adv. EMERSON EDUARDY SENKO-

22.--724/2006-BARIGUI VEICULOS LTDA x KAEL MACEDO
MAZOLLA NOGUEIRA -Nos termos do artigo 257 do Codigo de
Processo Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de
Normas da Egregia Corregedoria-Geral da Justica do Estado do
Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da
parte requerente , intimado(a) (s) para o preparo das custas devi-
das desta peticao inicial distribuida .Prazo 30 dias.-Adv. NEUDI
FERNANDES e THAIS BRAGA BERTASSONI-

23.-CARTA PRECATORIA-725/2006-BANCO BRADESCO S/
A x G. SCHIMITT FERTILIZANTES ME e outros -Nos termos
do artigo 257 do Codigo de Processo Civil , combinado com 5.2.3
e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egregia Corregedoria-Geral da

Justica do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s)
patrono(s) (a)(s) da parte requerente , intimado(a) (s) para o pre-
paro das custas devidas desta peticao inicial distribuida .Prazo 30
dias.-Adv. DANIEL HACHEN-

24.--726/2006-E. T. R. EMPRESA DE TRANSPORTE RODO-
VIARIO LTDA e outros x RANDON CONSORCIOS LTDA -Nos
termos do artigo 257 do Codigo de Processo Civil , combinado
com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egregia Corregedo-
ria-Geral da Justica do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) ,
douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requerente , intimado(a)
(s) para o preparo das custas devidas desta peticao inicial distri-
buida .Prazo 30 dias.-Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA-

25.-ANULATORIA-727/2006-DIRCEU GOMES & CIA LTDA -
EPP x UNIFER COMERCIO DE FERRAGENS LTDA -Nos ter-
mos do artigo 257 do Codigo de Processo Civil , combinado com
5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egregia Corregedoria-
Geral da Justica do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s)
(a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requerente , intimado(a) (s) para o
preparo das custas devidas desta peticao inicial distribuida .Prazo
30 dias.-Adv. LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA-

26.-COBRANCA-728/2006-ASTRA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA e outros x MARILENE SANTIAGO DE
OLIVEIRA -Nos termos do artigo 257 do Codigo de Processo
Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da
Egregia Corregedoria-Geral da Justica do Estado do Parana , fica(m)
o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requerente ,
intimado(a) (s) para o preparo das custas devidas desta peticao
inicial distribuida .Prazo 30 dias.-Adv. CLEIDE DE OLIVEIRA e
LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

27.-COBRANCA-729/2006-ASTRA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA e outros x REGINALDO RODRIGUES e
outros -Nos termos do artigo 257 do Codigo de Processo Civil ,
combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egregia
Corregedoria-Geral da Justica do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a)
(s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requerente , intimado(a)
(s) para o preparo das custas devidas desta peticao inicial distribuida
.Prazo 30 dias.-Adv. CLEIDE DE OLIVEIRA e LUIZ CARLOS JA-
VOSCHY-
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RELAÇÃO n.º 96/2006

Advogado n.º de ordem n.º Autos
Adriana Szabelski 09  821/2005
Adriana Szabelski 23  104/2006
Antonio Dílson Pereira 03  160/2003
Carlos José de Oliveira Mattos 20  1822/2005
Carmen Lúcia Crozetta 22  91/2006
Cláudio Adriano Santa Rosa 25  206/2006
Cleber Giovani Piacentini 38  1535/2006
Cléia Sueli Trevisan 31  585/2006
Constance Maria Côrtes Santos 34  801/2006
Daniel de Carvalho 07  36/2005
Daniel de Carvalho 39  1560/2006
Dirceu L.B. Précoma 02  546/2002
Dirceu L.B. Précoma 06  1295/2004
Dirceu L.B. Précoma 32  587/2006
Dirciori Ruthes 18  1704/2005
Elaine Samira Pope da Silva 05  1195/2004
Elayne A. de Freitas 29  466/2006
Geison Melzer Chincoski 02  546/2002
Gilmar Luis Rosa Pinho 01  230/2002
Homero Rasbold 11  1181/2005
Janete de Fátima S.B. Bringhenti 15  1486/2005
Joel Siqueira Bueno 05  1195/2004
Jonas Borges 22  91/2006
Joran Pinto Ribeiro 16  1566/2005
Jorge Luiz Moreschi 37  1437/2006
José Carlos Alves Silva 36  1397/2006
José Pastore 18  1704/2005
Julio Storoz 35  1278/2006
Karoline Lorenz 14  1424/2005
Karoline Lorenz 19  1803/2005
Karoline Lorenz 27  271/2006
Karoline Lorenz 29  466/2006
Luiz Alberto Ziolkowski 11  1181/2005
Marco Antonio Andraus 17  1674/2005
Marcus Vinicius Maganhotte 30  570/2006
Maria Luci Sucla 04  1160/2003
Marli da Silva Brito 26  207/2006
Michael Rafael Tormes 26  207/2006
Nataniel Ricci 09  821/2005
Nataniel Ricci 13  1394/2005
Nelson João Klas Júnior 30  570/2006
Onésio Machado de Oliveira 25  206/2006
Osvaldo Marques de Souza 10  868/2005
Osvaldo Marques de Souza 21  1834/2005
Osvaldo Marques de Souza 23  104/2006
Paulo César Horochoski 33  654/2006
Renata C.W. Pancheniak 21  1834/2005
Renata C.W. Pancheniak 24  168/2006
Renata C.W. Pancheniak 27  271/2006
Suely Cristina Muhlstedt 17  1674/2005
Ubirajara Gouvêa 19  1803/2005
Valdecy Schöm 08  215/2005
Vicente Magalhães 28  439/2006
Waldemar Hesse 31  585/2006
Zara Hussein 12  1316/2005
Zara Hussein 14  1424/2005

Zara Hussein 34  801/2006

01 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 230/2002 – D.C.C. e outros
x N.F.C. Manifeste-se a parte exeqüente acerca da certidão nega-
tiva do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dr. Gilmar Luis Rosa Pinho.

02 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 546/2002 – E.M.M. e outros x
N.A.M. Como há comprovação de pagamento das verbas alimentares
desde janeiro de 2005 e indícios veementes no sentido de que inexis-
tem pagamentos em atraso, haja vista os recibos agora acostados (fls.
119/132), termos de rescisão de trabalho de fls. 66/67, depósito de fls.
13, declaração da filha maior S. às fls. 65, e ante ao fato de que um
dos autores já tem mais de 23 anos e o outro completa 18 anos em
junho próximo (fls.05), hei por bem em novamente suspender o de-
creto prisional. Oficie-se, com urgência ao juízo deprecante, solici-
tando-se a devolução imediata da deprecata. Ante a comprovação dos
pagamentos efetuados, apresente a autora planilha atualizada dos dé-
bitos, devendo excluir de pronto 50%, haja vista a maioridade aludi-
da. Adv. Dr. Dirceu L.B. Précoma e Dr. Geison Melzer Chincoski.

03 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C PRESTAÇÃO DE
ALIMENTOS 160/2003 – D.C.R. e outros x J.C.L. É desnecessário
neste momento a designação de nova data para realização de audiên-
cia de conciliação, vez que tal ato em se cuidando de procedimento
ordinário é dispensável (art. 331 do CPC). Todavia em busca da ver-
dade real, manifeste-se o requerido no sentido de custear o exame de
DNA, vez que seu preço atualmente sequer chega a R$ 400,00. Adv.
Dr. Antonio Dílson Pereira.

04 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1160/2003 – N.V.R. e outros x
N.M.R. Manifeste-se a parte exeqüente acerca da certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dra. Maria Luci Sucla.

05 – RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS 1195/2004 – L.A.S. e outros x L.A.L. Não foram declinadas
preliminares. Ante a impossibilidade de realização de prova pericial,
necessário que o processo seja instruído via ouvida de testemunhas.
As partes são legítimas e estão devidamente representadas, assistin-
do-lhes interesse no deslinde do feito ao que dou o processo por sane-
ado, deferindo a produção de prova testemunhal. Para realização da
audiência de instrução e julgamento, designo o dia03 de abril de
2007 às 16:20 horas. Tendo como ponto controvertido a paternidade
e os alimentos conseqüentes. Adv. Dra. Elaine Samira Pope da Silva e
Dr. Joel Siqueira Bueno.

06 – ALIMENTOS 1295/2004 – F.L.C. e outros x C.A.C. Tendo em
vista que houve o contraditório no feito, manifeste-se o requerido em
face da cota ministerial de fls. 54. Adv. Dr. Dirceu L.B. Précoma.

07 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO 36/2005 – L.C.
x R.B. Não tendo o requerido contestado a presente é discipienda
a designação de data para realização da audiência de conciliação,
sendo mister a instrução do feito, a teor do art. 520 do CPC. Sendo
as partes legitimas e estando devidamente representadas, assistin-
do-lhes interesse no deslinde do feito ao que dou o processo por
saneado, deferindo a produção de prova testemunhal e documen-
tal. Para realização da audiência de instrução e julgamento, desig-
no o dia 25 de abril de 2007 às 16:30 horas, tendo como ponto
controvertido o quantum alimentar. Adv. Dr. Daniel de Carvalho.

08 – ALIMENTOS 215/2005 – K.C.P. e outros x C.R.P. Mani-
feste-se a parte autora. Adv. Dr. Valdecy Schöm.

09 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
821/2005 – I.C.B. e outros x O.J.R.S. Manifestem-se as partes.
Adv. Dr. Nataniel Ricci e Dra. Adriana Szabelski.

10 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 868/2005 – B.A.R.M.
x P.M. Defiro o petitório retro. Para a realização do ato poster-
gado designo o dia 12 de abril de 2007 às 16:20 horas. Adv. Dr.
Osvaldo Marques de Souza.

11 – EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS 1181/2005 – C.R.L.P.
x L.F.L. e outros. Manifestem-se as partes ante a certidão nega-
tiva do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dr. Homero Rasbold e Dr.
Luiz Alberto Ziolkowski.

12 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 1316/2005 – J.R.B.M.
x M.S.M. Para a realização do ato postergado, designo o dia 02
de abril de 2007 às 15:30 horas. Adv. Dra. Zara Hussein.

13 – ALIMENTOS C/C GUARDA 1394/2005 – J.R.F.B. e outros
x A.B.N. Manifeste-se a parte autora. Adv. Dr. Nataniel Ricci.

14 – GUARDA C/C ALIMENTOS 1424/2005 – N.S.R. x R.A.L.
Para a realização do ato postergado, designo o dia 17 de abril
de 2007 às 17:30 horas. Adv. Dra. Zara Hussein e Dra. Karoli-
ne Lorenz.

15 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
1486/2005 – J.B.S. e outros x S.N. Intime-se o requerido atra-
vés de seu procurador a fim de se manifestar, no prazo de dez
dias, a sua concordância em arcar com a metade das custas do
exame de DNA. Adv. Dra. Janete de Fátima S.B. Bringhenti.

16 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 1566/2005 – M.S.R.
x J.C.R. Para a realização do ato postergado, designo o dia 0 9
de abril de 2007 às 15:30 horas. Adv. Dr. Joran Pinto Ribeiro.

17 – ALIMENTOS 1674/2005 – L.L.S.V. e outros x C.A.V. e
outros. Para realização da audiência de instrução e julgamento,
designo o dia04 de abril de 2007 às 14:30 horas. Adv. Dr. Mar-
co Antonio Andraus e Dra. Suely Cristina Muhlstedt.

18 – RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE DE FATO 1704/
2005 – C.M.B. x Espólio de E.A.B. Não foram declinadas pre-
liminares. As partes são legítimas e estão devidamente repre-
sentadas, assistindo-lhes interesse no deslinde do feito ao que
dou o processo por saneado, deferindo a produção de prova
testemunhal, documental e pericial se necessária. Para realiza-
ção da audiência de instrução e julgamento, designo o dia 18
de abril de 2007 às 15:30 horas. Tendo como ponto controver-
tido a pertinência da reconhecimento de sociedade de fato e
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seus desdobramentos. Adv. Dr. José Pastore e Dra. Dirciori Ruthes.

19 – EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS 1803/2005 – J.V.R. x
D.G.R. Para realização da audiência da instrução e julgamento, de-
signo o dia 17 de abril de 2007 às 16:20 horas. Adv. Dr. Ubirajara
Gouvêa e Dra. Karoline Lorenz.

20 – RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C LIMI-
NAR PARA BLOQUEIO DE DPVAT 1822/2005 – V.C.M. x Espó-
lio de L.S. Não foram declinadas preliminares. As partes são legíti-
mas e estão devidamente representadas, assistindo-lhes interesse no
deslinde do feito ao que dou o processo por saneado, deferindo a
produção de prova testemunhal, documental e pericial se necessá-
ria. Para realização da audiência de instrução e julgamento, designo
o dia 17 de abril de 2007 às 15:30 horas. Tendo como ponto contro-
vertido a pertinência do reconhecimento da união estável e seus
desdobramentos. Adv. Dr. Carlos José de Oliveira Mattos.

21 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 1834/2006 – P.B.O. x
I.C.O. Não foram declinadas preliminares. As partes são legítimas e
estão devidamente representadas, assistindo-lhes interesse no des-
linde do feito ao que dou o processo por saneado, deferindo a pro-
dução de prova testemunhal, documental e pericial se necessária.
Para realização da audiência de instrução e julgamento, designo o
dia 10 de abril de 2007 às 16:20 horas. Tendo como ponto contro-
vertido a pertinência do divórcio e seus desdobramentos. Adv. Dr.
Osvaldo Marques de Souza e Dra. Renata C.W. Pancheniak.

22 – REVISIONAL DE ALIMENTOS 91/2006 – C.R.M.N. x
M.A.W.S. e outros. Para realização da audiência de instrução e jul-
gamento, designo o dia 10 de abril de 2007 às 15:30 horas. Adv.
Dra. Carmen Lúcia Crozetta e Dr. Jonas Borges.

23 – ALIMENTOS 104/2006 – L.M.F.R. e outros x L.R.B. Para
realização da audiência de instrução e julgamento designo o dia 24
de abril de 2007 às 13:30 horas. Adv. Dr. Osvaldo Marques de Sou-
za e Dra. Adriana Szabelski.

24 – MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA 168/2006 – Adolescente D.S.
Em substituição ao curador nomeado, nomeio a Dra. Renata C.W.
Pancheniak, sob a fé e compromisso de seu grau. Intime-se e dê-se
vista dos autos, para que no prazo legal apresente defesa prévia.
Adv. Dra. Renata C.W. Pancheniak.

25 – ALIMENTOS 206/2006 – B.B.G.B. e outros x J.R.B. Para
realização da audiência de instrução e julgamento, designo o dia 12
de abril de 2007 às 15:00 horas. Adv. Dr. Onésio Machado de Oli-
veira e Dr. Cláudio Adriano Santa Rosa.

26 – ALIMENTOS 207/2006 – G.S.A. e outros x F.G.A. Para reali-
zação da audiência de instrução e julgamento, designo o dia 03 de
abril de 2007 às 15:30 horas. Adv. Dr. Michael Rafael Tormes e
Dra. Marli da Silva Brito.

27 – REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA E RESPONSABILI-
DADE C/C ALIMENTOS E LIMINAR 271/2006 – A.K.S. e outros
x A.S. Para realização da audiência preliminar designo o dia 30 de
abril de 2007 às 14:00 horas. Adv. Dra. Renata C.W. Pancheniak e
Dra. Karoline Lorenz.

28 – ALIMENTOS 439/2006 – A.T.P.M. e outros x E.M.M. Como
em sede de alimentos não se aplicam os efeitos da revelia, deve a
parte autora trazer documentos que indiciem a situação econômica
do alimentante e as necessidades do alimentado, ou alternativamen-
te, proteste pela produção de prova em audiência. Adv. Dr. Vicente
Magalhães.

29 – GUARDA E RESPONSABILIDADE C/C ALIMENTOS 466/
2006 – R.R.S. x M.L.F. Sendo as partes legítimas e estando devida-
mente representadas, assistindo-lhes interesse no deslinde do feito,
por inexistirem irregularidades ou nulidades dou o processo por sa-
neado, deferindo a produção de prova testemunhal e documental.
Para realização da audiência de instrução e julgamento, designo o
dia 11 de abril de 2007 às 16:30 horas. Tendo como ponto contro-
vertido o quantum alimentar. Adv. Dr. Elayne A. de Freitas e Dra.
Karoline Lorenz.

30 – ALTERAÇÃO DE GUARDA 270/2006 – W.D. x M.A.A.L.
Não foram declinadas preliminares. As partes são legítimas e estão
devidamente representadas, assistindo-lhes interesse no deslinde do
feito, por inexistirem irregularidades ou nulidades dou o processo
por saneado, deferindo a produção de prova testemunhal, documen-
tal e pericial se necessária. Para realização da audiência de instru-
ção e julgamento, designo o dia03 de abril de 2007 às 14:30 horas.
Tendo como ponto controvertido a pertinência da alteração da guar-
da e seus desdobramentos. Adv. Dr. Nelson João Klas Júnior e Dr.
Marcus Vinicius Maganhotte.

31 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 585/2006 – S.A.R.C. x
O.C. Não foram declinadas preliminares. As partes são legítimas e
estão devidamente representadas, assistindo-lhes interesse no des-
linde do feito, por inexistirem irregularidades ou nulidades dou o
processo por saneado, deferindo a produção de prova testemunhal,
documental e pericial se necessária. Para realização da audiência de
instrução e julgamento, designo o dia 24 de abril de 2007 às 16:20
horas. Tendo como ponto controvertido a pertinência da separação
e seus desdobramentos. Adv. Dra. Cléia Sueli Trevisan e Dr. Walde-
mar Hesse.

32 – DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C PARTILHA DE
BENS 587/2006 – R.M.R. x R.M.R. Tendo em conta que o contato
entre o pai é salutar e entendo só trará benefícios à criança, defiro o
petitório retro, no sentido de que a criança fique na companhia do
genitor por vinte dias, durante o mês de janeiro, a partir do dia 10/
01/2007, bem assim como com ele passe o natal e ou alternativa-
mente o ano novo. Adv. Dr. Dirceu L.B. Précoma.

33 – GUARDA 654/2006 – M.T. x J.A.S. Ante o exposto julgo
procedente a ação de guarda promovida por M.T., para o fim de
conceder a guarda definitiva do menor G.C.C.S. para a reque-
rente já qualificada, nos termos do art. 33 e seguintes do ECA,
lavrando-se o competente termo. Custas pela requerente. Adv.
Dr. Paulo César Horochoski.

34 – GUARDA E RESPONSABILIDADE C/C ALIMENTOS
801/2006 – F.M.A. x D.S. Não foram declinadas preliminares.
As partes são legítimas e estão devidamente representadas, as-
sistindo-lhes interesse no deslinde do feito ao que dou o pro-
cesso por saneado, deferindo a produção de prova testemunhal,
documental e pericial, se necessária. Para realização da audi-
ência de instrução e julgamento, designo o dia03 de abril de
2007 às 13:30 horas. Tendo como ponto controvertido a perti-
nência da guarda e seus desdobramentos. Adv. Dra. Zara Hus-
sein e Dra. Constance Maria Côrtes Santos.

35 – ALIMENTOS 1278/2006 – L.G.K. e outros x M.K. Defiro
por ora os benefícios da gratuidade processual. Cite-se o re-
querido, consignando-se no mandado as advertências legais,
intime-se ainda a fim de que compareça na audiência de conci-
liação a ser realizada no dia07 de dezembro de 2006 às 10:00
horas. Cientifique-se que o prazo para resposta passará a correr
da realização desse ato. Em existindo a obrigação alimentar
por parte do requerido em face de seus filhos e levando-se em
conta que nesse momento a fixação da verba alimentar se dá
por estimativa, arbitro os alimentos provisórios em 01 salário
mínimo a serem pagos à repres. dos menores até o dia dez de
cada mês. Adv. Dr. Julio Storoz.

36 – RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO
ESTÁVEL C/C TUTELA ANTECIPADA E APREENSÃO DE
BENS 1397/2006 – R.S. x R.M. Manifeste-se a parte autora
acerca da contestação apresentada. Adv. Dr. José Carlos Alves
Silva.

37 – EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS 1437/2006 – J.O.D. x
C.D.P.D. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compare-
ça na audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em
19 de abril de 2007 às 13:30 horas. Caso não seja possível uma
conciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir da
audiência. Adv. Dr. Jorge Luiz Moreschi.

38 – RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO 1535/2006 –
Valdemir Fernandes x INSS. Manifeste-se a parte autora. Adv.
Dr. Cleber Giovani Piacentini.

39 – EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS 1560/2006 – L.C.L. x
C.L. e outros. Diante da certidão retro, atenda a parte autora o
disposto no art. 259 do Código de Processo Civil. Adv. Dr.
Daniel de Carvalho.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA - PR FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - PR.
Vara de Família, Infância e Juventude e Registros Públicos.
R. João Ângelo Cordeiro s/n.º. (Fórum) - CEP 83.005.970 -
(41) 3035-8406
Jackson de Oliveira Mizerkowski - Escrivão
Juíza de Direito - Dra. ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MO-
RICZ

RELAÇÃO n.º 97/2006

Advogado n.º de ordem n.º Autos
Abdo Marcelo Abbas 19  1464/2005
Afonso Novak 03  1130/2001
Airton Luiz Padilha 20  1713/2005
Carlos José de Oliveira Mattos 34  1275/2006
Caroline Sampaio de Almeida 46  1553/2006
Daniel de Carvalho 04 094/2003
Daniel de Carvalho 15  830/2005
Dirce Peres Zattoni 35  1357/2006
Dirce Peres Zattoni 39  1443/2006
Edison Fogaça da Silva 30  913/2006
Elaine Samira Pope da Silva 14  669/2005
Enilson Luiz Wille 32  1222/2006
Isabel de Fátima Szary 10  1179/2004
Isabel de Fátima Szary 11  1180/2004
Janaina Theulen Zagonel 26  383/2006
Janete de Fátima S.B. Bringhenti 04 094/2003
Janete de Fátima S.B. Bringhenti 19  1464/2005
Joel Siqueira Bueno 12  322/2005
José Sérgio Franco 29  660/2006
Luiz Alberto Marin 31  1041/2006
Luiz Alberto Ziolkowski 38  1432/2006
Luiz Gonzaga Dias Júnior 21  1844/2005
Marcelo Tortoza Bignelli 17  1173/2005
Maria Mercedes Uba 12  322/2005
Marilene Trevisan 24  359/2006
Maurício José Dias 42  1462/2006
Michael Rafael Tormes 22  30/2006
Nataniel Ricci 05 020/2004
Nataniel Ricci 23  60/2006
Nataniel Ricci 36  1426/2006
Nataniel Ricci 37  1429/2006
Nataniel Ricci 44  1475/2006
Noedi Bittencourt Martins 02  590/1998
Odair Sabóia Cordeiro 40  1452/2006
Patrícia Borges Guérios 08  570/2004
Paulo Roberto de Almeida Teles Junior 14  669/2005
Renata C.W. Pancheniak 21  1844/2005
Rita de Cássia Medeiros Vallim Molina 30  913/2006
Rogério Costa 17  1173/2005
Sadi Franzon 27  403/2006
Sadi Franzon 29  660/2006
Sadi Franzon 43  1463/2006
Sebastião Sérgio Miranda 01  962/1997
Shirley Ana Barcarol Sklar 24  359/2006
Suely Cristina Muhlstedt 13  454/2005
Telmo Dornelles 03  1130/2001
Valdinei Santos Silva 47  1667/2006
Wilson José dos Santos 16  931/2005
Zara Hussein 06 038/2004
Zara Hussein 07  388/2004
Zara Hussein 09  1070/2004
Zara Hussein 18  1366/2005
Zara Hussein 25  378/2006
Zara Hussein 28  531/2006

Zara Hussein 33  1255/2006
Zara Hussein 41  1456/2006
Zara Hussein 45  1480/2006

01 – DIVÓRCIO LITIGIOSO 962/1997 – E.R.F.C. x H.C. Como
não houve por parte do requerido a comprovação de que efeti-
vamente sua filha maior concorde com a exoneração, resta in-
viável a apreciação, pois somente há deliberação da exonera-
ção nestes autos, caso não gere o contraditório. Nessa condi-
ção, deverá o requerido valer-se de ação própria para ver con-
cretizada sua exoneração quanto ao pagamento da verba ali-
mentar. Adv. Dr. Sebastião Sérgio Miranda.

02 – REVISIONAL DE ALIMENTOS C/C REGULAMENTA-
ÇÃO DE VISITAS 590/1998 – D.V. x L.L.T. e outros. Manifes-
te-se a parte requerida. Adv. Dra. Noedi Bittencourt Martins.

03 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1130/2001 – I.J.J. e outros
x I.J. Manifeste-se o executado acerca do petitório de fls. 124/
126. Diante do petitório retro, diga a parte autora. Adv. Dr. Tel-
mo Dornelles e Dr. Afonso Novak.

04 – ADOÇÃO094/2003 – A.A.K. e outros x O.D.J.R. e outros.
Diante do exposto, pelo mais que dos autos constam à prova e ao
direito invocado, julgo procedente este procedimentos para o
efeito de destituir o poder familiar dos genitores dos menores e
de conseqüência decretar a adoção do menor pelo casal reque-
rente. Expeçam-se os mandados. Sem custas. Adv. Dr. Daniel de
Carvalho e Dra. Janete de Fátima S.B. Bringhenti.

05 – ADOÇÃO020/2004 – C.L.N.O. e outros x J.D. Intimem-se
os requerentes, para que esclareçam o nome que a adotanda pas-
sará a ser chamada. Adv. Dr. Nataniel Ricci.

06 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
038/2004 – M.C. e outros x J.R. Homologo a desistência, a teor
do art. 158, § único do CPC e em conseqüência, na forma do art.
267, VIII do mesmo diploma legal, julgo extinto o presente feito,
em face da manifestação exarada. Custas na forma do disposto
no art. 12 da lei 1060/50. Adv. Dra. Zara Hussein.

07 – ALIMENTOS 388/2004 – V.C.T.M. e outros. x V.A.M. Di-
ante da certidão de fls, 24, forneça o procurador da parte autora,
se possível, o atual endereço desta. Adv. Dra. Zara Hussein.

08 – ALIMENTOS 570/2004 – A.C.A.P. e outros x M.C.A.P.
Para realização da audiência de instrução e julgamento, desig-
no o dia 11 de abril de 2007 às 14:30 horas. Adv. Dra. Patrícia
Borges Gérios.,

09 – GUARDA E RESPONSABILIDADE 1070/2004 –
A.F.R.O.G. e outros x A.S.B. Para realização da audiência pre-
liminar designo o dia 30 de abril de 2007 às 14:30 horas. Adv.
Dra. Zara Hussein.

10 – ALIMENTOS C/C PEDIDO LIMINAR 1179/2004 – A.F.R.
e outros x F.N.A. Consoante certidão de fls. 28, o requerido
não se encontra em local incerto e não sabido, pelo que resta
inviável o deferimento do petitório retro, mesmo porque, a Jus-
tiça Eleitoral não presta informações para esta modalidade de
ação. Informe a procuradora da autora, se possível, o atual en-
dereço desta. Adv. Dra. Isabel de Fátima Szary.

11 – EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL 1180/2004 – C.R.
x E.F.R. Acerca do petitório de fls. 40, manifestem-se as pro-
curadoras da exeqüente. Adv. Dra. Isabel de Fátima Szary.

12 – ALIMENTOS 322/2005 – G.H.S. e outros x E.C.C. Para
realização da audiência de instrução e julgamento, designo o
dia 13 de março de 2007 às 14:30 horas. Adv. Dr. Joel Siqueira
Bueno e Dra. Maria Mercedes Uba.

13 – ALIMENTOS 454/2005 – R.S.R. e outros x I.R. Por tem-
pestivo recebo o presente recurso de apelação apenas em seu
efeito devolutivo. Ao apelado para suas contra razões. Adv. Dra.
Andréia Damasceno e Dra. Suely Cristina Muhlstedt.

14 – RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDA-
DE DE FATO 669/2005 – N.F. x A.S.G. Não foram declinadas
preliminares. As partes são legítimas e estão devidamente re-
pres, assistindo-lhes interesse no deslinde do feito, ao que dou
o processo por saneado, deferindo a produção de prova teste-
munhal, documental e pericial, se necessária. Para a realização
da audiência de instrução e julgamento, designo o dia 11 de
abril de 2007 às 13:30 horas, tendo como ponto controvertido a
pertinência do reconhecimento e dissolução de sociedade de
fato e seus desdobramentos. Adv. Dra. Elaine Samira Pope da
Silva e Dr. Paulo Roberto de Almeida Teles Junior.

15 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 830/2005 – J.C.S. x
N.S.S. Manifeste-se a parte autora acerca da certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dr. Daniel de Carvalho.

16 – GUARDA 931/2005 – V.P. e outros x S.L.P. e outros. Ante
o exposto julgo procedente a ação de guarda, promovida pelos
autores, para o fim de conceder a guarda definitiva do menor
aos requerentes, já qualificados, nos termos do art. 33 e se-
guintes do ECA, lavrando-se o competente termo. Sem custas.
Adv. Dr. Wilson José dos Santos.

17 – ORDINÁRIA DE REVERSÃO DE GUARDA C/C PEDI-
DO DE TUTELA ANTECIPADA 1173/2005 – R.A.C.N. x M.S.
Ante o exposto, julgo procedente esta ação ordinária de rever-
são de guarda c/c pedido de tutela antecipada, promovida pela
autora em face do requerido, concedendo-lhe a guarda do me-
nor. No tocante aos alimentos, julgo parcialmente procedente o
pedido, a fim de fixar a verba alimentar em três salários míni-
mos vigentes no país. Com relação às visitas, serão exercidas
na forma explicita no item03 da fundamentação. Condeno o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais arbitro em dois salários mínimos vigen-
tes no país, tendo em conta a natureza da causa, consoante de-
terminação do art. 20, § 4º do CPC. Adv. Dr. Marcelo Tortoza

Bignelli e Dr. Rogério Costa.

18 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C PERSTAÇÃO
DE ALIMENTOS 1366/2005 – G.R. x A.B. Para a realização da
audiência preliminar, designo o dia09 de abril de 2007 às 16:00
horas. Adv. Dra. Zara Hussein.

19 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
1464/2005 – A.M.B. e outros x N.O. Para realização da audiência
preliminar designo o dia 19 de abril de 2007 às 16:00 horas. Adv.
Dra. Janete de Fátima S.B. Bringhenti e Dr. Abdo Marcelo Abbas.

20 – RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL 1713/2005 – D.S.P.
Ante o exposto, julgo procedente a ação de retificação de registro
civil promovida pela autora, determinando as retificações como
requerido às fls.03, observando o disposto no § 2º do art. 32 da lei
registral. Sem custas. Não tendo havido a formação do contraditó-
rio, não há que se falar em verba honorária. Adv. Dr. Airton Luiz
Padilha.

21 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C ALIMENTOS
PROVISIONAIS 1844/2005 – VL.C.M. x E.R.M. Homologo por
sentença, para que produzam os legais e jurídicos efeitos o acordo
e conseqüente separação consensual entre as partes, julgando dis-
solvida a sociedade conjugal existente entre ambos, optando a
mulher pelo nome de solteira. Homologo a partilha de bens como
acordado entre as partes. Expeça-se mandado. A autora arcará com
as custas do mandado de averbação. Adv. Dra. Renata C.W. Pan-
cheniak e Dr. Luiz Gonzaga Dias Júnior.

22 – ALIMENTOS 30/2006 – F.C.V. e outros x E.J.V. Intime-se o
procurador da parte autora a fim de que no prazo de dez dias,
manifeste o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção. Adv. Dr. Michael Rafael Tormes.

23 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 60/2006 – S.L.S.V. x
W.V. Ante toda a documentação acostada julgo procedente a pre-
sente ação com o fim específico de decretar o divórcio das partes,
nos termos do art. 40 e seguintes da lei 6515/77, declarando extin-
to o vínculo conjugal. Condeno o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$
300,00, em observância à regra do art. 20, § 4º do digesto proces-
sual, diante do tempo despendido na demanda, não se olvidando o
disposto no art. 12 da lei 1060/50. Adv. Dr. Nataniel Ricci.

24 – DESTITUIÇÃO DE GUARDA E ALTERAÇÃO DE DOMI-
CÍLIO DO MENOR 359/2006 – L.A.C. x S.M.C. Não foram de-
clinadas preliminares. As partes são legítimas e estão devidamente
representadas, assistindo-lhes interesse no deslinde do feito, ao
que dou o processo por saneado, deferindo a produção de prova
testemunhal, documental e pericial, se necessária. Para realização
da audiência de instrução e julgamento, designo o dia 04 de abril
de 2007 às 13:30 horas. Tendo como ponto controvertido a perti-
nência da guarda e seus desdobramentos. Adv. Dra. Shirley Ana
Barcarol Sklar e Dra. Marilene Trevisan.

25 – ALIMENTOS C/C GUARDA E RESPONSABILIDADE
378/2006 – P.C.P.S. e outros x A.C.G.S. Desde já a audiência
de instrução e julgamento para o dia 24 de abril de 2007 às
14:00 horas. Adv. Dra. Zara Hussein.

26 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
383/2006 – A.H.B. e outros x A.A.B. Para realização da audi-
ência preliminar, designo o dia02 de abril de 2007 às 16:00
horas. Adv. Dra. Janaina Theulen Zagonel.

27 – RETIFICAÇÃO DE ASSENTO 403/2006 – B.R.R. e ou-
tros. Ante o exposto julgo procedente a ação de retificação de
assento promovida pelo autor, determinando as retificações
como requerido às fls.04/05, observando o disposto no § 2º
do art. 32 da lei registral. Sem custas. Não tendo havido a
formação do contraditório, não há que se falar em verba
honorária. Adv. Dr. Sadi Franzon.

28 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS 531/2006 – T.T.B. e outros x C.F.S. Não tendo o reque-
rido contestado a presente é discipienda a designação de data
para a realização da audiência de conciliação, sendo mister a
instrução do feito, a teor do art. 520 do CPC. Sendo as partes
legítimas e estando devidamente representadas, assistindo-lhes
interesse no deslinde do feito ao que dou o processo por sane-
ado, deferindo a produção de prova testemunhal, documental
e pericial. Para realização da audiência de instrução e julga-
mento, designo o dia 24 de abril de 2007 às 15:30 horas. Ten-
do como ponto controvertido a paternidade e o quantum ali-
mentar. Adv. Dra. Zara Hussein.

29 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS 660/2006 – B.E.S. e outros x R.O. Para realização da
audiência preliminar, designo o dia 26 de abril de 2007 às
13:30 horas. Adv. Dr. Sadi Franzon e Dr. José Sérgio Franco.

30 – DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL 913/2006 –
A.M.G. x J.G. Não foram declinadas preliminares. As par-
tes são legítimas e estão devidamente representadas, assis-
tindo-lhes interesse no deslinde do feito ao que dou o pro-
cesso por saneado, deferindo a produção de prova testemu-
nhal, documental e pericial, se necessária. Para realização
da audiência de instrução e julgamento, designo o dia 18
de abril de 2007 às 14:30 horas. Tendo como ponto contro-
vertido a pertinência da dissolução de união estável e seus
desdobramentos. Adv. Dra. Rita de Cássia Medeiros Vallim
Molina e Dr. Edison Fogaça da Silva.

31 – ALIMENTOS 1041/2006 – M.I.R. e outros x S.R. De-
firo por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quan-
to aos honorários. Como nesse momento a fixação da ver-
ba alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos pro-
visórios devidos às autoras em 50% do salário mínimo vi-
gente no país a ser pago mensalmente mediante desconto
em folhas e depositados na conta a ser indicada pela repre-
sentante das menores. Cite-se o requerido e intime-se a fim
de que compareça na audiência de tentativa de conciliação



Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006 371371371371371

a ser realizada em 23 de abril de 2007 às 14:30 horas. Caso
não seja possível uma conciliação, passará a correr o prazo
para resposta a partir da audiência. Adv. Dr. Luiz Alberto
Marin.

32 – REVISIONAL DE ALIMENTOS C/C TUTELA ANTE-
CIPADA 1222/2006 – A.C. x A.L.C. e outros. Manifeste-se a
parte autora acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Jus-
tiça. Adv. Dr. Enilson Luiz Wille.

33 – REVISIONAL DE ALIMENTOS 1255/2006 – J.F.O. x
H.F.R.V. e outros. Acolho a retificação do valor da causa. De-
firo por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto
aos honorários. Cite-se e intime-se o requerido para a audiên-
cia de conciliação a ser realizada em 19 de abril de 2007 às
15:00 horas. Caso não seja possível uma conciliação, passará
a correr o prazo para resposta a partir da audiência. Adv. Dra.
Zara Hussein.

34 – ALIMENTOS C/C TUTELA ANTECIPADA 1275/2006
– G.P.S. e outros x M.A.S. Defiro por ora os benefícios da
justiça gratuita, inclusive quanto aos honorários. Como nesse
momento a fixação da verba alimentar se dá por estimativa,
arbitro os alimentos provisórios devidos ao autor em 75% do
salário mínimo vigente no país a ser depositados na conta
bancária já indicada. Oficie-se ao empregador. Cite-se o re-
querido e intime-se a fim de que compareça na audiência de
tentativa de conciliação a ser realizada em 26 de abril de 2007
às 16:00 horas. Caso não seja possível uma conciliação, pas-
sará a correr o prazo para resposta a partir da audiência. Adv.
Dr. Carlos José de Oliveira Mattos.

35 – ALIMENTOS C/C PROVISIONAIS E REGULAMEN-
TAÇÃO DE VISITAS 1357/2006 – V.H.D. e outros x S.O.D.
Defiro por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quan-
to aos honorários. Como nesse momento a fixação da verba
alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisóri-
os devidos ao autor em 60% do salário mínimo vigente no
país a ser pago mensalmente na conta bancária já indicada.
Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compareça na
audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em 16 de
abril de 2007 às 14:30 horas. Caso não seja possível uma con-
ciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir da
audiência. Adv. Dr. Dirce Peres Zattoni.

36 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO 1426/
2006 – A.M.M.P. e outros. Decreto por sentença a conversão
de separação em divórcio do casal, julgando dissolvida a so-
ciedade conjugal existente entre ambos. A mulher manterá o
nome de solteira. Após o trânsito, expeça-se mandado. Custas
na forma do art. 12 da lei 1060/50. Adv. Dr. Nataniel Ricci.

37 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO 1429/
2006 – L.A.P.T. e outros. Decreto por sentença a conversão
de separação em divórcio do casal, julgando dissolvida a so-
ciedade conjugal existente entre ambos. A mulher manterá o
nome de solteira. Após o trânsito, expeça-se mandado. Custas
na forma do art. 12 da lei 1060/50. Adv. Dr. Nataniel Ricci.

38 – GUARDA E RESPONSABILIDADE 1432/2006 – L.F.L.
x B.C.L.P. Como as partes aqui envolvidas litigam há muito
tempo e visando verificar a melhor situação ao infante, desig-
no audiência a ser realizada no dia06 de dezembro de 2006 às
15:00 horas. Cite-se, consignando-se no mandado as adver-
tências legais, intimando-se ainda à comparecimento na data
aprazada. Oficie-se ao CT para que em existindo, encaminhe
a este juízo os expedientes relacionados às partes. Adv. Dr.
Luiz Alberto Ziolkowski.

39 – ALIMENTOS C/C PROVISIONAIS E REGULAMEN-
TAÇÃO DE VISITAS 1443/2006 – P.H.R.N. e outros x E.T.N.
Defiro por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quan-
to aos honorários. Como nesse momento a fixação da verba
alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisóri-
os devidos ao autor em01salário mínimo vigente no país a ser
pago mensalmente mediante desconto em folha e depositados
na conta bancária a ser indicada pela repres. da menor. Ofi-
cie-se ao empregador. Cite-se o requerido e intime-se a fim
de que compareça na audiência de tentativa de conciliação a
ser realizada em 26 de abril de 2007 às 15:00 horas. Caso não
seja possível uma conciliação, passará a correr o prazo para
resposta a partir da audiência. Adv. Dra. Dirce Peres Zattoni.

40 – FIXAÇÃO DE ALIMENTOS 1452/2006 – I.G. x E.C.G.
e outros. Cite-se a requerida e intime-se a fim de que compare-
ça na audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em
19 de abril de 2007 às 14:30 horas. Caso não seja possível uma
conciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir da
audiência. Adv. Dr. Odair Sabóia Cordeiro.

41 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL 1456/2006 –
A.A.G. e outros. Homologo por sentença para que produzam
os jurídicos e legais efeitos o acordo e conseqüente separação
consensual entre as partes, julgando dissolvida a sociedade
conjugal existente entre ambos, optando a mulher pelo nome
de solteira. Homologo a partilha de bens como acordado en-
tre as partes. As partes deverão registrar a doação do bem
imóvel em cartório competente. Após o trânsito em julgado,
expeça-se o respectivo mandado de averbação. Custas na for-
ma do art. 12 da lei 1060/50. Adv. Dra. Zara Hussein.

42 – ALIMENTOS 1462/2006 – F.E.F. e outros x H.F. Defiro
por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto aos
honorários. Como nesse momento a fixação da verba alimen-
tar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios de-
vidos ao autor em 20% dos rendimentos líquidos (brutos, me-
nos descontos obrigatórios), que deverão ser descontados di-
retamente em folha e depositados na conta já indicada pela
repres. do menor. Oficie-se ao empregador. Cite-se o requeri-
do e intime-se a fim de que compareça na audiência de tenta-
tiva de conciliação a ser realizada em 23 de abril de 2007 às
15:00 horas. Caso não seja possível uma conciliação, passará
a correr o prazo para resposta a partir da audiência. Adv. Dr.

Maurício José Dias.

43 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO 1463/
2006 – M.A.N. e outros. Decreto por sentença a conversão de
separação em divórcio do casal, julgando dissolvida a sociedade
conjugal existente entre ambos. A mulher manterá o nome de sol-
teira. Após o trânsito, expeça-se mandado. Custas na forma do art.
12 da lei 1060/50. Adv. Dr. Sadi Franzon.

44 – DIVÓRCIO JUDICIAL CONSENSUAL 1475/2006 – A.M.U.C.
e outros. Decreto por sentença para que surtam os legais e jurídicos
efeitos, o divórcio entre as partes, julgando extinto o vínculo conjugal
existente entre ambos. A mulher voltará a utilizar o nome de solteira.
Após o trânsito, expeça-se mandado. As partes arcarão com as custas
do mandado de averbação, conforme termo de ratificação de fls. 22.
Adv. Dr. Nataniel Ricci.

45 – ALIMENTOS C/C GUARDA E RESPONSABILIDADE
1480/2006 – A.L.S. e outros x A.C.S. Defiro por ora os benefícios
da justiça gratuita, inclusive quanto aos honorários. Como nesse
momento a fixação da verba alimentar se dá por estimativa, arbi-
tro os alimentos provisórios devidos ao autor em 70% do salário
mínimo vigente no país a ser pago mensalmente mediante descon-
to em folha e depositados na conta bancária já indicada. Oficie-se
ao empregador. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que com-
pareça na audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em
30 de abril de 2007 às 13:30 horas. Caso não seja possível uma
conciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir da audi-
ência. Adv. Dra. Zara Hussein.

46 – HOMOLOGAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE GUARDA E
RESPONSABILIDADE C/C CAUTELAR DE ALIMENTOS
PROVISIONAIS – Regularize o requerente J.G.S., sua represen-
tação, juntando aos presentes autos o instrumento de mandato. A
título de regularizar a inicial, proceda a parte autora a juntada de
acordo que pretende alterar. Adv. Dra. Caroline Sampaio de Al-
meida.

47 – MEDIDA CAUTELAR DE REINTEGRAÇÃO NO LAR C/
C ARROLAMENTO DE BENS 1667/2006 – Visando uma com-
posição entre as partes e na sua ausência para possível justificação
do alegado, designo audiência a ser realizada no dia 15 de dezem-
bro de 2006 às 16:00 horas. Cite-se. Desde já autorizo a autora a
proceder a retirada de seus pertences de uso pessoal do imóvel,
inclusive jóias. Adv. Dra. Valdinei Santos Silva.
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0031 000720/2005
DARYENE M. G. PROCHNAU 0031 000720/2005
DAYRO GENNARI 0031 000720/2005
DIRCEU EDSON WOMMER 27 0045 000324/2006
EDMAR LUIZ COSTA JR. 0016 000615/2004
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 0048 000400/2006
EDUARDO LUIZ BUSSATTA 0022 000311/2005
EDUARDO PENA MOURA FRAN•A 0040 000841/2005
EGBERTO FANTIN 0049 000498/2006

0055 000608/2006
ELIANE BORGES DA SILVA 0052 000566/2006
EMERSON L. SANTANA 0029 000681/2005
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0040 000841/2005
ESTEVAO RUCHINSKI 0025 000473/2005

0005 000220/2000
0023 000327/2005

EVERTON BOGONI 0027 000584/2005
0020 000827/2004
0061 000168/1999

FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0038 000798/2005
FABRICIO ROGERIO BECEGATO 0023 000327/2005

FERNANDO WILSON R. MARANH 0015 000600/2004
FLAVIA GOTARDO SEIDEL 0041 000869/2005
FLAVIANO B. GARCIA PEREZ 0022 000311/2005

0029 000681/2005
FLORISVALDO H. ANSELMI 0060 000798/2006
FRANCINE RICARDO 0019 000722/2004
GILBERTO ALLIEVI 0028 000670/2005
GILVANA PESSI M. CAMARGO 0023 000327/2005
GLAUCE KOSSATZ CARVALHO 0028 000670/2005
GLAUCO IWERSEN 0035 000758/2005
GRASIELLY R. A. V. BORSTE 0064 000112/2005
GUSTAVO VIANA CAMATA 0054 000593/2006
HELIO LULU 0043 000099/2006

0022 000311/2005
0007 000517/2001
0063 000189/2004

HELLISON EDUARDO ALVES 0028 000670/2005
IDA MARIA RUARO 0059 000779/2006
ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 0013 000394/2004
IVETE GARCIA DE ANDRADE 0006 000468/2000
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0012 000322/2004

0014 000452/2004
0009 000582/2003
0010 000138/2004

JEANINE H. FORTES BUSS 0005 000220/2000
JEFFERSON L. D. FAZZOLARI 0062 000025/2001
JOAO CARLOS POLETTO 3 0033 000732/2005

0019 000722/2004
JOICYMARA GOZZI 0052 000566/2006
JOMAH HUSSEIN A. M. RABAH 0042 000048/2006
JORGE GILBERTO SCHNEIDER 0035 000758/2005
JOSE AUGUSTO A. DE NORONH 0010 000138/2004
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0015 000600/2004
JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 0003 000176/1997

0002 000331/1996
JOSE FERNANDO VIALLE 0045 000324/2006
JOSE TELLES DO PILAR 0041 000869/2005

0026 000527/2005
JOSIANE GODOY 0028 000670/2005
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0048 000400/2006
JULIANO RICARDO TOLENTINO 0008 000623/2002
JULIO CESAR DALMOLIN 0012 000322/2004

0014 000452/2004
0009 000582/2003
0010 000138/2004

JUNIOR DE FAVERI 0007 000517/2001
KARIN LOIZE HOLLER BERSOT 0017 000620/2004

0018 000621/2004
0021 000106/2005
0011 000240/2004
0012 000322/2004
0009 000582/2003
0001 000297/1996

KATIA DENISE C. MASSING 0010 000138/2004
KELLY REGINA P. VULPINI 0004 000014/1999
LACYR GUARENGHI 0025 000473/2005
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0041 000869/2005

0026 000527/2005
LEANDRO DE QUADROS 0008 000623/2002
LEANDRO ROHR NESELLO 0020 000827/2004
LEDA REGINA GAMBETTA 0024 000442/2005
LEONARDO DELLA COSTA 0054 000593/2006
LILIAM A. JESUS DEL SANTO 0044 000304/2006
LILIAN MICHELLE MICHELIN 0020 000827/2004
LINO MASSAYUKI ITO 0046 000336/2006
LOUISE RAINER P. GIONEDIS 0054 000593/2006
LUCIANA C. NOVAKOSKI 0023 000327/2005
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0053 000574/2006
LUCIANO BRAGA CORTES 0028 000670/2005
LUIS CARLOS MIGLIAVACCA 0037 000784/2005
LUIZ ADAO MARQUES 0042 000048/2006
LUIZ EDUARDO P. SANCHES 0035 000758/2005
LUIZ FERNANDO PALMA 0035 000758/2005
MAGNUS CARAMORI 0048 000400/2006
MARCELO DALANHOL 0036 000767/2005
MARCELO LOCATELLI 0022 000311/2005

0029 000681/2005
MARCIA LORENI GUND 0012 000322/2004

0014 000452/2004
0009 000582/2003
0010 000138/2004

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0048 000400/2006
MARCOS RODRIGUES DA MATA 0046 000336/2006
MARIA AMELIA C. M. VIANNA 0054 000593/2006
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0051 000555/2006
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0043 000099/2006
MARY LUCIA A. DE ANDRADE 0062 000025/2001
MAURICIO GOMM F.DOS SANTO 0038 000798/2005
MICHAEL HIROMI Z. MIYAZAK 0004 000014/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0035 000758/2005
MURILO CLEVE MACHADO 0035 000758/2005
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0054 000593/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0051 000555/2006
NESTOR HARTMANN 0003 000176/1997
NEUSA MARIA CANDIDO 0040 000841/2005
NILDO VALENTIM DA COSTA 0022 000311/2005
ODACYR CARLOS PRIGOL 0025 000473/2005
ODILO HILARIO LERMEN 0035 000758/2005
OLDEMAR MARIANO 0028 000670/2005
PATRICIA KLASSEN 0038 000798/2005
RENATA PEREIRA C. DE OLIV 0041 000869/2005

0026 000527/2005
RENY ANGELO PASTRE 0003 000176/1997

0014 000452/2004
0004 000014/1999
0005 000220/2000

RICARDO CANAN 0045 000324/2006
ROBERTO A. BUSATO 0016 000615/2004
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0048 000400/2006
RODRIGO MUNCHEN 0047 000352/2006
ROSELY PENHA PEREIRA 0022 000311/2005
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0029 000681/2005
RUY FONSATTI JUNIOR 0036 000767/2005

SANTINO RUCHINSKI 0025 000473/2005
0005 000220/2000
0023 000327/2005

SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0040 000841/2005
SERGIO CANAN 0061 000168/1999
SERGIO LUIZ BELOTTO JR 0028 000670/2005
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 0057 000726/2006

0002 000331/1996
SERGIO VULPINI 0004 000014/1999
SIMONE DOS SANTOS SILVA 0027 000584/2005
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0017 000620/2004
TATIANA ORLANDI 0042 000048/2006

0032 000724/2005
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0018 000621/2004

0021 000106/2005
0011 000240/2004
0012 000322/2004
0009 000582/2003
0001 000297/1996

TATIANE ACHCAR 0040 000841/2005
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 0066 000151/2006

0035 000758/2005
VALTER SCARPIN 0022 000311/2005
VANESSA CRISTINA VEIT 0022 000311/2005
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 0034 000740/2005

0030 000688/2005
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0010 000138/2004
VLADIMIR JOSE RAMBO 0050 000553/2006
VLAMIR EMERSON FERREIRA 0024 000442/2005
WASCISLAU MIGUEL BONETTI 0042 000048/2006

0032 000724/2005

1.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-297/1996-RENATO
ULSENHEMEIER x VALDOR SIMAS - Ante a certidao de fls.
43, o exequente devera manifestar seu interesse no prosseguimen-
to da execuçao e juntar demonstrativo atualizado do seu credito,
em cinco dias. - Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI 17.997/
PR e KARIN LOIZE HOLLER BERSOT 28.944/PR-

2.-INVENTARIO-331/1996-VILMAR LUCKMANN x ANA
MARIA ZORZO LUCKMANN - Ante a certidao de fls. 107, os
autos permanecerao no arquivo provisorio ate nova manifestaçao
dos interessados. - “... que ate a presente data, nao houve manifesta-
çao das partes...” - Adv. SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 5.991/PR e
JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 11.211/PR

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-176/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x ARISTIDES CAMARGO e outros - “...diante
da inexistencia de impugnaçoes hei por bem homologar os calculos
de fls. 210/212, para fins de concurso de preferencia. Assim sendo,
preparadas as custas processuais deste processo determino o paga-
mento dos credores observando-se a ordem legal de preferencias. 1.
Primeiro os credores trabalhistas de forma proporcional ao credito
de cada um, se o valor depositado nao for suficiente para pagamento
de todos os creditos trabalhistas. 2. Depois o FGTS referido no item
8 e o INSS, referidos nos itens 11 e 12 de fls. 211, de forma propor-
cional, se o deposito existente for inferior para pagamento de todos
esses debitos. 3. A seguir as custas e honorarios referidas nos itens 9
e 10 e 12 de fls. 211 tambem de forma proporcional. 4. Por ultimo,
o saldo eventualmente, remanescente, devera ser utilizado para pa-
gamento do exequente. Expeça-se os competentes alvaras judici-
ais...” - Adv. RENY ANGELO PASTRE 8.016/PR, JOSE DOMIN-
GOS DE QUEIROZ 11.211/PR, NESTOR HARTMANN 16.470/
PR e DARCI HEERDT 24.908/PR-

4.-BUSCA E APREENSAO (FID)-14/1999-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A x TRANSPORTADORA GUEDES LTDA
- Autos que aguardarao no arquivo provisorio a manifestaçao das
partes. - Adv. RENY ANGELO PASTRE 8.016/PR, SERGIO
VULPINI 10.085/PR, KELLY REGINA P. VULPINI 23.271/PR e
MICHAEL HIROMI Z. MIYAZAKI 33082/PR-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-220/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x AMELIO DEZEM e outros - Aos interessados,
ante o contido no oficio de fls. 296. (designado o dia 20 de dezem-
bro de 2006 para o inicio da pericia) - Adv. JEANINE H. FORTES
BUSS 18.484/PR, RENY ANGELO PASTRE 8.016/PR, SANTI-
NO RUCHINSKI 26.606/PR, ESTEVAO RUCHINSKI 25.069/
PR e CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO 31462/PR-

6.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-468/2000-ANTONIO
CANDIDO CORREIA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Ao Requerente. - Adv. IVETE GARCIA DE
ANDRADE 17.867/PR-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-517/2001-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x MURARO
& FILHOS LTDA e outros - “... julgo por sentença extinta a exe-
cuçao nos termos do artigo 794, inciso I do CPC, em face do exe-
cutado ter satisfeito a obrigaçao conforme noticia a exequente as
fls. 526. Levante-se eventual penhra mediante termo nos autos.
Custas ja preparadas...” - Adv. ANGELA MARIA SANCHEZ
13.907/PR, JUNIOR DE FAVERI 25.727/PR, AMARILIS VAZ
CORTESI 12.839/PR e HELIO LULU 10.525/PR-

8.-AÇAO MONITORIA-623/2002-BANCO ITAU S/A x H. E DE
ARAUJO & CIA LTDA e outros - Ao REquerido para comple-
mentar o deposito conforme requeridos as fls. 365/366. Prazo de
cinco dias. - Adv. ANA PAULA F. MASCARELLO 21.649/PR,
ANA CLAUDIA FINGER 20.299/PR, LEANDRO DE QUADROS
31.857/PR, JULIANO RICARDO TOLENTINO 33.142/PR-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-582/2003-ELI LUIZ DE OLIVEI-
RA x BANCO BANESTADO S/A - Sobre o laudo pericial e docu-
mentos de fls. 898/1105, digam oso interessados. - Adv. MARCIA
LORENI GUND 29.734/PR, JAIR ANTONIO WIEBELLING
24.151/PR, JULIO CESAR DALMOLIN 25.162/PR, TATIANA
PIASECKI KAMINSKI 17.997/PR e KARIN LOIZE HOLLER
BERSOT 28.944/PR-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-138/2004-TRANSPOLIANA -
DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A - Aos interessados, ante a baixa
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dos autos. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR, MAR-
CIA LORENI GUND 29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN 25.162/
PR, JOSE AUGUSTO A. DE NORONHA 23044/PR, VIVIAN CA-
ROLINE CASTELLANO 33120/PR, DANTE MANOEL PROEN-
ÇA JR 35.022/PR e KATIA DENISE C. MASSING 31.509/PR-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-240/2004-ARMINDO GIACO-
MINI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTA-
DO - Deferido em parte o pedido de fls. 869, para conceder ao
reu, mais quinze dias para o deposito dos honorarios periciais fls.
834. - Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI 17.997/PR e KA-
RIN LOIZE HOLLER BERSOT 28.944/PR-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-322/2004-SCHU & BURGEL
LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTA-
DO - Aos interessados, ante os documentos de fls. 810/812 (decisao
do agravo) . Diante da petiçao de fls. 807/808, o requerido devera
manifesta seu interesse na produçao de prova pericial e no caso
positivo, que efetue o deposito dos honorarios periciais (R$ 7.000,00),
sob pena de preclusao do direito de produçao dessa prova tecnica.
Prazo de cinco dias. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING 24.151/
PR, MARCIA LORENI GUND 29.734/PR, JULIO CESAR DAL-
MOLIN 25.162/PR, TATIANA PIASECKI KAMINSKI 17.997/PR
e KARIN LOIZE HOLLER BERSOT 28.944/PR-

13.-AÇAO DE COBRANÇA-394/2004-NYTOS LTDA x COO-
PER SERVICE SYSTEM LTDA e outros - Ante a certidao de fls.
102 verso, diga a REquerente no prazo de cinco dias. - “... que ate
a presente data nao houve maniestaçao da requerida citada por
edital...” - Adv. ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 25.563/PR-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-452/2004-DARCI GERSTBER-
GER x BANCO DO BRASIL S/A - Aos interessados, ante a baixa
dos autos. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR,
MARCIA LORENI GUND 29.734/PR, JULIO CESAR DALMO-
LIN 25.162/PR, RENY ANGELO PASTRE 8.016/PR e ANDER-
SON RENY HECK 29.701/PR-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-600/2004-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x TRANSOBRADINHO TRANSP.
DE CARGAS RODOVIARIAS LTDA - Ante a petiçao de fls. 126/
127, diga a exequente. - Adv. FERNANDO WILSON R. MARA-
NHAO 4093/PR, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 14.243/PR-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-615/2004-LUIZ CARLOS BA-
ZEI x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - Ante o
contido na petiçao de fls. 370/371, o requerido devera manifestar
seu inter4esse na produçao de prova pericial e no caso positivo,
que efetue o deposito dos honorarios periciais, sob pena de pre-
clusao do direito de produçao dessa prova tecnica. Prazo de cinco
dias. - Adv. EDMAR LUIZ COSTA JR. 24.928/PR e ROBERTO
A. BUSATO 7.680/PR-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-620/2004-JOSE SILVA x BAN-
CO ITAU S/A - Sobre a impugnaçao a planilha de fls. 949/978, diga
o Requerido em quinze dias. - Adv. KARIN LOIZE HOLLER BER-
SOT 28.944/PR e TATIANA KARIN DE MIRANDA 16.628/SC-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-621/2004-BAR E LANCHONETE
V. W. LTDA x BANCO ITAU S/A - Ao Requerido para prestar as
ocntas na forma mercantil e juntar aos autos copia do contrato de aber-
tura de credito e alteraçoes e/ou aditivos e respectivos extratos no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas conforme dispoe o aritgo 915 õ 2º in fine,
do CPC e na forma mercantil conforme preeceitua o artigo 917 do
mesmo codigo, juntando copia dos contratos e respectivos extratos e
outros comprovantes. 2. O requerido fica desde logo advertido de que a
nao apresentaçao das contas importara em transferir ao autor a oportu-
nidade de apresenta-las no prazo de dez dias segundo sipoe o artigo
915, õ 3º segunda parte do CPC. 3. Alem disso, fica igualmente adver-
tido que nao podera o Reu impugnar as contas que forem apresentas
pelo autor segundo dipoe a parte final do õ 2º do artigo 915 desse
mesmo diploma legal, ressalvada apenas a possibilidade do Juizo de
oficio determinar a realizaçao de prova pericial, segundo autoriz o õ 3º
do artigo 915 do CPC...” - Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI
17.997/PR e KARIN LOIZE HOLLER BERSOT 28.944/PR-

19.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-722/2004-ANUN-
CIA LOPES DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO -
Aos interessados, ante a baixa dos autos. - Adv. FRANCINE RI-
CARDO 27.960/PR e JOAO CARLOS POLETTO 36.326-B/PR-

20.-USUCAPIAO-827/2004-GONÇALINO LOPES e outros x
ESTE JUIZO - “...hei por bem julgar procedente o pedido inicial
para o fim de DECRETAR a prescriçao aquisitiva extraordinaria
em favor dos autos sobre “lote Urbano nº09, da quadra nº 16, com
402,00m2 de area, localizado no Loteamento Paraiso, desta cida-
de e Comarca”, conforme mapa e memorial descritivo de fls. 20/
22 e, em consequencia DECLARO o dominio dos Requerentes
sobre esse imovel, nos termos do artigo 550 e seguintes do Codigo
Civil revogado e 1238 e seguintes do novo Codigo Civil assim
como do artigo 1242 e 1243 deste mesmo codex...” - Adv. LEAN-
DRO ROHR NESELLO 31.858/PR, AIRTON SIDNEY
FRUHAUF 29.468/PR, LILIAN MICHELLE MICHELIN 33.761/
PR e EVERTON BOGONI 33.784/PR-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-106/2005-TRANSPORTADORA
KREUTZ LTDA x BANCO ITAU S/A - “... Ao requerido para
prestar as contas na forma mercantil e juntar aos autos copia do
contrato de abertura de credito e alteraçoes e/ou aditivos e respec-
tivos extratos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas conforme
dispoe o artigo 915 õ 2º in fine, do CPC e na forma mercantil
conforme preceitua o artigo 917 do mesmo codigo. 2. O requerido
fica desde logo advertido de que a nao apresentaçao das contas
importara em transferir ao autor a oportunidade de apresenta-las
no prazo de dez dias, segundo dispoe o artigo 915, õ 3º segunda
parte do CPC. 3. Alem disso, fica igualmente advertido que nao
odera o Reu impugnar as contas que forem apresentadas pelo au-
tor segundo dispoe a parte final do õ 2º do artigo 915 desse mesmo
diploma legal, ressalvada apenas a possibilidade do Juizo de ofi-
cio determinar a realizaçao de prova pericial, segundo autoriza o õ
3º do artigo 915 do CPC...”- Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI
17.997/PR e KARIN LOIZE HOLLER BERSOT 28.944/PR-
22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-311/2005-BENE-

DITO AUGUSTO DE ALMEIDA x JOAO PEDRO DOS SAN-
TOS - Diante da discordancia do exequente e considerando que os
imoveis continuam em nome do executado, foi indeferido o pedido
de fls. 114/116. - Adv. HELIO LULU 10.525/PR, EDUARDO LUIZ
BUSSATTA 31.383/PR, ROSELY PENHA PEREIRA 154381/SP,
FLAVIANO B. GARCIA PEREZ 24.102/PR, CRISTIANE B. GAR-
CIA LOPES 19.937/PR, MARCELO LOCATELLI 37.816/PR,
VALTER SCARPIN 6.751/PR, VANESSA CRISTINA VEIT 33.912/
PR e NILDO VALENTIM DA COSTA 37.331/PR-

23.-PRECEITO COMINATORIO-327/2005-SPERAFICO AGRO-
INDUSTRIAL LTDA x BANCO BANDEIRANTES S/A - Aos
interessados, ante o contido no oficio de fls. 371 e documento de
fls. 372. - Adv. ESTEVAO RUCHINSKI 25.069/PR, SANTINO
RUCHINSKI 26.606/PR, CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO
31462/PR, LUCIANA C. NOVAKOSKI 40.002/PR, FABRICIO
ROGERIO BECEGATO 31.350/PR, GILVANA PESSI M. CA-
MARGO 28.942/PR, CHAIANY BATISTA 39.975/PR-

24.-DECLAR.C/ANTECIP. DE TUTELA-442/2005-ATHAIDE
DOS SANTOS x VACEDIR RONSSANI - ME e outros - Ao au-
tor, por seus procuradores, para informar o noveo endereço do
autor, em cinco dias. - Adv. VLAMIR EMERSON FERREIRA
9.672/PR, LEDA REGINA GAMBETTA 22.862/PR-

25.-PRECEITO COMINATORIO-473/2005-SPERAFICO AGRO-
INDUSTRIAL LTDA x BANCO BANORTE S/A - “... hei por
bem decretar a decadencia do direito da Autora, a renogociaçao
do debito nos termos da Lei nº 9.138/95 e da Resoluçao nº 2.471
do BACEN. 2. Outrossim, no julgamento do merito propriamente
dito, julgo improcedente o pedido inicial, revogando a liminar
concedida “initio litis”, tornando-a ineficaz, inclusive quanto a
astreinte aplicada, para todos os fins de direito. 3. Condeno a Au-
tora ao pagamento das custas processuais e honorarios advocatici-
os que arbitro em R$ 4.000,00 (quatro mil reais) o que faço com
fundamento no artigo 20 õ 4º do CPC tendo em vista a natureza da
demanda e o trabalho do ilustre advogado do Requerido...” - Adv.
SANTINO RUCHINSKI 26.606/PR, ESTEVAO RUCHINSKI
25.069/PR, LACYR GUARENGHI 3.966/PR e ODACYR CAR-
LOS PRIGOL 14.451/PR-

26.-BUSCA E APREENSAO (FID)-527/2005-BANCO FINASA
S/A x EDUARDO MARCELO BRITO - Ao Requerente para pro-
videnciar a publicaçao do edital expedido, nos termos do r. despa-
cho de fls. 87. - Adv. JOSE TELLES DO PILAR 37.911/PR, LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI 31.167/PR e RENATA PEREI-
RA C. DE OLIVEIRA 38959-

27.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-584/2005-PESCADOS
SEREIA LTDA x COPEL DISTRIBUIÇAO S/A - “...so para es-
clarecer ao digno patrono da Autora, pedido de esclarecimentos e
quesitos complementares sao coisas completamente diversa de
modo que nao ha incongruencia nenhuma no despacho de fls.
215...” - Adv. EVERTON BOGONI 33.784/PR, SIMONE DOS
SANTOS SILVA 37.334/PR-

28.-REV. CONTRATO C/ REP.INDEBITO-670/2005-REVENDA
DIESEL PEROLA LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO - “... hei por bem JULGAR PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de: 1. FIXAR os juros
remuneratorios dos contratos revisandos no percentual igual a
TAXA MEDIA DE MERCADO, vigente nas datas em que os ju-
ros foram debitados na conta corrente da Autora. 2. CONDENAR
o Requerido a restituir a autora, de forma simples, eventuais dife-
renças, atualizadas pelo INPC e acrescidas de juros de mora de
0,5% ao mes ate 10.01.2002 e de 1% ao mes a partir de 11.01.2002,
ambas ate a data do efetivo pagamento, a ser apurada na fase de
liquidaçao da sentença. 3. CONDENAR as partes ao pagamento
das custas processuais na proporçao de 50% para cada uma e ho-
norarios advocaticios que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais)
para cada uma, em face da natureza da demanda e do trabalho
realizado pelos ilustres advogados o que faço com fundamento no
artigo 20 õ 4º do CPC os quais deverao ser compensados entre si
conforme sumula 306 do STJ...” - Adv. LUCIANO BRAGA COR-
TES 16.726/PR, GILBERTO ALLIEVI 10.307/PR, OLDEMAR
MARIANO 4.591/PR, GLAUCE KOSSATZ CARVALHO 36.874/
PR, JOSIANE GODOY 35.446/PR, SERGIO LUIZ BELOTTO
JR 36.063/PR e HELLISON EDUARDO ALVES 233.735/SP-

29.-ACAO DE DEPOSITO-681/2005-BANCO FINASA S/A x
MANOEL FERREIRA CAVALCANTE - Ao Requerente, ante os
documentos juntados as fls. 52/55. (respostas aos oficios expedi-
dos) - Adv. EMERSON L. SANTANA 27.717/PR, FLAVIANO B.
GARCIA PEREZ 24.102/PR, CRISTIANE B. GARCIA LOPES
19.937/PR, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 29.945PR e
MARCELO LOCATELLI 37.816/PR-

30.-AUTORIZACAO JUDICIAL-688/2005-LUCAS FORMIGHI-
ERI BARROS e outros x ESTE JUIZO - Os depositos de fls. 72/
74, nao atendem os termos da r. sentença, pois nao sao depositos
judiciais vinculados a Este Juizo e autos. Por esta razao deverao
providenciar essa transferencia em cinco dias. - Adv. VICENTE
DANIEL CAMPAGNARO 14.486/PR-

31.-SOBREPARTILHA-720/2005-WILMA GRANDO DAL’MASO
e outros x EVALDINO DAL’MASO - Diante da informaçao de fls. 71,
digam os interessados. Nada sendo requerido os autos serao arquivados.
- Adv. DARIO GENNARI 10.130/PR, DAYRO GENNARI 18.679/PR
e DARYENE M. G. PROCHNAU 16.921/PR-

32.-USUCAPIAO-724/2005-MARIA SOCORRO DA SILVA e outros
x CIRIACO PINTO - ESPOLIO - Ante a certidao de fls. 86, digam os
requerente em cinco dias. - “... que decorrido o prazo do edital, nada foi
requerido pelos interessados...” - Adv. ADIR LUIZ COLOMBO 20.459/
PR, WASCISLAU MIGUEL BONETTI 11.367/PR, TATIANA OR-
LANDI 30.939/PR-

33.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-732/2005-MARINES
SBRISSA DAL PAI BIN e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO - Aos
interessados, ante a baixa dos autos. - Adv. DARCI HEERDT 24.908/
PR e JOAO CARLOS POLETTO 36.326-B/PR-

34.-USUCAPIAO-740/2005-ROSANE MARIA MALDANER x ESTE

JUIZO - Ao Requerente, para providenciar a publicaçao do edital expe-
dido. - Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 14.486/PR e DA-
RIO GENNARI 10.130/PR-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-758/2005-SUL AMERICA - CIA
NACIONAL DE SEGUROS x JOAO BATISTA GASPERIN - Aos
interessdos, ante a baixa dos autos. - Adv. MURILO CLEVE MA-
CHADO 14.078/PR, LUIZ EDUARDO P. SANCHES 39.162/PR,
GLAUCO IWERSEN 21.582/PR, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
7.919/PR, JORGE GILBERTO SCHNEIDER 11.768/PR, ODILO
HILARIO LERMEN, TERESINHA DEPUBEL DANTAS 13.124/PR
e LUIZ FERNANDO PALMA 11.315/PR-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-767/2005-COOP. DE
ECONOMIA E CREDITO MUTUO COM CONF SICOOB x KI
BELLA MODAS LTDA - ME e outros - Ante os documentos juntados
as fls. 47/143, digam os interessados. - Adv. RUY FONSATTI JUNI-
OR 24.841/PR, MARCELO DALANHOL 31.510/PR e CLOVIS FE-
LIPE FERNANDES 22.768/PR-

37.-BUSCA E APREENSAO (FID)-784/2005-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x JOAO ELITO DE OLIVEIRA - Ao Requerente, ante o
contido nos documentos de fls. 42/44. (resposta do SERASA, BRASIL
TELECOM E RECEITA FEDERAL) - Adv. LUIS CARLOS MIGLIA-
VACCA 5.949/PR e ALEXANDRE DE AGUIAR MARIOTTO 29.453-

38.-COBRANÇA DE SEGURO (SUM)-798/2005-SEBASTIAO VIL-
MAR DOS SANTOS x ITAU SEGUROS S/A - “... homologo, por
sentença a fim de que produza seus juridicos e legais efeitos o acordo
formulado pelas partes as fls. 82/83 e, em consequencia, julgo extinto o
processo com julgamento do merito o que faço com fundamento no
artigo 269, inciso III do CPC. Custas ja preparadas. Honorarios advoca-
ticios incluidos no acordo...” - Adv. ARQUIMEDES BARROS DA
SILVA 26641/PR, PATRICIA KLASSEN 27.974/PR, ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA 17.697, MAURICIO GOMM F.DOS SAN-
TOS 12323/PR e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 33.712/PR-

39.-INTERDICAO-805/2005-MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARANA x EDINA APARECIDA PADILHA - “... hei por bem
JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de DECRETAR A
INTERDIÇAO da interditanda EDINA APARECIDA PADILHA de-
clarando-a absolsutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil na forma do artigo 3º, inciso II, artigo 1767, inciso I, 1768,
inciso III e seguintes do CPC e nomeio-lhe Curdor MARGARETE APA-
RECIDA VERONESE, sua ex-cunhada retro qualificada...” - Adv. AFON-
SO SIMCH 25.001/PR-

40.-BUSCA E APREENSAO (FID)-841/2005-BANCO OURINVEST
S/A x FLAVIO LOCATELLI - “... tal comportamento caracteriza manifes-
to desinteresse do autor razao porque julgo extinto o processo sem julga-
mento do merito o que faço com fundamento no artigo 267, inciso III c/c õ
1º do CPC. Condeno o autor ao pagamento das custas...” - Adv. TATIANE
ACHCAR 214.652/SP, ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA 29298,
EDUARDO PENA MOURA FRANÇA 138.190SP, SEBASTIAO MI-
RANDA PRADO 28.998/SP e NEUSA MARIA CANDIDO 29.044/SP-

41.-BUSCA E APREENSAO (FID)-869/2005-BANCO FINASA S/A x
VANDERLEI ELVUIR BANDEIRA - Ao Requerente, para providenci-
ar a publicaçao do edital, nos termos do r. despacho de fls. 81. - Adv.
JOSE TELLES DO PILAR 37.911/PR, RENATA PEREIRA C. DE
OLIVEIRA 38959, LEANDRO CABRERA GALBIATI 31.167/PR e
FLAVIA GOTARDO SEIDEL 35.563/PR-

42.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-48/2006-JANILSON PAIS DE
CARVALHO x COMPANHIA NACIONAL DE ESCOLAS DA CO-
MUNIDADE - CNEC - “...diante da recusa do autor em face da nome-
açao a autoria de fls. 99/102 fica sem efeito algum por força do disposto
no artigo 65 do CPC impondo-se o prosseguimento do processo entre o
autor e a Re. 2. Em razao disso, em obediencia ao disposto no artigo 67
do CPC defiro a Requerida o prazo de quinze (15) dias para apresentar
sua contestaçao, sob pena de revelia nos termos do artigo 319 do CPC...”
- Adv. JOMAH HUSSEIN A. M. RABAH 19.947/PR, WASCISLAU
MIGUEL BONETTI 11.367/PR, ADIR LUIZ COLOMBO 20.459/
PR, TATIANA ORLANDI 30.939/PR e LUIZ ADAO MARQUES
132.916/SP-

43.-BUSCA E APREENSAO (FID)-99/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x GERALDO ANTKIEWICZ DA ROSA
- “... julgo procedente o pedido para o fim de rescindir o contrato firma-
do entre as partes e consolidar definitiva e exclusivamente a proprieda-
de do bem apreendido as fls. 21, consubstanciado no “AUTOMOVEL
CHEVROLET VECTR GLS 2.0 CHASSI Nº
9BGJK19BWVB510191, ANO 1997, COR VERMELHA, PLACAS
KIJ 2436”, em favor da Requerente. O autor devera observar o disposto
no artigo 2º do Decreto Lei nº 911/69 e se for o caso a parte final do õ 3º
do artigo 5º do mesmo diploma legal devendo ainda juntar aos autos
demonstrativo atualizado do seu credito e comprovante do valor da
alienaçao do bem apreendido. Condeno o Requerido ao pagamento das
custas processuais e verba honoraria que arbitro em R$ 300,00 (trezen-
tos reais) em face da singeleza do pedido e ausencia de contestaçao,
porque da sucumbencia e dos ditames do artigo 20 õ 4º do CPC...” -
Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER 29.148/PR, MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH 30264/RS e HELIO LULU 10.525/PR-

44.-BUSCA E APREENSAO (FID)-304/2006-BANCO OURINVEST
S/A x ESEQUIAS BIZ - Deferido o pedido de fls. 21. (vista e carga dos
autos) - Adv. LILIAM A. JESUS DEL SANTO 40309A-PR-

45.-INDENIZACAO (ORD)-324/2006-ANSELMO MINGA x
COMERCIO DE BEBIDAS CACHOEIRA LTDA e outros - Ao
Requerente, para providenciar a postagem do oficio expedido, bem
como eventuais copias necessarias. Designada audiencia prelimi-
nar na forma do artigo 331 do CPC para o dia 26 de fevereiro de
2007, as 14:30horas na qual deverao comparecer as partes e seus
procuradores constituidos para fins de conciliaçao com propostas
efetivas para serem apreciadas. Nessa audiencia, em nao havendo
conciliaçao sera saneado o processo e, sendo necessario, serao
deferidas as provas a serem produzidas e designada audiencia de
continuaçao para instruçao e julgamento. -Adv. RICARDO CA-
NAN 33.819/PR, DIRCEU EDSON WOMMER 27.658/PR e
JOSE FERNANDO VIALLE 5.965/PR-

46.-AÇAO MONITORIA-336/2006-UNIVERSIDADE PARANA-

ENSE - UNIPAR x NEUSA TEREZINHA BASSO - A Rquerente,
ante as certidoes de fls. 40 verso. - Adv. LINO MASSAYUKI ITO
18.595/PR e MARCOS RODRIGUES DA MATA 36.313/PR-

47.-USUCAPIAO-352/2006-CLAUDETE MARIA ZANIN MA-
GALHAES x ANTONIO FERREIRA NERI - Determinada a cita-
çao de ALTAIR TOMAZELLI, por carta precatoria, devendo o
requerente providenciar o cumprimento desta, bem como eventu-
ais copias necessarias. A Curadora nomeada, para apresentar even-
tual defesa no prazo de trinta dias. - Adv. RODRIGO MUNCHEN
37.563/PR e DANIELA SAMPAIO STEINLE 41.487/PR-

48.-INDENIZACAO (ORD)-400/2006-GILMAR FRANCISCO
LOPES x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A - Autos que aguardam o preparo das custas processuais rema-
nescentes - R$ 501,67 - Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN
35.975/PR, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 32.504/PR,
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 37.102/PR, ANDREA HER-
TEL MALUCELLI 31.408/PR, MAGNUS CARAMORI 27765/
PR e RODRIGO FERNANDES DA SILVA 19.300SC-

49.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-498/2006-CLEAN
FARM DO BRASIL LTDA x NEODI GIACOMINI - A exequente,
ante a certidao de fls. 30 verso. - Adv. EGBERTO FANTIN 35.225/PR-

50.-AÇAO DE COBRANÇA-553/2006-AGUIDA TANQUELLA
DE JESUS x BRADESCO SEGUROS S/A - A Requerente, para
providenciar a postagem do oficio expedido, bem como eventuais
copias necessarias. - Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES 22.768/
PR, VLADIMIR JOSE RAMBO 32.165/PR-

51.-BUSCA E APREENSAO (FID)-555/2006-BANCO BRADES-
CO S/A x RECICLADOS DOMA LTDA - Ao Requerente, ante o
documento de fls. 23. (certidao de bloqueio de veiculo) - Adv.
NELSON PASCHOALOTTO 108.911/SP e MARIANA GAMBA
MARZOCHI 38.417/PR-

52.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-566/2006-PLANTAR
- COMERCIO DE INSUMOS LTDA x LUIZ CARLOS KEHL - A
exequente para juntar aos autos certidao de matricula atualizada do
imovel penhorado, na hipotese de ainda nao estar juntada aos autos,
bem como o demonstrativo atualizado do seu credito em cinco dias.
Nomeado leiloeiro o Sr. Fernando Martins Serrano a quem sera de-
vida comissao de 5% sobre o valor da arremataçao dos bens a ser5
paga pelo arrematante. Na hipotesde de adjudicaçao, remiçao ou
acordo a comissao sera de 2% incidindo sobre o valor da avaliaçao
e por conta do exequente na adjudicaçao. Sobre o valor da arrema-
taçao ou da remissao e a cargo do arrematante ou do remitente na
hipotese, respectivamente, de arremataçao e remiçao. Sobre o valor
do debito ou da avaliaçao, o que for menor e por conta do exequente
na hipotese de acordo e na hipotese de pagamento por conta do
executado. A exequente para depositar a importancia de R$ 352,60
referente a avaliaçao. - Adv. ELIANE BORGES DA SILVA 31.014/
PR e JOICYMARA GOZZI 35.528/PR-

53.-BUSCA E APREENSAO (FID)-574/2006-BANCO FINASA
S/A x FABIANO ENGELMANN COSTA - Ao Requerente, ante a
certidao de fls. 24 verso. - “...deixei de proceder a Busca e Apre-
ensao do referido bem indicado na inicial, Motocicleta YAMAHA/
YBR 125 K, ANO 2005, COR VERMELHA, PLACAS ANE 4156,
em virtude de nao ter encontrado a mesma, segundo informaçoes
do executado FABIANO ENGELMANN COSTA, ter informado
que ele vendeu a referida motocicleta ha varios meses para tercei-
ros, o que nao soube informar o atual proprietario da refertida
moto. Ante o exposto devolvo o presente mandado ao cartorio
para os devidos fins. OBS. Fabiano mora na Rua Porto Uniao,
79, Jardim Porto Alegre...” - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI
MACHADO 25.276PR-

54.-DECLARAT. INEXIST. DE DEBITO-593/2006-ALCEU
FOGLIARINI x LOSANGO PROMOÇOES DE VENDAS
LTDA -Designada audiencia preliminar na forma do artigo 331
do CPC para o dia 27 de fevereiro de 2007, as 14:30horas na
qual deverao comparecer as partes e seus procuradores consti-
tuidos para fins de conciliaçao com propostas efetivas para se-
rem apreciadas. Nessa audiencia, em nao havendo conciliaçao
sera saneado o processo e, sendo necessario, serao deferidas as
provas a serem produzidas e designada audiencia de continua-
çao para instruçao e julgamento. -Adv. LEONARDO DELLA
COSTA 39.886/PR, MARIA AMELIA C. M. VIANNA 27.109/
PR, NANCI TEREZINHA ZIMMER 20.879/PR, GUSTAVO
VIANA CAMATA 38.114/PR, LOUISE RAINER P. GIONEDIS
8.123/PR e CARMEN GLORIA A. ANDRIOLI 20.668/PR-

55.-EMBARGOS DO DEVEDOR-608/2006-ADOLFO AMAN-
CIO x I. RIEDI & CIA LTDA - Ao Requerente para providenciar
a postagem do oficio expedido, bem como eventuais copias ne-
cessarias. Designada audiencia preliminar na forma do artigo 331
do CPC para o dia 29 de março de 2007, as 14:00horas na qual
deverao comparecer as partes e seus procuradores constituidos
para fins de conciliaçao com propostas efetivas para serem apre-
ciadas. Nessa audiencia, em nao havendo conciliaçao sera sane-
ado o processo e, sendo necessario, serao deferidas as provas a
serem produzidas e designada audiencia de continuaçao para ins-
truçao e julgamento. -Adv. EGBERTO FANTIN 35.225/PR e
AUGUSTINHO DA SILVA 21.445/PR-

56.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-683/2006-ANTO-
NIO RUFINO FERREIRA x BRASIL TELECOM S/A - Defe-
rido ao autor os beneficios da AJG e ampliar a tutela antecipa-
toria e determinar a Requerida a imediata religaçao da linha
telefonica. Ao Requerente para providenciar a postagem dos
oficios expedidos, bem como evnetuais copias necessarias. -
Adv. CARMEN LUCIA B. GALLASSINI 27956/PR-

57.-CAUT. INTERPELACAO-726/2006-KELLEN ALYNE
DORTA GOES x SCPC - SERVICO CENTRAL DE PROTE-
CAO AO CREDITO - A Requerente para providenciar a posta-
gem do oficio expedido, bem como eventuais copias necessari-
as. - Adv. SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 5.991/PR e CLEUSA
FRITZEN 37.624/PR-

58.-DECLAR.C/ANTECIP. DE TUTELA-738/2006-MARLI
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TEREZINHA DE MELO x BRASIL TELECOM S/A - Deferi-
do a autora os beneficios da AJG - Assistencia Judiciaria Gra-
tuita. - Adv. CARMEN LUCIA B. GALLASSINI 27956/PR-

59.-INVENTARIO-779/2006-RENI HOFSTETTER e outros x
VERNO HOFSTTETER - Nomeado inventariante RENI HOFS-
TETTER o qual devera prestar compromisso no prazo de cinco
dias e juntar as primeiras declaraçoes no prazo de vinte dias. -
Adv. IDA MARIA RUARO 27.964/PR-

60.-INDENIZAÇAO-798/2006-NEUZA OLINDINA BIZ x
TRANSPORTADORA GIRARDI LTDA - A Requerente para pro-
videnciar a postagem do oficio expedido, bem como eventuais copi-
as necessarias. - Adv. FLORISVALDO H. ANSELMI 19.349/PR-

61.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-168/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PRE MOLDADOS
PORTICO LTDA e outros - Sobre o laudo de avaliaçao de fls. 321/
323 digam os interessados em cinco dias. Nomeado leiloeiro o Sr.
Fernando Martins Serrano a quem sera devida comissao de 5%
sobre o alor da arremataçao dos bens a ser paga pelo arrematante.
Na hipotese de adjudicaçao, remiçao ou acordo a comissao sera
de 2% incidindo sobre o valor da avlaiaçao e por ocnta do exe-
quente na adjudicaçao. Sobre o valor da arremataçao ou da remi-
çao e a cargo do arrematante ou do remitente na hipotese, respec-
tivamente, de arremataçao e remiçao. Sobre o valor do debito ou
da avaliaçao, o que for menor, e por conta do exequente na hipo-
tese de acordo e na hipotese de pagamento do debito poro conta da
executada. - Adv. SERGIO CANAN 7.459/PR e EVERTON BO-
GONI 33.784/PR-

62.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-25/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO x PAOLINO AMBRO-
SINO - Sobre o laudo de avaliaçao de fls. 53/54, digam os interes-
sados em cinco dias. - Adv. JEFFERSON L. D. FAZZOLARI
19.068/PR e MARY LUCIA A. DE ANDRADE 12.443/PR-

63.-EMB. DE TERCEIRO - FAZENDA-189/2004-DINIZ LUIZ
BARRETO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
-Designada audiencia preliminar na forma do artigo 331 do CPC
para o dia 12 de março de 2007, as 14:30horas na qual deverao
comparecer as partes e seus procuradores constituidos para fins de
conciliaçao com propostas efetivas para serem apreciadas. Nessa
audiencia, em nao havendo conciliaçao sera saneado o processo e,
sendo necessario, serao deferidas as provas a serem produzidas e
designada audiencia de continuaçao para instruçao e julgamento.
-Adv. HELIO LULU 10.525/PR-

64.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-112/2005-Oriundo da Co-
marca de MAL. CANDIDO RONDON - PR / VARA CIVEL -
ENGEMARKO PRE MOLDADOS LTDA x MARCOS PAULO
VERONEZ e outros - “... nao conheço do pedido de fls. 65/66
porque corresponde a uma nova execuçao “Execuçao para entrega
de Coisa Incerta” que nao se confunde com a “Execuçao de Quan-
tia Certa contra Devedor Solvente”, ora em tramite, ate porque
esta desacompanhado do respectivo titulo de credito e aparente-
mente a exequente prefiru esta execuçao a aquela...” - Adv. GRA-
SIELLY R. A. V. BORSTEL 34125/PR-

65.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-85/2006-Oriundo da Comar-
ca de FRANCISCO BELTRAO - PR / 2ª VARA CIVEL -ADI
SCHAC x EUCLIDES JOSE BENKE - A petiçao de fls. 43/45
veio desacompanhada de qualquer documento capaz de compro-
var suas alegaçoes. Indeferido o pedido ali formulado pois quem
deve examinar o pedido de Assistencia Judiciaria Gratuita e o Jui-
zo de origem. - Adv. ANGELITA GUARDINI 35.814/PR-

66.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-151/2006-Oriundo da Co-
marca de CASCAVEL - PR / 1ª VARA CIVEL -TERESINHA
DEPUBEL DANTAS x HELENA REWAY - A Requerente, ante o
auto de penhora e deposito de fls. 30 e da certidao de fls. 30 verso.
“...dirigi-me ao 1º e 2º Cartorio de Registro de Imoveis desta Co-
marca e ai sendo, verifiquei que nao ha imoveis registrados em nome
de Helena Reway. entretanto, segundo informaçoes do Sr. Jose, es-
crevente, os documentos foram remetidos a Comarca de Cascavel,
em virtude das novas divisoes do territorio. Certifico, mais que dei-
xei com a Sra. Registradora para que proceda as devidas anotaço-
es...” - Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS 13.124/PR-
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ELIANE FRANCA LOPES 0067 002271/2004
ELIZABET NASCIMENTO POLLI 0073 000602/2005
ENIO RIBAS JUNIOR 0087 001730/2005

0083 001551/2005
EROCLITO HAMILTON TESSERO 0077 000951/2005
FABIANA SILVEIRA 0031 000085/2002
FABIO AMARAL NOGUEIRA 0093 000218/2006
FABIO CEZAR LERIA 0064 002050/2004
FABIO ROBERTO KAMPMANN 0036 001191/2002
FABIO ROBERTO LORENA 0099 000906/2006
FAUZI BAKRI 0029 000707/2001

0093 000218/2006
FRANCISCO G. ANDREOLI 0017 000416/1998
FRANCISCO LOTERIO DE OLIV 0052 000611/2004
FREDERICO SLOMP NETO 0089 000030/2006
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP 0051 000566/2004

0048 000289/2004
0081 001481/2005
0078 001111/2005
0059 001714/2004
0061 001842/2004
0060 001838/2004
0042 000525/2003
0062 001843/2004
0023 000487/2000
0033 000160/2002
0089 000030/2006
0040 000507/2003
0074 000825/2005
0009 000163/1996
0035 000874/2002
0045 001227/2003
0096 000447/2006

GENI SALETE OSTROWSKI 0049 000307/2004
0054 000836/2004

GILSON ORTH 0095 000252/2006
GIOVANI ANDREOLI 0053 000791/2004

0050 000420/2004
0064 002050/2004
0055 000932/2004
0032 000106/2002

GRASIELE BARCELOS AMARAL 0019 000273/1999
HELIO BUENO DE CAMARGO 0006 000503/1992

0102 001019/2006
HELIO RICARDO CUNHA 0022 000711/1999
HELLEN CRISTINA WOLFF BOR 0093 000218/2006
IRAPUAN CAESAR DA COSTA 0068 000008/2005
JACOB AUGUSTO KRAPP HOFF 0003 000223/1989

0084 001588/2005
JAIRO VICENTE CLIVATTI 0003 000223/1989

0018 000752/1998
JEFERSON LUIZ DE LIMA 0036 001191/2002
JEFFERSON DOUGLAS BERTOLO 0091 000176/2006
JENIFFER GLASS DA SILVA R 0092 000177/2006
JOAO CARLOS COAS JUNIOR 0017 000416/1998
JOAO MATIAK SLONIK 0016 000175/1998
JOEL FERREIRA LIMA 0012 000577/1996
JONATAS FERNANDES NEVES 0072 000489/2005

0069 000078/2005
JOSE ELI SALAMACHA 0013 000812/1996

0021 000481/1999
0025 000710/2000

JOSE ROBERTO DOS SANTOS J 0036 001191/2002
0037 000057/2003

KARINE CRISTINA DA COSTA 0052 000611/2004
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0031 000085/2002
LIDIA FIJEWSKI 0014 000184/1997

0015 000030/1998
LUCIANO LINHARES 0094 000221/2006
LUIS RENATO CARVALHO PINT 0108 000433/1999

0066 002225/2004
0027 000070/2001

LUIZ ERNANI DA SILVA FILH 0065 002096/2004
0047 000142/2004

MANUELA ROSA DE CASTILHO 0077 000951/2005
0103 001022/2006

MARCOS ANTONIO BOHRER 0025 000710/2000
MARCOS DANILO BEREJUK 0101 000981/2006
MARCOS GARCIA LAURIANO LE 0091 000176/2006
MARCOS ROBERTO BRIANEZI C 0090 000170/2006
MARIA CRISTINA BOTELHO PI 0011 000552/1996
MARINA CASAL DE FREITAS 0067 002271/2004

0076 000923/2005
0075 000921/2005

MARTIM CANEVER 0027 000070/2001
MARTIM FRANCISCO RIBAS 0038 000278/2003

0004 000555/1989
0066 002225/2004
0046 000002/2004

MAURICIO FERNANDO OTTO 0012 000577/1996
0041 000514/2003
0010 000518/1996

MAURICIO FLAVIO MAGNANI 0014 000184/1997
0090 000170/2006

MAURIZA DE JESUS IEGER GR 0064 002050/2004
MAURO EDVAR LIMA 0095 000252/2006
MERIANE DE GRACA SANDER 0020 000309/1999
OLDEMAR MARIANO 0043 000649/2003
PAULO CESAR GNOATTO 0083 001551/2005
PAULO ROBERTO GLASER 0109 000140/2000

0104 000020/1990
0106 001195/1998
0105 000631/1998
0110 000157/2000
0107 000091/1999
0082 001502/2005
0020 000309/1999

PRYSELLA AGNELLO S.ORICCH 0039 000449/2003
RICARDO ANTONIO TONIN FRO 0018 000752/1998

0084 001588/2005
ROGERIO LUIS STASIAK 0057 001579/2004

0085 001589/2005
SANDRA MARA MARAFON 0103 001022/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0058 001647/2004

0095 000252/2006
THYAGO ANTONIO PIGATTO CA 0088 000016/2006
VAENSSA MARIA RIBEIRO BAT 0052 000611/2004
VALDIR GEHLEN 0001 000401/1985

0056 001160/2004
VIRGILIO CESAR DE MELO 0072 000489/2005

0028 000189/2001
0005 000187/1990
0015 000030/1998
0011 000552/1996
0069 000078/2005

VITOR LOTOSKI 0007 000687/1995
WALDEMAR THOMAZ DE AQUINO 0008 000048/1996
ZEIDAN MARCELO FARAJ 0026 000056/2001

1.-Execucao de Titulos Extrajud.-401/1985-ELMAR BENDER
x J. C. TEIXEIRA & FILHOS LTDA -Deve o exequente, infor-
mar no prazo de dez (10) dias, quanto ao atual estagio de cum-
primento da carta precatoria.-Adv. VALDIR GEHLEN-

2.-Ordinaria de Indenizacao-440/1988-A. J. ADUR & CIA
LTDA. E OUTRO x TECNO-CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA L -O requerente devera retirar de cartorio edital para
publicacao.-Adv. ANTONIO AUGUSTO GRELLERT-

3.-Execucao de Titulos Extrajud.-223/1989-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x STORCK IND. COM. DE MO-
VEIS LTDA.E OTS -Arquivado provisoriamente, aguardando
a manifestacao da parte interessada.-Adv. JAIRO VICENTE
CLIVATTI e JACOB AUGUSTO KRAPP HOFF-

4.-Ord. de Obrigacao de Fazer-555/1989-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PR. x G.R. EXTRACAO DE AREIA E
TRANS.RODOVI -Sobre o parecer do Ministerio Publico de
fls.806/807, manifeste-se a parte requerida no prazo legal.-Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-

5.-Ordinaria de Indenizacao-187/1990-PAULO OLINEK E SUA
MULHER x ESTEFANO HOMENHUK -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. VIRGI-
LIO CESAR DE MELO-

6.-Arrolamento de Bens-Cautelar-503/1992-BERENICE MA-
RIA DA ROSA x WILSON SCHULTZ -Deve o exequente, in-
formar no prazo de dez (10) dias, quanto ao atual estagio de
cumprimento da carta precatoria.-Adv. HELIO BUENO DE
CAMARGO-

7.-Execucao de Titulos Extrajud.-687/1995-BANCO ITAU S.A.
x SIDNEI MELLO e outros -Deve o exequente, informar no
prazo de dez (10) dias, quanto ao atual estagio de cumprimento
da carta precatoria.-Adv. VITOR LOTOSKI-

8.-Falencia-48/1996-SYNTEKO PRODUTOS QUIMICOS S.A.
x IND. DE MAD. SAO PEDRO LTDA -Deve o exequente, in-
formar no prazo de dez (10) dias, quanto ao atual estagio de
cumprimento da carta precatoria.-Adv. WALDEMAR THOMAZ
DE AQUINO-

9.-Indenizacao-163/1996-EUNICE SKAKUM RISTOW x SAN
RAFHAEL - EMPR. IMOB. LTDA.- Aguarde-se o julgamento
do agravo inominado interposto pela pare exequente. -Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e CARLOS CESARIO
PEREIRA-

10.-Execucao de Titulos Extrajud.-518/1996-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x LAMIFLEX IND. E COM. DE LAMINADOS LTDA
e outros- O pedido de levantamento das penhoras devera ser
realizado junto a execucao onde houve a constricao cujo levan-
tamento se pretende. -Adv. MAURICIO FERNANDO OTTO-

11.-Execucao de Titulos Extrajud.-552/1996-PISA FLORES-
TAL S.A. x IND. DE MAD. SAO PEDRO LTDA -Suspenso o
feito por noventa dias.-Adv.BENEDITA LUZIA DE CARVA-
LHO, MARIA CRISTINA BOTELHO PIOVESAN e VIRGI-
LIO CESAR DE MELO-

12.-Execucao de Titulos Extrajud.-577/1996-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x ALMERI JOSE ADUR -Sobre o calculo geral, ma-
nifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. MAURICIO
FERNANDO OTTO e JOEL FERREIRA LIMA-

13.-Execucao de Titulos Extrajud.-812/1996-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x MAURO ANTONIO ZAIONS -Deve o exequente,
informar no prazo de dez (10) dias, quanto ao atual estagio de
cumprimento da carta precatoria.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

14.-Execucao de Titulos Extrajud.-184/1997-BANCO MERI-
DIONAL S/A x WILSON CARVALHO FRANCA e outros -
Arquivado provisoriamente, aguardando a manifestacao da parte
interessada.-Adv. LIDIA FIJEWSKI e MAURICIO FLAVIO
MAGNANI-

15.-Deposito-30/1998-BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/
A x ANGELA PRESENDO DOS REIS -Arquivado provisoria-
mente, aguardando a manifestacao da parte interessada.-Adv.
LIDIA FIJEWSKI e VIRGILIO CESAR DE MELO-

16.-Indenizacao-175/1998-JUSSEMARA BELTRAM e outros
x COPEL- Intime-se para a liquidacao, devendo o devedor
manifestar-se em cinco dias, osbre a forma de liquidacao pro-
posta. -Adv. JOAO MATIAK SLONIK-

17.-Anulacao de Atos Juridicos-416/1998-CATARINA HERE-
NHEVITCHY HRUBA x PEDRO JOAO GUARNIERI- Aguar-
de-se pelo prazo de seis meses conforme disposto no artigo
475-j, paragrafo quinto do CPC -Adv. FRANCISCO G. AN-
DREOLI e JOAO CARLOS COAS JUNIOR-

18.-Reparacao de Danos-752/1998-TEREZINHA APARECIDA
DOS SANTOS BAIAK e outros x FLARESSO E VODONOS
LTDA -Sobre a avaliacao, manifestem-se os interessados.-Adv.
RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK e JAIRO VICEN-
TE CLIVATTI-

19.-Mandado de Seguranca-273/1999-NILCE DA SILVA REIS
TEIXEIRA x PREFEITO MUNICIPAL DE UNIAO DA VITO-
RIA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. GRASIELE BARCELOS AMARAL-

20.-Embargos a Execucao-309/1999-DIST. DE BEBIDAS PE-
ROTTI LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA- Manifestem-se as partes reuerendo o que entender de
direito no prazao de cinco dias. -Adv. MERIANE DE GRACA
SANDER e PAULO ROBERTO GLASER-

21.-Execucao de Titulos Extrajud.-481/1999-BB. FINANCEI-
RA S.A. - CRED. FIN. E INVEST. x HELIO NICOLAU CHEI-
KO e outros -Deve o exequente, informar no prazo de dez (10)
dias, quanto ao atual estagio de cumprimento da carta precato-
ria.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

22.-Execucao de Titulos Extrajud.-711/1999-OSNY COLITA
x WILSON CHASTALO -Ao preparo de custas processuais no
valor de R$231,50-Adv. HELIO RICARDO CUNHA-

23.-Ordinaria de Cobranca-487/2000-VIDRACARIA COML.
SAO FRANCISCO LTDA x GALERIA BONA LTDA -Deve o
exequente, informar no prazo de dez (10) dias, quanto ao atual
estagio de cumprimento da carta precatoria.-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

24.-Embargos a Execucao-549/2000-ALFREDO SCHOLZE x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA- Intime-se o embarante para que
comprove a renuncia aos poderes conferidos ao patrono substabeleci-
do anteriormente. -Adv. ANTONIO TAVARES BUENO-

25.-Ordinaria de Cobranca-710/2000-BANCO ITAî S/A. x COML.
BOM GIRO DE ALIMENTOS LTDA -Suspenso o feito por sessen-
ta dias.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA e MARCOS ANTONIO
BOHRER-

26.-Ordinaria de Cobranca-56/2001-ESPOLIO DE DARCI JOSE
AZEREDO e outros x DISSENHA S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre a
certidao de fls.245 -Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

27.-Ord.de Revisao de Contrato-70/2001-OSVALDO VICK x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. MARTIM CA-
NEVER e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

28.-Execucao de Titulos Extrajud.-189/2001-PEDRO RAHUAN
JUNIOR x POLO PORTAS INDUSTRIAL LTDA e outros -O (a)
requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv.
VIRGILIO CESAR DE MELO-

29.-Monitoria-707/2001-FAMMA - COMERCIO DE VEICULOS
LTDA x C. F. CONDUTORES SENNO LTDA -Deve o exequente,
informar no prazo de dez (10) dias, quanto ao atual estagio de cum-
primento da carta precatoria.-Adv. FAUZI BAKRI-

30.-Interdicao-81/2002-N.B.C. x V.F.C.R. -O requerente devera re-
tirar de cartorio edital para publicacao.-Adv. ANA PAULA HLAD-
CZUK-

31.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-85/2002-BANCO FIBRA S/A x
TANIA MARA ANDRADE -Deve o exequente, informar no prazo
de dez (10) dias, quanto ao atual estagio de cumprimento da carta
precatoria.-Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER e FABIA-
NA SILVEIRA-

32.-Deposito-106/2002-BANCO DO BRASIL S/A x IVO LOTEK
-Intime-se o devedor para que efetue o pagamento da condenacao,
no prazo de quinze dias, sob pena de assim nao fazendo, ser acres-
cido da multa de 10%, expedindo-se, a pedido do credor, mandado
de penhora e avaliacao, conforme dispoe o artigo 475-J do CPC. -
Adv. GIOVANI ANDREOLI-

33.-Ordinaria de Cobranca-160/2002-CROMONIQUEL IND.
COM. DE FERRAMENTAS LTDA x JAIR HENRIQUE DE OLI-
VEIRA e outros -Deve o exequente, informar no prazo de dez (10)
dias, quanto ao atual estagio de cumprimento da carta precatoria.-
Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

34.-Indenizacao-798/2002-CARLOS DE PAIVA e outros x GABRI-
EL ROVEDA GRANDO e outros -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias,sobre a devolucao da carta precatoria sem inqui-
ricao da testemunha Luiz Pinto D Amico Fam, no prazo de cinco
dias. dv. ACIR OLISKOWSKI-

35.-Indenizacao por Ato Ilicito-874/2002-MIGUEL WEIWANKO
x SOUZA CRUZ S/A -Manifestem-se os interessados sobre a pro-
posta de honorarios periciais, no valor de nove salarios minimos, no
prazo legal.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e ARNAL-
DO CONCEICAO JUNIOR-

36.-Reintegracao de Posse-1191/2002-COPEL x LEIA KESSELING
e outros -Manifestem-se os interessados sobre a proposta de hono-
rarios periciais, no prazo legal.-Adv. JOSE ROBERTO DOS SAN-
TOS JUNIOR, JEFERSON LUIZ DE LIMA e FABIO ROBERTO
KAMPMANN-

37.-Reintegracao de Posse-57/2003-COPEL x NILTON GILMAR
PROCOPIO e outros -O (a) requerente devera retirar de cartorio
carta precatoria a ser encaminhada-Adv. JOSE ROBERTO DOS
SANTOS JUNIOR-
38.-Sumarissima de Cobranca-278/2003-SINDICATO MAGISTE-
RIO MUNICIPAL UNIAO DA VITORIA x PREFEITURA MUNI-
CIPAL UNIAO DA VITORIA -Recebo a apelacao em ambos os
efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-

União da Vitória
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39.-Ord.de Revisao de Contrato-449/2003-TRANSPORTES GUE-
DAL LTDA x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A- con-
verto o feito em diligencia a fim de detgerminar que o reu, no prazo
de dez dias, acople aos autos copias de todos os contratos realizados
entre as partes e que estao sendo discutidos nestes autos. -Adv.
ADRIANO GALHERA e PRYSELLA AGNELLO S.ORICCHIO-

40.-Indenizacao-507/2003-ARTUR PEREIRA e outros x MUNI-
CIPIO DE BITURUNA- Deve a parte autora efetuar o deposito dos
honorarios periciais, no prazo de cinco dias. -Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

41.-Sumarissima de Cobranca-514/2003-BANCO DO BRASIL S/
A x JOAO CARLOS DE FREITAS - FI e outros -Nomeado curador
na pessoa do Dr.(a) .Autos com vistas.-Adv. MAURICIO FERNAN-
DO OTTO-

42.-Execucao de Titulos Extrajud.-525/2003-H.S. KISTMACHER
& CIA LTDA x FABIO PACHECO DA FONSECA COMERCIAL
LTDA -Deve o exequente, informar no prazo de dez (10) dias, quanto
ao atual estagio de cumprimento da carta precatoria.-Adv. FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP-

43.-Acao Civil Publica-649/2003-INSTITUTO DE DEFESA DO
CIDADAO x BANCO HSBC S/A- Intime-se o requerido para que
compove ter protocolado a peticao de fls.195/196, no prazo de cin-
codias, sob pena de desentranhamento, eis que ate a presente data
nao foi observado odispoto no item 1.7.2 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica. -Adv. OLDEMAR MARIANO-

44.-Usucapiao-1110/2003-SALETE DO ROSARIO ALBINO DA
LUZ e outros x -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se
o(a) requerente-Adv. CLAUDETE DE FATIMA ALBINO-

45.-Ordinaria de Cobranca-1227/2003-BANCO DO BRASIL S/A
x VALDOMIRO SZABATURA- Intime-se o requerido para que
deposite o importe referente aos honorarios periciais em dez dias,
sob pena de, em sua inercia, considerar-se sua desistencia tacita a
nao realizacao da prova pericial. -Adv. FREDERICO VALDOMI-
RO SLOMP-

46.-Acao Civil Publica-2/2004-MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA x TARACIO LISOSKI- Ante o contido na
peticao de fls.162/164, intime-se o reu para que apresente quesitos
no prazo de dez dias. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

47.-Indenizacao-142/2004-GASPARINO RIBEIRO ALVES e ou-
tros x EDSON RODRIGO KRULICOSKI e outros -O (a) requeren-
te devera retirar de cartorio carta precatoria a ser encaminhada-Adv.
LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

48.-Execucao de Titulo Judicial-289/2004-JAROSLAU BETAN x
SEFLA MATERIAIS CONSTRUCAO LTDA e outros -Deve o exe-
quente, informar no prazo de dez (10) dias, quanto ao atual estagio
de cumprimento da carta precatoria.-Adv. FREDERICO VALDO-
MIRO SLOMP-

49.-Declaratoria-307/2004-VALDEVINA DOS SANTOS RIBEI-
RO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a par-
te interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. GENI SALETE OSTROWSKI-

50.-Declaratoria-420/2004-MARILDA MISCOVICZ DOS SAN-
TOS x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente
devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. GIOVANI
ANDREOLI-

51.-Execucao de Titulo Judicial-566/2004-JAROSLAU BETAN x
SEFLA MATERIAIS CONSTRUCAO LTDA e outros -Deve o exe-
quente, informar no prazo de dez (10) dias, quanto ao atual estagio
de cumprimento da carta precatoria.-Adv. FREDERICO VALDO-
MIRO SLOMP-

52.-Cautelar Inominada-611/2004-VALDINEIA RAPUKNA x BV
FINANCEIRA -Indiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, informando sobre a necessidade e pertinencia de cada uma, no
prazo de cinco dias. No mesmo prazo, deverao as partes informar
sobre eventual possibilidade de conciliacao em audiencia (artigo
331 do CPC), pois, caso contrario, ou no silencio, o feito sera sane-
ado diretamente por este Juizo, por economia processual, ou julga-
do no estado em que se encontra, se for o caso. -Adv. FRANCISCO
LOTERIO DE OLIVEIRA, KARINE CRISTINA DA COSTA e
VAENSSA MARIA RIBEIRO BATALHA-

53.-Declaratoria-791/2004-JOAO MARIA SOARES DA SILVA x
MUNICIPIO DE BITURUNA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

54.-Declaratoria-836/2004-DIRCE CORDEIRO LARA x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. GENI
SALETE OSTROWSKI-

55.-Declaratoria-932/2004-ROZANI SILVEIRA BOURCAHARDT
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.
-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

56.-Monitoria-1160/2004-JOSE PRAZERES DOS SANTOS x LIU-
MAR FLARESSO CHECHINATTO - Avoquei os autos. Revogo o
despacho de fls.65. Indiquem as partes as provas que pretendem
produzir, informando sobre a necessidade e pertinencia de cada uma,
no prazo de cinco dias. No mesmo prazo, deverao as partes infor-
mar sobre eventual possibilidade de conciliacao em audiencia (arti-
go 331 do CPC), pois, caso contrario, ou no silencio, o feito sera
saneado diretamente por este Juizo, por economia processual, ou
julgado no estado em que se encontra, se for o caso. -Adv. EDSON
LUIZ MOLOZZI e VALDIR GEHLEN-

57.-Monitoria-1579/2004-AUTO POSTO IGUACU LTDA x ADE-
MIR AREZI -Deve o exequente, informar no prazo de dez (10) dias,
quanto ao atual estagio de cumprimento da carta precatoria.-Adv.
ROGERIO LUIS STASIAK-

58.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-1647/2004-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO FINANCIAMENTO INVEST. x ELIAS ANTUNES
JACINTO -Deve o exequente, informar no prazo de dez (10) dias,
quanto ao atual estagio de cumprimento da carta precatoria.-Adv.
DARIANE MARQUES MARTINELLI e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-

59.-Ordinaria de Cobranca-1714/2004-OLINDO TADEU BUTEWI-
CZ x ARACY MARCAL FRANCO e outros -Deve o exequente,
informar no prazo de dez (10) dias, quanto ao atual estagio de cum-
primento da carta precatoria.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP-

60.-Declaratoria-1838/2004-HUMBERTO KRASSOWSKI x ES-
TADO DO PARANA -Deve o exequente, informar no prazo de dez
(10) dias, quanto ao atual estagio de cumprimento da carta precato-
ria.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

61.-Declaratoria-1842/2004-MARIA ROSIMARY KAMINSKI DE
LOYOLA x ESTADO DO PARANA -Deve o exequente, informar
no prazo de dez (10) dias, quanto ao atual estagio de cumprimento
da carta precatoria.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

62.-Ord.de Reajuste de Beneficios-1843/2004-HUMBERTO KRAS-
SOWSKI x ESTADO DO PARANA -Deve o exequente, informar
no prazo de dez (10) dias, quanto ao atual estagio de cumprimento
da carta precatoria.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

63.-Mandado de Seguranca-1866/2004-SANTOS MADRUGA &
CIA LTDA x CHEFE POSTO FISCAL DA ADMINIST.TRIBUT.DO
ESTADO PR e outros -Deve o exequente, informar no prazo de dez
(10) dias, quanto ao atual estagio de cumprimento da carta precato-
ria.-Adv. ALEXANDRE EMERSON MULLER-

64.-Declaratoria-2050/2004-ILONA THIEL PEREIRA x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAURIZA DE JESUS IE-
GER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI ANDREOLI-

65.-Indenizacao-2096/2004-MARLON WILIAN HORACIO DE
LIMA e outros x ESTADO DO PARANA -Deve o exequente, infor-
mar no prazo de dez (10) dias, quanto ao atual estagio de cumpri-
mento da carta precatoria.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

66.-Indenizacao-2225/2004-ANA MARIA E SILVA DE OLIVEI-
RA e outros x SILVIA LEVORSE e outros- Deferido o pedido de
vistas pelo prazo de dez dias. -Adv. MARTIM FRANCISCO RI-
BAS e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

67.-Declaratoria-2271/2004-VITORIA CZECZOTKO BUTEWICZ
x ESTADO DO PARANA e outros -Recebo a apelacao em ambos
os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv.
MARINA CASAL DE FREITAS, ELIANE FRANCA LOPES-

68.-Busca e Apreensao-Cautelar-8/2005-DECIO PACHECO & CIA
LTDA x JOSE BUENO -Deve o exequente, informar no prazo de
dez (10) dias, quanto ao atual estagio de cumprimento da carta pre-
catoria.-Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA-

69.-Monitoria-78/2005-LARANJA COMBUSTIVEL LTDA -
AUTO POSTO CACIQUE x NELI DE FATIMA BINSFELD -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e JONA-
TAS FERNANDES NEVES-

70.-Declaratoria-172/2005-SONIA MARIA FERREIRA DUTRA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. CELSO APARE-
CIDO RIBAS BUENO-

71.-Declaratoria-329/2005-ROBERTO CARLOS DE FREITAS x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. CELSO APARE-
CIDO RIBAS BUENO-

72.-Execucao de Titulos Extrajud.-489/2005-ROBERTO FELIPE
GUGELMIN x PORTES DESIGNERS S/C LTDA -Deve o exe-
quente, informar no prazo de dez (10) dias, quanto ao atual estagio
de cumprimento da carta precatoria.-Adv. VIRGILIO CESAR DE
MELO e JONATAS FERNANDES NEVES-

73.-Servidao-602/2005-SANEPAR x ODILON KRUGEER DOS
PASSOS e outros -Deve o exequente, informar no prazo de dez (10)
dias, quanto ao atual estagio de cumprimento da carta precatoria.-
Adv. ELIZABET NASCIMENTO POLLI-

74.-Ordinaria de Cobranca-825/2005-NILSON CARLOS MAR-
QUES x FED.NAC.DE EMP.DE SEG.PRIV.E CAP.- FENASEG -
Suspenso o feito por sessenta dias .-Adv. FREDERICO VALDO-
MIRO SLOMP-

75.-Ordinaria-921/2005-ADELAIDE MINOZZO x ESTADO DO
PARANA e outros -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao
recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. MARINA CA-
SAL DE FREITAS-

76.-Ordinaria-923/2005-LINDAMIR FERREIRA x ESTADO DO
PARANA e outros -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao
recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. MARINA CA-
SAL DE FREITAS-

77.-Embargos do devedor-951/2005-VITOR SCHUED x MUNI-
CIPIO DE PAULA FREITAS- Indiquem as partes com objetividade
quais as demais provas que pretendem produzir, informando a ne-
cessidade de cada uma, no prazo de cinco dias. -Adv. EROCLITO
HAMILTON TESSEROLI e MANUELA ROSA DE CASTILHO-

78.-Indenizacao-1111/2005-MARIO MACHADO x ESTADO DO
PARANA -Deve o exequente, informar no prazo de dez (10) dias,
quanto ao atual estagio de cumprimento da carta precatoria.-Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

79.-Execucao de Titulos Extrajud.-1244/2005-LUIS CARLOS

DANIEL PASCHOALINI x BRADESCO SEGUROS -Ao preparo
de custas processuais no valor de R$282,70-Adv. CARLOS AL-
BERTO TANURI MENDES-

80.-Falencia-1431/2005-GERDAU S/A x SULPINUS INDUSTRI-
AL MADEIREIRA LTDA -O requerente devera retirar de cartorio
edital para publicacao.-Adv. ANA LUCIA MACEDO MANSUR-

81.-Execucao de Titulo Judicial-1481/2005-JAROSLAU BETAN
x SEFLA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. -Deve o exe-
quente, informar no prazo de dez (10) dias, quanto ao atual estagio
de cumprimento da carta precatoria.-Adv. FREDERICO VALDO-
MIRO SLOMP-

82.-Arrolamento-1502/2005-HILDA MARIA ORTIGARA e outros x
ALBINO ORTIGARA e outros -Manifeste-se a Fazenda Estadual sobre
o recolhimento do imposto .-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

83.-Reparacao de Danos-1551/2005-NOEMI MOREIRA DE CAS-
TILHO BOIN e outros x ROGEL IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO LTDA. e outros-...Desta forma, rejeito a preliminar de ilegiti-
midade passiva da seguradora. Ante o afastamento da preliminar
anteriormente analisada, resta prejudicada a denunciacao da lide da
Seguradora Real Seguros S/A. Estando o feito tramitando sob o rito
ordinario, intimem-se as partes, para que, com objetividade e clare-
za indiquem quais as demais provas que pretendem produzir, infor-
mando a necessidade de cada uma, no prazo de cinco dias. Nomes-
mo prazo, devera informar sobre eventual possibilidade de concili-
acao em audiencia, pois caso contrario, ou no silencio, o feito sera
saneado diretamente, por economia processual, designando audien-
cia de instrucao e julgamento ou julgado no estado em que se en-
conra, se for o caso. -Adv. ENIO RIBAS JUNIOR e PAULO CE-
SAR GNOATTO-

84.-Consignacao em Pagamento-1588/2005-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL "JOAO PAULO II" x CLARA VOGEL- Tendo em
vista a certidao de fls.269, dando conta do falecimento da requerida
Clara Vogel, nos termos do artigo 265 do CPC suspendo o processo
pelo prazo de sessenta dias para que e proceda a habilitacao dos
herdeiros. -Adv. RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK e
JACOB AUGUSTO KRAPP HOFF-

85.-Execucao de Titulos Extrajud.-1589/2005-ESPOLIO OMAR
WOLFF CORADIN x MARCIO FRAISLEBEN DIAS e outros -
Deve o exequente, informar no prazo de dez (10) dias, quanto ao
atual estagio de cumprimento da carta precatoria.-Adv. ROGERIO
LUIS STASIAK-

86.-Indenizacao-1657/2005-CAPIMAR INDUSTRIAL LTDA x
WAIG INDUSTRIAL LTDA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. CELSO APARECIDO RIBAS
BUENO-

87.-Reparacao de Danos-1730/2005-LUANA ZAGO e outros x
COPEL e outros- Deve a requerente encaminhar a carta precatoria
com os documentos solicitados no oficio de fls.86. -Adv. ENIO RI-
BAS JUNIOR-

88.-Impugnacao a Assit.Judiciaria-16/2006-ANDRE ISMAEL BAL-
LEI FLENIK x CREUSA MARIA SALES ITTNER -Ao preparo de
custas processuais no valor de R$641,10-Adv. THYAGO ANTO-
NIO PIGATTO CAUS-

89.-Ordinaria-30/2006-TEREZINHA DE JESUS PUCLA x PARA-
NA PREVIDENCIA -Deve o exequente, informar no prazo de dez
(10) dias, quanto ao atual estagio de cumprimento da carta precato-
ria.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e FREDERICO
SLOMP NETO-

90.-Embargos a Execucao-170/2006-POSTO OTTO LTDA e ou-
tros x CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS
LTDA -Indiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, informando sobre a necessidade e pertinencia de cada
uma, no prazo de cinco dias. No mesmo prazo, deverao as
partes informar sobre eventual possibilidade de conciliacao
em audiencia (artigo 331 do CPC), pois, caso contrario, ou
no silencio, o feito sera saneado diretamente por este Juizo,
por economia processual, ou julgado no estado em que se
encontra, se for o caso. -Adv. MAURICIO FLAVIO MAG-
NANI, AGNALDO JUAREZ DAMASCENO e MARCOS
ROBERTO BRIANEZI CAZON-

91.-Indenizacao-176/2006-FRANCIELE APARECIDA MAS-
SANEIRA x RUMILDA MEYER -Indiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir, informando sobre a necessida-
de e pertinencia de cada uma, no prazo de cinco dias. No
mesmo prazo, deverao as partes informar sobre eventual pos-
sibilidade de conciliacao em audiencia (artigo 331 do CPC),
pois, caso contrario, ou no silencio, o feito sera saneado di-
retamente por este Juizo, por economia processual, ou jul-
gado no estado em que se encontra, se for o caso. -Adv.
MARCOS GARCIA LAURIANO LEME e JEFFERSON DOU-
GLAS BERTOLOTTE-

92.-Alvara-177/2006-LARISSA ZAGO e outros x -Sobre a avalia-
cao, manifestem-se os interessados.-Adv. JENIFFER GLASS DA
SILVA RIBAS-

93.-Embargos a Execucao-218/2006-LAURI ESTIPE x EDGAR
CHORNEK -Indiquem as partes as provas que pretendem produzir,
informando sobre a necessidade e pertinencia de cada uma, no pra-
zo de cinco dias. No mesmo prazo, deverao as partes informar sobre
eventual possibilidade de conciliacao em audiencia (artigo 331 do
CPC), pois, caso contrario, ou no silencio, o feito sera saneado dire-
tamente por este Juizo, por economia processual, ou julgado no es-
tado em que se encontra, se for o caso. -Adv. FABIO AMARAL
NOGUEIRA, FAUZI BAKRI, DEMERSON LUIS FURTADO
LEVANDOSKI e HELLEN CRISTINA WOLFF BORTOLINI-

94.-Anulacao de Atos Juridicos-221/2006-EDSON LUIZ DE SOU-
ZA e outros x JOSE PEDRO DE ALMEIDA e outros -O (a) reque-
rente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. LU-
CIANO LINHARES-

95.-REVISAO DE CONTRATO-252/2006-JOSIELE DAIANE
REMPEL x BANCO DIBENS S/A- Indiquem as pares com objeti-
vidade quais as demais provas que pretendem produzir, informando
a necessidade de cada uma, no pazo de cinco dias. -Adv. GILSON
ORTH, MAURO EDVAR LIMA e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

96.-Ordinaria de Cobranca-447/2006-JOSE LITKA x BANCO ITAU
S/A -Ao preparo de custas processuais no valor de R$193,80 -Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

97.-Alvara-458/2006-OLGA FERREIRA DE LARA x -A requeren-
te devera retirar de cartorio o alvara requerido.-Adv. CELSO APA-
RECIDO RIBAS BUENO-

98.-Despejo-860/2006-JACKSON FAVERO SLONGO x ALOISIO
ARLINDO SCHNEIDER -O (a) requerente devera retirar de carto-
rio oficio a ser encaminhado-Adv. ANDRE LUIS ALEIXO-

99.-Declarat.Inexistencia de Deb.-906/2006-IRACI LINE LUZ x
CLUBE CULTURAL DE CURITIBA -O (a) requerente devera re-
tirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. FABIO ROBERTO
LORENA e AROLDO P. GUEDES JUNIOR-

100.-Reivindicatoria-973/2006-PEDRO HINKA e outros x OMNI
S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO -O (a)
requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv.
CARLA BEATRIZ CARNEIRO MONTE-

101.-

102.-Inventario-1019/2006-MARIA DIVA DE OLIVEIRA ZABO-
ROSKI x JOSE BATISTA DE OLIVEIRA -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.
-Adv. HELIO BUENO DE CAMARGO-

103.-Indenizacao-1022/2006-MUNICIPIO DE PAULA FREITAS
x ELECTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A e outros -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO e SAN-
DRA MARA MARAFON-

104.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-20/1990-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x GIMATE INDUSTRIA DE ERVA
MATE LTDA- Deve a requerente comprovar o pagamento da dili-
gencia do oficial de justica junto ao Juizo deprecado. -Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

105.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-631/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MERCADO COTTET LTDA e
outros -Deve o exequente, informar no prazo de dez (10) dias, quanto
ao atual estagio de cumprimento da carta precatoria.-Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

106.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1195/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ESQUADRIVALE ESQUADRI-
AS DE MADEIRAS LTDA. -Deve o exequente, informar no prazo
de dez (10) dias, quanto ao atual estagio de cumprimento da carta
precatoria.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

107.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-91/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x NHOATTO E CIA. LTDA. e outros
-Deve o exequente, informar no prazo de dez (10) dias, quanto ao
atual estagio de cumprimento da carta precatoria.-Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

108.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-433/1999-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x TECNO CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA LTDA. -Deve o exequente, informar no prazo de dez
(10) dias, quanto ao atual estagio de cumprimento da carta precato-
ria.-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

109.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-140/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x STORCK IND. E COM. DE
MOVEIS LTDA e outros -Deve o exequente, informar no prazo de
dez (10) dias, quanto ao atual estagio de cumprimento da carta
precatoria.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

110.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-157/2000-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ABIGAIL TERESINHA
PAULISTA RIBEIRO -Deve o exequente, informar no prazo
de dez (10) dias, quanto ao atual estagio de cumprimento da
carta precatoria.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-
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1.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-266/1997-M.T.L.G. x
L.G. -As partes para pagamento das custas processuais no valor de
R$11,71, sob pena de execucao.-Adv. SUSANE LEA KONELL e
MOACIR DE MELO-

2.-ALIMENTOS-527/2001-F.S. e outros x M.L.S. -As partes para
pagamento das custas processuais no valor de R$472,40, sob pena
de execucao.-Adv. MURILO MOISES BENASSI e IRAPUAN
CAESAR DA COSTA-

3.-DECLARATORIA REC.VINC.PARENTE-590/2002-G.C.R.P.
e outros x E.G.J. -Manifestem-se as partes, em 10(dez) dias.-Adv.
MARCELO ROGÉRIO HOBERG e LUCIANO DANIEL CRES-
PO-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-677/2002-G.Y.L.r. e
outros x V.N.R. -As partes para pagamento das custas processuais
no valor de R$382,80, sob pena de execucao.-Adv. FLAVIA DA-
NIELA ESTEVES STACECHEN-

5.-ALIMENTOS-717/2002-J.P.L. e outros x A.R.X.-Manifeste-se
a parte exequente em 10(dez) dias.-Adv. ZEIDAN MARCELO
FARAJ-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-31/2003-A.F.C. x
H.A.S.R. e outros -Aos requeridos para pagamento das custas pro-
cessuais no valor de R$394,40, sob pena de execucao.-Adv. LUIZ
FERNANDO POZZA-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-146/2003-A.E.B. x
W.L.-Defirido o pedido de novo exame pericial, o qual devera ser
realizado no prazo de 15 (quinze) dias, sendo que a parte autora
devera custea-lo integralmente.-Adv. MARINA CASAL DE FREI-
TAS, IDEVAN CESAR RAUEN LOPES e FABIANA DE OLI-
VEIRA CUNHA SECH-

8.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-577/2003-R.S. e ou-
tros x E.J.-Manifeste-se a parte autora no prazo de 48(quarenta e

oito) horas, sob pena de extincao e arquivamento.-Adv. FABRI-
CIO SCHEWINSKI-

9.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-141/2004-L.M.S. x
N.C.J. -As partes para pagamento das custas processuais no valor
de R$313,80, sob pena de execucao.-Adv. LUIS MARCELO SCH-
NEIDER e CAROLINA SOCHA DE SOUZA-

10.-ALIMENTOS-233/2004-C.T. e outros x W.T. e outros -As
partes para pagamento das custas processuais no valor de R$737,40,
sob pena de execucao.-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ, VAL-
DIR GEHLEN, GILBERTO T. DOMBROSKI e ENIO NOGA-
RA-

11.-RECONHECIMENTO/DISSOL.SOC.FAT-881/2004-J.F.S. x
R.K. -As partes para pagamento das custas processuais no valor
de R$313,80, sob pena de execucao.-Adv. ARIOVALDO ABI-
LHOA JUNIOR e LUIS MARCELO SCHNEIDER-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-83/2005-V.S.L.r.m. e outros
x R.L. -As partes para pagamento das custas processuais no valor
de R$283,20, sob pena de execucao.-Adv. LUIZ ERNANI DA
SILVA FILHO e ITALO MARIO BAZZO-

13.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-154/2005-I.I.L.L. x
A.P. -Ao requerido para pagamento das custas processuais no va-
lor de R$118,81, sob pena de execucao.-Adv. ADRIANO REIN-
BOLD DILLENBURG-

14.-DISOL.SOCIEDADE C/C PARTILHA-195/2005-L.L.C. e
outros x E.J. -Manifestem-se as partes.-Adv. ROGERIO LUIS
STASIAK-

15.-REVISAO DE ALIMENTOS-198/2005-S.W.B. x A.R.B.r. e
outros -As partes para pagamento das custas processuais no valor
de R$254,70, sob pena de execucao.-Adv. LUCIANO LINHA-
RES, MOACIR DE MELO, VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA
NUNES FERREIRA WAHL e JONATAS FERNANDES NEVES-

16.-ALIMENTOS-249/2005-A.C.W. x B.A.W. -Ao requerido para
pagamento das custas processuais no valor de R$421,20, sob pena
de execucao.-Adv. MARCIO R. BANHUK-

17.-DECLARATORIA DE REC.GUARDA-310/2005-C.E.r.m. e
outros x E.J. -A parte autora para pagamento das custas processu-
ais no valor de R$296,70, sob pena de execucao.-Adv. ZEIDAN
MARCELO FARAJ-

18.-REDUCAO E EXON.PENSAO ALIM.-343/2005-M.L.S. x
F.S. e outros -As partes para pagamento das custas processuais no
valor de R$189,60, sob pena de execucao.-Adv. MURILO MOI-
SES BENASSI e IRAPUAN CAESAR DA COSTA-

19.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-578/2005-A.M.B.W.
x A.G.I.-Retificando a publicacao. Julgado improcedente o pedido
inicial, e por consequencia condenado a autora o pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios.Adv. ACIR OLISKO-
WSKI e SIMONE MARINA GELINSKI-

20.-DISOL.SOCIEDADE C/C PARTILHA-652/2005-C.L.C. e
outros x E.J. -Manifestem-se as partes.-Adv. VIRGILIO CESAR
DE MELO e JONATAS FERNANDES NEVES-

21.-DIVORCIO DIRETO-837/2005-S.G.S. e outros x E.J.-Ao
Advogado para propositura de assinatura no termo de fl.23.-Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

22.-DIVORCIO DIRETO-898/2005-S.M.B.S. x M.A.J.S. -Ao re-
querente para pagamento das custas processuais no valor de
R$376,20, sob pena de execucao.-Adv. ODENIR BORGES-

23.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-963/2005-F.C. x
L.Z.F.D.-Manifeste-se o autor sobre a proposta de fls. 94/95, no
prazo de 10(dez) dias.-Adv. ZANI DALTON FARAH, LUCIANO
LINHARES e SANDRA MARA MARAFON DA SILVA-

24.-EXECUCAO DE SENTENCA-982/2005-F.D.E.S. x V.N.R.-
Manifeste-se a parte autora no prazo de 10(dez) dias sobre o pros-
seguimento do feito, sob pena de extincao e arquivamento.-Adv.
FLAVIE DANIELE STEVES STACECHEN-

25.-ALIMENTOS-1011/2005-D.M.O.r.m. e outros x J.B.O. -Ao
requerido para pagamento das custas processuais no valor de
R$648,10, sob pena de execucao.-Adv. JOAO ALBERTO B.
CRUZ-

26.-RECONHECIMENTO/DISSOL.SOC.FAT-3/2006-R.V. e ou-
tros x E.J.-Manifeste-se o procurador da autora sobre o teor do
requerimento de fls. 26.-Adv. VITOR HUGO RANKEL-

27.-ALIMENTOS-31/2006-F.M.R.M. e outros x M.L.M.M. e ou-
tros -Manifeste-se a parte autora.-Adv. CECILIA L. G. ABDALA-

28.-SEPARACAO DE CORPOS-47/2006-S.A.A.F. x A.C.P.F.-
Julgado extinto o presente processo cautelar sem resolucao de
merito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Codigo de
Processo Civil.-Adv. FREDERICO SLOMP NETO-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-56/2006-B.K.T.F.r.m. e ou-
tros x J.B.F.-Manifeste-se a parte exequente no prazo de 10(dez)
dias.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

30.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-66/2006-S.A.W. x
R.S. -Audiência de concilicao dia _15_/_02_/_2007_, às
_13_e_45_horas.-Adv. ANTONIO TAVARES BUENO e ACIR
OLISKOWSKI-

31.-RECONHEC./DISSOL.SOC.C/C ALIM-72/2006-J.L.M. e
outros x J.N. -As partes para pagamento das custas processuais no
valor de R$509,40, sob pena de execucao.-Adv. ADELAR LAU-
RIDES ANZILEIRO FILHO, CAROLINA PINTO FIGUEIRE-
DO FRONCZAK e RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK-
32.-EXECUCAO DE SENTENCA-82/2006-J.C.B. x G.R.D.S.-

Redesignada a audiencia para o dia01/03/2007 as 15 horas.-Adv.
ZEIDAN MARCELO FARAJ e LUIZ ERNANI DA SILVA FI-
LHO-

33.-RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE D-163/2006-S.G. x
S.K.R. e outros -Manifeste-se a parte autora.-Adv. ITALO MA-
RIO BAZZO-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-182/2006-N.L.S. e outros x
L.C.S. -Manifestem-se as partes em dois (02) dias.-Adv. ACIR
OLISKOWSKI, VITOR HUGO RANKEL e ALAN RUBENS
SILTON SAVI-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-188/2006-T.S.S.r.m. e outros
x J.C.S. -Manifeste-se a parte autora.-Adv. ARIOVALDO ABI-
LHOA JUNIOR-

36.-SEPARACAO DE CORPOS-301/2006-J.F.S. x R.K. -As par-
tes para pagamento das custas processuais no valor de R$473,90,
sob pena de execucao.-Adv. ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR-

37.-EXONERACAO DE PENSAO ALIM.-307/2006-J.W.J. x
R.A.J. e outros -Manifeste-se a parte autora sobre o prossegui-
mento do feito no prazo de 60(sessenta) dias.-Adv. GILSON ORTH
e MAURO EDVAR LIMA-

38.-CAUTELAR DE ARROL.BENS-350/2006-J.F.F. x G.L.R. -
As partes para pagamento das custas processuais no valor de
R$891,00, sob pena de execucao.-Adv. CELSO APARECIDO
RIBAS BUENO-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-446/2006-C.M.B.S.a.p.m. e
outros x C.J.S. -Manifeste-se a parte autora.-Adv. JACOB AU-
GUSTO KRAPP HOFF-

40.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-449/2006-T.J.T. x P.T.
-As partes para pagamento das custas processuais no valor de
R$439,50, sob pena de execucao.-Adv. LUIS MARCELO SCH-
NEIDER-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-455/2006-C.D.A.S.r.p.m. e
outros x F.S. -Manifeste-se a parte autora.-Adv. GETULIO PE-
REIRA-

42.-CAUTELAR INOMINADA-650/2006-R.M.L. x F.P.S.L. -
Manifeste-se a requerente.-Adv. LUCIANO RICARDO HLAD-
CZUK-

43.-MEDIDA CAUTELAR DE SEPARACAO-686/2006-M.M.S.
x E.L. -Ao requerente para pagamento das custas processuais no
valor de R$476,00, sob pena de execucao.-Adv. GENI SALETE
OSTROWSKI-

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-733/2006-A.S.r.p.m. e outros
x A.E.D.S. -Manifeste-se a parte autora informando o atual ende-
reco do requerido.-Adv. JACOB AUGUSTO KRAPP HOFF-

45.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-751/2006-L.A.B. x
J.B. -Manifeste-se a parte autora.-Adv. AMAURY CORREA DE
CASTILHOS-

46.-MODIFICACAO DE VISITAS-762/2006-R.M.L. x F.P.S.L. -
Manifeste-se a requerente.-Adv. LUCIANO RICARDO HLAD-
CZUK-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-768/2006-M.K.r.p.m. e ou-
tros x L.K. -Manifeste-se a parte autora.-Adv. LUIZ ERNANI DA
SILVA FILHO-

48.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-784/2006-J.M.F.P.
x M.A.J.P. -Manifeste-se o requerente, informando o endereco
atualizado do requerido.-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

49.-NEGAT.PATER.C/C RETIF.REG.CIV-822/2006-G.S.C. e ou-
tros x E.J. -Emende-se a inicial no prazo de dez(10) dias, sob pena
de indeferimento.-Adv. ADRIANE WALTER-

50.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-826/2006-R.W.A. x
J.L.A.-Manifeste-se a autora para sua oitiva sobre a certidao de
fl.40.-Adv. ROGERIO LUIS STASIAK e WALKYRIA SCKU-
DLAREL COAS-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-857/2006-M.N.A.r.p.m. e
outros x H.S.A. -Manifeste-se a parte autora.-Adv. JOSE JULIO
DE MOURA CAMARGO-

52.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-880/2006-D.A.N.r.p.m. e
outros x L.I.N. -Manifeste-se a requerente.-Adv. ZANI DALTON
FARAH e LUCIANO LINHARES-

53.-ALIMENTOS-960/2006-J.S.r.p.m. e outros x A.S.-Designada
a audiencia para o dia06/02/2007 as 15horas.-Adv. HELLEN
CRISTINA WOLF BORTOLINI-

54.-ALIMENTOS-971/2006-M.C.B.r.p.m. e outros x V.B.-Desi-
ganada a audiencia para o dia08/02/2007 as 14:15horas, acompa-
nhados de seus advogados, importando a ausencia da parte em
arquivamento do pedido e a parte ré em confissao e revelia(Lei
5.478/68, artigo 7 combinado com artigo 13).-Adv. JACOB AU-
GUSTO KRAPP HOFF-

55.-MEDIDA CAUTELAR DE SEPARACAO-978/2006-
I.A.D.S.R. x V.R.-Manifeste-se a parte autora em 10(dez) dias.-
Adv. VALDIR GEHLEN, ENIO NOGARA e LUCIANO DANI-
EL CRESPO-

56.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-998/2006-H.S.L. x
S.J.L. -Audiência de concilicao dia _13_/_02_/_2007_, às
_13_e_15_horas.-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

57.-ALIMENTOS-1033/2006-L.A.G.r.p.m. e outros x I.G.-Desig-
nada a audiencia para o dia01/03/2007, as 13:15 horas.-Adv. GE-
TULIO PEREIRA-

58.-REVISAO DE ALIMENTOS-1037/2006-N.D.S.F. x
E.D.S.F.r.p. e outros-Designada a audiencia para o dia 10/01/2007
as 13:45 horas.-Adv. EDSON SOUZA CARNEIRO-

59.-RECONHEC./DISSOL.SOC.C/C ALIM-1063/2006-V.A.O. e
outros x E.J.-Manifestem-se as partes, a fim de comprovar o peri-
odo de uniao estavel.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

60.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1110/2006-
C.A.R.O. e outros x E.J.-Manifeste-se os autores para ratificacao
em juizo.-Adv. MARCOS ROGERIO HOBERG-

61.-ALIMENTOS-1112/2006-C.F.S. x A.S. -Emende-se a inicial
no prazo de dez(10) dias, sob pena de indeferimento.-Adv. LUIZ
ERNANI DA SILVA FILHO-

62.-MEDIDA CAUTELAR DE SEPARACAO-1127/2006-F.G.V.
x L.F.V. -Manifeste-se a requerente.-Adv. FABRICIO
SCHEWINSKI-

COBRANCA DE AUTOS - PROCESSOS QUE SE ENCONT
RAM COM PRAZO DE CARGA EXCEDIDO E QUE DE-
VEMSER DEVOLVIDOS NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB
PENA DO ARTIGO 196 DO CPC (2.10.2.1 CODIGO D
E NORMAS SECAO 10, PAGINA 55):
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADOLFO MARCIO SUAREZ REAL 0047 000116/2004
0052 000327/2004
0054 000392/2004
0044 000195/2003
0080 000354/2006
0071 000479/2005
0002 000391/1987
0049 000183/2004

ALESSANDRA BOICZUK ROSA 0076 000170/2006
0030 000020/1999
0056 000034/2005

ALTAIR PONTES 0066 000391/2005
AMAURI FERREIRA 0023 000062/1997

0014 000304/1995
0108 000347/1995
0005 000080/1992
0078 000202/2006
0107 000003/1991
0015 000315/1995

ANTONIO MARTINS CORREIA J 0061 000168/2005
0046 000081/2004
0065 000314/2005
0006 000328/1992
0007 000142/1993
0008 000208/1993

CARLOS ALBERTO PEDROTTI D 0057 000108/2005
CLODOALDO DE MEIRA AZEVED 0069 000414/2005

0043 000144/2003
DIRCE MARIA MARTINS 0068 000404/2005
FABIANO ANDRE FERREIRA 0088 000117/1994

0041 000042/2003
0095 000143/1994
0055 000489/2004
0062 000271/2005
0101 000124/2001
0100 000118/2001
0087 000082/1994
0082 000045/1994
0104 000135/2001
0102 000125/2001
0099 000102/2001
0103 000134/2001
0083 000058/1994
0084 000060/1994
0096 000202/1994
0085 000078/1994
0086 000080/1994
0032 000225/1999
0016 000380/1995
0004 000184/1991
0098 000217/1994
0097 000205/1994
0094 000126/1994
0093 000124/1994
0092 000122/1994
0091 000121/1994
0090 000120/1994
0089 000118/1994
0035 000386/1999
0081 000040/1994

FABIO LINEU LEAL ANTUNES 0106 000403/2003
ISABEL S. FERREIRA 0058 000113/2005

0063 000277/2005
IZABEL SANCHES FERREIRA 0021 000158/1996

0031 000186/1999
0037 000031/2001
0012 000261/1995
0042 000099/2003
0022 000175/1996
0013 000294/1995
0011 000247/1995

JOAO CARLOS LOZESKI FILHO 0026 000101/1998
0027 000102/1998

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0064 000310/2005
JOS• RENATO CASTANHEIRA J 0038 000250/2002
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 0036 000207/2000

0001 000281/1985
0033 000231/1999
0020 000079/1996
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0028 000288/1998
0034 000277/1999
0018 000045/1996
0019 000078/1996
0025 000048/1998
0003 000279/1990
0029 000350/1998
0017 000503/1995
0059 000161/2005

LUCIANE REGINA NOGUEIRA A 0009 000307/1993
0039 000451/2002

MARCOS JOSE MESQUITA 0079 000290/2006
0060 000163/2005
0074 000631/2005
0053 000384/2004
0077 000178/2006
0010 000096/1995
0075 000148/2006
0105 000248/2003
0073 000600/2005

MARIA JOSE DE SOUZA 0045 000331/2003
MARTA DE FATIMA MELO 0040 000002/2003

0067 000400/2005
0072 000529/2005

RACHID JORGE MIGUEL PILOT 0070 000457/2005
RODRIGO EMILIANO FERREIRA 0051 000304/2004
VANDERLEIA CRISTINA CAMIL 0050 000201/2004
WELLINGTON DE LIMA ANDRAU 0048 000137/2004

0024 000318/1997

1.-EXECUCAO-281/1985-BANCO DO ESTADO DO PARANA
x OSMAR SOARES FRAGOSO-Adv. JULIO AUGUSTO DE
OLIVEIRA GUZZI-

2.-ORDINµRIA-391/1987-D. L. PLANEJAMENTOS AGRÖCO-
LAS LTDA. x ROBERTO LUIZ LONGO-Adv. ADOLFO MAR-
CIO SUAREZ REAL DE AZUA-

3.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-279/1990-BANCO DO ES-
TADO DO PARANµ S/A x SUBHI ABDALA EL DIB-Adv. JU-
LIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

4.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-184/1991-CRISTOVAN AN-
DRAUS JUNIOR x HERMINIO AMBROSIO DE OLIVEIRA-
Adv. FABIANO ANDRE FERREIRA-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-80/1992-MAURO PRADO
PAPI x LAG EMPREENDIMENTOS AGRICOLAS LTDA-Adv.
AMAURI FERREIRA-

6.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-328/1992-TRACTOR PAV
COM•RCIO DE PE•AS PARA TRATORES LTDA x MUNICI-
PIO DE SANTANA DO IATARARE-Adv. ANTONIO MARTINS
CORREIA JUNIOR-

7.-EMBARGOS EXECUCAO-142/1993-MUNICÖPIO DE SAN-
TANA DO ITARAR• x TRACTOR PAV COM. DE PE•AS PARA
TRATORES LTDA-Adv. ANTONIO MARTINS CORREIA JU-
NIOR-

8.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-208/1993-ANTONIO DA
SILVA REIS x CUSTODIO PEREIRA DOS REIS-Adv. ANTO-
NIO MARTINS CORREIA JUNIOR-

9.-INVENTARIO-307/1993-PEDRA DE SOUZA SANTOS x
JOSE PEDRO DOS SANTOS-Adv. LUCIANE REGINA NO-
GUEIRA ANDRAUS-

10.-INVENTARIO-96/1995-ANTONIA DE JESUS CARDOSO
LOPES x ADALBERTO LOPES-Adv. MARCOS JOSE MESQUI-
TA-

11.-CAUTELAR-247/1995-CIRSO INOCÒNCIO VAZ x ISABEL
VITOR DE OLIVEIRA-Adv. IZABEL SANCHES FERREIRA-

12.-ORDINµRIA-261/1995-CIRSO INOCÒNCIO VAZ e outros
x ISABEL VITOR DE OLIVEIRA e outros-Adv. IZABEL SAN-
CHES FERREIRA-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-294/1995-LUIZ CARLOS DA
SILVA COUTINHO x MARGARIDA RIBEIRO SOUZA-Adv.
IZABEL SANCHES FERREIRA-

14.-CONSIGNA•ÇO EM PAGAMENTO-304/1995-POLO SUL
COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA x JORGE MALUF-Adv.
AMAURI FERREIRA-

15.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-315/1995-DANIEL KOBI-
LASKI x VALDOMIRO VERGILIO RODRIGUES-Adv. AMAU-
RI FERREIRA-

16.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-380/1995-CRISTOVAN
ANDRAUS JUNIOR x ANTONIO CARLOS DA SILVA-Adv.
FABIANO ANDRE FERREIRA-

17.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-503/1995-BANCO DO ES-
TADO DO PARANµ S/A x ANTENàGENES DA SILVA REIS &
CIA LTDA e outros-Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GUZZI-

18.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-45/1996-BANCO DO ES-
TADO DO PARANµ S/A x LUIZ ANTONIO FERREIRA-Adv.
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

19.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-78/1996-BANCO DO ES-
TADO DO PARANµ S/A x ELIANE APARECIDA CAMPESE
NETO e outros-Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

20.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-79/1996-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x JORGE DE SENE-Adv. JULIO AU-
GUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-
21.-ALVARµ-158/1996-VANIA CRISTINA FERREIRA e outros
x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA-Adv. IZABEL SAN-

CHES FERREIRA-

22.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-175/1996-JORGE MALUF
x MAGAZINE BADU PERUIBE LTDA e outros-Adv. IZABEL
SANCHES FERREIRA-

23.-MONITORIA-62/1997-AGROSOUZA-PRODUTOS AGRO-
PECUARIOS LTDA x LUIZ BORDIGNON NETO-Adv. AMAU-
RI FERREIRA-

24.-EXECU•ÇO DE SENTEN•A-318/1997-ESPàLIO DE GA-
RIBALDI ANDRAUS x FERES JOS• ABOU SAAB-Adv. WE-
LLINGTON DE LIMA ANDRAUS-

25.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-48/1998-RIO PARANA
CIA.SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS x IZAIAS
DE SOUZA e outros-Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GUZZI-

26.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-101/1998-BANCO DO
BRASIL S/A x PICOLLI E PORTELA LTDA. ME-Adv. JOAO
CARLOS LOZESKI FILHO-

27.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-102/1998-BB FINANCEI-
RA S/A - CREDITO, FINANC. INVESTIMENTOS x FLOREAN
PORTELA ALVAREZ-Adv. JOAO CARLOS LOZESKI FILHO-

28.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-288/1998-RIO PARANA
CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS x NIVAL-
DO SALGADO DE SOUZA (FIRMA INDIVIDUAL) e outros-
Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

29.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-350/1998-BANCO DO ES-
TADO DO PARANµ S/A x JOS• MARCOS RONQUI-Adv. JU-
LIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

30.-ORDINµRIA DECLARATàRIA-20/1999-ENGELUZ
ILUMINA•ÇO E ELETRICIDADE LTDA x BANCO DO BRA-
SIL S/A-Adv. ALESSANDRA BOICZUK ROSA-

31.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-186/1999-MARIO IKUO
IWAMOTO x FRANCISCO DE SOUZA-Adv. IZABEL SAN-
CHES FERREIRA-

32.-REINTEGRACAO POSSE-225/1999-MUNICÖPIO DE
WENCESLAU BRAZ-PR x ANTONIO EVANGELISTA PEREI-
RA-Adv. FABIANO ANDRE FERREIRA-

33.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-231/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x ANTONIO MENDES DE OLIVEI-
RA e outros-Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

34.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-277/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A x LUIZ CARLOS MACIEL e outros-
Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

35.-BUSCA E APREENSÇO-386/1999-MUNICIPIO DE WEN-
CESLAU BRAZ /PR x ARTE ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS S/C LTDA-Adv. FABIANO ANDRE FERREIRA-

36.-DIVàRCIO CONSENSUAL-207/2000-V.R.R. e outros x J.D.-
Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

37.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-31/2001-VERA LéCIA
BOICO x MARIA APARECIDA DIAS SANTUCCI e outros-Adv.
IZABEL SANCHES FERREIRA-

38.-ORDINARIA DE COBRANCA-250/2002-MARIZIA BAR-
BOSA FIGUEIREDO x MUNICIPIO DE SANTANA DO ITA-
RARE-Adv. JOS• RENATO CASTANHEIRA JéNIOR-

39.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-451/2002-T.V.B.
x C.M.A.-Adv. LUCIANE REGINA NOGUEIRA ANDRAUS-

40.-RECLAMA•ÇO TRABALHISTA-2/2003-RONALDO SAL-
VI DE OLIVEIRA x PREFEITURA MUNIC. SANTANA ITA-
RARE/PR-Adv. MARTA DE FATIMA MELO-

41.-ORDINµRIA-42/2003-MUNICIPIO DE WENCESLAU
BRAZ-PR x CIA GENEROSO DE ALIMENTOS-Adv. FABIA-
NO ANDRE FERREIRA-

42.-ORDINµRIA-99/2003-MARIA CELIA MARTINS DA SIL-
VA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros-Adv. IZABEL SANCHES FERREIRA-

43.-ORDINµRIA-144/2003-CLAUDIO ROLDAO BALTAZAR
DE SOUZA x VALTER BALTAZAR DE SOUZA e outros-Adv.
CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

44.-INVENTARIO-195/2003-VANESSA DE CASSIA MENDES
CHUEH BEJA x AMIM CHUEH-Adv. ADOLFO MARCIO SU-
AREZ REAL DE AZUA-

45.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-331/2003-C.M.B. x
A.J.S.B.-Adv. MARIA JOSE DE SOUZA-

46.-EMBARGOS EXECUCAO-81/2004-MUNICIPIO DE SAN-
TANA DO ITARARE/PR x TRACTOR PAV COMERCIO DE
PECASPARA TRATORES LTDA-Adv. ANTONIO MARTINS
CORREIA JUNIOR-

47.-USUCAPIAO-116/2004-MARIO FERREIRA DE QUEIROZ
x JUIZO DE DIREITO-Adv. ADOLFO MARCIO SUAREZ REAL
DE AZUA-

48.-ALVARµ-137/2004-ESPOLIO DE GARIBALDI ANDRAUS
x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA-Adv. WELLING-
TON DE LIMA ANDRAUS-

49.-INTERDICAO-183/2004-ROSELI CASTORINO DE MELO
x LUCI CASTORINO-Adv. ADOLFO MARCIO SUAREZ REAL
DE AZUA

50.-EXECU•ÇO DE ALIMENTOS-201/2004-A.J.S.B. x C.M.B.-
Adv. VANDERLEIA CRISTINA CAMILO-

51.-INVENTARIO-304/2004-PAULO DROPA x MICHALINA
DROPA-Adv. RODRIGO EMILIANO FERREIRA-

52.-USUCAPIAO-327/2004-JOS• MARIA DA SILVA e outros x
JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA-Adv. ADOLFO MAR-
CIO SUAREZ REAL DE AZUA-

53.-INVENTARIO NEGATIVO-384/2004-LUCIANO JOSE FER-
REIRA DOS SANTOS x HEITOR FERREIRA SANTOS-Adv.
MARCOS JOSE MESQUITA-

54.-DIVORCIO DIRETO-392/2004-M.L.M. x R.M.-Adv. ADOL-
FO MARCIO SUAREZ REAL DE AZUA-

55.-ORDINARIA DE COBRANCA-489/2004-ALFRINA MARIA
ODER DE JESUS e outros x MUNICIPIO DE WENCESLAU
BRAZ/PR-Adv. FABIANO ANDRE FERREIRA-

56.-ARROLAMENTO SUMARIO-34/2005-ELISA SILVA RA-
MOS x VITOR VICENTE RAMOS-Adv. ALESSANDRA BOI-
CZUK ROSA-

57.-A•ÇO CIVIL PéBLICA-108/2005-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x JOSE PEREIRA NETO e outros-
Adv. CARLOS ALBERTO PEDROTTI DE ANDRADE-

58.-SEPARACAO CONSENSUAL-113/2005-C.G.O.F. e outros x
J.D.D.C.-Adv. ISABEL S. FERREIRA-

59.-INTERDICAO-161/2005-JORGE SILVERIO PEREIRA x
ROSINEIA SILVERIO PEREIRA-Adv. JULIO AUGUSTO DE
OLIVEIRA GUZZI-

60.-EXECU•ÇO DE PENSÇO ALIMENTICI-163/2005-G.C.S.D.
x R.S.D.-Adv. MARCOS JOSE MESQUITA-

61.-ALVARA JUDICIAL-168/2005-LUCEIA PEREIRA SMITEK
x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA-Adv. ANTONIO
MARTINS CORREIA JUNIOR-

62.-A•ÇO DE COBRAN•A-271/2005-CAPEMI - CAIXA DE
PECULIO, PENSOES E MONTEPIOS BEN e outros x MUNI-
CIPIO DE WENCESLAU BRAZ-PR-Adv. FABIANO ANDRE
FERREIRA-

63.-USUCAPIÇO EXTRAORDINµRIO-277/2005-BENEDITO
EXPEDITO DA SILVA e outros x JUIZO DE DIREITO DESTA
COMARCA-Adv. ISABEL S. FERREIRA-

64.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-310/2005-EDSON DE
OLIVEIRA x BANCO FINIVEST S/A-Adv. JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA-

65.-USUCAPIÇO EXTRAORDINµRIO-314/2005-DANIEL
KOBILASKI e outros x JUIZO DE DIREITO DESTA COMAR-
CA-Adv. ANTONIO MARTINS CORREIA JUNIOR-

66.-ALIMENTOS-391/2005-V.M.M. e outros x L.C.M.-Adv.
ALTAIR PONTES-

67.-A•ÇO CIVIL PéBLICA-400/2005-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x JORGE VIDAL DA SILVA e ou-
tros-Adv. MARTA DE FATIMA MELO-

68.-ALVARA JUDICIAL-404/2005-SONIA MARIA FURQUIM
e outros x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA-Adv. DIR-
CE MARIA MARTINS-

69.-A•ÇO CIVIL PéBLICA-414/2005-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x JORGE VIDAL DA SILVA e ou-
tros-Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

70.-CONVERSµO SEPARACAO EM DIVORC-457/2005-
MARCIO DE CARVALHO MARTINS x ROSANE ESPE-
RIDIAO MARTINS-Adv. RACHID JORGE MIGUEL PI-
LOTO-

71.-ALIMENTOS-479/2005-A.G.A. x J.F.A.-Adv. ADOLFO
MARCIO SUAREZ REAL DE AZUA-

72.-EXECU•ÇO DE PENSÇO ALIMENTICI-529/2005-V.M.M.
x E.J.M.-Adv. MARTA DE FATIMA MELO-

73.-CAUTELAR INOMINADA-600/2005-JOAO ANTONIO
ABOU SAAB x MARCELO FAIAD ME-Adv. MARCOS JOSE
MESQUITA-

74.-ALIMENTOS-631/2005-M.S.W. x C.J.W.-Adv. MARCOS
JOSE MESQUITA-

75.-CAUTELAR INOMINADA-148/2006-LUIZ EDUARDO
MARQUES x CIA ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL-Adv. MARCOS JOSE MESQUITA-

76.-REINTEGRACAO POSSE-170/2006-JOSE MARIA DE
SOUZA LEITE e outros x MARIO SELSO-Adv. ALESSANDRA
BOICZUK ROSA-

77.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-178/2006-LUIZ
EDUARDO MARQUES x BANCO ITAé S/A-Adv. MARCOS
JOSE MESQUITA-

78.-INVENTARIO-202/2006-IVO BATISTA DOS SANTOS x
JOAO BATISTA DOS SANTOS-Adv. AMAURI FERREIRA-

79.-USUCAPIAO-290/2006-NAIR ANTUNES x JUIZO DE DI-
REITO DESTA COMARCA-Adv. MARCOS JOSE MESQUITA-
80.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-354/2006-FELIPE JOSE
MAZETO DE OLIVEIRA x RUBENS APARECIDO PEDRO-
Adv. ADOLFO MARCIO SUAREZ REAL DE AZUA-

81.-EXECUTIVO FISCAL - FAZENDA-40/1994-PREFEITURA
MUNICIPAL DE WENCESLAU BRAZ-PR x NATAL RONQUE-
Adv. FABIANO ANDRE FERREIRA-

82.-EXECUTIVO FISCAL - FAZENDA-45/1994-MUNICÖPIO
DE WENCESLAU BRAZ x ALZIRO ELIZEU DE FREITAS-Adv.
FABIANO ANDRE FERREIRA-

83.-EXECU•ÇO FISCAL-58/1994-MUNICIPIO DE WENCES-
LAU BRAZ x DARLIM BLITZ LOPES-Adv. FABIANO ANDRE
FERREIRA-

84.-EXECUTIVO FISCAL - FAZENDA-60/1994-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE WENCESLAU BRAZ-PR x FRAN-
CISCO MALAQUIAS-Adv. FABIANO ANDRE FERREI-
RA-

85.-EXECUTIVO FISCAL - FAZENDA-78/1994-MUNICIPIO
DE WENCESLAU BRAZ x RANGNER FERREIRA DE ALCAN-
TARA-Adv. FABIANO ANDRE FERREIRA-

86.-EXECUTIVO FISCAL - FAZENDA-80/1994-PREFEITURA
MUNICIPAL DE WENCESLAU BRAZ-PR x VALDOMIRO
CARDOSO-Adv. FABIANO ANDRE FERREIRA-

87.-EXECUTIVO FISCAL - FAZENDA-82/1994-MUNICIPIO
DE WENCESLAU BRAZ - PR x ESPàLIO DE HORACIO F. DA
SILVA-Adv. FABIANO ANDRE FERREIRA-

88.-EXECU•ÇO FISCAL-117/1994-MUNICIPIO DE WENCES-
LAU BRAZ x LEILA ANDRAUS-Adv. FABIANO ANDRE FER-
REIRA-

89.-EXECU•ÇO FISCAL-118/1994-MUNICIPIO DE WENCES-
LAU BRAZ x EDUARDO ANDRAUS-Adv. FABIANO ANDRE
FERREIRA-

90.-EXECU•ÇO FISCAL-120/1994-MUNICIPIO DE WENCES-
LAU BRAZ x EDUARDO ANDRAUS-Adv. FABIANO ANDRE
FERREIRA-

91.-EXECU•ÇO FISCAL-121/1994-MUNICIPIO DE WENCES-
LAU BRAZ x EDUARDO ANDRAUS-Adv. FABIANO ANDRE
FERREIRA-

92.-EXECU•ÇO FISCAL-122/1994-MUNICIPIO DE WENCES-
LAU BRAZ x EDUARDO ANDRAUS-Adv. FABIANO ANDRE
FERREIRA-

93.-EXECU•ÇO FISCAL-124/1994-MUNICIPIO DE WENCES-
LAU BRAZ x EDUARDO ANDRAUS-Adv. FABIANO ANDRE
FERREIRA-

94.-EXECU•ÇO FISCAL-126/1994-MUNICIPIO DE WENCES-
LAU BRAZ x EDUARDO ANDRAUS-Adv. FABIANO ANDRE
FERREIRA-

95.-EXECU•ÇO FISCAL-143/1994-MUNICIPIO DE WENCES-
LAU BRAZ x GARIBALDI ANDRAUS-Adv. FABIANO ANDRE
FERREIRA-

96.-EXECUTIVO FISCAL - FAZENDA-202/1994-MUNICÖPIO
DE WENCESLAU BRAZ-PR x NELSON CORREA DE LIMA-
Adv. FABIANO ANDRE FERREIRA-

97.-EXECU•ÇO FISCAL-205/1994-MUNICIPIO DE WENCES-
LAU BRAZ x FRANCISCO DE SOUZA-Adv. FABIANO AN-
DRE FERREIRA-

98.-EXECU•ÇO FISCAL-217/1994-MUNICIPIO DE WENCES-
LAU BRAZ x MARLI CAMARGO-Adv. FABIANO ANDRE
FERREIRA-

99.-EXECUTIVO FISCAL - FAZENDA-102/2001-MUNI-
C Ö P I O  D E  W E N C E S L A U  B R A Z  x  R E D E
FERROVIµRIA FEDERAL S/A-Adv. FABIANO AN-
DRE FERREIRA-

100 . -EXECU•ÇO FISCAL-118 /2001-MUNICÖPIO
DE WENCESLAU BRAZ-PR x  CRISTOVAM CO-
LOMBO ANDRAUS-Adv.  FABIANO ANDRE FER-
REIRA-

101.-EXECUTIVO FISCAL - FAZENDA-124/2001-MUNICIPIO
DE WENCESLAU BRAZ-PR x DARCI CORCINI JUNIOR-Adv.
FABIANO ANDRE FERREIRA-

102.-EXECU•ÇO FISCAL-125/2001-MUNICIPIO DE WEN-
CESLAU BRAZ x MAURO ANTONIO PINHEIRO-Adv. FABI-
ANO ANDRE FERREIRA-

1 0 3 . - E X E C U T I V O  F I S C A L  -  FA Z E N D A - 1 3 4 /
2 0 0 1 - M U N I C I P I O  D E  W E N C E S L A U  B R A Z - P R  x
GITANA GOULART-Adv.  FABIANO ANDRE FER-
REIRA-

1 0 4 . - E X E C U T I V O  F I S C A L  -  FA Z E N D A - 1 3 5 /
2 0 0 1 - M U N I C I P I O  D E  W E N C E S L A U  B R A Z  -  P R
x  G I TA N A G O U L A RT- A d v.  FA B I A N O  A N D R E
FERREIRA-

105.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-248/2003-A.S.D.S. e
outros x K.H.T.S.D.S.-Adv. MARCOS JOSE MESQUITA-

106.-ADOCAO-403/2003-L.M.M. e outros x D.M.R.-Adv. FA-
BIO LINEU LEAL ANTUNES-

107.-SEPARACAO CONSENSUAL-3/1991-LUIZ CARLOS DA
SILVA E S.M. x ESTE JUIZO-Adv. AMAURI FERREIRA-

108.-CONV.CONSENSUAL EM SEP.DIVOR.-347/1995-WIL-
SON DIEDRICHS JUNIOR e outros x ESTE JUIZO-Adv. AMAU-
RI FERREIRA-
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COMARCA DE CONGONHINHAS
ÚNICA VARA CRIMINAL
RELAÇÃO Nº 034/2006
JUIZ DE DIREITO: Dr. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Helio Camilo de Almeida 04 026/2003

Hubirajara Durães da Luz 05 035/2004

João Rogério Rosa 03 046/2005

José Araides Fernandes 01 029/2005

06 101/2006

Julio Ricardo Aparecido de Melo Rosa 03 046/2005

Renata Montenegro Balan Xavier 02 033/2006

Silvia Maria de Melo Rosa 03 046/2005

01. PROCESSO CRIME 029/2005 – GILDO DA SILVA – “1)-
Redesignada para o dia 06/02/2007, às 13,30 horas, audiência
para a oitiva das testemunhas arroladas na defesa prévia; 2)-
Desconsiderar audiência designada para o dia 18/01/2007.” Adv.
JOSÉ ARAIDES FERNANDES - OAB/PR 4.545.

02. PROCESSO CRIME 033/2006 – FABIO OSVALDO DE
OLIVEIRA – “1)- Redesignada para o dia 13/02/2007, às 14,00
horas, audiência para a oitiva das testemunhas arroladas na
denúncia; 2)- Desconsiderar audiência designada para o dia 23/
01/2007; 3)- Expedida Carta Precatória para à Comarca de Nova
Fátima-PR, para a oitiva de testemunhas arroladas na denún-
cia.” Adv. RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER - OAB/
PR 28.732.

03. PROCESSO CRIME 045/2006 – CLOVIS PEREIRA DOS
SANTOS – “1- Pedido de reconsideração encartado as fls.178/
181, indeferido pelo despacho de fls. 108/209, que manteve a
decisão exarada as fls. 119/123. 2- Expedida Carta Precatória à
Comarca de Londrina-PR, para oitiva da vítima Telma Regina
Magalhães Carvalho.” Adv. SILVIA MARIA DE MELO ROSA
- OAB/PR 10.892; JULIO RICARDO APARECIDO DE MELO
ROSA – OAB/PR 21.421; JOÃO ROGERIO ROSA – OAB/PR
37.998.

04. PROCESSO CRIME 026/2003 – ANDRÉ MENDES – “1)-
Redesignada para o dia 22/02/2007, às 14,00 horas, audiência
para a oitiva das testemunhas faltantes arroladas na denúncia;
2)- Desconsiderar audiência designada para o dia 20/12/2006.”
Adv. HELIO CAMILO DE ALMEIDA - OAB/PR 12.595.

05. PROCESSO CRIME 035/2004 – ERMELINO DURÃES
DA LUZ – “1)- Indeferido pedido de oitiva da testemunha Gis-
laine Crespo Lourenço, conforme já mencionado na decisão de
fls. 160 dos autos. 2)- Deferido item “2” do pedido de fls. 168.”
Adv. HIBIRAJARA DURÃES DA LUZ - OAB/PR 12.114.

06. CARTA PRECTAÓRIA 101/2006 – REGINALDO MA-
CHADO DOS SANTOS – “Designado o dia 13/02/2007,às
13,30 horas, para a oitiva de testemunhas arroladas na defesa
prévia, ref. autos de Processo Crime nº 2002.11229-5 – 5ª Vara
Criminal de Curitiba-PR.” Adv. JOSÉ ARAIDES FERNANDES
- OAB/PR 4.545.

VARA CRIMINAL – COMARCA DE CRUZEIRO DO
OESTE –PR
JUIZA SUBSTITUTA: DRA. MAIRA JUNQUEIRA MO-
RETTO GARCIA
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 33/2006

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Alexandre Alves Grechi 01 2003.146-3

Alessandro Otávio Yokohama 02 141616-6

Silvano Ferreira dos Santos 03 1997.2-5

Lori Luersen 04 2003.33.5

Eduardo Pacheco 05 2006.166-3

1- Processo Crime nº 2003.146-3, réus Agnaldo Marcomini de
Morais e outro, inquirição da testemunha de acusação residen-
te nesta comarca, no dia 06/02/2006, às 13:00 horas. DR. ALE-
XANDRE ALVRES GRECHI.

2- Processo Crime nº 141616-6, réu Kazuhiro Tominaga, in-
quiurição das testemunhas de defesa residentes nesta comarca
no dia 06/02/2007, às 15:15 horas, expedição de Carta Preca-
tória a Vara Criminal de Pérola para inquirição da testemunha
de defesa RonildoSérgio Costa, prazo de 60 dias. DR. ALES-
SANDRO OTÁVIO YOKOHAMA

3- Processo Crime nº 1997.2-5, réu João Bonfim dos Santos,
inquirição da testemunha de acusação residente nesta comarca
no dia 13/02/2007 às 15:45 horas, expedição deCarta Precató-
ria a vara Criminal de Umuarama e Icaraíma, ara inquirição das
testemunhas de acusação residnetes naquelas comarca, prazo
de 60 dias. DR. SILVANO FERREIRA DOS SANTOS.

4- Procesos Crime nº 2003.33-5, réu Ricardo Alcantara, expe-
diçlão de Carta Precatória à Comarca de Maringá, para inquiri-
ção das testemunhas de acusação residentes naquela Comarca,

Crime

Congonhinhas

Cruzeiro do Oeste

prazo de 60 dias. DR. LORI LUERSEN.

5- Processo Crime nº 2006.166-3, réu José Roberto Ibiapino, julgo
procedente a pretensão punitiva para o fim de condenar o réu José
Roberto Ibiapino, como incurso nas sanções do artigo 157, § 2º, inc.
I, II e V, do Código Penal, à pena de 08(oito) anos e 07(sete) dias de
reclusão, regime inicial fechado. DR. EDUARDO PACHECO.

CARTORIO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 27/2006
JUIZ DE DIREITO: DRA. MARISA DE FREITAS

1.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-117/2006-G. W.
P. e outros x S. L. P.- Manifeste-se os exequentes. Intimem-se.
Adv. ELCELY TERESINHA FRANKLIN e NOEDI BITTEN-
COURT MARTINS-

2.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-166/2006-T.R.I.
e outros x L.S.I. Sobre o pagamento noticiado manifestem-se
os exequentes. Suspendo por ora, a ordem de prisao do execu-
tado. Intimem-se. -Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE e
NOEDI BITTENCOURT MARTINS-

3.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-167/2006-
A.Z.W. e outros x J.S.W. Manifeste-se a exequente -Adv. JE-
FERSON HONORATO MORO-

4.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-169/2006-M.F.N.
e outros x V.M.N. Dediro. Suspenda-se por 90 (noventa) dias e
intime-se. Intimem-se. -Adv. JEFERSON HONORATO MORO-

5.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-170/2006-
M.L.D.C.D. e outros x J.M.D. Defiro ao executado os benefi-
cios da justica gratuita. Sobre a justificativa apresentada mani-
feste-se a exequente e, em seguida independentemente de des-
pacho, abra-se vista ao Ministerio Publico. Intimem-se. -Adv.
KRYSTYNA HELENA BONONE-

6.-RESCISAO DE UNIAO ESTAVEL-171/2006-A.A.S.F. x
B.R.P. Manifeste-se o r‚u. Intimem-se. -Adv. SILVIO OTAVIO
DOS SANTOS BONONE e JEAN COLBERT DIAS-

7.-RESCISAO DE UNIAO ESTAVEL-172/2006-E.J.M. x A.S.
Primeiramente intime-se a autora para que junte aos autos o
documento comprobatorio da existencia de bem imovel a parti-
lhar, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se. -Adv. OTAVIO
LUIZ MONASTIER-

8.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-182/2006-I.K.S. x
M.A.T. Manifeste-se o reu atraves de seu procurador. Intime-
se -Adv. JEFERSON HONORATO MORO e SILVIO OTAVIO
DOS SANTOS BONONE-

9.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-81/2000-W.F. e
outros x C.D.M.S.-decido. Tendo em vista o pagamento efeti-
vado e o requerimento formulado pelos exequentes, julgo ex-
tinta a presente execucao, o que facao com fundamento no ar-
tigo 794, I do Codigo de Processo Civil. Adv. CEZAR DENIL-
SON MACHADO DE SOUZA-

10.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-228/2006-D.T.S. e
outros x L.T. Redesigno o ato para o dia 30 de novembro de
2006, as 14:45 horas. Ficando as partes presentes por intima-
das e seus procuradores pelo diario da justi‡a -Adv. DENISE
LOPES SILVA, GERALDO MUNHOZ DE MELLO e ROSA-
NA ALTHEIA DE MELLO-

COMARCA DE GUARAPUAVA-PR
PRIMEIRA VARA CRIMINAL
RODRIGO DOMINGOS PELUSO JUNIOR/JUIZ DE DIREITO
JACKSON LIKES/ESCRIVÃO DESIGNADO - PORTA-
RIA Nº 32/06
RELAÇÃO Nº 52/06

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
01. Dr. Luiz Octávio Paiva - OAB/PR 24.594;

01. Autos de Processo Crime nº 2002.3-1 - DIVONZIR JOSÉ
OLIVEIRA E OUTROS. “Despacho do MM. Juiz: Dê-se ciên-
cia às partes do Acórdão de fls. 947/962”. “Acórdão: ... ACOR-
DAM os integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do apelo manejado em favor de JOSÉ ACIR DE OLI-
VEIRA, HAROLDO DE OLIVEIRA, EDILSON ANTONIO DE
OLIVEIRA, e DIVONZIR JOSÉ OLIVEIRA, e, no mérito,
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, a fim de submete-los a
novo julgamento perante o Tribunal do Júri da Comarca de
Guarapuava, nos termos da fundamentação acima exposta...”.
ADV. Dr. Luiz Octávio Paiva - OAB/PR 24.594.

COMARCA DE IRETAMA – PR
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
RELAÇÃO 68/06
JUÍZA DE DIREITO: DRA SHALINE ZEIDA OHI YAMA-
GUCHI

Índice de Publicação

Advogados Ordem  Processo
Peter Amaro de Souza 001 030/00

1. - PROCESSO CRIME Nº 030/00 RÉU: DALBERTO LUIZ
DA SILVA – “Inquirição de testemunha arrolada pela acusação
em 27.03.07, às 16:00 horas.” Ad. Peter Amaro de Souza.

COMARCA DE IRETAMA – PR
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
RELAÇÃO 70/06
JUÍZA DE DIREITO: DRA SHALINE ZEIDA OHI YAMA-
GUCHI

Índice de Publicação

Advogados  Ordem  Processo
Cláudio Camargo de Arruda  001  012/04
Izalvi Barreto da Silva 002 020/00

1. - PROCESSO CRIME Nº 068/05- RÉU: JOAQUIM RODRI-
GUES DA SILVA- Audiência de inquirição de testemunhas ar-
roladas na denúncia, nesta comarca, dia 25 de abril de 2006 às
14:00 horas. Expedida precatórias para as comarcas de Marin-
gá e Londrina, para inquirição de testemunhas residentes na-
quelas comarcas”- Adv. Dr. Cláudio Camargo de Arruda.

2. - PROCESSO CRIME Nº 020/00- REU: JONAS VICENTE-
“Regressão do regime aberto para o semi-aberto em 27/11/
2006”. Adv. Dr. Izalvi Barreto da Silva.

COMARCA DE IRETAMA – PR
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
RELAÇÃO 69/06
JUÍZA DE DIREITO: DRA SHALINE ZEIDA OHI YAMA-
GUCHI

Índice de Publicação

Advogados Ordem  Processo
Ary Pascoal de Oliveira Junior 001 009/05
Cláudio Camargo de Arruda  002 012/04
Elso de Souza Novais 003 061/00
Pedro Teixeira Pinto

1. - PROCESSO CRIME Nº 009/05- RÉUS: JOSÉ DE ALMEIDA
CHRISTO, MARINEZ MARQUES DE FARIAS, CLARISSA
REGINA HANZEN – “Designado o dia 05 de dezembro de 2006
às 10;30 horas, inquirição de testemunha arrolada na denúncia, na
comarca de Pitanga”- Ad. Ary Pascoal de Oliveira Junior.

2. - PROCESSO CRIME Nº 012/04-(JECRIM) – RÉU: LUIS DA
LUZ LEAL – “Designado o dia 20 de dezembro de 2006 às 14:30
horas, inquirição de testemunha arrolada na denúncia, na comarca
de Campo Mourão”- Adv. Cláudio Camargo de Arruda.

3. - PROCESSO CRIME Nº 061/00 – RÉUS: VALDIR DE
ALMEIDA PIRES E ANDERSON DE ALMEIDA PIRES-“Ho-
mologo o pedido de desistência do recurso interposto às fls.
776, nos termos requeridos às fls. 799/800, com a anuência do
Ministério Público. Entretanto, como bem ressaltou o Promo-
tor de Justiça, é a situação de réu preso motivo para a antecipa-
ção do julgamento em Plenário e não a desistência de recurso.
Assim, aguarde-se o cumprimento do mandado de prisão expe-
dido por este Juízo. Ressalto, ainda, que persistem os motivos
para a determinação da segregação cautelar dos réus”. Adv. Elso
de Souza Novais- Assistente de acusação: Pedro Teixeira Pinto

COMARCA DE IRETAMA – PR
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
RELAÇÃO 71/06
JUÍZA DE DIREITO: DRA SHALINE ZEIDA OHI YAMA-
GUCHI

Índice de Publicação

Advogados Ordem Processo
Admir Viana Pereira 001 211/06
Cláudio Camargo de Arruda  002 055/00
Elis Regina Comunelo de Queiroz 003 033/05

1. - PEDIDO DE INTERPELAÇÃO JUDICIAL Nº 211/06-
REQUERIDO: ANTONIO JOSÉ QUEZADA PIAZALUNGA:
“Ao requerente, após tornem.” –Adv. Admir Viana Pereira.

2. - PROCESSO CRIME Nº 055/00- RÉU: AGNALDO CHO-
NES RIBEIRO MARCOS- “Audiência de instrução e julga-
mento para o dia 27 de janeiro de 2007 às 13:30 horas”. Adv.
Cláudio Camargo de Arruda.

3. - PROCESSO CRIME Nº 033/05 – RÉU: MARCOS ANTONIO
BONFIM: - “Inquirição de testemunhas arroladas pela acusação nesta
comarca em 10 de abril de 2007 às 15:00 horas. Expedida precató-
ria para a comarca de Goioerê para inquirição de testemunhas arro-
ladas pela acusação”. Ad. Elis Regina Comunello de Queiroz

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE JAGUARIAÍVA - ESTADO DO PARANÁ.
FÓRUM DR. LUIZ LOSSO FILHO - RUA PREFEITO
ALDO SAMPAIO RIBAS, 476, CIDADE ALTA, CEP
84.200-000 - FONE/FAX (43)3535-1256
JUÍZA DE DIREITO: DRA. LARYSSA ANGÉLICA CO-
PACK MUNIZ
ESCRIVÃO DESIGNADO: ÁLVARO ANTÔNIO PEREIRA
RELAÇÃO Nº 09/2006

ÍNDICE DOS ADVOGADOS
DR. CLAUDECIR A DE OLIVEIRA – 13
DRA. CLELIA ROSTELATO BABISZ SILVA – 07
DR. DEMETRIO BEREHULKA – 12
DR. EDILSON FERNANDES – 15

DR. EDUARDO GARCIA FEBRAS – 05
DR. EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI – 17
DR. JOSÉ ANTONIO FARIA DE BRITO – 14
DR. LINCOLN FERREIRA DE BARROS – 16
DR. LUIZ AUGUSTO RIBEIRO FRANCO – 04
DR. MARCELO TRAJANO DA ROCHA – 11
DR. MARCIO NUNES DA SILVA – 07
DRA. MARIA HELENA BECHARA – 03, 06
DRA. MARINA BECHARA – 08
DR. NIVALDO LUCAS FILHO – 01, 02
DR. OTELIO RENATO BARONI – 09
DR. RICARDO LUIZ RIOS BRANDÃO – 10
DR. SERAFIM PEREIRA DA SILVA – 13

01 – PROCESSO-CRIME Nº 62/2002 – Gilberto Carpinelli -
Int. da defesa para que, querendo, no prazo legal, requeira o
que de direito. Dr. Nivaldo Lucas Filho.

02 – PROCESSO-CRIME Nº 10/2004 – Richard Bantele - Int.
da defesa para que, no prazo legal, apresente as alegações fi-
nais. Dr. Nivaldo Lucas Filho.

03 – PROCESSO-CRIME Nº 30/2005 – Everaldo Domingues dos
Santos - Int. da defesa de que foi designada a data de 08/03/2007,
às 14:45 horas, para ser realizada audiência de inquirição de teste-
munha arrolada na denúncia. Dra. Maria Helena Bechara.

04 – CARTA PRECATÓRIA Nº 39/2006 – Calil Antunes Rodri-
gues - Int. da defesa de que foi designada a data de 12/12/2006, às
10:30 horas, para ser realizada audiência de inquirição de teste-
munha arrolada na denúncia dos autos de Processo-Crime nº 44/
2005, em trâmite perante o MM Juízo de Direito da Vara Criminal
da Comarca de Arapoti/PR. Dr. Luiz Augusto Ribeiro Franco.

05 – CARTA PRECATÓRIA Nº 44/2006 – Antonio Estanislau Fi-
notek e Outros - Int. da defesa de que foi designada a data de 12/12/
2006, às 10:00 horas, para ser realizada audiência de inquirição de
testemunha arrolada na denúncia dos autos de Processo-Crime nº
278/98, em trâmite perante o MM Juízo de Direito da Primeira Vara
da Comarca de Garça/SP. Dr. Eduardo Garcia Febras.

06 – PROCESSO-CRIME Nº 53/97 – Vilmar Sérgio de Souza e
Outro - Int. da defesa de que este Juízo deferiu o pedido de conver-
são da pena pecuniária por prestação de serviços à comunidade,
bem como foi designada a data de 13/03/2007, às 14:30 horas, para
ser realizada audiência admonitória. Dra. Maria Helena Bechara.

07 – CARTA PRECATÓRIA Nº 15/2006 – Jileade Jacinto Fer-
reira e Outros - Int. da defesa de que foi designada a data de 12/
12/2006, às 09:00 horas, para ser realizada audiência de inqui-
rição do informante arrolado na denúncia dos autos de Proces-
so-Crime nº 04/2006, em trâmite perante o MM Juízo de Direi-
to da Vara Criminal da Comarca de Sengés/PR. Dr. Marcio
Nunes da Silva e Dra. Clélia Rostelato Babisz Silva.

08 – PROCESSO-CRIME Nº 75/2002 – Luiz Carlos Ferreira
de Queiroz - Int. da defesa para que, no prazo legal, apresente
alegações finais. Dra. Marina Bechara.

09 – PROCESSO-CRIME Nº 20/2002 – Sylmara Fraga Rodrigues
- Int. da defesa de que por decisão proferida em 09/10/2006, foi
julgada extinta a punibilidade da ré. Dr. Otelio Renato Baroni.

10 – PROCESSO-CRIME Nº 23/2005 – Valmir Hertel da Luz -
Int. da defesa de que foi designada a data de 06/03/2007, às
14:15 horas, para ser realizada audiência de inquirição de uma
testemunha arrolada na denúncia e das testemunhas arroladas
pela defesa. Dr. Ricardo Luiz Rios Brandão.

11 – PROCESSO-CRIME Nº 04/2004 – Maicon Jackson de
Camargo - Int. da defesa de que foi designada a data de 27/02/
2007, às 14:15 horas, para ser realizada audiência admonitória.
Dr. Marcelo Trajano da Rocha.

12 – PROCESSO-CRIME Nº 63/2000 – Walter de Castro - Int.
da defesa de que por decisão proferida em 09/10/2006, foi jul-
gada extinta a punibilidade do réu. Dr. Demetrio Berehulka.

13 – PROCESSO-CRIME Nº 62/2000 – Deonir Antonio Sca-
beni e Outros - Int. da defesa de que por decisão proferida em
09/10/2006, foi julgada extinta a punibilidade dos réus Deonir
Antonio Scabeni e Odelmo José Scabeni. Dr. Serafim Pereira
da Silva e Dr. Claudecir A de Oliveira.

14 – PROCESSO-CRIME Nº 12/97 – Antonio Celso Lisboa e
Outro - Int. da defesa de que por decisão proferida em data de
20/11/2006, foi julgada extinta a punibilidade do réu Antonio
Celso Lisboa. Dr. José Antonio Faria de Brito.

15 – PROCESSO-CRIME Nº 74/98 – Jairo Graciano de Souza
- Int. da defesa de que por decisão proferida em data de 20/11/
2006, foi julgada extinta a punibilidade do réu Jairo Graciano
de Souza. Dr. Edílson Fernandes.

16 – PROCESSO-CRIME Nº 69/97 – Guilherme Borges - Int.
da defesa de que por decisão proferida em 20/11/2006, com
fulcro no art. 107 do Código Penal, foi julgado extinto o feito.
Dr. Lincoln Ferreira de Barros.

17 – PROCESSO-CRIME Nº 55/97 – Hermenegildo Rodrigues
da Silva - Int. da defesa de que por decisão proferida em 20/11/
2006, foi julgado extinto o feito pelo decurso do tempo. Dr.
Emerson Ernani Woyceichoski.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANGUEIRINHA
CARTÓRIO CRIMINAL
JUIZ SUBSTITUTO – JAILTON JUAN CARLOS TONTINI
RELAÇÃO Nº 009/2006

Índice de advogados:
01 - Egydio Marques Dias Netto
02 - Gelindo Folador

Guaratuba

Guarapuava

Iretama

Jaguariaíva

Mangueirinha
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01)– Autos 068/2003 – Processo Crime Traslado – Réu Preso –
Autor: O Ministério Público do Estado do Paraná – Réu: LUIZ
OZÓRIO BENTO DOS REIS – Manifestar-se no prazo de 3
(três) dias,: DR EGYDIO MARQES DIAS NETTO.

02)– Autos 033/2006 – Processo Crime – Autor: O Ministério
Público do Estado do Paraná – RÉU: MARIA LEONILDA
TESKER – Intimação para apresentar defesa prévia no prazo
de 3 (três) dias: DR GELINDO FOLADOR.

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÃNDIA
DO SUL – PARANÁ
Rua Silvio Beligni – 480 - Fone/Fax: (43) – 3428-1247 – CEP
86825-000
Carmem Lúcia Martinelli – Escrivã – Maurício José Ferre-
ro – Auxiliar

Índice de Publicação – nº 008/06
01) – Dr. Sebastião Cezário Abrahão.-
02) – Drs. Romeu Beligni Filho e Raffaelly C. Beligni Rosa.-
03) – Dr. Marcelo Vieira Justus.-
04) – Dr. Remy Dyonisio Huszcz.-
05) – Dr. Luiz Antonio Zanlorenzi.-
06) – Dr. Cirineu Dias.-
07) – Dr. Rodrigo Beligni.-
08) – Dr. Romeu Beligni Filho.-
09) – Dr. Sebastião Cezário Abrahão.-
10) – Drª Alcirene Adriana da Silva.-
11) – Dr. Rodrigo Beligni.-
12) – Drs. Sebastião Cezário Abrahão, Alex Sander Rezende e
Rodrigo Beligni.-

01) – Autos nº 76/06 – Réu – Carlos Nocetti Neto – Designado
o dia 30.05.07, às 13:30 horas para inquirição das testemunhas
da denúncia residentes nesta Comarca, com expedição de carta
precatória à Comarca de Apucarana – Paraná, para inquirição
da testemunha lá residente.-

02) – Autos nº 59/06 – Réu – Reginaldo Souza de Paiva – De-
signado o dia 05.06.07, as 13:30 horas para inquirição das tes-
temunhas da denúncia.-

03) – Autos nº 93/06 – Carta Precatória oriunda do Juízo de
Direito da Comarca de Faxinal – Paraná – Réu Joseano dos
Santos – Designado o dia 08.02.07, às 15:00 horas para inqui-
rição de testemunha da denúncia.-

04) – Autos nº 90/06 – Carta Precatória oriunda do Juízo de
Direito da Comarca de Apucarana – Paraná – Réu Éderson
Aparecido Pereira – Designado o dia 08.02.07, às 15:30 horas
para inquirição de testemunha da denúncia.-

05) – Autos nº 97/06 – Réu – Edílson de França – Designado o
dia 05.06.07, às 15:00 horas para inquirição das testemunhas
da denúncia.-

06) – Autos de Incidente de Cobrança de Autos nº - 233/06 –
Fica o Dr. Cirineu Dias, Advogado, intimado a efetuar a devo-
lução dos autos de processos crimes nºs 75/99, em que figura
como réu Cirineu Dias e 82/06, em que figura como réu Deníl-
son Piacentini, no prazo de 24:00 horas.-

07) - Autos de Incidente de Cobrança de Autos nº - 233/06 – Fica
o Dr. Rodrigo Beligni, Advogado, intimado a efetuar a devolu-
ção dos autos de processo crime nº 28/96, em que figura como
réu Romildo Rodrigues Martins, no prazo de 24:00 horas.-

08) - Autos de Incidente de Cobrança de Autos nº - 233/06 – Fica
o Dr. Romeu Beligni filho, Advogado, intimado a efetuar a devo-
lução dos autos de processo crime nº 09/05, em que figura como
réu Rosevaldo Domingues Costa, no prazo de 24:00 horas.-

09) – Autos nº 47/04 – réu – Marcelo de Almeida Lima – De-
signado o dia 22.02.07, às 13:30 horas para inquirição das tes-
temunhas da defesa, as quais deverão comparecerem indepen-
dente de intimação.-

10) – Autos nº 104/06 – Réu – Alessandro Gonçalves da Rocha
– Designado o dia 01.06.07, às 13:30 horas para inquirição das
testemunhas da denúncia.-

11) – Autos nº 42/06 – Réu – Adenilson de Jesus – Designado o
dia 04.06.07, às 15:30 horas para inquirição das testemunhas
arroladas na denúncia.-

12) – Autos nº 41/06 – Réus – Luiz Antonio Vaz da Costa, José
Maria Lopes e Romildo Andrade – Designado o dia 04.06.07,
às 13:30 horas para inquiriçãod as testemunhas da denúncia.-

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PEABIRU
JUIZ. DRA. DIOCÉLIA DA GRAÇA MESQUITA FÁVARO.
RELAÇÃO N.º 47/2006 – VARA CRIMINAL

ADVOGADOS INTIMADOS:
1- DR. IZALVI BARRETO DA SILVA.

PROCESSO CRIME Nº 53/2004
MINISTÉRIO PÚBLICO X MILTON ROGÉRIO ALVES.
POR SENTENÇA DE 08.11.2006, FOI O RÉU CONDENA-
DO À PENA DE 02 ANOS DE DETENÇÃO E PAGAMENTO
DE 10 DIAS MULTA.
ADV. DR. IZALVI BARRETO DA SILVA.

ÚNICA VARA CRIMINAL DE PÉROLA-PARANÁ
JUIZ DE DIREITO: FÁBIO BERGAMIN CAPELA
RELAÇÃO Nº 62/06

Advogados  nº Ordem nº dos autos
Elisabete Bergamo  01  84/06

01- Carta Precatória de Altônia-Pr– X – Leandro Barbosa. Fica
a defensora do réu intimada que foi redesignada para o dia 15
de março de 2007, às 14h30min, para a oitiva da testemunha da
denúncia Gilberto Dianin Zanon.” Adv. Elisabete Bergamo.

Juiz de Direito da Comarca de Pitanga – Estado do Paraná
Vara Criminal e Anexos
Valdir Celso da Cruz – Escrivão Designado
 Relação de Intimação de Advogado n.º 18/2006

Índices de Advogados
01- Dr. João de Paula Xavier – OAB/PR. Não consta dos autos – 01
02- Dr. Aroldo Baran dos Santos – OAB/PR. 22.839 – 02
03- Dr. Ivan Lauro Simiano – OAB/PR. 19.832 - 03
04- Dr. Anderson Carraro Hernandes – OAB/PR. 36.412 – 04
05- Dr. Cloris de Fátima Campestrini– OAB/PR. – 28.734 – 05
06- Dr. Alan Cleiton de Araújo e Souza – OAB/PR. – 35.675 - 06

01 – Autos de Carta Precatória nº 173/06 de Processo Crime – nº
006/2002 da Comarca de Manoel Ribas-PR – Réu: Jose Sidinei
Silvério e outro – Intimação do procurador do réu para compare-
cer na audiência admonitória, designada para o dia 28/FEVE-
REIRO/2007, às 16:30 horas. Adv – Dr. João de Paula Xavier.

02 - Autos de Carta Precatória nº 171/06 de Processo Crime –
nº 027/2006 da Comarca de Manoel Ribas-PR – Réu: Reginal-
do Pszybylski – Intimação do procurador do réu para compare-
cer na audiência de inquirição das testemunhas arroladas na
denuncia, designada para o dia 16/FEVEREIRO/2007, às 15:30
horas. Adv – Dr. Aroldo Baran dos Santos.

03 - Autos de Processo Crime – nº 048/91 – Réu: Jose de Oli-
veira – Intimação do procurador do réu para comparecer no dia
29/MAIO/2007, às 09:00 horas, onde será submetido o réu a
julgamento perante o E. Tribunal do Júri desta Comarca. Adv –
Dr. Ivan Lauro Simiano.

04 – Autos de Liberação de Veículo Apreendido – nº 304/2006
– Requerente – Tereza de Camargo Rigil – Intimação do procu-
rador da requerente, para no prazo legal, autenticar os docu-
mentos fotocopiados às fls. 04/06. - Adv. Dr. Anderson Carraro
Hernandes.

05 - Autos de Processo Crime – nº 080/1999 – Réu: Natalia
Stocki – Dispositivo: ISTO POSTO: a)- Declaro extinta a pu-
nibilidade da acusada Natalia Stocki com fulcro no artigo 107,
inciso IV, c/c. o artigo 109, inciso V, e artigo 110, § 1º todos do
Código Penal. Procedam-se as baixas necessárias, arquivando-
se os presentes autos com as cautelas de praxe. Comunique-se
à Vara de Execuções Penais. Publique-se. Registre-se. Intime-
se... Adv. Drª. Clories de Fatima Campestrini.

05 - Autos de Processo Crime – nº 044/2002 – Réu: Antonio Bar-
bosa Saraiva e outro – Dispositivo: ISTO POSTO: a)- Declaro
extinta a punibilidade da acusada Antonio Barbosa Saraiva, com
fulcro no artigo 107, inciso IV, c/c. o artigo 109, inciso V, e artigo
110, § 1º todos do Código Penal. Procedam-se as baixas necessá-
rias, arquivando-se os presentes autos com as cautelas de praxe.
Comunique-se à Vara de Execuções Penais. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se... Adv. Dr. Alan Cleiton de Araújo e Souza.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORECATU -
PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO: DR. WALTERNEY AMÂNCIO
RELAÇÃO Nº 048/2006

1. - Dr. Luiz Tavanaro Gaya

1. - Autos de Processo Crime nº 2006.199-0 Francisco José Goes –
“Abre-se vista dos autos às partes para apresentação de suas derra-
deiras alegações, em cinco dias sucessivos, o que faço por medida
de celeridade e economia processual, deixando, assim, de designar
audiência de instrução e julgamento com o fito, unicamente, de re-
alização de debates.” Advogado: Dr. Luiz Tavanaro Gaya.

CARTÓRIO DA VARA CRIMINAL
Avenida Brasil, 1550, centro, SANTA HELENA/PR
Fone: (045) 3268.1248/2357 - CEP: 85.892-00
Juiz de Direito: DR a. Lílian Resende Castanho
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº. 40/2006
DR. EDEVAL BUENO-01

01- RETIFICAÇÃO- PROCESSO CRIME Nº 94/01 RÉU:
PAULO CESAR NOGUEIRA e não EDEVAL BUENO- In-
time-se o defensor do réu, da audiência para sorteio de jurados,
designada para o dia 06 de dezembro de 2006, às 16:00 horas.
Intime-se ainda do Júri designado para o dia 12 de fevereiro de
2007, às 09:00 horas.ro de 2.006. DR. EDEVAL BUENO

COMARCA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: DR. JOSÉ ARISTIDES CATENACCI
JUNIOR
JUIZ SUBSTITUTO: DR. MARCIO RIGUI PRADO
RELAÇÃO Nº 10/2006

Advogado                                               Nº Ordem            Nº AUTOS
CLEYTON IGOR MORO 01 019/2006

SILVIO OLIVEIRA DA SILVA 01 019/2006

001 - Processo Crime nº 019/2006 - Réus: Alaides Adão Cec-
con e Rudinei Cardoso - "Recebido o recurso em sentido estri-
to. Com vista aos Defensores dos acusados para as razões. Pra-
zo: 02 (dois) dias" - advogados: CLEYTON IGOR MORO e
SILVIO OLIVEIRA DA SILVA

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Paraná
Foro Regional de São José dos Pinhais
1.ª Vara Criminal, Tribunal do Júri e Execuções Penais
Fábio Marcel Becher - Escrivão Titular
Rua João Ângelo Cordeiro, s/nº, Centro, Fórum - CEP 83005-
570 - Telefone/fax 41-3035-8435
E-mail: fmb@tj.pr.gov.br
Relação nº 88/2006 Data da Expedição: 30/11/2006
JUÍZA DE DIREITO: Drª Luciani Regina Martins de Paula

Nome do Advogado  Nº de ordem  Nº dos Autos
ANTONIO DOS SANTOS JÚNIOR 01 2006.850-1

CARLOS ROBERTO G. EKERMANN 05 2005.796-3

DANIEL DE CARVALHO 02 2005.1263-9

DIVALMIRO OLEGÁRIO MAIA PEREIRA 03 2006.2075-7

JAMIL AMILTON CURY 07 2006.2871-5

JANAÍNA THEULEN ZAGONEL 04 2005.1575-0

JANAÍNA THEULEN ZAGONEL 06 1995.69-2

LUIZ ANTONIO MORES 08 2004.328-0

1) -Processo Criminal nº 2006.850-1 – Ministério Público do Es-
tado do Paraná X Davi Pantalião Graad – “À defesa para as alega-
ções finais” – Adv: Dr. ANTONIO DOS SANTOS JÚNIOR.

2) -Processo Criminal nº 2005.1263-9 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Celso Teixeira de Souza e Outro – “Proferi-
da sentença que julgou parcialmente procedente a denúncia para:
1) Condenar o réu CELSO TEIXEIRA DE SOUZA pela prática
do delito tipificado no artigo 155 § 4º inc. IV c.c art. 29 ‘caput’
do Código Penal, à pena privativa de liberdade de 2 anos de
reclusão, a ser cumprida em, regime aberto, a qual foi substituí-
da pela pena restritiva de direitos de prestação de serviços à co-
munidade ou a entidades públicas, durante 07 horas semanais e
limitação de fim de semana, no período da pena, a ser determi-
nado futura e oportunamente pelo Conselho da Comunidades
desta Comarca, e a pena pecuniária de 10 dias-multa no valor de
1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à data do fato
(16/04/2005), desde então corrigida monetariamente; 2) Conde-
nar o réu REINALDO DA SILVA OLIVEIRA pela prática do
delito tipificado no artigo 155 § 4º inc. IV c.c art. 29 ‘caput’ do
Código Penal, à pena privativa de liberdade de 2 anos de reclu-
são, a ser cumprida em, regime aberto, a qual foi substituída pela
pena restritiva de direitos de prestação de serviços à comunidade
ou a entidades públicas, durante 07 horas semanais e limitação
de fim de semana, no período da pena, a ser determinado futura
e oportunamente pelo Conselho da Comunidades desta Comar-
ca, e a pena pecuniária de 10 dias-multa no valor de 1/30 (um
trinta avos) do salário mínimo vigente à data do fato (16/04/2005),
desde então corrigida monetariamente. 3) Ambos os réus conde-
nados também ao pagamento proporcional das custas processu-
ais” – Adv: Dr. DANIEL DE CARVALHO.

3) -Processo Criminal nº 2006.2075-7 – Ministério Público do
Estado do Paraná X João Carlos Mendes da Luz – “À defesa
para as alegações finais” – Adv: Dr. DIVALMIRO OLEGÁRIO
MAIA PEREIRA.

4) -Processo Criminal nº 2004.1575-0 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Antonio Lopes – “À defesa para as alega-
ções finais” – Adv: Drª JANAÍNA THEULEN ZAGONEL.

5) -Processo Criminal nº 2006.796-3 – Ministério Público do Estado
do Paraná X Rafael Cirilo Castro – “À defesa para as alegações fi-
nais” – Adv: Dr. CARLOS ROBERTO GONÇALVES EKERMANN.

6) -Processo Criminal nº 1995.69-2 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Luís Carlos Marques – “Esclareça a defesa
se pretende a oitiva das suas testemunhas, mas caso sejam abo-
natórias, que venham por declaração nos autos” – Adv: Drª
JANAÍNA THEULEN ZAGONEL.

7) -Processo Criminal nº 2006.2871-5 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Edelmar Trindade – “Designado para o dia
07 de dezembro de 2006 às 16:00 horas o interrogatório do
réu” – Adv: Dr. JAMIL AMITON CURY.

8) -Processo Criminal nº 2004.328-0 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Celusa Pereira da Silva e Outra – “Deixo
de receber o recurso por intempestivo. Consoante a certidão de
fls. 183 e ainda o termo de fls. 170, vê-se que o trânsito em
julgado já se operou. O artigo 593 do Código de Processo Pe-
nal estabelece em 5 (cinco) dias o prazo pra interposição de
recurso, e a intimação das rés se deu no dia 14 de setembro de
2005 e do defensor a publicação ocorreu em 31.08.2005, e o
término do prazo recursal em 12 de setembro de 2005, e por
fim o recurso só veio aos autos em 12 de janeiro de 2006, por-
tanto intempestivo” – Adv: Dr. LUIZ ANTONIO MORES.

Marilândia do Sul
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COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ - ALMI-
RANTE TAMANDARÉ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 036/2006

001 -2000.0000026-4/0 - Execução de Título Judicial NEL-
SON MARTINS X FABIO SEBASTIÃO BUENO Intimação
do exeqüento para indicar bens do executado, passíveis de pe-
nhora, no prazo de cinco (05) dias. Adv(s) DANIELLE CRIS-
TINE TODESCO WELDT, SONIA MARLI BENATO BER-
GONSE

002 -2002.0000043-4/0 - Processo de Conhecimento OSCAR
STEENBOCK (E OUTRO) X MURILO DE OLIVEIRA JUNI-
OR “Defiro o pedido de Fls. 103, quanto a suspensão pleitea-
da. Após o prazo, manifestem-se os requerentes.” Adv(s) RI-
CARDO PUSSOLI MARCHETTE, HELOISA HAAS

003 -2004.0000112-2/0 - Execução de Título Judicial ODAIR
JOSÉ MENEZES X MARCELO JOSE ZEFERINO “Esclareça
o exequente, se o executado possui mais de uma geladeira, face
a impenhorabilidade se possuir apenas uma, no prazo de dez
(10) dais.” Adv(s) MICHELLE CHRISTINE DE SIQUEIRA

004 -2005.0000038-0/0 - Processo de Conhecimento ZEFERI-
NO DO ESPIRITO SANTO X DEICON COMERCIO E RE-
PRESENTANTE Intimação da Remessa dos Autos à Turma
Recursal Única. Adv(s) NEIRON LUIZ DE CARVALHO, LUIZ
ANTONIO SERENATO

005 -2005.0000053-3/0 - Execução de Título Judicial MARILE-
NE FRANÇA X CARLOS LEITE RAMOS Intimação da exe-
qüente para indicar bens do executado, passíveis de penhora, no
prazo de cinco (05) dias. Adv(s) JOSEANE ARAUJO GOUVEA

006 -2005.0000302-7/0 - Processo de Conhecimento EDIMIL-
SON ANTUNES CAMPOLIN X ALTAIR CEZARIO DE AN-
DRADE Intimação do Reclamado para devolver todos osTítu-
los anulados no prazo de dez (10) dias. Adv(s) GENEROSO
VIDAL DE ANDRADE, JOAO BELMIRO DOS SANTOS

007 -2005.0000338-0/0 - Execução de Título Judicial MARIA
BERNADETE CAVASSIN X ANTONIO CARLOS SANTANA
Intimação da parte exequente para indicar bens do executado, pas-
síveis de penhora, no prazo de cinco (05) dias. Adv(s) ULYSSES
FALCAO VIEIRA NETTO, RAFAEL SALOMON DE FARIA

008 -2005.0000411-6/0 - Execução de Título Judicial PAULO
ADELCIO PAMPUCH X ANDERSON JOSÉ DZULINSKI (E
OUTRO) Intimação da exeqüente para indicar bens do execu-
tado, passíveis de penhora, no prazo de cinco (05) dias. Adv(s)
MARICY PORTUGAL WERNECK

009 -2005.0000461-0/0 - Processo de Conhecimento JAIR DE
CHRISTO X ROBERTO CARLOS DOS SANTOS (E OUTRO)
Intimação das partes da Remessa dos autos à Turma Recursal Única.
Adv(s) NATALICIO VIEIRA UMBELINO, LEONEL WANDLEY
DE SIQUEIRA, JOAO BOAVENTURA DE CRISTO

010 -2005.0000630-6/0 - Processo de Conhecimento NAGIB
JESUS FARIAS X BRASIL TELECOM S/A Redesignação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 15/02/2007 Adv(s)
MARTINHOS CARLOS DE SOUZA, DULCINEA DE SOU-
ZA SCHMIDLIN

011 -2005.0000631-8/0 - Processo de Conhecimento PANIFI-
CADORA NOVA ERA X BRASIL TELECOM S/A “...Em vir-
tude da inversão do ônus da prova, determino que a requerida
junte aos autos uma planilha, constando mês a mês desde a
data da propositura da ação (18/11/2005) até a data da informa-
ção, a quantidade de pulsos usados pela requerente, o valor
unitário do pulso e o valor cobrado a título de assinatura bási-
ca, no prazo de dez (10) dias...” Adv(s) MARTINHOS CAR-
LOS DE SOUZA, DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN

012 -2005.0000632-0/0 - Processo de Conhecimento GIDAL-
TO DEL CONTE X BRASIL TELECOM S/A “...Em virtude da
inversão do ônus da prova, determino que a requerida junte aos
autos uma planilha, constando mês a mês desde a data da pro-
positura da ação (18/11/2005) até a data da informação, a quan-
tidade de pulsos usados pela requerente, o valor unitário do
pulso e o valor cobrado a título de assinatura básica, no prazo
de dez (10) dias...” Adv(s) MARTINHOS CARLOS DE SOU-
ZA, DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN, SERGIO ROBER-
TO VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

013 -2006.0000250-3/0 - Processo de Conhecimento JORACI
DE JESUS FERREIRA X BRASIL TELECOM S/A “...Em vir-
tude da inversão da prova, determino que a requerida junte aos
autos uma planilha, constando mês a mês desde a data da pro-
positura da ação (02/06/2006) até a data da informação, a quan-
tidade de pulsos usados pelo requerente, o valor unitário do
pulso e o valor cobrado a título de assinatura básica, no prazo
de dez (10) dias...” Adv(s) MARIA ETERNA VIDAL RAN-
GEL, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

014 -2006.0000251-5/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NO NUNES X BRASIL TELECOM S/A “Sobre a justificativa
e documentos, manifeste-se a requerida, no prazo de cinco (05)
dias.” Adv(s) MARIA ETERNA VIDAL RANGEL, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

015 -2006.0000291-9/0 - Execução Título Extrajudicial AUTO
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MECÂNICA ALEMÃO X SIRLENE FERREIRA CARDOSO
Intimação da parte exeqüente para indicar bens do executado,
passíveis de penhora, no prazo de cinco (05) dias. Adv(s) MAR-
CELO LASPERG DE ANDRADE

016 -2006.0000303-4/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO SOUZA DE MORAES X BRASIL TELECOM S/A “...Em
virtude da inversão da prova, determino que a requerida junte
aos autos uma planilha, constando mês a mês desde a data da
propositura da ação (20/07/2006) até a data da informação, a
quantidade de pulsos usados pelo requerente, o valor unitário
do pulso e o valor cobrado a título de assinatura básica, no
prazo de dez (10) dias...” Adv(s) MARCOS ROBERTO DOS
SANTOS, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

017 -2006.0000304-6/0 - Processo de Conhecimento CESAR
ANTONIO BAGGIO X BRASIL TELECOM S/A “...Em virtu-
de da inversão da prova, determino que a requerida junte aos
autos uma planilha, constando mês a mês desde a data da pro-
positura da ação (20/07/2006) até a data da informação, a quan-
tidade de pulsos usados pelo requerente, o valor unitário do
pulso e o valor cobrado a título de assinatura básica, no prazo
de dez (10) dias...” Adv(s) MARCOS ROBERTO DOS SAN-
TOS, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

018 -2006.0000305-8/0 - Processo de Conhecimento CATARI-
NA ELISABETH ABRÃO X BRASIL TELECOM S/A “...Em
virtude da inversão da prova, determino que a requerida junte
aos autos uma planilha, constando mês a mês desde a data da
propositura da ação (20/07/2006) até a data da informação, a
quantidade de pulsos usados pelo requerente, o valor unitário
do pulso e o valor cobrado a título de assinatura básica, no
prazo de dez (10) dias...” Adv(s) MARCOS ROBERTO DOS
SANTOS, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

019 -2006.0000306-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO LUIZETTO FILHO X BRASIL TELECOM S/A “...Em
virtude da inversão do ônus da prova, determino que a requeri-
da junte aos autos uma planilha, constando mês a mês desde a
data da propositura da ação (20/07/2006) até a data da infor-
mação, a quantidade de pulsos usados pelo requerente, o valor
unitário do pulso e o valor cobrado a título de assinatura bási-
ca, no prazo de dez (10) dias...” Adv(s) MARCOS ROBERTO
DOS SANTOS, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

020 -2006.0000314-7/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
DE CASTRO DO NASCIMENTO X SEGURADORA MARI-
TIMA S/A “Na forma do artigo 40, da Lei nº 9.099/95, homolo-
go para que surta seus jurídicos e legais efeitos a decisão do Juiz
Leigo de fls. 75/77, considerando que esta observou inteiramen-
te os ditames legais inerentes ao caso em espécie, bem como a
prova produzida nos autos.” Adv(s) WILMAR ALOISIO PEREI-
RA DOS SANTOS, ANA CAROLINA BUSATTO, LUIZ CAR-
LOS CHECOZZI, EDSON GONSALVES ARAUJO

021 -2006.0000355-2/0 - Processo de Conhecimento JOB JO-
NAS DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A “...Em virtude da
inversão da prova, determino que a requerida junte aos autos
uma planilha, constando mês a mês desde a data da propositura
da ação (22/08/2006) até a data da informação, a quantidade de
pulsos usados pelo requerente, o valor unitário do pulso e o
valor cobrado a título de assinatura básica, no prazo de dez
(10) dias...” Adv(s) MARIA CRISTINA FERNANDES, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

022 -2006.0000356-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ROBERTO VELOZO X BRASIL TELECOM S/A “...Em virtu-
de da inversão da prova, determino que a requerida junte aos
autos uma planilha, constando mês a mês desde a data da pro-
positura da ação (22/08/2006) até a data da informação, a quan-
tidade de pulsos usados pelo requerente, o valor unitário do
pulso e o valor cobrado a título de assinatura básica, no prazo
de dez (10) dias...” Adv(s) LEONILDO BRUSTOLIN, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

023 -2006.0000396-8/0 - Processo de Conhecimento ODERA-
MIR GONÇALVES DE LEAL (E OUTRO) X MARIA ANTO-
NIA APPEL LAFFITTE Designação de Audiência de Concilia-
ção as 17:20 do dia 15/02/2007 Adv(s) JOSE NAZARENO
GOULART

024 -2006.0000446-3/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO MACHADO X IRENE LUISA DE F. L DE OLIVEIRA
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 14/
12/2006 Adv(s) UMBERTO GIOTTO NETO

025 -2006.0000471-7/0 - Processo de Conhecimento NELZA DE
LARA BONFIM X ICATU HARTFORD SEGUROS S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:20 do dia 25/01/2007
Adv(s) HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO

026 -2006.0000472-9/0 - Processo de Conhecimento DENIZA
GONÇALVES WOICHICOSKI X MARÍTIMA SEGUROS S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 17:20 do dia 25/01/
2007 Adv(s) HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO

027 -2006.0000473-0/0 - Processo de Conhecimento LINDOL-
FO GRENEMAN X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 25/01/2007 Adv(s)
MARTINHOS CARLOS DE SOUZA, DULCINEA DE SOU-
ZA SCHMIDLIN

028 -2006.0000478-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO LAIOLA (E OUTROS) X MAPFRE VERA CRUZ SE-
GURADORA S/A Designação de Audiência de Conciliação as
17:40 do dia 25/01/2007 Adv(s) LINCO KCZAM

029 -2006.0000479-1/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
FARIA X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiência
de Conciliação as 18:00 do dia 25/01/2007 Adv(s) ROBERTO
NOLLI

030 -2006.0000480-6/0 - Processo de Conhecimento JOÃO

ANTONIO MENDES X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 18:10 do dia 25/01/2007 Adv(s)
ROBERTO NOLLI

031 -2006.0000482-0/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ROBERTO S. NOLLI X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 18:30 do dia 25/01/2007 Adv(s)
ROBERTO NOLLI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANA CAROLINA BUSATTO 020 2006.0000314-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 012 2005.0000632-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 013 2006.0000250-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 014 2006.0000251-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 016 2006.0000303-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 017 2006.0000304-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 018 2006.0000305-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 019 2006.0000306-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 021 2006.0000355-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 022 2006.0000356-4/0

DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT 001 2000.0000026-4/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 010 2005.0000630-6/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 011 2005.0000631-8/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 012 2005.0000632-0/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 027 2006.0000473-0/0

EDSON GONSALVES ARAUJO 020 2006.0000314-7/0

GENEROSO VIDAL DE ANDRADE 006 2005.0000302-7/0

HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO 025 2006.0000471-7/0

HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO 026 2006.0000472-9/0

HELOISA HAAS 002 2002.0000043-4/0

JOAO BELMIRO DOS SANTOS 006 2005.0000302-7/0

JOAO BOAVENTURA DE CRISTO 009 2005.0000461-0/0

JOSE NAZARENO GOULART 023 2006.0000396-8/0

JOSEANE ARAUJO GOUVEA 005 2005.0000053-3/0

LEONEL WANDLEY DE SIQUEIRA 009 2005.0000461-0/0

LEONILDO BRUSTOLIN 022 2006.0000356-4/0

LINCO KCZAM 028 2006.0000478-0/0

LUIZ ANTONIO SERENATO 004 2005.0000038-0/0

LUIZ CARLOS CHECOZZI 020 2006.0000314-7/0

MARCELO LASPERG DE ANDRADE 015 2006.0000291-9/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 016 2006.0000303-4/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 017 2006.0000304-6/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 018 2006.0000305-8/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 019 2006.0000306-0/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 021 2006.0000355-2/0

MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 013 2006.0000250-3/0

MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 014 2006.0000251-5/0

MARICY PORTUGAL WERNECK 008 2005.0000411-6/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 010 2005.0000630-6/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 011 2005.0000631-8/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 012 2005.0000632-0/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 027 2006.0000473-0/0

MICHELLE CHRISTINE DE SIQUEIRA 003 2004.0000112-2/0

NATALICIO VIEIRA UMBELINO 009 2005.0000461-0/0

NEIRON LUIZ DE CARVALHO 004 2005.0000038-0/0

RAFAEL SALOMON DE FARIA 007 2005.0000338-0/0

RICARDO PUSSOLI MARCHETTE 002 2002.0000043-4/0

ROBERTO NOLLI 029 2006.0000479-1/0

ROBERTO NOLLI 030 2006.0000480-6/0

ROBERTO NOLLI 031 2006.0000482-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 012 2005.0000632-0/0

SONIA MARLI BENATO BERGONSE 001 2000.0000026-4/0

ULYSSES FALCAO VIEIRA NETTO 007 2005.0000338-0/0

UMBERTO GIOTTO NETO 024 2006.0000446-3/0

WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS SANTOS 020 2006.0000314-7/0

COMARCA DE ANTONINA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. FERNANDO ANDRIOLLI PE-
REIRA
SECRETÁRIA: ELIMARI RAMOS RODRIGUES
RELAÇÃO Nº 28/2006

Índice de Publicação

Advogado  Ordem  Processo
Thais dos Santos Silva 001  0105/06

01- Autos de Reclamação Ordinária nº 0105/06 Reclamante –
Emílio Malufo. Reclamados – Sinomar Moreira dos Santos, Ieda
Gomide Moreira dos Santos, Iraídes Moreira dos Santos, Ja-
mes Henri Larageira e Maria Rosa Pereira – Intimação do r.
despacho de fls. 36: 3) intime-se a parte autora, na pessoa da
advogada, a fim de que se manifeste quanto à não localização
da requerida IRAÍDES.

PODER JUDICIARIO
JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE ASTOR-
GA – PARANÁ
JUIZ DE DIREITO GILBERTO ROMERO PERIOTO
RELAÇÃO Nº. 028/2006

Autos de Execução nº. 297/2004 – Exeqüente SILVIO CESAR
ZANIN e Executado SEBASTIÃO ZORZAN. Vistos etc... 1.
Defiro o pedido de suspensão requerido (fls. 19), pelo prazo de
90 (noventa) dias. Aguarde-se em Cartório, pois. Decorrido o
prazo e nada sendo requerido, intime-se a parte interessada,
para os devidos fins. Astorga, quarta-feira, 22 de fevereiro de
2006. GILBERTO ROMERO PERIOTO – Juiz de Direito. DR.
RODRIGO BUENO RIBEIRO DE JESUS.

Autos de Ação de Cobrança nº. 897/2005 – Reclamante MAU-
RO LENHARO SOBRINO e Reclamado DANILO FERNAN-
DO DA ROCHA. Vistos etc... 2. Após, nada sendo requerido,
intime-se o reclamante para os devidos fins. Astorga, quinta-

feira, 27 de abril de 2006. GILBERTO ROMERO PERIOTO –
Juiz de Direito. DR. AFONSO MASAKAZU KAWAMURA.

Autos de Ação de Reclamação nº. 256/2003 – Reclamante JOSE
CLOVIS DA SILVA e Reclamados DANIEL SCHAVARSKI e
ELIANAACHETE LINO. Vistos etc... Após, intime-se o devedor
para, querendo, cumprir espontaneamente a sentença, sob pena de
execução forçada. DR. RICARDO PINTO MANOERA.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE CAMPO MOURÃO – ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ SUPERVISOR: DR. RUI ANTONIO CRUZ
RELAÇÃO Nº 0030/2006

Índice de Publicação

Advogado  Ordem  Processo
ANDERSON CARRARO HERNANDES 40 0637/01

ANDREIA RICCI DA SILVA CARVALHO 13 0490/06

ARNO VALÉRIO FERRARI 09 0466/06

ARNO VALÉRIO FERRARI 14 0491/05

BRASILIO VICENTE DE CASTRO NETO 25 0550/06

CELSO RESENDE DA SILVA 01 0403/06

CESAR AURELIO CINTRA 23 0547/06

CÉSAR EDUARDO BOTELHO PALMA 30 0574/05

CLAUDIANA ELISA PEREIRA 39 0612/06

CRISTIANO AUGUSTO VASCONCELOS CALIXTO 26

0554/05

DINO COSTACURTA 31 0576/05

DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 21 0530/05

DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 22 0546/04

DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 38 0611/06

EDGAR INGRÁCIO DA SILVA 08 0455/06

EDSON MITSUO TIUJO 27 0556/06

ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA 15 0503/05

ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA 18 0510/04

ERIKA FERNANDA RAMOS 02 0408/04

FABIANA ARAÚJO TOMADON DA SILVA 05 0428/00

FERNANDO DE PAULA XAVIER 03 0411/06

FRANCELIZE ALVES MORKING 02 0408/04

FRANCISCO IRINEU BRZEZINSKI 24 0549/03

FRANCISLAINE ROSA PADILHA 20 0526/05

FRANCISLAINE ROSA PADILHA 37 0609/02

HELDER MARTINEZ DAL COL 12 0474/04

IRINEU CHIQUETO JUNIOR 16 0508/06

IZAEL SKOWRONSKI 07 0444/06

IZALVI BARRETO DA SILVA 24 0549/03

JEFERSON PELISER 28 0561/01

JOÃO PAULO STRAUB 06 0428/98

JOB PERDONCINI 29 0561/05

JORGE ALEXANDRE DIAS ÁVILA 11 0472/05

JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA 25 0550/06

JOSÉ CARLOS SEVERINO 11 0472/05

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 08 0455/06

KATIA THEREZINHA DE MELLO 32 0586/05

KATIA THEREZINHA DE MELLO 33 0593/05

KEILA CRISTINA RODRIGUES DA COSTA 36 0608/06

LÍDIA SÁ DA SILVA 17 0508/04

MARCELO PINEZE PEREIRA 23 0547/06

MARCELO SÉRGIO PEREIRA 19 0514/05

MARCIANA RODRIGUES DA SILVA 19 0514/05

MARCIO BERBET 15 0503/05

MÁRCIO BERBET 18 0510/04

MÁRCIO BERBET 35 0607/06

MARCOS AURÉLIO RODRIGUES DA COSTA 01 0403/06

MARGARETE CRISTINA VERONA 19 0514/05

MARIÂNGELA CUNHA 16 0508/06

MARY FRAGOSO VERAS 34 0605/01

NANCI TEREZINHA ZIMMER 10 0467/05

NELSON PEDROSO JUNIOR 06 0428/98

NELSON PEDROSO JUNIOR 18 0510/04

OLIVALDO BATISTA DA SILVA 06 0428/98

PAULO SÉRGIO GONÇALVES 27 0556/06

PAULO VANI COSTA 28 0561/01

PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA 22 0546/04

PEDRO CARLOS PALMA 30 0574/05

ROBERTA BARCO LOPES 23 0547/06

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 08 0455/06

ROBERTO TEIXEIRA DUARTE 04 0423/06

SANDRA REGINA RODRIGUES 02 0408/04

SANDRA REGINA RODRIGUES 26 0554/05

SIDNEI DE SOUZA JARDIM 29 0561/05

TATIANA MESSIAS DA SILVA 26 0554/05

WAGNER RODRIGUES GONÇALVES 25 0550/06

WALDOMIRO BARBIERI 04 0423/06

WALDOMIRO BARBIERI 11 0472/05

WASHINGTON FRAGOSO VERAS 16 0508/06

01. AUTOS 0403/06 – COBRANÇA – OVIDIO SANTOS MO-
REIRA x LUIZ CARLOS FERREIRA. Intimam-se os procurado-
res das partes para ciência da sentença de fls. 21 que homologou o
acordo havido entre as partes. ADV MARCOS AURÉLIO RO-
DRIGUES DA COSTA, CELSO RESENDE DA SILVA.

02. AUTOS 0408/04 – DECLARATÓRIA – MARIA DE LU-
CIA SALES FELIX x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A. In-
tima-se o procurador da parte ré da sentença de fls. 129, que
julgou extinto o processo nos termos do art. 794, I, do CPC.
ADV ERIKA FERNANDA RAMOS, SANDRA REGINA RO-
DRIGUES, FRANCELIZE ALVES MORKING.

03. AUTOS 0411/06 – DECLARATÓRIA – JOSÉ ALDO DE
SOUZA SOBRINHO x CATIA MARIA DA CRUZ E OUTRO.
Intima-se o procurador do autor para informar sobre o cumpri-
mento do acordo, sob pena de presumir-se cumprido. ADV
FERNANDO DE PAULA XAVIER.

04. AUTOS 0423/06 – INDENIZATÓRIA – JOSÉ CARLOS

ROSOLEM x BANCO DO BRASIL S/A. Intimam-se os procu-
radores das partes para ciência da sentença de fls. 39 que jul-
gou extinto o feito em razão da ausência da parte autora à audi-
ência para a qual estava intimada e a condenou ao pagamento
das custas processuais. ADV ROBERTO TEIXEIRA DUAR-
TE, WALDOMIRO BARBIERI.

05. AUTOS 0428/00 – COBRANÇA – JOSÉ EVALDO DA
SILVA x SANDRA ESTELA MARINS AHMAD. Intima-se o
procurador do exequente para apresentar valor atualizado da
dívida. ADV FABIANA ARAÚJO TOMADON DA SILVA.

06. AUTOS 0428/98 – EXECUÇÃO – JAIME NARCISO SAL-
VADORI x RONALDO TEODORO. Intima-se o procurador
do exequente do despacho de fls. 208, para que no prazo de 10
(dez) dias, indique se recebeu o bem adjudicado, implicando o
silêncio em presunção de recebimento, sendo então o processo
extinto. ADV NELSON PEDROSO JUNIOR, OLIVALDO
BATISTA DA SILVA, JOÃO PAULO STRAUB.

07. AUTOS 0444/06 – DECLARATÓRIA – METALURGICA
TUBULAR LTDA x PARANÁ CHAPAS IND. E COM. DE
FERRO E AL. ME. Intima-se o procurador do autor da senten-
ça de fls. 33-37, que julgou procedente a ação, declarou a ine-
xistência da relação jurídica e condenou a requerida a pagar à
autora a quantia de R$5.550,00 (cinco mil e quinhentos e cin-
qüenta reais) por danos morais, extinguindo o feito com julga-
mento de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. ADV IZA-
EL SKOWRONSKI.

08. AUTOS 0455/06 – COBRANÇA – CARMELINA DE AN-
DRADE DOS SANTOS x LIBERTY PAULISTA SEGUROS.
Intimam-se os procuradores das partes da sentença de fls. 55,
que julgou extinto o processo nos termos do art. 267, VIII, do
CPC. ADV EDGAR INGRÁCIO DA SILVA, ROBERTO KA-
ZUO RIGONI FUJITA, JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA.

09. AUTOS 0466/06 – REPARATÓRIA – PAULO SÉRGIO
FERRARI x SÉRGIO SACRAMENTO COELHO. Intimam-se
os procuradores da sentença de fls. 25-28, que julgou proce-
dente a ação e condenou o réu ao pagamento de R$1.557,93
(um mil quinhentos e cinqüenta e sete reais e noventa e três
centavos), extinguindo o feito nos termos do art. 269, I, do
CPC. ADV ARNO VALÉRIO FERRARI.

10. AUTOS 0467/05 – DECLARATÓRIA – EURICO DE AL-
MEIDA MACHADO x BANCO GE CAPITAL S/A. Intima-se
o procurador da parte ré da sentença de fls. 70, que julgou ex-
tinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art.
269, III, do CPC. ADV NANCI TEREZINHA ZIMMER.

11. AUTOS 0472/05 – INDENIZATÓRIA – JOAREZ DA LUZ
x WALTER GOMES. Intimam-se os procuradores das partes
da sentença de fls. 33, que julgou extinto o processo com julga-
mento do mérito, nos termos do art. 269, III, do CPC. ADV
JOSÉ CARLOS SEVERINO, WALDOMIRO BARBIERI, JOR-
GE ALEXANDRE DIAS ÁVILA.

12. AUTOS 0474/04 – REPARATÓRIA – JULIANA NUNES
COLETTI E OUTRO x OM FASHION – INDÚSTRIA, CO-
MÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE CONFEC-
ÇÕES LTDA E OUTRA. Intima-se o procurador da autora para
apresentar planilha de atualização da dívida, visando a realiza-
ção de penhora on-line. ADV HELDER MARTINEZ DAL COL.

13. AUTOS 0490/06 – EXECUÇÃO – CARVALHO E CAR-
VALHO HENEMAN LTDA x V. L. CIRILO NOIVAS. Intima-
se o procurador do exequente do indeferimento dos pedidos de
declaração de fraude à execução e de expedição de ofício ao
Cartório Eleitoral, bem como para que forneça o endereço atu-
alizado do exequente e bens à penhora, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de extinção. ADV ANDREIA RICCI DA SIL-
VA CARVALHO.

14. AUTOS 0491/05 – INDENIZATÓRIA – SERGIO NOGUEI-
RA ASSUNCION x EXPRESSO NORDESTE LINHAS ROD.
LTDA. Intimam-se os procuradores da homologação de fls. 92
da decisão de fls. 89-90, que julgou procedentes os embargos
de declaração e indeferiu o pedido contraposto formulado pela
requerida. ADV ARNO VALÉRIO FERRARI.

15. AUTOS 0503/05 – EXECUÇÃO – REINILDO SANTANA
FELIX x GIOVANE ANDRADE. Intima-se o procurador do
autor para ciência da sentença de fls. 17 que homologou a de-
sistência pela parte autora e julgou extinto o processo. ADV
ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA, MARCIO BERBET.

16. AUTOS 0508/06 – REPARATÓRIA – PAULO CESAR
ANTUNES LULA x JAMES FRANCISCO KLANK. Intimam-
se os procuradores das partes da sentença de fls. 91-93, que
julgou improcedente a ação e declarou prescrito o direito de
ação do requerente, nos termos do art. 269, VI, do CPC, bem
como de sua homologação à fls. 95. ADV IRINEU CHIQUE-
TO JUNIOR, WASHINGTON FRAGOSO VERAS, MARIÂN-
GELA CUNHA.

17. AUTOS 0508/04 – REPARATÓRIA – REINALDO PEREI-
RA x CLAUDEMIR FERMINO CEZAR E OUTRO. Intimam-
se os procuradores das partes para ciência da sentença de fls.
33 que julgou extinta a execução pela não localização do deve-
dor e a impossibilidade de citação editalícia perante os Juiza-
dos. ADV LÍDIA SÁ DA SILVA.

18. AUTOS 0510/04 – INDENIZATÓRIA – MARIA APARECI-
DA DE OLIVEIRA x TELEFÔNICA – TELECOMUNICAÇÕES
DE SÃO PAULO S/A. Intima-se o procurador do autor para apre-
sentar contra-razões ao recurso interposto pelo réu, no prazo de
10 (dez) dias. ADV ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA, NEL-
SON PEDROSO JUNIOR, MÁRCIO BERBET.

19. AUTOS 0514/05 – REPARATÓRIA – PAULO SÉRGIO
LEAL ALVES x BAGIO MOTOS. Intimam-se os procuradores
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das partes da sentença de fls. 69-71/73, que julgou totalmente
improcedente o pedido inaugural. ADV MARCIANA RODRI-
GUES DA SILVA, MARCELO SÉRGIO PEREIRA, MARGA-
RETE CRISTINA VERONA.

20. AUTOS 0526/05 – COBRANÇA – FRANCISLAINE ROSA
PADILHA x THIAGO DE REZENDE NEVES. Intima-se a
autora do indeferimento da petição inicial e da extinção do fei-
to, conforme arts. 3º, §1º, II, e 8º, §2º da Lei 9099/95. ADV
FRANCISLAINE ROSA PADILHA.

21. AUTOS 0530/05 – COBRANÇA – DOUGLAS RENATO
BRZEZINSKI x ANTONIO CORPA NETO. Intima-se o pro-
curador do autor para informar sobre o cumprimento do acor-
do, sob pena de presumir-se cumprido. ADV DOUGLAS RE-
NATO BRZEZINSKI.

22. AUTOS 0546/04 – INDENIZATÓRIA – LUIZ PEREIRA
COSTA x GERSON JOSÉ BATISTA E OUTRO. Intimam-se os
procuradores das partes da sentença de fls. 94-95/97, que jul-
gou improcedentes os embargos de declaração e manteve a sen-
tença proferida. ADV DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI,
PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA.

23. AUTOS 0547/06 – REPARATÓRIA – FABIO BATISTA x
PEDRO HENRIQUE TEÓFILO DA LUZ E OUTROS. Inti-
mam-se os procuradores das partes para ciência da sentença de
fls. 84 que homologou o acordo havido entre as partes. Fica o
credor intimado de que deverá comunicar em Secretaria acerca
do cumprimento do acordado, sob pena de presumir-se cumpri-
do. ADV MARCELO PINEZE PEREIRA, CESAR AURELIO
CINTRA, ROBERTA BARCO LOPES.

24. AUTOS 0549/03 – COBRANÇA – ADEMAR OLIVEIRA
MATOS x LINDA MARA TOLEDO DOS SANTOS. Intimam-
se os procuradores da sentença de fls. 26, que julgou extinto o
processo ante a não localização de bens passíveis de penhora.
ADV FRANCISCO IRINEU BRZEZINSKI, IZALVI BARRE-
TO DA SILVA.

25. AUTOS 0550/06 – INDENIZATÓRIA – PEDRO ALVES x
BANCO CACIQUE. Intimam-se os procuradores da sentença
de fls. 84-90, que julgou totalmente improcedente a ação e in-
deferiu os pedidos condenatórios apresentados pelo autor, ex-
tinguindo o feito com resolução de mérito nos termos do art.
269, I, do CPC. ADV WAGNER RODRIGUES GONÇALVES,
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA, BRASILIO VI-
CENTE DE CASTRO NETO.

26. AUTOS 0554/05 – INDENIZATÓRIA – VALDETE RO-
DRIGUES DE ALMEIDA x BRASIL TELECOM S/A. Intimam-
se os procuradores das partes da sentença de fls. 65-66, que
homologou a sentença proferida pelo juiz leigo e fixou a inde-
nização devida pela requerida no montante de R$2.947,60 (dois
mil, novecentos e quarenta e sete reais e setenta centavos). ADV
CRISTIANO AUGUSTO VASCONCELOS CALIXTO, TATI-
ANA MESSIAS DA SILVA, SANDRA REGINA RODRIGUES.

27. AUTOS 0556/06 – REPARATÓRIA – SORAIA TEIXEIRA
SONSIN x FIAT VIA VERDI. Intimam-se os procuradores das
partes da sentença de fls. 63, que homologou a transação efetu-
ada entre as partes e julgou extinta a ação nos termos do art.
269, III, do CPC. ADV PAULO SÉRGIO GONÇALVES, ED-
SON MITSUO TIUJO.

28. AUTOS 0561/01 – REPARATÓRIA – BALVINA DIZIU-
DZA DA SILVA E OUTRA x JOSÉ ANTONIO R SANTOS E
OUTRO. Intima-se o procurador da exeqüente para manifes-
tar-se da certidão do oficial de justiça de fls. 86-verso e indicar
bens passíveis de penhora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de extinção. ADV PAULO VANI COSTA, JEFERSON
PELISER.

29. AUTOS 0561/05 – REPARATÓRIA – SIDNEI PADILHA x
TOYOMI MARUBAY ASHI. Intimam-se os procuradores das
partes da sentença de fls. 58, que julgou extinto o processo
com julgamento de mérito nos termos do art. 269, III, do CPC.
ADV SIDNEI DE SOUZA JARDIM, JOB PERDONCINI.

30. AUTOS 0574/05 – RESPONSABILIDADE CIVIL – FAUS-
TO RICCI x BANCO BRADESCO S/A. Intima-se o procura-
dor da parte ré da sentença de fls. 63-64/66, que julgou impro-
cedente a ação. ADV PEDRO CARLOS PALMA, CÉSAR
EDUARDO BOTELHO PALMA.

31. AUTOS 0576/05 – DECLARATÓRIA – LUIZ CARLOS
DO NASCIMENTO x LOJAS DUDONY. Intima-se o procura-
dor da parte ré do despacho de fls. 62, que homologou a desis-
tência do recurso interposto e determinou a devolução das cus-
tas processuais depositadas, devendo a requerida retirar o alva-
rá. ADV DINO COSTACURTA.

32. AUTOS 0586/05 – EXECUÇÃO – PAULO ROBERTO
LOPES PASSOS x RENATA CRISTINA LUCZINSKI E OU-
TROS. Intima-se o procurador da autora do indeferimento da
petição inicial e da extinção do feito, conforme arts. 3º, §1º, II,
e 8º, §2º da Lei 9099/95. ADV KATIA THEREZINHA DE
MELLO.

33. AUTOS 0593/05 – EXECUÇÃO – PAULO ROBERTO
LOPES PASSOS x RENATA CRISTINA LUCZINSKI E OU-
TROS. Intima-se o procurador da autora do indeferimento da
petição inicial e da extinção do feito, conforme arts. 3º, §1º, II,
e 8º, §2º da Lei 9099/95. ADV KATIA THEREZINHA DE
MELLO.

34. AUTOS 0605/01 – COBRANÇA – S. M. DOS SANTOS –
EMPÓRIO x NORIVAL DIAS E OUTRO. Intima-se o procu-
rador da autora para ciência da sentença de fls. 38 que julgou
extinta a execução pela não localização de bens passíveis de
penhora. ADV MARY FRAGOSO VERAS.

35. AUTOS 0607/06 – EXECUÇÃO – MÁRCIO BERBET x

ESSIBIDO VICENTE DA SILVA. Intima-se o exeqüente para
apresentar planilha de atualização da dívida, para realização de
penhora on-line. ADV MÁRCIO BERBET.

36. AUTOS 0608/06 – EXECUÇÃO – L A FERREIRA E SOU-
ZA LTDA x ELI JOIKO. Intima-se o procurador da exeqüente
para manifestar-se da certidão do oficial de justiça de fls. 18-
verso e indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de extinção. ADV KEILA CRISTINA RO-
DRIGUES DA COSTA.

37. AUTOS 0609/02 – EXECUÇÃO – FRANCISLAINE ROSA
PADILHA x ENIO MATTE. Intima-se a exeqüente do despa-
cho de fls. 117, para manifestar-se sobre a decisão de fls. 106,
que informou não existir o número indicado, no prazo de 05
(cinco) dias. ADV FRANCISLAINE ROSA PADILHA.

38. AUTOS 0611/06 – EXECUÇÃO – DOUGLAS RENATO
BRZEZINSKI x FHRANCIELLI SEARA MEDEIRO. Intima-
se o exeqüente para indicar o endereço atualizado da parte con-
trária, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção. ADV
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI.

39. AUTOS 0612/06 – EXECUÇÃO – NADIR ROSA DE LIMA
x AUDI DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA. Intima-se
o procurador da exeqüente do indeferimento da petição inicial
e da extinção do processo, nos termos do art. 295, I, do CPC.
ADV CLAUDIANA ELISA PEREIRA.

40. AUTOS 0637/01 – INDENIZATÓRIA – VALDICÉIA AL-
CARRIA x DARCI FURTADO DE SOUZA. Intima-se o pro-
curador da autora para indicar bens passíveis de penhora, ten-
do em vista que os bens indicados às fls. 82-83 não foram en-
contrados conforme fls. 79-verso. ADV ANDERSON CARRA-
RO HERNANDES.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE CAMPO LARGO
ANTONIO IVAIR REINALDIN – JUIZ DE DIREITO SU-
PERVISOR
RELAÇÃO Nº 35/06

Autos nº 79/06 – Reclamante: Carlos Sergio Coutinho Evers X
Requerido: Natalia Meneguel Rando. Vistos,... Cumpra-se o
V.Acordão. Intime-se. Dr. Luiz Mazza, Dr. Edson Goncalves,
Dr. Alceu Biancolini Filho.

Autos nº 192/98 – Exequente: Joao marcos Cavalli Cuba X
Executado: José Higino de Araujo. Vistos,... Apresente o exe-
quente o calculo atualizado para que se possa realizar a penho-
ra on line. Intime-se. Dr. Silvio Seguro.

Autos nº 230/06 – Requerente: Elias Augusto Reinaldin X Re-
querido: Magneti Morelli Cofap Autopeças S.A e Della Via Pneus
Ltda Vistos,.... Tendo-se em vista o cumprimento da obrigação
como se comprova às fls..94, julgo extinto o feito, a teor do art.
794, inciso I, do CPC. Oportunamente arquive-se. Intime-se. Dr.
Giovanni Reinaldin, Dr. Lino Rodrigues de Carvalho, Dra, Lidi-
ane Praxedes de Oliveira. Dr. João Alberto Graça, Dr. José Ro-
berto Balan Nassif, Dr. Carlos Eduardo Correa Crespi,

Autos nº 238/01 – Autor: Ilvair Carlos David X Reu: Olices Sar-
tor. Vistos,...Aguarde-se. Ap[os, requeira a parte reclamante o
que entender de direito. Intime-se. Dr. Luciano Moraes e Silva.

Autos nº 255/06 – Reclamante: Marcos Antonio Cavalli Cubas
X Reclamado: Banco Itau S/A Vistos,... Cumpra-se o V.Acordão.
Intime-se. Dr. Raphael Marcondes Karan, Dr. Evaristo Aragao
Ferreira dos Santos, Dra.Izabela Cristina Rucker Curi, Dra.Tereza
Arruda Alvim Wambier, Dr. Luiz Rodrigues Wambier.

Autos nº 281/06 – Requerente: Ralph Nataan Stocco X Requeri-
do: Rafael Apolinário. Vistos,... Considerando que as partes tran-
sigira, homologo o acordo de fl. 115/116, para que surta seus jurí-
dicos e legais efeitos. Oportunamente arquive-se.Intime-se. Dra.
Ezaltina Rosi Gabardo Alves, Dr. Alejandro Patino Segundo.

Autos nº 314/06 – Requerente: Waldemar Kotek X Requerido:
Valdir Gogola. Vistos,...Cumpra-se o V.Acordão. Intime-se. Dr.
Dirceu Augustinho Zanlorenzi, Dra. Debora Candido Vences-
lau, Dr. Edson Goncalves.

 Autos nº 341/04 – Requerente: Luciane Zavatti X Requerida:
Joseli de Fátima Valpecoski. Vistos,... A teor do enunciado nº
75 e diante das certidões de fl.52/v e 56, que dão conta da
inexistência de saldo positivo em conta do executado, e de que
o mesmo tenha sido intimado para indicar bens a penhora o
exequente não o fez a teor do art. 53, 4º da Lei 9.099/95, julgo
extinto o feito. Defiro, desde logo a expedição de certidão de
seu credito. Oportunamente arquive-se. Intime-se. Dra. Patri-
cia Schimidt.

Autos nº 484/04 – Reclamante: Jorge Luiz Kuhn Andrade X
Reclamado: Luiz Carlos Berton. Vistos,... Sobre a certidão de
fl.100, manifeste-se o exequente, indicando bens passíveis de
penhora, em 48 horas, sob pena de extinção. Intime-se. Dr. Al-
ceu Carlesso.

Autos nº 513/06 – Requerente: Edes Angélica da Silva Busch
X Requerido: Siemens Eletrônica. Vistos,.... A teor do enunci-
ado nº 75 e diante da certidão de fls.30/v. e informação de fls.27,
que dão conta da inexistência de bens e de saldo positivo em
conta do executado, a teor do artigo 53, § 4º da lei 9.099/95,
julgo extinto o feito. Defiro, desde logo, a expedição de certi-
dão de seu crédito. Oportunamente arquive-se. Intime-se. Dr.
Willian Marcondes Santana, Dr. Humberto Chiesi Filho, Dr.
Jaime Barbosa Lima.

Autos nº 548/06 – Autor: Banho de Lua Comercio de Roupas
Ltda X Réu: Regina Célia Massinha Euzébio. Vistos,... Tendo-

se em vista o cumprimento da obrigação como se comprova às
fls.16, julgo extinto o feito, a teor do artigo 794, inciso I, do
CPC. Oportunamente arquive-se. Intime-se. Dra. Karina da Silva
Magatão.

Autos nº 593/06 – Requerente: Clei Fernando de Souza Gi-
bleski. X Requerido: Feliz Misael de Souza Leal Vistos,.. Pos-
to isto, julgo procedente o pedido do requerente, para o efeito
de condenar o requerido ao pagamento de R$ 1.440,00 (um mil
quatrocentos e quarenta reais), corrigidos desde julho de 2006
(emissão da nota fiscal) pelo INPC e juros de mora, na ordem
de 1,0% ao mês com base nas sumulas 54 e 43 do STJ. Intime-
se. Dr. Silvio Seguro e Dr. Laércio Torezin.

Autos nº 594/03 Requerente: Marcelo Zavatti ME X Requeri-
do: A.D.M. Distribuidora de Cosméticos Ltda. Vistos,.... A teor
do enunciado nº 75 e diante da certidão de fls.56/v. e petição
de fls.46, que dão conta da inexistência de bens e de saldo
positivo em conta do executado, a teor do artigo 53, § 4º da lei
9.099/95, julgo extinto o feito. Defiro, desde logo, a expedição
de certidão de seu crédito. Oportunamente arquive-se. Intime-
se.Dr. Vilson Gudoski.

Autos nº 645/06 – Requerente: Geronimo Carachensk X Re-
querido: Silvestre Haiduk. Vistos,... Recebo o presente recurso
de fl.57/66. Intime-se a parte recorrida para as contra-razões,
guardando o prazo legal. Após, remetam-se os presentes autos
à Turma Recursal, com nossas homenagens. Intime-se. Dr. Re-
nato Celso Beraldo Junior.

Autos 657/06 – Requerente: Luiz Mario Rodrigues Maurente
X Requerido: Brasil Telecom S/A e Banco Itaú. Vistos,... Ten-
do-se em vista o cumprimento da obrigação como se comprova
as fls;48/49, julgo extinto o feito a teor do art. 794, inciso I, do
CPC. Expeça-se alvará de levantamento da importância de fl.48,
em nome do reclamante. Oportunamente arquive-se. Intime-se.
Dr. Alberto Rodrigues Alves, Dra. Ana Paula Domingues dos
Santos, Dr. Nelson Paschoalatto.

Autos nº 686/06 – Requerente: Vanessa Tâmara Golin X Re-
querido: Cetelem Brasil S/A Vistos,.... Do exposto, decide-se
pela improcedencia dos embargos de declaração, inexistindo
qualquer vicio na sentença. Intime-se. Dra. Vanessa Tâmara
Golin, Dr. Adilson de Castro Junior,

Autos nº 737/06 – Requerente: Vera de Jesus Sequinel X Re-
querido: HSBC Bank S/A Vistos,.... Do exposto, é mantida a
decisão de fls.25, até porque para suspender-se o prazo do tran-
sito em julgado, necessário seria a interposição de recurso. In-
time-se. Dra. Beatriz Schiebler, Dr. Dirceu Augustinho Zanlo-
renzi, Dra. Débora Candido Venceslau.

Autos nº 752/06 -Requerente: Luiz Cosme Neves Filho X Re-
querido: Brasil Telecom S/A Vistos,... Considerando que as
partes transigiram, homologo o acordo retro, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, ao mesmo tempo em que, com funda-
mento no artigo 269, inciso III, do CPC, julgo extinto o feito,
com julgamento do mérito. Aguarde-se o cumprimento do acordo
e oportunamente arquive-se. Intime-se. Dr. Alberto Alves Ro-
drigues, Dra. Ana Paula Domingues dos Santos.

Autos nº 854/06 – Requerente: JHC Veículos Ltda X Requeri-
do: Adelar Silvino Camargo. Vistos,... Diante da certidão de
fl.19/v, informe o reclamante em 48 horas, o correto endereço
do reclamado, sob pena de extinção. Intime-se. Dr. Renato
Beraldo Junior.

Autos nº 856/06 – Requerente: Mauricio de Oliveira Ramos
Reparações X Requerido: Via Láctea Transportes Ltda ME.
Vistos,... A teor do enunciado nº 75 e diante da certidão de
fls.31/v. e petição de fls.23, que dão conta da inexistência de
bens e de saldo positivo em conta do executado, a teor do arti-
go 53, § 4º da lei 9.099/95, julgo extinto o feito. Defiro, desde
logo, a expedição de certidão de seu crédito. Oportunamente
arquive-se. Intime-se.Dr. Vilson Gudoski,

Autos nº 901/06 – Requerente: Ralph Nataan Stoco X Requeri-
do: Rafael Apolinário. Vistos,... Tendo-se em vista o pedido de
fl.17,e com fundamento no artigo 367, VIII, do Código de Pro-
cesso Civil, julgo extinto o feito, sem julgamento de mérito.
Oportunamente arquive-se. Intime-se. Dra. Ezaltina Rosi Ga-
bardo Alves, Dr. Alejandro Patino Segundo.

Autos nº 978/05 – Requerente: Alisson Hadlich X Requerido:
Rubens Arns Neuman. Vistos,... Recebo o recurso de fls.72/
135, intime-se a parte recorrida para as contra-razões, guar-
dando o prazo legal. Após, remetam-se os autos a Turma Re-
cursal, com as nossas homenagens. Intime-se. Dr. Paulo Rodri-
go Ferreira Pinto.

Relação dos advogados a serem intimados pela relação 35/06
Dr. Alceu Carlesso
Dr. Alberto Alves Rodrigues
Dr. Alejandro Patino Segundo.
Dr, Alceu Biancolini Filho
Dra. Ana Paula Domingues dos Santos
Dra. Beatriz Schiebler
Dr. Carlos Eduardo Correa Crespi,
Dr. Dirceu Augustinho Zanlorenzi
Dra. Debora Candido Venceslau
Dr. Edson Goncalves.
Dr. Evaristo Aragao Ferreira dos Santos
Dra. Ezaltina Rosi Gabardo Alves
Dr. Giovanni Reinaldin
Dra.Izabela Cristina Rucker Curi
Dr. João Alberto Graça
Dr. José Roberto Balan Nassif,
Dr. Jaime Barbosa Lima.
Dr. Humberto Chiesi Filho
Dra. Karina da Silva Magatão
Dr. Laerxcio Torezin
Dr. Luiz Rodrigues Wambier
Dr. Luiz Mazza

Dr. Luciano Moraes e Silva
Dr. Lino Rodrigues de Carvalho
Dra, Lidiane Praxedes de Oliveira.
Dr. Nelson Paschoalatto.
Dr. Paulo Rodrigo Ferreira Pinto
Dra. Patricia Schimidt.
Dr. Raphael Marcondes Karan
Dr. Renato Beraldo Junior
Dr. Silvio Seguro
Dr. Vilson Gudoski
Dra. Vanessa Tâmara Golin
Dra.Tereza Arruda Alvim Wambier
Dr. Silvio Seguro
Dr. Willian Marcondes Santana,
Dr. Jaime Barbosa Lima.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE GUARATUBA - GUARATUBA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 052/2006

001 -2002.0000028-0/0 - Execução de Título Judicial CLÁU-
DIO LUIZ FERREIRA MADSEN X CENTRO CYBER DE
ENSINO E PESQUISA - CCEP DE GUARATUBA Sentença
de fls. 208-verso: “ ... Devidamente intimado, deixou o exe-
qüente de se manifestar, havendo assim, abandono da causa
por mais de trinta dias. DIANTE DO EXPOSTO, julgo extinta
a execução, nos termos do artigo 51, da Lei 9.099/95 e artigo
267, inciso III, e art. 598 do Código de Processo Civil.” Adv(s)
IVO BERNARDINO CARDOSO, JOAO CARLOS KREFE-
TA, VANELIS MARCELE MUCELIN, JEFFERSON GUSTA-
VO DEGRAF

002 -2004.0000201-0/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
DRE LUCIO ARAUJO DA SILVA X LUCI ROGERIA BI-
CHINSKI LAROCA Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) NEREU DE OLIVEIRA, LUIZ
ANTONIO MICHALISZYN FILHO

003 -2005.0000061-0/0 - Execução de Título Judicial ANOAR
VALE FERRO X MARCOS ANTONIO CARDOSO WINTER
Despacho de fls. 60: “ INTIME-SE o exeqüente para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a penhora, avalia-
ção, e ainda, sobre o interesse na adjudicação do bem.” Adv(s)
ANOAR VALE FERRO

004 -2005.0000185-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS FERRAZ (E OUTRO) X MARLI ZANIN “...INTI-
MEM-SE as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, ma-
nifeste-se sobre o laudo de avaliação.” Adv(s) ILIA DE MOU-
RA E COSTA, LUIS OTAVIO LEMES DE TOLEDO, JOSE
ALVES MACHADO

005 -2005.0000526-6/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
NOGUEIRA X ALEXANDRE CARDOSO JOÃO Comparecer
em juízo a fim de assinar o auto de adjudicação Adv(s) Ecely
Teresinha Franklin, LUIZ OTAVIO MONASTIER

006 -2006.0000101-0/0 - Execução de Título Judicial SELE-
SIA THEOBALD E CIA LTDA X IRENO RIBEIRO “Manifes-
ta-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça às fls. 27-verso, sob pena de extinção da execu-
ção” Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

007 -2006.0000379-1/0 - Processo de Conhecimento TANIA
LOURDES PANCERA TEDESCHI X DOUGLAS ROBERTO
DE MELLO Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) ACIR MELLO

008 -2006.0000544-0/0 - Execução Título Extrajudicial NE-
REU DE OLIVEIRA X ARILDO JOSÉ GOMES DE ARAÚJO
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) NEREU DE OLIVEIRA

009 -2006.0000577-8/0 - Processo de Conhecimento CONDO-
MÍNIO HORIZONTAL PORTAL DO ESTORIL X THEOPHI-
LO DE OLIVEIRA FRANCO (E OUTRO) Manifestar-se nos
autos no prazo de cinco dias Adv(s) LUIZ GONZAGA DIAS
JUNIOR

010 -2006.0000605-8/0 - Processo de Conhecimento CONDO-
MINIO EDIFICIO MARE MANSA X TERCIO DE AGUIAR
(E OUTRO) Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias
Adv(s) NEREU DE OLIVEIRA

011 -2006.0000754-0/0 - Execução de Sentença Criminal -
CEZAR DENILSON MACHADO DE SOUZA X VINICIUS
CHAVES NASCIMENTO (E OUTROS) Manifestar-se, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
às fls. 13. Adv(s) SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE

012 -2006.0000764-1/0 - Processo de Conhecimento CONDO-
MÍNIO EDIFÍCIO ILHAS BALEARES X ARNADO ALUISIO
KUKLIK “Apresentar o atual e correto endereço do reclama-
do, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do pro-
cesso, sem resolução do mérito.” Adv(s) ACIR MELLO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACIR MELLO 007 2006.0000379-1/0

ACIR MELLO 012 2006.0000764-1/0

ANOAR VALE FERRO 003 2005.0000061-0/0

Ecely Teresinha Franklin 005 2005.0000526-6/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 006 2006.0000101-0/0

ILIA DE MOURA E COSTA 004 2005.0000185-0/0

IVO BERNARDINO CARDOSO 001 2002.0000028-0/0

JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 001 2002.0000028-0/0

JOAO CARLOS KREFETA 001 2002.0000028-0/0

JOSE ALVES MACHADO 004 2005.0000185-0/0

LUIS OTAVIO LEMES DE TOLEDO 004 2005.0000185-0/0

LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO 002 2004.0000201-0/0

Campo Largo

Guaratuba
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LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR 009 2006.0000577-8/0

LUIZ OTAVIO MONASTIER 005 2005.0000526-6/0

NEREU DE OLIVEIRA 002 2004.0000201-0/0

NEREU DE OLIVEIRA 008 2006.0000544-0/0

NEREU DE OLIVEIRA 010 2006.0000605-8/0

SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE 011 2006.0000754-0/0

VANELIS MARCELE MUCELIN 001 2002.0000028-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE MARINGÁ - MARINGÁ
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 168/2006

001 -2000.0000089-2/0 - Processo de Conhecimento WALDE-
MAR BESSANI (E OUTRO) X WEGG EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA 1) VERIFICA-SE QUE AS PAR-
TES ENTABULARAM ACORDO EXTRAJUDICIAL, NO
IMPORTE DE R$ 700,00, - COMO SE INFERE DO DOCU-
MENTO DE FLS. 160/161. O PROCURADOR DOS AUTO-
RES DISCORDA DA REFERIDA TRANSAÇÃO, A UMA POR
NÃO TER PARTICIPADO DO ATO E A DUAS PORQUAN-
TO O VALOR ACORDADO CORRESPONDE TÃO SOMEN-
TE AO PERCENTUAL DE 12% EM RELAÇÃO AO VALOR
TOTAL DO DÉBITO. ENFATIZA TAMBÉM QUE FAZ JUS,
CONFORME COMANDO SENTENCIAL, A VERBA HONO-
RÁRIA NO IMPORTE DE 10% SOBRE O TOTAL DEVIDO.
PUGNA NÃO DEVA SER HOMOLOGADO O ACORDO. 2)
CONSTATA-SE, DE FATO, SEM QUE SE COLOQUE EM
DÚVIDA A IDONEIDADE DA EMPRESA RECLAMADA,
QUE O ACORDO FOI CELEBRADO POR VALOR MUITO
AQUÉM DO DEVIDO - R$ 3.068,88 -, CONFORME CÁL-
CULO DE FLS. 151, DATADO DE 20.10.2005, CUJA TRAN-
SAÇÃO NÃO ABRANGEU OS HONORÁRIOS A QUE O
PROCURADOR DOS PRÓPRIOS AUTORES FAZ JUS, E
VERIFICA-SE AINDA SEREM OS RECLAMANTES PESSO-
AS SIMPLES, ELE PINTOR E ELA COSTUREIRA, COMO
SE COLHE DO DOCUMENTO DE FLS. 19. DIANTE DE TAL
QUADRO, NECESSÁRIO QUE SE AJA COM CAUTELA,
RAZÃO PELA QUAL ENTENDO, TRILHANDO PELO BOM
SENSO, QUE SE CONVOQUE AS PARTES, O PROCURA-
DOR DA RÉ QUE SUBSCREVEU O ACORDO, WALDEMAR
GUIOMAR, E OS ADVOGADOS DAS PARTES, PARA COM-
PARECEM NESTE JUIZADO, NO PRÓXIMO DIA 11 DE
DEZEMBRO, ÀS 15H, PARA OS ESCLARECIMENTOS NE-
CESSÁRIOS QUE O CASO REQUER, DEIXANDO ASSIM,
POR ORA, DE HOMOLOGAR O ACORDO EM QUESTÃO.
EXPEÇA-SE MANDADO. Adv(s) LAERTE DIAS NEVES,
LUIZ ALBERTO VALERIO

002 -2006.0003603-1/0 - Processo de Conhecimento ALEXANDRE
CARLOS DA SILVA X SUPERMERCADOS SAO FRANCISCO
(E OUTROS) Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
9:40 do dia 20/04/2007 Adv(s) JOAO JOAQUIM MARTINELLI

003 -2006.0004619-2/0 - Processo de Conhecimento NAIM
DAOUD EL-GHARIB X THERMOTECH REFRIGERAÇAO
LTDA (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação
as 13:40 do dia 08/12/2006 Adv(s) MARIA CLAUDIA GARA-
NHANI DE CAMPOS, MILTON APARECIDO MARTINI

004 -2006.0005416-6/0 - Execução Título Extrajudicial T.
HOZAKONO & CIA LTDA X WAGNER CARDOSO IMICH
Designação de Audiência de Conciliação as 17:20 do dia 31/
01/2007 Adv(s) DAVID RODRIGUES DE LIMA

005 -2006.0005716-6/0 - Execução Título Extrajudicial V.
NASCIMENTO GASPARETTO TOLDOS - EMPRESARIO
INDIVIDUAL X MAURO ALESSANDRO PEREZ Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:20 do dia 31/01/2007
Adv(s) PABLO PEREZ FANHANI

006 -2006.0005725-5/0 - Execução Título Extrajudicial GUS-
TAVO SCHOTT PEIXOTO X MARIA JOSE LOPES POLIZE-
LI Designação de Audiência de Conciliação as 17:20 do dia
31/01/2007 Adv(s) MARLI SANTOS

007 -2006.0005729-2/0 - Execução Título Extrajudicial DUR-
VAL BARRRETO DA CUNHA X MARIA LUCINEIA ARAU-
JO BABONI (E OUTROS) Designação de Audiência de Con-
ciliação as 17:20 do dia 31/01/2007 Adv(s) MARCELO DAN-
TAS LOPES, MARCIO ZANIN GIROTO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DAVID RODRIGUES DE LIMA 004 2006.0005416-6/0

JOAO JOAQUIM MARTINELLI 002 2006.0003603-1/0

LAERTE DIAS NEVES 001 2000.0000089-2/0

LUIZ ALBERTO VALERIO 001 2000.0000089-2/0

MARCELO DANTAS LOPES 007 2006.0005729-2/0

MARCIO ZANIN GIROTO 007 2006.0005729-2/0

MARIA CLAUDIA GARANHANI DE CAMPOS003 2006.0004619-2/0

MARLI SANTOS 006 2006.0005725-5/0

MILTON APARECIDO MARTINI 003 2006.0004619-2/0

PABLO PEREZ FANHANI 005 2006.0005716-6/0

Comarca de Morretes
Juizado Especial Cível
Juiz de Direito: Dr. José Eduardo de Mello Leitão Salmon
Secretário: Mário Pereira da Silva
Relação nº 28/2006

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
José Maurício Ribas Passos  001 206/2006

Divalmiro Olegário Maia Pereira 002 17/2003

Sidney Antunes de Oliveira 002 17/2003

01 - Autos nº 206/2006- Reclamante – Chic Lar- Comércio de
Móveis e Eletrodomésticos LTDA-ME - Reclamada – Stella Maris
C. Ribas- Intimação do r. despacho de fls. 42, a seguir transcrito:
1. O procedimento no Juizado Especial Cível deve guardar ob-
servância às prescrições normativas integrantes da Lei nº 9.099/
95, eis que não se submetem ao Juizado Especial aquelas causas
que tenham procedimento especialmente previsto na legislação
processual, como é o caso da ação monitória. 2. Portanto, não se
insere no âmbito da competência do Juizado Especial Cível as
ações monitórias. 3. Entretanto, poderá ser conhecido e proces-
sado o pedido se adaptado ao procedimento previsto na Lei nº
9.099/95, com designação de audiência preliminar. 4. À emen-
da, em dez dias. Intime-se. Morretes, 27/11/2006 José Eduardo
de Mello Leitão Salmon Juiz de Direito

02 - Autos nº 17/2003, Reclamante – João Batista Pires- Recla-
mado – Paulo Schumelka – Intimação para audiência de instru-
ção e julgamento para a data de 03 de abril de 2007, às 14:00
horas.

Comarca de Morretes
Juizado Especial Cível
Juiz de Direito: Dr. José Eduardo de Mello Leitão Salmon
Secretário: Mário Pereira da Silva
Relação nº 29/2006

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Homero Rasbold 001 86/2006

01 - Autos nº 86/2006, Reclamante – Américo da Silva- Recla-
mado – Kleves Alberto dos Santos - Intimação da r. sentença de
fls. 27 a seguir transcrita: Autos nº 086/06 Tendo em vista o
que consta da petição de fls. 25, assinada pelo executado e
pelo Dr. Procurador da parte exeqüente, HOMOLOGO, por
sentença, para que produzam todos os seus jurídicos e legais
efeitos, os termos da transação firmada pelas partes no referido
documento, julgando o processo, com resolução do mérito
(art. 269, inc. III, do CPC). Deixo de fixar honorários, ante ao
caráter consensual. P. R. I. Morretes, 27/11/06 José Eduardo de
Mello Leitão Salmon Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PEABIRU
JUIZ. DRA. DIOCÉLIA DA GRAÇA MESQUITA FÁVARO.
RELAÇÃO N.º 48/2006 – JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

ADVOGADOS INTIMADOS:
1- DR. DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI
2- DRA. ROBERTA BARCO LOPES.

QUEIXA CRIME Nº 13/2006
JOÃO CARLOS KLEIN X ULISSES KANIAK.
POR DESPACHO DATADO DE 06 DE NOVEMBRO DE 2006,
FOI DETERMINADO A EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECA-
TÓRIA AO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CURITI-
BA, PARA AUDIÊNCIA DE PROPOSTA DE TRANSAÇÃO
PENAL AO QUERELADO.
ADVS. DRS. DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI E ROBER-
TA BARCO LOPES.

COMARCA DE RIO NEGRO - ESTADO DO PARANA
CARLOS SCHLICHTING - SECRETARIO
RODRIGO MORILLOS - JUIZ DE DIREITO
FONES 047.642.4779 - RAMAL 38
PRACA CORONEL BUARQUE, 148
RELAÇAO Nº 29/2006

Ìndice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO
ALCEU GERALDO GATELLI 0012 000136/2004

0004 000110/2003

ALESSANDRA BOEGE 0029 000092/2006

ALFREDO JOSE FAIAD PILUSK 0025 000342/2005

ANA LUIZA BRANDT 0024 000337/2005

ANTENOR RAUEN JUNIOR 0033 000242/2006

0008 000311/2003

ANTONIO MARIO KOSCHINSKI 0033 000242/2006

0032 000233/2006

0011 000097/2004

BRASILIO VICENTE DE CASTR 0031 000223/2006

BRAULIO RENATO MOREIRA 0025 000342/2005

0026 000348/2005

CARLOS ALBERTO SOARES NOL 0036 000283/2006

0028 000461/2005

0027 000391/2005

0037 000285/2006

0038 000286/2006

0035 000274/2006

0039 000315/2006

0022 000302/2005

CARLOS EDUARDO KOSCHINSKI 0033 000242/2006

0032 000233/2006

CESAR EDUARDO MISAEL DE A 0024 000337/2005

DANIELA MELZ NARDES 0003 000097/2002

0017 000078/2005

0019 000230/2005

EDEGARD JOSE DE SOUZA 0005 000137/2003

0043 000325/2006

0021 000277/2005

ELYMAR ELYSEU VON LINSING 0017 000078/2005

FABIANE CRISTINA PAISANI 0006 000146/2003

0010 000085/2004

0023 000315/2005

0007 000167/2003

0011 000097/2004

FABIANE OLIVEIRA 0030 000138/2006

FLAVIA HEYSE MARTINS 0013 000340/2004

ISABEL APARECIDA HOLM 0015 000507/2004

0016 000510/2004

0014 000404/2004

0018 000112/2005

0013 000340/2004

JAVEL JAIME VALERIO 0014 000404/2004

JOAO LEOPOLDO ZYNGER 0007 000167/2003

JOAO MARCELO DA CRUZ 0008 000311/2003

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0031 000223/2006

JOSE VALMOR RIBEIRO NARDE 0020 000260/2005

0026 000348/2005

JUSSARA SCHMITT SANDRI 0032 000233/2006

LIDIANE GOMES FLORES 0015 000507/2004

0016 000510/2004

LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR 0034 000265/2006

LUIS ALFREDO NADER 0020 000260/2005

0002 000089/2002

MARCELO JUNIOR GONCALVES 0012 000136/2004

MARCELO PAULO WACHELESKI 0046 000343/2006

MARCIO MAGNABOSCO DA SILV 0001 000159/2001

MARCO ANTONIO GERBER 0010 000085/2004

MILTON JOSE PAIZANI 0023 000315/2005

0045 000338/2006

MURILO UBIRAJARA GUSE 0044 000334/2006

NEVECINIO RAMOS WANDERLEY 0020 000260/2005

OSMAR CARDOSO ROLIM 0040 000316/2006

0042 000319/2006

0041 000317/2006

0018 000112/2005

PERLA SPAUTZ 0009 000045/2004

RUBENS COELHO 0019 000230/2005

SERGIO LUIZ SEVERINO 0047 000346/2006

THELMA REGINA THAME 0027 000391/2005

VERA LUCIA SEMMER 0033 000242/2006

0032 000233/2006

1.-RECLAMACAO-159/2001-AIRTON HAMMERSCHIMIDT
x SIDNEI ITAMAR W. e outros -Designado o dia 23/02/07, as
17:30 horas, para audiencia de concilia‡Æo e apresenta‡Æo
de embargos, devendo o procurador comparecer acompanhado
do exequente, sob pena de extinÆo do processo.-Adv. MAR-
CIO MAGNABOSCO DA SILVA-

2.-EXECUCAO-89/2002-VALDOMIRO NUNES MACHADO
FILHO x CARLA THAIS MIRANDA -A manifesta‡ao da par-
te autora sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a que deixou
de proceder a penhora. -Adv. LUIS ALFREDO NADER-

3.-EXECUCAO-97/2002-ILARIO RICHERT x TARCIZIO
FERREIRA RAMOS -Designado o dia 23/02/2007, as 17:15
horas, para audiencia de concilia‡Æo e apresenta‡Æo de em-
bargos, devendo o procurador comparecer acompanhado do
exequente, sob pena de extinÆo do processo.-Adv. DANIELA
MELZ NARDES-

4.-EXECUCAO-110/2003-ANTONIO MAZUR SOBRINHO x
VALMIR JOSE MORESCO -Designado o dia 20/12/2006, as
17:00 horas, para audiencia de concilia‡Æo e apresenta‡Æo
de embargos, devendo o procurador comparecer acompanhado
do exequente, sob pena de extin‡ao do processo.-Adv. ALCEU
GERALDO GATELLI-

5.-RECLAMACAO-137/2003-GILBERTO HANSEN x ADRI-
ANO JOSE KUCHLER -Designado o dia 02/01/2007, as 17:00
horas, para audiencia de concilia‡Æo e apresenta‡Æo de em-
bargos, devendo o procurador comparecer acompanhado do
exequente, sob pena de extin‡ao do processo.-Adv. EDEGARD
JOSE DE SOUZA-

6.-EXECUCAO-146/2003-CELSON HEILMANN x JOAO
MARTINS DOS SANTOS -Designado o dia 05/03/07, as 9:15
horas, para audiencia de concilia‡Æo e apresenta‡Æo de em-
bargos, devendo o procurador comparecer acompanhado do
exequente, sob pena de extinÆo do processo.-Adv. FABIANE
CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ-

7.-RECLAMACAO-167/2003-ARNALDO JOSE MAGNESKI
x BRASIL TELECOM S/A -Julgado extinto o processo face ao
pagamento do d‚bito.-Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI
JURQUEVICZ, JOAO LEOPOLDO ZYNGER, FELIPE SOA-
RES VARGAS-

8.-EXECUCAO-311/2003-JAIRONEI DERETTI x IRAPUAN
FRANCISCO BUSSMANN -A manifesta‡ao da parte autora
sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a que deixou de proce-
der a penhora.-Adv. ANTENOR RAUEN JUNIOR-

9.-RECLAMACAO-45/2004-KOTOWICZ KUHL E CIA LTDA
x SILVANA APARECIDA PUCHALSKI CALINO -Designada
audiencia de conciliacao para o dia 14/12/2006, as 17:45 ho-
ras, devendo o procurador fazer-se acompanhar de seu consti-
tuinte. Advertindo que o nao comparecimento da parte autora
resultar  no arquivamento do feito e o nao comparecimento do
reclamado implicar  em revelia e presuncao de veracidade dos
fatos alegados pelo autor.-Adv. PERLA SPAUTZ-

10.-RECLAMACAO-85/2004-SILVESTRE KOTOWICZ e
outros x BRADESCO S/A -Designado o dia 01/02/07, as 17:00
horas, para audiencia de concilia‡Æo e apresenta‡Æo de em-
bargos, devendo os procuradores comparecerem acompanha-
dos dos seus constituintes, sob pena de extin‡ao do processo,
para o exequente, advertindo ao executado que e a unica ocasi-
ao em que podera interpor embargos.-Adv. FABIANE CRISTI-
NA PAISANI JURQUEVICZ e MARCO ANTONIO GERBER-

11.-RECLAMACAO-97/2004-LEOPOLDO SEIDEL x ITAU S/

A -Julgado extinto o processo face ao pagamento do d‚bito.-
Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ e ANTO-
NIO MARIO KOSCHINSKI-

12.-RECLAMACAO-136/2004-JOAO CLEUDIMAR HIRT x
ELCIO DA ROSA -Designado o dia 26/02/07, as 9:00 horas,
para audiencia de concilia‡Æo e apresenta‡Æo de embargos,
devendo o procurador comparecer acompanhado do exequen-
te, sob pena de extinÆo do processo.-Adv. ALCEU GERAL-
DO GATELLI e MARCELO JUNIOR GONCALVES-

13.-RECLAMACAO-340/2004-ANTONIO BECKER SOBRI-
NHO x BRASIL TELECOM S/A -Julgada parcialmente proce-
dente a pretensao contida na a‡ao, declarado inconstitucional
o art. 3§, inciso XXI, da resolucao n§ 85, determinando a re-
querida que se abstenha de cobrar, nas contas telefonicas da
parte requerente, relativas ao(s) terminal(is) telefonico(s) fixo(s)
referido(s) na peti‡ao inicial, a assinatura basica.-Adv. FLA-
VIA HEYSE MARTINS e ISABEL APARECIDA HOLM-

14.-RECLAMACAO-404/2004-NELIO FASZANK e outros x
BRASIL TELECOM S/A -Julgada parcialmente procedente a
pretensao contida na a‡ao, declarado inconstitucional o art. 3§,
inciso XXI, da resolucao n§ 85, determinando a requerida que
se abstenha de cobrar, nas contas telefonicas da parte reque-
rente, relativas ao(s) terminal(is) telefonico(s) fixo(s) referido(s)
na peti‡ao inicial, a assinatura basica.-Adv. JAVEL JAIME
VALERIO e ISABEL APARECIDA HOLM-

15.-RECLAMACAO-507/2004-MARLENE DA CONCEICAO
NIOTTIN x BRASIL TELECOM S/A -Recebidos os embargos
declaratorios ofertados, sendo julgados improcedentes.-Adv.
LIDIANE GOMES FLORES e ISABEL APARECIDA HOLM-

16.-RECLAMACAO-510/2004-VALMIR PERRETO x BRA-
SIL TELECOM S/A -Recebidos os embargos declaratorios ofer-
tados, sendo julgados improcedentes.-Adv. LIDIANE GOMES
FLORES e ISABEL APARECIDA HOLM-

17.-RECLAMACAO-78/2005-ARI DE QUADRA x BRAULIO
STIEGLER -Designado o dia 23/02/07, as 18:45 horas, para
audiencia de concilia‡Æo e apresenta‡Æo de embargos, de-
vendo o procurador comparecer acompanhado do exequente,
sob pena de extinÆo do processo.-Adv. DANIELA MELZ
NARDES e ELYMAR ELYSEU VON LINSINGEN-

18.-RECLAMACAO-112/2005-REGINA KAIS x BRASIL
TELECOM S/A -Julgada parcialmente procedente a pretensao
contida na a‡ao, declarado inconstitucional o art. 3§, inciso
XXI, da resolucao n§ 85, determinando a requerida que se abs-
tenha de cobrar, nas contas telefonicas da parte requerente, re-
lativas ao(s) terminal(is) telefonico(s) fixo(s) referido(s) na
peti‡ao inicial, a assinatura basica.-Adv. OSMAR CARDOSO
ROLIM e ISABEL APARECIDA HOLM-

19.-RECLAMACAO-230/2005-FRANCISCO PEREIRA NETO
x EVILASIO SEIDEL -Designado o dia 29/01/2007, as 09:15
horas, para audiencia de concilia‡Æo e apresenta‡Æo de em-
bargos, devendo os procuradores comparecerem acompanha-
dos de seus constituintes, sob pena de extin‡ao do processo,
com rela‡ao ao exequente, advertindo ao executado que e a
unica oportunidade para interpor embargos. -Adv. DANIELA
MELZ NARDES e RUBENS COELHO-

20.-RECLAMACAO-260/2005-PAPELARIA COPIATIC x
CAMILO SAMPAIO DE OLIVEIRA -Designado o dia 26/02/
07, as 9:15 horas, para audiencia de concilia‡Æo e
apresenta‡Æo de embargos, devendo o procurador comparecer
acompanhado do exequente, sob pena de extinÆo do proces-
so.-Adv. LUIS ALFREDO NADER, NEVECINIO RAMOS
WANDERLEY JUNIOR e JOSE VALMOR RIBEIRO NAR-
DES-

21.-RECLAMACAO-277/2005-JOAO JACOB FUCHS x DIR-
CEU ZORECK -Julgado extinto o processo ante a nÆo
localiza‡Æo de bens para penhora. -Adv. EDEGARD JOSE
DE SOUZA-

22.-RECLAMACAO-302/2005-CARLOS ALBERTO SOARES
NOLLI x JOSE GILBERTO PEREIRA DE SOUZA -Julgado
extinto o processo face ao pagamento do d‚bito.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO SOARES NOLLI-

23.-RECLAMACAO-315/2005-SIMONE DE FATIMA NE-
GRELLI x MADALENA BARBOSA. A parte autora para a re-
tirada dos documentos desentranhados. -Adv. FABIANE CRIS-
TINA PAISANI JURQUEVICZ e MILTON JOSE PAIZANI-

24.-RECLAMACAO-337/2005-SEBASTIAO LUIZ RUTHES
x PRONADE-PROJETO NACIONAL DE DIVULGACAO
EDUCACIONAL -As partes para que, justificadamente, sob
pena de indeferimento, no prazo comum de 05 dias, especifi-
quem as provas que ainda pretendem produzir no processo.-
Adv. ANA LUIZA BRANDT e CESAR EDUARDO MISAEL
DE ANDRADE-

25.-RECLAMACAO-342/2005-JANICE SILONHA STEIN
FUJIWARA x EDITORA ABRIL S/A -Designada audiencia de
conciliacao para o dia 05/02/2007, as 10:00 horas, devendo o
procurador fazer-se acompanhar de seu constituinte. Advertin-
do que o nao comparecimento da parte autora resultar  no ar-
quivamento do feito e o nao comparecimento do reclamado
implicar  em revelia e presuncao de veracidade dos fatos alega-
dos pelo autor. despacho de fl. 80: Para que se alcance a conci-
liacao entre as partes ou, inexitosa, a tomada de decisao, isso
ante o apontado nas fls. 64, 69/70, 73, 76/77 e 79, nos termos
do art. 125, IV do CPC, a secretaria do JECv. para que inclua o
feito na pauta de audiencias, intimando-se as partes atraves de
seus advogados. -Adv. BRAULIO RENATO MOREIRA e AL-
FREDO JOSE FAIAD PILUSKI-

26.-RECLAMACAO-348/2005-SONIA SUELI TIBES x AIR-
TON DO ROZARIO. Julgado improcedente o pedido inicial. -
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Adv. BRAULIO RENATO MOREIRA e JOSE VALMOR RI-
BEIRO NARDES-

27.-RECLAMACAO-391/2005-RONALDO NASSIF RIBAS x
CENTRAL DE SERVICOS DE BANCO S/A -Recebido o re-
curso. A parte recorrida para contra-razäes no prazo de 10 dias.-
Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI e THELMA RE-
GINA THAME-

28.-RECLAMACAO-461/2005-CARLOS ALBERTO SOARES
NOLLI x REINALDO ALVES NATEL -Designada audiencia
de conciliacao para o dia 06/01/2007, as 17:00 horas, devendo
o procurador fazer-se acompanhar de seu constituinte. Adver-
tindo que o nao comparecimento da parte autora resultar  no
arquivamento do feito e o nao comparecimento do reclamado
implicar  em revelia e presuncao de veracidade dos fatos alega-
dos pelo autor.-Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

29.-RECLAMACAO-92/2006-CRISTIANE LOUREN•O DO
PRADO DE RAMOS e outros x ANTONIO LIMAS RAMOS.
1) A senten‡a de fl. 10, a partir do pedido da parte autora, foi
limitada a declara‡ao de propriedade do bem imovel objeto do
feito ao casal autor, nao contendo, pois, qualquer eficacia exe-
cutiva. 2) Assim, nao por apego a forma - o que ja nao mais
cabe no processo judicial atual -, mas por absoluta impossibili-
dade de execu‡ao nos moldes postulados (fl. 12), e que indefi-
ro o petitorio de fl. 12, orientando a parte autora, ao mesmo
tempo, para que, neste proprio Juizado Especial Civel, com
base no julgado deste processo (fl. 12), ingresse com a devida
a‡ao possessoria (art. 3§, IV, da lei n§ 9.099/95). 3) Intime-se
a parte autora, ficando autorizada a extra‡ao das necessarias
fotocopias destes autos, se assim pretender. 4) Oportunamente,
arquive-se o feito. -Adv. ALESSANDRA BOEGE-

30.-EXECUCAO-138/2006-MARIA CRISTIANI WILLNER E
CIA LTDA ME x ELTON ARLEI STALL. A parte requerente
sobre a peti‡ao de fl. 26 e documento.-Adv. FABIANE OLI-
VEIRA-

31.-RECLAMA•AO/INDENIZA•AO-223/2006-ANA MARIA
NEGRELLI LEMOS x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A. A parte requerida sobre o documento jun-
tado pela parte autora. -Adv. BRASILIO VICENTE DE CAS-
TRO NETO e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

32.-RECLAMA•AO/INDENIZA•AO-233/2006-MARCOS
BANASZEWSKI x MADEREIRA CAMPOS DE PALMAS -
Designada audiencia de conciliacao para o dia 12/04/2007, as
17:00 horas, devendo o procurador fazer-se acompanhar de seu
constituinte. Advertindo que o nao comparecimento da parte
autora resultar  no arquivamento do feito e o nao compareci-
mento do reclamado implicar  em revelia e presuncao de vera-
cidade dos fatos alegados pelo autor.-Adv. ANTONIO MARIO
KOSCHINSKI, VERA LUCIA SEMMER, CARLOS EDUAR-
DO KOSCHINSKI e JUSSARA SCHMITT SANDRI-

33.-RECLAMA•AO/INDENIZA•AO-242/2006-QUADRI-
SOM COM•RCIO DE EQUIPAMENTOS FOTOGRµFICOS
x RAMON SCHEFFEL -Designada audiencia de conciliacao
para o dia 10/01/2007, as 17:30 horas, devendo os procurado-
res fazer-se acompanharem de seus constituintes. Advertindo
que o nao comparecimento da parte autora resultar  no arquiva-
mento do feito e o nao comparecimento do reclamado implicar 
em revelia e presuncao de veracidade dos fatos alegados pelo
autor.-Adv. ANTONIO MARIO KOSCHINSKI, VERA LUCIA
SEMMER, CARLOS EDUARDO KOSCHINSKI e ANTENOR
RAUEN JUNIOR-

34.-EXECUCAO-265/2006-MARI DE LOURDES REYNAUD
RODRIGUES x MARIA EVA ALVES -Designado o dia 13/02/
2007, as 17:00 horas, para audiencia de concilia‡Æo e
apresenta‡Æo de embargos, devendo o procurador comparecer
acompanhado do exequente, sob pena de extinÆo do proces-
so.-Adv. LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR-

35.-RECLAMACAO-274/2006-SUELI TEREZINHA DE
LIMA x CENTRAL DE SERVI•OS DE BANCOS S/A-SE-
RASA -Designada audiencia de conciliacao para o dia 24/01/
2007, as 18:15 horas, devendo o procurador fazer-se acompa-
nhar de seu constituinte. Advertindo que o nao compareci-
mento da parte autora resultar  no arquivamento do feito e o
nao comparecimento do reclamado implicar  em revelia e pre-
suncao de veracidade dos fatos alegados pelo autor.-Adv.
CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

36.-RECLAMACAO-283/2006-SUZANA VIEIRA LUIZ x
ASSOCIA•ÇO COMERCIAL DE SÇO PAULO-ACSP -De-
signada audiencia de conciliacao para o dia 08/12/2006,
as 17:15 horas, devendo o procurador fazer-se acompa-
nhar de seu constituinte. Advertindo que o nao compare-
cimento da parte autora resultar  no arquivamento do fei-
to e o nao comparecimento do reclamado implicar  em
revelia e presuncao de veracidade dos fatos alegados pelo
autor. despacho de fl. 21. 1) Considerando que a parte
autora nao questiona o debito que deu causa ao registro
de seu nome junto ao cadastro de maus pagadores e que o
fato sustentado acerca do nao atendimento ao disposto no
art. 43, par. 2§, do CDC, e de natureza negativa, deixo
para examinar a antecipacao de tutela postulada para de-
pois da oferta de contestacao pela parte re e eventual re-
plica pela parte autora. 2) Com a oferta de contestacao (e
replica, se for o caso), autos a conclusao em maos para o
exame da antecipacao de tutela reclamada pela parte au-
tora. 3) Ciencia a parte autora. -Adv. CARLOS ALBER-
TO SOARES NOLLI-

37.-RECLAMACAO-285/2006-PAULO RICARDO DA RO-
CHA x MARIO WUNDERLICH -Designada audiencia de con-
ciliacao para o dia 24/01/2007, as 17:45 horas, devendo o pro-
curador fazer-se acompanhar de seu constituinte. Advertindo
que o nao comparecimento da parte autora resultar  no arquiva-
mento do feito e o nao comparecimento do reclamado implicar 
em revelia e presuncao de veracidade dos fatos alegados pelo
autor.-Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

38.-RECLAMACAO-286/2006-PAULO RICARDO DA ROCHA
x CAMILA BAHSA WUNDERLICH -Designada audiencia de
conciliacao para o dia 24/01/2007, as 18:00 horas, devendo o
procurador fazer-se acompanhar de seu constituinte. Advertindo
que o nao comparecimento da parte autora resultar  no arquiva-
mento do feito e o nao comparecimento do reclamado implicar 
em revelia e presuncao de veracidade dos fatos alegados pelo
autor.-Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

39.-RECLAMACAO-315/2006-PATRICIA ALVES DE SI-
QUEIRA x CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS MAFRA
E RIO NEGRO -Designada audiencia de conciliacao para o dia
25/01/2007, as 17:15 horas, devendo o procurador fazer-se
acompanhar de seu constituinte. Advertindo que o nao compa-
recimento da parte autora resultar  no arquivamento do feito e
o nao comparecimento do reclamado implicar  em revelia e
presuncao de veracidade dos fatos alegados pelo autor.-Adv.
CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

40.-RECLAMACAO-316/2006-JOELCIO CEZAR CHASSOT
x ALESSANDRA SOLANGE STANKIEWSKI -Designada au-
diencia de conciliacao para o dia 25/01/2007, as 17:30 horas,
devendo o procurador fazer-se acompanhar de seu constituin-
te. Advertindo que o nao comparecimento da parte autora re-
sultar  no arquivamento do feito e o nao comparecimento do
reclamado implicar  em revelia e presuncao de veracidade dos
fatos alegados pelo autor.-Adv. OSMAR CARDOSO ROLIM-

41.-RECLAMACAO-317/2006-JOELCIO CEZAR CHASSOT
x DELRICO-COM. DE REP.DE GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA -Designada audiencia de conciliacao para o dia 25/01/
2007, as 17:45 horas, devendo o procurador fazer-se acompa-
nhar de seu constituinte. Advertindo que o nao comparecimen-
to da parte autora resultar  no arquivamento do feito e o nao
comparecimento do reclamado implicar  em revelia e presun-
cao de veracidade dos fatos alegados pelo autor.-Adv. OSMAR
CARDOSO ROLIM-

42.-RECLAMA•AO/COBRANCA-319/2006-LOJA CACHO-
EIRA LTDA ME x JOAO CARLOS PADILHA -Designada au-
diencia de conciliacao para o dia 23/01/2007, as 17:45 horas,
devendo o procurador fazer-se acompanhar de seu constituin-
te. Advertindo que o nao comparecimento da parte autora re-
sultar  no arquivamento do feito e o nao comparecimento do
reclamado implicar  em revelia e presuncao de veracidade dos
fatos alegados pelo autor.-Adv. OSMAR CARDOSO ROLIM-

43.-RECLAMACAO-325/2006-SIDNEI DE JESUS MOREIRA
DE ALMEIDA x DICALBR COM ATAC E VAREJISTA DE
ALIMENTOS LTDA -Designada audiencia de conciliacao para
o dia 24/01/2007, as 17:15 horas, devendo o procurador fazer-se
acompanhar de seu constituinte. Advertindo que o nao compare-
cimento da parte autora resultar  no arquivamento do feito e o
nao comparecimento do reclamado implicar  em revelia e pre-
suncao de veracidade dos fatos alegados pelo autor. Concedida a
liminar pleiteada, devendo a parte autora prestar cau‡ao no pra-
zo de cinco dias, sob pena de revoga‡ao. Retirar oficio ao Carto-
rio de Protesto e Titulo. -Adv. EDEGARD JOSE DE SOUZA-

44.-RECLAMACAO-334/2006-RICARDO TOZETTO x NEL-
CY MARIA WEIBER MENDES E CIA LTDA -Designada au-
diencia de conciliacao para o dia 24/01/2007, as 17:30 horas,
devendo o procurador fazer-se acompanhar de seu constituin-
te. Advertindo que o nao comparecimento da parte autora re-
sultar  no arquivamento do feito e o nao comparecimento do
reclamado implicar  em revelia e presuncao de veracidade dos
fatos alegados pelo autor. Concedida a liminar pleiteada. Reti-
rar oficio para o Cartorio de Protesto de Titulos. -Adv. MURI-
LO UBIRAJARA GUSE-

45.-RECLAMACAO-338/2006-ATAIR DZIEDZIC x BERAR-
DI COMERCIO E INDUSTRIA LTDA -Designada audiencia
de conciliacao para o dia 07/02/2007, as 17:00 horas, devendo
o procurador fazer-se acompanhar de seu constituinte. Adver-
tindo que o nao comparecimento da parte autora resultar  no
arquivamento do feito e o nao comparecimento do reclamado
implicar  em revelia e presuncao de veracidade dos fatos alega-
dos pelo autor. Concedida a liminar pleiteada. -Adv. MILTON
JOSE PAIZANI-

46.-RECLAMACAO-343/2006-VALDEVINO PEREIRA
LUIZ x SIGA BEM PE•AS E SERVI•OS DIESEL -Designa-
da audiencia de conciliacao para o dia 07/02/2007, as 17:30
horas, devendo o procurador fazer-se acompanhar de seu cons-
tituinte. Advertindo que o nao comparecimento da parte auto-
ra resultar  no arquivamento do feito e o nao comparecimento
do reclamado implicar  em revelia e presuncao de veracidade
dos fatos alegados pelo autor.-Adv. MARCELO PAULO WA-
CHELESKI-

47.-EXECUCAO-346/2006-LORIVO CLAUDIO COELHO x
RUDE MAINARDES -Designado o dia 13/02/2007, as 17:15
horas, para audiencia de concilia‡Æo e apresenta‡Æo de em-
bargos, devendo o procurador comparecer acompanhado do
exequente, sob pena de extinÆo do processo.-Adv. SERGIO
LUIZ SEVERINO-

COMARCA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: DR. JOSÉ ARISTIDES CATENACCI
JUNIOR
JUIZ SUBSTITUTO: DR. MARCIO RIGUI PRADO
RELAÇÃO Nº 01/2006

Advogado Nº Ordem Nº AUTOS
ADELFIA TEREZINHA BERTE 01 009/2004

CLEYTON IGOR MORO 02 007/2006

CLEYTON IGOR MORO 03 012/2005

CLEYTON IGOR MORO 04 001/2006

CLEYTON IGOR MORO 05 008/2005

CLEYTON IGOR MORO 06 016/2005

CLEYTON IGOR MORO 07 028/2004

CLEYTON IGOR MORO 08 005/2005

001 - Processo Crime nº 009/2004 - Infrator: Sergio Soares -
"Às alegações finais - Prazo: 03 dias" - advogado:  ADELFIA
TEREZINHA BERTE.

002 - Processo Crime nº 007/2006 - Infrator: Gelson Antunes
dos Santos - "Às alegações finais - Prazo: 03 dias" - advogado:
CLEYTON IGOR MORO.

003 - Processo Crime nº 012/2005 - Infrator: Valdir Dais da
Silva - "Às alegações finais - Prazo: 03 dias" - advogado:
CLEYTON IGOR MORO.

004 - Processo Crime nº 001/2006 - Infrator: Silvio César Ma-
chado - "Às alegações finais - Prazo: 03 dias" - advogado:
CLEYTON IGOR MORO.

005 - Processo Crime nº 008/2005 - Infrator: Antonio Sebasti-
ão da Silva - "Às alegações finais - Prazo: 03 dias" - advogado:
CLEYTON IGOR MORO.

006 - Processo Crime nº 016/2005 - Infrator: Eliton de Camar-
go - "Às alegações finais - Prazo: 03 dias" - advogado:
CLEYTON IGOR MORO.

007 - Processo Crime nº 028/2004 - Infrator: Ismael Gonçalves
de Jesus - "Às alegações finais - Prazo: 03 dias" - advogado:
CLEYTON IGOR MORO.

008 - Processo Crime nº 005/2005 - Infratores: Marcos César
dos Santos e outros - "Às alegações finais - Prazo: 03 dias" -
advogado:  CLEYTON IGOR MORO.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA - UNIÃO DA VITÓRIA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 053/2006

001 -2000.0000062-0/0 - Processo de Conhecimento MARCIA
EMIDIA MÜLLER LOTEK X SILVANA BEATRIZ RUCINSKI
Ao procurador da autora para vistas dos autos. Adv(s) VIRGI-
LIO CESAR DE MELO

002 -2002.0000062-0/0 - Execução de Título Judicial SERGIO
LUIS GAMBARAZZI X JOÃO OSNI DE PAULA CORREA
Ao autor para que manifeste-se sobre os valores penhorados.
Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

003 -2002.0000093-0/0 - Execução de Título Judicial ELETRO-
MÓVEIS ARNALDO LTDA X IVONETE DE FATIMA NEHLS
Ao autor para que manifeste-se sobre os valores penhorados.
Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

004 -2002.0000098-1/0 - Execução de Título Judicial FRAN-
CISCO BORGES DE LIMA & CIA LTDA X ANDERSON
FRANCISCO GLAZA Ao autor para que manifeste-se sobre os
valores penhorados. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

005 -2002.0000105-8/0 - Execução de Título Judicial MARIA
SALETE LODI & CIA LTDA X JOSÉ ZACARIAS DA COSTA
Ao autor para que manifeste-se quanto ao interesse na adjudi-
cação do bem penhorado, conforme auto de penhora de fls.26.
Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

006 -2002.0000318-2/0 - Execução Título Extrajudicial JOR-
GE STRELOW X VITOR BET Ao autor para que manifeste-se
sobre os valores penhorados. Adv(s) ROSSANDRA MONTEI-
RO DA CUNHA CODAGNONE

007 -2002.0000555-0/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
LUIS GAMBARAZZI X CEZAR BATISTA BORDIGNON (E
OUTRO) Ao autor para que manifeste-se quanto aos valores
penhorados. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

008 -2003.0000307-5/0 - Execução de Título Judicial NILSON
IVAN KERBER X VANDERLEIA DE FATIMA MULLER Ao
autor, para que em três (03) dias, informe o atual endereço da
parte reclamada, ou querendo requerer à Copel, desde que infor-
me o CPF da reclamada. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

009 -2003.0000346-7/0 - Execução de Título Judicial FAUZI
BAKRI X ELI DONIZETE VIEIRA Ao autor para que mani-

feste-se sobre os valores penhorados. Adv(s) FAUZI BAKRI,
FABIO AMARAL NOGUEIRA

010 -2003.0000599-7/0 - Processo de Conhecimento EDSON
DE SOUZA X GVT - GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
Às partes para ciência da baixa dos autos da Turma Recursal.
Adv(s) MARCOS ROGERIO HOBERG, CLAUDIA BUENO
GOMES

011 -2004.0000400-8/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
AUGUSTO KARACZUK X CREDICARD S/A - ADMINIS-
TRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO Às partes para ciên-
cia da baixa dos autos da Turma Recursal. Adv(s) LAURY
ANGELO FURLAN FAGUNDES, HENOCH GREGORIO
BUSCARIOL

012 -2004.0000541-3/0 - Execução de Título Judicial LOTÉ-
RICA DO CALÇADÃO LTDA X CONSISTEMAS COM. DE
EQUIP. PARA INFORMATICA LTDA Ao autor para que ma-
nifeste-se sobre o interesse na adjudicação do bem penhorado.
Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

013 -2004.0000938-5/0 - Processo de Conhecimento PRATRÍ-
CIA JANAINA MANOELINA CALIXTO DUARTE PARA-
GUAÇU X TOLI DISTRIBUIDORA DE AUTOS PEÇAS LTDA
Ao procurador da autora para que dê ciência à mesma da data
da audiência, informando inclusive atual endereço tendo em
vista o retorno da carta intimação com a informação de mudan-
ça de endereço. Adv(s) MARCOS ROGERIO HOBERG

014 -2004.0001509-3/0 - Execução de Título Judicial CELIA DO-
BROWICZ X RENAN VEÍCULOS LTDA (E OUTRO) Ao autor
para que manifeste-se sobre o autor de penhora de fls. 70. Adv(s)
ACIR OLISKOWSKI, CELSO APARECIDO RIBAS BUENO

015 -2004.0001665-1/0 - Execução de Título Judicial MER-
CADO E COM DE CARNES KERBER LDTA - ME X ARI-
VALDO ALVES DE LIMA & CIA LTDA Ao autor para que
manifeste-se quanto ao interesse na adjudicação do bem pe-
nhorado, conforme auto de penhora de fls.23. Adv(s) CARLO
RODRIGO BREHMER

016 -2004.0001779-0/0 - Execução de Título Judicial DIRCE
DAL MAS GUGELMIN - ME X JOÃO MARIA SILVEIRA Ao
autor para que manifeste-se quanto a certidão do meirinho,
fls.34. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, JÔNATAS FER-
NANDES NEVES

017 -2004.0001882-8/0 - Processo de Conhecimento SAROLA
COMÉRCIO DE CONFECÇÕES E CALÇADOS LTDA - ME
X SORAYA DE FÁTIMA GONZAGA Ao autor, para que em
três (03) dias, informe o atual endereço da parte reclamada, ou
querendo requerer à Copel, desde que informe o CPF da recla-
mada. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, JÔNATAS FER-
NANDES NEVES

018 -2004.0002312-0/0 - Execução de Título Judicial MAR-
COS CESAR VALPERES X OMAR PACHECO MAKKI (E
OUTROS) Ao autor para que informe o atual endereço da re-
clamada Dalila Makki, tendo em vista a informação de que a
mesma mudou-se. Adv(s) MARTIM CANEVER

019 -2004.0002478-7/0 - Processo de Conhecimento JACY
DINA WILLE PRIETO X JOSE CASIMIRO SWIRSKI NET-
TO (E OUTRO) Ao autor para que manifeste-se sobre os valo-
res penhorados. Adv(s) LUCIANO DANIEL CRESPO, LAU-
RY ANGELO FURLAN FAGUNDES

020 -2005.0000759-4/0 - Processo de Conhecimento ARGEU
RICARDO X LOSANGO PROMOÇÕES E VENDAS LTDA
Face o pedido de desistência manifestado pela reclamante (fls
74), JULGADO EXTINTO o processo. Oportunamente, arqui-
ve-se. Adv(s) MARCOS ANTONIO BOHRER, MARIA AME-
LIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA

021 -2005.0000834-3/0 - Execução de Título Judicial HOUS-
SAN SAADALLAH AJAIMY FI. X ROSANE ELIAS DA SIL-
VA Ao autor para que manifeste-se sobre a certidão de fls.23.
Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

022 -2005.0001224-1/0 - Execução Título Extrajudicial VIL-
MAR ARAÚJO LOPES X MAD CAD - MARIA DAS GRA-
ÇAS BENDOCHI Ao autor para que manifeste-se sobre o inte-
resse nos valores penhorados via BacenJud. Adv(s) LUÍS CAR-
LOS PYSKLEVITZ

023 -2005.0001354-4/0 - Processo de Conhecimento DIRCE
DAL MAS GUGELMIN - M.E. X ELIANE CRISTINA CAS-
TILHO Ao autor para que manifeste-se sobre os valores penho-
rados. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, JÔNATAS FER-
NANDES NEVES

024 -2005.0001461-0/0 - Execução de Título Judicial LUCIA-
NO EDINEI KARPOVISCH & CIA LTDA - ME X LUIS AN-
TONIO SANTOS Ao autor para que manifeste-se quanto a cer-
tidão do meirinho, fls.18. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

025 -2005.0001462-1/0 - Processo de Conhecimento BARÃO
& CIA LTDA X JACY BUGHAY ROCHA Ao autor para que
manifeste-se, tendo em vista a determinação de desbloqueio do
valor, informando bens passíveis à penhora. Adv(s) VIRGILIO
CESAR DE MELO

026 -2005.0001504-0/0 - Execução Título Extrajudicial VIL-

União da Vitória

Santo Antônio do
Sudoeste
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MAR ARAÚJO LOPES X ASSER BENDOCHI Ao autor para
que manifeste-se sobre os valores penhorados. Adv(s) LUÍS
CARLOS PYSKLEVITZ

027 -2005.0001779-5/0 - Execução de Título Judicial UNIPE
COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA X LIDIA FIDUNIV Ao
autor para que manifeste-se quanto ao interesse na adjudicação
do bem penhorado. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

028 -2005.0002080-9/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO GRINKO X ELCIO TREMBA Redesignação de Audiência
de Instrução e Julgamento as 10:30 do dia 06/03/2007 Adv(s)
MARCELO JOSE BOLDORI

029 -2005.0002267-0/0 - Processo de Conhecimento ELISE-
TE FERRONATO DOUDERA X POSTO E OFICINA NUNES
LTDA Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 15:00 do dia 28/02/2007 Adv(s) ANTONIO TAVARES BU-
ENO, LUIZ ROBERTO LAYNES KRACIK

030 -2005.0002608-6/0 - Processo de Conhecimento JOSIA-
NE CRISTIANE MUNCINELLI LIPIENSKI X ADRIANE
BEATRIZ SILVA (E OUTROS) Redesignação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 16:00 do dia 06/06/2007 Adv(s) JE-
FFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE, LUIZ ERNANI DA
SILVA FILHO

031 -2005.0002919-9/0 - Processo de Conhecimento LO-
RENO FRANCISCO BRESOLIN X ALOISIO BASILIO
MANDRIK Aos procuradores das partes para ciência de
que a audiência de instrução e julgamento, a pedido, foi
redesignada para o dia 06/06/2007, às 15 horas, devendo
cada qual comunicar seus clientes desta data. Adv(s) MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS, MARCELO DOMICIO SCA-
RAMELLA DE MELLO

032 -2005.0002953-1/0 - Execução de Título Judicial LUIZ
HENRIQUE WAGNER-ME X LAURECI BORGES Ao autor
para que manifeste-se quanto a certidão do meirinho, fls.27.
Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

033 -2005.0003440-4/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ
HENRIQUE WAGNER-ME X PAULO DE SOUZA Ao procu-
rador do autor para que informe o correto endereço do mesmo,
tendo em vista a informação de que o autor mudou-se. Adv(s)
VIRGILIO CESAR DE MELO

034 -2005.0004529-8/0 - Processo de Conhecimento ALCIO-
NE APARECIDA BRAZ X ANELORI SCHIMIDT FOSTNER
Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00
do dia 28/02/2007 Adv(s) WALKYRIA SCKUDLAREK COAS,
ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR

035 -2005.0005047-5/0 - Execução Título Extrajudicial
DE’MON LINGERIE LTDA X MARIA DINA DA LUZ Ao autor
para que manifeste-se sobre os valores penhorados. Adv(s) VIR-
GILIO CESAR DE MELO

036 -2006.0000138-6/0 - Processo de Conhecimento MARLY
MAZURECHEN DOS SANTOS X MIGUEL DROSZAK (E
OUTRO) O feito já encontra-se extinto e com autorização para
o desentranhamento dos documentos, conforme fls.12. Adv(s)
LUCIANO LINHARES

037 -2006.0000196-8/0 - Processo de Conhecimento ANACLE-
TO LALIK X OLIVIA KERBER - ME Ao procurador da autora
para que informe o endereço correto do reclamado, tendo em vista
o retorno do envelope. Adv(s) ZEIDAN MARCELO FARAJ

038 -2006.0000483-1/0 - Processo de Conhecimento MARIO
CESAR PATRUNI X BRASIL TELECOM S.A As partes para
ciência da ofício de fls. 61. Adv(s) CARLOS ALBERTO
SENKIV, FELIPE SOARES VARGAS

039 -2006.0000614-7/0 - Execução Título Extrajudicial FAUS-
TO BELEM X JOÃO MARIA ANTUNES JUNCHES Ao autor
para que manifeste-se quanto a certidão do meirinho, fls.08.
Adv(s) FAUSTO BELEM

040 -2006.0000680-6/0 - Processo de Conhecimento IONE
LEAL VIEIRA X CENTRAL DE VENDAS (E OUTROS) Re-
designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:30
do dia 13/02/2007 Adv(s) MURILO MOISES BENASSI, JÔ-
NATAS FERNANDES NEVES

041 -2006.0000686-7/0 - Processo de Conhecimento MANO-
EL FERNANDES RODRIGUES ALVARENGA X SIZENAN-
DO RODRIGUES DE ALMEIDA Redesignação de Audiência
de Instrução e Julgamento as 10:30 do dia 27/02/2007 Adv(s)
ANDRE LUIS ALEIXO

042 -2006.0001105-7/0 - Processo de Conhecimento JEFFER-
SON LUIZ LOPES ALVES X BRIKE BRAK AZANBUJA Ao
autor, para que em três (03) dias, informe o atual endereço da
parte reclamada, ou querendo requerer à Copel, desde que in-
forme o CPF do reclamado. Adv(s) VITOR HUGO RANKEL

043 -2006.0001163-9/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CIO MARCELUS DE OLIVEIRA GOHL - ME X SHOPPING
FREE HARDWARE LTDA Ao autor para que manifeste-se quan-
to a petição de fls.33. Adv(s) ROSSANDRA MONTEIRO DA
CUNHA CODAGNONE, LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO

044 -2006.0001411-0/0 - Execução de Título Judicial VITOR
ALCEU LITKA X JOÃO ANTONIO WOINAROSKI Ao autor
para que manifeste-se quanto a certidão do meirinho, fls.18.
Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

045 -2006.0001481-7/0 - Processo de Conhecimento NERE-
VALDO DA SILVEIRA X EUVALDO LUNARDELLI CA-
MARGO FILHO Redesignação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 14:00 do dia 06/06/2007 Adv(s) CARLOS AL-
BERTO SENKIV, SANDRA MARA MARAFON DA SILVA,
MANUELA ROSA DE CASTILHO

046 -2006.0001805-7/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
MARIA AGOSTINHO X VITOR EDILBERTO VACCHI (E
OUTRO) Ao autor para que informe seu completo e correto
endereço. Adv(s) ZEIDAN MARCELO FARAJ

047 -2006.0001873-0/0 - Processo de Conhecimento OLGA
HURST X EVERTON LUIS JUCOSKI À procuradora da autora
para que informe o correto endereço da mesma e o atual endere-
ço do reclamado, tendo em vista a informação de que o mesmo
mudou-se. Adv(s) VIVIANE MARIA SCHOLZ BORGES

048 -2006.0001880-5/0 - Processo de Conhecimento EUGÊ-
NIO TERESKA X CARLOS TANDLER Ao procurador do au-
tor para que informe o correto endereço do mesmo. Adv(s)
LUCIANO DANIEL CRESPO

049 -2006.0001905-7/0 - Processo de Conhecimento SENI
TEREZINHA CARNEIRO IENTZ X WALPERES E CIA JE-
ANS (E OUTRO) Ao autor, para que em três (03) dias, informe
o atual endereço da parte reclamada, ou querendo requerer à
Copel, desde que informe o CPF do reclamado. Adv(s) LUCI-
ANO RIBAS PASSOS

050 -2006.0001926-0/0 - Processo de Conhecimento KA-
RIN APARECIDA DOS SANTOS X GLOBAL TELECOM
S/A Deferida a antecipação de tutela. Determinado o cance-
lamento provisório da inscrição do nome da requerente jun-
to ao SErasa e SPC. Designada audiência conciliatória para
o dia 15/02/207, às 14:30 horas neste Juízo. Adv(s) LUCIA-
NO DANIEL CRESPO

051 -2006.0001987-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
LEONICE DA CRUZ X BRASIL TELECOM S.A À autora para
que no prazo de cinco dias junte aos autos prova da inscrição
do seu nome no cadastro de proteção ao crédito. Adv(s) ENIO
RIBAS JUNIOR

052 -2006.0001994-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE LUIS
FALK - ME (Lojas Falk’S) X CLAUDIA OLINEK MADU-
REIRA Designação de Audiência de Conciliação as 16:50 do
dia 07/02/2007 Adv(s) JÔNATAS FERNANDES NEVES

053 -2006.0001995-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE LUIS
FALK - ME (Lojas Falk’S) X JULIANE WASHOW Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 13:30 do dia 14/02/2007
Adv(s) JÔNATAS FERNANDES NEVES

054 -2006.0002010-8/0 - Processo de Conhecimento MERCA-
DO E COM DE CARNES KERBER LDTA - ME X ODILA
CORREA VILMIZ DE PAULA Designação de Audiência de
Conciliação as 14:30 do dia 09/02/2007 Adv(s) CARLO RO-
DRIGO BREHMER

055 -2006.0002011-0/0 - Processo de Conhecimento MERCA-
DO E COM DE CARNES KERBER LDTA - ME X MARCIO
ANTONIO MELLO Designação de Audiência de Conciliação
as 14:40 do dia 09/02/2007 Adv(s) CARLO RODRIGO BREH-
MER

056 -2006.0002012-1/0 - Processo de Conhecimento MERCA-
DO E COM DE CARNES KERBER LDTA - ME X JOÃO
BAZO Designação de Audiência de Conciliação as 14:50 do
dia 09/02/2007 Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

057 -2006.0002023-4/0 - Processo de Conhecimento MERCA-
DO E COM DE CARNES KERBER LDTA - ME X FABIO
FRANCISCO XAVIER Designação de Audiência de Concilia-
ção as 15:00 do dia 08/02/2007 Adv(s) CARLO RODRIGO
BREHMER

058 -2006.0002024-6/0 - Processo de Conhecimento MERCA-
DO E COM DE CARNES KERBER LDTA - ME X ADRIANO
SALVADORI Designação de Audiência de Conciliação as 15:10
do dia 08/02/2007 Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

059 -2006.0002025-8/0 - Processo de Conhecimento MERCA-
DO E COM DE CARNES KERBER LDTA - ME X JEFER-
SON CALISTO Designação de Audiência de Conciliação as
15:20 do dia 08/02/2007 Adv(s) CARLO RODRIGO BREH-
MER

060 -2006.0002026-0/0 - Processo de Conhecimento MERCA-
DO E COM DE CARNES KERBER LDTA - ME X MARIA
DE LOURDES RODRIGUES PRZYSIESNY Designação de
Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 08/02/2007 Adv(s)
CARLO RODRIGO BREHMER

061 -2006.0002027-1/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO ANTONIO MOREIRA - ME - OTIMA ELETRO. X VER-
GOLINO LEOCADIO DE RAMOS Designação de Audiência

de Conciliação as 15:40 do dia 08/02/2007 Adv(s) CARLO
RODRIGO BREHMER

062 -2006.0002028-3/0 - Processo de Conhecimento FERNANDO
ANTONIO MOREIRA - ME - OTIMA ELETRO. X MATILDE
ALVES FERREIRA Designação de Audiência de Conciliação as
15:50 do dia 08/02/2007 Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

063 -2006.0002029-5/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO ANTONIO MOREIRA - ME - OTIMA ELETRO. X MAR-
LI APARECIDA VENANCIO PINTO Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 16:00 do dia 08/02/2007 Adv(s) CARLO
RODRIGO BREHMER

064 -2006.0002030-0/0 - Processo de Conhecimento FERNANDO
ANTONIO MOREIRA - ME - OTIMA ELETRO. X LUCIANE
APARECIDA RUIZ Designação de Audiência de Conciliação as
16:10 do dia 08/02/2007 Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

065 -2006.0002031-1/0 - Processo de Conhecimento LOJAS
ARCON MÓVEIS & ELETRODOMESTICOS LTDA M.E X
JACY DA ROSA RIBEIRO Designação de Audiência de Con-
ciliação as 16:20 do dia 08/02/2007 Adv(s) CARLO RODRI-
GO BREHMER

066 -2006.0002032-3/0 - Processo de Conhecimento LOJAS
ARCON MÓVEIS & ELETRODOMESTICOS LTDA M.E X
IVONETE APARECIDA CIUKAILO TEIXEIRA Designação
de Audiência de Conciliação as 16:30 do dia 08/02/2007 Adv(s)
CARLO RODRIGO BREHMER

067 -2006.0002033-5/0 - Processo de Conhecimento LOJAS
ARCON MÓVEIS & ELETRODOMESTICOS LTDA M.E X
LILIANE APARECIDA GODOIS ALMEIDA Designação de
Audiência de Conciliação as 16:40 do dia 08/02/2007 Adv(s)
CARLO RODRIGO BREHMER

068 -2006.0002046-1/0 - Processo de Conhecimento STEN-
ZINGER TINTAS LTDA X GILBERTO MAROS Designação
de Audiência de Conciliação as 14:40 do dia 14/02/2007 Adv(s)
VIRGILIO CESAR DE MELO

069 -2006.0002048-5/0 - Processo de Conhecimento STEN-
ZINGER TINTAS LTDA X ADRIANE MARA PIGATTO De-
signação de Audiência de Conciliação as 14:50 do dia 14/02/
2007 Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO
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VITOR HUGO RANKEL 042 2006.0001105-7/0

VIVIANE MARIA SCHOLZ BORGES 047 2006.0001873-0/0

WALKYRIA SCKUDLAREK COAS 034 2005.0004529-8/0

ZEIDAN MARCELO FARAJ 037 2006.0000196-8/0

ZEIDAN MARCELO FARAJ 046 2006.0001805-7/0

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
EDITAL – PRAZO DE 20 DIAS

O Doutor RODRIGO MORILLOS, MM. Juiz de Direito da
Comarca de Rio Negro, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,

Faz saber a quem interessar possa, especialmente aos candi-
datos inscritos, ROSELI TEREZINHA CALIXTO, ROSA-
NA MARIA DE OLIVEIRA, RAQUEL DA CUNHA, JAQUE-
LINE CELESTE SAMARA, DALTON BOROS CORDEIRO,
ANTONIO SERGIO RODRIGUES, JOÃO MARIA DUAR-
TE FILHO, IVANIZE LILIANE MACHADO, MARCOS
PASCOLAT, PATRICIA CARNEIRO, RENATA MARIA ES-
TEVAM DO NASCIMENTO GUSMÃO, GISELLE MARIA
COSTA VASQUES, FERNANDA FRENEDA BUSTO COS-
TA, GABRIELA FERNANDA ROMAGNOLLI DE MENE-
ZES RIDOLFI, PAULO HENRIQUE COSTA, ITAJANA
BARRETO COSTA, DARIO PAULO DE SOUSA JUNIOR,
MARCO AURELIO KONELL, ARLEI COSTA JUNIOR, JE-
FERSON LUIZ LUCASKI, CARLA PARALEGO e FLAVIO
AUGUSTO VIEIRA, que pelo presente edital torna público
o resultado oficial do Concurso para Provimento do cargo
de Oficial do Cartório Distrital de Lagoa Verde desta Co-
marca, realizado no dia 12/11/2006, tendo sido aprovados
os seguintes candidatos: 1º Lugar – ANTONIO SERGIO RO-
DRIGUES – média final 8,15, 2º lugar – MARCO AURE-
LIO KONELL – média final 7,95, 3º Lugar – JEFERSON
LUIZ LUCASKI – média final 6,78, 4º Lugar – RAQUEL
DA CUNHA – média final 6,00, tendo sido desclassificadas
as seguintes candidatas: ROSANA MARIA SCHERZOSKI,
ROSELI TEREZINHA CALIXTO, pelo motivo das mesmas
realizarem a identificação com o seu nome na prova. AD-
VERTÊNCIA: Artigo 16º - As decisões do Juiz Presidente,
relativamente à recusa da admissão de candidatos, ao cance-
lamento de inscrição, à declaração de inaptidão física e men-
tal e à classificação final dos aprovados, serão possíveis de
recurso ao Conselho da Magistratura, no prazo de cinco(5)
dias. § 1º - O recurso, devidamente fundamentado, será re-
gido ao Presidente da Banca Examinadora, que o apreciará
previamente, em juízo de retratação, fundamentando sua
decisão. § 2º - Mantida a decisão, o recurso subirá para
julgamento pelo Conselho da Magistratura. § 3º - Compete
à Banca Examinadora julgar, motivadamente, os pedidos
de revisão de notas das provas escritas e de títulos. § 4º -
Compete ao Conselho da Magistratura o julgamento, em
caráter definitivo e final, dos recursos previstos neste arti-
go. § 5º - Havendo recurso pendente de julgamento, ficará
assegurada ao candidato a participação na prova. E para
que não se alegue ignorância, foi expedido o presente, que
será afixado na sede deste Juízo e publicado na Imprensa
Oficial do Estado. Rio Negro, 27 de Novembro de 2006.
Eu ______________, Sandra Mara Schlichting Fragoso,
Empregada Juramentada, o fiz digitar e subscrevi e assina-
do pelo Escrivão, por autorização do MM. Juiz de Direito
da Comarca, conforme Portaria nº 03/2006.-

Concursos

Rio Negro
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Ministério Público

RESOLUÇÃO  Nº 1964

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça ROBERTO TONON JÚNIOR para,
sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na comarca de SAL-
TO DO LONTRA, no período de 13 a 27 de novembro do ano
em curso.

Curitiba,  26 de outubro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2009

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 17169/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça ANDRÉ GUSTAVO DE CASTRO RI-
BEIRO 2 (dois) dias das férias relativas ao saldo restante do 2º
período de 2005, asseguradas pela Resolução nº 1141/05, para
serem usufruídos a partir de 13 de novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça MARCELO CAMARGO DE ALMEI-
DA para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 12ª Pro-
motoria de Justiça da comarca de FOZ DO IGUAÇU, durante
as férias do respectivo titular.

Curitiba, 7 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2013

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

I – C O N C E D E R

9 (nove) dias de licença à Promotora de Justiça KÁTIA
KRÜGER para tratamento de sua saúde, a partir de 6 de no-
vembro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Promotor Substituto MÁRCIO SOARES BERCLAZ para,
sem prejuízo das atuais atribuições e do contido na Resolução nº
1939/06, atuar nas 1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de
GOIOERÊ, nos dias 6, 7 e 13 de novembro do ano em curso.

III - D E S I G N A R

a Promotora Substituta MARIA FERNANDA PEREIRA DOS
SANTOS para, sem prejuízo das atuais atribuições e do conti-
do na Resolução nº 1939/06 atuar nas 1ª e 2ª Promotorias de
Justiça da comarca de GOIOERÊ, no período de 8 a 12 de
novembro do ano em curso.

IV - D E S I G N A R

o Promotor Substituto FÁBIO VERMEULEN CARVALHO
GRADE para, sem prejuízo do contido na Resolução nº 1939/
06 atuar nas 1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de GOI-
OERÊ, na 1ª Promotoria no período de 14 a 28 de novembro
do ano em curso e na 2ª Promotoria nos dias 14 e 15 de novem-
bro do fluente.

Curitiba, 9 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2034

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 17733/06-PGJ, resolve

I – C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça MURILLO JOSÉ DIGIÁCOMO 14
(quatorze) dias das férias relativas ao saldo restante do 1º perí-
odo de 1992, asseguradas pela Resolução nº 1863/02, para se-
rem usufruídos a partir de 6 de novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça WILSON JOSÉ GALHEIRA para, sem
prejuízo das atuais atribuições, atuar nas 10ª, 21ª e números
pares da 12ª Varas Cíveis do Foro Central da comarca da Re-
gião Metropolitana de CURITIBA, durante as férias do  Pro-
motor de Justiça acima nominado.

Curitiba, 8 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2035

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 17727/06-PGJ, resolve

I – C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça LEONIDAS SILVA NETO 2 (dois)
dias das férias relativas ao saldo restante do 2º período de 2005,
asseguradas pela Resolução nº 1141/05, para serem usufruídos
a partir de 16 de novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça MARICLÉA BÓRIO DA SILVA para,
sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 1ª Promotoria de
Justiça da comarca de SANTO ANTONIO DA PLATINA,
durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 8 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2036

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 17725/06-PGJ, resolve

I – C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça ROBERTO TONON JÚNIOR 3 (três)
dias das férias relativas ao 2º período de 2001, asseguradas
pela Resolução nº 426/06, tendo em vista a impossibilidade da
concessão integral do período, em razão da imperiosa neces-
sidade do serviço, para serem usufruídos a partir de 13 de no-
vembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora Substituta ANA CAROLINA PINTO para atuar
na 2ª Promotoria de Justiça da comarca de DOIS VIZINHOS
e SALTO DO LONTRA, no período de 13 a 15 de novembro
do ano em curso.

Curitiba, 8 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2037

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 17896/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

21 (vinte e um) dias de licença à Promotora de Justiça MARIA
SONIA FREIRE GARCIA para tratamento de sua saúde, a
partir de 7 de novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor Substituto WILSON EUCLIDES GUAZZI MAS-
SALI para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na comar-
ca de MANDAGUARI, durante a licença da respectiva titular.

Curitiba, 8 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2038

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 17102/06-PGJ, resolve

C O N C E D E R

2 (dois) dias de licença à Promotora de Justiça VILMA LEI-
KO KATO para tratamento de sua saúde, a partir de 9 de no-
vembro do ano em curso.

Curitiba, 8 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2039

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

I - D E S I G N A R

o Promotor Substituto LUIZ CESAR SOARES BOLDRIN para
atuar na 2ª Promotoria de Justiça da comarca de TELÊMACO
BORBA, no período de 13 a 30 de novembro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Promotor Substituto LUCIANO MATHEUS RAHAL para
atuar na 49ª Seção Judiciária da comarca de TOLEDO, a partir
de 13 de novembro do ano em curso e até ulterior deliberação.

Curitiba, 8 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2040

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 17872/06-PGJ, resolve

I – C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça ALESSANDRO BETTEGA ALMEI-
DA 2 (dois) dias de férias, sendo 1 (um) dia relativo ao saldo
restante do 2º período de 2004 e 1 (um) dia relativo ao saldo
restante do 2º período de 2005, asseguradas, respectivamente,
pelas Resoluções números 1110/06 e 490/06, para serem usu-
fruídos a partir de 9 de novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça CÁSSIO MATTOS HONORATO para,
sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na comarca de CAN-
TAGALO, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 8 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2042

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 17893/06-PGJ, resolve

I – C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça GUSTAVO MARCEL FERNANDES
MARINHO 13 (treze) dias de férias, sendo 1 (um) dia relativo
ao saldo restante do 1º período de 2006 e 12 (doze) dias relati-
vos ao 2º período de 2004, asseguradas, respectivamente, pelas
Resoluções números 298/06 e 1289/05, tendo em vista a im-
possibilidade da concessão integral deste último período, em
razão da imperiosa necessidade do serviço, para serem usufru-
ídos a partir de 22 de dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça EDUARDO AUGUSTO CABRINI para,
sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 3ª Promotoria de
Justiça da comarca de APUCARANA, durante as férias do res-
pectivo titular.

Curitiba, 8 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2044

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 15989/06-PGJ , resolve

C O N C E D E R

5 (cinco) dias de licença paternidade ao Promotor de Justiça
MARCELO ALVES DE SOUZA, a partir de 30 de setembro
do ano em curso.

Curitiba, 8 de novembro de 2006.

 Milton Riquelme de Macedo
 Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2045

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 17871/06-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça REGINALDO ROLIM PEREIRA 7
(sete) dias de férias, sendo 6 (seis) dias relativos ao saldo res-
tante do 2º período de 2000 e 1 (um) dia relativo ao saldo res-
tante do 1º período de 2003, asseguradas, respectivamente, pe-
las Resoluções números 917/00 e 050/03, para serem usufruí-
dos a partir de 27 de novembro do ano em curso.

Curitiba, 8 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2048

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 17614/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça FERNANDA SCHNAIDER 3 (três)
dias das férias relativas ao saldo restante do 1º período de 2006,
asseguradas  pelas Resoluções números 1995/05 e 298/06, para
serem usufruídos a partir de 16 de novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça TARCILA SANTOS TEIXEIRA para,
sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na comarca de SÃO
MATEUS DO SUL, durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 10 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2049

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 17106/06-PGJ, resolve

I – C O N C E D E R

à Promotora de Justiça STELLA MARIS SANT’ANNA FER-
REIRA PINHEIRO 15 (quinze) dias das férias relativas ao
saldo restante do 2º período de 2006, asseguradas pela Resolu-
ção nº 1326/06, para serem usufruídos a partir de 16 de novem-
bro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

os Promotores de Justiça OTÁVIO LUIZ TONIN, VILMA
APARECIDA BONIFÁCIO BENITES ENCISO e KRETY
TEIXEIRA DOS SANTOS BRAZ para, sem prejuízo das atu-
ais atribuições, atuarem na 3ª Promotoria de Justiça da comar-
ca de MARINGÁ, durante as férias da respectiva titular e o
Promotor de Justiça FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA no pe-
ríodo de 22 a 30 de novembro do ano em curso.

Curitiba,  10 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2051

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 18041/06-PGJ, resolve

C A S S A R

a pedido, 7 (sete) dias das férias concedidas ao Promotor de
Justiça FABRÍCIO TREVIZAN DE ALMEIDA, por intermé-
dio da Resolução nº 1704/06, a partir de 10 de novembro do ano
em curso, assegurando-lhe o direito de fruição dos mesmos para
época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 10 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2053

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 17896/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

30 (trinta) dias de licença à Promotora de Justiça LUCIANA
RIBEIRO LEPRI MOREIRA para tratamento de sua saúde,
a partir de 13 de novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça EDUARDO DINIZ NETO para atuar
na 11ª Promotoria de Justiça da comarca de LONDRINA, no
período de 13 a  17 de novembro do fluente e os Promotores de
Justiça JORGE FERNANDO BARRETO DA COSTA e
RENATO DE LIMA CASTRO no período de 18 de novem-
bro a 12 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 10 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2054

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 17987/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

15 (quinze) dias de licença ao Promotor de Justiça RAMATIS
FÁVERO para tratamento de sua saúde, a partir de 8 de no-
vembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça SIDNEY MAYNARDES JÚNIOR para,
sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 3ª Vara Criminal
do Foro Central da comarca da Região Metropolitana de CU-
RITIBA, durante a licença do respectivo titular.

Curitiba, 10 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2055

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 17998/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

10 (dez) dias de licença ao Promotor de Justiça CÂNDIDO
FURTADO MAIA NETO para tratamento de sua saúde, a partir
de 7 de novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça KARLA GIOVANNA FREITAS LOU-



Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006 385385385385385

RENÇO para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 4ª
Promotoria de Justiça da comarca de FOZ DO IGUAÇU, du-
rante a licença do respectivo titular.

Curitiba, 10 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2057

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 12512/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça MARCELO CAMARGO DE ALMEI-
DA para atuar nos Autos de Ação Penal nº 2006.3523-1, em
trâmite na 4ª Promotoria de Justiça da comarca de FOZ DO
IGUAÇU, em face do impedimento argüido pelo Doutor CÂN-
DIDO FURTADO MAIA NETO.

Curitiba, 10 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2058

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 17792/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça ANA PAULA PINA COSTA para atuar
nos Autos de Procedimento Investigatório nº 57/06, nos Autos
de Termo Circunstanciado nº 206/06 e no Procedimento Inves-
tigatório originado dos fatos mencionados no Boletim de Ocor-
rência nº 3807/38, elaborado pela Polícia Militar, em trâmite
na comarca de MAMBORÊ, em face dos impedimentos argüi-
dos pela Doutora VERA DE FREITAS MENDONÇA.

Curitiba, 10 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2059

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 17723/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça PAULO JOSÉ GALLOTTI BONAVI-
DES para atuar nos Autos de Procedimento Investigatório Pre-
liminar nº 01/06, em trâmite na comarca de JACAREZINHO,
em face da suspeição argüida pela Doutora MARISTELA
APARECIDA CANHOTO CARULA.

Curitiba, 10 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2060

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 17724/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça SANDRO ALEX HANNICKEL para
atuar nos Autos de Inquérito Policial nº 2001-01-3, em trâmite
na comarca de COLORADO, em face da suspeição argüida
pela Doutora MÁRCIA FRANCINE BROIETTI.

Curitiba, 10 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2061

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 16065/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça EDUARDO AUGUSTO CABRINI para
oferecer denúncia nos Autos de Inquérito Policial nº 751/05,
em trâmite na 4ª Promotoria de Justiça da comarca de APU-
CARANA, bem como acompanhar a respectiva ação penal, se
for o caso.

Curitiba, 10 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2065

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 18117/06-PGJ, resolve

I – C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça RODRIGO OTÁVIO MAZUR CA-

SAGRANDE 1 (um) dia das férias relativas ao 1º período de
2000, asseguradas pela Resolução nº 1667/06, tendo em vista a
impossibilidade da concessão integral do período, em razão
da imperiosa necessidade dos serviços, para ser usufruído em
16 de novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor Substituto WAGNER VELOSO HULTMANN
para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 5ª Promoto-
ria de Justiça da comarca de PARANAGUÁ, durante as férias
do respectivo titular.

Curitiba,  13 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2069

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 18125/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça MARCELO LUIZ BECK e LUIZ
FRANCISCO BARLETA MARCHIORATTO para atuarem
em Plenário do Júri, referente aos Autos de Processo Crime nº
2006.3484-7, a ser realizado no dia 16 de novembro do ano em
curso, na comarca de FOZ DO IGUAÇU.

Curitiba, 13 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2073

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 18196/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

8 (oito) dias de licença luto à Promotora de Justiça TEREZI-
NHA RESENDE CARULA,  a partir de 5 de novembro do
ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça CLAYTON MARANHÃO para, sem
prejuízo das atuais atribuições, atuar nos Centros de Apoio
Operacionais das Promotorias de Defesa dos Direitos das Pes-
soas Portadoras de Deficiência e dos Direitos do Idoso, duran-
te a licença da Promotora de Justiça acima nominada.

Curitiba, 13 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2074

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 17552/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

licença ao Promotor de Justiça SÍLVIO APARECIDO DOS
SANTOS para tratamento de saúde em pessoa da família, no
dia 1º de novembro  do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça VILMAR ANTONIO FONSECA para,
sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 4ª Promotoria de
Justiça da comarca de PARANAVAÍ, durante a licença do res-
pectivo titular.

Curitiba, 13 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2077

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 17090/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça GUILHERME MARTINS AGOSTINI
para atuar nos Autos de Ação Civil de Usucapirão nº 100/06,
em trâmite na comarca de CONGONHINHAS, em face da
suspeição argüida pelo Doutor RÓDNEY ANDRÉ CESSEL.

Curitiba, 13 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2078

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 16544/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

8 (oito) dias de licença à Promotora de Justiça RÉVIA APA-

RECIDA PEIXOTO DE PAULA LUNA para tratamento de
sua saúde, no período de 18 a 20 de outubro e de 30 de outubro
a 3 de novembro fo ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça TIAGO DE OLIVEIRA GERARDI
para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 2ª Promoto-
ria de Justiça da comarca de IBIPORÃ, durante a licença da
respectiva titular.

Curitiba,  13 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2080

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 15155/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

licença à Promotora de Justiça MÁRCIA SHIZUE NAKAJO
PEREIRA para tratamento de sua saúde, no período vesperti-
no do dia 19 de setembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

as Promotoras de Justiça DANIELLA SANDRINI BASSI,
KARINA ANASTÁCIA FARIA DE MOURA CORDEIRO
e GISLAINE DE ABREU STADLER para, sem prejuízo das
atuais atribuições, atuar na 4ª Vara de Família, área de alimen-
tos do Foro Central da comarca da Região Metropolitana de
CURITIBA, durante a licença da Promotora de Justiça acima
nominada.

Curitiba,  13 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2083

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 18199/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça CARLA MORETTO MACCARINI 3
(três) dias das férias relativas ao 2º período de 2005, assegura-
das pela Resolução nº 2175/05, tendo em vista a impossibilida-
de da concessão integral do período, em razão da imperiosa
necessidade dos serviços, para serem usufruídos a partir de 20
de novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça MICHELE ROCIO MAIA ZARDO
para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 2ª Promoto-
ria de Justiça da  Infância e Juventude (2º Ofício) do Foro Cen-
tral da comarca da Região Metropolitana de CURITIBA, du-
rante as férias da Promotora de Justiça acima nominada,

Curitiba, 16 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2085

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 18220/06-PGJ, resolve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça MARÍLIA VIEIRA FREDERICO 2
(dois) dias das férias relativas ao saldo restante do 2º período
de 2004, asseguradas pela Resolução nº 1723/06, para serem
usufruídos a partir de 16 de novembro do ano em curso.

Curitiba, 16 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2086

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 18214/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

licença à Promotora de Justiça ROSANA MARIA LONGO
para tratamento de saúde em pessoa da família, no dia 6 de
novembro  do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor Substituto ANDRÉ LUÍS BORTOLINI para, sem
prejuízo das atuais atribuições, atuar na 1ª Promotoria de Justi-
ça da comarca de UNIÃO DA VITÓRIA, durante a licença da
respectiva titular.

Curitiba, 16 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2087

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 5828/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça MARIA JÚLIA BERRIEL SOARES
RUIZ para oferecer denúncia nos Autos de Inquérito Policial
nº 2006.1149-9, em trâmite na 2ª Vara Criminal da comarca de
FOZ DO IGUAÇU, até ulteriores termos.

Curitiba, 16 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2089

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça DANIELLE GONÇALVES THOMÉ
para atuar na Vara  de Inquéritos Policiais e exercer funções de
substituição junto às Varas Criminais do Foro Central da co-
marca da Região Metropolitana de CURITIBA, a partir de 17
de novembro do ano em curso e até ulterior deliberação.

Curitiba, 16 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2091

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 17980/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

licença à Promotora de Justiça HELOÍSE BETTEGA KU-
NIYOSHI CASAGRANDE para tratamento de sua saúde, no
dia 13 de novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça LUCIMARA ROCHA ERNLUND
para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 5ª Promoto-
ria de Justiça da comarca de GUARAPUAVA, durante a licen-
ça da respectiva titular.

Curitiba,  16 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2092

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 16910/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

licença à Promotora de Justiça SUSANA MARIA MALUF para
tratamento de sua saúde, no dia 6 de novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça ÂNGELA MARIA MAILAN ZAMA-
RIAM para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 2ª
Promotoria de Justiça da comarca de ASSAÍ, durante a licença
da respectiva titular.

Curitiba,  16 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2093

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 18334/06-PGJ, resolve

I – C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça MAURO ALCIONE DOBROWOL-
SKI 7 (sete) dias das férias relativas ao saldo do 2º período de
2005, asseguradas pela Resolução nº 1739/06, tendo em vista a
impossibilidade da concessão integral deste último período,
em razão da imperiosa necessidade do serviço, para serem usu-
fruídos a partir de 21 de novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

os Promotores de Justiça CÁSSIO MATTOS HONORATO,
RICARDO KOCHINSKI MARCONDES, LUCIMARA
ROCHA ERLUND IEGAS, PEDRO IVO ANDRADE e
HELOÍSE BETTEGA KUNIYOSHI CASAGRANDE para,
sem prejuízo das atuais atribuições, atuarem na 1ª Promotoria
de Justiça da comarca de GUARAPUAVA, durante as férias
do respectivo titular.

Curitiba, 16 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça
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RESOLUÇÃO Nº 2095

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 18394/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça LUIZA HELENA NICKEL 3 (três)
dias de férias, sendo 2 (dois) relativos ao saldo restante do 2º
período de 2005 e 1 (um) ao saldo restante do 1º período de
2006, asseguradas, respectivamente, pelas Resoluções núme-
ros 1262/05 e 298/06, para serem usufruídos a partir de 29 de
novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça CARLOS EDUARDO AZEVEDO para,
sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na comarca de IM-
BITUVA, durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 17 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2100

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 18433/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça MARCELLO AUGUSTO CLETO
MELLUSO 30 (trinta) dias das férias relativas ao 2º período
de 2005, asseguradas pela Resolução nº 1014/05, para serem
usufruídos a partir de 20 de novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

as Promotoras de Justiça TEREZINHA RESENDE CARU-
LA e SWAMI MOUGENOT BONFIM DOS REIS para, sem
prejuízo das atuais atribuições, atuarem no Centro de Apoio
Operacional das Promotorias das Fundações e do Terceiro Se-
tor, durante as férias do Promotor de Justiça acima nominado.

Curitiba, 20 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2101

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 18478/06-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça FÁBIO ANDRÉ GUARAGNI 9 (nove)
dias das férias relativas ao saldo restante do 2º período de 1995,
asseguradas pela Resolução nº 931/05, para serem usufruídos a
partir de 20 de novembro do ano em curso.

Curitiba, 20 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2102

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça GUSTAVO HENRIQUE ROCHA
DE MACEDO e MÁRCIO PINHEIRO DANTAS MOTTA
para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuarem nas audiên-
cias a serem realizadas na 6ª Promotoria da comarca de CAS-
CAVEL, a partir de 20 de novembro do ano em curso e até
ulterior deliberação.

Curitiba, 20 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2103

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça JOSILMAR DE SOUZA OLIVEIRA
para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na comarca de
SALTO DO LONTRA, no período de 20 de novembro a 1º de
dezembro do ano em curso.

Curitiba,  20 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2106

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 18287/06-PGJ, resolve

A U T O R I Z A R

os membros do Ministério Público do Estado do Paraná para,
sem prejuízo dos serviços essenciais e sem ônus para a Institui-
ção, participarem do Seminário “Ministério Público, Direito e
Cidadania”, a ser realizado no dia 1º de dezembro do ano em
curso, na cidade de LONDRINA/PR.

Curitiba, 20 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2107

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 18119/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

licença ao Promotor de Justiça RODRIGO OTÁVIO MAZUR
CASAGRANDE para tratamento de saúde em pessoa da famí-
lia, no dia 17 de novembro  do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor Substituto WAGNER VELOSO HULTMANN
para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 5ª Promoto-
ria de Justiça da comarca de PARANAGUÁ, durante a licença
do respectivo titular.

Curitiba, 20 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2108

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 18541/06-PGJ, resolve

C A S S A R

a pedido, 6 (seis) dias das férias concedidas à Promotora de
Justiça CRISTINA CORSO RUARO, por intermédio da Re-
solução nº 1764/06, a partir de 14 de dezembro do ano em cur-
so, assegurando-lhe o direito de fruição dos mesmos para épo-
ca oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 21 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2109

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 18511/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça CRISTINE ELISABETH LAN-
GHAMMER BONAMIGO 3 (três) dias da licença especial
referente ao período de 11/09/00 a 11/09/05, asseguradas pela
Resolução nº 1673/06, para serem usufruídos a partir de 24 de
novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça VITÓRIO ALVES DA SILVA JUNI-
OR para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 2ª Pro-
motoria de Justiça da comarca de PATO BRANCO,  durante a
licença da respectiva titular.

Curitiba, 21 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2110

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 4266/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça SILVIO COUTO NETO para atuar nos
Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 60/2000,
em trâmite na 12ª Promotoria de Justiça da comarca de PON-
TA GROSSA, até ulteriores termos.

Curitiba, 21 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2111

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 18510/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça JOSILMAR DE SOUZA OLIVEIRA
10 (dez) dias de férias, sendo 9 (nove) dias relativas ao saldo
restante do 2º período de 2005 e 1 (um) dia relativa ao saldo
restante do 1º período de 2006, asseguradas, respectivamente,
pelas Resoluções números 1014/05 e 298/06, para serem usu-
fruídos a partir de 21 de dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça GEORGIA TAUIL NOBRE para, sem
prejuízo das atuais atribuições, atuar na comarca de REALE-
ZA, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 21 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2113

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 18521/06-PGJ, resolve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça TEREZINHA DE JESUS SOUZA
SIGNORINI 9 (nove) dias da licença especial referente ao
período de 19/03/87 a 19/01/92, asseguradas pela Resolução nº
638/05, para serem usufruídos a partir de 29 de novembro do
ano em curso.

Curitiba, 21 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2115

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 18355/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça GUILHERME MARTINS AGOSTINI
para atuar nos Autos nº 259/06, em trâmite na comarca de RI-
BEIRÃO DO PINHAL, em face da suspeição argüida pela
Doutora KELE CRISTIANI DIOGO BAHENA.

Curitiba, 22 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2116

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 18129/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça ROBERTO TONON JÚNIOR para atuar
nos Autos de Reparação de Danos nº 757/05, em trâmite na 2ª
Vara Cível da comarca de FRANCISCO BELTRÃO, em face
do impedimento argüido pelo Doutor EDUARDO ALFREDO
DE MELO SIMÕES MONTEIRO.

Curitiba, 22 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2117

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 17999/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça JOSÉ ROBERTO MANCHINI para
compor a Banca Examinadora do Concurso Público destinado
ao provimento do cargo de Oficial Distrital de São Sebastião
da Amoreira, a ser realizado na comarca de ASSAÍ, em face da
suspeição argüida pela Doutora SUSANA MARIA MALUF,
ficando, em conseqüência, revogada a Resolução nº 0492/06.

Curitiba, 22 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2118

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 18118/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça MÁRIO LUIZ RAMIDOFF para atu-
ar nos Autos de Medida Cautelar nº 3701/05, em trâmite na 4ª
Vara de Família do Foro Central da comarca da Região Metro-
politana de CURITIBA, em face da suspeição argüida pela
Doutora JACQUELINE BATISTI.

Curitiba, 22 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2119

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 18534/06-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Procurador de Justiça HÉLIO AIRTON LEWIN 22 (vinte
e dois) dias de férias, sendo 20 (vinte) dias relativas ao saldo
restante do 2º período de 2001 e 2 (dois) dias relativas ao saldo
restante do 2º período de 2006, asseguradas, respectivamente,
pelas Resoluções números 771/06 e 1472/06, para serem usu-
fruídos a partir de 22 de novembro do ano em curso.

Curitiba, 22 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2120

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 18637/06-PGJ, resolve

C O N C E D E R

5 (cinco) dias de licença ao Promotor de Justiça LUIZ EDUAR-
DO CANTO DE AZEVEDO BUENO para tratamento de sua
saúde, a partir de 16 de novembro do ano em curso.

Curitiba,  22 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2121

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 17650/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça LAÉRCIO JANUÁRIO DE ALMEI-
DA 15 (quinze) dias das férias relativas ao saldo restante do 2º
período de 2006, asseguradas pela Resolução nº 1096/06, para
serem usufruídos a partir de 15 de dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça ARISANGELA CRISTINA TIBELET-
TI VARGAS DA SILVA para, sem prejuízo das atuais atribui-
ções, atuar na 18ª Promotoria de Justiça da comarca de MA-
RINGÁ, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 22 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2122

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 16001/06-PGJ, resolve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça CIBELE CRISTINA FREITAS DE
RESENDE 5 (cinco) dias das férias relativas ao saldo do 2º
período de 1999, asseguradas pela Resolução nº 223/06, para
serem usufruídos a partir de 26 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 22 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2123

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 2212/04-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça FÁBIA TEIXEIRA FRITEGOTTO
GIMENEZ para atuar nos Autos de Inquérito Civil nº 01/1999,
em trâmite na comarca de ASTORGA, até ulteriores termos.

Curitiba, 22 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2124

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 18527/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

3 (três) dias de licença à Promotora de Justiça LUCIMARA
SALLES FERRO  para tratamento de sua saúde, a partir de 20
de novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça HIDERALDO JOSÉ REAL para, sem
prejuízo das atuais atribuições, atuar na 2ª Promotoria de Justi-
ça da comarca de ROLÂNDIA, durante a licença da respecti-
va titular.

Curitiba,  23 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça
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RESOLUÇÃO Nº 2127

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 18641/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça EDUARDO DINIZ NETO 7 (sete)
dias das férias relativas ao 2º período de 1998, asseguradas
pela Resolução nº 991/98, tendo em vista a impossibilidade da
concessão integral do período, em razão da imperiosa neces-
sidade do serviço, para serem usufruídos a partir de 27 de no-
vembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça SIOMARA NOGARI para, sem preju-
ízo das atuais atribuições, atuar na 19ª Promotoria de Justiça
da comarca de LONDRINA, durante as férias do respectivo
titular.

Curitiba, 23 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2128

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 18669/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

4 (quatro) dias de licença à Promotora de Justiça VILMA APA-
RECIDA BONIFÁCIO BENITES ENCISO para tratamento
de saúde em pessoa da família, a partir de 20 de novembro  do
ano em curso.

II – D E S I G N A R

os Promotores de Justiça OTÁVIO LUIZ TONIN, STELLA
MARIS SANT’ANA FERREIRA PINHEIRO e KRETY
TEIXEIRA DOS SANTOS BRAZ para, sem prejuízo das atu-
ais atribuições, atuarem na 4ª Promotoria de Justiça da comar-
ca de MARINGÁ, no período de 20 a 23 de novembro do ano
em curso e o Promotor de Justiça FRANCISCO JOSÉ DE
SOUZA nos dias 22 e 23 de novembro do fluente.

Curitiba, 23 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2129

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 18699/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

3 (três) dias de licença ao Promotor de Justiça CARLOS AL-
BERTO BAPTISTA para tratamento de sua saúde, a partir de
21 de novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça ROBERTO OURIQUES para, sem pre-
juízo das atuais atribuições, atuar na 10ª Promotoria de Justiça
da comarca de PONTA GROSSA, durante a licença do res-
pectivo titular.

Curitiba,  23 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2130

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 18657/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça LEANDRO ANTUNES MEIRELES
MACHADO 4 (quatro) dias das férias relativas ao saldo res-
tante do 1º período de 2004, asseguradas pela Resolução nº
369/06, para serem usufruídos a partir de 4 de dezembro do
ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça RICARDO ALESSANDRO DOS SAN-
TOS para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na comar-
ca de CÂNDIDO DE ABREU, durante as férias do respectivo
titular.

Curitiba, 23 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2131

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 6392/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça LUIS MARCELO MAFRA BERNAR-
DES DA SILVA 30 (trinta) dias das férias relativas ao 2º perí-
odo de 2006, para serem usufruídos a partir de 1º de dezembro
do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça DENIS PESTANA para atuar na 1ª Pro-
motoria de Justiça da comarca de ARAPONGAS, durante as
férias do respectivo titular.

Curitiba, 23 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2132

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto WILSON EUCLIDES GUAZZI MAS-
SALI para, sem prejuízo das atribuições da respectiva titular,
atuar na 2ª Promotoria de Justiça da comarca de IBIPORÃ, no
período de 29 de novembro a 15 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 23 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2134

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 7564/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça FERNANDA MARIA CAMPANHA
MOTTA RIBAS 5 (cinco) dias das férias relativas ao saldo do
2º período de 2004, asseguradas pela Resolução nº 1441/06,
tendo em vista a impossibilidade da concessão integral do pe-
ríodo, em razão da imperiosa necessidade dos serviços, para
serem usufruídos a partir de 26 de dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça CAROLINA DIAS AIDAR DE OLI-
VEIRA para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 2ª
Promotoria de Justiça da comarca de MATINHOS, durante as
férias da respectiva titular.

Curitiba, 23 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2135

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 17618/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça SYMARA MOTTER 15 (quinze) dias
das férias relativas ao saldo restante do 2º período de 2006,
asseguradas pela Resolução nº 1096/06, para serem usufruídos
a partir de 15 de dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

os Promotores de Justiça CRISTINE ELISABETH LAN-
GHAMMER BONAMIGO e VITÓRIO ALVES DA SILVA
JÚNIOR para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuarem na
1ª Promotoria de Justiça da comarca de PATO BRANCO, du-
rante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 23 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2136

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 7409/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça CAROLINA TAVARES DA SILVA
ROCKEMBACH 15 (quinze) dias das férias relativas ao sal-
do restante do 2º período de 2006, asseguradas pela Resolução
nº 1096/06, para serem usufruídos a partir de 15 de dezembro
do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça ANTONIO EURIS BOTON JUNIOR
para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na comarca de
MANGUEIRINHA, durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 23 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2137

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 17341/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça RICARDO ALESSANDRO DOS
SANTOS 8 (oito) dias das férias relativas ao saldo do 1º perí-
odo de 2004, asseguradas pela Resolução nº 2177/05, para se-
rem usufruídos a partir de 30 de outubro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça LEANDRO ANTUNES MEIRELLES
MACHADO para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar
na comarca de MANOEL RIBAS, durante as férias do respec-
tivo titular.

Curitiba, 23 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2138

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 18642/06-PGJ, resolve

C A S S A R

a pedido, 23 (vinte e três) dias das férias concedidas ao Promo-
tor de Justiça JOSÉ ROBERTO MOREIRA, por intermédio
da Resolução nº 1900/06, sendo 11 (onze) no período de 30 de
novembro a 10 de dezembro do ano em curso e 12 (doze) no
período de 18 a 29 de dezembro do fluente, assegurando-lhe o
direito de fruição dos mesmos para época oportuna, a critério
da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 23 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2139

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 7220/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça RAQUEL JULIANA FÜLLE 16 (de-
zesseis) dias das férias relativas ao 2º período de 2006, assegu-
radas pela Resolução nº 1092/06, tendo em vista a impossibili-
dade da concessão integral do período, em razão da imperiosa
necessidade do serviço, para serem usufruídos a partir de 15 de
dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça JÂNIO LUIZ PEREIRA para, sem pre-
juízo das atuais atribuições, atuar na 2ª Promotoria de Justiça
da comarca de CHOPINZINHO, durante as férias da respecti-
va titular.

Curitiba, 23 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2140

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 18752/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça ROSSANA OVERCENKO KA-
MINSKI para atuar nos Autos de Inquérito Policial nº 67/05,
em trâmite na comarca de SENGÉS, em face do impedimento
argüido pela Doutora IARA MARQUES DIB.

Curitiba, 24 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2142

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 10570/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça ROSSANA OVERCENKO KA-
MINSKI 11 (onze) dias das férias relativas ao saldo do 1º pe-
ríodo de 2004, asseguradas pela Resolução nº 1104/06, tendo
em vista a impossibilidade da concessão integral deste último
período, em razão da imperiosa necessidade do serviço, para
serem usufruídos a partir de 20 de dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora Substituta GISELE SILVÉRIO para, sem prejuí-
zo das atuais atribuições, atuar na comarca de JAGUARIAÍ-
VA, durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 27 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2143

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o contido no protocolo nº 9065/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça MONICA SAKAMORI 15 (quinze)
dias das férias relativas ao saldo restante do 2º período de 2006,
asseguradas pela Resolução nº 1096/06, para serem usufruídos
a partir de 1º de dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de JUstiça VALÉRIA FERES BORGES para,
sem prejuízo das atuais atribuições, atuar junto à 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas do Foro Central da
comarca da Região Metropolitana de CURITIBA, durante as
férias da Promotora de Justiça acima nominada.

Curitiba, 27 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça
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Federal
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REALIZAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº01/2006

JUIZ ELEITORAL: RODRIGO BRUM LOPES

DESPACHOS PROFERIDOS:

INDICE DE PUBLICACAO:

ADVOGADO ORDEM
ANTONIO SILVEIRA BRASIL FILHO 0001
MARCOS VINICIUS ZIMIANI MOYA 0001

1.- REPRESENTAÇÃO –026/2006-  COLIGAÇÃO PARANÁ
DA VERDADE x JORNAL GAZETA DA LAPA, EDITADO
POR MAXI GLOBAL ASSESSORIA E COMUNICAÇÃO
LTDA; HELENITA PREVEDELLO, ROBERTO REQUIÃO DE
MELLO E SILVA e COLIGAÇÃO PARANÁ FORTE. «Vistos,
etc... Ante o exposto, acolhendo as preliminares de ilegitimida-
de passiva de Roberto Requião de Mello e Silva e Helenita do
Rocio Freitas da Silva Prevedello, decreto a extinção do pro-
cesso, relativamente aos mesmos, sem resolução do mérito (ar-
tigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil). No mérito,
julgo procedente a presente representação e confirmo a liminar
concedida, para aplicar a sanção constante do único do artigo
43, da Lei n.º9.504/97, da forma seguinte: a) aplicar ao Jornal
Gazeta da Lapa a multa no valor de R$1.000,00 (mil reais); b)
aplicar à Coligação Paraná Forte a multa do valor de R$3.000,00
(três mil reais); c)aplicar aos demandados, Marco Antonio Fer-
rari Ramos, Vilmar Czarneski Favaro, João Antonio de Jesus
Martins e Leandro Pierin Borges da Silveira multa no valor de
R$3.000,00 (três mil reais); d) aplicar ao requerido Juciel Vil-
mar Jungles dos Santos multa no valor de R$5.000,00 (cinco
mil reais), por ser reincidente (...)”. –Adv. ANTONIO SILVEI-
RA BRASIL FILHO e MARCOS VINICIUS ZIMIANI MOYA.

Lapa, 30 de novembro de 2006.

Gianclaudio Silveira de Siqueira
- Chefe de Cartório –

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE SESSÕES

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 109/2006

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DE 28/11/2006

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS AO ACÓRDÃO
Nº 31855 PROLATADO NOS AUTOS DE INVESTIGAÇÃO
JUDICIAL Nº 103/06 – CORREGEDORIA
PROCEDÊNCIA: CURITIBA - PARANÁ
EMBARGANTE: COLIGAÇÃO PARANÁ DA VERDADE
ADVOGADOS: DRS. SAMUEL IEGER SUSS, ANTONIO
SILVEIRA BRASIL FILHO, LEANDRO SOUZA ROSA, PAU-
LO MANUEL DE SOUZA BAPTISTA VALÉRIO, PAULO
ROBERTO GÔNGORA FERRAZ
EMBARGADO: ROBERTO REQUIÃO DE MELLO E SILVA
ADVOGADOS: DRS. MARLENE ZANIN, GUILHERME DE
SALLES GONÇALVES, CEZAR EDUARDO ZILIOTTO
EMBARGADO: ANDRÉ LUIZ JOPPERT LOPES
ADVOGADO: DR. FERNANDO JOSÉ CURI STABEN
RELATOR : DES. J. VIDAL COELHO

EMENTA – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÕES
INEXISTENTES - REJEIÇÃO.
Não se poderá admitir tenha havido omissão quando da deci-
são haja expressa referência aos fundamentos fáticos e jurídi-
cos que a motivaram.
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ACÓRDÃO Nº 31.869 – Vistos, relatados e discutidos estes
Embargos de Declaração,  ACORDAM os Juízes integrantes
do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, em conhecer dos embargos para rejeitá-los,
nos termos dos anexos relatório e voto do Relator, integrantes
desta decisão.
____________________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA EM, 29 DE NOVEMBRO DE 2006.
(a) DRA. ANA FLORA FRANÇA E SILVA – SECRETÁRIA

PORTARIA Nº  316/2006

O DESEMBARGADOR JOSE ANTÔNIO VIDAL COELHO,
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL  DO  PARANÁ,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas pelo artigo
11,  inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, de con-
formidade com o disposto na  Resolução nº 467/2005-TRE, de
04.04.2005, e considerando o  contido  no  protocolado  sob nº
10.916 /2006-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR o Doutor FABIAN SCHWEITZER, Juiz de Direi-
to da 2ª Vara da Infância e da Juventude e Adoção da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Central de CURI-
TIBA, para responder pelos serviços da 176ª Zona Eleitoral da
mesma Comarca, a partir de 1º de dezembro de 2006.

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL   REGIONAL   ELEITORAL   DO  PARANÁ,  aos
24 de novembro de 2006.

a-Des. J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

PORTARIA Nº  317/2006

O DESEMBARGADOR JOSE ANTÔNIO VIDAL COELHO,
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL  DO  PARANÁ,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas pelo artigo
11,  inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, de con-
formidade com o disposto na  Resolução nº 467/2005-TRE, de
04.04.2005, e considerando  o  contido  no  protocolado  sob nº
22.532 /2006-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR o Doutor CESAR GHIZONI, Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível da Comarca de PARANAGUÁ, para responder pe-
los serviços da 5ª Zona Eleitoral da mesma Comarca, a partir
de 17 de dezembro de 2006.

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL   REGIONAL   ELEITORAL   DO  PARANÁ,  aos
24 de novembro de 2006.

a-Des. J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

PORTARIA   Nº  318/2006

O DESEMBARGADOR JOSE ANTÔNIO VIDAL COELHO,
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL  DO  PARANÁ,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas pelo artigo
11,  inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, de con-
formidade com o disposto na  Resolução nº 467/2005-TRE, de
04.04.2005, e considerando  o  contido  no  protocolado  sob nº
11.334/2006-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR a Doutora FERNANDA DE QUADROS JORGEN-
SEN, Juíza de Direito da Vara da Infância e da Juventude e
Família da Comarca de PARANAGUÁ, para responder pelos
serviços da 158ª Zona Eleitoral da mesma Comarca, a partir de
1º de dezembro de 2006.

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL   REGIONAL   ELEITORAL   DO  PARANÁ,  aos
24 de novembro de 2006.

a-Des. J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

PORTARIA Nº  319/2006

O DESEMBARGADOR JOSE ANTÔNIO VIDAL COELHO,
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL  DO  PARANÁ,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas pelo artigo
11,  inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, de con-
formidade com o disposto na  Resolução nº 467/2005-TRE, de
04.04.2005, e considerando  o  contido  no  protocolado  sob nº
22.982/2006-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR a Doutora SIMONE TRENTO, Juíza de Direito
da Vara Criminal e Anexos da Comarca de GUAÍRA, para res-
ponder pelos serviços da 90ª Zona Eleitoral da mesma Comar-
ca, a partir de 04 de dezembro de 2006.

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL   REGIONAL   ELEITORAL   DO  PARANÁ,  aos
24 de novembro de 2006.

a- Des. J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

PORTARIA Nº  320/2006

O DESEMBARGADOR JOSE ANTÔNIO VIDAL COELHO,
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL  DO  PARANÁ,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas pelo artigo
11,  inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, de con-
formidade com o disposto na  Resolução nº 467/2005-TRE, de
04.04.2005, e considerando  o  contido  no  protocolado  sob nº
22.981/2006-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR a Doutora ELAINE CRISTINA SIROTI, Juíza de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de SARANDI,
para responder pelos serviços da 206ª Zona Eleitoral da mesma
Comarca, a partir de 04 de dezembro de 2006.

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL   REGIONAL   ELEITORAL   DO  PARANÁ,  aos
24 de novembro de 2006.

a- Des. J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

PORTARIA Nº  321/2006

O DESEMBARGADOR JOSE ANTÔNIO VIDAL COELHO,
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL  DO  PARANÁ,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas pelo artigo
11,  inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, de con-
formidade com o disposto na  Resolução nº 467/2005-TRE, de
04.04.2005, e considerando o  contido  no  protocolado  sob nº
23.332/2006-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR a Doutora PATRICIA DE ALMEIDA GOMES
BERGONSE, Juíza de Direito do Juízo Único da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba – Foro Regional de FAZEN-
DA RIO GRANDE, para responder pelos serviços da 144ª Zona
Eleitoral da mesma Comarca, a partir de 04 de dezembro de
2006.

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL   REGIONAL   ELEITORAL   DO  PARANÁ,  aos
24 de novembro de 2006.

a- Des. J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 9º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01012/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-EAEJ-00053-2004 - (20 dias)
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Irene da Silva Fortaleza
Réu(s) : Restaurante Vittiali Ltda.
Ivanete de Lima
Fumio Doi
Terezinha Nascimento de Jesus de Lima
INTIMADO(S) : Terezinha Nascimento de Jesus de Lima - (RÉU
- 4)
3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA CITAÇÃO DA EXECUTADA, COM PRAZO
DE 20 DIAS:

Autos: 03-EAEJ 53/2004.
Exeqüente: IRENE DA SILVA FORTALEZA
Executada: RESTAURANTE VITTIALI LTDA. E OUTROS

A Doutora LISETE VALSECHCHI FÁVARO, Juíza Titular da
3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO a executada acima nomeada, ora em lugar in-
certo e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear bens à penhora.

Principal R$ 1.42299
Cláusula Penal R$ 711,49
Custas art. 789 CLT R$ 46,11

TOTAL DEVIDO R$ 2.180,59
Valores atualizados até: 30/11/2006

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 04
dias do mês de dezembro de 2006. Eu,.........................Doroti
S. Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-PS-04562-2004 - (20 dias)
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Nelson Sabino de Souza
Réu(s) : Mdr Construção Civil Ltda.
Coritiba Football Club
INTIMADO(S) : Mdr Construção Civil Ltda. - (RÉU - 1) -
CNPJ: 03.473.214/0001-73
3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA CITAÇÃO DA EXECUTADA, COM PRAZO
DE 20 DIAS:

Autos: 03-PS 4562/2004.
Exeqüente: Nelson Sabino de Souza
Executada: Mdr Construção Civil Ltda. e outro

A Doutora LISETE VALSECHCHI FÁVARO, Juíza Titular da
3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO a executada acima nomeada, ora em lugar in-
certo e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear bens à penhora.

Principal R$ 120,97
Honorários contábeis R$ 77,09
INSS Empregador R$ 27,78
INSS Empregado R$ 7,13
FGTS ( a depositar) R$ 9,68
Custas processuais R$ 2,41

TOTAL DEVIDO R$ 245,06
Valores atualizados até: 30/11/2006

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 04
dias do mês de dezembro de 2006. Eu,.........................Doroti
S. Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-RT-05026-2003 - (20 dias)
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Joao Emerson de Araujo
Réu(s) : Cetesul Engenharia e Serviços Ltda.
Universidade Federal do Paraná
INTIMADO(S) : Cetesul Engenharia e Serviços Ltda. - (RÉU -
1) - CNPJ: 80.334.774/0001-98
3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA CITAÇÃO DA EXECUTADA, COM PRAZO
DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT 5026/2003.
Exeqüente: JOÃO EMERSON DE ARAÚJO
Executada: Cetesul Engenharia e Serviços Ltda. e outro

A Doutora LISETE VALSECHCHI FÁVARO, Juíza Titular da
3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO a executada acima nomeada, ora em lugar in-
certo e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear bens à penhora.

Principal R$ 3.218,42
INSS Empregador R$ 2.162,14
INSS Empregado R$ 834,38
Custas processuais R$ 85,77
Custas art. 789 CLT R$ 67,14

TOTAL DEVIDO R$ 7.653,19
Valores atualizados até: 30/11/2006

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 04
dias do mês de dezembro de 2006. Eu,.........................Doroti
S. Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-RT-07341-2003 - (20 dias)
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Silvane Vidal
Réu(s) : Irmaos Muffato & Cia Ltda.
Nuova Costellazione Comércio de Generos Alimenticios Ltda.
INTIMADO(S) : Nuova Costellazione Comércio de Generos
Alimenticios Ltda. - (RÉU - 2)
3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA CITAÇÃO DA EXECUTADA, COM PRAZO
DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT 7341/2003.
Exeqüente: SILVANE VIDAL
Executada: Irmaos Muffato & Cia Ltda. e outro

A Doutora LISETE VALSECHCHI FÁVARO, Juíza Titular da
3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO a executada acima nomeada, ora em lugar in-
certo e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo

descritas ou nomear bens à penhora.

Principal R$ 8.2105,79
Honorários contábeis R$ 308,04
INSS R$ 304,74
Custas processuais R$ 164,11
Custas art. 789 CLT R$ 11,20

TOTAL DEVIDO R$ 8.993,88
Valores atualizados até: 30/11/2006

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 04
dias do mês de dezembro de 2006. Eu,.........................Doroti
S. Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-RT-07477-2005 - (20 dias)
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Irineu de Paula Soares
Réu(s) : Retrial Retifica e Reparacao de Pecas Para Motores
Ltda.
Retipecas Ltda.
Reti Parts Mecanica de Motores Ltda.
Osvaldo Dolichney
INTIMADO(S) : Reti Parts Mecanica de Motores Ltda. - (RÉU
- 3)
Retipecas Ltda. - (RÉU - 2)
Retrial Retifica e Reparacao de Pecas Para Motores Ltda. - (RÉU
- 1) - CNPJ: 78.291.739/0001-97
3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA CITAÇÃO DA EXECUTADA, COM PRAZO
DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT 7477/2005.
Exeqüente: Irineu de Paula Soares
Executada: Retrial Retifica e Reparacao de Pecas Para Moto-
res Ltda e outros

A Doutora LISETE VALSECHCHI FÁVARO, Juíza Titular da
3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO a executada acima nomeada, ora em lugar in-
certo e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear bens à penhora.

Principal R$ 173.847,78
INSS Empregador R$ 35.689,90
INSS Empregado R$ 9.854,01
Custas processuais R$ 3.476,95

TOTAL DEVIDO R$ 222.868,64
Valores atualizados até: 30/11/2006

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 04
dias do mês de dezembro de 2006. Eu,.........................Doroti
S. Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-RT-09128-2006 - (20 dias)
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Norberto Barbosa de Oliveira
Réu(s) : A M N M Construção Civil Ltda.
Nova Base Construção Civil Ltda.
Construtora Cobec Ltda.
INTIMADO(S) : A M N M Construção Civil Ltda. - (RÉU - 1)
- CNPJ: 01.688.391/0001-41
Nova Base Construção Civil Ltda. - (RÉU - 2) - CNPJ:
04.216.570/0001-74
3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362 , 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DA RECLAMADA

Autos: 03-RT 9128/2006
Reclamante: Norberto Barbosa de Oliveira
Reclamada: A M N M Construção Civil Ltda. e outros

A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza Presidente
da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos
quantos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento,
que está INTIMANDO a reclamada acima nomeada, para com-
parecer à audiência inicial designada para o dia 15/02/2007, às
09:40 horas na sala de audiências da 3ª Vara do Trabalho de
Curitiba-PR, sita na Av. Vicente Machado, nº 362, 9º piso, quan-
do poderá apresentar sua resposta (art. 847, da CLT), sendo-
lhe facultado designação de preposto, na forma prevista no art.
843, da CLT, sendo que o não comparecimento importará reve-
lia e confissão quanto a matéria de fato.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 04
dias do mês de dezembro de 2006. Eu,.........................Doroti
S. Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-RT-10606-2001 - (20 dias)
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LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Manoel de Moraes Braga
Réu(s) : Coliseu Construções Civis Ltda.
Luiz Alberto Zotto
José Algacir Zotto
Mauro Angelo Covacci
Mario Cesar Zotto
INTIMADO(S) : José Algacir Zotto - (RÉU - 3)
Luiz Alberto Zotto - (RÉU - 2)
3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA CITAÇÃO DA EXECUTADA, COM PRAZO
DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT 10606/2001.
Exeqüente: Manoel de Moraes Braga
Executada: Coliseu Construções Civis Ltda. e outros

A Doutora LISETE VALSECHCHI FÁVARO, Juíza Titular da
3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO a executada acima nomeada, ora em lugar in-
certo e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear bens à penhora.

Principal R$ 793,10
Edital R$ 46,75
Custas art. 789 CLT R$ 45,03
Custas processuais R$ 34,02

TOTAL DEVIDO R$ 918,90
Valores atualizados até: 30/11/2006

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 04
dias do mês de dezembro de 2006. Eu,.........................Doroti
S. Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-RT-11933-2002 - (20 dias)
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Marcelo Henrique Ribeiro
Réu(s) : Canada Administradora de Serviços Ltda.
Atila Imoveis Ltda. (EPP)
Alcir Luiz Moro
Ademir Folleto Moro
Neusa Terezinha Moro
Lindamir Moro
Leiza Maria Moro Moreira Pinto
INTIMADO(S) : Alcir Luiz Moro - (RÉU - 4) - CPF:
222.138.569-15
Lindamir Moro - (RÉU - 7) - CPF: 650.593.449-91
Neusa Terezinha Moro - (RÉU - 6)
3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA CITAÇÃO DA EXECUTADA, COM PRAZO
DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT 17933/2002.
Exeqüente: Marcelo Henrique Ribeiro
Executada: Canada Administradora de Serviços Ltda. e outros

A Doutora LISETE VALSECHCHI FÁVARO, Juíza Titular da
3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO a executada acima nomeada, ora em lugar in-
certo e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear bens à penhora.

Principal R$ 4.296,60
INSS Empregador R$ 378,45
INSS Empregado R$ 100,52
Custas art. 789 CLT R$ 12,18
Custas processuais R$ 85,93

TOTAL DEVIDO R$ 4.873,68
Valores atualizados até: 30/11/2006

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 04
dias do mês de dezembro de 2006. Eu,.........................Doroti
S. Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-RT-12866-2006 - (20 dias)
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Iraci de Franca David
Réu(s) : Laneve Limpeza e Conservação Ltda.
Paraná Turismo
INTIMADO(S) : Laneve Limpeza e Conservação Ltda. - (RÉU
- 1)
3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DO RÉU, COM PRAZO DE 20
DIAS:

Autos: 03 RT 16388/2005
Autor: Marli Terezinha de Oliveira
Réu: Ambiental Serviços Terceirizados Ltda. e outro

A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza do Trabalho
Presidente da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a

todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conheci-
mento, que está INTIMANDO a ré acima nomeada, ora em
lugar incerto e não sabido, a ficar ciente de que foi proferida
decisão de mérito nos autos supra, cujo inteiro teor encontra-se
à disposição da mesma, na sede desta Vara para, querendo, de-
las recorrer, no prazo de lei.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 04
dias do mês de dezembro de 2006. Eu,.........................Doroti
S. Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza do Trabalho

TRT-PR-RT-14353-2006 - (20 dias)
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Aladir Batista de Lima
Réu(s) : Port Serv Comércio e Serviços Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
INTIMADO(S) : ADILSON MARCIANO DE ANDRADE -
(RÉU - SÓCIO - 1)
NILSON PEREIRA - (RÉU - SÓCIO - 1)
Port Serv Comércio e Serviços Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
02.675.480/0001-16
3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362 , 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DA RECLAMADA

Autos: 03-RT 14353/2006
Reclamante: Aladir Batista de Lima
Reclamada: Port Serv Comércio e Serviços Ltda. e outros

A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza Presidente
da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos
quantos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento,
que está INTIMANDO a reclamada acima nomeada, para com-
parecer à audiência inicial designada para o dia 30/01/2007, às
16:50 horas na sala de audiências da 3ª Vara do Trabalho de
Curitiba-PR, sita na Av. Vicente Machado, nº 362, 9º piso, quan-
do poderá apresentar sua resposta (art. 847, da CLT), sendo-
lhe facultado designação de preposto, na forma prevista no art.
843, da CLT, sendo que o não comparecimento importará reve-
lia e confissão quanto a matéria de fato.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 04
dias do mês de dezembro de 2006. Eu,.........................Doroti
S. Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-RT-14904-2005 - (20 dias)
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Luciana Mara de Araujo
Réu(s) : H V A Promoção Publicidade e Comércio Ltda.
INTIMADO(S) : H V A Promoção Publicidade e Comércio Ltda.
- (RÉU - 1)
3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA CITAÇÃO DA EXECUTADA, COM PRAZO
DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT 14904/2005.
Exeqüente: Luciana Mara de Araujo
Executada: H V A Promoção Publicidade e Comércio Ltda.

A Doutora LISETE VALSECHCHI FÁVARO, Juíza Titular da
3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO a executada acima nomeada, ora em lugar in-
certo e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear bens à penhora.

Principal R$ 119.918,35
INSS Empregador R$ 14.955,81
INSS Empregado R$ 4.608,35
Custas processuais R$ 2.398,36

TOTAL DEVIDO R$ 141.880,87
Valores atualizados até: 30/11/2006

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 04
dias do mês de dezembro de 2006. Eu,.........................Doroti
S. Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-RT-15297-2005 - (20 dias)
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Renato de Melo Malaquias
Réu(s) : Nutris Nutricao Tecnologia & Sistemas Ltda. (Massa
Falida)
Siglo Produtos Para Nutricao Ltda.
INTIMADO(S) : Clemenceau Merheb Calixto - (RÉU - ADMI-
NISTRADOR JUDICIAL - 1)
3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA CITAÇÃO DA EXECUTADA, COM PRAZO
DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT 15297/2005.
Exeqüente: Renato de Melo Malaquias
Executada: Nutris Nutricao Tecnologia & Sistemas Ltda. (Massa
Falida) e outros

A Doutora LISETE VALSECHCHI FÁVARO, Juíza Titular da
3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO a executada acima nomeada, ora em lugar in-
certo e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear bens à penhora.

Principal R$ 14.116,78
INSS Empregador R$ 675,77
INSS Empregado R$ 299,18
Honorários Contábeis R$ 353,79
Custas processuais R$ 282,33

TOTAL DEVIDO R$ 15.727,85
Valores atualizados até: 30/11/2006

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 04
dias do mês de dezembro de 2006. Eu,.........................Doroti
S. Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-RT-16388-2005 - (20 dias)
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Marli Terezinha de Oliveira
Réu(s) : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Caixa Economica Federal
INTIMADO(S) : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda. - (RÉU
- 1) - CNPJ: 76.672.674/0001-02
3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DO RÉU, COM PRAZO DE 20
DIAS:

Autos: 03 RT 16388/2005
Autor: Marli Terezinha de Oliveira
Réu: Ambiental Serviços Terceirizados Ltda. e outro

A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza do Trabalho
Presidente da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a
todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conheci-
mento, que está INTIMANDO a ré acima nomeada, ora em
lugar incerto e não sabido, a ficar ciente de que foi proferida
decisão de mérito nos autos supra, cujo inteiro teor encontra-se
à disposição da mesma, na sede desta Vara para, querendo, de-
las recorrer, no prazo de lei.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 04
dias do mês de dezembro de 2006. Eu,.........................Doroti
S. Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza do Trabalho

TRT-PR-RT-16505-2005 - (20 dias)
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Daniel Soares
Réu(s) : Mhs Recursos Humanos e Serviços Terceirizados Ltda.
Estado do Paraná (Seap Secretaria de Estado da Administração
e Previdencia)
INTIMADO(S) : MARCOS HENRIQUE INÁCIO DA SILVA -
(RÉU - SÓCIO - 1)
Mhs Recursos Humanos e Serviços Terceirizados Ltda. - (RÉU
- 1) - CNPJ: 05.969.097/0001-69
TATIANI CRISTINA MALI - (RÉU - SÓCIO - 1)
3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DO RÉU, COM PRAZO DE 20
DIAS:

Autos: 03-RT 16505/2005
Autor: Daniel Soares
Réu: Mhs Recursos Humanos e Serviços Terceirizados Ltda. e
outros

A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza do Trabalho
Presidente da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a
todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conheci-
mento, que está INTIMANDO a ré acima nomeada, ora em
lugar incerto e não sabido, a ficar ciente de que foi proferida
decisão de mérito nos autos supra, cujo inteiro teor encontra-se
à disposição da mesma, na sede desta Vara para, querendo, de-
las recorrer, no prazo de lei.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 04
dias do mês de dezembro de 2006. Eu,.........................Doroti
S. Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza do Trabalho

TRT-PR-RT-16801-2006 - (20 dias)
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Antonio Luiz Bilarba
Réu(s) : CODAPAR Companhia de Desenvolvimento Agrope-
cuário do Paraná

Sintramomerc Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação
de Mercadorias em Geral de Curitiba
Sintramac Sindicato dos Trabalhadores do Comércio Armaze-
nador Aux Adm No Com Cafe em Gera e Aux Adm de Armaz
Gerais de Curitiba e Região Metropolitana
Coobs Cooperativa Brasileira de Prestação de Serviços
INTIMADO(S) : Coobs Cooperativa Brasileira de Prestação de
Serviços - (RÉU - 4) - CNPJ: 01.349.135/0001-20
3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362 , 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DA RECLAMADA

Autos: 03 RT 16801/2006
Reclamante: Antonio Luiz Bilarba
Reclamada: CODAPAR Companhia de Desenvolvimento Agro-
pecuário do Paraná e outros

A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza Presidente
da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos
quantos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento,
que está INTIMANDO a reclamada acima nomeada, para com-
parecer à audiência inicial designada para o dia 05/02//2006,
às 15:15 horas na sala de audiências da 3ª Vara do Trabalho de
Curitiba-PR, sita na Av. Vicente Machado, nº 362, 9º piso, quan-
do poderá apresentar sua resposta (art. 847, da CLT), sendo-
lhe facultado designação de preposto, na forma prevista no art.
843, da CLT, sendo que o não comparecimento importará reve-
lia e confissão quanto a matéria de fato.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 19
dias do mês de abril de 2006. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-RT-17652-2004 - (20 dias)
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Paulo Cezar de Souza
Réu(s) : H V A Promoção Publicidade e Comércio Ltda.
Aparecido Hugo Carletti
Pedro Bisquiliari
INTIMADO(S) : H V A Promoção Publicidade e Comércio Ltda.
- (RÉU - 1)
3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA CITAÇÃO DA EXECUTADA, COM PRAZO
DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT 17652/2004.
Exeqüente: Paulo Cezar de Souza
Executada: H V A Promoção Publicidade e Comércio Ltda. e
outros

A Doutora LISETE VALSECHCHI FÁVARO, Juíza Titular da
3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO a executada acima nomeada, ora em lugar in-
certo e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear bens à penhora.

Principal R$ 23.101,83
INSS Empregador R$ 3.432,03
INSS R$ 1.501,99
Custas processuais R$ 462,03
Custas art. 789CLT R$ 11,28

TOTAL DEVIDO R$ 29.020,37
Valores atualizados até: 30/11/2006

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 04
dias do mês de dezembro de 2006. Eu,.........................Doroti
S. Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-RT-18536-2004 - (20 dias)
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Deia Berenice Blitzkow Klein
Réu(s) : Toolsmakers Brasil Ltda.
Nba Toolmakers
INTIMADO(S) : GERARD CARMELO SANFILIPPO - (RÉU
- SÓCIO - 1)
Nba Toolmakers - (RÉU - 2)
Toolsmakers Brasil Ltda. - (RÉU - 1)
3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 367, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DA RÉ, COM PRAZO DE 20
DIAS:

Autos: 03 RT 18536/2002
Autor: Deia Berenice Blitzkow Klein
Ré: Toolsmakers Brasil Ltda. e outros

A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza do Trabalho
Presidente da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a
todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conheci-
mento, que está INTIMANDO a ré acima nomeada, ora em
lugar incerto e não sabido, a manifestar-se, no prazo preclusivo
de 10 (dez) dias, sobre os cálculos de liquidação apresentados
pela parte autora, sendo que em caso de divergência deverá
apresentar impugnação fundamentada, na forma do art. 879, §
2º, da CLT.



390390390390390 3ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 7256

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 06
dias do mês de maio de 2005. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza do Trabalho

LISETE VALSECCHI FAVARO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00177/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-06905-2004-008-09-00-7 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Milton Ferreira dos Santos
Réu : Construtora Giacomazzi
ADV(S) : Itel Eduardo Tubay Polonio - PR23963

Intimar o reclamado para comprovar o recolhimento previden-
ciário, conforme valor informado pelo INSS, sob pena de exe-
cução.

TRT-PR-07033-2005-008-09-00-5 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Adevanir Aguirres Benites da Silva
Réu : Wilma Martins Condolo
ADV(S) : Ivo Brugnolo Macedo - PR14865

Intimar o reclamado para comprovar o recolhimento previden-
ciário, conforme valor informado pelo INSS, sob pena de exe-
cução.

TRT-PR-07458-2004-008-09-00-3 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Joao Carlos Costa Neto
Réu : Albatroz Comércio de Capachos Ltda.
Kapazi Distribuidora de Capachos Ltda.
ADV(S) : Jane Perez Kapazi - PR12099

Intimar o reclamado para comprovar o recolhimento previden-
ciário, conforme valor informado pelo INSS, sob pena de exe-
cução.

TRT-PR-07485-2006-008-09-00-8 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Maria Teresa Barros Schutz
Réu : Faculdade Evangelica do Paraná
Seb Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Andre Avelino Ribeiro Neto - RS6815
Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834

Proceda a anotação na capa dos autos e no SUAP a tramitação
preferencial (Lei 10.741/03), como requerido. Verifique a se-
cretaria da disponibilidade de pauta mais próxima para anteci-
pação da audiência, certificando nos autos. Se positivo, rede-
signe-se audiência, dando ciência às partes (audiencia una re-
designada para o dia 08-02-07, as 13h20min). Manifeste-se a
reclamante quanto a retificação requerida a fl. 29, sendo que
no silêncio presumirá concordância. Prazo de cinco dias.

TRT-PR-08117-2004-008-09-00-5 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Clarice Aparecida Domingos de Souza
Réu : Prospecta Factoring Ltda.
ADV(S) : Adrian Moreno - PR33698

Intimar o reclamado para comprovar o recolhimento previden-
ciário, conforme valor informado pelo INSS, sob pena de exe-
cução.

TRT-PR-08276-2005-008-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Marcus Alexandre Morais
Réu : Jair Lass
Karbook Vendas e Consignações de Veículos Ltda.
ADV(S) : Jefferson Luiz Trybus - PR21670

Intimar o autor para que se manifeste sobre a devolução nega-
tiva , em 5 dias, requerendo o que entender de direito.

TRT-PR-08472-2005-008-09-00-5 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Samuel Gonçalves de Oliveira
Réu : Ladenir Augusto Rodrigues da Silva
ADV(S) : Rossanna Alves Moure - PR15835

Intimar o reclamado para comprovar o recolhimento previden-
ciário, conforme valor informado pelo INSS, sob pena de exe-
cução.

TRT-PR-08869-2006-008-09-00-8 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Maria do Perpetuo Socorro Pereira Marçal
Réu : Kalu Ache Apb Ltda.
Eliane Daitschman
Sergio Daitschman
ADV(S) : Adalgiza Fontanella Bachmann - PR19198

Intimar reclamadas para vistas do documento juntado pela re-
clamante.

TRT-PR-09003-2005-008-09-00-3 - (10 dias)

LOCAL ATUAL : 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Alexandrina Izabel Silva do Carmo dos Anjos
Réu : Selvino Emer & Cia Ltda.
ADV(S) : Vilson Gudoski - PR22572

Intimar o reclamado para comprovar o recolhimento previden-
ciário, conforme valor informado pelo INSS, sob pena de exe-
cução.

TRT-PR-17576-2003-008-09-00-9 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Desiree Moreira Garcia Lovatto Borges
Réu : Escritorio de Advocacia Marcal Romeiro Bchara S/C
Antonio Jesus Marcal Romeiro Bchara
ADV(S) : Paulo Sergio Sena - PR22550
julgamento: acao procedente, em parte.

08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Ariel Szymanek

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00191/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-84036-2004-008-09-00-1 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Volkswagen do Brasil Ltda.
Réu : Juiza do Trabalho Em Exercicio Na VT de São José dos
Pinhais
Juarez Alves da Silva
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
de que foi encaminhada GR em seu favor à CEF/AG. FORUM
TRABALHISTA. Providenciar o saque.
Ciência de que após 60 dias da devolução pelo banco, sem o
devido saque, a Secretaria recolherá os valores pendentes me-
diante guia DARF, nos termos do Provimento Secor 01/04.

TRT-PR-00160-1989-008-09-00-2 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Reinaldo Pilotto
Réu : Construtora e Incorporadora Ibaiti Ltda.
Companhia de Habitacao Popular de Curitiba
ADV(S) : Jeferson Luiz Lucaski - PR25888

ciência ao procurador da remessa do alvará judicial em favor
do reuà CEF e que os valores deverão ser sacados sob pena de
serem recolhidos de acordo com o parágrafo único do art.2º do
Provimento SECOR 01/2004.
II - Cumpra-se o determinado à folha 510.

TRT-PR-71258-2006-008-09-00-6 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Americo Paludo
Réu : Antonio Vilmar Nunes Fiuza
ADV(S) : Jose Carlos Busatto - PR5116

I- Recebo a petição inicial e determino a suspensão da execu-
ção em relação ao bem objeto dos Embargos de Terceiro. O
bloqueio efetivado, cuja cópia juntou o embargante à fl. 29 e
que já foi objeto de transferência para conta à disposição do
Juízo( fl. 30), permanecerá depositado até o julgamento destes
embargos.
II- Em razão da determinação supra, fica prejudicado o pedido
de antecipação de tutela requerida.
III- Certifique-se nos autos principais.
IV- Cite-se o embargado, no endereço informado às fls. 58,
para contestar o feito em 10 (dez) dias, sob pena de revelia e
confissão, desde logo, informando as provas que serão produ-
zidas e os fatos que serão provados com cada uma delas, sob
pena de preclusão.
V- Ciência ao embargante.

TRT-PR-01078-2006-008-09-00-7 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Ivan Camargo Gonçalves
Réu : Indústria Trevo Ltda.
ADV(S) : Tania Aparecida Alionco - PR32947

Intimar reclamada para vista dos demonstrativos de horas ex-
tras juntados. Prazo de cinco dias.

TRT-PR-01303-1989-008-09-00-3 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Sezinir José Ribeiro Andrade
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Cezar Degraf Matheus - PR12154

Manifeste-se a executada no prazo de dez dias.

TRT-PR-02421-2004-008-09-00-9 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Joao Ferrazi de Oliveira
Réu : Aargau Eletrometalurgica Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Carlos Magno Braga - PR12809
Alexander Silva Santana - PR30562
Requeiram as partes, se desejarem, o desentranhamento de do-
cumentos por ventura juntados. Silentes, ou após o desentra-
nhamento, remetam-se os autos ao arquivo geral, com as comu-
nicações de praxe.

TRT-PR-92145-2003-008-09-00-1 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Joao Gomes da Silva
Réu : Sulfapar Sulfatos do Paraná Ltda.
ADV(S) : Silvio Batista - PR9239

Manifeste-se acerca da manifestação de fls 157/177.

TRT-PR-02670-1997-008-09-00-4 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Alceu Carvalho
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Ciro Ceccatto - PR11852

Intimar reclamante para vistas das informações prestadas pelo
executado, requerendo o que entender de direito, no prazo de
dez dias.

TRT-PR-54060-2006-008-09-00-8 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Vilmar Gracia
Réu : Ganseg Comércio e Serviço de Assessoria e Monitora-
mento de Alarmes Ltda.
ADV(S) : Ronaldo Martins - PR20596

Defiro o prazo de mais cinco dias, em razão da proximidade da
audiência.

TRT-PR-54519-2006-008-09-00-3 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Adair Izidio
Réu : FMM Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Cleber Eduardo Albanez - PR26725

Intimar reclamante para que informe o atual endereço da recla-
mada, em razão da informação da ECT de “mudou-se”. Prazo
de cinco dias.

TRT-PR-05155-2006-008-09-00-8 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Amilton da Silva
Réu : Restaurante Alefa Ltda.
ADV(S) : Adel El Tasse - PR21376

Intime-se o procurador da reclamante para desentranhar os do-
cumentos anexados com a petição inicial

TRT-PR-06359-2004-008-09-00-4 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Marcia Maria Brustolim Morais
Réu : Macedo de Camargo & Cia Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Juliano Franca Tetto - PR34749
Audiência de encerramento de instrução marcada para o dia
19/06/2007, às 13h:30min.

TRT-PR-06956-2004-008-09-00-9 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Aroldo Soriao
Réu : Express Working Mao de Obra Temporaria Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Cesbe S.A. Engenharia e Empreendimentos
Andrade Gutierrez Construções S.A.
D M Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Fernando Rogerio Pinheiro da Costa - PR32888
Considerando que os autos encontravam-se em carga com o
procurador da 4a. reclamada (fl.383), quando do início do pra-
zo para o 5o. reclamado concedido à fl. 337, defiro a reabertu-
ra de prazo conforme requerido pelo 5o. reclamado. Int.

TRT-PR-07485-2006-008-09-00-8 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Maria Teresa Barros Schutz
Réu : Faculdade Evangelica do Paraná
Seb Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Andre Avelino Ribeiro Neto - RS6815
1 - O adiamento de audiências atrasa o regular andamento dos
processos, elastece injustificadamente a pauta, aumenta o so-
frimento das partes e causa morosidade ao Poder Judiciário,
competindo a este Juízo zelar pela rápida solução das causas,
nos termos do artigo 765, da CLT;
2 - Impossível é para esta Vara do Trabalho se adaptar à agenda
e aos compromissos das partes e dos advogados;
3 - Por fim, a antecipação deferida à fl.36, em razão da condi-
ção do reclamante, foi em carater de exceção, uma vez que as
audiências, nesta Vara, estão sendo agendadas para novembro/
2007 e mais, o adiamento de audiências causa transtorno não
só para as partes, mas também para a Secretaria desta Vara do
Trabalho, assoberbada de serviço.
4 - Por estas razões, indefere-se o pedido de adiamento da au-
diência.

TRT-PR-07535-2004-008-09-00-5 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Soraia Ferreira
Réu : Kennedy Point Super Lanches Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192

Intime-se o exeqüente para contraminuta aos embargos à exe-
cução opostos, querendo

TRT-PR-09467-2005-008-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Luci Pereira dos Santos Alexandre
Réu : E B V Limpeza Conservação e Serviços Especiais Ltda.
Instituto de Saude do Paraná
ADV(S) : Marcia Picanco Prockmann - PR20379
Moacir Tadeu Furtado - PR37461
Gilberto Nei Muller - PR14926

Em razão da data da perícia designada, excluída audiência
marcada para o dia 16/01/2007 e redesignada para o dia 13/06/
2007, às 13h:30min.
Perícia marcada para o dia 16/02/2007, às 10h
Local: AV. Rebouças, 1707.

TRT-PR-09651-2005-008-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Gilson Correa da Silva

Réu : Mileno Manutenção e Montagens Industriais Ltda.
Tatiane Cristine Ferreira
Analu Ferreira
Renovacao Manutenção e Montagens Industriais Ltda.
ADV(S) : Marlene Aparecida Kascharowski - PR18720
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas - PR28296

Considerando a data da audiência designada no Juízo depreca-
do(3ª VT Ponta Grossa) para o dia 14/05/2007 às 15h00min,
excluída a audiência do dia 15/01/2007 e redesignada para o
dia 18/06/2007, às 13h:30min.

TRT-PR-10780-2003-008-09-00-9 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Lauro Joao Floriani
Réu : C H Administração e Participações S/C Ltda.
ADV(S) : Celso da Silva Labres - PR26969
Roxana Ligia Hakim Angulski - PR17390
Ao exeqüente:
Contraminutar os embargos à arrematação interpostos pela exe-
cutada, querendo

Ciência à executada:
Indeferido o requerido às fls. 183 e segts., ante a decisão de fls.
179 item I e pendencia de decisão dos embargos à arrematação
interpostos fl. 166/170.

TRT-PR-11743-2005-008-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Sebastiao Francisco da Silva
Réu : Concresan Engenharia de Obras e Projetos Ltda.
Delphos Construção Civil Ltda.
Flor de Lis Participações Ltda.
ADV(S) : Egberto Pereira Junior - PR26756
Karla Nemes - PR20830
Ciência da audiência de instrução designada para o dia 16/05/
2007, às 9h:30min, com as cominações legais.
Considerando que não foi oportunizado a 2ª e 3ª reclamadas a
apresentação de defesa, não obstante estivessem presentes a
audiência realizada, defiro às mesmas, prazo de dez dias para
que apresentem defesa, bem como eventuais documentos, em
cartório.

TRT-PR-13078-2001-008-09-00-5 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Celso Luiz de Oliveira
Réu : Brink S Transportes de Valores
ADV(S) : Luiz Ricardo Berleze - PR24742
Fica Vossa Senhoria Intimado de que foi expedida Guia de
Retirada em seu favor nos autos supra e encaminhada à CEF/
AG. FORUM TRABALHISTA. Providenciar o saque.
Ciência de que após 60 dias da devolução pelo banco depositá-
rio, sem o devido saque, a Secretaria recolherá os valores pen-
dentes mediante guia DARF, aos cofres da União, nos termos
do Provimento SECOR 01/2004.

TRT-PR-16268-2002-008-09-00-5 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Soeli Felisberto
Réu : Cjl Restaurante Ltda.
Mirian Ramos Cunha
Luiz Augusto da Cunha Guimaraes
ADV(S) : Julio Cesar Ribeiro Rodrigues - PR27143

Indefiro a inclusão no pólo passivo da sócia Cristiane Guima-
rães (fls.31/36), em virtude da sua retirada da sociedade em
19.6.00 (fl.35), antes da admissão do exeqüente que ocorreu
em 31/01/01 (fl.92).

TRT-PR-17627-2002-008-09-00-1 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Pedro Gonçalves Neto
Réu : Pires Serviços de Segurança Ltda.
Philip Morris Brasil S.A.
ADV(S) : Heloisa Helena Padilha - PR23912
Manoel Hermando Barreto - PR28096

Vista às partes dos cálculos refeitos do contador
2º réu: 05 a 15/12/06
autor: 08 a 17/01/07.

TRT-PR-19541-2006-008-09-00-7
LOCAL ATUAL : 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Marlene Nunes Avila
Réu : Consorcio Nacional Embracon Ltda.
Matheus Assessoria Imobiliaria Ltda.
Assessoria Imobiliaria Conselheiro Laurindo Ltda.
Galiano Administradora de Bens Ltda.
ADV(S) : Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813
ciência ao autor da audiência inicial a ser realizada no dia 08/
12/2006 às 14:35.

TRT-PR-19893-1997-008-09-00-0 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Auro Jorge Serpe
Réu : Elias Melhem Lopes (Espolio) Manoel Ferreira Filho (In-
ventariante)
Badra Loubos (Espolio) Manoel Ferreira Filho (Inventariante)
Albert Loubos (Espolio) Manoel Ferreira Filho (Inventariante
Eduardo Elias Lopes
Ende Lopes Sader
ADV(S) : Nestor Teodoro da Silva - PR5515
Da decisão de fls. 727/729, bem como para contraminutar os
Agravos de Petição (interposto pelo INSS e pelo reclamante),
em apartado.

TRT-PR-28684-2000-008-09-00-4 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Ronaldo Martins
Réu : Kaisfari Distribuidora de Jornais e Revistas Ltda.
Gean Carvalho Distribuidora de Jornais e Revistas Ltda.
Milton Cesar Claudino Rafael
José Carlos Ribeiro de Faria
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ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR15218
Requeira o exeqüente o que entender de direito, ante a negati-
va de tentativa de penhora

TRT-PR-31443-1995-008-09-00-4 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Alice Lucia da Silva
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Sidnei Machado - PR18533

Intimar exeqüente para contra minuta aos embargos a execu-
ção opostos.

TRT-PR-89205-1995-008-09-00-8 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Mario Schiavo
Réu : Agef Rede Federal de Armazens Gerais Ferroviarios S.A.
Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382

Processe-se o Agravo de Petição em autos apartados.
Intime-se o executado para juntada das peças para sua forma-
ção, no prazo de cinco dias.

08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Ariel Szymanek

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 3º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00108/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-71312-2006-012-09-00-2 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Ari Benedito Pimentel
Réu : Irene Kudlaviez de Medeiros
ADV(S) : Osnir Mayer - PR22584
1. Em razão da decisão proferida nos autos de EAEJ 24/2005,
extingue-se o presente processo sem juglamento do mérito, nos
termos do artigo 267, inciso VI, em razão da ausência de inte-
resse processual.
2. Intime-se a parte autora pelo prazo de 8 dias.

TRT-PR-52381-2001-012-09-00-2 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Karina Lidia Benato
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Denego seguimento ao recurso ordinário de protocolo 299410
porque incabível na espécie.

TRT-PR-03421-2004-012-09-00-5 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Rosilete Bontorin
Réu : Pericles Omar Gomes
Federação Paranaense de Futebol
ADV(S) : Fernando Zenato Negrele - PR27082
Indefiro o requerimento formulado pelo executado de contra
ordem de bloqueio de sua conta atavés do convênio BACEN-
JUD, sob o fundamento de que os valores bloqueados são oriun-
dos de salário. Os documentos carreados não comprovam suas
alegações.
Inteiro teor da decisão à disposição na Secretaria da Vara.

TRT-PR-04011-2004-012-09-00-1 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Simone de Fatima Rabello Mafra
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Atra Prestadora de Serviços em Geral S/C Ltda.
ADV(S) : Carlos Antonio Taschner - PR24490
Newton Dorneles Saratt - RS25185
Jairo Lopes de Oliveira - PR13803
Embargos declaratórios das rés julgados parcialmente proce-
dentes.

TRT-PR-04133-2005-012-09-00-9 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Maria Luiza Callegari Leal
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Indalecio Gomes Neto - PR23465
1. O autor desistiu da ação, com o que concordou expressa-
mente a ré (fl. 14).
2. Destarte, com fundamento no art. 158, parágrafo único, do
CPC, homologo a desistência, em razão da qual extingue-se o
processo sem julgamento do mérito.
3. Custas, pelo autor, no importe de R$300,00, de cujo paga-
mento fica dispensado.

TRT-PR-04616-1998-012-09-01-6 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Mario Beck Moreira
Réu : Banco Nacional S.A.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Lineu Miguel Gomes - PR10605
Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
1. Para que surta seus jurídicos efeitos, homologo o acordo sob
protocolo número 304429, fls. 302-304.
2. Concedo ao executado prazo de 30 dias para comprovar nos
autos os recolhimentos fiscais e previdenciário, bem como qui-
tar as despesas do processo.
3. Liberem-se ao exeqüente os depósitos recursais bem como o
depósito realizado em garantia do Juízo de fls. 182, até o limite

de R$140.228,04.
4. Eventual diferença para que se atinja esse valor, intime-se o
réu para que em 48 horas deposite a diferença.
5. Havendo saldo remanescente, após a comprovação dos reco-
lhimentos fiscais e previdenciários, a quitação das despesas e
não informado o descumprimento da pactuação, liberem-se ao
réu o saldo remanescente.
6. Intimem-se as partes desta decisão.

TRT-PR-05062-2005-012-09-00-1 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Rosangela Silverio
Réu : Fenix Express Ltda.
Casa Natacci Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Martinechen Beghetto - PR29245
Sandro Fabiano Santos - PR26849
Em sentença, os pedidos elencados na ação trabalhista foram
rejeitados.

TRT-PR-05125-2003-012-09-00-8 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Sandra Gomes
Réu : Botica Comércio Farmacêutico Ltda.
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120
Intime-se a parte passiva para, querendo, contra-arrazoar o re-
curso ordinário interposto, no prazo de 8 dias.

TRT-PR-05291-2004-012-09-00-5 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Eloy Chella
Réu : Lemos Danova Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Daltre Construções e Empreendimentos Ltda.
Andraus Engenharia e Construções Ltda.
Nadim Abrao Andraus
ADV(S) : Elisabete Ferreira Pundeck - PR14087
Apresente, querendo, as contra-razões aos recursos interpostos
pelas rés.

TRT-PR-05372-2004-012-09-00-5 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Celso Cardoso
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Apresente, querendo, as contra-razões ao recurso interposto.

TRT-PR-06369-1999-012-09-00-0 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Alaercio Cardoso
Réu : Editora Vozes Ltda.
ADV(S) : Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309
Jacqueline Maria Moser - PR17847
1. Para que surta seus jurídicos efeitos, homologo o acordo sob
protocolo nº 310473, fls. 518/519.
2. Indefiro a fixação pelas partes dos valores fiscais e previ-
denciários, dos quais não podem dispor porque já fixados me-
diante homologação judicial (fls. 451). É de responsabilidade
da Reclamada o recolhimento da contribuição previdenciária e
fiscal, inclusive, quanto à parcela referente à contribuição do
Reclamante, bem como das despesas remanescentes indicadas
no resumo de fls. 456.
3. As despesas descritas no resumo de fls. 456 serão pagas com
os créditos dos depósitos existentes nos autos.

TRT-PR-07835-2005-012-09-00-4 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Antonio Nelson Fernandes
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Ivan Jose Silveira - PR20139
Indalecio Gomes Neto - PR23465
1. Os autores desistiram da ação, com o que concordaram ex-
pressamente as rés (fl. 1214).
2. Destarte, com fundamento no art. 158, parágrafo único, cc/
art. 267, inciso VIII, ambos do CPC, homologo a desistência,
em razão da qual extingue-se o processo sem julgamento do
mérito.
3. Custas, pelos autores, no importe de R$ 300,00, de cujo pa-
gamento ficam dispensados.
4. Retirem os autos de pauta mediante as anotações de praxe,
inclusive no SUAP.
5. Deverão as partes comparecer em Secretaria para desentra-
nharem documentos, fls. 40/708 e 1176/1202 (pelo autor) e fls.
750/1162 (pelas rés). Intimem-se.
6. Arquivem-se os autos.

TRT-PR-08857-2004-012-09-00-0 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Lucimara Ortega de Oliveira Hipolito
Réu : Unimed Curitiba Sociedade Cooperativa de Serviços
Medicos de Curitiba e Região Metropolitana
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Mara Denise Vasselai - PR29086
Em sentença, rejeitada a preliminar suscitada, julgado extinto
com resolução do mérito o pedido referente ao prêmio-qüin-
qüênio e julgados improcedentes os pedidos formulados na re-
clamação trabalhista.

TRT-PR-09481-2004-012-09-00-1 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Maria Aurelia Gavinski da Silva
Réu : Marisa Lojas Varejistas Ltda.
ADV(S) : Geraldo Decio Leite de Macedo - PR31432
Apresente, querendo, as contra-razões ao recurso interposto.

TRT-PR-09530-2005-012-09-00-7 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Fabricio Gagliardi Pinto
Réu : Tyco Services Ltda.
ADV(S) : Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
Marina Augusto Flandoli - SP241882
1. Defiro o requerimento formulado pelo autor de formação de
Carta de Sentença, devendo o autor apresentar as peças neces-

sárias à sua formação em 15 dias.
2. Intime-se a parte ré para, querendo, contra-arrazoar o recur-
so ordinário interposto, no prazo legal.

TRT-PR-09995-2004-012-09-00-7 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Pedro Roberto Silva
Réu : Selectas S.A. Indústria e Comércio de Madeiras
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
Intime-se a parte autora para, querendo, contra-arrazoar o re-
curso ordinário interposto, no prazo legal.

TRT-PR-10169-2006-012-09-00-2 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Elmar de Oliveira
Réu : Wb Construções Ltda.
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - SC21626
Em sentença, acolhidos parcialmente os pedidos elencados na
ação trabalhista.

TRT-PR-10425-1997-012-09-00-0 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Hilario Kerkhoven
Réu : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Joao Correa Sobania - PR11173
1. O Juízo encontra-se garantido pelo depósito de fls. 552, rea-
lizado em 21.07.2006, razão pela qual tempestivos os embar-
gos à execução de fls. 553-556, interpostos em 28.07.2006.
2. A embargante expressamente declarou concordância com o
cálculo de liquidação à exceção da parcela previdenciária cota
parte patronal. Argumenta que responde a execução subsidiari-
amente à devedora principal, a qual seria a única devedora da
parcela previdenciária devida pelo empregador.
3. Sem razão a executada.
4. Ao contratar terceiro para executar serviços de sua responsa-
bilidade, a executada fez deste um agente seu. Diante do que,
deve ser responsabilizada pelos atos ou omissões do seu agen-
te.
5. Indene de dúvida que todas as verbas decorrentes do contra-
to de trabalho apuradas no processo possuem natureza traba-
lhista pelo que, consoante súmula 331, inciso IV, do C. TST, o
seu inadimplemento pelo empregador, implica na responsabili-
dade subsidiária do tomador dos serviços.
6. Por essas razões, rejeito os embargos interpostos.
7. Reputo definitivos os cálculos de liquidação de fls. 479-519,
retratado pela conta de fls. 541-547, à exceção da parcela pre-
videnciária devida pelo empregador, a qual permanece contro-
vertida até o trânsito em julgado desta decisão.
8. Destarte, respeitado esses parâmetros, libere-se o depósito
de fls. 552 na proporção da conta de fls. 541-547.
9. Após a expedição das guias, intimem-se as partes desta deci-
são, pelo prazo de 8 dias.
10. Anote-se para fins estatísticos.

TRT-PR-10725-2006-012-09-00-0 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Ana Grotto
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Roque Porfirio - PR17838
Intime-se a parte autora para, querendo, contra-arrazoar o re-
curso ordinário interposto, no prazo de 8 dias.

TRT-PR-10905-2005-012-09-00-1 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Marco Antonio de Oliveira
Réu : Aurora Serviços S/C Ltda.
Philip Morris Brasil S.A.
ADV(S) : Manoel Hermando Barreto - PR28096

Intimem-se as rés para, querendo, contra-arrazoarem o recurso
ordinário interposto, no prazo de 8 dias.

TRT-PR-10931-2004-012-09-00-9 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Adao Cezar Alves dos Santos
Réu : Jamef Transportes Ltda.
ADV(S) : Antonio Alberto Lourenco Lucas - PR34691
Em sentença, os pedidos do autor foram parcialmente acolhi-
dos.

TRT-PR-11413-2001-012-09-00-0 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Marcio Ferreira
Réu : FMM Construções Civis Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215
Luiz Antonio Abagge - PR12613
Fabiano Archegas - PR22805
Acolhidos em parte os embargos à execução opostos.

TRT-PR-11947-2004-012-09-00-9 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Ricardo Alexandre Penedo
Réu : J Malucelli Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Antonio Roque Cereza - PR24187
Apresente, querendo, as contra-razões ao recurso interposto.

TRT-PR-12002-2003-012-09-00-3 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Marcos Rodrigues Pimentel
Réu : Pampa Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439
Roberto Pierri Bersch - RS24484
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Embargos declaratórios interpostos pelo autor rejeitados.

TRT-PR-12025-2004-012-09-00-9 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Gerson de Lima

Réu : Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades Domesticas
ADV(S) : Ricardo Pussoli Marchette - PR21365
Jurandir Xavier Gonzaga - PR7723
Apresentem, querendo, as contra-razões aos recursos interpos-
tos.

TRT-PR-12200-2003-012-09-00-7 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Alcioni Carme Leandro
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Mirian Aparecida Goncalves - PR11944
Embargos declaratórios interpostos pelo réu rejeitados.

TRT-PR-12654-2004-012-09-00-9 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Valmor Ribeiro da Silva
Réu : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
ADV(S) : Sidney Martins - PR12455
Intime-se a parte ré para, querendo, contra-arrazoar o recurso
ordinário interposto, no prazo legal.

TRT-PR-12891-2004-012-09-00-0 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Daniel Ciro Batschauer
Réu : Flat Petras Residence Ltda.
ADV(S) : Julio Storoz - PR17262
Apresente, querendo, as contra-razões ao recurso interposto.

TRT-PR-12977-2003-012-09-00-1 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Andrea Suzarte da Silva Camargo
Réu : Tele Celular Sul Participações S.A.
ADV(S) : Airton Jose Malafaia - PR19091
Apresente, querendo, as contra-razões ao recurso interposto.

TRT-PR-13069-2002-012-09-00-4 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Anne Claire Ribeiro
Réu : Unimed Sociedade Cooperativa de Serviços Medicos e
Hospitalares de Curitiba Ltda.
ADV(S) : Fernanda Barauna Duarte Medeiros - PR29166
Em sentença, os pedidos da autora foram julgados parcialmen-
te procedentes.
Foram interpostos embargos declaratórios pela autora.

TRT-PR-13431-2003-012-09-00-8 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Vera Maria Pereira Santos
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Alfredo Bocchi Barbalho - PR34612
Em sentença, rejeitadas as preliminares suscitadas e julgados
parcialmente procedentes os pedidos formulados pelo autor.

TRT-PR-14696-2001-012-09-00-1 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Marlon Junior dos Santos
Réu : Unilever Best Foods
ADV(S) : Claudia Vasconcelos Pires - PR26531
Apresente, querendo, a contraminuta ao agravo de petição in-
terposto.

TRT-PR-15245-2003-012-09-00-3 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Edson Hector Dal Lago
Réu : Barigui Veículos Ltda.
ADV(S) : Dirceu Antonio Andersen Junior - PR19214
Carlos Eduardo Grisard - PR16733
Apresentem, querendo, as contra-razões aos recursos interpos-
tos.

TRT-PR-15257-2002-012-09-00-7 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Andreia Cunha Batista
Réu : Global Telecom S.A.
ADV(S) : Renato Serpa Silverio - PR23142
Apresente, querendo, as contra-razões ao recurso interposto.

TRT-PR-15316-1999-012-09-01-3 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Maria Celina Silva Prado
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Guilherme Alberto Lidington Neto - RJ57208
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
1. Apresentou a parte autora impugnação aos cálculos reade-
quados aduzindo haver equívoco em relação à base de cálculo
do adicional de transferência, à composição salarial dos meses
de janeiro a junho de 1997, às horas extras prestadas no mês de
junho de 1994 e ao teto da complementação de aposentadoria.
2. Com parcial razão a exeqüente.
3. De fato, os cálculos encontram-se equivocados em relação à
base de cálculo do adicional de transferência, especificamente
em relação à integração da gratificação semestral, e ao teto da
complementação de aposentadoria, na forma da manifestação
da parte autora.
4. Verifico que o calculista não incluiu na base de cálculo do
adicional de transferência os valores relativos à gratificação
semestral, tendo a sentença expressamente considerado que tal
parcela é salário, integrando-o para todos os efeitos, o que sig-
nifica dizer que não se trata de parcela componete da remune-
ração mas sim do salário propriamente dito. Verifico, no entan-
to, que não há equívoco quanto à integração do anuênio na
base de cálculo supra referida, visto que não houve determina-
ção nesse sentido.
5. Também há equívoco quanto à complementação de aposen-
tadoria, eis que a sentença foi expressa ao determinar o cálculo
de referido benefício conforme regulamento juntado aos autos,
tendo o contador apurado a complementação através de outros
documentos, o que se mostra indevido.
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6. Entretanto, rejeito a insurgência relativamente à composição
salarial dos meses de janeiro a junho de 1997, eis que as verbas
apontadas pelo autor foram incluídas no mês de dezembro de
1996 (R$ 344,92 + R$ 1.08 + R$ 77,77 = R$ 423,77), não
tendo a parte autora indicado especificamente eventuais equí-
vocos existentes em outros meses.
7. Tampouco procede a alegação relativa às horas extras do
mês de junho de 1994, haja vista que o acórdão exeqüendo
expressamente excluiu “da condenação as horas extras deferi-
das no período imprescrito até agosto/95” (fl. 687).
8. Diante de todo o exposto, acolho parcialmente as insurgên-
cia para determinar a retificação dos cálculos quanto à base de
cálculo do adicional de transferência e ao teto da complemen-
tação de aposentadoria, na forma da manifestação da parte au-
tora.
9. Considerando que todos os deferimentos supra já foram ob-
jeto de alteração dos cálculos pelo contador, com o trânsito em
julgado, aguarde-se a baixa do agravo de instrumento interpos-
to pela parte passiva.

TRT-PR-15858-2005-012-09-00-2 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Marcos Alves de Lira
Réu : Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Luiz do Nascimento Lima - PR24576
Apresente, querendo, as contra-razões ao recurso interposto.

TRT-PR-17814-2003-012-09-00-5 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Joao Luiz Barbosa
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Eloy Melnik - PR10861
Apresente, querendo, as contra-razões ao recurso interposto pela
ré.

TRT-PR-19204-2001-012-09-00-4 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Hernani Vieira
Réu : Editora Gazeta do Povo Ltda.
ADV(S) : Gelson Barbieri - PR17510
Apresente, querendo, as contra-razões ao recurso interposto.

TRT-PR-19429-2004-012-09-00-3 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Darci Pinheiro
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Nasser Ahmad Allan - PR28820
Apresente, querendo, as contra-razões ao recurso ordinário in-
terposto.

TRT-PR-21012-2004-012-09-00-0 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Bernadete Marteloti
Réu : Editora Abril S.A.
ADV(S) : Rodrigo Gaspar Teixeira - PR31093
Apresente, querendo, as contra-razões ao recurso interposto.

TRT-PR-22646-2000-012-09-00-7 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Ely Aparecida Goes Sella
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Mara Eloa Ramos Bassan - PR24049
Embargos à execução e impugnação aos cálculos de liquidação
acolhidos.

TRT-PR-26977-1998-012-09-00-0 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Cristina Maria Demarche
Réu : Televisao Bandeirantes do Paraná Ltda.
Radio e Televisao Bandeirantes Ltda.
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Iracema Elis de Faria - PR3140
Rubens Augusto Camargo de Moraes - SP24778
Embargos declaratórios interpostos pelas partes rejeitados.

TRT-PR-28366-1996-012-09-00-5 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Almir Wolanski
Réu : COPEL Distribuição S.A.
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Astrid Wilhelm Batista Silveira Abujamra - PR12299
Rivadavia Antenor Prosdocimo - PR5593
Adriana de Paula Baratto - PR21844

Roberto dos Santos - PR22030

Impugnação à complementação dos cálculos apresentados pelo

contador julgada improcedente.

TRT-PR-32588-1996-012-09-01-5 - (8 dias)

LOCAL ATUAL : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor : Carlos Henrique Ramos Mercade

Réu : Tecnologia Bancaria S.A.

Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.

Banco do Estado do Paraná S.A.

Citibank National Association

Banco Meridional S.A.

ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946

Reinaldo Mirico Aronis - PR35137

Antonio Celestino Toneloto - PR8761

Sonny Brasil de Campos Guimaraes - PR6472

Rejeitada a impugnação aos cálculos apresentada pela primeira

executada e acolhida a apresentada pelo quarto reclamado.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Pedro Juarez Zamboni
Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00207/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-88001-2005-015-09-00-0
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Soares
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
ADV(S) : Eloete Camilli Oliveira - PR6672

FOI DESIGNADO JULGAMENTO PARA O DIA 13-04-2007
ÀS 17H20MIN.

TRT-PR-98543-2006-015-09-00-2
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Banco Bradesco S.A.
Réu : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Banca-
rios de Curitiba
ADV(S) : Denio Leite Novaes Junior - PR10855
Mirian Aparecida Goncalves - PR11944

FOI DESIGNADO JULGAMENTO PARA O DIA 30-03-2007
ÀS 17H10MIN.

TRT-PR-71221-2004-015-09-00-4
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Rosa Campos Kollias
Réu : José Ayres Alves
ADV(S) : Maria Lucia Ribeiro Morando - PR37111
Joao Carlos Flor - PR5682

FOI DESIGNADO JULGAMENTO PARA O DIA 09-02-2007
ÀS 17H25MIN.

TRT-PR-99528-2006-015-09-00-1
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Izabel Cristina Ribas de Lima
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Luiz Carlos da Rocha - PR13832
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Incluam-se os autos em pauta para a realização da audiência de
instrução.
FOI DESIGNADO O DIA 09-08-2007 ÀS 13H20MIN PARA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO.

TRT-PR-99547-2006-015-09-00-8
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Nilza Perpetua de Oliveira Calistro
Réu : DM Construtora de Obras Ltda.
Dner Departamento Nacional de Estradas de Rodagem
ADV(S) : Adauto Rivaelte da Fonseca - PR18863
Jose Edesio de Mattos - PR5452

Designe-se audiência de instrução, intimando-se as partes.
FOI DESIGNADO O DIA 12-03-2007 ÀS 13H40MIN PARA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO.

TRT-PR-01893-2004-015-09-00-2
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Antonio Jesus Marcal Romeiro Bchara
Réu : Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211

1. O pedido de liberação de valores será apreciado somente
após a regularização da representação processual pela autora,
no prazo assinalado no despacho de fls. 470.
2. Intime-se.

TRT-PR-04502-1994-015-09-00-9
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : José Antonio Sabino
Réu : Francisco José Muniz de Rezende
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

CIÊNCIA DO TERMO DE AUDIÊNCIA DE FL. 358:
Sobre os fatos objeto do despacho de fls. 356 afirma o exe-
qüente a ausência de prova a ser produzida.
Incluam-se os presentes autos para tentativa de conciliação no
dia da Justiça, 08-12-2006, destinado nacionalmente para tal
finalidade, destacada no caso em tela a avaliação de que a solu-
ção pela via intentada é que a melhor pode atender a pacifica-
ção do conflito que teve início em 03-03-1994.
Intime-se com urgência o executado do inteiro teor da presen-
te, ficando a data para audiência concilliatória no dia 08-12-
2006 às 15h40min.
Após, na eventualidade de ausência de êxito na conciliação,
venham os autos conclusos para análise.
Ciente o autor. Intime-se a ré com urgência. Nada mais.

TRT-PR-08392-2004-015-09-00-7
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Anabele de Fatima Moura
Réu : Luis Malucelli Neto
ADV(S) : Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingenfus -
PR15876
Luiz Antonio Abagge - PR12613

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão de fls. 119/
123 (certidão de fls. 125), os autos serão encaminhados ao Ar-
quivo geral. Antes, porém, em cumprimento ao art. 245 do Pro-
vimento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9a.
Região, intimem-se as partes, para, querendo, no prazo de 30
dias, proceder o desentranhamento de eventuais documentos
dos autos.
2. Após, arquive-se definitivamente os autos.

TRT-PR-10053-2006-015-09-00-2
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Maria Brazilia de Lima
Réu : Mark Port Jardinagem Portaria Limpeza e Conservação
Ltda.
Unitexga Brasil Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902

1. Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, juntar
aos autos o contrato social da 1ª ré e alterações (se houver), a
fim de possibilitar a notificação na pessoa dos sócios.
2. Após, notifique-se a 1ª ré na pessoa dos sócios.
3. O silêncio acarretará a aplicação do artigo 267, inciso I do
CPC.
4. Na ausência de manifestação, venham os autos à mesa.

TRT-PR-11188-2006-015-09-00-5
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Paulo Cesar dos Santos
Réu : Rachel Christoni Leite Confecções
Rachel Christoni Leite
ADV(S) : Fernanda Rodrigues Centeno - PR36304

Intime-se o autor do mês correto da audiência, qual seja: 15-
03-2007 às 13h00min.

TRT-PR-12271-2002-015-09-00-8
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Eliza Jane Zatorski Chacaroski
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Antonio Celestino Toneloto - PR8761

FOI DESIGNADO JULGAMENTO PARA O DIA 30-03-2007
ÀS 17H15MIN.

TRT-PR-16182-2005-015-09-00-3
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Cecilia Setsuko Massaoka Martins (Espólio De)
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
LIQUIDAÇÃO Banco Bamerindus do Brasil S.A.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667

Dê-se vistas das petições e demonstrativos de fls. 471 e seguin-
tes aos réus, pelo prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pelo
1º réu (HSBC).

TRT-PR-17311-1999-015-09-00-1
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Joao Teles de Oliveira
Réu : Sinapavi Sinalizacao e Pavimento Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334

Intime-se o exequente para ciência do teor da petição apresen-
tada pelo arrematante e documentos que a acompanham. Prazo
de trinta dias.

TRT-PR-17370-2006-015-09-00-0
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Eunice Rivolli Magalhaes
Réu : Hissi Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636

CIÊNCIA DA DATA DA AUDIÊNCIA INICIAL: 07-02-2007
ÀS 13H15MIN.

TRT-PR-17821-2006-015-09-00-9
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Ismael de Sousa Coutinho
Réu : Município de Adrianopolis
ADV(S) : Cassiano Ricardo Medeiros Molin - PR26699
Silvino de Assis Brandao Neto - PR16513

1. Para a homologação do acordo, aguarde-se a audiência já
designada. Poderão as partes, se consultar a seus interesses,
antecipar a audiência, bastando para tanto comparecer ao Juí-
zo, de segunda à quinta-feira das 12:45 às 13:00.
2. Intimem-se .

TRT-PR-17822-2006-015-09-00-3
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Leomar Lourenço
Réu : Município de Adrianopolis
ADV(S) : Cassiano Ricardo Medeiros Molin - PR26699
Silvino de Assis Brandao Neto - PR16513

1. Para a homologação do acordo, aguarde-se a audiência já
designada. Poderão as partes, se consultar a seus interesses,
antecipar a audiência, bastando para tanto comparecer ao Juí-
zo, de segunda à quinta-feira das 12:45 às 13:00.
2. Intimem-se .

TRT-PR-17823-2006-015-09-00-8
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Helena Prestes dos Santos
Réu : Município de Adrianopolis
ADV(S) : Cassiano Ricardo Medeiros Molin - PR26699
Silvino de Assis Brandao Neto - PR16513

1. Para a homologação do acordo, aguarde-se a audiência já
designada. Poderão as partes, se consultar a seus interesses,
antecipar a audiência, bastando para tanto comparecer ao Juí-
zo, de segunda à quinta-feira das 12:45 às 13:00.
2. Intimem-se .

TRT-PR-17825-2006-015-09-00-7
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Dorival Dias Batista
Réu : Município de Adrianopolis
ADV(S) : Cassiano Ricardo Medeiros Molin - PR26699
Silvino de Assis Brandao Neto - PR16513

1. Para a homologação do acordo, aguarde-se a audiência já
designada. Poderão as partes, se consultar a seus interesses,
antecipar a audiência, bastando para tanto comparecer ao Juí-
zo, de segunda à quinta-feira das 12:45 às 13:00.
2. Intimem-se .

TRT-PR-17826-2006-015-09-00-1
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Moacir Rosa Zacarias
Réu : Município de Adrianopolis
ADV(S) : Cassiano Ricardo Medeiros Molin - PR26699
Silvino de Assis Brandao Neto - PR16513

1. Para a homologação do acordo, aguarde-se a audiência já
designada. Poderão as partes, se consultar a seus interesses,
antecipar a audiência, bastando para tanto comparecer ao Juí-
zo, de segunda à quinta-feira das 12:45 às 13:00.
2. Intimem-se .

TRT-PR-17827-2006-015-09-00-6
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Antonio Carlos de Morais
Réu : Município de Adrianopolis
ADV(S) : Cassiano Ricardo Medeiros Molin - PR26699
Silvino de Assis Brandao Neto - PR16513

1. Para a homologação do acordo, aguarde-se a audiência já
designada. Poderão as partes, se consultar a seus interesses,
antecipar a audiência, bastando para tanto comparecer ao Juí-
zo, de segunda à quinta-feira das 12:45 às 13:00.
2. Intimem-se .

TRT-PR-17828-2006-015-09-00-0
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Ageu Rodrigues dos Santos
Réu : Município de Adrianopolis
ADV(S) : Cassiano Ricardo Medeiros Molin - PR26699
Silvino de Assis Brandao Neto - PR16513

1. Para a homologação do acordo, aguarde-se a audiência já
designada. Poderão as partes, se consultar a seus interesses,
antecipar a audiência, bastando para tanto comparecer ao Juí-
zo, de segunda à quinta-feira das 12:45 às 13:00.
2. Intimem-se .

TRT-PR-17831-2006-015-09-00-4
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Elzi Aparecida de Lima Santos
Réu : Município de Adrianopolis
ADV(S) : Cassiano Ricardo Medeiros Molin - PR26699
Silvino de Assis Brandao Neto - PR16513

1. Para a homologação do acordo, aguarde-se a audiência já
designada. Poderão as partes, se consultar a seus interesses,
antecipar a audiência, bastando para tanto comparecer ao Juí-
zo, de segunda à quinta-feira das 12:45 às 13:00.
2. Intimem-se .

TRT-PR-17833-2006-015-09-00-3
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Lourival da Silva
Réu : Município de Adrianopolis
ADV(S) : Cassiano Ricardo Medeiros Molin - PR26699
Silvino de Assis Brandao Neto - PR16513

1. Para a homologação do acordo, aguarde-se a audiência já
designada. Poderão as partes, se consultar a seus interesses,
antecipar a audiência, bastando para tanto comparecer ao Juí-
zo, de segunda à quinta-feira das 12:45 às 13:00.
2. Intimem-se .

TRT-PR-18231-1996-015-09-00-0
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Maria Helena Vicelli
Réu : COHAPAR Companhia de Habitacao do Paraná
Município de Rancho Alegre
FUNPAR Fundação da Universidade Federal do Paraná Para O
Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultura
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
DESPACHO DE FL. 1308:
Renove-se a intimação para que o procurador do autor retire a
CTPS de seu cliente, mediante recibo nos autos. Esclareça-se,
ainda, que a omissão em retirar a CTPS está dificultando o
andamento do processo.
DESPACHO DE FL. 1304:
I - Deposite-se a CTPS em Secretaria.
II - Dê-se vistas da petição de fls. 1303 ao autor, o qual deverá
ainda comparecer na Secretaria da Vara, a fim de retirar a CTPS,
mediante recibo nos autos.
III - Após a retirada da CTPS, intime-se o contador nomeado
pelo Juízo a elaborar os cálculos (fls. 1295, item 3).

TRT-PR-20221-2005-015-09-00-7
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Alessandra Schiochet Zanella
Réu : Gelre Trabalho Temporário Ltda.
Tecdata Serviços Ltda.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

Intime-se a Autora para, no prazo de dez dias, juntar aos autos
o contrato social da 2ª ré e última alteração (se houver), a fim
de possibilitar a notificação na pessoa dos sócios.

TRT-PR-22119-2004-015-09-00-5
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Andre Antonio Santos Martins
Réu : Inergy Automotive Systems do Brasil Ltda.
ADV(S) : Lysane de Brito Abagge Varella Gomes - PR16607
Maria Jose Carvalho Dantas Cavalcante - PR30198

I - Incluam-se os autos em pauta para o encerramento da instru-
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ção processual.
II - Dê-se vistas do laudo pericial às partes, pelo prazo sucessi-
vo de 10 dias, iniciando-se pelo autor.
FOI DESIGNADO O DIA 29-03-2007 ÀS 13H17MIN PARA
AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO.
PRAZO DO AUTOR: 06-12-2006 A 15-12-2006
PRAZO DA RÉ: 15-01-2007 A 24-01-2007

TRT-PR-28435-1999-015-09-00-2
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : José Antonio Michalski
Réu : Hugo Cini S.A. Indústria de Bebidas e Conexos
ADV(S) : Sergio Volkmann - SC8383
Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
Ito Taras - PR7051

FOI DESIGNADO O DIA 08-12-2006 ÀS 15H50MIN PARA
AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO.

15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Marcos Robson Penachio

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00208/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-28435-1999-015-09-00-2
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : José Antonio Michalski
Réu : Hugo Cini S.A. Indústria de Bebidas e Conexos
ADV(S) : Odila Voidelo - PR23458

FOI DESIGNADO O DIA 08-12-2006 ÀS 15H50MIN PARA
AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO.

15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Marcos Robson Penachio

Diretor(a)

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00301-2006

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIENCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS-

TRT-PR-76202-2006-016-09-00-2
LOCAL ATUAL - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - WHB Componentes Automotivos S.A.
Réu - Ricardo Silva dos Santos (Espólio De)
ADV(S) - Flavio Alexandre de Souza - PR37906
1. Recolha-se a guia de retirada de fls. 35.
2. Expeça-se autorização para que o saque possa ser efetuado,
também, pela procuradora Sra. Maria Aparecida da Silva dos
Santos.
3. Após, devolva-se a guia à agência depositária, certificando
nos autos a respeito.
4. Intime-se.

TRT-PR-99531-2005-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Vitor Roberto Lovato
Réu - Coritiba Foot Ball Club
ADV(S) - Ricardo Henrique Weber - PR21498
Ana Carolina Maingue Meyer - PR34650
1. Em razão do acima certificado, nomeia-se, em substituição,
o médico Dr. Miguel Zacarias Sobrinho, para a realização da
perícia.
2. Dê-se ciência às partes. Prazo- 5 dias.
3. Intimem-se.

TRT-PR-00817-2006-016-09-00-8
LOCAL ATUAL - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Dino Cezar Cavalheiro
Réu - Motripar Moinhos do Paraná Ltda.
ADV(S) - Paulo Cesar Bulotas - PR17958
Nelson Beltzac Junior - PR13083
1. Nomeia-se, em substituição, o médico do trabalho Dr. Paulo
Sato.
2. Dê-se ciência às partes. Prazo- 05 dias.
3. Transcorrido o prazo, intime-se o Sr. Perito, com as adver-
tências de praxe.
4. Intimem-se.

TRT-PR-00876-2006-016-09-00-6
LOCAL ATUAL - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Alessandro Rodrigues Alves
Réu - Indústria Trevo Ltda.(Recuperação Judicial)
ADV(S) - Ana Lucia Cabel Lima - PR17978
...
2. Após a apresentação do documento acima, intime-se a Re-
clamada para, no prazo de 05 (cinco) dias, proceder a anotação
na CTPS da autora, nos termos da sentença de fls. 108-117, sob
pena do ato ser praticado pela Secretaria.
3. No silêncio da reclamada, proceda a Secretaria à anotação
da CTPS e oficie-se à Delegacia Regional do Trabalho, para as
medidas cabíveis.
4. Intime-se.

TRT-PR-52639-2004-016-09-00-9
LOCAL ATUAL - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Gisane Aparecida Domingues
Réu - Associação Paranaense dos Hemofilicos

ADV(S) - Denilson Janderson Trombetta - PR26236
Analisando os autos, chega-se a conclusão de que a penhora de
crédito decorrente de convênio Bacen-Jud inviabilizaria a con-
tinuidade dos trabalhos.
Com efeito, não se trata apenas do valor devido a exeqüente,
mas sim de um posicionamento desta Justiça Especializada, uma
vez que inobstante o caráter alimentar do crédito que aqui se
persegue, não se pode privilegiar o interesse de um em detri-
mento de muitos, pois notadamente aqueles que são atendidos
pela ré também podem ser considerados hipossuficientes. É a
observância do interesse público sobre o privado.
Intime-se o credor.

TRT-PR-52730-2002-016-09-00-2
LOCAL ATUAL - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Fabio Garcia da Silva
Réu - Fabrica Bar Ltda.
Arivelton Lauterio dos Santos
Deivesmil Loteres dos Santos
ADV(S) - Cristy Haddad Figueira - PR24621
Rodrigo de Lima Martins - PR37862
1. Anote-se.
2. Recebe-se a novação apresentada pelas partes e homologa-
se, ficando mantidos os demais termos do acordo noticiado às
fls. 117, não alterados pelo petitório de fls. 244-245.
3. Intimem-se.

TRT-PR-02138-2006-016-09-00-3
LOCAL ATUAL - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Jaime Silva dos Santos
Réu - Disk Pizza Iolanda Ltda.
ADV(S) - Katia Zanoni - PR18392
Gerson Luiz de Oliveira - PR14845
1. Homologa-se o acordo celebrado pelas partes e noticiado na
petição de fls. 34-35, para que surta os seus jurídicos efeitos,
inclusive quanto à discriminação das parcelas.
2. Custas pela ré, calculadas sobre o valor da avença, no impor-
te de R$ 60,00, devendo ser comprovado o seu recolhimento
em cinco dias.
3. Determina-se à ré que proceda o recolhimento da contribui-
ção previdenciária e comprove nos autos, em dez dias, conta-
dos da data do vencimento do prazo legal para o referido paga-
mento.
4. Após, intime-se o INSS, concedendo-se o prazo de dez dias
para aquele órgão manifestar-se sobre o recolhimento, sob pena
de preclusão.
5. Cumpridos os itens anteriores, arquivem-se os autos.
6. Intimem-se.

TRT-PR-02322-2006-016-09-00-3
LOCAL ATUAL - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Maria Luiza Zandavalli Demeterco
Réu - Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) - Jamil Nabor Caleffi - PR17241
1. Será intimada a parte autora para apresentar cópia da contes-
tação do réu PREVI, para completar a documentação da carta
precatória solicitada pelas partes.

TRT-PR-02772-2006-016-09-00-6
LOCAL ATUAL - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Tatiane Cristina de Oliveira
Réu - Indústria Mecanica Radial Ltda.
ADV(S) - Thais Mendes de Azevedo Silva - PR31088
1. Inicialmente, determina-se que a reclamada seja intimada
para, no prazo de cinco dias, comprovar o pagamento da parce-
la do acordo, bem como para entregar o TRCT e as guais para
habilitação do seguro desemprego, sob pena de execução.
2. Após, voltem conclusos para deliberação.

TRT-PR-03009-2005-016-09-00-1
LOCAL ATUAL - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Edson Medeiros
Réu - Ely Galeski Xavier Rego (Espólio de)
ADV(S) - Vitorio Karan - PR18663
1. Inicialmente, intime-se a devedora para, no prazo de cinco
dias, comprovar o pagamento do acordo.
2. Após, voltem os autos conclusos para deliberação.

TRT-PR-04463-2005-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Ester Ozana Carletti
Réu - Delvira Neves dos Santos (ME)
Intime-se a Reclamada para, no prazo de 05 (cinco) dias, for-
necer as guias TRCT código 01 e as guias CD, para a postula-
ção do Seguro-Desemprego pelo Reclamante, sob pena de pa-
gamento de indenização correspondente a 04 (quatro) parcelas.

TRT-PR-55898-2005-016-09-00-2
LOCAL ATUAL - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Geremias Marcolino de Oliveira
Réu - Combate Serviços Industrial S-C Ltda.
Nacional Técnica e Gerenciamento Ltda.
Hexion Quimica Indusria e Comércio S.A.
ADV(S) - Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
1. Defere-se o desentranhamento do documento de fls. 13, dis-
pensando-se a renumeração dos autos.
2. Intime-se a parte autora para retirada, no prazo de 5 dias.
3. Após, arquivem-se.

TRT-PR-57739-2001-016-09-00-9
LOCAL ATUAL - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Aguinaldo Lourenco dos Santos
Réu - Indústria e Comércio de Bebidas Kreusch Ltda.
Jotawell Companhia de Alimentos e Conexos (Massa Falida)
José Clemente Kreusch
Jaime Schmitt Kreush
Julio Vicente Schmitt Kreusch
Jair Schmitt Kreusch
Juarez Schmitt Kreusch
Jairo Schmitt Kreusch
ADV(S) - Carlos de Oliveira Junior - PR25983

1. Visando a satisfação, ainda que parcial, do crédito do autor,
determina-se que seja dado ciência ao 3º réu do bloqueio efeti-
vado (fls. 171), bem como que este seja intimado para os fins
previstos no artigo 884 da CLT.
2. Após, voltem os autos conclusos para deliberação.

TRT-PR-06970-2005-016-09-00-8
LOCAL ATUAL - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Paulo Roberto Alves de Almeida
Réu - Objetiva Administradora de Consorcios S-C Ltda.
ADV(S) - Oduvaldo Eloy da Silva Rocha - PR13253
Será cumprido o item 2, parte final, do despacho de fls. 97.
(apresentar extratos FGTS)

TRT-PR-07428-2001-016-09-00-9
LOCAL ATUAL - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Rosangela Rodrigues Brandes
Réu - Elite Segue Corretagem de Seguros Ltda.
Marcelo Piragibe Santiago
ADV(S) - Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
Andrezza Maria Beltoni - PR30313
Mauricio Piragibe Santiago - PR34139
1. A homologação do acordo está condicionada a quitação em
face de ambas as rés, por força do artigo 844, parágrafo 3º, do
Código Civil.
2. Digam as partes em 05 dias.
3. Intimem-se.

TRT-PR-07581-2005-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Gladis Anne Horacek Majczak
Réu - Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) - Luiz Antonio Abagge - PR12613
...
3. Intime-se a reclamada para, no prazo de 05 (cinco) dias,
comprovar a regularidade dos depósitos do FGTS e da multa de
40%, juntando aos autos as GR’s e RE’s do período contratual,
emitindo TRCT complementar, se houver diferenças em favor
da autora, sob pena de execução direta pela quantia equivalen-
te, com multa de 40%.

TRT-PR-07724-1994-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Edson Manoel dos Santos
Réu - Pizzaria Classe “A”
Joao Constantino Christofis Junior
ADV(S) - Lourival Barao Marques - PR9109
Diante do acima certificado, suspende-se a presente execução
com relação ao bem objeto da ação dos ET 249-2006 até a
decisão naqueles autos.

TRT-PR-10180-1998-016-09-00-7
LOCAL ATUAL - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Amilton Volochen
Réu - Policoop Cooperativa de Trabalho Multifuncional do
Estado do Paraná
Eletrofrio S.A.
ADV(S) - Dirceu Pagani - PR4866
1. Defere-se.
2. Renove-se a INTIMACAO de fls. 387 à 2ª ré, diante do re-
conhecimento de vínculo empregatício entre o autor e 2ª ré (fls.
214) (3. Após a apresentação do documento acima, intime-se a
1ª Reclamada para, no prazo de 05 (cinco) dias- a) proceder a
anotação na CTPS da autora, nos termos da sentença de fls. 25-
29, sob pena do ato ser praticado pela Secretaria; b) fornecer as
guias para a postulação do Seguro-Desemprego pelo Reclaman-
te, sob pena de execução direta pelo valor equivalente. 4. No
silêncio da Reclamada, proceda a Secretaria à anotação da CTPS
e oficie-se à Delegacia Regional do Trabalho, para as medidas
cabíveis. 5. Intime-se.)

TRT-PR-11230-2002-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Ivanete Ceciliano da Rocha
Réu - Sossega Madalena Festa Praia Bar Ltda. (ME)
Pereira & Bonatto Ltda.
ADV(S) - Jonas Borges - PR30534
1. Primeiramente, regularize a 2ª ré, sua representação proces-
sual, eis que ausente procuração nos autos, no prazo de 5 dias.
2. Após, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao
alegado pela 2ª ré, bem como sobre a proposta de acordo.
3. Intime-se, por ora, a 2ª ré.

TRT-PR-11438-2003-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Juli0 Cesar Sniecikoski
Réu - Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) - Marcio Jones Suttile - PR25665
APRESENTAR RESPOSTA, QUERENDO, AOS EMBARGOS
À EXECUÇÃO OPOSTOS.

TRT-PR-11862-2006-016-09-00-8
LOCAL ATUAL - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Miguel Zeghbi
Réu - Set - Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) - Patricia Tostes Poli - PR24810
1. Dê-se ciência à parte autora do requerimento retro.
2. Após, aguarde-se a realização da audiência.

TRT-PR-12484-2005-016-09-00-9
LOCAL ATUAL - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Felipe Grecco Sass
Réu - Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
Ok Trabalho Temporário Ltda.
Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
ADV(S) - Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Carlos Fernando Correa de Castro - PR2298
Jairo Lopes de Oliveira - PR13803
Diante dos documentos às fls. 154-156 e da ausência de im-
pugnação específica das rés, reputo justificada a ausência do
autor à audiência. Fica mantida a nova data já desiganada (14-
05-2007 - 15h00). Intimem-se.

TRT-PR-12633-2002-016-09-00-7
LOCAL ATUAL - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Alberto Munhoz de Araujo
Réu - Aurora Segurança e Vigilância Ltda.
Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) - Eloete Camilli Oliveira - PR6672
1. Indefere-se o pretendido pela devedora, uma vez que o de-
pósito judicial foi efetuado anteriormente à decretação da re-
cuperação judicial, logo este valor não integra o patrimônio da
empresa ré.
2. Dê-se ciência à 1ª reclamada.
3. Intime-se.

TRT-PR-15200-2005-016-09-00-6
LOCAL ATUAL - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Caliza Damasio Martinez
Réu - Huhtamaki do Brasil Ltda.
ADV(S) - Adriane Turin dos Santos - PR17952
Marcelo Vieira de Paula - PR29176
1. Reporto-me ao despacho de fls. 672 (1. Diante da inércia do
perito nomeado, nomeio em substituição ao mesmo o perito
Ruy Xavier Neumann, para a realização da perícia nos moldes
já descritos na ata de fls. 70-71.)
2. Providencie a Secretaria nova data para realização da audi-
ência de instrução.
3. Intimem-se as partes para ciência do despacho de fls. 672 e
da nova data para a audiência de instrução (prazo- 5 dias).
4. No silêncio, intime-se o perito.
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO NOS PRE-
SENTES AUTOS PARA O DIA 23-05-2007 ÀS 15H30.
-Favor dar ciência a seus clientes da data da audiência.

TRT-PR-15853-2002-016-09-00-2
LOCAL ATUAL - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Jefferson Fernando Volpato
Réu - Armarinhos Paraná Santa Catarina Ltda.
ADV(S) - Joao Carlos Regis - PR5035
APRESENTAR RESPOSTA, QUERENDO, AOS EMBARGOS
À EXECUÇÃO OPOSTOS.

TRT-PR-16891-2004-016-09-00-4
LOCAL ATUAL - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Marilia Oaska
Réu - Hospital Santa Cruz S.A.
ADV(S) - Joao Maria Sobrinho Maia - PR18189
APRESENTAR RESPOSTA, QUERENDO, AOS EMBARGOS
À EXECUÇÃO OPOSTOS.

TRT-PR-17964-2005-016-09-00-6
LOCAL ATUAL - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Manoel Luciano Colera Passos
Réu - Panificadora e Confeitaria Pagnotta Ltda.
ADV(S) - Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim - PR20584
1. Inicialmente, determina-se que a reclamada seja intimada
para, no prazo de cinco dias, comprovar o pagamento da parce-
la do acordo e da cláusula penal das parcelas pagas em atraso,
sob pena de execução.
2. Após, voltem conclusos para deliberação.

TRT-PR-18791-2005-016-09-00-3
LOCAL ATUAL - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Eliseu Crespin
Réu - BS Colway Pneus Ltda.
ADV(S) - Maria Clarinda Mendes Ferraz - PR35271
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
1. Providencie a Secretaria nova data para encerramento da ins-
trução.
2. Nomeia-se, em substituição, o perito Jonny Tadeu Guima-
rães, para a realização da perícia.
3. Dê-se ciência às partes da substituição do perito, bem como
da data do encerramento da instrução.
4. No silêncio das partes, intime-se o perito.
5. Intimem-se.
DESIGNADA AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE INS-
TRUÇÃO NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 08-05-
2007 AS 13H20.

TRT-PR-19902-2002-016-09-00-6
LOCAL ATUAL - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Antonio Valentim de Bastiani
Réu - Joao Lengruber de Oliveira Junior
ADV(S) - Enrico Miguel Nichetti - PR25115
1. Indefere-se o requerido na petição de fls. 181, uma vez que a
parte autora retirou a sua CTPS, conforme consignado na certi-
dão de fls. 181-182.
2. Apresente a reclamada, no prazo improrrogável de cinco dias,
as guias para o saque do seguro-desemprego e FGTS, sob pena
de execução direta pelo valor equivalente.
3. Intime-se.

TRT-PR-20476-2004-016-09-00-5
LOCAL ATUAL - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Nilson Martins de Oliveira
Réu - Sentinela Vigilância S-C Ltda.
Sentinela Serviços Especiais S-C Ltda.
Alarmsat Comércio de Equipamentos de Segurança Eletronica
Ltda.
ADV(S) - Claudio Roberto Padilha - PR27060
...
2. Apresentado o referido documento, intime-se a primeira re-
clamada para providenciar a retificação devida, no prazo de
dez dias, sob pena do ato ser praticado pela Secretaria, com as
comunicações de praxe.

TRT-PR-21541-2005-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - José Pereira
Réu - Transportadora Itapemirim S.A.
ADV(S) - Celio Pereira Oliveira Neto - PR27196
1. Analisando os autos, observa-se que as custas processuais
foram atribuídas à parte autora e dispensadas, conforme con-
signado na ata de audiência de fls. 887.
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2. Assim, intime-se a ré para que requeira junto à Delegacia da
Receita Federal o ressarcimento do valor recolhido indevida-
mente.

TRT-PR-22433-1997-016-09-00-4
LOCAL ATUAL - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Rui de Souza
Réu - Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) - Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
Revejo a parte final do despacho de fls. 511, item 2, uma vez
que o documento de fls. 498 é fotocópia autenticada da carta
de fiança, sendo desnecessária a sua devolução ao devedor.

TRT-PR-24334-2000-016-09-00-3
LOCAL ATUAL - 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor - Elenice dos Santos Gonçalves do Carmo
Réu - Tip Top Alimentos Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) - Luiz Alberto Goncalves - PR8146
1. Intime-se a parte autora para os fins previstos no artigo 884
da CLT (prazo- 5 dias).
2. Decorrido o prazo acima, expeça-se certidão para a habilita-
ção do crédito da exeqüente e da contribuição previdenciária
junto ao Juízo Falimentar, bem como oficie-se o para habilita-
ção das custas processuais.
3. Intime-se, oportunamente, o INSS para efetuar a retirada da
certidão de habilitação de seu crédito junto ao Juízo Falimen-
tar, bem como providenciar a fotocópia das peças processuais
que entender necessárias para a instrução do pedido.
16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Maria Giselle de Carvalho Rosa Massuquini
Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO ANEXO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00182/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-91018-2002-652-09-00-1 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Sindicato Empregados Entidades Culturais Recreativas
Assistência Social Orientacao Formação Profissi
Réu : APMI Saza Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496

Intime-se o exeqüente, pelo prazo de dez dias, para manifesta-
ção acerca dos documentos de fls. 1388/1389.

TRT-PR-15972-2003-652-09-01-1 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : José Carlos do Nascimento
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
LACTEC Instituto Tecnologico do Laboratorio Central de Pes-
quisa e Desenvolvimento
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Giani Cristina Amorim - PR21575

Defere-se o prazo de dez dias para o reclamante apresentar cál-
culos de liquidação, conforme requerido.

TRT-PR-71256-2003-652-09-00-1 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Washington Luiz Simoes
Réu : Joao Fernando Walter
ADV(S) : Dirceu Antonio Andersen Junior - PR19214
Intime-se o embargante para pagar a multa por litigância de
má-fé, bem como as custas processuais em cinco dias, sob pena
de execução.

TRT-PR-71271-2006-652-09-00-2 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Vania Maria da Costa
Réu : José Mario Butenes
Uniloop Sistemas Eletronicos Ltda.
Edson Luiz Ramos
Vilmar Bill
ADV(S) : Shana Danielle Pereira de Menezes - PR40646

Diante da inércia da embargante, considero o processo extinto
sem julgamento do mérito.
Intime-se-a. Após, arquivem-se os autos.

TRT-PR-71277-2006-652-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Réu : Luiz Carlos Soares
ADV(S) : Maria das Graças Ribeiro de Melo Monteiro -
PR39176

Vista da petição à parte contraria

TRT-PR-86279-2002-652-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Alvaro Cesar de Souza
Réu : Escritorios Unidos Ltda.
Henry Hoyer de Carvalho
Orlando Barbieri
Ronaldo Machado
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Intime-se o exeqüente para que, em dez dias, apresente o ende-
reço dos sócios nominados na petição de protocolo 262923.

TRT-PR-07495-2004-652-09-01-1 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Cleusimar de Jesus Ribas
Réu : Editora Abril S.A.
ADV(S) : Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247

Vista ao réu para se manifestar sobre os calculos, em dez dias,
sob pena de preclusão

TRT-PR-17689-2003-652-09-01-4 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Leonice Castanha da Silva
Réu : Editora Abril S.A.
Abril S.A.
ADV(S) : Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
Victor Benghi Del Claro - PR15703

Vista ao réu para se manifestar sobre os calculos, em dez dias,
sob pena de preclusão

TRT-PR-16813-2004-652-09-01-5 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Andresa Gonçalves
Réu : Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) : Diogo Fadel Braz - PR20696

Vista ao réu para se manifestar sobre os calculos, em dez dias,
sob pena de preclusão

TRT-PR-03186-2005-652-09-01-3 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Flavia Muller Brittes
Réu : Project Odonto Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar Farias Poli - PR31194

Vista ao réu para se manifestar sobre os calculos, em dez dias,
sob pena de preclusão

TRT-PR-19288-2005-652-09-01-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Jonas Laranjeiras dos Santos
Réu : Centro de Estudos Superiores Positivo Ltda.
ADV(S) : Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934

Vista ao réu para se manifestar sobre os cálculos apresentados

TRT-PR-09640-2002-652-09-01-7 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Paulo Roberto Zeni Vieira
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761

Intime-se o réu para se manifestar acerca dos cálculos do autor,
no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. Após vistas ao
INSS.

TRT-PR-99528-2006-652-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Pio Ferreira dos Santos Filho
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Silvio Rubens Meira Prado - PR19071

Dê-se vistas dos documentos juntados à reclamada para mani-
festação no prazo de 10 dias.

TRT-PR-51573-2005-652-09-00-3 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Ivani Franco Alves Brigido
Réu : Maria Regina Loureiro Barroso
ADV(S) : Damiana Trybus - PR28968
Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, acerca da
declaração de fl. 47. No silêncio, entender-se-á que a CTPS foi
devidamente devolvida.

TRT-PR-00599-2005-652-09-00-3 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Sidney de Castro da Cruz
Réu : Avicola Core Etuba Ltda.
ADV(S) : Carlos Bueno Ribeiro - PR22495

Vista a parte autora da petição da parte contraria

TRT-PR-00600-2005-652-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Andre Augusto Choma
Réu : Mainhouse Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Alido Depine - PR6178
Indefere-se a penhora dos veículos de fls. 144, uma vez que já
encontram-se bloqueados por meio de ordem judicial, tornan-
do-se qualquer constrição inócua. Intime-se o exequente para
apresentar bens passíveis de penhora em dez dias, sob pena de
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-51616-2004-652-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Zenaide Ribeiro
Réu : Supermercado Essencial Ltda.
Thais Carolina Lopes
Edu de Jesus Portela
ADV(S) : Carlos Roberto Cardoso Jacinto - PR24674

Resultando negativa a consulta via convenio Detran, intime-se
o exeqüente, para que, em dez dias, requeira o que entender de
direito.

TRT-PR-00785-2005-652-09-00-2 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Janete Cordeiro de Quadros Batista
Réu : Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Andre Luiz Penteado Bueno - PR34734

Intimação do autor para se manifestar acerca da Certidão Ne-
gativa do Oficial de Justiça

TRT-PR-99549-2006-652-09-00-6 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Emerson Vieira Machado

Réu : Jlg Mills Rental Plataformas Aéreas Ltda.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782

1) Intime-se a patrono do reclamante para que regularize a sua
representação processual, juntando instrumento de mandato no
original, sob pena de extinção do processo sem resolução do
mérito.
2) Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-52126-2005-652-09-00-1 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Vera Lucia Rosa Ernesto
Réu : Feliz Freire & Cia Ltda.
ADV(S) : Lorival Damaso da Silveira - PR17864
Waldir Leske - PR11587
Intimem-se as partes para, querendo, desentranharem os docu-
mentos que acompanham a inicial e defesa em 5 dias

TRT-PR-01272-2003-652-09-00-7 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Ari Pereira
Réu : Ebrasen Empresa Brasileira de Engenharia Ltda.
Laila Del Bem Seleme
Jorge Seleme
Jorge Seleme Neto
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902

1. Incluam-se os sócios nominados na petição supra no pólo
passivo da lide, na forma de praxe, inclusive, certificando-se
nos autos, por aplicação da teoria da desconsideração da per-
sonalidade jurídica.
2. Com o intuito de citá-los para pagamento, diligencie a Se-
cretaria junto ao Detran/Copel acerca dos endereços atualiza-
dos. Se acaso negativa a diligência, intime-se o exequente para
que informe seus endereços, em 10 dias, sob pena de remessa
dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-52340-2003-652-09-00-6 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Valdiclei Alves Correa
Réu : Wonhaus Engenharia Ltda.
Dorival Splenger Vianna Junior
Eduardo Splenger Vianna
Paulo Roberto Splenger Vianna
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334

Intimação da parte autora acerca de certidão negativa de Ofici-
al de Justiça

TRT-PR-01446-2006-652-09-00-4 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Lucas dos Santos Brito
Réu : Malas 1290 Comércio de Artigos de Couro Ltda.
ADV(S) : Andre Ricardo Lopes da Silva - PR36931

Intimação do autor para apresentar contra-razoes ao recurso
ordinario interposto pela ré

TRT-PR-01887-2005-652-09-00-5 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Percy Henrique Kreutzer Pinto Nunes
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Adalberto Caramori Petry - PR17803

Haja vista que dos embargos de declaração do autor extrai-se
pretensão com efeito modificativo, em respeito ao princípio do
contraditório, intime-se o adverso para se manifestar queren-
do, pelo prazo de cinco dias.

TRT-PR-52897-2005-652-09-00-9 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Wanderley Ferreira Santos
Réu : Assopar Empreiteira de Obras Ltda.
ADV(S) : Moacir Jose Barancelli - PR14740

Ante a falta de êxito na diligência efetuada junto ao Bacen,
intime-se o Exequente para que, no prazo de 10 dias, requeira
o que entender de direito, sob pena dos autos serem remetidos
ao arquivo provisório.

TRT-PR-53184-2005-652-09-00-2 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Sandra Maria Batista
Réu : Sonia Fonseca de Araujo
ADV(S) : Edna Maria Stroka P da Silva - PR17156

Intime-se o (a) autor (a) para que apresente, em dez dias, seus
cálculos de liquidação, inclusive quanto ao INSS e IR.

TRT-PR-53319-2005-652-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Daniele de Freitas Ferreira
Réu : Primo Bordados Ltda.
ADV(S) : Alexandre Furtado da Silva - PR23966
Jorge Manne - PR2500

I - HOMOLOGO o acordo celebrado, conforme petição de fl.
140 e ss, exceto quanto a discriminação de verbas que deve
seguir o apurado nos cálculos. Custas pela executada no im-
porte de R$ 61,62, bem como honorários contábeis, conforme
cálculo homologado, para pagamento em dez dias, sob pena de
execução;

II - Intime-se a ré para que comprove, em dez dias, os recolhi-
mentos de valores devidos aos INSS e Receita Federal (IR),
sob pena de execução;

III- Vista ao INSS pelo prazo de 10 dias;

IV - Cumprido e comprovados os recolhimentos, oficie-se a
DRF e arquivem-se. Caso contrário, execute-se.

Intimem-se as partes.

TRT-PR-53342-2005-652-09-00-4 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Rodrigo Polytowski Gonçalves
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jackson Sondahl de Campos - PR28644

Intime-se o (a) autor (a) para que apresente, em dez dias, seus
cálculos de liquidação, inclusive quanto ao INSS e IR.

TRT-PR-02345-2005-652-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Batista
Réu : Fagyl Comércio e Transporte de Gas Ltda.
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815

Intimação do autor acerca da Certidão Negativa do Oficial de
Justiça

TRT-PR-53378-2004-652-09-00-7 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Clayton Freitas
Réu : Cos Locação de Equipamentos Ltda. - EPP
Alipio Camargo Ribas Netto
Katia Schmitt
ADV(S) : Frederico Ferraz Lewin - PR27292

Intimação do autor para que manifeste acerca da certidão nega-
tiva do Oficial de Justiça

TRT-PR-02400-2003-652-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Josemar Abreu de Amorim
Réu : Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.
Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Claudia Susana Hanel - PR26831
Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934
Ficam as partes intimadas para, querendo, desentraranhem os
documentos que acompanharam a inicial e a defesa, mediante
certidão nos autos.

TRT-PR-02408-2002-652-09-00-5 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Joao Domingos da Silva
Réu : Metalurgica Mecanica Industrial Tyszka Ltda.
Leonardo Tyszka Neto
Daniel Tyszka
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

Intime-se o exequente para que, em dez dias, apresente o ende-
reço do 2º e 3º executados.

TRT-PR-02613-2002-652-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Marcos Aurelio Cavalheiro dos Santos
Réu : Ernesto Stival & Filhos Ltda.
Daniela Stival
ADV(S) : Giovani da Silva - PR18452

O executado já foi citado, conforme se pode averiguar na certi-
dão de fl. 50. Sobre os recálculos apresentados às fl. 135/138,
manifeste-se a ré em 05 (cinco) dias.

TRT-PR-02654-2004-652-09-00-9 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : José Hernani Guedes
Réu : Marmoraria Margranitos Ltda.
Joabe Pereira
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

Intime-se o exequente para que, em dez dias, manifeste-se acerca
do resultado da consulta Detran.

TRT-PR-53783-2005-652-09-00-6 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Leandro Wantuk
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Intime-se o (a) autor (a) para que apresente, em dez dias, seus
cálculos de liquidação, inclusive quanto ao INSS e IR

TRT-PR-02815-2004-652-09-00-4 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Natalia Waszczynskyi
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Pedro Paulo Pamplona - PR4660
Evandro Luis Pezoti - PR25741

Ficam as partes intimadas para, querendo, desentraranhem os
documentos que acompanharam a inicial e a defesa, mediante
certidão nos autos.

TRT-PR-53893-2006-652-09-00-9 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Cleusa Maria Nazario
Réu : Sintramoc Sindicato dos Motoristas Manobristas e Lava-
dores em Estacionamentos do Estado do Paraná
ADV(S) : Carlos Delai - PR20237
Joao Domingos Cardoso - PR6139
I - HOMOLOGO o acordo celebrado, conforme petição de fl.
86 e 87, inclusive quanto a discriminação de verbas. Custas
pela executada no importe de R$ 40,00, para pagamento em
dez dias, sob pena de execução;

II - Intime-se a ré para que comprove, em dez dias, os recolhi-
mentos de valores devidos aos INSS e Receita Federal (IR),
sob pena de execução;
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III- Vista ao INSS pelo prazo de 10 dias;

IV - Cumprido e comprovados os recolhimentos, oficie-se a
DRF e arquivem-se. Caso contrário, execute-se.

Intimem-se as partes.

TRT-PR-02912-2003-652-09-00-6 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Zenira Ferraz
Réu : Restaurante Cambridge Ltda.
ADV(S) : Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingenfus -
PR15876

Vista ao reclamante para se manifestar sobre os calculos, em
dez dias, sob pena de preclusão

TRT-PR-53919-2003-652-09-00-6 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Ana Paula Gonçalves
Réu : José Valdo Ferreira de Souza
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621

Intime-se a exeqüente na forma de praxe, pelo prazo de dez
dias, para vista da declaração ora encaminhada.

TRT-PR-02958-2005-652-09-00-7 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Zilda Dias dos Santos
Réu : Centro de Educação Infantil Angeliel
Simone Aparecida dos Santos
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366

Intimação do autor para que manifeste acerca da certidão nega-
tiva do Oficial de Justiça

TRT-PR-54000-2003-652-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Paulo Ezequias de Jesus
Réu : Ikebana M Construção e Corretagem Ltda.
Antonio Edson de Mello
Gloria de Mello
ADV(S) : Karla Nemes - PR20830
Indefere-se o pedido de citação da reclamada DORIA CONS-
TRUÇÕES CIVIS LTDA, eis que foi julgada improcedente a
ação contra tal reclamada, conforme fl.102 e ss. Intime-se o
exequente.

TRT-PR-03038-2003-652-09-00-4 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Ivone Leao de Siqueira
Réu : Arlindo Ribas de Oliveira (Espolio)
ADV(S) : Claudio Melchioretto - PR19405
Roseli Maria Neiva de Lima Muller - PR16173

I - HOMOLOGA-SE o acordo celebrado, conforme petição de
fl. 267 e a discriminação de verbas de fl. 271, em seus estritos
termos, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, com
custas R$ 160,00 pela ré, dispensadas;

II - Decorrido o prazo fixado, intime-se a ré para que compro-
ve, em dez dias, os recolhimentos de valores devidos aos INSS
e Receita Federal (IR), se for o caso, bem como, das despesas
processuais ainda devidas, sob pena de execução;

III- Vista ao INSS pelo prazo de 10 dias;

IV - Cumprido e comprovados os recolhimentos e quitados os
débitos ainda pendentes, oficie-se a DRF e arquivem-se, can-
celando-se . Caso contrário, execute-se.

Intimem-se as partes.

TRT-PR-03166-2004-652-09-00-9 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Yara Regina de Arimathea Santos
Réu : Supermercado Bonsucesso Ltda.
Waldemar Bagatolli
Marcelo Gabriel Bagatolli
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720

Intimação do exequente para se manifestar acerca da Certidão
negativa do Oficial de Justiça

TRT-PR-03346-1996-652-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Joao Rodrigo Volochyn
Réu : Companhia Internacional de Tecnologia
ADV(S) : Sergio Augusto Gomez - PR6890
Intime-se o exequente para que, no prazo de 10 dias, manfies-
te-se sobre a CPE que encontra-se apensada na contracapa dos
autos.

TRT-PR-03447-1999-652-09-00-3 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : José Antonio de Almeida
Réu : Pfaff Indústria de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838

Comprove o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, as alegações
contidas às fls. 37.

TRT-PR-54460-2005-652-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Dilce Rodrigues Brizola Rocha
Réu : Lugarj Restaurante e Lanchonete Ltda.
Rosana Maria Costa Ferreira
Gabriel Ferreira de Oliveira
Lucas Ferreira de Oliveira
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715

1. Incluam-se os sócios nominados na petição supra no pólo
passivo da lide, na forma de praxe, inclusive, certificando-se

nos autos, por aplicação da teoria da desconsideração da per-
sonalidade jurídica.
2. Com o intuito de citá-los para pagamento, diligencie a Se-
cretaria junto ao Detran/Copel acerca dos endereços atualiza-
dos. Se acaso negativa a diligência, intime-se o exequente para
que informe seus endereços, em 10 dias, sob pena de remessa
dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-03730-2006-652-09-00-5 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Claudinei Alves Batista
Réu : Kravasolo Fundacoes S/C Ltda.
ADV(S) : Fabiano Lopes - PR31049
Vista a parte adversa da pétição pelo prazo de cinco dias

TRT-PR-03802-2005-652-09-00-3 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Janaina de Souza Menezes
Réu : Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

Intimação do autor acerca da Certidão Negativa do Oficial de
Justiça

TRT-PR-04416-2005-652-09-00-9 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Francine de Avila Pinto
Réu : T E A M Robotica Indústria de Tecnologia Elettrica Au-
tomazione Meccanica Ltda.
ADV(S) : Ernesto Dias dos Reis Filho - PR14755
Alexandre Chemim - PR26126
Intimação do autor para juntar a CTPS, bem como do reclama-
do para juntar aos autos os recibos de pagamento da paradig-
ma, a partir de agosto de 2002.

TRT-PR-04738-2005-652-09-00-8 - (15 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Vilson da Silva
Réu : GDM Construtora de Obras Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798

Intime-se o reclamante para juntar aos autos, em quinze dias,
os extratos do FGTS de todo o vínculo para aputalçai da multa
de 40%.

TRT-PR-04828-2005-652-09-00-9 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Luciano José Micos
Réu : Central de Papeis Ltda.
ADV(S) : Luiz do Nascimento Lima - PR24576

Intime-se o autor para que, em dez dias, apresente o endereço
da reclamada.

TRT-PR-55840-2005-652-09-00-1 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Enaire Evangelista de Almeida Franco
Réu : Claudia Diniz Sposito
ADV(S) : Juliana Paula de Souza - PR31649
Diante da certidão negativa do Oficial de Justiça, intime-se o
reclamante para informar o endereço do reclamado em dez dias.

TRT-PR-05343-2005-652-09-00-2 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Andre Luiz Fernandes Lopes
Réu : Hauer Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Ricardo Russo - PR31666
Intimação do autor para que se manifeste acerca da certidão
negativa do Oficial de Justiça

TRT-PR-05441-2005-652-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Roseli Luckemeyer
Réu : Hospital e Maternidade Santa Felicidade Ltda.
Deluz Masselli
Julio Cesar Ferreira Batista
ADV(S) : Jussara Osik - PR14281

Intimação do autor para que manifeste acerca da certidão nega-
tiva do Oficial de Justiça

TRT-PR-05518-2001-652-09-00-8 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : José Atair Castanharo
Réu : Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Sebastiao Vergo Polan - PR24855
Intime-se a parte autora para apresentar os cálculos de liquida-
ção em 10 dias, incluindo as parcelas previdenciárias e fiscais
e juntar a CTPS

TRT-PR-05926-2006-652-09-00-4 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Valdir Silveira
Réu : Casas Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Zenaide Hernandez - SP92279
Intime-se a reclamada para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetu-
ar o recolhimento da diferença existente entre o cálculo apre-
sentado pelo INSS e o recolhido às fl. 130.

TRT-PR-06125-2004-652-09-00-4 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Sebastiao Gonçalves Sobrinho (Espólio de)
Réu : Engeomec Engenharia e Obras Eletromecanicas Ltda.
ADV(S) : Janete de Fatima Souza Borges Bringhenti - PR23256
Claudio Roberto Andrade de Proenca - PR31416

Intimem-se, COM URGÊNCIA, exeqüente e executada através
de seus procuradores, se acaso constituídos nos autos, bem como
a executada diretamente, das datas designadas para a hasta pú-
blica, bem como de que a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a fluir 5 dias após a realização da hasta

pública, independentemente de nova intimação.

TRT-PR-57182-2001-652-09-00-9 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Dirceu Clazer
Réu : Locativa Locação de Veículos e Equipamentos Ltda.
Maria Cristina Senger
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

Intimação da parte autora da Certidão Negativa do Oficial de
justiça

TRT-PR-06356-2000-652-09-00-4 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Alcides Alves da Silva
Réu : Indústria e Comércio Sovierzoski Ltda.
Lojas Az de Espadas Ltda.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Henrique Schneider Neto - PR8070
1 - Ficam as partes intimadas para, querendo, desentraranhem
os documentos que acompanharam a inicial e a defesa, medi-
ante certidão nos autos.

TRT-PR-06397-2005-652-09-00-5 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Orlando Antonio de Paula
Réu : Renovar Comércio de Eletrodomesticos e Móveis Ltda.
ADV(S) : Ney Mendes Rodrigues Junior - PR34636
Intime-se a parte autora para apresentar os cálculos de liquida-
ção em 10 dias, incluindo as parcelas previdenciárias e fiscais
e juntar a CTPS

TRT-PR-06487-2005-652-09-00-6 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Josue de Almeida Jorge
Réu : Estacionamento Merces Ltda.
ADV(S) : Cristaldo Salles Zoccoli - PR13789
Ante a falta de êxito na diligência efetuada junto ao Bacen,
intime-se o Exequente para que, no prazo de 10 dias, requeira
o que entender de direito, sob pena dos autos serem remetidos
ao arquivo provisório.

TRT-PR-57524-2003-652-09-00-2 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Jairo Antunes Cardoso
Réu : Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.
Bavarium Park Restaurante e Choparia Ltda.
Romano Antonio Zambom
Katia Regina de Mello Castanheira Zambom
Mario Carniel
Rosmar Ramos
ADV(S) : Patricia Abu-Jamra Farracha de Castro - PR21010
Jose do Carmo Badaro - PR14471

1 - Ficam as partes intimadas para, querendo, desentraranhem
os documentos que acompanharam a inicial e a defesa, medi-
ante certidão nos autos.

TRT-PR-57589-2001-652-09-00-6 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Paulo Cesar Bernarde
Réu : Madetrevo Madeiras e Materiais de Construção Ltda.
Ailson Djane Evangelista
Paulo Aceno de Souza
ADV(S) : Plinio Aloisio Bach - PR20192

Intimação da parte autora acerca de certidão negativa de Ofici-
al de Justiça

TRT-PR-06692-2001-652-09-00-8 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Edemir de Oliveira
Réu : TVA Sul Paraná Ltda.
ADV(S) : Tony Eden Soares da Rocha - PR16813
Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
Dos cálculos apresentados vista às partes pelo prazo sucessivo
de dez dias a começar pela executada.

TRT-PR-06872-2004-652-09-00-2 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Ciro da Silva Nascimento
Réu : Carlos Manoel Branco da Costa Pegado
Maria do Sameiro da Silva Carvalho da Costa Pegado
Maria Carolina Oliveira da Silva Carvalho
Eletro Import Indústria e Comércio de Eletrodomesticos Ltda.
ADV(S) : Waldir Leske - PR11587

Ante a falta de êxito na diligência efetuada junto ao Bacen,
intime-se o Exequente para que, no prazo de 10 dias, requeira
o que entender de direito, sob pena dos autos serem remetidos
ao arquivo provisório.

TRT-PR-57973-2001-652-09-00-9 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Antonio Ribeiro
Réu : Space House Construção Civil Ltda.
Luiz Scorsin
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334

Intimação do autor para que manifeste acerca da certidão nega-
tiva o Oficial de Justiça

TRT-PR-07583-2005-652-09-00-1 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Mauro da Silva Dutra
Réu : Ventura Bingo Entretenimento Ltda.
Carlos Eduardo Loures Canto
Jair Bandeira de Lima
Gecira da Silva
ADV(S) : Welington Torres Cosenza - PR7875

Intime-se o exequente para que, em dez dias, forneça o endere-
ço dos sócios-executados Jair Bandeira de Lima e Gecira da

Silva.

TRT-PR-07942-2004-652-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Daniel de Oliveira Pradera
Réu : Ellis do Brasil Ltda.
English Language Learning Instruction System Inc (Ellis)
Lts Comércio e Consultoria Ltda.
Epp Centro Internacional de Estudos de Linguas Ltda.
Liberty Centro de Estudos da Lingua Inglesa S/C Ltda.
ADV(S) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - PR23184
Klaus Peter Klein - PR11073

Intimem-se a primeira, terceira, quarta e quinta reclamadas do
pedido de desistência formulado pelo reclamante, presumindo-
se, no silêncio, pela concordância.
Quanto à segunda reclamada, ante a existência de carta rogató-
ria para notificação da segunda reclamada, deverá o reclaman-
te proceder a tradução do documento de intimação.
Deverá o reclamante ser intimado em nome próprio, bem como
o seu antigo procurador do inteiro teor deste despacho.

TRT-PR-08270-2005-652-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Fabio Souza dos Santos
Réu : Clinica Odontologica Dezenove de Dezembro Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

Ante a falta de êxito na diligência efetuada junto ao Bacen,
intime-se o Exequente para que, no prazo de 10 dias, requeira
o que entender de direito, sob pena dos autos serem remetidos
ao arquivo provisório.

TRT-PR-08384-2004-652-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Joao Batista Cristofoli dos Santos
Réu : Madekiri Indústria Comércio e Exportação de Madeira
Ltda.
ADV(S) : Aparecido Soares Andrade - PR18176

Indefiro o requerimento de fl. 370, tendo em vista que no caso
em tela não se aplicam as alterações feitas no procedimento de
execução pela Lei 11.232/2005, posto que a norma a ser apli-
cada é a contida na CLT (art. 880), a qual prevê que o Executa-
do será citado para pagamento, sob pena de ser expedido man-
dado de penhora.

Desta forma, intime-se novamente o Reclamante, para que for-
neça o atual endereço da Executada, ou requeira o que enten-
der de direito, no prazo de 10 dias, sob pena dos autos serem
remetidos ao arquivo provisório.

TRT-PR-08488-2004-652-09-00-4 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Marlei Pereira Balbinotti
Réu : Panificadora Abastece Queijos e Frios
Miodeli Nogueira
ADV(S) : Flavio Warumby Lins - PR31832

Intimação do autor para se manifestar acerca da Certidão Ne-
gativa do Oficial de Justiça

TRT-PR-09579-2006-652-09-00-9 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Anderson Antonio Manduca
Réu : Sita Concrebras S.A.
ADV(S) : Irineu Galeski Junior - PR35306
Cristiane Bientinez Sprada - PR12776
Tendo em vista as férias da MMª Juíza auxiliar e a impossiili-
dade de designação de juiz substituto pela E. Corregerodia, adia-
se a audiência UNA para a data de 27/03/07, às 10h30min.,
quando as partes deverão comparecer para prestar depoimento
pessoal, o reclamante sob pena de extinção do processo sem
julgamento de mérito e consequente arquivamento dos autos e
a reclamada sob pena de revelia e confissão.
As testemunhas poderão comparecer independente de intima-
ção ou deverão ser arroladas até 15 dias antes da audiência, sob
pena de serem ouvidas somente as que se fizerem presentes.
Intimem-se as partes através de seus procuradores.

TRT-PR-09792-1999-652-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Martinho Santos Fiuza Arante
Réu : Waleseg Limpeza e Conservação Ltda.
Cefet Centro Federal de Educação Tecnologica do Paraná
Leoni Maria Gavleta Pereira
Waldemar Pereira
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Intime-se o exequente para que se manifeste, em dez dias, acerca
da inexistência de bens em nome dos executados, consoante se
depreende do resultado da consulta via Detran.

TRT-PR-10364-2004-652-09-00-9 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Elisangela de Fatima Camargo
Réu : Laboratorio de Analises Clinicas Murici S/C Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto de Almeida Teles Junior - PR30977
Ante a falta de êxito na diligência efetuada junto ao Bacen,
intime-se a Exequente para que, no prazo de 10 dias, requeira o
que entender de direito, sob pena dos autos serem remetidos ao
arquivo provisório.

TRT-PR-10732-2006-652-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Nilton Ferreira
Réu : Cake House Panificadora e Confeitaria Ltda.
Ester Silva Koyama
La Patisserie Panificadora e Confeitaria Ltda.
ADV(S) : Daniele Dias dos Reis - PR29445

Intime-se o primeiro reclamado para que junte aos autos os
controles de ponto faltantes, em dez dias, sob pena de apliação
do artigo 359 do CPC.
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TRT-PR-11251-2001-652-09-00-8 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Denivaldo do Vitorino Fernandes
Réu : Auto Posto Minotovi Ltda.
Ivan Fadel
Leonor Calil Laham
Demetre Nicolas Caramanos
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439
Ararinan Kosop - PR15450

Abra-se vistas às partes da conta geral de fls.264/267 e certi-
dão de fl. 268, pelo prazo sucessivo de cinco dias, a começar
pela executada.

TRT-PR-11460-2005-652-09-00-5 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : José Silva
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Mauro Joselito Bordin - PR15755

Como o prazo para a reclamada manifestar-se sobre o demons-
trativo de horas extras começará no dia 27/11/2006, conforme
certidão retro, adio a publicação da sentença para o dia 23/04/
2007, às 17h32min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-11674-2002-652-09-00-9 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Atila Colonia Cunninigham
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667

Vista ao réu para se manifestar sobre os calculos, em dez dias,
sob pena de preclusão

TRT-PR-11719-2004-652-09-00-7 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Desire de Oliveira Carlos
Réu : Associação de Ensino Versalhes
ADV(S) : Ivan Kruger - PR22795
Ante a falta de êxito na diligência efetuada junto ao Bacen,
intime-se o Exequente para que, no prazo de 10 dias, requeira
o que entender de direito.

TRT-PR-12020-2001-652-09-00-1 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Maria das Gracas do Nascimento
Réu : Casa do Arvoredo Restaurante Ltda.
ADV(S) : Tatiane de Barros Macedo - PR37060
Intime-se a executada de que dispõe do prazo de 10 dias para
remição da dívida, bem como de que após esse prazo será de-
signada hasta pública, com expedição de autorização judicial
para remoção do(s) bem(ns), sendo que as despesas decorren-
tes da expropriação serão agregadas nas despesas processuais,
na forma dos artigos 19 e 20 (par. único) do CPC, especialmen-
te despesas de remoção e honorários do leiloeiro, arbitrados
com amparo no artigo 705, IV, do CPC.

TRT-PR-12160-2002-652-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Abigail Vergilio da Silva
Réu : Los Angeles Serviços S/C Ltda.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362

Intimação do autor para que manifeste acerca da certidão nega-
tiva do Oficial de Justiça

TRT-PR-12356-2005-652-09-00-8 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Anilton Aparecido Batista Alves
Réu : Jabur Recapagens de Pneus Ltda.
ADV(S) : Eliane T Machado de Souza - PR16581

Ante a falta de êxito na diligência efetuada junto ao Bacen,
intime-se o Exequente para que, no prazo de 10 dias, requeira
o que entender de direito, sob pena dos autos serem remetidos
ao arquivo provisório.

TRT-PR-12594-2003-652-09-00-1 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Rafael dos Santos Albach
Réu : Virtual Convites Locação de Trajes Ltda.
ADV(S) : Carlos Augusto Jatahy Duque-Estrada Jr - SP179983

Intime-se a executada para que deposite o valor de R$ 120,12,
atualizado até 30/11/06, referente a diferença de honorários
advocatícios, no prazo de cinco dias, sob pena de prossegui-
mento da execução.

TRT-PR-13177-2006-652-09-00-9 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Dionatan Chane
Réu : Unilever Bestfoods Brasil Ltda.
Mce Representações e Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Celso Lourenco dos Santos - PR11394
Intime-se o autor para, em dez dias, juntar fotocópias da INI-
CIAL E DA EMENDA a serem encaminhadas às rés, na forma
exigida pelo inciso I, do art. 852-B, da C.L.T, sob pena de ar-
quivamento do processo e condenação ao pagamento de custas
sobre o valor da causa.

TRT-PR-13327-2005-652-09-00-3 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Pedro Soares da Silva
Réu : Jockey Club do Paraná
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Intime-se o exequente para que, em 10 (dez) dias, manifeste-se
acerca do resultado da diligência efetuada junto ao Detran.

TRT-PR-13458-1999-652-09-00-1 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor : José Danilo Ragugnetti
Réu : Centro Medico Santa Ana S/C Ltda.
Marco Aurelio Nasser de Moraes
ADV(S) : Fernando Zenato Negrele - PR27082

Intime-se o exeqüente, pelo prazo de dez dias, para vista do
ofício ora encaminhados.

TRT-PR-14012-2004-652-09-00-2 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : José dos Santos Pimentel
Réu : De Paula Buffet Ltda.
Ronaldo Ramiro de Paula
Maria Vanda Modesto de Paula
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Intimação do autor para que se manifeste acerca da certidão
negativa do Oficial de Justiça

TRT-PR-14077-2005-652-09-00-9 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Etelvina Furtado Kruzel
Réu : Michele Regina Avila
ADV(S) : Edna Maria Stroka P da Silva - PR17156

Intime-se a autora para que apresente, em dez dias, seus cálcu-
los de liquidação, inclusive quanto ao INSS e IR

TRT-PR-14231-2004-652-09-00-1 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Marli Ramos Martins
Réu : Jungle Producoes Cinemetograficas Ltda.
Wds Multimidia Ltda.
Sdv Sistema Dinamico de Vendas Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568

Intime-se o exequente para que, em dez dias, forneça o endere-
ço atualizado das sócias nominadas à f. 163 dos presentes au-
tos.

TRT-PR-14324-1999-652-09-00-8 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Valdeci Gomes de Souza
Réu : Trombini Papel e Embalagens S.A.
ADV(S) : Diogo Fadel Braz - PR20696

Intime-se a executada para fins do artigo 884/CLT.

TRT-PR-14437-1997-652-09-00-1 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Olavo Sidnei Haack Nunes
Réu : Lr Comercial de Comestiveis Ltda.
Tereza Maria Taborda Kaiser
Aparecido Kaiser
Rachel Sberze
João Alberto Suckow Ribas
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR21718

Intime-se a parte credora para se manifestar sobre o ofício da
Receita Federal no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-14883-2004-652-09-00-6 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Lourival Rodrigues Simoes
Réu : Ivan Campos
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Intimação do autor para que se manifeste acerca da certidão
negativa do Oficial de Justiça

TRT-PR-14996-2002-652-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Aparecido Benedito Catine
Réu : Ddg Metalurgica e Eletronica Ltda.
Metalurgica Gerdau Guaira Ltda.
ADV(S) : Heloisa Helena Virmond - PR23650
Vanessa Karam de Chueiri Sanches - PR31083

Intime-se a Executada para manifestar-se sobre a Impugnação
a Sentença de lIquidação, no prazo de dez dias.

TRT-PR-15362-2003-652-09-00-5 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Olavo Gonçalves da Maia
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Lisimar Valverde Pereira - PR12338

Intime-se o (a) autor (a) para que apresente seus cálculos de
liquidação, em dez dias, conforme sentença fls 74.

TRT-PR-15490-1996-652-09-00-9 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Angelo Dias Siqueira
Réu : Cco Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Cco Administração e Participação Ltda.
Ipe Administração e Participação Ltda.
Plinio Carneiro
Ilydio Francisco de Marcello
Edmundo Paulino de Carvalho
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382

Ante a falta de êxito na diligência efetuada junto ao Bacen,
intime-se o Exequente para que, no prazo de 10 dias, requeira
o que entender de direito, sob pena dos autos serem remetidos
ao arquivo provisório.

TRT-PR-15554-2005-652-09-00-3 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Eliane Cristina da Costa Bastos
Réu : Indústrias Langer Ltda.
ADV(S) : Elaine de Fatima Costa Guerios - PR25193

Intimação do autor para que manifeste acerca da certidão nega-
tiva do Oficial de Justiça

TRT-PR-15695-2002-652-09-00-3 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Joao de Oliveira
Réu : Manoel Cassemiro dos Santos
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325

Intimação do exequente para se manifestar acerca da Certidão
do Oficial de Justiça

TRT-PR-16184-2005-652-09-00-1 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Everson Domingos da Costa
Réu : Adubos Boutin Ltda.
Agropecuária Boutin
ADV(S) : Jose Vicente da Silva - PR18380
Thomas Francisco da Rosa - PR24632
I - Retirem-se os autos de pauta. HOMOLOGA-SE o acordo
celebrado, conforme petição de fl. 247 e ss, em seus estritos
termos, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, com
custas R$ 40,00 pela ré, dispensadas;
II - Intime-se a ré para que comprove, em dez dias, os recolhi-
mentos de valores devidos aos INSS e Receita Federal (IR), se
for o caso, sob pena de execução

TRT-PR-16748-2002-652-09-00-3 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Claudio de Roberto Rosa
Réu : Alpha Laboratorios do Paraná S/C Ltda.
Karla Cristhiane Coelho de Andrade Fava
Labormed Laboratorio de Analises Clinicas S/C Ltda.
Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Fernando Martins da Silva - PR17108
Marcia Picanco Prockmann - PR20379
Adyr Raitani Junior - PR11827
Marcia Picanco Prockmann - PR20379
Etiane Caldas Gomes Kuster - PR12793

Dos cálculos refeitos, dê-se vistas às partes pelo prazo sucessi-
vo de 10 dias, a começar pela executada.

TRT-PR-16802-2001-652-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Alcemir Visolli
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629
Defiro a reabertura de prazo requerida.
Intime-se a reclamada.

TRT-PR-17019-2004-652-09-00-6 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Rute de Souza Brito
Réu : Pizzaria Rodiziella Ltda.
Valter Antunes Santos
Leonice Antunes Santos
ADV(S) : Alcyon Ricardo Cardoso de Lima - PR29217
Intimação do autor para que se manifeste acerca da certidão
negativa do Oficial de Justiça

TRT-PR-17248-2004-652-09-00-0 - (30 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Sandra de Aguiar
Réu : J O de Sa Le Mod Modas
Desdeth Gomes de Sa
ADV(S) : Valdir Nunes Palmeira - PR29393

Intime-se a exeqüente para, no prazo de 30 (trinta) dias, indicar
bens das executadas passíveis de constrição, sob pena de re-
messa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-17389-2002-652-09-00-1 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Joao Maria Bordinhao de Camargo Junior
Réu : Ponto de Venda Stands e Promoções Ltda.
Jorge Abdnor Tarrafil
Patricia Freire Gameiro Zanicotti
Mariana Freire Gameiro Zanicotti
ADV(S) : Rodrigo Vinicius Soares Cardoso - PR22810

Com intuito de dirimir a dúvida com relação à veracidade da
assinatura do autor no acordo de fl. 226/228, intime-o para com-
parecer a esta Secretaria para ratificar ou não o mesmo.
Intime-se novamente o autor para se manifestar sobre a certi-
dão do oficial de justiça de fl. 302, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-17530-2004-652-09-00-8 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Ana Paula dos Santos
Réu : Clinipam Clinica Paranaense de Assistência Medica Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

Intimação do autor para se manifestar acerca da Certidão Ne-
gativa do Oficial de Justiça

TRT-PR-17984-2006-652-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Antonio Marcos Correa
Réu : SPB Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Informar o endereço correto do réu, haja vista a informação
prestada pela ECT :
MUDOU-SE ( X) DESCONHECIDO ( ) ENDEREÇO INSU-
FICIENTE ( ) NÚMERO INEXISTENTE ( )

TRT-PR-17999-2003-652-09-00-6 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Denise Koch
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838

Vista à parte autora pelo prazo de 05 dias.

TRT-PR-18125-2005-652-09-00-8 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Franciele Aparecida Pereira dos Santos
Réu : Lindrez Indústria e Comércio de Artigos do Vestuario
Ltda.
ADV(S) : Vicente de Paulo Estevez Vieira - PR17488

Intime-se o reclamante para que, em dez dias, forneça o ende-
reço da Sra. Renata Rocha, sócia da reclamada.

TRT-PR-18178-2003-652-09-00-7 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Lorita Pegoraro
Réu : Pk Cables do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Ana Carolina Coelho Barroso - PR27160
Intime-se a parte adversa para apresentar resposta aos embar-
gos à execução, no prazo legal

TRT-PR-18398-2005-652-09-00-2 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Eliane de Oliveira
Réu : Condomínio Edifício Cidade do Sol
ADV(S) : Maria Elzi de Mattos Teixeira Banzzatto - PR11721
Intime-se o Reclamada para que, no prazo de dez dias, efetue a
retificação da CTPS da Reclamante, sob pena de fazê-lo a Se-
cretaria da Vara.

TRT-PR-18399-2006-652-09-00-8 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Joao Andrade Ribeiro
Réu : Pmf Construção Civil
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Intime-se o reclamante para que, em dez dias, forneça o correto
endereço do reu

TRT-PR-18479-2006-652-09-00-3 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Angelo Coelho de Oliveira
Réu : Tradicao Planejamento e Tecnologia de Serviços Ltda.
Rodonaves Transportes e Encomendas Ltda.
ADV(S) : Sergio Mores - PR29072

Informar o endereço correto do réu, haja vista a informação
prestada pela ECT :
MUDOU-SE (x ) DESCONHECIDO ( ) ENDEREÇO INSUFI-
CIENTE ( ) NÚMERO INEXISTENTE ( )

TRT-PR-18604-2006-652-09-00-5 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Sebastiao Carlos Nogueira
Réu : Enforcer Segurança e Vigilância Ltda.
Embrasil Empresa Brasileira de Segurança S/C Ltda.
Mclane Distribuição Ltda.
ADV(S) : Valeria Hatsbach Ferreira - PR17777

Informar o endereço correto do 1º e 3º réus, haja vista a infor-
mação prestada pela ECT:
MUDOU-SE (x ) DESCONHECIDO ( ) ENDEREÇO INSUFI-
CIENTE ( ) NÚMERO INEXISTENTE ( )

TRT-PR-18634-2006-652-09-00-1 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Silvana Antunes
Réu : Gran Color Comércio de Materiais Fotograficos Ltda.
(ME)
ADV(S) : Adriano Nogueira - PR28321

Informar o endereço correto do réu, haja vista a informação
prestada pela ECT:
MUDOU-SE (x) DESCONHECIDO ( ) ENDEREÇO INSUFI-
CIENTE ( ) NÚMERO INEXISTENTE ( )

TRT-PR-18725-2003-652-09-00-4 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Maria Salete Dill Erdmann
Réu : Brasil Telecom S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) : Elizeu Mendes da Silva - PR26797
Intimação do autor para que se manifeste acerca da certidão
negativa do Oficial de Justiça

TRT-PR-18763-2006-652-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Alcione Dvarakoski
Réu : Rj Instaladora Elétrica e Hidraulica Ltda.
Clemar Engenharia Ltda.
ADV(S) : Filipe Alves da Mota - PR22945

Informar o endereço correto do réu, haja vista a informação
prestada pela ECT :
MUDOU-SE ( ) DESCONHECIDO ( ) ENDEREÇO INSUFI-
CIENTE ( ) NÚMERO INEXISTENTE ( X)

TRT-PR-19177-2004-652-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Adriana Gregorio Paiva
Réu : Horochovski Goiris & Cia Ltda. (ME)
ADV(S) : Alessandra Lilian de Oliveira - PR24676

Intimação do exequente para se manifestar acerca da Certidão
negativa do Oficial de Justiça

TRT-PR-19288-2005-652-09-00-8 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Jonas Laranjeiras dos Santos
Réu : Centro de Estudos Superiores Positivo Ltda.
ADV(S) : Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934

Intimação da ré para apresentar contra-razoes ao recurso adesi-
vo interposto pelo autor

TRT-PR-19367-2004-652-09-00-8 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
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Autor : Alessandra Fabricio Rocha
Réu : Claudete Regina Gabriel Luder (ME)
Claudete Regina Gabriel Luder
ADV(S) : Hernani Nogueira Zaina Neto - PR13170
Renato Bruno Fuhrmann - PR15699

Ficam as partes intimadas para, querendo, desentraranhem os
documentos que acompanharam a inicial e a defesa, mediante
certidão nos autos.

TRT-PR-19435-2005-652-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Adimir Daguia Pereira Rosa
Réu : Oito Friends Bar Restaurante Ltda. [ME]
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215

Intime-se o autor para que apresente, em dez dias, seus cálcu-
los de liquidação, inclusive quanto ao INSS e IR

TRT-PR-19945-2005-652-09-00-7 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : João Amilton Borges
Réu : Vicari Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Sergio Paulo Franca de Almeida - PR27454
Jose Ronaldo Carvalho Saddi - PR16535
I - HOMOLOGO o acordo celebrado, conforme petição de fls.
209/211, inclusive quanto a discriminação de verbas. Custas
pela executada no importe de R$ 110,00, para pagamento em
dez dias, sob pena de execução;
II - Intime-se a ré para que comprove, em dez dias, os recolhi-
mentos de valores devidos aos INSS e Receita Federal (IR),
sob pena de execução;
III- Vista ao INSS pelo prazo de 10 dias;
IV - Cumprido e comprovados os recolhimentos, oficie-se a
DRF e arquivem-se. Caso contrário, execute-se.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-20444-2004-652-09-00-2 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Darci dos Santos Riedo
Réu : Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Rubens Silva - PR20239

INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA SE MANIFESTAR ACER-
CA DA CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUSTIÇA

TRT-PR-20511-2002-652-09-00-7 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Curt José Hanemann
Réu : Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435

Intime-se a Executada para que, no prazo de 10 dias, page as
custas ainda devidas, sob pena de execução.

TRT-PR-20660-2004-652-09-00-8 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Alberto Maiole Bartolomeu
Réu : Metal Tools Indústria e Comércio de Ferramentas Gerais
Ltda.
ADV(S) : Elias Ronchini Montalvao - PR24476

Intimação do autor para se manifestar acerca da Certidão Ne-
gativa do Oficial de Justiça

TRT-PR-21341-2005-652-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Simone Tizzot Wittig
Réu : Project Odonto Ltda.
ADV(S) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - PR23184
Defere-se a formação da Carta de Sentença. Intime-se o recla-
mante para fornecer as peças necessárias, em dez dias.

TRT-PR-21460-2005-652-09-00-3 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Deborah Chrystianne Gonçalves Deboni
Réu : Sociedade Educacional São Judas Tadeu S/C Ltda.
ADV(S) : Andrea Rejane de Araujo Goes - PR17928

Ante a falta de êxito na diligência efetuada junto ao Bacen,
intime-se o Exequente para que, no prazo de 10 dias, requeira
o que entender de direito, sob pena dos autos serem remetidos
ao arquivo provisório.

TRT-PR-21501-2003-652-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Joao Ferreira Lopes
Réu : R V Sass Costa & Cia Ltda.
Vidrauto do Brasil Comércio de Vidros e Acessorios Ltda.
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435

Com o intuito de localizar o endereço do reclamante para paga-
mento dos honorários periciais, diligencie a Secretaria da Vara
junto ao Detran e à Copel acerca de seu endereço atualizado.
Se acaso negativa a diligência, intime-se o procurador do re-
clamante para que os informe, em 10 dias.

TRT-PR-21837-2001-652-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Jorge de Almeida Custodio
Réu : Esic Segurança Bancaria e Comercial Ltda.
Catalinni Transportes Ltda.
ADV(S) : Suely Terezinha Menon Esperidiao - PR17044
Intime-se a executada para a remição da execução em 10 dias,
sob pena de ser designada hasta pública do(s) bem(ns)
penhorado(s) e o acréscimo da conta geral com a inclusão das
despesas de remoção, editais e honorários de leiloeiro

TRT-PR-22105-2001-652-09-00-8 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Lucia Araujo
Réu : Auto Posto Lindoia Ltda.

Posto Zangao Ltda.
Posto Espanha Ltda.
Posto Nova Orleans Ltda.
ADV(S) : Tania Mara Pereira - PR25039

Indefere-se a penhora requerida à fl. 314. Isto porque não exis-
te a indicação de qualquer veículo às fls. 258 a 263 e quanto ao
de fl. 301 , este encontra-se alienado fiduciariamente com dívi-
da no importe de R$ 274.028,67, conforme demonstra o ofício
de fl. 312. Intime-se o exequente. No silêncio, arquivem-se
provisoriamente os autos.

TRT-PR-23216-1999-652-09-00-6 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Denil da Silva Ribeiro
Réu : Invest Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Consórcio Nacional Cidadela Ltda.
Cidadela S.A.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538

Intimação da parte autora para se manifestar, em cinco dias

TRT-PR-23645-1995-652-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : José Otavio da Cruz
Réu : Lipater Limpeza Pavimentacao e Terraplenagem Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Rose Paula Marzinek - PR15353
Maureen Daisy Redondo Machado - PR17608

Dos cálculos readequados à fl. 490 e ss., abra-se vista às par-
tes, pelo prazo sucessivo de dez dias a se iniciar pela executa-
da.

TRT-PR-24046-2000-652-09-00-1 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Rosenilda Gomes Pereira Borges
Réu : Agua D´Coco Pasteis
Neuza Perechini
Claudio Alves Marinho
ADV(S) : Emerson Luiz Leskow da Silva - PR32097
Ante o resultado da consulta realizada junto ao site do DE-
TRAN/PR, intime-se o Exequente para que requeira o que en-
tender de direito, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-24140-1998-652-09-00-5 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Antonio Cordeiro de Andrade (Espólio de)
Réu : Cidadela S.A.
ADV(S) : Rafael Leonardo Berna Sanabria - PR29277

Intime-se o executado da penhora efetuada nos autos e nome-
ção de fiel depositário, conforme fls 22 da CPE 230/2006 apen-
sada na contracapa dos autos.

TRT-PR-25032-1998-652-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Sandra Mara Sutil
Réu : Delicia D´Italia Comércio de Alimentos Ltda.
Estevao Valdomiro Kobylanky Neto
Luiz Carlos Mascarenhas Pereira
Ernani Hirt Mariano
Silvana Azambuja dos Santos
ADV(S) : Marcos Antonio J Silio - PR14404
Acerca do resultado positivo da consulta via Convênio-Detran,
intime-se o exequente para requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias.

TRT-PR-36518-1996-652-09-00-1 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Alberto Pimenta Junior
Réu : Jofran Veículos Ltda.
Joff Construção Civil Administração e Participações Ltda.
Joao de Oliveira Franco Neto
Silvia Vidal de Oliveira Franco Busato
Regina Lucia de Oliveira Franco Munhoz
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613

Intimação do autor para se manifestar acerca da Certidão Ne-
gativa do Oficial de Justiça

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Maura da Penha Dalcomuni Stipp

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO ANEXO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00183/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-80601-2006-652-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comér-
cio
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Em Empresas Estabelecidas
Em Shopping Center de Curitiba
ADV(S) : Carlos Buck - PR5871

Redesignada audiencia de julgamento para o dia 16.04.2007 às
17h36.

TRT-PR-14703-2003-652-09-01-8 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Emerson Cleber de Carvalho
Réu : Cedip Clinica de Diagnostico Por Imagem do Paraná Ltda.
Cedipar Centro de Diagnostico do Paraná Ltda.
ADV(S) : Patricia Tostes Poli - PR24810

Manifestar-se sobre a petição/certidão de fl(s). 572/573.

TRT-PR-00099-2006-652-09-00-2 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Luciane Elaide Becker
Réu : J O Z Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto de Oliveira - PR15785

Manifestar-se sobre a petição/certidão de fl(s). 112.

TRT-PR-71147-2006-652-09-00-7 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Raquel Ofir de Jesus Taborda Lara
Réu : Carlos Roberto Ozogovski
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015

Intimar o réu para que forneça o endereço correto da testemu-
nha RUTE ANDRADE, em cinco dias.

TRT-PR-76157-2006-652-09-00-9 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Cincar Serviços de Encomendas Ltda.
Réu : Ideval José Ruela (Espólio De)
ADV(S) : Nelo Gabriel da Silva - PR28437

Tendo em vista as férias da MMª Juíza, adia-se a audiência de
INSTRUÇÃO para a data de 11/04/07, ÀS 10h30min., sob as
mesmas cominações anteriores.

As testemunhas poderão comparecer independente de intima-
ção ou deverão ser arroladas até 15 dias antes da audiência, sob
pena de serem ouvidas somente as que se fizerem presentes.

TRT-PR-13986-2004-652-09-01-1 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Kelly Cristine Martins Quaglio
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782

Recebo os Embargos à Execução de fls. 382/390.
Intime-se a exequente para manifestar-se no prazo legal.

TRT-PR-71177-2006-652-09-00-3 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Fratelli Empreendimentos e Participacões Ltda.
Réu : Sandra de Aguiar
ADV(S) : Wolmir Cardoso de Aguiar - PR29216
Prejudicado o requerimento, pois já solicitado o desbloqueio
nos autos principais, conforme consta da certidão acima.

TRT-PR-71224-2003-652-09-00-6 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Antonio Borsoi Neto
Réu : Irenir Ester Carlon da Silva
Comércio de Madeiras So Pinus Ltda.
Odair Ribeiro dos Santos
Vandeci dos Anjos
ADV(S) : Mauricio Arantes Martins - PR15298
Defiro o pedido de fl. 100.
intime-se o subscritor da mesma para retirá-las .

TRT-PR-99517-2006-652-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Lourdes Elias de Oliveira
Réu : Hospital de Neuropsiquiatria do Paraná Ltda.
Sueli Terezinha Daciuk
ADV(S) : Maria Zila Correa Veiga - PR9024
Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Tendo em vista as férias da MMª Juíza, adia-se a audiência de
Instrução para a data de 11/04/07, às 11h., quando as partes
deverão comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena
de confissão. As partes deverão arrolar suas testemunhas até 15
dias antes da nova data designada, ou trazê-las independente-
mente de intimação, sob pena de serem ouvidas apenas as que
se fizerem presentes.

TRT-PR-99524-2006-652-09-00-2 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Leila Carla Bergossi
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Thiago Artigas Niclewicz - PR34094
Leonel Vinicius Jagger Betti Junior - PR38479
Designa-se audiência de encerramento para a data de 03/05/
2007, às 08h30min, ficando as partes dispensadas de compare-
cimento.

TRT-PR-99526-2006-652-09-00-1 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Jalcir Antonio da Silva
Réu : Jb Transportes Ltda.
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461
Tendo em vista as férias da MMª Juíza, adia-se a audiência de
Instrução para a data de 09/04/07, às 10h30min., quando as
partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,
sob pena de confissão. As partes deverão arrolar suas testemu-
nhas até 15 dias antes da nova data designada, ou trazê-las in-
dependentemente de intimação, sob pena de serem ouvidas ape-
nas as que se fizerem presentes.

TRT-PR-51927-2006-652-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Johnny Maycon Teixeira de Medeiros
Réu : Raphael F Greca & Filhos Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Leite Junior - PR22224

Manifestar-se sobre a petição/certidão de fl(s). 26 e ss.

TRT-PR-52226-2006-652-09-00-9 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Patricia de Fatima Prestes da Silva
Réu : Coritiba Foot Ball Club
ADV(S) : Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
Haja vista que dos embargos de declaração do autor extrai-se

pretensão com efeito modificativo, em respeito ao princípio do
contraditório, intime-se o adverso para se manifestar queren-
do, pelo prazo de cinco dias.

TRT-PR-52296-2005-652-09-00-6 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Denise Nunes de Arruda Santos
Réu : Simone Morelo Solano
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293

1 - Ficam as partes intimadas para, querendo, desentraranhem
os documentos que acompanharam a inicial e a defesa, medi-
ante certidão nos autos.

TRT-PR-01311-2006-652-09-00-9 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Sandra Miranda dos Santos
Réu : Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Leandro Schulz - PR36965
Luiz Antonio Abagge - PR12613

1 - Tendo em vista as férias da MMª Juíza, adia-se a audiência
de ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO para a data de 12/
03/07, às 08h34min.
2 - Vistas às partes do ofício de fls. 363 e ss, ficando também a
autora intimada para se manifestar sobre a petição de fl.302/
303 e documentos que a acompanham, e o réu, do despacho de
fl. 362.

TRT-PR-01459-2006-652-09-00-3 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Gilberto Drechsel
Réu : Agtec Agencia de Educação Tecnologica
Fundação Educacional Universidade Eletronica do Brasil
ADV(S) : Martins Gati Camacho - PR10177
Ana Paula Pavelski - PR35211
Ficam as partes intimadas de que foi designada audiência de
instrução para o dia 09/04/2007, às 14h40min.

TRT-PR-52699-2006-652-09-00-6 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Moreira dos Santos
Réu : Josiel de Oliveira
ADV(S) : Claudia Basso Carneiro de Siqueira - PR20641

Manifestar-se sobre a petição/certidão de fl(s). 45.

TRT-PR-52719-2005-652-09-00-8 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Carlos Alexandre Alves de Morais
Réu : Video Locadora Flavian Ltda.
ADV(S) : Vera Marcia Benzi - PR9533

Ante a falta de êxito na diligência efetuada junto ao Bacen,
intime-se o Exequente para que, no prazo de 10 dias, requeira
o que entender de direito, sob pena dos autos serem remetidos
ao arquivo provisório.

TRT-PR-01864-2000-652-09-00-6 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Argemiro Diniz da Silva (Espolio)
Réu : Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Vital Cassol da Rocha - PR19765
I) Intime-se o exeqüente para que se manifeste sobre a petição
de fl. 985/991, consignando-se que o seu silêncio será conside-
rado como concordância tácita em relação aos valores ali dis-
criminados.

TRT-PR-02187-2004-652-09-00-7 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Edson Jacinto
Réu : Plaslander Indústria e Comércio de Embalagens Plasticas
Ltda.
ADV(S) : Sumaya Chede Cansini - PR18925

Ante a falta de êxito na diligência efetuada junto ao Bacen,
intime-se o Exequente para que, no prazo de 10 dias, requeira
o que entender de direito, sob pena dos autos serem remetidos
ao arquivo provisório.

TRT-PR-53330-2006-652-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Francisca Vieira Bueno
Réu : Helcio Belz Lopez dos Santos
ADV(S) : Ereni Ines Casarin - PR21977

Vista a parte adversa pelo prazo de cinco dias

TRT-PR-02523-2006-652-09-00-3 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Cremilda Helena Bezerra
Réu : Liga Paranaense de Combate Ao Cancer
ADV(S) : Juarez de Paula - PR9296
Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001

Tendo em vista as férias da MMª Juíza, adia-se a audiência de
ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO para a data de 21/03/
07, às 08h30min.

Intimem-se as partes através de seus procuradores.

TRT-PR-02681-2006-652-09-00-3 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Sandra Lucia Pereira de Lima
Réu : Obra Prima S.A. Tecnologia e Administração de Serviços
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
Evelyn Fabricia de Arruda - PR28224

Tendo em vista as férias da MMª Juíza, adia-se a audiência de
ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO para a data de 12/03/
07, às 08h30min.
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TRT-PR-02711-2004-652-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Danilo Rodinei Martins
Réu : Edeme Construções Civis e Planejamento Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Joel Kravtchenko - PR20892
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370

Vista ao reclamado para se manifestar sobre os cálculos, em
dez dias, sob pena de preclusão

TRT-PR-02718-2006-652-09-00-3 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Nilson Natal Teixeira
Réu : Auto Capas e Capotas Felipe Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
Atila Duderstadt - PR25102

1 - Tendo em vista as férias da MMª Juíza, adia-se a audiência
de ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO para a data de 22/
03/07, às 08h30min.
2 - Deferida a reabertura de prazo ao autor, pelo prazo acima.

TRT-PR-02783-2001-652-09-00-4 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : José Gonçalves de Freitas (Espólio de)
Réu : Plascor Indústria e Comércio de Plasticos Ltda.
ADV(S) : Olga Gualberto - PR16226
Vista ao adverso pelo prazo de cinco dias

TRT-PR-03114-2006-652-09-00-4 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Marcelo Correa
Réu : Churrascaria Gentebuonna Ltda.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Nelio Antonio Uzeyka Junior - PR29200
Tendo em vista as férias da MMª Juíza, adia-se a audiência
UNA para a data de 11/04/07, às 10h., quando as partes deve-
rão comparecer para prestar depoimento pessoal, o reclamante
sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito e
consequente arquivamento dos autos e a reclamada sob pena
de revelia e confissão.

As testemunhas poderão comparecer independente de intima-
ção ou deverão ser arroladas até 15 dias antes da audiência, sob
pena de serem ouvidas somente as que se fizerem presentes.

TRT-PR-03402-1997-652-09-00-7 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Eleazar Lucas Gureck
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Adroaldo Jose Goncalves - PR20834
Intime-se a executada para, querendo, apresentar resposta à
impugnação do exeqüente no prazo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-03443-2005-652-09-00-4 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Israel Ramos da Silva Junior
Réu : Luzia de Souza
ADV(S) : Carlos Delai - PR20237
Christie Mery Lustosa Pegorini - PR27624

Ficam as partes intimadas para, querendo, desentraranhem os
documentos que acompanharam a inicial e a defesa, mediante
certidão nos autos.

TRT-PR-04017-2006-652-09-00-9 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Vanessa de Jesus Rezende
Réu : Rosana de Siqueira Coelho (ME)
Edson Antonio Martins Coelho
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388

Manifestar-se sobre a petição/certidão de fl(s). 62 e ss.

TRT-PR-04027-2005-652-09-00-3 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Ivo Rodrigues de Oliveira
Réu : Opusmultipla Comunicação Integrada S.A.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Giane Wantowski - PR29203

Ciência de que foi adiado o julgamento para o dia 16/04/2007,
às 17h35min. A publicação da sentença será conforme a Súmu-
la 197 do C. TST.

TRT-PR-55749-2003-652-09-00-4 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Ezair Vicente
Réu : Morada Real Construtora e Incorporadora Ltda.
ADV(S) : Moacir Jose Barancelli - PR14740

Às fls. 38/40 a executada oferece à penhora bem de proprieda-
de de seu sócio-gerente, Sr. Mario Sergio da Silva (como foi
alegado às fl. 42), tendo sido expedida Carta Precatória para
uma das Varas do Trabalho de Paranaguá para fins de penhora
e avaliação do bem. Todavia, tal diligência restou infrutífera
tendo em vista informações divergentes existentes sobre o bem,
conforme certidão do Oficial de Justiça de fl. 12 da CP.
Ocorre que não foi deferida em momento algum, a desconside-
ração da personalidade jurídica da executada. Assim, é impos-
sível a constrição de bens de propriedade de sócio da empresa.
Frise-se, ainda, que não há nos autos prova de que realmente o
Sr. Mario Sergio da Silva seja efetivamente sócio-gerente da
executada.
Assim, indefiro, por ora, o pedido de fl. 103, devendo o exe-
quente juntar cópia do contrato social da ré, no prazo de 05
(cinco) dias, devendo requerer as diligências que entender de
direito.

Em caso de silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisó-
rio.
Em que pese tenha sido deferida a penhora sobre o bem de fl.
40

TRT-PR-04807-2004-652-09-00-2 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : José Ribeiro dos Santos
Réu : Aura Construção Civil Ltda.
Sbuerger Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Daniel Augusto do Amaral Carvalho - PR27049
Ana Cristina Tavarnaro Pereira - PR21449
Ficam os reclamados intimados a comprovar nos autos, sob pena
de execução, o pagamento da parcela vencida em 02/11/2006,
no valor de R$ 200,00.

TRT-PR-05110-2004-652-09-00-9 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Silvio Gualdessi
Réu : Altipar Comércio de Equipamentos e Bombas Ltda.
Raul Guilherme Costa Rodrigues
Altino Luiz Costa Rodrigues
ADV(S) : Lenir Rosa Gobo - PR9329
Raul Guilherme Costa Rodrigues - PR14695

Do ofício de fl. 134 e documentos que o acompanham, dê-se
vista ao exeqüente e terceiro interessado, para manifestação no
prazo comum de 05 dias.

TRT-PR-56126-2005-652-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Sandra Eliane da Cruz
Réu : Ferreira e Telles Ltda.
ADV(S) : Fabio Grein Pereira - PR34741

Intime-se a autora para juntar aos autos a sua CTPS em 5 dias.

TRT-PR-05222-2005-652-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Antonio Ivan dos Santos Moreira
Réu : FCM Fabrica de Mancais Curitiba Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Milene Vicente Takeda - PR19338
1 - Indefere-se o requerimento de intimação do assistente téc-
nico indicado pela reclamada, eis que diligência que compete à
parte. Intime-se.
2 - Tendo em vista as férias da MMª Juíza, adia-se a audiência
de Instrução para a data de 09/04/07, às 8h40., quando as par-
tes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal, sob
pena de confissão. As partes deverão arrolar suas testemunhas
até 15 dias antes da nova data designada, ou trazê-las indepen-
dentemente de intimação, sob pena de serem ouvidas apenas as
que se fizerem presentes.

TRT-PR-05717-2006-652-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Antonio Alves Belemer
Réu : Itamarati Indústria de Compensados Ltda.
Volmir dos Santos Oliveira e Cia Ltda.
ADV(S) : Joao Batista de Toledo - PR8716
Jaquiline Lazzaretti - PR20591

Ciência de que foi adiado o julgamento para o dia 16/04/2007,
às 17h32min. A publicação da sentença será conforme a Súmu-
la 197 do C. TST.

TRT-PR-05866-2006-652-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Alexandre da Rosa
Réu : Banco Safra S.A.
ADV(S) : Pedro Paulo Pamplona - PR4660
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Ciência de que foi adiado o julgamento para o dia 16/04/2007,
às 17h34min. A publicação da sentença será conforme a Súmu-
la 197 do C. TST.

TRT-PR-05994-2006-652-09-00-3 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Anderson Juliano de Oliveira
Réu : Tradição Tecnologia de Serviços Ltda.
Proservvi Empreendimentos e Serviços Ltda.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Maria Conceicao Ramos Castro - PR8962
Blas Gomm Filho - PR4919
Luciane Machado - PR20393
Murilo Celso Ferri - PR7473

Ciência de que foi adiado o julgamento para o dia 23/04/2007,
às 17h30min. A publicação da sentença será conforme a Súmu-
la 197 do C. TST.

TRT-PR-06161-2003-652-09-00-7 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Sirlei de Fatima Kuka
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309
Pedro Jayme Ivanki Soeiro - PR39263

1 - Intime-se a reclamada para comprovar a propriedade do
bem oferecido à penhora (fl. 396).
2 - Quanto ao requerimento de penhora no rosto dos autos (fl.
401/402), deve a reclamante fazê-lo nas respectivas reclamató-
rias.

TRT-PR-06389-2006-652-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Maria do Rosario da Silva
Réu : S L T Indústria e Comércio de Aparelhos Eletronicos
ADV(S) : Maria Alzenir Lisboa Corres - SP208423

Intime-se a reclamada para, no prazo de 05 (cinco) dias, cum-

prir as determinações constantes na sentença proferida (fl.38).

TRT-PR-07155-2003-652-09-00-7 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Joao Jorge Janowski Junior
Réu : Miotto & Medeiros Ltda.
Marcio Miotto
Cirineu de Medeiros
ADV(S) : Rita Aparecida Carneiro Lange Tomaz - PR11728
Renolda Amelia da Silveira Solheid - PR21241
Em que pesem as alegações do terceiro executado, este Juízo
entende que as pensões e salário não devem ser penhorados
quando tiverem a finalidade de subsistência da executada. As-
sim, determina-se o debloqueio da conta-corrente oficiando ao
banco de fl. 185, bem como liberem-se os valores de fl. 306.

TRT-PR-07319-2006-652-09-00-9 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Valencio Ivanoski Artigas
Réu : HSBC Bank Brasil SA - Banco Multiplo
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Intime-se o reclamado para quitar os valores relativos ao INSS
(fl.114) e custas processuais no importe de R$ 150,00, no pra-
zo de cinco dias, sob pena de execução.

TRT-PR-07401-2006-652-09-00-3 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Sandra Regina Batista
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia Saza
Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) : Adriane Turin dos Santos - PR17952

Tendo em vista as férias da MMª Juíza auxiliar e a impossiili-
dade de designação de juiz substituto pela E. Corregerodia, adia-
se a audiência UNA para a data de 28/03/07, às 9h30min., quan-
do as partes deverão comparecer para prestar depoimento pes-
soal, o reclamante sob pena de extinção do processo sem julga-
mento de mérito e consequente arquivamento dos autos e as
reclamadas sob pena de revelia e confissão.

As testemunhas poderão comparecer independente de intima-
ção ou deverão ser arroladas até 15 dias antes da audiência, sob
pena de serem ouvidas somente as que se fizerem presentes.

TRT-PR-07597-2006-652-09-00-6 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Mario Luiz Schroeder
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
Mercantil Romana Indústria e Comércio de Produtos Alimenti-
cios Sociedade Ltda.
ADV(S) : Daniel Moreno Portella - PR32296
Meire Aparecida Machado de Rezende - PR26960
Daniele Ferreira da Freitas - PR39264

Ciência de que foi adiado o julgamento para o dia 16/04/2007,
às 17h33min. A publicação da sentença será conforme a Súmu-
la 197 do C. TST.

TRT-PR-58672-2003-652-09-00-4 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Maria das Gracas Ortiz
Réu : M C E Representações e Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727

Intime-se o exequente para vista da CPE 345/2006 apensada na
contracapa dos autos.

TRT-PR-07731-2006-652-09-00-9 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Sandro Kovalski
Réu : Banco Santander Brasil S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Manifestar-se sobre a petição/certidão de fl(s). 973 e ss.

TRT-PR-07978-2005-652-09-00-4 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Patricia Febronio da Silva Santos
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146

Aguarde-se manifestação da parte autora por mais 60 dias. No
silêncio, arquivem-se os autos provisoriamente.

TRT-PR-08203-2006-652-09-00-7 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Sadi Ari Hilgemberg
Réu : Caffe Maria Restaurante Ltda.
ADV(S) : Jorge Antonio Nassar Capraro - PR17598

Manifestar-se sobre a petição/certidão de fl(s). 71 e ss.

TRT-PR-08631-2006-652-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Divonzir Elias dos Santos
Réu : FMM Construções Civis Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Cleusa de Almeida - PR23344
Quanto à testemunha Silvio de tal, indefere-se o requerimento
de sua intimação, ante o disposto no art. 821 da CLT e pelo fato
do reclamante já ter utilizado do limite legal.

TRT-PR-09212-2002-652-09-00-1 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Lucimar da Silva Toledo
Réu : SPB Serviços de Vigilância Ltda.
SPB Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Marcius Fontoura Lass - PR21471

Vista ao exequente pelo prazo de cinco dias

TRT-PR-09570-2006-652-09-00-8 - (5 dias)

LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Leandro Aparecido Gonçalves
Réu : Estafeno Lapkouski Neto [ME]
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902

Tendo em vista as férias da MMª Juíza auxiliar e a impossiili-
dade de designação de juiz substituto pela E. Corregerodia, adia-
se a audiência UNA para a data de 28/03/07, às 10h., quando as
partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal, o
reclamante sob pena de extinção do processo sem julgamento
de mérito e consequente arquivamento dos autos e a reclamada
sob pena de revelia e confissão.

As testemunhas poderão comparecer independente de intima-
ção ou deverão ser arroladas até 15 dias antes da audiência, sob
pena de serem ouvidas somente as que se fizerem presentes.

TRT-PR-09620-2004-652-09-00-5 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Moacir José Becker
Réu : Viação Cometa S.A.
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461

Intime-se o exequente para vista da CP 838/2006 apensada na
contracapa dos autos.

TRT-PR-09704-2006-652-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Gilberto Garcia de Lima
Réu : Sociedade Estrela Azul Serviços de Vigilância Segurança
e Transporte de Valores Ltda.
Sociedade Estrela Azul Segurança Eletronica Ltda.
Sociedade Estrela Azul Serviços Acessorios Ltda.
Sociedade Centro de Formação de Vigilantes Estrela Azul Ltda.
Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609
Devolva-se a petição protocolada sob nº 306038 ao subscritor
da referida petição, eis que as razões finais são remissivas, con-
forme ata de audiência de fl. 62.

TRT-PR-09803-2005-652-09-00-1 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Omar Fagundes Leal de Lima
Réu : Las Vegas Administração e Participação Esportiva Ltda.
Onaireves Rolin de Moura
Top Avestruz
J S Games House Bingo Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641

Indefiro os pedidos de fl. 112, porque o bloqueio do veículo de
fl. 100 restaria inócuo, uma vez que o mesmo já se encontra
bloqueado por ordem judicial em outro feito, bem como o Sr.
Paulo Nakakogue não é o leiloeiro oficial desta Unidade Judi-
ciária.
Assim, se o exequente possuir interesse em ser o depositário
fiel dos animais relacionados às fl. 76, expeça-se mandado de
penhora e remoção dos mesmos, devendo o autor arcar com os
custos decorrentes da medida.

TRT-PR-09989-2004-652-09-00-8 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Renato Claudio da Silva
Réu : A Bezerra Representações Comerciais Ltda.
Antonio dos Santos Bezerra
ADV(S) : Katia Cristina Ribeiro - PR31160

Intime-se o executado para, no prazo de 05 (cinco) dias, com-
provar o pagamento da cota patronal do INSS.

TRT-PR-10108-2000-652-09-00-8 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Delmar Rosa
Réu : Funeraria Iguape de Piraquara Ltda. (ME)
Funeraria Consolacao Ltda.
Rosangela Maria Dorneles
Lourival Franco
Alessandro Andre Ferreira Bueno
ADV(S) : Waldir Leske - PR11587
Intimem-se as executadas para que promovam o depósito da
despesa com honorários de leiloeiro.

TRT-PR-10129-2006-652-09-00-9 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Cleyson de Souza Vieira
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Mauro Joselito Bordin - PR15755

Tendo em vista as férias da MMª Juíza, adia-se a audiência de
ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO para a data de 21/03/
07, às 08h34min.

Intimem-se as partes através de seus procuradores.

TRT-PR-10621-2006-652-09-00-4 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Helena Costa Machado
Réu : Poliservice Sistemas de Higiene e Serviços S/C Ltda.
ADV(S) : Jose de Jesus Goncalves Bambil - PR11093
Carlos Eduardo Bley - PR18653

Tendo em vista as férias da MMª Juíza, adia-se a audiência de
INSTRUÇÃO para a data de 10/04/07, ÀS 9h30min., sob as
mesmas cominações anteriores.

As testemunhas poderão comparecer independente de intima-
ção ou deverão ser arroladas até 15 dias antes da audiência, sob
pena de serem ouvidas somente as que se fizerem presentes.

TRT-PR-10632-2006-652-09-00-4 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Helio Teixeira
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
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ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Tendo em vista as férias da MMª Juíza, adia-se a audiência de
Instrução para a data de 10/04/07, às 9h45min., quando as par-
tes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal, sob
pena de confissão. As partes deverão arrolar suas testemunhas
até 15 dias antes da nova data designada, ou trazê-las indepen-
dentemente de intimação, sob pena de serem ouvidas apenas as
que se fizerem presentes.

TRT-PR-11171-2000-652-09-00-1 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : José Aparecido Tinti Arruda
Réu : Montefiori Móveis Indústria e Comércio Ltda.
José Geraldo Bonato
Andre Luis Deperon Bonato
Perpetua do Socorro da Cruz
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699

Defiro o pedido de fl. 265. Oficie-se, devendo o exequente pro-
videnciar a entrega para assegurar-se da ciência.
Obs: O ofício já está pronto aguardando sua entrega em secre-
taria

TRT-PR-11218-2005-652-09-00-1 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Aparecida Gomes Dias
Réu : Buffet Vilarigno Ltda.
ADV(S) : Maurilio Martiniano Gomes - PR24776

Vista ao adverso, pelo prazo de cinco dias

TRT-PR-11617-2006-652-09-00-3 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Helenice Gomes
Réu : Estok Comércio e Representações Ltda.
ADV(S) : Lineu Miguel Gomes - PR10605
Intime-se o reclamado para juntar aos autos os controles de
ponto relativos aos meses de outubro e dezembro/2003, em cinco
dias, sob pena de aplicação do artigo 359 do CPC.

TRT-PR-11657-2004-652-09-00-3 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Rogerio Luiz Zeraik Abdalla
Réu : Gennari & Peartree Projetos e Sistemas S/C Ltda.
ADV(S) : Alexandre Furtado da Silva - PR23966
Indefere-se o pedido de liberação de valores, eis que não há
valores incontroversos nos autos.

TRT-PR-11853-1997-652-09-00-8 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Waldir José Czir
Réu : Horacio Rodrigues Sobrinho
ADV(S) : Patricia Tostes Poli - PR24810
Lisimar Valverde Pereira - PR12338

As alegações do ilustre advogado Lisimar Valverde Pereira tam-
bém são de bastante gravidade. Todavia, não compete a este
Juízo investigar se realmente as assinaturas constantes das pe-
tições e procurações são verdadeiras, se houve ou não crime de
falsidade documental, difamação, calúnia, se foram praticados
ou não atos atentatórios contra a lealdade e boa-fé entre os
advogados que patrocinaram e têm patrocinado a presente cau-
sa. Tal providência deve ser diligenciada pelas autoridades com-
petentes, quer administrativa ou judicialmente.
Além do mais, a apuração de tais fatos desvirtuaria a finalidade
do presente processo - dirimir o conflito entre os litigantes -,
causando prejuízo às partes.
Assim, cabe às partes interessadas tomar as providências que
entenderem necessárias para averiguar eventuais crimes e con-
dutas que possam ter ferido as disposições constantes no Códi-
go Penal ou no Código de Ética e Disciplina da OAB.
Como já decidido anteriormente, devem ser desconsideradas
as petições de fl. 364 e 373, procedendo-se as intimações das
pessoas dos advogados regularmente constituídos (despacho de
fl. 404).
Aguarde-se o trânsito em julgado dos Embargos de Terceiro
opostos (certidão de fl. 368).
Intimem-se.

TRT-PR-11864-2005-652-09-00-9 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Andrea Costa Batistella
Réu : Microsistemas S.A. Sistemas Eletronicos
Kelso Krieger Gomes
Eloy Branco Graminho
ADV(S) : Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi - PR23043
Nelson Joao Schaikoski - PR15414
Roland Klassen - PR31668

Tendo em vista as férias da MMª Juíza, adia-se a audiência de
ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO e oitiva da testemunha
do reclamado para a data de 09/04/07, às 9h30min.

TRT-PR-11883-2000-652-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Dirceu Bento Monteiro
Réu : Monaco Tecnologia Em Segurança Ltda.
Banco Hsbc Bamerindus S.A.
Parmalat Indústria e Comércio de Laticinios Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Alberto Augusto de Poli - PR22775

Defiro o pedido de fl. 589/590.
Intime-se.

TRT-PR-12232-2004-652-09-00-1 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Raquel Ferreira
Réu : Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
COPEL Geração S.A.
ADV(S) : Jose Roberto dos Santos Junior - PR22719

Intime-se o segundo executado para apresentar resposta à im-
pugnação à sentença de liquidação, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-12316-2005-652-09-00-6 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Evaldo Balcota
Réu : Rocha Rahmi & Rahmi Ltda.
ADV(S) : Luiz Marcelo da Silva - PR21720

Fica V. Sa. intimado para os efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-12415-2005-652-09-00-8 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Oraci Camargo de Almeida Filho
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Antonio Vale - PR6137
Adriano Carlos Souza Vale - PR31379
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Designa-se audiência de julgamento para o dia 23 de abril de
2007, às 17h33min.

TRT-PR-13121-2003-652-09-00-1 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Vanessa Regina Garcia
Réu : Elfer Representações Comerciais Ltda.
Fernando de Assis Gomes
Alexandre de Assis Gomes
ADV(S) : Plinio Luiz Bonanca - PR24449

Manifestar-se sobre a petição/certidão de fl(s). 191.

TRT-PR-14159-2003-652-09-00-1 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : José Monteiro dos Santos
Réu : Pinturas Triangulo S/C Ltda.
Otavio dos Santos Padilha
Admir dos Santos Padilha
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

Vista ao exequente pelo prazo de cinco dias

TRT-PR-14696-2005-652-09-00-3 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Valter Tadeu Herzmann
Réu : Diamantina Fossanese S.A. Industrial e Importadora (Mas-
sa Falida)
ADV(S) : Marilis de Castro Muller - PR16042
Sihame Maluf Shibli Carmona - PR34901

Tendo em vista as férias da MMª Juíza, adia-se a audiência de
ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO para a data de 22/03/
07, às 08h34min.

TRT-PR-15093-2000-652-09-00-4 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Regina Pereira da Silva
Réu : Dom Tasco Bar & Restaurante Ltda.
Pec´S Restaurante Piano e Comércio de Alimentos Ltda.
Caio Filippin
Pedro Vitor Costa Venancio
Olinda Maria Ferreira
Sandra Regina Figueiredo
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Apresentar, querendo, contra-minuta ao agravo de petição, no
prazo legal.

TRT-PR-15396-2002-652-09-00-9 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Eduardo da Silveira Filho
Réu : S T M Serviços Em Telecomunicações Ltda. (ME)
Siemens Ltda.
Osmar Vilela
Celio Marcos Rosa
ADV(S) : Paulo Cesar Bulotas - PR17958

Sobre a certidão negativa de fl. 487, manifeste-se o exequente
no prazo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-15733-1995-652-09-00-8 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Marilei Matilde Chiarelli
Réu : Transpoville Transporte de Cargas e Encomendas de Jo-
inville Ltda.
Marcia Denise dos Reis Baron
Luiz Cesar Baron (Espolio)
ADV(S) : Otavio Ernesto Marchesini - PR21389

Ante a falta de êxito na diligência efetuada junto ao Bacen,
intime-se a Exequente para que, no prazo de 10 dias, requeira o
que entender de direito, sob pena dos autos serem remetidos ao
arquivo provisório.

TRT-PR-16554-2004-652-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Marino José Beuren
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Marcela Cristina Tezolin - PR27615
Lisias Connor Silva - PR18455

Ciência de que foi adiado o julgamento para o dia 07/05/2007,
às 17h30min. A publicação da sentença será conforme a Súmu-
la 197 do C. TST.

TRT-PR-16854-2004-652-09-00-9 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Luiz Menegon
Réu : Banacon Comércio de Frutas Ltda.
ADV(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014
Não prcede a insurgência da da Reclamada, posto que a contri-
buição previdenciária a ser paga é aquela homologada às fls.
41/42.
Desta forma, intime-se a Reclamada paa que quite o débito no
prazo impreterível de 5 dias.

TRT-PR-17023-2005-652-09-00-5 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Antonio Pereira de Santana
Réu : Federação dos Trabalhadores Na Indústria da Construção
e do Mobiliario do Estado do Paraná
ADV(S) : Zoraide Sant’Ana Lima - PR12529

Intime-se o reclamante para pagamento da multa de R$ 150,00
por litigância de má fé, conforme sentença fls 132, no prazo de
cinco dias.

TRT-PR-17058-2005-652-09-00-4 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Valdecir Natal Reis
Réu : Móveis Oggi S.A. (Massa Falida)
Móveis Gaudencio Ltda.
ADV(S) : Francisco Machado de Jesus - PR6217
Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936

Manifestar-se sobre a petição/certidão de fl(s). 227 e ss.

TRT-PR-17625-2006-652-09-00-3 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Gueber Roberto Laux
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Silverio Dugonski - PR38267

Conquanto o reclamante pretenda a antecipação dos efeitos da
tutela, não vislumbro a presença dos requisitos ensejadores para
deferir o requerimento, seja porque não há prova inequívoca
das alegações, seja porque não há fundado receio de dano irre-
parável ou de difícil reparação (já que, reconhecido o direito,
após a regular instrução do feito, a reclamada ficará obrigada
ao cumprimento da obrigação, não havendo qualquer indício
nos autos de que a reclamada esteja praticando atos para se
eximir de uma eventual condenação), seja porque não ficou
caracterizado o abuso do direito de defesa.
Assim sendo, indefiro, por ora, a antecipação dos efeitos da
tutela de mérito pretendida, porquanto ausentes os requisitos
legais, resguardando melhor a apreciação após regular instru-
ção do feito.
Portanto, designa-se audiência INAUGURAL para o dia 25 de
janeiro de 2007, às 8h38min.

TRT-PR-17672-2003-652-09-00-4 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Marcia Rodrigues Boito
Réu : Caixa Economica Federal
FUNCEF Fundação dos Economiarios Federais
ADV(S) : Andre Goncalves Zipperer - PR29222

I - Intime-se a parte adversa para apresentar resposta aos em-
bargos à execução, no prazo legal;

TRT-PR-17881-1994-652-09-00-6 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Angelina Moreira de Almeida
Réu : Impexsul Representações Comerciais Ltda.
Rede Ferroviaria Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
ADV(S) : Lineu Roberto Mickus - PR10604

Intime-se a reclamada para proceder às anotações na CTPS da
autora, nos termos da sentença de fl. 131/139. Prazo de 5 (cin-
co) dias.

TRT-PR-17964-2004-652-09-00-8 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Luciane do Carmo Godoy
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538

Manifestar-se sobre a petição/certidão de fl(s). 216 e ss.

TRT-PR-18408-2002-652-09-00-7 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Joao Tobias da Conceição
Réu : Filla & Cia Ltda.
Guaira Pneus Ltda.
Lider Serconeke de Souza
Geraldo Gonçalves de Souza Filho
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

1 - V.Sa. dispõe do prazo acima para vista da declaracao de
renda do(s) sócio(s), sendo que a consulta será disponibilizada
apenas das 14h às 18h, na Direção do Fórum, no 4º andar do
prédio anexo, e exclusivamente a V. Sa., devendo esta intima-
cao ser apresentada para se ter acesso a respectiva declaracao.
2 - Apresentar em secretaria CTPS para anotação.

TRT-PR-18884-2005-652-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Cleverson Curupana
Réu : Respar Jrm Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Marco Aurelio Guimaraes - PR22181

Haja vista que dos embargos de declaração do autor extrai-se
pretensão com efeito modificativo, em respeito ao princípio do
contraditório, intime-se o adverso para se manifestar queren-
do, pelo prazo de cinco dias.

TRT-PR-19479-2003-652-09-00-8 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Simone de Gouveia Ferraz
Réu : Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
TRH Serviços e Recursos Humanos Ltda.
Grafica e Editora Posigraf S.A.
ADV(S) : Francismery Mocci - PR19513
Intime-se a Reclamada para que, no prazo de 5 dias, efetue a
correta anotação na CPTS da Reclamante, posto que o contrato
a ser anotado deve observar os limites da Sentença de fls. 117/
128 (admissão 10/02/1995 e demissão 31/07/2002).

TRT-PR-19672-2003-652-09-00-9 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Edilberto Aparecido Gaspareto
Réu : Associação de Ensino Versalhes
Associação de Ensino Antonio Luiz
Associação Educacional Nossa Senhora de Fatima
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Hassan Sohn - PR25862
Faiga Dayena Grando - PR32043
Marcia dos Santos Barao - PR15274

Ciência de que foi adiado o julgamento para o dia 23/04/2007,
às 17h31min. A publicação da sentença será conforme a Súmu-
la 197 do C. TST.

TRT-PR-19793-2005-652-09-00-2 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Cavichiolo
Réu : Xerox Comércio e Indústria Ltda.
Xerox Participações Ltda.
Pc Service
ADV(S) : Paulo Fernando Souza - PR20938
Juliana Osorio Junho - PR37326
Leonardo da Costa - PR23493
Juliana Barbar de Carvalho Antunes - PR30125
Marina Bastos da Porciuncula - PR32505
Ficam as partes intimadas de que a audiência designada para
09/01/2007, em vara deprecada do TRT 02ª região (São Paulo),
foi adiada para data a ser informada posteriormente (doc.
fls.1118).

TRT-PR-20226-2005-652-09-00-9 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Alessandro Luiz Prestes Felix
Réu : M S Comércio e Representação de Pneus Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Intime-se o reclamado para recolher a cota do segurado, pela
alíquota de 11%, do valor do acordo, e para apresentar original
ou cópia autenticada da GPS de fl.29

TRT-PR-20382-2001-652-09-00-6 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Ivete Terezinha Possenti
Réu : Nelson Ferri
ADV(S) : Cleber Eduardo Albanez - PR26725
Intime-se o primeiro reclamado para retificar a CTPS, confor-
me decisão de fls. 313.

TRT-PR-20390-1998-652-09-00-6 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Joao Luiz Affornalli
Réu : Banco Hsbc Bamerindus S.A.
ADV(S) : Miguel Riechi - PR6278

I - Intime-se a parte adversa para apresentar resposta aos em-
bargos à execução, no prazo legal;

TRT-PR-20396-2004-652-09-00-2 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Aloysio Nogueira Salgado
Réu : Dom Bosco Ensino Superior S/C Ltda.
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010

Ciência de que foi adiado o julgamento para o dia 16/04/2007,
às 17h37min. A publicação da sentença será conforme a Súmu-
la 197 do C. TST.

TRT-PR-20694-2005-652-09-00-3 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Anesia Aparecida Spinella
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Mario Roberto Jagher - PR16165
Haja vista que dos embargos de declaração do autor extrai-se
pretensão com efeito modificativo, em respeito ao princípio do
contraditório, intime-se o adverso para se manifestar queren-
do, pelo prazo de cinco dias.

TRT-PR-21081-2003-652-09-00-1 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Marileia Koch Milao
Réu : Centro Medico do Carmo Ltda.
Maria Esther Barbizan
Carlos Roberto Santos
ADV(S) : Jussara Osik - PR14281

Sobre o contido na petição de fl. 299/300, manifeste-se a parte
autora no prazo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-21154-2002-652-09-00-4 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Andrei Marcelo Fontes Knaut
Réu : Isal Academia de Ginastica Ltda.
Ivete Maria Chepanski de Cristo
Luiz Carlos de Cristo
Samantha de Cristo
ADV(S) : Luiz do Nascimento Lima - PR24576

Vista ao Exequente da certidão do oficial fls 11 da CPE 352/
2006 apensada na contracapa dos autos.

TRT-PR-21296-2005-652-09-00-4 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor : Telmo Jacques Pereira
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
Carina Pescarolo - PR23787

Ciência de que foi designada audiência de encerramento de
instrução para o dia 15/03/2007, às 08 h30min, ficando as par-
tes dispensadas de comparecimento.
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TRT-PR-21322-2000-652-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor : Milton Rogerio Harassen do O

Réu : Paraná Clube

ADV(S) : Mafuz Antonio Abrao - PR7151

Manifestar-se sobre a petição/certidão de fl(s). 477.

TRT-PR-21372-2004-652-09-00-0 - (5 dias)

LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor : Silvio Cesar Alvarez de Mello

Réu : Australia Confecções Ltda.

ADV(S) : Silvio Espindola - PR20376

Ronaldo Botelho Piacente - SP113896

Ciência de que foi adiado o julgamento para o dia 23/04/2007,

às 17h38min. A publicação da sentença será conforme a Súmu-

la 197 do C. TST.

TRT-PR-21418-2005-652-09-00-2 - (5 dias)

LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor : Richard Bonassoli

Réu : Bradesco Previdencia e Seguros S.A.

ADV(S) : Evandro Luis Pezoti - PR25741

Vista ao adverso, pelo prazo de cinco dias

TRT-PR-21501-2005-652-09-00-1 - (5 dias)

LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor : Neil Edson de Camargo

Réu : West Air Cargo Ltda.

ADV(S) : Neusa Maria Garanteski - PR25668

Enedina Troiani Sanches - PR28511

Tendo em vista as férias da MMª Juíza, adia-se a audiência de

ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO para a data de 10/04/

07, às 8h40min.

TRT-PR-21584-2005-652-09-00-9 - (5 dias)

LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor : Alan Campos Lana

Réu : Charmosa Comércio de Móveis Ltda.

Irlani Rosa de Jesus [ME]

Josepha Rosa de Jesus [ME]

Harley Rosa de Jesus

Ivo Rosa de Jesus

Willian Rosa de Jesus

ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629

Gilberto Luiz Bonat - PR15326

Ciência de que foi adiado o julgamento para o dia 16/04/2007,

às 17h31min. A publicação da sentença será conforme a Súmu-

la 197 do C. TST.

TRT-PR-21866-2003-652-09-00-4 - (5 dias)

LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor : Joao Mauro Soares Kulisz

Réu : Distribuidora Farmaceutica Panarello Ltda.

ADV(S) : Ana Eneide Rodrigues - PR19140

Vistas a parte contraria da petição

TRT-PR-22373-2000-652-09-00-9 - (5 dias)

LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor : Marcelo Tolentino

Réu : Delta Cursos de Computacao e Comércio de Livros Ltda.

Rita de Cassia Emery Sachse

Mara Luzia Sanjuan de Castro

ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146

Por ora, intime-se o exequente para que junte aos autos cópia

atualizada da matrícula do imóvel indicado à fl.315.

TRT-PR-23783-1999-652-09-00-2 - (5 dias)

LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor : Rose Mary Alves Cordeiro

Réu : El Elyon

Sueli Meira Robert

ADV(S) : Anselmo Maschio - PR12584

Vista ao exequente pelo prazo de cinco dias

TRT-PR-27077-1999-652-09-00-0 - (5 dias)

LOCAL ATUAL : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor : Milton Grin

Réu : Par Ou Impar Comércio de Pnes Ltda.

Bonetto & Cia Ltda.

Francisco Jorge Bonetto

Lucia Edite Utrabo Bonetto

ADV(S) : Marli da Silva Brito - PR16398

Vista a parte adversa pelo prazo de cinco dias

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Maura da Penha Dalcomuni Stipp

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO

02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RUA SANTOS DUMONT 460 TERREO

85851040 FOZ DO IGUACU
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00079/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-78003-2005-658-09-00-9
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Albino de Souza
Réu : Tucuman Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Construtora Pini Ltda.
Construtora Escavo Ltda.
ADV(S) : Consuelo Guimarães Ribeiro - PR5517
Leonardo Casagrande - PR24819
- intimar as partes para que, em dez dias, apresentar manifesta-
ção acerca dos documentos juntados às folhas 371/373, que-
rendo. (Artigo 475-D, § único do CPC)

TRT-PR-80038-2005-658-09-00-8
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Fazenda Nacional
Réu : Empresa Colonial de Hoteis Ltda.
ADV(S) : Washington Luiz Stelle Teixeira - PR16243
De que no prazo de dez dias, será expedido autorização judici-
al para realização dos atos expropriatórios, o que implicará o
acréscimo de novas despesas processuais relacionadas a hasta
bem como diligência de remoção, publicação de editais, arma-
zenagem de bens e outras. Para evitá-las, poderá o executado
comparecer na Secretaria da Vara e requerer guias para a quita-
ção integral do débito. Caso seja designada a hasta, as próprias
partes ou o depositário anteriormente indicado poderão as suas
expensas providenciar a remoção do bem, desde que antes de
expedir a autorização de remoção.

TRT-PR-00078-2001-658-09-00-0
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Elisiane Roque
Réu : Posto Combusquali Ltda.
Auto Posto Village Ltda. (Sucessor)
ADV(S) : Ivete Olivia Strieder - PR18227
intimar a parte autora para indicar a forma de prosseguimento
da execução ou para que requeira o que entender de direito
(Ordem de Serviço n.º 01/2001, de 19.11.2001).

TRT-PR-00179-2005-658-09-00-5
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Oldemar Cesar Kantor
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
Intime-se o Reclamante para que reapresente o cálculo de li-
quidação, observando-se o acórdão de fls. 778/794...

TRT-PR-00219-2005-658-09-00-9
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Altair Jose de Melo
Réu : Francisco de Assis dos Santos
ADV(S) : Aderbal Souto Gomes - PR6624
1. Defiro a penhora do veículo indicado à fl. 54. 2. Expeça-se
mandado de penhora, avaliação, nomeação de fiel depositário,
devendo o autor, em cinco dias, comparecer à sala dos Oficiais
de Justiça a fim de agendar data e horário para o cumprimento
da diligência. A constrição deverá ser registrada junto ao De-
tran. Intime-se...

TRT-PR-00268-1996-658-09-00-0
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Joni Valmir Duarte da Silva
Réu : Seg Serviços Especiais de Segurança e Trans (Massa Fa-
lida de)
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Luiz Carlos Pasqualini - PR22670
5. Apresentado o cálculo pelo INSS, elabore a Secretaria o cál-
culo das custas e do imposto de renda incidente sobre o acordo,
abrindo-se vista à COPEL, para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-00281-2006-658-09-00-1
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Moises Venite Garcia
Réu : Consorcio UTC EBE CIE
Itaipu Binacional
ADV(S) : Antonio Lu - PR17666
Para contra-arrazoar(em) Recurso Ordinário interposto pela
parte contrária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00306-2006-658-09-00-7
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : José Irlan da Conceição
Réu : Valdir Zanini
ADV(S) : Rogerio Martins Albieri - PR18346

intimar os Reclamantes para apresentarem suas CTPSs em Se-
cretaria, para cumprimento da obrigação de fazer.

TRT-PR-00339-2005-658-09-00-6
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Eliel Alves
Réu : Engrenagem Construções e Empreendimentos Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Edson Silva da Costa - PR37790
1. intimar a parte autora para apresentar o cálculo de liqüida-
ção, em dez dias...

TRT-PR-00463-2005-658-09-00-1
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Marta Terezinha Machado
Réu : Valtair Reginaldo do Amaral - ME
ADV(S) : Antonio Tarcisio Matte - PR14985
Intime-se a Reclamada para, em cinco dias, manifestar-se so-
bre as alegações contidas na petição de folha 37...

TRT-PR-00518-2002-658-09-00-0
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Edgar Vasconcelos Batista
Réu : Faustino Ferreira Mendes
Mirante Hotel Ltda.
ADV(S) : Monica Ribeiro Tavares - PR28627
Junte-se. O parcelamento da contribuição previdenciária deve
ser postulado junto ao órgão competente. Intime-se.

TRT-PR-51625-2005-658-09-00-0
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Elsa Krupinski
Réu : Salete Gavasso Krulicowski
ADV(S) : Paulo Eduardo Moreno Dias - PR14871
para que a reclamante apresente os dados faltantes na inicial, a
fim de que seja realizado o pagamento do inss, quais sejam:
Nome da Mãe, CPF, Número do Pis, Número da Carteira de
Trabalho, com nº de série..

TRT-PR-00671-2001-658-09-00-7
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Nilto Alcantara
Réu : Associação de Moradores da Vila Adriana
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Aquile Anderle - PR17677
1. Tratando-se de execução definitiva (fl. 156), libere-se o de-
pósito de fl. 254, na proporção da conta de fls. 255/257, obser-
vando-se que os valores referentes ao INSS - cota empregado -
e ao IRRF devem ser abatidos do crédito do Exeqüente, reco-
lhendo-se-os em favor da INSS e da Fazenda Nacional. 2. Ofi-
cie-se ao E. Regional, comunicando-se a quitação do débito e
solicitando-se as providências necessárias à baixa dos autos do
precatório requisitório...

TRT-PR-00677-2004-658-09-00-7
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Angela Marcia Canal
Réu : Bom Retiro Com Representacao e Ensino de Idiomas
Ltda.
Wotan Freya Ensino de Idiomas Ltda.
Marcelo Veneri Brasil
Claudio Roberto Veneri Pereira
Elizabeth de Fatima Veneri Brasil
ADV(S) : Jorge Andre Menezes - PR27941
Dê-se vista das declarações de renda do terceiro, quarto e quin-
to Reclamados ao Autor, por meio de seu procurador. Intime-
se, para os fins do artigo 7.º da Ordem de Serviço n.º 01/2006,
de 16.1.2006, da Juíza Diretora do Fórum.

TRT-PR-00808-2006-658-09-00-8
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Rosane Teresinha Diedrich Graciano
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Beatriz Alves dos Santos Silva - PR35747
Os termos da Súmula nº 86 do C. TST deve ser aplicada “stric-
to sensu”. Desta forma denego o presseguimento do Recurso
Ordinário de folhas 89/93, por deserto.

TRT-PR-00851-1999-658-09-00-3
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Vilson dos Santos
Réu : Hotel Carima Ltda.
ADV(S) : Ana Christina Helbling Vidal - PR22599
Vista e manifestação sobre o cálculo de liqüidação apresentado
pela parte autora, devendo, em caso de divergência, oferecer
impugnação fundamentada, na forma do art. 879, § 2º, da CLT,
sob pena de preclusão. Prazo de dez dias.

TRT-PR-00868-2005-658-09-00-0
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Otoniel Moreira
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
ADV(S) : Izis Maysa Dietrich Lechiu - PR13537
De que encontra-se a disposição do autor junto a esta Secreta-
ria CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, de ven-
do ser retirado, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-00950-2002-658-09-00-1
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Mauricio Antonio Muller
Réu : Spada Multiagro Pastoril Ltda.
ADV(S) : Sergio Vulpini - PR10085

1. Homologo o acordo noticiado às fls. 184/5. 2. Custas pro-
cessuais de 2% sobre o valor do acordo, emolumentos (IN nº
20/02, do C. TST), pela Reclamada, a serem recolhidas em dez
dias. 3. Deverá a Reclamada, até dez dias após o cumprimento
do acordo, comprovar nos autos o recolhimento da contribui-
ção previdenciária incidente, tanto da parte que lhe toca quan-
to da parcela de responsabilidade do empregado, através da
apresentação de duas vias do respectivo comprovante de reco-
lhimento. Considerando que o acordo consiste na quitação do
débito, as contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas
com base no cálculo homologado (fls. 122/132)...

TRT-PR-01024-2000-658-09-00-1
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Antonio Sidnei Abati
Réu : T G V Transportadora de Valores e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
1. Rejeito liminarmente os Embargos à Execução de fls. 323/
325 opostos pela Reclamada. 2. A Reclamada foi intimada em
02.06.2006 (fl. 297) para manifestar-se sobre o cálculo de li-
quidação ofertado pelo Autor. No entanto, a Reclamada mante-
ve-se inerte e em 14.06.2006 decorreu o prazo para ofereci-
mento da impugnação, conforme relata a certidão de fl. 301-
verso. 3. Portanto, a medida ora interposta revela-se preclusa.
4. Intime-se...

TRT-PR-01051-2001-658-09-00-5
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Isalete Lourdes Berlanda Wagner
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Renato Luis Ottoni Guedes - PR13054
Vista e manifestação sobre o cálculo de liqüidação apresentado
pela parte autora, devendo, em caso de divergência, oferecer
impugnação fundamentada, na forma do art. 879, § 2º, da CLT,
sob pena de preclusão. Prazo de dez dias.

TRT-PR-01183-2006-658-09-00-1
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Tatiane Alves Pinto
Réu : Neide Cordeiro Neves
ADV(S) : Benigno Cavalcante - PR25441
Marilene Car Feliciano - PR18200
Vista e manifestação sobre o cálculo de liqüidação apresentado
pela parte autora, devendo, em caso de divergência, oferecer
impugnação fundamentada, na forma do art. 879, § 2º, da CLT,
sob pena de preclusão. Prazo de dez dias.

TRT-PR-01258-2004-658-09-00-2
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Luci Beatriz Villar Britez
Réu : Clarabela Produtos Alimenticios Ltda. Ind
Zimmermann Paes e Doces Ltda.
Anibal Soares da Silva
Celia de Fatima Leite Silva
ADV(S) : Leila Lucia Teixeira da Silva - PR28144
1. Homologo o acordo noticiado às fls. 235/6. 2. Custas pro-
cessuais de 2% sobre o valor do acordo e emolumentos, nos
termos da IN nº 20/02, do E.TST, pela Reclamada. 3. Deverá a
Reclamada, até dez dias após o cumprimento do acordo, com-
provar nos autos o recolhimento da contribuição previdenciá-
ria incidente, tanto da parte que lhe toca quanto da parcela de
responsabilidade do empregado, através da apresentação de duas
vias do respectivo comprovante de recolhimento. Consideran-
do que o acordo consiste na quitação do débito, a contribuição
previdenciária deverá ser recolhida com base no cálculo homo-
logado. Deverá a Reclamada, no mesmo prazo, comprovar o
recolhimento das custas e demais despesas processuais...

TRT-PR-01305-2006-658-09-00-0
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Clauderi Maia da Silva
Réu : Construtora Queiroz Galvao S.A.
ADV(S) : Ademir Fontana - PR8580
Bruno Fernando Martins Migliozzi - PR19497
Para contra-arrazoar(em) Recurso Ordinário interposto pela
parte contrária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-01332-2005-658-09-00-1
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Marcia Luzia Custodio
Réu : Ordesc Organização Para O Desenvolvimento Social e
Cidadania
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Elzi Marcilio Vieira Filho - PR17089
Vista e manifestação sobre o cálculo de liqüidação apresentado
pela parte autora, devendo, em caso de divergência, oferecer
impugnação fundamentada, na forma do art. 879, § 2º, da CLT,
sob pena de preclusão. Prazo de dez dias.

TRT-PR-01510-2006-658-09-00-5
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Pedro Rodrigues da Silva
Réu : Consorcio UTC EBE CIE
Itaipu Binacional
ADV(S) : Paulo Eduardo Moreno Dias - PR14871
Para contra-arrazoar(em) Recurso Ordinário interposto pela
parte contrária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-01520-2006-658-09-00-0
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Aparecido Donizete Cavalcante
Réu : Exportadora de Alimentos Foz Planaltense Ltda.
ADV(S) : Roberto Pieta - PR20688
Para vista e manifestação, acerca dos documentos juntados
fls.61/70, conforme ata de fls. 60.

Foz  do  Iguaçu

Varas do Trabalho do
Interior
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TRT-PR-01531-2006-658-09-00-0
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Cassia Regina Piotto de Lira
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Omar Sfair - PR11992
Adriana Christina de Castilho - PR25346
De que foi designada audiência de instrução, nos autos supra,
para o dia 06/02/2007, às 14h30, ocasião em que as partes de-
verão comparecer para prestar depoimento, sob consequência
de confissão. Intimando-se as partes, por meio dos respectivos
procuradores, os quais deverão cientificar seusconstituintes.

TRT-PR-01546-2004-658-09-00-7
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Maria Aparecida Rodrigues Borges
Réu : Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados - Embraset
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Defiro o pedido de fl. 192. Intime-se a Reclamada SANEPAR
para que indique bens penhoráveis da devedora principal (EM-
BRASET), sob pena de passar a sofrer os efeitos da condena-
ção, na condição de responsável subsidiária. Prazo: cinco dias.

TRT-PR-01593-2004-658-09-00-0
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Dirceu Procopio Bello
Réu : Consorcio UTC EBE CIE
Itaipu Binacional
ADV(S) : Antonio Lu - PR17666
1. intimar a parte autora para apresentar o cálculo de liqüida-
ção, em dez dias...

TRT-PR-01787-2000-658-09-00-2
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Marlene Frizon Romao
Réu : Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho - PR25346
..., intime-se a Reclamada para que, no prazo de dez dias, apre-
sente o cálculo de liquidação, inclusive da contribuição previ-
denciária (quota empregado e do empregador)...

TRT-PR-01878-2006-658-09-00-3
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Mara Janete Paiva da Rocha
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
ADV(S) : Beatriz Alves dos Santos Silva - PR35747
Os termos da Súmula nº 86 do C. TST deve ser aplicada “stric-
to sensu”. Desta forma denego o presseguimento do Recurso
Ordinário de folhas 72/76, por deserto. INTIME-SE.

TRT-PR-01896-2006-658-09-00-5
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Clodoaldo de Cesaro Cavaler
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
ADV(S) : Beatriz Alves dos Santos Silva - PR35747
Os termos da Súmula nº 86 do C. TST deve ser aplicada “stric-
to sensu”. Desta forma denego o presseguimento do Recurso
Ordinário de folhas 60/64, por deserto. INTIME-SE.

TRT-PR-02064-2002-658-09-00-2
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Mario Antonio da Silva
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Luiz Augusto Broetto - PR16877
Para retirar em Secretaria, mediante recibo nos autos, a Carta
Fiança Original, desentranhada, a pedido, dos autos supra.

TRT-PR-02349-2006-658-09-00-7
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Francisco Bezerra de Souza
Réu : Laticinios Diamante do Oeste Ltda.
ADV(S) : Solange da Silva - PR17409
Da decisão da antecipação de tutela, dos autos supra, prolatada
em 23/11/2006.

TRT-PR-02366-2006-658-09-00-4
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Claudemar Ferreira
Réu : Indústria Metalúrgica Matelândia Ltda. - [ME] (Massa
Falida)
ADV(S) : Francine Ricardo - PR27960
Otavio Gutkoski - PR20661
De que foi designada audiência INAUGURAL, nos autos su-
pra, para o dia 01/02/2007, às 11h00min.

TRT-PR-02459-1998-658-09-00-8
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Israel Ferreira de Matos
Réu : Expresso Maringa Transportes Ltda.
ADV(S) : Ademir Flor - PR8396
Da liberação de valores a favor da reclamada, mediante guia de
retirada, enviada à CEF, Pab/JT, para que seja providenciado o
saque.

TRT-PR-04307-2005-658-09-00-0
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Eleney Batista Rogulski
Réu : Dalla Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Jorge Andre Menezes - PR27941
Para contra-arrazoar(em) Recurso Ordinário interposto pela
parte contrária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-04631-2005-658-09-00-8
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Valdir Ribas
Réu : Agencia de Segurança e Vigilância Segurity Ltda.
Iguassu Hotel Ressort Ltda.
ADV(S) : Sergio Barros da Silva - PR15632
..., intime-se o/a Exeqüente para que, em dez dias, indique bens
de propriedade da devedora, passíveis de penhora, livres e de-
sembaraçados, obedecida a gradação legal e que possibilitem a
garantia da execução. A indicação de bem imóvel deverá vir
acompanhada dos registros respectivos, atualizados, e de “cro-
quis” da localização geográfica, de forma a possibilitar sua lo-
calização pelo/a Oficial/a de Justiça, para avaliação.

02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
Clovis Grapeggia

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AVENIDA SAO PAULO 294 SOBRELOJA

86.010-040 - LONDRINA - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00072/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-PS-00993-2005 - (20 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRI-
NA
Autor : Adriana Paula Menegon
Réu(s) : Mastermad Comércio de Madeiras Ltda.
INTIMADO(S) : Mastermad Comércio de Madeiras Ltda. -
(RÉU - 2)

O MM. Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Londrina/PR, no uso de
suas atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos o presen-
te virem ou dele tiverem conhecimento, que está INTIMANDO
a reclamada, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
ciência da decisão proferida nos autos supra, cujo teor parcial
(DISPOSITIVO) é a seguir transcrito: “ISTO POSTO, julgo
PROCEDENTES EM PARTE a ação ajuizada, para, nos ter-
mos da fundamentação que fica fazendo parte integrante deste
dispositivo, declarar a existência do contrato de emprego entre
as partes no período de 14/06/2004 a 14/02/2005, função de
secretária e salário de R$ 350,00 até julho/2004 e de R$ 450,00
a partir de agosto/2004, e condenar o réu a pagar à autora as
parcelas a seguir descritas, em valores a rerem apurados em
liquidação de sentença, acrescidas de juros e correção monetá-
ria, autorizados os descontos previdenciários e fiscais cabíveis:
a) Aviso prévio, férias e décimo terceiro salário. b) Multa do
§8º do art. 477 da CLT. c) FGTS. Reconhecida a relação de
emprego, o réu deverá proceder as anotações pertinentes na
CTPS da autora como determinado, no prazo de 48 h do trânsi-
to em julgado, sob pena de serem efetuados pela Secretaria desta
Vara do Trabalho. No mesmo prazo, deverá fornecer as guias
para habilitação do seguro-desemprego, sob pena de indeniza-
ção. Deverá o réu comprovar, no prazo legal, os recolhimentos
previdenciários e fiscais cabíveis. Custas de R$ 20,00, calcula-
das sobre o valor provisoriamente arbitrado, pelo réu, sujeitas
à complementação. Nada mais. PATRÍCIA BENETTI CRAVO.
- Juíza da 2ª Vara do Trabalho de Londrina”. E para que não se
alegue ignorância, é expedido o presente Edital, que devida-
mente assinado e publicado na forma da Lei, é afixado no lugar
de costume, na sede desta Vara. Dado e passado nesta cidade
de Londrina-PR.

TRT-PR-RT-01965-2006 - (20 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRI-
NA
Autor : Benedito Soares de Campos
Réu(s) : Multimetal Indústria Metalurgica Ltda.
Seletiva Administradora de Recursos Humanos Ltda.
INTIMADO(S) : Seletiva Administradora de Recursos Huma-
nos Ltda. - (RÉU - 2) - CNPJ: 79.577.797/0001-44

O MM. Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Londrina, no uso de
suas atribuições legais, FAZ SABER, a todos que o presente
edital virem ou dele tomarem conhecimento, que a partir da
data de publicação, transcorrido o prazo de 20 dias, fica citada
a reclamada SELETIVA ADMINISTRADORA DE RECURSOS
HUMANOS LTDA., atualmente em lugar incerto e não sabido,
com referência ao processo supra, de que deverá(ão) compare-
cer à Segunda Vara do Trabalho de Londrina, sita à Av. São
Paulo, 294, 1º andar, Centro, em Londrina-PR, às 14h30min do
dia 04 (quatro) de julho de 2007, para audiência UNA relativa
à reclamação supra.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constantes de documentos e testemunhas, estas no máxi-
mo de três, que deverão ser arroladas devidamente qualifica-
das, até quinze dias antes da audiência, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos
termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC; sendo-
lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer
outro preposto que tenha conhecimento dos fatos.
O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de
fato.
Audiência de forma UNA, ficando V. Sª advertida de que, na
data designada, realizar-se-ão todos os atos do processo até o
julgamento da lide, de forma una.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, especi-
almente da reclamada, é passado o presente edital, que será
publicado na forma de lei e afixado no lugar de costume, na
sede desta Vara.

TRT-PR-RT-02024-1991 - (20 dias)

LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRI-
NA
Autor : Mauro da Silva Rosa
Réu(s) : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Sevipar - VIgilancia Ltda.
Beatriz Terezinha Gombieski
Rita de Lourdes Pereira
Almyr Ayres de Arruda
Rubens Pellegrini
Juciara de Fátima Ferreira
Cleide de Oliveira
INTIMADO(S) : Rita de Lourdes Pereira - (RÉU - 4)

O MM. Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Londrina/PR, no uso de
suas atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos o presen-
te virem ou dele tiverem conhecimento, que está INTIMANDO
a reclamada RITA DE LOURDES PEREIRA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para, a partir da data de publicação,
transcorrido o prazo de 20 dias, manifestar-se, querendo, sobre
acordo firmado e juntado aos presentes autos às fls. 546/548.
E para que não se alegue ignorância, é expedido o presente
Edital, que devidamente assinado e publicado na forma da Lei
é afixado no lugar de costume, na sede desta Vara. Dado e pas-
sado nesta cidade de Londrina-PR.

TRT-PR-PS-02048-2006 - (20 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRI-
NA
Autor : Rose Meire dos Santos
Réu(s) : Pontual Serviços Gerais Ltda.
Banco do Brasil S.A.
INTIMADO(S) : Pontual Serviços Gerais Ltda. - (RÉU - 1) -
CNPJ: 02.822.703/0001-20

O MM. Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Londrina, no uso de
suas atribuições legais, FAZ SABER, a todos que o presente
edital virem ou dele tomarem conhecimento, que a partir da
data de publicação, transcorrido o prazo de 20 dias, fica citada
a reclamada PONTUAL SERVIÇOS GERAIS LTDA., atual-
mente em lugar incerto e não sabido, com referência ao proces-
so supra, de que deverá comparecer à Segunda Vara do Traba-
lho de Londrina, sita à Av. São Paulo, 294, 1º andar, Centro, em
Londrina-PR, às 13h30min do dia 31 (trinta e um) de janeiro
de 2007, para audiência UNA relativa à reclamação supra.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constantes de documentos e testemunhas, estas no máxi-
mo de três, que deverão ser arroladas devidamente qualifica-
das, até quinze dias antes da audiência, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos
termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC; sendo-
lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer
outro preposto que tenha conhecimento dos fatos.
O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de
fato.
Audiência de forma UNA, ficando V. Sª advertida de que, na
data designada, realizar-se-ão todos os atos do processo até o
julgamento da lide, de forma una.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, especi-
almente da reclamada, é passado o presente edital, que será
publicado na forma de lei e afixado no lugar de costume, na
sede desta Vara.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

Londrina

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ

PRACA DOM PEDRO II  Nº 575
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 50055/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo ind

VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA
EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS, (prazo 20 dias),
Expedido nos autos RT nº  710/2004, entre partes: Claudecir
Aparecido Barbosa (Exequënte) e Auto Posto Águia VI Ltda.,
Sergio Goes de Oliveira Filho e Sergio Goes de Oliveira
(Executados).
O Doutor Paulo da Cunha Boal, Juiz da Vara do Trabalho de
Rolândia-PR, faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que se está citando os executa-
dos AUTO POSTO ÁGUIA VI LTDA., SERGIO GOES DE
OLIVEIRA FILHO e SERGIO GOES DE OLIVEIRA, com
endereços em lugar incerto e não sabido, a pagar no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de
penhora, a importância de R$ 13.992,87 (treze mil, novecentos
e noventa e dois reais e oitenta e sete centavos), abaixo discri-
minada, tudo conforme r. decisão exarada nos autos epigrafa-
dos, que se encontra à disposição dos interessados nos autos e
cujo teor  segue parcialmente transcrito: “... I –  homologo os
cálculos de fls. 104 e seguintes,... II - Fixo os honorários do
contador em R$380,00,... V – Após, cite-se a parte demandada
para pagamento...”. Em 23/08/2005. (a) Reginaldo Melhado –
Juiz do Trabalho”.
 Valores Devidos
Devido ao Exeqüente............R$ 12.468,04
Honorários Contábeis...........R$ 391,97
 Custas......................................R$ 243,30
 Contribuição Previdenciária. R$ 407,19
Imposto de Renda................. R$ 482,37
 Total da Execução...................R$ 13.992,87
Valores atualizados até 30/11/2006.
E, para que chegue ao conhecimento dos executados e seus
representantes legais, é passado o presente edital, publicado na
Imprensa Oficial e que será afixado no lugar de costume na

Maringá

sede desta Vara à Av. Presidente Vargas, 2.270, nesta cidade de
Rolândia-PR.
Eu, João Batista de Souza, Técnico Judiciário, o digitei e
eu,____________________Giliane Chiaratti Maissen, Direto-
ra de Secretaria o Subscrevi.
Rolândia-PR, 16 de novembro de 2006.

Paulo da Cunha Boal
Juiz do Trabalho

icado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue descrito
nos seguintes autos:

TRT-PR-00021-2006-872-09-00-9
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Adelaide Benite de Assis
Réu   : Frigma Indústria de Alimentos Ltda.
Frigorifico Centro Oeste Sp Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) : Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219
Retirar os documentos juntados intempestivamente, que se en-
contram na contracapa dos autos.

TRT-PR-91027-2004-872-09-00-5 - (30 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalur-
gicas e De
Réu   : Sea Way Trucks Indústria e Comércio de Carretas
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
retirar documentos de fls. 10-67. Após, os autos serão encami-
nhados ao arquivo.

TRT-PR-00035-2006-872-09-00-2 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : João Antonio Perez
Réu   : Demari & Omura Ltda.
ADV(S) : Ney Salles - PR19982
Vista ao réu  (pet. fl. 59).

TRT-PR-00036-2006-872-09-00-7 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Alécio Carini
Réu   : Express Cartuchos Remanufaturados Ltda.
ADV(S) : José Wlademir Garbuggio - PR17107
Fornecer o endereço atualizado dos réus e CPF.

TRT-PR-00047-2006-872-09-00-7 - (15 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Maria Aparecida Favoto de Oliveira
Réu   : Globex Utilidades S.A.
ADV(S) : Osvaldo Silva dos Santos Junior - PR15525
Zilda Mara Consalter - PR23359

Intimem-se as partes para retirarem os documentos juntados
aos autos, nos termos do art. 245, do Provimento Geral da Cor-
regedoria Regional do Trabalho da 9ª Região. Autor- fls.13/34
Réu- fls.64/91.
Prazo: 15 dias.
Após, arquivem-se os autos.

TRT-PR-00050-2003-872-09-00-8 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Agnaldo Aparecido de Paula Ladeira
Réu   : Gonçalves & Tortola Ltda.
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
depositar o valor de  R$ 370,94, atualizado até 30/11/2006,
referente à diferença da execução. Solicitar, por ocasião do
pagamento, a atualização do cálculo junto a esta Secretaria.

TRT-PR-00059-2006-872-09-00-1 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Lucia Cereser
Réu   : José Favaro - Cantina [ME]
José Favaro
Rosenir da Costa Carvalho
ADV(S) : Sergio Saes - PR21097
Tomar ciência de que a notificação expedida à Reclamante para
comparecimento à audiência de instrução foi devolvida pela
ECT, com a anotação “mudou-se”.

TRT-PR-51068-2006-872-09-00-0 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Norberto Andrade
Réu   : Belon Comércio de Bebidas Londrina Ltda.
Allston Brew do Brasil - Indústria e Comércio de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Dania Maria Rizzo - PR13649
Manifestar-se sobre o recurso ordinário de fls. 167.

TRT-PR-86072-2006-872-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Ivanilda Maria Mendes
Réu   : P C Maia & Cia Ltda. (EPP)
ADV(S) : Luiz Carlos Marques Arnaut - PR24889
Apresentar manifestação sobre a certidão da folha 37.

TRT-PR-99502-2005-872-09-00-2 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Amarildo Reis dos Santos
Réu   : Abatedouro Coroaves Ltda.
ADV(S) : Joana Maria Peres Colhado - PR13926
Manifestar-se sobre o laudo pericial de fl 259/265, querendo.

TRT-PR-51074-2006-872-09-00-8 - (30 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Nelson Pires de Morais
Réu   : José Manoel Sagramor Pinho Carneiro (Epp)
José Manuel Sagramor Pinho Carneiro
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Fica intimado do r. despacho de fls. 125: “Intime-se o autor
para que requeira o que entender de direito,  no prazo de 30
dias, sob pena de suspensão do feito por 1 (um ) ano, nos ter-
mos do art. 40 da lei 6830/80.”
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TRT-PR-86076-2001-872-09-00-3 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Sueli Silva Furlanetto
Réu   : Indústria e Comércio de Confecções Marialva Ltda.
Indústria e Comércio de Confecções Regina Funari Ltda.
ADV(S) : Tomaz Marcello Belasque - PR13951
Vista do ofício de fls. 124.

TRT-PR-00080-2006-872-09-00-7 - (20 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Edna Marli de Oliveira Pereira
Réu   : Fundação Universidade Estadual de Maringá
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516

Intime-se o autor para depositar a antecipação dos honorários
periciais, como indicado nas fls. 113.
Prazo: 20 dias.

TRT-PR-91092-2006-872-09-00-2 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúr-
gicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu   : Pontual Indústria e Comércio de Metais Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Tomar ciência do teor da sentença das fls. 110/116, no prazo
legal.

TRT-PR-91095-2006-872-09-00-6 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúr-
gicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu   : A. Bertoldo Silva [ME]
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Tomar ciência do teor da sentença das fls. 100/106, no prazo
legal.

TRT-PR-00099-2006-872-09-00-3
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Kesia Kelly Tomaroli
Réu   : Grupo Ems Sigma Pharma S.A.
ADV(S) : Avanilson Alves Araujo - PR30945
Fulvio Luis Stadler Kaipers - PR27834
Cientes de que foi designada audiência para a inquirição da
testemunha Elenice Antonia da Silva, para o dia 15/02/2007, às
16:30, no Juízo Deprecado (1ªVdt de Cascavel).

TRT-PR-86123-2005-872-09-00-2 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Fábio Carneiro Barbosa
Réu   : Pantaleao & Ronchi Ltda.
ADV(S) : Robson Adirley Scaliante - PR23020
Apresentar manifestação sobre a certidão da folha 50.

TRT-PR-86125-2005-872-09-00-1 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Elaine de Oliveira
Réu   : Marion & Marion Ltda.
R C Campos Confecções
P C Maia & Cia Ltda. (EPP)
Papilaine Comércio de Confecções Ltda.
R A Salvadego Confecções Ltda.
M R Malharia
Devanir Bartolo Marion
ADV(S) : Sergio Ricardo R Novais - PR23238
........Intime-se ainda, o executado para os fins do art. 884 da
CLT.

TRT-PR-86141-2005-872-09-00-4 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Ministério Público do Trabalho
Réu   : Agrosilos Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Cleber Tadeu Yamada - PR19012
depositar a diferença da execução, no valor de R$ 948,57, atu-
alizada até 21/11/2006. Solicitar, quando do pagamento, a atu-
alização do débito junto a esta Secretaria.

TRT-PR-79029-2006-872-09-00-8 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil -
Cna
Réu   : Silvio José Celestino
ADV(S) : Geraldo Nilton Korneczuk - PR15508
Manifestar-se sobre o recurso ordinário de fls. 282.

TRT-PR-00157-2006-872-09-00-9
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Abonir Clemente
Réu   : Cesumar - Centro de Ensino Superior de Maringa
ADV(S) : Adriano Marcos Marcon - PR35924
João Fabrício dos Santos Neto - PR19959
Foi designado o dia 12 de janeiro de 2007, às 08h00min, na
Clínica Centro Ortopédico Paraná, situado na Avenida Dr. Luiz
Teixeira Mendes, 1833, em Maringá/PR, para realização de
perícia.

TRT-PR-00216-1998-872-09-00-8 - (15 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Aparecido Rodrigues Gonçalves
Réu   : Indústria e Comércio de Adubos Organicos Mellero
Ltda.
Dirce Ruiz Meleiro
Leonor Ruiz
Darce Ruiz
Alberto Ruiz Meleiro
ADV(S) : Ivando Santos Souza - PR6915
Dar prosseguimento ao feito, no prazo de 15 dias.

TRT-PR-00230-1992-872-09-00-6 - (15 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Sindicato dos Empregados No Comércio de Maringa
Réu   : Lojas Riachuelo S.A.
ADV(S) : Ozorio Cesar Campaner - PR19044

Comprovar nos autos o repasse de valores aos herdeiros da subs-
tituída Marlene Juliani.

TRT-PR-00231-2006-872-09-00-7
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Silvia dos Santos Lima Caetano
Réu   : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
José Luis Jacobucci Farah - PR27704
O presente feito foi retirado de pauta em razão da realização da
perícia e prazo para a juntada do laudo.
As partes serão intimadas da nova data.

TRT-PR-00243-2006-872-09-00-1 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Josemar Cicero Luiz
Réu   : Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Marcos Rodrigo de Oliveira - PR29284
Apresentar contra-razões ao recurso ordinário interposto pelo
reclamante, querendo.

TRT-PR-00260-1992-872-09-00-2
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Mario Montanini
Réu   : Transparana Automotores S.A.
Nilson Nivaldo Naves
José Carlos Trevisan
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Carlos Alberto Paoliello Azevedo - PR4700
Ciência do despacho que segue:
“Vistos, etc ...
Não há prova que existam os créditos de outras empresas como
mencionado pelo exeqüente.
Indefiro, portanto, o requerimento de fls. 938.
Providencie a Secretaria a penhora dos bens indicados às fls.
903/904, com a exclusão daqueles mencionados às fls. 929/
930, por termo nos autos, intimando-se o executado.
Nomeio o executado depositário dos bens penhorados, deven-
do firmar compromisso na Secretaria da Vara.
Cumpra-se.
Initme-se.”

TRT-PR-00269-2006-872-09-00-0 - (45 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Eva Aparecida Santos de Oliveira
Réu   : Curtume Central Ltda.
ADV(S) : Aparecido Donizetti Andreotti - PR14620
Comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias
decorrentes do acordo celebrado entre as partes, sob pena de
execução.

TRT-PR-00293-2006-872-09-00-9 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Nilza Maria Violin
Réu   : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Vicente de Paulo Russo - PR12746
José Ivan Guimaraes Pereira - PR13037

Ficam cientes de que foi prolatada DECISÃO que acolheu em
parte os pedidos formulados pelo autor, tendo o prazo legal
para, querendo, apresentar Recurso Ordinário.

TRT-PR-00307-1992-872-09-00-8
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Francisco Xavier de Aguiar
Réu   : Destilaria de Aguardente Paissandu Ltda.
ADV(S) : Idilio Bernardo da Silva - PR5389
encontra-se guia de retirada na CEF.

TRT-PR-00313-1991-872-09-00-4 - (15 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Monica Martins dos Santos
Réu   : Agroservice Planejamento Topografia S/C Ltda.
Indio do Brasil Araujo
Maria Angelica Cervi Araujo
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Dar prosseguimento ao feito, no prazo de 15 dias.

TRT-PR-00321-1997-872-09-00-6 - (30 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Tania Regina Giordano
Réu   : Bradesco Seguros S.A.
ADV(S) : José Lourival R Vasconcelos - PR17066
Marcos Tadeu Gaiott Tamaoki - PR19033
Fabio Henrique Xavier - PR19905
Marcelino Francisco Alonso Trucillo - PR16068
Luis Guilherme Pegoraro - PR24215
Retirar os documentos juntados com a inicial e contestação,
exceto os de representação processual
autor: 17/108
reu: 13/161 e 165/234

TRT-PR-00326-2006-872-09-00-0 - (30 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Antonio Tomes
Réu   : José Roberto Fuentes Montoro
ADV(S) : Eder Fabrilo Rosa - PR26842

Providencie a descrição do imóvel em condomínio com Cleoza
Rodrigues Ferraz, no prazo de 30 dias.

TRT-PR-00327-1998-872-09-00-4 - (15 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Marcos de Souza da Cruz
Réu   : Comércio de Frutas Severina Ltda.
Donadoni e Silva Ltda.
Laurentino Cristovão Quintiliano
Antonio Donadoni
Edina Soares Bailão Quintiliano
Inez Cara da Silva Donadoni

ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Dar prosseguimento ao feito, no prazo de 15 dias.

TRT-PR-00346-2006-872-09-00-1
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Anderson Lonardoni Correa
Réu   : Itautec Philco S.A.
ADV(S) : Edson Nielsen - PR8167
encontra-se alvará para levantamento do FGTS na CEF, bem
como para assinar a petição de fl. 178 (está no nome de Edson
Nielsen).

TRT-PR-00350-1996-872-09-00-7 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Lilian Cristina Fantin de Lima
Réu   : Caixa Economica Federal
Presto Labor Assessoria e Consultoria de Pessoal Ltda. (Mf) N
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Como requer.

TRT-PR-51356-2006-872-09-00-5 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Rosalina Moreira de Paiva Gini
Réu   : C R Textil Indústria e Comércio Ltda.
Bivik Confecções Ltda.
ADV(S) : Luís Fabiano Bannach - PR26264
Apresentar manifestação sobre a certidão da folha 55.

TRT-PR-00393-1992-872-09-00-9
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Emanuel Vieira da Silva
Réu   : Pedreira Maua Ltda.
ADV(S) : Walter Antonio Costa de Toledo Valle - PR12212

Oferecer resposta aos Embargos à Arrematação opostos pela
parte contrária.

TRT-PR-00408-1992-872-09-00-9 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : José Carlos Rocha
Réu   : Ouro Verde Serviços de Acabamento Na Construção
Civil Ltda.
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
Indique o autor o endereço dos réus.

TRT-PR-00419-2000-872-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Lilson Colpane de Souza
Réu   : Ringo Rhoss Empreendimentos Artisticos S/C Ltda.
Eduardo Patricio de Almeida
Marcio Laine de Almeida
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Indicar bens passíveis de penhora.

TRT-PR-00443-2002-872-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Edevandro Sebastião da Silva
Réu   : Principal Vigilância S/C Ltda.
Tamara Serviços Tecnicos S/C Ltda.
Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
Cocamar Cooperativa de Cafeicultores e Agropecuarista de
Maringá Ltda.
ADV(S) : Danielli Gimenes Pereti - PR27239
Fica intimada para manifestar sobre a readequação de cálculo.

TRT-PR-51496-2004-872-09-00-1 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Maria José de Amorim
Réu   : Cleusa de Lourdes Selicani da Silva
ADV(S) : Luis Carlos da Fonceca - PR19965
Apresentar manifestação sobre a certidão da folha 102.

TRT-PR-00569-1979-872-09-00-5 - (15 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Darcy Aparecida Oziliere
Réu   : Distribuidora de Bebidas Marialva Ltda.
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
Vista do ofício de fls. 142.

TRT-PR-00723-1992-872-09-00-6 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Rosileine Pracz Nogai
Réu   : Vidraçaria A Decorativa Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Walter Poppi Fone: - PR6116
Retirarem documentos. Autor: folhas 12 a 52; réu: 2 envelopes
apartados.

TRT-PR-51822-2003-872-09-00-0 - (30 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Valdivo Batista dos Santos
Réu   : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Terezinha Magie Popovitz - PR15101
Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382
reclamante: retirar os documentos de fls. 09/14, no prazo de 30
(trinta) dias, bem como encontra-se guia de retirada no Banco
do Brasil- Ag. Fórum.
reclamada: encontra-se alvará judicial na CEF para levanta-
mento de depósito recursal.

TRT-PR-00825-1995-872-09-00-4
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Cristiane Aparecida Eustaquio
Réu   : Derly Batista Scapin - ME
Derly Batista Scapin
ADV(S) : Tania Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
José Wlademir Garbuggio - PR17107
Data da audiência: 08/12/2006   Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO para o dia, hora e local aci-
ma mencionados, com relação aos autos supra.

TRT-PR-01035-2002-872-09-00-6 - (30 dias)

LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Valeria Batista Barboza Mello
Réu   : Ascent Logística Ltda.
Município de Maringa
ADV(S) : Oswaldo Americo de Souza Junior - PR17751
Angela Cristina Contin Jordao - PR21747
Alexsander Aparecido Gonçalves - PR26268
Retirar os documentos juntados com a inicial e contestação,
exceto os de representação processual.
autor: 13 a 15
réu: 38 a 69

TRT-PR-01039-1997-872-09-00-6 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Sidnei José Marques
Réu   : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Cristiane Belinati Garcia Lopes - PR19937
Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382
Retirarem os documentos juntados aos autos. Autor: fls.17/19
e 01 Vol.de Docs. Réu: fls. 40/133

TRT-PR-01154-2006-872-09-00-2 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Sergio Leandro Gratão
Réu   : Fotoplan Paraná Distribuidora de Materiais Fotografi-
cos Ltda.
ADV(S) : Marisa Moreira Dias - SP77382
Fica intimado para manifestar sobre a petião de fls.104/108.

TRT-PR-01222-1997-872-09-00-1 - (30 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Argemiro Pereira
Réu   : Indústria e Comércio de Cereais Loesk Ltda.
Nelson Ferreira
Lucidio Ferreira
Maria Nilda de Mendonça Ferreira
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
Adriane Cristina Stefanichen de Luca - PR19931
Ricardo Cesar Gardiolo - PR16844
Retirarem os documentos juntados com a inicial e contestação,
exceto os de representação processual.
autor: 09 a 15 e envelope apartado com declaração de bens
réu: 30 a 107
Ficam cientes de que os bens penhorados à fl. 118 foram libe-
rados.

TRT-PR-01267-1991-872-09-00-0
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Adair José Lemos de Moraes
Réu   : Neide Domenes de Lima
Carlos Roberto Lima
Dorival Lima
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516

Libere-se ao autor o depósito de fls. 62.
Após, suspendo o andamento processual por um ano, ou até
manifestação do autor.
Intime-se.

TRT-PR-01315-2006-872-09-00-8 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Sandra Maria Sargi Dena
Réu   : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
Vera A M Xavier da Silva - PR7446

Homologo o acordo realizado nas fls. 449 para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.
Custas pelo réu.
Intime-se o réu para pagamento do INSS.
Oficie-se à Receita Federal.
Intimem-se as partes para retirarem os documentos juntados
aos autos.
Arquivem-se.

TRT-PR-01402-2001-872-09-00-0 - (45 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Ednei Anacleto do Amaral
Réu   : Bartman & Col Ltda.
Ecolimp Limpeza e Conservação Ltda.
Município de Maringa
ADV(S) : Claudiana Aparecida Coradini - PR23593
Luis Plinio Teles - PR9212
Reinaldo Rodrigues de Godoy - PR17543
Comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias
decorrentes do acordo celebrado entre as partes, sob pena de
execução.

TRT-PR-01636-1998-872-09-00-1 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Jorge Santinoni
Réu   : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Gilmar Tadeo Trevizan - PR17730
Marcelo Eduardo Menezes Arcos - RS57573
reclamado: depositar o valor da diferença da execução, de R$
29.403,28, atualizada até 30/11/2006. Solicitar, se o pagamen-
to ocorrer em data posterior, nova atualização a esta Secretaria.
O IR já foi integralmente recolhido, conforme GR de fl. 585.

TRT-PR-01657-1997-872-09-00-6 - (30 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Iramilde Souza dos Santos
Réu   : Auto Posto e Restaurante Marita Ltda.
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
Adriane Cristina Stefanichen de Luca - PR19931
Agnaldo M Albanezi Bezerra - PR12722
Henrique Lauriano de Souza - PR13565

Retirar os documentos juntados com a inicial e contestação,
nos termos do artigo 245 do Provimento Geral da Corregedoria
Regional.
Fica o autor ciente de que a penhora dos bens de folha 150 fora
levantada.
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autor: folhas 08 a 11;
réu: folhas 27 a 56 e 59 a 60 e 2 volumes de documentos.

TRT-PR-01680-1997-872-09-00-0
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Isabel Cristina Alves de Moura
Réu   : Cobrapar Cobrancas Maringa S/C Ltda.
Waldir Frares
Shirlei Crestani
ADV(S) : Angela Regina Ferreira Aparicio - PR21700
Waldir Frares - PR13588
Data da audiência: 08/12/2006   Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO para o dia, hora e local aci-
ma mencionados, com relação aos autos supra.

TRT-PR-01746-1993-872-09-00-9
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Zenaide do Nascimento
Réu   : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Manoel Ronaldo Leite Junior - PR18094
encontra-se guia de retirada na CEF, expedida em nome de V.Sa.

TRT-PR-01761-2003-872-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Valdemir dos Santos
Réu   : Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
Indústria e Comércio de Bebidas Quefren Ltda.
Indústria e Comércio de Bebidas Ipanema Ltda.
Master Chemical Indústria e Comércio de Produtos Quimicos
Lt
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Vista ao autor dos cálculos de fl. 339

TRT-PR-01868-1998-872-09-00-0 - (30 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Odair José Fernandes Ribas
Réu   : Odonto Larcon Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723

Requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão do
feito por 01 (um) ano, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.
PS: a execução prossegue apenas pelos honorários do advoga-
do/autor.

TRT-PR-02009-2006-872-09-00-9 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Maria Lopes Bastreghi
Réu   : Frigma Indústria de Alimentos Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) : Evanete de Jesus Waltrin Milani - PR39718
Manifestar-se sobre o recurso ordinário de fls. 246.

TRT-PR-02068-1999-872-09-00-7 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Egon Germani
Réu   : Calderaria Brasil Ltda. N/P: Mauro Garcia Xavier
Mauro Garcia Xavier
ADV(S) : Sandra Rosemary Rodrigues dos Santos - PR17545
Indicar bens passíveis de penhora.

TRT-PR-02072-2006-872-09-00-5 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Carlos Zbronski
Réu   : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Tomar ciência de que a notificação expedida ao reclamante para
comparecimento à audiência de instrução foi devolvida pela
ECT, com a anotação “desconhecido”.

TRT-PR-02117-1994-872-09-00-7 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Vanderlei Bonfim
Réu   : Frigorifico Central Ltda.
ADV(S) : José Lucas da Silva - PR12191
Apresentar manifestação sobre o prosseguimento do feito.

TRT-PR-02217-1998-872-09-00-7
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Gislaine Aparecida Viana Martins
Réu   : Grupo Nova Imagem de Enpreendimento Cinematogra-
fico Ltda.
Marta Suely Gonçalves Pessoa
Cleonice Vieira Silva
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Vistas dos autos (folhas 286 e 290).

TRT-PR-02273-2006-872-09-00-2 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Maria de Lourdes Callegari Guerra
Réu   : Estado do Paraná
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743
Luiz Alberto Barbosa - PR33861
Fica V. S. intimado(a) de que foi proferida SENTENÇA nos
autos supra.

TRT-PR-02324-2000-872-09-00-0 - (30 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : João Acacir da Silva
Réu   : Adria Alimentos do Brasil Ltda.
ADV(S) : Sueli Aparecida Curioni do Carmo - PR11416
Retirar os docunebtos juntados às fls. 102/127, 133/139, 159 e
176/212 + 01 volume de documentos apartados.

TRT-PR-02325-2006-872-09-00-0 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Maria de Lourdes Faria
Réu   : Estado do Paraná
ADV(S) : Luiz Alberto Barbosa - PR33861
Fica V. S. intimado(a) de que foi proferida SENTENÇA nos
autos supra.

TRT-PR-02348-1998-872-09-00-4 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Valdir Ruiz Peloi
Réu   : Rogerio Muradas
Sueli Delefrate Muradas (ME)
José Luis Fiorini
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Fornecer endereço do executado.

TRT-PR-02385-1995-872-09-00-0 - (30 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Paulo Cintineta da Silva
Réu   : Ovetril Oleos Vegetais Treze Tilias Ltda.
ADV(S) : Anici Premebida - PR15501
Joana Maria Peres Colhado - PR13926
reclamante: retirar os documentos de fls. 08/27;  reclamada os
de fls. 48/152 e 154/210, bem como de que encontram-se guias
de retirada na CEF e no Banco do Brasil (Fórum) referente a
saldo existente nos autos.

TRT-PR-02459-2006-872-09-00-1 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Claudia Regina Stabille
Réu   : Estado do Paraná
ADV(S) : Heleno Galdino Lucas - PR23110
Luiz Alberto Barbosa - PR33861
Fica V. S. intimado(a) de que foi proferida SENTENÇA nos
autos supra.

TRT-PR-02464-1996-872-09-00-1
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Antonio Fabra
Réu   : House Comércio e Indústria de Moveis e Madeiras Ltda.
José Marques
Nataly Mendes de Almeida
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Regina Maria Bassi Carvalho - PR13053
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho.

TRT-PR-02507-2001-872-09-00-7 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Adalgisa de Freitas
Réu   : Limpinga Limpeza Asseio e Conservação Ltda.
Solange Aparecida Belli
Maria Luzinete Dias
ADV(S) : Sergio Saes - PR21097
Apresentar manifestação sobre a certidão da folha 249.

TRT-PR-02549-2006-872-09-00-2 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Ruth dos Santos
Réu   : Estado do Paraná
ADV(S) : Heleno Galdino Lucas - PR23110
Luiz Alberto Barbosa - PR33861
Fica V. S. intimado(a) de que foi proferida SENTENÇA nos
autos supra.

TRT-PR-02844-1991-872-09-00-1
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : João Celestrino dos Santos
Réu   : Destilaria de Aguardente Paissandu Ltda.
ADV(S) : Cleuza Aparecida Valerio - PR12726

Diante da informação de fls. 635 libero a USINA DE AÇÚ-
CAR SANTA TEREZINHA LTDA dos futuros depósitos de
arrendamento, sendo liberada a penhora de fls. 538 sem demais
formalidades.
Atualize-se a conta.
Libere-se o depósito de fls. 641.
Indefiro a consulta ao BACEN-JUD, porque já realizada re-
centemente (fls. 629), sem sucesso.
Suspendo o andamento processual por um ano, ou até manifes-
tação das partes.
Intime-se.

TRT-PR-02989-1995-872-09-00-6 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Orlando da Silva Abade
Réu   : Imobiliaria Cidade Canção Ltda.
Mauro Fagnani
Gerci Pinto Barbosa
Nelson Sutil de Oliveira
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Indicar o endereço onde pode ser encontrado o veículo de fo-
lha 244, bem como se manifestar sobre o documento da folha
256.

TRT-PR-03108-2006-872-09-00-8 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Argemiro José dos Santos
Réu   : Garantia Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Marcos Rodrigo de Oliveira - PR29284
Fica V. S. intimado(a) de que foi proferida SENTENÇA nos
autos supra.

TRT-PR-03190-1998-872-09-00-0 - (30 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Lairce de Souza Goularte
Réu   : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Jesus Soares Martins - PR6532
Alvaro Manoel Furlan - PR11285
Para que as partes retirem documentos dos autos, após o que
serão definitivamente arquivados.

TRT-PR-03209-1997-872-09-00-7 - (30 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Euripedes Antonio da Silva
Réu   : Unitranca Sistemas de Segurança
Roberto Emilio Herrmann
José Rodrigues da Silva
Olga Regina Herrmann

ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Fica intimado do r. despacho de fls. 166: “Intime-se o autor
para que requeira o que entender de direito,  no prazo de 30
dias, sob pena de suspensão do feito por 1 (um ) ano, nos ter-
mos do art. 40 da lei 6830/80.”

TRT-PR-03259-1997-872-09-00-4
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Maria Aparecida Biazzi
Réu   : José Naime Duarte & Cia Ltda.
Flavia Duarte
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516

Suspendo o andamento do feito por um ano, ou até manifesta-
ção do autor.

TRT-PR-03333-2002-872-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Adelson Everaldo Frigo
Réu   : Engepack Embalagens S.A.
ADV(S) : Arlindo Teixeira - PR34658
Jamal Ramadan Ahmad - PR13566
Retirarem documentos dos autos. Autor: folhas 14 a 31; réu
folhas 50 a 74 mais apartados.

TRT-PR-03500-1997-872-09-00-5 - (0 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Aparecido Cordeiro de Amorim
Réu   : Expresso Maringa Transportes Ltda.
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523

Fica Vossa Senhoria intimada do despacho proferido nos autos
em epígrafe, a seguir transcrito:

“ Considerando que não houve pedido de bloqueio do veículo
penhorado à fl. 687  junto ao DETRAN, reputo a penhora libe-
rada sem demais formalidades.”

TRT-PR-03614-2005-872-09-00-6 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Rogério Alvim do Carmo
Réu   : S G M de Siqueira
ADV(S) : Nilton Inocencio - PR11055
Fornecer o CNPJ da executada.

TRT-PR-03617-2005-872-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Divan Irineu
Réu   : Transporte Coletivo Cidade Canção Ltda.
Cidade Verde Transporte Rodoviario Ltda.
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523

Para apresentar embargos à execução, querendo.

TRT-PR-03630-2005-872-09-00-9 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Aldenir Bergamasco
Réu   : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Denise Maciel Camargo - PR14714
Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Ficam intimados de foi proferida sentença nos autos supra às
fls. 409/419 que acolheu em parte os pedidos formulados pelo
reclamente.

TRT-PR-03644-2005-872-09-00-2 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Valdirene da Silva Candido
Réu   : Rosangela Maria Xavier Sanduicheira [ME]
ADV(S) : José Luis Jacobucci Farah - PR27704
Apresentar manifestação sobre a certidão da folha 72.

TRT-PR-03645-2005-872-09-00-7 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Ivete Olsen
Réu   : Rosangela Maria Xavier Sanduicheira [ME]
ADV(S) : José Luis Jacobucci Farah - PR27704
Apresentar manifestação sobre a certidão da folha 98.

TRT-PR-03672-1998-872-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Marcilene da Cruz
Réu   : Valdir Rodrigues Salomao
ADV(S) : Sidney Pereira Nunes - PR21640
Apresentar manifestaçao sobre a certidão da folha 128.

TRT-PR-03686-2005-872-09-00-3 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Maria Luciete dos Santos
Réu   : Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) : Kristian César Micheletti Cobra - PR37238
Marcos Rodrigo de Oliveira - PR29284
Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219
Ficam intimados de foi proferida sentença nos autos supra às
fls. 403/407 que acolheu em parte os pedidos formulados pelo
reclamente.

TRT-PR-03690-2005-872-09-00-1 - (15 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Cicero Carlos Siqueira
Réu   : Calderaria Paraná Ltda.
ADV(S) : Raquel Gonçalves Josepetti - PR33515
Comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias
decorrentes do acordo celebrado entre as partes, sob pena de
execução.

TRT-PR-03691-2005-872-09-00-6 - (15 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Isael Francisco
Réu   : Calderaria Paraná Ltda.
ADV(S) : Raquel Gonçalves Josepetti - PR33515

Comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias
decorrentes do acordo celebrado entre as partes, sob pena de
execução.

TRT-PR-03711-2005-872-09-00-9 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Luiz Fernando Hissao Fugii
Réu   : Lojas Americanas S.A.
ADV(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164
Informar ao Juízo o endereço do perito constante do despacho
da folha 285.

TRT-PR-03752-2005-872-09-00-5 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Roberto Elias Alves
Réu   : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Ozorio Cesar Campaner - PR19044
Tomar ciência do teor da sentença das fls. 223/236, no prazo
legal.

TRT-PR-03763-2005-872-09-00-5 - (30 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Odimir Francisco Santos
Réu   : Noel de Matos Pego (ME)
ADV(S) : Claudia Blumle Silva - PR22059
Fica intimado do r. despacho de fls. 166: “Intime-se o autor
para que requeira o que entender de direito,  no prazo de 30
dias, sob pena de suspensão do feito por 1 (um ) ano, nos ter-
mos do art. 40 da lei 6830/80.”

TRT-PR-03784-2005-872-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : José Carlos Viana
Réu   : Camilo Distribuidora Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Bernardino Narente - PR31728
Vistas do ofício de fl. 327 ( Ceebja envia relatório).

TRT-PR-03834-2005-872-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Angelita Rosa Silveira Bader
Réu   : Transportadora Hs 18 Ltda. [ME]
ADV(S) : Edson Nielsen - PR8167
Indicar bens passíveis de penhora.

TRT-PR-03864-1996-872-09-00-4 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Isael Pereira da Cruz
Réu   : Ceifanorte Pecas Para Colheitadeiras Ltda.
ADV(S) : Adelcio José Zenni - PR3313
Luis Plinio Teles - PR9212
Vistas dos autos em secretaria (folhas 427 e 425).

TRT-PR-03868-2005-872-09-00-4 - (30 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Marcos Aurélio Rosada
Réu   : A. Bicioto e Cia Ltda.
ADV(S) : Adelcio José Zenni - PR3313

Requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão do
feito por 01 (um) ano, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-03869-2005-872-09-00-9 - (30 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Marcos Venicios Dercilio
Réu   : A. Bicioto e Cia Ltda.
ADV(S) : Adelcio José Zenni - PR3313

Requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão do
feito por 01 (um) ano, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-03896-1998-872-09-00-1
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Carlos Alberto Ferreira
Réu   : Promenge Projetos e Montagens de Engenharia Elétrica
Ltda.
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801
Suspenso o andamento processual do presente feito por 1(um)
ano, ou até manifestação das partes (art. 40 da Lei 6.830/80).

TRT-PR-04047-1998-872-09-00-5 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Isabel Cristina dos Santos
Réu   : Martins Cordeiro & Machado Ltda. (ME)
José Martins Cordeiro
Sebastião de Oliveira Machado
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801
Apresentar manifestaçao sobre a certidão da folha 226.

TRT-PR-04100-1997-872-09-00-7 - (30 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Simonei Silvio Coelho
Réu   : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Vicente de Paulo Russo - PR12746
Marcelino Francisco Alonso Trucillo - PR16068
Retirar os documentos juntados aos autos: Autor- fls. 16 a 147
e  Reclamada - volume de apartados

TRT-PR-04329-2000-872-09-00-8 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Maria Vieira Pontoli
Réu   : Restaurante e Lanchonete Georgeto Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516

Manifestar-se sobre a certidão negativa de fl. 358.
PS: o oficial de justiça deixou de notificar a empresa ré.

TRT-PR-04608-1993-872-09-00-1
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Marta Maria D Marqui
Réu   : Hpm Indústria e Comércio de Moveis Ltda. (Mf)
Emanuel Tadeo Furtado
Lauro Colemba
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ADV(S) : Tania Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095

O réu está em lugar incerto e não sabido, sendo citado por edi-
tal, o que invibializa a conciliação.
Nada a deferir.
Suspendo o andamento processual até que o autor indique bens
do réu passíveis de penhora.
Intime-se.

TRT-PR-04609-1993-872-09-00-6
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Antonio Thomaz
Réu   : Hpm Indústria e Comércio de Moveis Ltda. (Mf)
ADV(S) : Tania Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
Geraldo Bento - PR4831
Data da audiência: 08/12/2006   Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO para o dia, hora e local aci-
ma mencionados, com relação aos autos supra.

TRT-PR-04724-1998-872-09-00-5 - (30 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Ieda Regina Silveira
Réu   : Losango Promotora de Vendas Ltda.
ADV(S) : Luciene das Gracas Teider - PR20487
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Ficam as partes intimadas para retirarem os documentos junta-
dos aos autos.
Autor: fls. 16-105
Réu: fls. 136-253

TRT-PR-04743-2000-872-09-00-7 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Ivalter Alexandre
Réu   : H Silva Comércio de Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Antonio Edson Olimpio Rocha - PR23097
Manifestar-se sobre a petição de fls. 615.

TRT-PR-04766-1997-872-09-00-5 - (30 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Marcos José Schmuker
Réu   : Cofap Companhia Fabricadora de Pecas
ADV(S) : Rosa Maria Rigon Spack - PR14658
Luis Roberto Macaneiro Santos - PR17738

Retirar os documentos juntados com a inicial, exceto os de re-
presentação processual.
folhas: 85/141

TRT-PR-05018-1997-872-09-00-0
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Jandir de Jesus Frasson
Réu   : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
encontra-se guia de retirada no Banco do Brasil-Ag. 0352-2
(Fórum), em nome de Alberto de Paula Machado, referente a
saldo existente nos autos.

TRT-PR-05097-1995-872-09-00-7 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Marlene Scheraiber Gabrecht
Réu   : Marli Struzik
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140

Pela derradeira vez, solicite-se ao BANCO REAL informações.
Indefiro o pedido de expedição de ofício à Receita Federal quan-
to a MATHEUS ESTRUZIK, uma vez que este não faz parte do
presente feito.
Indefiro ainda, a expedição de ofício ao BANCO UNIBANCO
S/A, já que o valor solicitado em bloqueio consta nos autos,
não havendo outra solicitação de transferência.
Em se tratando de execução de valor bem superior ao bloquea-
do, intime-se o autor para indicar bens do réu passíveis de pe-
nhora, sob pena de suspensão do feito. Prazo: 10 dias.

TRT-PR-05120-2000-872-09-00-1
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Antonio Luiz da Fonseca
Réu   : Pedreira Maua Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516

Oferecer resposta aos Embargos à Arrematação opostos pela
parte contrária.

TRT-PR-05281-1997-872-09-00-9 - (30 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Heraldo Lutz
Réu   : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516

Fica Vossa Senhoria intimada para retirar os documentos junta-
dos aos autos.
Autor: fls. 12-63

TRT-PR-05468-1995-872-09-00-0 - (30 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Josue Fernandes da Silva
Réu   : Expresso Pradolondrina Ltda.
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801
Tania Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
Angela Regina Ferreira Aparicio - PR21700
Fica intimado do r. despacho de fls. 166: “Intime-se o autor
para que requeira o que entender de direito,  no prazo de 30
dias, sob pena de suspensão do feito por 1 (um ) ano, nos ter-
mos do art. 40 da lei 6830/80.”

TRT-PR-05492-1996-872-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Valdir Thomazetti
Réu   : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : José Valter O Custodio - PR15967

Fica intimado  para levantar guia a sua disposição na CEF agÊn-
cia 1669, PAB/ JUstiça do Trabalho Maringá.

TRT-PR-05810-1997-872-09-00-4
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Edson Antonio Ramalho
Réu   : Volks Pecas Ltda.
Alcides Guastala
Geraldo Guastala
Nilson Antonio Tavares
ADV(S) : Aroldo Luiz Morais - PR15495
Manifestar-se sobre os cálculos de fls.515/528, bem como so-
bre a Impugnação aos cálculos apresentada pela parte contrá-
ria.

TRT-PR-05994-1995-872-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : José Carlos Vicaria
Réu   : Radio Televisão Vanguarda Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
conforme despacho de fl. 582, V. Sa. deverá depositar o valor
de R$ 994,69, atualizado até 30/11/2006, referente ao paga-
mento das custas e honorários do contador, sob pena de o bem
penhorado à fl. 430 ser leiloado. Ainda, solicitar, quando do
pagamento, nova atualização do débito junto a esta Secretaria.

TRT-PR-06044-1995-872-09-00-3 - (30 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Oswaldo Mitio Kikuchi
Réu   : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Alba Terezinha Legnani - PR11850
Paulo Marcos de Oliveira - PR16646
Deonizio Letenski - PR20671
Manoel Ronaldo Leite Junior - PR18094
Retirar os documentos juntados com a inicial e contestação,
exceto os de representação processual.
autor: 42/269
réu: 303/505.

TRT-PR-06056-1997-872-09-00-0 - (30 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Eduardo Pregnolato Guedes
Réu   : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Walter Kruse - PR15576

Retirar documentos juntados com a contestação.
(1 volume de documentos)

TRT-PR-06132-1998-872-09-00-8 - (45 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Larissa Escarce Bento Wollz
Réu   : Cdi Escola de Informatica
ADV(S) : Paulo Cesar Jorge Filho - PR19276
Comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias
decorrentes do acordo celebrado entre as partes, os honorários
do contador e as custas processuais,  sob pena de execução.

TRT-PR-06512-1999-872-09-00-3 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Francisco Herrera Filho
Réu   : Inga Veículos Ltda.
ADV(S) : Carlos Fernando Uzelotto - PR18556
Elson Sugigan - PR15723
Retirarem documentos dos autos. Autor: folhas 07 a 16; réu:
folhas 63 a 85 e 118 a 149.

TRT-PR-06733-1996-872-09-00-9 - (30 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : José Aleixo
Réu   : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Silvio Luiz Januario - PR15145
Marino Eligio Gonçalves - PR16639
Hugo Francisco Gomes - PR17527
Marcos Roberto Meneghin - PR19039
Hamilton José Oliveira - PR17587

Retirar os documentos juntados com  a inicial e contestação,
nos termos do artigo245 do Provimento Geral da Corregedoria
Regional.

autor 15/32
reu: 53/180

TRT-PR-06757-1996-872-09-00-8 - (15 dias)
LOCAL ATUAL : 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Autor   : Antonio Angelo da Silva
Réu   : Caldeiraria Brasil Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516

Indefiro, uma vez que os registros são efetuados por matrícula
e são inúmeros os casos de insucesso na consulta.
Cabe ao autor informar o endereço contra quem demanda.
Intime-se o autor para prosseguir no feito. Prazo: 15 dias.

05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
Matilde Favoretto Antoniassi dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ

RUA MANOEL PEREIRA S/Nº  ESQUINA COM
ODILON MADER

83206200 PARANAGUA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00052/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:
TRT-PR-78001-2005-322-09-00-5

LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANA-
GUÁ
Autor   : Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
Réu   : União Federal
ADV(S) : Andre Gusthavo Martins Gomes Farias - PR36178

Às partes: prolação de decisão de embargos declaratórios a fls.
118/119

TRT-PR-78002-2005-322-09-00-0
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANA-
GUÁ
Autor   : Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
Réu   : União Federal
ADV(S) : Andre Gusthavo Martins Gomes Farias - PR36178

Às partes: prolação de decisão de embargos declaratórios a fls.
136/137

TRT-PR-78003-2005-322-09-00-4
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANA-
GUÁ
Autor   : Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
Réu   : União Federal
ADV(S) : Andre Gusthavo Martins Gomes Farias - PR36178

Às partes: prolação de decisão de embargos declaratórios a fls.
131/132

TRT-PR-99501-2006-322-09-00-1
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANA-
GUÁ
Autor   : Acesio Alves Ferreira
Réu   : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Traba-
lho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e An-
tonina
ADV(S) : Mauricio Vitor Leone de Souza - PR32723
Danielle H.C.Albuquerque Korndorfer - PR15395
Leandro Alberto Bernardi - PR17242
Iwerson Luiz Wronski - PR19192
Marcos Eduardo Tavares de Andrade - PR24561

Às partes: prolação de decisão de embargos declaratórios a fls.
520/524

TRT-PR-51213-2006-322-09-00-6
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANA-
GUÁ
Autor   : Nadir Alves de Moura
Réu   : Roberto Luiz Cancela de Amorim
ADV(S) : Juliana Martins de Campos Pioli - PR26741
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 07-12-2006, ÀS
09h30min.

TRT-PR-51216-2006-322-09-00-0
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANA-
GUÁ
Autor   : Elisiane Soares da Silva
Réu   : Marisa G Cardoso
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl Filho - PR26995

AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 07-12-2006, ÀS
09h40min.

TRT-PR-51219-2006-322-09-00-3
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANA-
GUÁ
Autor   : Cirlei Alves da Silva
Réu   : Hotel Morada de Leste
ADV(S) : Antonio Claudimar Lugli - PR7524

AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 07-12-2006, ÀS
09h50min.

TRT-PR-51221-2006-322-09-00-2
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANA-
GUÁ
Autor   : Francisco de Assis Araujo Pereira
Réu   : Neuza do Rosario Martins Salazar Nuez
ADV(S) : Roberto Tsuguio Tanizaki - PR12260

AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 07-12-2006, ÀS 10h.

TRT-PR-51225-2006-322-09-00-0
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANA-
GUÁ
Autor   : José Luiz Jecznionka
Réu   : Silvio Ronei Pacheco
ADV(S) : Lourivaldo da Silva Junior - PR30959

AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 07-12-2006, ÀS
10h10.

TRT-PR-00358-2006-322-09-00-9
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANA-
GUÁ
Autor   : Paulo Roberto Cunha
Réu   : Valt Serviços Temporários Ltda.
Cooperativa Agrícola Centro Oeste Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Lucyanna Joppert Lima Lopes - PR24484
Marcelo Rosemback Ribeiro - PR29253

Às partes: prolação de decisão de embargos declaratórios a fls.
178/179

TRT-PR-00397-2006-322-09-00-6
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANA-
GUÁ
Autor   : Ivolino Camparin de Lara
Réu   : Supermercado Siao Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Michel Laureanti - PR31104

Às partes: prolação de decisão de embargos declaratórios a fls.
135/136

TRT-PR-00401-2006-322-09-00-6
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANA-
GUÁ
Autor   : Admilson Pinto Alves
Réu   : Delta Fertilizantes Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936
Às partes: prolação de decisão de embargos declaratórios a fls.
137/139

TRT-PR-00431-2006-322-09-00-2
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANA-
GUÁ
Autor   : Valdemiro Leopoldino Theodoro
Réu   : Delta Fertilizantes Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936

Às partes: prolação de decisão de embargos declaratórios a fls.
164/166

TRT-PR-00432-2005-322-09-00-6
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANA-
GUÁ
Autor   : Marildo Crissanto Santana
Réu   : Consórcio Gel Acma Formato
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Juliana Martins de Campos Pioli - PR26741
Fabiola Lopes Bueno - PR21758
Waldir Coelho Loiola - PR15138

Será processado o Recurso Adesivo do autor, intimando-se as
Rés para apresentarem, querendo, contra-razões no prazo le-
gal.

TRT-PR-00487-2006-322-09-00-7
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANA-
GUÁ
Autor   : Salomão Jorge Teodoro
Réu   : Município de Paranaguá
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Regina Mitsue Tabushi - PR24126

Será processado o Recurso Ordinário do autor, intimando-se o
Réu para apresentar, querendo, contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-00678-2006-322-09-00-9
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANA-
GUÁ
Autor   : Ronaldo Ferreira Conceição
Réu   : Delta Fertilizantes Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936

Às partes: prolação de decisão de embargos declaratórios a fls.
154/157

TRT-PR-00759-2006-322-09-00-9
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANA-
GUÁ
Autor   : Adelar Antonio Xavier Simões
Réu   : Techint S.A.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Pedro Paulo Pamplona - PR4660

Às partes: prolação de decisão de embargos declaratórios a fls.
190/191

TRT-PR-01176-2005-322-09-00-4
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANA-
GUÁ
Autor   : Mario Sergio Sarda
Réu   : Massa Falida de E.J. Mendes Empreendimentos Hote-
leiros Ltda.
Regency Hoteis Ltda.
ADV(S) : Francisco Carlos Fanine - PR17640
Marcos Alexandre Gabardo Martins - PR29275
Carlos Roberto Menosso - PR8632
Andreia Candido Vitor - PR27325

Às partes: prolação de decisão de embargos declaratórios a fls.
252/253

TRT-PR-01471-2005-322-09-00-0
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANA-
GUÁ
Autor   : Everaldo Justino da Costa
Réu   : Kcl Serviços Industriais Ltda.
ADV(S) : Nazareno Antonio Vilarinho Pioli Filho - PR35272
Roberto Tsuguio Tanizaki - PR12260

Será processado o Recurso Ordinário da Ré, intimando-se o
autor para apresentar, querendo, contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-01932-2006-322-09-00-6
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANA-
GUÁ
Autor   : Luiz Carlos de Assis
Réu   : Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Leandro Alberto Bernardi - PR17242

Arquivem-se os autos.

02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
Cassiano Ricardo Gnata Telles

Diretor(a)

Paranaguá
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ

RUA MANOEL PEREIRA S/Nº  ESQUINA COM
ODILON MADER

83.206-200 - PARANAGUA - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00053/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-01470-2004
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANA-
GUÁ
Autor   : Gorete Aparecida Ferreira de Lima da Silva
Réu(s)  : Novo Rio Empreendimentos Ltda.
Isep Instituto de Saúde do Paraná
INTIMADO(S) : Novo Rio Empreendimentos Ltda. - (RÉU -
1) - CNPJ: 01.339.922/0001-90

O Doutor CARLOS MARTINS KAMINSKI, Juiz da 2.ª Vara
do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições le-
gais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica CITADO o réu NOVO RIO
EMPREENDIMENTOS LTDA. - CNPJ 01.339.99, atualmente
em lugar incerto ou não sabido, para comparecer e se defender,
querendo, na audiência UNA que foi redesignada para 22/03/
2007, às 15h20, nos autos da Reclamatória Trabalhista em epí-
grafe. O réu fica ciente desde logo que, nos termos do art. 232,
IV do CPC, a citação considerar-se-á realizada vinte dias após
a presente publicação.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2.ª Vara do Trabalho de Para-
naguá, aos 28 de outubro de 2006. Eu, Marcelo Marins
_______________, Técnico Judiciário, subscrevi.

CARLOS MARTINS KAMINSKI
Juiz do Trabalho

CARLOS MARTINS KAMINSKI
Juiz do Trabalho

  VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA
        EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS, (prazo
20 dias), Expedido nos autos RT nº  710/2004, entre partes:
Claudecir Aparecido Barbosa (Exequënte) e Auto Posto Águia
VI Ltda., Sergio Goes de Oliveira Filho e Sergio Goes de
Oliveira  (Executados).
      O Doutor Paulo da Cunha Boal, Juiz da Vara do Trabalho
de Rolândia-PR, faz saber a todos quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está citando os
executados AUTO POSTO ÁGUIA VI LTDA., SERGIO
GOES DE OLIVEIRA FILHO e SERGIO GOES DE OLI-
VEIRA, com endereços em lugar incerto e não sabido, a pagar
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução,
sob pena de penhora, a importância de R$ 13.992,87 (treze
mil, novecentos e noventa e dois reais e oitenta e sete centa-
vos), abaixo discriminada, tudo conforme r. decisão exarada
nos autos epigrafados, que se encontra à disposição dos inte-
ressados nos autos e cujo teor  segue parcialmente transcrito:
“... I –  homologo os cálculos de fls. 104 e seguintes,... II - Fixo
os honorários do contador em R$380,00,... V – Após, cite-se a
parte demandada para pagamento...”. Em 23/08/2005. (a) Re-
ginaldo Melhado – Juiz do Trabalho”.
Valores Devidos
Devido ao Exeqüente............R$ 12.468,04
Honorários Contábeis...........R$ 391,97
Custas......................................R$ 243,30
Contribuição Previdenciária. R$ 407,19
Imposto de Renda................. R$ 482,37
Total da Execução...................R$ 13.992,87
Valores atualizados até 30/11/2006.
E, para que chegue ao conhecimento dos executados e seus
representantes legais, é passado o presente edital, publicado na
Imprensa Oficial e que será afixado no lugar de costume na
sede desta Vara à Av. Presidente Vargas, 2.270, nesta cidade de
Rolândia-PR.
Eu, João Batista de Souza, Técnico Judiciário, o digitei e
eu,____________________Giliane Chiaratti Maissen, Direto-
ra de Secretaria o Subscrevi.

      Rolândia-PR, 16 de novembro de 2006.
       Paulo da Cunha Boal
           Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS
RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR

ESQUINA COM JOAQUIM NABUCO
83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01518/2006

Por determinação do Juiz Titular desta Vara, fica o Exeqüente
intimado para se manifestar sobre a certidão do oficial de justi-
ça, no prazo de 10 (dez) dias, indicando a forma de cumprir a
diligência, sendo que a inércia implicará na suspensão da exe-
cução, na forma do artigo 40 da Lei nº 6830/80.

TRT-PR-02130-2006-892-09-00-5 - (10 dias)

LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Constantina Alves de Lima
Réu   : Castmetal Produtos Metalurgicos Ltda.
Rudio Cruz dos Santos
Rubens Santos
Arion Cruz Santos
Diana Nasser
Miguel Nasser Filho
Lazar Halfon
Yasmin Zippin Nasser
Carlos Eduardo Sa da Matta
Emyane Administração e Participações S.A.
Melyane Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Genesio Felipe de Natividade - PR10747
Certidões de fls. 19, 21, 25, 27, 29, 31 e 33 da CPE nº 2812/
2006.

TRT-PR-03201-2006-892-09-00-7 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Flavia de Azevedo Nogueira
Réu   : Cetesul Engenharia e Serviços Ltda.
Luiz Augusto Brunetto
Paulo Roberto Walter
ADV(S) : Andre de Azevedo Nogueira - PR26286
Certidão de fl. 26 da CPE n° 5040/2005

TRT-PR-04237-2006-892-09-00-8 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Walter Fast
Réu   : Madeireira Tingui do Brasil Ltda.
Lirio Valdir Serfas
José Altamir Raimundo
ADV(S) : Ayrton Lopes da Silva - PR12551
Certidão de fl. 13 da CPE nº 3443/2006

02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Dulce Nelma Nocetti

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS
RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR

ESQUINA COM JOAQUIM NABUCO
83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01610/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-71018-2006-892-09-00-4 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : C.R. Almeida S.A. - Engenharia de Obras
Réu   : Paulo Santana de Lima
ADV(S) : Ana Lucia Cabel Lima - PR17978
Valdir Gehlen - PR8765
As partes ficam intimadas da decisão que julgou improceden-
tes os embargos à execução para, querendo, interpor recurso
no prazo legal.

TRT-PR-02604-2006-892-09-00-9 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Andre Luiz de Souza
Réu   : Pesisa Moosmayer Ind.Imp.Exp.De Maq.Indls.Ltda
Tafisa do Brasil S.A.
ADV(S) : Denise Fabiane Rosa Fonseca - PR26035
Henrique Watanabe Francisco - PR40100
Carlos Roberto Cardoso Jacinto - PR24674
Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
As partes ficam intimadas da decisão que acolheu em parte os
embargos à execução para, querendo, interpor recurso no pra-
zo legal.

TRT-PR-03532-2006-892-09-00-7 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Aldineia da Silva Soares
Réu   : Bruel Braga & Cia Ltda.
ADV(S) : Osvaldo Marques de Souza - PR9980
Claudia Maria Borges Costa Pinto - PR27570
1- Homologo o acordo de folhas 142/143 nos seus estritos ter-
mos.
2- Custas processuais já recolhida pela reclamada.
3- Intime-se o INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT.
4- Libere-se ao autor conforme item 4 do acordo, o depósito
recursal por alvará judicial.
5- Intimem-se

TRT-PR-03576-2006-892-09-00-7 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Elaine Cristina Fernandes Braga
Réu   : Breuling e Hoffelder Ltda.
ADV(S) : Orandi Almeida - PR18518
Enrico Miguel Nichetti - PR25115
As partes ficam intimadas da decisão que acolheu em parte os
embargos à execução para, querendo, interpor recurso no pra-
zo legal.

TRT-PR-03656-2006-892-09-00-2 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Maria Claudina Batista
Réu   : Hospital e Maternidade de Sao Jose dos Pinhais
ADV(S) : Caetano Branco Pimpao de Almeida - PR9750
Fica a parte intimada de que se encontra à disposição GUIA
DE RETIRADA na agência n. 406 da Caixa Econômica Fede-

ral, em São José dos Pinhais.

TRT-PR-03829-2006-892-09-00-2 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Francisco Borges Xavier
Réu   : Construtora Marna Ltda.
DM Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
Claudia Maria Borges Costa Pinto - PR27570
Gustavo Pereira Farah - PR28875
1- Homologo o acordo de folhas 320/322 em seus estritos ter-
mos.
2- Custas processuais com recolhimento comprovado.
3- Libere-se ao autor conforme o item 4 alínea c do acordo, o
depósito recursal por meio de alvará judicial.
4- A Reclamada deverá  comprovar nos autos os  recolhimentos
FISCAIS (Lei 10833/2003) e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035/
2000),  no prazo de dez dias após o vencimento de cada parcela
ou do pagamento total do acordo, sob pena de execução.
5- Intime-se  o INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT.
6 - Intimem-se.

TRT-PR-03877-2006-892-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Juliano Fernandes de Souza
Réu   : Antonio Eloisio Claudino
Paulo Sergio Saluzniaski
Rozelia Hellinger
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789

Intimem-se os autores para manifestarem-se, no prazo de 05
(cinco) dias, sobre proposta de acordo às fls. 146/147.

TRT-PR-03878-2006-892-09-00-5 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Alceu do Carmo Fraga
Réu   : Antonio Eloisio Claudino
Paulo Sergio Saluzniaski
Rozelia Hellinger
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789

Intimem-se os autores para manifestarem-se, no prazo de 05
(cinco) dias, sobre proposta de acordo às fls. 101/102.

TRT-PR-04323-2006-892-09-00-0 - (0 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Fabio Rodrigues Ostapechem
Réu   : Adorno Locações Ltda.
ADV(S) : Jose Soares Filho - PR10470
Cesar Alves do Nascimento - PR30464

Defiro o pedido de justiça gratuita.
Arquivem-se os autos.

02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Dulce Nelma Nocetti

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS
RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR

ESQUINA COM JOAQUIM NABUCO
83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01713/2006

Ficam os advogados abaixo nominados intimados para, que-
rendo, apresentar contraminuta aos Embargos à Execução, no
prazo legal.

TRT-PR-02179-2006-892-09-00-8 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Manuel Alceu Santos de Almeida
Réu   : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Prev. dos Func. Bco do Brasil - PREVI
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
Jose Edesio de Mattos - PR5452
Para contraminutar embargos à execução.

TRT-PR-03362-2006-892-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Edina Afonso Rodrigues
Réu   : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Para contraminutar embargos à execução.

02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Dulce Nelma Nocetti

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS
RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR

ESQUINA COM JOAQUIM NABUCO
83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 03001/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-81017-2005-670-09-00-3 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de
Serviços de Saude de Ctba e Região

Réu   : Hospital e Maternidade de Sao Jose dos Pinhais
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Data da audiência: 13/12/2006   Hora: 16:10. Fica V.Sa. inti-
mado de que foi designada AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO para
o dia, hora e local mencionados, com relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova. Deverá ainda o autor apresentar, em 5 dias,
os cálculos de seu crédito de forma pormenorizada, de forma a
verificar-se, com clareza, como chegou àqueles cálculos apre-
sentados à folha 39.

TRT-PR-00095-2001-670-09-00-1
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Antonio Smocovicz
Réu   : COPEL Geração S.A.
Engeletrica Projetos e Construções Ltda.
Real Adm de Serviços de Mao de Obra S/C Ltda.
Bonfante e Alcantara Ltda.
Arauserv Administradora de Mao de Obra
ADV(S) : Mara Denise Vasselai - PR29086
Christian Schramm Jorge - PR25957
Joaquim Pereira Alves Junior - PR22111
Augustinho da Silva - PR21445

1. Tendo em vista ser provisória a presente execução, ante a
pendência de julgamento do Agravo de Instrumento interposto
pelo autor, conforme fls. 658, aguarde-se a baixa do referido
recurso do e. TST.
2. Intimem-se.

TRT-PR-51099-2005-670-09-00-1 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Noeli Terezinha Pires da Fonseca
Réu   : T & T Artigos Espotivos Ltda.
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - SC2424

1. Primeiramente, junte o autor aos autos, cópia do contrato
social da ré, e alterações, a fim de se verificar quem detém a
qualidade de sócio(a) da executada, em 10 dias.
2. Intime-se.

TRT-PR-00177-1998-670-09-00-0
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Francisca Vieira da Maia
Réu   : Município de Tijucas do Sul
ADV(S) : Sonia Gama Roberti Birskis - PR26858

1. Tendo em vista tratar-se o depósito de fls. 219 de duplicida-
de de pagamento por parte do executado, pois verifica-se que
já houve pagamento, conforme fls. 212, expeça-se guia de reti-
rada para devolução dos valores.
2. Após verificado o levantamento, cumpra-se a parte final do
despacho de fls. 213.

TRT-PR-51227-2001-670-09-00-3 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Valdenir Moreira Sampaio
Réu   : Fercon Contabilidade
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209

1. Defiro a adjudicação requerida pelo autor, nos termos do art.
708, inciso II, do CPC.
2. Prossiga-se a execução pelo remanescente, devido a título
de despesas processuais.
3. Intimem-se.

TRT-PR-51265-2004-670-09-00-9 - (20 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Airton Jose Domingues
Réu   : Rio de Una Alimentos S.A.
ADV(S) : Zuleika Loureiro Giotto - PR21905
1. A alegação da ré, de que houve engano de seu funcionário,
por ocasião do recolhimento previdenciário, não pode justifi-
car o equívoco cometido por ocasião do preenchimento da guia
juntada às fls. 20.
2. A ausência de dados essenciais à identificação do recolhi-
mento previdenciário, prejudicam sua comprovação junto ao
INSS, tornando sem efeito o ato praticado.
3. Concedo novo prazo de 20 dias à executada, para que pro-
mova a retificação junto ao INSS, mediante imediata compro-
vação nos autos, sob pena de ser utilizado o valor bloqueado,
via convênio TST/BACEN, para recolhimento do referido va-
lor por este Juízo.
4. Intime-se.

TRT-PR-00355-2004-670-09-00-1
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Acyr dos Santos Junior
Réu   : Cargraphics Editel S.A.
Editel Listas Telefonicas S.A.
ADV(S) : Rosane Loyola Basso - PR21440
Rogerio Manenti - PR27011
1. Tendo em vista o certificado acima, reexpeçam-se as guias
de retirada, para saque dos valores junto ao Banco do Brasil,
intimando-se os beneficiários.
2. Após a comprovação dos saques, intime-se o INSS, confor-
me item 3 do despacho de fls. 177.
3. Sem manifestação do Órgão Previdenciário, ARQUIVEM-
SE OS AUTOS.

TRT-PR-00635-2004-670-09-00-0 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS

Rolândia

São José dos Pinhais
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Autor   : Aparecido Pires dos Santos
Réu   : Madereira Parque Verde Ltda.
ADV(S) : Amali Ali El Chab - PR25861
Fica intimado para, no prazo de 5 dias, opor Embargos à Exe-
cução, tendo em vista o bloqueio de numerário realizado em
sua conta corrente.

TRT-PR-51753-2005-670-09-00-7 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Claudia Alves dos Santos
Réu   : TMKT Serviços de Marketing Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Alexandre Stadler Correa - PR27604
Fica V. Sa. intimado para, em 5 dias, opor Embargos à Execu-
ção, querendo, tendo em vista o bloqueio de numerário em sua
conta corrente.

TRT-PR-01105-2003-670-09-00-8
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Katia Cristina Costa
Réu   : Gilvan Antonio de Barros Lanchonete (Me)
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
1. Homologo o acordo nos seus estritos termos.
2. Intime-se a Reclamada para pagamento, em dez dias, das
custas processuais, no importe de R$ 240,00, calculadas sobre
o valor do acordo, sob pena de prosseguimento da execução.
3. A Reclamada deverá ser intimada, também, para comprovar
mensalmente o recolhimento da contribuição previdenciária (Lei
10035/2000) e do Imposto de Renda (Lei 10833/2003 - Art.
28), sob as penas da lei.
4. Intime-se o INSS para os efeitos do Art. 832, § 4.º da C.L.T.
5. Intimem-se as partes.

TRT-PR-01497-1994-670-09-00-3
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Orlando Goncalves de Lima
Réu   : Município de Mandirituba
ADV(S) : Ivan Sergio Tasca - PR16215
Encontra-se disponível, na agência do Banco do Brasil desta
cidade, guia de retirada referente à última parcela do acordo
realizado através do precatório requisitório.

TRT-PR-01597-2001-670-09-00-0 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Ana Isa Fernandes Mendes
Réu   : Made In Brasil Modas Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Indicar a forma de prosseguimento, tendo em vista BACEN
NEGATIVO.

TRT-PR-01693-2003-670-09-00-0
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Christian Sandres Greca
Réu   : Catlog Logística de Transportes S A
ADV(S) : Osvaldo Antonio do Nascimento Benkendorf -
PR19713
1. O valor incontroverso já foi liberado ao autor, conforme guia
de retirada de fls. 200, a qual foi enviada ao banco em data de
11/10/2006. O que ocorreu, no entanto, foi falha da Secretaria
da Vara, que não promoveu a intimação do autor quanto à dis-
ponibilidade da referida guia de retirada.
2. Intime-se.

TRT-PR-01713-1999-670-09-00-5 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Jose Lima dos Santos Jumior
Réu   : M H Guimaraes Natacao e Com. de Artigos Esportivos
ADV(S) : Marcos Wilson Silva - PR11693
Jozildo Moreira - PR20177

Intimem-se as partes para manifestarem-se acerca dos cálculos
readequados pelo calculista do Juízo, no prazo de 10 dias, a
iniciar-se pelo autor.

TRT-PR-01927-1997-670-09-00-0
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : David dos Santos Cassoli
Réu   : Município de Fazenda Rio Grande
ADV(S) : Luiz Gabriel Poplade Cercal - PR4629
Encontram-se a sua disposição, no Banco do Brasil, agencia
local, guias de retirada, referente a parcelas de pagamento do
Precatório Requisitório.

TRT-PR-02241-1998-670-09-00-7
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Silvio Rubens Meira Prado
Réu   : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Marcia Regina Oliveira Ambrosio - PR9685
1. Tendo em vista o contido na segunda parte do despacho de
fls. 873, bem como a informação prestada às fls. 897, expeça-
se guia de retirada ao autor, para saque do valor devolvido pela
Receita Federal a título de imposto de renda recolhido a maior.
2. Após comprovação do saque, arquivem-se os autos.
3. Intimem-se.

TRT-PR-02455-2000-670-09-00-9 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Leandro Ferreira da Silva
Réu   : Britania Eletrodomesticos S.A.
ADV(S) : Neiton M Priebe - PR23917
1. Tendo em vista o contido na certidão de fls. 554, intime-se o

procurador do autor para, no prazo de 10 dias, manifestar-se a
respeito.
2. Renove-se o ofício de fls. 546, alertando o Órgão oficiado
acerca da possibilidade de entender-se o silêncio como des-
cumprimento à ordem judicial.
3. Após, voltem conclusos.

01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS
RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR

ESQUINA COM JOAQUIM NABUCO
83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 04310/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00039-2003-670-09-01-1 - (30 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Maria Bernadete Bovo
Réu   : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184

Defiro o prazo requerido. Intime-se.

TRT-PR-00083-2002-670-09-00-8 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Mario Freitas
Réu   : Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Kampe Eng de Segur e Medicina do Trabalh S/C Ltda.
ADV(S) : Airton Jose Malafaia - PR19091

(...) 2. Entregue a CTPS, intime-se o Reclamado para cumpri-
mento da obrigação de fazer, no prazo de dez dias, sob pena de
aplicação de multa no importe de R$ 1.500,00 em benefício do
Reclamante(...)

TRT-PR-00299-2004-670-09-00-5 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Ademir Candido
Réu   : Vallourec do Brasil Autopecas Ltda.
ADV(S) : Marcos Wilson Silva - PR11693
Sheila Camargo Coelho Tosin - PR32552

Intimem-se as partes para que esclareçam, no prazo de dez dias,
qual é a data correta para pagamento do acordo apresentado às
fls. 168/171, sob pena de não homologação.

TRT-PR-00341-2003-670-09-00-7 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Nair de Moraes
Réu   : Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Cardoso Jacinto - PR24674
Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - PR14050

I - Em razão do certificado acima, revejo o despacho de fls.
717 e determino que as partes sejam intimadas para pagamento
das perícias realizadas, no prazo de dez dias, sob pena de exe-
cução. Elabore-se a conta, abatendo-se da reclamante os valo-
res já adiantados.
Valores devidos: Autor - R$ 550,53   Ré - R$ 1.064,23 (atuali-
zado até 30/11/06)
II - Revejo também o item II de referido despacho e determino
a isenção das custas, já que houve um recolhimento a tal título
quando da interposição do recurso ordinário.
III - Comprovados os recolhimentos, liberem-se os respectivos
valores a quem de direito e intime-se o INSS para os efeitos do
art. 832, § 4º da CLT.
IV - Com a concordância ou no silêncio do órgão previdenciá-
rio, comprovados os saques
e quitado o acordo, arquivem-se os autos.

TRT-PR-51404-2003-670-09-00-3 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Viviane Ribeiro da Silva
Réu   : Arlindo de Oliveira
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Apresentar CTPS da autora, para as devidas anotações.

TRT-PR-00477-2005-670-09-00-9 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Mário Antonio de Oliveira
Réu   : Viação Aerea Sao Paulo S A - VASP
Transportadora Wadel Ltda.
Viação Planalto Viplan
Condor
Lotaxi
Brata Brasilia Taxi Aereo
Brata Brasilia Tranporte e Manutenção Aerea S.A.
Agropecuária Vale do Araguaia
Wagner Canhedo Azevedo
ADV(S) : Claudia Wormsbecker Baruzzo - PR30930
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Comporovar o correto recolhimento do FGTS de todo o perío-
docontratual, da multa de 40%, e proceder a liberação e proce-
der a entrega das guias hábeis à percepção do seguro-desem-
prego, ambas sob pena de execução direta dos réus pelo mon-
tante equivalente.
2- Proceder a entrega das guias

TRT-PR-00577-2003-670-09-00-3

LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Joel Gilberto Chagas
Réu   : Petrofisa do Brasil Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Guia de retirada disponível no Banco do Brasil deste municí-
pio

TRT-PR-00603-2001-670-09-00-1 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Gerson Moro
Réu   : Banco Santander do Brasil S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

1 - Intime-se a reclamada para, no prazo preclusivo de dez dias,
manifestar-se detalhadamente sobre os cálculos elaborados pelo
autor, nos termos do Art. 879, § 2º da CLT.
2 - Solicite-se à Caixa Econômica Federal a transferência do
depósito recursal para conta judicial vinculada aos presentes
autos.

TRT-PR-00737-2001-670-09-00-2
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Joaquim Alves Alexandre
Réu   : V.A.M Projetos Inst. de Rede Telefonicas Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Guia de retirada disponível no Banco do Brasil deste municí-
pio.

TRT-PR-00823-2003-670-09-00-7 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Aldo Luiz Pampuch
Réu   : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Renilde Paiva Morgado Gomes - PR22126
Indalécio Gomes Neto - PR23465

I- Ante os esclarecimentos da petição de fls. 239/240, homolo-
go o acordo de fls. 232/234 nos termos apresentados, exceto no
que se refere aos honorários contábeis, custas e despesas pro-
cessuais.
II- Expeça-se guia de retirada para recolhimento das custas e
despesas processuais, utilizando-se do depósito recursal de fls.
217 e efetue-se o devimento abatimento, já que houve paga-
mento a este título às fls. 174 quando da interposição do recur-
so ordinário.
III - Da mesma forma, utilizando-se do depósito recursal, ex-
peça-se guia de retirada para liberação dos honorários contá-
beis.
IV - Decorridos dez dias da homologação do acordo e não ha-
vendo manifestação das partes, libere-se à reclamada o saldo
remanescente do depósito recursal de fls. 217, bem como o
depósito que garantiu a execução (fls. 238).
V - Em razão da natureza jurídica das parcelas que compreen-
dem o acordo não há incidência de contribuições previdenciá-
ria e fiscal.
VI - Junte-se aos autos a carta precatória 2690/2006.
VII - Intime-se o INSS para os efeitos do Art. 832, § 4.º da
C.L.T.
VII - Na concordância ou no silêncio do órgão previdenciário e
cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

TRT-PR-00967-2002-670-09-00-2 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Nicolas Kuhl
Réu   : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Au-
tomotores
ADV(S) : Christiani M. Sartori Barbosa - PR32132
Depositar a CTPS do autor nesta Secretaria, para as devidas
anotações.

TRT-PR-01311-2004-670-09-00-9
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Leonardo Reis Viegas
Réu   : Winimport S.A.
ADV(S) : Milena Martins - PR33628

Defiro. Intime-se o autor para ciência do ofício de fls. 109.

TRT-PR-01325-1999-670-09-00-4 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Irene Marques de Lima Amaral
Réu   : Britania Eletrodomesticos S.A.
ADV(S) : Luiz Eugenio Muller - PR6174
Comprovar o correto recolhimento de FGTS do período con-
tratual, sob pena de execução direta do montante equivalente,
acrescido de multa de 40% (fls. 488 dos autos)

TRT-PR-01345-2003-670-09-00-2 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Domingos dos Santos
Réu   : Imbrapinus Componentes de Madeira Ltda.
ADV(S) : Jose Adair dos Santos - PR17581
Maria Ana Dubrini dos Santos - PR19734
Depositar a CTPS do autor nesta Secretaria, para as devidas
anotações.

TRT-PR-01471-1997-670-09-00-8
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Deoclecio de Souza
Réu   : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428

Guia de retirada disponível ao autor no Banco do Brasil deste
município.
Guias de retirada e alvará disponíveis à reclamada no Banco do
Brasil e Caixa Econômica Federal deste município (ref. saldo
remanescente).

TRT-PR-01675-2003-670-09-00-8
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Juliane Manika
Réu   : Banco Santander do Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Carlos Alves Silva - PR21926
Guia de retirada disponível na Caixa Econômica Federal deste
município.

TRT-PR-01833-1995-670-09-00-9 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Autor   : Matilde Reway Uhlick
Réu   : Ponsirenas e Cia Ltda.
Ricardo Ponsirenas Saladrigas
Cristina Von Glehn Ponsirenas
ADV(S) : Jose Mauro Langer - PR13106

Considerando o que consta na certidão acima, intime-se a parte
autora para indicar, no prazo de dez dias, a forma de prossegui-
mento da execução.
No silêncio, determino o arquivamento provisório dos autos,
nos termos do art. 40 da Lei 6830/80.

01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - VARA DO
TRABALHO DE TOLEDO/PR

RUA SANTOS DUMONT, 3080 - FONE: (045) 3378-2115

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA
ATIVA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA.

COM PRAZO DE VINTE DIAS

 O DOUTOR ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEI-
RO, Juiz da Vara do Trabalho de Toledo/PR, no uso de suas
atribuições legais,
 FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, de que nos autos de Reclamação Tra-
balhista - RT nº 444/2004, em que são partes IVONETE APA-
RECIDA TASCA SCHAEFFER E OUTROS, autoras, e ATIVA
ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA. e outros, réus,
fica CITADA a executada ATIVA ADMINISTRAÇÃO DE
SERVIÇOS S/C LTDA., ora em local incerto e não sabido,
para pagar em 48 horas, ou garantir a execução, sob pena de
penhora, a importância de R$-18.656,85 (dezoito mil, seiscen-
tos e cinqüenta e seis reais e oitenta e cinco centavos) em 30/
11/2006, conforme discriminado abaixo:
Principal: R$ 15.372,23
Honorários contábeis: R$ 396,09
Custas: R$ 289,81
INSS: R$ 2.116,40
INSS Terceiros: R$ 471,20
Custas (art. 789a CLT): R$ 11,12
TOTAL em 30/11/2006: R$ 18.656,85
* Os valores acima serão atualizados à época do pagamento.
 As referidas quantias são devidas por força da decisão proferi-
da às fls. 175 dos autos supracitados, cujo teor é o seguinte:
“Vistos, etc... 1.Para que produza os seus jurídicos efeitos,
HOMOLOGO a liquidação de sentença levada a cabo median-
te os cálculos elaborados pelo Sr. Contador, fixando o quantum
devido as obreiras em R$-14.067,86 em 1°-3-2006 (R$-
11.690,74 – principal + R$-2.377,12 – juros), já deduzido o
valor devido ao INSS. 2.Fixo os honorários do contador em
R$-390,00 em 1°-3-2006, pela 1ª ré. 3.Custas pela 1ª ré, no
importe de R$-285,35. 4.Incluam-se na conta os valores devi-
dos a título de contribuição previdenciária, sendo R$-227,28 a
cargo das empregadas e R$-2.145,80 a cargo da empregadora
(R$1.713,66 - ré + R$-432,14 - terceiros), atualizados até 1°-
3-2006. 5.Intimem-se as autoras para, no prazo de 5 (cinco)
dias, depositarem sua CTPS em Juízo. 6.À conta geral. Após,
CITE-SE a 1ª ré, inclusive, para, em 10 dias, comparecer na
Secretaria deste Juízo e proceder às anotações pertinentes. To-
ledo, 15 de maio de 2006 (a) MARIELE MOYA MUNHOZ -
Juíza do Trabalho”.
 E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
este edital será publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná e afixado no lugar de costume deste Juízo.
 Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Toledo,
aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e
seis. Eu,           Carlos Jones de Sá Silva, Diretor de Secretaria
subscrevi.

ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - VARA DO
TRABALHO DE TOLEDO/PR

RUA SANTOS DUMONT, 3080 - FONE: (045) 3378-2115
- CEP 85905-000

EDITAL DE CITAÇÃO ÀS RÉS
TRANSPORTES DELTA LTDA. E TRANSPORTES

TERRESTRE LTDA.
COM PRAZO DE VINTE DIAS

 O DOUTOR ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEI-
RO, Juiz da Vara do Trabalho de Toledo, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais,
 FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele

Toledo
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
SERVIÇO PROCESSUAL

AV. VICENTE MACHADO,147
80420010 CURITIBA(TRIBUNAL)

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02043/2006

Ficam os agravados, abaixo relacionados, intimados para ofe-
recer reposta aos Agravos de Instrumento, bem como aos re-
cursos principais, nos termos do parágrafo 6º, do artigo 897 da
CLT:

TRT-PR-01702-1999-322-09-40-1  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05372
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Laercio Alves da Veiga
AGRAVADO(s)  :  Agencia Regimar Serviços Maritimos Ltda.
ADVOGADO(S)  :  Edmilson Petroski dos Santos - PR22230
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00249-2005-669-09-40-3  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05373
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Usina Alto Alegre S.A. Açúcar e Álcool
AGRAVADO(s)  :  João Paulo de Carvalho Rodrigues
ADVOGADO(S)  :  Horacio Toledo Nogueira - PR12834
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00821-2005-654-09-40-5  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05374
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Jose Pinto Machado
AGRAVADO(s)  :  Município de Campo Largo
ADVOGADO(S)  :  Silvio Seguro - PR15310
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-18189-2004-008-09-40-5  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05375
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Construtora Greca Ltda.
AGRAVADO(s)  :  Alceu da Silva
ADVOGADO(S)  :  Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-13086-2005-029-09-40-0  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05376
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Maristania Szulak Ize
AGRAVADO(s)  :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria
do Estado do Paraná
ADVOGADO(S)  :  Raul Aniz Assad - PR15388
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01075-2004-654-09-40-6  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05377
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Rafael Oliveira Menezes
AGRAVADO(s)  :  Fanatico Futebol Clube
ADVOGADO(S)  :  Heitor Otavio de Jesus Lopes - PR20797
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00368-2004-668-09-40-9  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05378
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Cooperativa Agropecuária de Producao In-
tegrada do Paraná Ltda.
AGRAVADO(s)  :  Valdemir Gonçalves Dias
Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias
em Geral de Marechal Candido Rondon
ADVOGADO(S)  :  Gilberto Julio Sarmento - PR26785
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02497-2005-562-09-40-6  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05379
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Sergio Pelissari
AGRAVADO(s)  :  Ireni Cristina Buava Beraldo
ADVOGADO(S)  :  Marco Aurelio Grespan - PR32067
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00089-2005-672-09-40-5  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05380
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Nelson Ezequiel de Souza
AGRAVADO(s)  :  Sebastião dos Santos Ganborgi
ADVOGADO(S)  :  Antonio Carlos do Amaral - PR6161
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00672-2002-011-09-41-7  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05381
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  La Casa Di Frango Comércio de Alimentos
Ltda.
AGRAVADO(s)  :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Aristeu Aparecido Barbosa
ADVOGADO(S)  :  Josiel Vaciski Barbosa - PR22898

Tribunal Regional da
9ª Região

tomarem conhecimento, de que está CITANDO TRANSPOR-
TES DELTA LTDA. e TRANSPORTES TERRESTRE LTDA.,
ambos em lugar incerto e não sabido, rés nos autos de Recla-
mação Trabalhista – RT nº 527/2006, em que são partes: SE-
BASTIÃO DOS SANTOS, autor, e TRANSPORTES DELTA
LTDA., TRANSPORTES TERRESTRE LTDA E OUTROS, rés,
para comparecerem perante esta Vara do Trabalho de Toledo/
PR, sita na Rua Santos Dumont, 3080, para audiência inaugu-
ral de tentativa de conciliação e apresentação de contestação
que se realizará no dia 27 de fevereiro de 2007, às 13h25min,
devendo comparecerem pessoalmente, ou nomearem preposto,
sob pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato.
 E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é pas-
sado o presente Edital, que será publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná e afixado na sede deste Juízo, no lugar de
costume.
 Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Toledo,
Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de novembro do
ano de dois mil e seis. Eu,   , Carlos Jones de Sá Silva, Diretor
de Secretaria, subscrevi.

ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO
Juiz do Trabalho

DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00367-2004-668-09-40-4  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05382
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Cooperativa Agropecuária de Producao In-
tegrada do Paraná Ltda.
AGRAVADO(s)  :  José Antonio dos Santos
Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias
em Geral de Marechal Candido Rondon
ADVOGADO(S)  :  Gilberto Julio Sarmento - PR26785
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-17264-2004-010-09-40-7  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05383
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s)  :  Vigilância Serve - Leste Ltda.
Nelson Vieira de Lara
ADVOGADO(S)  :  Leonei Martins Freitas - PR33415
Alceu Giese - PR21769
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01906-1999-322-09-41-5  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05384
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Gerson de Campos
AGRAVADO(s)  :  Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
ADVOGADO(S)  :  Cristiano Everson Bueno - PR30246
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-51800-2006-028-09-40-3  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05385
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Empresa Brasileira de Correios e Telegra-
fos - ECT
AGRAVADO(s)  :  Marcelo Krama
Movimento Familiar A Voz do Silencio
ADVOGADO(S)  :  Luiz Carlos - PR20136
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00062-2004-325-09-40-0  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05386
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
AGRAVADO(s)  :  Aparecido Donisete Gonçalves
ADVOGADO(S)  :  Luiz Carlos Fernandes Domingues -
PR12605
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02199-2005-562-09-40-6  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05387
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Município de Centenario do Sul
AGRAVADO(s)  :  José Marcos Lago
ADVOGADO(S)  :  Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-04422-2003-014-09-40-3  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05388
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Ronaldo Augusto Penteado
AGRAVADO(s)  :  Rosch Administradora de Serviços de Infor-
matica Ltda.
ADVOGADO(S)  :  Mauricio Benedito Petraglia Junior -
MT7215
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02200-2005-562-09-40-2  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05389
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Município de Centenario do Sul
AGRAVADO(s)  :  João Ferreira Juliao
ADVOGADO(S)  :  Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-71319-2004-010-09-40-4  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05390
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Celso Vulcanis
AGRAVADO(s)  :  Sadi Trevisan
ADVOGADO(S)  :  Cicero Alessandro Guerios - PR22782
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00248-2005-093-09-40-3  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05391
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Miguel Lourenzo Barbeiro Marcial
AGRAVADO(s)  :  Valdinei Donizete Borba
Fazenda Santa Lucia
ADVOGADO(S)  :  Admir Ribeiro - PR6436
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-11953-2003-004-09-40-5  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05392
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Aerofarma Perfumarias Ltda.
AGRAVADO(s)  :  Solange Camargo Ilha
ADVOGADO(S)  :  Guilherme Pezzi Neto - PR15909
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01511-2005-021-09-40-8  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05393
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Reginaldo Dias
AGRAVADO(s)  :  V R Perin Galvani Panificadora
ADVOGADO(S)  :  Sandro Rogerio Passos - PR31767
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00247-2005-093-09-40-9  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05394
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Miguel Lourenzo Barbeiro Marcial
AGRAVADO(s)  :  Aristides Ribeiro
Fazenda Santa Lucia
ADVOGADO(S)  :  Admir Ribeiro - PR6436
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-51034-2006-091-09-40-3  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05395
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
AGRAVADO(s)  :  Nilson Norberto da Costa
ADVOGADO(S)  :  Washington Fragoso Veras - PR34812
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-03832-2004-004-09-40-0  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05396
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Massa Falida de Gea Engenharia e Empre-
endimentos Ltda.
Sindica: Protege Manutenção Industrial Ltda.
AGRAVADO(s)  :  Aleido de Souza
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADVOGADO(S)  :  Eunice Messa Gonzales - PR25371
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-78009-2005-089-09-40-0  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05397
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Agata Yuki Hasegawa Gomes
AGRAVADO(s)  :  Caixa da Previdência dos Funcionarios do
Banco do Brasil - PREVI
ADVOGADO(S)  :  Cicero Manoel Brandalise - PR37119
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00399-2005-095-09-40-4  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05398
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Município de Foz do Iguaçu
AGRAVADO(s)  :  Cenira Witt Colombelli
Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
ADVOGADO(S)  :  Telmar Carlos Schossler - PR28393
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00041-2002-670-09-40-1  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05399
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Empresa Brasileira de Infra - Estrutura
Aeroportuaria - INFRAERO
AGRAVADO(s)  :  Mario Cezar Pereira
ADVOGADO(S)  :  Edson Massaro Postalli - PR16715
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01560-2005-005-09-40-1  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05400
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilida-
des Domesticas
AGRAVADO(s)  :  Celso Karoleski
ADVOGADO(S)  :  Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-08685-2005-652-09-40-9  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05401
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Asp Informatica Ltda.
AGRAVADO(s)  :  Sinara Benvenuto
ADVOGADO(S)  :  Carlos Gelenski Neto - PR31145
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-51747-2006-006-09-40-3  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05402
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Sandra da Silva Otto
AGRAVADO(s)  :  Associação Paranaense de Cultura - APC
ADVOGADO(S)  :  Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-12888-2004-001-09-40-7  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05403
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Allen Telecomunicações do Brasil Ltda.
AGRAVADO(s)  :  Carlos Henrique de Castro Silva
ADVOGADO(S)  :  Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02346-2004-018-09-40-8  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05404
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Brasil Telecom S.A.
AGRAVADO(s)  :  Ricieri Maesta Filho
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Construtora Bento Ltda.
ADVOGADO(S)  :  Cirineu Dias - PR22500
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01322-2004-071-09-41-3  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05405
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Pedro do Espirito Santo
AGRAVADO(s)  :  Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S)  :  Antonio Celestino Toneloto - PR8761
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-09920-2003-010-09-40-7  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05406
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Banco Banestado S.A.
AGRAVADO(s)  :  Valerio de Assis Souza Silva
ADVOGADO(S)  :  Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01048-2002-670-09-40-0  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05407
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Associação Paranaense de Cultura
AGRAVADO(s)  :  Luiz Carlos Balcewicz
ADVOGADO(S)  :  Denise Felippetto - PR17946
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-12582-2004-006-09-41-5  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05408
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvi-
mento - LACTEC
AGRAVADO(s)  :  Renato de Arruda Penteado Neto
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADVOGADO(S)  :  Adriana Frazao da Silva - PR31413
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-05910-2002-015-09-40-3  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05409
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Companhia Paranaense de Energia - CO-
PEL
AGRAVADO(s)  :  Vania Maria Schwertner
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADVOGADO(S)  :  Denise Filippetto - PR17946
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-12856-2003-652-09-41-5  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05410

LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
AGRAVADO(s)  :  Wilmar Borchardt
ADVOGADO(S)  :  Eduardo Fernando Pinto Marcos - PR20953
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-21246-1997-016-09-41-0  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05411
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Copapel Comércio e Representações de
Papel Ltda.
AGRAVADO(s)  :  Marcelia Maria da Silva
ADVOGADO(S)  :  Ivo Harry Celli Junior - PR10229
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02355-2005-018-09-40-0  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05412
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Banco do Brasil S.A.
AGRAVADO(s)  :  Ademir Manganaro
ADVOGADO(S)  :  Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva -
PR5750
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01437-2004-019-09-40-2  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05413
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Banco Fiat S.A.
AGRAVADO(s)  :  Shirley Machado Zampar
ADVOGADO(S)  :  Antonio Carlos de Lima - PR7831
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-07359-2001-005-09-40-4  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05414
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Margarida Prestel Reitenbach
AGRAVADO(s)  :  Republica Federal da Alemanha
ADVOGADO(S)  :  Andre Carpe Neves - PR31097
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01180-2004-019-09-40-9  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05415
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Global Telecom S.A.
AGRAVADO(s)  :  Rafael Eduardo Garcia Marivil
Moore Brasil Ltda.
ADVOGADO(S)  :  Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Jose Carlos Frigatto - SP77537
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-53029-2005-019-09-40-7  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05416
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  M5 Indústria e Comércio S.A.
AGRAVADO(s)  :  Mariluce Bichoff Milani
Prata & Franco Ltda.
ADVOGADO(S)  :  Maria de Lourdes Assunção Rodrigues -
PR7512
Joao Henrique Cruciol - PR11344
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-51062-2006-018-09-40-7  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05417
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  M5 Indústria e Comércio S.A.
AGRAVADO(s)  :  Adelcio Moura Pereira
Prata e Franco Ltda.
ADVOGADO(S)  :  Maria de Lourdes Assunção Rodrigues -
PR7512
Fernanda Carolina Adam - PR30423
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-55431-2005-001-09-40-8  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05418
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
AGRAVADO(s)  :  Roney Xavier da Luz
ADVOGADO(S)  :  Edson Antonio Fleith - PR16001
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00477-2004-094-09-40-3  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05419
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Edna Terezinha de Mello
AGRAVADO(s)  :  Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S)  :  Antonio Celestino Toneloto - PR8761
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-15484-2004-007-09-40-3  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05420
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Hw Caixas de Papelao Ltda.
AGRAVADO(s)  :  Jackson Almeida Napoli
ADVOGADO(S)  :  Edson Massaro Postalli - PR16715
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01223-2004-669-09-40-1  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05421
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Curtidora Igapo Ltda.
AGRAVADO(s)  :  Vanessa Cristina Lisboa Antunes
Deutsche - Mex do Brasil Indústria e Comércio de Calçados
ADVOGADO(S)  :  José Roberto Beffa - PR7390
Albertino Bernardo de Lima Junior - PR22279
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-52167-2006-004-09-40-0  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05422
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Empresa Brasileira de Correios e Telegra-
fos - ECT
AGRAVADO(s)  :  Arildo Marques de Souza
Movimento Familiar A Voz do Silencio
ADVOGADO(S)  :  Luiz Carlos - PR20136
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-20646-2003-002-09-40-2  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05423
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Brasil Telecom S.A.
AGRAVADO(s)  :  Mario Cesar da Silva
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADVOGADO(S)  :  Antonio Roque Cereza - PR24187
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00819-2005-654-09-40-6  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05424



408408408408408 3ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 7256

LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Novozymes Latin América Ltda.
AGRAVADO(s)  :  Luiz Wilczak
ADVOGADO(S)  :  Joaozinho Santana - PR23034
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-12203-2001-001-09-41-2  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05425
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Hettich do Brasil Ltda.
AGRAVADO(s)  :  Nilto de Paula Souza
ADVOGADO(S)  :  Emir Maria Secco da Costa - PR11988
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-11058-2001-004-09-40-9  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05426
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Gentil Nogueira de Oliveira
AGRAVADO(s)  :  Anuaty Indústria de Móveis Ltda.
Cicero José Barbosa
ADVOGADO(S)  :  Joao Gilmar Guntzel - PR25674
Jairo Lopes de Oliveira - PR13803
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01299-2005-664-09-40-6  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05427
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Maria do Carmo da Conceição Nogueira de
Farias
AGRAVADO(s)  :  Tsa Indústria de Confecções Ltda.
ADVOGADO(S)  :  Liliam Cristina Ribeiro - PR21345
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-79021-2005-020-09-40-0  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05428
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Sindicato das Indústrias de Artefatos de
Borracha do Estado do Paraná
AGRAVADO(s)  :  Evarini Recapagens de Pneus Ltda.
ADVOGADO(S)  :  Fabiana Lucia Kamei - PR39720
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00730-1998-011-09-40-2  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05429
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Erotides Angelo Nichele
AGRAVADO(s)  :  Neviton Pretti Caetano
Alice Campos de Andrade Lima
José Campos de Andrade
Radio Panorama Ltda. Radio Nacional
ADVOGADO(S)  :  Neudi Fernandes - PR25051
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-16339-2005-011-09-40-0  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05430
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
AGRAVADO(s)  :  Joao Carlos Fabio
ADVOGADO(S)  :  Ivan Jose Silveira - PR20139
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00950-1995-026-09-40-2  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05431
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA (em
Liquidação Extrajudicial)
AGRAVADO(s)  :  Antonio Rodrigues de Brito
ADVOGADO(S)  :  Sionara Pereira - PR17118
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-15669-2004-004-09-40-9  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05432
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Waldemir Dias de Oliveira
AGRAVADO(s)  :  Allergan Produtos Farmaceuticos Ltda.
ADVOGADO(S)  :  Sonny Brasil de Campos Guimaraes -
PR6472
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00531-2002-089-09-40-3  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05433
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Ana Maria Figueiredo
AGRAVADO(s)  :  Mgl Confecções Ltda.
ADVOGADO(S)  :  Rita de Cassia Ferreira Leite - PR6939
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-14937-2004-009-09-40-7  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05434
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Companhia Paranaense de Energia - CO-
PEL
AGRAVADO(s)  :  Amauri Pedro Fausto
Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento - LACTEC
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADVOGADO(S)  :  Adriana Frazao da Silva - PR31413
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00802-2003-670-09-40-6  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05435
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Afonso de Assis & Filho Ltda.
AGRAVADO(s)  :  Nilson da Silva Neves
ADVOGADO(S)  :  Amali Ali El Chab - PR25861
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01894-2003-069-09-41-5  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05436
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Viação Nova Integração Ltda.
AGRAVADO(s)  :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
João Akira Hiracava
ADVOGADO(S)  :  Celso Cordeiro - PR18560
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-03606-2004-513-09-40-1  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05437
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
AGRAVADO(s)  :  Edilene de Lourdes Gonçalves
ADVOGADO(S)  :  Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-06412-2003-015-09-40-9  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05438
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Dirceu Ribeiro

AGRAVADO(s)  :  Trombini Embalagens Ltda.
ADVOGADO(S)  :  Tobias de Macedo - PR21667
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-18915-2004-011-09-40-2  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05439
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Celio José Correia
AGRAVADO(s)  :  Banco do Brasil S.A.
Detran Departamento de Trânsito do Paraná
Ambiental Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S)  :  Viviane Consolin Smarzaro - PR17386
Auderi Luiz de Marco - PR21261
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-19040-2004-651-09-40-4  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05440
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Caixa de Previdência dos Funcionarios do
Banco do Brasil - PREVI
AGRAVADO(s)  :  Decio Rene Penha
Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S)  :  Joao Conceicao e Silva - PR2583
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-19040-2004-651-09-41-7  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05441
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Banco do Brasil S.A.
AGRAVADO(s)  :  Decio Rene Penha
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil -
PREVI
ADVOGADO(S)  :  Joao Conceicao e Silva - PR2583
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02740-2004-662-09-40-3  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05442
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Comércio de Frutas Fernandes Ltda.
AGRAVADO(s)  :  Altair Ferreira da Silva
ADVOGADO(S)  :  Rosemary Brenner Dessoti - PR11414
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-51249-2005-654-09-40-2  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05443
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda.
AGRAVADO(s)  :  Fabio Mayer Bach
ADVOGADO(S)  :  Luiz Cesar Ribeiro - PR24885
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-06903-2004-009-09-40-9  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05444
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Luis Bodanese
AGRAVADO(s)  :  Vanuse Mora
Centro de Tradicoes Gauchas Vinte de Setembro
ADVOGADO(S)  :  Arno Jung - PR19585
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00070-2005-654-09-40-7  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05445
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Wilmar José Kudla
AGRAVADO(s)  :  Empreendimentos Florestais Paraná Ltda.
ADVOGADO(S)  :  George Bueno Gomm - PR1454
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-78039-2005-089-09-40-6  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05446
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Caixa de Previdência dos Funcionarios do
Banco do Brasil - PREVI
AGRAVADO(s)  :  Nerival Luiz Prestes
ADVOGADO(S)  :  Oscar Ivan Prux - PR7541
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00292-2005-026-09-40-1  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05447
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Noemia Oleksy Nakalski
AGRAVADO(s)  :  Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
ADVOGADO(S)  :  Silvio Rubens Meira Prado - PR19071
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01105-2004-662-09-40-9  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05448
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Hoteis Deville Ltda.
AGRAVADO(s)  :  Priscilla Borgonhoni
ADVOGADO(S)  :  Ivani Siriani da Silva - PR12731
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00165-2003-670-09-40-8  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05449
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Renault do Brasil S.A.
AGRAVADO(s)  :  Jean Adriano da Silva
ADVOGADO(S)  :  Orandi Almeida - PR18518
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-08236-2005-651-09-40-4  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05450
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
AGRAVADO(s)  :  Agilson Luiz da Silva
Planeserv Planejamento e Serviços Ltda.
ADVOGADO(S)  :  Alisson Rogerio Guerra - PR26592
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-83002-2005-091-09-40-6  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05451
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Susi Meire Frabi Reberti
AGRAVADO(s)  :  Ilmo. Sr. Prefeito Municipal de Araruna
ADVOGADO(S)  :  Nubia Mendes - PR31321
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-05280-1992-010-09-40-2  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05452
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Milton Cechetto
AGRAVADO(s)  :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Clery Otto Weigert Alves
G - 2 Assessoria de Marketing, Projeta Indústria e Vendas Tec-

nicas
Itm - Artefatos de Madeira Ltda.
ADVOGADO(S)  :  Iris Maria Alves - PR13213
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-05400-2004-018-09-40-7  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05453
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Pedro Luiz Lepri
AGRAVADO(s)  :  Caixa Econômica Federal
ADVOGADO(S)  :  Alceu Paiva de Miranda - PR28661
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01669-2006-242-09-40-6  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05454
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Antenor Gasparelli Filho
AGRAVADO(s)  :  Reinaldo Alves Correia
ADVOGADO(S)  :  Flavio Rogerio Zaramello - PR24083
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-03342-1997-660-09-42-7  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05455
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Rede Ferroviaria Federal S.A. RFFSA (em
Liquidação Extrajudicial)
AGRAVADO(s)  :  Antonio Marcondes Pinheiro
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADVOGADO(S)  :  Adriana Aparecida Rocha - PR22562
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-14496-2004-016-09-40-1  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05456
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Ely Cristina dos Santos
AGRAVADO(s)  :  Ara & Bia Restaurante Ltda.
ADVOGADO(S)  :  Jose Carlos Busatto - PR5116
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-12022-2001-004-09-41-5  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05457
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Caixa Economica Federal
AGRAVADO(s)  :  Ronaldo Gossner (Espolio)
ADVOGADO(S)  :  Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-21924-2004-010-09-40-4  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05458
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Cicera de Jesus dos Santos
AGRAVADO(s)  :  Colegio Dom Bosco S/C Ltda.
ADVOGADO(S)  :  Valdemar Wagner Junior - PR31015
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-18580-2004-010-09-40-6  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05459
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  BF Utilidades Domesticas Ltda.
AGRAVADO(s)  :  Angelina de Lima Barros
ADVOGADO(S)  :  Renato Luiz de Avelar Bandini - PR20178
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-03345-2004-513-09-40-0  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05460
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Transportes Coletivos Grande Londrina
Ltda.
AGRAVADO(s)  :  Almir Pereira da Silva
ADVOGADO(S)  :  Juliano Tomanaga - PR24469
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-71178-2005-010-09-40-0  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05461
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Fundação dos Economiarios Federais -
FUNCEF
AGRAVADO(s)  :  Osmar José Muller
ADVOGADO(S)  :  Fabio Ricardo Ferrari - PR17498
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00027-2005-654-09-40-1  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05462
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
AGRAVADO(s)  :  Nilton Gruber
ADVOGADO(S)  :  Christian Marcello Manas - PR29190
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00062-2004-670-09-40-9  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05463
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de
Veículos Automotores
AGRAVADO(s)  :  Rubens Ventura
Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
ADVOGADO(S)  :  Ruth da Costa Gandolfo - PR36175
Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00141-2001-089-09-40-2  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05464
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Julio Cezar Pereira
AGRAVADO(s)  :  Djalma de Avila Barros
ADVOGADO(S)  :  Itamar Strumielo Diniz - PR20948
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-14430-2005-029-09-40-9  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05465
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Banco Santander Meridional S.A.
AGRAVADO(s)  :  Fernanda Regina Chaerki Bobato
ADVOGADO(S)  :  Valeska Salom Filippetto - PR38250
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01466-2003-670-09-40-9  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05466
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Renault do Brasil S.A.
AGRAVADO(s)  :  Ademir Goncalves da Rocha
Flexobras Acessorios Flexograficos & Serviços Ltda.
Marcio do Espirito Santo
Tek Sid do Brasil Ltda.
ADVOGADO(S)  :  Claudio Augusto Figueiredo Nogueira -
MG63605
Rubert Antonio Reccanello Lisboa - PR21170

Paulo Emilio Ribeiro de Vilhena - MG3576
Maria Ilma Caruso - PR18731
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-03539-2004-010-09-40-5  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05467
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Lorni Comércio de Sucatas Ltda.
AGRAVADO(s)  :  Rita de Cassia Rodrigues Gonçalves
Lorene Importação e Exportação Ltda.
ADVOGADO(S)  :  Zenice Mota Cardozo Pinto - PR19072
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01185-2004-669-09-40-7  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05468
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Rosangela Bonalumi Canesin
AGRAVADO(s)  :  Devanir Grilo
ADVOGADO(S)  :  Horacio Toledo Nogueira - PR12834
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-13009-2003-003-09-40-6  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05469
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Montesinos Sistemas de Administração Pri-
sional Ltda.
AGRAVADO(s)  :  Silvio Odair Custodio dos Santos
Estado do Paraná
ADVOGADO(S)  :  Ivo Bernardino Cardoso - PR20467
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-08412-2002-001-09-41-2  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05470
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Paulo Akira Hiraoka
AGRAVADO(s)  :  Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S)  :  Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-12522-2003-016-09-40-6  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05471
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
AGRAVADO(s)  :  Joao Batista da Rocha Lima
ADVOGADO(S)  :  Edson Francisco Rocha Filho - PR21396
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00564-2004-653-09-41-7  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05472
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Souza Cruz S.A.
AGRAVADO(s)  :  Sergio Gimenez Rufini
ADVOGADO(S)  :  Alberto de Paula Machado - PR11553
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00564-2004-653-09-40-4  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05473
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Sergio Gimenez Rufini
AGRAVADO(s)  :  Souza Cruz S.A.
ADVOGADO(S)  :  Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01318-2005-658-09-40-2  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05474
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Instituto Paranaense de Assistência Técni-
ca e Extensão Rural - EMATER
AGRAVADO(s)  :  Luiz Roberto Faganello
ADVOGADO(S)  :  Fabio Brandao Carvalho - PR32104
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-16875-2005-007-09-40-6  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05475
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Instituto Paranaense de Assistência Técni-
ca e Extensão Rural - EMATER
AGRAVADO(s)  :  Solange dos Santos
ADVOGADO(S)  :  Adriana Frazao da Silva - PR31413
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-83056-2005-009-09-40-7  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05476
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  União
AGRAVADO(s)  :  JJGC Indústria e Comércio de Materiais
Dentarios Ltda.
Ilmo. Sr. Delegado Regional do Trabalho No Estado do Paraná
ADVOGADO(S)  :  Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00283-2005-026-09-40-0  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05477
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Antonio Carlos Agapito Almeida
AGRAVADO(s)  :  Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
ADVOGADO(S)  :  Silvio Rubens Meira Prado - PR19071
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-22078-2004-016-09-40-8  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05478
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Gava & Cia Ltda.
AGRAVADO(s)  :  Osmair Pereira Vizoto
ADVOGADO(S)  :  Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00467-2005-656-09-40-1  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05479
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Perdigão Agroindustrial S.A.
AGRAVADO(s)  :  Marcio Vinicio Costa Siqueira
ADVOGADO(S)  :  Mirian Aparecida dos Santos - PR21859
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01144-2005-069-09-40-2  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05480
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Radio e Televisão Tarobá Ltda.
AGRAVADO(s)  :  Iasmim Fatima Bittencourt Calil Fontes
ADVOGADO(S)  :  Sinclair Fatima Tibola - PR12354
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01527-2004-022-09-40-6  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05481
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Órgão de Gestão de Mão - de - Obra do
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Serviço Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
AGRAVADO(s)  :  Antonio Lourenco Zella
ADVOGADO(S)  :  Marcelo Rosemback Ribeiro - PR29253
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02330-2005-661-09-40-7  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05482
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Rodovias Integradas do Paraná S.A. - VIa-
par
AGRAVADO(s)  :  Sueli de Oliveira
ADVOGADO(S)  :  Gilberto Flavio Monarin - PR23029
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00701-2005-669-09-40-7  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05483
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Ivan Machado
AGRAVADO(s)  :  Dori Alimentos Ltda.
ADVOGADO(S)  :  Tania Teixeira - PR25923
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-05391-2004-015-09-40-5  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05484
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
AGRAVADO(s)  :  Antonio Adir Vaz Junior
ADVOGADO(S)  :  Carlos Delai - PR20237
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-15068-2003-003-09-40-9  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05485
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Marco Aurelio Rodrigues
AGRAVADO(s)  :  Kraft Foods Brasil S.A.
Pro Eventos Assessoria e Promoção Ltda.
ADVOGADO(S)  :  Manoel Hermando Barreto - PR28096
Jose Antonio Vale - PR6137
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-12321-2005-015-09-40-4  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05486
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Herminio Martins Carneiro
AGRAVADO(s)  :  Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADVOGADO(S)  :  Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-15613-2004-003-09-40-8  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05487
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Ondrepsb Serviço de Guarda e Vigilância
Ltda.
AGRAVADO(s)  :  Eronildo Lima de Queiroz
Instituto Ambiental do Paraná - IAP
ADVOGADO(S)  :  Maria Aparecida Ramina - PR18472
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-03049-2005-678-09-40-3  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05488
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  SOS Serviço de Obras Sociais de Ponta
Grossa
AGRAVADO(s)  :  Dioneia Aparecida Valentim
ADVOGADO(S)  :  Jose Carlos do Carmo - PR27610
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00721-2004-091-09-40-9  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05489
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Dilmercio Daleffe
AGRAVADO(s)  :  Editora Gazeta do Povo S.A.
ADVOGADO(S)  :  Oderci Jose Bega - PR14813
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-06899-2003-007-09-40-5  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05490
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Deville Hoteis e Turismo Ltda.
AGRAVADO(s)  :  Noeli Goretti de Lima
ADVOGADO(S)  :  Maria Mercedes Uba - PR16404
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-18968-2003-004-09-40-4  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05491
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Osnildo Kosel
AGRAVADO(s)  :  Companhia Paranaense de Energia - CO-
PEL
Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento - LACTEC
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADVOGADO(S)  :  Cassiana de Aben-Athar Pires Gomes -
PR15874
Jose Roberto dos Santos Junior - PR22719
Eros Gil Peters - PR18462
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-12003-2004-011-09-40-7  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05492
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Messias Roberto Luis
AGRAVADO(s)  :  Reksidler & Cia Ltda.
ADVOGADO(S)  :  Jose Vidotti - PR4365
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-13704-2002-006-09-40-6  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05493
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Banco Sudameris Brasil S.A.
AGRAVADO(s)  :  Rodney Luiz de Oliveira Filho
ADVOGADO(S)  :  Jose Lucio Glomb - PR6838
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00412-2005-026-09-40-0  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05494
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  José Maria Tardin
AGRAVADO(s)  :  As Pta Assessoria e Serviços A Projetos em
Agricultura Alternativa
ADVOGADO(S)  :  Luciano Ricardo Hladczuk - PR26525
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-06533-2004-003-09-40-1  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05495
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Mauro Cezar Klinguelfus

AGRAVADO(s)  :  Companhia Paranaense de Energia - CO-
PEL
Serviço Social Autonomo Paraná Tecnologia - SIMEPAR
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADVOGADO(S)  :  Dionisio Olicshevis - PR6614
Paulo Batista Ferreira - PR15094
Irineu Peters - PR1987
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-12332-2005-015-09-40-4  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05496
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Ignez Juliao Amatuzzi
AGRAVADO(s)  :  Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADVOGADO(S)  :  Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-17355-2005-007-09-40-0  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05497
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Deise Cristina Barbosa
AGRAVADO(s)  :  Acser Recursos Humanos Ltda.
Companhia Brasileira de Distribuição
ADVOGADO(S)  :  Stela Marlene Schwerz - PR18802
Ivan Kruger - PR22795
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00793-2004-022-09-40-1  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05498
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústri-
as da Construção e do Mobiliario de Paranaguá
AGRAVADO(s)  :  Luciani Felix da Silva dos Santos
ADVOGADO(S)  :  Olimpio Paulo Filho - PR5815
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-22261-2002-006-09-40-4  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05499
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Global Telecom S.A.
AGRAVADO(s)  :  Michel Evandro do Carmo Barbosa Lima
ADVOGADO(S)  :  Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-11578-2003-004-09-40-3  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05500
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Xerox Comércio e Indústria Ltda.
AGRAVADO(s)  :  Satyro da Silva e Oliveira Neto
ADVOGADO(S)  :  Aramis de Souza Silveira - PR11497
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-03760-2005-664-09-40-5  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05501
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Charles Cesar de Freitas
AGRAVADO(s)  :  Bradesco Previdência e Seguros S.A.
Banco Bradesco S.A.
ADVOGADO(S)  :  Wagner Rogerio de Lima - PR37221
Marcelino Francisco Alonso Trucillo - PR16068
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-78025-2005-069-09-40-8  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05502
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Lisete Rieger Verruch
AGRAVADO(s)  :  Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S)  :  Munir Abagge - PR14457
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00237-2004-670-09-40-8  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05503
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Gilson Ozorio
AGRAVADO(s)  :  Concessionaria Ecovia Caminhos do Mar
S.A.
ADVOGADO(S)  :  Christian Schramm Jorge - PR25957
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00611-2004-653-09-41-2  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05504
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Telenge Telecomunicações e Engenharia
Ltda.
AGRAVADO(s)  :  Renato Celestino da Silva
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S)  :  Marcos Eugenio - PR27726
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00611-2004-653-09-40-0  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05505
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Brasil Telecom S.A.
AGRAVADO(s)  :  Renato Celestino da Silva
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADVOGADO(S)  :  Marcos Eugenio - PR27726
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00741-2004-022-09-42-0  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05506
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Centro Sul Serviços Marítimos Ltda.
AGRAVADO(s)  :  Alcides de Souza Rodolpho
ADVOGADO(S)  :  Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00741-2004-022-09-40-5  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05507
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Ovetril Oleos Vegetais Ltda.
AGRAVADO(s)  :  Alcides de Souza Rodolpho
ADVOGADO(S)  :  Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00741-2004-022-09-41-8  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05508
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Rodosafra Logística e Transportes Ltda.
AGRAVADO(s)  :  Alcides de Souza Rodolpho
ADVOGADO(S)  :  Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00735-2004-022-09-42-3  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05509
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Rodosafra Logística e Transportes Ltda.
AGRAVADO(s)  :  Marcos Antonio Faesser

ADVOGADO(S)  :  Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00735-2004-022-09-41-0  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05510
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Ovetril Oleos Vegetais Ltda.
AGRAVADO(s)  :  Marcos Antonio Faesser
ADVOGADO(S)  :  Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00735-2004-022-09-40-8  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05511
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Centro Sul Serviços Marítimos Ltda.
AGRAVADO(s)  :  Marcos Antonio Faesser
ADVOGADO(S)  :  Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00736-2004-322-09-42-2  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05512
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Ovetril Oleos Vegetais Ltda.
AGRAVADO(s)  :  Jorge Antonio de Oliveira
ADVOGADO(S)  :  Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00736-2004-322-09-41-0  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05513
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Rodosafra Logística e Transportes Ltda.
AGRAVADO(s)  :  Jorge Antonio de Oliveira
ADVOGADO(S)  :  Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00736-2004-322-09-40-7  - (Prazo: 8 dias)- Seq: 05514
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) :  Centro Sul Serviços Marítimos Ltda.
AGRAVADO(s)  :  Jorge Antonio de Oliveira
ADVOGADO(S)  :  Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

SERVIÇO PROCESSUAL
José Augusto Conforto

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
SERVIÇO PROCESSUAL

AV. VICENTE MACHADO,147
80420010 CURITIBA(TRIBUNAL)

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 03039/2006

Ficam os requerentes, abaixo relacionados, intimados para, no
prazo de cinco dias, apresentar as peças necessárias à forma-
ção das seguintes Cartas de Sentenças

TRT-PR-22226-2002-006-09-40-5  - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00276
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Mariza Tezelli
REQUERIDO(s)  : Caixa de Previdência dos Funcionarios do
Banco do Brasil - PREVI
Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S)  :  Isabella Braga - PR35337
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-00031-2005-072-09-40-2  - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00277
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Edemar Paulo Ronda
REQUERIDO(s)  : Ambiental Vigilância Ltda.
Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
ADVOGADO(S)  :  Roberto Cezar Vaz da Silva - PR37186
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-00741-2004-072-09-40-1  - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00278
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Cezar Ricardo de Souza
REQUERIDO(s)  : Departamento de Estradas de Rodagem -
DER
Inviolavel Segurança Ltda.
ADVOGADO(S)  :  Roberto Cezar Vaz da Silva - PR37186
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-10070-2002-014-09-40-4  - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00279
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Vanderlei Cavalheiro
REQUERIDO(s)  : Kraft Foods Brasil S.A.
O Solarwork Trabalho Temporário Ltda.
ADVOGADO(S)  :  Moacir Salmoria - PR18325
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-00345-2004-071-09-40-8  - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00280
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Marinice Filipak Moreto
REQUERIDO(s)  : Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S)  :  Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-99513-2005-013-09-40-4  - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00281
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Sonia do Rocio Silva
REQUERIDO(s)  : Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S)  :  Jose Mauricio do Rego Barros - PR26000
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-06450-2003-014-09-40-5  - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00282
LOCAL ATUAL  :  SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Agnaldo Aparecido da Costa
REQUERIDO(s)  : Florença Veículos S.A.
ADVOGADO(S)  :  Moacir Salmoria - PR18325
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

SERVIÇO PROCESSUAL
José Augusto Conforto

Diretor

EDITAL N.º 8/2006 - SCC

A Juíza-Presidente da Comissão do XX Concurso Público de
Provas e Títulos para a Magistratura do Trabalho da 9ª Região,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando
o disposto no art. 17, inciso III, da Portaria nº 310/02, do Dire-
tor da Imprensa Nacional, expedida com fulcro nos Decretos
4.520/2002 e 4.521/2002, RESOLVE alterar o item 9.3 do Edi-
tal nº 02/2006 para que, onde se lê: “9.3  Após a apreciação das
impugnações, pela Comissão Examinadora da 1ª Prova, será
publicado no Diário Oficial da União e no Diário da Justiça do
Estado do Paraná o gabarito definitivo, do qual não mais cabe-
rá recurso, bem como a relação de candidatos aprovados na
primeira fase e classificados para a segunda fase.”, leia-se: “9.3
- Após a apreciação das impugnações, pela Comissão Exami-
nadora da 1ª Prova, será publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná o gabarito definitivo, do qual não mais ca-
berá recurso, bem como a relação de candidatos aprovados na
primeira fase e classificados para a segunda fase, sendo esta
também publicada no Diário Oficial da União.”
Curitiba, 30 de novembro de 2006.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza-Presidente da Comissão do Concurso

EDITAL N.º 9/2006 - SCC

A Juíza-Presidente da Comissão do XX Concurso Público de
Provas e Títulos para a Magistratura do Trabalho da 9ª Região,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE aco-
lher, ad referendum do E. Órgão Especial do Tribunal, o pedi-
do de desvinculação da Comissão do Concurso formulado pela
Excelentíssima Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO,
convocando o seu suplente, o Excelentíssimo Juiz LUIZ CEL-
SO NAPP, a assumir a titularidade da Comissão aludida.
Curitiba, 30 de novembro de 2006.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza-Presidente da Comissão do Concurso

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS Nº 84-2006

De ordem do Exmº Juiz Presidente do E. Tribunal
Regional do Trabalho da 9ª Região, são publicados os

seguintes acórdãos:

TRT-PR-01807-1989-004-09-00-8-ACO-34989-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Rede Ferroviaria Federal S.A.(Em Liquidação
Extrajudicial)
Agravado(s): Paulo Roberto Spirandelli-Francisco Luiz Mota
Ribas
ADVOGADO(S): Amazonas Francisco do Amaral-Luiz Alfre-
do Ribas-Alexandre Euclides Rocha-Adriana Aparecida Rocha-
Joao Luiz Fernandes Junior-Jussara Oliveira Lima Kadri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PAR-
CIAL PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, re-
duzir os honorários do contador para R$ 600,00 (seiscentos
reais) e para excluir da condenação o pagamento de adicional
de periculosidade quanto aos meses de abril e maio de 1997.
Custas na forma da lei. EMENTA: PRINCÍPIO DA EXECU-
ÇÃO MENOS GRAVOSA PARA O DEVEDOR. NECESSI-
DADE DE INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. O artigo 620
do CPC não pode ser interpretado isoladamente, mas em con-
junto com os artigos 612 e 655 do mesmo diploma legal, prin-
cipalmente quando se trata de verba de natureza alimentar, como
é o caso do crédito trabalhista. Leva-se em conta, sempre, que
a execução se faz no interesse do credor, o mesmo valendo em
relação à execução provisória, que também deve contemplar a
celeridade que preside o processo do trabalho.

TRT-PR-00766-1991-018-09-00-0-ACO-35100-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Município de Londrina
ADVOGADO(S): Maria Zelia de Oliveira e Oliveira-Natasha
Jashchenko de Carvalho-Rita de Cassia Maistro Tenório
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição interposto pelo INSS e da respectiva contraminu-
ta. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO
para determinar a manutenção dos cálculos periciais de fls. 635-
641, no tocante à parcela previdenciária, com o prosseguimen-
to da execução quanto a tais valores, nos termos da fundamen-
tação. Custas inexistentes, nos termos do artigo 790-A da CLT.

TRT-PR-01473-1992-093-09-00-7-ACO-34683-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Elizeu Marcos Galvao-Recurso Adesivo-Banco
Itau S.A.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Dinei Faversani-Ana Paula de Sa-Vera Au-
gusta Moraes Xavier da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
agravos de petição e das respectivas contraminutas. No mérito,
por igual votação, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agra-
vo de petição do Executado para, nos termos da fundamenta-
ção, determinar a retificação do cálculo de liquidação a partir
de abril-2003, a fim de que sejam mantidos apenas os reflexos
decorrentes da integração da ajuda alimentação. Sem divergên-
cia de votos, EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo de peti-
ção do Exeqüente. Custas nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-02175-1994-654-09-00-2-ACO-34676-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: ARION MAZURKEVIC



410410410410410 3ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 7256

Agravante(s): Ultrafertil S.A.
Agravado(s): João Rubens Sanches
ADVOGADO(S): Mauro Jose Auache-Luiz Felipe Haj Mussi-
Nasser Ahmad Allan-Fabiana Cristina Violato Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo e da contraminuta. No mérito, por igual votação, EM
NEGAR PROVIMENTO ao agravo. Custas nos termos do art.
789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-14589-1994-011-09-00-7-ACO-34829-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Embargado: V. Acordão n. 10214-2006
Embargante: Hali Abgail Batista Fragoso
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e
Agronomia do Estado do Paraná CREA-PR
Agravante(s): Hali Abigail Batista Fragoso-Conselho Regional
de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado do Paraná-
CREA-PR
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Paulo Henrique Zaninelli Simm-Leticia Da-
niele Simm-Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, em CONHECER dos
embargos de declaração, e em DAR-LHES PROVIMENTO,
para esclarecer que os embargos anteriormente julgados foram
opostos pelo reclamante, devendo assim constar da parte dis-
positiva do acordão embargado, nos termos da fundamentação.
Sem custas.

TRT-PR-21899-1994-013-09-00-0-ACO-34651-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Embargado: V. Acordão n. 29485-2006
Embargante: Ernani Gumiela
Agravante(s): Ernani Gumiela
Agravado(s): Edson Ademir da Cruz
ADVOGADO(S): Elizabeth Faé Dresch-Marino Reneu Dres-
ch-George Luiz Moreschi-Maria Noeli Fae
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos de declaração. No mérito, por igual votação, EM
NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00823-1995-669-09-00-6-ACO-34748-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT ROLÂNDIA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s): Banco do Brasil S.A.
Agravado(s): José das Neves Neto
ADVOGADO(S): Wilson Sokolowski-Idevam Inacio de Pau-
la-Priscilla Menezes Arruda Sokolowski-Olga Machado Kai-
ser-Cassiano Eskildssen-Arinaldo Bittencourt
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o agravo de
petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Além das custas já
contadas, são devidas aquelas previstas pela Lei 10.537-2002,
que deverão ser pagas ao final (I.N.-TST nº 20-2002), abatidas
as comprovadamente já pagas no transcorrer do processo.

TRT-PR-02551-1995-025-09-00-5-ACO-34717-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT UMUARAMA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Banco do Brasil S.A
Agravado(s): Maria Zelia Gonçalves
ADVOGADO(S): Marcelo Adriano Campaner-Arlindo Mene-
zes Molina-Paulo Marcos de Oliveira-Adriana Aparecida Ro-
cha
DECISÃO: EM NÃO CONHECER do agravo de petição do
executado pela falta de delimitação justificada de valores im-
pugnados. Custas acrescidas em R$ 44,26(quarenta e quatro
reais e vinte e seis centavos)(artigo 789-A, inciso IV, da CLT).

TRT-PR-03026-1995-095-09-00-8-ACO-34666-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Eroaldo Fernandes da Silva
Agravado(s): Itamon Construções Industriais Ltda.-Itaipu Bi-
nacional
ADVOGADO(S): Cristina Maria T Stock-Eveline Poleto Pio-
vesan Tochetto-Yara Sueli Lang-Zoroastro do Nascimento-Vil-
mar Cavalcante de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do Exeqüente. No mérito, por igual votação,
EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inexistentes.

TRT-PR-08064-1995-664-09-00-8-ACO-35128-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Agravante(s): Banco do Brasil S.A.
Agravado(s): Regina Celia Nascimento Mari-Instituto Nacio-
nal do Seguro Social-INSS
ADVOGADO(S): Marco Antonio Dias Lima Castro-Pedro Dias
de Magalhaes-Zeno Simm-Graziella Zappala Giuffrida Libe-
ratti-Natasha Jashchenko de Carvalho-Roney Osvaldo Guerreiro
Magaldi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para determinar o refazimen-
to dos cálculos das contribuições previdenciárias, a fim de que
os juros de mora, nos moldes do art. 34 da Lei 8.212-91 (tabe-
las do INSS), seja calculado a partir de 21.07.2005 até a data
do efetivo recolhimento em favor do INSS. Tudo, nos termos
da fundamentação. Custas acrescidas à execução, pelo execu-
tado, no importe de R$ 44,26 (art. 789-A, inciso IV, da CLT).

TRT-PR-00175-1996-068-09-00-3-ACO-34745-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT TOLEDO

Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s): José Erhardt
Agravado(s): Sadia S.A.
ADVOGADO(S): Jaime Alberto Stockmanns-Rosemeira da
Silva Stockmanns-Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan-Fla-
vio Gotardo Furlan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PAR-
CIAL PROVIMENTO para determinar a retificação dos cálcu-
los elaborados pelo Sr. Contador, com o fim de ser considerada
a jornada de trabalho cumprida pelo autor no período de 04-
02-86 a 11-02-91 como sendo das 6h45min às 17h15min, com
1h30min de intervalo intrajornada, de segunda a sábado, nos
termos da fundamentação. Custas dispensadas (art. 789-A da
CLT).

TRT-PR-01313-1996-658-09-00-3-ACO-34871-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Cleusa Aparecida Cossa-Itaipu Binacional
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Wilson Dreher-Ana Maria Garcia Rossi-Ale-
xandre E. Rocha-Euclides Alcides Rocha-Alexandre Euclides
Rocha-Pedro Orides Di Domenico
DECISÃO: ultrapassada a questão da admissibilidade dos re-
cursos das partes por força da decisão do TST(fl. 635), no mé-
rito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz
Benedito Xavier da Silva, EM DAR PROVIMENTO PARCI-
AL ao recurso ordinário da reclamante para, nos termos da fun-
damentação: a)reconhecer a natureza salarial da utilidade ha-
bitação fornecida pela empregadora e deferir os reflexos postu-
lados em 13º salário, horas extras, FGTS e verbas
rescisórias(aviso prévio, 13º salário e férias proporcionais)e
determinar a apuração do valor da utilidade(Súmula 258-
TST)em liquidação por artigos; b)reconhecer a natureza salari-
al da parcela auxílio-alimentação paga ao reclamante a partir
de novembro-93 e deferir seus reflexos em descanso semanal
remunerado; 13º salário e horas extras devidos no período e
verbas rescisórias(aviso prévio, férias e 13º salário
proporcionais)e c) excluir a determinação de compensação do
valor pago à reclamante a título de indenização espontânea.
Sem divergência de votos, EM NEGAR PROVIMENTO ao re-
curso ordinário da reclamada. Custas inalteradas.

TRT-PR-01494-1996-093-09-00-6-ACO-34649-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: ARION MAZURKEVIC
Embargado: V. Acordão n. 29678-2006
Embargante: Trautwein Comércio de Máquinas Agricolas Ltda.
Agravante(s): Luiz Geraldo Chaves e Outros-Recurso Adesi-
vo-Trautwein Comércio de Máquinas Agricolas Ltda.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Monica Ribeiro Bonesi-Carlos Roberto Fer-
reira-Rui Santos de Sa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos de declaração da Executada. No mérito, por igual
votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-01926-1996-662-09-00-0-ACO-34671-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Banco do Brasil S.A.
Agravado(s): Matilde Montanher Matos Cabral
ADVOGADO(S): Manoel Ronaldo Leite Junior-Roney Osval-
do Guerreiro Magaldi-Alba Terezinha Legnani-Walter da Cos-
ta-Darci José Legnani-Paulo Marcos de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual vota-
ção, EM DAR PROVIMENTO ao agravo para, nos termos da
fundamentação, determinar o refazimento do cálculo de liqui-
dação para que: a)na apuração dos reflexos das horas extras em
gratificação semestral sejam abatidos os valores nos autos com-
provadamente pagos sob esse mesmo título; b)os reflexos das
horas extras em licença prêmio paga na rescisão sejam apura-
dos com base em 124 dias. Custas nos termos do art. 789-A, IV,
da CLT.

TRT-PR-03244-1996-678-09-00-7-ACO-35017-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Albertino Luiz do Nascimento
Agravado(s): Israel de Souza Dancoski-Sonia Marli Dancoski-
Banco Abn Amro Real S.A.
ADVOGADO(S): Rafaella Munhoz da Rocha Lacerda-Mathu-
salem Rosteck Gaia-Jose Carlos do Carmo-Marcelo Gaia-Ma-
rissol Jesus Filla
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exeqüente, assim como da contraminuta do
Executado. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas na forma da
lei. EMENTA: COTAS SOCIAIS-RESPONSABILIDADE-No
caso sub judice, percebe-se que não houve sucessão de empre-
sas. O Banco agravado apenas arrematou as cotas sociais per-
tencentes a Israel Souza Dancoski junto à empresa Lambripi-
nus Indústria e Comércio de Madeiras Ltda, haja vista ser cre-
dor do Sr. Israel nos autos de execução de título extrajudicial
sob nº 238-95 (2ª Vara Cível de Ponta Grossa-fl. 114). Ou seja,
o Banco não continuou a atividade empresarial, mas sim, pro-
curou minimizar eventuais prejuízos sofridos. Saliente-se, ain-
da, que é possível a constrição e alienação de cotas sociais,
pois estas integram o patrimônio pessoal do sócio, não perten-
cendo ao ativo da empresa.

TRT-PR-04178-1996-678-09-00-2-ACO-34986-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Gilson Eloy de Meira
Agravado(s): Lambripinus Indústria e Comércio de Madeiras

Ltda.-Banco Abn Amro Real S.A.
ADVOGADO(S): Marissol Jesus Filla-Rafaella Munhoz da
Rocha Lacerda-Luis Fernando de Souza Doniak
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do Exeqüente, assim como da contraminuta do
Executado. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Determina-se a reti-
ficação da autuação, para excluir do pólo passivo a empresa
LAMBRIPINUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS
LTDA. Custas na forma da lei. EMENTA: COTAS SOCIAIS-
RESPONSABILIDADE-No caso sub judice, percebe-se que não
houve sucessão de empresas. O Banco agravado apenas arre-
matou as cotas sociais pertencentes a Israel Souza Dancoski
junto à empresa Lambripinus Indústria e Comércio de Madei-
ras Ltda, haja vista ser credor do Sr. Israel nos autos de execu-
ção de título extrajudicial sob nº 238-95 (2ª Vara Cível de Pon-
ta Grossa-fl. 207). Ou seja, o Banco não continuou a atividade
empresarial, mas sim, procurou minimizar eventuais prejuízos
sofridos. Saliente-se, ainda, que é possível a constrição e alie-
nação de cotas sociais, pois estas integram o patrimônio pesso-
al do sócio, não pertencendo ao ativo da empresa.

TRT-PR-05012-1996-018-09-00-0-ACO-34700-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): J Macedo Alimentos S.A.
Agravado(s): Flavio Jose Ferreira
ADVOGADO(S): Roberto Cezar Vaz da Silva-Alberto de Pau-
la Machado-Aulo Augusto Prato-André Cezar Vaz da Silva-
Renata Dequech
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e, no mérito, por maioria de votos,
vencidos os excelentíssimos juízes Archimedes Castro Campos
Júnior e Célio Horst Waldraff, DAR-LHE PROVIMENTO PAR-
CIAL para, nos termos da fundamentação, determinar o refazi-
mento dos cálculos de liquidação a fim de que o imposto de
renda também seja calculado sobre os juros de mora corres-
pondentes aos rendimentos tributáveis, com custas acrescidas
em R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos)
(artigo 789-A, inciso IV, da CLT).

TRT-PR-08278-1996-019-09-00-1-ACO-34762-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): Cooperativa de Credito Rural da Região de Cor-
nelio Procopio-Sicredi
Agravado(s): Nilton Luiz Casagrande
ADVOGADO(S): Alberto de Paula Machado-Osvaldo Alencar
Silva-Jorge Willians Tauil-Roberto Cezar Vaz da Silva-André
Cezar Vaz da Silva-Sergio Correa-Carlos Roberto Scalassara-
Silvia Lucia Arruda dos Santos Blanco-Geraldo Roberto Cor-
rea Vaz da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da executada. No mérito, por igual votação,
EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-23849-1996-003-09-00-2-ACO-34952-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Embargado: V. Acordão n. 29366-2006
Embargante: Pmp Comunicação Ltda.
Agravante(s): Pmp Comunicação Ltda.
Agravado(s): Eliete Eliana de Souza
ADVOGADO(S): Claudio Antonio Ribeiro-Marcia Helena
Bader Maluf-Maria de Lourdes Viegas Georg-Waldir Leske
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos declaratórios da parte executada. No mérito, por igual
votação, EM DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para, nos
termos da fundamentação, prestar os devidos esclarecimentos
e condenar a Agravante-Executada, ex officio, ao pagamento
de multa no importe de 1%(um por cento)sobre o valor da cau-
sa, devidamente corrigido, a reverter em favor da Exeqüente(art.
538, parágrafo único, CPC).

TRT-PR-34033-1996-008-09-00-6-ACO-34669-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo
Agravado(s): Marcos Sobota
ADVOGADO(S): Gerson Luiz Graboski de Lima-Zilda Suiza-
ni Ciagniwoda-Manoel Francisco de Souza Neto-Flávio Car-
doso Gama-Manuel Antonio Teixeira Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do Executado. No mérito, por igual votação,
EM NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas nos termos do art.
789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-00811-1997-669-09-00-3-ACO-34673-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT ROLÂNDIA
REDATOR: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos-ECT
Agravado(s): Almerina Rodrigues da Fonseca
ADVOGADO(S): Roberto Mendonça Faria-Lavito Utata Wa-
tanabe
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so e, no mérito, por maioria de votos, vencido o excelentíssimo
juiz Altino Pedrozo dos Santos (relator), NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO. Custas na forma da Lei n.º 10.537-2002.

TRT-PR-01479-1997-658-09-00-0-ACO-34709-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Reinaldo Coronel
Agravado(s): Itaipu Binacional
ADVOGADO(S): Cristina Maria T. Stock Correa-Eveline Po-
letto Piovesan Tochetto-Janyto Oliveira Sobral do Bomfim

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exeqüente, e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Sem custas.

TRT-PR-01490-1997-093-09-00-9-ACO-34792-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 31448-2006
Embargante: Banco do Brasil S.A.
Recorrente(s): Carlos Alberto Ferreira Antunes-Banco do Bra-
sil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Beatriz Ferreira da Costa Hauare-Antonio
Carlos de Lima-William Randall Nadal-Fernanda Macioski-
Nilson Cerezini-Eduardo Fierli Bobroff-Juceli Sacht
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do reclamado, e, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO.

TRT-PR-01579-1997-025-09-00-7-ACO-34765-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT UMUARAMA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): Transportadora Paraiso Ltda.
Agravado(s): Antonio Nielsen
ADVOGADO(S): Anderson de Joao Alvim-Newton Colcetta-
Andre Balbino Bonnes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-04653-1997-661-09-00-0-ACO-34706-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT MARINGÁ
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Transparana Automotores Ltda.
Agravado(s): Duilio Sona
ADVOGADO(S): Savio Ithamar de Queiroz Turra-Angela Re-
gina Ferreira Aparicio-Carlos Henrique Shieffer-Tania Christi-
na Ceccatto Gonçalves Paula
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição, por incabível e deserto. Custas nos ter-
mos do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-07360-1997-018-09-00-3-ACO-35106-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: LUIZ EDUARDO GUNTHER
Embargado: V. Acordão n. 16991-2006
Embargante: Autarquia Municipal de Saude de Londrina
Recorrente(s): Autarquia Municipal de Saude de Londrina
Recorrido(s): Maria Helena Mafra
ADVOGADO(S): Marcia Nakagawa Rampazzo-Roger Striker
Trigueiros
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL apenas para reconhecer a tempestividade daqueles opos-
tos às fls. 222-225, negando-lhes, no entanto, provimento, nos
termos do fundamentado. EMENTA: Embargos declaratórios.
Autarquia municipal. Prazo em dobro. Segundo o C. TST, é
dobrado o prazo para a interposição de embargos declaratórios
por pessoa jurídica de direito público (OJ nº 192 da SBDI-1, de
08.11.00). E as autarquias municipais assim são consideradas
pelo Decreto-lei nº 779-69 (art. 1º), que continua a viger no
ordenamento jurídico trabalhista.

TRT-PR-12192-1997-651-09-00-1-ACO-34696-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Sergio Luiz de Almeida Santos
Agravado(s): Nilson Francisco Araujo
ADVOGADO(S): Ana Luiza Manzochi-Vital Ribeiro de Almei-
da Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado, e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas, acrescidas à execução,
no importe de R$ 44,26 (artigo 789-A, inciso IV, da CLT), pelo
executado Sérgio Luiz de Almeida Santos.

TRT-PR-13752-1997-015-09-00-2-ACO-34667-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Marli Cordeiro Xavier-Banco do Brasil S.A.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jose Nazareno Goulart-Beatriz Ferreira da
Costa Hauare-Lisias Connor Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
agravos de petição das partes, assim como da respectiva con-
traminuta. No mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL ao recurso da Exeqüente para, nos termos da
fundamentação, determinar a retificação do cálculo de liquida-
ção a fim de que: a)a gratificação semestral paga de forma
mensal seja computada na base de cálculo das horas extras;
b)os sábados sejam considerados como dia de repouso semanal
remunerado para efeitos de reflexos das horas extras, a partir
de setembro de 1993. Sem divergência de votos, EM NEGAR
PROVIMENTO ao recurso do Executado. Custas nos termos
do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-21156-1997-015-09-00-6-ACO-34707-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Enio Tadeu de Lucena
Agravado(s): Berman S.A. Engenharia e Construções
ADVOGADO(S): Lineu Miguel Gomes-Enio Tadeu de Luce-
na-Jose Antonio Garcia Joaquim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
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vo de petição do arrematante. No mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação, para
reputar INTEMPESTIVA e INSUFICIENTE a remição preten-
dida pela executada. Conseqüentemente, reputa-se perfeita,
acabada e irretratável a arrematação noticiada às fls. 487-489,
nos termos do art. 694 do CPC. Custas, acrescidas à execução,
no importe de R$ 44,26 (art. 789-A, inciso IV, CLT), pela exe-
cutada.

TRT-PR-06931-1998-012-09-00-5-ACO-34694-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Marcia de Cassia Garcia da Silva
Agravado(s): Apoio Engenharia e Planejamento Ltda.
ADVOGADO(S): Lineu Roberto Mickus-Cynthia Meyer Sa-
boia Cordeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da exeqüente. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PARCIAL PROVIMENTO para determinar a inclusão no
pólo passivo da demanda dos sócios Carlos Aurélio Nadal e
Lyz Laine Ratton, contra quem deverão prosseguir os atos exe-
cutórios. Custas, acrescidas à execução, no importe de R$ 44,26
(artigo 789-A, inciso IV, da CLT), pelos executados.

TRT-PR-00315-1999-872-09-00-0-ACO-34721-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT MARINGÁ
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): Aparecido Natalino Sargi
Agravado(s): Abatedouro Coroaves Ltda.
ADVOGADO(S): Marlene Tissei-Joana Maria Peres Colhado-
José Sebastião de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exeqüente. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inexistentes.

TRT-PR-01248-1999-093-09-00-7-ACO-35038-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Cooperativa de Credito Rural da Região Norte
do Paraná
Agravado(s): Otavio Calandro
ADVOGADO(S): Alberto de Paula Machado-Juarez Ferreira-
Osvaldo Alencar Silva-Michelle Pinheiro Goncalves-Dêmore
Luiz Barão-Monica Ribeiro Bonesi-Carlos Roberto Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da Cooperativa-Ré, bem como das contra-
razões obreiras. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
na forma da lei.

TRT-PR-01336-1999-325-09-00-5-ACO-34699-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT UMUARAMA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Nelson Lino Gonçalves
Agravado(s): Nutrirama Indústria e Comércio de Nutrição Ani-
mal Ltda.
ADVOGADO(S): Anderson de Joao Alvim-Ronaldo Camilo
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do exeqüente e da respectiva contraminuta,
bem como das certidões de fls. 324-325. No mérito, por igual
votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas, acrescidas à execução, no importe de
R$ 44,26(art. 789-A, inciso IV, CLT)pela executada.

TRT-PR-01364-1999-663-09-00-3-ACO-35090-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s): Autarquia Municipal de Saúde de Londrina-Ams
Agravado(s): Maria Eufemia Siena Pedroso
ADVOGADO(S): Roger Striker Trigueiros-Marcia Nakagawa
Rampazzo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inexistentes (CLT, art. 789-A).

TRT-PR-01597-1999-654-09-00-5-ACO-34693-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Zaira Regina Franciosi Galleas
Agravado(s): Adão Pereira de Franca
ADVOGADO(S): Emir Baranhuk Conceição-Joaozinho San-
tana-Josafa Antonio Lemes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada Zaira Regina Franciosi Galleas e
em não conhecer das contraminutas de fls. 256-260, pela ocor-
rência de preclusão consumativa. No mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO ao apelo da executada Zaira, nos termos
da fundamentação, para declarar a NULIDADE do feito, a par-
tir da citação INICIAL (fl. 50 – inclusive), determinando o re-
torno do feito à
Origem para reabertura de toda a fase de conhecimento. Sem
divergência na votação, DECLARAR o autor litigante de má-
fé e condená-lo a pagar multa, em favor da executada, no im-
porte de um por cento sobre o valor da causa, atualizado. Sem
custas, no momento.

TRT-PR-02013-1999-021-09-00-9-ACO-34768-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT MARINGÁ
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): Brasil Telecom S.A.
Agravado(s): Campolim Torres Neto
ADVOGADO(S): Juliana Resun-Sandra Regina Rodrigues-Eva
Aparecida Lemes Aristo-Lillian Simone Boneti-Ana Lucia Ro-
drigues

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para que o Perito faça incidir os juros de
mora depois de deduzidos os valores das contribuições previ-
denciárias, na forma disposta na OJ EX SE 12, nos termos da
fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-03764-1999-660-09-00-4-ACO-35120-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
ADVOGADO(S): Vicente Paulo Hajaki Ribas-Renato Pineda
Sartori-Edilson Rodrigues dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so, e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-19141-1999-012-09-00-0-ACO-34650-2006
Órgão Julgador: TRIBUNAL PLENO, ÓRGÃO ESPECIAL E
SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Embargado: V. Acordão n. 29685-2006
Embargante: M M Arruda & Cia Ltda.
Agravante(s): M M Arruda & Cia Ltda.
Agravado(s): Amauri de Paula Ribeiro
ADVOGADO(S): Marcelo Antonio Ohrenn Martins-Walter
Goncalves Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos de declaração. No mérito, por igual votação, EM
NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-30304-1999-011-09-00-0-ACO-35012-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Lucimara Lopes-Jorge Pedroso de Lima
Agravado(s): Maria Barbosa Matos da Silva
ADVOGADO(S): Claudio Roberto Andrade de Proenca-Luiz
Sergio Gubert-Alvaro Carneiro de Azevedo-Lincoln Luiz Her-
rera Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição interposto pelos Embargantes, e, no mérito, por
igual votação, ACOLHER a preliminar argüida para conceder
os benefícios da justiça gratuita aos Embargantes e REJEITAR
a preliminar de nulidade de penhora. No mérito, sem divergên-
cia de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fun-
damentação. Custas na forma do art. 789-A, IV, da CLT, no
importe de R$ 44,26, a cargo dos Executados, dispensadas.
EMENTA: DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE
JURÍDICA. EXECUÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS. POSSIBI-
LIDADE. Encontra-se pacificado na doutrina e jurisprudência
trabalhistas que, diante da evidente impossibilidade da empre-
sa devedora diretamente satisfazer todo o seu passivo traba-
lhista, há de ser declarada a despersonificação da pessoa jurí-
dica para que os bens de seus sócios sejam alcançados, pois
houve a infração da lei trabalhista, de natureza cogente, por
meio da sociedade empresarial, ilicitude essa que restou reco-
nhecida em juízo, dando
Origem a um título executivo judicial. Privilegia-se, assim, o
crédito de natureza alimentar, em atendimento ao princípio da
dignidade da pessoa humana e aos valores sociais do trabalho
(art. 1º, III, CF).

TRT-PR-32594-1999-004-09-00-8-ACO-34718-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): Unilever Bestfoods Brasil Ltda.
Agravado(s): Eloir Ricardo
ADVOGADO(S): André Cezar Vaz da Silva-Luiz Antonio Co-
rona-Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva-Roberto Cezar Vaz
da Silva-Louise Rainer Pereira Gionedis
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da executada. No mérito, por igual votação,
EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00092-2000-322-09-00-9-ACO-35116-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Agravante(s): Martini Meat S.A. Armazens Gerais
Agravado(s): Cleverson Cordeiro Chaves-Instituto Nacional do
Seguro Social-INSS
ADVOGADO(S): Eliezer Mendes Fonseca-Louise Rainer Pe-
reira Gionedis-Marineide Spaluto-Cristiane Parucker Lemos
Fleischfresser
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo, e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00285-2000-654-09-00-9-ACO-34685-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Silvana da Silva Brites
Agravado(s): Transportes Dalçoquio S.A.
ADVOGADO(S): Henderson Vilas Boas Baraniuk-Silvio Noel
de Oliveira Junior-Tomaz da Conceição
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição da Exeqüente, por incabível. Custas ine-
xistentes.

TRT-PR-00353-2000-661-09-00-8-ACO-34682-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT MARINGÁ
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
Agravado(s): José Luiz
ADVOGADO(S): Rafael Stec Toledo-Gianny Vaneska Gatti

Felix Cruz-Marcos Roberto Meneghin-Silvio Luiz Januario
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da Executada. No mérito, por igual votação,
EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo. Custas nos termos do
art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-00406-2000-658-09-00-8-ACO-34692-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Dalvino Faustino da Silva
Agravado(s): Sebastiao Gomes da Cruz
ADVOGADO(S): Josimar Diniz-Hiliete Olga Rotava-Guilher-
me Martins Hoffmann-Ana Marcia Soares Martins Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição interposto por Dalvino Faustino da Silva. No
mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para des-
constituir a penhora de fl. 197, por tratar-se de bem de família.
Sem custas.

TRT-PR-01111-2000-093-09-00-7-ACO-34687-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Petrobrás Distribuidora S.A.
Agravado(s): Irineu Marcos da Silva-A Alberto Fernandes e Cia
Ltda.-Cleber de Paula Barros
ADVOGADO(S): Luiz Carlos Raimundo-Iverly Antiqueira Dias
Ferreira-Francisco Emilio Romano Camacho-Jaime Comar
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição da terceira interessada Petrobrás Distri-
buidora S.A., porque inexistente. Custas inexistentes.

TRT-PR-05361-2000-018-09-00-0-ACO-35040-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Aparecido Antonio Lopes
Agravado(s): Ana Cristina Piaie de Oliveira-João Durval Piaie
de Oliveira
ADVOGADO(S): Manuel Vinicius Toledo Melo de Gouveia-
Marco Antonio Dias Lima Castro-Maria Zelia de Oliveira e
Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do autor, bem como da contraminuta. No
mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO,
nos termos da fundamentação. Custas pelo autor, dispensadas.

TRT-PR-13812-2000-002-09-00-7-ACO-34828-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Embargado: V. Acordão n. 29559-2006
Embargante: COPEL Transmissao S.A.
Agravante(s): José Vieira Maciel-COPEL Transmissao S.A.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ana Leticia Feller-Marcelo Marco Bertoldi-
Marcio Jones Suttile-Josiel Vaciski Barbosa-Monica Lebois
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos de declaração da Executada Copel Transmissão. No
mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO.

TRT-PR-27001-2000-652-09-00-9-ACO-34660-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Embargado: V. Acordão n. 30963-2006
Embargante: Wilson Luiz Pereira da Silva
Agravante(s): Vecopar Veículos e Pecas Ltda.-Atami Veículos
Ltda.
Agravado(s): Wilson Luiz Pereira da Silva
ADVOGADO(S): Thais Perrone Pereira da Costa-Denise Fili-
ppetto-Joel Kravtchenko-Christiane Bacicheti-Regina Carla
Pereira Bergamini
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos declaratórios do exeqüente. No mérito, por igual vo-
tação, EM DAR-LHES PROVIMENTO para, nos termos da
fundamentação: sanar a omissão havida. Sem divergência de
votos, EM REJEITAR o pedido de aplicação de multa do art.
601, do CPC.

TRT-PR-28664-2000-004-09-00-8-ACO-34984-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Arilton Luis Bacellar
Recorrido(s): Banco do Brasil S.A.-Caixa de Previdência dos
Funcionarios do Banco do Brasil-PREVI
ADVOGADO(S): Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha-Roberto
Luiz Pedrotti-Mara Eloa Ramos Bassan-Fabio Ricardo Ferrari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, mas NÃO CO-
NHECER das contra-razões da reclamada, por inexistentes. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, nos termos da
fundamentação. Custas não alteradas.

TRT-PR-28814-2000-651-09-00-0-ACO-34704-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): José Dorival de Camargo
Agravado(s): Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S): Antonio Carlos Mendes Alcantara-Gerson
Luiz Graboski de Lima-Indalecio Gomes Neto-Ana Carolina
Muller Moreira de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição do Exeqüente, por intempestivo. Custas
inexistentes.

TRT-PR-00618-2001-322-09-00-1-ACO-34675-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA

Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Martini Meat S.A. Armazens Gerais
Agravado(s): Oziel Leopoldino da Silva
ADVOGADO(S): Marineide Spaluto-Ana Carolina Maingue
Meyer-Louise Rainer Pereira Gionedis
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da Executada. No mérito, por igual votação,
EM NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma do art. 789-
A, IV, da CLT.

TRT-PR-00632-2001-411-09-00-0-ACO-34701-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Messias Souza da Silva
Agravado(s): Julieta Schlottag
ADVOGADO(S): Norimar Joao Hendges
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do conhecer do agravo, porque intempestivo. Custas inexisten-
tes.

TRT-PR-00683-2001-678-09-00-6-ACO-35060-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Agravante(s): Município de Ponta Grossa
Agravado(s): Lourival Ribas Filho
ADVOGADO(S): Lourival Ribas Filho-Osires Geraldo Kapp
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para determinar a expedição de precatório, uma vez
que o crédito do reclamante é superior a 12 salários mínimos,
limite fixado pela Lei Municipal n.º 8443-2006, na época de
R$3.600,00, ao passo que o crédito era superior (R$4.915,23).
Custas do agravo, pelo executado, de cujo pagamento é isento,
na forma do art. 790-A, I, da CLT.

TRT-PR-00994-2001-670-09-00-4-ACO-35011-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeropor-
tuaria-INFRAERO
Agravado(s): Marta Schnepel Bajuk
ADVOGADO(S): Luciana Perez Guimaraes da Costa-Enilson
Luiz Wille
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da Executada, assim como da contraminuta da
Exeqüente. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas na forma da
lei. EMENTA: REMUNERAÇÃO DAS FÉRIAS-TERÇO
CONSTITUCIONAL-No caso em apreço é incontroverso que
o título judicial deferiu reflexos de horas extras e verbas resci-
sórias sobre as férias. O fato de não constar expressamente a
incidência sobre o terço de férias não exclui o respectivo paga-
mento, pois a remuneração normal de férias inclui obrigatoria-
mente o acréscimo de 1-3, conforme expressa previsão consti-
tucional (artigo 7º, XVII, da CF). Ou seja, desde o advento da
CF de 1988 o acréscimo de 1-3 faz parte da remuneração das
férias. Por tal razão, não há que se falar em exclusão dos refle-
xos sobre o terço constitucional, sob pena de violação da Carta
Magna. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ-A boa fé se presume e a má-
fé deve ser comprovada expressamente. No presente caso, até
o momento, não se vislumbra intenção da Agravante em litigar
de má-fé ou cometer ato atentatório à dignidade da Justiça, mas
sim, o “animus” de exercer o seu direito constitucional à ampla
defesa, ao contraditório e ao devido processo legal, utilizando-
se das medidas judiciais cabíveis.

TRT-PR-01420-2001-095-09-00-0-ACO-34672-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Valdecir Gomes Baica
Agravado(s): Ivoni Dalferth Moraes
ADVOGADO(S): Ana Marcia Soares Martins Rocha-Edson
Rubens Andrade
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do Executado, assim como da contraminuta.
No mérito, por igual votação, EM DAR-LHE PROVIMENTO
para, nos termos do fundamentação, declarar a nulidade do pro-
cesso desde a citação inicial inválida. Custas isentas nos ter-
mos do entendimento da Seção Especializada.

TRT-PR-03338-2001-652-09-00-1-ACO-34722-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): Ecora S.A. Empresa de Construção e Recupera-
ção de Ativos
Agravado(s): Joao Lanhoso Cordeiro
ADVOGADO(S): Candido Antonio Dembiski-Andre Luiz Cal-
vo-Rafael Leonardo Berna Sanabria
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da executada. No mérito, por igual votação,
EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-05983-2001-013-09-40-1-ACO-34664-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Pluma Conforto e Turismo S.A.
Agravado(s): Jorge Carlos Barbosa
ADVOGADO(S): Naira Vieira Neto Gasparim-Maria Isabel
Barth Costamilan
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição da Executada, por incabível e deserto.
Custas nos termos do art. 789-A, inciso IV, da CLT.

TRT-PR-07194-2001-002-09-00-7-ACO-34737-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
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Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): Proservi Banco de Serviços Ltda.
Agravado(s): Marcos Antonio Alves Pontes
ADVOGADO(S): Luciane Machado-Jocelino Alves de Freitas-
Daniela Teodoro Adorni
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada. No mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-12843-2001-016-09-00-4-ACO-34702-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Sebastiana Vieira da Silva
Agravado(s): Supermercado Reis Ltda.-Rui Reis Palacio & Cia
Ltda(Massa Falida)Sindico Ayrton Correa Rosa-Sindico: Ayr-
ton Correia Rosa
ADVOGADO(S): Erika Paula de Campos-Luiz Alberto Gon-
calves-Carla Rodrigues Thome da Cunha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da exeqüente e conhecer o documento de fls.
558-561, por se tratar de documento novo, e o de fls. 565-573,
como subsídio jurisprudencial. No mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO ao agravo de petição da exeqüente para
possibilitar o prosseguimento da execução, perante esta Justiça
Especializada, sobre o patrimônio dos sócios das pessoas jurí-
dicas integrantes do grupo econômico falido, que devem ser
incluídas no pólo passivo do processo executivo. Tudo nos ter-
mos da fundamentação. Custas, acrescidas à execução, pelos
executados, no valor de R$ 44,26 (art. 789-A, CLT, inciso IV).

TRT-PR-14629-2001-008-09-00-8-ACO-35018-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Airton Peasson
Agravado(s): Iob Informações Objetivas Publicações Juridicas
Ltda.
ADVOGADO(S): Luciana Pisa Queiroz-Gladimir Adriani Po-
letto-Karina S. Martini-Jose Carlos Busatto-Airton Peasson
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição bem como da contraminuta e REJEITAR a preli-
minar de não-recebimento argüida pela Agravada. Por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição. Cus-
tas inexistentes. EMENTA: EXECUÇÃO PROVISÓRIA-LI-
BERAÇÃO DE VALORES-REQUISITOS. Aplica-se subsidia-
riamente à execução provisória em âmbito trabalhista, em ra-
zão da omissão da CLT, o artigo 475-O do CPC. Contudo, a
liberação dos depósitos só é possível havendo nos autos valo-
res incontroversos. Agravo de petição a que se nega provimen-
to.

TRT-PR-14712-2001-003-09-01-8-ACO-34690-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Joao Cesar Calixto
Agravado(s): Banco Banestado S.A.-Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S): Gerson Luiz Graboski de Lima-Indalecio
Gomes Neto-Antonio Carlos Mendes Alcantara-Ana Carolina
Muller Moreira de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição e da respectiva contraminuta. No mérito, por
igual votação, EM DAR PROVIMENTO ao agravo de petição
do Exeqüente para, nos termos da fundamentação, determinar
o prosseguimento da execução pelas diferenças de atualização
dos créditos. Custas nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-17549-2001-010-09-00-0-ACO-34703-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s): Benedito Zari-Banco Banestado S.A. e Outro
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Antonio Celestino Toneloto-Madelon Rava-
zzi Heylmann-Gerson Luiz Graboski de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exequente e dos executados, bem como das
contraminutas. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas ao fi-
nal, na forma do art. 789-A da CLT.

TRT-PR-18039-2001-002-09-00-6-ACO-34988-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Chiesa & Chiesa Ltda.
Agravado(s): Eliceu Pedro Bremm
ADVOGADO(S): Nelio Antonio Uzeyka Junior-Alcione Ro-
berto Toscan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada, assim como da contraminuta do
Exeqüente. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas na forma da
lei. EMENTA: PREÇO VIL-Considerando que incumbe ao Juiz
da execução, em prudente avaliação do caso concreto, verifi-
car a pertinência do lanço oferecido, bem como a natureza,
estado, valor real do bem e a possibilidade de satisfazer parte
razoável do crédito, conclui-se que o valor oferecido pelo Ar-
rematante encontra-se dentro de parâmetros razoáveis, máxime
ao se considerar que o leilão em questão teve ampla divulga-
ção, sendo que maior lanço foi de R$ 3.500,00, conforme in-
formação prestada pelo Leiloeiro Judicial (fl. 208). O lanço
oferecido equivale a 32,40% do valor constante da avaliação,
tal situação não é suficiente para gerar a nulidade da arremata-
ção havida, pois o Juiz deve levar em consideração que, em
hasta pública, dificilmente se consegue alienar um bem pelo
seu valor de mercado.

TRT-PR-19645-2001-014-09-00-9-ACO-34812-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA

Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 31406-2006
Embargante: Dirceu Pereira da Hora
Auto Viação Nossa Senhora da Luz Ltda.
Recorrente(s): Dirceu Pereira da Hora-Auto Viação Nossa Se-
nhora da Luz Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Frederico Augusto Kuramoto Pereira-Luis
Carlos Barreto-Luiz Carlos da Silva-Marcelo Crissanto Mallin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração das partes, e, por igual votação, DAR
PROVIMENTO aos embargos da reclamada para esclarecer que
as custas são fixadas no importe de R$ 80,00, sobre o novo
valor arbitrado à condenação, de R$ 4.000,00 e, sem divergên-
cia de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL aos embargos do
autor para acrescer fundamentos ao acórdão de fls. 1190-1197,
no item 2 do recurso do reclamante.

TRT-PR-22684-2001-002-09-00-3-ACO-34763-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos-ECT
Agravado(s): Julia Angela Almeida dos Santos
ADVOGADO(S): Lavito Utata Watanabe-Graciela Goncalves
Parzianello
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-51228-2001-660-09-00-0-ACO-34680-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Carlos Pereira Ventura
Agravado(s): Salina Empreendimentos Imobiliarios Ltda.-Luiz
Carlos Salina-Marcos Salina
ADVOGADO(S): Joao Candido Avila Junior-Gerson Eurico dos
Reis
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do Exeqüente. No mérito, por igual votação,
EM DAR PROVIMENTO ao agravo de petição para, nos ter-
mos da fundamentação, determinar o prosseguimento da exe-
cução. Custas nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-71123-2001-020-09-00-0-ACO-35046-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT MARINGÁ
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Agravante(s): Jose Francisco Assis Machado
Agravado(s): Marcos Fernando Panissa
ADVOGADO(S): Cleuza Aparecida Valerio-Roberto Peralto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Tudo, nos termos da fundamentação. Custas
acrescidas à execução, pelo embargante, no importe de R$ 44,26
(art. 789-A, inciso IV, da CLT).

TRT-PR-00106-2002-325-09-00-5-ACO-35115-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT UMUARAMA
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Engenharia e Construções C. S. O. Ltda.
ADVOGADO(S): Mara Lucia Gimenez Meister-Edilson Lo-
pes-Luiz Carlos Fernandes Domingues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so, e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMEN-
TO, para determinar a incidência das contribuições previdenci-
árias sobre as parcelas deferidas na sentença exeqüenda, nos
termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00143-2002-654-09-00-3-ACO-34772-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s): Jossemara Gamin Bonfim-Banco Bradesco S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Melissa Fernandes Nishiyama-Carina Pes-
carolo-Alessandro Mestriner Felipe-Leila Cristina Gavilan Vera
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO RÉU E DA AUTORA, assim
como das respectivas contra-razões. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RÉU,
para nos termos da fundamentação: I) autorizar os descontos
previdenciários e fiscais do crédito da Autora, nos termos da
Súmula nº 368 do C. TST e II) determinar em relação aos salá-
rios a aplicação do índice de correção monetária do mês subse-
qüente ao trabalhado. Sem divergência de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, nos termos da fun-
damentação. Por unanimidade de votos, DETERMINAR a reti-
ficação da autuação, para constar como Recorrentes ambas as
partes, afastando a denominação de recurso adesivo para a in-
surgência da Autora, uma vez que o apelo foi interposto de
forma autônoma, embora equivocadamente denominado adesi-
vo pela Recorrente (fl. 497). Custas na forma da lei. EMEN-
TA: EXAME DEMISSIONAL-DISPENSA-A Autora passou a
ser submetida a exames períódicos, os quais a consideravam
apta ao trabalho. O último exame foi realizado em 15.03.2000
(fl. 112), pouco mais de 04 meses antes da rescisão contratual
(27.07.00). Assim sendo, não havia necessidade de exame de-
missional, à luz da NR nº 7.4.3.5, que trata do Programa de
Controle Médico de Saúde Ocupacional(PCMSO).

TRT-PR-00284-2002-089-09-00-0-ACO-34716-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT APUCARANA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Walter Franzotte-Recurso Adesivo-Televisão Ti-
bagi Ltda.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Wilson Sokolowski-Sandra Cristina Martins

Nogueira Guilherme Paula-Luis Alberto Goncalves Gomes
Coelho-Sergio Testa
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada, por ausência de delimitação
justificada de valores impugnados (o 1º do artigo 897 da CLT),
e, por conseqüência e por igual votação, NÃO CONHECER do
agravo de petição adesivo do exeqüente (artigo 500 do CPC),
conforme exposto na fundamentação. Custas na forma da lei:
R$ 44,26, acrescidas à condenação, ao final, a cargo da execu-
tada (inciso IV do artigo 789-A da CLT).

TRT-PR-00316-2002-071-09-00-0-ACO-34723-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): Jucerlei de Fatima Meneguzzi Bernardon-Banco
Itau S.A.-Recurso Adesivo
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Adriana Doliwa Dias-Laercion Antonio Wru-
bel-Indalecio Gomes Neto-Adriana Christina de Castilho An-
drea
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da exequente, e por igual votação, CONHECER
EM PARTE o agravo de petição adesivo do executado. No
mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL ao agravo de petição da exeqüente para determinar que a
compensação das horas extras seja efetuada dentro do próprio
mês e não em outro, conforme consta no título exeqüendo, de-
vendo, por isso, o valor negativo ser substituído pelo “saldo
zero”. Por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
agravo de petição adesivo do executado, para determinar que
os cálculos sejam refeitos, no tocante à indenização por danos
morais, computando-se apenas o período do afastamento à data
de reintegração, ou seja, de 7-9-2001 a 14-3-2002, nos termos
da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00609-2002-657-09-00-0-ACO-35015-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT COLOMBO
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Maria Lucia de Andrade Skrck
Agravado(s): Santa Candida Lavanderia Ltda.
ADVOGADO(S): Moacir Salmoria-Anisio dos Santos-Marce-
lo de Oliveira Lobo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PAR-
CIAL PROVIMENTO para que, nos termos da fundamenta-
ção, a citação da Ré se proceda por edital em nome do sócio
Enivaldo Ribeiro. Custas na forma da lei. EMENTA: EXECU-
ÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. Restando comprovado nos
autos que se tentou inexitosamente localizar a Executada e seu
sócio, bem como ante o fato de que a Ré não informou ao Juízo
a modificação de seu endereço (art. 39 do CPC), possível é sua
citação em sede executória via edital de lugar incerto e não
sabido, conforme autorizam os arts. 841 e 880 da CLT e o art.
231 do CPC.

TRT-PR-00688-2002-017-09-00-0-ACO-34732-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT JACAREZINHO
Relator: SANDRA MARA FLUGEL ASSAD
Recorrente(s): Dalvina dos Santos Pinto-Yoki Alimentos S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Wagner Pirolo-Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA AUTORA para, nos
termos da fundamentação: (a) deferir a pretensão sucessiva da
autora de indenização substitutiva do período de garantia de
emprego equivalente a 12 meses de remuneração, 13º salário,
férias e respectiva gratificação, e FGTS (11,2%) calculado so-
bre salários e 13º salário; (b) deferir à autora multa de 10% do
valor do salário normativo; (c) deferir honorários advocatícios
ao patrono da autora no percentual de 15% sobre o valor da
condenação. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para determinar que o des-
conto do imposto de renda seja procedido de uma só vez sobre
o total da execução, deduzida a parcela previdenciária. Custas
acrescidas de R$100,00, devidas pela reclamada em razão da
majoração da condenação arbitrada em R$5.000,00.

TRT-PR-00755-2002-089-09-00-0-ACO-35054-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT APUCARANA
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Agravante(s): Município de Apucarana
Agravado(s): Sirlovete Magionin
ADVOGADO(S): Rubens Henrique de Franca-Carlos Alberto
de Souza-Antonio Aparecido Castro dos Santos-Dennis Alui-
zio Zafaneli Molina
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para declarar nula a decisão agravada, por cercea-
mento de defesa, determinando o retorno dos autos a MM. Vara
de
Origem para que oportunize ao executado a produção de pro-
vas requeridas nos embargos, nos termos da fundamentação.
Custas inexistentes.

TRT-PR-01295-2002-670-09-00-2-ACO-35022-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): Ires Katsuko Toeda-Valdomiro Bronqueti-Orlando
Vilas Boas Machado-Jeferson Antonio Almeida Santos-Ezequiel
Taborda de Farias-Dediel Silva dos Santos-Antonio Sandro
Ferreira-Vantuil Pereira dos Santos-Orlando Marcal-Airton
Blasius
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ernesto Shinjiro Inomata-Emerson Jesus R
Avelar-Roberto Auruchio Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição dos exeqüentes. Por igual votação, NÃO CO-

NHECER do agravo de petição da executada, por se tratar de
inovação recursal. No mérito, sem divergência de votos, NE-
GAR PROVIMENTO ao agravo de petição dos exeqüentes.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-01343-2002-020-09-00-7-ACO-35039-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT MARINGÁ
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
Agravado(s): Edson Aparecido Herculano Ramos
ADVOGADO(S): Heleno Galdino Lucas-Gianny Vaneska Gatti
Felix Cruz-Rosaldo Jorge de Andrade
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada, assim como da contraminuta do
exeqüente. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-01364-2002-670-09-00-8-ACO-34930-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Banco Santander do Brasil S.A.-Cesar Evandro
Martiniski-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Wilhem Heinrich-Manuel Antonio Teixeira
Neto-Marcelo Rodrigues-Maria Conceicao Ramos Castro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, ORDINÁRIO E COMPLEMENTAR DO RE-
CLAMADO E ADESIVO DO RECLAMANTE, bem como das
contra-razões. No mérito, por maioria de votos, parcialmente
vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO PRINCIPAL E COM-
PLEMENTAR DO RECLAMADO. Por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO ADE-
SIVO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamenta-
ção, acrescer à condenação o pagamento de reflexos das horas
extras do intervalo intrajornada. Custas inalteradas.

TRT-PR-01453-2002-670-09-00-4-ACO-34935-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Victor Bereza-Recurso Adesivo-Renault do Brasil
S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Cristina Maria Ramalho-Sebastiao Antunes
Furtado-Ricardo Sampaio-Joseney Carneiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS principal e adesivo, bem como das
contra-razões apresentadas. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário da parte recla-
mada para: a)restringir a condenação ao pagamento de diferen-
ça de horas extras, considerando como tais, as excedentes da
oitava diária ou 44ª semanal, e excluir o pagamento do labor
aos domingos; b)determinar que na apuração de horas extras
seja observada a disposição do art. 58, o 1º, da CLT e Súmula
366 do E. TST; c) alterar critério de retenção do imposto de
renda. Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao
recurso ordinário da parte reclamante. Tudo nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01518-2002-670-09-00-1-ACO-34767-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): Compensados Bonardi Ltda.
Agravado(s): Joarez Ramos da Silva
ADVOGADO(S): Darlan Rodrigues Bittencourt-Ione Regina
Sliviany
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e, no mérito, por maioria de votos,
vencido parcialmente o excelentíssimo juiz Benedito Xavier
da Silva (relator), NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na
forma da lei.

TRT-PR-02814-2002-660-09-00-2-ACO-35125-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Recorrido(s): Praxedes Jose Antunes-Filhos de Henrique Mehl
S.A. Indústria e Comércio
ADVOGADO(S): Vicente Paulo Hajaki Ribas-Amaury Chagas
Coutinho Junior-Paulino Batista Diniz
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO INSS, porque intempestivo. Sem
custas.

TRT-PR-03274-2002-021-09-00-2-ACO-34724-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT MARINGÁ
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): Luiz Gimenes Bera-Recurso Adesivo-Ericsson
Serviços de Telecomunicações Ltda.
Agravado(s): OS MESMOS Ericsson Telecomunicações S.A.
ADVOGADO(S): Edison Canesin Junior-Elton Luiz de Carva-
lho-Elson Lemucche Tazawa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e do agravo de petição do exeqüen-
te. No mérito, por igual votação, DECLARAR, de ofício, a
nulidade do processo a partir da fase de liquidação, para o fim
de se possibilitar ao juízo “a quo” a nomeação de perito judici-
al para a elaboração dos cálculos de liquidação da sentença,
com a ouvida das partes. Custas na forma da lei.

TRT-PR-04898-2002-019-09-00-0-ACO-35110-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Embargado: V. Acordão n. 2997-2006
Embargante: Paulo Wagner Castanho
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Recorrente(s): Companhia Municipal de Trânsito e Urbaniza-
ção de Londrina CMTU-Ld-Paulo Wagner Castanho
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Paulo Wagner Castanho-Ivo Marcos de Oli-
veira Tauil-Claudia Regina Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, para
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação, os
quais passam a fazer integrante do acórdão embargado, bem
como para reconhecer a condição do autor de beneficiário da
justiça gratuita.

TRT-PR-05974-2002-005-09-00-2-ACO-34657-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Embargado: V. Acordão n. 30461-2006
Embargante: Marlon Molinari
Recorrente(s): Marlon Molinari-Iob Informações Objetivas
Publicações Juridicas Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jose Affonso Dallegrave Neto-Jose Carlos
Busatto-Deborah Koliski Vons-Isabella Braga-Sabrina Zein-
Luciana Pisa Queiroz
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar esclarecimentos
quanto aos critérios de promoção e para sanar as omissões quan-
to aos seguintes pontos: a)ausência de impugnação específica
ao pedido de equiparação salarial; b)aplicação do item VII da
Súmula nº 06 do TST; c)aplicação do artigo 186 do Código
Civil; e d)aplicação do artigo 404 do Código Civil.

TRT-PR-06594-2002-002-09-00-6-ACO-34691-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Huhtamaki do Brasil Ltda.
Agravado(s): Claudir de Moraes Costa
ADVOGADO(S): Moacir Salmoria-Joao Carlos Regis-Cassia-
no Ricardo Regis-Cristiane Teoro do Carmo Amaral-Marcelo
Vieira de Paula
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da Executada, bem como da respectiva con-
traminuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-09341-2002-012-09-00-1-ACO-34686-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Carben Usinagem de Auto Pecas Ltda.
Agravado(s): Paulo Roberto Rauens Wiens
ADVOGADO(S): Jose Nazareno Goulart-Antonio Alberto Lou-
renco Lucas
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da Executada, mas não conhecer da contra-
minuta apresentada pelo Exeqüente, por intempestiva. No mé-
rito, por igual votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO.
Custas nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-09657-2002-012-09-00-3-ACO-34954-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
REDATOR: JANETE DO AMARANTE
Embargado: V. Acordão n. 23835-2006
Embargante: Melissa Transportes e Turismo Ltda.
Recorrente(s): Atacir Persegona-Melissa Transportes e Turis-
mo Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jair Aparecido Avansi-Maria Isabel Barth
Costamilan-Luiz Otavio Goes-Jaeme Goncalves dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, condenando a
embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da
causa, atualizado, em favor do reclamado, nos termos da fun-
damentação.

TRT-PR-09722-2002-652-09-00-9-ACO-34760-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: CÁSSIO COLOMBO FILHO
Recorrente(s): Vani Ramos da Cruz-Banco Itau S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Nei Pereira de Carvalho-Indalecio Gomes
Neto-Gustavo Moreira Gorski-Eloisa Maria Mendonca Avelar-
Eduardo Gomes Freneda
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO interposto por BANCO ITAÚ S.A., re-
clamado, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO interposto
por VANI RAMOS DA CRUZ, reclamante, e das respectivas
contra-razões; no mérito por maioria de votos, vencido parcial-
mente o Exmo. Juiz Archimedes Castro Campos Júnior, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO BANCO ITAÚ
S.A. para, nos termos da fundamentação: 1-determinar a apli-
cação do divisor 180; 2-restringir a condenação a uma multa
convencional, por descumprimento dos ACT’s; por maioria de
votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Archimedes Castro
Campos Júnior, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE para, nos termos da fun-
damentação: 1-excluir a compensação de horas-extras com fol-
gas; 2-diferenças de verbas deferidas na mensalização da grati-
ficação semestral; 3-determinar que as comissões por venda de
papeis integram a base de cálculo das horas extras; 4-determi-
nar que as horas extras decorrentes de violação dos intervalos
produzam os mesmos reflexos das demais horas extras presta-
das; 5-deferir à autora remuneração adicional por transporte de
valores; 6-deferir à autora 40% sobre os 44,8% dos depósitos
fundiário efetuados pelo réu nos meses de fevereiro a abril de
1990. Custas inalteradas.

TRT-PR-10256-2002-005-09-00-8-ACO-34968-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Companhia Brasileira de Distribuição
Recorrido(s): José Aurelio Glinski
ADVOGADO(S): Silvia Elisabeth Naime Elias-Stela Marlene
Schwerz-Roberto Morozowski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE RECLAMADA, bem como
das contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO para, nos termos da fundamentação, determi-
nar que a dedução fiscal recaia sobre a totalidade do crédito
tributável, conforme se verificar em execução. Custas não alte-
radas.

TRT-PR-12115-2002-015-09-00-7-ACO-34789-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Embargado: V. Acordão n. 29841-2006
Embargante: Siemens Ltda.
Recorrente(s): Siemens Ltda.
Recorrido(s): Mari Aparecida Charafedinne
ADVOGADO(S): Flavio Dionisio Bernartt-Alaisis Ferreira
Lopes-Danilo Emilio Bernartt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO apenas
para prestar esclarecimentos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-12712-2002-012-09-00-2-ACO-34879-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Clovis Oliveira de Souza-Realfix Indústria e
Comércio de Tintas e Vernizes Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Patricia Kubaski de Araujo-Janizaro Garcia
de Moura-Tatiana Gomes Mazucatto-Luiz Antonio Bertocco
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
recursos ordinários das partes e das respectivas contra-razões.
No mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL ao recurso ordinário do reclamante para condenar a re-
clamada ao pagamento de uma multa convencional por CCT
violada. Sem divergência de votos, EM DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao recurso ordinário da reclamada para: a)determinar
a observância dos incisos III e IV da Súmula 85 do TST quando
da apuração das horas extras e que o abatimento de valores
pagos a este título seja procedido de forma global, sobre a tota-
lidade do crédito. Tudo nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-14677-2002-011-09-00-0-ACO-34943-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Embargado: V. Acordão n. 24944-2006
Embargante: Gilson Soares de Araujo
Recorrente(s): Gilson Soares de Araujo
Recorrido(s): Rede Ferroviaria Federal S.A. RFFSA(em Liqui-
dação Extrajudicial)
ADVOGADO(S): Juliana Martins Pereira-Joao Augusto da Sil-
va-Clair da Flora Martins-Gisele Hatschbach Bittencourt-Jus-
sara Oliveira Lima Kadri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação.

TRT-PR-15010-2002-652-09-00-9-ACO-34647-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Embargado: V. Acordão n. 29908-2006
Embargante: HSBC Empresa de Capitalização Brasil S.A.
Ecleia Aparecida de Oliveira Silva
Recorrente(s): Ecleia Aparecida de Oliveira Silva-HSBC Em-
presa de Capitalização Brasil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Positiva Limpeza Mao de Obra
Especializada S-C Ltda.
ADVOGADO(S): George Ricardo Mazuchowski-Manuel An-
tonio Teixeira Neto-Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha-Flá-
vio Cardoso Gama-Fabio Ricardo Ferrari-Luiz Otavio Gadotti
Franco
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA AUTORA E DO 1º RE-
CLAMADO. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHES
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-18870-2002-015-09-00-5-ACO-34652-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Embargado: V. Acordão n. 30464-2006
Embargante: ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos-ECT
Recorrido(s): Elaine Pereira da Silva
ADVOGADO(S): Zeux Henrique de Almeida Pontes-Roseli
Hyeda-Valesca Janke-Marcelo Crissanto Mallin-Luis Carlos
Barreto
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHES PROVIMENTO nos termos da fundamentação.

TRT-PR-21029-2002-006-09-00-4-ACO-34799-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
REDATOR: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Embargado: V. Acordão n. 28411-2006
Embargante: Iob Informações Objetivas e Publicações Juridi-
cas

Ltda.
Recorrente(s): Joao Gualberto Zacharow-Recurso Adesivo-Iob
Informações Objetivas e Publicações Juridicas Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jose Affonso Dallegrave Neto-Isabella Bra-
ga-Jose Carlos Busatto-Sabrina Zein-Luciana Pisa Queiroz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-51255-2002-657-09-00-1-ACO-34678-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT COLOMBO
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Ciro Cesar Vilanova Maia
Agravado(s): Jose Carlos Scremim
ADVOGADO(S): Marcelo Trevisan-Walter Dias de Almeida-
Ideraldo Jose Appi
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição do Exeqüente, porque intempestivo. Cus-
tas, pelo Exeqüente, nos termos do art. 789-A, inciso IV, da
CLT.

TRT-PR-00003-2003-005-09-00-7-ACO-34947-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Embargado: V. Acordão n. 24348-2006
Embargante: Rosa Tanamati
Recorrente(s): Rosa Tanamati-Instituto AMBEV de Previden-
cia Privada-Companhia de Bebidas das Americas AMBEV
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Adilson de Castro Junior-Mario Brasilio Es-
manhotto Filho-Ana Paula Esmerio Magalhães-Dalton Lemke
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS PARTES. No mérito,
por igual votação, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE para determinar a
retificação do v. Acórdão n. 24.348-2006, para que, onde se lê
“sobre a última remuneração recebida”, leia-se “sobre a última
remuneração devida”. Sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO
RECLAMADO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00249-2003-014-09-00-0-ACO-34969-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Gilberto Indarte Leite
Recorrido(s): Omairi Mansur & Cia Ltda.
ADVOGADO(S): Claudio de Fraga-Jair Aparecido Avansi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE RECLAMANTE. No méri-
to, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO para, nos termos da fundamentação:
a)reconhecer o vínculo de emprego de 20.11.99 a 27.8.02 e os
consectários legais; b) determinar a incorporação do montante
pago por fora no conjunto remuneratório do reclamante e refle-
xos; c)deferir horas extras e reflexos; d)deferir horas extras
decorrentes da violação ao intervalo intrajornada e reflexos e
e)determinar o pagamento de diferenças de FGTS e multa de
40%. Custas acrescidas, pelo reclamado, no importe de R$
200,00, calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à
condenação de R$ 10.000,00.

TRT-PR-00280-2003-071-09-00-5-ACO-35117-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Adriana Christina de Castilho Andrea-Rosa-
ni Wolmeister Bersch-Neusa Lanzarini da Rosa-Andreia Apa-
recida Aguilar-Claudia Alessandra Bilachi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inexistentes.

TRT-PR-00310-2003-665-09-00-0-ACO-34766-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT IRATI
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): Claudino Wassilevski-J Araujo e Cia Ltda.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Helio Gomes Coelho Junior-Luis Alberto
Goncalves Gomes Coelho-Gelson Luis Chaicoski
DECISÃO: EM CONHECER dos agravos de petição das par-
tes, assim como das contra-razões da executada. Determinar a
retificação de autuação e demais assentamentos, para que tam-
bém conste como agravante a executada J ARAÚJO E CIA.
LTDA, e como recorridos, OS MESMOS. No mérito, por mai-
oria de votos, vencidos os excelentíssimos juízes Benedito
Xavier da Silva(relator), Fátima T. Loro Ledra Machado e Ar-
chimedes Castro Campos Júnior, EM NEGAR PROVIMENTO
ao agravo de petição da reclamada. Sem divergência de votos,
EM DAR PROVIMENTO ao agravo de petição do reclamante
para, nos termos do fundamentado: determinar que o adicional
de periculosidade integre a base de cálculo das horas extras.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00351-2003-666-09-40-8-ACO-34779-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT JAGUARIAÍVA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Norske Skog Pisa S.A.
Agravado(s): João Maria Urbanski de Lima
ADVOGADO(S): Edson Hauagge-Enrico Miguel Nichetti-
Mauricio Barbosa dos Santos-Thiago Milanez Andraus
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PARTE, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DO
RECLAMADO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-

radas. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO ORDINÁRIO-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
APÓCRIFOS-INEXISTÊNCIA-NÃO INTERRUPÇÃO DO
PRAZO PARA RECURSO. Os embargos de declaração apócri-
fos são considerados inexistentes, de forma que não induzem
nenhum efeito processual, não interrompendo o prazo recursal.
O recurso ordinário interposto após o escoamento do prazo re-
cursal, que é contado da sentença e não do despacho que reco-
nhece a inexistência dos embargos de declaração, não merece
conhecimento por não preencher o pressuposto objetivo da tem-
pestividade. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

TRT-PR-00526-2003-071-09-00-9-ACO-35127-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Neusa Lanzarini da Rosa-Rosani Wolmeis-
ter Bersch-Adriana Christina de Castilho Andrea
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inexistentes.

TRT-PR-00551-2003-660-09-00-8-ACO-35126-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): TV Esplanada do Paraná Ltda.
ADVOGADO(S): Vicente Paulo Hajaki Ribas-Raphael Zarpe-
lon-Oderci Jose Bega-Carlos Roberto Ribas Santiago-Maria
Izabel Costamilan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so, e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00585-2003-071-09-00-7-ACO-35118-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Adriana Christina de Castilho Andrea-Neu-
sa Lanzarini da Rosa-Andreia Aparecida Aguilar-Rosani Wol-
meister Bersch
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inexistentes.

TRT-PR-00690-2003-019-09-00-3-ACO-35030-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Martins Comércio e Serviços de Distribuição S.A.
Agravado(s): Renato Julio Landucci
ADVOGADO(S): Lelio Shirahishi Tomanaga-Karine Sayuri
Oliveira da Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da Executada, assim como da contraminuta do
Exeqüente. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-00706-2003-670-09-00-3-ACO-34856-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Sanatorio Sao Jose Ltda.
Recorrido(s): Rosimeire da Silva Simplicio
ADVOGADO(S): Jose Carlos Claudino da Silva-Vilson Osmar
Martins Junior-Adriane de Aragon Ferreira-Cassiana de Aben-
Athar Pires Gomes
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário do reclamado e das contra-razões da recla-
mante e, no mérito, por igual votação, EM DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para: a)restringir a condenação relativa às
horas extras; b)afastar da condenação as diferenças relativas
ao adicional de insalubridade; c)afastar da condenação a multa
prevista no artigo 477, o 8º, da CLT; d)alterar as diretrizes rela-
tivas aos descontos previdenciários e fiscais. Tudo nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00722-2003-325-09-00-7-ACO-34906-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT UMUARAMA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Pedrina Aparecida do Nascimento-Recurso Ade-
sivo-Perobalcool-Industrial de Açucar e Alcool Ltda. e Outro
Recorrido(s): OS MESMOS Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADVOGADO(S): Gilberto Julio Sarmento-Lauro Fernando
Pascoal
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos, principal da primeira e segunda reclamadas e adesivo
da reclamante, bem como das contra-razões. Por igual votação,
REJEITAR a preliminar de nulidade da sentença. No mérito,
por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Fer-
nando Eizo Ono, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO DAS RECLAMADAS, para restringir o tempo de “horas in
itinere”, limitando em uma hora diária. Por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA RECLA-
MANTE, tudo nos termos da fundamentação. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-00773-2003-093-09-00-2-ACO-35059-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Agravante(s): Estado do Paraná
Agravado(s): Maria Thereza Fernandes Cantieri
ADVOGADO(S): Leonardo Vince-Adriana Zilio Maximiano-
Fernando Stein Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-



414414414414414 3ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 7256

so. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, tudo nos termos da fundamentação. Custas inexistentes.

TRT-PR-00787-2003-071-09-00-9-ACO-34674-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Brasil Telecom S.A.
Agravado(s): Esmael Fonseca
ADVOGADO(S): Claudia Alessandra Bilachi-Neusa Lanzari-
ni da Rosa-Adriana Christina de Castilho Andrea
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da Executada, assim como da respectiva con-
traminuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVI-
MENTO ao agravo de petição. Custas acrescidas nos termos
do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-00948-2003-093-09-00-1-ACO-35033-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): José Silvio Fachine-Banco Bradesco S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ulisses Tasqueti-Alberto de Paula Macha-
do-Simone de Oliveira Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes, bem como das contra-razões apre-
sentadas pelo Reclamado e dos documentos de fls. 353-382,
esses como subsídio jurisprudencial, mas não conhecer das
contra-razões do Reclamante, por intempestivas. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DO RECLAMADO, para, nos termos da fundamen-
tação: a)afastar da condenação o ressarcimento de despesas com
celular; b)restringir a condenação em horas extras pelo interva-
lo intrajornada não usufruído. Por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para,
nos termos da fundamentação, incluir na base de cálculo das
horas extras as parcelas referentes aos prêmios. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-00955-2003-657-09-00-9-ACO-34949-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT COLOMBO
Relator: JANETE DO AMARANTE
Embargado: V. Acordão n. 24351-2006
Embargante: Ademir Machado
Recorrente(s): Ademir Machado
Recorrido(s): Suzuki Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
ADVOGADO(S): Kiyoshi Ishitani-Alessandro Henrique Beto-
ni-Waldomiro Ferreira Filho-Paulo Cesar Pires Carvalho-Fa-
bio Andre Gimenes Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação.

TRT-PR-01063-2003-022-09-00-2-ACO-34791-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Embargado: V. Acordão n. 28655-2006
Embargante: Viação Graciosa Ltda.
Recorrente(s): Jose Nero dos Santos
Recorrido(s): Viação Graciosa Ltda.
ADVOGADO(S): Ivan Jose Silveira-Luis Alberto Goncalves
Gomes Coelho-Yara D Amico
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMADA e, por
igual votação, ACOLHER A PRELIMINAR para, nos termos
da fundamentação, declarar a nulidade de todos os atos prati-
cados a contar da intimação de fl. 1158 e determinar a baixa
dos autos ao Juízo de origem, para que se proceda a reabertura
do prazo para a reclamada, querendo, interpor recurso e ofere-
cer contra-razões.

TRT-PR-01108-2003-661-09-00-0-ACO-34987-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT MARINGÁ
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): COPEL Distribuição S.A.
Agravado(s): José Luiz Cezar
ADVOGADO(S): Marcos Roberto Meneghin-Hamilton José
Oliveira-Silvio Luiz Januario
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da Executada, assim como da contraminuta do
Exeqüente. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas na forma da
lei. EMENTA: JUROS DE MORA-MOMENTO PARA CON-
TESTAR CRITÉRIO FIXADO EM CÁLCULOS PERICIAIS-
O caso em apreço não se enquadra na hipótese elencada na OJ.
EX. SE nº 08 deste E. Regional, pois embora silente o título
judicial, a parte executada teve oportunidade para se insurgir
na fase de liquidação da sentença contra os cálculos dos juros
moratórios, através de embargos à execução. Desse modo, o
silêncio da Executada acarretou a aceitação do critério utiliza-
do, não podendo discuti-lo ao final da execução, quando a reti-
ficação dos cálculos (fls. 588-609) limita-se a observar as de-
terminações contidas na decisão de embargos à execução de
fls. 494-497, mantidas no Acórdão de fls. 522-532.

TRT-PR-01284-2003-670-09-00-3-ACO-35042-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Souza Cruz S.A
Recorrido(s): Denilson Vascao de Souza-Acir Gerber-Arildo
Fuchs-Adilson Schimidt-Eneldo Lohn-Nelson Roque Dias Paz
ADVOGADO(S): Mariangela Silveira Senna-Adriana Dornel-
les Paz Kamien-Jaqueline Zanchin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos do fundamen-

tado, declarar prescrita a ação proposta por Acir Gerber, extin-
guindo-se o processo com resolução do mérito, em relação a
este Autor, nos termos do art. 269, IV, do CPC. Custas inaltera-
das. EMENTA: FGTS. MULTA DE 40%. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PLANOS ECONÔMICOS. PRESCRIÇÃO. O
marco inicial da prescrição relativa a diferenças na multa de
40% do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários não é o
término do contrato de trabalho, quando naquela data ainda
não se concretizara o direito à atualização do saldo da conta
vinculada. O reconhecimento do direito ao complemento mo-
netário operou-se somente em 30.06.01, com a publicação da
Lei Complementar nº 110, através da qual o Governo Federal
reconheceu serem devidas diferenças nas contas vinculadas dos
trabalhadores, resultantes de aplicação equivocada de índices
de correção monetária. Assim, o marco prescricional para o
empregado pleitear de seu empregador a repercussão dos ex-
purgos inflacionários na multa do FGTS, nos casos em que o
rompimento do vínculo é anterior à Lei Complementar nº 110-
01, somente tem fluência a partir da edição da referida norma,
salvo quando o direito à atualização do saldo da conta vincula-
da decorre de decisão judicial transitada em julgado em ação
proposta antes do advento da referida norma, nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI I do C. TST. Recur-
so ordinário da Reclamada a que se dá parcial provimento, no
particular.

TRT-PR-01290-2003-670-09-00-0-ACO-34888-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Souza Cruz S.A
Recorrido(s): Jose Osmar Ulbrich-Ademir Rabello-Dirce Tere-
zinha Schifter de Lima-Jose Osni Peters-Conrado Cardoso de
Lima-Amandos Koller
ADVOGADO(S): Jaqueline Zanchin-Adriana Dornelles Paz
Kamien-Mariangela Silveira Senna
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário da reclamada, bem como das contra-razões
apresentadas. No mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, declarar prescrito o direito do reclamante Conrado Car-
doso de Lima e extinguir o processo com julgamento do mérito
em relação a este autor(inciso IV do artigo 269 do CPC). Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-01410-2003-002-09-00-2-ACO-34648-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Embargado: V. Acordão n. 29558-2006
Embargante: Selma da Silva
Agravante(s): Selma da Silva
Agravado(s): WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Rafael Gonçalves Rocha-Francisco Carlos
Jorge
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos de declaração. No mérito, por igual votação, EM
NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-01534-2003-670-09-00-5-ACO-34655-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Embargado: V. Acordão n. 26691-2006
Embargante: Escoll Engenharia de Solo e Concretos Ltda.
Recorrente(s): Escoll Engenharia de Solo e Concretos Ltda.
Recorrido(s): Faustino da Cruz Silva
ADVOGADO(S): Carlos Eduardo Parucker e Silva-Andrea
Ricetti Bueno Fusculim
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHES PROVIMENTO, condenando a embargante a
pagar multa de 1%(um por cento)sobre o valor da causa por
embargos manifestamente protelatórios, nos termos do pará-
grafo único do art. 538 do CPC, podendo ser elevada até
10%(dez por cento) no caso de reiteração.

TRT-PR-01548-2003-654-09-00-0-ACO-34820-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 31426-2006
Embargante: Josefa Edzenir da Silva
Recorrente(s): Josefa Edzenir da Silva-Bag Pel Indústria e Co-
mércio de Embalagens Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Tomaz da Conceição-Jean Carlo Leeck-Hen-
derson Vilas Boas Baraniuk
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da reclamante, e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-01723-2003-069-09-00-9-ACO-35013-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Carlos Henrique Sehnem-Recurso Adesivo-Bra-
sil Telecom S.A.
Agravado(s): OS MESMOS Itibra Engenharia e Construções
Ltda.
ADVOGADO(S): Claudia Alessandra Bilachi-Adriana Chris-
tina de Castilho Andrea-Marcelo Honjo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos agra-
vos de petição das partes e das contraminutas. No mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição
da Brasil Telecom, nos termos da fundamentação. Sem diver-
gência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de
petição adesivo do exeqüente para, nos termos da fundamenta-
ção, determinar o refazimento dos cálculos quanto ao adicional
de periculosidade e seus reflexos incluindo-se na sua base de
cálculo os valores recebidos extrafolha a título de produção, no
valor de R$400,00 por mês, até junho-01, inclusive. Custas, ao
final, na forma da lei. EMENTA: BENEFÍCIO DE ORDEM-

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA-CONDENAÇÃO—
Verificando-se nos autos que a devedora principal não possui
patrimônio a solver o débito, cabível a execução da responsá-
vel subsidiária, ainda mais quando esta, ao invocar o benefício
de ordem, não indicou bens da devedora principal, livres, de-
sembaraçados e suficientes à satisfação do débito, por aplica-
ção analógica do disposto no artigo 596, o 1º do CPC.

TRT-PR-01859-2003-095-09-00-5-ACO-35111-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 29173-2006
Embargante: União
Recorrente(s): União
Recorrido(s): Inez Lorentino Bresolin-Embrasil Empresa Bra-
sileira de Serviços Terceirizados S-C Ltda.
ADVOGADO(S): Marcelo Rodrigues de Almeida-Perylla Cas-
tro Martins Veiga-Antonio Alberto Lourenco Lucas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da União, e, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO. Sem divergência de votos, DECLARAR
os embargos manifestamente protelatórios, e CONDENAR a
embargante ao pagamento de multa equivalente a 1% do valor
atribuído à causa, corrigido monetariamente, em favor da auto-
ra.

TRT-PR-01884-2003-322-09-00-3-ACO-34891-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Roberto Candido Lopes-Antonio Carlos de Ara-
ujo Franca-Recurso Adesivo-Aramir da Silva Alves-Carlos Al-
berto Pereira(Espólio de)-Cleverson Miguel Camilo Mendes-
Daniel Alves Mendes-Denisart Pedro Galdino-Geremias Costa
Martins-Jose Carlos Fernandes-Jose Hamilton da Silva-Jose
Valter Tenorio da Silva-Josias Tomas-Juarez Neves da Silva-
Lino Joao-Luiz Carlos Mariano-Nelson Alves-Nezindo das
Neves-Norival Thomaz Maciel-Osvaldo Pereira da Silva-Ozi-
res Borba Alves-Paulo Cesar Veloso Tasso-Roberto Lopes-Ser-
gio Antonio Mendes-Sergio Ricardo Delorenci Santos-Simao
Poleti-Vaine Goncalves Pereira-Valdir Moreira Adao-Valtecir
Freitas de Limas-Vilson Santiago-Vitor Correa Martins-Agên-
cia Marítima Cargonave Ltda.-Órgão de Gestão de Mão-de-Obra
do Serviço Portuário Avulso do Porto Organizado de Parana-
guá e Antonina-OGMO-PR
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jacqueline Andrea Wendpap-Bernardete
Maria de Carvalho Leandro-Luiz Carlos Leandro Filho-Renata
Alves Pereira Wosny-Fernanda de Cassia Rocha-Sandra Apa-
recida Storoz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários, principal dos reclamados e adesivo dos re-
clamantes, e das respectivas contra-razões. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recur-
so ordinário adesivo dos reclamantes, analisado preferencial-
mente, para determinar que o adicional de insalubridade seja
calculado sobre o piso salarial da categoria dos reclamantes.
Por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso
ordinário dos reclamados para declarar prescritas, em relação
às prestações de serviços à reclamada Agência Marítima Car-
gonave Ltda., as parcelas exigíveis anteriormente ao biênio que
antecede o ajuizamento de cada uma das ações(15.12.2003,
16.12.2003 e 23.4.2004). Tudo nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-01886-2003-322-09-00-2-ACO-35023-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Roberto Candido Lopes-Antonio Carlos de Ara-
ujo Franca-Aramir da Silva Alves-Carlos Alberto Pereira (Es-
pólio de)-Cleverson Miguel Camilo Mendes-Daniel Alves Men-
des-Denisart Pedro Galdino-Geremias Costa Martins-Jose Car-
los Fernandes-Jose Hamilton da Silva-Jose Valter Tenorio da
Silva-Josias Tomas-Juarez Neves da Silva-Lino Joao-Luiz Car-
los Mariano-Nelson Alves-Nezindo das Neves-Norival Thomaz
Maciel-Osvaldo Pereira da Silva-Ozires Borba Alves-Paulo
Cesar Veloso Tasso-Roberto Lopes-Sergio Antonio Mendes-
Sergio Ricardo Delorenci Santos-Simao Poleti-Vaine Goncal-
ves Pereira-Valdir Moreira Adao-Valtecir Freitas de Limas-Vil-
son Santiago-Vitor Correa Martins-Órgão de Gestão de Mão-
de-Obra do Serviço Portuário Avulso do Porto Organizado de
Paranaguá e Antonina-OGMO-PR-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS Agencia Maritima Orion Ltda.
ADVOGADO(S): Renata Alves Pereira Wosny-Luiz Carlos
Leandro Filho-Sandra Aparecida Storoz-Roberto Porto Farinon-
Bernardete Maria de Carvalho Leandro
DECISÃO: por unanimidade de votos, deferindo os benefíci-
os da justiça gratuita, CONHECER do recurso ordinário dos
Reclamantes, bem como do recurso adesivo do segundo Recla-
mado, assim como das contra-razões, mas NÃO CONHECER,
nos termos da fundamentação, dos documentos de fls. 722-732
e 780-809. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso ordinário do segundo Reclamado, anali-
sado preferencialmente. Por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL ao recurso ordinário dos Reclamantes para, nos
termos e parâmetros da fundamentação, condenar solidariamente
os Reclamados no pagamento do adicional de risco e reflexos.
Custas, invertidas, pelos Reclamados, no importe de R$ 600,00,
calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação de R$
30.000,00.

TRT-PR-01895-2003-663-09-00-3-ACO-34697-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Eleonora Beltrao Barcik
Agravado(s): Xel Alves Pereira
ADVOGADO(S): Joaquim Gonçalves Pigarro-João Francisco
Zarpellon
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada. No mérito, por igual votação, DAR-

LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a) determinar a utiliza-
ção, como base de cálculo para apuração das parcelas salariais
deferidas na presente ação, os valores constantes nos recibos
de pagamento de férias, existentes nos autos, relativos ao pró-
prio mês de referência, mantendo-se, contudo, para os demais
meses, os parâmetros fixados no Decisum Primário; b) deter-
minar a aplicação dos índices para atualização monetária da
tabela própria deste E. Regional, observando-se os índices re-
lativos ao mês seguinte ao da prestação de serviços, para os
meses em que foram utilizados como base de cálculo os valo-
res salariais devidamente comprovados nos autos através de
recibos de pagamento ou de aviso de férias, tudo nos termos da
fundamentação. Custas, acrescidas à execução, no importe de
R$ 44,26 (art. 789-A, inciso IV, CLT), pela executada.

TRT-PR-02449-2003-662-09-00-0-ACO-34720-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
Agravado(s): Luiz Carlos Mariano(Espolio)
ADVOGADO(S): Gianny Vaneska Gatti Felix Cruz-Silvio Luiz
Januario-Marcos Roberto Meneghin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para determinar sejam abati-
dos os valores: a) pagos sob a rubrica “REP. SEMAN. REMU-
NERADO” com os valores apurados a título de reflexos das
horas extras em RSR’s, b) dos domingos e feriados com as par-
celas quitadas a título de “HORAS ADICIONAIS”; c) pagos a
título de “MEDIA HE-SOBREAV. FER” com os reflexos das
médias horas extras em férias, apurados pelo contador, nos ter-
mos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-02743-2003-662-09-00-1-ACO-34695-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Leandro Martins Emydio
Agravado(s): BHD Comércio de Combustiveis Ltda.
ADVOGADO(S): Maria Cristina Vieira Silva-Angela Regina
Ferreira Aparicio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exeqüente e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para, nos termos da fun-
damentação, determinar o refazimento dos cálculos liquidató-
rios, no tocante ao abatimento das horas extras. Custas, acres-
cidas à execução, no importe de R$ 44,26, ao final, pela execu-
tada (inciso IV do artigo 789-A da CLT).

TRT-PR-03110-2003-652-09-00-3-ACO-34733-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): Adriana Aparecida Castilho de Barros
Agravado(s): Eletro Curitiba Ltda.-Luiz Edgard Somma
ADVOGADO(S): Alcione Roberto Toscan-Regiane Antunes
Dequeche-Iguacimir Goncalves Franco-Simara Zonta-Juliano
M Franco
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da exeqüente. No mérito, por igual votação,
EM DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos do fundamen-
tado: conceder os benefícios da justiça gratuita à agravante,
determinando a expedição de ofício à Junta Comercial, para
que forneça os contratos sociais e últimas alterações das em-
presas citadas na petição de fl. 153. Custas inalteradas.

TRT-PR-03159-2003-662-09-00-3-ACO-34713-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): José Cornelio Gonçalves da Silva
Agravado(s): Mauricio Garcia Corretora(ME)
ADVOGADO(S): Roberto Roth-Luis Carlos da Fonceca-Ale-
xandre Pietrangelo Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do exeqüente, por intempestivo, restando
prejudicada a análise do mérito. Sem custas.

TRT-PR-03615-2003-005-09-40-6-ACO-35027-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Opcional Representações Comerciais Ltda.
Recorrido(s): Alexandre Batistela de Moraes-Conceição Apa-
recida Tavares Representações(ME)
ADVOGADO(S): Joao Carlos Heinzen-Miriam Cristina Artur-
Claiton Ferreira Borcath
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
recurso ordinário do terceiro Reclamado, porque incabível.
Custas inexistentes.

TRT-PR-04424-2003-019-09-00-0-ACO-35099-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): Município de Londrina
Agravado(s): Rosemeire dos Santos Morais-Sentinela Serviços
Especiais S-C Ltda.
ADVOGADO(S): James Dantas-Vinicius Rodrigo Petrilo-Paulo
Nobuo Tsuchiya-Wilson Leite de Morais
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do segundo réu e, no mérito, por maioria de vo-
tos, vencidos os excelentíssimos juízes Marco Antônio Vianna
Mansur (revisor), Fátima T. Loro Ledra Machado, Célio Horst
Waldraff e Archimedes Castro Campos Júnior, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, de-
terminar a suspensão, por ora, da execução contra o segundo
reclamado (Município), bem como o prosseguimento da exe-
cução contra a primeira ré (SENTINELA). Custas na forma da
lei.

TRT-PR-04666-2003-019-09-00-3-ACO-34761-2006



Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006Edição nº 7256  -  3ª feira | 05/Dez/2006 415415415415415

Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): Phloraceae Farmácia de Manipulacao Ltda.
Agravado(s): Graziele Zaneti
ADVOGADO(S): Renato Lima Barbosa-Maisa Carla Orcioli
de Carvalho Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição da executada. Custas inalteradas.

TRT-PR-05304-2003-018-09-00-3-ACO-35082-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Município de Londrina
Agravado(s): Ruth Fernandes
ADVOGADO(S): Vera Lucia Antoniassi Veronez-Paulo Nobuo
Tsuchiya
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado, bem como da contraminuta da au-
tora. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO
ao agravo, nos termos da fundamentação. Custas dispensadas,
na forma do art.790-A, I da CLT. EMENTA: EXCESSO DE
EXECUÇÃO. COISA JULGADA. Não há de se argüir excesso
de execução quando na conta geral são estritamente observa-
dos os termos fixados em sentença já transitada em julgado.

TRT-PR-06012-2003-004-09-00-5-ACO-34747-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s): Ivanete Russinholi de Lima
Recorrido(s): Cafeteria Cafe Beirute Ltda.
ADVOGADO(S): Rejane Fontes
DECISÃO: por unanimidade de votos, em CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE. No mérito, por
igual votação, em DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para,
nos termos do fundamentado: conceder os benefícios da justiça
gratuita à autora, e isentá-la do pagamento dos honorários peri-
ciais apenas na falta de crédito judicial suficiente para suportá-
los. Custas inalteradas.

TRT-PR-06177-2003-016-09-00-7-ACO-35019-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Cooperativa de Producao Industrial de Trabalha-
dores da Nova Diamantina Botoes e Acessorios Importação e
Exportação
Agravado(s): Sebastiao Otacilio da Silva
ADVOGADO(S): Teofilo Luiz dos Santos Neto-Luiz Carlos
da Rocha-Naira Vieira Neto Gasparim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da exeqüente. No mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas na forma da lei. EMENTA: SUCESSÃO DE EMPRE-
SA. MASSA FALIDA. REQUISITOS. A sucessão de empre-
sas, instituto disciplinado nos artigos 10 e 448 da CLT, é vis-
lumbrada mediante o preenchimento de dois requisitos: a) ino-
corrência de alteração nos fins para qual se constitui; b) conti-
nuidade na prestação de serviços pelos empregados. Atendidos
ambos os pressupostos, imperativa se faz a declaração de su-
cessão de empresas, assumindo a sucessora a responsabilidade
pelos débitos pendentes da antiga empregadora e então massa
falida.

TRT-PR-07943-2003-651-09-00-7-ACO-34731-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: SANDRA MARA FLUGEL ASSAD
Recorrente(s): Marcos Antonio Moreira Alves
Recorrido(s): Bandag do Brasil Ltda.
ADVOGADO(S): Jose Ronaldo Carvalho Saddi-Antonio Car-
los Cordeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO AUTOR e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para declarar a existência de
nulidade processual a partir do momento em que foi indeferido
o requerimento da parte autora para que a ré apresentasse os
documentos denominados “RAS”, e determinar o retorno dos
autos à Vara de
Origem a fim de que seja reaberta a instrução e determinado à
ré que junte todos os “RAS” do período em que o autor prestou
serviços. Custas inalteradas.

TRT-PR-08261-2003-009-09-00-7-ACO-35107-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Embargado: V. Acordão n. 23152-2006
Embargante: Braz Cesar Elias Portela
Recorrente(s): Braz Cesar Elias Portela-Município de Curiti-
ba-Companhia Auxiliar de Viação e Obras-Cavo
Recorrido(s): OS MESMOS Marknew Mao de Obra Tempora-
ria Ltda.
ADVOGADO(S): Deonildo Luiz Borsatti-Marcelo Crissanto
Mallin-Luis Carlos Barreto-Rafael Fadel Braz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, tudo
nos termos da fundamentação.

TRT-PR-08467-2003-002-09-00-2-ACO-34974-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Wilson Izar-Distribuidora Farmaceutica Pana-
rello Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jair Aparecido Avansi-Paulo Roberto Ivo de
Rezende-Eloa dos Santos Marques
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DE AMBAS AS PARTES, bem

como das contra-razões e do documento de fls. 934-955, por se
tratar de mero subsídio jurisprudencial. No mérito, sem diver-
gência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO DA RECLAMADA, nos termos da fundamenta-
ção; por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação, deferir diferenças de comissões e re-
flexos. Custas pela reclamada, no importe de R$ 60,00, calcu-
ladas sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de
R$ 3.000,00.

TRT-PR-10945-2003-005-09-00-3-ACO-34962-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Embargado: V. Acordão n. 31590-2006
Embargante: URBS Urbanização de Curitiba S.A.
Leni Meira Ramos
Recorrente(s): URBS Urbanização de Curitiba S.A.
Recorrido(s): Leni Meira Ramos
ADVOGADO(S): Sidney Martins-Ana Paula Furiatti de Oli-
veira-Carlos Gelenski Neto-Ivo Petry Maciel Neto-Sandro Lu-
nard Nicoladeli-Leticia Araujo Leoni Milleo-Carla Ciappina
Pietraroia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DE AMBAS PARTES. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-12666-2003-651-09-00-4-ACO-34881-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Aureliana da Silva Miranda
Recorrido(s): Brasil Telecom S.A.-CBCC Companhia Brasilei-
ra de Contact Center
ADVOGADO(S): Carlos Roberto Ribas Santiago-Paulo Roberto
Koehler Santos-Indalecio Gomes Neto-Sebastiao Antunes Tel-
les Sobrinho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário da reclamante e das contra-razões. No méri-
to, por igual votação, EM DAR-LHE PROVIMENTO para:
a)reconhecer a unicidade do vínculo de emprego entre a autora
e a Brasil Telecom no período de 25.9.2000 a 18.6.2003;
b)determinar que a Brasil Telecom anote a CTPS da autora e b)
determinar a remessa dos autos ao Juízo de
Origem para análise dos demais pedidos formulados na inicial.
Custas invertidas.

TRT-PR-13910-2003-015-09-00-3-ACO-34725-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: SANDRA MARA FLUGEL ASSAD
Recorrente(s): Sergio Chlad-Recurso Adesivo-Telenge Teleco-
municações e Engenharia Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Waldomiro Ferreira Filho-Lamartine Braga
Cortes Filho-Fabio Andre Gimenes Ferreira-Indalecio Gomes
Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DA 1ª RÉ e, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESI-
VO DO AUTOR para: (a) determinar o pagamento de 1 hora
extra nos dias em que efetivamente o reclamante laborou em
jornada excedente à sexta diária, em razão da ausência de con-
cessão de intervalo intrajornada de 1 hora; (b) determinar a
integração do vale refeição à remuneração do autor, no valor
de R$4,00 por dia trabalhado (ante a ausência de contestação),
com incidência em RSR e reflexos de ambos em férias acresci-
das de um terço, gratificação natalina, aviso prévio indenizado
e FGTS (11,2%), e (c) excluir da condenação a incidência do
desconto previdenciário sobre o aviso prévio indenizado, tudo
nos termos da fundamentação. Custas acrescidas de R$100,00,
devidas pelas reclamadas em razão da majoração da condena-
ção arbitrada em R$5.000,00.

TRT-PR-14674-2003-002-09-00-6-ACO-34957-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Embargado: V. Acordão n. 23865-2006
Embargante: Ordalia Maria de Melo
Recorrente(s): Associação Hospitalar de Proteção A Infancia
Dr Raul Carneiro-Ordalia Maria de Melo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Carlos Gelenski Neto-Sandro Lunard Nico-
ladeli-Naira Vieira Neto Gasparim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, condenan-
do a embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da
causa, atualizado, em favor da ré, com espeque no artigo 538,
parágrafo único, do CPC, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-15078-2003-014-09-00-3-ACO-34756-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Thais Fabiula Dallagnol
Recorrido(s): Ótica do Povo Comércio de Óculos Ltda.
ADVOGADO(S): Marilis de Castro Muller-Rivadavia Antenor
Prosdocimo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA AUTORA, bem como das contra-
razões da ré. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamenta-
ção, determinar: a)pagamento das horas extras de acordo com
os adicionais estabelecidos nas CCT´s acostadas aos autos;
b)que, no tocante à correção monetária, seja observado quanto
às demais prestações (rescisórias, 13º salário, férias e FGTS), a
época em que se tornaram legalmente exigíveis. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-15197-2003-652-09-00-1-ACO-34966-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Embargado: V. Acordão n. 31581-2006
Embargante: Brasil Telecom S.A.
Alvaro Gorino
Recorrente(s): Alvaro Gorino-Brasil Telecom S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Fabiano Negrisoli-Indalecio Gomes Neto-
Marcelo Giovani Batista Maia-Leandro Herleinn Muri-Fabio
Alexandre Peixoto-Patrick Rocha de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DAS PARTES. No mérito,
sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AOS EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMANTE; por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS DA RECLAMADA, nos termos da fundamenta-
ção, e CONDENAR a reclamada no pagamento da multa de
1% sobre o valor da causa atualizado, em face da natureza pro-
telatória da medida, conforme dispõe o art. 538, parágrafo úni-
co, do CPC.

TRT-PR-15380-2003-011-09-00-2-ACO-34668-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Emil Alberto Perusse(FI)-Neemias Perusse(FI)
Agravado(s): Edivaldo Rodrigues
ADVOGADO(S): Ideraldo Jose Appi-Lais Aparecida Zarajczyk
Pindanga-Marcelo Trevisan
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição dos Executados, mas não conhecer da con-
traminuta, por intempestiva. No mérito, por igual votação, EM
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas nos termos do art. 789-
A, IV, da CLT.

TRT-PR-15469-2003-016-09-00-0-ACO-34823-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 28473-2006
Embargante: José Maria Costa Borelli
Brasil Telecom S.A.
Recorrente(s): José Maria Costa Borelli-Recurso Adesivo-Bra-
sil Telecom S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Regina Maria Rosenau-Flavio Dionisio Ber-
nartt-Fabio Alexandre Peixoto-Patrick Rocha de Carvalho-In-
dalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, preliminarmente, COR-
RIGIR ERRO MATERIAL do acordão embargado, nos seguin-
tes termos: à fl. 1075, onde se lê ¿recorrentes BRASIL TELE-
COM S-A e JOSÉ ROBERTO SIBIN¿, leia-se ¿recorrentes
BRASIL TELECOM S-A e JOSÉ MARIA COSTA BORELLI¿.
Sem divergência de votos, CONHECER dos embargos de de-
claração da ré e JULGAR PREJUDICADOS os embargos do
autor. Por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL aos
embargos da ré para, apenas a título de prequestionamento, pres-
tar os esclarecimentos constantes da fundamentação.

TRT-PR-17808-2003-007-09-00-2-ACO-34967-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Adenilson José da Silva
Recorrido(s): Isdralit Indústria e Comércio Ltda.
ADVOGADO(S): Joao Carlos Regis-Marcelo Vieira de Paula-
Elias Ronchini Montalvao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas não al-
teradas.

TRT-PR-19768-2003-002-09-00-1-ACO-34978-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): William Lopes
Recorrido(s): Sentinela Vigilância S-C Ltda.-Corujao Comér-
cio de Automóveis Ltda.
ADVOGADO(S): Ines Rosolem-Mauro Shiguemitsu Yamamo-
to-Mara Denise Vasselai-Leonardo Kayukawa-Ivo Harry Celli
Junior-James Dantas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE AUTORA e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação: a)acrescer à condenação o pagamento
de horas e reflexos e b)determinar que o tempo de intervalo
não concedido seja pago como hora extra integral, bem como
para deferir o pagamento dos reflexos. Custas acrescidas, pelas
reclamadas, no importe de R$ 100,00, calculadas sobre o valor
arbitrado de R$ 5.000,00.

TRT-PR-20559-2003-015-09-00-7-ACO-34824-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 29643-2006
Embargante: Roberto Soares dos Santos Junior
Recorrente(s): Roberto Soares dos Santos Junior-Gocil Servi-
ços de Vigilância e Segurança Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Daniele Lucy Lopes de Sehli-Otavio Augus-
to Constantino-Patricia Odia Ferreira do Amaral
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do reclamante e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

TRT-PR-20571-2003-015-09-00-1-ACO-34998-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA

Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Fulvio Marcel Jacomino Luparelli-Banco Dibens
S.A.-Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.-Prorevenda
Promotora de Vendas e Prestação de Serviços Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS GV Holding S.A.
ADVOGADO(S): Newton Dorneles Saratt-Julio Cesar Piuci
Castilho-Fernanda Mockel Roussenq-Alessandro Henrique
Betoni-Alana Marchand Renaud-Marcia Vianna
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, bem como das con-
tra-razões. No mérito, sem divergência de votos, analisados em
conjunto, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁ-
RIO dos reclamados; por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE
para, nos termos da fundamentação, determinar que seja paga
uma multa convencional por instrumento normativo violado.
Custas não alteradas.

TRT-PR-20792-2003-004-09-00-6-ACO-34885-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Angela Maria do Prado Oliveira-Recurso Ade-
sivo-Banco do Brasil S.A.-Caixa de Previdência dos Funciona-
rios do Banco do Brasil-PREVI
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Cicero Manoel Brandalise-Marilia Maria
Paese-Arinaldo Bittencourt-Marcela Cristina Tezolin-Beatriz
Ferreira da Costa Hauare-Adba Cristina Hannuch
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
recursos ordinários, principais dos reclamados e adesivo da
reclamante, bem como das contra-razões apresentadas. No
mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, EM DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL ao recurso ordinário dos reclamados para afastar da con-
denação o pagamento de diferenças de complementação de
aposentadoria pela integração de horas extras, diferenças sala-
riais pela nulidade da Carta-Circular 97-0493 e de diferenças
de anuênios(itens “d”, “e” e “f” da sentença à fl. 736). Por
igual votação, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso
ordinário da reclamante para declarar a natureza salarial da
parcela “gratificação semestral” e determinar sua integração para
o cálculo das horas extras, 13º salário, férias acrescidas do ter-
ço constitucional, FGTS e verbas rescisórias. Tudo nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-21306-2003-015-09-00-0-ACO-34958-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Embargado: V. Acordão n. 23701-2006
Embargante: Luiz Polato de Meira
Recorrente(s): Essene Comércio Internacional Ltda.-Berneck
& Companhia
Recorrido(s): Luiz Polato de Meira
ADVOGADO(S): Diogo Fadel Braz-Ivo Harry Celli Junior-
Antonio Francisco Correa Athayde
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-53893-2003-663-09-00-0-ACO-34698-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Braswey S.A. Indústria e Comércio
Agravado(s): Irineu Firmino de Souza
ADVOGADO(S): Alexandre Pessoa Afonso-Joaquim Gonçal-
ves Pigarro
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da executada. No mérito, por igual votação,
EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas, acrescidas à execução, pela executada, no im-
porte de R$ 44,26(art. 789-A da CLT).

TRT-PR-56390-2003-001-09-00-0-ACO-35130-2006
Órgão Julgador: TRIBUNAL PLENO, ÓRGÃO ESPECIAL E
SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Agravante(s): SR Limpadora S-C Ltda.
Agravado(s): Zenilda Matoso dos Reis-Instituto Nacional do
Seguro Social-INSS
ADVOGADO(S): Elisabeth Regina Venancio Taniguchi-Fabi-
ano Milani Piechnik-Cleverson Alex Herz Selhorst
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de instrumento e da contraminuta. No mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHE PROVIMENTO para afastar a deserção de-
clarada em primeiro grau e ADMITIR o Agravo de Petição. No
mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL ao agravo de petição da executada para determinar o re-
fazimento dos cálculos homologados no que concerne à apura-
ção de horas extras prestadas aos domingos, em estrita obser-
vância ao título executivo; e determinar que os juros de mora
incidam sobre o valor total da execução, após efetuados os des-
contos previdenciários, nos termos da Orientação Jurispruden-
cial nº 12 desta Seção Especializada. Tudo, nos termos da fun-
damentação. Custas acrescidas à execução, pela executada, no
importe de R$ 44,26 (art. 789-A, inciso IV, da CLT).

TRT-PR-00018-2004-072-09-00-8-ACO-34708-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT PATO BRANCO
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Agravado(s): Leoni de Fatima Lange Bello
ADVOGADO(S): Sandra Rita Menegatti de Lima-Adriana
Christina de Castilho Andrea-Adriana Christina Castilho An-
drea
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do executado, regularmente interposto. No
mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO.
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Custas acrescidas em R$ 44,26(quarenta e quatro reais e vinte
e seis centavos)(artigo 789-A, inciso IV, da CLT).

TRT-PR-00034-2004-073-09-00-7-ACO-34677-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT IVAIPORÃ
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Paulo Sergio Carneiro
Agravado(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
ADVOGADO(S): Jose Carlos Pereira Marconi da Silva-Carlos
Roberto Ferreira-Maurici Antonio Ruy-Monica Ribeiro Bone-
si
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição. No mérito, por igual votação, EM DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, determinar que, no cômputo das horas extras, sejam des-
considerados os períodos de intervalo intrajornada anotados até
15.08.2000. Custas inalteradas.

TRT-PR-00035-2004-653-09-00-6-ACO-34759-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: CÁSSIO COLOMBO FILHO
Recorrente(s): Bradesco Previdencia e Seguros S.A.
Recorrido(s): Paulo Cesar de Oliveira
ADVOGADO(S): Marcelo de Carvalho Santos-Mirian Apare-
cida Gleria Gnann
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA BRADESCO PREVIDÊNCIA E
SEGUROS S.A., mas NÃO CONHECER DO RECURSO OR-
DINÁRIO DO BANCO BRADESCO. No mérito, por igual
votação, nos termos da fundamentação, DAR PROVIMENTO
EM PARTE AO RECURSO para para, nos termos da funda-
mentação, alterar critério de retenção de parcelas previdenciá-
rias. Custas inalteradas.

TRT-PR-00173-2004-025-09-00-7-ACO-35114-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT UMUARAMA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Embargado: V. Acordão n. 28842-2006
Embargante: Banco Itau S.A
Recorrente(s): Banco Itau S.A-Joao Moreira de Lima-Recurso
Adesivo-Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Aldo Henrique Alves-Ana Carolina Muller
Moreira de Carvalho-Antonio Carlos Cazarim-Edilson Lopes-
Silvania Maria Bolzon
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar esclarecimentos
quanto à pré-contratação de horas extras.

TRT-PR-00299-2004-008-09-00-6-ACO-34983-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado-Ban-
co Itau S.A.
Recorrido(s): Cleonice Maria Carvalho-Cleuza Schmidlin-Cle-
verson Marinho Teixeira-Dalmo Wilson Louzada-Lucia Daros
Burigo Pisante-Luiz Antonio de Oliveira-Luiz Antonio Siquei-
ra-Luiz Carlos de Mello-Luiz Sergio Gomes-Koiti Maeda
ADVOGADO(S): Ivan Jose Silveira-Indalecio Gomes Neto-
Leticia Feres Tetto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMADOS, bem como das
contra-razões dos autores. No mérito, sem divergência de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. Custas não alte-
radas.

TRT-PR-00307-2004-022-09-00-0-ACO-34793-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Embargado: V. Acordão n. 25762-2006
Embargante: Polimix Concreto Ltda.
Recorrente(s): Polimix Concreto Ltda.
Recorrido(s): Marcos Antonio Antunes
ADVOGADO(S): Ana Paula Esmerio Magalhães-Ari Wagner
Coelho-Adilson de Castro Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO. No
mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCI-
AL para sanar contradição quanto às diferenças de horas ex-
tras, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00339-2004-665-09-00-3-ACO-34710-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT IRATI
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Agulham Serviços Médicos Ltda. S-C
Agravado(s): Marco Antonio Ferreira
ADVOGADO(S): Nelson Anciutti Bronislawski-Silmar Ferreira
Ditrich
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da executada, regularmente interposto. No
mérito, por igual votação, EM DAR-LHE PROVIMENTO PAR-
CIAL para, nos termos da fundamentação, restringir a execu-
ção da cláusula penal da transação a somente 100% (cem por
cento)do valor da parcela vencida em 29-11-2004. Custas acres-
cidas em R$ 44,26(quarenta e quatro reais e vinte e seis
centavos)(artigo 789-A, inciso IV, da CLT).

TRT-PR-00380-2004-666-09-00-6-ACO-34898-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT JAGUARIAÍVA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Inpacel Indústria de Papel Arapoti S.A.
Recorrido(s): Hudson Sergio dos Santos
ADVOGADO(S): Denilson Messias Pina-Paulo Madeira-Na-
linle Maria Aparecida O. Alencar Romero
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do

recurso ordinário da reclamada bem como das contra-razões
apresentadas. No mérito, por igual votação, EM DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para excluir da condenação o paga-
mento de horas extraordinárias e seus reflexos legais(item “b”
da parte dispositiva da sentença). Custas inalteradas.

TRT-PR-00409-2004-026-09-00-1-ACO-34975-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT UNIÃO DA VITORIA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Marcilio Transportes Ltda.-Incepa Revestimen-
tos Ceramicos S.A.
Recorrido(s): Mauri Roque Rosso
ADVOGADO(S): Cecilia L G Abdalla-Valdir Gehlen-Gilberto
Tadeu Dombroski-Juliano dos Santos Carneiro-Enio Geraldo
Candido Nogara-Fernando Agapito de Almeida-Indalecio Go-
mes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS RECLAMADAS, bem como
das contra-razões do autor. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA PRI-
MEIRA RECLAMADA, MARCÍLIO TRANSPORTES LTDA.,
para, nos termos da fundamentação: a)afastar a declaração de
vínculo de emprego no período não anotado em CTPS; b)fixar
nova jormada de trabalho; c)afastar da condenação o pagamen-
to do 13º salário do período de 19.6.00 a 31.8.00; e d)restringir
a condenação e determinar que as férias referentes ao período
de 02-03 sejam pagas de forma proporcional(11-12 avos)e ex-
cluir as férias proporcionais do período de 19.6.03 a 12.8.03;
e) afastar da condenação o pagamento do FGTS, mais a multa
de 40%, do período de 19.6.00 a 31.8.00; por igual votação,
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA SEGUNDA RECLA-
MADA, INCEPA REVESTIMENTOS CERÂMICOS S-A, para,
nos termos da fundamentação, afastar a sua responsabilidade
subsidiária. Custas não alteradas.

TRT-PR-00428-2004-670-09-00-5-ACO-34813-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 29637-2006
Embargante: Marcos Antonio Leiva
Recorrente(s): Marcos Antonio Leiva-Horfran Comercial Ele-
tro Moveis Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Mf Horacy Santos & Cia Ltda.-
Transkalico Transportes Ltda.
ADVOGADO(S): Moacir Salmoria-Luciano Guimaraes Pia-
zzetta-Marcelo de Oliveira Lobo-Carlos Alberto Bogus-Paulo
Roberto Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do reclamante, e, por igual votação, DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para analisar o pedido relati-
vo ao deferimento de vale-refeição e rejeitá-lo, nos termos da
fudamentação.

TRT-PR-00457-2004-670-09-00-7-ACO-34755-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Elton Rodrigo Silva Mendonça
Recorrido(s): Lima Cruz e Cruz Ltda.
ADVOGADO(S): Eledir Helena Passos-Luiz Alberto Goncal-
ves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, bem como das contra-ra-
zões da ré. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO. Custas inalteradas.

TRT-PR-00461-2004-091-09-00-7-ACO-34661-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT CAMPO MOURÃO
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Embargado: V. Acordão n. 27875-2006
Embargante: Coamo Agroindustrial Cooperativa
Recorrente(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa-Employer
Organização de Recursos Humanos Ltda.
Recorrido(s): Jose Pereira Barros
ADVOGADO(S): Araripe Serpa Gomes Pereira-Marisa Simo-
ne Ferreira-Fernando Agapito de Almeida-Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHES PROVIMENTO nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00463-2004-026-09-00-7-ACO-34945-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT UNIÃO DA VITORIA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Embargado: V. Acordão n. 23829-2006
Embargante: Fernando Roiko e outros
Recorrente(s): Fernando Roiko e Outros(03)-Recurso Adesi-
vo-Petróleo Brasileiro S.A.-PETROBRÁS
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Victor Benghi Del Claro-Sidnei Machado-
Christian Marcelo Manas-Roberta Botelho Bittencourt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS AUTORES e, no mé-
rito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, con-
denando os embargantes ao pagamento de multa de 1% sobre o
valor da causa, atualizado, em favor do reclamado, nos termos
da fundamentação.

TRT-PR-00508-2004-325-09-00-1-ACO-35113-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT UMUARAMA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Paulo Roberto dos Santos Felizardo-União
Recorrido(s): Vivian & Cia Ltda.(Supermercado Bom Preco)
ADVOGADO(S): Tatiane Silva Guelsi-Nilson Roberto Custo-
dio-Carlos Roberto Mariani-Fabricio Vasconcelos Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e DA UNIÃO, bem
como as correlatas contra-razões. No mérito, sem divergência
de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso do autor

para, nos termos da fundamentação: a) conceder os benefícios
da assistência judiciária gratuita; b) deferir o pagamento de
honorários assistenciais no importe de 15% sobre o calor da
condenação. Por igual votação, DAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO DA UNIÃO para determinar que os descontos fiscais
sejam calculados na forma da OJ 228 da SDI-1-TST. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00508-2004-091-09-00-2-ACO-34659-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT CAMPO MOURÃO
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Embargado: V. Acordão n. 28667-2006
Embargante: Employer Organização de Recursos Humanos
Ltda.
Coamo Agroindustrial Cooperativa
Recorrente(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa
Recorrido(s): Lauro de Almeida Costa
ADVOGADO(S): Almerindo Pereira-Indalecio Gomes Neto-
Analu Riesemberg Gleich-Marisa Simone Ferreira-Araripe Ser-
pa Gomes Pereira-Fernando Agapito de Almeida
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR AMBOS OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-00553-2004-670-09-00-5-ACO-34937-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Ruy Altamir da Cruz Junior-Banco do Brasil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi-Josiel
Vacinski Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
recursos ordinários e das respectivas contra-razões. No mérito,
por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubi-
rajara Carlos Mendes, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
recurso ordinário do reclamante para, nos termos da fundamen-
tação: a)acrescer à condenação o pagamento de adicional de
transferência e reflexos; b)reconhecer a prestação de serviços
pelo reclamante em plantões(um sábado e um domingo a cada
bimestre, de seis horas diárias, que ora fixo como sendo das
12h às 18h)e c)determinar que o sábado seja considerado dia
de repouso semanal remunerado. Sem divergência de votos, EM
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário do recla-
mado para excluir da condenação o pagamento de honorários
advocatícios. Custas acrescidas em R$ 800,00, calculadas so-
bre o valor arbitrado ao acréscimo da condenação de R$
40.000,00.

TRT-PR-00585-2004-068-09-00-5-ACO-34741-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT TOLEDO
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Andrea da Silva Brandão
Recorrido(s): Caixa Economica Federal-Antonio Ferreira Fi-
lho
ADVOGADO(S): Wascislau Miguel Bonetti-Tatiana Orlandi-
Roberto Cezar Vaz da Silva-Roseli Aparecida Bettes-Geraldo
Roberto Correa Vaz da Silva-Marcello Moreira-Andre Cezar
Vaz da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões. No méri-
to, por maioria de votos, vencidos parcialmente os Exmos. Ju-
ízes Revisor e Archimedes Castro Campos Júnior, em pontos
diversos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação, a) deferir à autora os benefícios da jus-
tiça gratuita; e b) reconhecer a ocorrência de sucessão entre as
empresas Rosch Administração de Serviços e Informática Ltda.,
Worktime Assessoria Empresarial Ltda. e Antonio Ferreira Fi-
lho. Custas dispensadas.

TRT-PR-00591-2004-017-09-00-0-ACO-34679-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT JACAREZINHO
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Petroluz Comércio de Combustiveis e Lubrifi-
cantes Ltda.
Agravado(s): Cleverson Aparecido Bacinello
ADVOGADO(S): Haroldo Victorino de Moraes-Dirceu Rosa
Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição da Executada, por ausência de delimita-
ção de valores, nos termos da fundamentação. Custas na forma
da lei.

TRT-PR-00627-2004-093-09-00-8-ACO-34662-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Embargado: V. Acordão n. 28450-2006
Embargante: Auro de Oliveira David
Recorrente(s): Auro de Oliveira David-Recurso Adesivo-Ban-
co Itau S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Wilson Leite de Morais-Marina D’Amico
Pedriali-Antonio Celestino Toneloto-Vera Augusta Moraes
Xavier da Silva-Marcia Regina Antoniassi-Flavio Nixon Petri-
lo
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO AUTOR. No mérito, por
igual votação, EM DAR-LHE PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação: sanar omissão, acrescendo à condena-
ção os reflexos das diferenças salariais deferidas à multa de
40% do FGTS(item “c” do recurso adesivo).

TRT-PR-00648-2004-325-09-00-0-ACO-34899-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT UMUARAMA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
Recorrido(s): Joao da Mata Alves da Silva

ADVOGADO(S): Luiz Carlos Fernandes Domingues-Lauro
Fernando Pascoal
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário da reclamada, bem como das contra-razões
apresentadas, com exceção das seguintes matérias: nulidade da
sentença, multa por embargos protelatórios; período deferido
como de horas in itinere e jornada de trabalho, por ausência de
sucumbência. No mérito, sem divergência de votos, EM DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para determinar que na apura-
ção das horas extraordinárias laboradas entre 1º.03.2000 a
30.04.2001 seja calculado somente o adicional de 50% daque-
las que foram objeto de compensação pelo banco de horas, con-
forme registros dos controles de jornada, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00677-2004-022-09-00-8-ACO-34896-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Cristina Lucas Januario
Recorrido(s): Neusa de Brito
ADVOGADO(S): Norimar Joao Hendges-Jose Antonio Faria
de Brito
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário da reclamante e, no mérito, por igual vota-
ção, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-00679-2004-093-09-00-4-ACO-34900-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANE-
PAR-José Carlos de Souza
Recorrido(s): OS MESMOS Fundação Sanepar de Assistência
Social
ADVOGADO(S): Sidnei Aparecido Cardoso-Monica Ribeiro
Bonesi-Carlos Roberto Ferreira-Jose Carlos Pereira-Moema
Reffo Suckow Manzochi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DA PRIMEIRA RECLAMADA E
DO RECLAMANTE, bem como das contra-razões. No mérito,
por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO DA RECLAMADA para, nos termos da fundamenta-
ção, determinar a observância das jornadas consignadas nos
controles de ponto na apuração das horas extras, bem como a
utilização do divisor 220. Sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMANTE. Custas
acrescidas, sobre o valor de R$ 50,000,00, provisoriamente
acrescido à condenação, no importe de R$. 1.000,00.

TRT-PR-00759-2004-093-09-00-0-ACO-35104-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Embargado: V. Acordão n. 29447-2006
Embargante: Ademir Batista da Cruz
Recorrente(s): Ademir Batista da Cruz
Recorrido(s): A.G.-Terraplenagem S-C Ltda.-Jair José Maria
Júnior-Transcolimp Serviços de Limpeza Ltda.-St-Serviços Tem-
porarios Ltda.-Município de Cornelio Procopio-Ttr-Trabalho
Temporário Ltda.-Setrata Trabalho Temporário Ltda.
ADVOGADO(S): Roberto Chincev Albino-Demore Luiz Ba-
rao-Luis Enrique Bruno Servilha-Savio Cembraneli-Lana Mei-
ri Navarro-Monica Dias Amstalden
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA PARTE RECLAMAN-
TE. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLA-
MANTE, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00836-2004-325-09-00-8-ACO-34936-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT UMUARAMA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANE-
PAR
Recorrido(s): Emerson Roberto Florian-Engrenagem Constru-
ções e Empreendimentos Ltda.
ADVOGADO(S): Marielza Fornaciari Bloot-Moema Reffo
Suckow Manzochi-Ricardo Soares Mestre Janeiro-Sandra Zor-
zi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA, bem
como das contra-razões. No mérito, por maioria de votos, par-
cialmente vencidos os Exmos. Juízes Archimedes Castro Cam-
pos Júnior e Ubirajara Carlos Mendes, em pontos diversos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA SEGUNDA RÉ
para, nos termos da fundamentação, alterar critérios de apura-
ção de correção monetária e descontos fiscais, e atribuir ao
autor responsabilidade por sua cota parte de desconto previ-
denciário. Custas inalteradas.

TRT-PR-00860-2004-669-09-00-6-ACO-34742-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT ROLÂNDIA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Jorge Rudney Atalla
Recorrido(s): Manasses Francisco da Silva
ADVOGADO(S): Ademar Barros-Mozart Garcia Oliveira-Paulo
Rogerio Hegeto de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões. No méri-
to, por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz
Revisor e com ressalvas suas quanto à fundamentação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação: 1) determinar a apuração das diferenças de férias com 1-
3 e 13º salário, com base na média das últimas doze remunera-
ções; 2) excluir a condenação em honorários advocatícios; 3)
responsabilizar o autor pela sua cota parte das contribuições
previdenciárias; 4) fixar parâmetros para a correção monetária;
5) determinar o abatimento das contribuições fiscais, obede-
cendo-se o regime de caixa, ou seja, de uma só vez sobre o
montante do crédito devido ao autor, nele incluídos os juros de
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mora; 6) determinar a incidência de juros na forma do art. 883
da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-00878-2004-002-09-00-0-ACO-34972-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Edineia Viviane Antoniassi
Recorrido(s): Centro Medico São Camilo S-C Ltda.
ADVOGADO(S): Marilia Zamoner-Carlos Alberto de Oliveira
Werneck
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, bem como das
contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fun-
damentação, condenar o reclamado a pagar indenização substi-
tutiva do período de estabilidade provisória. Custas invertidas,
pela reclamada, calculadas sobre o valor ora fixado de R$
3.000,00, no importe de R$ 60,00.

TRT-PR-01008-2004-663-09-00-8-ACO-34944-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Embargado: V. Acordão n. 24352-2006
Embargante: Elias Godoy Bueno
Recorrente(s): Elias Godoy Bueno
Recorrido(s): Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Carlos Roberto Scalassara-Luiz Carlos Ca-
ceres-Eduardo Fierli Bobroff-Jorge Willians Tauil-Geraldo
Roberto Correa Vaz da Silva-Graziella Zappala Giuffrida Li-
beratti-Roberto Cezar Vaz da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação.

TRT-PR-01027-2004-071-09-00-0-ACO-34689-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Agravado(s): Mario Adami
ADVOGADO(S): Antonio Celestino Toneloto-Edilson de Al-
meida
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição, bem como da contraminuta. No mérito, por
igual votação, EM DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para,
nos termos da fundamentação, determinar que a contribuição
devida pelo Exeqüente ao FUNBEP seja calculada aplicando-
se a tabela progressiva fixada no art. 47 do Regulamento do
Plano de Benefícios I do FUNBEP. Custas nos termos do art.
789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-01190-2004-001-09-00-1-ACO-34771-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s): Agapito dos Anjos Sobrinho-Nestle Brasil Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Mauricio Arantes Martins-Luiz Antonio Ber-
tocco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS interpostos pela Reclamada e pelo
Reclamante e REJEITAR A PRELIMINAR de prescrição bie-
nal, formulada pela Reclamada. No mérito, por igual votação,
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DA RECLAMADA para, nos termos da fundamentação: a) ex-
cluir da condenação a integração do salário in natura (habita-
ção) nos demais consectários legais; b) excluir da condenação
o pagamento de honorários advocatícios; c) determinar que os
descontos fiscais incidam sobre o valor total da condenação,
referente às parcelas tributáveis, inclusive juros de mora, cal-
culado ao final; e d) determinar que o índice da correção mone-
tária seja aquele do mês subseqüente ao da prestação de servi-
ços, nos termos da Súmula 381 do TST, salvo se existir venci-
mento legal da parcela (férias, 13º salário e verbas rescisórias).
Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: SALÁRIO IN
NATURA. HABITAÇÃO. PAGAMENTO PELO EMPREGA-
DO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. Para que a prestação “in
natura” seja considerada salário-utilidade, ela deve ser forne-
cida gratuitamente pelo empregador, o que não ocorre “in casu”,
eis que se houver cobrança quanto à utilidade fornecida, de
modo que o trabalhador não a receba de forma gratuita, não
haverá que se falar em salário, máxime ao se considerar que a
habitação era fornecida não pelo trabalho executado, mas para
viabilizar a sua realização, o que não se coaduna com a nature-
za jurídica do salário “in natura” previsto no art. 458 da CLT,
sobretudo quando demonstrado que a habitação não era forne-
cida gratuitamente no período imprescrito.

TRT-PR-01227-2004-095-09-00-2-ACO-34918-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Gold Engenharia Ltda.
Recorrido(s): Laercio Patricio de Nazare
ADVOGADO(S): Carlos Wisland Sanwais-Ana Paula Garcia
Marchante-Ana Marcia Soares Martins Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário da reclamada e das contra-razões. No mérito,
por igual votação, EM DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para excluir da condenação o pagamento de honorários advo-
catícios. Custas inalteradas.

TRT-PR-01237-2004-670-09-00-0-ACO-34826-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 29640-2006
Embargante: Luiz Carlos Mateus

Recorrente(s): Renault do Brasil S.A.-Luis Carlos Mateus-Re-
curso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Araripe Serpa Gomes Pereira-Sebastiao An-
tunes Furtado-Cristina Maria Ramalho-Ricardo Sampaio-Ana
Marta Wolpe-Aline Fabiana Campos Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do reclamante e, por igual votação, NE-
GAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-01287-2004-022-09-00-5-ACO-34825-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 29668-2006
Embargante: Antonio Jairo Matozo Junior e Outros
Recorrente(s): Antonio Jairo Matozo Junior
Recorrido(s): Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Serviço
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na-OGMO-PR
ADVOGADO(S): Iwerson Luiz Wronski-Leandro Alberto Ber-
nardi-Tiago Fontes Cesar Leal-Roberto Tsuguio Tanizaki-Lu-
ciano Gubert de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração dos reclamantes, protocolados sob núme-
ro 63789 e, sem divergência de votos, NÃO CONHECER dos
embargos protocolados sob número 63992. Por igual votação,
CORRIGIR de ofício o erro material, nos termos da fundamen-
tação e, no mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVI-
MENTO aos embargos.

TRT-PR-01348-2004-018-09-00-5-ACO-34777-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Rodrigo Tesche da Trindade-Condomínio Catu-
aí Shopping Center Londrina-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Lelio Shirahishi Tomanaga-Juliano Tomana-
ga-Gisele Andrea Martins Nogueira-João Vicente Capobiango
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como as respectivas
CONTRA-RAZÕES. No mérito, por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO AU-
TOR, para, nos termos da fundamentação, conceder os benefí-
cios da justiça gratuita, isentando-o do pagamento de honorári-
os periciais, ressalvando o direito do perito a reivindicar o va-
lor de seus honorários junto à Presidência deste E. Tribunal, à
conta do ¿Programa de Trabalho Assistência Jurídica a Pessoas
Carentes¿, nos termos e limites em que regulamentado o Pro-
grama. Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU, para, nos ter-
mos da fundamentação: a)excluir a condenação no pagamento
de horas extras e reflexos e, b) determinar que os descontos
fiscais incidam sobre o valor total da condenação, inclusive
juros de mora, excluindo-se, entretanto, as parcelas de nature-
za indenizatória, calculado ao final. Custas na forma da lei.
EMENTA: ALEGAÇÃO DE DIFICULDADES FINANCEI-
RAS FORMULADA NAS RAZÕES RECURSAIS-REQUERI-
MENTO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DOS HONORÁ-
RIOS PERICIAIS-POSSIBILIDADE-ARTIGO 790, o3.º DA
CLT-O artigo em referência determina que é faculdade dos ju-
ízes conceder os benefícios da justiça gratuita aos que declara-
rem que encontram-se sem condioções de pagar as custas do
processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família.
Mesmo tendo efetuado o requerimento apenas nas razões re-
cursais, há a possibilidade de concessão de tal benefício neste
momento processual, isentando o autor do pagamento dos ho-
norários periciais. Entretanto, o perito deve ter resguardado o
direito ao percebimento dos honorários devidos pelos serviços
prestados, ressalvando o direito de reivindicar o valor de seus
honorários junto à Presidência deste E. Tribunal, à conta do
“Programa de Trabalho Assistência Jurídica a Pessoas Caren-
tes”, nos termos e limites em que regulamentado o Programa.

TRT-PR-01395-2004-022-09-00-8-ACO-34956-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: JANETE DO AMARANTE
Embargado: V. Acordão n. 24349-2006
Embargante: Ciro Bomfim Carneiro e outros
Recorrente(s): Ciro Bomfim Carneiro
Recorrido(s): Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Serviço
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na-OGMO-PR
ADVOGADO(S): Leandro Alberto Bernardi-Mauricio Vitor
Leone de Souza-Iwerson Luiz Wronski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS AUTORES e, no mé-
rito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-01409-2004-001-09-00-2-ACO-34740-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s): Herbert Schmidt Sant´Ana-Alcoa Aluminio S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Angelo Itamar de Souza-Patrick Rocha de
Carvalho-Fabio Alexandre Peixoto-Indalecio Gomes Neto-
Eduardo Gomes Freneda
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO AUTOR E DA RÉ, assim como
das contra-razões apresentadas. Por igual votação, EM REJEI-
TAR A PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL SUSCITA-
DA PELA RÉ. Sem divergência de votos, EM NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, nos termos da funda-
mentação. Sem divergência de votos, EM DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ, para nos termos da fun-
damentação: excluir da condenação as diferenças salariais de-
correntes das comissões suprimidas.Em face da reforma acima,
a análise dos demais pedidos resta prejudicada, em face da ine-

xistência de verbas deferidas. Custas invertidas, fixadas em R$
260,00, a cargo do Autor e dispensadas, em razão do mesmo
ser beneficiário da justiça gratuita Custas invertidas, fixadas
em R$ 260,00, a cargo do Autor e dispensadas, em razão do
mesmo ser beneficiário da justiça gratuita.

TRT-PR-02635-2004-013-09-00-0-ACO-34884-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Juscelia Lucia Pereira-Recurso Adesivo-Softma-
rketing Comunicação e Informação Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Bancorbras Hoteis Lazer e Turis-
mo Ltda.
ADVOGADO(S): Mauro Jose Auache-Gleidel Barbosa Leite
Junior-Alisson Rogerio Guerra
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, principal e adesivo, e das contra-
razões. No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido
o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, EM DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL ao recurso ordinário da reclamada para: a) de-
clarar a validade da jornada anotada nos cartões-ponto, exceto
em três meses ao ano, em que se deve acrescer à jornada regis-
trada nos cartões as seis horas diárias laboradas em operações
extras, isso em dois ou três domingos mensais, alternadamente,
e em quatro dias por semana; b)afastar da condenação o paga-
mento de horas extras pelo tempo suprimido do intervalo intra-
jornada; c)determinar que o imposto de renda incida sobre o
total dos rendimentos, nos termos da Súmula 368, II, do TST.
Sem divergência de votos, EM DAR PROVIMENTO PARCI-
AL ao recurso ordinário adesivo da reclamante para deferir como
extraordinárias as horas laboradas além da sexta diária, e, ex-
cluídas essas, as excedentes da trigésima sexta semanal, e fixar
o divisor 180 para a apuração do valor dessas horas extras.
Tudo nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02763-2004-663-09-00-0-ACO-34897-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): José Aparecido de Santana-Condomínio do Ca-
tuai Shopping Center Londrina-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Joao Vicente Capobiango-Juliano Tomana-
ga-Lelio Shirahishi Tomanaga
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
recursos ordinários principal do reclamante e adesivo do recla-
mado, bem como das respectivas contra-razões. No mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara
Carlos Mendes, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recur-
so do reclamante para determinar a incidência de juros de mora
e correção monetária até a data do efetivo pagamento do crédi-
to do reclamante. Por igual votação, EM NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso do reclamado. Custas inalteradas.

TRT-PR-03145-2004-664-09-00-3-ACO-34907-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Interclean S.A.
Recorrido(s): Romildo Reinaldo dos Reis
ADVOGADO(S): Carlos Alberto Francovig Filho-Leandro Fras-
sato Pereira-Valentin Zazycki-Liana Yuri Fukuda-Solange Vi-
eira de Jesus
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA, bem
como das contra-razões e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, determinar que o adicional de insalubridade seja calcu-
lado com base no salário mínimo e reduzir o valor arbitrado a
título de honorários periciais. Custas inalteradas.

TRT-PR-03146-2004-004-09-00-5-ACO-34730-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: SANDRA MARA FLUGEL ASSAD
Recorrente(s): Vera Lucia Miguez Teixeira-Caixa Seguradora
S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Allina Gracco Cruvinel-Miriam Persia de
Souza-Fernanda Troian-Murilo Cleve Machado-Jussara Leffe
Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ e, por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA AUTO-
RA para, nos termos da fundamentação: (a) determinar que no
cômputo da jornada diária seja observado que a reclamante
usufruía somente 15 minutos de intervalo, (b) acrescer à con-
denação o pagamento das horas laboradas em sábados e do-
mingos. Custas acrescidas de R$100,00, devidas pela reclama-
da em razão da majoração da condenação arbitrada em
R$5.000,00.

TRT-PR-03408-2004-513-09-00-3-ACO-34843-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Norival Antonio Vidotti-Empresa Jornalística
Folha de Londrina S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Radio e Televisão OM Ltda.
ADVOGADO(S): Ana Paula Barranco Saraiva do Brasil-Al-
berto de Paula Machado-Daniel Godoy Júnior-Maria Zelia de
Oliveira e Oliveira-Abner Pereira da Silva-Maria Isabel Pun-
tel-Ulisses Tasqueti-Mirian Aparecida Gleria Gnann
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
recursos ordinários do reclamante e da reclamada Folha de
Londrina, bem como das contra-razões apresentadas pelo re-
clamante e pela reclamada OM, mas EM NÃO CONHECER
das contra-razões da reclamada Folha de Londrina. No mérito,
sem divergência de votos, EM DAR PROVIMENTO PARCI-
AL ao recurso ordinário do reclamante para deferir-lhe horas
extras a serem apuradas de acordo com os critérios fixados na

fundamentação. Por igual votação, EM DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao recurso ordinário da reclamada Folha de Londri-
na para esclarecer que o reajuste convecional deferido, a inci-
dir sobre o salário do mês de novembro-97, deve ser pago nos
exatos termos estabelecidos na cláusula 1ª da CCT 99-00(fl.
30). Custas inalteradas.

TRT-PR-04443-2004-018-09-00-0-ACO-34914-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): José Fernando Cassante
Recorrido(s): Laboratorios Pfizer Ltda.
ADVOGADO(S): Wilson Sokolowski-Antonio Francisco Cor-
rea Athayde-Maisa Carla Orcioli-Franciene de Castro Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário do reclamante e das contra-razões. No méri-
to, sem divergência de votos, EM NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas inalteradas.

TRT-PR-04747-2004-664-09-00-8-ACO-34726-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: SANDRA MARA FLUGEL ASSAD
Recorrente(s): Donizete Aparecido Correia-Recurso Adesivo-
Transportadora Retamero Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Victor Emanuel de Almeida Heremann-Fir-
mino Sergio Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ e, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO AU-
TOR, tudo nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-04856-2004-003-09-00-6-ACO-34800-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Embargado: V. Acordão n. 25754-2006
Embargante: Samuel Correia de Luna Junior
Recorrente(s): Samuel Correia de Luna Junior-Recurso Adesi-
vo-Companhia Brasileira de Distribuição
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Silvia Elisabeth Naime Elias-Stela Marlene
Schwerz-Alessandro Marcos Brianezi-Andre Luiz Ramos de
Camargo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do reclamante e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-05961-2004-008-09-00-4-ACO-34803-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 28474-2006
Embargante: Companhia Paranaense de Energia-COPEL
Recorrente(s): Companhia Paranaense de Energia-COPEL-Ins-
tituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento-LACTEC
Recorrido(s): Romeu Caetano Granato-Fundação Copel de Pre-
videncia e Assistência Social
ADVOGADO(S): Irineu Jose Peters-Eros Gil Peters-Adriana
Frazao da Silva-Lisiane Maria Mehl Rocha-Irineu Peters-Jose
Roberto dos Santos Junior-Cassiana de Aben-Athar Pires Go-
mes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da reclamada. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-06177-2004-014-09-00-5-ACO-34921-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): COPEL Companhia Paranaense de Energia-Ins-
tituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento-LACTEC
Recorrido(s): Maria Lucia Massucato-Fundação Copel de Pre-
videncia e Assistência Social
ADVOGADO(S): Irineu Jose Peters-Paulo Batista Ferreira-
Adriane de Aragon Ferreira-Adriana Frazao da Silva-Ana Leti-
cia Feller
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA (COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA – CO-
PEL). Por igual votação, NÃO CONHECER DO RECURSO
DO SEGUNDO RECLAMADO (INSTITUTO DE TECNOLO-
GIA PARA O DESENVOLVIMENTO – LACTEC), por deser-
to. No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o
Exmo. Juiz Archimedes Castro Campos Junior, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DA PRIMEIRA RECLA-
MADA para, reconhecendo a validade da rescisão contratual
com a COPEL, declarar a prescrição total do direito, nos ter-
mos do artigo 269 do CPC, rejeitando os pedidos da inicial,
restando prejudicada a análise das demais insurgências trazi-
das pela recorrente, nos termos da fundamentação. Custas in-
vertidas (TST, Súmula 25), pela reclamante, arbitradas sobre o
valor atribuído à causa de R$ 10.000,00, fixadas em R$ 200,00.

TRT-PR-06231-2004-002-09-00-2-ACO-34818-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 29596-2006
Embargante: Amelia Schultz Conrado
Recorrente(s): Amelia Schultz Conrado
Recorrido(s): Tele Celular Sul Participações S.A.
ADVOGADO(S): Airton Jose Malafaia-Alvaro Pedro Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER dos
embargos de declaração da reclamante, porque intempestivos.

TRT-PR-07528-2004-015-09-00-1-ACO-34973-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
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Recorrente(s): Companhia Brasileira de Distribuição
Recorrido(s): Lucio Teles Lune
ADVOGADO(S): Andre Luiz Ramos de Camargo-Stela Mar-
lene Schwerz-Dioclecio Alves de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE RECLAMADA, bem como
das contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA para, nos termos da fundamentação, afastar da
condenação diferenças salariais decorrentes de equiparação e
reflexos. Custas não alteradas.

TRT-PR-08227-2004-015-09-00-5-ACO-34836-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s): Jonas José da Costa
Recorrido(s): Okino Karaoke Ltda.
ADVOGADO(S): Luis Carlos Beraldi Loyola-Carlos Alberto
Farracha de Castro-Leonardo Thomazoni Loyola
DECISÃO: EM CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
DO AUTOR. No mérito, por maioria de votos, parcialmente
vencido o Exmo. Juiz Benedito Xavier da Silva, EM NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-09191-2004-002-09-00-0-ACO-34964-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Embargado: V. Acordão n. 31533-2006
Embargante: Centro de Recreação Infantil Indoor de Curitiba
Ltda.
Recorrente(s): Centro de Recreação Infantil Indoor de Curitiba
Ltda.
Recorrido(s): Ivone de Jesus Carvalho
ADVOGADO(S): Jamil Fernando de Mira Filho-Adriano Pic-
coli Celinski-Paulo Roberto Jensen
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA PARTE RECLAMADA
e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-09457-2004-010-09-00-0-ACO-34727-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: SANDRA MARA FLUGEL ASSAD
Recorrente(s): Decio Antonio Madalozzo-Recurso Adesivo-
Hotel Del Rey Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Paulo Jose Gozzo-Jose Luiz Cardozo Lapa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS. No mérito, por unanimidade de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RÉU e,
por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ADESIVO DO AUTOR, tudo nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-09512-2004-007-09-00-9-ACO-34811-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 31283-2006
Embargante: Ari Paulo Hatzemberger e Outros
Recorrente(s): Rita Inez Miecznikowski-Nelson Wrubleski-
Mariovani Carsten Cervi-Ari Paulo Hatzemberger-Dirceu Al-
berto Lazzaroto-Eduardo Joao Sztyber-Heitor Prestes de Oli-
veira-José Adao de Oliveira Jesus-Mario Tadeu Jokowiski-Rose
Mari Caetano Moreira-Vivian Hey Martins-Tereza Kaminski
Alves-Nilto Cardoso Prestes-Therezinha de Jesus Hannemann-
Diva Zacarkim Martins-Brasil Telecom S.A.-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Fabio Alexandre Pei-
xoto-Alido Lorenzatto-Patrick Rocha de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração dos reclamantes e, por igual votação,
NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-09677-2004-004-09-00-1-ACO-34842-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Luciano Tinoco Marchesini-Associação Parana-
ense de Cultura-APC-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Denise Filippetto-Adalberto Caramori Petry-
Carlos Roberto Ribas Santiago-Thais Perrone Pereira da Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
recursos ordinários principal e adesivo, bem como das contra-
razões apresentadas. No mérito, por igual votação, EM DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário do reclamante
para: a)esclarecer que onde está escrito “6 horas aula consecu-
tivas”, à fl. 1.072 da sentença, deve ser entendido “6 horas aula
intercaladas” e b)determinar que o tempo destinado ao “recreio”
seja considerado como tempo à disposição do empregador e
que seja levado em conta para o cálculo das horas extras e re-
flexos, nos termos da fundamentação. Sem divergência de vo-
tos, EM NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário da re-
clamada. Custas inalteradas.

TRT-PR-09780-2004-011-09-00-0-ACO-34776-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Aparecido Paulo Vieira-Recurso Adesivo-ALL
América Latina Logística do Brasil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Juliana Martins Pereira-Sandra Calabrese
Simao-Clair da Flora Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, PRINCIPAL DA
RÉ E ADESIVO DO AUTOR, bem assim das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-

TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ para, nos
termos da fundamentação: a) reconhecer a validade do sistema
de ¿banco de horas¿, o qual deverá ser considerado para fins de
apuração da jornada extraordinária; b) restringir a condenação
atinente ao intervalo intrajornada, considerando devidas, a tí-
tulo de extras, as horas trabalhadas em violação ao intervalo de
15 minutos, ao invés, de 1h; c)determinar que os abatimentos
sejam efetuados sobre a totalidade dos valores recebidos sob o
mesmo título; d)excluir da condenação o pagamento de domin-
gos e feriados trabalhados. Sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DO
AUTOR. Custas inalteradas. EMENTA: TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO. FERROVIÁRIOS. EMPRE-
GADO MAQUINISTA-A jornada especial de seis horas de que
trata o inciso XIV do artigo 7º da Constituição Federal é apli-
cável a todos os trabalhadores sujeitos a turnos ininterruptos de
revezamento, o que inclui os ferroviários, assim compreendi-
dos aqueles de que trata o artigo 236 da CLT, sob pena de in-
correr-se em procedimento discriminatório, negando àquela
categoria profissional a proteção objetivada pela norma consti-
tucional em comento, qual seja, a de recuperação dos prejuízos
causados com o trabalho executado em alternância de horários
em turnos de revezamento. Assim sendo, comprovado nos au-
tos que o empregado, maquinista, laborava em regime de tur-
nos ininterruptos de revezamento, submetendo-se a alternância
sistemática da jornada, de forma diária, semanal e quinzenal,
com prestação de serviço nas 24 horas do dia, a existência de
condições especiais de trabalho dos ferroviários não afasta a
aplicação do texto constitucional, até porque a CLT não con-
tém qualquer previsão expressa a respeito da jornada para os
empregados ferroviários sujeitos a turnos ininterruptos de re-
vezamento. INTERVALO INTRAJORNADA. JORNADA DE
SEIS HORAS. ARTIGO 71, “caput” e o 1º, DA CLT-Para o
empregado sujeito à jornada de seis horas, o intervalo intrajor-
nada é de apenas 15 minutos, a teor do disposto no artigo 71,
“caput” e o 1º, da CLT. O fato de o Autor laborar em horário
extraordinário não lhe confere o direito à fruição de intervalo
superior, uma vez que as horas excedentes à jornada a que esta-
va sujeito são extras, e já foram deferidas como tal. A fixação
da duração do intervalo, portanto, decorre da jornada ORDI-
NÁRIAmente fixada e não da efetivamente cumprida, já que
seu elastecimento resulta no pagamento a título extraordinário.
Decisão diversa importa condenação “bis in idem” da ré, situ-
ação que repugna ao bom direito. Sentença que se reforma para
restringir a condenação atinente ao intervalo intrajornada, con-
siderando devidas, a título de extras, as horas trabalhadas em
violação ao intervalo de 15 minutos, ao invés, de 1h.

TRT-PR-10327-2004-005-09-00-4-ACO-34801-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 31452-2006
Embargante: Nestle Brasil Ltda.
Recorrente(s): Nestle Brasil Ltda.
Recorrido(s): Fabiano Naiverth
ADVOGADO(S): Antonio Carlos Duarte Macedo-Eliezer Cas-
tro de Queiroz-Luiz Antonio Bertocco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da reclamada, e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-10806-2004-015-09-00-8-ACO-34806-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 29657-2006
Embargante: Lojas Renner S.A.
Recorrente(s): Rute Joncao Neves-Lojas Renner S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jefferson Luiz Trybus-Thais de Souza Pa-
sin-Marcos Fabio Paulino-Rodrigo Barreto Sassen
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da reclamada, e, por igual votação, NE-
GAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-10998-2004-007-09-00-8-ACO-34997-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Marcelo Garcia-Kraft Foods Brasil S.A.-Recur-
so Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Manoel Hermando Barreto-Fabricio Zippe-
rer-Sebastiao Antunes Telles Sobrinho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, principal do reclamante e adesi-
vo da reclamada, bem como das contra-razões apresentadas.
No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE
para, nos termos da fundamentação, acrescer à condenação o
pagamento do adicional de transferência, à base de 25% do
total da remuneração, a partir de 8.1.00, e reflexos. Por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO OR-
DINÁRIO ADESIVO DA RECLAMADA para, nos termos da
fundamentação, fixar em uma hora, de segunda a sexta-feira, o
intervalo intrajornada durante toda a contratualidade. Custas
não alteradas.

TRT-PR-11057-2004-014-09-00-0-ACO-34916-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Adriano Gonçalves dos Santos
Recorrido(s): Interclean S.A.-Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Leo Marcos Paiola-Graciela Goncalves Par-
zianello-Andrea Carla Alvarenga de Lima-Alexandro Freitas
da Silva-Solange Vieira de Jesus-Jose Lucio Glomb
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário do reclamante, bem como das contra-razões.
No mérito, sem divergência de votos, EM DAR-LHE PROVI-
MENTO para condenar as reclamadas, subsidiariamente a SO-
NAE, ao pagamento de horas extras, assim consideradas as

excedentes da oitava diária e quadragésima quarta semanal,
abatendo-se a totalidade dos valores pagos, pelo parâmetros da
fundamentação. Custas invertidas, sobre o valor que arbitro à
condenação, de R$ 6.000,00, no importe de R$ 120,00.

TRT-PR-11475-2004-008-09-00-5-ACO-34798-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Embargado: V. Acordão n. 26211-2006
Embargante: Associação Hospitalar de Proteção A Infancia Dr
Raul
Carneiro
Recorrente(s): Edna Alves da Silva
Recorrido(s): Associação Hospitalar de Proteção A Infancia Dr
Raul Carneiro
ADVOGADO(S): Naira Vieira Neto Gasparim-Jonas Borges
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE. No mérito, por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE RECLAMADA para, nos
termos da fundamentação, acrescer fundamentos.

TRT-PR-11647-2004-009-09-00-7-ACO-34995-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Valdemiro Roberto Deluca-Carlos Porfírio Cos-
ta da Cruz
Recorrido(s): Adriana Wysocki
ADVOGADO(S): Monica de Andrade-Mari Neuza Gerwinski
DECISÃO: por maioria de votos, vencida a Exma. Juíza Enei-
da Cornel, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DOS
RECLAMADOS, bem como das contra-razões. No mérito, por
maioria de votos, vencida a Exma. Juíza Eneida Cornel, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO para, nos ter-
mos da fundamentação, afastar a existência de relação de em-
prego e julgar improcedentes os pedidos formulados na inicial.
Custas invertidas, pela reclamante, no importe de R$ 220,00,
calculadas sobre R$ 11.000,00, valor dado à causa.

TRT-PR-11904-2004-004-09-00-9-ACO-34805-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 31441-2006
Embargante: Jimena Cristina Gomes Aranda
Associação Beneditina da Providencia
Recorrente(s): Jimena Cristina Gomes Aranda-Associação Be-
neditina da Providencia
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Aparecido Soares Andrade-Valmir Teixeira-
Gilberto Giglio Vianna
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER dos
embargos de declaração da reclamante. Sem divergência de
votos, CONHECER dos embargos de declaração da reclamada
e NÃO CONHECER dos documentos juntados com os embar-
gos. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO
aos embargos de declaração da reclamada.

TRT-PR-12281-2004-011-09-00-0-ACO-34889-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Associação Beneficente Jardim da Saudade
Recorrido(s): José Candido de Lara
ADVOGADO(S): Aderlan Angelo Camargo-Roberta Abagge
Santiago-Carlos Roberto Ribas Santiago-Mario Jose Dalcana-
le-Rodrigo Abagge Santiago
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário da reclamada e das contra-razões. No mérito,
por igual votação, EM DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para excluir da condenação as horas excedentes da oitava diá-
ria e quarenta e quatro horas semanais. Custas inalteradas.

TRT-PR-12578-2004-004-09-00-7-ACO-34790-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Embargado: V. Acordão n. 30705-2006
Embargante: Kleber Franke Portella
Recorrente(s): Companhia Paranaense de Energia-COPEL-Ins-
tituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento-LACTEC
Recorrido(s): OS MESMOS Kleber Franke Portella-Fundação
Copel de Previdencia e Assistência Social
ADVOGADO(S): Adriane de Aragon Ferreira-Adriana Frazao
da Silva-Cassiana de Aben-Athar Pires Gomes-Mara Angelita
Nestor Ferreira-Giani Cristina Amorim-Irineu Jose Peters-Va-
leria Jaruga Brunetti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA PARTE AUTORA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para,
nos termos da fundamentação: a)conceder ao autor o benefício
da justiça gratuita, isentando-o do pagamento de custas proces-
suais; b) prestar esclarecimentos, visando sanar a omissão apon-
tada.

TRT-PR-12762-2004-005-09-00-3-ACO-34874-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Elevadores Atlas Schindler S.A.
Recorrido(s): Joaquim Bueno Timoteo Junior
ADVOGADO(S): Sonia Itajara Fernandes-Miriam Persia de
Souza-Murilo Cleve Machado-Jussara Leffe Martins-Fabiano
Krause de Freitas
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário da reclamada e das contra-razões do recla-
mante; e, no mérito, por igual votação, EM DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para fixar a remuneração do reclamante até
outubro de 2002 em R$ 400,00 semanais. Custas inalteradas.

TRT-PR-12800-2004-016-09-00-1-ACO-34920-2006

Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Rede 12 Comércio de Bolsas e Artefatos de Couro
Ltda.
Recorrido(s): Alice Mendes Damasceno
ADVOGADO(S): Silvio Espindola-Clovis Felipe Fernandes
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário da reclamada, e, no mérito, por igual vota-
ção, EM DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para restringir
a condenação relativa aos vales-refeição, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-12997-2004-004-09-00-9-ACO-34751-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Luiz José Johnson
Recorrido(s): Apolo Comércio Importação e Exportação Ltda.-
Flavio Brasil Apolo-Antonio Ivanir Gonçalves de Azevedo
ADVOGADO(S): Adriane de Aragon Ferreira-Andrei Amaral
Camaroski-Antonio Ivanir Goncalves de Azevedo-Daltro Mar-
celo Maronezi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, bem como das contra-ra-
zões dos réus. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO. Custas inalteradas.

TRT-PR-13090-2004-002-09-00-4-ACO-34955-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Embargado: V. Acordão n. 23861-2006
Embargante: Assessoria Imobiliaria Conselheiro Laurindo Ltda.
Midan Administradora de Bens Ltda.
Recorrente(s): Assessoria Imobiliaria Conselheiro Laurindo
Ltda.
Recorrido(s): Rosa Pereira Alves
ADVOGADO(S): Gustavo Pereira Farah-Jose Carlos Farah-
Marianne Malvezzi Caetano-Isaias Zela Filho-Rosangela Apa-
recida de Melo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS RÉS e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, condenando as
embargantes ao pagamento da multa de 1% sobre o valor da
causa, atualizado, em favor da autora, com espeque no artigo
538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, tudo nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-14786-2004-012-09-00-5-ACO-34653-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Embargado: V. Acordão n. 27099-2006
Embargante: Doralice Baptista Ravachi e outros(05)
Recorrente(s): Doralice Baptista Ravachi
Recorrido(s): Caixa Economica Federal
ADVOGADO(S): Moacyr Fachinello-Carolina Fernandes de
Paula-Ciro Ceccatto
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, afastar a prescrição declarada quanto à Sra. Mariza
Costa Gabarron e para julgar improcedente o pedido desta re-
clamante, imprimindo efeito modificativo ao julgado.

TRT-PR-15438-2004-016-09-00-0-ACO-34757-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Julio Cesar Fontoura
Recorrido(s): Lojas Renner S.A.
ADVOGADO(S): Marcia Helena Bader Maluf-Cristina Meire-
lles Leite Rodrigues da Silva-Roberto Pierri Bersch-Giorgia
Paula Mesquita
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, bem como das contra-ra-
zões da ré. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO. Custas inalteradas.

TRT-PR-15950-2004-015-09-00-0-ACO-34850-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Ricardo Mutschaeswski-Recurso Adesivo-Kraft
Foods Brasil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Fabricio Zipperer-Marcio Jones Suttile-Ma-
noel Hermando Barreto-Carmen Roberta Franco-Josiel Vaciski
Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
recursos ordinários principal da reclamada e adesivo do recla-
mante, bem como das respectivas contra-razões. No mérito, por
igual votação, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso
ordinário da reclamada para: a)excluir da condenação a multa
equivalente ao valor do dobro do salário mínimo legal no caso
de descumprimento da obrigação de fazer; b)excluir da conde-
nação o pagamento de adicional de transferência e c)quanto ao
período em que o reclamante laborou no Rio de Janeiro, deter-
minar que para o pagamento das horas compensadas observe-
se o disposto nos incisos III e IV da Súmula 85-TST e quanto
ao período em que o reclamante trabalhou em

TRT-PR-16271-2004-010-09-00-7-ACO-34795-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Embargado: V. Acordão n. 25761-2006
Embargante: Softmarketing Comunicação e Informação Ltda.
Recorrente(s): Paulo Henrique Batista-Recurso Adesivo-Soft-
marketing Comunicação e Informação Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Gleidel Barbosa Leite Junior-Claudio Anto-
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nio Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, mé-
rito, sem divergência de votos, DAR-LHES PROVIMENTO
PARCIAL para, sanando a omissão havida, determinar o abati-
mento total das horas extras pagas.

TRT-PR-16542-2004-001-09-00-3-ACO-34873-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Abel Elias da Costa-Instituto de Tecnologia do
Paraná-TECPAR
Recorrido(s): OS MESMOS Centro de Integração de Tecnolo-
gia do Paraná-CITPAR
ADVOGADO(S): Marina Mangini-Luís Fernando Buba-Caro-
lina Taraska-Jacqueline Maria Moser
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
recursos ordinários do segundo réu e do autor e das contra-
razões. No mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL ao recurso ordinário do TECPAR para, nos ter-
mos da fundamentação: a)excluir a condenação ao pagamento
dos honorários advocatícios; e b)alterar a diretriz sentencial
relativa à atualização monetária dos créditos do autor. Sem di-
vergência de votos, EM NEGAR PROVIMENTO ao recurso
ordinário do autor. Custas inalteradas.

TRT-PR-16758-2004-002-09-00-5-ACO-34809-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 29652-2006
Embargante: Joari de Oliveira
Recorrente(s): Alvesdias Serviços Ltda.
Recorrido(s): Joari de Oliveira
ADVOGADO(S): Diogenes Fonseca-Julio Cesar AbRÉU das
Neves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do reclamante, e, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para corrigir o erro material
constante no item ¿3¿ da decisão embargada e esclarecer que
onde está escrito ¿inciso II do artigo 62 da CLT. deve ser enten-
dido ¿inciso I do artigo 62 da CLT¿.

TRT-PR-17261-2004-004-09-00-7-ACO-34890-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Dennys Amaral de Castro
Recorrido(s): Elaine Aparecida Alves
ADVOGADO(S): Zalnir Caetano Junior-Sergio da Cruz-Ge-
raldo Decio Leite de Macedo
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário do reclamado bem como das contra-razões.
No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Tobias de Macedo Filho, EM DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para determinar que os valores relativos aos reflexos
das horas extras em descanso semanal remunerado não sejam
considerados no cálculo das férias e 13º salário. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-17592-2004-003-09-00-0-ACO-34932-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Izabel Cristina Meister Coelho Lemos
Recorrido(s): Juliane Martins da Silva
ADVOGADO(S): Egberto Pereira Junior-Antonio Alvaro Gar-
cia de Oliveira-Rogerio Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMADA e das contra-razões. No mérito,
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-17637-2004-010-09-00-5-ACO-34729-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: SANDRA MARA FLUGEL ASSAD
Recorrente(s): Ivan Luiz dos Santos Rosa-Inergy Automotive
Systems do Brasil Ltda.-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Manoel Rodrigues de Matos Neto-Lysane de
Brito Abagge Varella Gomes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR e, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESI-
VO DA RÉ para, nos termos da fundamentação, reduzir o per-
centual deferido a título de honorários advocatícios de 20%
para 15% sobre o valor da condenação. Custas inalteradas.

TRT-PR-19259-2004-009-09-00-4-ACO-34853-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Pablo Henrique Placido Piza da Silva Fonseca
Recorrido(s): Axalto do Brasil Cartoes e Terminais Ltda.
ADVOGADO(S): Tania Elisa Gardini-Fernando Antonio Ze-
tola-Sergio Roberto Rodrigues-Mauro Fonseca de Macedo-
Carlos Alexandre Perin-Adelmo da Silva Emerenciano
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO da parte, bem como das contra-razões
apresentadas. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO ao recurso ordinário da parte reclamante, nos
termos da fundamentação Custas inalteradas.

TRT-PR-19433-2004-016-09-00-7-ACO-34893-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Pedro Paulo Tisse-Banco Mercantil do Brasil
S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS

ADVOGADO(S): Josiel Vaciski Barbosa-Julio Barbosa Lemes
Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
recursos ordinários das partes, bem como das contra-razões.
No mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO. Custas inalteradas.

TRT-PR-20570-2004-008-09-00-0-ACO-34840-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s): Vilmar Franco da Silva
Recorrido(s): Condomínio Edifício New York Building
ADVOGADO(S): Luciane Rosa Kanigoski-Paulo Cesar Hertt
Grande
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. No mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara
Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO para, nos termos do fundamentado, condenar a reclamada
ao pagamento de diferenças de horas extras e reflexos. Custas
pela ré, no importe de R$ 20,00, calculadas sobre o valor de R$
1.000,00, ora arbitrado à condenação.

TRT-PR-21031-2004-007-09-00-1-ACO-34758-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s): Simcred Recuperadora de Ativos Ltda.
Recorrido(s): Percival Camargo-Losango Promoções de Ven-
das Ltda.-Cooperativa de Trabalho dos Profissionais de Crédi-
to e Cobrança
ADVOGADO(S): Alaisis Ferreira Lopes-Mauro Jose Auache-
Alisson Rogerio Guerra-Waldyr Colloca do Junior-Manuel
Antonio Teixeira Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIO DA 2ª RÉ (Simcred), bem como das
contra-razões obreiras. No mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-21968-2004-015-09-00-1-ACO-34844-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Teleperformance CRM S.A.
Recorrido(s): Maico Alexandre do Prado
ADVOGADO(S): Miriam Persia de Souza-Murilo Cleve Ma-
chado-Indalecio Gomes Neto-Jose Daniel Tatara Ribas-Norma
Regina Pinho Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA
SEGUNDA RECLAMADA, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-22034-2004-651-09-00-0-ACO-34923-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Marcia Vieira Barreto-Recurso Adesivo-Panflor
Empreendimentos Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Fabio Ricardo Ferrari-Alberto Magno Gon-
tijo Mendes-André Lemos Papini-Flávia Rodrigues de Castro
Oliveira-Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha-Ivan Cesar Aze-
vedo Borges de Liz
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Ubira-
jara Carlos Mendes, NÃO CONHECER DO RECURSO OR-
DINÁRIO da reclamada, por intempestivo, seguindo a mesma
sorte o recurso adesivo(CPC, artigo 500, III), nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-22210-2004-652-09-00-0-ACO-35034-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Madeireira Sulparana S.A.
Recorrido(s): Rogerio Gonçalves Nascimento
ADVOGADO(S): Osmires Joao Carlos Turra-Nasser Ahmad
Allan
DECISÃO: por maioria de votos, vencida a Exma. Juíza Rela-
tora, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RÉ para, nos termos da fundamentação,
excluir da condenação todas as horas extras e reflexos deferi-
dos, julgando totalmente improcedente a ação. Custas inverti-
das, pelo autor, calculadas sobre o valor atribuído à ação(R$
12.000,00), no montante de R$ 240,00, dispensadas nos ter-
mos do artigo 790, o 3º, da CLT.

TRT-PR-22216-2004-013-09-00-5-ACO-35119-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Estacionamento & Lava Car Faivre
ADVOGADO(S): Oswaldo Casarotti Junior-Francisco Cunha
Souza Filho-Rosangela de Fatima Santana Dalpiaz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so do reclamado e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO, para determinar o recolhimento das contri-
buições previdenciárias relativas ao período em que foi reco-
nhecido o vínculo de emprego, nos termos da fundamentação.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-22230-2004-006-09-00-0-ACO-34839-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s): Adenir Ferreira
Recorrido(s): Euro Car Indústria de Reparacao de Veículos Ltda.
ADVOGADO(S): Carmen Ester Romero-Joel Kravtchenko-Ana

Paula Alves Rodrigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR. Por igual votação, REJEI-
TAR A PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-22318-2004-015-09-00-3-ACO-35020-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Ana Carolina Felicori de Lucena-Recurso Ade-
sivo-Sonae Distribuição Brasil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Leo Marcos Paiola-Francisco Carlos Jorge-
Alexandro Freitas da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
recursos ordinários principal da ré e adesivo da autora, bem
como das contra-razões apresentadas. No mérito, por igual vo-
tação, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordiná-
rio da reclamada para excluir da condenação as horas referen-
tes ao transporte itinerante do local de prestação de serviços
até a residência da autora. Sem divergência de votos, EM DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário adesivo da re-
clamante para determinar a retificação da sua CTPS no tocante
ao termo final do contrato de trabalho. Tudo nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: ALTERAÇÃO
CONTRATUAL-CARGA HORÁRIA SEMANAL-MANUTEN-
ÇÃO DO VALOR DA HORA TRABALHADA-PREJUÍZO-
ILICITUDE A exigência de cumprimento de carga horária su-
perior à contratual(de 36 para 44 horas semanais), com o apa-
rente aumento salarial, porém, sem acréscimo no valor da hora
trabalhada, consiste em supressão do adicional de horas extras
habitualmente prestadas. Devem prevalecer as condições be-
néficas antes pactuadas porque a alteração do contrato resultou
prejuízos ao trabalhador(artigo 468 da CLT). EMENTA: AL-
TERAÇÃO CONTRATUAL-CARGA HORÁRIA SEMANAL-
MANUTENÇÃO DO VALOR DA HORA TRABALHADA-
PREJUÍZO-ILICITUDE. A exigência de cumprimento de car-
ga horária superior à contratual (de 36 para 44 horas sema-
nais), com o aparente aumento salarial, porém, sem acréscimo
no valor da hora trabalhada, consiste em supressão do adicio-
nal de horas extras habitualmente prestadas. Devem prevalecer
as condições benéficas antes pactuadas porque a alteração do
contrato resultou prejuízos ao trabalhador (artigo 468 da CLT).

TRT-PR-51070-2004-017-09-00-0-ACO-34715-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT JACAREZINHO
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Benigno Cifuentes Sanchez Fabrica de Portas
Agravado(s): Clayton Rodrigues
ADVOGADO(S): Luiz Fernando Rossi-Amelia Fernanda Ave-
lino Gouveia-Maria Aparecida Avelino
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada. No mérito, por maioria de votos,
vencidos os excelentíssimos juízes Benedito Xavier da Silva
(revisor), Rosemarie Diedrichs Pimpão e Ana Carolina Zaina,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Tudo nos termos da fundamen-
tação. Custas na forma do inciso IV do artigo 789-A da CLT:
acrescidas em R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis
centavos), pela executada, ao final.

TRT-PR-51564-2004-002-09-00-6-ACO-35014-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Kidde Brasil Ltda.
Agravado(s): Nivaldo Sales de Oliveira
ADVOGADO(S): Marcelo Kovalhuk-Claudia Cristina Toesca
Espinhosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da Executada, assim como da contraminuta do
Exeqüente. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas na forma da
lei. EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA-DEVE-
DOR SOLIDÁRIO-O título executivo não exclui a responsabi-
lidade da devedora solidária, in casu, a Agravante, pelo reco-
lhimento das contribuições previdenciárias devidas pela ré Jp-
cal Construções e Serviços Ltda (fls. 118-119). Ademais, o pa-
gamento das contribuições previdenciárias é devido pelo res-
ponsável solidário, uma vez que está obrigado à dívida toda.
Esta E. Seção Especializada já firmou entendimento sobre a
matéria, através da OJ EX SE-121.

TRT-PR-53366-2004-008-09-00-5-ACO-34764-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): Vailton Oliveira
Agravado(s): Joao Osmar Horst-Maria Silvia Cosmo
ADVOGADO(S): Marcelo Kovalhuk
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas na for-
ma da lei.

TRT-PR-71069-2004-513-09-00-8-ACO-34738-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): Clodoaldo José Roque-Tania Maria Roque
Agravado(s): Pedro Wander Hann Filho
ADVOGADO(S): José Roberto Beffa-Ursula Roschana de Oli-
veira A de Lima-Marco Henrique Damiao Beffa-Rafael Zama-
riano-Maria Zelia de Oliveira e Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para determinar o levantamento da penhora do imó-
vel, realizada nos autos, com sua conseqüente liberação, nos
termos da fundamentação. Custas inexistentes.

TRT-PR-81047-2004-009-09-00-6-ACO-34883-2006

Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias do
Vestuario de Curitiba e Região Metropolitana
Recorrido(s): Diamantina Fossanese S.A. Industrial e Importa-
dora
ADVOGADO(S): Marianne Malvezzi Caetano-Maria Alexan-
dra Franco-Ludimar Rafanhin-Sihame Maluf Shibli Carmona
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário em medida cautelar do sindicato autor e das
contra-razões da ré e, no mérito, por maioria de votos, parcial-
mente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, EM
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-95011-2004-660-09-00-5-ACO-35057-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Agravante(s): Município de Ponta Grossa
Agravado(s): Javert Ubirajara de Mello
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel-Jose Adriano Mala-
quias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do Município executado. No mérito, por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição. Tudo,
nos termos da fundamentação. Custas isentas, nos termos do
artigo 790-A da CLT.

TRT-PR-00003-2005-909-09-00-8-ACO-35083-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
IMPETRANTE(s): Autarquia Municipal de Saude de Londrina
IMPETRADO(s): Exma Sra Juíza em Exercicio na 5a. VT de
Londrina-
LITISC: Valdeci Rodrigues-
LITISC: Companhia Cacique de Café Solúvel
ADVOGADO(S): Mario Sergio Dias Xavier-Marcia Nakaga-
wa Rampazzo
VINCULADO-00003-2005-909-09-40-2-
ADV.PROC.VINC: Marcia Nakagawa Rampazzo
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o manda-
mus e, no mérito, por igual votação, DENEGAR em definitivo
a segurança, nos termos da fundamentação. Custas, pela impe-
trante, no importe de R$ 30,00, calculadas sobre o valor atribu-
ído à causa, de R$ 1.500,00 (fl. 7), dispensadas, com fulcro no
art. 1º, inciso I, da Portaria MF nº 49-2004. EMENTA: MAN-
DADO DE SEGURANÇA-ATO JUDICIAL QUE DETERMI-
NA A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA PELO SISTE-
MA ÚNICO DE SAÚDE (SUS)-ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA-Não padece de ilegalidade ou arbitrariedade o ato
judicial que determinara a realização de perícia médica pelo
Sistema Único de Saúde em demandante beneficiário da assis-
tência judiciária gratuita. À luz do inciso V do artigo 6º da Lei
8.080-90-Lei Orgânica da Saúde-a realização de exames médi-
cos amolda-se às atribuições municipais a serem efetivadas por
meio do SUS. Ademais, incumbe ao Estado, à luz do inciso
LXXIV do artigo 5º da Constituição Federal prestar assistência
jurídica integral e gratuita aos necessitados, como forma de
imprimir eficácia aos princípios constitucionais da igualdade,
do devido processo legal, ampla defesa, contraditório e, nota-
damente, do amplo acesso à justiça (art. 5º, caput, e incisos
LIV e LV, da CF). Segurança denegada.

TRT-PR-00011-2005-654-09-00-4-ACO-34788-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Gilson de Deus Barbosa
Recorrido(s): Antonio Jancoski Neto
ADVOGADO(S): Dicesar Beches Vieira Junior-Tobias de Ma-
cedo-Andre Ricardo Lopes da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR, bem como as respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ORDINÁRIO, nos termos da fundamenta-
ção. Custas na forma da lei. EMENTA: VÍNCULO DE EM-
PREGO-INEXISTÊNCIA-AUSÊNCIA DO ELEMENTO SU-
BORDINAÇÃO JURÍDICA-Os requisitos elencados no artigo
3º celetário são concomitantes, vale dizer, devem estar presen-
tes de forma simultânea, sendo que a ausência de qualquer de-
les impede a configuração da relação de emprego nos moldes
pretendidos. Tendo em vista que no caso dos autos não restou
demonstrada a existência da subordinação jurídica, impossível
visualizar a ocorrência do vínculo empregatício.

TRT-PR-00055-2005-322-09-00-5-ACO-35105-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Embargado: V. Acordão n. 30989-2006
Embargante: Gerson Marcelo Goncalves da Rocha
Recorrente(s): Gerson Marcelo Goncalves da Rocha
Recorrido(s): Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Pa-
ranaguá-Estado do Paraná
ADVOGADO(S): Pedro Paulo Pamplona-Werner Kovaltchuk-
Isabel Sueli Maggi dos Anjos-Emanuel de Andrade Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMANTE. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-00106-2005-669-09-00-7-ACO-35035-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ROLÂNDIA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Sergio Tramario-José Roberto Correa Guimara-
es
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Horacio Toledo Nogueira-José Carlos Sil-
veira Belintani
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DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
recursos ordinários das partes e das contra-razões. No mérito,
sem divergência de votos, EM DAR PROVIMENTO PARCI-
AL ao recurso ordinário do réu para, nos termos da fundamen-
tação: a)restringir a condenação ao pagamento de um dia de
salário por mês até abril-2003, inclusive; e b)excluir da con-
denação o adicional de insalubridade nos meses de maio, ju-
nho, julho, agosto e setembro. Por igual votação, EM NEGAR
PROVIMENTO ao recurso ordinário do autor. Custas inaltera-
das. EMENTA: PRECLUSÃO-PRINCÍPIO DA EVENTUA-
LIDADE-RECURSO O momento oportuno para expor todas
as circunstâncias de fato e de direito que afastem a pretensão
inicial é quando da resposta do réu(artigos 300 e seguintes do
CPC). A ocasião do recurso é intempestiva para apresentação
de argumentos novos, acerca de fatos pretéritos(artigo 303 do
CPC). Prejudicada, portanto, a análise da veracidade dessas
alegações diante da incidência da preclusão. EMENTA: PRE-
CLUSÃO-PRINCÍPIO DA EVENTUALIDADE-RECURSO. O
momento oportuno para expor todas as circunstâncias de fato e
de direito que afastem a pretensão inicial é quando da resposta
do réu (artigos 300 e seguintes do CPC). A ocasião do recurso
é intempestiva para apresentação de argumentos novos, acerca
de fatos pretéritos (artigo 303 do CPC). Prejudicada, portanto,
a análise da veracidade dessas alegações diante da incidência
da preclusão.

TRT-PR-00111-2005-094-09-00-0-ACO-34728-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator: SANDRA MARA FLUGEL ASSAD
Recorrente(s): Aldamir Fagundes-Brasil Telecom S.A.-Telen-
ge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Nilce Regina Tomazeto Vieira-Claudia Vas-
concelos Pires-Adriana Christina de Castilho Andrea-Heloisa
Inez de Jesus-Arni Deonildo Hall-Maximiliano Nagl Garcez
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS. No mérito, por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamenta-
ção: (a) acrescer à condenação o pagamento de diferenças do
adicional de periculosidade; (b) acrescer à condenação o paga-
mento de honorários advocatícios no percentual de 15% sobre
o valor líquido apurável em execução. Por unanimidade de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA 1ª RECLAMADA (TELENGE TELECOMUNICA-
ÇÕES E ENGENHARIA LTDA) para, nos termos da funda-
mentação, determinar que os descontos fiscais sejam realiza-
dos sobre o total das parcelas tributáveis, já deduzida a parcela
previdenciária e incluídos os juros de mora. Por unanimidade
de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁ-
RIO DA 2ª RECLAMADA (BRASIL TELECOM S-A), nos ter-
mos da fundamentação. Custas acrescidas de R$40,00, devidas
pelas reclamadas em razão da majoração da condenação arbi-
trada em R$2.000,00.

TRT-PR-00139-2005-672-09-00-0-ACO-34847-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT WENCESLAU BRAZ
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Recorrente(s): Contenplac Indústria de Placas Ltda.
Recorrido(s): Tiago Alberto Alves
ADVOGADO(S): Marcelo Vanzelli-James Augusto Ferreira
Loyola-Geiel Heidgger Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-00139-2005-017-09-00-9-ACO-34743-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT JACAREZINHO
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Alex Sandro Romano
Recorrido(s): Silva Terceirização S-C Ltda.-Sementes Consel-
van Ltda.
ADVOGADO(S): Marisilvia Aparecida Fonseca-Fatima Maria
de Medeiros Dittrich-Rodrigo Faeda Dariva-Raimundo Firmi-
no dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões. No méri-
to, por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz
Revisor, quanto ao intervalo entrejornadas, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a)
determinar que as horas extras deferidas em razão da supressão
do intervalo entrejornadas sejam pagas integralmente (hora mais
adicional); e b) deferir ao autor o benefício da justiça gratuita.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00145-2005-023-09-00-8-ACO-34848-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT PARANAVAÍ
Relator: CÁSSIO COLOMBO FILHO
Recorrente(s): Wilson Rodrigues
Recorrido(s): A R B Plasticos e Estofados Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz Aparecido Hoaick Rodrigues-Fabio Alex
Sgobero
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER o recurso
interposto e as respectivas contra-razões; no mérito, por igual
votação, afastar as preliminares de nulidade processual por cer-
ceamento do direito de defesa e por maioria de votos, vencido
parcialmente o Exmo. Juiz Revisor, quanto à validade do siste-
ma 12x36 para o período de 22-08-02 a 31-05-03, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMANTE para, nos termos da fundamentação, declarar a
nulidade do acordo de compensação no regime de 12 x 36 e
acrescer à condenação horas extras relativas ao trabalho reali-
zado acima da 44ªhora semanal, e reflexos. Custas pela recla-
mada, calculadas sobre o valor acrescido à condenação de R$
5.000,00, no importe de R$ 100,00, sujeitas à complementa-
ção. EMENTA: NULIDADE PROCESSUAL-CERCEAMEN-
TO DE DEFESA-INDEFERIMENTO DE PERÍCIA-Inexiste
nulidade processual ou cerceamento do direito de defesa quan-

do indeferida perícia grafodocumentoscópica em documento
cuja assinatura fora reconhecida pelo reclamante em depoimen-
to, pois compete ao juiz indeferir as diligências inúteis, a teor
do art. 130 do CPC, não dependendo de provas os fatos afirma-
dos por uma parte e confessados pela parte contrária, consoan-
te o disposto no art. 334, inc. II, do CPC, de aplicação subsidi-
ária autorizada pelo art. 769 da CLT.

TRT-PR-00166-2005-024-09-00-0-ACO-34711-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Metalurgica Sooma Indústria e Comércio Ltda.
Agravado(s): Rubens Alberto Heinz
ADVOGADO(S): Oseas Santos-Mirian Aparecida dos Santos-
Olindo de Oliveira-Gisele Karine Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da executada, regularmente interposto. No
mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO.
Sem divergência de votos, EM REJEITAR o requerimento do
exeqüente quanto à aplicação da multa do parágrafo único do
artigo 538 do CPC. Custas acrescidas em R$ 44,26(inciso IV
do artigo 789-A da CLT).

TRT-PR-00200-2005-089-09-40-6-ACO-34816-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT APUCARANA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 31324-2006
Embargante: Maria do Carmo Oliveira Bueno
Premtec-Pre Moldados Ltda.
Agravante(s): Premtec-Pre Moldados Ltda.-Maria do Carmo
Oliveira Bueno
Agravado(s): Luiz Castelar Neto
ADVOGADO(S): Oscar Ivan Prux-Pablo Jose de Barros Lo-
pes-Marcos Kazuhiro Kishino
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração das reclamadas, e, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO.

TRT-PR-00228-2005-668-09-00-7-ACO-35049-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Valdemiro Becker
Recorrido(s): Município de Guaira
ADVOGADO(S): Daltro Marcelo Maronezi-Leir Tadeu de Oli-
veira-Wilson da Costa Lopes-Gilberto Julio Sarmento
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões, exceto
em relação aos benefícios da assistência judiciária gratuita.
REJEITAR a preliminar de nulidade por cerceamento de defe-
sa. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para, nos termos da fundamentação: afastar a decla-
ração de incompetência material em relação ao período poste-
rior ao da Lei Municipal 1-94 e a conseqüente extinção do pro-
cesso sem o julgamento do mérito, determinando o retorno dos
autos para a análise dos pedidos formulados; afastar a prescri-
ção qüinqüenal quanto ao FGTS sobre verbas pagas. Custas
invertidas e dispensadas.

TRT-PR-00231-2005-662-09-00-2-ACO-34948-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: JANETE DO AMARANTE
Embargado: V. Acordão n. 23746-2006
Embargante: Usina Alto Alegre S.A. Açúcar e Álcool
Recorrente(s): Anderson Rogerio de Souza-Usina Alto Alegre
S.A. Açúcar e Álcool
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Andre Ricardo Vier Botti-Marcia Regina
Rodacoski-Cesar Eduardo Misael de Andrade-Tania Christina
Ceccatto Gonçalves Paula
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para acrescer fundamentos à decisão embargada.

TRT-PR-00238-2005-325-09-00-0-ACO-34996-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT UMUARAMA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Jose Ramalho da Silva-Alimentos Zaeli Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Luiz Carlos Fernandes Domingues-Johnny
Marlon Capichten-Adna Albertin Bussolaro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, bem como das con-
tra-razões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMAN-
TE; por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz
Ney Fernando Olivé Malhadas (Revisor), JULGAR PREJUDI-
CADO o recurso ordinário adesivo da reclamada, nos termos
da fundamentação. Custas não alteradas.

TRT-PR-00257-2005-017-09-00-7-ACO-34980-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT JACAREZINHO
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Wilson Floriano da Silva
Recorrido(s): Casquel Agrícola e Industrial S.A.
ADVOGADO(S): Wagner Pirolo-Rodrigo Faeda Dariva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a)
acrescer a condenação em horas extras e reflexos; b)ampliar a
condenação em multa convencional. Custas acrescidas, pela
reclamada, no importe de R$ 80,00, calculadas sobre o valor
arbitrado de R$ 4.000,00.

TRT-PR-00275-2005-653-09-00-1-ACO-34861-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA

Origem: VT ARAPONGAS
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Artenge Construções Civis Ltda.
Recorrido(s): Antonio Carlos de Oliveira
ADVOGADO(S): Alberto de Paula Machado-Danielle Hidal-
go C Albuquerque-Sergio Renato Dalla Costa-Sibely de Oli-
veira Lazari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER o recurso
ordinário da reclamada e as contra-razões. No mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário
da reclamada para excluir da condenação a indenização estabi-
litária (itens 1 “c” e 3 “a” do dispositivo da sentença, fl. 346).
Custas na forma da lei.

TRT-PR-00278-2005-014-09-00-3-ACO-34746-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s): Sandro Mauro Vieira Gonçalves
Recorrido(s): Wal Mart Brasil Ltda.
ADVOGADO(S): Fabiano Silveira Abagge-Tobias de Mace-
do-Luiz Alberto Goncalves-Diogo Fadel Braz
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por maioria de votos,
parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes,
EM DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos do
fundamentado: a)determinar o pagamento, como extra, das ho-
ras laboradas a partir de 7h20min diárias, mantendo-se os de-
mais parâmetros estabelecidos na sentença; e b)acrescer à con-
denação o pagamento, a título de horas extras, do tempo em
que houve supressão do intervalo interjornada (artigos 66 e 67
da CLT), com reflexos e nos parâmetros já fixados na sentença.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00296-2005-026-09-00-5-ACO-34902-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT UNIÃO DA VITORIA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Marcos Stacechen-Recurso Adesivo-Companhia
de Saneamento do Paraná-SANEPAR
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Nuredin Ahmad Allan-Silvio Rubens Meira
Prado
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, PRINCIPAL DA RECLAMADA
E ADESIVO DO RECLAMANTE, bem como das contra-ra-
zões e do documento de fls. 198. No mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO PRINCI-
PAL DA RECLAMADA para, nos termos da fundamentação,
julgar improcedente o pedido da inicial ação. Sem divergência
de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁ-
RIO ADESIVO DO RECLAMANTE. Custas invertidas, pelo
reclamante, sobre o valor dado a causa de R$ 12.000,00, no
importe de R$ 240,00, dispensadas ante declaração de pobreza
de fls.11 – art.789, parágrafo 3o, CLT.

TRT-PR-00307-2005-022-09-00-1-ACO-34904-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Francisco Alves Filho
Recorrido(s): Djalma Alves da Silva Netto [ME]
ADVOGADO(S): Marcelo Rosemback Ribeiro-Luiz Gaston
Picanco Veiga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
contra-razões e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00312-2005-073-09-00-7-ACO-35051-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT IVAIPORÃ
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Carlos Roberto Rodrigues
Recorrido(s): Município de Ivaiporã
ADVOGADO(S): Faram Bouquezam Neto-Jose Clemente Mar-
tins
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE e das contra-razões e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00333-2005-022-09-00-0-ACO-34878-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Jose Antonio Coelho-Recurso Adesivo-Consór-
cio Intermunicipal Para Aterro Sanitário-Cias-REMESSA EX
OFFICIO
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Henrique Cardoso dos Santos-Nilma da Sil-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
recursos ordinários, principal da reclamada e adesivo do autor,
bem como das contra-razões apresentadas. No mérito, sem di-
vergência de votos, EM NEGAR PROVIMENTO ao recurso
ordinário da reclamada. Por igual votação, EM DAR PROVI-
MENTO PARCIAL ao recurso ordinário do reclamante para,
nos termos da fundamentação, acrescer à condenação o paga-
mento dos salários do período de outubro de 2002 a março de
2003, no valor de R$ 2.520,00 mensais. Custas inalteradas.

TRT-PR-00338-2005-653-09-00-0-ACO-34804-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 29660-2006
Embargante: Produtos Alimenticios Arapongas S.A.-PRODA-
SA
Recorrente(s): Maria Socorro da Silva Santos-Recurso Adesi-
vo-Produtos Alimenticios Arapongas S.A.-PRODASA
Recorrido(s): OS MESMOS

ADVOGADO(S): Ed Nogueira de Azevedo Junior-Marcos Eu-
genio-Albertino Bernardo de Lima Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da reclamada; no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

TRT-PR-00342-2005-655-09-00-0-ACO-34810-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 28269-2006
Embargante: C.Vale Cooperativa Agroindustrial
Recorrente(s): Mateus Roberto da Silva-C.Vale Cooperativa
Agroindustrial-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Luiz Carlos Bofi-Vladimir Jose Rambo-Car-
los Arauz Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da reclamada, e, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para afastar a contradição apontada e
excluir do provimento da decisão embargada o deferimento dos
intervalos intrajornada previstos no artigo 253 da CLT (item
¿a¿ da parte dispositiva do acórdão).

TRT-PR-00372-2005-322-09-00-1-ACO-34815-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 29003-2006
Embargante: Ademar Chaves
Recorrente(s): Ademar Chaves-Administração dos Portos de
Paranaguá e Antonina-APPA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Tatiana Lazzaretti Zempulski-Antonio Car-
los Lacerda-Belmiro Cesar F.Trotta Telles-Altevir Lucas Har-
tin Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do reclamante, e, por igual votação, NE-
GAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00383-2005-665-09-00-4-ACO-34782-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT IRATI
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s): Sandra Cristina de Matos Pereira
Recorrido(s): Cavalin Bora & Cia Ltda.
ADVOGADO(S): Nelson Anciutti Bronislawski-Gelson Luis
Chaicoski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO interposto pela Autora e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas na forma da lei, dispensadas. EMEN-
TA: UNICIDADE CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE
RECONHECIMENTO ANTE A FRAUDE PERPETRADA NA
RESCISÃO CONTRATUAL. Comprovado nos autos que a res-
cisão ocorreu a pedido do empregado para fins de saque de
FGTS e recebimento de seguro-desemprego, não há como se
reconhecer a unicidade contratual pretendida. Isso porque, essa
atitude fraudulenta vai de encontro aos preceitos legais e con-
tratuais, na medida em que causa danos ao erário e não reflete
a realidade dos fatos, razão pela qual não pode ser acobertada e
validada pela Justiça do Trabalho.

TRT-PR-00412-2005-660-09-00-6-ACO-34656-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Embargado: V. Acordão n. 29737-2006
Embargante: Luper Indústria Farmaceutica Ltda.
Recorrente(s): Luper Indústria Farmaceutica Ltda.
Recorrido(s): Sandro Gonçalves Costa
ADVOGADO(S): Rosangela Lascosk Biscaia-Wilson Basane-
lli Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHES PROVIMENTO nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00419-2005-069-09-00-6-ACO-34886-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Luis Carlos Pereira-Companhia de Saneamento
do Paraná-SANEPAR
Recorrido(s): OS MESMOS Engrenagem Construções e Em-
preendimentos Ltda.
ADVOGADO(S): Giani Lanzarini da Rosa Lima-Neusa Lan-
zarini da Rosa-Rubia Mara Camana-Rosaldo Jorge de Andrade
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
recursos ordinários do reclamante e da segunda reclamada, bem
como das contra-razões. No mérito, por maioria de votos, par-
cialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, EM
NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário do reclamante.
Por igual votação, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL ao re-
curso ordinário da segunda reclamada para, nos termos da fun-
damentação, excluir da condenação a indenização da parcela
“vale-compras”. Custas inalteradas.

TRT-PR-00422-2005-023-09-00-2-ACO-35044-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT PARANAVAÍ
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): João Antonio da Silva-Gocil Serviços de Vigi-
lância e Segurança Ltda.-Superintendencia de Desenvolvimen-
to de Recursos Hidricos e Saneamento Ambiental-SUDERH-
SA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Antonio Carlos Bonfim-Gabriel Gino Almei-
da-Leticia Xavier-Patricia Odia Ferreira do Amaral-Regina
Maria Bassi Carvalho-Silmara Regina Lamboia
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e DAS RECLAMA-
DAS, bem como as correlatas contra-razões. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da
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2ª reclamada. Por igual votação, DAR PARCIAL PROVIMEN-
TO ao recurso do reclamante para, nos termos da fundamenta-
ção: a) invalidar o acordo de compensação colacionado nos
autos e determinar o pagamento apenas do adicional para as
horas destinadas à compensação, e a hora mais o adicional para
os extrapolamentos da jornada semanal de 44 horas, e seus re-
flexos; b) deferir a valoração da hora noturna reduzida para
cálculo das horas extras. Por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO ao recurso da 1ª reclamada para determinar que os
abatimentos referentes às verbas salariais, em especial horas
extras e reflexos pagos, sejam efetuados sobre a totalidade dos
valores recebidos. Custas inalteradas.

TRT-PR-00492-2005-053-09-00-2-ACO-34868-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT LARANJEIRAS DO SUL
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Artefatos de Madeira Laranjeiras Ltda.
Recorrido(s): Luiz Antonio Vigolo-Natálio Traczinski-(ME)
ADVOGADO(S): Claiton Jose de Oliveira-Grislane Civa-Ne-
mora Pellissari Lopes-Ricardo Jose Dagostim
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário da segunda ré. No mérito, por maioria de votos,
parcialmente vencido o Exmo. Juiz Benedito Xavier da Silva,
EM DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para excluir da con-
denação o pagamento do salário-família e os honorários advo-
catícios. Custas inalteradas.

TRT-PR-00497-2005-025-09-00-6-ACO-35122-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT UMUARAMA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Recorrido(s): Ambiental Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S): Maria Luiza Soares Cardoso-Edilson Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO INSS. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00503-2005-654-09-00-0-ACO-34963-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Embargado: V. Acordão n. 31576-2006
Embargante: Petróleo Brasileiro S-A-PETROBRÁS
Fundação Petrobrás de Seguridade Social PETROS
Recorrente(s): Jose Francisco Oliveira-Leci Schnekenberg In
Di Roberto-Jorge Sokulski-Aline Janine Felippetto-João Alfeu
Soares-Celia Maria Olle da Luz Mendes-Jose Vieira Martins-
Gildo Jose Charneski-Mario Antonio Iachak Kruchelski-Bene-
dito Francisco Alves-Valter Soeiro Coimbra Campos-Itamar
Schewitzer-Valfrido Higa-Eloisa Bittencourt Penteado-Joanita
Maria Gomes de Meira
Recorrido(s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social PE-
TROS-Petróleo Brasileiro S-A-PETROBRÁS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos-Arno Apoli-
nario Junior-Paulo Roberto Chiquita-Adonis Galileu dos San-
tos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DAS PARTES. No mérito,
sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AOS EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS DAS RECLAMADAS, nos ter-
mos da fundamentação, e condenar cada um dos embargantes
no pagamento da multa de 1% sobre o valor da causa atualiza-
do, em face da natureza protelatória das medidas, conforme
dispõe o art. 538, parágrafo único, do CPC.

TRT-PR-00503-2005-656-09-00-2-ACO-34982-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT CASTRO
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Maria José da Silva
Recorrido(s): Perdigão Agroindustrial S.A.
ADVOGADO(S): Claudio Roberto Hartwig-Luis Fernando de
Souza Doniak-Dirceu Benedito Menezes-Roberto Vinicius Zi-
emann
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE RECLAMANTE, bem como
das contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação: a)deferir dife-
renças de horas extras e reflexos; e b)afastar da condenação os
honorários advocatícios. Custas pela reclamada, acrescidas no
importe de R$ 20,00, calculadas sobre o valor provisoriamente
arbitrado à condenação de R$ 1.000,00.

TRT-PR-00508-2005-093-09-00-6-ACO-34979-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Maria José Ferreira
Recorrido(s): Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos-ECT
ADVOGADO(S): Roberto Chincev Albino-Daniela Schweig
Cichy-Valesca Janke
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE, bem como das contra-ra-
zões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE,
nos termos da fundamentação. Custas não alteradas.

TRT-PR-00515-2005-022-09-00-0-ACO-34845-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Recorrente(s): Marcelo Eduardo do Nascimento
Recorrido(s): Collini e Noll Ltda.
ADVOGADO(S): Norimar Joao Hendges
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para determinar que seja apli-
cada ao recorrido a multa estabelecida na Convenção Coletiva
de Trabalho, por infração à sua cláusula 33, nos termos da fun-

damentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00587-2005-664-09-00-9-ACO-34922-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos Ali-
mentícios Ltda.
Recorrido(s): Jair Pedro Franco-Sicuro Vigilância e Segurança
Ltda.-Sagitario Prestação de Serviços S-C Ltda.-Sicuro Presta-
ção de Serviços Ltda.
ADVOGADO(S): Juliano Tomanaga-Maria José Stanzani-Val-
domiro de Souza-Eliton Araujo Carneiro
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Ubira-
jara Carlos Mendes, NÃO CONHECER DO RECURSO OR-
DINÁRIO DA QUARTA RECLAMADA, por deserto. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00600-2005-093-09-00-6-ACO-34877-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Fábio de Farias-Recurso Adesivo-Hotel e Es-
tancia Aguativa S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): José Maria Álvares da Silva Campos Neto-
Roberta Carla Sottile Serrarens-Rubens Sizenando Lisboa Fi-
lho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
recursos ordinários, principal da reclamada e adesivo do recla-
mante, bem como das contra-razões. No mérito, sem divergên-
cia de votos, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso
ordinário da reclamada para: a)determinar a apuração das ho-
ras extras pelos registros de ponto, sem considerar o intervalo
intrajornada, fixando este em trinta minutos no período da “baixa
temporada” e mantendo-o em vinte minutos no período da “alta
temporada”; mantém-se os demais parâmetros da sentença e
b)excluir da condenação a indenização por dano moral. Por
igual votação, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso
ordinário do reclamante para acrescer à jornada de trabalho do
autor o tempo de itenerante de uma hora e vinte minutos. Tudo
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00605-2005-657-09-00-4-ACO-35062-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT COLOMBO
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Recorrente(s): Município de Rio Branco do Sul
Recorrido(s): Fátima Bonfim-Associação Beneficente Santo
Antonio-Hospital e Maternidade de Rio Branco do Sul-Provo-
par Municipal
ADVOGADO(S): Jose Euclair Martins-Adriana Pereira dos
Santos-Joao Amadeu Stresser da Silva-Marise Bini Elias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DAS RECLAMADAS e, por igual votação, NÃO
CONHECER DA REMESSA DE OFÍCIO, por incabível. No
mérito, por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO, tudo nos termos da fundamentação. Custas
dispensadas, na forma do art. 790-A, I, da CLT.

TRT-PR-00609-2005-654-09-00-3-ACO-34929-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Antonio Pereira Neckel-Recurso Adesivo-Ele-
trofam Comércio e Indústria Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Aline Fabiana Campos Pereira-Rivadavia
Antenor Prosdocimo-Dalton Lemke
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS principal e adesivo, bem como das
contra-razões apresentadas. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário da
parte reclamada para, nos termos da fundamentação: a) restrin-
gir condenação relativa a 7ª e 8ª horas diárias ao adicional de
horas extras respectivos, sem prejuízo dos reflexos e demais
parâmetros fixados na origem. Por maioria de votos, parcial-
mente vencido o Exmo. Juiz Archimedes Castro Campos Júni-
or, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário da
parte reclamante para, nos termos da fundamentação: a) deferir
a integração do adicional noturno na base de cálculo das horas
extras prestadas no período noturno; e b)acrescer à condena-
ção o pagamento de 10 dias de férias, relativamente ao período
aquisitivo 2000-2001, em dobro. Custas inalteradas.

TRT-PR-00700-2005-322-09-00-0-ACO-35043-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Arnaldo de Oliveira Andrade Filho-Administra-
ção dos Portos de Paranaguá e Antonina-APPA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Belmiro Cesar F.Trotta Telles-Antonio Car-
los Lacerda-Altevir Lucas Hartin Junior-Tatiana Lazzaretti Zem-
pulski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
contra-razões e, no mérito, por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMA-
DA para ACOLHER a preliminar de incompetência desta Justi-
ça do Trabalho com fundamento na natureza autárquica da
empresa reclamada. Por igual votação, DETERMINAR o en-
vio de ofícios ao Ministério Público do Trabalho e Ministério
Público do Estado do Paraná dando ciência da existência de
concurso público com regime de CLT, edital em andamento,
para que tomem as providências cabíveis. Sem divergência de
votos, DETERMINAR que o Serviço Processual deste E. Tri-
bunal, após o trânsito em julgado, encaminhe os presentes au-
tos à Justiça Comum Estadual de Paranaguá, nos termos do
artigo 795, o 2º da CLT. Custas invertidas, pelo reclamante,
dispensadas. EMENTA: APPA-LEI Nº 10.219-92-REGIME
JURÍDICO ÚNICO ESTADUAL-AVANÇO JURISPRUDEN-
CIAL-INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO-

EFEITO VINCULANTE DAS DECISÕES DO STF. Vigorava
nesta Turma o entendimento de que a Administração dos Por-
tos de Paranaguá e Antonina-APPA não se enquadrava, em sua
essência, na categoria de empresa da Administração Pública,
de forma a afastar a competência da Justiça do Trabalho pre-
vista no texto constitucional invocado. Isto mesmo após a ins-
tituição do regime jurídico único estadual, pela Lei nº 10.219-
92, porque se trata de empresa com atividade econômica que a
identifica com o empregador privado. É este, inclusive, o en-
tendimento consubstanciado no C. TST, através da Orientação
Jurisprudencial nº 87. No entanto, considerou-se o avanço da
decisão do E. STF que, reformulando entendimento anterior,
quanto à natureza jurídica da ré, modificou decisão do C. TST
fundamentada na Orientação Jurisprudencial retrocitada. Aquele
Tribunal, por unanimidade, reconheceu a natureza autárquica
da APPA e, em conseqüência, a inaplicabilidade do artigo 173,
o 1º da CF e o direito à execução por precatório (Agravo Regi-
mental em Agravo de Instrumento nº 436.883-5 de 4.4.2006 e
Recurso Extraordinário nº 356.711 de 6.12.2005). O Supremo
Tribunal Federal é o excelso guardião da Constituição Federal.
Suas decisões geram uma espécie de vinculação. Não se trata
de vinculação à ementa ou súmula. Trata-se, na verdade, de
vinculação aos termos, argumentos e teses que decorrem do
papel político-institucional da Corte. Por conseqüência, os
empregados da APPA, são estatutários, não detendo esta Justi-
ça Especializada competência para analisar os direitos a eles
afetos, após o advento da Lei Estadual nº 10.219-92.

TRT-PR-00701-2005-322-09-00-4-ACO-35045-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Fernando Souza Pereira-Administração dos Por-
tos de Paranaguá e Antonina-APPA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Antonio Carlos Lacerda-Altevir Lucas Har-
tin Junior-Belmiro Cesar F.Trotta Telles-Tatiana Lazzaretti Zem-
pulski
DECISÃO: por unanimidade de votos, ACOLHER a prelimi-
nar de incompetência desta Justiça do Trabalho com fundamento
na natureza autárquica da empresa reclamada e declarar a nuli-
dade das r. sentenças de fls. 477-489 e 495-496, bem como,
determinar que o Serviço Processual deste E. Tribunal, após o
trânsito em julgado, encaminhe os presentes autos à Justiça
Comum Estadual de Paranaguá-PR, nos termos do artigo 795,
o 2º, da CLT. Custas invertidas, pelo reclamante, dispensadas.

TRT-PR-00756-2005-071-09-00-0-ACO-34821-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 29667-2006
Embargante: Jair Delicio Teixeira
Recorrente(s): Jair Delicio Teixeira
Recorrido(s): Radio e Televisão Tarobá Ltda.-Master Video
Produção Ltda.
ADVOGADO(S): Alido Depine-Luiz Augusto Broetto-Sincla-
ir Fatima Tibola-Antonio Rangel dos Reis-Ivo Harry Celli Ju-
nior-Sandra Gomes da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do reclamante, e, por igual votação, DAR-
LHES PROVIMENTO para sanar omissão e acrescentar a par-
te da admissibilidade que não conheço do documento de fls.
323-325 porque em desconformidade com o artigo 830 da CLT.

TRT-PR-00781-2005-024-09-40-0-ACO-34734-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): Marcia Regina Rodrigues
Agravado(s): Nascimento Projetos e Construção Civil Ltda.
ADVOGADO(S): Lineu Ferreira Ribas-Sandra Mara Albach
Goldman
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de instrumento, por defeito de formação. Custas na for-
ma da lei.

TRT-PR-00812-2005-072-09-00-2-ACO-34892-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT PATO BRANCO
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Posto 6 Rodas Ltda.
Recorrido(s): Almerio Souza da Rosa
ADVOGADO(S): Marcelo Varaschin-Ronilson Fonseca Vin-
censi-Geonir Edvard Fonseca Vincensi
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário do reclamado e das contra-razões do recla-
mante e, no mérito, por igual votação, EM DAR-LHE PROVI-
MENTO para afastar as condenações relativas aos intervalos
intrajornada, às horas extras e reflexos, aos vales-transporte,
ao FGTS, às multas convencionais e aos honorários advocatí-
cios. Custas invertidas e dispensadas.

TRT-PR-00824-2005-658-09-00-0-ACO-35071-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Maria Aparecida dos Santos-Recurso Adesivo-
Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): OS MESMOS Ordesc Organização Para O De-
senvolvimento Social e Cidadania
ADVOGADO(S): Elizeu Luciano de Almeida Furquim-Elzi
Marcilio Vieira Filho-Glaucia Maria Ascoli-Alexander Rober-
to Alves Valadão-Marcelo Pinto Sancandi-Luiz Jorge Grellmann
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do Município de Foz do Iguaçu, bem como do
recurso adesivo da autora, e NÃO CONHECER da remessa
oficial. No mérito, por igual votação, DAR PARCIAL PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO para,
nos termos da fundamentação: 1) restringir a responsabilidade
do Município de Foz do Iguaçu à subsidiariedade; 2) excluir da
condenação o pagamento da multa prevista no 467 da CLT; 3)
converter a obrigação alusiva ao seguro-desemprego à entrega

das guias competentes, à autora, pela Ordesc; só no caso de
descumprimento da obrigação de fazer (entrega das guias), esta
converter-se-á em obrigação de dar (pagar indenização corres-
pondente); 4) alterar critério de incidência dos descontos fis-
cais; sem divergência na votação, NEGAR PROVIMENTO ao
recurso adesivo da autora. Custas inalteradas.

TRT-PR-00838-2005-069-09-00-8-ACO-35074-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Município de Cascavel
Recorrido(s): Janete de Souza Xavier-Cooperativa Mista dos
Trabalhadores Autonomos do Alto Uruguai Ltda.-Coomtaau
ADVOGADO(S): Grasiela de Oliveira-Regina Maria Tonni
Mugnol-Fabio Andre Martins Zakseski-Ana Lucia de Camargo
Mascarello
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL,
EXCETO quanto ao pedido para reexame das preliminares cons-
tantes na defesa, por força do art. 514, II, do CPC, aplicado
subsidiariamente, e NÃO CONHECER da remessa ex officio.
No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO ao re-
curso ordinário do Município. Custas inalteradas.

TRT-PR-00839-2005-018-09-00-0-ACO-34946-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Embargado: V. Acordão n. 23739-2006
Embargante: Paulo Henrique Viana
Recorrente(s): Paulo Henrique Viana-Proforte S.A.-Transporte
de Valores-Banco Bradesco S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Protege Proteção e Transporte de
Valores S-C Ltda.
ADVOGADO(S): Lelio Shirahishi Tomanaga-Manuel Antonio
Teixeira Neto-Luciano Ehlke Rodrigues-Simone de Oliveira
Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, condenan-
do o embargante ao pagamento da multa de 1% sobre o valor
da causa, atualizado, em favor do reclamado, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-00856-2005-022-09-00-6-ACO-34781-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s): Nivaldo Dias Lopes
Recorrido(s): Proforte S.A.-Transporte de Valores
ADVOGADO(S): Manoel Antonio Teixeira Filho-Dermot R
Freitas Barbosa-Paulo Charbub Farah-Luciano Ehlke Rodrigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário bem como das contra-razões e, no mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para deferir o
pagamento como extras das diferenças de intervalo intrajorna-
da e reflexos, nos exatos termos e limites da fundamentação,
que passa a integrar este dispositivo para todos os efeitos le-
gais. Custas aumentadas em R$ 100,00, calculadas sobre o va-
lor provisoriamente acrescido à condenação – R$ 5.000,00, a
cargo da Reclamada. Custas inalteradas. EMENTA: HORAS
EXTRAS-INTERVALO INTRAJORNADA-DEMONSTRATI-
VO DE DIFERENÇAS. O demonstrativo de horas extras cons-
titui-se em mero indicativo da pretensão obreira, não se tradu-
zindo propriamente em meio de prova, razão pela qual sua des-
consideração não obsta a apreciação dos demais documentos
juntados. Recurso ordinário conhecido e, em parte, provido.

TRT-PR-00902-2005-095-09-00-7-ACO-34753-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Sergio Paulino Leão
Recorrido(s): Jordao Alves
ADVOGADO(S): Osmar Codolo Franco-Jairo Moura-Fabio
Alexandre Sombrio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU, bem como das contra-razões
do autor. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
AO RECURSO para, nos termos da fundamentação, afastar da
condenação o reconhecimento de vínculo empregatícios, bem
como todas as verbas daí decorrentes. Custas invertidas, pelo
autor, no valor de R$ 242,00, calculadas sobre o valor da
causa(R$ 12.100,00), porém, dispensadas conforme facultado
pelo artigo 790, o 3º, da CLT.

TRT-PR-00919-2005-661-09-00-6-ACO-35112-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT MARINGÁ
Relator: JANETE DO AMARANTE
Embargado: V. Acordão n. 23207-2006
Embargante: União
Recorrente(s): Daniel Braz de Rezende-Recurso Adesivo-União
Recorrido(s): OS MESMOS Ambiental Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S): Regina Maria Bassi Carvalho-Rita de Cas-
sia Bassi Bonfim-Valmir João Scodro-Marcos Ossamu Naka-
guma
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação.

TRT-PR-00927-2005-654-09-00-4-ACO-35031-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Assenar Ensino de Araucária S-C Ltda.(Facear
Faculdade Educacional de Araucária)
Recorrido(s): Zilval Barbosa Campos
ADVOGADO(S): Renato Oliveira de Azevedo-Thais Perrone
Pereira da Costa-Amazonas Francisco do Amaral-Christiane
Bacicheti
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DECISÃO: CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA
RÉ, bem como das CONTRA-RAZÕES apresentadas. No mé-
rito, por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz
Revisor, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso para, na
forma da fundamentação: a) excluir da condenação o pagamento
de reflexos sobre os R$5.000,00; b) condenar a ré ao pagamen-
to de R$3.340,00 a título de indenização por danos morais oriun-
dos do assédio moral e da despedida do autor, em substituição
ao valor determinado na sentença, por excessivo; c) excluir a
concessão dos benefícios da justiça gratuita ao autor. Custas na
forma da lei. EMENTA: DANOS MORAIS DECORRENTES
DE ASSÉDIO MORAL E DA DISPENSA IMOTIVADA-HI-
PÓTESE DE REVELIA-REGULAÇÃO DO QUANTUM IN-
DENIZATÓRIO-Caracterizado o dano moral sofrido pelo au-
tor, que teve seu bem estar afetado por atitudes praticadas por
empregado da ré, o que lhe causou dores pessoais, merece re-
forma a sentença apenas no tocante ao quantum indenizatório,
vez que excessivo o valor constante da condenação. Uma vez
que inexistente regra específica para a fixação do valor da in-
denização, razoável a utilização da analogia, nos termos do ar-
tigo 8.º da CLT, baseando-se em critério previsto na própria
legislação trabalhista.

TRT-PR-00930-2005-009-09-00-4-ACO-34835-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s): Teleperformance CRM S.A.
Recorrido(s): Monica Aparecida Cardoso-Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Miriam Persia de Souza-Jose Daniel Tatara
Ribas-Milton Luiz Cleve Kuster-Murilo Cleve Machado-Nor-
ma Regina Pinho Ribas-Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA, assim
como das respectivas contra-razões. Sem divergência de votos,
REJEITAR A PRELIMINAR. No mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos ter-
mos do fundamentado, excluir da condenação os honorários
advocatícios. Custas inalteradas.

TRT-PR-00936-2005-657-09-00-4-ACO-34925-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT COLOMBO
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Patricia de Cristo Miranda
Recorrido(s): Carlito Costa Rosa(Me)
ADVOGADO(S): Karla Nemes-Carlos Alberto da Silva Vidal-
Tomaz Namir Moro Conke-Wilson de Paula Cavalheiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões. No mérito, por maioria de votos,
parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DA RECLAMANTE para deferir a integração à remuneração
da alimentação fornecida pelo empregador, gerando reflexos
em férias, décimo terceiro salário, aviso prévio e FGTS com
multa, tudo nos termos da fundamentação. Custas invertidas
(TST, Súmula 25), pela reclamada, no valor de R$ 10,64, cal-
culada com vistas ao valor provisoriamente arbitrado à conde-
nação de R$ 532,00, observada estipulação mínima ditada pelo
artigo 789, caput, da CLT.

TRT-PR-00944-2005-019-09-00-5-ACO-35089-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Rubens Panizio-Recurso Adesivo-Município de
Londrina
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Denison Henrique Leandro-Paulo Nobuo
Tsuchiya
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO RECLAMADO, por incabí-
vel o primeiro e intempestivo o segundo, e, em conseqüência,
também NÃO CONHECER DO RECURSO ADESIVO DO
RECLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-00967-2005-095-09-00-2-ACO-34770-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s): Cleonice de Castro Xeque
Recorrido(s): Coriceu Gomes de Carvalho & Cia Ltda.
ADVOGADO(S): Andreia Strassburguer-Sergio Barros da Sil-
va-Maria Claudia de Vasconcelos Kruger-Josimar Diniz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO interposto pela Autora e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas na forma da lei, dispensadas. EMEN-
TA: RESOLUÇÃO CONTRATUAL POR JUSTA CAUSA. ATO
DE IMPROBIDADE. FURTO COMPROVADO. Restando com-
provado nos autos, por intermédio da prova testemunhal, bem
como da prova documental (fita de vídeo com gravações do
monitoramento eletrônico do estabelecimento) que o emprega-
do furtou numerário do caixa da empresa, forçoso é manter-se
a sentença que não afastou a justa causa autorizadora da reso-
lução contratual, nos moldes do art. 482, a, da CLT.

TRT-PR-00977-2005-095-09-00-8-ACO-35077-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): Rosani Scheneider
ADVOGADO(S): Marcelo Pinto Sancandi-Alexsander Rober-
to Alves Valadao-Carla Martini-Glaucia Maria Ascoli
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DA
REMESSA DE OFÍCIO. Por unanimidade de votos, CONHE-
CER DO RECURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RÉU e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCI-
AL para: a) excluir da condenação subsidiária a multa diária de
R$50,00 pela não anotação da CTPS da autora; b) autorizar o
abatimento de contribuições previdenciárias satisfeitas exclu-
sivamente pelos réus e que tenham incidido sobre valores pa-

gos à autora; c) limitar os honorários ao percentual de 15%
sobre o valor líquido da condenação, tudo nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00995-2005-095-09-00-0-ACO-35102-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Embargado: V. Acordão n. 31008-2006
Embargante: Município de Foz do Iguaçu
Recorrente(s): Eliane Aparecida Behren da Costa-Recurso Ade-
sivo-Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): OS MESMOS Cooperativa Mista dos Trabalha-
dores Autonomos do Alto Uruguai Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz Jorge Grellmann-Elizeu Luciano de
Almeida Furquim-Marcelo Pinto Sancandi-Grasiela de Olivei-
ra-Alexander Roberto Alves Valadão
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA PARTE RECLAMADA
e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-01007-2005-657-09-00-2-ACO-35076-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT COLOMBO
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Município de Rio Branco do Sul
Recorrido(s): Juraci Pedroso-Sociedade Beneficente Santo
Antônio José Rausis-Presidente
ADVOGADO(S): Jose Euclair Martins-Rita de Cassia Tenczuk
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, afastando a condenação
solidária, reconhecer a responsabilidade subsidiária do Muni-
cípio de Rio Branco do Sul pelas verbas trabalhistas devida ao
autor, tudo nos termos da fundamentação. Sem custas.

TRT-PR-01080-2005-654-09-00-5-ACO-34887-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Marco Antonio Galvão Pereira-Waleservice Sis-
temas de Segurança Ltda.-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS Waleseg Empresa de Segurança e
Vigilância Ltda.-Sms Demag Ltda.-Fundação da Universidade
Federal do Paraná Para O Desenvolvimento da Ciência da Tec-
nologia e da Cultura-FUNPAR
ADVOGADO(S): Ismael da Silva Matos-Juliane Cancelli Bom-
bonatto-Rubens Cesar Sfendrych-Rossanna Alves Moure-Luiz
Antonio Abagge-Adelmo Felicori Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário do reclamante e das respectivas contra-ra-
zões. Por igual votação, EM NÃO CONHECER do recurso or-
dinário adesivo da reclamada Waleservice, porque deserto. No
mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, EM DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL ao recurso para acrescer à condenação o pagamento de
uma hora extra por dia trabalhado, conforme se apurar dos con-
troles de jornada, pelo tempo suprimido do intervalo intrajor-
nada, abatendo-se os valores pagos ao longo do contrato de
trabalho sob esse mesmo título Custas acrescidas em R$ 20,00,
calculadas sobre o valor arbitrado ao acréscimo da condenação
de R$ 1.000,00.

TRT-PR-01081-2005-661-09-00-8-ACO-34834-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT MARINGÁ
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s): Credicerto Promotora de Vendas Ltda.-Banco
Bmc S.A.
Recorrido(s): Elizabet Ferreira Santana
ADVOGADO(S): Cesar Augusto Moreno-Sandra Regina Vol-
pato-Luiz Eduardo Volpato
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMADOS. No mérito, por
igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, restringir a condenação ao pagamento
de uma única multa convencional. Custas inalteradas.

TRT-PR-01116-2005-513-09-00-7-ACO-34872-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Rute Cirico-Recurso Adesivo-Inac Instituto Norte
Americano de Cultura S-C Ltda.-Clahi Centro de Linguas Ame-
ricana e Hispanica S-C Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Romeu Saccani-Carlos Augusto Rumiato-
José Valter Oliveira Custodio
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
recursos ordinários, principal dos réus e adesivo da autora, e
das contra-razões apresentadas. No mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário dos réus
para, nos termos da fundamentação: a) excluir da condenação a
confissão ficta do primeiro reclamado e b) reconhecer a exis-
tência de diversos contratos por prazo determinado e, especifi-
camente quanto aos últimos períodos contratuais, de 01.7.2003
a 31.7.2003 e 01.8.2003 a 31.8.2003 e 01.01.2004 a 29.02.2004,
pagar-lhe as verbas trabalhistas decorrentes. Sem divergência
de votos, EM NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário
adesivo da autora. Custas reduzidas no importe de R$ 20,00,
sobre o novo valor da condenação, arbitrado em R$ 1.000,00.

TRT-PR-01149-2005-024-09-00-0-ACO-34985-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Cecossi Lima e Cia Ltda.
Recorrido(s): Francisco Gonçalves dos Santos
ADVOGADO(S): Jose Carlos Claudino da Silva-Vilson Osmar
Martins Junior-Juliana Braga Coelho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE RECLAMADA. No mérito,

por maioria de votos, vencida a Exma. Juíza Eneida Cornel,
DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMADO para, nos termos da fundamentação, afastar o vín-
culo de emprego reconhecido, restando prejudicados os demais
aspectos suscitados em recurso. Custas invertidas, pelo recla-
mante, e dispensadas em face do pedido de gratuidade de justi-
ça formulado na inicial.

TRT-PR-01162-2005-513-09-00-6-ACO-35036-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Labor Trabalho Temporário Ltda.-Mobitel S.A.
Telecomunicações-Global Telecom S.A.
Recorrido(s): Carlos Eduardo Bueno
ADVOGADO(S): Carlos Alberto Francovig Filho-Thiago Tor-
res Guedes-Juliana Padilha Jurua-Jefferson de Almeida Bor-
ges-Eliton Araujo Carneiro-Edna Cristina Kusumoto Kimura-
Fernanda Arantes Mansano Tribulato
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
recursos ordinários das rés e das contra-razões; no mérito, sem
divergência de votos, EM DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para, nos termos da fundamentação: a) excluir a imposi-
ção da multa diária pelo atraso na retificação da CTPS do re-
clamante; b)restringir a responsabilidade da LABOR aos crédi-
tos nascidos de 23.9.2002 a 21.3.2003; c)considerar devidos
quinze minutos diários, a partir de 1º-dezembro-2003, de for-
ma simples; d)excluir o provimento relativo ao intervalo intra-
jornada de uma hora, nos dias em que foi ultrapassada a jorna-
da de seis horas; e)limitar a condenação relativa aos intervalos
do digitador até o dia 18.3.2005; f)excluir da condenação as
diferenças salariais decorrentes da equiparação salarial e seus
reflexos; g)fixar em R$ 600,00 o valor da indenização por dano
moral; h)excluir da condenação os honorários advocatícios; e
i) alterar a diretriz sentencial relativa à atualização monetária
dos créditos do autor. Custas inalteradas. EMENTA: CONTRA-
TO DE TRABALHO-NULIDADE Nulo o contrato de trabalho
temporário celebrado sem a ocorrência das situações previstas
na Lei 6.019-1974. Configura-se o vínculo de emprego, por
prazo indeterminado, diretamente com a tomadora dos servi-
ços.

TRT-PR-01223-2005-322-09-00-0-ACO-34744-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s): ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Recorrido(s): Luciano Belo Alves-Nilson Bueno Lopes da Sil-
va
ADVOGADO(S): Sandra Calabrese Simao-Carlos Gelenski
Neto-Olimpio Paulo Filho-Luiz Salvador-Cristiane Gritsch-
Valmir Palu
DECISÃO: por unanimidade de votos, em CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. No mérito, sem
divergência de votos, em NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01258-2005-069-09-00-8-ACO-34786-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Maria Felisberta Puerari
Recorrido(s): Aldino Dalben
ADVOGADO(S): Alysson Fogaca de Aguiar-Juarez Jose da
Silva-Marlon Jose de Oliveira-Darlon Carmelito de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA AUTORA, assim como as respectivas
CONTRA-RAZÕES. No mérito, por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA,
nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei. EMEN-
TA: VÍNCULO DE EMPREGO-LEI 5859-72-EMPREGADA
DOMÉSTICA-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ATÉ DUAS VE-
ZES NA SEMANA-TRABALHO COMO DIARISTA NÃO
CONFIGURA VÍNCULO-Nos termos do artigo 1.º da Lei 5859-
72, para a caracterização do contrato de trabalho do emprega-
do doméstico, os serviços prestados devem possuir natureza
contínua. No caso em análise, a prestação de serviços uma ou
duas vezes na semana não configura a continuidade capaz de
caracterizar a existência de vínculo de emprego. Ademais, a
autora possuía liberdade na prestação dos serviços de lavadei-
ra, vez que fazia o horário que melhor lhe aprouvesse, bem
como podia laborar uma ou duas vezes na semana, a seu crité-
rio. Configurada, portanto, a prestação de serviços autônomos
como diarista.

TRT-PR-01287-2005-513-09-00-6-ACO-35091-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Hosana Batista Zagabria-Município de Londri-
na-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): João Luiz Martins Esteves-Denison Henri-
que Leandro-Carlos Renato Cunha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões;No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE para, nos termos do fundamentado, acrescer à
condenação, a título indenizatório: a)aviso prévio indenizado;
b)férias vencidas e proporcionais acrescidas do terço constitu-
cional; c)13º salários integrais e proporcionais; d)FGTS acres-
cido da multa de 40% do FGTS; e)multa do art. 477, da CLT;
f)indenização substitutiva do seguro-desemprego; g)repouso
semanal remunerado sobre diárias, com reflexos; h)horas ex-
tras e reflexos e determinar a integração do auxílio alimenta-
ção à remuneração; NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO DO RECLAMADO, nos termos da fundamenta-
ção; Custas inalteradas.

TRT-PR-01308-2005-018-09-00-4-ACO-34965-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA

Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Embargado: V. Acordão n. 30653-2006
Embargante: Mobitel S.A. Telecomunicações
Recorrente(s): Valeria da Silva Guandelini-Recurso Adesivo-
Mobitel S.A. Telecomunicações-Global Telecom S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Labor Trabalho Temporário Ltda.
ADVOGADO(S): Thiago Mariath-Eliton Araujo Carneiro-Edna
Cristina Kusumoto Kimura-Juliana Padilha Jurua-Carlos Alberto
Francovig Filho-Jose Carlos Laranjeira-Wilson Leite de Mo-
rais-Gervazio Luiz de Martin Junior-Fernanda Arantes Mansa-
no
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMADO MOBI-
TEL. No mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES PRO-
VIMENTO PARCIAL para prestar os esclarecimentos constan-
tes da fundamentação.

TRT-PR-01313-2005-654-09-00-0-ACO-34960-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Embargado: V. Acordão n. 31575-2006
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A.-PETROBRÁS
Fundação Petrobrás de Seguridade Social-PETROS
Recorrente(s): Archimedes Antonio Ballardin-Armando Pinto
Teixeira Neto-Humberto Paulo Bortolini-João Barreto Filho-
João Francisco Gemin-João Maria de Oliveira Maciel-Jose
Augusto Maia de Almeida-Osny Pedro da Silva-Osvaldo Cor-
neiro Lobo-Vantuir Aparecido de Lacerda
Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A.-PETROBRÁS-Fundação
Petrobrás de Seguridade Social-PETROS
ADVOGADO(S): Arno Apolinario Junior-Adonis Galileu dos
Santos-Paulo Roberto Chiquita-Christian Marcello Manas-Sid-
nei Machado
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DAS PARTES. No mérito,
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO AOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMADA PETROBRÁS
para, nos termos da fundamentação, sanando erro material, es-
clarecer que o valor fixado a título de custas corresponde a R$
400,00; por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMADA FUNDA-
ÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL, nos termos
da fundamentação e, em razão da natureza evidentemente pro-
telatória da medida, condenar a embargante no pagamento de
multa no valor de 1% sobe o valor da causa, em favor da parte
contrária.

TRT-PR-01317-2005-654-09-00-8-ACO-34961-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Embargado: V. Acordão n. 31589-2006
Embargante: Antonio Renato Machado
Petróleo Brasileiro S.A.-PETROBRÁS
PETROS Fundação PETROBRÁS Seguridade Social
Recorrente(s): Antonio Renato Machado-Ariosvaldo Honora-
to-Constante Lourival Razzolim-Donizete Aparecido Geraldo-
Douglas Ribeiro Elias-Edgard de Alencar Guimaraes Neto-Ely
Jose Gonçalves Constante-Erni Benjamin Stein-Francisco Fe-
lix de Carvalho-Sonia Ruiz Pereira
Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A.-PETROBRÁS-Fundação
Petrobrás de Seguridade Social PETROS
ADVOGADO(S): Arno Apolinario Junior-Paulo Roberto Chi-
quita-Christian Marcello Manas-Adonis Galileu dos Santos-
Sidnei Machado
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DAS PARTES. No mérito,
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO AOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMADA PETROBRÁS
para, nos termos da fundamentação, sanando erro material, es-
clarecer que o valor fixado a título de custas corresponde a R$
400,00; por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMADA FUNDA-
ÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL, nos termos
da fundamentação e, em razão da natureza evidentemente pro-
telatória da medida, condenar a embargante no pagamento de
multa no valor de 1% sobre o valor da causa, em favor da parte
contrária.

TRT-PR-01325-2005-654-09-00-4-ACO-34915-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Archimedes Antonio Ballardin-Constante Lou-
rival Razzolim-João Pereira Rodrigues-Mario Valmor Grose-
Nestor Piovesan-Fundação Petrobrás de Seguridade Social-
PETROS-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS Petróleo Brasileiro S.A.-PETRO-
BRÁS
ADVOGADO(S): Adonis Galileu dos Santos-Paulo Roberto
Chiquita-Sidnei Machado-Christian Marcello Manas-Elaine
Neidi Brinker
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário dos reclamantes e das contra-razões. Por igual
votação, EM NÃO CONHECER do recurso ordinário adesivo
da segunda reclamada. No mérito, sem divergência de votos,
EM NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário dos autores.
Custas inalteradas.

TRT-PR-01350-2005-562-09-00-4-ACO-34663-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT PORECATU
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indús-
tria e Comércio
Agravado(s): José Pereira de Barros
ADVOGADO(S): Luiz Alberto Pereira Ribeiro-Mozart Garcia
Oliveira-Paulo Rogerio Hegeto de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição, por deserto. Custas nos termos do art.
789-A, IV, da CLT.
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TRT-PR-01396-2005-658-09-00-2-ACO-35073-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): Tiago Ribeiro Nogueira-Cooperativa Mista dos
Trabalhadores Autonomos do Alto Uruguai Ltda.
ADVOGADO(S): Sergio Barros da Silva-Thales Zamprongna
de Souza-Marcelo Pinto Sancandi-Grasiela de Oliveira-Josi-
mar Diniz-Elizeu Luciano de Almeida Furquim-Glaucia Maria
Ascoli-Alexander Roberto Alves Valadão
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER da
remessa ex officio e CONHECER do recurso ordinário do
Município de Foz do Iguaçu. No mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação: a) restringir a responsabilidade do Município de
Foz do Iguaçu à subsidiariedade; b) excluir da condenação o
pagamento das multas previstas nos artigos 477 e 467 da CLT.
Custas inalteradas.

TRT-PR-01439-2005-654-09-00-4-ACO-34837-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s): Companhia Ultragaz S.A.
Recorrido(s): Luiz Guilherme Ferreira Bittencourt
ADVOGADO(S): Roberto Morozowski-Jose Carlos Busato-
Francisco Paulo Smitek Sobieray
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA, assim como das respectivas contra-razões. Sem
divergência de votos, REJEITAR A PRELIMINAR de nulidade
por cerceamento de defesa. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO para,
nos termos do fundamentado: a)determinar que o abatimento
das parcelas pagas sob o mesmo título, se dê, de forma global;
b)reconhecer a competência desta Justiça Especializada para
autorizar a dedução fiscal, c) determinar que o imposto de ren-
da incida sobre o valor total do crédito trabalhista tributável,
inclusive juros de mora, mediante comprovação nos autos;
d)determinar que as contribuições previdenciárias sejam dedu-
zidas mês a mês dos valores devidos ao autor, parcela do em-
pregador e do empregado, mediante comprovação nos autos;
e)determinar que a correção monetária seja feita com base nos
índices do mês subseqüente ao trabalhado. Custas inalteradas.

TRT-PR-01456-2005-562-09-00-8-ACO-34794-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT PORECATU
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Embargado: V. Acordão n. 26212-2006
Embargante: José Edson dos Santos
Recorrente(s): Usina Central do Paraná S.A. Agricultura In-
dústria e Comércio
Recorrido(s): José Edson dos Santos
ADVOGADO(S): Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Ademar
Barros-Mozart Garcia Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE;No mérito, por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE RECLAMANTE para,
nos termos da fundamentação, corrigir erro material, fazendo
constar ¿março-2002¿ onde se lê ¿março-2001¿(fl. 234).

TRT-PR-01462-2005-069-09-00-9-ACO-35029-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Leocir Gomes Ferreira-EUCATUR Empresa
União Cascavel de Transporte e Turismo Ltda.-Viação Nova
Integração Ltda.-Serra Azul Transporte Coletivo Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Mauricio Pereira da Silva-Sidonia Savi Moro-
Claudio de Lara Junior-Evilnei Moro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS e das contra-razões. No mérito,
por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR. Por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DAS
RÉS para: a) declarar a aplicabilidade dos acordos coletivos
firmados entre as rés e o Sindicato representativo da categoria
do autor; b) excluir a condenação ao pagamento das diferenças
salariais; c) afastar a condenação ao pagamento de horas extras
decorrentes do intervalo intrajornada superior a duas horas; d)
reconhecer que o rompimento contratual decorreu de iniciativa
obreira e, de conseqüência, excluir da condenação o pagamen-
to do aviso prévio indenizado, 1-12 de férias acrescidas de 1-3,
1-12 de 13º salário, bem como a determinação de liberação das
guias do seguro desemprego; e) afastar o pagamento das multas
normativas, nos termos da fundamentação. Custas reduzidas
para R$280,00, calculadas sobre R$14.000,00, novo valor ar-
bitrado à condenação.

TRT-PR-01545-2005-661-09-00-6-ACO-34714-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT MARINGÁ
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Dione Aparecido Rosa
Agravado(s): Agrosilos Metalurgica Ltda.
ADVOGADO(S): Claudinei Codonho-Marcio Pereira de An-
drade
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do autor, regularmente interposto. No méri-
to, por igual votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO. Cus-
tas, pelo autor, no importe de R$ 44,26(quarenta e quatro reais
e vinte e seis centavos), de cujo recolhimento fica dispensado
em virtude da declaração da fl. 09.

TRT-PR-01602-2005-303-09-00-1-ACO-34705-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Edmundo Pereira da Silva
Agravado(s): Engetest Serviços Tecnicos S-C Ltda.-Triagem

Administração de Serviços Temporarios Ltda.-Empresa Lim-
padora Centro Ltda.-Itaipu Binacional
ADVOGADO(S): Marcelo Rodrigues de Almeida-Cristina
Maria T Stock-Averaldo Francisco Pinheiro de Souza-Regiane
Antunes Dequeche-Marcia Aguiar Silva-Fabiola Bungenstab
Lavinicki-Eveline Poleto Piovesan Tochetto-Elionora Harumi
Takeshiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do Exeqüente e das respectivas contraminu-
tas. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE PROVI-
MENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-01625-2005-562-09-00-0-ACO-35050-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT PORECATU
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Município de Porecatu
Recorrido(s): Tereza Guido Fernandes
ADVOGADO(S): Luiz Alberto Pereira Ribeiro-LaneRÉUton
Theodoro Moreira-Paulo dos Santos Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO, por inexistente, nos
termos da fundamentação. Por maioria de votos, parcialmente
vencido o Exmo. Juiz Archimedes Castro Campos Júnior, CO-
NHECER DA REMESSA EX OFFICIO e, no mérito, sem di-
vergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para,
nos temos da fundamentação, excluir da condenação a devolu-
ção dos descontos efetuados a título de “mensalidade – ASERP”,
“ASERP” e “despesas – ASERP”, excluir a condenação em
honorários advocatícios e alterar a forma de incidência da cor-
reção monetária. Custas inalteradas.

TRT-PR-01628-2005-411-09-00-2-ACO-34876-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Alex Sandro de Carvalho Dembinski-Distribui-
dora de Bebidas Pinhais Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Companhia de Bebidas das Ame-
ricas AMBEV
ADVOGADO(S): Norimar Joao Hendges-Gilberto Brunatto
Dalabona-Adilson de Castro Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
recursos ordinários e das contra-razões. No mérito, sem diver-
gência de votos, EM NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordi-
nário do reclamante. Por igual votação, EM DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL ao recurso ordinário da reclamada para afastar a
determinação relativa à comprovação dos recolhimentos do
FGTS. Custas inalteradas.

TRT-PR-01673-2005-019-09-00-5-ACO-34924-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Estofama Indústria e Comércio de Estofados
Ltda.
Recorrido(s): Leandro Dias da Bachega
ADVOGADO(S): Albertino Bernardo de Lima Junior-Carlos
José Cogo Milanez-Simone Brandao de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, bem como das con-
tra-razões e, no mérito, por maioria de votos, parcialmente ven-
cido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, al-
terar critério de incidência do imposto de renda. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-01694-2005-562-09-00-3-ACO-34951-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT PORECATU
REDATOR: JANETE DO AMARANTE
Embargado: V. Acordão n. 23871-2006
Embargante: Domingos Andrade Dias
Recorrente(s): Domingos Andrade Dias
Recorrido(s): Usina Alto Alegre S.A. Açúcar e Álcool
ADVOGADO(S): Horacio Toledo Nogueira-Cesar Eduardo
Misael de Andrade-Marcia Regina Rodacoski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, tudo nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-01703-2005-069-09-00-0-ACO-34832-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s): Luiz Henrique Fontoura-Recurso Adesivo-Indús-
tria e Comércio de Frios e Laticinios Cataratas Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Otavio Gutkoski-Karyna Pierozan-Leandro
Batista Faccin
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA E RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE,
assim como das respectivas contra-razões. No mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMADO para: a)declarar a validade do contrato de
experiência firmado entre as partes, b)excluir da condenação o
pagamento de aviso prévio indenizado, 1-12 de férias com adi-
cional de 1-3 e 1-12 de 13º salário, c)excluir da condenação o
pagamento de indenização do período de estabilidade no em-
prego e consectários legais do período(13º salário e férias com
adicional de 1-3). Sem divergência de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE.
Tudo nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01746-2005-664-09-00-2-ACO-35108-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
REDATOR: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Embargado: V. Acordão n. 22395-2006
Embargante: Clovis Borges de Figueiredo
Recorrente(s): Clovis Borges de Figueiredo-Recurso Adesivo-
Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização-CMTU-Mu-

nicípio de Londrina-Município de Londrina
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Claudia Regina Lima-Ana Claudia Neves
Renno-Maria Christina de Freitas Ramos Pugsley-Ana Lucia
Bohmann-Elaine C Tavares de Jesus-Casemiro Framil Filho
DECISÃO: CONHECER DOS EMBARGOS DECLARATÓ-
RIOS DO AUTOR. No mérito, por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS para sanar a contra-
dição havida, de modo que onde se lê “FGTS com multa”(fl.
248) deve-se ler “multa do FGTS”.

TRT-PR-01798-2005-069-09-00-1-ACO-34894-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Ronaldo Chaves-Recurso Adesivo-Associação
Paranaense de Ensino e Cultura-Apec
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Lino Massayuki Ito-Carlos Roberto Maria-
ni-Gerci Libero da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
recursos ordinários principal da ré e adesivo do autor, bem como
das contra-razões apresentadas. No mérito, por maioria de vo-
tos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Men-
des, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário
da reclamada para excluir da codenação o pagamento de horas
extras. Por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO ao re-
curso ordinário adesivo do autor. Custas inalteradas.

TRT-PR-01813-2005-015-09-00-0-ACO-34895-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Claudiomar Jorge Koglin-Integração Consulto-
ria e Serviços Telematicos Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Geraldo Bruscato-Arleide Regina Ogliari
Candal
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
recursos ordinários das partes, bem como das contra-razões.
No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, EM DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL ao recurso ordinário da reclamada para excluir da conde-
nação a incidência dos valores pagos a título de extrafolha nos
repousos semanais remunerados. Por igual votação, EM NE-
GAR PROVIMENTO ao recurso ordinário da reclamante. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-01897-2005-020-09-00-7-ACO-34927-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT MARINGÁ
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Sebastião Ajovedi Mataroli
Recorrido(s): Banco Sudameris Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Ana Paula Manfrinato-Marissol Jesus Filla-
Fabio Henrique Xavier-Sandra Regina Volpato
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamante e das contra-razões. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma
da lei.

TRT-PR-01898-2005-018-09-00-5-ACO-35092-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Jaime de Souza Campos-Recurso Adesivo-Com-
panhia Municipal de Trânsito e Urbanização-CMTU-Municí-
pio de Londrina
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Casemiro Framil Filho-Claudia Regina Lima-
Lia Correia Bessa-Elaine C Tavares de Jesus
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS e das respectivas contra-razões.
No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao recurso ordinário do Município de Londrina para
restringir a condenação aos parâmetros postos na Súmula 363-
TST, nos termos da fundamentação. Por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário adesivo do re-
clamante para conceder-lhe o benefício da justiça gratuita. Por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao re-
curso ordinário da reclamada CMTU reconhecer como subsi-
diária sua responsabilidade pelos créditos do reclamante. Cus-
tas na forma da lei.

TRT-PR-01910-2005-011-09-00-7-ACO-34959-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Embargado: V. Acordão n. 31577-2006
Embargante: Antonio Paulo Bianchi
Recorrente(s): Nilce Alves Rodrigues
Recorrido(s): Antonio Paulo Bianchi-A.P. Bianchi
ADVOGADO(S): Celio Lucas Milano-Fabiano Buzetti Mila-
no-Alfredo Marcos do Prado
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA PARTE RECLAMADA.
No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMADO
para, nos termos da fundamentação, sanar a omissão existente
a respeito da natureza jurídica do intervalo intrajornada.

TRT-PR-01917-2005-662-09-00-0-ACO-34688-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
REDATOR: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Banco Bradesco S.A.
Recorrido(s): Narciso Antonio Moretto
ADVOGADO(S): Ana Silvia Voss-Marcelino Francisco Alon-
so Trucillo-Wagner Rogerio de Lima-Antonio Carlos de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, bem como das con-
tra-razões. No mérito, por maioria de votos, vencida parcial-
mente a Exma. Juíza Nair Maria Ramos Gubert(Relatora),

NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01917-2005-003-09-00-4-ACO-34880-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Companhia Paranaense de Energia-COPEL
Recorrido(s): Anderson Lopes Affonso-Triagem Administração
de Serviços Temporarios Ltda.-Limptec Serviços Especiais S-
C Ltda.-TRH Serviços e Recursos Humanos Ltda.
ADVOGADO(S): Cristina Kakawa-Lizeu Nora Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário da reclamada e das contra-razões apresenta-
das. No mérito, por igual votação, EM DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para: a)excluir da condenação o pagamento das
diferenças salariais e reflexos; férias vencidas; 13º salário; par-
ticipação nos lucros e resultados; verbas rescisórias; FGTS e
multa de 40% do FGTS e b)excluir da condenação o pagamen-
to de horas extras e daquelas trabalhadas em desrespeito ao
intervalo intrajornada e determinar o pagamento das horas tra-
balhadas em dezembro, janeiro e fevereiro de cada ano do pe-
ríodo imprescrito, que extrapolem a carga horária de quarenta
e quatro horas semanais, calculadas de acordo com os parâme-
tros fixados na fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01937-2005-019-09-00-0-ACO-35096-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Genesio Jorge-Recurso Adesivo-Município de
Londrina
Recorrido(s): OS MESMOS Companhia Municipal de Trânsito
e Urbanização-CMTU
ADVOGADO(S): Claudia Regina Lima-Elaine C Tavares de
Jesus-Paulo Nobuo Tsuchiya-Casemiro Framil Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RECLAMADO (Mu-
nicípio de Londrina) E DO RECURSO ADESIVO DO RECLA-
MANTE. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE,
analisado preferencialmente, para condenar os reclamados ao
pagamento de férias acrescidas de 1-3, 13º salários, aviso pré-
vio indenizado, multa do art. 477 da CLT, horas extras e refle-
xos, DSRs, FGTS (11,2%) e indenização relativa ao seguro-
desemprego, tudo a título indenizatório, nos termos da funda-
mentação. Por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO RECLA-
MADO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01939-2005-660-09-00-8-ACO-35061-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Agravante(s): Município de Ponta Grossa
Agravado(s): Edina Solange Arnaud da Costa
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel-Jose Adriano Mala-
quias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, tudo nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02012-2005-019-09-00-7-ACO-34849-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Eder Alexandre Burgos-Sercomtel S.A. Teleco-
municações
Recorrido(s): OS MESMOS J Junior Engenharia Ltda.
ADVOGADO(S): Paulo Roberto Pires-João Vicente Capobi-
ango-Cleiton Machado de Arruda-Elaine Cristina Portelinha-
Gisele Asturiano Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS PARTES, mas NÃO CONHECER das con-
tra-razões do autor, posto que intempestivas. No mérito, por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO DO AUTOR para incluir na condenação o pagamento de
R$ 200,00, a título de indenização pela aquisição de celular.
Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DA RÉ SERCOMTEL para: a) excluir o pagamen-
to de horas extras e reflexos; b) excluir da condenação o aviso
prévio e reflexos. Custas reduzidas de R$ 10,00, calculadas
sobre o valor de R$ 500,00, arbitrado ao decréscimo da conde-
nação. EMENTA: TRABALHADOR EXTERNO-HORAS
EXTRAS. A prova testemunhal revela a impossibilidade de
controle de jornada por parte da empregadora, na media em
que o autor apenas comparecia na ré, no início da jornada. A
fiscalização de jornada somente é possível quando o emprega-
do está sujeito a algum tipo de anotação de horário e labora sob
os olhos de seu patrão ou superior hierárquico, o que efetiva-
mente não ocorria. Enquadra-se o reclamante, portanto, na ex-
ceção prevista pelo artigo 62, I da CLT.

TRT-PR-02021-2005-071-09-00-0-ACO-34905-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Arlei Ivete Appelt Corso
Recorrido(s): Proforte S.A. Transporte de Valores
ADVOGADO(S): Manuel Antonio Teixeira Neto-Gisselda
Gessi Marodin Gobo-Lenir Rosa Gobo-Luciano Ehlke Rodri-
gues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA, bem
como das contra-razões e, no mérito, por maioria de votos, par-
cialmente vencido o Exmo. Juiz Archimedes Castro Campos
Júnior, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da funda-
mentação, determinar o pagamento do intervalo intrajornada
não usufruído, com acréscimo de 50%, bem como o pagamento
de horas extras decorrentes do labor em supressão aos interva-
los previsto no artigo 66 da CLT, ambos com reflexos. Custas
inalteradas.
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TRT-PR-02023-2005-069-09-00-3-ACO-34875-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Silva & Risso Ltda.
Recorrido(s): Ailso Ferreira
ADVOGADO(S): Jose Renacir Marcondes-Paulo Eduardo
Moreno Dias
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário da reclamada e das contra-razões; no mérito,
por igual votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
inalteradas.

TRT-PR-02120-2005-024-09-00-5-ACO-34903-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Zelico Garbossa-Recurso Adesivo-Dinarci Ca-
dore [ME]
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Paulino Batista Diniz-Adão Fernandes da
Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS principal e adesivo, bem como das
contra-razões apresentadas. No mérito, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO ao recurso ordinário da parte reclamada.
Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
recurso ordinário da parte reclamante para, nos termos da fun-
damentação, acrescer à condenação o pagamento de horas ex-
tras para o labor em desrespeito ao intervalo entrejornadas,
observando-se os demais parâmetros fixados pelo juízo de pri-
meiro grau. Custas inalteradas.

TRT-PR-02213-2005-303-09-00-3-ACO-35041-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Campolim Rodrigues
Agravado(s): Itaipu Binacional
ADVOGADO(S): Marcia Aguiar Silva-Zoroastro do Nascimen-
to-Fabiola Bungenstab Lavinicki-Eveline Poleto Piovesan To-
chetto-Janyto Oliveira Sobral do Bomfim-Ana Marcia Soares
Martins Rocha-Cristina Maria T. Stock Correa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas na for-
ma da lei.

TRT-PR-02286-2005-012-09-00-1-ACO-34774-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s): Galvanica Paraná Ltda.
Recorrido(s): Renato Lucio Ribeiro
ADVOGADO(S): Arnoldo da Silva Filho-Alexandre Chambo
Junior-Maria Isabel Barth Costamilan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO interposto pela Ré e, no mérito, por igual
votação, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação, para excluir da condenação o pagamento da
indenização correspondente à estabilidade provisória, bem como
de indenização por danos morais. Custas na forma da lei.
EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA. CIPEIRO. EX-
TINÇÃO DO ESTABELECIMENTO. DISPENSA JUSTIFICA-
DA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 339, II, DO TST. A garantia
de emprego do cipeiro não constitui vantagem pessoal, como é
o caso, por exemplo, da estabilidade advinda da gestação, mas
objetiva proteger os membros da Comissão Interna de Preven-
ção de Acidentes, com o escopo de coibir a dispensa arbitrária
ou sem justa causa do empregado. Encerrando-se as atividades
empresariais, não ocorre despedida arbitrária, motivo pelo qual
não há falar em estabilidade provisória do membro da CIPA.
REVISTA NOS PERTENCES DOS EMPREGADOS. RESPON-
SABILIDADE CIVIL. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO
DO DANO MORAL SOFRIDO. Não há olvidar que, via de
regra, o dano moral se afere segundo critérios objetivos, estan-
do sua prova mais relacionada à comprovação do fato que lhe
originou do que ao dano propriamente dito, pois há hipóteses
em que este se presume ( dano in re ipsa). Todavia, no presente
caso, o fato de haver revistas nos empregados, por si só, não
enseja um abalo moral ao indivíduo. Mister analisar toda a con-
textura fática de tal atitude para, só então, poder se averiguar
se realmente houve o dano e o ato ilícito do empregador a ense-
jar a correspondente reparação civil de sua parte.

TRT-PR-02350-2005-071-09-00-1-ACO-34802-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 29768-2006
Embargante: Daniela Andreia Deggerone
Recorrente(s): Daniela Andreia Deggerone
Recorrido(s): Associação Paranaense de Ensino e Cultura-APEC
ADVOGADO(S): Roberto Cezar Vaz da Silva-Darci Luiz Ma-
rin-Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva-Carlos Roberto Ma-
riani
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da reclamada, e, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL, para sanar omissões e inte-
grar o acordão embargado nos seguintes termos: acresço à con-
denação os reflexos das horas extras deferidas e determino a
apuração das horas extras pela média do mês anterior para os
meses em que não há cartões de ponto.

TRT-PR-02355-2005-562-09-00-4-ACO-34852-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT PORECATU
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Adriano Selucci de Carvalho-Marcos Fernando
Garms e Outros(02)
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Olavo Alexandre Gomes-Cristiano Carlos
Kusek

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS das partes. No mérito, por maio-
ria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Archimedes
Castro Campos Júnior, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao re-
curso ordinário da parte reclamante para alterar o critério de
incidência da correção monetária. Sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário das partes recla-
madas, nos termos da fundamentação Custas inalteradas.

TRT-PR-02358-2005-562-09-00-8-ACO-35028-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT PORECATU
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Edumar Francisco de Jesus-Marcos Fernando
Garms e Outros(2)
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Cristiano Carlos Kusek-Olavo Alexandre
Gomes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes. No mérito, sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário
do Reclamante para, nos termos da fundamentação: a) deferir
horas extras pelo tempo in itinere, com reflexos; b)determinar
a incidência da correção monetária a partir da exigibilidade
das parcelas. Por maioria de votos, vencido parcialmente o
Exmo. Juiz Arion Mazurkevic(Relator), DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao recurso ordinário dos Reclamados para, nos ter-
mos da fundamentação, excluir da condenação a devolução dos
descontos a título de contribuição assistencial do início do con-
trato de trabalho até abril de 2004 e excluir da condenação as
horas extras decorrentes do intervalo intrajornada. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-02375-2005-018-09-00-6-ACO-35109-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: ENEIDA CORNEL
Embargado: V. Acordão n. 21714-2006
Embargante: Município de Londrina
Recorrente(s): Marli Alves dos Santos-Município de Londrina
Recorrido(s): OS MESMOS Igapó Serviços de Higiene e Lim-
peza Ltda.(ME)
ADVOGADO(S): Nilson Roberto Martines Garcia-Wilson Leite
de Morais-Maria do Carmo Pinhatari Ferreira-Celso Zamoner-
Fabio Cesar Teixeira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA PARTE. No mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DO MUNICÍPIO, aplicando-lhe a multa do
artigo 538, parágrafo único, do CPC, nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-02376-2005-663-09-00-4-ACO-35084-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Andrea Regina Pires Palomar
Recorrido(s): Município de Londrina-Igapó Serviços de Higie-
ne e Limpeza Ltda.(ME)
ADVOGADO(S): Maria do Carmo Pinhatari Ferreira-João Luiz
Martins Esteves-Nilson Roberto Martines Garcia-Wilson Leite
de Morais
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para condenar as reclamadas
ao pagamento do vale-refeição relativo ao mês de agosto de
2004 e ao pagamento da multa do art. 477-CLT (o8º), bem como
da multa convencional decorrente da mora no pagamento das
verbas rescisórias. Tudo, nos termos da fundamentação. Custas
dispensadas.

TRT-PR-02403-2005-019-09-00-1-ACO-35086-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: FERNANDO EIZO ONO
Recorrente(s): Rogerio dos Santos-Município de Londrina
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Sineide Aparecida Viaro-Jorge Custodio Fer-
reira-Carlos Renato Cunha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS APRESENTADOS, bem como das
respectivas contra-razões. Por igual votação, NÃO CONHE-
CER DA REMESSA NECESSÁRIA. No mérito, por igual vo-
tação, NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS, nos termos
da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-02416-2005-660-09-00-9-ACO-35056-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Agravante(s): Município de Ponta Grossa
Agravado(s): Valdir Otavio de Souza
ADVOGADO(S): Dione Isabel Rocha Stephanes-Jose Adriano
Malaquias-Osires Geraldo Kapp
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, tudo nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02461-2005-019-09-00-5-ACO-35080-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s): Patricia Vieira Rocha-Recurso Adesivo-Muni-
cípio de Londrina
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Denison Henrique Leandro-Carlos Renato
Cunha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU e DO RECURSO ADESIVO
DA AUTORA, bem como das contra-razões de ambos. No mé-
rito, igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO DA AUTORA, analisado preferencialmente para, nos
termos da fundamentação deferir indenização em valor equiva-

lente ao cálculo do aviso prévio; férias simples referentes ao
período aquisitivo de dezembro-2002 a dezembro-2003, com
acréscimo de 1-3, mais férias proporcionais do período de 2003-
2004 à razão de 5-12; 13º salário relativo ao ano de 2003; 13º
salário proporcional relativo ao ano de 2004, à razão de 4-12.
Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO DO RECLAMADO. Por unanimidade de votos, DE-
TERMINAR, ex officio, que a Secretaria desta E. Turma expe-
ça ofício ao Ministério Público do Estado do Paraná, para os
fins previstos no artigo 37, parágrafo 2º da CF-88, devendo ser
encaminhadas as seguintes peças: petição inicial; contrato ad-
ministrativo, defesas, sentença, decisão de embargos de decla-
ração, recurso ordinário, contra-razões, parecer do MPT, certi-
dão de trânsito em julgado do v. Acórdão, se houver; que com o
trânsito em julgado e o retorno dos autos ao Juízo de Origem,
este expeça ofício ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
incluindo, além das citadas, também as seguintes peças: certi-
dão de trânsito em julgado do v. Acórdão e o cálculo de liqui-
dação, devidamente homologado. Custas isentas, nos termos
do inciso I do art. 790-A da CLT. EMENTA: MUNICÍPIO-
CONTRATAÇÃO AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO-
NULIDADE-INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO-VERBAS TRABALHISTAS-PEDIDO DE INDENIZA-
ÇÃO SUBSTITUTIVA. Realizada contratação por Município
sem a prévia realização de concurso público, devidas todas as
verbas de natureza trabalhista, na forma de indenização substi-
tutiva, desde que presente requerimento expresso nesse senti-
do.

TRT-PR-02488-2005-562-09-00-0-ACO-34773-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT PORECATU
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s): SS Administradora de Frigorifico Ltda.
Recorrido(s): Ederson Martins de Siqueira Junior-Frigorifico
Lupionopolis Ltda.
ADVOGADO(S): Luis Henrique Delgado Escarmanhani-Wal-
ter Siqueira Pitta-Greci Mary do Prado Eickhoff
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU, bem como das contra-razões
obreiras. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO para: a) excluir da condenação a diferença sa-
larial paga a menor nos meses de janeiro e fevereiro-05, porque
auferida em março-05; e b) considerar o salário mínimo como
base de cálculo do adicional de insalubridade, com reflexo nas
verbas acessórias e FGTS, nos termos da fundamentação. Sem
divergência de votos, determinar que se proceda a retirada do
documento de fls. 220-223 dos autos, devolvendo-o ao procu-
rador da recorrente. Custas na forma da lei. EMENTA: BAN-
CO DE HORAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORAN-
DA APÓCRIFO. EFEITOS. O Acordo Coletivo de Trabalho de
fls. 130-133 não pode ser considerado para efeitos de regula-
mentação do contrato laboral, visto que está apócrifo, o que
indica que as partes não legitimaram os supostos ajustes quan-
to ao banco de horas. Trata-se de negócio jurídico inexistente,
porque ausente um dos elementos estruturais do acordo, qual
seja, a declaração de vontade, não havendo de que se argüir
afronta à autonomia coletiva (CF, art. 8º, VI). Ainda que a con-
duta do autor implicasse em manifestação de vontade tácita, o
acordo não poderia produzir efeitos, em decorrência da falta de
observância da forma prescrita em lei (art. 166, IV, e art. 220,
ambos do CC-02 c-c art. 614 da CLT), cuja nulidade não se
convalida no tempo (artigo 169 do CC-02).

TRT-PR-02523-2005-024-09-00-4-ACO-35055-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Agravante(s): Município de Ponta Grossa
Agravado(s): Sandra Maria de Oliveira
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimen-
tel-Dione Isabel Rocha Stephanes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, tudo nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02536-2005-004-09-00-9-ACO-34787-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Josias Rodrigues de Andrade-Valentini Constru-
tora de Obras Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcelo Augusto Angioletti-Dalva Marli
Menarim
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como as respectivas
contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, nos ter-
mos da fundamentação. Sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ,
para, nos termos do fundamentado, excluir a condenação no
pagamento de honorários advocatícios, concedendo, entretan-
to, ao autor, os benefícios da justiça gratuita. Custas na forma
da lei. EMENTA: DOENÇA DO TRABALHO-NÃO CONFI-
GURAÇÃO-LEI 8.213-91-CAT EMITIDA EM DESACORDO
COM A LEI-AUTOR QUE DESISTE DE REALIZAÇÃO DE
PROVA PERICIAL-A CAT acostada aos autos fora emitida por
funcionário do Sindicato, porém, preenchida de forma incom-
pleta, sem as informações referentes ao atestado médico. Tal
documento sequer fora entregue ao INSS, não servindo como
prova do alegado acidente de trabalho. A verificação da doença
profissional, nesse caso, somente poderia ser realizada com a
realização de perícia médica, prova da qual desistiu expressa-
mente o autor.

TRT-PR-02600-2005-019-09-00-0-ACO-35079-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Nadir Guedes dos Santos-Município de Londri-
na
Recorrido(s): OS MESMOS

ADVOGADO(S): Carlos Renato Cunha-Marco Antonio de
Andrade Campanelli-Renata Kawassaki Siqueira
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS APRESENTADOS PELO AUTOR E PELO
RÉU, bem como das respectivas contra-razões. Por igual vota-
ção, NÃO ADMITIR A REMESSA DE OFÍCIO. No mérito,
sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO A AMBOS
OS RECURSOS. Por unanimidade de votos, DETERMINAR,
ex officio, que após o trânsito em julgado, o Juízo de Primeiro
Grau oficie ao TCE-PR e ao MPE-PR, encaminhando-se cópia
do presente julgado, quando de sua publicação, bem como das
peças dos autos necessárias, para que os referidos órgãos pos-
sam instruir auditoria e investigação, para os fins previstos no
artigo 37, parágrafo 2º da CF-1988, na forma da fundamenta-
ção. Custas inalteradas, já dispensadas. EMENTA: DECRE-
TO 20.910-32-MUNICÍPIO-PRAZO QÜINQÜENAL-NÃO
APLICABILIDADE AOS DÉBITOS RELATIVOS AO FGTS-
PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA-O Prazo prescricional de 5
anos, previsto no art. 1o, do Dec. 20910-32, não alcança os
valores devidos pelo Ente Estatal a título de FGTS. A Fazenda
Pública, ao contratar trabalhadores equipara-se ao particular,
sujeitando-se aos mesmos prazos prescricionais: bienal para
ajuizamento da demanda e trintenário para postulação do FGTS
não recolhido (artigos 7o, inciso XXIX, da CF-88 e 23, o 5o,
da Lei 8036-90). Desnecessário sublinhar que a citada Lei 8036-
90 não faz qualquer distinção entre devedor público ou parti-
cular, não cabendo ao intérprete fazê-lo.

TRT-PR-02656-2005-024-09-00-0-ACO-35053-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Jose de Assis Neris
Recorrido(s): Município de Ponta Grossa
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Regina Fatima Wo-
lochn-Virginia Toniolo Zander-Joao Antonio Pimentel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do Reclamante, assim como das contra-razões. No
mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL ao recurso para, nos termos da fundamentação: a)condenar
o Reclamado no pagamento de horas extras, com reflexos;
b)deferir honorários advocatícios assistenciais. Custas inverti-
das, pelo Reclamado, isentas(art. 790-A, inciso I, da CLT).

TRT-PR-02745-2005-562-09-00-4-ACO-34950-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT PORECATU
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Cooperativa Agropecuária dos Cafeicultores de
Porecatu Ltda.
Recorrido(s): Antonio Hipólito da Silva
ADVOGADO(S): Marcia Regina Rodacoski-Luiz Rubens dos
Reis-Ademar Barros
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Ubira-
jara Carlos Mendes, NÃO CONHECER DO RECURSO OR-
DINÁRIO DA RECLAMADA, por deserto, nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02840-2005-018-09-00-9-ACO-34822-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 31454-2006
Embargante: Ezequiel da Silva
Recorrente(s): Ezequiel da Silva
Recorrido(s): Sercomtel S.A. Telecomunicações-Sercomtel
Celular S.A.
ADVOGADO(S): Alido Depine-Jose Dorival Peres-Maria Ze-
lia de Oliveira e Oliveira-Elaine Cristina Portelinha Malhei-
ros-Cleiton Machado de Arruda-Sandra Cristina Martins No-
gueira Guilherme Paula-Samira Calixto Peijo-Ursula Roscha-
na de Oliveira Alves de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do reclamante, e, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO.

TRT-PR-02852-2005-661-09-00-4-ACO-34939-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT MARINGÁ
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Lorena Comércio de Materiais de Construção
Ltda.
Recorrido(s): José Francisco de Lima
ADVOGADO(S): Kelly Cristina Trajano-Fiori Augusto Min-
cachi Faustino
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário da reclamada e das contra-razões; no mérito,
por igual votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
inalteradas.

TRT-PR-02935-2005-661-09-00-3-ACO-34654-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT MARINGÁ
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Embargado: V. Acordão n. 26718-2006
Embargante: Cicero Pereira da Silva
Recorrente(s): Cicero Pereira da Silva
Recorrido(s): Domingos Jezualdo Filho
ADVOGADO(S): Simone Aparecida Figueiredo Gaspar-Alex
Panerari-Luiz Augusto Wronski Taques
DECISÃO: CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO do autor e, no mérito, por igual votação, DAR-LHES
PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, declarar
que a data da dispensa é 31-05-2005.

TRT-PR-02986-2005-018-09-00-4-ACO-35097-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Município de Londrina
Recorrido(s): Espólio de Emerson Ramos de Moura
ADVOGADO(S): Cecilia Inacio Alves-Lia Correia Bessa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
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recurso ordinário do Município de Londrina, bem como das
contra-razões do reclamante. No mérito, por igual votação, EM
DAR-LHE PROVIMENTO para determinar a observância da
Súmula 363-TST, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-03093-2005-678-09-00-9-ACO-35069-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Agravante(s): Município de Ponta Grossa
Agravado(s): Cleide Regina Ribeiro
ADVOGADO(S): Osires Geraldo Kapp-Dione Isabel Rocha
Stephanes-Virginia Toniolo Zander-Jose Adriano Malaquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Tudo, nos termos da fundamen-
tação. Custas, pelo executado, isentas (art. 789-A, I, da CLT).

TRT-PR-03259-2005-513-09-00-3-ACO-34858-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Laércio Chagas
Recorrido(s): Londritenis Distribuidora Londrinense de Tenis
Ltda.-Comercial Marca Proibida Ltda.-Londrical Londrina Cal-
çados Ltda.-Calçados Danidemarzil Ltda.-EPP-José Lauro Sil-
veira-Julio Eduardo Silveira
ADVOGADO(S): Valdecir Carlos Trindade-Ailton Domingues
de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário do reclamante. No mérito, por maioria de
votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos
Mendes, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-03383-2005-019-09-00-6-ACO-35078-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): José Domingos da Costa-Município de Londri-
na
Recorrido(s): OS MESMOS Fundação de Esportes de Londri-
na
ADVOGADO(S): Rita de Cassia Maistro Tenório-Regina Cris-
tina Ferreira de Lima Vieira-Luiz Henrique Vieira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO RECLAMANTE E DO PRI-
MEIRO RECLAMADO, bem como das contra-razões apresen-
tadas. No mérito, por maioria de votos, vencido parcialmente o
Exmo. Juiz Revisor, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
DO RECLAMANTE, nos termos da fundamentação. Sem di-
vergência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RE-
CURSO DO PRIMEIRO RECLAMADO, para, quanto as ho-
ras suplementares, excluir da condenação o pagamento do adi-
cional de 50%, nos termos da fundamentação. Por unanimida-
de de votos, DETERMINAR, ex officio, que após o trânsito em
julgado o Juízo de Primeiro Grau oficie ao TCE-PR e ao MPE-
PR, encaminhando-se cópia do presente julgado, quando de sua
publicação, bem como das peças dos autos necessárias, para
que os referidos órgãos possam instruir auditoria e investiga-
ção, para os fins previstos no artigo 37, parágrafo 2º, da CF-
1988, na forma da fundamentação. Custas reduzidas calcula-
das sobre o valor de R$ 3.000,00, arbitrado à condenação, no
importe de R$ 60,00, dispensadas nos termos do inciso I do
artigo 790-A da CLT. EMENTA: MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA-ADMISSÃO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA CF-88-AU-
SÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO-CONTRATO NULO-
EFEITOS-A constatação de que o labor prestado a ente público
se deu ao arrepio da norma constitucional que prevê a exigên-
cia de prévia aprovação em concurso público (art. 37, inciso II)
importa na nulidade do ato administrativo referente à contrata-
ção do Autor, consoante a previsão encerrada no o 2º do art. 37
da CF-88. Entretanto, como de fato ocorreu a prestação de ser-
viços ao Município Reclamado, não se pode deixar de reco-
nhecer, na verdade, uma relação de trabalho mantida entre as
partes. E não sendo possível restituir ao trabalhador o seu es-
forço pessoal em proveito do empregador, é devido, por isso
mesmo, o pagamento da contraprestação pactuada, em relação
ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário mínimo-
hora, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS, nos ter-
mos da Súmula nº 363 do E. TST.

TRT-PR-03535-2005-303-09-00-0-ACO-34994-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Itaipu Binacional
Agravado(s): Camilo Gaitarossa
ADVOGADO(S): Fabiola Bungenstab Lavinicki-Vilmar Caval-
cante de Oliveira-Eveline Poleto Piovesan Tochetto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição interposto pela Executada, e, no mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da fun-
damentação, determinar que a multa do art. 557, o 2º, do CPC,
incida sobre a valor corrigido da causa, tal como indicado na
petição inicial (R$ 1.000,00), e não sobre o valor da condena-
ção. Custas na forma do art. 789-A, IV, da CLT, no importe de
R$ 44,26, a cargo da Executada. EMENTA: MULTA DO ART.
557, o 2º, DO CPC. BASE DE CÁLCULO. VALOR CORRI-
GIDO DA CAUSA. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR
DA CONDENAÇÃO. Prevalece na doutrina e na jurisprudên-
cia o entendimento de que a multa do art. 557, o 2º, do CPC,
deve incidir tão-somente sobre o valor da causa, tal como indi-
cado na exordial, corrigido monetariamente, e não sobre o va-
lor da condenação ou mesmo da execução, pois quando o legis-
lador quis distinguir a base de cálculo, o fez expressamente, tal
como se constata pelos arts. 20, o 3º, 14, parágrafo único, 538,
parágrafo único, e 601, do CPC, não podendo o intérprete es-
tender o alcance na norma impositiva, sob pena de afronta ao
princípio da separação dos poderes (art. 2º, CF). Recurso a que
se dá provimento.

TRT-PR-03561-2005-011-09-00-8-ACO-34817-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 31465-2006
Embargante: Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
Recorrente(s): Andre Luiz Staniszewski Augusinhaki-Compa-
nhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
Recorrido(s): OS MESMOS Ambiental Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S): Margareth Mouzinho de Oliveira Lupatini-
Mainar Rafael Vigano-Silvio Rubens Meira Prado-Beatriz Fer-
reira da Costa Hauare-Rosaldo Jorge de Andrade
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da reclamada SANEPAR. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-03680-2005-007-09-00-1-ACO-34859-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Giselle Cristina Escritore
Recorrido(s): Avenida Paulista Pizza Bar Ltda.
ADVOGADO(S): Valeria Gasparin-Mauricio Piragibe Santia-
go
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário da reclamante, bem como das contra-razões
apresentadas. No mérito, por igual votação, EM DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para: a)declarar a existência de
vínculo de emprego entre reclamante e reclamada no período
de 19.04.2004 a 10.01.2005 e determinar a retificação da CTPS
da autora, quanto à data de início do contrato; b)determinar a
retificação da CTPS quanto ao salário recebido, nos termos
definidos na fundamentação; c)condenar a reclamada ao reco-
lhimento do FGTS(8%) sobre os valores depositados na conta
corrente da reclamante por Elisete Messias da Silva e Avenida
Paulista Pizza Bar Ltda, conforme registros de fls. 27-35;
d)deferir à reclamante o pagamento de saldo de verbas rescisó-
rias que deverá ser calculado segundo os critérios fixados na
fundamentação; e)condenar a reclamada ao pagamento de mul-
ta convencional e f)conceder à reclamante o benefício da justi-
ça gratuita. Tudo nos termos da fundamentação. Custas acres-
cidas, no importe de R$ 100,00, calculadas sobre o valor provi-
soriamente acrescido à condenação de R$ 5.000,00.

TRT-PR-03686-2005-016-09-00-0-ACO-34866-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Recorrido(s): Selma Aparecida da Silva
ADVOGADO(S): Diego Lenzi Reyes Romero-Lincoln Luiz
Herrera Rocha-Alvaro Carneiro de Azevedo-Mauro Joselito
Bordin
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário da reclamada e das contra-razões da recla-
mante e, no mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido
o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, EM DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a)
afastar a consideração dos cinco minutos antes e após a jorna-
da relativos ao tempo despendido com a troca de uniforme;
b)determinar que o abatimento das horas extras e reflexos seja
efetuado pela totalidade dos valores pagos a cada título;
c)restringir a condenação relativa às multas convencionais a
uma só multa por CCT infringida; d) alterar a diretriz sentenci-
al relativa à atualização monetária dos créditos da autora; e
e)determinar a retenção das contribuições previdenciárias e do
imposto de renda incidentes sobre o crédito da reclamante.
Custas inalteradas.

TRT-PR-03712-2005-664-09-00-2-ACO-35093-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Município de Londrina
Recorrido(s): Helena Calixto
ADVOGADO(S): Paulo Nobuo Tsuchiya-Maria Elizabeth Ja-
cob
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RÉU, a remessa ex officio, bem como as
respectivas contra-razões. No mérito, analisados em conjunto,
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DO RÉU E À REMESSA EX OFFICIO para, nos
termos da fundamentação, afastar as determinações de anota-
ção do contrato de trabalho na CTPS e entrega de guias do
seguro desemprego, bem como excluir as condenações a título
de aviso prévio indenizado, férias com o terço, 13º salários,
multa do art. 477 e multa do FGTS. Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-03768-2005-872-09-00-8-ACO-34784-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 05ª VT MARINGÁ
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Ademir Gutierre
Recorrido(s): Ismail Ali Ismail-Claudeana Ramos Ismail
ADVOGADO(S): Regina Maria Bassi Carvalho-Rita de Cas-
sia Bassi Bonfim-Airton Keiji Ueda
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR, assim como as respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO, para, nos termos do fundamen-
tado, determinar o pagamento das horas laboradas excedentes
à 8.ª diária e à 44.ª semanal, sem acumulação(evitando-se o bis
in idem), com o adicional convencional de 50%, divisor 220,
integrando o salário do autor e gerando reflexos em DSR, e
com este, em férias, 13.° salário e FGTS com 40%. Custas na
forma da lei. EMENTA: EMPREGADO MENSALISTA-RE-
MUNERAÇÃO-DSR E FERIADOS-Inexistindo prova consis-
tente para desconstituir a eficácia probatória dos documentos
constantes dos autos, e, considerando-se que o autor recebia
sua remuneração por mês trabalhado, tem-se que a remunera-
ção do DSR e feriados já foi realizada juntamente com os salá-
rios mensais.

TRT-PR-03786-2005-872-09-00-0-ACO-34867-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 05ª VT MARINGÁ
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Israel Padilha Teixeira
Recorrido(s): Marcos Rogério Lopes Capelasso & Cia. Ltda.
ADVOGADO(S): Cesar Augusto Moreno-Robson Adirley So-
aliante-Marcelo Augusto de Oliveira Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário do reclamante e das contra-razões da recla-
mada e, no mérito, por igual votação, EM DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para acrescer à condenação o pagamento
de R$ 14.606,10, devidamente atualizados. Custas acrescidas
em R$ 292,12, pela reclamada, calculadas sobre o valor fixado
ao acréscimo da condenação de R$ 14.606,10.

TRT-PR-03865-2005-664-09-00-0-ACO-35032-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Sebastião Batista Souza
Recorrido(s): Antonio Carlos Stocco
ADVOGADO(S): Jorge Hamilton Aidar-Diogo Fadel Braz-
Roberto Carlos Bueno-Tobias de Macedo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do Reclamante e das contra-razões apresentadas.
No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO ao re-
curso. Custas inalteradas, dispensadas.

TRT-PR-03913-2005-019-09-00-6-ACO-35094-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Município de Londrina
Recorrido(s): João Luiz de Souza-Sentinela Serviços Especiais
S-C Ltda.
ADVOGADO(S): Paulo Nobuo Tsuchiya-Cascia Lane Antu-
nes Bilhao
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO 2o RÉU e respectivas contra-razões. Sem
divergência de votos, NÃO ADMITIR A REMESSA DE OFÍ-
CIO. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO DO 2o RÉU. Tudo na forma da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-04000-2005-664-09-00-0-ACO-35087-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: FERNANDO EIZO ONO
Agravante(s): Maria Cecilia de Freitas Rossafa Garcia
Agravado(s): Município de Londrina
ADVOGADO(S): Vilson Machado dos Santos-Carlos Renato
Cunha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA NECESSÁRIA. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL para declarar prescritas as verbas
exigíveis em data anterior a 04-10-2000, exceto FGTS, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-04031-2005-303-09-00-7-ACO-35075-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Anadete de Souza-Recurso Adesivo-Município
de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): OS MESMOS Ordesc Organização Para O De-
senvolvimento Social e Cidadania
ADVOGADO(S): Alexander Roberto Alves Valadão-Marcelo
Pinto Sancandi-Elizeu Luciano de Almeida Furquim-Luiz Jor-
ge Grellmann-Elzi Marcilio Vieira Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO 2º
RECLAMADO para determinar que as retenções fiscais devem
incidir sobre a totalidade dos créditos tributáveis do reclaman-
te, ao final. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DA RECLAMANTE para
acrescer à condenação os honorários advocatícios, no percen-
tual de 15% sobre o valor líquido da condenação apurável na
execução, tudo nos termos da fundamentação. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-04098-2005-006-09-00-6-ACO-34992-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Irmaos Tha S.A. Construções e Comércio
Recorrido(s): Antonio de Souza-Trojan Construção Civil S-C
Ltda.
ADVOGADO(S): Helio Gomes Coelho Junior-Mirian Cipriani
Gomes-Rodrigo Thomazinho Comar-Americo de Moraes Sal-
danha
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA 2ª RÉ, assim como as respectivas contra-
razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO para, nos termos do
fundamentado, excluir a condenação em horas extras e respec-
tivos reflexos. Custas inalteradas, por ora. EMENTA: EMPRE-
SA CONSTRUTORA-RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA-
TESE DE DONA DA OBRA-INACEITÁVEL: Sendo a obra
realizada por empresa incorporadora ou construtora, no desem-
prenho de sua atividade econômica, inexiste a possibilidade de
ser a ré considerada dona da obra com o intuito de livrar-se da
obrigação de responder, em caráter subsidiário, pelos débitos
trabalhistas das empresas contratadas. Por razões legais (Enun-
ciado 191 do C. TST), e até de lógica e de justiça, a situação da
empresa que tem a construção como atividade-fim difere da-
quela em que o contratante-efetivamente dono da obra-é pes-
soa física (ou até mesmo jurídica), que não explora o ramo da
atividade da construção civil, este, sim, ao abrigo do Direito
quanto ao dever de responsabilização indireta.

TRT-PR-04226-2005-095-09-00-0-ACO-35063-2006

Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): Cinara Daniela Oliveira da Silva-Ordesc Organi-
zação Para O Desenvolvimento Social e Cidadania
ADVOGADO(S): Alexander Roberto Alves Valadão-Carla
Martini-Elizeu Luciano de Almeida Furquim-Clari Maria Soa-
res-Marcelo Pinto Sancandi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para reduzir o valor dos hono-
rários de advogado a 15% sobre o valor líquido da condenação
e determinar a incidência dos descontos fiscais sobre o total
dos rendimentos tributáveis, deduzida a parcela previdenciária
e incluídos os juros de mora, tudo nos termos da fundamenta-
ção. Sem custas. EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
PARCERIAS. Organizações Sociais (OSs) e Organizações da
Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIPs) compõem o
chamado terceiro setor, a quem incumbe, em tese, suprir a atu-
ação deficiente do Estado e do mercado, em especial na área
social. Ocorre que o verdadeiro objetivo das entidades foi
desvirtuado, em larga escala, para fazê-las funcionar como
meros instrumentos de terceirização de serviços que, embora
calcada na lei, produz os mesmos efeitos danosos da interme-
diação ilícita de mão-de-obra que tanto se combate. A ideolo-
gia que gerou essas figuras, embora muito bem maquiada com
intuito benemerente, nada mais é do que a mesma cultura neo-
liberalista que levou à privatização indiscriminada, com o ob-
jetivo de reduzir o Estado ao mínimo necessário e sepultar,
definitivamente, o assistencialismo. O combate a endemias pode,
de certa forma, ser considerado de natureza transitória, na me-
dida em que é noção do senso comum que endemias devem ser
combatidas o mais rapidamente possível. Para o ente público,
todavia, ações regulares de prevenção de doenças e promoção
da saúde não são necessidades transitórias, até porque indis-
pensáveis para que cumpra o comando constitucional de pres-
tar serviço público de saúde. O correto, portanto, é que mante-
nha quadro próprio e fixo de servidores que possam ser direci-
onados, temporariamente, ao atendimento de situações emer-
genciais. Recurso a que se nega provimento para manter a res-
ponsabilidade subsidiária do ente público.

TRT-PR-04312-2005-019-09-00-0-ACO-34857-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Osmar Correa Bespalhok
Recorrido(s): Paulo Sergio Rodrigues Carvalho-Academia de
Cultura do Paraná
ADVOGADO(S): Sandra Cristina Martins Nogueira Guilher-
me Paula-Juliano Tomanaga-Denilson Guilherme de Paula-San-
dra Cristina M N G de Paula
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário do autor e das contra-razões. No mérito, sem
divergência de votos, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-04369-2005-303-09-00-9-ACO-35103-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Embargado: V. Acordão n. 31000-2006
Embargante: Município de Foz do Iguaçu
Recorrente(s): Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): Fernanda Daniel-Instituto Brasileiro de Ação ao
Desenvolvimento e Integração Social-IBADIS
ADVOGADO(S): Jalmir Oliveira Bueno-Alexander Roberto
Alves Valadão-Carla Martini-Elizeu Luciano de Almeida Fur-
quim-Marcelo Pinto Sancandi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA PARTE RECLAMADA
e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-04429-2005-658-09-00-6-ACO-35101-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Embargado: V. Acordão n. 31016-2006
Embargante: Município de Foz do Iguaçu
Recorrente(s): Leondina Ferreira da Silva-Recurso Adesivo-
Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): OS MESMOS Ordesc Organização Para O De-
senvolvimento Social e Cidadania
ADVOGADO(S): Marcelo Pinto Sancandi-Elzi Marcilio Viei-
ra Filho-Luiz Jorge Grellmann-Elizeu Luciano de Almeida Fur-
quim-Clari Maria Soares-Alexander Roberto Alves Valadão
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMADO. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-04512-2005-095-09-00-6-ACO-35068-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): Sonia Maria de Almeida-Ordesc Organização Para
O Desenvolvimento Social e Cidadania
ADVOGADO(S): Paulo Roberto Martini-Alexsander Roberto
Alves Valadao-Elzi Marcilio Vieira Filho-Elizeu Luciano de
Almeida Furquim-Marcelo Pinto Sancandi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RECLAMADO e das
contra-razões apresentadas. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, autorizar os descontos fiscais pelo montante da conde-
nação. Sem divergência de votos, DETERMINAR DE OFÍCIO,
nos termos da fundamentação, a isenção do segundo Reclama-
do (Município de Foz do Iguaçu) do pagamento das custas pro-
cessuais. Custas alteradas para isentar o segundo Reclamado
(Município de Foz do Iguaçu) de seu pagamento. EMENTA:
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CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO-Nos termos do
parágrafo segundo do artigo 443 da CLT, o contrato por prazo
determinado só será válido em se tratando: de serviço cuja na-
tureza ou transitoriedade justifique a predeterminação do pra-
zo (alínea “a”); de atividades empresariais de caráter transitó-
rio (alínea “b”); e de contrato de experiência (alínea “c”). Da
análise das alíneas “a” e “b” do o 2° do art. 443 da CLT, verifi-
ca-se, portanto, que o contrato por prazo certo tem como carac-
terística principal a transitoriedade, seja do serviço (alínea “a”),
seja da empresa (alínea “b”). No caso dos autos, a natureza do
serviço prestado pela Autora não se amolda nas hipóteses em
que a CLT e a legislação trabalhista especial, autorizam essa
espécie de contrato, pois é evidente que a tarefa que era desen-
volvida pela Recorrida (monitora) insere-se no campo das ati-
vidades normais e contínuas de responsabilidade do Recorren-
te em suas creches e escolas.

TRT-PR-04539-2005-018-09-40-4-ACO-35131-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Embargado: Decisão monocrática de fls. 148-151
Embargante: Paulo Ferreira Muniz-Fazenda Santa Fé e coma-
ves
EXCIPIENTE: Paulo Ferreira Muniz-Comaves Indústria e Co-
mércio de
Alimentos Ltda.
EXCEPTO: Exma Sra Juíza do Trabalho Dra Emilia Simeão
Albino
Sako
ADVOGADO(S): Wagner Pirolo-Olga Machado Kaiser-Pris-
cilla Menezes Arruda Sokolowski-Wilson Sokolowski-Camila
Vidotti de Rezende
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS EXCIPIENTES e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-04588-2005-664-09-00-2-ACO-34882-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANE-
PAR
Recorrido(s): José Carlos Silveira-Exitus Construtora de Obras
Ltda.
ADVOGADO(S): Sineide Aparecida Viaro-Rosaldo Jorge de
Andrade-Rafael Stec Toledo-Jorge Custodio Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário da reclamada Sanepar, bem como das contra-
razões. No mérito, por igual votação, EM DAR-LHE PROVI-
MENTO para excluir da condenação a responsabilidade subsi-
diária da reclamada Sanepar. Custas na forma da lei.

TRT-PR-04617-2005-658-09-00-4-ACO-34814-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 30475-2006
Embargante: Consarg Construtora e Comércio Ltda.
Recorrente(s): Norival Braz Martins-Recurso Adesivo-Consarg
Construtora e Comércio Ltda.-Itaipu Binacional
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Carlos Henrique Rocha-Eveline Poleto Pio-
vesan Tochetto-Yara Sueli Lang-Marianne Silva Malvezzi-Zo-
roastro do Nascimento-Ana Marcia Soares Martins Rocha-Nes-
tor Aparecido Malvezzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da reclamada Consarg, e, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para prestar os es-
clarecimentos constantes da fundamentação.

TRT-PR-04699-2005-095-09-00-8-ACO-34749-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Consorcio UTC EBE CIE
Recorrido(s): Adalto da Silva
ADVOGADO(S): Yara Sueli Lang-Ana Marcia Soares Martins
Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO INTERPOSTO PELA RÉ, bem assim as contra-razões. No
mérito, por igual votação, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO, para, na forma da fundamentação: a) determinar
que as horas que ultrapassarem a jornada semanal normal de-
verão ser pagas como horas extraordinárias e, quanto àquelas
destinadas à compensação, deverá ser pago a mais apenas o
adicional por trabalho extraordinário; b)excluir a condenação
em honorários advocatícios; c)determinar a observância do re-
gime de caixa quanto aos descontos fiscais, nos termos da Sú-
mula 368 do C. TST. Custas, por ora, inalteradas.

TRT-PR-04809-2005-673-09-00-3-ACO-34917-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 06ª VT LONDRINA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Vitória Lupo da Silva-Recurso Adesivo-Coma-
ves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Eliton Araujo Carneiro-Maisa Carla Orcioli
de Carvalho Santos-Durval Antonio Sgarioni Junior-Alberto de
Paula Machado
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
recursos ordinários principal e adesivo, bem como das contra-
razões apresentadas. No mérito, por igual votação, EM DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário da reclamada
para: a)excluir da condenação o pagamento do aviso prévio
indenizado e reflexos e da multa de 40% sobre os valores rela-
tivos ao FGTS constantes na conta vinculada da autora(itens 1
e 2 da parte dispositiva da sentença-fl. 262)e b)determinar que
o imposto de renda incida sobre a totalidade das parcelas tribu-
táveis recebidas pela autora por força da decisão proferida nes-
ta ação, consideradas conforme a disciplina do Decreto 3000-
99. Sem divergência de votos, EM NEGAR PROVIMENTO ao

recurso ordinário da reclamante, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-04937-2005-673-09-00-7-ACO-35085-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 06ª VT LONDRINA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Andressa Yamada Maccagnan
Recorrido(s): Município de Londrina
ADVOGADO(S): Paulo Nobuo Tsuchiya-Ronaldo Gusmao-
Jorge Hamilton Aidar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamante e das contra-razões e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na
forma da lei.

TRT-PR-04998-2005-673-09-00-4-ACO-34735-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 06ª VT LONDRINA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s): Eliana Werner
Recorrido(s): Espaço Vip Vestibulares-Asa Vestibulares-Apoio
Vestibulares-Michele Cristina Tavares-Alberto Preto Junior
ADVOGADO(S): Mauro Shiguemitsu Yamamoto-Mauricio José
Morato de Toledo-Francesco Amorese-Gustavo Munhoz
DECISÃO: EM CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
DA AUTORA. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas. Custas inalteradas.

TRT-PR-05075-2005-673-09-00-0-ACO-34910-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 06ª VT LONDRINA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): União Norte do Paraná de Ensino Ltda.-Unopar
Recorrido(s): Leandra de Carvalho
ADVOGADO(S): Priscilla Menezes Arruda Sokolowski-José
Antonio Andre-Camila Vidotti de Rezende-Gisele Yoshiko Hotta
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário da reclamada, bem como das contra-razões.
No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, EM DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para: a)alterar as diretrizes sentenciais relativas aos
descontos previdenciários, aos descontos fiscais, à correção
monetária e aos juros de mora, nos termos da fundamentação e
b)excluir da condenação o pagamento de honorários advocatí-
cios. Custas inalteradas.

TRT-PR-05460-2005-009-09-00-5-ACO-34670-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s): Brasilsat Harald S.A.
Recorrido(s): Ertes Cavalcante Abelardo
ADVOGADO(S): Amilcar Marcelo Martins Pereira-Maria Lu-
cia Wood Saldanha-Juliana Martins Pereira-Bianca Hammerle
Avelar
DECISÃO: por unanimidade de votos, em CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. No mérito, por
igual votação, em DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para,
nos termos da fundamentação: a)determinar que nos meses em
que tenha sido obedecida a compensação do sábado, seja ob-
servado o disposto na Súmula 85, IV do TST, no sentido de que
as horas destinadas à compensação sejam remuneradas apenas
com o adicional, mantendo-se os demais parâmetros fixados
em sentença.; b)determinar que na apuração do labor extraor-
dinário, sejam desconsiderados os minutos residuais, quando
for o caso; e c)determinar que o valor das horas extras habitu-
ais integre o período de sete dias corridos não trabalhados no
aviso prévio, sem prejuízo da apuração de eventual jornada
suplementar nos vinte e três dias trabalhados durante o aviso.
Custas inalteradas.

TRT-PR-05794-2005-002-09-00-4-ACO-34912-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Edson Geraldo Swiatovski
Recorrido(s): Rodobens Administradora e Corretora de Segu-
ros Ltda.
ADVOGADO(S): Vitor Cesar Bonvino-Fabio Ricardo Ferrari-
Julio Cesar Piuci Castilho-Edivaldo Bruzamolin Silva da Ro-
cha
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário do reclamante. No mérito, por maioria de
votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos
Mendes, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-06031-2005-909-09-00-9-ACO-34830-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: ARION MAZURKEVIC
Embargado: V. Acordão n. 29405-2006
Embargante: Maria Luiza Dalla Stella
AUTOR(es):: Hb Comércio e Distribuição Ltda.
RÉU(s): Maria Luiza Dalla Stella
ADVOGADO(S): Roberto Barranco-Walmor Adao Schimitt
Neto-Alido Depine-Roberto Pontes Cardoso Junior
VINCULADO-06031-2005-909-09-40-3-
ADV.PROC.VINC: Walmor Adao Schimitt Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos de declaração. No mérito, por igual votação, EM
NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-06063-2005-909-09-00-4-ACO-35047-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
AUTOR(es):: Espólio de Odorico Bernardineli Martins
RÉU(s): Luiz Bonilha

ADVOGADO(S): Rubens Pereira de Carvalho-Daisy Rosa
Malacario
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM JULGAR IMPRO-
CEDENTE a pretensão rescisória, nos termos da fundamenta-
ção. Custas pelo Espólio requerente no importe de R$ 20,00,
calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 1.000,00.

TRT-PR-06727-2005-003-09-00-3-ACO-34863-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Faiga Dayena Grando
Recorrido(s): Associação de Ensino Versalhes-Associação de
Ensino Antonio Luis
ADVOGADO(S): Paulo Cesar Cruz-Jose Campos de Andrade
Filho-Daniele Cristine de O Coutinho Slivinski-Marcia dos
Santos Barao
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário da reclamante e das contra-razões e, no méri-
to, por igual votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-07405-2005-004-09-00-8-ACO-34911-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Amarildo Correa Siqueira
Recorrido(s): Almeida e Araujo Transporte Logística e Distri-
buição Ltda.-Farma Service Distribuidora Ltda.
ADVOGADO(S): Rafael Gonçalves Rocha-Elionora Harumi
Takeshiro-Daniela Machado-Alexandre Luis Westphal
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário do autor e das contra-razões da segunda ré.
No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, EM NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas inalteradas.

TRT-PR-07832-2005-003-09-00-0-ACO-34913-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Valdac Ltda.-Orlanda Pereira dos Santos
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Valdir Nunes Palmeira-Marcio Clementino
Soares-Dalton Jose Borba
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
recursos ordinários das partes, bem como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, EM DAR PROVI-
MENTO PARCIAL ao recurso ordinário da reclamante para
acrescer à condenação o pagamento de horas extras no período
em que a reclamante exercia o cargo de gerente. Sem divergên-
cia de votos, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso
ordinário da reclamada para alterar a diretriz sentencial relati-
va à atualização monetária dos créditos da autora. Tudo nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-08148-2005-652-09-00-4-ACO-34971-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Claudio Augusto Ferreira
Recorrido(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
ADVOGADO(S): Cleverson Jose Gusso-Moema Reffo Suckow
Manzochi-Djalma Luiz Vieira Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO para, nos termos da fundamenta-
ção, condenar a reclamada no pagamento de diferenças salari-
ais e reflexos resultantes de equiparação até sua implementa-
ção na folha de pagamento. Custas invertidas, pela reclamada,
no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o valor arbitrado de
R$ 10.000,00.

TRT-PR-08411-2005-005-09-00-9-ACO-34796-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Embargado: V. Acordão n. 27856-2006
Embargante: CNH Latin América Ltda.
Recorrente(s): CNH Latin América Ltda.
Recorrido(s): João Karpinski Sobrinho-Tnt Logistics Ltda.
ADVOGADO(S): Roland Hasson-Marco Aurelio Guimaraes-
Flavio Dionisio Bernartt-Clovis Jose Gugelmin Distefano-Clau-
dia Cristina de Oliveira Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-08522-2005-010-09-00-0-ACO-34909-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Teleperformance CRM S.A.
Recorrido(s): Andreia Kendrick Monteiro-CBCC Companhia
Brasileira de Contact Center
ADVOGADO(S): Murilo Cleve Machado-Marcelo Jorge Dias
da Silva-Rodrigo Spessatto-Miriam Persia de Souza-Carlos
Roberto Ribas Santiago
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA
SEGUNDA RECLAMADA, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-08801-2005-007-09-00-1-ACO-34750-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Luiz Carlos Pimentel Machado Raicoski
Recorrido(s): G L B Embalagens Ltda.
ADVOGADO(S): Sandro Luiz Kzyzanoski-Pedro Paulo Car-

dozo Lapa-Giles Santiago Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR, assim como as respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, na forma da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-09214-2005-651-09-00-7-ACO-34819-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 31442-2006
Embargante: Carlos Francisco dos Santos
Recorrente(s): Carlos Francisco dos Santos
Recorrido(s): Sigel Comunicação Visual Ltda.-Shell Brasil Ltda.
ADVOGADO(S): Thais Mendes de Azevedo Silva-Antonio
Carlos Duarte Macedo-Luiz Antonio Bertocco-Janizaro Garcia
de Moura-Ione Regina Sliviany
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do reclamante. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-09485-2005-005-09-00-2-ACO-35024-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Adao Alves da Rocha
Recorrido(s): Sigel Comunicação Visual Ltda.-Shell do Brasil
Ltda.
ADVOGADO(S): Ione Regina Sliviany-Thais Mendes de Aze-
vedo Silva-Antonio Carlos Duarte Macedo-Luiz Antonio Ber-
tocco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do Reclamante, assim como das contra-razões, mas
não conhecer do documento de fl. 233, por extemporâneo. No
mérito, por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo.
Juiz Ney Fernando Olivé Malhadas(Revisor), DAR PROVI-
MENTO PARCIAL ao recurso para, nos termos da fundamen-
tação, acrescer à condenação o pagamento das multas previstas
nos arts. 467 e 477 da CLT. Custas, pela primeira Reclamada,
no importe de R$ 60,00, calculadas sobre o valor acrescido à
condenação, provisoriamente arbitrado em R$ 3.000,00.

TRT-PR-09594-2005-008-09-00-9-ACO-35037-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.-Caixa de Previdência dos
Funcionarios do Banco do Brasil-PREVI
Recorrido(s): Maria Tokiko Matsumoto
ADVOGADO(S): Beatriz Ferreira da Costa Hauare-Adba Cris-
tina Hannuch-Jamil Nabor Caleffi
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
recursos ordinários das partes e das contra-razões. No mérito,
sem divergência de votos, EM DAR PROVIMENTO ao recur-
so ordinário do Banco do Brasil para, nos termos da fundamen-
tação: a)declarar atingida pela prescrição total a exigibilidade
das diferenças salariais decorrentes da alteração contratual es-
tabelecida na Carta Circular 97-0493 e das diferenças no paga-
mento do ANUÊNIO, bem assim todos os seus reflexos.;
b)excluir da condenação o pagamento, como extras, dos quin-
ze minutos diários a partir de dezembro-2000 e todos os seus
reflexos.; c)afastar a integração salarial da gratificação semes-
tral no cálculo das horas extras, gratificação natalina, férias e
adicional e licença prêmio convertida em espécie; e d)excluir
da condenação o pagamento das diferenças na complementa-
ção de aposentadoria decorrentes da integração salarial das
verbas postuladas. Por unanimidade de votos, EM NEGAR
PROVIMENTO ao recurso ordinário da PREVI, nos termos da
fundamentação. Custas calculadas sobre R$ 3.400,00, valor
provisoriamente arbitrado à condenação ora reduzida, no im-
porte de R$ 68,00 pelo Banco do Brasil (único réu sucumbente
na demanda). EMENTA: As diferenças salariais decorrentes
de alteração de critérios originariamente assegurados em acor-
do coletivo de trabalho para promoção dos empregados do Banco
do Brasil, ainda que de trato sucessivo, tem sua exigibilidade
integralmente atingida pela prescrição(Súmula 294 do TST).

TRT-PR-10301-2005-011-09-00-9-ACO-34862-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Edemilson Luis da Rocha
Recorrido(s): Tnt Logística Ltda.-CNH Latin América Ltda.
ADVOGADO(S): Mauro Shiguemitsu Yamamoto-Neide Nao-
mi Hirama-Mozart Albuquerque Brites-Clovis Jose Gugelmin
Distefano-Roland Hasson-Daniele Cristine de O Coutinho Sli-
vinski-Marco Aurelio Guimaraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário do reclamante, mas não dos documentos jun-
tados às fls. 199-213. No mérito, por igual votação, EM NE-
GAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-10490-2005-015-09-00-5-ACO-34752-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Eternit S.A.
Recorrido(s): Joao Lourenco-Sentinela Serviços Especiais S-C
Ltda.
ADVOGADO(S): Alexandre Nishimura-Alvaro Eiji Nakashi-
ma-Flavio Olive Malhadas-Celio Lucas Milano-Fabiano Bu-
zetti Milano-James Dantas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER O RE-
CURSO ORDINÁRIO da ré Eternit S.A., bem como das CON-
TRA-RAZÕES apresentadas pelo autor. No mérito, sem diver-
gência, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA
RÉ, para, na forma da fundamentação, determinar a incidência
dos descontos previdenciários e fiscais sobre o 13.º salário pro-
porcional ao período trabalhado no ano de 2002, observando-
se o determinado na Súmula 368 do C. TST. Custas na forma
da lei.
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TRT-PR-10778-2005-015-09-00-0-ACO-34658-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Embargado: V. Acordão n. 30467-2006
Embargante: Shell do Brasil Ltda.
Recorrente(s): Shell do Brasil Ltda.
Recorrido(s): Eloir de Jesus Costa dos Santos-Sigel Comunica-
ção Visual Ltda.
ADVOGADO(S): Thais Mendes de Azevedo Silva-Janizaro
Garcia de Moura-Ione Regina Sliviany-Antonio Carlos Duarte
Macedo-Luiz Antonio Bertocco
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para sanar a omissão quanto
à existência de culpa.

TRT-PR-12041-2005-008-09-00-3-ACO-34901-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Miguel Rodrigues da Silva e Outro-Caixa Eco-
nomica Federal
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ciro Ceccatto-Moacyr Fachinello-Antonio
Carlos da Veiga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS das partes, bem como das contra-
razões apresentadas. No mérito, sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário da parte recla-
mada. Por igual votação, DAR PROVIMENTO ao recurso or-
dinário da parte reclamante para excluir a incidência dos des-
contos fiscais sobre os juros de mora, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-12400-2005-651-09-00-3-ACO-34870-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Jessica Mikowski-Banco Bradesco S.A.-Brades-
co Vida e Previdencia
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Celso Ferrareze-Carlos Leal Szczepanski
Junior-Ruy Barbosa Junior-Vanessa Sermann-Alessandra Mar-
tins-Carina Pescarolo-Rafael Araujo Gabargo
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
recursos ordinários das partes, bem como das contra-razões
apresentadas. No mérito, sem divergência de votos, EM DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário dos reclama-
dos para, nos termos da fundamentação: a)afastar o reconheci-
mento do vínculo com o Banco Bradesco S-A, declarando-se a
existência de vínculo empregatício com a reclamada Bradesco
Vida e Previdência S-A, no período já definido pelo Juízo de
primeiro grau, determinando que essa ré proceda as anotações
na CTPS da autora e b) excluir da condenação: 1. o pagamento
da sétima e oitava horas como extras; 2. o pagamento da multa
do parágrafo oitavo do artigo 477 da CLT; 3. o pagamento das
parcelas auxílio-alimentação e cesta-alimentação; 4. o ressar-
cimento de despesas com uso de veículo próprio e 5. o paga-
mento da participação nos lucros e resultados de 2002 e 2003.
Sem divergência de votos, EM NEGAR PROVIMENTO ao re-
curso ordinário da reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-12760-2005-028-09-00-9-ACO-34919-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Orestes Jubanski-Recurso Adesivo-Cocelpa
Companhia de Celulose e Papel do Paraná
Recorrido(s): OS MESMOS Curitibana Serviços Gerais Ltda.
ADVOGADO(S): Manoel Francisco de Souza Neto-Edson Pe-
reira Cardoso-Antonio Dilson Picolo Filho-George Bueno
Gomm
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
recursos ordinários das partes, bem como das contra-razões
apresentadas. No mérito, por igual votação, EM DAR PROVI-
MENTO PARCIAL ao recurso ordinário da reclamada COCEL-
PA para: a)excluir da condenação os honorários advocatícios; e
b)que o imposto de renda incida sobre o total de rendimentos
tributáveis deferidos ao reclamante, considerados conforme a
disciplina do Decreto 3.000-99. Sem divergência de votos, EM
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário do recla-
mante para: a)acrescer à condenação os reflexos do trabalho
prestado em desrespeito ao intervalo intrajornada mínimo pre-
visto no artigo 71 da CLT em domingos e feriados e, com estes,
em aviso prévio, férias, com terço constitucional(inclusive in-
denizadas), 13º salário(integral e proporcional)e incidência de
FGTS mais multa de 40%(11,2%), exceto sobre os reflexos em
férias indenizadas e b)deferir-lhe o benefício da justiça gratui-
ta. Custas inalteradas.

TRT-PR-13893-2005-029-09-00-9-ACO-34739-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): Marcia Cristina Ludovico
Agravado(s): Dermo Ervas Comércio Produtos Farmacêuticos
Ltda.
ADVOGADO(S): Cleusa Souza da Silva-Amaury Chagas Cou-
tinho Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da exeqüente. No mérito, por igual votação,
EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inexistentes.

TRT-PR-13997-2005-029-09-00-3-ACO-35123-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Recorrido(s): Pizza Time Comércio de Alimentos Ltda.
ADVOGADO(S): Jair Aparecido Avansi-Rafael Marcal Arau-
jo-Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO APE-
LO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMEN-
TA: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
De se negar provimento ao apelo do INSS, quando se insurge
contra decisão homologatória de acordo, onde declarou-se a
natureza jurídica das parcelas avençadas. Inexistindo recolhi-
mento previdenciário a ser efetuado, ou determinado o correto
recolhimento à Previdência, acaba, o INSS, por retardar o ar-
quivamento do feito, carecendo de sustentáculo a insurgência
manifestada.

TRT-PR-14948-2005-028-09-00-1-ACO-34808-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 31444-2006
Embargante: Moosmayer Equipamentos Madeireiros Ltda.
Recorrente(s): Moosmayer Equipamentos Madeireiros Ltda.
Recorrido(s): Claudio Fernando Machado
ADVOGADO(S): Suzana Valenza Manocchio-Adriano Yudi
Fukumitsu-Rafael Fadel Braz-Fabio Pacheco Guedes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da reclamada, e, por igual votação, NE-
GAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-16221-2005-006-09-00-1-ACO-34934-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo-Recur-
so Adesivo-José Carlos Rigatti
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Tobias de Macedo-Claudiomiro Prior-Andre
Ricardo Lopes da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E ADESIVO
DA RECLAMADA, bem como das contra-razões apresenta-
das. No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o
Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, NEGAR-LHES PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-16341-2005-011-09-00-4-ACO-34831-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
REDATOR: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s): Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Recorrido(s): Claiton Karam Franca
ADVOGADO(S): Gustavo Moreira Gorski-Indalecio Gomes
Neto-Ivan Jose Silveira-Yara D Amico
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DOS RECLAMADOS e das contra-razões. Por igual
votação, REJEITAR as preliminares de incompetência material
da Justiça do Trabalho e de continência. No mérito, vencido o
Exmo. Juiz Archimedes Castro Campos Junior, DAR PROVI-
MENTO AO RECURSO DOS RECLAMADOS para declarar
a prescrição total da pretensão, com base no artigo 7º, XXIX,
da Constituição Federal e na Súmula nº 326 do C. TST. Custas
invertidas, dispensadas.

TRT-PR-16373-2005-028-09-00-1-ACO-34976-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Vinicius Silveira Filho-Stefanini Consultoria e
Assessoria em Informatica Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Global Village Telecom Ltda.-GVT
ADVOGADO(S): Leonir Antonio Bega Martins-Elisabeth Re-
gina Venancio Taniguchi-Moacir Salmoria-Cristiane Teoro do
Carmo Amaral-Isabel Sueli Maggi dos Anjos-Nilson de Olivei-
ra Nascimento-Tatiana Lopes de Andrade
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA, por
deserto e CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA PAR-
TE AUTORA, bem como das contra-razões. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação: a)acrescer à condenação o pagamento
dos feriados trabalhados e reflexos; b)deferir o pagamento dos
reflexos das horas extras decorrentes da supressão parcial do
intervalo intrajornada; c)acrescer à condenação o pagamento
de multas convencionais e d)conceder os benefícios da justiça
gratuita. Custas acrescidas no importe de R$ 200,00, calcula-
das sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de
R$ 10.000,00.

TRT-PR-16709-2005-029-09-00-2-ACO-35058-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural-EMATER
Recorrido(s): Irani Castro da Silva Soares-Adilson Luiz Szwar-
ca-Antonio Albari da Silva-Deise Mara Faccin de Oliveira-Ede-
nor Antonio Fiori-Elio Maria-Ivania Maria Gianello Gnoato
Moreli-Jane Mary Mexiko Martins de Anhaya Zaiczuk-Jose-
meri de Mello Bernardelli-Liliane Farah-Luiz Vitor Verza-Ma-
ria Aparecida Saad Gebran-Osvaldo Juraski-Ozilar de Fatima
Ceccon e Souza-Udo Bublitz-Valdilene Gonçalves de Lima
Viana-Verenice Teresinha Uhlik
ADVOGADO(S): Celso Joao de Assis Kotzias-Mario Roberto
Jagher-Itamar Nienkoetter
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR a prelimi-
nar de deserção e CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
DA RÉ, bem como das contra-razões dos autores. No mérito,
por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO DA RÉ para, nos termos da fundamentação: I-DECLA-
RAR, de ofício, a incompetência da Justiça do Trabalho para
apreciar questões pertinentes aos direitos discutidos em data
posterior a 21-12-2005 em relação aos trabalhadores vincula-
dos à Emater e por conseqüência limitar as diferenças salariais
deferidas ao autor até a data de 20-12-2005, inclusive; II-deter-
minar que a correção monetária referente a salário em sentido

estrito incida a partir do mês seguinte ao da prestação do traba-
lho, observando-se, quanto às demais prestações, a época em
que se tornaram legalmente exigíveis. Custas inalteradas.

TRT-PR-16854-2005-013-09-00-8-ACO-35072-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural-EMATER
Recorrido(s): Carlos Magno de Paiva Rolla
ADVOGADO(S): Giani Cristina Amorim-Adriana Frazao da
Silva-Ilian Lopes Vasconcelos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ; no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-17133-2005-029-09-00-0-ACO-34851-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Jarbas Mansur Saad-Recurso Adesivo-Di Proje-
tos e Construções Civis Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Flavio Falcone-Jonas Borges
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
recursos ordinários principal e adesivo, e das contra-razões.
No mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL ao recurso ordinário da reclamada para: a) reconhecer a
existência de contratos de trabalho por obra certa; b) declarar a
prescrição das verbas relativas aos contratos extintos anterior-
mente a 13.10.2003, exceto quanto aos recolhimentos do FGTS;
c) restringir a condenação imposta em primeiro grau. Sem di-
vergência de votos, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
recurso ordinário adesivo do reclamante para: a)fixar sua re-
muneração em R$ 800,00 mensais; b) acrescer à condenação o
pagamento de uma multa convencional. Tudo nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-17451-2005-652-09-00-8-ACO-34940-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Rubiane Moreira dos Santos-Mercado Parceria
Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Fabiano Buzetti Milano-Luiz Alberto Gon-
calves
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
recursos ordinários, principal da reclamante e adesivo da recla-
mada, e das respectivas contra-razões. No mérito, sem diver-
gência de votos, EM NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordi-
nário da reclamante. Por igual votação, EM DAR PROVIMEN-
TO ao recurso ordinário adesivo da reclamada para afastar sua
condenação ao pagamento da multa imposta em sentença. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-17834-2005-028-09-00-3-ACO-34854-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Sonae Distribuição Brasil S.A.
Recorrido(s): Neuzeli do Rocio Crisostomo da Silva Boschetto
ADVOGADO(S): Geraldo Decio Leite de Macedo-Leo Mar-
cos Paiola
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões. No mérito, por maioria de votos,
parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMADO para: a) alterar critério de apuração das
horas extras; b) excluir da condenação o pagamento de dife-
renças salariais e reflexos; c) excluir da condenação o paga-
mento da verba honorária e d) alterar critério de retenção do
imposto de renda, tudo nos termos da fundamentação, Custas
inalteradas.

TRT-PR-18945-2005-001-09-00-8-ACO-34908-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Mildred de Nazareth Alves Trotta
Recorrido(s): Companhia Nacional de Abastecimento-CONAB
ADVOGADO(S): Marcelo Linhares Frehse-Hermindo Duarte
Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
contra-razões e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-19260-2005-013-09-00-9-ACO-35070-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural-EMATER
Recorrido(s): Quezia Azarias Bassaco Nunis
ADVOGADO(S): Celso Joao de Assis Kotzias-Christhyanne
Regina Bortolotto-Mario Roberto Jagher-Ilian Lopes Vascon-
celos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU; no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para, nos termos da fun-
damentação, alterar critérios de época própria para incidência
de correção monetária e de retenção de valores alusivos à Pre-
vidência. Custas inalteradas.

TRT-PR-19523-2005-028-09-00-9-ACO-34953-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 29603-2006

Embargante: Pharcos Latin América Comércio e Participações
Ltda.
Recorrente(s): Pharcos Latin América Comércio e Participa-
ções Ltda.
Recorrido(s): Alexandre Marcondes de Albuquerque
ADVOGADO(S): Casemiro Laporte Ambrozewicz-Silvia Pel-
legrini Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER dos
embargos de declaração da reclamada, por irregularidade de
representação.

TRT-PR-51198-2005-095-09-00-0-ACO-35005-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Itaipu Binacional
Recorrido(s): Pedro Marcelo de Oliveira-Cesar Jose Fernan-
dez & Cia Ltda.
ADVOGADO(S): Ana Marcia Soares Martins Rocha-Marian-
ne Silva Malvezzi-Eveline Poleto Piovesan Tochetto-Nestor
Aparecido Malvezzi-Genilson Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA RECLAMADA ITAIPU, bem como das contra-razões.
No mérito, por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Arion
Mazurkevic, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da
fundamentação, afastar a sua responsabilidade pelos efeitos do
contrato. Custas não alteradas.

TRT-PR-51592-2005-019-09-00-6-ACO-35098-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Município de Londrina
Recorrido(s): Erica Talita Assunção-Força Máxima Terceiriza-
ção de Serviços Ltda.-(ME)
ADVOGADO(S): Wolney Cesar Rubin-Regina Cristina Ferreira
de Lima Vieira-Maristela Nascimento Ribas-Maria do Carmo
Pinhatari Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para determinar que as parce-
las salariais, ressalvadas as verbas rescisórias, 13º salário e fé-
rias, que possuem regulamentação própria, sejam corrigidas
pelos índices de correção monetária correspondentes ao mês
subseqüente ao vencido, a teor do artigo 459, o 1º da CLT, tudo
nos termos da fundamentação. Sem custas.

TRT-PR-52464-2005-513-09-00-2-ACO-35010-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Marines Cardoso
Recorrido(s): Prata e Franco Ltda.-M5 Indústria e Comércio
S.A.
ADVOGADO(S): Maria de Lourdes Assunção Rodrigues-Edna
Zila Joia Correia e Silva-Romeu Saccani-José Valter Oliveira
Custodio-Fernanda Carolina Adam
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DO
AUTOR, assim como das respectivas contra-razões. No méri-
to, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO, na forma da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-55283-2005-005-09-00-2-ACO-35003-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Ricardo Bianco Brixei
Recorrido(s): Pontual Serviços Gerais Ltda.-Banco do Brasil
S.A.
ADVOGADO(S): Ana Carolina Coelho Barroso-Sonny Stefa-
ni-Lisias Connor Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO RECLAMANTE, bem como das contra-razões. No
mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCI-
AL para, nos termos da fundamentação, acrescer à condenação
a multa do art. 467 da CLT. Custas não alteradas.

TRT-PR-55289-2005-005-09-00-0-ACO-35001-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Jorge Luiz Leao David
Recorrido(s): Pontual Serviços Gerais Ltda.-Banco do Brasil
S.A.
ADVOGADO(S): Arlindo Menezes Molina-Ana Carolina Co-
elho Barroso-Sonny Stefani
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO, bem como das contra-razões. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos
termos da fundamentação, acrescer à condenação a multa do
art. 467 da CLT. Custas acrescidas, pelos reclamados, no im-
porte de R$ 12,00, calculadas sobre o valor arbitrado de R$
600,00.

TRT-PR-55292-2005-005-09-00-3-ACO-34977-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Francisco Gerladio Louro Cardoso
Recorrido(s): Pontual Serviços Gerais Ltda.-Banco do Brasil
S.A.
ADVOGADO(S): Lisias Connor Silva-Ana Carolina Coelho
Barroso-Beatriz Ferreira da Costa Hauare
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
APRESENTADO PELO AUTOR, bem como das contra-razões.
No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, na forma da fundamentação. Custas inalteradas.
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TRT-PR-55298-2005-005-09-00-0-ACO-34991-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): João Bento Rodrigues Santos
Recorrido(s): Pontual Serviços Gerais Ltda.-Banco do Brasil
S.A.
ADVOGADO(S): Luiz Carlos Caceres-Ana Carolina Coelho
Barroso
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DO
AUTOR, assim como as contra-razões. No mérito, por igual
votação, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, para,
na forma da fundamentação, acolher o pedido relativo à multa
do artigo 467 da CLT. Custas inalteradas, por ora. EMENTA:
VERBAS RESCISÓRIAS-ARTIGO 467 DA CLT-REVELIA-
APRESENTAÇÃO DE DEFESA INESPECÍFICA PELO CO-
RÉU-ARTIGO 302, CAPUT DO CPC-INCIDÊNCIA DA MUL-
TA CELETÁRIA: Defesa apresentada de forma inespecífica pelo
co-réu não elide a revelia do 1º réu para efeito de incidência da
multa do artigo 467 da CLT. Este é claro ao prescrever a neces-
sidade de discussão sobre o montante das verbas, o que pode
ser feito ante a afirmativa de quitação total ou parcial das ver-
bas devidas. Mantém-se válida, no caso, a regra geral materia-
lizada no artigo 302, caput, do CPC, segundo a qual cabe ao
réu manifestar-se precisamente sobre os fatos narrados na peti-
ção inicial, assim como mostra-se inaplicável a regra do artigo
320, I, do CPC, cujo alcance fica restrito às matérias em que o
2º réu tenha, efetivamente, apresentado defesa de forma espe-
cífica. Multa celetária devida. Sentença que se reforma.

TRT-PR-55320-2005-005-09-00-2-ACO-34990-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Cristiano de Almeida da Silva
Recorrido(s): Pontual Serviços Gerais Ltda.-Banco do Brasil
S.A.
ADVOGADO(S): Ana Carolina Coelho Barroso-Sonny Stefa-
ni-Arlindo Menezes Molina
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DO
AUTOR, assim como as respectivas contra-razões. No mérito,
por igual votação, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RE-
CURSO, para, na forma da fundamentação, acolher o pedido
relativo à multa prevista no artigo 467 da CLT. Custas inaltera-
das, por ora. EMENTA: VERBAS RESCISÓRIAS-ARTIGO
467 DA CLT-REVELIA-APRESENTAÇÃO DE DEFESA INES-
PECÍFICA PELO CO-RÉU-ARTIGO 302, CAPUT DO CPC-
INCIDÊNCIA DA MULTA CELETÁRIA: Defesa apresentada
de forma inespecífica pelo co-réu não elide a revelia do 1º réu
para efeito de incidência da multa do artigo 467 da CLT. Este é
claro ao prescrever a necessidade de discussão sobre o mon-
tante das verbas, o que pode ser feito ante a afirmativa de qui-
tação total ou parcial das verbas devidas. Mantém-se válida, no
caso, a regra geral materializada no artigo 302, caput, do CPC,
segundo a qual cabe ao réu manifestar-se precisamente sobre
os fatos narrados na petição inicial, assim como mostra-se ina-
plicável a regra do artigo 320, I, do CPC, cujo alcance fica
restrito às matérias em que o 2º réu tenha, efetivamente, apre-
sentado defesa de forma específica. Multa celetária devida.
Sentença que se reforma.

TRT-PR-55324-2005-005-09-00-0-ACO-35007-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Wellington Leoncio Fagundes
Recorrido(s): Pontual Serviços Gerais Ltda.-Banco do Brasil
S.A.
ADVOGADO(S): Lisias Connor Silva-Ana Carolina Coelho
Barroso
DECISÃO: ADMITIR O RECURSO ORDINÁRIO EM PRO-
CEDIMENTO SUMARÍSSIMO DO AUTOR, assim como as
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO. Custas inalteradas.

TRT-PR-55325-2005-005-09-00-5-ACO-34981-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Arnaldo Sandrini Filho
Recorrido(s): Pontual Serviços Gerais Ltda.-Banco do Brasil
S.A.
ADVOGADO(S): Luiz Carlos Caceres-Ana Carolina Coelho
Barroso-Arinaldo Bittencourt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO, bem como das contra-razões. No mérito, sem divergência
de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para,
nos termos da fundamentação, acrescer à condenação a multa
do art. 467 da CLT. Custas acrescidas, pelos reclamados, no
importe de R$ 12,00, calculadas sobre o valor arbitrado de R$
600,00.

TRT-PR-71009-2005-001-09-00-5-ACO-34712-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Elizabet Dering
Agravado(s): Amarildo de Paula Silva
ADVOGADO(S): Geraldo Mocellin-Wlamyr Jorge da Silva
Stamato
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR a prelimi-
nar de deserção argüida pela exeqüente em contraminuta e
CONHECER do agravo de petição da terceira-embargante. No
mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para re-
conhecer a tempestividade dos embargos de terceiro apresenta-
dos e determinar a baixa dos autos à MM.ª Vara de
Origem para análise e julgamento do remédio processual apre-
sentado, como se entender de direito, sob pena de supressão de
instância, nos termos da fundamentação. Sem custas, por ora.

TRT-PR-71019-2005-002-09-00-7-ACO-34665-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Osny Gouveia Bezerra
Agravado(s): José Carlos dos Santos-Lucimara Gonçalves de
Oliveira
ADVOGADO(S): Olimpio Paulo Filho-Carlos Gelenski Neto-
Sergio Batista Henrichs
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição do Embargado, porque inexistente. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-71024-2005-657-09-00-7-ACO-34719-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT COLOMBO
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): Merci Maria Spengler
Agravado(s): Jose Roberto Alexandre Fernandes
ADVOGADO(S): Juliana Martins Pereira-Antonio Carlos da
Veiga-Clair da Flora Martins-Denise Adriane Lira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da embargante. No mérito, por igual vota-
ção, EM DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos do fundamentado, determinar sejam retirados dos autos os
extratos de fls. 45-68 e mantidos sob a guarda do Juízo até o
final do processo. Sem divergência de votos, EM DETERMI-
NAR expedição de ofício ao Banco Central do Brasil, com có-
pia dos presentes autos, para as providências cabíveis. Custas
na forma da lei.

TRT-PR-71078-2005-662-09-00-8-ACO-35021-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): Arceu Messias de Pinas
Agravado(s): Julio Cesar Calixto
ADVOGADO(S): Idilio Bernardo da Silva-Marcelo da Silvei-
ra e Silva-Emerson Lautenschlager Santana
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so do exeqüente como agravo de petição, pela aplicação do
princípio da fungibilidade, tendo em vista a mera inadequação
da denominação como recurso ordinário. Por igual votação,
REJEITAR a preliminar de não conhecimento do apelo, por
inadequado, suscitada em contraminuta. No mérito, sem diver-
gência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição
do exeqüente. Custas inalteradas.

TRT-PR-71094-2005-009-09-00-2-ACO-34942-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Embargado: V. Acordão n. 27553-2006
Embargante: Conapar Administração e Participação Ltda.
Agravante(s): Conapar Administração e Participação Ltda.
Agravado(s): Carlos Alberto Fernandes Wolff
ADVOGADO(S): Claudio Roberto Andrade de Proenca
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração. No mérito, por igual votação, DAR-LHES
PARCIAL PROVIMENTO para prestar os devidos esclareci-
mentos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-71098-2005-019-09-00-8-ACO-35016-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Carlos Aparecido da Silva
Agravado(s): Nivaldo de Moraes
ADVOGADO(S): Joaquim José de Melo-Edna Cristina Kusu-
moto Kimura-Carlos Alberto Francovig Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição interposto pelo Embargante, e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da
fundamentação, determinar o levantamento da penhora que re-
caiu sobre os bens que integram o contrato de locação celebra-
do com o Agravante (fls. 34-42). Custas na forma do art. 789-
A, IV, da CLT, no importe de R$ 44,26, a cargo do Agravado.
EMENTA: EMBARGOS DE TERCEIRO. AGRAVO DE PE-
TIÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS. ÉPOCA DE RECOLHI-
MENTO. De acordo com o art. 789-A, caput e IV, da CLT, com
redação dada pela Lei n.º 10.537-02, as custas para interposi-
ção de Agravo de Petição, no importe de R$ 44,26, são pagas
tão-somente ao final, não se constituindo, portanto, em pressu-
posto objetivo de admissibilidade de recurso. Basta uma singe-
la interpretação literal do referido dispositivo para se constatar
que não se exige o pagamento antecipado das custas processu-
ais, mas apenas ao final do processo executivo.

TRT-PR-71102-2005-019-09-00-8-ACO-34681-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Celso Fernandes Padovani
Agravado(s): Aparecida Gomes Michette
ADVOGADO(S): Sandra Cristina Martins Nogueira Guilher-
me Paula-João Carlos de Oliveira Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo e da contraminuta. No mérito, por igual votação, EM
NEGAR PROVIMENTO ao agravo. Custas nos termos do art.
789-A, inciso IV, da CLT.

TRT-PR-71183-2005-006-09-00-0-ACO-34684-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Antonio Fernandes de Oliveira
Agravado(s): Antonio Claudinei Theulen
ADVOGADO(S): Marcio Andrey Negrao Machado-Emir Ba-
ranhuk Conceicao
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do Embargante. No mérito, por igual vota-
ção, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas nos termos do
art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-78009-2005-651-09-00-1-ACO-34783-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s): Antonio Carlos Penha
Recorrido(s): WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Rafael Gonçalves Rocha-Roberto Cezar Vaz
da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO interposto pelo Au-
tor e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei, dis-
pensadas. EMENTA: ACIDENTE DE TRABALHO. RESPON-
SABILIZAÇÃO DO EMPREGADOR. IMPOSSIBILIDADE
ANTE A INEXISTÊNCIA DE NEXO ETIOLÓGICO. Para que
se configure a obrigação de reparação pelo empregador no que
tange ao acidente de trabalho sofrido pelo empregado, é impe-
rioso que ocorra o dano propriamente dito, que haja nexo de
causalidade entre o evento danoso e o trabalho realizado, bem
como a existência de culpa patronal (arts. 186 e 927 do Código
Civil-CC e art. 7º, inc. XXVIII, da CRFB-1988). Não restando
comprovado nos autos que o acidente ocorreu em virtude do
trabalho desenvolvido pelo Autor junto à Ré, impõe-se a manu-
tenção da sentença que indeferiu a indenização respectiva plei-
teada.

TRT-PR-78179-2005-020-09-00-9-ACO-35025-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT MARINGÁ
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Braswey S.A. Indústria e Comércio
Recorrido(s): Jesus Nilson Liberate
ADVOGADO(S): Vanessa Gimenez-Solange Cruz Torres-Apa-
recido Domingos Errerias Lopes-Aparecido Donizetti Andre-
otti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so em ação trabalhista especial da Reclamada, assim como das
contra-razões. No mérito, por maioria de votos, vencido parci-
almente o Exmo. Juiz Ney Fernando Olivé Malhadas(Revisor),
NEGAR PROVIMENTO ao recurso. Custas inalteradas.

TRT-PR-83001-2005-654-09-00-6-ACO-35067-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Tropical Indústria e Comércio de Utilidades
Domesticas Ltda.
Recorrido(s): Jonas Camilo de Souza Santos Chefe de Seção
de Multas e Recursos da Delegacia Regional do Trabalho No
Estado do Pr
ADVOGADO(S): Aline Alves dos Santos-Joao Belmiro dos
Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR A REMES-
SA DE OFÍCIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. No mé-
rito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, na for-
ma da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: RECUR-
SO ADMINISTRATIVO-DEPÓSITO PRÉVIO-FARANTIA DE
INSTÂNCIA-ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS-DI-
REITO LÍQUIDO E CERTO-Nos termos do art. 33, o 2º, do
Decreto 70235-72, cuja redação foi alterada pelo art. 32 da Lei
10.522-2002, tem o administrado direito líquido e certo ao se-
guimento de recurso administrativo apresentado, cuja garantia
de instância é feita não mediante depósito prévio do valor inte-
gral da multa, mas por meio do arrolamento de bens e direitos
de valor equivalente a 30% (trinta por cento) da exigência fis-
cal definida na decisão, limitado o arrolamento, sem prejuízo
do seguimento do recurso, ao total do ativo permanente se pes-
soa jurídica ou ao patrimônio se pessoa física. Devida, pois, a
manutenção da segurança concedida na origem.

TRT-PR-91004-2005-669-09-00-2-ACO-34797-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ROLÂNDIA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Embargado: V. Acordão n. 25764-2006
Embargante: Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias
Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de
Londrin
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias
Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Londrina e
Região
Recorrido(s): Ozelin Ozelin & Cia Ltda.
ADVOGADO(S): Ester de Melo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-99502-2005-091-09-00-5-ACO-34838-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT CAMPO MOURÃO
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s): Norio Tomita
Recorrido(s): Maria Aparecida Rodrigues Trindade
ADVOGADO(S): Denilson Gonzaga Barreto-Ademar Kenhiti
Issi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO, bem como das contra-razões. No mérito, por maioria
de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Archimedes Cas-
tro Campos Junior, DAR-LHE PROVIMENTO para: a) excluir
da condenação o pagamento de indenizações a título de danos
materiais e danos morais, b) excluir da condenação o pagamen-
to de honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-99508-2005-661-09-00-0-ACO-34841-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT MARINGÁ
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Marcio Aparecido de Andrade
Recorrido(s): Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.-Carlos
Orlando Cavalli e Outros
ADVOGADO(S): Marlene de Castro Mardegam-Indalecio
Gomes Neto-Fabiano Nuud de Souza-Dirceu Galdino

DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso em ação de indenização do autor e das contra-razões
da ré Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda. e EM NÃO CO-
NHECER das contra-razões de Carlos Orlando Cavalli e Ou-
tros e, no mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-99510-2005-661-09-00-9-ACO-35009-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT MARINGÁ
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Paulo Cassiano
Recorrido(s): Curtume Central Ltda.
ADVOGADO(S): Cleuza Aparecida Valerio-Eustaquio de Oli-
veira Junior-Aparecido Domingos Errerias Lopes-Aparecido
Donizetti Andreotti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, bem como das contra-ra-
zões da ré. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO. Custas inalteradas.

TRT-PR-99516-2005-029-09-00-9-ACO-34865-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Valdemira Stadnik
Recorrido(s): Fundação Telepar
ADVOGADO(S): Jackson Gladston Nicolodi-Irineu Mazzarotto
Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso em ação de indenização da reclamante, bem como das
contra-razões e, no mérito, por igual votação, EM DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para isentar a autora do pagamento
de honorários periciais. Custas inalteradas.

TRT-PR-99521-2005-006-09-00-8-ACO-34993-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Ks Comércio de Vidros Ltda.
Recorrido(s): Osias Ferreira
ADVOGADO(S): Lucilene Machado Carlos-Juliano Franca
Tetto
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO DA RÉ, mas NÃO ADMITIR as contra-razões do autor, por
inexistentes. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para, nos termos da fun-
damentação, excluir a condenação em honorários periciais.
Custas na forma da lei. EMENTA: ACIDENTE DE TRABA-
LHO-INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, ESTÉTICOS
E PENSÃO-O empregador deve zelar pela redução dos riscos
inerentes ao trabalho, através da observância das normas de
segurança. Havendo acidente de trabalho, e nexo de causalida-
de entre o ato do empregador(não observância do dever legal)e
o dano, caracterizada está a culpa da ré, resultante no dever de
indenizar. A ausência de legislação específica que regulamente
a atividade não exime a ré do dever de tomar providências para
garantir a segurança do trabalhador.

TRT-PR-99530-2005-653-09-00-5-ACO-34833-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s): Danilo Elias
Recorrido(s): Frango Dm Indústria e Comércio de Alimentos
Ltda.
ADVOGADO(S): WaldeMÉRITOn Negrao de Oliveira-Fabio
Viana Barros-Pedro Carlos Delmont Pais
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DA PARTE, assim
como das respectivas contra-razões e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO EM
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DO AUTOR para, nos termos do
fundamentado: a)declarar a culpa concorrente do autor e da ré
no acidente de trabalho; b)condenar a reclamada ao pagamento
de indenização por dano material, no importe de R$ 11.128,32
à época do evento danoso; c)atribuir à parte passiva o ônus de
arcar com o pagamento dos honorários periciais arbitrados em
sentença; e d)condenar a ré ao pagamento de honorários advo-
catícios de sucumbência. Custas inalteradas.

TRT-PR-99622-2005-072-09-00-4-ACO-34926-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT PATO BRANCO
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Eloir Borges da Silva
Recorrido(s): Juritex Indústria e Comércio Ltda.
ADVOGADO(S): Marcos Antonio Pagliosa Alves-Schirleni
Ristow
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso em ação de indenização do reclamante, e, no mérito,
sem divergência de votos, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00014-2006-666-09-00-9-ACO-34855-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT JAGUARIAÍVA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Juarisvaldo Silva Conceição
Recorrido(s): Miraluz-Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz Cabral Franco-Luiz Augusto Ribeiro
Franco-Jose Carlos M. Martins Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário do reclamante e, no mérito, por igual vota-
ção, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-00101-2006-094-09-00-6-ACO-34864-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Janecir Antunes Canel
Recorrido(s): Supermercado Superpao Ltda.
ADVOGADO(S): Marcos Sung I I Jo-Maximiliano Nagl Gar-
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cez-Arni Deonildo Hall-Claudia Vasconcelos Pires
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário da autora e das contra-razões e, no mérito,
por igual votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00103-2006-653-09-00-9-ACO-34941-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Dirceu Manfrin-Banco do Brasil S.A.-Recurso
Adesivo-Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do
Brasil-PREVI-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Raimundo Pessoa Neto-Nilson Roberto Mar-
tines Garcia-Carolina Barros Pessoa-Lisias Connor Silva-Cas-
siano Eskildssen-Adba Cristina Hannuch
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Ubira-
jara Carlos Mendes, EM CONHECER dos recursos ordinários,
principal do reclamante e adesivos dos reclamados, bem como
das contra-razões apresentadas. No mérito, sem divergência de
votos, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-00190-2006-909-09-00-0-ACO-35121-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
IMPETRANTE(s): Indústrias Toquinhas Ltda.
IMPETRADO(s): Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na VT Colom-
bo-Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
ADVOGADO(S): Ruy Gastao de Andrade Azevedo
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação e, no
mérito, por igual votação, CONCEDER a segurança impetra-
da, ratificando a liminar de fls. 520-521, com notificação da
autoridade coatora, para os devidos fins, nos termos da funda-
mentação. Sem custas.

TRT-PR-00230-2006-909-09-00-4-ACO-35124-2006
Órgão Julgador: ÓRGÃO ESPECIAL
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
IMPETRANTE(s): Autarquia Municipal de Saude de Londrina
IMPETRADO(s): Exma. Sra. Juíza Presidente do E. TRT da 9ª
Região-Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
ADVOGADO(S): Mauro Shiguemitsu Yamamoto-Carlos Re-
nato Cunha
VINCULADO-00230-2006-909-09-40-9-
ADV.PROC.VINC: Mauro Shiguemitsu Yamamoto
Carlos Renato Cunha
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o mandado
de segurança e, no mérito, por igual votação, DENEGAR em
definitivo a segurança, restando prejudicado o Agravo Regi-
mental, nos termos da fundamentação. Custas isentas, na for-
ma prevista pelo artigo 790-A, I, da CLT. EMENTA: MAN-
DADO DE SEGURANÇA-PRECATÓRIO-REQUISITÓRIO-
DIFERENÇAS RESULTANTES DE ERRO MATERIAL-DES-
NECESSIDADE DE NOVA INSCRIÇÃO NO ORÇAMENTO
PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DO ANO SUBSEQÜEN-
TE-ARTIGO 100, o 4º, DA CF-A diferença decorrente de mero
erro material nos cálculos elaborados com o escopo de apurar o
quantum devido pela autarquia deve ser satisfeita no prazo pre-
visto pelo o 1º do artigo 100 da Constituição Federal, com o
instituto do crédito complementar, não sendo necessária nova
inclusão no orçamento, na medida em que se trata de mera com-
plementação. Entendimento contrário acarretaria, conforme si-
naliza o Excelentíssimo Ministro Marco Aurélio de Farias Me-
llo, “volta à via crucis do precatório, em infindável círculo vi-
cioso” (Revista LTr 63-02-207, vol. 63, n. 2, fevereiro-99). Insta
salientar, outrossim, que a vedação constante do o 4º do artigo
100 da Carta Magna alude à proibição do fracionamento do
débito trabalhista da Fazenda Pública, com vistas a inviabilizar
a possibilidade de o administrador público conceder qualquer
favorecimento a credores por ele subjetivamente eleitos, medi-
ante pagamento imediato do débito, ainda que em parte, pela
estreita via da obrigação de pequeno valor. Não se vislumbran-
do qualquer matiz de ilegalidade ou arbitrariedade na r. deci-
são objurgada, afigura-se imperiosa a denegação da segurança.

TRT-PR-00248-2006-658-09-00-1-ACO-34754-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Claudinei Quadros-Recurso Adesivo-Petbrazil
Comércio de Produtos Para Animais Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jose Brito de Almeida Sobrinho-Marcelo
Ricardo Urizzi de Brito Almeida-Luiz Jorge Grellmann
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, PRINCIPAL DA RÉ E ADESIVO DO AUTOR,
bem como das respectivas contra-razões. No mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA
RÉ para, nos termos da fundamentação, determinar aplicação
do entendimento contido na Súmula 85 do C. TST, qual seja as
horas que ultrapassarem a jornada semanal normal deverão ser
pagas como horas extraordinárias e, quanto àquelas destinadas
à compensação, deverá ser pago a mais apenas o adicional por
trabalho extraordinário. Sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00254-2006-019-09-00-7-ACO-35095-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Aurelio Rabaldeli Filho-Município de Londrina
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcia Nakagawa Rampazzo-Carlos Rena-
to Cunha-Lelio Shirahishi Tomanaga-Liana Yuri Fukuda
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS PARTES. No mérito, por maioria de votos,
vencido o Exmo. Juiz Revisor, DAR PROVIMENTO PARCI-

AL AO RECURSO DO MUNICÍPIO, nos termos da fundamen-
tação, excluir da condenação o adicional de horas extras e os
intervalos intrajornadas. Sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMANTE, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00267-2006-092-09-00-0-ACO-34846-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT CIANORTE
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Recorrente(s): Olivio Russ
Recorrido(s): Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADVOGADO(S): Anderson de Joao Alvim-Jane Maria Soldan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, afas-
tando o decreto de extinção do processo sem julgamento de
mérito, determinar o retorno dos autos à MMª Vara de origem,
a fim de que seja dado prosseguimento ao feito como de direi-
to. Sem custas, por ora.

TRT-PR-00430-2006-071-09-00-3-ACO-34928-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Nova Plastic Indústria e Comércio de Embala-
gens Ltda.
Recorrido(s): Sandra Cristina Correia
ADVOGADO(S): Amauri dos Santos Sampaio-Luiz Felipe
Rodrigues Falcao
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário do reclamante e das contra-razões e, no méri-
to, por igual votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-00662-2006-007-09-00-9-ACO-34970-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Marcia Kellner Guardiano
Recorrido(s): Babelle S Hair Centro de Beleza Ltda. [ME]
ADVOGADO(S): Humberto R Costantino-Isione Steenbock
Fim-Marly de Cassia Meneses Franca Regiani
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, bem como das
contra-razões da ré. No mérito, por maioria de votos, vencida a
Exma. Juíza Eneida Cornel, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO. Custas não alteradas.

TRT-PR-00810-2006-303-09-00-4-ACO-34807-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 31457-2006
Embargante: Francisco Antonio Ramos Alves
Recorrente(s): Francisco Antonio Ramos Alves
Recorrido(s): Decorforro Indústria de Forros Pvc Ltda.
ADVOGADO(S): Yara Sueli Lang-Aramis de Souza Silveira-
Telmar Carlos Schossler-Ivo Harry Celli Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do reclamante, e, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO.

TRT-PR-01298-2006-024-09-00-0-ACO-34780-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Tania Maria Blazelis
Recorrido(s): Helio Amilto Jeczmionski e Cia Ltda. [ME]
ADVOGADO(S): Rodrigo de Morais Soares-Fernanda Hilgen-
berg
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para: 1)
determinar que a reclamada anote na CTPS da reclamante, como
início do contrato o dia 18-08-2005, sob pena de não o fazen-
do, após 10 dias do trânsito em julgado da presente decisão, o
faça a Secretaria da VT origem; 2) acrescer à condenação o
pagamento da multa convencional prevista na cláusula 51ª da
CCT da CCT 2005-2006, na forma da fundamentação. Custas
acrescidas pelo valor arbitrado da condenação em R$ 3.200,00,
no importe de R$ 64,00. EMENTA: HORAS EXTRAS-CO-
MISSÕES-APLICAÇÃO DA SÚMULA 340 DO TST-A inte-
gração à remuneração das comissões não implica, necessaria-
mente, que esta verba faça parte de base de cálculo das horas
extras, mas tão somente do pagamento do adicional. Assim,
com base no disposto na Súmula 340 do TST, sobre as comis-
sões (e respectivos r.s.r.), deve ser pago somente o adicional de
horas extras.

TRT-PR-01508-2006-029-09-00-1-ACO-34869-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): José Carlos Mologna-Axel Instituto Grafico e
Educacional Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Andrea Carla Alvarenga de Lima-Bruno da
Costa Turra-Jose Lucio Glomb-Miguel Adolfo Kalabaide
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
recursos ordinários das partes e das respectivas contra-razões
e, no mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, EM NEGAR-LHES PROVI-
MENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-01528-2006-018-09-00-9-ACO-35081-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s): Município de Londrina
Recorrido(s): João Rosaldo dos Santos
ADVOGADO(S): Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira-
Marco Antonio de Andrade Campanelli

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do Reclamado, bem como das contra-razões. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
recurso, para limitar as parcelas componentes da indenização
substitutiva, excluindo as multas dos artigos 467 e 477, oo 6o e
8o, da CLT, os reflexos das diárias pagas nos repousos sema-
nais remunerados, a multa de 40% do FGTS, o FGTS sobre as
parcelas componentes da indenização substitutiva e o seguro-
desemprego, bem como excluir da base de cálculo o auxílio-
alimentação. Custas inalteradas. EMENTA: ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA-FRENTE DE TRABALHO-AUSÊNCIA DE
CONCURSO PÚBLICO-NULIDADE-INDENIZAÇÃO SUBS-
TITUTIVA. A contratação de trabalhadores, ainda que para
participar de frentes de trabalho, sem a submissão a concurso
público, é nula de pleno direito, face à previsão do artigo 37, o
2º da CF. Contudo, para evitar o locupletamento da administra-
ção pública, bem como para não deixar ao desamparo o traba-
lhador, é devida por aquela a este uma indenização substituti-
va, calculada com base nas verbas rescisórias a que o trabalha-
dor teria direito caso fosse regularmente contratado, sem pre-
juízo da aplicação da Súmula 363 do C. TST, no que couber.
Recurso ordinário conhecido e parcialmente provido.

TRT-PR-01531-2006-028-09-00-0-ACO-34933-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Silmara Oliveira Mafra
Recorrido(s): Indústria Trevo Ltda.
ADVOGADO(S): Carlos Gelenski Neto-Ana Paula Balliana
Rossatto Opuszka-Ana Lucia Cabel Lima-Sandro Lunard Ni-
coladeli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMANTE e das contra-razões. No mérito,
por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubi-
rajara Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO AO RECURSO
para, nos termos da fundamentação, acrescer horas extras e re-
flexos à condenação. Custas acrescidas, pela reclamada, sobre
o valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 3.000,00,
no importe de R$ 60,00.

TRT-PR-01742-2006-660-09-00-0-ACO-35064-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Joelma Simone Gualdezi
ADVOGADO(S): Osires Geraldo Kapp-Jose Adriano Malaqui-
as-Dione Isabel Rocha Stephanes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: MUNICÍPIO
DE PONTA GROSSA-SERVIDOR CONTRATADO SOB O
REGIME CELETISTA-DEPÓSITOS DE FGTS-DEVIDOS.
Conforme exaustivamente comprovado nos autos, o contrato
de trabalho da autora era regido pela CLT. Inclusive, o extrato
da conta vinculada demonstra de forma clara que o reclamado
procedeu ao recolhimento do FGTS, embora não na sua inte-
gralidade. Não prospera, pois, a assertiva do Município-Recla-
mado no sentido de que todos os seus servidores possuem esta-
bilidade e, de conseqüência, não têm direito aos depósitos de
FGTS. Devido, pois, o recolhimento dos valores do FGTS so-
bre as verbas salariais pagas, em conta vinculada da autora.
Recurso do reclamado a que se nega provimento.

TRT-PR-01785-2006-242-09-00-0-ACO-34931-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
Recorrido(s): Rafael Faria Junior
ADVOGADO(S): José Valter de Oliveira Custodio-Glauco
Luciano Ramos-Romeu Saccani-Reginaldo Luis Vitali Garcia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMADA e das contra-razões. Por igual vo-
tação, REJEITAR A PRELIMINAR DE NULIDADE DA SEN-
TENÇA. No mérito, por maioria de votos, parcialmente venci-
do o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO. Custas inalteradas.

TRT-PR-01841-2006-660-09-00-1-ACO-35066-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Juliana Trindade Ribeiro
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Osires Geraldo Kapp
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: MUNICÍPIO
DE PONTA GROSSA-SERVIDOR CONTRATADO SOB O
REGIME CELETISTA-DEPÓSITOS DE FGTS-DEVIDOS.
Conforme exaustivamente comprovado nos autos, o contrato
de trabalho da autora era regido pela CLT. Inclusive, o extrato
da conta vinculada demonstra de forma clara que o reclamado
procedeu ao recolhimento do FGTS, embora não na sua inte-
gralidade. Não prospera, pois, a assertiva do Município-Recla-
mado no sentido de que todos os seus servidores possuem esta-
bilidade e, de conseqüência, não têm direito aos depósitos de
FGTS. Devido, pois, o recolhimento dos valores do FGTS so-
bre as verbas salariais pagas, em conta vinculada da autora.
Recurso do reclamado a que se nega provimento.

TRT-PR-01916-2006-018-09-00-0-ACO-34785-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Companhia Paranaense de Energia Elétrica-
COPEL
Recorrido(s): Ailton Fogaca de Almeida-Empreluz Construções
Ltda.

ADVOGADO(S): Claudia Cecilia Camacho Rojas-Cascia Lane
Antunes Bilhao
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA 2ª RÉ. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO para afastar a
responsabilidade da recorrente acerca dos créditos devidos ao
autor, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMEN-
TA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NEGADA EM CONTES-
TAÇÃO DA APONTADA TOMADORA-REVELIA DA EM-
PREGADORA-EFEITOS DA CONFISSÃO QUE NÃO AL-
CANÇAM OS FATOS CONTESTADOS PELA LITISCON-
SORTE NÃO REVEL-AUSÊNCIA DE PROVAS-RESPONSA-
BILIZAÇÃO SUBSIDIÁRIA INDEVIDA-Contestada, de for-
ma específica(art. 302, caput, do CPC), a prestação de serviços
pela apontada tomadora, descabe se falar em reconhecimento
da responsabilidade subsidiária desta com fundamento exclu-
sivamente na revelia da empregadora. Isto porque a contumá-
cia não implica presunção de veracidade do contido na exordi-
al quando “havendo pluralidade de réus, alguns deles contestar
a ação”. Assim, na ausência de qualquer prova de que tenha a
parte autora prestado serviços para a recorrente-cujo ônus àquela
incumbia, por fato constitutivo da pretensão-, imperativo o não
reconhecimento da postulada responsabilização subsidiária.
Sentença que se reforma com fundamento nos artigos 320, I, e
333, I do CPC e 818 da CLT.

TRT-PR-02156-2006-678-09-00-0-ACO-35065-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Hilda Ferreira de Menezes
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Dione Isabel Rocha
Stephanes-Joao Antonio Pimentel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: MUNICÍPIO
DE PONTA GROSSA-SERVIDOR CONTRATADO SOB O
REGIME CELETISTA-DEPÓSITOS DE FGTS-DEVIDOS.
Conforme exaustivamente comprovado nos autos, o contrato
de trabalho da autora era regido pela CLT. Inclusive, o extrato
da conta vinculada demonstra de forma clara que o reclamado
procedeu ao recolhimento do FGTS, embora não na sua inte-
gralidade. Não prospera, pois, a assertiva do Município-Recla-
mado no sentido de que todos os seus servidores possuem esta-
bilidade e, de conseqüência, não têm direito aos depósitos de
FGTS. Devido, pois, o recolhimento dos valores do FGTS so-
bre as verbas salariais pagas, em conta vinculada da autora.
Recurso do reclamado a que se nega provimento.

TRT-PR-02966-2006-242-09-00-4-ACO-34827-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 29651-2006
Embargante: Roberto Yamamoto
Recorrente(s): Roberto Yamamoto-Recurso Adesivo-Santa Casa
de Misericordia de Cambe
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Alido Depine-Deborah Alessandra Oliveira
Damas-Maria Zelia de Oliveira e Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do reclamante, e, por igual votação, NE-
GAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-06023-2006-909-09-40-8-ACO-35088-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Agravante(s): Município de Londrina
Agravado(s): Hisashi Hirakawa-Exma. Sra. Juíza Relatora Dra.
Rosemarie Diedrichs Pimpão
ADVOGADO(S): Vera Lucia Antoniassi Veronez-Fabio Cesar
Teixeira
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo regimental interposto pelo Município de LONDRINA,
eis que não apresentadas as peças necessárias ao exame do re-
curso, bem como daquelas essenciais à compreensão dos fatos
narrados, no prazo concedido ao agravante, nos termos do o 4º
do artigo 182 do Regimento Interno desta E. Corte. Custas ine-
xistentes.

TRT-PR-06123-2006-909-09-40-4-ACO-35048-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Agravante(s): Companhia Paranaense de Energia-COPEL-CO-
PEL Geração S.A.
Agravado(s): Exmo. Sr. Juiz Relator Dr. Archimedes Castro
Campos Júnior-Wilson Claudino dos Santos
ADVOGADO(S): Jose Roberto dos Santos Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo regimental e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Tudo, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-11064-2006-909-09-00-1-ACO-34769-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
AUTOR(es):: Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Ro-
doviarios de Londrina-Sinttrol
RÉU(s): Vanderlan Leme de Souza
ADVOGADO(S): Sandro Lunard Nicoladeli-Carlos Gelenski
Neto
VINCULADO-11064-2006-909-09-40-6-
ADV.PROC.VINC: Sandro Lunard Nicoladeli
Carlos Gelenski Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM RECEBER a me-
dida cautelar e, no mérito, por igual votação, EM JULGAR
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IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial. Em con-
seqüência, RESTA PREJUDICADO o Agravo Regimental n.
11064-2006-909-09-40-6, cujos autos devem ser apensados a
estes. Custas pelo autor, no importe de R$ 15,00, calculadas
sobre o valor dado à causa(R$ 750,00).

TRT-PR-51039-2006-655-09-00-7-ACO-35004-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Banco Itau S.A.
Recorrido(s): Marcia Luciane Bartsch Motter
ADVOGADO(S): Adriana Christina de Castilho-Tania Magali
dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA PARTE RECLAMADA, bem como das contra-razões.
No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO DO RECLAMADO, nos termos da fundamentação. Cus-
tas não alteradas.

TRT-PR-51043-2006-655-09-00-5-ACO-35006-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Banco Itau S.A
Recorrido(s): Célia Terezinha Pelanda Vendrame
ADVOGADO(S): Tania Magali dos Santos-Adriana Christina
de Castilho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA PARTE RECLAMADA, bem como das contra-razões.
No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO DO RECLAMADO, nos termos da fundamentação. Cus-
tas não alteradas.

TRT-PR-51116-2006-008-09-00-2-ACO-34999-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): CNH Latin América Ltda.
Recorrido(s): Eliel Miranda de Oliveira
ADVOGADO(S): Marco Aurelio Guimaraes-Ademir da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA PARTE RECLAMADA, bem como das contra-razões.
No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO DA RÉ, nos termos da fundamentação. Custas não alte-
radas.

TRT-PR-51601-2006-006-09-00-3-ACO-35002-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Everton Gevaerd Pabst-Florença Veículos S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Embrarh Recursos Humanos Ltda.
ADVOGADO(S): Guilherme de Almeida Gomes-Rodrigo Vi-
nicius Soares Cardoso-Ivo Harry Celli Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS EM PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO DO RECLAMANTE E DA RÉ FLORENÇA VEÍ-
CULOS, bem como das contra-razões. No mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA
RECLAMADA, analisado preferencialmente, para, nos termos
da fundamentação, excluir da condenação: a)o pagamento de
aviso prévio e suas projeções em férias e 13º salário e da multa
de 40% do FGTS; b)a multa do art. 477 da CLT e c)a indeniza-
ção por danos morais. Sem divergência de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DO RECLAMANTE, nos termos
da fundamentação. Custas não alteradas.

TRT-PR-51632-2006-013-09-00-2-ACO-35129-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Lorival Jensen-Brasil Telecom S.A.-Recurso
Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcelo Giovani Batista Maia-Indalecio
Gomes Neto-Patrick Rocha de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS EM PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO PRINCIPAL DO AUTOR E ADESIVO DA RECLA-
MADA, bem como das contra-razões. No mérito, sem diver-
gência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA
RECLAMADA, analisado preferencialmente. Por maioria de
votos, vencido o Exmo. Juiz Arion Mazurkevic, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR. Custas
não alteradas.

TRT-PR-52019-2006-513-09-00-3-ACO-35008-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Sergio Emiliano Fonseca
Recorrido(s): Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADVOGADO(S): Mario Sergio Dias Xavier-Eliton Araujo Car-
neiro-Durval Antonio Sgarioni Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO APRESENTADO PELO AUTOR, bem como das contra-
razões da ré. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. Custas inalteradas.

TRT-PR-52103-2006-663-09-00-1-ACO-35000-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Luiz Expedito dos Santos
Recorrido(s): Status Estofados Ltda.

ADVOGADO(S): Eliton Araujo Carneiro-Jorge Custodio Fer-
reira-Sineide Aparecida Viaro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO RECLAMANTE, bem como das contra-razões. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação. Custas não alteradas.

TRT-PR-76007-2006-513-09-00-4-ACO-34778-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s): Allston Brew do Brasil Indústria e Comércio de
Bebidas Ltda.
Recorrido(s): Deny Aparecido de Lima
ADVOGADO(S): Dania Maria Rizzo-Valeria Zulmira Cinesi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE; No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO
AUTOR para, nos termos do fundamentado, acolher integral-
mente a consignação em pagamento, declarando que a Recor-
rente dispensou o Recorrido sem justa causa e que efetuou o
pagamento das verbas rescisórias que entendeu devidas, deter-
minando ainda que o Juízo a quo libere ao Recorrido o depósi-
to judicial de fls. 14 e documentos pertinentes. Custas inaltera-
das. EMENTA: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-NÃO
COMPARECIMENTO DO OBREIRO NO SINDICATO NO
DIA MARCADO PARA HOMOLOGAÇÃO-ALEGAÇÃO DE
JUSTA RECUSA NÃO COMPROVADA. Não comprovando a
justa recusa no recebimento das verbas rescisórias, ônus que
lhe competia, o acolhimento da consignação é medida que se
impõe. Contudo, o acolhimento da consignação em pagamento
limita-se a reconhecer que o empregador dispensou o trabalha-
dor sem justa causa e que pagou as verbas rescisórias que en-
tendia devidas, não importando tal reconhecimento na quita-
ção plena do vínculo extinto nem obstando que, posteriormen-
te, o trabalhador venha a pleitear a nulidade da dispensa. Re-
curso ordinário conhecido e provido.

TRT-PR-79011-2006-024-09-00-7-ACO-34736-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s): Confederação Nacional da Agricultura-Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná-Sindicato Rural de
Palmeira
Recorrido(s): Ivan Ribamar Zarpellon
ADVOGADO(S): Marcia Regina Rodacoski-Telismara Apare-
cida Diniz Klimiont
DECISÃO: por unanimidade de votos, DECLARAR ex offi-
cio a nulidade da sentença fls. 143-149 em virtude da incompe-
tência absoluta do Juiz prolator (ratione materiae), bem como
de todos os atos processuais praticados a posteriori, ou seja,
recurso e contra-razões (art. 797 da CLT), cuja análise resta
prejudicada, nos termos da fundamentação. Sem divergência
de votos, determinar a remessa dos autos ao Juízo da 1ª VT
Ponta Grossa para que profira decisão quanto às questões ini-
cialmente suscitadas, sob pena de a análise do recurso implicar
em supressão de instância, observando-se os demais trâmites
processuais. Custas ao final.

TRT-PR-80603-2006-071-09-00-9-ACO-34775-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s): Nelson Padovani
Recorrido(s): Confederação Nacional da Agricultura-Cna-Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná-F.A.E.P.-Sindica-
to Rural de Catanduvas
ADVOGADO(S): Marcia Regina Rodacoski-Carlos Alberto
Bortolotto-Rodrigo Munchen
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO interposto pelo Réu, e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: CONTRIBUI-
ÇÕES SINDICAIS PATRONAL. APURAÇÃO DO VALOR.
ART. 580, III, DA CLT. REGULARIDADE. Em análise dos
documentos trazidos com a petição inicial, verifica-se que os
valores apurados pelos Autores tiveram por base justamente as
informações declaradas pelo contribuinte, constantes do Ca-
dastro Fiscal de Imóveis Rurais-CAFIR, da Secretaria da Re-
ceita Federal, posição de abril de 1998, fornecidas conforme
convênio firmado com base no inciso II do art. 17 da Lei n.º
9.393, de 19 de dezembro de 1996, em atendimento ao dispos-
to no art. 580, III, da CLT. Se os dados constantes do banco de
dados estão desatualizados, tal situação decorre da conduta
omissiva do Réu, que não regularizou seu cadastro. Recurso a
que se nega provimento.

TRT-PR-91008-2006-653-09-00-6-ACO-34938-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias
Metalúrgicas Mecanicas e de Material Eletrico de Maringá
Recorrido(s): Herrero & Donadelli Ltda.
ADVOGADO(S): Joao Galdino Gomes Goncalves-Cesar Mau-
ricio Braz
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso ordinário do sindicato autor, bem como das contra-ra-
zões apresentadas. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-99508-2006-023-09-00-5-ACO-34860-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT PARANAVAÍ
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Alimentos Mil Ltda.
Recorrido(s): Nair Amorim Alves Ferreira
ADVOGADO(S): Jose Antonio Volpi da Silva-Antonio Bezer-
ra Sobrinho-Fabiano Nuud de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso em ação de indenização da reclamada, bem como das

contra-razões. No mérito, por igual votação, EM DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para: a)reduzir o valor da condena-
ção por danos materiais para R$ 52.500,00 e b)esclarecer que o
valor das indenizações por dano moral e por dano estético, en-
globadas, equivalem a R$ 52.500,00. Custas inalteradas.

TRT-PR-99511-2006-019-09-00-0-ACO-35052-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Município de Londrina
Recorrido(s): Elcion Garcia Escanes
ADVOGADO(S): Ana Claudia Neves Renno-Roger Striker Tri-
gueiros
DECISÃO: por unanimidade de votos, em SUSCITAR o con-
flito negativo de competência e determinar a expedição de ofí-
cio ao Presidente do C. Superior Tribunal de Justiça, devida-
mente acompanhado dos presentes autos, na forma da funda-
mentação. Custas inalteradas. EMENTA: CONFLITO DE
COMPETÊNCIA NEGATIVO. ACIDENTE DO TRABALHO.
REGIME JURÍDICO ESTATUTÁRIO. A competência desta
Justiça Especializada para processar e julgar pedidos de inde-
nização decorrentes de acidentes de trabalho, conforme reco-
nhecido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal(CC nº 7204-
MG), não abrange as demandas envolvendo servidores estatu-
tários, em abono à liminar concedida com efeito vinculante na
ADIN nº 3395-DF.

TRT-PR-99535-2006-071-09-00-1-ACO-35026-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Pedro Muffato & Cia. Ltda.-Nacional Compa-
nhia de Seguros
Recorrido(s): Enio da Costa Alves
ADVOGADO(S): Roberto Wypych Junior-Carmela Manfroi
Tissiani-Carlos Gutinik-Neusa Mara Lemos-
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos interpostos pelo Requerido e pela denunciada, assim
como das contra-razões. No mérito, sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO ao recurso do Requerido; por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso da denun-
ciada para, nos termos da fundamentação, excluir a condena-
ção em honorários advocatícios da denunciada à lide. Custas
inalteradas.

Curitiba, 05 de dezembro de 2006.
NOEMI ALMEIDA ALVES

Diretora Substituta do Serviço de Acórdãos

EDITAL DE REPUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS Nº 33-
2006

De ordem do Exmº Juiz Presidente do E. Tribunal Regional do
Trabalho da 9ª Região, são republicados os seguintes acórdãos:

TRT-PR-01570-2004-019-09-00-4-ACO-26323-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Rubens Bezerra-Recurso Adesivo-Município de
Londrina
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Gilcimary Regina de Souza-Ana Claudia
Neves Renno
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU E DO RECURSO ADESIVO
DO AUTOR, mas NÃO CONHECER DAS CONTRA-RAZÕES
DO RÉU, por intempestivas, e NÃO CONHECER da remessa
ex officio. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU para, nos
termos da fundamentação, excluir da condenação o pagamento
de honorários advocatícios; por maioria de votos, vencido par-
cialmente o Exmo. Juiz Archimedes Castro Campos Júnior,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO AU-
TOR. Custas inalteradas.

TRT-PR-04385-2004-019-09-00-1-ACO-24394-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
EMBARGADO: V. Acordão n. 14650-2006
EMBARGANTE Maria Julia dos Santos Montini
Recorrente(s): Maria Julia dos Santos Montini-Município de
Londrina
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ana Lucia Bohmann-Sandro Augusto Bona-
cin-Juliana Pisicchio Zanoni Parron-Mario Rocha Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. Não procedem os embar-
gos de declaração quando constatado que a decisão embargada
não se ressente do defeito de contradição de que cogita o artigo
897-A da Consolidação das Leis do Trabalho. Embargos de
declaração conhecidos e desprovidos.

TRT-PR-00389-2005-018-09-00-5-ACO-31719-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Agravante(s): Município de Londrina
Agravado(s): Domingos Cardoso de Souza
ADVOGADO(S): Denison Henrique Leandro-Celso Zamoner
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas do agravo, pelo exe-
cutado, de cujo pagamento é isento, na forma do art. 790-A, I,
da CLT.

TRT-PR-01897-2005-513-09-00-0-ACO-23922-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA

Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): José Joaquim dos Santos
Recorrido(s): Município de Londrina
ADVOGADO(S): Elaine Cristina Tavares de Jesus-Casemiro
Framil Filho-Paulo Nobuo Tsuchiya-Fabio Cesar Teixeira
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR, bem como as contra-razões.
No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamentação:
a) condenar o réu em indenização equivalente aos RSR, aviso
prévio, férias com o terço e 13º salários e adicional de horas
extras de 50%; b) estender a condenação a título de FGTS (8%)
a todo o período contratual; c) afastar a incidência dos descon-
tos previdenciários e fiscais. Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-01964-2005-019-09-00-3-ACO-23925-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Município de Londrina
Recorrido(s): Maria do Carmo de Oliveira
ADVOGADO(S): Carlos Alberto Salgado-João Luiz Martins
Esteves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação: a) limitar a condenação relativa ao FGTS (8%) ao perío-
do posterior a 28-07-2001; b) excluir da condenação o paga-
mento de repousos semanais remunerados e feriados. Custas
inalteradas.

TRT-PR-02331-2005-018-09-00-6-ACO-23505-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Celita Alves da Silva-Recurso Adesivo-Municí-
pio de Londrina
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Sergio Verissimo de Oliveira Filho-Gilcima-
ry Regina de Souza
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Bene-
dito Xavier da Silva, NÃO CONHECER DE OFÍCIO DA RE-
MESSA NECESSÁRIA. por unanimidade de votos, CONHE-
CER DOS RECURSOS ORDINÁRIOS, PRINCIPAL DO RE-
CLAMADO E ADESIVO DA RECLAMANTE, bem como das
contra-razões. No mérito, por maioria de votos, parcialmente
vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO PRINCIPAL
DO RECLAMADO para, nos termos da fundamentação, res-
tringir a condenação do Município reclamado na efetivação dos
depósitos do FGTS devido em todo o período da prestação de
serviços. Por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO ADESIVO DA AUTORA. Custas inal-
teradas.

Curitiba, 05 de dezembro de 2006.
NOEMI ALMEIDA ALVES

Diretora Substª do Serviço de Acórdãos

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
1A. TURMA

AV. VICENTE MACHADO,147
80.420-010 CURITIBA(TRIBUNAL)-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00051/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-79048-2005-072-09-00-8  - Seq: 00001
LOCAL ATUAL  :  1A. TURMA
RECORRENTE(s) : Sindicato das Indústria de Artefatos de
Borracha do Estado do Paraná
RECORRIDO(s) :  Repato Recauchutagem de Pneus Ltda.
ADVOGADO(S)  :  Emanuel Fernando Castelli Ribas -
PR33431
DESCRIÇÃO : Não conheço do requerimento formulado às fls.
174/176, subscrito pela advogada Milena Martins, pelas razões
já expostas na decisão de fl. 170 (irregularidade de representa-
ção)

1A. TURMA
Elaine Cristina Gerlach

Diretor

TRIBUNAL DO TRABALHO DA NONA REGIÃO
SECRETARIA DA 3ª TURMA

AV. VICENTE MACHADO, 147-2º ANDAR
CEP: 80420-010-CURITIBA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00039/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00441-2002-670-09-00-2
Local Atual  : : 3a. Turma
Recorrente : : Manuli Auto Do Brasil Ltda.
Carlos Augusto Gottschild
Recorrido  : : Os Mesmos
Advogado : : Marcos Leandro Pereira - Pr17178
Descrição : DESPACHO DE FL. 287: “INTIME-SE A RECLA-
MADA, MANULI AUTO DO BRASIL LTDA., PARA QUE
ESCLAREÇA SE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE
FLS. 284/286 FORAM EFETIVAMENTE POR SI OPOSTOS,
TENDO EM VISTA QUE NAQUELA PEÇA CONSTA COMO
EMBARGANTE A EMPRESA MAFLOW DO BRASIL LTDA
E NÃO HÁ NOS AUTOS QUALQUER NOTÍCIA DE QUE
ESTA ÚLTIMA CORRESPONDE À EMPRESA RECLAMA-
DA.

TRT-PR-01404-2006-661-09-00-4
Local Atual  : : 3a. Turma
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Recorrente : : Maria Lucia Barroso
Recorrido  : : Estado Do Paraná
Advogado : : Heleno Galdino Lucas - Pr23110
Descrição : DESPACHO DE FL. 160: “ I - INTIMEM-SE OS
ADVOGADOS DA AUTORA PARA QUE ESCLAREÇAM,
MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO, QUAL
O NOME CORRETO DA SUA REPRESENTADA (MARIA
LUCIA BARROSO, MARIA LUCIA BARROSO GENARE OU
MARIA LUCIA LOPES BARROSO), NO PRAZO DE CINCO
DIAS. ...”

TRT-PR-02543-2005-562-09-00-2
Local Atual  : : 3a. Turma
Recorrente : : Cooperativa Agropecuária Dos Cafeicultores De
Porecatu Ltda.
Recorrido  : : Dirlei Aparecido Rodrigues
Advogado : : Marcia Regina Rodacoski - Pr13601
Descrição : DEFERIDO O PEDIDO DE VISTAS, NA FORMA
REGIMENTAL.

TRT-PR-04344-2004-513-09-00-8
Local Atual  : : 3a. Turma
Recorrente : : Maria De Lourdes Lotéria De Oliveira
Recorrido  : : Município De Londrina Advogado : : Ana Lucia
Bohmann - Pr15953
Descrição : DESPACHO DE FL. 132: “J. ANTE AS RAZÕES
EXPENDIDAS, DEFIRO A DEVOLUÇÃO DO PRAZO. IN-
TIME-SE.”

TRT-PR-79010-2006-092-09-00-0
Local Atual  : : 3a. Turma
Recorrente : : Confederação Da Agricultura E Pecuária Do Brasil
- Cna Recorrido  : : Kenichi Uehara
Advogado : : Marcia Regina Rodacoski - Pr13601
Descrição : DEFERIDO O PEDIDO DE VISTAS, PELO PRA-
ZO LEGAL.

3a. TURMA
Maria Angela Marques Del Claro

Secretária

RESOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SESSÃO DO
TRIBUNAL PLENO DO EGRÉGIO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO DE 27-11-
2006.

CERTIFICO e DOU FÉ que em sessão administrativa realizada
nesta data, sob a presidência da excelentíssima juíza Wanda
Santi Cardoso da Silva, presentes os excelentíssimos juízes
Rosalie M. Bacila Batista (vice-presidente), Luiz Eduardo Gun-
ther (corregedor), Tobias de Macedo Filho, Fernando Eizo Ono,
Ney José de Freitas, Rosemarie Diedrichs Pimpão, Altino Pe-
drozo dos Santos (em férias), Luiz Celso Napp, Arnor Lima
Neto, Fátima T. Loro Ledra Machado, Ana Carolina Zaina,  Sueli
Gil El Rafihi, Ubirajara Carlos Mendes, Eneida Cornel, Arion
Mazurkevic, Benedito Xavier da Silva, Rubens Edgard Tiemann
(em férias), Archimedes Castro Campos Junior e a excelentís-
sima procuradora regional Maria Guilhermina dos Santos Viei-
ra, representante do Ministério Público do Trabalho, RESOL-
VEU o Tribunal Pleno do Egrégio Tribunal Regional do Traba-
lho da 9ª Região

RA 217/2006 - apreciando questão verbalmente apresentada pelo
excelentíssimo juiz Luiz Celso Napp, na condição de juiz rela-
tor da Ação Rescisória nº 6224/2006-909-09-00, na qual, em
decorrência da decisão que indeferiu a petição inicial, o Autor
nas petições de embargos protocoladas, em 24-11-2006 sob os
nºs 71561 e 71553, dirige termos ofensivos ao relator, COMU-
NICAR o ocorrido, com envio de cópias das referidas petições
para as providências que se fizerem necessárias à Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Paraná, como medida de segu-
rança, bem como ao Ministério Público Estadual e Ordem dos
Advogados do Brasil – Seção Paraná, expressando moção de
repúdio ao ato. Ainda, adotar medidas de segurança no prédio
deste Regional, com relação peticionário;

RA 218/2006 – apreciando a Proposição Conjunta Presidência
e Vice-Presidência 1/2006, que trata da Criação da Ouvidoria
do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por maioria de
votos, vencidos os excelentíssimos juízes Tobias de Macedo
Filho, Ubirajara Carlos Mendes, Eneida Cornel, Arion Mazurke-
vic, Benedito Xavier da Silva e Archimedes Castro Campos
Junior e acatando as  ressalvas dos excelentíssimos juízes Ar-
nor Lima Neto (quanto às questões referentes ao art. 6º, §§ 1º e
3º e a denominação de Secretário-Geral da Ouvidoria) e  Ney
José de Freitas,
CONSIDERANDO
I - o que estabelece o parágrafo 7º do artigo 103-B da Consti-
tuição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 45,
de 8 de dezembro de 2004;
II - que se impõe, por força do artigo 37 da Constituição Fede-
ral, a instituição de mecanismos que garantam uma eficiente
prestação dos serviços públicos;
III - a importância de se implementar, de forma permanente,
canais de comunicação entre o cidadão e o Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, para a melhoria da qualidade no aten-
dimento ao jurisdicionado, bem assim para fomentar o acesso à
informação, assegurando transparência à gestão pública;
IV - a necessidade de sistematizar a coleta de informações, com
vistas ao aperfeiçoamento da estrutura organizacional e otimi-
zação dos serviços prestados;
Art. 1º - Criar a OUVIDORIA DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, órgão subordinado direta-
mente à Vice-Presidência do Tribunal.
Art. 2º - Instituir a função de Ouvidor-Geral do Tribunal Regi-
onal do Trabalho da 9ª Região, a ser exercida pelo Juiz Vice-
Presidente do Tribunal, que atuará como representante dos ci-
dadãos perante este Tribunal, incrementando o acesso à infor-
mação, bem como buscando o aperfeiçoamento e a eficiência
dos serviços prestados.
Art. 3º - Para a substituição do Ouvidor-Geral em suas férias,
licenças, vacância e demais impedimentos, fica instituída a fun-
ção de Ouvidor-Geral Substituto, a ser exercida pelo Juiz do
Tribunal imediatamente mais moderno ao Vice-Presidente, ex-
clusive o Corregedor Regional.
Parágrafo único - Facultar-se-á a renúncia ao exercício da fun-
ção de Ouvidor-Geral Substituto, caso em que a nomeação re-
cairá em Juiz do Tribunal imediatamente mais moderno ao que
renunciar, observada a exclusão do Corregedor Regional.
Art. 4º - Fica instituída a função de Secretário-Geral da Ouvi-
doria, que deverá ser exercida por Servidor deste Tribunal.
§ 1º - O Secretário-Geral da Ouvidoria será designado pelo

Ouvidor-Geral.
§ 2º - Compete ao Secretário-Geral da Ouvidoria auxiliar dire-
tamente o Ouvidor-Geral no exercício de suas atribuições fun-
cionais.
§ 3º - Nos casos relacionados às atividades executadas exclusi-
vamente por Servidores deste Tribunal, ressalvados os casos de
denúncias, compete ao Secretário-Gera da Ouvidoria, proces-
sar o expediente, submetendo-o, ao final, ao Ouvidor-Geral para
deliberação.
§ 4º - Nos casos não previstos no parágrafo anterior, compete
ao Ouvidor-Geral intervir no expediente desde o início.
§ 5º - O exercício da função de Secretário-Geral da Ouvidoria,
por si só, não implica percepção de proventos de qualquer na-
tureza.
Art. 5º - Compete à Ouvidoria:
receber denúncias, reclamações, pedidos de providências e de
informações, sugestões e elogios relativos ao funcionamento e
aos serviços prestados no âmbito do Tribunal Regional do Tra-
balho da 9ª Região;
encaminhar os expedientes referidos na alínea anterior às Au-
toridades ou unidades competentes, quando necessário, infor-
mando ao autor da manifestação;
proceder à autuação de seus expedientes, bem como ao seu
registro, tramitação, guarda e arquivamento, de forma a preser-
var o sigilo que o caso exigir;
proceder às diligências necessárias ao esclarecimento do autor
da manifestação no que se refere aos expedientes de sua com-
petência;
elaborar relatórios trimestrais e anuais sobre as atividades da
Ouvidoria, encaminhando-os à Presidência do Tribunal;
propor à Presidência do Tribunal ações e gestões visando ao
aperfeiçoamento e à eficiência dos serviços prestados;
implementar programas e ações que visem assegurar um canal
eficaz de comunicação com a sociedade; e
dar ampla publicidade às formas e os meios de contato com a
Ouvidoria.
Art. 6º - Os expedientes da Ouvidoria serão autuados como
“Colaboração”, sendo o autor da manifestação denominado
“Colaborador”.
§ 1º - As “Colaborações”, para efeitos estatísticos e de identifi-
cação, serão classificadas como:
denúncia;
reclamação;
pedido de providência;
pedido de informação;
sugestão;
elogio; e
outros, para os casos estranhos às alíneas anteriores.
§ 2º - Do expediente constará:
nome do “Colaborador” e seu endereço para contato;
dia, hora e a forma da manifestação do “Colaborador”;
a classificação de que trata o parágrafo anterior;
a indicação da Autoridade, Servidor ou unidade a quem será
encaminhado o expediente; e
a identificação do recebedor da manifestação na Ouvidoria.
§ 3º - As manifestações de que trata o parágrafo 1º deste artigo
poderão ser apresentadas à Ouvidoria de forma pessoal, por e-
mail, via postal, por fac-símile, ou qualquer outro meio idôneo,
desde que permita a identificação do “Colaborador”.

Art. 7º - Não serão aceitas:
manifestações anônimas (art. 5º, IV, da CF);
pedidos para os quais exista recurso específico, inclusive cor-
reição parcial;
manifestações relacionadas a atividade estranha à Justiça do
Trabalho no âmbito da 9ª Região; e
consultas referentes a direitos trabalhistas, previdenciários ou
outros, relacionados à nova competência da Justiça do Traba-
lho, em face da Emenda Constitucional nº 45.
Art. 8º - O horário de funcionamento da Ouvidoria será o mes-
mo do Tribunal.
Art. 9º - O funcionamento da Ouvidoria será detalhado em re-
gulamento próprio, por ato do Ouvidor-Geral.
Art. 10 - Na execução das atividades da Ouvidoria, observar-
se-á o sigilo imposto por lei ou decisão judicial, sob pena de
responsabilidade do agente infrator.
Art. 11 - Compete à Presidência deste Tribunal a disponibiliza-
ção de elementos humanos e materiais para a viabilização das
atividades da Ouvidoria.
Art. 12 - As unidades judiciárias e administrativas do Tribunal
Regional do Trabalho da 9ª Região deverão prestar as informa-
ções necessárias e apoio às atividades da Ouvidoria.
Art. 13 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Ouvidor-Ge-
ral.
Art. 14 - A Ouvidoria do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região deverá ser instalada no prazo máximo de 90 (noventa)
dias.
Art. 15 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção

RA 219/2006  - apreciando as proposições da Comissão de
Regimento Interno:

1. à unanimidade de votos, RETIRAR DE PAUTA, para apre-
ciação na próxima sessão plenária, a respeito da legalidade de
implementação de férias coletivas por este Regional;

2. à unanimidade de votos, APROVAR a proposição da Comis-
são de Regimento Interno efetuada em cumprimento ao delibe-
rado pelo Tribunal Pleno, na RA 196/06, no sentido de que não
há necessidade de qualquer regulamentação do inciso III do
anexo à Resolução Administrativa nº 22/06, uma vez que a idéia
inserida na Resolução é no sentido de se considerar que as ações
são idênticas quando o juiz repete trabalho anterior, dispensan-
do nova reflexão a respeito do assunto, cabendo exclusivamen-
te ao juiz a informação para impedir que a média do trabalho
realizado seja desvirtuada;

3. por maioria de votos, vencidos os excelentíssimos juízes
Eneida Cornel, Rosemarie Diedrichs Pimpão, Ana Carolina
Zaina e Ubirajara Carlos Mendes, APROVAR a proposição da
Comissão de Regimento Interno efetuada em resposta ao Ofí-
cio STP 119/2006,  no sentido de que o Regimento aponta,
claramente, para a preocupação com a uniformidade de deci-
sões em relação à fase de execução, motivo pelo qual concen-
tra o julgamento dos agravos de petição na Seção Especializa-
da. Neste sentido, independentemente da designação dada ao
recurso, deve caber a este órgão também o julgamento de qual-
quer recurso que trate de ato de execução. Desta forma, para

manter a concentração destes julgamentos na Seção Especializa-
da, a partir da publicação da presente Resolução, devem os
excelentíssimos juízes relatores de Turma encaminhar para re-
distribuição para a Seção Especializada, os recursos que envol-
vam atos de execução, já recebidos e ainda não julgados, sem-
pre mediante compensação, ficando a cargo do juiz relator de
Turma a análise da competência quando da distribuição de  re-
cursos  dessa natureza. E, conseqüentemente, aprovar a seguinte
alteração regimental, acrescendo a letra “b” ao inciso II, do art.
20 do Regimento Interno:

“ Art. 20 ...
...
II ...
b) outros recursos em ações que envolvam atos de execução.”

RA 220/2006 - apreciando a MA 30030-2006-909-09-00-6, em
que é interessado o excelentíssimo juiz Paulo Henrique Kret-
zschmar e Conti, por maioria de votos, vencidos os excelentís-
simos juízes Tobias de Macedo Filho e Ubirajara Carlos Men-
des, CONCEDER licença para o requerente permanecer resi-
dindo em Curitiba, pelo prazo de 06 (seis) meses, nos termos
da fundamentação.

OBS.: Redigirá o acórdão a excelentíssima juíza Rosalie M.
Bacila Batista (relatora – juíza Vice-Presidente).

RA 221/2006  – apreciando a MA 30033-2006-909-09-00-0,
em que é interessado o excelentíssimo juiz Paulo da Cunha
Boal, por maioria de votos, vencidos os excelentíssimos juízes
Tobias de Macedo Filho e Ubirajara Carlos Mendes, com res-
salva do excelentíssimo juiz Arion Mazurkevic, CONCEDER
licença para o requerente permanecer residindo em Londrina,
pelo prazo de 06 (seis) meses, nos termos da fundamentação.
OBS.: Redigirá o acórdão a excelentíssima juíza Rosalie M.
Bacila Batista (relatora-juíza Vice-Presidente).

RA 222/2006 – SEGREDO DE JUSTIÇA
OBS.: Ausentes, em férias, os excelentíssimos juízes Márcia
Domingues, Sérgio Murilo Rodrigues Lemos, Nair Maria Ra-
mos Gubert, Célio Horst Waldraff, Márcio Dionísio Gapski e
Edmilson Antonio de Lima. Ausente, justificadamente, os ex-
celentíssimos juízes Dirceu Pinto Júnior, Marlene T. Fuverki
Suguimatsu e Marco Antônio Vianna Mansur. Presente o exce-
lentíssimo juiz José Mário Kohler, presidente da AMATRA IX.

Curitiba, 27 de novembro de 2006.

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e

da Seção Especializada

RESOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SESSÃO DO
ÓRGÃO ESPECIAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO DE 27-11-
2006.

CERTIFICO e DOU FÉ que em sessão administrativa ordinária
realizada nesta data, sob a presidência da excelentíssima juíza
Wanda Santi Cardoso da Silva (presidente), presentes os exce-
lentíssimos juízes Rosalie M. Bacila Batista (vice-presidente),
Luiz Eduardo Gunther (corregedor), Fernando Eizo Ono, Ney
José de Freitas, Rosemarie Diedrichs Pimpão, Altino Pedrozo
dos Santos (em férias), Luiz Celso Napp, Arnor Lima Neto,
Ana Carolina Zaina, Ubirajara Carlos Mendes, Eneida Cornel
e a excelentíssima procuradora regional Maria Guilhermina dos
Santos Vieira Camargo, representante do Ministério Público
do Trabalho, RESOLVEU o Órgão Especial do Egrégio Tribu-
nal Regional do Trabalho da 9ª Região,

RA 223/2006 – à unanimidade de votos, REFERENDAR o de-
ferimento, pela excelentíssima Juíza-Presidente, de alteração
do período de suspensão da distribuição de processos, do exce-
lentíssimo juiz Fernando Eizo Ono, deferido na RA 197/2006,
para 16 de novembro a 15 de dezembro de 2006;

RA 224/2006 – à unanimidade de votos, REFERENDAR o de-
ferimento pela excelentíssima Juíza-Presidente de alteração do
período de férias dos excelentíssimos juízes Altino Pedrozo dos
Santos, Márcia Domingues, Sérgio Murilo Rodrigues Lemos,
Célio Horst Waldraff, Rubens Edgard Tiemann e Edmilson
Antonio de Lima, para 16 de novembro a 15 de dezembro de
2006, deferidas respectivamente, nas Resoluções Administrati-
vas 157, 156, 202, 177, 209 e 178, todas de 2006;

RA 225/2006 - à unanimidade de votos, REFERENDAR o de-
ferimento pela excelentíssima Juíza-Presidente do afastamento
da jurisdição do excelentíssimo juiz Ney José de Freitas, nos
dias 09 e 10 de novembro de 2006, para proferir palestra sobre
Mandado de Segurança, na Escola Superior de Advogados, em
Maringá – PR;

RA 226/2006 - à unanimidade de votos, REFERENDAR o de-
ferimento pela excelentíssima Juíza-Presidente do afastamento
da jurisdição do excelentíssimo juiz Célio Horst Waldraff, nos
dias 10 e 11 de novembro de 2006, para proferir palestra em
Criciúma – SC;

RA 227/2006 - à unanimidade de votos, REFERENDAR o de-
ferimento pela excelentíssima Juíza-Presidente de férias ao
excelentíssimo juiz Márcio Dionísio Gapski, no período de 16
de novembro a 15 de dezembro de 2006;

RA 228/2006 - à unanimidade de votos DEFERIR a interrup-
ção das férias do excelentíssimo juiz Altino Pedrozo dos San-
tos nos dias 05 e 06 de fevereiro de 2007 e, afastamento da
jurisdição no período de 05 a 15 de fevereiro de 2007, para
participar do Congresso Internacional da ANAMATRA, em
Turin, Genebra e Paris;

RA 229/2006 – à unanimidade de votos DEFERIR férias à ex-
celentíssima juíza Marlene T. Fuverki Suguimatsu, no período
de 07 de fevereiro a 08 de março de 2007, condicionada ao
término do prazo previsto no art. 205, § 1º do Regimento Inter-
no, sem o protocolo de novos pedidos;

RA 230/2006 – à unanimidade de votos DEFERIR férias ao
excelentíssimo juiz Márcio Dionísio Gapski, no período de 26
de fevereiro a 27 de março de 2007, condicionada ao término
do prazo previsto no art. 205, § 1º do Regimento Interno, sem o
protocolo de novos pedidos;

RA 231/2006 – à unanimidade de votos DEFERIR férias ao
excelentíssimo juiz Benedito Xavier da Silva, no período de 22
de fevereiro a 23 de março de 2007, condicionada ao término
do prazo previsto no art. 205, § 1º do Regimento Interno, sem o
protocolo de novos pedidos;

RA 232/2006 – à unanimidade de votos DEFERIR férias ao
excelentíssimo juiz Archimedes Castro Campos Júnior, no pe-
ríodo de 07 de fevereiro a 08 de março de 2007, condicionada
ao término do prazo previsto no art. 205, § 1º do Regimento
Interno, sem o protocolo de novos pedidos;

RA 233/2006 – à unanimidade de votos, HOMOLOGAR o pe-
dido de desligamento da Comissão de Conciliação requerido
pelo excelentíssimo juiz Márcio Dionísio Gapski;

RA 234/2006 – apreciando o requerimento contido no Ofício
nº 221/2006 da AMATRA IX, para reconsideração da RA 175/
2006, à unanimidade de votos, DEFERIR  o pedido sucessivo,
reduzindo para 30 (trinta) dias o prazo solicitado à Associação
para requerimento de liberação de juízes para participação em
eventos, desde que não haja comprometimento na realização
do evento e  analisando-se cada caso;

RA 235/2006 – apreciando a MA 30032-2006-909-09-00-5, em
que é interessado Idimar de Paula, depois de consignado o voto
da excelentíssima juíza Rosalie M. Bacila Batista (relatora), no
sentido de DEFERIR a conversão em pecúnia da licença-prê-
mio remanescente, determinando, ainda, a retificação dos da-
dos atinentes à aposentadoria, quanto à contagem de tempo de
serviço e, registrado o voto divergente da excelentíssima juíza
Eneida Cornel indeferindo a pretensão, DEFERIR VISTA
REGIMENTAL ao excelentíssimo juiz Ney José de Freitas,
sendo que os demais juízes aguardarão o retorno dos autos para
proferir seus votos;

RA 236/2006 – apreciando a MA 30037-2006-909-09-00-8, em
que é interessada Maria Benedita Cordeiro, depois de consig-
nado o voto da excelentíssima juíza Rosalie M. Bacila Batista
(relatora), no sentido de INDEFERIR a pretensão, nos termos
da fundamentação, DEFERIR VISTA REGIMENTAL ao exce-
lentíssimo juiz Ney José de Freitas, sendo que os demais juízes
aguardarão o retorno dos autos para proferir seus votos;

RA 237/2006 – , à unanimidade de votos DEFERIR férias ao
excelentíssimo juiz Tobias de Macedo Filho, no período de 05
de março a 03 de abril de 2007;

RA 238/2006 - ACOLHER a proposição do excelentíssimo juiz
Luiz Eduardo Gunther, acompanhado pelos demais juízes, e
REGISTRAR elogios a excelentíssima juíza Wanda Santi Car-
doso da Silva pela eleição para Presidente do Colégio de Presi-
dentes e Corregedores de Tribunais Regionais do Trabalho –
COLEPRECOR, ocorrida no dia 21 de novembro de 2006, o
que muito honra este Regional.

OBS.: Ausentes, em férias, as excelentíssimas juízas Márcia
Domingues e Nair Maria Ramos Gubert. Ausente, justificada-
mente, o excelentíssimo juiz Dirceu Pinto Júnior. Presente o
excelentíssimo juiz José Mário Kohler, presidente da AMA-
TRA IX.

Curitiba, 27 de novembro de 2006.

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 150/2006
ATO DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE

22-11-2006:

Ato nº 330/06 - A JUÍZA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas
atribuições legais, diante do disposto no art. 25 do Regimento
Interno e do contido na Informação n.º 52/2006, da Secretaria
de Recursos Humanos, RESOLVE declarar vago o cargo de
Analista Judiciário Área Judiciária, classe A, padrão 1, criado
pela Lei n.º 10.770/03, ocupado pelo servidor HARLEY GON-
ÇALVES DA SILVA MENDES, por motivo de posse em ou-
tro cargo inacumulável, nos termos do art. 33, VIII, da Lei 8.112/
90, com efeitos a contar de 20/11/2006.
ATO DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE 23-
11-2006:
Ato nº 331/06 - A JUÍZA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas
atribuições legais, diante do disposto no art. 25 do Regimento
Interno e do contido na Informação n.º 53/2006, da Secretaria
de Recursos Humanos, RESOLVE declarar vago o cargo de
Técnico Judiciário Área Administrativa, classe A, padrão 1,
criado pela Lei n.º 10.523/02, ocupado pela servidora JULIA-
NA DA CUNHA RODRIGUES, por motivo de posse em ou-
tro cargo inacumulável, nos termos do art. 33, VIII, da Lei 8.112/
90, com efeitos a contar de 30/11/2006.
PORTARIA DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO
DE 27-11-2006:
Portaria JP nº 433/06 - A JUÍZA-PRESIDENTE DO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando
de suas atribuições legais, diante do disposto no art. 25 do Re-
gimento Interno e do contido na Informação SRH/SERAD/SCC
n.º 122/2006, RESOLVE remover, a pedido, com fundamento
no art. 36, parágrafo único, inciso I, da Lei n.º 8.112/90, DAL-
TO DE SOUZA PINHEIRO, Técnico Judiciário Área Judici-
ária, classe C, padrão 15, da 2ª Vara do Trabalho de Guarapua-
va para 2ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa, a partir de 11/12/
2006, dispensando-o do Cargo em Comissão de Diretor de Se-
cretaria de Vara do Trabalho, código TRT 9ª CJ-3, em sua ante-
rior lotação, a partir da data de sua remoção.
Curitiba, 30 de novembro de 2006.

Guaraci Carvalho
Diretor do Serviço de Legislação
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EDITAL DE CITAÇÃO Nº 27/2006 – PRAZO 30 (TRIN-
TA) DIAS – PROCESSO: EXECUÇÃO DIVERSA Nº
2004.70.00.029670-0 – PARTES: CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL – CEF X LOURDES HERNANDES VIANA – FI-
NALIDADE: CITAÇÃO de LOURDES HERNANDES VI-
ANA, inscrita no CPF sob o nº 627562651-87, para que, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sendo que o início do prazo
se dará findo o prazo deste edital, efetue o pagamento da quan-
tia de R$ 12.642,31 (Doze mil, seiscentos e quarenta e dois
reais e trinta e um centavos), em favor da CEF, válida até abril/
2006, a ser devidamente atualizada monetariamente à época do
efetivo pagamento, ou, no mesmo prazo, nomeie bens à penho-
ra, sob pena de serem penhorados tantos bens quanto bastem
para garantia da execução, nos termos do art. 652, e seguintes
do CPC. E para que chegue ao conhecimento dos interessados,
por estes estarem em lugar incerto e não sabido, é expedido o
presente Edital de Citação, com prazo de 30 (trinta) dias. DADO
E PASSADO, nesta cidade de

Curitiba, aos 19 dias do mês de outubro de 2006. –
 (a) NICOLAU KONKEL JUNIOR –

 Juiz Federal.

VF E JEF DE FRANCISCO BELTRÃO
BOLETIM JF  NRO  174/2006

IVANISE CORREA RODRIGUES PEROTONI
JUIZA FEDERAL

LADEMIRO DORS FILHO
JUIZ SUBSTITUTO

ANGELICA MAMIE SAITO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “... 2. Após, inti-
me-se a parte embargada para que diga sobre o prosseguimento
do feito. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2004.70.07.002355-0/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU : FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : LUIZ FERNANDO POZZA
REU : MARLI FATIMA GORLIN
ADVOGADO : LUIZ FERNANDO POZZA
REU : PEDRO PEREZ
ADVOGADO : LUIZ FERNANDO POZZA
REU : OTAVIA GOBATTO PEREZ
ADVOGADO : LUIZ FERNANDO POZZA
REU : ABRAMO PROVENSI
ADVOGADO : LUIZ FERNANDO POZZA
REU : LUIZ OMAR TOLDO
ADVOGADO : LUIZ FERNANDO POZZA
REU : SALY LUCENDRINO SMIDERLE
ADVOGADO : LUIZ FERNANDO POZZA
REU : ORIDES BORSOI SMIDERLE
ADVOGADO : LUIZ FERNANDO POZZA
REU : ANTONIO MAXIMO VIOLA
ADVOGADO : LUIZ FERNANDO POZZA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO: “De ordem do
Meritíssimo Juiz Federal Substituto, nos termos do parágrafo
4° do artigo 162 do Código de Processo Civil, com sua nova
redação dada pela Lei n° 8.952, de 13.12.94, c/c o artigo 234,
inciso VI do provimento nº 02/2005 da Corregedoria-Geral do
TRF da 4ª Região, fica o(a) exeqüente intimado(a) acerca da
certidão à(s) fl(s) 50 verso.”

EXECUCAO FISCAL Nº 2003.70.07.001113-0/PR

AUTOR : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, AR-
QUITETURA E AGRONOMIA - CREA
ADVOGADO : JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO
REU : ADELAR LAURINDO ANZILIERO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO: “De ordem da
Meritíssima Juíza Federal, nos termos do parágrafo 4° do arti-
go 162 do Código de Processo Civil, com sua nova redação
dada pela Lei n° 8.952, de 13.12.94, c/c o artigo 234, inciso VI
do provimento nº 02/2005 da Corregedoria-Geral do TRF da 4ª
Região, fica as partes intimados(as) acerca da baixa dos autos
da 2ª. Instância.”

EXECUCAO FISCAL Nº 2000.70.07.002707-0/PR

AUTOR : CONSELHO REGIONAL DE ENG/ ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA DO ESTADO DO PARANA - CREA/PR
ADVOGADO : JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO
REU : BONETI PISCINAS LTDA
ADVOGADO : JULIO CESAR DALMOLIN
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO: “De ordem da
Meritíssima Juíza Federal, nos termos do parágrafo 4° do arti-
go 162 do Código de Processo Civil, com sua nova redação
dada pela Lei n° 8.952, de 13.12.94, c/c o artigo 234, inciso VI
do provimento nº 02/2005 da Corregedoria-Geral do TRF da 4ª
Região, fica o(a) as partes intimadas acerca dos documentos
à(s) fl(s) 287/293, conforme despacho de fls. 280, III.”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2003.70.07.004619-3/PR

AUTOR : ZANCHET MADEIRAS LTDA
ADVOGADO : RUDEMAR TOFOLO
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR EM PARTE TRANSCRITO: “1.
Recebo os embargos, na forma do artigo 17 da Lei nº 6830/80,
suspendendo o curso da(s) execução(ões). Apensem-se e certi-
fique-se. 2. Intime-se o(a) embargado(a) para impugnar, que-
rendo, no prazo legal, bem como trazer aos autos cópia do(s)
Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is) respectivo(s). ...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.07.001744-
3/PR

AUTOR : GERALDO FAUST & CIA LTDA
REU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO : MARIO AUGUSTO CASTANHA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I - Tendo em vista
o trânsito em julgado da sentença prolatada nos Embargos à
Execução, intime-se a CEF para que efetue a transferência do
valor da conta garantia/embargos para a(s) conta(s) vinculada(s)
ao FGTS do(s) exeqüente(s), embargado(s) ou não, exceto
daquele(s) cuja(s) execução(ões) foi(ram) extinta(s), no prazo
de 30 (trinta) dias, e comprove sua realização nos autos, jun-
tando o devido comprovante de disponibilização do crédito,
ficando desde logo autorizada a levantar o saldo remanescente.
II - Concomitantemente, intime-se a CEF para que efetue o
pagamento dos valores, conforme requerido na petição e cálcu-
los de fls. 254/270, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
acrescer-se multa de 10%, nos termos do art. 475-J do CPC. III
- Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se o exeqüente
para que requeira o que entender de direito (CPC, art. 475-J,
caput, parte final).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA  Nº 2000.70.07.003259-4/PR

AUTOR : INEUZA GARBIN BERTUSSI
: JILSON CONSTANTE
ADVOGADO : JOÃO ANTONIO GASPAR
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Intime-se o(a)
exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe as con-
dições e prazos, se houver, de parcelamento da valores da arre-
matação. ...”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 99.80.10905-0/PR

EXEQUENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENG/ ARQUI-
TETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO PARANA -
CREA/PR
ADVOGADO : JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO
EXECUTADO : BONETI PISCINAS LTDA - ME
: GENIR JOSE BONETI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, extingo a pre-
sente execução, com base nos artigos 794, inciso I, e 795, am-
bos do Código de Processo Civil.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA  Nº 2003.70.07.001888-4/PR

EXEQUENTE : ARLINDO FABIANE
: GELSI LOURDES ZANDONA GUSSO
: JUREMA PIETRASCHZEK PEREIRA
: NATALINO VENASSI
: NILTO ANTONIO RADAELLI
: ROBSON ROGERIO PAGNONCELLI
: ANELIA OCHI VENASSI
: THERESINHA ANTONIA GIACOMINI RADAELLI
: VERGILINO NOVARA
ADVOGADO : MOACIR LUIZ GUZZO
: CRISTIANE PAGNONCELLI
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Defiro a dilação
de prazo requerida. Intime-se. Decorrido o prazo, conclua-se o
feito para sentença.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA  Nº 2003.70.07.004188-2/PR

EXEQUENTE : SILVERIO KURPEL
: AMELIO BONISSONI
ADVOGADO : AURO ALMEIDA GARCIA
EXEQUENTE : WILLIBALDO WILMSEN - ESPOLIO
: ANDRE CIDE WILSEN
ADVOGADO : AURO ALMEIDA GARCIA
EXEQUENTE : ROSALI ZAMBONI
: IDALINA DALMUT ZAMBONI
: ADILSON FELIX DE SOUZA
: VALERIA ZAMBONI DE SOUZA
: AURO ALMEIDA GARCIA
: ELISABETE MATTE GARCIA
: LOURENCO PERINI - ESPOLIO
: PIERINA CONTI MATTE
: RAFAEL VILMAR MATTE CARLIN
: VITORIO POSSATO
ADVOGADO : AURO ALMEIDA GARCIA
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Defiro a dilação
de prazo requerida pela Tractebel Energia S.A por de 10 dias.
Decorrido o lapso temporal, manifeste-se a exeqüente, inde-
pendente de nova intimação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA  Nº 2000.70.07.001509-2/PR

EXEQUENTE : TRACTEBEL ENERGIA SA
ADVOGADO : ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VEC-
CHIO
: JOSE MOACIR SCHMIDT
ASSISTENTE : UNIÃO FEDERAL
EXECUTADO : DELFO JOAO FREGONESE
: TEREZINHA DALDIN FREGONESE
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Ante a certidão
de fl. 166, manifeste-se o Conselho Regional de Engenhara,
Arquitetura e Agronomia do Estado do Paraná - CREA/PR, sobre
o prosseguimento do feito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA  Nº 2001.70.07.001701-9/PR

EXEQUENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENG/ ARQUI-
TETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO PARANA -
CREA/PR
ADVOGADO : JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO
EXEQUENTE : JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO
EXECUTADO : ZANCHET MADEIRAS LTDA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Sobre o pedido
formulado pela CEF, manifeste-se a executada. Não havendo
oposição, conclua-se o feito para sentença.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2004.70.07.000638-2/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
RÉU : MARCIA CRISTINA CHIAPPETTI
ADVOGADO : PAULO JOSE GIARETTA
: ACACIO PERIN
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR EM PARTE TRANSCRITO: “...
III - Após, intime-se o executado para que, no prazo de 15 dias,
efetue o pagamento do montante da condenação, ensejando a
extinção da execução pelo cumprimento da sentença, sob pena
do valor ser acrescido de multa de 10%, nos termos do art. 475-
J do CPC. IV - Caso não seja efetuado o pagamento, expeça-se
mandado de penhora e avaliação nos termos dos arts. 475-J e
614, inciso II, do CPC.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2000.70.07.000462-8/PR

AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU : VALMOR JOSE PERIM
ADVOGADO : NEREU CARLOS MASSIGNAN
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “De ordem da Me-
ritíssima Juíza Federal, nos termos do parágrafo 4° do artigo
162 do Código de Processo Civil, com sua nova redação dada
pela Lei n° 8.952/94, c/c o artigo 373, § 1º, do Provimento nº
02/05 da Corregedoria Geral do TRF da 4ª Região, a secretaria
intima o DR. FERNANDO RODRIGUES DE BARROS OAB/
PR nº 17.221  e/ou Dr. MARCO AURÉLIO PELIZZARI LO-
PES OAB/PR nº 10.028 para que diligenciem junto à agência
da CEF o recebimento dos valores referentes ao Alvará de Le-
vantamento nº  249/2006, bem como para que digam sobre o
prosseguimento do feito no prazo de quinze dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA  Nº 1999.70.07.002765-0/PR

EXEQUENTE : HELMA PELLIN LTDA.
ADVOGADO : FERNANDO RODRIGUES DE BAIRROS
: MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR EM PARTE TRANSCRITO: “1.
Desnecessária a fixação de prazo requerida pelo autor, eis que
o Digesto Processual não fixa prazo específico para o ato de
liquidação de sentença. 2. Atente-se a parte a existência de agra-
vo noticiado à fl. 111. ...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2004.70.07.002148-6/PR

AUTOR : ADELAR GUIMARAES DA SILVA
: ADELINO LOURENCO
: ANTONIO CARLOS BELMONTE
: CARLOS ALBERTO SANTIN
: JOSELITO ANTONIO VALIATI
ADVOGADO : ERALDO LACERDA JUNIOR
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR EM PARTE TRANSCRITO: “... II
- Atendido o item supra, intime-se a parte autora para manifes-
tar-se sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze)
dias. III - Nada mais sendo requerido, venham os autos conclu-
sos para sentença.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA  Nº 2003.70.07.003541-9/PR

AUTOR : NAIRO JOAO KAIBER
ADVOGADO : MARCELO DA SILVA
: MARCOS R DOS SANTOS
AUTOR : TACILIO MEDEIROS
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA Nº 92.201.3331-8
Reqte: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO CONJUNTO
SANTA RITA IV
Reqdo: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  e Outro

EDITAL Nº 1056432 DE INTIMAÇÃO JOSÉ DERCÍDIO
DOS SANTOS, CPF Nº 083.783.129-68, LUIZ CARLOS
MENDES DOS SANTOS, CPF Nº 305.140.029-72 COM

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Dr. Oscar Alberto Mezzaroba Tomazoni, Juiz Federal da
Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná, na forma da

lei, etc...

Faz saber aos que virem o presente Edital ou dele conhecimen-
to tiverem, em especial, JOSÉ DERCÍDIO DOS SANTOS, CPF
Nº 083.783.129-68, LUIZ CARLOS MENDES DOS SANTOS,
CPF Nº 305.140.029-72, que por este Juízo e Secretaria da Pri-
meira Vara Federal de Londrina-PR, situada na Avenida do Café,
543, Londrina-Pr, processa-se a Ação Cautelar nº 92.201.3331-
8, em que a Associação de Moradores do Conjunto Santa Rita
IV figura como requerente e Caixa Econômica Federal-CEF e
Outro como requeridos, sendo que estes ficam INTIMADOS
pelo presente Edital para que no prazo legal, compareçam à
Secretaria deste Juízo munidos de documento de identidade, a
fim de que sejam expedidos em seus nomes alvarás para levan-
tamento das contas nº 4582-7 (titular Sr. José Dercídio dos San-

tos); nº 4591-6 (titular Sr. Luiz Carlos Mendes dos Santos).

E para que chegue ao conhecimento de todos, o MM. Juiz Fe-
deral mandou expedir este edital, que será afixado no lugar de
costume e publicado na forma da lei.

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná,
no dia 08.11.2006, eu, ____________ (Fernando José Forti
Silva), Diretor de Secretaria da 1ª Vara Federal de Londrina,
mandei digitar, conferi e subscrevi o presente Edital.

(original assinado)
Oscar Alberto Mezzaroba Tomazoni

Juiz Federal
da 1ª Vara de Londrina

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30 DIAS

A Doutora Márcia Vogel Vidal de Oliveira, MM. Juíza Federal
da Subseção Judiciária de Paranavaí, Seção Judiciária do Esta-
do do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente
edital virem, expedido nos Autos 2004.70.11.000315-5 e
2006.70.11.001577-4 de Execuções Fiscais, movidas por FA-
ZENDA NACIONAL em face de BRAZILIS CONSTRUÇÃO
E EMPREENDIMENTOS LTDA e OUTRO, que por este pro-
cede-se à CITAÇÃO da executada BRAZILIS CONSTRUÇÃO
E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 03.824.946/0001-
60 e do executado JEAN ANIELLO FERNANDES FONTES,
CPF 629.903.571-49, com fundamento no artigo 8º, §1º, da Lei
nº 6.830/80 c/c artigo 231, II do Código de Processo Civil, para
que, nos termos da petição inicial, no prazo de 05 (cinco) dias,
na sede deste Juízo, sito na Rua Getúlio Vargas, nº 1350, (altos
do edifício do Banco do Brasil), Centro, na cidade de Parana-
vaí/PR, paguem a dívida de natureza tributária, referentes as
Certidões de Dívida Ativa nºs 90 6 03 017217-53, 90 2 05
005910-01, 90 6 05 008590-11, 90 6 06 004322-57, 90 7 03
006543-16 e 90 7 05 002630-00 no valor de R$ 22.654,97, em
novembro de 2006, mais acréscimos legais, ou garantam a exe-
cução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para
a satisfação da dívida e acessórios. Dado e passado em Parana-
vaí, aos 22/11/2006. Eu, ______ (Millena Poubel de Souza
Pessoa), Técnica Judiciária, o digitei e conferi, e eu,
______(Gustavo Vanini Nunes), Diretor de Secretaria, o recon-
feri.

MÁRCIA VOGEL VIDAL DE OLIVEIRA
Juíza Federal

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30 DIAS

O Doutor Adelcio Ferreira, MM. Juiz Federal Substituto da
Subseção Judiciária de Paranavaí, Seção Judiciária do Estado
do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente
edital virem, expedido nos Autos 2006.70.11.001528-2 de Exe-
cução Fiscal, movida por FAZENDA NACIONAL em face de
SUPERMERCADO MEURER DE AMAPORÃ LTDA ME, que
por este procede-se à CITAÇÃO da empresa executada SU-
PERMERCADO MEURER DE AMAPORA LTDA ME, CNPJ
02.780.347/0001-20, com fundamento no artigo 8º, §1º, da Lei
nº 6.830/80 c/c artigo 231, II do Código de Processo Civil, para
que, nos termos da petição inicial, no prazo de 05 (cinco) dias,
na sede deste Juízo, sito na Rua Getúlio Vargas, nº 1350, (altos
do edifício do Banco do Brasil), Centro, na cidade de Parana-
vaí/PR, pague a dívida de natureza tributária, referente a Certi-
dão de Dívida Ativa nº 90 4 04 014967-65 no valor de R$
11.341,83, em novembro de 2006, mais acréscimos legais, ou
garanta a execução, sob pena de penhora de tantos bens quan-
tos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. Dado e
passado em Paranavaí, aos 27/11/2006. Eu, ______ (Millena
Poubel de Souza Pessoa), Técnica Judiciária, o digitei e confe-
ri, e eu, ______(Gustavo Vanini Nunes), Diretor de Secretaria,
o reconferi.

ADELCIO FERREIRA
Juiz Federal Substituto

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

Varas Federais de
Francisco  Beltrão

Varas Federais de
Londrina

Varas Federais de
Paranavaí

Varas Federais de
Pato  Branco

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 1113199 

Prazo 60 dias 

Autos: 
Execuções Fiscais n° 2005.70.12.000516-5 

Partes:  União Federal 

X 

Loma Hermosa Ltda e Norberto José Sanches 

Finalidade: CITAÇÃO de Loma Hermosa Ltda (CNPJ nº 03.678.284/0001-68) 
co-responsável Roberto José Sanches inscrito no CPF sob o nº 
008.653.379-77, que se encontra(m) em lugar(es) incerto(s) e não 
sabido(s), para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento da 
dívida, no valor de R$ 109.086,52 (cento e nove mil oitenta e seis 
reais e cinqüenta e dois centavos), atualizado até 20/10/2006, a ser 
atualizado na data do efetivo pagamento, conforme juros e multa de 
mora indicados na(s) CDA(s) e na petição inicial, sem honorários 
(art. 1º, Decreto-Lei n.1.025/69, combinado com o art. 3º do Decreto-
Lei n. 1.645/78), acrescida das custas judiciais, ou garantir(em) a 
execução (art. 9º da Lei 6.830/80) por meio de: 1. Depósito em 
dinheiro à ordem deste juízo, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
com correção monetária (art. 32, § 1°, da Lei n° 6.830/80); 2. 
Oferecimento de fiança bancária; 3. Nomeação de bens à penhora, 
respeitada a ordem constante do art. 11 da Lei 6.830/80; 4. Indicação 
de bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo(a) 
exeqüente. 

Natureza da 
dívida: 

Tributária  

CDAs n°s: 90.6.04.018062-62 

Sede do 
Juízo: 

Rua Itacolomi, 710, esquina com avenida Tupi, bairro Centro, CEP 
85501-240, Pato Branco, Paraná. 

EXPEDIDO nesta cidade de Pato Branco, aos 28 de novembro de 2006. Eu ____, Caroline 
Spader, Esta giário de Direito, digitei e conferi o presente edital de citação, e eu, _____ Marcos 
José Romano, Diretor de Secretaria e.e da Vara Federal e Juizado Especial Federal de Pato 
Branco, Subseção Judiciária de Pato Branco, Seção Judiciária do Paraná, o reconferi. 

 
RAFAEL WEBBER 

                                       Juiz Federal Substituto  
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Editais Judiciais

Capital

 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 1682/04 em que é re-
querente TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A e requeri-
do MASSA FALIDA DE NEW LIFE QUÍMICA LTDA., que se
encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Fa-
lências e Concordatas, sito Rua Mauá, 920, 18º andar, Alto da
Glória. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, aos oito dias do mês de novembro do ano
de dois mil e seis. Eu, ___________________, MARA REGI-
NA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 2486/2005 em que é
requerente CECILIA ROSANE SALAPATA DE LIMA e reque-
rido MASSA FALIDA DE DISTRON DISTR. E IND. DE ALI-
MENTOS LTDA., que se encontram neste Cartório da 1ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito Rua Mauá,
920, 18º andar, Alto da Glória. DADO E PASSADO, nesta Ci-
dade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos oito dias do
mês de novembro do ano de dois mil e seis. Eu,
___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TRE-
VIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 2546/2005 em que é
requerente JOSÉ ROBERTO MOREIRA e requerido MASSA
FALIDA DE DISTRON DISTR. E IND. DE ALIMENTOS
LTDA., que se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas, sito Rua Mauá, 920, 18º an-
dar, Alto da Glória. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Cu-
ritiba, Capital do Estado do Paraná, aos oito dias do mês de
novembro do ano de dois mil e seis. Eu, ___________________,
MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz
digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 2554/2005 em que é
requerente JEREMIAS LOURENÇO BARBOZA- VARA DE
COLOMBO e requerido MASSA FALIDA DE DISTRON DIS-
TR. E IND. DE ALIMENTOS LTDA., que se encontram neste
Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas, sito Rua Mauá, 920, 18º andar, Alto da Glória. DADO E
PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e
seis. Eu, ___________________, MARA REGINA DE OLI-
VEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSENFELDER.-

 EDITAL DE ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DE PEGA-
SUS CONSTRUTORA INCORPORADORA E DISTRIBUIDO-
RA DE FERRO E AÇO LTDA, COM PRAZO DE DEZ (10)
DIAS.-

Através do presente edital, expedido em conformidade com
parágrafo único do art. 132, § 2º da Lei de Falências, nos autos
de ação FALÊNCIA sob nº 22.995/86, em que é requerente
ALUSUD-ALUMÍNIO DO SUL S/A, ficam os credores e inte-
ressados INTIMADOS da decisão cujo  principais tópicos ora
se transcreve: “... Tendo havido o trânsito em julgado da r. de-
cisão, o Parquet pronunciou-se pelo encerramento da falência
(fl. 37 dos autos em apenso). Considerando a documentação
encartada nos autos, bem como o julgamento das contas apre-
sentadas pelo Sr. Síndico como “boas” e o parecer favorável do
Ministério Público, encerro por sentença o presente processo
de falência, com fundamento no art. 132 da Lei de Falências.
Transladem-se aos presentes autos cópias das fls. 36 e 37 dos
autos de prestação de contas em apenso.Publique-se o edital a
que se refere o art. 132, § 2º a LF.  Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Em, 21 de março de 2006. (a) Cristiane Santos
Leite – Juíza de Direito”. E PARA QUE CHEGUE AO CO-
NHECIMENTO DOS INTERESSADOS, O MM. JUIZ MAN-
DOU EXPEDIR O PRESENTE EDITAL, que será publicado
na forma da lei e afixado no lugar de costume. DADO E PAS-
SADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e seis. Eu,
_____________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA
TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

FABIANA PASSOS DE MELO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 2560/2005 em que é
requerente EDIMARIO PINTO DA SILVA – VARA DE CO-
LOMBO e requerido MASSA FALIDA DE DISTRON DISTR.
E IND. DE ALIMENTOS LTDA., que se encontram neste Car-
tório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito Rua Mauá, 920, 18º andar, Alto da Glória. DADO E PAS-
SADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e seis. Eu,
___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TRE-
VIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 2564/2005 em que é
requerente JOCELIA APARECIDA GALDINO – VARA DE
COLOMBO e requerido MASSA FALIDA DE DISTRON DIS-
TR. E IND. DE ALIMENTOS LTDA., que se encontram neste
Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas, sito Rua Mauá, 920, 18º andar, Alto da Glória. DADO E
PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e
seis. Eu, ___________________, MARA REGINA DE OLI-
VEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 2600/2005 em que é
requerente LAERCIO DA SILVA XAVIER e requerido MAS-
SA FALIDA DE DISTRON DISTR. E IND. DE ALIMENTOS
LTDA., que se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas, sito Rua Mauá, 920, 18º an-
dar, Alto da Glória. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Cu-
ritiba, Capital do Estado do Paraná, aos oito dias do mês de
novembro do ano de dois mil e seis. Eu, ___________________,
MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz
digitar e assino.

  JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 2606/2005 em que é
requerente MARCIA OVINSKI BASTOS e requerido MASSA
FALIDA DE DISTRON DISTR. E IND. DE ALIMENTOS
LTDA., que se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas, sito Rua Mauá, 920, 18º an-
dar, Alto da Glória. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Cu-
ritiba, Capital do Estado do Paraná, aos oito dias do mês de
novembro do ano de dois mil e seis. Eu, ___________________,
MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz
digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 3086/2005 em que é
requerente VARA DO TRABALHO DE COLOMBO – ODAIR
JOSÉ QUETES DE OLIVEIRA e requerido MASSA FALIDA
DE DISTRON DISTR. E IND. DE ALIMENTOS LTDA., que
se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas, sito Rua Mauá, 920, 18º andar, Alto
da Glória. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Ca-
pital do Estado do Paraná, aos oito dias do mês de novembro
do ano de dois mil e seis. Eu, ___________________, MARA
REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e
assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 3666/2005 em que é
requerente PAULO SETSUO NAKAKOQUE e requerido MAS-
SA FALIDA DE RESTAURANTE CHAPÉU DE PALHA
LTDA., que se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas, sito Rua Mauá, 920, 18º an-
dar, Alto da Glória. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Cu-
ritiba, Capital do Estado do Paraná, aos oito dias do mês de
novembro do ano de dois mil e seis. Eu, ___________________,
MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz
digitar e assino.

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

 EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE:
MARIA APARECIDA LUSTOZA, brasileira, filha de Se-
bastião Cândido Pereira e Alzira Mendes dos Santos.

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª.
Juíza de Direito da 4ª Vara de Família do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) MARIA APARECIDA LUSTOZA que
por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam
os autos n.º 1884/2006 de DIVÓRCIO JUDICIAL, em que é
requerente GENEROSO PEREIRA LUSTOZA e requerido(a)
MARIA APARECIDA LUSTOZA. Tendo o requerente ale-
gado, em síntese, o seguinte:  “Que as partes casaram-se em
26/07/1969; que dessa união adveio o nascimento de 04(qua-
tro) filhos; que o casal não possui bens suscetíveis de partilha;
que as partes encontram-se separadas de fato há 05 (cinco)
anos; que a requerida encontra-se em local incerto e não sabi-
do”.

DESPACHO: Cite-se com as advertências legais. Int. Em,
20/06/2006 (a) Joeci Machado Camargo, Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de MARIA APARECIDA LUSTOZA, para que apre-
sente defesa, querendo, no prazo de quinze (15) dias, sob pena

de não o fazendo se presumirem como verdadeiros os fatos afir-
mados pela parte autora na inicial (CPC, arts. 285 e 319).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 03 de agosto de 2006. Eu, __________
(Lestir Bortolon Filho), Escrivão, digitei e subscrevi.

JOECI MACHADO CAMARGO
JUIZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE:
ACRÍZIO VIEIRA

A Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON, MM.
Juíz de Direito da 2ª Vara de Família do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) ACRÍZIO VIEIRA que por este Juízo
e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos n.º 274/
2006 de ORDINÁRIA DE DIVÓRCIO, em que é requerente
IVONETE DA SILVA VIEIRA e requerido(a) ACRÍZIO VI-
EIRA.

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS 37: “Cite-se a parte requerida, via edi-
tal, com prazo de vinte dias, para, querendo, apresentar con-
testação, em 15 dias, mediante advogado habilitado nos au-
tos. Expeça-se o edital com prazo e formalidades legais. In-
time-se. Data supra, (a) Jefferson Alberto Johnsson – Juiz
de Direito.”

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de ACRÍZIO VIEIRA.  Não contestando a presente,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pela parte autora ( art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 14 de agosto de 2006. Eu, __________
Empregado juramentado(a), digitei e subscrevi.

JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE: GIL-
BERTO LUIZ SCHULTZ, brasileiro, filho de Pedro Schultz
e Lucilda Neukamp Schultz.

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª.
Juíza de Direito da 4ª Vara de Família do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) GILBERTO LUIZ SCHULTZ que
por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam
os autos n.º 1640/2004 de CONVERSÃO EM DIVÓRCIO,
em que é requerente TANIA MARA MOURA e requerido(a)
GILBERTO LUIZ SCHULTZ. Tendo a requerente alegado,
em síntese, o seguinte:  “Que as partes casaram-se em 06/03/
1982; que o casal se separou judicialmente em 19/12/1992;
que dessa união adveio o nascimento de 2(dois) filhos; que os
filhos permaneceram sob a guarda da mãe; que o casal não
possuía bens a partilhar; que o requerido encontra-se em local
incerto e não sabido”.

DESPACHO: Cite-se por edital como requerido. Int. Em, 05/
05/2006 (a) Joeci Machado Camargo, Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de GILBERTO LUIZ SCHULTZ, para que apresente
defesa, querendo, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de
não o fazendo se presumirem como verdadeiros os fatos afir-
mados pela parte autora na inicial (CPC, arts. 285 e 319).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 22 de maio de 2006. Eu, __________
(Lestir Bortolon Filho), Escrivão, digitei e subscrevi.

JOECI MACHADO CAMARGO
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA SEGUNDA VARA CÍ-
VEL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ.
Edital de citação de Maria José de Souza e Alvaro de Souza,
com o prazo de 20 dias. FAZ SABER/ a quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos
de execução de Titulo Extrajudicial com garantia Hipotecaria
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nº 221/2006. proposta por Ademilar Administradora de Con-
sórcios S/A, pessoa jurídica de direito privado, unscrita no CNPJ
sob nº 84.911.098/0001-29, contra Maria José de Souza, brasi-
leira, professora, portadora do RG nº 567.853/SSPRJ e inscrita
no CPF/MF sob nº 961.231.337-72 e Álvaro de Souza, brasi-
leiro, motorista, portador do RG nº 257.826/SSPRJ e inscrito
no CPF/MF sob n0 074.670.447-04 e, estando os requeridos em
local incerto, ficam citados dos termos da ação a saber: Os exe-
cutados adquiriram na data de 13 de agosto de 1996 a cota 101
do grupo 302, que é administrado pela ora autora. O crédito foi
liberado aos ora executados para efetuar a compra do imóvel
descrito na escritura Pública de Compra e Venda com Pacto
Adjeto de Hipoteca e Demais Obrigações, lavrada pelo Cartó-
rio Distrital de umbará, no livro 198 N, as fls. 042. O saldo
devedor era de R$16.387,68 na época da liberação do crédito.
Em garantia da dívida assumida o executado hipotecou m pri-
meiro o imóvel adquirido e caracterizado na escritura pública:
lote de terreno sob nº 724 da quadr5a 44, da Planta Santa Qui-
téria, sito no arrebalde de Santa Quitéria nesta Capital, medin-
do 12,00m de frente para a Rua n0 10 daquela planta, atual Rua
Julio Eduardo Gineste, 12,00m na linha de fundo onde con-
fronta com os lotes fiscais 45-065-22.000/12.000, 32,00 me-
tros de extensão da frente aos fundos em ambos os lados, con-
frontando o do lado direito de quem da rua olha o imóvel com
o lote fiscal 45.065.16.000. e do lado esquerdo com o lote fis-
cal 45-065.18000, perfazendo a área de 384,00m2 sem benfei-
torias, com indicação fiscal 45065-17.000, devidamente matri-
culado sob n0 13.502 do Cartório do Registro de imóveis da 6ª
Circunscrição. Outrossim, ficam os devedores citados dos ter-
mos da ação e, para no prazo de 24 horas pagar o débito no
valor de R$6.501,64 mais acréscimos legais, mais custas no
valor de R$450,30 mais honorários advocatícios em 10% sobre
o valor do debito, ou nomear bens á penhora, sob pena de não
o fazendo ser convertido automaticamente em penhora o arres-
to efetuado sobre o imóvel citado objeto da matricula n0 13502
do CRI da 6ª Circunscrição de Curitiba. Ficam desde já intima-
do, para querendo, apresentarem embargos, no prazo de 10 dias,
independente de nova intimação despacho de fls. 74. Expeça-
se edital respectivo com observância do art. 654 e 652, princi-
palmente no que concerne á conversão automática do arresto
em penhora. Em 24/10/2006. Marcelo Ferreira Juiz de Direito.
Do que para constar lavrei o presente termo Curitiba, 07/11/
2006. Eu, (a) Marlene Romeiro Coleta, empregada juramenta-
da o subscrevo.

(a) Marcelo Ferreira -
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTROS
PÚBLICOS, ACIDENTES DE TRABALHO E PRECA-

TORIAS CÍVEIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA
DE CURITIBA-PARANÁ.

Edital para conhecimento de terceiros, expedido dos autos de
RETIFICAÇÃO NO REGISTRO CIVIL, sob nº 521/2006,
em que é requerente LEONARDO FERNANDO ALVES.

PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor IRAJÁ PIGATTO  RIBEIRO, Meritíssino Juiz de
Direito desta Vara, faz saber aos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos acima mencio-
nado, que se processam por este Juízo e Cartório, que pelo pre-
sente cientifica terceiros interessados do pedido de retificação
quanto ao nome do requerente LEONARDO FERNANDO
ALVES, a qual nos termos da decisão proferida nos autos, em
data de 31/10/06, passa a chamar-se “LEONARDO FERNAN-
DES TAKEDA ALVES”. E, para que chegue ao conhecimen-
to dos interessados e ninguém possa alegar ignorância mandou
expedir o presente edital que será AFIXADO E PUBLICADO
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba/PR,
aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e seis.
EU, ANGELA APARECIDA FANTIN SALOWSKI, Juramen-
tada que digitei e subscrevi.

IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE FRANCISCO DE PAULA
ARAUJO

Prazo:  15 (QUINZE) DIAS
AÇÃO PENAL: 2005/1828-6

 RÉU: FRANCISCO DE PAULA ARAUJO
Autos de Ação Penal nº 2005/1828-6

          O DOUTOR ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS,
MM. JUIZ DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

          FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital vi-
rem, ou dele conhecimento tiverem, que não  tendo sido pos-
sível CITAR PESSOALMENTE o(s) réu(s), FRANCISCO
DE PAULA ARAUJO, filho de Liberato de Araújo e de Maria
Ramos LIma, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO, pelo presente CITA-O, chama-o a compare-
cer perante este Juízo, sito a Av. Mal. Floriano Peixoto, 672,
8º andar/Centro, no dia 26/01/2006, ‘as 13:15 horas, a fim de
ser INTERROGADO nos referidos autos,  a que responde
como incurso nas sanções do Artigo 155 do Código Penal.
         Para  conhecimento de todos é passado Edital, cuja cópia

de segunda via fica afixada no Átrio do Fórum.DADO E PAS-
SADO nesta Cidade de Curitiba, 28 de novembro de 2006, Es-
tado do Paraná. Eu (a) Roseli T. Alexius Frari, Escrivã o subs-
crevi.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE CLAUDIO MENDES
TEIXEIRA

Prazo:  15 (QUINZE) DIAS
AÇÃO PENAL: 2006/12782-6

RÉU: CLAUDIO MENDES TEIXEIRA
Autos de Ação Penal nº 2006/12782-6

          O DOUTOR ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS,
MM. JUIZ DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

          FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital vi-
rem, ou dele conhecimento tiverem, que não  tendo sido pos-
sível CITAR PESSOALMENTE o(s) réu(s), CLAUDIO
MENDES TEIXEIRA, filho de Valmira Mendes Teixeira,
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,
pelo presente CITA-O, chama-o a comparecer perante este
Juízo, sito a Av. Mal. Floriano Peixoto, 672, 8º andar/Cen-
tro, no dia 12/02/2007, ‘as 13:30 horas, a fim de ser INTER-
ROGADO nos referidos autos,  a que responde como incur-
so nas sanções do Artigo 155, par. 4º, Inc. IV, C/C Artigo 14,
Inc. II do Código Penal.
         Para  conhecimento de todos é passado Edital, cuja cópia
de segunda via fica afixada no Átrio do Fórum.DADO E PAS-
SADO nesta Cidade de Curitiba, 28 de novembro de 2006, Es-
tado do Paraná. Eu (a) Roseli T. Alexius Frari, Escrivã o subs-
crevi.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE FRANCISCO DE PAULA
ARAUJO

Prazo:  15 (QUINZE) DIAS
AÇÃO PENAL: 2005/1828-6

RÉU: FRANCISCO DE PAULA ARAUJO
Autos de Ação Penal nº 2005/1828-6

          O DOUTOR ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS,
MM. JUIZ DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

          FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital vi-
rem, ou dele conhecimento tiverem, que não  tendo sido pos-
sível CITAR PESSOALMENTE o(s) réu(s), FRANCISCO
DE PAULA ARAUJO, filho de Liberato de Araújo e de
Maria Ramos LIma, ATUALMENTE EM LUGAR INCER-
TO E NÃO SABIDO, pelo presente CITA-O, chama-o a com-
parecer perante este Juízo, sito a Av. Mal. Floriano Peixoto,
672, 8º andar/Centro, no dia 26/01/2007, ‘as 13:15 horas, a
fim de ser INTERROGADO nos referidos autos,  a que res-
ponde como incurso nas sanções do Artigo 155 do Código
Penal.
         Para  conhecimento de todos é passado Edital, cuja cópia
de segunda via fica afixada no Átrio do Fórum.DADO E PAS-
SADO nesta Cidade de Curitiba, 28 de novembro de 2006, Es-
tado do Paraná. Eu (a) Roseli T. Alexius Frari, Escrivã o subs-
crevi.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL  DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO

PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: ARTAXERXES FERREIRA DE QUEVEDO

PRAZO: 15 (QUINZE DIAS)

O DOUTOR DAVI PINTO DE ALMEIDA, M.M. JUIZ DE
DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE
CURITIBA, ESTADO PARANÁ, NA FORMA DA LEI.

F A Z   S A B E R: a todos quanto o presente edital virem Com
o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a Artaxerxes Ferreira de
Quevedo, brasileiro, filho de Abel Ferreira de Quevedo e de
Maria Clara de Quevedo, natural de Guapirama, Estado do Pa-
raná, nascido em 23.10.1952, atualmente em lugar incerto e

não sabido, pelo presente CITA-A e CHAMA-A, a comparecer
perante o Juízo de Direito da Décima Primeira Vara Criminal,

sito à Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº 672, 11º andar,

Fórum Criminal, no dia 08.01.2007, às 13:00 horas, a fim de
ser interrogada e acompanhar a todos os demais termos do pro-

cesso criminal nº 2006.2416-4, a que responde como incurso

nas sanções do artigo 180, caput, do Código Penal. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Curitiba, 29 de Novembro

de 2006. Eu———————Aparecido Barbosa, Auxiliar de

Cartório, o digitei.

Davi Pinto de Almeida
Juiz de Direito

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E  MEDIDAS
ALTERNATIVAS

COMARCA DE CURITIBA
     ESTADO DO PARANÁ

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
 Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da

Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

                                                                                               FAZ
SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o prazo
de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que em Au-

tos de Execução sob nº 1157/04, não tendo sido possível inti-

mar pessoalmente o réu:

MARCELA PEREIRA DO NASCIMENTO, brasileira, soltei-

ra,  natural de Curitiba/PR, nascida em 01/08/84, RG. nº
9.380.770-7/PR,   filha de Sueli Pereira do Nascimento, Rua

São Bartolomeu nº 19, Jardim Monte Santo,  ALMIRANTE

TAMANDARÉ/PR, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO
E NÃO SABIDO, pelo presente INTIMA-O a comparecer pe-

rante esta Vara, no endereço acima, para AUDIÊNCIA de AD-
VERTÊNCIA, designada para o dia  28 de FEVEREIRO de
2007, às 16:50 Horas, para que tome ciência das condições

impostas na sentença, ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo, sob pena de regressão do regime e conseqüente prisão, nos
termos do art. 118 da LEP.

                           Dado e passado nesta Cidade e Comarca de

Curitiba, aos Trinta dias do mês de Novembro de dois mil e
seis (30.11.2006). Eu____________

(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E  MEDIDAS
ALTERNATIVAS

COMARCA DE CURITIBA
      ESTADO DO PARANÁ

           Av. Marechal Floriano Peixoto nº 672 / 12º andar

           Fórum Criminal   -   Curitiba - Paraná

    EDITAL DE INTIMAÇÃO

            Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da

Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

                                                                                               FAZ
SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o prazo
de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que em Au-

tos de Execução sob nº 1197/05, não tendo sido possível inti-

mar pessoalmente o réu:

JORGE CASA HUAMAN, argentino, solteiro,  natural de Pu-

erto Iguaçu/Argentina, nascido em 23/06/74, RG. não consta,
filho de CESAR CASAS RODRIGUES e de ESTER HUAMAN

GUTIERREZ, Rua Pastor Carlos Frank nº 902,  Nesta Capital,

ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,
pelo presente INTIMA-O a comparecer perante esta Vara, no

endereço acima, para AUDIÊNCIA de ADVERTÊNCIA, de-

signada para o dia  12 de FEVEREIRO de 2007, às 17:00
Horas, para que tome ciência das condições impostas na sen-

tença, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de

regressão do regime e conseqüente prisão, nos termos do art.
118 da LEP.

                           Dado e passado nesta Cidade e Comarca de

Curitiba, aos Trinta dias do mês de Novembro de dois mil e
seis (30.11.2006). Eu____________

(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

  VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E  MEDIDAS
ALTERNATIVAS

COMARCA DE CURITIBA
     ESTADO DO PARANÁ

  Av. Marechal Floriano Peixoto nº 672 / 12º andar
           Fórum Criminal   -   Curitiba - Paraná

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
            Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da

Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

                                                                                               FAZ
SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o prazo
de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que em Au-

tos de Execução sob nº 1949/01, não tendo sido possível inti-

mar pessoalmente o réu:

EDSON KARPINSKI, brasileiro, amasiado, comerciante, na-

tural de Rebouças/PR, nascido em 10/09/67, RG. nº 4.134.713/
PR,   filho de Floriano Karpinski e de Julia Celestina Karpinski,
Rua Jornalista José Augusto Gumi nº 111, Sta Quitéria, Nesta

Capital, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SA-
BIDO, pelo presente INTIMA-O a comparecer perante esta Vara,

no endereço acima, para AUDIÊNCIA de ADVERTÊNCIA,
designada para o dia  12 de FEVEREIRO de 2007, às 16:55
Horas, para que tome ciência das condições impostas na sen-

tença, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de

regressão do regime e conseqüente prisão, nos termos do art.
118 da LEP.

                           Dado e passado nesta Cidade e Comarca de

Curitiba, aos Trinta dias do mês de Novembro de dois mil e
seis (30.11.2006). Eu____________

(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E  MEDIDAS
ALTERNATIVAS

COMARCA DE CURITIBA
     ESTADO DO PARANÁ

           Av. Marechal Floriano Peixoto nº 672 / 12º andar
           Fórum Criminal   -   Curitiba - Paraná

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
 Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da
Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-

ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

                                                                                               FAZ
SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o prazo
de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que em Au-

tos de Execução sob nº 20/06, não tendo sido possível intimar
pessoalmente o réu:

JEFFERSON ALVES DE SOUZA,  brasileiro, solteiro, natu-
ral de Curitiba/PR, nascido em 19/11/83, RG. não consta,   fi-

lho de Roberval de Souza e de Soeli Alves de Lima, residente

na Rua  Miguel Mafuz , Abranches, Nesta Capital, ATUAL-
MENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo pre-

sente INTIMA-O a comparecer perante esta Vara, no endereço

acima, para AUDIÊNCIA de ADVERTÊNCIA, designada para
o dia  05 de MARÇO de 2007, às 16:50 Horas, para que tome

ciência das condições impostas na sentença, ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo, sob pena de regressão do regime e
conseqüente prisão, nos termos do art. 118 da LEP.

                           Dado e passado nesta Cidade e Comarca de

Curitiba, aos Trinta dias do mês de Novembro de dois mil e
seis (30.11.2006). Eu____________

(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

 LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E  MEDIDAS
ALTERNATIVAS

COMARCA DE CURITIBA
     ESTADO DO PARANÁ

           Av. Marechal Floriano Peixoto nº 672 / 12º andar
           Fórum Criminal   -   Curitiba - Paraná

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
 Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da
Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
                                                                                               FAZ
SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o prazo
de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que em  de
Execução sob nº 675/04, não tendo sido possível intimar pes-
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Comarcas do Interior

Altônia

soalmente o réu:

RONI MARCIO MACHADO,  brasileiro, amasiado, marce-

neiro, natural de Rio Negro/PR, nascido em 30/01/77, RG. nº
3.222.028/SC,   filho de José Celso Machado e de Carmen Jor-

dina dos Santos, residente na Rua  Des. Motta nº 943, ap. 32,

Ed. Denize, Nesta Capital, ATUALMENTE EM LUGAR IN-

CERTO E NÃO SABIDO, pelo presente INTIMA-O a compa-

recer perante esta Vara, no endereço acima, para AUDIÊNCIA

de ADVERTÊNCIA, designada para o dia  05 de MARÇO de

2007, às 16:55 Horas, para que tome ciência das condições

impostas na sentença, ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo, sob pena de regressão do regime e conseqüente prisão, nos

termos do art. 118 da LEP.

                           Dado e passado nesta Cidade e Comarca de

Curitiba, aos Trinta dias do mês de Novembro de dois mil e

seis (30.11.2006). Eu____________

(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

  VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E  MEDIDAS

ALTERNATIVAS

COMARCA DE CURITIBA

    EDITAL DE INTIMAÇÃO

 Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da

Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-

ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

 FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o

prazo de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que

em Autos de Execução sob nº 725/05, não tendo sido possível

intimar pessoalmente o réu:

 TIAGO JOSÉ CAMARGO LOURENÇO,  brasileiro, soltei-

ro, catador de papel, natural de Curitiba/PR, nascido em 11/02/

83, RG. não consta,   filho de Getulio Lourenço e de Santina

Antunes de Camargo, residente na Rua  São Tiago, Cajuru, Nesta

Capital, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SA-

BIDO, pelo presente INTIMA-O a comparecer perante esta Vara,

no endereço acima, para AUDIÊNCIA de ADVERTÊNCIA,

designada para o dia  06 de MARÇO de 2007, às 16:50 Ho-

ras, para que tome ciência das condições impostas na senten-

ça, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de re-

gressão do regime e conseqüente prisão, nos termos do art. 118

da LEP.

                           Dado e passado nesta Cidade e Comarca de

Curitiba, aos Trinta dias do mês de Novembro de dois mil e

seis (30.11.2006). Eu____________

(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM

Juiz de Direito

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E  MEDIDAS
ALTERNATIVAS

COMARCA DE CURITIBA

     ESTADO DO PARANÁ

    EDITAL DE INTIMAÇÃO

            Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da

Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-

ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que

em Autos de Execução sob nº 780/05, não tendo sido possível

intimar pessoalmente o réu:

PAULO ROBERTO RIBEIRO, vulgo Paulão, brasileiro, sol-

teiro, natural de Curitiba/PR, nascido em 30/06/68, RG. não

consta,   filho de Marinei de Souza, residente na Rua  Anne

Frank, nº 1512, Boqueirão,Nesta Capital, ATUALMENTE EM

LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente INTIMA-

O a comparecer perante esta Vara, no endereço acima, para

AUDIÊNCIA de ADVERTÊNCIA, designada para o dia  05

de MARÇO de 2007, às 17:00 Horas, para que tome ciência

das condições impostas na sentença, ou justifique a impossibi-

lidade de fazê-lo, sob pena de regressão do regime e conse-

qüente prisão, nos termos do art. 118 da LEP.

                           Dado e passado nesta Cidade e Comarca de

Curitiba, aos Trinta dias do mês de Novembro de dois mil e

seis (30.11.2006). Eu____________

(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM

Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO ACUSADO GILBRTO
FERREIRA  DE MORAIS, COM PRAZO DE 15 (

QUINZE ) DIAS.

A DOUTORA JOSIANE PAVELSKI FONCECA, MERITÍSSI-
MA JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA,
ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei, etc.,

         FAZ SABER ao acusado GILBERTO FERREIRA DE
MORAIS, brasileiro, nascido aos não consta, natural de não
consta, filho de não consta, portador do R.G. nºnão consta, re-
sidente e domiciliado, atualmente em lugar incerto, que por
este Juízo e Cartório do Crime, se processam os autos de Pro-
cesso Crime nº070-A/2.006, que a Justiça Pública desta Co-
marca lhe move, como incurso nas sanções do artigo 288, §
único, do Código Penal e artigo 14, da |Lei 10.826/2.003.
E como consta dos autos que o acusado GILBERTO FERREI-
RA DE MORAIS, se encontra em lugar incerto, não sendo pos-
sível CITÁ-LO pessoalmente, mandei expedir o presente, com
prazo de (15) dias, pelo qual fica CITADO a comparecer pe-
rante este Juízo, no próximo dia 31 de JANEIRO de 2.007, às
14:00 horas, a fim de se ver processar e ser interrogado nos
autos supra.
E como o acusado GILBERTO FERREIRA DE MORAIS,
encontra-se em lugar incerto não se possível intimá-lo pessoal-
mente, expediu-se o presente Edital, que será afixado cópia no
lugar de costume do edifício do Fórum, desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altônia, Pr., aos
trinta dias do mês de novembro do ano de dois mil e seis.
Eu____________________ JOÃO VICENTE PERES, Escri-
vão, que redigi e subscrevi.

JOÃO VICENTE PERES
ESCRIVÃO

Autorizado pela Portaria nº08/91

Apucarana

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
APUCARANA-PR.

Processo Crime nº. 2005.36-3

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) TIAGO QUITO-
NHO DE SOUZA COM O PRAZO DE 30 DIAS.

A Doutora KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Apucarana,
Estado do Paraná, etc.

 FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente ao(s) réu(s) TIA-
GO QUITONHO DE SOUZA, filho de Jorge Quitonho da
Silva e de Maria Joaquina de Souza, atualmente em lugar
incerto e não sabido, conforme certificou o Sr. Oficial de Justi-
ça,  pelo presente, intima-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, no edifício do Fórum, sito à Travessa João
Gurgel de Macedo, 100, no dia 01 de fevereiro de 2007, às
13:15 horas, a fim de participar de audiência de interrogatório
conforme autos supra citados acima.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Apucarana, aos 14
dias do mês de novembro do ano dois mil e seis (2.006). Eu,
____________ Juraci Ribeiro Silva, Auxiliar de Cartório o di-
gitei.

Karin Feurharmael Giuseppin
 Juíza de Direito

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE
ARAPONGAS – PR

 Edital de intimação do réu Rodrigo Valeriano Alves, com o
prazo de 15 (quinze) dias.
A Doutora Renata Maria Fernandes Sassi, MMª. Juiza Substi-
tuta do Juizado Especial Criminal da Comarca de Arapongas,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
F A Z  S A B E R   a todos quantos o presente virem ou dele
conhecimento tiverem  que os autos nº. 2006.033-0 de Ação
Penal que a Justiça Pública desta Comarca move contra Rodri-
go Valeriano Alves, v. “Neguinho”,  brasileiro, natural de
Maringá, deste Estado, nascido em 12 de maio de 1985, soltei-
ro, auxiliar geral, filho de Ivo Sinigalia Alves, portador do
RG.nº.9.415.711-0/PR., residente à rua Biguá, nº.55, Jardim
Universitário, nesta cidade, atualmente  ambos em lugar in-
certo e não sabido, por infração ao artigo 311, do Código de
Trânsito Brasileiro, este Juízo às fls.68, proferiu despacho, de-
terminando a intimação de aludido réu, para que compareça na
sede dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais desta Comarca,
sito à rua das Andorinhas, nº.699, salas 1 e 2, Centro, ao lado
do Colégio Marquês, no dia 02 (dois) de fevereiro de 2007, às
14:30 horas, a fim de participar da realização da audiência
admonitória, quando lhe será esclarecido sobre a forma de cum-
primento da sentença condenatória, ficando advertido que de-

Arapongas

verá comparecer acompanhado de advogado, sob pena de ser-
lhe nomeado defensor dativo, e que, no caso de sua ausência
imotivada à audiência designada, será considerada como recu-
sa a observância das condições existentes naqueles dispositi-
vos legais, impondo, portanto, a regressão ao regime-aberto.
Expede-se o presente edital, com prazo de 15 dias, para o fim
de intimá-lo da audiência admonitória,  a  contar do dia seguin-
te ao término do prazo fixado neste edital, o prazo começará a
fluir  do dia seguinte  ao que for este edital afixado na sede
deste Juízo, lugar de costume, à porta da sede dos Juizados
Especiais, endereço acima. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Arapongas, aos 23 de novembro de 2006. Eu
_______________________ (Wilson H. Nogueira) Auxiliar de
Secretaria, o digitei e
eu________________________(Alessandra Cristina
C.D.Liberatti) Secretária, o subscrevi.

 Renata Maria Fernandes Sassi
 Juiza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE IMOBILIÁRIA PARANÁ LTDA.,
JOÃO LOURENÇO ZAFFARI, REINALDO PEDRO PICCO-
LI e SUAS ESPOSAS, se casados forem, EVENTUAIS INTE-
RESSADOS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS,
COM  PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de CITAÇÃO de IMOBILIÁRIA PARANÁ LTDA., pes-
soa jurídica de direito privado, na pessoa de seu representante
legal, de qualificação e endereço ignorados; JOÃO LOUREN-
ÇO ZAFFARI, REINALDO PEDRO PICCOLI e SUAS ESPO-
SAS, se casados forem, ambos de qualificação e residência ig-
norados, EVENTUAIS INTERESSADOS AUSENTES, INCER-
TOS E DESCONHECIDOS, para contestarem a Ação de Usu-
capião Extraordinário sob n.º 171/2006, que tramita na Vara
Cível de Barbosa Ferraz, sito a Rua Marechal Deodoro, 326,
movida por Ernesto Carlet e Sueli Carvalho Carlet, referente
ao imóvel constituído pelo imóvel lote n.º 05, da quadra 114,
com área de 612,50m², situada na planta urbana desta Cidade,
matrícula 569, do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca
de Campo Mourão-Pr., com as seguintes divisas e confronta-
ções: “Frente para a Avenida Castro Alves, medindo 17,50 me-
tros; divide de um lado com o lote n.º 04 medindo 35,00 metros
e do outro com os lotes n.º 6-A medindo 17,50 metros e com o
lote 6-A-Remnanescente, medindo 17,50 metros; aos fundos
divide com o lote n.º 09 Remanescente, medindo 17,50 me-
tros.” Cientes de que o prazo para, querendo, contestarem a
ação, é de 15 (quinze) dias, findo o prazo do edital, por inter-
médio de advogado, sob pena de revelia. ADVERTÊNCIA: Art.:
285 = Não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos como
verdadeiros, os fatos articulados pelos autores.
Art.: 319 = Se não contestada a ação, reputar-se-ão verdadeiros
os fatos afirmados pelos autores.
Barbosa Ferraz, 28 de novembro de 2.006. Eu,            (Maria de
Fátima de Carvalho) Escrivã, que digitei e subscrevi.

  Adriano Cezar Moreira
Juiz de Direito

Barbosa Ferraz

Bela Vista do Paraíso

EDITAL DE CITAÇÃO DOS TERCEIROS INCERTOS e
DESCONHECIDOS - PRAZO: 30 DIAS

 O DOUTOR HELDER  JOSÉ  ANUNZIATO,  JUIZ DE  DI-
REITO DA COMARCA DE  BE-  LA VISTA DO PARAÍSO,
ESTADO DO PA-  RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.,

FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 128/2006, de Usucapião, em
que é requerente ANTONIO CORREIA DA SILVA FARIA FI-
LHO, que por despacho de f. 25 vº, determinou a CITAÇÃO
dos TERCEIROS INCERTOS e DESCONHECIDOS, para,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contestarem a ação
acima referida. ADVERTÊNCIA: “Não sendo contestada a ação,
se presumirão aceitos por eles, como verdadeiros, os fatos ale-
gados pelo autor”. PETIÇÃO: “ANTONIO CORREIA DA SIL-
VA FARIA FILHO, já qualificado, por seu advogado, vem pro-
por ação de USUCAPIÃO do imóvel abaixo descrito, pelo se-
guinte: o requerente é possuidor, há mais de dez anos, de um
imóvel rural medindo 16,4847 alqueires paulistas ou 39,893
hectares, localizado no Município de Alvorada do Sul, desta
Comarca, matriculado sob nº 4.733, no CRI desta cidade, com
confrontações constantes da certidão anexa. Tal imóvel foi ad-
quirido através de instrumento particular de contrato de com-
pra e venda, na data de 09/08/1995, alienado pelos legítimos
proprietários para o autor e seu irmão Manoel Correia da Silva
Faria, pelo valor de R$168.820,00. Com a morte do então só-
cio do requerente, a viúva e única herdeira cedeu sua cota parte
ao autor, que passou a ter a posse do imóvel. Desde então o
autor utiliza tal imóvel, de modo manso e pacífico, sem inter-
rupção e qualquer oposição, bem como vem pagando os tribu-
tos lançados sobre ele, tendo cadastrado o mesmo junto a Re-
ceita Estadual. Logo depois de adquirir o imóvel, o autor co-
meçou a usufruir do mesmo e de lá retira seu sustento e o de
sua família. Quando o autor adquiriu o imóvel não procedeu
sua escrituração e procurou os alienantes, os quais lhe infor-
maram que a escrituração não poderia ocorrer, pois tinham que
concluir o inventário, mas disseram que não faziam objeção
quanto a transferência para o requerente. Por isso o autor vem
promover a presente ação. O autor vem zelando e trabalhando
no imóvel, agindo como verdadeiro proprietário dele. O pedido
é legítimo, conforme dispõe o art. 1.242, do Código Civil. Pre-
tende, portanto, o autor, ver declarada a propriedade de referi-
do imóvel. Requer: a) Sejam citados os proprietário do imóvel
usucapiendo – Yolanda Venciguerra Alves e Espólio de Aires
Alves. b) Sejam citados os confinantes do imóvel, Lauro Pico-
lo, Antenor Gasparelli e Prefeitura Municipal. c) Sejam citados

por edital terceiros interessados, não identificados. d) Sejam
intimadas as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e da União.
e) Seja intimado o representante do Ministério Público. f) Seja
a presente ação julgada procedente. Protesta provar o alegado
por todos os meios de prova admitidos em direito. Dá-se à cau-
sa o valor de R$50.000,00. P. Deferimento. Em, 05/04/2006.
(a) Ricardo Bazone da Silva - OAB/PR 30.099”. DESPACHO:
“Autos nº 128/2006 - Usucapião. 1) Citem-se, por mandado, os
confinantes do imóvel usucapiendo, por edital com prazo de
trinta dias, YOLANDA VENCIGUERRA ALVES e ESPÓLIO
DE AIRES ALVES, em cujos nomes está registrado o imóvel
usucapiendo, bem como seus sucessores, se forem falecidos, e
os terceiros incertos e desconhecidos, com a advertência de
que poderão, querendo, apresentar defesa em quinze dias. 2)
Intimem-se por carta com aviso de recebimento os representan-
tes das Fazendas Públicas da União, do Estado e do Município
de localização do imóvel usucapiendo para que, no prazo de
dez dias, se manifestem se tiverem interesse na causa. 3) Dê-se
ciência ao doutor Promotor de Justiça. Bela Vista do Paraíso,
06/06/2006. (a) Helder José Anunziato - Juiz de Direito”. E,
para conhecimento de todos e que ninguém alegue ignorância,
expediu-se este edital que será afixado cópia no átrio do Fórum
local e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Bela Vista do Paraíso-PR, aos 24 dias do
mês de novembro de 2006. Eu, Marcos A. G. Munhoz, E. Jura-
mentado, o digitei e subscreví. (a) Helder José Anunziato - Juiz
de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO LAYMERT DO-
MINGUES DA CRUZ NETO -  PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS
 O  DOUTOR   HELDER  JOSÉ  ANUNZIATO,     JUIZ DE
DIREITO DA  COMARCA  DE BELA  VISTA  DO  PARAÍSO,
ESTADO DO PARANÁ      NA FORMA DA LEI, ETC.,
FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 31/2006, de Execução Fiscal,
que a UNIÃO, move contra LAYMERT DOMINGUES DA
CRUZ NETO, OSÓRIO RIPOL e MILTON JOSÉ FODRA que
por despacho de fls. 25/26, determinou a CITAÇÃO de LAY-
MERT DOMINGUES DA CRUZ NETO, com endereço igno-
rado, para, em 05 cinco dias, efetuar o pagamento da dívida, no
valor atualizado de R$.806.229,43 (oitocentos e seis mil, du-
zentos e vinte e nove reais e quarenta e três centavos), acresci-
da de juros de mora, multa, correção monetária, custas proces-
suais, honorários advocatícios e demais cominações legais, ou
nomear bens à penhora, sob pena de serem-lhe penhorados tan-
tos bens quantos bastem para a garantia da execução ou, ainda,
garantir a execução através de depósito em dinheiro ou ofere-
cer fiança bancária. ADVERTÊNCIA: “Não sendo embargada
a execução, se presumirão aceitos pelo executado, como ver-
dadeiros, os fatos alegados pelo autor”. PETIÇÃO INICIAL:
“A UNIÃO, por seu advogado, vem a presença de V. Excia.,
propor ação executiva fiscal contra LAYMERT DOMINGUES
DA CRUZ NETO, a fim de cobrar a dívida representada pelas
certidões nºs 90605016472-04 e 90605016473-95. Para tanto
requer a citação do executado para, pagar a dívida acrescida de
juros, encargos, custas processuais, ou nomear bens para ga-
rantir a execução, sob pena de ser penhorados tantos bens quan-
tos bastem à satisfação da dívida. Da-se a causa o valor de
R$.744.614,45. Termos em que pede deferimento. Londrina,
23/01/06. (a) Nivaldo Tavares Torquato-Procurador”. PETIÇÃO
DE FL. 19: “A UNIÃO, por sua procuradora, vem requerer ci-
tação do executado, LAYMERT DOMINGUES DA CRUZ
NETO via edital, visto que foram cumpridas as diligências pos-
síveis, esgotando-se os meios para sua localização. P. Def. Lon-
drina, 21/08/2006. (a) Valéria L.N. Duran-Procuradora. DES-
PACHO: Em sua parte final...“Diante do exposto, defiro o pe-
dido de f. 19 e, por isso, determino a citação do executado
LAYMERT DOMINGUES DA CRUZ NETO, por edital, com
prazo de trinta dias. Intime-se. Em 25/08/2006. (a) Helder José
Anunziato- Juiz de Direito”. E, para conhecimento de todos e
que ninguém alegue ignorância, expediu-se este edital que será
afixado cópia no átrio do Fórum local e publicado por uma vez
no órgão Oficial do Estado. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aos
vinte e quatro dias do mês de novembro de dois mil e seis. Eu,
Luci G.M. Soares, E. Juramentada o digitei e subscrevi. (a)
Helder José Anunziato- Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO – ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO CÍVEL E

COMÉRCIO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 60 DIAS DOS RÉUS
INCERTOS E DESCONHECIDOS, AUSENTES E DEMAIS
INTERRESSADOS, BEM COMO DE SEUS HERDEIROS OU
SUCESSORES

O Doutor Osvaldo Canela Júnior, MM Juiz de Direito Substi-
tuto da Vara Cível da Comarca de Campo Largo - Estado do
Paraná.

 FAZ SABER, a todo quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, especialmente os supra citados, que por
este Juízo e Cartório do Cível desta Comarca de Campo Largo,
tramita em seus regulares termos da AÇÃO DE USUCAPIÃO
registrado sob nº 950/2006 em que é requerente ALIBERTO
STEIN e s/m JOSEFINA CHIBIOR STEIN e requerido ESTE
JUÍZO. “Alegam os requerentes mantém a posse exclusiva e
própria, posse esta mais que vintenária, de forma ininterrupta
e pacífica, cujo imóvel tem as seguintes características: lote
de terreno urbano, situado na cidade de Balsa Nova, Paraná,
com frente para a Avenida Iguaçu,confrontando com a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA, RICARDO CHIBI-
OR, OSIRES BIANCO, TEREZA PEREIRA DOS ANJOS, NEL-
SON IANIK, SEBASTIÃO NÉRI SILVEIRA, perfazendo área
superficial de 3.270,05m², sem benfeitorias. Obs. Este imóvel
encontra-se distanciado num raio de 650,00m da margem di

Campo Largo
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reita do Rio Iguaçu”  E para que chegue a conhecimento de
todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, mandou
expedir o presente edital que assinala o prazo de 60 dias o qual
deverá ser publicado e afixado no lugar de costume na forma
da Lei, cientes de que o prazo para a contestação será de 15
dias, a partir da publicação deste.A presente citação valerá para
todo o processo, cientes também que não sendo contestada a
ação, serão presumidos como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor na inicial com fundamento nos artigos 285 e 319 do
Código de Processo Civil. Dado e passado neste Município e
Comarca de Campo Largo. Estado do Paraná. Aos 25/10/2006.
Eu ____________, José Vedolim Teixeira, Escrivão Desig-
nado, mandei digitar e o subscrevi.

OSVALDO CANELA JUNIOR
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO DE ARTUR EDUARDO LOPES,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ARTUR EDUARDO LOPES, bra-
sileiro, residente e domiciliado em lugar incerto, para contes-
tar, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, os termos dos
autos nº 528/2004-1, de Pedido de Tutela, em que é requerente
E. C. de C., pleiteando a tutela do menor L. E. L., que alega o
seguinte: “Que a requerente é tia do menor, o qual reside com a
mesma em virtude do falecimento de sua mãe; o pai do menor
encontra-se em lugar incerto, de modo que há mais de um ano
e meio não se tem contato com o mesmo; a falecida mãe do
menor possuía outros dois filhos, com 20 e 22 anos de idade, os
quais residem na cidade de Maringá – PR, mas que, em virtude
do falecimento de sua mãe não manifestaram interesse em cui-
dar e zelar pelo irmão menor”. ADVERTÊNCIA: A falta de
contestação importa em confissão e revelia. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e comarca de Campo Mourão, aos 1 de de-
zembro de 2006. (1/12/2006). Eu,
___________________________ (Escrivão/Escrevente), dati-
lografei e subscrevi.

CARLA MELISSA MARTINS TRIA
 JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO MARCOS
VICENTE, COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO MARCOS VICEN-
TE, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado em lugar incer-
to, de que foi condenado nos autos nº 212/96, de Ação de Ali-
mentos, ,movida por J. C. V., ao pagamento mensal à requeren-
te de ½ (meio) salário mínimo, e ainda ao pagamento das cus-
tas processuais, conforme a r. decisão a seguir transcrita: “Ex
positis,e pelo que mais dos autos consta, com fundamento no
artigo 11, parágrafo único, in fine, da Lei nº 5.478/68, artigo
1694, do Código Civil, combinados com o artigo 22 do Estatu-
to da Criança e do Adolescente (Lei nº 8069/90), julgo parcial-
mente procedente a inicial, condenando o requerido ao paga-
mento mensal ao requerente no valor equivalente a ½ salário
mínimo. Condeno ainda o requerido no pagamento das custas
processuais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Campo
Mourão, 09 de Maio de 2006. James Hamilton de Oliveira
Macedo – Juiz de Direito. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Campo Mourão, aos 1 de dezembro de 2006. (1/12/
2006). Eu, ___________________________ (Escrivão/Escre-
vente), datilografei e subscrevi.

CARLA MELISSA MARTINS TRIA
  JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO DE SEBASTIÃO GOCH, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE SEBASTIÃO GOCH, brasileiro,
residente e domiciliado em lugar incerto, para contestar, que-
rendo, no prazo de 15 (quinze) dias, os termos dos autos nº
281/2005-1, de Pedido de Tutela, em que é requerente D. N.
G.,  pleiteando a tutela da menor M. G., que alega o seguinte:
“Que não se tem noticio do pai da menor há aproximadamente
05 anos, e a mãe da mesma a abandonou no dia de seu nasci-
mento, ainda no hospital; a requerente é avó da menor, e cuida
da neta desde a data de seu nascimento, com o amor de uma
mãe, mantendo a mesma sozinha, sem qualquer ajuda financei-
ra dos genitores”. ADVERTÊNCIA: A falta de contestação im-
porta em confissão e revelia. DADO E PASSADO nesta cidade
e comarca de Campo Mourão, aos 1 de dezembro de 2006. (1/
12/2006). Eu, ___________________________ (Escrivão/Es-
crevente), datilografei e subscrevi.

CARLA MELISSA MARTINS TRIA
  JUIZ SUBSTITUTO

Cantagalo

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 90 (sessenta) dias

O Dr. Edson Jacobucci Rueda Junior, MMº. Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da comarca de Cantagalo, Estado do Pa-
raná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente da sentença condenatória, o sentenciado VALDIR
DE LOURES, brasileiro, solteiro, lavrador, RG nº 5.506.100-
9/PR, nascido aos 14/07/1970, natural de Coronel Vivida/PR,
filho de João Maria de Loures e Otília Neves Loures, anterior-

mente residente na Localidade de Juquiá de Baixo, neste muni-
cípio e Comarca de Cantagalo(PR), atualmente em lugar incer-
to, pelo presente fica o mesmo intimado, que nos autos de pro-
cesso criminal sob o nº 1999.0000080-0, foi por sentença pro-
ferida aos 17 de outubro de 2005, EXTINTA A PUNIBILIDA-
DE do  réu com fundamento no art. 107, inciso IV, art. 109,
inciso IV, art. 110 e art. 115, todos do Código Penal. E para que
chegue ao conhecimento de todos, especialmente do sentencia-
do, expediu-se o presente edital, que será afixado no lugar de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
ficando o mesmo intimado da sentença, da qual poderá inter-
por recurso, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar do
término do prazo em questão, para que futuramente não se ale-
gue ignorância. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Cantagalo, aos 1 de dezembro de 2006. Eu __________ Pablo
de Souza Nunes, Escrivão Designado, que o digitei e subscre-
vi.

Edson Jacobucci Rueda Junior
Juiz de Direito

         EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 60 (sessenta) dias

O Dr. Edson Jacobucci Rueda Junior, MMº. Juiz de Direito
Supervisor do Juizado Especial Criminal da comarca de Canta-
galo, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente da sentença o  GILMAR MONTEIRO DA SILVA,
brasileiro, solteiro, frentista, RG nº 7.971.696-0, natural de
Guarapuava/PR, filho de Julio Kemerik da Silva e Julieta Mon-
teira da Silva, anteriormente residente no Posto de Combustí-
vel Três Pinheiros,  situado  Cidade de Candói, Comarca de
Guarapuava/PR, atualmente em lugar incerto, pelo presente
fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s), que nos autos de procedi-
mento especial criminal sob o nº 2002.0000030-9, onde é
GILMAR MONTEIRA DA SILVA e  Justiça Pública foi por
sentença proferida aos 02/02/2004, EXTINTO o presente fei-
to,  art. 84,  paragrafo único, da Lei 9.099/95. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos, especialmente do sentenciado,
expediu-se o presente edital, que será afixado no lugar de cos-
tume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
ficando o mesmo intimado da sentença, da qual poderá inter-
por recurso, dentro do prazo de 10 (dez) dias, a contar do tér-
mino do prazo em questão, para que futuramente não se alegue
ignorância. Dado e passado nesta cidade e comarca de Canta-
galo, aos 1 de dezembro de 2006. Eu __________ Pablo de
Souza Nunes, Secretário, que o digitei e subscrevi.

 Edson Jacobucci Rueda Junior
Juiz de Direito Supervisor

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 90 (sessenta) dias

O Dr. Edson Jacobucci Rueda Junior, MMº. Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da comarca de Cantagalo, Estado do Pa-
raná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente da sentença condenatória, o sentenciado DANIEL
DE ANDRADE, brasileiro, solteiro, cortador de pínus, nascido
aos 22/06/1982, filho de Miguel Gomes de Andrade e Isolde
Salete de Andrade, anteriormente residente à Rua João Inácio
Fagundes, s/nº, Vila Dariana, nesta cidade e Comarca de
Cantagalo(PR), atualmente em lugar incerto, pelo presente fica
o mesmo intimado, que nos autos de processo criminal sob o nº
2003.40-8, foi por sentença proferida aos 08 de agosto de 2005,
condenado nas sanções do art. 155, § 4º, incisos IV do Código
Penal, Código Penal, a pena de 02 (dois) anos de reclusão e 10
(dez) dias-multa, em regime aberto, tendo sido substituída a
pena de reclusão pelas de prestação pecuniária de três salários
mínimos e prestação serviços à comunidade, que deverá ser
prestada nas condições dispostas no art. 46, do Código Penal.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do sentenciado, expediu-se o presente edital, que será afixado
no lugar de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado
do Paraná, ficando o mesmo intimado da sentença, da qual po-
derá interpor recurso, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a
contar do término do prazo em questão, para que futuramente
não se alegue ignorância. Dado e passado nesta cidade e co-
marca de Cantagalo, aos 1 de dezembro de 2006. Eu
__________ Pablo de Souza Nunes, Escrivão Designado, que
o digitei e subscrevi.

Edson Jacobucci Rueda Junior
Juiz de Direito

Cascavel

 CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

Edital de INTIMAÇÃO de: VERA LUCIA ALVES DA
CRUZ

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 113/06 ,  Ação DE  RECONHECIMENTO
E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO , onde VERA
LUCIA ALVES DA CRUZ ,move contra LAERCIO FERNAN-
DO KLEIN, e a parte interessada encontra-se em lugar incerto
e não sabido,  nestes autos, considerando a paralisação do feito
por prazo superior ao permitido por lei, pelo MM. Juiz foi pro-

ferida a seguinte decisão:“1-Intime-se pessoalmente a parte
requerente, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para que,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova o andamento
do presente feito, sob pena de extinção. 2-Decorrido in albis o
prazo acima consignado, abra-se vista dos autos ao Ministério
Público”.  Ass. Juíza de Direito. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Cascavel-Pr, aos vinte nove dias do mês de no-
vembro de 2006.  Eu, _______________________________,
Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA

 EDITAL DE CITAÇÃO DE   LUIZ DOBIEZ   , COM O PRA-
ZO DE VINTE DIAS. PROCURADOR DO AUTOS DR. ROS-
SANA DO NASCIMENTO WILLE

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob  2.689/06  , Ação de Divórcio Direto Liti-
gioso ,  onde  IZOLDE DOIEZ   ,  Brasileiro(a) , maior, casado,
residente e domiciliado(a) nesta cidade e Comarca de Comarca
de Cascavel- Pr, move contra  LUIZ DOBIEZ , brasileira(o) ,
casada (o),,  residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, sob as penas da lei e formas do Art. 285, do CPC, e
despacho de fls., a seguir transcrito;  “1- Processar em segredo
de justiça e com assistência judiciária gratuita. 2 -  Cite-se por
edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para que conteste os ter-
mos da ação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de presu-
mirem-se verdadeiros os tatos descritos na petição inicial. 2 -
Intimem-se.” Desde já, nomeio como curador especial, nos
termos do artigo 9º, II do Código de Processo Civil, o DR.
FABIO ZAKSESKI ,  que  atuará sob a fé de seu grau.    Ass.
Juiz de Direito . A parte autora alega que está separado(a) de
fato do requerido(a)  há  anos, o o requerido(a) em lugar incer-
to e não sabido  Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Cascavel-Pr., aos vinte nove   dias do mês de novembro  de
2006.  Eu, ____________________________________, Eurí-
pedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos
desta Cidade e Comarca, o datilografei e subscrevi.

  FERNANDA TRAVAGLA DE MACEDO
 JUIZ DE DIREITO.

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

Edital de INTIMAÇÃO de: EDSON DO CARMO REIS e
JANINE VIGO

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 1.012/05,  Ação DE  SEPARAÇÃO JUDI-
CIAL CONSENSUAL , em que são requerentes e as partes in-
teressadas encontra-se em lugar incerto e não sabido,  nestes
autos, considerando a paralisação do feito por prazo superior
ao permitido por lei, pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte
decisão:“1-Intime-se pessoalmente a parte requerente, por edi-
tal, com prazo de 20 (vinte) dias, para que, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, promova o andamento do presente fei-
to, sob pena de extinção. 2-Decorrido in albis o prazo acima
consignado, abra-se vista dos autos ao Ministério Público”.
Ass. Juíza de Direito. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Cascavel-Pr, aos vinte nove  dias do mês de novembro de
2006.  Eu, _______________________________, Eurípedes
Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta
Cidade e Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

Edital de INTIMAÇÃO de: IGOR ALVES MOREIRA,
representado por SUZANA ALVES MOREIRA

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 764/05 ,  Ação DE  INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE  , onde HIGOR ALVES MOREIRA   ,move
contra WANDERLEI RIBEIRO DOURAES, e a parte interes-
sada encontra-se em lugar incerto e não sabido,  nestes autos,
considerando a paralisação do feito por prazo superior ao per-
mitido por lei, pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte deci-
são:“1-Intime-se pessoalmente a parte requerente, por edital,
com prazo de 20 (vinte) dias, para que, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, promova o andamento do presente feito,
sob pena de extinção. 2-Decorrido in albis o prazo acima con-
signado, abra-se vista dos autos ao Ministério Público”.  Ass.
Juíza de Direito. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Cascavel-Pr, aos vinte nove  dias do mês de novembro de 2006.
Eu, _______________________________, Eurípedes Mateus
Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e
Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

   CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA

 EDITAL DE CITAÇÃO DE   CLAUDINEI LUIS SCHOM-
MER  , COM O PRAZO DE VINTE DIAS. PROCURADOR
DO AUTOS DR. VIVIANA BIANCONI

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob  1.211/06 , Ação de aLIMENTOS,  onde
Alecsander Augusto Schommer   ,  Brasileiro(a) , maior, casa-
do, residente e domiciliado(a) nesta cidade e Comarca de Co-
marca de Cascavel- Pr, move contra  CLAUDINEI LUIS
SCHOMMER, brasileira(o) , casada (o),,  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, sob as penas da
lei e formas do Art. 285, do CPC, e despacho de fls., a seguir
transcrito;  “1 – Processar em segredo justiça e com assistência
judiciária. 2 – Havendo prova pré-constituída do parentesco, o
que deixa certa a obrigação alimentar, fixo provisoriamente a
prestação alimentícia devida pelo requerido ao requerente em
½ (MEIO) salário mínimo, atualmente R$ 175,00, salientando
que a fixação de pensão em tal patamar se faz em virtude de
prova relativa aos rendimentos daquele e deverá ser paga dire-
tamente  à genitora dos menores até o quinto dia útil de cada
mês.. O não comparecimento da parte autora, implicará no ar-
quivamento do feito. 3 – Cite-se. Intimem-se.  Nomeio desde
já, a Dra.  ALAÍDE RODRIGUES BALIERO , como curador
especial à ré, em caso de restar infrutífera a citação editalícia ,
ára a apresentação de contestação, no prazo de quinze dias.
Ass. Juiz de Direito . A parte autora alega que está separado(a)
de fato do requerido(a)  há  anos, o o requerido(a) em lugar
incerto e não sabido  Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Cascavel-Pr., aos vinte nove dias do mês de novembro  de
2006.  Eu, ____________________________________, Eurí-
pedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos
desta Cidade e Comarca, o datilografei e subscrevi.

 FERNANDA TRAVAGLA DE MACEDO
 JUIZ DE DIREITO.

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA

 EDITAL DE CITAÇÃO DE  TIAGO HENRIQUE BUTZKE  ,
COM O PRAZO DE VINTE DIAS. PROCURADOR DO AU-
TOR DR. GELSON JOÃO SAROLLI -          JUSTIÇA GRA-
TUITA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob  2.078/04  , Ação de Investigação de Pater-
nidade ,  onde  TIAGO HENRIQUE BUTZKE,  Brasileiro(a) ,
maior, casado, residente e domiciliado(a) nesta cidade e Co-
marca de Comarca de Cascavel-Pr, move contra  GEORGE
PESTANA DANTAS , brasileira(o) , casada (o),,  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, sob as penas da
lei e formas do Art. 285, do CPC, e despacho de fls., a seguir
transcrito;  “1- Processar em segredo de justiça e com assis-
tência judiciária gratuita. 3- Cite-se por edital, com prazo de
20 (vinte) dias, para, querendo, contestar o feito, sob pena de
presumirem-se verdadeiros os fatos descritos na inicial. Inti-
mem-se. Desde já, nomeio como curador especial, nos termos
do artigo 9º, II do Código de Processo Civil, o DRA.CINTHIA
ZACHARIAS PREISNER ,  que  atuará sob a fé de seu grau.
Ass. Juiz de Direito .  Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Cascavel-Pr., aos vinte nove  dias do mês de novembro  de
2006.  Eu, ____________________________________, Eurí-
pedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos
desta Cidade e Comarca, o datilografei e subscrevi.

 FERNANDA TRAVAGLA DE MACEDO
 JUIZ DE DIREITO.

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA

 EDITAL DE CITAÇÃO DE LUCIANO BUBLITZ, COM O
PRAZO DE VINTE DIAS. PROCURADOR DO AUTOS DR.
IVON PANCARO DA CUNHA

 F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob N. 1.141/06 , Ação de Execução de Ali-
mentos,  onde Alicia Bublitz,  Brasileira, menor, assistida pela
mãe Sra. Kely Nara Wazilewski,  move contra LUCIANO BU-
BLITZ , Brasileira(o) , casada (o),,  residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido,  e atendo a requerimento da
parte interessada, pelo M. Juiz foi proferida a  decisão: a seguir
transcrito“1- Processar em segredo de justiça e com os benefí-
cios da assistência judiciária gratuita. 2–Cite-se o executado,
por edital, com prazo de vinte dias, para que efetue o pagamen-
to ds três últimas parcelas vencidas quando do ajuizamento da
ação )fevereiro, março e abril de 2006), e das prestações vin-
cendas no curso da ação, prove que já efetuou ou justifique a
impossibilidade de faze-lo sob pena de prisão de 1 (um) a 3
(três) meses. Caso não responda à sua citação editalícia, desde
logo nomeio para atuar como curador, o Dr, Marcelo Barzotto,
que atuará sob a fé de seu grau . (Ass.) Fernanda Travaglia de
Macedo – Juíza de Direito. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Cascavel-Pr., aos vinte nove  dias do mês de no-

Campo Mourão
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vembro de 2006.  Eu,  _, Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão
da Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o dati-
lografei e subscrei.

 FERNANDA TRAVAGLA DE MACEDO
 JUIZ DE DIREITO.

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA

 EDITAL DE CITAÇÃO DE   ROSELI DO ROCIO PADILHA
, COM O PRAZO DE VINTE DIAS. PROCURADOR DO
AUTOS DR. KATIA REJANE STURMER

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob  1.635/067 , Ação de Anulação De Casa-
mento Litigioso ,  onde  MARCO AURÉLIO PEREIRA ,
Brasileiro(a) , maior, casado, residente e domiciliado(a) nesta
cidade e Comarca de Comarca de Cascavel- Pr, move contra
ROSELI DO ROCIO PADILHA  , brasileira(o) , casada (o),,
residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, sob
as penas da lei e formas do Art. 285, do CPC, e despacho de
fls., a seguir transcrito;  “1- Processar em segredo de justiça e
com assistência judiciária gratuita. 2 -  Cite-se por edital, com
prazo de 20 (vinte) dias, para que conteste os termos da ação,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de presumirem-se ver-
dadeiros os tatos descritos na petição inicial. 2 - Intimem-se.”
Desde já, nomeio como curador especial, nos termos do artigo
9º, II do Código de Processo Civil, o DR .VIVIANA BIANCONI
,  que  atuará sob a fé de seu grau.    Ass. Juiz de Direito . A
parte autora alega erro essencial sobre a pessoa da requerida,
em lugar incerto e não sabido  Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Cascavel-Pr., aos vinte nove dias do mês de no-
vembro  de 2006.  Eu,
____________________________________, Eurípedes Mateus
Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e
Comarca, o datilografei e subscrevi.

 FERNANDA TRAVAGLA DE MACEDO
 JUIZ DE DIREITO.

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 814/03, Ação de RETIFICAÇÃO DO
ASSENTO DE REGISTRO, onde IDAIR DA SILVA PE-
TRIK, move contra ESTE JUIZO, em cujos autos foi proferi-
da a seguinte decisão: sentença de fls. 58/63, tópico final, a
seguir transcrito: “(...)Diante do exposto, defiro o pedido de-
duzido na inicial ao efeito de determinar a alteração do pre-
nome da requerente com a conseqüente retificação de seu
assento de nascimento e de casamento, para que passe a cons-
tar seu prenome como sendo DAINE, o que faço com esteio
na interpretação sistemática do artigo 55, parágrafo único, c/
c artigo 58, caput e artigo 109, caput, da Lei de Registros
Públicos. Concedo a assistência judiciária gratuita pleiteada
na inicial, razão pela qual sustento a exigibilidade das custas
processuais pelo prazo e condições do artigo 12 da Lei n. 1060/
50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o transito em
julgado, expeça-se o respectivo mandado de Retificação a
Serventia de Registro Civil Competente (fls. 08), com as cau-
telas do artigo 109, §4º, da Lei supra citada. Expeça-se edital
para conhecimento de terceiros, mediante publicação na im-
prensa oficial, nos termos do disposto no artigo 57, caput, da
Lei n. 6015/73. Oportunidade, arquivem-se os autos, comu-
nicando-se ao Distribuidor para a devida baixa.” Ass. Juiz de
Direito . E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o
presente edital para conhecimento de terceiros.  Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr., aos 29 dias do mês
de NOVEMBRO de 2006.  Eu, _______________________,
Carolina Celicia Piccinin Borges, auxiliar de Cartório, digitei
o presente edital.  Eu, ___________________, Eurípedes Ma-
teus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cida-
de e Comarca, o subscrevo.

  FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
JUIZA DE DIREITO

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA

 EDITAL DE CITAÇÃO DE MARCELA APARECIDA YAMA-
SAKI AMARIA, COM O PRAZO DE VINTE DIAS. PROCU-
RADOR DO AUTOS DRA. ERIKA JACKELINE ROCHA
WATERMANN.

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob 2.673/06, Ação de DIVORCIO DIRETO,
onde LEANDRO AMARIA  ,  Brasileiro, maior, casado, resi-
dente e domiciliado(a) nesta cidade e Comarca de Comarca de
Cascavel-Pr, move contra MARCELA APARECIDA YAMA-
SAKI AMARIA  , Brasileira(o) , casada (o),,  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, sob as penas da
lei e formas do Art. 285, do CPC, e despacho de fls., a seguir
transcrito;  “1- Processar em segredo de justiça e com assis-
tência judiciária gratuita. 2- Cite-se a ré por edital, com o
prazo de 20 (vinte) dias, para que conteste os termos da ação,
no prazo de quinze dias, sob pena de presumirem-se verdadei-

ros os fatos descritos na petição inicial.. Por medida de econo-
mia processual poderá requerente promover a juntada de de-
clarações de duas testemunhas, com firma reconhecida, que
possam declarar que o casal encontra-se separado de fato há
mais de dois anos, ou trazê-las à audiência designada no item
1, retro, a fim de que sobre tal fato sejam inquiridas. 4- Cite-se
por edital, com prazo de 20 (vinte) dias. 5- Intimem-se.” Des-
de já, nomeio como curador especial, nos termos do artigo 9º,
II do Código de Processo Civil, o DRA; SUELI BEVILAQUA
SELLA  , que atuará sob a fé de seu grau.    Ass. Juiz de Direito
. A parte autora alega que a já está separada da parte requerida
há mais de dois anos, e agora quer o Divórcio.  Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr., aos  vinte nove dias
do mês de novembro de 2006.  Eu,
____________________________________, Eurípedes Mateus
Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e
Comarca, o datilografei e subscrevi.

 FERNANDA TRAVAGLA DE MACEDO
 JUIZ DE DIREITO.

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

Edital de INTIMAÇÃO de: ANDERSON FERREIRA, repre-
sentado por SONIA FERREIRA
JUSTIÇA GRATUITA

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 1.580/99,  Ação DE  INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE , onde ANDERSON FERREIRA, representa-
do por SONIA FERREIRA,move contra DAURI CLARO DO
NASCIMENTO , e a parte interessada encontra-se em lugar
incerto e não sabido,  nestes autos, considerando a paralisação
do feito por prazo superior ao permitido por lei, pelo MM. Juiz
foi proferida a seguinte decisão:“1-Intime-se pessoalmente a
parte requerente, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para
que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova o anda-
mento do presente feito, sob pena de extinção. 2-Decorrido in
albis o prazo acima consignado, abra-se vista dos autos ao
Ministério Público”.  Ass. Juíza de Direito. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr, aos vinte nove  dias
do mês de novembro de 2006.  Eu,
_______________________________, Eurípedes Mateus Ti-
noco, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e
Comarca, o subscrevo.

 FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

 CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

Edital de INTIMAÇÃO de: SIDNÉIA CLAUDIA DOS
SANTOS BRITO

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 1.370/05 ,  Ação DE  DIVORCIO DIRETO
, onde SIDNÉIA CLAUDIA DOS SANTOS BRITO   ,move
contra JORGE MENDES BRITO , e a parte interessada encon-
tra-se em lugar incerto e não sabido,  nestes autos, consideran-
do a paralisação do feito por prazo superior ao permitido por
lei, pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte decisão:“1-Intime-
se pessoalmente a parte requerente, por edital, com prazo de
20 (vinte) dias, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, promova o andamento do presente feito, sob pena de
extinção. 2-Decorrido in albis o prazo acima consignado, abra-
se vista dos autos ao Ministério Público”.  Ass. Juíza de Direi-
to. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr,
aos vinte nove dias do mês de novembro de 2006.  Eu,
_______________________________, Eurípedes Mateus Ti-
noco, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e
Comarca, o subscrevo.

 FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

Edital de INTIMAÇÃO de: KEROLAINE CRISTINE
SANTOS DE SOUZA

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº  1.480/04,  Ação DE  EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS, onde KEROLAINE CRISTINE SANTOS DE
SOUZA, representada por LUCIANA CORDEIRO DOS SAN-
TOS MOREIRA   ,move contra  DAVI JOSÉ MORAES DE
SOUZA, e a parte interessada encontra-se em lugar incerto e
não sabido,  nestes autos, considerando a paralisação do feito
por prazo superior ao permitido por lei, pelo MM. Juiz foi pro-
ferida a seguinte decisão:“1-Intime-se pessoalmente a parte
requerente, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para que,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova o andamento
do presente feito, sob pena de extinção. 2-Decorrido in albis o
prazo acima consignado, abra-se vista dos autos ao Ministério
Público”.  Ass. Juíza de Direito. Dado e passado nesta Cidade

e Comarca de Cascavel-Pr, aos vinte nove dias do mês de no-
vembro de 2006.  Eu, _______________________________,
Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

 FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

Edital de INTIMAÇÃO de: SIDNEI RODRIGUES GOULART

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 2.129/04 ,  Ação DE  CONVERSÃO DE
SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVORCIO , onde SIDNEI
RODRIGUES GOULART, move contra IVANIA DE ALMEI-
DA, e a parte interessada encontra-se em lugar incerto e não
sabido,  nestes autos, considerando a paralisação do feito por
prazo superior ao permitido por lei, pelo MM. Juiz foi proferi-
da a seguinte decisão:“1-Intime-se pessoalmente a parte re-
querente, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para que,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova o andamento
do presente feito, sob pena de extinção. 2-Decorrido in albis o
prazo acima consignado, abra-se vista dos autos ao Ministério
Público”.  Ass. Juíza de Direito. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Cascavel-Pr, aos vinte nove  dias do mês de no-
vembro de 2006.  Eu, _______________________________,
Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO APENADO
ANILDO PEREIRA DOS SANTOS

PRAZO: 20 (VINTE) DIAS
CADASTRO: 78.163

O Doutor Paulo Damas, Juiz de Direito da Vara de Execuções
Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem com o
prazo de 20(vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o apenado ANIL-
DO PEREIRA DOS SANTOS, filho de Venâncio Pereira dos
Santos e Gracinda Pedroso da Silva, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente edital INTIMA-O e CHA-
MA-O a comparecer, perante este Juízo, no dia 06 de feverei-
ro de 2007, às 09:00 horas, no Edifício do Fórum, sito a Ave-
nida Tancredo Neves, nº.2320, para que justifique o descum-
primento da(s) pena(s) aplicada(s) no(s) Processo(s) Crime
nº.67/2003 da Vara Criminal de Laranjeiras do Sul e 234/1992
da 2ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, sob pena de revogação
do livramento condicional, inclusive passível de prisão.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado
do Paraná, 29 de novembro de 2006. Eu, ___, Anderson Mi-
chel Busatta, auxiliar, digitei.

Paulo Damas
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA APENADA
ROSA MESTRIA

PRAZO: 20 (VINTE) DIAS
CADASTRO: 113.451

O Doutor Paulo Damas, Juiz de Direito da Vara de Execuções
Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem com o
prazo de 20(vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente a apenada ROSA
MESTRIA, filha de Miguel Ferreira e Jandira Mestria, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital IN-
TIMA-O e CHAMA-O a comparecer, perante este Juízo, no
dia 06 de fevereiro de 2007, às 09:00 horas, no Edifício do
Fórum, sito a Avenida Tancredo Neves, nº.2320, para que justi-
fique o descumprimento da(s) pena(s) aplicada(s) no(s)
Processo(s) Crime nº.58/2000 da 3ª Vara Criminal de Foz do
Iguaçu e 157/2001 da 2ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, sob
pena de revogação do livramento condicional, inclusive pas-
sível de prisão.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado
do Paraná, 29 de novembro de 2006. Eu, ___, Anderson Mi-
chel Busatta, auxiliar, digitei.

 Paulo Damas
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO APENADO
RAFAEL MENEGAS

PRAZO: 20 (VINTE) DIAS
CADASTRO: 140.458

O Doutor Paulo Damas, Juiz de Direito da Vara de Execuções
Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem com o
prazo de 20(vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o apenado RA-
FAEL MENEGAZ, filho de Ivan Menegaz e Cleonice Rodri-
gues da Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo

presente edital INTIMA-O e CHAMA-O a comparecer, pe-
rante este Juízo, no dia 06 de fevereiro de 2007, às 09:00 ho-
ras, no Edifício do Fórum, sito a Avenida Tancredo Neves,
nº.2320, para que justifique o descumprimento (regime aberto)
da(s) pena(s) aplicada(s) no Processo(s) Crime nº.2005.95-9
da 1ª Vara Criminal de Cascavel, sob pena de regressão do
regime, inclusive passível de prisão.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado
do Paraná, 29 de novembro de 2006. Eu, ___, Anderson Mi-
chel Busatta, auxiliar, digitei.

 Paulo Damas
Juiz de Direito

cianorte

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A) SENHOR(A) MARCOS
RODRIGUES - COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS - ARTI-
GO 232,  INCISO IV DO C.P.C.
ADVOGADO(A) - DRª KENNYA RUIZ COUTINHO.

Edital de citação do(a) senhor(a)  MARCOS RODRIGUES,
brasileiro, separado judicialmente, soldador, portador do RG.
nº 5.266.361-0-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº
505.874.559-34, atualmente residente em lugar incerto e não
sabido,  para  contestar, querendo, no PRAZO DE 15 (QUIN-
ZE) DIAS, a ação de CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JU-
DICIAL EM DIVÓRICO sob n.º  636/2006, que tramita  -
sob os auspícios da Justiça Gratuita - na única Vara de Família
e Anexos de Cianorte, Paraná,  sito à Praça da República s/nº,
Edifício do Fórum, movida por NOESA APARECIDA DE
SOUZA. O prazo de 15 (quinze) dias para contestar, por inter-
médio de advogado, fluirá a partir daquele assinado para o pre-
sente edital, qual seja, 20 (vinte) dias contados de sua publica-
ção.  ADVERTÊNCIA:  Presumir-se-ão verdadeiros os fatos
articulados pelo Autor  se não contestados (Artigo 285 e 319 do
CPC). Cianorte, 28 de novembro de 2006.
Eu,____________________  (Marcos Henrique Romualdo da
Silva), Escrivão que digitei e subscrevi.

 William Artur Pussi
Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIAMENTO DE TERCEIROS -
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS - ARTIGO 232,

INCISO IV DO C.P.C.
ADVOGADO(A) - DR. LUIZ CARLOS FRANCO.

O Excelentíssimo Senhor William Artur Pussi, MM. Juiz de
Direito da Vara de Família, Infância e Juventude e Anexos da
Comarca de Cianorte, Paraná, na forma da Lei.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que por este Juízo e Cartório da Vara de Família
e Anexos se processam os AUTOS SOB Nº 661/2006 DE DE-
CLARAÇÃO DE AUSÊNCIA, movida por ROSELEI NE-
VES DOS SANTOS SILVA, brasileira, casada, do lar, porta-
dora do RG. nº 5.544.684-9-SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob
nº 865.286.619-87, residente na Rua Nivaldo Lopes, s/nº - CEP
87.220-000, São Tomé, Estado do Paraná, constando da peça
inicial que a requerente é casada com MARCOS VIRGULI-
NO DA SILVA, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG.
nº 6.559.870-1-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº
885.194.909-30, o qual abandonou o lar conjugal no ano de
1998, rumando para lugar ignorado, estando atualmente em lugar
incerto e não sabido. Que o objetivo da ação e futura “OU-
TORGA MARITAL” (Artigo 1.648 do Código Civil) para ven-
da do bem imóvel pertencente ao casal, objeto da matrícula nº
3.768 do Cartório do Registro de Imóvel– 2º Ofício – de Cia-
norte, Estado do Paraná. E, para que chegue ao conhecimento
de terceiro(s) interessado(s) e no futuro ninguém possa alegar
ignorância, determinou o Douto Magistrado à expedição do
presente edital, oportunizando à(o/s) terceiro(s) que eventual-
mente manifestar(em) interesse no processamento dos autos,
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS – contados a partir daquele assi-
nado para o presente edital, qual seja: trinta (30) dias de sua
publicação –, para que ofereça(m) EMBARGOS. Cianorte, 28
de novembro de 2006. Eu,____________________  (Marcos
Henrique Romualdo da Silva), Escrivão que digitei e subscre-
vi.

William Artur Pussi
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

Pelo presente se FAZ SABER a todos, que será levado a arre-
matação em primeiro e segundo leilões, o(s) bem(ns) de pro-
priedade do(a)(s) executado(a)(s): PAULO VANSAN, na se-
guinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: 06 de fevereiro de 2007, às 10:00 horas,
por preço não inferior ao valor da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: 21 de fevereiro de 2007, às 10:00 horas,
para a venda por qualquer valor, desde que não seja o preço vil,
ficando automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subseqüente ao ato, as mesmas horas, caso não haja expediente
forense naquelas datas.
LOCAL: Vara de Família e Anexos desta Comarca de Cianorte,
Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do
Fórum.
PROCESSO: Autos sob nº 201/2005, de CARTA PRECATÓ-
RIA - FAMILIA (extraída dos autos de Execução de Alimentos
sob nº 644/2001 – Comarca de Paranaví-PR) em que é(são)
exeqüente(s): MARLENE DA SILVA e executado(a)(s): PAU-
LO VANSAN.
BEM: “01 (um) APARELHO DE COMPUTADOR (Micro Com-
putador, INTEL 486 DX2, com 66 MHZ, 08 MB de memória
Ram, HD 170 MB, disquete 1,44 MB, teclado DTK ABNT,

Cianorte
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mouse Gênios 3 B, monitor P/B 14 DATAS, placa  de vídeo 1
MB, usado e funcionando)”
 ÔNUS: não consta nos autos ônus sobre o(s) bem(ns).
DEPÓSITO: em mãos do executado (Depositário Partícular)
senhor PAULO VANSAN.
AVALIAÇÃO: – R$-200,00 (duzentos reais) atualizada até 13/
02/2005.
VALOR DA DIVIDA: R$-538,39 (quinhentos e trinta e oito
reais e trinta e nove centavos), atualizada até 09 de setembro
de 2005.
INTIMAÇÃO: fica desde logo intimado o(a)(s) executado(a)(s)
PAULO VANSAN, se porventura não for(em) encontrado(a)(s)
para intimação pessoal. Cianorte, 16 de novembro de 2006.
Eu, _________________________________(Marcos Henrique
Romualdo da Silva), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 William Artur Pussi
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A) SENHOR(A) ROMILDA
MARIA DE LIMA CARBONARI - COM PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS - ARTIGO 232,  INCISO IV DO C.P.C.

ADVOGADO(A) - .

Edital de citação do(a) senhor(a)  ROMILDA MARIA DE
LIMA CARBONARI, brasileira, casada, de profissão ignora-
da, atualmente residente em lugar incerto e não sabido,  para
contestar, querendo, no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, a
ação de DIVÓRCIO CONTENCIOSO DIRETO sob n.º  599/
2006, que tramita  - sob os auspícios da Justiça Gratuita - na
única Vara de Família e Anexos de Cianorte, Paraná,  sito à
Praça da República s/nº, Edifício do Fórum, movida por ADE-
LINO CARBONARI. O prazo de 15 (quinze) dias para con-
testar, por intermédio de advogado, fluirá a partir daquele assi-
nado para o presente edital, qual seja, 20 (vinte) dias contados
de sua publicação.  ADVERTÊNCIA:  Presumir-se-ão verda-
deiros os fatos articulados pelo Autor  se não contestados (Ar-
tigo 285 e 319 do CPC). Cianorte, 24 de novembro de 2006.
Eu,____________________  (Marcos Henrique Romualdo da
Silva), Escrivão que digitei e subscrevi.

 William Artur Pussi
Juiz de Direito

colombo

VARA CRIMINAL DE COLOMBO - PR
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

PRAZO: 15 DIAS

A Dra. MILA APARECIDA ALVES DA LUZ, Juíza de Direito
da Vara Criminal  do Foro Regional de Colombo,  Estado do
Paraná.

PROCESSO-CRIME Nº 2004.1054-5
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o(s) denunciado(s) adiante qualificado(s),
estar(em) em lugar incerto, não sendo possível citá-lo(s) e inti-
má-lo(s) pessoalmente, cita-o(s) e intima-o(s) por meio deste.
QUALIFICAÇÃO:
EDIONEL SALES, brasileiro, pedreiro, RG nº. 6.570.121/PR,
filho de Iolando Sales e de Maria da Luz Lopes Sales, natural
de São Paulo, residente em lugar incerto.
OBJETO: Citação e Intimação do(s) denunciado(s) acima
nominado(s), para que compareça(m) perante este Juízo, no 04
de dezembro de 2006 às 09:00 horas, acompanhado(s) de de-
fensor e munido(s) de documentos pessoais, para interrogató-
rio, ciente de que após a solenidade processual realizada.
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone
(0**41) 3656 1133.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 30 de
novembro de 2006. Eu,______________________, Escrivão,
o conferi e subscrevi.

MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Juíza de Direito

VARA CRIMINAL DE COLOMBO - PR
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

PRAZO: 15 DIAS

A Dra. MILA APARECIDA ALVES DA LUZ, Juíza de Direito
da Vara Criminal  do Foro Regional de Colombo,  Estado do
Paraná.

PROCESSO-CRIME Nº 2005.258-7
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o(s) denunciado(s) adiante qualificado(s),
estar(em) em lugar incerto, não sendo possível citá-lo(s) e inti-
má-lo(s) pessoalmente, cita-o(s) e intima-o(s) por meio deste.
QUALIFICAÇÃO:
1.RODRIGO LUIZ DE ANDRADE, brasileiro, RG nº.
9.721.654-1/PR, brasileiro, solteiro, marceneiro, filho de Ma-
ria José de Andrade, natural de Cascavel/PR, nascido aos 23/
07/1985, residente em lugar incerto.
2.DANIEL DOS SANTOS, brasileiro, amasiado, RG nº.
8.132.286-1/PR, filho de Lindolfo dos Santos e de Roseli dos
Santos, natural de Colombo/PR, nascido aos 14/08/1978, resi-
dente em lugar incerto.
OBJETO: Citação e Intimação do(s) denunciado(s) acima
nominado(s), para que compareça(m) perante este Juízo, no 04
de dezembro de 2006 às 09:00 horas, acompanhado(s) de de-
fensor e munido(s) de documentos pessoais, para interrogató-
rio, ciente de que após a solenidade processual realizada.

SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone
(0**41) 3656 1133.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 30 de
novembro de 2006. Eu,______________________, Escrivão,
o conferi e subscrevi.

MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Juíza de Direito

VARA CRIMINAL DE COLOMBO - PR
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

PRAZO: 15 DIAS

A Dra. MILA APARECIDA ALVES DA LUZ, Juíza de Direito
da Vara Criminal  do Foro Regional de Colombo,  Estado do
Paraná.

PROCESSO-CRIME Nº 2006.1981-3
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o(s) denunciado(s) adiante qualificado(s),
estar(em) em lugar incerto, não sendo possível citá-lo(s) e inti-
má-lo(s) pessoalmente, cita-o(s) e intima-o(s) por meio deste.
QUALIFICAÇÃO:
EDINEI SCHRAMM, brasileiro, solteiro, vendedor, filho de
Valter A. Schramm e de Ana Maria Schramm, nascido aos 15/
02/1973 em Gaspar/PR, RG nº. 2.285.196/SC, residente em
lugar incerto.
OBJETO: Citação e Intimação do(s) denunciado(s) acima
nominado(s), para que compareça(m) perante este Juízo, no 04
de dezembro de 2006 às 09:00 horas, acompanhado(s) de de-
fensor e munido(s) de documentos pessoais, para interrogató-
rio, ciente de que após a solenidade processual realizada.
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone
(0**41) 3656 1133.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 30 de
novembro de 2006. Eu,______________________, Escrivão,
o conferi e subscrevi.

MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Juíza de Direito

cornélio procópio

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE CORNÉLIO
PROCÓPIO – PARANÁ

- Cartório do Cível & Anexos –

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO E CU-
RATELA sob nº 456/03, a requerimento de ABRIGO BOM
PASTOR, foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSÉ DOS SAN-
TOS DOMINGOS, por sentença proferida em 20/09/2006, cuja
parte dispositiva é do seguinte teor: “ DECRETO A INTERDI-
ÇÃO DE JOSÉ DOS SANTOS DOMINGOS, brasileiro, sol-
teiro, aposentado, portador do RG/N. 9.820.269-2 SSP/PR., e
CPF/N. 010.162.099-32, declarando-a absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do arti-
go 5º, inciso II do Código de Processo Civil, e de acordo com o
artigo 454, § 3º do Código Civil,  reputando como causa da
interdição deficiência mental, nomeando-lhe como Curador o
Presidente da instituição onde o interditando encontra-se abri-
gado, atualmente na pessoa de ANDRÉ RODRIGUES NAVAR-
RO, brasileiro, casado, contador, portador do RG/N. 714.707-
4 SSP/PR e CPF/N. 012.011.079-20. Inscreva-se a presente no
Registro de Pessoas Naturais, expeça-se ainda edital, com ob-
servância no Art. 1184 do Código de Processo Civil. Expeça-se
o competente edital, que deverá ser  publicado por três vezes
com intervalo de 10 dias – DRA. ADRIANA KATSURAYMA
FERNANDES E SILVA – Juíza  de Direito” . Expediu-se o
presente edital, que deverá ser publicado por três vezes com
intervalo de 10(dez) dias. Cornélio Procópio,  21 de novembro
de 2006. Eu,____________(Silvia Regina Camargo do Nasci-
mento) – Empregada Juramentada.

  PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Escrivão

Subscrito por autorização da
Portaria 01/03

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO – PR.

Cartório Cível e Comércio

 EDITAL DE INTIMAÇÃO – COM PRAZO DE
30(TRINTA) DIAS

. EDITAL DE INTIMAÇÃO do requerente LUIZ FELIPE
GRACIANO, portador do CPF/N. 547.486.669-00, atualmen-
te em lugar ignorado, para que no prazo de 48(quarenta e oito)
horas, dê prosseguimento ao feito, sob pena de extinção e ar-
quivamento. PROCESSO: MEDIDA CAUTELAR DE SUS-
TAÇÃO DE PROTESTO SOB Nº 824/05. Requerente: LUIZ
FELIPE GRACIANO. Requerido: WILLIAN NICOLAU
ELIAS. Cornélio Procópio, aos 23 de novembro de 2.006. Eu—
—————————————Eu (Silvia Regina Camargo do
Nascimento) – Empregada Juramentada, que subscrevi.

 PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Escrivão

Subscrito por autorização da
Portaria 01/03

cruzeiro do oeste

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE __15__ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) _ELIZEU
PEREIRA, filho de Ary Pereira e de Laura dos Santos Pe-
reira, nascido em 25/06/1968,      por este Juízo e Cartório da
Vara Criminal, tramitam os autos de Processo Crime n.º
2006.136-1, incurso(s) nas sanções do artigo 121, caput, c/c
artigo 14, inc. II, c/c artigo 71,§ único,   168, caput, 69, todos
do Código Penal ,  constando dos autos que o(s) réu(s) en-
contra (m)-se em local ignorado, via edital, fica(m) o(s)
mesmo(s)  CITADO(S) do presente Processo Crime n.º
__2006.136-1__, incurso nas sanções do artigo  121, caput,
c/c artigo 14, inc. II, c/c artigo 71,§ único,   168, caput, 69,
todos do Código Penal .  INTIMADO(S) à comparecer(em)
neste Juízo, no dia __02__/_02__/_2007_, às _13_/ 00___
horas, a fim de se ver(em) processar e ser(em) interrogado(s)
nos autos supra mencionado, cientificado(s) de que não com-
parecendo à audiência acima nem constituir (em)
advogado(s) ficará(ão) suspensos o processo e o curso do
prazo prescricional nos termos do artigo 366 do C.P.P. Cum-
pra-se. Dada e passada nesta cidade e comarca de Cruzeiro
do Oeste,  28 de novembro de 2006___. Do que para constar,
Eu_______, escrivã que digitei e assino.

 MAIRA JUNQUEIRA MORETTO GARCIA
 JUÍZA SUBSTITUTA

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE __15__ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) _JANDER
DOS SANTOS, filho de Vanderlice Macambira dos Santos e
de Ovanir Rodrigues dos Santos, nascido em07/06/1980,    por
este Juízo e Cartório da Vara Criminal, tramitam os autos
de Processo Crime n.º 2003.48-3, incurso(s) nas sanções do
artigo 180, § 3º, do Código Penal ,  constando dos autos que
o(s) réu(s) encontra (m)-se em local ignorado, via edital,
fica(m) o(s) mesmo(s)  CITADO(S) do presente Processo
Crime n.º __2003.48-3, incurso nas sanções do artigo  180,§
3º,  do Código Penal .  INTIMADO(S) à comparecer(em)
neste Juízo, no dia __16__/_02__/_2007_, às _13_/ 00___
horas, a fim de se ver(em) processar e ser(em) interrogado(s)
nos autos supra mencionado, cientificado(s) de que não com-
parecendo à audiência acima nem constituir (em)
advogado(s) ficará(ão) suspensos o processo e o curso do
prazo prescricional nos termos do artigo 366 do C.P.P. Cum-
pra-se. Dada e passada nesta cidade e comarca de Cruzeiro
do Oeste,  28 de novembro de 2006___. Do que para constar,
Eu_______, escrivã que digitei e assino.

 MAIRA JUNQUEIRA MORETTO GARCIA
 JUÍZA SUBSTITUTA

JUIZO DE DIREITO DA VARA FAMÍLIA DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

   EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 DIAS

 FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(a)  requerido(a)  SILVIO
JUSTINO DOVALLI, filho de Benedito Justino Dovalli e de
Levina Justina Dovalli, que por este Juízo e Cartório da Vara
Família, tramitam os autos de Execução de Alimentos __386__/
_2004_, em que figura(m) como   requerente  C.V.S.D. e
M.R.S.D., representados pela genitora LUZIA RIBEIRO DA
SILVA e constando dos autos que o(s) réu(s) encontra (m)-se
em local ignorado, via edital, fica(m) o(s) mesmo(s) CITADO(s)
a efetuar o pagamento da pensão Alimentícia em atraso no va-
lor de R$ 390,00 (trezentos enoventa reais)  referente às parce-
las dos meses de julho, agosto e setembro/2004,  MAIS AS
PRESTAÇÕES  VINCENDAS DURANTE O PROCESSO,  no
prazo de 03( três) dias, à partir do prazo do presente edital,
provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo,
sob pena de prisão.  O(A) REQUERENTE É
BENEFICIÁRIO(A)  DA JUSTIÇA GRATUITA. Dada e pas-
sada nesta cidade e comarca de Cruzeiro do Oeste, __29/11/
2006. Do que para constar, Eu_______, esc. Que datilografei e
assino.

 MAIRA JUNQUEIRA MORETTO GARCIA
 Juíza Substituta

foz do iguaçu
 EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE PRAZO  DE

TRINTA (30) DIAS

CITANDOS: os requeridos: GILBERTO RODRIGUES DE
CARVALHO, brasileiro, casado, do comércio, portador da Cé-
dula de Identidade 4.084.164-4 e CPF 907.407.821-04; e, NOR-
BERTO RODRIGUES DE CARVALHO, brasileiro, casado, do
comércio portador da Cédula de Identidade 3.627.676-2 e CPF
370.802.459-15, atualmente em lugar incerto e não sabido.
PROCESSO N.º137/2001, de Reparação de Danos,  em que
André Luis Schimmelpfeng Damião e ZILKA REGINA DA
SILVA G. S. DAMIÃO, move em face de Gilberto Rodrigues de
Carvalho e Norberto Rodrigues de Carvalho
OBJETIVO: CITAÇÃO dos requeridos acima qualificados, para
que apresentem contestação à presente ação, no prazo de quin-
ze (15) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, sob pena de não o fazendo, se presumirem aceitos, como
verdadeiros, os fatos alegados pela parte autora, nos termos e
de acordo com a petição inicial, abaixo transcrita e despacho
proferido nos autos supra referidos.
ALEGAÇÕES DA AUTORA (em resumo apresentado pelo au-
tor): EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1a. VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR.ANDRÉ LUIZ
SCHIMMELPFENG DAMIÃO, brasileiro, casado, agricultor,
e ZILKA REGINA DA SILVA G. S. DAMIÃO, brasileira, casa-
da, funcionária pública, inscritos no CPF 337.128.089-68, re-
sidentes e domiciliados a Rua Tibagi, 1157, Campos do Igua-
çu, em Foz do Iguaçu-Pr., por seu advogado e procurador infra-
firmado, vem, respeitosamente à presença de V.Exa., impetrar
a presente AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE EM FACE
DE GILBERTO RODRIGUES DE CARVALHO, brasileiro,
casado, do comércio, portador da cédula de identidade
3.627.676-2 e CPF 370.802.459-15,  e NORBERTO RODRI-
GUES DE CARVALHO, residentes e domiciliados à Rua Vitó-
ria, 1937, em Cascavel-Pr., pelos seguintes fatos e fundamen-
tos: DOS FATOS – Em data de 30 de dezembro de 1.998, os
requerentes venderam ao primeiro requerido um trator usado,
marca Valmet, modelo 985 18.4 X 34 R1, dez pesos dianteiros
e dez pesos traseiros, válvula auxiliar dupla, arco de seguran-
ça, capota série 09854030248, motor 420 DSC 3820 a Diesel,
quatro cilindros, uma grade niveladora de 36 discos mancais
SPR de arrasto e hidráulica semi-nova, cem discos 20 polega-
das série 01315, um arado subsolador marca stara modelo ASA
Laser de 7 braços, peso de 780 kg, série 9231/93, , um pulveri-
zador marca jacto modelo Columbia cross com bomba de 100
litros por minuto, série 02036, uma grade aradora marca Bal-
dan de 18 discos de 26 polegadas, mancais a graxa, com pneus
para transporte série 195/00-164/RFA, com pouco uso.O se-
gundo requerido assinou o contrato na qualidade de avalista e
devedor solidário, conforme cláusula oitava do contrato de com-
pra e venda.Consoante cláusula segunda do incluso contrato, a
moeda de pagamento seria o produto agrícola soja, nas seguin-
tes condições e qualidade: a) 1a. parcela: R$ 2.000,00 na assi-
natura do contrato;b)2a. parcela a ser paga em 30.09.99 equi-
valente a mil e quinhentas sacas de soja contendo 60 quilos
cada saca;c)3a. parcela a ser paga em 30.09.00 equivalente a
mil e quinhentas sacas de soja contendo 60 kg cada saca;d)4a.
parcela a ser paga em 30.09.01 equivalente a mil e quinhentas
sacas de soja contendo 60 kg cada saca;f)5a. parcela a ser paga
em 30.09.02 equivalente a mil e quinhentas saca de soja con-
tendo 60 kg cada saca;g)6a. parcela a ser paga em 30.0.03 equi-
valente a 1.500 sacas de soja contendo 60 kg cada saca;h)7a.
parcela a ser paga em 30.09.04 equivalente a 750 sacas de soja
contendo 60 kg cada saca. Ocorre que o requerido pagou a pri-
meira parcela ou seja a entrada no valor de R$ 2.000,00 e não
mais pagou o restante, estando inadimplente nos valores cor-
respondentes a 2a. e 3a., equivalente a 3000 sacas de soja, atu-
almente com valor aproximado de R$ 18.00 a saca de 60 kg,
perfazendo um total de R$ 54.000,00.DOS DANOS-O art. 503
do Código Civil garante aos requerentes a indenização por da-
nos, inclusive nas despesas com a reintegração de posse, e o
art. 921 do Código de Processo Civil garante a cumulação ao
pedido possessório das perdas e danos.Ora os requerentes es-
tão na posse do bem desde dezembro de 1.988, há mais de dois
anos e neste período embora não tenham pago as parcelas ven-
cidas os mesmo utilizaram o bem e devem ressarcir este uso
aos requerentes.Tomando por base o aluguel dos serviços de
um trator semelhante está em torno de R$ 45.00  hora devem os
requerentes terem estes valores ressarcidos pelos
requeridos.Quando da venda do bem o mesmo estava com 985
horas de uso, deve verificar quantas horas trabalhou e o valor
correspondente ser indenizado.Levando-se em consideração esta
premissa teremos 80 dias trabalhados em 2 anos durante dia e
noite, somando portanto 1920 horas trabalhadas multiplicadas
por R$ 45.00 a hora chegaremos ao valor de R$ 86.400.00Existe
ainda a depreciação do bem alienado e tomando-se por base a
ABNT a ordem de 5% ao ano teremos a seguinte equação:a)valor
do bem 8250 sacas de soja,b)valor da saca de soja na data da
venda R$ 12.00c)8250x12= R$ 99.000,00d)depreciação 5%aa=
R$ 9.900,00.Portanto os prejuízos acumulados pelos vendedo-
res e ora requerentes equivale ao montante de R$
94.300,00.Conforme preceituado no CC e CPC requer a con-
denação dos requerentes ao pagamento a importância de R$
94.300.00 a titulo de perdas   e      danos constituídas estas de
aluguel do bem (R$84.400.00 e depreciação do bem
(R$9.900,00).DO REQUERIMENTO-Requer-se a este juízo
seja concedida LIMINAR INAUDITA ALTERA PARS DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE, expedindo-se mandado itine-
rante tenda em vista que referido bem encontra-se no Estado da
Bahia, podendo ser deslocado de comarca em comarca.Após
efetivada a reintegração da posse do bem sejam os requeridos
citados para querendo conteste a presente ação, e ao final se-
jam os pedidos julgados procedentes para confirma a liminar
concedida e condenar os requeridos ao pagamento de perdas e
danos na importância de R$ 94.300,00, honorários advocatíci-
os de 20% sobre o valor da causa, despesas com reintegração e
remoção do bem, custas despesas judiciais e demais emolu-
mentos legais.Da a causa o valor de R$ 54.0000,00.P
Deferimento.Foz do Iguaçu-Pr, 5 de abril 2001.Elvis Gimenes-

Colombo Cornélio Procópio

Cruzeiro do Oeste

Foz do Iguaçu
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OAB-Pr. 17.922.
DESPACHO INICIAL DE FLS. 18: ?Vistos, etc.... Verificada a
mora dos compradores-devedores através do comprovante de
notificação, e tendo em vista que o pedido envolve contra de
venda a crédito, com reserva de domínio, optando o credor pela
ação de reintegração de posse, visando a recuperação das coi-
sas vendidas, bem assim, estando amparado o direito deste, se
mostra viável o deferimento da liminar da medida pleiteada,
sem audiência da parte contrária. Determino a reintegração de
posse na forma requerida. Nomeio o Sr. Oficial de Justiça para
proceder a vistoria e a avaliação dos bens no estado em que se
encontram. Faculto à parte requerida, se houver pago mais de
40% do preço, reaver as coisas adquiridas, liquidando as pres-
tações vencidas acrescidas de juros, correção monetária, hono-
rários advocatícios de 10% sobre o total do débito e custas pro-
cessuais. Feita a reintegração, citem-se. Por cautela, tome-se
por termo a caução oferecida. Em 11 de abril de 2.001. (a)
Stewalt Camargo Filho – Juiz de Direito?.DESPACHO DE FLS.
86: ?Autos n.º 137/2001. Cite-se por edital com prazo de 30
(trinta) dias. Requisições de endereço via sistema Bacen-Jud.
Intimem-se. Em 31.10.2005. (a) Geraldo Dutra de Andrade Neto
– Juiz de Direito?.
 Foz do Iguaçu/Pr, em  Eu, _______________,MAURO IG-
NÁCIO GODOY – AUXILIAR JURAMENTADO, o digitei e
subscrevi.

Geraldo Dutra de Andrade Neto
JUIZ DE DIREITO

gransdes Rios

Juízo de Direito da Comarca de Grandes Rios, Estado do
Paraná

Cartório do Cível, Comércio e Anexos

Juliano Borba Siqueira – Escrivão
JUSTIÇA GRATUITA

Edital de citação de Divani Andreza de Souza, com prazo
de 20 (vinte) dias.

A Doutora PAULA ANDREA SAMUEL DE OLIVEIRA MON-
TEIRO, MM. Juíza de Direito da Comarca de Grandes Rios,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento
dele tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
sob n. 131/05, de Divórcio Litigioso, que O.F.S. move em face
de D.A.S., pelo presente fica a ré DIVANI ANDREZA DE
SOUZA, brasileira, casada, residente em lugar incerto, devida-
mente CITADA, para que no termos da presente ação, compa-
reça perante este Juízo, sito na Av. José Monteiro de Noronha,
s/n, Grandes Rios, Estado do Paraná, à audiência de concilia-
ção designada para o dia 13/03/2007, às 15:00 horas, ficando
ciente de que terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados da data
da audiência, para apresentar defesa. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da lei e afixado em local de
costume deste foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos treze
(13) dias do mês de Novembro (11) do ano de dois mil e seis
(2006). Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escri-
vão que o digitei e subscrevi.

PAULA ANDREA SAMUEL DE OLIVEIRA MONTEIRO
Juíza de Direito

guarapuava

EDITAL DE INTIMAÇÃO de:

TODOS OS EVENTUAIS TERCEIROS INTERESSA-
DOS E DESCONHECIDOS

Prazo 10 dias

Diligência do Juízo

Autos nº 369/95 de FALÊNCIA

Requerente: EMILIO ROMANI S/A
Adv. Dr. José Devanir Fritola)
Requerido: IVO CONRADO PIETNOSKA & CIA LTDA

 O Dr. RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ, Juiz de Direito
da   1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele,
conhecimento tiverem, que por meio deste ficam devidamente
intimados TODOS OS TERCEIROS INTERESSADOS E DES-
CONHECIDOS, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
que requeiram o que for de seu direito, ficando cientes de que
findo o prazo o processo falencial será extinto (art. 75 “caput”da
Lei de Falências).

E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente Edital, que será publicado na imprensa
conforme a Lei e afixado no átrio do Fórum local.
Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos vinte e qua-
tro (24) dias do mês de novembro (11) ano de dois mil e seis
(2.006). Eu,___________________(Bel. JOÃO CARLOS
PRESTES TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ
Juiz de Direito

londrina

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 20(VINTE) DIAS

A DOUTORA LÍDIA MAEJIMA, JUIZ DE DIREITO DA SE-
GUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, na forma da Lei.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu CLAUDIO RAFAEL RICHI, brasileiro, sol-
teiro, natural de Londrina/PR, nascido em 15/04/1981, filho de
Cláudio Alves Martins e de Vera Lúcia Rechi, residente atual-
mente em lugar incerto, pelo presente CITA-O, para compare-
cer à sala de audiências da 2ª Vara Criminal,  às 09:15 do dia
13 de Dezembro de 2006, a fim de ser interrogado nos autos de
Processo Crime nº 164/01, em que consta como incurso nas
sanções do(s) artigo(s) 155, parágrafo 4º, inciso I e IV c/c o
artigo 29 ambos do Código Penal, pelo fato ocorrido em data
de 26 de Maio de 2003, no crime acima capitulado, constando
como vítima Estado.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 01 de
Novembro de 2006. Eu,.                          .
Eugênio Aoki, Escrivão designado o subscrevo.- - - - - - -

LÍDIA MAEJIMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA LÍDIA MAEJIMA, JUIZ DE DIREITO DA SE-
GUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, na forma da Lei.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu IVANILDO DA SILVA, brasileiro, solteiro,
autônimo, natural de Londrina/PR, filho de João Vicente da
Silva e Carmelita dos Santos Silva, residente atualmente em
lugar incerto, pelo presente CITA-O, para comparecer à sala
de audiências da 2ª Vara Criminal,  às 15:05 do dia 20 de
NOVEMBRO de 2006, a fim de ser interrogado nos autos de
Processo Crime nº 2004.5331-7, em que consta como incurso
nas sanções do(s) artigo(s) 180, parágrafo 3º, do Código Pe-
nal, pelo fato ocorrido em data de 26 de Maio de 2003, no
crime acima capitulado, constando como vítima Estado.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 05 de
Setembro de 2006. Eu,.                          .
Eugênio Aoki, Escrivão designado o subscrevo.- - - - - - -

LÍDIA MAEJIMA
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA LÍDIA MAEJIMA, JUIZ DE DIREITO DA SE-
GUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, na forma da Lei.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu LUIZ CARLOS DE LIMA, brasileiro, convi-
vente, pedreiro, nascido em 21/10/1969, natural de Londrina/
PR, filho de Jeová Batista de Lima e de Isabel Cristina de Lima,
residente atualmente em lugar incerto, pelo presente CITA-O,
para comparecer à sala de audiências da 2ª Vara Criminal,  às
14:58 do dia 13de DEZEMBRO de 2006, a fim de ser interro-
gado nos autos de Processo Crime nº 1998.24-8, em que cons-
ta como incurso nas sanções do(s) artigo(s) 157, parágrafo  2,
inciso I e II, do Código Penal, pelo fato ocorrido em data de
03 de Novembro de 1997, no crime acima capitulado, constan-
do como vítimas ORACI FERREIRA e ELIAS ALVES RIBEI-
RO.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 05 de
Setembro de 2006. Eu,.                          .
Eugênio Aoki, Escrivão designado o subscrevo.- - - - - - -

LÍDIA MAEJIMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA LÍDIA MAEJIMA, JUIZ DE DIREITO DA SE-
GUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, na forma da Lei.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu ANDERSON BRASILEIRO FERREIRO,
brasileiro, solteiro, nascido em 07/12/1983, natural de Londri-
na/PR, filho de Lauro Ferreira e Rosinei do Carmo Brasilino,
residente atualmente em lugar incerto, pelo presente CITA-O,
para comparecer à sala de audiências da 2ª Vara Criminal,  às
14:45 do dia 13 de DEZEMBRO de 2006, a fim de ser inter-
rogado nos autos de Processo Crime nº 2005.3453-5, em que
consta como incurso nas sanções do(s) artigo(s) 16, da Lei nº
6.368/76, pelo fato ocorrido em data de 30 de Agosto de 2004,
no crime acima capitulado, constando como vítima Estado.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 26 de

Outubro de 2006. Eu,.                          .
Eugênio Aoki, Escrivão designado o subscrevo.- - - - - - -

LÍDIA MAEJIMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE EDUARDO CAROLENSKI
JUNIOR, inscrito no CPF sob o n.º 004.535.219-40, COM

O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(s) requerido(s) EDUARDO CARO-
LENSKI JUNIOR, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º
004.535.219-40, , atualmente em lugar ignorado, para que to-
mem ciência dos autos nº 923/2006 de ACAO MONITORIA
movida pelo MIGUEL ANTONIO RAMOS., e bem assim,
para que dentro do prazo de QUINZE DIAS, efetuem o paga-
mento da importância reclamada na inicial, no valor de R$-
736,72 (SETECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E SETEN-
TA E DOIS CENTAVOS), atualizado até o dia 21/08/2006, re-
presentado pelo saldo devedor decorrente de Cheque pré-data-
do para o dia 10/02/2001, que quando depositado restou a com-
pensação por falta de fundos, ficando o devedor inadimplente,
diante disso o autor requer a condenação do devedor ao paga-
mento do montante, bem como  custas processuais e honorári-
os advocatícios de 20% do valor da causa. No caso de paga-
mento no prazo supra ficará assim, isento de custas processuais
e honorários advocatícios, ou no mesmo prazo supra, ofereçam
EMBARGOS, que suspenderão o prosseguimento do feito.
ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado, sem a apre-
sentação de embargos, ou se esse for rejeitado, constituir-se-á,
de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se a
medida em ação de execução. Londrina, 1 de dezembro de 2006.
Eu,_______________________(Regiane Rossi), escrevente
juramentada, que o digitei e subscrevi.

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
ORLANDO PRADO - CPF/MF nº 786.384.539-49, COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
FAZ SABER a todos quanto o presente virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara Cível
tramitam os autos nº 985/2005, de EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL, movida por AGNALDO CESAR GUER-
RA SANTOS contra ORLANDO PRADO, onde o autor alega
em resumo o seguinte: Agnaldo César Guerra Santos – CPF/
MF nº 557.983.909-00, vem propor Execução de Título Extra-
judicial contra ORLANDO PRADO – CPF/MF nº
786.384.539-49 – RG nº 4.924.063-5 SSP/PR., pelas razões
de fato e de direito a seguir aduzidas: A parte autora possui um
título de crédito da parte ré, a saber: a) R$-23.500,00 (vinte e
três mil e quinhentos reais), conforme nota promissória em
anexo, com vencimento em 15/04/2005. Dessa forma, a dívida
da parte requerida com a autora totaliza a importância de R$-
23.500,00, para 15/04/2005. Apresentada a nota promissória
para a devida compensa~ção, não houve o pagamento. Houve
o protesto do título, conforme documento em anexo. A parte
autora, por diversas vezes, tentou amigavelmente resolver a
questão, o que ficou completamente inviabilizado, ante a in-
transigência injustificada do réu. A teor do que dispõe do art.
585 do Código de Processo Civil, os documentos que embasam
a execução são títulos executivos extrajudiciais, gozando dos
privilégios concedidos pela lei adjetiva. Os valores devidos,
atualizados, são (CPC, art. 604): R$-33.647,93. Diante do ex-
posto, requer: a) seja expedido mandado de citação determi-
nando-se à parte executada a pagar, no prazo de vinte e quatro
(24) a importância de R$-33.647,93 (trinta e três mil, seiscen-
tos e quarenta e sete reais e noventa e três), acrescida de juros
de mora (CC, art. 406), correção monetária e honorários advo-
catícios de 20% sobr eo valor do débito corrigido até o efetivo
pagamento (que já se encontra incluído na conta geral), bem
como das custas e despesas processuais já custeadas e pela au-
tora, ou no mesmo prazo, faça nomeação válida de bens (CPC,
art. 655), sob pena de ineficácia (CPC, art. 656) e, sob pena
também de constrição de bens da parte ré tantos quantos bas-
tem para o pagamento do principal, juros custas e honorários
advocatícios (CPC, art. 659), prosseguindo-se a demanda até
final realização de hasta pública, se por outro motivo o paga-
mento da dívida não foi solvida e quitada. b) para o cumpri-
mento dos atos processuais e de todas as diligências de citação
e/ou que se fizerem necessárias, requer o permissivo do art.
172,SS 1º e 2º do CPC, inclusive com ordem de arrombamento
e requisição de força policial. C) se necessário, protesta provar
o alegado por todos os meios de prova em direito admitidas,
especialmente pelo depoimento pessoal dos requeridos, pena
de confesso, oitiva de testemunhas, as quais serão oportuna-
mente arroladas, juntada de novos documentos (CPC, art. 397),
perícias, exames periciais, vistorias, sindicâncias, inspeção ju-
dicial, expedição de ofícios, conforme exigir o controvertido
nos autos. d) indica-se, desde logo, o bem imóvel constituído
de 01 apartamento, número 33, do bloco 01, situado no 3º an-
dar, com vaga no estacionamento coletivo, do Conjunto Resi-
dencial Tietê, nesta cidade, devidamente matriculado sob nº
32.475 junto ao 2º CRI local. e) os benefícios da Assistência
Judiciária Gratuita, pois a parte autora, por ora, realmente não
possui condições de arcar com as custas processuais sem preju-
ízo do próprio sustento, nos termos da Lei 1060/50 e alterações
posteriores.Valor da ação – R$-33.647,93.  Desta  forma por se
encontrar em lugar incerto e não sabido, determinou-se a expe-
dição do presente edital para  C I T A Ç Ã O  do executado
ORLANDO PRAZO – CPF/MF nº 786.384.539-49, dos ter-
mos da ação proposta para que no prazo de vinte e quatro (24)
horas, efetue o pagamento do débito e acessórios, ou para que
no mesmo prazo nomeie bens à penhora sob pena de ser con-
vertido em penhora o arresto realizado em data de 26/06/2006,

incidente sobre o: “apartamento nº 33 (trinta e três), do bloco
nº 01 (um), tipo “A”, situado no 3º andar do Conjunto Residen-
cial Tietê, nesta cidade, com área construída total de 65,3019
m2., área privativa de 57,35 m2., área comum de 7,9519 m2.,
área útil de 49,29 m2., fração ideal de 0,0025755% do terreno,
contendo uma vaga no estacionamento coletivo (de uso comum),
dentro das seguintes divisas e confrontações: Ao Norte com o
apartamento nº 34; ao Sul com a área não edificada; a Leste
com a área de iluminação; e a Oeste com a área não edificada .
Cujo edifício foi construído sobre o lote de terras nº 74/2, me-
dindo a área de 25.355,62 m2. Objeto da matrícula nº 32.475
junto ao 2º CRI local”, podendo, após a conversão, da qual
será devidamente intimado, apresentar defesa mediante a opo-
sição de Embargos à Execução no prazo de dez (10) dias, tudo
em conformidade com o seguinte despacho: “I- Cite-se o exe-
cutado para que em vinte e quatro (24) horas pague ou nomeie
bens à penhora, consoante o art. 652 e seguintes do CPC, sob
pena de penhora em tantos bens quanto bastem para a garantia
do débito e acessórios. II- Expeça-se mandado ou Carta Preca-
tória com a autorização do art. 172, parágrafos 1º e 2º do CPC.
III- Em caso de pronto pagamento, fixo os honorários advoca-
tícios em 10% sobre o valor dado à causa. IV- Defiro ao autor
provisoriamente, os benefícios da Assistência Judiciária Gra-
tuita. V- Intimem-se. Em 09/11/2005 – (a) MARCELO MA-
ZZALI – Juiz de Direito.”; Despacho de fls. 25: J. Defiro. Em
13/11/2006 – (a) MARCELO MAZZALI – Juiz de Direito.”.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Londrina-Pr.
Em 22/11/2006. Eu,_________(Elza Martins Oliveira – Emp.
Juramentada), o fiz digitar e o subscrevi.-

MARCELO MAZZALI
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO – DILIGÊNCIA DO JUÍZO

Finalidade: Intimação de credores e eventuais interessados da
Massa Falida de MOVEBRÁS – MÓVEIS E ELETRODOMÉS-
TICOS LTDA. (CNPJ n.º 95.408.548/0001-81).
Prazo: 10 dias.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em especial
a credores e eventuais interessados na Massa Falida de Move-
brás – Móveis e Eletrodomésticos Ltda., que por este juízo pro-
cessam-se os autos nº 300/1996 de FALÊNCIA, e que consta-
tado pelo Sr. Síndico a inexistência de quaisquer bens ou recur-
sos financeiros da falida, suficientes para responder pela dívi-
da. Assim, é o presente EDITAL para INTIMÁ-LOS para, que-
rendo, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se nos autos
para reivindicar direitos ou apresentar bens da falida, medida
que encontra amparo na regra do art. 75 do Decreto Lei n.º
7661/45. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expe-
diu-se o presente edital que será afixado no átrio do Fórum e
publicado pela Imprensa, na forma da Lei. Londrina, 27 de
novembro de 2006. Eu,_________(Edson José Brognoli), Es-
crivão Titular da Primeira Vara Cível de Londrina, o fiz digitar
e subscrevi.

Mauro Henrique Veltrini Ticianelli
Juiz de Direito

mallet

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM O PRAZO
DE 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS, MM.
Juiz de Direito desta Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na
forma da Lei. e.........t........c...

F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital de citação
com prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele conhecimento
tiverem que, perante este Juízo e Cartório, se processam os autos
de PROCESSO CRIME sob nº 56/05, em que é autora a Jus-
tiça Pública é réu(s) APARECIDO DE JESUS, brasileiro, di-
vorciado, motorista, nascido em 25/04/1960, natural de Santa
Anastácia – PR,  filho de Maria Francisca de Jesus, portador da
carteira de identidade RG nº 12.613.982/SP,  residente e domi-
ciliado na Rua Estefano Reva, 200, Santa Felicidade, Curitiba/
PR, e que atualmente encontra(m)-se em lugar ignorado. Fi-
cando o(s) denunciado(s), através do presente edital, CITADO(S)

para todos os termos do Processo Crime nº 56/05, onde foi
incurso(s) nas sanções do art. 306 da Lei 9503/97 e,
INTIMADO(S) a comparecer perante este Juízo, no dia 22 de
Fevereiro de 2007 às 10:30_horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) sobre os fatos descritos na denúncia que passo a
transcrever: “No dia 06 de maio de 2005, por volta das 18:50
horas, na esquina das Avenidas João Pessoa e Barão do Rio
Branco, centro, neste Município e Comarca de Mallet-PR, o
denunciado APARECIDO DE JESUS, conduzia, consciente e
voluntariamente, o veiculo caminhão, marca Trator Ford/Car-
go, placas ANF – 3222 com carreta Reboque/Rodoviário, pla-
ca AIE – 1162, sob a influência de álcool, em visível estado de
embriaguez, visto que exalava forte cheiro de álcool, tendo
tentado evadir-se do local após cientificado da realização de
teste de bafômetro, negando-se à realização de tal ato. Com
tal ação expôs o denunciado a dano a incolumidade dos de-
mais cidadãos que trafegavam por aquelas ruas, abalando a
segurança coletiva no trânsito, pois após andar zigue-zague-
ando na pista acabou por colidir com o veiculo GM/Corsa,
placa AJJ – 4261 conduzido por Antonio Osmar Maia, causan-
do danos no veiculo”. Fica(m) o(s) denunciado(s) ciente(s) que
se não comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspen-
sos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz
determinar a produção antecipada das provas consideradas ur-
gentes e, se for o caso, decretar prisão preventiva, nos termos
do disposto no art. 312.
E para que futuramente não possam alegar ignorância, expe-
diu-se o presente edital, que será afixado no Átrio do Fórum

Grandes Rios

Guarapuava

Londrina

Mallet



440440440440440 3ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 72563ª feira | 05/Dez/2006  -  Edição nº 7256

local e publicado no Diário da Justiça. Mallet - Paraná, aos 1
de dezembro de 2006. Eu,_______________Elizeu Flecher,
Auxiliar de Cartório, que o digitei e subscrevo.

FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS
Juiz de Direito

maqaringá

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE =
= JOSÉ ROBERTO DA SILVA =
= Com prazo de 20 (Vinte) dias =

PELO PRESENTE edital, expedido nos autos sob nº 014/2006
de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL,
movida por CAMPO PEÇAS COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS
LTDA, contra JOSÉ ROBERTO DA SILVA, fica CITADO o
devedor JOSÉ ROBERTO DA SILVA, para que no prazo de 24
horas paguem a importância de R$ 5.766,00, valor atualizado
até 29/12/2005, ou ofereçam bens à penhora, sob pena de se-
rem penhorados bens para garantia da dívida. Outrossim, fica
citado da petição inicial cujo resumo é o seguinte:- “FAZ SA-
BER, todos quantos o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos sob nº 014-2006, de Ação
de Execução de Título Extrajudicial movida pelo Exeqüente -
CAMPO PEÇAS COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA.,
inscrito no CNPJ nº. 86.737.103/0001-54, de Campo Mourão
(PR), representada por seu sócio Valmir Antonio Schiavon,
CPF nº. 601.948.479-34, residente e domiciliado em Campo
Mourão (PR), contra JOSÉ ROBERTO DA SILVA, brasilei-
ro, casado, do comércio, portador da cédula de identidade nº.
8.151.580-8/PR, inscrito no CPF/MF o nº. 053.552.339-45,
residente e domiciliado na cidade de Maringá – PR, em endere-
ço ignorado, portanto em lugar incerto e não sabido, dos ter-
mos da presente ação, bem como para embargar, querendo, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de revelia. Tudo de conformi-
dade com a inicial a seguir: “A exequente é credora da impor-
tância de R$ 5.650,00 (cinco mil seiscentos e cinqüenta reais),
valor nominal, quantia representada pelo título de crédito (che-
que nº 122.675 – Banco SICREDI – c/corrente 05386-4), cujo
valor atualizado monetariamente em 29/12/;2005, conforme
demonstrativo contábil incluso é de R$ 5.766,00, importe que
deverá ser atualizados até a data do efetivo pagamento, com
incidência de juros legais e correção monetária. Finaliza pe-
dindo a procedência do pedido, dando a causa o valor de R$
5.766,00 (cinco mil setecentos e sessenta e seis reais). Campo
Mourão (PR), 29 de dezembro de 2005. (a) Irineu Chiqueto
Junior, Marco Antonio Fernandes Tavares e Washington Fra-
goso Veras – Advogados.” Advertência do art. 285 do Código
de Processo Civil: “Não sendo contestada a ação, presumir-se-
ão, aceitos como verídicos os fatos articulados pelo autor. Cam-
po Mourão, 04 de Outubro de 2006.”.-.-.-.-.-.
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto pa-
gamento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o va-
lor da dívida. Maringá, 17/01/2006. (a.) Dr. Mario Seto Take-
guma - Juiz de Direito”.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
OUTROSSIM, fica o Executado (e seu cônjuge se casado for)
INTIMADO do arresto no rosto dos autos que recaiu sobre:
“Crédito ou direitos hereditários que o Executado JOSÉ RO-
BERTO DA SILVA, tenha ou venha a ter nos Auto 216/2003 de
Inventário, em tramite pela 3ª Vara Cível da Comarca de Ma-
ringá, até o limite do crédito exequendo de R$ 5.766,00 (atua-
lizados até 29/12/2005)”; para, querendo, oferecer Embargos,
no prazo de 10 (dez) dias.-.-.-.-.-.-.-.-.
Nada mais. Maringá, 13 de Setembro de 2006. – Eu,
_____________________ (Bel. Waldemar Furlan), escrivão,
digitei e subscrevi.

______________________________
MARIO SETO TAKEGUMA

Juiz de Direito

EDITAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO LEILÃO/PRAÇA

PRIMEIRO LEILÃO/PRAÇA: Dia 05 de março de 2007 as
16:00 horas, por valor não inferior ao da avaliação.

SEGUNDO LEILÃO/PRAÇA: Dia 19 de março de 2007 as
16:00 horas, pelo maior lance oferecido.

OBSERVAÇÃO:  recaindo a designação em feriado ou suspen-
so o expediente forense, realizar-se-á no primeiro dia util sub-
sequente no mesmo horário.

LOCAL: Atrio do Fórum, sito na porta principal do Edifício do
Fórum, Av. Tiradentes  nº 380, esquina com Av. Herval, Marin-
gá-Pr.

PROCESSO: Autos 000204/1999 de CARTA PRECATORIA,
em que são: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA requerente(s) -e- DEPOSITO BR 369 MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA requerido(s).

Bem:. 01 (uma) gôndula de aço com 4,00 metros de cumpri-
mento com 188 repartições, avaliado em R$.2.500,00.

AVALIAÇÃO: VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$.2.500,00
(Dois Mil e quinhentos reais), em data de 11/06/2003, que de-
verá ser atualizada por ocasião da hasta pública.

VALOR DO DÉBITO: R$.4.577,03 (Quatro Mil quinhentos e
setenta e sete reais e três centavos), em data de 02/06/2004,
que deverá ser atualizada por ocasião da hasta publica.

ÔNUS, RECURSO, OU CAUSA PENDENTE: nada cosnta .

INTIMAÇÃO:  Pelo presente edital ficam os executados DE-

POSITO BR 369 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, na
pessoa de seu representante legal, devidamente intimados das
designações supra, caso não,  seja(m) encontrado(s) pessoal-
mente pelo Sr. Oficial de Justiça.

 E para que chegue ao conhecimento do(s) devedor(es) e de
todos os interessados, mandou o MM. Juiz expedir o presente
Edital que será publicado na forma da lei, e afixado no lugar de
costume deste Fórum. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Maringá, Estado do Paraná, aos 31 de outubro de 2.006. Eu
_________(Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escrivão o fiz di-
gitar e subscrevi.

PORTARIA 02/2000
  SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO
.

nova londrina

COMARCA DE NOVA LONDRINA – ESTADO DO
PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Avenida Severino Pedro Troian, nº 601. Edifício do Fórum.

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO: JOSÉ GOUVEIA
DA ROCHA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

    FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos Autos nº 378/2006 de ação
de DIVÓRCIO movida por JUDITH SARAIVA DA ROCHA
contra JOSÉ GOUVEIA DA ROCHA, que através do presente
CITA o requerido: JOSÉ GOUVEIA DA ROCHA, brasileiro,
casado, motorista, filho de Maria Ferminia Gouveia, atualmen-
te em lugar incerto, com fundamento nas Leis 6.515/77 e 7.841/
89, para contestar, querendo, no prazo de quinze (15) dias, os
termos da exordial, alegando em resumo a Requerente o se-
guinte: que casou com o réu, sob o regime de comunhão uni-
versal de bens, em 24/09/1977; que não tiveram filhos; que o
casal viveu juntos durante 03 anos em Meridituba/PA, mas em
razão do alcoolismo do réu, a vida em comum tornou-se insu-
portável; que não amealharam bens de valor econômico, além
de móveis e utensílios domésticos, já partilhados por ocasião
da separação de fato; que a separação de fato deu-se há mais de
26 anos, vindo a autora residir nesta cidade o réu tomando lu-
gar incerto, sendo que até então, não teve a autora mais notici-
as do réu; que a requerente voltará a usar o nome de solteira, ou
seja: JUDITH SARAIVA NUNIZ. Protesta provar o alegado
por todos os meios de provas em direito admitidos. Dá-se a
causa o valor de R$ 350,00, cuja petição e documentos mere-
ceram o r. despacho (em resumo) a seguir transcrito: “(...). As-
sim sendo, cite-se o requerido por edital, com prazo de 30 dias,
contados da data da primeira publicação (...). III-Decorrido o
prazo do edital sem contestação, desde já, (...), nomeio para
exercer o múnus de curador especial o Dr. Getulio Braz Anzili-
ero. (...). Nova Londrina, 21/07/2006.- (a) Dra. Sâmya Yabusa-
me Franco Terruel, Juíza de Direito.”
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, presumir-se-
ão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pela
parte autora (Art. 285 e 319, ambos do CPC).
Nova Londrina, 01 de agosto de 2006.- Eu, ________________,
Murilo Dourado Mathias, Funcionário Juramentado que o fiz
digitar e subscrevi.

SÂMYA YABUSAME FRANCO TERRUEL
JUÍZA DE DIREITO

paranaguya

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA  DE  PARANAGUÁ – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

Edital de citação dos eventuais interessados e seus cônjuges, se
casados forem, os quais se encontram em lugar incerto e não
sabido, dos termos da AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAOR-
DINÁRIA, autuados sob o nº 20/2006, proposta por EDSON
PIRES ALVES contra o SINDICATO DOS ARRUMADORES
DE PARANAGUÁ, referente ao “Lote de terreno título de pos-
se  nº 1044/90, localizado na Rua Nilo Cairo, nº 51, esquina
com Dr. Rego, medindo 31,18 metros de frente com a Rua Nilo
Cairo, 19,80 metros do lado esquerdo com o lote da Sra. Ilda
Pereira da Cruz, 24,50 metros de fundos com a Rua Dr. Rego,
possuindo uma casa mista medindo aproximadamente 20,25
metros quadrados”, para que ofereçam resposta, se quiserem,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, com adver-
tência de que, não havendo resposta, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos alegados pelos autores. Paranaguá,
04 de outubro de 2006.
Eu____________ (Ciro Antonio Taques), escrivão, o subscre-
vi.

HÉLIO T. ARABORI
Juiz  de Direito

peabiru

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE PEABIRU,

ESTADO DO PARANÁ.-
PRAZO DE QUINZE DIAS

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU SILMAR SIDINEI STABI-
LE abaixo qualificado.

A Doutora  Diocelia da Graça Mesquita Fávaro - Juíza de Di-
reito da Única Vara Criminal da Comarca de Peabiru, Estado
do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a  SILMAR SIDINEI
STABILE, brasileiro, casado, motorista, nascido aos 05.04.1979,
em Umuarama –PR., filho de Dionizio Stabile e Jandira Verce-
zzi Stabile, portador do RG. nº 7.625.446-4/PR., residente na
Rua Silvério nº 3166, Praça Xetas, em Umuarama –PR., atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o e
chama-o a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum
local, na Av. Dr. Didio Boscardim Bello n. 487, no dia 21 de
novembro de 2006, às 16:45 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos dos autos de Processo
Crime nº 09/2005, a que responde como incurso nas sanções
do Artigo 244 “caput”, (3 vezes), observada a regra do art. 71,
ambos do Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Peabiru, aos 30 de
outubro de 2006. Eu,                                         , Edson Luiz
Antunes,  Escrivão do Cartório Criminal, o digitei e subscrevi.

Diocelia da Graça Mesquita Fávaro
 - Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE PEABIRU,

ESTADO DO PARANÁ.-

PRAZO DE QUINZE DIAS

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOSÉ OSVALDO RODRI-
GUES SANTANA abaixo qualificado.

A Doutora  Diocelia da Graça Mesquita Fávaro - Juíza de Di-
reito da Única Vara Criminal da Comarca de Peabiru, Estado
do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a  JOSÉ OSVALDO
RODRIGUES SANTANA, brasileiro, solteiro, trabalhador ru-
ral, nascido aos 27.12.1979, em Peabiru – PR., filho de Juvenil
Rodrigues Santana e Maria Luiza Nogueira, residente na Rua
Julio Carneiro Camargo nº 1323, em Peabiru, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o e chama-o a
comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum local, na Av.
Dr. Didio Boscardim Bello n. 487, no dia 12 de dezembro de
2006, às 16:45 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos dos autos de Processo Crime nº 29/
2006, a que responde como incurso nas sanções do Artigo 155,
§ 44º, inciso I, do Código Penal, para ser interrogado.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Peabiru, aos 31 de
outubro de 2006. Eu,      Edson Luiz Antunes,  Escrivão do
Cartório Criminal, o digitei e subscrevi.

 Diocelia da Graça Mesquita Fávaro
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA -CRIMINAL DA
COMARCA DE PEABIRU, ESTADO DO PARANÁ.-

PRAZO DE VINTE  DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ADÃO JUAREZ SILVA ,
abaixo qualificado.

A Doutora  Diocelia da Graça Mesquita Fávaro - Juíza de Di-
reito da Única Vara Criminal,  da Comarca de Peabiru, Estado
do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de trinta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente ao requerido ADÃO
JUAREZ SILVA, brasileiro, solteiro, funileiro, filho de José
Silva e Edith de Oliveira, portador do RG. nº 6.934.366-0/PR.,
nascido aos 24/11/1977, em Campo Mourão –PR., residente na
Rua Antonio Justino Ferreira nº 498, Jd. Paulista, em Campo
Mourão –PR,  atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente INTIMA-O e chama-o a comparecer perante este Juí-
zo, Edifício do Fórum local, na Av. Dr. Didio Boscardim Bello
n. 487, no prazo de 10 (dez) dias, contados do término do pra-
zo de 20 (vinte) dias, deste edital, a fim de proceder ao levan-
tamento da fiança depositada nos autos de Inquérito Policial nº
34/2004, face ao arquivamento do mesmo. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Peabiru, aos 15 de agosto de 2006. Eu,

   ,Edson Luiz
Antunes,  Escrivão do Cartório Criminal, o digitei e subscrevi.

      Diocelia da Graça Mesquita Fávaro
       Juíza de Direito

ponta grossa

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO DE  , COM  PRAZO DE 30 (TRINTA)
Edital de citação do (s) confrontante (s) OVÍDIO GONÇAL-
VES GUIMARÃES, para contestar a AÇÃO DE USUCAPIAO
sob nº 000343/2006, no prazo de 15 (quinze) dias, que tramita
na 2ª Vara Cível de Ponta Grossa, PR, movida movida por ES-

POLIO DE HELIO MENDES FONSECA referente ao Lote de
terreno urbano nº 141, localizado na Quadra G, Vila Dayse,
nesta cidade, com as seguintes confrontações e medidas: o ter-
reno de quem da rua olha, direção sul, mede 12,00m e faz fren-
te para a Rua Cel.Leopoldo Alves de Almeida; do lado esquer-
do, direção Oeste, mede 31,00m, e confronta com o lote 134 de
propriedade de Luiz Alberto Scheneider; e nos fundos fechan-
do o perímetro, direção norte, mede 12,00m e confronta com o
lote 150 de propriedade de Ivete Maciel da Silva. O terreno
possui uma área total de 372,00m², tem forma regular, está todo
cercado e tem sobre o mesmo uma pequena casa de
madeirA.ADVERTÊNCIA:  Presumem-se verdadeiros os fatos
articulados pelo autor se não contestados (art. 285 e 3l9 do
CPC). Ponta Grossa, 30 de Novembro de 2006. Eu, __________
(Nivaldo Ortiz) Escrivão, o subscrevo.
OBS: Os autores gozam dos benefícios da Justiça Gratuita.

ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Ponta Grossa - PR
Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO DE FLÁVIO SPRENGER DE FIGUEI-
REDO E S/M SE CASADO FOR, BEM COMO DOS RÉUS
AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, EVENTU-
AIS INTERESSADOS E CÔNJUGES, COM  PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
Edital de citação do requerido, Flávio Sprenger de Figueiredo ,
em cujo nome encontra-se transcrito o imóvel usucapiendo,bem
como réus ausentes, incertos ou desconhecidos e possíveis in-
teressados, e respectivo (s) cônjuge (s), se casado (s) for (em),
para contestarem a USUCAPIAO sob nº 001041/2006, que tra-
mita na 2ª Vara Cível de Ponta Grossa, PR, sito na Rua Leopol-
do G. da Cunha, 590, Bairro Oficinas, movida por IDALINA
VIANA CARDOSO, referente ao “Lote 186-A, da quadra 50,
Vila Cristina, Bairro Nova Rússia, de formato regular, situado
ao lado par da Rua Ismael Martins, distante 17,10m da esqui-
na com a Rua Martins Francisco, medindo 16,30m de frente
para a Rua Casemiro Ismael Martins; do lado direito de quem
da rua olha, mede 39,00m, confrontando com o lote 186. da
quadra 50, Vila Cristina, de propriedade de Flávio Sprenger
de Figueiredo; do lado esquerdo, mede 39,00m, confrontado
com a parte do lote 186, da quadra 50, de propriedade de Flá-
vio Sprenger de Figueiredo; fechado o perímetro, mede nos
fundos 16,30m, confrontando com o lote 184 D, da quadra 50,
Vila Cristina, de propriedade de Regina Aparecida Alberti,
perfazendo área de 635,70m²”, no prazo de 15 (quinze) dias.
ADVERTÊNCIA:  Presumem-se verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor se não contestados (art. 285 e 319 do CPC).
DESPACHO DE FLS.19:“Defiro o pedido de assistência judi-
ciária gratuita, advertindo, porém, que, aquele que afirmar
falsamente ser pessoa pobre para fins de tal benefício, será
condenado ao pagamento de até o décuplo das custas proces-
suais. Promovam-se as citações requeridas na inicial. Prazo
do edital: 30 dias. Cumpra-se o art. 943 do Código de Proces-
so Civil. Int. Dil. Em, Data supra. (a) ANDRÉ LUIZ SCHA-
FRANSKI - Juiz de Direito”.
OBS: Os autores gozam dos benefícios da Justiça Gratuita.
Ponta Grossa, 30 de Novembro de 2006.
Eu, __________ (Nivaldo Ortiz) Escrivão, o subscrevo.

ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
Juiz de Direito

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Ponta Grossa - PR
Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO DE FERNANDO RIZENTAL, E S/M
SE CASADO FOR, BEM COMO DOS RÉUS AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS,EVENTUAIS INTERES-
SADOS E CÔNJUGES,COM  PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do requerido, Fernando Rizental, qualifica-
ção desconhecida, residente à Rua 7 de Setembro, nº 329, Cen-
tro , em cujo nome encontra-se transcrito o imóvel
usucapiendo,bem como réus ausentes, incertos ou desconheci-
dos e possíveis interessados, e respectivo (s) cônjuge (s), se
casado (s) for (em), para contestarem a USUCAPIAO sob nº
001042/2006, que tramita na 2ª Vara Cível de Ponta Grossa,
PR, sito na Rua Leopoldo G. da Cunha, 590, Bairro Oficinas,
movida por NENA GUILOSKI CARNEIRO, referente ao “Lote
A, da quadra 47,da vila Cristina, bairro nova Rússia, de for-
mato irregular, situado ao lado par da Rua Malor Solon, dis-
tante 31,80m da esquina com a Rua Martins Francisco, me-
dindo 11,00m de frente para a Rua Major Solon; do lado direi-
to de quem da rua olha, mede 29,30m, confrontando com o
lote 198, da quadra 47, da Vila Cristina, de propriedade de
Fernando Rizental; do lado esquerdo, mede 28,80m, conforn-
tando com parte do lote 197, da quadra 47, da vila cristina, de
propriedade de Fernando Rizental; fechando o perímetro, mede
nos fundos 13,30m, confrontando com parte do lote 197, qua-
dra 47, da vila Cristina, de propriedade de Fernando Rizental,
e parte do lote 198, da quadra 47, da vila Cristina, de propri-
edade de Fernando Rizental; perfazendo área de 351,05m²”,
no prazo de 15 (quinze) dias. ADVERTÊNCIA:“Defiro o pedi-
do de assistência judiciária gratuita, advertindo, porém, que,
aquele que afirmar falsamente ser pessoa pobre para fins de
tal benefício, será condenado ao pagamento de até o décuplo
das custas processuais. Promovam-se as citações requeridas
na inicial. Prazo do edital: 30 dias. Cumpra-se o art. 943 do
Código de Processo Civil. Int. Dil. Em, Data supra. (a) AN-
DRÉ LUIZ SCHAFRANSKI - Juiz de Direito”.
OBS: Os autores gozam dos benefícios da Justiça Gratuita.

Ponta Grossa, 30 de Novembro de 2006.
Eu, __________ (Nivaldo Ortiz) Escrivão, o subscrevo.

 ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI

Maringá

Nova Londrina

Paranaguá

Peabiru
Ponta Grossa
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Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO DE  IZABEL DE SÁ HOLZMANN,
SERGIO MERLIN, IZAURA DE SÁ MERLIN, ÁLVARO COR-
REIA DE SÁ FILHOE ROSELIE HAIDI CORREIA, E OU-
TROS BEM COMO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS, EVENTUAIS INTERESSADOS E CON-
JUGES,  COM  PRAZO DE 30 (TRINTA)
Edital de citação do (s) requeridos (s) IZABEL DE SÁ HOLZ-
MANN, SÉRGIO MERLIN, IZAURA DE SÁ MERLIN, ÁL-
VARO CORREIA DE SÁ FILHO e ROSELIE HAIDI COR-
REIA DE SÁ, para contestarem a AÇÃO DE USUCAPIAO sob
nº 000139/2004, no prazo de 15 (quinze) dias, que tramita na
2ª Vara Cível de Ponta Grossa, PR, movida movida por MAU-
RI JOSE RIBEIRO DOS SANTOS referente ao Lote nº 04 da
quadra nº 25, qaudrante SE do Jardim Pontagrossense, nesta.
Terreno de forma regular, distante 30m do cruzamento da Rua
Padre Antonio Darios com a Rua Padre Vitório Maria Dall
acqua; mede 13m de frente para a Rua Padre Antonio Darios;
do lado esquerdo de quem da rua Padre Antonio Darios olha
mede 46m, conforntando com o lote nº 03 de propriedade de
Álvaro Correia de Sá; do lado direito de quem da Rua Padre
Antonio Darios olha mede 46m e confronta com o lote nº 05 de
propriedade de Fernando Lacerda; fechando o perímetro nos
fundos mede 13m, confrontando com o lote nº 09 de proprieda-
de de Alfredo Rodrigues Ramo; totalizando uma área de 598m².
ADVERTÊNCIA:  Presumem-se verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor se não contestados (art. 285 e 3l9 do CPC). Pon-
ta Grossa, 30 de Novembro de 2006. Eu, __________ (Nivaldo
Ortiz) Escrivão, o subscrevo.
OBS: Os autores gozam dos benefícios da Justiça Gratuita.

ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI

 Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO DE  IZABEL DE SÁ HOLZMANN,
SERGIO MERLIN, IZAURA DE SÁ MERLIN, ÁLVARO COR-
REIA DE SÁ FILHOE ROSELIE HAIDI CORREIA, E OU-
TROS BEM COMO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS, EVENTUAIS INTERESSADOS E CON-
JUGES,  COM  PRAZO DE 30 (TRINTA)
Edital de citação do (s) requeridos (s) IZABEL DE SÁ HOLZ-
MANN, SÉRGIO MERLIN, IZAURA DE SÁ MERLIN, ÁL-
VARO CORREIA DE SÁ FILHO e ROSELIE HAIDI COR-
REIA DE SÁ, para contestarem a AÇÃO DE USUCAPIAO sob
nº 000139/2004, no prazo de 15 (quinze) dias, que tramita na
2ª Vara Cível de Ponta Grossa, PR, movida movida por MAU-
RI JOSE RIBEIRO DOS SANTOS referente ao Lote nº 04 da
quadra nº 25, qaudrante SE do Jardim Pontagrossense, nesta.
Terreno de forma regular, distante 30m do cruzamento da Rua
Padre Antonio Darios com a Rua Padre Vitório Maria Dall
acqua; mede 13m de frente para a Rua Padre Antonio Darios;
do lado esquerdo de quem da rua Padre Antonio Darios olha
mede 46m, conforntando com o lote nº 03 de propriedade de
Álvaro Correia de Sá; do lado direito de quem da Rua Padre
Antonio Darios olha mede 46m e confronta com o lote nº 05 de
propriedade de Fernando Lacerda; fechando o perímetro nos
fundos mede 13m, confrontando com o lote nº 09 de proprieda-
de de Alfredo Rodrigues Ramo; totalizando uma área de 598m².
ADVERTÊNCIA:  Presumem-se verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor se não contestados (art. 285 e 3l9 do CPC). Pon-
ta Grossa, 30 de Novembro de 2006. Eu, __________ (Nivaldo
Ortiz) Escrivão, o subscrevo.
OBS: Os autores gozam dos benefícios da Justiça Gratuita.

ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL – PONTA GROSSA/PR
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO – SESSENTA (60)

DIAS
JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE CITAÇÃO daqueles cujos nomes encontra-se re-
gistrado o imóvel usucapiendo MARCOS ALEXANDRE MAN-
TOANI MARTINI e MARCIA REGINA MANTOANI MAR-
TINI, seus cônjuges se casados forem e/ou seus herdeiros e
sucessores, bem como, eventuais confrontantes e interessados,
seus herdeiros e sucessores, para querendo, contestarem a Ação
de USUCAPIÃO sob nº 990/2006, requerida por ORTENCIO
DAVID FRANCISCO e EULA APARECIDA PRESTES FRAN-
CISCO, no prazo de quinze (15) dias, cientes de que não sendo
a mesma contestada, dentro do prazo, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelos autores (art. 285
do CPC), que pretendem seja declarado o domínio dos mesmos
sobre: “Um terreno urbano constituído elo lote nº 03, da qua-
dra 41, situado no Jardim Los Angeles, Bairro da Boa Vista,
quadrante S-O desta cidade, inscrição imobiliária nº
08.3.48.25.0270-000, medindo 20,00 metros de frente para a
Rua Alfredo Gomes; do lado direito de quem da rua olha, divi-
de o lote 2 onde mede 30,00 metros; do lado esquerdo faz es-
quina com a Rua nº 23, onde mede 30,00 metros, fechando o
perímetro no fundo divide com o lote 05, onde mede 20,00
metros, com área de 600,00m2, lado PAR da Rua Alfredo Go-
mes, que alegam manter posse mansa e pacífica há mais de 15
(quinze) anos sobre o mesmo. A presente CITAÇÃO valerá para
todos os atos do processo. Ponta Grossa, 28 de novembro de
2006. Eu,______(Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira), Auxiliar
Juramentada, que digitei e subscrevi.-

Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira
Auxiliar Juramentada – 3ª Vara Cível

Assinatura Autorizada – Portaria 01/2004

  COMARCA DE PONTA GROSSA
1ª VARA CÍVEL

EDITAL CITAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: CELSO DONASOLO E S/MU-
LHER
PROCESSO: 184/2005
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
OBJETIVO: Para pagar, ou nomear à penhora, em cinco (05)
dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação e o devedor terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de não o fazendo
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor origi-
nário de R$ 1.483,55 (um mil, quatrocentos e oitenta e três
reais e cinqüenta e cinco centavos), mais acessórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Executiva n° 011434/05.
Ponta Grossa, 28 de novembro de 2006. Eu                         , o
conferi e subscrevo.

Gladys Stolz Vendrami
Escrivã

Autorizada pela Portaria nº 001/2006

COMARCA DE PONTA GROSSA
1ª VARA CÍVEL

EDITAL CITAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: ROBERTO VOIGT
PROCESSO: 216/2004
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
OBJETIVO: Para pagar, ou nomear à penhora, em cinco (05)
dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação e o devedor terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de não o fazendo
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor origi-
nário de R$ 8.545,09 (oito mil, quinhentos e quarenta e cinco
reais e nove centavos), mais acessórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Executiva n° 9823/04
Ponta Grossa, 28 de novembro  de 2006. Eu                         , o
conferi e subscrevo.

Gladys Stolz Vendrami
Escrivã

Autorizada pela Portaria nº 001/2006

COMARCA DE PONTA GROSSA
1ª VARA CÍVEL

EDITAL CITAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: CARLOS ALBERTO BITTAR
PROCESSO: 280/2002
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
OBJETIVO: Para pagar, ou nomear à penhora, em cinco (05)
dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação e o devedor terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de não o fazendo
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor origi-
nário de R$ 4.652,07 (quatro mil,  seiscentos e cinqüenta e
dois reais e sete centavos), mais acessórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Executiva n° 007985/02
Ponta Grossa, 28 de novembro de 2006. Eu                         , o
conferi e subscrevo.

Gladys Stolz Vendrami
Escrivã

Autorizada pela Portaria nº 001/2006

COMARCA DE PONTA GROSSA
1ª VARA CÍVEL

EDITAL CITAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: PAULO MITSUYUKI NAGANO
PROCESSO: 294/2001
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
OBJETIVO: Para pagar, ou nomear à penhora, em cinco (05)
dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação e o devedor terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de não o fazendo
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor origi-
nário de R$ 2.230,96 (dois mil, duzentos e trinta reais e noven-
ta e seis centavos), mais acessórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Executiva n° 3568/2001 até 3571/
2001, Cadastro Imobiliários 54.352, referente a IPTU e taxas
97/98/99/2000.
Ponta Grossa, 28 de novembro de 2006. Eu                         , o
conferi e subscrevo.

Gladys Stolz Vendrami
Escrivã

Autorizada pela Portaria nº 001/2006

COMARCA DE PONTA GROSSA
1ª VARA CÍVEL

EDITAL CITAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: OS HERDEIROS E/ OU SUCES-
SORES DO EXECUTADO NICOLAU BEREZA.
PROCESSO: 317/2001
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
OBJETIVO: Para pagar, ou nomear à penhora, em cinco (05)
dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação e o devedor terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de não o fazendo
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor origi-

nário de R$ 1.856,45 (um mil, oitocentos e cinqüenta e seis
centavos, e quarenta e cinco centavos), mais acessórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Ativa ns° 02368607-4, 02374957-
2, 02380402-6
Ponta Grossa, 28 de novembro de 2006. Eu                         , o
conferi e subscrevo.

Gladys Stolz Vendrami
Escrivã

Autorizada pela Portaria nº 001/2006

COMARCA DE PONTA GROSSA
1ª VARA CÍVEL

EDITAL CITAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: IVO MARTINS BARRETO e
SENY PEDROSO BARRETO
PROCESSO: 327/2002
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
OBJETIVO: Para pagar, ou nomear à penhora, em cinco (05)
dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação e o devedor terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de não o fazendo
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor origi-
nário de R$ 872,88 (oitocentos e setenta e dois reais e oitenta e
oito centavos), mais acessórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Executiva n° 007503/02.
Ponta Grossa, 28 de novembro de 2006. Eu                         , o
conferi e subscrevo.

Gladys Stolz Vendrami
Escrivã

Autorizada pela Portaria nº 001/2006

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PONTA GROSSA - 1ª VARA CÍVEL

EDITAL INTIMAÇÃO DE: CARLOS ADÃO TRATSK
PRAZO 30 DIAS.
LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da 1ª Vara Cí-
vel, INTIMA o executado CARLOS ADÃO TRATSK, sem en-
dereço conhecido, da penhora efetuada sob o imóvel registrado
no Livro 3-H, de Transcrição das Transmissões, sob nº de or-
dem 10.176do 2º RI desta Comarca, para, querendo, apresentar
embargos no prazo de trinta (30) dias, nos Autos nº 326/2006
de EXECUÇÃO FISCAL promovida por MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA contra CARLOS ADÃO TRATSK.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e seis.
Eu,                          , o conferi e subscrevo.

Gladys Stolz Vendrami
Escrivã

Autorizada pela Portaria nº 001/2006

porecatu

EDITAL     DE      INTIMAÇÃO     DE      SENTENÇA
COM    PRAZO     DE    60   DIAS

     O Doutor WALTERNEY AMÂNCIO, Juiz de Direito  da
Vara Criminal da Comarca de Porecatu, Estado do Paraná, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc. ...

 F    A    Z             S    A    B    E    R  :

 A todos que o presente edital virem ou dele tiverem conheci-
mento, que nos autos de Processo Crime do Juizado Especial
Criminal nº 2002-002-3,  a que responde neste Juízo, por infra-
ção do art. 16 da Lei 6.368/76, foi o réu MARCELO ALVES
MACEDO, brasileiro, solteiro, servente de pedreiro, natural de
Londrina – PR., nascido aos 30.05.1976,  filho de José Alves
Macedo e de Maria Valdenice Rodrigues, atualmente em lugar
incerto e não sabido,  pro sentença proferida em 02.02.2005,
foi condenado a pena  de 07 meses de detenção e 25 dias-mul-
ta, como incurso no referido dispositivo legal, a ser cumprida
em regime aberto, sendo substituída a pena privativa de liber-
dade por uma restritiva de direitos, consistente em prestação
pecuniária no valor de um salário mínimo a ser revertida em
prol de entidade assistencial da Comarca, no prazo de dez dias
contados da audiência admonitória. E não tendo sido possível
intimá-lo pessoalmente, por se encontrar  em lugar incerto e
não sabido,  pelo presente intimo-o da mencionada decisão, da
qual poderá interpor recurso cabível, dentro de cinco dias, a
contar do término do prazo em questão, sob pena de ver passar
em julgado dita decisão. Para o conhecimento de todos é pas-
sado o presente edital, cuja cópia fica afixada em local de cos-
tume e publicado no Diário Oficial da Justiça. Outrossim, faz
saber que este Juízo tem sua sede situada à rua Sidney Nino,
440, Porecatu-PR. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Porecatu, Estado do Paraná, aos trinta dias  do mês de novem-
bro de  dois mil e seis. Eu ____ Carla Jaqueline Galego, auxi-
liar Juramentada, subscrevo.

 WALTERNEI AMÂNCIO
 Juiz de Direito

santo antomio da platina

FÓRUM SITO A AVENIDA OLIVEIRA MOTTA, Nº 745
– CENTRO – CEP: 86.430-000 – SANTO A. DA

PLATINA-PR.
 EDITAL DE CITAÇÃO DO DEVEDOR EDILSO DE

OLIVEIRA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA JOANA TONETTI BIAZUS, MMª. JUÍZA DE
DIREITO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO
PARANÁ, ETC...

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os au-
tos sob nº 96/1995, de Execução Fiscal, em que é Credora Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná e Devedor Edilso de Oli-
veira, pelo presente CITA o Devedor EDILSO DE OLIVEIRA,
encontrando-se em lugar incerto, dos termos da execução, re-
ferente as CDA’S sob nºs 2011070-8 e 2011071-6, para que no
prazo de 05 (cinco) dias, pague a importância de R$ 1.028,73
(um mil, vinte e oito reais e setenta e três centavos), com os
acréscimos legais, ou nomeie bens a penhora para garantia da
execução, sendo que em caso de pronto pagamento, os honorá-
rios foram fixados em 10% (dez) por cento do valor do débito,
sob pena de prosseguimento do feito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância mandou expedir o presente
edital, que será afixado no local de costume e publicado na
forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo Antônio
da Platina, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de
outubro do ano de dois mil e seis (24.10.2006).
Eu,__________(Jefferson V. Bôas Erichsen) Escrivão, o fiz
digitar e assino.

 Joana Tonetti Biazus
 Juíza de Direito

FÓRUM SITO A AVENIDA OLIVEIRA MOTTA, Nº 745
– CENTRO – CEP: 86.430-000 – SANTO A. DA

PLATINA-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO DEVEDOR EDILSO DE OLIVEI-
RA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA JOANA TONETTI BIAZUS, MMª. JUÍZA DE
DIREITO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO
PARANÁ, ETC...

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os au-
tos sob nº 313/2001, de Execução Fiscal, em que é Credora
Fazenda Pública do Estado do Paraná e Devedor Edilso de Oli-
veira, pelo presente CITA o Devedor EDILSO DE OLIVEIRA,
encontrando-se em lugar incerto, dos termos da execução, re-
ferente a CDA sob nº 02568126-6, para que no prazo de 05
(cinco) dias, pague a importância de R$ 10.187,22 (dez mil,
cento e oitenta e sete reais e vinte e dois centavos), com os
acréscimos legais, ou nomeie bens a penhora para garantia da
execução, sendo que em caso de pronto pagamento, os honorá-
rios foram fixados em 05% (cinco) por cento do valor do débi-
to, sob pena de prosseguimento do feito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância mandou expedir o presente
edital, que será afixado no local de costume e publicado na
forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo Antônio
da Platina, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de
outubro do ano de dois mil e seis (24.10.2006).
Eu,__________(Jefferson V. Bôas Erichsen) Escrivão, o fiz
digitar e assino.

 Joana Tonetti Biazus
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU WANDERLEI
ALVES DA SILVA, COM O PRAZO DE VINTE (20)

DIAS.

A DOUTORA MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DESTA CIDADE E COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DA
PLATINA, ESTADO DO PARANÁ.
FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os au-
tos sob nº 180/01, de Ação de Investigação de Paternidade C/C
Alimentos, em que é Requerente C.M.H.T. e Requerido W.A.S.,
pelo presente INTIMA  WANDERLEI ALVES DA SILVA,
brasileiro, solteiro, comerciante, portador do RG nº 25.535.644-
4 e CPF nº 373.112.203-00, residente em lugar incerto e não
sabido, para que compareça à audiência de instrução designada
para o dia 16 de abril de 2007, às 13:30 horas, ocasião em que
será tomado seu depoimento pessoal, sob pena de confesso.
Ficando ciente de que, caso não compareça à audiência, ou
comparecendo se recuse a depor, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados contra si (artigo 343, §§ 1º e 2º
do CPC).E para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente edital que será afixado no local de costume e publica-
do gratuitamente na forma da Lei. DADO E PASSADO  nesta
cidade e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Para-
ná, aos 29 de novembro de 2006. Eu,Paulo Maurício
Ramos)Escrivão, o fiz digitar e assino. (a) MARISTELLA
ANDRADE DE CARVALHO – JUÍZA DE DIREITO.

santo ant sudoeste

COMARCA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

LISTA PROVISÓRIA DE JURADOS - ANO 2007

 Aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e
cinco, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio do Sudoeste,

Porecatu

Santo Antônio da Platina
Santo Antônio do Sudoeste
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Estado do Paraná, às 13:00 horas, na sala de audiências deste
Juízo, presente o Doutor José Aristides Catenacci Junior, Juiz
de Direito desta Comarca, comigo, escrivão de seu cargo, no
final declarado, presente, também, o Doutor Edmundo Sidoli,
DD. Promotor de Justiça, o MM. Doutor Juiz foi dito que, em
virtude do disposto no artigo 439 do Código de Processo Penal,
ia proceder à revisão da lista dos jurados desta Comarca, para
nela incluir novos jurados e também dela se excluir os que, por
motivos relevantes, não possam mais servir. E, assim, procedi-
da à revisão pelo MM. Juiz, ficou a lista geral - provisória, para
o ano de 2007, organizada mediante escolha por manifestações
espontâneas e indicações recebidas de autoridades, repartições
públicas e outras entidades locais, da seguinte forma: NOME,
PROFISSÃO - RESIDÊNCIA - JULIANA MARCHIORI, Co-
merciante, SASudoeste; MARIA DOLORES GUARESCHI
MARI, Professora, Pranchita; PAULO ROBERTO TOLEDO,
Comerciante, SASudoeste; OLGA TERESINHA S.
CAMARGO,Professora, SASudoeste; MARIONICE CASA DE
OLIVEIRA Professora, SASudoeste; CLEBER DE SOUZA
RELLI, Comerciante, SASudoeste; MARLENE CORREA CA-
MARGO, Professora, SASudoeste, SILVIO PARMEGIANI,
Bancário, SASudoeste; TANIA MARIA DOS
SANTOS,Bancária, SASudoeste; MARIA HELENA GUERRO,
Professora, SASudoeste; DANIELA ISER, Professora, SASu-
doeste; FREDY MAI, Comerciante, SASudoeste; SILVAN PI-
LATTI, Comerciante, SASudoeste; SERGIO PEDRO ZANOL,
Odontólogo, SASudoeste;  POLIANA ROVEDA PILATTI, Pro-
fessora, SASudoeste; JOEL CARMINATTI, Comerciante, SA-
Sudoeste; DANILO ISER, Professor, SASudoeste; ADRIANO
SCANDOLARA,F.Público, Pranchta; JOSEMAR BOTTON,
Professor, SASudoeste; MARIA NEUZA BONI CANZI, Pro-
fessora, Pranchita; NELSON ALGERI, Comerciante, SASudo-
este; TANIA FERNANDES, Func.Pública, SASudoeste; IBA-
NEZ ANTONIO CAMARGO, Fun.Público, SASudoeste; IVO
EDEGAR VIEIRA, Contabilista, SASudoeste; ALCIDES JU-
LIO MILANI, Agrônomo, SASudoeste; WELINGTON ALFRE-
DO PRUNZEL, Comerciante,SASudoeste; MANOEL ANTÔ-
NIO DE CASTRO, Comerciante, SASudoeste; GERSON PI-
LATTI, Comerciante, SASudoeste; PETERSON LUIZ TRES,
Comerciante, SASudoeste; CLAUDIA ELISA SOTTILI FAVE-
RO, Comerciante, SASudoeste; ELISANGELA BARBIERI
BANDEIRA, Professora; Pranchita; EDILSON TADEU BAN-
DEIRA, Func.Público, SASudoeste; MAURICIO MACHADO
DE SOUZA, Eng. Civil, SASudoeste; MARLENE LEAL BOR-
GES, Professora, SASudoeste; ADILSON FAVERO, Comerci-
ante, SASudoeste; NAIR MAGNANI, Professora, Pranchita;
GUILHERME BLICK, Professor, SASudoeste; INDIARA TAR-
TARO,Professora; Pranchita; OSVALDO PASQUALOTTO,
Bancário, Pranchita; MARIA EMILIA GHIZONI, Professora,
SASudoeste;  ALVAIR SANGALLI, Comerciante, SASudoes-
te; ELISANDRA SCHNEIDER, Professora, SASudoeste; LAU-
REDANE SCANDOLARA, F.Pública, Pranchita, LAERCIO
DARCI FRIGO, Bancário, SASudoeste; LILIANE TREVISOL
LANZARINI, Professora, SASudoeste; ELIZETE CELINGA,
Professora, SASudoeste; NAUDETE PILATI BOHN, Comer-
ciante, SASudoeste; VALDIR DE MARCHI, Contabilista, Pran-
chita; IVO MORO, Func.Público, SASudoeste; MOZAR
PRUNZEL, Comerciante, SASudoeste; JOÃO ANTUNES DOS
SANTO, Comerciante, SASudoeste; MARLI INES GIUSTI
ISER, Comerciante, SASudoeste; JOSÉ PEDRO DOS SAN-
TOS, Bancário, SASudoeste;ELISABETE DALL BELLO, Pro-
fessora, SASudoeste; JUSSARA BANDEIRA SCOPEL, Pro-
fessora, SASudoeste; MARLI TEREZINHA MOURA PORS-
CH, Professora, SASudoeste; NILMAR LUIZ GUARDA, Ele-
trecista, SASudoeste; LUIZ CARLOS COGO, Professor, SA-
Sudoeste; LENI SUZETE RAFFAELY, Professora, SASudoes-
te; VERA REGINA SCHWINN MAI, Comerciante, SASudo-
este; SIRINEU SALVADORI, Agricultor, Pranchita; CLAODI-
RENE F. CAGOL GOTARDI, Professora, SASudoeste; FRE-
DOLINO BANDEIRA BOHN, Agricultor, SASudoeste; JOR-
GE ALBERTO BANDEIRA, Professor, SASudoeste; INES
GRIMALDI DURANTE, Fun.Pública, SASudoeste; GUERSON
MAI, Bancário, SASudoeste; SERGIO ESTANISLAU GI-
BOSKI, G.Comercial, SASudoeste; TARCISIO BOTTON, Pro-
fessor, Pranchita; ANSELMA STRUB, Professora,SASudoes-
te; ELEN CARMEM PEZZINI, Professora, SASudoeste, RUDI
ALBERTO BANDEIRA BOHN, Comerciante, SASudoeste;
GUILHERME NODARI, Comerciante, SASudoeste; JONES
MAGRINELLI, Comerciante, SASudoeste; JACKSON MA-
CHADO DE SOUZA, Comerciante, SASdueoste; CELSO LUIZ
NODARI, Comerciante, SASudoeste; ALENCAR ESTEVÃO
SCANDOLARA, comerciante, SASudoeste, LUIS ANTÔNIO
ZOTTIS, Func.Público, SASudoeste; MARIA IRES HANAU-
ER, Fun.Pública, SASudoeste; CECILIA CASALI DALLA
COSTA, Func.Pública, SASudoeste; CELITA GIACOBBO,
Professora, Pranchita; JOÃO PAULO COGO, Comerciante,
SASudoeste; LIGIA LORENZETTI FEDRIGO, Professora,
Pranchita; IRACEMA SEBBEN FALCADE, Professora, SA-
Sudoeste; MARCIA MARIA DAMBROS, Func.Pública, SA-
Sudoeste; LOURDES SAVI MUNHOZ, Func.Pública, Pranchi-
ta; LEONARDO PICCININI, Agrônomo, SASudoeste; NIRES
MARIA PICCININI, Func.Pública, SASudoeste; LEANDRO
FRASSÃO, Comerciante, SASudoeste; HORAIDES DEFANT
DE S. BORGES, Professora, SASudoeste; MARILUCE ZA-
BOT SANGALLI, Professora, SASudoeste; JACINTA BAN-
DEIRA, Professora, SASudoeste; MARIA SIGNOR, Professo-
ra, SASudoeste; LOURENI APARECIDA PARMEGIANI, Pro-
fessora, SASudoeste; LEONI VILALBA, Func.Público, SASu-
doeste; FRANCISCO SEBBEN, Comerciante, SASudoeste;
JACKSON CAMARGO DE SOUZA, F. Público, SASudoeste;
ELIZANGELA SCHNEIDER, Professora, SASudoeste; JACK-
SON RICIERI MARSANGO, Professor, SASudoeste; MAR-
CIA CRISTINA BARILI, Professora, SASudoeste; DALIANE
JACQUELINE MARSANGO, Engenheira, SASudoeste.
                E, para que chegue ao conhecimento de todos, o pre-
sente termo de alistamento será afixado no átrio do Fórum, em
local de costume, para os devidos fins. Eu, _____________
(Genóbio Nardi), Escrivão Criminal, editei e subscrevi.

José Aristides Catenacci Junior - Juiz de Direito
Edmundo Sidoli - Promotor de Justiça

Genobio Nardi - Escrivão Criminal

 EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital se faz saber aos que dele tiverem conheci-
mento que, através da sentença proferida em data de 01.08.2006,
nos autos nº 384/2005, foi decretada a interdição de JARDELI-
NO ANTONIO LOPES, filho Arnaldo Antonio Lopes e de Do-
ralina Francisca Lopes, por ser o mesmo portador de doença
mental, de caráter permanente, que o  incapacita para exercer
os atos da vida civil, sendo-lhe nomeado curador  seu irmão
MANOEL ANTONIO LOPES, o qual foi dispensado de espe-
cializar a hipoteca legal, tendo por finalidade a curatela de re-
ger todos os atos da vida civil do interditado. Publicação gra-
tuita. Santo Antônio do Sudoeste, 01 de novembro de 2006.
Eu,                              - Silvio Bozeski - Empregado Juramentado,
que o digitei e subscrevi.

José Aristides Catenacci Junior
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital se faz saber aos que dele tiverem conheci-
mento que, através da sentença proferida em data de 31.05.2006,
nos autos nº 411/2005, foi decretada a interdição de SEBASTI-
ANA LOPES, filha de Pedro Lopes e de Sara Fernandes dos
Santos, por ser a mesma portadora de doença mental, de cará-
ter permanente, que a incapacita para exercer os atos da vida
civil, sendo-lhe nomeado curador FELICIANO PAULO DE
MOURA, o qual foi dispensado de especializar a hipoteca le-
gal, tendo por finalidade a curatela de reger todos os atos da
vida civil da parte interditada. Publicação gratuita. Santo Antô-
nio do Sudoeste, 01 de novembro de 2006. Eu,                                 -
Silvio Bozeski - Empregado Juramentado, que o digitei e subs-
crevi.

José Aristides Catenacci Junior
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital se faz saber aos que dele tiverem conheci-
mento que, através da sentença proferida em data de 08.08.2006,
nos autos nº 396/2005, foi decretada a interdição de CARLOS
FERREIRA, filho de Júlio Ferreira e de Francisca de Almeida
Ferreira, por ser o mesmo portador de doença mental, de cará-
ter permanente, que o incapacita para exercer os atos da vida
civil, sendo-lhe nomeado curadora sua tia MARLI SPECHT
DA LUZ, a qual foi dispensada de especializar a hipoteca le-
gal, tendo por finalidade a curatela de reger todos os atos da
vida civil da parte interditada. Publicação gratuita. Santo Antô-
nio do Sudoeste, 01 de novembro de 2006. Eu,                                 -
Silvio Bozeski - Empregado Juramentado, que o digitei e subs-
crevi.

José Aristides Catenacci Junior
Juiz de Direito

sao jose

EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E
INTIMAÇÃO  DE – AZ IMÓVEIS LTDA. PRAZO DE

VINTE DIAS.-

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER que tramitam neste Juízo e Cartório os autos abaixo
descritos e onde foram designadas as datas para leilão / praça e
arrematação dos bens discriminados; caso os bens não alcan-
cem no primeiro leilão valor igual ou superior ao da avaliação,
serão levados a segundo leilão pelo maior lanço, desde que não
se ofereça preço vil. Caso o(s)  devedor(es) não sejam encon-
trados pelo Sr. Oficial de Justiça, ficam desde logo intimados
das datas pelo presente edital.
PROCESSO : 523/1995
EXEQUENTE : Município de São José dos Pinhais
EXECUTADA :  AZ Imóveis Ltda
PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA/LEILÃO: 14 de fevereiro
de 2007 e 28 de fevereiro de 2007
HORÁRIO : 9:00 horas
AVALIAÇÃO : R$ 34.258,81 (trinta e quatro mil, duzentos e
cinquenta e oito reais e oitenta e um centavos), em 06/09/2006
ÔNUS :  não consta dos autos
DEPOSITÁRIO : Sr. Luiz Ernani Setim – Depositário Público
da Comarca.
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL NOMEADO : Sr. Jorge Fer-
lin Dale Nogari dos Santos, com endereço na rua Chanceler
Lauro Muller , 45, Parolim Curitiba – Pr. , fone (41) 3333-
1515.
LOCAL DO LEILÃO / PRAÇA : Átrio do Edificio do Fórum
desta Comarca, sito na Rua João Angelo Cordeiro, esquina com
a Rua XV de Novembro, Centro, São José dos Pinhais/Pr.
BENS  : Lote de terreno sob o nº 04 da quadra nº 06, da Planta
Vila Maria Olympia, situado no lugar denominado Colônia
Afonso Pena, quadro urbano desta cidade, com área de 1.323,00
metros quadrados, terreno esse sem infra-estrutura, sem ben-
feitorias, matriculado sob nº 25898 no Cartório de Registro de
Imóveis da 1ª Circunscrição Imobiliária da Comarca.

São José dos Pinhais, 28 de novembro de 2006.
Eu______________(Simone de Lara), Auxiliar de Justiça
Juramentado(a) que o digitei e subscrevi.

Subscrição aut. pelo MM.Juiz -Portaria 1/88.

  EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E
INTIMAÇÃO  DE – AZ IMÓVEIS LTDA. PRAZO DE

VINTE DIAS.-

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER que tramitam neste Juízo e Cartório os autos abaixo
descritos e onde foram designadas as datas para leilão / praça e
arrematação dos bens discriminados; caso os bens não alcan-
cem no primeiro leilão valor igual ou superior ao da avaliação,
serão levados a segundo leilão pelo maior lanço, desde que não
se ofereça preço vil. Caso o(s)  devedor(es) não sejam encon-
trados pelo Sr. Oficial de Justiça, ficam desde logo intimados
das datas pelo presente edital.
PROCESSO : 525/1995
EXEQUENTE : Município de São José dos Pinhais
EXECUTADA :  AZ Imóveis Ltda
PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA/LEILÃO: 14 de fevereiro
de 2007 e 28 de fevereiro de 2007
HORÁRIO : 9:00 horas
AVALIAÇÃO : R$ 32.625,00 (trinta e dois mil, seiscentos e
vinte e cinco reais), em 09/03/2005
ÔNUS :  não consta dos autos
DEPOSITÁRIO : Sr. Luiz Ernani Setim – Depositário Público
da Comarca.
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL NOMEADO : Sr. Jorge Fer-
lin Dale Nogari dos Santos, com endereço na rua Chanceler
Lauro Muller , 45, Parolim Curitiba – Pr. , fone (41) 3333-
1515.
LOCAL DO LEILÃO / PRAÇA : Átrio do Edificio do Fórum
desta Comarca, sito na Rua João Angelo Cordeiro, esquina com
a Rua XV de Novembro, Centro, São José dos Pinhais/Pr.
BENS  : Lote de terreno sob o nº 04 da quadra nº 06, da Planta
Vila Maria Olympia, situado no lugar denominado Colônia
Afonso Pena, quadro urbano desta cidade, com área de 1.305,00
metros quadrados, terreno esse sem infra-estrutura, sem ben-
feitorias.

São José dos Pinhais, 28 de novembro de 2006.
Eu______________(Simone de Lara), Auxiliar de Justiça
Juramentado(a) que o digitei e subscrevi.

Subscrição aut. pelo MM.Juiz -Portaria 1/88.

EDITAL DE CITAÇÃO DE – GRANBAHIA GRANITOS
E MÁRMORES LTDA – CGC/MF: 01320067/0001-76.

PRAZO TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F  A  Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando neste
Juízo e Cartório os autos sob o número 422/2001 de Ação de
Execução Fiscal, em que é exequente a Fazenda Pública do
Estado do Paraná, e executada Granbahia Granitos e Mármo-
res Ltda, a qual por encontrar-se em lugar incerto e não sabido,
fica através do presente edital, CITADA, na pessoa de seu re-
presentante legal, dos termos da ação, e para pagar no prazo de
cinco (05) dias, em Cartório, no Edifício do Fórum da Comar-
ca, a Rua João Angelo Cordeiro s/nº, São José dos Pinhais,
Paraná, a quantia de R$ 1.037,58, devidamente atualizada e
corrigida, e acrescida das cominações legais, representada pe-
las certidões de dívida ativa números 02514002-8 e 02530146-
3, ou no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens a pe-
nhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos
bastem para garantia da dívida, e para embargar, querendo, no
prazo de trinta (30) dias, contados da intimação da penhora
(art.16 da Lei 6830/80), sob pena de revelia. Advertindo-o de
que se não forem embargados presumir-se-ão aceitos pelo mes-
mo como verdadeiros os fatos articulados pela exequente. Arti-
gos 285 e 319 ambos do Código de Processo Civil. Para cons-
tar lavrou-se o presente.- São José dos Pinhais, 28 de novem-
bro de 2006. Eu_______________(Simone de Lara), Auxiliar
de Justiça Juramentada que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE – WILSON TEIXEIRA
DOS SANTOS E SEU CÔNJUGE, SE CASADO FOR.

PRAZO 30 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F A Z   S A B E R          a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando nes-
te Juízo e Cartório os autos sob o nº 2302/2003 de Ação de
Execução Fiscal, em que é exequente o Município de São José
dos Pinhais, e executado Wilson Teixeira dos Santos, que tem
por objetivo a cobrança do IPTU relativo aos exercícios discri-
minados na Certidão de Dívida Ativa nº 3205, referente ao lote
04 da quadra 24 da Planta Nossa Senhora de Fátima, nesta Ci-
dade, perfazendo uma dívida de R$ 1.256,96, em 18/11/2003.
Estando o executado – Wilson Teixeira dos Santos, em lugar
incerto e não sabido, fica(m) através do presente edital
INTIMADO(S) da Penhora que recaiu sobre o seguinte imó-
vel : Imóvel constituído pelo lote de terreno de gramado, sem
benfeitorias, sob o nº 04, da quadra nº 24 da Planta denomina-
da Nossa Senhora de Fátima, situada no lugar costeira ou Fa-
zendinha, neste município, perfazendo uma área total de 457,50
m2, com divisas, confrontações e demais características cons-
tantes da matrícula nº 5.837 do Cartório de Registro de Imóveis
da 1ª Circunscrição Imobiliária desta Comarca, e para embar-
gar o feito, querendo, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de

revelia. Advertindo-o(a) de que se não forem embargados pre-
sumir-se-ão aceitos pelo(a) mesmo(a) como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo(a) exequente (art.285 e 319 ambos do Có-
digo de Processo Civil).- Para constar lavrou-se o presente. São
José dos Pinhais, 28 de novembro de 2006.
Eu_____________(Simone de Lara), Auxiliar de Justiça Jura-
mentada que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

siqueira campos

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juizo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de GERALDO LIECHOCKI, brasileiro, sen-
do-lhe nomeado curadora a SRA. MARIA TEREZA COUTO
LIECHOCKI, nos autos nº 224/2004 – INTERDIÇÃO. A
Curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger
o interditando em todos os atos de sua vida civil. O presente
será publicado por tres (3) vezes no Diário da Justiça do Esta-
do, com intervalo de dez (10) dias. Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de Siqueira Campos/PR, 01 de fevereiro de 2006.
Eu,                    (SIMEI MUZZA DE FREITAS), Escrivão do
Cível que o digitei, conferi e subscrevi.

 JOÃO LUIZ DE T. PASTORELLI
 JUIZ DE DIREITO

telemaco

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU  PAULO PEDRO
RODRIGUES DE OLIVEIRA

O Dr. DIEGO SANTOS TEIXEIRA, Juiz de Direito da Vara
Criminal de TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente IVAN CLAUDINEI DOS SANTOS, brasileiro, soltei-
ro, RG 7.884.479 PR  natural de Iporã (PR), nascido aos
09.08.1978,  filho de Ildete dos Santos, RG 7.884.479 II PR,
atualmente em lugar ignorado, pelo presente cita-o(s) e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum
local, sito à Rua Leopoldo Voigt, 75, no dia 03 de outubro de
2007 às 13:45 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) nos autos de Processo Crime nº 176/2006 que res-
ponde como incurso nas sanções do art. 121 § 2° inc IV c.c art
14 inc II ambos do CP Dado e passado nesta cidade e Comarca
de TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e
quatro (24) dias do mês de novembro do ano de 2006. Eu,
.........................., Rosane M. Ribas, Escrivã designada que o
digitei e  o subscrevi.

ROSANE M. RIBAS
 ESCRIVÃ DESIGNADA

 Ass. Conf. Portaria 01/2005

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU  PAULO PEDRO
RODRIGUES DE OLIVEIRA

O Dr. DIEGO SANTOS TEIXEIRA, Juiz de Direito da Vara
Criminal de TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente PEDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro,
RG 8.443.202-4  natural de Ortigueira (PR), nascido aos
27.01.1982,  filho de Milton Rodrigues de Oliveira e Diva Ro-
drigues de Oliveira, atualmente em lugar ignorado, pelo pre-
sente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Ju-
ízo, Edifício do Fórum local, sito à Rua Leopoldo Voigt, 75, no
dia 12 de fevereiro de 2007 às 13:30 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) nos autos de Processo Crime nº
182/2006 que responde como incurso nas sanções do art. 14 da
lei 10826/03 e art 157 § 2° inc I e II c.c art 69 todos do CP
Dado e passado nesta cidade e Comarca de TELÊMACO BOR-
BA, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e quatro (24) dias do
mês de novembro do ano de 2006. Eu, .........................., Ro-
sane M. Ribas, Escrivã designada que o digitei e  o subscrevi.

  ROSANE M. RIBAS
 ESCRIVÃ DESIGNADA

 Ass. Conf. Portaria 01/2005

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU  PAULO MARCELO
DA CRUZ

O Dr. DIEGO SANTOS TEIXEIRA, Juiz de Direito da Vara
Criminal de TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente PAULO MARCELO DA CRUZ, brasileiro,  natural
de Telêmaco Borba (PR), nascido aos 20.11.1983, portador da
Cédula de Identidade Civil RG nº  9.157.074 PR, filho de José
Xavier da Cruz e Maria da Conceição da Cruz, atualmente em
lugar ignorado, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
sito à Rua Leopoldo Voigt, 75, no dia 04 de março de 2007 às
13:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)
a todos os demais termos do processo a que responde(m) nos
autos de Processo Crime nº 191/2006 que responde como in-

São José dos Pinhais

Siqueira Campos

Telêmaco Borba
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curso nas sanções do art. 157 § 2° inc I e II por 3 vezes c.c art
71 e art 288 § único ainda art 69 todos do CP. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de TELÊMACO BORBA, ESTADO
DO PARANÁ, aos vinte e quatro (24) dias do mês de novem-
bro do ano de 2006. Eu, .........................., Rosane M. Ribas,
Escrivã designada que o digitei e  o subscrevi.

ROSANE M. RIBAS
 ESCRIVÃ DESIGNADA

 Ass. Conf. Portaria 01/2005

terra rica

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA RICA
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL

Processo nº  26/2006 –Interdição
Requerente: Herminia dos Santos
Requerido  : Antonio dos Santos Filho
Data da sentença: 25.10.2006
Causa: Neurose Depressiva e Psicose + Ansiedade.
Curadora Nomeada: Herminia dos Santos, brasileira, separada
judicialmente, doméstica, residente e domiciliada nesta cidade
de Terra Rica - PR.
Limites da Curatela: Reger a pessoa e bens de ANTONIO DOS
SANTOS FILHO.
Publicação: No átrio do Fórum local e por três (03) vezes com
intervalos de dez (10) dias no Diário da Justiça do Estado.
Gratuidade: a requerente goza dos benefícios da Justiça Gra-
tuita.
                                               Terra Rica, 24 de novembro de
2006.

 (a) Luiz Henrique Trompczynski
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA RICA
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL

Processo nº 306/2006 –Interdição
Requerente: Ministério Público
Requerida  : Berenice da Silva Costa
Data da sentença: 20.11.2006
Causa: Retardo mental.
Curadora Nomeada: Odete Angélica Queiroz, brasileira, casa-
da, servente, residente e domiciliado na Av. Rio de Janeiro, 626
– Terra Rica - PR.
Limites da Curatela: Reger a pessoa e bens de BERENICE DA
SILVA COSTA.
Publicação: No átrio do Fórum local e por três (03) vezes com
intervalos de dez (10) dias no Diário da Justiça do Estado.
Gratuidade: a requerente goza dos benefícios da Justiça Gra-
tuita.
 Terra Rica, 24 de novembro de 2006.

 (a) Luiz Henrique Trompczynski
JUIZ DE DIREITO

toledo

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DE

INCASA INDÚSTRIA DE CALÇADOS S/A

A DOUTORA DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MELO
KRUEGER – MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2A. VARA CÍVEL
DA COMARCA DE TOLEDO, ESTADO DO PARANÁ, na
forma da lei, F A Z   S A B E R aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que nos autos n. 233/1996 de
Falência, requerida por CARTONAGEM PIRÂMIDE LTDA
contra INCASA INDÚSTRIA DE CALÇADOS S/A, foi profe-
rida decisão, cujo teor é o seguinte: “... Apresentou o Sr Síndi-
co às fls. 832/833 o relatório final da falência, pleiteando o
encerramento da falência. O Ministério Público concordou com
o pedido (fls. 835). É o relatório. Decido. Apresentado o rela-
tório final, deve o processo ser encerrado, na forma do artigo
132 da Lei de Falências antiga (Dec.-Lei 7.661/45). Pelo ex-
posto, declaro encerrada a falência de Incasa Indústria de Cal-
çados S/A, continuando esta com a responsabilidade pelo pas-
sivo, constante do relatório (...) Expeçam-se editais e aguar-
dem-se o decurso para eventual recurso. Havendo o decurso do
prazo sem interposição de recursos, certifique-se o trânsito em
julgado desta decisão, procedam-se as devidas baixas e arqui-
vem-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Toledo, 21 de se-
tembro de 2006. (aa) Denise Terezinha Corrêa de Melo Krue-
ger – Juíza de Direito.”  Toledo, 23 de novembro de 2006. Nada
mais. ________________________, escrivã.

  Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

urai

COMARCA DE URAÍ

EDITAL CITAÇÃO – de ESPÓLIO DE BENEDITO ROSA,
INVENTARIANTE ALCIDES RABELO ROSA, CÔNJUGES,
RÉUS INCERTOS, TERCEIROS, HERDEIROS, CONDÔMI-
NOS E DEMAIS INTERESSADOS-    JUSTIÇA GRATUITA

PRAZO- 20 DIAS

A DRª. KELLY SPONHOLZ MOLETA, Juíza de Direito desta
Comarca de Uraí – Estado do Paraná, etc...
  FAZ SABER ao citando supra mencionado, que  nos autos
No. 000588/2006 de USUCAPIÃO, requerido por ANTONIO
MANOEL ELIAS E OUTRA, contra os citandos, em lugar in-
certo e não sabido, fundado o pedido com base nos Arts. 1238
a 1243 e Art. 941 E SS. do Código de Processo Civil, e Art. 183
da CF/88,  onde o requerente alega manter a posse contínua,
mansa e pacífica, sem qualquer interrupção, há mais de 15 anos,
sobre o imóvel constante do lote nº 10, Quadra nº 35,  com
525,00 metros quadrados, de Uraí-PR., nesta Comarca de Uraí-
PR.- Fica  ADVERTIDO de que se não apresentar resposta no
prazo de 15 dias, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados na inicial. URAI-PR,. EU__________SÉRGIO
W. DE OLIVEIRA, ESCREVENTE JURAMENTADO, DIGI-
TEI E SUBSCREVI.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUIZA DE DIREITO

COMARCA DE URAÍ

 EDITAL CITAÇÃO – de DOROTY LUIZA SANTANA,
CÔNJUGES, RÉUS INCERTOS, TERCEIROS, HERDEI-

ROS, CONDÔMINOS E DEMAIS INTERESSADOS-
JUSTIÇA GRATUITA

PRAZO- 20 DIAS
 A DRª. KELLY SPONHOLZ MOLETA, Juíza de Direito desta
Comarca de Uraí – Estado do Paraná, etc...

 FAZ SABER ao citando supra mencionado, que  nos autos No.
000606/2006 de USUCAPIÃO, requerido por ANTÔNIO CAR-
LOS DA SILVA, contra os citandos, em lugar incerto e não
sabido, fundado o pedido com base nos Arts. 1238 a 1243 e
Art. 941 E SS. do Código de Processo Civil, e Art. 183 da CF/
88,  onde o requerente alega manter a posse contínua, mansa e
pacífica, sem qualquer interrupção, há mais de 15 anos, sobre
o imóvel constante do lote nº 19, Quadra nº 58,  com 225,00
metros quadrados, de Uraí-PR., nesta Comarca de Uraí-PR.-
Fica  ADVERTIDO de que se não apresentar resposta no prazo
de 15 dias, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial. URAI-PR,. EU__________SÉRGIO W. DE
OLIVEIRA, ESCREVENTE JURAMENTADO, DIGITEI E
SUBSCREVI.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUIZA DE DIREITO

 EDITAL CITAÇÃO - de LUZIA INÁCIO SOPRANE -
PRAZO 20 DIAS

A DRª KELLY SPONHOLZ MOLETA – Juíza de Direito desta
comarca, etc..
FAZ SABER ao citando acima, que  nos autos No. 000672/
2006 de DIVÓRCIO CONTENCIOSO, requerido por J.S., con-
tra o citando, em lugar incerto e não sabido, fundado o pedido
com base no Art.5º da Lei 6515/77 e art.226 § 6º da C. Federal
.JUSTIÇA GRATUITA.- Fica  ADVERTIDO de que se não
apresentar resposta no prazo de 15 dias, da audiência, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial, devendo comparecer neste Juízo no dia 20/12/2006 às 9:00
hs, para conciliação. URAI-PR, 01/12/2006
.EU__________SÉRGIO W. DE OLIVEIRA, ESCREVENTE
JURAMENTADO,SUBSCREVI.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL CITAÇÃO - de MARIA DE LOURDES
DOMINGUES - PRAZO 20 DIAS

A DRª KELLY SPONHOLZ MOLETA – Juíza de Direito desta
comarca, etc..
  FAZ SABER ao citando acima, que  nos autos No. 000725/
2006 de DIVÓRCIO CONTENCIOSO, requerido por N.D.,
contra o citando, em lugar incerto e não sabido, fundado o pe-
dido com base no Art.5º da Lei 6515/77 e art.226 § 6º da C.
Federal .JUSTIÇA GRATUITA.- Fica  ADVERTIDO de que se
não apresentar resposta no prazo de 15 dias, da audiência, pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial, devendo comparecer neste Juízo no dia 13/03/2006 às 14:15
hs, para conciliação. URAI-PR, 01/12/2006
.EU__________SÉRGIO W. DE OLIVEIRA, ESCREVENTE
JURAMENTADO,SUBSCREVI.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITACAO DOS DEVEDORES: EDINO
REGHIN, CÔNJUGE, SUCESSORES E HERDEIROS E

DEMAIS INTERESSADOS, ETC...

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUIZA DE DIREI-
TO DA COMARCA,ETC...
FAZ SABER AOS CITANDOS ABAIXO RELACIONADOS
QUE NESTE JUIZO TRAMITAM OS AUTOS DE EXECU-
ÇÃO FISCAL N.º 00410/2005, NO(S) VALOR(ES)
CONSTANTE(S) DOS AUTOS, - QUE MUNICÍPIO DE URAÍ
MOVE EM FACE DO CITANDO ACIMA, PARA COBRAN-
ÇA DE DÍVIDA ATIVA NOS VALORES CITADOS. - E COMO
ESTÁ EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,  FICA(M)
O(S) DEVEDOR(ES) ADIANTE CITADO(S) POR EDITAL
NOS TERMOS DO ART.8 DA LEI 6830/80, PARA EM 5 DIAS
PAGAR A DIVIDA OU EM IGUAL PRAZO OFERECER
BENS À PENHORA, SOB PENA DE SER ESTA EFETIVA-
DA. REALIZADA A PENHORA FICAM ADVERTIDOS DE
QUE NÃO SENDO EMBARGADA A EXECUCÃO EM 30

DIAS, APÓS A PENHORA,  SE PRESUMIRÃO ACEITOS
COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO
CREDOR. URAÍ, 01/12/2006.- EU, _____________, Sérgio
W. de Oliveira, escrevente juramentado, digitei, subscrevi e
assino por ordem Judicial nos  termos da portaria judicial n.
05/94 deste Juízo.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

 EDITAL DE CITACAO DOS DEVEDORES: JOSÉ
CARLOS ROSSETO, CÔNJUGE, SUCESSORES E
HERDEIROS E DEMAIS INTERESSADOS, ETC...

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUIZA DE DIREI-
TO DA COMARCA,ETC...

FAZ SABER AOS CITANDOS ABAIXO RELACIONADOS
QUE NESTE JUIZO TRAMITAM OS AUTOS DE EXECU-
ÇÃO FISCAL N.º 00449/2005, NO(S) VALOR(ES)
CONSTANTE(S) DOS AUTOS, - QUE UNIÃO FEDERAL
MOVE EM FACE DO CITANDO ACIMA, PARA COBRAN-
ÇA DE DÍVIDA ATIVA NOS VALORES CITADOS. - E COMO
ESTÁ EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,  FICA(M)
O(S) DEVEDOR(ES) ADIANTE CITADO(S) POR EDITAL
NOS TERMOS DO ART.8 DA LEI 6830/80, PARA EM 5 DIAS
PAGAR A DIVIDA OU EM IGUAL PRAZO OFERECER
BENS À PENHORA, SOB PENA DE SER ESTA EFETIVA-
DA. REALIZADA A PENHORA FICAM ADVERTIDOS DE
QUE NÃO SENDO EMBARGADA A EXECUCÃO EM 30
DIAS, APÓS A PENHORA,  SE PRESUMIRÃO ACEITOS
COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO
CREDOR. URAÍ, 01/12/2006.- EU, _____________, Sérgio
W. de Oliveira, escrevente juramentado, digitei, subscrevi e
assino por ordem Judicial nos  termos da portaria judicial n.
05/94 deste Juízo.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITACAO DOS DEVEDORES: ALESSANDRO
APARECIDO PAVÃO (PESSOA JURÍDICA), REPRESEN-
TANTE LEGAL, ALESSANDRO APARECIDO PAVÃO (PES-
SOA FÍSICA), CÔNJUGE, SUCESSORES E HERDEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS, ETC...

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUIZA DE DIREI-
TO DA COMARCA,ETC...

FAZ SABER AOS CITANDOS ABAIXO RELACIONADOS
QUE NESTE JUIZO TRAMITAM OS AUTOS DE EXECU-
ÇÃO FISCAL N.º 0065/2004, NO(S) VALOR(ES)
CONSTANTE(S) DOS AUTOS, - QUE UNIÃO FEDERAL
MOVE EM FACE DO CITANDO ACIMA, PARA COBRAN-
ÇA DE DÍVIDA ATIVA NOS VALORES CITADOS. - E COMO
ESTÁ EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,  FICA(M)
O(S) DEVEDOR(ES) ADIANTE CITADO(S) POR EDITAL
NOS TERMOS DO ART.8 DA LEI 6830/80, PARA EM 5 DIAS
PAGAR A DIVIDA OU EM IGUAL PRAZO OFERECER
BENS À PENHORA, SOB PENA DE SER ESTA EFETIVA-
DA. REALIZADA A PENHORA FICAM ADVERTIDOS DE
QUE NÃO SENDO EMBARGADA A EXECUCÃO EM 30
DIAS, APÓS A PENHORA,  SE PRESUMIRÃO ACEITOS
COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO
CREDOR. URAÍ, 01/12/2006.- EU, _____________, Sérgio
W. de Oliveira, escrevente juramentado, digitei, subscrevi e
assino por ordem Judicial nos  termos da portaria judicial n.
05/94 deste Juízo.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

 EDITAL DE CITACAO DOS DEVEDORES: ELIAS
CARLOS NUNES, CÔNJUGE, SUCESSORES E

HERDEIROS E DEMAIS INTERESSADOS, ETC...

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUIZA DE DIREI-
TO DA COMARCA,ETC...

FAZ SABER AOS CITANDOS ABAIXO RELACIONADOS
QUE NESTE JUIZO TRAMITAM OS AUTOS DE EXECU-
ÇÃO FISCAL N.º 0080/2005, NO(S) VALOR(ES)
CONSTANTE(S) DOS AUTOS, - QUE UNIÃO FEDERAL
MOVE EM FACE DO CITANDO ACIMA, PARA COBRAN-
ÇA DE DÍVIDA ATIVA NOS VALORES CITADOS. - E COMO
ESTÁ EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,  FICA(M)
O(S) DEVEDOR(ES) ADIANTE CITADO(S) POR EDITAL
NOS TERMOS DO ART.8 DA LEI 6830/80, PARA EM 5 DIAS
PAGAR A DIVIDA OU EM IGUAL PRAZO OFERECER
BENS À PENHORA, SOB PENA DE SER ESTA EFETIVA-
DA. REALIZADA A PENHORA FICAM ADVERTIDOS DE
QUE NÃO SENDO EMBARGADA A EXECUCÃO EM 30
DIAS, APÓS A PENHORA,  SE PRESUMIRÃO ACEITOS
COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO
CREDOR. URAÍ, 01/12/2006.- EU, _____________, Sérgio
W. de Oliveira, escrevente juramentado, digitei, subscrevi e
assino por ordem Judicial nos  termos da portaria judicial n.
05/94 deste Juízo.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

 EDITAL DE CITACAO DOS DEVEDORES: AVENICIO
ORTIZ DE OLIVEIRA & CIA. LTDA., REPRESENTAN-
TE LEGAL, CÔNJUGE, SUCESSORES E HERDEIROS

E DEMAIS INTERESSADOS, ETC...

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUIZA DE DIREI-
TO DA COMARCA,ETC...

 FAZ SABER AOS CITANDOS ABAIXO RELACIONADOS
QUE NESTE JUIZO TRAMITAM OS AUTOS DE EXECU-
ÇÃO FISCAL N.º 009/2005, NO(S) VALOR(ES)
CONSTANTE(S) DOS AUTOS, - QUE UNIÃO FEDERAL
MOVE EM FACE DO CITANDO ACIMA, PARA COBRAN-
ÇA DE DÍVIDA ATIVA NOS VALORES CITADOS. - E COMO
ESTÁ EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,  FICA(M)
O(S) DEVEDOR(ES) ADIANTE CITADO(S) POR EDITAL
NOS TERMOS DO ART.8 DA LEI 6830/80, PARA EM 5 DIAS
PAGAR A DIVIDA OU EM IGUAL PRAZO OFERECER
BENS À PENHORA, SOB PENA DE SER ESTA EFETIVA-
DA. REALIZADA A PENHORA FICAM ADVERTIDOS DE
QUE NÃO SENDO EMBARGADA A EXECUCÃO EM 30
DIAS, APÓS A PENHORA,  SE PRESUMIRÃO ACEITOS
COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO
CREDOR. URAÍ, 01/12/2006.- EU,  Sérgio W. de Oliveira,
escrevente juramentado, digitei, subscrevi e assino por ordem
Judicial nos  termos da portaria judicial n. 05/94 deste Juízo.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

 EDITAL DE CITAÇÃO DE PEDRO WILBUR
PENTEADO NICHOLS, CÔNJUGES, HERDEIROS,

SUCESSORES, TERCEIROS  E DEMAIS INTERESSA-
DOS.,

 PRAZO 20 dias.-

A Dra. KELLY SPONHOLZ MOLETA, Juíza de Direito da
Comarca de Uraí-Pr., na forma da lei, etc...
  FAZ SABER -  que  tramitam os autos 000297/2003 de AÇÃO
DE COBRANÇA requerida por CARLOS ANDRÉ DE OLI-
VEIRA, nos termos da inicial de fls. 02/04. Ficam os nomina-
dos CITADOS, para querendo, CONTESTAR o feito, sob pena
de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor e que o prazo para oferecer contestação é de 15
dias, sob as penas do art. 285 e 319 do CPC. Uraí, aos 01/12/
2006. JUSTIÇA GRATUITA-Eu........................SÉRGIO W. DE
OLIVEIRA, escrevente juramentado, digitei, subscrevi.-

   KELLY SPONHOLZ MOLETA
Juíza de Direito

COMARCA DE URAÍ - PR -
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLEIDE OLERIANO DA

SILVA - JUSTIÇA GRATUITA
PRAZO 30 DIAS

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, MMA.JUÍZA DE
DIREITO DE URAI, ETC...
 FAZ SABER - Aos INTIMANDOS SUPRA, nos autos sob nº
000283/2003 de AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
DE FATO em face de  V.E.R., e pelo presente  edital ficam
intimados para dar andamento no feito em 48 horas, sob pena
de extinção e sob as penas do Art. 267, III, do C.P.C.. Uraí, Pr,
aos 01/12/2006. Eu__  Luiz Trevisani - Escrivão Designado,
digitei, subscrevi

DILIGÊNCIA DO JUÍZO
   KELLY SPONHOLZ MOLETA

JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AKIO ITANO E MASAE
ITANO, CÔNJUGES, HERDEIROS, SUCESSORES,

TERCEIROS  E DEMAIS INTERESSADOS.
 PRAZO 20 dias.-

A Dra. KELLY SPONHOLZ MOLETA, Juíza de Direito da
Comarca de Uraí-Pr., na forma da lei, etc...
  FAZ SABER -  que  tramitam os autos 00011/1997 de AÇÃO
DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL requerida
por DIVINO BALTAZAR, nos termos da inicial de fls.. Ficam
os nominados INTIMADOS, para querendo,  se manifestarem
sobre a avaliação e conta geral do feito, bem como FICAM
INTIMADOS PARA CONSTITUIR NOVO PROCURADOR
NOS AUTOS, SOB PENA DE O FEITO PROSSEGUIR À SUA
REVELIA. Uraí, aos 01/12/2006. JUSTIÇA GRATUITA-
Eu........................SÉRGIO W. DE OLIVEIRA, escrevente ju-
ramentado, digitei, subscrevi.-

KELLY SPONHOLZ MOLETA
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALVORADA AGRO
COMERCIAL DE INSETICIDAS LTDA., REPRESEN

 TANTE LEGAL, EZIQUEL OLIVEIRA CAMILO,
CÔNJUGES, HERDEIROS, SUCESSORES, TERCEI-

ROS E DEMAIS INTERESSADOS
PRAZO 20 DIAS –

  A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUÍZA DE DIREI-
TO  DA  COMARCA,ETC...
 FAZ SABER AO DEVEDOR SUPRA  QUE NESTE JUIZO
TRAMITAM OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL SOB O
Nº 009/1998 E APENSOS, QUE A UNIÃO FEDERAL MOVE
EM FACE DOS DEVEDORES, COM FUNDAMENTO NOS
ARTS. 566 E SEGUINTES, 585, INCISCOS I E II 646 E SE-
GUINTES DO C.P.C., E ESTANDO OS INTIMANDOS EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,  FICAM  INTIMADOS
POR EDITAL, PARA QUE NO PRAZO LEGAL DE 30 DIAS
OFEREÇAM, QUERENDO, EMBARGOS À EXECUÇÃO,
TENDO EM VISTA A PENHORA REALIZADA SOBRE OS
BENS CONSTANTES DO AUTO DE FLS. DOS AUTOS,
CONSTANTE DE: Veículo marca Ford Corcel, placa AAT-
4737-PR., chassi nº 2B26D106192, ano 1972 e veículo VOYA-
GE placa AIP-9188-PR., chassis nº BN001749, ano 1982”,
FICANDO ADVERTIDOS DE QUE SE PRESUMIRÃO ACEI-
TOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS
PELO CREDOR, CASO NÃO OFEREÇA EMBARGOS EM
30 DIAS.- URAÍ, 08/08/2006. EU,____________ SÉRGIO W.
DE OLIVEIRA, Escrevente Juramentado, DIGITEI, SUBSCRE-
VI.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

Terra Rica

Toledo

Uraí
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